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Expediente Nº 3223 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0801314-48.1994.403.6107 (94.0801314-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0801313-

63.1994.403.6107 (94.0801313-1)) COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO BRASIL CENTRAL 

COBRAC(SP059832 - MIGUEL MARIA LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 247 - VERA LUCIA 

FREIXO BERENCHTEIN) 

Teor da certidão de fl. 298/verso:Certifico e dou fé que expedi, em caráter provisório, o(s) ofício(s) requisitório(s), 

conforme o artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, estando os autos 

disponíveis para ciência às partes quanto ao teor do(s) mesmo(s).  

 

0000468-20.2001.403.6107 (2001.61.07.000468-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003787-64.1999.403.6107 (1999.61.07.003787-2)) CARLOS SHUMPE OTSUKI(SP088228 - JOSE RAPHAEL 

CICARELLI JUNIOR E SP157312 - FÁTIMA HUSNI ALI CHOUCAIR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - 

ERMENEGILDO NAVA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Traslade-se cópias de fls. 100/103 e 106 para os autos executivos, em apenso.Após, dê-se 

ciência às partes do retorno dos autos do tribunal, por 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição, desapensando-os.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0010788-51.2009.403.6107 (2009.61.07.010788-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003893-74.2009.403.6107 (2009.61.07.003893-8)) CELIA MARIA CORREA MONTEIRO - ME(SP259259 - 

RAFAEL CEZARETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) 

CERTIDAO DE FLS. 61: CERTIFICO E DOU FÉ QUE os autos encontram-se com vista à parte embargante, por 10 

(dez) dias, em cumprimento ao despacho de fls. 24, item 4. 

 

0004411-30.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000098-26.2010.403.6107 

(2010.61.07.000098-6)) OSVALDO BATISTA(SP194257 - PAULO HENRIQUE LOPES BATISTA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos, etc.1.- OSVALDO BATISTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de embargos, por dependência à 

execução fiscal nº. 2010.61.07.000098-6, em face da FAZENDA NACIONAL pleiteando, em síntese, o 

reconhecimento da remissão do débito cobrado na execução apensa, ou o reconhecimento do parcelamento efetuado 

administrativamente, paralisando-se o feito executivo.Alega, em síntese, que efetuou pedido de parcelamento do débito, 

nos moldes da Lei nº 11.941/2009, em 02/10/2009, ou seja, antes do ajuizamento da ação executiva. Afirma também 
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que, embora tenha efetuado pedido de parcelamento, a dívida teria sido alcançada pela remissão, prevista na mesma 

Lei.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/25. 2.- Intimada, a embargada manifestou-se às fls. 51, pugnando 

pela inocorrência da remissão prevista na Lei nº 11.941/2009. Concordou, porém, com a extinção da execução fiscal 

sem resolução de mérito, já que, ao tempo do ajuizamento o crédito tributário estava suspenso pelo parcelamento. É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3.- Intimada a apresentar impugnação, a embargada informou que, quando do 

ajuizamento da execução fiscal nº 2010.61.07.000098-6 o crédito tributário estava com sua exigibilidade 

suspensa.Reconhece que o pedido de parcelamento, efetuado em 02/10/2009, foi validado em 28/10/2009 (fls. 48 e 53), 

ou seja, antes do ajuizamento do feito executivo, que se deu em 07/01/2010 e concorda expressamente com o pedido da 

parte embargante.Deste modo, diante do reconhecimento da procedência do pedido por parte da Fazenda Nacional, 

quanto ao ajuizamento de dívida com exigibilidade suspensa, os embargos procedem.No que se refere ao pedido 

alternativo de enquadramento do débito cobrado nos casos de remissão previstos na Lei 11.941/2009, entendo que não 

poderá ser apreciado por meio desta ação, já que o reconhecimento da nulidade da execução fiscal impede a apreciação 

do mérito da dívida.4. - Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, declarando a nulidade da execução fiscal nº 

2010.61.07.000098-6. Tendo em vista que a extinção da execução fiscal foi reconhecida somente após o ajuizamento 

dos embargos, condeno a parte embargada em honorários advocatícios em favor do embargante, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos temos do artigo 20, 4º, do CPC, atualizado até a data do efetivo depósito/pagamento.Sem 

condenação em custas, nos termos da Lei nº 9289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.Sentença não sujeita a reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).Transitada em julgado, desapensem-se e 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. C. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0804619-35.1997.403.6107 (97.0804619-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES 

LEAO MACHADO E Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA) 

Vistos em decisão. 1. - VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS opuseram os 

presentes Embargos de Declaração em relação à decisão proferida à fl. 180, alegando a ocorrência de omissão, já que 

não teria havido manifestação sobre o objeto do recurso, qual seja a ausência de condenação da Fazenda Nacional em 

honorários advocatícios.Deste modo, afirma o embargante, o valor do preparo do recurso estaria atrelado à lide objeto 

da apelação (valor dos honorários advocatícios - 10% sobre o valor da Execução Fiscal), restando suficiente o 

recolhimento de fl. 151.É o relatório do necessário. DECIDO.2.- Inicialmente, observo que os presentes embargos são 

tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os embargos. De fato, não há omissão na decisão 

impugnada.A explicitação ora pretendida tem indisfarçável conotação infringente de nova decisão, de modo que 

desborda do campo dos embargos de declaração.Verifico, assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais a ora 

embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via 

recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro 

material evidente ou de manifesta nulidade da decisão, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração 

no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 3. - Isto 

posto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

decisão de fl. 180, já que não houve o alegado vício da omissão.P.R.I.C. 

 

0003787-64.1999.403.6107 (1999.61.07.003787-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

X CARLOS SHUMPE OTSUKI(SP045611 - MITURU NISHIZAWA) 

Vistos.Trata-se de ação ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CARLOS SHUMPE OTSUKI, fundada pela 

Certidão de Divida Ativa (CDA) n.º 80 8 99 000072-52.Houve citação (fl. 07). Houve penhora (fl. 28). Foram opostos 

embargos julgados parcialmente procedentes (fl. 37/45). Em sede recursal, a exequente sagrou-se vencedora (fls. 

50/53). A exequente manifestou-se, às fls. 55/64, pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito 

versado nestes autos.É o relatório.DECIDOO pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do 

autor, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Fica cancelada a penhora de fl. 28. Sem condenação 

em honorários advocatícios. Custas ex lege.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, 

arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0012587-71.2005.403.6107 (2005.61.07.012587-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO 

FILHO) X COVRE & BIGALIA LTDA - ME X ANA COVRE PEREIRA(SP057417 - RADIR GARCIA PINHEIRO) 

Às fls. 62/64, o requerente Alfredo Bigalia Pereira pugna pelo desbloqueio do valor constritado via sistema Bacenjud, 

sob a alegação de ser impenhorável a aposentadoria paga pelo INSS em sua conta corrente, nos termos do artigo 649, 

inciso IV, do Código de Processo Civil.Requer ainda o benefício da prioridade na tramitação, nos termos do artigo 

1211-A do CPC.Às fls. 66/69 juntou cópias de documentos, inclusive extrato bancário do período de 12/04/11 a 

15/07/2011.Instada a se manifestar, a exequente concordou com o desbloqueio parcial dos ativos financeiros, por se 

tratar de conta corrente conjunta com a coexecutada Ana Covre Pereira, sócia gerente da empresa, já citada nos termos 

da lei.É o relatório.Decido.Determinado o bloqueio de valores em nome da executada Ana Covre Pereira, restaram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 3/1356 

bloqueadas as importâncias de R$ 2.701,62 no Banco Itaú Unibanco, R$ 119,72 na Caixa Econômica Federal e R$ 1,72 

no Banco Santander; e em nome da empresa Covre & Bigalia Ltda ME, a importância de R$ 0,56, na Caixa Econômica 

Federal.Analisando o extrato de fl. 69, constatam-se o depósito de R$ 1.500,00, creditado em 10/06/2011, bem como o 

pagamento da aposentadoria do requerente no valor de R$ 1.805,68, creditado em 04/07/2011.Ante a manifestação da 

exequente de fl. 70, determino o desbloqueio, via sistema Bacenjud, do valor de R$ 1.805,68, por se tratar de 

aposentadoria, impenhorável, portanto, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, assim como das importâncias de R$ 1,72 

e R$ 0,56, consideradas irrisórias, haja vista que seu eventual produto será totalmente absorvido pelo valor das custas 

(art. 659, par. 2º, do CPC).Prossiga-se a execução com a transferência, via sistema Bacenjud, do saldo remanescente e 

demais valores bloqueados às fls. 59/60, em depósito judicial para a Caixa Econômica Federal, agência deste Juízo.Com 

a vinda dos depósitos, intime-se a executada, através de mandado, da penhora e do prazo para oposição de eventual 

Embargos do Devedor.Inclua o nome do advogado subscritor do pedido de fls. 62/64 no sistema processual, apenas para 

ciência da presente decisão, excluindo-o após.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0012989-84.2007.403.6107 (2007.61.07.012989-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE) X COLLI E LAURETO LTDA - ME X VALCIR LAURETO(SP084864 - AURORA 

PEREIRA ZAMPIERI) 

Fls. 103-113:Haja vista o caráter sigiloso dos documentos constantes dos autos processe-se em segredo de justiça. 

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se, inclusive da decisão proferida às fls. 97-8.Após, 

conclusos.  

 

0000098-26.2010.403.6107 (2010.61.07.000098-6) - FAZENDA NACIONAL X OSVALDO BATISTA 

Vistos etc.1.- Trata-se de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de OSVALDO BATISTA, fundada 

pela Certidão de Dívida Ativa n.º 37.068.989-5, conforme se depreende de fls. 02/14.Citação à fl. 18. Penhora à fl. 

27.Foram opostos embargos, distribuídos sob o nº 0004411-30.2010.403.6107, nos quais foi proferida sentença 

declarando nula a presente execução, já que ajuizada quando o crédito tributário estava com sua exigibilidade 

suspensa.É o relatório.2. - Ante a procedência dos Embargos, é necessária a extinção da presente Execução Fiscal.3.- 

Posto isso, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil.Levante-se a penhora de fl. 27. Expeça-se o necessário.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

Expediente Nº 3244 
 

ACAO PENAL 
0006671-90.2004.403.6107 (2004.61.07.006671-7) - JUSTICA PUBLICA X ADALICIO GATTI X NILTON 

ZENHITI KAWAATA(SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

Considerando-se as informações de fls. 566/567, expeça-se carta precatória a Uma das Varas Criminais da Comarca de 

Andradina-SP, a fim de que se proceda à intimação do condenado Nilton Zenhiti Kawaata (no endereço indicado à fl. 

566) para que o mesmo recolha as custas processuais no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 297,95 (duzentos e 

noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) - observando-se os códigos de receitas - e promova a juntada ao 

presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, de comprovante da respectiva Guia de Recolhimento GRU (Resolução n.º 

411, do Conselho de Administração do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região).Cumpra-se. Publique-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 3121 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0801890-41.1994.403.6107 (94.0801890-7) - JOAO BEZERRA DE ARAUJO(SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Processo nº 0801890-41.1994.403.6107IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEmbargante(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFEmbargado(s): JOÃO BEZERRA DE ARAÚJOSentença Tipo 

B.SENTENÇATrata-se de Impugnação à Execução de Sentença oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

em face de execução de sentença transitada em julgado que a condenou a pagar honorários advocatícios.A parte 

impugnante foi citada no feito principal, para pagamento da execução no valor dos honorários advocatícios. Com a 

inicial da presente ação, a Caixa Federal impugnou o cálculo apresentado pela parte impugnada, sustentando, em 

síntese, excesso de execução. Apresentou planilha de cálculo.A parte impugnada, regularmente intimada pela Imprensa 

Oficial, não se manifestou.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.Decido.A parte impugnada não se manifestou 
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quanto ao cálculo da impugnante (fl. 161).Não há controvérsia efetiva, resta o prosseguimento dos atos 

executivos.Portanto, homologo os cálculos apresentados pela CEF, que procedeu de forma correta, nos termos da 

Sentença de fls. 90/93.Posto isso, acolho a impugnação e declaro extinta a execução, nos termos do artigo 475-M do 

Código de Processo Civil, determinando a expedição de alvará de levantamento do depósito à fl. 160, em favor da parte 

exequente. Diante da sucumbência mínima, deixo de condenar a parte impugnada em honorários advocatícios.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013998-46.2001.403.0399 (2001.03.99.013998-2) - MARIA ELISA FRANCISCA ALVES - ESPOLIO X CLEIDE 

MATOS SALVADOR X SERGIO FRANCISCO DA SILVA X RICARDO FRANCISCO ALVES X SIMONE 

FRANCISCA VITORINO(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0013998-46.2001.403.0399Exequente: CLEIDE MATOS SALVADOR e OUTROSExecutado: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida 

por CLEIDE MATOS SALVADOR e OUTROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual se busca a satisfação dos créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e 

acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial 

realizado em instituição financeira oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial e à disposição do exequente, impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0003868-08.2002.403.6107 (2002.61.07.003868-3) - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PENAPOLIS 

LTDA(SP140407 - JOAO ANTONIO JUNIOR E SP122141 - GUILHERME ANTONIO E SP259081 - DANIELE 

APARECIDA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP240436 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) 

Processo nº 0003868-08.2002.403.6107Parte exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Parte 

executada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PENÁPOLIS LTDASentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se 

de execução de título judicial promovida pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PENÁPOLIS LTDA, na qual se busca a satisfação dos honorários 

advocatícios, conforme sentença transitada em julgado, valor corrigido monetariamente.Intimada acerca da execução 

dos honorários fixados na sentença, a parte ré, ora exequente, informou sua desistência do pleito, haja vista ser o valor 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), ante o disposto no artigo 20, 2º, da Lei nº 10.522/2002, com a alteração promovida 

pela Lei nº 11.033/2004. É o relatório. DECIDO.O pedido, tal como formulado, caracteriza desistência da ação 

executória pelo credor. Na espécie, a devedora sequer foi citada, e diante das disposições do artigo 569 do Código de 

Processo Civil (o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução...), é de rigor a extinção da execução. Nesse 

sentido:(REsp 767/GO, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

24.10.1989, DJ 20.11.1989 p. 17296)Posto isso, declaro extinta a presente execução, com fundamento no artigo 569, 

caput, c.c. artigo 795, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas na forma da lei. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas e formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0007864-09.2005.403.6107 (2005.61.07.007864-5) - GERALDO FEREZIN(SP229646 - MARIA AUGUSTINHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0007864-09.2005.403.6107Exeqüente: GERALDO FEREZINExecutado: INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por GERALDO 

FEREZIN em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual se busca a satisfação dos 

créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor 

corrigido monetariamente.As quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de depósito judicial em instituição 

bancária oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à 

disposição dos exequentes impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame 

necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0008400-20.2005.403.6107 (2005.61.07.008400-1) - VINCENZINA SIMONUCCI(SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES E SP096395 - MARCIO LIMA MOLINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI) 

Processo nº 0008400-20.2005.403.6107Exequente: VINCENZINA SIMONUCCIExecutado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por VINCENZINA SIMONUCCI em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos do autor, conforme fixação 

da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.Decorridos os trâmites processuais, a CEF 

juntou cálculos e efetuou o depósito do montante devido. Intimada, a parte autora concordou com os valores 

depositados.É o relatório do necessário. DECIDO.Trata-se de cumprimento de sentença, na qual se busca a satisfação 
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de crédito da parte autora. A parte autora, intimada acerca do cumprimento da sentença, concordou expressamente com 

quantum depositado.Assim, o cumprimento da sentença transitada em julgado, com o depósito da quantia fixada no 

decisum e a concordância expressa da parte credora, enseja a extinção da execução.É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. Posteriormente, arquive-se 

este feito com as cautelas e formalidades legais. P.R.I. 

 

0009291-41.2005.403.6107 (2005.61.07.009291-5) - JOSE PEREIRA PORTO(SP144661 - MARUY VIEIRA E 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI) 

Processo nº 0009291-41.2005.403.6107Exequente: JOSÉ PEREIRA PORTOExecutado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por JOSÉ PEREIRA PORTO em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos do autor, conforme fixação da 

sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.Decorridos os trâmites processuais, a CEF 

juntou cálculos e efetuou o depósito do montante devido. Intimada, a parte autora concordou com os valores 

depositados.É o relatório do necessário. DECIDO.Trata-se de cumprimento de sentença, na qual se busca a satisfação 

de crédito da parte autora. A parte autora, intimada acerca do cumprimento da sentença, concordou expressamente com 

quantum depositado.Assim, o cumprimento da sentença transitada em julgado, com o depósito da quantia fixada no 

decisum e a concordância expressa da parte credora, enseja a extinção da execução.É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. Posteriormente, arquive-se 

este feito com as cautelas e formalidades legais. P.R.I. 

 

0005629-35.2006.403.6107 (2006.61.07.005629-0) - BRASILINA DE SOUZA MONTANHOLI(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0005629-35.2006.403.6107Exeqüente: BRASILINA DE SOUZA MONTANHOLIExecutado: INSS - 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIALSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por 

BRASILINA DE SOUZA MONTANHOLI em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na 

qual se busca a satisfação dos créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão 

transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.As quantias exeqüendas foram disponibilizadas por meio de 

depósito judicial em instituição bancária oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo 

pagamento/depósito judicial à disposição dos exequentes impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo 

EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0011474-48.2006.403.6107 (2006.61.07.011474-5) - TELMO GARCIA PASSOS(SP065035 - REGINA SCHLEIFER 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) 

Processo nº 0011474-48.2006.403.6107Exequente: TELMO GARCIA PASSOSExecutado: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por TELMO GARCIA 

PASSOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se busca a satisfação dos 

créditos do autor e dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor 

corrigido monetariamente.A parte autora foi intimada acerca do depósito judicial realizado em instituição financeira 

oficial.É o relatório do necessário. DECIDO.A satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial e à disposição do 

exequente, impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0001072-68.2007.403.6107 (2007.61.07.001072-5) - SANDRA APARECIDA DE MATTOS MARIA X LEANDRO 

MARCEL SALCO(SP175675 - SÉRGIO SORIGOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ação Ordinária nº 0001072-68.2007.403.6107Parte autora: SANDRA APARECIDA DE MATTOS FARIA e 

LEANDRO MARCEL SALCOParte ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e OUTROSentença - Tipo 

A.SENTENÇACuida-se de demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela (liminar), ajuizada por SANDRA 

APARECIDA DE MATTOS MARIA e LEANDRO MARCEL SALCO em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

- CEF, objetivando a suspensão dos efeitos da arrematação realizada pelo Agente Financeiro Caixa Econômica Federal, 

com a manutenção dos mutuários no imóvel até o trânsito em julgado da sentença a ser prolatada neste feito, assim 

como a suspensão da venda do imóvel pela concorrência pública já realizada, ficando o adquirente do imóvel impedido 

de proceder a novo registro. A parte autora afirma que adquiriu o imóvel residencial localizado na Rua Guaianazes nº 

73 - Bairro São Vicente - Araçatuba SP, por meio de financiamento obtido perante a Caixa Econômica Federal. 

Assevera que passou por dificuldades financeiras e acabou perdendo o seu imóvel mediante execução extrajudicial, mas 

que, mesmo em atraso com os pagamentos, possuem direitos que não foram respeitados no processo de alienação 
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extrajudicial.Alega a parte autora, também, que a ré está vendendo o imóvel adjudicado em edital de venda direta e se 

recusa a prestar contas das quantias pelas quais os mutuários têm direito.Juntou procuração e documentos.Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Houve emenda à inicial.O pedido de antecipação da tutela foi 

parcialmente deferido.A tentativa de conciliação restou negativa.Citada, a parte ré apresentou contestação. Não houve 

réplica.As partes não se manifestaram acerca de eventual produção de provas.A CEF interpôs gravo retido. Apesar de 

intimada, a parte autora não respondeu ao recurso.Os autos vieram à conclusão. É a síntese do necessário. DECIDOO 

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido 

processado com observância do princípio do devido processo legal. No mérito, o pedido é improcedenteOs argumentos 

de nulidade da execução extrajudicial, por ausência de notificações pertinentes, não prosperam em face dos documentos 

apresentados pela CEF, os quais legitimam sua conduta.Cumpre salientar que, regularmente intimada para manifestação 

acerca da contestação e dos documentos apresentados pela CEF (fls. 139), a parte autora permaneceu silente.Ademais, a 

constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 já foi declarada pelo STF (RE 

223.075/DF), e a garantia constitucional do devido processo legal (ampla defesa e contraditório) não está restrita ao 

processo judicial e pode ser exercida no procedimento extrajudicial atacado. Na hipótese de malferimento dessa 

garantia, aí sim, existirá a possibilidade de buscar-se o judiciário para restabelecer o devido processo legal.A respeito, 

assim dispõe o Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido 

executá-la de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, 

instruindo-a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) I - o título da dívida 

devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) II - a indicação discriminada do valor das 

prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) III - o demonstrativo do saldo 

devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais; e (Inciso 

incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo 

instruções regulamentares relativas ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 1º Recebida a solicitação 

da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o 

oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, 

pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990) Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, 

o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias 

imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr 

inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação 

da praça, será realizado o segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance 

apurado, ainda que inferior à soma das aludidas quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão fôr inferior 

àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que 

poderá cobrar do devedor, por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou 

indenização sôbre o imóvel alienado. 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr 

superior ao total das importâncias referidas no caput dêste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º 

A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a 

aplicação dêste artigo. Art 33. Compreende-se no montante do débito hipotecado, para os efeitos do artigo 32, a 

qualquer momento de sua execução, as demais obrigações contratuais vencidas, especialmente em relação à fazenda 

pública, federal, estadual ou municipal, e a prêmios de seguro, que serão pagos com preferência sobre o credor 

hipotecário. Parágrafo único. Na hipótese do segundo público leilão não cobrir sequer as despesas do artigo supra, o 

credor nada receberá, permanecendo íntegra a responsabilidade de adquirente do imóvel por este garantida, em relação 

aos créditos remanescentes da fazenda pública e das seguradoras. Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a 

assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos 

seguintes encargos: I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das 

penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do 

agente fiduciário; II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção 

monetária incidente até o momento da purgação. Art 35. O agente fiduciário é autorizado, independentemente de 

mandato do credor ou do devedor, a receber as quantias que resultarem da purgação do débito ou do primeiro ou 

segundo públicos leilões, que deverá entregar ao credor ou ao devedor, conforme o caso, deduzidas de sua própria 

remuneração. 1º A entrega em causa será feita até 5 (cinco) dias após o recebimento das quantias envolvidas, sob pena 

de cobrança, contra o agente fiduciário, pela parte que tiver direito às quantias, por ação executiva. 2º Os créditos 

previstos neste artigo, contra agente fiduciário, são privilegiados, em caso de falência ou concordata. Art 36. Os 

públicos leilões regulados pelo artigo 32 serão anunciados e realizados, no que este decreto-lei não prever, de acordo 

com o que estabelecer o contrato de hipoteca, ou, quando se tratar do Sistema Financeiro da Habitação, o que o 

Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação estabelecer. Parágrafo único. Considera-se não escrita a 

cláusula contratual que sob qualquer pretexto preveja condições que subtraiam ao devedor o conhecimento dos públicos 

leilões de imóvel hipotecado, ou que autorizem sua promoção e realização sem publicidade pelo menos igual à 

usualmente adotada pelos leiloeiros públicos em sua atividade corrente. Art 37. Uma vez efetivada a alienação do 

imóvel, de acordo com o artigo 32, será emitida a respectiva carta de arrematação, assinada pelo leiloeiro, pelo credor, 

pelo agente fiduciário, e por cinco pessoas físicas idôneas, absolutamente capazes, como testemunhas, documento que 
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servirá como titulo para a transcrição no Registro Geral de Imóveis. 1º O devedor, se estiver presente ao público leilão, 

deverá assinar a carta de arrematação que, em caso contrário, conterá necessariamente a constatação de sua ausência ou 

de sua recusa em subscrevê-la. 2º Uma vez transcrita no Registro Geral de Imóveis a carta de arrematação, poderá o 

adquirente requerer ao Juízo competente imissão de posse no imóvel, que lhe será concedida liminarmente, após 

decorridas as 48 horas mencionadas no parágrafo terceiro deste artigo, sem prejuízo de se prosseguir no feito, em rito 

ordinário, para o debate das alegações que o devedor porventura aduzir em contestação. 3º A concessão da medida 

liminar do parágrafo anterior só será negada se o devedor, citado, comprovar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

que resgatou ou consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do primeiro ou do segundo público 

leilão. No caso concreto, o contrato celebrado constou a previsão de execução da dívida nos moldes do Decreto-lei nº 

70/66 - fl. 78, sendo certo que todas as medidas cabíveis para a ciência dos devedores acerca da deflagração do processo 

executivo extrajudicial foram tomadas, conforme pode ser verificado pelos documentos de fls. 80/122, juntados que 

acompanham a contestação da CEF e que não foram refutados pela parte autora.Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Em 

razão da sucumbência, condeno o autor nas custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, ficando a execução suspensa em razão da Assistência Judiciária concedida.Custas na forma da lei.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0006146-06.2007.403.6107 (2007.61.07.006146-0) - MARIO RITA DOS SANTOS(SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Processo nº 0006146-06.2007.403.6107Exequente: MÁRIO RITA DOS SANTOS Executado: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por MÁRIO RITA DOS SANTOS em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos do autor, conforme fixação 

em decisão transitada em julgado, valor corrigido monetariamente.A quantia exeqüenda foi disponibilizada por meio de 

depósito judicial na Caixa Econômica Federal - PAB desta Justiça Federal. A parte autora concordou com o(s) 

depósito(s) realizado(s) e pediu a expedição de Alvará de Levantamento.É o relatório do necessário. DECIDO.A 

satisfação do débito pelo pagamento/depósito judicial à disposição do(s) exequente(s) impõe a extinção do feito. É o 

que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro a expedição de alvará(s) de levantamento. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0005350-78.2008.403.6107 (2008.61.07.005350-9) - SALVADOR BOCUTI(SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES 

DA CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo comum de 10 (dez) dias.Após, 

retornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Publique-se. 

 

0006001-13.2008.403.6107 (2008.61.07.006001-0) - VERA LUCIA BENTO ARANDA(SP089074 - ANESIO 

DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Ação Ordinária nº 0006001-13.2008.403.6107PARTE AUTORA: VERA LÚCIA BENTO ARANDA PARTE RÉ: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA S/ASentença - Tipo C.SENTENÇATrata-se de 

demanda ajuizada por VERA LÚCIA BENTO ARANDA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e 

CAIXA SEGURADORA S/A, objetivando a quitação das parcelas do financiamento da casa própria, em atendimento 

ao contrato de seguro de vida de que a autora é titular.Para tanto, afirmam que em 13 de março de 2007 celebrou 

contrato de financiamento imobiliário com a primeira requerida e com cobertura de seguros por danos materiais e 

pessoais. Assevera que se aposentou por invalidez no dia 15 de junho de 2007, diante disso, pleiteou a indenização da 

cobertura securitária para quitação do financiamento do imóvel, pedido que foi negado pelas rés sob a alegação da 

preexistência da enfermidade que a tornou inválida.Com a inicial, juntou procuração e documentos.Foram concedidos 

aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. O pedido de antecipação da tutela foi parcialmente 

deferido.Citada, a CEF preliminarmente requer seja excluída do polo passivo da ação, porquanto não detém 

responsabilidade quanto ao pagamento da cobertura securitária. Também suscitou a existência de litisconsórcio passivo 

necessário com a segunda requerida e da União Federal. No mérito, em síntese, afirma que o contrato é expresso 

quando ao indeferimento da cobertura quando ocorre preexistência da doença em relação à data da contratação do 

seguro. A CEF juntou documentos. Houve réplica.Decisão - inclusão da Caixa Seguros S/A no polo passivo - fl.297-

verso.A CEF interpôs Agravo Retido nos Autos.Citada, a CAIXA SEGURADORA S/A contestou aduzindo a nulidade 

da citação e, no mérito, requerendo a improcedência da demanda.A parte autora apresentou resposta ao Agravo Retido 

da CEF.Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.Trata-se de demanda ajuizada por VERA LÚCIA BENTO 

ARANDA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA S/A, objetivando a 

quitação das parcelas do financiamento da casa própria, em atendimento ao contrato de seguro de vida de que a autora é 

titular.No presente caso, restringe-se o objeto da lide à discussão relativa ao tema de cobertura securitária entre mutuária 

do Sistema Financeiro da Habitação e a seguradora CAIXA SEGUROS S/A, com a qual foi firmado contrato de seguro 
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obrigatório, para a obtenção de indenização no caso de riscos pessoal e material.O pedido de indenização da autora foi 

indeferido pela Caixa Seguros S/A, com fulcro na Cláusula 5.1.3 (Invalidez por Doença) das Condições Particulares da 

Apólice Habitacional fora do SFH - Cobertura Compreensiva, sob o argumento que a autora era portadora de doença 

preexistente em relação à contratação do seguro.Nesses casos, o julgamento de ações envolvendo seguro habitacional é 

da competência da Justiça Estadual, segundo a Jurisprudência consolidada do c. STJ - Superior Tribunal de Justiça, que, 

inclusive, recentemente, julgou o tema com base na Lei dos Recursos Repetitivos (11.672/2008), decidindo que cabe 

exclusivamente à Companhia Seguradora, como pessoa jurídica de direito privado, honrar os seguros contratados. No 

caso concreto, portanto, a lide por envolver discussão entre seguradora e mutuário, além de não comprometer recursos 

do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), o processamento e julgamento do feito 

competem à Justiça Estadual.Nesse sentido, colaciono ementa de julgado do c. STJ - Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE 

A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL.RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO.1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, 

por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações 

Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, 

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.Precedentes.2. Julgamento afetado à 2a. Seção 

com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos).3. Recursos 

especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.(REsp 1091363/SC, Rel. Ministro CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

11/03/2009, DJe 25/05/2009)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS 

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. SFH. CONTRATO DE SEGURO ADJETO A 

MÚTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO COM A CEF. INEXISTÊNCIA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83/STJ. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Nos feitos em que se discute a 

respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não 

afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a 

justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu 

julgamento (2ª Seção, REsp n. 1.091.363/SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF - 1ª Região), 

unânime, DJU de 25.05.2009). Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGA 

200900000244, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), - TERCEIRA 

TURMA, 25/11/2010) Desse modo, tratando-se de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa seguradora e o 

segurado, não deve a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL permanecer no pólo passivo, porque a demanda compromete 

recursos do SFH - Sistema Financeiro da Habitação e não afeta o FCVS - Fundo de Compensação das Variações 

Salariais. Assim, a presente causa não está sujeita à competência dos órgãos da Justiça Federal, que só deverão julgar 

casos em que a União, suas autarquias ou empresas públicas federais sejam uma das partes na ação nos termos do artigo 

109 da Constituição Federal. Por se tratar, também, de incompetência absoluta do Juízo, deve ser declarada de ofício 

(Art. 113, caput, do CPC), competindo à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas (Súmula 150-STJ).Diante do exposto, declaro 

extinto o processo em relação à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao e. Juízo de Direito da Comarca de Araçatuba-SP, para o 

seu prosseguimento.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 

considerando o disposto no artigo 20, 3º, do CPC e o princípio da causalidade, suspensa a cobrança dos mesmos em 

razão da assistência judiciária gratuita. Deixo de fixar os honorários definitivos do perito, uma vez que tal ato, dotado 

de poder decisório, em face desta decisão declinatória, poderá ser apreciado oportunamente pelo Juízo 

competente.P.R.I. 

 

0006972-95.2008.403.6107 (2008.61.07.006972-4) - CECILIA MINICHELLI X BRENDA MINICHELLI OLIVEIRA 

- INCAPAZ X ANA CAROLINA MINICHELLI DA SILVA - INCAPAZ(SP094074 - GISELE DE CASSIA 

MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269,I do Código de 

Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno o autor nas custas e despesas processuais, bem como na verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, ficando a execução suspensa em razão da Assistência Judiciária concedida.Custas na forma 

da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I.Araçatuba, 11 de julho de 

2011. 

 

0007418-98.2008.403.6107 (2008.61.07.007418-5) - MARCIO JOAO PINTO(SP055388 - PAULO ROBERTO 

RODRIGUES PINTO E SP239416 - BARBARA MARIA DE MATOS RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, que arbitro 

em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0010175-65.2008.403.6107 (2008.61.07.010175-9) - VALDELICE JACOBSEN GONCALVES 

NASCIMENTO(SP139584 - CRISTIANO SALMEIRAO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) 

Ação Ordinária nº 0010175-65.2008.403.6107Parte Autora: VALDELICE JACOBSEN GONÇALVES 

NASCIMENTOParte Ré: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOSSentença - Tipo 

A.SENTENÇAVALDELICE JACOBSEN GONÇALVES NASCIMENTO ajuizou demanda em face da EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, objetivando condenação da ré ao pagamento de indenização por 

danos morais.Para tanto, afirma que se inscreveu para participar de concurso público para provimento de cargos de 

Atendente Comercial da parte ré, mediante o pagamento da taxa de R$ 17,00.Alega que, embora tenha sido informada 

que receberia, oportunamente, comunicação acerca da data e do local da realização da prova, a carta com a informação 

somente foi recebida pela parte autora quando já realizada a prova designada para o dia 18 de junho de 2.006.Juntou 

procuração e documentos. O feito foi ajuizado perante a 1ª Vara da Comarca de Birigui - SP.Após o seu processamento, 

foi prolatada sentença pelo MM. Juiz de Direito oficiante nos autos, que, posteriormente, foi anulada pelo e. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, em face da incompetência absoluta da Justiça Estadual para a causa.Recebidos os autos 

nesta Vara Federal, foram ratificados os atos processuais praticados.Afastou-se a denunciação da lide da empresa 

FUNDAÇÃO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO - FCD, encarregada da realização do concurso público mediante 

contrato celebrado com a EBCT.A parte ré interpôs Agravo Retido.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido processo legal. Preliminares- Denunciação da 

lide.A EBCT denunciou a lide a empresa Fundação CONESUL de Desenvolvimento - FCD contratada para a 

organização e realização do concurso público pelo Pregão Eletrônico nº 029/2006, com a finalidade de resguardar 

eventual direito de regresso.Pois bem, em se tratando de responsabilidade objetiva de ente estatal, não é obrigatória a 

denunciação da lide aos agentes responsáveis pelo dano, uma vez que o referido ente tem assegurado o direito de 

regresso, como garantia própria, tal como previsto no art. 37, 6º, da CF/88, além do que eventual apuração de 

responsabilidade subjetiva somente importaria em prejuízo à marcha processual (AC 199801000673332, JUÍZA 

FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

17/09/2007).Dessa forma, mantenho o indeferimento da denunciação à lide, ademais, no mérito o pedido é 

improcedente.No mérito propriamente dito, a controvérsia está fulcrada basicamente na aferição da plausibilidade da 

indenização por dano moral pleiteada diante dos fatos ocorridos. Nesta linha, cumpre consignar, de início, que o 

respeito à integridade moral do indivíduo insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais consagrados na 

Constituição Federal de 1988. Mais do que as outras Constituições, a Carta Política de 1988 realçou o valor da moral 

individual, tornando-a um bem indenizável, como se infere dos incisos V e X do artigo 5º: V - é assegurado o direito de 

resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 

moral decorrente de sua violação;Ao discorrer sobre a moral como valor ético-social da pessoa e da família, José 

Afonso da Silva em seu Curso de Direito Constitucional Positivo (18ª Edição, 03.2000, SP, Malheiros Editores), 

assinala que integram a vida humana não apenas valores materiais, mas também valores imateriais, como os morais. 

Vale mencionar, outrossim, que mesmo antes da previsão constitucional de indenização de dano moral, já havia 

legislação esparsa sobre a matéria, por exemplo, na Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67) e no Código Brasileiro de 

Telecomunicações (Lei nº 4117/62), além de alguns preceitos no Código Civil de 1916. O dano moral pode ser 

entendido como uma dor íntima, um abalo à honra, à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízos. Tais 

prejuízos, entretanto, não se inserem na esfera patrimonial, não têm valor econômico, embora sejam passíveis de 

reparação pecuniária.Como consignado no texto acima transcrito, a indenização por danos morais visa a compensar o 

ofendido e assim amenizar a dor experimentada. Visa, também, a punir o ofensor, desencorajando-o a repetir o 

ato.Assim, cumpre ao magistrado aferir, com base nos elementos trazidos aos autos, se os fatos relatados configuram 

uma situação que permita pleitear indenização por danos morais. Cabe ainda indagar como mensurar o valor da 

indenização a que faz jus àquele que busca um provimento jurisdicional que lhe garanta a reparação do dano sofrido. 

Neste ponto, também, não há como o magistrado basear-se apenas nos critérios subjetivos trazidos pelo ofendido. Há 

que se considerar, mesmo quando o autor da demanda estabelece um quantum que entende suficiente para compensar a 

ofensa sofrida, que a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, pois a reparação não pode se constituir em 

enriquecimento indevido.Nesse sentido, o juiz deve valer-se das particularidades do caso, arbitrando um valor que 

sopese o grau de culpa e o porte econômico das partes, a fim de que sejam evitados abusos e exageros.A parte autora 

deve comprovar a existência do fato, dano e nexo causal (fato e resultado) e, por fim, o juízo poderá averiguar as 

circunstâncias da evitabilidade, ou seja, se a ré poderia - ou não - evitar a ocorrência desse tipo de evento.A 

Constituição Federal de 1988, consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no 6º, do artigo 37, dispondo 

que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
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danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas privadas 

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos.No caso concreto, constou do Edital que as provas do concurso 

público seriam realizadas em data, locais e horários, oportunamente divulgados, através do Diário Oficial da União e do 

site www.correios.com.br, item 9.2 - fl. 50.A seguir, item 9.3, as normas do edital destacaram a responsabilidade 

exclusiva do candidato quanto à identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário 

determinado.A previsão de envio de comunicação pessoal dirigido(a) ao(à) candidato(a), serviu como complemento às 

informações citadas no item 9.2, não desobrigando o(a) interessado(a) do dever de observar os editais publicados.O 

alegado fato de a organização do concurso ter feito comunicação, por via postal, da data de realização da prova objetiva 

e da própria prova prática, ainda que esta tenha chegado ao destino a destempo, apenas denota que cumpria uma 

disposição editalícia, contida no subitem 9.4, não teria a autora suportado qualquer prejuízo na sua lídima pretensão de 

participar da referida prova, se tivesse cumprido as diligências impostas pelo Edital. Por outro lado, a falha apontada na 

realização do concurso, mormente a ausência da informação relativa à data, ao horário e ao local de realização das 

provas, além de não comprovada cabalmente, afastam a responsabilidade da EBCT organizadora do certame, pois a 

regra 9.2, do edital impunha o dever de elaboração de um cronograma e isso foi feito ao seu tempo.Em concurso 

público, as cláusulas do edital vinculam a Administração e os concorrentes; portanto, ainda que a comunicação feita por 

intermédio do correio possuísse caráter meramente informativo, não desobrigaria a autora do dever de consultar o Edital 

de Convocação para as provas.Diante do acima exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0010870-19.2008.403.6107 (2008.61.07.010870-5) - INEZ PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP184883 - WILLY 

BECARI) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº: 0010870-19.2008.403.6107Parte Autora: INEZ PEREIRA DE FIGUEIREDOParte Ré: UNIÃO 

FEDERALSentença tipo ASENTENÇAINEZ PEREIRA DE FIGUEIREDO propôs a presente demanda em face da 

UNIÃO FEDERAL objetivando a revisão da pensão por morte de que é beneficiária, para a ela integrar a Gratificação 

de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA.Alega receber pensão militar do Ministério do 

Exército pela morte de seu marido, ARÃO CARVALHO DE FIGUEIREDO, que faleceu na condição de Terceiro 

Sargento. Em razão da criação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA pela 

Lei Ordinária nº 10.483/2002, entende fazer jus à integração desta à sua pensão, nos termos do art. 5º do referido 

dispositivo. Com a inicial vieram documentos.Foram deferidos o pedido de Justiça gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50, e a prioridade na tramitação do feito, conforme a Lei nº 10.741/03.A antecipação da tutela foi negada.A 

UNIÃO FEDERAL ofertou contestação, alegando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito 

sustentou, em síntese, a prescrição quinquenal retroativa à propositura da ação e a ilegalidade da revisão da pensão, 

pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos. Houve réplica e tréplica. As partes não especificaram 

provas a serem produzidas.É o relatório. DECIDO.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo 

legal.Passo a analisar as questões prejudiciais suscitadas.Preliminar de falta de interesse de agir.A preliminar de falta de 

interesse de agir, tal como aduzida, está a tratar, em verdade, do próprio mérito desta demanda, pois, para se chegar à 

conclusão acerca da ausência de referida condição da ação a parte ré afirmou a inexistência do próprio direito, o que 

levaria à improcedência da ação, caso acatados os argumentos, e não à extinção sem julgamento do 

mérito.Prescrição.Aplica-se, à hipótese dos autos, quanto à prescrição, a Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, 

a qual determina: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. GDATA. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-

ADMINSTRATIVA. LEI Nº 10.404/02 ALTERADA PELA LEI 10.971/04. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. 

ART. 7º DA EC Nº 41/2003. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como 

devedora, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 

nº 85 do STJ). (TRF1 - 2ª Turma - Apelação Cível nº 200733110049673 - Rel. Rogéria Maria Castro Debelli - Dj. 

20/10/2010)No mérito propriamente dito.Pretende a autora a revisão da pensão militar de que é beneficiária, em razão 

do falecimento de seu marido (Terceiro Sargento do Exército), para nela integrar a Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, nos termos do art. 1º da Lei Ordinária nº 10.483/2002.Todavia, não 

procede a pretensão da autora.Conforme determina o art. 1º da Lei Ordinária nº 10.483/2002, a Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA é devida aos servidores alcançados pelo Anexo V da Lei 

nº 9.367/96 e pela Lei nº 6.550/78, sendo o seu texto:Art. 1o Fica instituída, a partir de 1o de fevereiro de 2002, a 

Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores alcançados pelo 

Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei no 6.550, de 5 de julho de 1978, que não estejam 

organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de setembro de 2001 e 

a data da publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha como 

fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a produção.Consultando as Leis Ordinárias 
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referenciadas pelo dispositivo supra, mais propriamente o Anexo V da Lei nº 9.367/96 e toda a Lei nº 6.550/78, 

verifica-se não haver menção às pessoas que exerçam a função de militar das Forças Armadas.Quanto ao Anexo V da 

Lei no 9.367/96, basta a leitura de seu texto:Tabela de vencimento básico aplicável aos servidores das Carreiras de 

Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, Polícia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos 

Territórios Federais, Orçamento de Finanças e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional, Esperialistas em Políticas 

Públicas e Gestão Governamental, Carreira de Ciência e Tecnologia dos servidores da SAE, FCBIA, Susep, CVM, Ipea, 

lbama, Embratur, Incra, CFIAer, IBPC, Ibac, FBN, FCRB, FCP, LBA, Funai. Funag, FAE, Enap, FNS, Roquette Pinto, 

FNDE, Sudam, Suframa. Sudene, Ceplac, Tabela de Especialista dos Técnico-administrativos das instituições Federais 

de Ensino. conforme art. 3º e seguintes da Lei nº 7.596/87 e aos Cargos do Sistema de Cargos Instituídos pelas Leis nºs 

5.645/70 e 6.550/78.Em relação à Lei nº 9.367/96, seu próprio preâmbulo dispõe que ela faz alusão apenas a Servidores 

Civis dos Territórios Federais: Estabelece diretrizes para a classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil 

dos Territórios Federais, e dá outras providências.Desta forma, em respeito ao princípio da legalidade, não é possível a 

concessão de Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA a militares das Forças 

Armadas. Consequentemente, não há como integrá-la à pensão da autora.Importante consignar que agiu corretamente o 

legislador ao não incluir o militar das Forças Armadas dentre os beneficiários da GDATA, posto que este está vinculado 

a regime jurídico distinto ao dos servidores civis. A confirmar esse entendimento, nota-se que o Legislador, por meio da 

Lei nº 9.657/98, criou a GDATEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar, ou seja, uma 

gratificação específica para os membros das Forças Armadas, de perfil normativo diferente da GDATA, tal como 

dispõe seu preâmbulo:Cria, no âmbito das Forças Armadas, a Carreira de Tecnologia Militar, a Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar, os cargos que menciona, e dá outras providências.Ante o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50. Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0012309-65.2008.403.6107 (2008.61.07.012309-3) - VANDERLEI DONA DE SOUSA(SP227280 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DOS ANJOS) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0012309-65.2008.403.6107Parte autora: VANDERLEI DONA DE SOUZAParte ré: UNIÃO FEDERAL-

FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇAVANDERLEI DONA DE SOUZA ajuizou demanda em face 

da UNIÃO FEDERAL-FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica 

obrigacional ao pagamento do Imposto de Renda, exigido sob o critério contábil de Regime de Caixa, para se afirmar 

que a incidência do imposto deve ser pelo Regime de Competência, ou seja, mês-a-mês em razão de recebimento de 

diferenças de prestações de benefício previdenciário reconhecidas por meio de decisão judicial ou administrativa.Para 

tanto, afirma que é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB nº 101.715.434-9, sendo que o 

benefício tivesse sido pago corretamente, à época própria, não haveria a incidência de imposto de renda pessoa 

física.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citada, a 

União reconheceu o pedido da parte autora quanto à incidência do Imposto como se a renda tivesse sido percebida mês-

a-mês, assim como seu eventual direito à repetição do indébito decorrente, a ser apurado nos termos da legislação do 

Imposto de Renda em liquidação de sentença.Apesar de intimada, a parte autora não se manifestou acerca da 

manifestação da União Federal.O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla 

defesa, e do devido processo legal.Pretende a parte autora provimento para que seja declarada a inexistência de relação 

jurídica obrigacional ao pagamento do Imposto de Renda, exigido sob o critério contábil de Regime de Caixa, para se 

afirmar que a incidência do imposto deve ser pelo Regime de Competência, ou seja, mês-a-mês em razão de 

recebimento de diferenças de prestações de benefício previdenciário reconhecidas por meio de decisão judicial.A 

União, com fulcro no artigo 19, inciso II, e parágrafo 3º, da Lei nº 10.522/2002 e do Ato Declaratório PGFN nº 01, de 

27/03/2009, após ser citada, reconheceu o direito ao cálculo do Imposto de Renda incidente sobre rendimentos 

tributáveis recebidos com base nas tabelas e alíquotas vigentes nas épocas em que deveria ter sido paga cada parcela de 

tais rendimentos.Pelo exposto, é de ser declarado que o valor a ser pago relativo à relação jurídica obrigacional do 

Imposto de Renda, exigido em razão de recebimento de diferenças de prestações em atraso de benefício previdenciário, 

reconhecidas por meio de decisão judicial, deve ser calculado pelo Regime de Competência, ou seja, mês-a-mês e não 

de forma global.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso II do Código de Processo Civil, para declarar o direito de a parte autora ser submetida ao regime de competência 

quanto à incidência do Imposto de Renda, em razão do recebimento de parcelas de diferenças vencidas relativa ao 

Benefício Previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB nº 101.715.434-9.Sem condenação em 

honorários, nos termos do artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/2002.Custas na forma da lei. Sentença que não está sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo. P.R.I. 

 

0012357-24.2008.403.6107 (2008.61.07.012357-3) - MARIA LUIZA SIMINIO FERNANDES(SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0012357-24.2008.403.6107Parte Autora: MARIA LUÍZA SIMINIO FERNANDESParte Ré: CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAMARIA LUÍZA SIMINIO FERNANDES propôs a 

presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos 

valores decorrentes de índices de correção monetária no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante 

depositado em suas respectivas cadernetas de poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-

poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial 

veio acompanhada de procuração e documentos.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando a 

ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção monetária aplicada e pugnou pela 

improcedência do pedido. Sem réplica.A CEF forneceu extratos, informando o encerramento da conta-poupança objeto 

da presente ação, em 01/02/1989, e a alteração da data-base do dia 01 para o dia 24 (fl. 27/39). Tendo sido dada ciência 

dos documentos à parte autora, certificou-se o decurso de prazo sem a sua manifestação.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo 

legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema 

que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto 

para o principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os 

juros vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na 

hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme 

posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No 

tocante ao Plano Verão, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989, extinguiu a OTN quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção 

das contas-poupança pela LFT. À evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a 

vigência da legislação pretérita, sob pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada 

àquelas contas com data base posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das 

cadernetas de poupança, repita-se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice 

de correção inicialmente previsto dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos 

poupadores.Assim, afasto a alegação de que não há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já 

que, neste caso específico, a alteração ocorreu já no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos saldos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência a comandos legislativos não pode ser 

aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei eivada por esse vício (insanável) seja 

desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida 

Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 

1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos 

passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, 

para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices de OTN, que correspondiam à variação do IPC, 

apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu 

indiretamente como critério de atualização através das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, 

ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança 

seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, 

as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus 

rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Quanto aos juros 

remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos 

desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-

2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 

PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 

IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. 

ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por 

depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua 

contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda 
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que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são 

mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 

Data da Publicação: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da 

parte autora, 013.00024074-0, da agência nº 280, tinha data-base no dia 01, quando da ocorrência do expurgo (fls. 12 e 

30/31). Desse modo, nos termos da fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989.O 

documento apresentado pela CEF à fl. 32 somente será útil na fase de liquidação de sentença.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na conta-poupança da parte autora com 

data-base até o dia 15: 013.00024074-0 (agência nº 0280), o percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a 

CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve 

o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012359-91.2008.403.6107 (2008.61.07.012359-7) - MARIA DE LOURDES VENTURA DOS SANTOS(SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0012359-91.2008.403.6107Parte Autora: MARIA DE LOURDES VENTURA DOS SANTOSParte Ré: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAMARIA DE LOURDES VENTURA DOS 

SANTOS propôs a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento 

das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), 

sobre o montante depositado em suas respectivas cadernetas de poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é 

titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não houve repasse integral de valores de correção 

monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção 

monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Juntou extratos. Sem réplica.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo 

legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema 

que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto 

para o principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os 

juros vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na 

hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme 

posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No 

tocante ao Plano Verão, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989, extinguiu a OTN quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção 

das contas-poupança pela LFT. À evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a 

vigência da legislação pretérita, sob pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada 

àquelas contas com data base posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das 

cadernetas de poupança, repita-se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice 

de correção inicialmente previsto dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos 

poupadores.Assim, afasto a alegação de que não há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já 

que, neste caso específico, a alteração ocorreu já no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos saldos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência a comandos legislativos não pode ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 14/1356 

aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei eivada por esse vício (insanável) seja 

desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida 

Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 

1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos 

passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, 

para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices de OTN, que correspondiam à variação do IPC, 

apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu 

indiretamente como critério de atualização através das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, 

ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança 

seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, 

as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus 

rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Quanto aos juros 

remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos 

desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-

2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 

PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 

IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. 

ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por 

depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua 

contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda 

que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são 

mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 

Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da 

parte autora, 013.00017663-5, da agência nº 0280, tem data-base no dia 15 (fls. 12 e 27/30). Desse modo, nos termos da 

fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na conta-poupança da parte autora com 

data-base até o dia 15: 013.00017663-5 (agência nº 0280), o percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a 

CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que não houve 

o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, 

ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012362-46.2008.403.6107 (2008.61.07.012362-7) - LOURIVAL LINO DA SILVA(SP239036 - FABIO NUNES 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0012362-46.2008.403.6107Parte Autora: LOURIVAL LINO DA SILVAParte Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇALOURIVAL LINO DA SILVA propôs a presente demanda em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices 

de correção monetária no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas 

cadernetas de poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica 

Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Devidamente citada, a CAIXA apresentou contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos 

juros remuneratórios, a legalidade da correção monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Juntou 

extratos. Sem réplica.Deu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo 

a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao 

próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o 

principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros 

vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na 
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hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme 

posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No 

tocante ao Plano Verão, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989, extinguiu a OTN quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção 

das contas-poupança pela LFT. À evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a 

vigência da legislação pretérita, sob pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada 

àquelas contas com data base posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das 

cadernetas de poupança, repita-se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice 

de correção inicialmente previsto dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos 

poupadores.Assim, afasto a alegação de que não há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já 

que, neste caso específico, a alteração ocorreu já no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos saldos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência a comandos legislativos não pode ser 

aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei eivada por esse vício (insanável) seja 

desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida 

Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 

1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos 

passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, 

para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices de OTN, que correspondiam à variação do IPC, 

apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu 

indiretamente como critério de atualização através das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, 

ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança 

seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, 

as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus 

rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Quanto aos juros 

remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos 

desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-

2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 

PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 

IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. 

ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por 

depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua 

contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda 

que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são 

mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da 

mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado 

desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 

Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da 

parte autora, 013-00002376-6, da agência nº 0280, tem data-base no dia 01 (fls. 12 e 27/29). Desse modo, nos termos da 

fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s) poupança da parte autora 

com data-base até o dia 15: 013-00002376-6 (agência nº 0280), o percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, 

ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros 

remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, 
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ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os 

valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012363-31.2008.403.6107 (2008.61.07.012363-9) - JULIA PIANTA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0012363-31.2008.403.6107Parte Autora: JÚLIA PIANTAParte Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSentença Tipo BSENTENÇAJÚLIA PIANTA propôs a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária 

no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas cadernetas de 

poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal e que 

não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção 

monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Juntou extratos. Sem réplica.Deu-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios 

do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) 

suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma 

integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de 

natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, 

motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no 

art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na 

esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No tocante ao Plano Verão, a Medida 

Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN 

quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção das contas-poupança pela LFT. À 

evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a vigência da legislação pretérita, sob 

pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada àquelas contas com data base 

posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das cadernetas de poupança, repita-

se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice de correção inicialmente previsto 

dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos poupadores.Assim, afasto a alegação de que não 

há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já que, neste caso específico, a alteração ocorreu já 

no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos 

saldos em caderneta de poupança cujo período aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência 

a comandos legislativos não pode ser aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei 

eivada por esse vício (insanável) seja desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança 

estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se 

aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não 

retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário 

esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices 

de OTN, que correspondiam à variação do IPC, apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o 

reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu indiretamente como critério de atualização através das Resoluções 

do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de 

poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado 

pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao 

dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, 

no percentual de 42,72%.Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 
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07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte 

e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são 

devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do 

contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de 

correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no 

entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da 

conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da parte autora, 013-00003004-5, da agência nº 0280, tem data-

base no dia 01 (fls. 12 e 27/30). Desse modo, nos termos da fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do 

IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s) poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013-00003004-5 (agência nº 0280), o 

percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar 

da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças 

apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde 

quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a 

data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012364-16.2008.403.6107 (2008.61.07.012364-0) - MANOEL PEREIRA RAMOS(SP239036 - FABIO NUNES 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0012364-16.2008.403.6107Parte Autora: MANOEL PEREIRA RAMOSParte Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAMANOEL PEREIRA RAMOS propôs a presente demanda em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices 

de correção monetária no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas 

cadernetas de poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica 

Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção 

monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Sem réplica.A CEF forneceu extratos, informando o 

encerramento da conta-poupança objeto da presente ação, em 19/01/1989 (fl. 27/31). Tendo sido dada ciência dos 

documentos à parte autora, certificou-se o decurso de prazo sem a sua manifestação.Deu-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios 

do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) 

suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma 

integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de 

natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, 

motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no 

art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na 

esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No tocante ao Plano Verão, a Medida 

Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN 
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quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção das contas-poupança pela LFT. À 

evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a vigência da legislação pretérita, sob 

pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada àquelas contas com data base 

posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das cadernetas de poupança, repita-

se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice de correção inicialmente previsto 

dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos poupadores.Assim, afasto a alegação de que não 

há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já que, neste caso específico, a alteração ocorreu já 

no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos 

saldos em caderneta de poupança cujo período aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência 

a comandos legislativos não pode ser aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei 

eivada por esse vício (insanável) seja desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança 

estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se 

aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não 

retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário 

esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices 

de OTN, que correspondiam à variação do IPC, apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o 

reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu indiretamente como critério de atualização através das Resoluções 

do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de 

poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado 

pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao 

dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, 

no percentual de 42,72%.Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 

07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte 

e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são 

devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do 

contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de 

correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no 

entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da 

conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da parte autora, 013.00005609-5, da agência nº 280, tinha data-

base no dia 13, quando da ocorrência do expurgo (fls. 12 e 29/30). Desse modo, nos termos da fundamentação supra, 

procede o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989.O documento apresentado pela CEF à fl. 30 somente será útil 

na fase de liquidação de sentença.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, 

nos saldos existentes na conta-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00005609-5 (agência nº 0280), 

o percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar 

da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças 

apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde 

quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a 

data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012683-81.2008.403.6107 (2008.61.07.012683-5) - OSVALDO SACCO(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0012683-81.2008.403.6107Parte Autora: OSVALDO SACCOParte Ré: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEFSentença Tipo BSENTENÇAOSVALDO SACCO propôs a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária 

no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas cadernetas de 
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poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal e que 

não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção 

monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Juntou extratos. Sem réplica.Deu-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios 

do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) 

suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma 

integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de 

natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, 

motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no 

art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na 

esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No tocante ao Plano Verão, a Medida 

Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN 

quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção das contas-poupança pela LFT. À 

evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a vigência da legislação pretérita, sob 

pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada àquelas contas com data base 

posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das cadernetas de poupança, repita-

se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice de correção inicialmente previsto 

dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos poupadores.Assim, afasto a alegação de que não 

há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já que, neste caso específico, a alteração ocorreu já 

no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos 

saldos em caderneta de poupança cujo período aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência 

a comandos legislativos não pode ser aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei 

eivada por esse vício (insanável) seja desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança 

estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se 

aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não 

retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário 

esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices 

de OTN, que correspondiam à variação do IPC, apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o 

reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu indiretamente como critério de atualização através das Resoluções 

do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de 

poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado 

pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao 

dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, 

no percentual de 42,72%.Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 

07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte 

e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são 

devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do 

contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de 

correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no 

entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da 

conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39)ConclusãoObservo que a conta-poupança em nome da parte autora, 013.00004001-6, da agência nº 0280, tem data-

base no dia 01 (fls. 11 e 26/28). Desse modo, nos termos da fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do 

IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na conta-poupança da parte autora com data-base até o dia 15: 013.00004001-6 (agência nº 0280), o 

percentual de 42,72%, de janeiro de 1989.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar 

da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças 

apuradas tão somente enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde 

quando não creditados, nos termos da fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença.Condeno a parte ré em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a 

data do efetivo pagamento, pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0012685-51.2008.403.6107 (2008.61.07.012685-9) - WALDEMAR SOEIRO(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI 

E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Processo nº 0012685-51.2008.403.6107Parte Autora: WALDEMAR SOEIROParte Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAWALDEMAR SOEIRO propôs a presente demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de 

correção monetária no período de janeiro de 1989 (IPC - 42,72%), sobre o montante depositado em suas respectivas 

cadernetas de poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica 

Federal e que não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção 

monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Juntou extratos. Sem réplica.Deu-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância dos princípios 

do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) 

suscitada(s).Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma 

integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o principal quanto para as prestações de 

natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, 

motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no 

art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme posição majoritária da jurisprudência, na 

esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 

A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Analiso a 

questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) - IPC 42,72%.No tocante ao Plano Verão, a Medida 

Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN 

quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e determinou a correção das contas-poupança pela LFT. À 

evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar atos constituídos sob a vigência da legislação pretérita, sob 

pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente deveria ter sido aplicada àquelas contas com data base 

posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção monetária das cadernetas de poupança, repita-

se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia alterar o índice de correção inicialmente previsto 

dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido dos poupadores.Assim, afasto a alegação de que não 

há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, já que, neste caso específico, a alteração ocorreu já 

no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. Consequentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos 

saldos em caderneta de poupança cujo período aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência 

a comandos legislativos não pode ser aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei 

eivada por esse vício (insanável) seja desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança 

estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se 

aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não 

retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário 
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esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices 

de OTN, que correspondiam à variação do IPC, apesar da letra do Decreto-Lei n.º2.311/86 que derrogou o 

reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu indiretamente como critério de atualização através das Resoluções 

do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de 

poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado 

pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, as contas-poupança da parte autora, que têm a data-base anterior ao 

dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, 

no percentual de 42,72%.Quanto aos juros remuneratórios contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se 

confundem com os moratórios e são devidos desde a data do evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou 

seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse 

sentido o seguinte julgado:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 

07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte 

e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são 

devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do 

contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de 

correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no 

entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da 

conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. Acórdão: Vistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 

39)ConclusãoObservo que as contas-poupança em nome da parte autora, 013.00013154-2 e 013-00016169-7, da 

agência nº 0280, têm datas-base nos dias 01 e 03, respectivamente (fls. 13/14 e 29/34). Desse modo, nos termos da 

fundamentação supra, procede o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes nas contas-poupança da parte autora com 

datas-base até o dia 15: 013.00013154-2 e 013-00016169-7 (agência nº 0280), o percentual de 42,72%, de janeiro de 

1989.Condeno, ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da 

data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 

2010. Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente enquanto existente a 

conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos termos da 

fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré em 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo pagamento, pelo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas 

de praxe.P.R.I.C. 

 

0000048-34.2009.403.6107 (2009.61.07.000048-0) - RICARDO MEDEIROS SCARANELO(SP079005 - JOSE 

ARARI COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0000048-34.2009.403.6107Parte Autora: RICARDO MEDEIROS SCARANELOParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇARICARDO MEDEIROS SCARANELO ajuizou 

demanda em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o recebimento das diferenças dos valores 

decorrentes de índices de correção monetária no(s) período(s) que especifica, sobre o montante depositado em sua 

caderneta de poupança..Decorridos os trâmites processuais de praxe, foi determinado à parte autora para que procedesse 

o recolhimento das custas processuais ou, então, formulasse pedido de assistência judiciária gratuita, observando-se a 

legislação pertinente.A parte autora tomou conhecimento da determinação, tendo em vista que fez carga dos autos (fl. 

91). No entanto, deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para regularização do feito. Os autos vieram à conclusão. 

É o relatório.DECIDO.Embora intimada, a parte autora não promoveu os atos que deveria em termos de regularização 

do feito para o seu regular prosseguimento.Sua inércia, no caso desta ação, confirma o seu desinteresse em prosseguir 

com a causa e caracteriza abandono do processo, dando ensejo à extinção do feito, por medida de celeridade e economia 

processuais.Ademais, no caso presente, é de rigor a condenação da parte embargante ao pagamento de honorários para a 

parte adversa e das despesas processuais, em face do princípio da causalidade. Nesse sentido:STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 806434Processo: 200502144994 UF: RJ Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 13/11/2007 Documento: STJ000791506 Fonte DJ DATA:10/12/2007 

PÁGINA:296 Relator(a) DENISE ARRUDA Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ.1. Nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, 
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decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo 

deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, com fundamento no princípio da causalidade.2. Hipótese em 

que o autor ajuizou ação de repetição de indébito visando à devolução dos valores indevidamente tributados pelo 

Imposto de Renda, em razão do recebimento de verbas indenizatórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. 

Ocorre, no entanto, que os mencionados valores foram posteriormente devolvidos administrativamente pela própria 

Receita Federal, daí o seu dever de arcar com a verba honorária.3. Recurso especial desprovido.Posto isso, julgo extinto 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos 

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, além das despesas processuais.Sentença que não está sujeita ao 

reexame necessário.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este 

feito.P.R.I.C. 

 

0000104-67.2009.403.6107 (2009.61.07.000104-6) - ANDRE LUIZ TAVARES(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0000104-67.2009.403.6107Parte autora: ANDRÉ LUIZ TAVARESParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença - Tipo B.SENTENÇAANDRÉ LUIZ TAVARES propôs a presente demanda em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua conta vinculada do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Verão e Collor I.Alega a parte autora, optante pelo regime do FGTS, que a 

instituição requerida computou equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes 

em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido 

aditada.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou contestação, arguindo preliminares. No mérito, sustentou a improcedência do 

pedido. Não houve réplica.A Requerida esclareceu que a parte autora não firmou Termo de Adesão.Os autos vieram 

conclusos. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as preliminares argüidas. Todavia, em respeito ao 

princípio da economia processual, as preliminares cujo conteúdo forem de mérito serão com ele apreciadas. No que 

tange à preliminar de falta de interesse em virtude de acordo, verifica-se que a adesão, disciplinada pela Lei 

Complementar nº 110/01, é facultativa, e não afasta o direito de a parte autora buscar o provimento judicial. Assim, 

rejeito a preliminar de falta de interesse de agir em virtude do previsto na LC 110/01, pois apesar de a norma autorizar a 

CEF a transacionar com os titulares de contas vinculadas ao FGTS. Ademais, à fl. 36 a Requerido esclarece que a parte 

autora não realizou a adesão.Foram trazidos aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada do 

FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale ressaltar 

que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas épocas a 

que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença.Presente o interesse de 

agir, à evidência das alegações em contestação, restando o recurso ao Judiciário como meio à obtenção do provimento 

pretendido.Nada há a considerar quanto às alegações de: descabimento de juros progressivos na hipótese de pedido 

acerca dos 40% incidentes sobre os depósitos do FGTS devidos por força de demissão sem justa causa, de ausência da 

causa de pedir quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90, caso tenha sido requerida a multa prevista no artigo 53 do 

Decreto nº 99.684/90 e, por fim, de impossibilidade de concessão de tutela antecipada, visto que não houve postulação 

da espécie na presente demanda. Quanto ao mérito:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção 

monetária sobre saldos de sua conta vinculada do FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. Pois bem, 

atualização monetária não é nada além de reposição da moeda, visando à adequação de seu valor nominal à inflação do 

período.No entanto, diante da multiplicidade dos índices, somente as normas que tratam especificamente do assunto 

podem fundamentar a decisão de qual o índice aplicável no caso. A jurisprudência era dominante no sentido de afastar 

questionamentos no que tange a índices que remontam à criação do FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao 

FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto à aplicação de todos eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em 

julgamento, os índices de correção monetária aplicáveis, o qual adoto como razão de decidir:Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos 

econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 

1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas 

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é 

de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em 

que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS RECURSO EXTRAORDINARIO - 

Relator Ministro MOREIRA ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não tem natureza contratual, mas sim 

estatutária. Assim, referida conta está vinculada estritamente às disposições legais e os critérios de correção monetária 
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das contas fundiárias durante todo o transcurso de tempo até as condições de saque.Portanto, quanto ao Plano Verão 

(janeiro/89: 42,72%)Até a edição da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que 

instituiu o chamado Plano Verão, a correção dos saldos existentes nas contas vinculadas do FGTS era feita com base na 

OTN e de forma trimestral. Extinto este índice pela referida MP, não foi estabelecido outro índice de reajuste, restando 

uma lacuna que só foi preenchida com a edição da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738, de 

09.03.89, a qual em seu art. 6º, I, fixou para a espécie os mesmos índices utilizados para correção das cadernetas de 

poupança, com vigência a partir de fevereiro do mesmo ano. Assim, persistia a lacuna para a correção dos saldos 

fundiários relativamente ao mês de janeiro/89, lacuna esta que foi preenchida pelo Superior Tribunal de Justiça através 

de reiterados julgados, adotando-se como índice adequado à correção o IPC do período de janeiro/89 na ordem de 

42,72%. Resta, assim, pacificado o entendimento jurisprudencial de que a variação do IPC no mês de janeiro/89 não é 

de 70,28%, mas sim 42,72%.A utilização desse índice não decorre da aplicação do princípio do direito adquirido, mas 

do preenchimento da aludida lacuna legislativa par fins de atualização. No caso em tela, verifico que a parte autora 

somente comprovou a existência de contrato de trabalho a partir de 01/03/1990 (fls. 13/16). Não foi apresentado 

qualquer documento que pudesse informar a existência de eventual contrato de trabalho em data anterior. Desse modo, 

não há como pressupor que antes de ser admitida pela Bambina Indústria e Comércio de Etiquetas e Artes Gráficas 

Ltda., o(a) requerente tenha sido titular de outra conta fundiária. Portanto, inviável acolher o pleito da parte autora 

quanto ao Plano Verão.Quanto ao Plano Collor I (abril /90: 44,80%)A Lei n. 7.839/89 manteve o índice de atualização 

das contas fundiárias pelo IPC, apenas alterando a periodicidade trimestral para mensal. Em 16.3.90, editou-se a MP 

168. O caput, do art. 6º, apenas fazia referência à conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 

50.000,00, sem alusão a índice de atualização dos saldos. O 2º, do art. 6º, fazia menção ao BTNF para atualização das 

quantias que excedessem esse limite. Essa MP foi alterada pela MP 172, publicada em 19.3.90, que inseriu no caput do 

art. 6º, da MP 168 o BTNF como índice de atualização monetária também para os saldos das cadernetas de poupança 

até o limite de NCz$ 50.000,00. Nesse mesmo dia foi republicada a MP 168, com a inclusão no caput, de seu art. 6º da 

menção ao BTNF para esses saldos limitados a cinqüenta mil cruzados novos. A Lei n. 8.024, de 12.4.90, conversão da 

MP 168, ao invés de adotar redação do caput do art. 6º, dada pela republicação dessa MP, voltou ao seu texto primitivo, 

não incluindo nele alusão ao BTNF. Em razão do equívoco editou-se a MP 180, que alterou a redação adotada pela Lei 

8.024, para o caput, do art. 6º, retornando à redação conferida pela republicação da MP 168. Todavia, a MP 180 foi 

revogada pela MP 184, de 4.5.90, sendo que nenhuma dessas últimas medidas provisórias foi convertida em 

Lei.Particularmente no mês de março de 1990 (crédito em abril), os saldos das contas do FGTS levaram em conta a 

variação do IPC, tendo sido aplicado o índice de 84,32% (Edital n. 04/90 CEF). No mês seguinte (abril/90) foi 

desconsiderado o IPC do período, na ordem de 44,80%, sendo este índice o aplicável ao caso como fator de atualização 

monetária por refletir a real inflação verificada no período. Trata-se, mais uma vez, de questão de interpretação legal, 

não de direito adquirido, o que leva, face à sucessão de normas contraditórias, à solução que defere a aplicação do 

índice de 44,80% relativo ao mês de abril/90, independentemente do valor do saldo das contas, já que apenas um índice 

deve servir de fator de atualização, por medida de isonomia e coerência do sistema, e o índice que melhor reflete a 

perda da inflação é o melhor índice é o IPC de abril/90, no percentual de 44,80%.Observo que não se pode admitir a 

aplicação dos prazos de creditamento das diferenças de correção monetária conforme dispõe o inciso II, art. 6º, da Lei 

Complementar 110/2001, considerando que estas regras aplicam-se aos casos em que o houver o titular firmar Termo de 

Adesão a que se refere a Lei.Portanto, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores e considerando o 

pedido contido na inicial, a parte autora faz jus à(s) diferença(s) apuradas em relação ao(s) período(s) de abril/90.Diante 

de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I do CPC, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS relativamente 

à parte autora em relação ao período de abril de 1990, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o índice 

aplicado a menor e/ou não aplicado, com o seguinte índice ditado pelo IPC/IBGE: abril de 1990: 44,80%.Condeno, 

ainda a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção monetária a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010. No que 

tange à alegação de isenção da verba honorária, de fato, o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2.164-41, de 24/08/2001, excluiu a condenação em honorários advocatícios, razão pela qual deixo 

de arbitrá-los. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0000475-31.2009.403.6107 (2009.61.07.000475-8) - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA(SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0000475-31.2009.403.6107Parte autora: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRAParte ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇAFRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA ajuizou 

demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).Alega a parte autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou 

equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta 

vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, sendo aditada.Foram deferidos os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 24/1356 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

contestou a ação, sustentando preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido. À fl. 44/45, apresentou 

cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela parte autora em 19/11/2001 e 25/04/2002, respectivamente, nos termos 

da LC nº 110/2001. Não houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, 

analisar as preliminares arguidas. No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo 

firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 

40/41, que estão em nome do autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e 

números do CPF e do PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 44/45. 

Além disso, informam as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum 

(em alguns casos, em espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, 

mencionada avença foi formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes 

de a presente demanda ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários 

advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao 

requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0000484-90.2009.403.6107 (2009.61.07.000484-9) - MARINA MARCAL DA SILVA(SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0000484-90.2009.403.6107Parte autora: MARINA MARÇAL DA SILVAParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.Vistos em inspeção.SENTENÇAMARINA MARÇAL DA SILVA ajuizou demanda 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).Alega a parte autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou 

equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta 

vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido aditada (fl. 21). Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica 

Federal - CEF apresentou contestação, asseverou a existência de preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência 

do pedido. A CEF juntou aos autos a cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela autora em 05/12/2001, nos termos 

da LC nº 110/2001 - fl. 43. Não houve réplica. O julgamento foi convertido em diligência para que autora esclarecesse a 

divergência em seu nome. Não houve manifestação. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de 

interesse em virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos 

apresentados pela CEF - fls. 39/40, que estão em nome da autora, constam dados de qualificação individual (nome da 

mãe, data de nascimento e números do CPF e do PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada dos Termos 

de Adesão - fl. 43. Além disso, informam as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de 

pagamento desse quantum (em alguns casos, em espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente 

comprovado que, de fato, mencionada avença foi formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora 

tinha direito, muito antes de a presente demanda ser proposta. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de 

honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita 

concedida ao requerente. Custas ex lege. Ao SEDI para retificação do polo ativo (fl. 10).Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0000505-66.2009.403.6107 (2009.61.07.000505-2) - LUIZ CARLOS CANDIDO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0000505-66.2009.403.6107Parte autora: LUIZ CARLOS CÂNDIDOParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇALUIZ CARLOS CÂNDIDO ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Alega a parte 

autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização 

monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos, sendo aditada.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando 

preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido. Às fls. 43/44, apresentou cópia do(s) Termo(s) de 
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Adesão firmado(s) pela parte autora em 26/11/2001 e 21/06/2002, respectivamente, nos termos da LC nº 110/2001. Não 

houve réplica.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as preliminares 

arguidas. No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos termos da 

Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 39/40, que estão em nome 

do autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fls. 43/44. Além disso, informam 

as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em alguns casos, em 

espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, mencionada avença foi 

formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes de a presente demanda 

ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito, 

por ausência de interesse processual.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, consoante 

o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a 

pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a 

regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos.P.R.I.C. 

 

0000705-73.2009.403.6107 (2009.61.07.000705-0) - MARIA REMEDIA HERNANDES DOS SANTOS(SP176159 - 

LUIZ ANTÔNIO VASQUES JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº 0000705.2009.403.6107Parte Autora: MARIA REMEDIA HERNANDES DOS SANTOSParte Ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por MARIA REMEDIA 

HERNANDES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices de correção monetária nos períodos de 

janeiro de 1989 (IPC - 42,72%) e abril de 1990 (IPC - 44,80%), sobre o montante depositado em sua caderneta de 

poupança.Para tanto, sustenta a parte autora que é titular de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal e que não 

houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando preliminares de a falta de interesse e carência da ação. Por fim, quanto ao mérito, sustentou a 

ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a legalidade da correção monetária aplicada e pugnou pela 

improcedência do pedido. Juntou extratos.Houve réplica.Vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido 

processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Passo a analisar 

a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Preliminares de falta de interesse de agir e carência da ação.As 

preliminares de falta de interesse processual e carência da ação, tal como aduzidas, estão a tratar, em verdade, do 

próprio mérito da ação e com ele serão apreciadas.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se de tema que alude ao 

próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC atual) tanto para o 

principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do STJ que os juros 

vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, aplica-se, na 

hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, conforme 

posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Portanto, em sintonia com consolidada jurisprudência, a prescrição só tem início com o 

surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção monetária a menor, em contrariedade ao 

contrato pactuado. No presente caso, tal fato se deu quando o índice correspondente à primeira quinzena de janeiro de 

1989 não foi aplicado no período aquisitivo entre 01 a 15 de fevereiro do mesmo ano, contando-se a partir de então a 

prescrição.Então, não há de se falar em prescrição na presente ação, haja vista que a mesma foi ajuizada em 14/01/2009, 

ou seja, antes do exaurimento do prazo (vintenário).Analiso a questão de fundo.Quanto a Janeiro de 1989 (Plano Verão) 

- IPC 42,72%.No tocante ao Plano Verão, a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, convertida na Lei n.º 

7.730, de 31 de janeiro de 1989, extinguiu a OTN quando ainda estava em curso o mês de janeiro daquele ano e 

determinou a correção das contas poupanças pela LFT. À evidência, essa alteração não poderia retroagir para alcançar 

atos constituídos sob a vigência da legislação pretérita, sob pena de ferir direito adquirido. A nova legislação somente 

será aplicada àquelas contas com data base posterior ao dia 15.As alterações promovidas na sistemática de correção 

monetária das cadernetas de poupança, repita-se, não poderiam atingir contratos em curso, vale dizer, não se poderia 
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alterar o índice de correção inicialmente previsto dentro do próprio período da poupança sem violar direito adquirido 

dos poupadores.Assim, afasto a alegação de que não há direito adquirido à manutenção de índice de correção monetária, 

já que, neste caso específico, a alteração ocorreu já no transcurso do mês, em ofensa a ato jurídico perfeito. 

Conseqüentemente, é inaplicável o novo índice de correção aos saldos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo se iniciou antes de sua edição.A alegação de mera obediência a comandos legislativos não pode ser 

aproveitada, já que a inconstitucionalidade faz com que toda a obediência à lei eivada por esse vício (insanável) seja 

desconsiderada no plano jurídico. O critério de atualização da poupança estabelecido pelo artigo 17, inciso I, da Medida 

Provisória n. 32/89, convolada na Lei n. 7.730/89, como já dito, não se aplica às contas abertas antes de 16 de janeiro de 

1.989, período antecedente ao de sua vigência, porque tal diploma não retroagiu para lançar seus efeitos sobre fatos 

passados.Pois bem, para a verificação do índice aplicável, é necessário esclarecer que, antes de 16 de janeiro de 1989, 

para os cálculos dos rendimentos de poupança, aplicavam-se os índices de OTN, que correspondiam à variação do IPC, 

apesar da letra do Decreto-Lei n.º 2.311/86 que derrogou o reajustamento pelo IPC, o qual, no entanto, subsistiu 

indiretamente como critério de atualização através das Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 1.338 e 1.396, 

ambas de 1987, que regulavam os rendimentos da caderneta de poupança. Ou seja, os saldos das contas-poupança 

seriam atualizados pela OTN enquanto esse indexador era atualizado pelo índice de preços ao consumidor-IPC.Assim, 

as contas-poupança dos autores, que têm a data-base anterior ao dia 15, inclusive, devem ter, igualmente, seus 

rendimentos calculados com base na variação do IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%.Quanto ao IPC de 

Abril/1990 (44,80%) - PLANO COLLOR INesse caso, aplica-se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança, para os 

meses de abril de 1990 e maio de 1990, já que o 2 do art. 6º da lei 8.024/90 não se aplica aos montantes que não foram 

repassados ao Banco Central, permanecendo sob custódia das instituições financeiras depositárias. Com efeito, somente 

em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente substituído pelo índice do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da 

MP nº 189/90.Nesse sentido:EMENTA: DIREITO ECONÔMICO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. 

TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. No que 

pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela remuneração das contas 

de poupança do mês de março de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. Por outro lado, o BACEN é 

responsável pela correção monetária do mês de março das contas com aniversário na segunda quinzena do mês, bem 

como pela correção devida durante os meses em que permaneceu com os valores a sua disposição, ou seja, de abril de 

1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90 pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, no ponto em que fixou o 

BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança com data-base posterior ao dia 

16.3.90, ante à conclusão de que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada 

no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem. O IPC é o índice a ser utilizado para a 

correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, para as contas de poupança com 

aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril e maio de 1990 com relação ao depósito de valores não 

bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, assim como nos meses 

posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como índice de correção 

monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 8.024/90. Com relação ao 

Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, com base na variação da TRD e o que foi apurado com a 

aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de fevereiro. Os juros remuneratórios devem ser computados no 

cálculo da remuneração devida aos poupadores, que promoveram a ação ordinária para receber o valor que lhes era 

devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, de acordo com a previsão expressa do 

art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), quando os juros passam a 

ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 do CTN). A correção monetária das diferenças reconhecidas na 

via jurisdicional - relativas aos valores que indevidamente deixaram de ser creditados em favor do poupador por ocasião 

dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada nos termos da Lei 6.899/80. (TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta 

Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 13/08/2007) (negritos nossos).Quanto aos juros remuneratórios 

contratuaisOs juros remuneratórios contratuais não se confundem com os moratórios e são devidos desde a data do 

evento até quando extinto o contrato entre as partes, ou seja, apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança ou 

enquanto existente o contrato entre as partes. Nesse sentido:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1339793 Processo: 2006.61.07.007107-2 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA Data do Julgamento: 07/05/2009Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39 Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Documento: trf300241116.xm Ementa: DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. 

PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA 

CONTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, desta Corte e Turma, firme no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição 

financeira, somente são devidos na medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, 

conforme os termos do contrato. Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, 

judicialmente, diferenças de correção monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros 

remuneratórios, ressalvado, no entanto, os juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, 

independentemente do encerramento da conta, até a liquidação do débito judicial. 2. Agravo inominado desprovido. 

Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Data do Julgamento: 07/05/2009 Data da 

Publicação : DJF3 CJ1 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 39)ConclusãoDesse modo, nos termos da fundamentação supra, 

procede o pedido da parte autora em relação ao IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora 013.00022642-8, agência 0574, o percentual de 42,72%, de janeiro de 1989, e o percentual de 

44,80%, de abril de 1990.Condeno, ainda, a CEF a pagar as diferenças apuradas, sobre as quais deverá incidir correção 

monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento e juros de mora a contar da citação, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 

de dezembro de 2010.Os juros remuneratórios contratuais são devidos sobre as diferenças apuradas tão somente 

enquanto existente a conta poupança, ou, se ainda existentes, até o efetivo pagamento, desde quando não creditados, nos 

termos da fundamentação supra. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré 

em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos até a data do efetivo pagamento, 

pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0001126-63.2009.403.6107 (2009.61.07.001126-0) - JOSE ALVES(SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS 

ANJOS) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0001126-63.2009.403.6107Parte Autora: JOSÉ ALVESParte Ré: UNIÃO FEDERAL-FAZENDA 

NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por JOSÉ ALVES em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do imposto de renda sobre parcelas recebidas da 

Fundação CESP, em razão de complementação de aposentadoria, cumulada com repetição de indébito. Para tanto, 

afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das Pessoas Físicas, mensalmente, calculado sobre 

toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. O pedido de liminar foi indeferido.Citada, a União apresentou contestação.Houve réplica. 

O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido processo legal. Ressalto que no prazo para a 

resposta, a União deixou de interpor recurso acerca da decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela, assim 

como não apresentou contestação com fundamento no artigo 19, inciso II, da Lei nº 10522/2002, artigo 5º do Decreto nº 

2.346/1997 e Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 4, de 7 de novembro de 2006. No entanto, 

aduziu preliminar que analiso a seguir.Preliminar:a. Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a preliminar. O 

entendimento jurisprudencial pacificado no c. Superior Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime do artigo 543 do 

Código de Processo Civil, é o de não ser necessário juntar todos os comprovantes dos pagamentos efetuados, para a 

interposição de ação de repetição de indébito tributário, bastando que se comprove a condição de contribuinte. Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A 

autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo 

desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, 

bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao 

regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação 

submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer 

comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 

200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) Prejudicial de Mérito - Prescrição.Nos 

casos em que o lançamento do tributo se processar por homologação tácita, nos termos do art. 150, 4º, do Código 

Tributário Nacional, a contagem do prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN, somente começa a fluir após 

o decurso de cinco anos do pagamento antecipado do tributo, ocasião em que se dá a efetiva extinção do crédito 

tributário vinculado a condição resolutiva. Especificamente no caso do imposto de renda, o lançamento do crédito 

tributário se dá não pela retenção do tributo na fonte, mas pela entrega da declaração anual por parte do contribuinte 

(AC 200538000274147, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FERNANDO MATHIAS, TRF1 - OITAVA 

TURMA, 21/09/2007).No caso concreto, portanto, em razão do acima exposto, não há que se falar em estabelecer o 

termo a quo do prazo prescricional em setembro de 1991 (data da aposentadoria do autor), para a ação declaratória de 

inexistência de relação jurídica tributária.Diante da existência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No mérito, o pedido é procedente.Com 

efeito, observo que a Lei n. 7.713/88 determinava que sobre as contribuições para a previdência havia a incidência de 

imposto de renda juntamente com a tributação do salário, isentado o contribuinte do pagamento do imposto por ocasião 

do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação original: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) 

quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) relativamente ao valor correspondente às 

contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo 

patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte; (...)Com a edição da Lei n. 9.250/95, tal sistemática foi 

invertida, autorizando referida norma a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda das contribuições para a 
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previdência, mas sujeitando o contribuinte ao recolhimento do imposto por ocasião do resgate. É o que se deflui dos 

artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do 

imposto de renda poderão ser deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas 

no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 

Previdência Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de 

contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 não estão sujeitas ao 

recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas por ocasião do 

recebimento do salário. No caso em exame, verifica-se que o autor comprovou que efetuou contribuições no referido 

período.Desse modo, o montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 1º de novembro de 

1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de bitributação.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 1º.1.89 A 

31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS TENHA SIDO SUPORTADO PELOS 

CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO 

DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada 

sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha sido contrária à pretensão dos ora 

recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde 

que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal.2. A primeira 

Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na 

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 

previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em questão vigorou sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha expressamente, antes de sua revogação 

pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores correspondente às contribuições cujo 

ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos acolheu o pedido dos autores relativamente à 

isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial restringiu-se ao disposto na referida lei. 

Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à totalidade das contribuições vertidas para o 

fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores correspondente às contribuições cujo ônus tenha 

sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na hipótese, estando correta, portanto, a forma de 

liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 1144603/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011)- Prescrição.Quanto ao prazo 

para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora 

Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo 

de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas 

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/06/2009, é 

de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, 

contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 

31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-

se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação, conforme 

a fundamentação acima, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os 

juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo 

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS 

DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, não foi reconhecida expressamente a procedência do 

pedido, cabível, portanto, a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no percentual 

de 10 (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do 

Manual de Cálculo da Justiça Federal.Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 3º, 

do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0001437-54.2009.403.6107 (2009.61.07.001437-5) - MUNICIPIO DE ANDRADINA/SP(SP252281 - ROSANGELA 
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ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ação Ordinária nº 0001437-54.2009.403.6107Parte Autora: MUNICÍPIO DE ANDRADINA-SPParte Ré: CEF - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERALSentença - Tipo C.SENTENÇAO MUNICÍPIO DE ANDRADINA ajuizou demanda 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a liberação de repasses de 

verbas federais de convênios relativos aos Programas concedidos por meio de Emendas Parlamentares.Para tanto, alega 

que a parte ré não realizou os referidos repasses, em razão de estar em débito com a empresa Petrobrás Distribuidora 

S/A, que inscreveu seu nome no CADIN. Assevera que a empresa Petrobrás Distribuidora S/A descumpriu a legislação 

ao inscrever o seu nome no CADIN sem a prévia comunicação da existência do débito, dando ensejo ao bloqueio do 

repasse dos recursos. Além disso, por erro a Petrobrás Distribuidora S/A, também inscreveu o nome do autor no 

CADIN por débito de uma empresa denominada JN Terrapl. e Pav. Ltda.Juntou procuração e documentos. Houve 

emenda à inicial.O pedido de liminar foi indeferido.Após a contestação a parte autora requereu a desistência da 

demanda, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Manifestou-se a CEF.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa, e do devido 

processo legal.A parte autora, requereu a desistência da demanda, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.Instada a parte 

que foi citada a se manifestar sobre o requerimento (267, 4º do CPC), esta não se opôs, pedindo a condenação em 

honorários.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII do 

CPC.Face ao princípio da causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor dado à causa, corrigido até o efetivo pagamento pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal.Custas na forma da 

lei.Sentença que não está sujeita ao reexame necessário. Comunique-se, por e-mail, a prolação desta sentença ao(à) 

Desembargador(a) Relator(a) do Agravo de Instrumento interposto.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0002449-06.2009.403.6107 (2009.61.07.002449-6) - NAYDE DE SOUZA RIBEIRO DO CARMO(SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0002449-06.2009.403.6107Parte autora: NAYDE DE SOUZA RIBEIRO DO CARMOParte ré: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇANAYDE DE SOUZA RIBEIRO DO CARMO ajuizou 

demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).Alega a parte autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou 

equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta 

vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação, sustentando preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido. À(s) fl(s). 46, apresentou 

cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela parte autora em 26/11/2001, nos termos da LC nº 110/2001. Não houve 

réplica.Deu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um 

primeiro momento, analisar as preliminares arguidas. No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em 

virtude do acordo firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos apresentados 

pela CEF - fls. 42/43, que estão em nome do autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de 

nascimento e números do CPF e do PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão 

- fl. 46. Além disso, informam as datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse 

quantum (em alguns casos, em espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de 

fato, mencionada avença foi formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito 

antes de a presente demanda ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito 

extinto sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de 

honorários advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita 

concedida ao requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0002512-31.2009.403.6107 (2009.61.07.002512-9) - MARIA CRUZ FERNANDO(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP085931 - 

SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0002512-31.2009.403.6107Parte autora: MARIA CRUZ FERNANDOParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇAMARIA CRUZ FERNANDO ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Alega a parte 

autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização 
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monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, 

no mérito, pela improcedência do pedido. À(s) fl(s). 44, apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela 

parte autora em 12/11/2001, nos termos da LC nº 110/2001. Não houve réplica.Deu-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as 

preliminares arguidas. No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 40/41, que estão 

em nome do autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 44. Além disso, informam as 

datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em alguns casos, em 

espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, mencionada avença foi 

formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes de a presente demanda 

ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito, 

por ausência de interesse processual.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, consoante 

o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a 

pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a 

regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos.P.R.I.C. 

 

0002989-54.2009.403.6107 (2009.61.07.002989-5) - JACI DOS SANTOS TRIPENO(SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Processo nº 0002989-54.2009.403.6107Parte autora: JACI DOS SANTOS TRIPENOParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.SENTENÇAJACI DOS SANTOS TRIPENO ajuizou demanda em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, 

os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor).Alega a parte 

autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização 

monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentando preliminares. Pugnou, 

no mérito, pela improcedência do pedido. À(s) fl(s). 42, apresentou cópia do(s) Termo(s) de Adesão firmado(s) pela 

parte autora em 03/06/2002, nos termos da LC nº 110/2001. Não houve réplica.Deu-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Cumpre, em um primeiro momento, analisar as 

preliminares arguidas. No caso destes autos, acolho a preliminar de falta de interesse em virtude do acordo firmado nos 

termos da Lei Complementar nº 110/01.Consigne-se que nos documentos apresentados pela CEF - fls. 38/39, que estão 

em nome do autora constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), os quais foram corroborados com a juntada do(s) Termo(s) de Adesão - fl. 42. Além disso, informam as 

datas em que foram entabulados os acordos e também a forma de pagamento desse quantum (em alguns casos, em 

espécie, noutros crédito em conta).Portanto, está suficientemente comprovado que, de fato, mencionada avença foi 

formalizada e que ocorreu a liberação dos valores a que a parte autora tinha direito, muito antes de a presente demanda 

ser proposta.Assim, por medida de celeridade e economia processuais, deve ser o feito extinto sem resolução de mérito, 

por ausência de interesse processual.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, consoante 

o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a 

pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a 

regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente. Custas ex lege. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos.P.R.I.C. 

 

0003151-49.2009.403.6107 (2009.61.07.003151-8) - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP257654 - GRACIELLE 

RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Processo nº 0003151-49.2009.403.6107Parte autora: JOSÉ GONÇALVES DA SILVAParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.Vistos em inspeção.SENTENÇAJOSÉ GONÇALVES DA SILVA ajuizou demanda 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).Alega a parte autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou 

equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta 
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vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação, asseverou a existência de preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido. Às fls. 45/46, 

juntou extratos informando que a parte autora firmou termo de adesão, em 27/11/2001, nos termos da LC nº 110/2001. 

Em sua réplica, a parte autora confirma a assinatura do termo de adesão e, ao final, requer nova vista do feito para 

cálculos (fls. 52/66). Intimada sobre os documentos, a CEF não se manifestou.Deu-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Fl. 54: Indefiro o pedido de vista da parte autora, em razão da 

presente sentença.Tendo a parte autora aderido às condições previstas na Lei Complementar nº 110/01, que trata do 

pagamento administrativo dos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, reconhecendo satisfeitos 

todos os direitos a reajustes de atualização referentes aos períodos supracitados, inexiste interesse-necessidade no 

provimento jurisdicional pleiteado.Não trouxe a parte autora aos autos qualquer elemento capaz de infirmar a avença 

efetuada com a CEF (termo de adesão), ao contrário, confirmou a transação, apenas argumentando que a mesma não é 

válida.Consigne-se, por oportuno, que os documentos de fls. 45/46 apresentados pela CEF, estão em nome da parte 

autora, e neles constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), bem como informam a(s) data(s) em que foi(ram) entabulado(s) o(s) acordo(s) e também a forma de 

pagamento desse quantum (crédito em conta).A validade do acordo, impossibilitando-se a desconsideração unilateral, 

foi, inclusive, objeto da Súmula Vinculante nº 01 do STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários 

advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao 

requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0003311-74.2009.403.6107 (2009.61.07.003311-4) - LUIS CARLOS MASSON(SP257654 - GRACIELLE RAMOS 

REGAGNAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Processo nº 0003311-74.2009.403.6107Parte autora: LUÍS CARLOS MASSONParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo C.Vistos em inspeção.SENTENÇALUÍS CARLOS MASSON ajuizou demanda em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua(s) conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores 

respectivos devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor).Alega a parte autora que é optante pelo regime do FGTS e que a instituição requerida computou 

equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os saldos existentes em diversas épocas na conta 

vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação, asseverou a existência de preliminares. Pugnou, no mérito, pela improcedência do pedido. Às fls. 44/45, 

juntou extratos informando que a parte autora firmou termo de adesão, em 16/07/2002, nos termos da LC nº 110/2001. 

Em sua réplica, a parte autora confirma a assinatura do termo de adesão e, ao final, requer nova vista do feito para 

cálculos (fls. 51/53). Intimada sobre os documentos, a CEF não se manifestou.Deu-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal.Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).Fl. 53: Indefiro o pedido de vista da parte autora, em razão da 

presente sentença.Tendo a parte autora aderido às condições previstas na Lei Complementar nº 110/01, que trata do 

pagamento administrativo dos índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, reconhecendo satisfeitos 

todos os direitos a reajustes de atualização referentes aos períodos supracitados, inexiste interesse-necessidade no 

provimento jurisdicional pleiteado.Não trouxe a parte autora aos autos qualquer elemento capaz de infirmar a avença 

efetuada com a CEF (termo de adesão), ao contrário, confirmou a transação, apenas argumentando que a mesma não é 

válida.Consigne-se, por oportuno, que os documentos de fls. 44/45 apresentados pela CEF, estão em nome da parte 

autora, e neles constam dados de qualificação individual (nome da mãe, data de nascimento e números do CPF e do 

PIS/PASEP), bem como informam a(s) data(s) em que foi(ram) entabulado(s) o(s) acordo(s) e também a forma de 

pagamento desse quantum (espécie).A validade do acordo, impossibilitando-se a desconsideração unilateral, foi, 

inclusive, objeto da Súmula Vinculante nº 01 do STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, consoante o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a título de honorários 

advocatícios, observada a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao 

requerente. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito em julgado, e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0006064-04.2009.403.6107 (2009.61.07.006064-6) - MUNICIPIO DE PIACATU(SP115810 - PAULO ROBERTO 
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VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X UNIAO FEDERAL 

Citada, a União apresentou contestação. Aduz preliminar de falta de interesse de agir, vez que foi concedido ao autor o 

direito de discutir administrativamente os termos do contrato, além disso, a culpa pela ausência do repasse da segunda 

parcela referente à obra, competiu exclusivamente ao Município que concorreu para o descumprimento da 

obrigação.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir do autor, alegada pela União, tendo em vista que se confunde 

com o mérito da causa e com ele será analisada, por ocasião da prolação de sentença.Especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias.Caso pretendam produzir prova pericial, 

formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.Intimem-se. Publique-se. 

 

0010362-39.2009.403.6107 (2009.61.07.010362-1) - MARIA INEZ DA COSTA(SP069545 - LUCAS BARBOSA DA 

SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Processo nº 0010362-39.2009.403.6107Parte Autora: MARIA INEZ DA COSTAParte Ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença Tipo BSENTENÇAMARIA INEZ DA COSTA propôs a presente demanda em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças dos valores decorrentes de índices 

de correção monetária no período de junho de 1987 (IPC - 26,06%), sobre o montante depositado em sua caderneta de 

poupança.Para tanto, sustentou a parte autora que é titular de conta-poupança junto à Caixa Econômica Federal e que 

não houve repasse integral de valores de correção monetária.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Devidamente citada, a CAIXA apresentou 

contestação, alegando, em preliminar, a suspensão do processo em face da existência de pedido de uniformização nos 

tribunais superiores e na TNU. Por fim, sustentou a ocorrência de prescrição, inclusive dos juros remuneratórios, a 

legalidade da correção monetária aplicada e pugnou pela improcedência do pedido. Não houve réplica.Deu-se vista dos 

autos ao i. Representante do Ministério Público Federal nos termos da lei nº 10.741/2003.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo 

legal.Passo a analisar a(s) questão(ões) prejudicial(is) suscitada(s).Da suspensão do presente processo - 

UniformizaçãoAlega a CEF que a controvérsia acerca do pagamento de atualização monetária nas cadernetas de 

poupança em decorrência dos Planos Econômicos (Plano Bresser, Verão, Collor I e Collor II) está em discussão no 

Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. Essa situação, portanto, demandaria aguardar-se a solução para a controvérsia, com a 

suspensão do presente processo.Contudo, afasto a preliminar.Consoante o disposto no artigo 102, 1º, da Constituição 

Federal, compete ao Supremo Tribunal Federal a apreciação de arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

nos termos da lei (Redação do dispositivo constitucional citado dada pela EC nº 3, de 17/03/1993).Para tanto, foi 

editada a Lei nº 9.882, de 03/12/1999, que dispõe no seu artigo 5º e 3º, que o Supremo Tribunal Federal, por decisão da 

maioria absoluta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na arguição de descumprimento de preceito 

fundamental, consistindo esse provimento na determinação de que Juízes e Tribunais suspendam o andamento de 

processo ou os efeitos de decisões judiciais, ou de qualquer outra medida que apresente relação com a matéria objeto da 

arguição, salvo se decorrentes de coisa julgada.Em relação à matéria que é objeto da presente ação foi ajuizada Medida 

Cautelar em Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 165-MC/DF - Distrito Federal), pela 

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF. No relatório da decisão, consta o seguinte:Trata-se de 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, com pedido de medida liminar, proposta pela Confederação 

Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF, com o objetivo de reparar eventuais lesões a preceitos fundamentais 

consubstanciadas nas decisões que consideram os dispositivos dos Planos Monetários (ou Econômicos) como tendo 

violado a garantia constitucional que assegura a proteção ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito implicam 

violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição, dado que incluem no campo de aplicação desse preceito fundamental 

hipótese nele não contemplada (a existência de direito adquirido a regime monetário revogado) e aos arts. 21, VII e 

VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal, por desconsiderarem a constitucionalidade do 

exercício do poder monetário pela União e pelo Congresso Nacional (fl. 4).O objetivo da arguente é solver suposta 

controvérsia constitucional em torno dos planos econômico-monetários editados pelos mais diversos governos desde 

1986, o que abrangeria os Planos Cruzado, Bresser, Verão e Collor I e II (fl. 10).Sustenta que teriam sido afrontados os 

artigos 5º, caput, XXXVI, 21, VII e VIII, 22, VI, VII e XIX e 48, XIII e XIV, da Constituição Federal.Aduz que, nos 

termos do art. 5º da Lei 9.882/1999, estariam presentes os requisitos para o deferimento de medida liminar.A liminar foi 

indeferida pelo STF, cuja decisão foi fundamentada no seguinte teor:(...) Em uma primeira análise dos autos, entendo 

que os requisitos que ensejam a concessão da medida liminar não se encontram presentes.O cerne da questão sob debate 

é o direito de poupadores a receber a diferença dos denominados expurgos inflacionários, relativos à correção monetária 

dos saldos de caderneta de poupança existente à época da edição dos Planos Cruzado, Bresser, Verão, Collor I e II.Em 

rápida pesquisa que realizei, pude perceber que o Superior Tribunal de Justiça, os Tribunais de Justiça, os Tribunais 

Regionais Federais e mesmo os magistrados de primeira instância da Justiça Federal e Estadual têm decidido com base 

em jurisprudência já consolidada.Há, inclusive, questões que já foram pacificadas pelo STJ, como é o caso da Súmula 

179/STJ, in verbis:O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da 

correção monetária relativa aos valores recolhidos.Inclusive, esse tem sido o entendimento desta Corte, conforme 

demonstram os seguintes precedentes: AR-AI 392.018 e AI 456.985, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, AgR-AI 278.895, 
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Rel. Min. Nelson Jobim, AI 522.336, Rel. Min. Eros Grau, AI 727.546, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 596.409, Rel. Min. 

Menezes Direito, AI 699.966, Rel. Min. Celso de Mello e AI 695.752, sob minha relatoria.Isso, por si só, já demonstra a 

ausência do fumus boni iuris, requisito necessário para que fossem suspensos os muitos processos judiciais em que são 

discutidos os planos econômicos sob análise.É certo que a jurisprudência tem papel fundamental para o equilíbrio e a 

segurança do sistema jurídico. Não é por outra razão que Karl Larenz, ao tratar da importância dos precedentes judiciais 

e da construção daquilo que denomina de Direito judicial, lembra que existe uma grande possibilidade no plano dos 

factos de que os tribunais inferiores sigam os precedentes dos tribunais superiores e estes geralmente se atenham à sua 

jurisprudência, os consultores jurídicos das partes litigantes, das firmas e das associações contam com isto e nisto 

confiam. A conseqüência é que os precedentes, sobretudo os dos tribunais superiores, pelo menos quando não deparam 

com uma contradição demasiado grande, serão considerados, decorrido largo tempo, Direito vigente.Disto se forma em 

crescente medida, como complemento e desenvolvimento do Direito legal, um Direito judicial. Por tal motivo, entendo 

ser conveniente evitar que um câmbio abrupto de rumos acarrete prejuízos aos jurisdicionados que pautaram suas ações 

pelo entendimento jurisprudencial até agora dominante.Também não está presente o periculum in mora.Embora a 

arguente afirme existir risco de efeito multiplicador (fl. 90) de decisões judiciais contrárias aos bancos, não logrou 

demonstrar os reais prejuízos e danos irreparáveis a que estariam submetidas as instituições financeiras de todo o país.O 

periculum, na verdade, mostra-se inverso, uma vez que o atendimento à pretensão liminar da arguente significaria grave 

desrespeito ao princípio da segurança jurídica que, no dizer de Celso Antonio Bandeira de Mello, tem por escopo evitar 

alterações surpreendentes que instabilizem a situação dos administrados, bem como minorar os efeitos traumáticos que 

resultam de novas disposições jurídicas que alcançaram situações em curso. Nesse sentido, cito também o que decidi na 

ADPF 155/DF, sob minha relatoria:Inicialmente, assento que deferir a liminar, nos termos requeridos, implicaria a 

modificação, por decisão singular, de firme e remansosa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral sobre o tema, e, 

por consequência, a suspensão dos efeitos de um número indeterminado de decisões judiciais prolatadas por juízes e 

cortes eleitorais em todo País, bem como pelo próprio TSE, na esteira de orientação pretoriana consolidada, as quais 

definiram situações jurídicas concretas no âmbito das respectivas jurisdições. Em outras palavras, o pedido liminar, 

caso deferido, afrontaria o princípio da segurança jurídica, com destaque para a segurança político-institucional, pois 

modificaria, no exercício de um juízo de mera prelibação, entendimento pacificado do TSE sobre a matéria, 

estritamente observado pelos demais tribunais e juízes das instâncias inferiores ao longo de várias eleições.Corrobora, 

ainda, o fundamento de que não existem elementos que demonstrem o periculum in mora, o fato de o segmento 

econômico representado pela arguente ter obtido índices de lucratividade bem maiores que a média da economia 

brasileira.Pesquisa realizada pela empresa de informação financeira Economática mostra que o resultado de 15 

instituições financeiras no terceiro trimestre de 2008 foi maior que a soma de 201 empresas de outros segmentos: R$ 

6,92 bilhões ante R$ 6,01 bilhões. Apenas para ilustrar a questão, menciono o lucro líquido das principais instituições 

financeiras nacionais no ano de 2008. O Banco do Brasil registrou lucro líquido de R$ 8,8 bilhões, o Bradesco, R$ 7,6 

bilhões, o Itaú Unibanco, R$ 7,8 bilhões e a Caixa Econômica Federal, R$ 3,8 bilhões. Por sua vez, esses elevados 

rendimentos proporcionaram ao segmento financeiro a constituição de patrimônio suficientemente sólido para garantir o 

adimplemento de suas obrigações com os correntistas e poupadores.De acordo com informações disponíveis na página 

eletrônica da FEBRABAN Federação Brasileira de Bancos, o patrimônio líquido do sistema bancário brasileiro, entre 

1995 e 2006, ano em que a arguente afirma que se intensificaram os processos judiciais sob exame, passou de R$ 

58.837 bilhões para R$ 186.240 bilhões. Já entre 2006 e 2008, último balanço divulgado por aquela fonte, esse valor foi 

ampliado para R$ 283.796 bilhões.Ressalto, ainda, que consta das notas explicativas e demonstrações contábeis 

relativas ao período de 2007-2008 dos dez maiores bancos nacionais - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, 

Bradesco, Itaú, Santander, Nossa Caixa e HSBC Bank Brasil - provisão para os Planos Bresser, Verão e Collor. Isso 

posto, em juízo de mera delibação e sem prejuízo de reexame do tema em momento processual oportuno, indefiro o 

pedido de medida liminar.(Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 12/03/2009 - Publicação - DJe-

051 DIVULG 17/03/2009 PUBLIC 18/03/2009 - LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 258-265).Em face do teor da decisão, 

foi atribuída Repercussão Geral ao Recurso Extraordinário nº 591.797-SP e ao Agravo de Instrumento nº 722.834-SP, 

ambos da Relatoria do e. Ministro DIAS TOFFOLI (posteriormente convertido em Recurso Extraordinário).Sem 

embargo aos argumentos da CEF, o instrumento da Repercussão Geral não é dirigido ao Juízo de Primeiro Grau, porque 

visa, sobretudo, possibilitar ao Supremo Tribunal Federal selecionar os Recursos Extraordinários que irá analisar, de 

acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. Vide o seguinte verbete explicativo 

disponível para consulta no site do STF:Repercussão GeralDescrição do Verbete: A Repercussão Geral é um 

instrumento processual inserido na Constituição Federal de 1988, por meio da Emenda Constitucional 45, conhecida 

como a Reforma do Judiciário. O objetivo desta ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os 

Recursos Extraordinários que irá analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. 

O uso desse filtro recursal resulta numa diminuição do número de processos encaminhados à Suprema Corte. Uma vez 

constatada a existência de repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão proveniente dessa análise 

será aplicada posteriormente pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. A preliminar de Repercussão Geral é 

analisada pelo Plenário do STF, através de um sistema informatizado, com votação eletrônica, ou seja, sem necessidade 

de reunião física dos membros do Tribunal. Para recusar a análise de um RE são necessários pelo menos 8 votos, caso 

contrário, o tema deverá ser julgado pela Corte. Após o relator do recurso lançar no sistema sua manifestação sobre a 

relevância do tema, os demais ministros têm 20 dias para votar. As abstenções nessa votação são consideradas como 

favoráveis à ocorrência de repercussão geral na 

matéria.(http://www.stf.jus.br/portal/glossario/verVerbete.asp?letra=R&id=451).Da mesma forma, referindo-me aos 
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Recursos Repetitivos mencionados pela CEF, a norma citada - Lei nº 11.672/2008, que inseriu o artigo 543-C, do 

Código de Processo Civil, tem objetivo claro de proporcionar ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a 

possibilidade de barrar os recursos com teses idênticas. E, se for o caso, o Relator comunicará a decisão aos demais 

Ministros e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para suspenderem os recursos 

que versem sobre a mesma controvérsia.Concluindo, percebe-se que as normas e decisões referidas, não impedem o 

normal prosseguimento da presente ação e, a final, a prolação de sentença.Prescrição.Quanto à prescrição, tratando-se 

de tema que alude ao próprio crédito, não pago de forma integral, não incide a prescrição quinquenal ou trienal (CC 

atual) tanto para o principal quanto para as prestações de natureza acessória. Com efeito, tem-se entendido no âmbito do 

STJ que os juros vencidos são agregados ao principal, motivo pelo qual o prazo prescricional é o mesmo deste.Assim, 

aplica-se, na hipótese, a regra de transição contida no art. 2.028 do atual Código Civil, ou seja, o prazo é vintenário, 

conforme posição majoritária da jurisprudência, na esteira de precedentes do STJ. Vide ementa:PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Em sintonia com consolidada jurisprudência, a prescrição só tem início com o 

surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção monetária a menor, em contrariedade ao 

contrato pactuado. No presente caso, tal fato se deu quando o índice correspondente à primeira quinzena de junho de 

1987 não foi aplicado no período aquisitivo entre 01 a 15 de julho do mesmo ano, contando-se a partir de então a 

prescrição.Desse modo, todos aqueles poupadores, cujas contas aniversariam até o dia 15 de julho de 1987, tiveram até 

a data de 15 de julho de 2007 para ajuizarem a demanda em relação ao Plano Bresser.Portanto, como a presente ação só 

foi ajuizada em 11/11/2009, ocorreu a prescrição.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, 

considerando-se as disposições dos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.Fixo os honorários do advogado nomeado à fl. 

09 no valor máximo previsto na Tabela vigente - anexo I - tabela I. Expeça-se Solicitação de Pagamento em favor do 

patrono do requerente, nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Custas ex 

lege. Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0010468-98.2009.403.6107 (2009.61.07.010468-6) - JOSE CARLOS MODANES X ROSIMAR DA ROCHA 

BATISTA(SP227466 - HELOISA DIAS PAVAN E SP285503 - WELLINGTON JOÃO ALBANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000834-44.2010.403.6107 (2010.61.07.000834-1) - ORDALINO CAMARA LOPES(SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0000834-44.2010.403.6107Parte Autora: ORDALINO CÂMARA LOPESParte Ré: UNIÃO FEDERAL-

FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por ORDALINO CÂMARA 

LOPES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do imposto de renda 

sobre parcelas recebidas da Fundação CESP, em razão de complementação de aposentadoria, cumulada com repetição 

de indébito. Para tanto, afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das Pessoas Físicas, 

mensalmente, calculado sobre toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e documentos.Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou contestação.Não houve réplica. O 

i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido processo legal. Ressalto que no prazo para a 

resposta, a União deixou de interpor recurso acerca da decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela, assim 

como não apresentou contestação com fundamento no artigo 19, inciso II, da Lei nº 10522/2002, artigo 5º do Decreto nº 

2.346/1997 e Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 4, de 7 de novembro de 2006. No entanto, 

aduziu preliminar que analiso a seguir.Preliminar:a. Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a preliminar. O 

entendimento jurisprudencial pacificado no c. Superior Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime do artigo 543 do 

Código de Processo Civil, é o de não ser necessário juntar todos os comprovantes dos pagamentos efetuados, para a 

interposição de ação de repetição de indébito tributário, bastando que se comprove a condição de contribuinte. Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS 
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ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A 

autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo 

desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, 

bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao 

regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação 

submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer 

comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 

200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) Diante da existência dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No 

mérito, o pedido é procedente.Com efeito, observo que a Lei n. 7.713/88 determinava que sobre as contribuições para a 

previdência havia a incidência de imposto de renda juntamente com a tributação do salário, isentado o contribuinte do 

pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação original: Art. 6º Ficam 

isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de 

entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) 

relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte; (...)Com a edição da Lei n. 

9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando referida norma a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda 

das contribuições para a previdência, mas sujeitando o contribuinte ao recolhimento do imposto por ocasião do resgate. 

É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à 

incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência 

privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 

não estão sujeitas ao recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas 

por ocasião do recebimento do salário. No caso em exame, verifica-se que o autor comprovou que efetuou contribuições 

no referido período.Desse modo, o montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 1º de 

novembro de 1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de 

bitributação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 

1º.1.89 A 31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS TENHA SIDO SUPORTADO PELOS 

CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO 

DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada 

sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha sido contrária à pretensão dos ora 

recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde 

que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal.2. A primeira 

Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na 

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 

previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em questão vigorou sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha expressamente, antes de sua revogação 

pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores correspondente às contribuições cujo 

ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos acolheu o pedido dos autores relativamente à 

isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial restringiu-se ao disposto na referida lei. 

Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à totalidade das contribuições vertidas para o 

fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores correspondente às contribuições cujo ônus tenha 

sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na hipótese, estando correta, portanto, a forma de 

liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 1144603/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011)- Prescrição.Quanto ao prazo 

para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora 

Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo 

de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas 

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/06/2009, é 

de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, 
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contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 

31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-

se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação, conforme 

a fundamentação acima, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os 

juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo 

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS 

DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, não foi reconhecida expressamente a procedência do 

pedido, cabível, portanto, a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no percentual 

de 10 (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do 

Manual de Cálculo da Justiça Federal.Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 3º, 

do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0000836-14.2010.403.6107 (2010.61.07.000836-5) - ANTONIO TADEU ANTUNES(SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0000836-14.2010.403.6107Parte Autora: ANTÔNIO TADEU ANTUNESParte Ré: UNIÃO FEDERAL-

FAZENDA NACIONALSentença - Tipo B.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por ANTÔNIO TADEU 

ANTUNES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do imposto de 

renda sobre parcelas recebidas da Fundação CESP, em razão de complementação de aposentadoria, cumulada com 

repetição de indébito. Para tanto, afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das Pessoas 

Físicas, mensalmente, calculado sobre toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e 

documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou 

contestação.Não houve réplica. Os autos vieram à conclusão. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do 

princípio do devido processo legal. Ressalto que no prazo para a resposta, a União deixou de interpor recurso acerca da 

decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela, assim como não apresentou contestação com fundamento no 

artigo 19, inciso II, da Lei nº 10522/2002, artigo 5º do Decreto nº 2.346/1997 e Ato Declaratório do Procurador Geral 

da Fazenda Nacional nº 4, de 7 de novembro de 2006. No entanto, aduziu preliminar que analiso a seguir.Preliminar:a. 

Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a preliminar. O entendimento jurisprudencial pacificado no c. Superior 

Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime do artigo 543 do Código de Processo Civil, é o de ser desnecessário 

juntar todos os comprovantes dos pagamentos efetuados, para a interposição de ação de repetição de indébito tributário, 

bastando que se comprove a condição de contribuinte. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE 

CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. A autorização do pleito repetitório 

exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, sendo desnecessária a juntada de todos os 

demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, bastando a comprovação da condição de 

contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao regime de substituição tributária não 

exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação submetida à incidência tributária. 2. 

No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer comprovante de recolhimento do tributo, o 

que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) Diante da existência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No mérito, o pedido é procedente.A parte 

autora fundamenta seu pedido no fato de que na vigência da Lei nº 7.713/88, eram isentos de imposto de renda os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada, relativamente às contribuições do participante. Isso porque, a 

parcela retirada do salário do trabalhador já havia sido objeto de incidência do imposto sobre a renda no momento do 

recebimento do salário.Desse modo, sobre essa parcela se repetisse novamente a incidência do imposto de renda no 

momento do recebimento do benefício, estaria configurado o bis in idem.Anoto que a Lei nº 7.713/1988 teve sua 

vigência limitada ao período de 01.01.89 a 31.12.95.Com efeito, observo que a Lei nº 7.713/88 determinava que sobre 

as contribuições para a previdência havia a incidência de imposto de renda juntamente com a tributação do salário, 

isentado o contribuinte do pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação 

original: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os 

benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente 

do participante;b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde 

que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte; 

(...)Com a edição da Lei nº 9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando referida norma a dedução da base de 

cálculo do Imposto de Renda das contribuições para a previdência, mas sujeitando o contribuinte ao recolhimento do 

imposto por ocasião do resgate. É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art. 4º. Na determinação 

da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:(...);V - as contribuições para 

as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear 

benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de 
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renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as 

importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 

01.01.89 a 31.12.95 não estão sujeitas ao recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já 

terem sido tributadas por ocasião do recebimento do salário. No caso em exame, verifica-se que o autor comprovou que 

efetuou contribuições no referido período.O montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 

1º de novembro de 1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de 

bitributação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 

1º.1.89 A 31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS TENHA SIDO SUPORTADO PELOS 

CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO 

DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada 

sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha sido contrária à pretensão dos ora 

recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde 

que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal.2. A primeira 

Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na 

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 

previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em questão vigorou sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha expressamente, antes de sua revogação 

pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores correspondente às contribuições cujo 

ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos acolheu o pedido dos autores relativamente à 

isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial restringiu-se ao disposto na referida lei. 

Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à totalidade das contribuições vertidas para o 

fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores correspondente às contribuições cujo ônus tenha 

sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na hipótese, estando correta, portanto, a forma de 

liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 1144603/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011)- Prescrição.Quanto ao prazo 

para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora 

Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo 

de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas 

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/02/2010, é 

de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, 

contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 

31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-

se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação, conforme 

a fundamentação acima, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os 

juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo 

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS 

DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, condeno a União ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que arbitro no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data 

do efetivo pagamento, nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal.Custas ex lege. Sentença que não está 

sujeita a reexame necessário (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.PRIC. 

 

0000840-51.2010.403.6107 (2010.61.07.000840-7) - LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUES(SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0000840-51.2010.403.6107Parte Autora: LUIZ CARLOS DE SOUZA MARQUESParte Ré: UNIÃO 

FEDERAL-FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por LUIZ CARLOS 

DE SOUZA MARQUES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do 

imposto de renda sobre parcelas recebidas da Fundação CESP, em razão de complementação de aposentadoria, 
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cumulada com repetição de indébito. Para tanto, afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das 

Pessoas Físicas, mensalmente, calculado sobre toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e 

documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou 

contestação.Não houve réplica. O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à 

conclusão. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido processo legal. Ressalto que 

no prazo para a resposta, a União deixou de interpor recurso acerca da decisão que deferiu o pedido de antecipação da 

tutela, assim como não apresentou contestação com fundamento no artigo 19, inciso II, da Lei nº 10522/2002, artigo 5º 

do Decreto nº 2.346/1997 e Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 4, de 7 de novembro de 2006. 

No entanto, aduziu preliminar que analiso a seguir.Preliminar:a. Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a 

preliminar. O entendimento jurisprudencial pacificado no c. Superior Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime 

do artigo 543 do Código de Processo Civil, é o de não ser necessário juntar todos os comprovantes dos pagamentos 

efetuados, para a interposição de ação de repetição de indébito tributário, bastando que se comprove a condição de 

contribuinte. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO FEITO. 1. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, 

sendo desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, 

bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao 

regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação 

submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer 

comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 

200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) Diante da existência dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No 

mérito, o pedido é procedente.Com efeito, observo que a Lei n. 7.713/88 determinava que sobre as contribuições para a 

previdência havia a incidência de imposto de renda juntamente com a tributação do salário, isentado o contribuinte do 

pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação original: Art. 6º Ficam 

isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de 

entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) 

relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte; (...)Com a edição da Lei n. 

9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando referida norma a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda 

das contribuições para a previdência, mas sujeitando o contribuinte ao recolhimento do imposto por ocasião do resgate. 

É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à 

incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência 

privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 

não estão sujeitas ao recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas 

por ocasião do recebimento do salário. No caso em exame, verifica-se que o autor comprovou que efetuou contribuições 

no referido período.Desse modo, o montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 1º de 

novembro de 1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de 

bitributação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 

1º.1.89 A 31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS TENHA SIDO SUPORTADO PELOS 

CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO 

DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada 

sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha sido contrária à pretensão dos ora 

recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde 

que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal.2. A primeira 

Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na 

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 

previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em questão vigorou sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha expressamente, antes de sua revogação 

pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores correspondente às contribuições cujo 

ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos acolheu o pedido dos autores relativamente à 

isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial restringiu-se ao disposto na referida lei. 

Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à totalidade das contribuições vertidas para o 
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fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores correspondente às contribuições cujo ônus tenha 

sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na hipótese, estando correta, portanto, a forma de 

liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 1144603/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011)- Prescrição.Quanto ao prazo 

para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora 

Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo 

de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas 

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/06/2009, é 

de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, 

contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 

31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-

se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação, conforme 

a fundamentação acima, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os 

juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo 

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS 

DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, não foi reconhecida expressamente a procedência do 

pedido, cabível, portanto, a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no percentual 

de 10 (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do 

Manual de Cálculo da Justiça Federal.Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 3º, 

do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0000841-36.2010.403.6107 (2010.61.07.000841-9) - APARECIDO ZELINDO ZANERATO(SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Processo nº 0000841-36.2010.403.6107Parte Autora: APARECIDO ZELINDO ZANERATOParte Ré: UNIÃO 

FEDERAL-FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por APARECIDO 

ZELINDO ZANERATO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inexistência de exigibilidade do 

imposto de renda sobre parcelas recebidas da Fundação CESP, em razão de complementação de aposentadoria, 

cumulada com repetição de indébito. Para tanto, afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das 

Pessoas Físicas, mensalmente, calculado sobre toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e 

documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou 

contestação.Não houve réplica. O i. representante do Ministério Público Federal apresentou parecer.Os autos vieram à 

conclusão. É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, tendo sido processado com observância do princípio do devido processo legal. Ressalto que 

no prazo para a resposta, a União deixou de interpor recurso acerca da decisão que deferiu o pedido de antecipação da 

tutela, assim como não apresentou contestação com fundamento no artigo 19, inciso II, da Lei nº 10522/2002, artigo 5º 

do Decreto nº 2.346/1997 e Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº 4, de 7 de novembro de 2006. 

No entanto, aduziu preliminar que analiso a seguir.Preliminar:a. Ausência de Documentos Indispensáveis.Afasto a 

preliminar. O entendimento jurisprudencial pacificado no c. Superior Tribunal de Justiça - STJ, inclusive pelo regime 

do artigo 543 do Código de Processo Civil, é o de não ser necessário juntar todos os comprovantes dos pagamentos 

efetuados, para a interposição de ação de repetição de indébito tributário, bastando que se comprove a condição de 

contribuinte. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO. 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO FEITO. 1. A autorização do pleito repetitório exige apenas a comprovação da qualidade de contribuinte do autor, 

sendo desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do tributo no momento da propositura da ação, 

bastando a comprovação da condição de contribuinte. 2. A alegativa de que o recolhimento do tributo foi submetido ao 

regime de substituição tributária não exime o contribuinte de comprovar, pelos meios cabíveis, a realização da operação 

submetida à incidência tributária. 2. No caso, a Corte de origem constatou que o autor não apresentou qualquer 

comprovante de recolhimento do tributo, o que justifica a extinção do feito. 3. Recurso especial não provido. (RESP 

200901423066, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2010) Diante da existência dos pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo e das condições da ação, passo ao julgamento da questão de fundo.No 

mérito, o pedido é procedente.Com efeito, observo que a Lei n. 7.713/88 determinava que sobre as contribuições para a 

previdência havia a incidência de imposto de renda juntamente com a tributação do salário, isentado o contribuinte do 

pagamento do imposto por ocasião do resgate de referidas contribuições. Veja-se a redação original: Art. 6º Ficam 

isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de 
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entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) 

relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e 

ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte; (...)Com a edição da Lei n. 

9.250/95, tal sistemática foi invertida, autorizando referida norma a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda 

das contribuições para a previdência, mas sujeitando o contribuinte ao recolhimento do imposto por ocasião do resgate. 

É o que se deflui dos artigos 4º, inciso V e 33 da referida lei:Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à 

incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:(...);V - as contribuições para as entidades de previdência 

privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social;(...)Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Dessa forma, as contribuições recolhidas no período de 01.01.89 a 31.12.95 

não estão sujeitas ao recolhimento do imposto de renda no momento de seu resgate, pelo fato de já terem sido tributadas 

por ocasião do recebimento do salário. No caso em exame, verifica-se que o autor comprovou que efetuou contribuições 

no referido período.Desse modo, o montante vertido ao fundo de pensão no período de 1º de janeiro de 1989 a 1º de 

novembro de 1990, ao ser resgatado pelo Autor, não deveria sofrer a incidência do imposto de renda, sob pena de 

bitributação.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ART. 6º, VII, B, DA LEI N. 7.713/88. VIGÊNCIA NO PERÍODO DE 

1º.1.89 A 31.12.95.LIMITAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS TENHA SIDO SUPORTADO PELOS 

CONTRIBUINTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. LIQUIDAÇÃO QUE SE AMOLDA AO 

DISPOSITIVO LEGAL PELO QUAL FORAM ACOLHIDOS OS PEDIDOS AUTORAIS.1. Cumpre afastar a alegada 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada 

sobre a questão posta à sua apreciação, ainda que a conclusão adotada tenha sido contrária à pretensão dos ora 

recorrentes. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde 

que haja fundamentação suficientes para por fim à lide, na forma do art. 93, IX, da Constituição Federal.2. A primeira 

Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, 

pacificou o entendimento no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na 

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da 

complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 

previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.3. A isenção em questão vigorou sob a égide da 

Lei n. 7.713/88, tendo como autorizativo o seu art. 6, VII, b, o qual dispunha expressamente, antes de sua revogação 

pela Lei n. 9.250/95, que somente estavam abrangidos pelo benefício os valores correspondente às contribuições cujo 

ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade 

tenham sido tributados na fonte.4. Se a sentença que se liquida nos autos acolheu o pedido dos autores relativamente à 

isenção de que trata a Lei n. 7.713/88, por óbvio que o provimento judicial restringiu-se ao disposto na referida lei. 

Assim, a dita isenção proporcional reconhecida na sentença não se refere à totalidade das contribuições vertidas para o 

fundo de previdência entre 1º.1.89 a 31.12.95, mas sim aos valores correspondente às contribuições cujo ônus tenha 

sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. Não há, portanto, violação à coisa julgada na hipótese, estando correta, portanto, a forma de 

liquidação realizada na origem.5. Recurso especial não provido.(REsp 1144603/PR, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 10/03/2011)- Prescrição.Quanto ao prazo 

para Repetição ou Compensação de Indébito Tributário envolvendo a constitucionalidade da redação do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, refere-se ao mérito do RE nº 566.621, ainda em julgamento no STF, no qual a e. Relatora 

Ministra Ellen Gracie, em seu voto, concluiu que: vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo 

de cinco anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas 

anteriormente a essa data - a decisão refere-se à data de 09/06/2005, marco do decurso do vacatio legis da Lei 

Complementar nº 118/2005 (Informativo STF nº 585). Considerando que a presente ação foi ajuizada em 10/06/2009, é 

de se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a partir da data do ajuizamento.Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar a inexistência de relação jurídica tributária em relação à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, 

contribuições vertidas pelo autor ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 7.713/88 (01.01.89 a 

31.12.95). Declaro, outrossim, o direito da parte autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observando-

se, no entanto, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, retrocedidos a partir do ajuizamento da presente ação, conforme 

a fundamentação acima, corrigidos monetariamente até a data da efetiva restituição, nos termos do Manual de Cálculo 

da Justiça Federal.Nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os 

juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo 

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo 

ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS 

DECIDIDAS NA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 02/02/2011). No caso concreto, não foi reconhecida expressamente a procedência do 

pedido, cabível, portanto, a condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no percentual 

de 10 (dez por cento) do valor da causa, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, nos termos do 
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Manual de Cálculo da Justiça Federal.Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário (artigo 475, 3º, 

do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0000842-21.2010.403.6107 (2010.61.07.000842-0) - MARTA ELIZABETH GRECCO(SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Procedimento Ordinário nº 0000842-21.403.6107Parte autora: MARIA ELIZABETH GRECCOParte ré: UNIÃO 

FEDERAL - FAZENDA NACIONALSentença - Tipo CSENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por MARIA 

ELIZABETH GRECCO em face da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração da 

inexistência de exigibilidade do imposto de renda sobre parcelas recebidas da Fundação CESP, em razão de 

complementação de aposentadoria de Airton Rodrigues da Silva, cumulada com repetição de indébito. Para tanto, 

afirma que é ilegal o ato de retenção de Imposto de Renda na Fonte das Pessoas Físicas, mensalmente, calculado sobre 

toda a complementação de aposentadoria.Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Citada, a União apresentou contestação.Não houve réplica. Os autos vieram à conclusão. 

É o relatório.DECIDO.O feito não merece prosperar.No caso presente, pretende a autora o recebimento de valores que 

afirma serem devidos pela ré ao falecido marido. Assim, ajuíza a ação na qualidade de herdeira/meeira do falecido.Pois 

bem, nos termos do art. 1.788 do Código Civil-2002, morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos 

herdeiros legítimos; o mesmo ocorrendo quanto aos bens não compreendidos no testamento; e subsiste a sucessão 

legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo. Ainda, havendo descendentes, como no caso presente - vide 

documento de fl. 11, caberia à autora quinhão igual aos do que sucederem por cabeça (artigo 1.832 do Código Civil), no 

entanto, somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam 

separados judicialmente.No caso concreto, a autora está separada judicialmente de Airton Rodrigues da Silva, desde 

22/11/1975 - fl. 11, motivo pelo qual a parte autora é absolutamente ilegítima para figurar no polo ativo da presente 

demanda.Assim, comprovada a existência de descendentes, é de se extinguir o feito, sem julgamento do mérito, não se 

tratando de hipótese passível de regularização da inicial.Assim sendo, acolho a preliminar de ilegitimidade de parte 

arguida pela União, e julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor dado à causa cuja execução fica suspensa, em face da concessão de assistência judiciária 

gratuita.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0001494-38.2010.403.6107 - JOAO BOSCO FAGUNDES(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Processo nº: 0001494-38.2010.403.6107Parte autora: JOÃO BOSCO FAGUNDESParte ré: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSentença - Tipo B.SENTENÇA1. Relatório.JOÃO BOSCO FAGUNDES propôs a presente demanda 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pretendendo a condenação da ré a aplicar, em sua conta 

vinculada do FGTS, os seguintes índices de correção relativos aos planos econômicos e a pagar os valores respectivos 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros moratórios: Verão e Collor I.Alega a parte autora, optante pelo regime do 

FGTS, que a instituição requerida computou equivocadamente a atualização monetária e juros incidentes sobre os 

saldos existentes em diversas épocas na conta vinculada do FGTS. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos, tendo sido aditada.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, sustentou, em síntese a improcedência do 

pedido.Houve réplica.2. Fundamentação.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil (CPC).Nada a decidir quanto à prescrição que eventualmente tivesse afetado o pedido 

referente aos juros progressivos, haja vista que estes não integram o pedido formulado na presente ação.Quanto ao 

mérito:A parte demandante visa à aplicação de índices de correção monetária sobre saldos de sua conta vinculada do 

FGTS, que afirma expurgados por Planos Econômicos. Pois bem, atualização monetária não é nada além de reposição 

da moeda, visando à adequação de seu valor nominal à inflação do período.No entanto, diante da multiplicidade dos 

índices, somente as normas que tratam especificamente do assunto podem fundamentar a decisão de qual o índice 

aplicável no caso. A jurisprudência era dominante no sentido de afastar questionamentos no que tange a índices que 

remontam à criação do FGTS, acolhendo os indexadores expurgados ao FGTS, havendo, no entanto, indefinição quanto 

à aplicação de todos eles.O E. Supremo Tribunal Federal definiu, em julgamento, os índices de correção monetária 

aplicáveis, o qual adoto como razão de decidir:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e 

direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, 

Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 
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de 1990) e Collor II (RE-226855 / RS RECURSO EXTRAORDINARIO - Relator Ministro MOREIRA 

ALVES).Decidiu o STF, como se vê, que o FGTS não tem natureza contratual, mas sim estatutária. Assim, referida 

conta está vinculada estritamente às disposições legais e os critérios de correção monetária das contas fundiárias durante 

todo o transcurso de tempo até as condições de saque.Portanto, quanto ao Plano Verão (janeiro/89: 42,72%)Até a edição 

da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que instituiu o chamado Plano Verão, 

a correção dos saldos existentes nas contas vinculadas do FGTS era feita com base na OTN e de forma trimestral. 

Extinto este índice pela referida MP, não foi estabelecido outro índice de reajuste, restando uma lacuna que só foi 

preenchida com a edição da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.89, a qual em 

seu art. 6º, I, fixou para a espécie os mesmos índices utilizados para correção das cadernetas de poupança, com vigência 

a partir de fevereiro do mesmo ano. Assim, persistia a lacuna para a correção dos saldos fundiários relativamente ao 

mês de janeiro/89, lacuna esta que foi preenchida pelo Superior Tribunal de Justiça através de reiterados julgados, 

adotando-se como índice adequado à correção o IPC do período de janeiro/89 na ordem de 42,72%. Resta, assim, 

pacificado o entendimento jurisprudencial de que a variação do IPC no mês de janeiro/89 não é de 70,28%, mas sim 

42,72%.A utilização desse índice não decorre da aplicação do princípio do direito adquirido, mas do preenchimento da 

aludida lacuna legislativa par fins de atualização. Quanto ao Plano Collor I (abril /90: 44,80%)A Lei n. 7.839/89 

manteve o índice de atualização das contas fundiárias pelo IPC, apenas alterando a periodicidade trimestral para mensal. 

Em 16.3.90, editou-se a MP 168. O caput, do art. 6º, apenas fazia referência à conversão monetária para as cadernetas 

de poupança até NCz$ 50.000,00, sem alusão a índice de atualização dos saldos. O 2º, do art. 6º, fazia menção ao BTNF 

para atualização das quantias que excedessem esse limite. Essa MP foi alterada pela MP 172, publicada em 19.3.90, que 

inseriu no caput do art. 6º, da MP 168 o BTNF como índice de atualização monetária também para os saldos das 

cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00. Nesse mesmo dia foi republicada a MP 168, com a inclusão no 

caput, de seu art. 6º da menção ao BTNF para esses saldos limitados a cinqüenta mil cruzados novos. A Lei n. 8.024, de 

12.4.90, conversão da MP 168, ao invés de adotar redação do caput do art. 6º, dada pela republicação dessa MP, voltou 

ao seu texto primitivo, não incluindo nele alusão ao BTNF. Em razão do equívoco editou-se a MP 180, que alterou a 

redação adotada pela Lei 8.024, para o caput, do art. 6º, retornando à redação conferida pela republicação da MP 168. 

Todavia, a MP 180 foi revogada pela MP 184, de 4.5.90, sendo que nenhuma dessas últimas medidas provisórias foi 

convertida em Lei.Particularmente no mês de março de 1990 (crédito em abril), os saldos das contas do FGTS levaram 

em conta a variação do IPC, tendo sido aplicado o índice de 84,32% (Edital n. 04/90 CEF). No mês seguinte (abril/90) 

foi desconsiderado o IPC do período, na ordem de 44,80%, sendo este índice o aplicável ao caso como fator de 

atualização monetária por refletir a real inflação verificada no período. Trata-se, mais uma vez, de questão de 

interpretação legal, não de direito adquirido, o que leva, face à sucessão de normas contraditórias, à solução que defere 

a aplicação do índice de 44,80% relativo ao mês de abril/90, independentemente do valor do saldo das contas, já que 

apenas um índice deve servir de fator de atualização, por medida de isonomia e coerência do sistema, e o índice que 

melhor reflete a perda da inflação é o melhor índice é o IPC de abril/90, no percentual de 44,80%.Observo que não se 

pode admitir a aplicação dos prazos de creditamento das diferenças de correção monetária conforme dispõe o inciso II, 

art. 6º, da Lei Complementar 110/2001, considerando que estas regras aplicam-se aos casos em que o houver o titular 

firmar Termo de Adesão a que se refere a Lei.Portanto, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores 

e considerando o pedido contido na inicial, a parte autora faz jus à(s) diferença(s) apuradas em relação ao(s) período(s) 

de janeiro/89 e abril/90.3. Dispositivo.Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas 

vinculadas do FGTS relativamente à parte autora em relação aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o índice aplicado a menor e/ou não aplicado, com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro de 1989: 42,72% e abril de 1990: 44,80%.Sobre o valor devido, 

deverá incidir atualização monetária segundo os critérios de atualização previstos na Lei nº 8.036/90, a partir do 

momento em que devidos. No entanto, caso já tenham sido movimentadas as contas, para a correção monetária e 

cálculo dos juros de mora, utilizar-se-ão tais critérios até a data da liberação, momento a partir do qual incidirão sobre 

os montantes os índices previstos para atualização dos débitos judiciais no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora são devidos desde que não tenha ocorrido saque anterior, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil de 2002, ou seja, segundo a taxa que estiver em vigor em cada 

vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, 

à taxa SELIC. Observo que a aplicação da SELIC exclui a adoção de outro índice de correção monetária, porque já 

incluído em sua composição.No que tange à alegação de isenção da verba honorária, de fato, o artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2.164-41, de 24/08/2001, excluiu a condenação em honorários 

advocatícios, razão pela qual deixo de arbitrá-los. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Após o 

trânsito em julgado, e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0001808-81.2010.403.6107 - EUNICE DA SILVA ANDRADE PEDROSA(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0001808-81.2010.403.6107Parte autora: EUNICE DA SILVA ANDRADE PEDROSAParte 

ré : FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇAEUNICE DA SILVA ANDRADE PEDROSA ajuizou a 

presente ação contra a UNIÃO FEDERAL objetivando a condenação da ré na repetição de indébito de valores cobrados 

a título de imposto de renda incidente sobre férias vencidas, não gozadas e indenizadas, com o respectivo adicional de 

1/3.Argumenta que tais parcelas não constituem acréscimo patrimonial, mas mera indenização e, portanto, não sofrem a 
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incidência de imposto de renda.Juntou procuração e documentos.Houve emenda à inicial.Citada, a União-Fazenda 

Nacional apresentou contestação. Aduziu preliminares. No mérito, pugnou pelo julgamento de improcedência da 

ação.Houve réplica.Os autos vieram à conclusão.É o relatório.DECIDO.Preliminares.Da Prescrição.Relativamente à 

contagem do prazo prescricional para requerer repetição de indébito em tributos cujo lançamento seja por homologação, 

adoto o entendimento já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, vejamos: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 

1.002.932/SP). DECISÃO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO DE PARCELA DO JULGADO QUE 

EXTRAPOLA OS LIMITES RECURSAIS.(...)2. O prazo prescricional das ações de compensação/repetição de 

indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir 

da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a restituição é de cinco anos a contar da 

data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no 

sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da novel lei complementar 

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da 

expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei 

complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja 

retroação é permitida. 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em 

vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, 

desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da 

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo 

após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.(...)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 891312. PRIMEIRA TURMA. 

Rel. Min. LUIZ FUX. DJE DATA:04/11/2010.PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - LEI COMPLEMENTAR 118/2005 - ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE - PRIMEIRA SEÇÃO RATIFICOU ENTENDIMENTO - 

REsp 1.002.932/SP SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. A Corte Especial, na Arguição de 

Inconstitucionalidade no EREsp 644.736/PE, acolheu o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade da expressão 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.107, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 (entendimento ratificado pela Primeira Seção, no REsp 

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 8/2008). 2. Por força da declaração de inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, prevalece a 

regra consagrada na jurisprudência do STJ no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a repetição de indébito, nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é a data em que 

ocorrida a homologação, expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os pagamentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05, ocorrida em 09.06.2005. 3. Não incidência do imposto de renda apenas quanto às FÉRIAS 

NÃO-GOZADAS E SEU RESPECTIVO TERÇO E LICENÇA-PRÊMIO INDENIZADA. Incidência do imposto no 

tocante às férias usufruídas e respectivo adicional constitucional. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido e 

parcialmente provido. RECURSO ESPECIAL - 1123760. SEGUNDA TURMA. Rel. Min. ELIANA CALMON. DJE 

DATA:01/07/2010.Da documentação suficiente.Analisando os autos observo que a parte autora apresentou documentos 

que demonstram a efetiva incidência do imposto de renda sobre as parcelas que entende ter caráter 

indenizatório.Outrossim, entendo não ser necessária a apresentação, neste momento processual, das declarações de 

ajuste anual do referido tributo, o que deverá ocorrer no momento do cumprimento e liquidação da sentença. Da 

manifestação da autoridade fiscal.Considerando que a Procuradoria da Fazenda Nacional é o órgão responsável pela 

representação em juízo da União Federal em questões tributárias, desnecessária a intimação da Delegacia da Receita 

Federal para o deslinde do feito.Do mérito.O art. 43 do Código Tributário Nacional, ao tratar do imposto de renda, 

estabelece os seguintes conceitos:I- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 

ambos;II-proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior.Dessa forma, o referido art. 43 é claro no sentido de estabelecer que o Imposto de Renda tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade da renda ou proventos de qualquer natureza, pressupondo, assim, acréscimo 

patrimonial.Portanto, parcelas de natureza indenizatória, que representam reposição de patrimônio, não estão sujeitas à 

incidência do referido tributo.As férias não gozadas e convertidas em pecúnia, bem como seu terço constitucional 

possuem natureza indenizatória, conforme já pacificado na jurisprudência desta Corte e do STJ.Essa matéria está 

pacificada na jurisprudência:STJ - Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço, não 

está sujeito à incidência do imposto de renda.TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS NÃO GOZADAS. TERÇO 
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CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos 

ao patrimônio material do contribuinte. 2. Por força do julgamento proferido no Resp. 1.111.223/SP, da relatoria do 

Min. Castro Meira, submetido ao procedimento de recursos repetitivos, art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção pacificou 

o entendimento de que o imposto de renda não incide sobre os valores recebidos a título de férias não gozadas e 

respectivo 1/3 adicional. 3. O caráter eventual da prestação laboral do trabalhador avulso não lhe retira direitos próprios 

conferidos aos demais trabalhadores regidos pela CLT, tanto que a Constituição Federal determinou sua equiparação 

com os demais trabalhadores figurantes do art. 7º, caput e inciso XVII. 4. Agravo regimental não provido. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1154951. PRIMEIRA TURMA. Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES. 

DJE DATA:03/05/2010. 3. Dispositivo:Diante do exposto, afasto as preliminares e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do CPC, para 

CONDENAR a União Federal na repetição do indébito dos valores pagos a título de imposto de renda incidente sobre 

férias vencidas, não gozadas e indenizadas, com o respectivo adicional de 1/3, observado o prazo prescricional nos 

termos da fundamentação.Condeno a União Federal no pagamento de juros de mora e correção monetária.Correção 

monetária incidirá nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Nos termos 

do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, Os juros moratórios, na repetição do 

indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença incidindo apenas a taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária (REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA A 

PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO. SELIC A PARTIR DE 1º.1.1996. MATÉRIAS DECIDIDAS NA 

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESP 201001209513, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA 

TURMA, 02/02/2011). Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios à parte autora no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita a reexame necessário 

(artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRIC. 

 

0005348-40.2010.403.6107 - JOSE VALDIR BERTI(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0005348-40.2010.403.6107Parte Demandante: JOSÉ VALDIR BERTIParte Demandada: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO ASENTENÇA.JOSÉ VALDIR BERTI ajuizou a 

presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o 

restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (decorrente de acidente do trabalho), desde a cessação.Para 

tanto, alegou ser segurado da Previdência Social e sofrer de enfermidades que o incapacitam para o trabalho. Com a 

inicial vieram procuração e documentos.A presente ação tramitou, inicialmente, no d. Juízo da 1ª Vara Cível de 

Araçatuba/SP, o qual, após a prova pericial, determinou a sua remessa à Justiça Federal.Deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.O INSS prestou informação quanto ao pagamento dos honorários periciais.O Instituto-Réu 

ofereceu contestação, alegando a prescrição quinquenal e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, pois a 

parte autora não é incapaz para o trabalho. Juntou extratos do CNIS e do INFBEN relacionados à parte autora.Realizada 

perícia médica.Devidamente intimadas acerca do laudo de fls. 63/66, as partes se manifestaram.Os autos foram 

redistribuídos a esta Justiça Federal. As partes, intimadas, nada requereram.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus 

pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Preliminar - Prescrição Acolho, com 

fundamento no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, originalmente em seu caput e após, com alteração procedida pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada jurisprudência dos tribunais 

pátrios, a prejudicial de mérito sustentada pelo réu, qual seja a prescrição das eventuais diferenças não pagas relativas às 

prestações anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento do vertente feito.Nesse diapasão, cabe enfatizar, que a 

prescrição não atinge o fundo do direito da parte autora, e sim limita os seus reflexos nos últimos cinco anos a partir da 

propositura da demanda.Passo à análise do mérito da pretensão.A aposentadoria por invalidez é devida uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 42 c/c 25, I da Lei nº 8.213/91) e desde que a doença ou lesão não fosse pré-existente à filiação do 

segurado ao RGPS, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez independem de carência tão-somente nas hipóteses do art. 26, II, 

ou seja, quando forem decorrentes de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, 

além dos casos em que o segurado, após a filiação no RGPS for acometido de doença ou afecção especificada em lista 

elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social.A invalidez deve, ainda, ser total e 

permanente.Considerando as informações constantes do CNIS (fl. 48/51), é certo que a parte autora cumpriu a carência 

exigida para o benefício que pleiteia.Em relação à sua condição de segurado da Previdência Social, nos termos do art. 

13, inciso II, do Dec. nº 3.048/99 c.c. art. 11 da Instrução Normativa INSS-PRES nº 20/2007, pelas mesmas razões 

acima, também resta evidenciada.Nessa seara, é certo que o demandante usufruiu benefício previdenciário auxílio-

doença por acidente do trabalho (NB 91/570.926.647-3), cessado em 10/11/2009 (fl. 50).Já no que toca com a 

incapacidade, o exame pericial revela, conforme laudos médicos (fls. 63/66), que o requerente é portador de Reação 

Aguda ao estresse (CID-10 - F.43.0). Tal enfermidade, porém, não o incapacita para o trabalho (resposta aos quesitos 

1º, do autor - fl. 63, e 10 do INSS - fl. 64).O expert do Juízo também esclareceu que o autor estava trabalhando, 
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normalmente, como ajudante de serviços gerais no DAEA - Departamento de Água e Esgoto de Araçatuba, tal com o 

faz há 15 anos (resposta aos quesitos 12 do INSS - fl. 64 e 10 do autor, fl. 65).Ademais, o tratamento com profissional 

psicólogo sugerido pelo perito judicial não impede que o autor continue exercendo a mesma atividade que atualmente 

ocupa.Concluo, portanto, que a parte demandante não se enquadra nos requisitos para a concessão do benefício em tela, 

o qual, ademais, não é substituto do seguro-desemprego.Ante o exposto, consideradas as razões das partes e os 

elementos de prova colhidos no curso do procedimento, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido monetariamente até o efetivo 

pagamento, observando-se os artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. Sentença que não está sujeita ao 

reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0002958-63.2011.403.6107 - NAIR DE OLIVEIRA CARRARA(SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA E 

SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃONAIR DE OLIVEIRA CARRARA ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS 

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Benefício Assistencial de Amparo 

Social ao Idoso.Para tanto, afirma que é idosa e não possui meios de prover a própria manutenção tampouco por sua 

família. Juntou procuração, documentos e requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à 

conclusão. É o relatório. DECIDO.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de 

prioridade para o trâmite do processo, nos termos dos artigos 1.211-A e 1.211-B, ambos do Código de Processo Civil, 

com a redação da Lei nº 12.008, de 29/07/2009.No caso dos autos, não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil para concessão da tutela. A autora conta com idade suficiente ao benefício almejado, sendo 

que a incapacidade laborativa, neste caso, é presumida.No entanto, no tocante ao benefício assistencial, como exige o 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não se tem, nos autos, a elementos indiciários de que a parte autora não 

teria meios para prover a sua manutenção ou de tê-la provida pelo núcleo familiar, o que somente poderá ser aferido 

mediante perícia sócioeconômica.Desse modo, não há prova inequívoca das alegações contidas na prefacial, devendo o 

feito seguir seu curso normal.Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro do pedido de 

antecipação de tutela.Cite-se, servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser 

instruído com cópia da petição inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que 

este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu 

de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se. 

 

0002961-18.2011.403.6107 - VALTER LUIS MAGRINI TELES - INCAPAZ X MARIA LUISA TELLES(SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA E SP097465 - JOSE ROBERTO DA CUNHA E SP220606 - ALEXANDRE 

PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOVALTER LUIS MAGRINI TELES ajuizou demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSS 

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário de Pensão 

por Morte.Para tanto, afirma que era dependente economicamente de sua genitora NOÊMIA MALAQUIAS TELES, 

falecida em 22 de dezembro de 2008, que era titular de benefício previdenciário de Pensão por Morte. Juntou 

procuração e documentos. Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório. DECIDO.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.No caso concreto, verifico que a 

questão controvertida deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla 

defesa.Apesar das alegações da parte autora lançadas na inicial, os documentos carreados aos autos não servem para 

amparar a concessão da medida em juízo de cognição sumária, principalmente se observado que a dependência 

econômica dos filhos maiores em relação aos pais, segundo a legislação previdenciária, não é presumida. Em cognição 

sumária, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza e gravidade das enfermidades apontadas nos documentos 

juntados pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar para a concessão do benefício almejado.Desse modo 

deve o feito seguir seu curso normal.Posto isso, não atendido o requisito do artigo 273 caput do CPC, indefiro o pedido 

de antecipação de tutela.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

juntando aos autos cópia de documento comprobatório de nomeação da curadora Maria Luisa Teles, que subscreve os 

documentos de fls. 09 e 10, em face do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil.Citem-se. Intimem-se. 

Publique-se. Registre-se. 

 

0002972-47.2011.403.6107 - CECILIA CARNEIRO DE FARIAS FRANCISCO(SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOCECÍLIA CARNEIRO DE FARIAS FRANCISCO ajuizou demanda, com pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Idade (Rural).Para tanto, afirma que tem direito ao benefício previdenciário de 

Aposentadoria por Idade (Rural), uma vez que teria cumprido todos os requisitos necessários para a concessão do 

benefício pleiteado. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.Converto o procedimento do feito para o rito Sumário, com fulcro no artigo 275, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido de prioridade para o 

trâmite do processo, nos termos dos artigos 1.211-A e 1.211-B, ambos do Código de Processo Civil, com a redação da 
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Lei nº 12.008, de 29/07/2009. Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, no caso dos autos, não estão 

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil para sua concessão. Nesta sede de cognição sumária, 

verifico que há documentos que podem ser considerados início de prova material acerca do trabalho rural, mas, quanto 

ao tempo trabalhado, há somente afirmação, sem qualquer prova. Portanto, somente poderá ser verificado o efetivo 

trabalho e o tempo respectivo, na zona rural, após a instrução. Ademais, os documentos carreados aos autos podem, em 

tese, ser infirmados por outros, a cargo do réu. Não há, com efeito, prova inequívoca que leve à verossimilhança do 

direito invocado, eis que há necessidade de dilação probatória, a ser realizada sob o crivo do contraditório e da ampla 

defesa. Diante do acima exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Designo audiência de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 8 de novembro de 2.011, às 14h30min.Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe para o procedimento sumário.Cite-se, nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil, 

servindo cópia desta decisão como Mandado de Citação e Intimação, que deverá ser instruído com cópia da petição 

inicial integrante do presente mandado.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 

2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - 

SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. 

Registre-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003315-77.2010.403.6107 - CATARINA ELISA DE ARAUJO FERREIRA(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOApós a oitiva das duas primeiras testemunhas, pelo advogado da 

autora, foi dito: MM. Juíza, requeiro a desistência da oitiva da terceira testemunha. Pela MM. Juíza Federal foi dito: 

homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha, sem oposição do INSS. Encerrada a instrução e atendendo a 

requerimento das partes, concedo a palavra ao d. patrono da autora, para apresentação de memoriais. Pelo/a i. patrono/a 

da autora foi dito: MM. Juíza, reitero os termos da inicial, pedindo a procedência da demanda. Pelo INSS, foi dito: MM. 

Juíza, o INSS ressalta que a autora recebe benefício assistencial e que as testemunhas declararam que a mesma é 

separada, há muito tempo, sendo que a única prova apresentada foi a certidão de casamento. Diante da separação da 

autora, há décadas, tal prova resta imprestável para comprovar o exercício de atividades rurais por extensão. No mais, 

reitera o contido em sua contestação e requer a improcedência do pedido. Pela MM. Juíza foi dito: passo a sentenciar 

como segue adiante:Processo nº: 000315-77.2010.403.6107Parte autora: CATARINA ELISA DE ARAÚJO 

FERREIRAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo 

ASENTENÇACATARINA ELISA DE ARAÚJO FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no valor de um salário mínimo vigente mensal. Sustenta contar com idade 

superior à exigida por lei e que há início de prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos, tendo sido aditada. Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram 

concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O Instituto-réu apresentou cópia 

do procedimento administrativo referente ao benefício assistencial que deferiu à autora.O INSS ofereceu contestação, 

sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.Juntou-se aos autos extrato do sistema INFBEN/Plenus acerca de 

benefício deferido ao falecido marido da autora.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas arroladas.As 

partes apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância dos 

princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, 

ainda, as condições da ação.Passo ao exame do mérito.No caso em tela, considerando-se a data em que implementou as 

condições para a obtenção do benefício, não se aplicam as disposições da LC 11/71.A aposentadoria por idade vem 

assim regulada pela Lei nº 8.213/91: Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º. Os 

limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:(...)Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. (grifei)Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 
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entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda 

que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período imediatamente anterior à data 

do requerimento.Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade.Quanto 

à carência, In casu, é de 60 (sessenta) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.212/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja: 1991.Resta verificar se há comprovação nos autos de 

que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício.Nesse 

ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de 

prova material. No caso em tela, a inicial não veio instruída com provas documentais em nome da autora. Referidos 

documentos apontam apenas seu marido como lavrador, tais como: certidão de seu casamento, certidão de nascimento 

ou de casamento de filhos.Não obstante, também apresentou CTPS em nome próprio desprovida de anotação de 

qualquer contrato de trabalho.A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, e, diante de todo o 

conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número 

necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade, ainda que de 

modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo.Consigno que a separação de fato indicada pelas testemunhas, 

supostamente ocorrida na década de 60, não nega o contido nos demais documentos juntados e no restante da prova oral 

colhida. Assim, é que a certidão de casamento serve como início de prova de que ela era trabalhadora rural. E os 

testemunhos assim o confirmaram.A separação, ressalte-se, torna-se mais um imperativo à necessidade de exercer 

atividades remuneradas para garantir o seu próprio sustento e o de seus filhos.Considerando a região de residência da 

autora, cuja economia é essencialmente voltada à lavoura, forçoso concluir, juntamente com os demais dados constantes 

dos autos, que ela exercia, de fato, o labor rural, desde, no mínimo, a data de seu casamento, assim permanecendo, sem 

interrupção, até há pouco.Desse modo, quando completou a idade mínima, mantinha o status de trabalhadora rural. 

Portanto, não há afronta ao art. 143 da Lei nº 8.213/91. Esse entendimento, ademais, é o esposado por Daniel Machado 

da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 6ª ed. Revista e 

atualizada, Editoras Livraria do Advogado e Esmafe, pg.463:Como se trata de norma assistencial, entendo que a 

existência ou não da perda da qualidade de segurado é irrelevante, contanto que a parte autora comprove o exercício de 

atividade rural pelo lapso temporal previsto em período contemporâneo ao momento em que implementa a idade 

exigida....Já decidiu o TRF da 3ª Região que: Não é de se exigir da trabalhadora que conta com 72 anos, como na 

espécie, o requisito de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. É obvio que 

com a idade avançada que ostenta, parou a obreira de exercer atividade no campo, porque totalmente impossibilitada de 

fazê-lo, não sendo lógico exigir-se o implemento de tal pressuposto, quando se vê, dos autos, que desempenhou ela 

labor rural, durante toda a sua vida Procede, portanto, o pedido da autora, desde a data da citação, vez que não houve 

requerimento administrativo: 31/03/2011 (fl. 33 verso).Por oportuno, nos termos do que dispõe o art. 124 da Lei nº 

8.213/91, a autora não pode acumular o benefício assistencial do qual é titular com a aposentadoria por idade ora 

deferida.Por essa razão, deverá o INSS proceder à devida compensação.Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar requerido por trabalhador(a) rural, cuja natureza da atividade presume o comprometimento do vigor físico, e, 

com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um 

salário mínimo a partir da data da citação: 31/03/2011.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para 

determinar ao INSS que promova a implantação e o pagamento do benefício ora concedido em nome da parte autora. 

Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de 

mora a contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Condeno por fim a parte ré 

ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença 

(Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à 

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o 

Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): 

CATARINA ELISA DE ARAÚJO FERREIRAii-) benefício concedido: aposentadoria por idade iii-) renda mensal 

atual: 01 (um) salário mínimo vigenteiv-) data do início do benefício: 31/03/2011 (citação)Nos termos do disposto no 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição a sentença que veicule condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 834/2011-afmf), que deverá ser 

instruído com cópia do documento de fl. 15, no qual constam os dados qualificativos da parte autora.Registre-se. 

Cumpra-se. Publicada em audiência, saem os presentes intimados da presente decisão. NADA MAIS. 

 

0004756-93.2010.403.6107 - ZULMIRA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP190335 - SUZI CLAUDIA 

CARDOSO DE BRITO FLOR E SP194451 - SILMARA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Processo nº: 0004756-93.2010.403.6107Parte autora: ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVAParte ré: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇAZULMIRA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no 

valor de um salário mínimo vigente mensal. Sustenta contar com idade superior à exigida por lei e que há início de 

prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido 

aditada. Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50 e alterações 

ulteriores.O INSS apresentou cópia do processo administrativo referente ao benefício de pensão por morte, em nome da 

autora.O Instituto-réu ofereceu contestação em audiência, sustentando a decadência do direito. No mérito, em síntese, 

aduziu a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas arroladas.As partes 

apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da 

ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as 

condições da ação. A petição inicial preenche os requisitos indispensáveis declinados nos artigos 282 e 283 do Código 

de Processo Civil e foi possível a este juízo, ainda, depreender, dos fatos narrados, a causa de pedir e o pedido. Rejeito a 

alegação de decadência, arguida pela autarquia previdenciária, com base no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei n.º 9.528/97. Independente dos nomes dados às coisas, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo utilizado por determinado diploma está em conformidade com o correspondente instituto 

jurídico.Pois bem. Embora a doutrina nos revele algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se 

a um consenso no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu 

afastamento dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua 

vez, incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo 

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma 

sentença declaratória ou constitutiva.Em sendo assim, vê-se que o preceito invocado pelo réu não pode referir-se à 

decadência, porquanto incompatível com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. Em tese, 

poderia configurar uma prescrição do fundo do direito, que tampouco poderia ser acolhida, pois, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, mesmo que por tempo determinado, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a 

prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.Passo ao exame 

do mérito.Anoto desde já que a LC nº 11/73 não é aplicável ao caso em exame. Para fazer jus ao benefício de 

aposentadoria por idade, tal norma exigia que o segurado tivesse pelo menos 65 anos de idade. Deste modo, tendo 

presente que a autora atingiu essa idade em 1992, inviável se torna adotar tal embasamento legal. Porquanto a parte 

autora tenha implementado todas as condições para o requerimento que ora é analisado quando já vigorava a Lei nº 

8.213/91, esta é a norma a ser adotada nestes autos.A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu artigo 2º, não deixa 

margem à duvida. Vejamos:Art. 2º - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique 

ou revogue. 1º - A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou 

quando regule a matéria de que tratava a lei anterior. (...)Nesses termos, tem-se que, ao ser editada, a Lei nº 8.213/91 

consolidou a legislação referente à concessão de benefícios previdenciários. Com isso, impôs limite à vigência das 

normas que a precederam, ressalvando os casos em que o segurado, sob a égide da lei anterior, tivesse implementado 

todas as condições para a percepção do benefício, o que não é o caso da autora desta ação.Noutra senda, em sua 

contestação, o INSS informa que a requerente foi beneficiária de renda mensal vitalícia por incapacidade, a partir de 

11/10/1991 (fl. 65). Assim, inviável seria, segundo o INSS, a concessão da aposentadoria reclamada. Porém, seus 

argumentos não prosperam.Com efeito. A Lei nº 8.213/91 entrou em vigor na data de sua publicação, em 25/07/1991 e, 

nessa data a autora já havia implementado a idade mínima para o benefício previdenciário pleiteado. A aposentadoria 

por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91: Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido.Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício:(...)Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência 

desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (grifei)Para se fazer jus à 

aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, 

e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS 
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até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 

de referida norma, que também é aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art. 143, c) 

comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no 

período imediatamente anterior à data do requerimento.Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) 

autor(a) atendeu ao requisito idade.Quanto à carência, in casu, é de 60 (sessenta) meses, conforme tabela do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 1982.Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de 

meses igual à carência do benefício.Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como 

rurícola, desde que exista início razoável de prova material. No caso em tela, a inicial não veio instruída com provas 

documentais em nome da autora. Referidos documentos apontam apenas seu marido como lavrador, tais como: certidão 

de casamento e CTPS.Não obstante, os extratos do INFBEN que instruem o procedimento administrativo acostado aos 

autos informam que o falecido marido da autora era aposentado por velhice como trabalhador rural e ela é beneficiária 

de pensão por morte - atividade rural (fls. 67 e 73).A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, e, 

diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, 

pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade, 

ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo.Observo que, ainda que a parte autora tenha 

deixado as lides rurais há vários anos, como ficou consignado, certo é que, à época em que completou a idade mínima, 

mantinha seu status de trabalhadora rural. Portanto, não há afronta ao art. 143 da Lei nº 8.213/91. Esse entendimento, 

ademais, é o esposado por Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social, 6ª ed. Revista e atualizada, Editoras Livraria do Advogado e Esmafe, pg.463:Como se 

trata de norma assistencial, entendo que a existência ou não da perda da qualidade de segurado é irrelevante, contanto 

que a parte autora comprove o exercício de atividade rural pelo lapso temporal previsto em período contemporâneo ao 

momento em que implementa a idade exigida....Já decidiu o TRF da 3ª Região que: Não é de se exigir da trabalhadora 

que conta com 72 anos, como na espécie, o requisito de atividade rural em período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício. É obvio que com a idade avançada que ostenta, parou a obreira de exercer atividade no 

campo, porque totalmente impossibilitada de fazê-lo, não sendo lógico exigir-se o implemento de tal pressuposto, 

quando se vê, dos autos, que desempenhou ela labor rural, durante toda a sua vida Consigno, por oportuno, que nos 

termos do que dispõe o art. 124 da Lei nº 8.213/91, não há vedação legal para a acumulação de benefícios de pensão e 

de aposentadoria por idade.Procede, portanto, o pedido da autora.Quanto à data do início do benefício, deverá 

corresponder à data da citação, haja vista que não houve requerimento administrativo: 21/03/2011 (fls. 52/53 

verso).Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar requerido por trabalhador(a) rural, cuja natureza da 

atividade presume o comprometimento do vigor físico, e, com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da data da citação: 21/03/2011.Nos termos 

do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que promova a implantação e o pagamento do 

benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e 

cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter 

sido pagas, com correção monetária e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 

21 de dezembro de 2010.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as 

parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da 

isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, 

informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVAii-) benefício 

concedido: aposentadoria por idade iii-) renda mensal atual: 01 (um) salário mínimo vigenteiv-) data do início do 

benefício: 21/03/2011 (citação)Nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença que veicule condenação de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se 

o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia 

desta de ofício (nº 943/2011-afmf), que deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 11/13 - nos quais 

constam os dados qualificativos da parte autora.Araçatuba, 27 de junho de 2011.P.R.I.C. 

 

0005405-58.2010.403.6107 - APARECIDA DE MARQUI CLEMENTINO(SP113501 - IDALINO ALMEIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0005405-58.2010.403.6107Parte autora: APARECIDA DE MARQUI CLEMENTINOParte ré: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇAAPARECIDA DE MARQUI 

CLEMENTINO, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no 

valor de um salário mínimo vigente mensal. Sustenta contar com idade superior à exigida por lei e que há início de 

prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50 e alterações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 50/1356 

ulteriores.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O Instituto-réu apresentou cópia do procedimento administrativo 

referente ao(s) benefício(s) previdenciário(s) requerido(s) em nome da parte autora.O INSS ofereceu contestação, 

sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas 

arroladas.As partes apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com 

observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e 

validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Sem preliminares.Passo ao exame do mérito.A aposentadoria por idade 

vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91: Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º. Os 

limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:(...)Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. (grifei)Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda 

que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período imediatamente anterior à data 

do requerimento.Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade.Quanto 

à carência, In casu, é de 132 (cento e trinta e dois) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.212/91, e 

considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja: 2003.Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício.Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.No caso em tela, a inicial não veio instruída com provas documentais em 

nome da autora. Referidos documentos apontam apenas seu marido como lavrador, tais como: certidão de casamento, 

certidão de nascimento dos filhos, certidões emitidas pelo Posto Fiscal e pelo CRI de Birigui acerca de propriedade 

rural, matrícula de imóvel rural, caderneta de vacinação.Além desses, a requerente também apresentou sua CTPS sem 

qualquer anotação de vínculo laboral.Todavia, da prova colhida, não é possível presumir que a autora tenha trabalhado 

em período imediatamente anterior ao ano em que completou a idade exigida para aposentadoria. Com efeito, conforme 

se pode observar, muito embora haja prova de efetivo labor rural durante grande período, extrai-se do procedimento 

administrativo acostado aos autos que o marido da requerente passou a exercer atividade urbana a partir de 1979 (fls. 

82/90).Agregue-se a isso que, em Juízo, a requerente declarou estar separada de seu marido, desde 1985 (fl. 121).Ante a 

inexistência de outros documentos em nome da demandante, qualificando-a como trabalhadora rural, os fatos antes 

narrados informam houve a quebra da presunção de que a requerente tenha continuado a exercer atividade rural após 

1979 e 1985.Por oportuno, a seguir, colaciono dois julgados que corroboram esse entendimento. Veja-se:TRF3 - 

APELREE 200403990196498 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 942846 - Relator(a) JUIZA 

MARISA SANTOS - Órgão julgador NONA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 1333 Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PERÍODO RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - PROVA TESTEMUNHAL INIDÔNEA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. (...)II. A qualificação do 

marido, anotada na certidão de casamento, constitui início de prova material do alegado trabalho rural da autora até 

02.09.1985, ocasião em que ocorreu a separação do casal, desde que corroborada pela prova testemunhal. III. Embora 

uma das testemunhas assevere que a autora só deixou de trabalhar nas lides rurais quando ingressou na Prefeitura, em 

01.02.1990, tal assertiva não se mostra verdadeira, visto que a CTPS apresentada demonstra que ela tem vínculos 

urbanos anteriores a essa data. IV. Outra testemunha afirmou que autora trabalhava como empregada na Fazenda São 

Roque e, posteriormente, em um bar de propriedade do marido, descaracterizando, dessa forma, a suposta labuta 

rurícola do casal. V. O marido da autora possui vínculo de trabalho com admissão em 01.06.1975, sem data de saída, e 

cadastrou-se como Empresário em 01.03.1980, contando com 135 (cento e trinta e cinco) recolhimentos 

previdenciários, nessa condição. VI. Considerando as regras de transição, até o ajuizamento da ação (25.03.2003), conta 

a autora com um total de 14 (quatorze) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, pois não cumprido o pedágio constitucional de mais 18 

(dezoito) anos e 4 (quatro) meses. VII. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 
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vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. VIII. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

JEF - TNU - Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Processo: 

200382100040456 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização - Data da decisão: 10/10/2005 

Documento - Fonte DJU 14/11/2005 - Relator(a) Juíza Federal SÔNIA DINIZ VIANA Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 6 

DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.(...)2 - A certidão de 

casamento apresentada pela autora, apesar de consignar a profissão do marido como agricultor, não poderia ser 

considerada início de prova material da atividade rurícola da autora, por extensão, eis que o próprio documento também 

atesta que os cônjuges se divorciaram, além do fato de que a autora confessou que seu ex-marido trabalha há 15 anos na 

cidade de São Paulo. Logicamente, não se trata de discriminação contra a mulher divorciada, como quer fazer parecer a 

autora, mas simplesmente de reconhecer que tal certidão perdeu a qualidade de documento idôneo para efetiva 

comprovação do trabalho rural da autora, por extensão, já que o seu ex-cônjuge não detém mais a qualidade de 

trabalhador rural há vários anos.Reitere-se que, no caso em apreço, a prova material coligida qualifica apenas seu 

marido como lavrador e que não foram apresentadas outros documentos capazes de demonstrar que a autora, após 1979 

(quando seu marido passou a exercer atividade urbana) ou 1985 (quando dele se separou) continuou exercendo labor 

rurícola.Importa salientar que, nessa época, a autora ainda não tinha implementado o quesito idade.Diante do exposto, 

conclui-se que não há provas de que a parte autora trabalhou no meio rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade, ou mesmo, da data em que completou a idade 

necessária, conforme vem entendendo a jurisprudência. O ônus da prova era da parte autora, a teor do artigo 333, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Consigne-se que não se aplica à aposentadoria por idade rural, em que pesem judiciosas 

opiniões em sentido contrário, o contido nas Leis n. 10.666/2003 (art. 3º) e 10.741/2003 (art. 30), em decorrência da 

inexistência de efetiva contribuição em prol da Seguridade Social.Não havendo provas convincentes, deve ser 

indeferido o pedido de aposentadoria por idade.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na 

petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar em honorários 

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 857481; Processo: 199961000026332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da 

decisão: 24/10/2005 Documento: TRF300104484; Fonte DJU DATA:08/08/2006 PÁGINA: 485 ; Relator(a) JUIZ 

HIGINO CINACCHI; e TRF 5ª Região, AC 332888; Segunda Turma, Data da decisão: 15/08/2006 Documento: 

TRF500123777;Fonte DJ - Data::03/10/2006 - Página::532 - Nº::190; Relator(a) Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira). Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0005417-72.2010.403.6107 - LAURA DA CRUZ BARRETO(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E SP244252 - 

THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo nº: 0005417-72.2010.403.6107Parte autora: LAURA DA CRUZ BARRETOParte ré: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇALAURA DA CRUZ BARRETO, com 

qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no valor de um salário mínimo 

vigente mensal. Sustenta contar com idade superior à exigida por lei e que há início de prova material relativa à sua 

condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido aditada, inclusive para 

informar que o marido da autora não possuía CTPS.Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram concedidos, 

nos termos da lei nº 1.060/50 e alterações ulteriores.Deu-se vista ao Ministério Público Federal.O Instituto-réu 

apresentou cópia do procedimento administrativo do benefício de aposentadoria rural por idade requerido em nome da 

autora.O INSS ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com 

a oitiva das testemunhas arroladas.As partes apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi 

processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de 

constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. Sem preliminares.Passo ao exame do mérito.No mérito 

propriamente dito, pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu esposo, rurícola, ocorrido em 08/12/2005, conforme faz prova o atestado de óbito acostado na fl. 13 

dos autos.Pois bem, no caso em exame, não ficou comprovado que o de cujus fosse segurado especial.Resta aferir se ele 

teria direito à aposentadoria por idade.Nessa seara, anoto que a prova coligida qualifica o falecido marido da autora 

como lavrador, tais como: certidão de casamento, certidão de óbito e ficha de identificação no PAS de 

Vicentinópolis.As informações contidas nesses documentos foram corroboradas pela prova oral. Nesse sentido, as três 

testemunhas ouvidas em Juízo trabalharam na roça tanto com a autora quanto com o marido dela.Portanto, a 

demandante logrou êxito em comprovar que seu falecido marido, na data do óbito, fazia jus à aposentadoria por idade 

rural.Desse modo, reconhecido o direito de aposentadoria por idade do de cujus, é devida a pensão por morte à 

autora.TRF3 - AC 200803990390491 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1338094Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY 

Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 655 Ementa PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ERRO MATERIAL NO DISPOSITO DA R. SENTENÇA CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA 

ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA 

ESPECÍFICA. (...)- Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a 

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 
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611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (artigos 39, 48, 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal 

qualidade (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). - Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício 

de atividade como trabalhador rural do de cujus. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. - O beneplácito pretendido 

prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. - Quanto à dependência econômica, o art. 16, I e 

3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pelas autoras, companheira e filhos menores do de cujus. - Da 

análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido, a qual é 

corroborada pelos depoimentos testemunhais. (...)Não obstante, quanto ao fato de o de cujus ter sido titular de benefício 

assistencial ao idoso, desde 1996 até o seu óbito, consigno que o argumento do INSS não se sustenta.Nesse sentido, 

anoto que a requerente não afirmou que seu direito decorre desse benefício assistencial. Além disso, o benefício foi 

concedido ao falecido marido da autora em razão da idade, não em face de incapacidade.Ademais, os documentos 

apresentados pela requerente, como início de prova material, não foram recusados pelo INSS e, portanto, prestam-se a 

subsidiar o pleito formulado na presente ação.Prevalece, pois, o direito da parte autora.Desta forma, o benefício de 

pensão por morte para a autora é devido a contar do requerimento judicial: 08/11/2010, nos termos do art. 74, inciso II, 

da Lei 8.213/91.Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, adoto a fundamentação supra para conceder 

a antecipação dos efeitos da tutela.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a LAURA DA CRUZ BARRETO o benefício 

de PENSÃO POR MORTE, a contar da data do requerimento judicial: 08/11/2010, conforme dispõe o art. 74, da Lei nº 

8.213/91.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que promova à implantação 

e ao pagamento do benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento 

em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora a contar da citação, nos termos do Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da 

Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios da 

parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser 

consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do STJ).Sem custas para a 

autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 de 

dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): LAURA DA CRUZ BARRETOii-) 

benefício concedido: previdenciário - pensão por morteiii-) renda mensal atual: a ser aferida pelo INSSv-) data do início 

do benefício: 08/11/2010vi) nome do instituidor: SEBASTIÃO RODRIGUES BARRETOIntime-se o(a) CHEFE DO 

POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 

927/2011-afmf), que deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 11/13 e 30 - nos quais constam os dados 

qualificativos da parte autora e do instituidor da pensão.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

0005636-85.2010.403.6107 - MARIA CORREIA DA ASSUNCAO(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOSentença tipo B.Após a oitiva das duas primeiras testemunhas, 

pelo(a) advogado(a) do(a) autor(a), foi dito: MM. Juíza, requeiro a desistência da oitiva da(s) outra(s) testemunha(s). 

Pela MM. Juíza Federal foi dito: homologo o pedido de desistência da oitiva das testemunhas, sem oposição do INSS. 

Ato contínuo, pelo INSS, foi dito: MM. Juíza, o INSS está disposto a propor um acordo com a parte autora, nos 

seguintes termos: à semelhança do que acontece no Juizado Federal Cível, concordar com a concessão do benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL, no valor de um salário mínimo, desde a data da DER (07/05/2010). No 

que pertine ao valor das parcelas devidas em atraso desde a DER (fl. 44), o INSS propõe pagar 80% (oitenta por cento) 

do valor devido e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) e implantação do benefício em 30 (trinta) 

dias. A parte autora informou que concordava com a proposta. O Requerido comprometeu-se ainda a apresentar 

cálculos para liquidação do acordo dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Pela MM. Juíza foi dito: NO 

MÉRITO, tendo as partes chegado a acordo nesta audiência, HOMOLOGO POR SENTENÇA A TRANSAÇÃO 

REALIZADA e, em consequência, julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Nos termos pactuados, o INSS deverá implantar - em 30 (trinta) dias - o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL, com DIB a partir da data da DER (07/05/2010 - fl. 44); 

pagar 80% (oitenta por cento) do valor dos atrasados e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluindo-se as parcelas que se vencerem após esta data (Súmula 111 do STJ). Conforme o pacto ora 

entabulado, o INSS apresentará planilha de cálculo para liquidação em 45 (quarenta e cinco) dias. Custas ex lege. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados da presente sentença. Registre-se. Tendo em vista a desistência do 

prazo recursal, a presente sentença transita em julgado neste ato. Oportunamente, efetivadas as providências cabíveis e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito. Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto nº 71, de 12 

de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:Benefício concedido: Aposentadoria por idade - rural (NB 

41/151.670.992-3) D.I.B.: 07/05/2010 (DER)Autor(a): MARIA CORREIA DA ASSUNÇÃONacionalidade: brasileira 

Estado Civil: casado(a)Natural: Itapura/SP Nascido(a): 30/09/1952Filiação: Donato Correia e Maria Malta da Silva 

CorreiaRG/SP: 23.006.812-1 CPF: 095.515.988-14Endereço: Rua Dr. Pedro Junqueira de Andrade, 469 (fundos), 

CentroCidade: Santo Antônio do Aracanguá/SP CEP: 16130-000Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS 
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DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº 810/2011-afmf), que deverá 

ser instruído com cópia dos documentos de fls. 10 e 50/51 - nos quais constam os dados qualificativos da parte autora e 

do benefício requerido na via administrativa.Registre-se. Cumpra-se. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados da presente sentença. 

 

0000122-20.2011.403.6107 - DURVALINA SIMAO FERREIRA(SP125861 - CESAR AMERICO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOPreliminarmente, pelo d. procurador do INSS foi dito: MM. Juíza, 

requeiro a juntada do CNIS e da contestação que apresento neste ato. Pela MM. Juíza Federal foi dito: Junte-se. Após a 

oitiva das testemunhas, pela MM. Juíza Federal foi dito: Encerrada a instrução e atendendo a requerimento das partes, 

concedo a palavra ao d. patrono da autora, para apresentação de memoriais. Pelo/a i. patrono/a da autora foi dito: MM. 

Juíza, reitero os termos da inicial, pedindo a procedência da demanda. Pelo INSS, foi dito: MM. Juíza, o INSS reitera o 

contido em sua contestação e requer a improcedência do pedido. Pela MM. Juíza foi dito: passo a sentenciar como 

segue adiante:Processo nº: 0000122-20.2011.403.6107Parte autora: DURVALINA SIMÃO FERREIRAParte ré: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇADURVALINA SIMÃO 

FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no valor de um 

salário mínimo vigente mensal. Sustenta contar com idade superior à exigida por lei e que há início de prova material 

relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita foram concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50 e alterações ulteriores.Deu-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal, nos termos da Lei n 10.741/2003.O INSS informou que a autora não requereu 

qualquer benefício na via administrativa.O Instituto-réu ofereceu contestação em audiência, sustentando no mérito, em 

síntese, a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas arroladas.As partes 

apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da 

ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as 

condições da ação. A petição inicial preenche os requisitos indispensáveis declinados nos artigos 282 e 283 do Código 

de Processo Civil e foi possível a este juízo, ainda, depreender, dos fatos narrados, a causa de pedir e o pedido. Portanto, 

não há o que se falar em inépcia da inicial.Inexiste a prejudicial de mérito da prescrição da ação, pois, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas 

nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Passo ao exame do mérito.A aposentadoria por 

idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91: Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11. 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido.Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...)II - aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício:(...)Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência 

desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (grifei)Para se fazer jus à 

aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, 

e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS 

até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 

de referida norma, que também é aplicada na hipótese de trabalhador rural, nos termos do art. 48, 2º, c.c. art. 143, c) 

comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no 

período imediatamente anterior à data do requerimento.Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) 

autor(a) atendeu ao requisito idade.Quanto à carência, in casu, é de 138 (cento e trinta e quatro) meses, conforme tabela 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou 

seja, 2004.Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, 

pelo número de meses igual à carência do benefício.Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material. No caso em tela, a inicial não veio instruída 

com provas documentais em nome da autora. Referidos documentos apontam apenas seu marido como lavrador, tais 

como: certidão de casamento, certidão de nascimento e de óbito de filhos.Além desses, a requerente apresentou sua 

CTPS, onde consta que exerceu a profissão de cozinheira, de 01/03/1985 a 01/03/1987, de 01/09/1989 a 10/08/1992 e 
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de 25/04/1994 a 06/09/1994.Da prova colhida, não é possível presumir que a autora tenha trabalhado na atividade 

rurícola em período imediatamente anterior ao ano em que completou a idade exigida para aposentadoria. Com efeito, 

conforme se pode observar dos depoimentos e do início de prova material, muito embora haja prova de efetivo labor 

rural durante certo período, pelo menos até a data de nascimento de sua filha VALÉRIA, em 18/05/1974, também é 

certo que a parte autora passou a exercer atividade urbana em período posterior àquele (fls. 13/14) e que completou a 

idade mínima em 2004, quando, de há muito, não mais existia início de prova material. Ao contrário, consta do CNIS, 

desde 1975, o marido da autora passou a exercer atividades urbanas.Observo que não há início de prova material de que 

tenha voltado a trabalhar no campo.Diante do exposto, conclui-se que não há provas de que a parte autora tenha 

trabalhado no meio rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento da 

aposentadoria por idade, ou mesmo, da data em que completou a idade necessária, conforme vem entendendo a 

jurisprudência. O ônus da prova era da parte autora, a teor do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Não 

havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por idade.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Custas ex lege.Deixo de condenar em honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857481; Processo: 

199961000026332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/10/2005 Documento: 

TRF300104484; Fonte DJU DATA:08/08/2006 PÁGINA: 485 ; Relator(a) JUIZ HIGINO CINACCHI; e TRF 5ª 

Região, AC 332888; Segunda Turma, Data da decisão: 15/08/2006 Documento: TRF500123777;Fonte DJ - 

Data::03/10/2006 - Página::532 - Nº::190; Relator(a) Desembargador Federal Petrucio Ferreira).Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Cumpra-se. Intime-se o INSS. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados da presente decisão. NADA MAIS. 

 

0000200-14.2011.403.6107 - MARIA FERRAZ PEDRASSOLI X RITA BARZAGHE(SP213007 - MARCO 

AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOPreliminarmente, pelo d. procurador do INSS foi dito: MM. Juíza, 

requeiro a juntada da contestação que apresento neste ato. Pela MM. Juíza Federal foi dito: Junte-se. Após a oitiva das 

duas primeiras testemunhas, pelo/a. advogado/a da autora, foi dito: MM. Juíza, requeiro a desistência da oitiva da 

terceira testemunha. Pela MM. Juíza Federal foi dito: homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha, sem 

oposição do INSS. Encerrada a instrução e atendendo a requerimento das partes, concedo a palavra ao d. patrono da 

autora, para apresentação de memoriais. Pelo/a i. patrono/a da autora foi dito: MM. Juíza, reitero os termos da inicial, 

pedindo a procedência da demanda. Pelo INSS, foi dito: MM. Juíza, o INSS reitera o contido em sua contestação e 

requer a improcedência do pedido. Pela MM. Juíza foi dito: passo a sentenciar como segue adiante:Processo nº: 

0000200-14.2011.403.6107Parte autora: MARIA FERRAZ PEDRASSOLIParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇAMARIA FERRAZ PEDRASSOLI, com qualificação nos autos, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício 

previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no valor de um salário mínimo vigente mensal. Sustenta 

contar com idade superior à exigida por lei e que há início de prova material relativa à sua condição de rurícola. A 

inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido aditada. Os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita foram concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50 e alterações ulteriores.Deu-se vista ao Ministério Público 

Federal.O INSS apresentou cópia do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) pedido(s) formulado(s) pela 

parte autora na via administrativa.O Instituto-réu ofereceu contestação em audiência, sustentando no mérito, em síntese, 

a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas arroladas.As partes apresentaram 

memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da ampla 

defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da 

ação. A petição inicial preenche os requisitos indispensáveis declinados nos artigos 282 e 283 do Código de Processo 

Civil e foi possível a este juízo, ainda, depreender, dos fatos narrados, a causa de pedir e o pedido. Portanto, não há o 

que se falar em inépcia da inicial.Inexiste a prejudicial de mérito da prescrição da ação, pois, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas 

nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. No mérito, a questão está adstrita ao requerimento 

de aposentadoria por idade, afirmando-se o exercício de labor rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora 

implementou as condições necessárias à aposentadoria requerida antes que a Lei 8.213/91 entrasse em vigor. Por isso, 

deve ela submeter-se ao ordenamento jurídico pátrio vigente naquela época, quais sejam as Leis Complementares nº 

11/71 e 16/73, que assim prevê:LC 11/71:Art. 2º O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na 

prestação dos seguintes benefícios:I - aposentadoria por velhice; (..)Art. 3º São beneficiários do Programa de 

Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º Considera-se trabalhador rural, 

para os efeitos desta Lei Complementar:a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante 

remuneração de qualquer espécie. (...) 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência 

Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.Art. 4º A aposentadoria 

por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo de maior 

valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade.LC 16/73:Art. 

5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua.A partir das disposições legais acima transcritas, tem-se que, para fazer 
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jus à aposentação por idade, o segurado rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 65 anos e, além disso, b) 

comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, durante três anos, no período imediatamente anterior à 

data do requerimento (LC 16/73).Confrontando as informações relacionadas à parte autora contidas nestes autos, 

verifico que, na data do requerimento judicial (20/01/2011), a autora contava 86 (oitenta e seis) anos de idade, eis que 

nascida em 12 de outubro de 1925. Considerando-se os ditames da LC 11/73, a requerente implementou a idade então 

exigida - 65 anos - em outubro/1990. Assim, demonstrou que possuía idade superior à mínima exigida pela lei para 

fazer jus ao benefício, não havendo controvérsia a esse respeito.Não há que se acolher a alegação de que a autora não 

teria direito ao benefício por não ser arrimo de família, conforme disposto no art. 4º da LC 11/71. Porquanto, com o 

falecimento do marido da autora, não há impedimento para que esta seja beneficiária da aposentadoria em questão, já 

que passou a se constituir o único membro da família e, portanto, seu arrimo e responsável por sua 

subsistência.Observa-se, ademais, que o que se vedava à época era que ambos, arrimo e demais membros da família, 

recebessem concomitantemente o benefício de aposentadoria por velhice. E no caso do que se depreende dos autos, a 

única prova que consta acerca do benefício do instituidor refere-se à aposentadoria por incapacidade (e não à por idade) 

do trabalhador rural (fl. 55 e 62).Consoante dispõe a legislação acima transcrita, em especial o artigo 5º da LC 16/73, 

para garantir o direito à aposentadoria por idade, a trabalhadora rural precisa comprovar o exercício da atividade rural 

por três anos.Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade 

rural, pelo número de meses igual à carência, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou 

mesmo, da data em que completou a idade necessária, conforme vem entendendo a jurisprudência.Nesse ponto, a prova 

testemunhal seria meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova 

material.No caso em tela, a inicial não veio instruída com provas documentais em nome da autora. Referidos 

documentos apontam apenas seu marido como lavrador, tais como: certidão de casamento, certidão de óbito de seu 

marido.Não obstante, a autora também apresentou e o extrato INFBEN à folha 17, onde consta que é titular do benefício 

previdenciário de pensão por morte de trabalhador rural, desde 26/11/1983.A prova oral colhida, no caso presente, é 

favorável à parte autora, e, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que 

exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao 

pleito de aposentadoria por idade, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo.Observo que, 

ainda que a parte autora tenha deixado as lides rurais há vários anos, como ficou consignado, certo é que, à época em 

que completou a idade mínima, estava efetivamente trabalhando. Portanto, não há afronta à legislação 

previdenciária.Esse entendimento, ademais, é o esposado por Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, 

na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 6ª ed. Revista e atualizada, Editoras Livraria do 

Advogado e Esmafe, pg.463:Como se trata de norma assistencial, entendo que a existência ou não da perda da 

qualidade de segurado é irrelevante, contanto que a parte autora comprove o exercício de atividade rural pelo lapso 

temporal previsto em período contemporâneo ao momento em que implementa a idade exigida....Já decidiu o TRF da 3ª 

Região que: Não é de se exigir da trabalhadora que conta com 72 anos, como na espécie, o requisito de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. É obvio que com a idade avançada que ostenta, parou 

a obreira de exercer atividade no campo, porque totalmente impossibilitada de fazê-lo, não sendo lógico exigir-se o 

implemento de tal pressuposto, quando se vê, dos autos, que desempenhou ela labor rural, durante toda a sua vida 

Consigno, por oportuno, que nos termos do que dispõe o art. 124 da Lei nº 8.213/91, não há vedação legal para a 

acumulação de benefícios de pensão e de aposentadoria por idade.Procede, portanto, o pedido da autora.Quanto à data 

do início do benefício, deverá corresponder à data da citação: 02/06/2011 (fl. 06).Considerando tratar-se de benefício de 

natureza alimentar requerido por trabalhador(a) rural, cuja natureza da atividade presume o comprometimento do vigor 

físico, e, com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um 

salário mínimo a partir da data da citação: 02/06/2011.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA para 

determinar ao INSS que promova a implantação e o pagamento do benefício ora concedido em nome da parte autora. 

Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de 

mora a contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010.Condeno por fim a parte ré 

ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença 

(Súmula 111 do STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à 

parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o 

Provimento Conjunto nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): 

MARIA FERRAZ PEDRASSOLIii-) benefício concedido: aposentadoria por idade iii-) renda mensal atual: 01 (um) 

salário mínimo vigenteiv-) data do início do benefício: 02/06/2011 (citação)Nos termos do disposto no parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença que veicule condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL EM ARAÇATUBA, servindo-se cópia desta de ofício (nº /2011-afmf), que deverá ser instruído com cópia dos 

documentos de fls. 12 e 17 - nos quais constam os dados qualificativos da parte autora.Registre-se. Cumpra-se. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados da presente decisão. NADA MAIS. Para constar lavrei o presente 
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termo. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, ...... (Antônio F. M. de Faria - RF nº 2842) Técnico 

Judiciário, digitei. Araçatuba/SP, 09 de agosto de 2011. 

 

0000911-19.2011.403.6107 - FRANCISCO CUSTODIO DA SILVA(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTOApós a oitiva das duas primeiras testemunhas, pelo/a. advogado/a 

da autora, foi dito: MM. Juíza, requeiro a desistência da oitiva da terceira testemunha. Pela MM. Juíza Federal foi dito: 

homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha, sem oposição do INSS. Encerrada a instrução e atendendo a 

requerimento das partes, concedo a palavra ao d. patrono da autora, para apresentação de memoriais. Pelo/a i. patrono/a 

da autora foi dito: MM. Juíza, reitero os termos da inicial, pedindo a procedência da demanda. Pelo INSS, foi dito: MM. 

Juíza, o INSS reitera o contido em sua contestação e requer a improcedência do pedido. Pela MM. Juíza foi dito: passo 

a sentenciar como segue adiante:Processo nº: 0000911-19.2011.403.6107Parte autora: FRANCISCO CUSTÓDIO DA 

SILVAParte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSentença Tipo ASENTENÇAFRANCISCO 

CUSTÓDIO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE no 

valor de um salário mínimo vigente mensal. Sustenta contar com idade superior à exigida por lei e que há início de 

prova material relativa à sua condição de rurícola. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos, tendo sido 

aditada. Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram concedidos, nos termos da lei nº 1.060/50.Indeferida a 

tutela antecipada.O INSS apresentou cópia do processo administrativo referente ao pedido de pensão por morte (NB 

21/153.833.488-4), em nome do autor, deferido.O Instituto-réu ofereceu contestação em audiência, sustentando, em 

síntese, aduziu a improcedência do pedido.Realizou-se a prova oral, com a oitiva das testemunhas arroladas.As partes 

apresentaram memoriais em audiência.É o relatório. DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da 

ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as 

condições da ação. A petição inicial preenche os requisitos indispensáveis declinados nos artigos 282 e 283 do Código 

de Processo Civil e foi possível a este juízo, ainda, depreender, dos fatos narrados, a causa de pedir e o pedido. Portanto, 

não há o que se falar em inépcia da inicial.Inexiste a prejudicial de mérito da prescrição da ação, pois, em se tratando de 

benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas 

nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. No mérito, a questão está adstrita ao requerimento 

de aposentadoria por idade, afirmando-se o exercício de labor rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora 

implementou as condições necessárias à aposentadoria requerida antes que a Lei 8.213/91 entrasse em vigor. Por isso, 

deve ela submeter-se ao ordenamento jurídico pátrio vigente naquela época, quais sejam as Leis Complementares nº 

11/71 e 16/73, que assim prevê:LC 11/71:Art. 2º O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na 

prestação dos seguintes benefícios:I - aposentadoria por velhice; (..)Art. 3º São beneficiários do Programa de 

Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º Considera-se trabalhador rural, 

para os efeitos desta Lei Complementar:a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante 

remuneração de qualquer espécie. (...) 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência 

Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.Art. 4º A aposentadoria 

por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo de maior 

valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade.LC 16/73:Art. 

5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua.A partir das disposições legais acima transcritas, tem-se que, para fazer 

jus à aposentação por idade, o segurado rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 65 anos e, além disso, b) 

comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, durante três anos, no período imediatamente anterior à 

data do requerimento (LC 16/73).Confrontando as informações relacionadas à parte autora contidas nestes autos, 

verifico que a autora conta, atualmente, 90 (noventa) anos de idade, eis que nascida em 02 de abril de 1921. 

Considerando-se os ditames da LC 11/73, a requerente implementou a idade então exigida - 65 anos - em abril/1986. 

Assim, demonstrou que possuía idade superior à mínima exigida pela lei para fazer jus ao benefício, não havendo 

controvérsia a esse respeito.Consoante dispõe a legislação acima transcrita, em especial o artigo 5º da LC 16/73, para 

garantir o direito à aposentadoria por idade, a trabalhadora rural precisa comprovar o exercício da atividade rural por 

três anos.Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, 

pelo número de meses igual à carência, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou mesmo, da 

data em que completou a idade necessária, conforme vem entendendo a jurisprudência.Nesse ponto, a prova 

testemunhal seria meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova 

material.No caso em tela, a inicial veio instruída com provas documentais em nome do autor, qualificando-o como 

lavrador, tais como: CTPS e certidão de casamento.Além desses, o INSS apresentou extrato do Plenus onde consta que 

o requerente era titular de amparo previdenciário - invalidez rural, desde 18/11/1983.A prova oral colhida, no caso 

presente, é favorável à parte autora, e, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa 

que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao 

pleito de aposentadoria por idade, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo.Observo que, 

ainda que a parte autora tenha deixado as lides rurais há vários anos, como ficou consignado, certo é que, à época em 

que completou a idade mínima, estava efetivamente trabalhando. Portanto, não há afronta ao art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Esse entendimento, ademais, é o esposado por Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, na obra 
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Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 6ª ed. Revista e atualizada, Editoras Livraria do Advogado e 

Esmafe, pg.463:Como se trata de norma assistencial, entendo que a existência ou não da perda da qualidade de segurado 

é irrelevante, contanto que a parte autora comprove o exercício de atividade rural pelo lapso temporal previsto em 

período contemporâneo ao momento em que implementa a idade exigida....Já decidiu o TRF da 3ª Região que: Não é de 

se exigir da trabalhadora que conta com 72 anos, como na espécie, o requisito de atividade rural em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. É obvio que com a idade avançada que ostenta, parou a obreira de 

exercer atividade no campo, porque totalmente impossibilitada de fazê-lo, não sendo lógico exigir-se o implemento de 

tal pressuposto, quando se vê, dos autos, que desempenhou ela labor rural, durante toda a sua vida Consigno, por 

oportuno, que nos termos do que dispõe o art. 124 da Lei nº 8.213/91, não há vedação legal para a acumulação de 

benefícios de pensão e de aposentadoria por idade.Procede, portanto, o pedido da autora.Quanto à data do início do 

benefício, deverá corresponder à data em que o autor implementou a idade mínima necessária, em 02/04/1986.Deverá o 

INSS proceder à compensação entre os valores devidos em razão da aposentadoria por idade ora deferida e aqueles já 

pagos a título de amparo previdenciário - invalidez rural.Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar 

requerido por trabalhador(a) rural, cuja natureza da atividade presume o comprometimento do vigor físico, e, com 

fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário 

mínimo a partir em que o autor completou a idade: 02/04/1986.Nos termos do decidido acima, ANTECIPO A TUTELA 

para determinar ao INSS que promova a implantação e o pagamento do benefício ora concedido em nome da parte 

autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para cumprimento em 45 (quarenta e cinco) dias.Condeno, ainda, o INSS a pagar 

o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de 

mora a contar da citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, de 21 de dezembro de 2010, observando-se a 

prescrição e a compensação da aposentadoria ora deferida e LOAS.Condeno por fim a parte ré ao pagamento de 

honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, para cujo 

cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença (Súmula 111 do 

STJ).Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, 

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto 

nº 71, de 12 de dezembro de 2006, informo a síntese do julgado:i-) nome do(a) segurado(a): FRANCISCO CUSTÓDIO 

DA SILVAii-) benefício concedido: aposentadoria por idade iii-) renda mensal atual: 01 (um) salário mínimo vigenteiv-

) data do início do benefício: 02/04/1986)Nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença que veicule 

condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Intime-se o(a) CHEFE DO POSTO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ARAÇATUBA, 

servindo-se cópia desta de ofício (nº 813/2011-afmf), instruindo-se com os documentos necessários.Registre-se. 

Cumpra-se. Publicada em audiência, saem os presentes intimados da presente decisão 

 

0001465-51.2011.403.6107 - LUCIENE LAURINDO DA SILVA(SP139577 - ANTONIO CARLOS 

BRESEGHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho precedente, quanto ao nome da testemunha não encontrada. Esclareça o advogado da parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o que pretende em termos de prova testemunhal, considerando-se a certidão 

do oficial de que a testemunha LILIANE MEDEIROS PREVIOTTI não foi localizada para intimação no endereço 

fornecido (fl. 32: mudou-se). Eventual substituição ou fornecimento de endereços atuais nesta comarca (com croqui em 

casos de endereços rurais) deve ocorrer em tempo hábil para as intimações necessárias, conforme previsão legal, ou 

DECLARAÇÃO DO ADVOGADO DE QUE A(S) TESTEMUNHA(S) COMPARECERÁ(ÃO) 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Int.  

 

0001843-07.2011.403.6107 - ISAURA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE E 

SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aceito a conclusão.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Converto o 

procedimento do feito para o rito sumário, com fulcro no art. 275, inciso I, do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação da classe.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de indeferimento da inicial, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, forneça croqui do endereço da 3ª testemunha 

indicada à fl. 09, ou firme declaração de que a mesma comparecerá em audiência independentemente de intimação.No 

mesmo prazo supra, apresente cópia de sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS.Com o objetivo de imprimir 

maior celeridade aos feitos desta natureza e na medida em que a tentativa de conciliação pode ser feita a qualquer 

momento, DESIGNO audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18 de outubro de 2011, às 15:30 

horas.Cite-se o INSS, intimando-o da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, 

acompanhada dos documentos destinados a provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 

do Código de Processo Civil.Intime-se, ainda, a Chefe do Posto Especial de Benefícios para apresentar em Juízo cópia 

das principais peças do procedimento administrativo da parte autora, histórico de crédito e CNIS.Em caso de eventual 

interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da audiência 

designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Com 
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fundamento no art. 342 do CPC, determino o comparecimento pessoal do(a) autor(a) na audiência designada para seu 

depoimento, devendo ser pessoalmente intimado(a) a comparecer neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à 

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, inclusive constando do mandado as advertências do art. 343 e parágrafos 

do mesmo diploma legal.Dê-se vista ao ilustre representante do MPF.Ressalto que na audiência deverá a autora 

apresentar sua carteira de trabalho e previdência social - CTPS, no original.Intimem-se as partes e as testemunhas, 

servindo cópia do presente despacho para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO. 

 

CARTA PRECATORIA 
0002630-36.2011.403.6107 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP X ELIZA SICARELLI DA 

SILVA(SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 2 VARA  

Fls. 22: Redesigno audiência para oitiva da testemunha arrolada pela autora para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011, às 

14h15min horas.Comunique-se ao D. Juízo Deprecante, servindo o presente despacho para cumprimento como OFÍCIO 

Nº 1204/2011 ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Guararapes/SP.Proceda a Secretaria 

às devidas intimações, servindo o presente despacho para cumprimento como MANDADO DE INTIMAÇÃO à 

testemunha NELSON HAMADA, para comparecimento neste Juízo da 2ª Vara Federal de Araçatuba, sito à Avenida 

Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534, na data supra. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002805-50.1999.403.6107 (1999.61.07.002805-6) - IRACEMA ROSSI FERREIRA X JOSE VEGRO - ESPOLIO X 

EUNICE SOARES VEGRO X CRISTINA VEGRO GOBI X FRANCISCO VEGRO NETO X JOSE CARLOS 

VEGRO X DENILSON VIEIRA DOS SANTOS X AILTON DONIZETE ALMEIDA X MARIA CAPOVILA 

RAMOS X APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA X PEDRO AGRIAO X ELIAS DE OLIVEIRA X 

SERGIO MOREIRA DOS SANTOS X JOSE IMAR TESTI(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO OABSP 150441 E 

SP218045A - GALDINO SILOS DE MELLO E SP099558 - BENJAMIM VIEIRA E SP090679 - MARTA CARDOSO 

BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI) X IRACEMA ROSSI FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

VEGRO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE SOARES VEGRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CRISTINA VEGRO GOBI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO VEGRO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS VEGRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DENILSON VIEIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X AILTON DONIZETE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA CAPOVILA RAMOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO AGRIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIAS DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO MOREIRA DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE IMAR TESTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0002805-50.1999.403.0399Autor: JOSÉ VEGRO (Espólio) e OUTROSRé: CEF - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERALSentença - Tipo B.SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença prolatada nos presentes 

autos, com trânsito em julgado.Às fls. 289/319, a CEF apresentou seus cálculos para execução do julgado. Na 

oportunidade juntou documentos relativos à adesão dos autores IRACEMA ROSSI FERREIRA, AILTON DONIZETE 

ALMEIDA, APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA, PEDRO AGRIÃO, ELIAS DE OLIVEIRA, SÉRGIO 

MOREIRA DOS SANTOS E JOSÉ IMAR TESTI, ao acordo preconizado pela Lei Complementar nº 110/2001.Pediu 

também a extinção da execução em relação aos autores DENILSON VIEIRA DOS SANTOS e MARIA CAPOVILA 

RAMOS, sob a alegação de que não existem complementos de correção monetária a serem pagos a esses autores.Eunice 

Soares Vegro e Outros habilitados, discordaram dos valores apresentados pela CEF, quanto ao cumprimento do julgado 

em relação aos direitos do autor JOSÉ VEGRO - falecido, e apresentou novos cálculos - fls. 327/332.A seguir, a CEF 

impugnou a execução - fls. 335/347, apresentou novos cálculos e realizou depósito. A parte autora respondeu à 

impugnação e apresentou cálculos - fls. 350/357.Os autos foram ao Contador Judicial - fls. 361/363, sendo que apenas a 

parte autora não concordou com os cálculos realizados pela serventia do Juízo.Os autos vieram à conclusão. É o 

relatório.DECIDO.Trata-se de cumprimento de sentença prolatada nos presentes autos, com trânsito em julgado, com 

impugnação da CEF.A impugnação da CEF deve ser acolhida, pelas seguintes razões. Com efeito, os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial se amoldam ao julgado. A única razão invocada para impugnar os cálculos da 

contadoria está fundamentada no motivo de que o Contador não elaborou os cálculos sem observar os juros legais de 

1% (um por cento) ao mês a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil.Pois bem, em relação à incidência dos 

juros moratórios, constou da decisão de fls. 216/219, o seguinte:Fl. 219: Reconhecido o direito dos autores, fazem eles 

jus à incidência de juros de mora, os quais, por força disposto no art. 1062 do Código Civil c/c art. 219 do Cód. Proc. 

Civil, incidem no percentual de 0,5% a contar da citação (...).O prazo para apresentação de eventual recurso acerca da 

decisão supramencionada expirou em 14 de abril de 2003 - fl. 229.Observo, outrossim, que os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial atendeu ao comando da decisão proferida pelo Relator do Recurso, com a incidência de juros de 

0,5% a.m., para todo o período.Consta dos autos também os documentos apresentados pela CEF acerca de transação 

realizada pelos autores Iracema Rossi Ferreira, Ailton Donizete Almeida, Aparecida Ferreira Ramos da Silva, Pedro 

Agrião, Elias de Oliveira, Sérgio Moreira dos Santos e José Imar Testi, em face do disposto na Lei Complementar nº 

110, de 29 de junho de 2001.O pedido da CEF acerca da extinção da execução em relação aos autores DENILSON 
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VIEIRA DOS SANTOS e MARIA CAPOVILA RAMOS, sob a alegação de que não existem complementos de 

correção monetária a serem pagos a esses autores, não foi impugnado ao seu tempo pela parte autora.Diante do exposto, 

HOMOLOGO a transação realizada entre a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e os autores IRACEMA ROSSI 

FERREIRA, AILTON DONIZETE ALMEIDA, APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA, PEDRO AGRIÃO, 

ELIAS DE OLIVEIRA, SÉRGIO MOREIRA DOS SANTOS E JOSÉ IMAR TESTI, em razão de acordo celebrado 

mediante Termo de Adesão - FGTS, conforme o disposto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.- 

HOMOLOGO, os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 361/363, em relação aos valores devidos e já depositados ao 

autor JOSÉ VEGRO (falecido) sucedido por EUNICE SOARES VEGRO, CRISTINA VEGRO GOBI, FRANCISCO 

VEGRO NETO e JOSÉ CARLOS VEGRO.Diante do exposto, acolho a impugnação interposta pela CEF - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para declarar extinta a execução em relação satisfação dos créditos da parte autora JOSÉ 

VEGRO (falecido) sucedido por EUNICE SOARES VEGRO, CRISTINA VEGRO GOBI, FRANCISCO VEGRO 

NETO e JOSÉ CARLOS VEGRO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil- declaro extinta a 

execução em relação à satisfação dos créditos da parte autora DENILSON VIEIRA DOS SANTOS e MARIA 

CAPOVILA RAMOS, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em virtude de ausência de 

interesse processual.- declaro extinta a execução em relação satisfação dos créditos da parte autora IRACEMA ROSSI 

FERREIRA, AILTON DONIZETE ALMEIDA, APARECIDA FERREIRA RAMOS DA SILVA, PEDRO AGRIÃO, 

ELIAS DE OLIVEIRA, SÉRGIO MOREIRA DOS SANTOS E JOSÉ IMAR TESTI, em razão de acordo celebrado 

mediante Termo de Adesão - FGTS, conforme o disposto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, nos 

termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Desnecessária a expedição de Alvará de Levantamento. 

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0008404-57.2005.403.6107 (2005.61.07.008404-9) - ALAIR PELHO(SP144661 - MARUY VIEIRA E SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES E SP096395 - MARCIO LIMA MOLINA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ALAIR 

PELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo comum de 10 (dez) dias.Após, 

retornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Publique-se. 

 

0010633-87.2005.403.6107 (2005.61.07.010633-1) - EVANDRO ROBERTO COSTA(SP144661 - MARUY VIEIRA 

E SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X EVANDRO ROBERTO COSTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Processo nº 0010633-87.2005.403.6107Exequente: EVANDRO ROBERTO COSTAExecutado: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida por EVANDRO 

ROBERTO COSTA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual se busca a satisfação dos créditos do 

autor, conforme fixação da sentença e acórdão transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.Decorridos os 

trâmites processuais, a CEF juntou cálculos e efetuou o depósito do montante devido. Intimada, a parte autora 

concordou com os valores depositados.É o relatório do necessário. DECIDO.Trata-se de cumprimento de sentença, na 

qual se busca a satisfação de crédito da parte autora. A parte autora, intimada acerca do cumprimento da sentença, 

concordou expressamente com quantum depositado.Assim, o cumprimento da sentença transitada em julgado, com o 

depósito da quantia fixada no decisum e a concordância expressa da parte credora, enseja a extinção da execução.É o 

que basta. Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas, honorários advocatícios ou reexame necessário. Expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. 

Posteriormente, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais. P.R.I. 

 

0006295-02.2007.403.6107 (2007.61.07.006295-6) - JAIR ZORZETTO(SP291194 - THIAGO REBELLATO 

ZORZETO E SP287291 - ADALBERTO CESAR PEREIRA MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR ZORZETTO 

Processo nº 0006295-02.2007.403.6107Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERALExecutado: JAIR 

ZORZETTOSentença Tipo: B.SENTENÇATrata-se de demanda movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de JAIR ZORZETTO, na qual se busca a satisfação dos honorários advocatícios, conforme fixação da sentença 

com transitado em julgado, valor corrigido monetariamente.A quantia exeqüenda foi disponibilizada por meio de 

depósito judicial em instituição bancária oficial.Os autos vieram à conclusão. É o relatório. DECIDO.A satisfação do 

débito pelo pagamento/depósito judicial à disposição do exequente impõe a extinção do feito. É o que basta. Posto isso, 

julgo EXTINTA a presente ação, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, 

honorários advocatícios ou reexame necessário. Defiro a expedição de Alvará de Levantamento - fl. 175. Decorrido in 

albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.P.R.I. 

 

0006326-22.2007.403.6107 (2007.61.07.006326-2) - MARIA STORTI PEZZUTO(SP024984 - LUIZ DOUGLAS 

BONIN E SP046833 - INGO KARL BODO FREIHERR VON LEDEBUR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA) X MARIA STORTI PEZZUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo comum de 10 (dez) dias.Após, 

retornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001644-53.2009.403.6107 (2009.61.07.001644-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) X VALERIA APARECIDA FRANCISCO X MARCO MINEIRO ROMO(SP097465 - JOSE 

ROBERTO DA CUNHA) 

DECISÃOTrata-se de demanda ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VALÉRIA APARECIDO 

FRANCISCO e MARCO MINEIRO RAMOS, pleiteando a imediata reintegração na posse do bem adquirido pela 

requerida, pelo sistema de arrendamento residencial, face à inadimplência quanto às prestações contratuais.A análise do 

pedido de liminar foi postergado para após a juntada da contestação.Citados, os réus apresentaram contestação e, a 

seguir, reconvenção. Pediram a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.A CEF manifestou-se acerca 

da contestação e da reconvenção. Alegou, em síntese, falta de interesse processual para a reconvenção, impropriedade 

dos pedidos formulados na contestação e na reconvenção e que não se aplica ao presente caso as disposições do Código 

de Defesa do Consumidor, tendo em vista o regramento específico do arrendamento residencial.Os autos vieram à 

conclusão. É o relatório.DECIDO.De fato, é cediço que a jurisprudência deste Tribunal Superior admite a revisão 

contratual em sede de ações de caráter possessório, diante do caráter dúplice que apresentam, de sorte que é lícito ao réu 

deduzir pedidos na contestação, sendo desnecessária a apresentação de reconvenção (AgRg no Ag 1236127/SC, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010).Portanto, é 

totalmente viável a discussão nesta sede processual acerca dos argumentos da parte ré lançadas na contestação sobre a 

revisão das cláusulas contratuais.Entretanto, raciocínio inverso se aplica à admissão da reconvenção, quanto mais nos 

moldes em que apresentada, que visa, sobretudo, em pedido alternativo, consistente na rescisão do contrato de mútuo 

cumulada com a indenização de benfeitorias realizadas pelos réus no imóvel em questão.Em razão do caráter dúplice da 

feito possessório, o pedido contraposto há de ser feito em sede de contestação, não podendo ser manejado por meio de 

reconvenção. Nesse sentido:Não cabe reconvenção nas ações possessórias, se o objeto da reconvenção já estiver 

incluído na duplicidade das possessórias. Essa duplicidade se restringe aos pedidos de (a) proteção possessória e b) 

indenização por perdas e danos (CPC 922). Haveria falta de interesse processual, pois a contestação da possessória, 

relativamente àqueles bens da vida, serve de pedido, limitado ao que consta do CPC 922. (NERY JÚNIOR, Nelson; 

ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 9. ed. São Paulo: 

RT. 2006. p. 510, art. 315, nota 14.) Sobre o tema, Theotônio Negrão: Por sua natureza dúplice, a ação possessória não 

comporta reconvenção (RSTJ 105/361,0 RT 495/233,0579/142, JTA 100/132, 108/33 [...]) (NEGRÃO, Theotonio; 

GOUVÊA, José Roberto F. Código de processo civil e legislação processual em vigor. 37. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 

p. 454, art. 315, nota 2.) De outra banda, no presente caso, sobre a aplicação do CDC - Código de Defesa do 

Consumidor, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que 

o contrato viola normas de ordem pública previstas no Código de Defesa do Consumidor, sendo certo, que tal fato 

somente poderá ser confirmado após a instrução processual.Diante do exposto, determino o desentranhamento da 

petição de fls. 83/90 e documentos que a instruem - fls. 91/99, para entrega ao patrono da parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, retornem-se os autos conclusos.Intimem-se. Publique-se. 

 

0001669-95.2011.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALDECIR PEREIRA SILVA X ELISABETE CRISTINA BARBOSA FALCAO 

Processo nº 0001669-95.2011.403.6107Parte demandante: CAIXA ECONÔMICA FEDERALParte demandada: 

VALDECIR PEREIRA SAILVA e ELISABETE CRISTINA BARBOSA FALCÃOSentença - Tipo: C.S E N T E N Ç 

ATrata-se de demanda ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VALDECIR PEREIRA SILVA e 

ELISABETE CRISTINA BARBOSA FALCÃO, pleiteando a imediata reintegração na posse do bem adquirido pela Ré, 

pelo sistema de arrendamento residencial, face à inadimplência da parte requerida quanto às prestações 

contratuais.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte autora requereu a extinção deste feito, em razão do 

pagamento das parcelas do financiamento em atraso, assim como dos honorários advocatícios.É o relatório. 

DECIDO.Considerando a manifestação da parte requerente (fl. 32), declaro extinto o processo sem resolução do mérito, 

a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o 

trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 
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Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3470 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1303682-96.1996.403.6108 (96.1303682-2) - RAMON MEDINA GARCIA(SP059490 - SEBASTIAO DE LIMA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono do(s) exequente(s) acerca do(s) depósito(s) noticiado(s) pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, cujo(s) saque(s) ocorrerá (ão) sem a expedição de alvará(s), de acordo com a Resolução do CJF/STJ em vigor, 

regendo-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, nos 

termos da lei.Em sendo levantado(os) o(s) valor(res), concedo ao(s) exequente(s) mais 10 (dez) dias para manifestação 

sobre os créditos efetuados.Eventual impugnação deverá ser fundamentada e detalhada.No silêncio, ou em caso de 

impugnação genérica, venham-me para extinção da execução.  

 

0000972-52.2003.403.6108 (2003.61.08.000972-6) - VITORIA CAROLINA CESAR (ANDREIA APARECIDA 

CESAR)(SP160824 - ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o ofício juntado às fls. 294/298, abra-se vista ao advogado da autora para que regularize o CPF de 

Vitória Carolina César.Após, ao SEDI para que conste o CPF correto.Com o retorno dos autos, expeça-se novo ofício 

requisitório (fl. 292). 

 

0008711-76.2003.403.6108 (2003.61.08.008711-7) - CARLOS GODOY CORREIA GUIMARAES X ALICE COSTA 

GUIMARAES(SP194163 - ANA LUCIA MUNHOZ E SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA) X 

COMPANHIA HABITACIONAL DE BAURU (COHAB)(SP159216 - RENATA SEGALLA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 391/392: diante do decidido pelo E. TRF 3ª Região, intime-se a ré COHAB para informar se concorda com a 

transferência de eventuais valores depositados em nome de CARLOS GODOY CORREIA GUIMARAES e/ou ALICE 

COSTA GUIMARAES para conta dessa Autarquia, conforme indicado à fl. 381.Na hipótese de concordância, oficie-se 

com urgência à CEF solicitando a transferência dos valores depositados.No silêncio, diligencie-se acerca do montante 

depositado, expedindo-se os respectivos alvarás.Sem prejuízo, ao SEDI para anotações dos sucessores de CARLOS 

GODOY CORREIA GUIMARÃES, conforme homologação de fl. 374. 

 

0005477-52.2004.403.6108 (2004.61.08.005477-3) - MARIA ARAUJO DE MORAES(SP172930 - LUIZ OTAVIO 

ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a concordância da parte credora com os cálculos apresentados pela União Federal, reputo homologados 

os valores de fls. 179/184, sendo desnecessária a citação nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informar a condição do(s) servidor(es) se ATIVO/INATIVO(s) ou mesmo 

PENSIONISTA(s), bem como respectivo órgão de lotação, a fim de ser requisitado o pagamento.Após, nos termos da 

resolução do CJF em vigor, expeça(m)-se ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) no cálculo 

acima homologado, ao(s) autor(es) cujo(s) n(s). do CPF/MF ou CNPJ está(ão) cadastrado(s) corretamente.Na hipótese 

de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

providenciar a devida regularização.  

 

0005903-64.2004.403.6108 (2004.61.08.005903-5) - KILSON KLEBER DE SOUSA CASTELO BRANCO(SP172930 

- LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a concordância da parte credora com os cálculos apresentados pela União Federal, reputo homologados 

os valores de fls. 141/143, sendo desnecessária a citação nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informar a condição do(s) servidor(es) se ATIVO/INATIVO(s) ou mesmo 

PENSIONISTA(s), bem como respectivo órgão de lotação, a fim de ser requisitado o pagamento.Após, nos termos da 

resolução do CJF em vigor, expeça(m)-se ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) no cálculo 

acima homologado, ao(s) autor(es) cujo(s) n(s). do CPF/MF ou CNPJ está(ão) cadastrado(s) corretamente.Na hipótese 

de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

providenciar a devida regularização.  

 

0005905-34.2004.403.6108 (2004.61.08.005905-9) - LUIZ ANTONIO CRIVELARI(SP172930 - LUIZ OTAVIO 

ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a concordância da parte credora com os cálculos apresentados pela União Federal, reputo homologados 

os valores de fls. 164/170, sendo desnecessária a citação nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informar a condição do(s) servidor(es) se ATIVO/INATIVO(s) ou mesmo 

PENSIONISTA(s), bem como respectivo órgão de lotação, a fim de ser requisitado o pagamento.Após, nos termos da 

resolução do CJF em vigor, expeça(m)-se ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) no cálculo 

acima homologado, ao(s) autor(es) cujo(s) n(s). do CPF/MF ou CNPJ está(ão) cadastrado(s) corretamente.Na hipótese 

de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
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providenciar a devida regularização.  

 

0010289-06.2005.403.6108 (2005.61.08.010289-9) - YUKIO INAZAKI(SP172930 - LUIZ OTAVIO ZANQUETA) X 

UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA) 

Tendo em vista a concordância da parte credora com os cálculos apresentados pela União Federal, reputo homologados 

os valores de fls. 159/163, sendo desnecessária a citação nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informar a condição do(s) servidor(es) se ATIVO/INATIVO(s) ou mesmo 

PENSIONISTA(s), bem como respectivo órgão de lotação, a fim de ser requisitado o pagamento.Após, nos termos da 

resolução do CJF em vigor, expeça(m)-se ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) no cálculo 

acima homologado, ao(s) autor(es) cujo(s) n(s). do CPF/MF ou CNPJ está(ão) cadastrado(s) corretamente.Na hipótese 

de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

providenciar a devida regularização.  

 

0000037-07.2006.403.6108 (2006.61.08.000037-2) - NERIVALDO DA CRUZ SANTOS(SP172930 - LUIZ OTAVIO 

ZANQUETA) X UNIAO FEDERAL(SP129190 - ERLON MARQUES) 

Tendo em vista a concordância da parte credora com os cálculos apresentados pela União Federal, reputo homologados 

os valores de fls. 107/109, sendo desnecessária a citação nos termos do artigo 730 do CPC.Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, informar a condição do(s) servidor(es) se ATIVO/INATIVO(s) ou mesmo 

PENSIONISTA(s), bem como respectivo órgão de lotação, a fim de ser requisitado o pagamento.Após, nos termos da 

resolução do CJF em vigor, expeça(m)-se ofício(s) solicitando o pagamento da(s) quantia(s) indicada(s) no cálculo 

acima homologado, ao(s) autor(es) cujo(s) n(s). do CPF/MF ou CNPJ está(ão) cadastrado(s) corretamente.Na hipótese 

de irregularidade, certifique-se nos autos e intime-se o(a) patrono(a) da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

providenciar a devida regularização.  

 

0008036-40.2008.403.6108 (2008.61.08.008036-4) - OROMA PEREIRA JUNIOR X ADRIANA PAULISTA DA 

SILVA(SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Vistos.Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, recebo o pedido de fl. 326, formulado em conjunto pelas 

partes, como renúncia ao direito de promover a execução do julgado, e JULGO EXTINTO o presente processo, com 

base nos artigos 794, inciso III, e 795 do Código de Processo Civil.P.R.I. Oficie-se ao PAB deste Fórum, requisitando 

que promova a transferência para a CEF do saldo da conta 3965.005.00008445-6, a fim de que seja utilizado como parte 

do pagamento da negociação havida, consoante requerido pelas partes, comunicando a este juízo o cumprimento do 

ato.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a presente 

como OFÍCIO/2011 - SD01, ao Ilmo. Sr. Gerente do PAB da CEF neste Fórum, para a finalidade acima, devendo ser 

instruindo com cópia de fl. 220/224 e 236.No trânsito em julgado, comprovada a transferência determinada, remetam-se 

os autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. 

 

0004433-22.2009.403.6108 (2009.61.08.004433-9) - MARIA APARECIDA LOPES GARCIA(SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - 

SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2011, às 15h15min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia.Intime-se, ainda, 

pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como MANDADO/2011 - SD01 para fins de intimação da 

autarquia e do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do 

laudo pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução 

do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-

se ciência.  

 

0003538-34.2009.403.6117 (2009.61.17.003538-8) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP206284 - THAIS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA 

ROSSETTO) 

VISTOS.Intimem-se as partes da designação de perícia médica para o dia 01 de setembro de 2011, às 15h00min, a ser 

realizada no consultório médico do perito judicial, situado na Rua Alberto Segalla, n.º 1-75, sala 117, Jardim Infante D. 

Henrique, nesta cidade de Bauru/SP. Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, 

horário e local acima declinados, munido de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames 

laboratoriais e demais exames complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Para tanto, 

depreque-se a intimação.Intime-se, ainda, pessoalmente, o INSS, na pessoa de seu representante legal. Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

mandado/2011 - SD01 para fins de intimação da autarquia.Com a entrega do laudo pericial, requisite-se os honorários 
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do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF em vigor, e abra-se vista às partes, 

ou, se o caso, voltem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela. Dê-se ciência.  

 

0007452-02.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006348-72.2010.403.6108) 

CLEUSA APARECIDA BIANCONCINI X WALDO MAIA NUMERATO(SP091820 - MARIZABEL MORENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vistos.Diante dos fatos narrados à fl. 46, oficie-se à Delegacia de Polícia Federal em Bauru requisitando a instauração 

de inquérito policial para apuração de eventual ocorrência de crime e respectiva autoria. Desentranhem-se as 

procurações de fls. 30/31, afirmadas falsas pela advogada dos autores, bem como as procurações de fls. 47/48, 

afirmadas verdadeiras pela mesma advogada, encaminhnado-as, juntamente com cópia da manifestação de fl. 46, à 

autoridade policial.Anoto que as procurações acima mencionadas deverão ser substituídas por cópías autenticadas.Com 

relação à manifestação de fls. 49/50, observo que com a extinção da ação cautelar em apenso, a medida liminar deferida 

naqueles autos deixou de produzir efeitos, independentemente de trânsito em julgado da sentença proferida e dos efeitos 

do recebimento do recurso interposto, cabendo aos postulantes, se o caso, buscar a concessão de nova medida liminar 

junto ao E. TRF da 3ª Região.No mais, recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos efeitos devolutivo 

e suspensivo. Intime-se a CEF para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem as 

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região com as homenagens deste juízo.Visando efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá esta decisão como Ofício/2011-SD01, 

para a Delegacia de Polícia Federal, devendo ser instruída com as procurações de fls. 30/31 e 47/48 (originais) e cópia 

da petição de fl. 46. 

 

0008834-30.2010.403.6108 - AUGUSTO DOS SANTOS ARAUJO(SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se acerca do estudo social de fls. 44/48.Após, abra-se vista ao INSS 

acerca do informado pela parte autora às fls. 49/54, bem como para prestar os esclarecimentos solicitados pelo 

Ministério Público às fls. 58/59.Após, voltem-me conclusos. 

 

0009095-92.2010.403.6108 - EDNEIA APARECIDA TORCIANO X IDAIR PEREIRA CLEMENTE(SP254531 - 

HERBERT DEIVID HERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Despacho de fl. 37: ...Apresentada contestação, intime-se a parte autora para oferta de réplica, caso alegadas 

preliminares e/ou juntados documentos, e ambas as partes para manifestarem eventual interesse na designação de 

audiência de tentativa de conciliação, bem como para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, 

justificando necessidade e pertinência de cada uma delas com relação aos fatos e alegações que se objetiva demonstrar, 

sob pena de indeferimento.Após, se requerida produção de prova e/ou designação de audiência, venham os autos 

conclusos para decisão. Caso contrário, à conclusão para sentença.(...) 

 

0003641-97.2011.403.6108 - FERNANDO ROGERIO SILVESTRE DA SILVA(SP179093 - RENATO SILVA 

GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em pedido de antecipação de tutela.Trata-se de ação sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por FERNANDO ROGÉRIO SILVESTRE DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a 

declaração de inexistência de débitos existentes em seu nome, retirada de seus dados de cadastros de inadimplentes e 

pagamento de indenização por danos morais, sob o fundamento de que não realizou os negócios jurídicos que teriam 

originado tais débitos. Determinada emenda da inicial (fl. 28), a parte autora se manifestou à fl. 29.Decido.Inicialmente, 

recebo a petição de fl. 29 como emenda a inicial e reputo afastadas as obscuridades e omissões anteriormente 

verificadas.Quanto ao pleito antecipatório, em sede de cognição sumária, vislumbro verossimilhança e perigo 

suficientes para seu deferimento parcial. O comportamento da parte autora evidenciado pelo requerimento para 

instauração de inquérito policial (fls. 20/21) e pela lavratura de boletim de ocorrência em 25/02/2011 (fls. 24/25) 

demonstra, a princípio, estar de boa-fé e que, de fato, terceiros poderiam ter utilizado dados seus para efetuar negócios 

em seu nome em outra localidade. Assim, entendo ser prudente e razoável deferir parcialmente o pleito antecipatório 

para evitar a ocorrência de dano de difícil reparação consistente no constrangimento ocasionado pela manutenção dos 

dados da parte autora em cadastro de inadimplentes, caso não efetue o pagamento exigido, o que poderia abalar sua 

reputação no mercado de crédito, não havendo, por outro lado, periculum in mora inverso para a requerida.Contudo, de 

outro turno, entendo não haver prova suficiente para deferir, antecipadamente, o pleiteado cancelamento dos débitos em 

questão, havendo necessidade de oitiva da parte contrária e do exame dos documentos relativos às contratações 

combatidas para melhor verificação do alegado.Diante do exposto, defiro, em parte, o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela para determinar à requerida que providencie a exclusão dos dados da parte autora do cadastro de inadimplentes 

SERASA e SPC, incluídos em razão dos débitos questionados nesta demanda (fls. 22/23), até decisão judicial em 

contrário, comprovando tal exclusão e sua data nos autos. Cite-se a parte requerida para resposta, bem como a intime 

para juntar aos autos, no prazo da contestação, cópia de toda a documentação relativa à contratação das despesas 

questionadas pela parte autora (fls. 22/23) e de eventual contestação administrativa para que seja possível verificar a 

assinatura firmada, bem como dia, horário e local das contratações, atentando-se com a possibilidade de inversão do 

ônus da prova nos termos do disposto no art. 6º, inc. VIII, Código de Defesa do Consumidor.Sem prejuízo, 
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considerando que, a princípio, cabe à parte autora provar os fatos constitutivos do direito alegado, faculto-lhe o prazo de 

quinze dias para juntar cópias de outros documentos demonstrativos das alegações contidas na inicial, especialmente de 

cartas de cobrança, de suas atividades profissionais ou escolares e dos resultados das investigações promovidas no 

âmbito do boletim de ocorrência de fls. 24/25.Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Anote-se.P.R.I.  

 

0005377-53.2011.403.6108 - LUIZ CARLOS DE TADEU MAGGI(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E 

SP159402 - ALEX LIBONATI E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em análise do pedido de antecipação de tutela.Trata-se de ação sob rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, proposta por LUIZ CARLOS DE TADEU MAGGI em face da UNIÃO, objetivando a declaração de 

nulidade dos créditos tributários constituídos pelas notificações de lançamento n.ºs 2010/156835259149909 e 

2009/156835247605556, em razão de supostas restituições indevidas de imposto sobre sua renda de pessoa física 

(IRPF), relativas às declarações de ajustes anuais de 2009/2008 e 2010/2009, sob a alegação de ilegal desconsideração 

das deduções das importâncias pagas a título de pensão alimentícia à sua ex-esposa, as quais teria direito de efetuar nos 

termos do art. 4º, II, c/c art. 8º, II, f, ambos da Lei n.º 9.250/95. Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo 

Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da 

alegação trazida pela autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (periculum in mora).Em sede dessa análise sumária, a nosso ver, embora, a princípio, aparenta ser verossímil 

a tese de que a parte autora teria direito às deduções dos valores pagos a título de pensão alimentícia, não há 

documentos nos autos comprobatórios de que os créditos tributários referentes às notificações de lançamento 

questionadas (fls. 22 e 24) foram constituídos em virtude de desconsideração de tais deduções.Com efeito, não foram 

juntadas cópias de documentos indicativos, de forma inequívoca, de que as restituições de imposto, com base nas 

declarações de IRPF dos anos de 2009/2008 e 2010/2009, foram consideradas indevidas em razão da desconsideração 

de eventuais deduções de importâncias pagas a título de pensão alimentícia a dependentes do demandante. Note-se que 

o termo de verificação fiscal de fls. 26/28 refere-se às declarações dos anos de 2008/2007 e 2007/2006, bem como que 

não foram anexadas cópias das declarações de ajuste dos anos de 2009/2008 e 2010/2009, relacionadas aos lançamentos 

combatidos.Assim, considerando a ausência de prova inequívoca dos fatos alegados, não cabe deferimento de tutela 

antecipada, nos termos do art. 273 do CPC, para suspensão da exigibilidade do crédito com base no art. 151, V, do 

CTN.Por outro lado, tendo em vista a guia de fl. 46, observo que a parte autora exerceu o direito de efetuar o depósito 

judicial do montante integral dos créditos tributários que lhe estão sendo exigidos (fls. 22 e 24) para, desse modo, obter 

a suspensão da exigibilidade do tributo enquanto o discute judicialmente, na forma do art. 151, II, do CTN (fl. 46).Ante 

todo o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela nos termos do art. 273 do CPC, mas, de outro turno, 

acolhendo o depósito noticiado à fl. 46, o qual atende ao disposto no art. 151, II, do CTN, reputo suspensa a 

exigibilidade dos créditos tributários questionados nesta demanda (notificações de lançamento n.ºs 

2010/156835259149909 e 2009/156835247605556). Sem prejuízo, considerando que cabe à parte autora o ônus da 

prova dos fatos constitutivos do direto que alega, faculto-lhe o prazo de dez dias para juntar aos autos: (a) cópia de suas 

declarações de ajuste anual de IRPF referentes aos anos de 2009/2008 e 2010/2009, de modo a demonstrar as deduções 

que teria efetuado com relação às importâncias pagas a título de pensão alimentícia; (b) cópia das peças faltantes dos 

autos do divórcio direto consensual n.º 1.158/93, certidão de inteiro teor ou de objeto e pé, ou outro documento 

equivalente, de modo a demonstrar manutenção ou eventuais alterações, desde setembro de 1993, das características e 

destinatários da pensão alimentícia acordada, especialmente esclarecendo se a sua ex-esposa se tornou beneficiária por 

direito próprio. Cite-se a ré para resposta, bem como a intime para juntar aos autos cópia integral dos procedimentos 

administrativos fiscais referentes às notificações de lançamento n.ºs 2010/156835259149909 e 2009/156835247605556, 

de preferência, por mídia digital em formato PDF. Apresentada contestação, intimem-se a parte autora para oferta de 

réplica, se quiser, no prazo legal e ambas as partes para especificarem eventuais provas que pretendam produzir, 

justificando-as.P.R.I. 

 

0005394-89.2011.403.6108 - VALDIR ANTONIO DE LIMA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a petição inicial apresenta obscuridades e omissões que dificultam o julgamento do mérito e, 

especialmente, o exame do pedido de tutela antecipada, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emende 

a inicial, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção do feito, para:a) confirmar se seu pedido é de concessão 

de aposentadoria proporcional ou integral por tempo de contribuição/ serviço, averbando-se, como especiais, 

determinados períodos de exercício de atividade remunerada, convertendo-os mediante tabela prevista na legislação e 

somando-os ao tempo de exercício de atividade comum (art. 57, 5º, Lei 8.213/91);b) indicar quais períodos (empregador 

e datas de admissão e saída) que deseja sejam averbados como especiais para efeito de conversão e por que, 

relacionando-os um a um; c) indicar quais períodos (empregador e datas de admissão e saída) que eventualmente o 

INSS não teria reconhecido para fins de contagem de tempo de serviço/ contribuição em razão do extravio de sua CTPS 

(vide afirmação do segundo parágrafo de fl. 03).Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0005450-25.2011.403.6108 - ARLINDO VIEIRA DIAS(SP082304 - ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

Vistos em apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, proposta por ARLINDO VIEIRA DIAS em face da Caixa Econômica Federal - CEF e da Companhia 
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de Habitação Popular de Bauru - COHAB, pela qual postula a declaração de quitação do seu contrato para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e a liberação da hipoteca existente, por entender que tinha direito à 

liquidação antecipada do saldo devedor com desconto de 30% pelo FCVS, tendo efetuado o pagamento do equivalente a 

70% em 2005, nos termos do art. 5º, III, da Lei n.º 8.004/90, com redação dada pela Lei n.º 10.150/00. Decido.Embora 

ainda não esteja suficientemente claro o motivo da negativa de cobertura pelo FCVS no desconto de 30% do saldo 

devedor (fl. 28), extrai-se, a princípio, das assertivas da inicial, que a razão estaria relacionada com a existência de 

prestações vencidas e não pagas à época do requerimento de quitação em novembro de 2005, o que, em tese, poderia 

impedir, de fato, a pretendida liquidação antecipada. Com efeito, considerando que o Fundo de Compensação por 

Variação Salarial - FCVS destinava-se, como regra geral, à quitação de saldo devedor remanescente, quando já pagas as 

prestações mensais inicialmente previstas em contrato, pressupõe-se que o exercício de eventual direito à quitação total 

ou parcial de saldo devedor com recursos provenientes do referido fundo não dispensa prévio pagamento de prestações 

vencidas, não sendo possível incorporação destas ao saldo devedor para fins de tal quitação.Por outro lado, no presente 

caso, a nosso ver, mostra-se verossímil a alegação da parte autora de que não lhe foi exigido, à época do requerimento 

da quitação, o pagamento prévio de possíveis prestações vencidas e inadimplidas para que fosse exercitado o direito 

previsto no art. 5º, III, da Lei n.º 8.004/90, com redação dada pela Lei n.º 10.150/00; ao contrário, pois, tratando-se de 

liquidação antecipada da dívida, ou seja, antes do término do prazo para vencimento do contrato, era razoável a parte 

autora entender que, ao saldo devedor a ser quitado (70% por ela e 30% pelo FCVS), seriam acrescentadas as quantias 

em atraso então existentes, em interpretação literal do disposto na cláusula 12ª da avença, o que, aparentemente, não lhe 

foi esclarecido corretamente.Deveras, os documentos de fls. 32/35 indicam, a princípio, que a parte autora tinha justa 

expectativa de que estava quitando o saldo devedor de seu contrato habitacional mediante os pagamentos efetuados em 

novembro de 2005.E mais. A demora da requerida COHAB em lhe enviar comunicação acerca da negativa de cobertura 

(observe-se, à fl. 28, que somente teria remetido correspondência em março de 2009 e ainda, aparentemente, para 

endereço que sabia não ser o residencial do mutuário) prolongou referida justa expectativa de que não haveria mais 

débitos a pagar.Ressalte-se que os deveres de lealdade e de boa-fé contratual impunham às requeridas que orientassem o 

mutuário da melhor forma, explicando-lhe os requisitos necessários para obtenção da quitação pretendida, entre os quais 

a imposição de adimplemento em separado (desvinculado do saldo devedor) das prestações vencidas e, somente depois, 

facultando-lhe o pagamento da sua parte de 70% para quitação do saldo devedor, o que, aparentemente, não ocorreu. 

Por conseguinte, em respeito à boa-fé manifestada pela parte autora, e considerando o fumus boni iuris nos termos 

acima exposto, entendo necessário, por ora, afastar, cautelarmente, eventuais efeitos nocivos da mora questionada, à 

qual, a princípio, a parte autora não deu causa voluntariamente, a fim de impedir, ainda, precoce perda da posse do 

imóvel financiado antes de maiores esclarecimentos acerca dos motivos da negativa de quitação (periculum in 

mora).Ante o exposto, defiro, em parte, o pleito antecipatório para determinar, cautelarmente, a manutenção da posse da 

requente com relação ao imóvel objeto do contrato de fls. 25/26, bem como que as requeridas se abstenham de adotar 

medidas voltadas à cobrança do débito indicado à fl. 28 ou à inclusão ou manutenção dos dados do demandante em 

cadastro de inadimplententes em razão de tal dívida.Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Anote-

se.Citem-se as requeridas para resposta, bem como:a) intimem-se ambas as partes para esclarecerem, com cópias dos 

documentos pertinentes, o efetivo motivo para indeferimento da negativa de cobertura parcial pelo FCVS (fl. 28);b) 

intime-se a COHAB para que junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo instaurado (documentos e 

requerimentos) por ocasião do pedido de quitação do saldo devedor e do pagamento efetuado pelo mutuário em 

24/11/2005, indicando, se o caso, quais prestações vencidas estavam em aberto à época.Com a juntada da contestação, 

intimem-se a parte autora para, se quiser, no prazo de dez dias, ofertar réplica e ambas as partes para especificarem 

eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as com relação aos fatos a serem demonstrados. Sem prejuízo, 

designo audiência de tentativa de conciliação para 17 de outubro de 2011, às 14h00min.P. R. I. 

 

0005464-09.2011.403.6108 - TOKIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA EPP(SP169422 - 

LUCIANE CRISTINE LOPES) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação de rito ordinário pela qual a parte autora busca afastar a incidência de contribuição previdenciária 

patronal (art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91) sobre as importâncias que paga aos seus empregados a título de (a) terço 

constitucional de férias, (b) aviso prévio indenizado, (c) indenização no período de quinze dias de afastamento que 

antecede auxílio-doença ou auxílio-acidente e (d) vale-transporte em dinheiro.Pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela, requerendo, com fulcro na Lei 6.690/79 (...), o depósito judicial das contribuições previdenciárias (fl. 38) 

questionadas.Decido. Não há necessidade de decisão liminar ou de antecipação dos efeitos da tutela para fins de 

deferimento de depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade de crédito tributário ou suspensão de exação, 

nos termos do art. 151, II, do CTN.Com efeito, consoante iterativa jurisprudência do e. STJ, a parte tem o direito de 

efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos de ação declaratória [presente caso], anulatória ou medida 

cautelar, a fim de suspender sua exigibilidade (STJ, 2ª T., REsp 249.277/RN, outubro de 2002).Em outras palavras, 

constitui direito subjetivo do contribuinte efetuar o depósito do montante integral que lhe está sendo exigido com a 

finalidade de obter a suspensão da exigibilidade do tributo enquanto o discute judicialmente (art. 151, II, do CTN), 

independentemente do exame da plausibilidade da tese invocada ou da existência de perigo, pressupostos para 

deferimento de liminar ou antecipação de tutela (art. 151, IV e V, do CTN).Ante o exposto, com fundamento no art. 

151, II, do CTN, defiro o pleito de depósito judicial das importâncias exigidas (vencidas e vincendas) a título da 

contribuição previdenciária patronal prevista no art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre as importâncias pagas 

como (a) terço constitucional de férias, (b) aviso prévio indenizado, (c) indenização no período de quinze dias de 
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afastamento que antecede auxílio-doença ou auxílio-acidente e (d) vale-transporte em dinheiro.Para fins de suspensão 

da exigibilidade da exação, caberá à parte autora efetuar os depósitos do montante integral exigido, com juros e 

correção, em caso de débito já vencido, ou no prazo máximo de vencimento, em caso de débitos vincendos, mediante 

guia específica, junto à CEF, posto local, anexando o comprovante nos autos. O deferimento do depósito não afasta o 

cumprimento das obrigações acessórias, ou seja, a entrega das declarações previstas pela legislação tributária nas quais 

se apura e indica os débitos exigidos (GFIPs e DCTFs, por exemplo), sendo, nesse caso, aconselhável a juntada nos 

autos de cópias de tais declarações de modo a comprovar que está sendo feito o depósito da exata quantia exigida a 

título da contribuição previdenciária combatida. Cite-se a parte requerida para resposta.P.R.I. 

 

0005641-70.2011.403.6108 - ROSEMEIRE DE SOUZA PRANDINE(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por ROSEMEIRE DE SOUZA PRANDINE em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa.Decido. 

Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da 

tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Contudo, em sede de análise superficial, não vislumbro 

verossimilhança suficiente na alegação da parte autora.A petição inicial não foi instruída com documento médico atual 

que confirme a incapacidade para o trabalho afirmada pela parte autora. O atestado de fl. 19, passado em 13/07/2011, 

embora refira que a autora possui quadro compatível com epicondilite lateral de cotovelo, não faz menção a 

incapacidade para o trabalho ou necessidade de afastamento das atividades habituais, nem consigna outros elementos 

que permitam concluir pela permanência da incapacidade anteriormente constatada.De sua vez, o atestado de fl. 20, 

datado de 12/07/2011, apresentando diagnóstico de tendinite, refere que a requerente necessitava de afastamento por 01 

(um) dia.Os demais documentos médicos trazidos aos autos referem-se a períodos nos quais o próprio INSS reconhecia 

a incapacidade da autora (fls. 23/24, 26 e 28) ou não estão datados (fl. 25 e 27).A parte autora requereu o benefício de 

auxílio-doença administrativamente, o qual foi concedido de início (fls. 15/17) e depois cessado pelo INSS, em julho de 

2011 (fl. 18), em razão de não ter sido constatada incapacidade laborativa na perícia médica realizada pela 

autarquia.Nesse contexto, cabe ressaltar que a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter 

público e possui presunção de legitimidade e veracidade. Dessa forma, somente a perícia realizada em juízo, por 

profissional imparcial, poderá dirimir a controvérsia instalada. Não há, portanto, verossimilhança do direito alegado na 

inicial. Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por 

ocasião da prolação de sentença.Excepcionalmente, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde 

logo a realização de perícia médica, nomeando como perito judicial ARON WAJNGARTEN, CRM n.º 43.552, que 

deverá ser intimado desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, 

data e local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de 

acordo com o valor máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo para a perícia médica:A) A 

parte autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em caso de 

resposta afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; b) 

extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua 

regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível 

a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a 

parte autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior 

(I.2 - está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) 

moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? A parte autora estava incapacitada em 15 de julho 

de 2011? Houve continuidade da incapacidade até a presente data? Por quê?a.2) A incapacidade é total ou parcial, ou 

seja, é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por quê?a.3) A incapacidade é permanente 

ou temporária? Por quê?a.4) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente 

exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Por quê?a.5) É possível o exercício de outra atividade após se submeter 

ao serviço do INSS de reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?a.6) Com tratamento médico ou 

multidisciplinar, é possível a parte autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? 

Quais? Por quê? Qual duração provável do tratamento?a.7) A incapacidade constatada é provocada por doenças 

relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito I.2 (sem 

incapacidade para o trabalho no momento), responder: b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a parte 

autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período esteve incapacitada e como se 

deu sua recuperação?II) Em caso de resposta negativa ao item A (não é portadora de doenças no momento), 

responder:II.1) A parte autora apresentou doenças, moléstias ou problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de 

resposta afirmativa ao quesito anterior (II.1- esteve doente anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) 

que apresentava anteriormente, esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? 

Por qual período e como se deu sua recuperação?Deve o senhor perito mencionar em suas respostas os exames, 

atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e 

serviram de base para suas conclusões. Concedo prazo de 5 (cinco) dias para a parte autora apresentar seus quesitos e 

indicar assistente técnico. Quesitos do INSS às fls. 34/35.Prazo para entrega do laudo pericial: 20 (vinte) dias contados 

da realização da perícia.Com a entrega do laudo, intimem-se as partes a fim de que se manifestem no prazo sucessivo de 
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5 (cinco) dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS para resposta.P.R.I.  

 

0005656-39.2011.403.6108 - MARIO SILVANO PARDO(SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial de forma a esclarecer se o 

pedido de desaposentação formulado na petição inicial implica renúncia de seu benefício atual desde a data da 

concessão, com a consequente restituição dos valores recebidos da Previdência àquele título desde a sua DIB, ou se 

consiste na renúncia ao benefício atual a partir de data determinada, hipótese na qual deverá especificar o marco inicial 

da renúncia, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

0005659-91.2011.403.6108 - FRANCISCA MIRANDA VIEIRA(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por Francisca Miranda Vieira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, o 

qual lhe foi negado na via administrativa.Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, 

são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte 

autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in 

mora).Na quadra desta cognição sumária, porém, não verifico verossimilhança suficiente quanto ao alegado direito ao 

benefício assistencial, porquanto os documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar, por ora, o 

atendimento ao requisito da hipossuficiência econômica previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Com efeito, embora 

seja alegado na inicial que a parte autora vive sob o mesmo teto com seu marido, idoso e beneficiário de aposentadoria 

por invalidez no valor de um salário mínimo, não está suficientemente provado se é esta a composição do núcleo 

familiar, sendo necessária a elaboração de perícia social a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar da 

parte autora.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

nova análise por ocasião da prolação de sentença.Considerando o caráter alimentar do benefício postulado e com 

amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, a realização de estudo socioeconômico 

por assistente social.Concedo o prazo de cinco dias para a parte autora apresentar seus quesitos e indicar assistente 

técnico. Quesitos do INSS já constam dos autos às fls. 20/21.Nomeio como assistente social a Sra. Zildnete da Rocha 

Silva Martins, CRESS 263/S, que deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se 

sobre sua aceitação. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o máximo preconizado na Resolução 

do CJF em vigor.Quesitos do juízo para o estudo social:1) Nome da parte autora da ação, endereço (rua, n.º, bairro, 

cidade) e idade.2) A parte autora mora sozinha ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhada, discriminar 

nome completo, CPF e/ou RG (se possível), idade, estado civil, profissão e grau de parentesco dos demais.3) A parte 

autora exerce atividade remunerada, mesmo que informalmente? Em caso positivo:a) qual a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal?b) recebe vale-transporte ou vale-alimentação? c) possui registro em carteira de trabalho 

(pedir a carteira profissional para conferir)? d) presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou 

outras pessoas, ou seja, faz os chamados bicos para se sustentar? Qual o rendimento médio mensal que recebe por essas 

pequenas tarefas?4) A parte autora recebe algum outro rendimento e/ou já é titular de benefício previdenciário ou 

assistencial? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda? 5) A parte autora recebe alguma pensão 

alimentícia de parente? Em caso negativo, mas se possível, em tese (separação ou divórcio próprio ou dos pais), por que 

não a recebe?6) As pessoas que residem com a parte autora possuem renda própria e/ou exercem alguma atividade 

remunerada? 6.1) Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem registro em carteira de trabalho (pedir a carteira para 

conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar 

espécie e valor do benefício.6.2) Em caso negativo, esclarecer:a) desde quando tais pessoas estão sem renda e/ou 

desempregadas;b) se já exerceram alguma atividade remunerada e quais;c) como sobrevivem.7) A parte autora recebe 

ajuda de terceiros para suas necessidades? 7.1) Em caso positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que 

prestam o auxílio (familiares, igreja, vizinhos, amigos etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, 

roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica (em que circunstâncias).7.2) Em caso negativo, como 

sobrevive sem ajuda de terceiros?8) A parte autora possui irmãos, filhos ou pais ainda vivos que não residem com ela? 

Em caso afirmativo, discriminar, se possível, nome, idade, RG e/ou CPF, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e remuneração, bem como indagar se prestam algum auxílio à parte autora, indicando, se o caso, 

a natureza da ajuda e sua freqüência. 9) A parte autora refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? Em caso 

positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a 

parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se 

alugada, qual o valor mensal da locação? Trata-se de edícula e/ou cômodo aos fundos de outra casa? Em caso positivo, 

quem vive na casa principal?11) Descrever pormenorizadamente (se possível, ilustrando com fotos):a) o padrão da 

residência onde mora a parte autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de 

cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 
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telefone;g) se a parte autora ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade da parte autora, relatando as informações conseguidas.13) Qual o gasto mensal com alimentação na 

residência da parte autora (tentar conferir notas fiscais)?14) A parte autora ou alguém em sua residência faz uso habitual 

de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios (tentar conferir notas fiscais)? Que remédios são estes? São 

facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?15) Verificar se 

houve alteração da situação socioeconômica da parte autora ou de seu núcleo familiar entre novembro de 2010, época 

do indeferimento do pedido administrativo do benefício, até a presente data.16) Outras informações que a assistente 

social julgar necessárias e pertinentes.17) Conclusão fundamentada.O laudo socioeconômico deverá ser entregue no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da Sra. assistente social para realização do estudo social. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se o réu para resposta. Apresentado o estudo social, 

manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias. Após, abra-se vista ao MPF.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0005699-73.2011.403.6108 - MIRIAN APARECIDA DONIZETTI MOREIRA(SP153313B - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por MIRIAN APARECIDA DONIZETTI MOREIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pela 

qual postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual foi indeferido na via administrativa, ou 

concessão de aposentadoria por invalidez se comprovada a incapacidade total e permanente da autora para suas 

atividades laborativas.Decido. Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em 

prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Na quadra desta 

cognição sumária, porém, não verifico verossimilhança suficiente quanto ao alegado direito ao benefício por 

incapacidade, porquanto os documentos juntados com a inicial não são suficientes, a nosso ver, para afastar, por ora, a 

presunção de veracidade e legitimidade da perícia administrativa que concluiu sobre ausência de incapacidade para o 

trabalho por ocasião da análise do pedido do benefício de auxílio-doença em maio deste ano. Nesse contexto, cabe 

ressaltar que a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade e veracidade. Por consequência, os documentos juntados com a inicial, embora, aparentemente, 

conflitantes com a conclusão da autarquia, não podem, neste momento, sobre ela prevalecer, ainda mais porque foram 

elaborados de forma unilateral e trazidos pela parte interessada. Dessa forma, somente a perícia realizada em juízo, por 

profissional imparcial, poderá dirimir a controvérsia instalada. Acrescente-se, ainda, que não há nos autos documentos 

indicativos da qualidade de segurada e do cumprimento da carência exigida por lei, ao tempo do requerimento 

administrativo.Não há, portanto, verossimilhança do direito alegado na inicial. Diante do exposto, INDEFIRO a medida 

antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da prolação de sentença.Excepcionalmente, 

com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de perícia médica, nomeando 

como perito judicial Dr. ARON WAJNGARTEN, CRM n.º 43.552, , CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado desta 

nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a 

realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o 

preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: Quesitos do juízo para a perícia médica: A) A parte 

autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em caso de resposta 

afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; b) extensão; c) 

sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, 

bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou 

regressão da(s) moléstia(s) referida(s);I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte 

autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior (I.2 - 

está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) 

tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? É possível afirmar que a parte autora está incapacitada para o 

trabalho desde maio de 2011? a.2) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho ou para 

determinadas atividades? Quais? Por quê?a.3) A incapacidade é permanente ou temporária? Por quê?a.4) A(s) 

moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida 

profissional? Por quê?a.5) É possível o exercício de outra atividade após se submeter ao serviço do INSS de reabilitação 

profissional? Qual atividade? Por quê?a.6) Com tratamento médico ou multidisciplinar, é possível a parte autora 

recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? Quais? Por quê? Qual duração provável do 

tratamento?a.7) A incapacidade constatada é provocada por doenças relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente 

do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito I.2 (sem incapacidade para o trabalho no momento), responder: 

b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho 

habitual? Por qual período esteve incapacitada e como se deu sua recuperação?II) Em caso de resposta negativa ao item 

A (não é portadora de doenças no momento), responder:II.1) A parte autora apresentou doenças, moléstias ou 

problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior (II.1- esteve doente 

anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) que apresentava anteriormente, esteve a parte autora, em 

algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período e como se deu sua recuperação? Deve o 

senhor perito mencionar os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso 
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durante a realização do exame e serviram de base para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes 

apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. No silêncio da parte autora, remetam-se os quesitos de fl. 

11.Prazo para entrega do laudo pericial: 15 (quinze) dias contados da realização da perícia.Com a entrega do laudo, dê-

se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS, que 

deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, determino à parte autora que, no prazo de dez 

dias, junte cópias dos documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:a) 

Comprovantes do início de sua alegada doença incapacitante ou de seu agravamento, tais como atestados, laudos de 

exames, receitas médicas, pedidos de internação etc.;b) Caso a alegada incapacidade tenha origem em patologia que 

requer tratamento contínuo e por tempo indeterminado (como ex: depressão, problemas na coluna, pressão alta etc.), 

apresentar documentos que comprovem que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele. c) Documentos 

que indiquem as atividades laborativas que a parte autora exerceu em sua vida profissional e o seu grau de escolaridade 

(diplomas, declarações escolares etc.);d) Documentos demonstrativos de sua qualidade de segurada e do cumprimento 

da carência exigida em lei ao tempo do requerimento administrativo, tais como cópias de comprovantes de recolhimento 

de contribuições previdenciárias.Com a juntada de eventuais documentos, dê-se vista ao réu. P.R.I.  

 

0005741-25.2011.403.6108 - JULIA GABRIELA DOS SANTOS - INCAPAZ X CRISTIAN GABRIEL DOS 

SANTOS - INCAPAZ X MICHEL ARIADNE DOS SANTOS - INCAPAZ X MARIA NEIDE DOS SANTOS 

SILVA(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que a petição inicial apresenta obscuridades e omissões que dificultam o julgamento do mérito, 

determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, sob pena de seu indeferimento e conseqüente 

extinção do feito, para:a) esclarecer se MICHEL ARIADNE DOS SANTOS, de fato, é autor da presente demanda e 

filho menor da falecida Fabiana dos Santos, considerando que, segundo dados da inicial, seria maior de 21 anos e não 

consta qualquer documento de identidade nos autos, juntando, se o caso, cópia de seu RG, CPF ou, ao menos, de sua 

certidão de nascimento a fim de comprovar filiação e idade;b) considerando que, na falta da mãe, a representação legal 

de filhos menores cabe, de regra, apenas ao pai, salvo hipóteses de destituição/ suspensão do poder familiar (art. 8º do 

CPC), esclarecer se Maria Neide dos Santos Silva possui oficialmente a guarda provisória ou a tutela dos autores 

menores/ incapazes, ou seja, se é sua representante legal, juntando cópia do documento pertinente (termo de guarda ou 

tutela) a fim de regularizar a representação processual dos demandantes.Para melhor apreciação do pleito antecipatório, 

no mesmo prazo, determino a juntada da CTPS original de Fabiana dos Santos, bem como faculto à parte autora a 

apresentação de qualquer documento que corrobore o vínculo empregatício registrado na página 13 da referida CTPS 

(fl. 20), especialmente declaração atual da empregadora com seus dados qualificativos. Após, voltem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007472-95.2007.403.6108 (2007.61.08.007472-4) - ELZA FERREIRA DE MELO(SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze) dias, 

documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou revisão de 

benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora para 

manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de liquidação 

apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada (RPV ou precatório), sendo desnecessária a 

citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender 

corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008200-34.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008140-95.2009.403.6108 

(2009.61.08.008140-3)) ENGEOTEC COM/ E CONSTRUCAO LTDA X ANDRE HAYDEN BETIO X SERGIO 

LUIZ BETTIO(SP069894 - ISRAEL VERDELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

Intimem-se os embargantes a fim de que se manifestem acerca dos documentos juntados pela CEF, nos termos do art. 

398 do CPC.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006223-85.2002.403.6108 (2002.61.08.006223-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004172-38.2001.403.6108 (2001.61.08.004172-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X GILBERTO ZANARDI X HELENA 

MOREIRA COUTINHO ZANARDI(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo prazo de cinco dias.DESPACHO DE FL. 67:Em tempo, a fim 

de que se cumpra a determinação de fl. 65, intime-se o subscritor para regularizar a representação processual, ficando 

autorizada a vista fora de secretaria após apresentação do instrumento de mandato.Com a manifestação da parte 

executada, cumpra-se a parte final de fl. 64. Int. Publique-se a fl. 65. 
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0008140-95.2009.403.6108 (2009.61.08.008140-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

ENGEOTEC COM/ E CONSTRUCAO LTDA(SP069894 - ISRAEL VERDELI) X ANDRE HAYDEN 

BETIO(SP069894 - ISRAEL VERDELI) X SERGIO LUIZ BETTIO(SP069894 - ISRAEL VERDELI) 

Fls. 97/98: indefiro uma vez que a decisão de fls. 74 somente determinou a exclusão do nome da executada de cadastros 

de inadimplentes, não tendo havido qualquer determinação quanto a sustação de protesto.Ademais, considerando que o 

protesto já foi lavrado, conforme se observa dos documentos de fls. 15 e 27, nos termos do art. 34 da Lei n.º 

9.492/1997, é vedada a exclusão, ainda que provisória, não decorrente de cancelamento definitivo do protesto.Assim, 

cabe à executada, se o caso, buscar mediante ação própria o cancelamento definitivo do protesto realizado.No mais, 

intime-se a executada a fim de que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia atualizada da matrícula do imóvel 

oferecido para garantia do débito.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006348-72.2010.403.6108 - CLEUSA APARECIDA BIANCONCINI X WALDO MAIA NUMERATO(SP091820 - 

MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, no efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 

520, IV do Código de Processo Civil.Intime-se a CEF para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

Expediente Nº 3476 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1303187-81.1998.403.6108 (98.1303187-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300371-

34.1995.403.6108 (95.1300371-0)) LURDES FIRMINO GAMELLA(SP060120B - MARIA DOS MILAGRES 

SILVEIRA E SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) 

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com 

observância da sentença retroproferida.Após, retornem ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

0008978-82.2002.403.6108 (2002.61.08.008978-0) - AGUSTIN PEREIRA DA SILVA X SONIA MARIA LEAO 

PEREIRA DA SILVA(SP239181 - MARCELO MENEGAZZO FONTES DA SILVA E SP271802 - MARINA 

MENEGAZZO FONTES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, com 

observância da sentença retroproferida.Após, retornem ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

0006297-71.2004.403.6108 (2004.61.08.006297-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP164037 - LENIZE 

BRIGATTO PINHO E SP217187 - JAMILLE FERNANDES FERREIRA SOUBIHE) X FONELISTAS EDITORA E 

GRAFICA LTDA 

Sentença:Vistos etc.EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE 

SÃO PAULO INTERIOR ajuizou a presente ação em face de FONELISTAS EDITORA E GRÁFICA LTDA 

objetivando assegurar o recebimento do montante de R$ 176.291,92 (cento e setenta e seis mil, duzentos e noventa e um 

reais e noventa e dois centavos), valor este resultante da inadimplência, por parte da ré, de contratos estabelecidos pelas 

partes de prestação de serviços de mala direta postal e domiciliária, como também de prestação de serviços de impresso 

oficial. Após inúmeras tentativas infrutíferas de citação (fls. 56, 72, 85, 117 e 127), a ré foi localizada e citada (fl. 135), 

porém não apresentou contestação (fl. 139 verso). É o relatório.Na forma do artigo 330, inciso II do CPC, procedo ao 

julgamento antecipado da questão posta, observando-se os efeitos da revelia em face da inércia da ré, nos termos do 

artigo 319 do mencionado diploma legal.Às fls. 08/17 e 18/23 dos autos constam os contratos de prestação de serviços 

celebrados entre as partes, em perfeita conformidade, e como estabelece o Código Civil:Art. 594 - Toda a espécie de 

serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição.Art. 597 - A retribuição pagar-

se-á depois de prestado o serviço, se, por convenção, ou costume, não houver de ser adiantada, ou paga em prestações. 

Nesse diapasão, o Código Civil estabelece que pelo contrato de prestação de serviço, todo e qualquer serviço acordado 

entre as partes poderá ter uma retribuição, a qual será estipulada livremente pelas partes em cada contrato firmado no 

caso em concreto. Na situação debatida nos autos houve expressamente previsão contratual de retribuição em face dos 

serviços prestados pela empresa pública federal e a ré. Observa-se, ainda, que a petição inicial veio instruída com 

documentos que discriminam os serviços prestados pela autora acompanhados de seus respectivos valores (fls. 25/27, 

29/30 e 32).Além disso, não houve contestação, presumindo-se como verdadeiros todos os fatos narrados na exordial e 

demonstrados expressamente pela documentação trazida pela autora. Da análise dos autos, conclui-se que apenas a 

autora cumpriu com sua obrigação contratual, cabendo à ré refutar tal fato. No entanto, esta quedou-se inerte, não 

demonstrando qualquer descumprimento, pela autora, na forma contratada.Não resta dúvida, pois, sobre o direito da 

autora em receber o que lhe é devido por parte da ré, em contraprestação aos serviços acordados previamente, que 
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foram a tempo e modo realizados. Dispositivo.Ante o exposto, julgo procedente o pedido da EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR, condenando a ré 

FONELISTAS EDITORA GRÁFICA LTDA ao pagamento de R$ 176.291,92 (cento e setenta e seis mil, duzentos e 

noventa e um reais e noventa e dois centavos), com atualização monetária e acréscimos de juros de mora e de multa na 

forma prevista nos contratos em sua cláusula 7.2 (de ambos) até seu efetivo pagamento.Condeno ainda a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Custas como de lei.P.R.I. 

 

0009350-26.2005.403.6108 (2005.61.08.009350-3) - APARECIDA DE FATIMA FRANCISCO(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO PROFERIDO À FL 188, PARTE FINAL:...Petição retrojuntada: manifeste-se o exequente. Nada sendo 

requerido, venham-me os autos para sentença de extinção. 

 

0009571-72.2006.403.6108 (2006.61.08.009571-1) - JOSE FERREIRA DA COSTA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a necessidade de produção de prova oral, expeça-se carta 

precatória dirigida à Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, a fim de que a procuradora do autor seja intimada 

pessoalmente para cumprir, no prazo de trinta dias a alínea b do despacho de fl. 161, sob pena de julgamento da lide no 

estado em que se encontra. Sendo fornecido o endereço da parte autora, expeçam-se as cartas precatórias necessárias 

para colheita do depoimento pessoal do autor e/ou oitiva das testemunhas por ele arroladas, consignando que caberá ao 

juízo deprecado a intimação pessoal das pessoas a serem ouvidas;Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009592-48.2006.403.6108 (2006.61.08.009592-9) - JOVITA BONIFACIO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOVITA BONIFÁCIO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez.O INSS, regularmente citado, apresentou contestação (fls. 69/75) apresentando matéria 

preliminar e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido.O laudo do exame médico-pericial foi juntado às fls. 

93/97, acerca do qual apenas o INSS se manifestou (fls. 111/113). Às fls. 152/153 foi juntado o laudo complementar 

acerca do qual as partes não se manifestaram.É o relatório.Não merece prosperar a preliminar de incompetência 

absoluta deste Juízo. A competência do JEF de Lins somente é absoluta na cidade na qual está instalado. Outrossim, a 

cidade na qual reside a autora é abrangida também pela Subseção Judiciária de Bauru/SP, razão pela qual este juízo é 

competente para o deslinde da causa. Registro que, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição 

restringe-se às parcelas vencidas não atingindo o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). Feita tal anotação, passo a 

apreciar o mérito.A autora foi submetido a perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 93/97, o qual concluiu, em síntese, 

que a requerente é portadora de hipertensão arterial e osteoartrose de coluna lombar que aliados à sua idade a 

incapacitam ao trabalho. Observa-se, ainda, que com a juntada dos documentos de fls. 123/148 pelo INSS, foi elaborado 

laudo complementar (fls. 152/153) no qual o perito esclareceu que a autora estava incapacitada em 10/04/2003, 17 e 

18/03/2003, 02 e 05/05/2003, 07 e 13/12/2004, 21/12/2004 e 06/05/2009. Outrossim, da leitura dos citados documentos 

médicos verifica-se que durante todos os períodos em que a autora recebeu o beneficio auxilio doença as moléstias que 

a acometiam foram as mesmas que conduziram à conclusão de existência de incapacidade permanente pelo perito 

judicial. De outro lado, o INSS não promoveu a reabilitação da autora para atividade que exigisse menor esforço 

físico.Logo, conclui-se que a cessação do benefício por parte do INSS se deu de forma equivocada.A perícia médica 

oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou não capacidade para o exercício de alguma atividade 

laborativa, podendo o magistrado fundamentar sua decisão nos termos do trabalho pericial. Neste sentido já decidiu o E. 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TRABALHADOR URBANO. CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA 

OFICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO 

PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o 

tribunal pode prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade de segurado do 

suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação pelo Tribunal 

nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada, por perícia 

médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial provimento, para afastar a 

carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Processo: 

199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO 

DE OLIVEIRA CHAVES).Assim, os elementos de prova reunidos nos autos, em especial o aludido laudo pericial, 

autorizam a conclusão de que a autora satisfaz os requisitos estabelecidos no artigo 59 da Lei n.º 8.213/1991, 

disciplinador do auxílio-doença, bem como aqueles fixados no art. 42, do mesmo diploma legal, alusivo à aposentadoria 

por invalidez.Todavia, a incapacidade total e permanente somente foi constatada por ocasião da perícia judicial, razão 

pela qual deve ser restabelecido auxílio-doença a autora desde a data de sua cessação (nº 502.093.764-5 - fl. 82), 

ocorrido em 02/07/2003, e convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data em que foi elaborado o laudo 

médico-pericial (06.08.2007 - fl. 97).Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado por JOVITA BONIFÁCIO, e condeno o réu a conceder o benefício de 
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auxílio doença desde a data da cessação do benefício auxílio-doença NB 502.093.764-5 (02/07/2003 - fl. 82) e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data da elaboração do laudo médico-pericial (06.08.2007 - fl. 

97), descontando-se eventuais prestações previdenciárias não cumuláveis recebidas pelo autor no período.Outrossim, 

nos termos do art. 273, do CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de determinar que o INSS implante o benefício 

de aposentadoria por invalidez ora deferida, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta sentença.As 

parcelas vencidas, descontados os valores referentes a prestações previdenciarias não cumulávelis auferidas pela autora 

no período, deverão ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do C. CJF, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, 

com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 

1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de dez por cento do valor da 

condenação.Sentença sujeita a reexame necessário, à mingua de estimativa do valor da condenação.P.R.I. 

 

0000602-34.2007.403.6108 (2007.61.08.000602-0) - JOSE HENRIQUE ESTANQUINI(SP244848 - SILVIA 

DANIELLY MOREIRA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.JOSÉ HENRIQUE ESTANQUINI ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos moldes da Lei nº 

8.213/91. Para tanto, alegou possuir problemas de saúde não tendo condições de exercer atividade laborativa.O processo 

foi julgado sendo extinto sem o julgamento do mérito (fls. 54/59). Interposta a apelação às fls. 62/66 a r. sentença foi 

reformada pelo v. decisão de fls. 84/85 o qual deu-se prosseguimento ao presente feito.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fl. 88). O INSS, regularmente citado, apresentou contestação (fls. 97/115) na qual refutou 

os argumentos tecidos na inicial e sustentou a improcedência do pedido.O laudo do exame médico-pericial foi juntado 

às fls. 121/127, o qual houve manifestação por parte do INSS às fls. 130/131 e da parte autora às fls. 133/134.É o 

relatório.O autor foi submetido a perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 121/127, o qual concluiu, em síntese, que o 

autor está incapacitado de maneira total e permanente para atividades laborais que exijam esforço físico. Pode ser 

reabilitado para atividades que não exijam esforço físico.Os elementos de prova reunidos nos autos, em especial o 

aludido laudo pericial, autorizam a conclusão de que a autora satisfaz os requisitos estabelecidos no artigo 59 da Lei n.º 

8.213/1991, disciplinador do auxílio-doença.Preenchidos todos os requisitos necessários, emerge imperioso o 

acolhimento do pedido deduzido na inicial para o restabelecimento do auxílio-doença em favor do autor a partir da data 

em que ocorreu a equivocada cessação do benefício nº 505.092.402-9 na via administrativa.Por fim, não ficou 

comprovado no feito a ocorrência de danos morais ao autor, razão pela qual não deve prosperar mencionado pedido 

deduzido na inicial.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado por JOSÉ HENRIQUE ESTANQUINI, determinando ao réu que 

restabeleça, desde a data da cessação administrativa o benefício previdenciário de auxílio-doença do autor de nº 

505.092.402-9, a qual não fica eximido de comparecer ao INSS para averiguar se sua incapacidade laborativa persiste, 

na forma do art. 101, da Lei n.º 8.213/91.Outrossim, nos termos do art. 273, do CPC, concedo a antecipação da tutela a 

fim de determinar que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença ora deferida, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados da intimação desta sentença.As parcelas vencidas, descontados os valores recebidos em razão da antecipação 

da tutela, serão corrigidas monetariamente nos termos da Súmula nº 08 do Egrégio TRF da 3ª Região e segundo os 

critérios da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, 

com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 

1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), corrigidas monetariamente. Sem custas, ante o disposto no art. 

4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96. Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico 

síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome do beneficiário José Henrique EstanquiniBenefício concedido 

Auxílio-DoençaRenda Mensal Inicial (RMI) Um salário mínimoData de início do benefício Data da cessação do 

benefício nº 505.092.402-9Tendo em conta o valor do benefício e o respectivo termo inicial, presente a hipótese do 2.º 

do art. 475 do CPC, deixo de submeter o julgado à remessa oficial. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0002938-74.2008.403.6108 (2008.61.08.002938-3) - NAIR TEREZA DE BRITO ANTONIO(SP021350 - ODENEY 

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Defiro o requerido pela autora. 

 

0001933-80.2009.403.6108 (2009.61.08.001933-3) - NEUSA PEREIRA DA SILVA(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por Neusa Pereira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

na qual requer a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural desde 11/09/2008, data de seu requerimento 

administrativo (NB 147.471.277-8). Juntou instrumento procuratório e documentos às fls. 14/25.Às fls. 28, foram 

concedidos os benefícios da gratuidade judiciária.Contestação às fls. 32/49, na qual o réu pugnou pela improcedência do 

pedido, aduzindo a falta de cumprimento dos requisitos legais previstos para concessão da aposentadoria por idade rural 

e juntou documentos (fls. 50/54).Réplica às fls. 58/71.Depoimento pessoal da autora e oitiva de quatro testemunhas, em 

audiência realizada neste Juízo, às fls. 78/82.As partes apresentaram alegações finais às fls. 84/91 e 94/97.Viram 

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à 
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análise do mérito.A aposentadoria por idade rural é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, 7º, inciso II, 

para os segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as 

seguintes condições:II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 

cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso).A Lei nº 

8.213/91, em seu artigo 48, 1º, regulamenta a matéria:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se 

mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) (grifo nosso).Como a autora, segundo a inicial, exercia 

atividade rural antes do advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, deve ser observado o artigo 142 da referida lei 

para a determinação do período de carência, que traz norma transitória referente ao requisito:Art. 142. Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregado cobertos 

pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial, obedecerá a 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício:Ano de implementação das condições - Meses de contribuição exigidos(...)2004 ______________138 

meses(...). (destaque nosso)Em suma, para a concessão do benefício pleiteado, é necessário verificar se a autora 

preenche os requisitos legais estabelecidos, quais sejam:- idade: cinqüenta e cinco anos ou mais;- período de carência 

determinado no art. 142 da Lei de Plano de Benefícios.1) Da idadeConstata-se, pela cópia do documento de identidade 

colacionado aos autos à fl. 16, que a autora nasceu em 11 de setembro de 1949. Dessa forma, completou 55 anos de 

idade em 2004, atendendo, portanto, ao requisito etário.2) Da carência (efetiva atividade rural)Nos termos do artigo 142 

anteriormente transcrito, o período de carência exigido por lei é determinado observando-se o ano em que o segurado 

implementou as condições necessárias à obtenção do benefício.Quanto à aposentadoria por idade, além da própria 

carência, a única condição exigida é a idade de 55 anos. Assim, deve-se considerar, como período de carência, aquele 

indicado na tabela do referido art. 142 para o ano de 2004, ocasião em que a autora já havia completado 55 anos de 

idade (ano de implementação da condição), qual seja, 138 contribuições mensais.No entanto, o trabalhador rural, antes 

da Lei 8.213/91, não era segurado obrigatório e não precisava comprovar carência porque não estava filiado a um 

sistema contributivo, isto é, não pagava contribuições para o custeio da cobertura previdenciária. De acordo com o 

artigo 143, da Lei de Plano de Benefícios, os trabalhadores rurais anteriores à edição de tal lei, que, por força dela, 

tornaram-se segurados obrigatórios do RGPS, terão direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

mesmo sem a comprovação de recolhimento de contribuições para efeitos de carência. Para tanto, é suficiente 

demonstrarem que efetivamente exerceram atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento da aposentadoria por idade, pelo número de meses idêntico ao exigido como carência na tabela 

prevista no artigo 142. Como se vê, na verdade, não se impõe um período de carência propriamente dito, pois este 

pressupõe período em que o segurado deva recolher contribuições (custear o sistema) sem, contudo, usufruir 

determinados benefícios. No caso, em vez de efetivo recolhimento (carência), exige-se do trabalhador rural, anterior ao 

novo sistema, somente o real exercício de atividade rural pelo período que a lei requer para efeitos de 

carência.Explicitando a regra, trago o seguinte julgado:(...) No tocante à exigência da carência, o trabalhador rural tem 

direito ao benefício da aposentadoria previdenciária, desde que comprovados os requisitos de idade e de atividade rural. 

Não é exigível o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei 8.213/91 (...). (STJ, 

AgREsp 528078/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ, 29/09/03, p. 345 - destaque nosso)Dessa forma, no caso em tela, a 

autora deve apenas comprovar que, de fato, trabalhou nas lides rurais por período igual ou superior a 138 meses (onze 

anos e seis meses), não precisando demonstrar que recolheu contribuições por igual período. Partindo dessas premissas, 

passo a analisar se o conjunto probatório coligido é suficientemente apto a demonstrar o exercício de atividade rural por 

onze anos e seis meses ou mais.a) Início de prova documentalDispõe o 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 que a 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento (grifo nosso).É certo que o nosso Código de Processo Civil admite todos os meios de prova idôneos e 

lícitos (art. 332, CPC), bem como adota o princípio da persuasão racional na apreciação das provas (art. 131, CPC), pelo 

qual o juiz pode examinar e valorar livremente a prova para a formação de seu convencimento. Todavia, no caso da 

comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, conforme se depreende do dispositivo mencionado, há 

limitação àquele princípio uma vez que, contrariando a regra geral, a lei exige, para o convencimento do juiz, a presença 

de prova material. Nessa linha é o posicionamento majoritário dos tribunais pátrios, tendo sido a matéria, inclusive, 

objeto da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Quanto ao artigo 

106 da Lei 8.213/91, que indica os documentos necessários à comprovação da atividade rural, a jurisprudência tem 

entendido que (...) a listagem de documentos (...) é meramente exemplificativa, admitindo outros meio de prova (...) 

(STJ, REsp 433.327/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 14/10/2002, p. 262). In casu, a autora apresentou cópia da certidão 

de casamento, contraído em 13/01/1973, que aponta a profissão do seu marido como lavrador (fl. 17), e cópias da CTPS 

de seu esposo, Fernando Alves da Silva (fls. 22/24), com registros de trabalho rural, nos períodos de 1975 a 1978 e de 

1992 a 1997, em propriedades situadas no Município de Vera Cruz/ SP. Note-se que, embora não haja identificação, por 

nome, do titular da CTPS de fls. 22/24, o número dela, 068574, série 436, coincide com aquele dos registros junto ao 
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CNIS referentes a Fernando Alves da Silva, do que se conclui pertencer, de fato, ao marido da demandante.Também 

consta no CNIS, consoante extratos ora anexados, o exercício de trabalho rural por Fernando Alves da Silva, de julho de 

1998 a abril de 1992, junto ao empregador Tetsuo Okamoto e Outros.Referidos documentos constituem, a nosso ver, 

início de prova material do alegado exercício de atividade rural da autora.Com efeito, a jurisprudência, atenta às 

dificuldades dos trabalhadores rurais para dispor de documentos comprobatórios de suas atividades, em especial no caso 

da mulher, a qual, geralmente, não possui documentos em seu nome ou é qualificada como do lar ou com a profissão de 

prendas domésticas, têm acolhido, como início de prova material a favor da trabalhadora, documentos referentes à 

condição de lavrador e/ou à atividade rural do seu marido. Nesse sentido, trago à colação alguns julgados, como 

também o enunciado da Súmula n.º 06 da Colenda Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Federais:(...) O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental (...)(STJ, REsp 284.386/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 14/08/2000, p. 132)(...) 5. No que 

tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade 

rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.6. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em 

início de prova material (Certidão de Casamento, constando que seu cônjuge exercia a profissão de lavrador) 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula 149 do STJ). (...)(TRF 3ª REGIÃO - 

APELAÇÃO CIVEL 944838 - Processo: 200403990204902/SP - SÉTIMA TURMA - DJU 10/03/2005 - PÁG. 357 - 

Rel. JUIZ ANTONIO CEDENHO - grifo nosso)Súmula n.º 06: A certidão de casamento ou outro documento idôneo 

que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade 

rurícola.Também convém ressaltar a desnecessidade, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, de o 

início de prova material apresentado corresponder à integralidade do período (número de meses) de atividade rural 

exigido, por lei, como carência. Tal entendimento já foi, inclusive, sumulado pela E. Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, nos seguintes termos: Súmula n.º 14: Para a concessão de aposentadoria rural por 

idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do 

benefício.Acrescento que, no nosso entender, os documentos apresentados não precisam também se referir a período 

mais recente de trabalho ou abrangido totalmente pela prova testemunhal. Pode, inclusive, demonstrar atividade rural 

anterior ao período mencionado pelas testemunhas, desde que em consonância com o depoimento pessoal da 

demandante e indicativo de labor constante no campo. No caso dos autos, como já ressaltado, a requerente apresentou 

documentos que revelam o exercício de atividade rural por seu cônjuge, qual seja, a cópia da certidão de casamento na 

qual consta, expressamente, a profissão de lavrador. Trouxe também cópias da CTPS do mesmo consignando registros 

de trabalho rural em períodos posteriores ao casamento com a autora. E, como também já salientado, a jurisprudência se 

posicionou no sentido de que documentos relativos à condição de lavrador e/ou à atividade rural do marido constituem 

início de prova documental, em favor da esposa, para demonstrar a sua condição de rurícola.Logo, reputo os referidos 

documentos, além dos registros do CNIS, ora juntados, como razoável início de prova material a favor da autora. Passo 

à análise da prova oral produzida.b) Prova testemunhalOs testemunhos colhidos confirmam o desempenho de atividade 

rural, pela autora, durante o período mínimo necessário à concessão do benefício requerido (onze anos e meio).Em seu 

depoimento pessoal, a demandante, em suma, declarou que: a) começou a exercer labor campesino aos sete anos, na 

Fazenda Santa Elia, situada na cidade de Montes Claros, estado de Minas Gerais, local em que plantava arroz, milho e 

mamona e onde trabalhou até se casar aos 23 anos (em conformidade com documento de fl. 17); b) após casar-se, 

mudou-se para o Estado de São Paulo, onde trabalhou, primeiramente, na Fazenda São Geraldo e, após, na Fazenda 

Tropeção, a qual já teve os nomes de Nossa Senhora Aparecida e Santa Rosa; c) lembrava-se ter trabalhado também nos 

sítios Perobal, Manacá e Santa Ana, todas propriedades situadas na região de Garça (localidade vizinha aos Municípios 

de Vera Cruz e Marília), nas quais laborou no plantio e colheita de café; d) após, mudou-se para a zona urbana da 

cidade de Vera Cruz, mas continuou laborando no campo, mais precisamente no Sítio Florite, por cinco anos, também 

no plantio de café; e) também trabalhou em sítio de propriedade de um japonês, cujo nome não se recorda direito (o que 

mostra consonância com os registros de seu marido junto ao empregador Tetsuo Okamoto e Outros); f) por último, 

trabalhou no sítio Zambão, também na mesma região; g) em razão de problemas de saúde, parou de trabalhar a partir de 

1997 quando se mudou para Bauru. Esclareceu, ainda, que nunca foi registrada em CTPS, apesar de receber seu salário 

por mês e trabalhar o ano inteiro, com tarefas próprias e pagamento separado de seu marido.A testemunha José Bezerra 

dos Santos declarou ter conhecido a autora no período de 1973 a 1976, quando trabalharam juntos, na lavoura de café, 

na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, antiga Tropeção, localizada na cidade de Vera Cruz. Também afirmou que, pelo 

que sabe, a autora sempre teria trabalhado na roça, não tendo exercido labor urbano. No mesmo sentido foi o 

testemunho de Rita Oliveira dos Santos, esposa de José Bezerra dos Santos, a qual afirmou que ela e a autora 

trabalharam juntas, na lavoura de café, nas Fazendas Tropeção e Nossa Senhora Aparecida, nas redondezas de Marília e 

Vera Cruz, até 1976, quando se casou e mudou-se para Bauru. Declarou também que: a) trabalhavam durante o dia 

todo; b) o pagamento era por mês; c) pelo que sabe, após sua saída da fazenda, em 1976, a autora teria continuado a 

trabalhar nas referidas propriedades e em outras da região por muitos anos, o que se harmoniza com os registros de 

labor rural da CTPS e do CNIS relativos ao marido da requerente, especialmente o vínculo até julho de 1978, junto à 

citada Fazenda Nossa Senhora Aparecida (fl. 23).Por sua vez, Celestino Pereira da Silva declarou ter trabalhado com a 

autora no Sítio São José, localizado na cidade de Vera Cruz, no período de 1991 a 1996, na lavoura de café, 

desconhecendo se a autora, após tal período, foi trabalhar em outro local. Ainda consignou que a autora recebia seu 

salário por mês e trabalhava em período integral, todos os dias, durante o ano todo.Já Eliana Aparecida da Silva afirmou 

conhecer a demandante desde 1990, pois laborou com esta até 1996, na lavoura de café, na Fazenda São José, localizada 
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em Vera Cruz, local em que trabalhavam durante o dia todo e recebiam por mês, sendo que desconhece se a autora 

trabalhou após tal época.Observe-se, assim, que coincidem, em sua grande maioria, os nomes das propriedades rurais 

mencionadas pela requerente e pelas testemunhas para os quais ela tenha prestado serviços, bem como os 

estabelecimentos rurais e/ou empregadores contidos nos registros de trabalho do seu marido.Os depoimentos prestados 

pelas testemunhas José Bezerra dos Santos e Rita Oliveira dos Santos indicam o labor rural da autora no interstício de 

1973 a 1976, ou seja, por três a quatro anos, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida. Ademais, as cópias da CTPS do 

marido da autora demonstram a continuidade do trabalho em tal propriedade, por mais dois anos, o que corrobora a 

declaração de Rita de que a autora teria permanecido laborando na referida fazenda após 1976.Destaco também que a 

autora declarou ter trabalhado em propriedades localizadas na região de Vera Cruz (mesma de Marília e Garça) antes de 

mudar-se para Bauru, informação confirmada pelas testemunhas, as quais também laboraram em tal região. Note-se que 

há coincidência entre os testemunhos de Celestino Pereira da Silva e Eliana Aparecida da Silva ao mencionarem a 

propriedade rural Sitío São José, localizada na região de Vera Cruz, a qual, apesar de não ter sido citada pela requerente 

em seu depoimento pessoal, está indicada na inicial, apontando, assim, labor rural no período de 1990 a 1996, ou seja, 

por seis a sete anos.Desse modo, a prova testemunhal produzida está em consonância com o relato da autora e a prova 

documental produzida e, consequentemente, a nosso ver, o conjunto probatório delineado demonstra o exercício de 

atividade rural, pela requerente, ao menos, pelo período mínimo exigido pela legislação para concessão do benefício 

postulado.Com efeito, os depoimentos das testemunhas confirmam a atividade campesina da autora, indicada pelos 

documentos trazidos aos autos, constituindo, em nosso convencimento, prova suficiente para fundamentar a concessão 

do benefício. Assim, o benefício pleiteado dever ser concedido, pois atendidos os requisitos legais - implemento da 

idade em 2004 e desempenho de atividade rural pelo período exigido por lei, nos termos do artigo 142 c/c o art. 143, 

ambos da Lei n. 8.213/91.3) Da qualidade de seguradaA qualidade de segurado, como regra, é indispensável para a 

obtenção de benefício previdenciário. No entanto, com relação à aposentadoria por idade, a Lei 10.666/03, em seu art. 

3º, 1º, dispõe que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício (grifo nosso). Por essa razão, entendo ser desnecessário o preenchimento concomitante dos 

requisitos legais de idade mínima e de carência (no caso do rurícola, número de meses de atividade campesina), pois, 

mesmo que o segurado complete a idade exigida após a perda de tal qualidade, terá direito ao benefício de 

aposentadoria se, anteriormente à perda, já tiver cumprido a carência necessária. Nesse sentido, transcrevo a ementa de 

elucidativo julgado do E. TRF 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. ABONO ANUAL. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRÉ-QUESTIONAMENTO. 1. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos 

requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 2. A 

qualificação de lavrador do marido da Autora a ela se estende, tendo em vista as peculiaridades em que são exercidas as 

atividades no meio rural, constituindo início de prova material, (Certidão de Casamento na qual consta que seu cônjuge 

exercia a profissão de lavrador), devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme. (Súmula 149 do 

STJ). 3. Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a Autora não mais ostentava a qualidade de segurada da 

Previdência Social, tanto quando completou a idade legal, como quando veio a postular judicialmente o benefício em 

questão. Ainda assim, a Autora tem direito à Aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, ao implementar a idade legal já contava com o tempo exigido, sendo irrelevante que à época tivesse 

perdido a qualidade de segurado. 4. O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, a 

partir da data da citação, efetivada em 28.03.03 ante a ausência de requerimento administrativo. 5. Juros de mora 

devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 6. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. (...) 8. Apelação 

do INSS e recurso adesivo da Autora parcialmente providos. (TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL 969736 - 

Processo: 200403990306577/SP - SÉTIMA TURMA - DJU 10/03/2005 -PÁG.: 357 - Rel. JUIZ ANTONIO 

CEDENHO - v.u. - destaque nosso) Aliás, este também é o entendimento das Turmas Recursais do Juizado Especial 

Federal de São Paulo exposto no Enunciado 16:Enunciado 16: Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que 

preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a 

qualidade de segurado.No nosso entender, a expressão data do requerimento, constante do citado art. 3º, 1º, da Lei 

10.666/03, não interfere na concessão do benefício em tela. A lei pretendeu referir-se à data em que o beneficiário 

completara todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria, quais sejam, idade e tempo de carência. Se ambos 

estiverem cumpridos na data do requerimento do benefício, o mesmo deve ser concedido. Com efeito, os requisitos da 

carência e da idade mínima devem estar cumpridos na data do requerimento da aposentadoria, mas não necessariamente 

devem ter sido preenchidos ao mesmo tempo e na presença da qualidade de segurado. Assim, no caso em questão, 

eventual perda da qualidade de segurada da autora, pelo fato de ter deixado de exercer atividade rural há cerca de 14 

anos (em seu depoimento pessoal a autora refere que parou de trabalhar em 1997) não é óbice à concessão do benefício, 

posto que, antes de requerê-lo judicialmente (11/09/2008), já havia implementado o requisito etário em 2004 e 

cumprido o período de labor rural exigido por lei (138 meses). E mais. A exigência do exercício de labor rural no 

período imediatamente anterior ao implemento da idade e/ou do requerimento do benefício, a nosso ver, pode resultar 

em injustiças e desigualdades, malferindo o escopo do art. 143 da Lei n.º 8.213/91 de beneficiar aqueles trabalhadores 

que exerciam ou exerceram atividade rural, mas nunca havia contribuído para a Previdência. Vejamos. Um trabalhador 
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urbano, por exemplo, que tivesse comprado um sítio, seu grande sonho, e passado a trabalhar no campo, em regime de 

economia familiar, a partir de 1987, ao completar a idade de sessenta anos em 1995, poderia se aposentar como 

trabalhador rural após ter exercido atividade campesina por apenas oito anos, posto que já teria cumprindo a carência de 

90 meses e seria segurado da Previdência, na condição de rurícola, ao tempo da edição da Lei n.º 8.213/91. Por outro 

lado, se interpretarmos, literalmente, o artigo 143, um trabalhador rural que tivesse laborado no campo por cerca de 

trinta anos, até 1985, e passasse a exercer atividade urbana, ao atingir também sessenta anos em 1995, não teria direito a 

se aposentar como rurícola porque não teria desempenhado atividade rural em período imediatamente anterior ao 

implemento da idade ou ao requerimento do benefício, nem era trabalhador rural à época da Lei n. 8.213/91. Haveria, 

nessa situação hipotética, uma grande contradição, visto que poderia se aposentar na condição de rurícola, beneficiado 

pelo disposto no artigo 143 da citada lei, o segurado que somente havia laborado no campo por oito anos, enquanto que 

o outro segurado, que exercera atividade rural por trinta anos, teria que, obrigatoriamente, aposentar-se como 

trabalhador urbano e somente após completar 65 anos de idade, ou seja, depois de cinco anos, comprovando possível 

cumprimento de carência de acordo com o artigo 142 da mesma lei. Dessa forma, no nosso entender, para se evitar 

injustiças ou desigualdades, o segurado que trabalhou no campo antes da Lei n.º 8.213/91 deve ter direito à 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, nos moldes do artigo 143, sempre que preencher, ainda 

que não simultaneamente (art. 3º, 1º, da Lei n.º 10.666/03), os requisitos idade mínima e efetiva atividade rural pelo 

período da tabela do artigo 142, sendo irrelevante que tal exercício de labor campesino tenha se dado, integralmente, 

antes da edição da mencionada lei ou de completar a idade, ou em período não imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento do requisito etário. Dependendo do caso, o trabalhador poderá também ter a opção de se aposentar na 

condição de segurado urbano quando implementar a idade exigida. Ficará a seu critério exercer um ou outro direito 

cujos requisitos tiver preenchido. A respeito das injustiças que podem causar a condição estampada na expressão 

período imediatamente anterior ao requerimento, constante do artigo 143, reproduzo trecho de voto proferido pelo 

insigne desembargador federal Newton de Lucca do TRF da 3ª Região:Verifica-se nos presentes autos que a apelada 

comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido pela lei. Nem se argumente que o dispositivo legal 

acima mencionado [art. 143], ao aludir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tenha 

impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de atividade rural no tempo 

máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. Fosse assim interpretada a disposição em 

tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que tivesse trabalhado em período relativamente 

curto mas exatamente no imediatamente anterior ao requerimento do benefício e injustamente penalizados todos aqueles 

que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em 

condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício...A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade 

Carlos Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico 

tutelado pela norma.Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este 

comprovasse o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo já 

que, em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos e 

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. Em se tratando de um benefício no qual o caráter social 

afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à 

interpretação sistemática calcada nos princípios e garantias constitucionais e à interpretação axiológica, que exsurge dos 

valores sociais na qual se infere a ordem jurídica.(TRF 3ª Região, AC 1.103.037/SP, julgado em 19/06/2006, DJU 

26/07/2006, p. 364).4) Termo inicial do benefícioConstata-se, pelos documentos juntados com a inicial, que a 

demandante requereu, administrativamente, o benefício pleiteado (NB 147.471.277-8) em 11/09/2008 (fl. 18), data esta 

que deverá ser fixada como termo inicial do benefício.5) Antecipação dos efeitos da tutelaPor fim, pelo disposto no art. 

461, 3º, do Código de Processo Civil, entendo ser cabível, em sede de obrigação de fazer, a concessão da tutela 

específica em caráter antecipado, estando presentes duas condições: a relevância do fundamento em que se baseia o 

pedido (fumus boni iuris) e o justificado receio de ineficácia do provimento final postulado (periculum in mora).Na 

hipótese dos autos, como já fundamentado nesta sentença, a autora logrou demonstrar, pelas provas produzidas, que 

preenche os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, quais sejam, idade a partir 

de 55 (cinquenta e cinco) anos e cumprimento da carência exigida por lei. Assim, está evidente o fumus boni iuris 

ensejador da concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Também reconheço, no caso, o fundado receio de 

ineficácia do provimento final, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, associado ao fato de que a requerente já 

possui 61 (sessenta e um) anos de idade, o que denota a necessidade de provimento jurisdicional de urgência que lhe 

garanta a sobrevivência até o trânsito em julgado da sentença.Com efeito, somente com a concessão da tutela antecipada 

poderá a parte autora usufruir, desde logo, o direito aqui buscado, sendo certo que a demora do processo, com a 

eventual interposição de recurso, poderá implicar a ineficácia total da sentença.Dispositivo:Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial por Neuza Pereira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, para condenar o réu a implantar e a pagar, em favor da parte autora, o benefício previdenciário de aposentadoria 

rural por idade, nos termos do artigo art. 143, da Lei n.º 8.213/91, a partir de 11/09/2008 (data do requerimento 

administrativo - fl. 18), com renda mensal no valor de um salário mínimo.Condeno, também, o INSS a pagar-lhe os 

valores devidos corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos de juros de mora, 

contados a partir da citação, de acordo com o disciplinado pela Resolução n.º 134/2010, do e. Conselho da Justiça 
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Federal.Ainda condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 

não incidindo sobre as parcelas vincendas após a prolação desta sentença (Súmula n.º 111 do E. STJ).Concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no art. 461, 3º do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por idade, em favor da parte autora, nos termos dos 

dispositivos legais acima citados, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da intimação para 

cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).Intime-se o INSS, para cumprimento, via mandado a 

ser entregue por oficial de justiça à autoridade previdenciária local incumbida de proceder à implantação do benefício, 

consignando-se o prazo e a multa estabelecidos.Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado 

e que, em sede de execução de sentença, deverão ser descontadas, do valor total devido à parte autora, as parcelas já 

pagas em razão da medida antecipatória deferida nestes autos.Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e 

da isenção que goza a autarquia previdenciária.Nos termos do art. 475, 2º do CPC, não há reexame necessário.Tópico 

síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome do beneficiário Neuza Pereira da SilvaBenefício concedido 

Aposentadoria rural por idade (artigo 143, da Lei n.º 8.213/91)Número do benefício (NB) 147.471.277-8Data de Início 

do Benefício (DIB) 11/09/2008 (data do requerimento administrativo)Renda Mensal Inicial Um salário 

mínimoAntecipação de Tutela Implantação do benefício no prazo de 45 dias contados de sua intimação.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005595-18.2010.403.6108 - NILZETE LIMA DOS SANTOS SILVA(SP242191 - CAROLINA OLIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 333/334: ante o tempo já transcorrido, intime-se a patrona da parte autora para cumprir o determinado à fl. 256, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem-me conclusos. 

 

0010095-30.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X J.E.S.S. EMPREITEIRA LTDA 

Defiro o requerido pela CEF. 

 

0003754-51.2011.403.6108 - AROLDO MARCAL DA SILVA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos nesta fase de cognição não exauriente, tenho que os documentos carreados aos 

autos não permitem a conclusão, com a quase certeza exigida pelo art. 273 do CPC, que o(a) autor(a) satisfaz os 

requisitos contidos na Lei nº 8.213/1991 autorizadores do deferimento do benefício perseguido (auxílio-doença).Com 

efeito, a princípio, tenho que os documentos trazidos com a inicial não são suficientes para comprovar que o(a) autor(a) 

efetivamente ostenta a qualidade de segurado(a).Por outro prisma, reputo imprescindível a realização de perícia a fim de 

que seja elucidado se efetivamente está incapacitado(a) para sua atividade habitual de forma temporária ou definitiva, 

visto os documentos juntados com a peça inaugural não se apresentarem suficientes para tanto.Dessa forma, indefiro a 

requerida liminar ou tutela antecipada, sem embargo de nova análise do pleito por ocasião da prolação de sentença ou 

mediante a juntada de documentos novos. Nomeio perito o Dr. Aron Wanjgarten, e, posto o INSS ter depositado 

quesitos em Secretaria, determino a urgente intimação do(a) autor(a) para que, em cinco dias, apresente quesitos. Após, 

intime-se o perito nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser 

apresentado em cinco dias contados data da realização da perícia. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no 

máximo da Resolução do CJF em vigor.Cite-se. Int.-se. Para efetividade do comando inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição, servirão cópias desta de mandados de citação e de intimação. 

 

0005676-30.2011.403.6108 - VLADIMIL VIEIRA(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA E 

SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto. Defiro a gratuidade As provas trazidas com a inicial não permitem a conclusão, com a quase certeza necessária, 

no sentido de que o autor é incapaz de prover o próprio sustento, bem como de que ele e sua família possuem renda 

mensal per capta equivalente a do salário mínimo em vigor (art. 20, 3º, Lei nº 8.742/1993). Necessária, assim, a 

realização de perícia e de estudo social. Dessa forma, ao menos nesta fase, indefiro a tutela antecipada. Expeça-se ofício 

ao Exmo. Prefeito do Município de Bauru-SP, solicitando a designação de profissional habilitado para realização de 

estudo social (art. 20, 3º, Lei nº 8.742/1993), no prazo de dez dias.Para aferição da incapacidade da autora, nomeio 

perito o Dr. Rogério Bradbury Novaes. Considerando que o INSS depositou quesitos em Secretaria, intime-se o autor 

para que, em cinco dias, apresente quesitação. Após, intime-se o perito nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação 

e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em cinco dias contados data da realização da perícia. 

Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo da Resolução do CJF em vigor.Dê-se ciência. Cite-se. Em 

vista do comando inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta de mandados de citação e 

de intimação. Proceda a Secretaria a extração de cópias necessárias para tanto. 

 

0005789-81.2011.403.6108 - SERGIO IVAN FERNANDES DO AMARAL(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E 

SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, proposta por SÉRGIO IVAN FERNANDES DO AMARAL em face do Instituto Nacional do Seguro 
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Social, pela qual postula o restabelecimento de benefício de auxílio-doença e, se o caso, sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova 

inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Na quadra desta 

cognição sumária, porém, não verifico verossimilhança suficiente quanto ao alegado direito ao benefício por 

incapacidade, porquanto os documentos juntados com a inicial não são suficientes, a nosso ver, para afastar, por ora, a 

presunção de veracidade e legitimidade da perícia administrativa que concluiu sobre ausência de incapacidade para o 

trabalho por ocasião da análise de pedido de prorrogação/ reconsideração (fls. 17 e 19). Com efeito, a conclusão da 

perícia médica realizada pelo INSS reveste-se de caráter público e possui, assim, presunção de legitimidade e 

veracidade. Por consequência, os documentos juntados com a inicial, embora, aparentemente, conflitantes com a 

conclusão da autarquia, não podem, neste momento, sobre ela prevalecer, ainda mais porque foram elaborados de forma 

unilateral e trazidos pela parte interessada. Saliente-se, ainda, que não há documento médico atual e conclusivo a 

respeito da alegada incapacidade para o trabalho (o mais recente data apenas de outubro de 2010, fl. 27). Dessa forma, 

somente a perícia realizada em juízo, por profissional imparcial, poderá dirimir a controvérsia instalada. Não há, 

portanto, verossimilhança do direito alegado na inicial. Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, 

sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da prolação de sentença.Considerando o caráter alimentar do 

benefício postulado e com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento 

de perícia médica. Concedo o prazo de cinco dias para as partes, se quiserem, indicarem quesitos e assistentes técnicos. 

Quesitos do INSS já constam dos autos.Nomeio como perito judicial Dr. ARON WAJNGARTEN, CRM n.º 43.552, 

que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam 

desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos 

do juízo:A) A parte autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em 

caso de resposta afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; 

b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua 

regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível 

a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a 

parte autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior 

(I.2 - está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) 

moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? A parte autora estava incapacitada para o trabalho 

em fevereiro de 2011? Houve continuidade da incapacidade até a presente data? Por quê?a.2) A incapacidade é total ou 

parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por quê?a.3) A incapacidade é 

permanente ou temporária? Por quê?a.4) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora 

habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Por quê?a.5) É possível o exercício de outra atividade 

após se submeter ao serviço do INSS de reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?a.6) Com tratamento médico 

ou multidisciplinar, é possível a parte autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? 

Quais? Por quê? Qual duração provável do tratamento?a.7) A incapacidade constatada é provocada por doenças 

relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito I.2 (sem 

incapacidade para o trabalho no momento), responder: b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a parte 

autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período esteve incapacitada e como se 

deu sua recuperação?II) Em caso de resposta negativa ao item A (não é portadora de doenças no momento), 

responder:II.1) A parte autora apresentou doenças, moléstias ou problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de 

resposta afirmativa ao quesito anterior (II.1- esteve doente anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) 

que apresentava anteriormente, esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? 

Por qual período e como se deu sua recuperação? Deve o senhor perito mencionar em suas respostas os exames, 

atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e 

serviram de base para suas conclusões.O laudo médico deverá ser entregue no prazo de vinte dias contados da 

realização da perícia. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se o INSS para 

resposta.Com a juntada do laudo médico-pericial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias. Sem 

prejuízo, faculto à parte autora juntar nos autos, antes da perícia judicial, cópias:a) de documentos médicos 

demonstrativos da alegada continuidade de suas doenças desde fevereiro de 2011 até hoje, tais como receituários, 

prontuários, fichas de atendimento, laudos de exames etc., de modo a comprovar a evolução das doenças que alega 

portar, bem como que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele;b) de documentos que indiquem as 

atividades profissionais que habitualmente desempenha, tais como CTPS. P.R.I.  

 

0005800-13.2011.403.6108 - IZABEL APARECIDA COSTA HENRIQUE(SP242191 - CAROLINA OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os 

pressupostos autorizadores do deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos trazidos 

com a inicial, sobretudo os atestados juntados às fls. 25/27, o último emitido em junho do ano em curso, infere-se que a 

postulante não possui condições físicas para o exercício da atividade habitual. Do documento anexado à fl. 27, expedido 

em 16.06.2011, extrai-se que a autora não ostenta condições físicas para exercer sua atividade habitual (empregada 

doméstica), visto nele constar que ela de permanecer afastada das atividades por sessenta dias. Plausíveis, assim, as 

alegações deduzidas na inicial no sentido de a cessação do benefício ter ocorrido de forma equivocada.Observo que a 
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autora exerce atividade que exige esforço físico, emergindo bem patenteada a aparência do bom direito da pretensão 

deduzida que, em última análise, relaciona-se com o direito à vida com dignidade (arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da 

Constituição de 1988).Por outro prisma, exsurge manifesto o perigo de perecimento do vindicado no aguardo da 

solução definitiva, em razão da espécie se relacionar com verba alimentícia, por certo imprescindível ao sustento da 

autora e sua família.E como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao apreciar questão análoga à 

posta nestes:Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício (AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora Desembargadora 

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 590). Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de 

Processo Civil, defiro a liminar para o fim de determinar a o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor 

de IZABEL APARECIDA COSTA HENRIQUE (NIT 1401954833), no prazo máximo de cinco dias a contar da 

intimação desta.Para a definitiva solução da questão posta, se mostra imprescindível a urgente realização de perícia a 

fim de que seja elucidado se a autora efetivamente está incapacitada para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

ou definitivamente. Dessa forma nomeio perito o Dr. Aron Wajngarten. Considerando que o INSS depositou quesitos 

em Secretaria, intime-se a autora para que apresente quesitação no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito 

nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em dez 

dias contados data da realização da perícia. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se 

na forma do art. 435 ou 437 do CPC. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em 

vigor. Dê-se ciência. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Para efetividade do comando 

inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, cópias desta servirão de mandados de citação e de intimação. 

 

0005822-71.2011.403.6108 - THOLENTINA SILVA(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Tratando dos requisitos indispensáveis ao acolhimento de pedido de tutela antecipada, 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na festejada obra Código de Processo Civil Comentado (RT, 2ª edição, 

p. 691), sustentam que: (...) tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de 

agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao 

princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo.Da análise das provas trazidas com a inicial, reputo não 

configurada com a nitidez necessária a verossimilhança das alegações expendidas a autorizar o deferimento da medida 

pleiteada. Ademais, verifico que a autora não demonstrou a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil 

reparação no aguardo da solução definitiva. De todo conveniente, assim, o aguardo da integração do pólo passiva da 

relação processual. Pelo exposto indefiro a pleiteada antecipação da tutela, à míngua dos pressupostos legais. Dê-se 

ciência. Cite-se. Para efetividade do comando inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta 

de mandados de citação e de intimação. 

 

0005824-41.2011.403.6108 - VALTER ROVER BONFIM(SP260127 - EUKLES JOSE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os 

pressupostos autorizadores do deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos trazidos 

com a inicial, sobretudo os atestados juntados às fls. 18/19 emitidos em 01 de julho e 22 de julho do ano em curso, 

infere-se que o postulante não possui condições físicas para o exercício da atividade habitual. Dos referidos documentos 

extrai-se, a princípio, que o autor não ostenta condições físicas para exercer sua atividade habitual, emergindo 

plausíveis, assim, as alegações deduzidas na inicial no sentido de a cessação do benefício ter ocorrido de forma 

equivocada.Bem patenteada, assim, a aparência do bom direito da pretensão deduzida que, em última análise, relaciona-

se com o direito à vida com dignidade (arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da Constituição de 1988).Por outro prisma, 

exsurge manifesto o perigo de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, em razão da espécie se 

relacionar com verba alimentícia, por certo imprescindível ao sustento do autor e sua família.E como decidiu o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao apreciar questão análoga à posta nestes:Havendo indícios de 

irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício 

(AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 

590). Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para o fim de 

determinar a o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de VALTER ROVER BONFIM (NIT 

10554341074), no prazo máximo de cinco dias a contar da intimação desta.Para a definitiva solução da questão posta, 

se mostra imprescindível a urgente realização de perícia a fim de que seja elucidado se o autor efetivamente está 

incapacitado para sua atividade habitual por mais de quinze dias ou definitivamente. Dessa forma nomeio perito o Dr. 

Aron Wajngarten. Considerando que o INSS depositou quesitos em Secretaria, intime-se o autor para que apresente 

quesitação no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar 

data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em dez dias contados data da realização da perícia. Apresentado o 

laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se na forma do art. 435 ou 437 do CPC. Ficam desde já 

arbitrados honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em vigor. Dê-se ciência. Cite-se o INSS para, querendo, 
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apresentar resposta no prazo legal. Para efetividade do comando inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, 

cópias desta servirão de mandados de citação e de intimação. 

 

0005826-11.2011.403.6108 - ANTONIO FERRAS SANTOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Tratando dos requisitos indispensáveis ao acolhimento de pedido de tutela antecipada, 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na festejada obra Código de Processo Civil Comentado (RT, 2ª edição, 

p. 691), sustentam que: (...) tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de 

agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao 

princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo.Analisando o conjunto de provas até aqui produzidas, verifico 

que o autor não demonstrou a efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação no aguardo 

da solução definitiva.Pelo exposto e considerando não estarem caracterizados abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu, visto ainda sequer integralizado o pólo passivo, indefiro a pleiteada antecipação da tutela, 

sem prejuízo de nova análise desse pleito em sendo formulados novos argumentos embasados em provas, ou por 

ocasião da prolação da sentença.Dê-se ciência. Cite-se. 

 

0005891-06.2011.403.6108 - AGENCIA TERRA BRANCA DOS POETAS LTDA EPP(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS 

Diante do quadro de fl. 142, intime-se a parte autora para fornecer cópias da petição inicial e primeiro despacho, ou 

sentença eventualmente proferida nos autos n.º 0005889-36.2011.403.6108 em tramitação perante a 3ª Vara local, a fim 

de ser verificada eventual prevenção.Após, voltem-me conclusos com urgência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001659-82.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007410-84.2009.403.6108 

(2009.61.08.007410-1)) SERRARIA SANTO ANTONIO DE AGUDOS LTDA X HENRIQUE ANTONIO RUIZ X 

WALDEMAR RUIZ(SP109636 - RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

Manifeste-se a(o) CEF sobre o pedido de fls. 194/195. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002567-52.2004.403.6108 (2004.61.08.002567-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JORGE FREDERICO VIEIRA 

Cumpra-se o provimento de fls. 63 na íntegra.Se for o caso, dê ciência. 

 

0005657-58.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X M.L. GUERINI 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO X MALCIR LUIZ GUERINI X MARIA IRENE SANCHEZ GUERINI 

Cumpra-se o provimento de fls. 23 na íntegra.Se for o caso, dê ciência. 

 

Expediente Nº 3479 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005100-37.2011.403.6108 - RODRIGO SANTOS DE FARIA(SP099197 - EDSON LUIZ CONEGLIAN) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

Vistos. Defiro a gratuidade. RODRIGO SANTOS DE FARIA impetra o presente mandado de segurança contra ato do 

ILMO. DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL PRESIDENTE DA CV/DPF/BRU/SP, postulando liminar que assegure 

sua participação em curso de reciclagem de vigilante, não obstante possuir ação penal intentada em seu desfavor. Alega 

ter se inscrito em curso de formação de vigilantes, e que a autoridade impetrada negou autorização para sua inscrição no 

curso em razão da existência de ação penal intentada em seu desfavor. Afirma não poder ser impedido de participar do 

curso por estar respondendo a ação penal.Argumenta a impossibilidade de subsistência do ato consistente no 

indeferimento de autorização para participação no curso de formação, frente ao disposto no art. 5º, inciso LVII, da 

constituição, e pugna por liminar para que tenha assegurado direito de participar do curso de formação de 

vigilante.Feito este breve relatório, decido. Ao menos nesta fase de cognição sumária, após detida análise das provas 

trazidas com a inicial, tenho que o ato atacado não pode prevalecer à luz do princípio-garantia da presunção de 

inocência, inscrito no art. 5º, inciso LVII, da Lei Fundamental.O documento juntado à fl. 14 demonstra que o impetrante 

possui ação penal instaurada em seu desfavor por suposta prática de conduta amoldada ao tipo do art. 155, 4º, inciso II, 

c.c. o art. 71, todos do Código Penal, bem como que os autos foram distribuídos à 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Botucatu-SP, e que até o momento não o encerramento da instrução. A espécie versa sobre indeferimento de 

autorização para participação em curso de reciclagem de vigilante, em razão de o impetrante possuir registro de 
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antecedente. Infere-se da certidão de fl. 14 que até o momento sequer foi encerrada a instrução da ação penal em trâmite 

perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de Botucatu-SP.O impetrante necessita participar do curso de formação para 

exercer a função de vigilante. Até o momento não existe juízo acerca da culpabilidade da conduta típica apurada nos 

autos da ação penal nº 089.01.2009.000136-3/000000-000 - controle nº 29/2009 distribuídos à 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Botucatu-SP.Ao menos nesta fase, me parece que a manutenção do ato hostilizado redundará manifesta 

violação ao princípio da razoabilidade. Se não assegurada a medida perseguida o impetrante possivelmente ficará 

impedido de participar do curso de formação e, por conseguinte, de eventualmente exercer a atividade de vigilante. Na 

singular e específica situação em exame, tenho como bem delineados os contornos da aparência do bom direito, dada a 

existência de sinais de o ato atacado não se coadunar com o princípio da presunção de inocência. Com efeito, presente a 

aparência do bom direito em razão da ação intentada contra o impetrante estar em fase de instrução, devendo, portanto, 

prevalecer a presunção de inocência, garantida pelo art. 5º, inciso LVII, da Constituição.Reputo patente a possibilidade 

de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que em não ocorrendo o deferimento da 

medida o impetrante não poderá participar do curso de formação-reciclagem, e será impedido de exercer ocupação 

lícita. Pelo exposto, defiro a pleiteada liminar, para o fim de determinar à autoridade impetrada que adote o necessário 

para expedição de autorização para participação de RODRIGO DOS SANTOS FARIA no curso de formação-

reciclagem de vigilante, e se abstenha de impedir a participação do impetrante no referido curso pelo fato isolado 

relacionado com a existência da ação penal nº 089.01.2009.000136-3/000000-000 (controle nº 29/2009), distribuída à 2ª 

Vara Criminal da Comarca de Botucatu-SP. Dê-se ciência. Observe-se o disposto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 

12.016/2009. Requisitem-se informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0005009-44.2011.403.6108 - JONATAN ELIEZER NUNES(SP149649 - MARCO AURELIO UCHIDA) X NAO 

CONSTA 

Intime-se o requerente para que junte aos autos, no prazo de cinco dias, documentos que comprovem sua filiação, 

residência fixa e registro no CPF.Após, vista ao MPF. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0005127-20.2011.403.6108 - CRISTIANE PAGOTO VIARO(SP139355 - ADRIANE APARECIDA BARBOSA E 

SP223535 - RENATO TRAVOLLO MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS 

VINCI JUNIOR) 

Fica a requerente intimada para manifestação sobre a contestação apresentada, nos termos do despacho de fl. 24. 

 

Expediente Nº 3485 
 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0001704-52.2011.403.6108 - MATEUS LANZI CIOLA(SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Pedido de fls. 48/53. Atento ao princípio da razoabilidade, com o fim exclusivo de evitar perecimento do direito 

do postulante à concretização da matrícula cujo prazo expira no próximo dia 15.08.2011 (fls. 56/68), presente a 

aparência do direito e inequívoca a ocorrência de risco de perecimento de direito (fls. 56, 68, forte no poder geral de 

cautela (art. 798 do Código de Processo Civil), acolho o requerido.Expeça-se ofício à UNESP esclarecendo que o 

pedido de opção de nacionalidade formulado por MATEUS LANZI CIOLA foi acolhido por sentença proferida nesta 

data, e, portanto, até a data do encerramento das matrículas ele não terá condições de apresentar documento 

comprobatório de alistamento eleitoral definitivo, o que não poderá acarretar empeço à realização de matrícula, 

devendo, se o caso, ser condicionada ao fornecimento de tal documento em tempo oportuno, dado que a situação 

verificada ocorreu por circunstâncias alheias à vontade do autor da presente. O ofício deverá ser instruído com cópias 

desta e da sentença de fls. 45/46vº. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Sentença de fls. 45/46 e 

verso: Vistos. MATEUS LANZI CIOLA formulou o presente pedido, com fulcro no art. 12, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal de 1988, optando definitivamente pela nacionalidade brasileira.Em síntese, descreveu ter nascido 

aos 15.09.1992, em na cidade de Heilbronn, República da Alemanha, e que é filho de José Roberto Castan Ciola e Ana 

Carla Lanzi Ciola, ambos de nacionalidade brasileira.Esclareceu possuir assento de nascimento de acordo com o 

disposto no art. 32, 1º, da Lei nº 6.015/1973, junto ao Registro Civil das Pessoas Naturais do 1º Subdistrito da Comarca 

de Bauru-SP (Livro E, nº 18, nº de ordem 7.437).Afirmou preencher os requisitos estampados no art. 12, inciso I, alínea 

d, da Constituição, e nos arts. 29 e 32 da Lei nº 6.015/1973, e pugnou pelo acolhimento do postulado, a fim de que seja 

homologada sua opção pela nacionalidade brasileira.Regularmente citada, a União não se opôs ao postulado (fls. 32/33). 

Instado, o ilustre representante do Ministério Publico Federal manifestou-se às fls. 35/36 pelo acolhimento do pedido. É 

o relatório. Analisando os documentos anexados às fls. 15/16, verifico que MATEUS LANZI CIOLA nasceu em 

Heilbronn, República da Alemanha, sendo filho de JOSÉ ROBERTO CASTAN CIOLA e ANA CARLA LANZI 

CIOLA. Referidos documentos atestam, outrossim, que os pais do requerente são brasileiros. O pai nasceu em Jaú-SP, 

enquanto a mãe é natural de Bauru-SP. Anoto que os documentos juntados às fls. 17/18, comprovam que o requerente 

reside no Município de Bauru-SP. Satisfeitos, pois, os requisitos inscritos no art. 12, inciso I, alínea c, da Constituição 

da República, com a redação estabelecida pela Emenda Constitucional nº 03/1994, tenho como legitimada a opção pela 

nacionalidade brasileira. Dispositivo. Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
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procedente o pedido, homologando a opção de MATEUS LANZI CIOLA pela nacionalidade brasileira.Para que surtam 

seus regulares efeitos, após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro das Pessoas Naturais 

competente, para lavratura do termo de opção de nacionalidade (arts. 29, inciso VII, e 32, 4º, da Lei nº 

6.015/1973).P.R.I.O.  

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 7366 
 

MONITORIA 
0004476-90.2008.403.6108 (2008.61.08.004476-1) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

X LINCON SAMUEL VASCONCELLOS FERREIRA X JOSE MARCO VEIGA 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005785-49.2008.403.6108 (2008.61.08.005785-8) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X DANIELI ROSA 

X MARIA APARECIDA MENEGUETI ROSA 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005797-63.2008.403.6108 (2008.61.08.005797-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCIO CORCIOLI GERALDO X DANIELA CORCIOLI 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0007308-96.2008.403.6108 (2008.61.08.007308-6) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FABRICIA SORAYA GARCIA X MANOEL 

ANTONIO GARCIA 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0007623-27.2008.403.6108 (2008.61.08.007623-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ADOLFO ANTONETTI X SEBASTIAO ANTONETTI 

TORRECILHA X ELZA GONCALVES ANTONETTI X FAUSTO DOS SANTOS SARDINHA X TEREZINHA DE 

JESUS EMIDIO SARDINHA(SP170739 - GUSTAVO JOSÉ PAMPANI) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0008689-42.2008.403.6108 (2008.61.08.008689-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FABIANA MAIA DE SOUZA OLIVEIRA X 

LAERCIO BATISTA LEITE X ANA FLAVIA IVO LEITE 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 
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2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0001626-29.2009.403.6108 (2009.61.08.001626-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PRISCYLLA OLIVEIRA LIMA PRADO X 

EDILBERTO OLIVEIRA PRADO X MARIA IGNEZ TRABALLI PRADO 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0002550-40.2009.403.6108 (2009.61.08.002550-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIZ GUSTAVO DE MATTOS X JOAO BAPTISTA 

DE MATTOS X MARIA PALMIRA PESCINELLI DE MATTOS X CLARISSE PESCINELLI 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0003092-58.2009.403.6108 (2009.61.08.003092-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CLEISE MEI DE 

SOUZA(SP167789 - ELIAS FERREIRA DE BARROS E SP079241 - JOSE REINALDO CHAVES) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0003093-43.2009.403.6108 (2009.61.08.003093-6) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X RONALDO FERNANDES DA SILVA X ADAO 

FERNANDES CRUZ X ATAIDE FERNANDES CRUZ X AURENILZA RIBEIRO DOS SANTOS 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0003813-10.2009.403.6108 (2009.61.08.003813-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE EDUARDO PINTO X MARCOS ANTONIO DE 

ARAUJO(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0004689-62.2009.403.6108 (2009.61.08.004689-0) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JULIO CESAR 

MARTINS X MARIA APARECIDA DO AMARAL MENDES(SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0004964-11.2009.403.6108 (2009.61.08.004964-7) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HUMBERTO JOSE BERNARDE X HUMBERTO 

BERNARDE X MARISA APARECIDA DA SILVA 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005554-85.2009.403.6108 (2009.61.08.005554-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PAULO LUCIANO DE CAMPOS FILHO X 

JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA X ARGEMIRA JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA X SALETE TEREZA 
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THOMAZELLA DE CAMPOS(SP017341 - ANTONIO GUARINO MARCOS GARCIA) 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005717-65.2009.403.6108 (2009.61.08.005717-6) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CHRISTIANE DOS SANTOS CALAU X HENRIQUE 

CALAU X ZENAIDE AMELIA DOS SANTOS 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0009662-60.2009.403.6108 (2009.61.08.009662-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X HUGO HENRIQUE ALVES GAVIRATE X NEUSA 

MARIA GAVIRATE 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0002788-25.2010.403.6108 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X DANIEL MARTINS SILVA X 

DANIELA CRISTINA MARTINS SILVA 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005102-41.2010.403.6108 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

JULIANA LOURENCO ROCHA X ODETE LOURENCO 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005110-18.2010.403.6108 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

HELOISA APARECIDA FERREIRA DE MORAES X CLAUDIO CORSE 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005659-28.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008709-96.2009.403.6108 

(2009.61.08.008709-0)) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MIRIAM HELENA BELANCIERI X OSCAR 

FERREIRA LOPES X TEREZA PERES FERREIRA LOPES 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  

 

0005706-02.2010.403.6108 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X BRUNA ELIAS ROSA SEROTINI X FERNANDA 

SEROTINI GORDONO 

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 52/2011, protocolo n.º 

2011.080012759, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo da ação, substituindo a CEF pelo Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.Após, dê-se vista ao representante jurídico do FNDE para 

manifestação.  
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Expediente Nº 7372 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005925-78.2011.403.6108 - LUIZ ANTONIO PINI(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X CHEFE DA AGENCIA 

DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

Defiro ao impetrante os benefícios referentes à assistência judiciária gratuita. Verifico que o caso demanda a apreciação 

de circunstâncias fáticas que não restaram devidamente comprovadas pelos documentos acostados à inicial. Desta feita, 

entendo prudente e necessária a oitiva da autoridade coatora anteriormente à análise do pedido de liminar, a fim de que 

este magistrado, com mais subsídios e segurança, possa avaliar a plausibilidade do pedido formulado.Solicite-se à 

autoridade impetrada que preste as informações com a maior brevidade possível, não obstante o prazo legal de dez dias 

para tanto.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 7374 
 

EXECUCAO FISCAL 
1305045-55.1995.403.6108 (95.1305045-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) X HGS-COM REPRES DE ELETRODOMESTICOS LTDA(SP219650 - TIAGO GUSMÃO DA SILVA 

E SP206795 - GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO) 

(...)Isso posto, defiro a expedição de carta de arrematação e a conversão em renda do valor depositado a favor da União 

Federal.Intimem-se. Expeça-se o necessário. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 

 

Expediente Nº 6433 
 

ACAO PENAL 
0002085-75.2002.403.6108 (2002.61.08.002085-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO) 

X HENRIQUE PALUDO(SP105652 - JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR) X CASEMIRO ALVES 

PEREIRA(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) 

S E N T E N Ç AProcesso n.º 0002085-75.2002.403.6108Autora: Justiça Pública Réu: Henrique Paludo e 

outroSentença tipo EVistos, etc.Trata-se de ação penal pública incondicionada movida pelo Ministério Público Federal 

em face de Henrique Paludo e outro.Prolatada sentença, às fls. 411/415, o réu foi condenado à pena de dez meses e 

vinte dias de reclusão, somada ao pagamento de dez dias-multa, com substituição da pena privativa de liberdade por 

prestação de serviços à comunidade e ao pagamento de dez dias-multa.Aberta vista dos autos ao Ministério Público 

Federal, o Parquet manifestou-se à fl. 421 afirmando não possuir interesse em recorrer.É a síntese do necessário. 

Decido.Cotejando-se o disposto pelos artigos 107, IV e 109, VI, todos do Digesto Repressor, verifica-se ter ocorrido a 

extinção da punibilidade, pela prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal. Veja-se:A pena restritiva de direito 

cominada em concreto ao réu é de prestação de serviços à comunidade, em substituição à pena restritiva de liberdade de 

dez meses e vinte dias de reclusão. O Código Penal, em seu art. 109, inciso VI, combinado com o artigo 110, estabelece 

que a prescrição ocorre em três anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.O recebimento da denúncia deu-se 

em 03/02/2004 (fl. 108) e a publicação da sentença condenatória ocorreu em 09/05/2011 (fl. 416).Logo, transcorreram-

se mais de 03 (três) anos entre estes eventos e, nesse ínterim, o lapso prescricional, previsto no art. 109, VI, do Código 

Penal, escoou-se em relação ao réu.Isso posto, declaro extinta a punibilidade, em relação ao réu Henrique Paludo, pelo 

reconhecimento da prescrição. Intime-se via Imprensa Oficial. Dê-se ciência ao MPF.Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficiem-se aos órgãos de estatística forense.Remetam-se os autos ao SEDI, para as anotações pertinentes.Aguarde-se o 

término do cumprimento das condições acordadas com o corréu Casemiro Alves Pereira, fls. 238/239 e 375/376.P. R. I. 

C. 

 

Expediente Nº 6434 
 

ACAO PENAL 
0001733-83.2003.403.6108 (2003.61.08.001733-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X REINALDO CARAM(SP090575 - REINALDO CARAM E SP204077 - ULISSES 

PONTECHELLE) 

Ante o teor da certidão de fl.381( e extratos de fls.382/383), traga a defesa do réu, em até cinco dias, o endereço 

completo da testemunha Celso Almeida Freitas.O silêncio da defesa no prazo assinalado será interpretado por este Juízo 

como desistência tácita da testemunha acima mencionada. Homologo a desistência tácita da testemunha Alberto 
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Zanardo Neto por parte da defesa(fls.379 e 381).Publique-se. 

 

Expediente Nº 6435 
 

CARTA PRECATORIA 
0005408-73.2011.403.6108 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDILSON WILLIAN GONCALVES DARIO(SP269445 - LUCLECYA 

MAGDA DOS SANTOS E SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X JUIZO DA 3 

VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Fl.32: não tendo sido encontradas as testemunhas Stwart, Palmira e Valter, cancelo a audiência de 17 de agosto de 2011, 

às 14hs00(próxima quarta-feira), retirando-se da pauta.Expeça-se mandado de intimação dos réus acerca do 

cancelamento.Ciência ao MPF(autorizado o envio de cópia deste despacho por correio eletrônico).Publique-se. 

 

Expediente Nº 6436 
 

ACAO PENAL 
0008892-38.2007.403.6108 (2007.61.08.008892-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

AMADEU DA COSTA NETO(SP136099 - CARLA BASTAZINI) X MARCELO NICHELLATTI(SP136099 - 

CARLA BASTAZINI) 

Fls.343/345: depreque-se à Justiça Federal em Londrina/PR o interrogatório do co-réu Amadeu.A advogada dos réus 

deverá acomapnhar o andamento da deprecata junto ao Juízo deprecado.Publique-se.Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 7141 
 

ACAO PENAL 
0008304-50.2001.403.6105 (2001.61.05.008304-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO ALEXANDRE 

JACONDINO(SP157951 - LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA) 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 355, manifeste-se a Defesa, no prazo de 03 dias, sobre a 

divergência dos nomes das testemunhas arroladas.Int. 

 

Expediente Nº 7142 
 

ACAO PENAL 
0011743-25.2008.403.6105 (2008.61.05.011743-9) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO ZANIN FILHO(SP199411 - 

JOSE HENRIQUE CABELLO) 

Fls. 86/89 - Defiro o prazo de cinco dias para juntada dos documentos pretendidos.Int. 

 

Expediente Nº 7143 
 

CARTA TESTEMUNHAVEL 
0010454-52.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009895-76.2003.403.6105 

(2003.61.05.009895-2)) JUAN JOSE MARQUEZ TORRES(SP166480 - ALEXANDRE BURUNSIZIAN) X 

PROCOPIO MARQUEZ TORRES(SP166480 - ALEXANDRE BURUNSIZIAN) X JUSTICA PUBLICA 

Recebo a carta testemunhável interposta tempestivamente, já acompanhada de suas razões. Intime-se o MPF para 

apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos para eventual juízo de retratação.  

 

ACAO PENAL 
0009895-76.2003.403.6105 (2003.61.05.009895-2) - JUSTICA PUBLICA X JUAN JOSE MARQUEZ 

TORRES(SP166480 - ALEXANDRE BURUNSIZIAN E SP182683 - SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 87/1356 

PROCOPIO MARQUEZ TORRES(SP166480 - ALEXANDRE BURUNSIZIAN E SP182683 - SILVIO AUGUSTO 

DE OLIVEIRA) 

Considerando a carta testemunhável interposta pela defesa, determino:- Desentranhamento da petição de fls. 410/412 

para distribuição por dependência, em classe própria;- Autuação do instrumento com as peças indicadas pela defesa e 

outras que se fizerem necessárias;- Observância dos artigos 588 a 592 do CPP no processamento da carta 

testemunhável, conforme disposto no artigo 643, do CPP.Intime-se.Ciência ao M.P.F. 

 

Expediente Nº 7144 
 

ACAO PENAL 
0006915-59.2003.403.6105 (2003.61.05.006915-0) - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO BALDON 

VARGA(SP123409 - DANIEL FERRAREZE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa às fls. 638/640.Às razões e contrarrazões.Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal para julgamento, com as homenagens e cautelas deste Juízo.  

 

Expediente Nº 7145 
 

ACAO PENAL 
0009053-52.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO COSTA MAGALHAES) X 

DIEGO DE ANGELO POLIZIO(SP230355 - ISLAIR GARCIA DA COSTA) X CLAUDIO EDSON 

POLIZIO(SP230355 - ISLAIR GARCIA DA COSTA) 

Vistos.Em que pese a argumentação trazida pela defesa às fls. 333/335, permanece o entendimento exposto na decisão 

de fls. 331, não se caracterizando a ofensa ao contraditório ou à ampla defesa, na medida em que este Juízo já se 

manifestou sobre a irrelevância da prova. Nesse sentido, o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal:Processo HC 

94542 HC - HABEAS CORPUS Relator(a) EROS GRAU Sigla do órgão STF Decisão A Turma, por maioria, denegou 

a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Celso de Mello que concedia o 

habeas corpus. Falou, pelo paciente, o Dr. Aluísio Lundgren Correa Régis. 2ª Turma, 03.02.2009. Descrição - Acórdãos 

citados: HC 76614, AI 606815 AgR, AI 616277 AgR, AI 692053 AgR, AI 723935 AgR; RT 542/374, RT 555/342, RT 

636/289, RT 676/300, RT 723/620, RT 787/613, RJDTACRIM/SP 11/68, RJTJESP/LEX 117/485. - Decisão 

monocrática citada: MS 26358 MC. Número de páginas: 14 Análise: 31/03/2009, IMC. Revisão: 07/04/2009, JBM. 

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO Ementa EMENTA: HABEAS CORPUS. 

PROCESSUAL PENAL. OITIVA DE TESTEMUNHA. INDEFERIMENTO MOTIVADO. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1. A jurisprudência desta Corte 

está alinhada no sentido de que [n]ão constitui cerceamento de defesa o indeferimento de diligências requeridas pela 

defesa, se foram elas consideradas desnecessárias pelo órgão julgador a quem compete a avaliação da necessidade ou 

conveniência do procedimento então proposto [HC n. 76.614, Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJ de 12.6.98]. 2. 

Indeferimento da oitiva de testemunha que se encontrava presa há vários anos, muito antes da ocorrência dos fatos 

apurados na ação penal. Ausência de correlação entre estes e os que o réu pretendia provar com a oitiva da testemunha. 

Inexistência de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. Ordem denegada.Processo RHC 83987 RHC 

- RECURSO EM HABEAS CORPUS Relator(a) CEZAR PELUSO Sigla do órgão STF Decisão Deu parcial 

provimento ao recurso e concedeu habeas corpus de ofício. Votação unânime. Ausente, licenciado, neste julgamento, o 

Senhor Ministro Celso de Mello. 2ª Turma, 02.02.2010. Descrição - Acórdãos citados: HC 67384, HC 76614, HC 

83578, RHC 84082, HC 84534, HC 90144, RHC 90399, RHC 93469, AI 510805 AgR. - Decisões monocráticas 

citadas: HC 69776, HC 88498. - Veja HC 27087 do STJ. Número de páginas: 16. Análise: 07/04/2010, IMC. Revisão: 

20/04/2010, SOF. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO Ementa EMENTAS: 1. AÇÃO 

PENAL. Condenação. Sentença condenatória. Pena. Individualização. Fixação acima do triplo do mínimo legal. Crime 

formal. Abuso do poder discricionário do magistrado. Capítulo da sentença anulado. Recurso a que se dá parcial 

provimento, para esse fim. Precedente. Inteligência do art. 59 do CP. No caso de crime de guarda de substância 

entorpecente, não pode a pena-base ser fixada acima triplo do mínimo pela só quantidade da droga apreendida. 2. 

AÇÃO PENAL. Prova. Pedido de diligências. Oitiva de testemunha. Indeferimento fundamentado. Diligência 

irrelevante. Pedido de caráter evidentemente protelatório. Nulidade. Inocorrência. Precedentes. Não se caracteriza 

cerceamento de defesa no indeferimento de prova irrelevante ou desnecessária. 3. AÇÃO PENAL. Tráfico de drogas. 

Causa de aumento de pena pelo concurso de pessoas. Art. 18, III, da Lei nº 6.368/76. Abolitio criminis. Ocorrência. 

Retroatividade da lei penal mais benéfica ao réu. Ordem concedida de ofício. A Lei nº 11.343/06 revogou a majorante 

da associação eventual para a prática do crime de tráfico de entorpecentes, prevista na Lei nº 6.368/76.Mantenho, assim, 

a decisão atacada por seus próprios fundamentos. Consigno que a defesa poderá trazer aos autos declaração escrita da 

referida testemunha.I. 

 

Expediente Nº 7146 
 

INQUERITO POLICIAL 
0001811-47.2007.403.6105 (2007.61.05.001811-1) - JUSTICA PUBLICA X JOSE MANOEL DE 

CASTRO(SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 
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Trata-se de pedido de restituição do de documentos apreendidos no bojo dos autos do inquérito policial em epígrafe, 

formulado em favor de JOSÉ MANOEL DE CASTRO.O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente ao 

pedido.Decido.Considerando o arquivamento do inquérito policial e não mais havendo interesse na manutenção da 

documentação original para a instrução do feito, é de rigor sua devolução. Isto posto, defiro o pedido de restituição 

formulado às fls. 240, devendo ser restituído ao interessado os documentos acautelados no depósito judicial constantes 

da guia de fls. 218.Providencie a Secretaria o necessário para a remessa dos documentos pelo depósito judicial à 

Secretaria deste Juízo e a intimação do requerente ou seu procurador para retirada dos mesmos.Extraia-se cópia integral 

dos documentos como requerido pelo órgão ministerial e providencie sua juntada aos autos.Após, tornem os autos ao 

arquivo.  

 

Expediente Nº 7147 
 

ACAO PENAL 
0011687-60.2006.403.6105 (2006.61.05.011687-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR) X IRLETE MATIAS LUCENA FERRARI(SP159159 - SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO) X 

RODRIGO LUCENA FERRARI 

Fls. 449 - Manifestem-se as partes.Manifeste-se a defesa sobre o ofício juntado às fls. 449. 

 

Expediente Nº 7149 
 

ACAO PENAL 
0003676-47.2003.403.6105 (2003.61.05.003676-4) - JUSTICA PUBLICA X PAULO EDUARDO FRANCO 

ABDALLA(SP057668 - CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO) X PEDRO HENRIQUE DELAMAIN PUPO 

NOGUEIRA(SP057668 - CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO) 

Autos com vistas à DEFESA para manifestação, no prazo de cinco dias. 

 

Expediente Nº 7150 
 

ACAO PENAL 
0007883-55.2004.403.6105 (2004.61.05.007883-0) - JUSTICA PUBLICA X NORMA BIASIN 

RODRIGUES(GO020124 - VALDIR MEDEIROS MAXIMINO) X JOSE DE OLIVEIRA 

SENTENÇA DE FLS. 408/416 -NORMA BIASIN RODRIGUES, qualificada nos autos, foi denunciada pelo Ministério 

Público Federal como incursa nas sanções do artigo 171, 3º, do Código Penal.Narra a denúncia os seguintes fatos 

delituosos:Consoante consta dos autos, a denunciada NORMA obteve para si vantagem ilícita, com a ajuda do 

denunciado JOSÉ DE OLIVEIRA, em detrimento do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, consistente na 

alteração de registros feitos em CTPS, induzindo e mantendo a autarquia em erro.Às fls.55/56, JOSÉ DE OLIVEIRA 

declarou que informado tanto por Ofélia, como por Norma, de que as mesmas já tinham condições de se aposentarem 

pelo INSS, foi convencido pelas mesmas, a alterar seus salários; que assim conscientemente alterou os salários das 

funcionárias, com a intenção de que as mesmas tivessem uma aposentadoria mais vantajosa.Note-se que José agiu como 

partícipe do delito, pois efetuou a alteração dos registros e CTPS a pedido de Norma, para que esta obtivesse uma 

aposentadoria mais vantajosa.Às fls.119/120, NORMA BIASIN RODRIGUES declarou que confirma as informações 

prestadas por JOSÉ E OLIVEIRA junto à auditoria do INSS no sentido de que tanto a declarante, como sua irmã 

OFÉLIA, procuraram o mesmo por ocasião do pedido de aposentadoria das mesmas, solicitando-lhe a alteração dos 

valores de salários constantes no registro de empresa, visando que as mesmas tivessem aposentadoria mais 

vantajosa.Desta forma, NORMA aposentou-se de maneira fraudulenta com o auxílio de JOSÉ, sendo esta a autoria do 

delito, pois além de ter convencido JOSÉ à prática do delito, foi esta quem obteve a vantagem ilícita.Foram realizadas 

auditorias no sentido de se comprovar a autenticidade do vínculo empregatício anotado em CTPS (fls.53/61). Todavia, 

embora comprovado o vínculo, a fraude consiste no valor registrado, o qual não condiz com o valor real por ela 

recebido.Assim, a denunciada NORMA, com o auxílio do denunciado JOSÉ, obteve vantagem ilícita, mediante a 

alteração de registro salarial na CTPS, quando na realidade NORMA recebia valor inferior ao registrado, objetivando 

maiores benefícios em sua aposentadoria.A denúncia foi recebida em 24/01/2007, conforme decisão de fl.148/149.A ré 

foi citada (fls.163), interrogada (fls.167/168), sobrevindo-lhe defesa prévia (fls.169/170).No decorrer da instrução 

foram ouvidas três testemunhas da acusação (fls.243/244, 269 e 325) e duas da defesa (fl.347).Na fase do artigo 402 do 

CPP, o Ministério Público Federal requereu a expedição de ofício ao INSS, a fim de colher elementos quanto ao 

benefício citado na denúncia, bem como solicitou o desapensamento do Apenso I e seu envio à Delegacia de Polícia 

Federal, por versar sobre pessoa estranha à lide (fl.352). A defesa, por seu turno, pediu a absolvição da acusada 

(fls.395/396).Em sede de memoriais, a acusação pugnou pela condenação da denunciada, nos exatos termos da 

denúncia, por entender comprovadas autoria e materialidade delitivas (fls.401/403).A defesa, em apertada síntese, 

requereu decreto absolutório, alegando que a instrução processual comprovou que a ré trabalhou na empresa Vidraçaria 

Brasil, impondo-se a improcedência do pedido (fls.405/406). Informações sobre antecedentes criminais juntadas às 

fls.356, 358, 360, 361 e 363. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o breve RELATO do essencial.Tudo visto 

e ponderado, passo a DECIDIR.Sem questões preliminares, passo a aquilatar o mérito da causa.A ré está sendo 

processada pela prática do crime previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, a saber:EstelionatoArt. 171 - Obter, para 
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si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, 

ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 3º - A pena aumenta-se de um 

terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, 

assistência social ou beneficência.A materialidade do delito está fartamente comprovada pelos documentos juntados ao 

caderno apenso (Representação Criminal nº1.34.004.000388/2004-15), notadamente pelo a) Batimento CNIS 

(fls.40/42); b) Relatório de Diligência Fiscal (fls.66/67); c) pela declaração do Sr.José de Oliveira, ex-empregador da ré, 

ainda na fase administrativa, que alterou, a pedido da ré, os salários que ela recebia, a fim de propiciar-lhe o 

recebimento de uma aposentadoria mais vantajosa (fls.60/61); d) pelo relatório individual de fls.100/101, elaborado pela 

Auditoria Regional do INSS, o qual concluiu ser irregular o vínculo empregatício da ré com a empresa Vidraçaria da 

Várzea Ltda-ME, no período de 01/10/1988 a 31/01/1990, além de atestar que houve inserção de salários-de-

contribuição indevidamente majorados no PBC, conclusão esta ratificada pela 13ªJunta de Recursos que indeferiu o 

recurso interposto pela interessada (fl.365). Excluídos os períodos não comprovados, a ré não contava, na data da 

entrada do requerimento, com o tempo de contribuição mínimo exigido para a concessão do benefício. A aposentadoria 

em referência esteve mantida no período de 21/12/1996 a 30/11/2003, causando prejuízos aos cofres previdenciários 

estimados em R$ 138.519,03 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e dezenovo reais e três centavos); e) pela análise da 

CTPS da acusada, encartada a fls.52, onde consta apenas o período de 1993 a 1996 como sendo aquele que a 

denunciada trabalhou na Vidraçaria da Várzea. De outro giro, a autoria do crime é certa e induvidosa.Ouvida na fase 

das investigações, a denunciada corroborou a versão dada pelo Sr.José de Oliveira, acima mencionada, salientando que 

confirma as informações prestadas por JOSÉ E OLIVEIRA junto à auditoria do INSS no sentido de que tanto a 

declarante, como sua irmã OFÉLIA, procuraram o mesmo por ocasião do pedido de aposentadoria das mesmas, 

solicitando-lhe a alteração dos valores de salários constantes no registro de empresa, visando que as mesmas tivessem 

aposentadoria mais vantajosa. Na oportunidade, assumiu ter providenciado toda a documentação solicitada pelo INSS, 

dando entrada no requerimento do benefício junto à autarquia previdenciária, sem o auxílio de terceiros. Por fim, 

declarou que trabalhou na referida empresa no período de outubro de 1988 a janeiro de 1990, além daquele já aposto em 

sua CTPS (fls.123/124). Juntou Guia do FGTS para comprovar o vínculo laboral suspeito (fl.125).Em juízo, porém, a ré 

negou a autoria do crime, esclarecendo que (...) não é verdade que a interroganda tenha procurado José de Oliveira, 

solicitando-lhe alteração dos valores de salários constantes no registro da vidraçaria..., mas ponderou que se valeu dos 

serviços remunerados do advogado Reginaldo Dias dos Santos para dar entrada no benefício, repassando-lhe toda a 

documentação pertinente (fl.167).Já José de Oliveira, cuja punibilidade restou extinta em razão da prescrição 

(fls.148/149) alterou o quanto dito na esfera administrativa, testificando que (...) não é verdade que Norma me procurou 

pedindo que eu alterasse o valor do salário constante da carteira de trabalho dela. Em verdade o que ocorreu foi 

diferente do que está escrito na denúncia. Norma me procurou porque ela já tinha tempo para se aposentar e como ela 

não tinha sido registrada por mim eu procedi ao registro tardio (fl.269).De outro flanco, as irregularidades apontadas no 

benefício foram judicialmente ratificadas pelas testemunhas de acusação, Elaine Maria Suace Silva (fls.243/244) e 

Maria Eneida Mariano Pregardier (fl.325).As testemunhas arroladas pela defesa nada sabem acerca dos fatos, sendo 

inúteis ao deslinde do feito (fl.347).Diante do cenário probatório, forçoso concluir que a ré, obteve, para si, vantagem 

ilícita consistente na percepção indevida de aposentadoria, em prejuízo do Instituto Nacional do Seguro Social, entre 

21/12/1996 a 30/11/2003, mantendo-o em erro, mediante fraude consistente em inserção de salários de contribuição 

indevidamente majorados no Período de Base de Cálculo (PBC), além de inserção de vínculo empregatício fictício com 

a Vidraçaria Várzea Ltda no período de 01/10/1998 a 31/01/1990, causando lesão aos cofres públicos no importe de R$ 

168.565,89 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), atualizados até 

agosto de 2010 (fls.392/393).Tendo em vista que a fraude foi confirmada pela própria ré e por seu ex-empregador antes 

da ação penal, indo ao encontro das conclusões da auditoria administrativa, e considerando também que o único 

documento juntado pela denunciada, qual seja, o extrato do FGTS, com vistas a comprovar o vínculo empregatício, 

possui depósitos feitos bem depois de tal interstício, a condenação é medida que se impõe.Assim, dissecados os pontos 

principais do caso concreto, passo a dosar a pena, seguindo o critério trifásico consagrado no artigo 68 do Código 

Penal.No tocante às circunstâncias judiciais, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. À míngua 

de elementos quanto à conduta social, aos motivos e à personalidade da ré, deixo de valorá-las. Nada a ponderar sobre o 

comportamento da vítima, comum para o tipo. Não ostenta antecedentes criminais. As circunstâncias não extrapolaram 

o tipo. Entretanto, as consequências delitivas foram desastrosas, ultrapassando as previstas no tipo penal em referência, 

pois a conduta da ré causou significativa lesão aos cofres públicos no importe de R$ 168.565,89 (cento e sessenta e oito 

mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), atualizados até agosto de 2010 (fls.392/393). Em 

razão disso, a pena-base não pode partir do mínimo legal. Fixo-a, pois, em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de 

reclusão.Agravantes, não há. Porém, considerando que a ré tem mais de 70 (setenta) anos, reconheço a atenuante 

prevista no artigo 65, inciso I, segunda parte, razão pela qual reduzo a pena em 03 (três) meses, passando-a para 01 

(um) ano e 03 (três) meses de reclusão.Ausentes causas de diminuição. Contudo, praticado o crime contra o INSS, 

autarquia federal, reconheço presente a causa de aumento prevista no 3º do artigo 171 do Código Penal, razão pela qual 

a pena passa a ser definitiva de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão.Como regime inicial, fixo o ABERTO, nos 

termos do que preconiza o artigo 33, 2, c, do Estatuto Repressor, mediante o cumprimento de condições a serem 

estabelecidas pelo MM. Juízo das Execuções Penais.Quanto à pena de multa, levando-se em conta as circunstâncias 

judiciais acima expostas, assim como a correspondência que a sanção pecuniária deve guardar com a pena privativa de 

liberdade, no que tange aos seus limites mínimo e máximo (entre 10 e 360 dias-multa), fixo a pena-base em 68 (sessenta 

e oito) dias-multa, a qual, considerando a inexistência de agravantes, mas presente a atenuante mencionada, passa a ser 
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de 57 (cinquenta e sete) dias-multa. Presente, por fim, a causa de aumento do 3º do artigo 171, e diante de causas de 

diminuição, a pena de multa passa a ser definitiva em 76 (setenta e seis) dias-multa. À falta de informações atualizadas 

acerca da situação financeira da ré, arbitro o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à 

época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Presentes as hipóteses do artigo 44, 

incisos I, II e III do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, 

consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, que pode ser paga de forma parcelada, 

a critério do MM.Juiz das Execuções, em favor da União; 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, 

a ser especificada pelo Juízo da Execução. Deve a acusada ser advertida de que o descumprimento do pagamento da 

prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena 

restritiva de direito na pena de reclusão fixada (artigo 44, 4º, do Código Penal)Posto isso, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão punitiva estatal para CONDENAR NORMA BIASIN RODRIGUES, já qualificada, como incursa nas sanções 

do artigo 171, 3º, do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, a 

ser cumprida desde o início em REGIME ABERTO. Fixo a pena de multa em 76 (setenta e seis) dias-multa, fixados 

unitariamente em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos 

índices oficiais até o pagamento. Presentes as hipóteses do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, SUBSTITUO a 

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 

(cinco) salários mínimos, que pode ser paga de forma parcelada, a critério do MM.Juiz das Execuções, em favor da 

União; 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, a ser especificada pelo Juízo da Execução. Deve a 

acusada ser advertida de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (artigo 

44, 4º, do Código Penal)Em atenção ao art.387, inciso IV, do CPP, arbitro como valor mínimo de reparação, em favor 

da União Federal, a ser cobrada em sede de execução fiscal, a quantia recebida indevidamente a título de aposentadoria 

pela condenada, qual seja, R$ 168.565,89 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 

nove centavos), atualizados até agosto de 2010 (fls.392/393), que deverá ser devidamente corrigida pelos índices 

oficiais.Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo da condenada, que permaneceu em liberdade durante a 

instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 387, do diploma processual penal, não 

mais subsiste a necessidade da prisão para apelar.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados, 

comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da 

Constituição Federal.Custas na forma da lei.P.R.I.C..SENTENÇA DE FLS.422/423 -NORMA BIASIN RODRIGUES 

foi condenada pela prática do crime de estelionato majorado, à pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de de reclusão.A 

sentença tornou-se pública em 16.05.2011 (fls. 417), tendo transitado em julgado para a acusação em 06.06.2011 (fls. 

418).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requer às fls. 420/421 seja declarada a extinção da 

punibilidade da ré em decorrência da prescrição.Decido.De fato, impõe-se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva 

do Estado, tendo em conta a pena fixada em 01 (um) ano e 08 (oito) meses, cujo lapso prescricional é de 04 (quatro) 

anos, nos termos do artigo 109, V, do Código Penal. Destarte, considerando que a ré contava com mais de 70 anos ao 

tempo da sentença, deve-se reconhecer a redução do prazo prescricional pela metade, nos termos do artigo 115, do 

Código Penal. Por oportuno, observo que a Lei 12.234, de 05.05.2010, que atribuiu nova redação ao 1º do artigo 110 e 

revogou o 2º, dada a sua natureza material e por ser mais gravosa ao acusado, aplica-se somente aos fatos delituosos 

ocorridos após a sua vigência.Assim, tendo por base a data do último ato praticado (30.11.2003) e o recebimento da 

denúncia (24.01.2007), transcorreram-se prazo superior a 02 (dois) anos, portanto, DECLARO A EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE de NORMA BIASIN RODRIGUES, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, do Código Penal e 

artigo 61, do Código de Processo Penal.Após as comunicações e anotações cabíveis, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 7147 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008045-40.2010.403.6105 - UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA(SP182116 - 

ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E 

SP287573 - MANOA STEINBERG OSTAPENKO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA. (matriz e filiais), qualificada nos autos, ajuizou a 

presente ação ordinária em face da UNIÃO FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional declaratório de 
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inexistência de relação jurídica com a ré, que lhe obrigue a recolher contribuição previdenciária incidente sobre as 

seguintes verbas: adicional de horas extras; auxílio doença e acidente nos primeiros 15 dias de afastamento do 

trabalhador, pretendendo, ainda, a compensação dos valores pagos a maior nas operações realizadas nos 10 (dez) anos 

que antecederam a propositura do feito, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, tendo 

acostado documentos (fls. 28/40) para a prova de suas alegações.Foi emendada a petição inicial (fls. 45/ 61) para ajustar 

o valor da causa com o benefício econômico pretendido.Citada, a União ofereceu contestação (fls. 70/77), arguindo a 

ocorrência da prescrição quinquenal no caso e, no mérito, sustentando que a expressão salário abarca diversas verbas, 

ainda que estas não se restrinjam ao âmbito da mera contraprestação pelo trabalho realizado. E porque as verbas 

indicadas na inicial possuem natureza salarial, deve sobre elas incidir regularmente contribuição previdenciária, nos 

termos das disposições contidas no artigo 28, I, da Lei 8.212/91, artigos 75 e 214, I, do Decreto nº 3.0448/99 e artigos 

60 e 86 da Lei nº 8.213/91, devendo ser julgado improcedente o pedido. Instadas, as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide (fls. 86 e 88).É o relatório do essencial.Decido.O processo encontra-se em termos para julgamento 

porquanto acostados aos autos os documentos necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de 

mérito.Preliminarmente, insta deslindar a questão prejudicial de mérito relativa à prescrição.Com efeito, a prescrição 

pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como consequência a extinção da ação 

destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis Beviláqua (Código Civil dos Estados Unidos do Brasil, 

comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a perda da ação atribuída a um 

direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante um determinado espaço de 

tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São Paulo, 16a. ed., 1986, p. 

340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito seu; b) por um período de tempo fixado na lei; 

c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de qualquer capacidade 

defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, leva, inexoravelmente, 

à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece latente, porém, destituído de meios 

defensivos para torná-lo efetivo.No caso de repetição do indébito tributário, o Código Tributário Nacional dispõe, no 

seu artigo 165, que o sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do 

tributo, seja qual for a sua modalidade, sendo que no caso de pagamento espontâneo de tributo indevido, como se 

afigura in casu, em que o pagamento se deu mediante o desconto da contribuição previdenciária diretamente do salário 

do empregado, revendo posicionamento adotado anteriormente, entendo que o contribuinte tem direito de pleitear a 

restituição dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados, na hipótese, da data da extinção do crédito tributário (CTN, art. 

168, I), ou seja, o prazo para pleitear a restituição é contado a partir do recolhimento do tributo.Portanto, a data do 

pagamento da contribuição assinala o termo inicial da contagem do prazo quinqüenal, no caso de cobrança ou 

pagamento espontâneo de tributo indevido. Ademais, mesmo que se trate de tributo sujeito à homologação, o prazo de 

cinco anos deve ser contado a partir do pagamento antecipado, porquanto o prazo para homologação é de interesse 

exclusivo da União e não inibe o contribuinte de exercer o seu direito à repetição.A propósito, a Segunda Seção do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao prolatar o venerando acórdão exarado nos embargos infringentes nº 

524.965 (autos nº 1999.03.99.082727-0), em 17.06.2003, já havia explicitado o entendimento acerca do prazo 

quinquenal, cuja interpretação do artigo 168 do CTN restou claramente definida no voto proferido pelo eminente 

relator, Desembargador Federal Carlos Muta, que ora destaco, em trecho de total pertinência: Sob tal prisma de análise, 

o prazo a que se refere o artigo 168 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado no sentido de que o 

contribuinte pode postular a restituição do tributo desde o momento em que efetuado o pagamento antecipado até o 

decurso do prazo de cinco anos, tendo relevância, para tal efeito, a data da propositura da ação, que fixa o termo para a 

contagem retroativa do quinquênio. Tal interpretação, majoritariamente acolhida no seio da Segunda Seção, em 

dissonância com respeitosa jurisprudência, sinaliza no sentido de afastar a seqüência de prazos (homologação e 

prescrição), firmando o termo inicial do qüinqüênio na própria data do recolhimento do tributo. Mesmo após a edição 

da Lei Complementar nº 118/2005, o entendimento manteve-se inalterado, porquanto tal diploma legal apenas corrobora 

a tese já exposta, ou seja, prevalece a prescrição de cinco anos, contados a partir do recolhimento do tributo.Aliás, a 

questão restou novamente enfrentada e reiterada em recente decisão proferida pelo mesmo relator: (...) encontra-se 

consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido que, apurada a existência de indébito fiscal, a 

questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do prazo de cinco anos 

retroativos à data da propositura da ação (...). Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe retratação do 

v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido. Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, 8º, do CPC, devolvam-

se os autos à Vice-Presidência. (AC 0003656-85.2006.4.03.6126/SP, Des. Federal Carlos Muta, Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região, Edição nº 76/2010, 29.04.2010).No mesmo sentido, colho da jurisprudência do Tribunal 

Regional da 3ª Região os seguintes julgados: 1. JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, 7º, II, CPC - PRAZO 

DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. No caso de repetição/compensação de tributo 

lançado por homologação, o prazo disposto no art. 168 do CTN deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo 

contribuinte, ou seja, o contribuinte pode postular a compensação/repetição dos pagamentos efetuados nos 5 (cinco) 

anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 2. Este E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 

3. Inexistem razões para modificação do entendimento inicialmente manifestado. 4. Acórdão mantido. (3ª Turma, 

Apelação Cível nº 0000325-47.2004.4.03.6100/SP, Des. Federal Cecília Marcondes, Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região, Edição 73/2010, 26.04.2010) 2. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. INCIDÊNCIA. 

RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
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I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. II - Nos termos do art. 168, do Código 

Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo extingue-se com o decurso do prazo 

de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito tributário, que corresponde, 

consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do recolhimento do indébito. III - No 

caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso quinquenal previsto no aludido art. 168, do 

Código Tributário Nacional, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição das parcelas que precedem ao quinquênio 

anterior ao ajuizamento da ação. IV - As contribuições vertidas ao regime de previdência privada, sob a égide da Lei n. 

7.713/88 (01.01.89 a 31.12.95), foram objeto de incidência do Imposto sobre a Renda no momento do recolhimento, 

razão pela qual os benefícios e resgates delas decorrentes não se sujeitam novamente à tributação, sob pena de 

ocorrência de bis in idem. V - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em 

consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. VI - Os juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja decisão tenha transitado em julgado até 

dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à Taxa SELIC, como 

estabelecido no art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a título de juros ou correção 

monetária. VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação da Ré parcialmente conhecida e improvida. Prejudicial 

arguida pelos Autores rejeitada. Recurso da parte autora improvido. (6ª Turma, APELREE 1409216, Autos nº 

200561000182599, Relatora Regina Costa, DJF3 CJ1 22.06.2009, página 1393).No caso dos autos, a restituição foi 

requerida na modalidade compensação, e, considerando que a presente ação foi ajuizada em 08.06.2010, a parte autora, 

no caso de sucesso, poderá promover a compensação dos valores recolhidos observando-se os cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da demanda.Adentrando ao exame do mérito da causa, o que busca a autora é ver reconhecido o direito de 

afastar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre as seguintes verbas: adicional de horas extras; auxílio 

doença e acidente nos primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador. Pretende ainda a compensação dos valores 

pagos a maior nas operações realizadas nos 10 (dez) anos que antecederam a propositura do feito, com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal.Com efeito, a Seguridade Social compreende um conjunto integrado 

de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social, nos termos do artigo 194 da Carta Magna, sendo certo que as contribuições sociais 

atuam como financiadoras desse sistema.Releva anotar que a redação original do artigo 195, I da Constituição Federal, 

previa que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro (inc. I). 

Contudo, o termo empregador acabou gerando controvérsia acerca da instituição da contribuição social sobre a folha de 

salários de empresas que não possuíam empregados, pendendo o entendimento da doutrina e jurisprudência majoritária 

da época pela sua não incidência nesses casos. Dessa forma, sobreveio a Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998, que alterou tal redação para fazer constar expressamente, como sujeito passivo da obrigação, 

também a empresa e a entidade equiparada na forma da lei. Ainda, previu as contribuições sociais incidentes sobre a 

folha de salários e demais rendimentos de trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea a), a receita ou o faturamento (alínea b) e o lucro (alínea c).Ainda na 

parte em que interessa para o deslinde da demanda, tal contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 

encontra-se determinada no artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº. 9.876/99, prevendo, o artigo 

28, o que se entende por salário de contribuição. Nota-se a ocorrência de inúmeras mudanças nas referidas normas 

legais, bem como a jurisprudência que foi se consolidando com a crescente discussão acerca do tema, encontrando-se, 

atualmente, consolidada em relação a alguns pontos.De fato, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, restou 

pacificado que a verba percebida pelo empregado em razão de afastamento por motivo de acidente ou doença, durante 

os primeiros 15 (quinze) dias, tem natureza indenizatória e não remuneratória, conquanto não se trata de 

contraprestação ao serviço prestado, não se enquadrando, pois, na hipótese de incidência prevista à contribuição 

previdenciária. Precedentes do E. STJ: RESP 1217686; RESP 1203180; RESP 1149071; ADRESP 1095831; AGA 

1209421 e AGRESP 1107898, bem como de nossa Corte Regional: AI 434477; AI 426210 e ApelRee 1569580. Quanto 

aos valores pagos a título de horas extras, contudo, resta assentado que esta verba possui natureza salarial, sendo de 

rigor sua integração na base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo passível, pois, tal contribuição incidir 

sobre ela. A par de tal entendimento, observe-se os julgados proferidos pelo E. STJ: AGA 1330045; RESP 1149071; 

ADRESP 1095831; RESP 812871; ADRESP 1098218 e AGRESP 1042319.Aliás, notadamente no que tange às horas 

extras, o E. STJ já se manifestou no sentido de que incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, 

porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba (AGRESP 1210517).Dessa forma, 

reconhecido parcial direito à compensação, insta registrar que o prazo a ser observado refere-se aos créditos recolhidos 

nos últimos 05 (cinco) anos. O quantum deverá ser devidamente atualizado, aplicando-se, no caso, a Taxa Referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, que se trata de indexador, vinculado ao mercado de capitais, 

composto pela taxa de juros e pela taxa de inflação do período, isso, a partir de 1º de janeiro de 1996, afastada a 

cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, questão já pacificada na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (RESP nº 220.387, rel. Min. João Otávio de Noronha; RESP nº 671.774, rel. Min. Castro Meira; 

RESP nº 210.821, rel. Min. Garcia Vieira; RESP nº 189.188, rel. Min. José Delgado; RESP nº 194.140, rel. Min. Milton 

Luiz Pereira). Em suma, impõe-se a parcial procedência do pedido para reconhecer o direito de a autora afastar as 
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verbas não salariais ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais sejam, a verba 

percebida pelo empregado em razão de afastamento por motivo de doença ou acidente, durante os primeiros 15 (quinze) 

dias, podendo compensar os valores recolhidos a tais títulos no período quinquenal anterior ao ajuizamento da ação, 

consoante alhures afirmado, bem como os eventualmente recolhidos no decorrer da demanda.Isto posto, e considerando 

o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito de a autora afastar as 

verbas não salariais ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais sejam, a verba 

percebida pelo empregado em razão de afastamento por motivo de doença ou acidente, durante os primeiros 15 (quinze) 

dias, podendo compensar os valores recolhidos a tais títulos no período quinquenal anterior ao ajuizamento da ação e 

extingo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno 

a ré a pagar honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a teor da norma contida no artigo 20, 4º, 

do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos, após 

decorrido o prazo para a interposição voluntária de recurso, serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015898-03.2010.403.6105 - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA(SP303159 - CLAYTON PEREIRA DA SILVA E 

SP187469 - ARTUR MENEGON DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL 

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária em face da UNIÃO 

FEDERAL, visando à obtenção de provimento jurisdicional declaratório da inconstitucionalidade e ilegalidade da 

imposição de recolhimento da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, com aplicação do fator 

acidentário de prevenção - FAP, nos moldes da previsão contida no artigo 10 da Lei 10.666/2003, regulamentado pelo 

Decreto nº 6.957/2009 e Resoluções 1.308/2009 e 1.309/2009, editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - 

CNPS, alegando que os atos normativos regulamentadores da matéria promovem majoração de alíquotas da mencionada 

contribuição, o que configura evidente ofensa à norma constitucional contida no artigo 150, I, da Constituição da 

República vigente, além de violação das normas legais que instituíram a contribuição. Aduz, ainda, que a majoração da 

alíquota do SAT que lhe foi imposta ofende o princípio constitucional da igualdade. O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 100). Restou cumprida a ordem de emenda da inicial (fls. 102/103 e 106/112.Citada, 

a União ofereceu resposta (fls. 113/124) sustentando a constitucionalidade da exação e pugnou pela improcedência dos 

pedidos. Houve réplica. Nesta ocasião, a autora juntou os documentos de fls. 141/169.É o relatório do 

essencial.DECIDO.O processo encontra-se em termos para julgamento porquanto acostados aos autos os documentos 

necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.Consoante relatado, o que busca a autora 

é a obtenção de provimento jurisdicional declaratório da inconstitucionalidade e ilegalidade da imposição de 

recolhimento da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT com aplicação do fator acidentário de 

prevenção - FAP, nos moldes da previsão contida no artigo 10 da Lei 10.666/2003, regulamentado pelo Decreto nº 

6.957/2009 e Resoluções 1.308/2009 e 1.309/2009, editadas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - 

CNPS.Releva anotar que a contribuição devida ao SAT tem por destino a proteção do trabalhador contra acidentes de 

trabalho e teve sua origem na Constituição de 1934, que previa, expressamente, em seu artigo 201, diretrizes e preceitos 

a serem observados pela legislação pertinente, para o fim específico de melhorar as condições do trabalhador. Referida 

proteção constitucional restou mantida nas Constituições de 1937 e 1967, não sendo diferente a atual Constituição da 

República, em cujo artigo 7º consta a previsão de que, dentre o rol dos direitos do trabalhador, inscreve-se também o 

relativo ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador (...). No plano infraconstitucional, foram 

publicadas as Leis nº 7.787/89 e 8.212/91 (Lei de Custeio do Regime Geral de Previdência Social), alteradas sucessivas 

vezes, até a edição da Lei nº 10.666/03, cuja regulamentação é justamente o objeto da presente ação. Nesse contexto, o 

Decreto nº 6.042/2007, regulamentando o assunto, definiu o Fator Acidentário de Prevenção como um multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinquenta centésimos (0,50) a dois inteiros (2,00), a ser aplicado às alíquotas 

incidentes sobre as contribuições devidas ao SAT. Com efeito, dispõe o artigo 10 da Lei 10.666/03, que A alíquota de 

contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 

regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.Da inteligência da referida norma legal, conclui-se 

que a contribuição previdenciária destinada ao financiamento dos benefícios devidos aos segurados em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conhecida pela sigla SAT, poderá 

ser reduzida ou aumentada, na forma que dispuser o regulamento, segundo o desempenho da empresa na execução de 

sua política de segurança do trabalho. Aliás, basta examinar a exposição de motivos constante da Medida Provisória nº 

83/02, convertida na mencionada Lei nº 10.666/03, para se constatar que o Fator Acidentário de Prevenção foi instituído 

com o fim de ampliar a cultura da prevenção contra os acidentes e doenças do trabalho, visando a fortalecer as políticas 

públicas voltadas para a melhoria das condições do ambiente de trabalho e a qualidade de vida dos 

trabalhadores.Verifica-se, pois, que a elaboração da norma acima referida arrimou-se em objetivos maiores, derivados 

de um dos princípios fundantes do estado democrático de direito, qual seja, o valor social do trabalho, decorrendo daí o 

direito social ao trabalho em condições de segurança, conforme inscrito nos artigos 1º e 7º, da Constituição 

Federal.Registre-se, ainda, que tal sistemática promove e estimula a competição sadia entre as empresas reunidas dentro 

de um grupo empresarial, premiando aquelas que investem na cultura de prevenção de acidentes. Como visto alhures, 
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pretende a autora a obtenção de provimento jurisdicional declaratório que lhe reconheça direito de não sujeição ao 

recolhimento da contribuição ao SAT com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, por entender que as 

normas regulamentadoras do artigo 10 da Lei 10.666/03, violam dispositivos constitucionais e também do Código 

Tributário Nacional, alegando que este diploma legal delegou a um regulamento a competência normativa para o 

estabelecimento dos critérios para a majoração ou a redução das alíquotas da mencionada contribuição, tratando-se de 

delegação legislativa eivada de nulidade insanável, pois, a fixação e majoração de alíquotas de tributos estão submetidas 

à reserva de lei stricto sensu. Entendo, contudo, que, ao contrário do alegado, a lei referida contém definição expressa 

de todos os elementos capazes de instituir, de forma legítima, a obrigação tributária versada nos autos, não tendo o 

Decreto nº 6.957/09, inovado ou mesmo extrapolado dos limites fixados pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/03, tendo em 

vista que este expressamente já previu que a alíquota do tributo de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três 

por cento), poderia ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 

regulamento.Verifica-se, pois, que a lei apenas reservou ao regulamento os critérios para a definição do índice 

composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo das ocorrências acidentárias, ou do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, tratando-se, pois, de procedimento que se constitui em mero 

detalhamento técnico, visando a definir parâmetros e estabelecer os critérios necessários para a criação do fator de 

multiplicação a ser utilizado em cada caso, pois, é apenas disso que se trata o Fator Acidentário de Proteção - FAP, não 

se verificando aí nenhum desbordamento do exercício da atividade regulamentar e muito menos hipótese de delegação 

de função legislativa. A propósito, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, já decidiu 

que, em certos casos, a boa aplicação da lei exige a aferição singular de dados e elementos concretos. Nessas hipóteses, 

a lei, fixando parâmetros e padrões, comete ao regulamento essa aferição, não havendo que falar em delegação pura, o 

que seria ofensivo ao princípio da legalidade genérica. Nesse sentido, o Eminente Relator do RE nº 343.446, Ministro 

Carlos Velloso, deixou asseverado o seguinte: Deixar por conta do Executivo estabelecer normas, em termos de 

regulamento, regulamento que não pode ir além do conteúdo da norma regulamentada, é medida que se adota tendo-se 

em linha de conta as necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo, do interesse público (...) 

o regulamento não pode inovar na ordem jurídica, pelo que não tem legitimidade constitucional o regulamento praeter 

legem. Todavia, o regulamento delegado ou autorizado ou intra legem é condizente com a ordem jurídico-constitucional 

brasileira (...) Ressalta-se que a Lei nº 8.212/91 define satisfatoriamente todos os elementos capazes de fazer nascer 

uma obrigação tributária válida. Basta ver que o sujeito passivo é a empresa e a base de cálculo, o montante pago ou 

creditado mensalmente a título de remuneração dos segurados empregados e trabalhadores avulsos. A alíquota, por sua 

vez, fica definida em razão do grau de risco a que se sujeita a atividade preponderante da empresa. A partir desses 

critérios, pode a norma infralegal, dentro de seu campo de conformação, definir o que se haveria de entender por 

atividade preponderante da empresa. Assim agindo, desde que não se chegue a violentar o sentido emanado do texto 

legal, exsurge legítimo o exercício do respectivo poder regulamentar (...) O regulamento possui uma finalidade 

normativa complementar, à medida que explicita uma lei, desenvolvendo e especificando o pensamento legislativo. Isso 

não significa ampliar ou restringir o texto da norma (...) Nessa mesma linha de entendimento, colho da jurisprudência 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - CONTESTAÇÃO ADMINISTRATIVA (ART. 202-B DO DEC. 

3048/99, INCLUÍDO PELO DEC. 7126/2010) - CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATÉ DECISÃO 

DEFINITIVA NA ESFERA ADMINISTRATIVA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 10 da Lei 

10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da 

contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à 

respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, 

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social. 2. 

Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade. 3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do 

fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a 

partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 4. Ante a 

impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das atividades 

laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, violação ao 

disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de 

cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 5. A atual metodologia para o 

cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP foi aprovada 

pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 

3049/99. 6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, 

são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices, de 

modo que a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe 

o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100% (item 2.4). Em seguida, é criado 

um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade 

(0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice 
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composto é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse 

variar de 0 a 2 (item 2.4), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 7. 

O item 3 da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-

A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a 

metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do 

FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, 9º, da CF/88. 9. Precedentes desta Corte: AG nº 0002472-

03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-

35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010. 10. Não 

obstante isso, com a inclusão do art. 202-B ao Dec. 3048/99 pelo Dec. 7126/2010, com vigência a partir de 04/03/2010, 

o processo administrativo no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social passou 

a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do art. 462 do CPC, tem aplicação 

imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 11. No caso concreto, a agravante apresentou contestação, 

como se vê de fls. 83/88, apontando divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do 

FAP. Assim sendo, é de se conceder o efeito suspensivo à contestação apresentada pela empresa, que poderá recolher a 

contribuição ao SAT sem aplicação do FAP até decisão definitiva na esfera administrativa. 12. Agravo parcialmente 

provido. (AI nº 399.401, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 01.02.2011, p. 342).Ainda no mesmo norte, colho da 

jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais das 4ª e 5ª Regiões os seguintes julgados: 1. TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE 

E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. ENQUADRAMENTO 

CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 1. Na linha do entendimento do STJ, relativamente às ações 

ajuizadas até 08.06.2005, hipótese dos autos, incide a regra do cinco mais cinco, não se aplicando o preceito contido no 

art. 3º da LC nº 118/05. 2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste 

Regional. 3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade 

desenvolvida em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério 

do art. 26 do Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em 

consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. Assim, as empresas que investem 

na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e custos, podem receber tratamento 

diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei 10.666/03 e 202-A do 

Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia usada pelo Poder Executivo, 

dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os investimentos das empresas em prevenção de 

acidentes de trabalho. 5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder 

Executivo. Ela aplica-se de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e 

de forma particularizada, permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou 

razões mínimas que infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão 

a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder Judiciário, diante de razoável e proporcional agir 

administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar de forma ilegítima. 7. 

Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da MP 

448/08. (AC nº 200571000186031, rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DE 24.02.2010). 2. TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO (RAT). 

ANTIGO SAT. PREVISÃO NO ART. 195 DA CF/88 (EC 20/98). DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

LEI 10.666/03. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS CONFORME O FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAT). APLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1 - 

Mandado de segurança que visa afastar a exigibilidade da contribuição social sobre os Riscos Ambientais do Trabalho 

(RAT) com as alterações trazidas pelo Decreto 6.957/09 no tocante à aplicação do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP). 2 - A contribuição exigida das empresas, inicialmente, sob a denominação de Seguro Acidente de Trabalho 

(SAT), está prevista no art. 195 da CF/88, na redação da EC 20/98, razão pela qual não há necessidade de Lei 

Complementar para sua criação. 3 - O Decreto 6.957 de 2009 introduziu a expressão RAT - Riscos Ambientais do 

Trabalho à obrigatoriedade prevista no inciso II do Art. 22 da Lei 8.212/91, antigamente denominado SAT, ao mesmo 

tempo, inaugurando nova sistemática de arrecadação da contribuição. 4 - A Lei nº 10.666/03 determinou a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os 

índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. 5 - As empresas que investem na redução de 

acidentes de trabalho, levando em conta a frequência com que ocorrem esses acidentes, sua gravidade e os custos 

decorrentes, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, (artigos 10 da Lei 10.666/03 

e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.042/07). 6 - Dentre outros regulamentos do FAP 

(Decreto nº 60.42/2007, art. 202-A; Decreto nº 6.957/2009), editou-se as Resoluções MPS/CNPS nº 1.308/2009 e nº 

1.309/2009, que dispõem sobre a metodologia para o cálculo do FAP, todos em consonância com a Constituição da 

República. 7 - O Supremo Tribunal Federal já entendeu constitucional a regulamentação do SAT por ato do Poder 

Executivo (STF, RE nº RE 343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), entendimento este aplicável também à 
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legislação quanto ao atual RAT. 8 - As normas referentes ao RAT, antigo SAT, bem como aquelas que tratam das 

alíquotas pertinentes ao FAP, não violam o princípio da legalidade, uma vez que não criam tributo, nem o majoraram, 

cuidando tão-somente de classificar as empresas, consoante critérios previamente estabelecidos em lei, para efeitos de 

aplicabilidade da alíquota correspondente. 9 - Precedentes desta Corte. (AC 506938/CE) 10 - Apelação da Fazenda 

Nacional e remessa oficial providas. (APELREEX nº 12.317, rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, DJE 11.11.2010, p. 

152).Nesse sentido, também, trago à colação julgado da nossa Corte Regional: DIREITO TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/2003. DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS. 1. O artigo 10, 

da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos 

em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho e da 

aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, 

reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade 

e custo do exercício da atividade preponderante. O Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 2. Quanto 

à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida a 

título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de atividade 

preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de 

malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, 

RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40). 3. O mesmo raciocínio é de ser empregado 

com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da 

alíquota se dar por critérios definidos em decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela 

encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, 

da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 4. O FAP não tem caráter sancionatório e não viola a definição de 

tributo constante do artigo 3º do CTN. Implementação do princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da 

Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como 

a consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade. 5. Inexiste afronta aos 

princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição previdenciária ao SAT é 

calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, 

prestigiando, assim, a individualização do cálculo por contribuinte. 6. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional 

da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da contribuição ao SAT (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de 

majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores 

noticiados. 7. A metodologia de cálculo do FAP foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), 

órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os percentis de cada um dos elementos 

gravidade, freqüência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09. 8. A divulgação dos 

dados para todas as empresas, encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a 

situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou 

atividades. 9 . Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo 

Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do pertinente 

recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo. 10. Agravo interno improvido.(AI nº 404.609, rel. Juíza Silvia 

Rocha, DJF3 CJ1 18.03.2011, p. 177).Por fim, cabe, também, registrar que existe clara natureza extrafiscal na exigência 

e no fator acidentário de prevenção, quando, para além da finalidade de obter receita com a sua imposição, busca-se 

implementar uma cultura de prevenção de acidentes do trabalho e de doenças profissionais.Com efeito, consoante 

leciona Leandro Paulsen (Direito Tributário Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 

Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2009, p. 15) que: Normas existem, denominadas tributárias, que não têm 

em vista a obtenção de receitas mas sim a prossecução de objetivos de diversa ordem, sobretudo econômica e social. 

Concedem benefícios, aumentam taxas de imposto, etc. Tentam promover ou obstaculizar certos comportamentos 

sociais ou econômicos, diminuindo através dos impostos, o rendimento ou a riqueza do sujeito-alvo, ou permitindo-lhe 

mais rendimentos ou riqueza líquidos de imposto (...). Por último, conveniente registrar que são os próprios 

empregadores que fornecem à Previdência Social os elementos necessários à verificação da frequência e gravidade dos 

riscos apresentados pelo exercício das diversas espécies de atividades econômicas, sendo forçoso concluir pela 

razoabilidade dos critérios de reenquadramento previstos no Decreto nº 6.957/09. Isso posto, e considerando o que mais 

dos autos consta, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito do processo, a teor da norma contida no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a teor da norma contida no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Transitada em julgado, determino a conversão dos depósitos efetuados nos autos em renda a favor da 

União e, após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010372-21.2011.403.6105 - JOSE PAULO NEGRINI(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Cuida-se de pedido sob rito ordinário aforado por José Paulo Negrini em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. Visa à averbação do período trabalho como trabalhador rural em regime de economia familiar, para que seja 

somado aos demais períodos urbanos e, então, seja-lhe concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, com 

pagamento das prestações em atraso desde o requerimento administrativo, havido em 03/01/2011.Requereu os 

benefícios da justiça gratuita e juntou os documentos de ff. 06-105. Atribuiu à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).Relatei. Decido fundamentadamente.O valor da causa está aleatoriamente fixado pelo autor, pois não 

corresponde ao benefício econômico pretendido nos autos. Retifico-o de ofício, aplicando os critérios objetivos do 

artigo 260 do Código de Processo Civil.Dos extratos de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

verifico que a renda mensal máxima auferida pelo autor no ano de 2011 é de R$ 860,11 (maio/2011). Verifico ainda que 

o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER de 03/01/2011. Assim, o valor 

da causa deverá corresponder ao somatório do valor das parcelas vencidas entre 03/01/2011 e 04/08/2011 e o valor de 

uma anuidade de prestações vincendas. Desse modo, o valor da causa deverá corresponder ao somatório de 19 

prestações mensais (7 vencidas mais 12 vincendas).Mesmo em se considerando o valor da renda mensal máxima do 

autor em 2011, desprezando-se a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício, o valor da causa 

corresponderá ao máximo de 19 vezes R$ 860,11, o que resulta o importe de R$ 16.342,09. Para essa cifra retifico de 

ofício o valor da causa.Esse valor máximo para a causa é ainda bastante inferior ao valor piso de competência absoluta 

desta Vara da Justiça Federal. Tal valor, pois, não possui quantificação econômica que excepcione o piso de 

competência de 60 (sessenta) salários mínimos desta Vara Comum Federal, na hipótese de procedência da ação.Nesse 

passo, refiro que nesta Subseção da Justiça Federal houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, com 

competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos - 

artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001.Portanto, declino da competência para o processamento do feito e, nos termos do 

artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a imediata remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Antes, ao SEDI - para o registro do valor de R$ 16.342,09.Os extratos 

de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que se seguem integram a presente decisão.Intime-se 

e cumpra-se. 

 

0010387-87.2011.403.6105 - JOSE SEBASTIAO DIAS(SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em pedido de tutela.A parte autora acima nominada ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais 

descritos na inicial, e a consequente conversão em aposentadoria especial, bem como o pagamento das diferenças em 

atraso desde a data da entrada do requerimento administrativo.Alega ter requerido administrativamente a aposentadoria 

em 23/10/2008 (NB 144.231.061-5), sendo que lhe foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta, 

contudo, que não foram reconhecidos os períodos trabalhados sob condições especiais de 06/03/1997 a 22/10/2008, o 

que lhe garantiria a concessão da aposentadoria especial, cuja renda mensal lhe é mais favorável. Afirma, contudo, que 

juntou todos os documentos necessários à comprovação da especialidade de referidos períodos, fazendo jus à concessão 

da aposentadoria pretendida.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou o documento de ff. 33-

101.Pela decisão de ff. 106-108, a MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial de Mogi Mirim determinou a remessa dos 

autos a Justiça Federal em razão da competência para julgamento em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social.Vieram os autos conclusos. É o relatório do necessário. Decido o pedido de antecipação da tutela.Recebo os 

presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual e ratifico os atos decisórios nele praticados.Com relação ao pleito de 

tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional 

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, 

observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A exigência de prova inequívoca significa que a 

mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma processual é mais do que o 

fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, 

um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória terá conteúdo coincidente com aquele da 

sentença.Entretanto, para o caso dos autos, que exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos 

colacionados aos autos, não se há falar em verossimilhança da alegação nem tampouco em prova inequívoca do 

preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo diploma 

processual. Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos 

autos e se dará ao momento próprio da sentença.Desse modo, por todo o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Intimem-se as partes acerca da 

redistribuição dos presentes autos.2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.3. Apresentada a 

contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 

327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende 

produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial deverá juntar aos autos laudo 

técnico para comprovação de períodos eventualmente trabalhados em data posterior à edição da Lei 9.537, de 

10/12/1997. 4. Intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 4, acima: em havendo requerimento de provas, 

venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 
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0010401-71.2011.403.6105 - CIVALDO ALVES DOS SANTOS(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA E 

SP272132 - LARISSA GASPARONI ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, visando a concessão da aposentadoria 

especial, com reconhecimento dos períodos trabalhados em atividade especial nas empresas Estrela Azul (de 

29/04/1995 a 11/04/2007) e GP Guarda Patrimonial de São Paulo (de 03/04/2007 a 24/03/2011). Subsidiariamente, 

pretende a conversão do período especial para tempo comum, com a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. Pretende, ainda, pagamento das prestações vencidas apuradas desde a data do requerimento administrativo 

e, ainda, obter indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.822,79.Requereu os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e juntou documentos (fls. 17/32). Passo a decidir.A concessão total ou parcial da tutela antecipada 

somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação 

deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e 

abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.Ora, o pedido deduzido pelo autor não se 

apresenta indene de dúvidas, como se direito inegável seu fosse, devendo, pois, ser submetido ao crivo do contraditório 

e à instrução probatória que se fizer necessária para o correto deslinde futuro da demanda.Assim sendo, ausentes os 

requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se o réu para 

oferecer resposta dentro do prazo de lei, ocasião em que deverá apresentar cópia do processo administrativo da 

autora.Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Intimem-se. 

 

0010426-84.2011.403.6105 - JOSE ODAIR LEITE PENTEADO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de tutela antecipada.A parte autora acima nominada propôs a presente ação ordinária em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa, inclusive por medida antecipatória, à desaposentação em relação ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que recebe desde 28/12/1994 (NB 42/025369089-7), 

bem como lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, após serem computados os períodos 

laborados após a concessão da aposentadoria recebida.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou 

documentos (fls. 23/46).É o relatório do necessário. Decido o pedido de antecipação da tutela.Inicialmente, afasto a 

prevenção apontada com relação aos autos n 0000142-83.2003.403.6303 em razão da diversidade dos pedidos.A 

concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e 

convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto 

propósito protelatório.Ora, não obstante o requisito de dano irreparável, sustentado pelo autor, o pedido deduzido não se 

apresenta indene de dúvidas, como se direito inegável seu fosse, devendo, pois, ser submetido ao crivo do contraditório 

e à instrução probatória que se fizer necessária para o correto deslinde futuro da demanda.Ademais, não visualizo o 

perigo da demora no aguardo da prolação de sentença, vez que o autor encontra-se recebendo benefício previdenciário, 

conforme documento juntado à f. 27.Desse modo, por todo o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela de mérito.Anote-se na capa dos autos que o autor se enquadra nas disposições dos artigos 1211-A do Código de 

Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Defiro ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Em seguida, cite-se o INSS para que apresente contestação no 

prazo legal.Intimem-se.  

 

0010450-15.2011.403.6105 - ANTONIO CELSO GILBERTI(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA E 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de tutela antecipada.A parte autora acima nominada propôs a presente ação ordinária em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa, inclusive por medida antecipatória, à desaposentação em relação ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que recebe desde 26/08/2002 (NB 42/126390843-5), 

bem como lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, após serem computados os períodos 

laborados após a concessão da aposentadoria recebida.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou 

documentos (fls. 16/47).É o relatório do necessário. Decido o pedido de antecipação da tutela.A concessão total ou 

parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da 

verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável 

ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.Ora, não 

obstante o requisito de dano irreparável, sustentado pelo autor, o pedido deduzido não se apresenta indene de dúvidas, 

como se direito inegável seu fosse, devendo, pois, ser submetido ao crivo do contraditório e à instrução probatória que 

se fizer necessária para o correto deslinde futuro da demanda.Ademais, não visualizo o perigo da demora no aguardo da 

prolação de sentença, vez que o autor encontra-se recebendo benefício previdenciário, conforme documento juntado à f. 

20.Desse modo, por todo o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Anote-se na capa 

dos autos que o autor se enquadra nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 

1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950.Em seguida, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.Intimem-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0010934-69.2007.403.6105 (2007.61.05.010934-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037738-04.1999.403.0399 (1999.03.99.037738-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X MCKENO MODAS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 

Cuida-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de execução promovida por MCKENO 

MODAS LTDA., sob a alegação de excesso de execução do crédito principal, tendo a embargante reiterado, em sua 

petição de fls. 28, a concordância com os valores executados a título de honorários advocatícios e custas processuais.A 

sentença de fls. 33/35 tomou como corretos os cálculos da contadoria oficial, porém, em razão de estes haverem 

apurado valor superior ao executado, determinou que a execução prosseguisse pelo montante efetivamente pretendido 

pelo credor.Em face disso, o dispositivo da sentença restou vazado nos seguintes termos: Isto posto, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito da ação, nos termos dos artigos 269, 

inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$ 7.721,62 (sete mil, 

setecentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos), atualizado para o mês de maio de 2007 (fls. 427/429 da Ação 

Ordinária nº 0037738-04.1999.4.03.0399), nele já incluídas as custas e os honorários de sucumbência.Ocorre, no 

entanto, que o valor total executado, nele incluídas verbas a respeito das quais não houve controvérsia nos autos (custas 

processuais no montante de R$ 204,54 e honorários advocatícios no montante de R$ 512,50), não perfazia apenas a 

quantia de R$ 7.721,62, mas de R$ 8.438,66, consoante petição de fls. 427/429 dos autos principais. O equívoco ora 

constatado configura mero erro material, vez que consistente em incongruência entre a conclusão da fundamentação da 

sentença, em cujos termos a execução deveria cingir-se ao valor pretendido pelo credor, e seu dispositivo, que fixou o 

valor da execução em montante inferior ao efetivamente executado. Diante do exposto, corrijo, de ofício, o dispositivo 

da sentença, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, para que, assim, passe a dispor: Isto posto, 

e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e resolvo o mérito da ação, nos termos 

dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, devendo prosseguir a execução pelo valor de R$ 

8.438,66 (oito mil, quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), atualizado para o mês de maio de 2007 

(fls. 427/429 da Ação Ordinária nº 0037738-04.1999.4.03.0399), nele já incluídas as custas e os honorários de 

sucumbência.Condeno a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), a teor do disposto no 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, à vista do 

disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.No mais, permanece a sentença nos 

termos em que prolatada.Assim, dou por prejudicada a certificação do trânsito em julgado e determino à Secretaria que 

registre nos autos o cancelamento da certidão de fls. 37. Certifique-se a presente retificação no registro da decisão ora 

corrigida.Intimem-se.  

 

0003367-50.2008.403.6105 (2008.61.05.003367-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001135-65.2008.403.6105 (2008.61.05.001135-2)) SANTA MARTA COM/ E EXP/ LTDA X SERGIO 

SALUSTIANO FERREIRO LIMA GIRONDO X ISABEL CRISTINA FERREIRO LIMA GIRONDO(SP135316 - 

PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA E SP199673 - MAURICIO BERGAMO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Cuida-se de embargos à execução ajuizados por SANTA MARTA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA., SÉRGIO 

SALUSTIANO FERREIRO LIMA GIRONDO e ISABEL CRISTINA FERREIRO LIMA GIRONDO, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, preliminarmente, a extinção da execução ou a remessa dos 

autos ao E. Juízo da 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Campinas, em razão de alegada litispendência em 

relação ao Processo nº 0011988-70.2007.403.6105 e, no mérito, o reconhecimento da improcedência da execução e a 

consequente exclusão, do saldo devedor, da capitalização mensal de juros, dos índices de juros superiores a 12% ao ano, 

além da comissão de permanência. Os embargantes requerem, liminarmente, a exclusão de seus nomes dos cadastros de 

proteção ao crédito, em razão de o débito executado encontrar-se sub judice, alegando, ainda, que o processo da 

execução ora embargada possui as mesmas partes e a mesma causa de pedir da medida cautelar nº 0011988-

70.2007.403.6105, em trâmite perante a 6ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, além de apresentar pedido que se 

encontra contido no objeto da referida ação. Aduzem, ainda, a falta de interesse processual, por inadequação da via 

eleita, afirmando que o meio adequado à cobrança do crédito executado seria a ação ordinária, em razão da 

unilateralidade do cálculo apresentado pela embargada e da incerteza e iliquidez do título executivo. Sustentam a 

ausência de pressuposto de constituição do processo, consistente em título líquido e certo, e o defeito na representação 

processual da embargada, ante a não apresentação de cópia do estatuto e da ata de eleição da diretoria do banco para a 

verificação do poderes dos outorgantes da procuração ad judicia e do substabelecimento. No mérito, alegam a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato executado e requerem a inversão do ônus da prova e a 

intimação da embargada para que colacione aos autos os extratos bancários que demonstrem a integral evolução da 

dívida, com todos os créditos e débitos considerados no cálculo do saldo devedor. Sustentam que a capitalização mensal 

de juros, que entendem presente no saldo devedor, é vedada pelo Código Civil e que a Medida Provisória nº 2.170-

36/2001 não afasta tal vedação, por configurar norma hierarquicamente inferior ao referido código. Pretendem a 

exclusão dos juros superiores ao índice de 12% ao ano, por entenderem-no abusivo, lesivo e contrário à boa-fé e por 

defenderem não haver prova nos autos de autorização do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil 

para os índices estabelecidos no contrato executado. Aduzem que a embargada fez incidir a comissão de permanência 
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antes mesmo do início do inadimplemento e cumulada com correção monetária e juros, além de haver debitado valores 

diversos e aleatórios ao longo do cumprimento do contrato.Os autos foram inicialmente remetidos à 6ª Vara Federal de 

Campinas para a verificação de possível prevenção com o Processo nº 0011988-70.2007.403.6105 (fls. 71). Em razão 

da prolação de sentença nos autos da medida cautelar, os autos dos embargos à execução foram devolvidos a esta 2ª 

Vara Federal de Campinas (fls. 80).Recebidos os embargos, sem a suspensão do feito principal (fls. 81), veio a Caixa 

Econômica Federal apresentar a impugnação e os documentos de fls. 83/103, requerendo o indeferimento liminar dos 

embargos, o reconhecimento de seu caráter protelatório e a declaração de preclusão da alegação de excesso de execução 

e do pedido de prova pericial contábil destinada a demonstrá-la, com fulcro no artigo 739-A, 5º, do Código de Processo 

Civil, em razão da não apresentação, pelos embargantes, do valor reputado correto. Sustentou, ademais, que a alegação 

de conexão com ação em trâmite perante a 6ª Vara Federal desacompanhada da notícia do sentenciamento do feito 

caracteriza litigância de má-fé e que o contrato executado não é de abertura de crédito em conta corrente, mas de mútuo 

de valor único, de modo que a apuração do saldo devedor pode ser feita por simples cálculo aritmético, não havendo 

falar em incerteza ou iliquidez do débito, tampouco em inadequação da via eleita ou ausência de pressuposto de 

constituição do processo. Afirmou, ainda, que a procuração juntada aos autos é suficiente à regular representação 

processual e que a situação de inadimplência dos embargados torna totalmente regular sua inclusão nos cadastros de 

restrição ao crédito. Aduziu, outrossim, que das doze parcelas devidas apenas sete foram pagas e que durante o período 

de adimplência contratual a amortização da dívida foi feita pelo sistema francês (Tabela Price), que não gera 

anatocismo. Afirmou que, embora o contrato preveja, a partir do 60º dia de inadimplemento, a incidência de comissão 

de permanência, juros de mora de 1% ao mês, calculados sobre o montante principal, de forma simples e sem a 

incidência da comissão de permanência, multa de 2% e IOF, no caso em exame não foram aplicados os juros de mora 

nem a multa contratual. Alegou que o contrato executado não se submete ao Decreto nº 22.626/33 nem ao Código de 

Defesa do Consumidor, que a capitalização mensal de juros tem amparo na Medida Provisória nº. 2.170-36/2001 e que, 

no caso em exame, não houve cumulação da comissão de permanência com juros moratórios ou correção monetária. A 

decisão de fls. 104/107 indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, afastou todas as 

questões preliminares alegadas pelos embargantes, indeferiu o pedido de exclusão dos nomes dos embargantes dos 

cadastros de restrição ao crédito, esclareceu que a inversão do ônus da prova é matéria a ser apreciada por ocasião da 

sentença e deferiu o pedido de realização de perícia contábil.A Caixa Econômica Federal indicou assistente técnico e 

apresentou quesitos (fls. 109/110).A perita nomeada apresentou proposta de honorários periciais (fls. 118/120). 

Intimados, os embargantes requereram a dilação de prazo para manifestação acerca da proposta de honorários periciais 

(fls. 123), ao passo que a embargada discordou do valor proposto (fls. 126).Deferida a dilação de prazo para 

manifestação (fls. 125), vieram os embargados requerer novo prazo para o depósito da primeira parcela dos honorários 

periciais (fls. 128) e, após, a inversão do ônus da prova ou o diferimento do depósito dos honorários periciais para após 

o sentenciamento do feito (fls. 132).Da decisão de fls. 133, que indeferiu os pedidos dos embargantes bem como a 

produção da prova pericial, foi interposto agravo retido (fls. 134/138), sendo certo que a Caixa Econômica Federal 

apresentou contraminuta (fls. 141/147). Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial.Decido. 

Conheço diretamente do pedido, conquanto a questão de mérito é essencialmente de direito e, com relação aos fatos, as 

provas colacionadas bastam para a solução da demanda.Inicialmente, anoto que as questões preliminares arguidas pelos 

embargantes encontram-se superadas, vez que afastadas de forma proficiente pela decisão de fls. 104/107, contra a qual 

não houve sequer interposição de recurso.Quanto à preliminar suscitada pela embargada, insta registrar que a petição 

inicial destes embargos à execução preenche os requisitos exigidos pela legislação processual vigente, sendo razoável 

seu regular processamento para o deslinde definitivo da demanda, embora não indique o valor da dívida nem apresente 

memória de cálculo. Com efeito, referidas informações e dados decorrem de outros documentos colacionados aos autos 

e constantes do feito principal, não sendo o caso, portanto, de rejeição liminar dos embargos, fundada no artigo 739-A, 

5º, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, afasto a alegação de inexistência de controvérsia quanto ao montante 

executado, e, em sendo assim, passo ao exame do mérito da causa. No caso em tela, a ora embargada ajuizou, em 

30/01/2008, a execução nº 0001135-65.2008.403.6105, fundada em título extrajudicial representado pelo contrato de 

empréstimo bancário nº 25.0296.704.0001226-49 e correspondente nota promissória, firmados em 01/03/2006, no valor 

originário de R$ 32.000,00, em face da devedora principal, SANTA MARTA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

e dos codevedores, SÉRGIO SALUSTIANO FERREIRO LIMA GIRONDO e ISABEL CRISTINA FERREIRO LIMA 

GIRONDO. Conforme nota de débito de fls. 56/58, o inadimplemento do contrato ensejou a cobrança de montante 

apurado em R$ 21.418,24, atualizado até janeiro de 2008.Pretendem os embargantes, em essência, a exclusão, do saldo 

devedor, da capitalização mensal de juros, dos índices de juros superiores a 12% ao ano e da comissão de permanência. 

Com relação à capitalização mensal dos juros, cabe registrar que os embargantes não se desincumbiram do ônus de 

demonstrá-la, tendo deixado de promover, oportunamente, o depósito dos honorários do perito nomeado para a 

realização do exame contábil por eles mesmos requerido, razão pela qual restou preclusa a oportunidade para a 

produção da prova. No que diz respeito à limitação constitucional da taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano, 

registro que, de fato, em sua redação original, o artigo 192, caput, da Constituição Federal, dispunha: o sistema 

financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre: (...). Em seguida, o parágrafo 3º do referido artigo fixava: As taxas de 

juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 

crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste limite será conceituada como crime 

de usura, punido, em todas as suas modalidades, nos termos que a lei determinar.Referido dispositivo, no entanto, foi 
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reformado pela Emenda Constitucional nº 40/03, que revogou todos os seus incisos, alíneas e parágrafos e alterou a 

redação do seu caput para que, assim, passasse a prever: O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 

promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o 

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre 

a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram. Verifica-se que desde a promulgação da emenda 

constitucional referida (ocorrida em maio de 2003) e, portanto, desde antes mesmo da celebração do contrato ora 

executado, encontra-se revogado o limite constitucional à taxa de juros que, ademais, quando vigente, não gozava de 

aplicabilidade imediata, conforme jurisprudência pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, pela edição da 

Súmula nº 648, aprovada em sessão plenária de 24/09/03, e, recentemente, pela edição da Súmula Vinculante nº 07, em 

cujos termos A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a 

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Observo, neste 

ponto, não prevalecer a alegação de que a taxa de juros prevista no contrato executado seria abusiva, a despeito da 

ausência de autoaplicabilidade do artigo 192, 3º, da Constituição Federal, em razão da vedação contida no Decreto nº 

22.626/33, vez que, nos termos do enunciado nº 596 da súmula de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, As 

disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Superadas as controvérsias 

acerca da capitalização e do limite dos juros, impõe-se examinar as alegações referentes à comissão de permanência. 

Pois bem. É firme o entendimento acerca da legalidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos 

bancários, desde que prevista e não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios e moratórios ou multa 

moratória. Isso porque os encargos moratórios decorrentes da inadimplência do mutuário já estão compreendidos na 

comissão de permanência, sendo vedada, pois, a cobrança de qualquer outra verba em razão dessa mora. Ademais, 

conforme já pacificado pelo STJ, a incidência da comissão de permanência é calculada pela taxa média dos juros de 

mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada para o período da normalidade 

(Súmula n. 294 do STJ). (AGRESP 960880, Processo 200701383535, rel. Min. João Otávio de Noronha, 4ª Turma, DJE 

18.12.2009). A propósito do aqui exposto, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso análogo ao 

presente, o seguinte: (...). 6. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-

se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 7.Nos contratos entabulados 

pelas partes ficou convencionado que, em caso de inadimplência, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de 

Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, 

divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de 

rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês), dos juros de mora à taxa de 1% e também da multa contratual de 2%. 

8. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento, somente é 

devida a incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, sem a 

cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 9. Não subsistem as cláusulas 

contratuais que prevêem a cobrança cumulativa da comissão de permanência com os juros de mora, multa contratual ou 

qualquer outro encargo. 10. A cobrança da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, que se encontra 

embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma 

espécie, consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (AC 1034015, Processo 200361270004855, rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, DJF3, CJ2, 25.08.2009, p. 339).Assim, tem-se que o acréscimo da taxa de 

rentabilidade na comissão de permanência, bem como a cobrança de juros de mora e multa, além da referida comissão 

de permanência, se mostram abusivos, vez que configuram a cumulação de encargos da mesma espécie, prática vedada, 

consoante alhures afirmado.Contudo, o que se verifica do contrato em questão, é que no caso de inadimplência ficou 

estipulada a aplicação da comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - 

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o 

mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. Além da comissão de 

permanência, ficou pactuado que seriam cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre a 

obrigação vencida. A cláusula 14ª, por sua vez, previu a aplicação de pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o 

débito apurado na forma do contrato, caso a Caixa viesse a utilizar qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para 

a cobrança de seu crédito. A planilha de fls. 58, da qual consta que os juros de mora e a multa contratual, não obstante 

previstos no contrato, não foram aplicados, não demonstra a completa exclusão das cumulações indevidas contidas no 

ajuste.De fato, embora não haja prova da aplicação da multa contratual, verifico que, de acordo com as planilhas 

juntadas (fls. 56/58 e 91), os valores das prestações relativas aos primeiros sessenta dias do período de inadimplemento 

foram apurados com a aplicação cumulativa da comissão de permanência e de juros moratórios, tendo passado a incidir 

exclusivamente, após o 60º dia de inadimplemento, a comissão de permanência, composta pela taxa de CDI acrescida 

de 1%, referente à taxa de rentabilidade.Em suma, os embargantes não demonstraram ser abusivos os encargos 

financeiros aplicados pela instituição financeira, salvo no tocante à indevida cumulação da comissão de permanência 

com a taxa de rentabilidade e os juros de mora, a qual deve ser excluída, mediante afastamento da taxa de rentabilidade 

e dos juros de mora. Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e 

resolvo o mérito da ação nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, determinando 

que a execução prossiga pelo valor de R$ 21.418,24, atualizado até janeiro de 2008, deduzindo-se dele os juros de mora 

aplicados nos primeiros sessenta dias de inadimplemento e a taxa de rentabilidade aplicada durante todo o período de 

inadimplemento, inclusive nos referidos sessenta dias. Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá pelos 

honorários de seus respectivos advogados, a teor da norma contida no art. 21 do CPC.Custas na forma da lei.Transitada 
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em julgado, traslade-se cópia desta decisão e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais e arquivem-se 

estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0012879-23.2009.403.6105 (2009.61.05.012879-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059453-05.1999.403.0399 (1999.03.99.059453-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) X ORDESIA APARECIDA GALI X ANA MARIA MARGOTO BOVO X ANDRE LUIS 

PALOMO DOS SANTOS X CLEMENTINA CONTESSOTTO CAPRETZ X FABIO SILVA DE SOUZA X MARA 

STELLA BARBOSA DE LIMA ASSIS X MARIA ANGELICA CIACCO X MARIA DE FATIMA POMERANZI 

PASCHOAL SILVA X MARISA RODRIGUES VILLAS BOAS FIGUEIREDO(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) 

Cuida-se de embargos à execução, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de 

ORDESIA APARECIDA GALI, ANA MARIA MARGOTO BOVO, ANDRE LUIS PALOMO DOS SANTOS, 

CLEMENTINA CONTESSOTTO CAPRETZ, FABIO SILVA DE SOUZA, MARA STELLA BARBOSA DE LIMA 

ASSIS, MARIA ANGELICA CIACCO, MARIA DE FATIMA POMERANZI PASCHOAL SILVA e MARISA 

RODRIGUES VILLAS BOAS FIGUEIREDO, qualificados nos autos, alegando excesso na execução promovida pelos 

embargados e defendendo que o valor principal correto a ser pago é de R$ 49.342,08, atualizado para o mês de abril de 

2009, montante que não inclui custas e honorários advocatícios.Sustenta a autarquia embargante que os valores devidos 

aos embargados, referentes ao período de 09/1994 a 08/1999, foram pagos na via administrativa, remanescendo apenas 

as diferenças do interregno de 12/1990 a 08/1994. Afirma, ainda, que à embargada Maria Angélica Ciacco são devidas 

as diferenças relativas ao período de 12/1990 a 06/1996. Aduz, por fim, que os embargados aplicaram em seus cálculos 

os índices de correção monetária do mês de competência, quando, na realidade, deveriam ter aplicado os índices de 

atualização do mês de pagamento. Junta os documentos de fls. 06/152.Recebidos os embargos com a suspensão do feito 

principal (fls. 154), vieram os embargados manifestar-se às fls. 156, pugnando pela remessa dos autos à contadoria 

oficial, em razão da notícia de realização de pagamentos administrativos, e pela não condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios nestes embargos, em razão de se prestarem a simples acerto de contas. A Contadoria do Juízo 

prestou os esclarecimentos de fls. 159/203, apurando crédito no valor de R$ 75.618,07, atualizado até abril de 2009, 

incluindo o montante de R$ 1.143,60, referente aos honorários advocatícios.Intimados dos cálculos da contadoria, os 

embargados apresentaram a petição de fls. 207, informando nada ter a opor. O INSS, por seu turno, manifestou 

discordância, afirmando que o contador judicial aplicou indevidamente os índices de correção monetária dos meses de 

competência, quando deveria ter aplicado os correspondentes aos meses de vencimento, além de ter incluído juros e 

correção monetária referentes a montantes pagos administrativamente. Ademais, requereu a exclusão dos valores já 

pagos à servidora Maria Angélica Ciacco, referentes às competências de 07/1996 a 08/1999, a aplicação do percentual 

fixo de 19% no cálculo do valor devido à referida embargada, a partir de 12/1997, data de sua aposentadoria, a 

aplicação do percentual fixo de 8% no cálculo do valor devido a Ordésia Aparecida Gali, a partir de 04/1991, data de 

sua aposentadoria, e a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.131,33.Novamente instada a se manifestar, a 

contadoria prestou os esclarecimentos de fls. 218/263, afirmando que os juros e a correção monetária foram aplicados a 

partir do mês de competência em observância ao Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça 

Federal, que os valores pagos administrativamente foram descontados dos montantes devidos e que as alegações da 

União referentes aos honorários advocatícios estariam equivocadas, em razão de o acórdão de fls. 82/85 dos autos 

principais datar de 28/03/2006. Acolheu, contudo, as alegações referentes às aposentadorias de Maria Angélica Ciacco e 

Ordésia Aparecida Gali e à dedução do montante pago administrativamente à primeira. Assim, reformulou seus 

cálculos, apurando o valor de R$ 70.305,55, atualizado até abril de 2009, incluindo o montante de R$ 1.141,32, 

referente aos honorários advocatícios.Os embargados afirmaram nada ter a opor aos novos esclarecimentos prestados 

pela contadoria judicial (fls. 267). O INSS reiterou suas impugnações aos cálculos da contadoria, acrescentando que os 

valores apurados pelo contador judicial em favor de Ana Maria Margoto Bovo, Fábio Silva de Souza, Mara Stella 

Barbosa de Lima Assis, Maria Angélica Ciacco e Maria de Fátima P. Paschoal Silva não poderiam ser acolhidos, vez 

que superiores aos montantes por eles mesmos executados. É o relatório do essencial. Decido. A lide comporta pronto 

julgamento, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil, por não existir necessidade da produção de provas 

em audiência.Cuida-se de embargos opostos pelo INSS, ao argumento de excesso na execução promovida pela parte 

embargada, sustentando que o valor a ser pago é de R$ 49.342,08, ao passo que os embargados pleiteiam a execução da 

quantia de R$ 82.371,63, que inclui o crédito principal, custas judiciais e os honorários advocatícios, tudo atualizado até 

abril de 2009. A Contadoria do Juízo, por seu turno, entende que correto é o montante de R$ 70.305,55, que inclui 

apenas o crédito principal e os honorários advocatícios, atualizado para a mesma data. Os embargantes concordaram 

com os esclarecimentos prestados pela contadoria judicial, remanescendo, portanto, a controvérsia estabelecida entre as 

alegações do INSS e as informações do contador oficial. Pois bem. Em sua manifestação a respeito dos esclarecimentos 

da contadoria do juízo, o INSS discorda da forma de atualização dos valores devidos, da forma como foram efetuados 

os descontos dos valores pagos administrativamente e da forma de cálculo dos honorários advocatícios, além de 

sustentar que para os embargados em favor dos quais a contadoria tenha apurado valor superior ao executado, deve ser 

pago apenas o montante efetivamente pleiteado. Quanto à forma de atualizaçao dos valores devidos, não assiste razão 

ao embargante, pois, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nas 

ações condenatórias em geral (4.2.1) e nas ações trabalhitas (4.7.1), Para as remunerações dos servidores e empregados 

públicos, o termo inicial da correção monetária deve ser o mês da competência, e não o mês de pagamento e O termo 

inicial da correção monetária deve ser o mês de competência, e não o mês de pagamento.Assim, deixo de acolher a 
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alegação, apresentada pelo INSS, de que o contador deveria ter utilizado o índice de correção correspondente ao mês do 

pagamento.Também não procede a alegação de que o contador teria aplicado índices de juros sobre os montantes já 

pagos administrativamente. Isso porque, instada a se manifestar, a contadoria afirmou haver descontado os valores 

pagos na via administrativa (fls. 218), além de haver esclarecido que as taxas referentes aos juros de mora foram 

aplicadas sobre o valor corrigido monetariamente (fls. 220), valor este que, conforme demonstra, a título de exemplo, a 

tabela de fls. 221/222, corresponde às diferenças entre os montantes devidos e os valores pagos na mencionada via. No 

tocante aos honorários advocatícios, verifico que o acórdão de fls. 81/85, dos autos principais, prolatado em 28/03/2006 

e transitado em julgado em 13/10/2006, fixou-os em favor dos embargados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Alega o 

INSS que referido valor deve ser corrigido de acordo com o índice aplicável no mês do trânsito em julgado. No entanto, 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça (4.1.4.3), os honorários fixados 

em valor certo atualizam-se desde a decisão judicial que os arbitrou, razão pela qual deve ser acolhido o valor apurado 

pela contadoria judicial, correspondente ao executado.Não obstante improcedentes as impugnações do INSS aos 

cálculos da contadoria judicial, entendo que, de fato, os valores principais pleiteados por Ana Maria Margoto Bovo, 

Fábio Silva de Souza, Mara Stella Barbosa de Lima Assis, Maria Angélica Ciacco e Maria de Fátima P. Paschoal Silva 

são inferiores aos apurados pelo contador do juízo, devendo, portanto, prevalecer, em razão do princípio da vinculação 

do juiz ao pedido.Cumpre transcrever os valores apurados pelas partes e aqueles apontados pela contadoria do juízo: 

CÁLCULO DO INSS CÁLCULO DOS EMBARGADOS CÁLCULOS DA CONTADORIAOrdésia Aparecida Gali 

3.282,44 14.490,97 4.322,95Ana Maria Margoto Bovo 1.529,89 1.916,34 2.374,45André Luis Palomo dos Santos 

2.631,41 8.991,23 3.919,89Clementina Contessotto Capretz 6.140,55 7.972,20 7.821,11Fabio Silva de Souza 2.139,81 

2.822,49 3.220,37Mara Stella B. de Lima Assis 2.631,41 3.525,95 3.876,46Maria Angélica Ciacco 21.068,50 27.888,64 

29.892,63Maria de Fátima Paschoal Silva 3.643,84 4.868,64 5.094,82Marisa Villas Boas Figueiredo 6.274,23 8.733,87 

8.641,55Honorários Advocatícios 1.131,33 1.141,31 1.141,32Assim, com relação a Ordésia Aparecida Gali, André Luis 

Palomo dos Santos, Clementina Contessotto Capretz e Marisa Villas Boas Figueiredo, acolho os cálculos da contadoria 

juízo. Para Ana Maria Margoto Bovo, Fabio Silva de Souza, Mara Stella B. de Lima Assis, Maria Angélica Ciacco e 

Maria de Fátima Paschoal Silva, acolho os valores executados. Os honorários advocatícios devem ser os pleiteados, 

assim como as custas judiciais, às quais não houve impugnação específica nos autos. Isto posto, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o mérito da ação nos termos dos artigos 

269, inciso II, e 740, ambos do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução conforme tabela a seguir 

exposta, encontrando-se todos os valores nela lançados atualizados até abril de 2009. Ordésia Aparecida Gali 

4.322,95Ana Maria Margoto Bovo 1.916,34André Luis Palomo dos Santos 3.919,89Clementina Contessotto Capretz 

7.821,11Fabio Silva de Souza 2.822,49Mara Stella B. de Lima Assis 3.525,95Maria Angélica Ciacco 27.888,64Maria 

de Fátima Paschoal Silva 4.868,64Marisa Villas Boas Figueiredo 8.641,55Honorários Advocatícios 1.141,31Custas 

Judiciais 19,99Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá pelos honorários de seus respectivos 

advogados, a teor da norma contida no artigo 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, à vista do 

disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Transitada em julgado, traslade-se cópia desta decisão e da certidão de trânsito 

em julgado para os autos principais e arquivem-se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002872-98.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005285-21.2010.403.6105) 

ENERGIFLEX IMP/ EXP/ CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA(SP154491 - MARCELO CHAMBO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Cuida-se de embargos do devedor ajuizados por ENERGIFLEX INDÚSTRIA DE CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS 

LTDA., qualificada nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a revisão 

do contrato executado, mediante a declaração de ilegalidade da comissão de permanência nos termos em que 

estabelecida, ou, subsidiariamente, a declaração da abusividade de sua cumulação mês a mês, alegando, para tanto, que 

a comissão de permanência não pode ser cumulada com a correção monetária e nem deve ultrapassar os limites desta e 

que, no caso, foi aplicada, indevidamente, de forma capitalizada.Recebidos os embargos sem a suspensão do feito 

principal (fls. 09), a embargada apresentou impugnação (fls. 11/16) requerendo o indeferimento liminar dos embargos e 

o reconhecimento de seu caráter protelatório, com fulcro no artigo 739-A, 5º, do Código de Processo Civil, em razão da 

não apresentação, pela embargante, do valor reputado correto e, no mérito, afirmou que das sessenta parcelas devidas 

apenas três foram pagas e que durante o período de adimplência contratual a amortização da dívida foi feita pelo 

sistema francês (Tabela Price), que não gera anatocismo. Afirmou que, embora o contrato preveja, a partir do 60º dia de 

inadimplemento, a incidência de comissão de permanência, juros de mora de 1% ao mês, calculados sobre o montante 

principal, de forma simples e sem a incidência da comissão de permanência, multa de 2% e IOF, no caso em exame, 

após o lançamento do débito em CA, a Caixa apenas fez incidir comissão de permanência composta por CDI mais 2% a 

título de taxa de rentabilidade, excluídos os juros moratórios e a multa. Afirmou, ainda, que o contrato executado 

observou os requisitos de validade da lei civil, que o Decreto nº 22.626/33 não se aplica aos contratos bancários e que a 

capitalização mensal de juros tem amparo na Medida Provisória nº 2.170-36/2001. Ao final, ofereceu-se para discutir as 

bases de eventual acordo. Intimadas, a embargada afirmou não ter provas a produzir (fls. 18) e a embargante deixou 

transcorrer in albis o prazo para a especificação de provas (fls. 19) É o relatório do essencial.Decido. Conheço 

diretamente do pedido, conquanto a questão de mérito é essencialmente de direito e, com relação aos fatos, as provas 

colacionadas bastam para a solução da demanda. No caso em tela, a ora embargada ajuizou a execução nº 0005285-

21.2010.4.03.6105, em 05/04/2010, fundada em título extrajudicial representado pelo Contrato Particular de 

Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações nº. 25.2861.690.0000005-97 e correspondente 
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nota promissória, firmados em 30/04/2009 por ENERGIFLEX IMPORTAÇÃO E C S E LTDA. (CNPJ nº. 

62.429.428/0001-01) e seus avalistas MARCOS ROGÉRIO JUSTINO DE SOUZA e VIVIANE SOARES MACEDO 

DE SOUZA, no valor originário de R$ 263.139,40. Conforme demonstrativo de débito de fls. 17/18 dos autos 

principais, o inadimplemento do contrato ensejou a cobrança de montante apurado em R$ 298.163,05, atualizado até 

março de 2010. De início, afasto o pedido de indeferimento liminar dos embargos, visto que a petição inicial do feito 

preenche os requisitos exigidos pela legislação processual vigente, sendo razoável seu regular processamento para o 

deslinde definitivo da demanda, embora não indique o valor da dívida nem apresente memória de cálculo. Com efeito, 

referidas informações e dados decorrem de outros documentos colacionados aos autos e constantes do feito principal, 

não sendo o caso, portanto, de rejeição liminar dos embargos, fundada no artigo 739-A, 5º, do Código de Processo 

Civil. Adentrando ao exame do mérito da causa, observo que os embargantes não negam a existência da dívida, 

argumentando apenas que a exequente onerou excessivamente a obrigação, embutindo-lhe encargos abusivos. 

Inicialmente, afasto a alegação de que a comissão de permanência não pode ser fixada em índice superior ao da 

correção monetária. É que a comissão de permanência não tem por finalidade apenas a proteção do mutuante contra a 

desvalorização da moeda, mas também, sua remuneração pelo empréstimo de capital. Neste sentido: AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

CUMULAÇÃO COM JUROS REMUNERATÓRIOS. BIS IN IDEM. - Mantém-se incólume o fundamento expendido 

pela decisão recorrida, por si só suficiente, que deixa de ser atacado de modo específico pelo agravante em suas razões - 

Não é possível a cobrança da comissão de permanência cumulada com os juros remuneratórios, visto que aquela já tem 

a finalidade de remunerar o capital e de atualizar o seu valor, no inadimplemento. Súmula 296-STJ. (Agravo improvido. 

AgRg no REsp 630885 / RS; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0021484-4; Relator(a) 

Ministro BARROS MONTEIRO (1089); T4 - QUARTA TURMA; Data do Julgamento: 07/02/2006; Data da 

Publicação/Fonte DJ 10/04/2006 p. 200).Quanto à não cumulação da comissão de permanência com outros encargos, 

cumpre tecer algumas observações. De fato, é firme o entendimento acerca da legalidade da cobrança da comissão de 

permanência nos contratos bancários, desde que prevista e não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios 

e moratórios ou multa moratória. Isso porque os encargos moratórios decorrentes da inadimplência do mutuário já estão 

compreendidos na comissão de permanência, sendo vedada, pois, a cobrança de qualquer outra verba em razão dessa 

mora. Ademais, conforme já pacificado pelo STJ, a incidência da comissão de permanência é calculada pela taxa média 

dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada para o período da 

normalidade (Súmula n. 294 do STJ). (AGRESP 960880, Processo 200701383535, rel. Min. João Otávio de Noronha, 

4ª Turma, DJE 18.12.2009). A propósito do aqui exposto, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em caso 

análogo ao presente, o seguinte: (...). 6. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos 

bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 7.Nos 

contratos entabulados pelas partes ficou convencionado que, em caso de inadimplência, o débito apurado ficará sujeito à 

Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, acrescida 

da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês), dos juros de mora à taxa de 1% e também da multa 

contratual de 2%. 8. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o 

vencimento, somente é devida a incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo BACEN, sem a cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 9. Não 

subsistem as cláusulas contratuais que prevêem a cobrança cumulativa da comissão de permanência com os juros de 

mora, multa contratual ou qualquer outro encargo. 10. A cobrança da comissão de permanência com a taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação 

de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (AC 1034015, Processo 

200361270004855, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma, DJF3, CJ2, 25.08.2009, p. 339).Assim, tem-se que o 

acréscimo da taxa de rentabilidade na comissão de permanência, bem como a cobrança de juros de mora e multa, além 

da referida comissão de permanência, se mostram abusivos, vez que configuram a cumulação de encargos da mesma 

espécie, prática essa vedada, consoante alhures afirmado.Contudo, o que se verifica do contrato em questão, é que no 

caso de inadimplência ficou estipulada a aplicação da comissão de permanência, obtida pela composição da taxa de CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o 

mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.Além da comissão de 

permanência, ficou pactuado que seriam cobrados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e, caso a Caixa 

viesse a utilizar qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito, pena convencional de 

2% (dois por cento) sobre o débito apurado na forma do contrato. O documento de fls. 18 dos autos principais, do qual 

consta que os juros de mora e a multa contratual, não obstante previstos no contrato, não foram aplicados, não 

demonstra a completa exclusão das cumulações indevidas contidas no ajuste.De fato, embora não haja prova da 

aplicação da multa contratual nos autos, verifico que, de acordo com as planilhas de fls. 14/16 e 17/18 do feito em 

apenso, os valores das prestações referentes aos primeiros sessenta dias do período de inadimplemento foram apurados 

com a aplicação cumulativa de comissão de permanência e juros moratórios, tendo passado a incidir exclusivamente, 

após o 60º dia de inadimplemento, a comissão de permanência, composta pela taxa de CDI acrescida de 2% (percentual 

referente à taxa de rentabilidade). Com relação à capitalização mensal da comissão de permanência, cumpre observar 

não ter a embargante logrado demonstrá-la nos autos, tendo deixado transcorrer, in albis, o prazo para a especificação 

de provas. Em suma, a parte embargante não logrou demonstrar a abusividade dos encargos financeiros aplicados pela 

Caixa Econômica Federal, salvo no tocante à indevida cumulação da comissão de permanência com a taxa de 
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rentabilidade e os juros de mora, a qual deve ser excluída, mediante afastamento da taxa de rentabilidade e dos juros de 

mora. Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e resolvo o 

mérito da ação nos termos dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, determinando que a 

execução prossiga pelo valor de R$ 298.163,05, atualizado até março de 2010, deduzindo-se dele os juros de mora 

aplicados nos primeiros sessenta dias de inadimplemento e a taxa de rentabilidade aplicada durante todo o período de 

inadimplemento, inclusive nos referidos sessenta dias. Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá pelos 

honorários de seus respectivos advogados, nos termos do artigo 21 do CPC.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão e da certidão de trânsito em julgado para os autos principais e arquivem-se estes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017184-50.2009.403.6105 (2009.61.05.017184-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS 

HAE OK BRANDINI PARK E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X GIOVANNI ITALO DE 

OLIVEIRA(SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA) X REGIANE MATILDE DE OLIVEIRA 

Cuida-se de ação de execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Giovanni Itallo de Oliveira e Regiane 

Matilde de Oliveira, visando ao pagamento de valor referente ao contrato de empréstimo/financiamento celebrado entre 

as partes, de nº 25.4056.105.0000025-09. Juntou documentos (fls. 05/39).Às fls. 51/57, os executados apresentaram 

exceção de pré-executividade. Impugnação da CEF às fls. 66/73. Às fls. 91/93 e 94/95, as partes noticiaram e 

comprovaram que o valor objeto do feito foi pago administrativamente, requerendo a sua extinção.É o relatório do 

essencial.DECIDO.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de extinção 

formulado às fls. 91/93 e 94/95 dos autos, declarando extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 

do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios e custas nos termos do acordo (fls. 92).Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005683-65.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MN COMERCIO MAQUINAS SERVICOS I A E V X MANOEL ANGELO DOS SANTOS X NOEMIA 

AMARAL DOS SANTOS 

1. Fls. 36/44: diante dos documentos e esclarecimentos apresentados pela CEF, determino o prosseguimento da 

execução e defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao 

valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado à f. 29/33, em contas dos executados 

MN COMÉRCIO MÁQUINAS SERVIÇOS I A E V., CNPJ 08.217.938/0001-70, MANOEL ANGELO DOS 

SANTOS, CPF 773.057.958-87, NOEMIA AMARAL DOS SANTOS, CPF 016.874.578-08. 2. Este Magistrado 

ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a 

indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo. 3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o 

prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de 

bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a 

ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 

2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente. 5. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do 

art. 655-A, do CPC.6. Na sequencia, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar 

a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a 

parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na 

manutenção em sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem 

de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.9. Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:CERTIFICO que a ordem 

de bloqueio restou negativa em face da inexistência/insuficiência de saldo positivo, com ordem de desbloqueio 

encaminhada ao Banco Central. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001317-55.2011.403.6102 - SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS(SP212195 - ANDREA BARBOSA PIMENTA 

DE SOUZA E SP205013 - TIAGO CAPATTI ALVES) X DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - 

CPFL(SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Shirlei Aparecida dos Santos, qualificada nos 

autos, contra ato do Diretor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, pretendendo a concessão de ordem que 

determine o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica em sua residência. Juntou documentos (fls. 16/24).O 

feito foi originariamente impetrado no Juízo da Vara Única da Comarca de Cravinhos.A liminar foi deferida (fls. 

25).Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações de fls. 49/68, arguindo preliminar de carência da ação. 

No mérito, defende o direito da concessionária de interromper o fornecimento de energia elétrica em situações como a 

dos autos, uma vez que ausente previsão legal que determine a continuidade da prestação de serviços sem a devida 

contraprestação pecuniária. Juntou documentos (fls. 69/87).Manifestação do Ministério Público Estadual às fls. 

109/114.Às fls. 116/121 foi prolatada sentença de mérito, denegando a segurança pretendida. Inconformada, a 

impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 124/133.O v. Acórdão do Tribunal de Justiça de Justiça do Estado de São 
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Paulo reconheceu a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito, anulou a sentença proferida e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. Às fls. 184, a impetrante manifestou seu interesse no prosseguimento 

do feito. O Ministério Público Federal manifestou-se (fls. 187) apenas para requerer o regular prosseguimento do feito.É 

o relatório do essencial.DECIDO.A Constituição Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional 

brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934, interrompida na Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, 

dispõe, no seu artigo 5º., inciso LXIX, que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e 

certo, desde que não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem 

perpetrados por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de 

ação de índole constitucional que visa a proteger direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato 

de autoridade ou de agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o 

seu uso se o impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não 

dependendo de qualquer instrução probatória.De início, anoto que a preliminar de carência da ação confunde-se com o 

mérito e com ele será analisado.No mérito, consoante relatado, pretende a impetrante a concessão de ordem que 

determine o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica em sua residência, ao argumento da ilegalidade do 

corte de energia perpetrado pela impetrada, por atentatório à dignidade da pessoa humana.Pois bem. Entendo que a 

pretensão da impetrante merece ser acolhida.Com efeito, a interrupção do fornecimento de energia somente é permitida 

quando se tratar de inadimplemento de conta regular relativa ao mês de consumo. A suspensão da prestação do serviço 

apenas se mostra legítima como medida apta a exigir o pagamento dos débitos relativos ao mês de consumo, sendo 

inviável, pois, a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos, em relação aos quais existe demanda judicial 

ainda pendente de julgamento, devendo a companhia utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, não se admitindo 

qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao consumidor, nos termos do art. 42 do CDC. [STJ; Primeira Turma; 

AGA 886.502/RS; DJ 19/12/2007, p. 1150; Rel. Min. José Delgado].Nesse sentido: PROCESSO CIVIL E 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ART. 515, 3º, DO CPC - ENERGIA ELÉTRICA - INADIMPLEMENTO DE 

CONTA - SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO - SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO. 1. A 

competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Federal, consoante entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1034351/SP, processo nº 2008/0039281-1, relator Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, j. 23/04/2009, DJe 19/05/2009.). 2. Instruído o presente mandado de segurança com a 

documentação apresentada pelo impetrante, além das informações e documentos ofertados pela autoridade coatora, é 

possível o exame da questão relativa à suspensão de fornecimento de energia elétrica por suposta fraude no medidor de 

consumo. 3. Nos casos de extinção do processo, sem resolução do mérito, como na hipótese dos autos, o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento, nos termos do art. 515, 3º, do CPC. 4. É pacífico o entendimento jurisprudencial fincado no sentido de que 

o corte de energia elétrica tem como pressuposto o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo. 

Precedentes do E. STJ (AgRg no Ag 1200406/RS, processo nº 2009/0111365-3, relatora Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, 24/11/2009, DJe 07/12/2009; AgRg no Ag 1258939/RS, processo nº 2009/0237682-6, relator Ministro 

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 05/08/2010, DJe 16/08/2010.). 5. A jurisprudência remansosa do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça não admite a suspensão do fornecimento de energia em decorrência de suposta fraude no 

medidor, visto que apurada unilateralmente pela concessionária (AgRg no REsp 793539/RS, processo nº 

2005/0179267-0, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe 19/06/2009; REsp 

1076485/RS, processo nº 2008/0163837-8, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009.). 6. A 

diferença de consumo apurada de forma unilateral é passível de impugnação pelo contribuinte na esfera administrativa e 

judicial, de modo que não se justifica a interrupção do serviço tal como imposta pela autoridade impetrada. 7. Apelação 

provida para conceder a segurança. Data da Decisão 09/12/2010, Data da Publicação 03/02/2011 [TRF3; Quarta Turma; 

AMS 200661000131857, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295763; DJF3 CJ1 

DATA:03/02/2011 PÁGINA: 676; Rel. JUIZ PAULO SARNO].No presente caso, o fornecimento de energia elétrica na 

residência da impetrante, foi interrompido por razão da existência de débitos pretéritos, conforme pode ser constatado 

pelo documento de fls. 24, os quais se referem à dívida relativa ao período de dezembro de 2004 a agosto de 2005. 

Anoto, por último, que para o fim de cobrança de valores ainda devidos pela impetrante, poderá a concessionária se 

valer dos meios ordinários de cobrança. Em suma, porque logrou a impetrante demonstrar a existência de direito líquido 

e certo a ensejar o atendimento de seu pleito, impõe-se a concessão da segurança.Isso posto, e considerando o que mais 

dos autos consta, julgo procedente o pedido e concedo a segurança postulada, resolvendo o mérito do processo, a teor 

da norma contida no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade o restabelecimento 

imediato do fornecimento de energia elétrica na UC nº 17755310, desde que interrompido apenas em razão dos débitos 

tratados nestes autos. Sem condenação em verba honorária, de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 

ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme o disposto no 

artigo 475, 2º, do CPC.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001500-17.2011.403.6105 - ENDURANCE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA(SP019581 - GILBERTO LUIZ 

ORSELLI GRAGNANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

ENDURANCE DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em relação à 

sentença de fls. 133/134, objetivando a modificação da decisão, por entender que a solução dada ao caso pautou-se em 

premissa equivocada, por razão de que a devedora das verbas trabalhistas oriundas do feito nº 86300.24.2003 não possui 
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qualquer vinculação com a atual proprietária do imóvel - no caso a embargante. Por tal razão, a questão relativa ao 

cancelamento do arrolamento que recaiu sobre o imóvel objeto do feito, não guarda qualquer relação com a questão 

atinen-te à adjudicação do bem em seu favor. É o relatório. Decido.Recebo os embargos posto que tempestivos, porém, 

no mérito, os mesmos não merecem prosperar.Entendo que a pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de 

oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é de ser admitido, pois isso implicaria no questionamento da 

correção do julgado, o que somente é cabível me-diante a utilização do meio processual adequado. A propósito, 

Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (CPC Interpretado, Saraiva, São Paulo, 37ª edição, 2005, p. 623), em 

excelente nota preparada a partir da jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, asseveram que: Os embargos 

de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elastici-dade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351), não justifi-ca, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua 

inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição 

do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638).Entendo, pois, que se a parte entende que 

o enfrentamento da questão levantada não fora feito como devido, a sede própria para aduzir o seu incon-formismo é a 

via do recurso de apelação.Deste modo, tendo em vista que os presentes embargos declara-tórios estão sendo 

manuseados com caráter infringente, devem eles serem rejeitados.Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001324-38.2011.403.6105 - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

Trata-se de medida cautelar, ajuizada por VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA., qualificada nos autos, em 

face da UNIÃO FEDERAL, pugnando pela suspensão da exigibilidade do débito de que trata o processo administrativo 

nº 13811.001656/00-20, ainda não executado judicialmente, com a consequente determinação da expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa, tudo mediante o oferecimento de carta de fiança em garantia.Alega que o débito 

relacionado ao processo referido está impedindo a expedição da referida certidão e que a inércia da requerida no 

ajuizamento da execução fiscal tem impedido a expedição daquele documento, causando-lhe transtornos e prejuízos no 

exercício de suas atividades empresariais.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 20/88.O pedido de liminar 

foi deferido (fls. 171/172).Citada, a União ofereceu a contestação de fls. 177/178, defendendo a ausência de fumus boni 

juris a pautar o deferimento da medida liminar pretendida pela autora, por razão da insuficiente da garantia por ela 

ofertada, tendo em vista que de acordo com o artigo 1º do Decreto-lei nº 1.025/1969, nas ações de execução fiscal 

ajuizadas pela União são devidos honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) do valor do débito 

executado.Às fls. 179/190 a autora juntou documentos. Houve réplica. Intimadas, as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide (fls. 204 e 238). É o relatório do essencial. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto sendo 

a questão de mérito tratada nos autos de direito e de fato, quanto a estes, não há necessidade de produção de prova em 

audiência, a teor da norma contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não havendo questão preliminar 

a ser deslindada, passo à análise do mérito da causa.Consoante relatado, pretende a parte autora o oferecimento de 

garantia ao débito relacionado ao processo administrativo nº 13811.001656/00-20, ainda não executado judicialmente, a 

possibilitar expedição de certidão de regularidade fiscal em seu favor. Pois bem. Entendo preenchidos os requisitos 

necessários ao acolhimento da pretensão da autora diante da situação capaz de lhe gerar prejuízo, consistente na 

impossibilidade de oferecimento de bens à penhora para garantia dos débitos anotados na inicial até o ajuizamento de 

executivo fiscal.Demais disso, demonstrada a necessidade de certidão de regularidade fiscal para o exercício normal das 

atividades da autora, legítima a pretensão de oferecimento de garantia até o ajuizamento de execução fiscal e sua efetiva 

citação, a possibilitar o oferecimento de bens à penhora, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário.Com efeito, não é admissível que a Administração objete a expedição da certidão pretendida quando o vazio 

ocorre por inércia sua ao propor o executivo fiscal competente e mesmo promover a citação da parte executada, pois à 

requerente deve ser garantido o direito à obtenção do documento, como já dito, mesmo anteriormente ao ajuizamento da 

execução fiscal e a citação para o oferecimento de bens à penhora.Não bastasse, no caso dos autos, a requerente 

ofereceu garantia que regularmente atende aos requisitos impostos pela Portaria PGFN nº 644/2009, não sendo razoável 

a oposição do fisco, que deve ser fundada em motivo razoável, em nenhum momento demonstrado nos autos.No sentido 

do quanto asseverado, colho da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o seguinte julgado: PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE IMÓVEL. 

POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra 

decisão que deu provimento a recurso especial. 2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de 

Certidão Positiva de Débito, tendo em vista o oferecimento de caução em medida cautelar. 3. Entendimento deste 

Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio da ação cautelar, não 

visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a via escolhida é de toda 

adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte (REsps nºs 686075/PR, 

536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a posição no sentido da 

possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão positiva de débito tributário com 

efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª Turma do STJ em sentido contrário, revi 
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minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível a caução pretendida. 4. No entanto, há que se 

levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª Seção, desta feita corroborando o 

entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que é possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e 

antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 

206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, 

visando futura execução. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito (EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana 

Calmon, DJ de 06/11/2006). 5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 

09/04/2007; EREsp nº 823478/MG, 1ª S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 897169/RS, 1ª 

T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº 

894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº 881804/RS, 2ª T., 

Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, entre outros. 6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª 

Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no trato das questões jurídicas no país, retorno à minha posição 

original, sendo esse o entendimento que passo a seguir. 7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial 

não-provido.Em suma, na hipótese dos autos, é possível à requerente, após o vencimento da sua obrigação e antes da 

sua execução, garantir o juízo de forma antecipada, para viabilizar a expedição de certidão positiva com efeito de 

negativa, nos termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional.Isto posto, e considerando o que mais dos autos 

consta, confirmo a liminar, julgo procedente o pedido para assegurar à requerente o direito de oferecer garantia ao juízo, 

de forma antecipada, antes do ajuizamento da execução fiscal e citação para oferecimento de bens à penhora, para o fim 

de obter certidão positiva com efeito de negativa e resolvo o mérito do processo, com base no disposto no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a requerida a pagar honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 

(um mil reais), a teor da norma contida no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sentença 

sujeita ao reexame necessário, devendo os autos, após decorrido o prazo para a interposição voluntária de recurso, 

serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003133-05.2007.403.6105 (2007.61.05.003133-4) - SUPERMERCADO HORTICENTER M. GUACU 

LTDA(SP070895 - JOSE WILSON BREDA E SP282701 - RENATO BREDA PORCELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A 

- ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETO) X LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL X SUPERMERCADO HORTICENTER 

M. GUACU LTDA 

1. Fls. 739/740: Defiro parcialmente o pedido. O valor resultado da transferência do valor bloqueado é relativo a 

pagamento parcial do débito da autora/executada, tendo como exequentes a União e a Eletrobrás, e portanto deve ser 

rateado igualmente a ambos exequentes, sendo de direito à Eletrobrás proceder o levantamento de 50% dos depósitos de 

fls. 736/737.2. Em vista do requerimento da parte exequente (Eletrobrás) de que o Alvará pertinente aos honorários 

advocatícios seja feito em nome do escritório, determino a imediata remessa dos autos ao SEDI para o cadastramento da 

Sociedade de Advogados LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 60.531.050/0001-27 (fls. 746). 

Contudo, antes da expedição de Alvará, deverá referido escritório regularizar a sua representação, uma vez que o 

substabelecimento de fls. 393 apenas confere os poderes para o foro em geral, excetuando os poderes especiais, 

restando incluídos nestes os de receber e dar quitação (fls. 396). Cumprido, expeça-se o Alvará conforme requerido.3. 

De outro giro, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União, sob o código 2864, do 

equivalente a 50% (cinquenta por cento) dos valores depositados às fls. 736/737.4. Dê-se vista à União quanto ao 

despacho de fl. 728.5. Quanto ao pedido de expedição de carta precatória na sede da empresa executada para penhora de 

tantos bens quanto bastem para satisfação do débito, formulado pela coexequente ELETROBRÁS, defiro-o. 6. Antes, 

contudo, deverão as exequentes apresentar o valor atualizado de seus créditos, já deduzida a conversão/levantamento 

autorizados.7. Intimem-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010018-16.1999.403.6105 (1999.61.05.010018-7) - M FERREIRA JORGE S/A COM/ E IND/(SP093111 - PAULO 

HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X M FERREIRA JORGE S/A COM/ E IND/ 

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do julgado quando o 

devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve o cumprimento integral do comando judi-cial, com o pagamento 

da verba sucumbencial pela parte executada (fls. 197) e com a concordância da parte exequente (fls. 205).Diante do 

exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das par-tes, certifique-se o trânsito em 

julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo.P.R.I. 

 

0003880-62.2001.403.6105 (2001.61.05.003880-6) - RECAP CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 

LTDA(SP091278 - JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X RECAP CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA 

1. Diante do tempo transcorrido, excepcionalmente defiro a realização de nova penhora on line, através do sistema 
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Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante atualizado 

informado à f. 653/654, em contas da executada RECAP CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA, CNPJ 

96.682.067/0001-22. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do 

caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo. 3. Deverá o Sr. 

Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud 

acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor 

executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento 

das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se 

mostrar insuficiente. 5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o 

executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC. 6. Na sequencia, com ou sem manifestação das partes, 

tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. 

Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao 

prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.8. Determino à Secretaria 

que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do 

Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. Ultimada a diligência do item anterior, 

intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil.10. Cumpra-se e intimem-

se. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:CERTIFICO que a ordem de bloqueio restou negativa em face da 

inexistência/insuficiência de saldo positivo, com ordem de desbloqueio encaminhada ao Banco Central. 

 

Expediente Nº 7148 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008307-58.2008.403.6105 (2008.61.05.008307-7) - LUIZ GUSTAVO MAGALHAES DESTRO(SP196227 - DÁRIO 

LETANG SILVA E SP270942 - JOÃO RAFAEL DE MELLO ALCANTARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

1- Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária 

para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0007670-73.2009.403.6105 (2009.61.05.007670-3) - PEDRO JOAO DOS SANTOS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0007146-42.2010.403.6105 - JOCELY APARECIDA TRIVELATO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA E SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1- Recebo a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e da parte autora em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo.2- Dê-se vistas dos autos às partes contrárias para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- I.  

 

0007632-27.2010.403.6105 - IVAM PEREIRA GUIMARAES(SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X ZENILDA 

DA CUNHA GUIMARAES(SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0003223-71.2011.403.6105 - ROBERSON LOURENCO(SP196142 - JOSÉ FARIAS DE FIGUEIRÊDO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) 

1. Fls. 86/90: Prejudicado o pedido ante a redesignação da data da audiência informada às fls. 82.2. Intimem-se, 

inclusive da informação de fls. 85.INFORMAÇÃO DE FLS. 85:INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do 

CPC):1. Comunico às partes, para CIÊNCIA, a designação de dia, hora e local para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

no juízo deprecado de INDAIATUBA, a saber:Data: 09/11/2011Horário: 14:15Local: sede do juízo deprecado 

INDAIATUBA.  

 

0005575-02.2011.403.6105 - PATRICIO EUGENIO ESPINOZA SALVA(RJ087647 - ANDRE LUCENA DE 

ARAUJO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Fls. 42/43: Defiro a Justiça Gratuita.2. Citem-se as rés.3. Intime-se. 

 

0007771-42.2011.403.6105 - OTAVIO ADAO(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo as petições de fls. 65 e 67/69, como emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor 

dado à causa.2. Prossiga-se nos termos da parte final da decisão de fls. 59/60.3. Intime-se e cumpra-se. 

 

0008765-70.2011.403.6105 - DONIVAL TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 95/100: recebo a petição como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor dado 

à causa.2. Cite-se o INSS.Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10942-11 a 

ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP, para CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS ou seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, 

esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de 

mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, 

presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o 

disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 

465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 

 

0010479-65.2011.403.6105 - ADAO CORDEIRO DA SILVA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Anote-se na capa 

que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelas disposições 

dos artigos 1, da lei 12.008/2009) e 71 da Lei n 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008335-26.2008.403.6105 (2008.61.05.008335-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0605926-87.1992.403.6105 (92.0605926-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - 

FABIO MUNHOZ) X MOACIR PALMA X NATAL CATELLAN X NIVALDO DE QUEIROZ X NILVADO 

MARQUETIS X ORLANDO ANTONIO DE OLIVEIRA X OSVALDO DE LIMA X SERGIO TABOSSI X SIDNEY 

FREALDO X SINESIO MODESTO DE SOUZA X ULYSSES CACILDO TREVIZANUTTO(SP122142 - ISABEL 

ROSA DOS SANTOS) 

1- Recebo a apelação da parte embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para 

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0004363-14.2009.403.6105 (2009.61.05.004363-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0068167-17.2000.403.0399 (2000.03.99.068167-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X MARIA ALINE GOMES CORREIA X MIRTES GOZZI SANDOLIN X NEUCI REGINA MIATTO DE 

SOUSA X ROSANGELA SIMIAO SILVA X SILVIO JOSE BATISTA(SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X 

WILLIAN SILVEIRA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) 

1) Fls. 120/124: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Recebo o Agravo Retido interposto pela 

União Federal. Dê-se vista à parte agravada para contraminuta no prazo legal.2) Nos termos do artigo 523 do Código de 

Processo Civil, referido agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de Apelação. 3) Após, 

venham conclusos para sentença.4) Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0013251-74.2006.403.6105 (2006.61.05.013251-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001989-86.2000.403.0399 (2000.03.99.001989-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X CECILIA DE CASTRO SILVEIRA GUTIERREZ X DAMARES AMARO DE FREITAS PEREIRA X 

DEBORA ELIANA DE OLIVEIRA BATTAGIN X ELENICE AMARAL PALO X ELIZABETH ALVES ORTIZ X 

FRANZ DREIER X GELSON LUIZ MARINHO X IVANA MARIA DE SOUZA X JOAO ANTONIO FREDIANI X 

JORGE LUIZ CUELBAS(SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) 

1- Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte contrária para resposta 

no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000244-73.2010.403.6105 (2010.61.05.000244-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ROSA MARIA DOS SANTOS CONSTANTINO 

Fls.71: Diante da notícia trazida pelo exeqüente, determino o desentranhamento e entrega ao mesmo das vias originais 

da Carta Precatória e das custas recolhidas para apresentação no Juízo Deprecado.Sem prejuízo, encaminhe-se cópia do 

Acordo de Cooperação firmado entre Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo n.º 

01.029.10.2009. De modo a atribuir máxima eficácia aos termos do acordo bem como em observância ao cumprimento 

da Meta 10 do ano de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, venho propor a V. Exª que eventuais dúvidas quanto à 
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autenticidade de documentos, sejam objeto de consulta diretamente a este Juízo por meio eletrônico, de forma a 

desonerar as atividades de ambos os Juízos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003224-90.2010.403.6105 (2010.61.05.003224-6) - 3M DO BRASIL LTDA(SP106769 - PEDRO GUILHERME 

ACCORSI LUNARDELLI E SP222823 - CAROLINA SAYURI NAGAI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM CAMPINAS 

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 

Após, nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

0002679-83.2011.403.6105 - LUANA APARECIDA ANDRADE X LUIS PAULO PONCIANO X SAMUEL 

FERREIRA DE OLIVEIRA X VALDIR LOURENCO DE SOUZA(SP248321 - VINÍCIUS AUGUSTUS 

FERNANDES ROSA CASCONE) X DIRETOR UNIVERSIDADE UNIMARCO-ASSOCIACAO EDUCACAO 

SAUDE ASSIST SOCIAL 

Diante da ausência de manifestação da impetrante, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 7149 
 

MONITORIA 
0005207-32.2007.403.6105 (2007.61.05.005207-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X JAIME ANDRADE DOS 

SANTOS X LUZINETE ANDRELNA DOS SANTOS 

Considerando o que consta da pesquisa de f. 34, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos 

na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida. 

 

0005493-10.2007.403.6105 (2007.61.05.005493-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X EDSON FERREIRA DE 

OLIVEIRA(SP156756 - ADRIANO DE OLIVEIRA E SP263008 - FABRÍCIO LUIZ DE OLIVEIRA) X ELAINE 

APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA(SP129015 - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA E SP263008 - FABRÍCIO LUIZ 

DE OLIVEIRA) 

1- Fls. 187/205:Defiro, nos termos do disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º do Código de Processo Civil. Aguarde-se 

no arquivo, sobrestado. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a Caixa Econômica Federal apresentar o valor 

atualizado do débito e indicar bens passíveis de penhora.2- Intime-se e cumpra-se. 

 

0000369-41.2010.403.6105 (2010.61.05.000369-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X AUTO PECAS E LAVA JATO GIMENES E SILVA LTDA ME(SP159159 - SABINO DE 

OLIVEIRA CAMARGO) X EUCLIDES SILVA JUNIOR X VERA JANE GIMENES SILVA(SP159159 - SABINO 

DE OLIVEIRA CAMARGO) 

1. F. 178: Indefiro a prova requerida, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto, 

desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal como 

posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIOS UTILIZADOS 

PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em 

face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não 

cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e 

aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização de perícia 

contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5. 

Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP. Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª 

Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)2. Fls. 180/183: Dê-se ciência às partes quanto à decisão prolatada 

no agravo de instrumento nº 20110300007361-8, pelo prazo de 05 (cinco) dias.3. Aguarde-se pelo julgamento do 

referido agravo..P A1,10 4. Intimem-se. 

 

0006668-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ROMAGNOLO(SP217738 - FÁBIO LUIS YANSSEN DE FARIA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, diante do trânsito em julgado da sentença, que 

os autos encontram-se com VISTA à parte autora para requerer o que de direito. 

 

0017279-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

DISTRIBUIDORA DE FRUTAS BENVEGNU E IATAURO LTDA X DANIEL BENVEGNU X LEANDRO 
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IATAURO 

Considerando o que consta da pesquisa de f. 62, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos 

na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida. 

 

0001037-75.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PAULO DO PRADO LIMA 

Considerando o que consta da pesquisa de f. 34, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos 

na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida. 

 

0003168-23.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARCOS ANTONIO MUCCIACITO 

Considerando o que consta da pesquisa de f. 37, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos 

na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0613129-27.1997.403.6105 (97.0613129-9) - MARIA IZABEL FALCO SALLES MARQUES X SONIA MARIA 

GARCIA NOGUEIRA X SEBASTIAO DE LIMA MARTINS JUNIOR X EDSON DE SOUZA X ADRIANE DE 

PAULA CAMPOS BATTISTUTTA X SANDRA KIYO MIYOSHI ONOUE X CARLOS EDUARDO CORREA DE 

GODOY(SP112013 - MAURO FERRER MATHEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para que requeiram o que entenderem de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.2. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 3. 

Intimem-se. 

 

0049687-88.2000.403.0399 (2000.03.99.049687-7) - AURELIANO CHAGAS NAVES X BENEDITO BUENO DE 

OLIVEIRA X CLAUDIO DANIEL JACINTO DA SILVA X DENILSON DOS SANTOS X JAIR ANTONIO 

VIDILINO X LUIS ALBERTO CANAL X MARIO LEARDINI X OTAVIO ROBERTO DE MORAES X VALDIR 

CARLOS DA SILVA X ZILDA MARTINS DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1. F. 321: Defiro, pelo prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

0010367-82.2000.403.6105 (2000.61.05.010367-3) - VANDA MARIA SOARES DA SILVA(SP078705 - 

SEBASTIAO BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Vista à parte autora para que requeira o que entender 

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se.  

 

0001505-88.2001.403.6105 (2001.61.05.001505-3) - IGNES DE PAULA DOS SANTOS ADAMI(SP038786 - JOSE 

FIORINI E SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0008743-22.2005.403.6105 (2005.61.05.008743-4) - ADRIANA MARTINS BENEDICTO(SP107699B - JOAO 

BOSCO BRITO DA LUZ E SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0000104-10.2008.403.6105 (2008.61.05.000104-8) - MARIA ANTONIA FERRARI X ISABEL CRISTINA 

FERRARI(SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER E SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0001230-49.2009.403.6303 - LUCIA ISAURA DOS SANTOS(SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X CECILIA MADALENA LIMA 

PEREIRA(RJ078499 - FLAVIO DE OLIVEIRA PEREIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

corré pelo prazo de 10(dez) dias para apresentação de memoriais escritos, nos termos da determinação de fls. 351/351v.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 113/1356 

 

0001779-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001779-8) - JOSE BERNARDI SOBRINHO(SP195587 - MICHELLE 

ALICIA PINTO E SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Fls. 282/284: Ante a apresentação do laudo complementar e nos termos da decisão de fls. 276 fica revogada a multa 

imposta pelo despacho de fls. 221, à médica ZULEICA SANTANA DE CARVALHO, CRM/19.999. 2. Expeçam-se 

ofícios ao Conselho Regional de Medicina e Secretaria municipal de Saúde, comunicando a revogação dos efeitos da 

referida decisão em retratação aos ofícios n.º 154/11 e 155/11 expedidos às fls. 236/237.3. Em prosseguimento, vista às 

partes do da notícia de cumprimento da decisão pela PREVI quanto à retenção de Imposto de Renda (fls. 272) e do 

laudo complementar apresentado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.4. Após, vista ao Ministério Público Federal.5. Nada 

mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0004642-29.2011.403.6105 - ANTONIO FERREIRA(SP256565 - APARECIDO BERLANGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e documentos colacionados (fls. 105/274), dentro do 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004979-18.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS 

ALBERTO PIAZZA) X GUATTI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP275107 - ARTUR RAFAEL 

CHRISPIM VIEIRA E SP275187 - MARCO AURELIO EHRHARDT VILELA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA à parte ré para a ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS que pretende produzir, com 

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

 

0010006-79.2011.403.6105 - WILSON DE OLIVEIRA X ROSE MARY DE OLIVEIRA X MARIA SONIA DE 

LIRA(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro a Justiça Gratuita.2. Considerando que os autores WILSON DE OLIVEIRA e ROSE MARY DE OLIVEIRA, 

estão representados por MARIA SONIA DE LIRA (fls. 09), remetam-se os autos ao SEDI para sua exclusão do polo 

ativo.3. Cite-se a Caixa Econômica Federal.Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII 

da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga 

n.º 02-10900-11 a ser cumprido na Av. Moraes Salles, 711, Centro, Campinas, SP, para CITAR a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ou seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, 

esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 15 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de 

mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, 

presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o 

disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 

465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.4. Sem prejuízo, considerando a matéria tratada nos autos e nos termos do 

art. 5º, parágrafo único da Lei n.º 9.469/97 e art. 50 do Código de Processo Civil, dê-se vista à União (Advocacia geral 

da União) para que manifeste sobre eventual interesse em integrar a lide como Assistente.5. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010085-29.2009.403.6105 (2009.61.05.010085-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP299523B - MARY 

CARLA SILVA RIBEIRO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DOLCE FAMIGLIA CONFEITARIA 

LTDA ME X RAFAEL POLARA WALTENBERG X PENHA LUCRECIA POLARA WALTENBERG 

1. Em face do que consta do despacho proferido nos autos da carta precatória devolvida (f. 119), determino o 

desentranhamento das guias de ff. 97/99, bem como da própria carta precatória (ff. 108/119), para devolução ao Juízo 

Deprecante, solicitando os bons préstimos em seu cumprimento.2. A carta deverá, ainda, ser instruída com as cópias 

destinadas à contrafé que se encontram acostadas à contracapa dos autos.Int. 

 

0017516-17.2009.403.6105 (2009.61.05.017516-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

NELSON LUIZ SHLEDER FERREIRA X REGINA SHLEDER FERREIRA(PR051045 - GUSTAVO DIAS 

FERREIRA) 

1- Fls. 114/118:Diante dos novos documentos colacionados, bem como dos esclarecimentos apresentados pela parte 

executada, verifico restar caracterizada a natureza salarial e, via de consequência, a impenhorabilidade do crédito 

indicado à fl. 118, referente ao documento de fl. 117, razão pela qual determino imediato desbloqueio dos valores 

identificados no referido extrato como sendo recebimento de proventos (conta nº 001.00.001.238-6, agência 0897 - 

JUVEVE da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL).2- Aguarde-se pelo decurso de prazo para manifestação quanto à 

publicação de fl. 113.3- Intime-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:JUNTADA DE ORDEM DE DESBLOQUEIO 

DE VALORES E PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, EM CUMPRIMENTO À R. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL, A SER ENCAMINHADA PELO BANCO CENTRAL AOS BANCOS 

DEPOSITÁRIOS. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0602179-61.1994.403.6105 (94.0602179-0) - SNATINI CORTEZ CONSTRUTORA LTDA(SP143069 - MARIA DO 

SOCORRO RESENDE DA SILVA E SP140522 - LAURA CRISTINA HOHNRATH FIALHO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0014089-85.2004.403.6105 (2004.61.05.014089-4) - EXCLUSIVE TRANSPORTES ESPECIALIZADOS 

LTDA.(SP106481 - EDNA DE OLIVEIRA KOCSSIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0606749-22.1996.403.6105 (96.0606749-1) - ANA CANDIANI(SP079762 - GERALDO CAMARGO JUNIOR E 

SP054057E - ERIKA CHRISTINA DE LACERDA BRANDAO E SP139327 - JOSE PEDRO POZZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1- Fls. 162/166:Diante do alegado pelo INSS, devolva-se o presente feito à Egr. 5ª Turma do Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região para as providências cabíveis.2- Intimem-se e cumpra-se. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 5513 
 

DESAPROPRIACAO 
0017235-61.2009.403.6105 (2009.61.05.017235-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E Proc. 2142 - PAULO ANDRE PELLEGRINO E 

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X EUGENIO RODRIGUES CAMPELO - ESPOLIO X HELENA CORDEIRO 

CAMPELO - ESPOLIO X VALTER CORDEIRO CAMPELO 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. 

 

MONITORIA 
0008945-33.2004.403.6105 (2004.61.05.008945-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP096564 - MARY 

ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X TRANS - PACETTA TRANSPORTES LTDA(SP030328 - JOSE 

EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO E SP235445 - EDUARDO SANCHES MONTEIRO) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à(o) exequente sobre 

o retorno das Carta Precatórias, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000266-73.2006.403.6105 (2006.61.05.000266-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X JESUS TOLENTINO MEIRA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. 

 

0000203-09.2010.403.6105 (2010.61.05.000203-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CARLOS ALBERTO BAVIERA 

Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de 

endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo 

constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0000205-76.2010.403.6105 (2010.61.05.000205-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SILVANA CORDEIRO DA SILVA FERNANDES 
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Fls. 123: Defiro o pedido da CEF de penhora por termo nos autos. expeça-se a termo de penhora, devendo a requerida 

ser intimada como fiel depositária, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 659, do CPC.Após, expeça-se certidão de 

inteiro teor a ser retirada pela CEF, após a comprovação de recolhimento da taxa de expedição, no valor de R$ 8,00, 

para registro da penhora.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0007000-98.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X 

FABIANO APARECIDO DE LIMA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013073-86.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X SOLANGE ELIZABETH PEREIRA DA SILVA(SP259012 - ALESSANDRO ANTONUCCI 

ALVALADEJO) 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas a 

especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.  

 

0017369-54.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES 

GALHARDO) X JOSE DE SOUZA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora sobre 

a certidão do senhor oficial de justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004150-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JAIR EDUARDO DESTRO 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do artigo 162 do CPC e do inciso VII, da Portaria n.º 19/2011, providencie-se a 

consulta aos sistemas online disponibilizados à Justiça Federal (WebService e Siel), a fim de localizar e efetuar citação 

e/ou intimação necessárias ao impulso processual. Após, dê-se vista às partes. 

 

0004896-02.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

REGIANE AZEVEDO DOS SANTOS 

Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de 

endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo 

constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0005235-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FRANCISCO LEANDRO DE CASTRO 

Recebo os presentes embargos de fls. 24/29. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102c 

do CPC).Intime-se a autora para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0005267-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MANOEL TRINDADE DA SILVA 

Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de 

endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo 

constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0008789-98.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCO TULIO R DE ANDRADE 

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou 

querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código de 

Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s) réu(s) ficará(ão) 

isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do 

CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Levado a 

efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos Monitórios, depois de transcorrido o 

prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. 

Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, deverão os executados ser intimados, 

pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 22.158,83 (vinte e dois mil, cento e cinqüenta e oito reais e oitenta 

e três centavos) conforme requerido pela credora na inicial, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não 

efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). Intime-se. Visando 

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho 

como ****CARTA PRECATÓRIA N.º______/______***** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 
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DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP a CITAÇÃO de MARCO TULIO R DE ANDRADE, 

residente e domiciliado na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 175, Vila Sfeir, Indaituba/SP, a fim de que promova o 

pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da 

segurança do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de 

adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e 

cópia deste despacho. Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta 

Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.  

 

0008867-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou 

querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código de 

Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s) réu(s) ficará(ão) 

isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do 

CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Levado a 

efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos Monitórios, depois de transcorrido o 

prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. 

Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, deverão os executados ser intimados, 

pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 20.332,37, conforme requerido pela credora na inicial, no prazo 

de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da 

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º______/______***** O 

JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE ARTUR 

NOGUEIRA/SP a CITAÇÃO de PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na Rua Vicente Peloia, 

265, Itamaraty, Artur Nogueira/SP, a fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 

dias, ou querendo ofereça embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do 

Código de Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará 

isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do 

CPC). Instrua-se o presente mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Fica, desde já, o exequente intimado para 

comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo 

Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.  

 

0009178-83.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ADEILSON DE OLIVEIRA SILVA 

Cite(m)-se, a fim de que o(s) réu(s) promova(m) o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou 

querendo ofereça(m) embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1.102-B, do Código de 

Processo Civil, observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o(s) réu(s) ficará(ão) 

isento(s) do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do 

CPC). No retorno do Mandado de Citação, não ocorrendo a citação do réu, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos 

termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Levado a 

efeito a citação e não ocorrendo o pagamento nem a interposição de Embargos Monitórios, depois de transcorrido o 

prazo legal, deverá a ação prosseguir nos termos da segunda parte do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil. 

Assim, consoante dispõe o artigo 475-J do Código de Processo Civil, deverão os executados ser intimados, 

pessoalmente, para pagamento da quantia total de R$ 16.190,91, conforme requerido pela credora na inicial, no prazo 

de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, não efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 

10% (dez por cento). Intime-se. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da 

Constituição Federal, servirá o presente despacho como ****CARTA PRECATÓRIA N.º______/______***** O 

JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP a 

CITAÇÃO de ADEILSON DE OLIVEIRA SILVA, residente e domiciliado na Rua Flavio Matiazzo, 72, Pq. Brasília, 

Jundiaí/SP, a fim de que promova o pagamento da quantia descrita na inicial, no prazo de 15 dias, ou querendo ofereça 

embargos, independentemente da segurança do juízo, nos termos do artigo 1102, b, do Código de Processo Civil, 

observando-se que para a hipótese de adimplemento voluntário da obrigação, o réu ficará isento do pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios devidos à parte contrária (artigo 1102, c, 1º do CPC). Instrua-se o presente 

mandado com a contrafé e cópia deste despacho. Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e 

proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 

(trinta) dias.Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0600885-42.1992.403.6105 (92.0600885-4) - R. G. CAMARGO S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 288 - ROSIVAL MENDES DA SILVA) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista às partes para 
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manifestação sobre cópia do V. Acórdão e trânsito em julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0604932-59.1992.403.6105 (92.0604932-1) - GIUSEPPE FIORAVANTE PARISE X JOAQUIM DINIZ DA CRUZ X 

MARINO PENACHIN X SALVADOR LEITE DE CAMPOS X VICTORIO VITALE(SP103820 - PAULO 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI E Proc. 

665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista às partes para 

manifestação sobre cópia do V. Acórdão e da certidão do trânsito em julgado trasladada para estes autos para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0606162-39.1992.403.6105 (92.0606162-3) - GENTIL FRANCISCO RIGHETTO X GERALDO DESTRO X 

GILBERTO MAMONI X IRACI CANTANTI X IRENE MARSOLA X JOAO SOARES FILHO X JOAO VALTER 

BATISTELLA X JOAREZ CORREA X JOHANNES PETRUS W BOONEN X JONAS DAGOBERTO 

DIAS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X GENTIL FRANCISCO RIGHETTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO DESTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X GILBERTO MAMONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRENE 

MARSOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO SOARES FILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO VALTER BATISTELLA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOAREZ CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOHANNES PETRUS W BOONEN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JONAS 

DAGOBERTO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 290/301 e 302/312: Trata-se de pedido de habilitação das dependentes dos autores GENTIL FRANCISCO 

RIGHETTO e JOAREZ CORREA.O INSS foi devidamente citado nos termos do artigo 1.055 do CPC, não se opondo à 

habilitação (fls. 316).É o relatório. DECIDO.De acordo com a Lei 8.213/91, conforme preceituado no art. 112:O valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 

aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.Resta claro que os valores 

em discussão deverão ser pagos primeiramente aos dependentes habilitados à pensão por morte e somente na sua falta 

aos sucessores na forma da lei civil.Diante do exposto HOMOLOGO os pedidos de habilitação requerido na forma do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 c.c art. 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação as habilitantes CÉLIA 

APARECIDA RISSATO RIGHETTO e APARECIDA MARIA GOMES CORREA, deferindo para estas o pagamento 

dos haveres do de cujus.Remetam-se os autos ao SEDI para que conste do pólo ativo as dependentes acima 

mencionadas e habilitadas nesta oportunidade.Após, expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às 

280 e 286.Int.  

 

0606494-06.1992.403.6105 (92.0606494-0) - ANTONIO CUCCATI X ARNALDO ROMANO X CARLOS RENE DE 

MELLO X ELOY ORLANDO X GUANIS VILELA BARROS X JOSE DOS SANTOS CARNEIRO X PAUL 

CZEKALLA X RUY BAPTISTA DA SILVA X WAGNER MIGUEL BORGES(SP082048 - NILSON ROBERTO 

LUCILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO 

TREVISAN) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista às partes para 

manifestação sobre cópia da sentença/decisão, trânsito em julgado e dos cálculos da Contadoria trasladada para estes 

autos. 

 

0605049-79.1994.403.6105 (94.0605049-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604439-

14.1994.403.6105 (94.0604439-0)) MULTIMIX PRODUTOS E SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA(SP009882 - 

HEITOR REGINA E SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA E SP100851 - LUIZ CARLOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão de não manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0601640-61.1995.403.6105 (95.0601640-2) - VANDERLEI GERLACH X VERA LUCIA BUENO GALLANI X 

EDNA APARECIDA RUBIO COLOMA MEDEIROS X LIA RAQUEL ASSAD SALLUM MAYER X TELMA 

SILVIA TOME ASSAD SALLUM(SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO E SP272799 - ROGERIO 

BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a parte ré (CEF) intimada a 

se manifestar sobre o pedido de habilitação de sucessores, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0053768-80.2000.403.0399 (2000.03.99.053768-5) - BENEDITO MOREIRA X IZIDRO OLIVEIRA COSTA X 

JESSE JAMES URIAS RAMOS X JOSE APARECIDO LEITE X JOSE NEVES DA SILVA X JOSE VIEIRA MAIA 

X JOSEFA FRANCISCA DA SILVA X MANOEL MESSIAS ALVES DE ALMEIDA X VALDECI DE BRITTO X 

VALDEMAR DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 
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Ante o lapso temporal entre o protocolo da petição de fls. 305 e a presente data, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que os autores requeiram o que entenderem de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0010300-32.2001.403.0399 (2001.03.99.010300-8) - ANTONIO PETENUCO FILHO X APARECIDA ELIA DE 

OLIVEIRA FARIA X EXPEDITO MOTA DA SILVA X FRANCISCO DE ASSIS DA CONCEICAO X GESSE 

GOMES SOBRINHO X JACY ANTONIO DA SILVA X JOSE DE SOUZA X JOSE FERNANDES X PEDRO 

CUSTODIO DE AMORIM X VALDECI MICCERINO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) 

Ante o lapso temporal entre o protocolo da petição de fls. 307 e a presente data, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que os autores requeiram o que entenderem de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0006781-15.2002.403.0399 (2002.03.99.006781-1) - ALFEU THEODORO CARNEIRO X AIRTON DE OLIVEIRA 

CARDOSO X ANTONIO CARMONA ORTIZ X BENEDITA CINTRA X FLAVIO APARECIDO DA SILVA X 

IZIRDINHA SOLANGE FERREIRA X JOAO ARLINDO DE MORAES X JOSE CARLOS PEREIRA X LAERCIO 

PEREIRA PADILHA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - MAURICIO SALVATICO) 

Ante o lapso temporal entre o protocolo da petição de fls. 279 e a presente data, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para 

que os autores requeiram o que entenderem de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0027716-42.2003.403.0399 (2003.03.99.027716-0) - CLEOMAR QUIMICA IND/ E COM/ LTDA(SP115441 - 

FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE MARCOS QUINTELLA) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista às partes sobre o 

retorno da Carta Precatória para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0008573-74.2010.403.6105 - IVALDO DE ANDRADE(SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região para que requeiram o que de direito no prazo legal. 

Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se.  

 

0011388-44.2010.403.6105 - ILDSON CARDOSO(PR037876 - TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE TREVELIN) X COMANDANTE DA ESCOLA DE 

ADMINISTRACAO DO EXERCITO-ESAEX 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a certidão retro, intime-se pessoalmente o autor para que dê cumprimento ao último 

parágrafo da decisão de fls. 126/127, autenticando os documentos que instruem a inicial, facultando ao seu patrono a 

autenticação mediante declaração nos autos, sob sua responsabilidade pessoal, sob pena de extinção do feito. Prazo de 

quarenta e oito horas.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, serve o presente despacho como: ************ MANDADO DE INTIMAÇÃO ************ Deverá o 

Senhor Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, intimar o autor, o senhor IDILSON CARDOSO, Militar na 

ativa, do Exército Brasileiro, no seu domicílio legal (artigo 70 Código Civil), na Avenida Soldado Passarinho, 1.601, 

Fazenda Chapadão, nesta, para que, no prazo improrrogável de quarenta e oito horas, dê cumprimento ao último 

parágrafo da decisão de fls. 126/127, autenticando os documentos que instruem a inicial, facultado ao seu patrono a 

autenticação mediante declaração nos autos, sob sua responsabilidade pessoal, sob pena de extinção do feito.Cumpra-se. 

 

0016340-66.2010.403.6105 - VANDER JOSE CARRERI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região para que requeiram o que de direito no prazo legal. 

Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se.  

 

0017538-41.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP276275 - CESAR HENRIQUE DA SILVA) 

X MADEMIX MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X JULIA HELENA LOPO TAVARES X JORGE LUIZ LOPO 

TAVARES 

Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de 

endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo 

constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0018066-75.2010.403.6105 - DENEVALDO DIAS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região para que requeiram o que de direito no prazo legal. 

Sem prejuízo, cite-se. Intimem-se.  

 

0001675-11.2011.403.6105 - ELIAS RODRIGUES MONTEIRO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E 
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SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, ficam as partes intimadas a 

especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal. 

 

0004024-84.2011.403.6105 - JOSE NAVARRO FILHO(SP297272 - JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS E SP052306 

- SILVIA RENATA OLIVEIRA BARAQUET MENENDES E SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,Fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da autora, deverá o(a) ré(u) especificar as provas 

que também pretende produzir, justificando-as. 

 

0004615-46.2011.403.6105 - ARARE JORGE MARTINHO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da autora, deverá a parte ré especificar as provas 

que também pretende produzir, justificando-as. 

 

0005914-58.2011.403.6105 - ROBERTO HENRIQUE TOGNOLO(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011,fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a contestação e documentos juntados pelo INSS, bem como para especificar as provas que pretende 

produzir, no mesmo prazo.Independentemente do decurso do prazo da autora, deverá o(a) ré(u) especificar as provas 

que também pretende produzir, justificando-as. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012603-55.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0602478-72.1993.403.6105 

(93.0602478-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X AGRICOLA MONTE 

CARMELO S/A(SP022664 - CUSTODIO MARIANTE DA SILVA) 

Defiro a reabertura do prazo para o embargado se manifestar sobre cálculos de fls. 36/37.Após, com ou sem 

manifestação, retornem os autos ao contador para esclarecimentos, ante a manifestação da União de fls. 42. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0006040-45.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0610712-04.1997.403.6105 

(97.0610712-6)) REGINA APARECIDA LEITE GANEM METNE(SP105675 - VALDIR ZUCATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora 

intimada(s) a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, de fls. 144, no prazo de dez diasdo senhor oficial de 

justiça para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.DESPACHO DE FLS. 136 :O último parágrafo do despacho de fls. 

131 determinou às partes que especificassem as provas que pretendem produzir.Em sua manifestação, às fls. 133, a 

embargante informou que pretende produzir todas as provas em direito e menciona algumas delas a guisa de 

exemplo.Sendo assim, deverá a embargante dizer, especificamente, que prova pretende produzir, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, justificando-se o prazo exíguo em respeito à parte contrária.Defiro a expedição de Mandado de 

Constatação e Avaliação da edificação existente nos terrenos penhorados nos autos da Execução de Título Extrajudicial, 

processo n.º 0610712-04.1997.403.6105, em apenso (fls. 78), como requerido pela embargante às fls. 133.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009299-53.2007.403.6105 (2007.61.05.009299-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X GERPLAST IND/ COM/ E SERVICOS LTDA ME X IOLANDA DA 

SILVA BALANCO SARTORELO X MAURICIO SARTORELO X MARIO DA SILVA BALANCO 

Cite-se o executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como *** 

CARTA PRECATÓRIA N.º______/_____*** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO 

JUÍZO DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP A CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO E DEMAIS 

ATOS EXPROPRIATÓRIOS dos executados GERSPLAT IND. COM. E SERVIÇOS LTDA ME, na rua Crisólita, 

534, Rec. Campestre Jóia, Indaiatuba/SP, MAURICIO SARTORELO, na Av. Cel. Antonio Estanislau do Amaral, 

1.653, Itaici, Indaiatuba/SP, IOLANDA DA SILVA BALANÇO SARTORELO, na Av. Cel Antonio Estanislau do 

Amaral, 1.653, Itaici, Indaiatuba/SP ou Rua Paulo Homero Lourenço Barnabé, 592, Pq. São Lourenço, 

Idaiatuba/SP.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o 

valor da causa atualizado. Instrua-se a presente com cópia da inicial.Fica, desde já, o exequente intimado para 

comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo 

Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.  
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0011914-45.2009.403.6105 (2009.61.05.011914-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MVS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA ME X MARLENE DE 

SOUZA SANTOS JARUSSI 

Defiro o pedido da CEF de fls. 127.Cite-se o executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo 

Civil. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o 

presente despacho como *** CARTA PRECATÓRIA N.º______/_____*** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP DEPRECA AO JUÍZO DA COMARCA DE ITATIBA/SP A CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, 

REGISTRO E DEMAIS ATOS EXPROPRIATÓRIOS dos executados MVS CHOPERIA E RESTAURANTE LTDA 

ME, na pessoa de Marlene de Souza Santos Jarussi e MARLENE DE SOUZA SANTOS JARUSSI, residente e 

domiciliado na Al. Dom Pedro II, 687, Alto Santa Cruz, Itatiba/SP.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado. Instrua-se a presente com cópia da 

inicial.Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta Precatória 

expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.  

 

0000791-16.2010.403.6105 (2010.61.05.000791-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CELIA CASAGRANDE VIAGENS E TURISMO LTDA X CELIA MARIA 

CASAGRANDE X JANAINA FACCIONI NOGUEIRA 

Considerando que esta Justiça possui acesso ao sistema Web service da Receita Federal do Brasil, para consulta de 

endereços fiscais, diligencie a Secretaria junto ao sistema acima mencionado.Após, sendo o endereço fiscal o mesmo 

constante na inicial, fica desde já deferida consulta ao SIEL - Sistema de Informações Eleitorais do TRE.Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

0000798-08.2010.403.6105 (2010.61.05.000798-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X NELSON TEODORO DA COSTA & CIA. 

LTDA.-EPP X NELSON TEODORO DA COSTA 

Cite-se o executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como *** 

CARTA PRECATÓRIA N.º______/_____*** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO 

JUÍZO DA COMARCA DE ALTÔNIA/PR A CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO E DEMAIS ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS do executado NELSON TEODORO DA COSTA & CIA LTDA e NELSON TEODORO DA 

COSTA, residente e domiciliado na Rua Tucurui, 176, Prq. Gleveleos , Altônia/PR.Para a hipótese de pronto 

pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da causa atualizado. Instrua-se a 

presente com cópia da inicial.Fica, desde já, o exequente intimado para comparecer em Secretaria e proceder a retirada 

da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004858-87.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

OSVALDO DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS 

ATO ORDINATÓRIO. Nos termos do 4º do artigo 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre certidão de não manifestação do(s) requerido(s). 

 

0006625-63.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOAO BOSCO LISBOA MARTINI 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora 

intimada(s) a se manifestar sobre as certidões de fls. 24 e 25 anverso. 

 

0009639-55.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANA PAULA ZONARO GRANDI ME X ANA PAULA ZONARO GRANDI 

Cite-se o executado nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como *** 

CARTA PRECATÓRIA N.º______/_____*** O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP DEPRECA AO 

JUÍZO DA COMARCA DE VINHEDO/SP A CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO E DEMAIS ATOS 

EXPROPRIATÓRIOS do executado ANA PAULA ZONARO GRANDI ME, a ser localizado na Ru Silvério Finamore, 

663, Centro Louveira/SP e ANA PAULA ZONARO GRANDI, residente e domiciliada na Rua Ângelo Steck, 260, Cs 

22, Casa Grande I, Louveira/SP.Para a hipótese de pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez) por 

cento sobre o valor da causa atualizado. Instrua-se a presente com cópia da inicial.Fica, desde já, o exequente intimado 

para comparecer em Secretaria e proceder a retirada da Carta Precatória expedida, comprovando a distribuição junto ao 

Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008391-54.2011.403.6105 - ITS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - ME X 

INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS  

Fls. 62/65: Recebo como emenda à inicial.O pedido de liminar será melhor apreciado após a vinda, aos autos, das 
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informações prestadas pela autoridade impetrada.Notifique-se.Prazo: 10 (dez) dias.Com a vinda das informações 

tornem os autos conclusos.Cumpra-se. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0001570-39.2008.403.6105 (2008.61.05.001570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0600645-19.1993.403.6105 (93.0600645-4)) TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP115022 - 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1257 - 

MARCELO GOMES DA SILVA) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, dê-se vista à parte autora para 

manifestação sobre o Extrato de Pagamento de Precatórios, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 5517 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002870-65.2010.403.6105 (2010.61.05.002870-0) - RICARDO AGUILEIRA DE OLIVEIRA(SP111643 - MAURO 

SERGIO RODRIGUES E SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO 

ANDRE PELLEGRINO) X ESTADO DE SAO PAULO(SP126537 - HEITOR TEIXEIRA PENTEADO) 

Vistos.Trata-se de recurso de Embargos de Declaração, interposto pelo autor, alegando que o valor dos honorários 

advocatícios, fixados na sentença, de fls. 115/121, são irrisórios, na medida em que 0,5% sobre o valor da causa, para 

cada ré, perfazem o total de R$100,00. Argumenta que o arbitramento atenta contra a dignidade da advocacia, pedindo 

seja imposta a condenação no total de R$3.000,00.É o relato do necessário. Decido.Não assiste razão ao embargante, 

porquanto partiu de premissa equivocada ao considerar o valor da causa de R$1.000,00.É que, por determinação deste 

juízo (fls. 32), o próprio autor aditou o valor da causa, às fls. 33/39, passando a ser de R$35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais).Desse modo, o valor dos honorários fixados não é de R$100,00, conforme alegado. A considerar os 0,5% para 

cada ré, a condenação a este título perfaz o montante de R$ 3.500,00, quantia até superior à indicada nestes embargos 

de declaração. Isto posto, não havendo omissão, obscuridade ou contradição na sentença prolatada, recebo os embargos 

de declaração, por tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.  

 

0003361-72.2010.403.6105 (2010.61.05.003361-5) - ANSELMO RIBEIRO MARIM(SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ANSELMO RIBEIRO MARIM em face da sentença proferida às fls. 

331/337, a qual julgou improcedente o pedido, consubstanciado no reconhecimento de determinados períodos de 

serviço trabalhados sob condições especiais e respectiva condenação do réu à implantação do benefício de 

aposentadoria especial.Aduz o embargante, em síntese, que a sentença recorrida é contraditória e omissa, ao argumento 

de que a parte dispositiva da sentença não contemplou todos os períodos laborativos exercidos sob condições especiais e 

que foram reconhecidos na motivação do julgado, tendo havido pedido expresso neste sentido.Pede, ao final, o 

acolhimento dos presentes embargos, a fim de que seja aclarada a r. sentença, emprestando aos embargos efeitos 

modificativos do julgado.É o relatório. Fundamento e decido.Assiste razão ao embargante.De fato, constato a 

ocorrência de erro material na sentença ora recorrida, razão pela qual procedo à devida correção, fazendo suprimir a 

omissão apontada, razão porque passo a alterar a redação da parte dispositiva da sentença, verbis:Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas e tão-somente para o fim de reconhecer ao autor 

ANSELMO RIBEIRO MARIM os tempos de trabalho exercidos sob condições especiais, quais sejam, o período de 

01/05/1985 a 06/06/1988, trabalhado para a empresa ABB Ltda e os períodos de 01/09/1994 a 14/09/1994, 28/10/1994 a 

10/04/1995, 02/06/1995 a 30/06/1996 e de 01/07/1996 a 10/10/2008, trabalhados para a empresa Villares Metals S/A, 

condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação na contagem de tempo de serviço, para fins de futura concessão 

do benefício de aposentadoria especial, nos autos do procedimento administrativo n.º 46/139.832.775-9.Integra a 

presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.Sem condenação em honorários 

advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.Deixo de submeter a presente sentença ao 

duplo grau de jurisdição, porquanto a ordem para que o INSS promova a averbação de tempo de serviço constitui 

sentença meramente declaratória, portanto, sem conteúdo econômico. Dessa forma, cabe a aplicação do artigo 475, 2º 

do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 10.352/2001.P.R.I.Assim sendo, é de se 

acolher a pretensão recursal para o fim de aclarar a sentença prolatada, suprindo-se o erro material nela verificado, nos 

termos da fundamentação ora expendida.Diante do exposto, acolho os presentes embargos declaratórios com o fito de 

sanar a omissão apontada, atribuindo efeito modificativo ao julgado para o fim de alterar a parte dispositiva da sentença, 

mantendo-se, no mais, o julgado em todos os seus termos.P.R.I. 

 

0004641-78.2010.403.6105 - ANTONIA JACIRA ZALOTINI(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, na qual a autora objetiva seja a ré condenada ao 

pagamento de diferenças relativas à atualização de saldos de suas contas de poupança.Foi atribuído à causa o valor de 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).Intimada a aditar o valor da causa, a autora alterou para R$ 4.054,76 (quatro mil e 

cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Nos 
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termos da Resolução n.º 124, de 08 de abril de 2003, foi instalado o Juizado Especial Federal Cível em Campinas, no 

qual são processadas as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, caso dos autos.A 

competência do Juizado, em razão do valor da causa, é de natureza absoluta, consoante expressa previsão no artigo 3º, 

parágrafo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, de sorte que eventual julgamento por este juízo restaria eivado de 

nulidade. Neste sentido, a embasar a tese ora exposta, trago o julgado relativo ao processo n.º 2004.01.00.000463-7 do 

T.R.F. da Primeira Região: Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA.1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é 

absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos I a IV do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de 

janeiro de 2001, se determina em razão do valor da causa.(...)Outrossim, ressalvado o entendimento desta magistrada, 

de que a remessa dos autos físicos é incompatível com o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial 

Federal, no caso em análise, deve-se ponderar que a extinção do feito certamente prejudicará a autora, uma vez que o 

processo já se encontra há mais de um ano em tramitação, restando imperiosa a observância do princípio da economia e 

celeridade processual.Ademais disso, não se pode negar que várias decisões, em sentido contrário ao entendimento 

deste juízo, foram proferidas no âmbito do próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, determinando a 

redistribuição ao Juizado, além disso, o Provimento nº 90, de 14/05/2008, da Corregedoria Regional Federal da 3ª 

Região, em seu artigo 7º, disciplina o tratamento a ser dado aos autos físicos encaminhados aos JEFs, o que legitima, 

em caráter excepcional, o recebimento de ações neste formato.Assim sendo, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo, nos termos do artigo 113 do CPC e, em consequência, determino a redistribuição do feito ao Juizado Especial 

Federal em Campinas.Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos, com as homenagens deste juízo e cautelas 

de estilo.Intimem-se. 

 

0004677-86.2011.403.6105 - ARGEMIRO FIALHO DA COSTA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ARGEMIRO FIALHO DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE CONHECIMENTO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do ato 

concessório de seu benefício previdenciário, com a alteração da renda mensal inicial, mediante a utilização de um 

período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em abril/1991.Relata que, 

em 06 de novembro de 1991, requereu e obteve a concessão do benefício de aposentadoria especial, tendo sido apurado, 

até a data do requerimento administrativo, mais de 25 anos de tempo de serviço especial.Salienta, no entanto, que desde 

abril de 1991 reunia condições para se aposentar e que se a renda mensal inicial do benefício tivesse sido apurada nessa 

época, certamente obteria um benefício mais vantajoso, situação que se amolda à previsão legal estatuída no artigo 122 

da Lei n.º 8.213/91.Pede, ao final, a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, mediante a utilização de um 

período básico de cálculo (PBC) mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em abril/1991, além da 

condenação nas verbas de sucumbência.Pediu a concessão de justiça gratuita.Com a inicial, juntou procuração e 

documentos (fls. 09/59).Por decisão exarada à fl. 63, deferiu-se a gratuidade judiciária postulada na inicial, tendo sido 

determinada a citação do réu.Citado, o INSS contestou o feito às fls. 65/72, suscitando, como objeções ao mérito, a 

ocorrência de decadência do direito à revisão e prescrição quinquenal das prestações vencidas. No mérito propriamente 

dito, sustenta a inexistência do direito à revisão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica ofertada 

às fls. 116/123.Instadas as partes a especificarem provas, ambas manifestaram-se no sentido da desnecessidade de 

produção de outras provas (fls. 73 e 124).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Cuida-se de ação revisional de ato 

concessório de benefício previdenciário, na qual se pretende o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, 

mediante a utilização de um período básico de cálculo mais vantajoso ao autor, com base nas disposições vigentes em 

abril/1991.Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato 

concessivo de benefício previdenciário.Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do 

artigo 103, nada dispunha sobre o instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição 

quinquenal para exigir prestações não pagas ou reclamadas em época própria.Com o advento da Lei n.º 8.528, de 10 de 

dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, 

instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato de concessão de benefício ou da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do 

prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 

1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 

(conversão da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta observar que esta 

alteração de prazo pela MP n.º 138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98.No caso 

em apreço, constata-se que o autor vem recebendo da autarquia previdenciária o benefício de aposentadoria especial 

desde 06/11/1991 (fl. 46), data esta que corresponde à D.I.P., pretendendo, através da presente ação, seja revisto o ato 

concessório de seu benefício, para que sejam consideradas as disposições aplicáveis ao mês de abril de 1991, ocasião 

em que foram reunidos os requisitos para a concessão de aposentadoria especial e, consequentemente, seja revista a 

R.M.I.Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da 

vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir de então, para postular a revisão do ato concessório de 

seu benefício previdenciário, entretanto, referida pretensão somente fora formulada, em 19 de abril de 2011 (fl. 02), 

vale dizer, após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a 

revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário.Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais 

pedidos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 
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269, IV, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão de ato 

concessório de benefício previdenciário.Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro 

em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução desta verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de 

miserabilidade, nos moldes do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado desta, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004759-20.2011.403.6105 - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA LTDA(SP202391 - ANA RENATA 

DIAS WARZEE MATTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de recurso de Embargos de Declaração, interposto contra a sentença proferida às fls. 448/451.Insurge-se 

a ré contra a sentença prolatada, sob o fundamento de que é contraditória. Alega que não há litispendência entre este 

feito e o mandado de segurança que lhe antecedeu. Argumenta que a extinção, sem resolução do mérito, retira seu 

direito ao contraditório e ampla defesa.É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à embargante.Do exame 

das razões deduzidas, às fls. 448/451, constato que a questão colocada não se amolda às hipóteses de embargos de 

declaração. A irresignação envolve o mérito da decisão prolatada, o que é incabível nesta via recursal. Os embargos 

declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto obscuro, contradição ou omissão eventualmente 

existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto Processual Civil.Não havendo qualquer ponto a ser 

analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero inconformismo da parte com o entendimento do juízo não 

justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos infringentes, até porque, para a modificação do decisum, a 

lei processual prevê o recurso de apelação. Isto posto, não havendo omissão, obscuridade ou contradição na sentença 

prolatada, recebo os embargos de declaração, por tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

 

0008531-88.2011.403.6105 - MARCOS ROBERTO DA SILVA(SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 52/55: recebo como emenda à inicial.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por MARCOS ROBERTO DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em 

antecipação de tutela, a imediata exclusão de seu nome do cadastro de devedores inadimplentes, com a expedição de 

ofício do Serviço de Proteção ao Crédito. Requer, ao final, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos 

morais, que estima em R$ 54.500,00.É o breve relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre mencionar que tem 

se tornado corriqueira a prática de inclusão de pedidos de indenização por danos morais em feitos ordinários, tais como 

o presente, com o fim único de elevar o valor da causa a patamar superior a 60 salários mínimos e deslocar a 

competência absoluta do Juizado Especial Federal, o que merece repúdio e deve ser rechaçado.Dispõe o Código de 

Processo Civil que a toda causa deverá ser atribuído valor, e que este valor corresponda ao benefício econômico 

pretendido. No presente caso, o valor referente ao dano moral foi apurado considerando-se apenas o valor do salário 

mínimo vigente, ou seja, R$ 545,00, multiplicado por 100, perfazendo, ao final, o montante de R$ 54.500,00 (cinqüenta 

e quatro mil e quinhentos reais).A relevância primordial do valor atribuído à causa está diretamente relacionada à 

competência e ao rito a ser adotado durante o trâmite da ação.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DPENÇA CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA DO JEF. - As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado 

Especial Federal para processar e julgar a demanda determinam que se forem pedidas somente prestações vincendas, a 

soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos 

casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete 

descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração 

do Direito disponíveis. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de Benefício 

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do 

diploma processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a 

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 2º, da Lei nº 10.259/01. Precedentes desta corte. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. 

Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de oficio, devendo porém, indicar 

valor razoável e justificado. Para tanto, o valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de 

regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. - Somando-se o valor das parcelas 

vencidas, as 12 vincendas, com o valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se 

valor que não ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo legal a que se nega provimento. 

(Agravo de Instrumento - 379857; proc. 200903000262974; Rel. Juiz Rodrigo Zacharias; TRF 3ª Região; 8ª Turma; j. 

12/04/2010; v. por maioria; DJF3 11/05/2010, p. 341)AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

PREVIDENCIÁRIO. 1. O magistrado pode alterar de ofício o valor dado à causa, sobretudo se a parte pretender com o 

valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a Vara Federal (precedentes do STJ). 

2. A fim de aferir a possível competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa deve ser apurado em se 

considerando as parcelas vencidas mais uma anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a 

necessidade de se considerar, na fixação do valor da causa, a indenização por danos morais, o valor a ser acrescido a 

este título deve ser adequado à situação dos autos, evitando-se excessos. (Agravo de Instrumento - 200904000172940; 

Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; TRF 4ª Região; Turma Suplementar; j. 29/07/2009; v.u.; DJ 10/08/2009)AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO 
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ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1. Possível a alteração do valor da causa de ofício pelo julgador, ainda 

mais quando se pretende com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado Especial Federal para a 

Vara Federal (Precedentes do STJ). 2. Valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais 

uma anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC, a fim de aferir a possível competência do Juizado Especial 

Federal, consoante jurisprudência desta Corte. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação do valor da 

causa, a requerida indenização por danos morais, o valor a ser agregado a tal título deve ser adequado à situação dos 

autos, evitando-se excessos. Com mais razão, quando a indenização é fixada em valor excessivo e a parte litiga ao 

abrigo da assistência judiciária gratuita, como na espécie. (Precedente do STJ). (Agravo de Instrumento - 

200604000310210; Rel. Luciane Amaral Corrêa Münch; TRF 4ª Região; Turma Suplementar; j. 28/02/2007; v.u.; DJ 

22/03/2007)O autor não traz aos autos qualquer argumento que demonstre a relação ou conexão entre o pedido 

formulado e valor do salário mínimo nacional, mas simplesmente argúi que a desídia da ré lhe causou danos morais, 

vale dizer, a indenização requerida é excessiva.Assim, na linha de entendimento dos julgados acima colacionados, o 

valor da causa deve ser retificado. Considerando o valor do apontamento no cadastro restritivo de crédito, no montante 

de R$ 112,07, multiplicado cem vezes (critério utilizado pelo autor), temos que o valor correspondente ao dano moral 

remonta a R$ 11.207,00 (onze mil, duzentos e sete reais). O valor de dano moral deve ser compatível com o dano 

material, de sorte que o valor razoável a ser atribuído à causa deveria, em princípio, ser de cem vezes o valor do dano 

material.Destarte, retifico, de ofício, o valor da causa para que passe a constar R$ 11.207,00 (onze mil, duzentos e sete 

reais). Ao SEDI, oportunamente, para as anotações pertinentes.Nos termos da Resolução n.º 124, de 08 de abril de 

2003, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi instalado o Juizado Especial Federal nesta cidade de Campinas, 

com a competência para processar e julgar as ações cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários 

mínimos.Tal competência é absoluta, conforme disciplina o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. Dessa 

forma, não há como a demanda ser processada e julgada por este juízo.O autor se enquadra na situação mencionada, o 

que afasta a competência deste juízo para processar e julgar o presente feito.Cumpre observar, por fim, que o 

processamento eletrônico das ações no Juizado Especial Federal torna inviável eventual remessa e redistribuição do 

feito, cabendo ao autor deduzir sua pretensão diretamente naquele juízo.Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da 

lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0009991-13.2011.403.6105 - MARIO LUIZ DE LIMA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor a esclarecer como chegou ao valor da causa indicado, pormenorizando as parcelas que o compõem, 

uma vez que, ao deduzir a mesma pretensão perante o Juizado Especial Federal de Franca/SP, atribuiu à causa o valor 

de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais - fl. 118v.), tendo, no entanto, majorado-a neste feito ao montante de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais).Sem prejuízo, deverá, ainda, comprovar documentalmente que no processo em 

referência (Feito nº 0002282-64.2011.403.6318) houve homologação do pedido de desistência da ação.Prazo de 10 

dias.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para deliberações.Int. 

 

0010373-06.2011.403.6105 - JOSE CARLOS ARGEMIRO X SEBASTIAO ARGEMIRO X MARIA APARECIDA 

CAMPOS ARGEMIRO X MARIA DO CARMO ARGEMIRO X GILSON ARGEMIRO X MARIA REGINA 

FABIANO ARGEMIRO X JOELMA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta por JOSÉ CARLOS ARGEMIRO, SEBASTIÃO 

ARGEMIRO, MARIA APARECIDA CAMPOS ARGEMIRO, MARIA DO CARMO ARGEMIRO, GILSON 

ARGEMIRO e MARIA REGINA FABIANO ARGEMIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido 

de antecipação da tutela jurisdicional, para que, até decisão final a ser proferida no feito, seja a ré impedida de promover 

execução extrajudicial do imóvel, assim como de incluir seus nomes nos cadastros de inadimplentes.Afirmam que, 

quando da celebração do financiamento habitacional, em 1982, efetuaram o pagamento dos valores devidos ao FCVS, 

de forma integral, de tal forma que não podem ser responsabilizados pelo pagamento do saldo residual, na forma 

pretendida pela ré.Sustentam ter firmado com a ré contrato de mútuo e hipoteca para aquisição de moradia, em 1982, 

com a cobertura pelo FCVS. Antes, porém, do final do prazo contratado - 264 meses - obtiveram a quitação do saldo 

devedor, sem, contudo, ter obtido a liberação da garantia, em virtude de terem adquirido outro imóvel, no mesmo 

município. Alegam que o contrato foi celebrado anteriormente à vigência da Lei nº 8.100/90, a qual introduziu a 

restrição e que, ademais, a Lei nº 10.150/2000 confirmou o direito à quitação para os contratos firmados até 05 de 

dezembro de 1990, razão pela qual não há motivo para a recusa.Juntaram procuração e documentos, às fls. 15/55. 

Requereram a concessão da justiça gratuita. É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, em razão da declaração de fls. 18, assim como prioridade na tramitação do feito. Anote-

se.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível 

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação 

de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo 

processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a espera pela sentença de 

mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente 

comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: 
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prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a 

capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa 

julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam 

relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade 

muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é 

necessário que a verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da 

pretensão, extraído da cognição sumária própria desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser 

irreversível.Da análise dos autos, verifico estarem presentes os requisitos para a concessão da medida.1. Da não 

inclusão de nome nos cadastros de proteção ao créditoPresente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que a negativação junto aos órgãos de proteção ao crédito inviabiliza a própria vida diária em uma sociedade como 

a nossa, de consumo, baseada no crédito. Por fim, a medida é reversível.Ademais, verifico que o Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento de que havendo discussão judicial é defesa a inclusão de nome em cadastros de 

inadimplentes. A respeito, a seguinte decisão:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 520857Processo: 200300656930 UF: AL Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMAData da decisão: 02/12/2004 Documento: STJ000605942 Fonte DJ DATA:25/04/2005 

PÁGINA:278 Relator(a) FRANCIULLI NETTO AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL CADIN - 

INSCRIÇÃO INDEVIDA - DÉBITO SOB DISCUSSÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Trata-

se de matéria pacífica neste Sodalício a impossibilidade de inclusão de nome em cadastros de inadimplentes, enquanto 

do aguardo do julgamento de ação judicial. Referida inscrição em tais bancos de dados teria caráter de pena acessória, 

sem que se houvesse decidido a consignação em curso.Agravo regimental improvido.2. Do processo de execução 

extrajudicialInicialmente, deve ser esclarecido que embora um dos fundamentos da lide seja a inaplicabilidade do 

Decreto-Lei nº 70/66, o fato é que esta questão já se encontra superada, reconhecendo nossa Corte Suprema a recepção 

de referido decreto-lei pela Constituição Federal de 1988, posição esta à qual me filio. Nesse sentido:RE 287453 / RS - 

RIO GRANDE DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 

18/09/2001 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJ 26-10-2001 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740 

Parte(s) RECTE. : MARCO ANTONIO DOS SANTOS LEITE ADVDOS. : JOSÉ HENRIQUE DE FREITAS VALLE 

E SILVA E OUTROS RECDA. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVDOS. : VERA LÚCIA BICCA 

ANDUJAR E OUTROS EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 

70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. Contudo, o dano irreparável ou de 

difícil reparação fica evidente quando se trata do direito de habitação e da possibilidade de perda de residência. Assim, 

DEFIRO a antecipação de tutela jurisdicional para determinar à ré que se abstenha de:a) incluir o nome dos autores nos 

órgãos de proteção ao crédito, comunicando ao juízo o cumprimento da decisão, devendo realizar sua exclusão, em 48 

horas, se já incluso.b) promover/prosseguir com a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66.Cite-se. 

Intimem-se.Outrossim, promovam os autores a autenticação dos documentos que instruem a inicial, facultado ao seu 

patrono a autenticação mediante declaração, sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de dez dias. 

 

0010381-80.2011.403.6105 - SIDNEI DE LIMA(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SIDNEI DE LIMA ajuizou a presente ação de conhecimento em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, e, ao 

final, a procedência do pedido para que seja mencionado benefício convertido em aposentadoria por invalidez.Indicada 

possível prevenção, à fl. 158, a Secretaria acostou aos autos cópias da inicial, da sentença e da certidão de trânsito em 

julgado (fls. 161/168) da ação anteriormente ajuizada.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro o pedido de 

justiça gratuita, à vista da declaração prestada à fl. 29.De acordo com os elementos dos autos, o autor postula na 

presente demanda o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data do último requerimento 

administrativo, ou seja, desde 09/06/2011.No feito de nº 0002022-32.2011.403.6303, distribuído em 14/03/2011, que 

tramitou perante o JEF de Campinas/SP, o autor também requereu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

bem como a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, caso fosse constatada a incapacidade total e 

permanente para o trabalho (fls. 161/162).Referido pedido, após a regular instrução do feito, foi julgado improcedente 

(fls. 165/167), em razão da perícia médica, elaborada por perito nomeado pelo Juízo, ter constatado a inexistência de 

incapacidade laborativa.E, de acordo com a certidão de fls. 168, a sentença proferida naqueles autos transitou em 

julgado, em 20 de junho de 2011.Verifico, pois, a existência das mesmas partes, causa de pedir e pedido, reproduzindo-

se integralmente a ação anteriormente intentada, fato este, lamentavelmente, não trazido ao conhecimento deste Juízo 

pelo autor, restando, portanto, caracterizada o fenômeno da coisa julgada, nos termos do artigo 301, 1º, 2º e 3º do CPC, 

impondo-se a extinção do feito sem exame do mérito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso V, e 301, 1º, 2º e 3º, todos do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0010433-76.2011.403.6105 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MATOS(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Depreende-se da petição inicial que o autor pretende também a condenação do réu em dano moral, mas deixou de 

incluir no valor da causa o quantum pretendido a este título. Contudo, entendo que as indenizações devem ser 

expressamente quantificadas.Conforme destacado pelo Exmo. Juiz de Direito Antonio Jeová Santos, em sua obra Dano 

Moral Indenizável tem proliferado no foro ações que versam sobre dano moral mas que não trazem o valor pretendido 

pela indenização. Cinge-se o autor a mencionar que aceita o valor que for arbitrado pelo juiz. Essa posição deve ser 

afastada sob pena de ensejar enormes prejuízos ao autor. Primeiro, o montante que a vítima realmente pleiteia receber, 

foi previamente estudado. A parte e seu advogado, depois de analisarem sobre as condições dos demandantes, a 

gravidade da lesão sofrida e da sua repercussão, além das circunstâncias do fato e segundo o aporte doutrinário e 

jurisprudencial, reúnem condições de saber quanto a vítima deve receber de indenização.Agindo assim, fornecerá 

critérios ao juiz que, quanto mais houver fundamento na petição inicial quanto à soma em dinheiro requerida, mais o 

magistrado poderá melhor apreciar o pedido e, até, aceitá-lo. A atividade da parte, nesta direção, balizará o juiz no 

momento em que ele for estabelecer o valor da indenização....A estimação do valor da indenização, logo na petição 

inicial, conserva o direito pleno de defesa do réu. É necessário que ele conheça a exata extensão do pretendido pelo 

autor, em termos econômicos, para não se ver impedido de questioná-lo da maneira mais ampla possível, inclusive 

fazendo provas sobre o exagero da quantia pleiteada.Tem de haver correlação lógica entre o pedido inicial e a sentença. 

Essa vinculação temática também se estende ao pedido de indenização, pois o juiz não pode condenar o réu em quantia 

superior à que foi pleiteada, nem ao pagamento de qualquer soma em dinheiro, mas do que resulte de demanda e de 

todas as provas nela contidas, a demonstrar as circunstâncias do caso e aqueles outros aspectos discutidos no capítulo III 

que trata da quantificação do dano moral.Assim sendo, hei por bem conceder ao autor o prazo de 10 dias para que 

inclua, de forma expressa, o valor pretendido a título de indenização por dano moral, com a correção do valor da 

causa.No mesmo prazo deverá autenticar os documentos que instruem a inicial, facultado ao seu patrono a autenticação 

mediante declaração, sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015893-78.2010.403.6105 - AMERICA SUPER TRADER LTDA(SP213671A - FABIO NEUBERN PAES DE 

BARROS) X INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AEROPORTO INTERN VIRACOPOS 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por AMERICA SUPERTRADER, já qualificada na inicial, 

contra ato praticado pelo INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, com pedido de liminar, objetivando a imediata liberação das mercadorias 

importadas por meio da DI 10/1153783-6.Alega a impetrante, em síntese, que importou as mercadorias, com o objetivo 

de revendê-las no país.Aduz que, em 08/07/2010, a carga foi encaminhada ao SAPEA, tendo havido a retenção da 

mesma.Afirma que cumpriu todas as exigências feitas pela autoridade impetrada, entretanto, até a impetração do 

presente mandado de segurança, nenhuma decisão havia sido tomada, em flagrante afronta a seu direito líquido e 

certo.As informações foram prestadas, às fls. 146/150, sustentando a autoridade impetrada a legalidade de seus atos.O 

pedido de liminar foi indeferido, às fls. 193/194.Inconformada com o indeferimento da liminar, a impetrante requereu a 

reconsideração da decisão ou, sucessivamente, o desembaraço mediante caução, às fls. 199/206.Em razão do despacho 

de fls. 208, a autoridade impetrada esclareceu, às fls. 215, que a fase instrutória dos procedimentos especiais de controle 

aduaneiro encontra-se encerrada, tendo sido apurado o cometimento da infração por dano ao Erário, prevista no art. 23, 

V, do Decreto-Lei 1455/76, punível com pena de perdimento, além da infração tipificada no art. 33 da Lei 11.488/2007, 

de multa de 10% do valor da operação.Diante de tais fatos, às fls. 242, foram indeferidos os pedidos da impetrante, 

formulados às fls. 199/206.O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 210/211, pela sua não intervenção no 

feito.É o relatório. Fundamento e decido.Dispõe o art. 794 do Decreto 6579/2009:Art. 794. Quando houver indícios de 

infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será retida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização (Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, 

art. 68, caput). Parágrafo único. O disposto no caput será aplicado na forma disciplinada pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, que disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem como sobre as situações em que as mercadorias 

poderão ser entregues ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das 

adequadas medidas de cautela fiscal (Medida Provisória no 2.158-35, de 2001, art. 68, parágrafo único). A Instrução 

Normativa SRF 206/2002, hoje revogada pela IN SRF nº 1169/2001, porém em vigor à época dos fatos, dispunha, em 

seu art. 65, que, suspeitando-se de irregularidade punível com pena de perdimento, em qualquer operação de importação 

ou exportação de bens ou mercadorias, aplicar-se-ia o procedimento especial de controle aduaneiro.Dentre as situações 

de irregularidades previstas no art. 66 da IN 206/2002 (atual art. 2º da IN 1169/2011), encontrava-se a ocultação do 

sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive 

a interposição fraudulenta de terceiro.Ainda, nos termos do art. 69 da IN 206/2002, aplicável ao caso, os bens 

submetidos a procedimento especial de controle aduaneiro devem ficar retidos pelo prazo de 90 dias, prorrogável por 

igual período.No caso em tela, diante da suspeita de que havia ocultação do real adquirente das mercadorias e de que 

havia falsa declaração feita pelo importador, foi instaurado o procedimento especial, através do RPF nº 

081700.2010.00181-3.Assim sendo, perfeitamente em consonância com o ordenamento jurídico a retenção das 

mercadorias, tendo em vista a instauração do procedimento especial, que enseja a retenção da carga, pelo prazo de 90 

dias, prorrogável por mais 90.Insta observar que a autoridade impetrada, ao reter a carga, praticou ato plenamente 
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vinculado, observando os princípios que regem a administração pública, entre eles o da legalidade.Pois bem. De acordo 

com as informações complementares, prestadas pela autoridade impetrada, às fls. 215, foi encerrada a fase instrutória 

dos procedimentos especiais de controle aduaneiro, tendo sido apurado cometimento da infração por dano ao Erário, 

prevista no art. 23, V, do Decreto-Lei 1455/76, bem como da infração tipificada no art. 33 da Lei 11488/2007, estando 

em fase de lavratura dos Autos de Infração e representação fiscal para fins penais.De se observar que, iniciado o 

procedimento administrativo fiscal, com a lavratura do auto de infração, persiste a retenção dos bens, não em 

decorrência do procedimento investigatório, mas do processo administrativo ulterior, de sorte que resta superada a 

questão do prazo de retenção previsto no art. 69 da IN 206/2002.Desse modo, comprovado que houve o cometimento de 

infração punida com pena de perdimento, de rigor a retenção da carga, nos termos da legislação em vigor.Mister se faz 

ressaltar, ainda, que o caso em tela não se trata de nenhuma das hipóteses para as quais se prevê a possibilidade de 

relevação de pena de perdimento.Forçoso concluir, portanto, que a autoridade impetrada agiu com amparo na legislação 

aduaneira, em atividade plenamente vinculada, baseada em fatos e documentos, não havendo falar-se em ato abusivo ou 

ilegal, violador de direito líquido e certo da impetrante, a ser amparado pela via mandamental.Cumpre frisar, por fim, 

que não se trata de retenção com finalidade de receber tributos, mas sim de impedir importações 

ilegais.DISPOSITIVOIsto posto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei 

12.016/09).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.  

 

0000831-61.2011.403.6105 - ALIBRA INGREDIENTES LTDA(SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA E 

SP209974 - RAFAEL AGOSTINELLI MENDES E SP273647 - MAYRA DE ANDRADE CULHARI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALIBRA INGREDIENTES LTDA, em face 

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, pretendendo obter autorização para incluir 

os débitos relativos ao AIIM suplementar nº 10830.014021/2010-73 no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, e também 

para que fossem afastadas as demais restrições que impediam a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa.Relatou que constavam como pendências a obstar a certificação de sua regularidade fiscal, perante a 

Procuradoria da Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil, os seguintes débitos: 1) inscrição nº 80.6.05.050389-

83 (PFN); 2) PA nº 10830.001522/2008-75 (RF); 3) IRPJ e CSLL do terceiro trimestre de 2007, vinculados às 

inscrições em dívida ativa nºs 80.2.09.007035-37 e 80.6.09.012773-01 (RF); 4) PA nº 10830.014021/2010-73 

(RF).Esclareceu que os débitos dos itens 1 a 3 foram incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, não podendo 

constituir óbices e, especificamente quanto ao item 3, informou que a pendência foi apontada tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto da Procuradoria da Fazenda Nacional, portanto, em duplicidade, certamente porque a 

impetrante, após a inclusão das inscrições nºs 80.2.09.007035-37 e 80.6.09.012773-01 no parcelamento, entregou 

DCTF retificadora, de forma equivocada, fazendo com que tais débitos, já inscritos em dívida ativa, passassem também 

a figurar como pendências perante a Receita Federal. Quanto ao AIIM nº 10830.014021/2010-73, afirmou que se 

tratava de auto de infração lavrado em 15/10/2010, em revisão do lançamento do AIIM nº 10830.001522/2008-75. 

Invocou o direito de incluir estes débitos no parcelamento, pois eram apenas diferenças não lançadas pelo fisco, quando 

da constituição do AIIM nº 10830.001522/2008-75.O valor da causa foi aditado, às fls. 196/197.Previamente 

notificadas, as autoridades prestaram informações, às fls. 215/217 e 226/230. O Procurador da Fazenda Nacional alegou 

sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que todos os débitos apontados no âmbito da PFN estavam incluídos em 

parcelamento.O Delegado da Receita Federal, por sua vez (fls. 226/230), limitou-se a alegar que a impetrante, tendo 

optado por não incluir todos os débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, não poderia obter a certidão via 

Internet, nos termos do artigo 1º, 5º e 6º da Instrução Normativa nº 03/2010, pelo que deveria formalizar o pedido junto 

ao Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC, não constando naquele órgão qualquer solicitação formal por parte 

da interessada. O pedido de liminar foi parcialmente deferido, às fls. 231/234. Na oportunidade, foi acolhida a 

preliminar de ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional em Campinas e determinada a sua exclusão da 

lide.Por meio do ofício e documento de fls. 238/239, foi comprovada a expedição da certidão positiva com efeitos de 

negativa, válida até 15 de agosto de 2011.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, por não haver 

interesse a justificar sua intervenção (fls. 244/245).É a síntese do necessário. Fundamento e DECIDO.Verifico que, 

quando da apreciação do pedido de liminar, às fls. 231/234, já de posse das informações prestadas, o objeto da demanda 

foi analisado de forma exauriente, razão pela qual transcrevo os seus termos, adotando-os em sentença como razão de 

decidir:O denominado REFIS IV, veiculado pela Medida Provisória nº 449, que foi convertida na Lei nº 11.941/2009, 

trouxe a possibilidade de parcelamento ou pagamento à vista de débitos tributários vencidos até 30 de novembro de 

2008, com redução de multa de mora e de ofício, multas isoladas, juros de mora e encargo legal.Os requisitos e 

condições para o benefício foram veiculados por meio de portarias conjuntas expedidas pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil, em especial as de nº 06/2009, 03/2010, 11/2010 e 13/2010. Pelo que 

se extrai daqueles normativos, a formalização da adesão do contribuinte, em razão da complexidade, foi prevista em 

etapas, a saber:1ª etapa: De 17 de agosto de 2009 a 30 de novembro de 2009: envio do requerimento de adesão, que 

geraria efeitos após a consolidação dos débitos, pelo sujeito passivo, e pagamento da primeira prestação. No caso de 

débitos provenientes do REFIS, a prestação mínima seria o equivalente a 85% da média das prestações devidas entre os 

meses de dezembro de 2007 a novembro de 2008 (artigo 9º, 1º, I, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. Ainda 

nesta etapa o sujeito passivo deveria formalizar a expressa desistência dos parcelamentos anteriores.2ª etapa: Deferido o 

parcelamento, o contribuinte em regularidade com o pagamento das parcelas deveria fornecer as informações 
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necessárias à consolidação definitiva, indicando os débitos a serem parcelados e número de prestações (artigo 15 da 

Portaria Conjunta 06/2009). O prazo para tais providências foi divulgado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

03/2010: de 1º a 30 de junho de 2010. Referido prazo foi prorrogado por meio do artigo 1º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 13/2010, para 30 de julho de 2010.Nesta etapa, foram disponibilizados os anexos I, II, III e IV, para a 

discriminação dos débitos a parcelar, conforme a natureza. Caso o contribuinte, como a impetrante, respondesse 

negativamente quanto à inclusão de todos os débitos no parcelamento, deveria listar nos formulários os débitos a 

incluir.A consolidação definitiva, por sua vez, ficou pendente de definição de data, pela Receita Federal do Brasil, o que 

ainda não ocorreu. Nesta fase o contribuinte irá concluir a indicação dos débitos a serem parcelados, o número de 

prestações, etc, bem como informar os montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL a serem 

utilizados na liquidação de multa e juros de mora.No caso dos autos, o débito relativo ao AIIM nº 10830.014021/2010-

73 não foi expressamente indicado para o parcelamento dentro do prazo previsto, mas também não haveria como fazê-

lo, porque sua lavratura se deu em 15/10/2010.Entretanto, conforme o relatório do auto de infração juntado às fls. 

168/189, a autuação nada mais é que um desdobramento do PA nº 10830.001522/2008-75, que veiculava pedido de 

compensação, uma vez que o Fisco, em procedimento de segundo exame, entendeu pertinente rever a autuação, 

especialmente quanto à forma de aplicabilidade de multa isolada.Sendo assim, como as diferenças então apuradas dizem 

respeito a fatos geradores de 2007 e 2008, todos dentro do período tratado pela Lei nº 11.941/2009, entendo que assiste 

razão à impetrante, uma vez que já poderia ter incluído estas diferenças no parcelamento, caso o Fisco os tivesse 

lançado desde a primeira análise do PA nº 10830.001522/2008-75.Ademais, não se vislumbra, das informações do 

Delegado da Receita Federal, a impossibilidade de promover tal inclusão neste caso específico, até porque ainda não se 

completaram todas as etapas previstas para a formalização do parcelamento, conforme antes mencionado, estando 

pendente a consolidação definitiva. Quanto à inscrição nº 80.6.05.050389-83, o Procurador da Fazenda Nacional 

afirmou estar suspensa a exigibilidade de todos os débitos da impetrante, sob sua responsabilidade, nada havendo a ser 

deliberado quanto a esta dívida. Em relação ao PA nº 10830.001522/2008-75, o documento de fls. 166 comprova que os 

débitos foram incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, portanto, também não deve configurar óbice à 

certificação da regularidade fiscal.Por fim, os débitos do IRPJ e da CSLL, do terceiro trimestre de 2007, constam do 

relatório de pendências, às fls. 79, como sob de responsabilidade da Receita Federal, entretanto, os extratos de fls. 89/90 

comprovam que estes mesmos débitos estão inscritos em dívida ativa, sob nºs 80.2.09.007035-37 e 80.6.09.012773-01, 

respectivamente.Ainda, o Anexo I, fls. 93, revela que as referidas inscrições foram indicadas para o parcelamento, 

afigurando-se plausível a alegação da impetrante de que a duplicidade gerada deve-se à entrega da declaração 

retificadora de fls. 95/164, em data posterior à adesão ao parcelamento.A impetrante afirma que a retificação foi 

equivocada, não esclarecendo, porém, se tomou providências para reverter a situação criada. De qualquer modo, ante a 

evidente duplicidade de pendências, bem como a expressa inclusão dos débitos no parcelamento, o IRPJ e a CSLL, do 

terceiro trimestre de 2007, apontados às fls. 79 na situação débito em cobrança, não podem representar empecilho à 

obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.Diante destas considerações, restou demonstrada a existência do 

fumus boni iuris. Por outro lado, é patente o periculum in mora, na medida em que as pendências ora analisadas impede 

a certificação da regularidade fiscal da impetrante e, consequentemente, de esta desempenhar a contento suas 

atividades.Ante o exposto, excluo da lide o Procurador da Fazenda Nacional em Campinas, julgando o feito extinto sem 

resolução do mérito, em relação à sua pessoa, nos termos do artigo 267, VI, CPC. Ao Sedi para as anotações 

necessárias.No mais, DEFIRO o pedido de liminar, para o fim de permitir à impetrante que promova a inclusão dos 

débitos referentes ao AIIM suplementar nº 10830.014021/2010-73 no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, devendo o 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas disponibilizar os formulários necessários, no prazo vinte e quatro 

horas. Após, fixo igual prazo para a impetrante promover o preenchimento e entrega dos respectivos formulários/anexos 

ao Fisco. Na sequência, caso não surjam outras pendências além das analisadas nesta decisão, deverá ser expedida a 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, no prazo de 48 (quarenta e oito horas).Outrossim, cumpre destacar 

que, após a concessão da medida, nenhum outro fato foi trazido ao conhecimento do juízo que pudesse alterar aquela 

decisão. Ao contrário, a certidão foi expedida sem notícia de qualquer outro óbice (fls. 238/239), o que autoriza a 

confirmação da liminar em todos os seus termos. Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar que permitiu à impetrante incluir os débitos referentes ao AIIM suplementar nº 

10830.014021/2010-73 no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, bem como determinou ao Delegado da Receita Federal 

do Brasil em Campinas que disponibilizasse os formulários necessários, no prazo vinte e quatro horas, após o que 

deveria a impetrante promover o preenchimento e entrega deles ao Fisco e, caso não surgissem outras pendências, além 

das analisadas naquela decisão, deveria ser expedida a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, no prazo de 

48 (quarenta e oito horas).Custas na forma da lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0009003-89.2011.403.6105 - EUROPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS 

LTDA(SP197214 - WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS E SP163596 - FERNANDA PEREIRA 

VAZ GUIMARAES RATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos.Trata-se de recurso de embargos de declaração, interposto pela impetrante, contra a decisão de fls. 120/122, 

alegando que a mesma foi omissa, porquanto não foi descrita, precisamente, a forma de regularização de seu 

CNPJ.Aduz que, por se encontrar na situação extinta, a determinação encontra impedimento na Instrução Normativa 

RFB nº 1005/2010. Pede, assim, seja liberado seu acesso ao sistema da Receita Federal, independentemente de 

encontrar-se baixada, de modo a promover a consolidação definitiva dos débitos no parcelamento da Lei nº 
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11.941/2009.É o relatório. Fundamento e decido.A impetrante alega que não restou suficientemente esclarecido como 

deverá ser regularizado seu CNPJ, entretanto, em ofício juntado às fls. 130, a autoridade impetrada informa que, em 

cumprimento à determinação judicial, expediu notificação à impetrante, para que envie à Receita Federal a solicitação 

para o restabelecimento de sua inscrição cadastral, nos termos dos artigos 8º e 33 da Instrução Normativa RFB nº 

1005/2010. Quanto à consolidação definitiva, informou que a Delegacia da Receita Federal ainda não tem acesso aos 

sistemas de controle, entretanto, a Divisão de Parcelamento da Coordenação Geral da Secretaria da Receita Federal em 

Brasília está desenvolvendo os sistemas necessários, conforme o cronograma que anexa (fls. 130/135), também para 

cumprimento da determinação judicial.Desse modo, as providências tomadas pela autoridade impetrada, no sentido de 

cumprir a decisão tal como proferida, evidencia a inexistência de omissão, contradição ou obscuridade, não havendo, 

portanto, razão para modificá-la, nos moldes em que pediu a impetrante.Assim sendo, nego provimento aos embargos 

de declaração opostos.Intimem-se. Prossiga-se. 

 

0009075-76.2011.403.6105 - LANMAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE 

LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a impetrante intimada a 

regularizar o recolhimento das custas complementares, fazendo-o junto à Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 

n.º 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010269-14.2011.403.6105 - NIVALDO DA SILVA PIRES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Vistos,Trata-se de mandado de segurança impetrado por NIVALDO DE SOUZA PIRES contra ato do CHEFE DA 

AGÊNCIA DO INSS EM CAMPINAS/SP no qual objetiva a efetiva implantação do benefício de aposentadoria 

especial. Requer a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.Relata, em síntese, que requereu 

aposentadoria por tempo de contribuição, em 27/10/2010, comprovando todos os requisitos necessários, tendo a 

autarquia, a seu turno, deferido a pretensão em comento. Sustenta, contudo, que lhe assiste o direito a concessão do 

benefício da aposentadoria especial nos termos do Enunciado n.º 05 do Conselho de Recursos da Previdência Social, 

tendo em vista a comprovação e reconhecimento, nos autos do procedimento administrativo, de períodos de 

insalubridade suficientes.Este é o relatório. Fundamento e DECIDO.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, 

em razão da declaração de fls. 15.Pretende o impetrante que este juízo reconheça o direito à concessão de aposentadoria 

especial.A utilização de outros meios de prova, perante o juízo, para a concessão do benefício, se faz necessária, 

entretanto, sua produção é incompatível com a via mandamental, porquanto o mandado de segurança não admite 

dilação probatória.Não demonstrados os fatos por meio de documentos, configura-se ausência de direito líquido e certo, 

carecendo o impetrante de interesse de agir, na modalidade adequação, condição da ação que, nos termos do 

ensinamento dos Ilustres Professores Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel 

Dinamarco assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função 

indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa 

atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação 

jurisdicional solicitada seja necessária e adequada. Enfim, o mandado de segurança não é o instrumento apto ao pedido 

formulado na inicial, patente, pois, a ausência de interesse de agir, na modalidade adequação, ressalvando-se, contudo, a 

possibilidade de o impetrante intentar nova ação, desta feita elegendo a via adequada ao provimento jurisdicional que 

almeja obter.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios a teor do artigo 25 da 

lei 12.016/2009.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3083 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0016386-89.2009.403.6105 (2009.61.05.016386-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010632-69.2009.403.6105 (2009.61.05.010632-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP 

Recebo a conclusão. Vistos em apreciação de embargos de declaração Cuida-se de embargos de declaração da sentença 

de fls. 80/81, em que o Município de Campinas visa a aplicação do 4º do artigo 20 do Código de Pro-cesso Civil, a fim 

de diminuir a verba honorária. DECIDO. Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-a com o art. 535 do 
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Código de Processo Civil, que apenas admite embargos quando houver na sentença obscuridade, contradição, ou ainda 

quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz, conclui-se claramente que inocorreu a caracterização 

de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração. Na verdade, ocorreu pura e simplesmente 

inconformidade da em-bargante com o julgado. Os honorários foram determinados segundo as regras do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. Assim, conforme 4o do art. 20 a estimação da verba segundo as normas das alíneas a, b e c 

do parágrafo anterior, não consoante o seu caput. Assim, não há vinculação com o valor da causa. E supera o valor da 

causa por tratar-se de causa de valor irrisório. Ante o exposto , conheço dos embargos de declaração, por tempes-tivos, 

porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento de embargos de declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. 

P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006930-52.2008.403.6105 (2008.61.05.006930-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000076-76.2007.403.6105 (2007.61.05.000076-3)) MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA(SP045310 - PAULO AKIYO 

YASSUI E SP053316 - MAURO MUNHOZ E SP239897 - LINCOLN AKIHIRO YASSUI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cuida-se de embargos opostos por MERIAL SAÚDE ANIMAL LTDA. à execução fiscal promovida pela FAZENDA 

NACIONAL nos autos n. 200761050000763, pela qual se exige a quantia de R$ 69.085,63 a título de tributos 

constituídos por lançamentos de ofício por autos de infração.Alega a embargante que a exigência do encargo instituído 

pelo Decreto-lei n. 1.025/69 é inconstitucional. Diz que não ocorreram os lança-mentos indicados na certidão de dívida 

ativa, situação que configura cercea-mento de defesa. E argumenta que os débitos foram extintos pela decadência e pela 

prescrição.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta os argumen-tos da embargante.Em réplica, a embargante 

repisa os argumentos da petição ini-cial.DECIDO.Às fls. 140/152 promoveu-se a juntada dos avisos de recepção das 

notificações dos autos de infração pelos quais se constituíram os débitos em cobrança, indicados à fl. 140 (autos ns. 

5.718, 316, 4.771, 4.772, 4.773 e 8.063, recepcionados, respectivamente, em 10/06/2002, 17/12/2001, 10/06/2002, 

10/06/2002, 10/06/2002 e 07/07/2003).Dessarte, não procede o argumento da embargante de que não houve a concessão 

de oportunidade para impugnação dos referidos lançamen-tos.Ademais, os períodos de apuração mais remotos 

abrangidos pe-los lançamentos correspondem, respectivamente, a 10/1997, 03/1997, 09/1997, 04/1998, 12/1997 e 

12/1997, de forma que, na data da constituição dos créditos tributários ainda não havia decorrido o prazo decadencial de 

5 anos a que se re-fere o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional (contado a partir do pri-meiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), impedindo, pois, a consumação da decadência.O 

despacho que ordenou a citação, no processo de execução, foi proferido em 29/12/2006. Desta forma, por força da regra 

do art. 174, pa-rágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, e do art. 21 do Decreto n. 70.235/72, os 

lançamentos cujas notificações se deram após 29/11/2001 (cinco anos do prazo prescricional mais trinta dias de 

cobrança amigável) não foram alcançados pela prescrição.Como todas as notificações, no caso, ocorreram após 

29/11/2001, a prescrição não afetou nenhum dos lançamentos.Encargo do DL 1.025/69O Decreto-lei n. 1.645/78, em 

seu artigo 3º, dispõe que, na cobrança executiva da Dívida Ativa da União, a aplicação do encargo de que trata o art. 1º 

do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a condenação do devedor em honorários de advogado e que o respectivo produto 

será, sob esse título, re-colhido integralmente ao Tesouro Nacional. Por outro lado, com o advento da Lei n. 7.711/88, o 

encargo legal previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 passou a ser destinado a atender despesas concernentes à arrecadação 

de tributos não re-colhidos pelos contribuintes, que devem ser recolhidos aos cofres da União. Nesse sentido, determina 

o parágrafo único daquele dispositivo legal que o produto dos recolhimentos do encargo de que trata o art. 1º Decreto-

Lei nº 1.025/69 será destinado a atender a despesa com o programa de trabalho de Incentivo à Arrecadação da Dívida 

Ativa da União, constituído de projetos destinados ao incentivo da arrecadação, administrativa ou judicial, de receitas 

inscritas como Dívida Ativa da União, à implementação, desenvolvimento e modernização de redes e sistemas de 

processamento de dados, no custeio de ta-xas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judi-

cial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal, bem assim diligências, 

publicações, pro labore de peritos técnicos, de êxito, inclusive a seus procuradores e ao Ministério Público Estadual e de 

ava-liadores e contadores, e aos serviços relativos a penhora de bens e a remoção e depósito de bens penhorados ou 

adjudicados à Fazenda Nacional.Essa é ilação constitui o fundamento do voto proferido pela 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça ao julgar o EREsp 252668 em 23/10/2002, ratificando a exigibilidade do referido encargo já 

proclamada pela Súmula n. 168 do antigo Tribunal Federal de Recursos. Adoto as razões de decidir do referido julgado 

para rejeitar o pedido da embargante.Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo 

subsistente o depósito.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0013972-55.2008.403.6105 (2008.61.05.013972-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007541-05.2008.403.6105 (2008.61.05.007541-0)) FLAVIO EDUARDO FUZATO(SP120178 - MARIA JOSE 

BERALDO DE OLIVEIRA E SP223052 - ANDRESA BERNARDO DE GODOI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cuida-se de embargos opostos por FLÁVIO EDUARDO FU-ZATO à execução fiscal promovida pela FAZENDA 

NACIONAL nos autos n. 200861050075410, pela qual se exige a quantia de R$ 19.087,78 a título de im-posto de 

renda.Alega o embargante que o débito em cobrança foi extinto pela prescrição. Diz que a execução deve ser suspensa 

em razão do parcelamento do débito. Insurge-se contra a multa cominada, pleiteando seja reduzida a 2%, nos termos do 
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CDC, e entende que a correção monetária não deve incidir sobre os acessórios.Em impugnação aos embargos, a 

embargada diz que, após noti-ficado do auto de infração, o embargante impugnou parte do débito exigido, e que a 

parcela não impugnada vem de ser cobrada nos autos em apenso. Quanto ao parcelamento, diz que foi rescindido em 

10/05/2009, por falta de pagamento das parcelas devidas. Quanto ao DARF de fl. 34, diz que se refere a outra ins-

crição, conforme indica o campo 05, e que os pagamentos efetuados por inter-médio das demais guias de fls. 35 a 37 

foram devidamente abatidos do saldo devedor, conforme demonstra extrato em anexo.Em réplica, o embargante observa 

que, consoante demonstra o pedido de fl. 38, requereu a regularização do parcelamento. Diz que a guia de fl. 34 foi 

gerada pela administração tributária, e portanto o valor indicado deve ser abatido, bem como as importâncias relativas 

ao IRRF, cuja devolução foi retida.DECIDO.Não se consumou a prescrição vislumbrada pelo embargante, porque a 

notificação do lançamento foi promovida em 02/10/2007, e do trigé-simo dia subseqüente (art. 21 do Decreto n. 

70.235/72) até a data do despacho que ordenou a citação (28/07/2008) não decorreu período superior a cinco a-nos.A 

embargada informou que o parcelamento foi suspenso por i-nadimplência, e o embargante não demonstrou que quitou 

as parcelas que ense-jaram a suspensão do parcelamento. A propósito, ainda que a guia de fl. 38 se refira ao débito em 

cobrança, assim não considerado pela embargada, certo é que a suspensão do parcelamento não decorre unicamente da 

inadimplência de uma parcela, tanto que a rescisão só veio a ser efetuado em 10/05/2009.Por outro lado, pelo 

requerimento de fl. 38 o embargante não pleiteou ao fisco a regularização do parcelamento, mas apenas a suspensão da 

execução.A multa de ofício, de 150%, encontrava previsão no art. 44, inc. II, da Lei n. 9.430/96, em razão do evidente 

intuito de fraude do embar-gante ao declarar despesas de instrução, despesas médicas e dependentes que, depois, deixou 

de comprovar quando intimado para tanto. O 1º do referido dispositivo, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 

2007, mantém atual-mente o mesmo percentual para as hipóteses de fraude. O percentual elevado previsto pela lei é 

necessário para prevenir e reprimir a conduta.A correção monetária não representa sanção, mas mera reposi-ção do 

poder aquisitivo da moeda, de modo que a incidência sobre os acrésci-mos é justificada para não incentivar o devedor a 

protelar o pagamento do débi-to.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Procedi ao levantamento 

dos valores bloqueados em caderneta de poupança, no importe de R$ 162,06, à vista do art. 649, X, do Código de 

Processo Civil.A exequente deverá abater do saldo devedor o pagamento efetu-ado por intermédio de fl. 34, caso não se 

refira a outro débito pelo qual o em-bargante é responsável.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar 

suficiente a previsão do Decreto-lei n. 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0002024-82.2009.403.6105 (2009.61.05.002024-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000356-18.2005.403.6105 (2005.61.05.000356-1)) CONSTRUTORA COELHO E INCORPORACOES LTDA X 

VERA HELENA LAVRAS DE QUEIROZ TELES COELHO X AMANDO DE QUEIROZ TELES COELHO X JOSE 

EDUARDO DE SOUZA COELHO(SP118484 - CARLOS DE SOUZA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a conclusão. Vistos em apreciação de embargos de declaração Os embargantes, CONSTRUTORA COELHO E 

INCORPORAÇÕES LTDA E OUTROS, alegam ocorrência de contradição ao argumento de que o juízo reconheceu 

que o imóvel matrícula 56475 não lhes pertence e também sequer foi penhorado, porém julgou subsistente a penhora. 

DECIDO. Não há qualquer contradição. Em nenhum momento o juízo afirmou que não há penhora lavrada nos autos, 

apenas que o imóvel matrícula 56475 não foi penhorado, como de fato não foi. E há penhora nos autos do imóvel 

matrícula 110.686, conforme fls. 65 da execução fiscal, que deve subsistir face à procedência parcial do pedido. Ante o 

exposto , conheço dos embargos de declaração, por tempes-tivos, porém, inocorrendo qualquer hipótese de cabimento 

de embargos de declara-ção, NEGO PROVIMENTO aos mesmos. P.R.I. 

 

0008741-13.2009.403.6105 (2009.61.05.008741-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011846-32.2008.403.6105 (2008.61.05.011846-8)) CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES 

HEMATOLOGICAS DR DOMINGOS A BOLDRINI(SP168609 - ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de embargos opostos à execução fiscal n. 200861 050118468, pela qual se exige da embargante a quantia de 

R$ 2.498.839,60 com fundamento na certidão de dívida ativa n. 31.833.689-8. A embargante informa que postulou a 

anulação da referida CDA na ação ordinária n. 2004.61.05.004659-2. Às fls. 81/84 consta a decisão de primeira 

instância que, em 22/04/2004, concedeu antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

indicado na referida CDA. Às fls. 72/73 consta o voto condutor do acórdão proferido pela e. 5ª Turma do TRF/3ª 

Região em 19/11/2007, em apelação da embar-gada, que registra que merece parcial reforma a decisão de primeiro 

grau, concluindo por dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa ofi-cial, para esclarecer que a cobrança do 

débito objeto da NFLD n. 31.833.689-8 deverá prosseguir em relação ao período anterior à vigência da Lei n. 8.212/91, 

às contribuições dos empregados e às contribuições de-vidas pela empresa a terceiros, cabendo ao INSS a fiscalização e 

a verifica-ção da exatidão dos valores que vierem a ser pagos a esse título, mantendo, quanto ao mais, a decisão de 

primeiro grau. Consulta ao sistema processual nesta data revela que em 22/02/2010, a Turma, à unanimidade, negou 

provimento aos embargos de declaração. Registra o sistema, ainda, a interposição de Recurso Especial e Recurso 

Extraordinário, cujas admissibilidades pendem de apreciação pela e. Vice-Presidência da Corte. Não consta que se 

tenha concedido efeito suspensivo aos recursos excepcionais. Dessarte, determino:a) o prosseguimento da execução 

fiscal n. 200861050118468, após re-tificada a CDA nos termos do referido acórdão;b) a suspensão dos presentes 

embargos, nos termos do art. 265, inc. IV, a do Código de Processo Civil, até que sobrevenha decisão defini-tiva no 

processo 2004.61.05.004659-2, a ser comunicada pelas par-tes, permanecendo os autos sobrestados em arquivo, 
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desapensados dos autos da execução fiscal. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da exe-cução fiscal. Int. 

 

0011696-17.2009.403.6105 (2009.61.05.011696-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002194-54.2009.403.6105 (2009.61.05.002194-5)) TRANSAC TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP213983 - 

ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E 

QUAL INDUSTRIAL (Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Cuida-se de embargos opostos por TRANSAC TRANSPOR-TES RODOVIÁRIOS LTDA. à execução fiscal 

promovida pelo INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUA-LIDADE 

INDUSTRIAL nos autos n. 200961050021945, pela qual se exige a quantia de R$ 15.789,76 a título de multas por 

infração ao art. 5º da Lei n. 9.933/99, cominadas pelos autos de infração ns. 1148083, 1150067 e 1339097.Alega a 

embargante que, à exceção do auto de infração n. 1339097, não foi notificada dos demais lançamentos, em detrimento 

da garantia constitucional da ampla defesa, razão por que se impõe a decretação da nulida-de da exigência.Quanto ao 

auto de infração n. 1339097, pelo qual se aplicou multa em decorrência de desconformidades constatadas no veículo 

articulado composto por trator e carreta semi-reboque de placas BWF9600 e BXH5386, observa que a notificação 

determinava a imediata reparação dos itens em des-conformidade com a legislação, sob pena de se incidir nas 

penalidades previstas no art. 9º da Lei n. 5.966/73. E que, no prazo assinalado, promoveu as repa-rações necessárias, 

sanando as irregularidades, conforme comprovam as notas fiscais em anexo. Por essa razão, entende que a autuação foi 

indevida.Em impugnação aos embargos, a embargada refuta os argumen-tos da embargante.Em réplica, a embargante 

admite que, ao contrário do que sus-tentou na petição inicial, realmente houve a notificação das demais multas, cuja 

documentação se extraviou, mas todas as desconformidades dos veículos foram reparadas nos prazos fixados para 

tanto.DECIDO.A embargante, em replica, acabou por reconhecer que não hou-ve violação à ampla defesa.Vê-se à fl. 

106, que traz cópia da notificação das irregularida-des constatadas em veículo da embargante, que o formulário 

padronizado do INMETRO realmente consigna a advertência de que O não cumprimento da presente notificação no 

prazo estabelecido sujeitará o notificado às penas do art. 8º da Lei n. 9.933/99.Ocorre a Lei n. 9.933, de 20/12/1999, 

com base na qual foi la-vrados os autos de infração, não estabelece que o reparo das irregularidades dispensa a 

aplicação das sanções previstas em seu art. 8º. É certo que se pre-vêem, além da multa, outras sanções, inclusive a mera 

advertência. Mas a em-bargante não impugnou o critério de gradação da sanção, que leva em conta as circunstâncias 

descritas no art. 9º da lei, razão por que se presume válida.O reparo das irregularidades pode permitir que o veículo 

conti-nue em atividade, mas não exonera o proprietário das sanções que a lei impõe para o caso de descumprimento das 

normas regulamentares. No caso, a extensa lista de desconformidades registradas pelos autos de infração mostra que se 

trata de infrações de especial gravidade, já que os veículos da embargante se destinam ao transporte de materiais 

perigosos (combustíveis).Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente o depósito.A 

embargante arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da dívida.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000103-20.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016137-07.2010.403.6105) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X FAZENDA PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAMPINAS 

Recebo a conclusão. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe embargos à execução promovida nos autos n. 

00161370720104036105, pela qual a Fazenda Pública do Município de Campinas exige-lhe importâncias devidas a 

título de multa por infração ao Código de Defesa do Consumidor. Alega ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal, ao argumento de que a CAIXA SEGUROS não é nome fantasia da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

trata-se sim de empresa distinta, atualmente controlada pela companhia francesa CNP Assurances. No mérito, alega que 

a legislação municipal que embasa a exigência refere-se expressamente aos estabelecimentos comerciais, categoria em 

que não se insere, por se tratar de estabelecimento bancário. Em sua resposta, o embargado refuta as alegações da 

embargante e ressalta que no ano de 2001 marca a entrada da multinacional francesa, mantendo a embargante 

participação acionária intacta e o controle do grupo. DECIDO. Preliminarmente, a presente ação deverá ser extinta, sem 

resolução de mérito, por incompetência do Juízo, pois embora figure no pólo passivo da de-manda executiva a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, certo é que a reclamação ao PRO-COM, que gerou a multa em cobrança, se dirige à pessoa 

jurídica de direito privado (CAIXA SEGURADORA), equivocadamente considerada como nome fantasia da exe-

cutada, ora embargante. Como a Caixa Seguradora não é considerada autarquia, fundação ou empresa pública, este 

Juízo é incompetente para o julgamento da demanda. Nesse sentido, manifesta-se o Superior Tribunal de Justiça:Ementa 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAI-XA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO.1. Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais, pessoa jurídica de 

direito priva-do, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal.2. Competência do Juízo da 4ª Vara de Mauá/SP. 

(Processo CC 46309 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA 2004/0129026-3 Re-lator(a) Ministro FERNANDO 

GONÇALVES (1107) Órgão Jul-gador S2 - SEGUNDA SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da 

Publicação/Fonte DJ 09.03.2005 p. 184) Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos para re-conhecer a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e declaro extintos os presentes embargos à execução fiscal, bem 

como a execução fiscal nº 00161370720104036105. A embargada arcará com os honorários advocatícios que, em razão 

de se tratar de causa de pequeno valor, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), à luz do 4º do art. 20 do CPC. 

Determino o levantamento do depósito judicial em favor da embar-gante. Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

da execução fiscal. Após o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 
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legais. P. R. I.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0604191-77.1996.403.6105 (96.0604191-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE 

MORAES) X NOVACARNE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP100139 - PEDRO 

BENEDITO MACIEL NETO E SP166067 - MAIRA PIRES VIDEIRA) 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de 

NOVACARNE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida 

Ativa. A exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, 

satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido 

deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Julgo 

insubsistente a penhora de fls. 24. Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0614933-93.1998.403.6105 (98.0614933-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

NELMARA CAMPINAS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP109360 - ODAIR BENEDITO 

DERRIGO E SP096838 - LUIS ALBERTO LEMES) X LEONILDE RAIMUNDO X LAURA TORRISI SAMPIERI 

Recebo a conclusão retro. Vistos em decisão. Ofereceu a executada NELMARA CAMPINAS ASSESSORIA EM RE-

CURSOS HUMONOS LTDA. exceção de pré-executividade de fls. 132/147, alegando a ocorrência das competências 

anteriores a 01/12/1992. Insurge-se contra a multa e os juros. Alega iliquidez da Certidão de Dívida Ativa em ração de 

pagamentos efetuados em acordo de parcelamento e requer a compensação desses valores com o débito remanescente. 

A exeqüente substituiu a Certidão de Dívida Ativa (fls. 149/154) e, em resposta à exceção de pré-executividade (fls. 

157/167), refutou as alegações da excipiente. É o relatório. Decido.Quanto à prescrição importa considerar três distintos 

períodos do direito positivo para a definição da natureza das contribuições previdenciárias, con-soante entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal: a) antes do advento da Emenda Constitucional no 8/77; b) após a EC no 

8/77, mas antes da promulgação da Constituição Federal de 1988; c) após a promulgação da Carta vigente. a) No 

primeiro período, as contribuições previdenciárias deti-nham natureza tributária e, por conseguinte, o seu regime 

jurídico observava as normas estatuídas pelo Código Tributário Nacional, norma com eficácia de lei com-plementar, 

que não podiam ser contrariadas pela legislação ordinária.Contribuição previdenciária. Cobrança. Prescrição 

Qüinqüenal. Débito anterior à EC no 8/77. Antes da EC no 8/77 a contribuição previdenciária tinha natureza tributá-ria, 

aplicando-se, quanto à prescrição o prazo estabeleci-do no CTN. Recurso Extraordinário não conhecido (STF, 2a 

Turma, RE 110.011-7, rel. Min. Djaci Falcão). b) Com o advento da EC no 8/77, que entrou em vigor em 29/05/1977, a 

natureza tributária não prevaleceu, passando a ter aplicação a legisla-ção ordinária específica (Lei no 3.807/60), sem 

qualquer limitação prevista no CTN, senão as estipuladas pela Constituição.Contribuição previdenciária. Dívida 

corresponden-te a exercício posterior à Emenda Constitucional no 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código 

Tributário Nacio-nal, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal nele previsto. Recurso conhecido e provido. (STF, 

2a Turma, RE 115.181, rel. Min. Carlos Madeira). c) Já sob o pálio da Constituição Federal de 1988, as contribui-ções 

previdenciárias readquiriram a sua natureza tributária. O Ministro Moreira Alves, em voto proferido quando do 

julgamento do REx 146.733-9/SP, em que se discutiu a constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro 

instituída pela Lei 7.689/88, é convincente a respeito:De efeito, a par das três modalidades de tributos (os impostos, as 

taxas e as contribuições de melhoria) a que se refere o artigo 145 para declarar que são compe-tentes para instituí-los a 

União, os Estados, o Distrito Fe-deral e os Municípios, os artigos 148 e 149 aludem a du-as outras modalidades 

tributárias, para cuja instituição só a União é competente: o empréstimo compulsório e as contribuições sociais, 

inclusive as de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profis-sionais ou econômicas.No 

tocante às contribuições sociais - que dessas duas modalidades tributárias é a que interessa para este julgamento -, não 

só as referidas no artigo 149 que se subordina ao capítulo concernente ao sistema tributário nacional têm natureza 

tributária, como resu1ta, igual-mente, da observância que devem ao disposto nos arti-gos 146, III, e 150, I e III; mas 

também as relativas à se-guridade social previstas no artigo 195, que pertence ao título Da Ordem Social. Por terem esta 

natureza tributá-ria é que o artigo 149, que determina que as contribui-ções sociais observem o inciso III do artigo 150 

(cuja le-tra b consagra o princípio da anterioridade), exclui dessa observância as contribuições para a seguridade social 

previstas no artigo 195, em conformidade com o disposto no 6 deste dispositivo, que, aliás, em seu 4, ao admitir a 

instituição de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade soci-al, determina se obedeça 

ao disposto no art. 154, I, nor-ma tributária, o que reforça o entendimento favorável à natureza tributária dessas 

contribuições sociais. Readquirindo a natureza tributária sob a vigência da Carta atu-al, o regime jurídico das 

contribuições deve observar a limitação estatuída pelo art. 146, III, b, da Constituição, que comete à lei complementar 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre b) obrigação, lançamento, crédito, 

prescrição e decadência tributários. Ocorre que o Código Tri-butário Nacional, embora lei ordinária, tem eficácia de lei 

complementar e, nessa condição, não é suscetível de alteração por espécie normativa de hierarquia inferior, a exemplo 

da Lei no 8.212/91. Assim, as regras sobre prescrição e decadência aplicá-veis às contribuições sociais são aqueles 

estipuladas pelo Código Tributário Nacional (arts. 150, 4o , 173 e 174 ), sendo inválidas as normas da Lei no 8.212/91 

(arts. 45 e 46 ) que as contrariam, por incorrerem em vício de inconstitucionalidade.Nesse sentido, a Súmula Vinculante 

n. 8 do Supremo Tribunal Fede-ral proclama que são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 134/1356 

tributário.Portanto, em relação às contribuições cujos fatos geradores ocorre-ram entre 01/1986 a 03/1988, ante a 

ausência de caráter tributário, aplica-se a Lei 3.807/60, que não prevê prazo decadencial, apenas a prescrição trintenária. 

Portan-to, a interpretação deve ser no sentido de que existe um único prazo, que não trans-correu.Quanto aos demais 

períodos apontados pela excipiente, 11/1990 a 12/1992 também não houve o decurso do prazo decadencial, uma vez 

que com a substituição da Certidão de Dívida Ativa ficou claro que o débito foi constituído por meio de Notificação 

Fiscal de Lançamento (NFLD) em 19/12/1995 e, foi excluída a competência de 05/1989, único débito decaído.A 

inscrição do débito em dívida ativa não constitui o crédito tributá-rio, ao contrário, só pode ser inscrito o débito 

definitivamente constituído, portanto, a data mencionada pela excipiente 25/09/1998 não se presta para a contagem do 

prazo decadencial.Cabe lembrar que somente pode ser suscitada, em sede de exceção de pré-executividade, matéria 

passível de conhecimento de ofício (como, por exem-plo, a decadência do direito do exeqüente; as nulidades formais e 

evidentes dos títu-los embasadores da execução e a ilegitimidade passiva do exeqüente); ou, de acordo com visão mais 

abrangente, nos casos em que a defesa do executado não necessite de dilação probatória, isto é, seja provável de plano 

(como o pagamento e a prescri-ção). As alegações referentes aos juros e multa não se encontram entre estas situações 

específicas, cujo reconhecimento seria possível desde logo, pois constituem matéria de mérito.Ante o exposto, rejeito, 

por ora, a exceção de pré-executividade.Defiro a substituição da CDA, com base no art. 2º, parágrafo 8º, da Lei 

6830/80Anote-se no Sedi.Tendo em vista a notícia de rescisão do acordo de parcelamento (fls. 168), requeira a 

exeqüente o que de direito para o prosseguimento do feito, providenciando a juntada de cálculo atualizado do débito, 

abatendo aos valores pa-gos no referido acordo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0011248-83.2005.403.6105 (2005.61.05.011248-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X FERNANDO MONTEIRO(SP158971 - ZENARA ARRIAL BASTOS) 

.pa 1,10 Recebo a conclusão retro.O executado Fernando Monteiro opõe exceção de pré-executividade sustentando 

nulidade em razão da ausência do processo administrativo, ocorrência da prescrição, bem como compensação. Oferece 

à penhora créditos oriundos do Imposto de Renda.O exequente manifesta-se pela rejeição da exceção de pré-

executividade.DECIDO. A Lei nº 6830/80, que regula o procedimento executivo fiscal, não exi-ge que a inicial venha 

acompanhada do processo administrativo que deu origem à dívi-da, sendo suficiente que a petição inicial venha 

instruída com a Certidão de Dívida Ati-va, pois esta goza de presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova 

pré-constituída. Não se consumou a prescrição vislumbrada pelo embargante, porque a notificação do lançamento mais 

antiga foi promovida em 22/01/2004, e do trigésimo dia subseqüente (art. 21 do Decreto n. 70.235/72) até a data do 

despacho que ordenou a citação (07/10/2005) ou mesmo da citação em 12/12/2005 não decorreu período supe-rior a 

cinco anos. A alegação de que os débitos foram compensados não restou compro-vada de plano, pois os documentos 

colacionados aos autos não discriminam os débitos compensados com impostos a restituir, assim e por se tratar de 

matéria de mérito, de-pende de dilação probatória, imprópria de se realizar em sede de exceção de pré-

executividade.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro 

lugar na ordem de pre-ferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priori-zada para 

fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio 

de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao Juízo da 

existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário Consentâneo com esse 

entendimento, cito ementa de acórdão do Su-perior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. A jurisprudência de ambas as Turmas que 

compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário 

(expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), 

desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora.2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu 

dois entendimentos, se-gundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11 

382/2006.3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora 

pelo sistema BACEN-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos 

re-alizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação 

de esgota-mento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora-dos. O fundamento desse entendimento é 

justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No caso em apreço, o 

Tribunal a quo indeferiu o pedido de pe-nhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido 

comprovada realização de diligências hábeis a encon-trar bens a serem penhorados.6. Como o pedido foi realizado 

dentro do período de vigência da Lei nº 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. Recurso especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009). Assim, defiro 

o bloqueio dos ativos financeiros da executada via BACEN-JUD, e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas 

junto ao Banco Central foi efetuada nesta data.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos con-clusos 

para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora e substituição da penhora anteriormente 
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efetivada, em homenagem ao princípio da razo-abilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista 

ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde -se provocação no 

arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011208-28.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

NELMARA CAMPINAS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMAN(SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) 

Recebo a conclusão. A executada, NELMARA CAMPINAS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-NOS LTDA, 

opõe exceção de pré-executividade em que alega a ocorrência de prescrição das competências de 01/2000 a 08/2005. A 

exeqüente pugna pela improcedência do pedido. DECIDO. Verifico que o lançamento decorreu de declarações em GFIP 

efetivadas entre 10/11/2006 e 19/09/2010 (fls. 252/375). Portanto, este é o termo a quo dos prazos prescricionais a que 

alude o art. 174 do Código Tributário Nacional. A excipiente não comprova apresentação tempestiva de impugnação ao 

lançamento, tendo em vista que as impugnações por ela juntadas não guardam rela-ção com os débitos em cobrança e 

sequer foram objeto de execução, conforme faz pro-va os documentos de fls. 213/227). Uma vez que a proposição da 

demanda se deu em 05/08/2010 e a e-xecutada principal foi citada em 20/10/2010 (fls. 54) não há que se falar em 

prescrição da ação de cobrança do crédito tributário, por não ter transcorrido o prazo prescricional previsto legalmente, 

nem mesmo considerada a declaração mais antiga. Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade. 

Requeira a exeqüente o que de direito para o prosseguimento do feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006487-96.2011.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1875 - CELSO 

FERREIRA DOS REIS PIERRO) X COOPUS - COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE DE 

CAMPINAS(SP157951 - LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA) 

Vistos em apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 6/25. A excipiente requer, sucessivamente:a) seja 

reconhecida prescrição da pretensão executiva à vista do Código Civil, que estabelece prazo prescricional de três anos, e 

que o termo inicial do referido prazo seja a data do fato que gerou a lesão;b) seja extinta a execução em razão de 

inexistência de lei complementar institu-indo o tributo em cobrança;c) seja reconhecido que o débito foi extinto pela 

prescrição qüinqüenal prevista pelo Decreto n. 20.910/32;d) seja reconhecida a falta de liquidez do débito em cobrança, 

porque o valor cobrado extrapola em mais de 100% o valor eventualmente devido ou porque, de todas as cobranças que 

constituem o título, apenas 5 são devidas, o que re-duz em mais de 85% o valor cobrado. DECIDO. Exige-se, nos 

presentes autos, crédito não tributário. A prescrição começa a fluir com a constituição definitiva do crédito não 

tributário, após o término do processo administrativo. Em atenção ao princípio da simetria, a norma do art. 1º do 

Decreto nº 20.910, de 06/01/1932 se estende à hipótese inversa da situação tratada pelo dispositivo, isto é, às dívi-das 

não tributárias dos administrados para com as pessoas jurídicas de direito público. Assenta o citado at. 1º do Decreto n. 

20.910/32::Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 

ação contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados 

da data do ato ou fato do qual se originarem. Então, à luz do princípio da simetria, as dívidas dos adminis-trados 

também prescrevem no prazo de 5 anos. Nesse sentido, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-ça, colhe-

se:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE MULTA 

ADMINISTRATIVA. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. 1. Entendimento desta 

Corte no sen-tido de que, considerando a ausência de previsão legal e atendendo ao princípio da simetria, deve ser 

fixado em cinco anos o prazo para a cobran-ça de multa administrativa, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. 2. 

Na hipótese, trata-se de cobrança de crédito não-tributário decorrente de di-versas multas de MPL - Muro, Passeio e 

Limpeza. Portanto, aplicável o pra-zo prescricional qüinqüenal à espécie. 3. Agravo regimental não-provido.(STJ, 2ª 

Turma, AgRg no Ag 1038136, relator min. Mauro Marques, DJe 17/12/2008)ADMINISTRATIVO. EXECUTIVO 

FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AD-MISSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ORIENTAÇÃO DESTA CORTE. I - Consoante 

posicionamento do STJ, a prescrição das ações judi-ciais para a cobrança de multa administrativa ocorre em cinco anos, 

à se-melhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Em face da 

ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se tratar de re-lação 

de Direito Público. Precedentes: REsp nº 905932/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 28.06.2007; REsp nº 

447.237/PR, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10.05.2006, REsp nº 539.187/SC, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 03.04.2006 e REsp nº 436.960/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20.02.2006. II - 

Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na co-brança de seus créditos, deve-se 

impor a mesma restrição aplicada ao ad-ministrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do prin-

cípio da igualdade, corolário do princípio da simetria (AgRg no Ag nº 957.840/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 

de 25.03.2008). III - Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1038136, rel. min. Mau-ro Marques, 

DJe 17/12/2008). No caso, a certidão de dívida ativa indica que todos os prazos de pagamento, a título de ressarcimento, 

do valor das AIH, venceram-se em 16/06/2006. O termo ad quem do prazo prescricional, pois, é 16/06/2011. Não se 

tratando de crédito tributário, as causas interruptivas e suspensivas da prescrição não são reguladas pelo Código 

Tributário Nacional, mas pelo Código de Processo Civil, cujo art. 219, 1º, prevê que a interrupção da prescrição 

retroagirá à data da propositura da ação. No caso, a ação foi dis-tribuída em 01/06/2011, antes de consumado o prazo 

prescricional qüinqüenal. Mesmo se a prescrição, na hipótese vertente, fosse regulada pelo CTN (art. 174), ela não teria 

se consumado, pois o despacho que ordenou a citação, interrompendo a prescrição, foi proferido em 03/06/2011. Ao 

contrário do que entende a excipiente, o termo a quo do prazo prescricional não é a data da alta do paciente, mas a data 
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de vencimento do prazo para pagamento da notificação administrativa. E o suposto prazo de 345 dias a que alude a 

excipiente, número correspondente a soma de vários prazos previstos na resolução da ANS que re-gula o processo 

administrativo (correspondentes a prazos de impugnação, deci-sões e recursos), não diz respeito à prescrição da 

pretensão executiva, já que, enquanto não houver decisão administrativa definitiva, a prescrição não começa a fluir. Por 

outro lado, a cobrança tem por fundamento o art. 32, ca-put, da Lei nº 9.656, de 3/6/1998, que enuncia:Art. 32. Serão 

ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a 

serem defini-das pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respecti-vos contratos, prestados a seus 

consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou con-tratadas, integran-

tes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provi-sória nº 2.177-44, de 2001) O Supremo 

Tribunal Federal não vislumbra vício de constitu-cionali-dade do dispositivo, conforme decidido no julgamento da ADI 

1931 MC/DF, que teve acórdão assim ementado:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDI-DA 

PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXIS-TÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO 

DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de 

autorização específi-ca dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preen-chimento dos requisitos 

necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. 

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das 

empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. 

Modifica-ção da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 

197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições convenia-das, em virtude 

da impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante 

condições pre-estabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo 

legal. Alegação improcedente. Norma progra-mática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da 

manu-tenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de 

inconsti-tucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1º e 2º, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida 

tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, 

incisos I a IV, parágrafos 1º, incisos I a V, e 2º, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99. Incidência 

da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior. Ofensa aos princípios 

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 

7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto 

ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação 

conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do 2º do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação 

dada pela Medida Provisória 1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da 

eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contida no artigo 3º da 

Medida Provisória 1908-18/99. (Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, ADI 1931 MC/DF, rel. min. Mau-rício 

Corrêa, j. 21/08/2003, DJ 28-05-2004) A constitucionalidade do ato normativo em face do art. 196 da Constituição 

Federal foi ainda expressamente apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da citada ADI 1.931-MC-DF. 

A propósito, noticiou o In-formativo STF n. 317 (18 a 22 de agosto de 2003):Planos Privados de Assistência à Saúde - 

1Concluído o julgamento de medida liminar em ação direta ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde - Hospitais, 

Estabelecimentos e Serviços, contra a Lei 9.656/98 e a Medida Provisória 1.730/98, que dispõem sobre os planos 

privados de assistência à saúde (v. Informativo 167). O Tribunal, num primeiro exame, não conheceu da ação quanto à 

alegada inconstitu-cionalidade formal do inteiro teor da Lei e da Medida Provisória impugnadas, tendo em vista as 

substanciais alterações nelas promovidas, nem quanto à alegada inconstitucionalidade formal de determinados 

dispositivos, em que se sustentava a necessidade de lei complementar para disciplinar as maté-rias relativas à 

autorização, fiscalização e funcionamento das empresas em questão, uma vez que, desde a edição da CF/88, os planos 

privados de sa-úde não integram o sistema financeiro nacional, mas sim as ações e servi-ços de saúde (Título VIII, 

Capítulo II, Seção II, da Constituição), não exigin-do, assim, a reserva de lei complementar (CF, art. 197: São de 

relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, de-vendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também 

por pessoa física ou jurídica de direito privado).Planos Privados de Assistência à Saúde - 2Prosseguindo no julgamento, 

o Tribunal afastou a alegada inconstitucionali-dade material por ofensa aos princípios do devido processo legal 

substanti-vo e aos artigos 196 e 199 da CF, bem como pela alegada caracterização de desproporcional e desarrazoada 

intervenção estatal em área reservada à livre iniciativa, de determinados dispositivos das normas impugnadas - que, 

estabelecem, em síntese, a instituição do plano ou seguro de referência à saúde; a impossibilidade de exclusão de 

cobertura de lesões preexistentes, salvo nos primeiros 24 meses do contrato; a cobertura de número ilimitado de 

consultas médicas; a vedação à variação das contraprestações pecuniá-rias para os consumidores com mais de 60 anos 

de idade, participantes há mais de 10 anos; a obrigação de ofertar todos os benefícios previstos na Lei, e o ressarcimento 

ao Poder Público dos gastos feitos pelos participan-tes na rede pública de saúde - por considerar que os artigos 

impugnados, ao estabelecerem os limites de atuação das operadoras de planos privados de saúde, estão em harmonia 

com a competência do Estado prevista no art. 197 da CF.Planos Privados de Assistência à Saúde - 3No mesmo 

julgamento acima mencionado, o Tribunal não conheceu da a-ção quanto à alegação de inconstitucionalidade do art. 35, 

1º, da Lei 9.656/98 e do 2º, acrescentado pela Medida Provisória 1.730/98, em que se sustentava a ofensa ao ato jurídico 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 137/1356 

perfeito e ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI), pela circunstância de que o referido dispositivo, retirado em uma das 

reedições da Medida Provisória - momento em que a autora da ação, ao proceder ao aditamento, suscitara o prejuízo da 

ação direta quanto à men-cionada alegação -, fora reinserido em outra oportunidade, sem que a auto-ra, no aditamento 

subseqüente, fizesse qualquer menção quanto ao retorno da situação anterior e reiterasse a declaração de 

inconstitucionalidade quanto ao mencionado artigo, carecendo a ação, no ponto, de pedido.Planos Privados de 

Assistência à Saúde - 4Prosseguindo no mesmo julgamento, o Tribunal, entendendo caracterizada a aparente ofensa ao 

direito adquirido e ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XXXVI), deferiu a cautelar para suspender a eficácia do art. 35-

G, renume-rado como 35-E pela Medida Provisória 2.177/2001, que estabelece a apli-cação da Lei 9.656/98 a contratos 

celebrados anteriormente à data de sua vigência, ressaltando, no entanto, a possibilidade de incidência nos casos 

concretos do Código de Defesa do Consumidor ou de outras normas de pro-teção ao consumidor. No que concerne ao 2º 

do art. 10 da mesma Lei - que trata da obrigatoriedade da oferta do plano de referência para todos os atuais e futuros 

consumidores -, o Tribunal, entendendo caracterizada num primeiro exame a inconstitucionalidade por ofensa ao direito 

adquirido e ao ato jurídico perfeito, conheceu em parte da ação para afastar a aplicação do mencionado dispositivo aos 

contratos aperfeiçoados até o dia 3/6/98 (ante-riores à edição da Lei 9.656/98); aos contratos aperfeiçoados entre 4/6/98 

e 1º/9/98 (ou seja, compreendidos entre a data de edição e a data de vigência da citada Lei), salientando, com relação ao 

segundo grupo, que, em face da vacatio legis, a norma somente tornou-se obrigatória na data de vigência; e aos 

contratos aperfeiçoados entre 8/12/98 e 2/12/99 (compreendidos entre a data da entrada em vigor da MP 1.730/98, que 

dilatou a obrigatoriedade da oferta do plano-referência para 3/12/99, e a data imediatamente anterior à-quela fixada na 

citada MP), já que durante esse período o plano-referência deixara de ser obrigatório. Com relação aos contratos 

aperfeiçoados entre 2/9/98 e 7/12/98 (ou seja, compreendidos entre a data da vigência da Lei 9.656/98 e a data da 

edição da Medida Provisória 1.730/98), o Tribunal a-fastou a tese de inconstitucionalidade, uma vez que durante o 

mencionado período estiveram plenamente em vigor os preceitos da Lei 9.656/98, impli-cando a obrigatoriedade da 

oferta do plano-referência, o mesmo valendo para os contratos aperfeiçoados após 3/12/99.Planos Privados de 

Assistência à Saúde - 5Em suma, o Tribunal, por aparente ofensa ao direito adquirido e ao ato jurí-dico perfeito (CF, 

art. 5, XXXVI), deferiu em parte o pedido de medida caute-lar para declarar a inconstitucionalidade da expressão atuais 

e constante do 2º do art. 10 da Lei 9.656/98, com a redação dada pela Medida Provi-sória 1.908-18/99, delimitando, no 

entanto, a incidência da declaração aos contratos aperfeiçoados até o dia 3/6/98, e aos apefeiçoados entre 4/6/98 e 

1º/9/98 e entre 8/12/98 e 2/12/99 (art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 

assistencial médico-ambulatorial e hos-pitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no 

Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das 

doenças listadas na Classi-ficação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da 

Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei ... 2º As pessoas 

jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o 1º do art. 1º desta Lei, oferecerão, obrigatoriamente, a 

partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumi-

dores.). No julgamento do RE 597261 invocou-se referido julgado co-mo precedente para justificar o improvimento do 

recurso:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSAR-CIMENTO AO SUS. ARTIGO 

32 DA LEI N. 9.656/98. CONSTITUCIONALI-DADE. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da 

ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do 

ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. Agravo regimental a que se nega provimento. (Supremo Tribunal 

Federal, 2ª Turma, RE 597261 AgR/RJ, rel. Min. Eros Grau, j. 23/06/2009) Desta forma, adoto as razões de decidir dos 

referidos arestos para afastar a argüição de inconstitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656, de 3/6/1998, que 

fundamenta a execução. A apreciação dos demais argumentos da embargante - inclusive a alegação de que a cobrança 

compreende atendimentos a beneficiários suposta-mente excluídos da cobertura pelo plano de saúde quando do 

atendimento, ou em período de carência - dependem de dilação probatória, incabível na via es-treita da exceção de pré-

executividade. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 6/25. Int. 

 

Expediente Nº 3093 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0009846-93.2007.403.6105 (2007.61.05.009846-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0603171-80.1998.403.6105 (98.0603171-7)) VALDEMIR MOREIRA DOS REIS(SP073750 - MARCOS JOSE 

BERNARDELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

SENTENÇARecebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por VALDEMIR MOREIRA DOS REIS à execução 

fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 9806031717, pela qual se exige a quantia de R$ 11.000,25 

a título de contribuição social.Sustenta o embargante ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, 

pois em razão da falência da empresa executada, não poderia ter sido redirecionada aos sócios sem apuração da 

responsabilidade pessoal por ato prati-cado com excesso de poderes ou infração à lei, motivo pelo qual deve a execução 

fiscal ser extinta. Sustenta, ainda, a prescrição do crédito tributário, bem como o cerceamen-to de defesa em razão da 

ausência de processo administrativo. Insurge-se contra a in-cidência dos juros, da multa e contra a penhora efetuada nos 

autos da execução fiscal.Instada a se manifestar, a parte embargada sustenta a legitimidade do embargante, bem como a 

inocorrência da prescrição e do cerceamento de defesa. Sus-tenta, ainda, a regularidade dos acréscimos legais e a 

subsistência da penhora.DECIDO. Quanto à responsabilidade dos dirigentes das pessoas jurídicas a que alude o art. 135, 

inc. III, do Código Tributário Nacional, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu: TRIBUTÁRIO E 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPON-SABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 

135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respon-dem, em caráter 

solidário, por dívidas fiscais assumidas pela soci-edade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que 

responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações con-

traídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo 

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De 

acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os só-cios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Ine-xistindo prova de que se tenha 

agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em res-ponsabilidade 

tributária do ex-sócio a esse título ou a título de in-fração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, ERESP 174532, DJU 

20/08/2001). Dessarte, acolhido esse entendimento, por força do art. 135, inc. III, do CTN, os sócios (diretores, gerentes 

ou representantes da pessoa jurídica) são responsá-veis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. Todavia, o simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Ine-

xistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-

se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse títu-lo ou a título de infração legal. Ainda: A imputação da 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, 

mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos. Jurisprudência consolidada na Primeira Seção do STJ. (REsp 572169, 2ª Turma, DJ 

04/12/2006). Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. (REsp 659235, 2ª Turma, DJ 

13/02/2006). Cumpre, pois, verificar se na espécie os dirigentes agiram com excesso de poderes ou infração da lei. Para 

tanto, cumpre ter em conta que, com relação à falta de recolhi-mento de tributos, duas situações podem ocorrer: 1ª) o 

contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela legislação, porém informa sobre sua existência ao fisco por 

intermédio da declaração apropriada (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar declaração, 

registra a ocorrência do fato gerador e apura o tributo, consignando na contabilidade e nos livros próprios a existência 

do crédito tributário, conforme determina a legislação; 2º) o contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela 

legislação, nem informa sobre sua existência ao fisco por intermédio da declaração apropriada (DCTF, DIPI, GIA-

ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar declaração, não regis-tra a ocorrência do fato gerador nem apura o 

tributo, deixando de consignar na contabi-lidade e nos livros próprios a existência do crédito tributário, descumprindo a 

legisla-ção. Na primeira situação, tem-se mero inadimplemento da obrigação tribu-tária. O tributo foi declarado, mas 

não pago. Mas na segunda hipótese, não há mero inadimplemento, mas ato que constitui infração à lei que determina a 

apresentação de declaração (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.) ou, se não, ao registro contábil do crédito tributário, caso 

não configure até mesmo crime (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º; CP, art. 168-A). Destaco, ainda, que o artigo 13 da Lei 

8.620/93 foi expressamente re-vogado pelo artigo 79, inciso VII da Lei 11.941/2009. Todavia, mesmo que se considere 

tal dispositivo aplicável ao caso, porque vigente à época dos fatos geradores da contribuição, há de se lhe conferir exe-

gese que não desborde dos limites traçados pelo art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, consoante a recente 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade So-cial, esta 

C. Corte assentou o entendimento de que a responsabili-dade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de 

responsabi-lidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as condições 

estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obriga-ção de pagar tributos não 

constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no REsp 1042407, rel. min. Luiz Fux, DJe 03/11/2008) No caso 

vertente, constata-se que o crédito tributário foi constituído por declaração do contribuinte, portanto, a 

responsabilização dos sócios e representan-tes depende da comprovação pela exeqüente de uma das hipóteses previstas 

no art. 135, inc. III, do CTN, o que não ocorreu no presente caso. Com isso, a exclusão do co-executado VALDEMIR 

MOREIRA DOS REIS do pólo passivo da presente execução fiscal, é medida que se impõe. Tendo em vista que a 

empresa executada foi extinta em razão da de-cretação de sua falência e que foi determinada a exclusão do co-

executado do pólo passivo, deve a execução fiscal ser extinta. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes 

embargos à execu-ção fiscal, para declarar a ilegitimidade passiva do embargante, bem como extinguir a execução 

fiscal n.º 9806031717, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. Julgo insubsistente a penhora. A parte 

embargada arcará com os honorários advocatícios, os quais fi-xo em R$ 1.000,00 (mil reais), consoante apreciação 

eqüitativa, nos termos do art. 20, 4º do CPC. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. À vista do 

disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I.  

 

0013189-97.2007.403.6105 (2007.61.05.013189-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004990-86.2007.403.6105 (2007.61.05.004990-9)) BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS 

LTDA(SP130426 - LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE E SP179444 - CIBELE GONSALEZ ITO) X 
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FAZENDA NACIONAL 

SENTENÇA Cuida-se de embargos opostos por BOULANGERIE DE FRANCE CO-MÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA. à execução fiscal promovida por FAZENDA NACIONAL nos autos n. 2007.61.05.004990-9, pela qual se exige 

a quantia de R$ 179.194,70 a título da contribuição para financiamento da seguridade social - COFINS - dos períodos 

de apuração de 2002 a 2004. Argumenta a embargante que a Lei n. 9.718/98 incidiu em incons-titucionalidade ao 

ampliar a base de cálculo e ao majorar a alíquota, de 2% para 3%, da COFINS. Diz que a inclusão do ICMS na base de 

cálculo da contribuição é inconstitucional. Entende que a multa de mora, de 20%, deve ser afastada porque tem efeito 

confiscatório. Pugna pela exclusão da taxa referencial do SELIC para atu-alização da dívida, sob o fundamento de 

ilegalidade. Em impugnação, a embargada refuta os argumentos da embargan-te. Observa que houve confissão da 

dívida pela embargante, quando da inclusão do débito em parcelamento, impedindo que agora seja contestada. Em 

réplica, a embargante sustenta que não incluiu o débito em co-brança no programa de parcelamento. 

DECIDO.Discussão de débito incluído em parcelamento Ainda que a dívida tivesse confessado a existência da dívida - 

que ademais foi por ela própria declarada - quando da inclusão em parcelamento, não estaria a embargante impedida de 

discutir os aspectos jurídicos da exação, senão os aspectos fáticos:A confissão da dívida não inibe o questionamento 

judicial da obriga-ção tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Todavia, no que se refere à matéria de 

fato, a confissão do contribuinte so-mente pode ser invalidada quando presente defeito causador de nu-lidade do ato 

jurídico. (STJ, 1ª Turma, REsp 927097, rel. min. Teori Zavascki, DJ 31/05/2007; REsp 1074186, rel. min. Denise 

Arruda, DJe 09/12/2009)COFINS - Inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, e do art. 8º da Lei n. 9.718/98 A questão sobre a 

constitucionalidade dos arts. 3º, 1º, e do art. 8º da Lei n. 9.718/98, que dispunham, respectivamente, sobre a ampliação 

da base de cálculo e sobre a majoração da alíquota da COFINS instituída pela Lei Comple-mentar n. 70/91 foi apreciada 

pelo Supremo Tribunal Federal que decidiu que o a-largamento da base de cálculo incidia em inconstitucionalidade (art. 

3º, 1º), mas não o aumento da alíquota (art. 8º), consoante registram as ementas dos arestos a seguir transcritas:I. 

PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, 1º: inconstitu-cionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar; 

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a 

inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da CO-FINS por lei 

ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada 

norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de violação ao 

princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espé-cies normativas 

previstas na Constituição Federal. Precedentes: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721; RE 419.629, 1ª T., DJ 30.6.06 e 

RE 451.988-AgR 1ª T., DJ 17.3.06, Pertence. III. PIS/COFINS: atualização monetária, juros e possibilidade de 

compensação dos valores recolhidos a maior: questões restritas ao plano infraconstitucional, insuscetíveis de reexame 

no recurso extra-ordinário: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636. (Supremo Tribunal Federal, 1ª Turma, RE-

AgR 515002, rel. min. Se-púlveda Pertence, DJe 24-05-2007CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO ARTIGO 8º DA 

LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS. CONSTITUCIONALIDA-DE. QUESTÃO 

ALUSIVA AOS VALORES INDEVIDAMENTE RE-COLHIDOS. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. O 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 357.950, da rela-toria do ministro Marco Aurélio, entendeu que o 

aumento da alíquota da COFINS por lei ordinária não violou o princípio da hierarquia das leis. Por outra volta, esta 

colenda Corte, ao julgar o RE 336.134, da relatoria do ministro Ilmar Galvão, concluiu que o regime de compen-sação 

de que trata o art. 8º da Lei nº 9.718/98 é legítimo, dado que diz respeito a empresas em situações distintas. A 

controvérsia alusi-va aos valores indevidamente recolhidos (compensação e prescri-ção) tem natureza 

infraconstitucional, o que não autoriza a abertura da via extraordinária. Em boa verdade, cuida-se de questão cujo des-

linde compete ao Juízo da execução. Precedentes. Agravo regimen-tal desprovido. (Supremo Tribunal Federal, 1ª 

Turma, RE-AgR 480191, relator min. Carlos Britto, DJe 10-04-2008 Desta forma, conclui-se que assiste, em parte, 

razão à embargante, especificamente quanto à ampliação da base de cálculo da contribuição, que deve ser apurada 

consoante os critérios anteriores aos definidos pelo art. 3º, 1º, da Lei n. 9.718/98, mantida a alíquota de 3% fixada pelo 

art. 8º da referida lei.Exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS A Lei Complementar nº 7, de 1970, para efeito 

de apuração da contribuição ao PIS, definia como base de cálculo o faturamento da pessoa jurídi-ca. Compreende-se 

que a legislação não preveja a exclusão do ICMS do faturamen-to, porquanto se trata de imposto que, por força de lei, 

integra o preço da mercado-ria, tal como ocorria com o antigo ICM. Com efeito, dispõem o art. 2o, I, e 7o do Decreto-

lei nº 406/68 e o art. 13, I, e 1o, I, da Lei Complementar nº 87/96:Art. 2o - A base de cálculo do imposto é: I - o valor da 

operação de que decorrer a saída da mercadoria; 7º O montante do Imposto de Circulação de Mercadorias integra a base 

de cálculo a que se refere este artigo, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle. Art. 13 - 

A base de cálculo do imposto é:I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação; 

1º Integra a base de cálculo do imposto:I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera 

indicação para fins de controle; E se integra o preço da mercadoria, compõe o faturamento ou a re-ceita bruta. Dessarte, 

não se pode afirmar que a lei tributária esteja a alterar a defi-nição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e 

formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constitui-ções dos 

Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias 

(CTN, art. 110). A exclusão do IPI da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS é justificada tendo em vista 

que, para aquele imposto, o valor da opera-ção compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais 

des-pesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destina-tário ( 1o do art. 14 da Lei nº 

4.502/64, na redação dada pela Lei nº 7.798, de 10/07/1989). Ou seja, distintamente do caso do ICMS, a lei não estipula 

que inte-gra a base de cálculo do imposto o montante do próprio imposto. Essa orientação já estava assentada pelo 
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Superior Tribunal de Justi-ça ao tempo da contribuição ao Finsocial, que tinha base de cálculo semelhante à das 

contribuições ao PIS e COFINS (a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços - Decreto-Lei no 

1.940/82, art. 1o, 1o, a), conforme pro-clama a Súmula no 94 (A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo 

do FINSOCIAL). Com relação à COFINS, a jurisprudência do STJ manteve, coeren-temente, o mesmo 

entendimento:TRIBUTÁRIO. ICMS. VALOR INCLUÍDO NA BASE DE CÁLCULO DO COFINS. LEGALIDADE. 

Incluem-se os valores do ICMS na base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-cial. 

(COFINS). (RESP 150.525 - Segunda Turma - Relator: Min. Hé-lio Mosimann - DJ 31/05/1999).TRIBUTÁRIO. 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. Tudo quanto entra na empresa a titulo de preço pela venda de mercadorias e 

re-ceita dela, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos, a par-te que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos. Conseqüente-mente, os valores devidos à conta do ICMS integram a base de cál-culo da contribuição para 

financiamento da seguridade social. Recur-so especial não conhecido. (RESP 152.736 - Segunda Turma - Re-lator: Min. 

Ari Pargendler - DJ 16/02/1998). O Superior Tribunal de Justiça editou, a respeito, o verbete no 68 de sua Súmula, 

nestes termos: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálcu-lo do PIS. Antes, o antigo Tribunal Federal de 

Recursos já havia adotado orienta-ção no mesmo sentido (Súmula no 258: Inclui-se na base de cálculo do PIS a parce-la 

relativa ao ICM). E, pelas mesmas razões, continuou legítima a exigência - sobre a base de cálculo integrada pelo ICMS 

- sob a égide das Leis no 9.715/98. (fatura-mento - art. 2o, I) e 9.718/98 (faturamento ou receita bruta - arts. 2o e 

3o).Juros equivalentes à taxa referencial do SELIC A cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto na 

restituição e compensação do indébito tributário, quanto no pagamento extemporâneo do débito tributário - encontra 

amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 

9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de juros em percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é 

definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos títulos públicos federais), englobando a 

correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados, 

para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro 

de títulos e depósitos interfinanceiros e de operações de movimentação, resgates, ofertas públicas e respectivas 

liquidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute a inflação, ou seja, reflete a 

remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo mercado financeiro. Cumpre não olvidar 

que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos em virtude do retardamento no cumprimento da 

obrigação, a título de compensar o Estado pela não disponibilidade do dinheiro, representado pelo crédito tributário, 

desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO em Teoria e 

Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). A taxa referencial do SELIC, como taxa média dos 

juros - incluindo correção monetária - praticados na negociação de títulos públicos federais, constitui razoável 

estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a título de tributo no mercado 

financeiro. A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção monetária e juros encontra fundamento 

legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou 

entendimento no sen-tido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributá-rios. (STJ, REsp 1074339, 2ª 

Turma, rel. min. Eliana Calmon, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da 

Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 

884475, 2ª Turma, rel. min. Herman Benjamin, DJe 19/03/2009).Multa de mora A multa de mora, no percentual de 

20%, encontra fundamento le-gal e constitui razoável sanção que visa prevenir e reprimir a inadimplência.Dispositivo 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes em-bargos, para que a dívida exeqüenda, relativa à 

COFINS dos períodos de apuração de 2002 a 2004, seja recalculada afastando-se a aplicação do art. 3º, 1º, da Lei n. 

9.718/98, mantido o critério de apuração até então vigente. Tendo em vista que a embargada decaiu de parte mínima do 

pedi-do (CPC, art. 21, par. ún.), mantenho na íntegra o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69. À vista do disposto no 3º do 

art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da execução. P. R. I. 

 

0017849-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017849-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010833-61.2009.403.6105 (2009.61.05.010833-9)) BRIZA CLIMATIZACAO DE AMBIENTES LTDA(SP216504 - 

CLAUDIO ROBERTO FREITAS BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL 

SENTENÇARecebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por BRIZA CLIMATIZAÇÃO DE AMBIEN-TES 

LTDA. à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 200961050108339, pela qual se exige a 

quantia de R$ 12.261,03 a título de contribui-ção previdenciária.Sustenta o embargante a nulidade da CDA, bem como 

a ocorrência de prescrição. Insurge-se contra a incidência dos juros e da multa.Instada a se manifestar, a parte 

embargada sustenta a regularidade da CDA e dos acréscimos legais, bem como a inocorrência da prescrição. Houve 

réplica.DECIDO. Prejudicada a alegação da parte Embargante, constante da réplica, de pagamento parcial do débito 

exeqüendo, uma vez que a matéria não foi levantada na petição inicial, onde o embargante deveria apresentar todas as 

matérias úteis à sua de-fesa.Assim, a embargante não apresentou sua alegação no momento opor-tuno, acarretando a 

preclusão da matéria.A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos especificados no 5º do art. 2º da Lei n. 

6.830/80, razão pela qual ostenta presunção de certeza e exigi-bilidade, não se exigindo, portanto, que venha 

acompanhada de provas da existência ou do descumprimento da obrigação.Ao contrário do que alega a embargante, o 

título executivo reúne os requisitos legais mínimos e não há nos autos nenhuma prova de que o título seja inexi-gível, 

bem como de violação das normas de regência da constituição do título executi-vo, não havendo qualquer mácula a ser 

reconhecida.Ademais, o processo administrativo, até prova em contrário, está à disposição da embargante, onde poderia 
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obter informações necessárias para o exercí-cio da ampla defesa.Afasto a alegação de ausência de notificação tendo em 

vista que o dé-bito foi constituído por meio de lançamento de débito confessado.Quanto à prescrição, conforme 

informações prestadas pela embarga-da, a embargante confessou o débito quando da adesão ao programa de 

parcelamento em 29/02/2000.Este é o termo a quo do prazo prescricional qüinqüenal a que alude o art. 174 do Código 

Tributário Nacional, pois então foi o crédito tributário definitivamente constituído. Todavia o curso da prescrição 

permaneceu suspenso em razão do parcela-mento e em razão de ação para reinclusão no parcelamento até 20/04/2005, 

data em que transitou em julgado o acórdão proferido em recurso especial. A propósito, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça colhe-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECI-

AL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. MO-DIFICAÇÃO EFETIVADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INAPLICABILI-DADE AO CASO DOS AUTOS. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO.1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição se in-terrompe pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fis-cal. Contudo, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido 

de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, aplica-se tão-somente aos ca-sos em que essa circunstância - despacho 

que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vigência. Conseqüentemente, não satisfeita essa con-dição, aplica-se a 

redação anterior do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, segundo a qual apenas a citação pessoal do devedor constitui 

causa hábil a interromper a prescrição.2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1047730, relatora 

Min. DENISE ARRUDA, DJe 12/11/2008)Assim, decidiu-se que a alteração promovida pela Lei Complementar n. 118, 

de 09/02/2005, ao inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacional, ao prescrever que a prescrição se interrompe, 

dentre outras hipóteses, pelo despacho do juiz que or-denar a citação em execução fiscal, e não apenas pela citação 

pessoal feita ao devedor, aplica-se se tão-somente aos casos em que essa circunstância - despacho que orde-nar a citação 

- tenha ocorrido após a sua vigência.No caso, o despacho que ordenou a citação se deu em 07/08/2009, portanto, após a 

vigência da Lei Complementar n. 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 09/06/2005, 120 dias após sua 

publicação (art. 4º), ocorrida em 09/02/2005.Assim, reputa-se que o despacho ordenando a citação do executado, em 

07/08/2009, logrou interromper, desta forma, a prescrição qüinqüenal.Tendo em vista que o prazo prescricional, 

referente ao crédito tributá-rio mais remoto, venceria em 20/04/2010, e que o despacho de citação foi proferido em 

07/08/2009, não se operou a prescrição qüinqüenal fixada pelo art. 174 do Código Tri-butário Nacional.A cobrança de 

juros com base na taxa do SELIC - tanto na restituição e compensação do indébito tributário, quanto no pagamento 

extemporâneo do débito tri-butário - encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 

20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não ve-da a cobrança de juros em percentual 

superior a 1% ao mês. E a taxa não é definida pe-lo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos títulos 

públicos federais), englobando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada dos 

financi-amentos diários apurados, para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Li-quidação e de Custodia 

(SELIC), que se destina ao registro de títulos e depósitos interfi-nanceiros e de operações de movimentação, resgates, 

ofertas públicas e respectivas li-quidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois 

embute a in-flação, ou seja, reflete a remuneração do capital e a desvalorização esperada da moe-da, arbitrados pelo 

mercado financeiro. Cumpre não olvidar que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos em virtude do 

retardamento no cumprimento da obrigação, a título de compensar o Estado pela não disponibilidade do dinheiro, 

representado pelo crédito tri-butário, desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala sacha calmon 

navarro coêlho em Teoria e Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). Esclarece o tributarista a 

natureza e os fundamentos dos juros de mora em matéria tributária (p. 77): Os juros moratórios em tema tributário, a 

cobrança de-les, visa a indenizar o credor pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada em lei para o pagamento da 

prestação (fixação unilateral de indenização). Devem ser razoá-veis, pena de iniqüidade. Adicionalmente cumprem 

papel de assinalada importância como fator dissuasório de inadimplência fiscal, por isso que, em época de crise ou 

mesmo fora dela, no mercado de dinheiro busca-se o capital onde for mais barato. O custo da inadimplência fiscal deve, 

por isso, ser pesado, dissuasório, pela cumulação da multa, da correção monetária e dos juros.. A taxa referencial do 

SELIC, como taxa média dos juros - incluindo cor-reção monetária - praticados na negociação de títulos públicos 

federais, constitui razo-ável estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a título de 

tributo no mercado financeiro.A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção mone-tária e juros 

encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção 

deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributários. 

(STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da 

Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 

884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009).E a multa de mora de 20% encontra fundamento legal no art. 61 da Lei n. 9.430/96, 

e visa legitimamente sancionar a mora:Assenta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito:A 

jurisprudência é pacífica no sentido de que multa não é tributo, poden-do ela ter efeito confiscatório (STJ, 1ª T., AGA 

436173, DJU 05/08/2002). Inexiste na multa efeito de confisco, visto haver previsão legal (STJ, 1ª T., RESP 419.156, 

DJU 10/06/2002).É lícita a cumulação de multa de mora com juros de mora porque pre-vista em lei. Ademais, a multa 

de mora e os juros de mora têm finalidades distintas. A primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os 

juros constituem remune-ração pelo capital. É legítima a cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. En-

tendimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 

02/02/2004).Em razão da licitude da cobrança de tais encargos, não se caracteriza excesso de execução.Ante o exposto, 

julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a penhora.A embargante arcará com os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atualizado do débito, nos termos do art. 20 do CPC.Traslade-se cópia desta 
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sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0603843-98.1992.403.6105 (92.0603843-5) - INSS/FAZENDA X MILD INDUSTRIA FARMACEUTICA 

S/A(SP209320 - MARIANA SCHARLACK CORREA) X ALEXANDRE FUNARI NEGRAO(SP171223 - 

WELLYNGTON LEONARDO BARELLA) X ANTONIO AUGUSTO FUNARI NEGRAO(SP171223 - 

WELLYNGTON LEONARDO BARELLA) 

Recebo a conclusão retro. Vistos em decisão. Ofereceram os co-executados ALEXANDRE FUNARI NEGRÃO e AN-

TÔNIO AUGUSTO FUNARI NEGRÃO exceção de pré-executividade de fls. 137/151, a-legando a ocorrência de 

prescrição intercorrente. Foi determinada vista à exeqüente, que refutou a ocorrência da prescrição, pois não houve 

inércia de sua parte. É o relatório. Decido. Verifica-se que a empresa executada foi citada por via postal em 

23/03/1992.Todavia o curso da prescrição permaneceu suspenso em razão de diversos pedidos de parcelamento entre 

24/06/1993 e 01/12/2005 (data da última exclusão de parcelamento).Desta forma, o prazo qüinqüenal, na espécie, só 

venceria a partir de dezembro de 2010. Tendo em vista que o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal foi deferido em 07/05/2010, a alegação de prescrição intercorren-te fica cabalmente afastada.Vale 

lembrar que a prescrição intercorrente deve ser reconhecida quando a paralisação do processo de execução fiscal ocorre 

exclusivamente por i-nércia do exeqüente.Ademais, no caso sub judice, a demora para efetivação da citação dos co-

executados não pode ser imputada à exeqüente, motivo pelo qual não há que se reconhecer a prescrição 

intercorrente.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 137/151.Manifeste-se a parte exequente 

requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0014062-73.2002.403.6105 (2002.61.05.014062-9) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECU(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE) 

X OCTAVIO DA COSTA X JOAO GILBERTO RODRIGUES MAIA X IVAN ESTEVAM ZURITA X JOSE 

UBALDO DE ALMEIDA X DOMINGOS CUZIOL 

Recebo a conclusão retro. Vistos em decisão. Ofereceu a executada, FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERA-

TIVAS AGROPECU, exceção de pré-executividade, na qual alega a ocorrência da decadência. Em sua resposta, a 

FAZENDA NACIONAL, reconhece a decadên-cia das competências anteriores a 13/1993, em razão do disposto na 

súmula 08 do STF. Porém, em relação às competências a partir de janeiro de 1994, afirma não ter ocorrido à 

decadência. É o relatório. Decido. O STF declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, 

editando mesmo a súmula vinculante nº 08 sobre a matéria, que alcança todos os órgãos do Poder Judiciário, 

prevalecendo assim os prazos de 5 e 5 anos, respectivamente para decadência e prescrição de créditos tributá-rios-

previdenciários. Assim, e considerando o reconhecimento jurídico do pedido pelo excepto no que tange ao crédito 

anterior a 13/1993, forçoso reconhecer a deca-dência do débito relativo ao período de 01/1991 a 13/1993. Quanto aos 

demais débitos, conforme informações constantes da CDA e da impugnação da parte exeqüente, os créditos tributários 

foram cons-tituídos por termo de confissão quando do parcelamento do débito em 28/04/2000. O direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário ex-tingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado, preconiza do art. 173, inc. I, do Có-digo Tributário Nacional. Assim, os 

tributos vencidos no exercício de 1994 poderiam ter sido constituídos no exercício de 1995, de forma que o termo 

inicial de seu prazo de decadência é o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, 01/01/1996, e o termo ad quem 

recairia em 01/01/2001. No caso sub judice, a confissão do crédito tributário ocorreu em 28/04/2000. Dessa forma, 

conforme já reconhecido pela parte exeqüente, os débitos referentes às parcelas até 13/1993 foram atingidos pela 

decadência. Ante o exposto, acolho parcialmente a presente exceção de pré-executividade declarar a decadência dos 

períodos anteriores a 13/1993, confor-me reconheceu a própria exeqüente, mantendo íntegras as demais cobranças. Sem 

condenação em honorários advocatícios, pois entendo in-cabível a sua fixação em sede de decisão interlocutória. 

Providencie a parte exeqüente cálculo atualizado do débito, já com a exclusão das parcelas cuja decadência foi 

reconhecida, bem como mani-feste-se requerendo o que de direito para o prosseguimento da execução fiscal. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0007230-87.2003.403.6105 (2003.61.05.007230-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 664 - ZENIR ALVES BONFIM) X JEM 

ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X LAERTE MAGRINI X 

BENEDITO SOUZA DIAS(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) 

Recebo a conclusão.Vistos em decisão.A empresa executada opõe exceção de pré-executividade ar-gumentando que se 

operou a prescrição qüinqüenal.Foi determinada vista à exeqüente, que se manifestou pela re-jeição da exceção de pré-

executividade.DECIDO.O crédito tributário em cobro foi constituído por meio lançamen-to de débito confessado em 

18/05/2001Este é o termo a quo do prazo prescricional qüinqüenal a que alude o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, pois então foi o crédito tributário definitivamente constituído.Desta forma, o prazo qüinqüenal, na espécie, só 

venceria a par-tir de maio de 2006.A presente ação foi ajuizada em 02/06/2003, porém, a citação, ordenada em 

10/06/2003, logrou êxito em junho de 2005 com o comparecimento da executada aos autos por meio de petição. A 

propósito, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça colhe-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RE-CURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-ÇÃO. ART. 174 DO 

CTN. MODIFICAÇÃO EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INAPLICABILIDADE AO CASO 

DOS AUTOS. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a 
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pres-crição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a ci-tação em execução fiscal. Contudo, a jurisprudência 

desta Corte firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pe-la LC 118/2005, aplica-se tão-somente aos casos em 

que essa circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha o-corrido após a sua vigência. Conseqüentemente, não 

satisfei-ta essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, pa-rágrafo único, I, do CTN, segundo a qual apenas a 

citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição. 2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª 

Turma, AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE ARRUDA, DJe 12/11/2008)Assim, decidiu-se que a alteração 

promovida pela Lei Comple-mentar n. 118, de 09/02/2005, ao inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacio-nal, ao 

prescrever que a prescrição se interrompe, dentre outras hipóteses, pelo despacho do juiz que ordenar a citação em 

execução fiscal, e não apenas pela ci-tação pessoal feita ao devedor, aplica-se se tão-somente aos casos em que essa 

circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vi-gência.No caso, o despacho que ordenou a 

citação se deu em 10/06/2003, portanto, anterior à vigência da Lei Complementar n. 118, de 09/02/2005, que entrou em 

vigor 120 dias após sua publicação (art. 4º), ocorrida em 09/02/2005.Assim, o prazo prescricional interrompeu-se 

quando efetivada a citação: () 2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executa-do não produz, por si só, 

o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a in-terpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. () (STJ, 1ª T., AGRESP 

600349, j. 27/04/2004)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DO DEVEDOR - PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - IM-

POSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO POR MERO DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO - 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é uniforme no sentido de que, em se tratando de execução fiscal, a prescrição só se in-terrompe com a citação 

do devedor, dando-se prevalência ao CTN sobre a lei ordinária que determina que a interrup-ção se opera, apenas, com 

o despacho que ordena a cita-ção. 2. No processo de execução fiscal, o despacho orde-nando a citação do executado, 

por si, não produz o efeito de interromper a prescrição (Lei nº 6.830/80, art. 8º, 2º, c/c os arts. 219, 4º, CPC, e 174, 

CTN). Persistência do prazo qüinqüenal. Jurisprudência uniformizadora estadea-da em Embargos de Divergência 

(Primeira Seção do STJ). RESP 182429/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 06/05/2002 3. Recurso especial 

conhecido e provido. (STJ, 1ª T., RESP 401525, DJU 23/09/2002).() 7. A mera prolação do despacho que ordena a 

citação do executado não produz, por si só, o efeito de interrom-per a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática 

do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo ú-nico, 

do CTN. 8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de 

citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 9. 

Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da pres-

crição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio responsável. 

Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. () (STJ, 1ª T., RESP 388000, DJU18/03/2002).Tendo em vista que o 

prazo prescricional só iria vencer em maio de 2006, e que a executada foi citada em junho de 2005, não operou-se a 

pres-crição qüinqüenal fixada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.Ressalto, ainda que a citação da executada 

principal interrom-peu a prescrição também em relação aos sócios co-executados, conforme enten-dimento do Superior 

Tribunal de Justiça:CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.() 1. A 

citação da pessoa jurídica interrompe a prescri-ção em relação ao sócio responsável, na forma do art. 135, III, do CTN, 

pelo débito fiscal. (STJ, 2ª T., RESP 521.051, DJU 20/10/2003).Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade 

de fls. 122/130.Manifeste-se a exeqüente requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0013290-42.2004.403.6105 (2004.61.05.013290-3) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

POLIBREQ AUTO FREIOS LTDA - ME X CLEBER ROSALLES POLI X IORRANA ROSALLES POLI(SP057160 

- JOAO PIRES DE TOLEDO E SP133466 - JANE RAQUEL VIOTTO) 

Recebo a conclusão. A co-executada Iorrana Rosalles Poli Rocha apresenta exceção de pré-executividade de fls. 47/50. 

Sustenta ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Intimado, a parte exeqüente concorda com o 

pedido formulado pela co-executada na exceção de pré-executividade. Requer a sua exclusão dos sócios do pólo passivo 

da presente execução fiscal. DECIDO. Tendo em vista a concordância do exeqüente e a maneira de consti-tuição do 

crédito impõe-se excluir a excipiente do pólo passivo da presente ação. A propósito responsabilidade dos dirigentes das 

pessoas jurídicas a que alude o art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, a Primeira Seção do Supe-rior Tribunal 

de Justiça decidiu: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica 

comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade 

tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equi-valente só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pe-lo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade 

comercial, é o pa-trimônio social que responde sempre e integralmente pe-las dívidas sociais. Os diretores não 

respondem pesso-almente pelas obrigações contraídas em nome da socie-dade, mas respondem para com esta e para 

com tercei-ros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou 

lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, 

gerentes ou representan-tes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substitui-ção, pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributá-rias resultantes da prática de ato ou fato eivado de ex-cesso de poderes ou com infração de lei, 

contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração 
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le-gal. Inexistindo prova de que se tenha agido com exces-so de poderes, ou infração de contrato social ou estatu-tos, 

não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistên-cia de 

responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 174532, DJU 20/08/2001). Dessarte, acolhido esse entendimento, por força do art. 135, inc. III, 

do CTN, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obrigações tri-butárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. Todavia, o simples 

inadimplemento não caracteriza infração le-gal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infra-ção de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributá-ria do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal. Ainda: A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada 

apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condu-tas nele descritas: práticas de 

atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Jurisprudência consolidada na Primeira 

Seção do STJ. (REsp 572169, 2ª Turma, DJ 04/12/2006). Prevalece nesta Corte o entendi-mento de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não enseja a res-ponsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 

135, III, do CTN. (REsp 659235, 2ª Turma, DJ 13/02/2006). Cumpre, pois, verificar se na espécie os dirigentes agiram 

com ex-cesso de poderes ou infração da lei. Para tanto, cumpre ter em conta que, com relação à falta de reco-lhimento 

de tributos, duas situações podem ocorrer: 1ª) o contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela legisla-ção, 

porém informa sobre sua existência ao fisco por intermédio da declaração apro-priada (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), 

ou, se não há o dever de apresentar declaração, registra a ocorrência do fato gerador e apura o tributo, consignando na 

contabilidade e nos livros próprios a existência do crédito tributário, conforme determina a legislação; 2º) o contribuinte 

não recolhe o tributo no prazo fixado pela legisla-ção, nem informa sobre sua existência ao fisco por intermédio da 

declaração apropria-da (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar declaração, não registra a 

ocorrência do fato gerador nem apura o tributo, deixando de consignar na contabilidade e nos livros próprios a 

existência do crédito tributário, descumprindo a le-gislação. Na primeira situação, tem-se mero inadimplemento da 

obrigação tributária. O tributo foi declarado, mas não pago. Mas na segunda hipótese, não há mero inadimplemento, 

mas ato que constitui infração à lei que determina a apresentação de declaração (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.) ou, se 

não, ao registro contábil do crédito tributário, caso não configure até mesmo crime (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º; CP, 

art. 168-A). Destaco, ainda, que o artigo 13 da Lei 8.620/93 foi expressamente revogado pelo artigo 79, inciso VII da 

Lei 11.941/2009. Todavia, mesmo que se considere tal dispositivo aplicável ao caso, porque vigente à época dos fatos 

geradores da contribuição, há de se lhe conferir exe-gese que não desborde dos limites traçados pelo art. 135, inc. III, do 

Código Tributário Nacional, consoante a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: Tratando-se de débitos 

de sociedade para com a Segu-ridade Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal 

dos sócios das socieda-des por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, 

igualmente, quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócios pelas dívidas 

tri-butárias da pessoa jurídica. (Superior Tribunal de Justi-ça, 1ª Turma, AgRg no REsp 1042407, rel. min. Luiz Fux, 

DJe 03/11/2008) No caso vertente, constata-se que o crédito tributário foi constituído por lançamento de débito 

confessado LDC (fls. 05), portanto, a responsabilização dos sócios e representantes depende da comprovação pela 

exeqüente de uma das hi-póteses previstas no art. 135, inc. III, do CTN, o que não ocorreu no presente caso. Por outro 

lado, verifica-se da documentação colacionada aos autos (fls. 26/29), que a exci-piente é sócia minoritária, com baixo 

número ínfimo de cotas, e sem poderes de gerên-cia. Sendo assim, não há falar em responsabilidade tributária da 

excipien-te. Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 47/50, para determinar a exclusão da co-

executada Iorrana Rosalles Poli Rocha do pólo passi-vo da presente execução fiscal. Defiro, também, o pedido de 

exclusão do sócio Cleber Rosalles Poli, formulado pela parte exeqüente.Remetam-se os autos ao SEDI para que sejam 

efetuadas as anota-ções necessárias.Sem condenação em honorários advocatícios, pois entendo incabível a sua fixação 

em sede de decisão interlocutória. Manifeste-se a exeqüente requerendo o que de direito para o regular prosseguimento 

da execução fiscal, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0015395-21.2006.403.6105 (2006.61.05.015395-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X VANDERLEI SOARES ZALOCHI 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CRM em face de VANDERLEI SOARES ZA-LOCHI, na qual se cobra crédito inscrito 

na Dívida Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De 

fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o 

pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002091-81.2008.403.6105 (2008.61.05.002091-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X LAN2WAN 

TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA X IOLANDA DA COSTA BRITO(SP154836 - CESAR FRANCISCO DE 

OLIVEIRA) X CLAUDEMIR DO COUTO(SP154836 - CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP272955 - MARIO 

PEIXOTO DE OLIVEIRA NETTO) 

Recebo a conclusão. A co-executada Iolanda da Costa Brito apresentou exceção de pré-executividade de fls. 37/38. 

Sustenta a ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Intimada, a parte exeqüente requer a rejeição 
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da exceção de pré-executividade. DECIDO. Quanto à responsabilidade dos dirigentes das pessoas jurídicas a que alude 

o art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, a Primeira Seção do Su-perior Tribunal de Justiça decidiu: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RES-PONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. 

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não 

respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumi-das pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta 

por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se ca-racteriza quando há dissolução irregular da sociedade 

ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimô-nio 

social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obri-

gações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente 

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com viola-ção do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. 

De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurí-

dica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos cor-respondentes a obrigações tributárias resultantes da prática 

de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, 

III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com 

excesso de po-deres, ou infração de contrato social ou estatutos, não há fa-lar-se em responsabilidade tributária do ex-

sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 5. Precedentes 

desta Corte Superior. 6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, ERESP 174532, DJU 20/08/2001). 

Dessarte, acolhido esse entendimento, por força do art. 135, inc. II-I, do CTN, os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributá-rias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infra-ção de lei, contrato social ou 

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. Todavia, o simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de con-trato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Ainda: A imputação da 

responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da o-brigação 

tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos. Ju-risprudência consolidada na Primeira Seção do STJ. (REsp 572169, 2ª Turma, DJ 

04/12/2006). Prevalece nesta Corte o entendimento de que o simples inadimple-mento da obrigação tributária não 

enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. (REsp 659235, 2ª Turma, DJ 

13/02/2006). Cumpre, pois, verificar se na espécie os dirigentes agiram com ex-cesso de poderes ou infração da lei. 

Para tanto, cumpre ter em conta que, com relação à falta de reco-lhimento de tributos, duas situações podem ocorrer: 1ª) 

o contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela legis-lação, porém informa sobre sua existência ao fisco por 

intermédio da declaração apropriada (DCTF, DIPI, GIA-ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar decla-ração, 

registra a ocorrência do fato gerador e apura o tributo, consignando na con-tabilidade e nos livros próprios a existência 

do crédito tributário, conforme determi-na a legislação; 2º) o contribuinte não recolhe o tributo no prazo fixado pela 

legis-lação, nem informa sobre sua existência ao fisco por intermédio da declaração a-propriada (DCTF, DIPI, GIA-

ICMS etc.), ou, se não há o dever de apresentar declara-ção, não registra a ocorrência do fato gerador nem apura o 

tributo, deixando de consignar na contabilidade e nos livros próprios a existência do crédito tributário, descumprindo a 

legislação. Na primeira situação, tem-se mero inadimplemento da obrigação tributária. O tributo foi declarado, mas não 

pago. Mas na segunda hipótese, não há mero inadimplemento, mas ato que constitui infração à lei que determina a 

apresentação de declaração (DCTF, DI-PI, GIA-ICMS etc.) ou, se não, ao registro contábil do crédito tributário, caso 

não configure até mesmo crime (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º; CP, art. 168-A). Destaco, ainda, que o artigo 13 da Lei 

8.620/93 foi expressamente revogado pelo artigo 79, inciso VII da Lei 11.941/2009. Todavia, mesmo que se considere 

tal dispositivo aplicável ao caso, porque vigente à época dos fatos geradores da contribuição, há de se lhe conferir 

exegese que não desborde dos limites traçados pelo art. 135, inc. III, do Código Tri-butário Nacional, consoante a 

recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-ça: Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a res-ponsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as condi-

ções estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o me-ro inadimplemento da obrigação de pagar tributos não 

consti-tui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no REsp 1042407, rel. min. Luiz Fux, DJe 03/11/2008) No caso 

vertente, constata-se que o crédito tributário foi constituí-do por confissão em GFIP, portanto, a responsabilização dos 

sócios e representantes depende da comprovação pela exeqüente de uma das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do 

CTN, o que não ocorreu no presente caso. Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade de fls. 37/39, para 

determinar a exclusão da co-executada Iolanda da Costa Brito do pólo passivo da presente execução fiscal.Remetam-se 

os autos ao SEDI para que sejam efetuadas as anota-ções necessárias.Sem condenação em honorários advocatícios, pois 

entendo incabí-vel a sua fixação em sede de decisão interlocutória. Após, manifeste-se a parte exeqüente requerendo o 

que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000855-26.2010.403.6105 (2010.61.05.000855-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE 

VIEIRA) X SAURA IZABETE DE OLIVEIRA PONTEL 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

- COREN/SP em face de SAURA IZABETE DE OLIVEIRA PONTEL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida 
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Ativa. O exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, 

satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido 

deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001475-38.2010.403.6105 (2010.61.05.001475-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE 

VIEIRA) X ELIENE RODRIGUES DANIEL 

Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

- COREN/SP em face de ELIENE RODRIGUES DANIEL, na qual se co-bra crédito inscrito na Dívida Ativa. O 

exequente requereu a extinção do feito em razão do pagamento do débito. É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a 

obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Isto posto, homologo o pedido deduzido e 

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000135-25.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X T.M.C. 

TRANSFORMADORES MAGNETICOS CAMPINAS LT(SP198406 - DIOGO FERNANDES MATOSINHO) 

Recebo a conclusão. Vistos em decisão. Ofereceu a executada, T.M.C. TRANSFORMADORES MAGNETICOS 

CAMPINAS LT, exceção de pré-executividade de fls. 47/55. Insurge-se contra os juros e a multa de 20%. Requer seja 

trazidos aos autos os lançamentos realizados. Manifestou-se a exeqüente, a fls. 57/61, pela rejeição da exceção de pré-

executividade. Decido. A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos especificados no 5º do art. 2º da Lei n. 

6.830/80, razão pela qual ostenta presunção de certeza e exigibili-dade. Ademais, o processo administrativo, até prova 

em contrário, está à dis-posição da executada, onde poderá obter informações necessárias para o exercício da ampla 

defesa. A cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto na restituição e compensação do indébito tributário, 

quanto no pagamento extemporâneo do débito tribu-tário - encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 

84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de 

juros em percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e 

venda dos títulos públicos federais), en-globando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa 

média ajustada dos financi-amentos diários apurados, para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Li-

quidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro de títulos e depósitos interfi-nanceiros e de operações de 

movimentação, resgates, ofertas públicas e respectivas li-quidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa 

apenas juros, pois embute a in-flação, ou seja, reflete a remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, 

arbitrados pelo mercado financeiro. Cumpre não olvidar que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos 

em virtude do retardamento no cumprimento da obrigação, a título de com-pensar o Estado pela não disponibilidade do 

dinheiro, representado pelo crédito tributá-rio, desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala sacha 

calmon na-varro coêlho em Teoria e Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). Esclarece o 

tributarista a natureza e os fundamentos dos juros de mora em matéria tributária (p. 77): Os juros moratórios em tema 

tributário, a cobrança deles, visa a indenizar o credor pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada em lei para o 

pagamento da prestação (fixação unilateral de indenização). Devem ser razoáveis, pena de iniqüidade. Adicionalmente 

cumprem papel de assinalada importância como fator dis-suasório de inadimplência fiscal, por isso que, em época de 

crise ou mesmo fora dela, no mercado de dinheiro busca-se o capital onde for mais barato. O custo da inadimplência 

fiscal deve, por isso, ser pesado, dissuasório, pela cumulação da multa, da correção mo-netária e dos juros.. A taxa 

referencial do SELIC, como taxa média dos juros - incluindo cor-reção monetária - praticados na negociação de títulos 

públicos federais, constitui razoá-vel estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a 

tí-tulo de tributo no mercado financeiro. A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de correção monetá-ria e 

juros encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tri-bunal de Justiça: A eg. Primeira 

Seção deste Tribunal assentou entendimento no sen-tido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributá-

rios. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade 

da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 

884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009). E a multa de mora de 20% encontra fundamento legal no art. 61 da Lei n. 

9.430/96, e visa legitimamente sancionar a mora: Assenta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

propósito:A jurisprudência é pacífica no sentido de que multa não é tributo, po-dendo ela ter efeito confiscatório (STJ, 

1ª T., AGA 436173, DJU 05/08/2002). Inexiste na multa efeito de confisco, visto haver previsão legal (STJ, 1ª T., RESP 

419.156, DJU 10/06/2002). É lícita a cumulação de multa de mora com juros de mora porque previs-ta em lei. Ademais, 

a multa de mora e os juros de mora têm finalidades distintas. A pri-meira visa sancionar o devedor pelo 

inadimplemento; já os juros constituem remunera-ção pelo capital. É legítima a cumulação da multa fiscal com os juros 

moratórios. Enten-dimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, 

DJU 02/02/2004). Em razão da licitude da cobrança de tais encargos, não se caracteriza excesso de execução. Ante o 

exposto REJEITO a exceção de pré-executividade de fls. 57/61. Requeira a exeqüente o que de direito para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000185-51.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X D.L. 

ASSESSORIA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP250429 - GEOVANE NASCIMENTO DIAS) 
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Recebo a conclusão.Vistos em decisão.A executada opõe exceção de pré-executividade sustentando a ocorrência de 

prescrição, inépcia da inicial, nulidade da CDA e ilegalidade dos ju-ros cobrados. A exeqüente manifesta-se pela 

rejeição da exceção de pré-executividade. Requer o bloqueio dos ativos financeiros do executado, via BACEN-

JUD.DECIDO.PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição, esta pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição, 

portanto, pode ser alegada em sede de exceção de pré-executividade e apreciada desde que os autos contenham os 

elementos necessá-rios para tanto.A empresa executada confessou os débitos por meio de GFIP em 21/08/2010.Este é o 

termo a quo do prazo prescricional qüinqüenal a que a-lude o art. 174 do Código Tributário Nacional, pois então foi o 

crédito tributário de-finitivamente constituído. Desta forma, o prazo qüinqüenal, na espécie, só venceria a partir de 

agosto de 2015.A propósito, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça co-lhe-se:AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-CURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-ÇÃO. 

ART. 174 DO CTN. MODIFICAÇÃO EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 

174, parágrafo único, I, do CTN, a pres-crição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a cita-ção em execução 

fiscal. Contudo, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, 

aplica-se tão-somente aos casos em que essa cir-cunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorri-do após a 

sua vigência. Conseqüentemente, não satisfeita essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, parágrafo único, 

I, do CTN, segundo a qual apenas a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição. 2. 

Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE AR-RUDA, DJe 

12/11/2008)Assim, decidiu-se que a alteração promovida pela Lei Comple-mentar n. 118, de 09/02/2005, ao inciso I do 

art. 174 do Código Tributário Nacio-nal, ao prescrever que a prescrição se interrompe, dentre outras hipóteses, pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, e não apenas pela ci-tação pessoal feita ao devedor, aplica-

se se tão-somente aos casos em que essa circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vi-

gência.No caso, o despacho que ordenou a citação se deu em 31/01/2011, portanto, após a vigência da Lei 

Complementar n. 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 09/06/2005, 120 dias após sua publicação (art. 4º), 

ocorrida em 09/02/2005.Assim, reputa-se que o despacho ordenando a citação do execu-tado, em 31/01/2011, logrou 

interromper, desta forma, a prescrição qüinqüenal.Tendo em vista que o prazo prescricional venceria em 21/08/2011, e 

que o despacho de citação foi proferido em 31/01/2011, não se o-perou a prescrição qüinqüenal fixada pelo art. 174 do 

Código Tributário Nacional.INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E NULIDADE DA CDAA certidão de dívida ativa 

contém todos os requisitos especifica-dos no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, razão pela qual ostenta presunção de 

certeza e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de provas da existência ou do 

descumprimento da obrigação.Ao contrário do que alega a excipiente, o título executivo reúne os requisitos legais 

mínimos e não há nos autos nenhuma prova de que o título se-ja inexigível, bem como de violação das normas de 

regência da constituição do tí-tulo executivo, não havendo qualquer mácula a ser reconhecida.Ademais, o processo 

administrativo, até prova em contrário, está à disposição dos embargantes, onde poderia obter informações necessárias 

para o exercício da ampla defesa.Quanto à alegação diferença entre os valores apresentados nas CDAs e o valor 

constante da petição inicial, assiste razão à parte exeqüente, pois a diferença de valores apontada refere-se à incidência 

do encargo de 20% previs-to no Decreto-lei n.º 1.025/69.Com isso, não há que se falar em nulidade e inépcia da petição 

inicial.DOS JUROSA cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto na resti-tuição e compensação do indébito 

tributário, quanto no pagamento extemporâneo do débito tributário - encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 

c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a 

cobrança de juros em percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é definida pelo credor, mas pelo mercado 

financeiro (compra e venda dos títulos públicos federais), englobando a correção monetária. De fato, a taxa do SELIC 

representa a taxa média ajustada dos fi-nanciamentos diários apurados, para os títulos públicos federais, no Sistema Es-

pecial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro de títulos e depósitos interfinanceiros e de 

operações de movimentação, resgates, ofertas pú-blicas e respectivas liquidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC 

não representa apenas juros, pois embute a inflação, ou seja, reflete a remuneração do capital e a desvalorização 

esperada da moeda, arbitrados pelo mercado financeiro. Cumpre não olvidar que os juros moratórios decorrem da mora, 

isto é, são devidos em virtude do retardamento no cumprimento da obrigação, a título de compensar o Estado pela não 

disponibilidade do dinheiro, representado pelo crédito tributário, desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante 

as-sinala sacha calmon navarro coêlho em Teoria e Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). 

Esclarece o tributarista a natureza e os fundamentos dos juros de mora em matéria tributária (p. 77): Os juros moratórios 

em tema tributário, a co-brança deles, visa a indenizar o credor pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada em lei 

para o pagamento da prestação (fixação unilateral de indenização). Devem ser razoáveis, pena de iniqüidade. 

Adicionalmente cumprem papel de as-sinalada importância como fator dissuasório de inadimplência fiscal, por isso 

que, em época de crise ou mesmo fora dela, no mercado de dinheiro busca-se o capital onde for mais barato. O custo da 

inadimplência fiscal deve, por isso, ser pesado, dissuasório, pela cumulação da multa, da correção monetária e dos 

juros.. A taxa referencial do SELIC, como taxa média dos juros - incluin-do correção monetária - praticados na 

negociação de títulos públicos federais, constitui razoável estipulação que visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as 

im-portâncias devidas a título de tributo no mercado financeiro.A aplicação da taxa referencial do Selic como fator de 

correção monetária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre 

débitos e cré-ditos tributários. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É pacífica a jurisprudência desta Corte 

quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda Públi-ca, nos termos da Lei 
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9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009).Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade de fls. 31/46.Quanto ao pedido de bloqueio de ativos financeiros a penhora de dinheiro encontra-se em 

primeiro lugar na ordem de preferência contida nos arti-gos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser 

priorizada para fins de a-tender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer 

óbice para o bloqueio de quantia sufi-ciente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à 

informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preser-vando-se, assim, o sigilo bancário. 

Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM A-GRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PE-DIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMEN-TO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que com-põem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admi-tir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da exis-tência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora.2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois enten-dimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudici-ais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julga-dos, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exauri-mento esbarra no óbice da Sumula n 7/STJ.4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

re-querimentos realizados após a entrada em vigor da menciona-da lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendi-mento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como me-dida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de dili-gências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendi-mento. 7. 

Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Tur-ma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da execu-tada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data. Logrando-se êxito no bloqueio 

determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, 

em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade. Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao 

exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguar-de-se provocação no 

arquivo sobrestado. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3118 
 

EXECUCAO FISCAL 
0603351-96.1998.403.6105 (98.0603351-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROMEIRO ENGENHARIA ARQUITETURA COM/ 

LTDA(SP100162 - PAULO WANDERLEY) 

Deixo de apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 72/73, ofertada por SÉRGIO LEME ROMEIRO, uma vez que 

referido excipiente não figura no polo passivo da execução, não havendo nada que justifique seu ingresso no 

feito.Requeira o credor o que entender de direito.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0005306-80.1999.403.6105 (1999.61.05.005306-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA 

E SP156292A - JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO E SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) 

DECISÃO DE FLS. 429/429 VERSO (parte final): .... Ante o exposto, intime-se a executada para que, no prazo de 5 

dias, promova a juntada de cópias dos balancetes mensais do ano corrente e das informações enviadas à CVM relativas 

ao primeiro trimestre deste ano. Int. 

 

0011519-34.2001.403.6105 (2001.61.05.011519-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

X JURANDIR JOSE DA SILVA 

Regularize o exequente sua representação processual, colacionando aos autos o instrumento de mandato conferido à 

subscritora da petição de fls. 41 (Dra. ANA CRISTINA PERLIN - OAB/SP 242.185), no prazo de 5 dias. Tendo em 

vista a existência de vício na Certidão de Dívida Ativa que instrui a inicial, que não contém qualquer indicação de CPF 

ou CNPJ, não permitindo, assim, a perfeita individualização da parte executada, intime-se o exequente, ainda, para que 

no prazo de 10 dias promova essa regularização, sob pena de extinção do feito. Publique-se. 

 

0017049-38.2009.403.6105 (2009.61.05.017049-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X C E A C SERVICOS MEDICOS LTDA 
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Manifeste-se o Exeqüente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, acerca da petição e documentos de fls. 37/38, os 

quais dão conta de que a executada quitou o débito exeqüendo.Publique-se. 

 

0007239-68.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO VERGILIO ALONSO DA 

SILVA 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1002/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007368-73.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALESSANDRO ZIERI 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1001/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007372-13.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1005/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007400-78.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ANTONIO DE LIMA 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1004/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007419-84.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUSTAVO PAZETTI 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1000/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007425-91.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JESUS GIMENEZ CARAZATTO 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n. 999/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007539-30.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RODRIGO HEITOR FERREIRA 

VICENTIN 

Intime-se o exequente para que recolha junto ao Juízo da Comarca de Valinhos, processo n.1003/11 (Carta Precatória), 

as diligências do Sr. Oficial de Justiça daquela Comarca para o efetivo cumprimento da deprecata. Saliente-se que 

demais informações deverão ser obtidas junto ao Juízo Deprecado.PUBLIQUE-SE COM URGÊNCIA.  

 

0007611-17.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PABLO PIMENTA 

Manifeste-se o exequente quanto à satisfação do débito exequendo (boleto emitido pela própria exequente, com 

vencimento em 15.08.11, no valor de R$ 933,72, pago em 07.08.2011).Silente, venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.Publique-se com urgência. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 3040 
 

MONITORIA 
0015398-68.2009.403.6105 (2009.61.05.015398-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

X WANDG COSMETICOS LTDA ME X WELLINGTON AZEVEDO X GLAUCIA FERNANDA AZEVEDO 

CERTIDAO DE FL. 85 Vº:Requeira a CEF o que for do seu interesse. 

 

0016350-47.2009.403.6105 (2009.61.05.016350-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO COM/ DE MERCADORIAS ME X 

ANDREA DA CUNHA NASCIMENTO 

CERTIDAO DE FL. 99: Ciência à autora da Carta Precatória n 090/2011 NÃO CUMPRIDA, juntada às fls. 94/98. 

 

0017368-06.2009.403.6105 (2009.61.05.017368-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JOSE LUCIANO 

SANTOS DE AMORIM 

Expeça-se Carta Precatória para citação do réu no endereço indicado à fl. 57.Int. 

 

0001576-75.2010.403.6105 (2010.61.05.001576-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X CELIMAR GOMES DA SILVA X ELIANDRO SOBRINHO X SANDRA REGINA DE 

SOUZA SOBRINHO X LUIZ ANTONIO DO CARMO X MARIA CELIA DA SILVA CARMO 

Dê-se vista às partes das informações da Contadoria judicial juntadas às fls. 90/91, para que se manifestem no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0001594-96.2010.403.6105 (2010.61.05.001594-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ANTONIO LUIS CARDOSO 

Expeça-se mandado para citação do réu no primeiro endereço indicado à fl. 67.Caso reste infrutífero, fica desde já 

deferida expedição de Carta Precatória para citação do réu no segundo endereço indicado à fl. 67.Int. 

 

0002492-12.2010.403.6105 (2010.61.05.002492-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CIMENHORTO ATACADISTA DE CIMENTO LTDA ME X SILVIO JOSE MODESTO 

PEDROZO X FRANCISCA EDIZANGELA DE SOUZA 

CERTIDAO DE FL. 152: Ciência à autora da Carta Precatória n156/2011 NÃO CUMPRIDA, juntada às fls. 143/151. 

 

0003218-83.2010.403.6105 (2010.61.05.003218-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ARTEFLEXO DO BRASIL CLICHES ESPECIAIS LTDA ME X 

ALESSANDRO EDUARDO CUNHA X NELSON LOPES SERRANO JUNIOR 

Fl. 65: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias.Após, requeira a 

CEF o que for de seu interesse.Int. 

 

0003545-28.2010.403.6105 (2010.61.05.003545-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DIVINO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) 

Recebo os embargos monitórios de fls. 60/71, posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102C, parágrafos 1º 

e 2º do CPC.Defiro ao réu os benefícios da Assistência Judiciária, ficando advertido de que se ficar comprovado, no 

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na 

legislação respectiva, a teor do artigo 2º, da Lei n.º 7.115 de 1.983.Diga a autora sobre os embargos no prazo 

legal.Após, venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int. 

 

0005220-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ALESSANDRO BORGES DOS SANTOS 

Prejudicado o pedido de fl. 63.Tendo em vista pedido de fl. 64, providencie a secretaria pesquisa no programa 

WebService - Receita Federal.(PESQUISA REALIZADA).Após, dê-se vista à CEF do resultado da pesquisa para que 

se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0005238-47.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X EMERSON VALIM BEZERRA ESPARRINHA LENTO 

Fl. 49: Defiro. Determino a suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias, para que a autora 

analise possibilidade de citação por edital.Após, requeira a CEF o que for de seu interesse.Int. 

 

0005239-32.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X GUSTAVO MORELLI DAVILA 

CERTIDAO DE FL. 48 Vº:Requeira a CEF o que for de direito.  
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0005243-69.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE TADEU CORREA DOS SANTOS 

Fl. 60: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias.Após, requeira a 

CEF o que for de seu interesse.Int. 

 

0006472-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X REDE PRIME POSTO DE SERVICO LTDA X ADILSON ADRIANO SALES DE SOUZA AMADEU FILHO 

Fl. 129: Defiro o pedido de suspensão do feito em secretaria pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias.Após, requeira a 

CEF o que for de seu interesse.Int. 

 

0007153-34.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) X SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS CONFECCOES ME X SOLANGE RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP118484 - CARLOS DE SOUZA COELHO) 

Trata-se de embargos à ação monitória em que os embargantes alegam preliminarmente litispendência entre o presente 

feito e a ação de execução de título extrajudicial sob nº 0001150-34.2008.403.6105, em trâmite no Juízo da 2ª Vara 

Federal de Campinas (fls. 177/187).Alegam os embargantes que os contratos objeto da presente ação, constituem objeto 

dos mencionados autos.Por sua vez, a embargada rechaça as alegações dos embargantes, afirmando que na petição de 

fls. 52/53 dos autos nº 0001150-34.2008.403.6105, foi requerida a desistência quanto aos contratos ora em cobrança na 

presente monitória, persistindo tão somente em contrato diverso, qual seja, 25.3914.734.0000180-31. Além disso, junta 

cópia do despacho que deferiu o pedido e recebeu como emenda à inicial, relativamente às fls. 52/77 dos referidos autos 

(fls. 195/204).Pois bem. Observo que a alegação dos embargantes está destituída de fundamento, uma vez que a CEF 

comprovou que o pedido de desistência formulado nos autos da ação em comento que tramita na 2ª Vara Federal de 

Campinas (fls. 132/133), foi recebido como emenda à inicial (fl. 204).Assim, rejeito a preliminar suscitada pelos 

embargantes, tendo em vista que não há litispendência entre presente feito e a ação de nº 0001150-34.2008.403.6105, 

em trâmite no Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas, tendo em vista que o contrato de nº 25.3914.0997.0300000435-0 

(fls. 08/16 e 86/90), e o contrato de nº 25.3914.0734.0000000119-0 (fls. 91/96 e 104/108), não fazem parte do objeto 

daquele feito.Outrossim, manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo 

legal.Intimem-se. 

 

0007413-14.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MAURICIO 

MACHADO GONZAGA 

Prejudicado o pedido de fls.53/56, tendo em vista o pedido de fl.57.Defiro o pedido de sobrestamento do feito para a 

tentativa de acordo administrativo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Após, diga a CEF sobre acordo, independentemente 

de nova intimação. No silêncio, cite-se o réu no endereço de fl. 57.Int. 

 

0007611-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X WILLIAN PEREIRA DE SOUZA 

Fls. 64/66: Providencie a secretaria pesquisa pelo endereço do réu no programa WebService - Receita 

Federal.(EPSQUISA WEBSERVICE REALIZADA).Após, sendo positiva a pesquisa, dê-se vista à CEF do resultado 

para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Caso a mesma seja negativa, fica desde já deferida a pesquisa pelo 

sistema eletrônico do TRE.Int. 

 

0009662-35.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA FRANCISCA TEIXEIRA 

Tendo em vista o resultado negativo das pesquisas nos sistemas WEBSERVICE e SIEL, manifeste-se a autora sobre o 

prosseguimento do feito. (PESQUISA REALIZADA). Publique-se despacho de fl. 36. Int.DESPACHO DE FL. 36: Fls. 

34/35: Providencie a secretaria pesquisa pelo endereço da ré no programa WebService - Receita Federal.Após, sendo 

positiva a pesquisa, dê-se vista à CEF do resultado para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Caso a mesma seja 

negativa, fica desde já deferida a pesquisa pelo sistema eletrônico do TRE.Int. 

 

0009830-37.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PATRICIA CRISTINA CUNHA DE ALMEIDA X FERNANDO PRADO DE ALMEIDA 

Expeça-se mandado para citação dos réus no endereço de fl. 60.Int. 

 

0009930-89.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X JOSE AIRTO NEVES 

Expeça-se Carta Precatória para citação do réu no endereço indicado à fl. 100.Int.CERTIDAO DE FL. 103:Promova a 

parte AUTORA a retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. 
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0010962-32.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JOSE ROBERTO MONTEIRO 

Expeça-se Carta Precatória para citação do réu no endereço de fl. 34.Int.Certidão fl. 37: Promova a parte AUTORA a 

retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo 

deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial 

de Justiça naquele Juízo. (Carta Precatória já retirada). 

 

0012041-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARLON RODRIGO MALAQUIAS 

Expeça-se Carta Precatória para citação do réu no endereço indicado à fl. 41.Int.CERTIDAO DE FL. 44:Promova a 

parte AUTORA a retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua 

distribuição no juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às 

diligências do oficial de Justiça naquele Juízo. (Carta Precatória já retirada). 

 

0013160-42.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

WASHINGTON ALVES DA SILVA ME X WASHINGTON ALVES DA SILVA 

Expeça-se mandado para citação do réu no endereço indicado à fl. 57.Int.CERTIDAO DE FL. 64:Ciência à autora do 

Mandado de Citação, NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 62/63. 

 

0006725-33.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE PAULO MOREIRA DE SA 

Trata-se de ação monitória para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira negativa, com base em 

contrato firmado entre as partes.Traga a CEF cópia do Contrato Social da empresa ré no prazo de 20 (vinte) dias.Após a 

vinda do documento, para que se implemente o contraditório, citem-se os réus, na forma da lei, no endereço constante 

da petição inicial.Int. 

 

0000026-11.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

NEIDE MOREIRA LIMA 

Antes de apreciar o pedido de produção de provas, diga a CEF sobre existência de possibilidade de acordo conforme 

mencionado pela ré às fls. 34, pois a autora foi intimada neste sentido e não se manifestou.Sem prejuízo, manifeste-se a 

CEF quanto ao alegado às fls. 52, parte final (quitação das parcelas devidas até março/2010).Prazo 10 (dez) dias. Após, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido de prova pericial contábil. Int. 

 

0003174-30.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARCIO ANGELO BERLOFA(SP282754 - PAULO ROGÉRIO BENTO) 

Fls.39/49: Defiro os benefícios da assistência judiciária, para os réus, ficando o(s) mesmos advertido(s) de que se ficar 

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Manifeste-se 

a CEF acerca da proposta apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Int.DESPACHO DE FL. 38Vº: Tendo em vista a 

possibilidade de acordo entre as partes, poderá o réu, dirigir-se à Agência Pedreira para tentativa de composição 

amigável, sem a necessidade de interferência deste poder, bastando a aquiêscencia das partes.Assim, concedo o prazo 

de 30 (trinta) dias, para uma possível renegociação extrajudicial, ficando desde já deferida a prorrogação por igual 

período, desde que justificada. Com a vinda das informações e a possibilidade de acordo serão analisadas demais 

ocorrências.Transcorrido o prazo acima venham os autos conclusos. Int.  

 

0004898-69.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

PAULINO JOSE MOREIRA 

CERTIDAO DE FL. 31: Ciência à autora do Mandado de Citação NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 29/30. 

 

0005223-44.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DENISE CRISTINA DE SOUZA(SP248345 - ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO) 

Recebo os embargos monitórios de fls. 27/40, posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c, parágrafos 1º 

e 2º do CPC.Defiro à ré os benefícios da Assistência Judiciária, ficando advertida de que se ficar comprovado, no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na 

legislação respectiva, a teor do artigo 2º, da Lei n.º 7.115 de 1.983.Diga a autora sobre os embargos no prazo legal.Int. 

 

0005237-28.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE PEREIRA DA SILVA 

Fls. 22 e 23/25: Providencie a secretaria pesquisa pelo endereço do réu no programa WebService - Receita 

Federal.Após, sendo positiva a pesquisa, dê-se vista à CEF do resultado para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) 

dias. Caso a mesma seja negativa, fica desde já deferida a pesquisa pelo sistema eletrônico do TRE.Int.(PESQUISAS 

REALIZADAS) 
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0006079-08.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ISETE ARAUJO DE SOUZA 

CERTODAP DE FL. 21: Ciência à autora do Mandado de Citação NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 19/20. 

 

0006090-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ELISANGELA DE SOUZA SILVA 

CERTIDAO DE FL. 24: Ciência à autora do Mandado de Citação NÃO CUMPRIDO, juntado às fls. 22/23. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0041421-15.2000.403.0399 (2000.03.99.041421-6) - EUNICE SUMIKO ETO X CELIO DE JESUS DE SOUZA X 

EDSON FRANCISCO DOS SANTOS X JOAO YOSHIHARU SUEGUI X ELIAS SOARES DE LIRA X JOSE 

CAETANO NETO X ADELSON DE MORAES X LORENA GLADIS BRESSAN X FRANCISCO CANDIDO DOS 

SANTOS X JOAQUIM JOAO DA SILVA(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Dê-se vista à parte autora dos cálculos juntados às fls. 343/392, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se o despacho de fl. 342.Int.DESPACHO DE FL. 342:Considerando que a CEF informa o interesse no 

cumprimento espontâneo da ordem concedida no Mandado de Segurança, defiro o pedido de prazo complementar de 15 

(quinze) dias.Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à autora que deverá em caso de discordância, apresentar seus 

próprios cálculos para início da execução.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007665-49.1999.403.0399 (1999.03.99.007665-3) - JOSUE RIBEIRO DE SA X JOSUE RIBEIRO DE SA X MARIA 

JOSE DE OLIVEIRA CORREA X MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORREA X DINORA PIRES X DINORA PIRES 

X ELIZABETH CARVALHO GUIMARAES RODRIGUES X ELIZABETH CARVALHO GUIMARAES 

RODRIGUES X FATIMA APARECIDA BILATO BOZZA X FATIMA APARECIDA BILATO BOZZA X SONIA 

CATARINA CHINAGLIA NERY X SONIA CATARINA CHINAGLIA NERY X ROSANGELA BOTELHO 

FERNANDES X ROSANGELA BOTELHO FERNANDES(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X 

CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS X CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS(SP086942B - 

PAULO ROBERTO PELLEGRINO) X IARA SEMPREBONI SCAPIN X IARA SEMPREBONI SCAPIN X ELIANA 

GOMES AUGUSTO X ELIANA GOMES AUGUSTO(SP094347 - JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094005 - RODRIGO DE 

MESQUITA PEREIRA) 

Dê-se vista às partes dos cálculos da Contadoria judicial juntados às fls. 870/921, para que se manifestem no prazo de 

15 (quinze) dias.Int. 

 

0008347-50.2002.403.6105 (2002.61.05.008347-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X KA COM/ DE PRODUTOS E 

EVENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X KARINA VALERIA 

RODRIGUEZ(SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X PAULO COMANOW(SP236760 - DANIEL 

JUNQUEIRA DA SILVA) 

Fl. 514: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a 

execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se.  

 

0012490-48.2003.403.6105 (2003.61.05.012490-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X ANDREIA FONTIM 

FERRAZ MONTANHEIRO(SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) 

Fl. 140 e 141: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam 

suportar a execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte 

interessada no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a 

exequente apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se.  

 

0000939-37.2004.403.6105 (2004.61.05.000939-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO DE LEO SOBRINHO 

Fl.251: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a 

execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se.  

 

0000237-81.2010.403.6105 (2010.61.05.000237-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X LOURDES THEREZINHA MONETTA COELHO(SP273430B - RENATA PEREIRA 
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PIMENTA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOURDES THEREZINHA MONETTA 

COELHO 

Cumpra a CEF o segundo tópico do despacho de fl. 148, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005714-85.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUCIANA APARECIDA FORTUNATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANA APARECIDA 

FORTUNATO 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se despacho de fl.65.Decorrido o prazo, 

venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 65: Defiro o pedido de penhora On-Line 

pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome 

do executado, até o limite de R$ 16.290,83 (Dezesseis mil, duzentos e noventa reais e oitenta e três centavos), devendo 

tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a 

este processo.A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de 

todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida.Int. 

 

0007324-88.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MELISSA GOMES FRANCO X NELSON GOMES X WILSON LAZARO DA SILVA FRANCO X LIZETE 

GOMES FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MELISSA GOMES FRANCO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON 

LAZARO DA SILVA FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIZETE GOMES FRANCO 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se despacho de fl.78.Decorrido o prazo, 

venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 78: Defiro o pedido de penhora On-Line 

pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes dos 

executada MELISSA GOMES FRANCO, WILSON LAZARO DA SILVA FRANCO E LIZETE GOMES, até o limite 

de R$-22.526,15 (Vinte e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e quinze centavos), devendo tal valor - após o 

bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A 

ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o 

ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. despacho, para evitar frustração da medida.Providencie a CEF o endereço 

atualizado do executado NELSON GOMES, para intimação nos termos do artigo 475 J do CPC.Int. 

 

0009656-28.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X GUILHERME APARECIDO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GUILHERME APARECIDO 

ALVES 

Intime-se pessoalmente o réu, ora executado, a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Após, 

venham os autos à conclusão para apreciação do petitório de fls. 81/100.Int. 

 

Expediente Nº 3070 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010238-96.2008.403.6105 (2008.61.05.010238-2) - FERNANDA DOS SANTOS ALVES - INCAPAZ X MARIA 

JOSE FERNANDO DOS SANTOS(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0016266-46.2009.403.6105 (2009.61.05.016266-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X THIAGO EDUARDO PRATAVIEIRA DE LIMA(SP135451 - CARLOS LOURENCO DE 

PAULA) 

Manifeste-se o réu no prazo de 10 (dez) dias sobre o destino dos depósitos de fls. 117 e 119, tendo em vista a quitação 

das prestações informada pela CEF às fls. 120/126.Havendo interesse no levantamento do numerário, esclareça ainda a 

parte ré em nome de quem deverá ser expedido o alvará de levantamento, apresentando ainda, os dados necessários para 

a referida expedição, quais sejam número do documento de identidade (RG), número do CPF e número da OAB, 

também no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0600215-96.1995.403.6105 (95.0600215-0) - BELMEQ ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA X BELMEQ 

ENGENHARIA, IND/ E COM/ LTDA(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI) X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) 

Defiro o pedido de fls. 457/459.Int. 
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0068139-83.1999.403.0399 (1999.03.99.068139-1) - ANDRE LUIS PALOMO DOS SANTOS X ANDRE LUIS 

PALOMO DOS SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X EDUARDO AZEVEDO BURNIER X 

EDUARDO AZEVEDO BURNIER(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA E SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X JOSE ALBERTO CAMPANINI X JOSE ALBERTO CAMPANINI(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X LUIZ SERGIO BASTON X LUIZ SERGIO BASTON(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X MARILIA LUCIA DOS SANTOS X MARILIA LUCIA DOS SANTOS(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) 

Dê-se ciência ao interessado quanto ao depósito de fls. 505/506, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o(s) a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, aguarde-se pagamento do 

saldo remanescente.Int. 

 

0008619-73.2004.403.6105 (2004.61.05.008619-0) - BRAZ SILVEIRA DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) X BRAZ SILVEIRA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do ofício de fls. 225/226.Tendo em vista o informado pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social à fl. 227, bem como o ofício informando a implantação do benefício, intime-se o executado a apresentar os 

cálculos para a satisfação do julgado.Ante a determinação supra, rejeito por ora o pedido de fl. 228.Sem prejuízo, 

providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte 

ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 

 

0009934-39.2004.403.6105 (2004.61.05.009934-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008997-29.2004.403.6105 (2004.61.05.008997-9)) NATAN BERGSTEIN VIDEO PRODUCOES LTDA(SP169024 - 

GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

NOGUEIRA ELIAS E LASKOWSKI ADVOGADOS X UNIAO FEDERAL X NATAN BERGSTEIN VIDEO 

PRODUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 198/199, nos termos da Resolução n. 122/2010, intimando-o a 

comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0012970-84.2007.403.6105 (2007.61.05.012970-0) - ROSANGELA DE OLIVEIRA RUSSOLO(SP138904 - 

ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ROSANGELA DE OLIVEIRA RUSSOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 209/211, no prazo de 10 (dez) dias. 

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte 

ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a requisição de pagamento dos 

honorários periciais à Sra. Perita, conforme já determinado no penúltimo parágrafo de fl. 167 da sentença.Publique-se 

ainda o despacho de fl. 208.Int. DESPACHO DE FL. 208: Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for 

de direito. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Int. 

 

0002574-77.2009.403.6105 (2009.61.05.002574-4) - JOSE AILTON LOPES DE AMORIM(SP215278 - SILVIA 

HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE 

AILTON LOPES DE AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. 208, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a exeqüente se manifeste 

sobre os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 201/204.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007725-73.1999.403.6105 (1999.61.05.007725-6) - IND/ DE MOTORES ANAUGER LTDA(SP071010 - ANTONIO 

CARLOS FERREIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X IND/ DE MOTORES ANAUGER 

LTDA(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) 

Aguarde-se o retorno do alvará de levantamento expedido à fl. 152.Após, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int. 

 

0002783-61.2000.403.6105 (2000.61.05.002783-0) - DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO X MONICA 

CRISTINA LAREDO DAMASCENO(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DIANKERLEY DE FREITAS DAMASCENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONICA CRISTINA 

LAREDO DAMASCENO 
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Expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF referente ao depósito de fl. 139.Com a comprovação da operação 

acima, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0006909-57.2000.403.6105 (2000.61.05.006909-4) - ADELINO APARECIDO DE LAZARI(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CECILIA ALVARES MACHADO) 

X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) X ADELINO APARECIDO DE LAZARI 

Tendo em vista a certidão de fl. 148, requeira a exeqüente providência útil à concretização do direito reconhecido neste 

feito, para que não deságüe em execução infrutífera, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009366-28.2001.403.6105 (2001.61.05.009366-0) - SAPORE RESTAURANTES PARA COLETIVIDADES 

LTDA(SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CECILIA ALVARES 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL X SAPORE RESTAURANTES PARA COLETIVIDADES LTDA 

Manifeste-se a União Federal acerca do depósito de fls. 204/205, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010103-94.2002.403.6105 (2002.61.05.010103-0) - HELIO CARLOTA X MARIA SANTA CARLOTA(SP129060 - 

CASSIO MARCELO CUBERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA 

LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELIO 

CARLOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA SANTA CARLOTA 

Tendo em vista o depósito de fl. 333, manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da satisfação do débito 

exequendo, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013829-76.2002.403.6105 (2002.61.05.013829-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X 

JORGE LUIZ OLIVEIRA X JORGE LUIZ OLIVEIRA(SP023048 - ANTONIO AUGUSTO CHAGAS) 

Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos acerca do ofício de fls. 421/443, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000474-28.2004.403.6105 (2004.61.05.000474-3) - HENRIQUE PEDROSO MANGILI(SP194491 - HENRIQUE 

PEDROSO MANGILI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HENRIQUE PEDROSO 

MANGILI 

Intime-se o executado a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, 

bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte ré e como executada a parte autora, 

conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 

 

0010342-30.2004.403.6105 (2004.61.05.010342-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS) X EDUARDO CANDIDO NAVES X LEANDRA RAMOS TOME(SP190589 - BRUNO 

RODRIGO GOBBY DUCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDUARDO CANDIDO NAVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEANDRA RAMOS TOME 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique a exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, publique-se o despacho de 

fl.195.Int.DESPACHO FL. 195: Fls. 183/194: Defiro, determinando a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD dos 

créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome do executado até o limite de R$ 

61.029,14 (sessenta e um mil e vinte e nove reais e catorze centavos), devendo tal valor - após o bloqueio - ser 

transferido para uma conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima 

deverá ser executada pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se 

antes da publicação deste despacho, para evitar frustração da medida.Int. 

 

0010602-10.2004.403.6105 (2004.61.05.010602-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170253 - FABIO DE 

PAULA ZACARIAS) X FREDSON ANSELMO DO NASCIMENTO(SP143763 - EDMILSON DA SILVA 

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FREDSON ANSELMO DO NASCIMENTO 

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem 

como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. 

 

0009942-45.2006.403.6105 (2006.61.05.009942-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL E SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X ANDREZA APARECIDA VISENTINI X ADRIANA KATHIA VISENTINI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do ofício de fls. 303/318, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

decreto SEGREDO DE JUSTIÇA deste processo, ficando o acesso restrito a teor do artigo 155, parágrafo único do 
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Código de Processo Civil, c.c. artigo 5º, inciso XII da Constituição Federal de 1988. Anote-se conforme Portaria 

22/2004.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002299-65.2008.403.6105 (2008.61.05.002299-4) - DILAYNE RODRIGUES GUIMARAES DOS SANTOS X 

PATRICIA BATISTA KOHLMANN(SP156937 - ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO) X ASSOCIACAO 

UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO(SP102105 - SONIA MARIA 

SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA - CRO(SP204164 - AMAURI DOS SANTOS MAIA) 

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0007240-58.2008.403.6105 (2008.61.05.007240-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007140-40.2007.403.6105 (2007.61.05.007140-0)) RENATA ANDRADE SCHNEIDER(SP166698 - FÁBIO DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido à fl. 274, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2173 
 

DESAPROPRIACAO 
0005698-68.2009.403.6105 (2009.61.05.005698-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X JOAO MORENO GOMES - ESPOLIO(PR054210 - LARISSA GRIMALDI RANGEL SOARES) X 

JOSE JAKOBER(PR054210 - LARISSA GRIMALDI RANGEL SOARES) X SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE 

TERRAPLENAGEM LTDA X CARLOS HENRIQUE KLINKE X MARIA PAULA KLINKE 

Cuida-se de ação de desapropriação, proposta por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO e INFRAERO, qualificados 

na inicial, em face JOÃO MORENO GOMES - ESPÓLIO, JOSÉ JACOBER , SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE 

TERRAPLENAGEM LTDA, CARLOS HENRIQUE KLINKE E MARIA PAULA KLINKE, com pedido de liminar, 

para imissão provisória na posse do lote 01, quadra G, com área de 300 m, do Jardim Guayanila, inscrito no cadastro 

municipal sob o nº 03.046410002, para ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Com a inicial, vieram 

documentos, fls. 07/31.À fl. 54, foi comprovado o depósito de R$ 5.236,23 (cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e 

vinte e três centavos).Em face da tentativa frustrada de citação de João Moreno Gomes, fls. 83, foram realizadas 

pesquisas de endereço, nas quais se constatou a possibilidade de falecimento do referido expropriado, fls. 86/87, 

confirmada através da juntada de sua certidão de óbito às fls. 92.Determinada a citação do espólio de João Moreno 

Gomes na pessoa da viúva Elza Tozatti Moreno Gomes e a indicação de endereço viável para a citação dos demais 

expropriados, fls. 94.Após citação, fl. 107v, a viúva de João Moreno Gomes, Sra Elza informa que não foi realizado 

inventário, juntando documentos e concordando com o preço oferecido, fls. 109/122.Despacho determinando a citação 

dos demais herdeiros de João Moreno Gomes e determinando a indicação de endereços para a citação dos demais 

expropriados, fl. 132.Às fls. 150/151 a INFRAERO indica endereço da Imobiliária Jauense de Campinas, sendo 

determinada sua citação à fl. 166, na pessoa de sua representante legal Sra. Doralice Gianini, bem como determinada a 

citação de Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke. Citados os herdeiros de João Moreno Gomes às fls. 167/172. 

Requerida a citação por edital de José Jacober às fls. 181/181v.Citação da Imobiliária Jauense de Campinas às fls. 

185/186.Indicação de endereço da Terraplanagem Jundiaiense às fls. 187, bem como informação de que são falecidos os 

expropriados Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke.Às fls. 189/190 a INFRAERO indica qualificação e 

endereço da Sra. Maria Aparecida Klinke, filha de Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke e de Paula Jacober, 

filha de José Jacober.Requerimento da INFRAERO de citação dos herdeiros de Carlos Henrique Klinke e Maria Paula 

Klinke, com indicação de endereços e juntada de cópias de seus documentos pessoais, fls. 196/209.Carta precatória para 

citação de Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke devolvida com informação de que os expropriados são 

falecidos, fls. 218.É o relatório. Decido.Para imissão provisória na posse em desapropriação da presente espécie, são 

necessários apenas a alegação de urgência e o depósito da quantia arbitrada, independentemente da citação dos 
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expropriados, nas hipóteses previstas nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Em relação à 

urgência, houve alegação na petição inicial e seus motivos são notórios.No que concerne ao valor provisório, aplica-se a 

alínea d do parágrafo 1º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tendo em vista os laudos de fls. 24/28 e 31, que, 

embora unilaterais, não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos 

nomeada por juízes desta Subseção.Assim, arbitro provisoriamente, para fim de imissão na posse, o valor apurado nos 

laudos de fls. 24/28 e 31 e depositado à fl. 54. Ante o exposto e tendo em vista que se trata de terrenos sem edificação, 

DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse do imóvel acima relacionado à Infraero. Servirá a presente decisão 

para fim de registro da imissão provisória da posse, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sendo 

facultado à expropriante providenciar o registro (artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei nº 3.365/41).Torno sem efeito a 

citação de Imobiliária Jauense de Campinas, fls. 185/186, uma vez que a mesma não é parte no presente feito, devendo 

as expropriantes atentarem-se, com cautela, quando da indicação dos endereços dos expropriados, para não induzirem a 

erro este Juízo.Em face da notícia de falecimento de José Jacober, Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke, bem 

como a indicação de seus herdeiros, fls. 190 e 196/197, intimem-se as expropriantes a indicarem nos autos os 

inventariantes, através de certidão de objeto e pé atualizada dos autos do inventário, em que também conste a 

informação de quem é o inventariante, o nome dos herdeiros e se o imóvel objeto do feito encontra-se na relação dos 

bens a serem partilhados.Deverão as expropriantes esclarecer seu pedido de citação de Terraplanagem Jundiaiense, fls. 

187, já que no pólo passivo da presente ação consta Sociedade Jundiaiense de Terraplenagem LTDA.Quanto à 

habilitação dos herdeiros de João Moreno Gomes, tratando-se de ação de desapropriação, que segue rito especial, 

previsto no Decreto-Lei nº 3.365/41, e considerando que a sucessão do proprietário do imóvel não se mostra 

relativamente simples, indefiro a habilitação dos herdeiros/sucessores e suspendo o processo, por 01 (um) ano, para que 

seja regularizada a representação do espólio.Esclareço desde logo que o levantamento do preço depende, dentre outros 

requisitos, da prova de propriedade (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41), e só poderá ser feito pela pessoa cujo nome 

conste na matrícula atualizada do imóvel.Encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do pólo passivo da ação de 

José Jacober, Carlos Henrique Klinke e Maria Paula Klinke e inclusão de José Jacober - espólio, Carlos Henrique 

Klinke - espólio e Maria Paula Klinke - espólio.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

0005869-25.2009.403.6105 (2009.61.05.005869-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

IMOBILIARIA VERA CRUZ LTDA(SP092114 - EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR E SP249243 - LAILA 

ABUD E SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO) X JOSE CAETANO(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) 

X HELENA NOZIMA CAETANO(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS) 

1. Em face das manifestações de fls. 70, 170 e 249/272, cancelo a audiência designada para o dia 23/08/2011 (fl. 286).2. 

Citem-se por edital a Imobiliária Vera Cruz Ltda, bem como eventuais herdeiros e legatários de Walter Gut, Augustinho 

Von Zuben, Paulino Von Zuben (também conhecido como Paulo Von Zuben), Arnaldo Ambiel (que teve seu nome 

retificado para José Arnoldo Ambiel), Emílio Gut e Arnold Gut (também conhecido como Don Nicolau de Flue Gut), 

que não constam da petição de fls. 249/281.3. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0004871-86.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ALINE GROSSELLI MORGADO 

Cuida-se de ação monitória, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ALINE GROSSELLI 

MORGADO, com objetivo de receber o valor de R$ 15.250,37 (quinze mil, duzentos e cinqüenta reais e trinta e sete 

centavos) decorrente do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de 

Construção e outros pactos nº 0897.160.0001448-25. Com a inicial, vieram documentos, fls. 04/13.Citação da ré, fl. 

25.Às fls. 26/27, a autora requereu a extinção do feito, informando que a parte ré regularizou o contrato 

administrativamente.Ante o exposto, julgo o processo EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do 

artigo 269, inciso III, combinado com o artigo 329, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Não há 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face do acordo.Com a publicação, certifique-se o trânsito em 

julgado desta sentença e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007167-18.2010.403.6105 - EFIGENIA EMILIO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP126537 - HEITOR TEIXEIRA PENTEADO) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS - SP(SP136208 - EDSON VILAS BOAS ORRU E SP124448 - MARIA ELIZA 

MOREIRA) 

Trata-se de ação condenatória com pedido de tutela antecipada proposta por Efigênia Emílio, qualificada na inicial, em 

face da União, do Município de Campinas e do Estado de São Paulo, para que lhe seja concedido o medicamento 

Temozolomida (Temodal), na dose de 300 mg, por 05 (cinco) dias consecutivos, a cada 04 (quatro) semanas, pelo 

período que se fizer necessário ao tratamento de sua patologia, qual seja, gliobastoma multiforme. Com a inicial, vieram 

documentos, fls. 18/43.Às fls. 50/52, foi proferida a r. decisão que deferiu em parte a medida liminar cautelar, para 
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determinar à parte ré que fornecesse o medicamento Temozolomida (Temodal), na dose de 300 mg por dia, durante 05 

(cinco) dias consecutivos, constando da referida decisão que o pedido de fornecimento das demais doses seria apreciado 

após a apresentação de parecer médico.À fl. 65, foi juntado aos autos parecer prévio apresentado por perito designado 

por este Juízo.Foi, então, à fl. 67, deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que fosse fornecido o 

medicamento requerido pela autora, na dose indicada à fl. 25, pelo período necessário ao tratamento.Em relação à 

referida decisão, a União interpôs agravo de instrumento, fls. 79/95, ao qual o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região houve por bem negar seguimento, fls. 213/217.O Estado de São Paulo, às fls. 96/99, apresentou contestação, em 

que alega que os Centros de Alto Complexidade em Oncologia (CACONs) são unidades hospitalares públicas ou 

filantrópicas vinculadas ao Sistema Único de Saúde, com o fim de oferecer assistência integral aos pacientes de câncer, 

e possuem todos os recursos humanos e tecnológicos para tanto, tendo o autor a possibilidade de receber, de forma 

gratuita, o medicamento prescrito. Aduz também que não há como se obrigar o Estado a adquirir os medicamentos, na 

forma e nas condições pelo autor exigidas, sob pena de comprometer os recursos orçamentários do Estado.A União 

também apresentou contestação, fls. 111/118, em que argui, preliminarmente, a sua ilegitimidade para cumprir eventual 

decisão de procedência, aduzindo que é apenas gestora do Sistema Único de Saúde e que incumbe aos gestores locais 

(estaduais e municipais) a operacionalização do sistema. No mérito, argumenta que, havendo colisão entre o direito à 

saúde individual e o direito da coletividade, opta-se pela realização do possível, que alcance a maior parte da população, 

ainda que algumas situações específicas sejam excluídas. Alega ainda que não caberia ao Poder Judiciário imiscuir-se 

na tarefa administrativa e que o medicamento requerido não seria a única opção terapêutica.O Município de Campinas, 

por sua vez, também ofereceu contestação, fls. 125/201, em que alega que não seria responsável pelo fornecimento do 

medicamento requerido pela autora, por caber aos Municípios apenas o fornecimento de medicamentos destinados à 

atenção básica da população.A parte autora apresentou réplica, às fls. 206/211.Às fl. 233/234, o Perito informou que 

constatou que a autora é portadora de Glioblastoma Multiforme e que, apesar do tratamento a que se submeteu (cirurgia, 

radioterapia e quimioterapia), houve progressão da doença.À fl. 259, o laudo foi complementado, informando o Perito 

que o medicamento Temodal seria imprescindível ao tratamento da autora e insubstituível em face de sua condição 

específica de saúde.A autora, à fl. 261-verso, reiterou os pedidos formulados.O Estado de São Paulo, à fl. 264, protestou 

pela improcedência da ação.E o Município de Campinas apresentou laudo de seu assistente técnico, fls. 265/266.É o 

relatório. Decido.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da União.Reiteradamente, o Superior Tribunal de Justiça 

vem se posicionando no sentido de que a União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são partes legítimas para 

figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de 

pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles:Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. Precedentes 

do STJ. 2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que 

tramita no STJ, mas de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto. 3. A superveniência de sentença 

homologatória de acordo implica a perda do objeto do Agravo de Instrumento que busca discutir a legitimidade da 

União para fornecimento de medicamentos. 4. Agravo Regimental não provido.(STJ, Segunda Turma, Relator Ministro 

Herman Benjamin, AGA 1107605, autos nº 200802301148, DJE 14/09/2010)AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. 

DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.1. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da 

assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de 

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada 

moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao 

princípio maior, que é a garantia à vida digna.2. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento 

gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de doença grave.3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever 

do Estado, por isso que legítima a pretensão quando configurada a necessidade do recorrido.4. A União, o Estado, o 

Distrito Federal e o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo nas demandas cuja pretensão é o 

fornecimento de medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de 

quaisquer deles. Precedentes: REsp 878080/SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda 

Turma; DJ 09.05.2006 p. 207; REsp 656979/RS, DJ 07.03.2005.5. Agravo Regimental desprovido.(STJ, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, Ag no REsp 1028835/DF, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008) 

(destaquei)Passo à análise do mérito.O direito à saúde é garantia constitucional, elencada no artigo 196 da Constituição 

Federal de 1988:Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.No presente caso vemos confirmada a indicação do medicamento 

Temozolomida (Temodal), na dose de 300 mg por dia, por 05 (cinco) dias consecutivos, a cada 04 (quatro) semanas, 

por no mínimo 06 (seis) meses ou até progressão da doença, fl. 25-verso.No parecer prévio apresentado à fl. 65, o Perito 

nomeado pelo Juízo aduz:(...) No tocante à indicação terapêutica, a Temozolomida é hoje considerada droga de 

utilização em primeira linha nos casos de Glioblastoma multiforme, seja em combinação à Radioterapia ou mesmo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 160/1356 

isoladamente, tendo cientificamente comprovada sua eficácia em aumentar a probabilidade de sobrevivência, quando 

utilizada após a cirurgia, como também demonstrou-se capaz de aumentar o intervalo de tempo sem progressão da 

doença em pacientes com doença incurável.(...) Não há, no momento presente, qualquer outra droga aprovada para 

utilização clínica rotineira que possa substituir a Temozolomida no tratamento de pacientes portadores de glioblastoma 

multiforme, nesta fase de tratamento em que se encontra a referida paciente. [a autora]Quanto à dosagem recomendada, 

esta sempre é calculada referindo-se aos parâmetros antropométricos dos pacientes e portanto, qualquer julgamento 

somente poderá ser realizado após avaliação clínica completa da paciente, porém cumpre ressaltar que a dose prescrita 

encontra-se dentro de limites comuns à maior dos pacientes.À fl. 259, o Perito ressalta que o medicamento Temodal é 

imprescindível ao tratamento da autora, sendo insubstituível na sua condição específica de saúde, não havendo qualquer 

similar disponível.A garantia constitucional não se refere apenas ao risco de vida, mas também à redução de risco de 

doença, bem como de seus agravos e sintomas.Não é razoável, nos dias de hoje, em nosso país, em que a expectativa de 

vida está em torno 71,7 anos, que uma pessoa com 52 anos de idade veja o seu quadro se agravar até o óbito, por não ter 

acesso à medicação indicada ao seu caso. Tal conduta não atende aos ditames da política universal e igualitária de saúde 

pública, prevista no artigo 196 da Constituição Federal. Não traz o texto constitucional condicionantes de aplicação ou 

restrição de hipóteses em que essa cobertura não seria exigida. Daí, a necessária conclusão de que mesmo a lei não 

poderá fazer exclusões de casos merecedores dessa tutela. Vejamos algumas decisões nesse sentido:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SAÚDE. ALTO CUSTO. MEDICAMENTO. A saúde é direito constitucionalmente assegurado, 

encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição Federal. Compete ao Estado a garantia da saúde 

mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de 

atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público competência para editar leis 

objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da saúde. Cabe observar que existe expressa 

disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema Único de Saúde, nos 

termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. Em face ao alto custo do medicamento indicado para o 

tratamento, e não tendo a autora condições de comprá-los, socorreu-se da via judicial. O medicamento solicitado pela 

agravada mostra-se de suma importância para sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a melhora de seu 

estado geral de saúde depende atualmente dessas ações profiláticas. Negar a agravada o fornecimento pretendido, 

implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde. Agravo a que se nega provimento.(TRF-

3ª Região, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, AI 426812, autos nº 2010.03.00.037976-4, 

DFJ3 CJ1 12/05/2011, p. 896)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INOMINADO. 

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA 

E NECESSIDADE DE MEDICAMENTOS. PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS 196 E 

SEGUINTES DA LEI MAIOR. LEI Nº 8.080/90. 1. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema 

Único de Saúde, pelo fornecimento de tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso 

inviável - nos limites do recurso - o reconhecimento da ilegitimidade passiva da União Federal. 2. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre eventual 

custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde deve prover os meios para o fornecimento de 

medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições financeiras de 

custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela 

Constituição de 1988. 3. Afastada a alegação de que se trata de medicamento de alto custo, visto que em circunstâncias 

tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, deve o Poder Público primar pelo direito subjetivo essencial, relacionado à 

dignidade da pessoa humana, previsto e tutelado pela Constituição Federal. 4. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Turma.(TRF-3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI 361539, autos 

nº 2009.03.99.002928-3, DJF3 CJ1 07/07/2009, p. 65)Deve também ser rejeitado o argumento de que Poder Judiciário 

não teria legitimidade para determinar o fornecimento de medicamentos porque estaria se imiscuindo na tarefa 

administrativa. Fazer cumprir a Constituição é sim papel do Poder Judiciário, suprindo as lacunas legais com a 

produção da norma concreta, até que o órgão legitimado o faça. Ao fazê-lo, por vinculação constitucional, é certo que 

não poderá tomar outra direção senão aquela apontada pelo dirigismo da norma apontada, muito embora possa ser 

classificada por parte da doutrina, como meramente programática. Sobre a questão, esclarecedora é a ementa a seguir 

transcrita, de acórdão de lavra do Ministro Luiz Fux:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. HEPATITE C. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR MÉDICO NÃO CREDENCIADO PELO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS). EXAMES REALIZADOS EM HOSPITAL ESTADUAL. PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES 

TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o 

direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos 

necessitados não qualquer tratamento, mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior 

dignidade e menor sofrimento. 2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a idéia de que a Constituição não é 

ornamental, não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas 

normas. Destarte, na aplicação das normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os 

princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina especial 

proteção a dignidade da pessoa humana. 3. Sobre o tema não dissente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, consoante 
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se colhe da recente decisão, proferida em sede de Agravo Regimental na Suspensão de Segurança 175/CE, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 17.3.2010, cujos fundamentos se revelam perfeitamente aplicáveis ao caso sub 

examine, conforme noticiado no Informativo 579 do STF, 15 a 19 de março de 2010, in verbis: Fornecimento de 

Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de Saúde - 1 O Tribunal negou provimento a agravo 

regimental interposto pela União contra a decisão da Presidência do STF que, por não vislumbrar grave lesão à ordem, à 

economia e à saúde públicas, indeferira pedido de suspensão de tutela antecipada formulado pela agravante contra 

acórdão proferido pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Na espécie, o TRF da 5ª Região 

determinara à União, ao Estado do Ceará e ao Município de Fortaleza que fornecessem a jovem portadora da patologia 

denominada Niemann-Pick tipo C certo medicamento que possibilitaria aumento de sobrevida e melhora da qualidade 

de vida, mas o qual a família da jovem não possuiria condições para custear. Alegava a agravante que a decisão objeto 

do pedido de suspensão violaria o princípio da separação de poderes e as normas e os regulamentos do Sistema Único 

de Saúde - SUS, bem como desconsideraria a função exclusiva da Administração em definir políticas públicas, 

caracterizando-se, nestes casos, a indevida interferência do Poder Judiciário nas diretrizes de políticas públicas. 

Sustentava, ainda, sua ilegitimidade passiva e ofensa ao sistema de repartição de competências, como a inexistência de 

responsabilidade solidária entre os integrantes do SUS, ante a ausência de previsão normativa. Argumentava que só 

deveria figurar no pólo passivo da ação o ente responsável pela dispensação do medicamento pleiteado e que a 

determinação de desembolso de considerável quantia para aquisição de medicamento de alto custo pela União 

implicaria grave lesão às finanças e à saúde públicas. Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos 

Entes em Matéria de Saúde. 2 Entendeu-se que a agravante não teria trazido novos elementos capazes de determinar a 

reforma da decisão agravada. Asseverou-se que a agravante teria repisado a alegação genérica de violação ao princípio 

da separação dos poderes, o que já afastado pela decisão impugnada ao fundamento de ser possível, em casos como o 

presente, o Poder Judiciário vir a garantir o direito à saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento 

imprescindível para o aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida da paciente. No ponto, registrou-se que a 

decisão impugnada teria informado a existência de provas suficientes quanto ao estado de saúde da paciente e a 

necessidade do medicamento indicado. Relativamente à possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, reportou-se à 

decisão proferida na ADPF 45 MC/DF (DJU de 29.4.2004), acerca da legitimidade constitucional do controle e da 

intervenção do Poder Judiciário em tema de implementação de políticas públicas, quando configurada hipótese de 

injustificável inércia estatal ou de abusividade governamental. No que se refere à assertiva de que a decisão objeto desta 

suspensão invadiria competência administrativa da União e provocaria desordem em sua esfera, ao impor-lhe deveres 

que seriam do Estado e do Município, considerou-se que a decisão agravada teria deixado claro existirem casos na 

jurisprudência da Corte que afirmariam a responsabilidade solidária dos entes federados em matéria de saúde (RE 

195192/RS, DJU de 31.3.2000 e RE 255627/RS, DJU de 23.2.2000). Salientou-se, ainda, que, quanto ao 

desenvolvimento prático desse tipo de responsabilidade solidária, deveria ser construído um modelo de cooperação e de 

coordenação de ações conjuntas por parte dos entes federativos. No ponto, observou-se que também será possível 

apreciar o tema da responsabilidade solidária no RE 566471/RN (DJE de 7.12.2007), que teve reconhecida a 

repercussão geral e no qual se discute a obrigatoriedade de o Poder Público fornecer medicamento de alto custo. 

Ademais, registrou-se estar em trâmite na Corte a Proposta de Súmula Vinculante 4, que propõe tornar vinculante o 

entendimento jurisprudencial a respeito da responsabilidade solidária dos entes da Federação no atendimento das ações 

de saúde. Ressaltou-se que, apesar da responsabilidade dos entes da Federação em matéria de direito à saúde suscitar 

questões delicadas, a decisão impugnada pelo pedido de suspensão, ao determinar a responsabilidade da União no 

fornecimento do tratamento pretendido, estaria seguindo as normas constitucionais que fixaram a competência comum 

(CF, art. 23, II), a Lei federal 8.080/90 (art. 7º, XI) e a jurisprudência do Supremo. Concluiu-se, assim, que a 

determinação para que a União pagasse as despesas do tratamento não configuraria grave lesão à ordem pública. 

Asseverou-se que a correção, ou não, desse posicionamento, não seria passível de ampla cognição nos estritos limites 

do juízo de contracautela. Fornecimento de Medicamentos e Responsabilidade Solidária dos Entes em Matéria de 

Saúde. 3. De igual modo, reputou-se que as alegações concernentes à ilegitimidade passiva da União, à violação de 

repartição de competências, à necessidade de figurar como réu na ação principal somente o ente responsável pela 

dispensação do medicamento pleiteado e à desconsideração da lei do SUS não seriam passíveis de ampla delibação no 

juízo do pedido de suspensão, por constituírem o mérito da ação, a ser debatido de forma exaustiva no exame do recurso 

cabível contra o provimento jurisdicional que ensejara a tutela antecipada. Aduziu, ademais, que, ante a natureza 

excepcional do pedido de contracautela, a sua eventual concessão no presente momento teria caráter nitidamente 

satisfativo, com efeitos deletérios à subsistência e ao regular desenvolvimento da saúde da paciente, a ensejar a 

ocorrência de possível dano inverso, tendo o pedido formulado, neste ponto, nítida natureza de recurso, o que contrário 

ao entendimento fixado pela Corte no sentido de ser inviável o pedido de suspensão como sucedâneo recursal. 

Afastaram-se, da mesma forma, os argumentos de grave lesão à economia e à saúde públicas, haja vista que a decisão 

agravada teria consignado, de forma expressa, que o alto custo de um tratamento ou de um medicamento que tem 

registro na ANVISA não seria suficiente para impedir o seu fornecimento pelo poder público. Por fim, julgou-se 

improcedente a alegação de temor de que esta decisão constituiria precedente negativo ao poder público, com a 

possibilidade de resultar no denominado efeito multiplicador, em razão de a análise de decisões dessa natureza dever ser 

feita caso a caso, tendo em conta todos os elementos normativos e fáticos da questão jurídica debatida.(STA 175 

AgR/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.3.2010. 4. Last but not least, a alegação de que o impetrante não demonstrou a 

negativa de fornecimento do medicamento por parte da autoridade, reputada coatora, bem como o desrespeito ao prévio 

procedimento administrativo, de observância geral, não obsta o deferimento do pedido de fornecimento dos 
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medicamentos pretendidos, por isso que o sopesamento dos valores em jogo impede que normas burocráticas sejam 

erigidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte de cidadão hipossuficiente. 5. Sob esse 

enfoque manifestou-se o Ministério Público Federal: (...) Não se mostra razoável que a ausência de pedido 

administrativo, supostamente necessário à dispensação do medicamento em tela, impeça o fornecimento da droga 

prescrita. A morosidade do trâmite burocrático não pode sobrepor-se ao direito à vida do impetrante, cujo risco de 

perecimento levou à concessão da medida liminar às fls.79 (...) fl. 312 6. In casu, a recusa de fornecimento do 

medicamento pleiteado pelo impetrante, ora Recorrente, em razão de o mesmo ser portador de vírus com genótipo 3a, 

quando a Portaria nº 863/2002 do Ministério da Saúde, a qual institui Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, exigir 

que o medicamento seja fornecido apenas para portadores de vírus hepatite C do genótipo 1, revela-se desarrazoada, 

mercê de contrariar relatório médico acostado às fl. 27. 7. Ademais, o fato de o relatório e a receita médica terem 

emanado de médico não credenciado pelo SUS não os invalida para fins de obtenção do medicamento prescrito na rede 

pública, máxime porque a enfermidade do impetrante foi identificada em outros laudos e exames médicos acostados aos 

autos (fls. 26/33), dentre eles, o exame pesquisa qualitativa para vírus da Hepatite C (HCV) realizado pelo Laboratório 

Central do Estado, vinculado à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Paraná, o qual obteve o resultado positivo 

para detecção do RNA do Vírus do HCV (fl. 26). 8. Recurso Ordinário provido, para conceder a segurança pleiteada na 

inicial, prejudicado o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do julgamento do mérito 

recursal e respectivo provimento.(STJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, ROMS 24197, autos nº 

200701125005, DJE 24/08/2010) (destaquei)Ante o exposto, confirmo as decisões de fls. 50/52 e 67 e julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar os réus, solidariamente, ao fornecimento ao autor do medicamento denominado 

Temozolomida, fl. 25-verso, na dose prescrita para o tratamento, pelo tempo que se fizer necessário. Não há 

condenação ao pagamento de custas processuais, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária e por serem os 

réus isentos de seu pagamento.Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, na proporção de 1/3 para cada um.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0001309-69.2011.403.6105 - TEREZINHA BRUNO BACHELLI X PAULO ROBERTO BACHELLI X MARA 

TERESA BACHELLI RIUL(SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, proposta por TEREZINHA BRUNO BACHELLI, PAULO 

ROBERTO BACHELLI e MARA TERESA BACHELLI RIUL, qualificados na inicial e nas fls. 38 e 41, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para pagamento das diferenças de correção monetária entre o percentual que foi 

aplicado à época e o que deveria ter sido creditado (21,87% - janeiro/fevereiro/1991) nas contas n. 0296.013.303507-0, 

n. 0296.013.60001642-3, n. 0296.013.99010160-9, n. 0296.013.00303507-0, n. 0296.013.259952-2. Com a inicial, 

vieram documentos, fls. 17/28.À fl. 32, foi proferido despacho que determinou à parte autora que adequasse o valor da 

causa ao benefício econômico pretendido; regularizasse o pólo ativo da relação processual e comprovasse o 

recolhimento das custas processuais.Os autores requereram o prazo de 30 dias para o cumprimento das determinações 

de fl. 32, bem como para que a CEF apresentasse os extratos para adequação do valor da causa (fls. 35/36), o que foi 

deferido, fl. 44.Contestação e extratos (fls. 49/60). Réplica (fls. 65/75).Às fls. 79/85, a CEF apresentou extratos e 

informou que as contas n. n. 0296.013.303507-0 e n. 0296.013.60001642-3 tiveram abertura em fevereiro/1994 e 

dezembro/1995, respectivamente, em períodos posteriores aos planos pleiteados. Com relação à conta n. 

0296.013.99010160-9, foi encerrada em agosto/1990, em período anterior ao plano pleiteado.Intimada a cumprir o 

determinado no despacho de fl. 44 em relação ao valor da causa (fl. 90), a parte autora não se manifestou (fl. 92).Ante o 

exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas pela 

autora.Condeno a autora em honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. 

 

0006843-91.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004021-32.2011.403.6105) 

MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO X GLOBALCYR S/A(SP156948 - CAROLINE GEREP PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 303/317: em face do conteúdo da contestação e dos documentos juntados, que não trouxeram fatos novos ou 

argumentos que não fossem do conhecimento do juízo, não há razão para modificação das decisões anteriormente 

prolatadas (fls. 266/267 e 279/279v).Fls. 294/302: mantenho as decisões também para fins do art. 529, do CPC, vez que 

o agravo de instrumento n. 2011.03.00.018229-8 encontra-se concluso com o relator.Int. 

 

0010449-30.2011.403.6105 - JOSE CARLOS MAGATAO(SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA E 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOSÉ 

CARLOS MAGATÃO, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com o objetivo de que seja declarado o direito à desaposentação, com a renúncia ao benefício previdenciário que já 

recebe e cálculo de novo benefício. Pede também o pagamento das diferenças referentes às rendas mensais apuradas 

entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida.Sustenta, em síntese, que recebe aposentadoria por tempo 

de contribuição desde 18 de novembro de 1991 e permaneceu exercendo atividade laboral, não deixando assim de 
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contribuir para a Previdência Social mesmo após a concessão do benefício.Com a inicial, vieram documentos, fls. 

16/129.É, em síntese, o relatório. Afasto a possibilidade de prevenção apontada à fl. 131, por não haver coincidência de 

objetos (fls. 134/140).Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.Passo a sentenciar o feito, nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil. A tese da petição inicial é unicamente de direito, conforme a 

fundamentação adiante, e este Juízo já proferiu sentença de total improcedência em casos idênticos. Cito o precedente: 

autos nº 0007140-35.2010.403.6105.O autor não alega erro nem outro vício do consentimento no seu ato jurídico e 

voluntário de aposentadoria por tempo de contribuição. Também não demonstra qualquer ilegalidade no ato concessório 

do benefício. Ao contrário, alega que o benefício concedido e mantido até agora é legal.Assim, não há causa de 

nulidade nem de anulabilidade do ato jurídico perfeito de concessão da aposentadoria requerida, à época, pelo 

demandante.O pedido do autor não se limita a uma mera renúncia ao benefício. A renúncia pretendida é vinculada à 

simultânea concessão de outro benefício, com aproveitamento do tempo de contribuição corretamente apurado no 

benefício a ser renunciado.O fato de continuar a trabalhar e a contribuir com a Previdência Social não tem qualquer 

relevância para o pedido, posto que nosso Sistema Previdenciário Público não segue o modelo de seguro nem de 

capitalização, em que as contribuições ficam individualmente ligadas ao contribuinte. Basta ver que temos contribuintes 

que não são segurados (por exemplo: pessoas jurídicas) e vice-versa. Tal modelo serve apenas ao regime de previdência 

privada, de caráter complementar e facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado 

(artigo 202 da Constituição Federal). Nosso Sistema Público (Regime Geral) baseia-se no princípio da solidariedade, 

em que não se contribui para si, para o próprio futuro exclusivamente, mas para a sociedade, de acordo com a 

capacidade contributiva de cada um.Os trabalhadores que voltavam a exercer ou se mantinham em atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência, no antigo regime, não estavam entre as hipóteses de segurados 

obrigatórios e, com isso, tinham direito ao pecúlio - espécie de benefício já abolido, como forma de restituição dos 

valores recolhidos à previdência, conforme previsto nos artigos 55 e seguintes do Decreto nº 89.312/84.Com a edição da 

Lei nº 8.213/91, esse benefício continuou previsto e trabalhadores nessas condições ainda não estavam, no rol do artigo 

11, como contribuintes obrigatórios. Por outro lado, o pecúlio continuava a existir, especificamente em seu art. 18, 

inciso III, 2º:Art. 18.III - quanto ao segurado e dependente:a) pecúlios; 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar, somente tem direito a 

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras prestações, salvo as decorrentes de 

sua condição de aposentado, observando o disposto no art. 122 desta Lei.A partir de abril de 1995, com a edição da Lei 

nº 9.032, que revogou a alínea a do inciso III do artigo 18 da Lei nº 8.213/91, extinguiu-se o benefício pecúlio, bem 

como acrescentaram-se o parágrafo 4º ao artigo 12 da Lei nº 8.212/81 (custeio) e o parágrafo 3º ao artigo 11 da Lei nº 

8.213/91 (benefícios). Tal mudança de paradigma deu concreção ao princípio constitucional do solidarismo, que deve 

permear todo o sistema de benefícios previdenciários (conjunção entre o artigo 3º, inciso I, com o artigo 194, parágrafo 

único, inciso III, da Constituição Federal). Por não ser o caso de declarar nulo nem de anular a aposentadoria ora 

mantida, resta prejudicado o pedido de sua alteração.Com relação aos dispositivos legais que julga indispensáveis ao 

prequestionamento, são questões que cabem, com muita propriedade, na via da apelação, de onde, inclusive poderá 

surgir a matéria legal esperada.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e resolvo-lhes o mérito, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de 

contrariedade.Também não há condenação ao pagamento de custas processuais, por ser o autor beneficiário da 

Assistência Judiciária.Certificado o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P. R. I.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010459-74.2011.403.6105 - VITORIA II MERCEARIA LTDA EPP(SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA E 

SP198490 - KAITY CRISTINA DE SOUZA BERLINI) X CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - 

CPFL(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Federal de Campinas/SP.Ratifico os atos praticados perante 

a Justiça Estadual.Intime-se a impetrante a retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido e 

recolher as custas processuais na CEF , através de GRU, UG 090017, GESTÃO 00001, código de recolhimento 18740-

2, nos termos da Resolução n. 411/2010 do Conselho de Administração do TRF/3R, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos conclusos paras 

sentença.Int. 

 

0006145-70.2011.403.6110 - KLEZIA LIANA DE LIRA MENDONCA(SP235352 - TATIANA REBECCHI) X 

DIRETOR DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS- SP(SP153176 - ALINE CRISTINA 

PANZA MAINIERI) 

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por KLEZIA LIANA DE LIRA MENDONÇA, 

qualificada na inicial, contra ato do DIRETOR DA COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ EM 

CAMPINAS-SP, para que seja restabelecido o fornecimento de energia elétrica em sua residência. Com a inicial, 

vieram documentos, fls. 07/18.Os autos foram inicialmente distribuídos à 2ª Vara da Comarca de Porto Feliz, que houve 

por bem conceder a liminar (fl. 20) e a segurança (fls. 67/69).Referida sentença foi anulada pelo E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, fls. 131/138, e os autos foram redistribuídos à 3ª Vara Federal de Sorocaba, fl. 143, tendo sido, 

à fl. 146, proferida a r. decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Campinas, sendo, então, os 

autos redistribuídos a este Juízo.À fl. 145, a impetrante manifestou ausência de interesse no prosseguimento do feito.É o 
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relatório. Decido.Recebo a petição de fl. 145 como pedido de desistência, que homologo e, por conseguinte, DENEGO 

A SEGURANÇA, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 12.016/2009.Não há custas processuais a serem recolhidas, por ser a impetrante beneficiária da 

Assistência Judiciária.Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009.Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. 

P.R.I.O. 

 

PETICAO 
0010460-59.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010459-74.2011.403.6105) 

VITORIA II MERCEARIA LTDA EPP(SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA E SP198490 - KAITY CRISTINA DE 

SOUZA BERLINI) X DIRETOR DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ EM CAMPINAS- SP(SP153176 - 

ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) 

Traslade-se cópia deste despacho e da certidão de decurso de prazo (fl. 73) referente à decisão proferida nestes autos 

cujas cópias foram juntadas às fls. 83/85 dos autos principais ( n. 0010459-74.2011.403.6105). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000232-47.2010.403.6303 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I(SP168370 - MARCO ANTONIO DE 

SOUSA GIANELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I 

Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face do 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PAULICÉIA I para satisfazer o crédito decorrente da sentença proferida às fls. 

40/40v, com trânsito em julgado certificado à fl. 43.Intimada a depositar o valor a que foi condenada (fl. 44), a parte 

exequente requereu a extinção do feito, vez que o executado quitou o débito objeto da ação (fl. 47). Referido pedido 

restou prejudicado em face da sentença prolatada às fls. 40/40v (fl. 48).Foram bloqueados, pelo sistema Bacenjud, em 

nome do executado R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), que foram recebidos como penhora, fl. 63.Não foi 

apresentada impugnação (fl. 65).Expedido ofício autorizando a transferência do valor para a conta da exequente 

(ADVOCEF - fl. 82), conforme determinado à fl. 78. Cumprimento, fls. 83/85.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a 

execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, 

certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0016303-73.2009.403.6105 (2009.61.05.016303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ELISANGELA APARECIDA CAROLINO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL 

MENDES SILVA SANTOS) X CLEUZA RAMOS CAROLINO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA 

SANTOS) 

Cuida-se de ação de reintegração de posse promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

ELISANGELA APARECIDA CAROLINO e CLEUZA RAMOS CAROLINO, objetivando a reintegração na posse do 

imóvel localizado na Rua José Folegatti, 250, apartamento nº. 14, Bloco E, Conjunto Residencial Santos Dumont II, 

Campinas/SP, matrícula 152896, registro 03 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas. Com a 

inicial, vieram os documentos, fls. 07/28. Custas, fl. 29.À fl. 32, foi postergada a apreciação do pedido de liminar para 

após a audiência.Citada, fl. 40, a parte ré ofereceu contestação, fls. 43/50.À fl. 51, em audiência, foi homologado acordo 

e suspensa a tramitação até comunicação de cumprimento ou descumprimento.Às fls. 56/57, a CEF informou não ter a 

ré cumprido totalmente o acordo, deixando de pagar quatro parcelas de R$ 1.013,28 (mil cento e treze reais e vinte e 

oito centavos). Às fls. 86/86v, foi proferida decisão deferindo o pedido liminar para reintegração da autora na posse do 

imóvel objeto da lide.Às fls. 97/100, os requeridos informaram a quitação do restante da dívida.À fl. 103, a CEF 

requereu a extinção por perda superveniente do interesse de agir, ante o pagamento administrativo dos valores em 

aberto.Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo feito entre as partes e RESOLVO o mérito, na forma do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Não há condenação em honorários, tendo em vista o acordo 

celebrado entre as partes.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000994-41.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ANTONIO MARCOS FERREIRA X PRISCILA APARECIDA PORTELLA FERREIRA 

Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face de ANTONIO MARCOS FERREIRA e PRISCILA APARECIDA PORTELLA FERREIRA, do imóvel situado na 

Avenida Reynaldo Porcari, nº 1425, bloco J, apartamento 42, Condomínio Residencial Parque da Mata, Medeiros, 

Jundiaí-SP, matrícula 97934, livro 2, do 1º Ofício da Comarca de Jundiaí/SP. Com a inicial, vieram documentos, fls. 

07/21. Custas, fl. 22.O pedido liminar foi postergado para após a realização de audiência (fl. 25).Em audiência (fl. 31) 

as partes acordaram, sendo deferido o pedido de 10 dias para noticiar o cumprimento.Às fls. 38/40, a CEF informou que 

a parte ré não cumpriu o acordo e requereu o prosseguimento do feito.Às fls. 41/41,v foi deferido o pedido liminar para 

reintegração da autora na posse do imóvel objeto dos autos.À fl. 46, a autora requereu a extinção do feito por perda 
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superveniente do interesse de agir, diante do pagamento administrativo dos valores. É o relatório. Decido.Ante o 

exposto, HOMOLOGO o acordo feito entre as partes e RESOLVO o mérito, na forma do art. 269, III, do Código de 

Processo Civil. Custas pela autora. Não há condenação em honorários, tendo em vista o acordo celebrado entre as 

partes. Com a publicação, certifique-se trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2174 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0004848-43.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CASA DE CARNES ELIETE GUIMARAES LTDA ME X ELIETE GUIMARAES DOS SANTOS X ROBERTO 

GUIMARAES DA SILVA 

Despachado em 05/08/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

DESAPROPRIACAO 
0005704-75.2009.403.6105 (2009.61.05.005704-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X LEA MAYUMI KUWAJIMA 

Concedo às expropriantes o prazo de 60 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da 

data da retirada da carta de adjudicação nesta secretaria.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo 

de 5 dias. Por fim, deverá o Município de Campinas, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a atualização do 

cadastro imobiliário do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao 

expropriado.Cumpridas todas as determinações supra, e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo.Int.  

 

0005768-85.2009.403.6105 (2009.61.05.005768-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JUNDI KARAZAWA 

Verifico dos autos que, embora os expropriados tenham se manifestado nos autos as fls. 128, referida petição não foi 

subscrita por procurador com capacidade postulatória.Isto posto, decreto a REVELIA dos expropriados, com seus 

regulares efeitos.Venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se os autores.  

 

0005992-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005992-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA X LENITA MARIA DA SILVA PEREIRA 

X ANTONIO SEVERINO DA SILVA X ALINE CONSUELO ARRUDA CAMARGO 

Considerando o extrato de andamento processual de fls. 134, especialmente a informação do Sr. Oficial de Justiça do 

Juízo deprecado, manifestem-se as expropriantes, no prazo de 10 (dez) dias, fornecendo endereço viável para citação de 

Antonio Severino da Silva e Aline Consuelo Arruda Camargo.Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação em relação 

aos expropriados acima identificados, no endereço de fls. 116, porém na cidade de CAMPINAS - SP.Int.  

 

MONITORIA 
0001580-15.2010.403.6105 (2010.61.05.001580-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X RENATO YUKIO DE OLIVEIRA(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI) 

Remetam-se estes autos ao arquivo, nos termos do art. 791, III, doCPC, com baixa sobrestado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004541-07.2002.403.6105 (2002.61.05.004541-4) - NELSON DONIZETE BERTHEIN - EXCLUIDO X DELVO 

TROVILHO DA SILVA X DIRCEU DA SILVA RODRIGUES - EXCLUIDO X EDSON MARTINS DE FREITAS X 

LUIS CARLOS FERREIRA DE MELLO - EXCLUIDO(SP127624 - ELIZABETH SIQUEIRA DE O MANTOVANI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP124010 - VILMA 

MARIA DE LIMA) 

Ciência ao interessado de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, retornem 

os autos ao arquivo.Tendo em vista os reiterados pedidos de desarquivamento, ressalto ao autor que eventual novo 

pedido neste sentido deverá ser devidamente fundamentado, sob pena de negativa de desarquivamento.Int. 

 

0002771-03.2007.403.6105 (2007.61.05.002771-9) - SILVIA REGINA PRESTELLO DA SILVA X JONATAS 
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FERNANDO DA SILVA X FELIPE GABRIEL DA SILVA(SP149100 - SILVANA GOMES HELENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004786-37.2010.403.6105 - FRANCISCA PINHA DE OLIVEIRA(SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80.Solicite-se o pagamento do Sr. Perito via AJG.Manifeste-se o autor sobre 

a proposta de acordo do INSS de fls. 255/258, no prazo de 10 dias.Int.  

 

0016485-25.2010.403.6105 - JOAO JULIAO BRAZ(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações do Autor e do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista as partes para, querendo, 

apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003341-50.2011.403.6104 - ADILSON BUENO DE CAMARGO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 43/46: Recebo como emenda à inicial. Remetam-se os presentes autos ao SEDI para anotação ao novo valor 

atribuído à causa.Junte a parte autora cópia da petição de emenda para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprida a determinação supra, cite-se. Int. 

 

0002804-51.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE SERGIO GONCALVES DE MARIA X ROSANA VIEIRA GOMES 

Despachado em 08/08/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0003282-59.2011.403.6105 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA(SP214554 - KETLEY FERNANDA 

BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor a, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a proposta de transação judicial apresentada pelo INSS às 

fls. 147/149.Esclareço que a ausência de manifestação será interpretada como não aceitação da proposta.Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008556-04.2011.403.6105 - SAMUEL SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Mantenho a decisão agravada de fls. 37/38, por seus próprios fundamentos.Presentes os pressupostos do art. 330, I do 

CPC, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010503-30.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016366-98.2009.403.6105 

(2009.61.05.016366-1)) BIG BAG UNIVERSAL LTDA EPP X RENATO STUCHI JUNIOR X MILTON BALLONI 

X THIAGO BALLONI CARVALHO(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E SP280344 - MILENA SUTINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY 

CARLA SILVA RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0610667-63.1998.403.6105 (98.0610667-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X 

GUARDA NOTURNA DE CAMPINAS(SP033603 - CARLOS ANTONIO DE CASTRO SOARES E SP208759 - 

FABRIZIO LUNGARZO OCONNOR) 

Diante da decisão de fls. 50/51 prolatada nos autos dos embargos n. 0014265-40.1999.403.6105, remetam-se os autos 

ao arquivo com baixa-findo.Int. 

 

0008345-07.2007.403.6105 (2007.61.05.008345-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X BODEGA MINEIRA LTDA X MAURO BERGAMO X JOHNSON 

ALBERTO TADEU NARDELLI 

Em face da certidão de fls. 145 vº, requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 791, III, do CPC.Int. 

 

0017514-47.2009.403.6105 (2009.61.05.017514-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO) X ROBSON LAURO VICALE DA SILVA 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal atendeu o 
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ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s) executado(s), que foram 

arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição 

somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta certidão ficarão as partes interessadas 

intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos. Nada mais. 

 

0006360-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

US ILUMINACAO IND.COM.LTDA X WALTER BASILIO ULLOA ALANEZ X BLANCA MIRIAN SEJAS DE 

ULLOA 

Chamo o feito à ordem.Em retificação ao despacho de fls. 87, recebo o valor bloqueado às fls. 77 como penhora e, no 

mais, mantenho referido despacho tal como foi proferido.Publique-se o despacho de fls. 87.Int.DESPACHO DE FLS. 

87: Recebo o valor bloqueado às fls. 577 como penhora. Intimem-se os executados para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475 J, parágrafo primeiro do CPC. Decorrido o prazo e não havendo 

manifestação, expeça-se ofício à CEF para liberação do valor bloqueado para abatimento do saldo devedor do contrato 

objeto destes autos. Sem prejuízo do acima determinado, esclareça a CEF seu pedido de prazo para localização de bens 

em nome dos devedores, tendo em vista a penhora efetuada às fls. 63 destes autos. Prazo: 5 dias. No mesmo prazo, 

deverá a CEF dizer se pretende a manutenção da referida penhora ou se não tem interesse na indicação do bem para 

hasta pública. Int.  

 

0011275-90.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ANA LIDIA ALVES FERRAZ 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal atendeu o 

ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s) executado(s), que foram 

arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição 

somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta certidão ficarão as partes interessadas 

intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos. Nada mais. 

 

0000936-38.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SUELI DA COSTA FIGUEIRA ME X SUELI DA COSTA FIGUEIRA 

Despachado em 08/08/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0009624-86.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PAULO DANILO LIMOLI 

Cite-se o executado Paulo Danilo Limoli.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º , inciso LXXVIII 

da Constituição Federal, servirá o presente despacho comoMandado de citação a ser cumprido no endereço de fls. 

02.Deverá o executado ser citado, adotado os benefícios previstos no art. 172 e parágrafos do CPC, para, no prazo de 3 

dias, pagar a quantia de R$ 26.218,70 (vinte e seis mil, duzentos e dezoito reais e setenta centavos), devidamente 

atualizada até a data do seu efetivo pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da 

citação, deverá o réu ser intimado a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer 

onde os mesmos se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à 

dignidade da justiça, nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC.Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha sido 

pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à 

PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e acréscimos, 

intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da penhora recair sobre bens imóveis, bem como nomear 

depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo ao executado.O depositário deverá ser intimado a 

não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e informar o órgão judicial em caso de eventual mudança de 

endereço.O executado também deverá ser cientificado do prazo de 15 dias para oferecer embargos e advertido de que 

aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do CPC. Int. 

 

0009629-11.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOAO PEDRO GUADAGNINI 

Cite-se o executado João Pedro Guadagnini.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º , inciso 

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho comoMandado de citação a ser cumprido no endereço de 

fls. 02Deverá o executado ser citado, adotado os benefícios previstos no art. 172 e parágrafos do CPC, para, no prazo de 

3 dias, pagar a quantia de R$ 28.430,17 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta reais e dezessete centavos), devidamente 

atualizada até a data do seu efetivo pagamento, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da 

citação, deverá o réu ser intimado a indicar bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer 

onde os mesmos se localizam, sob pena de multa e da omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à 

dignidade da justiça, nos termos dos arts. 600 e 601 do CPC.Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha sido 

pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à 

PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e acréscimos, 

intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da penhora recair sobre bens imóveis, bem como nomear 

depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo ao executado.O depositário deverá ser intimado a 

não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e informar o órgão judicial em caso de eventual mudança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 168/1356 

endereço.O executado também deverá ser cientificado do prazo de 15 dias para oferecer embargos e advertido de que 

aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do CPC. Int. 

 

0009640-40.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SUELY DE F. SANTIN CHON EPP X SUELY DE FATIMA SANTIN CHON 

Citem-se os executados Suely de F. Santin Chon EPP e Suely de F. Santin Chon.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º , inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho comoMandado de 

citação a ser cumprido nos endereços de fls. 02.Deverão os executados ser citados, adotados os benefícios previstos no 

art. 172 e parágrafos do CPC, para, no prazo de 3 dias, pagarem a quantia de R$ 38.834.26 (trinta e oito mil, oitocentos 

e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizada até a data do seu efetivo pagamento, caso em que 

a verba honorária será reduzida pela metade.No ato da citação, deverão os réus ser intimados a indicar bens de sua 

propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os mesmos se localizam, sob pena de multa e da 

omissão dolosa na indicação ser considerada atentatório à dignidade da justiça, nos termos dos arts. 600 e 601 do 

CPC.Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia 

da execução, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens 

quanto bastem para a satisfação da dívida e acréscimos, intimar o cônjuge da parte executada, se casada for, no caso da 

penhora recair sobre bens imóveis, bem como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de 

tudo aos executados.O depositário deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e 

informar o órgão judicial em caso de eventual mudança de endereço.Os executados também deverão ser cientificados 

do prazo de 15 dias para oferecer embargos e advertidos de que aos embargos não se aplica o disposto no art. 191 do 

CPC. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001302-77.2011.403.6105 - ROSICLER CRISTINA BESSA ALDRIGUE(SP143320 - SIDINEI ALDRIGUE E 

SP277252 - JULIO CESAR ALDRIGUE) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006253-17.2011.403.6105 - FERRASPARI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS(SP244553 - SANDRA REGINA 

FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Primeiramente, mantenho a decisão agravada de fls. 173/174 e versos, por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a 

vinda das informações.Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009852-76.2002.403.6105 (2002.61.05.009852-2) - ROBERTO JOSE JOAQUIM DOS SANTOS X MIRIA PINTO 

DA SILVA(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA E SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO JOSE JOAQUIM DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIRIA PINTO DA SILVA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Intime-se a parte autora a depositar o valor (a que foi 

condenada) referente aos honorários advocatícios, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de multa 

de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, requeira a exeqüente o que de direito, nos termos da segunda 

parte do art . 475-J , trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para 

efetivação do ato.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento 

de sentença. Int. 

 

0009515-19.2004.403.6105 (2004.61.05.009515-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL 

DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. LETICIA POHL E Proc. 1075 - PAULO 

ROBERTO GALVAO DE CARVALHO E Proc. 837 - SILVANA MOCELLIN E Proc. 1291 - MARCELO DE 

AQUINO MENDONCA E Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X AUTO POSTO IPIRANGA DE COSMOPOLIS LTDA 

X CARLOS ALBERTO BRANDAO ARRUDA(SP147361 - ROGERIO RODRIGUES URBANO) X SAMEILA 

BRANDAO ARRUDA 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal atendeu o 

ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s) executado(s), que foram 

arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição 

somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta certidão ficarão as partes interessadas 

intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos. Nada mais. 

 

0005402-17.2007.403.6105 (2007.61.05.005402-4) - ALMIR ANTONIO DOS SANTOS(SP288459 - VINICIUS 

MANSANE VERNIER E SP248236 - MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALMIR ANTONIO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 169/1356 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Intime-se parte autora a depositar o valor referente à multa a 

que foi condenada, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o montante da 

condenação.No silêncio, requeira a CEF (ora exequente) o que de direito, nos termos da segunda parte do art . 475-J, 

trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem 

prejuízo, proceda a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int. 

 

0004886-26.2009.403.6105 (2009.61.05.004886-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE) X ELISANGELA NICOLETTE DOS SANTOS PINHEIRO(SP243079 - VALQUIRIA 

FISCHER ROGIERI) X ERICA NICOLETTE DOS SANTOS(SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS 

MERCANTE) 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal atendeu o 

ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s) executado(s), que foram 

arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição 

somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta certidão ficarão as partes interessadas 

intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos. Nada mais. 

 

0010400-57.2009.403.6105 (2009.61.05.010400-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X TRANSPETROMARTE TRANSPORTES 

LTDA(SP160695 - EVA MÁRCIA DA FONSECA ROSA E SP183065 - DENISE MAYUMI TAKAHASHI E 

SP262786 - FABIO RODRIGUES DE ARAUJO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

TRANSPETROMARTE TRANSPORTES LTDA 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que a Receita Federal atendeu o 

ofício expedido por este Juízo, encaminhando as informações sobre as declarações de IR do(s) executado(s), que foram 

arquivadas em pasta própria da Secretaria, uma vez estarem protegidas por sigilo fiscal, encontrando-se à disposição 

somente das partes e seus procuradores. Posto isto, por meio da publicação desta certidão ficarão as partes interessadas 

intimadas a se manifestarem sobre referidos documentos. Nada mais. 

 

0000212-68.2010.403.6105 (2010.61.05.000212-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X EDIVALDO LOPES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDIVALDO LOPES 

Em face da certidão de fls. 94, requeira a CEF o que de direito para a continuidade da execução, indicando endereço 

viável à intimação do executado, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo, nos termos do art. 791, III, do CPC.Int. 

 

0003708-08.2010.403.6105 (2010.61.05.003708-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005523-11.2008.403.6105 (2008.61.05.005523-9)) STARPLUS STUDIO GRAFICO LTDA(Proc. 2304 - MATHEUS 

RODRIGUES MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X STARPLUS STUDIO 

GRAFICO LTDA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, desapensem-se os presentes autos dos autos da execução em apenso nº 

2008.61.05.005523-9.Intime-se o embargante a depositar o valor a que foi condenado, nos termos do 475-J do CPC, no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, requeira a exequente o que de 

direito, nos termos da segunda parte do art . 475-J , trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, 

inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração de classe, devendo constar a 

classe 229 - Cumprimento de sentença. Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

Expediente Nº 269 
 

ACAO PENAL 
0013163-36.2006.403.6105 (2006.61.05.013163-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - AUREO 

MARCUS M LOPES E Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR E Proc. 1075 - PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO) X HENRIQUE DE OLIVEIRA 

GOMES(SP100429 - MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO) X PATRICIA REGINA PEREIRA DOS 

SANTOS(SP247141 - ROSANGELA BARBOSA ALVES E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS) X 

EBERT DE SANTI(SP183454 - PATRICIA TOMMASI) X MARIA ELIZABETE ANTONIETA FERRO 

ALVES(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X RONALDO LOMONACO JUNIOR(SP203484 - 

CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X SERGIO LUCIO DE ANDRADE COUTO(SP203484 - CYNTHIA DA 
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FONSECA LOBERTO) X CAIO MURILO CRUZ(SP022752 - CLAUDIO FERREIRA MESSIAS E SP138176 - 

MAURICIO JANUZZI SANTOS) X ANGELA MOUTINHO RIBEIRO DA SILVA(SP203484 - CYNTHIA DA 

FONSECA LOBERTO) X MARGARETE CALSOLARI ZANIRATO(SP203854 - ALEXANDRE SCHNUR 

GABRIEL FERREIRA) X ARLINDO FERREIRA DE MATOS(SP149354 - DANIEL MARCELINO E SP199411 - 

JOSE HENRIQUE CABELLO) 

Intime a defesa da ré MARGARETE CALSOLARI ZANIRATO a apresentar os memoriais no prazo legal. 

 

Expediente Nº 270 
 

ACAO PENAL 
0003656-75.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X VIELLO TORRES JAIME(SP079351 - LUIZ DE SOUZA 

MARQUES) X ALEXANDER MISAEL OSEJO ROJAS(SP079351 - LUIZ DE SOUZA MARQUES) 

Fls.191: Requisite-se o acusado Alexander, providenciando a Secretaria as comunicações necessárias.No mais, proceda-

se às demais intimações necessárias.Cumpra-se e Intime-se. Fls.190-FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE OITIVA DE 

TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO EM 26/08/2011 ÀS 15:20 HORAS, NA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 

DE VINHEDO/SP. 

 

Expediente Nº 271 
 

ACAO PENAL 
0013453-17.2007.403.6105 (2007.61.05.013453-6) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA FABIANA PIZA DE 

SOUZA(SP108913 - VALDECIR DONIZETI DE SOUZA) X PROPRIETARIO DA RADIO MORADA DO SOL FM 

103,1 MHz - AV BRASIL 839 SALA 02 JD BRASIL - VINHEDO/SP 

Fls.156: Expeça-se com urgência carta precatória para a Subseção de Brasília/DF para a oitiva da testemunha KARLA 

PATRÍCIA, consignando no expediente a data de realização de audiência neste Juízo, 23/11/2011.Cumpra-se. FOI 

EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA 189/2011 PARA A SUBSEÇÃO DE BRASÍLIA/DF PARA A OITIVA DA 

TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO KARLA PATRÍCIA BARBOSA DOS SANTOS. 

 

0006855-13.2008.403.6105 (2008.61.05.006855-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X MARIA APARECIDA MOREIRA FREDERICO(SP101227 - ADRIANO CAMARA 

MATTOS) 

Trata-se de ação penal instaurada para apurar a prática, em tese, do delito de descaminho, previsto no artigo 171, 3º, c.c. 

14, inciso II, do Código Penal, perpetrado por MARIA APARECIDA MOREIRA FREDERICO. Contudo, com o 

cumprimento das condições estabelecidas para a suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei 

Federal nº 9.099/95, concedida à acusada na audiência de fls. 58-59, o órgão ministerial requereu a extinção de sua 

punibilidade (fl. 101).O Ministério Público Federal observou, ainda, que, segundo as certidões atualizadas de 

antecedentes criminais da investigada, acostadas aos autos (fls. 79-82 e 87-92), Maria Aparecida não cometeu nenhum 

crime ou contravenção penal durante o período de suspensão condicional do processo.Assim, diante dos termos de 

comparecimento e comprovantes juntados às fls. 61/77,83/86, acolho a manifestação ministerial de fls. 101 para julgar 

EXTINTA A PUNIBILIDADE da acusada MARIA APARECIDA MOREIRA FREDERICO, com fundamento no 

artigo 89, 5º, da Lei nº 9099/95.Façam-se as comunicações e anotações cabíveis.P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 272 
 

ACAO PENAL 
0015478-03.2007.403.6105 (2007.61.05.015478-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MICENO ROSSI 

NETO(SP109648 - CAIO CARNEIRO CAMPOS) X PAULA ANGELA AMARAL CAUDURO X ADRIANO ROSSI 

X ANDRE LUIZ AMARAL CAUDURO X SIDONIO VILELA GOUVEIA 

Ante a certidão de fls.757, manifeste-se a defesa do acusado, no prazo de 2(dois) dias, acerca da testemunha AFONSO 

CELSO COELHO LOPES.O silêncio será interpretado como desistência da oitiva da referida testemunha, bem como de 

sua eventual substituição.Int. 

 

Expediente Nº 273 
 

ACAO PENAL 
0014714-85.2005.403.6105 (2005.61.05.014714-5) - JUSTICA PUBLICA X MILTON CASSALHO DE OLIVEIRA X 

CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS) X TERESINHA APARECIDA 

FERREIRA DE SOUSA 

Fls.262: O pedido de liberdade não é pertinente a este feito, e o mesmo já foi apreciado nos autos 0014571-

33.2004.403.6105.Ouvidas todas as testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12 de 

setembro de 2011, as 14:00 horas, data em que serão realizados os interrogatórios dos réus.Procedam-se às intimações 

necessárias.Sem prejuízo, reitere-se o ofício para o papiloscopista da PF solicitando a folha de antecedentes do acusado 

CELSO, bem como oficie-se a Justiça Estadual de Jundiaí solicitando os antecedentes dos acusados.Int.  
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Expediente Nº 275 
 

ACAO PENAL 
0004796-47.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003415-48.2004.403.6105 

(2004.61.05.003415-2)) JUSTICA PUBLICA X MARCELO EZEQUIEL MACHADO SHIBUKAWA(SP107099 - 

WILSON BRAGA) 

Tendo em vista que o pedido de fls. 335/337 foi encaminhado a este Juízo por fax na data de 09/08/2011, não obstante o 

prazo de 5 (cinco) dias contados do término do prazo concedido, artigo 113 do Provimento COGE nº 64/05, diante das 

peculiaridades do presente feito, concedo à defesa do réu MARCELO EZEQUIEL MACHADO SHIBUKAWA o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contados da publicação, para remeter a este Juízo os originais da petição e para regularizar 

a representação processual, sob pena de desentranhamento do pedido e revogação do benefício da liberdade provisória 

concedida ao réu, tendo em vista o não cumprimento da condição estabelecida, ou seja, assinatura do termo de 

compromisso de comparecimento a todos os atos do processo. Após o cumprimento, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido.Ciência ao MPF.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 3091 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000298-44.2003.403.6118 (2003.61.18.000298-5) - BENEDITO APARECIDA EMBOAVA(SP211835 - MAYRA 

ANGELA RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159314 - 

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Nos termos da 

Resolução 558 de 22 de maio de 2007, proceda-se à regularização da nomeação da advogada acima mencionada como 

DATIVA.Após regularizado, se em termos, ciência às partes acerca do laudo médico pericial.Intimem-se as partes sobre 

este despacho e o despacho de fls. 211/213, com urgência, tendo em vista a Meta nº 2 do CNJ. 

 

0000549-57.2006.403.6118 (2006.61.18.000549-5) - VICENTE ANGELO(SP146981 - RITA DE CASSIA MOURA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) 

Despacho.1. Converto o julgamento em diligência.2. Dê-se vista às partes para manifestação acerca dos laudos médico 

e social.3. Após, vista ao Ministério Público Federal.4. Intimem-se. 

 

0000867-40.2006.403.6118 (2006.61.18.000867-8) - LEONARDO AUGUSTO SANTOS(SP151985B - EMILIO 

ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL 

Despacho.1. Fls. 198/200: Ciência às partes da decisão exarada pelo Eg. TRF da 3ª Região no agravo de instrumento.2. 

Notifique-se à União Federal com urgência.3. Ciência às partes do novo laudo médico pericial de fls. 190/197.4. A 

seguir, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se. 

 

0000058-79.2008.403.6118 (2008.61.18.000058-5) - MICHELI DE ARAUJO BRITO(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Sendo assim, considerando o resultado da perícia médica judicial, considerando a parte demandante 

incapaz para o trabalho, de forma total e permanente (fls. 248/250), DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA apenas para determinar a continuidade do pagamento do AUXÍLIO DOENÇA até decisão 

final nestes autos.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da 

Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 248/250.3. 

Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou 

CNIS), referente(s) à parte autora.4. Registre-se e intimem-se. 

 

0000113-30.2008.403.6118 (2008.61.18.000113-9) - LUIS PEREIRA DA SILVA(SP218318 - MAURICIO GALVAO 
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ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Conforme consulta aos extratos dos sistemas CNIS/PLENUS, cuja juntada determino, a parte autora está 

em gozo de benefício de auxílio-doença, desde 31/01/2008 (DIB), decorrente da decisão judicial de fls. 30/33 que 

antecipou os efeitos da tutela.Sendo assim, diante do laudo médico pericial que concluiu pela incapacidade total e 

permanente da parte autora, mantenho o deferimento da tutela, para que a autora continue a receber o benefício de 

auxílio-doença.2. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, sucessivamente, em 10 (dez) dias, iniciando pela parte 

autora.3. Após, em nada sendo requerido, façam os autos conclusos para sentença.4. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

solicitação do pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os quais arbitro desde já no valor máximo da tabela 

vigente.5. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.6. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000221-59.2008.403.6118 (2008.61.18.000221-1) - AFONSA DE SIQUEIRA PAULINO(SP135077 - LUCIA 

HELENA DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício até 

decisão final do presente feito, sem prejuízo do disposto no art. 101 da LBPS.Comunique-se a prolação desta decisão à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a 

implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, sucessivamente, em 10 (dez) dias, iniciando pela parte autora.3. Após, 

em nada sendo requerido, façam os autos conclusos para sentença.4. Oficie-se à Diretoria do Foro para solicitação do 

pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os quais arbitro desde já no valor máximo da tabela vigente.5. 

Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou 

CNIS), referente(s) à parte autora.6. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000844-26.2008.403.6118 (2008.61.18.000844-4) - EVALDO MARCELINO DA SILVA(SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para 

resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que 

pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar quanto as provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo 

requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos 

para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Tendo em vista 

o documento de fl. 08, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.8. 

Regularize a parte autora a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando novo instrumento de 

procuração, tendo em vista as rasuras constantes no documento de fl. 05.9. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001767-52.2008.403.6118 (2008.61.18.001767-6) - BENEDITO LOURENCO DOS SANTOS FILHO(SP211835 - 

MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Assim sendo, considerando a plausibilidade do direito autoral, consoante fundamentação supra, aliada ao 

caráter alimentar da verba postulada e ao estado de saúde da demandante, DEFIRO a antecipação de tutela para o efeito 

de determinar que, no prazo máximo estipulado no art. 41-A, 5º, da Lei 8.213/91, o INSS implante o benefício 

assistencial previsto na Lei 8.742/93 em favor do autor BENEDITO LOURENÇO DOS SANTOS FILHO, qualificado 

nos autos.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício, nos termos acima expostos, valendo cópia 

desta como ofício.2. Manifestem-se as partes acerca do laudo sócio econômico.3. Após, vista ao Ministério Público 

Federal.4. Ato contínuo, venham os autos conclusos.5. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas 

informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.6. Registre-se e intimem-se. 

 

0001169-64.2009.403.6118 (2009.61.18.001169-1) - WALDIR MACHADO(SP199301 - ANA MARTA SILVA 

MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.Converto o julgamento em diligência.Fls. 125: Em observância ao princípio da instrumentalidade das formas, 

e averiguando o recolhimento de fls. 124, observo que o autor recolheu as custas por meio de DARF, quando o correto 

seria tê-lo feito por meio de GRU. No entanto, entendo que o despacho de fls. 122 foi cumprido integralmente, pois o 

recolhimento por GRU só foi mencionado, posteriormente, às fls. 125. Dessa forma, determino o regular 

prosseguimento do feito.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Decorrido o prazo para resposta do réu, 

manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação, indicando as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos 

mesmos termos do item acima.Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 
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antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos 

para decisão saneadora.Intimem-se. 

 

0001784-54.2009.403.6118 (2009.61.18.001784-0) - VITORIA APARECIDA LEAL DA SILVA - INCAPAZ X 

MICHELLI CRISTINA COSTA LEAL(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Assim sendo, considerando a plausibilidade do direito autoral, consoante fundamentação supra, aliada 

ao caráter alimentar da verba postulada e ao estado de saúde da demandante, DEFIRO a antecipação de tutela para o 

efeito de determinar que, no prazo máximo estipulado no art. 41-A, 5º, da Lei 8.213/91, o INSS implante o benefício 

assistencial previsto na Lei 8.742/93 em favor da autora VITORIA APARECIDA LEAL DA SILVA, representada por 

sua genitora Michelli Cristina Costa Leal, qualificadas nos autos.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação 

do benefício, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Manifestem-se as partes acerca do laudo 

socioeconômico.3. Após, vista ao Ministério Público Federal.4. Ato contínuo, venham os autos conclusos.5. Junte(m)-

se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), 

referente(s) à parte autora.6. Registre-se e intimem-se. 

 

0001410-04.2010.403.6118 - ORLANDO FAUSTINO MARQUES(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.Conforme informação obtida através de consulta ao sistema PLENUS realizada por este Juízo e cujo extrato 

segue anexado aos autos, manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que é 

beneficiário de pensão por morte desde 26.06.2011.Intimem-se. 

 

0001557-30.2010.403.6118 - BRUNO FERRAZ GUERRA(SP230706 - ANA MATILDE RAYMUNDO GUERRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Despacho1. Converto o julgamento em diligência.2. Fls. 398: Nada a decidir, tendo em vista a manifestação do autor a 

fls. 398 no sentido de que já foi efetuada a promoção a cabo desde 03 de junho de 2011. 3. Indique, a parte autora, as 

provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, 

formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da 

prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar acerca das provas que pretende 

produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes 

se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Registre-se e intimem-se. 

 

0000149-67.2011.403.6118 - IVANI VANEIDE DA SILVA GONCALVES(SP175301 - LUCIANA DA SILVA E 

SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 

enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses contados da data da 

perícia, sem prejuízo, após o transcurso desse prazo, do disposto no art. 101 da LBPS.Comunique-se a prolação desta 

decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para 

promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Oficie-se à Diretoria do Foro para solicitação do pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os 

quais arbitro desde já no valor máximo da tabela vigente.8. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.9. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000245-82.2011.403.6118 - FABIANA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA 

E SP268255 - IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, bem como os extratos do 

sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a momentânea 

escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; 

Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal; 

Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, consoante o 

qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de Redução de Demandas do 

INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em 

Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de perito(s)-médico(s)/assistente(s) 

técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de benefícios por incapacidade 

laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os pressupostos legais; 

DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a se 

realizar na data de 23/09/2011, às 09:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila 

Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do processo, a parte autora deverá 

ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de que sua presença na audiência é 

indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a possibilidade de reconsideração do 

ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser tomado o depoimento pessoal da 

parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação pessoal com foto (RG, CNH etc.), 

de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, inclusive atual, de que dispuser 

(atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, independentemente de 

intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir o(s) assistente(s) 

técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e gravadas em 

mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.A 

ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao ônus da 

prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) parte(s) pelo 

meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento pessoal.Utilize(m)-se 

cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas 

respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de tutela antecipada será 

analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por profissional nomeado por 

este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha processual seguirá 

normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito admitidas.Junte(m)-se aos autos 

a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à 

parte autora.Intimem-se. 

 

0000419-91.2011.403.6118 - MARIA DE CAMPOS(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 

enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, observado o disposto no art. 101 da Lei n. 

8.213/91.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima 

expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte 

autora sobre eventual contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em 

igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se 

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-se e 

intimem-se. 

 

0000424-16.2011.403.6118 - WILSON PRUDENTE DE TOLEDO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício até 

decisão final do presente feito.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais 

- EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos 

termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-

se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que 

deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 

(dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende 

produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes 
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se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Oficie-se à Diretoria do Foro para solicitação do 

pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os quais arbitro desde já no valor máximo da tabela vigente.8. 

Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou 

CNIS), referente(s) à parte autora.9. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000438-97.2011.403.6118 - MARIA TEREZA DA SILVA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Sendo assim, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de antecipação de tutela (CPC, art. 273).2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Oficie-se à Diretoria do Foro para solicitação do pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os 

quais arbitro desde já no valor máximo da tabela vigente.8. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.9. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000566-20.2011.403.6118 - GERSON DO VALES TOBIAS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 

enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses contados da data da 

perícia, sem prejuízo, após o transcurso desse prazo, do disposto no art. 101 da LBPS.Comunique-se a prolação desta 

decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para 

promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Oficie-se à Diretoria do Foro para solicitação do pagamento dos honorários periciais médicos devidos, os 

quais arbitro desde já no valor máximo da tabela vigente.8. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.9. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000731-67.2011.403.6118 - JOSE MARIO SALDANHA(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO.Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, 

bem como os extratos do sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 23/09/2011, às 09:20 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 
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pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0000873-71.2011.403.6118 - MARIA AUXILIADORA DE MELLO PEDROSO DE LIMA(SP306822 - JESSICA 

RAMOS AVELLAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO.Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, 

bem como os extratos do sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 23/09/2011, às 09:40 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0000942-06.2011.403.6118 - ALEXANDRE CAETANO DA SILVA(SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO 

E SP175301 - LUCIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, bem como os extratos do 

sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a momentânea 

escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; 

Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal; 

Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, consoante o 

qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de Redução de Demandas do 

INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em 

Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de perito(s)-médico(s)/assistente(s) 
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técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de benefícios por incapacidade 

laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os pressupostos legais; 

DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a se 

realizar na data de 23/09/2011, às 10:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila 

Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do processo, a parte autora deverá 

ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de que sua presença na audiência é 

indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a possibilidade de reconsideração do 

ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser tomado o depoimento pessoal da 

parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação pessoal com foto (RG, CNH etc.), 

de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, inclusive atual, de que dispuser 

(atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, independentemente de 

intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir o(s) assistente(s) 

técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e gravadas em 

mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.A 

ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao ônus da 

prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) parte(s) pelo 

meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento pessoal.Utilize(m)-se 

cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas 

respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de tutela antecipada será 

analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por profissional nomeado por 

este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha processual seguirá 

normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito admitidas.Junte(m)-se aos autos 

a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à 

parte autora.Intimem-se. 

 

0000943-88.2011.403.6118 - CONCEICAO PEREIRA(SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO E SP175301 - 

LUCIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHOFls. 10 e 12: Considerando os documentos apresentados pela parte autora, bem como os extratos do 

sistema PLENUS E CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a momentânea 

escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; 

Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal; 

Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, consoante o 

qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de Redução de Demandas do 

INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em 

Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de perito(s)-médico(s)/assistente(s) 

técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de benefícios por incapacidade 

laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os pressupostos legais; 

DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a se 

realizar na data de 23/09/2011, às 10:20 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila 

Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do processo, a parte autora deverá 

ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de que sua presença na audiência é 

indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a possibilidade de reconsideração do 

ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser tomado o depoimento pessoal da 

parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação pessoal com foto (RG, CNH etc.), 

de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, inclusive atual, de que dispuser 

(atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, independentemente de 

intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir o(s) assistente(s) 

técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e gravadas em 

mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.A 

ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao ônus da 

prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) parte(s) pelo 

meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento pessoal.Utilize(m)-se 

cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas 

respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de tutela antecipada será 

analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por profissional nomeado por 

este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) 

dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0001039-06.2011.403.6118 - ROBERTO BARBOSA(SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 273 do CPC (prova, 

verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), indefiro o pedido de tutela antecipada.Fls. 24: Defiro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 178/1356 

a gratuidade de justiça postulada. Anote-se. P.R.I. Cite-se. 

 

0001080-70.2011.403.6118 - HELEN CRISTINA DA SILVA PISANI(SP297748 - DIOGO NUNES SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 22/09/2011, às 15:30 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0001084-10.2011.403.6118 - VALDEMIR DA SILVA HENRIQUE(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO.Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, 

bem como os extratos do sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 22/09/2011, às 15:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 
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parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0001095-39.2011.403.6118 - HELCIO RODRIGUES DA SILVA - INCAPAZ X DECIO RODRIGUES DA 

SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DESPACHO/MANDADO.Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, 

bem como os extratos do sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 22/09/2011, às 14:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

0001096-24.2011.403.6118 - PAULO CESAR ORFAO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS 

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO.Considerando a profissão declarada pela parte autora, os documentos por ela apresentados, 

bem como os extratos do sistema PLENUS e CNIS que seguem anexos, defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar perícias, em tempo 

razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o Programa de 

Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria Federal 

Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, de 

perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 22/09/2011, às 14:30 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 
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que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000140-86.2003.403.6118 (2003.61.18.000140-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X SIND TRAB IND/ QUIM/ E FARMACEUTICAS 

DE GUARATINGUETA X HOMERO FARIA COUTO(SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA E 

SP237238 - ISABEL CRISTINA MORENO) 

1.Fls.240:Nada a decidir, tendo em vista que não compete a este Juízo expedir a certidão negativa de débito requerida. 

Deve-se o executado valer-se das vias administrativas para obter sua prentensão.2.Sem prejuízo, manifeste-se o 

exequente, para fins de prosseguimento do feito.3.Prazo, 30(trinta) dias. Silente, ao arquivo SEM BAIXA na 

distribuição. 

 

0001487-86.2005.403.6118 (2005.61.18.001487-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 870 - LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA) 

X RAMIRO SILVA DO PASSO X RAMIRO SILVA DE PASSO(SP141552 - ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

DE AQUINO) 

1.Fls.68:Reporto-me a decisão de fls.46 verso. Oficie-se ao CIRETRAN, conforme requerido.2.Após, retornem os autos 

ao arquivo.3.Int. 

 

0000314-85.2009.403.6118 (2009.61.18.000314-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) X JOSIANE MARIA ZANATELI 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data. 1. Fls. 22: Defiro a suspensão do feito, conforme requerido pelo 

exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim de adequar a aplicação da presente decisão à realidade desta 

Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta situação, bem como considerando que as intimações dos 

Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda considerando os princípios da economia e da celeridade 

processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SENA DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. .PA 

1,05 2. Int. 

 

Expediente Nº 3199 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0112630-78.1999.403.0399 (1999.03.99.112630-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001673-07.2008.403.6118 (2008.61.18.001673-8)) CONCOBRE CONTABILIDADE S/C LTDA(SP109745 - 

CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X FAZENDA NACIONAL 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Tendo em vista o valor do 

débito informado às fls.142, preliminarmente, manifeste-se a Embargada-exequente se é aplicavel ao presente caso a 

remissão que trata a Lei 11.941/2009.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0002125-32.1999.403.6118 (1999.61.18.002125-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002124-47.1999.403.6118 (1999.61.18.002124-0)) BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X BANCO DO 

ESTADO DE SAO PAULO S/A X INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

Despacho.1. Fls.294/295 e 322: Intime-se à Fazenda Nacional da r. sentença proferida. 2. Fls. 324/374: Recebo a 

apelação da Embargante em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. 4. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades legais. 5. 

Intimem-se. 
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0000034-95.2001.403.6118 (2001.61.18.000034-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001715-71.1999.403.6118 (1999.61.18.001715-6)) MARIA NAZARETH VIEIRA AZEVEDO(SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Tendo em vista o valor do 

débito informado às fls.273, preliminarmente, manifeste-se a Embargada-exequente se é aplicavel ao presente caso a 

remissão que trata a Lei 11.941/2009.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0000872-67.2003.403.6118 (2003.61.18.000872-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002978-07.2000.403.6118 (2000.61.18.002978-3)) HELIO DE MORAIS(SP174688 - RODRIGO GALHARDO DE 

MORAES E SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO E SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING 

SOARES) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Diante da certidão supra, 

intime-se o apelante para efetuar o pagamento referente ao porte de remessa e retorno dos autos (Recolhimento através 

de GRU, cód. 18.760-7, na CEF), nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil, sob pena de deserção do 

Recurso de Apelação interposto. PRAZO: (05) cinco dias.2. Intimem-se. 

 

0001583-72.2003.403.6118 (2003.61.18.001583-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001582-87.2003.403.6118 (2003.61.18.001582-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP201353 - CIBELE ADRIANA CUNHA E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) 

X FAZENDA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA - SP(SP091464 - PETRONIO KALIL VILELA LEITE) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Tendo em vista o depósito 

judicial efetivado pela Fazenda Municipal de Guaratinguetá(fls.163/164) relativo aos honorários advocatícios e a 

conversão desse valor para conta de titularidade da Empresa Brasileira de Corrreios e Telegrafos-ECT(fls.173/178), 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000603-57.2005.403.6118 (2005.61.18.000603-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000686-15.2001.403.6118 (2001.61.18.000686-6)) DAVID FERNANDES COELHO COM/ E 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN SCHARLACK) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO FILHO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Diante da certidão supra, 

intime-se o apelante para efetuar o pagamento referente ao porte de remessa e retorno dos autos no Banco correto, 

Caixa Econômica Federal, conforme estabelece o artigo 2º da Lei 9289/96. Concedo o prazo de 05(cinco) dias, sob pena 

de deserção do Recurso de Apelação interposto nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil.2. Intimem-se. 

 

0000894-47.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000893-62.2011.403.6118) 

GUARA MOTOR S A(SP052607 - MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2002 - 

PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Ciência às partes da 

redistribuição e do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Traslade-se cópia da sentença e do 

V. Acórdão proferidos para os autos da execução fiscal pertinente. Requeiram as partes o que for de seu interesse, no 

prazo de 10(dez) dias. Silentes, arquivem-se estes autos. 

 

0000914-38.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000802-21.2001.403.6118 

(2001.61.18.000802-4)) CENTRO DE ESTUDOS ALAISA M VELLOSO S C LTDA(SP011876 - ANTONIO 

CLAUDIO VELLOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Ciência às partes do retorno dos 

autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a esse Juízo. Considerando que a execução fiscal nº 

2001.6118.000802-4 foi encaminhada à Vara do Trabalho de Guaratinguetá em virtude de decisão de incompetência 

proferida por este Juízo, e que segundo informações da secretaria recebeu o nº 0128200-50.2005.5.15.0020, encaminhe-

se cópia da sentença e do V. acórdão proferidos nestes Embargos para os autos da execução fiscal retro referida, 

servindo cópia do presente despacho como OFICIO Nº 638/2011 ao Juízo do Trabalho de Guaratinguetá/SP, com 

endereço na Rua Professor Sylvio José Marcondes Coelho, 33, CEP: 12.500-971, Guaratinguetá. Requeiram as partes o 

que for de seu interesse, no prazo de 10(dez) dias. Silentes, arquivem-se estes autos.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000314-37.1999.403.6118 (1999.61.18.000314-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PROC FAZ NACIONA) X 

RADIO GUARATINGUETA LTDA(SP090392 - IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES E SP094136 - 

PAULO HENRIQUE SILVA ANTUNES) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls.153: Tendo em vista a 

rescisão do parcelamento informado pela exequente, revogo o despacho proferido às fls.151.2.Intime-se o representante 

legal da empresa conforme solicitado pela exequente às fls.153.3.Int. 
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0000410-52.1999.403.6118 (1999.61.18.000410-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGARIA SAO PEDRO MOVA GUARA 

LTDA - ME 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Diante da certidão supra, 

intime-se o apelante para efetuar o pagamento referente às custas judiciais, mesmo porque, o pagamento relativo ao 

porte de remessa e retorno já foi recolhido(fls.103 e 106), no prazo de cinco (05) dias, nos termos do artigo 511, 2º do 

Código de Processo Civil, sob pena de deserção do Recurso de Apelação interposto.2. Intimem-se. 

 

0000480-69.1999.403.6118 (1999.61.18.000480-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X LUIZ CARLOS DE CASTRO 

MONTEIRO 

1. Considerando que o presente feito encontra-se extinto com sentença prolatada às fls. 57, nos termos do artigo 794, 

inciso I do CPC, com certidão de trânsito em julgado(fls.88-verso), desnecessário o curso processual consoante 

determinação de fls.88.2. Tornem os autos ao arquivo, agora, na situação BAIXA FINDO.3. Int. 

 

0000713-66.1999.403.6118 (1999.61.18.000713-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI 

TSUTIYA) X GUARA CICLO LTDA X ENIO MARETTI(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) 

Foi deferido o apensamento de autos(fls.187) nos termos que a exequente, expressamente manifestasse sobre a 

viaabilidade da manutenção da reunião dos feitos, sendo que, no entanto, quedou-se inerte(fls.189-verso). Diante desse 

quadro e verificando que a EF nº 0000326-51.1999.403.6118 em apenso, encontra-se extinta com certidão de trânsito 

em julgado(fls.104-verso), determino o desapensamento dos autos para tramitação independente, trasladando-se copia 

da da referida sentença para estes autos. Sem prejuízo, manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento, no 

prazo de trinta dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

 

0000139-04.2003.403.6118 (2003.61.18.000139-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X SIND TRAB IND/ QUIM E FARMACEUTICAS DE GUARATINGUETA(SP237238 - ISABEL 

CRISTINA MORENO) 

1.Fls.201 e 204: Encaminhe o presente feito ao gabinete deste Juízo a fim de se proceder a transferência do valor 

bloqueado às fls. 198 ao PAB/CEF nº 4107 para fins de depósito judiciário em conta à disposição do Juízo.2.Com a 

informação do depósito judicial efetivado fica deferido a expedição de alvará de levantamento à Exequente.3.Sem 

prejuízo, manifeste-se o executado, tendo em vista o valor do débito atualizado informado pela exequente às fls. 

204.4.Int. 

 

0000316-60.2006.403.6118 (2006.61.18.000316-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO 

FILHO) X AGENOR FERREIRA COLCHOES - EPP X AGENOR FERREIRA 

Despacho nesta data tendo em vista o volume excessivo de processos em tramitação. Tendo em vista a certidão de fls.41 

e considerando que os réus ainda não foram citados, incabível, nesta etapa processual, a realização da chamada penhora 

on line, requerida às fls. 44/45, tendo em vista que pressuposto dessa medida constritiva é a citação do devedor, 

conforme art. 185-A, caput, do Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem 

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e 

entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, 

façam cumprir a ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005).PA 0,5 Nesse sentido:.PA 0,5 [...] Nas execuções 

fiscais, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, nos termos do art. 185-A 

do CTN, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os meios para a localização do devedor ou de bens 

sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve citação do devedor, que este não pagou o débito, 

nem ofereceu bens à penhora. [...](TRF 3ª Região - AG 325084 - Processo 2008.03.00.003417-1 - Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce - Quinta Turma - DJF3 01/10/2008).Assim, indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de ativos financeiros via 

BACENJUD. 

 

0001630-41.2006.403.6118 (2006.61.18.001630-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X SARRAIPO & SARRAIPO LTDA 

ME 

1.Abra-se vista ao exequente.2.Prazo: 30(trinta) dias. Silente, ao arquivo SEM BAIXA na distribuição.3.Int. 

 

0001263-80.2007.403.6118 (2007.61.18.001263-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FABRICIO FERREIRA FRANCA - 

ME 

Despacho nesta data tendo em vista o volume excessivo de processos em tramitação.1.Fls.19/20:Manifeste-se o 

exequente, requerendo o que de direito no prazo de 30(trinta) dias.Silente, ao arquivo SEM BAIXA na distribuição. 
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0000027-88.2010.403.6118 (2010.61.18.000027-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA CRISTINA BARBOSA 

Despacho nesta data tendo em vista o volume excessivo de processos em tramitação.1.Fls.32/34:Tendo em vista o 

tempo transcorrido, manifeste-se a exequente, requerendo o que de direito no prazo de 30(trinta) dias. Silente ao 

arquivo SEM BAIXA na distribuição.2.Int. 

 

0000988-29.2010.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA CLEONICE APARECIDA DE B DOS 

SANTOS 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação 1. Fls. 16: Defiro a suspensão do 

feito, conforme requerido pelo exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim de adequar a aplicação da 

presente decisão à realidade desta Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta situação, bem como 

considerando que as intimações dos Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda considerando os 

princípios da economia e da celeridade processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. 2. Int. 

 

0000399-03.2011.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELISABETE APARECIDA MACIEL DE SIQUEIRA 

1. Fls. 28: Defiro a suspensão do feito, conforme requerido pelo exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim 

de adequar a aplicação da presente decisão à realidade desta Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta 

situação, bem como considerando que as intimações dos Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda 

considerando os princípios da economia e da celeridade processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. 2. Int. 

 

0000402-55.2011.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X BRUNO SANTOS RODRIGUES 

1. Fls. 28 : Defiro a suspensão do feito, conforme requerido pelo exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim 

de adequar a aplicação da presente decisão à realidade desta Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta 

situação, bem como considerando que as intimações dos Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda 

considerando os princípios da economia e da celeridade processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. 2. Int. 

 

0000404-25.2011.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ALBA APARECIDA CORREA 

1. Fls. 28 : Defiro a suspensão do feito, conforme requerido pelo exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim 

de adequar a aplicação da presente decisão à realidade desta Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta 

situação, bem como considerando que as intimações dos Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda 

considerando os princípios da economia e da celeridade processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. 2. Int. 

 

0000407-77.2011.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA MARA SAVIO HENRIQUE 

1. Fls. 28 : Defiro a suspensão do feito, conforme requerido pelo exeqüente, em razão do parcelamento do débito. A fim 

de adequar a aplicação da presente decisão à realidade desta Vara, na qual tramita grande número de feitos nesta 

situação, bem como considerando que as intimações dos Procuradores serão feitas mediante vista nos autos, e ainda 

considerando os princípios da economia e da celeridade processual, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, até nova manifestação das partes. 2. Int. 

 

0000893-62.2011.403.6118 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2002 - PAULO SERGIO ESTEVES MARUJO) X 

GUARA MOTOR S A X ANTONIO CARLOS DE AZEREDO MORGADO X AUGUSTIN SOLIVA(SP052607 - 

MARIA CELIA RANGEL SAMPAIO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Ciência às partes da 

redistribuição do presente feito.  

 

Expediente Nº 3234 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000847-15.2007.403.6118 (2007.61.18.000847-6) - GUILHERME EUGENIO DA ROCHA LEAO 

PARODI(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 
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(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000849-82.2007.403.6118 (2007.61.18.000849-0) - FANY GOLDSMID GALVAO(SP175375 - FERNANDO JOSÉ 

GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 

(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000855-89.2007.403.6118 (2007.61.18.000855-5) - ALINE RIBEIRO IRINEU(SP231197 - ALEX TAVARES DE 

SOUZA E SP251791 - DEIZA MOLITERNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Manifeste-se a parte autora em 

relação às alegações da parte ré (CEF) às fls. 57/59.2. Após, tornem os autos conclusos.3. Int.-se. 

 

0000859-29.2007.403.6118 (2007.61.18.000859-2) - EURIDES XAVIER DI DOMENICO(SP064204 - CARLOS 

AUGUSTO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 

(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000869-73.2007.403.6118 (2007.61.18.000869-5) - HELVECIO TEIXEIRA - ESPOLIO X MARIA THEREZA 

FRANCA TEIXEIRA - ESPOLIO X FATIMA MARIA FRANCA TEIXEIRA(SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 

(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000898-26.2007.403.6118 (2007.61.18.000898-1) - BENEDITO NELSON DA SILVA(SP168243 - MARIA LUÍZA 

GUATURA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

1. Diante da manifestação de fls. 55/65 da parte autora, caberia, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito - 

incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 330 do CPC, caberia a vinda 

dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No 

entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos 

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I 

e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 
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0000911-25.2007.403.6118 (2007.61.18.000911-0) - JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA X ELINA SILVA X SARA 

MARINA SILVA LACERDA X GERSILEIA MEIRE CAETANO DA SILVA X ZELIA MARIA GUIMARAES 

MARTINS(SP129723 - IBERICO VASCONCELLOS MANZANETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Apresente a parte ré (CEF) a procuração original ou autenticada, tendo em vista que a procuração de fl. 66 trata-se de 

cópia simples.2. Esclareça a litisconsorte ativa ELINA SILVA sobre a titularidade conjunta em relação à sua conta 

poupança informada na inicial, referente a pessoa de MARIA EUGENIA DA ROCHA SILVA.3. Prazo comum de 10 

(dez) dias.4. Cumpra-se.5. Int.-se. 

 

0000913-92.2007.403.6118 (2007.61.18.000913-4) - ROSEMILE LOPES DE ARAUJO X ROBSON MARZANO 

LOPES DE ARAUJO(SP164188 - INÊS BIANCHI GRANATO E SP194592 - ANA PAULA CARVALHO DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. Fls. 

71/72: Anote-se. 2. Diante da manifestação de fl. 51, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito - incidência de 

expurgos inflacionários sobre contas poupança -, nos termos do inc. I do art. 330 do CPC, caberia a vinda dos autos 

conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No entanto, 

por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos 

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I 

e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF. 3. Int..  

 

0000944-15.2007.403.6118 (2007.61.18.000944-4) - MARIA DAS GRACAS PEREIRA(SP172935 - MARCOS 

ROGÉRIO RODRIGUES GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

1. Diante da contestação de fls. 23/41, nos termos do parágrafo 1º do art. 214 do CPC, dou a ré por citada.2. Tendo em 

vista a certidão retro, concedo o prazo último de 05 (cinco) dias para cumprimento do despacho de fl. 49 pela parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.3. Cumpra-se.4. Int.-se. 

 

0000945-97.2007.403.6118 (2007.61.18.000945-6) - HELENA SILVA MENDES MURAD(SP172935 - MARCOS 

ROGÉRIO RODRIGUES GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

1. Diante da contestação às fls. 20/38, conforme parágrafo 1º do art. 214 do CPC, dou a ré (CEF) por citada.2. Diante da 

certidão retro, manifeste-se a parte autora, no prazo último de 5 (cinco) dias, sobre as alegações da parte ré (CEF) de fls. 

42/47, mormente, o fato das contas poupança informadas possuírem titulares que são pessoas estranhas ao presente 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 3. Cumpra-se.4. Int.-se. 

 

0001285-41.2007.403.6118 (2007.61.18.001285-6) - JOSE FRANCISCO TUNISSI(SP245842 - JOSÉ FLAVIO 

RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 69/71: A despeito do 

equívoco informado pela parte autora, concedo o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para que esta se manifeste nestes 

autos, em relação à prevenção apontada pelo distribuidor, atendendo-se, assim, integralmente, o despacho de fl. 68. 2. 

Não havendo o cumprimento da determinação supra, venham os autos conclusos para sentença de extinção.3. Int.-se. 

 

0001408-39.2007.403.6118 (2007.61.18.001408-7) - EDMEA DOS SANTOS NETO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. Pelo 

instrumento de mandato de fl. 25 a parte autora outorgou poderes a uma sociedade civil que por sua vez, sem 

comprovação de poderes de representação de seu outorgante, nomeou advogado sem qualquer referência à parte autora 

(fl. 26). Assim sendo, DETERMINO que a parte autora providencie a regularização da sua representação processual no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 2. Int.-se. 

 

0001441-29.2007.403.6118 (2007.61.18.001441-5) - IRENE COUTO BORGES(SP229724 - ANGELA MARIA 

REZENDE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram as mesmas o que de 

direito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.Int.-se.  
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0001522-75.2007.403.6118 (2007.61.18.001522-5) - SIMONE APARECIDA DE CAMPOS DA SILVA(SP260493 - 

ANA CRISTINA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como, sobre fls. 53/55. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 

330 do CPC, caberia a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares 

arguidas em contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos 

RecursosExtraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e 

no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min.Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), 

SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionadosaos planos 

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra 

deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de 

instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0001588-55.2007.403.6118 (2007.61.18.001588-2) - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO(SP260493 - ANA 

CRISTINA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como, sobre fls. 54/58. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 

330 do CPC, caberia a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares 

arguidas em contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos 

Extraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no 

Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), 

SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos 

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra 

deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de 

instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0002036-28.2007.403.6118 (2007.61.18.002036-1) - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA CAMPOS(SP078625 - 

MARLENE GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como, sobre fls. 50/53. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 

330 do CPC, caberia a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares 

arguidas em contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos 

RecursosExtraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e 

no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min.Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), 

SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionadosaos planos 

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra 

deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de 

instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0001365-34.2009.403.6118 (2009.61.18.001365-1) - CLEBER WENDEL BARBOSA PEDROSO X SONIA 

APARECIDA SOUZA BARBOSA(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 193/194: oficie-se IMEDIATAMENTE, via email, à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - Gerencia 

Executiva do INSS - em Taubaté, para as providências necessárias, tendo em vista a decisão proferida no Agravo de 

Instrumento nº 0020266-03.2011.4.03.0000.2. Intimem-se as partes. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000893-04.2007.403.6118 (2007.61.18.000893-2) - AFRODISIO MOREIRA MARTINS FILHO X AFRODISIO 

MOREIRA MARTINS FILHO(SP091666 - MARIA APARECIDA SOUSA GAY MAROTTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Indefiro por ora o pedido de 

fl. 82, tendo em vista que não foi expedido mandado de penhora e avaliação de bens da parte executada, tendo esta sido 

intimada na pessoa do seu advogado para pagamento da divida, nos termos do despacho de fl. 80.2. Desta forma, 

expeça mandado de penhora e avaliação para pagamento da dívida objeto da execução, nos termos do art. 475-J do 
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CPC.3. Cumpra-se.4. Int.-se. 

 

0000908-70.2007.403.6118 (2007.61.18.000908-0) - LEONICE VILELA MORAES(SP232556 - KATYUSCYA 

FONSECA DE MOURA CAVALCANTI E SP227563 - LUCIO MAURO DA CRUZ TUNICE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Depachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Diante da manifestação da 

parte exequente à fl. 111, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.2. Int.-se. 

 

0000924-24.2007.403.6118 (2007.61.18.000924-9) - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUZA(SP217730 - 

DOMINGOS SAVIO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Manifeste-se a parte 

exequente em relação ao despacho de fl. 84 e guia de depósito de fl. 75.2. Certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença proferida nos autos.3. Int.-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 8142 
 

ACAO PENAL 
0004591-73.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X EKUNDAYO OLALEKAN AWE(SP243603 - ROSEMEIRE 

DOS SANTOS) 

VISTOS ETC.Trata-se de pedido de autorização para realização de viagem para o exterior, formulada por 

EKUNDAYO OLALEKAN AWE, inicialmente marcada para 02/08/2011 (consoante itinerário de fls. 269/271) e, 

posteriormente, para 04/08/2011 (fls. 275/278), com retorno em 23/08/2011.O Ministério Público Federal manifestou-se 

pelo indeferimento do pedido (fls. 273/274).É o relatório. Decido.Com efeito, o acusado encontra-se em gozo de 

liberdade provisória. Por ocasião do oferecimento da denúncia, o Ministério Público solicitou a vinda das informações 

criminais do acusado, para aferição do cabimento de eventual suspensão condicional do processo.Saliento que o 

acusado, ao pleitear a autorização para viagem ao exterior, não apresentou qualquer justificativa ou motivo relevante 

que autorizasse o acolhimento, razão pela qual INDEFIRO o pedido.Anoto que, eventual necessidade premente de 

viagem deve ser justificada, posto se tratar de excepcionalidade, porquanto o acusado deve se manter na sede do Juízo - 

distrito da culpa, para atendimento ao chamamento processual.Ademais, considerando a possibilidade de suspensão do 

processo, a ser requerida pelo Órgão Ministerial, que se encontra pendente apenas em razão das folhas de antecedentes 

a serem juntadas, saliento quanto à possibilidade do acusado fazer juntar aos autos tais peças, para que o feito possa ter 

a agilidade que se pretende, abstraindo, assim, hipoteticamente, qualquer óbice ao pedido ora indeferido.Com a vinda 

das folhas de antecedentes, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 8143 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008526-63.2007.403.6119 (2007.61.19.008526-1) - MILSON RIBEIRO DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0013223-59.2009.403.6119 (2009.61.19.013223-5) - HERCILIA PAZINI DA SILVA(SP222421 - ELISANGELA 

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 
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0004159-88.2010.403.6119 - JOSENILTON OLIVEIRA ARAUJO(SP223290 - ANTONIO DONIZETTI 

FERNANDES E SP179416 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0009534-70.2010.403.6119 - MARINETE LEITE DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0009661-08.2010.403.6119 - GERALDO ALBINO DA SILVA(SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0009701-87.2010.403.6119 - ANTONIO FERREIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0009880-21.2010.403.6119 - BARTOLOMEU DAS NEVES SILVA(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010012-78.2010.403.6119 - MARIA IGNEZ VIEIRA DE OLIVEIRA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010721-16.2010.403.6119 - VALDIR JOSE SALVADOR(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010850-21.2010.403.6119 - LEONOR CRISTINA DE FATIMA FISCHER(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010911-76.2010.403.6119 - AMBROSIO DA SILVA VILACA(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010932-52.2010.403.6119 - SUELI QUEIROS DE ABREU(SP256587 - LEONARDO FRANCISCO DE 

QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0010997-47.2010.403.6119 - JORGE DAMASCENO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0011065-94.2010.403.6119 - LAERTE BENEDITO SANTANNA(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0011284-10.2010.403.6119 - JOSE ALFREDO PEREIRA XAVIER(SP278039 - ALENE CRISTINA DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0011591-61.2010.403.6119 - JAILSON DIAS DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0012007-29.2010.403.6119 - ANA DOMICILIA DO ESPIRITO SANTOS(SP101893 - APARECIDA SANTOS 

ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0012009-96.2010.403.6119 - ANA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP101893 - APARECIDA SANTOS 

ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0012019-43.2010.403.6119 - BENEDITO MANOEL DE JESUS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0000764-54.2011.403.6119 - GEAZI BUENO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0000781-90.2011.403.6119 - MARINALVA COSTA DOS SANTOS(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0000826-94.2011.403.6119 - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0003059-64.2011.403.6119 - BASILIO RIBEIRO DE ARAUJO(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0003576-69.2011.403.6119 - IVANILDA FERREIRA MARQUES(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0004335-33.2011.403.6119 - AURINEIDE DA SILVA ATAIDE(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0004436-70.2011.403.6119 - GERALDO OLIVEIRA DA SILVA(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0004617-71.2011.403.6119 - MARIA NILCE DOS SANTOS(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 
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0004744-09.2011.403.6119 - CLARA MATILDE DOS SANTOS NASCIMENTO(SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0004888-80.2011.403.6119 - MARIA DAS GRACAS(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0004927-77.2011.403.6119 - ANA ILZA CARDOSO DOS SANTOS(SP279500 - TATHIANE ALCALDE ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0004980-58.2011.403.6119 - MARISTELA ALVES DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0005146-90.2011.403.6119 - OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0005267-21.2011.403.6119 - MARIA GENECI DE OLIVEIRA MELO(SP260513 - GILVANIA PIMENTEL 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇAO DE SECRETARIA: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS 

 

0005297-56.2011.403.6119 - MAURO LUCIO PEREIRA LEITE(SP199533B - IRMA DOS SANTOS BENATTI E 

SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0005341-75.2011.403.6119 - CECILIA TIAGO DA SILVA SILVEIRA(SP279500 - TATHIANE ALCALDE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

0005738-37.2011.403.6119 - PAULO DA SILVA SANTOS(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DE LAUDO PERICIAL NO 

PRASO DE 10 DIAS. 

 

Expediente Nº 8144 
 

EXECUCAO DA PENA 
0005459-90.2007.403.6119 (2007.61.19.005459-8) - JUSTICA PUBLICA X LUIS ANTHONY ANGULO 

RODRIGUEZ(SP219039B - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA) 

SENTENÇAVistos, etc.Cuida-se de execução penal originada de sentença condenatória proferida nos autos nº 

2006.61.19.008045-3, pela qual LUIS ANTHONY ANGULO RODRIGUES foi condenado à pena de 02 (dois) anos de 

reclusão e 10 dias-multa, substituída por pena restritiva de direito, consistente em pena pecuniária no valor de R$ 

2.100,00 e multa de R$ 350,00. O Juízo da condenação concedeu ao réu o direito de recorrer em liberdade, mediante o 

pagamento de caução no valor de R$ 2.800,00, montante este recolhido pelo réu (fls. 41) e disponibilizado ao Juízo da 

execução (fls. 55/56).Designada audiência admonitória (fls. 44), o réu não foi localizado (fls. 49).O Ministério Público 

Federal requereu a conversão da pena restritiva de direito em privativa de liberdade, expedindo-se mandado de prisão 

(fls. 58/60), o que foi deferido pelo Juízo (fls. 61/63).Mandado de prisão expedido às fls. 66.Guia de depósito judicial 

do valor da fiança às fls. 70.Instado a se manifestar sobre a prescrição, o Ministério Público Federal requereu a extinção 

da punibilidade do executado, sem prejuízo da destinação da fiança.É o relatório. Decido.Acolho a manifestação 

lançada pelo Ministério Público Federal às fls. 95.Nos termos do artigo 110 do Código Penal, a denominada prescrição 

da pretensão executória regula-se pela pena aplicada e tem por termo inicial a data em que a sentença condenatória 

transita em julgado para a acusação (CP, art. 112).No caso dos autos, o trânsito em julgado da sentença para o 
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Ministério Público Federal ocorreu em 19.02.2007.Assim, considerando a data do trânsito em julgado em cotejo com a 

pena fixada, verifica-se que a prescrição da pretensão executória aperfeiçoou-se em fevereiro de 2011, sem que 

houvesse o início do cumprimento da pena e ausentes quaisquer causas impeditivas e interruptivas da prescrição, 

previstas nos artigos 116, parágrafo único, e 117, VI, ambos do Código Penal.Assim, é de rigor o reconhecimento da 

ocorrência da prescrição no caso vertente.No que tange à destinação do valor da fiança, deve prevalecer o parecer 

exarado pelo Ministério Público Federal no sentido de que seja determinada a liquidação das multas impostas, sendo o 

valor apurado descontado da fiança, após, o saldo remanescente deveria ser encaminhado à entidade beneficente, como 

forma de cumprimento da prestação pecuniária. Em seguida, como o saldo remanescente é inferior aos valores a serem 

pagos pelo réu, e este se encontra em local incerto, requereu a conversão da pena restritiva de direito em pena privativa 

de liberdade (fl. 95 verso), pleito este acolhido pela decisão de fls. 61/63.Em razão do exposto, reconheço a incidência 

da prescrição da pretensão executória e DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUIS ANTHONY ANGULO 

RODRIGUEZ, peruano, nascido em 10.08.1984, filho de Luis Angulo Wong e Rosa Rodrigues Vasquez, nos termos do 

artigo 107, IV, do Código Penal.Expeça-se contramandado de prisão.Cumpra-se as determinações de fls. 62, oficiando-

se.Comunique-se a Polícia Federal e o IIRGD, via correio eletrônico.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Após, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 
0001081-86.2010.403.6119 (2010.61.19.001081-8) - DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - 

DEAIN SP X OSMAR VILAS BOAS(SP070462 - MARIA HELENA NOGUEIRA DOMINGOS) 

SENTENÇAVistos etc.Cuida-se de Termo Circunstanciado lavrado em desfavor de OSMAR VILAS BOAS, 

qualificado nos autos, por infração, em tese, ao disposto no artigo 330 do Código Penal.Em audiência realizada para 

proposta de transação penal, foi aplicada ao acusado a pena restritiva de direito, consistente no pagamento de um salário 

mínimo à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos - APAE (fls. 51).Comprovante de cumprimento 

da pena imposta às fls. 53.É o relatório. D e c i d o.Verifico que o réu cumpriu integralmente a pena que lhe fora 

imposta em sede de transação penal, nos termos do comprovante juntado às fls. 53.Ante o exposto, JULGO EXTINTA 

A PUNIBILIDADE de OSMAR VILAS BOAS, brasileiro, nascido em 02/03/1963, filho de Oscar Vilas Boas e Olidia 

Barbosa Vilas Boas, portador do RG nº 17.441.064-SSP/SP e CPF nº 060.282.378-17, nos termos do artigo 84, 

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.Informe a Polícia Federal e o IIRGD, servindo cópia da presente como ofício, 

ressaltando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, nos 

termos do aludido parágrafo único do artigo 84.Ciência ao Ministério Público Federal.Encaminhem-se os autos ao SEDI 

para as devidas anotações.Cumpra-se o item 5 de fls. 51 verso, registrando-se.Após as expedições necessárias e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

ACAO PENAL 
0004345-29.2001.403.6119 (2001.61.19.004345-8) - JUSTICA PUBLICA X DEUSELI JACINTO DO 

CARMO(SP138508 - LUIZ CARLOS PEDROSO E SP297495 - VANESSA CRISTINA ALVES DA SILVA) 

Vistos etc.Cuida-se de Embargos de Declaração opostos em face da r. sentença de fls. 311/315, que condenou o réu 

DEUSELI JACINTO DO CARMO, às penas de 02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa, tido como incurso nas 

sanções do artigo 304, c.c artigo 297, ambos do Código Penal.Insurge-se o embargante contra a sentença prolatada, sob 

o fundamento de fazer jus à restituição dos valores depositados a título de fiança e que não constou da r. sentença 

deliberação acerca dos valores recolhidos.É o relatório. D E C I D OOs Embargos de Declaração são tempestivos.Nos 

termos do art. 535 do CPC, cabem Embargos de Declaração diante da obscuridade, contradição e omissão da decisão 

judicial. No presente caso, razão assiste ao Embargante quanto à alegada omissão na sentença prolatada.Com efeito, o 

réu teve deferido o pedido de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança, no valor de R$3.000,00 (três mil 

reais), tendo efetuado o pagamento conforme comprovante de fl. 263. Contudo, não constou da sentença deliberação 

acerca do referido valor.Por conseguinte, em relação ao tema omisso, passo a deliberar que: O valor pago a título de 

fiança será usado para o pagamento das custas processuais e da condenação pecuniária e multa, que será realizado no 

momento oportuno, ou seja, na execução penal, nos termos do artigo 336 do Código de Processo Penal, que assim 

dispõe: Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das custas, da indenização do dano, 

da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).Assim, conheço 

os Embargos de Declaração opostos e lhes dou provimento, acrescendo à sentença o parágrafo em destaque.Intimem-se 

as partes da presente decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0002658-41.2006.403.6119 (2006.61.19.002658-6) - JUSTICA PUBLICA X VALMIR FERRON 

FRATEIA(SP066810 - MARIO JOSE BENEDETTI E SP128381 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA E SP128381 - 

PAULO RODRIGUES DE SOUZA) X WALTER ZANERATI FILHO(SP051089 - ANGELO PALMIERI NETO E 

SP128381 - PAULO RODRIGUES DE SOUZA) 

SENTENÇAVistos, etc.VALMIR FERRON FRATEIA E WALTER ZANERATI FILHO foram denunciados como 

incursos nas penas do artigo 168-A do Código Penal, por terem, na qualidade de representantes legais da empresa 

GEOMIX ENG. CONSULTORES E CONSTRUÇÕES LTDA., deixado de repassar aos cofres do INSS, no prazo 

legal, as contribuições previdenciárias descontadas de seus funcionários.A denúncia foi oferecida em 21.06.2007, sendo 

recebida em 13.07.2007 (fls. 122).Interrogatório e defesa prévia de Valmir Ferron Fratéia (fls. 227, 229/232 e 

299/321).Interrogatório e defesa prévia de Walter Zaneratti Filho (fls. 256/257, 267/269 e 372/379).Manifestação do 
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Ministério Público Federal às fls. 381/382, pugnando pela decretação da extinção da punibilidade, em face da falta de 

interesse de agir pela ocorrência da prescrição em perspectiva.Manifestação da Defesa às fls. 389 verso e 390.É o 

relatório. D e c i d o.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal.Compulsando os autos, verifico que a última 

conduta delitiva praticada pelos representantes legais da empresa, ora réus, ocorreu em novembro de 2001; por seu 

turno, a denúncia foi recebida em 13.07.2007, considerado este como marco interruptivo do prazo prescricional, a teor 

do disposto no artigo 117, I, do Código Penal.Por outro lado, tendo em vista que os acusados são primários e possuem 

bons antecedentes - consoante certidões juntadas aos autos - em caso de condenação, decerto ser-lhe-ia aplicada a pena 

mínima para o crime imputado que, nos termos do artigo 168-A do Código Penal, é de 02 (dois) anos de reclusão, de 

modo que a prescrição consumar-se-ia em 04 (quatro) anos (art. 109, V, do Código Penal).Assim, considerando que 

entre a data dos fatos até o recebimento da denúncia decorreram mais de 04 (quatro) anos, na realidade a prescrição já 

se verificou, evidenciando a falta de interesse no prosseguimento do presente feito, atentando-se aos princípios da 

economia, utilidade e efetividade da tutela jurisdicional, o que autoriza o acolhimento do parecer exarado pelo 

Ministério Público Federal, no sentido da extinção do presente feito.Ante o exposto, DECRETO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE de VALMIR FERRON FRATEIA, brasileiro, casado, empresário, nascidos aos 05.05.1958, em Mogi 

das Cruzes/SP, portador do RG nº 7.985.102 SSP/SP e CPF nº 947.866.238-49, filho de Nazareno Frateia e Olga Ferron 

Frateia e de WALTER ZANERATI FILHO, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 15/01/1959, em Dracena/SP, 

portador do RG nº 9.011.702 SSP/SP e PCF nº 004.622.598-62, filho de Valter Zanerati e Aparecida Mantovane 

Zanerati, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal.Informe-se a Polícia Federal e IIRGD.Ao SEDI para as 

anotações cabíveis.Comunique-se a prolação da sentença ao e. Desembargador Federal Relator do Habeas Corpus nº 

0016829-85.2010.403.0000.Após as expedições necessárias e observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0010063-89.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X AMIRI CHAIMAA(SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO 

RIGOLON E SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 212, redesigno a audiência para a oitiva da testemunha Otávio Teixeira Mendes para o 

dia 13 de setembro de 2011, às 14:00 horas, reiterando que na oportunidade será reanalisado o pedido da defesa com 

relação às demais testemunhas.Providencie a Secretaria os expedientes necessários com relação à redesignação.Com 

relação à oitiva da testemunha da defesa Patrick Raviere, solicite-se ao Juízo deprecado que a oitiva naquele Juízo se dê 

após a audiência da testemunha de acusação.Int. 

 

Expediente Nº 8145 
 

ACAO PENAL 
0010711-69.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X BERKIN BAYAR(SP142014 - RUI YOSHIO KUNUGI) 

Ante a manifestação da defesa à fl. 165, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente suas 

alegações finais, no prazo legal.Após, intime-se a defesa para o mesmo fim.Com a juntada das alegações finais das 

partes, autos conclusos para a sentença. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Liege Ribeiro de Castro Topal 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 7685 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009377-68.2008.403.6119 (2008.61.19.009377-8) - EVA GOMES DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade de realização da perícia médica pela ausência da parte autora, conforme justificado às fls. 58, 

defiro a realização de nova perícia médica. Destarte, destituo o Dr. Mauro Mengar, CRM: 55.925 e, em sua 

substituição, nomeio o(a) Dr(a). WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809, para funcionar como perito(a) judicial. 

Designo o dia 04 de OUTUBRO de 2011, às 17:30 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias 

deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro Guarulhos/SP. Desde já, este 

Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) 

periciando(a): 01- Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o 

exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 193/1356 

Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação 

profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico? 05- Em que 

elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a 

idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se 

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo 

do tempo? Aprovo os quesitos da parte autora às fls. 46. Aprovo os quesitos do INSS às fls. 49/51. PROVIDENCIE O 

PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) 

DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS 

DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE 

AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. Cientifiquem-se os peritos acerca de sua nomeação e da data designada 

para o exame pericial. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo de 10 

(DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à 

solicitação do pagamento. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO AO INSS, encaminhando-se cópia à Central 

de Mandados para o devido cumprimento, na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Intime-se. 

 

0003016-64.2010.403.6119 - MARILENE DA CONCEICAO FERREIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestação da parte autora, acerca do pedido de acordo do INSS, às fls. 114/115, no prazo legal. 

 

0006599-57.2010.403.6119 - IVETE RIBEIRO DA SILVA(SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de perícia nas especialidades ortopedia e psiquiatria, tendo em vista que as especialidades foram 

indicadas pela sra. perita à fl. 142. Nomeio o(a) Dr(a). WASHINGTON DEL VAGE, CRM: 56.809, para funcionar 

como perito(a) judicial (ortopedia) Designo o dia 04 de OUTUBRO de 2011, às 15:00 horas, para realização da perícia, 

que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro 

Guarulhos/SP. Nomeio, também, o(a) Dr(a). DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES, CRM: 146.918, para funcionar 

como perito(a) judicial (psiquiatria).Designo o dia 14 de OUTUBRO de 2011, às 12:00 horas, para realização da 

perícia, que ocorrerá na sala de perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, 

Centro Guarulhos/SP. Desde já, este Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em 

consonância com a doença do(a) periciando(a): 01- Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou 

permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e 

recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a 

reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico? 

05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é 

consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- 

A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) 

autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos 

suplementares e indicação de assistente técnico. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo 

INSS Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A 

INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), 

ORIENTADO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. 

Cientifiquem-se os peritos acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Com a juntada do laudo 

pericial, dê-se vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como 

MANDADO DE INTIMAÇÃO AO INSS, encaminhando-se cópia à Central de Mandados para o devido cumprimento, 

na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Intime-se.  

 

0000780-08.2011.403.6119 - ANTONIO ALVES MARTINS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a impossibilidade de realização da perícia médica designada pela ausência da parte autora, conforme justificado às 

fls. 161, defiro a realização de nova perícia médica. Destarte, destituo o Dr. Mauro Mengar, CRM: 55.925 e, em sua 

substituição, nomeio o(a) Dr(a). WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809, para funcionar como perito(a) judicial. 

Designo o dia 04 de OUTUBRO de 2011, às 17:00 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na sala de perícias 

deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro Guarulhos/SP. Desde já, este 

Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) 

periciando(a): 01- Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o 

exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- 

Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação 
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profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico? 05- Em que 

elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a 

idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se 

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo 

do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e 

indicação de assistente técnico. Aprovo os quesitos do INSS às fls. 132/133. PROVIDENCIE O PATRONO DA 

PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) DESIGNADA(S) PARA 

A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM 

COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE 

ALEGADOS. Fl. 159: Providencie o patrono da parte autora a intimação do assistente técnico Dr. Eduardo Vieira Filho 

acerca da data da perícia médica judicial. Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos 

Cientifiquem-se os peritos acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial. laudo pericial, dê-se vista 

às partes no prazo de 10 (DEZ) diArbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da 

Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. à solicitação doCom a juntada do laudo pericial, dê-se vista 

às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.o art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição FApós o 

cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. à Central de Mandados para o 

devido cumprimento, Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO AO INSS, encaminhando-se cópia à Central 

de Mandados para o devido cumprimento, na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Intime-se. 

 

0007637-70.2011.403.6119 - ROBERTO PEDRO DE ALENCAR(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime a parte autora para que esclareça o pedido formulado para concessão de benefício acidentário, tendo em vista que 

para este tipo de benefício, a competência é da Justiça Estadual. Prazo de 10 (DEZ) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. da antecipação dApós, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da 

tutela. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Int.  

 

0007964-15.2011.403.6119 - MARIA MARTA MAFFORT DE MOURA(SP270324 - CARLA SOUZA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização da perícia médica, a fim de avaliar as condições de saúde da parte autora. Nomeio o(a) Dr(a). 

DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES, CRM 146.918, para funcionar como perito(a) judicial, na especialidade 

psiquiatria. Designo o dia 14 de Outubro de 2011, às 11:30 horas, para realização da perícia, que ocorrerá na sala de 

perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro Guarulhos/SP. Desde 

já, este Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença 

do(a) periciando(a): 01- Está o(a) autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o 

exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- 

Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação 

profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico? 05- Em que 

elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a 

idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se 

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo 

do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e 

indicação de assistente técnico. Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS Instituto 

Nacional do Seguro Social, em Juízo. PROVIDENCIE O PATRONO DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO 

SEU CONSTITUINTE ACERCA DA(S) DATA(S) DESIGNADA(S) PARA A(S) PERÍCIA(S), ORIENTADO-O 

PARA QUE COMPAREÇA MUNIDO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE DISPUSER, ATINENTE AOS PROBLEMAS DE SAÚDE ALEGADOS. 

Cientifiquem-se o(s) perito(s) acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial. Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

COM A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Após o cumprimento do encargo, não havendo óbices, 

proceda-se à solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, 

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Visando dar efetividade 

à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AO INSS, encaminhando-se cópia à Central de Mandados para o devido 

cumprimento, na forma e sob as penas da lei. Cumpra-se, certificando nos autos. Cite-se e Intime-se.  

 

Expediente Nº 7687 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000272-62.2011.403.6119 - SAMUEL COBRE SANTOS - INCAPAZ X SONIA MARLY COBRE(SP113506 - 

ADELIO ORIVALDO DA MATA E SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SAMUEL COBRE SANTOS em face do 
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GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP, objetivando, no mérito, o pagamento de valores que lhes 

são devidos a título de pensão alimentícia reconhecida judicialmente no desconto de 1/3 dos valores pagos a título de 

benefício previdenciário ao seu genitor, Samuel da Silva Santos. Juntou documentos.Prestadas as informações, requereu 

a autoridade impetrada, preliminarmente, o reconhecimento da inadequação via mandamental e, no mérito, a denegação 

da ordem.Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.O processo comporta imediata extinção, sem a 

apreciação de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: 

legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição 

(interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a 

impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual 

eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Com efeito, verifico que a 

parte impetrante pede o pagamento de valores em atraso, oriundos de descontos que deveriam incidir sobre os 

benefícios concedidos à Samuel da Silva Santos, seu genitor.O mandado de segurança é remédio constitucional que visa 

proteger direito líquido e certo, ameaçado ou violado, por ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou agente de 

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da 

República).Portanto, o mandamus não é sucedâneo de ação de cobrança, ainda que o pagamento esteja afeito a uma 

autoridade pública. O adimplemento pode ser obtido por outros meios processuais previstos no ordenamento jurídico 

pátrio. Neste sentido firmou posicionamento o Colendo Supremo Tribunal Federal (STF), ao editar suas Súmulas nºs 

269 e 271, in verbis:SÚMULA Nº 269: O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE 

COBRANÇA.SÚMULA Nº 271: CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA NÃO PRODUZ EFEITOS 

PATRIMONIAIS EM RELAÇÃO A PERÍODO PRETÉRITO, OS QUAIS DEVEM SER RECLAMADOS 

ADMINISTRATIVAMENTE OU PELA VIA JUDICIAL PRÓPRIA.Ademais, a verificação do direito de crédito 

depende da análise aprofundada de provas, sob o crivo do contraditório. Por conseguinte, não há como se verificar o 

alegado direito líquido e certo, pressuposto necessário para a impetração do mandado de segurança, em conformidade 

com o rito especial da Lei federal nº 1.533/1951.Como é cediço, o rito especial do mandado de segurança não comporta 

ampla produção probatória.Outrossim, a impossibilidade de contrariar as provas apresentadas pela parte impetrante, ou 

de produzir outras em sentido contrário, mitiga sensivelmente o direito de ampla defesa e a garantia do contraditório da 

parte contrária, assegurados no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.Por tais razões, entendo que o 

mandado de segurança não é o meio processual adequado para a cobrança de valores atrasados ou sua restituição no 

montante que entende devido. Logo, a parte impetrante é carecedora do direito de manejar o mandamus. E a ausência 

do interesse processual pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de 

ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública. E quando não for caso de impetração, o juiz deve 

indeferir de imediato a petição inicial (artigo 10 da Lei federal nº 12.016/2009). Ressalto, por fim, que a jurisprudência 

continua adotando o entendimento sumulado do STF, conforme se verifica nos seguintes arestos do E. Tribunal 

Regional Federal - 3ª Região:Processo AMS 200584000041853AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 

95627Relator(a)Desembargador Federal Marcelo NavarroSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorQuarta TurmaFonteDJ - 

Data::12/09/2007 - Página::696 - Nº::176DecisãoUNÂNIMEEmentaCONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

PENSÃO ESTATUTÁRIA. COMPANHEIRA. PERCEPÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. TERMO INICIAL. 

AJUIZAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA. - Desnecessidade de designação expressa nos termos do art. 

217, I, c da Lei 8.112/90. Precedentes do STJ. - Comprovada a condição de companheira da impetrante através de 

declaração firmada pelo próprio de cujus autorizando desconto espontâneo a título de pensão alimentícia é de se 

reconhecer o direito a pensão por morte, no percentual de 30% conforme estabelecido em vida pelo falecido servidor. - 

Impossibilidade de implantação da pensão vitalícia em nome da impetrante a partir do pedido administrativo em razão 

do mandado de segurança não ser substitutivo de ação de cobrança. Inteligência das Súmulas 269 e 271 do STF. - 

Apelação improvida e remessa oficial, em parte, provida. (grifo nosso)Desta forma, entendo patente a carência da ação 

mandamental para a parte impetrante, ressalvando, porém, que esta poderá postular a restituição/ressarcimento de 

valores que entende devidos em demanda que permita ampla dilação probatória, consoante preconiza a Lei federal nº 

12016/2009. A ausência do interesse processual pode ser reconhecida em qualquer estágio da relação jurídica 

processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria de ordem pública. Ante o exposto, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 10, caput, da Lei federal nº 

12016/2009, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a inadequação da via 

mandamental para a solução do litígio noticiado pela parte impetrante.Deixo de condenar a parte impetrante em 

honorários de advogado, ao teor das Súmulas nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal, e nº 105 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Decorrido o prazo recursal, e transitando em julgado a presente sentença, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 1515 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006127-27.2008.403.6119 (2008.61.19.006127-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008920-17.2000.403.6119 (2000.61.19.008920-0)) JOSE ALEXANDRE DE ARAUJO(SP070821 - EDUARDO 

JOSE CAPUA DE ALVARENGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da União, objetivando a nulidade da execução fiscal 

n. 2000.61.19.008920-0, sob o fundamento de abandono de causa, nulidade da citação do embargante por edital, 

decadência e impenhorabilidade de bem de família.Recebidos os embargos, como suspensão da execução fiscal (fls. 

36/37).Às fls. 38/50 a União apresenta impugnação, sustentando a validade da penhora e reconhecendo a decadência 

quanto aos períodos do ano de 1990.Réplica às fls. 54/108.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo 

antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). Preliminares Inicialmente, atesto a regularidade formal da penhora, 

embora tenho o executado se recusado a receber o encargo de depositário, tratando-se de bens imóveis este decorre da 

lei, art. 659, 5º, do CPC: Art. 659. A penhora deverá incidir em tantos bens quantos bastem para o pagamento do 

principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 1o Efetuar-se-

á a penhora onde quer que se encontrem os bens, ainda que sob a posse, detenção ou guarda de terceiros. (Redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 2006).(...) 4o A penhora de bens imóveis realizar-se-á mediante auto ou termo de penhora, 

cabendo ao exeqüente, sem prejuízo da imediata intimação do executado (art. 652, 4o), providenciar, para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, a respectiva averbação no ofício imobiliário, mediante a apresentação de 

certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 5o 

Nos casos do 4o, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis, independentemente de 

onde se localizem, será realizada por termo nos autos, do qual será intimado o executado, pessoalmente ou na pessoa de 

seu advogado, e por este ato constituído depositário. (Incluído pela Lei nº 10.444, de 7.5.2002) Trata-se, assim, de 

exceção à súmula n. 319 do Superior Tribunal de Justiça, o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 

expressamente recusado, que se aplica apenas aos casos de bens móveis, por ter fundamento na ausência de lei que 

imponha tal dever, razão inaplicável ao imóveis em face do dispositivo acima citado. No mais, presentes as condições 

da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais 

pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoDecadência Embora sejam os créditos em tela relativos a contribuições 

previdenciárias, conforme consolidado na jurisprudência e prescrito na Súmula Vinculante n. 08, são inconstitucionais o 

parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei n. 1.569/77 e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário, razão pela qual deve ser adotado o regime dos créditos tributários em geral. Tal regime, 

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da interpretação dos arts. 173 e 150 do CTN, 

observa diferentes regras conforme a situação de fato. Não havendo prévia declaração irregular e pagamento antecipado 

parcial, o prazo é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte em que o lançamento de ofício poderia 

ter sido efetuado, vale dizer, o primeiro dia do ano subseqüente ao fato gerador, quando a exigibilidade não depende de 

prévia declaração do contribuinte, ou à data em que deveria haver declaração, nos tributos que dela dependem, por 

exegese do art. 173, I, do CTN. Nessa esteira, está superada a antiga tese da Fazenda do cinco mais cinco para 

constituição do crédito, que conjuga o prazo do art. 150, 4º, com o do art. 173, I, do CTN, pois incompatível com a 

lógica do sistema tributário e não mais tem guarida na jurisprudência Superior. É o que se extrai dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

VALIDADE DA CDA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 

406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO 3.º DO ART. 

20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.SÚMULA 07 DO STJ. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CTN.(...)8. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim 

estabelece em seu artigo 173: Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado;II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 

anteriormente efetuado.Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, 

ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 9. A decadência ou caducidade, no 

âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, 

quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos 

casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; 

(ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do 

lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos 
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tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da 

decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo 

notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante 

anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª 

Ed., Max Limonad, págs. 163/210).10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais apresentam prazo qüinqüenal 

com dies a quo diversos.11. Assim, conta-se do do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado (artigo 173, I, do CTN), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário 

(lançamento de ofício), quando não prevê a lei o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 

legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo 

notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco. No particular, cumpre enfatizar que o primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia 

do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a aplicação cumulativa dos prazos previstos 

nos artigos 150, 4º, e 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a fim de 

configurar desarrazoado prazo decadencial decenal.12. Por seu turno, nos casos em que inexiste dever de pagamento 

antecipado (tributos sujeitos a lançamento de ofício) ou quando, existindo a aludida obrigação (tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), há omissão do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes 

quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória indispensável ao 

lançamento, fluindo o termo inicial do prazo decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único, do CTN), 

independentemente de ter sido a mesma realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do 

CTN.13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha 

incorrido em fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias, obedece a 

regra prevista na primeira parte do 4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei não fixar prazo a 

homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: Neste caso, concorre a contagem do prazo 

para o Fisco homologar expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o Fisco, no caso 

de não homologação, empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo assim, no termo final desse período, 

consolidam-se simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de homologar expressamente e, 

conseqüentemente, a impossibilidade jurídica de lançar de ofício (In Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 

Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad , pág. 170).14. A notificação do ilícito tributário, medida 

indispensável para justificar a realização do ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo decadencial 

qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura ampliação 

do lapso decadencial, in casu, reiniciado.Entrementes, transcorridos cinco anos sem que a autoridade administrativa se 

pronuncie, produzindo a indigitada notificação formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a decadência do 

direito de lançar de ofício, a decadência do direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação para os 

efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita do 

pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, in obra citada, pág. 171). (REsp 766050/PR, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2007, DJ 25/02/2008 p. 265)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA 

DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.1. O prazo decadencial qüinqüenal para o 

Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, 

a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, 

inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).2. É 

que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos 

sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra 

decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à 

ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se 

inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, 4º, e 173, do Codex Tributário, 

ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 10ª 

ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 

sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições 
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previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de 

janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.6. 

Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.7. Recurso especial desprovido. Acórdão 

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) Observo, por oportuno, que embora os julgados 

citados falem em pagamento antecipado a menor como fator determinante para a incidência da regra do art. 173 ou do 

art. 150, o que efetivamente importa é a existência ou não da prévia declaração irregular, sendo o pagamento mero 

indicativo de que esta ocorreu anteriormente, pois a decadência tributária é o prazo para a constituição do crédito, que 

se dá precisamente com a declaração. No caso em tela, à falta de prova de prévia declaração irregular e pagamento 

parcial, presume-se a hipótese de aplicação do art. 173, I, do CTN. Dessa forma, como os lançamentos foram 

notificados em 21/11/96, os créditos tributários anteriores a 31/12/90 estão extintos pela decadência, havendo parcial 

extinção dos débitos da inscrição. A Fazenda, por seu turno, reconhece tal decadência. Como a ação em tela é de 

iniciativa do exequente, conheço da disposição como renúncia ao direito em que se funda a execução. Assim, em 

atenção ao disposto no art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/02, homologo tal renúncia, quanto aos débitos anteriores a 12/90, 

sem condenação em honorários.Prescrição e Vícios de CitaçãoQuanto à prescrição, seu termo inicial tem por base a data 

do lançamento de ofício, na forma do art. 142 do CTN, cuja notificação se deu em 21/11/96, constituindo os créditos 

definitivamente, como se extrai do art. 145 do mesmo diploma.O termo interruptivo, por sua vez, para ações ajuizadas 

antes da entrada em vigor da LC n. 118/05, é a data propositura da execução, conforme aplicação dos arts. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem como da Súmula 106 do Superior Tribunal de 

Justiça, salvo quando houver demora na citação e esta for imputável à exequente.No caso em tela a exequente foi 

diligente e ajuizou a ação de execução fiscal dentro do prazo prescricional, em 18/02/99. A citação não pôde ser 

efetivada de imediato, como seria desejável, unicamente em razão dos trâmites ordinatórios necessários, diligências 

para localização da executada, do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo sido efetuada 

sem qualquer lapso imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da embargante e atendeu aos 

prazos judiciais, situação que se subsume, de forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, bem como à 

Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO 

EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 

106 DO STJ. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto 

com o art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do 

devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a 

culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é necessário o reexame do 

conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em 

sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3. Recurso Especial não provido.(Processo 

RESP 200802524960 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do 

órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - 

Data da Decisão 18/08/2009 - Data da Publicação 09/09/2009)Tendo a execução sido proposta em menos de cinco anos 

contados do primeiro marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito. 

Ressalto que embora inicialmente sujeita a nulidade a citação por edital da empresa, pois logo após a busca apenas por 

carta, tal vício foi convalidado pelo mandado de penhora de fl. 53, em que se constatou que a empresa mudou-se para 

local incerto e não sabido cerca de dez anos antes de 2006, levando a crer que efetivamente não seria encontrada em 

eventual tentativa prévia de citação por mandado.Tampouco há prescrição da pretensão ao redirecionamento, pois com 

a citação da empresa em 02/12/02, fl. 28, interrompeu-se a prescrição para os demais corresponsáveis, art. 125, III, do 

CTN, enquanto a citação do corresponsável Luis Carlos Lima teve o mesmo efeito, fl. 33, em 01/09/03.Tem razão o 

embargante quanto à nulidade de sua citação por edital imediatamente após frustrada a tentativa de encontrá-lo por via 

postal, mas daí não se extrai a consumação de prescrição da pretensão à sua responsabilização porque veio aos autos 

espontaneamente menos de cinco anos depois daquele marco, opondo embargos em 25/07/08, dando-se então por 

citado, art. 214, 1º, do CPC.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PESSOA 

JURÍDICA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

PRECEDENTES. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO. DEFEITO. COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO DO DEVEDOR. 1. O comparecimento espontâneo do devedor para apresentar embargos supre a falta 

de citação no processo executivo, nos termos do que dispõe o art. 214, 1º, do CPC. Precedentes. (REsp 422.642/RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 08/11/2004). Não obstante, viciada a citação, não poderia ter sido 

aperfeiçoada a penhora, que deve ser tida apenas como arresto, devolvendo-se ao embargante o prazo do art. 8º da LEF, 

aplicado o 2º do supracitado artigo do CPC. Por fim, destaco que a aplicação do referido dispositivo leva à eficácia ex 

nunc da decisão que reconhece a nulidade da citação apenas quanto a seus efeitos processuais, considerando-se os 

materiais, como a interrupção da prescrição, desde o comparecimento em juízo, pois não pode ser o 

embargado/exequente prejudicado pela mora do Judiciário em decidir a questão, vale dizer, pelo lapso de tempo entre o 

comparecimento do embargante/executado e esta decisão, aplicando-se por analogia a súmula 106 do Superior Tribunal 

de Justiça. Nesse sentido é a doutrina de Pedro da Silva Dinamarco:Entretanto, não é verdade que a citação considera-se 

feita na data da intimação da decisão. Na verdade, nesse momento começa a fluir o prazo para se defender ou praticar o 
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ato constante do mandado, ou seja, para contestar, no processo cautelar ou de conhecimento; para pagar ou ou embargar 

o mandado, no processo monitório; para pagar ou nomear bens à penhora, na execução de quantia certa etc. Assim, para 

fins de aplicação dos efeitos da citação, contidos no art. 219 0 litispendência, tornar litigiosa a coisa, constituir em mora 

etc. -, deve ser considerado o momento em que o demandado ingressou em juízo, ainda que exclusivamente para 

apontar o vício do ato citatório.Coord. Antônio Carlos Marcato, Código de Processo Civil Interpretado, 2ª ed, Atlas, 

2005, p. 590)Bem de FamíliaNos termos do art. 1º da Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária 

ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo 

nas hipóteses previstas nesta lei.Assim, para que seja considerado como bem de família, o imóvel deve ser destinado à 

habitação permanente da entidade familiar. O ônus de comprovar o preenchimento dos requisitos legais é do executado, 

ora embargante. O endereço do bem penhorado é aquele constante como domicílio do executado em sua inicial e 

procuração além de ser o mesmo local em que encontrado para intimação da penhora, fl. 97. Há prova de despesas 

ordinárias de moradia, tais como contas de luz, gás e TV a cabo e internet, fls. 78/81. Consta também declaração do 

síndico do condomínio de apartamentos atestando que o embargante reside no imóvel desde 10/93, fls. 76/77, além de o 

laudo de avaliação atestar a natureza residencial do imóvel, fl. 201 apenso. Além disso, há certidões negativas de 

propriedade imóvel, fls. 85/108, levando a crer que não existem outros imóveis de propriedade do executado além 

daquele constrito. Dessa forma, as provas documentais produzidas, aliadas ao auto de avaliação, são suficientes a 

sustentar a impenhorabilidade alegada. Nesse sentido:BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO 

E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA. 1. O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se 

demonstrado o consumo ordinário de serviços públicos, como água, esgoto e eletricidade, no único imóvel registrado, 

em nome do contribuinte, na circunscrição imobiliária. 2. A alegação sobre a suposta existência de outra residência não 

descaracteriza a penhora, se a Fazenda Pública não produziu prova sobre a propriedade do bem, nem de sua expressão 

econômica, a impedir a análise do requisito do menor valor, nos termos do artigo 5º, par. único, da Lei Federal nº 

8.009/90. 3. Apelação desprovida.(Processo AC 200603990149596 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1106408 - Relator(a) 

FABIO PRIETO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/01/2010 

PÁGINA: 347 - Data da Decisão 29/10/2009 - Data da Publicação 19/01/2010)BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL 

Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA. 1. O uso residencial do bem de família é 

objeto de prova suficiente, se o embargante foi intimado da penhora no próprio imóvel e informou tal endereço nas 

Declarações de Ajuste Anual Simplificadas. 2. O bem penhorado é o único de propriedade do embargante, de acordo 

com os registros imobiliários e a Declaração de Ajuste Anual Simplificada. 3. Correta a fixação da verba honorária. 4. 

Apelação e remessa oficial desprovidas.(Processo APELREE 200061030024184 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 964235 - Relator(a) FABIO PRIETO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão 

julgador QUARTA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 691 - Data da Decisão 24/09/2009 - Data 

da Publicação 10/11/2009) Quanto ao valor do imóvel, a Lei n. 8.009/90 tem por escopo a proteção à dignidade humana 

e ao direito à moradia, devendo ser interpretada em consonância com tais dispositivos, além dos princípios do devido 

processo legal substantivo, razoabilidade, e da inafastabilidade da jurisdição executiva. Com efeito, a proteção legal não 

se presta a abarcar abusos do executado que concentra seu patrimônio em único imóvel residencial, com o evidente fim 

de prejudicial credores, ou que reside em local que extrapole de forma evidente o médio padrão habitacional brasileiro, 

sendo seu valor suficiente a atender aos credores e à aquisição de outro imóvel ainda compatível com padrão de vida 

social confortável.Não obstante, entendo que a hipótese excepcional não se verifica no caso concreto, pois não está 

comprovado que o imóvel seja de extremo luxo ou que extrapole sequer o valor de mil salários mínimos, parâmetro 

razoável estabelecido pelo vetado parágrafo único do art. 650 do CPC que, embora não positivado, pode ser usado como 

critério de decisão, com base nos princípios constitucionais acima citados. Assim, mister se faz a anulação da 

penhora.DispositivoAnte o exposto, quanto à decadência dos débitos de 09/90 a 12/90, HOMOLOGO O 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do 

CPC, sem condenação em honorários ou reexame necessário, em atenção ao art. 19, 1º e 2º, da Lei n. 10.522/02, 

determinando a extinção da execução fiscal quanto a tais débitos, em razão de decadência.No mais, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito 

(art. 269, I, do CPC), para anular a penhora sobre o bem imóvel descrito às fls. 13/14, bem como anular a citação do 

embargante por edital, tomando-o por citado com seu comparecimento em juízo opondo estes embargos, reabrindo-se o 

prazo do art. 8º da LEF a partir da intimação desta sentença.Custas nos termos da lei.Sucumbência em 

reciprocidade.Sentença sujeita a reexame necessário, salvo quanto à decadência, art. 19, 2º, da Lei n. 10.522/02, e a 

nulidade da citação, art. 475, 3º, do CPC.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Após o trânsito em 

julgado, libere-se a garantia.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009233-94.2008.403.6119 (2008.61.19.009233-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003199-74.2006.403.6119 (2006.61.19.003199-5)) SOGE - SOCIEDADE GUARULHENSE DE 

EDUCACAO(SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA E SP220726 - ANDERSON ALVES DE 

ALBUQUERQUE E SP222420 - BRUNO SOARES DE ALVARENGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal entre as partes em epígrafe, no curso da qual o embargante formula 

pedido de desistência da presente ação, noticiando a adesão a parcelamento, com a inclusão do crédito tributário ora 

discutido.Vieram-me os autos conclusos para sentença.Passo a decidir.Observo que, não obstante o pleito de desistência 
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da ação, a hipótese dos autos comporta julgamento de mérito, ante as condições estipuladas em lei para adesão pelo 

devedor, nos moldes dos artigos 5º e 6º, os quais transcrevo, in verbis:Art. 5o A opção pelos parcelamentos de que trata 

esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte 

ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos 

termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o 

sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. Art. 6o O sujeito passivo 

que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. Evidente, portanto, que tal adesão é ato extrajudicial, incompatível com a presente 

demanda, pois, houve o reconhecimento da liquidez e da certeza do crédito tributário, importando em renúncia ao 

direito de discuti-lo judicialmente.DispositivoAnte o exposto, julgo extinto o processo com resolução de mérito, 

fundamentado no art. 269, V do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Lei nº 11.941/09, art. 

6º).Custas nos termos da lei. Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal. Oportunamente, arquivem-

se estes autos com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000686-31.2009.403.6119 (2009.61.19.000686-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004501-70.2008.403.6119 (2008.61.19.004501-2)) MAFICAR PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP099519 - 

NELSON BALLARIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) 

Visto em SENTENÇAMAFICAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, ajuizou os presentes embargos à execução fiscal 

em face da UNIÃO FEDERAL.É o breve relatório. Passo a decidir.O feito deve ser extinto sem exame de mérito, posto 

que não preenchidas as condições necessárias para o desenvolvimento válido da ação. É cediço que os embargos à 

execução constituem ação de conhecimento incidental, na qual se procura desconstituir o título executivo ou impugnar o 

quantum executivo. Saliente-se que a legislação pátria, ao dispor acerca do tema, consignou ser a garantia do Juízo, 

pressuposto sine qua non para a interposição de embargos à execução fiscal.De fato, dispõe o 1º do artigo 16 da Lei nº 

6.830/80:Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execuçãoPelo exposto, REJEITO 

LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, e JULGO O 

PROCESSO EXTINTO, SEM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Honorários advocatícios 

não são devidos pela Embargante, por entender suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69.Custas não 

mais cabíveis em embargos de devedor, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença 

para os autos da execução fiscal n.º 0004501-70.2008.403.6119.Após, desapensem e arquivem-se os presentes autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003422-85.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003431-57.2004.403.6119 

(2004.61.19.003431-8)) ALAIS SALVADOR LIMA SIMOES(SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

Autos nº 0003422-85.2010.403.6119Visto em DECISÃO. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença 

que indeferiu a petição inicial em face da inércia do embargante em regularizar a exordial. Sustenta, em síntese, que 

providenciou a regularização da inicial de forma integra e tempestiva trazendo aos autos cópia do protocolo e 

requerendo a aplicação do artigo 296 do CPC. Verifico que assiste razão ao embargado, este peticionou corretamente, 

ocorrendo o equivoco na fase de protocolo, e não por parte do embargado. Pelo exposto, torno sem efeito à sentença de 

fls. 107/107-verso, deferindo o prazo de 10 (dez) dias para que o embargado cumpra a decisão de fls. 102.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004951-42.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004950-57.2010.403.6119) 

STARMAC TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA(SP041491 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO E 

SP107193 - ALAIR MARIA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Determino que a embargante regularize a sua representação processual tendo em vista a ausência de instrumento de 

mandato outorgado ao subscritor da inicial bem como à subscritora de fl. 90 e 96, no prazo de 15 (quinze) dias.No 

mesmo prazo, indicar em nome de quem será expedido o ofício requisitório, bem como fornecer o número do 

CPF.Silente, arquivem-se os autos.Cumprida a determinação supra, e se em termos, expeça-se RPV, nos termos da 

legislação vigente.Int. 

 

0001678-21.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011872-17.2010.403.6119) 

LABORATORIOS PFIZER LTDA(SP097477 - LAIS PONTES OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE E SP022207 - 

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Autos nº 0001678-21.2011.403.6119Visto em Embargos de Declaração,Fls. 388/389, retifico parcialmente a decisão de 

fls. 385/386, para acrescentar que a suspensão do processo executivo fiscal abrange também aos autos 0011872-

17.2010.403.6119 e 0011871-32.2010.403.6119.No mais, a decisão permanece tal como lançada.Retifique-se.Traslade-

se cópia desta decisão para o processo principal piloto 0011873-02.2010.403.6119.Int. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001069-38.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020525-57.2000.403.6119 

(2000.61.19.020525-9)) SONIA COLANTUONO ARAUBI X SAID ARAUBI(SP167554 - LUIZ GUSTAVO 

ZACARIAS SILVA E SP174997 - FABIOLA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES) X INSS/FAZENDA(Proc. 749 

- MARCIA MARIA BOZZETTO) 

Autos nº 0001069-38.2011.403.6119Visto em Embargos de Declaração,Fls. 156/159, retifico parcialmente a decisão de 

fls. 141/141-verso, para acrescentar que resta suspensa a execução fiscal apenas em relação aos imóveis descritos na 

exordial, devendo o executivo fiscal prosseguir em relação a outros bens eventualmente penhorados. No mais, a decisão 

permanece tal como lançada.Retifique-se.Traslade-se cópia desta decisão para o processo principal 2000.61.19.020525-

9.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000885-68.2000.403.6119 (2000.61.19.000885-5) - FAZENDA NACIONAL X TECNOCORTE PRODUTOS 

SIDERURGICOS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0000911-66.2000.403.6119 (2000.61.19.000911-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X AQUINO EMPREENDIMENTOS IMOB/ S/C LTDA(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RICA E 

SP080807 - HAROLDO CORREA FILHO) 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0001055-40.2000.403.6119 (2000.61.19.001055-2) - FAZENDA NACIONAL X NIROON GALVANOPLASTIA 

LTDA X SANDRA BENDO AIELLO X NIRON BATISTA DE OLIVEIRA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 96/97.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001340-33.2000.403.6119 (2000.61.19.001340-1) - FAZENDA NACIONAL X NACIONAL ACOS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0002544-15.2000.403.6119 (2000.61.19.002544-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEONARD S PAES E DOCES LTDA X MARCIO APARECIDO SANTOS X LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 180/188).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002555-44.2000.403.6119 (2000.61.19.002555-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEONARD S PAES E DOCES LTDA X MARCIO APARECIDO SANTOS X LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 1423).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 
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débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002557-14.2000.403.6119 (2000.61.19.002557-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEONARD S PAES E DOCES LTDA X MARCIO APARECIDO SANTOS X LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 12/20).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002560-66.2000.403.6119 (2000.61.19.002560-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEONARD S PAES E DOCES LTDA X MARCIO APARECIDO SANTOS X LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 180/188).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002762-43.2000.403.6119 (2000.61.19.002762-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X MOBUCAR COM/ DE VEICULOS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0002768-50.2000.403.6119 (2000.61.19.002768-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ROTOPRINT COM/ DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0003877-02.2000.403.6119 (2000.61.19.003877-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X ALVES & STEFANO S/C LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 48/50.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004168-02.2000.403.6119 (2000.61.19.004168-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X JABEL & SILVA LTDA - ME X JOSE PEREIRA ANDRADE FILHO X JABEL PEDROSA DE 

VASCONCELOS FILHO X GICELIA MARIA DE ANDRADE 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 84/86).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 
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do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005418-70.2000.403.6119 (2000.61.19.005418-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X CRAVEIRO GONCALVES LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0005453-30.2000.403.6119 (2000.61.19.005453-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X SAO SILVESTRE PROJETOS PROMOCIONAIS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0006206-84.2000.403.6119 (2000.61.19.006206-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X POLI QUALIT IND/ E COM/ LTDA ME - MASSA FALIDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0006245-81.2000.403.6119 (2000.61.19.006245-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X SERVICO FUNERARIO DE GUARULHOS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0006334-07.2000.403.6119 (2000.61.19.006334-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X GLOBO ROLAMENTOS COM/ E IMP/ LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0006373-04.2000.403.6119 (2000.61.19.006373-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X FABRINEL METAIS SANITARIOS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0006443-21.2000.403.6119 (2000.61.19.006443-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X AUTO POSTO COCAIA LTDA(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE 

FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS) 

Baixo os autos em diligência.Face a decisão dos embargos a execução 2003.61.19.002352-3 que extinguiu a presente 

execução fiscal, e já transitou em julgado, conforme tela do sistema processual retro, dê-se ciências as partes para que 

requeiram o que de direito, após arquivem-se (findo).Int. 

 

0006978-47.2000.403.6119 (2000.61.19.006978-9) - FAZENDA NACIONAL X ABRASP IND/ E COM/ LTDA - 

MASSA FALIDA X JAIME JOSE DE LEMOS X JONAS BATISTA PEREIRA X SERGIO RICARDO GOMES 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, em decorrência da remissão concedida pela Medida Provisória nº. 449/2008 (art.14), convertida na Lei nº. 

11.941/2009, consoante fls. 90/91Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 
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6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Oportunamente, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007179-39.2000.403.6119 (2000.61.19.007179-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X FIBRA REI IND/ E COM/ DE ART DE FIBERGLASS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0008217-86.2000.403.6119 (2000.61.19.008217-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X AILTON DE CESAR CAMPOS 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0008867-36.2000.403.6119 (2000.61.19.008867-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 329 - MASSAAKI WASSANO) 

X AUTO POSTO CIDADE SATELITE LTDA X ELOI TEIXEIRA LIMA X JOAO DE FREITAS 

REMESSO(SP164877 - PAULO RENATO GRAÇA) X IVONE MONTEIRO DE CARVALHO 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 97/98).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008868-21.2000.403.6119 (2000.61.19.008868-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA IVONE VIEIRA 

GUEDES) X BECA EMBALAGEM MODERNA LIMITADA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0009139-30.2000.403.6119 (2000.61.19.009139-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO) 

X REALPAR COM DE PARAFUSOS LTDA X LIBERALINO SAMUEL MOTA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0009715-23.2000.403.6119 (2000.61.19.009715-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

PRIMAVERAS EMPREENDIMENTOS SOCIAIS S/C LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO E 

SP037290 - PAULO FRANCISCO) 

Converto o julgamento em diligência.Em face da manifestação do exeqüente ás fls. 185/188, quanto a certidão 

32.085.155-9, referente aos presentes autos, defiro a suspensão pelo prazo solicitado. Arquive-se por 

SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente. Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão 

permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, 

pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses. .Intimem-se. 

 

0010660-10.2000.403.6119 (2000.61.19.010660-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X TRANSPORTADORA GARU LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 
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0011000-51.2000.403.6119 (2000.61.19.011000-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X JPC CONFEITARIA LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A A presente execução fiscal está apta a ser extinta, pois caracterizada a hipótese de extinção 

do crédito tributário. Assim, afastada a exigibilidade do crédito tributário, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL nos termos do art. 795 do CPC. Sem honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após, ao arquivo com baixa definitiva. Guarulhos, 21 de julho de 2011. 

 

0013554-56.2000.403.6119 (2000.61.19.013554-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X CASA DE SAUDE GUARULHOS LTDA(SP187186 - AUGUSTO PEDRO DOS 

SANTOS E SP096722 - DEMOSTENES LOPES CORDEIRO E SP099798 - MANOEL MARCELO CAMARGO DE 

LAET E SP187186 - AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS E SP187186 - AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS E 

SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Autos nº 0013554-56.2000.403.6119Visto em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Trata-se de embargos de declaração 

interposto contra a decisão de fls. 97/98. Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade na 

referida decisão. Não estão presentes os pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de 

conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade 

na decisão judicial. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade não subsiste interesse processual na interposição 

dos embargos. Os argumentos levantados pela embargante, demonstram com clareza que a intenção da embargante é a 

de que o Juízo reexamine a decisão de fls, visando, única e exclusivamente, a sua reconsideração , e não o de sanar 

eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão. Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos 

instrumentos processuais recursais, que pode, inclusive, ensejar a condenação da executada por litigância de má-fé, nos 

termos do art. 16 e seguintes, c.c. com o art. 538, todos do CPC. Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais NÃO 

CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 130/139.Quanto aos pedidos de fls. 100/108 e 109/122, referente à 

exclusão dos co-executados do pólo passivo, resta o mesmo já atendido pela r. decisão de fls. 97/98.Publique-se essa 

decisão e a de fls. 97/98.Após, cumpra-se a parte final da mencionada decisão, remetendo-se os autos ao SEDI para 

cumprimento das retificações.Após, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre as alegações de parcelamento 

às fls. 123/127 no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0016456-79.2000.403.6119 (2000.61.19.016456-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. YVETTE C ROCHA) X JHL 

INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA - MASSA FALIDA X WAGNER CAMARGO DE OLIVEIRA X 

HERMINIO DE OLIVEIRA X VANDERLEI CAMARGO DE OLIVEIRA X ENNIO GIANCRISTIANO X SERGIO 

ROBERTO LAYDNER 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 241/244 e 246.Sendo que o crédito tributário representado pela inscrição em Dívida Ativa n. 

80.3.83.000014-96 foi desmembrado em razão da MP 303/06, derivando-se a inscrição n. 80.3.83.000047-

54.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da inscrição da 

Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção 

do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de 

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o 

exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação 

em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de 

eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Oportunamente, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025063-81.2000.403.6119 (2000.61.19.025063-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA MONTANHA LTDA X RAIMUNDO AFONSO PEREIRA 

DE MOURA X SETIMO PEREIRA MOURA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 74/76.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025288-04.2000.403.6119 (2000.61.19.025288-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA MONTANHA LTDA X RAIMUNDO AFONSO PEREIRA 

DE MOURA X SETIMO PEREIRA MOURA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 
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atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 74/76.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0026348-12.2000.403.6119 (2000.61.19.026348-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ALVES & STEFANO S/C LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 48/50.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0026478-02.2000.403.6119 (2000.61.19.026478-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X KAKTOS TRANSPORTES LTDA(SP102446 - FLODOBERTO 

FAGUNDES MOIA) X JOSE FERNANDO CAVALCANTE SILVA X NENTON JOSE CAVALCANTE 

SILVA(SP167965 - ANGELA MARIA ALVADIA CAVALCANTE SILVA) 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 123/126).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006174-11.2002.403.6119 (2002.61.19.006174-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

BAR E RESTAURANTE ZIMBARDIS LTDA M E X OSVALDO PAIXAO DE OLIVEIRA X OSMARINA DE 

OLIVEIRA DALAN 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 43 e 43-verso.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006175-93.2002.403.6119 (2002.61.19.006175-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ARAUJO & PIETRO COM/ E REPRESENTACOES LTDA - MASSA FALIDA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 39/40.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006643-57.2002.403.6119 (2002.61.19.006643-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ANTONIO COSTA DE SOUZA 

Visto em S E N T E N Ç A.Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi 

atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida 

ativa, consoante fls. 32/33.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao 

cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 

6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de 

primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da 

Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Após o pagamento das custas, 

proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, 

se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006600-86.2003.403.6119 (2003.61.19.006600-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X OREMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES 

MONTESANTI E SP176780 - EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS E SP191128 - DANIELA NOBRE 

COELHO DA COSTA E SP171098 - WANESKA PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO) 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 108/111).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009096-54.2004.403.6119 (2004.61.19.009096-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

NEUSA MARIKO GARCIA(SP076394 - ENEDIR JOAO CRISTINO E SP087062 - LUZIA APARECIDA 

BARBOSA NEVES) 

1. Fls.139/142: Diante da substituição da CDA, nos termos do parágrafo 8º, art. 2º, da Lei n. 6.830/80, manifeste-se a(o) 

executada(o). Anote-se.2. Reabro o prazo para apresentação de novos Embargos ou a ratificação dos ja deduzidos, se 

for o caso.3. Intime-se. 

 

0005211-95.2005.403.6119 (2005.61.19.005211-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO 

CESAR GUARIZI E SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X SIMONE ZANETTI BARBOZA PINTO DA SILVA 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 47/48).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 

custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Considerando a manifestação do exeqüente, certifique-se o trânsito em julgado (CPC, art. 502). Oportunamente, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009957-35.2007.403.6119 (2007.61.19.009957-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA E SP115136 - SILVIA HELENA 

SCHECHTMANN E SP280203 - DALILA WAGNER E SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SONIA 

REGINA THOMAZ DO NASCIMENTO 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 17/18).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 

custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004872-34.2008.403.6119 (2008.61.19.004872-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LAERCIO LAMA 

CAREZATO 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 18).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 
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custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Considerando a manifestação do exeqüente, certifique-se o trânsito em julgado (CPC, art. 502). Oportunamente, 

arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007321-62.2008.403.6119 (2008.61.19.007321-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X JOAQUIM OLIVEIRA E SILVA(SP104850 - TABAJARA DE ARAUJO VIROTI CRUZ) 

Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA 80.1.96.038558-35 foi pago (fls. 30/39).Pelo exposto, 

demonstrada a quitação do débito indicado, com fundamento no artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil, DETERMINO A EXCLUSÃO DA CDA nº 80.2.04.47463-98 e 80.2.06.028733-88. Quanto às certidões 

remanescentes, defiro a suspensão pelo prazo solicitado. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao 

exequente. Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de 

eventual provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o 

correto e efetivo patrocínio de seus interesses. .Intimem-se. 

 

0009099-67.2008.403.6119 (2008.61.19.009099-6) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS E SP155325 - ROGÉRIO APARECIDO RUY) X 

SINDICATO DOS COND DE VEICS.RODOV E TRANSP.URBANOS DE PASSAG E CARGAS SECAS E MOLH 

DE GRS E REGIAO(SP176761 - JONADABE LAURINDO E SP302308 - LEANDRO CAETANO DOS SANTOS) 

1. Regularize o executado sua representação processual trazendo aos autos cópia autenticada da ata de eleição e posse 

da atual diretoria, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se 

manifeste, em 15 (quinze) dias, sobre o pedido de fl. 32/33.3. Se em termos, conclusos.4. Int. 

 

0009846-17.2008.403.6119 (2008.61.19.009846-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) 

X LUCILA RAMOS MARINI 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exequente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

0001904-94.2009.403.6119 (2009.61.19.001904-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) X PAULO SERGIO BATISTA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exequente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

0003152-95.2009.403.6119 (2009.61.19.003152-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS 

SANTOS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARINEIDE INES PEREIRA CINTRA 

Fl. 40: Postula o exeqüente nova tentativa de bloqueio eletrônico de ativos financeiros da executada.Contudo, tal 

diligência merece indeferimento, porque não demonstrada qualquer mudança da situação fática em relação à 

executada.Pelo exposto, indefiro o pleito formulado pelo exeqüente, o qual deverá requerer, no prazo de trinta dias, as 

providências que entender cabíveis para o efetivo prosseguimento deste executivo fiscal.No silêncio, remetam-se estes 

autos ao arquivo, por sobrestamento, aguardando-se eventual provocação das partes. 

 

0006300-80.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X DECIO 

CARDOSO DA SILVA(SP167670 - NEUZA APARECIDA DA COSTA) 

Fl. 34/36 - Manifeste-se a exequente em 15 (quinze) dias.Com a manifestação, conclusos.Int. 

 

0008155-94.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 

- ANA CRISTINA PERLIN E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NEVE IND/ COM/ PROD/ 

CIRURGICOS LTDA X CLAUDIO LUIZ 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 09).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 

custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Considerando a manifestação do exeqüente, certifique-se o trânsito em julgado (CPC, art. 502). Oportunamente, 
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arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001459-08.2011.403.6119 - MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES(SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES 

E SP223653 - ARTUR RAFAEL CARVALHO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 

Autos nº 0001459-08.2011.403.6119Visto em SENTENÇA, Versa a presente de execução fiscal que visa a satisfação 

de créditos oriundos de impostos sobre a propriedade imóvel, inicialmente direcionadas em face da extinta Rede 

Ferroviária Federal.Decido. A Medida Provisória nº 353, convertida na Lei nº 11.483/2007, encerrou a liquidação da 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e transferiu todos os direitos, obrigações e deveres à União Federal.A União 

Federal é legítima, portanto, para figurar nos feitos em que a RFFSA possa figurar nos pólos ativo ou passivo.Fixada a 

legitimidade da União Federal, a competência para análise do feito passa a ser aquela prevista no art. 109, I, da CF, ou 

seja, da Justiça Federal.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA A EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO, NA QUALIDADE DE SUCESSORA DA EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL.1. Por força do art. 1º da Lei 11.483/2007 (conversão da Medida Provisória 353/2007), foi 

encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA. De acordo com o art. 2º, I, a 

União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as demandas de natureza trabalhista.2. A orientação da Primeira Seção 

desta Corte firmou-se no sentido de que a competência da Justiça Federal tem como critério definidor, em regra, a 

natureza das pessoas envolvidas no processo, de modo que a ela cabe processar e julgar as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, I, da 

CF/88).3. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no presente feito, porquanto sucessora processual da 

extinta RFFSA, é imperioso concluir que a hipótese amolda-se na esfera de competência da Justiça Federal.Nesse 

sentido: CC 75.900/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.8.2007; CC 54.762/RS, 1ª Seção, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJ de 9.4.2007.4. Conflito conhecido para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 1ª 

VARA DE ANGRA DOS REIS- SJ/RJ, o suscitante.(CC 75.897/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 17/03/2008)CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 

EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA EMPRESA ESTATAL PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.1. A 

competência da Justiça Federal é prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos juízes federais 

compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA 

pela União, inarredável o deslocamento da competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. 

Precedentes deste Colendo Superior Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) 

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008; 

CC Nº 95.256 - RJ (2008/0082798-7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 26/8/2008; 

EDcl no CC 90856 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 11/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ Relator(a) MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.3. Inteligência da Súmula 365 do 

STJ: A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) desloca a competência para a 

Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual 4. Conflito conhecido para fixar a 

competência da Justiça Federal.(CC 107.173/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 10/03/2010)CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA 

CONTRA A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO SUCESSORA DA 

EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.1. Subsiste a legitimidade da União como substituta 

processual da Rede Ferroviária Federal S/A nas ações judiciais em que esta for parte, tendo em vista que com o advento 

da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/2007, foi encerrada a liquidação da referida sociedade 

de economia mista, transferindo-se à União (Departamento de Infra-Estrutura de Transportes-DNIT) seus bens 

operacionais.2. Com a participação da União no processo, como sucessora legal da executada, a competência para a 

causa é da Justiça Federal.Precedente.3. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Angra dos Reis - RJ, o suscitante.(CC 75.894/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO 

DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2008, DJe 05/05/2008)Reconhecida a legitimidade da 

União Federal como sucessora das RFFSA, incide o disposto no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, que instituiu a 

imunidade tributária recíproca entre os entes da federação.Assim, inexigível o crédito tributário, pois evidente hipótese 

de imunidade tributária.Neste sentido: ...2. Nos casos de concessão de uso de bem imóvel, o particular cessionário não 

pode ser considerado contribuinte do IPTU, porque a posse sobre o imóvel é fundada em relação jurídica de direito 

pessoal, bem como porque a incidência do tributo, in casu, fica obstada, já que a União, proprietária do bem, goza de 

imunidade tributária, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal. Precedentes.3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 1207082/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 23/03/2010, DJe 14/04/2010)...4. Cabendo à União, cedente-proprietária do bem imóvel, o pagamento do 

imposto, e tendo ela a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal, não há a incidência do 
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IPTU sobre o imóvel em questão. Precedentes: REsp 692.682, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 29.11.2006; AgRg no 

REsp 685.308/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006; REsp 685.316/RJ, Rel. Min. Castro Meira; DJ 

18.04.2005; REsp 696.888/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 16/05/2005) 5. Agravo regimental não provido.(AgRg 

no REsp 885.353/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, 

DJe 06/08/2009)Ementa EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL , SUCEDIDA 

PELA UNIÃO. IPTU - IMUNIDADE.1. Trata-se de cobrança de IPTU e taxas de limpeza e de conservação, executada 

pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (esta sucedida pela União).2. Os 

serviços explorados pela Rede Ferroviária Federal (RFFSA) constituem serviços públicos de competência da União 

(Carta Magna, art. 21, XII, d), podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição 

Federal , que estabelece a imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que 

concerne à instituição de impostos sobre os serviços uns dos outros. Neste sentido, os seguintes precedentes desta 

Turma: AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 07/04/09, 

página 485 ; AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, 

página 136 ; ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, 

página 149.3. Cumpre esclarecer que a cobrança consubstanciada no executivo fiscal a que se referem estes embargos é 

relativa a IPTU, mas também a taxas de limpeza e de conservação, sendo que estas foram expressamente excluídas da 

execução pelo d. juízo a quo, dada a remissão legal disciplinada pela Lei Municipal nº. 14.042/05. Assim, o executivo 

fiscal deve ser extinto em sua totalidade.4. Invertido o resultado do julgamento, incumbe à embargada arcar com as 

custas e com os honorários de advogado, em favor da embargante, fixados em 10% sobre o valor da causa, atualizado.5. 

Apelação provida.( Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1419995 Nº Documento: 1 / 17 Processo: 2008.61.82.014050-8 

UF: SP Doc.: TRF300286372 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador 

TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 20/05/2010 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:31/05/2010 

PÁGINA: 121 )Ementa CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA 

DO LIXO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL S/A. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA.1. No lançamento de ofício do 

IPTU , a Fazenda Pública possui todas as informações necessárias à constituição do crédito tributário,sendo dispensável 

o processo administrativo fiscal.2. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do 

carnê de pagamento ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o 

carnê de cobrança.3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no 

artigo 515, 1º, do CPC.4. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do 

Estado, tendo sido sucedida pelaUnião por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, 

goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150,inciso VI, alínea a, da Constituição Federal , não podendo ser 

compelida ao pagamento do IPTU .5. Jurisprudência consolidada tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira 

Turma desta Corte, no sentido da constitucionalidade da taxa do lixo.6. Apelação parcialmente provida, para determinar 

o prosseguimento da execução fiscal somente com relação à cobrança da taxa do lixo.( Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1470000 Nº Documento: 6 / 17 Processo: 2008.61.05.005222-6 UF: SP Doc.: TRF300276669 Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES Órgão Julgador TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 

28/01/2010 Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 85 ) Pelo exposto, reconheço a 

imunidade tributária da União Federal, ora executada, em relação aos impostos incidentes sobre seus imóveis ( IPTU ou 

ITU ), e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, pois inexigível o crédito que consta da 185.009/2007, 

185.010/2007, 185.011/2007 e 185.012/2007.Sem custas e honorários.Oportunamente, arquivem-se em 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002585-93.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA) X ROSANA LEAL DA SILVA 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 29).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Sendo devido o pagamento de 

custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003480-54.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X FS CALCADOS E 

CONFECCOES LTDA(SP232352 - LUIS FERNANDO PEREIRA NEVES) 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 34/44).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009224-74.2004.403.6119 (2004.61.19.009224-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016638-65.2000.403.6119 (2000.61.19.016638-2)) OLAV STEINHNOFF(SP090382 - DEUSLENE ROCHA DE 

AROUCA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X UNIAO FEDERAL X OLAV 

STEINHNOFF 

1. Fls. 83/85: Converto o bloqueio dos valores em penhora.2. Requisite-se a transferência dos valores para conta judicial 

vinculada ao presente feito.3. Intime-se o executado da constrição. 4. Inerte o executado, autorizo a conversão do 

depósito em pagamento definitivo. 5. Int. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3298 
 

MONITORIA 
0001011-40.2008.403.6119 (2008.61.19.001011-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X PRISCILA JARDIM AZEVEDO X PAULO 

ANDRE DOS SANTOS GOMES 

RelatórioTrata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra PRISCILA 

JARDIM AZEVEDO e PAULO ANDRE DOS SANTOS GOMES, objetivando a cobrança de crédito para 

financiamento estudantil, utilizando-se recursos do Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino Superior - FIES.À 

fl. 71 a CEF informa não ser mais a gestora do referido fundo, transferindo a responsabilidade da presente ação para o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE. a síntese do relatório.Decido.A Lei n. 12.202/2010, que 

alterou a Lei nº 10.260/2001, em seu art. 3º, inciso II, estipulou que o gestor do FIES seria o FNDE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação.Art. 3o A gestão do FIES caberá:....II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e 

normas baixadas pelo CMN. Grifos nossosA Lei nº 10.260/2001 diz em seu art. 20-A:Art. 20-A. O Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até 1 (um) ano para assumir o papel de agente operador do Fies, 

cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das atribuições decorrentes 

do encargo. Grifos nossosEntretanto, os arts. 6º, caput, e 3º, 3º da referida norma, estabelecem ser da instituição 

financeira de crédito a competência para cobrança:Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo 

estudante financiado, a instituição referida no 3º do art. 3º promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme 

estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3º, repassando ao FIES e à instituição de ensino a 

parte concernete ao seu risco. 3º do art. 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as 

instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos do FIES. 

Grifos nossosDiante do exposto, indefiro o pedido formulado pela CEF à fl. 71, tendo em vista que os créditos relativos 

ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) concedidos pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

deverão ser cobrados pela referida instituição financeira.Assim, requeira a autora o que entender de direito para o 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.Outrossim, deverá a CEF regularizar sua representação processual 

haja vista o outorgante de fl. 83, Dr. RENATO VIDAL DE LIMA, OAB/SP n. 235.460, não possuir procuração nos 

autos.Decorrido sem manifestação, remetam-se ao arquivo.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0002652-29.2009.403.6119 (2009.61.19.002652-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ ANTONIO BARBOSA LUZ X 

MARISA SAO PEDRO(SP211513 - MARIANA FASSI SIMARDI E SP234075 - ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria deste Juízo no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Publique-se e intime-se. 

 

0003531-02.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REGINALDO RAIMUNDO 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o réu reside 

no Município de Suzano/SP.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se.  

 

0005588-90.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANDRESSA EGEA BACO 
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Vistos.Trata-se de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal -CEF contra ANDRESSA EGEA BACO, com o 

objetivo de cobrar contrato de financiamento estudantil.A Chefe do Escritório de Representação da Procuradoria 

Federal da 3ª Região em Guarulhos encaminhou ofício para este Juízo sobre a legitimidade nas ações relacionados ao 

FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, informando este Juízo que nas referidas ações, o 

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, somente terá legitimidade nas causas em que os 

beneficiados pelo Financiamento questionarem normas estipuladas pela Autarquia Federal.É o breve relatório. Passo a 

decidir.Considerando as informações apresentadas pelo escritório de Representação em Guarulhos da Advocacia Geral 

da União, passo a reapreciar a questão sobre a legitimidade nas ações de cobrança dos créditos do FIES.A Lei n. 

12.202/2010, que alterou a Lei nº 10.260/2001, em seu art. 3º, inciso II, estipulou que o gestor do FIES seria o FNDE - 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.Art. 3o A gestão do FIES caberá:....II - ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, 

conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN. Grifos nossosA Lei nº 10.260/2001 diz em seu art. 20-A:Art. 20-

A. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE terá prazo de até 1 (um) ano para assumir o papel de 

agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das 

atribuições decorrentes do encargo. Grifos nossosEntretanto, os arts. 6º, caput, e 3º, 3º da referida norma, estabelecem 

ser da instituição financeira de crédito a competência para cobrança:Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações 

devidas pelo estudante financiado, a instituição referida no 3º do art. 3º promoverá a execução das parcelas vencidas, 

conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II do caput do art. 3º, repassando ao FIES e à instituição de 

ensino a parte concernete ao seu risco. 3º do art. 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente 

operador, as instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos com recursos 

do FIES. Grifos nossosDiante do exposto, acolho a manifestação da Advocacia Geral da União por meio do ofício nº 

282/2011/ER/PRF3R/GUARULHOS, para considerar que os créditos relativos ao Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES) concedidos pela Caixa Econômica Federal - CEF, deverão ser cobrados pela 

referida instituição financeira, pelo que INDEFIRO o pedido da CEF exarado à fl. 62.Depreque-se ao MM. Juízo da 

Comarca de Mogi das Cruzes, a fim de ser dado atendimento ao r. despacho de fl. 58, no sentido de ser procedida a 

citação e intimação de ANDRESSA EGEA BACO, portadora da cédula de identidade RG. Nº 40.916.149-4-SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 329.776.278-04, domiciliada na Rua General Moreira da Glória, nº 138, Centro, Mogi das 

Cruzes/SP.Dê-se cumprimento, servindo-se a presente decisão como carta precatória, devendo ser desentranhada e 

aditada a carta precatória devolvida às fls. 45/60, bem como as guias de custas de fls. 67/70 e 73/75, devendo ser 

instruída, ainda, com as cópias da petição inicial e de fl. 44.Cumpra-se. Publique-se. 

 

0001277-22.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DANIEL GOUVEIA VALERY 

Fl. 33: defiro, anote-se.Deverá a CEF dar cumprimento ao que restou determinado no despacho de fl. 32.Prazo: 5 

(cinco) dias, sob pena de indeferimento.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Publique-se. 

 

0002709-76.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE MESSIAS BRITTO 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULORua Sete de Setembro, nº 138, 6º andar, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 

07011-020.4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAÇÃO MONITÓRIAPARTES: CEF X JOSÉ MESSIAS 

BRITTO.Depreque-se ao MM. Juízo de Direito da Comarca de Arujá a citação do requerido JOSÉ MESSIAS BRITTO, 

portador da cédula de identidade RG nº 11.851.132-4 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 075.959.008-75, residente e 

domiciliado na Rua Gentile Pezzoli Sabtangelo nº 78, Jordanópolis, Arujá/SP, CEP: 07400-000, para pagar o débito 

reclamado na inicial correspondente a R$ 13.720,82 (treze mil, setecentos e vinte reais e oitenta e dois centavos) 

atualizado até 01/02/2011, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, ou apresentar 

embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1.102, letras b e c, do Código 

de Processo Civil.Consigno, outrossim, que se o réu cumprir o mandado de pagamento, ficará isento de custas e 

honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1.102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Cópia do 

presente servirá como carta precatória, devidamente instruída com cópia da petição inicial e as custas processuais. 

Publique-se. Cumpra-se.  

 

0007326-79.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CYBELE APARECIDA FERREIRA IOSHIDA 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULORua Sete de Setembro, nº 138, 6º andar, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 

07011-020. 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO MONITÓRIAPARTES: CEF X CYBELE APARECIDA 

FERREIRA YOSHIDA Cite(m)-se o(a)(s) ré(u)(s) CYBELE APARECIDA FERREIRA IOSHIDA, portador(a)(s) da 

cédula de identidade RG nº 12193386-6, inscrito(a)(s) no CPF sob o nº 095.102.408-69, residente(s) e domiciliado(a)(s) 

na Rua Corypheu Azevedo Marques, n] 934, Jardim Paraventi, CEP: 07120-270, Guarulhos/SP para pagar(em) o débito 

reclamado na inicial correspondente a R$ 27.745,61 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e um 

centavos) atualizado até 29/06/2011, acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, ou 

apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do 
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Código de Processo Civil. Consigno, outrossim, que se o(a)(s) ré(u)(s) cumprir(em) o mandado de pagamento, 

ficará(ão) isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. Cópia do presente servirá como mandado de citação e intimação, devidamente instruída com 

cópia da petição inicial. Publique-se. Cumpra-se.  

 

0007350-10.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X TERCIO RENAN LOURENCO 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO Rua Sete de Setembro, nº 138, 6º andar, Centro, Guarulhos/SP, CEP: 

07 011-020. 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO MONITÓRIA PARTES: CEF X TÉRCIO RENAN 

LOURENÇO Cite(m)-se o(a)(s) ré(u)(s) TÉRCIO RENAN LOURENÇ, portador(a)(s) da cédula de identidade RG nº 

35.005.490, inscrito(a)(s) no CPF sob o nº 313.309.928-06, residente(s) e domiciliado(a)(s) na Rua Miguel Fernandes 

Maldonado, nº 88, Jardim Kawamoto, CEP: 07143-222, Guarulhos/SP para pagar(em) o débito reclamado na inicial 

correspondente a R$ 13.818,38 (treze mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e oito centavos) atualizado até 08/06/2011, 

acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, ou apresentar embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. 

Consigno, outrossim, que se o(a)(s) ré(u)(s) cumprir(em) o mandado de pagamento, ficará(ão) isento(a)(s) de custas e 

honorários advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Cópia do 

presente servirá como mandado de citação e intimação, devidamente instruída com cópia da petição inicial. Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015519-69.2000.403.6119 (2000.61.19.015519-0) - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E SP303588 - ANDRE LUIS DOS SANTOS 

RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

1. Fls. 227/228: defiro, anote-se.2. Fls. 224/225: defiro o pedido formulado pela UNIÃO de expedição de ofício à CEF 

para converter os valores constantes do depósito de fl. 212 em pagamento definitivo, devendo ser procedido por meio 

do DARF sob o código de receita nº 2864.3. Fls. 220/221: no tocante ao requerimento apresentado pela parte autora, no 

sentido de ser providenciada a transferência dos valores depositados nos presentes autos à fl. 10 para os autos da 

execução fiscal sob o nº 462.01.2005.002457-9, em trâmite perante o Serviço de Anexo das Fazendas do Juízo de 

Direito da Comarca de Poá/SP, considerando a manifestação favorável da UNIÃO à fl. 224/225, DEFIRO, pelo que 

determino seja expedido ofício à CEF para proceder a transferência do valor depositado à fl. 10, devidamente corrigido, 

para o MM. Juízo do Serviço de Anexo das Fazendas da Comarca de Poá/SP, recomendando ao MM. Juízo dar ciência 

ao referido ato ao Ilmº Sr. Procurador da Fazenda Nacional atuante na execução fiscal.4. Dê-se cumprimento, valendo-

se a presente decisão de ofício, devendo o constante do item 3 ser instruído com as cópias de fls. 10, 208/210, 220/221, 

224/225.5. Após, com a resposta dos ofícios encaminhados à CEF, abra-se nova vista à UNIÃO.6. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

0023328-13.2000.403.6119 (2000.61.19.023328-0) - ROSINA LIGUORI X CARLOS ALBETO CABRAL(SP112001 

- CARLOS JONES PEREIRA E SP131631 - MARIA CRISTINA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fl. 309: defiro. Anote-se.Fl. 310: defiro o pedido de vista dos autos formulado pela parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias.Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Publique-se. 

 

0006500-05.2001.403.6119 (2001.61.19.006500-4) - EVERALDO AGOSTINHO BARBOSA(SP039560 - JOSE 

NOBREGA DA CAMARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X EVERALDO 

AGOSTINHO BARBOSA X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EVERALDO AGOSTINHO BARBOSA 

Apresenta a parte autora requerimento e termo de renúncia, às fls. 238/240, do valor de seu crédito que esteja acima de 

60 (sessenta) salários mínimos, no sentido de ser cancelada a requisição de pagamento de precatório e expedida outra na 

forma de requisição de pequeno valor.Compulsando os autos, verifico que, de fato, fora expedida à fl. 236 requisição de 

pagamento de precatório em valor que se encontra acima de 60 salários mínimos. Assim, por tratar-se de direito 

disponível e considerando o disposto no parágrafo único do art. 87 do ADCT da Constituição da República, bem como 

o requerimento apresentado pela parte autora, ratificado pelo termo de renúncia, DEFIRO o seu pedido e determino seja 

cancelada a requisição de precatório expedida em 22/10/2010 por meio do protocolo sob o nº 20100150530.Expeça-se 

ofício ao TRF 3ª Região, acompanhado de fls. 236 e a presente decisão, para adoção das medidas necessárias.Dê-se 

cumprimento, valendo-se a presente decisão como ofício.Após, com a vinda da resposta do cancelamento da referida 

requisição, expeça-se nova requisição, mas na forma de RPV.Após, aguardem-se os autos sobrestados no arquivo, até 

que sobrevenha notícia acerca do pagamento da requisição supracitada.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0003850-09.2006.403.6119 (2006.61.19.003850-3) - HELENA ROSA DA SILVA(SP178061 - MARIA EMILIA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação do crédito, demonstrada por meio dos pagamentos de fls. 244/248 e 249/253, manifeste-se a 
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parte credora se tem interesse no prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0006340-67.2007.403.6119 (2007.61.19.006340-0) - GERALDA RODRIGUES PEREIRA(SP248980 - GLAUCIA DO 

CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, iniciando-se pela autora, acerca dos cálculos apresentados pelo Senhor Contador Judicial às 

fls. 143/151.No caso de as partes concordarem com o cálculo, dê-se cumprimento ao quarto, quinto e sexto parágrafos 

do despacho de fl. 109.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009424-76.2007.403.6119 (2007.61.19.009424-9) - MARLI ROCHA DE ARAUJO SOARES(SP074775 - VALTER 

DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2160 - ALESSANDER 

JANNUCCI) X MARLI ROCHA DE ARAUJO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 156/157: tendo em vista o extrato de pagamento de RPV, dando notícia da disponibilização do valor relativo à 

requisição de pequeno valor, dê-se ciência ao patrono da parte autora.Requeira a parte exeqüente aquilo que for de seu 

interesse, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Publique-se. 

Cumpra-se.  

 

0000544-61.2008.403.6119 (2008.61.19.000544-0) - MARIA DE LOURDES DE ANDRADE 

NASCIMENTO(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista o comunicado encaminhado pela Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal Guarulhos/SP acerca 

dos pagamentos dos depósitos judiciais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo 

requerido pela parte credora, tornem os autos conclusos para extinção.Publique-se. 

 

0002808-51.2008.403.6119 (2008.61.19.002808-7) - ROSIENE DA SILVA LEITE(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação do crédito, demonstrada por meio dos pagamentos de fls. 83/87 e 88/91, manifeste-se a 

parte credora se tem interesse no prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003300-43.2008.403.6119 (2008.61.19.003300-9) - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO BASTOS(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ E SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o comunicado encaminhado pela Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal Guarulhos/SP acerca 

dos pagamentos dos depósitos judiciais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo 

requerido pela parte credora, tornem os autos conclusos para extinção.Publique-se. 

 

0003674-59.2008.403.6119 (2008.61.19.003674-6) - FLAVIO JOSE DE MORAIS(SP183359 - ELIANA DE 

ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação do crédito, demonstrada por meio dos pagamentos de fls. 148/151 e 152/155, manifeste-se a 

parte credora se tem interesse no prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000877-76.2009.403.6119 (2009.61.19.000877-9) - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 

AEREO LTDA(SP140724 - MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE 

LUCENA SOARES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) 

Fl. 1214: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a INFRAERO apresente sua manifestação acerca do laudo 

pericial, bem como memoriais finais.Após, cumpra-se o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 1205, expedindo-se 

alvará de levantamento em favor da perita judicial e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

0002153-45.2009.403.6119 (2009.61.19.002153-0) - MARIA SALETE DE FRANCA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Classe: Ação OrdináriaEmbargante: Caixa Econômica Federal - CEFS E N T E N Ç ARelatórioPretende a embargante, 

a reforma da sentença de fls. 60/61, para que seja retirada sua condenação em honorários advocatícios.Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Embargos de declaração interpostos, tempestivos e formalmente 

em ordem, razão pela qual merecem conhecimento.Inexiste a ocorrência de qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade na sentença de fls. 60/61, que foi clara ao condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa. O que o embargante pretende, por embargos de declaração, é modificar o 

entendimento deste Juízo quanto à questão de sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, o que 

obviamente, deve ser feito através do recurso adequado.Desse modo, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade 

na sentença de fls. 60/61, mantenho-a íntegra.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos 
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termos acima motivados.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003631-88.2009.403.6119 (2009.61.19.003631-3) - JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO(SP064464 - BENEDITO 

JOSE DE SOUZA E SP278053 - BRUNA DE MELO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o comunicado emitido pela Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio do extrato 

de fls. 195/196, acerca da disponibilização da importância requisitada para pagamento da RPV, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu crédito.Após, nada sendo requerido pela parte credora, 

tornem os autos conclusos para extinção.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0006525-37.2009.403.6119 (2009.61.19.006525-8) - JOSEFA MARIA DE LIMA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Josefa Maria de LimaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T 

E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, desde a data da alta médica, em 31/12/2008, com o pagamento das parcelas atrasadas, atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios legais. Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 

10/110.À fl. 114, decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita. Às fls. 115/120, a parte autora juntou 

documentos.O INSS deu-se por citado (fl. 120) e apresentou contestação (fls. 121/125), acompanhada dos documentos 

de fls. 126/133, pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao requisito da incapacidade laborativa. 

Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, juros moratórios de 6% ao ano, 

desde a citação, e o início do benefício na data da apresentação do laudo elaborado pela perícia judicial.Réplica, às fls. 

138/141.À fl. 142, a parte autora requereu a produção de prova pericial médica nas especialidades ortopedia e 

psiquiatria, apresentando quesitos (fl. 143).Às fls. 145/148, decisão deferindo o pedido da parte autora e designando 

perito nas especialidades psiquiatria e ortopedia.Quesitos do INSS, às fls. 152/154.Os laudos médicos periciais foram 

acostados às fls. 161/165 (psiquiatria) e 166/171 (ortopedia).À fl. 172, decisão que deferiu parcialmente a antecipação 

dos efeitos de tutela.Manifestação da parte autora, às fls. 175/176.Manifestação da parte ré, às fls. 179/179-v.Após, 

vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e 

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é 

benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença 

ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I, da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato 

legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será 

devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-

doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em 

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 

dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 

por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 

licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante 

o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 
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cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, no laudo de 

fls. 166/171, o perito médico judicial, baseado nas provas documentais integrantes destes autos, elementos e exames 

colhidos, resultado da consulta pericial e em sua experiência como jurisperito, concluiu que a autora apresenta quadro 

de lesão de tendão supraespinhoso de ombro esquerdo, tendo sido realizada cirurgia em janeiro de 2010 e, portanto, 

com dores, dificuldade aos movimentos e com limitação funcional, artralgia de ombro direito sem qualquer sinal de 

lesão tendínea ou alteração periarticular e cervico lombalgia sem qualquer sinal de acometimento radicular e medular, 

estando incapacitada total e temporariamente para o exercício de qualquer atividade laboral. Corrobora esta conclusão, 

as respostas aos quesitos judiciais 1, 2, 3, 4.4, 4.5, 4.6, 6.2 e 8.1.Comprovada a incapacidade total e temporária da parte 

autora, temos a exigência, pela lei, de outros dois requisitos à aquisição do direito ao benefício, quais sejam, qualidade 

de segurado e carência, que, todavia, não foram impugnados pelo réu em sede de contestação, restando como ponto 

pacífico. Assim, presentes todos os requisitos, tem a autora direito ao benefício perquirido.Com relação à data de início 

do benefício, a autora requereu o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação ocorrida em 31/12/2008 (fl. 

102). O perito afirmou que a data provável do início da doença e da incapacidade é 2004, conforme respostas aos 

quesitos nº 4.2 e 4.6 (fl. 170). Assim, a autora tem direito ao benefício desde 01/01/2009data posterior à cessação 

indevida.Tutela antecipatóriaMantenho a tutela jurisdicional concedida na decisão de fl. 172, com os mesmos 

fundamentos da sentença.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para determinar que a autarquia ré 

conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 01/01/2009, 

respeitado o prazo máximo de 06 (seis) meses a contar da realização da perícia médica (29/07/2010) para INSS 

reavaliar administrativamente a incapacidade laborativa da parte autora. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigido monetariamente pelos índices constantes no 

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês (REsp 847.587/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 01/12/2008), incidentes a partir da 

citação (súmula 204 do STJ).Destaco que o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 

julgado em 17/06/2010, Dje 02/08/2010).Oficie-se a competente agência do INSS para que tome ciência do teor desta 

sentença, notadamente acerca da manutenção da antecipação da tutela jurisdicional, servindo a presente sentença como 

ofício.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir 

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Ré isenta de custas, na forma da 

lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, por aplicação do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.Tópico 

síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:SEGURADA: Josefa Maria de LimaBENEFÍCIO: 

Auxílio-doença RENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 01/01/2009DATA DO 

INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008484-43.2009.403.6119 (2009.61.19.008484-8) - ORBIS INDL/ E COML/ LTDA(SP182731 - ADILSON NUNES 

DE LIRA E SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Autor: Orbis Industrial e Comercial Ltda.Ré: UniãoD E C I S Ã OÀs fls. 198/199, a parte autora requereu a produção 

de provas pericial e oral, o que indefiro, tendo em vista que a matéria ora discutida se resolve em prova meramente 

documental.Dessa forma, confiro à autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de documentos adicionais, a fim 

de atestar os alegados erros de fato.Após, manifeste-se a ré, mediante análise da RFB específica e conclusivamente 

sobre os erros de fato alegados na inicial, em cotejo com todos os documentos trazidos aos autos e informações de seus 

sistemas, em 30 (trinta) dias.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0011384-96.2009.403.6119 (2009.61.19.011384-8) - WILSON SANTOS(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autor: Wilson SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialD E S P A C H OTendo em vista a petição e documentos 
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de fls. 98/115, converto o julgamento em diligência, para intimar o INSS acerca de seu conteúdo. Prazo para 

manifestação: 5 (cinco) dias.Após, voltem conclusos.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001698-46.2010.403.6119 - GERALDO LUIS MENDES(SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI) X CASAS PROPRIAS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela litisdenunciada, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a litisdenunciada, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004760-94.2010.403.6119 - GILBERTO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Gilberto dos SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSDECISÃOConverto o julgamento em diligência.Compulsando os autos verifico que não foi dada oportunidade à 

parte autora para se manifestar acerca do contido às fls. 40/45. Assim, à réplica.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0006791-87.2010.403.6119 - JOSIVALDO CARLOS DA SILVA(SP223359 - EDVILSON TOLOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, iniciando-se pela parte autora, acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

nos termos do artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil.Nada havendo a esclarecer, faculto às partes 

apresentarem memoriais finais por escrito, no mesmo prazo, bem como, arbitro a título de honorários periciais o valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, Anexo I, Tabela II. Solicite-se o pagamento no sistema AJG.Após, voltem conclusos para sentença.Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007058-59.2010.403.6119 - MARIA DAS DORES SILVA MUNIZ(SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do recebimento da carta precatória acostada às fls. 81/102.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007434-45.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Maria Aparecida PereiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSDECISÃOConverto o julgamento em diligência.Compulsando os autos verifico que não foi dada oportunidade à 

parte autora para se manifestar acerca do contido às fls. 38/40. Assim, à réplica.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

0008614-96.2010.403.6119 - NEIVA GONCALVES VIEIRA DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Neiva Gonçalves Vieira da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 

03/08/2010, data do requerimento administrativo. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização 

por dano moral. Inicial acompanhada dos documentos de fls. 08/15.Às fls. 19/22, decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, designou perícia médica e concedeu os benefícios da justiça gratuita. Às fls. 27/30, a 

autora noticiou a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento, conforme cópia da decisão de 

fls. 32/35.O INSS deu-se por citado (fl. 38) e apresentou contestação (fls. 39/43), acompanhada dos documentos de fls. 

44/46, pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento ao requisito da incapacidade laborativa. 

Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor módico, juros moratórios de 6% ao ano, 

desde a citação.Quesitos do INSS, às fls. 47/48.O laudo médico pericial foi acostado às fls. 49/54.À fl. 55, decisão que 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos de tutela.Manifestação da parte autora quanto ao laudo, à fl. 59.Às fls. 

64/65, o INSS informou que implantou o benefício previdenciário.Manifestação da parte ré, às fls. 66/66-v.Após, 

vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e 

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é 

benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença 

ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I, da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato 

legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será 

devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 218/1356 

9.876, de 26.11.99)1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-

doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do 

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário 

integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em 

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 

dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 

por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como 

licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante 

o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A 

aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se 

apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando 

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial 

pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou 

a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; 

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se 

entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria 

por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o 

valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao 

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata 

este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o 

benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da 

pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria 

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, no laudo de 

fls. 49/54, o perito médico judicial, baseado nas provas documentais integrantes destes autos, elementos e exames 

colhidos, resultado da consulta pericial e em sua experiência como jurisperito, concluiu que a parte autora apresenta 

quadro de lombalgia com radiculopatia à esquerda, com dores, claudicação e limitação funcional, cervicalgia sem 

qualquer sinal de acometimento radicular, artralgia de ombro direito e esquerdo sem qualquer sinal de lesão tendínea ou 

alteração periarticular e artralgia de joelho direito sem qualquer sinal de lesão menisco ligamentar, alteração articular de 

importância ou limitação funcional, estando incapacitada total e temporariamente para o exercício de qualquer atividade 

laboral. Corrobora esta conclusão, as respostas aos quesitos judiciais 1, 2, 3, 4.4, 4.5, 4.6, 6.2 e 8.1.Comprovada a 

incapacidade total e temporária da parte autora, temos a exigência, pela lei, de outros dois requisitos à aquisição do 

direito ao benefício, quais sejam, qualidade de segurado e carência, que, todavia, não foram impugnados pelo réu em 

sede de contestação, restando como ponto pacífico. Assim, presentes todos os requisitos, tem a autora direito ao 

benefício de auxílio-doença.Com relação à data de início do benefício, a autora requereu a concessão do auxílio-doença 

desde o indeferimento na esfera administrativa, ocorrido em 03/08/2010. O perito afirmou que a data provável do início 

da doença é 2010 e da incapacidade é agosto de 2010, data em que a autora deu entrada no pedido de benefício no 

INSS, conforme respostas aos quesitos nº 4.2 e 4.6 (fl. 53). Assim, a parte autora tem direito ao benefício desde 

03/08/2010data do pedido perante o INSS.Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a parte autora não 

produziu nenhuma prova capaz de revelar a sua presença, sendo insuficiente para tanto a simples alegação, 

independente do seu teor. Frise-se, outrossim, que o indeferimento administrativo do benefício previdenciário não gera, 

automaticamente, direito a indenização por danos morais, cabendo ao interessado fazer prova da sua ocorrência. Tutela 

antecipatóriaMantenho a tutela jurisdicional concedida na decisão de fl. 55, com os mesmos fundamentos da 

sentença.DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, 
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extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para determinar que a autarquia ré 

conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em 03/08/2010, 

respeitado o prazo máximo de 02 (dois) anos a contar da realização da perícia médica (25/11/2010) para INSS reavaliar 

administrativamente a incapacidade laborativa da parte autora. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigido monetariamente pelos índices constantes no Manual 

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês (REsp 847.587/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 01/12/2008), incidentes a partir da 

citação (súmula 204 do STJ).Destaco que o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 

julgado em 17/06/2010, Dje 02/08/2010).Oficie-se a competente agência do INSS para que tome ciência do teor desta 

sentença, notadamente acerca da manutenção da antecipação da tutela jurisdicional, servindo a presente sentença como 

ofício.Diante da sucumbência mínina da parte autora, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base 

de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 

111 do STJ).Ré isenta de custas, na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, por aplicação do artigo 

475, I, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 

71/06:SEGURADO: Neiva Gonçalves Vieira da SilvaBENEFÍCIO: Auxílio-doença RENDA MENSAL: 

prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 03/08/2010DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009714-86.2010.403.6119 - LUCIA SOUSA DOS SANTOS(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Lucia Sousa SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E 

N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez e, sucessivamente, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data de sua 

cessação. Inicial acompanhada de quesitos e documentos de fls. 23/54.Às fls. 58/62, decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, designou perícia médica, concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou que a 

parte autora juntasse comprovante de endereço atualizado e em seu nome, bem como declaração de autenticidade das 

cópias que instruíram a inicial.Quesitos do INSS, fls. 69/70.O INSS deu-se por citado, fl. 68, e apresentou contestação, 

fls. 71/75, acompanhada dos documentos de fls. 76/82, pugnando pela improcedência da demanda pelo desatendimento 

ao requisito da incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pleiteou a condenação em honorários advocatícios em valor 

módico, juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação, e o início do benefício na data da apresentação do laudo 

elaborado pela perícia judicial.Laudo médico pericial, fls. 84/89.À fl. 90, decisão que deferiu parcialmente a 

antecipação dos efeitos de tutela.Manifestação da parte autora ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, fls. 

93/94.Manifestação da parte ré ao laudo, fls. 97/97-v.À fl. 98, decisão que indeferiu o pedido de nova perícia.Às fls. 

99/100, o INSS informou sobre a implantação do benefício.Réplica, fls. 109/113.Após, vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício 

decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou 

acidente, com respaldo nos arts. 201, I, da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 

59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado 

empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data 

do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)1º Quando 

requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data 

da entrada do requerimento.3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por 

motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame 

médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à 

perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, 

inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por 

cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 

cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em 

gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao 

segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre 

o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de 

prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o 
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segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por 

invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º 

deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a 

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar 

do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado 

empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da 

incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do 

trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se 

este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do 

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o 

limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte 

do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar 

voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em 

tela, quanto à incapacidade laborativa, no laudo de fls. 84/89, o perito médico judicial, baseado nas provas documentais 

integrantes destes autos, elementos e exames colhidos, resultado da consulta pericial e em sua experiência como 

jurisperito, concluiu que a autora apresenta quadro de lombalgia com sinais de radiculopatia, com dores, claudicação, 

diminuição de reflexo à direita e limitação funcional, artralgia de ombro direito e esquerdo sem qualquer sinal de lesão 

tendínea ou alteração periarticular e artralgia de mão e punho direito e esquerdo sem qualquer sinal de lesão neuro 

tendínea, alteração articular ou limitação funcional, estando incapacitada total e temporariamente para o exercício de 

qualquer atividade laboral. Corrobora esta conclusão, as respostas aos quesitos judiciais 1, 2, 3, 4.4, 4.5, 4.6, 6.2 e 

8.1.Comprovada a incapacidade total e temporária da parte autora, temos a exigência, pela lei, de outros dois requisitos 

à aquisição do direito ao benefício, quais sejam, qualidade de segurado e carência, que, todavia, não foram impugnados 

pelo réu em sede de contestação, restando como ponto pacífico. Assim, presentes todos os requisitos, tem a autora 

direito ao benefício perquirido.Com relação à data de início do benefício, a autora requereu o restabelecimento do 

auxílio-doença desde a cessação ocorrida em 31/03/2009 (fl. 28). O perito afirmou que a data de início da doença é 

2004 e que não é possível determinar a data de início da incapacidade, mas que no momento do laudo encontrava-se 

com incapacidade, conforme resposta aos quesitos nº 4.2 e 4.6, fl. 88.Embora não tenha sido possível determinar a data 

de início da incapacidade pelo médico perito, os atestados médicos juntados às fls. 36 e 47 demonstram que em 

26/03/2009 e 01/04/2009 a autora ainda estava incapacitada para o trabalho, de modo que não haveria melhora de seu 

quadro clínico repentinamente (no dia 31/03/2009 a autora teve alta programada, fl. 28).Não merece prosperar a 

alegação do INSS no sentido de que a autora estava trabalhando no período de janeiro a dezembro de 2008, junho a 

dezembro de 2009, janeiro a dezembro de 2010, tanto que efetuou contribuições individuais.Isso porque o 

indeferimento do pedido de benefício previdenciário incapacitante força o segurado a continuar contribuindo com 

receio de perder a qualidade de segurado. Além disso, muitas vezes, o obriga a realmente trabalhar, suportando a 

enfermidade e suas dores, a fim de prover à sua subsistência e de sua família. Assim, a autora tem direito ao benefício 

desde 01/04/2009data posterior à cessação indevida.Tutela antecipatóriaMantenho a tutela jurisdicional concedida na 

decisão de fl. 90, com os mesmos fundamentos da sentença.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para 

determinar que a autarquia ré conceda o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início do 

benefício (DIB) em 01/04/2009, respeitado o prazo máximo de 02 (dois) anos a contar da realização da perícia médica 

(03/02/2011) para o INSS reavaliar administrativamente a incapacidade laborativa da parte autora. Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores devidos desde aquela data até a implantação do benefício, corrigido monetariamente 

pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês 

(REsp 847.587/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 

01/12/2008), incidentes a partir da citação (súmula 204 do STJ).Destaco que o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o 

critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. 

Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17/06/2010, Dje 02/08/2010).Oficie-se a competente agência do INSS para 

que tome ciência do teor desta sentença, notadamente acerca da manutenção da antecipação da tutela jurisdicional, 

servindo a presente sentença como ofício.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre 
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o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do 

STJ).Ré isenta de custas, na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, por aplicação do artigo 475, I, do 

Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:SEGURADA: Lucia 

Sousa SantosBENEFÍCIO: Auxílio-doença RENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

01/04/2009DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002993-84.2011.403.6119 - NILZA SOUZA SANTOS DE ANDRADE(SP240807 - EVELIN WINTER DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autor: Nilza Souza Santos de AndradeRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialDESPACHOConsiderando a petição de 

fls. 88/91, converto o julgamento em diligência a fim de determinar a intimação do INSS para manifestar-se sobre os 

cálculos apresentados pelo autor, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.P.I.C. 

 

0003221-59.2011.403.6119 - LEOAD ROSA PEREIRA NOGUEIRA(SP279500 - TATHIANE ALCALDE ARAÚJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo, no prazo da réplica, especificar se há outras provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e 

pertinência.Ante a juntada aos autos do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no mesmo prazo acima fixado.Fls. 

79/78: abra-se vista ao INSS. Outrossim, manifeste-se a parte requerida sobre o laudo pericial, bem como se pretende 

produzir outras provas, justificando sua necessidade e pertinência.Nada havendo a esclarecer, faculto às partes 

apresentarem memoriais finais por escrito, no mesmo prazo, bem como, arbitro a título de honorários periciais o valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, Anexo I, Tabela II. Solicite-se o pagamento por meio do sistema AJG.Não havendo outras provas a serem 

produzidas e nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0003999-29.2011.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP257343 - DIEGO PAES 

MOREIRA) X BRASMANCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

E SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada pela parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no 

prazo da réplica, especificar as provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Decorrido o 

prazo mencionado no parágrafo anterior, abra-se vista para a parte requerida, no mesmo prazo, especificar as provas que 

pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007394-29.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X SOCIEDADE PORTUGUESA DE 

BENEFICENCIA 

Primeiramente, antes de receber a petição inicial, deverá a parte autora providenciar a declaração de autenticidade ou a 

autenticação das cópias dos documentos que instruíram a petição inicial;Com cumprimento, cite-se a ré.Cumpra-se, 

servindo o presente despacho como carta de citação. Publique-se.  

 

0007529-41.2011.403.6119 - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, bem como da prioridade na tramitação do presente feito, com 

fulcro no artigo 1211-A do Código de Processo Civil c/c Lei 10.741/2003. Nos termos da Resolução nº 374, de 

21/10/2009, deverá a Secretaria providenciar a afixação de uma tarja de fita adesiva na cor laranja na parte superior da 

lombada. Anote-se.2. Trata-se de pedido em que a parte autora tem como pretensão seja reconhecido o período laborado 

em atividade rural, bem como em atividade especial com a respectiva conversão em tempo comum.3. No tocante ao 

pedido de tutela antecipada, entendo que a análise adequada da pretensão exige dilação probatória neste caso concreto, 

inclusive em prol do contraditório e da ampla defesa.Neste caso, ante a ausência de prova inequívoca e a 

verossimilhança do alegado, requisitos essências para antecipar o provimento, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada 

nesta oportunidade, salientando que poderá ser reapreciada quando da prolação de sentença.4. Outrossim, deverá a parte 

autora apresentar: i) declaração de autenticidade dos documentos acostados aos autos em cópia reprográfica; ii) 

comprovante de endereço em seu nome e atualizado.5. Com o cumprimento do item anterior, cite-se o INSS para 

responder os termos da ação proposta no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC.6. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0007631-63.2011.403.6119 - ARMANDO BATISTA DOS REIS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com base no requerimento de fl. 08 ratificado pela 

declaração de fl. 10. Anote-se.Antes de receber a petição inicial, deverá a parte autora apresentar declaração de 

autenticidade dos documentos que instruíram a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Após, com o cumprimento, cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004344-34.2007.403.6119 (2007.61.19.004344-8) - JIRIMIAS ALVES DE SOUZA(SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO E SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JEREMIAS ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a satisfação do crédito, demonstrada por meio dos pagamentos de fls. 153/157, manifeste-se a parte 

credora se tem interesse no prosseguimento do feito.No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Publique-se. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002929-21.2004.403.6119 (2004.61.19.002929-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X 

LUIZ ANTONIO REIS(SP113506 - ADELIO ORIVALDO DA MATA E SOUZA) 

Ante a ausência de esclarecimentos acerca de eventual cumprimento da carta precatória nº 243/2010, solicite-se 

informação, por meio de correio eletrônico e/ou ofício, ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Poá, a fim de ser 

noticiado a este Juízo o atual andamento do processo n] 462.01.2010.008452-9/000000-000, ordem nº 2276/2010, 

referente a carta precatória supracitada.Dê-se cumprimento, valendo cópia deste despacho como ofício.Cumpra-

se.Publique-se. 

 

0012791-40.2009.403.6119 (2009.61.19.012791-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X ANDERSON GOMES FLORES(SP057530 - ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA 

FILHO) 

Manifeste-se a CEF acerca dos valores depositados pela parte ré, requerendo aquilo que for de seu interesse para o 

regular prosseguimento do feito.Verifico à fl. 113 que o PAB da CEF da Justiça Federal de Guarulhos, por meio de 

ofício, encaminhou o título e comunicou a devolução em 15/07/2011 do cheque UA-100184, Banco Itaú, agência 8706 

(fl. 115), referente ao depósito judicial. Informou, ainda, que foi efetuado um novo depósito (em espécie) no dia 

19/07/2011.Ante a desnecessidade de manutenção do cheque acostado à fl. 115, determino o seu desentranhamento, 

devendo a serventia observar o disposto no parágrafo 2º, do artigo 177 do Provimento COGE nº 64/2005, bem como 

proceder a sua entrega ao subscritor mediante recibo nos autos.Após, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Publique-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 3319 
 

ACAO PENAL 
0007318-10.2008.403.6119 (2008.61.19.007318-4) - JUSTICA PUBLICA X WILSON JOSE VERGOLINO(SP259911 

- SOLANGE CRISTINA CASTELLANI E SP181793 - JEFFERSON JORGE DA SILVA) X EDILSON 

CASTELLANI(SP259911 - SOLANGE CRISTINA CASTELLANI E SP181793 - JEFFERSON JORGE DA SILVA) 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS RUA SETE DE 

SETEMBRO, 138, 6º ANDAR, CENTRO, GUARULHOS/SP CEP 07011-020 TEL: (11) 2475-8204 - FAX: (11) 2475-

8214 AÇÃO PENAL: 0007318-10.2008.403.6119 RÉ(U)(US): WILSON JOSÉ VERGOLINO 1. A PRESENTE 

DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO, MANDADO E/OU CARTA PRECATÓRIA, DEVENDO SER CUMPRIDA 

NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para tanto, em seu 

teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e/ou dados de qualificação necessários. 2. Por meio da 

decisão de fls. 477/479 este Juízo apreciou os fatos como imputáveis, em tese, ao artigo 334, caput, c/c artigo 14, II, 

ambos do Código Penal, afastando a aplicação do parágrafo 3º do mesmo artigo e do artigo 299 do CP. Em virtude 

disto, o Ministério Público Federal foi instado a manifestar-se acerca da possibilidade de oferecimento de proposta de 

suspensão condicional do processo, fazendo-o, nos termos da peça de fls. 481/484. Em síntese, por entender presentes 

os requisitos, oferece proposta de suspensão ao acusado WILSON e deixa de oferecer, por outro lado, em relação a 

EDILSON, em virtude de vislumbrar que este teria agido com culpabilidade acentuada, nos termos dos fundamentos de 

sua manifestação. 3. Desse modo, DEPRECO A(O) MM(A). JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS FEDERAIS 

COM COMPETÊNCIA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRÉ-SP a INTIMAÇÃO do 

acusado abaixo identificado para comparecer perante esse MM. Juízo, em dia e hora a serem designados por Vossa 

Excelência para que se manifeste sobre eventual interesse sobre proposta de suspensão condicional do processo, nos 

termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme condições legais e cópias que seguem. 

Depreco, ainda, em caso de aceitação por parte do réu, a FISCALIZAÇÃO e o ACOMPANHAMENTO, pelo prazo de 

02 (dois) anos das condições estabelecidas, encaminhando-se a este Juízo cópia do termo de audiência de suspensão, 

bem como informações sempre que julgar oportuno. QUALIFICAÇÃO: WILSON JOSÉ VERGOLINO, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de identidade RG nº 15.889.973 SSP/SP e CPF nº 113.889.788-93, nascido aos 16/09/1966, 

em São Caetano do Sul-SP, com endereço na Rua IGAPÓ, 118, JARDIM DO SOL, SANTO ANDRÉ-SP, telefone 

9296-1971. Cópia deste termo servirá de carta precatória, devendo seguir instruída das peças necessárias. 4. Antes, 

porém, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que esclareça se apresentará, desde logo, as condições da 

proposta de suspensão condicional, ou se estas deverão ser formuladas pelo Parquet Federal oficiante no Juízo 

deprecado. CÓPIA DA MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DEVERÁ INSTRUIR A CARTA 

PRECATÓRIA. 5. Após, tendo em vista que a acusação deixou de oferecer proposta de suspensão condicional do 
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processo em relação ao acusado EDILSON CASTELLANI em razão do não preenchimento dos demais requisitos - que 

não a pena mínima atribuida, em tese, ao delito -, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

0001008-17.2010.403.6119 (2010.61.19.001008-9) - JUSTICA PUBLICA X MAURO GRIGATTI(SP279754 - 

MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) 

Considerando-se que já houve manifestação do MPF em realação aos documentos apresentados pela Defesa, bem como 

ratificação das alegações finais anteriormente apresentadas, intime-se esta última para apresentar suas alegações finais, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3719 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024325-93.2000.403.6119 (2000.61.19.024325-0) - ETELVINA AMADEU CARDOSO(SP066759 - ELIAS 

ARCELINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0008853-08.2007.403.6119 (2007.61.19.008853-5) - SANDRA MARIA ARAUJO BARBARA(SP190706 - LUCIANO 

APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0009247-15.2007.403.6119 (2007.61.19.009247-2) - EVANI MARIA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0000683-13.2008.403.6119 (2008.61.19.000683-3) - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP161010 - IVANIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0002586-83.2008.403.6119 (2008.61.19.002586-4) - VALDI DOS SANTOS GUEDES(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0004924-30.2008.403.6119 (2008.61.19.004924-8) - NOEMIA FIGUEIREDO DA SILVA(SP166981 - ELAINE 

REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183511 - 

ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0010453-30.2008.403.6119 (2008.61.19.010453-3) - MARCELO FRANCISCO DE SOUZA(SP177728 - RAQUEL 

COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 
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0000753-93.2009.403.6119 (2009.61.19.000753-2) - JOAO ALVES DE AZEVEDO(SP064464 - BENEDITO JOSE 

DE SOUZA E SP278053 - BRUNA DE MELO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP183511 - ALESSANDER JANNUCCI) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0012793-10.2009.403.6119 (2009.61.19.012793-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARCOS DAVID DE SOUZA(SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL) 

Diante da certidão aposta à folha 109, intime-se a CEF para informar ao Juízo acerca do pagamento integral da dívida, 

no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, venham conclusos.Int. 

 

0011522-29.2010.403.6119 - PAULO GUISELINO(SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES E 

SP268694 - SAMUEL MICHEL BACHA E SP182953 - PEDRO CASCIANO SANTOS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

AUTOS N.º 0011522-29.2010.403.6119 AUTOR: PAULO GUISELINORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Paulo Guiselino propôs ação de rito ordinário em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, em que objetiva a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria por 

tempo de serviço, com data de início em 26.10.1994, haja vista a necessidade de readequação do reajuste do salário-de-

benefício com base no teto previdenciário majorado ao longo do tempo.Os benefícios da justiça gratuita foram 

concedidos à fl. 46.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 49/49 verso. Devidamente citado (fl. 51), o 

INSS contestou o pedido às fls. 52/57, pugnando pela improcedência do pedido do direito.Cálculos da Contadoria 

Judicial às fls. 60/64.O autor concordou com os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 67/68.O INSS certificou que os 

cálculos estão matematicamente corretos, pugnando pela falta de interesse, ante o iminente pagamento administrativo 

dos valores pretendidos (fl. 69).É o relatório. Fundamento e Decido.Sem preliminares suscitadas, passo incontinenti à 

análise do méritoO pedido é procedente.A aplicação das normas de direito previdenciário é regida pelo princípio tempus 

regit actum, ou seja, é aplicada a regra do momento em que há o implemento dos requisitos para a concessão do 

benefício previdenciário. O cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, tem previsão legal no artigo 29, I e 2º, da Lei 8.213/91, que prevê a utilização do limite máximo do 

salário-de-contribuição (teto) na data do início do benefício.A aplicação do teto previdenciário no cálculo dos 

benefícios é de assente constitucionalidade segundo a jurisprudência do C. STF, nos termos do artigo 29, 2º, da Lei 

8.213/91, o que não ofende a preservação do valor real do benefício (STF, RE 546975/MG, Relator: Min. MENEZES 

DIREITO, Julgamento: 12/03/2009, Publicação: DJe-053 DIVULG 19/03/2009, PUBLIC 20/03/2009).As Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 majoraram o teto previdenciário, sem que a aplicação retroativa e imediata dos 

aludidos diplomas aos benefícios fixados pelo teto anteriormente previsto em lei configure violação ao ato jurídico 

perfeito, conforme decidido em regime de repercussão geral pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal:DIREITOS 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 

DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA 

DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(STF, RE 

564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) Feitas as 

observações supra, volvendo ao caso concreto, a Contadoria Judicial apurou a existência de diferenças com a aplicação 

dos reajustes do salário-de-benefício em consonância com a majoração do teto previdenciário (fls. 61/64), conforme 

fundamentação supra, razão pela qual deverá o INSS proceder à revisão do benefício previdenciário considerando os 

tetos previdenciários previstos nos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998, e 5º da Emenda Constitucional n. 

41/2003, descontados os valores recebidos administrativamente.Observo que os valores atrasados a serem adimplidos, 

apurados em liquidação de sentença com a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço nos 

termos supra fixados, deverão remontar à data de início do benefício, em 26.10.1994 (fl. 25), observada a prescrição 

qüinqüenal contada retroativamente da data da propositura do presente feito, em 10.12.2010 (fl. 02), portanto, deverão 

ser pagos os valores atrasados desde 10.12.2005.No fecho, ressalto que o próprio INSS certificou a correção dos 

cálculos realizados pela Contadoria Judicial (fl. 69), sem que seja cabível a alegação de falta de interesse superveniente, 
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pois o aludido pagamento administrativo não foi devidamente comprovado, tratando-se de mera expectativa para os 

segurados da Previdência Social.No tocante aos consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que 

proceda à atualização monetária das parcelas vencidas aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

- INPC, ex vi do artigo 31 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo 

consignado que, nada obstante a atual redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 

29.06.2009, esteja a determinar a atualização monetária dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial 

de remuneração das cadernetas de poupança (TR), por princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, 

prevalecendo a incidência das leis especiais acima destacadas.No tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis 

condeno a autarquia ao pagamento deles a contar da citação (CPC, artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº 11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 

12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por Paulo Guiselino em 

face do INSS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço recebido pelo autor, considerando-se nos reajustes dos salários-de-benefício as majorações do teto 

previdenciário previstas nos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

descontados os valores recebidos administrativamente e aplicados os consectários legais, condenando ainda a autarquia 

ao pagamento dos valores atrasados desde a data do início do benefício (26.10.1994, fl. 25), observada a prescrição 

qüinqüenal contada retroativamente da data da propositura do presente feito, em 10.12.2010 (fl. 02), portanto, deverão 

ser pagos os valores atrasados desde 10.12.2005, valores a serem corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 

mora na forma da fundamentação supra.Honorários advocatícios são devidos pelo INSS, eis que sucumbente no feito. 

Arbitro a verba honorária em favor do autor, nos termos do artigo 20, 3º c.c. artigo 21, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas a contar 

da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)SEGURADO: Paulo Guiselino.BENEFÍCIO: Aposentadoria por tempo de serviço (revisão dos salários-de-

benefício).RMI: prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

26.10.1994 (fl. 25).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: na DIB, em 26.10.1994, observada a prescrição qüinqüenal 

contada retroativamente da data da propositura do presente feito, em 10.12.2010 (fl. 02), portanto, deverão ser pagos os 

valores atrasados desde 10.12.2005.Custas pelo réu, isento na forma do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Código de Processo Civil, art. 475, 2º).Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 10 

de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0011874-84.2010.403.6119 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA(SP187951 - CINTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0006824-43.2011.403.6119 - MARGARETE MONICA SCHUBERT(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N.º 0006824-43.2011.403.6119AUTORA: MARGARETE MÔNICA 

SCHUBERTRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Margarete Mônica Schubert 

propôs ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a desaposentação, 

fazendo jus à readequação do benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer 

contrapartida em face das contribuições vertidas.A autora afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 11.02.2003, tendo trabalhado e contribuído aos cofres da 

Previdência Social em períodos posteriores à aposentação, fazendo jus à readequação do benefício com majoração da 

renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer contrapartida em face das contribuições vertidas.Requereu a concessão 

dos benefícios da gratuidade judiciária.É o relatório. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Dispõe 

o artigo 285-A do Código de Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao 

juiz dispensar a citação e proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da 

sentença idêntica anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista 

no novel dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 0004693-

32.2010.403.6119, publicada em 05.07.2010, abaixo transcrita, a analisar pedido de desaposentação nos seguintes 

termos:O autor pretende com o presente feito obter revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, com a inclusão dos salários-de-contribuição posteriores à concessão inicial do benefício, o que 

configura hipótese de verdadeira desaposentação. O autor alega que faz jus à desaposentação pelo fato de ter 

contribuído 18 (dezoito) anos além da data de concessão do benefício inicial sem qualquer contrapartida da Previdência 

Social.Sobre o tema dispõe o artigo 18 parágrafo 2º da lei 8.231/91:Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social 

compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:(...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 
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permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Pela simples análise do texto legal observo que há vedação ao pagamento de 

valores pelos cofres da Previdência ao aposentado que retorne ao trabalho, o que vai de encontro ao pedido do autor, 

que pretende justamente obter o aumento de seus proventos através do cômputo de salários-de-contribuição após a 

aposentadoria.Assim sendo, reputo inviável o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor com 

a inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período trabalhado após a aposentadoria para o acréscimo em seus 

proventos. Entendimento contrário resultaria na possibilidade de revisão do benefício previdenciário a cada ano de 

acréscimo trabalhado até a aposentadoria integral, ou de revisão anual do benefício conforme o salário-de-contribuição 

obtido, criando-se uma antecipação, em parcelas da aposentadoria integral ou reiterada revisão da renda mensal inicial 

de benefício, que não encontram previsão em nosso sistema previdenciário.Ademais, os valores recebidos pela 

Previdência Social constituiriam verdadeiro abono de permanência em serviço, benefício extinto pela lei 

9.258/1997.Ressalto que a vedação legal à pretensão do autor é expressa e não se vislumbra qualquer eiva de 

inconstitucionalidade no citado dispositivo legal, a autorizar seja afastada a sua aplicabilidade. A jurisprudência 

corrobora o entendimento supra:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 822192, Processo: 199961000176202 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 

20/03/2007 Documento: TRF300115458, Fonte DJU DATA: 18/04/2007 PÁGINA: 567, Relator(a) JUIZ JEDIAEL 

GALVÃO Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME, 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.No fecho, reputo improcedentes os pedidos alternativos, o primeiro pela 

impossibilidade de cumulação de aposentadorias, nos termos do artigo 124, II, da Lei 8.213/91, o segundo por tratar-se 

de variação da aposentação requerida inicialmente, e igualmente despojada de previsão legal. Aos argumentos já 

expostos acresço ementário jurisprudencial do E. TRF/3ª Região que corrobora o entendimento deste 

Juízo:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. 

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, 

consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos 

laborais posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos.II - Não há que se falar em cerceamento 

de defesa. Questão controvertida unicamente de direito. Hipótese de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do 

CPC). Mesmo que assim não fosse, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 130 do CPC).III - Aposentadoria é 

benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, 

nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.IV - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, 

benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição 

Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o 

período adicional de contribuição (denominado pedágio).V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias 

proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício.VI - Aposentadoria por tempo de serviço é 

irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 

3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício 

em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado.VII - Regulamento da Previdência não 

veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode 

ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar 

a Administração.VIII - Desaposentação não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende 

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais 

vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.IX - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e 

integral, sob pena de violação da segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional.X - 

Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial.XI - Eventual substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram 

por continuar a laborar, para auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral.XII - Não 

prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. 

Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do 

benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo.XIII - Inobservância 

do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 227/1356 

futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XIV- Contribuições previdenciárias pelo 

aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é 

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 

8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 

8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores 

públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVI - Impossibilidade de substituição da 

aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem 

restituição dos valores percebidos pelo segurado.XVII - Preliminar rejeitada. Apelo da autora desprovido.XVIII - 

Sentença mantida.(TRF/3ª Região, Apelação Cível nº 0001154-92.2009.403.6119/SP, Relatora: Desembargadora 

Federal MARIANINA GALANTE, data da decisão: 03 de maio de 2010)No fecho, observo que a apreciação do pedido 

de desaposentação nos termos do artigo 285-A do CPC é aceita amplamente pela jurisprudência do E. TRF/3ª Região 

(AC 1467647, processo 2008.61.83.003010-4, Sétima Turma, Relatora Des. Federal Eva Regina; AC 1518112, 

processo nº 2009.61.03.008398-2, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante; AC 1432925, processo nº 

2009.61.83.001703-7, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos; AC 1441922, processo nº 

2008.61.83.005303-7, Décima Turma, Relatora Des. Federal Diva Malerbi).Ante o exposto, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido por Margarete Mônica Schubert.Incabível a condenação da autora ao pagamento de honorária nesta 

fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. 

Em caso de apelação da autora (CPC, artigo 285-A, 1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas 

na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.P.R.I.Guarulhos, 10 de agosto de 

2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0007854-16.2011.403.6119 - MARIA JOSE DA CONCEICAO(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.Intime-se a parte autora para que forneça cópia da petição 

inicial (contra-fé), no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0007971-07.2011.403.6119 - DENNIS JEFFERSON DAVIS X CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR 

DAVIS(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção global não possui identidade com o presente 

feito capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte 

autora para, nos termos do artigo 365 do Código de Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou 

juntar declaração de sua autenticidade.Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

0007985-88.2011.403.6119 - RUBENS GUBOLIN(SP119683 - CARLOS JOSE ROSTIROLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 

Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Cumprido-se, 

cite-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005273-14.2000.403.6119 (2000.61.19.005273-0) - HELENITA FRANCISCA DE ABREU NOVAES - INCAPAZ 

(ROMILDA ANTONIA DE ABREU)(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X HELENITA FRANCISCA DE 

ABREU NOVAES - INCAPAZ (ROMILDA ANTONIA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0000666-50.2003.403.6119 (2003.61.19.000666-5) - MAURICIO DE FREITAS PEREIRA(SP055653 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X MAURICIO DE FREITAS 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0008059-26.2003.403.6119 (2003.61.19.008059-2) - CESAR APARECIDO SAMSONIUK X JOAO CRISTIANO 

SAMSONIUK(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X CESAR APARECIDO SAMSONIUK X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO CRISTIANO SAMSONIUK X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 
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c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0005404-13.2005.403.6119 (2005.61.19.005404-8) - MARINA BARBOSA DE LIMA(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA E Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X MARINA 

BARBOSA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0007580-28.2006.403.6119 (2006.61.19.007580-9) - GUILHERME GOMES(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X 

GUILHERME GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0004096-34.2008.403.6119 (2008.61.19.004096-8) - MARIA CHAVES ALVES(SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA CHAVES ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0009914-64.2008.403.6119 (2008.61.19.009914-8) - JOSELITO VIEIRA DA LUZ(SP170578 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOSELITO VIEIRA DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0003681-17.2009.403.6119 (2009.61.19.003681-7) - JESSA INACIO DA SILVA(SP170578 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JESSA INACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008971-13.2009.403.6119 (2009.61.19.008971-8) - MARIA DO CARMO NUNES DE HOLANDA(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA DO CARMO NUNES DE HOLANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0010279-84.2009.403.6119 (2009.61.19.010279-6) - JOSEFA ALVES GUIMARAES PINTO(SP252537 - GILBERTO 

YOSHIMITSU INADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X JOSEFA ALVES GUIMARAES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0010741-41.2009.403.6119 (2009.61.19.010741-1) - JOAO ROCHA NETO(SP156795 - MARCOS MARANHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOAO 

ROCHA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012076-95.2009.403.6119 (2009.61.19.012076-2) - MARIA DE LOURDES RESENDE DOS SANTOS(SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA DE LOURDES RESENDE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012923-97.2009.403.6119 (2009.61.19.012923-6) - FRED JOHN MARCOS DE OLIVEIRA(SP267128 - ESICLEIDE 

PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X FRED JOHN MARCOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001279-26.2010.403.6119 (2010.61.19.001279-7) - MARIA IRES MIRANDA NEVES(SP214578 - MÁRCIA 

CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA IRES MIRANDA NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0002531-64.2010.403.6119 - MARIA DAS NEVES PINTO SILVA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA 

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X MARIA DAS NEVES PINTO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008759-55.2010.403.6119 - APARECIDA CONCEICAO DA SILVA RAMOS(SP132685 - MARIA JUSINEIDE 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X APARECIDA CONCEICAO DA SILVA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

Expediente Nº 3720 
 

ACAO PENAL 
0000959-20.2003.403.6119 (2003.61.19.000959-9) - JUSTICA PUBLICA X PAULO MOGNON(SP142114 - 

FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS E SP276728 - SAMUEL ARRAIS NETO) X IVETE APARECIDA DE SOUZA 

SILVA(SP177041 - FERNANDO CELLA E SP286951 - CLEITON CESAR SILVA SANTOS) X LUIZ MARIO DA 

SILVA(SP177041 - FERNANDO CELLA E SP286951 - CLEITON CESAR SILVA SANTOS) 

Diante da manifestação da defesa à fl. 727, aguarde-se a devolução da carta precatória expedida à Justiça Federal de 

Cascavel/PR (fl. 722), para interrogatório do réu Paulo Mognon. Com a devolução, venham os autos conclusos para 

novas deliberações. 

 

Expediente Nº 3721 
 

ACAO PENAL 
0008080-60.2007.403.6119 (2007.61.19.008080-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X KARINA CARDOSO 

CUNHA(SP275095 - ÁLVARO BERNARDINO FILHO) 

Fls. 328/330: INDEFIRO o pedido da defesa no sentido de ter-se devolvido valor da fiança, haja vista que trata-se de 

medida necessária à aplicação da Lei penal até final julgamento. Indefiro, também, a requisição de minoração do valor 

recolhido, considerando-se que este Juízo quando determinou o valor afiançado levou em consideração a atual situação 

econômica da acusada.No mais, aguarde-se o cumprimento das condições.  

 

0010790-19.2008.403.6119 (2008.61.19.010790-0) - JUSTICA PUBLICA X VALDEMIR CAVENAGUE X 

VALDEIR CAVENAGUE(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA E SP207623 - RONALDO 

PAVANELLI GALVÃO) 

Vistos etc.Dispõe o artigo 68 da Lei nº 11.941/2009:Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos 

crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei 
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nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de 

concessão de parcelamento, enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei. Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de 

suspensão da pretensão punitiva. (grifos meus)Interpretando-se sistematicamente tal dispositivo legal e o artigo 151 do 

CTN, notadamente para o efeito jurídico de suspender a pretensão punitiva do Estado e com ela a prescrição criminal, 

cumpre consignar que não há que se confundir parcelamento deferido ou concedido com parcelamento requerido. A 

distinção é evidente: somente o parcelamento deferido tem o condão de, a um só tempo, suspender a exigibilidade do 

crédito tributário (CTN, artigo 151) e suspender a prescrição da pretensão punitiva dos crimes mencionados no artigo 

68 da Lei nº 11.941/09, além da realização de atos processuais na ação penal ou inquérito policial eventualmente 

iniciados para a apuração desses delitos.In casu, a manifestação fazendária de fls. 133/134 dá conta de que os débitos 

das NFLDs n.ºs 37.107.552-1 e 37.107.550-5 - perfazem respectivamente o valor total de R$ 259.800,76 e R$ 

106.127,54 - encontram-se atualmente abrangidos no parcelamento de que trata o artigo 1º da Lei nº 11.941/2009, no 

qual o contribuinte é ora aderente, havendo formalizado opção de adesão a tal sistemática de parcelamento em 

01/12/2009; em data de 21/06/2010 o contribuinte efetuou manifestação pela inclusão da totalidade de seus débitos 

naquele parcelamento, nos moldes estabelecidos pelo artigo 1º, 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 03, de 29 de 

abril de 2010; referido parcelamento encontra-se, até o momento, em situação de regularidade, estando as respectivas 

parcelas recolhidas em dia. Se assim é, considero que o parcelamento encontra-se já concedido, a autorizar a invocação 

do supracitado artigo 68 da Lei nº 11.941/09.Ante o exposto, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/09, acolho a 

manifestação do MPF para o fim de SUSPENDER a pretensão punitiva do Estado com relação aos fatos em tese 

delituosos apurados na presente ação penal, bem como para SUSPENDER a prescrição criminal no tocante aos mesmos 

fatos.Ciência ao MPF. Após, oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Guarulhos/SP, para que 

informe ao Juízo em caso de inadimplemento das parcelas e/ou exclusão da pessoa jurídica citada do regime legal de 

parcelamento tributário de que trata a Lei 11.941/09, conforme requerido pelo MPF.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3722 
 

ACAO PENAL 
0001111-68.2003.403.6119 (2003.61.19.001111-9) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO SOARES 

MARINHO(SP064060 - JOSE BERALDO) X EDUARDO MITSUIOSHI ANZAI(SP064060 - JOSE BERALDO) 

Baixo os autos em diligência.Da análise das alegações finais defensivas noto a inaptidão da respectiva peça, na medida 

em que se mostra flagrantemente deficiente em relação ao réu Eduardo Mitsuioshi Anzai, estando ele indefeso, 

porquanto só foram produzidos argumentos defensivos em relação ao corréu Antonio, em que pese esteja o mesmo 

defensor a patrocinar a defesa de ambos os réus. Dito isto e considerando tratar-se de peça indispensável, sob pena de 

ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, determino seja o advogado intimado para o cumprimento do 

disposto no artigo 403 do CPP em relação ao réu Eduardo, sob pena de nomeação de defensor dativo para desempenhar 

o mister e fixação de multa conforme art. 265 do CPP.Sem prejuízo da determinação acima, requisite-se certidão de 

objeto e pé do processo nº 200361190005454 (fl. 647), tendo em vista que a extinção da punibilidade se deu pela 

prescrição da pretensão executória.Após, tornem os autos imediatamente conclusos. 

 

Expediente Nº 3723 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003412-75.2009.403.6119 (2009.61.19.003412-2) - CLAUDIO SANTOS VIEIRA - INCAPAZ X IVANILCE 

TRINDADE SANTOS(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutor: Cláudio Santos Vieira (menor impúbere), representado por Ivanilce Trindade 

SantosRé: União FederalVistos etc.Cláudio Santos Vieira (menor impúbere), representado por Ivanilce Trindade 

Santos, ajuizou ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito pelo 

rito ordinário em face da União Federal, pleiteando declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as 

partes no que tange à incidência do imposto de renda da pessoa física sobre as verbas recebidas a título de benefício 

previdenciário pagos de forma acumulada.Alega o autor que é indevida a incidência do IRPF sobre os rendimentos a 

título de benefício previdenciário acumulados entre 21.11.2000, data do início do benefício, e 29.02.2004, data da 

concessão do benefício, pago em 26.06.2006, no montante de aproximadamente R$ 30.000,00, eis que o referido tributo 

deve incidir sobre o benefício pago mensalmente, o que somente não ocorreu por atraso do INSS na análise do 

procedimento administrativo.Requer a repetição do valor pago a título de IRPF no exercício 2007, ano calendário 2006, 

no montante total de R$ 7.427,94.O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da antecipação de tutela às 

fls. 59/60.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 61/61 verso.Devidamente citada (fls. 66/67), a ré 

apresentou contestação às fls. 69/74, alegando preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Cópia do procedimento administrativo sob nº NB 120.764.262-0 foi juntada aos autos (fls. 

86/222).As partes manifestaram-se às fls. 227 e 228/230.O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 

232/233 pugnando por nova vista após a instrução processual.Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 235/239 e 

252/256.O autor pugnou pela procedência do pedido às fls. 242/243.A ré pleiteou a improcedência da ação às fls. 

246/247.O Ministério Público Federal pugnou pela procedência parcial do pedido às fls. 249/249 verso.É o relatório. D 

E C I D O.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial.Em que pese a simplicidade da explanação contida na 
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exordial, considero suficiente para o entendimento do Juízo e da defesa meritória da ré, como efetivamente procedeu a 

União em sua contestação, motivo pelo qual não há que se falar em inépcia da petição inicial.Passo incontinenti ao 

mérito da demanda (CPC, artigo 330, I), sendo caso de acolhimento parcial da pretensão deduzida.O imposto de renda é 

tributo incidente sobre renda ou proventos de qualquer natureza e o seu fato gerador resta caracterizado no momento da 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica (art. 43, I e II, do CTN).O autor recebeu verbas a título de benefício 

previdenciário referentes ao período entre 21.11.2000 e 29.02.2004 de forma cumulativa (fl. 89), quando a forma 

ordinária de pagamento dos proventos pelo INSS é mensal, sem que o segurado tenha dado causa a tal situação, pois o 

atraso adveio do procedimento administrativo para concessão da pensão por morte (fls. 13/14).Desta forma, deveria o 

IRPF incidir mensalmente sobre os proventos aos quais fazia jus o autor, observada a tabela do IRPF e alíquota prevista 

naquele momento, e não sobre o montante pago de forma acumulada pelo INSS em momento posterior como no caso 

em tela (fls. 17/18).A jurisprudência do C. STJ é pacífica sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

211/STJ. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA. 

CÁLCULO MÊS A MÊS.1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao 

art. 535 do CPC.2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito 

da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.3. Não há contradição em afastar a alegada 

violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da demanda por ausência de 

prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado.4. Conforme pacífica 

jurisprudência do STJ, quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito de forma acumulada e com atraso, a 

incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício, e não o montante integral 

creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas vigentes à época em que deveriam ter sido 

satisfeitos.5. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.118.429/SC, sob o rito dos recursos repetitivos.6. Agravo 

Regimental não provido.(STJ, Processo: AgRg no Ag 1269495/PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0012735-5, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA 

TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2010, Data da Publicação/Fonte: DJe 20/04/2010) Observo, também, que o valor 

a ser restituído foi devidamente delineado pela Contadoria Judicial, conforme cálculos de fls. 235/239 e 252/256, fixado 

em R$ 1.365,30 (mil trezentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), atualizado até dezembro de 2006, valor este 

admitido inclusive pelas partes, conforme petições de fls. 242/243 e 260/263.Finalmente, analisando os consectários 

decorrentes da condenação, era meu entendimento que a partir de 1º de janeiro de 1996 haveria de incidir a SELIC, em 

conformidade com o que dispõe o artigo 39, 4º, da Lei nº 9.250/95 e na linha dos seguintes precedentes: REsp n 

212.170/PR, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJU de 11/10/99; REsp n 218.249/SP, Relator o Ministro 

GARCIA VIEIRA, DJU de 11/10/99 e o REsp. 243.072/RS, Relatora a Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU de 

08.03.00. Porque a SELIC já engloba correção monetária e juros, nenhum outro acréscimo haveria de incidir além do 

índice já referido, já que os juros haveriam de correr a partir do trânsito em julgado desta sentença, e não do 

recolhimento indevido da exação tributária a ser compensada (Súmula nº 188 do STJ).Esse entendimento, entretanto, 

não pode mais prosperar, haja vista que alteração legislativa superveniente veio à baila para trazer novos contornos à 

questão.Refiro-me à edição da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, cujo artigo 5º alterou substancialmente a redação do artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos, verbis:Art. 5o O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Aplicável, portanto, a 

partir da edição da Lei nº 11.960/2009, o comando cogente do novel artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, de modo que in 

casu a correção monetária do devido será calculada pela SELIC somente até 29.06.2009, quando então passará a ser 

medida com obediência aos índices oficiais de remuneração da caderneta de poupança (TR). Os juros moratórios, por 

sua vez, serão computados somente a partir do trânsito em julgado desta condenação (Súmula nº 188 do STJ), e 

seguirão da mesma forma os juros aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês, conforme artigo 2º da Lei nº 

8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91).Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Cláudio 

Santos Vieira, representado por Ivanilce Trindade Santos em face da União Federal, declarando a inexistência da 

relação jurídico-tributária entre as partes quanto à incidência do IRPF sobre os proventos recebidos cumulativamente 

em decorrência de procedimento administrativo de concessão de benefício previdenciário, condenando a União ao 

pagamento de R$ 1.365,30 (mil trezentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), atualizado até dezembro de 2006, 

corrigidos monetariamente nos termos supramencionados desde a data do recolhimento indevido do tributo, 

condicionado o pagamento ao trânsito em julgado desta sentença.Honorários são devidos pela União, sucumbente no 

feito em maior extensão. Considerando o trabalho realizado pelos advogados do autor, arbitro a honorária em R$ 500,00 

(quinhentos reais), atualizáveis até efetivo pagamento, o que faço por força do comando do artigo 20, 4º, do CPC, 

Sentença não sujeita ao reexame necessário por força do artigo 475, 2º, do CPC.Custas pela ré, isenta na forma da lei 

(Lei nº 9.289/96, artigo 4º, I).P.R.I.Guarulhos, 10 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade 

 

0009847-31.2010.403.6119 - HELDER DIEGO DO NASCIMENTO SOUSA(SP185309 - MARCIA MARIA ALVES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
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AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutor: Helder Diego do Nascimento Sousa, representado por sua curadora provisória, 

Ivanilde Rocha do NascimentoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSVistos etc.Helder Diego do Nascimento 

Sousa, representado por sua curadora provisória, Ivanilde Rocha do Nascimento, ajuizou ação de rito ordinário em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte nos termos do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91.Alega o autor na inicial que é filho de Sebastião de Sousa, falecido em 25.07.2007, e teve o 

benefício de pensão por morte requerido em 28.05.2009, sendo indevidamente negado pela falta de qualidade de 

dependente. Aduz que o INSS não reconheceu a incapacidade do autor em razão de grave acidente automobilístico, o 

que configura ilegalidade. Irresignada com o indeferimento administrativo, demanda judicialmente a concessão da 

pensão que entende devida, desde a data do óbito de seu pai (25.07.2007).O Ministério Público Federal opinou pelo 

indeferimento da antecipação de tutela (fl. 62).A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida às fls. 67/68. Os 

benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na mesma decisão.Citado, o INSS ofereceu resposta às fls. 72/75, 

pugnando pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas (fl. 115), nada requereram (fls. 117 e 

120).Réplica às fls. 118/119.O MPF pugnou pela procedência do pedido à fl. 122 verso.É o relatório. D E C I D O.Sem 

preliminares alegadas, nem vícios processuais a serem sanados, passo ao exame do mérito, convencido da procedência 

do pleito.Em razão do esgotamento da análise meritória, mantenho integralmente como fundamentação desta sentença a 

decisão por mim proferida em sede de tutela às fls. 67/68, in verbis:O autor busca em Juízo a concessão de pensão por 

morte, benefício previsto no artigo 74, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991: Art. 74. A pensão por morte será devido 

ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até 

trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. A pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou 

mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, 

regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da 

remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à 

mesma (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª 

edição, SP, 2002, p. 495). O autor goza da condição de dependente do falecido, conforme documentos juntados às fls. 

12 e 16, e laudo de lesão corporal do Instituto Médico Legal à fl. 17, dando conta de que a vítima sofreu lesões de 

natureza gravíssima, pela enfermidade incurável, pela incapacidade permanente para o trabalho, ocasionada pelas lesões 

descritas, não necessitando comprovar dependência econômica, nos termos do art. 16, 4º, da LB. Por outro lado, a 

pensão por morte é benefício que dispensa carência, por força do art. 26, I, da Lei n.º 8.213/91. Quanto à verificação da 

manutenção da qualidade de segurado do falecido ao tempo de seu passamento, tenho que este mantinha tal condição, 

eis que o documento encartado à fl. 15 dá conta de que Sebastião de Sousa era filiado ao RGPS na qualidade de 

empregado na data do óbito.Ressalto que, contrariamente ao alegado pelo INSS na contestação, a incapacidade do autor 

não foi posterior ao falecimento de seu genitor, e sim concomitante, haja vista terem sofrido o mesmo acidente 

automobilístico, que resultou no óbito de seus pais e irmãos (fls. 30/33) e na sua incapacidade (fls. 17/27), sendo 

posterior apenas a realização de laudo médico que atestou sua condição.A data do início do benefício deve ser a data do 

óbito de seu pai, em 25.07.2007 (fl. 30), ante a demonstração da incapacidade absoluta e incurável do autor (fls. 17 e 

66), e o artigo 3º, inciso III, do Código Civil de 2002, arrola as pessoas físicas que, mesmo por causa transitória, não 

puderem exprimir sua vontade, como absolutamente incapazes para os atos da vida civil, assim, devem agir em juízo 

por seus representantes legais, em regra, para pleitear seus direitos junto aos mais diversos órgãos e pessoas jurídicas da 

sociedade civil, no âmbito privado e público.A hipótese se amolda perfeitamente ao caso concreto, pois o autor, além de 

adquirir a incapacidade absoluta no acidente de trânsito ocorrido em 25.07.2007, permaneceu internado até outubro de 

2007 (fls. 35/42), com a perda concomitante de seus representantes legais, o que justifica a concessão do benefício do 

óbito de seu genitor. Não é por outro motivo que se verifica a ocorrência de prejuízo para o autor, em razão da 

impossibilidade de requerer isoladamente o benefício de pensão por morte no momento do óbito de seu pai.Desta 

forma, também por esse motivo, há de ser afastada a previsão do artigo 74, inciso II, da Lei 8213/91, bem como do 

artigo 105 do Decreto 5.545/2005, este último norma infra-legal, sob pena de causar prejuízo ao autor sem que este 

tenha dado causa a tanto.Trago jurisprudência em hipótese similar:PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MENORES. INAPLICABILIDADE DO INCISO II, DO ART. 74 

DALEI 8.213/91.- Não se declara nulidade, pela ausência de intervenção do parquet, se o interesse do menor se acha 

preservado, posto que vitorioso na demanda.- Tratando-se, a espécie, de pensão por morte deferida a filho menor, 

representado por seu tutor, a data a ser considerada como início do benefício é a data do óbito do instituidor da pensão, 

independentemente da data do seu requerimento na esfera administrativa. - A incapacidade do autor afasta a 

aplicabilidade do inciso II, do art. 74 da Lei 8.213/91, pois não se pode pretender que o mesmo seja prejudicado pela 

inação de seu representante legal. - Recurso e remessa improvidos.(TRF-SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 

240877, Processo: 200002010433607, UF: RJ, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 07/02/2001, 

Documento: TRF200075701, DJU DATA:26/04/2001, Relator: JUIZ FERNANDO MARQUES)No tocante aos 

consectários decorrentes da condenação, determino ao INSS que proceda à atualização monetária das parcelas vencidas 

aplicando para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ex vi do artigo 31 da Lei nº 10.741/03 

(Estatuto do Idoso) c.c. artigo 41-A, caput, da Lei nº 8.213/91. Deixo consignado que, nada obstante a atual redação do 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, conferida pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009, esteja a determinar a atualização monetária 

dos débitos fazendários de qualquer natureza pelo índice oficial de remuneração das cadernetas de poupança (TR), por 

princípio de hermenêutica aqui tal regra não se aplica, prevalecendo a incidência das leis especiais acima destacadas.No 

tocante aos juros de mora, à míngua de lex specialis condeno a autarquia ao pagamento deles a contar da citação (CPC, 
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artigo 219) e à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, com fulcro no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação da Lei nº 

11.960/09) c.c. artigo 2º da Lei nº 8.088/90 e artigo 12, inciso II, da Lei nº 8.177/91.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido por Helder Diego do Nascimento Sousa, representada por sua curadora provisória, 

Ivanilde Rocha do Nascimento, em face do INSS, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC, a fim 

de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de pensão por morte desde a data do 

óbito do segurado, em 25.07.2007, mantendo os termos da antecipação dos efeitos da tutela.Condeno o INSS ao 

pagamento dos valores atrasados desde a data do óbito do segurado, em 25.07.2007, tudo corrigido monetariamente e 

acrescido de juros de mora, nos termos da fundamentação supracitada, descontados, ainda, eventuais valores recebidos 

pela autora por força da decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Honorários advocatícios são devidos ao autor pelo 

INSS, sucumbente no feito. Fixo a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, à luz do artigo 20, 3º, do 

CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a publicação desta sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

C. STJ.TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região)DEPENDENTE: Helder Diego Nascimento Sousa, 

representado por Ivanilde Rocha do Nascimento.BENEFÍCIO: Pensão por morte (concessão).RMI: 100% do salário-de-

benefício.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 25.07.2007 (data do 

óbito do segurado).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Custas na forma da lei, sendo inexigíveis do 

INSS por força da norma isencional do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região para reexame necessário, nos termos do artigo 475 do 

CPC.P.R.I.Guarulhos, 10 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade 

 

0010475-20.2010.403.6119 - CARMEM WEITBRECHT(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

AUTOS N.º 0010475-20.2010.403.6119 AUTORA: CARMEN WEITBRECHTRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Carmen Weitbrecht propôs ação de rito ordinário em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, em que objetiva a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria por 

invalidez, com data de início em 01.07.1996 (fl. 23). Requereu também o pagamento dos valores atrasados desde a DIB 

com correção monetária e juros moratórios.A autora afirma que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez deveria ser fixada nos termos do artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, utilizando-se os salários-de-benefício do 

auxílio-doença precedente como salários-de-contribuição para o cálculo do novo benefício.A antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferida às fls. 40/40 verso. Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na mesma 

decisão.Devidamente citado (fl. 43), o INSS contestou o pedido às fls. 44/49 verso, pugnando pela improcedência do 

pedido.Instadas as partes a especificarem provas (fl. 51), nada requereu o INSS (fl. 52). A autora pugnou pela realização 

de perícia contábil (fls. 53/54).Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 57/65.O INSS concordou com os cálculos da 

Contadoria Judicial (fl. 71).A autora requereu a desistência do feito às fls. 68/69.O INSS não concordou com o pedido 

de desistência (fl. 73).É o relatório. Fundamento e Decido.Sem preliminares suscitadas, passo incontinenti à análise do 

méritoA autora é carecedora de ação pela ausência de interesse de agir na vertente da utilidade da tutela pretendida.O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, fruto da conversão de 

auxílio-doença pretérito, tem previsão legal no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, que prevê a utilização dos salários-de-

benefício do auxílio-doença precedente como salários-de-contribuição para a fixação da aposentadoria por invalidez, 

com os devidos consectários.O INSS ao fixar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez fruto de conversão 

do auxílio-doença utiliza indevidamente o artigo 55, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que tal dispositivo regula o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, servindo somente para o reconhecimento de períodos 

intercalados de atividade do segurado que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Desta 

forma, o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, que prevê a simples alteração do coeficiente do salário-de-benefício de 

91% para 100% na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, é nitidamente ilegal, haja vista 

inexistir comando normativo primário que possibilite tal forma de cálculo, sem que o artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, 

regulador da matéria, contemple qualquer excepcionalidade na apuração do salário-de-benefício. A harmonização 

legislativa nos termos supramencionados está pacificada na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, conforme ementas abaixo coligidas:APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ,DECORRENTE DE AUXÍLIO-DOENÇA.CONFLITO DE NORMAS.Turma do Espírito Santo 

determinou a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez adotando a sistemática do art. 29, 5º da Lei 8.213/91. 

Divergência com a Turma Recursal do Paraná que considerou aplicável a regra contida no Decreto nº 3.048/99, art. 36, 

7º, apenas alterando o coeficiente do auxílio-doença, de 91% para 100%. Regras antagônicas. Ilegalidade do Decreto nº 

3.048/99 por extrapolar sua função regulamentadora.Incidente conhecido e desprovido.(JEF - TNU, Classe: PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200650510011560, Órgão Julgador: 

Turma Nacional de Uniformização, Data da decisão: 17/03/2008, Documento: Fonte DJU 05/05/2008, Relator(a) JUIZ 

FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPROCEDÊNCIA.1. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.2. No cálculo da renda mensal inicial de 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, o valor recebido a este título será considerado como salário de 
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contribuição, na forma gravada no 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991.3. Conhecimento do pedido para uniformizar o 

entendimento no sentido contrário ao postulado pela Autarquia Previdenciária.(JEF - TNU, Classe: PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Processo: 200650500068067, Órgão Julgador: 

Turma Nacional de Uniformização, Data da decisão: 23/04/2008, Documento: Fonte DJ 15/05/2008, Relator(a) JUIZ 

FEDERAL JOSÉ PARENTE PINHEIRO)Observo, porém, que a revisão nos termos requeridos na exordial seria 

prejudicial à autora, conforme explicitado pela Contadoria Judicial às fls. 57/65, nos seguintes termos: A autora entende 

que, com base no 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, a autarquia deveria ter efetuado um novo cálculo de RMI para a 

aposentadoria por invalidez, considerando como salários de contribuição no PBC, o valor do salário de benefício do 

auxílio-doença evoluído. Entretanto, o critério pretendido é desvantajoso, uma vez que, conforme cálculo anexo, a RMI 

obtida seria inferior (R$ 601,16)..Ante o exposto, julgo a autora Carmen Weitbrecht carecedora de ação, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pela parte autora, 

sucumbente no feito. Fixo a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos 

termos da Resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do 

artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de autora beneficiada pela gratuidade judiciária (fl. 40).Custas na 

forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 

10 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0000174-77.2011.403.6119 - CICERO JORGE DA SILVA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos. Int. 

 

0000995-81.2011.403.6119 - BENEDITO RIBEIRO(SP192902 - GENIVALDO DA SILVA E SP154844 - EDUARDO 

JOSÉ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos. Int. 

 

0001068-53.2011.403.6119 - NICOLE APARECIDA ACOSTA - INCAPAZ X NEIDE APARECIDA 

MACHADO(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0001512-86.2011.403.6119 - JOSE BENEDITO PEREIRA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSPROCESSO nº 0001512-86.2011.403.6119AÇÃO DE RITO 

ORDINÁRIOAutor: JOSÉ BENEDITO PEREIRARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSSVistos etc.José Benedito Pereira ajuizou ação de rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS pleiteando a análise e conclusão da auditoria para liberação de valores atrasados decorrentes do pedido de revisão 

da RMI do benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, pleiteado em 

28.04.2003.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 29.A antecipação dos efeitos da tutela foi 

deferida parcialmente às fls. 34/34 verso.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 40/44, alegando 

preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. D E C I D 

O.Inicialmente insta ressaltar que o pedido contido na exordial limita-se à obrigação de fazer do INSS, consistente na 

análise e conclusão do procedimento de auditoria decorrente do pedido de revisão do benefício de auxílio-doença, 

posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, requerida em 28.04.2003 (fl. 25).Nos termos do artigo 462 

do CPC, ao juiz compete tomar em consideração os fatos supervenientes ao ajuizamento da demanda, devendo a 

sentença espelhar a situação fática contemporânea à sua prolação. Assim, sobrevindo ao aforamento da demanda fato ou 

circunstância que influa no julgamento da causa a ponto de tornar desnecessário ou inútil o provimento de mérito a 

princípio perseguido pela parte autora, caberá ao magistrado decidir pela extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto não mais existir uma das condições da ação, 

qual seja, o legítimo interesse. Trata-se do fenômeno da carência de ação superveniente [ao seu aforamento].Pois bem, 

volvendo ao caso concreto, no que toca à conclusão do procedimento de auditoria para pagamento de valores atrasados, 

dúvidas não restam de que ocorreu in casu o fenômeno da carência superveniente, haja vista que noticiado pelo INSS no 

curso da demanda que o bem da vida perseguido pelo autor foi obtido administrativamente, tornando de todo inútil 

eventual decisão de meritis relativa a este pedido. Anoto, em arremate, que a conduta do INSS de promover a satisfação 

da pretensão ora deduzida na seara administrativa após o ajuizamento da demanda não representa, a meu sentir, 

reconhecimento jurídico do pedido, haja vista que não se trata de voluntária submissão daquela autarquia ao quanto 

requerido pelo autor, mas sim de atuação compulsória com vistas à realização do serviço público que lhe foi confiado 

pelo Estado. Atua o INSS, portanto, vinculado à lei, pelo que, ausente discricionariedade daquele órgão para submeter-

se ao pedido a seu talante, o caso é mesmo de fulminação do processo pela falta de interesse de agir superveniente ao 

aforamento da ação.Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, pela carência superveniente de ação.À luz do princípio da causalidade, honorários advocatícios são 

devidos ao autor pelo INSS, que deu motivo à demanda. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizáveis 

até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 242/2001, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, o que 

faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações do 
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costume.P.R.I.Guarulhos, 10 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade 

 

0001847-08.2011.403.6119 - TATIANE ALVES DE MELLO(SP286265 - MARLÍ ANTÔNIA COSTA) X 

CORREIOS S/A 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 33/54, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002282-79.2011.403.6119 - EMILIA IEDA PERFETTO BATISTA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos. Int. 

 

0002661-20.2011.403.6119 - OSVALDINO SALES DO NASCIMENTO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos para 

prolação de sentença. Int. 

 

0004004-51.2011.403.6119 - MARIA MARTINHA BISPO SANTOS DE JESUS(SP148841 - EDUARDO SOARES 

DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0004958-97.2011.403.6119 - VALDEVINO CARLOS DA CUNHA(SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005309-70.2011.403.6119 - MARIA DO CARMO MIRANDA MARTINS(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE 

OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005598-03.2011.403.6119 - OLGA XAVIER ANTONIO(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005916-83.2011.403.6119 - SALVADOR DINIZ FILHO - ESPOLIO X ENOY ANTUNES DINIZ(SP142671 - 

MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005985-18.2011.403.6119 - MOACYR SOARES SANTOS(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0005996-47.2011.403.6119 - LEONDAS ALVES BENEVIDES(SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0006022-45.2011.403.6119 - CARLOS JOSE CLEMENTINO DA SILVA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ 

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0006438-13.2011.403.6119 - EUZECHER MARQUETTI(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0006641-72.2011.403.6119 - MOISES APARECIDO VALENCIO(SP081373 - VILMA DE MORAES TARDIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0006686-76.2011.403.6119 - CARLOS MARINHO FARIA TRINDADE(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Int. 

 

0008099-27.2011.403.6119 - MARIA JOSE SILVA LIMA(SP177700 - ANTONIO EDSON DE ALMEIDA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código de 
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Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade, bem como 

para informar de forma fundamentada no que consiste seu pedido de antecipação da tutela jurisdicional final, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Cumprido, tornem conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005086-06.2000.403.6119 (2000.61.19.005086-0) - SEBASTIAO CERINO DA SILVA(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X SEBASTIAO CERINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0005288-80.2000.403.6119 (2000.61.19.005288-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005287-95.2000.403.6119 (2000.61.19.005287-0)) RICARDO ANGELO DA SILVA(SP126283 - ELECIR 

MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA E Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X RICARDO ANGELO DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

0003741-34.2002.403.6119 (2002.61.19.003741-4) - PAULO HENRIQUE SILVA MEDRADO(SP171979 - 

ANTONIO PEREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA E Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X PAULO HENRIQUE SILVA MEDRADO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0007935-09.2004.403.6119 (2004.61.19.007935-1) - SOLANGE DOS SANTOS CASSEMIRO X MARIA VALDECI 

DOS SANTOS CASSEMIRO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X SOLANGE DOS SANTOS CASSEMIRO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0006859-13.2005.403.6119 (2005.61.19.006859-0) - BENTO JOSE DIAS(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO E SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X BENTO 

JOSE DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0006841-84.2008.403.6119 (2008.61.19.006841-3) - ANTONIO DA SILVA(SP175001 - FERNANDA CAMACHO 

PIVA E SP142317 - EDSON RICARDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0008759-26.2008.403.6119 (2008.61.19.008759-6) - RENATO ALCINO RODRIGUES(SP226121 - FLAVIA 

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X RENATO ALCINO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

0009689-44.2008.403.6119 (2008.61.19.009689-5) - ANTONIO GELSA DE SOUZA(SP170578 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ANTONIO GELSA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuado nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, no silêncio, venham conclusos para extinção nos moldes do artigo 794 

c/c 795, ambos do Código de Processo Civil.Int. 
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0001899-38.2010.403.6119 - JANDIRA APARECIDA GUEDES DE AZEVEDO(SP222421 - ELISANGELA MARIA 

DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) X JANDIRA APARECIDA GUEDES DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia do pagamento da(s) Requisições de Pequeno Valor - RPVs, efetuada nos 

moldes da Resolução 122/2010 do C.J.F.Após, aguarde-se o pagamento do precatório sobrestado no arquivo. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000390-53.2002.403.6119 (2002.61.19.000390-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SELMA SIMIONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. MARCIA MARIA FREITAS 

TRINDADE) X EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO(SP181293 - REINALDO PISCOPO) 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOExeqüentes: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS / Fazenda e outroExecutada: 

Empresa de ônibus Vila Galvão6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS /SPVistos.Verifico que às fls. 676/679 foi 

comprovado o pagamento da dívida, não havendo oposição por parte dos exeqüentes, motivo pelo qual a execução deve 

ser extinta.Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a 

execução que se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o 

prazo recursal, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Guarulhos, 10 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0010154-53.2008.403.6119 (2008.61.19.010154-4) - AIRTON JOSE PEREIRA X MARIA APARECIDA 

PEREIRA(SP075953 - MOACYR SALLES AVILA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOExeqüente: Airton José Pereira e outroExecutada: Caixa Econômica Federal - CEF6ª 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS /SPVistos.Verifico que às fls. 145/150 foi comprovado o pagamento da dívida, 

não havendo oposição por parte do exeqüente, motivo pelo qual a execução deve ser extinta.Julgo, portanto, por 

sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes 

autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 10 de agosto de 

2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0000861-25.2009.403.6119 (2009.61.19.000861-5) - MARILIA THEREZA SALLOTTI DE LUCCA(SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOExeqüente: Marília Thereza Salloti de LuccaExecutada: Caixa Econômica Federal - 

CEF6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS /SPVistos.Verifico que às fls. 120/127 foi comprovado o pagamento da 

dívida, não havendo oposição por parte da exeqüente, motivo pelo qual a execução deve ser extinta.Julgo, portanto, por 

sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes 

autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 10 de agosto de 

2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade  

 

0004065-77.2009.403.6119 (2009.61.19.004065-1) - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS VIOLETAS 

I(SP141672 - KATIA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham conclusos. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 7307 
 

INQUERITO POLICIAL 
0000349-82.2008.403.6117 (2008.61.17.000349-8) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(PE024916 

- JOAO PEDRO DINIZ MONTEIRO MARQUES SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA 
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SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

ACAO PENAL 
0001531-06.2008.403.6117 (2008.61.17.001531-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE CHALLITA NETO(SP143590 - CARLOS 

ROBERTO GUERMANDI FILHO) X MAURITO CHALLITA FILHO(SP237502 - EDUARDO NEGREIROS 

DANIEL) 

Transitada em julgado a sentença de extinção de punibilidade do réu JOSE CHALLITA NETO, remetam-se os autos ao 

SUDP para alteração de sua situação processual (falecimento), nos termos do art. 107, inciso I do Código Penal. Ao seu 

defensor dativo, (fls. 318) arbitro os honorários advocatícios no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 

providenciando a Secretaria a solicitação para pagamento. Após, para dar continuidade à instrução processual, 

DEPREQUE-SE à Comarca de Avaré o INTERROGATÓRIO do réu MAURITO CHALLITA NETO, brasileiro, 

empresário, inscrito no CPF sob nº 710.452.958-68, residente na Rua Suécia, nº 163, Jardim Europa, Avaré/SP acerca 

dos fatos. Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 453/2011-SC01, aguardando-se sua 

devolução integralmente cumprida. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, 

Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt.  

 

0001659-55.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ALIETE PEREIRA DE CASTRO X CARLOS ALBERTO DE 

MACEDO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

Assiste razão ao Ministério Público Federal em suas alegações de fls. 124. Todo o alegado em sede de defesa preliminar 

pelo réu não são argumentos hábeis a obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição sumária ou rejeição 

da denúncia nos casos elencados no Código de Processo Penal. As matérias alavancadas pela defesa são de mérito e 

dependem de dilação probatória, o que será levado a efeito no curso processual. Assim, ratifico todos os termos do 

recebimento da denúncia e determino o PROSSEGUIMENTO NORMAL do feito em relação ao réu CARLOS 

ALBERTO DE MACEDO. Para dar início à instrução processual, DEPREQUE-SE à Subseção Judiciária de 

Bauru/SP:1) a OITIVA das testemunhas arroladas na denúncia, comuns à defesa, quais sejam:a) Marcos Alberto 

Gonçalves de Souza, policial militar;b) Wagner Luiz Sabino, policial militar, ambos com endereço na Rua 14 de 

dezembro, 613, Barra Bonita/SP.2) o INTERROGATÓRIO do réu CARLOS ALBERTO DE MACEDO, brasileiro, RG 

nº 22.876.070-7/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 104.533.148-13, residente na Rua Jarbas de Godoy, nº 105, Cohab, 

Barra Bonita/SP.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 407/2011-SC01, aguardando-se sua 

devolução integralmente cumprida. Consigne-se de o réu tem por defensor constituído o Dr. GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO, OAB/SP 256.716, devendo ser intimado do ato deprecado e, em caso de eventual ausência, solicita-se a 

nomeação de defensor ad hoc. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, 

Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brEm relação à ré ALIETE PEREIRA DE CASTRO, aguarde-se o integral 

cumprimento das condições da suspensão condicional do processo no juízo deprecado. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7326 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0000639-05.2005.403.6117 (2005.61.17.000639-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006645-38.1999.403.6117 (1999.61.17.006645-6)) SANTA PAULA DISTRIBUIDORA DE VIDROS 

TEMPERADOS LTDA(SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO) X INSS/FAZENDA X 

AMERICO CAMPOS CARDOSO X CARLOS PEDROSO MENABUE FILHO 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos da superior instância.Traslade-se para os autos da execução fiscal n.º 

19996117006645-6 a(s) decisão(ões) proferidas(s) e a certidão de trânsito em julgado (fls. 189/192, 223 e 226).Na 

ausência de requerimentos, remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000635-55.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001871-23.2003.403.6117 

(2003.61.17.001871-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO) X GERSON 

ALONSO MENDES(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo apresentado pela contadoria do juízo às fls. 33/35, bem assim, em alegações 

finais, dentro do prazo de cinco dias para cada uma.Decorridos os prazos, voltem conclusos. 

 

0001441-90.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001072-38.2007.403.6117 

(2007.61.17.001072-3)) AILTON ERDERCIO ALONSO(SP016310 - MARIO ROBERTO ATTANASIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Integram o polo ativo dos presentes embargos AILTON ALONSO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e 

AILTON EDÉRCIO ALONSO.Este último foi incluído no polo passivo do executivo fiscal em razão de 

redirecionamento deferido na decisão de fl. 64 daquele feito. Intimado da penhora que recaiu sobre bem de sua 

propriedade, tempestivamente, opôs os presentes embargos.De outra feita, quanto à pessoa jurídica inicialmente 

executada - AILTON ALONSO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - verifico que, intimada da constrição em 
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29/08/2007 (fl. 22, verso), deixou transcorrer in albis o prazo para embargar a exação.Em consonância com artigo 16, 

III, da Lei nº. 6.830/80, o executado oferecerá embargos à execução, no prazo de trinta dias, contados da intimação da 

penhora.Consoante entendimento sedimentado na doutrina e na jurisprudência, a penhora levada a efeito em reforço de 

garantia não reabre prazo para a oposição de embargos à execução.Embora tempestivos para a pessoa do sócio, foi a 

presente ação extemporaneamente ajuizada pela empresa.Em face do exposto, rejeito liminarmente os presentes 

embargos tão somente em relação AILTON ALONSO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.Em 

prosseguimento, determino:1 - a remessa dos autos ao SUDP para a devida retificação.2 - a intimação do embargante 

AILTON EDÉRCIO ALONSO a fim de que providencie, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial, nos termos do artigo 284 do CPC e extinção dos embargos sem resolução de mérito com fundamento do 

artigo 267, I do mesmo estatuto processual: 1 - a juntada de Cópias das CDAs que instruem a execução fiscal 

embargada.2 - prova da garantia integral da execução, nos termos do art. 16, parágrafo 1º da Lei de Execuções 

Fiscais.Cumpridas as determinações, voltem conclusos para eventual recebimento.Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001246-47.2007.403.6117 (2007.61.17.001246-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001573-26.2006.403.6117 (2006.61.17.001573-0)) URSO BRANCO INDUSTRIA DE MAQUINAS E EQUIPAMEN 

X EGISTO FRANCESCHI FILHO X JOSE LUIZ FRANCESCHI(SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR E 

SP248233 - MARCELO JOSÉ NALIO GROSSI) X INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) 

Reconsidero parcialmente o despacho de fl. 1614.Entendo necessária à solução da presente demanda a realização de 

prova pericial. Defiro-a, como requerida na exordial.Nomeio, como perito, o Sr. Theodore Olson Pemberton, que 

deverá apresentar o laudo técnico em secretaria, dentro no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data que designar para 

início dos trabalhos.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 1.500,00, que deverão ser depositados pela parte autora, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência do presente comando, sob pena de renúncia à prova 

requerida.Faculto às partes a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, dentro do prazo legal.Deverá o perito 

responder, também, aos seguintes quesitos:1 - O Fisco apurou o débito com base em documentos não contábeis, tal 

como alegado pela embargante?2 - Em quais documentos se baseou o Fisco? Tais documentos são aptos à apuração do 

crédito tributário?3 - O Fisco apurou em duplicidade salários pagos para aferição do crédito tributário? Especificar o 

procedimento utilizado.Efetivado o depósito dos honorários, remetam-se os autos ao experto com o fim de marcar dia 

para realização da prova, cabendo a este comunicar ao juízo em tempo hábil à intimação das partes, nos temos do artigo 

431 - A, do CPC.Intimem-se. 

 

0003446-27.2007.403.6117 (2007.61.17.003446-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002881-05.2003.403.6117 (2003.61.17.002881-3)) CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP029518 

- VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

P.A.1.15 SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15 Cuida-se de ação de embargos à execução fiscal, proposta por CENTRAL 

PAULISTA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, qualificada nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.P.A.1.15 

Em razão de parcelamento celebrado nos autos da execução fiscal, requereu a desistência destes embargos, renunciando 

a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação (f. 1017 e 1111/1112).P.A.1.15 Assim, DECLARO 

EXTINTOS OS EMBARGOS, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC.P.A.1.15 Incabível a 

condenação em honorários, pois conforme mencionado na manifestação de f. 1017, serão incluídos no 

parcelamento.P.A.1.15 Feito isento de custas processuais.P.A.1.15 Com o trânsito em julgado, traslade-se a presente 

sentença para os autos da execução fiscal n.º 200361170028813, desapensando-se e arquivando-se estes autos. P.A.1.15 

P.R.I.  

 

0003190-16.2009.403.6117 (2009.61.17.003190-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003007-45.2009.403.6117 (2009.61.17.003007-0)) JOAO CICERO PRADO ALVES - ESPOLIO X JOAO CICERO 

PRADO ALVES JUNIOR(SP091549 - JOAO CICERO PRADO ALVES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Indefiro o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, conforme requerido à fl. 53.A intervenção 

judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para obtenção dos documentos 

solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, em caso de demonstração inequívoca de que o interessado 

envidou esforços para tanto, o que não se deu na espécie.A medida requerida está ao alcance do embargante, assistido 

por procurador dotado de prerrogativas para o fim almejado. Com o trânsito em julgado da sentença, cumpriu este juízo, 

de forma definitiva, o ofício jurisdicional.Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001287-72.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000887-34.2006.403.6117 

(2006.61.17.000887-6)) SINEZIO GRIZZO(SP165573 - MARCOS ALEXANDRE CARDOSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) 

Recebo os embargos de terceiro e suspendo o curso da execução (processo nº 20066117000887-6), tão somente quanto 

ao bem penhorado, objeto da matrícula n.º 24.194 do 1º C.R.I. de Jaú, nos termos do artigo 1052 do C.P.CCite-se a 

embargada - FAZENDA NACIONAL - para resposta, nos termos do artigo 1053 do CPC, c.c. 188, ambos do CPC, 
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contado o prazo da vista pessoal dos autos à respectiva procuradoria.Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004892-46.1999.403.6117 (1999.61.17.004892-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X IND DE CALCADOS SERRA ROXA LTDA-ME X CARLOS ALBERTO GUERRA(SP079325 - 

LUIZ ROBERTO MUNHOZ) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante a manifestação fazendária de fl. 200, desconstituo as penhoras que incidiram sobre as 

partes ideais dos imóveis objetos das matrículas n.ºs 8.961 (fl. 114); 11.790 e 11.791 (fl. 156).Considerando-se que foi 

levada a registro a constrição que incidiu tão somente em relação à matrícula 8.961, determino o cancelamento da 

averbação (R 06/8.961 - fl. 117).Intime-se a coexecutada excluída - MARIA APARECIDA GROSSI GUERRA -, por 

publicação, para que proceda ao recolhimento das custas pertinentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis 

respectivo, dentro do prazo de 10 dias.Comprovado nos autos o pagamento, expeça-se mandado para o fim acima 

especificado, instruindo-se-o com cópia deste despacho, da guia de pagamento das custas e do auto de auto de penhora 

de fl. 114.Em prosseguimento, cumpra a secretaria os comandos exarados às fls. 196/197 - BACENJUD e 

RENAJUD.Após, vista à exequente para manifestação, facultada a esta a indicação de bens para garantia da execução, 

em sendo negativas ou insuficientes as tentativas de constrição antes determinadas.Em caso de indicação de bens pela 

exequente, fica determinada a expedição de mandado para penhora do(s) bem(ns) apontado(s), ressalvadas as hipóteses 

legais de impenhorabilidade.Esgotadas todas as tentativas de localização de bens dos executados, com fundamento no 

art. 40 da Lei nº 6.830/80 e na Súmula n.º 31 do TRF da 3ª Região, suspendo o curso da execução pelo período de 1 

(um) ano.Fica a exequente cientificada de que eventual manifestação genérica ou mesmo pedido injustificado de prazo 

acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, e sem a necessidade de nova determinação ou 

intimação, na forma do 2º do referido dispositivo legal.A fluência da prescrição intercorrente terá início imediatamente 

após o decurso de 01 (um) ano contado a partir da ciência desta decisão, na forma do parágrafo 4º do artigo 40, da Lei 

6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051/04.Intime-se a exequente nos termos do artigo 40, 1º, da LEF. 

 

0006042-62.1999.403.6117 (1999.61.17.006042-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO 

POMPILIO) X CALCADOS MARCIA VECCHIO LTDA X RENATO PEREZ DA FONSECA X EDUARDO 

CESAR PALOMARES X EDUARDO BATISTA FREIRE(SP070849 - AIRTON DE ALMEIDA GOES E SP105968 - 

JOSE EDUARDO DE ALMEIDA BERNARDO) 

Fl. 198: Indefiro.A intervenção judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira 

para obtenção dos documentos mencionados à fl. 196, por meio da via extrajudicial e, bem assim, em caso de 

demonstração inequívoca de que o interessado envidou esforços para tanto, o que não se deu na espécie.A medida 

requerida está ao alcance dos executados, assistidos por procurador dotado de prerrogativas para o atendimento do que 

determinado, não sendo óbice as dificuldades financeiras enfrentadas pelos executados. Intimem-se os executados a fim 

de cumpram o comando exarado no despacho de fl. 196. 

 

0000791-24.2003.403.6117 (2003.61.17.000791-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE 

SANTANA) X ANACLETO DIZ & CIA LTDA X ANACLETO DIZ(SP096257 - NELLY JEAN BERNARDI 

LONGHI) 

DESPACHO/OFÍCIO Nº 132/2011-SF01 Tendo a exequente comprovado, por meio dos documentos carreados aos 

autos (fl. 184), o ajuizamento da execução fiscal dentro do lustro prescricional previsto no artigo 174 do CTN, fica 

afastada a prescrição do crédito tributário excutido.Em prosseguimento, expeça-se mandado de constatação e 

reavaliação do imóvel penhorado à fl. 148.Sem prejuízo, intime-se a executada ANACLETO DIZ & CIA LTDA, por 

meio de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, acerca da constrição efetivada em sua conta bancária (fl. 

108).Mantido o bloqueio, proceda-se à transferência do numerário constrito para a CEF, agência 2742, por meio 

eletrônico.Após, intime-se a exequente a fim de que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, os dados necessários para 

conversão em renda/pagamento definitivo quanto ao depósito efetuado, indicando, por necessário, o código da receita a 

ser utilizado.Com a vinda das informações, determino ao gerente da CEF, agência local, proceda à conversão em 

renda/pagamento definitivo, em favor da União, quanto à importância depositada, resultante do bloqueio efetuado à fl. 

108.Deverá o gerente comprovar nos autos a operacionalização da medida.Cumpra-se, servindo traslado deste despacho 

como OFÍCIO Nº 132/2011-SF 01, a ser instruído com as cópias necessárias.Cumpridas as diligências acima, 

providencie a Secretaria o necessário para inclusão desta execução em hasta pública, mediante expediente a ser 

encaminhado à Central de Hastas Públicas Unificadas - CEHAS, em São Paulo/SP, de acordo com cronograma daquela 

central, observadas as cautelas legais e de praxe.Definidas as datas para leilão/praceamento, intime(m)-se todos os 

interessados.Efetivados os atos, com a manifestação da exequente, voltem conclusos.No silêncio da exequente, aguarde-

se provocação no arquivo. 

 

0003073-64.2005.403.6117 (2005.61.17.003073-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X R J R BOCAINA TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA X JOSE 

ANTONIO DORETTO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Encaminhe-se à CEF, agência local, o despacho ofício 39/2010 - SF 01, à fl. 108, para o 

devido cumprimento, observado o código de receita informado na petição de fl. 141.Quanto ao pedido de substituição 

de penhora (fls. 85/86), ante a manifestação fazendária de fl. 141, intimem-se os executados a fim de que, em o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 241/1356 

desejando, providenciem o depósito de importância equivalente ao preço da avaliação dos imóveis, de acordo com o 

auto de avaliação de fl. 128, dentro do prazo de quinze dias.Comprovado nos autos o depósito, fica deferida a 

substituição, devendo os executados procederem ao pagamento das custas para levantamento da constrição junto ao 

Cartório de Registro, caso em que deverá a secretaria expedir o respectivo mandado.Silentes os executados, providencie 

a secretaria o necessário para inclusão desta execução em hasta pública mediante expediente a ser encaminhado à 

CEHAS, em relação a todos os bens constritos. 

 

0001530-89.2006.403.6117 (2006.61.17.001530-3) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X LINDO 

ANDRIOTTI & CIA LTDA. X LINDO ANDRIOTTI X CELIA REGINA ANDRIOTTI X RENATA ANDRIOTTI X 

ANA KARINA ANDRIOTTI X WALDEMAR ANTONIO ANDREOTTI ESPOLIO X ORACI APARECIDA 

ANDRIOTTI CASTRO(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) 

Face à proximidade das hastas públicas já designadas, intime-se a executada para que diligencie junto à Procuradoria da 

exequente a fim de obter manifestação desta quanto ao pleito de fls. 433/437.Com a intervenção fazendária, tornem 

conclusos, com urgência. 

 

0003390-28.2006.403.6117 (2006.61.17.003390-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU(SP141649 - ADRIANA LYRA 

ZWICKER) 

Tendo em vista a manifestação fazendária em dissonância com o pedido de substituição de penhora formulado pela 

executada, indefiro-o.De outra feita, tendo a exequente informado a regularidade do parcelamento do débito noticiado, 

determino o sobrestamento do feito no arquivo, ressalvado que o serão os autos desarquivados mediante informação de 

descumprimento da avença.Intimem-se as partes. 

 

0000230-24.2008.403.6117 (2008.61.17.000230-5) - INSS/FAZENDA(Proc. RENATO CESTARI) X AMAURI 

APARECIDO DE MOURA X MARIA APARECIDA HILARIO DE MOURA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ 

CORTEGOSO) 

De início, proceda-se, nos termos do art. 8º da Resolução nº 524 de 28/09/06, por meio eletrônico, à transferência do(s) 

valor(es) bloqueado(s) à f. 36 para a CEF, agência 2742.Após, determino ao gerente da CEF, agência local, proceda à 

conversão em pagamento definitivo, em favor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, quanto à 

importância transferida, observados os dados indicados à fl. 51.Efetivada a medida, intime-se a executada a fim de que 

providencie o pagamento do saldo devedor remanescente indicado à fl. 51, correspondente à quantia de R$ 1.543,93, 

por meio do advogado constituído.Cumpra-se, servindo traslado deste despacho como ofício n.º 123/2011 - SF 01, a ser 

instruído com as cópias das fls. acima citadas.Com o deslinde das diligências, voltem conclusos. 

 

0001971-02.2008.403.6117 (2008.61.17.001971-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA 

POMPILIO MORENO) X CALCADOS CRISTINA FRANCA LTDA(SP164659 - CARLOS ROGÉRIO MORENO 

DE TILLIO) 

F. 204 - Expeça-se mandado de constatação das atividades da empresa, cabendo ao oficial de justiça verificar se 

realmente a empresa encontra-se paralisada. Concedo o prazo de 10 dias à executada para que traga documentos que 

comprovem o faturamento da empresa, declarações de imposto de renda, etc, e a paralisação das atividades.Após, dê-se 

vista à exequente e tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0002717-64.2008.403.6117 (2008.61.17.002717-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO 

CARLUCCI COELHO) X COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP196655 - ELIAS MARQUES DE 

MEDEIROS NETO E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO E SP228976 - ANA FLÁVIA CHRISTOFOLETTI E 

SP276019 - DIEGO ZENATTI MASSUCATTO E SP137564 - SIMONE FURLAN E SP197139 - MICHELLE 

SANCHES FIGUEIREDO E SP257793 - RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP054853 - MARCO 

ANTONIO TOBAJA E SP221814 - ANDREZZA HELEODORO COLI) 

Instada a se manifestar, interveio a executada repisando o já alegado pagamento do débito excutido por meio de 

adimplemento das parcelas de acordo administrativo, consoante fls. 131 e 148/150.Em total dissonância, insiste a 

exequente na existência do saldo devedor remanescente, embora reconheça ter sido o débito parcelado.A fim de que 

seja dirimida a controvérsia, determino à executada diligencie junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, bem assim, 

junto à Receita Federal do Brasil, em sendo necessário, devendo providenciar manifestação conclusiva do(a) 

Procurador(a) da exequente para comprovação da alegada quitação, se for o caso, já que o pagamento da dívida não se 

presume, deve ser comprovado por aquele que o alega.Concedo, para tanto, o prazo de quinze dias.Advirto às partes 

para a fiel observância dos deveres insculpidos nos artigos 14 e 17 do Código de Processo Civil, sob as sanções 

previstas nos artigos 16 e 18 do mesmo Estatuto Processual.Decorrido o prazo sem manifestação da executada, 

sobreste-se o feito no arquivo. 

 

0001047-54.2009.403.6117 (2009.61.17.001047-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA MORAES CAPOIA 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP, em relação a VERA LUCIA MORAES CAPOIA.P.A.1.15. Noticia a credora ter a 
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parte executada quitado integralmente o débito (f. 68).P.A.1.15. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente 

feito, com fulcro nos artigos 156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C.P.A.1.15. Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em 

comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, 

deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.P.A.1.15. Transitada em julgado, 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) 

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da 

demanda.P.A.1.15. No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder ao recolhimento 

das custas referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes autos, no 

prazo de 10 dias. P.A.1.15. P.R.I. 

 

0000179-42.2010.403.6117 (2010.61.17.000179-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA BETH MARIA DE CAMPOS 

P.A.1.15 SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15 Trata-se de execução fiscal intentada pelo CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP, em relação a NEUZSA BETH MARIA DE CAMPOS.P.A.1.15 Noticia a credora ter a 

parte executada quitado integralmente o débito (f. 42).P.A.1.15 Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, 

com fulcro no artigo 156, I, do CTN, c.c artigo 794, I, do CPC. P.A.1.15 Calcado nos princípios da razoabilidade e da 

eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em 

comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, 

deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.P.A.1.15 Transitada em julgado, 

arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) 

eventualmente realizada(s) no rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da 

demanda.P.A.1.15 No caso de a penhora ter recaído sobre bem imóvel, deverá a parte executada proceder ao 

recolhimento das custas referentes ao seu levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes 

autos, no prazo de 10 dias. P.A.1.15 P.R.I. 

 

0000929-44.2010.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA SYBILA DE TOLEDO 

BERGAMIN(SP063632 - MARLENE ELIZABETH ROSSI PELEGRINA) 

Constitui o parcelamento causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do que dispõe o inciso VI do 

art. 151 do Código Tributário Nacional. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário, não mais se realizam atos 

tendentes à sua cobrança, notadamente os que importam constrição de bens do executado. A medida constritiva 

efetivada anteriormente ao parcelamento, entretanto, deve ser mantida, em consonância com o princípio da maior 

utilidade da execução para a satisfação do credor e para que não se esvazie a garantia do crédito fazendário. É o caso em 

questão, considerando que o bloqueio judicial de fls. 19/21, efetivado em 06/05/2011, foi realizado em momento 

anterior ao parcelamento, o que se deu em 10/07/2011.Dessarte, válida a constrição, porquanto a exigibilidade do 

crédito tributário não estava suspensa e os atos constritivos em questão eram permitidos.Isso posto, indefiro o pedido da 

executada formulado à fl. 29, no que concerne à desconstituição da penhora e desbloqueio da importância atingida pelo 

Bacenjud, devendo este permanecer incólume.Nos termos do art. 8º, da Resolução nº 524 de 28/09/06, este magistrado 

ingressou no sítio do Banco Central e requereu diretamente, por meio eletrônico, a transferência do(s) valor(es) 

bloqueado(s) para a CEF, agência 2742, consoante documento ora anexado.Outrossim, ante a manifestação de fl. 43, 

suspendo o curso da presente execução, com fulcro no dispositivo legal acima citado.Remetam-se os autos ao arquivo, 

com anotação de sobrestamento, ressalvado que serão os autos desarquivados mediante informação de descumprimento 

da avença.Intimem-se, sendo o exequente por meio de carta com aviso de recebimento, na forma preconizada pelo 

artigo 237, II, do CPC (a respeito, recente julgado do E. STJ, Resp 200702563337, Rel. Min. LUIZ FUX, - Primeira 

Turma (07/10/2009). 

 

0000938-06.2010.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PEDRO FRANCESCHI(SP209371 - 

RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA) 

Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela parte executada, alegando que ocorreu a prescrição das 

anualidades cobradas nesta execução, vencidas em 03/2004 e 03/2005, pois somente foi proposta a execução em 

08/06/2010, tendo assim fluído o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.O CREA se manifestou 

sobre a exceção, exorando que a medida apresentada seja rejeitada, seja pela impertinência em sede de exceção, seja 

pela inocorrência da prescrição. É relatório. Conheço do incidente de pré-executividade. De início, é pertinente dizer 

que a exceção de pré-executividade tem sido concebida como um instrumento usado para sanar injustiças sem que o 

executado tenha que segurar o Juízo, nos casos em que há prova pré-constituída. Deveras, a exceção, que na verdade é 

um incidente processual, foi uma construção doutrinária e jurisprudencial inserida naquela premissa do processo civil 

de resultados, do acesso à ordem jurídica justa. A idéia era a de que o processo não pode ser um mero instrumento 

técnico. Mais que isso, tem uma finalidade social, que é a pacificação, a eliminação dos conflitos que perturbam a 

ordem, tendo como desiderato a justiça, atingida somente quando se dá a cada um o que é seu. Assim, não seria justo 

que quem está com a razão tenha que penhorar um bem seu para poder se defender. Em razão disso, existe a construção 

doutrinária.O incidente de pré-executividade, via de regra, deve ser oposto no prazo dos embargos, pois também se 
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subordina ao princípio da eventualidade. Há uma hipótese, excepcional, que é aquela em se veicula matéria que o juiz 

pode conhecer ex officio; vale dizer: matéria de ordem pública. Assim, a presente exceção deve ser conhecida, pois a 

prescrição pode ser conhecida de ofício, ex vi a nova regra prevista no parágrafo 5º do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Porém, no mérito, deve ser parcialmente acolhida, pelas razões que passo a expor. As anualidades 

venceram, respectivamente, em março de 2004 e março de 2005. Incontroverso que foi deflagrada a constituição do 

crédito tributário dentro do prazo previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional. O vencimento das 

contribuições, seguido das notificações para pagamento, já implicariam, regra geral, a constituição do crédito tributário. 

Porém, a Resolução nº 270/81 do CONFEA estabelece que a inscrição da dívida relativa à anuidade será feita após o 

encerramento do exercício financeiro correspondente. Começaram a fluir os prazos prescricionais das duas anualidades 

aqui cobradas, respectivamente, em 1º de janeiro de 2005 e 1º de janeiro de 2006. A inscrição dos débitos em Dívida 

Ativa deu-se em 15 de dezembro de 2008 (folha 03). Nos termos da regra prevista no artigo 2º, 3º, da Lei nº 6.830/80, a 

prescrição deve ficar suspensa por 6 (seis) meses. Contudo, segundo jurisprudência do STJ, tal regra só se aplica às 

dívidas não tributárias, pois a prescrição das tributárias deve ser regulada em lei complementar. Prescreveriam, assim, 

as cobranças respectivamente em 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, exatos 5 (cinco) anos após o 

início da fluência dos prazos. A execução fiscal foi proposta em 08 de junho de 2010, sobrevindo despacho de citação 

em 16 de junho de 2010 (f. 08). A compareceu espontaneamente aos autos (f. 16) em 27/06/2011. Deste modo, tanto 

nos termos do 1º do artigo 219 do CPC, quanto nos termos da atual redação do inciso I do artigo 174 do CTN, 

verificou-se a ocorrência da prescrição em relação à contribuição anual de 2004. Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a exceção de pré-executividade, para reduzir o valor devido à cobrança da 

anualidade de 2005 e seus consectários. Verificada a preclusão, a fim de propiciar mais rápida solução da demanda, 

intime-se a exequente para que apresente o valor atualizado do débito e os dados necessários à conversão em renda, 

para que o valor depositado à f. 39 seja convertido em seu favor, limitado à anuidade de 2005, e o levantamento do 

excedente pelo executado, com a consequente extinção da execução. Intimem-se.  

 

0001236-95.2010.403.6117 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X 

PEDRO ALEXANDRE NARDELO(SP145654 - PEDRO ALEXANDRE NARDELO E SP264931 - JAIME 

ROSCANI FILHO) 

Verifico que atendida parcialmente pelo exequente a determinação contida no comando de fl. 38. Reitere-se a intimação 

do conselho-exequente a fim de que cumpra integralmente o despacho de fl. 38, informando o valor atualizado do 

débito, bem como os dados necessários para conversão em renda, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de extinção da execução sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III do CPC, e consequente liberação 

dos valores bloqueados em favor do executado.Intime-se por meio de carta com aviso de recebimento, bem como por 

disponibilização do diário eletrônico da justiça, com urgência. 

 

0001735-79.2010.403.6117 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) 

X SPD MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Trata-se de execução fiscal intentada pela FAZENDA NACIONAL, em 

relação a SPD MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.P.A.1.15. Noticia a credora ter a parte executada quitado 

integralmente o débito (f. 16).P.A.1.15. Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro nos artigos 

156, I, do CTN c.c. 794, I, do C.P.C.P.A.1.15. Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar 

a parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser 

arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda 

Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.P.A.1.15. Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, 

observadas as formalidades legais, procedendo-se ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no rosto 

dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis) ou veículo(s), constante(s) da demanda.P.A.1.15. No caso de a penhora ter 

recaído sobre bem imóvel, deverá o executado proceder ao recolhimento das custas referentes ao seu 

levantamento/cancelamento junto ao cartório de imóveis e comprová-lo nestes autos, no prazo de 10 dias. P.A.1.15. 

P.R.I. 

 

PETICAO 
0001612-18.2009.403.6117 (2009.61.17.001612-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000057-39.2004.403.6117 (2004.61.17.000057-1)) CARLOS ALBERTO DIAS MARTINS X GILBERTO GABRIEL 

X ROSANGELA ANSELMA STEFANUTTO X CARLOS ALBERTO OLIVEIRA E SILVA X EVAIR JOSE 

MARIA X SUSI ELAINE CONTIERO X SILVIA CRISTINA ESCARDINARI X LUCIANA RODRIGUES 

POLONIO X MARCIA REGINA FELIX DE MATTOS X ALESSANDRA SANDRELI CREAZZO X ANDREZA 

APARECIDA CINTRA X SUELI APARECIDA SCANDALERA GOMES X ANDREIA CRISTINA DE ABREU X 

LEILA ROGERIA VERNIER X INSS/FAZENDA X FAZENDA NACIONAL X ALFREDO RODRIGUES 

BARBOSA JUNIOR X JOSE CARLOS CERINO X ROBERTO RICARDO FRASSAO X MARCOS JOSE TOLEDO 

X ALCIDES BEATO X CLODOALDO CORDEIRO DE PAULA X AGENILDO ALVES DOS SANTOS X 

PRISCILA FABIO X JOSEFA ALVES DOS SANTOS X PEDRO ROGERIO VANUCCI X MARCELINO 

JACOMINI JUNIOR X LUCIO LOURENCO DE TOLEDO FILHO X MARCIA MARIA PEREZ X MARCIO 

MORENO X FRANKILENE ALVES STORTI X CLAUDIO ROBERTO FERREIRA X PEDRO ROSA X LUIZ 
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CARLOS DE ARAUJO X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA X PAULO SERGIO ROSSLER X OSMAR 

APARECIDO SALTORATTO X DILSON EDUARDO RIBEIRO X SILVANA APARECIDA ALVES DE 

OLIVEIRA X ROSIMEIRE MOREIRA CAMPOS X LUCILEIA CAMPOS DA SILVA X SONIA PEREIRA DE 

OLIVEIRA SILVA X OSCAR LUIS SOARES X JOSE MANOEL MARTINS X MARINALVA DA SILVA X 

ELIZABETH SALVADOR X CLODOALDO AURELIANO DE OLIVEIRA X LAUDI CESAR GEA X CARLOS 

ALBERTO MILANEZ X AIRTON ROBERTO FERREIRA X JORGE APARECIDO FRASSAO X EDE SCHIAVO 

TREVISAN X JOSE LUIS CARLOS COSTA X MARCO ANTONIO PERETTI VICENTE X VANDERLEI LINO 

MARQUES - ESPOLIO X MARIA TEODORA MARQUES X DEVAIR JOEL RODRIGUES X ALFREDO LUIZ 

TREVISAN X ADILSON DE SOUZA MEDEIROS X ANTONIO CARLOS FERREIRA DIAS X JOSE RENATO 

BAPTISTA X DOMINGOS ANTONIO PEIXOTO X APARECIDA CONCEICAO SEGANTINI X JOSE CARLOS 

GIGLIOTTI X PAULO SERGIO TURRA X AILTON DONISETE SEGANTINI X OSVALDO LUIZ PEREIRA DA 

CRUZ X CLEUZA APARECIDA MORETTI FERNANDES X MARIA CLAUDINA TONIN X JULIO FRANCO X 

MARCOS FERNANDO JORGE X ANGELA APARECIDA GOMES X MARIA ISABEL RUIZ X ALVANIR 

CARLOS DA SILVA X MARIA HELENA LOPES X JOSE GERALDO SOLATTO X WELLINGTON KLEBER 

SPIGOLON X MARIA DE LOURDES LIVIO DO PRADO(SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO E 

SP161279 - CRISTIANO MADELLA TAVARES E SP132714 - JULIO CESAR FIORINO VICENTE E SP118665 - 

VANDERLEIA FELICIA MARTINS E SP041582 - DORIVAL MAURO JOAO PEDRO E SP027539 - DEANGE 

ZANZINI E SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE E SP133571 - ANA PAULA ROCHI E SP253218 - CASSIA 

AVANTE SERRA E SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE E SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO 

E SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR E SP083124 - JOSE FERNANDO RIGHI E SP146913 - MARCIA 

CRISTINA DE ALMEIDA E SP124944 - LUIZ FERNANDO BRANCAGLION E SP094436 - ALEXANDRE 

ROSSI) X INSS/FAZENDA 

Defiro o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que os reclamantes Rosimeire Moreira Campos e Luciléia Campos da 

Silva, Marinalva da Silva e Elizabeth Salvador, Clodoaldo Aureliano de Oliveira e Laudi César Gea, Carlos Alberto 

Milanez e Airton Roberto Ferreira, e Sônia Pereira de Oliveira Silva, representados pela advogada Dra. Vanderléia 

Felicia Martins (OAB/SP n.º 118.665), e Adilson de Souza Medeiros, representado pelo advogado Dr. Euclydes 

Fernandes Filho (OAB/SP n.º 83.119), manifestem-se nos termos do item 5 do despacho de fls. 874/875, conforme 

dilação de prazo requerida às fls. 913/914 e 949, respectivamente.Defiro também a Vanderlei Lino Marques - Espólio o 

derradeiro prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste nos autos, nos termos do requerimento de fl. 948.Cumpra a 

Secretaria o item 6 e, posteriormente, o item 9 do comando de fls. 874/875.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006580-43.1999.403.6117 (1999.61.17.006580-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006578-73.1999.403.6117 (1999.61.17.006578-6)) PAULO SERGIO ALMEIDA LEITE(SP022486 - PAULO 

SERGIO ALMEIDA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X 

PAULO SERGIO ALMEIDA LEITE X FAZENDA NACIONAL 

Ciência ao patrono do embargante quanto ao pagamento da RPV, conforme extrato de fl. 123, cujo depósito fora 

efetivado junto à Caixa Econômica Federal.Após, à conclusão para sentença de extinção. 

 

0001294-98.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000577-86.2010.403.6117) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) X A LEONELLI CONSTRUCOES E 

COMERCIO LTDA(SP016310 - MARIO ROBERTO ATTANASIO) X A LEONELLI CONSTRUCOES E 

COMERCIO LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Ciência ao patrono da embargante quanto ao pagamento da RPV, conforme extrato de fl. 17, cujo depósito fora 

efetivado junto ao Banco do Brasil S/A.Após, cumpram-se os comandos exarados nos dois últimos parágrafos do 

despacho de fl. 14. 

 

Expediente Nº 7330 
 

ACAO PENAL 
0000910-04.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002322-09.2007.403.6117 

(2007.61.17.002322-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ROBERTO DE 

MELLO ANNIBAL(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA) X ANTONIO CARLOS PICCINO 

FILHO(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E SP128184 - JOSE ROBERTO DE 

ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR) X ALEXANDRE 

ROSSI(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X FABIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - 

RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO CALADO(SP012224 - RUBENS MORAES SALLES E 

SP119236 - JOSE SILVINO PERANTONI) X JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA(SP125526 - DANIELA 

APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA E SP161435 - DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD 

MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA) X DANILO SERGIO 

GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE LIMA(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO ROBERTO 

DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO GIACHINI(SP148457 - 
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LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA 

NETO) X MARCOS DANIEL DIAS FILHO(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X SANDRO SAO JOSE(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZA(SP185623 - 

DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO TEIXEIRA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL 

PERDONA LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X 

ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM BERGAMIN) X IZAC PAVANI(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO JUNIOR(SP072514 - GILMAR ANTONIO DOS 

SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP019014 - ROBERTO 

DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO FERNANDES 

MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS MARTINS(SP144639 - 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CLAUDIO TITO DOS SANTOS(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO 

ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - MARCIO DE OLIVEIRA 

AMOEDO) X ARNALDO KINOTE JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X 

LUCAS IORIO(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X DENIZAR RIVAIL 

LIZIERO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO 

ROBERTO WECK) X MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 

LUCAS) X PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X 

ANTONIO ROBERTO FRANCA(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X GISLAINE APARECIDA 

ECLES DE SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO GONCALVES 

FRAGA(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - VALDEMIR ALVES 

DE BRITO) X SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DAVI 

SANTOS MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA PAULA GUIMARAES 

MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO 

ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE 

ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE 

BRITO) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON 

WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES 

DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO 

SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI 

FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - 

FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA 

MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI) 

Manifeste-se a defesa do réu FÁBIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

testemunha de defesa Luiz Fernando Quinteiro de Souza, que não foi encontrada na Subseção Judiciária de Ourinhos 

para ser inquirida, oferecendo seu endereço atualizado. Com manifestação, voltem-me os autos conclusos.Outrossim, 

defiro o requerimento da defesa do réu Rodolfo Aparecido Vechi, providenciando a parte interessada a mídia digital 

para reprodução de cópia, a ser retirada em Secretaria. 

 

Expediente Nº 7332 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000826-23.1999.403.6117 (1999.61.17.000826-2) - CARMELITA MARIA DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0000931-97.1999.403.6117 (1999.61.17.000931-0) - ALCIDES ORMELEZZI X ALBERTO FERNANDES X 

AGENOR LAURINDO DO AMARAL X ADAO BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA X ANTONIO JOAO 

BLANCO MARANGONI X ANTONIO FRANCISCO CANELA(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0001876-84.1999.403.6117 (1999.61.17.001876-0) - PRIMO ANTONIO MARSON X MARIA DE LOURDES 

PEDROSA BRESSAN(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 
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desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0004261-05.1999.403.6117 (1999.61.17.004261-0) - ALBERTINA MARIA A GALVAO DE BARROS(SP056708 - 

FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0004691-54.1999.403.6117 (1999.61.17.004691-3) - ANTONIO TONON X ILDO LUIZ BOARO X MARIO JORGE 

DE CARVALHO X LUCIANO DE OLIVEIRA CAMARGO NETTO(SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA 

FERNANDES E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002371-94.2000.403.6117 (2000.61.17.002371-1) - ANA MOREIRA DE SOUZA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002922-74.2000.403.6117 (2000.61.17.002922-1) - VALDECIR APARECIDO DE CARVALHO X ODAIR 

DONIZETE COUTINHO X JESUS LOURENCO MACHADO MARTINS X PAULO ROBERTO 

SALEMI(SP156201 - FRANCISCO ANTONIO DE CONTI E SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002927-96.2000.403.6117 (2000.61.17.002927-0) - APARECIDO SALLES X SEBASTIAO ANTONIO DE SOUZA 

X CARLOS ALBERTO PESEGHINI X PEDRO ROSALIN FILHO(SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002998-98.2000.403.6117 (2000.61.17.002998-1) - SEBASTIAO MIRANDA X IRACI CAMILO DOS SANTOS X 

ANDRE LUIZ CHIARATO X FRANCISCO DOS SANTOS(SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO E 

SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002999-83.2000.403.6117 (2000.61.17.002999-3) - CELSO RIBEIRO DE CARVALHO X JOSE VLADIMIR 

TAIETTI X SERGIO LUIZ DE CAMPOS X CLAUDIO RODRIGUES(SP156201 - FRANCISCO ANTONIO DE 

CONTI E SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116407 - 

MAURICIO SALVATICO E SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0003046-57.2000.403.6117 (2000.61.17.003046-6) - EDNILSON SOUZA X DALVA LUZIA DE OLIVEIRA X 

CLAUDECIR SANCHES AMERICHI(SP083119 - EUCLYDES FERNANDES FILHO E SP156201 - FRANCISCO 

ANTONIO DE CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 
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0003851-10.2000.403.6117 (2000.61.17.003851-9) - ANTONIO CINTRA X SEVERINO MONTANHA X PAULO 

ANTONIO SORIANI X MARIA DE LOURDES CINTRA(SP051674 - MILTON PRADO LYRA E SP141649 - 

ADRIANA LYRA ZWICKER E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0000745-06.2001.403.6117 (2001.61.17.000745-0) - GERALDO FUIM (FALECIDO) X ROSSA DALLA VALLE 

FUIM X APARECIDA DE LOURDES FUIM X MARIA CELESTE FUIM X MARCILIA FUIM TURRA X 

ORLANDO LUIZ FUIM X GERSON BOAVENTURA X GUMERCINDO GUERMANDI X HEROS SERGIO 

FERRARI (FALECIDO) X MARIA LUIZA PORTES FERRARI X IBERE PORTES FERRARI X JANAINA 

PORTES FERRARI X ISRAEL RONQUESEL X JOAQUIM CLAUDIO PACHECO X JOAO CARLOS JANETE 

FORTES X JOAO CREMASCO X JORGE EDUARDO RODRIGUES LIMA (FALECIDO) X LUZIA ELENA 

FRAILE RODRIGUES LIMA X JOSE RICARDO RODRIGUES LIMA X ALEXANDRE CESAR RODRIGUES 

LIMA X ANDRE FERNANDO RODRIGUES LIMA X FRANCISCO ANEZIO(SP056708 - FRANCISCO 

ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0000870-71.2001.403.6117 (2001.61.17.000870-2) - ZILDA SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP187619 - MARCO 

ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - 

ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002379-37.2001.403.6117 (2001.61.17.002379-0) - MIGUEL PEREZ MUNHOZ X MOACYR GIAMPIETRO X 

MARIA CANDIDA DE SOUZA X MARIA MANGILI X MAURILIO VENDRAMINI(SP056708 - FRANCISCO 

ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0003711-68.2003.403.6117 (2003.61.17.003711-5) - ANTONIO PEDRO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002178-06.2005.403.6117 (2005.61.17.002178-5) - ZILDA SEBASTIAO DE OLIVEIRA(SP187619 - MARCO 

ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - 

ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0000164-15.2006.403.6117 (2006.61.17.000164-0) - VICENTE FERREIRA DE LIMA(SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO E SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0001177-49.2006.403.6117 (2006.61.17.001177-2) - MARIO JORGE DE CARVALHO X BENEDITO DIONIZIO X 

JORGE CARDOSO X EVANDIR BRAZ DOS SANTOS X GERALDO DAROS(SP056708 - FRANCISCO 

ANTONIO ZEM PERALTA E SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 
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desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002065-18.2006.403.6117 (2006.61.17.002065-7) - LEONOR PANEGALLI MUSSIO(SP203434 - RONALDO 

MARCELO BARBAROSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0002771-98.2006.403.6117 (2006.61.17.002771-8) - ANTONIO AUDINOS MINGORANCE(SP109441 - PAULO 

SERGIO CACIOLA E SP161257 - ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1355 - ROBERTO EDGARD OSIRO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0001587-39.2008.403.6117 (2008.61.17.001587-7) - DOMINGOS TOZZI(SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0000373-76.2009.403.6117 (2009.61.17.000373-9) - HELIO RIBEIRO GOMES(SP229083 - JULIANA GALLI DE 

OLIVEIRA BAUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X HELIO RIBEIRO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

0001078-40.2010.403.6117 - MARIA ANTONIETA BALDON GROMBONI(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ 

CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X MARIA ANTONIETA BALDON GROMBONI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

PETICAO 
0000747-73.2001.403.6117 (2001.61.17.000747-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000745-06.2001.403.6117 (2001.61.17.000745-0)) GERALDO FUIM X GERSON BOAVENTURA X 

GUMERCINDO GUERMANDI X HEROS SERGIO FERRARI X ISRAEL RONQUESEL X JOAQUIM CLAUDIO 

PACHECO X JOAO CARLOS JANETE FORTES X JOAO CREMASCO X JORGE EDUARDO RODRIGUES 

LIMA X FRANCISCO ANEZIO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme 

requerido.Assino o prazo de 05 (cinco) dias para retirada mediante cota nos autos. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

Expediente Nº 7333 
 

ACAO PENAL 
0002255-73.2009.403.6117 (2009.61.17.002255-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MARCO ANTONIO DA SILVA(SP264069 - 

VANDERLEI DE FREITAS NASCIMENTO JUNIOR) 

Manifeste-se a defesa do réu MARCO ANTONIO DA SILVA em alegações finais escritas, nos termos do art. 403, 

parágrafo 3º do Código de Processo Penal.Int.  

 

Expediente Nº 7334 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002235-94.2009.403.6307 - MARIA APARECIDA GUIMARAES ROSA(SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às 
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fls.339/340.Após, venham os autos conclusos.Int, 

 

0001420-51.2010.403.6117 - JOSE NORBERTO DE SOUSA(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

F. 47 - indefiro o requerimento formulado à f. 47, pois o autor compareceu à perícia, cujo laudo se encontra acostado às 

f. 41/43.Concedo o prazo de 5 dias para que se manifeste sobre o laudo pericial e traga aos autos cópia dos registros na 

carteira de trabalho do autor.Na mesma oportunidade deverá esclarecer em que data o autor foi preso, conforme 

mencionado à f. 47, e se está sendo pago benefício de auxílio-reclusão a seu(s) eventual(is) dependente(s).Após vista ao 

INSS, tornem-me conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000631-18.2011.403.6117 - ROSA VILELA DE CARVALHO(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o motivo que ensejou a impossibilidade da 

realização da perícia designada.Ressalto que a ausência de plausível justificativa pode acarretar a extinção do feito, nos 

termos do artigo 267, do CPC.Int. 

 

0000657-16.2011.403.6117 - LUIZ CARLOS POLATTO(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Face o contido na certidão de fl.63, nomeio para a realização do ato, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na 

Rua José Lúcio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e 

digitada, no prazo de 30 (trinta) dias.A perícia médica será realizada no endereço acima, em 19/09/2011, às 09h30min. 

Promova a secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC.Fica o(a) advogado(a) do(a) 

autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente 

de intimação pessoal. 

 

0001347-45.2011.403.6117 - ENOCH FERREIRA DE SOUZA(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE 

ABREU PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova 

pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do 

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de 

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 

30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 05/10/2011, às 09 horas. Promova a Secretaria 

as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais 

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente 

afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o 

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo 

a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? 

Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário 

para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação 

para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro a justiça gratuita. Anote-

se.Cite-se.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia 

médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

0001354-37.2011.403.6117 - JESUZ MARIA ROSSANESI(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o efetivo recebimento e o não aproveitamento da(s) parcela(s) do 

13º salário, nos meses em que alega não ter(em) sido computada(s) pelo INSS no cálculo da RMI de seu benefício (art. 

333, I, do CPC).Sem prejuízo, cite-se.Com a juntada da contestação e decorrido o prazo acima, venham os autos 

conclusos.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Int. 
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0001355-22.2011.403.6117 - JOSE APARECIDO VICTOR(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o efetivo recebimento e o não aproveitamento da(s) parcela(s) do 

13º salário, nos meses em que alega não ter(em) sido computada(s) pelo INSS no cálculo da RMI de seu benefício (art. 

333, I, do CPC).Sem prejuízo, cite-se.Com a juntada da contestação e decorrido o prazo acima, venham os autos 

conclusos.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Int. 

 

0001359-59.2011.403.6117 - MIGUEL ROBERTO VANZELLI(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Por se tratar de documento indispensável para aferir todas as atividades laborativas desempenhadas pela parte autora, 

concedo-lhe o prazo de 10 dias para que junte aos autos a cópia de sua CTPS, contendo todos os registros dos vínculos 

de trabalho.A inércia acarretará o indeferimento da inicial.Int. 

 

0001360-44.2011.403.6117 - DEOLINDA RINALDI BIAZOTTO(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN 

RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova 

pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do 

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de 

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 

30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 05/10/2011, às 09h30min. Promova a Secretaria 

as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais 

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente 

afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o 

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo 

a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? 

Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário 

para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação 

para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Providencie a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, a juntada de cópia completa de sua(s) CTPS(s), especialmente aquela em que se encontra anotado o 

contrato de trabalho noticiado à f. 38. Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) 

incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de 

intimação pessoal.Intimem-se. 

 

0001362-14.2011.403.6117 - MARIA ANTONIETA PEREZ(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

o último vínculo de emprego registrado na CTPS da autora teve seu termo final em 20/10/1990 (f. 79), não havendo 

sequer indícios acerca da qualidade de segurada na data da alegada incapacidade.Posto isto, INDEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova pericial, em razão da urgência alegada na inicial, 

na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o 

Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que 

deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no 
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endereço acima, em 06/10/2011, às 09 horas. Promova a Secretaria as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-

A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos 

formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. 

Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) 

doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente 

vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. 

Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou 

temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é 

total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo 

de 5 (cinco) dias.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de 

noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação 

pessoal.Intimem-se. 

 

0001363-96.2011.403.6117 - ALESSANDRA DANIELA ZAPATERO(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova 

pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do 

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de 

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 

30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 04/10/2011, às 09h30min. Promova a Secretaria 

as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais 

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente 

afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. A autora pode ser considerada pessoa inválida? 4. Especificar há 

quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de 

trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo 

necessário para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de 

reabilitação para desempenho de alguma atividade laborativa?Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se.Cite-se.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local 

da perícia médica acima designada, independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

0001373-43.2011.403.6117 - JURANDIR DE PAULA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

a decisão administrativa de f. 80/83 do procedimento administrativo noticia que durante o período controvertido o 

empregador do autor sofreu processo de falência, fato que, por si só, demanda análise criteriosa, passível de verificação 

acerca da efetividade do trabalho desempenhado, inviável em sede de tutela de urgência.Posto isto, INDEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos.Cite-

se.Int. 

 

0001412-40.2011.403.6117 - DURCE HELENA MAGALHAES MELZE(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ 

CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Por se tratar de documento indispensável para aferir todas as atividades laborativas desempenhadas pela parte autora, 

concedo-lhe o prazo de 10 dias para que junte aos autos a cópia de sua CTPS, contendo todos os registros dos vínculos 

de trabalho.A inércia acarretará o indeferimento da inicial.Int. 
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0001415-92.2011.403.6117 - VANDERSON LEANDRO NICOLETTI(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Concedo ao autor o prazo de dez dias para a emenda da inicial a fim de que:rcer quaisquer atividades laborativas.a) 

diante do benefício pretendido - auxílio-acidente - esclareça a competência da justiça federal e complemente o pedido 

descrevendo o acidente (fato gerador do benefício em questão), ou, se for o caso, formule o pedido adequado;são. b) 

diante da alegação de que o autor não tem mais condições para o trabalho (fl. 02, último parágrafo), esclareça o motivo 

de pleitear benefício que não contempla a situação de incapacidade total e permanente;c) junte cópia integral da CTPS. 

Decorrido o prazo sem resposta, venham os autos conclusos para sentença de indeferimento da inicial. 

 

0001422-84.2011.403.6117 - CLEUZELI APARECIDA DA SILVA(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Compulsando os autos, verifico que se trata de Ação de Conhecimento pelo rito ordinário, onde a autora pretende ver 

reconhecido seu direito ao benefício de Auxílio Doença Acidentário, decorrente de acidente de trabalho (f. 39 - art. 19 

da Lei 8.213/91). Nos termos do art. 109, I, CF, compete ao Juiz Federal as ações em que entidade autárquica é 

interessada, exceto as de ACIDENTES DE TRABALHO. A respeito, confira-se o CC 100.830/SP, suscitante este juízo 

e suscitado juízo estadual da comarca de Jaú. Assim, declaro de ofício a INCOMPETÊNCIA deste juízo para processar 

e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Barra Bonita/SP. Int.  

 

0001423-69.2011.403.6117 - MARCOS ROBERTO CORAZZA(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Compulsando os autos, verifico que se trata de Ação de Conhecimento pelo rito ordinário, onde o autor pretende ver 

reconhecido seu direito ao benefício de Auxílio Doença, decorrente de doença do trabalho, considerada acidente de 

trabalho por equiparação (art. 20 da Lei 8.213/91), consoante conclusão do médico do trabalho de f. 40, itens 6-3 e 6-

4.Nos termos do art. 109, I, CF, compete ao Juiz Federal as ações em que entidade autárquica é interessada, exceto as de 

ACIDENTES DE TRABALHO. A respeito, confira-se o CC 100.830/SP, suscitante este juízo e suscitado juízo estadual 

da comarca de Jaú.Assim, declaro de ofício a INCOMPETÊNCIA deste juízo para processar e julgar o presente feito e 

determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Barra Bonita. Int.  

 

0001424-54.2011.403.6117 - LUIZ PAULO GENARI(SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO E 

SP079394 - CLOVIS ROBERLEI BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova 

pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do 

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de 

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 

30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 13/10/2011, às 09 horas. Promova a Secretaria 

as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais 

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente 

afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o 

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo 

a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? 

Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário 

para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação 

para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Providencie a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, a juntada de cópia completa de sua(s) CTPS(s).Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Fica o(a) 

advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, 

independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

0001436-68.2011.403.6117 - VITORIA DO NASCIMENTO BAZONI(SP307013 - IZABEL CRISTINA GHISELLI 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 
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BUENO) 

Vistos, Na esteira o ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimelhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o estudo sócio-econômico na residência da autora, respeitados o contraditório e a ampla defesa.Posto isto, 

INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro a realização de estudo social na residência 

do(a) autor(a). Para tanto, oficie-se ao Município da residência do(a) autor(a) para realização de estudo sócio-

econômico, que deverá conter detalhado relatório sobre a visita domiciliar e responder a eventuais quesitos da(s) 

parte(s) e aos deste Juízo: 1. O(A) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora 

acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais; 2.O(A)autor(a) exerce 

atividade laborativa? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-

transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial 

(por exemplo bolsa-família)?; 3. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em 

caso positivo, especificar: a) natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo-se vale-transporte e 

vale-alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (se possível, pedir a carteira profissional para 

conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por exemplo bolsa-família)? Em 

caso positivo, especificar a natureza e o valor; 4. O(A) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar nome, 

idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se presta(m) algum auxílio a(o) autor(a), 

indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência; 5. A residência em que mora o(a) autor(a) é 

própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o 

valor mensal da locação? Descrever, pormenorizadamente, a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, 

estado de conservação, quantidade de cômodos, móveis que a guarnecem, etc.); 6. Acrescentar no relatório outras 

informações que julgar necessárias e pertinentes. O estudo deve ser realizado a partir de 01/10/2011 e remetido o laudo 

a este juízo no prazo de 40 (quarenta) dias a partir da realização do ato.Quesitos no prazo legal.Cite-se.Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se.Notifique-se o MPF.Int. 

 

0001437-53.2011.403.6117 - KAMILA KOEHLER DA MATA(SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Vistos, Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer 

o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do 

verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da 

antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs 

condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das 

alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 

robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

não há como conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que o direito ao benefício exige dilação probatória, 

tal como o exame pericial a ser realizado por expert imparcial, nomeado pelo Juízo, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa.Posto isto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro, porém, a antecipação da prova 

pericial, em razão da urgência alegada na inicial, na forma do parágrafo 7º, do art. 273, do CPC.Assim, nos termos do 

art. 145, 3.º, CPC, nomeio para a perícia médica o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lucio de 

Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone (14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 

30 (trinta) dias. A perícia médica será realizada no endereço acima, em 14/10/2011, às 09 horas. Promova a Secretaria 

as intimações necessárias, nos termos do artigo 431-A do CPC. Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais 

questionamentos apresentados pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que 

acomete(m) o(a) requerente?; Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente 

afirma ter desempenhado ou estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o 

trabalho? E para a atividade laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo 

a(s) doença(s) e a incapacidade acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? 

Especificar; 6. A incapacidade do(a) requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário 

para a recuperação da capacidade laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação 

para desempenho de outra atividade laborativa? Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Providencie a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, a juntada de cópia completa de sua(s) CTPS(s).Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Fica o(a) 

advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, 

independentemente de intimação pessoal.Intimem-se. 

 

0001451-37.2011.403.6117 - JOSE MARCHESANI(SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Por se tratar de documento indispensável para aferir todas as atividades laborativas desempenhadas pela parte autora, 

concedo-lhe o prazo de 10 dias para que junte aos autos a cópia de sua CTPS, contendo todos os registros dos vínculos 

de trabalho.A inércia acarretará o indeferimento da inicial.Int. 

 

0001452-22.2011.403.6117 - ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Compulsando os autos, verifico que se trata de Ação de Conhecimento pelo rito ordinário, onde o autor pretende ver 

reconhecido seu direito ao benefício de Auxílio Doença Acidentário, decorrente de acidente de trabalho (f. 28, resposta 

ao quesito 5 - art. 19 da Lei 8.213/91). Nos termos do art. 109, I, CF, compete ao Juiz Federal as ações em que entidade 

autárquica é interessada, exceto as de ACIDENTES DE TRABALHO. A respeito, confira-se o CC 100.830/SP, 

suscitante este juízo e suscitado juízo estadual da comarca de Jaú. Assim, declaro de ofício a INCOMPETÊNCIA deste 

juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Barra 

Bonita/SP. Int.  

 

0001453-07.2011.403.6117 - CLEIDE RODRIGUES DA SILVA(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

Por se tratar de documento indispensável para aferir todas as atividades laborativas desempenhadas pela parte autora, 

concedo-lhe o prazo de 10 dias para que junte aos autos a cópia de sua CTPS, contendo todos os registros dos vínculos 

de trabalho.A inércia acarretará o indeferimento da inicial.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001115-33.2011.403.6117 - OVIDIO CANAL NETO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Vistos, Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme 

Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode 

ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, 

Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 

23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela 

antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a existência do 

fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a 

prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. 

(STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, o direito ao benefício exige dilação probatória, em especial 

a produção da prova pericial a ser realizada por perito da confiança deste juízo.Os documentos médicos acostados aos 

autos não revelam o atual estágio da doença do autor, nem a incapacidade para o trabalho.Posto isto, INDEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela requerida.Defiro a realização de prova pericial. Nos termos do art. 145, 3º, CPC, 

nomeio para este ato, o Dr. Antonio Reinaldo Ferro, com endereço na Rua José Lúcio de Carvalho, 456, Jaú/SP, Fone 

(14) 3624-4076, que deverá apresentar o laudo, de forma impressa e digitada, no prazo de 30 (trinta) dias. A perícia 

médica será realizada no endereço acima, em 13/09/2011, às 09h30min. Promova a secretaria as intimações necessárias, 

nos termos do artigo 431-A do CPC.Deverá o(a) perito(a) responder, além de eventuais questionamentos apresentados 

pelas partes, aos quesitos formulados pelo juízo: 1. Qual é(são) a(s) doença(s) que acomete(m) o(a) requerente?; 

Possuem cura ou tratamento?; 2. Qual a(s) atividade(s) laborativa que a parte requerente afirma ter desempenhado ou 

estar desempenhando? 3. Esta(s) doença(s) o(a) incapacita(m) total ou parcialmente para o trabalho? E para a atividade 

laborativa que a parte requerente vinha desempenhando? 4. Especificar há quanto tempo a(s) doença(s) e a incapacidade 

acomete(m) o(a) requerente; 5. Esta incapacidade é para todo o tipo de trabalho? Especificar; 6. A incapacidade do(a) 

requerente é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo necessário para a recuperação da capacidade 

laborativa e se tal recuperação é total ou parcial; 7. Há possibilidade de reabilitação para desempenho de outra atividade 

laborativa? Defiro, finalmente, a justiça gratuita. Anote-se.Caberá ao autor trazer aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo.Aguarde-se a vinda da contestação pelo INSS já citado (f. 38 e 41) e a realização da 

audiência já designada à f. 38. Quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.Fica o(a) advogado(a) do(a) autor(a) incumbido(a) de 

noticiar a ele(a) a data, horário e local da perícia médica acima designada, independentemente de intimação 

pessoal.Intimem-se. 

 

0001357-89.2011.403.6117 - DENICE ALVES ORTIGOSA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Vistos, Converto o presente feito para o rito sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para anotações.Passo à análise do 

pedio de tutela antecipada.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, 

capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente pode ser entendida como a prova suficiente para o 

surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud: ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos 

polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997, p. 23).Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção 

legal impôs condições rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações, o que significa que não basta a existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o 

deferimento da liminar nas cautelares em geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios 
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robustos, cenário fático indene a qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999).No presente caso, 

o documento de f. 20 do procedimento administrativo apenso indica que a família da autora possui 4 (quatro) imóveis 

rurais, incluído o informado na inicial, o que, por si só, afasta o conceito de pequena propriedade rural.Posto isto, 

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela requerida.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 14/12/2011, às 15h20min.Cite-se.Int. 

 

0001372-58.2011.403.6117 - FRANCISCA APARECIDA RODRIGUES CRISPIN(SP188752 - LARISSA PEDROSO 

BORETTI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Vistos, Nos termos do art. 275, I, do CPC, converto o rito em sumário, remetendo-se os autos ao SUDP para 

anotações.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/10/2011, às 16 horas.Defiro a justiça 

gratuita. Anote-se.Cite-se.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001654-72.2006.403.6117 (2006.61.17.001654-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0062555-35.1999.403.0399 (1999.03.99.062555-7)) ELVIRA RODRIGUES RABAL(SP043925 - JOSE ROBERTO 

FERRAZ DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de fl.75, visto que a verba sucumbencial arbitrada nestes autos já foi objeto de solicitação de 

pagamento nos autos principais.Após a intimação das partes, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001042-95.2010.403.6117 - WILSON PASCHOAL STRIPARI X APARECIDA DE LOURDES PENNA 

STRIPARI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN 

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) X APARECIDA DE LOURDES PENNA STRIPARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos em inspeção.Com relação à informação de fl. 635, observo que, em verdade, é possível considerar a preclusão 

parcial da decisão de fl. 634, no tocante aos valores incontroversos.A jurisprudência do egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região tem se manifestado positivamente quanto à expedição de precatórios em relação a valores 

incontroversos (sublinhados nossos):Processo AG 200103000265162AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

137260Relator(a)JUIZA VERA JUCOVSKYSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJU 

DATA:13/06/2007 PÁGINA: 444DecisãoVistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 

Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaAGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXCESSO DO CÁLCULO EXEQÜENDO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO AOS 

VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. - Não há vedação legal ao prosseguimento da execução no que 

concerne à parcela a respeito da qual não há litígio entre as partes. - Não obstante os parágrafos 1º e 1º-A, ambos com a 

redação dada pela EC n. 30, de 13/09/2000, bem como 3º do art. 100 da Constituição, estejam a determinar que a 

expedição de precatório pressuponha o trânsito em julgado da respectiva sentença, verifica-se que, relativamente à parte 

incontroversa da execução, tal já ocorreu, não se edificando, portanto, empecilho à continuidade do processo executivo, 

tão somente, quanto à parcela em que há controvérsia entre as partes. - A cisão do valor exeqüendo em parcela 

controversa e incontroversa não vulnera o art. 100, 4º, da Lei Maior, cujo sentido teleológico circunscreve-se a impedir 

a quebra do crédito pelo credor que objetiva furtar-se do procedimento previsto pela Constituição Federal para 

pagamento de valores devidos pela Fazenda Pública. - O regime de pagamento da dívida será definido pela totalidade da 

obrigação. - Recurso improvido.Data da Decisão14/05/2007Data da Publicação13/06/2007Acompanha-se, da mesma 

forma, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (sublinhados nossos):Processo AGRESP 

200801504163AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1073490Relator(a)DENISE 

ARRUDAÓrgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJE DATA:01/04/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos estes 

autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, 

Francisco Falcão, Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram com a Sra. Ministra Relatora.EmentaPROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia. 2. O Tribunal de origem abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, 

concluindo, no entanto, que não houve nenhum pronunciamento do INCRA acerca do pedido de levantamento dos 

valores tidos por incontroversos. 3. Qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto atacado, 

relativamente à existência ou não de manifestação expressa contra a expedição do precatório, envolve o reexame do 
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contexto fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. A 

orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de que a impugnação parcial da 

dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo trânsito em 

julgado, requisito indispensável para a expedição do competente precatório, conforme o disposto no art. 100, 1º, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000. 5. Agravo regimental desprovido.IndexaçãoVEJA A 

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão03/03/2009Data da Publicação01/04/2009Referência 

LegislativaLEG:FED LEI:005869 ANO:1973 ***** CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 ART:00535 

LEG:FED SUM:****** ***** SUM(STJ) SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SUM:000007 

LEG:FED CFB:****** ANO:1988 ***** CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ART:00100 PAR:00001 

(REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000) LEG:FED EMC:000030 

ANO:2000SucessivosAgRg no REsp 932478 RJ 2007/0047361-6 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:02/02/2010 ..SUCE: 

AgRg no REsp 934951 RJ 2007/0055665-0 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:02/02/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 

1071749 RJ 2008/0144575-8 Decisão:17/12/2009 DJE DATA:02/02/2010 ..SUCE: AgRg no REsp 854028 RS 

2006/0134542-6 Decisão:06/08/2009 DJE DATA:26/08/2009 ..SUCE: AgRg no REsp 1114501 RS 2009/0089480-1 

Decisão:06/08/2009 DJE DATA:26/08/2009 ..SUCE: AgRg no Ag 1129803 MG 2008/0270345-4 Decisão:04/08/2009 

DJE DATA:26/08/2009 ..SUCE: AgRg no REsp 965813 MG 2007/0151874-1 Decisão:04/08/2009 DJE 

DATA:31/08/2009 ..SUCE: AgRg no REsp 1005891 SP 2007/0266821-0 Decisão:04/08/2009 DJE DATA:27/08/2009 

..SUCE: AgRg no REsp 1055129 PR 2008/0100322-7 Decisão:04/08/2009 DJE DATA:26/08/2009 ..SUCE:Assim, 

embora a parte exequente possa ainda interpor recurso quanto à decisão de fl. 634, que reconheceu o débito a ser 

compensado de R$ 4.039,93, não é razoável que os demais valores incontroversos (diante da falta de impugnação do 

INSS) deixem de ser cobrados.O sistema informático certamente não pode obstaculizar um direito reconhecido pela 

jurisprudência.Diante do exposto, determino seja colocada no sistema a data da decisão de fl. 634, a qual considero 

como parcialmente transitada em julgado, em relação aos valores incontroversos. 

 

0001915-95.2010.403.6117 - EVA SANTOS CRUZ GONCALVES(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN 

RODRIGUES ARANDA) X EVA SANTOS CRUZ GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 7335 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002871-63.2000.403.6117 (2000.61.17.002871-0) - RADIO CULTURA DE BARIRI LTDA - ME(SP161060 - 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Vistos em inspeção.P.A.1.15. Trata-se de execução de sentença, em ação 

ordinária, intentada por RADIO CULTURA DE BARIRI LTDA - ME em face do INSS e FAZENDA 

NACIONAL.P.A.1.15. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora.P.A.1.15. Ante 

o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C.P.A.1.15. Transitada em 

julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.A.1.15. P.R.I. 

 

0001666-28.2002.403.6117 (2002.61.17.001666-1) - APARECIDA LEONILDA GRANAI CEZARE X LEANDRO 

DANIEL CEZARE(SP252493B - CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO E SP186616 - WILSON 

RODNEY AMARAL E SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

A parte autora opôs embargos de declaração (f. 325/326) em face da sentença proferida à f. 318, visando a que seja 

sanado a contradição constante na sentença, pois embora tenha sido extinta a execução promovida, ainda pende 

apreciação de pedido de uma das partes que verse sobre a continuidade da execução, ainda que complementar.Recebo 

os embargos, porque tempestivos, rejeitando-os, porém, quanto ao mérito.Pela análise da sentença impugnada, verifico 

que não há contradição, pois a extinção da execução limitou-se, obviamente, aos valores adimplidos aos autores.Caso 

haja valor complementar em favor dos autores, não há óbice ao prosseguimento da execução complementar.Assim, 

CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos em face da sentença, mas LHES NEGO 

PROVIMENTO, pelos motivos acima expostos.Ao INSS para que se manifeste, em 5 dias, sobre a execução 

complementar intentada às f. 308/315.Após, conclusos.P.R.I. 

 

0000827-32.2004.403.6117 (2004.61.17.000827-2) - LUIS ROBERTO DE VITO X GERALDO CANDIDO 

CAMARGO GUIMARAES(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 1519 - 

RICARDO GARBULHO CARDOSO) X LUIS ROBERTO DE VITO X INSS/FAZENDA 

P.A.1.15 SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15 Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LUIS 

ROBERTO DE VITO E GERALDO CÂNDIDO CAMARDO GUIMARÃES em face do INSS.P.A.1.15 Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora as f.295, com a confirmação do pagamento de 

precatório efetuado no mês de maio de 2011, de acordo com comprovante juntado as f.299/306.P.A.1.15 Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C.P.A.1.15 Transitada em 
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julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.A.1.15 P.R.I. 

 

0000959-79.2010.403.6117 - JOSE ROBERTO POLIZEL(SP278453 - ANAMELIA ROCHITI CURY) X FAZENDA 

NACIONAL 

P.A.1.15. Sentença tipo BP.A.1.15. Vistos em inspeção.P.A.1.15. Trata-se de ações de conhecimento, de rito ordinário, 

propostas por JOSÉ ROBERTO POLIZEL, devidamente qualificado, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando, em síntese, a condenação da União a lhe pagar, a título de ressarcimento das contribuições 

denominadas FUNRURAL, recolhidas nos últimos cinco anos, devidamente atualizadas pela SELIC. P.A.1.15. Foi 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, bem como, com fundamento no art. 105 do CPC, foi determinada a 

distribuição dos feitos n.ºs 0000960-64.2010.403.6117, 0000961-49.2010.403.6117, 0000962-34.2010.403.6117 e 

0001351-19.2010.403.6117, por dependência ao feito n.º 0000959-79.2010.403.6117, passando a ser este o feito 

principal.P.A.1.15. A Fazenda Nacional apresentou contestação, pugnando inicialmente pelo reconhecimento da 

ilegitimidade ativa ad causam, bem assim visando ao indeferimento da petição inicial pela ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação. Também alegou prescrição quinquenal, a teor dos artigos 68 do CTN e 3º da Lei 

Complementar nº 118/2005. No mérito, requesta a improcedência do pedido.P.A.1.15. Apresentada réplica. P.A.1.15. 

Os documentos foram digitalizados e gravados em mídia digital, acostados às f. 131/132 dos autos n.º 0000959-

79.2010.403.6117. P.A.1.15. Na fase de especificação de provas, a ré requereu o julgamento antecipado da 

lide.P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Julgo desde logo a lide, porque desnecessária a produção de outras provas, na 

forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.P.A.1.15. A presente sentença, consoante disposto no art. 105 do 

CPC, julga os pedidos constantes nos autos n.ºs 0000959-79.2010.403.6117, 0000960-64.2010.403.6117, 0000961-

49.2010.403.6117, 0000962-34.2010.403.6117 e 0001351-19.2010.403.6117, uma vez que têm o mesmo pedido e a 

mesma causa de pedir, diferenciando-se uns de outros apenas no tocante às propriedades rurais e os períodos de 

recolhimento das contribuições.P.A.1.15. Rejeito o pleito da ré de indeferimento das petições iniciais, uma vez não 

patenteado prejuízo aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo elas atendido aos ditames formais do artigo 

282 do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Também afasto a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, ante a patente 

existência de ônus aos produtores rurais pessoas físicas, pelo desconto da alíquota por ocasião da emissão da nota fiscal, 

repassando a empresa adquirente aos cofres públicos o valor do tributo.P.A.1.15. Analiso a alegação de ocorrência da 

prescrição. O artigo 168, I, do Código Tributário Nacional, reza o seguinte:P.A.1.15. Art. 168. O direito de pleitear a 

restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados:P.A.1.15. I - nas hipóteses dos incisos I e II 

do art. 165, da data da extinção do crédito tributárioP.A.1.15. (...).P.A.1.15. Tal prazo aplica-se à contribuição destinada 

ao custeio da seguridade social, prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, por se tratar de tributo.P.A.1.15. Noutro passo, 

a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005 determina que, para efeito da interpretação do inciso I do artigo 

168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 do CTN.P.A.1.15. Inicialmente, com o 

advento da Lei Complementar, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminhou no sentido de que tal regra 

interpretativa não poderia retroagir às ações propostas até o prazo de 120 (cento e vinte) dias, ou seja, até 09 de junho 

de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005).P.A.1.15. Nesse 

diapasão:P.A.1.15. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. 

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

COMPENSAÇÃO.P.A.1.15. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese 

dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 

de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005).P.A.1.15. 

(...AgRg no REsp 753469 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0085699-1 Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/03/2006 Data da 

Publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 203).P.A.1.15. Após, o mesmo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

diverso, pois declarada a inconstitucionalidade do artigo 4º da referida LC nº 118/2005, por considerar que não pode 

haver retroatividade da lei interpretativa.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA MOLÉSTIA GRAVE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO INDEVIDAMENTE RECOLHIDO. PRESCRIÇÃO. 

TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO CONFIGURADA.P.A.1.15. Os embargos 

de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos 

do art. 535, I e II, do CPC.P.A.1.15. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a referida norma 

pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação.P.A.1.15. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 
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indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei 

nova.P.A.1.15. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, 

o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).P.A.1.15. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, 

cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. P.A.1.15. Por outro lado, 

ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.P.A.1.15. Conseqüentemente, tratando-se 

o caso sub judice de imposto de renda retido na fonte, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, cujo recolhimento indevido tenha ocorrido antes de 09 de junho de 

2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, que, in casu, dá-se no 

final do ano-base, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para 

verificar o quantum devido a título de tributo. (Precedentes: REsp 901.831/SE, DJ 10.12.2007; REsp 890.530/SP, DJ 

07.11.2007; EREsp 641231/DF, DJ 12.09.2005)P.A.1.15. Sob esse enfoque, a demanda foi protocolada em 12/11/2002, 

com o objetivo de obter o direito à compensação de valores indevidamente recolhidos a título de imposto sobre a renda, 

ressoando inequívoca a inocorrência da prescrição quanto aos créditos fiscais relativos aos anos-base de 1992 a 1996, 

em virtude do fato gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base.P.A.1.15. 

(...)P.A.1.15. 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte 

Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no 

mais, o acórdão embargado (EDcl no REsp 963352 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 2007/0144854-5 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 03/09/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 08/10/2009).P.A.1.15. No caso presente, o prazo decenal tem o 

termo iniciado contado da data dos respectivos pagamentos supostamente indevidos, ocorridos a partir de 2003. Como a 

ação foi proposta em 02/06/2010, não se passaram os 10 (dez) anos previstos na lei.P.A.1.15. Além disso, o pedido do 

autor refere-se apenas aos últimos 5 (cinco) anos, não havendo sequer razão para a sustentação preliminar.P.A.1.15. 

Superada a alegação de prescrição, prossigo na análise do mérito.P.A.1.15. A presente ação volta-se contra a 

contribuição devida pelo empregador rural pessoa física e pelo segurado especial, nos termos do artigo 25, incisos I e II, 

da Lei nº 8.212/91, nos termos da redação pretérita dada pela Lei nº 8.540/92, quando tinha a seguinte dição, antes de 

ser modificada sucessivamente pelas Leis nº 9.528/97 e 10.256/2001, in verbis:P.A.1.15. Art. 25. A contribuição da 

pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

lei, destinada à Seguridade Social, é de: P.A.1.15. I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da 

sua produção; P.A.1.15. II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho.P.A.1.15. Argumenta a parte autora, em 

síntese, que o segurado pessoa física, tipificado no artigo 12, V, a, da Lei 8.212/91, recolhe não só as contribuições nos 

termos do artigo 21, c.c. 2º, do art. 25 da Lei nº 8.212/91, mas também a prevista no artigo 22 da mesna lei (que dispõe 

sobre a contribuição devida pelos segurados empregadores incidente sobre a folha de salários), objeto de previsão nos 

incisos I e II do artigo 195 da Constituição da República. P.A.1.15. Por isso mesmo, a contribuição dos incisos I e II do 

artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), violaria o Texto Magno, porque se 

trataria de contribuição social nova, não incidente sobre o simples faturamento, que somente poderia ser instituída por 

lei complementar, conforme artigo 195, 4º, da Constituição da República.P.A.1.15. Aduz que somente com o advento 

da Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal, passou-se a admitir a incidência de 

contribuição sobre a receita, matriz mais ampla que o faturamento.P.A.1.15. Também evoca a existência de uma 

inconstitucional dupla oneração de bases de cálculo, pois os produtores rurais estão compelidos a recolher a COFINS 

nos termos do artigo 195, I, b, da CF/88 e também a recolher a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, 

ambas incidentes sobre a receita. Essa dupla oneração, ao contrário da prevista no artigo 240 do ADCT, seria 

inconstitucional.P.A.1.15. Ainda alega violação do princípio da isonomia, pois os empregadores rurais que tenham 

empregados, ao contrário dos segurados especiais, não contribuem à Seguridade Social sobre o resultado de sua 

produção apenas (artigo 195, 8º, da Constituição Federal), mas devem recolher contribuições sobre os salários, a 

COFINS e ainda a prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, quebrando a isonomia.P.A.1.15. Não se nega a consistência 

das alegações constantes na petição inicial, mas os argumentos não são peremptórios no sentido da procedência do 

pleito, dada a possibilidade de interpretação em favor do fisco, mercê do campo aberto decorrente do conhecimento da 

matéria pelo método lógico-sistemático.P.A.1.15. Com efeito, num breve resumo da evolução histórica da contribuição 

devida pelo produtor rural, temos que antes da Constituição da República de 1988, estava prevista no artigo 15, inciso I, 

da LC nº 11/73 (com redação dada pela LC nº 16/73), qual seja, 2% sobre o valor comercial dos produtos rurais, 

conhecida como PRÓ-RURAL.P.A.1.15. Esta contribuição foi extinta a partir de setembro de 1989, pela Lei nº 

7.787/89 (artigo 3º, 1º), substituída pela contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela 

equiparados, incidente sobre a folha de salários, prevista no inciso I do mesmo artigo 3º (atualmente prevista no artigo 

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91).P.A.1.15. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais 

sobreviveu à Lei 7.787/89, só tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138.P.A.1.15. 

Cumpre ainda examinar se a contribuição prevista nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tem como matriz 

constitucional os incisos I ou II do artigo 195 da Constituição da República ou o art. 195, 4o, da CF/88.P.A.1.15. De 

contribuição devida pelo trabalhador (Constituição da República, art. 195, inciso II) não se trata, pois esta é prevista no 
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artigo 21 da Lei nº 8.212/91, com expressa referência também no 2º do mesmo art. 25 desta lei. P.A.1.15. Das 

contribuições a cargo das empresas em geral (Constituição da República, art. 195, inciso I), temos: 1) a incidente sobre 

a folha de salários dos empregados é prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que não é de responsabilidade 

também do empregador rural, já que a contribuição deste vem prevista no art. 25; 2) a incidente sobre o lucro é prevista 

no artigo 23, inciso II, da Lei nº 8.212/91, mas dela estão excluídos os segurados do artigo 12, V, a, por disposição 

expressa do 2º do mesmo art. 23; c) incidente sobre o faturamento foi de início prevista no artigo 23, inciso I, da Lei nº 

8.212/91, sendo agora prevista na LC nº 70/91, que instituiu a COFINS, cuja exigência não engloba os segurados do 

artigo 12, V, a, a teor do artigo 1º desta lei complementar, que se refere como sujeito passivo da contribuição as pessoas 

jurídicas e as a elas equiparadas pela legislação do IR (vide Decreto nº 3.000/99, artigos 146 a 150).P.A.1.15. Assim, a 

contribuição prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 recai sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção. P.A.1.15. Pode-se concluir que a receita bruta, consistente no produto das vendas de 

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e de serviços, equivalha a faturamento para os fins fiscais, consoante 

julgados do próprio Supremo Tribunal Federal (RE 346085/PR, Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, relator para o acórdão 

Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ 1º/09/2006). P.A.1.15. Essa base de cálculo não afrontaria, seguindo tal linha de 

raciocínio, o art. 195, I, da CF/88 (antes da EC 20/98), pois esta seria a sua matriz constitucional. Não se cuidaria, 

portanto, de nova fonte de custeio, não havendo necessidade de observância da regra de competência residual prevista 

no 4º deste artigo, que exige lei complementar para sua instituição. Não haveria, assim, inconstitucionalidade da 

contribuição impugnada, quanto a este fundamento da ação.P.A.1.15. Sustenta-se, ainda, a violação ao princípio da 

isonomia pela obrigação de recolher também a contribuição dos incisos I e II do artigo 25 (incidente sobre a receita 

bruta da comercialização de seus produtos), porque esta última não seria de responsabilidade dos demais segurados dos 

incisos I a IV, VI e VII do artigo 12.P.A.1.15. Tal argumento, só por só, não favorece a parte autora, pois não se pode 

invocar isonomia de tratamento legal quando as pessoas em confronto apresentam desigualdades em relação à hipótese 

de incidência sob análise.P.A.1.15. O segurado especial, previsto no inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212/91, também 

objeto de previsão expressa no artigo 195, 8º, da Constituição da República, não se iguala ao do inciso V, alínea a, pois 

este último exerce sua atividade rural com o auxílio de empregados, o que não é feito por aquele. P.A.1.15. Tais 

diferenças legitimariam o tratamento legal diferenciado, inclusive com o amparo constitucional, devendo recolher 

contribuições apenas na qualidade de trabalhador.P.A.1.15. No mais, o art. 39 da Lei n 8.213/91 trata da condição do 

segurado especial, ficando claro que a contribuição prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91, a cargo do segurado especial, 

equivale àquela prevista no art. 195, 8o, da CF/88, que é a que corresponde à contribuição da empresa.P.A.1.15. Tanto 

que, caso o segurado especial queira ter direito a todos os benefícios do plano de previdência, deve contribuir, também, 

como segurado facultativo, consoante determina o art. 25, 1o, da Lei n 8.212/91.P.A.1.15. A despeito do entendimento 

pessoal deste magistrado, forçoso é reconhecer a tendência atual da jurisprudência dos tribunais federais, calcada em 

precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 363852).P.A.1.15. Eis a ementa:P.A.1.15. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não c:04/11/2010 PÁGINA: 231 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF).P.A.1.15. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.P.A.1.15. Condeno o autor a pagar honorários de advogado que arbitro em 10% do valor atribuído à 

causa, devidamente corrigido.P.A.1.15. Custas pelo autor.P.A.1.15. Traslade-se cópia desta sentença para os autos n.ºs 

0001351-19.2010.403.6117, 0000961-49.2010.403.6117, 0000960-64.2010.403.6117 e 0000962-34.2010.403.6117, 

que, da mesma forma que nestes autos, neles deverá ser registrada. P.A.1.15. Transitada em julgado, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.A.1.15. P. R. I. 

 

0001092-24.2010.403.6117 - CLAUDINA INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA(SP159402 - ALEX LIBONATI E 

SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X CENTRAIS 

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE 

SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL 

P.A.1.15. SENTENÇA (tipo C)P.A.1.15. Vistos em inspeção.P.A.1.15. Trata-se ação declaratória cumulada com pedido 

condenatório, em que CLAUDINA INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA move em face de CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e da UNIÃO FEDERAL, e requer a aplicação de correção monetária sobre 

valores monetários originais mensais recolhidos a título de empréstimo compulsório de energia elétrica, além das 

diferenças de juros remuneratórios, dentre outros requerimentos.P.A.1.15. Em cumprimento à decisão de f. 40, a autora 

emendou a inicial (f. 45/46).P.A.1.15. As rés apresentaram contestação (f. 56/102 e 124/164).P.A.1.15. Sobreveio 

réplica (f. 184/210).P.A.1.15. A União requereu o julgamento antecipado da lide (f. 213).P.A.1.15. Instada novamente a 

adequar o valor atribuído à causa, conforme o pedido formulado às f. 45/46, quedou-se inerte, como certificado à f. 

220.P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Não tendo promovido a autora a correta adequação do valor atribuído à causa ao 

pedido, DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% do valor atribuído à causa (f. 45/46) em 

favor de cada réu.P.A.1.15. Custas ex lege.P.A.1.15. Com o trânsito em julgado da presente, nada sendo requerido, 

remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.A.1.15. P.R.I. 
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0001452-56.2010.403.6117 - WALDOMIRO TIROLO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se visa à aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento de tempo de serviço no meio rural (01/01/1966 a 30/09/1978) e como sócio-gerente (01/09/97 a 

30/03/2003), com autorização para recolhimento retroativo de contribuições.Foi deferido o benefício da justiça gratuita 

e indeferida a tutela antecipada (fl. 52).O INSS foi citado e apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido.O autor apresentou réplica.Foi realizada audiência de instrução e julgamento.É o relatório. 2. FundamentaçãoO 

autor pretende o reconhecimento de tempo de serviço no meio rural, no regime de economia familiar, no período de 

01/01/1966 a 30/09/1978.As testemunhas ouvidas em juízo confirmaram que o autor trabalhou no meio rural, mas não 

souberam precisar qual o tempo de serviço trabalhado.Como prova documental, o autor apresentou o certificado de 

dispensa de incorporação, em que consta sua profissão de lavrador, em fevereiro de 1970 (fl. 12 do apenso).Há 

documento com sua admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais em 04/09/1974 (fl. 13 do apenso).Porém, há 

problema quanto à data final pretendida a título de serviço no meio rural, qual seja, 30/09/1978 (fl. 03). Ora, um 

documento do apenso (certificado de saúde e capacidade funcional - fl. 14) aponta o autor como comerciante, 

trabalhando em bar e armazém em 19/09/1978. Esse documento retira a credibilidade de outras declarações em sentido 

contrário.Verifico, ainda, que a testemunha Nelson Schiavo disse que o autor trabalhou no meio rural, aproximadamente 

até o ano de 1975.Assim, conjugando a prova documental com a prova testemunhal, tenho que só foi suficientemente 

comprovado o período de 1970 a 1976 (fls. 18/24).Quanto ao período em que o autor pretende o reconhecimento de sua 

atividade como sócio-gerente (01/09/97 a 30/03/2003), pedindo autorização para o recolhimento retroativo, cumpre 

tecer as seguintes considerações.No apenso, constam certidões da Prefeitura relativas ao pagamento de taxas de licença 

(fls. 44/46) relativas ao Armazém de Secos e Molhados Irmãos Tirolo Ltda. (1979 a 1986), à Mercearia Tirolo ME, de 

1996 a 2007, e ao Supermercado Tirolo, de 1984 a 2007.No período pleiteado, havia dois negócios, quais sejam, a 

Mercadoria Tirollo de Jaú Ltda- ME e o Supermercado Tirolo Ltda. O autor saiu do Supermercado Tirolo Ltda. em 

1992 (fls. 53/54 do apenso). Permaneceu, porém, como único diretor da Mercearia Tirolo desde 1996 (fls. 60/63 do 

apenso, especialmente a cláusula terceira a fl. 62).As testemunhas afirmaram que o autor trabalhara na mercearia. O 

depoente Lazaro de Barros Friche aduziu que via o autor como o dono da mercearia.As testemunhas aduziram que a 

mercearia fechou há uns quinze anos aproximadamente, mas isso pode ter sido decorrência da mudança de endereço 

(fls. 42/47). O contrato social menciona a retirada de remuneração a título de pro labore (fls. 31, item VII e 44, item 

V).Cabível, portanto, o direito de recolher retroativamente, na forma do art. 45 da Lei 8.212/91.Neste sentido:Processo 

AR 199903000400391AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 892Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorTERCEIRA SEÇÃOFonteDJU DATA:20/04/2007 PÁGINA: 856DecisãoVistos, relatados e 

discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto da Senhora Revisora, 

acompanhada pelos Desembargadores Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, 

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, a Juíza Federal Convocada ANA LÚCIA IUCKER e os Desembargadores 

Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS. 

Vencidos os Desembargadores Federais SÉRGIO NASCIMENTO (Relator) e CASTRO GUERRA que julgavam 

procedente a ação rescisória.EmentaPREVIDENCIÁRIO - RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - ERRO DE FATO - INOCORRÊNCIA - TRABALHADOR AUTÔNOMO - NECESSIDADE DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não prospera o inconformismo do autor quanto à ocorrência de erro de fato, pela falta de análise da prova 

documental, tendo em vista que, consoante se verifica dos autos, o v. Acórdão que se pretende rescindir solucionou a 

lide entendendo não restar demonstrado o exercício de atividade no período pretendido e fez expressa referência à prova 

documental. 2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só, tal não conduziria à procedência do pedido, posto 

que a questão coloca-se mais complexa, quando a pretensão busca o cômputo de tempo de serviço exercido na forma 

autônoma. 3. Evidente matéria de direito, o estabelecimento da relação jurídica retroativa com o ente previdenciário 

pela categoria profissional de autônomo, impõe a obediência à lei de regência que tem permanecido, sem muita 

alteração, durante sua evolução legislativa. 4. Como revela a legislação, o autônomo estava obrigado à inscrição no 

INPS (INSS) e ao recolhimento da contribuição por iniciativa própria, estabelecendo, dessa forma, a filiação ao regime 

da Previdência Social. 5. Para que seja reconhecido o tempo de atividade no período pretendido deve ser exigida 

indenização a teor do que dispõe o 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 6. A 

obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o reconhecimento do tempo 

de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a Seguridade Social. Tanto é que, 

antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse requerente, a exemplo de milhares de 

autônomos informais existentes no país. 7. Não se reconhece a decadência do direito de exigência da indenização, 

considerando que esta (indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, 

facultativamente, requer o reconhecimento de tempo de serviço, na qualidade de autônomo ou empresário junto ao 

INSS, atual contribuinte individual. 8. Pedido que se julga improcedente.Data da Decisão28/03/2007Data da 

Publicação20/04/2007Outras FontesBOLETIM TRF3 06/2007 P.23Referência LegislativaLEG-FED LEI-9876 ANO-

1999 LEG-FED DEL-4073 ANO-1942 LOSS-91 LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL LEG-FED LEI-8212 

ANO-1991 ART-32 ART-45 PAR-1 CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-

1973 ART-485 INC-9 CLPS-76 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED DEC-77077 

ANO-1976 LEG-FED DEC-3048 ANO-1999 ART-121 ART-122 ART-123 PAR-ÚNICO ART-124 RGPS-73 
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REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED DEC-72771 ANO-1973 LEG-FED DEC-611 

ANO-1992 ART-188 ART-189 ART-193 ART-58 INC-21 LEG-FED LEI-3552 ANO-1959 LBPS-91 LEI DE 

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED LEI-8213 ANO-1991 ART-11 INC-5 ART-55 PAR-1 PAR-2 

ART-143 ART-96 INC-4 LOPS-60 LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED LEI-3807 ANO-1960 

ART-4 ART-16 ART-32 PAR-3 PAR-6 ART-64 ART-79 INC-3 CLPS-84 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG-FED DEC-89312 ANO-1984 ART-5 INC-4 ART-6 ART-18 PAR-1 ART-139 INC-

2Relator AcórdãoJUIZA LEIDE POLOAtualmente, as regras da indenização estão no art. 45-A da Lei 8.212/91.Deixo 

de conceder a tutela antecipada por falta de descrição da situação de urgência. Ademais, a possibilidade aventada pelo 

autor de recolhimento retroativo descaracteriza qualquer situação de necessidade.3. Dispositivo Em face do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a computar o tempo de serviço rural do autor, de janeiro de 1970 a 

dezembro de 1976, e para que a autarquia autorize o autor a recolher retroativamente as contribuições previdenciárias 

no período de 01/09/1997 a 30/03/2003, na forma do art. 45-A da Lei 8.212/91. Uma vez efetivado o recolhimento pelo 

autor, caberá ao INSS reconhecer o tempo de serviço, concedendo o benefício cabível.Pela sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os respectivos honorários advocatícios. O INSS é isento de custas, na forma da lei e a parte é 

beneficiária da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001467-25.2010.403.6117 - LOURDES DE FATIMA MOLIZON(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES 

BIZUTTI) 

Trata-se de ação para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, incluindo cômputo de serviço no meio 

rural. Aduziu a autora que trabalha desde os doze anos, e que todo o período por ela trabalhado deve ser considerado, 

independentemente da idade.Foi deferido o benefício da justiça gratuita (fl. 36).O INSS foi citado e apresentou 

contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A autora apresentou réplica.Realizada audiência de instrução e 

julgamento, com oitiva de testemunhas e produção dos debates finais.É o relatório. 2. FundamentaçãoA autora alega o 

seguinte tempo de serviço:Data Inicial Data Final Total Dias Anos Meses Dias Multiplic. Dias Convert. Anos Meses 

Dias8/6/1969 1/9/1975 2.244 6 2 24 1,0 2.244 6 2 24 2/9/1975 12/3/1979 1.271 3 6 11 1,0 1.271 3 6 11 24/2/1981 

30/7/1982 517 1 5 1,0 517 1 5 7 1/8/1982 10/7/1986 1.420 3 11 10 1,0 1.420 3 11 10 13/1/1989 11/2/1995 2.189 6 - 29 

1,0 2.189 6 - 29 26/1/1998 16/2/2000 741 2 - 21 1,0 741 2 - 21 9/10/2000 14/6/2004 1.326 3 8 6 1,0 1.326 3 8 6 

1/2/2006 11/9/2007 581 1 7 11 1,0 581 1 7 11 Total: 28 anos, 6 meses e 29 diasEm depoimento pessoal, a autora disse 

que trabalha desde os sete anos. Afirmou que trabalhava na Fazenda Curuzu, junto com a sua família. Disse que tinha 

seis irmãos. Afirmou que ia à escola, por meio período, e depois ia trabalhar na roça até umas cinco e meia da tarde, 

quando então ia para casa. Não recebia remuneração e que trabalhava, em verdade, junto com o pai. Quem recebia era o 

seu pai, que era meeiro.A primeira testemunha, Sra. Elizete, disse que conheceu a autora na fazenda Curuzu. Mudou 

para trabalhar com onze anos. Nessa época, lembrou-se que a autora tinha doze para treze anos. Afirmou que a autora 

trabalhava na fazenda com a família. Citou o nome de alguns irmãos da autora: Horácio, Celso e outros. Era uma 

família de oito pessoas.A segunda testemunha, Sra. Lurdes, disse que ela morou com a autora durante sete anos na 

Fazenda Curuzu. Ela não se lembrou do período. Mas disse que saiu com onze anos da fazenda. Aduziu que a autora 

tem mais ou menos a mesma idade que ela. Afirmou que a autora trabalhou desde cedo, aproximadamente desde os sete 

anos.Quanto às provas documentais, a autora juntou:- certidão de casamento dos pais, em que se aponta o pai como 

lavrador (fl. 12);- título eleitoral do marido da autora, em que consta sua profissão como lavrador em 1970 (fl.13);- 

documentos relativos ao imposto de renda do pai da autora, nos quais ela é apontada como dependente, sendo que a 

residência é apontada na Fazenda Curuzu (fls. 14/25). O primeiro recibo de 1971, referente ao ano-base de 1970 (fl. 14), 

ao passo que o último é do exercício de 1975, referente ao ano base de 1974.Passo à avaliação das provas.Em primeiro 

lugar, constato que a autora aduziu que tinha seis irmãos. E que nem todos trabalhavam, mas somente os maiores. A 

primeira testemunha confirmou, em seu depoimento, que a autora pertencia a uma família de oito pessoas, chegando a 

citar o nome de vários irmãos da autora como Horácio, Celso e outros que acabaram falecendo.Nas declarações de 

imposto de renda, apenas a autora e seu irmão mais novo são apontados como dependentes. De outro lado, a autora 

aduziu que freqüentava a escola durante meio período e apenas depois ia trabalhar na roça.Todavia, no caso em apreço, 

não verifico nenhum documento que aponte a autora como lavradora.Na certidão de casamento dos pais, consta que a 

mãe da autora era dona de casa (no campo profissão, está escrito ocupações domésticas).O título eleitoral do marido da 

autora não tem valor probatório para ela, porque, na época, ele era solteiro (fl. 13). Aliás, não foi explicitado na inicial a 

data do casamento da autora. Portanto, de nada vale o título eleitoral do marido na época em que ele era solteiro. De 

outro lado, não é crível que a autora tenha trabalhado na fazenda até 01/09/1975 e, logo no dia seguinte, já tenha 

começado a trabalhar na cidade (fl. 28). Máxime quando a autora, em seu depoimento pessoal, relatou uma situação de 

certa crise na fazenda e que seu pai fizera um acordo na fazenda. Aduziu que o dono teria arrendado a fazenda e feito 

acordo com as famílias. Enfim, foi relatada uma situação (arrendamento pelo proprietário e realização de acordo com as 

famílias) que não evidencia que a autora tenha trabalhado até um dia antes do primeiro dia de trabalho no meio 

urbano.Noto, ainda, que o documento de fl. 23 (declaração de renda de 1975 com ano base 1974) é dúbio porque 

contém dois endereços. Um deles é na Rua Princesa Izabel, rua localizada no perímetro urbano de Jaú. Referido terreno 

foi adquirido em 1973 (fl. 25). No mesmo documento de fl. 23, consta informação não especificada, qual seja, comércio 

- indústria - 30.000, aparentemente relativa a rendimentos. Assim, considero insuficientes os documentos apresentados 
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para a comprovação do período pleiteado. 3. Dispositivo Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora em honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução diante da gratuidade da 

justiça.Feito isento de custas, diante da gratuidade da justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001534-87.2010.403.6117 - ANTONIO DOS SANTOS(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

FAZENDA NACIONAL 

P.A.1.15. Sentença tipo BP.A.1.15. Vistos em inspeção.P.A.1.15. Trata-se de ação ordinária de conhecimento, proposta 

por ANTÔNIO DOS SANTOS, qualificado, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, a 

condenação da ré à restituição de valor do Imposto de Renda retido na fonte, além do devido, pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, na ocasião do pagamento dos valores atrasados e acumulados referentes às diferenças de aposentadoria 

em razão da aplicação do IRSM de 2/94 nos cálculos da renda mensal e outra referente às verbas a título de juros e 

correção monetária sobre o valor da aposentadoria pago na esfera administrativa com atraso.P.A.1.15. Relata que, na 

ação revisional, em 28 de janeiro de 2008, recebeu a quantia bruta de R$ 45.005,23, referente às diferenças de benefício 

de aposentadoria apuradas mensalmente no período de 04/1994 a 07/2006, cuja revisão foi determinada em ação 

judicial. No ato do recebimento, foi descontado o valor de R$ 1.350,16 a título de IRRF.P.A.1.15. Na outra ação, foi 

indenizado pela quantia bruta de R$ 6.752,93, relativa à parcela de juros e correção monetária do período de 04/1994 a 

02/198, tendo sido descontado o montante de R$ 202, 59 a título de imposto de renda retido na fonte.P.A.1.15. Requer, 

assim, a restituição do montante de R$ 4.968,50 acrescido de multa e juros.P.A.1.15. Deferidos os benefícios da justiça 

e determinada a citação inicial, à f. 95.P.A.1.15. A Fazenda Nacional apresentou contestação, às f. 103/126, pugnando 

pela improcedência do pleito.P.A.1.15. Na fase de especificação de provas, as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide, àS f. 129/131 e 133.P.A.1.15. Determinado à parte autora a juntada das declarações de renda, alegou 

não possuí-las, pois sempre foi isento de qualquer tributação (f. 135/136).P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O pedido 

deve ser julgado improcedente.P.A.1.15. O imposto de renda tem matriz no art. 153, III, da Constituição da República, 

incidindo não apenas sobre renda, mas também sobre proventos de qualquer natureza.P.A.1.15. Já o art. 43 do Código 

Tributário Nacional a ele também se refere, nos seguintes termos:P.A.1.15. O imposto, de competência da União, sobre 

a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I 

- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer 

natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.P.A.1.15. Tal imposto foi 

instituído pela Lei n 7.713/88, lei que também traz, desta vez mais especificamente, a hipótese de incidência do 

imposto, com a seguinte dicção:P.A.1.15. Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 

ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho 

ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, 

assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.P.A.1.15. O art. 

6o da mesma Lei n 7.713/88 estabelece casos de isenção do imposto de renda e no inciso XV, estabelece o seguinte: 

P.A.1.15. Os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, 

a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista 

na tabela de incidência mensal do imposto. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 26.12.1995)P.A.1.15. No presente caso, 

a primeira faceta da controvérsia consiste em saber se o imposto de renda incide sobre o rendimento da renda mensal de 

benefício pago pelo INSS como um todo ou se deve ser calculado individualmente, ou seja, em relação a cada 

mês.P.A.1.15. Sob pena de perpetrar-se manifesta ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 5º, caput e inciso I, 

da Constituição Federal, o cálculo do valor da isenção deve ser procedido em relação a cada mês em que devido o 

benefício.P.A.1.15. Do contrário, aqueles que recebem o benefício em dia não se submeterão ao imposto em razão da 

isenção, enquanto os que, prejudicados pela demora da máquina estatal, recebem o benefício com atraso submeter-se-ão 

à alíquota de 27,5%, causando-se grande iniqüidade.P.A.1.15. Por outro lado, a questão enquadra-se também dentro do 

contexto do princípio da capacidade contributiva, conformado no art. 145, parágrafo 1º, da Constituição da República, 

pois aquele que merece submeter-se à isenção está tendo seu caráter pessoal ignorado pelo Fisco, à medida que a 

incidência do imposto torna-se incompatível com sua capacidade econômica.P.A.1.15. Nem se alegue de que a 

observância do princípio só ocorre sempre que possível, pois não ilide a constatação da prática da iniqüidade, e por uma 

razão exclusivamente atribuível ao INSS.P.A.1.15. Daí que, por uma questão de isonomia, capacidade contributiva e 

justiça, faria jus o autor à repetição dos valores indevidamente pagos a título de imposto de renda. Entretanto, há outras 

circunstâncias que vedam a procedência do pleito. P.A.1.15. O autor não comprovou encontrar-se dentro do limite da 

isenção. Apenas alegou que sempre foi isento, porém, sem comprovação.P.A.1.15. Não se sabe se, durante os períodos 

em que recebeu os valores em atraso (de 04/1994 a 07/2006 e 04/1994 a 02/1998), o autor tinha outra fonte de renda 

tributável. P.A.1.15. O fundamento da necessidade de somar ambos os rendimentos está na regra prevista no artigo 21 

da Lei nº 7.713/88, que assim prescreve: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no 

mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial 

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização.P.A.1.15. Registre-se que o autor foi devidamente alertado de que deveria juntar aos autos as declarações 

destes períodos, ou, ao menos, comprovar que sempre foi isento. Porém, não apresentou qualquer comprovação e nem 

se deu o luxo de indicar sua profissão na época das diferenças.P.A.1.15. A percepção de rendimentos dentro do limite 
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mensal de isenção do Imposto de Renda é fato constitutivo de seu direito, fato, esse, que não está provado nos autos. 

P.A.1.15. Deve o cidadão zeloso ser beneficiado por sua cautela; e o não zeloso deve arcar com as consequências 

processuais, mesmo porque a demora no julgamento final da demanda certamente dava idéia da possibilidade de 

incidência da tributação.P.A.1.15. Sendo assim, forçoso é reconhecer que, pelo que consta destes autos, nos termos do 

artigo 333, I, do Código de Processo Civil, não há comprovação dos fatos constitutivos do direito alegado.P.A.1.15. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.P.A.1.15. Condeno o autor a arcar com custas processuais e honorários de advogado, que arbitro em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido, suspensa a cobrança nos termos da Lei nº 

1.060/50.P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. P.A.1.15. P. R. I. 

 

0001672-54.2010.403.6117 - ODINEIO BENEDITO COLA FRANCISCO(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN 

PERALTA) X FAZENDA NACIONAL 

P.A.1.15. VISTOS EM INSPEÇAO.P.A.1.15. Sentença tipo AP.A.1.15. Vistos.P.A.1.15. Trata-se de ação de 

conhecimento, de rito ordinário, proposta por ODINEIO BENEDITO COLA FRANCISCO, devidamente qualificado, 

em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de débito tributário, 

condenando-se a ré à restituição de r$ 8.000,00, concernente ao valor do Imposto de Renda, cobrado além do devido, 

por ocasião do pagamento dos valores atrasados e acumulados referentes à concessão do benefício previdenciário, 

liquidados os atrasados 23.3.2007, referentes a diferenças havidas desde 8/1994 até 3/2005. Alega que, se o rendimento 

fosse calculado mês a mês, estaria sujeito à alíquota de 15%, não 27,5%, pois mesmo somando-se o valor do benefício 

com os rendimentos de alguns meses encontrava-se na faixa de menor tributação. Com a inicial, o autor juntou os 

documentos.P.A.1.15. Deferidos os benefícios da justiça e determinada a citação inicial, a Fazenda Nacional apresentou 

contestação.P.A.1.15. Na fase de especificação de provas, as partes requereram o julgamento antecipado da 

lide.P.A.1.15. Convertendo o julgamento em diligência, este juízo determinou ao autor a juntada das declarações de 

ajuste anual de IR pertinentes, manifestando-se este em seguida, juntando as cópias das declarações pertinentes, 

oportunizando-se prazo para manifestação da ré.P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O pedido deve ser julgado 

parcialmente procedente.P.A.1.15. O imposto de renda tem matriz no art. 153, III, da Constituição da República, 

incidindo não apenas sobre renda, mas também sobre proventos de qualquer natureza.P.A.1.15. Já o art. 43 do Código 

Tributário Nacional a ele também se refere, nos seguintes termos:P.A.1.15. O imposto, de competência da União, sobre 

a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I 

- de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer 

natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.P.A.1.15. Tal imposto foi 

instituído pela Lei n 7.713/88, lei que também traz, desta vez mais especificamente, a hipótese de incidência do 

imposto, com a seguinte dicção:P.A.1.15. Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 

ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do Capital, do trabalho 

ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, 

assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.P.A.1.15. Já, o 

art. 6o da mesma Lei n 7.713/88 estabelece casos de isenção do imposto de renda e no inciso XV, estabelece o seguinte: 

P.A.1.15. Os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 

de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, 

a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista 

na tabela de incidência mensal do imposto. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 26.12.1995)P.A.1.15. De sua sorte, o 

art. 1o da Lei n 10.451/02 determina que os rendimentos serão isentos até o valor de R$ 0 (mil e cinquenta e oito reais). 

Tal valor foi atualizado para R$ 1.313,69 (mil trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos) para o ano-calendário 

de 2007.P.A.1.15. Tratando-se da tabela progressiva anual, estava isento do imposto de renda quem recebesse, em 2007, 

até 15.764,28 (quinze mil setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos). P.A.1.15. No presente caso, a 

primeira faceta da controvérsia consiste em saber se o imposto de renda incide sobre o rendimento pago acumulado 

quando do pagamento dos atrasados, de uma só vez, em 2007, ou se deve ser calculado individualmente, ou seja, em 

relação a cada mês.P.A.1.15. Sob pena de perpetrar-se manifesta ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 5º, 

caput e inciso I, da Constituição Federal, o cálculo do valor da isenção deve ser procedido em relação a cada mês em 

que devidos os rendimentos obtidos na relação do trabalho, tal qual se dá na questão previdenciária.P.A.1.15. Do 

contrário, aqueles que recebem a remuneração devida em dia não se submeterão ao imposto em razão da isenção, 

enquanto os que, prejudicados pelo inadimplemento da empresa reclamada e recebem as verbas anos após por força de 

ação trabalhista, submeter-se-ão à alíquota de 27,5%, causando-se grande iniqüidade.P.A.1.15. Por outro lado, a questão 

enquadra-se também dentro do contexto do princípio da capacidade contributiva, conformado no art. 145, parágrafo 1º, 

da Constituição da República, pois aquele que merece submeter-se à isenção está tendo seu caráter pessoal ignorado 

pelo Fisco, à medida que a incidência do imposto torna-se incompatível com sua capacidade econômica.P.A.1.15. Nem 

se alegue de que a observância do princípio só ocorre sempre que possível, pois não ilide a constatação da prática da 

iniqüidade, e por uma razão exclusivamente atribuível ao INSS.P.A.1.15. Daí que, por uma questão de isonomia, 

capacidade contributiva e bom senso, faz jus o autor à repetição dos valores indevidamente pagos a título de imposto de 

renda. P.A.1.15. Por outro lado, devem ser somados os valores obtidos na concessão do benefício com as remunerações 

respectivas recebidas entre 1994 e 2005.P.A.1.15. O fundamento da necessidade de somar ambos os rendimentos está 

na regra prevista no artigo 21 da Lei nº 7.713/88, que assim prescreve: No caso de rendimentos recebidos 
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acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do 

valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas 

pelo contribuinte, sem indenização.P.A.1.15. A juntada das cópias das declarações de imposto de renda pelo autor 

(folhas 127/160) indica que realmente encontrava-se na faixa dos 15%, não na dos 27,5% utilizada para fins de 

tributação.P.A.1.15. Quanto ao costumeiro pleito da Fazenda Nacional de obrigar o autor a retificar as declarações de 

ajuste, trata-se de questão que desborda dos limites desta lide, devendo ser resolvida administrativamente. P.A.1.15. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar o réu a restituir ao autor os valores pagos a título de imposto de renda a maior, relativo 

aos anos-calendário de 1994 a 2005, observadas as respectivas competências, dividindo-se mês a mês os valores 

recebidos na ação previdenciária, observada a alíquota de 15%.P.A.1.15. O valor devido será apurado em liquidação da 

sentença. A correção monetária e os juros de mora, estes últimos incidentes a partir da citação, deverão ser aplicados na 

da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.P.A.1.15. Condeno a Fazenda Nacional a arcar com honorários 

de advogado que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).P.A.1.15. Custas na forma da lei.P.A.1.15. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, na forma do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.P.A.1.15. P. R. I. 

 

0001878-68.2010.403.6117 - EUGENIO MASCARO X LAZARA OLIVEIRA MASCARO X CAETANO 

MASCARO X EUGENIO FRANCISCO MASCARO(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por 

sucessores de EUGENIO MASCARO em face do INSS.P.A.1.15. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, 

com ciência à parte autora.P.A.1.15. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no 

artigo 794, I, C.P.C.P.A.1.15. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.A.1.15. 

P.R.I. 

 

0000145-33.2011.403.6117 - PERIM & PERIM LTDA - EPP(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X 

FAZENDA NACIONAL 

P.A.1.15. S E N T E N Ç A P.A.1.15. RelatórioP.A.1.15. Vistos em inspeção.P.A.1.15. Trata-se de ação anulatória de 

decisões administrativas, movida em face da Fazenda Nacional, a fim de anular o Ato Declaratório Executivo (ADE)-

DRF/ Bauru - SP nº 31/2009 e Despacho Decisório nº 848/2009, que excluiu a requerente do sistema 

SIMPLES.P.A.1.15. Sustenta que a empresa atua no ramo agrícola, como prestadora de serviços de cultivo de cana-de-

açúcar em áreas próprias, arrendada ou em parceria, consistentes em transporte de cana-de-açúcar, fornecimento de 

equipamentos agrícolas e locação de mão-de-obra.P.A.1.15. Aduz que sua principal cliente é a empresa Usina da Barra 

Açúcar e Álcool S/A , que retinha o percentual de 11%, relativo à mão de obra, nos termos do art. 31 da Lei 

8.212/91.P.A.1.15. Entretanto, a autora já efetuava o pagamento da contribuição destinada à Seguridade Social sobre a 

folha de pagamento dos segurados vinculados à empresa, o que gerava um pagamento de tributo maior do que o 

devido.P.A.1.15. Dessa forma, ingressou com pedido administrativo de restituição de tributos pagos na fonte, sendo que 

referidos pedidos foram indeferidos sob o argumento de que a requerente era somente locatária de mão-de-obra, 

qualidade que a impediria de optar pelo sistema SIMPLES, o que alterava a forma de tributação, inclusive com 

alíquotas maiores.P.A.1.15. Além disso, foi excluída do sistema SIMPLES, com efeitos retroativos desde 01/01/2002, 

por meio do Ato Declaratório Executivo 31, de 27 de maio de 2009.P.A.1.15. Juntou documentos às f. 15/31.P.A.1.15. 

A União compareceu voluntariamente aos autos e apresentou contestação às f. 36/50. P.A.1.15. Réplica às f. 

53/55.P.A.1.15. A União requereu o julgamento antecipado da lide à f. 57.P.A.1.15. FundamentaçãoP.A.1.15. O feito 

comporta julgamento antecipado, eis que a matéria é de direito, sendo que os documentos juntados aos autos já 

permitem a prolação da sentença.P.A.1.15. O que se controverte na lide é o fato de a autora se enquadrar ou não como 

optante do SIMPLES à época dos fatos geradores.P.A.1.15. No caso em apreço, a Administração considerou que a 

autora, por não ser detentora das máquinas e dos equipamentos necessários, seria apenas cedente de mão-de-obra, o que 

a impediria de ser optante pelo SIMPLES, nos termos do art. 9º, inc. XII, al. f, da Lei 9.317/96.P.A.1.15. Confira-se a 

respeito os trechos principais da decisão discutida (174/183 do apenso) - sublinhados nossos:P.A.1.15. a manifestante 

firmou contratos com a empresa Usina da Barra S/A - Açúcar e Álcool, tendo como objetos, respectivamente: serviços 

de transporte de cana e plantar, conservar, efetuar os tratos culturais, depositário, guardar, e conservar a cancã-de-açúcar 

já existente e que vier a existir, na área de propriedade rural denominada Fazenda Palmeiras, na área de 

aproximadamente 486,78 hectares (fl. 181, antepenúltimo parágrafo). P.A.1.15. (...)P.A.1.15. Conforme explicitado na 

representação de fls. 01/07 e no referido despacho decisório, analisando-se os Balanços Patrimoniais relativos aos anos 

de 2003 a 2006 as máquinas e equipamentos constantes no ativo imobilizado é do montante de R$ 29.526,00, que 

seriam utilizadas para prestar serviços em grandes áreas, nas quais a contratada (manifestante) se comprometeu a 

realizar os serviços contratados, considerando-se, portanto, que a sua estrutura operacional não seria suficiente para 

realizar o serviço como um todo.P.A.1.15. Cumpre transcrever o seguinte trecho da referida representação: Com um 

ativo imobilizado de apenas R$ 29.526,00, e não sendo locatária ou arrendatária de veículos de transporte de 

trabalhadores, máquinas e equipamentos, obviamente, não reteria recursos materiais para cultivar uma área de 486,78 

há, pois, nem é preciso conhecimento técnico específico para se entender que o cultivo da lavoura de cana-de-açúcar 

exige equipamentos pesados e cardos, como tratores, arados e outros, que, para uma área dessa dimensão, certamente, 

diversas máquinas e equipamentos seriam necessários.P.A.1.15. Ressalte-se que embora a manifestante tenha alegado 

não possuir equipamentos em seu nome, mas que os sócios são proprietários de veículos e equipamentos que seriam 
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cedidos a título de comodato, não apresentou qualquer contrato de comodato firmado com pessoas físicas ou jurídicas. 

Portanto, tal alegação não pode ser acatada.P.A.1.15. Além dos balanços patrimoniais, verifica-se que os gastos com 

combustíveis (demonstrativo de resultados), quando comparados aos objetos contratados, são ínfimos, o que caracteriza 

que os maquinários utilizados não fazem parte do serviço contratado. Esse fato leva a concluir que não sendo os 

equipamentos da prestadora dos serviços, nem por ela locados para prestá-los, estes são da própria contratante, o que 

revela prestação de serviços com cessão de mão-de-obra, consoante o que dispõe o art. 31 da Lei n.º 8.212, de 24 de 

julho de 1991, com a nova redação conferida pelo art. 23 da Lei n.º 9.711, de 1998, retrocitada. P.A.1.15. Dessa forma, 

quedou descaracterizada a empreitada, ficando evidente que a empresa prestou serviços com cessão de mão-de-obra nas 

dependências da contratante, conforme demonstram as notas fiscais juntadas às fls. 86/117, emitidas de 2001 a 2006, 

utilizando-se das máquinas e equipamentos que lhe foram disponibilizados e sob sua eventual subordinação conforme 

permite a Cláusula Décima Segunda do contrato anexado (fls. 27/29), atividade que a impede de se manter no Simples 

Nacional. - fls. 181/182 - sublinhados nossosP.A.1.15. Em suma, de acordo com a Administração, com base na análise 

contábil de balanços patrimoniais, a autora não tinha os equipamentos e máquinas necessários, razão pela qual estes 

deveriam ser da empresa contratante de serviços. Assim, a autora seria mera cedente de mão-de-obra, o que a impediria 

de ser optante do SIMPLES, conforme a norma anteriormente mencionada.P.A.1.15. Ocorre que a autora defende que 

tem todos os equipamentos e máquinas necessários à realização do serviço de empreitada, em razão de contrato de 

comodato.P.A.1.15. O real proprietário das máquinas e equipamentos seria o sócio proprietário José Carlos 

Perim.P.A.1.15. Para comprovar o alegado, a autora juntou os seguintes documentos em apenso:P.A.1.15. comprovante 

de que é o proprietário das máquinas e equipamentos e sócio da empresa (f. 18/29 destes autos e f. 150/152 do 

apenso);P.A.1.15. apólices de seguros dos tratores de propriedade de José Carlos Perim (fls. 146/149 do 

apenso);P.A.1.15. fotos dos equipamentos, máquinas e tratores (no apenso).P.A.1.15. De acordo com a União, a tese do 

comodato não poderia ser acolhida pela ausência de instrumento contratual. Ademais, não haveria prova de que tais 

bens teriam sido efetivamente utilizados na prestação de serviços (fl. 182, terceiro parágrafo - no apenso).P.A.1.15. É 

incorreto o argumento segundo o qual o comodato necessitaria de forma escrita. O contrato de comodato é real, 

unilateral, gratuito e informal, podendo ser realizado oralmente. P.A.1.15. Quanto à demonstração de que tais bens 

foram utilizados na prestação de serviços, aí sim servem de prova o contrato realizado entre a autora e a Usina da Barra 

S/A - Açúcar e Álcool e as respectivas notas fiscais (fls. 67/117 do apenso).P.A.1.15. Afinal, examinando os 

fundamentos da Administração, tais documentos foram desconsiderados pelo mero raciocínio indutivo baseado em 

análise de balanços patrimoniais que não indicavam a propriedade nem a locação das máquinas e 

equipamentos.P.A.1.15. Com base nisso, a Administração concluiu que os bens pertenceriam, em verdade, à usina 

contratante. P.A.1.15. Só que isto tudo representa uma mera ilação da Administração. Como os bens não pertenciam à 

autora, pertenceriam à contratante. P.A.1.15. A Administração foi longe demais na sua capacidade de presunção. Como 

os balanços patrimoniais não indicavam a autora como proprietária ou locatária dos aludidos bens, estes seriam de 

propriedade da contratante. P.A.1.15. Curioso que não consta que a Administração tenha feito a mesma análise dos 

balanços patrimoniais da usina contratante para verificar se os bens realmente lhe pertenceriam.P.A.1.15. Presunção, em 

verdade, não houve. A Administração utilizou-se apenas de um indício para considerar a autora como mera cedente de 

mão-de-obra, chegando até a determinar tributo devido.P.A.1.15. Na doutrina especializada, verifica-se que um indício 

não pode ser causa para a instituição de exação tributária:P.A.1.15. Os indícios possuem valor probatório inferior às 

presunções, não podendo, portanto, ser utilizados individualmente. São sinais que devem ser fundamentados por provas 

outras coligidas pelo Fisco. São equivalentes a um começo de prova insuficiente para a instituição de qualquer exação. 

(Iso Chaitz Scherkerkewitz, Presunções e ficções no direito tributário e no direito penal tributário. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2002, p. 49)P.A.1.15. No caso em apreço, a Administração utilizou-se de um mero indício a fim de excluir a 

parte autora do SIMPLES. P.A.1.15. Os documentos apresentados pela autora no presente feito (fotografias, notas 

fiscais de bens, cópias de seguros) demonstram que a propriedade dos equipamentos, máquinas e tratores pertence ao 

sócio da autora.P.A.1.15. A hipótese do comodato é suficientemente demonstrada pelo fato de o proprietário ser sócio 

da empresa autora. P.A.1.15. A autora, portanto, cumpriu a contento o ônus da prova, comprovando o desacerto das 

decisões administrativas.P.A.1.15. Deve, pois, ser anulada a decisão administrativa de exclusão, porquanto baseada em 

indícios desacompanhados de outras provas concretas.P.A.1.15. DispositivoP.A.1.15. Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil), para anular as decisões 

administrativas proferidas no Ato Declaratório Executivo (ADE)-DRF/ Bauru - SP nº 31/2009 e Despacho Decisório nº 

848/2009.P.A.1.15. Condeno, ainda, a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre 

o valor da causa.P.A.1.15. Custas na forma da lei.P.A.1.15. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.A.1.15. Publique-

se, registre-se, intime-se. 

 

0000303-88.2011.403.6117 - SETTIMO FERNANDES(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E 

SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por 

SÉTTIMO FERNANDES, em face do INSS.P.A.1.15. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com 

ciência à parte autora.P.A.1.15. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 

794, I, C.P.C.P.A.1.15. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.A.1.15. P.R.I. 
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0000658-98.2011.403.6117 - PEDRO PASCHOAL(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO M)P.A.1.15. A parte autora opôs embargos de declaração (f. 50/51) em face da sentença 

proferida às f. 44/46, visando ver sanada a alegada inexatidão material e também omissão no julgado. P.A.1.15. 

Sustenta que a pretensão formulada na inicial não visa à alteração na origem da RMI. Aduz que pretende apenas seja 

corrigido o prejuízo sofrido, ocorrido com a vigência da EC 41/2003. P.A.1.15. Pleiteia, nessa direção, o provimento do 

presente recurso.P.A.1.15. Recebo os embargos, porque tempestivos.P.A.1.15. O art. 535 do Código de Processo Civil 

admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. P.A.1.15. Segundo Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade 

é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença; contradição é a 

colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da 

defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.P.A.1.15. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento 

(EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 

145).P.A.1.15. No caso dos autos, qualquer pretensão que propõe novo limite no cálculo da renda mensal, 

necessariamente, implica a alteração ou revisão da RMI.P.A.1.15. Isto se dá, porque os elementos que compõem o 

cálculo da renda mensal inicial (RMI) são aqueles que antecederam a concessão do benefício, entre eles o PBC (período 

básico de cálculo) e o teto limitador.P.A.1.15. Daí que não é possível aplicar ao benefício nova renda mensal, em 

momento muito posterior à concessão do benefício, sem justificar tal alteração ou adequação no cálculo da RMI (renda 

mensal inicial) ocorrido anos antes, com base ainda na legislação pretérita.P.A.1.15. Ademais, conhecer da pretensão do 

autor nestes autos, como já sustentado na sentença, seria eternizar as demandas de revisão, pois a cada novo teto 

instituído por nova Emenda Constitucional, seria possível novo cálculo da renda mensal de inúmeros benefícios, ferindo 

de morte a segurança jurídica das relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Note-se que, alterar a renda mensal em 

2003, sem observar os critérios utilizados no cálculo da RMI, seria implementar ao autor simplesmente a renda mensal 

do teto, sem nenhum critério, totalmente dissociada do período básico de cálculo, o que não se pode admitir.P.A.1.15. 

Logo, não estão presentes as hipóteses que pudessem permitir o provimento do presente recurso.P.A.1.15. Assim, 

CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos em face da sentença, mas NEGO-LHES 

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.P.A.1.15. P.R.I. 

 

0001177-73.2011.403.6117 - JOAO BATISTA SALLES(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI 

MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - 

FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO C)P.A.1.15. Cuida-se de ação ordinária intentada por JOÃO BATISTA SALLES, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que busca a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez.P.A.1.15. Juntou documentos.P.A.1.15. Instado o requerente apresentar cópia integral 

da CTPS (f. 30), manifestou-se afirmando que não se faz necessária a juntada da carteira de trabalho, pois os 

documentos acostados aos autos são suficientes.P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Trata-se de ônus da parte embargante, 

quando da propositura da ação, apresentar, juntamente com a inicial, os documentos pertinentes, conforme dispõe o 

artigo 283 do Código de Processo Civil.P.A.1.15. A carteira de trabalho é imprescindível para a análise do pedido, pois 

toda a vida laborativa do empregado está minuciosamente retratada, em especial, quais foram as atividades já exercidas 

pela parte autora.P.A.1.15. Afinal, para a concessão do benefício, é relevante saber se a incapacidade do autor é para a 

atividade que vinha desempenhando ou para todas as atividades.P.A.1.15. Sem a juntada de cópia da CTPS, torna-se 

impossível aferir quais foram as atividades exercidas durante a sua vida profissional.P.A.1.15. Além disso, as provas, 

incluídas a documental, destinam-se à formação da convicção do juiz.P.A.1.15. Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL 

E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 284, parágrafo único c/c 295, VI, 267, I, todos do 

Código de Processo Civil.P.A.1.15. Incabível a condenação em honorários, uma vez que sequer houve angularização da 

relação processual.P.A.1.15. Feito isento de custas processuais por ter litigado sob os auspícios da gratuidade 

judiciária.P.A.1.15. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.A.1.15. P.R.I.  

 

0001178-58.2011.403.6117 - MANOEL APARECIDO MOREIRA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO C)P.A.1.15. Cuida-se de ação ordinária intentada por MANOEL APARECIDO 

MOREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que busca a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.P.A.1.15. Juntou documentos.P.A.1.15. Instado o requerente 

apresentar cópia integral da CTPS de forma legível (f. 48), manifestou-se afirmando que não se faz necessária a juntada 

da carteira de trabalho, pois os documentos acostados aos autos são suficientes (f. 50/53).P.A.1.15. É o 

relatório.P.A.1.15. Trata-se de ônus da parte embargante, quando da propositura da ação, apresentar, juntamente com a 

inicial, os documentos pertinentes, conforme dispõe o artigo 283 do Código de Processo Civil.P.A.1.15. A carteira de 

trabalho é imprescindível para a análise do pedido, pois toda a vida laborativa do empregado está minuciosamente 

retratada, em especial, quais foram as atividades já exercidas pela parte autora.P.A.1.15. Afinal, para a concessão do 
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benefício, é relevante saber se a incapacidade do autor é para a atividade que vinha desempenhando ou para todas as 

atividades.P.A.1.15. Sem a juntada de cópia da CTPS, torna-se impossível aferir quais foram as atividades exercidas 

durante a sua vida profissional.P.A.1.15. Além disso, as provas, incluídas a documental, destinam-se à formação da 

convicção do juiz.P.A.1.15. Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO o presente feito, nos 

termos dos artigos 284, parágrafo único c/c 295, VI, 267, I, todos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Incabível a 

condenação em honorários, uma vez que sequer houve angularização da relação processual.P.A.1.15. Feito isento de 

custas processuais por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária.P.A.1.15. Transitada em julgado, arquivem-

se os autos.P.A.1.15. P.R.I.  

 

0001248-75.2011.403.6117 - MOYSES LEME(SP128933 - JULIO CESAR POLLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta 

por MOYSES LEME, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que 

objetiva a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a fim de que a DIB de seu benefício seja 

fixada em 18/12/1989, e não em 19/05/1992 como foi deferido.P.A.1.15. Sustenta que a DIB requerida restaria em RMI 

mais vantajosa ao autor. P.A.1.15. A inicial veio acompanhada de documentos.P.A.1.15. É o relatório. P.A.1.15. A 

petição inicial deve ser indeferida pela ocorrência da decadência.P.A.1.15. Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:P.A.1.15. 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.P.A.1.15. No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido ao autor 

em 19/05/1992 (f. 22/23). P.A.1.15. Daí que o prazo decadencial para que o autor pudesse requerer a revisão de sua 

RMI iniciou-se em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o 

início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.P.A.1.15. Tal medida provisória foi que criou a decadência do 

direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, 

passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.P.A.1.15. Com isso, iniciada 

a contagem do prazo decadencial em 01/08/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em 31/07/2007, ou seja, 10 (dez) 

anos depois.P.A.1.15. Há entendimento no sentido de que a MP 1.523-9 simplesmente não se aplica aos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência.P.A.1.15. Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de 

desigualdade entre os segurados. Veja-se, por exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em 

vigor da norma e aquele que se tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é 

gritante.P.A.1.15. Evidentemente, outrossim, não se pode prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, 

acabando repentinamente com a possibilidade de revisão.P.A.1.15. Assim, harmonizando o direito em questão de modo 

a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, o 

prazo de decadência também se inicia a partir da vigência da norma. Assim, todos os segurados ficam na mesma 

situação. Note-se, ademais, que, ainda com essa interpretação, os segurados com DIB anterior acabam tendo um prazo 

até maior de revisão. Contudo, essa é uma consequência natural de terem obtido o benefício numa época em que não 

havia a norma da decadência.P.A.1.15. Neste sentido, decidiu recentemente a colenda Turma Nacional de 

Uniformização do JEF (sublinhados nossos):P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS 

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. 

A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 

2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o 

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios 

concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a 

contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma 

legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à 

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor 

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.P.A.1.15. (DJ: 11/06/2010 - Processo n.º 

2008.51.51.044513-2)P.A.1.15. Assim, uma vez que na data da propositura da ação o direito à revisão da RMI do 

benefício do autor já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.P.A.1.15. Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, c.c. 269, inciso IV, 

ambos do CPC, em razão da decadência do direito à revisão da RMI do benefício previdenciário.P.A.1.15. Não há 

condenação em honorários de advogado, uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de 

custas, em razão da justiça gratuita que fica deferida nesta oportunidade (Lei 9.289/96).P.A.1.15. Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.P.A.1.15. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0001269-51.2011.403.6117 - ELZA BUCIANI ORMELESI(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO C)P.A.1.15. Cuida-se de ação ordinária proposta por ELZA BUCIANI ORMELESI, já 
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qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria, pelo IRSM de fevereiro de 1994.P.A.1.15. 

Juntou documentos.P.A.1.15. É o relatório. P.A.1.15. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. Infere-

se dos documentos anexos a esta sentença, ter a autora já ingressado com idêntica ação em 26/02/2003, perante este 

Juízo Federal, que fora julgada procedente, transitada em julgado em 25 de novembro de 2004.P.A.1.15. Além disso, a 

requisição de pagamento expedida já foi adimplida.P.A.1.15. Há identidade de elementos - partes, causa de pedir e 

pedido.P.A.1.15. Como bem pontuado pelo professor José Rogério Cruz e Tucci, a questão jurídica já foi decidida pelos 

órgãos jurisdicionais. (...) O que importa, pois, é a respectiva equivalência, do ponto de vista do direito, das duas 

pretensões. (...). Essa equivalência jurídica, salvo melhor juízo, nada mais é do que a identidade da relação de direito 

substancial, que conota o concurso de ações.P.A.1.15. Acrescenta, ainda, Não foi, aliás, por mero acaso que, diante 

desse fenômeno, os juristas romanos entendiam que, para se caracterizar a eadem quaestio, a eadem res, não se fazia 

necessária a coincidência dos elementos componentes da demanda. Bastava, com efeito, para se verificar o bis de 

eadem re, a identidade de escopo das pretensões emergentes do concurso, ou seja, segundo Emilio Betti, a densidade de 

função das ações concorrentes, porque tendentes a satisfazer o mesmo interesse. P.A.1.15. Assim, por se tratar de ação 

idêntica àquela proposta, deve ser extinta sem resolução de mérito, pela ocorrência da coisa julgada, na forma dos 

artigos 301, 1º e 2º do CPC.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro nos artigos 301, 1º e 2º, c.c. 267, V, e 3º, do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há 

condenação no pagamento de honorários de sucumbência, pois não houve angularização da relação processual.P.A.1.15. 

Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida.P.A.1.15. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-

se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes, dando-se baixa na distribuição.P.A.1.15. P.R.I.  

 

0001270-36.2011.403.6117 - APARECIDO BARROS(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO C)P.A.1.15. Cuida-se de ação ordinária proposta por APARECIDO BARROS, já 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo IRSM de 

fevereiro de 1994.P.A.1.15. Juntou documentos.P.A.1.15. É o relatório. P.A.1.15. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.P.A.1.15. Infere-se dos documentos anexos a esta sentença, ter o autor já ingressado com idêntica 

ação em 17/11/2004, perante o Juizado Federal de São Paulo/SP, que fora julgada procedente, transitada em julgado em 

11/02/2005.P.A.1.15. Além disso, foi expedida requisição de pagamento já adimplida.P.A.1.15. Há identidade de 

elementos - partes, causa de pedir e pedido.P.A.1.15. Como bem pontuado pelo professor José Rogério Cruz e Tucci, a 

questão jurídica já foi decidida pelos órgãos jurisdicionais. (...) O que importa, pois, é a respectiva equivalência, do 

ponto de vista do direito, das duas pretensões. (...). Essa equivalência jurídica, salvo melhor juízo, nada mais é do que a 

identidade da relação de direito substancial, que conota o concurso de ações.P.A.1.15. Acrescenta, ainda, Não foi, aliás, 

por mero acaso que, diante desse fenômeno, os juristas romanos entendiam que, para se caracterizar a eadem quaestio, a 

eadem res, não se fazia necessária a coincidência dos elementos componentes da demanda. Bastava, com efeito, para se 

verificar o bis de eadem re, a identidade de escopo das pretensões emergentes do concurso, ou seja, segundo Emilio 

Betti, a densidade de função das ações concorrentes, porque tendentes a satisfazer o mesmo interesse. P.A.1.15. Assim, 

por se tratar de ação idêntica àquela proposta, deve ser extinta sem resolução de mérito, pela ocorrência da coisa 

julgada, na forma dos artigos 301, 1º e 2º do CPC.P.A.1.15. Ante o exposto, INDEFIRO A INCIAL E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 267, I c.c. 301, 1º e 2º, c.c. 267, 

V, e 3º, do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação no pagamento de honorários de sucumbência, pois 

não houve angularização da relação processual.P.A.1.15. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita 

deferida.P.A.1.15. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades pertinentes, dando-se baixa na distribuição.P.A.1.15. P.R.I.  

 

0001275-58.2011.403.6117 - ANTONIO PIRES(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

P.A.1.15. S E N T E N Ç A (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento 

comum ordinário, em que ANTONIO PIRES requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a 

cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 12/11/2002 (f. 17) e a concessão de outro 

benefício com renda mensal mais vantajosa.P.A.1.15. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos 

cofres da previdência, valores que não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores 

utilizados para a concessão de novo benefício com o cancelamento do benefício anterior. P.A.1.15. Juntou 

documentos.P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. O feito 

comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste 

juízo.P.A.1.15. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas 

admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a 

aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 269/1356 

renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei 

n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 

2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão 

de seus destinatários. Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção 

patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente 

sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua 

irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, 

ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. 

Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de 

renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo 

para a concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para 

aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não 

sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, 

segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE 

NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à 

aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a 

matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. 

P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou 

para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento 

do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes 

prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU 

DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no 

art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. 

Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na 

ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que 

o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da 

outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou 

seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício 

previdenciário.P.A.1.15. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se 

pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir 

os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira 

se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à 

aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão 

de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna 

inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-

la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de 

tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela 

que ampara o interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido 

de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos 

valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em 

homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 

573, DES. FED. GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após quase 09 (nove) anos recebendo o benefício, 

não pode o autor, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais 

vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor 

devolver aos cofres da previdência os valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não 

concorda.P.A.1.15. Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de 

natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar 

recursos em seu próprio benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no 

entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. 

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza 

se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao 

contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o 

FGTS). (...)P.A.1.15. Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 
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IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não 

importa em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da 

solidariedade, expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - 

consubstanciado na adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa 

interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 

2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já 

aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito 

menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada impediria a desaposentação do autor, desde que 

restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do 

Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há quase 09 (nove) anos encontra-se o INSS pagando o benefício de 

aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com nova RMI, sem ser indenizado 

dos valores pagos nesses quase 09 (nove) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal pleito implicaria subversão 

de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável insegurança jurídica nas 

relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 

2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido:P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.P.A.1.15. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em 

direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, 

tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além 

disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 

DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 

resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na 

concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 
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Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12.P.A.1.15. Dispõe o 

art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o 

segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio 

benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 

totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 

Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 10 (dez) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

).P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes.P.A.1.15. P. R. 

I.P.A.1.15. Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita 

deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). P.A.1.15. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0001333-61.2011.403.6117 - MARCIA REGINA CACITE DEVIDES(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum 

ordinário, em que MARCIA REGINA CACITE DEVIDES requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 02/08/2004 (f. 

19/20) e a concessão de outro benefício com RMI mais vantajosa.P.A.1.15. Alega que depois de se aposentar continuou 

recolhendo contribuições aos cofres da previdência. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de 

novo benefício com o cancelamento do benefício anterior. P.A.1.15. Juntou documentos (f. 11/50).P.A.1.15. É o 

relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão 

já fora enfrentada neste juízo.P.A.1.15. O que visa a autora é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da 

seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se 

de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além disso, não 

há qualquer norma válida proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 

DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 

resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 272/1356 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pela autora na 

concessão da aposentadoria seria, por ela, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 

Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 7 (sete) anos recebendo o benefício, não pode a autora, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria a autora devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda.P.A.1.15. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado 

contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. 

P.A.1.15. Daí a razão de a autora ter contribuído depois de aposentada, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 

totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 

Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 
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Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação da autora, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 7 (sete) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria à autora, não se admite desaposentá-la, para novamente a aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 7 (sete) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo 

nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido:P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.P.A.1.15. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco 

estudado em direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão 

é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu 

critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse 

sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 

DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 

resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na 

concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 

Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 274/1356 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12.P.A.1.15. Dispõe o 

art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o 

segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio 

benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 

totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 

Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 10 (dez) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

).P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes.P.A.1.15. P. R. 

I.P.A.1.15. Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Custas ex lege.P.A.1.15. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0001345-75.2011.403.6117 - MARCELO DAMICO(SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, com 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por MARCELO DAMICO, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria, com a 

aplicação da ORTN/OTN na correção dos salários de contribuição na apuração da RMI, além do pagamento das 

diferenças.P.A.1.15. A inicial veio acompanhada de documentos.P.A.1.15. É o relatório. P.A.1.15. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. A petição inicial deve ser indeferida pela ocorrência da decadência.P.A.1.15. 

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:P.A.1.15. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.P.A.1.15. No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi 

concedido em 01/07/1983 (f. 09).P.A.1.15. Daí que o prazo decadencial para que o autor pudesse requerer a revisão de 

sua RMI iniciou-se em 01/08/1997, dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida 

após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.P.A.1.15. Tal medida provisória foi que criou a 

decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 

10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.P.A.1.15. 

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 01/08/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em 31/07/2007, 

ou seja, 10 (dez) anos depois.P.A.1.15. Há entendimento no sentido de que a MP 1.523-9 simplesmente não se aplica 

aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência.P.A.1.15. Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma 

situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da 
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entrada em vigor da norma e aquele que se tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é 

gritante.P.A.1.15. Evidentemente, outrossim, não se pode prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, 

acabando repentinamente com a possibilidade de revisão.P.A.1.15. Assim, harmonizando o direito em questão de modo 

a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, o 

prazo de decadência também se inicia a partir da vigência da norma. Assim, todos os segurados ficam na mesma 

situação. Note-se, ademais, que, ainda com essa interpretação, os segurados com DIB anterior acabam tendo um prazo 

até maior de revisão. Contudo, essa é uma consequência natural de terem obtido o benefício numa época em que não 

havia a norma da decadência.P.A.1.15. Neste sentido, decidiu recentemente a colenda Turma Nacional de 

Uniformização do JEF (sublinhados nossos):P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS 

ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. 

A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 

2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o 

raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios 

concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a 

contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma 

legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à 

revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor 

da referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.P.A.1.15. (DJ: 11/06/2010 - Processo n.º 

2008.51.51.044513-2)P.A.1.15. Assim, uma vez que na data da propositura da ação o direito à revisão da RMI do 

benefício do autor já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.P.A.1.15. Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso IV, c.c. 269, inciso IV, 

ambos do CPC, em razão da decadência do direito à revisão da RMI do benefício previdenciário.P.A.1.15. Não há 

condenação em honorários de advogado, pois a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de custas, em 

razão da justiça gratuita.P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades pertinentes.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001378-65.2011.403.6117 - NIVALDO BINO DOS SANTOS(SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum 

ordinário, em que NIVALDO BINO DOS SANTOS requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, a cessação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 18/11/2005 (f. 17) e a 

concessão de outro benefício com RMI mais vantajosa.P.A.1.15. Alega que depois de se aposentar continuou 

recolhendo contribuições aos cofres da previdência. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de 

novo benefício com o cancelamento do benefício anterior. P.A.1.15. Juntou documentos (f. 14/27).P.A.1.15. É o 

relatório.P.A.1.15. Defiro a justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. O feito comporta julgamento de improcedência nos 

termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo.P.A.1.15. O que visa o autor é a 

desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O 

argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada 

pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma válida proibindo o cancelamento da 

aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição 

Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício 

previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não 

contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. 

- Os direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus 

destinatários. Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção 

patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente 

sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua 

irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, 

ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. 

Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de 

renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo 

para a concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para 

aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não 

sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, 

segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE 

NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 
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APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à 

aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a 

matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. 

P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou 

para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento 

do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes 

prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU 

DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no 

art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. 

Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na 

ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que 

o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da 

outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou 

seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício 

previdenciário.P.A.1.15. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se 

pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir 

os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira 

se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à 

aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão 

de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna 

inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-

la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de 

tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela 

que ampara o interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido 

de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos 

valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em 

homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 

573, DES. FED. GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 5 (cinco) anos recebendo o benefício, não 

pode o autor, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. 

Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da 

previdência os valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda.P.A.1.15. 

Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou 

seja, o segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu 

próprio benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder 

usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá 

em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos 

sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). 

(...)P.A.1.15. Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 5 (cinco) anos encontra-se 

o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 5 (cinco) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo 

nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido:P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.P.A.1.15. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco 

estudado em direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão 

é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu 
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critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse 

sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 

DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 

resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na 

concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 

Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12.P.A.1.15. Dispõe o 

art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o 

segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio 

benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 
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totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 

Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 10 (dez) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

).P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes.P.A.1.15. P. R. 

I.P.A.1.15. Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de custas, em razão da justiça 

gratuita deferida.P.A.1.15. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0001425-39.2011.403.6117 - LAURINDO MAZZO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI 

E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - 

ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum 

ordinário, em que LAURINDO MAZZO requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a 

cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 21/03/2002 (f. 16) e a concessão de outro 

benefício com renda mensal mais vantajosa.P.A.1.15. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos 

cofres da previdência valores que não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores 

utilizados para a concessão de novo benefício com o cancelamento do benefício anterior. P.A.1.15. Juntou documentos 

(f. 13/28).P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. O feito comporta 

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste 

juízo.P.A.1.15. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas 

admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a 

aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a 

renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei 

n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 

2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão 

de seus destinatários. Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção 

patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente 

sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua 

irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, 

ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. 

Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de 

renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo 

para a concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para 

aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não 

sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, 

segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE 

NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à 

aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a 
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matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. 

P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou 

para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento 

do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes 

prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU 

DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no 

art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. 

Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na 

ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que 

o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da 

outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou 

seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício 

previdenciário.P.A.1.15. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se 

pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir 

os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira 

se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à 

aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão 

de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna 

inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-

la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de 

tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela 

que ampara o interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido 

de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos 

valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em 

homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 

573, DES. FED. GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 9 (nove) anos recebendo o benefício, não 

pode o autor, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. 

Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da 

previdência os valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda.P.A.1.15. 

Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou 

seja, o segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu 

próprio benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder 

usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal.P.A.1.15. Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá 

em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos 

sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). 

(...).P.A.1.15. Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 9 (nove) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 9 (nove) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo 

nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido:P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.P.A.1.15. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco 

estudado em direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão 

é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu 

critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse 

sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 
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DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 

resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na 

concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 

Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12.P.A.1.15. Dispõe o 

art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o 

segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio 

benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 

totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 
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Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 10 (dez) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

).P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes.P.A.1.15. P. R. 

I.P.A.1.15. Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita 

deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). P.A.1.15. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001434-98.2011.403.6117 - GERALDO PEDROSO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

P.A.1.15. SENTENÇA (TIPO B)P.A.1.15. Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum 

ordinário, em que GERALDO PEDROSO requer em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a 

cessação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 30/11/1998 (f. 18) e a concessão de outro 

benefício com renda mensal mais vantajosa.P.A.1.15. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos 

cofres da previdência valores que não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores 

utilizados para a concessão de novo benefício com o cancelamento do benefício anterior. P.A.1.15. Juntou documentos 

(f. 15/43).P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.P.A.1.15. O feito comporta 

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste 

juízo.P.A.1.15. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas 

admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a 

aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além disso, não há qualquer norma válida 

proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a 

renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei 

n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 

2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão 

de seus destinatários. Os limites de sua disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção 

patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente 

sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua 

irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, 

ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. 

Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de 

renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo 

para a concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para 

aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não 

sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, 

segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE 

NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à 

aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a 

matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. 

P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou 
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para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento 

do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes 

prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU 

DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no 

art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. 

Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na 

ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que 

o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da 

outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou 

seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício 

previdenciário.P.A.1.15. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se 

pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir 

os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira 

se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à 

aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão 

de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna 

inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-

la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de 

tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela 

que ampara o interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido 

de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos 

valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em 

homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 

573, DES. FED. GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após quase 13 (treze) anos recebendo o benefício, 

não pode o autor, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais 

vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor 

devolver aos cofres da previdência os valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não 

concorda.P.A.1.15. Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de 

natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar 

recursos em seu próprio benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no 

entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. 

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza 

se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao 

contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o 

FGTS). (...)P.A.1.15. Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não 

importa em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da 

solidariedade, expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - 

consubstanciado na adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa 

interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 

2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já 

aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito 

menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada impediria a desaposentação do autor, desde que 

restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do 

Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há quase 13 (treze) anos encontra-se o INSS pagando o benefício de 

aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com nova RMI, sem ser indenizado 

dos valores pagos nesses quase 13 (treze) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal pleito implicaria subversão 

de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável insegurança jurídica nas 

relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 

2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido:P.A.1.15. É o relatório.P.A.1.15. O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.P.A.1.15. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em 

direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência.P.A.1.15. O argumento favorável à pretensão é o de que, 

tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.P.A.1.15. Além 

disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria.P.A.1.15. Nesse sentido:P.A.1.15. 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DEP.A.1.15. 

DESAPOSENTAÇÃO.P.A.1.15. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, 
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resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se 

em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. P.A.1.15. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador.P.A.1.15. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal 

para extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, 

que gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia.P.A.1.15. - O impetrante tem direito 

à certidão de tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de 

que um tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à 

vista da cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos 

regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º.P.A.1.15. - 

Remessa oficial e apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU 

DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE NABARRETE).P.A.1.15. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE 

BENEFÍCIO.P.A.1.15. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não pode regulamentar 

o que não se encontra previsto em lei.P.A.1.15. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da aposentadoria do 

impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. P.A.1.15. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). P.A.1.15. De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, 

por não encontrar suporte em lei em sentido formal.P.A.1.15. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e 

irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo.P.A.1.15. 

Porém, há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na 

concessão da aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra.P.A.1.15. Nesse diapasão:P.A.1.15. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA.P.A.1.15. É plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi 

concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de referido benefício previdenciário.P.A.1.15. Mister a 

restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na 

atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de 

aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro 

já transferido ao segurado.P.A.1.15. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada 

a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização do tempo de serviço que 

deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução 

de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do 

Regime Geral de Previdência Social.P.A.1.15. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento 

constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado.P.A.1.15. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há 

tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca.P.A.1.15. A correção monetária dos valores objeto 

da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao 

princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias 

inadimplidas.P.A.1.15. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. 

GALVÃO MIRANDA).P.A.1.15. No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa.P.A.1.15. Logo de plano, 

a sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12.P.A.1.15. Dispõe o 

art. 195, caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei (...). P.A.1.15. Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o 

segurado contribui para garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio 

benefício. P.A.1.15. Daí a razão de o autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais 

contribuições. Trata-se do princípio constitucional da solidariedade legal. P.A.1.15. Carlos Alberto Pereira de Castro e 

João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a 

totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de 

capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...)P.A.1.15. 

Nesse sentido ainda:P.A.1.15. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.P.A.1.15. - 

O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa em inobservância das 

diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, expresso no art. 195 da nossa 

Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na adoção do regime de repartição 

- , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez que sedimentada em sistemática 

própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3)P.A.1.15. Para além, a teor do disposto 

no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que tal tempo de serviço 

possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe.P.A.1.15. Reitera-se que nada 

impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio constitucional 

do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). P.A.1.15. Porém, porque há 10 (dez) anos encontra-se o 

INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o aposentar com 

nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações.P.A.1.15. O acolhimento de tal 

pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande irremediável 

insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias.P.A.1.15. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. P.A.1.15. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

).P.A.1.15. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes.P.A.1.15. P. R. 

I.P.A.1.15. Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.P.A.1.15. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.P.A.1.15. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita 

deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). P.A.1.15. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.A.1.15. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000228-54.2008.403.6117 (2008.61.17.000228-7) - EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA(SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO E SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 680 - LEONARDO 

DUARTE SANTANA) X EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA em face do 

UNIÃO FEDERAL.Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora.Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C.Transitada em julgado, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0003101-90.2009.403.6117 (2009.61.17.003101-2) - APARECIDA DE FATIMA AUGUSTO(SP067259 - LUIZ 

FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X APARECIDA DE FATIMA AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por APARECIDA DE FÁTIMA 

AUGUSTO em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000562-20.2010.403.6117 - VERA LUCIA GONCALVES DE GODOY MARFIM(SP193628 - PATRICIA 

GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA 

MORALES BIZUTTI) X VERA LUCIA GONCALVES DE GODOY MARFIM X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (TIPO B) Trata-se de execução de sentença de verba honorária de sucumbência, em ação ordinária, 

intentada por VERA LUCIA GONÇALVES DE GODOY MARFIM, em face do INSS. Após tramitação, foi depositada 

a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução promovida, com 

fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

Expediente Nº 5029 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1000396-43.1997.403.6111 (97.1000396-8) - COCAL COM/ IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP212366 
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- CRISTIANO CARLOS KUSEK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) 

Fls. 465: Defiro. Expeça-se alvará judicial para o levantamento dos valores consignados às fls. 463.CUMPRA-SE. 

INTIME-SE.  

 

0007156-20.2000.403.6111 (2000.61.11.007156-7) - JOSE RENATO DE AQUINO GAMBALE X IRACI BOTELHO 

DA SILVA PEREIRA X EUNICE AZEVEDO SALVADOR X FRANCISCO VILLA X ALBERTINA ALVES 

MOREIRA(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E 

SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Vistos etc.Cuida-se de execução de sentença que garantiu ao(s) autor(es) a indenização em razão do roubo das jóias 

dadas em penhor.O exeqüente requereu a extinção da execução, pois o(s) valor(es) foram levantados através dos alvarás 

de levantamento n 112/2008 (fls. 434) e 49/2011 (fls. 583).É o relatório.D E C I D O.ISSO POSTO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Custas ex lege.Após, com o 

pagamento das custas, se devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0001398-79.2008.403.6111 (2008.61.11.001398-0) - WANDERLEY APARECIDO PEREIRA(SP123309 - CARLOS 

RENATO LOPES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO 

JOSE DA SILVA) 

Segundo preceitua o parágrafo 4.º, do art. 22 da Lei n.º 8.906/94, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, 

remetam-se os autos ao contador judicial, para abatimento da verba honorária devida em decorrência do contrato de fls. 

170/171, sendo que a dedução deverá se dar em relação à quantia bruta devida ao autor, conforme requerido às fls. 

165.Cadastrem-se, pois, ofícios requisitórios (RPV) para o pagamento das quantias indicadas pela Contadoria, 

observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 122, de 28/10/2010, do E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005801-57.2009.403.6111 (2009.61.11.005801-3) - WLADIMIR TRINDADE(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO 

CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre os esclarecimentos 

periciais complementares de fls. 304/305 e 319/320. Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

0000966-89.2010.403.6111 (2010.61.11.000966-1) - CARLOS FERREIRA SANTOS(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Segundo preceitua o parágrafo 4.º, do art. 22 da Lei n.º 8.906/94, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, 

remetam-se os autos ao contador judicial, para abatimento da verba honorária devida em decorrência do contrato de fls. 

194/196, sendo que a dedução deverá se dar em relação à quantia bruta devida ao autor, conforme requerido às fls. 

190/193.Cadastrem-se, pois, ofícios requisitórios (RPV) para o pagamento das quantias indicadas pela Contadoria, 

observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 122, de 28/10/2010, do E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005080-71.2010.403.6111 - TIZUKO KAWAICHI TAKIGUTI(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005432-29.2010.403.6111 - BRENDALY ANTONIA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Oficie-se à médica perita Dra. Cristina para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o laudo médico pericial.Fls. 122: 

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005874-92.2010.403.6111 - VALDIMIRO MATOS DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca da carta precatória de 

fls. 91/106.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000306-61.2011.403.6111 - LUCIA BOLOGNANI OLIVEIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes sobre a perícia no local de trabalho designada para o dia 16/09/2011 às 9 horas, na Empresa Yoki 

Alimentos Ltda.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000455-57.2011.403.6111 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA(SP255130 - FABIANA VENTURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes sobre a perícia no local de trabalho designada para o dia 12/09/2011 às 9 horas, na Empresa Moreira 

Estruturas Metálicas Ltda.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000773-40.2011.403.6111 - MARIA DE LOURDES MEIRELES DA SILVA X JOSE CARLOS DOS 

SANTOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002803-48.2011.403.6111 - CARLOS ALBERTO NAVES RODRIGUES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCESSO Nº 0002803-48.2011.403.6111:Cuida-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CARLOS 

ALBERTO NAVES RODRIGUES em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

reconhecimento de períodos laborados em atividade especial desde 1976, bem como a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria especial. O(A) autor(a) requereu a antecipação da tutela, no sentido de determinar ao 

INSS a imediata implantação do benefício ora pleiteado. D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de 

Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da 

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil 

reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na 

decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se 

concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro 

requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. 

Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão 

de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da 

verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos 

efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus 

efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata 

execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa 

dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento 

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se 

trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no 

futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão 

com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede 

a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença 

fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela 

antecipada, estar convencido do direito do(a) autor(a), bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos 

irreparáveis.No presente caso, não vislumbro, em sede de congnição sumária, os pressupostos exigidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil.Pelos documentos e informações trazidos na inicial, é possível verificar que o(a) autor(a) 

exerceu as atividades descritas pelos períodos mencionados. Entretanto, para o julgamento da matéria versada nos 

autos, levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, até porque, o autor 

não juntou qualquer documento hábil (SB-40, DSS 8030, PPP e/ou laudo pericial) a indicar a natureza das atividades 

desenvolvidas antes de 1986, esclarecendo que tal ônus é seu e não incumbência do Judiciário, como entende ser (item 

g - fl. 17). Assim, como o artigo 273 estabelece a exigência, contida no caput, de existência de prova inequívoca que 

convença o Magistrado da necessidade quando à concessão da tutela antecipada, o que não ocorreu nos autos, a mesma 

deve ser indeferida.Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Por fim, defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Intimem-se. 

 

0002834-68.2011.403.6111 - CLARICE DOS REIS PEREIRA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCESSO Nº 0002834-68.2011.403.6111:Cuida-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por CLARICE 

DOS REIS PEREIRA em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

reconhecimento de períodos laborados em atividade especial, com o intuito de conversão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição auferido pela autora para a forma especial, com proventos integrais. O(A) 

autor(a) alega que obteve sua aposentadoria aos 13/05/2.009 na forma integral, mas em razão da aplicação do fator 

previdenciário, resultou na renda mensal inicial no valor de R$ 797,14 (setecentos e noventa e sete reais e catorze 
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centavos). No entanto, assevera ter trabalhado em condições especiais pelo período de 28 anos e 8 meses, razão pela 

qual afirma fazer jus a aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade especial, com proventos integrais.O(A) 

autor(a) requereu a antecipação da tutela, no sentido de determinar ao INSS a imediata implantação do benefício ora 

pleiteado. É a síntese do necessário.D E C I D O.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil 

disciplina a matéria no artigo 273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que 

antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a 

antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os 

elementos trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe 

boa probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige 

a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo 

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras 

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o 

pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas 

palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional 

pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, 

em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que: Não se trata de obter 

medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A 

medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o 

juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a 

definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental 

representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, 

estar convencido do direito do(a) autor(a), bem como de que a demora na decisão poderá trazer prejuízos 

irreparáveis.No presente caso, não vislumbro, em sede de congnição sumária, os pressupostos exigidos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil.Pelos documentos e informações trazidos na inicial, é possível verificar que o(a) autor(a) 

exerceu as atividades por ele(a) descritas, no local e pelos períodos mencionados. Entretanto, para o julgamento da 

matéria versada nos autos, levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio, 

até porque, a autora já está recebendo benefício e pelo fato de ser necessário saber/aferir quais atividades desenvolvidas 

que não foram reputadas especiais pelo INSS, bem como os motivos para assim proceder. Assim, como o artigo 273 

estabelece a exigência, contida no caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade 

quando à concessão da tutela antecipada, o que não ocorreu nos autos, a mesma deve ser indeferida.Posto isso, indefiro 

o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se. 

 

0002871-95.2011.403.6111 - BENEDITA DE FATIMA PRANDIM(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por BENEDITA DE FÁTIMA 

PRANDIM em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela 

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Amauri Pereira de Oliveira, CRM 55.201, 

com consultório situado na Rua Marechal Deodoro, nº 316, telefone 3422-3366, que deverá informar a este juízo por 

meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a 

realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O 

Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro 

os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002875-35.2011.403.6111 - SOLANGE APARECIDA BATISTA RODRIGUES(SP241167 - CLAYTON 

BERNARDINELLI ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SOLANGE APARECIDA 

BATISTA RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de Constatação;2º) a 

realização de perícia médica, nomeando o médico Cristina Alvarez Guzzardi, CRM 40.664, com consultório situado na 

Avenida Rio Branco, 1132, sala 53, telefone 3433-4663, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-

3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder 

os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se 

o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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0002877-05.2011.403.6111 - LUSO LIMA DE ANDRADE(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por LUSO LIMA DE ANDRADE 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia 

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o auxílio-

doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico 

Evandro Pereira Palácio, CRM 101.427, com consultório situado na avenida Tiradentes, nº 1310, Ambulatório Mário 

Covas - setor de ortopedia, telefone 3433-1723, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe 

as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos 

deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a 

juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002916-02.2011.403.6111 - JORGE EPIFANIO(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JORGE EPIFANIO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária 

na concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Antes de apreciar o pedido de 

tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de Constatação;2º) a realização de perícia médica, nomeando 

o médico Anselmo Takeo Itano, CRM 59.922, com consultório situado na Avenida Carlos Gomes, nº 312, Ed. Érico 

Veríssimo, 2º andar, sala 23, telefone 3422-1890, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 

3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe 

as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos 

deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se o 

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002934-23.2011.403.6111 - EDIMILSON JOSE FERREIRA(SP112821 - LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por EDIMILSON JOSE 

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Antes de 

apreciar o pedido de tutela antecipada, determino:1º) a expedição de Mandado de Constatação;2º) a realização de 

perícia médica, nomeando o médico Paulo Henrique Waib, CRM 31.604, com consultório situado na Avenida Carlos 

Gomes, nº 167, telefone 3433-0755, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias 

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste 

Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 4).Com a juntada do laudo médico, cite-se o 

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001009-75.2000.403.6111 (2000.61.11.001009-8) - J H COSTA & CIA LTDA(SP104299 - ALBERTO DA SILVA 

CARDOSO E SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO 

AUGUSTO CASTANHA) X J H COSTA & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL X ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

X UNIAO FEDERAL X ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003100-02.2004.403.6111 (2004.61.11.003100-9) - DORACY BELLO LOPES(SP131014 - ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X DORACY 

BELLO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON CEGA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 90/94, promovida por DORACY BELLO LOPES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Foram expedidas as requisições de pequeno valor para 

pagamento de execução e de honorários advocatícios, tendo os valores sido devidamente depositados (fls. 
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153/154).Intimada, a parte autora deu seu crédito por satisfeito (fls. 157).É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista que 

a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força 

da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intime-se, 

inclusive o(s) autor(s) por carta, informando da extinção da execução pelo pagamento, encaminhando cópia desta 

sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003263-79.2004.403.6111 (2004.61.11.003263-4) - SEBASTIAO VERGA(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E 

SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X SEBASTIAO VERGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JOSE ROBERTO RENZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS 

ALBERTO DA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001295-77.2005.403.6111 (2005.61.11.001295-0) - IVONE IZIDIO BASILIO BRENE(SP061433 - JOSUE COVO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X IVONE 

IZIDIO BASILIO BRENE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE COVO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003006-83.2006.403.6111 (2006.61.11.003006-3) - CATARINA DOS SANTOS ALVES(SP098016 - JANE 

APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) X CATARINA DOS SANTOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003794-63.2007.403.6111 (2007.61.11.003794-3) - SEBASTIAO DARIO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP206434 - FERNANDO BARONI GIANVECCHIO E SP242939 - ANAHI ROCHA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X SEBASTIAO 

DARIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001260-15.2008.403.6111 (2008.61.11.001260-4) - BENIGNA MELIAN BORGES DA SILVA(SP061433 - JOSUE 

COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X BENIGNA 

MELIAN BORGES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE COVO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 
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precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001766-88.2008.403.6111 (2008.61.11.001766-3) - VAGNER CORDELLI(SP061433 - JOSUE COVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VAGNER CORDELLI 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, no prazo legal. 

Providencie a Secretaria a atualização destes autos na rotina processual MV-XS.Não havendo requerimento, remetam-

se os autos ao arquivo, baixa-findo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003566-20.2009.403.6111 (2009.61.11.003566-9) - MARIA TEREZINHA PITANGA DE JESUS(SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - 

JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA TEREZINHA PITANGA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO APARECIDO BALDAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001139-16.2010.403.6111 (2010.61.11.001139-4) - OTACILIO DE FATIMA CARDOSO(SP074033 - VALDIR 

ACACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X 

OTACILIO DE FATIMA CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDIR 

ACACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 91/92, promovida por OTACILIO DE FÁTIMA CARDOSO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Foi expedida a requisição de pequeno valor para 

pagamento de execução, tendo o executado depositado o valor e a quantia depositada devidamente levantada, conforme 

petição de fls. 109.É o relatório.D E C I D O.Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral 

do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente 

execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002248-65.2010.403.6111 - ISABELA DOS SANTOS FIGUEIREDO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA 

SILVA E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ISABELA DOS SANTOS FIGUEIREDO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO SALVADOR FRUNGILO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003589-29.2010.403.6111 - AIRTON CANDIDO DE SOUZA(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X AIRTON 

CANDIDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBSON FERREIRA DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP266789 - VANESSA MACENO DA 

SILVA) X VANESSA MACENO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 
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integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005335-29.2010.403.6111 - DORACI NICOLA DE MAIO(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X DORACI 

NICOLA DE MAIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORACI NICOLA DE MAIO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 5030 
 

MONITORIA 
0000247-10.2010.403.6111 (2010.61.11.000247-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ALINE FABIANA PALMEZANO X PAULO 

ALVES LAURINDO X FRANCISCA FRANCINETE LAURINDO(SP232399 - CLAUDIA ELAINE MOREIRA 

ALVES) 

Considerando o decurso do prazo de suspensão sem o julgamento da ação ordinária nº 0004311-68.2007.403.6111, 

determino o prosseguimento deste feito.Intime-se a parte autora, ora embargada, para se manifestar sobre os embargos 

no prazo de 15 (quinze) dias.Após, suscitadas questões preliminares pela autora/embargada, intimem-se os embargantes 

para, querendo, se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dizer se pretendem a produção de provas, 

devendo especificá-las e justificá-las.Em seguida, intime-se a parte embargada para especificar as provas que pretenda 

produzir, justificando-as.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004641-60.2010.403.6111 - NAIR NUNES DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento 

cadastrada nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0002693-49.2011.403.6111 - BENEDITO ADAO DA SILVA FILHO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCESSO Nº 0002693-49.2011.403.6111:Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por 

BENEDITO ADÃO DA SILVA FILHO em face do INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por idade urbana. Sustenta, em apertada síntese, que 

goza de idade mínima (78 anos), bem como implementou a carência exigida pela lei (177 contribuições) vertidas à 

Previdência Social, razão pela qual postula o benefício. No entanto, o INSS negou-lhe o pedido administrativo de 

concessão do referido benefício, alegando a falta do cumprimento da carência exigida (fls. 48).É a síntese do 

necessário.D E C I D O .No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 

273, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de 

modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos trazidos pelo autor hão de ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa probabilidade de sucesso. Não se 

trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a forte probabilidade de acolhimento 

do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo é conceder, de forma antecipada, o 

próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua finalidade precípua é adiantar os 

efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer, em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de 

difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido 

somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142, que:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou 

que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do 

próprio direito afirmado pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 
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mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão eqüivale mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, 

que deve o Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do(a) autor(a), bem como de 

que a demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis. No presente caso, vislumbro, em sede de congnição 

sumária, os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Para fazer jus ao benefício de 

aposentadoria por idade é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) completar carência exigida por lei; e 

2) idade mínima, ou seja, completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher (art. 48).Quanto à 

carência, deve ser de 180 contribuições mensais (art. 25, II, da Lei nº 8.213/91). Na anterior CLPS era de 60 

contribuições mensais (art. 32, caput). Há, contudo, regra de transição para o segurado inscrito na Previdência Social 

Urbana até 24/07/1991, segundo a qual a aposentadoria por idade obedece à tabela prevista no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ou seja, de acordo com o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.O(A) autor(a) está com 78 (setenta e oito) anos de idade, pois nasceu no dia 04/08/1.932 (fls. 24). Conta com 

15 anos, 7 meses e 21 dias de trabalho como segurado obrigatório, conforme CTPS às fls. 25/43, o equivalente a 187 

contribuições vertidas à Previdência Social, superior ao exigido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, que, no caso do(a) 

autor(a), é de 96 contribuições, pois completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1.997.ISSO POSTO, defiro o pedido de 

tutela antecipada e determino que o INSS implante imediatamente em favor do(a) autor(a) BENEDITO ADÃO DA 

SILVA FILHO o benefício de aposentadoria por idade urbana, servindo-se esta como ofício devidamente 

expedido.CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002931-68.2011.403.6111 - NEIDE GERALDO DE ALMEIDA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o dia 7 de novembro de 2011, às 

15h30.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º do 

Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, a autora e as testemunhas arroladas à fl. 8, devendo constar no 

mandado de intimação da autora que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho. 

 

0002933-38.2011.403.6111 - DOMINGOS ZAMAIO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o dia 7 de novembro de 2011, às 

16h30.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º do 

Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, o autor e as testemunhas arroladas à fl. 5, devendo constar no 

mandado de intimação do autor que ele deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005982-24.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001346-54.2006.403.6111 

(2006.61.11.001346-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X SELMA CRISTINA DA SILVA(SP088110 - MARIA JOSE JACINTO) 

S E N T E N Ç ACuidam-se de embargos à execução de sentença judicial, prolatada nos autos nº 0001346-

54.2006.403.6111, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de SELMA 

CRISTINA DA SILVA.Nos autos da ação principal o pedido foi julgado parcialmente procedente e se reconheceu o 

direito da embargada ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (fls. 14/19). A r. sentença foi confirmada pelo 

E. TRF da 3ª Região (fls. 144/146 dos autos em apenso) e transitou em julgado aos 03/11/2.009 (fl. 151 dos autos em 

apenso). A embargada apresentou a conta de liquidação no montante total de R$ 40.726,81 (fls. 178/179 dos autos em 

apenso). Citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, o INSS apresentou os embargos à execução nº 

0001346-54.2006.403.6111.Asseverou que o valor devido é de R$ 11.525,98, motivo pelo qual argumenta que há 

excesso na execução iniciada pela embargada, pois pleiteia receber valor superior ao do título judicial que lhe cabe, bem 

como sustenta ter havido nítida má-fé processual, por ter a embargada trabalhado em período concomitante em que 

recebia o benefício de auxílio-doença. Sustentou, ainda, que valores pagos administrativamente não foram descontados 

do cálculo apresentado. Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 e juntou documentos. Instada a se manifestar, a 

embargada apresentou impugnação sustentando em preliminar a intempestividade dos embargos. No mérito, alegou que 

a intenção do embargante é a de procrastinar o andamento processual, pois a matéria tratada já foi objeto de apreciação 

judicial. Pugnou pela homologação dos cálculos que apresentou.A Contadoria Judicial apresentou considerações e 

novos cálculos (fls. 76/77). É o relatório.D E C I D O.DA TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOSConforme dispõe o 

artigo 130 da Lei nº 8.213/91, na execução contra o INSS o prazo a que se refere o artigo 730 do CPC é de 30 (trinta) 

dias. Inclusive, pela Lei nº 9.494/97, o prazo do artigo 730 do CPC foi fixado genericamente à Fazenda Pública, em 30 

(trinta) dias, de acordo com o artigo 1º-B.Portanto, não há que se falar em intempestividade dos presentes embargos, 

pois opostos dentro do prazo de 30 (trinta) dias (vide fl. 182vº dos autos em apenso e fl. 02 destes autos).DO 

MÉRITOO INSS afirmou haver excesso nos cálculos apresentados pela parte autora já que não foram descontadas as 

parcelas pagas administrativamente no período compreendido entre 28/04/2.006 a 20/06/2.006 em relação ao benefício 

de auxílio-doença (NB 502.891.210-2); bem como alegou que a embargada incorreu em nítida má-fé processual, pois 

durante o período em que recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, concomitantemente, exerceu sua 

atividade laborativa e, também, recebeu seu salário, o que sustenta ser incompatível com benefícios por 
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incapacidade.Assiste parcial razão ao embargante.Cumpre destacar que o julgado concedeu o benefício de auxílio 

doença à embargada desde 01/01/06 (fls. 14/22), tendo a embargada iniciado a execução almejando receber as parcelas 

em atraso de 01/01/06 a 14/01/07 (fl. 45), uma vez que passou a receber administrativamente à partir de 15/01/07 (fl. 

33).Quanto ao desconto do período em que a embargada recebeu administrativamente (28/04 a 20/06/06 - NB 

502.891.210-2 - fls. 54/55) reputo desnecessário maiores digressões, porquanto restou expressamente consignado no 

sentença transitada em julgado que as prestações vencidas devem ser (...) compensadas com os valores eventualmente já 

pagos na via administrativa, (...) - fl. 18. No que tange à exclusão do período em que a embargada manteve vínculo 

empregatício e recebeu salário, ou seja, à partir de junho de 2006 (fls. 25 e 29), entendo que também deve ser decotado 

neste momento.Explico.É bem verdade que o ilustre relator registrou que (...) o fato da parte Autora ter retornado ao 

trabalho não afasta a conclusão da perícia médica se é necessário para a sua manutenção a volta ao labor sem que sua 

saúde esteja restabelecida. (fl. 21).Veja-se que assim o fez tão-somente para fundamentar o acerto da perícia médica e, 

por consequência, da concessão do benefício à partir de 01/06. Entretanto, em momento algum apreciou se este fato 

deve ensejar ou não o recebimento concomitante de benefício e salário.Ademais, comungo do entendimento de que os 

benefícios previdenciários por incapacidade são substitutivos do salário e concedidos a partir de constatação de 

incapacidade total para o trabalho, e o retorno às atividades é causa extintiva do direito a estes benefícios, a teor do 

disposto no art. 46 da Lei nº 8213/91. Assim, considerando o recebimento de outro auxílio doença de 28/04 a 20/06/06, 

bem como o retorno ao trabalho, ainda que com sacrifícios por parte da embargada (fl. 38), a partir de junho de 2006, 

tenho que o período ainda pendente de pagamento é de 01/01/06 a 27/04/06, no valor total de R$ 11525,98, ou seja, já 

incluído o valor dos honorários advocatícios, conforme apurado pelo embargante (fls. 50/51).Ressalto que os valores 

apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 76/77) não podem ser acolhidos, pois os cálculos apuraram diferenças após o 

recebimento de salários pela embargada. Por fim, tenho que o fato da embargada ter inserido, em seus cálculos, valores 

à título de benefício em período em que recebeu salário não pode ensejar, por si só, a sua condenação como litigante de 

má-fé. Posto isso, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para afastar 

o excesso de execução e fixar o valor total devido em R$ 11528,98, conforme cálculos de fls. 50/51.Condeno a parte 

embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor cobrado em 

excesso.Sem custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº. 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação 

principal, registrada sob o nº 0001346-54.2006.403.6111. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos e 

expeçam-se requisições de pagamentos na forma da Resolução nº 55, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, 

nos autos da ação principal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002003-20.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004938-67.2010.403.6111) 

SERCOM - INSTALADORA IND/ E ASSIST TECNICA DE VALVULAS LTDA(SP263344 - CARLOS EDUARDO 

SPAGNOL E SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS 

PAIVA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação apresentada pela embargada, especificando e justificando as provas 

que pretende produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a embargada, no mesmo prazo, justificando, as provas que 

pretende produzir.Em caso de requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, 

a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de 

provas, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0002864-06.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002553-15.2011.403.6111) 

JOVELINA CRUSEIRO LOPES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Cuida-se de embargos à execução fiscal ajuizados por JOVELINA CRUSEIRO LOPES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, referente à execução fiscal nº 0002553-15.2011.403.6111.É o 

relatório. DECIDO.A Lei nº 6830/80 é clara acerca da imprescindibilidade da garantia da execução para a oposição dos 

embargos à execução, verbis:Art. 16.(...) 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução.Os nossos Tribunais entendem que a segurança do juízo é condição de admissibilidade dos embargos à 

execução, segundo se extrai dos acórdãos a seguir:TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

FALTA DE GARANTIA DE JUÍZO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO.1 - A jurisprudência deste Tribunal, na esteira do entendimento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, consolidou a diretriz no sentido de que constitui requisito indispensável ao recebimento dos 

Embargos à Execução a segurança do juízo. Com efeito, os Embargos à Execução Fiscal não são admissíveis antes de 

seguro o juízo pela penhora (Lei nº 6.830, art. 16, 1º).2 - Compulsando os autos da Execução Fiscal em apenso, 

entretanto, constata-se que não houve sequer a expedição do mandado de penhora, o que significa que a penhora não se 

efetivou. Sem que tenha ocorrido qualquer constrição em seu patrimônio, forçoso concluir pela ausência de interesse de 

agir do Embargante.3 - Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.4 - Processo extinto sem julgamento do 

mérito (CPC, art. 267, VI).(TRF da 1ª Região - AC 200401990587151 - Rel. Desembargador Federal JUIZ FEDERAL 

FRANCISCO RENATO CODEVILA PINHEIRO FILHO (CONV.) - DJF1 de 12/03/2010).PROCESSUAL CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CUJA GARANTIA TORNOU-SE INSUBSISTENTE - EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FIXAÇÃO DE SUCUMBÊNCIA.1. Reexame necessário tido como 
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interposto. Inteligência do inciso III do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação anterior à dada pela Lei nº 

10.352/2001.2. É inviável a nomeação de bens a penhora tal como veiculada pelo executado quando não há observância 

da ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6830/80 e os bens penhorados são de difíceis alienações, em face da restrição 

do público interessado na sua aquisição e das dificuldades de remoção, tornando-se insubsistente a penhora.3. Para 

ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente a dívida 

exequenda.4. O processo de embargos, conquanto conexo à execução fiscal, é ação distinta (de conhecimento) a cujo 

acesso o devedor só tem se preenchido um requisito processual específico que é a plena garantia do juízo, nos termos 

preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que permanece vigendo por se cuidar de regra 

especial. Não tem propósito permitir-se que os embargos prossigam quando a caução do juízo executivo tornou-se 

insubsistente.5. Condenação da embargante ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados a 

favor do patrono da União Federal em R$ 1.500,00 (art. 20, 4º, CPC).6. Processo extinto sem resolução do mérito, de 

ofício. Apelação e remessa oficial, tida como ocorrida, prejudicadas.(TRF da 3ª Região - AC 96030842150 - Rel. 

Desembargador Federal Juiz Johonsom Di Salvo - DJF3 de 24/09/2010).No caso, não houve penhora nos autos da 

execução fiscal nº 0002553-15.2011.403.6111.Assim, sem maiores delongas, tenho a convicção de que os presentes 

embargos não podem ser admitidos sob pena de ofensa ao disposto no art. 16, 1º, da LEF, pois, em se tratando de 

execução fiscal, existe a norma especial já transcrita, sendo inaplicável, no caso, o art. 736, do CPC, com a redação 

dada pela Lei nº 11382/06, portanto.POSTO ISSO, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 16, 1º, da Lei nº 6830/80.Deixo de condenar a embargante em 

honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do exequente ao pólo passivo da relação processual. Sem 

condenação em custas a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença 

e da certidão de trânsito para os autos da execução fiscal nº 0002553-15.2011.403.6111 e, em seguida, arquivem-se 

estes autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0005183-54.2005.403.6111 (2005.61.11.005183-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003110-12.2005.403.6111 (2005.61.11.003110-5)) OPTECES OPTICA TECNICA E ESPECIALIZADA(SP089721 - 

RITA GUIMARAES VIEIRA E SP229274 - JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias de fls. 

110 e 115 para os autos principais, após arquivem-se estes autos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004706-31.2005.403.6111 (2005.61.11.004706-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X FERRARI PISOS E AZULEJOS LTDA X 

RUBENS DOS SANTOS FERRARI X EDINES APARECIDA BATISTEL FERRARI(SP022077 - JOSE GERALDO 

FERRAZ TASSARA E SP177936 - ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI) 

Concedo a prorrogação do prazo para o executado regularizar sua representação processual, juntando aos autos 

procuração, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.Outrossim, em face da certidão de fl. 198 verso, intime-

se o executado, na pessoa de seu advogado, mediante disponibilização da presente determinação no Diário Eletrônico, 

para que apresente o veículo, de placa DHF 6571, no pátio deste Juízo para a efetivação da penhora e respectiva 

avaliação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser realizada a restrição total dos veículos, inclusive de 

CIRCULAÇÃO.Fica o executado cientificado, desde já, que eventual negociação da dívida desta execução deverá ser 

efetuada diretamente à Agência da Caixa Econômica Federal e não suspenderá o prazo para o cumprimento da 

determinação supra. 

 

0000711-68.2009.403.6111 (2009.61.11.000711-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CARLOS CESAR DE SOUZA CAMPOS 

Fl. 138 - Defiro. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Garça para que o executado informe a localização do 

veículo discriminado às fls. 133/136 e seu respectivo valor, sob pena de caracterizar ato atentatório à dignidade da 

justiça passível de aplicação de multa com fundamento nos arts. 600 e 601, ambos do Código de Processo Civil, a fim 

de que seja efetuada a penhora e avaliação do referido veículo, tão logo a exequente junte aos autos as guias necessárias 

ao cumprimento. Instrua-se a carta precatória a ser expedida com as guias da CEF, as quais deverão ser desentranhadas 

e substituídas por cópia.Publique-se e, com a vinda das guias, cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008650-17.2000.403.6111 (2000.61.11.008650-9) - IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA(SP147382 - 

ALEXANDRE ALVES VIEIRA E SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR) X DELEGADO DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  
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0002903-03.2011.403.6111 - INDUSTRIA E COMERCIO CASTRO & CARVALHO LTDA(SP177079 - 

HAMILTON GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Intime-se o impetrante para emendar a inicial, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a 

cópia dos documentos que instruíram a petição inicial para a formação da contrafé nos termos do artigo 6º da Lei nº 

12.016/2009. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001775-79.2010.403.6111 - SUELI ALVES DE OLIVEIRA PADUAN(SP278150 - VALTER LANZA NETO E 

SP274530 - AMALY PINHA ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Vistos etc.Cuida-se de execução promovida por VALTER LANZA NETO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL CEF.A executada depositou o valor estipulado em liquidação de sentença às fls. 89/90.Por sua vez, o 

exequente se manifestou às fls. 96, sobre a satisfação de seu crédito.Foi expedido o Alvará de Levantamento, conforme 

certidão de fls. 97 verso.A Caixa Econômica Federal informou, através do Ofício nº 1009/2011/3972, que o respectivo 

alvará foi devidamente cumprido (fls. 98/99).É o relatório.D E C I D O .Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe foi imposta por força da r.sentença, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003985-06.2010.403.6111 - SILVIO DE OLIVEIRA THOMAZINI(SP144027 - KAZUKO TAKAKU E SP143132 - 

HISSAE SHIMAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X SILVIO DE OLIVEIRA THOMAZINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

KAZUKO TAKAKU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006703-15.2006.403.6111 (2006.61.11.006703-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

KELLY DAYANE SERRAO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X KELLY DAYANE 

SERRAO BARBOSA(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Tendo em vista que a devedora já foi intimada para pagamento nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, 

esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, se requer seja expedido mandado de livre penhora e 

avaliação dos bens da devedora, nos termos da parte final do artigo supra citado. 

 

0000287-94.2007.403.6111 (2007.61.11.000287-4) - URSULA IRENE SANCHES GARCIA(SP087740 - JAIRO 

DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

X URSULA IRENE SANCHES GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAIRO 

DONIZETI PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0005564-57.2008.403.6111 (2008.61.11.005564-0) - GUIOMAR DE OLIVEIRA CAMILO(SP265200 - ADRIANA 

REGUINI ARIELO DE MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X GUIOMAR DE OLIVEIRA CAMILO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0000507-24.2009.403.6111 (2009.61.11.000507-0) - DONATILIA SILVA PEREIRA(SP167597 - ALFREDO 
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BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI E SP254525 - FLAVIA FREIRE MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X DONATILIA 

SILVA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALFREDO BELLUSCI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0001542-82.2010.403.6111 - VICENTE LUIZ NETO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS 

HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) X VICENTE LUIZ NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

VICENTE LUIZ NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALFREDO BELLUSCI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0002278-03.2010.403.6111 - LUIZ ANTONIO PEREIRA(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X LUIZ 

ANTONIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO ARGILIO 

LORENCETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0002709-37.2010.403.6111 - MARIA AURORA DE ARAUJO SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X 

MARIA AURORA DE ARAUJO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0003540-85.2010.403.6111 - MARIA LUCIA JORDAO BARBOSA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI E SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI VILAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA LUCIA 

JORDAO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento 

cadastrada nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0003879-44.2010.403.6111 - IRACY MATIAS DE ARAUJO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X IRACY 

MATIAS DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0004617-32.2010.403.6111 - MARIA JOSE DE LIMA ALVES(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

X MARIA JOSE DE LIMA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 
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0005771-85.2010.403.6111 - AGENOR SENA DA SILVA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X AGENOR 

SENA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o(s) 

teor(es) da(s) requisição(ões) de pagamento cadastrado(s) nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, 

e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão 

requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004849-49.2007.403.6111 (2007.61.11.004849-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) X ANDERSON RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA(SP240651 - MOACYR DE LIMA RAMOS JUNIOR E 

SP139337 - MOACYR DE LIMA RAMOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região e, após, arquivem-se estes 

autos com as cautelas de praxe. 

 

0002900-48.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X REGIANE 

CRISTINA TAUCHERT 

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para ajustar o valor atribuído à causa ao proveito patrimonial pretendido, 

recolhendo as custas processuais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, sob 

pena de cancelamento da distribuição.Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RENATO CÂMARA NIGRO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2388 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001286-52.2004.403.6111 (2004.61.11.001286-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA E Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL(Proc. RENATA ELISANDRA DE ARAUJO) X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - 

CPFL(SP177997 - FÁBIO PICCOLOTTO E SP162763 - MAURICIO LOPES TAVARES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Remetam-se os autos ao SEDI, para a alteração da classe 

processual, para que passe a constar como Ação Civil Pública.Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, que 

determinou o regular prosseguimento do feito e, diante do lapso temporal já decorrido, manifestem-se as partes, 

requerendo o que de direito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a ser iniciado pelo Ministério Público Federal.Dê-se 

ao feito prioridade de tramitação, em razão da data da distribuição da ação.Cumpra-se e publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2674 
 

MONITORIA 
0001466-74.2004.403.6109 (2004.61.09.001466-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167793 - 
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ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI) X EDUARDO DE SOUZA BARROS X CLEUZA MARIA DE SOUZA 

BARROS 

Visto em SentençaTrata-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do 

EDUARDO DE SOUZA BARROS e CLEUZA MARIA DE SOUZA BARROS objetivando o pagamento de R$ 

23.264,15 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos) decorrente de contrato de crédito 

rotativo.Citado apenas o réu Eduardo de Souza Barros à fl. 54, o qual não ofertou embargos.Sobreveio petição da CEF 

informando que o débito foi quitado na esfera administrativa conforme fl. 61.Posto isso, JULGO EXTINTA a execução, 

na forma do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.Com o 

trânsito, dê baixa e arquive-se. 

 

0004055-63.2009.403.6109 (2009.61.09.004055-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X PAULO APARECIDO BAPTISTA DE CARVALHO 

Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de PAULO APARECIDO 

BAPTISTA DE CARVALHO, objetivando o pagamento de R$ 12.546,50(doze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e 

cinquenta centavos). A parte autora formulou pedido de desistência à fl. 38, em face de composição administrativa com 

o réu.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas na forma da lei. Tão logo decorrido o prazo 

recursal ou renunciando a parte a este, defiro a entrega, mediante recibo, à parte dos documentos juntados com a inicial, 

os quais serão substituídos nos autos por cópias, nos termos do art.177, 2º, do Provimento nº.64, de 28/04/2005, da 

COGE, exceção feita à petição inicial e ao instrumento de mandato, cujos originais devem permanecer nos autos, nos 

termos do art. 178 do supramencionado provimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1101888-55.1995.403.6109 (95.1101888-4) - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDS/ DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA(SP090045 - ELIANA MOURA ESTEVES ROCHA E SP092170 - 

EDILSON RINALDO MERLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR P DE 

ARAUJO) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário proposta por JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, JOSÉ MORENO DELGADO, JOSÉ NETO DA SILVA, JOSÉ ORTEZIO GERMANO, JOSÉ LUIZ 

PEREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré ao pagamento de percentuais 

que entende devido a título de correção monetária, incidente sobre os depósitos efetuados no FGTS - Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, decorrentes de expurgos inflacionários indevidos.No caso em análise, verifico a ocorrência da 

novação, em relação aos autores JOSÉ NETO DA SILVA E JOSÉ LUIZ PEREIRA, já que titulares de crédito oriundo 

de título executivo judicial, optaram em substituí-lo por um novo crédito veiculado por título executivo extrajudicial. 

De fato, referidos autores assinaram o termo de adesão, conforme lei complementar nº 110/01 (fls. 312 e 314). Por outro 

lado, verifico que, em relação aos autores JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, JOSÉ MORENO DELGADO E JOSÉ 

ORTEZIO GERMANO, a Caixa Econômica Federal antecipou os créditos em suas contas vinculadas, conforme se 

verifica nas planilhas acostadas às fls. 318/323, 326/329 e 331/334. É o relatório do essencial. Decido. A obrigação foi 

satisfeita em relação aos autores que assinaram o termo de adesão através da novação, já que optaram em substituir o 

título executivo judicial por um novo crédito veiculado por título executivo extrajudicial. Por outro lado, verifico não 

houve oposição no que tange aos valores depositados, antecipadamente pela ré, em contas vinculadas dos demais 

autores. Pelo exposto, em virtude da adesão ao acordo previsto na LC 110/01, JULGO O PROCESSO EXTINTO, COM 

O EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 794, inciso II c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em 

relação aos autores JOSÉ NETO DA SILVA e JOSÉ LUIZ PEREIRA.No que tange aos autores JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, JOSÉ MORENO DELGADO e JOSÉ ORTEZIO GERMANO, tendo em vista o cumprimento espontâneo da 

obrigação pela ré e considerando a não oposição dos autores, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do art. 794, 

I c.c art. 795, ambos do CPC.Deixo de condenar em honorários advocatícios, em face da Medida Provisória nº 2164-41 

de 2001.Acresce relevar que o levantamento dos valores creditados nas respectivas contas do FGTS fica condicionado à 

observância dos requisitos previstos na Lei 8.036/90, a serem verificados pelo(s) autor(es) junto à Caixa Econômica 

Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 395 em nome da 

advogada. 

 

1102038-02.1996.403.6109 (96.1102038-4) - JOAO LUIZ PASCOTI(Proc. ADV: GABRIEL ELIAS FILHO5 E 

SP126519 - MARCELO FRIZZO E SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X UNIAO FEDERAL 

Visto em SentençaJOÃO LUIZ PASCOTI, qualificado nos autos propôs a presente ação sob o rito ordinário de 

repetição de indébito em face da União buscando restituição do valor pago a título de empréstimo compulsório 

incidente sobre a aquisição de combustíveis, em 28% sobre o valor do consumo de gasolina e álcool carburante, exigido 

pelo DL. 2.288/86, argüindo a inconstitucionalidade da exação. Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/13.Foi 

proferida sentença extinguindo o feito sem julgamento do mérito à fl. 15.A apelação foi apresentada às fls. 23/29.O E. 

TRF da 3ª Região deu provimento à apelação interposta, anulando a sentença proferida e determinando o retorno dos 

autos à origem para prolação de nova sentença conforme fls. 39/41. Citada, a União contestou alegando a prescrição às 

fls. 47/60.Réplica ofertada às fls. 64/67.É a síntese do necessário.Decido.Indiscutível, hoje, a inconstitucionalidade do 
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chamado empréstimo compulsório incidente na aquisição de combustíveis, uma vez que seria devolvido em cotas do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento, ao invés de ser devolvido em dinheiro, pelo que se caracterizava como 

investimento público na formação do patrimônio daquela autarquia, assim infringindo o art. 15 do CTN (nesse sentido, 

decisão do STF no R.E. 175.385-4/SC) e, além disso, foi instituído por decreto-lei, ofendendo tanto o artigo 18, 3º da 

Constituição Federal de 1969 quanto o artigo 15 do Código Tributário Nacional.Aliás, é tão pacífica a questão que o 

Poder Executivo editou o Decreto 1.601 de 23.8.95 dispensando a Procuradoria da Fazenda Nacional de interpor 

recursos quando a decisão de mérito versar exclusivamente sobre os empréstimos compulsórios criados no DL. 

2.288/86 (art. 1º e nº 01 do Anexo).Insta acentuar que para os fins da repetição é prescindível a juntada de notas fiscais 

comprobatórias das aquisições de combustível, bastando como aqui ocorre a prova de propriedade de veículo que foi 

abastecido pelo tempo em que permaneceu no patrimônio da parte autora.A alegação da ré de que a pretensão deduzida 

pelo autor foi atingida pela prescrição não merece acolhimento.Refere-se a tributo cuja legislação atribuiu ao sujeito 

passivo o dever de antecipar o pagamento, ocorrendo, então, o lançamento por homologação, a teor do artigo 150 do 

Código Tributário Nacional que preceitua que este deve ocorrer em 5 (cinco) anos, ainda que tacitamente, se a lei não 

fixar outro prazo.Conforme dispõe o artigo 168, I do Código Tributário Nacional, o direito de buscar a restituição 

extingui-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos a contar da extinção do crédito tributário na hipótese de tributo 

com pagamento espontâneo.Sendo assim, havendo extinção do crédito tributário após a homologação expressa ou tácita 

que deve se dar em cinco anos, tem-se que o direito de repetir ou compensar prescreve no período de 10 (dez) 

anos.Cumpre destacar que a presente ação foi ajuizada antes do advento da lei complementar 118/2005.Este é o 

entendimento de nossa Corte Superior, conforme ementa que trago à colação:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.1. Não se conhece do recurso especial por 

deficiência de fundamentação, quando genérica a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 

284/STF.2. Nos tributos lançados por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito será de 

dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos cinco mais cinco), e de cinco anos a contar da 

homologação, se expressa. Precedentes.3. Os índices de correção monetária na compensação ou restituição aplicáveis 

desde o recolhimento indevido são: o IPC, de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a 

partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados os respectivos percentuais: março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), 

maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%).4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic a partir 

do recolhimento indevido ou, se este for anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96.5. Recurso especial conhecido em 

parte e provido em parte.(STJ - Resp nº 900918/SP; Segunda Turma; DJU data 29/03/2007, pág. 254; Relator Ministro 

Castro Meira)Destarte, considerando a data do protocolo da petição inicial em 23 de julho de 1996, não há que se falar 

em prescrição, tendo em vista que a parte autora pretende a repetição dos valores pagos no período de julho de 1986 a 

outubro de 1988.Na repetição será levado em conta o consumo médio pelo tempo em que o autor possuía o veículo 

referido nos autos conforme comprovado pelos documentos juntados com a inicial às fls. 11/12. Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a repetir ao autor JOÃO LUIZ PASCOTI o valor correspondente ao que 

foi pago como empréstimo compulsório incidente sobre consumo médio de combustíveis ocorrido no período de julho 

de 1986 a outubro de 1988, devendo os valores repetíveis sofrer correção desde o recolhimento indevido até a data da 

restituição, devendo ser acrescidos de juros e correção monetária nos termos da Resolução 134/2010, que aprova o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei. 

 

1103495-69.1996.403.6109 (96.1103495-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1101727-

11.1996.403.6109 (96.1101727-8)) TV A CABO DE PIRACICABA LTDA X TVC & TELECOMUNICACOES 

LTDA(SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP231290A - FRANCISCO ARINALDO 

GALDINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) 

1. Fls. 463/466 - NET PIRACICABA LTDA E OUTRA interpuseram embargos de declaração relativamente ao 

conteúdo da sentença de fls. 457, com base no artigo 535 do Código de Processo Civil.Asseveram que a sentença 

embargada foi omissa, eis que extinguiu a fase de execução sem se pronunciar sobre o requerimento de fls. 359/361 

acerca da conversão em renda da União dos depósitos judiciais efetuados nos presentes autos. É o relatório, em síntese, 

passo a decidir.Deixo de acolher os embargos de declaração, uma vez que a sentença de fls. 457 extinguiu tão somente a 

execução quanto aos honorários advocatícios, não havendo que se falar em omissão pelo fato do pedido de fls. 359/361 

referir-se a matéria diversa.Assim sendo, REJEITO os presentes embargos.2. Fls. 359/361 - Verifico pelos extratos de 

fls. 367/376 que nas contas judiciais n3969.005.900247 e 3969.005.900250 foram efetuados depósitos no período de 

novembro de 1996 a novembro de 1998, sendo o saldo de ambas convertido em renda da União em sua integralidade 

em 21/06/2002.A Lei n9.703/98, em seu artigo 4º é expressa em determinar sua aplicação apenas para os depósitos 

efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998, razão pela qual não há que se falar na aplicação juros, na forma 

estabelecida pelo 4 do artigo 39 da Lei n9.250/95.Ademais, considerando que a conversão em renda se deu em 

21/06/2002, inaplicável o disposto no artigo 2-A da Lei n9.703/98, uma vez que referida norma foi incluída pela Lei 

n12.058, de 2009, quando a conta já se encontrava zerada.Por fim, a Lei n9.703/98, em seu artigo 1º, item I, prevê a 

aplicação de juros pela taxa SELIC aos depósito judiciais somente na hipótese de devolução ao depositante e não 

quando da conversão em renda da União.Sendo assim, INDEFIRO o requerido às fls. 359/361, salientando que a 

conversão efetuada pela Caixa Econômica Federal se deu conforme planilhas de fls. 218/219, considerando o valor dos 

depósitos mês a mês, devidamente corrigidos nos termos da lei.3. Quanto aos valores das contas judiciais 
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n3969.635.900247 (fls. 375) e 3969.635.900250 (fls. 376), oficie-se à CEF determinando sua transformação em 

pagamento definitivo, como já determinado às fls. 209.Esclareço, por oportuno, que nos termos do artigo 3 da IN SRF 

n26/99, somente haverá levantamento de valores pelo contribuinte, se o montante do depósito for superior ao 

débito.Todavia, a partir da planilha de fls. 218/219, fornecida pelo próprio autor, verifica-se que os valores depositados 

devem ser transformados em pagamento definitivo, em sua integralidade, não havendo indicação de que o valor 

depositado foi maior do que aquele efetivamente devido.Ademais, uma vez efetuado o depósito judicial nos termos do 

artigo 151, II, do CTN, desde que observada a data de vencimento, não há que se falar na incidência de multa (punitiva 

ou moratória) ou juros de mora. Portanto, tendo a parte autora perdido a ação, não resta outra alternativa a não ser a 

conversão em renda/transformação em pagamento definitivo dos valores dos valores depositados, ainda que faça jus à 

isenção conferida pelo artigo 17 da Lei n9.779/99, já que esta refere-se à multa e juros de mora, mas não isenta ou reduz 

os valores devidos a título de COFINS.P.R.I. Cumpra-se 

 

0000435-92.1999.403.6109 (1999.61.09.000435-5) - LUIZ MARCO ANTONIO X MOACYR BORGES DE 

MORAES(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

LUIZ MARCO ANTONIO e OUTROS opuseram os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da 

sentença de fls. 198, com base no artigo 535 e segs, do Código de Processo Civil, sustentando que referida decisão 

contém omissão a ser sanada.Alega o embargante que a sentença é omissa pois não se pronunciou sobre o autor Luiz 

Marco Antonio.É a síntese do necessário, passo a decidir.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos 

Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial.Razão assiste ao 

embargante.Assim, acolho o argumento de omissão.Logo, o dispositivo da sentença de fls. 198 passa a ostentar a 

seguinte redação: Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, em relação ao autor Moacyr Borges de Morais, nos 

termos do artigo 794, inciso I, c.c artigo 795, ambos do CPC. Acresce relevar que o levantamento dos valores 

creditados nas respectivas contas do FGTS fica condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 8.036/90, a 

serem verificados pelo autor junto à Caixa Econômica Federal. Quanto ao autor Luiz Marco Antonio, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para que apresente os cálculos. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento da 

quantia depositada a fls. 196.No mais, a sentença de fls. 198 permanece tal como lançada.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Retifique-se. 

 

0006399-66.1999.403.6109 (1999.61.09.006399-2) - SEBASTIANA BARROS DO AMARAL(SP167526 - FÁBIO 

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152969 - MELISSA 

CARVALHO DA SILVA) 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito processual ordinário, proposta por Sebastiana Barros do Amaral em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial.A inicial foi 

instruída com os documentos de fls.10-17.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.35-38..Às fls.112/113, consta 

petição da parte autora requerendo a desistência do feito.Intimado acerca do pedido formulado pela parte autora, adveio 

a concordância do requerido (fls. 114). É a síntese do necessário. Decido.A parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, assim, não havendo oposição por parte do requerido, a homologação da desistência e conseqüente 

extinção do feito se faz de rigor.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do art. 4º, II, da Lei 

nº.9.289/1996.Ante o Princípio da Causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo em 

10% do valor dado à causa, ressalvando que a cobrança ficará suspensa, na forma do art. 12, da Lei nº1.060/1950.Após 

o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0047294-93.2000.403.0399 (2000.03.99.047294-0) - DORALINA QUIRINA DE JESUS X ANDERSON FERNANDO 

QUADRADO X SANDRO BENEDITO VAZ DE CAMPOS X MARIA BENEDITA CHRISTOFOLETI X ABIGAIL 

APARECIDA DE LIMA ANSTALDEN(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Trata-se de execução promovida por DORALINA QUIRINA DE JESUS, ANDERSON FERNANDO QUADRADO, 

SANDRO BENEDITO VAZ DE CAMPOS, MARIA BENEDITA CHIRSTOFOLETI, ABIGAIL APARECIDA DE 

LIMA AMSTALDEN em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em razão de condenação por sentença transitada 

em julgado.Citada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil para pagamento de honorários de 

sucumbências, a ré apresentou impugnação às fls. 302/305 e realizou o depósito em conta FGTS no total de R$ 723,03 

(setecentos e vinte e três reais e três centavos), atualizado até novembro de 2008.Encaminhado os autos à contadoria, 

apurou-se que o valor devido é de R$ 682,67 (seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos) atualizado até 

novembro de 2008, devendo a CEF levantar do total depositado o valor de R$ 40,36 (quarenta reais e trinta e seis 

centavos). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação para acolher os cálculos apresentados 

pela CEF, fixando, assim, o valor dos honorários em R$ 682,67 (seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete 

centavos), dando por extinta a presente execução nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil. Por ser mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência. Determino que do 

valor depositado na conta do vinculada do FGTS seja transferido o valor de R$ 40,36 (quarenta reais e trinta e seis 

centavos) para conta judicial. Após, uma vez cumprida a determinação supra e com o trânsito em julgado, expeçam os 

alvarás de levantamento em favor do advogado da parte autora, referente aos honorários advocatícios, no valor de R$ 
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R$ 682,67 (seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos) e em favor da Caixa Econômica Federal no valor 

de R$ 40,36 (quarenta reais e trinta e seis centavos), referente ao excesso de execução.  

 

0063621-16.2000.403.0399 (2000.03.99.063621-3) - NOVA PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP040243 

- FRANCISCO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) 

Trata-se de execução de título executivo judicial, que condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sobreveio petição da parte autora requerendo a renúncia a execução de qualquer título judicial para efeito de 

compensação do valor correspondente ao crédito do FINSOCIAL (fls. 262/263). Pelo exposto, nos termos do art. 794, 

III, c.c art. 795, ambos do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Sem custas processuais e honorários. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Após, ao arquivo com baixa definitiva. 

 

0001631-63.2000.403.6109 (2000.61.09.001631-3) - JACIRA DE OLIVEIRA(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP073454 - RENATO ELIAS) 

JACIRA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, requerendo a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 20, 2º, da Lei 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, no valor de um salário mínimo, por ser portadora de deficiência que a incapacita para o 

trabalho e não possuir meios para prover à própria manutenção. Sustenta que o benefício é devido desde o ajuizamento 

da ação, devidamente corrigido e acrescido de juros legais.A inicial foi instruída com documentos (fls. 07/20).Citada, a 

UNIÃO FEDERAL apresentou contestação postulando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva; e, no mérito, a 

improcedência da ação em decorrência da constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.172/93 (fls. 30/34).Citado, o 

INSS apresentou contestação (fls. 35/37), sustentando o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.Réplicas às fls. 40/43 e 44/49O relatório social foi apresentado à fl. 72/74.A UNIÃO FEDERAL foi excluída 

do pólo passivo da demanda às fls. 78/79.A parte autora manifestou-se sobre o relatório sócio-econômico às fls. 

84/85.O laudo médico pericial foi apresentado às fls. 111/113.Foi proferida sentença às fls. 119/121, que foi anulada 

pela decisão monocrática de fls. 178/182, do E. TRF da 3ª Região, em razão da falta de intimação do Ministério 

Público.Com o retorno dos autos, foi intimado o representante do Parquet, que se manifestou às fls. 189/192. É o 

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Trata-se de pedido do benefício de prestação continuada previsto na Lei n 

8.742/93, com fundamento na incapacidade laborativa da parte autora. O benefício assistencial, também chamado 

amparo social ou simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social 

(Lei nº 8.742/93), é um benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) e previsto 

também na Constituição Federal, em seu art. 203, inciso V. São requisitos para sua concessão:1) ser pessoa portadora de 

deficiência ou idoso (com 67 - sessenta e sete - anos de idade, ou mais, requisito válido desde 01.01.1998, conforme art. 

38, alterado para 65 - sessenta e cinco - anos a partir de 01.01.2004, em decorrência do Estatuto do Idoso, Lei nº 

10.741/2003, art. 34);2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu direito). Quanto ao primeiro requisito 

não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso e para a pessoa portadora de 

deficiência, já o 2º do art. 20 estabelece critério há muito debatido e assentado, qual seja, o de que a pessoa seja 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. A controvérsia se instaura, principalmente, quanto ao requisito 

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social. Todavia, a 

melhor interpretação para o dispositivo em estudo, compatibilizando-o com os princípios constitucionais reguladores 

dos direitos sociais, é o de que a caracterização do estado de pobreza que dá ensejo ao benefício deve ser averiguada em 

cada caso concreto, de acordo com as condições sócio-econômicas da pessoa e de sua família, sendo que o critério 

estabelecido no citado 3º é apenas um dos possíveis critérios, que a lei objetivamente fixou como caracterizador da 

miserabilidade justificadora da assistência social do Estado, mas que não afasta a possibilidade de o juiz, seguindo o 

princípio da livre convicção motivada, considerar a pessoa necessitada e com direito ao benefício em razão de outros 

critérios que atentem à situação pessoal e familiar do requerente. A jurisprudência tem assim se consolidado, 

apregoando que muitas vezes a renda familiar per capita é superior ao critério legal mencionado mas as condições de 

vida da pessoa a qualificam como carente de um mínimo de recursos que lhe garantam uma subsistência digna, objetivo 

principal da instituição do amparo social e que consubstancia a materialização dos fundamentos (CF, art. 1º, III - 

dignidade da pessoa humana) e objetivos maiores de nosso Estado (CF, art. 3º, I - construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; III - erradicar a pobreza e a marginalização...; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação), além da concretização do direito social de assistência 

aos desamparados (CF, art. 6º). De acordo com tais preceitos, deve ficar comprovada a hipossuficiência da pessoa 

interessada, nos termos exigidos pela legislação para o preenchimento do requisito de miserabilidade, justificador do 

benefício assistencial pleiteado. Com efeito, o benefício assistencial é garantia constitucional apenas àqueles que não 

possuem condições de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por seus familiares obrigados por lei ao seu 

sustento, objetivando a Lei Maior apenas prestar assistência social aos desamparados de forma que lhes seja assegurada 

uma vida digna, assim fazendo valer seus direitos de cidadão em uma sociedade justa e solidária. Deve-se consignar que 

não é objetivo da Assistência Social pátria alcançar aqueles que não estejam desamparados, na sua acepção 

constitucional, vale dizer, aqueles que apesar de pobres tenham condições de manter uma vida digna, por si ou por 

aqueles que estejam por lei obrigados a lhe garantir a subsistência. Por fim, cumpre esclarecer que a entidade familiar a 

ser considerada para analisar-se o direito ao benefício assistencial é aquela composta pelas pessoas indicadas no artigo 
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16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; IV - o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho (Lei nº 

8.742/93, art. 20, 1º). Importa ressaltar, por fim, que a Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em 

seu artigo 34, parágrafo único, um critério legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, 

qual seja, o de que não deve ser considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial 

recebido por qualquer outro membro da família. Pode-se extrair, então, do citado critério legal, repita-se, critério 

objetivo estabelecido em lei, duas claras conclusões:1ª) a cada uma daquelas pessoas que a LOAS conferiu o direito ao 

benefício assistencial de prestação continuada deve ser garantida a percepção isolada de 1 (um) salário mínimo, mesmo 

que numa mesma família várias sejam as pessoas que estejam em condições de perceberem igual benefício assistencial. 

A concessão do benefício para uma das pessoas de forma alguma exclui a concessão do benefício para a outra;2ª) o 

requisito legal da renda mensal familiar per capita deve ser avaliado tendo em consideração apenas as demais fontes de 

subsistência que não tenham caráter assistencial (ou seja, considera-se unicamente os rendimentos do trabalho de 

qualquer natureza, e também, os benefícios de natureza previdenciária, que são decorrência daquele trabalho).Do Caso 

Concreto A parte autora, no caso dos autos, é mulher nascida em 17/12/1987, que alega ser portadora de deficiência que 

a impede de exercer qualquer atividade laborativa. O laudo médico pericial indica que a requerente possui certa lentidão 

com mínima gliscroidia, mas inofensiva, marcha com discreta mancada e discreta anisotrofia osteo-muscular nos 

membros superiores, informando ainda que essas doenças não incapacitam a autora ao desenvolvimento de suas 

atividades habituais e nem de qualquer outra atividade profissional. O estudo social de fls. 73/74 informa que a autora 

reside com 06 irmãos e os pais, em casa alugada, de alvenaria, em condições precárias, com utensílios básicos, quatro 

cômodos e o banheiro. Somente o pai recebe salário no valor de R$ 290,00, sem registro em carteira e os gastos da 

família perfazem o montante de R$ 250,00. Os seis irmãos da autora são menores e não trabalham. Apesar da grave 

deficiência sócio-econômica aparente, não restou comprovada nos autos a presença de deficiência que inabilite a autora 

para o trabalho habitual. O Laudo médico pericial concluiu que a autora não é deficiente. A demandante também não 

possui idade suficiente para requerer o benefício em caso de ausência de deficiência. Resta claro, portanto, que a 

requerente não atende aos requisitos necessários à concessão do benefício. Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil . A parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e despesas processuais, mas é responsável 

pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4., do CPC, arbitro em R$ 200,00 (duzentos 

reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado 

que perdeu a condição de necessitada no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 

1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002124-40.2000.403.6109 (2000.61.09.002124-2) - IRACEMA MARIA DA CONCEICAO(SP064327 - EZIO 

RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE 

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Visto em Decisão IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO (espólio), com identificação nos autos, opõe Embargos de 

Declaração à decisão de fls. 176/181, alegando que a mesma foi contraditória. Acolho os embargos para que a parte 

dispositiva no tocante à aplicação dos juros seja assim corrigida:... as parcelas atrasadas referente ao Benefício 

Assistencial correspondente ao período de 03/05/2000 a 15/09/2000, deverão ser corrigidas monetariamente de acordo 

com o preceituado na Resolução 561/2007, acrescidas de juros de mora desde a propositura da ação no valor de 1% ao 

mês No mais, a decisão permanece tal como lançada. 

 

0038297-53.2002.403.0399 (2002.03.99.038297-2) - BRAPIRA COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP225479 - 

LEONARDO DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS 

ATHAYDE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP101797 - MARIA 

ARMANDA MICOTTI) 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 414.Sustenta a embargante, em síntese, que 

embora os embargos de declaração tenham por objetivo sanar as obscuridades ou contradições do julgado ou, ainda, 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo julgador, é possível a interposição dos presentes 

embargos, pois a sentença foi fundada em premissa de fato equivocada, hipótese largamente aceita pela jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal.Alega que, ainda que em decorrência de manifestação inicial equivocada da exeqüente 

quanto à satisfação de seu crédito, partiu de premissas fáticas distantes da realidade delineada nos presentes autos, de 

forma que a sentença deve ser revista por este Juízo, já que o erro material resta patente.É a síntese do necessário, passo 

a decidir.No caso sob apreço, entendo que não estão presentes os pressupostos e requisitos legais.Com efeito, não se 

trata de erro material na sentença proferida, já que houve manifestação da embargante quanto à satisfação de seus 

créditos.Ora, após o despacho de fls. 396, a embargante teve, pelo menos, três oportunidades de apontar o equívoco 

alegado, mas ao contrário, manifestou-se pela satisfação de seus créditos o que culminou com a sentença de fls. 414, 

que não contém qualquer vício.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para 

sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na 

decisão só reflete a insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.Dessa forma, tal medida processual 

constitui recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os 

pressupostos legais enumerados acima.O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar 
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cabíveis os embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação que, só muito 

excepcionalmente, é admitida.Dos argumentos empreendidos pela embargante restou clara a sua intenção de revisão do 

conteúdo da decisão, ou seja, pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por decisão que acolha o 

raciocínio por ela empregado, efeito infringente que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou 

contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

Embargos de declaração rejeitados. Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de 

declaração de fls. 418/422 vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente qualquer vício a ser 

sanado.Int. 

 

0005481-18.2006.403.6109 (2006.61.09.005481-0) - JOSE CARLOS DE ANDRADE(SP129582 - OSMAR 

MANTOVANI E SP130909E - WANILDO JOSÉ NOBRE FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Trata-se de ação de conhecimento na qual o requerente objetiva provimento que condene a requerida ao pagamento de 

indenização no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de dano material, e mais a importância de 400 

(quatrocentos ) salários mínimos , porquanto não efetuou o saque de suas cotas de participação do PIS, atribuindo culpa 

e responsabilidade à requerida.Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juiz Estadual da Comarca de Rio Claro-SP, 

e redistribuídos a este Juízo por força da decisão de fls. 38.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 17-37.A 

Caixa Econômica Federal às fls. 55/123.Houve apresentação da réplica às fls. 127/131.A parte autora requereu provas 

às fls. 139.É a síntese do necessário. Decido.DA PRESCRIÇÃOO fato que originou a presente ação data de 29/01/1985 

(data do saque fraudulento do PIS), e a ação foi proposta em 06/09/2006, portanto, decorreu mais de vinte anos entre a 

data do fato e a propositura da ação, operando-se assim a prescrição.Senão Vejamos.Consoante o novo Código Civil, 

prevê em seu artigo 2.028:Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido pela lei revogada.O Código Civil de 

1.916, estipulava em seu artigo 177, que as ações pessoais prescreveriam em 20 (vinte) anos, contados da data em que 

poderiam ter sido proposta.Assim, aplica-se neste caso o prazo da lei anterior, isto porque o novo Código Civil foi 

instituído pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e nesta data já havia transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido pela lei revogada.Assim, considerando a data do fato danoso 29/01/1985, conclui-se que a prescrição 

operou-se em 29/01/2005, sendo que a presente ação foi ajuizada perante o Juízo competente em 06/09/2006, portanto, 

há mais de 20 (vinte) anos.A jurisprudência é clara neste sentido:DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEI 8.078/90. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA 297 DO STJ. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. DANO MORAL. 

VIOLAÇÃO DO DIREITO À DIGNIDADE (CF/88, ART. 1º, III). OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. 1 - Nos termos do 

art. 2.028 do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional previsto no Código anterior (artigo 177), ou seja, a 

prescrição vintenária, se observados, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) Existência de prazo prescricional no 

novo Código Civil menor que aquele previsto no diploma civil anterior; b) Haver transcorrido mais da metade do prazo 

prescricional da lei anterior (20 anos), ou seja, 10 anos. In casu, o saque mais antigo questionado pelo Autor data de 

23.08.1984, e a ação foi ajuizada em 01/12/2003, ou seja, houve transcurso de mais da metade do prazo previsto no art. 

177 do Código Civil de 1916, sendo, portanto, aplicável a prescrição vintenária prevista no Código Civil de 1916. 2 - A 

Lei n. 8.078/90 inclui a atividade bancária no conceito de serviço (art. 3º, 2º), estabelecendo como objetiva a 

responsabilidade contratual do banco (art. 14), que fica configurada na presença dos seguintes pressupostos: fato, dano e 

nexo de causalidade, e nos termos da Súmula n. 297 do STJ, O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras. 3 - Nos termos do CDC, o consumidor é a parte mais fraca na relação jurídica de consumo (art. 

4º), prevalecendo o direito subjetivo à inversão do ônus da prova a seu favor (art. 6º, VIII), cabendo ao banco, para 

elidir sua responsabilidade civil, comprovar que o fato alegado derivou da culpa do cliente ou da força maior ou caso 

fortuito (art. 14, 3º). 4 - In casu, o magistrado optou pela produção de prova pericial grafotécnica, objetivando-se apurar 

se, de fato, as assinaturas apostas nas guias de retiradas dos valores da conta de poupança partiram ou não do punho do 

Autor, sendo que a CEF, apesar de intimada reiteradamente, não apresentou a documentação em seu poder; invertido o 

ônus probatório, a CEF novamente deixou de trazer aos autos quaisquer elementos de prova em seu favor, considerando 

a sentença que demonstrada a ocorrência dos fatos narrados na inicial. 5 - Além de a CEF não ter se desincumbido do 

ônus de trazer aos autos elementos suficientes para afastar a tese autoral, consta dos autos uma microfilmagem de guia 

de retirada, que demonstra, a olho nu, independentemente de prova técnica, assinatura diversa daquela apresentada pelo 

Autor, corroborando a verossimilhança de suas alegações. 6 - Inadequada a definição do dano moral por meio da noção 

de sentimento humano (dor, vexame, humilhação, ou constrangimento), sob pena de se confundir o dano com a sua 

(eventual) consequência; define-se, assim, como violação do direito à dignidade, à luz da Constituição Federal de 1988, 

que garante tutela especial e privilegiada a toda e qualquer pessoa humana em suas relações extrapatrimoniais, ao 

estabelecer como princípio fundamental, ao lado da soberania e da cidadania, a dignidade humana (art. 1º, III), em cujo 

cerne encontram-se a igualdade, a integridade psicofísica, a liberdade e a solidariedade. 7 - No arbitramento do quantum 

reparatório devem ser considerados os critérios objetivos da moderação, da proporcionalidade, do grau de culpa, e do 

nível sócio-econômico da vítima e do ofensor, de modo que o valor a ser pago não constitua enriquecimento sem causa, 
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e sirva também para coibir que as atitudes negligentes e lesivas venham a se repetir, devendo, assim, ser mantida a 

quantia fixada em R$ 6.000,00 (seis mil reais). 8 - Apelação conhecida e improvida. AC 200351130011288AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 404394- Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA-DJU - 

TRF2 - SEXTATURMA ESPECIALIZADA - Data::12/03/2009 - Página::164Fica evidente, pois, que se operou a 

prescrição da presente ação, considerando que entre a data do fato e a distribuição da ação, transcorreu mais de vinte 

anos. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa, bem como, nas 

custas processuais, tendo em vista que esta é beneficiária da assistência judiciária gratuita, ficarão suspensas as 

cobranças, na forma do art 12, da Lei nº.1.060/1950.Publique. Registre. Intime-se. 

 

0006239-94.2006.403.6109 (2006.61.09.006239-8) - FERRO ENAMEL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP129811 

- GILSON JOSE RASADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO FEDERAL 

FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com identificação nos autos, opõe Embargos de 

Declaração à sentença de fls. 439/445, alegando a ocorrência de omissão, pois não se pronunciou sobre a possibilidade 

de optar pela melhor forma de restituição dos valores pagos indevidamente, conforme faculta o art. 66, da Lei nº 

8.383/91. De fato, assiste razão ao embargante. Assim, acolho os embargos para incluir no dispositivo da sentença o 

quanto segue:Ressalte-se que é facultado à parte autora optar pelo pedido de restituição, conforme o disposto no 2º, do 

art. 66 da Lei nº 8.383/91.No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0007396-05.2006.403.6109 (2006.61.09.007396-7) - JOSE SOARES CORRENTE(SP069586 - LUIZ CARLOS 

ABDALA E SP073826 - LUIZ ALBERTO ABDALA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP144345 - 

GUILHERME MARTINS MALUFE E SP016505 - MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por JOSÉ SOARES CORRENTE em face do BANCO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (atual Banco Santander S/A) e da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em sede de tutela 

antecipada, a suspensão da exigibilidade do imposto de renda retido na fonte, em razão de ser portador de doença grave 

Com a inicial, sobrevieram documentos, inclusive exames médicos às fls. 12/28.O pedido de antecipação de tutela foi 

apreciado à fl. 29.Foi interposto agravo de instrumento às fls. 37/40, ao qual foi negado provimento conforme fls. 

47/52.Citado, o Banco do Estado de São Paulo apresentou contestação às fls. 60/63.Citada, a União Federal apresentou 

contestação às fls. 153/158.Réplicas ofertadas às fls. 71/78 e 162/164.Nestes termos vieram os autos conclusos para 

sentença.É o breve relatório. Decido.Inicialmente cumpre destacar que os autos foram redistribuídos à Justiça Federal 

em razão da União Federal ser parte legítima para figurar no feito, não devendo ser mantido no pólo passivo o Banco 

Santander S/A.Analiso o mérito.A República Federativa do Brasil tem como fundamento a dignidade de pessoa 

humana, a qual se apresenta em dupla concepção, pois se apresenta como direito protetivo, seja em relação ao próprio 

Estado, como em relação aos demais indivíduos e também como verdadeiro dever fundamental de tratamento igualitário 

dos próprios semelhantes.Sob a luz deste entendimento, que prisma pela garantia a todo indivíduo do mínimo para uma 

sobrevivência honrosa e decente, é que passo a tecer meus fundamentos para a presente decisão.Inicialmente verifico 

que o artigo 6º da Lei 7.713/88 concede a isenção de imposto de renda aos aposentados portadores de moléstias graves, 

conforme se verifica a seguir:... XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 

11.052, de 2004)A isenção concedida pela norma visa, principalmente, não sacrificar os proventos percebidos com os 

dispendiosos gastos com o tratamento de enfermidade grave.Merece ser destacado que se apurou no Laudo pericial ser 

o autor portador de: Cardiopatia Grave (coronariopatia) CID I 25.5) conforme fl. 24, hipótese prevista para a concessão 

da isenção. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por Junta Médica, composta de 03 profissionais credenciados pela 

Secretaria do Estado, estando suficiente provado o seu estado de saúde.Logo, entendo que a isenção do imposto de 

renda retido na fonte deve ser concedida ao autor, portador de doença grave, já que, em face de tratamento médico 

específico, despende valores consideráveis, que chegam, até mesmo, a comprometer o mínimo para uma sobrevivência 

honrosa e decente, ou seja, sua própria existência.A respeito do tema, trago a lume o seguinte acórdão:TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. 

ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. 1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de 

todos os requisitos estabelecidos para o gozo do favor fiscal. 2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, 

com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos 

aposentados portadores das seguintes moléstias graves: moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 

de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. 
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Por conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a 

concessão de isenção às situações nele enumeradas. 3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das 

normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser 

incabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em 

conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. 

MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 

1007031/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; 

REsp 819.747/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ 

04/08/2006) 4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa 

desconhecida, que se carcateriza por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de 

moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(Processo RESP 200900068267 RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1116620 Relator(a) LUIZ FUX Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE DATA:25/08/2010 DECTRAB 

VOL.:00194 PG:00019) Diante do exposto, ratifico a antecipação de tutela anteriormente proferida e com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, excluo o Banco Santander S/A por ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo e com 

fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para suspender a 

exigibilidade do imposto de renda retido na fonte. Condeno o autor ao pagamento de honorários no importe de 5% 

sobre o valor da causa ao Banco Santander S/A e condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei. 

 

0001427-72.2007.403.6109 (2007.61.09.001427-0) - ROBERTO ANTONIO CERA(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls.131/132.Sustenta a embargante, em síntese, a 

ocorrência de contradição na referida decisão.No presente caso, entendo que não estão presentes os pressupostos e 

requisitos legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na decisão só reflete 

a insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.Com efeito, a sentença embargada foi clara ao julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, por falta de interesse de agir.De fato, o que o embargante pretende é a revisão 

do conteúdo da decisão, efeito infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou 

contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

Embargos de declaração rejeitados. Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para fundamentar sua decisão, fica 

desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos fundamentos indicados por elas e, 

tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de jurisdição a questão de 

prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração de fls. 139/140, 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

0005366-60.2007.403.6109 (2007.61.09.005366-3) - ALICE MARIA LEMELLE FURTADO(SP241020 - ELAINE 

MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Visto em SentençaAnulo a sentença anteriormente proferida, tendo em vista que as partes concordaram com o laudo do 

contador.Trata-se de execução promovida por ALICE MARIA LEMELLE FURTADO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL em razão de condenação por sentença transitada em julgado.Citada, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil, a ré apresentou impugnação às fls. 126/138 e realizou o depósito conforme guia 

ofertada às fls. 139 e 144.Os autos foram encaminhados ao contador, o qual concluiu que ambos os cálculos estavam 

incorretos e apurou como valor de R$ 6.016,48 (seis mil, dezesseis reais e quarenta e oito centavos), atualizado até 

fevereiro de 2009.As partes concordaram com os cálculos, conforme fls. 155/156 e 157/161. Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE a impugnação e acolho os cálculos apresentados pelo contador, fixando, assim, o valor da 

condenação em R$ 6.016,48 (seis mil, dezesseis reais e quarenta e oito centavos), dando por extinta a presente execução 

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Por ser mero acertamento de contas, deixo de 

condenar as partes nos encargos de sucumbência. Com o trânsito em julgado, expeçam os alvarás de levantamento em 

favor da parte autora no valor de 6.016,48 (seis mil, dezesseis reais e quarenta e oito centavos). 

 

0006419-76.2007.403.6109 (2007.61.09.006419-3) - USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL(SP054853 - 

MARCO ANTONIO TOBAJA E SP185648 - HEBERT LIMA ARAÚJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON 
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FELICIANO DA SILVA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 1098/1102.Sustenta a embargante, em síntese, 

que embora os embargos de declaração tenham por objetivo sanar as obscuridades ou contradições do julgado ou, ainda, 

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo julgador, é possível a interposição dos presentes 

embargos, pois a sentença foi fundada em premissa de fato equivocada, hipótese largamente aceita pela jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal.Alega que houve omissão no julgado ao não reconhecer a suspensão dos créditos 

vinculados ao processo de representação nº 13888.000623/2002-63 e contraditório ao reconhecer a suspensão da 

exigibilidade dos débitos tributários vinculados aos processos administrativos em questão até a final compensação e não 

declarar suspensas as Execuções fiscais nº 2004.61.09.006857-4, 2004.61.09.006923-2 e 2005.61.09.00270-1.É a 

síntese do necessário, passo a decidir.No caso sob apreço, entendo que não estão presentes os pressupostos e requisitos 

legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na decisão só reflete 

a insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.Dessa forma, tal medida processual constitui recurso 

de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais 

enumerados acima.O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os 

embargos de declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação que, só muito excepcionalmente, é 

admitida.Dos argumentos empreendidos pela embargante restou clara a sua intenção de revisão do conteúdo da decisão, 

ou seja, pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por decisão que acolha o raciocínio por ela 

empregado, efeito infringente que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, 

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - Embargos de 

declaração rejeitados. Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração 

de fls. 1107/1112 vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente qualquer vício a ser sanado.Int. 

 

0010358-64.2007.403.6109 (2007.61.09.010358-7) - ELIZABETE SOARES BELLONI(SP113875 - SILVIA 

HELENA MACHUCA E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos pela ELIZABETH SOARES BELLONI em face do 

INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL alegando a ocorrência de omissão. Acolho os embargos para que a data 

constante na decisão à fl. 95 seja assim substituída:13/06/2005 a 01/08/2007 No mais, a decisão permanece tal como 

lançada. Retifique-se. 

 

0011581-52.2007.403.6109 (2007.61.09.011581-4) - FRANCISCO SOARES MONTEIRO X PAULO SERGIO 

KAISER X ROGERIO PASCON(SP127332 - MARCIO RENATO SURPILI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1640 - 

LORENA DE CASTRO COSTA) 

FRANCISCO SOARES MONTEIRO, PAULO SÉRGIO KAISER, ROGÉRIO PASCON, devidamente qualificada na 

inicial, ajuizou a presente ação, de rito comum ordinário, em face da INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL, objetivando, em síntese, a restituição de valores pagos a título de contribuição previdenciária,cota 

empregado,criada pela lei 9.506/97, na condição de vereador do município de Santa Gertrudes no período de 01/2001 a 

12/2004.Afirmam os autores que se elegeram vereadores pelo município de Santa Gertrudes e exerceram a lesgislatura 

no período de 01/2001 a 12/2004, período em que contribuíram para a Previdência Social na condição de empregados, 

nos termos do artigo 12 , inciso h, da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.605/97.Alegam os autores que o mencionado 

artigo foi declarado inconstitucional pelo STF e que a cobrança foi indevida. Requereram a restituição dos valores 

pagos a previdência social, cota empregado. Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/55.O INSS devidamente 

citado apresentou contestação às fls. 61/76, defendendo a legalidade da contribuição e alegando a prescrição do pleito 

dos autores. Requereu a improcedência da ação. Réplica às fls. 84/116. Relatei. Decido:MÉRITODa legalidade da 

cobrança da contribuição previdenciária de vereadores.O supremo Tribunal Federal julgou a inconstitucionalidade do º 

do artigo 13 da Lei 9.506/97, que introduziu a alínea h, ao inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91. Senão vejamos:AMS 

199936000072190-AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 199936000072190-Relator(a)-

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA-Sigla do órgão-TRF1-Órgão julgador-SÉTIMA TURMA-

Fonte-e-DJF1 DATA:29/05/2009 PAGINA:162-Decisão-A Turma, por unanimidade, reconheceu a ilegitimidade ativa 

da Câmara Municipal de Cocalinho e deu provimento, em parte, à apelação.-Ementa-TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. ILEGITIMIDADE 

ATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 195, INCISO I. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.506/97. RESOLUÇÃO DO SENADO 

26/2005. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INAMPLICABILIDADE. 1.A Câmara dos Vereadores é ilegítima 

para figurar no pólo ativo em que se objetiva o não recolhimento da contribuição previdenciária, no que toca às 

remunerações dos ocupantes de cargos eletivos, como o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores. Precedentes do STJ e 

desta Eg. Corte: REsp 730.976/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, 

DJe 02/09/2008; AC 2006.37.00.002906-6/MA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 
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Turma,e-DJF1 p.467 de 14/03/2008). 2. A EC n 20/1998, ao acrescentar à alínea a do inciso I do art. 195 da CF a frase 

e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício, e, ao inciso II desse mesmo artigo, as palavras e dos demais segurados da previdência social, 

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201, não constitucionalizou a alínea h do inciso II do art. 12 da Lei n 8.212/91, introduzida pela Lei n 

9.506/97, nem legitimou, por si só, a cobrança imediata da contribuição sobre a remuneração dos exercentes de 

mandatos políticos, pois a Constituição não institui tributo ou contribuição social, mas permite a sua instituição por lei, 

ou por medida provisória que venha a ser convertida em lei. In AMS 199936000091629, 7ª Turma desta eg. Corte, Rel.: 

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, DJU de 2-3-2007, p. 93. 3. A contribuição previdenciária sobre a 

remuneração dos ocupantes de cargo eletivo municipal, estadual ou federal somente deve ser exigida após a vigência da 

Lei 10.887, de 21 de junho de 2004, respeitado o prazo nonagesimal previsto no art. 195, 6º, da CF. 4. Precedentes: 

(AMS 199936000091629, 7ª Turma do eg. TRF/1ª Região, Rel.: Des.Federal Luciano Tolentino Amaral, DJU de 2-3-

2007, p. 93; AC 200638100007446, 8ª Turma desta eg. Corte, Relª Des.Federal Maria do Carmo Cardoso, DJU de 11-4-

2008, p. 430). 5. Exclusão da lide, de ofício, da Câmara Municipal de Cocalinho/MT, em face de sua ilegitimidade, 

permanecendo, tão-somente, os vereadores daquela municipalidade. Apelação parcialmente provida. Segurança 

concedida, em parte. -Data da Decisão-19/05/2009-Data da Publicação-29/05/2009.AC 200661060089134-AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1293338-Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE-Sigla do órgão-TRF3 -Órgão julgador-

QUINTA TURMA-Fonte -DJF3 CJ1 DATA:05/05/2010 PÁGINA: 413-Decisão-Vistos e relatados estes autos em que 

são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso, para afastar a extinção do feito, e julgar procedente o pedido, com base no art. 

515, 3º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa-

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 

- AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO, DECRETADA NA SENTENÇA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO 

PEDIDO, COM FULCRO NO ART. 515 DO CPC, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10352/2001 - 

INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 10887/2004 - PRESCRIÇÃO DECENAL - 

INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. Não se pode exigir do autor que 

requeira, na via administrativa, a repetição do indébito, como condição de admissibilidade do ingresso do seu pedido 

em juízo, sob pena de se criar um obstáculo ao acesso ao Judiciário. A atual Constituição Federal, em seu art. 5º, 

XXXV, prevê que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, sem qualquer 

restrição. 2. Não obstante a Portaria nº 133 / MPS determine o cancelamento ou a retificação de todos os débitos 

oriundos de contribuição prevista no art. 12, I, h, da Lei 8212/91, objeto destes autos, estabelece, para a restituição ou 

compensação de valores indevidamente recolhidos, exigências, entre elas, a observância do prazo prescricional, questão 

que requer a intervenção do Poder Judiciário, considerando a existência de divergência quanto ao prazo a ser aplicado. 

3. Tendo a União contestado o pedido, judicialmente, opondo-se à restituição dos valores indevidamente recolhidos, sob 

a alegação de que ocorreu a prescrição qüinqüenal, é óbvio que o faria também na esfera administrativa. 4. Afastada a 

extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra amparo no disposto 

no 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 5. O Egrégio STF já se posicionou no 

sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato eletivo, a Lei 9506/97, em seu art. 12, 

1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não 

estão incluídos no conceito de trabalhadores, a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 

20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 

acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do 

4º do art. 195 da atual CF. 6. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea a do inc. I do art. 

195 do CF e ao inc. II do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes 

de mandato eletivo, vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência 

da Lei 10887/2004, que introduziu a alínea j ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 7. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da referida exação antes da vigência da Lei 10887/2004 

decorre o direito do contribuinte à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 8. 

A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para 

se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados a partir da homologação tácita, nada importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a Resolução do Senado (cf. EREsp nº 435.835 / SC, Rel. p/ acórdão 

Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso 

dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, até 

porque as contribuições em questão foram recolhidas antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005. 9. No caso, 

considerando que o prazo para pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 10 (dez) anos, contados 

da data do recolhimento, é de se reconhecer que os créditos constituídos entre 01/2001 a 09/2004 não foram alcançados 

pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada em 01/11/2006 (fl. 02). 10. Aos valores a serem 

compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não pode ser cumulada com qualquer índice de 

correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária 

do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo 
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vencido. Assim, em conformidade com o art. 20, 4º, do CPC, condeno a União Federal ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que se harmoniza com os princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade. 12. Recurso provido. Ação julgada procedente. Data da Decisão-12/04/2010-Data 

da Publicação-05/05/2010.Conforme se verifica dos acórdãos acima transcritos, O STF já afirmou que a cobrança de 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários de detentores de cargo eletivo é inconstitucional enquanto baseada 

na lei 8.212/91. Tal contribuição previdenciária passou a ser exigível apenas com a edição da Lei 10.887, de 18 de 

junho de 2004, respeitado o prazo nonagesimal, não havendo que se falar em constitucionalização da exigência após a 

EC 20/98, como afirmou o INSS.Os autores comprovaram a alegada condição de vereadores do município de Santa 

Gertrudes e como tais, possuem o direito de repetir o que foi descontado de seus subsídios mensais com base na Lei 

9.506/97, observado o prazo prescricional de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, contados a partir da 

homologação tácita do tributo, ou seja, acrescidos de mais cinco anos.Neste sentido já decidiu o TRF 3ª Região:AC 

200660000007603-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1552931-Relator(a)-JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA-Sigla do órgão 

-TRF3 -Órgão julgador -SEGUNDA TURMA -Fonte -DJF3 CJ1 DATA:09/12/2010 PÁGINA: 714-Decisão-Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.-Ementa -LEI Nº 9.506/97 - 

AGENTES POLÍTICOS - DETENTORES DE MANDATO ELETIVO - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - STF - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO.- 

ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, 7º, 

II, DO CPC. TESE DOS CINCO MAIS CINCO.COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA 

RECEITA FEDERAL. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI Nº 8.383/91. LEI Nº 9.430/96. LEI Nº 

10.637/2002. ART. 170-A DO CTN. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal e declarou a inconstitucionalidade da 

alínea h, I, do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, 1º do art. 13. 2. A contribuição tornou-se devida a 

partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada após o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98. 3. A 

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei 

dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco. 4. Afastada a decadência/prescrição do 

direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos foram efetuados antes da entrada em 

vigor da LC 118 /05. 5. A compensação dos recolhimentos indevidos deve obedecer ao entendimento da Primeira Seção 

do STJ, no julgamento do Resp nº 1137738, de relatoria do e. Min. LUIZ FUX, submetido ao colegiado seguindo a Lei 

n. 11.672/08 (Lei dos Recursos repetitivos). 6. Com o advento da restrição imposta pelo art. 170 - A do CTN, a 

compensação tributária somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da decisão que a autorizou. 7. Apelação a que 

se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para determinar os critérios de compensação. Data da 

Decisão-30/11/2010-Data da Publicação-09/12/2010.Tendo sido a presente demanda proposta em 13/12/2007, do total a 

restituir devem ser excluídas as parcelas recolhidas fora do decênio que antecede o ajuizamento da ação, ou seja 

anteriores a 13/12/1997, pois atingidas pela prescrição.Considerando que a contribuição previdenciária só pode ser 

exigida 90 dias após a publicação da lei que a houver criado, nos termos do artigo 195 6º da CF e como a lei 

10.887/2004 foi publicada dia 21/06/2004, os autores fazem jus a restituição do que foi efetivamente descontado até 

21/09/2004. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a restituir 

à parte autora os valores que foram efetivamente descontados de seus subsídios mensais de vereadores, a título de 

contribuição previdenciária(art.12, I, h, da lei 8.212/91), desde 01/2001 até 21/09/2004, cujos valores, a serem apurados 

quando do cumprimento da sentença, nos termos da fundamentação supra, serão acrescidos da taxa SELIC e de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.Condeno a ré em honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00(dois mil) reais, nos termos do artigo 20, 4º do CPC. 

 

0000752-75.2008.403.6109 (2008.61.09.000752-9) - SERGIO DA SILVA CAMARGO(SP140807 - PAULINA 

BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 

- ANDERSON ALVES TEODORO) 

Visto em Decisão Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face da sentença proferida às fls. 81/81 v.º, alegando a ocorrência de omissão. Razão assiste ao 

embargante, devendo na parte dispositiva ser acrescentado:revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela 

anteriormente concedida. No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0003090-22.2008.403.6109 (2008.61.09.003090-4) - LAMINACAO DE METAIS PAULISTA LTDA(SP205504 - 

JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

1. RELATOCuida-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada por LAMINAÇÃO DE METAIS 

PAULISTA LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a não inclusão dos valores relativos ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações 

subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 

últimos cinco anos. Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, 

exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS no preço da mercadoria ou de 

outras receitas na base de cálculo dos tributos, mostrando-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é 
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riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 

445/447.Foi interposto agravo de instrumento às fls. 453/471.Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 

473/487, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica ofertada às fls. 493/500.Nestes termos vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por 

decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que 

determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, 

parágrafo 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, 

bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem 

dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os 

operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o 

RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou 

seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos 

termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de 

Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu 

faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmo Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) .Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 
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nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado a questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Senhor Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar.Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, RECONHECENDO o direito da parte autora de não incluir os valores 

relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, confirmando-se a antecipação de tutela anteriormente concedida, 

assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da parte autora à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos 

últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do 

Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos 

termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor atribuído à causa.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e 

Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando a prolação de sentença nos autos.  
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0004255-07.2008.403.6109 (2008.61.09.004255-4) - BRAZELINA FERREIRA CASTILHO FERREIRA(SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - 

PRISCILA CHAVES RAMOS) 

BRAZELINA FERREIRA CASTILHO FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo a concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no art. 20, 2º, da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no valor de um salário mínimo, por ser pessoa idosa e 

não possuir meios para prover à própria manutenção. A inicial foi instruída com documentos (fls.28/37).Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação (fls. 60/63). No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sustentando ser a 

renda familiar per capita superior a do salário mínimo.Relatório sócio econômico juntado as fls. 65/67.Réplica ofertada 

às fls. 72/86.Manifestação do INSS (fls. 87/88).O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do pedido (fls. 

93/95).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Trata-se de pedido de benefício assistencial, previsto no art. 20, 2º, da 

Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela 

Constituição Federal nos seguintes termos:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742/93, que regulamenta a referida 

norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos para a concessão do benefício assistencial:Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.O requisito de idade fixado no caput do 

dispositivo acima transcrito foi reduzido para 67 anos, a partir de 01/01/98, conforme redação dada pela Lei 9.720/98 ao 

art. 38 da Lei 8.742/93, e, posteriormente, para 65 anos, nos termos do art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso).No caso presente, não há dúvida de que a parte autora atende ao requisito etário, conforme documento de fls. 28, 

já que ajuizou a presente demanda com 66 anos.Quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, realizou-se estudo 

social (fls. 66/67) na data de 20/08/2009, em que consta que a requerente vive com o marido e dois filhos em imóvel 

próprio, contendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida com mobília simples. A renda familiar é 

proveniente da aposentadoria do marido, no valor de R$ 655,00 e da remuneração de um dos filhos que perfaz o 

montante de R$ 825,00.Segundo o relatório sócio-econômico, as despesas da família consistem em: água - R$ 17,72; 

energia elétrica - R$ 64,74; Telefone - R$ 34,88; gás - R$ 36,00; - alimentação - R$ 400,00; medicamentos - R$ 24,00 e 

outros - R$ 70,00.No caso, de acordo com as condições descritas no laudo, a situação familiar da requerente não pode 

ser considerada miserável, porquanto a renda familiar supera o patamar estabelecido na lei que rege a matéria. A 

constitucionalidade do requisito objetivo previsto no 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 já foi apreciada pelo Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade n. 1232-DF, em acórdão que 

recebeu a seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO 

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR 

OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL 

DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (Rel. Min. Ilmar Galvão, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 

de 01/06/2001)Na mesma linha foi a decisão proferida na Reclamação n. 2.281-1/SP, de relatoria da Ministra Ellen 

Gracie, publicada no DJ de 16/05/2005, transcrita a seguir: 1. Trata-se de reclamação ajuizada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS contra a decisão da Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região que 

concedeu tutela antecipada consistente no pagamento de benefício assistencial previsto pelo inciso V, do artigo 203 da 

CF, a necessitada com renda familiar mensal per capita superior a do salário mínimo, por considerar inconstitucional o 

limite inscrito na Lei nº 8.742/93. A autarquia reclamante aponta descumprimento do conteúdo decisório encerrado na 

ADI 1.232 (redator para o acórdão Min. Nelson Jobim, Plenário, maioria, DJ de 01/06/2001). A liminar foi deferida (f. 

73). Nas informações prestadas, foi ressaltada a precariedade da condição econômica da beneficiária, idosa de idade 

superior a 70 anos. O Ministério Público Federal opinou pela procedência da reclamação (parecer de f. 87/89). 2. Do 

exame destes autos verifico que a sentença impugnada adotou fundamentação contrária ao entendimento proclamado 

pela maioria do Plenário desta Casa por ocasião do julgamento da ADI 1.232, consubstanciando afronta ao julgado 

apontado como paradigma. Há precedentes: Rcl nº 2.303, de minha relatoria, Plenário, maioria, DJ de 01/04/2005; Rcl 

nº 2.733, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 07/12/2004; Rcl nº 2.298, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 04/06/2004. 

3. Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, nos termos do art. 161, parágrafo único, do Regimento Interno do 

STF, de modo a cassar a decisão que concedeu o benefício previdenciário sem a observância do limite inscrito na Lei nº 

8.742/93. Publique-se. Brasília, 6 de maio de 2005.Aliás, há que se ressaltar que a família possui despesas 

incompatíveis com a de uma família que passa por necessidades, tais como telefone.Assim, a parte autora não faz jus ao 

benefício pleiteado, uma vez que foi previsto, na impossibilidade de atender a um público maior, para socorrer a 

miserabilidade, ou seja, aquelas pessoas que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico pelo 
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fato de não ter renda ou ser essa insignificante.A ementa transcrita a seguir bem demonstra a verdadeira finalidade do 

benefício de prestação continuada:CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LEI 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO 

CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - PESSOA IDOSA - 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO, CONSUBSTANCIADA NA SITUAÇÃO DE 

MISERABILIDADE - AUSÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I. Tendo sido a sentença proferida após a 

vigência da Lei nº 10.352/01, desnecessária nova apreciação do feito como condição de eficácia da decisão 

condenatória da autarquia, pois que o seu valor não atinge quantia superior a sessenta salários mínimos.II. Consta do 

estudo social que a família do autor é composta por ele, sua esposa e uma filha, professora de História, desempregada. 

Que residem em casa própria, de alvenaria, antiga, simples, com cinco cômodos, provida de infra-estrutura urbana, 

sendo a mobília simples e conservada e boas as condições de higiene e organização doméstica. Que a única renda 

familiar provém da aposentadoria que recebe a esposa do autor, no valor de um salário mínimo - R$200,00 -, sendo a 

receita menor que as despesas.III. Note-se que, conforme dispunha o artigo 399, parágrafo único, do Código Civil/1916, 

em vigor quando da propositura do feito - 15 de março de 2002 -, cabe aos filhos o dever de ajudá-los e ampará-los, 

com a obrigação irrenunciável de assisti-los e alimentá-los até o final de suas vidas. No caso em tela, verifico que o 

autor possui sete filhos, não tendo sido especificado a eventual inviabilidade destes colaborarem para o seu sustento, 

com exceção da filha solteira, professora, que mora com o casal e encontra-se desempregada à época da realização do 

estudo social. Os demais filhos, conforme declarou o autor em seu depoimento, estão todos inseridos no mercado de 

trabalho, dos quais, aliás, ele recebe ajuda.IV. Ressalto também que o autor reside em casa própria, provida de infra-

estrutura urbana, com mobiliários simples e conservados, contando inclusive com telefone, o que permite concluir que a 

família possui ao menos um padrão digno de vida.V. É de se observar, nesse sentido, que o benefício assistencial não 

tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, que destina-

se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido 

indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.VI. Necessidade de obtenção do 

benefício de prestação continuada em causa que não se reconhece.VII. Por sua sucumbência, arcará a autora com os 

honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

CPC, verba cujo adimplemento, contudo, obedecerá à norma do artigo 12 da Lei nº 1.060 de 05 de fevereiro de 

1950.VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada.(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO 

CIVEL 919845,Processo 200261240002580, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU de 22/03/2005 - grifei)Logo, não 

estão presentes os requisitos para a concessão do benefício assistencial.Ante o exposto julgo improcedente o pedido, 

nos termos do art. 269, inciso I, do CPC;Condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo no valor de 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 

1060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005190-47.2008.403.6109 (2008.61.09.005190-7) - JONAS CELLA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - 

MARCELA ALI TARIF) 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face da decisão proferida às fl. 115 alegando a ocorrência de contradição. Acolho os embargos, devendo, 

em relação aos valores pagos em atraso, constar:... As diferenças eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago 

mensalmente são devidas desde a data do laudo pericial (14/10/2009)... No mais, a decisão permanece tal como lançada. 

 

0006069-54.2008.403.6109 (2008.61.09.006069-6) - ANTONIA MARIA IGNEZ DEGASPARI 

SBRAVATTI(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por ANTONIA MARIA IGNEZ DEGASPARI 

SBRAVATTI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças decorrentes da atualização monetária do saldo da conta de poupança, pela aplicação integral dos índices de 

correção a seguir: - 42,72%, no mês de fevereiro de 1989; 44,80% abril de 1990 e 21,87% fevereiro de 1991. Com a 

petição inicial vieram os documentos de fls. 11/14. A CEF apresentou contestação (fls. 21/46).A CEF peticionou 

informando que a conta para a qual a autora pleiteia o pagamento dos expurgos foi aberta em 05/1991.É o 

relatório.Decido.A parte autora não possui interesse no feito, uma vez que não era titular de conta à época para as quais 

se aplicam os expurgos.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-

necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula 

a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é 

materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse 

processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação, assim como, no curso da relação 

jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse 

processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no denominamos: falta de interesse processual 

superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a 

carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.CONDENO a 

requente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa.Por ser 
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beneficiária da Justiça Gratuita, o valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de 

necessitada no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006541-55.2008.403.6109 (2008.61.09.006541-4) - NOELY ALVES MOREIRA(SP259038 - AUDREY LISS 

GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS E SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito processual ordinário, proposta por NOELY ALVES MOREIRA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com os documentos de fls.30/64.O pedido de tutela antecipada foi 

apreciado às fls. 67/69.Citado, o INSS ofereceu contestação às fls.94/100.Réplica ofertada a fls. 113/122.À fls.136/137, 

consta petição da parte autora requerendo a desistência do feito.Intimado acerca do pedido formulado pela parte autora, 

adveio a concordância do requerido, conforme fl. 138.É a síntese do necessário. Decido.A parte autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, assim, não havendo oposição por parte do requerido, a homologação da desistência e 

conseqüente extinção do feito se faz de rigor.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do art. 4º, II, 

da Lei nº.9.289/1996.Ante o Princípio da Causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo 

em 10% do valor dado à causa, ressalvando que a cobrança ficará suspensa, na forma do art. 12, da Lei 

nº1.060/1950.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0007291-57.2008.403.6109 (2008.61.09.007291-1) - OTILIA RIBEIRO DA SILVA SANTOS(SP262090 - JULIANA 

GIUSTI CAVINATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Em face das informações de fls. 136, colho o ensejo para sanar erro material, de ofício, verificado na sentença de fls. 

131. Assim, o último parágrafo da referida decisão passa a ter a seguinte redação:Após o trânsito em julgado, expeçam-

se os respectivos alvarás de levantamento da quantia de R$ 555,54 (quinhentos e cinqüenta cinco reais e cinqüenta e 

quatro centavos), a favor da parte autora e o restante em favor da Caixa Econômica Federal, referente ao excesso de 

execução.No mais, a sentença de fls.131 permanece tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Retifique-

se. 

 

0007442-23.2008.403.6109 (2008.61.09.007442-7) - ALDEMIRES MARCHESIN(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por ALDEMIRES 

MARCHESIN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio doença. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social 

apresentou contestação às fls. 102/108, falta de interesse de agir, uma vez que já recebe o benefício e, no mérito, pugna 

pela improcedência do pedido. Réplica ofertada às fls. 116/117. O laudo médico-pericial foi apresentado às fls. 124/126. 

As partes manifestaram-se sobre o laudo às fls. 129/132.É o relato do essencial. Decido. O benefício de aposentadoria 

por invalidez é concedido, conforme preceituado no artigo 42, da Lei 8.213/91, quando: o segurado, sendo o caso, 

atender ao requisito da carência para sua concessão; através de perícia médica restar comprovada sua incapacidade para 

a vida laboral; for insusceptível de recuperação. Já o benefício do auxílio doença, conforme previsto no artigo 59, da 

Lei 8.213/91, é concedido quando: o segurado, dependendo do caso, tiver cumprido o período de carência; for 

considerado incapaz para a vida laboral, a partir do 15º dia de afastamento. No caso dos autos o autor não foi 

considerado pela perícia médica incapaz para a vida laboral. Ao contrário, o perito judicial foi claro ao concluir que o 

autor não há incapacidade. Assim, não restou comprovado um dos requisitos necessários à concessão de qualquer dos 

benefícios pleiteados. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.O autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento 

de custas e despesas processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do 

artigo 20, 4 do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a natureza e a 

simplicidade da causa, cujo valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de 

necessitado no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50. 

 

0010091-58.2008.403.6109 (2008.61.09.010091-8) - GERALDO VICENTE SPRICIGO(SP060163 - NAERTE 

VIEIRA PEREIRA E SP194177 - CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO E SP150380 - ALEXANDRO 

LUIS PIN E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 72/74.Sustenta, em síntese, a ocorrência de 

omissão na referida decisão, uma vez que a correção monetária deveria dar-se sobre o saldo total disponível na conta no 

mês de abril de 1990 e não apenas sobre C$50.000,00, já que não houve bloqueio das quantias superiores a esse valor 

pelo fato de o titular da conta ser aposentado.In casu, verifico que não estão presentes os pressupostos e requisitos 

legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na decisão só reflete 

a insubsistência do interesse processual na interposição dos embargos.Com efeito, inexiste a suposta omissão, 

porquanto a sentença foi clara em determinar a remuneração do saldo total, existente à época (abril de 1990), da conta 
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poupança de acordo com o índice pleiteado.Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para fundamentar sua 

decisão, fica desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e, tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de jurisdição a questão de 

prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 

72/74 , uma vez que tempestivos e no MÉRITO, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada. 

 

0010872-80.2008.403.6109 (2008.61.09.010872-3) - JOSE BENEDITO GANHOR(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

Visto em Decisão JOSÉ BENEDITO GANHOR interpôs os presentes embargos de declaração em face da decisão 

proferida à fl. 214 alegando a ocorrência de erro material. Acolho os embargos para que o período especial a ser 

considerado seja: 14/10/1998 a 31/10/2008 na empresa Goodyear do Brasil. No mais, a decisão permanece tal como 

lançada. Retifique-se. 

 

0010991-41.2008.403.6109 (2008.61.09.010991-0) - LEONARDO GOES X LUIS ARISTEU MEFFE X LUIZ 

GENISELI X NELSON PISTARINE X OSNI PACHECO PEREIRA X SUELI AMELIA FRESCHI GONCALVES 

ROSA(SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Trata-se de ação de conhecimento sob rito ordinário proposta por LEONARDO GOES, LUIS ARISTEU MEFFE, LUIZ 

GENISELI, NELSON PISTARINE, OSNI PACHECO PEREIRA e SUELI AMELIA FRESCHI GONÇALVES ROSA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, a revisão do valor das rendas mensais 

iniciais de seus benefícios, com a inclusão nas 36 últimas contribuições, os valores recebidos a título de décimos 

terceiros salários. Com a inicial vieram os documentos de fls. 19/37. Citado, o réu ofereceu contestação às fls. 124/130, 

alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal e no mérito, pugna pela improcedência da ação. 

Neste estado os autos vieram conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido.No que se refere à prescrição, tal 

instituto somente surtirá efeitos em relação às prestações anteriores a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, 

conforme preconizado na legislação previdenciária, sendo que o fundo de direito permanece imune à ação da 

prescrição.Analiso o mérito. A Lei 8.213/91 previa, em seu artigo 28, 3º que deveriam ser considerados para o cálculo 

do salário de benefício: os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma de moeda corrente 

ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Referido artigo foi modificado pela 

superveniência da Lei 8870/94, a seguir exposto: 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei 

nº 8.870, de 1994) No caso em apreço, verifico que os benefícios dos autores Leonardo Góes, Luis Aristeu Meffe, 

Nelson Pistarine, Osni Pacheco Pereira foram concedidos, respectivamente, em 30/10/1995, 08/02/1995, 04/07/1996 e 

17/05/1996, portanto, após o advento da referida lei, motivo pelo qual o décimo terceiro não pode integrar o cálculo do 

benefício. Por outro lado, no tocante aos autores Luiz Geniseli e Sueli Amélia Freschi Gonçalves Rosa , verifico que 

procedem suas pretensões, já que foram concedidos antes da Lei nº 8.870/94: 20/08/1993 e 20/11/1992, 

respectivamente. Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO . RECÁLCULO 

DA RMI. INCLUSÃO 13 º SALÁRIO. POSSIBILIDADE. TETO PREVIDENCIÁRIO . ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS E CONTRIBUIÇÃO. ART. 31 DA LEI 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. APELAÇÃO 

DO AUTOR, DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS.1. O benefício do autor 

foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94, portanto, o 13 º salário deve ser considerado na base 

de cálculo do salário de benefício, observado limite máximo do teto previdenciário.2. O artigo 135 da Lei nº 8.213/91 

estabelece que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor dos benefícios serão considerados respeitando-

se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem.3. O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início do benefício com a utilização 

do INPC.4. Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram o estatuído 

na Carta Magna, garantindo a preservação do valor real.5. Apelações do autor e do INSS e remessa oficial, tida por 

interposta, improvidas.(TRF 3ª Região; Processo nº 97.03.038866-3; Relator: Juiz Fernando Gonçalves; DJF3; 

DATA:23/07/2008)Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, 

para determinar a inclusão do 13º salário na base de cálculo do salário de benefício, respeitando-se o limite máximo do 

teto previdenciário, em relação aos autores Luiz Geniseli e Sueli Amélia Freschi Gonçalves Rosa.As diferenças 

apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas desde a citação, acrescidas de juros e corrigidas 

monetariamente, nos termos da Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal , que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará 

com os honorários de seus respectivos patronos.Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011661-79.2008.403.6109 (2008.61.09.011661-6) - RICARDO MORO(SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES E 

SP199635 - FABRÍCIO MOREIRA GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI E SP067876 - GERALDO GALLI) 

Cuida-se de ação promovida por RICARDO MORO contra a CEF, objetivando receber indenização por danos morais 
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ao argumento de que sofreu constrangimentos por ter seu nome indevidamente incluído em cadastro de inadimplentes 

(SERASA) pela requerida.Narra que captou recursos econômicos junto ao banco requerido para financiar a aquisição de 

sua casa própria pelo SFH , sendo que como condição necessária à obtenção de crédito desejado, a cef obrigo-o a abrir 

uma conta-corrente, o que caracteriza venda-casada, vedada pelo CDC.Que além de ter sido obrigado a aderir a venda-

casada, o autor jamais teve interesse em manter conta-corrente perante o banco requerido, sendo que desde a abertura da 

conta nunca a movimentou e sequer recebeu em sua residência extratos da conta. Que jamais movimentou a conta-

corrente, mas foi -lhe debitado taxas e encargos que alcançaram a soma de R$ 715,00 reais e ao tentar realizar uma 

compra constatou que seu nome estava inscrito no SERASA em virtude de tal débito.Alega que foi obrigado a adquirir 

uma venda-casada, não fez qualquer movimentação financeira na conta-bancária aberta, não recebeu qualquer extrato 

da referida conta, nem foi notificado da inclusão de seu nome no referido cadastro de inadimplentes.Inicial guarnecida 

com os documentos das folhas 13/1520/91.O pedido de Tutela Antecipada foi Indeferido às fls. 18/19.Contestação da 

CEF (fls. 30/101), alegando em síntese que o pretendente mutuário não é obrigado a abrir conta na CEF, nem a 

formalizar contrato de financiamento de imóvel; que as contratações foram feitas dentro dos padrões institucionais e 

que o autor em nenhum momento questionou a abertura da conta-bancária. Que o autor movimentou a conta e contratou 

crédito rotativo, bem como seguro residencial. Que o autor tinha ciência que eram devidos taxas de manutenção e que a 

conta só foi encerrada por iniciativa da CEF em 2003.Que o autor mantem-se inadimplente desde 2/07/2003, raão pela 

qual deu azo a inclusão de seu nome no cadastro de inadimplentes. Que o autor possui outros débitos com outras 

instituições que também foram inscritos no SERASA. Que não ficou caracterizado Dano Moral.Réplica (fls. 105/109).É 

o relatório. Decido. Pretende a autora receber indenização por danos morais, ao argumento de que a CEF praticou ato 

ofensivo a sua honra, consistente na inscrição indevida de seu nome em rol de devedores.Passo à análise do mérito.A 

Constituição Federal (art. 5º, X) autoriza a indenização por dano moral toda vez que houver lesão a bem jurídico ou 

repercussão negativa de um fato que viole a honra e a dignidade da pessoa. Considerando que o dano em sentido amplo 

vem a ser a lesão a qualquer bem jurídico, naquele inclui-se o dano moral consagrado pelo art. 5º, incisos V e X, da CF, 

o qual vem sido largamente reconhecido pelos Tribunais.Para que o dano seja indenizável é necessário que atinja esfera 

íntima da pessoa humana, de forma que a repercussão negativa cause sofrimento à vitima, e seja possível a percepção 

desse dano pelos fatos trazidos ao conhecimento do julgador.O dano moral, em regra, atinge esfera íntima da pessoa 

humana de fácil constatação, quando eles refletem no aspecto objetivo como a perda de um filho, casos de deformidade 

na aparência, de desfiguração corporal, entre outros, não havendo dificuldade em se averiguar o sofrimento passível de 

reparação, o que não acontece quando a repercussão é meramente subjetiva.No caso vertente, a narração em tese dos 

fatos permite vislumbrar a dor moral infligida ao autor, sendo pacífico na jurisprudência que a indevida inclusão da 

pessoa em cadastro de inadimplentes atinge sua honra e sua imagem, consideradas essas no aspecto objetivo, 

consistente na reputação perante terceiros, e sob o aspecto subjetivo, ante o sentimento pessoal de dissabor e injustiça 

ocasionados pelo ato tido como ilícito.Firmada a plausibilidade do provimento requestado, verifico que, pela dicção do 

artigo 186 do Código Civil, Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou 

causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito., torna-se imprescindível a demonstração 

desses requisitos a fim de que se caracterize a culpa. Necessária, portanto, a presença dos pressupostos da obrigação de 

indenizar, que são: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. No caso dos autos, não restam dúvidas de que 

o débito que ocasionou a inscrição no SERASA foi relativo ao pagamento de débitos de taxas bancárias, cuja conta não 

possuía movimentação.(fls.47/72). Não há como se reconhecer a alegação da CEF de que o autor não foi obrigado a 

celebrar contratos com a CEF e que outras instituições bancárias oferecem créditos habitacionais, inexistindo no caso a 

venda casada. É notório que a CEF procede reiteradamente desta forma, quando da concessão de financiamentos 

habitacionais. As regras do Sistema Financeiro de Habitação são mais favoráveis ao mutuário, com a imposição de 

taxas menores que as demais instituições bancárias. Muitas vezes os consumidores aderem às imposições da CEF como 

forma de obter o financiamento. Tanto assim, que os contratos de abertura de conta corrente normalmente são 

celebrados em data anterior à assinatura do contrato de mútuo. No caso em questão a data da abertura da conta bancária 

foi 12/12/2000, a contratação do crédito rotativo se deu a partir de 14/12/2000 e o contrato habitacional foi assinado em 

15/12/2000. A responsabilidade civil da CEF pelos danos eventualmente causados aos seus clientes é de natureza 

objetiva, dependendo, para a sua configuração, da presença simultânea dos requisitos extraídos do art. 14 do CDC 

(defeito na prestação do serviço; dano patrimonial ou moral; nexo de causalidade), aplicável às instituições financeiras 

por força do art. 3º., parágrafo 2º. do Estatuto Consumerista. Não se pode afastar a perturbação de ter o nome inscrito 

em cadastro de crédito, em virtude de contrato de conta corrente que não possuía significativa movimentação e nem 

proveito, cuja adesão foi necessária/obrigatória para realização de contrato de mútuo habitacional, e cujos débitos 

tarifários geraram a inscrição indevida, impossibilitando a compra de bens e mercadorias. Alem disso, milita em 

desfavor da CEF o fato do autor não ter recebido extratos bancários da mencionada conta e nem ter sido notificado da 

sua inscrição no SERASA.No caso em questão a inscrição determinada pela CEF do nome do autor no SERASA se deu 

em 01/07/2003 e as outras inscrições mencionadas pela CEF se deram posteriormente, de modo que se torna inaplicável 

a súmula 385 do STJ. Bem gizados os fatos, sobressai como evidente a ação e omissão culposa da ré, que atuou de 

forma especialmente indevida.Comprovada a prática dos fatos apontados na inicial pela ré e sua culpa na ocorrência, 

sobressai seu dever de indenizá-lo pelos danos morais causados.Neste sentido, no presente caso, para reparação integral 

do dano causado ao autor, entendo a necessidade do cancelamento da inscrição no SERASA gerada pela dívida aqui 

discutida, bem como sua inexigibilidade Passo à quantificação do valor a ser indenizado, computando a inexigibilidade 

da dívida .A questão da valoração do dano moral é uma das mais complexas e tormentosas para o ofício jurisdicional. O 

valor não pode ser exorbitante, de forma a proporcionar enriquecimento sem causa ao autor; tampouco irrisório, de 
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modo que não indenize e nem desestimule condutas análogas por parte do réu.O Judiciário brasileiro tem respondido a 

essa equação com prudência, sendo exceções as hipóteses de indenizações milionárias, não restando terreno fértil a uma 

indústria das indenizações, como açodadamente pensam alguns. Prudência, contudo, só é uma virtude quando a serviço 

de um fim estimável , pelo que não pode se confundir com falta de coragem e ousadia, devendo ser serenamente 

aplicada sem prejuízo do direito do autor a uma indenização justa.No caso em tela, alguns pontos devem ser sopesados 

para firmar o valor da indenização. Em especial a condição pessoal e econômica da autora que declarou estar 

desempregado e pobre na acepção da Lei 1.060/50 e o valor da dívida que gerou a inclusão do nome da autora no 

SERASA. Por fim, deve-se considerar a condição econômica da ré, que é uma das maiores instituições bancárias do 

nosso país.Observo, portanto, que as circunstâncias que cercam o caso são desfavoráveis à ré. Desse modo, tenho como 

razoável e proporcional deferir ao autor, a título de compensação por danos morais, o valor de duas vezes o valor de sua 

dívida na data da inscrição no SERASA 01/07/2003 (R$ 715,05), quantia essa que considero capaz de representar uma 

reparação em face do ocorrido e de desestimular a requerida a repetir a conduta aqui constatada,ANTE O EXPOSTO, 

julgo procedente a presente ação, para condenar a Caixa Econômica Federal;a) perdoar a dívida do autor referente ao 

débito existente na conta bancária 14067.6, Ag.283, Araras/SP, que originou a inscrição do seu nome no SERASA;b) 

cancelar a inscrição do nome do autor do SERASA e SPC em razão da mencionada dívida;c) a pagar à autora o valor de 

R$ 715,05(setecentos e quinze reais), a título de indenização por danos morais, acrescidas de correção monetária plena, 

mediante a aplicação dos índices adotados pela Lei n. 6.899/81, mais juros de mora.Os juros e a correção monetária são 

devidos a partir da data do evento danoso, qual seja, a data da inscrição do nome do autor no SERASA(01/07/2003). 

Fixo os juros de mora, não capitalizáveis, em 0,5% ao mês, desde a data do evento danoso até o dia 01/07/2003, e em 

1% ao mês, a incidir conforme art. 406 do novo Código Civil, c/c art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional).Condeno 

a ré, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

0012062-78.2008.403.6109 (2008.61.09.012062-0) - LETICIA SEGATTO DE OLIVEIRA(SP205770 - LUIZ FLÁVIO 

GUIMARÃES LAMBERT DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, cumulado com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por LETÍCIA 

SEGATTO DE OLIVEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando sua nomeação ao cargo de técnico judiciário, 

com os respectivos vencimentos e benefícios, em decorrência de classificação em concurso público promovido pelo 

TRT da 15ª Região no ano de 2004.Alega a parte autora que foi aprovada no Concurso Público para o provimento do 

cargo de Técnico Judiciário (DW5) - Área Judiciária/Administrativa, do ano de 2004, realizado pelo E. Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região no ano de 2004.Acrescenta que, por conta de ato ilícito do Setor de Concursos do 

E. TRT 15ª Região, deixou de ser nomeada para o cargo no qual foi aprovada em virtude da existência de um 

expressivo número de funcionários municipais prestando serviços junto às Varas Trabalhistas do E. TRT 15ª Região, 

sem a prévia realização do certame específico para a ocupação dos cargos. Ocorreria assim, o preenchimento indevido 

de vagas por servidores públicos municipais. Com a inicial foram juntados documentos às fls. 11/56.O pedido de 

antecipação de tutela foi apreciado e indeferido às fls. 61/63.A União Federal, devidamente citada, apresentou 

contestação às fls. 71/78, argüindo a ocorrência de decadência e no mérito pugnando pela improcedência do 

pedido.Réplica ofertada às fls. 93/98.As partes não requereram a produção de outras provas.É o relatório. Passo a 

decidir.Trata-se de pedido de nomeação ao cargo de técnico judiciário, com os respectivos vencimentos e benefícios, 

em decorrência de classificação em concurso público promovido pelo TRT da 15ª Região no ano de 2004.No presente 

caso, não constato que tenha havido infringência às regras do edital, uma vez que o concurso público previa 10 vagas 

para o cargo técnico administrativo (fl. 15), tendo a parte autora se classificado sob n. 141, pontuação 196.7(fl. 52), o 

que não lhe garante direito à nomeação no cargo.Com efeito, o direito à nomeação só ocorreria se a classificação da 

parte autora estivesse dentro do número de vagas oferecidas pelo edital, pois nesse caso, a Administração deve 

apresentar a dotação orçamentária, capaz de abarcar todas as despesas com pessoal e acréscimos decorrentes da futura 

nomeação dos candidatos, antes da própria autorização do edital de concurso público.Nesse sentido os acórdãos a seguir 

expostos:EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Concurso Público. Nomeação. Ordem de 

classificação. Observância. Preterição. Inexistência. Aplicação da súmula 15. A aprovação em concurso público não 

gera, em princípio, direito à nomeação, constituindo mera expectativa de direito. Esse direito surgirá se houver o 

preenchimento de vaga sem observância de ordem classificatória. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. 

Servidor Público. Provimento derivado. Aproveitamento de servidores de outro órgão à disposição dos TRF nos termos 

da Lei nº 7227/89. Possibilidade. Precedentes. A jurisprudência fixada a partir da ADI nº 231, DJ de 13.11.92, de que o 

ingresso nas carreiras públicas se dá mediante prévio concurso público, não alcança situações fáticas ocorridas 

anteriormente ao seu julgamento, mormente em período cujo entendimento sobre o tema não era pacífico nesta Corte. 3. 

RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de 

má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa 

ao agravado.(STF - RE-AgR 306938 / RS - RIO GRANDE DO SULAG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CEZAR PELUSO. Julgamento: 18/09/2007 Órgão Julgador: Segunda 

Turma)ADMINISTRATIVO -SERVIDOR PÚBLICO -CONCURSO APROVAÇÃO DE CANDIDATO DENTRO DO 

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS EM EDITAL -DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO E À POSSE NO 

CARGO -RECURSO PROVIDO. 1. Em conformidade com jurisprudência pacífica desta Corte, o candidato aprovado 

em concurso público, dentro do número de vagas previstas em edital, possui direito líquido e certo à nomeação e à 

posse. 2. A partir da veiculação, pelo instrumento convocatório, da necessidade de a Administração prover determinado 
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número de vagas, a nomeação e posse, que seriam, a princípio, atos discricionários, de acordo com a necessidade do 

serviço público, tornam-se vinculados, gerando, em contrapartida, direito subjetivo para o candidato aprovado dentro do 

número de vagas previstas em edital. Precedentes. 3. Recurso ordinário provido. (STJ, 6ª Turma, RMS 20.718/SP, Rel. 

Min. Paulo Medina, julgado em 4/12/2007, DJe 3/3/2008)No caso versado nos autos, a parte autora, embora noticie a 

existência de funcionários, concursados por municípios, que prestam serviços ao E. TRF da 15ª Região de Campinas, 

sem realização de concurso específico, não comprova que esses servidores se encontram nas vagas previstas em edital 

do concurso previamente homologado pela Administração. Assim, a cessão de servidores, em princípio, não ofende ao 

artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista que o vínculo do servidor cedido é mantido com o órgão de 

origem. A respeito do tema posicionou-se o Conselho Nacional de Justiça:Procedimento de Controle Administrativo. 

Convênios entre o Tribunal de Justiça e Prefeituras Municipais. Cessão de servidores. - Não há irregularidades nos 

convênios firmados entre o TJ e diversos Municípios, para cessão de servidores para apoio Comarcas [sic]. Trata-se de 

medida adequada para suprir a momentânea carência de pessoal nas unidades judiciárias no interior do Estado, diante 

das limitações financeiras e orçamentárias do TJ/BA. Improcedência do pedido. (CNJ, PCA 200710000003592, Rel. 

Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá, 46ª Sessão, j. 28/8/2007, DJU 14/9/2007)Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a simplicidade da demanda, cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da 

Lei n. 1.060/50.P.R.I. 

 

0000131-44.2009.403.6109 (2009.61.09.000131-3) - SHIGUEMATSU NOSAKI(SP116312 - WAGNER LOSANO E 

SP130381 - ANTONIO SERGIO SOCOLOWSKI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1640 - LORENA DE 

CASTRO COSTA) 

SHIGUEMATSU NOSAKI, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, de rito comum ordinário, em 

face da FAZENDA NACIONAL objetivando, em síntese, seja reconhecida indevida a incidência de imposto de renda 

sobre os benefícios de previdência privada por ele auferidos a partir de 28.09.2003, no que foi recolhido em seu nome , 

sob a égide da Lai 7.713/88Alega o autor que foi funcionário de CESP no período de 10/10/1977 a 16/07/2003 e neste 

período aderiu ao sistema previdenciário complementar oferecido por sua empregadora, denominado FAEC, restando 

estabelecido um desconto mensal de sua remuneração para pagamento deste benefício.Ao se aposentar o autor 

promoveu o resgate de 25% do valor depositado em seu nome, consoante regulamento do plano previdenciário, no 

importe de R$ 343.545,97 e naquele momento sofreu incidência de IRPF, sendo-lhe descontado a importância de R$ 

93.785,00. Alega que é indevida a incidência de IRPF sobre o resgate das contribuições previdenciárias do montante 

equivalente às contribuições efetuadas sob a égide da Lei 7.713/88.Com a inicial vieram os documentos de fls. 15/35.. 

A União Federal devidamente citada apresentou contestação às fls. 48/56, alegando, em síntese, inépcia da inicial por 

ausência de documentos essênciais, prescrição qüinqüenal,que o recebimento de complementação de previdência 

privada é renda, e que deve haver incidência de IRPF, não havendo que se falar em bis in idem.A tutela antecipada não 

foi concedida às fls. 58. Réplica às fls. 62/88. Relatei. Decido:PreliminarPrescriçãoAcerca da prescrição do direito de 

pleitear repetição de indébito dos tributos lançados por homologação, tenho como critério determinante à linha de 

orientação emanada do STJ, no sentido de que, nestes casos de tributos lançáveis por homologação, o prazo 

prescricional para repetição se conta na modalidade 5+5, não havendo falar em efeito retroativo do art. 3º da LC nº 118, 

de 09.02.2005. Confira-se:(...).COFINS. ISENÇÃO. LC 70/91. SOCIEDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

REVOGAÇÃO. LEI 9.430/96. SÚMULA 276/STJ. 

(...)........................................................................................................ .2. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do ERESP 

435.835/SC, (...) sessão de 24.03.2004, consagrou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional para pleitear a 

restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de cinco anos, contados da data da homologação do 

lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato gerador - sendo irrelevante, para fins de 

cômputo do prazo prescricional, a causa do indébito. (...).3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar os arts. 

150, 1º, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. 

Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. Portanto, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas 

sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.4. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). (...).(STJ, T1, REsp nº 752.165/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 

22/08/2005, p. 160)Aliás, nesse ponto, o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão proferida na Argüição 

de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial, referente ao incidente de 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005, registrou que: (...)Assim, na hipótese 

em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 

obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência 

da lei nova (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 

06/06/2007, DJ 27/08/2007 p. 170).Os supostos recolhimentos foram efetuados em data anterior à vigência da Lei 
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Complementar nº 118/05 (09/02/2005), razão pela qual fica afastada sua incidência plena.Em especial no caso em 

questão não há que se falar em prescrição, pois a retenção do IRPF se deu em 30/09/2003 e a presente ação foi proposta 

em 08/01/2009. MéritoNo tocante às contribuições destinadas à previdência privada e os benefícios de aposentadoria 

complementar, a legislação do imposto de renda, historicamente, oscilou entre deduzir as contribuições da base de 

cálculo do imposto e tributar os benefícios, e não permitir a dedução com a incidência do tributo sobre os benefícios. A 

Lei nº 4.506, de 30.11.64, em seu artigo 18, I, permitia a dedução das contribuições, determinando a incidência do 

imposto sobre os benefícios no artigo 16, XI, combinado com o artigo 10. Da mesma forma, o artigo 2º, do Decreto-lei 

nº 1.642/78, estabelecia que as importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de previdência 

privada fechadas poderiam ser deduzidas na cédula C da declaração de rendimentos da pessoa física participante. O 

artigo 4º do mesmo Decreto-lei dispunha que as importâncias pagas ou creditadas como benefícios pecuniários, pelas 

entidades de previdência privada, a pessoas físicas participantes estariam sujeitas à tributação na Cédula C da 

declaração de rendimentos. Com o advento da Lei 7.713/88, a situação inverteu-se: o imposto de renda passou a incidir 

sobre as contribuições mensais destinadas às entidades de previdência privada, mas isentava-se dessa tributação os 

benefícios recebidos, segundo se constata no artigo 3º, 6º, e artigo 6º, inciso VII, b do referido diploma legal, a seguir 

transcritos:Art. 3º. O imposto de renda incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto 

nos arts. 9º a 14 desta Lei. (...) 6º. Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou 

abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.Art. 6º. Ficam isentos do 

imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada:(...)b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio tenham sido tributados na fonte. 

Tais dispositivos foram alterados pela Lei 9.250/95 que, de novo, passou a estabelecer a dedução das contribuições 

mensais feitas às entidades de previdência privada para a obtenção da base de cálculo do imposto de renda, 

determinando a incidência do imposto de renda por ocasião do recebimento dos benefícios previdenciários 

complementares: Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto de renda poderão ser 

deduzidas:(...)V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 

do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social. Art. 33. 

Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidades de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. Por último, 

com a Medida Provisória nº 1.459/96, artigo 7º, reeditada sucessivamente, Exclui-se da incidência de imposto de renda 

na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha 

sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995.No caso sub 

examine, o autor é associado ao sistema de previdência privada da Cesp desde antes de janeiro de 1989, quando se 

permitia a dedução das contribuições, com a incidência do imposto sobre os benefícios. No caso do autor, foi associado 

na vigência da Lei nº 7.713/88, quando invertida a sistemática.Esclareço que o autor sempre teve parte deduzida e 

recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. Sobre a parcela descontada de seus salários, a título de 

contribuição, incidiu imposto de renda, uma vez que tais parcelas, até o advento da lei nº 9.250/95, não foram deduzidas 

da base de cálculo do imposto de renda.Essa alternância de regimes, ora tributando a contribuição, ora o benefício, 

produz resultados prejudiciais ao contribuinte, sobretudo quando filiado por longos anos ao sistema, atravessando 

regimes diversos, porque possibilita a dupla tributação do mesmo fato gerador. Estando, por exemplo, o autor filiado ao 

sistema de previdência complementar na vigência da Lei nº 7.713/88, não pôde deduzir da base de cálculo do imposto 

de renda as contribuições mensais, ou seja, pagou o tributo também sobre essas contribuições. Quanto aos que se 

aposentou na vigência da Lei nº 9.250/95, pagou imposto de renda sobre a totalidade dos benefícios. Dessa forma, as 

contribuições feitas à entidade de previdência privada no período de vigência da Lei 7.713/88 foram tributadas. Por 

isso, quando do recebimento dos benefícios correspondentes àquelas contribuições, é ilegítima a incidência do imposto 

de renda, pois configuraria um duplo pagamento a mesmo título. A contribuição à previdência privada nada mais é que 

uma poupança, um depósito mensal que se faz para garantir o mesmo padrão de vida na inatividade. Então, não se pode 

negar que, o valor recebido quando da aposentadoria, a título de complementação, é mero retorno de poupança formada 

ao longo de vários anos, ao menos até o limite das contribuições feitas pelo empregado. Para corroborar esse 

entendimento basta mencionar a possibilidade de resgate dessas contribuições sem a incidência do imposto de renda, do 

contribuinte que se desvincula da entidade de previdência, antes da aposentadoria, nos termos do artigo 7º, da Medida 

Provisória nº 1.559-21, de 31.12.97. Esses dois contribuintes, o que se desvincula da entidade e o que se aposenta, à 

toda evidência estão em situação semelhante, pois ambos contribuíram à previdência em igualdade de condições, sendo 

que um resolve resgatar imediatamente suas contribuições, e o outro, aposentado, prefere resgatar mensalmente as 

contribuições, sob a forma de complementação de aposentadoria.Saliento que o fato de MP n 2.159-70/01 se referir 

apenas à isenção do imposto de renda sobre o resgate das contribuições, não prejudica a pretensão do autor. Ao 

contrário, a mesma razão que justifica que o resgate das contribuições não sofra a incidência do imposto de renda (para 

o segurado que se retira do plano de previdência), por já terem sido os valores tributados pela sistemática da Lei 

7.713/88, impõe que os valores dos benefícios recebidos, correspondentes às contribuições vertidas na vigência daquela 

Lei, também não sejam tributados. Em ambos os casos a ratio é a mesma: evitar a dupla tributação dos valores. 

Portanto, a contribuição tributada na ativa não pode sofrer nova tributação, quando do retorno sob o título de 

aposentadoria complementar, sob pena de se instituir imposto de renda sem qualquer acréscimo patrimonial, 

contrariando os termos do artigo 43, do CTN.Conforme afirmado, a partir da entrada em vigor da Lei n 7.713/88 até o 
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início da vigência da Lei n 9.250/95 os valores referentes às contribuições mensais efetuadas pelos beneficiários às 

entidades de previdência privada integraram a base de cálculo do imposto de renda, o que não ocorreu sob a égide dos 

demais diplomas legais que regularam a matéria. Assim, o pagamento do imposto sobre os valores dos benefícios 

recebidos, correspondentes às contribuições feitas no período de 1 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

configura bitributação.Acerca do assunto, cito as seguintes decisões, cujos fundamentos adoto como razões de 

decidir:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. RESGATE DE RESERVA DE POUPANÇA. LEI 9.250/95, ART. 33. BIS IN IDEM. 

INAPLICABILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA N 1459/96.As contribuições realizadas à entidade de previdência 

privada fechada, anteriores à edição da Lei n 9.250/95, sobre as quais já incidiu o imposto de renda, não devem sofrer as 

alterações trazidas pelo dispositivo acima referido, evitando que o contribuinte pague duas vezes para o imposto de 

renda, pelo mesmo fato gerador. Inteligência do art. 8 da MP 1.459/96.Recurso especial improvido.(STJ - REsp n 

302.071/PE - Rel. Min. Francisco Falcão - DJU 1-E de 18.6.2001, p. 117)TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95. ISENÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1459/96. 

PRECEDENTES.1. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88 anterior à Lei nº 9.250/95 não 

constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de 

contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, eram parcelas deduzidas do 

salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque, a incidência 

de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria bitributação.2. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores 

de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando livres da incidência do imposto de renda, os valores cujo 

o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, correspondentes 

às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, nos moldes do 

art. 7º, da Medida Provisória nº 1559-22.3. Não incide o Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas 

pelo contribuinte para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do 

art. 33, da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa.4. O sistema adotado pelo art. 33, em combinação 

com o art. 4º, inc. V, e 8º, inc. II, e, da Lei nº 9.250/95, deve ser preservado, por a tanto permitir o ordenamento jurídico 

tributário, além de constituir incentivo à previdência privada.5. Os dispositivos supra-indicados, por admitirem a 

dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, das contribuições pagas pelos contribuintes a 

entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na 

fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos resgates das operações efetuadas.6. As regras 

acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos operados após a vigência da referida Lei.7. Os 

recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme exposto, 

não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a vigência da lei.8. Precedentes desta Corte 

Superior.9. Recurso Especial provido.(RESP 433.877/SC, STJ, 1ª Turma, Rel. Ministro Jose Delgado, DJU de 

07.10.2002, pág. 204)TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS 

BENEFÍCIOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA RECEBIDOS DE ENTIDADE FECHADA DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. BITRIBUTAÇÃO. LEI N 7.713/88 E 9.250/95.1. A complementação da aposentadoria 

possui natureza jurídica distinta das contribuições vertidas pelos participantes, sendo custeada pelas contribuições da 

entidade e pelos investimentos feitos pelo fundo de previdência. Quando o participante passa a perceber o benefício, 

adquire disponibilidade econômica que constitui acréscimo patrimonial, configurando-se o fato gerador do imposto de 

renda, na forma do art. 43 do CTN.2. As contribuições do participante, vertidas sob a égide da Lei n 7.713/88, cujo 

imposto foi pago na fonte, devem ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre o benefício 

percebido na vigência da Lei n 9.250/95, evitando-se a dupla incidência do mesmo tributo em relação às parcelas sobre 

as quais já houve pagamento de imposto de renda.3. Não se alegue que o pagamento do benefício constitui novo fato 

gerador, visto que a Lei nº 7.713/88 isentava o posterior recebimento do benefício, em relação às contribuições cujo 

ônus tivesse sido do participante, preservando essas contribuições da bitributação.(A.C. 1999.70.00.033317-5/PR, TRF 

da 4ª Região, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Wellington M. de Almeida, DJU de 23.05.2002, pág. 385) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 

7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.1. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 

7.713/88 anterior à Lei nº 9.250/95 não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos 

valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, 

eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na 

fonte. Daí porque, a incidência de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria bitributação. 2. A Lei nº 9.250/95 

só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando livres da incidência do 

imposto de renda, os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano 

de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, nos moldes do art. 7º, da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01).3. Não incide o Imposto de Renda 

sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada quando o valor 

corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa.4. 

O sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o art. 4º, V, e 8º, II, e, da Lei nº 9.250/95, deve ser preservado, por 

a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência privada.5. Os dispositivos 

supra-indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de renda, das 

contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo 
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contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos 

resgates das operações efetuadas. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e recebimentos operados 

após a vigência da referida Lei.6. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da 

Lei nº 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a 

vigência da lei. Precedentes desta Corte Superior.7. O art. 20, do CPC, em seu 3º, determina que os honorários 

advocatícios sejam fixados em um mínimo de 10% (dez por cento) e um máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação. Fixação do percentual de 10% (dez por cento) de verba honorária advocatícia, sobre o valor da 

condenação, em razão da simplicidade da lide.8. Recurso provido.(RESP 479.132-DF, STJ, 1ª Turma, Rel. Ministro 

Jose Delgado, de 06.03.2003)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE 

RENDA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. DIFERENCIAÇÃO ENTRE OS 

TERMOS RESGATE E FRUIÇÃO. INEXISTÊNCIA.1. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de 

recolhimentos feitos em períodos anteriores à vigência da Lei 9.250/95, não estão sujeitos ao Imposto de Renda, mesmo 

que a operação seja efetuada após a publicação da referida lei. Precedentes da Corte.2. Fruição é resultado de tirar 

proveito de alguma coisa; resgate é o retorno das contribuições em forma de complementação de proventos. A tese 

sufragada no âmbito do STJ não diferenciou os termos em epígrafe.3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AgRg no Agravo de Instrumento 472.001-DF, STJ, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 05.05.2003, 

pág. 234)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA.1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica 

decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).2. As verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de 

aposentadoria adequam-se ao conceito de renda previsto no CTN.3. Tratando-se de resgate ou recebimento de benefício 

da Previdência Privada, observa-se o momento em que foi recolhida a contribuição: se durante a vigência da Lei 

7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento do benefício (porque já recolhido na fonte) e, se 

após o advento da Lei 9.250/95, é devida a exigência (porque não recolhido na fonte).4. Recurso especial 

provido.(RESP 478.488-DF, STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU de 19.05.2003, pág. 219)Ressalto que a 

conclusão é válida apenas para os pagamentos que se deram pela sistemática da Lei 7.713/88, e não sob os demais 

diplomas legais supramencionados, os quais determinavam a incidência do tributo somente por ocasião do recebimento 

do benefício. A procedência do pedido, portanto, deve circunscrever-se aos valores que correspondam às contribuições 

efetuadas no período de vigência da Lei 7.713/88. Entretanto, não é o caso de se determinar a devolução do imposto 

pago em razão do regime de tributação previsto na Lei nº 7.713/88, porque não se me afigura indevido. Inclusive o 

autor não discorda da sistemática anterior, tributando a contribuição e isentando o benefício. Discorda é da mudança do 

regime, que causa prejuízos aos que vinham contribuindo no regime anterior. Também não é o caso de se determinar a 

isenção do imposto sobre os benefícios, aos que se encontravam filiados ao sistema, antes da Lei nº 9.250/95, porque 

seria legislar positivamente, atividade, em regra, vedada ao Poder Judiciário.A melhor solução é a dedução do montante 

das contribuições tributadas, ou seja, das contribuições realizadas na vigência da Lei nº 7.713/88. Sobre essas 

contribuições não pode incidir o imposto de renda, porque recolhido na origem, ao se vedar a dedução da base de 

cálculo. Feita essa dedução, mês a mês, do benefício da aposentadoria complementar, impede-se a incidência do 

imposto de renda sobre o mesmo fato gerador. Nesse sentido, cito parte do voto do eminente Des. Federal João 

Surreaux Chagas, na AC n. 2001.70.00.022588-0/PR, j. em 25.06.2002: Contudo, não se trata de declarar a não 

incidência de IR sobre o benefício da previdência privada, o que violaria frontalmente a regra do art. 33 da Lei 

9.250/95. O beneficio pago hoje não é resultado necessariamente apenas das contribuições recolhidas pelo participante 

no período de vigência da Lei 7.713/88. Com efeito, no saldo da conta pode haver contribuições recolhidas 

anteriormente à vigência dessa lei, quando a legislação previa a possibilidade de dedução das contribuições a cargo do 

participante no caso de entidades de previdência abertas (Decreto 85.450/80 -Regulamento do IR/80 - art. 82, 11), bem 

como contribuições recolhidas posteriormente à vigência da Lei 7.713/88, que não foram tributadas. No relativo a essas 

contribuições, a tributação no pagamento do benefício ou no resgate não implica em dupla incidência.(...) Em verdade, 

o que existe é o direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei 7.713/88 pelo participante 

(e somente por ele). Este montante não corresponde ao crédito do contribuinte, mas sim à quantia que pode ser deduzida 

da base de cálculo do IR. Além disso, o montante varia para cada segurado, dependendo do valor das contribuições 

recolhidas no período.Portanto, a condenação imposta deve adequar-se a estes parâmetros, limitando-se à recomposição 

dos prejuízos decorrentes da dupla incidência de Imposto de Renda.Dessarte, deve ser afastada da condenação a 

inexigibilidade do IR incidente sobre o beneficio, reconhecendo-se em seu lugar o direito à dedução do valor das 

contribuições recolhidas pelo autor no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995 da base de cálculo do IR.Na 

execução do julgado, o autor deve valer-se dos mecanismos próprios da legislação do IRPF, que possibilitam o 

aproveitamento das deduções a que tem direito.Portanto, o autor tem direito a deduzir dos benefícios a serem recebidos 

a título de aposentadoria complementar, as contribuições realizadas à entidade de previdência privada, no período 

compreendido entre 01.01.89 até 31.12.95, lapso temporal de vigência da Lei nº 7.713/88, atualizando-se 

monetariamente o montante das contribuições. Este montante não corresponde ao crédito do contribuinte, mas sim à 

quantia que pode ser deduzida da base de cálculo do IR. No que tange ao imposto de renda sobre os ganhos de capital 

produzidos pelo patrimônio do Fundo de Previdência da CESP, ressalto que os benefícios pagos pelos fundos de pensão 

não são compostos apenas pelas contribuições recolhidas pelos empregados, mas por também por contribuições do 

empregador e rendimentos obtidos pela entidade de previdência na gestão dos recursos (ganhos de capital).Contudo, a 

parcela dos benefícios correspondente aos ganhos de capital não pode ser novamente taxada, uma vez que ela já foi 

tributada antes de incorporar-se ao patrimônio do fundo previdenciário. Impede-se, com isso, o bis in idem, conforme 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 321/1356 

ressaltado anteriormente.A questão tem relevância para fins de reconhecimento do direito à isenção prevista no art. no 

artigo 6º, inciso VII, da Lei nº 7.713/88, segundo o qual ficam isentos do imposto de renda os benefícios recebidos das 

entidades de previdência privada, relativamente ao valor das contribuições cujo ônus tenha sido do participante, se os 

rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte (art. 6º, VII, 

b)..Em precedentes do STJ e do STF, considerou-se que as entidades fechadas de previdência privada não têm direito à 

isenção do imposto de renda. Os valores das contribuições recolhidas em data anterior ao advento da Lei 9.250/95, que 

introduziu nova sistemática de incidência de imposto de renda, não integram a base de cálculo do tributo. Nesse sentido, 

há as seguintes decisões, cujas conclusões adoto como razões de decidir:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

CONTRIBUIÇÕES DA PREVIDÊNCIA PRIVADA - ISENÇÃO DA LEI 7.713/88 - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA NÃO IMUNE.1. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência complementar eram 

descontadas do salário, que sofria na fonte, antes do desconto, a incidência do Imposto de Renda.2. Ao advento da Lei 

9.250/95 alterou-se a sistemática e o contribuinte passou a abater por inteiro as quantias pagas à previdência privada, 

como contribuição do Imposto de Renda.3. Se a devolução das contribuições refere-se ao período de vigência da Lei 

7.713/88, não há incidência do Imposto de Renda, mas será devido o imposto sobre as parcelas recolhidas a partir de 

janeiro/96.4. A isenção do art. 6º da Lei 7.713/88 contempla as complementações de aposentadorias pagas por entidades 

de Previdência Social, quando não imunes ao imposto sobre os ganhos de capital.5. Recurso especial provido em 

parte.(RESP - 439764/RN, STJ, 2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 07.10.2002, pág.249)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.APOSENTADORIA COMPLEMENTAR MÓVEL VITALÍCIA. 

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. LEIS NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº1.459/1996). PRECEDENTES.1. Recurso Especial 

interposto contra v. Acórdão que julgouprocedente pedido de isenção do imposto de renda incidente sobre verbas 

indenizatórias, recebidas a título de antecipação dos direitos oriundos da Aposentadoria Complementar Móvel Vitalícia 

(ACMV).2. O art. 6º, da Lei nº 7.713/88, é expresso ao determinar que ficam isentos do Imposto de Renda os benefícios 

recebidos de entidades de previdência privada, relativo ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido 

do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte. As isenções condicionadas,também conhecidas como bilaterais ou onerosas, são as que exigem uma 

contraprestação do benefício da isenção, ao passo que as incondicionadas ou as chamadas isenções simples não 

importam qualquer ônus para os beneficiários.3. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº7.713/88 

anterior à Lei nº 9.250/95 não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores 

recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, eram 

parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. 

Daí porque, a incidência de nova tributação por ocasião do resgate, configuraria bitributação. A Lei nº 9.250/95 só vale 

em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando livres da incidência do imposto de 

renda, os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de 

previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, nos moldes do art. 7º, da Medida Provisória nº 1559-22 (hoje nº2.159-70/01).4. Não incide o 

Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada 

quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter 

aplicação retroativa. O sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o art. 4º, V, e 8º, II, e, da Lei nº 9.250/95, 

deve ser preservado, por a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência 

privada.5. Os dispositivos supra-indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do 

imposto de renda, das contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência 

do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por 

ocasião dos resgates das operações efetuadas.6. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e 

recebimentos operados após a vigência da referida Lei. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de 

recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a 

operação ocorra após a vigência da lei.7. A doutrina é assente ao consolidar que a isenção condicional é aquela que 

exige do beneficiário uma contraprestação em troca do condicionante, constante na lei, e que a entidade de previdência 

privada tenha sido tributada na fonte. Precedentes desta Corte.8. Embargos acolhidos para, apenas, esclarecer a decisão 

embargada.(STJ, EDRESP 438203, Rel. Min. José Delgado, DJ 07.10.2002, p. 202).Entretanto, não há impedimento 

para que o imposto de renda incida sobre a parcela dos benefícios correspondente aos valores desembolsados pelo 

empregador, pois não há prova nos autos - nem sequer esse argumento foi invocado - de que as importâncias repassadas 

pelo patrocinador haviam sido tributadas antes de sua incorporação ao patrimônio do Fundo de Pensão, ou seja, a 

tributação no pagamento do benefício ou no resgate não implica em dupla incidência. Conforme ressaltado no voto do 

eminente Des. Federal João Surreaux Chagas, na AC n. 2001.70.00.022588-0/PR, j. em 25.06.2002: Com efeito, no 

saldo da conta pode haver contribuições recolhidas anteriormente à vigência dessa lei, quando a legislação previa a 

possibilidade de dedução das contribuições a cargo do participante no caso de entidades de previdência abertas (Decreto 

85.450/80 -Regulamento do IR/80 - art. 82, 11), bem como contribuições recolhidas posteriormente à vigência da Lei 

7.713/88, que não foram tributadas. No relativo a essas contribuições, a tributação no pagamento do benefício ou no 

resgate não implica em dupla incidência. Ademais, as contribuições recolhidas pelo patrocinador ou empregador em 

prol do participante ou empregado (o que ocorre no caso de entidades fechadas ou de planos de previdência 

complementar de entidades abertas oferecidas pelo empregador a seus empregados), e que compõem o saldo da conta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 322/1356 

do segurado, podiam ser deduzidas da base de cálculo do IRPJ como despesa operacional no regime anterior ao da Lei 

7.713/88 (Decreto 85.450/80 Regulamento do IR/80 - art. 239, 3). Mesmo na vigência da Lei 7.713/88, essas 

contribuições não eram tributadas (art. 6, VIII). Portanto, não há que se falar em bis in idem no relativo à parcela do 

beneficio que se origina dessas contribuições.Destarte, deve ser afastada da condenação a inexigibilidade do IR 

incidente sobre o beneficio, reconhecendo-se em seu lugar o direito à dedução do valor das contribuições recolhidas 

pelo autor no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995 da base de cálculo do IR. Na execução do julgado, o autor 

deve utilizar-se dos mecanismos próprios da legislação do IRPF, que possibilitam o aproveitamento das deduções a que 

tem direito.O montante deve ser atualizando monetariamente, tudo a ser apurado na fase de execução de sentença. No 

tocante aos índices de correção monetária, deve ser aplicado o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de 

março de 1990 a janeiro de 1991; o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a 

partir de janeiro de 1992, em conformidade com a Lei n. 8.383/91, e a Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996.Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a 

parcela da complementação previdenciária de aposentadoria resultante: a) das contribuições realizadas ao Fundo de 

Pensão da CESP, durante o período de vigência da Lei n. 7.713/88; b) dos ganhos de capital produzidos pelo patrimônio 

desse mesmo fundo de pensão, motivo pelo qual declaro o direito de o autor efetuar a dedução do valor das 

contribuições recolhidas no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, bem como dos ganhos de capital 

produzidos pelo patrimônio, da base de cálculo do IR, e CONDENO A UNIÃO a restituir as importâncias respectivas, a 

serem apuradas na fase de execução. Condeno a União Federal ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

0000170-41.2009.403.6109 (2009.61.09.000170-2) - CELSO LUIZ OLIVATO(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

E SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em Embargos de DeclaraçãoTrata-se de embargos de declaração interposto por CELSO LUIZ OLIVATO. contra 

a sentença de fls. 82/83.No caso em apreço, verifico que o embargante não aponta de fato qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo 

Civil.Dos argumentos empreendidos pelo embargante restou clara a sua intenção de revisão do conteúdo da decisão, ou 

seja, pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por uma outra que acolha o raciocínio por ele 

empregado.Ao discordar do raciocínio adotado na sentença, deve o sucumbente manifestar seu inconformismo através 

de recurso de apelação e não de embargos declaratórios.Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para 

fundamentar sua decisão, fica desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de 

jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria 

cuja reforma se deseja.Mantenho, pois, in totum, a decisão proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração, 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada. 

 

0000237-06.2009.403.6109 (2009.61.09.000237-8) - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS E SP163239E - ILCIMARA CRISTINA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos por LUIZ CARLOS DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL alegando a ocorrência de omissão. Acolho em parte os embargos, 

devendo alterando o seguinte trecho da parte dispositiva:...sendo-lhe revertida a aposentadoria por tempo de 

contribuição para aposentadoria especial, a ser calculada nos termos do artigo 29, inciso II da Lei 8213/91Deve ser 

acrescido ainda os seguinte parágrafo:As diferenças eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente 

são devidas desde o requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e corrigidas 

monetariamente, nos termos da Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0000991-45.2009.403.6109 (2009.61.09.000991-9) - USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A(SP120730 - DOUGLAS 

MONTEIRO E SP146120 - AGILDO DE SOUZA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE 

CASTRO COSTA) 

Reconheço a ocorrência de erro material de ofício, para DECLARAR a sentença de fls. 177/178, para que o seu 

dispositivo passe a ostentar a seguinte redação: Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos expostos na inicial.Condeno a autora no pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído a causa.Custas na forma da lei.No mais, a decisão 

permanece tal como lançada. Retifique-se. P.R.I. 

 

0001203-66.2009.403.6109 (2009.61.09.001203-7) - JOSENILDO LEITE DA SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN E SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

JOSENILDO LEITE DA SILVA ingressou com a presente ação ordinária de desaposentação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o 

cancelamento de seu anterior benefício previdenciário de aposentadoria, com a concessão de novo benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento de tempo de contribuição posterior ao benefício que 

ora se pretende cancelar.Afirma a parte autora, por primeiro, não haver vedação constitucional ou legal à renúncia de 

benefício previdenciário. Esclarece pretender o recebimento de outra aposentadoria no mesmo regime, porém mais 

vantajosa,. Narra a parte autora ter obtido, a partir de 21/02/1997, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de contribuição proporcional. Esclarece que continuou a trabalhar, mesmo após a concessão dessa aposentadoria, razão 

pela qual deve ser o período posterior computado na nova aposentadoria a lhe ser concedida, sem restituição de valores. 

Afirma que o INSS se recusa administrativamente a contemplar esse tipo de pedido, em face ao disposto no art. 181-B 

do Decreto 3.048/99. Requer, ao final, sua desaposentação, com a concessão do novo benefício mediante o 

cancelamento do anterior.Inicial acompanhada de documentos (fls. 16/30).Contestação às fls. 36/46, na qual a parte ré 

argüiu decadência. No mérito, afirmou a impossibilidade de cômputo das contribuições recolhidas após a aposentadoria, 

mesmo porque vedada por lei (Lei 8.213/91, art. 18, 2º). Alegou que os segurados em gozo de aposentadoria continuam 

a verter contribuições sociais para o custeio do sistema, mas não para a obtenção de nova aposentadoria. Argumentou 

no sentido de que o segurado, ao se aposentar com uma renda menor, fez essa opção levando em conta a possibilidade 

de recebê-la desde já, e por mais tempo. Afirmou que a concessão de benefício previdenciário se constitui em ato 

jurídico perfeito, que não pode ser alterado unilateralmente e que sua concessão importa também em ofensa ao princípio 

da isonomia. Requereu a improcedência do pedido inicial.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento 

antecipado, pois há apenas questão de direito controvertida nos autos.No tocante à alegação de decadência, observo que 

deve ser afastada, uma vez que não se trata de pedido de revisão de benefício.Pretende a parte autora o cancelamento do 

benefício de aposentadoria ora por ela recebido, com o deferimento de novo benefício, computando-se o tempo de 

contribuição por ela preenchido após a concessão do benefício que se pretende cancelar. Essa pretensão se constitui no 

instituto que a doutrina houve por bem em denominar de desaposentação. Desaposentação vem a ser o ato de 

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem 

para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário (Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista 

Lazzari. Manual de Direito Previdenciário. São Paulo: 2006, ed. LTr, p. 545, 7ª edição).A desaposentação, porém, 

pressupõe não só o cancelamento da anterior aposentadoria, mas a renúncia, pelo segurado, de todos os direitos 

decorrentes do anterior benefício, em especial os pecuniários, com a conseqüente devolução dos valores percebidos em 

face da aposentadoria a que se renuncia.Com efeito, a pretensão, tal como deduzida pela parte autora na inicial, 

encontra óbice no disposto no 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, o qual abaixo transcrevo: 2º O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.A desaposentação, criação jurisprudencial que é, somente pode ser aceita 

quando o segurado renuncie total e incondicionalmente ao benefício anterior, inclusive no que tange aos seus efeitos 

pecuniários. Assim, somente com o cancelamento integral do benefício anterior, por ato de disposição de seu 

beneficiário (o que, em se tratando de direito patrimonial, pode ser concebido), terá o segurado o direito de pleitear 

nova concessão de benefício previdenciário, em bases mais favoráveis para ele.Pensar o contrário, além de violar o 

disposto no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91, equivaleria a admitir que o ordenamento jurídico pátrio tolera a percepção do 

abono de permanência, benefício outrora previsto na Lei 3.807/60, o qual era devido aos segurados que, tendo atingido 

os requisitos mínimos para a concessão de aposentadoria, permanecessem em atividade. A concessão de nova 

aposentadoria, com o cômputo de período em que o segurado permaneceu em atividade, sem prejuízo da percepção do 

benefício no período simultâneo a do referido tempo de atividade, equivale ao pagamento de abono de permanência sem 

previsão legal.No sentido do aqui decidido, inúmeros precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(AC 822192/SP - Rel. Des. Fed. Jedial Galvão - 10ª T. - j. 20/03/2007 - 

DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 567). PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREVISTOS PELA EC 20/98. 

DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PRESQUESTIONAMENTO.I - Verifica-se no v. acórdão 

embargado a ocorrência da omissão apontada, haja vista não ter abordado acerca dos requisitos previstos pela EC nº 

20/98.II - As mudanças ocorridas com a Emenda Constitucional nº 20/98 não atingem o direito do autor de obter a 

aposentadoria, na forma garantida pelo art. 3º, vez que na data de sua publicação ele já contava com mais de 30 anos de 

serviço.III - O autor somente poderá aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera 

judicial caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), renuncie também ao recebimento do valor total das 

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 21.12.2000.III - Os embargos 

de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. 

STJ).IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos para corrigir erro material e para integrar o voto e respectivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 324/1356 

Acórdão, apreciando argumento não enfrentado no julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.(AC 

893265/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª T. - j. 16/01/2007 - DJU DATA:31/01/2007 PÁGINA: 

552).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO COMO SEGURADO AUTÔNOMO. 

NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO TEMPO EXERCIDO COMO AUTÔNOMO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO PRÉVIA DOS VALORES RECEBIDOS COMO CONDIÇÃO PARA A DESAPOSENTAÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA QUE SEJA RECONHECIDO O TEMPO DE SERVIÇO COMO 

AUTÔNOMO PARA EVENTUAL INDENIZAÇÃO FUTURA.- Desaposentação. Possibilidade desde que haja prévia 

devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, acrescido de juros e correção monetária.- O segurado 

autônomo deve indenizar o tempo de serviço para poder obter o reajuste da renda mensal inicial. - Apelação do Autor 

parcialmente provida apenas para reconhecer o tempo de serviço devidamente provado.(AC 1297012/SP - 10ª T. - Rel. 

Omar Chamon - j. 21/10/2008 - DJF3 DATA:19/11/2008)..Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à 

desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de 

prosseguir na análise de concessão da nova aposentadoria, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em 

renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o 

que é processualmente vedado (art. 460, p. único, do CPC).Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido apenas 

para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, 

devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de 

benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com 

essa parcela. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção 

legal do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas. P.R.I. 

 

0001470-38.2009.403.6109 (2009.61.09.001470-8) - VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA(SP033681 - JOSE 

PEDRO MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Visto em Sentença Trata-se de ação movida por VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o pagamento de indenização por danos materiais no importe de R$ 34.940,47 

(trinta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), referente a todos os recolhimentos mensais 

de FGTS que deveriam ter sido realizados pela empresa e que devido a omissão na fiscalização pela instituição 

financeira deixaram de ser pagos ao autor, na ocasião de sua dispensa. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 32/36, alegando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e no mérito, pugna pela improcedência 

do pedido. Réplica ofertada às fls. 52/53. É o breve relatório. Decido. Razão assiste à Caixa Econômica Federal. A 

Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 7º da Lei 8036/90 atua na qualidade de agente operador do FGTS, não 

lhe cabendo a função de fiscalizar e apurar os débitos praticados pelos empregadores. Com efeito de acordo com o 

previsto no artigo 23 da Lei 8.036/90 compete ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a fiscalização e apuração 

dos débitos e infrações praticados pelos Empregadores. Destaque-se de acordo com o artigo 25 da Lei 8.036/90 cabe ao 

Trabalhador acionar diretamente a empresa, por intermédio da Justiça do Trabalho, a fim de efetuar os depósitos das 

importâncias devidas. Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o Sindicato a que 

estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o 

depósito das importâncias devidas nos termos desta lei.Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação. Outrossim, a ação de 

indenização também deve ser movida em face do empregador perante a Justiça do Trabalho.Desta forma, face à 

flagrante ilegitimidade da parte ré indicada na exordial, impõe-se a extinção prematura do feito. Pelo exposto, verificada 

a ilegitimidade passiva, JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor atribuído à causa, o qual deve permanecer suspenso enquanto perdurar a qualidade de beneficiário da 

justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

 

0001944-09.2009.403.6109 (2009.61.09.001944-5) - NIVALDO DOS SANTOS(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Decisão NIVALDO DOS SANTOS, com identificação nos autos, opõe Embargos de Declaração à sentença 

de fls. 109/114, alegando que a mesma foi omissa. Acolho os embargos para que seja acrescentado à parte 

dispositiva:confirmando os efeitos da tutela jurisdicional anteriormente deferida. No mais, a decisão permanece tal 

como lançada. 

 

0001954-53.2009.403.6109 (2009.61.09.001954-8) - MARCOS JOSE GOMES(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos por MARCOS JOSÉ GOMES em face do 

INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL alegando a ocorrência de omissão. Acolho em parte os embargos, 

devendo ser reconhecido como especial o período a seguir exposto, alterando-se a parte dispositiva:01/02/1995 a 

17/08/1998 na empresa Têxtil Sandin Rosada, considerando a DER 14/11/2009.Deve ser acrescido ainda os seguinte 

parágrafo:As diferenças eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas desde o 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e corrigidas monetariamente, nos 
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termos da Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0002983-41.2009.403.6109 (2009.61.09.002983-9) - MARLENE DE JESUS GARCIA ANTUNES(SP159427 - 

PAULO MAURÍCIO RAMPAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária proposta sob o rito ordinário por Marlene de Jesus Garcia Antunes, objetivando a 

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a conceder o benefício de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos a fls. 11/59.Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita a fls. 62.O INSS apresentou sua contestação às fls. 64/70.O pedido de tutela 

antecipada foi apreciado a fls. 73/74 e INDEFERIDO.Laudo médico pericial a fls. 88/89.Manifestação do INSS às fls. 

92.É o relatório. Fundamento e Decido. Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.A Lei n 

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da 

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, ou quando o segurado é acometido por alguma das 

doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade 

rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, 

como previsto no art. 39, inc. I. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, 

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. 

Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, 

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios 

(auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside 

apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é 

concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais. Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais 

sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da 

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para 

fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no 

art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima 

afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - 

em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se 

repete. Existem, na Previdência Social, a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia 

previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a 

pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da 

qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela 

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).A Constituição de 1988 

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). 

Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No 

que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o 

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos.Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo 

reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos 

benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o 

benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO CONCRETO No tocante à 

alegada incapacidade, o laudo apresentado às fls. 88/89 relatou que a autora, com 53 anos, auxiliar de enfermagem, é 

portadora de cervicobraquialgia, tendinite do supraespinhal no ombro esquerdo com síndrome do impacto e bursites. 

Informa que ela vem recebendo tratamento desde 2004, não apresentando nenhuma incapacidade..Assim, não restou 

comprovado o requisito para a concessão do benefício de auxílio-doença.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno-a ao pagamento de honorários 

advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a 

simplicidade da demanda, cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da Lei n. 1.060/50. Sem custas por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003184-33.2009.403.6109 (2009.61.09.003184-6) - ELISIO VIEIRA BOMFIM(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA STOLF 

MONTAGNER PAULILLO) 

Visto em Decisão ELISIO VIEIRA BOMFIM interpôs os presentes embargos de declaração em face da sentença 
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proferida às fls. 194/199 alegando a ocorrência de omissão e contradição. Acolho os embargos para que na parte 

dispositiva seja incluído o seguinte período especial:Indústria e comércio de tecidos Ltda. de 20/09/2002 a 18/12/2003 

conforme PPP fls. 197/198 No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0004063-40.2009.403.6109 (2009.61.09.004063-0) - ANTONIO CARLOS MELICIO(SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por VALDIR APARECIDO ALVES CARDOSO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, reconhecimento de tempo de serviço especial e 

conseqüente revisão de sua aposentadoria.Alega o autor que lhe foi negado o benefício de aposentadoria especial, tendo 

em vista que, o réu não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais efetuados pelo autor nas empresas 

relatadas na inicial.Juntou documentos (fls. 09/57).Devidamente citada a Autarquia Ré pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 69/75).A parte autora apresentou a sua réplica (fls. 80/97).É o breve relatório. Passo a decidir.Da atividade 

especialConsidera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde 

ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a 

conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de 

transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe 

o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, 

no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 
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Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ considerou possível a conversão do tempo 

especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL 

Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 
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seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido do requerente. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que 

trabalhou exposto a ruído acima do limite legal nos seguintes períodos: de 03/12/1973 a 07/01/1976, na empresa 

FIOBRA INDÚSTRIAS TÊXTEIS S/A, conforme laudo de fls. 26/28 e de 06/03/1997 a 18/11/2003, na empresa 

GOODYEAR DO BRASIL, conforme laudo de fls. 30.Como o INSS, na data do requerimento administrativo, teve 

acesso ao laudo técnico e aos formulários DSS 8030 e PPP que informavam o ruído a que estava exposto o autor,bem 

como aos documentos utilizados por este juízo para reconhecer os períodos acima, os valores são devidos desde a 

entrada do requerimento administrativo.Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial os períodos de 03/12/1973 a 07/01/1976, na 

empresa FIOBRA INDÚSTRIAS TÊXTEIS S/A e de 06/03/1997 a 18/11/2003, na empresa GOODYEAR DO 
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BRASIL,laborados pelo autor ANTONIO CARLOS MELICIO, CPF N. 017.186.128-00.Determino a Autarquia Ré que 

revise os cálculos de tempo de serviço do benefício NB n. 42/145.322.269-0, somando o período especial acima 

reconhecido ao tempo especial já reconhecido, implantando o benefício de aposentadoria especial, bem como efetue o 

pagamento das diferenças entre os valores pagos e os novos valores revistos desde a data do requerimento 

administrativo, ressalvadas as parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde a data 

do requerimento administrativo até a efetiva liquidação e acrescidas de juros de mora nos termos determinados pela 

Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal. O cálculo da RMI deverá ser feito de acordo com a legislação da época da 

concessão do benefício.Condeno o INSS em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação na 

data da sentença.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a 

autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais 

comprovadamente realizadas pela parte autora.P.R.I.  

 

0004462-69.2009.403.6109 (2009.61.09.004462-2) - ROBERTO ARRUDA DE MEDEIROS(SP279488 - ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos pela ELIZABETH SOARES BELLONI em face do 

INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL alegando a ocorrência de omissão. Acolho os embargos para que a data 

constante na decisão à fl. 95 seja assim substituída:13/06/2005 a 01/08/2007 No mais, a decisão permanece tal como 

lançada. Retifique-se. 

 

0004593-44.2009.403.6109 (2009.61.09.004593-6) - AGUINALDO ANTONIO RAIMUNDO(SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES 

PERES) 

AGUINALDO ANTONIO RAIMUNDO, com identificação nos autos, opõe Embargos de Declaração à sentença de fls. 

95/100, alegando a ocorrência de omissão. De fato, assiste razão ao embargante. Assim, acolho os embargos para que o 

dispositivo da sentença passe a ostentar a seguinte redação:Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar que a autarquia ré 

averbe os períodos de: 1) de 01/02/1980 a 09/03/1984, na empresa Ciol Componentes Industriais e Operatrizes Ltda; 2) 

de 16/03/1984 a 31/12/2008, na empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda, pelo autor AGUINALDO 

ANTONIO RAIMUNDO, CPF N. 069.326.998-77, NB n. 46/148.550.618-0, como tempo de serviço especial, e, por 

conseqüência refaça os cálculos de tempo de serviço, somando os períodos especiais aqui reconhecidos, com os 

períodos já reconhecidos administrativamente, concedendo o benefício de aposentadoria especial ou por tempo de 

contribuição (o que for mais vantajoso), se preenchidos os demais requisitos legais.No mais, a decisão permanece tal 

como lançada. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0005018-71.2009.403.6109 (2009.61.09.005018-0) - EDVALDO FERREIRA DE SANTANA X LIRIA DA SILVA 

BECARI(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, movida por Edvaldo Ferreira de Santana 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a instituir, 

em favor do autor, benefício auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Com a petição inicial vieram os documentos 

de fls. 07/21.Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a falta de autenticação dos documentos 

e a ausência de documentos na contrafé e, no mérito, sustentou a falta de requisitos para a concessão do benefício, 

pugnando pela improcedência da ação (fls. 29/36). Réplica às fls. 39/45.Laudo pericial médico, datado de 14/10/2009, 

pelo qual concluiu-se que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho (fls. 82/84).Manifestação 

da parte à fl. 90.É o relatório. Fundamento e Decido. Rejeito as preliminares, tendo em vista que com a exordial vieram 

os documentos necessários à propositura da ação. Com a ciência dos documentos nos autos, restou superada a 

preliminar de ausência de documentos na composição da contrafé. DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. A Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei 

que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) 

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, ou quando o 

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que 

comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de 

meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou 

seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e 

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 

do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 
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definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais. Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos 

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade 

do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei 

nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, 

observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade 

Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se 

por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal 

quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a 

cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é 

devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. 

Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na 

lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).A 

Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e 

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não 

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.Infere-se deste último dispositivo, portanto, como 

vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o 

direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha 

a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO CONCRETO 

Na petição inicial, o autor sustenta que começou a apresentar problemas de saúde, notadamente mentais, que o 

impossibilitam de continuar desempenhando atividade laborativa. No tocante à alegada incapacidade, o laudo 

apresentado a fls. 82/84, concluiu que o autor possui depressão sub aguda e retardo mental moderado congênito (F32.1 

e F72.1 da CID-10)O Senhor Perito ainda informou que o início da referida incapacidade ocorreu em 05/02/1985, 

quando ainda não era filiado à Previdência Social, uma vez que seus vínculos empregatícios se iniciaram em 

01/02/1993.Cumpre destacar que no momento que ingressou com a ação também não mais ostentava a qualidade de 

segurado, tendo em vista que sua última contribuição refere-se a 04/2007, sendo que o ingresso da presente ação foi em 

27/05/2009.Assim, reputo não comprovados os requisitos autorizadores para a concessão do benefício ora requerido. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Processo isento de custas, por ter o autor litigado sob os auspícios da assistência judiciária 

gratuita.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

considerando sua simplicidade, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de 

necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50.  

 

0005112-19.2009.403.6109 (2009.61.09.005112-2) - CAROLINE MITIE OSHIRO X NEYDE HARUMI ONISHI X 

MARCUS PAULO SAVOI BORTOLAN(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO E SP230512 - 

CAROLINA VARGA ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos pela CAROLINE 

MITIE OSHIRO, NEYDE HARUMI ONISHI OSHIRO, MARCOS PAULO SAVOI BORTOLAN em face da sentença 

apresentada às fls. 109/112, alegando a ocorrência de contradição. Razão assiste aos embargantes. Acolho os embargos, 

devendo a parte dispositiva ser assim substituída:Posto isso, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, em relação à autora Neide 

Harumi Onishi Oshiro conta poupança n. 0317-013-3519-2 e, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar as contas 

poupança de Caroline Mitie Oshiro sob n.º 0317-013-00029919-2 e de Marcos Paulo Savoi Bortolan sob n. 0317-013-

99006448-0 com data de aniversário na primeira semana, nos meses de abril de 1990(44,80%) e março de 1991 

(21,87%), devendo a atualização monetária da diferença ser realizada conforme a Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal e juros contratuais de 0,5% ao mês desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência de 

juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação conforme artigos 406 do Código Civil e 161 do Código Tributário 

Nacional.Deve ser acrescentado ainda o seguinte parágrafo:Cumpre ressaltar que a conta 99006448-0 pertencia a Silvio 

Bortolan, o qual era aposentado e por esse motivo no período de abril/maio de 1990, na data da implantação do Plano 

Collor não correu o bloqueio em sua conta poupança do valor de CR$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados) No mais, a 

decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0006158-43.2009.403.6109 (2009.61.09.006158-9) - ANTONIO EDUARDO GALVAO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - 

FERNANDA APARECIDA MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 
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Visto em SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento ação de conhecimento sob o rito ordinário com pedido de 

antecipação de tutela movida por ANTONIO EDUARDO GALVÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento do período trabalhado em regime de economia familiar de 1970 a 

1976, dos períodos comuns de: - 03/10/1974 a 31/05/1977, no Banespa; - 14/03/1976 a 22/03/1994, na Dedini S/A e 

19/05/1994 a 12/02/1999, na Engenharia Equipamentos e Sistemas S/A e dos períodos especiais de 11/11/2000 a 

21/07/2005 e 01/08/2005 a 25/04/2008 na empresa LEF, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 200/221, alegando, 

preliminarmente, falta de interesse de agir em relação aos períodos de 03/10/1974 a 31/05/1977, 14/06/1977 a 

22/03/1994 e 19/05/1994 a 12/02/1999 pugnando, no mérito, pela improcedência dos pedidos.O pedido de antecipação 

de tutela foi apreciado às fls. 223/224.Durante audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas testemunhas às fls. 

248/254.Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. Decido.Inicialmente no que tange 

aos períodos comuns de 03/10/1974 a 31/05/1977, 14/06/1977 a 22/03/1994 e 19/05/1994 a 12/02/1999, deixo de 

reconhecê-los em virtude do reconhecimento na esfera administrativa. Passo a analisar os demais pedidos.Pretende o 

autor o reconhecimento do período rural trabalhado em regime de economia familiar de 1970 a 1976 e dos períodos 

laborados sob condições especiais de 11/11/2000 a 21/07/2005 e 01/08/2005 a 25/04/2008 na empresa LEF. O ponto 

controvertido reside no reconhecimento dos períodos que alega como especiais, para que, realizada a conversão para 

tempo de atividade comum e adicionado aos demais períodos, seja-lhe concedida à aposentadoria.A aposentadoria 

especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade 

profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais 

o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das 

demais atividades profissionais (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e 

José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial 

à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei 

nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço 

comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo 

de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No 

entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, 

convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à 

contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito 

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, 

para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 

9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III 

do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu 

nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a 

diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 

deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de 

laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico. Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo 

de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do 

requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou 

para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É 

inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido. Assim, 

somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 

dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 
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trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 

exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 

dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de 

atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nesta inusitada MP 1.663-10/98, o INSS passou a 

considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal 

conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à MP 1.663-10/98. E 

denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais, se o segurado obtivesse o direito à 

sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia 

previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento 

dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram 

sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada disseram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido 

anteriormente. E se não o disse, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder 

regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas 

internas do INSS, porque a partir da MP 1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 

21.11.1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou então a ter plena 

eficácia, sendo então a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da 

respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não 

afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois 

de 28.05.1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 

9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando 

em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial. Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador. Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta normatização. No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado, ainda que,na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 

fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 

Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e 

nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou 

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Nesse sentido transcrevo o seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. 

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na 

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se 

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- 

Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de 

ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor 
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implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo 

parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 

1444)No caso em apreço, o autor demonstrou em parte por prova documental, consistente em PPP´s acostados às fls. 

144/146 e 147/148, que trabalhou exposto ao agente agressivo ruído nos períodos de 19/12/2003 a 21/07/2005 e 

01/08/2005 a 25/04/2008 na empresa LEF.No que tange à utilização do PPP, é reconhecido como prova documental, 

conforme acórdão a seguir exposto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

INTEGRAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SOMA AO TEMPO 

COMUM. CABISTA. EMPREGADO DA TELEMAR. COMPROVAÇÃO. FORMULÁRIOS DSS-8030. LAUDO 

PERICIAL. INEXIGIBILIDADE ATÉ VIGÊNCIA DO DECRETO 2172, DE 05.03.97. EXPOSIÇÃO A UMIDADE, 

MICROORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS. ITENS 1.1.3 E 1.2.11 DO ANEXO AO DECRETO 53.731/64. 

ATIVIDADE ENVOLVENDO ELETRICIDADE. ITEM 1.1.8 DO MESMO DIPLOMA. HABITUALIDADE E 

PERMANÊNCIA. INEXIGÊNCIA DE INTEGRALIDADE DA JORNADA. USO DE EPI. NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NOCIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA 

VALIDADE DOS ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/91, DO ART. 28 DA LEI 9.711/98 E DO ART. 70 DO DECRETO 

3.048/99. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

NÃO REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91 QUANDO DA CONVERSÃO DA MP 

1.663-13/98 NA LEI 9.711/98. JUROS MORATÓRIOS DE 1%. MANUTENÇÃO. CUSTAS JUDICIAIS. 

EXCLUSÃO. ISENÇÃO DO INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO À SÚMULA 111 DO STJ. 

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. O tempo de serviço é regido pela norma 

vigente ao tempo de sua prestação. Durante a maior parte do período laborado pelo Autor como cabista da TELEMAR, 

com sujeição a agentes agressivos biológicos (umidade, fungos, bactérias, microorganismos em geral, atividade 

envolvendo eletricidade), não era exigível a apresentação de laudo técnico, nem a prova de habitualidade e permanência 

da exposição do segurado ao agente nocivo. 2. A exigência de laudo técnico somente pode ser feita após a vigência do 

Decreto 2172, de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.528/97, a qual acrescentou os parágrafos 3º e 4º ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios, impondo a obrigação da empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores. 3. Considerando-se a legislação vigente à época em 

que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.(Precedentes de 

nossas Cortes Superiores. E.g.: REsp 658016/SC, DJU de 18.10.2005). 4. Os formulários (SB-40, DISES BE 5235, 

DSS-8030, DIRBEN 8030 e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário), constituem documento hábil, visto conterem 

declaração firmada pelo(a) representante da empresa, sob as penas da lei, acerca das condições ambientais a que 

submetidos os empregados, nos períodos ali discriminados...(AC 200238000322298 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200238000322298. Relator JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.). TRF 1ª Região - 

Primeira Turma. e-DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:64)Na petição inicial, alegou que exerceu atividade rural nos 

anos de 1970 a 1976, em regime de economia familiar.Buscando comprovar documentalmente esta alegação, fez juntar 

aos autos:1) certificado de dispensa de incorporação fl. 67 (data 03/01/1974);2) titulo eleitor fl. 68 (data 29/11/1973);3) 

ITR e Contribuição ao INCRA fl. 104 (1973 e 1974);4) matrícula imóvel fls. 107;5) escritura de divisão fls. 127/131 

(data 18/03/1970);6) declaração de rendimentos pessoa física fls. 149/153, 157/170 e 173/193 (1970,1971,1972,1973, 

1974, 1975, 1976).De qualquer forma, referidos documentos tratam-se de um início razoável de prova documental e 

contemporânea dos fatos que pretende comprovar.Cumpre verificar as demais provas dos autos, para saber se são ou 

não suficientes para corroborar a citada prova material e, assim, comprovar o referido tempo de serviço em todo o 

período constante da inicial.Quanto à prova oral, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural 

do autor, indicando que ele realmente trabalhou na lavoura. A testemunha Antonio Fasanaro afirmou que o autor 

trabalhou dos 10 aos 16 anos na propriedade da família plantando cana de açúcar (fl. 249). A testemunha Getúlio 

Giuseppe Perón afirmou que o autor trabalhou na roça até 1974. Na época de safra plantava cana de açúcar e entre as 

safras dedicavam-se ao cultivo de arroz, feijão e milho. Asseverou que só a família trabalhava na propriedade Sítio São 

Joaquim (fl. 251).A testemunha Sonia Maria Fazanaro disse que era vizinha do autor e costumava vê-lo trabalhando 

com a família na propriedade São Joaquim, localizada no Bairro Guamiun. Destacou que o autor trabalhava de segunda 

a sábado no cultivo de cana de açúcar e cereais para a manutenção da família. Evidenciado ficou que a prova oral 

produzida demonstrou o exercício de trabalho rural, devendo ser reconhecido em face dos documentos apresentados 

com a exordial, o período de 1970 a 1976. Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para que se considere como especiais os 

períodos de 19/12/2003 a 21/07/2005 e 01/08/2005 a 25/04/2008 na empresa LEF e o período rural de 01/01/1970 a 

31/12/1976, somando-os aos demais períodos reconhecidos na esfera administrativa, concedendo-lhe o benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição, se preenchidos todos os requisitos legais, considerando como DER 

25/04/2008.As diferenças eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas desde o 

requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e corrigidas monetariamente, nos 

termos da Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Defiro a antecipação de tutela para determinar a contagem do tempo de serviço e, se preenchidos os requisitos 

legais, determino a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Para tanto, determino seja 

intimada a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo estabelecido, sob pena de multa 

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.Em face da sucumbência recíproca, deixo de 
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condenar em honorários advocatícios.Custas na forma da lei. 

 

0006511-83.2009.403.6109 (2009.61.09.006511-0) - APARECIDO FIDELIS SEVERINO(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

APARECIDO FIDELIS SEVERINO, com identificação nos autos, opõe Embargos de Declaração à sentença de fls. 

111/114, alegando a ocorrência de omissão, pois não se pronunciou sobre o período compreendido entre 03/09/1993 a 

30/06/1996, laborados na Fazenda D. Pedro II. De fato, assiste razão ao embargante. Assim, acolho os embargos para 

incluir no primeiro parágrafo de fls. 113 vº o item c:c) de 03/09/1993 a 30/06/1996, na Fazenda D. Pedro II, como 

trabalhador rural.O dispositivo da sentença passa, então, a ostentar a seguinte redação:Ante o exposto, com fundamento 

no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

reconhecer como tempo de serviço:a) de 18/03/1975 a 17/02/1979, na Fazenda Milha, como trabalhador rural;b) de 

18/02/1979 a 17/02/1983, na Fazenda Milha, como trabalhador rural;c) de 03/09/1993 a 30/06/1996, na Fazenda D. 

Pedro II.No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0006667-71.2009.403.6109 (2009.61.09.006667-8) - JOSE CARLOS COLPANI(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) 

JOSÉ CARLOS COLPANI, com identificação nos autos, opõe Embargos de Declaração à sentença de fls. 119/124, 

alegando a ocorrência de omissão. De fato, assiste razão ao embargante. Assim, acolho os embargos para que o 

dispositivo da sentença passe a ostentar a seguinte redação:Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar que a autarquia ré 

averbe os períodos de: 1) de 03/12/1998 a 17/06/2009, laborado na empresa Goodyear do Brasil Ltda, pelo autor JOSÉ 

CARLOS COLPANI, CPF N. 075.494.838-25, NB n. 46/148.969.289-1, como tempo de serviço especial, e, por 

conseqüência refaça os cálculos de tempo de serviço, somando os períodos especiais aqui reconhecidos, com os 

períodos já reconhecidos administrativamente, concedendo o benefício de aposentadoria especial ou por tempo de 

contribuição (o que for mais vantajoso), se preenchidos os demais requisitos legais.No mais, a decisão permanece tal 

como lançada. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0006691-02.2009.403.6109 (2009.61.09.006691-5) - LOURDES MARIA TEODORO RODRIGUES(SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por LOURDES MARIA TEODORO RODRIGUES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 12/19.É a síntese do necessário. Decido.No presente 

caso, busca a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, contudo, a parte 

autora não fez prova de que pleiteou referido benefício junto ao INSS, não ensejando a formação de um conflito de 

interesses real e concreto.Com efeito, casos análogos a este, onde a parte valendo-se do Direito de acesso ao Judiciário 

propõe demanda sem a demonstração real de litígio vem levando o Poder Judiciário a desempenhar função que não lhe 

é típica, causando, muitas vezes, sua movimentação desnecessária, já que o pedido realizado diretamente à Autarquia 

Previdenciária poderia ter sido atendido de imediato, sem a oposição de qualquer resistência.Deveras, observa-se que 

algumas dessas causas acabam por tornar-se litigiosas no âmbito judicial simplesmente em razão da condenação dos 

honorários advocatícios. Até porque, eventual pedido na esfera administrativa, não acrescentaria tal resultado.Assim, a 

utilização do Poder Judiciário como simples órgão de consulta pode trazer graves conseqüências ao jurisdicionado, 

devido ao ingresso de inúmeras demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção jurisdicional, provocando 

a tão combatida morosidade da Justiça.Ressalte-se, então, que tal procedimento de transferir ao Poder Judiciário o que 

configura função típica da Autarquia Previdenciária precisa ser rechaçado, pois além de consistir na ausência de uma 

das condições da ação, qual seja, falta de interesse de agir, acaba por prejudicar a atividade jurisdicional, já que os 

demandantes insistem, de maneira reiterada, em ingressar com ações judiciais sem o prévio requerimento 

administrativo, acarretando o congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-se alertar a própria parte interessada 

de que seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao INSS é atribuída a 

função precípua de análise do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos benefícios 

previdenciários.No caso em apreço, verifico que a parte autora não acostou aos autos o comprovante de que o pedido 

administrativo foi efetivado, caracterizando a hipótese acima descrita e, portanto, a falta de interesse de agir.De fato, o 

interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a 

parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz 

obrigatória quando da propositura da ação, assim, como no presente caso não se vislumbra a formação da lide, ou seja, 

o conflito de interesses causado por uma pretensão resistida, impõe-se o reconhecimento da carência da ação.Pelo 

exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, vez que sequer 
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houve citação.Sem condenação em custas.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

0008259-53.2009.403.6109 (2009.61.09.008259-3) - IVO CAPELAZZO(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IVO CAPELAZZO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data 

de sua concessão, para que seja incluído em seu cálculo as parcelas pagas a título de auxílio acidente, devidamente 

atualizadas, somando-se aos valores declarados como salários de contribuição pela empregadora do autor. Com a inicial 

vieram documentos (fls. 08/46). Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Regularmente citado, 

manifestou-se o Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo a extinção da presente demanda por falta de interesse 

de agir, uma vez que a revisão pleiteada foi realizada (fls. 55/56).A parte autora informa que não concorda com a 

extinção do feito sem resolução do mérito, pois a ré não efetuou o pagamento das diferenças geradas desde a data do 

início da aposentadoria por invalidez (fls. 64). É a síntese do necessário. Fundamento e decido.O julgamento antecipado 

da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, uma vez que a questão de mérito, de direito e de fato, 

demanda apenas a produção de prova documental, sendo desnecessária a produção de provas em audiência. A parte 

autora, por meio do presente processo, objetiva revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de sua 

concessão, para que seja incluído em seu cálculo as parcelas pagas a título de auxílio acidente, devidamente atualizadas, 

somando-se aos valores declarados como salários de contribuição pela empregadora do autor.Informações trazidas pelo 

réu noticiam que a revisão pleiteada foi efetuada e que os valores em atraso foram disponibilizados à parte 

autora.Constata-se, dessa forma, que houve reconhecimento parcial da procedência do pedido após a citação do 

réu.Houve verdadeira adesão a parte do pedido do autor. Nessa hipótese, esclarece Humberto Theodoro Junior (Curso 

de Direito Processual Civil - vol. 1, 20ª edição, Rio de Janeiro: Editora Forense, 1997, p. 398):O juiz apenas encerra o 

processo, reconhecendo que a lide se extinguiu por eliminação da resistência do réu à pretensão do autor.Desaparecida a 

lide, não há mais tutela jurisdicional a ser dispensada às partes, o que, todavia, não exime o juiz de proferir sentença que 

reconheça esse fato jurídico e que ponha fim definitivamente ao processo. É verdade que o autor pleiteia valor maior 

que o disponibilizado pela Autarquia, em razão do acréscimo de juros aos valores atrasados. Todavia, não há que se 

falar em condenação ao INSS ao pagamento de juros sobre os valores atrasados, pois não houve resistência ao pedido 

do autor, sendo que a revisão pleiteada foi realizada na via administrativa e os valores atrasados também foram 

liberados administrativamente, sem necessidade de determinação judicial a esse respeito.O art. 175 do Decreto n 3.048, 

de 6 de maio de 1999, estatui que sobre os valores atrasados incidirá apenas correção, nos seguintes termos:O 

pagamento das parcelas relativas a benefícios efetuados com atraso por responsabilidade da previdência social será 

atualizado de acordo com índice definido com essa finalidade, apurado no período compreendido entre o mês em que 

deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.Por outro lado, o autor não apresentou o valor que entende correto. 

Assim, não há razão para desconsiderar o cálculo apresentado pelo INSS, que faz referência aos valores devidos. Por 

fim, não foi comprovado o descaso do Instituto réu, em proceder à aludida revisão.Ante o exposto, com fundamento no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito do 

autor ao levantamento dos valores referentes à revisão de seu benefício, corrigidas monetariamente, conforme os 

cálculos apresentados pelo INSS. Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários dos 

respectivos advogados.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.P.R.I. 

 

0008380-81.2009.403.6109 (2009.61.09.008380-9) - ETELVINO PAULA DA SILVA(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação ordinária proposta por ETELVINO PAULA DA SILVA em face de 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez Citado, o 

Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 40/45, informando a concessão do benefício na esfera 

administrativa.Sobreveio petição requerendo a desistência do feito (fls. 52/54).Nesse contexto, não subsiste mais 

interesse processual para o prosseguimento do feito.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-

se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no 

momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o 

provimento invocado é materialmente útil; e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. 

Ressalte-se ainda, que o interesse processual é condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, 

fundamentalmente, no curso da relação jurídica processual, sendo que, nesta última hipótese, ausente pelo menos um 

dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), estaremos diante do que se denomina falta 

de interesse processual superveniente. Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Condeno ao pagamento de honorários advocatícios, devendo sua execução permanecer suspensa enquanto 

perdurar a qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com baixa. 

 

0010164-93.2009.403.6109 (2009.61.09.010164-2) - TEREZINHA OLIVEIRA DE SANTANA(SP165246 - JULIANA 
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DE CASSIA BONASSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) 

Visto em SentençaTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por TEREZINHA OLIVEIRA DE 

SANTANA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a regularização de seu cadastro no banco de dados e o 

pagamento de indenização por danos morais.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 16/42.Citada, a União 

Federal apresentou contestação às fls. 53/64.O pedido de antecipação de tutela foi deferido às fls. 67/68, a fim de que 

fosse regularizada sua situação junto à Receita Federal, expedindo-se, se fosse o caso, um novo CPF próprio à autora.O 

ofício acostado à fl. 73 noticia que o cadastro foi regularizado.Réplica ofertada às fls. 75/82.É a síntese do 

necessário.Decido.A preliminar de falta de interesse de agir não merece acolhimento, tendo em vista o Judiciário não 

deixará o pedido quando houver lesão ou ameaça a direito.A exordial atende aos requisitos do artigo 282 do Código de 

Processo Civil, devendo ser afastada qualquer alegação de inépcia.Não vislumbro irregularidade na representação 

processual por ausência de reconhecimento de firma, devendo a preliminar ser afastada.No caso em análise, sustenta a 

parte autora que o seu número de CPF foi cedido à outra pessoa, provavelmente em um pedido de solicitação de 2ª via, 

já que os débitos que constam em seu nome, correspondente ao extrato acostado à fl. 39, não foram por ela 

realizados.Assevera que foram realizadas alterações nos dados cadastrais relativamente ao seu CPF em Piracicaba e no 

Estado da Bahia. Ressalta que não lhe pode ser atribuída esta alteração na Bahia, pois há anos não retorna ao 

Estado.Nas informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal há notícia de que as alterações cadastrais 

procederam-se da seguinte forma: ... em 21/05/1999, ocorreu, por intermédio de usuário cujo CPF é do Estado da Bahia, 

alteração no nome da mãe e data de nascimento da contribuinte. Em 24/11/2000, nas dependências da DRF em 

Piracicaba alterou-se a data de nascimento, tendo sido alterado, dias depois (21/12/2000), o nome da contribuinte (para 

TEREZINHA OLIVEIRA DE SANTANA) o nome da mãe e se inserido o endereço, também nas dependências desta 

DRF. Não há informação de que tenha sido solicitada a 2ª via do cartão do CPF.Desse modo, conclui-se que 

provavelmente foi realizada alteração de dados cadastrais, com a modificação do nome do titular do CPF de 

TEREZINHA OLIVEIRA SANTANA para TEREZINHA OLIVEIRA DE SANTANA, mantendo-se o mesmo número 

de CPF para duas pessoas.Nesse contexto, a inscrição indevida ocorreu em virtude da negligência da Administração 

sendo cabíveis os pedidos de regularização de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e de indenização por danos 

morais.Com efeito, com fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana, a atual situação não pode 

permanecer, causando danos à autora, devendo seu CPF ser regularizado perante a Receita Federal.No que tange ao 

pedido reparatório, vislumbra-se que o termo inicial da contagem é a data do Boletim de Ocorrência em 20 de 

Dezembro de 2000 (fl. 40) e como a ação foi proposta em 05/10/2009, consumada está a prescrição.O prazo 

prescricional de Ação de Indenização contra a Fazenda Pública é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto 

20.910/1932.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. REGISTRO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS. CANCELAMENTO. 

HOMÔNIMO. EMISSÃO DE NOVO NÚMERO DE CPF. POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. I. O prazo prescricional de ação de 

indenização contra a Fazenda Pública é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932, norma que regula 

a prescrição de todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua 

natureza. Precedente: STJ, AgRg no REsp 1117531 / RS, rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/12/2009. II. 

Verificada a duplicidade de utilização do mesmo número de registro no cadastro de pessoas física (CPF), não pode à 

União eximir-se da obrigação de emitir um novo CPF à autora. III. A Constituição Federal em seu art. 5º, V, garante a 

indenização da lesão moral, independente de estar, ou não, associada a prejuízo patrimonial. IV. O dano moral se 

configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a outro de interesse não patrimonial. V. Diante da falha no 

sistema de segurança da Receita Federal, tendo em vista que duas pessoas, durante determinado período, utilizaram o 

mesmo registro do CPF, deixando em aberto a possibilidade da utilização fraudulenta de documento, restou 

caracterizada a responsabilidade civil da ré pelos danos morais advindos à autora. VI. Justa é a indenização, a título de 

danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). VII. Configurando-se as hipóteses do art. 273 do CPC, há de ser 

mantida a decisão de antecipação de tutela para que a União cumpra a obrigação de fazer consistente na emissão de 

novo número de CPF em favor da autora. VIII. Remessa oficial e apelação improvidas.(Processo APELREEX 

200983000145080 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 10475 Relator(a) Desembargador Federal Emiliano 

Zapata Leitão Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::23/09/2010 - Página::786)Diante 

do exposto, com fundamento nos incisos IV e I do Código de Processo Civil e artigo 1 do Decreto 20.910/1932, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação ao pedido de indenização e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, apenas para determinar a regularização do CPF da autora na Receita Federal, confirmando-se a antecipação de 

tutela anteriormente deferida.Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios.Custas 

na forma da lei. 

 

0012022-62.2009.403.6109 (2009.61.09.012022-3) - ANTONIO LUIZ RODRIGUES(SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Visto em S E N T E N Ç ATrata-se de ação ajuizada por ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivado a expedição de Alvará Judicial para levantamento do saldo existente em conta 

individual própria do FGTS.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 27/31 aduzindo, 

preliminarmente, impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, diz não ter ficado devidamente demonstrado a 

configuração da hipótese legal que autoriza o saque do FGTS.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fl. 

37.Réplica ofertada às fls. 43/44.É o breve relatório.Decido.A preliminar confunde-se com o próprio mérito da 
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ação.Nos autos consta documento que comprova ser o requerente aposentado (fl. 14 v.º), o qual não foi impugnado pela 

CEF.Faz jus, assim, ao levantamento do valor depositado na conta do FGTS (artigo 20, III, da Lei n. 8.036/90).A 

respeito do tema deve ser observado o seguinte acórdão:CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. 

APOSENTADORIA. CABIMENTO. APELAÇÃO. PROVIMENTO. 1. A aposentadoria do trabalhador constitui 

situação que autoriza o levantamento do saldo da conta vinculada ao FGTS, conforme o disposto no art. 20, inciso III, 

da Lei n. 8.036/1990. Demonstrada a inatividade do autor, há que ser deferido o pretendido saque. 2. Honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação. 3. Sentença reformada. Pedido procedente. 4. Apelação 

provida.(Processo AC 200633110067650 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200633110067650 Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte e-DJF1 DATA:09/03/2011 PAGINA:21) Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de levantamento do valor depositado na conta fundiária de 

Antonio Luiz Rodrigues em face da CEF.Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei n. 9.028/95, 

a CEF está isenta do pagamento de custas, nas ações de FGTS em que for parte (STJ, AGA 538822).Honorários 

advocatícios indevidos, nos termos do artigo 29-C da Lei n. 8.036/90. 

 

0013133-81.2009.403.6109 (2009.61.09.013133-6) - APARECIDA DAS GRACAS SPAGNOL BERALDI X 

ANTONIO CARLOS BERALDI(SP126331 - MARIA DE LOURDES SPAGNOL SECHINATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Embargos de Declaração. APARECIDA DAS GRAÇAS SPAGNOL BERALDI e ANTONIO CARLOS BERALDI 

opuseram os presentes embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 51/53, com base no artigo 

535 e segs, do Código de Processo Civil, sustentando que referida decisão contém omissão a ser sanada.É a síntese do 

necessário, passo a decidir.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar 

omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial.Razão assiste à embargante.Assim, acolho o argumento de 

omissão e reconheço a existência de erro material.Logo, o dispositivo da sentença de fls. 51/53 passa a ostentar a 

seguinte redação: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a 

remunerar a conta poupança nº 0332.013.00134483-5, desde que com data de aniversário na primeira quinzena de cada 

mês, nos meses de abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), com atualização 

monetária da diferença, conforme a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal e juros contratuais de 0,5% ao 

mês desde a data em que os créditos eram devidos e com incidência da SELIC, no período após a citação, nos termos 

dos artigos 405 e 406 do Código Civil.No mais, a sentença de fls. 51/53 permanece tal como lançada.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Retifique-se. 

 

0013146-80.2009.403.6109 (2009.61.09.013146-4) - MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA COLEONI(SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Visto em Sentença MARLI FERNANDES DE OLIVEIRA COLEONI, qualificada nos autos, ajuizou ação de cobrança 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que o saldo da aludida 

conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos 

econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990. Requer, ainda, a aplicação de juros progressivos. Citada, a ré ofertou contestação, alegando, preliminarmente, 

carência de ação por falta de interesse de agir, ante a possibilidade de que os valores reivindicados tenham sido objeto 

de transação. Sustentou a falta de interesse de agir em razão do recebimento por meio de outro processo judicial. Argüiu 

a carência de ação quanto aos índices de março de 1990, julho e agosto de 1994, fevereiro de 1989, junho e julho de 

1990, março de 1991. Em relação à multa de 40% sobre os depósitos fundiários, sustentou a incompetência absoluta da 

Justiça Federal e, no que tange à multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, alegou a ilegitimidade passiva da 

CEF. Como prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição dos juros progressivos e no mérito pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 45/71).É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O julgamento antecipado da lide é 

possível, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, de direito e de 

fato, demanda unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência de instrução 

e julgamento.Preliminares ao méritoFalta de interesse de agirA preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com 

o mérito e com ele será analisada oportunamente.Índices e multasDeixo de apreciar as preliminares relativas aos índices 

de junho de 1987, fevereiro de 1989, maio de 1990, fevereiro de 1991, julho e agosto de 1994, à ilegitimidade passiva 

da CEF quanto ao pedido relativo à multa de 40% sobre o depósito sacado e à multa prevista no Decreto n. 99.684/00, 

por serem estranhas à pretensão veiculada nos autos.Falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de 

jurosRelativamente à preliminar que aduz falta de interesse de agir em relação à taxa progressiva de juros, ao argumento 

de que o autor já a teria recebido, ressalto que se trata de matéria que envolve o próprio mérito da ação, eis que se 

eventualmente se constatar que a referida taxa de juros já foi efetivamente creditada, a solução há de ser pela 

improcedência e não pela carência.Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de 

ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica 

redação já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei 

nº 3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator 

Ministro Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou 
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por editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos.O prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou 

seja, o momento em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva 

de juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao 

dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui 

natureza continuativa, estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito 

também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de 

modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de 

direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do 

empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em 

recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. 

PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os 

temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela 

Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia 

possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento 

consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 

progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo 

do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, 

RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 

154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. 

(Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza 

de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-

se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos 

constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, 

RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)MéritoTrata-se de ação em que se pleiteia a 

correção monetária do depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Quanto aos índices pleiteados na inicial, é 

cristalino o direito à recomposição em decorrência dos indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos 

econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão 

(jan/89), ser devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção 

monetária de 01/02/89 para o mês de janeiro), bem como no que tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual 

deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 01/05/90).Nesse sentido já decidiu o E. STF, no 

Recurso Extraordinário 226.855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31/08/2000 (Informativo STF n. 200, de 28 de agosto 

a 1º de setembro de 2000).Esse é também o posicionamento que vem sendo adotado pelo E. STJ, como se verifica pelo 

teor da Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Sendo assim, em razão dos precedentes das altas 

Cortes de Justiça do País, reconheço como devidos os índices de janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se 22,35%) e 

abril de 1990 (44,80%).Não restou comprovada a realização de acordo entre a autora e a ré, ficando prejudicada a 

preliminar referente a assinatura do termo de adesão ou saque previsto na Lei 10.555/2002.No que tange aos juros 

progressivos, verifico que não houve comprovação de que a autora era optante pelo regime do FGTS em data anterior a 

22/09/1971 ou, em caso de opção em data posterior, não demonstrou vínculo celetista anterior a esta data, razão pela 

qual não tem direito à sua aplicação.DispositivoPelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos 

saldos devidamente comprovados na fase de execução, na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, 

quanto às contas eventualmente já movimentadas, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: 

42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado); 44,80%, relativo a abril de 1990.Uma vez 

incorporadas tais diferenças, sobre esse novo saldo deve incidir correção monetária e juros de mora contados da citação 

de acordo com o preceituado na Resolução do Conselho 134/2010, cumulativamente, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 

de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas ex lege. 

 

0001110-69.2010.403.6109 (2010.61.09.001110-2) - LUIZ FERNANDO GALLI(SP208683 - MARITA FABIANA DE 

LIMA BRUNELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Visto em Sentença LUIZ FERNANDO GALLI, qualificado nos autos, ajuizou ação de cobrança em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a 

devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 
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propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%). Citada, a ré ofertou contestação, alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, 

ante a possibilidade de que os valores reivindicados tenham sido objeto de transação. Sustentou a falta de interesse de 

agir em razão do recebimento por meio de outro processo judicial. Argüiu a carência de ação quanto aos índices de 

junho de 1987, maio de 1990, julho e agosto de 1994, fevereiro de 1989, fevereiro de 1991. Em relação à multa de 40% 

sobre os depósitos fundiários, sustentou a incompetência absoluta da Justiça Federal e, no que tange à multa de 10% 

prevista no Decreto n. 99.684/90, alegou a ilegitimidade passiva da CEF. Como prejudicial de mérito, sustentou a 

ocorrência da prescrição dos juros progressivos e pugnou pela improcedência da demanda.A Caixa Econômica Federal 

apresentou proposta de acordo à fl. 76, não tendo anuência da parte autora.Nestes termos vieram os autos conclusos 

para sentença.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O julgamento antecipado da lide é possível, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, de direito e de fato, demanda 

unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência de instrução e 

julgamento.Preliminares ao méritoFalta de interesse de agirA preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o 

mérito e com ele será analisada oportunamente.Índices e multasDeixo de apreciar as preliminares relativas aos índices 

de, junho de 1987, fevereiro de 1989, maio de 1990, fevereiro de 1991, julho e agosto de 1994, à ilegitimidade passiva 

da CEF quanto ao pedido relativo à multa de 40% sobre o depósito sacado e à multa prevista no Decreto n. 99.684/00, 

por serem estranhas á pretensão veiculada nos autos.IPC - Março 1990Não houve comprovação nos autos do pagamento 

na esfera administrativa referente a este índice.Falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de jurosNão 

foi objeto do pedido do autor. Preliminar de mérito: prescrição O prazo prescricional de ações relativas a contribuições 

ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava do art. 21, 4º, 

da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse sentido é o 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco Rezek).Da 

mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 210 com o 

seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O prazo 

prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento em 

que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, a 

relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 

taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 

dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado 

desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)MéritoTrata-se de ação em que se pleiteia a correção monetária do 

depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Quanto aos índices pleiteados na inicial, é cristalino o direito à 

recomposição em decorrência dos indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do 

Governo Federal. A jurisprudência é dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser devida 

a aplicação do IPC no percentual de 42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01/02/89 para o 

mês de janeiro), bem como no que tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título 

de IPC (a atualização feita em 01/05/90).Nesse sentido já decidiu o E. STF, no Recurso Extraordinário 226.855/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, em 31/08/2000 (Informativo STF n. 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000).Esse é 

também o posicionamento que vem sendo adotado pelo E. STJ, como se verifica pelo teor da Súmula 252:Os saldos das 

contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento 
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do STF (RE 226.855-7-RS).Sendo assim, em razão dos precedentes das altas Cortes de Justiça do País, reconheço como 

devidos os índices de janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se 22,35%) e abril de 1990 (44,80%).Não restou comprovada 

a realização de acordo entre a autora e a ré, ficando prejudicada a preliminar referente a assinatura do termo de adesão 

ou saque previsto na Lei 10.555/2002,DispositivoPelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, condenando a ré Caixa Econômica Federal a creditar, quanto aos saldos devidamente 

comprovados na fase de execução, na conta vinculada da parte autora, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto às contas 

eventualmente já movimentadas, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses: a) 42,72%, 

relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado); b) 44,80%, relativo a abril de 1990.Uma vez 

incorporadas tais diferenças, sobre esses novos saldos deve incidir correção monetária e juros de mora contados da 

citação de acordo com o preceituado na Resolução do Conselho 134/2010, cumulativamente, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-

40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas 

ex lege. 

 

0001834-73.2010.403.6109 (2010.61.09.001834-0) - LUIZ ANTONIO ZANGIROLIMO X NATALINO DE 

OLIVEIRA X ROSA MARIA GUIDA X SEBASTIAO MARTINS DA SILVA X JOSE PAULO BUORO X JOAO 

DE LIMA(SP121938 - SUELI YOKO TAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - 

REGINALDO CAGINI) 

Visto em SentençaTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por LUIZ ANTÔNIO 

ZANGIROLIMO, NATALINO DE OLIVEIRA, ROSA MARIA GUIDA, SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA, JOSÉ 

PAULO BUORO, JOÃO DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando recomposição da 

conta de FGTS aplicando taxa progressiva de juros, além da atualização monetária. A Lei nº 5.705, de 21.9.71, limitou 

os juros incidentes sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) aa., ressalvando a situação 

anterior para os empregados que em 22 Set. 71 já figurassem como optantes do regime fundiário. Por sua vez, a Lei nº 

5.958, de 10.12.73, assegurou a todos os empregados o direito de optarem pelo regime do FGTS com efeitos retroativos 

a 1º de janeiro de 1.967 e a Ré deixou de creditar juros superiores a 3% aos Autores que, tendo optado pelo regime 

fundiário antes do dia 22 Set. 71, tinham o direito assegurado à escala dos juros previstos na Lei nº 5.107/66. E, 

finalmente, a Lei nº 8.036, de 11.5.90, garante aos optantes pelo FGTS juros capitalizados na escala progressiva de 3 a 

6%. Argumentam os autores ser fundamental a incidência dos juros nos depósitos, sob pena de lesão aos direitos 

constitucionalmente atribuídos aos trabalhadores, pelo que requer a condenação da Ré, Caixa Econômica Federal, para 

fazer incidir os juros progressivos nos saldos da conta vinculada do FGTS, e condenando-se ainda a Ré nas verbas de 

sucumbência. Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 54/80, alegando, 

preliminarmente, a adesão ao termo ou saque pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em relação aos índices e 

aos juros progressivos, a incompetência absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários e 

a ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a prescrição dos créditos 

pleiteados e pugnou pela improcedência da ação em virtude de ter agido na forma da legislação do FGTS e das leis cujo 

elenco traz em sua contestação. É o relatório. Decido. Não restou demonstrada a adesão a termo nos termos da Lei 

10.555/2002. Rejeito a preliminar de carência, tendo em vista que os autores pretendem a aplicação de juros 

progressivos, estando presente seu interesse de agir no prosseguimento do feito. Rejeito a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, uma vez que não foi objeto do 

pedido. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10%, tendo em vista que não 

foi objeto de pedido. Mérito Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações 

relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação 

já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 

3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro 

Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por 

editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos.O prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, 

o momento em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de 

juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao 

dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui 

natureza continuativa, estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito 

também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de 

modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de 

direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do 

empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em 

recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. 

PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os 

temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela 

Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia 

possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento 
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consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 

progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo 

do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, 

RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 

154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. 

(Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza 

de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-

se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos 

constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, 

RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)No mérito, a ação tem procedência em 

relação aos autores, que comprovaram nos autos o vínculo empregatício na mesma empresa para o período de 

incidência dos juros progressivos na forma da lei.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes 

disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos 

critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a 

correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das 

contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da República do 

Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 

2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a 

seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por 

cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes 

à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime 

do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 

regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos 

da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo 

completou o decênio na empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização 

dos juros progressivos no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização 

juros de 3% (três por cento) ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes 

existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por 

cento ao ano: (grifo nosso)I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 

quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa. A seqüência vista da legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova 

redação ao artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos 

depósitos de FGTS, afastando a sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do 

FGTS existentes à data da sua publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as 

mesmas taxas de juros progressivos àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 

de dezembro de 1973.Como visto, as disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros 

progressivos nas contas de depósitos, consoante as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação 

jurídica de trabalho na data da lei, e mais a permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e 

a prova desses fatos são imprescindíveis à fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como 

reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 

reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas 

vinculadas existentes à data de 22 de setembro de 1971. O Autor traz aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a 

permanência na mesma empresa, fatos que lhe asseguram o direito. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, 

com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica 

Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos nos saldos da conta de FGTS dos autores: LUIZ ANTONIO 

ZANGIROLIMO, NATALINO DE OLIVEIRA, ROSA MARIA GUIDA, SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA, JOSÉ 

PAULO BUORO e JOÃO DE LIMA, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, incidindo o juros de mora desde a 

citação.A correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos termos da Resolução do Conselho 

134/2010.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 

2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
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como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

 

0002613-28.2010.403.6109 - MARIA HELENA BIANCHIM ANGELELI(SP165246 - JULIANA DE CASSIA 

BONASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação cognitiva proposta por Maria Helena Bianchim Angeleli, objetivando a correção monetária de sua 

conta poupança.A inicial foi instruída com procuração e documentos de fls.10/19.Foi determinado pelo despacho de fls. 

22 a emenda da inicial.As fls. 25 foi deferida dilação de prazo requerida pela parte autora.A autora permaneceu inerte 

(fls. 26).Neste estado os autos vieram conclusos.É a síntese do necessário. Decido.Trata-se de pedido formulado em 

face da Caixa Econômica Federal.Intimada a emendar a inicial, a parte autora não se manifestou, decorridos três meses 

da publicação do despacho.Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o processo com fundamento 

no artigo 267, III, IV, e VI, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Sem condenação em honorários, uma 

vez que não houve citação.Com o trânsito, arquivem-se.P.R.I.. 

 

0002744-03.2010.403.6109 - JOSE DIVINO TAVEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Visto em Decisão JOSÉ DIVINO TAVEIRA interpôs embargos de declaração em 

face da decisão proferida às fls. 67/69, alegando que seu pedido não foi apreciado, tendo sido a sentença extra petita. 

Razão assiste ao embargante, uma vez que o pedido restringe-se à aplicação de juros progressivos, não tendo sido 

requerida a atualização em virtude dos expurgos inflacionários levados a efeito em decorrência dos sucessivos planos 

econômicos. Acolho os embargos, ANULO a sentença anteriormente proferida, devendo ser a mesma substituída nos 

seguintes termos:VISTO EM SENTENÇA JOSÉ DIVINO TAVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação de cobrança 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recompor todos os depósitos efetuados 

na conta vinculada de seu FGTS, aplicando a taxa progressiva de 6% de juros, além da atualização monetária.A Lei nº 

5.705, de 21.9.71, limitou os juros incidentes sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) 

ao ano, ressalvando a situação anterior para os empregados que em 22 Set. 71 já figurassem como optantes do regime 

fundiário. Por sua vez, a Lei nº 5.958, de 10.12.73, assegurou a todos os empregados o direito de optarem pelo regime 

do FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967 e a Ré deixou de creditar juros superiores a 3% ao Autor que, 

tendo optado pelo regime fundiário antes do dia 22 Set. 71, tinham o direito assegurado à escala dos juros previstos na 

Lei nº 5.107/66. E, finalmente, a Lei nº 8.036, de 11.5.90, garante aos optantes pelo FGTS juros capitalizados na escala 

progressiva de 3 a 6%. Argumenta o autor ser fundamental a incidência dos juros nos depósitos, sob pena de lesão aos 

direitos constitucionalmente atribuídos aos trabalhadores, pelo que requer a condenação da Ré, Caixa Econômica 

Federal, para fazer incidir os juros progressivos nos saldos da conta vinculada do FGTS do Autor, e condenando-se 

ainda a Ré nas verbas de sucumbência. Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 

52/63, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a impossibilidade de que os valores reivindicados 

tenham sido objeto de transação. Como prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição dos juros 

progressivos e, no mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência da demanda. É o relatório. Decido. Não restou 

demonstrada a adesão a termo nos termos da Lei 10.555/2002. Rejeito a preliminar de carência, tendo em vista que o 

autor pretende a aplicação de juros progressivos estando presente seu interesse de agir no prosseguimento do feito. 

Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao 

FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava do art. 21, 4º, da 

Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse sentido é o 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco Rezek).Da 

mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 210 com o 

seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O prazo 

prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento em 

que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, a 

relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 

taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 

dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 
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27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado 

desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005) No mérito, a ação tem procedência em relação ao autor, que comprovou 

nos autos o vínculo empregatício na mesma empresa para o período de incidência dos juros progressivos na forma da 

lei.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que 

instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o 

artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e 

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta 

do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo 

Governo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 

5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 

o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 

5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 

5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 

empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos 

no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos 

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) 

ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - 

três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da 

legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a 

sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua 

publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos 

àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as 

disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante 

as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a 

permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à 

fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 

8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, 

a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de 

setembro de 1971. O autor traz aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma empresa, fato 

que lhe asseguram o direito. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com julgamento de mérito, na forma do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder à aplicação de juros 

progressivos nos saldos da conta de FGTS de PEDRO FERNANDES (espólio representado por Maria do Perpétuo 

Souza Fernandes), na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento 

de juros de mora contados da citação.A correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos termos da 

Resolução do Conselho 134/2010.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-

40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas 

ex lege. 

 

0003498-42.2010.403.6109 - TEXTIL TOLARDO LTDA(SP252749 - ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) 

X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X 
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CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

Visto em SentençaTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por TÊXTIL TOLARDO 

LTDA. em face de CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ e CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS, objetivando a compensação de seu crédito decorrente do empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica representado pelos títulos da Eletrobrás, com valores decorrentes do seu consumo de energia elétrica, vencida 

e/ou vincendas, até o montante do crédito objeto destes autos.Redistribuído o feito à Justiça Federal, determinou-se o 

recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9289/96, sob pena de extinção do feito (fls. 448).Contudo, 

apesar de intimados (certidão de fl. 450), o autor quedou-se inerte.Pelo exposto, com fundamento no artigo 257 c.c 267, 

inciso XI do Código de Processo Civil, determino o CANCELAMENTO do registro da Distribuição deste feito, pela 

ausência do recolhimento de custas processuais e a extinção do feito.Com o trânsito, arquivem-se. 

 

0003608-41.2010.403.6109 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PIRACICABA(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X UNIAO FEDERAL 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PIRACICABA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando,, a 

suspensão da retenção de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, referente a serviços 

realizados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e ao final, requer a declaração de 

inconstitucionalidade do artigo 22, inciso IV da Lei 8.212/91.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 

122/123.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 130/135.Foi ofertada réplica às fls. 139/173.É o relatório. Passo a 

decidir.Sustenta a parte autora que contrata os serviços de cooperativas de trabalho, submetendo-se ao pagamento da 

contribuição de 15% incidente na contratação de cooperativas de trabalho, prevista no artigo 22, inciso IV da Lei 

8.212/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. O artigo 22, inciso IV da lei 8.212/91 dispõe:IV - quinze por cento sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).Não se trata de nova fonte 

de custeio para a Seguridade Social, sem amparo no artigo 195, inciso I, a da Constituição Federal, tendo em vista essa 

contribuição das cooperativas já encontrava previsão legal desde da lei complementar 84/96, que em seu artigo 1º, 

inciso II, previa:II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, 

distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a 

pessoas jurídicas por intermédio delas.Posteriormente, com a promulgação da Emenda Constitucional n. 20/98, deu-se 

nova redação ao artigo 195, inciso I, a da Constituição Federal, o qual passou a ter a seguinte redação:Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatícioEsta contribuição foi instituída 

por lei complementar e as posteriores alterações podem ser feitas através de lei ordinária, não havendo 

inconstitucionalidade neste aspecto, uma vez que a Constituição Federal exige a lei complementar apenas para criação 

de novas fontes de custeio, nos termos do artigo 195, 4º.O que se discute é a constitucionalidade da retenção instituída 

pela referida lei, instituindo nova forma de recolhimento da exação, na qual as tomadoras de serviço deverão proceder à 

retenção da contribuição, em nome da prestadora.No entanto, trata-se de hipótese de substituição tributária, 

expressamente admitida pela Constituição Federal:Artigo 150, parágrafo 7º- A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 

obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 

ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. Razão pela qual não pode ser reconhecida a inconstitucionalidade da lei. Nesse sentido o acórdão a 

seguir exposto:TRIBUTÁRIO. LEI 9.876/99. RETENÇÃO DE 15% DO VALOR BRUTO DA FATURA OU NOTA 

FISCAL A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS COM CESSÃO 

DE MÃO-DE-OBRA. COOPERATIVA. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. - As cooperativas de 

trabalho submetem-se a regime de contratação anômalo, eis que no serviço prestado através de cooperativa, o 

destinatário do pagamento é aquele que prestou o serviço e não a própria cooperativa, que não figura como beneficiária 

na relação, na qualidade de pessoa jurídica, mas como simples intermediária de mão-de-obra. - A Lei 9.876/99, que 

alterou os artigos 15 e 22 da Lei 8.212/91, instituindo a retenção do percentual de 15% a título de contribuição social 

sobre o valor bruto da fatura ou nota fiscal, a cargo das empresas que se beneficiam dos serviços prestados por 

cooperados, não criou nova contribuição, somente transferiu para os tomadores de serviço a obrigação de seu 

recolhimento, que era destinada, anteriormente, às próprias cooperativas. - Inexistindo contribuição social nova, ausente 

a pecha de inconstitucionalidade por violaçãao aos 4º e 5º do art. 195 da Carta Magna. - Ausente, também, violação ao 

art. 154, incisos I e IV da CF/88, por não ser caso de cumulatividade de tributos e confisco. - Fixada a alíquota da 

contribuição em 15% para as tomadoras de serviços prestados por profissionais reunidos em cooperativa, enquanto que 

aquela incidente sobre o trabalho de empregado, avulso ou contribuinte individual é de 20%, estabeleceu-se tratamento 

diferenciado para as cooperativas, continuando o legislador a incentivar esse tipo de regime, uma vez que é mais 

vantajoso utilizar o serviço do cooperado, cujo percentual de incidência da contribuição é menor. (Processo REO 

200102010056294 REO - REMESSA EX OFFICIO - 39070 Relator(a) Desembargador Federal FERNANDO 

MARQUES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJU - Data::11/10/2002 - 

Página::292)Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa.Custas ex lege. 

 

0003833-61.2010.403.6109 - PAULO TORQUATO DA SILVA(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

Cuida-se de ação de rito ordinário envolvendo as partes acima nominadas e nos autos qualificadas, objetivando o autor, 

em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do recolhimento da diferença do imposto positivo apurado na 

declaração de ajuste anual - exercícios 2008 e 2009 e que a União proceda à correção monetária na tabela do imposto de 

renda pessoa física, nos períodos de 1995 a 2001. Alega que nos períodos de 1.996 a 2001 e de 2002 a 2004 a Tabela de 

Incidência de Imposto de Renda ficou congelada e que este congelamento é inconstitucional, pois importou em 

confisco. Inicial instruída com documentos. É o relatório. O instituto da antecipação dos efeitos da tutela previsto no 

artigo 273, do CPC, admite que o juiz, convencido da verossimilhança, a conceda, desde que caracterizada pelo menos 

uma das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. Na hipótese trazida a exame, não vislumbro, num primeiro momento, a presença desses requisitos. 

Com efeito, dos fundamentos jurídicos postos à apreciação judicial, no tocante ao cerne da questão, não emerge a 

verossimilhança das alegações, de modo a convencer da plausibilidade do direito vindicado, na medida em que está a 

exigir aprofundado exame da matéria jurídica, bem como apreciação de provas que não se mostram inequívocas. Além 

disso, as cortes superiores têm se manifestado contrariamente ao pedido do autor. ISSO POSTO, indefiro o 

requerimento antecipatório. Intime-se. 

 

0004908-38.2010.403.6109 - AMELIA DE OLIVEIRA ROSA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por AMÉLIA DE OLIVEIRA ROSA (sucessora de José 

de Almeida Rosa) em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos valores depositados na 

conta de FGTS na forma e pelos critérios fixados nas legislações editadas. A Lei nº 5.705, de 21.9.71, limitou os juros 

incidentes sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) aa., ressalvando a situação anterior 

para os empregados que em 22 Set. 71 já figurassem como optantes do regime fundiário. Por sua vez, a Lei nº 5.958, de 

10.12.73, assegurou a todos os empregados o direito de optarem pelo regime do FGTS com efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 1.967 e a Ré deixou de creditar juros superiores a 3% aos Autores que, tendo optado pelo regime fundiário 

antes do dia 22 Set. 71, tinham o direito assegurado à escala dos juros previstos na Lei nº 5.107/66. E, finalmente, a Lei 

nº 8.036, de 11.5.90, garante aos optantes pelo FGTS juros capitalizados na escala progressiva de 3 a 6%. Argumenta a 

parte autora ser fundamental a incidência dos juros nos depósitos, sob pena de lesão aos direitos constitucionalmente 

atribuídos aos trabalhadores, pelo que requer a condenação da Ré, Caixa Econômica Federal, para fazer incidir os juros 

progressivos nos saldos da conta vinculada do FGTS do Autor, e condenando-se ainda a Ré nas verbas de sucumbência. 

Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 22/48, alegando, preliminarmente, a adesão 

ao termo ou saque pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em relação aos índices e aos juros progressivo, a 

incompetência absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários e a ilegitimidade passiva 

em relação à aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a prescrição dos créditos pleiteados e pugnou pela 

improcedência da ação em virtude de ter agido na forma da legislação do FGTS e das leis cujo elenco traz em sua 

contestação.Réplica ofertada às fls. 57/62. É o relatório. Decido. Não restou demonstrada a adesão a termo nos termos 

da Lei 10.555/2002. Rejeito a preliminar de carência, tendo em vista que a parte autora pretende a aplicação de juros 

progressivo estando presente seu interesse de agir no prosseguimento do feito. Rejeito a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, uma vez que não foi objeto do 

pedido da parte autora. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10%, tendo em 

vista que não foi objeto de pedido da parte autora. Mérito Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO 

prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 

8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, 

combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 

116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de 

reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do 

sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento em que a empresa pública se negou a corrigir as contas 

vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular 

da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos 

daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, estendendo seus efeitos no tempo.Nas 

obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o 

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se 

posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. 

TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 
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PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de 

Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo 

prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do 

fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa 

de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso 

especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 

5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta Corte, 

os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das 

ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a 

prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da 

ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 

27/06/2005) Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, rejeito essa preliminar de mérito. 

No mérito, a ação tem procedência em relação à parte autora que comprovou nos autos o vínculo empregatício na 

mesma empresa para o período de incidência dos juros progressivos na forma da lei.A matéria em questão tem como 

legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que instituiu o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à correção 

monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros segundo o 

disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do Fundo a que se refere o 

artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo Governo Federal, podendo o 

Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, 

da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á 

à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 o sistema de juros progressivos apenas 

para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 5.958, de 10.12.1973, veio permitir a 

opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, 

que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de 

fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que 

haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham 

optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data 

ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão 

retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual 

do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas 

vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 

da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas 

dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos 

continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros 

passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - três por cento, durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 

cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei 

nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou 

porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, 

de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na 

data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as disposições legais referidas são a fonte do direito à 

incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante as condições que estabelecem. Desse modo, a 

existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 

6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses 

fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, 

de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas 

para as contas vinculadas existentes à data de 22 de setembro de 1971. A parte autora traz aos autos prova da relação 

jurídica de trabalho e a permanência na mesma empresa, fatos que lhes asseguram o direito. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a ação, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e 

condeno a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos nos saldos da conta de FGTS de 

JOSÉ ALMEIDA ROSA, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao 
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pagamento de juros de mora contados da citação.A correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos 

termos da Resolução do Conselho 134/2010.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP 

n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais.Custas ex lege. 

 

0004909-23.2010.403.6109 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Trata-se de pedido formulado por JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA em face da Caixa Econômica Federal, no qual 

objetiva a aplicação sobre o saldo da conta vinculada de FGTS da taxa progressiva de juros. Regularmente citado, o réu 

apresentou contestação às fls. 25/51. Sobreveio manifestação da CEF, informando que a parte autora firmou o termo de 

adesão de que trata a Lei Complementar nº 110/2001, bem como que com relação aos juros progressivos, o autor já 

recebeu a correção da taxa, conforme determinava a Lei nº 5.107/66. A parte autora manifestou sua concordância com 

as informações da ré (fls. 68).Nítido está que a pretensão do requerente foi satisfeita, ocorrendo a carência da ação por 

falta de interesse de agir.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio utilidade-

necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula 

a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é 

materialmente útil; e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se ainda, que o 

interesse processual é condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, fundamentalmente, no 

curso da relação jurídica processual. Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atribuído à causa, cuja exigibilidade 

ficará suspensa enquanto gozar dos benefícios da Justiça Gratuita, que ora concedo. Sem custas. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se com baixa. P.R.I. 

 

0005615-06.2010.403.6109 - LYDIA DELGADO DE OLIVEIRA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LYDIA DELGADO DE OLIVEIRA em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a recomposição de todos os depósitos efetuados na conta vinculada do FGTS do fundista 

José de Oliveira, aplicando a taxa progressiva de juros de 6%, acrescido de correção monetária.Além da inicial e 

procuração, juntou os documentos de fls.05/14.A CEF informa que a correção da taxa de juros progressivos pleiteado 

foi creditada em 24/06/2009 na conta vinculada FGTS de José Oliveira e liberada em 22/10/2009, para a autora Lydia 

Delgado de Oliveira, por motivo de falecimento. Acrescenta que, a diferença da taxa de juros progressivos foi requerida 

através do processo 2000.03.99.074377-7.Assim, juntou-se cópia da sentença do processo nº 2000.03.99.074377-7 às 

fls. 62/75.É o breve relato. Decido.Em face das informações trazidas pela CEF, adveio providência de se juntar aos 

autos cópias da sentença proferida nos autos do processo nº.2000.03.99.074377-7 às fls. 62/75. Documentos esses que 

deixam claro que o pedido formulado no presente feito já tramitou em processo com perfeita identidade de partes, causa 

de pedir e pedido, sendo que referida ação foi julgada em seu mérito por este Juízo. Resta, portanto, evidenciada a 

ocorrência de coisa julgada material, o que impõe a imediata extinção do presente feito.Pelo exposto, caracterizada a 

coisa julgada material, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, 

V, e seu 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10%, cuja cobrança fica suspensa na forma do art. 12, da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0005864-54.2010.403.6109 - ABRAHAO JOAQUIM ELIAS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTO EM SENTENÇAABRAHÃO JOAQUIM ELIAS qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando em síntese a concessão do benefício do amparo 

assistencial com pedido de tutela antecipada, previsto no artigo 2º, inciso V, parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem 

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Citado, o INSS apresentou contestação alegando, no mérito, a 

falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 25/37). Relatório sócio-

econômico às fls. 53/54.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 62/67.Réplica ofertada às fls. 69/72.Nestes termos 

vieram os autos conclusos para sentença.Relatei. Fundamento e Decido. Quanto ao mérito da pretensão formulada na 

petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de 

prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial (não 

previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e 

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2º - A assistência social tem por objetivos:V - a 

garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Parágrafo único. A assistência social 
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realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos 

sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.Art. 20. 

O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado 

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 5º A situação de internado não prejudica o 

direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico 

pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo 

alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 

que contar com tal estrutura. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se 

refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos 

previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Art. 21. O 

benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 

que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas 

no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização.Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1o 

de janeiro de 1998. (Artigo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) Dos citados dispositivos, em especial da norma 

constitucional, que é repetida no art. 2. da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a obtenção do benefício 

assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais, 

requisito válido desde 01.10.2003 com o Estatuto do Idoso);2) comprovação de não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu 

direito). Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o idoso 

e, para a pessoa portadora de deficiência, o 2º do art. 20 estabelece critério há muito debatido e assentado, qual seja, o 

de que a pessoa seja incapacitada para a vida independente e para o trabalho ou, conforme o Estatuto do Idoso, possua 

idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos. A controvérsia se instaura, principalmente, quanto ao requisito da 

necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20 

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social. Todavia, a 

melhor interpretação para o dispositivo em estudo, compatibilizando-o com os princípios constitucionais reguladores 

dos direitos sociais, é o de que a caracterização do estado de pobreza que dá ensejo ao benefício deve ser averiguada em 

cada caso concreto, de acordo com as condições sócio-econômicas da pessoa e de sua família, sendo que o critério 

estabelecido no citado 3º é apenas um dos possíveis critérios, que a lei objetivamente fixou como caracterizador da 

miserabilidade justificadora da assistência social do Estado, mas que não afasta a possibilidade de o juiz, seguindo o 

princípio da livre convicção motivada, considerar a pessoa necessitada e com direito ao benefício em razão de outros 

critérios que atentem à situação pessoal e familiar do requerente. A jurisprudência tem assim se consolidado, 

apregoando que muitas vezes a renda familiar per capita é superior ao critério legal mencionado mas as condições de 

vida da pessoa a qualificam como carente de um mínimo de recursos que lhe garantam uma subsistência digna, objetivo 

principal da instituição do amparo social e que consubstancia a materialização dos fundamentos (CF, art. 1º, III - 

dignidade da pessoa humana) e objetivos maiores de nosso Estado (CF, art. 3º, I - construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; III - erradicar a pobreza e a marginalização...; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação), além da concretização do direito social de assistência 

aos desamparados (CF, art. 6º). Nesse sentido podemos citar vários precedentes:II - A situação de hipossuficiência em 

que vive a autora restou comprovada nos autos. III - O 3º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deve ser adotado com cautela, 

em razão de sua incompatibilidade com a natureza do BENEFíCIO ASSISTENCIAL e com princípio elementar da 

dignidade humana. (TRF-3, 2ª T, un. AC 838924 (2001.61.06.006427-9 /SP). J. 11/02/2003, DJU 12/03/2003, p. 224. 

Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL)1. A realização de estudo social para averiguação da condição econômica da parte 

autora não é prova imprescindível para a concessão do benefício, podendo o Juízo se valer de outras provas (art. 130 do 

CPC). (...)4. A Lei 8.742/93, art. 20, 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes do STJ. 

(TRF-3, 5ª T, un. AC 468625 (1999.03.99.022159-8/SP). J. 31/10/2000, DJU 10/04/2001, p. 437. Rel. Des. Fed. 

RAMZA TARTUCE)- Extraem-se do artigo 20 da Lei n. 8742/93, em síntese, os seguintes requisitos a) idade mínima 

de setenta anos ou incapacidade; b) inexistência de rendimentos ou outros meios de prover o próprio sustento ou tê-lo 

provido pela família; c) renda familiar per capita inferior a 14 do salário mínimo. Condições que não se verificam. - A 

prova dos autos é frágil, vaga e contraditória acerca da situação econômica da autora e sua família, e que inviabiliza a 

concessão do beneficio. Ressalte-se que o S.T.F., se apreciar a ADIN n. 1232-1, que questionava a constitucionalidade 

da limitação da renda per capita prevista no parágrafo terceiro do artigo 20 da Lei n. 8742/93, julgou-a improcedente. 

Não significa, porém, que tal dispositivo deva ser interpretado de forma meramente aritmética. Cabe ao julgador, diante 
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das especificidades de caso concreto, aplicá-lo em consonância com os demais princípios de direito, como é do artigo 6º 

da LICC, e a garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF) . Por essa razão, é 

essencial a riqueza de elementos acerca da condição social de quem pleiteia tal AMPARO e é o que permite ao julgador 

flexibilizar e harmonizar os irrites legais, bem como sustentar a necessária convicção de que as circunstâncias 

particulares do caso se amoldam á previsão do legislador. Ademais, o ônus de demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito é da parte interessada (artigo 333, inciso I, do CPC).(TRF-3ª Região, 5ª Turma, unânime. REO 484693 

(1999.03.99.038241-7/SP). J. 06/02/2001, DJU 03/04/2001, RTRF 49/279. Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE)6.O 

preceito contido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à subsistência 

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça 

uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da sua família. (TRF-

3, 1ª T, unânime. AC 729436 (2001.03.99.043686-1/SP). J. 19/11/2002, DJU 11/03/2003, p. 197) De acordo com tais 

preceitos, deve ficar comprovada a hipossuficiência da pessoa interessada, nos termos exigidos pela legislação para o 

preenchimento do requisito de miserabilidade, justificador do benefício assistencial pleiteado. Com efeito, o benefício 

assistencial é garantia constitucional apenas àqueles que não possuem condições de prover à própria manutenção e nem 

de tê-la provida por seus familiares obrigados por lei ao seu sustento, objetivando a Lei Maior apenas prestar assistência 

social aos desamparados de forma que lhes seja assegurada uma vida digna, assim fazendo valer seus direitos de 

cidadão em uma sociedade justa e solidária. Deve-se consignar que não é objetivo da Assistência Social pátria alcançar 

aqueles que não estejam desamparados, na sua acepção constitucional, vale dizer, aqueles que apesar de pobres tenham 

condições de manter uma vida digna, por si ou por aqueles que estejam por lei obrigados a lhe garantir a subsistência. 

Por fim, cumpre esclarecer que a entidade familiar a ser considerada para analisar-se o direito ao benefício assistencial é 

aquela composta pelas pessoas indicadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; IV - o enteado e o 

menor tutelado equiparam-se a filho (Lei nº 8.742/93, art. 20, 1º). Nesse sentido a jurisprudência de nossa Corte 

Federal:ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA LEI 8.742/93 - PEDIDO 

DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL DE AMPARO, FORMULADO POR PESSOA DOENTE E QUE NÃO 

APARENTA SER MISERÁVEL- SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. (...) 3 - Tratando-se de pessoa 

doente, mas que não é portadora de deficiência física ou mental, nem tem idade acima de 67 anos, e que não apresenta 

característica de miséria já que a renda familiar é de R$ 120,00, não cabe a concessão do AMPARO ASSISTENCIAL o 

qual deve ficar reservado a quem, não sendo idoso, está de tal forma fragilizado em seu estado de saúde física ou mental 

que não pode exercitar atos de vida normal e trabalhar, e não reúne por si ou com colaboração de quem devesse prestar-

lhe alimentos por força da lei, recursos suficientes a uma manutenção digna. 4 - Para ter direito ao benefício de 

AMPARO ASSISTENCIAL previsto no art. 203, V, CF, regulado na Lei 8.742/93 e Decreto 1.744/95, não basta seja a 

pessoa interessada idosa ou deficiente (física ou mental); é preciso que faça a prova de não possuir rendimento que 

garanta seu sustento, e de que o mesmo não é provido por quem legalmente poderia prestá-lo. Os dois requisitos devem 

coincidir; faltando a prova de um deles, não se concede o benefício, ou cancela-se aquele que em juízo tenha sido 

deferido. 5 - Preliminar rejeitada. Apelação conhecida parcialmente para improvê-la. (TRF-3ª Reg., 1ª Turma, unânime. 

AC 644305 (2000.03.99.067319-2/SP). J. 26/11/2002, DJU 11/03/2003, p. 2003)PREVIDENCIÁRIO. BENEFíCIO 

ASSISTENCIAL. PRELIMINAR: IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. (...). I - O benefício da renda mensal vitalícia e o de assistência social têm a mesma natureza e 

o que se operou no ordenamento jurídico foi uma sucessão harmônica de normas, de modo a atingir os objetivos 

insculpidos no preceito constitucional. II - Benefício assistencial requerido por pessoa doente, incapacitada para o 

trabalho, dependente financeiramente do marido idoso, que recebe aposentadoria mínima, único rendimento 

familiar.(...) (TRF-3, 2ª T, unânime. AC 589861 (2000.03.99.025291-5/SP). J. 11/02/2003, DJU 12/03/2003, p. 215. 

Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL)PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 

203, V, DA CF - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA. (...) 3.A condição econômica 

modesta não equivale ao estado de necessidade constitutivo do direito à renda mensal vitalícia ASSISTENCIAL. (...) 

(TRF-3, 5ª T, maioria. AC 279925(95.03.082645-4/SP). J. 20/11/2001, DJU 11/02/2003, p. 326. Rel. Des. Fed. FABIO 

PRIETO) Importa ressaltar, por fim, que a recente Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu 

artigo 34, parágrafo único, um critério legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, 

qual seja, o de que não deve ser considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial 

recebido por qualquer outro membro da família. Pode-se extrair, então, do citado critério legal, repita-se, critério 

objetivo estabelecido em lei, duas claras conclusões:1ª) a cada uma daquelas pessoas que a LOAS conferiu o direito ao 

benefício assistencial de prestação continuada deve ser garantida a percepção isolada de 1 (um) salário mínimo, mesmo 

que numa mesma família várias sejam as pessoas que estejam em condições de perceberem igual benefício assistencial. 

A concessão do benefício para uma das pessoas de forma alguma exclui a concessão do benefício para a outra;2ª) o 

requisito legal da renda mensal familiar per capita deve ser avaliado tendo em consideração apenas as demais fontes de 

subsistência que não tenham caráter assistencial (ou seja, considera-se unicamente os rendimentos do trabalho de 

qualquer natureza, e também, os benefícios de natureza previdenciária, que são decorrência daquele trabalho e que 

superem o importe de um salário mínimo). Sobre o tema o seguinte Acórdão:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE E IDOSA. 
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HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.1. A renda mensal vitalícia, prevista no artigo 139 da 

Lei nº 8.213/91, subsistiu até 31 de dezembro de 1995, nos termos do 2º do artigo 40 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo 

único do artigo 39 do Decreto nº 1.744/95. Embora extinto o benefício da renda mensal vitalícia, foram satisfeitos os 

requisitos para a concessão da prestação continuada, nos termos do artigo 203, V da Carta Magna, uma vez que a lei 

que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se destina, 

levando-se em consideração o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício.2.O benefício 

previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se computa para fins 

de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto no parágrafo único 

do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia.3.Preenchido o requisito 

incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.4. Apelação da autora provida.Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

341849Processo: 96030799521 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 29/05/2007 Documento: 

TRF300119716 Do Caso Concreto O autor é idoso, conforme documento apresentado à fl. 12. Conforme o estudo 

social realizado, o núcleo familiar composto pelo requerente e sua esposa, os quais residem em uma casa de alvenaria 

de 04 cômodos, adquirido pelo Programa Arrendamento Residencial financiado pela Caixa Econômica Federal. O autor 

não possui renda, tendo apenas sua esposa uma aposentadoria por idade no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Conforme Acórdão colacionado anteriormente, o benefício previdenciário recebido por qualquer pessoa do núcleo 

familiar com valor igual a um salário mínimo não deve ser computado no cálculo da renda per capita. Portanto, 

condições acima expostas demonstram que a renda auferida pelo núcleo familiar não supera o limite imposto pela 

legislação, qual seja, o de do salário mínimo.A constitucionalidade do requisito objetivo previsto no 3º do art. 20 da Lei 

8.742/93 já foi apreciada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que julgou improcedente a ação direta de 

inconstitucionalidade n. 1232-DF, em acórdão que recebeu a seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA 

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO 

INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE 

SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ 

HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

(Rel. Min. Ilmar Galvão, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 01/06/2001)Na mesma linha foi a decisão proferida 

na Reclamação n. 2.281-1/SP, de relatora da Ministra Ellen Gracie, publicada no DJ de 16/05/2005, transcrita a seguir: 

1. Trata-se de reclamação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão da Juíza do Juizado 

Especial Federal Previdenciário da 3ª Região que concedeu tutela antecipada consistente no pagamento de benefício 

assistencial previsto pelo inciso V, do artigo 203 da CF, a necessitada com renda familiar mensal per capita superior a 

do salário mínimo, por considerar inconstitucional o limite inscrito na Lei nº 8.742/93. A autarquia reclamante aponta 

descumprimento do conteúdo decisório encerrado na ADI 1.232 (redator para o acórdão Min. Nelson Jobim, Plenário, 

maioria, DJ de 01/06/2001). A liminar foi deferida (f. 73). Nas informações prestadas, foi ressaltada a precariedade da 

condição econômica da beneficiária, idosa de idade superior a 70 anos. O Ministério Público Federal opinou pela 

procedência da reclamação (parecer de f. 87/89). 2. Do exame destes autos verifico que a sentença impugnada adotou 

fundamentação contrária ao entendimento proclamado pela maioria do Plenário desta Casa por ocasião do julgamento 

da ADI 1.232, consubstanciando afronta ao julgado apontado como paradigma. Há precedentes: Rcl nº 2.303, de minha 

relatoria, Plenário, maioria, DJ de 01/04/2005; Rcl nº 2.733, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 07/12/2004; Rcl nº 

2.298, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 04/06/2004. 3. Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, nos termos do 

art. 161, parágrafo único, do Regimento Interno do STF, de modo a cassar a decisão que concedeu o benefício 

previdenciário sem a observância do limite inscrito na Lei nº 8.742/93. Publique-se. Brasília, 6 de maio de 2005. 

Contudo, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o requisito da miserabilidade pode ser aferido por 

outros critérios além do da renda familiar inferior a do salário mínimo, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA 

LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A 

RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO.1. Impossibilidade de análise da violação ao art. 6º da LICC, tendo em vista a ausência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF.2. O benefício de prestação continuada é 

uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e 

regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores 

de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo 

núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da 

renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, 

desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família. (Grifei)4. Infere-se dos autos que o 

Tribunal de origem reconheceu que a autora não preenche um dos requisitos legais para o deferimento do pleito, qual 

seja, o seu estado de miserabilidade.5. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de 

origem para deferir o benefício pleiteado, em sede de recurso especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.6. Quanto à 
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alínea c, o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de atender os requisitos previstos nos 

arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.7. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - Resp 868600/SP; Sexta Turma; 

DJU data 26/03/2007; pág. 321; Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura) Nestas condições, o autor pode ser 

qualificado como desamparado de forma a fazer jus ao benefício assistencial requerido. O conjunto probatório, pois, 

indica que o requerente encontra-se em situação de miserabilidade.Logo, preenchidos os requisitos legais, impõe-se a 

concessão do benefício.Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder a ABRAHÃO JOAQUIM ELIAS, o benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República e artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação e não do ajuizamento da demanda, conforme pretendido na petição 

inicial.Os valores a serem pagos deverão ser acrescidos de juros e corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução 

134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Sucumbente em 

maior parte, condeno ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil 

e conforme orientação da Súmula n.º 111 do STJ.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante 

da isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais 

despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para 

determinar a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) independentemente de eventual recurso de apelação em face do disposto 

no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil. Com a entrada em vigência da Lei nº 10.352/01, desnecessária a 

remessa oficial como condição de eficácia da decisão condenatória da autarquia, pois que o seu valor não atinge quantia 

superior a sessenta salários mínimos. 

 

0006437-92.2010.403.6109 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES) 

Trata-se de ação de rito ordinário, em que se objetiva a concessão do benefício assistencial.Houve pedido de 

desistência, em face do falecimento da parte autora, conforme petição de fls. 51 e cópia da certidão de óbito acostada às 

fls. 52.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas. 

 

0007212-10.2010.403.6109 - TEOLINO PINHEIRO DA COSTA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 

- ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP172169E - FERNANDA APARECIDA 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em Sentença Trata-se de embargos de declaração interposto por TEOLINO PINHEIRO DA COSTA contra a 

sentença de fls. 105/111.No caso em apreço, verifico que o embargante não aponta de fato qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo 

Civil.Dos argumentos empreendidos pelo embargante restou clara a sua intenção de revisão do conteúdo da decisão, ou 

seja, pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por uma outra que acolha o raciocínio por ele 

empregado.Ao discordar do raciocínio adotado na sentença, deve o sucumbente manifestar seu inconformismo através 

de recurso de apelação e não de embargos declaratórios.Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para 

fundamentar sua decisão, fica desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de 

jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria 

cuja reforma se deseja.Mantenho, pois, in totum, a decisão proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração, 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada. 

 

0009884-88.2010.403.6109 - VALTER QUINTINO(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em sentença Trata-se de ação de rito ordinário proposta por VALTER QUINTINO, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia revisão do valor do benefício previdenciário, 

visando restabelecer seu valor real, mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Com a 

inicial juntou os documentos de fls. 07/12. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. No que tange à aplicação 

do IGP-DI em relação aos períodos de 1999, 2000, 2001, o pedido já foi apreciado nos autos 2005.63.10.002832-1, 

conforme sentença prolatada às fls. 15/17, devendo ser extinto em virtude da coisa julgada. Em relação aos períodos de 

2002, 2003, o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, já que a 

matéria controvertida é unicamente de direito e o juízo já proferiu sentença de total improcedência em caso idêntico.DO 

REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS A PARTIR DE MAIO DE 1996Aos 30 de abril de 1996, no último dia do 

período anual de apuração do índice de reajuste dos benefícios previdenciários, nos termos do disposto no artigo 29 da 

Lei n 8.880/94, foi editada a medida Provisória n 1.415, e suas posteriores reedições, sendo que o seu artigo 2o rezava 

que: os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de maio de 1996, pela variação acumulada 

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores.Após, a Medida Provisória 1663-10 de 28 de maio de 1998, em seu artigo 7o, manteve o 
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mesmo sentido das normas anteriores, dispondo: os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 

1o de maio de 1996, pela variação acumulação do Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores, Medida Provisória esta que foi convertida na 

Lei n 9.711, publicada 20 de novembro de 1998.Salienta-se, por oportuno, que a Medida Provisória n 1.415 determinou 

, em seu artigo 4o, que o reajuste anual, a partir de 1997, passaria a ser realizado em junho de cada ano.Assim, com o 

advento da Lei nº 9.711/98, o critério de reajuste a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, 

instituindo-se o IGP-DI, conforme de depreende dos artigos 7o e 8o, da supracitada Lei:Lei 9711/98:Art. 7o Os 

benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de maio de 1996, pela variação acumulada do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores.Art. 8o Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 

de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação acumulada do IGP-DI 

entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste.O INSS, então, aplicou no ano de 1996 o 

IGP-DI na forma da lei.A Medida Provisória n 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (foi convalidada pela Medida Provisória 

n 1.609-8, de 11 de dezembro de 1997), dispôs que:Medida Provisória n 1.572-1:Art. 2o Os benefícios mantidos pela 

Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 1997, em 7,76%.Art. 3o Para os benefícios concedidos pela 

Previdência Social em data posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do artigo anterior, dar-se-á de acordo 

com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.Em 18 de maio de 2000 foi promulgada a Lei n 9.971, 

a qual determinou o quantum a ser aplicado a título de reajuste dos benefícios previdenciários, bem como, convalidou 

os atos praticados pela Medida Provisória n 1945-50 :Lei n 9.971:Art. 4º....................................(...) 2o Os benefícios 

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula sessenta e um 

por cento) 3o Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 1998, o reajuste nos 

termos do 2o dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo desta Lei. O índice aplicado em 1o de 2000, 

foi determinado pela Medida Provisória n 2.022-17, de 23 de maio de 2000, a qual restou revogada pela Medida 

Provisória 2187-13, que assim determinou em seu artigo 1o:Medida Provisória n 2.187-13 (de 24 de agosto de 

2001):Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco 

vírgula oitenta e um por cento.Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de 

julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida 

Provisória. Para os anos de 2001 e 2002, os reajustes aplicados foram determinados pelos Decretos n 3.826 e n 4.249, 

conforme se depreende dos textos abaixo transcritos:Decreto n 3.826, de 31 de maio de 2001:Art. 1o Os benefícios 

mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2001, em sete vírgula sessenta e seis por 

centoParágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 2000, o reajuste 

nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais no Anexo a este Decreto.Decreto n 4.249, de 24 de maio de 

2002:Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2002, em 

nove vírgula vinte por cento.Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de 

julho de 2001, o reajuste de que trata o caput dar-se-á de acordo com o percentuais indicados no Anexo a este 

Decreto.Atualmente, o artigo 41, 9o da Lei n 8213/91, com a adoção da Medida Provisória n 2.022-17, de 23 de maio 

de 2000, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 2.187-13 de 24 de agosto de 2001, que teve sua vigência 

prorrogada por prazo indeterminado por força do art. 2o da Emenda Constitucional n 32/2001, determina que: Lei 

8213/91:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de 

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, 

com base em percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 10.699, 

de 9.7.2003)(...) 9o Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados 

índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento. 

(Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001) Como se constata acima, do demonstrativo da 

evolução da legislação relativa ao reajustamento dos benefícios previdenciários, este deve observar, em suma, a contar 

do advento da lei nº 8.213/91: o INPC até dezembro/ 1992; o IRSM até fevereiro/1994 (art. 9º, 1º, da Lei nº 8.542/93); o 

URV no período de março a junho/1994, o IPC-R de julho/1994 até junho/1995 (lei 8.880/1994); o INPC de julho/1995 

até abril/1996 (MP 1.053/95); pelo IGP-DI em maio/1996 (MP 1.415/96). Após, com a desindexação dos mesmos os 

benefícios foram reajustados segundo os seguintes percentuais: 7,76%, em junho/1997 (MP 1.572/1997); 4,81%,, em 

junho/1998 (MP nº 1.663-10/1998); 4,61%, em junho/1999 (MP 1.824/1998); 5,81%, em junho/2000 (MP 2.060/2000); 

7,66%, em junho/2001 (Dec nº 3.826/2001); 9,20%, em junho/2002 (Dec. 4.249/2002); 19,71%, em junho/2003 (Dec. 

nº 4.709/2003); 4,53%, em maio/2004 (Dec. 5.061/2004). Neste sentido, já se pronunciaram nossos Tribunais, conforme 

de depreende das ementas, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. JUNHO DE 1997, 1999, 

2000 E 2001. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários nos meses de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-

lhes, respectivamente, os índices de 7,76% (MP n 1.572-1/97), 4,61% (MP n 1.824/99), 5,81% (MP n 2.022/2000) e 

7,66% (decreto n 3.826/2001).2. Recurso improvido.(STJ, Sexta Turma, RESP - 498061, Proc. 2003.00.12010-5, Rel. 

Hamilton Carvalhido, DJ 06/10/2003) PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIOS - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.- É aplicável, no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/IRMS/URV/IPC-r/INPC/IGP-DI, relativamente aos períodos nos 

quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece 

ser acolhido o pleito dos autores.- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP´s 1572-1/97, 
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1663-10/98, 1824/99 e 2022/00 nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- Tais 

índices estão em consonância com o dispositivo no art. 201, 4o, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/88.- 

Apelação improvida.(TRF 3a Região, Sétima Turma, AC- Apelação Cível - 872037, Proc. 2003.03.99.013358-7, Rel. 

Juíza Eva Regina, DJU 10/09/2003) Ressalta-se, por oportuno, que recentemente o E. Supremo Tribunal Federal, em 

decisão proferida no RE 376846, reafirmou a constitucionalidade das Leis n 9.711/98 e n 9.971/00, bem como da 

Medida Provisória n 2.187-13/01 e do Decreto n 3.826/01, estando, portanto, de acordo com o decidido por este juízo. 

Também neste sentido, foi editada a Súmula nº 8 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a qual 

cancelou a antiga Súmula nº 3, in verbis:Súmula nº 8:OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, NO 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, NÃO SERÃO REAJUSTADOS COM BASE NO IGP-DI NOS 

ANOS DE 1997,1999, 2000 E 2001.Súmula nº 3:OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, NO REGIME 

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DEVEM SER REAJUSTADOS COM BASE NO IGP-DI NOS ANOS 1997, 

1999, 2000 E 2001. Neste sentido pronunciou-se o E. STJ:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL EXISTÊNCIA.1. Esta 

Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajuste dos benefícios previdenciários não ofende às 

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao 

legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 509436, Sexta Turma, Rel. PAULO MEDINA, DJ 29/09/2003) Descabido, pois, o reajustamento do 

benefício previdenciário por qualquer outro índice que não aqueles indicados na legislação, justamente por que o valor 

real a ser preservado é aquele determinado pelo legislador ordinário cuja competência para tanto foi estabelecida na 

Carta Magna ao dispor que o valor real dos benefícios é mantido conforme critérios definidos em 

lei.DISPOSITIVOAnte ao exposto, em relação à aplicação do IGP-DI nos períodos de 1999, 2000, 2001 e 2002, 

JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo 

Civil e em relação à aplicação do IGP-DI no período de 2003, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a não citação do réu.Custas processuais indevidas, por ter a parte 

autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I. 

 

0009896-05.2010.403.6109 - ANTONIO CARLOS SOARES SILVA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO 

DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em sentença Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA, 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que pleiteia revisão do valor 

do benefício previdenciário, visando restabelecer seu valor real, mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1999, 

2000, 2001, 2002 e 2003. Com a inicial juntou os documentos de fls. 07/22 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDO. No que tange à aplicação do IGP-DI em relação aos períodos de 1999, 2000, 2001 e 2002, o pedido já foi 

apreciado nos autos 2004.61.84.171048-5, conforme sentença prolatada às fls. 20/21, devendo ser extinto em virtude da 

coisa julgada. Em relação ao período de 2003, o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, já que a matéria controvertida é unicamente de direito e o juízo já proferiu sentença de total 

improcedência em caso idêntico.DO REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS A PARTIR DE MAIO DE 1996Aos 30 

de abril de 1996, no último dia do período anual de apuração do índice de reajuste dos benefícios previdenciários, nos 

termos do disposto no artigo 29 da Lei n 8.880/94, foi editada a medida Provisória n 1.415, e suas posteriores reedições, 

sendo que o seu artigo 2o rezava que: os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de maio 

de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela fundação 

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Após, a Medida Provisória 1663-10 de 28 de maio de 1998, 

em seu artigo 7o, manteve o mesmo sentido das normas anteriores, dispondo: os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1o de maio de 1996, pela variação acumulação do Índice Geral de Preços-Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores, Medida Provisória 

esta que foi convertida na Lei n 9.711, publicada 20 de novembro de 1998.Salienta-se, por oportuno, que a Medida 

Provisória n 1.415 determinou , em seu artigo 4o, que o reajuste anual, a partir de 1997, passaria a ser realizado em 

junho de cada ano.Assim, com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério de reajuste a ser aplicado no cálculo dos 

benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme de depreende dos artigos 7o e 8o, da supracitada 

Lei:Lei 9711/98:Art. 7o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de maio de 1996, pela 

variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.Art. 8o Para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data 

de início posterior a 31 de maio de 1995, o reajuste, nos termos do artigo anterior, será calculado com base na variação 

acumulada do IGP-DI entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste.O INSS, então, 

aplicou no ano de 1996 o IGP-DI na forma da lei.A Medida Provisória n 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (foi 

convalidada pela Medida Provisória n 1.609-8, de 11 de dezembro de 1997), dispôs que:Medida Provisória n 1.572-

1:Art. 2o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 1997, em 7,76%.Art. 3o 

Para os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos termos do 

artigo anterior, dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.Em 18 de maio de 

2000 foi promulgada a Lei n 9.971, a qual determinou o quantum a ser aplicado a título de reajuste dos benefícios 

previdenciários, bem como, convalidou os atos praticados pela Medida Provisória n 1945-50 :Lei n 9.971:Art. 

4º....................................(...) 2o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1o de junho de 
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1999, em 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) 3o Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a 

partir de 1o de julho de 1998, o reajuste nos termos do 2o dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no Anexo 

desta Lei. O índice aplicado em 1o de 2000, foi determinado pela Medida Provisória n 2.022-17, de 23 de maio de 

2000, a qual restou revogada pela Medida Provisória 2187-13, que assim determinou em seu artigo 1o:Medida 

Provisória n 2.187-13 (de 24 de agosto de 2001):Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão 

reajustados, em 1o de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.Parágrafo único. Para os benefícios 

concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo 

com os percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória. Para os anos de 2001 e 2002, os reajustes aplicados 

foram determinados pelos Decretos n 3.826 e n 4.249, conforme se depreende dos textos abaixo transcritos:Decreto n 

3.826, de 31 de maio de 2001:Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1o 

de junho de 2001, em sete vírgula sessenta e seis por centoParágrafo único. Para os benefícios concedidos pela 

Previdência Social a partir de 1o de julho de 2000, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais 

no Anexo a este Decreto.Decreto n 4.249, de 24 de maio de 2002:Art. 1o Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, a partir de 1o de junho de 2002, em nove vírgula vinte por cento.Parágrafo único. Para os 

benefícios concedidos pela Previdência Social a partir de 1o de julho de 2001, o reajuste de que trata o caput dar-se-á de 

acordo com o percentuais indicados no Anexo a este Decreto.Atualmente, o artigo 41, 9o da Lei n 8213/91, com a 

adoção da Medida Provisória n 2.022-17, de 23 de maio de 2000, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

2.187-13 de 24 de agosto de 2001, que teve sua vigência prorrogada por prazo indeterminado por força do art. 2o da 

Emenda Constitucional n 32/2001, determina que: Lei 8213/91:Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas 

datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os 

seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 10.699, de 9.7.2003)(...) 9o Quando da apuração para fixação do 

percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV 

deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento. (Parágrafo incluído pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24.8.2001) Como se constata acima, do demonstrativo da evolução da legislação relativa ao reajustamento dos 

benefícios previdenciários, este deve observar, em suma, a contar do advento da lei nº 8.213/91: o INPC até dezembro/ 

1992; o IRSM até fevereiro/1994 (art. 9º, 1º, da Lei nº 8.542/93); o URV no período de março a junho/1994, o IPC-R de 

julho/1994 até junho/1995 (lei 8.880/1994); o INPC de julho/1995 até abril/1996 (MP 1.053/95); pelo IGP-DI em 

maio/1996 (MP 1.415/96). Após, com a desindexação dos mesmos os benefícios foram reajustados segundo os 

seguintes percentuais: 7,76%, em junho/1997 (MP 1.572/1997); 4,81%,, em junho/1998 (MP nº 1.663-10/1998); 4,61%, 

em junho/1999 (MP 1.824/1998); 5,81%, em junho/2000 (MP 2.060/2000); 7,66%, em junho/2001 (Dec nº 

3.826/2001); 9,20%, em junho/2002 (Dec. 4.249/2002); 19,71%, em junho/2003 (Dec. nº 4.709/2003); 4,53%, em 

maio/2004 (Dec. 5.061/2004). Neste sentido, já se pronunciaram nossos Tribunais, conforme de depreende das ementas, 

in verbis:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos meses de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-lhes, 

respectivamente, os índices de 7,76% (MP n 1.572-1/97), 4,61% (MP n 1.824/99), 5,81% (MP n 2.022/2000) e 7,66% 

(decreto n 3.826/2001).2. Recurso improvido.(STJ, Sexta Turma, RESP - 498061, Proc. 2003.00.12010-5, Rel. 

Hamilton Carvalhido, DJ 06/10/2003) PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIOS - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.- É aplicável, no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/IRMS/URV/IPC-r/INPC/IGP-DI, relativamente aos períodos nos 

quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece 

ser acolhido o pleito dos autores.- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP´s 1572-1/97, 

1663-10/98, 1824/99 e 2022/00 nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- Tais 

índices estão em consonância com o dispositivo no art. 201, 4o, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/88.- 

Apelação improvida.(TRF 3a Região, Sétima Turma, AC- Apelação Cível - 872037, Proc. 2003.03.99.013358-7, Rel. 

Juíza Eva Regina, DJU 10/09/2003) Ressalta-se, por oportuno, que recentemente o E. Supremo Tribunal Federal, em 

decisão proferida no RE 376846, reafirmou a constitucionalidade das Leis n 9.711/98 e n 9.971/00, bem como da 

Medida Provisória n 2.187-13/01 e do Decreto n 3.826/01, estando, portanto, de acordo com o decidido por este juízo. 

Também neste sentido, foi editada a Súmula nº 8 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a qual 

cancelou a antiga Súmula nº 3, in verbis:Súmula nº 8:OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, NO 

REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, NÃO SERÃO REAJUSTADOS COM BASE NO IGP-DI NOS 

ANOS DE 1997,1999, 2000 E 2001.Súmula nº 3:OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, NO REGIME 

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DEVEM SER REAJUSTADOS COM BASE NO IGP-DI NOS ANOS 1997, 

1999, 2000 E 2001. Neste sentido pronunciou-se o E. STJ:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL EXISTÊNCIA.1. Esta 

Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajuste dos benefícios previdenciários não ofende às 

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao 

legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 509436, Sexta Turma, Rel. PAULO MEDINA, DJ 29/09/2003) Descabido, pois, o reajustamento do 

benefício previdenciário por qualquer outro índice que não aqueles indicados na legislação, justamente por que o valor 

real a ser preservado é aquele determinado pelo legislador ordinário cuja competência para tanto foi estabelecida na 
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Carta Magna ao dispor que o valor real dos benefícios é mantido conforme critérios definidos em 

lei.DISPOSITIVOAnte ao exposto, em relação à aplicação do IGP-DI nos períodos de 1999, 2000, 2001 e 2002, 

JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo 

Civil e em relação à aplicação do IGP-DI no período de 2003, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

petição inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a não citação do réu.Custas processuais indevidas, por ter a parte 

autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

 

0010107-41.2010.403.6109 - AVELINO LOPES DE MORAES(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E SP235301 - 

CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de Fls.43/44.Sustenta, em síntese, a ocorrência de 

omissão na referida decisão, porquanto não apreciou o pedido para que a ação tramite na Justiça Federal de Piracicaba, 

pois o objeto da lide demanda provas e cálculos pormenorizados sendo necessário perícia contábil.In casu, verifico que 

não estão presentes os pressupostos e requisitos legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos 

Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência 

de quaisquer desses vícios na decisão só reflete a insubsistência do interesse processual na interposição dos 

embargos.Com efeito, a sentença foi clara em extinguir o feito sem julgamento do mérito, em face da incompetência 

deste Juízo.De fato, o inconformismo do embargante, tem por nítido intento a revisão do conteúdo da sentença, efeito 

infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, 

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - Embargos de 

declaração rejeitados. Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos de 

Declaração de fls. 47, uma vez que tempestivos e no MÉRITO, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

0010809-84.2010.403.6109 - JOSE ORIDIO BRANDINE(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E SP235301 - 

CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de Fls.38/39.Sustenta, em síntese, a ocorrência de 

omissão na referida decisão, porquanto não apreciou o pedido para que a ação tramite na Justiça Federal de Piracicaba, 

pois o objeto da lide demanda provas e cálculos pormenorizados sendo necessário perícia contábil.In casu, verifico que 

não estão presentes os pressupostos e requisitos legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos 

Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência 

de quaisquer desses vícios na decisão só reflete a insubsistência do interesse processual na interposição dos 

embargos.Com efeito, a sentença foi clara em extinguir o feito sem julgamento do mérito, em face da incompetência 

deste Juízo.Ademais, o objeto da demanda pode perfeitamente ser analisado no Juizado Especial, que também possui 

Setor de Contadoria Especializado.De fato, o inconformismo do embargante, tem por nítido intento a revisão do 

conteúdo da sentença, efeito infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou 

contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

Embargos de declaração rejeitados. Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Pelo exposto, CONHEÇO dos 

Embargos de Declaração de fls. 40, uma vez que tempestivos e no MÉRITO, rejeito-os, porquanto ausente omissão a 

ser sanada.Int. 

 

0000585-53.2011.403.6109 - ADEMIR APARECIDO BUZZATO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em SentençaTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por ADEMIR APARECIDO 

BUZZATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de períodos 

especiais, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Fl. 38: a parte autora foi intimada a 

regularizar sua representação processual e sua declaração de pobreza uma vez que foram juntados nos autos cópias. 

Neste estado vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário. Decido.A parte autora foi regularmente 

intimada, no entanto, a embargante permaneceu inerte ao cumprimento da diligência que lhe competia, conforme 

certidão à fl. 39.Pelo exposto, considerando a inércia injustificada da embargante, bem como, a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido, EXTINGO O FEITO, SEM O EXAME DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, uma vez que sequer 

houve impugnação da parte contrária.Custas ex legis.Transitado em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no 

registro. 

 

0000934-56.2011.403.6109 - RONALDO FARINA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E SP241197 - 
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GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento proposta sob o rito ordinário, por Ronaldo Farina em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a declaração de tempo de serviço rural.Além da inicial e procuração, juntou os 

documentos de fls. 09/33.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da 

lide.Trata-se de pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural.No caso sob apreço, houve resistência da parte 

autora em postular o benefício diretamente à autoridade administrativa, que não tomou conhecimento de sua pretensão, 

obstando a formação da lide e, conseqüentemente, o interesse processual. A súmula nº 9 do E. TRF 3ª Região dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento da ação. Ressalte-se que, não se pode confundir exaurimento - que significa esgotamento - da via 

administrativa, com prévio requerimento administrativo. Este último mostra-se imprescindível para a configuração do 

interesse à tutela jurisdicional, na modalidade utilidade/adequação.Com efeito, o ajuizamento de demanda judicial, sem 

antes percorrer a via administrativa, está levando o Poder Judiciário a desempenhar papel de substituto da Autarquia 

Previdenciária, causando sua movimentação desnecessária, já que o pedido dirigido diretamente ao INSS poderia ser 

atendido, de pronto, sem a oposição de qualquer resistência, uma vez cumpridos os requisitos legais.O interesse 

processual é caracterizado pela existência de um conflito de interesses real e concreto. Ora, se o segurando ainda não 

provocou o órgão administrativo e não lhe foi negado seu pedido, nítida a ausência de um conflito.Pode-se constatar, 

que vem se operando a transferência da função administrativa de análise do cumprimento dos requisitos à concessão do 

benefício ao Poder Judiciário, gerando graves conseqüências ao próprio jurisdicionado, devido ao número crescente de 

demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção jurisdicional, comprometendo a celeridade no andamento 

de outros processos em que realmente haja lide e necessidade da intervenção judicial. O Poder Judiciário não pode ser 

utilizado como simples órgão de consulta.Mencionada conduta precisa ser rechaçada, pois além de consubstanciar na 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, falta de interesse processual, por não haver uma pretensão resistida, 

acaba por prejudicar o bom andamento da atividade jurisdicional, impedindo a concretização da garantia da celeridade 

da tramitação do processo, recentemente insculpida no art. 5º, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal.Além do que, 

deve-se alertar a própria parte interessada de que seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via 

administrativa, eis que ao INSS é atribuída a função precípua de análise do preenchimento das condições necessárias 

para a concessão dos benefícios previdenciários, já que este órgão detém de meios mais adequados para a análise da 

documentação apresentada pelo requerente.Neste sentido, trago à colação decisões que contemplam como hipótese de 

falta de interesse processual, a ausência de prévio requerimento administrativo:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. COMPROVAÇÃO DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 

DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO.I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove 

a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na 

hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de 

agir.II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.III - O art. 41, 6º, da Lei nº 8213/91, concede à 

autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da 

jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via 

administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a 

atividade administrativa.(Grifei)V - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que 

venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi 

apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que deverá o agravante retornar aos autos principais 

para o prosseguimento do feito.VI - Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento 

Processo nº 2005.03.00.094670-5; UF: SP; Orgão Julgador: NONA TURMA; Data da Decisão: 27/03/2006; DJU 

04/05/2006; pág. 479; Relator: Juíza Marisa Santos)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. RECURSO IMPROVIDO.-Ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, vez 

que a aposentadoria por idade não foi requerida administrativamente, portanto, não houve qualquer obstáculo 

decorrente do trâmite administrativo.-Cabe ao Judiciário compor litígio entre as partes, mas para sua existência é 

necessário que uma parte se oponha à pretensão da outra, sem o que a lide não se forma, não é possível oposição por 

parte do INSS à pretensão que sequer foi levada ao seu conhecimento. (Grifei) -Inexistindo qualquer requerimento 

administrativo de concessão de aposentadoria por idade, inaplicável o enunciado da Súmula 213 do ex TFR.-Recurso 

improvido.(TRF 2ª Região; Apelação Cível, Processo nº: 200002010204102; UF: RJ; Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA; Data da decisão: 04/08/2004; DJU DATA:23/08/2004; PÁGINA: 245; Relator: Juiz Benedito 

Gonçalves)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS 

ADMINISTRATIVAS.1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na 

esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.2- Apesar da 

necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao Magistrado apurar se 

houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

Requerente a postulação na esfera administrativa.3- O interesse de agir surgirá por ocasião do não recebimento do pleito 
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administrativo no protocolo, bem como se, recebido, não for apreciado no prazo do artigo 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 

dias), ou for indeferido. (Grifei)4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores 

trâmites.(TRF 3ª Região, Apelação Cível; Processo: 200461250027167 UF:SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data 

da decisão: 06/02/2006; DJU 02/03/2006, pág 322; Relator: Juiz Santos Neves)Pelo exposto, e por tudo mais que dos 

autos consta, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, porque 

caracterizada a falta de interesse processual. 

 

0002279-57.2011.403.6109 - HELIO DE SOUZA SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por HELIO DE SOUZA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente.Com a petição 

inicial vieram os documentos de fls. 25/43.É a síntese do necessário. Decido.No presente caso, busca a parte autora a 

concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente, contudo, a parte autora não fez prova de que pleiteou 

referido benefício junto ao INSS, não ensejando a formação de um conflito de interesses real e concreto.Com efeito, 

casos análogos a este, onde a parte valendo-se do Direito de acesso ao Judiciário propõe demanda sem a demonstração 

real de litígio vem levando o Poder Judiciário a desempenhar função que não lhe é típica, causando, muitas vezes, sua 

movimentação desnecessária, já que o pedido realizado diretamente à Autarquia Previdenciária poderia ter sido 

atendido de imediato, sem a oposição de qualquer resistência.Deveras, observa-se que algumas dessas causas acabam 

por tornar-se litigiosas no âmbito judicial simplesmente em razão da condenação dos honorários advocatícios. Até 

porque, eventual pedido na esfera administrativa, não acrescentaria tal resultado.Assim, a utilização do Poder Judiciário 

como simples órgão de consulta pode trazer graves conseqüências ao jurisdicionado, devido ao ingresso de inúmeras 

demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção jurisdicional, provocando a tão combatida morosidade da 

Justiça.Ressalte-se, então, que tal procedimento de transferir ao Poder Judiciário o que configura função típica da 

Autarquia Previdenciária precisa ser rechaçado, pois além de consistir na ausência de uma das condições da ação, qual 

seja, falta de interesse de agir, acaba por prejudicar a atividade jurisdicional, já que os demandantes insistem, de 

maneira reiterada, em ingressar com ações judiciais sem o prévio requerimento administrativo, acarretando o 

congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-se alertar a própria parte interessada de que seu pleito poderia ser 

atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao INSS é atribuída a função precípua de análise 

do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.No caso em apreço, 

verifico que a parte autora não acostou aos autos o comprovante de que o pedido administrativo foi efetivado, 

caracterizando a hipótese acima descrita e, portanto, a falta de interesse de agir.De fato, o interesse processual, ou 

interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela 

jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é 

compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial 

pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da 

propositura da ação, assim, como no presente caso não se vislumbra a formação da lide, ou seja, o conflito de interesses 

causado por uma pretensão resistida, impõe-se o reconhecimento da carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta 

de interesse de agir, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, vez que sequer houve citação.Sem 

condenação em custas.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

0002711-76.2011.403.6109 - MANOEL GOMES DE MIRANDA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por MANOEL GOMES DE MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Com a 

petição inicial vieram os documentos de fls. 10/22.É a síntese do necessário. Decido.No presente caso, busca a parte 

autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, contudo, a parte autora não fez prova de 

que pleiteou referido benefício junto ao INSS, não ensejando a formação de um conflito de interesses real e 

concreto.Com efeito, casos análogos a este, onde a parte valendo-se do Direito de acesso ao Judiciário propõe demanda 

sem a demonstração real de litígio vem levando o Poder Judiciário a desempenhar função que não lhe é típica causando, 

muitas vezes, sua movimentação desnecessária, já que o pedido realizado diretamente à Autarquia Previdenciária 

poderia ter sido atendido de imediato, sem a oposição de qualquer resistência.Deveras, observa-se que algumas dessas 

causas acabam por tornar-se litigiosas no âmbito judicial simplesmente em razão da condenação dos honorários 

advocatícios. Até porque, eventual pedido na esfera administrativa, não acrescentaria tal resultado.Assim, a utilização 

do Poder Judiciário como simples órgão de consulta pode trazer graves conseqüências ao jurisdicionado, devido ao 

ingresso de inúmeras demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção jurisdicional, provocando a tão 

combatida morosidade da Justiça.Ressalte-se, então, que tal procedimento de transferir ao Poder Judiciário o que 

configura função típica da Autarquia Previdenciária precisa ser rechaçado, pois além de consistir na ausência de uma 

das condições da ação, qual seja, falta de interesse de agir, acaba por prejudicar a atividade jurisdicional, já que os 
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demandantes insistem, de maneira reiterada, em ingressar com ações judiciais sem o prévio requerimento 

administrativo, acarretando o congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-se alertar a própria parte interessada 

de que seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao INSS é atribuída a 

função precípua de análise do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos benefícios 

previdenciários.No caso em apreço, verifico que a parte autora não acostou aos autos o comprovante de que o pedido 

administrativo foi efetivado, caracterizando a hipótese acima descrita e, portanto, a falta de interesse de agir.De fato, o 

interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a 

parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz 

obrigatória quando da propositura da ação, assim, como no presente caso não se vislumbra a formação da lide, ou seja, 

o conflito de interesses causado por uma pretensão resistida, impõe-se o reconhecimento da carência da ação.Pelo 

exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, vez que sequer 

houve citação.Sem condenação em custas (art.4º, II, da Lei nº.9.289/1996).Após o trânsito em julgado, arquive-se com 

baixa.P.R.I. 

 

0003194-09.2011.403.6109 - ISAAC BUENO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento proposta sob o rito ordinário, por Isaac Bueno da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez.Além da inicial e procuração, juntou os documentos de fls. 10/39.É a síntese do necessário. 

Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide.Trata-se de pedido de restabelecimento de 

benefício previdenciário auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.No caso sob apreço, houve 

resistência da parte autora em postular o benefício diretamente à autoridade administrativa, que não tomou 

conhecimento de sua pretensão, obstando a formação da lide e, conseqüentemente, o interesse processual. A súmula nº 

9 do E. TRF 3ª Região dispõe: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa, como condição para o ajuizamento da ação. Ressalte-se que, não se pode confundir exaurimento - que 

significa esgotamento - da via administrativa, com prévio requerimento administrativo. Este último mostra-se 

imprescindível para a configuração do interesse à tutela jurisdicional, na modalidade utilidade/adequação.Com efeito, o 

ajuizamento de demanda judicial, sem antes percorrer a via administrativa, está levando o Poder Judiciário a 

desempenhar papel de substituto da Autarquia Previdenciária, causando sua movimentação desnecessária, já que o 

pedido dirigido diretamente ao INSS poderia ser atendido, de pronto, sem a oposição de qualquer resistência, uma vez 

cumpridos os requisitos legais.O interesse processual é caracterizado pela existência de um conflito de interesses real e 

concreto. Ora, se o segurando ainda não provocou o órgão administrativo e não lhe foi negado seu pedido, nítida a 

ausência de um conflito.Pode-se constatar, que vem se operando a transferência da função administrativa de análise do 

cumprimento dos requisitos à concessão do benefício ao Poder Judiciário, gerando graves conseqüências ao próprio 

jurisdicionado, devido ao número crescente de demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção 

jurisdicional, comprometendo a celeridade no andamento de outros processos em que realmente haja lide e necessidade 

da intervenção judicial. O Poder Judiciário não pode ser utilizado como simples órgão de consulta.Mencionada conduta 

precisa ser rechaçada, pois além de consubstanciar na ausência de uma das condições da ação, qual seja, falta de 

interesse processual, por não haver uma pretensão resistida, acaba por prejudicar o bom andamento da atividade 

jurisdicional, impedindo a concretização da garantia da celeridade da tramitação do processo, recentemente insculpida 

no art. 5º, inciso LXXXVIII, da Constituição Federal.Além do que, deve-se alertar a própria parte interessada de que 

seu pleito poderia ser atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao INSS é atribuída a função 

precípua de análise do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários, já que 

este órgão detém de meios mais adequados para a análise da documentação apresentada pelo requerente.Neste sentido, 

trago à colação decisões que contemplam como hipótese de falta de interesse processual, a ausência de prévio 

requerimento administrativo:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. 

CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO.I - Afigura-se 

correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício 

perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de 

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.II - A falta de formulação de requerimento do 

benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na 

realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua 

função constitucional.III - O art. 41, 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para 

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já 

que não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa.(Grifei)V - Cabível a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e 

cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, 
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com o que deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito.VI - Agravo de instrumento 

improvido.(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento Processo nº 2005.03.00.094670-5; UF: SP; Orgão Julgador: NONA 

TURMA; Data da Decisão: 27/03/2006; DJU 04/05/2006; pág. 479; Relator: Juíza Marisa Santos)PROCESSUAL 

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA 

POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. RECURSO IMPROVIDO.-Ausente uma das condições da 

ação, qual seja o interesse de agir, vez que a aposentadoria por idade não foi requerida administrativamente, portanto, 

não houve qualquer obstáculo decorrente do trâmite administrativo.-Cabe ao Judiciário compor litígio entre as partes, 

mas para sua existência é necessário que uma parte se oponha à pretensão da outra, sem o que a lide não se forma, não é 

possível oposição por parte do INSS à pretensão que sequer foi levada ao seu conhecimento. (Grifei) -Inexistindo 

qualquer requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por idade, inaplicável o enunciado da Súmula 213 

do ex TFR.-Recurso improvido.(TRF 2ª Região; Apelação Cível, Processo nº: 200002010204102; UF: RJ; Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 04/08/2004; DJU DATA:23/08/2004; PÁGINA: 245; Relator: Juiz 

Benedito Gonçalves)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS 

ADMINISTRATIVAS.1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na 

esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.2- Apesar da 

necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao Magistrado apurar se 

houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

Requerente a postulação na esfera administrativa.3- O interesse de agir surgirá por ocasião do não recebimento do pleito 

administrativo no protocolo, bem como se, recebido, não for apreciado no prazo do artigo 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 

dias), ou for indeferido. (Grifei)4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores 

trâmites.(TRF 3ª Região, Apelação Cível; Processo: 200461250027167 UF:SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data 

da decisão: 06/02/2006; DJU 02/03/2006, pág 322; Relator: Juiz Santos Neves)Pelo exposto, e por tudo mais que dos 

autos consta, JULGO O PROCESSO EXTINTO, sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, porque 

caracterizada a falta de interesse processual. 

 

0003693-90.2011.403.6109 - CLARICE CAMARGO(SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de cognição pelo rito processual ordinário, proposta por CLARICE CAMARGO em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.Além da inicial e 

procuração, juntou os documentos de fls.11/80.Atribui à causa o valor de R$ 28.100,00 (vinte e oito mil e cem reais).É 

a síntese do necessário. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Gratuidade Judiciária.Verifica-se que o valor 

atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do 

Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001.Nos termos do artigo 

109, 2 e 3 da CF c/c art. 20 da Lei n10.259/01 a competência do Juizado Especial Federal tem sido considerada relativa, 

podendo a parte autora ajuizar a demanda em seu domicilio, caso seja sede de Vara Federal; ou então em Vara Federal 

cuja jurisdição abarque a cidade de seu domicilio; ou ainda, perante o Juizado Especial Federal mais próximo.Assim, 

compreende-se o artigo 3, 3, da Lei n10.259/01, da seguinte forma: a competência do Juizado Especial Federal somente 

é considerada absoluta para as demandas de natureza cível, quando o autor for domiciliado na comarca de Americana e 

desde que o valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos.Logo, quando não houver Vara de Juizado 

Federal no local de residência do autor, tem-se permitido a propositura da ação na Vara Federal comum, que tenha 

jurisdição sobre tal localidade, não devendo ser aplicado, igualmente, o rito da Lei nº 10.259/01, já que a autora optou 

por não propor a ação no Juizado.No presente caso, a parte autora reside em Americana, logo, é o Juizado Especial 

Federal dessa localidade o competente para apreciar e julgar o feito por força do disposto no art. 3º, caput, da Lei n. 

10.259/01, que fixa a competência do Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Além do que, a presente ação foi ajuizada após 

a instalação do Juizado Especial Federal de Americana, ocorrida em 28.01.2005, pelo Provimento nº 257, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, bem como após 01.03.2005, data na qual o Juizado em referência passou a 

receber demandas sobre matérias diversas de previdência e assistência social, ex vi do disposto no art. 1º, parágrafo 

único, do referido provimento.Portanto, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal sobre a presente 

demanda.Assim, deve ser o feito imediatamente extinto, propiciando à parte autora o rápido ingresso de pedido idêntico 

junto à 34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo - Juizado Especial de Americana (SP).Por tais motivos 

EXTINGUO O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Tão logo decorrido o prazo recursal ou renunciando a parte a este, defiro a entrega, mediante recibo, à parte dos 

documentos juntados com a inicial, os quais serão substituídos nos autos por cópias, nos termos do art.177, 2º, do 

Provimento nº.64, de 28/04/2005, da COGE, exceção feita à petição inicial e ao instrumento de mandato, cujos originais 

devem permanecer nos autos, nos termos do art. 178 do supramencionado provimento. Tudo certificado.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios, vez que sequer houve determinação de citação.Condeno a parte autora nas custas 

processuais, cuja cobrança fica suspensa na forma do art. 12, da Lei nº 1060/50. P.R.I. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009140-93.2010.403.6109 - ANDREA ALCANTARA DE MORAIS(SP105185 - WALTER BERGSTROM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Sentença Trata-se de ação movida por ANDREA ALCÂNTARA DE MORAIS em face do AUTO POSTO 

ALEXANDRIA LTDA, objetivando o levantamento de seu FGTS. É o breve relatório. Decido. A autoridade indicada 

no pólo passivo é ilegítima. Com efeito, deveria a autora propor a ação em face da Caixa Econômica Federal, 

competente para gerir os fundos do FGTS. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA DE CARÊNCIA DA AÇÃO MANTIDA, SOB OUTRO 

FUNDAMENTO. 1. Somente a CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, é 

parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute levantamento do saldo da conta vinculada. 2. 

Mantida a decisão de carência da ação, prevista no inciso VI do art. 267 do CPC, porém sob o fundamento de 

ilegitimidade passiva da União.(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 362585. Processo: 97.03.014345-8. UF: SP. Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 02/04/2007. Fonte: DJU DATA:26/06/2007 PÁGINA: 346. Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE). Desta forma, face à flagrante ilegitimidade da parte ré 

indicada na exordial, impõe-se a extinção prematura do feito. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, 

verificada a ilegitimidade passiva, JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI, c.c. art. 295, II, ambos do Código de Processo Civil, e INDEFIRO a petição inicial. Honorários 

advocatícios indevidos. Custas na forma da lei. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005664-81.2009.403.6109 (2009.61.09.005664-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004165-77.2000.403.6109 (2000.61.09.004165-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO 

COSTA) X CARNIATTO & FILHOS LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) 

Tratam de embargos de declaração interpostos pela FAZENDA NACIONAL em face do CARNIATTO & FILHOS 

LTDA. alegando a ocorrência de contradição e erro material. Acolho os embargos, devendo alterando o valor do 

montante a ser restituído:R$ 20.693,83 (vinte mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos). No mais, a 

decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0007776-23.2009.403.6109 (2009.61.09.007776-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001507-80.2000.403.6109 (2000.61.09.001507-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X CARLOS APARECIDO DE 

OLIVEIRA(SP030449 - MILTON MARTINS) 

Visto em SentençaTrata-se de embargos à execução em que o Embargante opõe-se ao cálculo apresentado pelo 

Exeqüente alegando que os juros de mora não podem ser aplicados aos honorários advocatícios.Os embargados 

apresentaram impugnação às fls. 10.Em face da discordância das partes quanto aos valores a serem executados, os autos 

foram remetidos ao Setor de Cálculos de Liquidações, para a elaboração da conta conforme disposto na r. decisão 

definitiva.Os cálculos definitivos foram juntados à fl. 13 com os quais o Embargante (fl. 15) e o Embargado (fl. 14) 

concordaram.Assim sendo, ante a concordância das partes, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES estes 

Embargos para acolher os cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações de fl. 13, fixando o valor de 

condenação em R$ 313,83 (trezentos e treze reais e oitenta e três centavos), atualizado até janeiro de 2009.Porque 

reconheço que os Embargos têm natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de 

sucumbência.Transitado em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no registro.Traslade-se cópia desta para a 

ação principal, bem como dos cálculos a serem apurados pela contadoria judicial.  

 

0007292-71.2010.403.6109 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO 

LUIS MARTINS) X ANTONIO GALDINO(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

Inconformada com o valor da execução apresentado, o INSS, tempestivamente, opõe os presentes Embargos à 

Execução.Alega a embargante, em síntese, o excesso de execução.Intimada a embargada manifestou sua concordância 

com os presentes embargos (fls. 14/15).É relatório.DECIDO.Ante a concordância da embargada, tenho que devam ser 

acolhidos os cálculos efetuados pela Autarquia às fls. 04/08.Posto isto, JULGO PROCEDENTES os presentes 

embargos para acolher os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Porque reconheço que estes 

Embargos têm natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar a parte vencida nos encargos de 

sucumbência.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o 

presente feito.P.R.I. 

 

0007323-91.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000419-31.2005.403.6109 

(2005.61.09.000419-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) X JOSE RIBEIRO CAMPOS(SP140377 - JOSE PINO) 

Inconformada com o valor da execução apresentado, o INSS, tempestivamente, opõe os presentes Embargos à 

Execução.Alega a embargante, em síntese, o excesso de execução.Intimada a embargada manifestou sua concordância 

com os presentes embargos (fls. 24/25).É relatório.DECIDO.Ante a concordância da embargada, tenho que devam ser 

acolhidos os cálculos efetuados pela Autarquia às fls. 16/17.Posto isto, JULGO PROCEDENTES os presentes 

embargos para acolher os cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Porque reconheço que estes 
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Embargos têm natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar a parte vencida nos encargos de 

sucumbência.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o 

presente feito. 

 

0008904-44.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0063621-16.2000.403.0399 

(2000.03.99.063621-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) X NOVA PLAST IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP040243 - FRANCISCO PINTO) 

Visto em SentençaTrata-se de embargos à execução movida pela UNIÃO FEDERAL em face de NOVA PLAST 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. Verifica-se que a execução fiscal foi extinta com fundamento no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil. Pelo exposto, tendo ocorrido a carência do superveniente da ação 

pela perda do interesse de agir, JULGO EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS, sem exame do mérito nos termos 

do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a 

renúncia da executada nos autos principais. Custas na forma da lei. Com o trânsito, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0003488-42.2003.403.6109 (2003.61.09.003488-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1102989-64.1994.403.6109 (94.1102989-2)) FUNDICAO SAO FRANCISCO LTDA(SP063685 - TARCISIO GRECO 

E SP093933 - SILVANA MARA CANAVER) X INSS/FAZENDA(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) 

Reconheço a ocorrência de erro material de ofício, para ANULAR a sentença de fls. 108/109, posto que já foi proferida 

sentença de mérito às fls. 84/91, operando-se a coisa julgada. Proceda-se ao cancelamento dos registros. Em face desta 

decisão, resta prejudicada a apelação de fls. 114/118. Intime-se à União Federal para que apresente o demonstrativo de 

débito atualizado nos termos do artigo 614, II do CPC. Após, em prosseguimento a execução dos honorários 

sucumbenciais, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J do CPC. 

Retifique-se. P.R.I. 

 

0000457-09.2006.403.6109 (2006.61.09.000457-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001742-71.2005.403.6109 (2005.61.09.001742-0)) TRN HIDRAULICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X 

CLAUDIO RAIMUNDO TORREZAN X LUIZ ANTONIO TORREZAN(SP140440 - NELSON GARCIA 

MEIRELLES) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por TRN HIDRAULICOS INDUSTRIA E COMÉCIO LTDA e outros. 

contra execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a improcedência 

da execução fiscal n. 2005.61.09.001742-0. O despacho de fls. 19 informa que o juízo não está garantido, nos termos do 

disposto no art. 16, da LEF.A parte embargante foi intimada para nomeação de bens livres para constrição (fls. 42), 

porém não atendeu a determinação (fls. 43).É o breve relato.Fundamento e decido.O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei 

6.830/80 dispõe que os embargos do executado não são admissíveis antes de garantida a execução.A respeito do tema, 

cumpre transcrever o seguinte julgado:APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PRÉVIA GARANTIA. PENHORA DECONSTITUÍDA. RECUSA DO EXEQUENTE. DETERMINAÇÃO DE 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EXECUTADA. PROVIMENTO AO RECURSO NEGADO. 1. A ausência 

de prévia garantia do crédito executado, pressuposto de admissibilidade dos embargos á execução, ex vi do artigo 16, 1º 

da Lei nº 6.830/80), dá ensejo à sua extinção, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil. 2. Em havendo a desconstituição da penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal, e não procedendo 

a embargante, ora apelante, ao depósito mensal referente à penhora sobre faturamento, impõe-se reconhecer que o juízo 

efetivamente não se encontrava garantido ao tempo da prolação da sentença extintiva. 3. A Turma, por unanimidade, 

negou provimento à apelação cível.(Processo AC 200251015000364 AC - APELAÇÃO CIVEL - 348736 Relator(a) 

Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::11/03/2008 - Página::91)Posto isso, em decorrência da falta de pressuposto de 

constituição válido e regular do processo, JULGO EXTINTOS os presentes embargos à execução fiscal nos termos do 

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% do valor atribuído à causa, corrigido monetariamante.Oportunamente, com o trânsito, translade-se cópia da 

presente sentença aos autos da execução fiscal e desapensem-se os presentes autos, remetendo-os ao arquivo com as 

formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001374-38.2000.403.6109 (2000.61.09.001374-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1102244-16.1996.403.6109 (96.1102244-1)) E R F M EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA(SP068647 - 

MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X INSS/FAZENDA(SP043919 - JOAO 

BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE) 

Cuida-se de Embargos à Execução opostos pela ERFM EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL alegando que o bem penhora foi avaliado em valor bem inferior aos 

preços de mercado, requerendo a sus substituição, nos termos do artigo 685, I, do CPC, para outro bem de menor valor 

de sua propriedade. O INSS manifestou-se às fls. 10/11 alegando que não houve insurgência contra a legitimidade da 

cobrança. Informa que o bem penhorado já foi objeto de constrição nos autos da Execução Fiscal n95.1102570-8, cuja 

substituição foi requerida e deferida por se tratar de bem de difícil comercialização. Pondera, ainda, que o bem indicado 
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para substituição também seria da natureza semelhante e requer a substituição da penhora por bem de mais fácil e ampla 

comercialização.No decorrer dos anos, várias foram os requerimentos das partes, culminando com a constatação e 

reavaliação do bem inicialmente penhorado, conforme laudo de fls. 77.É relatório. DECIDO.À época da oposição dos 

presentes embargos, rezava o artigo 741 do Código de Processo Civil (sem as alterações da Lei n11.323/2005):Art.741. 

Na execução fundada em título judicial, os embargos só poderão versar sobre: I - falta ou nulidade de citação no 

processo de conhecimento, se a ação lhe correu a revelia;II - inexigibilidade do título;III - ilegitimidade das partes;IV - 

cumulação indevida de execuções;V - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação com execução aparelhada, transação ou prescrição, desde que supervenientes à 

sentença;VII - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou impedimento do juiz;Portanto, 

considerando que a Embargante pretende discutir, única e exclusivamente, o valor da avaliação do bem penhora e a sua 

substituição por excesso de penhora, os presentes embargos, nos termos do artigo 739, II, do CPC (sem as alterações da 

Lei n11.382/2006), deveriam ter sido rejeitados liminarmente.Portanto, considerando que os presentes embargos não se 

fundam em qualquer das hipóteses do artigo 741 do CPC (em sua redação original), ausente o interesse processual, na 

modalidade adequação, razão pela qual JULGO EXTINTO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Nos termos do artigo 20, 4, do CPC, tendo em conta que o débito exeqüendo soma 

R$1.121,49, para julho/2009 (fls. 193 dos autos principais), condeno a embargante em R$200,00 (duzentos reais) a 

título de honorários de sucumbência.Prossiga-se na execução, devendo o mandado e o laudo de constatação e 

reavaliação de fls. 76/77 serem desentranhados e juntados aos autos principais, substituindo-os por cópia. Transitado em 

julgado, traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais.Após, nada sendo requerido arquivem-se os autos 

dando-se baixa no registro.P.R.I. 

 

0007009-58.2004.403.6109 (2004.61.09.007009-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0074647-11.2000.403.0399 (2000.03.99.074647-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ADV. TALITA 

CAR VIDOTTO) X DOURIVALDO LOIOLA DA SILVA X FRANCISCO CARDOSO X JOSE LUIZ DE ARAUJO 

X JULIO FRANCA X LUIZ SERRA(SP038786 - JOSE FIORINI) 

Inconformada com o valor da execução apresentado, a Caixa Econômica Federal - CEF, tempestivamente, opõe os 

presentes Embargos à Execução.Alega a embargante, em síntese, que o procedimento de apuração do débito afastou-se 

do julgado e da legislação que rege a matéria, vez que são excessivos. Intimados os Embargados apresentaram sua 

impugnação às fls. 21/22.Os embargados manifestam sua concordância com os cálculos apresentados pela CEF (fls. 

74).É relatório.DECIDO.Ante a concordância dos embargados, tenho que devam ser acolhidos os cálculos efetuados 

pela Caixa Econômica Federal de fls. 57/71.Posto isto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para acolher os 

cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.Porque reconheço que estes Embargos têm natureza de mero 

acertamento de contas, deixo de condenar a parte vencida nos encargos de sucumbência.Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o presente feito, bem como expeça-se alvará 

de levantamento dos valores depositados nos autos principais, referentes às verbas sucumbenciais.P.R.I. 

 

HABEAS DATA 
0001352-91.2011.403.6109 - LUIZ CEZAR JUNQUEIRA DOS SANTOS(SP116223 - CLAUDIO DE ANGELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDO E PESQ EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA INEP 

Visto em Embargos de DeclaraçãoTrata-se de embargos de declaração interposto por LUIZ CEZAR JUNQUEIRA 

DOS SANTOS contra a sentença de fls. 18/19.No caso em apreço, verifico que o embargante não aponta de fato 

qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do 

Código de Processo Civil.Dos argumentos empreendidos pelo embargante restou clara a sua intenção de revisão do 

conteúdo da decisão, ou seja, pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por uma outra que acolha o 

raciocínio por ele empregado.Ao discordar do raciocínio adotado na sentença, deve o sucumbente manifestar seu 

inconformismo através de recurso de apelação e não de embargos declaratórios.Tendo este Juízo encontrado motivo 

suficiente para fundamentar sua decisão, fica desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de 

ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em 

primeiro grau de jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger 

toda a matéria cuja reforma se deseja.Mantenho, pois, in totum, a decisão proferida.Posto isso, conheço dos embargos 

de declaração, vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1105692-26.1998.403.6109 (98.1105692-7) - SPF DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP111880 - CRISTINA 

RODRIGUES CALDAS ALEIXO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 409 - ELCIO 

NOGUEIRA DE CAMARGO) 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por SPF DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA objetivando segurança que 

determine a imediata expedição de CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, permitindo que a empresa impetrante 

possa continuar a exercer suas atividades normais, de forma independente.O processo foi extinto sem julgamento de 

mérito às fls. 26/27.Foi interposto recurso de apelação às fls. 30/49.O parecer da Procuradoria Regional da República 

foi apresentado às fls. 57/58.O E. TRF da 3ª Região de provimento à apelação, determinando o retorno dos autos à 1ª 

Instância para novo julgamento (fls. 68/72). Notificada para prestar suas informações, a autoridade impetrada informou 
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que ao consultar o Sistema CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil verificou que a empresa encontra-se regular 

e ativa, razão pela qual requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme fls. 77/87. O parecer do 

Ministério Público Federal foi apresentado às fls. 92/94.É a síntese do necessário.Decido.No caso em apreço, verifico 

que a pretensão do impetrante foi satisfeita, ocorrendo a carência da ação superveniente, uma vez que se encontra 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se 

no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no 

momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o 

provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é 

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da 

ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos 

um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no denominamos: falta de 

interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

0010360-34.2007.403.6109 (2007.61.09.010360-5) - CERAMICA CARMELO FIOR LTDA(SP149899 - MARCIO 

KERCHES DE MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

V i s t o s.1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por CERÂMICA CARMELO FIOR 

LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, objetivando a concessão de segurança 

para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da COFINS, 

relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da 

base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a 

inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto 

de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 20/38).Notificada, a autoridade impetrada 

apresentou informações (fls. 122/160), suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação 

de cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos alegados, a decadência do direito de impetração do mandado de 

segurança. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 

164/166), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente 

ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

- ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação 

do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual pretende a compensação 

de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de 

cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante 

dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 

do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 

de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 
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postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de decadência do mandado de 

segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza preventiva, e a duas, porque o 

prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em acolher pedido administrativo de 

compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento 

da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de 

junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA 

DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar 

que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. 

José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário 

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados 

a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, 

no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos 

ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. 

Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos 

antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de 

cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 

(cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 

1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples 

resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura 

operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não 

tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 

8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, 

CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. 

Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do 

Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa 

conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 

firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 
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a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas 

das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 

9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividades por ela exercida e a classificação contábil adotada 

para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi 

acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. 

Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a 

Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado 

texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há 

de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que 

aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a 

ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complemntar nº 

70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 
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conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, 

com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 

9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário. 

 

0000698-12.2008.403.6109 (2008.61.09.000698-7) - PAGUE MENOS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP096217 - JOSEMAR ESTIGARIBIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por PAGUE MENOS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, 

objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da 

Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base 

de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais, 

afastando-se as disposições da Lei Complementar 118/05 e do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. Aduz, em 

síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela 

Autoridade Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria 

ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não 

é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 41/262).O pedido 

liminar foi apreciado às fls. 325/328.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 336/363), 

suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança. Como prejudicial de 

mérito, argüiu prescrição. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal 

apresentou parecer (fls. 366/368), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, 

saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 
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chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece 

acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do 

COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.No que tange à 

prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 

3o que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre 

observar que tendo sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada 

aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL 

E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- CÓPIA DO DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a 

prescrição, é de se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, 

sessão de 24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido 

de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 
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que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes 

o tipo de atividades por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 

9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio 

votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com 

ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e 

que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos 

parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. 

A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complemntar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 
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nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco 

Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de 

cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida 

com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 
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0001548-66.2008.403.6109 (2008.61.09.001548-4) - ELANTAS ISOLANTES ELETRICOS DO BRASIL 

LTDA(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ELANTAS ISOLANTES 

ELÉTRICOS DO BRASIL LTDA em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-

SP, objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito 

da Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na 

base de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do 

seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 -A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/96. Aduz, em síntese, que na 

apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade 

Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a 

inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras 

receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, 

não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 15/51).Notificada, a 

autoridade impetrada apresentou informações (fls. 88/109), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via 

processual. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 

114/116), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente 

ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

- ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação 

do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. Em relação à preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, sob o argumento de não comprovação da existência do ato 

coator, merece ser destacado que cuida-se de matéria de mérito que deve ser analisada oportunamente.Outrossim, a 

alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória 

inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação 

tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 

de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.Ficam, pois, rejeitadas as preliminares 

suscitadas pela Autoridade Impetrada.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido 

os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do 

direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-

PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita 
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das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, 

da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento 

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação 

para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º 

- O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada 

pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, 

da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse 

julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do 

que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, 

no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de 

mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de 

todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas 

mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita 

bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu 

a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando 

o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita 

bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade 

do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei 

surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não 

sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi 

pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-

Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior 

Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, 

a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 

94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 
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espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado à questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de 

um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTE o presente mandado de 

segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0001757-35.2008.403.6109 (2008.61.09.001757-2) - LABORATORIO TAYUYNA LTDA(SP152328 - FABIO 

GUARDIA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por LABORATÓRIO TAYUYNA 

LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando a concessão de 

segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os 

valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos 

valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na 

apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade 

Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a 

inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras 

receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, 

não podendo, desse modo, ser considerado receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 

1482/1500), suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança. Suscitou 

como prejudicial de mérito, a prescrição. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O pedido liminar foi 
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apreciado às fls. 1502/1505.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 1512/1514), deixando de se 

manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por 

decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que 

determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, 

parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação 

final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o 

encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual pretende a compensação 

de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de 

cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante 

dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 

do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 

de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.No que tange à prescrição, a presente ação foi 

ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a 

ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 
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pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 
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compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, seja pela 

sistemática da Lei Complementar 07/70, bem como alterações promovidas pela Lei 9.718/98 ou ainda pelas sistemáticas 

das Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, 
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o direito da Impetrante à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da 

propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, 

bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 

do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex 

lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Oficie-se. 

 

0002466-70.2008.403.6109 (2008.61.09.002466-7) - BOM PEIXE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP034910 - 

JOSE HLAVNICKA E SP170506A - PAULO GILBERTO SOUZA DA ROSA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

V i s t o s.1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por BOM PEIXE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, 

objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da 

Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base 

de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos, com outros tributos federais. 

Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em 

consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o 

preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida 

em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos 

(fls. 22/39).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 66/84), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação, alegando que o faturamento 

constitui-se em uma universalidade, um todo composto das receitas das empresas, pouco importando qual é a 

composição dessas empresas receitas ou se os impostos diretos compõe o preço de venda. Juntou vasto material 

jurisprudencial. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 106/108), deixando de se manifestar sobre o 

mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. 

Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e 

tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 

9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 

25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente 

suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum 

causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. Em relação à preliminar de inadequação ou impropriedade da 

via mandamental eleita, cumpre observar que o presente mandado de segurança não discute a validade e 

constitucionalidade de lei em tese, mas sim os efeitos concretos decorrentes da aplicação da referida lei.Outrossim, a 

alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória 

inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação 

tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 

de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 
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afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.Ficam, pois, rejeitadas as preliminares 

suscitadas pela Autoridade Impetrada.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido 

os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do 

direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-

PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita 

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, 

da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento 

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação 

para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º 

- O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada 

pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, 

da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse 

julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do 

que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, 

no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de 

mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de 

todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas 

mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita 

bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu 

a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando 

o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita 

bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividades por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade 

do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei 

surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não 

sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complemntar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi 

pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-

Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior 

Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, 

a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 
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CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 

94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado à questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTE o presente mandado de 

segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.1 

 

0007486-42.2008.403.6109 (2008.61.09.007486-5) - INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA(SP076649 - 

RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E 

SP152141E - CAROLINA BALIEIRO SALOMÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 
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LIMEIRA - SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por INTERNATIONAL PAPER DO 

BRASIL LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, objetivando a concessão de 

segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os 

valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos 

valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na 

apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade 

Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a 

inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras 

receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, 

não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 33/2083).Notificada, a 

autoridade impetrada apresentou informações (fls. 2089/2130), suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do 

mandado de segurança à ação de cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos alegados, a decadência do direito de 

impetração do mandado de segurança. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público 

Federal apresentou parecer (fls. 2172/2173), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe 

início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece 

acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do 

COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de 

decadência do mandado de segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza 

preventiva, e a duas, porque o prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em 

acolher pedido administrativo de compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente 

ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
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extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo 

sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes 

o tipo de atividades por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 

9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio 

votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com 

ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e 

que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos 
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parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. 

A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complemntar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 382/1356 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-

se e Oficie-se. 

 

0007935-97.2008.403.6109 (2008.61.09.007935-8) - VIACAO PIRACICABANA LTDA X VIACAO SAO PAULO 

SAO PEDRO LTDA(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN 

ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por VIAÇÃO PIRACICABA LTDA. e 

VIAÇÃO SÃO PAULO SÃO PEDRO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

PIRACICABA-SP, objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de 

reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o 

reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente de 02/1997 a 08/2008. Aduz, em 

síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela 

Autoridade Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria 

ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não 

é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

(fls. 408/439), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita, a inaplicabilidade do mandado de 

segurança à ação de cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos alegados. Suscitou a prescrição como questão 

prejudicial do mérito. No mérito propriamente dito defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público 

Federal apresentou parecer (fls. 441/443), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe 

início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece 

acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do 

COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 
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negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de 

decadência do mandado de segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza 

preventiva, e a duas, porque o prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em 

acolher pedido administrativo de compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente 

ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo 

sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 384/1356 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
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Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0008863-48.2008.403.6109 (2008.61.09.008863-3) - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AMERICANA-

ACIA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PIRACICABA 

Cuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO impetrado pela ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

INDUSTRIAL DE AMERICANA - ACIA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PIRACICABA, para o fim de reconhecer e ratificar a legalidade dos procedimentos compensatórios a serem realizados 

pelos associados da impetrante em relação ao aproveitamento dos créditos (indébitos) decorrentes dos valores 

indevidamente recolhidos pela indevida inclusão dos valores correspondentes ao montante do ICMS na base de cálculo 

das contribuições sociais sobreditas (PIS e COFINS), observado o período prescricional decenal para os valores 

recolhidos anteriormente a Lei Complementar 118/2005 e qüinqüenal para os valores recolhidos após a referida lei, bem 

assim, a incidência de correção monetária dos indébitos tributários compensáveis pela SELIC, independentemente do 

trânsito em julgado da decisão, com tributos diversos, próprios ou de terceiros, da mesma ou de outra espécie, vencidos 

ou vincendos, dentre os arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, do Ministério da Fazenda, tais 

como COFINS, PIS, CSSL, IPI, IRPJ, determinado-se ao impetrado abster-se de autuação ou retaliação fiscal, salvo em 
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caso de excesso ou abuso no exercício do direito compensatório. - fls. 35Requer, ainda, seja expressamente afastado o 

disposto no artigo 51, 2m, inciso I da IN/SRF n600, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista tratar-se de mandado de 

segurança coletivo, mediante substituição processual, considerando-se inexistente a obrigação de o sujeito passivo 

figurara expressamente no pólo ativo da impetração - fls. 36Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do 

PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige de seus associados a 

inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto 

de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 38/62), inclusive relação de seus associados 

(fls. 63/106).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 119/155), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual, com base na Súmula 266 do STF, e a ocorrência da prescrição ao direito de pleitear a 

restituição e, conseqüentemente, a compensação dos valores recolhidos anteriormente a 22/09/2003 (cincos anos antes 

da data do ajuizamento da presente ação), nos termos do artigo 168, I, do CTN. No mérito, defendeu a 

constitucionalidade da exação, bem como da IN/SRF n600/05. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 

157/160), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente 

ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

- ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação 

do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae. Pretende a Associação Impetrante tutela de interesse de natureza tributária, 

por sua natureza divisível e disponível, de um grupo de contribuintes tratando-se, portando, de direitos individuais 

homogêneos porque decorrentes de origem comum.Assim sendo, trata-se de mandado de segurança individual em que a 

associação apenas representa seus associados, como substituto processual, autorizado que está pelo art. 5º, inc. XXI da 

Constituição Federal, pleiteando em nome próprio direito de seus afiliados (fls. 63/106) mediante autorização estatutária 

(art. 1º, alínea g e h - fls. 51). E por se tratar de direitos individuais, a petição inicial tem que identificar cada um dos 

representados, nominalmente, sem necessidade de procuração dos associados.Primeiro, cabe analisar as preliminares 

argüidas. Não merece guarida a preliminar suscitada com base na Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal.É que, 

embora não seja cabível o mandado de segurança contra lei em tese, a introdução ou alteração da legislação tributária 

faz presumir que a autoridade competente irá aplicá-la, logo estando o contribuinte sujeito à hipótese de incidência 

tributária prevista na referida lei, lhe é direito a impetração de mandado de segurança face a existência de uma ameaça 

real e justo receio na cobrança do tributo. O STJ nesse sentido já se manifestou (Resp. n. 38.268-8-SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros).Fica, pois, rejeitada a preliminar. No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, 

após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a 

ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 
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pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 
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Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.Por fim, não merece 

guarida o pedido cumulativo para afastar o disposto no artigo 51, 2, inciso I, da Instrução Normativa SRF 

n600/05.Referido dispositivo determina apenas que quando de eventual pedido de habitação do crédito, a ser deferido 

pelo titular da DRF, Derat ou Deinf, somente se dará mediante a confirmação de que o sujeito passivo figura no pólo 

ativo da ação.Trata-se, por óbvio, de requisito obrigatório para validação da titularidade do crédito, e em nada prejudica 

os associados da Impetrante, que deverão comprovar serem a ela filiados. Até por que se trata de questão processual 

onde, como já esclarecido, a Associação Impetrante atua como substituta processual de seus associados. 3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo dos associados da Impetrante de não 

incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo 

do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, 

com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 

9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 
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necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Oficie-se. 

 

0009106-89.2008.403.6109 (2008.61.09.009106-1) - TEXTIL NORBERTO SIMIONATO S/A(SP148636 - DECIO 

FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por TÊXTIL NORBERTO SIMIONATO 

S/A. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, objetivando a concessão de segurança 

para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, 

relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da 

base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a 

inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto 

de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 556/598), suscitando, 

preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos 

alegados, a decadência do direito de impetração do mandado de segurança. No mérito, defendeu a constitucionalidade 

da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 601/603), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o 

relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo 

Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais 

suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 

180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que 

o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e 

sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe 

analisar as preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não 

merece acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

do COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de 

decadência do mandado de segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza 

preventiva, e a duas, porque o prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em 

acolher pedido administrativo de compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente 
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ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo 

sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 
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configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 
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vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0009403-96.2008.403.6109 (2008.61.09.009403-7) - SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA(SP146745 - 

JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA FILHO E SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por SÃO JOÃO ABRASIVOS E 

MINÉRIOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP e DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de 

segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os 

valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos 

valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na 

apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade 

Impetrada exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a 

inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras 

receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, 

não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 17/218).Notificadas, as 

autoridades impetradas prestaram informações às fls. 242/283 e 285/288. O Delegado da Receita Federal em Limeira-

SP, suscitou, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança No mérito, defendeu a 

constitucionalidade da exação. O Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo alegou ser 

parte ilegítima para figurar no feito.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 296/298), deixando de se 

manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por 

decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que 

determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, 

parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação 

final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o 

encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

ilegitimidade passiva deve ser acolhida, devendo permanecer no feito apenas o Delegado da Receita Federal em 

Limeira-SP, uma vez que a impetrante se encontra sediada no município de São João da Boa Vista-SP.A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual pretende a compensação 

de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de 

cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante 

dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 

do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 
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de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. No que tange à prescrição, a presente ação foi 

ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a 

ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 
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e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 
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CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código 

Processo Civil em relação ao Delegado da Receita Federal da Administração Tributária em São Paulo, por ilegitimidade 

passiva e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito 

líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como 

RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco 

anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código 

Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da 

Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal 

Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Oficie-se. 

 

0009684-52.2008.403.6109 (2008.61.09.009684-8) - ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS 

LTDA(SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA - SP 

1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, objetivando a 

concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de 

não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do 

PIS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da 
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base de cálculo do PIS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do o 

valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos 

tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser 

considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 49/70).Notificada, a autoridade impetrada apresentou 

informações (fls. 78/116), suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de 

cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos alegados, a decadência do direito de impetração do mandado de segurança. 

No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 120/122), 

deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou 

suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC 

n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 

3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, razão pela qual pretende a compensação de valores que 

entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a 

alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória 

inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação 

tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 

de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de decadência do mandado de 

segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza preventiva, e a duas, porque o 

prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em acolher pedido administrativo de 

compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento 

da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de 

junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA 

DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar 

que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. 

José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a 
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lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário 

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados 

a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, 

no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos 

ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. 

Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos 

antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de 

cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 

(cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 

1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples 

resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura 

operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não 

tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 

8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, 

CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. 

Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do 

Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa 

conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 

firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas 

das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 

9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividades por ela exercida e a classificação contábil adotada 

para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi 

acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. 

Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a 

Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado 

texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há 

de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que 

aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a 

ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complemntar nº 
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70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero 

ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação 
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de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência do 

PIS, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS, relativamente às prestações 

subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos 

termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos 

monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 

512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0000711-74.2009.403.6109 (2009.61.09.000711-0) - OLIVAL IND/ E COM/ LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS 

DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE E SP220353 - TATIANA SOUSA LIMA DA 

COSTA CRUZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAS - SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por OLIVAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAS-SP, objetivando a concessão 

de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir 

os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos 

valores recolhidos indevidamente. Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a 

legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se 

ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado 

receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 193/239), suscitando, preliminarmente, a 

inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança, a iliquidez e incerteza dos créditos alegados, a 

decadência do direito de impetração do mandado de segurança, a falta de interesse de agir no período de 2001 a 2002 

por ser optante do simples. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal 

apresentou parecer (fls. 241/243), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, 

saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece 

acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do 

COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 
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decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de 

decadência do mandado de segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza 

preventiva, e a duas, porque o prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em 

acolher pedido administrativo de compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente 

ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo 

sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)No que tange à falta de interesse de agir em relação ao período de 2001 a 

2002, a análise da preliminar restou prejudicada em virtude deste período estar abrangido pela prescrição. Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 
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firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas 

advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei 

nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, 

ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o 

Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia 

com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, 

considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da 

constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes 

no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente 

de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 

70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 
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Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre 

de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, 

com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 

9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário. 

 

0002037-69.2009.403.6109 (2009.61.09.002037-0) - CPB IND/ BRASILEIRA DE POLIURETANOS 

LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

PIRACICABA 

V i s t o s.1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por CPB IND/ BRASILEIRA DE 

POLIURETANOS LTDA em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, 

objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da 

Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base 

de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos, com outros tributos federais, nos 

termos do art. 170 -A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/96. Aduz, em síntese, que na apuração 

da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige 

a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto 

de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 21/101).Notificada (fl. 107), a autoridade 

impetrada apresentou informações (fls. 112/137), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via processual. No 

mérito, defendeu a constitucionalidade da exação, alegando que o faturamento constitui-se em uma universalidade, um 

todo composto das receitas das empresas, pouco importando qual é a composição dessas empresas receitas ou se os 

impostos diretos compõe o preço de venda. Juntou vasto material jurisprudencial. A DDa. Procuradora da República 

apresentou parecer (fls. 135/136), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, 

saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 
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Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. Em relação à preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, sob o 

argumento de não comprovação da existência do ato coator, merece ser destacado que cuida-se de matéria de mérito que 

deve ser analisada oportunamente.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza 

de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos 

termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, 

compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há 

necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo 

no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no 

parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a 

extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o 

Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar 

o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de 

compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração 

Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação 

constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o 

pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a 

respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo 

de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início 

da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- 

AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.Ficam, pois, rejeitadas as preliminares 

suscitadas pela Autoridade Impetrada.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido 

os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do 

direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-

PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita 

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, 

da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento 

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação 

para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º 

- O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada 

pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, 

da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse 

julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do 

que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, 

no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de 

mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de 

todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas 

mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita 

bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu 

a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando 
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o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita 

bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividades por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade 

do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei 

surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não 

sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complemntar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi 

pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-

Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior 

Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, 

a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 

94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 
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faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTE o presente mandado de 

segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 da Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-

se e Oficie-se. 

 

0001835-89.2009.403.6110 (2009.61.10.001835-3) - KI-LEGAL BRINQUEDOS LTDA(SP063823 - LIDIA 

TOMAZELA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

V i s t o s.1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por KI-LEGAL BRINQUEDOS LTDA. 

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando a concessão de segurança para 

o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, 

relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da 

base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a 

inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto 

de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 132/168), suscitando, 

preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança à ação de cobrança. Alegou prescrição como prejudicial 

de mérito e no mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 

170/172), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente 

ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

- ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação 

do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual pretende a compensação 

de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de 

cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante 

dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 

do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, 

administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de 

provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado 
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de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que 

repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. 

Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato 

de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer 

momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será 

realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando 

verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO 

JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui 

um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, 

registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva 

homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, 

declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da 

correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - 

Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de decadência do mandado de 

segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza preventiva, e a duas, porque o 

prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em acolher pedido administrativo de 

compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento 

da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de 

junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA 

DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar 

que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. 

José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário 

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados 

a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, 

no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos 

ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. 

Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos 

antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de 

cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 

(cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 

1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples 

resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura 

operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não 

tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 

8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, 

CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. 

Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do 

Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa 

conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 
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Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 

firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas 

advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei 

nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, 

ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o 

Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia 

com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, 

considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da 

constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes 

no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente 

de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 

70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 
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572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de 

um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores 

relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, 

com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 

9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário. 

 

0004775-93.2010.403.6109 - V&R COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP183410 - JULIANO DI PIETRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por V & COMÉRCIO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando a 

concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de 

não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da 

do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em 
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síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela 

Autoridade Impetrada exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega 

que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de 

outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é 

riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 

23/192).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 201/230), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual eleita. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público 

Federal apresentou parecer (fls. 233/236), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe 

início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. O presente mandado de segurança não discute a validade e constitucionalidade de lei em tese, 

mas sim os efeitos concretos decorrentes de sua aplicação.Desta forma, não se tratando de discussão em abstrato de 

dispositivo legal, cabível o manejo do remédio heróico.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de 

Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A 

impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a 

compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e 

débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, 

publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço 

que não se trata de autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de 

autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a 

compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a 

compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco 

do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos 

lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao 

regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no 

qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito 

oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento 

tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, 

decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de 

divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - 

j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o 

condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito tributário.A compensação será 

realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua 

função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a compensação só será meio obrigacional 

extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da tutela jurisdicional, em sede de 

mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à impetrante em proceder à 

compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, afasta-se a questão 

prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a pretensão inserta 

na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via mandamental, pois a 

Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A sentença, de 

natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, verifica-se o 

interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre exercício de 

seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após 

o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de pleitear a compensação 

ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta 

após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA 

DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar 

que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. 

José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário 

somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados 

a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, 
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no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos 

ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. 

Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos 

antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da 

homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o 

pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de 

cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 

(cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 

1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples 

resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura 

operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não 

tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 

8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, 

CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. 

Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do 

Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa 

conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 

firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas 

das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 

9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 

para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi 

acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. 

Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a 

Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado 

texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há 

de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que 

aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a 

ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 

70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 
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conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado de segurança, 

RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre 
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Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações 

subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos 

termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos 

monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 

512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0005060-86.2010.403.6109 - ANTONIO EVILON RODRIGUES DA SILVA(SP280834 - SIMONE BRANDÃO 

SILVA) X CHEFE DA DIVISAO DE SEGURO DESEMPREGO DO MIN DO TRABALHO-AG LEME/SP 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por ANTÔNIO EVILON RODRIGUES DA 

SILVA em face do CHEFE DE DIVISÃO DE SEGURO DESEMPREGO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(AGÊNCIA DE LEME -SP) objetivando a emissão das parcelas do seguro desemprego.A apreciação do pedido de 

liminar foi condicionada à vinda das informações (fl. 30).Notificada para prestar suas informações, a autoridade 

impetrada informou que foi feito um recurso de código 510 para fins de regularização e percepção das parcelas de 

Seguro Desemprego e em razão da não liberação das parcelas, determinou-se a realização de fiscalização na empresa 

Usina Santa Rita para a comprovação de vínculo empregatício com o trabalhador Antônio Evilon Rodrigues da Silva. 

Esclareceu que a GRTE de Ribeirão Preto devolveu o procedimento em agosto de 2010, noticiando o reconhecimento 

de vínculo empregatício (fls. 37).A União Federal apresentou manifestação às fls. 47/48, alegando que o autor teve seu 

benefício deferido, restando apenas o pagamento da parcela referente ao mês de abril, conforme documento fl. 48.É a 

síntese do necessário.Decido.No caso em apreço, verifico que a pretensão do impetrante foi satisfeita, ocorrendo a 

carência da ação superveniente. De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: 

utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em 

que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado 

é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse 

processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da ação, assim como, no curso da relação 

jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse 

processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no denominamos: falta de interesse processual 

superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a 

carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

0005374-32.2010.403.6109 - ATTUALE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA(SP185303 - MARCELO 

BARALDI DOS SANTOS E SP165453E - KETHILEY FIORAVANTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ATTUALE RESTAURANTE 

EMPRESARIAIS LTDA em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, 

objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da 

Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base 

de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito 

à compensação dos valores recolhidos indevidamente, desde março de 2008, com outros tributos federais. Aduz, em 

síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela 

Autoridade Impetrada exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega 

que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de 

outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é 

riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 

12/352).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 364/393), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação, alegando que o faturamento 

constitui-se em uma universalidade, um todo composto das receitas das empresas, pouco importando qual é a 

composição dessas empresas receitas ou se os impostos diretos compõe o preço de venda. O Ministério Público Federal 

apresentou parecer às fls. 396/398, deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, 

saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. Em relação à preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, sob o 

argumento de não comprovação da existência do ato coator, merece ser destacado que se cuida de matéria de mérito que 

deve ser analisada oportunamente.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza 

de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos 
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termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, 

compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há 

necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo 

no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no 

parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a 

extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o 

Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar 

o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de 

compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração 

Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação 

constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o 

pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a 

respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo 

de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início 

da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- 

AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 

mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.Ficam, pois, rejeitadas as preliminares 

suscitadas pela Autoridade Impetrada.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido 

os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do 

direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-

PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita 

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, 

da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento 

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação 

para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º 

- O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada 

pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, 

da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse 

julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do 

que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, 

no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de 

mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de 

todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas 

mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita 

bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu 

a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando 

o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita 

bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade 

do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei 

surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não 

sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 
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legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do artigo 110 do Código Tributário Nacional que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi 

pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-

Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior 

Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, 

a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 

94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de 

um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 
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Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTE o presente mandado de 

segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, desde de março de 2008 a contar da propositura da presente ação, com outros tributos 

federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de 

juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos 

da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0005414-14.2010.403.6109 - REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA(SP185303 - MARCELO BARALDI 

DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por REFRIX ENVASADORA DE 

BEBIDAS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando a 

concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de 

não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da 

do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à 

compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em 

síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela 

Autoridade Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria 

ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não 

é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações 

(fls. 49/78), suscitando, preliminarmente, a inaplicabilidade do mandado de segurança contra lei em tese. No mérito, 

defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 80/82), deixando de se 

manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por 

decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que 

determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, 

parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação 

final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o 

encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A preliminar de 

inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte impetrante 

entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual pretende a compensação 

de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é perfeitamente possível. O presente mandado de segurança 

não discute a validade e constitucionalidade de lei em tese, mas sim os efeitos concretos decorrentes da aplicação da 

referida lei. Desta forma, não se tratando de discussão em abstrato de dispositivo legal, cabível o manejo do remédio 

heróico.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação 

adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, 

simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas 

hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia 

Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 

provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 
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fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. A preliminar de 

decadência do mandado de segurança também não merece acolhimento, a uma, porque o mandamus possui natureza 

preventiva, e a duas, porque o prazo decadencial é computado a partir de eventual resposta negativa do fisco, em 

acolher pedido administrativo de compensação, o que até o momento não ocorreu.No que tange à prescrição, a presente 

ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo 

sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 
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seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 
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Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-

se e Oficie-se. 

 

0005420-21.2010.403.6109 - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO 

E SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA - SP 

Foram interpostos embargos de declaração por MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA. em face da sentença 

proferida às fls. 345/348, alegando que parte de seu pedido não foi apreciado. Razão assiste ao embargante. Acolho os 

embargos, devendo no tocante à compensação ser incluído o seguinte:A presente ação foi ajuizada, após o advento da 

Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3º que o direito de pleitear a compensação ou a restituição 

do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 

(cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de junho de 

2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação.Nesse 

sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA DECLARAÇÃO DE 

ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar que a Colenda Primeira 

Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando 

pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se 

opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da 

homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de pleitear a 
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compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no 

sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio 

de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º 

da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do 

mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente 

depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o 

mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação 

da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se 

amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis 

de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 

168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da 

lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e 

improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. 

Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Assim, 

devem ser compensados apenas os valores cobrados nos últimos 05 anos do ajuizamento do mandado de segurança. Na 

parte dispositiva deve ser acrescentado:RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos 

da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0005421-06.2010.403.6109 - OXIPIRA AUTOMACAO IND/ E COM/ DE MAQUINAS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP298900 - LUCIANA LOUSADA FERREIRA COUTINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por OXIPIRA AUTOMAÇÃO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito 

subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, 

assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos dez 

anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a 

legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do o valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se 

ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado 

receita.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 66/103), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal 

apresentou parecer (fls. 105/108), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, 

saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação 

Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos 

processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi 

reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF 

chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular 

continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as 

preliminares argüidas. A preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece 

acolhimento uma vez que a parte impetrante entende indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do 

COFINS, razão pela qual pretende a compensação de valores que entende indevidamente recolhidos, o que é 

perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada 

pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, 

não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança 

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, 

pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, 

nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza 

Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme 

transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação 
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provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a 

compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco 

não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. 

Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será 

negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme 

jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS 

POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN 

art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao 

invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do 

fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, 

independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da 

compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S 

do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A 

decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento 

ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-

la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até 

porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a 

prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que 

assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, 

pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a 

amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na 

via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade 

coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de 

consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo 

que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada. No que tange à 

prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 

3o que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre 

observar que tendo sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada 

aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL 

E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA 

- CÓPIA DO DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a 

prescrição, é de se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, 

sessão de 24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido 

de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 
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apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 
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uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado 

de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0005423-73.2010.403.6109 - CPFL SERVICOS EQUIPAMENTOS IND/ E COM/ S/A(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 309/312.Sustenta a embargante, em síntese, a 

ocorrência de omissão na referida decisão, pois não apreciou questão atinente ao reconhecimento pelo STF da 

existência de repercussão geral da matéria debatida nos autos.No presente caso, entendo que não estão presentes os 

pressupostos e requisitos legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para 

sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na 

decisão só reflete a insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.Com efeito, a sentença embargada 

foi clara e fundamentada ao julgar improcedente o pedido.De fato, o que o embargante pretende é a revisão do conteúdo 

da decisão, efeito infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 
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consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou 

contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

Embargos de declaração rejeitados. Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para fundamentar sua decisão, fica 

desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos fundamentos indicados por elas e, 

tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de jurisdição a questão de 

prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração de fls. 309/312, 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

0005537-12.2010.403.6109 - BAUMER S/A(SP238689 - MURILO MARCO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por BAUMER S/A em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP, objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser 

reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, nos últimos dez anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da base de 

cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão 

do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 47/59).Notificada, a autoridade impetrada 

apresentou informações (fls. 69/103), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via processual eleita e ausência de 

direito líquido e certo. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O Ministério Público Federal apresentou 

parecer (fls. 112/115), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a 

presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que 

envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por 

diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua 

finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que 

possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. O 

presente mandado de segurança não discute a validade e constitucionalidade de lei em tese, mas sim os efeitos concretos 

decorrentes de sua aplicação.Desta forma, não se tratando de discussão em abstrato de dispositivo legal, cabível o 

manejo do remédio heróico.Outrossim, a alegação de que a compensação pleiteada pressupõe liquidez e certeza de 

valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de segurança, não tem fundamento.Nos termos 

da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via mandamental, pretende, simplesmente, 

compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há 

necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo 

no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU em 08.03.95, conforme transcrição feita no 

parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de autorizar compensação provocando a 

extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte proceda a compensação, sem que o 

Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, o Fisco não ficará inibido de autuar 

o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada irregularmente. Vale dizer, o procedimento de 

compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja chancela será negada pela Administração 

Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados ..................Conforme jurisprudência emanada do 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação (CTN art.150), a compensação 

constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo da obrigação tributária, ao invés de antecipar o 

pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que tem cinco anos, contados do fato gerador, para a 

respectiva homologação; esse procedimento tem natureza administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo 

de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início 

da correção monetária ). Embargos de divergência acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- 

AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o 

postulado direito não terá o condão de efetuar a compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito 

tributário.A compensação será realizada na órbita administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão 

arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, verificar se o procedimento está correto.Até porque, a 

compensação só será meio obrigacional extintivo quando efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da 

tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à 

impetrante em proceder à compensação da espécie tributária sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, 

afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a 

pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via 
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mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A 

sentença, de natureza declaratória, estará direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, 

verifica-se o interesse processual da parte em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre 

exercício de seu direito. Assim, deixo de acolher a preliminar pleiteada.No que tange à prescrição, a presente ação foi 

ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual passa a prever, em seu art. 3o que o direito de pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a 

ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores 

ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO 

DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de 

se verificar que a Colenda Primeira Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 

24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 

3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento 

antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na 

sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a 

Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias 

prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser 

aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do 

pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de 

junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-

Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data 

poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 

ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como 

fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É 

que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, 

ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação da União de que o referido imposto já tinha seu fato 

gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado 

como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa 

Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo 

pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 

PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa 

e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos 

os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao 

apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como 

equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e 

incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do 

Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em 

seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 
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tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado á questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco 

Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de 

cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida 

com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 
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contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito 

líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como 

RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco 

anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código 

Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da 

Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal 

Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0005546-71.2010.403.6109 - MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA(RJ130273 - MAURICIO TERCIOTTI 

E SP149354 - DANIEL MARCELINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Visto em Embargos de DeclaraçãoForam interpostos embargos de declaração em face da sentença proferida às fls. 

504/506.No caso em apreço, verifico que a embargante não aponta de fato qualquer omissão, obscuridade ou 

contradição no decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil.Dos 

argumentos empreendidos pela embargante restou clara a sua intenção de revisão do conteúdo da decisão, ou seja, 

pretende, em verdade, a substituição da sentença embargada por uma outra que acolha o raciocínio por ela 

empregado.Ao discordar do raciocínio adotado na sentença, deve a sucumbente manifestar seu inconformismo através 

de recurso de apelação e não de embargos declaratórios.Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para 

fundamentar sua decisão, fica desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de 

jurisdição a questão de prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria 

cuja reforma se deseja.Mantenho, pois, in totum, a decisão proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração, 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

0009652-76.2010.403.6109 - MARTENIUK E COSTA LTDA - EPP(SP239904 - MARCELO LUIS ROLAND 

ZOVICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por MARTENIUK E COSTA LTDA - 

EPP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, objetivando a cancelamento do 

Ato Declaratório Executivo DRF/LM n. 442873 de 01/09/2010.Assevera que o mencionado Ato Declaratório Executivo 

é inconstitucional porque viola os princípios da isonomia e da igualdade perante a Constituição de 1988, assim como 

vedação prevista no artigo 17, inciso V da Lei Complementar 123/2006.Foi interposto Agravo de Instrumento em face 

da decisão que postergou a apreciação da liminar, tendo negado seu provimento conforme decisão de fls. 

85/87.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 90/116.A medida liminar foi INDEFERIDA às fls. 

144/148.O Ministério Público Federal opôs seu parecer às fls. 151/153.É um breve relatório.Decido.A Lei 

Complementar 123/2006 institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e estabeleceu 

tratamento tributário diferenciado para elas, possibilitando o recolhimento de exações federais, estaduais e municipais 

através de um regime unificado de arrecadação, conhecido como Simples Nacional:Art. 12. Fica instituído o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; II - Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do 1º deste artigo; III - Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL; IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o 

disposto no inciso XII do 1º deste artigo; V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do 1º 
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deste artigo; VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno 

porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; VII - 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 1º 

O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na 

qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas 

jurídicas: I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 

IOF;II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de 

Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE; IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; V - Imposto de 

Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; VI - Imposto de 

Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; VII - Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; VIII - 

Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (...)XV - demais tributos de competência da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. (...)Por sua vez a 

Lei n. 11.941/2009 que institui o parcelamento de débitos federais denominado de REFIS DA CRISE, dispõe:Art. 1o 

Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive 

o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, 

no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no 

parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei 

no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem 

como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos 

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 2o Para os fins 

do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de 

pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados: I - 

os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; II - os débitos 

relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; III - os débitos decorrentes das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e IV - os demais débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. . Nesse diapasão, referida lei ordinária estabeleceu normas gerais para a 

concessão de parcelamento de débitos fiscais, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para a sua regulamentação, o que se 

deu pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009, que expressamente obstou a inclusão dos débitos apurados na forma do 

Simples Nacional do parcelamento, conforme transcrito: Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro 

de 2008, que não estejam nem tenham sido parcelados até o dia anterior ao da publicação da Lei n. 11.941, de 27 de 

maio de 2009, poderão ser excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma e 

condições previstas neste Capítulo.(...)Pár. 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.De fato, o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, de 

exações federais, estaduais e municipais (art. 13 da LC 123/2006).A criação do Simples Nacional encontra amparo no 

art. 146 da CF que atribuiu à lei complementar a normatização de normas gerais em matéria de legislação tributária (III) 

especialmente sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 

pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 

contribuições previstas no art. 195, I e parágrafos 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239, podendo também 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios (parágrafo único).Desta forma, somente através de lei complementar poderia ser instituído um sistema de 

cobrança que abarcasse tributos federais, estaduais e municipais como ocorreu.A LC 123/2006 atribuiu à União a 

responsabilidade pela arrecadação do Simples Nacional e a subseqüente repartição da receita como os Estados e 

Municípios, que, no entanto, continuam responsáveis pela administração destes créditos tributários. À União cabe tão-

somente a arrecadação e o repasse das parcelas devidas.Já, a Lei Ordinária 11.941/2009 tratou apenas do parcelamento 

de créditos federais (art. 1º). Por se tratar de legislação ordinária não poderia, como não o fez, imiscuir-se na 

administração de tributos estaduais e municipais, sob pena de afronta à autonomia tributária daqueles entes, estabelecida 
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no art. 146, III, d, da Constituição Federal.Não poderia o legislador ordinário federal obrigar os Estados e Municípios a 

aceitarem o recebimento de seus créditos de forma parcelada, ainda que a arrecadação destes esteja a seus 

cuidados.Desta forma, a Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 06/2009, não inovou ao vedar o ingresso dos débitos apurados 

na forma do Simples Nacional no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, mas tão-somente, trouxe à 

regulamentação a restrição decorrente da própria gênese legislativa do regime especial de arrecadação (LC 123/2006), 

qual seja a existência de tributos estaduais e municipais na sua composição.Verifica-se, que os débitos apurados na 

forma do Simples Nacional não se encontram dentre aqueles possíveis de parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009, 

devido à existência de tributos estaduais e municipais, além dos federais, na sua composição, não havendo ilegalidade 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009.Ademais prevê o artigo 17, inciso V da Lei Complementar 123/2006, in 

verbis:Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte:...V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.Referido artigo tem sido 

reconhecido como constitucional, conforme se observa na decisão a seguir exposta:TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO NO 

SIMPLES NACIONAL. ART. 17, V DA LC 123/2006. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE FISCAL. 

LEGALIDADE.I. Dispõe o art. 17, V da Lei Complementar 123/2006 que: Não poderão recolher os impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possua débito com o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa.II. Da análise dos autos, observa-se que a empresa agravante se encontra com 

pendências com a Administração Tributária do Município de Aracaju-SE, fato que impede a sua inclusão no SIMPLES 

NACIONAL, não havendo que se falar em afronta aos princípios da isonomia e da livre concorrência.III. Agravo de 

instrumento improvido (AGTR nº 86.201-SE, Rel. Des. Margarida Cantarelli, julg. 06/05/08, 4º T).Pelo exposto, 

extingo a ação com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da 

exordial e DENEGO a segurança pleiteada.Sem honorários.Custas pelo impetrante.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Comunique-se. 

 

0009673-52.2010.403.6109 - MARCOS MARRA(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X CHEFE DA AGENCIA DO 

INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por MARCOS MARRA em face de ato do 

CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA-SP, alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria especial, 

que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais, 

exercidos pelo impetrante nas empresas indicadas na inicial.Juntou documentos (fls. 22/86).Notificada à autoridade 

impetrada apresentou suas informações às fls. 94/97, alegando que o processo administrativo, referente ao impetrante 

foi analisado obedecendo às normas vigentes e que não foi concedida a aposentadoria especial, pois faltou o requisito 

do tempo de serviço suficiente para tal.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 147/152.O MPF absteve de se 

manifestar sobre o mérito da demanda.É o breve relatório. Passo a decidir.Pretende o impetrante o reconhecimento do 

período controverso trabalhado em condições especiais, sendo este de:a) 12/12/1998 a 31/08/2010, na empresa 

TEXFIBRA TEXTIL LTDA;No caso versado nos autos, o ponto controvertido da demanda reside no reconhecimento 

do período que o impetrante alega como especial, para que, realizada a conversão para tempo de atividade comum e 

adicionado aos demais períodos, seja concedida a aposentadoria.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente 

pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional, em serviços que fossem 

considerados penosos, insalubres ou periculosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo 

de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei 

que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais (Comentários 

à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do 

Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial à atividade exercida em condições especiais 

que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do 

artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a 

conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 

1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, no entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em 

seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a 

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial 

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em 

que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de 

apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, 

vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas 

todas as condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza 

com a prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização 

das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às 

atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem 

necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 

57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
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integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além 

do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova 

redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os 

termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a 

intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29/04/1995 deve 

atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo 

técnico. E a partir de 06/03/1997, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28/04/1995. A verificação do 

tempo de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do 

momento do requerimento da aposentadoria. É que a aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria 

especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. 

É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, 

somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 

dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11/10/1996, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11/12/1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 

exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29/05/1998), que em seu artigo 28 

dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de 

atividade especial em tempo de trabalho comum).Com base nesta inusitada MP 1.663-10/98, o INSS passou a 

considerar revogado o direito de conversão. Por meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal 

conversão se o segurado tivesse direito adquirido à aposentadoria até 28/05/1998, dia anterior à MP 1.663-10/98. E 

denegava o direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais, se o segurado obtivesse o direito à 

sua aposentadoria depois da referida medida provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia 

previdenciária em inúmeros precedentes. Isso porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento 

dispuseram que o tempo de serviço especial exercido até então, não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram 

sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas nada disseram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido 

anteriormente. E se não o disse, as normas editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder 

regulamentar.Além disso, o direito superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas 

internas do INSS, porque a partir da MP 1.663/13, de 27/08/1998, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 

21/11/1998), deixou de haver a expressa revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou então a ter plena 

eficácia, sendo então a matéria regulada nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, 

de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da 

respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não 

afetar o direito à conversão do trabalho em condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois 

de 28/05/1998.Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 

9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando 

em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06/03/1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05/03/1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 
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laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial, segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que, na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.Merece ser ressaltado que nem mesmo 

o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a determinadas 

atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE 

EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. 

COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante 

laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial para comum.VI - O uso de equipamento de 

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não 

elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus 

efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado 

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado 

possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente 

providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, 

DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, procede em parte o pedido do impetrante.No 

caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental pré-constituída nos autos (perfil profissiográfico 

previdenciário às fls.61/62), que trabalhou exposto a ruído de 92 dB, acima do limite legal, na empresa: TEXFIBRA 

TÊXTIL LTDA no período de 12/12/1998 a 17/08/2010 (data do PPP).Os demais períodos pleiteados na inicial já 

foram reconhecidos administrativamente pela autarquia previdenciária, sendo, portanto incontroversos.Por tais motivos, 

julgo parcialmente procedente o pedido para que a digna Autoridade Impetrada considere como especial, o período 

laborado pelo impetrante, MARCOS MARRA, na empresa: TEXFIBRA TEXTIL LTDA no período de 12/12/1998 a 

17/08/2010, somando-se aos demais períodos reconhecidos administrativamente, e implante o benefício da 

aposentadoria especial, se preenchidos os demais requisitos legais, desde a data do requerimento administrativo (NB 

46/153.423.590-3).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos art. 25, da Lei nº 

12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região para o reexame necessárioPublique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0009729-85.2010.403.6109 - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA(SP118076 - MARCIA DE FREITAS 

CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

V i s t o s1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por TRANSPORTADORA 

AMERICANA LTDA em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, 

objetivando a concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de reconhecer o direito da 

Impetrante de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base 

de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos, com outros tributos federais. 

Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 431/1356 

consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o 

preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida 

em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos 

(fls. 23/46).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 56/85), suscitando, preliminarmente, a 

inadequação da via processual. No mérito, defendeu a constitucionalidade da exação, alegando que o faturamento 

constitui-se em uma universalidade, um todo composto das receitas das empresas, pouco importando qual é a 

composição dessas empresas receitas ou se os impostos diretos compõe o preço de venda. Juntou vasto material 

jurisprudencial. O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 87/90, deixando de se manifestar sobre o 

mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. 

Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e 

tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 

9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 

25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que ensejou o encerramento da presente 

suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum 

causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. Em relação à preliminar de inadequação ou impropriedade da 

via mandamental eleita, sob o argumento de não comprovação da existência do ato coator, merece ser destacado que se 

cuida de matéria de mérito que deve ser analisada oportunamente.Outrossim, a alegação de que a compensação 

pleiteada pressupõe liquidez e certeza de valores, mediante dilação probatória inadmissível em sede de mandado de 

segurança, não tem fundamento.Nos termos da Súmula n. 213 do E. Superior Tribunal de Justiça: o mandado de 

segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. A impetrante, com a via 

mandamental, pretende, simplesmente, compelir a autoridade a aceitar, administrativamente, a compensação 

preconizada pela lei e, nessas hipóteses, não há necessidade de produção de provas, quanto a créditos e débitos.Nesse 

sentido a análise da Juíza Lúcia Valle Figueiredo no julgamento do Mandado de Segurança 145698, publicado no DJU 

em 08.03.95, conforme transcrição feita no parecer de fls. 75/78, que repisamos:................Esclareço que não se trata de 

autorizar compensação provocando a extinção do crédito tributário. Trata-se, na verdade, de autorizar que o contribuinte 

proceda a compensação, sem que o Fisco o autue pelo simples fato de estar procedendo a compensação.De outra parte, 

o Fisco não ficará inibido de autuar o contribuinte, a qualquer momento, quando a compensação for realizada 

irregularmente. Vale dizer, o procedimento de compensação será realizado por conta e risco do sujeito passivo, cuja 

chancela será negada pela Administração Fazendária quando verificar a inexatidão dos créditos lançados 

..................Conforme jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO JUDICIAL.Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento 

por homologação (CTN art.150), a compensação constitui um incidente desse procedimento, no qual o sujeito passivo 

da obrigação tributária, ao invés de antecipar o pagamento, registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda, que 

tem cinco anos, contados do fato gerador, para a respectiva homologação; esse procedimento tem natureza 

administrativa; mas o juiz pode, independentemente do tipo de ação, declarar que o crédito é compensável, decidindo 

desde logo, os critérios da compensação (v.g., data do início da correção monetária ). Embargos de divergência 

acolhidos (grifei) ( Ac un. Da 1ª S do STJ - Ediv em Resp.91343- AL - Rel.Min. Ari Pargendler - j.23.04.97; DJU 

25.08.97, p. 39.284 - ementa oficial).A decisão judicial ao reconhecer o postulado direito não terá o condão de efetuar a 

compensação, homologar o lançamento ou extinguir o crédito tributário.A compensação será realizada na órbita 

administrativa, cabendo ao contribuinte efetuá-la e, ao órgão arrecadador, no desempenho de sua função fiscalizadora, 

verificar se o procedimento está correto.Até porque, a compensação só será meio obrigacional extintivo quando 

efetivamente realizada. In casu, é possível fazer a prestação da tutela jurisdicional, em sede de mandado de segurança, 

consubstanciada no reconhecimento do direito que assiste à impetrante em proceder à compensação da espécie tributária 

sob análise, nos termos da legislação explicitada, pelo que, afasta-se a questão prejudicial argüida pela impetrada de que 

o mandado de segurança seria via inadequada a amparar a pretensão inserta na inicial. Trata-se de relação jurídica 

tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via mandamental, pois a Impetrante têm direito de ver 

resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará 

direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte 

em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de 

acolher a preliminar pleiteada.Ficam, pois, rejeitadas as preliminares suscitadas pela Autoridade Impetrada.Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, 
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firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito 

de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o 

faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) . 

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da 

base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas 

advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei 

nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil 

adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, 

ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o 

Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia 

com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, 

considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está consagrado que o vício da 

constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes 

no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente 

de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a 

inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso 

acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como 

receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, 

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que 

permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 

70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei 

nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto inserido 

na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, por força 

do artigo 110 do Código Tributário Nacional que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o 

conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 

para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido 

no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, de exportação o 

que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na Constituição . A União 

Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz 

parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. 

STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de 

Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A 

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa 

dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS 

E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a 

parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, 

interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 

14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 
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Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de 

um negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, deixo de acolher as preliminares suscitadas e JULGO PROCEDENTE o presente mandado de 

segurança, RECONHECENDO o direito líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às 

prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da Impetrante à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, com outros tributos federais, 

nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 9.430/1996, acrescidos de juros e 

corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0009962-82.2010.403.6109 - ALZIRA APPARECIDA DE JESUS LOPES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alzira Apparecida de Jesus Lopes em face do CHEFE DA AGÊNCIA 

DO INSS EM AMERICANA-SP, objetivando a pensão por morte.Com a inicial foram apresentados os documentos de 

fls. 11/28.Notificada a autoridade coatora apresentou os documentos às fls. 35/44.A medida liminar foi deferida às fls. 

47/48.A autoridade coatora informou às fls. 56/57, que houve a implantação do benefício de pensão por morte para a 

impetrante.O Ministério Público Federal emitiu seu parecer às fls. 60/62.É a síntese do necessário. Decido.No caso em 

apreço, pretende a impetrante a concessão de pensão por morte de seu marido José Maria Lopes. O benefício 

previdenciário de pensão por morte é devido ao impetrante que preenche os requisitos legais para a concessão.Com 

efeito, ficou demonstrado que a impetrante enquadra-se na hipótese prevista no artigo 16 da Lei n. 8.213/91, I:I. o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido;Assim, a impetrante preenche este requisito, pois conforme documento de fls. 16, era casada com o Sr. José 

Maria Lopes.O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do 

interessado em relação ao segurado falecido.No caso das pessoas enumeradas sob o inciso I, a dependência econômica é 

presumida, conforme o parágrafo 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e companheira deve ser 

comprovada nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.Em 

relação às pessoas sob demais incisos, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado na pensão.Nesse 

contexto, a impetrante, na qualidade de esposa, não necessita comprovar a dependência econômica.Outro requisito 

necessário para a concessão do benefício é a comprovação de que o falecido, na data do óbito, detinha a qualidade de 

segurado.Sobre este requisito legal, devem-se observar as regras dos artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91:Art. 15. Mantém 

a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 
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remunerada abrangida pela previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) 

meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses 

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às 

forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais 

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os 

prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos 

deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de 

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e 

seus parágrafos.Depreende-se dos documentos acostados às fls. 11 que José Maria Lopes manteve a qualidade de 

segurado até o momento de seu óbito em 12 de julho de 2010.Assim, a impetrante preenche todos os requisitos legais 

para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento no 

art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTES os pedidos que constam da exordial, e CONCEDO A SEGURANÇA, 

para determinar a implantação do benefício de pensão por morte à impetrante.Oficie-se à digna Autoridade Impetrada. 

Sem condenação em honorários advocatícios.Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-

se.Subam os autos ao E.TRF/3º Região, em face do recurso de ofício.P.R.I. 

 

0010271-06.2010.403.6109 - LOURIVAL DIAS FILHO(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por LOURIVAL DIAS FILHO contra ato 

do Senhor CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE AMERICANA- 

SP alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria por tempo de contribuição, que lhe foi negada tendo em vista 

que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais efetuados pelo impetrante nas empresas 

indicadas na exordial. Acosta documentos às fls. 25/68.A Autoridade coatora devidamente notificada apresentou suas 

informações às fls. 77/109.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 111/116.O MPF absteve-se de se manifestar sobre o 

mérito da demanda.É o breve relatório. Passo a decidir.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida 

em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao 

modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, 

mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A 

Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da 

Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida 

Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de 

tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se 

adquirido no momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, 

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que 

lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso 

XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente 

existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de 

tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os 

critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, 

considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto 

nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova 

redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a 

diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 

deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de 

laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo 

de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do 

requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou 

para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É 

inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, 
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somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 

dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 

exame mais adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de 

ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, 

essa constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 

13ª edição dessa MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. 

No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que essa data é o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a 

despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 

da Lei 9.711/98. No mesmo sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais 

Federais:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ 

considerou possível a conversão do tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o 

recente julgado:RECURSO ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR 

: KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO 

MARCOS SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 

Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra 

Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do 

Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 

sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO 

de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua 

atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, 

relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e 

do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo 

do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida 

para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, 

absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande 

maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas 

décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a 

realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria 

baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu 

instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de 

enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao 

período de trabalho exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 

fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 
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Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e 

nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou 

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período 

compreendido entre 6 de setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS 

vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n 412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, 

cuja ementa transcrevo a seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia 

previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa 

data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores 

anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com 

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a 

jurisprudência tem reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme 

julgado do TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- 

Processo : 200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 
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ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede ao pedido do impetrante. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que 

trabalhou exposto a ruído acima do limite legal nos seguintes períodos: 1) de 06/03/1997 a 30/07/2003, na empresa 

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., como técnico eletrônico, conforme documentos de 

fls. 50/51;2) de 31/05/2005 a 25/07/2006 na empresa GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA 

LTDA, como técnico eletrônico, conforme documentos de fls. 50/51;3) de 17/04/2007 a 28/10/2008, na empresa FME 

MOLDES PARA PNEUS LTDA. como técnico eletrônico, conforme documentos de fls. 52/53;Apesar de o agente 

nocivo ser o ruído, reconheci a atividade como especial sem que fosse juntado o laudo e o fiz com base apenas no PPP, 

pois de acordo com a jurisprudência nestes casos o PPP quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, 

supre a ausência do laudo.Senão vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A 

RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar 

argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da 

idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa 

de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 

10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Assim sendo, razão 

parcial assiste ao impetrante.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que a Autoridade 

Impetrada considere como especial os períodos de: 1) de 06/03/1997 a 30/07/2003, na empresa GOODYEAR DO 

BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., como técnico eletrônico; 2) de 31/05/2005 a 25/07/2006 na empresa 

GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS DE BORRACHA LTDA; 3) de 17/04/2007 a 28/10/2008, na empresa FME 

MOLDES PARA PNEUS LTDA. como técnico eletrônico,laborados pelo Impetrante, LOURIVAL DIAS FILHO, NB 

n. 42/152.820.453-8,CPF N. 038.859.798-45 para que somados aos demais períodos homologados pela Autarquia seja-

lhe concedida aposentadoria requerida, desde que, preencha os demais requisitos para a obtenção do benefício, a partir 

da data do requerimento administrativo em 21/07/2010. Confirmo a liminar concedida às fls. 111/116.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos art. 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010294-49.2010.403.6109 - PLUSMAC MAQUINAS DE COSTURA LTDA EPP(SP249461 - MARCIO 

VITORELLI FERREIRA DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

PLUSMAC MÁQUINAS DE COSTURA LTDA-EPP com fundamento no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, 

opõe embargos de declaração (fls.65/68) em face da sentença exarada às fls. 61/63 dos presentes autos.É o breve 

relatório.Decido.O recurso oposto em 18/03/2011 é tempestivo, considerando-se a data de ciência da sentença(fl.64), 

motivo pelo qual conheço dos embargos.No mérito, rejeito-os.De fato, o embargante não indicou nenhuma omissão, 

obscuridade ou contradição no julgado, em verdade, ampliou os limites de seu pedido.Com efeito, o inconformismo do 

embargante, tem por nítido intento a revisão do conteúdo da sentença, efeito infringente, o que não se admite.Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração 

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de 

Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - 

Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real 

intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - Embargos de declaração rejeitados. Mantenho, pois, in totum, a 

sentença proferida.Posto isso, preliminarmente, conheço dos embargos de declaração de fls. 65/68, e, no mérito, rejeito-

os, porquanto ausente omissão, obscuridade e contradição a serem sanadas.P.R.I.  

 

0010391-49.2010.403.6109 - PEELS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE CAPACETES LTDA(SP027500 - NOEDY DE 

CASTRO MELLO E SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Pretende-se no presente writ concessão de segurança que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título dos valores de aviso prévio indenizado e do 13º 

salário correspondente ao mesmo e, a final, a compensação de eventuais valores indevidamente recolhidos. A inicial foi 

instruída com os documentos de fls.19-29A apreciação da medida liminar foi postergada para momento posterior (fls. 

32). A autoridade coatora prestou as informações consoante fls. 36/72. O pedido de liminar foi apreciado às fls. 74/76. 
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O MPF absteve-se de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 119/122).É a síntese do necessário.Decido.O 

mandado de segurança é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém 

sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída 

como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação probatória ou o 

amplo contraditório.Pretende o impetrante a concessão de segurança que afaste o recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre as parcelas pagas a título de Aviso prévio indenizado e 13º salário correspondente ao mesmo.De 

fato, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a 

incidência de contribuição previdenciária.Com efeito, tal entendimento é reiteradamente disposto pela jurisprudência, 

conforme trechos que seguem transcritos:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 

1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O 

mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre 

verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu 

liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 

1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido 

revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de 

objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregados, como é o caso do aviso prévio 

indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a 

correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível 

a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação 

aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não 

indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a 

impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes 

sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi 

correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa 

oficialimprovidas.(TRF 3 - Apelação em Mandado de Segurança; Proc nº1999.03.99.063377-3; DJU DATA:04/05/2007 

PÁGINA: 646; Relator: Juíza Cecília Mello; Órgão Julgador: Segunta Turma)Assim, o aviso prévio indenizado não tem 

caráter habitual, portanto não gera incidência da contribuição previdenciária.Todavia, a mesma sorte não goza a parcela 

relativa ao 13º salário.Com efeito, o 13º salário, tem natureza de habitualidade e assim gera a incidência da contribuição 

previdenciária.Nesse sentido:EMENTA: Contribuição Previdenciária. 13º salário. - A incidência da contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário não ofende o artigo 195, I, da Constituição, uma vez que a primeira parte do 4º do 

artigo 201 da mesma Carta Magna determina que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária, e a súmula 207 desta Corte declara que as 

gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário. - O 

mesmo entendimento foi perfilhado pela Segunda Turma, ao julgar o RE 219.689. Recurso extraordinário não 

conhecido. RE 287427RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO- Rel. Min. Moreira Alves - STF-Votação: unânime. 

Resultado: não conhecido. Acórdãos citados: AI-208569-AgR, RE-219689. Número de páginas: (05). Análise:(CRP). 

Revisão:(RCO/AAF). Inclusão: 07/12/01, (SVF). Alteração: 11/05/04, (JVC). DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: 

AL - ALAGOASPelo exposto, presentes os requisitos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente aos recolhimentos das 

contribuições previdenciárias a título dos valores pagos ao aviso prévio indenizado, garantindo-se o seu direito à 

compensação do indébito apurado, desde a data da publicação do Decreto nº 6.727/09, conforme requerido.A presente 

decisão se restringe ao indébito tributário relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio 

indenizado, devendo ainda eventual compensação obedecer aos ditames do art. 170-A, do CTN, e, sem impeço à 

compensação do indébito com quaisquer dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil; A correção dos 

valores apurados será realizada exclusivamente com a aplicação da taxa SELICCaberá ao Fisco o poder-dever de 

averiguar a retidão da aludida compensação, mediante apresentação do pedido pela contribuinte, na forma prevista pela 

legislação tributária.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma 

da lei.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para o reexame necessário. 

 

0010623-61.2010.403.6109 - LEONIRDES MOREIRA DE PAULA(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE 

CAMPOS) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Leonirdes Moreira de Paula em face do Chefe da Agência da 

Previdência Social em ARARAS- SP, com o argumento de violação de direito líquido e certo, uma vez que foi cessado 

o seu benefício de pensão por morte n. 070.145.492-0/E93, proveniente de seu filho.Os autos foram distribuídos 

inicialmente à 3º Vara da Comarca de Araras/SP, sendo redistribuídos a este Juízo mediante a decisão de fls. 

12.Notificada, prestou informações às fls. 22/24.O pedido de liminar foi analisado às fls 27/28.O MPF deixou de se 

manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 40/42).É a síntese do necessário. Decido.O mandado de segurança é ação 

constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo 

receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à 
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verificação da pretensa ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação probatória ou o amplo contraditório.No caso 

vertente, a autoridade impetrada informa às fls. 22 que houve acumulo de benefício de pensão por morte, motivo pelo 

qual foi cessado o benefício n. 070.145.492-0.Todavia a lei n. 8.213/1991, veda em seu artigo 124, inciso VI, a 

acumulação de pensão deixada por cônjuge ou companheiro, e não proíbe aquela deixada por cônjuge e filho.Assim, a 

cumulação não tem vedação expressa de lei, ao contrário do que afirma a autoridade coatora, sendo, portanto os 

benefícios acumuláveis.A jurisprudência nos orienta neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO, TRABALHADOR RURAL E PENSÃO 

POR MORTE DO FILHO, TRABALHADOR URBANO. POSSIBILIDADE. 1. Não havendo vedação legal para a 

percepção conjunta de pensão de natureza rural, proveniente da morte do cônjuge, com pensão de natureza urbana, 

decorrente do falecimento do descendente, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício. 2. Recurso especial 

desprovido.- RESP 200401211327 - RESP - RECURSO ESPECIAL - Des. Laurita Vaz - 5º Turma do STJ - 666749- 

DJ DATA:05/12/2005 PG:00361 RNDJ VOL.:00076 PG:00100. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e 

concedo a segurança para determinar à autoridade coatora que restabeleça o benefício previdenciário n. 070.145.492-0 

em favor da impetrante, tornando definitiva a liminar concedida às fls. 27/28.Custa ex lege.Honorários advocatícios 

indevidos nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Int. 

 

0010787-26.2010.403.6109 - MUNICIPIO DE MOCOCA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO E 

SP296896 - PEDRO ROBSON FERREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA - SP 

Pretende-se no presente writ concessão de segurança que determine a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título dos valores pagos de horas extras e adicional de 

férias de 1/3.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 60/290.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 

294/296.A impetrante interpôs agravo de instrumento, conforme fls. 302/362.A autoridade coatora apresentou suas 

informações (fls. 365/396).O MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 398/400).É a síntese do 

necessário.Decido.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Município de Mococa, em 

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira, objetivando seja determinada a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título de horas extras 

e adicional constitucional de férias.O mandado de segurança é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito 

líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de 

poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade, não se 

admitindo, portanto, dilação probatória ou o amplo contraditório.No concernente às férias e seu respectivo adicional de 

1/3, deve ser ressalvado que se trata de um ganho habitual do empregado, sendo ganho porque traduz uma prestação 

fornecida ao empregado em decorrência do contrato de trabalho, e, habitual porque sua percepção se dá todo ano, sendo 

sua natureza salarial e não indenizatória.O mesmo ocorre em relação às horas extraordinárias pagas ao trabalhador que 

possuem o caráter remuneratório, portanto incidindo a contribuição previdenciária. A matéria também pacificada pela 

jurisprudência conforme precedente do Egrégio STF (RE nº 258937 / RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 

00013). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA 

OU ACIDENTE - GRATIFICAÇÃO NATALINA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE 

FÉRIAS DE 1/3 - ADICIONAIS POR HORA EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - 

RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO....Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, férias, adicional de 

férias de 1/3 (um terço) e adicionais por horas extraordinárias, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade têm 

natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ 

(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420).(TRF3 - 5ª T. AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 289879. Processo: 200561000174748. UF: SP. Rel. JUIZA 

RAMZA TARTUCE. DJU:30/01/2008, p. 464). Grifei.Neste mesmo sentido podemos destacar também:TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A 

TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1- Ambas as Turmas integrantes da 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência 

de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de 

férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter 

remuneratório.Precedentes desta Corte.2. Sobre as férias, a questão foi recentemente dirimida na Primeira Seção, por 

ocasião do julgamento do REsp 731.132/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki (DJe de 20.10.2008), no 

qual foi consignado que: A gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, 

direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos 

(CF, art. 39, 3º), por integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária.3. Outrossim, 

no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos 

REsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, 
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segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias 

integram o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da 

contribuição previdenciária.4. Recurso especial provido. (REsp 972451 / DFRECURSO ESPECIAL2007/0179316-0- 

Ministra DENISE ARRUDA (1126) T1 - PRIMEIRA TURMA- STJ- DJe 11/05/2009)Em face do exposto, nos termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA 

PLEITEADA.Honorários advocatícios indevidos.Custas pela impetrante.P.R.I. 

 

0000004-38.2011.403.6109 - RESITRAN COM/ E TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA(SP197086 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP282633 - LEANDRO DANIEL PERLIN ROSA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por RESISTRAN COMÉRCIO E 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA, objetivando a inclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, sem o impedimento do art. 35 da 

Portaria Conjunta 06 da RFB e PGFN no que se refere à inclusão dos débitos parcelados conforme art. 79 da Lei 

Complementar nº 123/06 (Parcelamento para ingresso no Simples Nacional).Aduz, em síntese, que a Lei 11.941, de 

28.05.2009, instituiu um amplo programa de parcelamento fiscal, abrangendo débitos que foram objeto de 

parcelamentos anteriores, tais como o REFIS, o PAES, o PAEX e os parcelamentos ordinários das Leis 8.212/91 e 

10.522/02, mesmo para os contribuintes excluídos destes programas por conta de inadimplência, bem como débitos 

inscritos ou não em dívida ativa, já executados judicialmente, com exigibilidade suspensa ou não, desde que vencidos 

até 30.11.2008.No entanto, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6 excluiu do REFIS 04, os saldos devedores de 

parcelamentos que não sejam REFIS 01, PAES, PAEX e Parcelamento ordinários de 60 meses, dentre os quais o 

parcelamento do simples federal.Com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 18/36.Recebidos em plantão 

judicial, não foi comprovada a necessidade do conhecimento do mérito (fls. 38).A medida liminar foi INDEFERIDA, 

conforme fls. 41/44.A impetrante interpôs Agravo de Instrumento, conforme fls. 61/70Notificada a autoridade coatora 

prestou as informações às fls. 74/95.O Ministério Público Federal emitiu seu parecer às fls. 99/101.É um breve 

relatório.Decido.No caso em apreço pretende o impetrante afastar a proibição de inclusão no REFIS 04, dos saldos 

devedores do parcelamento para ingresso no Simples Nacional, prevista na Portaria Conjunta PGFN/RFB n.6.Uma 

breve digressão legislativa sobre o tema faz-se necessária.A Lei Complementar 123/2006 institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e estabeleceu tratamento tributário diferenciado para elas, possibilitando 

o recolhimento de exações federais, estaduais e municipais através de um regime unificado de arrecadação, conhecido 

como Simples Nacional:Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Art. 13. O Simples 

Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

observado o disposto no inciso XII do 1º deste artigo; III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; IV - 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do 1º deste 

artigo; V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do 1º deste artigo; VI - Contribuição 

Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às 

atividades de prestação de serviços referidas no 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar; VII - Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS; VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 1º O recolhimento na forma deste 

artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou 

responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: I - Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;II - Imposto sobre a 

Importação de Produtos Estrangeiros - II; III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; V - Imposto de Renda, relativo aos 

rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; VI - Imposto de Renda relativo aos 

ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; VII - Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; VIII - Contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (...)XV - demais tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. (...)Por sua vez a Lei n. 

11.941/2009 que institui o parcelamento denominado de REFIS DA CRISE, dispõe:Art. 1o Poderão ser pagos ou 

parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 

de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no 

Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os 

débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos 

da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de 
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Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 

2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos 

constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

inclusive os que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 2o Para os fins 

do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de 

pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados: I - 

os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; II - os débitos 

relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; III - os débitos decorrentes das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 

entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e IV - os demais débitos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. . Nesse diapasão, referida lei ordinária estabeleceu normas gerais para a 

concessão de parcelamento de débitos fiscais, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para a sua regulamentação, o que se 

deu pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009, que expressamente obstou a inclusão dos débitos apurados na forma do 

Simples Nacional do parcelamento, conforme transcrito: Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro 

de 2008, que não estejam nem tenham sido parcelados até o dia anterior ao da publicação da Lei n. 11.941, de 27 de 

maio de 2009, poderão ser excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma e 

condições previstas neste Capítulo.(...)Pár. 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.De fato, o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, de 

exações federais, estaduais e municipais (art. 13 da LC 123/2006).A criação do Simples Nacional encontra amparo no 

art. 146 da CF que atribuiu à lei complementar a normatização de normas gerais em matéria de legislação tributária (III) 

especialmente sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 

pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 

contribuições previstas no art. 195, I e parágrafos 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239, podendo também 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios (parágrafo único).Desta forma, somente através de lei complementar poderia ser instituído um sistema de 

cobrança que abarcasse tributos federais, estaduais e municipais como ocorreu.A LC 123/2006 atribuiu à União a 

responsabilidade pela arrecadação do Simples Nacional e a subseqüente repartição da receita como os Estados e 

Municípios, que, no entanto, continuam responsáveis pela administração destes créditos tributários. À União cabe tão-

somente a arrecadação e o repasse das parcelas devidas.Já, a Lei Ordinária 11.941/2009 tratou apenas do parcelamento 

de créditos federais (art. 1º). Por se tratar de legislação ordinária não poderia, como não o fez, imiscuir-se na 

administração de tributos estaduais e municipais, sob pena de afronta à autonomia tributária daqueles entes, estabelecida 

no art. 146, III, d, da Constituição Federal.Não poderia o legislador ordinário federal obrigar os Estados e Municípios a 

aceitarem o recebimento de seus créditos de forma parcelada, ainda que a arrecadação destes esteja a seus 

cuidados.Desta forma, a Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 06/2009, não inovou ao vedar o ingresso dos débitos apurados 

na forma do Simples Nacional no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, mas tão-somente, trouxe à 

regulamentação a restrição decorrente da própria gênese legislativa do regime especial de arrecadação (LC 123/2006), 

qual seja a existência de tributos estaduais e municipais na sua composição.Verifica-se, que os débitos apurados na 

forma do Simples Nacional não se encontram dentre aqueles possíveis de parcelamento nos termos da Lei 11.941/2009, 

devido à existência de tributos estaduais e municipais, além dos federais, na sua composição, não havendo ilegalidade 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009.A referida Portaria não se encontra eivada de vício ou ilegalidade, devendo 

assim ser obedecida, aliás, a jurisprudência assinala pela sua constitucionalidade conforme entendimento, in 

verbis:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. PRAZO PARA A ADESÃO. PORTARIA CONJUNTA 

DA PGFN/RFB Nº 06/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 1. A opção pelos parcelamentos especiais 

constitui faculdade dos devedores que, aderindo, devem fazê-lo de acordo com as condições impostas. Não se trata de 

imposição legal, mas de opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, parcelando seus 

débitos em condições bastante favoráveis, tais como prazo alargado de pagamento e taxa de juros diferenciada. Assim, 

não se podendo cogitar sobre cláusulas abusivas ou ilegais, porquanto bastaria aos descontentes não aderirem ao 

programa, pagando seus débitos da forma comumente instituída antes dos referidos parcelamentos. É claro que podem 

as Portarias e Decretos, que regulamentam as leis instituidoras dos parcelamentos, extrapolarem os limites legais, 

violando princípios constitucionais e infraconstitucionais; porém, não é o caso dos autos. 2. A dilação do prazo para 

adesão, instituída pelo art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 09, de 22/07/2009, ainda que não tenha, por certo 

interregno, favorecido o apelante, não contraria nenhum dispositivo legal da Lei nº 11.941/2009, e tampouco os 

princípios indicados pela recorrente no seu apelo. - AC 00024898020094047005 - AC - APELAÇÃO CIVEL- Rel. Des. 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA- TRF 4- SEGUNDA TURMA- D.E. 26/05/2010Pelo exposto, extingo a ação com 

fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO a 

segurança pleiteada.Sem honorários.Custas pelo impetrante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-
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se.Oficie-se ao E.TRF/3º Região , comunicando-se desta decisão. 

 

0000454-78.2011.403.6109 - JOSE ROBERTO BALZAN(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X CHEFE DA AGENCIA 

DO INSS DE AMERICANA - SP 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por JOSÉ 

ROBERTO BALZAN contra ato do Senhor CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, objetivando o 

reconhecimento do período de 01/03/1983 a 30/07/2008 na Auto Mecânica Maltra Ltda., bem como a concessão de 

aposentadoria especial.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 62/65, pugnando, no mérito, pela 

improcedência da ação.O pedido liminar foi apreciado às fls. 85/90.O Ministério Público Federal apresentou parecer às 

fls. 96/99.É o breve relatório. Decido.Pretende o impetrante o reconhecimento do período trabalhado sob condições 

especiais de 01/03/1983 a 30/07/2008 na Auto Mecânica Maltra Ltda. O ponto controvertido reside no reconhecimento 

do período que alega como especial, para que, realizada a conversão para tempo de atividade comum e adicionado aos 

demais períodos, seja-lhe concedida à aposentadoria.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 

3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional, em serviços que fossem considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com 

redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu 

desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do 

Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial à atividade exercida em condições especiais 

que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do 

artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a 

conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 

1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em 

seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a 

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial 

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em 

que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de 

apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, 

vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, 

sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo 

técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a 

comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 

exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa 

da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, 

detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência 

de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico. Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido. Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 
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a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 

57 da Lei nº 8213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho 

comum).Com base nesta inusitada MP 1.663-10/98, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por 

meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à 

aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à MP 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais, se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida 

provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso 

porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial 

exercido até então, não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas 

nada disseram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E se não o disse, as normas 

editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito 

superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da MP 

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 21.11.1998), deixou de haver a expressa 

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou então a ter plena eficácia, sendo então a matéria regulada 

nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido 

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos 

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado 

tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em 

condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do 

tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da 

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do 

segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal 

somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos 

aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial. Até então (05.03.1997), 

estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais 

constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em 

que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador. 

Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca 

para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma 

prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de 

trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não 

existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não 

teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, 

eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade 

especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova 

legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência desta 

normatização. No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria especial 

por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 

80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 

72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, 

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. Nesse sentido transcrevo o seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. 

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na 

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se 

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- 

Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de 

ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor 

implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo 

parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 

1444)No caso em apreço, o impetrante demonstrou por prova documental, consistente em PPP acostado à fl. 44, que 
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trabalhou exposto ao agente agressivo ruído no período de 01/03/1983 a 30/07/2008 na Auto Mecânica Maltra Ltda.No 

que tange à utilização do PPP, é reconhecido como prova documental, conforme acórdão a seguir 

exposto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. CONVERSÃO 

DE PERÍODOS TRABALHADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SOMA AO TEMPO COMUM. CABISTA. 

EMPREGADO DA TELEMAR. COMPROVAÇÃO. FORMULÁRIOS DSS-8030. LAUDO PERICIAL. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ VIGÊNCIA DO DECRETO 2172, DE 05.03.97. EXPOSIÇÃO A UMIDADE, 

MICROORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS. ITENS 1.1.3 E 1.2.11 DO ANEXO AO DECRETO 53.731/64. 

ATIVIDADE ENVOLVENDO ELETRICIDADE. ITEM 1.1.8 DO MESMO DIPLOMA. HABITUALIDADE E 

PERMANÊNCIA. INEXIGÊNCIA DE INTEGRALIDADE DA JORNADA. USO DE EPI. NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NOCIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA 

VALIDADE DOS ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/91, DO ART. 28 DA LEI 9.711/98 E DO ART. 70 DO DECRETO 

3.048/99. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

NÃO REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91 QUANDO DA CONVERSÃO DA MP 

1.663-13/98 NA LEI 9.711/98. JUROS MORATÓRIOS DE 1%. MANUTENÇÃO. CUSTAS JUDICIAIS. 

EXCLUSÃO. ISENÇÃO DO INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO À SÚMULA 111 DO STJ. 

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. O tempo de serviço é regido pela norma 

vigente ao tempo de sua prestação. Durante a maior parte do período laborado pelo Autor como cabista da TELEMAR, 

com sujeição a agentes agressivos biológicos (umidade, fungos, bactérias, microorganismos em geral, atividade 

envolvendo eletricidade), não era exigível a apresentação de laudo técnico, nem a prova de habitualidade e permanência 

da exposição do segurado ao agente nocivo. 2. A exigência de laudo técnico somente pode ser feita após a vigência do 

Decreto 2172, de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.528/97, a qual acrescentou os parágrafos 3º e 4º ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios, impondo a obrigação da empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores. 3. Considerando-se a legislação vigente à época em 

que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.(Precedentes de 

nossas Cortes Superiores. E.g.: REsp 658016/SC, DJU de 18.10.2005). 4. Os formulários (SB-40, DISES BE 5235, 

DSS-8030, DIRBEN 8030 e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário), constituem documento hábil, visto conterem 

declaração firmada pelo(a) representante da empresa, sob as penas da lei, acerca das condições ambientais a que 

submetidos os empregados, nos períodos ali discriminados...(AC 200238000322298 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200238000322298. Relator JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.). TRF 1ª Região - 

Primeira Turma. e-DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:64)Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para que a digna 

autoridade impetrada considere como especial o período de 01/03/1983 a 30/07/2008 na Auto Mecânica Maltra Ltda., 

para que seja somado aos demais períodos do impetrante, concedendo-lhe o benefício aposentadoria especial, apenas se 

preenchidos todos os requisitos legais, considerando a DER 18/10/2010, a contar da intimação da presente decisão sob 

pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) independentemente de eventual recurso de apelação face ao disposto no 

parágrafo 3º do artigo 14 da Lei 12.016/2009. Honorários advocatícios indevidos.Custas na forma da lei. 

 

0001503-57.2011.403.6109 - LUIZ CARLOS ARTHUR(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ CARLOS ARTHUR em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM LIMEIRA/SP objetivando segurança que determine à impetrada 

que dê seguimento ao recurso administrativo nº.35408.000035/98-64, analisando-o.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls.13/18.A apreciação do pedido de liminar foi diferida até a vinda das informações (fl.23).Notificada 

para prestar suas informações, a autoridade impetrada informou que o pedido de benefício do impetrante foi analisado e 

indeferido (fls. 30/31).É a síntese do necessário.Decido.In casu, verifico que a pretensão da impetrante foi satisfeita, vez 

que o ato impugnado não existe mais, ocorrendo a carência da ação superveniente. De fato, o interesse processual, ou 

interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela 

jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é 

compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial 

pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da 

propositura da ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de 

pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no que se 

denomina: falta de interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o 

interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir 

superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com baixa. 

 

0001628-25.2011.403.6109 - A EXECUTIVA - PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA(SP208701 

- ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança ajuizado por A EXECUTIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
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ESPECIALIZADOS LTDA. em face do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, 

objetivando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Sustenta que o pedido foi negado na 

esfera administrativa em virtude de débitos previdenciários, com inscrições nas Certidões de Divida Ativa n.º s 

35.774.547-7, 35.775.127-2, 35.775.128-0, 35.775.129-9, 35.775.130-2, 25.775.133-7, 35.775.134-5, 35.775.135-3, 

35.775.138-8, 35.775.139-6, 35.775.140-0 e 35.775.148-5, mas os mesmos se encontram com a exigibilidade suspensa 

em virtude de penhora, de interposição de recurso ou mesmo extinto por pagamento.Assevera que possui contrato com 

o Departamento de Água e Esgoto de Americana e pretende concorrer ao leilão público que será realizado no dia 10 de 

fevereiro de 2011. Com a inicial apresentou os documentos às fls. 14/178.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 

181/183.O MPF absteve de se manifestar sobre o mérito da demanda.É a síntese do necessário.Decido.O mandado de 

segurança é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação 

ou houver justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição 

essencial à verificação da pretensa ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação probatória ou o amplo 

contraditório.Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer dois requisitos legais, 

quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido inicial; e b) que haja 

possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito da impetrante, ou dano de difícil reparação, seja de ordem 

patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional 

instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito.A impetrante indica hipóteses referentes ao disposto no artigo 

206 do Código Tributário Nacional, que autorizam a emissão de Certidão de Regularidade Tributária: a existência de 

créditos tributários não vencidos, créditos tributários objeto de execução fiscal devidamente garantida, e/ou créditos 

tributários com a exigibilidade suspensa.Consta dos autos que a impetrante, sendo devedora do fisco federal, formulou 

pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa junto à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, 

contudo o pedido foi indeferido pela autoridade administrativa. Os débitos constantes nas CDA´s 35.774.547-7, 

35.775.127-2, 35.775.128-0, 35.775.129-9, 35.775.130-2, 25.775.133-7, 35.775.134-5, 35.775.135-3, 35.775.138-8, 

35.775.139-6, 35.775.140-0 e 35.775.148-5 são cobrados na execução fiscal n. 394.01.2006.007820-9 (n.º 5110/06), 

perante o anexo fiscal da comarca de Nova Odessa e totalizam o valor de R$ 202.565,96 (duzentos e dois mil, 

quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos). Depreende-se dos documentos acostados nos autos, que o 

débito encontra-se garantido por penhora de 50% do imóvel residencial 47.939 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Americana, avaliado em R$ 913.600,10 (novecentos e treze mil, seiscentos reais e dez centavos), conforme certidão de 

fls. 40/41, mandado de avaliação fl. 42, auto de avaliação fl. 43 e termo de penhora e depósito fl. 44.Os débitos 

constantes nas CDA´s 35.775.129-9 e 35.775.133-7 são objeto de cobrança da execução fiscal n. 394.01.2006.007819-0 

(n. de ordem 5109/06), perante o setor de anexo fiscal de Nova Odessa e somam, de acordo com o impetrante o valor de 

R$ 895.854,60 (oitocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). De acordo 

com a certidão de fls. 125/126, termo de penhora e depósito fl. 127, mandado de avaliação fl. 128, auto de avaliação fl. 

129, os débitos mencionados encontram-se garantidos por penhora realizada em imóvel no valor de R$ 1.827.200,20 

(um milhão, oitocentos e vinte e sete mil, duzentos reais e vinte centavos) matriculado sob n. 47.940 no Cartório de 

Registro de Imóveis de Americana/SP. Os débitos referentes às CDA´s n. 35.774.140-0 e 35.775.148-5 são executadas 

no processo fiscal n. 394.01.2006.008267-0 (n. ordem n. 5229/06), perante o setor de anexo fiscal da comarca de Nova 

Odessa.As CDA´s mencionadas totalizam o valor de R$ 2.203,50 (dois mil duzentos e três reais e cinquenta centavos), 

conforme certidão de fls. 141/142.Foi realizada a penhora de bem avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

e reforço de penhora consistente em depósito no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), conforme documentos fls. 143/146. 

Há notícia de a execução fiscal foi julgada extinta sem julgamento do mérito por motivo de cancelamento nos termos do 

artigo 26 da Lei 6830/80 (fls. 138/140).Os embargos à execução fiscal n. 394.01.2007.003587-2 (n. de ordem 900/07) 

foram julgados procedentes, encontrando-se atualmente em grau de recurso (fls. 148/150).O débito da CDA n. 

35.775.135-8, objeto da execução fiscal n. 394.01.2007.000333-8 (n. de ordem 024/07), em trâmite perante o Setor 

Anexo Fiscal da Comarca de Nova Odessa, no valor de R$ 119.450,68 (cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta 

reais e sessenta e oito centavos) está garantido por penhora, em imóvel no valor de R$ 1.827.200,20 (um milhão, 

oitocentos e vinte e sete mil, duzentos reais e vinte centavos), matriculado sob n. 47.940 no Cartório de Registro de 

Imóveis de Americana/SP, conforme certidão fls. 50/51 e auto de avaliação de fl. 53. O débito do LDCG 39.323.057-0, 

originado por erro no preenchimento da GFIP, foi devidamente quitado conforme guia apresentada fl. 165. Nos autos 

demonstrou-se que os débitos encontram-se todos garantidos por penhora, com exceção do LDCG 39.323.057-0, o qual 

se encontra pago. Assim, vislumbro no caso os fundamentos legais que justificam a concessão da ordem.Por tais 

motivos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para que a autoridade Impetrada expeça a certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que inexistam outros débitos em nome da impetrante.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos do art. 25, da Lei n 12.016/09.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I. Oficie-

se ao TRF 3ª Região, informando o teor da presente decisão. 

 

0002193-86.2011.403.6109 - VICENTE ALVES MACHADO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E 

SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VICENTE ALVES MACHADO em face do CHEFE DA AGÊNCIA 

DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM PIRACICABA/SP objetivando segurança que determine à 

impetrada que dê seguimento ao recurso administrativo nº.35418.001114/2010-30, analisando-o.A inicial foi instruída 

com os documentos de fls.12/15.A apreciação do pedido de liminar foi diferida até a vinda das informações 
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(fl.18).Notificada para prestar suas informações, a autoridade impetrada informou que o pedido de benefício da 

impetrante foi analisado e indeferido (fls. 21/22).É a síntese do necessário.Decido.In casu, verifico que a pretensão da 

impetrante foi satisfeita, vez que o ato impugnado não existe mais, ocorrendo a carência da ação superveniente. De fato, 

o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a 

parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz 

obrigatória quando da propositura da ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última 

hipótese, a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), 

implica no que se denomina: falta de interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que 

caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de 

interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se com baixa. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001046-93.2009.403.6109 (2009.61.09.001046-6) - JOAO BATISTA CORREA - ESPOLIO X LUIZA MENDES DE 

ALMEIDA ROSA(SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em SentençaTrata-se de ação cautelar para exibição de documentos, com pedido de liminar, objetivando a 

apresentação de extratos de conta-poupança no período de janeiro de 1989 a abril 1990, com a finalidade de avaliar a 

possibilidade de promover ação de cobrança sobre eventuais diferenças na atualização monetária aplicada pela 

requerida.A parte autora demonstra ter requerido os aludidos extratos à Caixa Econômica Federal em 31/10/2008 - fls. 

12/14, contudo, até a presente data não obteve qualquer resposta sobre o pedido, nem tampouco a estimativa de prazo 

para a entrega dos mesmos.Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação de fls. 32/35, alegou que o pedido 

não lhe foi negado na esfera administrativa, tendo apresentado documentos.Réplica ofertada às fls. 96/97.É a síntese do 

necessário. Decido.As preliminares argüidas pela requerida confundem-se com o próprio mérito, razão pela qual serão 

apreciadas com este.Com é cediço, são requisitos da medida cautelar o fumus boni juris e o periculum in mora,(RTF 

120/36, RT 592/87, 603/203, à p. 204, RJTJESP 84/143, 90/237, 95/165, 106/175), sendo este último, vale dizer, 

entendido como aquela plausibilidade inicial, forte mesmo, de que o pleito é resguardado pelo direito.In casu, o fato que 

se relaciona com os documentos requeridos, conforme exige o CPC, é a própria relação bancária existente entre as 

partes, assim como a possibilidade de avaliar se a prestação dos serviços bancários foi correta ao seu tempo.De fato, a 

parte autora indicou e comprovou que detinha contas de depósito junto à ré, não havendo falar em necessidade de 

minuciosa descrição dos documentos cuja exibição se requer cautelarmente, o que, inclusive, contrariaria a própria 

razão da exibição cautelar, pois se o documento não se encontra de posse da parte requerente, exigir-lhe a descrição 

minuciosa seria negar-lhe a própria razão da cautela.Por outro lado, trata-se da exibição de documento comum entre as 

partes, sobretudo ante a evidência de que o depósito em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, 

vinculando depositante e depositário nas obrigações legais decorrentes. Ressalte-se ainda que o próprio Código de 

Processo Civil, quando ao tratar da exibição de documentos, disciplinou o seguinte:Art. 356. O pedido formulado pela 

parte conterá:I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa;II - a finalidade da prova, 

indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a coisa;Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:I - se o 

requerido tiver obrigação legal de exibir;Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, aexibição judicial:(...)II 

- de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de 

terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens 

alheios;Art. 845. Observar-se-á, quanto ao procedimento, no que couber, o disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 

382.Com efeito, é inegável que é dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas os extratos de suas 

contas, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido é a 

Súmula 297 do STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (Precedentes: REsp nº 

106.888-PR, 2ª Seção, DJ de 05/08/02; REsp nº 298.369-RS, 3ª Turma, DJ de 25/08/03, e REsp nº 57.974-RS, 4ª 

Turma, DJ de 29/05/95).Portanto, no caso dos autos, não detém importância a alegação de que houve resistência da 

requerida, imposta pela morosidade no fornecimento dos documentos, pois o ônus da parte requerente em demonstrar a 

recusa da requerida é mitigado em face do que dispõe o inciso I do art. 358 do Código de Processo Civil (Art. 358. O 

juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir).Por fim, há de se esclarecer que qualquer 

resistência injustificada à apresentação dos extratos, implica em óbice ao direito de ação da parte autora, pois tais 

documentos são essenciais para que esta avalie a possibilidade de ingresso com ação principal de cobrança, e, em caso 

deste interesse se confirmar, os extratos também serão necessários para a instrução de eventual inicial.Nesse 

sentido:CONTRATO DE SEGURO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO.- A ação cautelar de exibição de documentos tem como escopo, avaliar a 

conveniência da ação de cobrança. É exercida, justamente, para defender, ainda que de forma indireta, o direito à 

indenização securitária.- O ajuizamento de ação cautelar, preparatória para a ação de cobrança, interrompe o prazo 

prescricional, que recomeça com o término do processo cautelar (Art. 173 c/c 178, 6º, do CCB/1916).(STJ - 3ª T. 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 605957. Processo: 200302080936. UF: MG. Relator HUMBERTO GOMES 

DE BARROS. DJ:16/04/2007, p.182) PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARTÃO DE CRÉDITO. 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÕES REVISIONAIS DE 
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DÉBITOS. INTERESSE DE AGIR.- A exibição de documentos como medida cautelar tem por escopo evitar o risco de 

uma ação principal mal proposta ou deficientemente instruída. - O que caracteriza o interesse processual ou interesse de 

agir é o binômio necessidade-adequação; necessidade concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e 

procedimento desejados. - Tem interesse de agir para requerer medida cautelar de exibição de documentos aquele que 

pretende questionar, em ação principal a ser ajuizada, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos.Recurso 

especial provido.(STJ - 3ª T. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 659139. Processo: 200400724766. UF: RS. 

Relatora NANCY ANDRIGHI. DJ:01/02/2006, p.537) Razões pelas dou as preliminares suscitadas pela requerida por 

rejeitadas e entendo por devida a pretensão da parte autora.Cumpre destacar que o ajuizamento desta cautelar é caráter 

preparatório, então se encontra interrompido o prazo prescricional.Nesse sentido:I - RECURSO ESPECIAL. 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. PRETENSÃO PRINCIPAL. 

PRESCRIÇÃO DECLARADA NA CAUTELAR. POSSIBILIDADE(...)O despacho do juiz que determina a citação na 

ação cautelar preparatória tem o condão de interromper o prazo prescricional referente à pretensão principal a ser 

futuramente exercida (Art. 202, I, do novo Código Civil).(STJ - 3ª T. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 822914. 

Processo: 200600437818. UF: RS. Relator HUMBERTO GOMES DE BARROS. DJ:19/06/2006, p. 139, RT 

VOL.:00852 PÁGINA:200). Grifei.Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para determinar à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que apresente todos extratos oriundos de conta-

poupança nº. 013.100295534-4 agência 0332, em nome de JOÃO BATISTA CORREA junto à instituição no período de 

janeiro de 1989 a abril de 1990.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei.Ressalto à parte requerente que esta não está isenta de 

eventual despesa decorrente da entrega dos documentos, uma vez que a providência pleiteada representa custos 

administrativos da Instituição Financeira, e, portanto, não abarcados no rol do art. 3º da Lei nº.1.060/50. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0006127-86.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X RAFAEL 

DE CAMPOS DIONISIO(SP250160 - MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) 

Visto em Decisão Tratam de embargos de declaração interpostos pela RAFAEL DE CAMPOS DIONÍSIO em face do 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL alegando a ocorrência de contradição. Acolho os embargos, devendo em relação aos 

honorários advocatícios constar:Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% 

sobre o valor atribuído à causa.Tendo em vista a nomeação de advogado dativo, expeça-se solicitação de pagamento em 

seu nome, no máximo da tabela. No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0011334-66.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

EDENILSON APARECIDO DELFINO DA SILVA X ALCIONE NASCIMENTO DELFINO DA SILVA 

Trata-se de ação ordinária proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EDENILSON APARECIDO 

DELFINO DA SILVA E ALCIONE NASCIMENTO DELFINO DA SILVA objetivando a reintegração de posse no 

imóvel situado rua José Penatti, 191, Bloco 11 - Apto 14, Condomínio Residencial Colina Verde, Jardim Santa Isabel, 

em Piracicaba-SP O pedido liminar foi apreciado às fls. 44/45.Sobreveio petição informando que a tutela material de 

funda, buscada no presente processo perdeu seu objeto (fl. 50).Nesse contexto, não subsiste mais interesse processual 

para o prosseguimento do feito.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio 

utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em 

que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado 

é materialmente útil; e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se ainda, que o 

interesse processual é condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, fundamentalmente, no 

curso da relação jurídica processual, sendo que, nesta última hipótese, ausente pelo menos um dos elementos do 

interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), estaremos diante do que se denomina falta de interesse 

processual superveniente. Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se 

reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que não foi contestado o feito.Custas na forma da lei. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

Expediente Nº 2694 
 

IMISSAO NA POSSE 
0004276-12.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) X LUIZ 

ANTONIO DE SIQUEIRA X ELIANA CASTILHO MARINHO DE SIQUEIRA 

Trata-se de ação proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUIZ ANTÔNIO DE SIQUEIRA e 

ELIANA CASTILHO MARINHO DE SIQUEIRA objetivando a emissão de posse do imóvel situado na av. Alberto 

Volet Sachs, 499, apto 24, 2º andar, do Conjunto Habitacional Parque do Jatobá, Bloco F, em Piracicaba-SP. O pedido 

liminar foi apreciado às fls. 33/34.Noticiou-se nos autos que a Caixa Econômica Federal não tem mais interesse em 

proceder a reintegração, tendo em vista que o imóvel foi arrematado em leilão (fl. 42 v.º).Intimada a se manifestar sobre 

o interesse no prosseguimento do feito, a Caixa Econômica Federal quedou-se inerte (certidão fl. 43v.º). Assim, nítido 

está que a pretensão da parte autora foi satisfeita, ocorrendo a carência da ação superveniente. De fato, o interesse 
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processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que 

invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se ainda, que o interesse processual é condição cuja presença é 

obrigatória quando da propositura da ação e fundamentalmente, no curso da relação jurídica processual, sendo que, 

nesta última hipótese, ausente pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou 

adequação), estaremos diante do que se denomina falta de interesse processual superveniente. Na ausência de algum 

destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, 

caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas 

processsuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

MONITORIA 
0008565-61.2005.403.6109 (2005.61.09.008565-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL) X JOSE CARLOS BALDUINO DE OLIVEIRA(SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) 

Trata-se de ação monitória promovida pela Caixa Econômica Federal em razão de cobrança de contrato de abertura de 

crédito a pessoa física para financiamento de material de construção e outros pactos sob n. 25.0278.160.0000.150-86. A 

autora às fls. 89, noticiou a composição administrativa com o réu e requereu a desistência do presente feito.O réu 

informou o mesmo às fls. 95/99, anexando cópias de pagamento de parcelas efetuadas.Pelo exposto, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC.Custas na forma da lei.Deixo de condenar o réu 

em honorários advocatícios, pois conforme informado pela autora às custas e honorários foram incluídos na 

renegociação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Tudo cumprido arquive-se com baixa. 

 

0002337-65.2008.403.6109 (2008.61.09.002337-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X EVANDRO MARANHA CHAVES(SP256591 - MARCELO RAGAZZO) 

Trata-se de ação monitória movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de EVANDRO MARANHA 

CHAVES., objetivando o pagamento de R$ 21.632,78(vinte e um mil seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito 

centavos). A parte autora formulou pedido de desistência à fl. 75.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e 

JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários. 

Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0059472-11.1999.403.0399 (1999.03.99.059472-0) - ANTONIO CARLOS LIMA X FERNANDO BRANDAO 

CAMPOS X IRACEMA YUKIE HORIBE X LAZARO JOSE SAWAYA DONADELI X SHIRLEI DE CERQUEIRA 

DORTA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI E Proc. 666 - ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ANTÔNIO CARLOS LIMA, FERNANDO BRANDÃO CAMPOS, 

IRACEMA YUKIE HORIBE, LÁZARO JOSÉ SAWAYA DONADELI e SHIRLEI DE CERQUEIRA DORTA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajuste de seus vencimentos, a partir de 01 

de janeiro de 1993, com a aplicação do índice de 28,86%, concedido somente aos servidores militares, por força das 

Leis 8.622/93 e 8.627/93. O processo foi extinto se julgamento de mérito à fl. 39. Interposta apelação às fls. 41/43. O E. 

TRF da 3ª Região deu provimento à apelação, anulando a sentença anteriormente proferida, conforme decisão às fls. 

49/52. Foi apresentado termo de transação judicial à fl. 58 do autor Lázaro José Sawaya Donadeli. Sentença de extinção 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em face da falta de 

interesse de agir do autor Lázaro José Sawaya Donadelli às fls. 98/99. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social 

apresentou contestação às fls. 167/173, alegando, preliminarmente, que o autor Fernando Brandão Campos realizou 

termo de transação (fl. 174), a ocorrência de coisa julgada em relação à autora Iracema Yuki Horibe, a ocorrência de 

abandono de causa e no mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. A réplica não foi ofertada. É o relatório. 

Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I do C.P.C. Transação Nos autos restou 

comprovado que o autor Fernando Brandão Campos realizou transação judicial, devendo ser o processo extinto o 

processo com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Coisa Julgada A autora Iracema Yuki 

Horibe ajuizou ação idêntica na 2ª Vara Federal de Piracicaba, autos n. 96.1102959-4, tendo já sido proferida sentença 

nos autos, conforme informação do sistema processual. Assim, o feito merece ser extinto, com base na coisa julgada em 

relação a esta autora. Abandono de causa por mais de 30 dias Não restou configurado o abandono, tendo em vista que a 

sentença proferida em 1ª Instância foi anulada e o processo teve o seu andamento com a determinação da citação da 

parte ré. No estado em que o processo se encontrava não era necessário que a parte autora promovesse atos e diligências 

para o prosseguimento do feito. Analiso o mérito. A Lei 8.622/93 tratou da Revisão Geral da Remuneração dos 

Servidores Civis e Militares do Poder Executivo Federal, estabelecendo critérios gerais de reajuste de vencimentos, 

proventos e soldos aos servidores federais. Posteriormente, editou-se a Lei 8.627/93, que tratou do reposicionamento 

dos servidores civis nas tabelas de vencimentos e da adequação dos postos e graduações dos servidores militares nas 

tabelas de soldos. Ocorre, contudo, que referidas leis, apesar de conferir reajustes aos dois gêneros de servidores, o fez 

de forma a afrontar o texto constitucional que vigorava até a edição da emenda constitucional 19 de 04/06/1998, que 
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modificou, dentre outros dispositivos, o inciso X do art. 37. As Leis 8.622 e 8.627, ambas de 1993, concederam reajuste 

aos servidores militares, na ordem de 28,86%, sem, no entanto, dispor de forma semelhante em relação ao servidor 

civil. Com esta disposição, as indigitadas normas violaram o Princípio da Isonomia, ao mesmo tempo, que afrontaram a 

antiga redação do art. 37, X da CF de 88, que assim determinava:Art. 37......X - a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma 

data;... Estabelecia a regra constitucional, que a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, fossem eles civis 

ou militares, deveria ser feita na mesma época e com os mesmos índices, portanto, confrontando a antiga norma 

constitucional e as indigitadas leis, verifico a violação do preceito constitucional, vigente à época, pela norma ordinária. 

A matéria veiculada nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, trata de verdadeira revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais, e não de simples reposicionamento ou adequação das funções e atribuições dos servidores, desta 

forma, impõe-se a aplicação da regra insculpida na antiga redação do art. 37, X da CF de 88, para com isso, determinar 

o reajuste da remuneração dos servidores civis federais, no mesmo patamar do reajuste concedido aos servidores 

militares, ou seja, de 28,86%. Neste sentido, inclusive, manifestou-se o Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme se 

observa nos acórdãos a seguir expostos:REMUNERAÇÃO - REAJUSTE DE 28,86% - LEIS Nºs 8.622/93 E 8.627/93 - 

ISONOMIA - MILITARES - PRECEDENTE. Tratando-se da reposição do poder aquisitivo da remuneração dos 

servidores, cumpre observar o idêntico tratamento com relação a civis e militares. A inflação é linear, apanhando 

vencimentos e subsídios. Precedente: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF. Extensão à 

isonomia no âmbito do quadro militar. Inteligência do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.(Acórdão Origem: 

STF - Supremo Tribunal Federal. Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Processo: 419075 UF: PE - 

PERNAMBUCO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 18-11-2005 PP-00011 EMENT VOL-02214-

04 PP-00644 Relator(a) MARCO AURÉLIO)EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E MILITARES. REVISÃO DE VENCIMENTOS. ISONOMIA.1. 

O Pleno do STF, ao julgar o RMS nº 22.307/DF, DJ de 13.06.97, estendeu aos servidores públicos civis o reajuste de 

28,86% concedido aos militares, com fundamento no inciso X do artigo 37 da Constituição nº 19/98.2. Posteriormente, 

em embargos de declaração, admitiu-se a compensação do reajuste concedido a algumas categorias funcionais. Recurso 

provido.(Acórdão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal. Classe: RMS - RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. Processo: 22297 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte 

DJ 26-05-2000 PP-00036 EMENT VOL-01992-01 PP-00132 Relator(a) MAURÍCIO CORRÊA) Pelo exposto, em 

relação ao autor Fernando Brandão Campos, com fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, sem honorários advocatícios; em relação à 

autora Iracema Yuki Horibe, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no 

inciso V do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais) e, em relação aos autores Antônio Carlos Lima e Shirlei de Cerqueira Dorta, extingo a 

ação com fulcro no artigo 269, inciso I, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial, determinando à ré que 

proceda no reajuste de seus vencimentos em 28,86%, com início em janeiro de 1993, condenando-a no pagamento das 

diferenças que serão apuradas em regular liquidação, acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos termos da 

Resolução n. 134 da Justiça Federal, descontando-se, por óbvio, os valores que eventualmente já foram creditados 

administrativamente aos autores a este título. Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em 

relação aos autores Antônio Carlos Lima e Shirlei de Cerqueira Dorta, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. Custas na forma da lei 

 

0002676-39.1999.403.6109 (1999.61.09.002676-4) - UNICAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA(SP048421 - 

SIDNEY ALDO GRANATO E SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - 

CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por UNICAP RENOVADORA 

DE PNEUS LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a compensação das contribuições pagas indevidamente 

ao PIS, sob a égide dos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, da Medida Provisória n. 1.212/95 e reedições até a de n. 

1674-56/98, com os demais tributos administrados sob esfera da administração da Secretaria da Receita Federal, até 

exaustão de seu crédito, determinando-se a aplicação da Lei Complementar 07/70, afastando-se os efeitos da MP 

1.215/95 e reedições até a de n. 1.674-56/98, com correção monetária integral dos mesmos, incluindo-se os índices 

expurgados da economia, subtraindo a requerente dos efeitos da Instrução Normativa n. 21/97, com aplicação de juros 

de mora e correção monetária. Citada, a ré apresentou contestação às fls. 178/203. Alegou como prejudicial de mérito, 

prescrição e no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos. O pedido de antecipação de tutela às fls. 205/206. 

Réplica ofertada às fls. 210/215. Foi proferida sentença às fls. 218/222. A parte autora interpôs apelação às fls. 227/241 

e contra-razões às fls. 296/308. O E. TRF da 3ª região anulou a sentença anteriormente proferida, determinando a 

remessa dos autos à origem (fls. 313/317). Neste estado os autos vieram conclusos para prolação de sentença. Relatado 

os autos, passo ao julgamento. O PIS é tributo sujeito a lançamento por homologação, e sendo assim, o termo inicial do 

prazo qüinqüenal de prescrição é a data do ato administrativo homologatório, ou no caso de inércia do órgão fiscal, 

presume a lei, que decorridos 5 (cinco) anos do fato gerador tem-se concluída a homologação, à teor do que dispõe o 

art. 150, 4º do CTN ( 4º - Se a lei não fixar prazo para à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência 

do fato gerador... ). Neste sentido: ...1. EM SE TRATANDO DE TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, O PRAZO PRESCRICIONAL DO DIREITO DE REPETIR O INDEBITO TRIBUTARIO 

INICIA-SE A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO OU, SE INERTE O FISCO, APOS O 
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TERMINO DO PRAZO DE CINCO ANOS A QUE SE REFERE O PAR. 4. DO ART. 150 DO CTN.2. RECURSO 

IMPROVIDO.( Relator: JOSÉ DELGADO RECURSO ESPECIAL: 121317 UF: PR Decisão: POR UNANIMIDADE, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRIMEIRA TURMA DJ: 17/11/1997 PG:59437 ) Desta forma, considerando 

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, e o prazo para homologação tácita do lançamento tributário de 5 (cinco) anos, 

temos que o prazo para o ajuizamento da ação de repetição de indébito, o que inclui o pedido de compensação, em se 

tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, é de 10 (dez) anos. Neste sentido:Ementa:PRESCRIÇÃO. 

RESTITUIÇÃO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CTN, ART-168, INC-1.Não ocorrida a homologação 

expressa, o direito de pleitear restituição ocorre após cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, a partir da data em que se deu a homologação tácita.( Relator: JUIZ VLADIMIR FREITAS TRF 4ª 

Região PROC: 0403926-1 ANO:96 UF:RS PRIMEIRA TURMA APELAÇÃO CIVEL DJ: 12/06/1996 PG:40226 )...6. 

É de 10 anos, contados do fato gerador, o prazo para pleitear a restituição da contribuição.(Relator: JUIZ EDGARD A 

LIPPMANN JUNIOR TRF 4ª Região PROC: 0448403-6 ANO:96 UF:SC SEGUNDA TURMA APELAÇÃO CIVEL 

DJ: 13/11/1996 PG:87210) Desta forma, tendo em vista que o ajuizamento desta ação ocorreu em 23/06/1999, não 

verifico a ocorrência de prescrição dos créditos que a parte autora pretende compensar, considerando os relacionados às 

fls. 39/41. Passo ao exame do mérito. A contribuição ao PIS - Programa de Integração Social, foi instituído pela Lei 

Complementar 07/70, estabelecendo formas distintas de incidência e cálculo conforme a natureza jurídica do 

contribuinte. Com o advento dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88, houve modificação da base de cálculo e alíquotas 

da referida exação, unificando a forma de incidência e cálculo do tributo para todos os contribuintes, seja sociedade 

civil ou comercial, fixando a alíquota de 0,65% incidente sobre a receita operacional bruta. O E. STF declarou a 

inconstitucionalidade dos Decretos -Leis nº s 2445 e 2449 de 1988 que não poderiam alterar a sistemática do PIS em 

face da inadequação instrumental.É o que se observa no julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754-2, cuja 

ementa é a seguinte:Ementa:CONSTITUCIONAL. Art. 55 - II DA CARTA ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Contribuição para o PIS: sua 

estraneidade ao domínio dos tributos e mesmo àquele, mais largo, das finanças públicas. Entendimento, pelo Supremo 

Tribunal Federal, da EC nº 8/77 ( RTJ 120/1190 ). II - Trato por meio de decreto-lei: impossibilidade ante a reserva 

qualificada das matérias que autorizavam a utilização desse instrumento normativo (art. 55 da Constituição de 1969). 

Inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449, de 1988, que pretenderam alterar a sistemática da contribuição 

para o PIS.( Relator: Ministro FRANCISCO REZEK, RE 148.754-2, DJ 04/03/94, STF ) No mesmo entendimento, o 

Senado Federal editou a Resolução nº 49 de 09/10/95 suspendendo a execução dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449, ambos 

de 1988.No que tange à aplicação da Medida Provisória n. 1.212/95 e posteriores reedições, verifico que a mesma 

ressalvou a anterioridade nonagesimal típica das contribuições sociais e assim, não há que se falar em violação ao 6º do 

artigo 195 da Constituição Federal. Conseqüentemente, a cobrança da contribuição para o PIS no período de sua 

vigência é devida, não havendo que se falar em ressarcimento mediante compensação.Nesse sentido, cumpre observar 

os seguintes acórdãos:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ORDINÁRIA - PIS - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.212/95 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.715/98 - FATURAMENTO MENSAL - ALTERAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO - LEI COMPLEMENTAR - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.1. A exigência de lei complementar 

para a definição do fato gerador, da base de cálculo e dos contribuintes, prevista no art. 146, III, a da Constituição 

Federal, diz respeito apenas aos impostos, e não às contribuições sociais.2. Estando o PIS expressamente previsto no 

art. 239 da CF/88, não se trata de contribuição social criada no âmbito da competência residual da União, como dispõe o 

seu art. 195, 4º. Assim, embora tenha sido criada pela LC 07/70, qualquer alteração posterior não exige a edição de lei 

complementar, pois não está submetida ao disposto no art. 154, I, da CF/88, como determina o 4º do art. 195.3. O PIS 

pode ter a sua base de cálculo e alíquota modificadas por lei ordinária ou medida provisória, que, nos termos do art. 62 

da Constituição, tem força de lei.4. As sucessivas reedições da MP nº 1.212/95 dentro do prazo de trinta dias não têm o 

condão de afastar a exigibilidade do PIS após decorridos noventa dias contados da data da publicação da primeira 

Medida Provisória, como já entendeu o Supremo Tribunal Federal.5. Tratando-se de empresa prestadora de serviço, o 

PIS com base no faturamento mensal só se tornou exigível a partir de 1º.03.96, como dispõem o art. 13 da Medida 

Provisória nº 1.212/95 e da Lei nº 9.715/98, atendendo ao princípio da anterioridade nonagesimal prevista no 6º do art. 

195 da Constituição Federal .6. Apelação e remessa necessária providas.(Acordão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 290402. Processo: 200202010254011 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 14/12/2004 Documento: TRF200136166. Fonte DJU DATA:25/02/2005 

PÁGINA: 216. Relator(a) JUIZ PAULO BARATA) (sem negrito no original) Neste contexto, o contribuinte faz jus à 

devolução da diferença do PIS e da COFINS recolhida à maior no período de vigência dos Decretos-leis, seja pela via 

da repetição de indébito ou pela compensação tributária. A pretensão visando o reconhecimento de eventual 

inconstitucionalidade da Instrução Normativa 21/97 da Secretaria da Receita Federal, resta prejudicada, tendo em vista 

a revogação do referido texto normativo infralegal. Pelo exposto, extinguindo a ação com fulcro no artigo 269, I, do 

CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos que constam da inicial para declarar inexigível a 

contribuição devida ao PIS, por força da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449, de 1988, bem como 

para autorizar a compensação do crédito tributário decorrente do recolhimento à maior da referida contribuição com 

tributos da mesma espécie administrados pela Receita Federal. Determino que a ré se abstenha de praticar qualquer ato 

contrário a presente decisão, não se garantindo, contudo, direito à obtenção de certidão negativa de débito, uma vez que 

necessária a comprovação dos requisitos legais para sua concessão. Para fins de atualização, o crédito em questão será 

compensado nos termos do art.170-A, do CTN, cujo valor deverá ser acrescido de correção monetária e juros 

moratórios, nos parâmetros previstos na Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos 
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para Cálculos na Justiça Federal. A conferência e fiscalização da exatidão do procedimento de compensação ficam sob 

responsabilidade da ré e seus agentes. Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

0073407-84.2000.403.0399 (2000.03.99.073407-7) - ANIZIO VIEIRA MARTINS MORAES X JULIO RODRIGUES 

DOS SANTOS X LUCIMEIRE APARECIDA MARANHA X MILTON DE OLIVEIRA X SEBASTIAO 

GONCALVES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe, em razão de condenação por 

sentença transitada em julgado.Instada a se manifestar a CEF trouxe aos autos às fls. 188/205, comprovação do 

pagamento efetivado através do depósito na conta fundiária do autor MILTON DE OLIVEIRA. Em relação aos autores 

ANIZIO VIEIRA MARTINS MORAES, JULIO RODRIGUES DOS SANTOS, LUCIMEIRE APARECIDA 

MARANHA e SEBASTIÃO GONÇALVES, trouxe aos autos (fls. 196/204), os termos de adesão previsto na Lei 

Complementar n. 110/2001.Os autores quedaram-se inertes (fls. 206/207), no tocante aos cálculos efetuados pela 

CEF.Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do 

CPC.Após, o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004969-06.2004.403.6109 (2004.61.09.004969-5) - ANTONIO SPATTI(SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe, em razão de condenação por 

sentença transitada em julgado.A parte exeqüente apresentou planilha de cálculos (fls. 110/111).A CEF foi citada, nos 

termos do art. 475-J, apresentando impugnação à execução (fls. 116/124), alegando em síntese, excesso de execução por 

incorreção dos cálculos do exeqüente.Foi concedido efeito suspensivo à impugnação, vez que houve o depósito do valor 

pretendido pelo exeqüente (fls. 125).O autor apresentou manifestação sobre a impugnação consoante fls. 127/130.Os 

autos seguiram para o Setor de Cálculos e Liquidações, que concluiu que tanto a CEF como o autor não apresentaram os 

cálculos corretos, pois o valor corrigido de acordo com a sentença seria de R$ 25.276,48.No entanto, com base no valor 

apresentado pelo autor em sua planilha de cálculos, o montante correto é de R$ 17.553,11, atualizado até fevereiro de 

2009 para a condenação, devendo assim o valor de R$ 1.745,37 a ser complementado pela CEF. O exeqüente (fls. 137 

verso) requereu que fosse homologado o valor de R$ 25.276,48.A CEF instada a se manifestar, depositou o valor de 

1.869,33 em complemento ao depósito inicial.Os valores depositados foram levantados pelo autor, conforme 

comprovado às fls. 145/155.É o relatório. Passo a decidir.O cálculo do montante devido é aquele elaborado com base no 

pedido do autor corrigido monetariamente, conforme bem mencionado pelo Setor de Cálculos e Liquidações às fls. 133 

e verso, perfazendo o valor de R$ 17.553,11.Portanto, já houve o efetivo pagamento do valor devido, estando a presente 

execução exaurida. Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, 

ambos do CPC.Após, o trânsito em julgado arquive-se.P.R.I. 

 

0002652-98.2005.403.6109 (2005.61.09.002652-3) - CARLOS MARCELO MAGRIN X ORLANDO 

MAGRIN(SP047874 - EDMUNDO ADONHIRAM DIAS CANAVEZZI E SP072075 - ELIZABETE MARIA 

ESCHER D CANAVEZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1480 - JULIANA GOMES FALLEIROS) 

Cuida-se de ação promovida por CARLOS MARCELO MAGRIN E ORLANDO MAGRIN contra a UNIÃO 

objetivando receber indenização por danos morais em razão de terem sido processados criminalmente e 

absolvidos.Narra a inicial que os autores são proprietários da empresa IRMÃOS MAGRIN & CIA LTDA, situada na 

cidade de Cordeirópolis e que no ano de 1993 a empresa dos autores moveu contra o INSS, ação declaratória visando 

declarar a inexistência da obrigação de recolher a contribuição previdenciária sobre as remunerações pagas a segurados 

empresários autônomos, bem como a repetição dos valores já pagos. Que referida ação foi julgada procedente e que a 

sentença reconheceu o crédito da empresa bem como determinou a repetição do indébito. Que a referida sentença foi 

proferida em 10/01/1995 e transitou em julgado em 01/03/1995.Aduzem os autores que em face da sentença optaram 

por compensar o crédito reconhecido, entretanto, no primeiro semestre de 1998 foram surpreendidos com a citação em 

ação penal, por crime de Apropriação Indébita Previdenciária, ação esta que tramitou perante a 1ª Vara Federal de 

Piracicaba. Na citada ação os autores foram acusados de terem se apropriado de contribuições previdenciárias 

descontadas dos seus empregados no período de 11/95 a 04/95, na qualidade de sócios gerentes da empresa IRMÃOS 

MAGRIN & CIA LTDA.Afirmam, porém, os autores que os valores cobrados já teriam sido pagos mediante 

compensação, autorizada por sentença judicial e que a cobrança era indevida. Que foram processados criminalmente e 

ao final foram absolvidos e que durante o curso do processo os autores experimentaram grande dor moral na medida em 

que passaram por toda sorte de humilhações desde a citação até o interrogatório. Afirmam que são pessoas de bem, 

empresários conceituados na cidade, nunca sofreram qualquer ação criminal, tão pouco tiveram títulos protestados. 

Sofreram danos psicológicos e ficaram abalados emocionalmente ao responderem a mencionada ação penal. Alegam 

que todo o sofrimento causado aos autores decorreu da acusação de apropriação indébita havida no processo movido 

pela Justiça Pública.Requereram a condenação da União a pagamento de indenização por danos morais, além da 

condenação em honorários advocatícios. A UNIÃO foi citada(fls.99), apresentou contestação, (fls. 103/131), alegando 

em síntese, ausência de responsabilidade do Estado por atos judiciais, inexistência de erro ou culpa do Judiciário ou do 

Ministério Público Federal, falta de provas do dano moral. Requereu a improcedência da ação e a condenação em custas 
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e honorários advocatícios.Em audiência foram ouvidas três testemunhas.Memoriais do autor às fls. 109/116.Memoriais 

da ré às fls. 119/141.É o relatório. Decido.MÉRITOPretende os autores receberem indenização por danos morais, ao 

argumento de que a ação penal proposta pelo Ministério Público Federal, onde eles foram acusados de apropriação 

indébita previdenciária de contribuições previdenciárias no período de 11/1995 a 04/1995 e 12/1995, crime este que 

alegam jamais terem cometido e que inclusive foram absolvidos, causou-lhes enorme sofrimentos.Analisando as provas 

trazidas aos autos, verifico que há uma sentença cível, prolatada em ação declaratória que tramitou junto a 11ª Vara 

Federal de São Paulo que reconhece à empresa dos autores o direito de repetir créditos tributários. Na mencionada 

sentença não foram indicados explicitamente quais competências que deveriam ser repetidas, presumindo-se que tais 

créditos foram apurados em execução de sentença, uma vez que não há qualquer documento nos autos neste 

sentido.Alegam os autores que efetuaram compensação dos créditos reconhecidos na mencionada sentença com débitos 

que tinham junto ao INSS, porém, não juntaram qualquer documento comprovando quais foram os créditos 

reconhecidos na sentença, seu quantum e como e quando compensaram tais créditos e com quais débitos.A cópia da 

denúncia criminal juntada ao autos, indica a existência de duas Notificações de Débitos Fiscais(NFLD n.32.416.764-4 e 

NFLD n.32.416.765-2) e afirma que os autores arrecadaram contribuições devidas por segurados obrigatórios no 

período de 11/1995 a 04/1995 e 12/1995.A cópia da sentença criminal de fls. 57/59 comprova que os autores foram 

absolvidos porque o Juízo na época não verificou a existência de dolo na conduta dos réus, diante da justa controvérsia 

existente entre a interpretação do INSS e dos acusados. A sentença criminal absolutória foi embasada no artigo 386,III 

do Código Processo Penal, que preceitua não constituir o fato infração penal.Pela ré foram juntadas os relatórios 

elaborados quando da lavratura das NFLDs que embasaram a denúncia, bem como cópia do acórdão que indeferiu o 

recurso administrativo interposto pela empresa dos autores junto ao INSS(fls.119/131). Analisando tais documentos 

verifica-se que apesar do INSS aceitar a compensação determinada pela sentença cível que reconheceu créditos em 

favor da empresa dos autores, não o fez como entendia a empresa dos ora autores, o que gerou um débito, segundo o 

INSS.O Juízo criminal não analisou o mérito da referida compensação, nem declarou se a compensação realizada pelo 

autor estava correta, cingindo-se a mencionar que havia controvérsia quanto ao valor devido, o que gerava dúvidas 

quanto a materialidade do crime imputado aos réus e quanto a existência de dolo, dos ora autores nesta ação.Pelos 

documentos juntados aos autos, não se pode analisar a legalidade ou não da mencionada compensação, pois não foi 

juntado aos autos o procedimento administrativo de compensação ou o procedimento administrativo fiscal que deu 

origem as NFLDs e aos recursos administrativos, Pelos documentos juntados aos autos não dá para saber o valor dos 

créditos compensados, quais débitos foram pagos com estes créditos, que forma foi feita a compensação, entre outros, 

dados que seriam essenciais para este juízo analisar a veracidade das alegações dos autores. Apesar de tal questão não 

ter sido posta nesta ação. Por outro lado, toda a controvérsia acima descrita, deixa claro que o Ministério Público 

Federal quando ofereceu denúncia contra os autores tinha elementos que o obrigava, por força de lei a oferecer 

denúncia, pois como dito acima, não era pacífico a inexistência da dívida refutada pelos autores e cobrada pelo INSS.O 

Ministério Público Federal tanto tinha elementos para oferecer denúncia criminal, que a denúncia foi recebida, o 

processo tramitou e foi proferida uma sentença.Em que pese não tenha sido juntada cópia da decisão que recebeu a 

denúncia, a sentença final presume o recebimento da denúncia.Na inicial, os autores atribuem todos o sofrimento que 

passaram a ação criminal proposta pelo Ministério Público Federal, ação esta embasada na representação fiscal 

emanada do INSS. Ao Ministério Público, nos termos do artigo 129, I da CF., promover, privativamente, a ação penal 

pública, na forma da lei. Como dominus litis, o Ministério Público ao tomar conhecimento de um crime pode oferecer 

denúncia se tiver todos os elementos hábeis, requisitar informações ou pedir o arquivamento dos autos(artigos 28,47 , 

ambos do CPP). A denúncia, por sua vez, na época em que foi recebida,nos termos do artigo 43 do CPP, vigente na 

época, poderia ter sido rejeitada se, o fato narrado evidentemente não constituísse crime, já estivesse extinta a 

punibilidade ou por manifesta ilegitimidade da parte ou falta de condição exigida pela lei para o exercício da ação 

penal, o que não foi o caso, pois foi recebida.Verificamos, portanto, que o Ministério Público Federal e o Juiz da causa 

agiram em conformidade com a lei.Sobre este assunto há interessante passagem no livro Programa de Responsabilidade 

Civil, de Sergio Cavalieri Filho, 3ª Edição, Editora Malheiros, pg 209/210:No exercício da atividade tipicamente 

judiciária podem ocorrer os chamados erros judiciais, tanto in judicando como in procedendo. Ao sentenciar ou decidir, 

o juiz, por não ter bola de cristal nem o dom da adivinhação, está sujeito aos erros de julgamento e de raciocínio, de fato 

ou de direito. Importa dizer que a possibilidade de erros é normal e até inevitável na atividade jurisdicional.Ora, sendo 

impossível exercer a jurisdição sem eventuais erros, responsabilizar o Estado por eles, quando involuntários, 

inviabilizaria a própria justiça, acabando por tornar irrealizável a função jurisdicional. Seria, em última instância, exigir 

do Estado a prestação de um justiça infalível, qualidade esta, que só a justiça divina tem.Daí o entendimento 

predominante, no meu entender mais correto, no sentido de só poder o Estado ser responsabilizado pelos danos 

causados por atos judiciais típicos nas hipóteses previstas no art. 5º LXXV, da Constituição Federal. Contempla-se, ali, 

o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença. Por erro judiciário 

deve ser entendido o ato jurisdicional equivocado e gravoso a alguém, tanto na órbita penal como civil;....Será preciso 

uma decisão contrária à lei ou a realidade fática, como por exemplo, condenação de pessoa errada, aplicação de 

dispositivo legal impertinente, ou indevido exercício de jurisdição , motivado por dolo, fraude ou má-fé....Não obstante, 

no presente caso, a causa imputada pelos autores como geradora dos danos morais tenha sido a ação criminal proposta 

pelo Ministério Público e não a sentença que os absolveu, o texto acima também é aplicável ao Ministério Público, que 

só poderia ser responsabilizado se tivesse agido com dolo ou ma-fé, o que não se provou. Neste sentido têm decidido 

nossos Tribunais. Senão vejamos:Processo-RESP 200301649970-RESP - RECURSO ESPECIAL - 592811-Relator(a) 

CASTRO FILHO-Sigla do órgão -STJ-Órgão julgador-TERCEIRA TURMA-Fonte-DJ DATA:26/04/2004 PG:00172 
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RSTJ VOL.:00186 PG:00364-Decisão-Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Srs. Ministros da 

TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, não conhecer do recurso especial. Os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ribeiro e Carlos Alberto Menezes 

Direito votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. Ausente, 

justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros. -Ementa -DIREITO CIVIL - INSTAURAÇÃO DE 

AÇÃO PENAL PÚBLICA - DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inviável o recurso especial se a questão federal que ele encerra não foi 

objeto de debate pelo acórdão recorrido nem opostos embargos declaratórios para sanar eventual omissão. II - No 

âmbito do recurso especial, é inadmissível revisar entendimento assentado em provas, conforme está sedimentado no 

enunciado 7 da Súmula desta Corte. III - Só se conhece de recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional, 

se o dissídio estiver comprovado nos moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 

255, parágrafos 1.º e 2.º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. IV - Em princípio, a ação penal 

instaurada pelo Ministério Público, para apurar a existência ou autoria de um delito se traduz em legítimo exercício de 

direito, ainda que a pessoa denunciada venha a ser inocentada. Desse modo, para que se viabilize pedido de reparação, é 

necessário que o dano moral seja comprovado, mediante demonstração cabal de que a instauração do procedimento se 

deu de forma injusta, despropositada, e de má-fé. Recurso especial não conhecido. -Indexação -DESCABIMENTO, 

CONDENAÇÃO, EMPRESA PUBLICA, TRATAMENTO DE AGUA, ESGOTO, PB, PAGAMENTO, 

INDENIZAÇÃO, DANO MORAL, HIPOTESE, PROMOTOR DE JUSTIÇA, DEFESA DO CONSUMIDOR, 

INSTAURAÇÃO, AÇÃO PENAL, APURAÇÃO, CRIME EM TESE, FURTO, AGUA, INDEPENDENCIA, 

ABSOLVIÇÃO, REU, JUIZO CRIMINAL, FUNDAMENTAÇÃO, INEXISTENCIA, CRIME, NEGATIVA DE 

AUTORIA, INSUFICIENCIA DE PROVAS, DECORRENCIA, FALTA, COMPROVAÇÃO, CULPA GRAVE, MA-

FE, DOLO, EMPRESA. -Data da Decisão-06/04/2004-Data da Publicação-26/04/2004AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200134000170390-Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA -Sigla do órgão-TRF1 -

Órgão julgador-QUINTA TURMA -Fonte-e-DJF1 DATA:09/04/2010 PAGINA:203-Decisão-A Turma, por 

unanimidade, negou provimento às apelações. Ementa-CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NOTÍCIA DE CRIME 

ENCAMINHADA PELO BANCO CENTRAL AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INSTAURAÇÃO DE 

AÇÃO PENAL. POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. AUSÊNCIA DE DOLO OU 

CULPA NA CONDUTA DOS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE DIRETA E IMEDIATA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. O autor postula condenação do Banco 

Central do Brasil e do Banco do Brasil S.A. a pagar indenização por danos materiais e morais resultantes do 

oferecimento de denúncia pelo Ministério Público Federal relativamente a crime pelo qual foi posteriormente absolvido 

mediante sentença transitada em julgado. Aduz que a responsabilidade do BACEN e do Banco do Brasil S.A. decorre 

do fato de terem encaminhado notícia de crime ao Ministério Público Federal para apurar a prática de possível crime 

contra o sistema financeiro nacional. 2. Não se pode afirmar má-fé, abuso ou culpa na conduta dos agentes do BACEN, 

se os dados da notícia do delito foram confirmados em inquérito policial e se para o Ministério Público e para o 

Judiciário havia indícios da prática de crime, tanto que houve oferecimento e recebimento de denúncia. 3. A absolvição 

criminal do autor por insuficiência de provas não afasta a existência de elementos indiciários suficientes para a 

instauração da ação penal. 4. O encaminhamento, por agentes da administração pública, de notitia criminis ao 

Ministério Público Federal tratou-se do exercício de um dever, afastando a obrigação de indenizar (Código Civil de 

1916, art. 160, I). 5. Caso em que o mero encaminhamento de notitia criminis pelo BACEN não acarretou os danos 

alegadamente suportados pelos autores, porquanto: a) cabia ao Ministério Público aferir a existência ou não de 

elementos indiciários suficientes para o oferecimento de denúncia, não estando o parquet vinculado à notícia 

encaminhada pela autarquia federal; b) não se contentando com a notícia encaminhada pela CEF, o MPF requisitou a 

instauração de inquérito policial, tendo este embasado o oferecimento da denúncia; c) cabia ao magistrado aferir a 

existência de elementos suficientes para receber a denúncia, não estando o Poder Judiciário vinculado à provocação do 

Ministério Público nem tampouco à notitia criminis que foi encaminhada a este pelo BACEN; d) tratando-se de possível 

crime sujeito a ação penal pública incondicionada, poderia o Ministério Público agir independentemente de qualquer 

provocação do BACEN. 6. Se os danos alegadamente suportados pelos autores resultaram direta e imediatamente 

apenas de condutas praticadas por agentes da União (oferecimento e recebimento da denúncia), não há nexo de 

causalidade direta e imediata entre a conduta imputada aos agentes do BACEN (encaminhamento de notícia do crime) e 

os prejuízos alegadamente suportados por aqueles. 7. Ausência de responsabilidade do Banco Central do Brasil e do 

Banco do Brasil S.A. pelo pagamento da indenização postulada pelo autor. 8. Negado provimento às apelações. Data da 

Decisão -03/03/2010 -Data da Publicação-09/04/2010Em que pese não tenha ficado caracterizada a responsabilidade da 

União em indenizar os autores por danos morais, não há como reconhecer que toda e qualquer ação criminal traz 

enorme dissabores para aqueles que são processados, principalmente para pessoas como os autores que demonstraram 

serem pessoas de ilibado caráter e idoneidade moral e gozarem de grande respeito pela sociedade de cordeirópolis.Na 

pretensão de indenização por dano moral, o que se busca tutelar é a satisfação de ordem moral, que importa no 

reconhecer o valor desse bem. Em uma sociedade democrática não há como se furtar de amparar de forma particular a 

consideração moral, sustentáculo da própria estrutura da sociedade.Porém, para a necessária caracterização do dano 

moral cabe averiguar a existência de um ato ilícito; a ocorrência de perturbação nas relações psíquicas, nos sentimentos, 

nos afetos e na tranqüilidade de uma pessoa, em decorrência do ato cometido por terceiro, resultando em afronta ao 

direito do bem estar emocional, afetivo e psicológico que importa em diminuição do gozo destes bens, o que leva ao 

dever de indenizar; e, por fim, o nexo causal entre o ato e as conseqüências apontadas.No caso, como já dito acima, não 
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se comprovou a existência de ato ilícito imputado a administração federal a ensejar a reparaçãoANTE O EXPOSTO, 

julgo improcedente a presente ação.Condeno os autores em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

500,00 reais, nos termos do artigo 20 4º do CPC. 

 

0001867-05.2006.403.6109 (2006.61.09.001867-1) - CLAUDINEIS SARTORI X ONIVALDO SARTORI X VANDIL 

SARTORI(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA E SP189456 - 

ANA PAULA FAZENARO) X UNIAO FEDERAL 

CLAUDINEIS SARTORI, ONIVALDO SARTO-RI, VANDIL SARTORI propuseram a presente declaratória em face 

da UNIÃO FEDERAL , com o objetivo de que seja declarada a ine-xistência de relação jurídica entre os requerentes e a 

União Fede-ral relativamente a responsabilidade pelos créditos tributários ge-rados pelas empresas Feltrin Irmãos Cia 

Ind. Têxtil S/A, tecidos Feltrin S/A, Assisi Ind. Têxtil Ltda, Feltrin Tecidos e Confecções S/A e Umberto Cia de 

Tecidos e Confecções Ltda. Afirma que por sucessão hereditária foram a-cionistas das referidas empresas que foram se 

cindindo com o tempo até que só restou a empresa Umberto Cia de Tecidos e Confecções Ltda que teve sua falência 

decretada e sua personali-dade jurídica desconsiderada. Afirmam, ainda, que nunca integra-ram a administração ou 

gerência de qualquer das mencionadas empresas, porém,estão sendo cobrados extrajudicialmente por ato do Procurador 

Seccional da Fazenda Nacional de Piracicaba, as-sim como tiveram seus nomes lançados no Cadastro Informativo de 

crédito não quitados do setor público federal.Aduzem que a personalidade jurídica das re-feridas empresas são distintas 

das personalidades de seus sócios e acionista e que o Fisco necessita comprovar a responsabilidade dos sócios para 

poder responsabilizá-los por tributos na forma do artigo 135, III do Código Tributário.Requerem a procedência da ação 

para deter-minar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário de respon-sabilidade das empresas acima citadas em 

relação a eles, a exclu-são de sues nomes do CADIN e que seja declarado a inexistência de relação jurídica tributária 

entre os requerentes e a União Fede-ral relativamente à responsabilidade pelos créditos tributários ge-rados pelas 

empresas Feltrin Irmãos Cia Ind. Têxtil S/A, tecidos Feltrin S/A, Assisi Ind. Têxtil Ltda, Feltrin Tecidos e Confecções 

S/A e Umberto Cia de Tecidos e Confecções Ltda.A União Federal apresentou contestação às fls. 390/397, alegando, 

em síntese,falta de interesse de agir, litis-pendência com as ações de execução fiscais propostas contra os autores, e no 

mérito, possibilidade e validade da inclusão do co-responsável tributário na execução fiscal. Requereu a improcedên-cia 

da ação.A tutela antecipada foi parcialmente concedi-da, tão somente para excluir o nome dos autores do CADIN.Cópia 

do Agravo de instrumento interposto contra a decisão que antecipou a tutela(fls. 408/422)Réplica às fls. 

423/438.Agravo retido às fls. 477/484.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.Durante a instrução foram 

inquiridas duas testemu-nhas.Memoriais dos autores fls. 555/561.Memoriais da União Federal fls.562/585.É O BREVE 

RELATÓRIO. DECIDO.PRELIMINARMENTEDiz o art.282, IV do CPC:A petição inicial indicará:IV - o pedido, com 

as suas especificaçõesO pedido é a prestação jurisdicional pretendida pelo autor para atendimento de sua pretensão. O 

pedido dá ao juiz o limite da de-manda. Pedido divide-se em imediato e mediato: o imediato consiste numa sentença 

declaratória (quando há incerteza da existência do direito), constitu-tiva (quando há alteração de situação jurídica - ex. 

modifique situação jurídi-ca), ou condenatória (quando há inadimplemento) e o mediato é a utilidade da sentença, a 

obtenção do bem jurídico pretendido. Deve haver coerência entre os fatos e o pedido (ex. quem alega que o contrato foi 

celebrado sob coação pedirá sua anulação e não mera declaração de nulidade), sendo vício grave a incoerência. O 

pedido deve obedecer requisitos: ser certo, no sentido de ser expresso, com individualidade específica; determinado, no 

sentido de definido ou delimitado quanto à qualidade e/ou quantidade; concludente, resultante da causa de pedir; 

alternativo, excepcional, consiste em pedir uma coisa ou ou-tra, assim como os genéricos ou ilíquidos que deixam de 

especificar os bens desejados pelo autor.A ação declaratória, em matéria tributária, por sua vez, tem como traço 

caraterístico ser uma ação de iniciativa do contribuinte. Por esta ação visa-se obter do poder judiciário a declaração de 

existência ou inexistência de um direito (telos), ou seja, é através desta ação que o sujeito passivo vai a juízo procurar 

uma certeza jurídica e conclusiva sobre a existên-cia ou não de determinada obrigação tributária.Diante da inexistência 

no Brasil de um sistema pro-cessual tributário específico,utiliza-se, para o trato das lides tributárias o pre-visto no 

código de processo civil. Sendo assim, a previsão de ação declarató-ria encontra-se no art. 4º, do CPC, que estabelece in 

verbis:Art. 4º. O interesse do autor pode limitar-se à declaração:I - da existência ou da inexistência de relação jurídica;II 

- da autenticidade ou falsidade do documento;Parágrafo Único: É admissível a ação declaratória ainda que tenha 

ocorrido a violação do direito.Em matéria tributária, a ação declaratória busca de-clarar a existência ou inexistência de 

uma relação jurídica entre o fisco e con-tribuinte.James Marina conceitua a ação declaratória em matéria tributária 

como sendo(...) a ação antiexacional imprópria, de rito ordinário, aforada pelo contribuinte em face da Fazenda Pública 

ou em face de ente que exerça fun-ções parafiscais, com a finalidade de ver reconhecida judicialmente (declara-da) a 

existência, a forma (declaração positiva) ou a inexistência (declaração negativa) de determinado vínculo jurídico-

obrigacional de caráter tributário com o escopo de promover o acertamento da relação fiscal manchada pela 

incerteza.referido autor afirma que as ações tributárias são antiexacionais subjetivamente porque têm sempre o 

contribuinte no pólo ativo e a fazenda pública no pólo passivo. Além disto, segundo ele, são, objetivamente, antiexa-

cionais, porque seus pedidos sempre conterão pretensão declaratória que im-plique controle das relações tributárias 

entre estado e cidadão contribuinte.A relevância da ação declaratória resulta diretamente dessa sua finalidade, isto é, a 

obtenção de certeza em alguma relação jurídica tributária. Sobre isso, Alberto Xavier assim se manifesta:É 

precisamente a certeza que permite obter que assegura um al-to grau da prevenção das violações da ordem jurídica, 

afastando-se, em razão do valor de caso julgado, as incertezas sobre as si-tuações jurídicas individuais e, em 

conseqüência, garantindo o respeito destas últimas em relação a comportamentos futuros.A ação declaratória tributária, 

como foi visto, somente poderá ser proposta pelo contribuinte, uma vez que apenas ele tem o in-teresse de agir. Isso se 
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dá pelo motivo que a fazenda pública de-tém a prerrogativa da auto-tutela declaratória, falecendo, assim, o interesse de 

agir a ela. James Marins expõe que a administra-ção tributária pode promover a (...) declaração administrativa (...) do 

conteúdo da relação jurídica-tributária, por intermédio do ato de lançamento fiscal, que quando tornado definitivo, 

torna-se título executivo extrajudicial apto a aparelhar a execução forçada dos bens do contribuinte.Entretanto, apenas 

assiste ao contribuinte o direito de interpor ação declaratória, pois os efeitos da sentença dessa ação poderão vir tanto 

em favor do fisco, quanto do contribuinte. Isto é, a ação declaratória, como o próprio nome sugere e, bem como, as 

conceituações já expostas, culminará com uma sentença que irá declarar positivamente ou negativamen-te uma relação 

jurídica: a sua existência ou inexistência. Esta possibilidade de a ação declaratória gerar efeitos tanto pró-contribuinte, 

como pró-fisco é o que James Marins delimitou como sendo o o efeito dúplice da ação declaratória tributária. Sendo 

assim, como exemplificam Vitor Cassone e Maria Eugenia Teixeira Cassone, caso o contribuinte ingresse com uma 

ação buscando a declaração de inconstitucionalidade de uma lei que institui determinado tribu-to, ter-se-á duas 

hipóteses: (I) sendo declarada a inconstitucionalidade da lei automaticamente será declarada a inexistência da relação 

jurídico-tributária e, (II) sendo declarada a constitucionalidade da lei de pronto, declarase a exis-tência da relação 

jurídico-tributária e, assim, a obrigatoriedade do pagamento do tributo por parte do contribuinte.Outra questão levantada 

pela doutrina e que se mos-tra muito relevante no presente caso, diz respeito à abrangência da ação de-claratória. Como 

já foi visto, a ação declaratória poderá ser proposta com a finalidade de declarar a existência ou inexistência de relação 

jurídico-tributária ou ainda a declaração de autenticidade ou falsidade de documento, entretanto não poderá reconhecer 

a existência ou inexistência de mero fato. Isto é, con-forme o magistério de James Marins:O objeto da ação declaratória 

em matéria tributária, portanto, não se pode limitar simplesmente à declaração sobre a inexis-tência do fato jurídico 

tributário (fato imponível), mas sim à exis-tência ou inexistência da relação jurídico-tributária (obrigação tributária) que 

resulta da ocorrência de certo fato tributariamente tipificado.Sendo assim, não há que se falar em ação declarató-ria 

tributária quando inexiste fato jurídico que se enquadre na hipótese contida na incidência tributária, visto que, neste 

caso inexiste obrigação tributária e, por conseguinte, inexiste objeto passível de ser abrangido pela ação declara-tória. 

Não se admite também ação declaratória com o intuito único de reco-nhecimento de tese jurídica, como lembra-nos 

Alberto Xavier. Sendo assim, o interesse em afastar o estado de incerteza deve ser demonstrado pelo autor, sob pena de 

não cumprir umas das condições da ação, qual seja, ser titular do interesse processual para agir em juízo. Como assenta 

James Marins: Doutrina e jurisprudência inadimitem a utilização da ação declaratória para o reconhecimento da 

existência ou inexistência de mero fato (exceptuando-se a declaração de falsidade de documento) (grifo nosso). O 

referido autor afirma ainda que esta possibilidade está ex-pressamente estabelecida na legislação, a saber, no art. 4º, do 

CPC. (MARINS, op. cit., p. 403.) A decisão proferida em ação declaratória não fará coisa julgada erga omnes e seus 

efeitos não serão projetados para o futuro. No caso em questão, o pedido da parte autora resu-me-se em que se declare a 

inexistência de relação jurídica entre ela e o fisco quanto a responsabilidade tributária a ela imposta em razão de dívidas 

tributá-rias de empresas onde foram sócios.Não foi narrado na inicial quais relações jurídico-tributárias quer a parte 

autora sejam declaradas inexistentes. O que pleiteou a parte autora foi um comando genérico. Analisando a causa de 

pedir da ação constatamos que os autores pleiteiam um provimento jurisdicional no sentido que se reconheça uma fato, 

qual seja, que os autores não exerceram a ge-rência das empresas mencionadas acima e como tais não são responsáveis 

tributários. Querem o reconhecimento de um fato e de uma tese jurídica, qual seja, que os sócios que não têm poder de 

administração na empresa não são passíveis de serem responsabilizados por tributos.Neste sentido, temos que o pedido 

inicial é genérico. E se analisarmos mais profundamente, com base na causa de pedir temos que o pedido é 

impossível.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A pré-sente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do CPC. Com o trânsito, ao arquivo com baixa no re-gistro. 

 

0002213-53.2006.403.6109 (2006.61.09.002213-3) - MAGNO APARECIDO ASSUMPCAO(SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 109/112 e versos.Sustenta, em síntese, o 

Ministério Público Federal que não foi apreciado o seu requerimento de antecipação dos efeitos da tutela veiculado em 

sua manifestação às fls. 100/106.Assiste razão ao embargante, pois o pedido de tutela não foi apreciado na sentença, ora 

combatida.Pelo exposto, conheço e dou provimento aos presentes Embargos e DECLARO a sentença de fls. 109/112 e 

verso, quanto ao constante no dispositivo, passando a conter o que se segue:Ante o exposto, CONCEDO OS EFEITOS 

DA TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder ao autor, MAGNO APARECIDO ASSUMPÇÃO, o benefício assistencial previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República e artigo 20 da Lei n. 8.742/93, no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação.No mais, a sentença permanece tal como lançada.Retifique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

0005703-83.2006.403.6109 (2006.61.09.005703-2) - GILMAR RAMOS VIEIRA DA SILVA(SP040601 - GILBERTO 

CALIL PIO E SP219166 - FLAVIA SILVEIRA PIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CAIXA SEGUROS S/A(SP213275 - MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR) 

Cuida-se de ação promovida por Gilmar Ramos Vieira da Silva contra a CEF e Caixa Seguros S/A objetivando receber 

indenização por danos morais ao argumento de que sofreu constrangimentos por ter seu nome indevidamente incluído 

em cadastro de inadimplentes (SERASA) pela requerida.Narra que firmou contrato de fnanciamento para reforma de 

sua casa para compra de material de construção, contrato n. 005-0960-60436354. Que em razão de ter passado por 

dificuldades financeiras deixou de pagar as parcelas de Dezembro de 2004 até Julho de 2006. Que em razão do débito 
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seu nome foi incluído no SERASA, o que lhe causou transtornos, inclusive o bloqueio de sua conta corrente no Banco 

do Brasil S/A Que quitou sua dívida de R$ 2.221,73 junto a Caixa Seguros S/A em 31/07/2006, porém, até o dia 

12/08/2006 seu nome continuou inscrito junto ao SERASA, o que o impediu de obter talão de cheques junto ao Banco 

do Brasil e crédito na praça.Requer que as rés sejam condenadas ao pagamento de dano moral no valor de R$ 

111.061,60 mil reais. Às fls. 19/20 o Juízo estadual declinou da competência em favor do Juízo Federal.Contestação da 

CEF (fls. 42/55), onde afirma que o autor ficou inadimplente por 19 meses, dando ensejo a inscrição de seu nome junto 

ao SERASA,que não comprovou que foi a inscrição junto a CEF que impossibilitou o autor de obter talões junto ao 

Banco do Brasil, que é excessivo o valor pedido a titulo de indenização por danos morais, que o autor não comprovou 

que todos os seus transtornos foram provocados pela inscrição do SERASA requerida pela CEF. Requereu a 

improcedência da ação.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 56/57.A Caixa Seguradora S/A apresentou contestação 

às fls.62/68, alegando ilegitimidade de parte e que o autor não demonstrou o prejuízo por ele sofrido a ensejar 

reparação.Memoriais da Caixa Seguradora S/A às fls. 135/139Foi colhido o depoimento pessoal do autor(fls.131)É o 

relatório. Decido. Pretende a autora receber indenização por danos morais, ao argumento de que a CEF praticou ato 

ofensivo a sua honra, consistente na inscrição indevida de seu nome em rol de devedores.Preliminarmente, da Caixa 

Seguradora S/A onde afirma a inexistência de uma das condições da ação: ilegitimidade passiva.Na inicial, há a clara 

imputação do autor em desfavor da CEF de que esta teria sido a responsável pela inclusão de seu nome no cadastro do 

SERASA. A Caixa Seguros tinha a obrigação apenas de indenizar a CEF em razão da inadimplência da autora. Aliás, a 

própria CEF afirmou que só após a Caixa Seguros ter lhe comunicado que a autora efetuou o pagamento da dívida é que 

ela retirou o nome da autora do SERASA. Não tinha a Caixa Seguros Legitimidade para excluir o nome da autora do 

SERASA.Destarte, constato que a Caixa Seguros é que é parte ilegítima na presente ação e não a CEF, razão pela qual 

acolho a preliminar por ela levantada para extinguir a ação em relação Caixa Seguros.Passo à análise do mérito.A 

Constituição Federal (art. 5º, X) autoriza a indenização por dano moral toda vez que houver lesão a bem jurídico ou 

repercussão negativa de um fato que viole a honra e a dignidade da pessoa. Considerando que o dano em sentido amplo 

vem a ser a lesão a qualquer bem jurídico, naquele inclui-se o dano moral consagrado pelo art. 5º, incisos V e X, da CF, 

o qual vem sido largamente reconhecido pelos Tribunais.Para que o dano seja indenizável é necessário que atinja esfera 

íntima da pessoa humana, de forma que a repercussão negativa cause sofrimento à vitima, e seja possível a percepção 

desse dano pelos fatos trazidos ao conhecimento do julgador.O dano moral, em regra, atinge esfera íntima da pessoa 

humana de fácil constatação, quando eles refletem no aspecto objetivo como a perda de um filho, casos de deformidade 

na aparência, de desfiguração corporal, entre outros, não havendo dificuldade em se averiguar o sofrimento passível de 

reparação, o que não acontece quando a repercussão é meramente subjetiva.No caso vertente, a narração em tese dos 

fatos permite vislumbrar a dor moral infligida ao autor, sendo pacífico na jurisprudência que a indevida inclusão da 

pessoa em cadastro de inadimplentes atinge sua honra e sua imagem, consideradas essas no aspecto objetivo, 

consistente na reputação perante terceiros, e sob o aspecto subjetivo, ante o sentimento pessoal de dissabor e injustiça 

ocasionados pelo ato tido como ilícito.Firmada a plausibilidade do provimento requestado, verifico que, pela dicção do 

artigo 186 do Código Civil, Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou 

causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito., torna-se imprescindível a demonstração 

desses requisitos a fim de que se caracterize a culpa. Necessária, portanto, a presença dos pressupostos da obrigação de 

indenizar, que são: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. No caso dos autos, tenho que a manutenção 

do nome do autor no cadastro de inadimplentes da SERASA por parte da CEF restou comprovado. O documento de fl. 

15 comprova que o autor pagou seu débito em 31/07/2006 e até 12/08/2006 seu nome ainda se encontra inscrito no 

serasa, pela dívida já paga para a CEF. Por outro lado, não há nos autos prova de que o Banco da Brasil tenha se 

recusado a lhe fornecer talões de cheques ou que ele foi impedido de obter crédito na Praça.Porém, é fato que a simples 

manutenção do nome do autor no cadastro de inadimplentes, mesmo após o pagamento da dívida, por si só, é passível 

de causar danos morais, pois ilegal.Assim, restou comprovado que a manutenção do nome do autor naquele cadastro se 

deu por conduta da CEF. Além disso, a requerida foi omissa em retirar o nome do autor desse cadastro, haja vista que, 

pelo menos até o dia 12/08/2006, persistia a indicação de seu débito no SERASA. O fato da CEF alegar que só após a 

Caixa Seguros ter-lhe comunicado o pagamento da dívida por parte da autora é que ela pode determinar a exclusão do 

nome da autora do SERASA não elide a ação e omissão da CEF, já que sendo ela quem determinou a inclusão cabia a 

ela requerer a exclusão e ter um maior controle sobre a situação dos seus devedores. Assim, as provas dos autos indicam 

que a CEF, mesmo após o pagamento do débito pelo autor deixou de promover a exclusão do nome dela daquele 

cadastro, providência essa que lhe cabia. Bem gizados os fatos, sobressai como evidente a ação e omissão culposa da ré, 

que atuou de forma indevida.Comprovada a prática dos fatos apontados na inicial pela ré e sua culpa na ocorrência, 

sobressai seu dever de indenizá-lo pelos danos morais causados.Passo à quantificação do valor a ser indenizado.A 

questão da valoração do dano moral é uma das mais complexas e tormentosas para o ofício jurisdicional. O valor não 

pode ser exorbitante, de forma a proporcionar enriquecimento sem causa ao autor; tampouco irrisório, de modo que não 

indenize e nem desestimule condutas análogas por parte do réu.O Judiciário brasileiro tem respondido a essa equação 

com prudência, sendo exceções as hipóteses de indenizações milionárias, não restando terreno fértil a uma indústria das 

indenizações, como açodadamente pensam alguns. Prudência, contudo, só é uma virtude quando a serviço de um fim 

estimável , pelo que não pode se confundir com falta de coragem e ousadia, devendo ser serenamente aplicada sem 

prejuízo do direito do autor a uma indenização justa.No caso em tela, alguns pontos devem ser sopesados para firmar o 

valor da indenização. Em especial, o fato do autor ter ficado inadimplente por mais de 19 meses, que seu nome ficou 

menos de um mês indevidamente inscrito no SERASA e que a dívida do autor era de R$ 2.221,73 reais.Por fim, deve-se 

considerar a condição econômica da ré, que é uma das maiores instituições bancárias do nosso país e condição 
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econômica do réu que afirmou ser pobre na acepção da lei 1060/50.Observo, portanto, que as circunstâncias que cercam 

o caso são desfavoráveis à ré, porém, não são aptas a acolher o valor pleiteado pela autora de R$ 111.061,50, 

equivalente a quase 50 vezes o valor da dívida do autor, o que se mostrou excessivo. Desse modo, tenho como razoável 

e proporcional deferir à autora, a título de compensação por danos morais, o valor de 20% do valor da dívida(R$ 

2.221,73 reais), ou seja , R$ 444,34 reais, quantia essa que considero capaz de representar uma reparação em face do 

ocorrido. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a presente ação, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao 

autor o valor de R$ 444,34 reais, a título de indenização por danos morais, acrescidas de correção monetária plena, 

mediante a aplicação dos índices adotados pela Lei n. 6.899/81, mais juros de mora.Os juros e a correção monetária são 

devidos a partir da data do evento danoso, qual seja, a data do pagamento da dívida(31/07/2006) (STJ, Súmulas 43 e 

54). Fixo os juros de mora, não capitalizáveis, em 0,5% ao mês, desde a data do evento danoso até o dia 31/07/2006, e 

em 1% ao mês, a incidir conforme art. 406 do novo Código Civil, c/c art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional).Condeno a ré, ainda, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação. 

 

0006695-44.2006.403.6109 (2006.61.09.006695-1) - HELIO ANTONIO BETTIN(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de embargos de declaração proposto por HÉLIO ANTONIO BETTIN em face da decisão de fl. 112 v.º, 

alegando a ocorrência de erro material. Com razão o embargante. Retifique-se a decisão para que na parte dispositiva 

conste como data da DER 01/06/1998. No mais, a decisão permanece tal como lançada. 

 

0007260-08.2006.403.6109 (2006.61.09.007260-4) - PAULO HENRIQUE FRANCO RUBIO(SP113875 - SILVIA 

HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL , opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da R. Sentença de fls. 

206/212, modificada pela decisão de fls. 219/220, sob o argumento de existência de nulidade processual.Os embargos 

de declaração são recurso de fundamentação vinculada ao conteúdo da decisão, considerando-se preenchido o requisito 

da adequação, se narrada uma situação que, em tese, configure obscuridade, contradição, omissão ou dúvida no julgado 

.No caso em concreto, as alegações do embargante não visam sanar contradição ou omissão, capazes de justificar a 

interposição deste tipo de recurso, mas sim corrigir eventual error in judicando, a despeito da previsão do recurso 

apropriado. Diante do exposto, ausente um dos requisitos de admissibilidade (cabimento), DEIXO DE ACOLHER OS 

PRESENTES EMBARGOS. Intimem-se. 

 

0007499-12.2006.403.6109 (2006.61.09.007499-6) - PEDRO CONCEICAO ARTHUSO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL em face de PEDRO CONCEIÇÃO ARTHUSO alegando a ocorrência de contradição. Razão assiste ao 

embargante. Considerando que o pedido referente ao período de 19/11/2003 a 19/11/2006 não foi objeto do pedido 

administrativo, deve ser considerado como termo inicial o da citação. Retifique-se o trecho a seguir da parte 

dispositiva:... considerando a data da citação.O parágrafo seguinte também deve ser alterado:As diferenças 

eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas desde a citação...No mais, a decisão 

permanece tal como lançada. 

 

0000635-21.2007.403.6109 (2007.61.09.000635-1) - RICLAN S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada por RICLAN S/A, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a não inclusão dos valores relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na 

base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu 

direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente do período de apuração de dezembro de 2002 para o PIS e 

fevereiro de 2004 para a COFINS. Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a 

legislação em vigor, exige a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS no preço 

da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos, mostrando-se ilegal e inconstitucional na medida em 

que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Citada, a União Federal apresentou 

contestação às fls. 344/363, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica ofertada às fls. 365/378.Nestes termos 

vieram os autos conclusos para sentença. É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a presente ação ficou 

suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC 

n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que envolvam aplicação do art. 

3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por diversas vezes, até sua 

prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua finalização, fato que 

ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que possibilita a esse Juízo a 

continuidade da análise do meritum causae.Presente os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, 

bem como as condições da ação, passo a examinar o meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem 

dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os 
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operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o 

RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou 

seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos 

termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de 

Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu 

faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmo Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) .Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta à receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 

comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969?RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14?03?2005; REsp n.º 

668.571?RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13?12?2004; e REsp n.º 572.805?SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10?05?2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548?RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 
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notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213?RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431?PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24?05?2004; REsp 154.190?SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22?05?2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969?RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14?03?2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado a questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Senhor Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar.Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. DECIDOAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, RECONHECENDO o direito da parte autora de não 

incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo 

do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim como RECONHEÇO, ainda, o direito da parte 

autora à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da presente 

ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170 - A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei n. 

9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Condeno a ré ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas ex lege.Decorrido o 

prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o 

reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Oficie-se. 

 

0001306-44.2007.403.6109 (2007.61.09.001306-9) - ARLINDO MARQUES DE OLIVEIRA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Visto em Sentença Trata-se de embargos de declaração proposto pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da sentença proferida às fls. 171/179, alegando que a ocorrência de erro 

material.Razão assiste ao embargante, devendo ser considerada, na aplicação de juros de mora e correção monetária, a 

Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. No mais, a 

decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. Intimem-se. 

 

0005037-48.2007.403.6109 (2007.61.09.005037-6) - ELVIRA DE AGUIAR MORETTI X ELZA DE AGUIAR 

MORETTI(SP204762 - ANDRE MARCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 
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(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0005930-39.2007.403.6109 (2007.61.09.005930-6) - DULCE ANTUNES CANDIDO(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por DULCE ANTUNES 

CÂNDIDO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade rural, sustentando que preenche os requisitos legais. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou 

contestação às fls. 53/62, pugnando, no mérito, pela improcedência dos pedidos. Réplica ofertada às fls. 68/87. O 

Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 95/96. Realizou-se audiência de instrução e julgamento, com 

oitiva das testemunhas arroladas, às fls. 100/106. Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. É o relato do 

essencial. Decido. O benefício de aposentadoria por idade exige a cumulação de três requisitos legais: idade, número 

mínimo de contribuições/tempo de serviço e manutenção da qualidade de segurado.Deve-se observar que o artigo 143 

da Lei nº 8.213/91 prevê regra especial em relação aos trabalhadores rurais que especifica, não exigindo o recolhimento 

de contribuições, mas apenas a prova do efetivo trabalho rural, ainda que descontínuo, no período igual ao de carência 

(prevista no art. 142 da mesma lei), imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Tratando-se de benefício 

assegurado pelo implemento da idade e pelo efetivo exercício das lides campestres, a única prova exigível é a de que 

efetivamente existiu o trabalho rural, pelo tempo estabelecido em lei, nos termos das regras excepcionais dos art. 39, I e 

art. 48, 2º, ambos da Lei 8213/91.E o trabalho rural, frise-se, pode ser descontínuo, desde que exercido no período, igual 

ao de carência do artigo 142, imediatamente anterior ao preenchimento dos requisitos para o benefício [no caso, o 

trabalho rural no período anterior à data em que completou a idade mínima do benefício - 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta 

e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres]. No presente caso, a parte autora 

ostenta o requisito etário, visto que completou 55 anos em 1999, conforme se verifica no documento de fl. 22. Contudo, 

não logrou êxito em comprovar o período em que laborou como trabalhadora rural. Os documentos apresentados: - 

certidão de casamento (fl. 23); - certidão de nascimento do filho (fl. 29); - certificado de dispensa incorporação (fl. 32); 

- título eleitoral (fl. 33) apenas demonstram que o marido da autora exercia atividade rural. Ressalte-se que a certidão de 

casamento aponta a profissão da autora como doméstica. Nesse contexto, havendo somente prova testemunhal para 

comprovação da atividade rurícola, entendo que deve ser aplicada a súmula 149 do STJ, a seguir transcrita: A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário., tornando inócua a prova testemunhal. Assim, não restou comprovado o tempo de serviço rural 

necessário para a concessão da aposentadoria, não atendendo, dessa forma, às exigências legais para o deferimento do 

benefício pretendido. Pelo exposto, extingo a ação com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido que consta da inicial. Deixo de condenar a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, pois é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno a parte autora nas custas processuais, cuja 

cobrança fica suspensa na forma do artigo 12 da Lei 1.060/50 

 

0006263-88.2007.403.6109 (2007.61.09.006263-9) - IRIS DALVA SANTOS DIORIO(SP113875 - SILVIA HELENA 

MACHUCA E SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por IRIS DALVA SANTOS 

DIORIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando restabelecimento do auxílio 

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 08/51. Citado, 

o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 61/86, alegando que o autor deixou de receber o 

auxílio doença por ter recebido alta médica, não possuindo qualquer incapacidade e, portanto, não fazendo jus ao 

restabelecimento do benefício. O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 88/90. O laudo médico-pericial 

foi apresentado às fls. 107/112. Manifestação da parte autora sobre laudo às fls. 119/120. É o relato do essencial. 

Decido. O benefício de aposentadoria por invalidez é concedido, conforme preceituado no artigo 42, da Lei 8.213/91, 

quando: o segurado, sendo o caso, atender ao requisito da carência para sua concessão; através de perícia médica restar 

comprovada sua incapacidade para a vida laboral; for insusceptível de recuperação. Já o benefício do auxílio doença, 

conforme previsto no artigo 59, da Lei 8.213/91, é concedido quando: o segurado, dependendo do caso, tiver cumprido 

o período de carência; for considerado incapaz para a vida laboral, a partir do 15º dia de afastamento. No caso dos autos 

a autora não foi considerado pela perícia médica incapaz para a vida laboral. Ao contrário, o perito judicial foi claro ao 

concluir que A autora não é portadora de anomalia física incapacitante. Assim, não restou comprovado um dos 

requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para a atividade 

laboral. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.A autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e despesas 

processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4., do CPC, 

arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor somente poderá 

ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de necessitada no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, 

2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50. 
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0007163-71.2007.403.6109 (2007.61.09.007163-0) - MILTON JOSE DOS SANTOS(SP192877 - CRISTIANE 

MARIA TARDELLI E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por MILTON JOSÉ DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 09/16. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social 

apresentou contestação às fls. 23/37, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. O pedido de antecipação de 

tutela foi apreciado às fls. 40/41.O laudo médico-pericial foi apresentado às fls. 57/60. Manifestação da parte autora às 

fls. 65/66. Durante audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas testemunhas às fls. 68/72. Nestes termos vieram 

os autos conclusos para sentença. É o relato do essencial. Decido. O benefício de aposentadoria por invalidez é 

concedido, conforme preceituado no artigo 42, da Lei 8.213/91, quando: o segurado, sendo o caso, atender ao requisito 

da carência para sua concessão; através de perícia médica restar comprovada sua incapacidade para a vida laboral; for 

insusceptível de recuperação. Já o benefício do auxílio doença, conforme previsto no artigo 59, da Lei 8.213/91, é 

concedido quando: o segurado, dependendo do caso, tiver cumprido o período de carência; for considerado incapaz para 

a vida laboral, a partir do 15º dia de afastamento. No caso dos autos o autor não foi considerado pela perícia médica 

incapaz para a vida laboral. Ao contrário, o perito judicial foi claro ao concluir que o autor não é caso de incapacidade 

física. Assim, não restou comprovado um dos requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a incapacidade para a atividade laboral. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo 

que há isenção do pagamento de custas e despesas processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de 

advogado, que nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 (duzentos 

reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado 

que perdeu a condição de necessitado no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, parágrafo 2 e artigo 12, ambos da 

Lei n. 1.060/50. 

 

0035304-27.2008.403.0399 (2008.03.99.035304-4) - NAAMA FERNANDES LUIZ X SAMARA IULIANO 

FERNANDES LUIZ(SP084250 - JOSUE DO PRADO FILHO E SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação ordinária no processo em epígrafe, em razão de improcedência do 

pedido da parte autora. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios atualizado no 

importe de R$ 702,92 (setecentos reais e noventa e dois centavos). Sobreveio petição da executada, informando a 

quitação integral do débito (fls. 298).Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I 

c.c artigo 795, ambos do CPC.Oportunamente, ao arquivo com baixa no registro.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000370-82.2008.403.6109 (2008.61.09.000370-6) - MILTON DE SA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

a restabelecer o benefício de auxílio doença ou a conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora.Aduz, em 

síntese, que recebeu o benefício de auxílio doença por mais de sete anos, quando, em 24/05/2007, após passar por 

diversas perícias médicas do INSS, constataram que inexistia incapacidade laboral.Com a inicial, juntou documentos de 

fls. 07/21.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 28/36), alegando que a parte autora não se encontra incapacitada 

para o trabalho. O pedido de tutela antecipada foi apreciado às fls. 54/57.Laudo médico pericial juntado as fls. 77/82.O 

INSS ofereceu proposta de transação judicial às fls. 86/88, com a qual a parte autora não concordou (fls. 92/93). É o 

relatório.Fundamento e Decido.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.A Lei n 8.213/91 

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação 

exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral, que garanta a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao 

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua 

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que 

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo 

número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social 

acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A 

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o 

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios 

previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade 

de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na 
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quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com 

exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. 

Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato 

de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações 

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na 

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é 

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a 

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de 

segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a 

cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou 

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o 

requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se 

refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo reconhecido por 

nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o 

segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o benefício 

muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Quanto à prova pericial, o laudo apresentado as 

fls. 77/82, traz a conclusão de que o autor apresenta incapacidade física total e permanente ao exercício de sua ocupação 

usual, decorrente de lesão degenerativa irreversível, adquirida por predisposição pessoal, a saber: artrose bilateral de 

quadril e amputação de falanges e distal de indicador esquerdo. O perito esclarece que não foi possível determinar com 

precisão o início de suas moléstias e incapacidade física.Ressalte-se que, deve prevalecer o princípio do livre 

convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito do artigo 131, do Código de Processo Civil. Assim, é preciso 

considerar, conjuntamente com o laudo pericial, as condições pessoais da parte autora, como a idade e a escolaridade, 

para analisar sua possibilidade real de se inserir no mercado de trabalho.No que concerne à qualidade de segurado, não 

há impugnação por parte do INSS.Neste sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima fundamentado, a 

incapacidade que a autora apresenta lhe impede o exercício de qualquer atividade laborativa.No tocante à data de início 

do benefício, conforme tem fixado a jurisprudência dominante, entendo que deva ser a do laudo que reconheceu a 

incapacidade (26/08/2009).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Milton de Sá em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo pericial que constatou a 

incapacidade.O INSS deverá pagar as prestações em atraso, que serão acrescidas de atualização monetária desde o seu 

vencimento e de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, que aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente até o 

efetivo pagamento, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante 3º do art. 20 do 

Código de Processo Civil e conforme orientação da Súmula n.º 111 do STJ.Deixo de condenar o réu ao pagamento das 

custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da 

sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora. P.R.I.C. 

 

0003811-71.2008.403.6109 (2008.61.09.003811-3) - IVANI JOANA TRAVAGLINI COLLETTI(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

a instituir, em favor da parte autora, benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Com a inicial, juntou 

documentos de fls. 12/68.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 75/84), alegando que a parte autora não se 

encontra incapacitada para o trabalho.Réplica ofertada às fls. 89/91.Laudo médico pericial juntado as fls. 

100/102.Manifestação das partes sobre o laudo (fls. 109/110 e 111).É o relatório.Fundamento e Decido.Trata-se de 

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.A Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez 

nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade 

permanente para o desempenho de atividade laboral, que garanta a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a 

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, 

desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo 

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou 

seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e 

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no 

período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência 
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do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão 

do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o 

auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos 

imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade 

do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei 

nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, 

observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade 

Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se 

por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal 

quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a 

cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é 

devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. 

Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na 

lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A 

Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma 

de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio 

financeiro e atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, 

da Lei n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que 

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a 

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como 

vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o 

direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha 

a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Quanto à prova pericial, 

o laudo apresentado as fls. 100/102, traz a conclusão de que a autora é portadora de osteoartrose da coluna dorso lombar 

e joelhos em progressão, estando em tratamento há 3 anos. Em resposta ao quesito 5.1 do INSS, o perito afirma que a 

autora apresenta incapacidade total e definitiva para exercer toda e qualquer profissão. Conclui, ainda, que a patologia 

surgiu há cerca de 20 anos e a incapacidade há 3 anos, conforme se verifica na resposta ao quesito de nº 6 do INSS, 

sendo desnecessária a intimação do perito para prestar esclarecimentos, como requereu a parte autora.Ressalte-se que, 

deve prevalecer o princípio do livre convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito do artigo 131, do Código de 

Processo Civil. Assim, é preciso considerar, conjuntamente com o laudo pericial, as condições pessoais da parte autora, 

como a idade e a escolaridade, para analisar sua possibilidade real de se inserir no mercado de trabalho.No que concerne 

à qualidade de segurado, não há impugnação por parte do INSS, além do que, consta um contrato de trabalho em aberto 

na CTPS da autora, acostada às fls. 14/37.Neste sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima 

fundamentado, a incapacidade que a autora apresenta lhe impede o exercício de qualquer atividade laborativa.No 

tocante à data de início do benefício, conforme tem entendido a jurisprudência dominante, entendo que deva ser a do 

laudo que reconheceu a incapacidade (16/06/2010).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

Ivani Joana Travaglini Colletti em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do 

laudo pericial que constatou a incapacidade.O INSS deverá pagar as prestações em atraso, que serão acrescidas de 

atualização monetária desde o seu vencimento e de juros de mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, que 

aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados 

monetariamente até o efetivo pagamento, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

consoante 3º do art. 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação da Súmula n.º 111 do STJ.Deixo de 

condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, 

ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela 

parte autora. 

 

0004384-12.2008.403.6109 (2008.61.09.004384-4) - HELIO BOZI(SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de ação de rito ordinário, cumulada com pedido de antecipação de tutela, proposta por 

HÉLIO BOZI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de períodos 

comuns e a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.Citado, o Instituto Nacional do Seguro 

Social apresentou contestação às fls. 115/118.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 173/174.Nestes 

termos vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidirBusca a parte autora o reconhecimento dos 

seguintes períodos comuns: - 01/09/1966 a 06/12/1966 Antonio José Alves; - 01/07/1967 a 29/09/1967 João Guidotti 

S/A Comércio e Exportação; - 12/03/1970 a 30/04/1970 M. Dedini S/A Metalúrgica; - 01/04/1971 a 25/10/1971 F. 

Daniel & Cia Ltda.; - 01/11/1971 a 04/12/1971 Incopel Instalações Elétricas Ltda. e 01/05/1972 a 19/06/1972 
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Comercial Passeri Ltda..Todos os períodos mencionados constam na Carteira de Trabalho, contudo o INSS não os 

reconheceu na esfera administrativa. A anotação da CTPS tem presunção iuris tantum de veracidade, conforme 

preconiza o Enunciado n. 12 do Tribunal Superior do Trabalho e a Súmula 225 do Supremo Tribunal Federal. O fato de 

não haver registro do mencionado período no CNIS não constitui óbice ao reconhecimento do período, pois a 

responsabilidade quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas tanto pelo empregador como pelo 

empregado, compete ao empregador, sob a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social, não podendo o segurado 

e os seus dependentes serem penalizados. Ademais, comprovada a relação de trabalho, cumpre ao Instituto Nacional do 

Seguro Social promover a cobrança das contribuições que não foram pagas.Nesse sentido é oportuno o seguinte 

julgado:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÕES EM CTPS. ART. 62, 2º, I DO DEC. 3.048/99. PROVA 

MATERIAL PLENA. RESPONSABILIDADE FORMAL DE REGISTRO. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR. ARTIGOS 11 E 55 DA LEI 

8.213/91. PRECEDENTES. RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDO. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA.1. A Apelada teve o benefício de pensão por morte de seu marido negado na esfera 

administrativa, consoante doc. de fls. 12, em face da não comprovação do efetivo pagamento das contribuições 

previdenciárias devidas, decorrentes da última relação de emprego havida pelo instituidor da pensão, no período 

compreendido entre 03.02.1997 e 08/10/2001 (data do óbito), quando o falecido trabalhou na função de caseiro para o 

Sr. Rodrigo Gonçalves do Amaral, o que teria causado a perda da sua qualidade de segurado, em face da última 

contribuição previdenciária comprovadamente vertida, havida em janeiro de 1994 (cf. fls. 08 do Processo 

Administrativo acostado aos autos).2. Visando a comprovar a qualidade de segurado do falecido, na data do óbito, 

foram apresentados os documentos seguintes: - fls. 13/14: comprovantes de pagamento de férias e demais consectárias 

legais, relativos aos períodos aquisitivos compreendido entre 03.02.1997 a 02.02.1998 e 03.02.1998 a 02.02.1999, 

inclusive as respectivas retenções de valor a título de contribuição previdenciária sobre o total pago ao falecido; - fls. 

16/26: cópia das carteiras de trabalho do de cujus, onde encontra-se descrito o último contrato de trabalho do mesmo, 

que teve início 03 de fevereiro de 1997 e término coincidente com a data do óbito, no cargo de caseiro, perante o 

empregador, Sr. Rodrigo Gonçalves do Amaral; - fls. 30/31: envelopes de pagamento, relativos ao contrato de trabalho 

acima descrito, referentes ao meses de fevereiro/97 a fevereiro/99, onde é possível verificar a assinatura do falecido e 

que foi feita a retenção, mês a mês, de verba para o INSS. 3. A relação empregatícia, portanto, restou comprovada de 

forma satisfatória e suficiente ao reconhecimento, em conseqüência, da relação jurídico-previdenciária, visto que 

obrigatória (inciso I do art. 11 c/c 3º do art. 55, ambos da Lei nº 8.213/91). Lado outro, de acordo com a instrução dos 

autos, o INSS não logrou demonstrar a inexistência da relação de emprego vivenciada pelo segurado em face de seu ex-

empregador. As anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris 

tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do Egrégio TST), indicando o tempo de serviço, a filiação à Previdência Social 

e a existência do vínculo empregatício, até prova inequívoca em contrário. (AC 2006.71.10007049-3/RS, 6ª Turma do 

eg. TRF/4ª Região, DJU de 14.12.2007). Precedente desta eg. Corte: AC 2007.01.99.004226-0/GO, 1ª Turma, rel.: 

Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJU de 9.7.2007, p. 62. 4. A responsabilidade relativa ao 

registro formal da relação de emprego e ao recolhimento das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo 

empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador (art. 30, I, a, da Lei n. 8.213/91), sob a fiscalização do 

INSS e por cuja omissão o segurado e seus dependentes não podem ser penalizados. Outrossim, ao INSS, reconhecida a 

relação de trabalho, compete exercer a cobrança das contribuições existentes, se existentes. Precedentes: EREsp 

685635, DJU de 09.11.2005, p. 136; Resp 566.405, DJU de 15.12.2003, p. 394/STJ e desta eg. Corte, AC 940116215-

8/MG, DJU de 29.06.2000, p. 19 e AC 200001000153768/ MG, DJU de 14.05.2007, p. 10). Sentença que fica 

mantida.5. Recurso de Apelação do INSS desprovido. Remessa oficial parcialmente provida, para que os efeitos 

financeiros ocorram a partir da impetração. (Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200238000228882. Processo: 200238000228882 UF: MG Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão: 19/05/2008 Documento: TRF100281622. Fonte e-DJF1 DATA: 

02/09/2008 PAGINA: 27. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA) 

(sem negrito no original)Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o réu considere os períodos comuns trabalhados pelo autor HÉLIO BOZI de - 

01/09/1966 a 06/12/1966 Antonio José Alves; - 01/07/1967 a 29/09/1967 João Guidotti S/A Comércio e Exportação; - 

12/03/1970 a 30/04/1970 M. Dedini S/A Metalúrgica; - 01/04/1971 a 25/10/1971 F. Daniel & Cia Ltda.; - 01/11/1971 a 

04/12/1971 Incopel Instalações Elétricas Ltda. e 01/05/1972 a 19/06/1972 Comercial Passeri Ltda. a fim de que sejam 

somados aos demais períodos reconhecidos, concedendo-lhe o benefício aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, se preenchido os requisitos legais.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% sobre o valor atribuído à causa.Custas na forma da lei. 

 

0004596-33.2008.403.6109 (2008.61.09.004596-8) - TEREZINHA DE JESUS PONTES DA COSTA(SP117789 - 

KARIM KRAIDE CUBA BOTTA E SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP249316 - MARCELA ALI TARIF) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por TERESINHA DE JESUS 

PONTES DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio doença. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 

14/35. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 44/56, tendo no mérito pugnado pela 
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improcedência do pedido. O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 58/59. O laudo médico-pericial foi 

apresentado às fls. 70/71. As partes se manifestaram sobre o laudo às fls. 75/76 e 77. Nestes termos vieram os autos 

conclusos para sentença. É o relato do essencial. Decido. O benefício de aposentadoria por invalidez é concedido, 

conforme preceituado no artigo 42, da Lei 8.213/91, quando: o segurado, sendo o caso, atender ao requisito da carência 

para sua concessão; através de perícia médica restar comprovada sua incapacidade para a vida laboral; for insusceptível 

de recuperação. Já o benefício do auxílio doença, conforme previsto no artigo 59, da Lei 8.213/91, é concedido quando: 

o segurado, dependendo do caso, tiver cumprido o período de carência; for considerado incapaz para a vida laboral, a 

partir do 15º dia de afastamento. No caso dos autos o autor não foi considerado pela perícia médica incapaz para a vida 

laboral. Ao contrário, o perito judicial foi claro ao concluir que não há incapacidade. Assim, não restou comprovado um 

dos requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade para a atividade 

laboral. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.O autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e 

despesas processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 

parágrafo 4, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando a natureza e a 

simplicidade da causa, cujo valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de 

necessitado no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, parágrafo 2 e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50. 

 

0005676-32.2008.403.6109 (2008.61.09.005676-0) - NATALINA ALVES FERREIRA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento movida por NATALINA ALVES FERREIRA em face de 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de amparo assistencial.Citado, o Instituto 

Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 70/74.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 

80/82.Sobreveio petição da parte autora requerendo desistência do feito às fls. 89/90.O Instituto Nacional do Seguro 

Social não se opôs ao pedido de desistência conforme fl. 91.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e 

JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devendo sua 

execução permanecer suspensa enquanto perdurar a qualidade de beneficiário da assistência gratuita. Custas na forma 

da lei. 

 

0007438-83.2008.403.6109 (2008.61.09.007438-5) - MARIA DE FATIMA CARVALHO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, movida por Maria de Fátima Carvalho 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando condenar a instituição em favor do autor, benefício auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, no mérito, a falta de 

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 174/182).O pedido de antecipação 

de tutela foi apreciado às fls. 187/188. Laudo pericial médico, datado de 22/06/2010, pelo qual concluiu-se que o autor 

está total e permanentemente incapacitada para o trabalho (fls. 208/210).As partes manifestaram-se sobre o laudo 

pericial às fls. 216 e 217/218.Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

Decido.I - DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a 

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, 

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou 

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior 

ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao 

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua 

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que 

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo 

número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social 

acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A 

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o 

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios 

previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade 

de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na 

quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com 

exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. 

Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato 
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de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações 

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na 

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é 

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a 

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de 

segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a 

cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou 

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o 

requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se 

refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos. No caso em apreço, verifica-se que a autora mantinha a qualidade de segurado 

no momento da propositura da ação, não tendo sido comprovada a existência de fraude pelo simples fato do irmão da 

parte ser seu empregador.Quanto à prova pericial, o laudo apresentado a fls. 208/210, concluiu que a autora é portadora 

de lesões degenerativas na coluna lombar, CID M51.0. Em resposta aos quesitos, esclareceu que tais enfermidades 

incapacitam a autora total e permanentemente para o trabalho. Informou, ainda, que o início da incapacidade ocorreu 

em 25/11/2004, posterior ao início de seu vínculo empregatício. Ademais, deve prevalecer o princípio do livre 

convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito do artigo 131, do Código de Processo Civil. Este tem sido o 

entendimento de nossos Tribunais (TRF 3a região, AC 1999.03.99.114402-2/SP, rel. Suzana Camargo, Quinta Turma, 

DJU:29/08/2000) Assim, também decidiu este julgador quando convocado pelo E. Tribunal (Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, Proc. 1999.61.02.011118-3 AC 700279, 2ª Turma , Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO).Neste sentido, entendo 

estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da 

Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima fundamentado, a incapacidade que a autora apresenta lhe impede o exercício 

de atividade laborativa.No tocante à data de início do benefício, conforme tem entendido a jurisprudência dominante, 

entendo que deva ser a do laudo que reconheceu a incapacidade e, no caso dos autos, o dia 22/06/2010.Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Maria de Fátima Carvalho em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a conceder aposentadoria por invalidez, calculada nos termos 

da legislação em vigor, a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade (22/06/2010). Os valores a serem 

pagos deverão ser acrescidos de juros e corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução 134/2010, que aprova o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Por último, em face a sucumbência mínima 

da parte autora que pretendia a instituição do benefício a partir da citação, condeno o Réu a arcar com as despesas 

processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

data da implantação do benefício ou da data desta sentença (devendo-se considerar a data que for anterior), nos termos 

da Súmula 111 do E. STJ, considerando a razão da extinção do presente feito e também a simplicidade da 

demanda.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar a implantação do benefício, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) 

independentemente de eventual recurso de apelação em face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de 

Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário. 

 

0009159-70.2008.403.6109 (2008.61.09.009159-0) - CARLOS ALBERTO MARCELLO(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES 

TEODORO) 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, ajuizada por CARLOS ALBERTO MARCELLO, 

qualificado nos autos, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer o benefício de auxílio 

doença e convertê-lo em aposentadoria por invalidez.Juntou documentos com a inicial (fls. 12/98).O pedido de tutela 

antecipada foi apreciado às fls. 100/101.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 109/115).O laudo médico pericial foi acostado às fls. 127/130Manifestações das partes às fls. 134 e 137.É o 

relatório.Fundamento e Decido. As provas existentes nos autos permitem o julgamento da lide nos termos do artigo 330, 

I do C.P.C, mostrando-se desnecessária a produção de provas em audiência.A Lei n 8.213/91 dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Além da carência de doze contribuições, exige-se prova da condição de 

segurado e sua manutenção à época do requerimento e da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade 

laborativa por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o 

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, 

enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais.No caso sob apreço, o laudo médico pericial apresentado as fls. 127/130, 

concluiu que o autor detém os expedientes mentais e físicos requeridos para dar conta de trabalhar, devidamente 

resguardada a autonomia de seu livre arbítrio.Assim, não restando comprovada a incapacidade laborativa, impõe-se a 

improcedência do pleito.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de 
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Processo Civil.Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária 

gratuita.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

considerando sua simplicidade, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de 

necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C. 

 

0009160-55.2008.403.6109 (2008.61.09.009160-7) - HELENA ELPIDIO DE OLIVEIRA TREVIZAM(SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária proposta por Helena Elpídio de Oliveira Trevizam objetivando a condenação do 

Instituto Nacional do Seguro Social a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir do 

ajuizamento na esfera administrativa, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Citado, o réu 

apresentou contestação, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação (fls. 27/31).Réplica ofertada às fls. 36/41.O 

Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 47/48. Em audiência de instrução e julgamento, a parte autora 

prestou depoimento pessoal e foram ouvidas duas testemunhas. Nesta oportunidade, foram apresentadas alegações 

finais remissivas (fls. 54/57). Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e 

Decido. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURALO benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural é 

previsto no artigo 142, combinado com os artigos 25, II e 48, ambos da Lei n.º 8.213/91. Nos termos dos referidos 

dispositivos, o trabalhador rural deve cumprir os seguintes requisitos legais para o benefício: 1) Idade mínima prevista 

no artigo 48, caput e 1º (em se tratando de segurado empresário rural, os limites de idade são os gerais do caput); 2) 

cumprir a carência de 60 meses de contribuição, se implementou todas as condições até o ano de 1992. De 1993 em 

diante, a carência aumenta segundo o artigo 142, até chegar às 180 contribuições mensais no ano de 2011, exigidas no 

artigo 25, II; 3) Mas em se tratando de segurado especial, previsto no artigo 11, inciso VII (o produtor, o parceiro, o 

meeiro e o arrendatário rurais, garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que 

trabalhem comprovadamente, com o grupo familiar respectivo), independe de carência os benefícios concedidos na 

forma do artigo 39, inciso I, da mesma Lei n.º 8.213/91 (artigo 26, III) - aposentadoria por idade ou por invalidez, de 

auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1(um) salário mínimo (a carência é exigida, porém, se for 

para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço). É necessário, também, que se observe o disposto no artigo 143 

da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.063/95. (obs: o segurado do inciso VI, trabalhador avulso rural, 

tinha o mesmo direito até a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 9.063, de 16.06.95; o segurado do inciso IV, 

trabalhador autônomo, foi excluído quando da revogação do citado inciso pela Lei nº 9.876, de 26.11.99).Deve-se 

observar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 prevê regra especial em relação aos trabalhadores rurais que especifica, 

não exigindo o recolhimento de contribuições, mas apenas a prova do efetivo trabalho rural, ainda que descontínuo, no 

período igual ao de carência (prevista no art. 142 da mesma lei), imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

E o trabalho rural, frise-se, pode ser descontínuo, desde que exercido no período, igual ao de carência do artigo 142, 

imediatamente anterior ao preenchimento dos requisitos para o benefício [no caso, o trabalho rural no período anterior à 

data em que completou a idade mínima do benefício - 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres].É importante anotar ser irrelevante o fato de o segurado rural 

ter deixado de trabalhar nos últimos meses ou anos anteriores ao requerimento administrativo de benefício ou ação 

judicial, desde que tenha preenchido os requisitos legais da aposentadoria quando completou a idade mínima exigida, 

embora somente tempos após ter deixado de trabalhar venha a solicitar a concessão de seu direito, pois nesta hipótese 

não perde o segurado o direito já adquirido ao benefício, conforme dispõe o 1º do art. 102 da lei n. 8.213/91.Isso 

também é aplicável ao disposto no artigo 142 da mesma lei, que se refere àqueles segurados que se encontravam 

inscritos na Previdência Social quando da entrada em vigor da Lei n.º 8.213, de 24.07.91.Essa regra especial é válida 

para os segurados previstos no artigo 11, incisos I, a, e VII, da mesma lei, com trabalho rural nas condições de 

empregado e de segurado especial (o trabalhador que executa trabalho na condição de diarista rural, prestado a 

diferentes proprietários rurais, em curtos períodos, sempre condicionado à existência de trabalho rural em determinadas 

fases da cultura - como capinagem, plantio, colheita, etc., conhecido popularmente como bóia-fria e que 

invariavelmente presta serviços sem qualquer anotação em CTPS ou qualquer outro documento, inclui-se como 

segurado empregado); (o segurado do inciso VI, trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a alteração 

legislativa introduzida pela Lei nº 9.063, de 16.06.95).DO CASO CONCRETOExaminados os requisitos necessários 

para o benefício, verifiquemos se a parte autora satisfaz a todos eles para que tenha direito à aposentadoria por idade 

rural. Na petição inicial, alegou que sempre exerceu atividade rural. Buscando comprovar documentalmente esta 

alegação, fez juntar aos autos:1) Cópias da CTPS: - Usina Jorge S/A Açúcar e Álcool, período de 18/07/1972 a 

03/08/1972; - Usina Jorge S/A Açúcar e Álcool, período de 21/05/1973 a 28/08/1973; - Antonio Laureano da Costa, 

período de 02/08/1976 a 26/10/1976; - HC Irmãos Martim Ltda, período de 01/06/1979 a 20/06/1979; FW Empreiteira 

de Serviços Rurais S/C Ltda, período de 26/06/1979 a 03/08/1979; S/C Cypriani Berto Ltda, período de 01/04/1980 a 

19/08/1980;2) Título Eleitor do marido da autora fl. 19, no qual consta profissão como lavrador;3) Certificado de 

Reservista de 3ª categoria fl. 20, no qual consta profissão de lavrador.É preciso anotar que os elementos de prova 

relativos ao seu marido, servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora em sua companhia, pois é 

comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido e os filhos em sua atividade.De qualquer forma, referidos 

documentos tratam-se de um início razoável de prova documental e contemporânea dos fatos que pretende 
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comprovar.Cumpre verificar as demais provas dos autos, para saber se são ou não suficientes para corroborar a citada 

prova material e, assim, comprovar o referido tempo de serviço em todo o período constante da inicial.Em depoimento 

pessoal, a autora Helena Elpídio de Oliveira Trevisan afirmou que sempre trabalhou na roça, cortando cana de açúcar e 

plantando cereais. Assevera que começou a trabalhar efetivamente aos 12 anos de idade nas fazendas São Jorge, 

Lambari, Palmeirinha, Varginha (fl. 52).A testemunha Joaquim Petrini mencionou que trabalhou com a autora na 

Fazenda Palmeirinha quando ela tinha 13 anos. Ressaltou que a autora laborava com a mãe e os irmãos e todos 

trabalhavam na atividade rural (fls. 54/55).A testemunha José Soave destacou que conhece a autora de Rio das Pedras. 

O sítio Pinheirinho era de propriedade da família. No local, trabalhava com seus irmãos e pais no plantio de várias 

culturas: arroz, feijão, cana (fls. 56/57). Ressalto, conforme acima explicitado, que este juízo entende que o trabalhador 

rural, desde que implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade, quais sejam, a carência e a 

idade mínima, não pode ser prejudicado caso venha a requerer tal benefício muitos anos após a aquisição do direito à 

aposentadoria. Evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão 

de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos fatos pelo menos em parte. Assim, diante dos 

documentos apresentados nos autos e da prova testemunhal produzida, entendo que deve ser reconhecido o período 

18/07/1972 a 19/08/1980, o qual ainda é insuficiente para a concessão da aposentadoria por idade rural, uma vez que no 

ano de 1999, em que a autora completou 55 anos, eram necessárias 108 contribuições. DISPOSITIVOAnte todo o 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o Instituto Nacional do Seguro Social a reconhecer o período rural de 

18/07/1972 a 19/08/1980 trabalhado pela autora Helena Elpídio de Oliveira Trevizam.Em face da sucumbência 

recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

0010980-12.2008.403.6109 (2008.61.09.010980-6) - BEATRIZ MARIA FORTI STENICO(SP164217 - LUIS 

FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1314 - MELISSA 

CRISTIANE TREVELIN) 

Trata-se de ação de conhecimento ação de conhecimento sob o rito ordinário com pedido de antecipação de tutela 

movida por BEATRIZ MARIA FORTI STENICO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando o reconhecimento do período rural trabalhado em 20/09/1959 a 20/04/1966 por José Tarcísio Stênico, bem 

como a revisão de sua pensão por morte.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 

159/168.Réplica ofertada às fls. 173/175.Durante audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas testemunhas às 

fls. 180/184, oportunidade em que foram apresentadas razões finais remissivas.Nestes termos vieram os autos conclusos 

para sentença.É o breve relatório. Decido.Pretende a parte autora o reconhecimento do período rural realizado por seu 

marido José Tarcísio Stênico de 20/09/1959 a 20/04/1966 laborado em regime economia familiar e a conseqüente 

revisão do benefício pensão por morte.Buscando comprovar documentalmente esta alegação, fez juntar aos autos:1) 

Certificado de reservista de 3ª Categoria - fl. 12 (07/05/1965);2) Título de Eleitor - fl. 13 (05/03/1964);3) Certidão de 

Casamento - fl. 14 (29/11/1969);4) Escritura Pública de Compra e Venda - fls. 19/21 (27/08/1968);5) Guia de 

Recolhimento de imposto sobre transmissão - fl. 22 (26/08/1968);De qualquer forma, referidos documentos tratam-se 

de um início razoável de prova documental e contemporânea dos fatos que pretende comprovar.Quanto à prova oral, as 

testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural de José Tarcisio Stênico. A testemunha José 

Romano Forti afirmou que morava em Santa Olímpia e trabalhava no sítio próximo ao do senhor José Tarcisio Stênico. 

Disse que trabalhou no campo por vários anos, de 1956 a 1959. Ressaltou que quando o mesmo deixou de estudar, 

passou a se dedicar exclusivamente à lavoura. Destacou que a propriedade da família era pequena, aproximadamente 05 

alqueires (fl. 181). A testemunha Estevão Cristofoletti mencionou que o marido da autora sempre trabalhou na roça. 

Disse que naquela época não havia maquinários e utilizavam os burros para realizar os serviços pesados da lavoura. 

Salientou que a família não tinha empregados. Asseverou que quando o serviço ficava mais pesado, as famílias se 

ajudavam. Era plantada cana de açúcar para a usina e cereais para o consumo próprio (fl. 183).Restou evidenciado pela 

prova oral produzida que José Tarcisio Stênico trabalhou na área rural. No que tange ao período, considerando os 

documentos apresentados com a inicial, deve ser reconhecido o período de 05/03/1964 a 20/04/1966.Diante do exposto, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO para que se considere o período rural de 05/03/1964 a 20/04/1966 no benefício originário, revisando-lhe a 

atual pensão por morte.As diferenças eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas 

desde o requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e corrigidas 

monetariamente, nos termos da Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.Defiro a antecipação de tutela para determinar a contagem do tempo de serviço no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Para tanto, determino seja intimada a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo estabelecido, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento.Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei. 

 

0011417-53.2008.403.6109 (2008.61.09.011417-6) - PEDRO ANTONIO TORREZAN(SP123166 - ISABEL TERESA 

GONZALEZ COIMBRA E SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Trata-se de ação previdenciária proposta sob o rito ordinário por Pedro Antonio Torrezan, objetivando a condenação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a conceder o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 469/1356 

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos a fls. 14/44.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita a fls. 47.O INSS apresentou sua contestação às fls. 53/67.O pedido de tutela antecipada foi 

apreciado a fls. 69/70 e INDEFERIDO.Laudo médico pericial acostado a fls. 79/85.Manifestação da parte autora as fls. 

93/95.Réplica ofertada às fls. 97/105.É o relatório. Fundamento e Decido. Fls. 92/95: a perícia médica é meio hábil a 

comprovação do requisito incapacidade, portanto, desnecessária a produção de prova oral. Ressalte-se que o perito, 

trata-se de profissional habilitado na área médica, no presente caso, clínica geral, sendo totalmente capacitado para atuar 

neste feito. Requer a parte autora a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.A Lei n 

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da 

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, ou quando o segurado é acometido por alguma das 

doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade 

rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, 

como previsto no art. 39, inc. I. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, 

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. 

Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, 

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios 

(auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside 

apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é 

concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais. Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais 

sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da 

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para 

fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no 

art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima 

afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - 

em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se 

repete. Existem, na Previdência Social, a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia 

previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a 

pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da 

qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela 

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).A Constituição de 1988 

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). 

Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No 

que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o 

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos.Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo 

reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos 

benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o 

benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO CONCRETO No tocante à 

alegada incapacidade, o laudo apresentado às fls. 79/85 relatou que o autor, com 54 anos, borracheiro, é portador 

lombodorsalgia degenerativa postural e hipertensão arterial crônica, consistindo em lesões degenerativas irreversíveis e 

compatíveis com sua faixa etária, não incapacitantes, passíveis de controle e remissão sintomática 

medicamentosa/terapêutica adequadas. Conclui que o requerente não manifesta incapacidade física ao exercício 

profissional habitual referido.Assim, não restou comprovado o requisito para a concessão do benefício de auxílio-

doença.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a simplicidade da demanda, cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da Lei n. 

1.060/50. Sem custas por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

0012745-18.2008.403.6109 (2008.61.09.012745-6) - VLADIMIR DE ANDRADE(SP261101 - MARIA NILZA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

Cuida-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por VLADIMIR DE ANDRADE, qualificado nos autos, em face de 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica cumulada com ação anulatória de 

lançamento fiscal.Afirma que é policial militar e que no calendário 2003 auferiu renda de R$ 21.351,66. Que após fazer 

a atualização da tabela da Receita- exercício 2004, pelo INPC, efetuou sua declaração de ajuste anual. Que a Fazenda 

não aceitou a atualização da tabela por ele realizada, tendo-o notificado a pagar um crédito tributário, acrescido de 
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multa.Aduz que a não atualização da Tabela de imposto de Renda traz prejuízos ao contribuinte, pois causa uma 

distorção tributária e que o congelamento da referida tabela é inconstitucional, pois configura confisco. Requer seja 

declarada a inconstitucionalidade do congelamento da tabela de imposto de renda ocorrido nos períodos de 1996 a 2001 

e 2002 a 2004, com o conseqüente reconhecimento de novo limite de isenção e a declaração da existência de imposto 

negativo. É o relatório. Decido.Mérito.Argumenta o autor que a omissão da Fazenda Pública em atualizar as tabelas de 

dedução do imposto de renda tem por conseqüência acréscimo indevido da carga tributária imposta .Objetiva, dessa 

forma, seja a ré compelida a adotar as providências necessárias para que os limites relativos às várias espécies de 

dedução estabelecidos na Lei 9.250/95 sejam atualizados.Com efeito, em relação ao imposto de renda da pessoa física, 

os valores que formam a equação tributária encontram-se todos previstos na Lei 9.250/95, que disciplina a forma de 

cálculo do imposto sobre a renda estabelecendo em seu texto, de forma expressa e em reais, os limites das deduções.A 

ausência de correção dos limites de dedução, durante o período mencionado pelo autor, está, efetivamente, a aumentar, 

por via oblíqua, a carga tributária imposta aos contribuintes. O que ocorre é que a omissão do Poder Público em editar 

outra norma com valores atualizados está a gerar violação aos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da 

progressividade e da isonomia. Essa omissão, entretanto, não é total, na medida em que a lei atende, ainda que de forma 

insatisfatória, ao princípio da capacidade contributiva. O fenômeno jurídico da inconstitucionalidade pode se manifestar 

por meio de uma atuação legislativa (ação), ou por meio de omissão, que, por sua vez, pode ser total, no caso de não ser 

editada norma da qual dependa a aplicação de dispositivo constitucional, ou parcial, na hipótese em que a lei exista, mas 

não observe de forma satisfatória os comandos contidos na Constituição. A solução do problema da 

inconstitucionalidade por ação não apresenta maiores dificuldades, pois basta ao Judiciário afastar aplicação da norma 

viciada, fazendo cessar, assim, a violação ao texto constitucional. No caso concreto, contudo, isso não é possível. 

Afastada fosse a aplicação de Lei 9.250/95, ficariam o autor em situação mais gravosa do que a que se encontram, já 

que a conseqüência seria afastar a própria possibilidade de dedução. Estamos diante, portanto, de um problema de 

inconstitucionalidade por omissão parcial. Como averba Clmerson Merlin Clve:Assim como a inconstitucionalidade por 

ação, a inconstitucionalidade por omissão pode ser total ou parcial, consistindo a primeira na não satisfação integral do 

dever de legislar, enquanto que a segunda corresponde a uma não satisfação parcial de referida imposição.(A 

Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro. São Paulo: RT, 2ª ed., 2000, p. 267)A solução 

judicial das omissões legislativas é problemática, na medida em que não é dado ao Judiciário suprir a 

inconstitucionalidade por omissão, substituindo-se ao legislador - principalmente quando se trata de controle concreto. 

É que ao operar o controle de constitucionalidade o Poder Judiciário só pode atuar como legislador negativo, sendo-lhe 

vedado atuar como legislador positivo. Quanto à omissões parciais, é de ser destacado que a extirpação da norma não 

resolve, mas, ao contrário, agrava, a situação de inconstitucionalidade. É por essas razões que a solução do problema de 

inconstitucionalidade, no caso em exame, não pode ser resolvido por meio controle concreto de constitucionalidade. Se 

é certo que os limites de dedução previstos na Lei 9.250/95 são baixos, não efetivando, de forma satistatória, o princípio 

constitucional da capacidade contributiva - o que poderia ensejar, inclusive, o ajuizamento de ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão -, não é possível que a situação de inconstitucionalidade seja resolvida determinando-

se, em sede judicial, a aplicação de índice de correção monetária, substituindo os valores expressos referidos na lei por 

outros, sem parâmetro normativo.Ainda na lição de Clve:Se a problemática da inconstitucionalidade por ação pode, sem 

graves problemas e inclusive com vantagens, ser deslocada do campo político para o da solução jurisdicional, o mesmo 

não se dá, de modo tranqüilo, com a inconstitucionalidade por omissão.[...]Não se pode aceitar, evidentemente, que o 

juiz se substitua (e não se teria aqui, como sugere Jorge Miranda uma espécie de sub-rogação de função?), sem mais, 

em todos os casos, e num Estado que se pretende democrático, à atividade positiva do legislador. O órgão jurisidicional 

não dispõe, parece incontestável, nem de legitimidade nem de capacidade, para exercer a específica tarefa de 

concretização que apenas o jogo político-partidário (com suas dimensões: a interação comunicativa, a disputabilidade 

intersubjetiva e a dialética oscilando entre o confronto e o compromisso parlamentares) pode proporcionar. É 

necessário, neste campo, superar a exigência de justicialidade como condição de maioridade do direito, e reconhecer 

que, um alguns casos, o retorno ao campo político, com a criação de importantes processos e remédios voltados a 

superação da omissão inconstitucional, é inevitável. (op. cit. p. 330)Como já foi dito, é induvidoso que a Lei 9.250/95 

não atende aos princípios de justiça fiscal positivados na Constituição de 1988. Ocorre que, no quadro do Estado 

Constitucional e à luz do princípio da separação de poderes não é possível, em sede judicial, substituir os valores 

positivados na norma em questão para fazer valer outros, a serem apontados pelo juiz. Recorrendo mais uma vez às 

palavras de Clve, a farmacologia jurídica ainda não conhece remédios estritamente jurídicos (a preocupação com a 

justicialidade) eficientes para oferecer solução a todas as questões suscitadas pela inconstitucionalidade por omissão. 

(op. cit. p. 331)Em hipótese que versava questões com alguns pontos de semelhança com o que aqui se discute, 

consistente na apreciação da constitucionalidade da lei que fixava o salário mínimo, a qual - assim como a Lei 9.250/95 

-, não atendia, de forma plena, aos comandos da Constituição, o Pleno do STF decidiu: (ADIMC-1458 / DF, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, Publicação DJ DATA-20-09-96 PP-34531 EMENT VOL-01842-01 PP-00128, 

Julgamento 23/05/1996 - Tribunal Pleno)EmentaEMENTA: DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO - MODALIDADES 

DE COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER PÚBLICO.O desrespeito à Constituição tanto pode 

ocorrer mediante ação estatal quanto mediante inércia governamental. A situação de inconstitucionalidade pode derivar 

de um comportamento ativo do Poder Público, que age ou edita normas em desacordo com o que dispõe a Constituição, 

ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os princípios que nela se acham consignados. Essa conduta estatal, que importa em 

um facere (atuação positiva), gera a inconstitucionalidade por ação. Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias 

à realização concreta dos preceitos da Constituição, em ordem a torná- los efetivos, operantes e exeqüíveis, abstendo-se, 
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em conseqüência, de cumprir o dever de prestação que a Constituição lhe impôs, incidirá em violação negativa do texto 

constitucional. Desse non facere ou non praestare, resultará a inconstitucionalidade por omissão, que pode ser total, 

quando é nenhuma a providência adotada, ou parcial, quando é insuficiente a medida efetivada pelo Poder 

Público.SALÁRIO MÍNIMO - SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES VITAIS BÁSICAS - GARANTIA DE 

PRESERVAÇÃO DE SEU PODER AQUISITIVO.- A cláusula constitucional inscrita no art. 7º, IV, da Carta Política - 

para além da proclamação da garantia social do salário mínimo - consubstancia verdadeira imposição legiferante, que, 

dirigida ao Poder Público, tem por finalidade vinculá-lo à efetivação de uma prestação positiva destinada (a) a satisfazer 

as necessidades essenciais do trabalhador e de sua família e (b) a preservar, mediante reajustes periódicos, o valor 

intrínseco dessa remuneração básica, conservando-lhe o poder aquisitivo. - O legislador constituinte brasileiro delineou, 

no preceito consubstanciado no art. 7º, IV, da Carta Política, um nítido programa social destinado a ser desenvolvido 

pelo Estado, mediante atividade legislativa vinculada. Ao dever de legislar imposto ao Poder Público - e de legislar com 

estrita observância dos parâmetros constitucionais de índole jurídico-social e de caráter econômico-financeiro (CF, art. 

7º, IV) -, corresponde o direito público subjetivo do trabalhador a uma legislação que lhe assegure, efetivamente, as 

necessidades vitais básicas individuais e familiares e que lhe garanta a revisão periódica do valor salarial mínimo, em 

ordem a preservar, em caráter permanente, o poder aquisitivo desse piso remuneratório.SALÁRIO MÍNIMO - VALOR 

INSUFICIENTE - SITUAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO PARCIAL.- A insuficiência do 

valor correspondente ao salário mínimo, definido em importância que se revele incapaz de atender as necessidades 

vitais básicas do trabalhador e dos membros de sua família, configura um claro descumprimento, ainda que parcial, da 

Constituição da República, pois o legislador, em tal hipótese, longe de atuar como o sujeito concretizante do postulado 

constitucional que garante à classe trabalhadora um piso geral de remuneração (CF, art. 7º, IV), estará realizando, de 

modo imperfeito, o programa social assumido pelo Estado na ordem jurídica.- A omissão do Estado - que deixa de 

cumprir, em maior ou em menor extensão, a imposição ditada pelo texto constitucional - qualifica-se como 

comportamento revestido da maior gravidade político-jurídica, eis que, mediante inércia, o Poder Público também 

desrespeita a Constituição, também ofende direitos que nela se fundam e também impede, por ausência de medidas 

concretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados e princípios da Lei Fundamental.- As situações configuradoras 

de omissão inconstitucional - ainda que se cuide de omissão parcial, derivada da insuficiente concretização, pelo Poder 

Público, do conteúdo material da norma impositiva fundada na Carta Política, de que é destinatário - refletem 

comportamento estatal que deve ser repelido, pois a inércia do Estado qualifica-se, perigosamente, como um dos 

processos informais de mudança da Constituição, expondo-se, por isso mesmo, à censura do Poder Judiciário. 

INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - DESCABIMENTO DE MEDIDA CAUTELAR.- A jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de proclamar incabível a medida liminar nos casos de ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão (RTJ 133/569, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; ADIn 267-DF, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO), eis que não se pode pretender que mero provimento cautelar antecipe efeitos positivos inalcançáveis pela 

própria decisão final emanada do STF.- A procedência da ação direta de inconstitucionalidade por omissão, importando 

em reconhecimento judicial do estado de inércia do Poder Público, confere ao Supremo Tribunal Federal, unicamente, o 

poder de cientificar o legislador inadimplente, para que este adote as medidas necessárias à concretização do texto 

constitucional. Não assiste ao Supremo Tribunal Federal, contudo, em face dos próprios limites fixados pela Carta 

Política em tema de inconstitucionalidade por omissão (CF, art. 103, 2º), a prerrogativa de expedir provimentos 

normativos com o objetivo de suprir a inatividade do órgão legislativo inadimplente. DISPOSITIVO ISTO POSTO, 

julgo improcedente o pedido do autor.Deixo de condenar o autor em custas e honorários advocatícios, porque 

beneficiário de Justiça Gratuita. 

 

0012759-02.2008.403.6109 (2008.61.09.012759-6) - ABRANGE COMERCIO E SERVICOS LTDA.(SP167400 - 

DANIELA COSTA ZANOTTA E SP208008 - PAULA NICOLETTI CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 

- LORENA DE CASTRO COSTA) 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito processual ordinário, proposta por ABRANGE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a restituição e valores cobrados indevidamente a título 

de CPMF em alíquota majorada de 0,38%. A inicial foi instruída com os documentos de fls.09-73.Citada, a UNIÃO 

FEDERAL ofereceu contestação às fls.149-161.Houve o pedido de desistência da autora às fls. 167/168.Intimada acerca 

do pedido formulado pela parte autora, adveio a concordância do requerido às fls. 172, requerendo o arbitramento dos 

honorários advocatícios.É a síntese do necessário. Decido.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a autora nas custas 

processuais.Ante o Princípio da Causalidade, condeno a parte autora em honorários advocatícios, que ora fixo em 10% 

do valor dado à causa.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0000586-09.2009.403.6109 (2009.61.09.000586-0) - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

VISTO EM SENTENÇA Trata-se de ação previdenciária proposta por ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o reconhecimento, para fins previdenciários, de 

tempo de serviço rural, no período de 01/10/1966 a 31/07/1974, objetivando revisão de seu benefício previdenciário, 

desde a data de entrada do requerimento em 07/03/1997. Juntou documentos às fls. 08/123. Citado o réu apresentou 

contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 134/140). Réplica ofertada às fls. 146/147. O Ministério 
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Público Federal apresentou parecer às fls. 150/151. Durante audiência de instrução e julgamento foram ouvidas duas 

testemunhas às fls. 159/163. Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e 

Decido. A matéria controvertida nos autos refere-se ao alegado trabalho em atividade campestre, no período 

compreendido entre 01/10/1966 a 31/01/1974, exercido sob o regime de economia familiar.Cabe tecer considerações 

acerca da alegação do INSS no sentido da impossibilidade de se reconhecer tempo de serviço com prova 

exclusivamente testemunhal, tanto em processo administrativo, como em judicial, invocando legislação nesse 

sentido.Esta matéria já foi muito debatida em nossos tribunais, no entanto sendo a questão pacificada pelo 

posicionamento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nossa mais alta corte para as questões 

infraconstitucionais, através de sua súmula de jurisprudência nº 149: A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Pacificou-se o entendimento 

segundo o qual, para o efeito de obtenção de benefício previdenciário, é válida a exigência legal de um início de provas 

materiais (documentais) para o efeito de comprovação de tempo de serviço, tanto rural como urbano, mesmo que o 

período de atividade laborativa a ser comprovado seja anterior à nova exigência legal.Deve-se ressaltar, porém, que a 

expressão início de prova documental, refere-se a documentos contemporâneos do tempo de serviço a ser comprovado, 

podendo ser utilizados quaisquer documentos, públicos ou privados, sobre cuja data de elaboração não haja dúvidas e 

que tragam alguma referência sobre a atividade laborativa do segurado à época de sua produção, como cadastros 

escolares ou aqueles que serviram à expedição de documentos públicos, escrituras imobiliárias, contratos de trabalho 

escritos mas sem anotação em CTPS, documentos produzidos em ações judiciais, dentre muitos outros.Obviamente não 

há necessidade de que tais elementos documentais contemporâneos informem com precisão todas as condições de 

trabalho, mas tão somente que evidenciem que o segurado, à época, exercia tal ou qual atividade laborativa.É 

importante consignar que as declarações prestadas por ex-empregador, quando contemporâneas do tempo de serviço, 

devem ser consideradas como início de prova material para os fins previdenciários, o mesmo não se podendo dizer, 

porém, de declarações firmadas após muitos anos, elaboradas com o fim específico de produção de prova perante a 

Previdência Social ou em juízo, estas últimas devendo ser consideradas apenas como uma prova testemunhal. Nesse 

sentido também a jurisprudência do E. STJ.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO 

RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração 

prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de 

concessão do benefício previdenciário. Precedente da 3ª Seção.2. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. - Súmula 149/STJ.3. Embargos 

acolhidos(STJ, 3ª Seção, unânime. ERESP nº 270581/SP. J. 13-03-2002, DJ 22/04/2002, p. 160. Rel. Min. Edson 

Vidigal)Portanto, as provas testemunhais devem ser acolhidas em juízo apenas como um elemento probatório para 

complementar e confirmar o início de prova documental e contemporânea a ser produzida pelo segurado.Nos autos 

foram juntadas declaração e fichas de empregado da Usina Açúcar e Álcool Bandeirantes S/A (Fazenda Paraguay) 

conforme documentos às fls. 72/76, 81/96, 100/123 e da Fazenda São Luiz às fls. 77/80 (documentos estes que não se 

encontram legíveis), demonstrando o exercício do trabalho rural apenas nos períodos de 01/08/1978 a 31/07/1979 (já 

excluído o período reconhecido na esfera administrativa). Os referidos documentos fornecem razoável início de prova 

material sobre a alegada atividade rural da parte autora, os quais restaram corroborados com a prova testemunhal 

produzida nestes autos. De fato, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, 

quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou na lavoura. A testemunha Antonio Nogueira Claro disse 

que conhece o autor desde a infância, sendo que desempenhava atividade rural desde aquela época. Asseverou que os 

pais não queriam que os filhos permanecessem na rua e assim determinavam fossem laborar na área rural. Ressaltou que 

trabalhavam no período da tarde em uma fazenda da Usina localizada no município Bandeirantes, no Paraná (fl. 160). A 

testemunha João dos Santos mencionou que trabalharam na Usina Bandeirantes no Paraná, realizando serviços gerais 

até aproximadamente 1979 (fls. 102/103). Assim, restou comprovada a atividade rural do autor nas condições descritas 

na exordial no período de agosto de 1978 a julho de 1979. DISPOSITIVO Ante todo o exposto, com fundamento no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para reconhecer o 

período de trabalho rural de agosto de 1978 a julho de 1979 a fim de que sejam somados aos demais períodos 

reconhecidos na esfera administrativa, revisando-lhe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, desde a DER 

07/03/1997. Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios. Processo isento de 

custas, por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita.  

 

0001093-67.2009.403.6109 (2009.61.09.001093-4) - CARLOS ROBERTO TERREAGA(SP261101 - MARIA NILZA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

Visto em SentençaTrata-se de ação conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

CARLOS ROBERTO TERREAGA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade 

do congelamento da tabela do imposto de renda ocorrida nos anos 1996 a 2001 e 2002 a 2004, em face da queda do 

limite de isenção. Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 38/41.Réplica ofertada às fls. 42/94.O pedido 

de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 96/97.Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o breve 

relato.Fundamento e decido.No caso em análise, sustenta o autor que a omissão em atualizar as tabelas de dedução do 

imposto de renda tem por conseqüência acréscimo indevido da carga tributária.Com efeito, a lei 9.250/95 que disciplina 

a forma de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa física, estabelece em seu texto os limites de deduções, contudo, a 

tabela não é corrigida há vários anos, ocasionando, reflexamente, aumento da carga tributária impostas aos 

contribuintes.Esta situação fática poderia ensejar o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, 
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mas não é possível a resolução da questão em sede judicial.A Constituição Federal preceitua a separação de poderes 

como princípio, não sendo possível o Judiciário atuar como legislador positivo, substituindo os valores previstos na 

norma por outros. Nesse sentido são oportunos os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE INCIDÊNCIA NA FONTE PELA 

UFIR. I - A atualização da tabela do imposto de renda na fonte e de suas deduções é matéria afeta à lei, não cabendo ao 

Judiciário, a princípio, interferir na competência constitucional conferida aos Poderes responsáveis pelas decisões 

políticas. Precedentes do eg. STJ II - Por outro lado, considerando que este mandado de segurança fundamenta-se, em 

resumo, no fato de que a não correção da tabela do IRPF viola o princípio da capacidade econômica e/ou contributiva, e 

tendo em mente que o manejo do mandamus pressupõe a comprovação de plano dos fatos, restou não demonstrado pela 

Impetrante que o congelamento dos valores que constituem a tabela do IRPF tenham ultrapassado a capacidade 

econômica dos seus associados, considerando, inclusive, que o ordenamento jurídico que comporta a matéria sequer 

proíbe a majoração direta de impostos. III - Apelação e REO conhecidas e providas, para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, ut Súmulas 

105/STJ e 512/STF.(Processo AMS 200051010078196 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

46017 Relator(a) Desembargador Federal ARNALDO LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA 

Fonte DJU - Data::07/10/2003 - Página::63)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. INCONSISTÊNCIA DA 

ALEGAÇÃO. IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.383/91. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. AFASTAMENTO ... 6. Não está o Poder Judiciário autorizado a 

legislar, a fazer a lei, mas, sim, interpretá-la dentro da maneira mais justa e fiel ao ordenamento jurídico vigorante para 

os jurisdicionados. 7. Descabe nas vias estreitas de embargos declaratórios o reexame da matéria no intuito de ser 

revista ou reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua 

apreciação. 8. Embargos rejeitados.(Processo EDAGA 200101904430EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 427133Relator(a) JOSÉ DELGADO Sigla do 

órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:19/08/2002 PG:00151)Pelo exposto, extinguindo a 

ação com supedâneo no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na exordial.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor 

atualizado atribuído à causa.Custas na forma da lei. 

 

0001160-32.2009.403.6109 (2009.61.09.001160-4) - ANTONIO LAERCIO FERRAZ(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, que tramita pelo procedimento ordinário, movida por ANTONIO 

LAÉRCIO FERRAZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do 

auxílio doença cumulado com aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo, no mérito, 

a falta de requisitos para a concessão do benefício pelo que pugnou pela improcedência do pedido (fls. 164/172). O 

pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 192/193.Deferida a realização de perícia médica, o Laudo pericial 

médico foi juntado a fls. 201/203 ( data 04/11/2009).A partes se manifestou sobre o laudo (fls. 209/211). Nestes termos 

vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido. Primeiramente, indefiro a realização de 

nova perícia médica, tendo em vista que os peritos cadastrados nesta vara são todos aptos a realizar a clínica geral, não 

sendo necessária a realização de exame especializado.I - DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o 

deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral 

capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige 

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das 

doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade 

rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, 

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, 

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. 

Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, 

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios 

(auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside 

apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é 

concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais 

sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da 

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para 

fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no 

art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima 
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afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - 

em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se 

repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia 

previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a 

pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da 

qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela 

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). 

Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No 

que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o 

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo 

reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos 

benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o 

benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. Quanto à prova pericial, o laudo 

apresentado a fls. 201/203, concluiu que o autor é portador de pancreatrite aguda revertida, cardiomiopatia alcoólica 

controlada, epilepsia compensada, classificando a incapacidade como total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa. Ademais, deve prevalecer o princípio do livre convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito 

do artigo 131, do Código de Processo Civil. Este tem sido o entendimento de nossos Tribunais (TRF 3a região, AC 

1999.03.99.114402-2/SP, rel. Suzana Camargo, Quinta Turma, DJU:29/08/2000) Assim, também decidiu este julgador 

quando convocado pelo E. Tribunal (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Proc. 1999.61.02.011118-3 AC 700279, 

2ª Turma , Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO).Neste sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima 

fundamentado, a incapacidade que o autor apresenta lhe impede o exercício de atividade laborativa. Comprovado nos 

autos, a qualidade de segurado por ocasião da concessão administrativa do auxílio-doença (fl. 48), tendo ingressado 

com a ação ainda quando mantinha esta condição.No tocante à data de início do benefício, conforme tem entendido a 

jurisprudência dominante, entendo que deva ser a do laudo que reconheceu a incapacidade e, no caso dos autos, o dia 

04/11/2009.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Laércio 

Ferraz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a conceder aposentadoria por 

invalidez, calculada nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade 

(04/11/2009).As verbas devidas deverão ser acrescidas de atualização monetária desde o seu vencimento, de acordo 

com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros legais (1 % ao mês), a partir da citação.Em 

face da sucumbência mínima da parte autora que pretendia a instituição do benefício a partir da data do início da 

incapacidade, condeno o Réu a arcar com as despesas processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício ou da data desta sentença 

(devendo-se considerar a data que for anterior), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, considerando a razão da extinção 

do presente feito e também a simplicidade da demanda.Concedo os efeitos de antecipação da tutela, determinando a 

implantação do benefício no prazo de 45 dias a partir da sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) 

independentemente de eventual recurso de apelação em face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de 

Processo Civil. 

 

0001936-32.2009.403.6109 (2009.61.09.001936-6) - MARCOS JOSE PEREIRA(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

Visto em SentençaTrata-se de ação conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

MARCOS JOSÉ PEREIRA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do 

congelamento da tabela do imposto de renda ocorrida nos anos 1996 a 2001 e 2002 a 2004, em face da queda do limite 

de isenção. Citado, o réu apresentou contestação às fls. 33/45.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 

47/48.Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relato.Fundamento e decido.No caso em 

análise, sustenta o autor que a omissão em atualizar as tabelas de dedução do imposto de renda tem por conseqüência 

acréscimo indevido da carga tributária.Com efeito, a lei 9.250/95 que disciplina a forma de cálculo do imposto sobre a 

renda da pessoa física, estabelece em seu texto os limites de deduções, contudo, a tabela não é corrigida há muitos anos, 

ocasionando, reflexamente, aumento da carga tributária impostas aos contribuintes.Esta situação fática poderia ensejar o 

ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, mas não é possível a resolução da questão em sede 

judicial.A Constituição Federal preceitua a separação de poderes como princípio, não sendo possível o Judiciário atuar 

como legislador positivo, substituindo os valores previstos na norma por outros apontados pelo Juiz. Nesse sentido são 

oportunos os seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE INCIDÊNCIA NA FONTE PELA UFIR. I - A atualização da tabela do 

imposto de renda na fonte e de suas deduções é matéria afeta à lei, não cabendo ao Judiciário, a princípio, interferir na 

competência constitucional conferida aos Poderes responsáveis pelas decisões políticas. Precedentes do eg. STJ II - Por 

outro lado, considerando que este mandado de segurança fundamenta-se, em resumo, no fato de que a não correção da 

tabela do IRPF viola o princípio da capacidade econômica e/ou contributiva, e tendo em mente que o manejo do 
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mandamus pressupõe a comprovação de plano dos fatos, restou não demonstrado pela Impetrante que o congelamento 

dos valores que constituem a tabela do IRPF tenham ultrapassado a capacidade econômica dos seus associados, 

considerando, inclusive, que o ordenamento jurídico que comporta a matéria sequer proíbe a majoração direta de 

impostos. III - Apelação e REO conhecidas e providas, para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, 

denegando a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, ut Súmulas 105/STJ e 

512/STF.(Processo AMS 200051010078196 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 46017 

Relator(a) Desembargador Federal ARNALDO LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte 

DJU - Data::07/10/2003 - Página::63)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. INCONSISTÊNCIA DA ALEGAÇÃO. IMPOSTO 

SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.383/91. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO PRAZO. AFASTAMENTO ... 6. Não está o Poder Judiciário autorizado a legislar, a fazer a lei, mas, sim, 

interpretá-la dentro da maneira mais justa e fiel ao ordenamento jurídico vigorante para os jurisdicionados. 7. Descabe 

nas vias estreitas de embargos declaratórios o reexame da matéria no intuito de ser revista ou reconsiderada a decisão 

proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 8. Embargos rejeitados.(Processo 

EDAGA 200101904430EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 427133Relator(a) JOSÉ DELGADO Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA:19/08/2002 PG:00151)Pelo exposto, extinguindo a ação com supedâneo no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa.Custas na forma da 

lei. 

 

0002022-03.2009.403.6109 (2009.61.09.002022-8) - ORIVALDO SOARES(SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2124 - CAROLINA GARCIA MEIRELLES) 

Visto em SentençaTrata-se de ação conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

ORIVALDO SOARES em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do 

congelamento da tabela do imposto de renda ocorrida nos anos 1996 a 2001 e 2002 a 2004, em face da queda do limite 

de isenção. Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 32/41.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado 

às fls. 43/44.Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relato.Fundamento e decido.No caso em 

análise, sustenta o autor que a omissão em atualizar as tabelas de dedução do imposto de renda tem por conseqüência 

acréscimo indevido da carga tributária.Com efeito, a lei 9.250/95 que disciplina a forma de cálculo do imposto sobre a 

renda da pessoa física, estabelece em seu texto os limites de deduções, contudo, a tabela não é corrigida há vários anos, 

ocasionando, reflexamente, aumento da carga tributária impostas aos contribuintes.Esta situação fática poderia ensejar o 

ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, mas não é possível a resolução da questão em sede 

judicial.A Constituição Federal preceitua a separação de poderes como princípio, não sendo possível o Judiciário atuar 

como legislador positivo, substituindo os valores previstos na norma por outros. Nesse sentido são oportunos os 

seguintes julgados:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 

ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE INCIDÊNCIA NA FONTE PELA UFIR. I - A atualização da tabela do imposto de 

renda na fonte e de suas deduções é matéria afeta à lei, não cabendo ao Judiciário, a princípio, interferir na competência 

constitucional conferida aos Poderes responsáveis pelas decisões políticas. Precedentes do eg. STJ II - Por outro lado, 

considerando que este mandado de segurança fundamenta-se, em resumo, no fato de que a não correção da tabela do 

IRPF viola o princípio da capacidade econômica e/ou contributiva, e tendo em mente que o manejo do mandamus 

pressupõe a comprovação de plano dos fatos, restou não demonstrado pela Impetrante que o congelamento dos valores 

que constituem a tabela do IRPF tenham ultrapassado a capacidade econômica dos seus associados, considerando, 

inclusive, que o ordenamento jurídico que comporta a matéria sequer proíbe a majoração direta de impostos. III - 

Apelação e REO conhecidas e providas, para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, denegando a 

segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, ut Súmulas 105/STJ e 512/STF.(Processo AMS 

200051010078196 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 46017 Relator(a) Desembargador 

Federal ARNALDO LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJU - Data::07/10/2003 - 

Página::63)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. INCONSISTÊNCIA DA ALEGAÇÃO. IMPOSTO SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 8.383/91. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. 

AFASTAMENTO ... 6. Não está o Poder Judiciário autorizado a legislar, a fazer a lei, mas, sim, interpretá-la dentro da 

maneira mais justa e fiel ao ordenamento jurídico vigorante para os jurisdicionados. 7. Descabe nas vias estreitas de 

embargos declaratórios o reexame da matéria no intuito de ser revista ou reconsiderada a decisão proferida. Não 

preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 8. Embargos rejeitados.(Processo EDAGA 

200101904430EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 427133Relator(a) JOSÉ DELGADO Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA:19/08/2002 PG:00151)Pelo exposto, extinguindo a ação com supedâneo no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na exordial.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa.Custas na forma da 

lei. 

 

0002490-64.2009.403.6109 (2009.61.09.002490-8) - JOSE APARECIDO VOLPATO(SP213974 - REGINA 
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BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 666 - ANA PAULA 

STOLF MONTAGNER PAULILLO) 

Tratam de embargos de declaração interpostos por JOSÉ APARECIDO VOLPATO em face do INSTITUTO 

NACIONAL SEGURO SOCIAL alegando a ocorrência de omissão e contradição. Acolho os embargos para que o 

parágrafo referente aos honorários advocatícios seja assim substituído:Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Deve ser incluído ainda o seguinte parágrafo:Defiro a 

antecipação de tutela para determinar a contagem do tempo de serviço e, se preenchidos os requisitos legais, determino 

a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Para tanto, determino seja intimado o réu a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo estabelecido, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. No mais, a decisão permanece tal como lançada. Retifique-se. 

 

0002724-46.2009.403.6109 (2009.61.09.002724-7) - JULIO CESAR DE ALMEIDA X NEUSA DIAS 

MACEDO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL 

Visto em SentençaTrata-se de ação movida por JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA e NEUSA DIAS MACEDO em face da 

FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração de ilegalidade das restrições dos requerentes junto ao 

CADIN.Citada, a réu apresentou contestação às fls. 85/90, pugnando pela improcedência do pedido.Sobreveio petição 

informando a adesão ao parcelamento da Lei 11.841/2009 às fls. 98/105 e 107.É a síntese do necessário. Decido.A 

adesão ao parcelamento, nos termos da legislação especial em questão, implica em renúncia ao direito que funda a 

ação.Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa.Custas na forma da lei. 

 

0003795-83.2009.403.6109 (2009.61.09.003795-2) - JOFREI TADEU PENTEADO(SP261101 - MARIA NILZA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela ajuizada por JOFREI TADEU 

PENTEADO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação de imediato do lançamento administrativo fiscal 

para desconstituir crédito da Fazenda Nacional.Afirma que é contribuinte de imposto de renda pessoa física e que foi 

notificado de lançamento de débito fiscal, referente ao não pagamento de imposto de renda pessoa física do ano de 

2006.Alega que nos períodos de 1996 a 2001 e de 2002 a 2004 a tabela de incidência de Imposto de Renda ficou 

congelada e que este congelamento é inconstitucional, pois importou em confisco.Citado, o réu apresentou contestação 

às fls. 50/53.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 55.É o breve relato.Fundamento e decido.A 

atualização da tabela de imposto de renda na fonte e de suas deduções é matéria referente à lei e assim não pode o 

Judiciário interferir na competência atribuída aos poderes responsáveis pelas decisões políticas.Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. ATUALIZAÇÃO 

DA TABELA DE INCIDÊNCIA NA FONTE PELA UFIR. I - A atualização da tabela do imposto de renda na fonte e 

de suas deduções é matéria afeta à lei, não cabendo ao Judiciário, a princípio, interferir na competência constitucional 

conferida aos Poderes responsáveis pelas decisões políticas. Precedentes do eg. STJ II - Por outro lado, considerando 

que este mandado de segurança fundamenta-se, em resumo, no fato de que a não correção da tabela do IRPF viola o 

princípio da capacidade econômica e/ou contributiva, e tendo em mente que o manejo do mandamus pressupõe a 

comprovação de plano dos fatos, restou não demonstrado pela Impetrante que o congelamento dos valores que 

constituem a tabela do IRPF tenham ultrapassado a capacidade econômica dos seus associados, considerando, inclusive, 

que o ordenamento jurídico que comporta a matéria sequer proíbe a majoração direta de impostos. III - Apelação e REO 

conhecidas e providas, para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, denegando a segurança pleiteada. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios, ut Súmulas 105/STJ e 512/STF.(Processo AMS 200051010078196 AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 46017 Relator(a) Desembargador Federal ARNALDO LIMA 

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJU - Data::07/10/2003 - Página::63)Por outro lado, 

constato que não restou demonstrada violação à capacidade contributiva.Ressalte-se que a jurisprudência tem 

reconhecido que o congelamento, em perfeita simetria, compatibilizou a base com os valores a serem deduzidos, sem 

afetar as regras do Código Tributário Nacional.A respeito do tema é oportuno o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DA TABELA DE DEDUÇÕES. 1. A Lei 9.250/95, ao congelar 

a UFIR, também congelou as faixas de deduções. 2. O congelamento, que também atingiu a base de cálculo do imposto, 

em perfeita simetria, compatibilizou a base com os valores a serem deduzidos sem afrontar as regras do CTN. 3. 

Recurso especial improvido.(Processo RESP 200300284830 RESP - RECURSO ESPECIAL - 507297 Relator(a) 

ELIANA CALMON Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ DATA:06/10/2003 PG:00265) Assim, não há 

como se acolher o pedido da parte autora.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na 

inicial.Condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a simplicidade da demanda, cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da 

Lei n. 1.060/50.Sem custas por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-

se.Intimem-se 

 

0005043-84.2009.403.6109 (2009.61.09.005043-9) - VICENTE APARECIDO DE MELLO(SP262090 - JULIANA 

GIUSTI CAVINATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO COSTA) 

VICENTE APARECIDO DE MELO, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação, de rito comum 
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ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, a restituição de valores pagos a maior a título de 

imposto de renda retido na fonte sobre verba recebida do INSS referente a benefícios não pagos no período de 

19/08/1998 a 30/04/2006.Alega que recebeu a quantia de R$ 126.820,66 referente a benefício pago em atraso e do 

montante total apurado foi descontado a quantia de R$ 4.081,02 a título de imposto de renda retido na fonte. Afirma que 

ao fazer a declaração anual de rendimentos foi obrigado a declarar o valor total recebido pelo INSS,sendo -lhe 

informado que deveria fazer o recolhimento de R$ 14.003,76.Aduz que os valores exigidos a titulo de IR estão 

equivocados, pois apesar de ter sido pago em uma única parcela, a alíquota deve ser calculada com base no valor devido 

mês a mês.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/21.A ação foi distribuída no Juízo Estadual de Limeira, tendo 

este declinado da competência, nos termos do artigo 109,I da CF e 93 e 11 do CPC às fls. 22.O INSS devidamente 

citado, apresentou contestação às fls. 34/36, alegando ilegitimidade de parte e estrito cumprimento do dever legal. A 

União Federal devidamente citada apresentou contestação às fls. 38/41, alegando, em síntese, que foi indevida a 

retenção na fonte dos valores mencionados pelo autor, porém, afirma que o valor apurado a titulo de imposto a pagar na 

declaração de ajuste anual está correto. Requereu a improcedência da ação.A tutela antecipada foi concedida às fls. 

43/45. Réplica às fls. 57/64. Relatei. Decido:PreliminarAcolho a preliminar de ilegitimidade de parte alegada pelo 

INSS. De fato, como substituto tributário, não tem o INSS a disponibilidade econômica dos valores retidos por 

disposição legal, carecendo de legitimidade passiva, razão pela qual deve ser extinta a relação processual em face 

dele.MéritoConforme se depreende dos autos(fls.16) o autor recebeu no ano de 2008 o valor líquido de R$ 126.820,66, 

já descontado R$ 4.081,02 de IR. Em sua declaração de imposto de renda exercício 2009 declarou como rendimentos 

tributáveis o valor de R$ 101.906,56 reais. Como houve retenção na fonte de R$ 4.081,02, tal valor foi declarado para 

ser abatido do total devido de imposto de renda no ano.O RIR/99 (Decreto nº 3000, de 26.03.99), em seu artigo 2º, 2º, 

dispõe que o imposto de renda incide mensalmente pelo regime de caixa, ou seja, a base de cálculo do imposto leva em 

consideração o total de rendimentos percebidos pelo contribuinte naquele mês, garantido o devido ajuste quando da 

Declaração Anual do Imposto de Renda. Vejamos, a seguir, o conteúdo do referido artigo: RIR/99 - Decreto nº 3000, de 

26.03.99Art. 2o. - As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de disponibilidade econômica ou 

jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do 

imposto de renda, sem distinção de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão.(...)2º - O imposto será devido à 

medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85. O 

que se pode observar é que os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerando-se como tal a 

entrega de recursos pela fonte pagadora. O imposto pago ou retido na fonte é compensável com o imposto calculado na 

declaração de ajuste anual (artigos 37 e 87, inciso IV do RIR). Assim sendo, se o contribuinte, na apuração anual do 

imposto, constatar que não ultrapassou o limite isencional referente à base de cálculo do tributo devido anualmente, terá 

restituída a totalidade da importância descontada na fonte. Ainda, caso parte dos rendimentos ultrapassem o valor 

isencional, ele fará jus a restituição parcial do imposto de renda, desde que o valor retido na fonte supere o valor do 

imposto devido, havendo a devolução naquilo em que sobejar.Por conseguinte, é importante ressaltar esse aspecto 

fundamental do Imposto de Renda das pessoas físicas, qual seja, o fato de ser devido mensalmente pelo regime de caixa 

e, posteriormente, ajustado à realidade do ano-calendário. TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AMS - 

1999.02.01.038343-0 - PRIMEIRA TURMA - 09/10/2000 -DJU - 06/04/2001 Relator JUIZA JULIETA LIDIA 

LUNZEmenta TRIBUTÁRIO - BASE DE CÁLCULO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI N.º8981/95 - 

CONSTITUCIONALIDADE. I - O art. 1º da Lei 8541/92 alterou o marco temporal da apuração de renda pessoa 

jurídica, para - coerente com o que ocorre com o IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - fazer incidir a respectiva 

tributação mensalmente e consoante a disponibilidade econômico-financeira apurada - em suma alterou o critério de 

apuração do lucro de anual em mensal. II - No art. 7º da questionada lei as provisões para os encargos fiscais foram 

adicionadas ao lucro real, mixado o REGIME DE CAIXA e de competência. III - Anterioridade do trato legal, bem 

assim aqueles outros, também referidos na Constituição Federal - art. 150 e seus incisos da Constituição Federal. IV - 

Na apuração do lucro real a legalidade está presente, vez que o lucro ou montante tributável consiste na exata diferença 

entre o ativo líquido e passivo que se expressam numericamente, nos períodos em lei fixados. V - Ao considerar serem 

os valores das provisões registradas como despesas não dedutíveis, mesmo voltando-se elas ao futuro, integram no 

presente o lucro líquido assim contabilizado, tanto as provisões quanto os prejuízos. VI - No regime do imposto de 

renda, o lucro apurado pela legislação comercial é ajustado pela legislação fiscal, mediante exclusões e edições; 

improcede a afirmação de que a Lei n.º 8.981, de 1995, não pode contrariar a Lei n.º 6.404, de 1976, porque constitui 

um truísmo que a lei posterior revoga a anterior, no que forem incompatíveis. VII - Fato é que a Lei 8.541/92 em seu 

art. 7º é expressa quando a que, no regime de competência, as parcelas pertinentes a cada delas, desde que não saíram 

ainda da disponibilidade do empresário, são adicionadas ao lucro líquido para efeito de apuração do lucro real. VIII - 

Afastada a questão primeira que diz com a sistemática de apuração do lucro líquido para efeitos fiscais, está prejudicado 

o exame quanto às limitações dos valores compensáveis de que fala a Lei n.º 9025/95. Outrossim, não é o caso de 

declarar indevidoo valor de R$ 14.003,76 reais a título de IR, pois através de simples cálculo aritimético, baseado na 

sua declaração anual de IR apurou-se como devido R$ 18.084,78 reais de IR no exercício de 2009, já havia pago na 

fonte R$ 4.081,02, o que resultou num imposto a pagar de R$ 14.003,76. Tal resultado evidentemente não é correto, 

mas só a apuração do quantum devido é que vai dizer se há imposto a pagar ou a restituir.Quanto as verbas sobre as 

quais incidiu o IRPF, é pacifico na Jurisprudência que o mencionado imposto não deve incidir sobre verbas 

indenizatórias. Porém, a percepção de verbas salariais, mesmo a destempo têm caráter remuneratório, como ocorreu 

com o autor.Assiste razão ao autor quanto a forma como foi feita os cálculos para retenção do IPPF. No presente caso 

no cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 
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tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80), nos termos do julgado acima.Isto Posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

para determinar a União Federal que refaça os cálculos do imposto de Renda Pessoa Física sobre as verbas recebidas 

pelo autor, levando em consideração as tabelas e alíquotas próprias a que se referem os rendimentos, nos termos 

previstos no artigo 521 RIR, restituindo ao autor eventuais valores .Deixo de condenar os autores em custas e 

honorários advocatícios por serem beneficiários de Justiça Gratuita. Deixo, também, de condenar a União em 

honorários advocatícios, tendo em vista ter sucumbido minimamente.  

 

0005451-75.2009.403.6109 (2009.61.09.005451-2) - JAIRO ALVES DE MORAIS(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1ª VARA FEDERAL EM PIRACICABAAÇÃO ORDINÁRIAPROCESSO Nº 200961090054512AUTOR: JAIRO 

ALVES DE MORAISRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Visto em SentençaTrata-se de ação de conhecimento sob 

o rito ordinário movida por JAIRO ALVES DE MORAIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a 

condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a repor 

as perdas sofridas. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos 

inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência dos índices de 

junho de 1987; janeiro de 1989; janeiro de 1990; fevereiro de 1990; março e abril de 1990; maio e junho de 1990 e 

fevereiro de março de 1991, tudo conforme descrito na inicial. Requer, ainda, a aplicação de juros progressivos.Citada, 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 48/75, alegando, preliminarmente, a adesão ao 

termo ou saque pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em relação aos índices e aos juros progressivo, a 

incompetência absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários e a ilegitimidade passiva 

em relação à aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a prescrição dos créditos pleiteados e pugnou pela 

improcedência da ação em virtude de ter agido na forma da legislação do FGTS e das leis cujo elenco traz em sua 

contestação.A CEF apresentou também proposta de acordo formulada às fls. 76/78. Réplica ofertada às fls. 82/86, em 

que o autor recusa a proposta de acordo formulada pela CEF. É o relatório. Decido.Rejeito a preliminar de carência, 

tendo em vista que a parte autora pretende a aplicação de juros progressivo estando presente seu interesse de agir no 

prosseguimento do feito. Rejeito a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa de 40% 

sobre os depósitos fundiários, uma vez que não foi objeto do pedido da parte autora. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10%, tendo em vista que não foi objeto de pedido da parte 

autora. Mérito Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a 

contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava 

do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse 

sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco 

Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 

210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O 

prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento 

em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, 

a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 

taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 

dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ)- Consoante entendimento 

Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o 

prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva 

(de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005) Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, 
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rejeito essa preliminar de mérito. Quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, a parte autora comprovou 

nos autos o vínculo empregatício na mesma empresa para o período de incidência dos juros progressivos na forma da 

lei.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que 

instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o 

artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e 

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta 

do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo 

Governo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 

5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 

o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 

5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 

5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 

empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos 

no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos 

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) 

ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - 

três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da 

legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a 

sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua 

publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos 

àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as 

disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante 

as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a 

permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à 

fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 

8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, 

a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de 

setembro de 1971. Os Autores trazem aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma 

empresa, fatos que lhe asseguram o direito.DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS Trata-se de ação em que se pleiteia 

a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O FGTS foi criado por lei para 

proteger o trabalhador contra a dispensa sem justa causa ou para ampará-lo em determinadas situações especiais 

previstas na lei, estabelecendo a correção monetária dos depósitos a fim de preservar este patrimônio do trabalhador. 

Como relação jurídica estabelecida entre as partes é criada por lei, não pode ser considerada como contratual. Logo, as 

partes não podem convencionar qual índice de inflação deve ser aplicado, mas sim respeitar as normas legais 

reguladoras da instituição do Fundo, aplicando sempre os índices previstos em lei para a atualização monetária e 

também observando o dever maior de preservar seu valor real, sob pena de enriquecimento ilícito em detrimento dos 

trabalhadores titulares das contas vinculadas. Quanto aos índices pleiteados na inicial, é cristalino o direito à 

recomposição em decorrência dos indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do 

Governo Federal. Nesse aspecto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-

7/RS, publicado no DJ de 13/10/2000, relator o Ministro Moreira Alves, consolidou o posicionamento de que, quanto à 

atualização dos saldos do FGTS relativos a janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), não há 

questão de direito adquirido a ser examinada e a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. 

Decidiu, ainda, em virtude da natureza não contratual mas, sim, estatutária, não haver direito adquirido a regime 

jurídico, pelo que afastou as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à 

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Transcrevo a ementa do acórdão mencionado:Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos 

econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 

1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas 
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de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é 

de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em 

que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

após a decisão proferida pelo Excelso Pretório, assentou posição já pacificada por sua Primeira Seção, no julgamento do 

Recurso Especial n 265.556/AL, relator o eminente Ministro Franciulli Netto, publicado DJ de 18.12.2000, no sentido 

de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72% e, no que 

tange ao Plano Collor I (abril/90), ser aplicado o índice de 44,80% referente ao IPC. Transcrevo a seguinte passagem do 

julgado mencionado:FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA).(...)2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes 

termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC - 18,02%), Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e Plano Collor II 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.(...)5. Em resumo, a correção de saldos do 

FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na jurisprudência desta Seção quanto à 

aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 1990.6. Recurso conhecido e 

provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da oposição de embargos 

declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.(...)8. Recurso especial provido 

parcialmente, por maioria de votos. Atualmente a questão está sumulada pelo E. STJ, conforme se verifica pelo teor da 

Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de 

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro 

de 1989, cumpre salientar que o E. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, 

decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e não de 70,28%, in verbis:DIREITO 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos 

econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios 

gerais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), 

considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a 

real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a 

incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por 

missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação. Portanto, apenas são devidos 

os percentuais relativos aos meses de fevereiro de 1989 e maio de 1990, de 42,72% e 44,80%, nos exatos termos do 

decidido pelo Supremo Tribunal Federal e conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.DispositivoPosto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, relativamente à obtenção de diferencial de correção 

monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar ao autor, quanto aos saldos devidamente comprovados na 

fase de execução, na referida conta vinculada, ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta eventualmente já 

movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 42,72%, relativo a fevereiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado); eb) 44,80%, relativo a maio de 1990. Condeno ainda, a Ré, Caixa Econômica 

Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos nos saldos da conta de FGTS do autor JAIRO ALVES DE 

MORAIS, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação 

dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o 

FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais. A correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos termos da Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege. P.R.I.  

 

0005694-19.2009.403.6109 (2009.61.09.005694-6) - ROSA NUNES DE ALMEIDA LUZ(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por ROSA NUNES DE 

ALMEIDA LUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural, sustentando que preenche os requisitos legais. O pedido de antecipação de tutela foi 

apreciado às fls. 33/36. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 45/48, pugnando, 

no mérito, pela improcedência dos pedidos. Réplica ofertada às fls. 59/87. O Ministério Público Federal apresentou 

parecer às fls. 92/93. Durante audiência de instrução e julgamento, a autora prestou depoimento pessoal às fls. 97/98 e 

foram ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 99/106. Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença. É o 

relato do essencial. Decido. O benefício de aposentadoria por idade exige a cumulação de três requisitos legais: idade, 

número mínimo de contribuições/tempo de serviço e manutenção da qualidade de segurado. No caso do trabalhador 

rural amparado pelas regras excepcionais dos art. 39, I e art. 48, 2º, ambos da Lei 8213/91, bastam a idade e o tempo de 

trabalho. A parte autora ostenta o requisito etário, visto que possui mais de 55 anos de idade.No caso em análise, 

pretende o reconhecimento do período rural de 1956 a 1976 em que trabalhou na propriedade de seus pais, Sítio Rio 

Bonito, na cidade de Roncador, no Paraná. Assevera que depois de seu casamento, mudou-se para Rio das Pedras e 

continuou laborando na área rural, conforme demonstram alguns registros de sua CTPS.Verifico que em relação ao 

período em que a parte autora pretende reconhecimento não existem provas materiais, apenas testemunhais, motivo pelo 

qual o período não pode ser reconhecido. Neste sentido a súmula 149 do STJ, a seguir transcrita: A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito de obtenção de benefício 

previdenciário., tornando inócua a prova testemunhal.Ressalte-se que as testemunhas arroladas residem em Rio das 

Pedras e confirmam o exercício do trabalho rural nas Usinas Monte Alegre e Bom Jesus, os quais não foram objetos de 

pedido da autora. Apenas a testemunha João Ramos relata o exercício do trabalho pela autora no Paraná, contudo é 

apenas vizinho da propriedade em Rio das Pedras, não havendo notícias de que o mesmo tenha acompanhado seu 

trabalho rural naquele período. Por fim, cumpre destacar que a parte autora apresenta em seu CNIS vínculos urbanos 

desde 1982, conforme comprova o Cadastro Nacional de Informações Sociais. Pelo exposto, extingo a ação com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam 

da inicial. Deixo de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, pois é beneficiária da Justiça 

Gratuita.Condeno a parte autora nas custas processuais, cuja cobrança fica suspensa na forma do artigo 12 da Lei 

1.060/50 

 

0007732-04.2009.403.6109 (2009.61.09.007732-9) - FRANCISCO CARLOS LEITE DA SILVA(SP140155 - SERGIO 

ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA 

CRISTINA CUNHA DE SOUZA) 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, movida por Francisco Carlos Leite da 

Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando condenar a instituição em favor do autor, benefício 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, no mérito, a falta de 

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 56/66). Laudo pericial médico, 

datado de 22/10/2010, pelo qual concluiu-se que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho (fls. 

81/82).Nestes termos vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.I - DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de 

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de 

reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez 

decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para 

os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor 

sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua 

concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da carência é 

admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por 

alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que 

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo 

número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social 

acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A 

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o 

segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios 

previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam: a carência e a qualidade 

de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na 

quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com 

exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. 

Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato 

de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações 

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na 
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Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é 

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a 

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de 

segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a 

cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou 

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o 

requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se 

refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos. No caso em apreço, verifica-se que o autor mantinha a qualidade de segurado 

no momento da propositura da ação conforme fls. 67/70.Quanto à prova pericial, o laudo apresentado a fls. 81/82, 

concluiu que o autor é portador de seqüelas de hérnia de disco, de origem degenerativa, com CID L3-L4-L5 e S1 M 

51.0. Em resposta aos quesitos, esclareceu que tais enfermidades incapacitam o autor total e permanentemente para o 

trabalho. Ademais, deve prevalecer o princípio do livre convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito do artigo 

131, do Código de Processo Civil. Este tem sido o entendimento de nossos Tribunais (TRF 3a região, AC 

1999.03.99.114402-2/SP, rel. Suzana Camargo, Quinta Turma, DJU:29/08/2000) Assim, também decidiu este julgador 

quando convocado pelo E. Tribunal (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Proc. 1999.61.02.011118-3 AC 700279, 

2ª Turma , Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO).Neste sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário nos termos da lei (artigo 42 da Lei n.º 8.213/91), vez que, conforme acima 

fundamentado, a incapacidade que o autor apresenta lhe impede o exercício de atividade laborativa.No tocante à data de 

início do benefício, conforme tem entendido a jurisprudência dominante, entendo que deva ser a do laudo que 

reconheceu a incapacidade e, no caso dos autos, o dia 22/04/2010.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Francisco Carlos Leite da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, e condeno este último a conceder aposentadoria por invalidez, calculada nos termos da legislação em vigor, a 

partir da data do laudo pericial que constatou a incapacidade (22/04/2010). As verbas devidas deverão ser acrescidas de 

atualização monetária desde o seu vencimento, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral do E.TRF 

desta 3ª Região, e da Súmula nº 08, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região; e ainda, de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, contados decrescentemente, a partir da citação. Por último, em face a sucumbência mínima da 

parte autora que pretendia a instituição do benefício a partir da citação, condeno o Réu a arcar com as despesas 

processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a 

data da implantação do benefício ou da data desta sentença (devendo-se considerar a data que for anterior), nos termos 

da Súmula 111 do E. STJ, considerando a razão da extinção do presente feito e também a simplicidade da 

demanda.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar a implantação do benefício, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) 

independentemente de eventual recurso de apelação em face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de 

Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário. 

 

0008032-63.2009.403.6109 (2009.61.09.008032-8) - JOAO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO(SP140155 - SERGIO 

ROBERTO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, movida por João Rodrigues de Campos 

Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando condenar a instituição em favor do autor, benefício 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, no mérito, a falta de 

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 64/69). Laudo pericial médico, 

datado de 22/10/2010, no qual o perito atesta que o autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho (fls. 

84/86).Manifestação da parte autora sobre o laudo às fls. 93/94.Nestes termos vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.I - DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o 

deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral 

capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige 

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das 

doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade 

rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, 

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, 

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. 

Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, 

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios 

(auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside 

apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 
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impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é 

concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais 

sejam: a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da 

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para 

fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no 

art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima 

afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - 

em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se 

repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia 

previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a 

pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da 

qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela 

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). 

Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No 

que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o 

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos. No caso em apreço, verifica-se que o autor mantinha a qualidade de 

segurado no momento da propositura da ação conforme fls. 73/75.Quanto à prova pericial, o laudo apresentado a fls. 

84/86, concluiu que o autor é portador de espondilolistese de L4-L5 na coluna lombar. Em resposta aos quesitos, 

esclareceu que tais enfermidades incapacitam o autor total e temporariamente para o trabalho. Ademais, deve prevalecer 

o princípio do livre convencimento do Juiz, consubstanciado no preceito do artigo 131, do Código de Processo Civil. 

Este tem sido o entendimento de nossos Tribunais (TRF 3a região, AC 1999.03.99.114402-2/SP, rel. Suzana Camargo, 

Quinta Turma, DJU:29/08/2000) Assim, também decidiu este julgador quando convocado pelo E. Tribunal (Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Proc. 1999.61.02.011118-3 AC 700279, 2ª Turma , Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO).Neste 

sentido, entendo estarem preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário nos termos da 

lei.No tocante à data de início do benefício, conforme tem entendido a jurisprudência dominante, entendo que deva ser a 

do laudo que reconheceu a incapacidade e, no caso dos autos, o dia 30/06/2010.Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por 

João Rodrigues de Campos Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a 

conceder auxílio doença, calculada nos termos da legislação em vigor, a partir da data do laudo pericial que constatou a 

incapacidade (30/06/2010). Os valores a serem pagos deverão ser acrescidos de juros e corrigidas monetariamente, nos 

termos da Resolução 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Por último, em face a sucumbência mínima da parte autora que pretendia a instituição do benefício a partir da 

citação, condeno o Réu a arcar com as despesas processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em 10% (dez 

por cento) do valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício ou da data desta sentença (devendo-

se considerar a data que for anterior), nos termos da Súmula 111 do E. STJ, considerando a razão da extinção do 

presente feito e também a simplicidade da demanda.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para determinar a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação da presente sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais) independentemente de eventual recurso de apelação em face do disposto no artigo 520, 

inciso VII do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita a reexame necessário. 

 

0008035-18.2009.403.6109 (2009.61.09.008035-3) - RODRIGO HENRIQUE TEO(SP154975 - RENATO DE 

ALMEIDA CALDEIRA E SP282972 - ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Cuida-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por RODRIGO HENRIQUE TÉO, qualificado nos autos, em face de 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o autor indenização por danos morais.Afirma que participante do 

Grupo de Consórcio do Banco Caixa Econômica Federal, grupo 5017, cota 278 e que fora contemplado no dia 25 de 

novembro de 2008. Que apresentou toda a documentação solicitada pela CEF para o fornecimento da carta de crédito, 

porém, somente dia 21 de maio de 2009 o requerente assinou o contrato de alienação fiduciária em garantia, o qual é o 

instrumento competente para liberação do crédito em 5 dias.Que esperou mais de 180 dias para ter seu crédito liberado, 

que recebeu a informação que o atraso se devia a erro de numeração de chassi do carro escolhido.Que a longa espera lhe 

trouxe aborrecimento e dissabores, porque á época sua esposa estava grávida e posteriormente com o nascimento de seu 

filho. Que até a propositura da ação ainda não tinha retirado o veículo escolhido .Com a inicial vieram os documentos 

de fls. 16/28.A ação foi proposta na Justiça Estadual, tendo o Juízo de Rio Claro declinado da competência em favor da 

Justiça Federal(fls.29).A CEF apresentou constatação às fls. 37/84, alegando, em síntese, absoluta falta de 

responsabilidade contratual ou extracontratual, pois foi o autor quem deu causa a demora ao não apresentar 

comprovante de renda e que o atraso se deu apenas no pagamento do bem que se deu após os 5 dias úteis .A tutela 

antecipada foi indeferida às fls. 87/88, ante a entrega do bem.É o relatório. Decido.Mérito.Conforme se verifica dos 

autos o autor celebrou um contrato de consórcio de auto Caixa com a Caixa Consórcios S.A Administradora de 
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Consórcios (fls.70/83) e foi contemplado na assembléia de 25/11/2008, tendo sido notificado a efetuar o pagamento do 

lance(fls.18). O pagamento do lance foi efetuado no dia 27/11/2008 como informado pela própria ré em sua 

contestação(fls.60)A Caixa alega que a demora no recebimento da carta de crédito se deu pelo fato do autor ter 

demorado a comprovar a sua renda, conforme prevê o artigo 31 do contrato de consórcio de auto. Apesar de tal 

alegação, não juntou aos autos qualquer prova neste sentido, ou seja, de que tenha solicitado do autor documentos 

comprobatórios de sua renda e que ele não tenha fornecido em tempo razoável. Não obstante, há nos autos cópias de 2 

declarações de rendimentos, emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade em 09/03/2009 e 15/03/2009(fls. 

62/63).O contrato de alienação fiduciária em garantia foi assinado entre as partes em 21/05/2009. O cheque da CEF foi 

emitido em favor da concessionária de veículos em 17/06/2009(fls.68)De acordo com o artigo 32.2 a Caixa possui até 

10 dias úteis para liberação do crédito ao consorciado, após cumpridas as exigências da Caixa Consórcios. Em sua 

contestação a CEF afirma que o prazo para o pagamento do bem era de 5 dias e ela extrapolou tal prazo.A relação 

estabelecida entre as partes está protegida pelo Código do Consumidor.Diz o artigo 3º do CDC.Art. 3 Fornecedor é toda 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.Em recente julgado o STF decidiu que o Código 

do Consumidor é aplicável as Instituições Bancárias.Nos termos do art. 14 do CDC, O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.No caso em 

questão ficou nítido que a Caixa Consórcios extrapolou todos os prazos razoáveis para entrega da carta de adjudicação e 

pagamento do bem ao autor. Tendo sido ele contemplado em 25/11/2008, cumprido sua obrigação de pagar o lance em 

27/11/2008 considero um desrespeito ao consumidor ter a Caixa efetuado o pagamento apenas em 17/06/2009. 

Considero ter havido abuso de direito por parte da Caixa Seguros.De todo o exposto, concluí-se que por má prestação 

do serviço da Caixa Consórcio o autor ficou impossibilitado de receber em tempo razoável o bem a que tinha 

direito.DO DANO MORALNa pretensão de indenização por dano moral, o que se busca tutelar é a satisfação de ordem 

moral, que importa no reconhecer o valor desse bem. Em uma sociedade democrática não há como se furtar de amparar 

de forma particular a consideração moral, sustentáculo da própria estrutura da sociedade.Para a necessária 

caracterização do dano moral cabe averiguar a existência de um ato ilícito; a ocorrência de perturbação nas relações 

psíquicas, nos sentimentos, nos afetos e na tranqüilidade de uma pessoa, em decorrência do ato cometido por terceiro, 

resultando em afronta ao direito do bem estar emocional, afetivo e psicológico que importa em diminuição do gozo 

destes bens, o que leva ao dever de indenizar; e, por fim, o nexo causal entre o ato e as conseqüências apontadas.No 

caso, verifico a presença do nexo causal entre a demora da Caixa em liberar o pagamento do veículo do autor, que 

cumpriu suas obrigações contratuais e não teve o bem a que foi contemplado entregue num prazo razoável,o que 

causou-lhe transtornos e aborrecimentos, tendo que recorrer ao Poder JudiciárioA relação estabelecida entre uma pessoa 

e uma instituição bancária, por sis ó, já desequilibrada, face as regras das instituições que já virem prontas, cabendo ao 

consumidor a elas se adptar ou ficar privado do serviço. Quando estas instituições descumprem as próprias regras, como 

no caso em questão, o consumidor fica totalmente desamparado, submisso, sem poder fazer nada, o que causa 

invariavelmente uma grande insatisfação.A reparação por danos morais não exige a prova de prejuízo efetivo, tampouco 

a comprovação do reflexo patrimonial negativo, uma vez que visa compensar a sensação da ofensa, a tristeza, a 

humilhação pessoal e perante terceiros, etc. A valoração econômica deve ser aplicada com razoabilidade, segundo 

prudente critério do julgador, que não fica adstrito ao valor da causa, conquanto possa tomá-lo como parâmetro.No que 

diz respeito ao valor, não será a dificuldade de estimá-lo que excluirá o direito. Aliás, nem mesmo em se tratando de 

danos materiais comuns existe uma real equivalência entre o prejuízo sofrido e os reparos. O importante é, a par do 

princípio da reparabilidade, admitir o da indenizabilidade, para que não fique a lesão moral sem recomposição nem 

impune aquele que por ela é responsável. Não se pretende refazer o patrimônio do ofendido, mas atribuir à indenização 

função meramente satisfatória, de forma que o quantum atribuído à indenização deve cingir-se à capacidade econômica 

do agente, seu grau de culpa e, principalmente, a ofensa moral produzida, colimando a prevenção da ocorrência de 

novos erros. Nesta perspectiva, o valor a ser encontrado deve ser aquele capaz de representar ao autor como suficiente a 

recompor o patrimônio lesado. Assim, considerando o grau de culpa da ré que é instituição financeira de grande porte, 

deixou de cumprir obrigação contractual da qual resultou em infortunios para o autor decorrentes da demora na entrega 

da carta de adjudicação e consequente pagamento do bem,que esperou mais de seis meses para receber o bem, fixo o 

valor da indenização por danos morais em autor em 20% do valor do veículo adquirido com a carta de adjudicação, R$ 

6.472,00( seis mil, quatocentos e setenta e dois).DISPOSITIVO ISTO POSTO, julgo procedente o pedido do autor, nos 

limites do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, condeno a CAIXA CONSÓRCIOS S.A 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS , representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no pagamento de 

indenização por danos materiais ao autor no valor de R$ 6.472,00( seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais), 

acrescidos de juros moratórios e correção monetária que fluirão a partir da data de 27/11/2008, data em que o autor 

efetuou o pagamento do lance,sendo a taxa dos juros de 12% por cento ao ano, nos termos do artigo 406 do CC, até a 

data do efetivo pagamento.Outrossim, condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios que, tendo em conta a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação atualizada até a data da sentença, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, devendo 

neste incidir correção monetária, nos termos da Súmula 14, do STJ, pela Lei nº 6.899/81. 

 

0008495-05.2009.403.6109 (2009.61.09.008495-4) - VALDIR APARECIDO ALVES CARDOSO(SP279488 - 
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ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2114 - CAMILA GOMES PERES) 

Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por VALDIR APARECIDO ALVES CARDOSO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, reconhecimento de tempo de serviço especial e 

conseqüente aposentadoria especial.Alega o autor que lhe foi negado o referido benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, tendo em vista que, o réu não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais efetuados pelo autor 

nas empresas relatadas na inicial.Juntou documentos (fls. 24/73).Devidamente citada a Autarquia Ré pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 83/87).A parte autora apresentou a sua réplica (fls. 91/122).É o breve relatório. Passo a 

decidir.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, 

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção 

do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de 

maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado 

implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o 

requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na 

época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as 

condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a 

prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das 

condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades 

relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de 

apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado 

SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da 

Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e 

informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É 

de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, 

o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma 

atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da 

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa 

regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação 

retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto 

pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se 

basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da 

aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do 

período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e 

menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de 

abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, 

são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, 

de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais 

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais 

critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em 

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de 

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu 

preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões 

advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais 

adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado 

a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante 

do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa 

MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 

28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 

28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é 

o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 
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expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ considerou possível a conversão do 

tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO 

ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA 

NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS 

SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 
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que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido do requerente. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que 

trabalhou exposto a ruído acima do limite legal no período de 23/02/1978 a 06/04/2005, na empresa AUTO PIRA S/A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS, exposto a ruído de 88 dB.Apesar de o agente nocivo ser o ruído, reconheci a 

atividade como especial sem que fosse juntado o laudo e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com a 

jurisprudência nestes casos o PPP quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, supre a ausência do 

laudo.Senão vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há 

impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se 

confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade 

mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de 

direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 

10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 
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partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Como o INSS, na data 

do requerimento administrativo, teve acesso ao laudo técnico e aos formulários DSS 8030 e PPP que informavam o 

ruído a que estava exposto o autor,bem como aos documentos utilizados por este juízo para reconhecer os períodos 

acima, os valores são devidos desde a entrada do requerimento administrativo.Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer 

como especial o período de 23/02/1978 a 06/04/2005,trabalhado na empresa AUTO PIRA S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PEÇAS, pelo autor VALDIR APARECIDO ALVES CARDOSO, CPF N. 042.498.078.94.Determino 

a Autarquia Ré que revise os cálculos de tempo de serviço do benefício NB n. 42/136.514.742-5, somando o período 

especial acima reconhecido ao tempo especial já reconhecido, implantando o benefício de aposentadoria especial, bem 

como efetue o pagamento das diferenças entre os valores pagos e os novos valores revistos desde a data do 

requerimento administrativo, ressalvadas as parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente 

desde a data do requerimento administrativo até a efetiva liquidação e acrescidas de juros de mora nos termos 

determinados pela Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. O cálculo da RMI deverá ser feito de acordo com a 

legislação da época da concessão do benefício.Antecipo parcialmente os efeitos da tutela para determinar que o INSS 

revise, no prazo de 30 dias, o benefício e refaça a Renda Mensal Inicial, sob pena de pagamento de R$ 1.000,00 

reais.Condeno o INSS em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação na data da 

sentença.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia 

previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente 

realizadas pela parte autora.P.R.I.  

 

0009986-47.2009.403.6109 (2009.61.09.009986-6) - EDNA MARIA LIOTTI(SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1757 - ANDERSON 

ALVES TEODORO) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por EDNA MARIA LIOTTI em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 58/75.A parte autora formulou pedido de 

desistência à fl. 79.O Instituto Nacional do Seguro Social não se opôs ao pedido de desistência (fl. 80). Pelo exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa, devendo sua execução permanecer suspensa enquanto perdurar a qualidade de beneficiária da 

justiça gratuita. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0010265-33.2009.403.6109 (2009.61.09.010265-8) - CLEUSA ELISABETE SVAZZATTI(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI E SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

Trata-se de ação previdenciária proposta sob o rito ordinário por Cleusa Elisabete Svazatti, objetivando a condenação 

do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo entendendo estarem preenchidos todos os requisitos 

legais.Juntou documentos a fls. 12/88.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido 

(fls. 94/106).Laudo médico pericial a fls. 115/119.Manifestação da parte autora (fls. 126).É o relatório. Fundamento e 

Decido. Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.A Lei n 

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da 

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir 

a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, ou quando o segurado é acometido por alguma das 

doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade 

rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, 

como previsto no art. 39, inc. I. Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, 

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; 

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. 

Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, 

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios 

(auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside 

apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente 

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é 

concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
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habituais. Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais 

sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da 

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para 

fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no 

art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima 

afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - 

em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se 

repete. Existem, na Previdência Social, a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia 

previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a 

pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da 

qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela 

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).A Constituição de 1988 

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). 

Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No 

que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o 

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor 

à época em que estes requisitos foram atendidos.Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo 

reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito aos 

benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a requerer o 

benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO CONCRETO Quanto ao 

requisito da incapacidade laborativa, o laudo apresentado a fls. 115/119, relatou que a autora é portadora de glaucoma 

em ambos os olhos em estágio avançado, tendo sido submetida a cirurgia e estando em tratamento no momento. 

Conclui o perito judicial que a autora não está incapacitada para o trabalho.Inexistindo incapacidade laborativa, 

desnecessária a análise da existência da qualidade de segurado.Assim, reputo não comprovados os requisitos 

autorizadores para a concessão do benefício ora requerido. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 20, 4º, do CPC), haja vista a simplicidade da demanda, 

cujo implemento condiciona-se ao art. 12 da Lei n. 1.060/50. Sem custas por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010342-42.2009.403.6109 (2009.61.09.010342-0) - ANTONIO CARLOS ZIVIANI(SP121851 - SOLEMAR NIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento ação de conhecimento sob o rito ordinário com pedido de 

antecipação de tutela movida por ANTONIO CARLOS ZIVIANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, objetivando o reconhecimento dos períodos de 30/01/1975 a 18/04/1975, 01/12/1975 a 27/02/1976, 

02/08/1976 a 12/08/1983, 06/06/1984 a 28/08/1985 e 02/09/1985 a 04/05/2009 trabalhados em condições insalubres nas 

empresas INDÚSTRIA TÊXTIL HELEA LTDA, TÊXTIL MILA LTDA, COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL, 

ELIZABETH S/A INDÚSTRIA TÊXTIL e RIPASA S/A - CELULOSE E PAPEL, bem como a concessão de 

aposentadoria especial.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 141/147, pugnando, 

no mérito, pela improcedência dos pedidos.Réplica ofertada às fls. 153/166.É o breve relatório. Decido.Pretende o autor 

o reconhecimento dos períodos trabalhados de 30/01/1975 a 18/04/1975, 01/12/1975 a 27/02/1976, 02/08/1976 a 

12/08/1983, 06/06/1984 a 28/08/1985 e 02/09/1985 a 04/05/2009 em condições insalubres nas empresas INDÚSTRIA 

TÊXTIL HELEA LTDA, TÊXTIL MILA LTDA, COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL, ELIZABETH S/A 

INDÚSTRIA TÊXTIL e RIPASA S/A - CELULOSE E PAPEL. O ponto controvertido reside no reconhecimento dos 

períodos que alega como especiais, para que, realizada a conversão para tempo de atividade comum e adicionado aos 

demais períodos, seja-lhe concedida à aposentadoria.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 

3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional, em serviços que fossem considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com 

redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu 

desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais (Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do 

Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial à atividade exercida em condições especiais 

que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do 

artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a 

conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 

1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em 

seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a 

manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial 

prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em 

que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de 

apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, 
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vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, 

sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo 

técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a 

comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 

exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa 

da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, 

detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência 

de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico. Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido. Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 

57 da Lei nº 8213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho 

comum).Com base nesta inusitada MP 1.663-10/98, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por 

meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à 

aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à MP 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais, se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida 

provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso 

porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial 

exercido até então, não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas 

nada disseram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E se não o disse, as normas 

editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito 

superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da MP 

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 21.11.1998), deixou de haver a expressa 

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou então a ter plena eficácia, sendo então a matéria regulada 

nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido 

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos 

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado 

tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em 

condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do 

tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da 

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do 

segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal 

somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos 

aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial. Até então (05.03.1997), 

estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais 
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constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em 

que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador. 

Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca 

para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma 

prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de 

trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não 

existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não 

teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, 

eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade 

especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova 

legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência desta 

normatização. No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria especial 

por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 

80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 

72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, 

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Nesse sentido transcrevo o seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. 

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na 

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se 

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- 

Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de 

ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor 

implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo 

parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 

1444)No caso em apreço, o autor demonstrou em parte por prova documental, consistente em PPP´s e laudos acostados 

às fls. 49/50, 52/67, 70/72 e 73/74, que trabalhou exposto ao agente agressivo ruído nos períodos de 02/08/1976 a 

12/08/1983, 06/06/1984 a 28/08/1985 e 02/09/1985 a 31/12/2003 em condições insalubres nas empresas COMPANHIA 

GOODYEAR DO BRASIL, ELIZABETH S/A INDÚSTRIA TÊXTIL e RIPASA S/A - CELULOSE E PAPEL.No que 

tange à utilização do PPP, é reconhecido como prova documental, conforme acórdão a seguir 

exposto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. CONVERSÃO 

DE PERÍODOS TRABALHADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. SOMA AO TEMPO COMUM. CABISTA. 

EMPREGADO DA TELEMAR. COMPROVAÇÃO. FORMULÁRIOS DSS-8030. LAUDO PERICIAL. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ VIGÊNCIA DO DECRETO 2172, DE 05.03.97. EXPOSIÇÃO A UMIDADE, 

MICROORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS. ITENS 1.1.3 E 1.2.11 DO ANEXO AO DECRETO 53.731/64. 

ATIVIDADE ENVOLVENDO ELETRICIDADE. ITEM 1.1.8 DO MESMO DIPLOMA. HABITUALIDADE E 

PERMANÊNCIA. INEXIGÊNCIA DE INTEGRALIDADE DA JORNADA. USO DE EPI. NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NOCIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA 

VALIDADE DOS ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/91, DO ART. 28 DA LEI 9.711/98 E DO ART. 70 DO DECRETO 

3.048/99. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

NÃO REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91 QUANDO DA CONVERSÃO DA MP 

1.663-13/98 NA LEI 9.711/98. JUROS MORATÓRIOS DE 1%. MANUTENÇÃO. CUSTAS JUDICIAIS. 

EXCLUSÃO. ISENÇÃO DO INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO À SÚMULA 111 DO STJ. 

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. O tempo de serviço é regido pela norma 

vigente ao tempo de sua prestação. Durante a maior parte do período laborado pelo Autor como cabista da TELEMAR, 

com sujeição a agentes agressivos biológicos (umidade, fungos, bactérias, microorganismos em geral, atividade 

envolvendo eletricidade), não era exigível a apresentação de laudo técnico, nem a prova de habitualidade e permanência 

da exposição do segurado ao agente nocivo. 2. A exigência de laudo técnico somente pode ser feita após a vigência do 

Decreto 2172, de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.528/97, a qual acrescentou os parágrafos 3º e 4º ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios, impondo a obrigação da empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores. 3. Considerando-se a legislação vigente à época em 

que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.(Precedentes de 

nossas Cortes Superiores. E.g.: REsp 658016/SC, DJU de 18.10.2005). 4. Os formulários (SB-40, DISES BE 5235, 
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DSS-8030, DIRBEN 8030 e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário), constituem documento hábil, visto conterem 

declaração firmada pelo(a) representante da empresa, sob as penas da lei, acerca das condições ambientais a que 

submetidos os empregados, nos períodos ali discriminados...(AC 200238000322298 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200238000322298. Relator JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.). TRF 1ª Região - 

Primeira Turma. e-DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:64).Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para que se considere como 

especiais os períodos de 02/08/1976 a 12/08/1983, 06/06/1984 a 28/08/1985 e 02/09/1985 a 31/12/2003 nas empresas 

COMPANHIA GOODYEAR DO BRASIL, ELIZABETH S/A INDÚSTRIA TÊXTIL e RIPASA S/A - CELULOSE E 

PAPEL, somando-os aos demais períodos reconhecidos na esfera administrativa, concedendo-lhe o benefício 

aposentadoria especial, se preenchidos todos os requisitos legais, considerando como DER 04/05/2009.As diferenças 

eventualmente apuradas no cálculo do benefício pago mensalmente são devidas desde o requerimento administrativo, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros e corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução 

134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Defiro a antecipação 

de tutela para determinar a contagem do tempo de serviço e, se preenchidos os requisitos legais, determino a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Para tanto, determino seja intimada a autoridade 

administrativa a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo estabelecido, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento.Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar em 

honorários advocatícios.Custas na forma da lei. 

 

0010552-93.2009.403.6109 (2009.61.09.010552-0) - JOAO ALVES DE SOUZA(SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE SIQUEIRA E SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

... Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, extinguindo a ação com fulcro no art. 269, IV do C.P.C., JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora em sua petição inicial. Pela sucumbência, condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios aos patronos do réu, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais ), nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, mas cuja exigibilidade fica suspensa enquanto a parte autora gozar dos benefícios da 

Justiça Gratuita. Sem custas processuais. 

 

0010906-21.2009.403.6109 (2009.61.09.010906-9) - DIVA CORREA DE FREITAS(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Visto em SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário ajuizada por DIVA CORREA DE 

FREITAS visando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a instituir em favor da parte 

autora o benefício de pensão por morte, em razão do falecimento do marido, desde a data do óbito, alegando estarem 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Juntou aos autos os documentos de fls. 09/23.Devidamente 

citado, o INSS apresentou contestação às fls. 27/34, pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido.O pedido de 

antecipação de tutela foi apreciado às fls. 36/37.Réplica ofertada às fls. 41/46.É o relatório.Fundamento e Decido.Dos 

Requisitos quanto aos DependentesDeve o interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das 

situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91:1. o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (obs: conforme art. 76, 2., da Lei n. 

8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;4. Enteado e menor tutelado, que 

equiparam - se aos filhos, pelo 2º.O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência 

econômica do interessado em relação ao segurado falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é 

presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada 

nos autos por prova idônea - início de prova documental confirmada por depoimentos testemunhais.No caso das pessoas 

sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado na pensão.É necessário consignar que a 

eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida 

não significa dependência econômica que satisfaça o requisito legal.Dependência econômica somente ocorre quando 

juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente 

contribui para a sua manutenção.Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, 

satisfazendo o requisito legal a situação de mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei 

previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é necessário ficar 

caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua 

manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos 

mensais costumeiros.Do Requisito da Condição de SeguradoO benefício de pensão por morte, conforme se infere do 

artigo 74 da Lei n. 8.213/91, somente é instituído quando o falecido, na data do óbito, detinha a condição de segurado 

da Previdência Social.Sobre este requisito legal, devem-se observar as regras dos artigos 15 e 102 da Lei 8.213/91.Do 

Caso ConcretoBem entendidos os requisitos legais do benefício postulado, passemos à análise da situação da parte 

autora.Na hipótese da presente demanda, ajuizada em 23/10/2009, em que a autora pleiteia a concessão de pensão por 

morte, em decorrência do falecimento de seu marido, ocorrido em 30/10/2007 (certidão de óbito acostada a fl. 15), 
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aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97.De acordo com o CNIS, o 

último vínculo empregatício findou em 16/10/2001 (fls. 18) e o evento morte ocorreu em 30/10/2007, conforme 

atestado de óbito acostado a fl. 15.Com efeito, depreende-se dos documentos trazidos aos autos que o óbito do de cujus 

ocorreu após o decurso do período de graça, tendo, portanto, perdido a qualidade de segurado, impedindo a concessão 

do benefício pleiteado nos termos dos arts. 74 e 102 2º, da Lei nº 8.213/91.Ressalte-se que a legislação previdenciária 

dispensa apenas o cumprimento da carência para a concessão da pensão por morte, não se aplicando o mesmo quanto ao 

requisito da qualidade de segurado, ressalvando-se a hipótese de o segurado falecido ter cumprido a carência exigida 

para a concessão da aposentadoria antes do óbito, o que não se verifica no caso sob exame, uma vez que o mesmo não 

ostentava a idade mínima para a concessão do benefício.Desse modo, considerando que não foram preenchidos os 

requisitos legais para a concessão do benefício de pensão por morte, impõe-se a improcedência do pedido.Assim, 

extinguindo a ação nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária 

gratuita. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor dado à causa, 

considerando a simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50.  

 

0010932-19.2009.403.6109 (2009.61.09.010932-0) - JOCIANE LEMES ESTEVES(MG072757 - MELSON OSCAR 

SCHUFFNER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

Visto em SentençaJOCIANE LEMES ESTEVES, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o 

procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando ao recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício, de modo a que seja observada, na correção monetária dos salários de 

contribuição, a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, trazendo argumentos concernentes à garantia 

constitucional de atualização mensal dos salários de contribuição. Requer, ainda, o pagamento das diferenças atrasadas, 

monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora, reembolso de despesas processuais e honorários 

advocatícios.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social ofereceu sua contestação, alegando decadência, prescrição 

qüinqüenal e no mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 19/25).É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A preliminar de decadência do direito da parte autora, não merece 

acolhimento, uma vez que o benefício originário teve seu início em 03/01/1996. A decadência a que alude o réu, foi 

instituída pela Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997, que foi publicada em 11/12/97, com vigência imediata, e alterou a 

redação do art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação passou a ser a seguinte:Art. 103 É de dez anos o prazo de decadência 

de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 

9.711 de 20 de novembro de 1998, publicada em 21/11/98, e com vigência a partir da publicação, que alterou a redação 

do art. 103 da Lei 8.213/91 para:Art. 103 É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Como se observa, tanto a Lei 9.528 de 10/12/97, quanto a Lei 9.711 de 20/11/98, 

tratam de veicular limitação legal criada com o único objetivo de afastar da análise judicial, o direito de revisão do 

benefício previdenciário, após decorrido o lapso de 10 anos no primeiro caso e de 5 anos no segundo. É evidente que os 

dispositivos veiculam norma de natureza essencialmente material, eis que, tratam da extinção do próprio direito de 

revisar o benefício previdenciário. Fixada esta premissa, fica afastado de plano, qualquer argumento de que seria regra 

processual, e que portanto, aplicável de imediato, a todos os processos ajuizados após a sua vigência. Sendo regra de 

direito material, deve submeter-se às limitações constitucionais, principalmente, porque veicula hipótese de extinção de 

direitos, e que, por este motivo, e com maior razão, deve estar, obrigatoriamente, em conformidade com o Princípio da 

Irretroatividade da Lei e principalmente com o postulado constitucional da Segurança Jurídica. A simples imposição de 

regra restritiva ou extintiva de direito, por si só, gera uma indesejável instabilidade nas relações sociais, situação que, no 

entanto, é tolerada pelo nosso ordenamento jurídico. Na realidade, o que não se admite é a edição de regras que 

invariavelmente causam surpresa ao administrado, como é o caso da lei que instituiu a decadência do direito de revisão 

do benefício previdenciário. Não tenho dúvidas em afastar as normas supra citadas, em relação aos benefícios 

CONCEDIDOS antes da sua vigência, pois, estes benefícios à época da sua concessão, não estavam sujeitos à regra de 

decadência, ou ao prazo nela fixado, e que, portanto, não podem agora, quando já consumado o ato, estarem à mercê de 

tal inovação. Desta forma, entendo que tanto a Lei 9.528/97, que instituiu a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício previdenciário, quanto a Lei 9.711/98, que criou situação mais gravosa ao segurado, diminuindo 

o prazo da decadência, anteriormente prevista na Lei 9.528/97, de 10 (dez) para 5 (cinco) anos somente são aplicáveis 

aos benefícios concedidos após a sua vigência, que no caso é 11/12/97 data da publicação do texto legal que instituiu a 

decadência. Assim, não vejo como acolher a alegação de decadência, considerando que o benefício originário da parte 

autora foi concedido em data anterior.A prescrição qüinqüenal de eventuais diferenças devidas à autora, contudo, deve 

ser acolhida, uma vez que existe previsão legal expressa dispondo que está prescrito o direito de acionar para pleitear 

diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que precederam o ajuizamento da ação (art. 103, parágrafo único, 

da Lei 8.213/91).Não há prescrição relativa ao fundo de direito, porquanto o direito ao benefício previdenciário, bem 
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como à sua revisão, é imprescritível, de forma que a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal 

que antecede a propositura da ação.Em relação ao mérito, inicialmente, verifico que no caso em análise o benefício teve 

início em 03/01/1996. Os salários de benefício foram calculados com base na média dos valores das últimas trinta e seis 

contribuições feitas junto ao INSS, nos termos do então vigente artigo 29 da Lei 8.213/91.Ressalte-se que no presente 

caso a parte autora pretende a aplicação de índice de correção sobre o salário-de-contribuição e não sobre o benefício 

previdenciário propriamente dito. Nesse sentido, a Constituição determinava, em sua redação original, no 3o do artigo 

201 e caput do artigo 202 a correção monetária, mês a mês, dos salários de contribuição.Portanto, à época da concessão 

da aposentadoria da parte autora, os salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do benefício previdenciário 

deveriam ser corrigidos monetariamente mês a mês.O artigo 31 da Lei 8.213/91 previa, à época, o reajuste mensal de 

acordo com a variação do INPC. Esse índice foi substituído pelo IRSM, nos termos da Lei n 8.542/92 até a edição da 

Lei n 8.880/94, cujo 1o do artigo 21 determinou: 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição 

referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices 

previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994.Assim, para os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, aplicava-se a Lei n 8.542/92, que previa para o artigo 31 da Lei n 8.213/91 o reajuste mês a 

mês dos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício, de acordo com a variação integral do 

IRSM calculado pelo IBGE, de modo a preservar seus valores reais. Portanto, a conversão em Unidades Reais de Valor 

(URV) deveria ocorrer com a inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994.Dessa forma, uma vez que o 1o do 

artigo 21 da Lei 8.880/94 determinou a conversão em URV dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, 

com a inclusão do IRSM até fevereiro de 1994, como se verifica do texto legal, e o fato de que o benefício da parte 

autora se submete à citada regra, não podemos olvidar que o IRSM de fevereiro de 1994 deveria ter sido incluído nos 

cálculos para a apuração do valor inicial do benefício.Tendo em vista que o período básico de cálculo do benefício em 

tela incluiu o mês de fevereiro de 1994, há que ser feito o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se o salário de 

contribuição do aludido mês em 39,67%. Nesse sentido, aliás, já se firmou a jurisprudência, como se pode verificar pelo 

acórdão proferido pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Agravo Regimental nos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 2000/0056930-5, relatado pelo Excelentíssimo Ministro Hamilton 

Carvalho e publicado no DJ de 19/02/2001, cuja ementa se encontra assim redigida:Agravo regimental. Previdenciário. 

Atualização. Salário-de-contribuição. Variação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Súmula 

n.º 168/STJ.1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.880/94).2. Não cabem 

embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado 

(Súmula do STJ, Enunciado n.º 168).3. Agravo regimental improvido.Com o advento da MP 201/04, convertida na Lei 

n.º 10.999/04, aliás, a matéria de fundo restou incontroversa, como se verifica pelo teor do diploma mencionado:Art. 1o 

Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior 

a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete 

centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.Art. 2o 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

que se enquadrem no disposto no art. 1o desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o Termo de Acordo, 

na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a revisão 

referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 1o Não serão objeto da 

revisão prevista no caput deste artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência Social que:I - não tenham utilizado 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ouII - tenham sido decorrentes 

de outros benefícios cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994, inclusive. 2o Aos benefícios revistos nos 

termos do caput deste artigo aplicam-se o 2o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 26 da Lei no 

8.870, de 15 de abril de 1994, e o 3o do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994. 3o Os benefícios referidos neste 

artigo deverão ser revistos nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se as regras de cálculo do salário-de-benefício, 

da renda mensal inicial e de reajustes, previstas na legislação previdenciária em vigor em cada período.Ante o exposto, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a demanda, para efeito de 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que aplique o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de 

fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se 

a renda mensal inicial do benefício da parte autora para todos os fins.A autarquia previdenciária deverá efetuar o 

pagamento das diferenças que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária calculada, 

a partir de cada vencimento, nos termos do Provimento n.º 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Os juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, observando-se o disposto no artigo 406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao 1º do artigo 161 do 

Código Tributário Nacional.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no art. 20, 3º, do Código de Processo Civil. Ressalto que os 

honorários advocatícios deverão incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula n 111 do STJ.Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da 

isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais 
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despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora.Nos termos do disposto no 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a 

sentença que veicule condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Ora, considerando, no 

caso, a ausência dos elementos imprescindíveis à declaração do quantum debeatur, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens, para o reexame obrigatório, consoante o disposto no artigo 475, 

inciso I, do diploma processual, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do aludido 

preceito. 

 

0011195-51.2009.403.6109 (2009.61.09.011195-7) - WALTER BENTO DE MORAES X JOSE POLESEL(SP119943 

- MARILDA IVANI LAURINDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por WALER BENTO DE MORAES e JOSÉ POLESEL 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que o saldo da aludida 

conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos 

econômicos, pelo que propugna pela incidência dos índices de janeiro de 1989 (16,65%); abril de 1990 (44,80%). 

Requer, ainda, a aplicação de juros progressivos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às 

fls. 53/78, alegando, preliminarmente, a adesão ao termo ou saque pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em 

relação aos índices e aos juros progressivo, a incompetência absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre 

depósitos fundiários e a ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a 

prescrição dos créditos pleiteados e pugnou pela improcedência da ação em virtude de ter agido na forma da legislação 

do FGTS e das leis cujo elenco traz em sua contestação.A CEF alega ainda que o autor WALTER BENTO DE 

MORAES efetuou o saque nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 10.555 de 13/11/02, e em relação a José 

Polesel houve recebimento em relação aos créditos fundiários nos autos do processo n. 2000.61.09.000110-0. Réplica 

ofertada às fls. 90/105. É o relatório. Decido.Rejeito a preliminar de carência, tendo em vista que a parte autora 

pretende a aplicação de juros progressivo estando presente seu interesse de agir no prosseguimento do feito. Rejeito a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, uma 

vez que não foi objeto do pedido da parte autora. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva em relação à aplicação 

da multa de 10%, tendo em vista que não foi objeto de pedido da parte autora. Mérito Preliminar de mérito: prescrição 

dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do 

art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 

5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal 

Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de 

Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O prazo prescricional tem início a partir da data 

da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento em que a empresa pública se negou a corrigir 

as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre a CEF 

e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos 

saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, estendendo seus efeitos no tempo.Nas 

obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o 

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se 

posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. 

TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de 

Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo 

prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do 

fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa 

de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso 

especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 

5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta 

Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005) Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, 
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rejeito essa preliminar de mérito. Quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, a parte autora comprovou 

nos autos o vínculo empregatício na mesma empresa para o período de incidência dos juros progressivos na forma da 

lei.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que 

instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o 

artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e 

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta 

do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo 

Governo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 

5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 

o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 

5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 

5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 

empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos 

no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos 

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) 

ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - 

três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da 

legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a 

sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua 

publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos 

àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as 

disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante 

as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a 

permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à 

fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 

8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, 

a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de 

setembro de 1971. Os Autores trazem aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma 

empresa, fatos que lhe asseguram o direito.DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS No tocante aos expurgos 

inflacionários, a CEF informa através dos documentos de fls. 84/86, que os autores aderiram ao acordo regulamentado 

pela Lei Complementar nº 110/01. Com efeito, não trazem os respectivos termos de adesão documento essencial para a 

comprovação do acordo celebrado entre as partes, restando, assim inócua a alegação da CEF. Trata-se de ação em que 

se pleiteia a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O FGTS foi criado por lei 

para proteger o trabalhador contra a dispensa sem justa causa ou para ampará-lo em determinadas situações especiais 

previstas na lei, estabelecendo a correção monetária dos depósitos a fim de preservar este patrimônio do trabalhador. 

Como relação jurídica estabelecida entre as partes é criada por lei, não pode ser considerada como contratual. Logo, as 

partes não podem convencionar qual índice de inflação deve ser aplicado, mas sim respeitar as normas legais 

reguladoras da instituição do Fundo, aplicando sempre os índices previstos em lei para a atualização monetária e 

também observando o dever maior de preservar seu valor real, sob pena de enriquecimento ilícito em detrimento dos 

trabalhadores titulares das contas vinculadas. Quanto aos índices pleiteados na inicial, é cristalino o direito à 

recomposição em decorrência dos indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do 

Governo Federal. Nesse aspecto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-

7/RS, publicado no DJ de 13/10/2000, relator o Ministro Moreira Alves, consolidou o posicionamento de que, quanto à 

atualização dos saldos do FGTS relativos a janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), não há 

questão de direito adquirido a ser examinada e a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. 

Decidiu, ainda, em virtude da natureza não contratual mas, sim, estatutária, não haver direito adquirido a regime 

jurídico, pelo que afastou as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à 

atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Transcrevo a ementa do acórdão mencionado:Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos 

econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 

1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas 

de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é 

de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em 

que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

após a decisão proferida pelo Excelso Pretório, assentou posição já pacificada por sua Primeira Seção, no julgamento do 

Recurso Especial n 265.556/AL, relator o eminente Ministro Franciulli Netto, publicado DJ de 18.12.2000, no sentido 

de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72% e, no que 

tange ao Plano Collor I (abril/90), ser aplicado o índice de 44,80% referente ao IPC. Transcrevo a seguinte passagem do 

julgado mencionado:FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA).(...)2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes 

termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC - 18,02%), Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e Plano Collor II 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.(...)5. Em resumo, a correção de saldos do 

FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na jurisprudência desta Seção quanto à 

aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 1990.6. Recurso conhecido e 

provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da oposição de embargos 

declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II.(...)8. Recurso especial provido 

parcialmente, por maioria de votos. Atualmente a questão está sumulada pelo E. STJ, conforme se verifica pelo teor da 

Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto 

às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de 

acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro 

de 1989, cumpre salientar que o E. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, 

decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e não de 70,28%, in verbis:DIREITO 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO 

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos 

econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios 

gerais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), 

considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a 

real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a 

incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por 

missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação. Portanto, apenas são devidos 

os percentuais relativos aos meses de fevereiro de 1989 e maio de 1990, de 42,72% e 44,80%, nos exatos termos do 

decidido pelo Supremo Tribunal Federal e conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.DispositivoPosto 

isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em sua 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar aos autores, quanto aos saldos devidamente comprovados na fase de 

execução, na referida conta vinculada, ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 42,72%, relativo a fevereiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35% já creditado); eb) 44,80%, relativo a maio de 1990. Condeno ainda, a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder 

à aplicação de juros progressivos nos saldos da conta de FGTS dos autores WALTER BENTO DE MORAES E JOSÉ 

POLESEL, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66. Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com 

redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações 

entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais. A correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos termos da Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege. P.R.I. 
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0011434-55.2009.403.6109 (2009.61.09.011434-0) - GENI AMARAL DE SOUZ(SP096179 - MAICIRA BAENA 

ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Sentença Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Geni Amaral de Souza, qualificada nos autos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia revisão do valor do benefício previdenciário, 

visando restabelecer seu valor real, mediante a aplicação do IGP-DI nos meses de junho dos anos de 2002 e 2003. Com 

a inicial juntou os documentos de fls. 07/13. Citada, a ré apresentou contestação às fls. 18/29, alegando, 

preliminarmente, ilegitimidade da parte autora, prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou, em síntese, 

pela improcedência da ação. É o breve relatório. Decido. A decadência a que alude o réu, foi instituída pela Lei 9.528 

de 10 de dezembro de 1997, que foi publicada em 11/12/97, com vigência imediata, e alterou a redação do art. 103 da 

Lei 8.213/91, cuja redação passou a ser a seguinte:Art. 103 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 9.711 de 20 de 

novembro de 1998, publicada em 21/11/98, e com vigência a partir da publicação, que alterou a redação do art. 103 da 

Lei 8.213/91 para:Art. 103 É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Como se observa, tanto a Lei 9.528 de 10/12/97, quanto a Lei 9.711 de 20/11/98, 

tratam de veicular limitação legal criada com o único objetivo de afastar da análise judicial, o direito de revisão do 

benefício previdenciário, após decorrido o lapso de 10 anos no primeiro caso, e de 5 anos no segundo. É evidente que os 

dispositivos veiculam norma de natureza essencialmente material, eis que, tratam da extinção do próprio direito de 

revisar o benefício previdenciário. Sendo regra de direito material, deve submeter-se às limitações constitucionais, 

principalmente, porque veicula hipótese de extinção de direitos, e que, por este motivo, e com maior razão, deve estar, 

obrigatoriamente, em conformidade com o Princípio da Irretroatividade da Lei, e principalmente, com o postulado 

constitucional da Segurança Jurídica. A simples imposição de regra restritiva ou extintiva de direito, por si só, gera uma 

indesejável instabilidade nas relações sociais, situação que, no entanto, é tolerada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Desta forma, entendo que tanto a Lei 9.528/97, que instituiu a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício previdenciário, quanto a Lei 9.711/98, que criou situação mais gravosa ao segurado, diminuindo o prazo da 

decadência, anteriormente prevista na Lei 9.528/97, de 10 ( dez ) para 5 ( cinco ) anos somente são aplicáveis aos 

benefícios concedidos após a sua vigência. Fixada esta premissa, tendo sido o benefício inicial sido concedido em 

01/07/1999, deve ser aplicado o prazo decadencial de 05 anos. Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, 

extinguindo a ação com fulcro no art. 269, IV do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte 

autora em sua petição inicial. Pela sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios aos 

patronos do réu, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, mas cuja exigibilidade fica suspensa enquanto a parte autora gozar dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas 

processuais na forma da lei. 

 

0012690-33.2009.403.6109 (2009.61.09.012690-0) - DAVILSON JOSE DE MORAES X MERENCIANO 

FRANCISCO DE ALVARENGA X OSWALDO BIONDO X QUITERIO DEMEZIO DA SILVA(SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento sob rito ordinário proposta por DAVILSON JOSÉ DE 

MORAES, MERENCIANO FRANCISCO DE ALVARENGA, OSWALDO BIONDO, QUITÉRIO DEMEZIO DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, a revisão do valor do benefício 

previdenciário para que no cálculo de suas rendas mensais iniciais sejam incluídos os valores a título de décimos 

terceiros salários. Citado, o réu ofereceu contestação às fls. 31/45, alegando, a ocorrência de prescrição qüinqüenal, de 

decadência e no mérito, pugna pelo reconhecimento de prescrição e pela improcedência da ação. Réplica ofertada às fls. 

87/91. Neste estado os autos vieram conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido. A decadência a que alude o 

réu, foi instituída pela Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997, publicada em 11/12/97, com vigência imediata, e que 

alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação passou a ser a seguinte:Art. 103 É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Ocorre que, 

posteriormente, foi editada a Lei 9.711 de 20 de novembro de 1998, publicada em 21/11/98, e com vigência a partir da 

publicação, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91 para:Art. 103 É de cinco anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Como se observa, tanto a Lei 9.528 de 

10/12/97, quanto a Lei 9.711 de 20/11/98, tratam de veicular limitação legal criada com o único objetivo de afastar da 

análise judicial, a possibilidade de revisão do ato administrativo que concedeu ou negou benefício previdenciário, após 

decorrido o lapso de 10 anos no primeiro caso, e de 5 anos no segundo. É evidente que os dispositivos veiculam norma 

de natureza essencialmente material, eis que, tratam da extinção do próprio direito de revisar o benefício previdenciário. 

Fixada esta premissa, fica afastado de plano, o argumento do réu de que seria regra processual, e que portanto, aplicável 

de imediato, a todos os processos ajuizados após a sua vigência. Sendo regra de direito material, deve submeter-se às 
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limitações constitucionais, principalmente, porque veicula hipótese de extinção de direitos, e que, por este motivo, e 

com maior razão, deve estar, obrigatoriamente, em conformidade com o Princípio da Irretroatividade da Lei, e 

principalmente, com o postulado constitucional da Segurança Jurídica. A simples imposição de regra restritiva ou 

extintiva de direito, por si só, gera uma indesejável instabilidade nas relações sociais, situação que, no entanto, é 

tolerada pelo nosso ordenamento jurídico. Na realidade, o que não se admite é a edição de regras que invariavelmente 

causam surpresa ao administrado, como é o caso da lei que instituiu a decadência do direito de revisão do benefício 

previdenciário. Não tenho dúvidas em afastar as normas supra citadas, em relação aos benefícios que foram 

CONCEDIDOS ou REQUERIDOS antes da sua vigência, pois tais benefícios, à época da sua concessão ou 

requerimento, não estavam sujeitos à regra de decadência, ou ao prazo nela fixado, e que, portanto, não podem agora, 

quando já consumado o ato, estarem à mercê de tal inovação. Desta forma, entendo que tanto a Lei 9.528/97, que 

instituiu a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, quanto a Lei 9.711/98, que 

criou situação mais gravosa ao segurado, diminuindo o prazo da decadência, anteriormente prevista na Lei 9.528/97, de 

10 ( dez ) para 5 ( cinco ) anos somente são aplicáveis aos benefícios concedidos ou requeridos após a sua vigência, que 

no caso é 11/12/97 e 21/11/98, respectivamente, datas das publicações. Assim, considerando que os benefícios foram 

concedidos em datas posteriores, não se vislumbra a ocorrência de decadência. No que se refere à prescrição, tal 

instituto somente surtirá efeitos em relação às prestações anteriores aos cinco anos, contados do ajuizamento da ação, 

conforme preconizado na legislação previdenciária, sendo que o fundo de direito permanece imune à ação da 

prescrição.Analiso o mérito. A Lei 8.213/91 previa, em seu artigo 28, 3º que deveriam ser considerados para o cálculo 

do salário de benefício: os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma de moeda corrente 

ou de utilidade, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Referido artigo foi modificado pela 

superveniência da Lei 8870/94, a seguir exposto: 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei 

nº 8.870, de 1994) No caso em apreço, verifico que os benefícios dos autores Davilson José de Moraes, Merenciano 

Francisco de Alvarenga, Oswaldo Bionda e Quitério Demezio da Silva foram concedidos, respectivamente, em 

01/07/1996, 15/03/1995, 04/07/1985 e 26/06/1996 foram concedidos após o advento da referida lei, motivo pelo qual o 

décimo terceiro não pode integrar o cálculo do benefício.PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA 

POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CONTESTADO O MÉRITO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. REPERCUSSÃO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DEVIDA. DIFERENÇAS RELATIVAS À GRATIFICAÇÃO NATALINA NÃO PODEM SER COMPUTADAS. 

ART. 29, 3º, DA LEI Nº 8.213/91 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N 8.870, DE 15.4.94). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR DA CAUSA.1- Inexiste carência de ação por falta de prévia 

postulação administrativa, uma vez que a autarquia contestou a ação, insurgindo-se contra os pedidos formulados na 

inicial.2- É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, considerando a repercussão de verbas 

reconhecidas na justiça trabalhista a título de diferenças salariais sobre os salários-de-contribuição computados no 

período básico de cálculo. Precedentes da Corte.3- Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (art. 29, 3º, da Lei nº 

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 8.870/94).4- Incidência da verba honorária sobre o valor da causa, nos termos 

do pedido.5- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.(Acórdão Origem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000028600. Processo: 199801000028600 UF: MG 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão: 29/4/2003 Documento: TRF100150708. Fonte DJ DATA: 

7/7/2003 PAGINA: 28. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO)Ante ao exposto, 

com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, condenando 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais) em razão da 

simplicidade da questão, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de 

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas processuais indevidas, por ter a parte autora 

litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

 

0012703-32.2009.403.6109 (2009.61.09.012703-5) - ARISTIDES TONIOLLO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por ARISTIDES TONIOLLO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, considerando período especial não 

reconhecido administrativamente. Exordial acompanhada de documentos. Regularmente citado, o réu contestou o feito, 

argüindo, como prejudiciais de mérito, a decadência e a prescrição e no mérito, pugnou pela improcedência dos 

pedidos. Houve a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 48/49.A Réplica não foi ofertada ( fls. 50). Relatei. 

A decadência do direito da parte autora merece acolhimento. A decadência a que alude o réu, foi instituída pela Lei 

9.528 de 10 de dezembro de 1997, que foi publicada em 11/12/97, com vigência imediata, e alterou a redação do art. 

103 da Lei 8.213/91, cuja redação passou a ser a seguinte:Art. 103 É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
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conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 

9.711 de 20 de novembro de 1998, publicada em 21/11/98, e com vigência a partir da publicação, que alterou a redação 

do art. 103 da Lei 8.213/91 para:Art. 103 É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Como se observa, tanto a Lei 9.528 de 10/12/97, quanto a Lei 9.711 de 20/11/98, 

tratam de veicular limitação legal criada com o único objetivo de afastar da análise judicial, o direito de revisão do 

benefício previdenciário, após decorrido o lapso de 10 anos no primeiro caso, e de 5 anos no segundo. É evidente que os 

dispositivos veiculam norma de natureza essencialmente material, eis que, tratam da extinção do próprio direito de 

revisar o benefício previdenciário. Sendo regra de direito material, deve submeter-se às limitações constitucionais, 

principalmente, porque veicula hipótese de extinção de direitos, e que, por este motivo, e com maior razão, deve estar, 

obrigatoriamente, em conformidade com o Princípio da Irretroatividade da Lei, e principalmente, com o postulado 

constitucional da Segurança Jurídica. A simples imposição de regra restritiva ou extintiva de direito, por si só, gera uma 

indesejável instabilidade nas relações sociais, situação que, no entanto, é tolerada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Desta forma, entendo que tanto a Lei 9.528/97, que instituiu a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício previdenciário, quanto a Lei 9.711/98, que criou situação mais gravosa ao segurado, diminuindo o prazo da 

decadência, anteriormente prevista na Lei 9.528/97, de 10 ( dez ) para 5 ( cinco ) anos somente são aplicáveis aos 

benefícios concedidos após a sua vigência. Fixada esta premissa, tendo sido o benefício concedido em 13/04/1993, deve 

ser aplicado o prazo decadencial de 10 anos, contados a partir de 28/06/1997. Assim, tendo o autor ingressado com a 

ação em 10/12/2009, houve a decadência do direito a revisão previdenciária. Pelo exposto, e por tudo mais que consta 

dos autos, extinguindo a ação com fulcro no art. 269, IV do C.P.C., JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados 

pela parte autora em sua petição inicial. Pela sucumbência, condeno a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios aos patronos do réu, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais ), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

mas cuja exigibilidade fica suspensa enquanto a parte autora gozar dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas 

processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013127-74.2009.403.6109 (2009.61.09.013127-0) - NOEDIR DE MATTOS(SP137335 - AUGUSTO CESAR 

ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

NOEDIR DE MATTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação de cobrança em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que os saldos da aludida conta não sofreram a devida 

atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 

propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses fevereiro de 1989 (40,2336), abril de 1990 (44,80%). 

Requer, ainda, a condenação da ré ao pagamento das verbas de sucumbência.A inicial foi instruída com documentos 

(fls. 07/09), juntou ainda os documentos de fls. 14/25.Citada, a ré ofertou contestação (fls. 30/57), alegando, 

preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, ante a possibilidade de que os valores reivindicados 

tenham sido objeto de transação. Sustentou a falta de interesse de agir em razão do recebimento por meio de outro 

processo judicial. Salientou que o índice de 84,32% do mês de março de 1990 já foi creditado nas contas, inexistindo 

interesse processual da parte autora em relação a ele. Argüiu a carência de ação quanto aos índices de fevereiro de 1989, 

julho e agosto de 1994 e falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros nos casos de opção anterior 

à Lei nº 5.701/71. Houve a proposta de acordo pela CEF (fls. 58/68).Em réplica às fls. 71/72, o autor não aceitou a 

proposta formulada pela CEF.Ressaltou que não foi comprovada a existência das contas vinculadas nos períodos 

questionados por meio dos extratos e pleiteou a complementação da documentação, sob pena de indeferimento da 

inicial.Como prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição dos juros progressivos, e na questão de fundo, 

admitiu que, em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os expurgos inflacionários ocorreram 

somente em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Quanto aos juros progressivos, sustentou a 

necessidade de prova de admissão e opção até 21 de setembro de 1971, comprovação de continuidade do vínculo na 

mesma empresa por período superior a vinte e cinco meses e prova do não recebimento dos juros progressivos. 

Ressaltou o não cabimento dos juros progressivos quanto a vínculo empregatício com data de admissão posterior a 22 

de setembro de 1971 e quanto a vínculo empregatício extinto antes da opção ao FGTS. Sustentou, ainda, a 

inaplicabilidade da multa do art. 461 do CPC, a observância ao disposto no art. 29-A da Lei n. 8.036/90, a não 

incidência de juros de mora, a inconstitucionalidade da utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora e a 

impossibilidade de condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. Pugnou pela improcedência da 

demanda.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O julgamento antecipado da lide é possível, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, de direito e de fato, demanda unicamente a 

produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência de instrução e julgamento.Preliminares 

ao méritoFalta de interesse de agirRejeito a preliminar de falta de interesse de agir. Com efeito, não comprovou a ré que 

a parte autora teria assinado o Termo de Adesão previsto na Lei Complementar nº 110/01, e muito menos que recebeu 

os valores pleiteados nesta ação em outro processo judicial.Nesse sentido, ressalto que a alegação formulada em 

contestação deveria vir acompanhada da necessária prova documental, nos termos do disposto no art. 396 do Código de 

Processo Civil, in verbis:Compete à parte instruir a petição inicial (artigo 283), ou a resposta (art. 297), com os 

documentos destinados a provar-lhes as alegações.Incumbe à parte diligenciar a juntada da prova, quando a mesma se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 501/1356 

encontra em seus próprios arquivos. Dessa forma, a apresentação do termo de adesão é essencial à comprovação da 

veracidade dos fatos narrados pela CEF, sendo que a conseqüência do descumprimento desse ônus processual será a 

desconsideração da alegação.Por fim, ressalto que o interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei 

Complementar n. 110/01, que reconheceu expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus imposto 

nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário.Índices e 

multasDeixo de apreciar as preliminares relativas aos índices de fevereiro de 1989, março de 1990, junho e julho de 

1994, à ilegitimidade passiva da CEF quanto ao pedido relativo à multa de 40% sobre o depósito sacado e à multa 

prevista no Decreto n. 99.684/00, por serem estranhas à pretensão veiculada nos autos.Documentos indispensáveis à 

propositura da açãoAfasto esta preliminar, uma vez que a petição inicial veio acompanhada dos documentos essenciais 

à propositura da ação, comprovando tanto a condição do pai e do marido da parte autora como trabalhador optante pelo 

regime do FGTS quanto a existência da conta vinculada, em correlação com os períodos pleiteados.Ademais, o E. STJ 

tem se posicionado no sentido da desnecessidade de apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de 

conhecimento.Falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de jurosRelativamente à preliminar que aduz 

falta de interesse de agir em relação à taxa progressiva de juros, ao argumento de que o autor já a teria recebido, ressalto 

que se trata de matéria que envolve o próprio mérito da ação, eis que se eventualmente ficar constatado que a referida 

taxa de juros já foi efetivamente creditada, a solução há de ser pela improcedência e não pela carência.Preliminar de 

mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta 

anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 

e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior 

Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A 

ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O prazo prescricional tem início a partir 

da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento em que a empresa pública se negou a 

corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre 

a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção 

dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, estendendo seus efeitos no 

tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o 

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se 

posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. 

TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de 

Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 

Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo 

prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do 

fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa 

de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso 

especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 

5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta 

Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)MéritoTrata-se de ação em que se pleiteia a correção monetária dos 

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O FGTS foi criado por lei para proteger o trabalhador contra a 

dispensa sem justa causa ou para ampará-lo em determinadas situações especiais previstas na lei, estabelecendo a 

correção monetária dos depósitos a fim de preservar este patrimônio do trabalhador.Como relação jurídica estabelecida 

entre as partes é criada por lei, não pode ser considerada como contratual. Logo, as partes não podem convencionar qual 

índice de inflação deve ser aplicado, mas sim respeitar as normas legais reguladoras da instituição do Fundo, aplicando 

sempre os índices previstos em lei para a atualização monetária e também observando o dever maior de preservar seu 

valor real, sob pena de enriquecimento ilícito em detrimento dos trabalhadores titulares das contas vinculadas.Quanto 

aos índices pleiteados na inicial, é cristalino o direito à recomposição em decorrência dos indevidos expurgos 

inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. Nesse aspecto, o Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-7/RS, publicado no DJ de 13/10/2000, relator o Ministro Moreira 

Alves, consolidou o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos a janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), não há questão de direito adquirido a ser examinada e a matéria situa-se 

exclusivamente no terreno infraconstitucional. Decidiu, ainda, em virtude da natureza não contratual mas, sim, 
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estatutária, não haver direito adquirido a regime jurídico, pelo que afastou as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Transcrevo a 

ementa do acórdão mencionado:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e direito 

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, 

Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, 

por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido 

de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão 

e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos Bresser, 

Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito 

adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações 

dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, após a decisão proferida pelo Excelso Pretório, assentou 

posição já pacificada por sua Primeira Seção, no julgamento do Recurso Especial n 265.556/AL, relator o eminente 

Ministro Franciulli Netto, publicado DJ de 18.12.2000, no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser 

devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72% e, no que tange ao Plano Collor I (abril/90), ser aplicado o índice de 

44,80% referente ao IPC. Transcrevo a seguinte passagem do julgado mencionado:FUNDO DE GARANTIA DO 

TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA 

SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - 

AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA 

MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).(...)2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 

226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC - 18,02%), 

Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e Plano Collor II (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado 

nesta decisão.(...)5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e 

estratificada na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 

44,80% para abril de 1990.6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. 

acórdão em razão da oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC 

referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e 

Collor II.(...)8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.Atualmente a questão está sumulada pelo 

E. STJ, conforme se verifica pelo teor da Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).No 

que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o E. STJ, no julgamento do 

Recurso Especial nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi 

de 42,72% e não de 70,28%, in verbis:DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. 

PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E 

II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO 

ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando 

em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e 

sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de 

janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais 

índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o 

percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao Superior 

Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação.Portanto, apenas são devidos os percentuais relativos aos meses de fevereiro de 1989 e maio de 1990, de 

42,72% e 44,80%, nos exatos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal e conforme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça.DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para, relativamente a obtenção de 

diferencial de correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar, quanto aos saldos devidamente 

comprovados na fase de execução, na referida conta vinculada, ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente já movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 42,72%, 

relativo a fevereiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado); eb) 44,80%, relativo a maio de 1990.Uma vez 

incorporadas tais diferenças, sobre esses novos saldos deve incidir correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução nº 134/2010, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa 

Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.De acordo 

com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação 

em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 

figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001112-39.2010.403.6109 (2010.61.09.001112-6) - LIDIA REGINA ALLEGRETTI DE OLIVEIRA 

PINTO(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por LÍDIA REGINA ALLEGRETTI DE OLIVEIRA PINTO em face de 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação às fls. 274/275.Réplica ofertada às fls. 279/286.É 

o breve relatório.Decido.No caso em análise, observo que o benefício já foi devidamente revisado conforme fls. 

169/171 e 274/275, não subsistindo mais interesse processual para o prosseguimento do feito.De fato, o interesse 

processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que 

invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil; e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se ainda, que o interesse processual é condição cuja presença é 

obrigatória quando da propositura da ação e, fundamentalmente, no curso da relação jurídica processual, sendo que, 

nesta última hipótese, ausente pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou 

adequação), estaremos diante do que se denomina falta de interesse processual superveniente. Na ausência de algum 

destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, 

caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Custas na forma da lei. Após o trânsito em 

julgado, arquive-se com baixa. 

 

0001153-06.2010.403.6109 (2010.61.09.001153-9) - MAISA ARADI BORGHESI BAPTISTA(SP279971 - FILIPE 

HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propõe a presente ação, com pedido de tutela antecipada, pretendendo compelir o INSS a conceder o 

benefício de pensão por morte, desde o requerimento administrativo, bem como o pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de correção monetária e juros legais.Aduz, em síntese, que era esposa de Pedro Baptista Sobrinho, falecido 

em 02/11/2008 e que requereu o beneficio de pensão por morte administrativamente, sendo indeferido sob a alegação de 

que o falecido não mais ostentava a qualidade de segurado. Todavia, sustenta que, da análise do 2º, do artigo 102, da 

Lei nº 8.213/91, conclui-se que a pensão por morte será concedida aos dependentes mesmo que o de cujus não ostente 

qualidade de segurado na data do óbito, desde que tenha implementado os requisitos para a concessão de qualquer 

aposentadoria. Acrescenta que o falecido, na data do óbito, contava com 14 anos, 06 meses e 14 dias de contribuição à 

previdência social, totalizando 176 (cento e setenta e seis)contribuições.Com inicial trouxe documentos (fls. 

15/37).Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, considerando a 

perda da qualidade de segurado do falecido (fls. 45/49), bem como que este não atingiu o número de 162 contribuições, 

tendo somente 137 contribuições. Juntou documentos (fls. 50/77).O pedido de tutela antecipada foi analisado (fls. 

79/83).É a síntese do necessário. Decido o pedido de tutela.Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte.O 

benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, aposentado ou 

não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades econômicas da família. 

A sua concessão independe de carência, mas exige-se comprovação de que o de cujo detinha qualidade de segurado 

quando de seu falecimento e da qualidade de dependente do beneficiário.O direito dos dependentes à concessão de 

pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da prestação, à luz da legislação vigente à época da 

ocorrência do evento morte. A legislação de regência traz a relação de dependentes e os divide em classes, sendo 

dispensada a comprovação de dependência econômica para os integrantes da primeira classe, quais sejam, cônjuge, 

companheira ou companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. No caso 

de pais e irmãos, a dependência econômica deve ser comprovada (artigo 16, 4º da Lei nº 8.213/91).Deve, então, o 

interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91:1. o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido; (obs: conforme art. 76, 2., da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado 

judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes 

referidos no inciso I do art. 16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido;4. Enteado e menor tutelado, que se equiparam aos filhos, pelo 2º.O segundo requisito a 

ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado 

falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16, 

mas a relação de companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea - início de prova 

documental confirmada por depoimentos testemunhais.No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve 

ser comprovada pelo interessado na pensão.In casu, da certidão de óbito, juntada as fls. 18, consta que o de cujus era 

casado com a requerente, demonstrando o vínculo de dependência desta em relação ao falecido, que é presumida, 

conforme dispõe o art. 16, I, 4º, da Lei nº 8.213/91Quanto ao requisito da qualidade de segurado do falecido, verifica-se 

que ele não mais o ostentava, considerando que o tempo transcorrido entre a data do último recolhimento de 

contribuição previdenciária (11/91, fl. 37) e a data do óbito (15/12/2008, fl. 18) supera 24 meses, excedendo o período 

de graça previsto no art. 15, da Lei n. 8.213/91.Todavia, o de cujus, à época do óbito, já havia cumprido o prazo de 

carência para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.A questão atinente à perda da qualidade de segurado, 

em se tratando de benefício de pensão por morte, encontra-se disciplinada pelo parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 
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8.213/91 (acrescentado pela MP nº 1.523/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), que assim dispõe:Art. 102 - 

A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.1º A perda da 

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os 

requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.2º Não será concedida pensão 

por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo 

se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.Realizando uma 

interpretação sistemática e teleológica do disposto no parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91 e levando-se em 

consideração o advento da Emenda 20/98, que deu caráter contributivo à previdência social, tem-se entendimento 

diverso, principalmente após a edição da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, senão vejamos.Disciplina o art. 201, I, da 

CF/88:Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:I - 

cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.Assim, com a edição da EC nº 20/98, a ressalva 

efetuada no parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, passou a abranger também aquele que à época do óbito 

contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a 

qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para obtenção deste benefício.Dessa forma, restou 

evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de Pedro Baptista 

Sobrinho, nos termos da parte final do disposto no 2º, do artigo 102, da Lei nº 8.213/91, já que o de cujus contava com 

176 meses de contribuição à época do óbito, conforme se verifica dos registros contidos nos documentos de fls. 21/37, 

ou seja, montante superior ao exigido no artigo 142, da lei nº 8.213/91, que é de 162 contribuições em 2008(data do 

óbito).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Maisa Aradi Borghesi Baptista em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e condeno este último a conceder o benefício de pensão por morte, 

calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data do requerimento administrativo, tornando definitiva a 

tutela antecipada deferida as fls. 79/83.As prestações em atraso deverão ser acrescidas de atualização monetária desde o 

seu vencimento e de juros de mora nos termos da Resolução nº 134, de 2112/2010, que aprova o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ressalvada a prescrição qüinqüenal.Condeno, ainda, o Instituto-

réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

atualizados monetariamente até o efetivo pagamento, calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, consoante 3º do art. 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação da Súmula n.º 111 do STJ.Deixo 

de condenar o réu ao pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, 

ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela 

parte autora.  

 

0001323-75.2010.403.6109 (2010.61.09.001323-8) - ANTONIO ALBERTO CALIS(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

ANTONIO ALBERTO CALIS, já qualificado(s) na Inicial, através de sua advogada, propõe(m) AÇÃO ORDINÁRIA 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública Federal.Alega(m), 

em síntese, que é(são) titular(res) ou sucessor(es) do(s) titular(es) de conta vinculada ao Fundo de Garantia Por Tempo 

de Serviço, cujos depósitos são efetuados pela empresa empregadora em nome dos empregados e em razão da 

existência de contratos de trabalho, sendo que os valores dessas contas deveriam ser corrigidos na forma e pelos 

critérios fixados nas legislações editadas. A Lei nº 5.705, de 21.9.71, limitou os juros incidentes sobre os depósitos das 

contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) aa., ressalvando a situação anterior para os empregados que em 22 

de setembro de 1971 já figurassem como optantes do regime fundiário. Por sua vez, a Lei nº 5.958, de 10.12.73, 

assegurou a todos os empregados o direito de optarem, expressamente e com anotação em CTPS, pelo regime do FGTS 

com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967.Alegam que a Ré deixou de creditar juros superiores a 3% ao(s) 

Autor(es) que, tendo optado pelo regime fundiário antes do dia 22 setembro de 1971, tinham o direito assegurado à 

escala dos juros previstos na Lei nº 5.107/66. E, finalmente, a Lei nº 8.036, de 11.5.90, garante aos optantes pelo FGTS 

juros capitalizados na escala progressiva de 3 a 6%. Argumenta(m) o(s) Autor(es) ser fundamental a incidência dos 

juros nos depósitos, sob pena de lesão aos direitos constitucionalmente atribuídos aos trabalhadores, pelo que 

requer(em) a condenação da Ré, Caixa Econômica Federal, para fazer incidir os juros progressivos no saldo da conta 

vinculada do FGTS do(s) Autor(es), e condenando-se ainda a Ré nas verbas de sucumbência. Juntaram documentos 

(fls.07/12).Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação (fls. 29/55) na qual argüi a falta de 

interesse de agir relativamente à taxa de juros progressiva nos casos de opção anterior à Lei 5.705/71; a prescrição 

trintenária com relação aos juros progressivos; da inaplicabilidade da multa do artigo 461 do CPC, pugnando pelo 

reconhecimento de prescrição e pela improcedência do pedido. É o relatório. Decido. A matéria versada nos autos é de 

direito e autoriza o julgamento antecipado da lide na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 

PRELIMINARESPrescrição A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, alega estar prescrito o direito do(s) 

Autor(es) de pleitear a aplicação dos índices de correção monetária elencados na inicial em sua(s) conta(s) vinculada(s) 

ao FGTS. Não procede tal argüição. O artigo 55 do Decreto nº 99.684, de 08.12.1990, Regulamento do FGTS, 

determina a prescrição trintenária para o processo de autuação fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A 

Súmula nº 95 do E. Tribunal Superior do Trabalho estabelece que: é trintenária a prescrição do direito de reclamar 

contra o não recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Da mesma forma, os 

depósitos realizados sobre os quais não houve a devida correção restam menores e por isso o direito para pleitear essas 
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diferenças também prescreve em trinta anos. Em Acórdão, o E. STJ assim decidiu:FGTS - FUNDO DE GARANTIA 

DO TEMPO DE SERVIÇO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO CTN (ARTIGOS 173 E 174).As contribuições para o FGTS não são de índole tributária 

nem a tributo equiparáveis; derivam da relação laboral, como sucedâneo da estabilidade no emprego. A atividade 

fiscalizadora do Estado não o torna titular da contribuição, que não é receita pública. Em conseqüência, não se lhe 

aplica o prazo do artigo 174 do Código Tributário Nacional para prescrição. Mas o de trinta anos (Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, artigo 144, e Lei de Execuções Fiscais, artigo 2º, 9º). Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

(Recurso Extraordinária nº 100.249-2-SP - Sessão do Pleno de 02 de dezembro de 1987).Recurso provido por 

maioria.(Resp. nº 10667-91/SP, 1ª T., rel. Min. Demócrito Reinaldo, J. 25.09.1991, por maioria, DJU 11.11.1991, pág. 

16133)No condizente aos juros progressivos, objeto da presente ação, não acolhe melhor sorte à parte ré, ao menos em 

parte, uma vez que, por não se tratar de taxa cuja incidência se dá de forma escalonada, o prejuízo do empregado quanto 

à aplicação dos juros renova-se mês a mês, só sendo possível falar em prescrição com relação aos valores que seriam 

devidos antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura da ação.Nesse sentido é a posição dos nossos 

Tribunais:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. Não há prescrição do fundo de 

direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, 

porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma escalonada (REsp 

1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 

nº 8/STJ). 2. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no qual houve a cessação do contrato de 

trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que autoriza a opção retroativa nos termos do seu artigo 

1, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à vigência da Lei n 5.075, de 21/09/1971, que 

extinguiu o regime dos juros progressivos (REsp 996.595/PR, Rel. Min. José Delgado, DJe de 04.06.08). 3. Agravo 

regimental não provido.Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, rejeito essa preliminar 

de mérito.AGRESP 200900440590AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1112412Relator CASTRO MEIRASTJ - 2ª TurmaDJE DATA:03/12/2009FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES 

AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. POSSIBILIDADE. 1. 

Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos artigo 2º, 3º da LICC, 303, 

II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de declaração, com o objetivo de 

sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 2. No que tange à prescrição dos 

juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta Corte Superior, no sentido de que os 

depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de contribuição social, sendo trintenário o 

prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 210/STJ. 3. Cuidando-se de obrigação de 

trato sucessivo, como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a prescrição incide tão-só sobre os créditos 

constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 4. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. (Súmula 194/STJ). 5. 

Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação, 

a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária. 6. Recurso conhecido em parte e, 

nessa, não provido.RESP 200702192032RESP - RECURSO ESPECIAL - 984121Relator CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)STJ - 2ª TurmaDJE DATA:29/05/2008 LEXSTJ VOL.:00228 

PG:00166 Assim, a prescrição alegada somente deve ser acolhida no que diz respeito às parcelas anteriores a 30 (trinta) 

anos da data da propositura da presente ação.MÉRITONo mérito, a ação tem parcial procedência.A matéria em questão 

tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que instituiu o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são 

sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão 

juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do Fundo a 

que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo Governo Federal, 

podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A capitalização dos 

juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao 

artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 

2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve, porém, essa Lei nº 5.705/1971 o sistema de juros progressivos 

apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 5.958, de 10.12.1973, veio 

permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 
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serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a 

disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos 

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos 

saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para 

as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros 

dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - três por cento, durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - seis por cento, a 

partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da legislação do FGTS autoriza 

concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, fixou a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a sistemática anterior dos juros 

progressivos.Ressalvou, porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua publicação (dessa Lei). 

Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos àqueles que ostentavam 

a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973, desde que tenham optado pelo FGTS de 

forma retroativa e referida opção tenha sido anotada na CTPS após o procedimento administrativo necessário.Como 

visto, as disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, 

consoante às condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais 

a permanência no emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à 

fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 

8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, 

a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de 

setembro de 1971. O(s) Autor(es) traz(em) aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma 

empresa, fatos que lhe(s) assegura(m) o direito. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica 

Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos no(s) saldo(s) da(s) conta(s) de FGTS da parte autora, na forma do 

artigo 4º da Lei nº 5.107/66 nos trinta anos que antecederam a propositura da ação. Incidirão sobre o montante devido, 

juros legais de 0,5% (meio por cento) ao mês.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP 

n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais. P.R.I. 

 

0001837-28.2010.403.6109 (2010.61.09.001837-6) - NELSON ROBERTO RODRIGUES X NELSON CORREIA 

LEITE X SEBASTIAO GRILLO X PLACIO XAVIER X VICENTE NADIR PEDROSO(SP121938 - SUELI YOKO 

TAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

NELSON ROBERTO RODRIGUES e outros já qualificado(s) na Inicial, através de sua advogada, propõe(m) AÇÃO 

ORDINÁRIA em face da Caixa Econômica Federal - CEF, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública 

Federal.Alega(m), em síntese, que é(são) titular(res) ou sucessor(es) do(s) titular(es) de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia Por Tempo de Serviço, cujos depósitos são efetuados pela empresa empregadora em nome dos empregados e 

em razão da existência de contratos de trabalho, sendo que os valores dessas contas deveriam ser corrigidos na forma e 

pelos critérios fixados nas legislações editadas. A Lei nº 5.705, de 21.9.71, limitou os juros incidentes sobre os 

depósitos das contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) aa., ressalvando a situação anterior para os 

empregados que em 22 de setembro de 1971 já figurassem como optantes do regime fundiário. Por sua vez, a Lei nº 

5.958, de 10.12.73, assegurou a todos os empregados o direito de optarem, expressamente e com anotação em CTPS, 

pelo regime do FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967.Alegam que a Ré deixou de creditar juros 

superiores a 3% ao(s) Autor(es) que, tendo optado pelo regime fundiário antes do dia 22 setembro de 1971, tinham o 

direito assegurado à escala dos juros previstos na Lei nº 5.107/66. E, finalmente, a Lei nº 8.036, de 11.5.90, garante aos 

optantes pelo FGTS juros capitalizados na escala progressiva de 3 a 6%. Argumenta(m) o(s) Autor(es) ser fundamental 

a incidência dos juros nos depósitos, sob pena de lesão aos direitos constitucionalmente atribuídos aos trabalhadores, 

pelo que requer(em) a condenação da Ré, Caixa Econômica Federal, para fazer incidir os juros progressivos no saldo da 

conta vinculada do FGTS do(s) Autor(es), e condenando-se ainda a Ré nas verbas de sucumbência. Juntaram 

documentos (fls.10/74).A prevenção foi afastada (fls.82). Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua 

contestação (fls. 85/114) na qual argüi a falta de interesse de agir relativamente à taxa de juros progressiva nos casos de 

opção anterior à Lei 5.705/71; a prescrição trintenária com relação aos juros progressivos; da inaplicabilidade da multa 

do artigo 461 do CPC, pugnando pelo reconhecimento de prescrição e pela improcedência do pedido. A réplica foi 

apresentada às fls. 120/125.É o relatório. Decido. A matéria versada nos autos é de direito e autoriza o julgamento 

antecipado da lide na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. PRELIMINARESPrescrição A Caixa 

Econômica Federal, em sua contestação, alega estar prescrito o direito do(s) Autor(es) de pleitear a aplicação dos 

índices de correção monetária elencados na inicial em sua(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS. Não procede tal argüição. 

O artigo 55 do Decreto nº 99.684, de 08.12.1990, Regulamento do FGTS, determina a prescrição trintenária para o 

processo de autuação fiscal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A Súmula nº 95 do E. Tribunal Superior do 

Trabalho estabelece que: é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Da mesma forma, os depósitos realizados sobre os quais não houve a 
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devida correção restam menores e por isso o direito para pleitear essas diferenças também prescreve em trinta anos. Em 

Acórdão, o E. STJ assim decidiu:FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. NATUREZA NÃO 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CTN (ARTIGOS 173 E 

174).As contribuições para o FGTS não são de índole tributária nem a tributo equiparáveis; derivam da relação laboral, 

como sucedâneo da estabilidade no emprego. A atividade fiscalizadora do Estado não o torna titular da contribuição, 

que não é receita pública. Em conseqüência, não se lhe aplica o prazo do artigo 174 do Código Tributário Nacional para 

prescrição. Mas o de trinta anos (Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, artigo 144, e Lei de Execuções Fiscais, artigo 

2º, 9º). Precedentes do Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinária nº 100.249-2-SP - Sessão do Pleno de 02 de 

dezembro de 1987).Recurso provido por maioria.(Resp. nº 10667-91/SP, 1ª T., rel. Min. Demócrito Reinaldo, J. 

25.09.1991, por maioria, DJU 11.11.1991, pág. 16133)No condizente aos juros progressivos, objeto da presente ação, 

não acolhe melhor sorte à parte ré, ao menos em parte, uma vez que, por não se tratar de taxa cuja incidência se dá de 

forma escalonada, o prejuízo do empregado quanto à aplicação dos juros renova-se mês a mês, só sendo possível falar 

em prescrição com relação aos valores que seriam devidos antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura da 

ação.Nesse sentido é a posição dos nossos Tribunais:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. REGIME DO ART. 543-C DO 

CPC. 1. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos 

que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência 

da taxa de forma escalonada (REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 04.05.09, julgado sob o regime do 

artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/STJ). 2. Com relação ao período correspondente à mudança de emprego, no 

qual houve a cessação do contrato de trabalho anterior, não se aplica a disciplina da Lei n. 5.958/73 que autoriza a 

opção retroativa nos termos do seu artigo 1, pois indispensável a existência de vínculo empregatício anteriormente à 

vigência da Lei n 5.075, de 21/09/1971, que extinguiu o regime dos juros progressivos (REsp 996.595/PR, Rel. Min. 

José Delgado, DJe de 04.06.08). 3. Agravo regimental não provido.Portanto, evidenciado que não houve o decurso do 

prazo prescricional, rejeito essa preliminar de mérito.AGRESP 200900440590AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 1112412Relator CASTRO MEIRASTJ - 2ª TurmaDJE DATA:03/12/2009FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS 

ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. JUROS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ. TAXA SELIC. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

POSSIBILIDADE. 1. Ausente o requisito indispensável do prequestionamento - quanto à suposta transgressão aos 

artigo 2º, 3º da LICC, 303, II e 301, X do CPC e ao art. 22 da Lei 8.036/90 - e não tendo sido opostos embargos de 

declaração, com o objetivo de sanar eventuais vícios, incide, in casu, os enunciados das Súmulas 282 e 356/STF. 2. No 

que tange à prescrição dos juros progressivos, firmou-se jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal e nesta Corte 

Superior, no sentido de que os depósitos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço possuem caráter de 

contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações respectivas, nos termos do disposto na Súmula 

210/STJ. 3. Cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como é o caso dos juros progressivos, renovável mês a mês, a 

prescrição incide tão-só sobre os créditos constituídos antes dos trinta anos antecedentes à propositura da ação. 4. Os 

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da 

Lei nº 5.107/66. (Súmula 194/STJ). 5. Tratando-se de feito ajuizado após a edição do Código Civil, incidem juros de 

mora pela taxa SELIC a partir da citação, a qual não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção 

monetária. 6. Recurso conhecido em parte e, nessa, não provido.RESP 200702192032RESP - RECURSO ESPECIAL - 

984121Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)STJ - 2ª TurmaDJE 

DATA:29/05/2008 LEXSTJ VOL.:00228 PG:00166 Assim, a prescrição alegada somente deve ser acolhida no que diz 

respeito às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da presente ação.MÉRITONo mérito, a ação tem 

parcial procedência.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 

13.9.1966, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados 

de acordo com o artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro 

da Habitação e capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros 

correrão à conta do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é 

garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse 

fim.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% 

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro 

ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei 

nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 

o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 

5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes 

termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 

5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 
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empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos 

no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos 

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) 

ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - 

três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da 

legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, fixou a taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a 

sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou, porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua 

publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos 

àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973, desde que 

tenham optado pelo FGTS de forma retroativa e referida opção tenha sido anotada na CTPS após o procedimento 

administrativo necessário.Como visto, as disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros 

progressivos nas contas de depósitos, consoante as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação 

jurídica de trabalho na data da lei, e mais a permanência no emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e 

a prova desses fatos são imprescindíveis à fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como 

reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 

reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas 

vinculadas existentes à data de 22 de setembro de 1971. O(s) Autor(es) traz(em) aos autos prova da relação jurídica de 

trabalho e a permanência na mesma empresa, fatos que lhe(s) assegura(m) o direito. Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos no(s) saldo(s) 

da(s) conta(s) de FGTS da parte autora, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66 nos trinta anos que antecederam a 

propositura da ação. Incidirão sobre o montante devido, juros legais de 0,5% (meio por cento) ao mês. Uma vez 

incorporadas tais diferenças, sobre esses novos saldos deve incidir correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução nº 134/2010, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos administrativamente.De acordo com o 

art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem 

os respectivos representantes ou substitutos processuais. P.R.I. 

 

0001984-54.2010.403.6109 (2010.61.09.001984-8) - LUZIA TEREZINHA DAROZ DE OLIVEIRA(SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO 

NUNES) 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação de conhecimento, proposta segundo o rito ordinário, ajuizada por LUZIA 

TEREZINHA DAROZ DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pleiteando, em síntese, a revisão dos cálculos da aposentadoria por invalidez, objetivando a aplicação do artigo 29, 

inciso II da Lei 8213/91, que considera a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes 

a 80% de todo o período contributivo do indivíduo. Regularmente citado, o réu ofereceu contestação, argüindo 

preliminarmente a falta de interesse tendo em vista a ausência do pedido administrativo, bem como o reconhecimento 

da prescrição. Réplica ofertada às fls. 49/54. Relatei. Primeiramente, insta salientar que esta Magistrada entende 

necessária a comprovação de prévio requerimento administrativo para a configuração do interesse à tutela jurisdicional, 

não sendo necessário, todavia, o esgotamento de todos os recursos junto à Administração.Com efeito, a falta de ingresso 

na via administrativa está levando o Poder Judiciário a desempenhar função que não lhe é típica, causando, muitas 

vezes, sua movimentação desnecessária, já que o pedido realizado diretamente à Autarquia Previdenciária poderia ser 

atendido, de pronto, sem a oposição de qualquer resistência.Assim, esse movimento de transferência da função 

administrativa ao Poder Judiciário pode trazer graves conseqüências ao jurisdicionado, devido ao ingresso de inúmeras 

demandas que, a princípio, não necessitariam da intervenção jurisdicional, provocando a tão combatida morosidade da 

Justiça.Ressalte-se, então, que tal procedimento de transferir ao Poder Judiciário o que configura função típica da 

Autarquia Previdenciária precisa ser rechaçado, pois além de consistir na ausência de uma das condições da ação, qual 

seja, falta de interesse de agir, acaba por prejudicar a atividade jurisdicional, já que os demandantes insistem, de 

maneira reiterada, em ingressar com ações judiciais sem o prévio requerimento administrativo, acarretando o 

congestionamento do Judiciário. Além do que, deve-se alertar a própria parte interessada de que seu pleito poderia ser 

atendido de uma maneira mais célere pela via administrativa, eis que ao INSS é atribuída a função precípua de análise 

do preenchimento das condições necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.Entretanto, por 

observância ao princípio da economia processual, não seria razoável extinguir este processo no estado em que se 

encontra, por não atender ao requisito do interesse processual, causando prejuízos ainda maiores à parte autora. Logo, 

entendo superada a questão preliminar. No que se refere à prescrição, tal instituto somente surtirá efeitos em relação às 

prestações anteriores a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, conforme preconizado na legislação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 509/1356 

previdenciária, sendo que o fundo de direito permanece imune à ação da prescrição. Analiso o mérito. Pretende a parte 

autora a revisão dos cálculos da aposentadoria por invalidez, aplicando-se o artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91, que 

prevê que a renda mensal inicial deve ser apurada com a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. O artigo 29, inciso II da Lei 8.213/91 dispõe: Art. 29. O salário-

de-benefício consiste: II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Este dispositivo se aplica aos seguintes benefícios: - aposentadoria por invalidez, - aposentadoria especial, 

- auxílio doença, - auxílio acidente A respeito da aplicação do referente artigo deve ser exposto o seguinte 

acórdão:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RESULTANTE DE 

BENEFÍCIO ANTERIOR DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ARTIGOS 61 E 44 DA LEI 8.213/91. 

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NA APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. 1. O autor é 

titular do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em abril/2003, o qual é resultante da transformação do 

benefício anterior de auxílio-doença que ele vinha percebendo, concedido em fevereiro/2001, em cujo cálculo da renda 

mensal inicial foram consideradas as disposições da Lei 8.213/91, na redação em vigor nas datas de concessão dos 

respectivos benefícios. 2. A Carta de Concessão/Memória de Cálculo revela que a renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença do autor foi calculada tomando por base a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) do seu período de contribuição, em conformidade com o art. 29 da Lei 

8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, originando um salário-de-benefício de R$ 1.328,25 (um mil, 

trezentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos), sobre o qual incidiu o coeficiente de cálculo de 91% (noventa e 

um por cento) previsto no art. 61 da Lei 8.213/91. 3. A Carta de Concessão/Memória de cálculo da aposentadoria por 

invalidez do autor demonstra que a sua RMI foi fixada com base no salário-de-benefício do anterior de auxílio-doença, 

devidamente atualizado, com a elevação do coeficiente de cálculo para o percentual de 100% (cem por cento), conforme 

previsto na legislação de regência. 4. A regra de cálculo estabelecida no art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, somente se aplica 

se o segurado tiver períodos intercalados de gozo de auxílio-doença com períodos posteriores de atividade laborativa, 

com o recolhimento das contribuições correspondentes, antes da concessão da aposentadoria por invalidez, consoante 

jurisprudência do e. STJ. 5. A prova dos autos revela que não houve ilegalidade na apuração da RMI dos benefícios de 

auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez do autor, uma vez que foram observadas as disposições da legislação 

então em vigor. 6. Apelação desprovida.(Processo AC 200701990426704 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200701990426704 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA Sigla do 

órgão TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:19/11/2010 PAGINA:467). Pelo exposto, 

extingo a ação com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido que consta da inicial, para determinar que a autarquia ré efetue a revisão da renda mensal inicial do benefício, 

aplicando inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91.A autarquia previdenciária deverá efetuar o pagamento das diferenças 

que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária calculada e aplicação de juros de 

mora, nos termos da Resolução n. 134/2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa. Custas na forma da lei. 

 

0002910-35.2010.403.6109 - LUIZ HENRIQUE CAROLINO DOS REIS(SP192877 - CRISTIANE MARIA 

TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em SENTENÇATrata-se de ação de cognição pelo rito ordinário, movida por LUIZ HENRIQUE CAROLINO 

DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de seu 

benefício pensão por morte desde 13/01/2009, devendo os valores em atraso serem devidamente atualizados e com 

aplicação de juros de mora.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 17/18.Réplica ofertada às fls. 23/24.Neste 

estado os autos vieram conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Decido.O Instituto Nacional do Seguro Social 

reconheceu em parte o direito do autor.No presente caso, a parte autora apresentou sua pretensão na via administrativa 

há em 23/06/2009, o qual foi indeferido.Realizado novo pedido, após dois meses, em 22/08/2009, foi-lhe deferido o 

benefício pensão por morte (NB 150.471.716-0). O INSS reconheceu que houve erro no indeferimento do primeiro 

benefício, razão pela qual informou que irá cessar o benefício pensão por morte NB 150.471.716-0 e conceder o NB 

150.035.669-4 desde a data de requerimento administrativo.Por outro lado, a autarquia previdenciária não reconheceu o 

pedido de recebimento dos atrasados desde o óbito em virtude do disposto no artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91.Neste 

aspecto razão assiste ao INSS, tendo em vista que o requerimento do benefício de pensão por morte ocorreu após 30 

dias do falecimento, devendo ser fixada a data do requerimento administrativo.Neste sentido:Art. 74. A pensão por 

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, 

de 1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 

1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Diante do exposto e 

por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 269, I e II do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a conceder novo benefício de pensão por morte desde a data de requerimento administrativo em 

23/06/2009, cancelando-se o anterior e realizando o acerto de contas a fim de não gerar recebimento em duplicidade.Os 

valores devidos ao requerente serão apurados em fase de liquidação.Em face da sucumbência recíproca, deixo de 

condenar em honorários advocatícios.Custas na forma da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 510/1356 

 

0003052-39.2010.403.6109 - MANOEL SANCHES(SP257219 - BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Visto em SentençaMANOEL SANCHES, qualificado nos autos, ajuizou ação de cobrança em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que os saldos da aludida conta não sofreram a 

devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 

propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, 

abril de 1990, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, janeiro de 1991, fevereiro de 1991, março de 1991. Requer, 

ainda, a condenação da ré ao pagamento das verbas de sucumbência.Citada, a ré ofertou contestação (fls. 48/74), 

alegando, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir, ante a possibilidade de que os valores 

reivindicados tenham sido objeto de transação. Sustentou a falta de interesse de agir em razão do recebimento por meio 

de outro processo judicial. Salientou que o índice de 84,32% do mês de março de 1990 já foi creditado nas contas, 

inexistindo interesse processual da parte autora em relação a ele. Argüiu a carência de ação quanto aos índices de julho 

de 1987, maio de 1990, fevereiro 1991, fevereiro de 1989, julho e agosto de 1994 e falta de interesse de agir 

relativamente à taxa progressiva de juros nos casos de opção anterior à Lei nº 5.701/71. Em relação à multa de 40% 

sobre os depósitos fundiários, sustentou a incompetência absoluta da Justiça Federal e, tanto em relação a essa multa 

como no que tange à multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, alegou a ilegitimidade passiva da CEF. Como 

prejudicial de mérito, sustentou a ocorrência da prescrição dos juros progressivos e na questão de fundo, pugnou pela 

improcedência do pedido.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O julgamento antecipado da lide é possível, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, de direito e de fato, 

demanda unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência de instrução e 

julgamento.Preliminares ao méritoFalta de interesse de agirRejeito a preliminar de falta de interesse de agir. Com efeito, 

não comprovou a ré que a parte autora teria assinado o Termo de Adesão previsto na Lei Complementar nº 110/01, e 

muito menos que recebeu os valores pleiteados nesta ação em outro processo judicial.Nesse sentido, ressalto que a 

alegação formulada em contestação deveria vir acompanhada da necessária prova documental, nos termos do disposto 

no art. 396 do Código de Processo Civil, in verbis:Compete à parte instruir a petição inicial (artigo 283), ou a resposta 

(art. 297), com os documentos destinados a provar-lhes as alegações.Incumbe à parte diligenciar a juntada da prova, 

quando a mesma se encontra em seus próprios arquivos. Dessa forma, a apresentação do termo de adesão é essencial à 

comprovação da veracidade dos fatos narrados pela CEF, sendo que a conseqüência do descumprimento desse ônus 

processual será a desconsideração da alegação.Por fim, ressalto que o interesse de agir remanesce mesmo após a edição 

da Lei Complementar n. 110/01, que reconheceu expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus 

imposto nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário.Índices e 

multasDeixo de apreciar as preliminares relativas a ilegitimidade passiva da CEF quanto ao pedido relativo à multa de 

40% sobre o depósito sacado e à multa prevista no Decreto n. 99.684/00, por serem estranhas à pretensão veiculada nos 

autos.Documentos indispensáveis à propositura da açãoAfasto esta preliminar, uma vez que a petição inicial veio 

acompanhada dos documentos essenciais à propositura da ação, comprovando tanto a condição do pai e do marido da 

parte autora como trabalhador optante pelo regime do FGTS quanto a existência da conta vinculada, em correlação com 

os períodos pleiteados.Ademais, o E. STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade de apresentação dos extratos 

do FGTS em fase de ação de conhecimento.Falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de 

jurosRelativamente à preliminar que aduz falta de interesse de agir em relação à taxa progressiva de juros, ao argumento 

de que o autor já a teria recebido, ressalto que se trata de matéria que envolve o próprio mérito da ação, eis que se 

eventualmente ficar constatado que a referida taxa de juros já foi efetivamente creditada, a solução há de ser pela 

improcedência e não pela carência.Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de 

ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica 

redação já constava do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei 

nº 3.807/60.Nesse sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator 

Ministro Francisco Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou 

por editar a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos.O prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou 

seja, o momento em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva 

de juros.No caso, a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao 

dever de aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui 

natureza continuativa, estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito 

também ocorre de forma contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de 

modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de 

direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do 

empregado renova-se mês a mês, mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em 

recentes julgados, transcritos a seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. 

PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os 

temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela 

Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia 
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possuem natureza de contribuição social é de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento 

consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros 

progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo 

do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro 

Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, 

RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 

154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. 

(Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza 

de contribuição social, sendo trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-

se a condenação de incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos 

constituídos antes dos trinta anos que antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, 

RESP 739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)MéritoTrata-se de ação em que se pleiteia a 

correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O FGTS foi criado por lei para proteger 

o trabalhador contra a dispensa sem justa causa ou para ampará-lo em determinadas situações especiais previstas na lei, 

estabelecendo a correção monetária dos depósitos a fim de preservar este patrimônio do trabalhador.Como relação 

jurídica estabelecida entre as partes é criada por lei, não pode ser considerada como contratual. Logo, as partes não 

podem convencionar qual índice de inflação deve ser aplicado, mas sim respeitar as normas legais reguladoras da 

instituição do Fundo, aplicando sempre os índices previstos em lei para a atualização monetária e também observando o 

dever maior de preservar seu valor real, sob pena de enriquecimento ilícito em detrimento dos trabalhadores titulares 

das contas vinculadas.Quanto aos índices pleiteados na inicial, é cristalino o direito à recomposição em decorrência dos 

indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. Nesse aspecto, o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n 226.855-7/RS, publicado no DJ de 13/10/2000, 

relator o Ministro Moreira Alves, consolidou o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS 

relativos a janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada e a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. Decidiu, ainda, em virtude da natureza 

não contratual mas, sim, estatutária, não haver direito adquirido a regime jurídico, pelo que afastou as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor 

II. Transcrevo a ementa do acórdão mencionado:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza Jurídica e 

direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, 

Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte 

no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos 

Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser 

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos planos 

Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de 

direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.Por sua vez, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, após a decisão proferida pelo Excelso Pretório, 

assentou posição já pacificada por sua Primeira Seção, no julgamento do Recurso Especial n 265.556/AL, relator o 

eminente Ministro Franciulli Netto, publicado DJ de 18.12.2000, no sentido de, à época do denominado Plano Verão 

(jan/89), ser devida a aplicação do IPC no percentual de 42,72% e, no que tange ao Plano Collor I (abril/90), ser 

aplicado o índice de 44,80% referente ao IPC. Transcrevo a seguinte passagem do julgado mencionado:FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO JULGAMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO 

EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 

13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA 

RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, 

INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).(...)2. Assentou o Pretório 

Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC 

- 18,02%), Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e Plano Collor II (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento 

também adotado nesta decisão.(...)5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, 

harmônica, firme e estratificada na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 

1989 e do IPC de 44,80% para abril de 1990.6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 

5% fixada no v. acórdão em razão da oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não 

incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos 

Bresser, Collor I e Collor II.(...)8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.Atualmente a questão 

está sumulada pelo E. STJ, conforme se verifica pelo teor da Súmula 252:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 
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para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).No 

que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o E. STJ, no julgamento do 

Recurso Especial nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi 

de 42,72% e não de 70,28%, in verbis:DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. 

PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E 

II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO 

ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando 

em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e 

sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o enriquecimento sem causa.II - O divulgado IPC de 

janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais 

índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o 

percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório.III - Ao Superior 

Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação.Portanto, apenas são devidos os percentuais relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, de 

42,72% e 44,80%, nos exatos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal e conforme a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça.DispositivoPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

por MANOEL SANCHES, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para, relativamente a obtenção de diferencial 

de correção monetária em conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a ré a creditar, quanto aos saldos devidamente comprovados 

na fase de execução, na referida conta vinculada, ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto à conta eventualmente já 

movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 42,72%, relativo a janeiro de 

1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado) e b) 44,80%, relativo a abril de 1990.Uma vez incorporadas tais diferenças, 

sobre esses novos saldos deve incidir correção monetária de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento 

Unificado n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, cumulativamente, descontados eventuais 

valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, contados da citação.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 

2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares 

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais.Custas ex lege. 

 

0003053-24.2010.403.6109 - JEREMIAS HAMAN(SP257219 - BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por JEREMIAS HAMAN em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos da sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a 

devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 

propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de junho de 1987 (18,02%); janeiro de 1989 

(42,72%); fevereiro de 1989 (10,14%); abril de 1990 (44,80%); maio de 1990 (5,38%); junho de 1990 (9,61%); julho de 

1990 (10,79%); janeiro de 1991 (13,69%); fevereiro de 1991 (7%) e março de 1991 (8,5%). Requer, ainda, a aplicação 

de juros progressivos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 53/78, alegando, 

preliminarmente, a adesão ao termo ou saque pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em relação aos índices e 

aos juros progressivo, a incompetência absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários e 

a ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a prescrição dos créditos 

pleiteados e pugnou pela improcedência da ação em virtude de ter agido na forma da legislação do FGTS e das leis cujo 

elenco traz em sua contestação.A CEF trouxe aos autos cópia do Termo de Adesão assinado pela parte autora, nos 

termos da LC 110/01 (fls. 81/83).Réplica ofertada às fls. 86/96. É o relatório. Decido.Rejeito a preliminar de carência, 

tendo em vista que a parte autora pretende a aplicação de juros progressivo estando presente seu interesse de agir no 

prosseguimento do feito. Rejeito a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa de 40% 

sobre os depósitos fundiários, uma vez que não foi objeto do pedido da parte autora. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10%, tendo em vista que não foi objeto de pedido da parte 

autora. Mérito Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a 

contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava 

do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse 

sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco 

Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 

210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O 

prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento 

em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, 

a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 

taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 
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dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado 

desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005) Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, 

rejeito essa preliminar de mérito. No mérito, não merece acolhimento o pedido quanto à aplicação dos expurgos 

inflacionários na conta fundiária do autor.A CEF informa através da petição de fls. 81/83, que o autor aderiu ao acordo 

regulamentado pela Lei Complementar nº 110/01.Com efeito, o termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/01 

possui o condão de extinguir a presente ação no que tange à atualização monetária da conta vinculada de FGTS, por 

transação, nos exatos termos do art. 269, III, do CPC.A ausência de intervenção do advogado dos autores, quando da 

realização do acordo extrajudicial, não invalida o ato transacional, isto porque, o direito material em discussão é de 

titularidade única e exclusiva da parte autora, e não de seu advogado, que NÃO possui o direito de obstar ou questionar 

a validade do negócio jurídico firmado pelos autores e a ré.Quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, 

a parte autora comprovou nos autos o vínculo empregatício na mesma empresa para o período de incidência dos juros 

progressivos na forma da lei.A matéria em questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 

5.107, de 13.9.1966, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos 

efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema 

Financeiro da Habitação e capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização 

dos juros correrão à conta do Fundo a que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta 

Lei é garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para 

esse fim.Artigo 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 

3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em diante. A Lei nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve 

porém, essa Lei nº 5.705/1971 o sistema de juros progressivos apenas para as contas existentes à data de sua publicação, 

setembro de 1971. A Lei nº 5.958, de 10.12.1973, veio permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era 

empregado, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou 

à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto 

neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei 

número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por 

empregado que conte dez ou mais anos de serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na 

empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos 

no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos 

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) 

ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de 

setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de 

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - 

três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - seis por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da 

legislação do FGTS autoriza concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, fixou à taxa de 3% (três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a 

sistemática anterior dos juros progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua 

publicação (dessa Lei). Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos 
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àqueles que ostentavam a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as 

disposições legais referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante 

as condições que estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a 

permanência do emprego na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à 

fundamentação do pedido. Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 

8.036, de 11.5.1990 e seu regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, 

a continuação da sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de 

setembro de 1971. O Autor traz aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma empresa, 

fatos que lhe asseguram o direito. Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO COM O EXAME DO MÉRITO, 

nos termos do art. 269, III, do CPC, quanto ao pedido para recalcular os depósitos da sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço com aplicação dos expurgos inflacionários, tendo em vista a adesão ao acordo previsto 

na LC 110/01 e JULGO PROCEDENTE o pedido, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos nos saldos da 

conta de FGTS do autor: JEREMIAS HAMAN, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66.A correção monetária e os 

juros de mora deverão ser aplicados nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.De acordo 

com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação 

em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 

figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas ex lege. 

 

0004894-54.2010.403.6109 - CONCEICAO ZEM DA SILVA(SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Visto em Pedido de Tutela AntecipadaTrata-se de ação de conhecimento movida por CONCEIÇÃO ZEM DA SILVA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de pensão por morte.O INSS, 

regularmente citado, ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 101/107).Réplica acostada às 

fls. 249/258.É a síntese do necessário. Decido o pedido de tutela.A tutela antecipada, novidade insculpida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, não tem natureza cautelar, como ressalta o Professor Cândido José Dinamarco, em sua 

obra A reforma do Código de Processo Civil, p. 139:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, 

ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do 

próprio direito firmado pelo autor.O artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, assevera que:O Juiz poderá, a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.A antecipação da tutela foi criada com a 

finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, e deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a 

obediência ao princípio constitucional da igualdade das partes.In casu, não vislumbro a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da tutela antecipada.Ao menos num exame perfunctório, próprio da atual fase processual, os 

documentos trazidos com a inicial não constituem prova inequívoca do exercício de atividade laborativa na forma 

requerida pelo autor.Com efeito o pedido foi indeferido na esfera administrativa em razão das anotações indicarem 

possibilidade de irregularidades dos vínculos, o que justifica a dilação probatória.Ademais, não identifico qualquer 

propósito procrastinatório do requerido, nem a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os 

efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, diante da inexistência de prova inequívoca que venha 

conferir verossimilhança a alegação da parte autora bem como, restando por prejudicado o receio de dano irreparável, 

tenho que a medida requerida não pode ser deferida no estado atual do processo.Pelo exposto, ausentes os requisitos 

legais, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

 

0004921-37.2010.403.6109 - WALDOMIRO ANTONIO DO PRADO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por WALDOMIRO ANTONIO DO PRADO em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos valores depositados na conta de FGTS na forma e pelos 

critérios fixados nas legislações editadas. A Lei nº 5.705, de 21.9.71, limitou os juros incidentes sobre os depósitos das 

contas vinculadas do FGTS em 3% (três por cento) aa., ressalvando a situação anterior para os empregados que em 22 

Set. 71 já figurassem como optantes do regime fundiário. Por sua vez, a Lei nº 5.958, de 10.12.73, assegurou a todos os 

empregados o direito de optarem pelo regime do FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1.967 e a Ré deixou de 

creditar juros superiores a 3% aos Autores que, tendo optado pelo regime fundiário antes do dia 22 Set. 71, tinham o 

direito assegurado à escala dos juros previstos na Lei nº 5.107/66. E, finalmente, a Lei nº 8.036, de 11.5.90, garante aos 

optantes pelo FGTS juros capitalizados na escala progressiva de 3 a 6%. Argumenta o autor ser fundamental a 

incidência dos juros nos depósitos, sob pena de lesão aos direitos constitucionalmente atribuídos aos trabalhadores, pelo 

que requer a condenação da Ré, Caixa Econômica Federal, para fazer incidir os juros progressivos nos saldos da conta 

vinculada do FGTS do Autor, e condenando-se ainda a Ré nas verbas de sucumbência. Citada, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL juntou sua contestação às fls. 19/45, alegando, preliminarmente, a adesão ao termo ou saque 

pela Lei 10.555/2002, a falta de interesse de agir em relação aos índices e aos juros progressivo, a incompetência 

absoluta para apreciar a aplicação de multa de 40% sobre depósitos fundiários e a ilegitimidade passiva em relação à 

aplicação da multa de 10% e no mérito, postulou a prescrição dos créditos pleiteados e pugnou pela improcedência da 

ação em virtude de ter agido na forma da legislação do FGTS e das leis cujo elenco traz em sua contestação. É o 

relatório. Decido. Não restou demonstrada a adesão a termo nos termos da Lei 10.555/2002. Rejeito a preliminar de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 515/1356 

carência, tendo em vista que a parte autora pretende a aplicação de juros progressivo estando presente seu interesse de 

agir no prosseguimento do feito. Rejeito a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a aplicação da multa 

de 40% sobre os depósitos fundiários, uma vez que não foi objeto do pedido da parte autora. Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva em relação à aplicação da multa de 10%, tendo em vista que não foi objeto de pedido da parte 

autora. Mérito Preliminar de mérito: prescrição dos juros progressivosO prazo prescricional de ações relativas a 

contribuições ao FGTS é de trinta anos, nos termos do art. 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aliás, idêntica redação já constava 

do art. 21, 4º, da Lei nº 7.839/89 e do art. 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o art. 144 da Lei nº 3.807/60.Nesse 

sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator Ministro Francisco 

Rezek).Da mesma forma o Superior Tribunal de Justiça, depois de reiteradas manifestações, acabou por editar a Súmula 

210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O 

prazo prescricional tem início a partir da data da recusa do sujeito passivo em cumprir a obrigação, ou seja, o momento 

em que a empresa pública se negou a corrigir as contas vinculadas com observância à taxa progressiva de juros.No caso, 

a relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernente ao dever de aplicar a 

taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles albergados pela Lei n. 5.107/66, possui natureza continuativa, 

estendendo seus efeitos no tempo.Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito também ocorre de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo.Assim, não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação 

dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, 

mas apenas do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da 

demanda.Assim tem se posicionado o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recentes julgados, transcritos a 

seguir:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ.1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal.2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte.3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05.4. Recurso especial conhecido em parte e provido.(STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ.- É devida a taxa progressiva de juros, na 

forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ)- Consoante entendimento Sumulado 

desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo trintenário o prazo 

prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ).- Tratando-se a condenação de incidência sucessiva (de 

renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 739.174/PE, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005) Portanto, evidenciado que não houve o decurso do prazo prescricional, 

rejeito essa preliminar de mérito. No mérito, a ação tem procedência, pois a parte autora comprovou nos autos o vínculo 

empregatício na mesma empresa para o período de incidência dos juros progressivos na forma da lei.A matéria em 

questão tem como legislação de regência as seguintes disposições: A Lei nº 5.107, de 13.9.1966, que instituiu o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, dispôs:Artigo 3º - Os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são 

sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão 

juros segundo o disposto no artigo 4º. 1º a correção monetária e a capitalização dos juros correrão à conta do Fundo a 

que se refere o artigo 11. 2º O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é garantido pelo Governo Federal, 

podendo o Banco Central da República do Brasil instituir seguro especial para esse fim.Artigo 4º - A capitalização dos 

juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante. A Lei nº 5.705, de 21.9.1971, deu ao 

artigo 4º, da Lei nº 5.107/1966 a seguinte redação:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 

2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Manteve porém, essa Lei nº 5.705/1971 o sistema de juros progressivos 

apenas para as contas existentes à data de sua publicação, setembro de 1971. A Lei nº 5.958, de 10.12.1973, veio 

permitir a opção retroativa pelo regime do FGTS a quem já era empregado, nos seguintes termos:Art. 1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado 

o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior 

àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da 

nova opção a essa data ou à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de 

serviços poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.A Lei nº 8.036, de 11.5.1990, traz a 

disciplina atual do FGTS, mantém a capitalização dos juros progressivos no artigo 13:Artigo 13 - Os depósitos 

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos 

saldos dos depósitos da poupança e capitalização juros de 3% (três por cento) ao ano. 1º omissis... 2º omissis... 3º Para 
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as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros 

dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: (grifo nosso)I - três por cento, durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - quatro por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empresa;III - cinco por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - seis por cento, a 

partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. A seqüência vista da legislação do FGTS autoriza 

concluir que a Lei nº 5.705, de 21.9.1971, ao dar nova redação ao artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, fixou à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano, a capitalização dos juros dos depósitos de FGTS, afastando a sistemática anterior dos juros 

progressivos.Ressalvou porém as contas de depósitos do FGTS existentes à data da sua publicação (dessa Lei). 

Posteriormente a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, assegurou as mesmas taxas de juros progressivos àqueles que ostentavam 

a qualidade de empregados na data da sua publicação, 10 de dezembro de 1973.Como visto, as disposições legais 

referidas são a fonte do direito à incidência dos juros progressivos nas contas de depósitos, consoante as condições que 

estabelecem. Desse modo, a existência de relação jurídica de trabalho na data da lei, e mais a permanência do emprego 

na mesma empresa por 2, 3, 6, 10 ou mais anos, e a prova desses fatos são imprescindíveis à fundamentação do pedido. 

Porque sem a prova desses fatos não há como reconhecer o direito, por isso que a Lei n.º 8.036, de 11.5.1990 e seu 

regulamento Decreto n.º 99.684, de 8.11.1990 reiteram nos artigos 13 e 19, respectivamente, a continuação da 

sistemática dos juros progressivos apenas para as contas vinculadas existentes à data de 22 de setembro de 1971. O 

Autor traz aos autos prova da relação jurídica de trabalho e a permanência na mesma empresa, fatos que lhe assegura o 

direito. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil, e condeno a Ré, Caixa Econômica Federal, a proceder à aplicação de juros progressivos nos 

saldos da conta de FGTS do autor: WALDOMIRO ANTONIO DO PRADO, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66.A 

correção monetária e os juros de mora deverão ser aplicados nos termos da Resolução nº 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 

2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0005094-61.2010.403.6109 - MANOEL MESSIAS NASCIMENTO SILVA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação previdenciária movida por MANOEL MESSIAS NASCIMENTO SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão de aposentadoria por tempo de serviço.O instituto 

ré tomou vista do processo por meio do procurador federal (fls. 121).Ciente do processo, o INSS apresentou contestação 

(fls. 122/127).Às fls. 131/133 a parte autora apresentou manifestação sobre a contestação. Sobreveio pedido de 

desistência da parte autora (fl. 136). Decido. Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário aposentadoria 

por tempo de serviço.Assim, restou configurada a carência da ação superveniente por falta de interesse de agir.Com 

efeito, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, ou 

seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o 

instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil; e 

principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. Na ausência de algum destes elementos que 

caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação. Vicente Greco Filho ao discorrer sobre o 

interesse processual diz que: O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a 

obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão......Faltará o interesse 

processual se a via jurisdicional não for indispensável, como, por exemplo, se o mesmo resultado puder ser alcançado 

por meio de um negócio jurídico sem a participação do Judiciário.... O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial. Haverá, pois, falta de interesse processual se, descrita 

determinada situação jurídica, a providência pleiteada não for adequada a essa situação... Finalizando, acrescenta o 

jurista: A doutrina dominante é no sentido de que o Código exige, quanto ao interesse, também a utilidade, e que o 

parágrafo único do art. 4º existe exatamente porque é uma exceção a essa regra. Se o princípio geral do Código 

dispensasse a utilidade para a ocorrência de interesse, o dispositivo referido seria inútil e repetitivo, justificando-se, 

pois, em virtude de sua excepcionalidade, ou seja, porque o Código, em princípio, somente admite a provocação do 

Judiciário quando o autor tiver necessidade de obter o provimento jurisdicional, e também, quando esse provimento lhe 

puder trazer utilidade prática. Justifica-se, também, essa posição pela própria natureza da atuação da jurisdição, a qual 

somente deve ser provocada para a obtenção de bens jurídicos verdadeiros e que não podem ser obtidos no mundo dos 

negócios privados, por iniciativa exclusiva da parte, que deve ser sempre preferida, se possível, à via processual ( in 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO, 1º Vol., 12ª edição, 1996, Editora Saraiva, páginas 80/83) Ressalte-se 

ainda, que o interesse processual é condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, 

fundamentalmente, no curso da relação jurídica processual, sendo que, nesta última hipótese, ausente pelo menos um 

dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), estaremos diante do que se denomina falta 

de interesse processual superveniente. Verifica-se, no caso, que com o pedido de desistência, a parte autora demonstrou 

que a tutela jurisdicional pleiteada na exordial tornou-se desnecessária e/ou inútil. Assim sendo, não subsiste mais o 

interesse processual do requerente, considerando a ausência superveniente de necessidade e utilidade do provimento 

jurisdicional. Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM o exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Tendo o autor dado causa a que o réu viesse aos autos para contestar, responderá pelas custas processuais e, por 
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força do princípio da causalidade e nos termos do art. 26 do CPC, pelos honorários advocatícios, que fixo em 10% nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, sobre o valor atualizado da causa, ficando a execução dos citados valores condicionada, 

contudo, à perda da condição de necessitada, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

0005642-86.2010.403.6109 - MARIA APARECIDA COSTA GONZAGA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Visto em Sentença MARIA APARECIDA COSTA GONZAGA, qualificada nos autos, ajuizou ação de cobrança em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a condenação da ré a recalcular os depósitos das suas contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a repor as perdas sofridas. Sustenta que os saldos da aludida 

conta não sofreram a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos 

econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989, janeiro de 1990, fevereiro de 1990, março de 1990, maio de 1990, julho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 

1991. Requer, ainda, a incidência de correção monetária e de juros de mora. Por fim, pleiteou a condenação da ré ao 

pagamento das verbas de sucumbência.Citada, a ré ofertou contestação, alegando, preliminarmente, carência de ação 

por falta de interesse de agir, ante a possibilidade de que os valores reivindicados tenham sido objeto de transação. 

Argüiu a carência de ação quanto aos índices de março de 1990, junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. Em 

relação à multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90, alegou a ilegitimidade passiva da CEF. Juntou aos autos o 

termo de adesão nos termos da LC 110/01 à fl. 47.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O julgamento antecipado 

da lide é possível, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito, de 

direito e de fato, demanda unicamente a produção de prova documental, sendo desnecessária a designação de audiência 

de instrução e julgamento.O termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/01 possui o condão de extinguir a presente 

ação, por transação, nos exatos termos do art. 269, III, do CPC.Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, em 

relação à autora MARIA APARECIDA COSTA GONZAGA, tendo em vista a adesão ao acordo previsto na LC 

110/01, JULGO O PROCESSO EXTINTO, COM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do CPC. De 

acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há 

condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007655-58.2010.403.6109 - JAIR BUENO MOROZINI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária promovida em face da Caixa Econômica Federal em razão de diferenças ocorridas na conta 

fundiária do autor.Outrossim, restou comprovado às fls. 24/28 dos autos, que o autor fez a adesão de acordo com o 

previsto na LC 110/01.Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VI do 

CPC.Custas na forma da lei.Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, pois sequer houve a citação.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Tudo cumprido arquive-se com baixa. 

 

0008255-79.2010.403.6109 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA(SP152463 - EDIBERTO 

DIAMANTINO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária intentada por FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão de contribuição social previdenciária em razão do Grau de Incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, calculada de acordo com a metodologia instituída 

pelo- Fator Acidentário Previdenciário, nos moldes do art. 10, da Lei n. 10.666/2003, bem como possibilitar a 

compensação dos valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias, com todos os demais tributos 

administrados pela Receita Federal do Brasil, corrigidos monetariamente.A inicial foi instruída com os documentos de 

fls. 25-60.A medida liminar foi indeferida às fls. 64/65.A União Federal apresentou sua contestação às fls. 182-190.É o 

breve relatório. Fundamento e Decido.No caso em apreço, a autora está sujeita ao recolhimento da contribuição ao RA 

T (Risco Ambiental do Trabalho) em virtude do disposto no artigo 22, inciso II da Lei 8.212/1991, a seguir transcrito:II 

- para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei n 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em czlja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave. Essas alíquotas podem sofrer reajuste ou redução, de acordo com 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social, a depender do desempenho da empresa em 

relação à atividade econômica em virtude do previsto no artigo 10 da Lei 10.666/2003: Art. I O. A afíquota de 

contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do beneficio de aposentadoria especial ou 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 

regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.O Decreto n. 6.857/2009, observando o disposto 
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no artigo 22, 3 da Lei 8.212/91 atualizou a relação de atividades preponderantes e correspondentes ao grau de risco 

constante do Anexo V ao Decreto n. 3.048/99, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE.Nesse contexto, não houve infringência ao princípio da legalidade, uma vez que o FAP está 

expressamente previsto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, tendo o Decreto 6.857/2009 apenas explicitado as condições 

concretas destas normas.Neste sentido o acórdão a seguir exposto:CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRIBUIÇÃO 

AO RAT - ÍNDICE FAP (LEI N 10.666/03; RESOLUÇÃO MPS/CNPS W 1.308/09, LEI W 8.212/91, ART 22, 11) - 

FLEXIBILlZAÇÃO DE ALÍQUOTA: EM REGULAMENTO - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALlDADE - VEROSSIMILHANÇA AUSENTE. 1- A Lei 10.666, de 08 MAIO 2003 (dispõe sobre a 

concessão da aposentadoria especial ao cooperado de cooperativa de trabalho ou de produção) previu que, em razão do 

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, as alíquotas previstas na Lei 

n 8.212/91, art. 22, 11 (l%, 2% ou 3%) podem ser reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100% (o que redunda na 

flutuação da alíquota de 0,5% até 6%), em razão do desempenho da empresa em relação à atividade econômica 

exercida, conforme dispuser regulamento com cálculo segundo metodologia do Conselho Nacional de Previdência 

Social (CNPS). 2- A flutuação de alíquota (0,5% até 6%) e a regulamentação do FAP segundo metodologia adotada 

pelo CNPS estão expressamente previstas na Lei n 10.666/03, razão por que não parece, em juízo de delibação, haver 

infringência do poder regulamentar nem violação à CF, porque a diferenciação de alíquotas em razão da atividade da 

empresa é albergada pela Constituição (art. 195, 9º, CF). 3- A prerrogativa de o Poder Executivo adotar metodologia de 

cálculo para a aplicação de alíquotas diferenciadas do RAT (dentro do limite legal) corresponde à dinâmica da realidade 

fática inerente à complexidade da aferição dos critérios constantes da lei. 4- A lei goza, no ordenamento jurídico 

brasileiro, da presunção de constitucionalidade que nenhum julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou três 

linhas em exame de mera delibação. Como a matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência não respalda o 

precário e temporário afastamento, por medida liminar, de norma legal a não ser em ação própria perante o STF. A 

presunção da constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual relevância do fundamento, notadamente se o 

vício não é manifesto ou flagrante. 5- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC. 6- Agravo de instrumento não 

provido. 7- Peças liberadas pelo Relator, em 22/06/2010, para publicação do acórdão. (Processo AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL Sigla do órgão 

TRFI Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:02/07/2010 PAGINA:227).Portanto, não há que se falar 

em inconstitucionalidade do art. 10, da Lei n. 10.666/2003. Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento no art. 

269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial.Condeno a autora em honorários 

advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa.Custas pela autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Após, o trânsito em julgado arquive-se. 

 

0008575-32.2010.403.6109 - SONIA MARIA DOS SANTOS(SP112981 - MARIA MARCIA DE OLIVEIRA 

DARUGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA 

SALES) 

A parte autora propõe a presente ação, com pedido de tutela antecipada, que ora se aprecia, pretendendo compelir o 

INSS a concessão do benefício de pensão por morte.Aduz, em síntese, que requereu o benefício de pensão por morte 

junto a autarquia previdenciária, porém o mesmo foi negado sob alegação de que não havia comprovação da união 

estável como entidade familiar à época do evento.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 06/36.Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação, alegando ausência de comprovação da união estável e pugnando pela 

improcedência do pedido (fls. 42/51).É a síntese do necessário. Decido o pedido de tutela.A tutela antecipada, novidade 

insculpida no art. 273 do Código de Processo Civil, não tem natureza cautelar, como ressalta o Professor Cândido José 

Dinamarco, em sua obra A reforma do Código de Processo Civil, p. 139:Não se trata de obter medida que impeça o 

perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória 

conceder-lhe-á o exercício do próprio direito firmado pelo autor.O artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, 

assevera que:O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.A antecipação da 

tutela foi criada com a finalidade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, e deve ser concedida com parcimônia, 

de sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional da igualdade das partes.In casu, não vislumbro a presença 

dos requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada.Ao menos num exame perfunctório, próprio da atual fase 

processual, não vislumbro ilegalidade no ato administrativo ora atacado, eis que os documentos trazidos com a inicial 

não constituem prova inequívoca da condição de companheira do segurado.Ademais, não identifico qualquer propósito 

procrastinatório do requerido, nem a possibilidade de advir à parte autora da demanda, caso não antecipados os efeitos 

da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, diante da inexistência de prova inequívoca que venha conferir 

verossimilhança a alegação da parte autora bem como, restando por prejudicado o receio de dano irreparável, tenho que 

a medida requerida não pode ser deferida no estado atual do processo.Em face do exposto, não restaram preenchidos os 

requisitos do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil, razão pela qual INDEFIRO, a antecipação dos efeitos da 

prestação jurisdicional.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo 

de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro a parte autora.P.R.I. 

 

0008604-82.2010.403.6109 - ESTER BARBOSA LINS DA SILVA(SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X UNIAO 

FEDERAL 
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Visto em Sentença Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário proposta por ESTER BARBOSA LINS DA 

SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, na qual se pretende, em sede de tutela antecipada, a suspensão do débito no 

valor de R$ 3.524,64 (três mil quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) referente às contribuições 

sociais de sua construção e no mérito, o reconhecimento da inexistência do crédito em virtude da decadência.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 07/28.O pedido de antecipação de tutela foi apreciado às fls. 32/33.Foi interposto 

agravo de instrumento às fls. 41/55.A União Federal não apresentou contestação no prazo legal (certidão - fl. 62). É a 

síntese do necessário.Decido. No caso em apreço, sustenta a parte autora que foi notificada pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil a regularizar as contribuições sociais de sua construção, contudo afirma que tais créditos foram 

alcançados pelo instituto da decadência.Com efeito, esclarece a parte autora que somente no ano de 2006 reuniu 

condições financeiras para regularizar o imóvel na Prefeitura, com a expedição do alvará de construção e habite-se, 

embora já tivesse fixado residência no imóvel desde o ano 2000, conforme correspondências acostadas aos autos.A 

certidão da Prefeitura Municipal de Nova Odessa atesta que foi realizado o levantamento cadastral do imóvel em 

09/05/2003, contudo não houve medição do imóvel em razão da ausência do morador (fl. 25). Este fato corrobora no 

sentido de que o término da construção se verificou antes da data constante no habite-se. De fato, as contribuições 

previdenciárias estão sujeitas ao lançamento por homologação, devendo o contribuinte realizar o recolhimento. No caso 

de não fazer a declaração, nem proceder a qualquer recolhimento, ou se o fizer de forma insuficiente, deverá a 

autoridade promover o lançamento de ofício.Desse modo, não se pode considerar a data de emissão do habite-se como 

termo inicial do prazo decadencial, mas sim a data da conclusão da obra, oportunidade em que todas as contribuições 

são todas devidas.Nesse sentido:INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRA. 

CONSTRUÇÃO. LANÇAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CND. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

TERMO INICIAL.1. A resistência do INSS, manifestada nas informações constantes do ARO juntado aos autos, no 

próprio agravo de instrumento e no agravo regimental interposto, por si só, já configura o interesse de agir do autor, 

decorrente da necessidade de obter por meio de processo judicial a proteção do alegado direito subjetivo, ainda que 

inexista pedido e negativa na via administrativa.2. A recusa fiscal em fornecer Certidão Negativa de Débito em favor do 

contribuinte somente é tutelada juridicamente quando há crédito definitivamente constituído, cuja exigibilidade não está 

suspensa, na forma do disposto no art. 151 do CTN.3. O Aviso para Regularização de Obra é ato administrativo, 

emitido unilateralmente, que indica o valor a ser recolhido a título de contribuições previdenciárias para fins de 

regularização da obra, apurada pelo fisco sem que tenha sido oportunizada ao contribuinte qualquer defesa ou 

impugnação, não podendo ser considerado como lançamento.4. Equipará-lo ao lançamento, atribuindo-lhe eficácia 

constitutiva de crédito tributário, representaria afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente no processo administrativo fiscal.5. As contribuições previdenciárias estão sujeitas ao lançamento 

por homologação, previsto no art. 150 do CTN. Se o contribuinte não fizer a declaração, nem proceder a qualquer 

recolhimento, ou se o fizer com insuficiência, cabe à autoridade administrativa promover o lançamento de ofício do que 

julgar devido (art. 149, V, do CTN).6. Não pode ser considerada a data de emissão do habite-se como termo inicial do 

prazo decadencial, por mais que tenha sido esse o momento em que a municipalidade e o fisco tenham tomado 

conhecimento da obra. Tal entendimento conduziria à insegurança, o que os institutos de prescrição e decadência 

pretendem evitar.7. O INSS tem poder de fiscalização, sendo responsável por autuar o contribuinte que se omite, na 

forma do artigo 149 do CTN. Deve ser considerado como termo inicial do prazo decadencial a data da conclusão da 

obra, ocasião em que as contribuições são todas devidas. 8. A mera afirmação do autor, desacompanhada de qualquer 

prova, de que a obra foi concluída em 1996, não tem o condão de provar a decadência do débito. (TRF4 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO: AG 17336 RS 2005.04.01.017336-3 Relator(a): DIRCEU DE ALMEIDA SOARES Julgamento: 

21/06/2005 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAPublicação: DJ 13/07/2005 PÁGINA: 361)Cumpre destacar que se 

tratando de contribuição destinada à Seguridade Social, aplicam-se, para fins de decadência e prescrição, os artigos 173 

e 174, do Código Tributário Nacional, em detrimento dos artigos 45 e 46, da Lei nº.8.212/1991, cuja 

inconstitucionalidade foi declarada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos 

Extraordinários (REs) 556664, 559882, 559943 e 560626, sob o fundamento que somente a Lei Complementar pode 

dispor sobre normas gerais em matéria tributária.Com efeito, os ministros aprovaram a Súmula Vinculante número 8, 

sobre o tema em tela, que teve a seguinte redação: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 

1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.Importante 

lembrar que o Supremo Tribunal Federal adotou este posicionamento em sede de controle difuso concreto de 

constitucionalidade, o que, inicialmente, não deveria provocar efeitos erga omnes, contudo, a Fazenda Nacional 

questionou o momento a partir do qual a decisão passaria a ter efeitos, buscando, assim, a modulação dos efeitos. Em 

ato continuo o STF modulou os efeitos da decisão, estabelecendo que seja vedado à Fazenda Pública exigir as 

contribuições sociais com base nos prazos da Lei nº. 8.212/1991, em virtude de sua inconstitucionalidade, ou seja, a 

restrição vale tanto para créditos já ajuizados, como nos casos de créditos que ainda não foram base de execução fiscal. 

Nesse ponto, a decisão teve eficácia retroativa a partir da edição da lei.Nos autos restou demonstrado que a conclusão 

da obra ocorreu antes da expedição do HABITE-SE, conforme correspondências bancárias, referentes aos anos de 2000 

a 2003 e certidão da Prefeitura de Nova Odessa à fl. 25, na qual se noticia o levantamento cadastral em 09/05/2003 e 

07/06/2003, atestando a existência do imóvel já nessa época.Nesse contexto, aplicando-se o artigo 173 do Código 

Tributário Nacional, verifica-se a ocorrência de decadência, pois a Fazenda teria o prazo de 05 anos para fazer o 

lançamento do tributo a partir do primeiro dia seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 

considerando como termo inicial a data de conclusão da obra. Pelo exposto, com fundamento no artigo no artigo 269, 

inciso IV, reconheço a decadência e declaro a inexistência de crédito em relação às contribuições sociais da construção 
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do imóvel. Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído 

à causa.Custas na forma da lei. 

 

0010263-29.2010.403.6109 - JOAO BENTO DOMICIANO(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito processual ordinário, proposta por João Bento Domiciano em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição.A inicial foi instruída com os documentos de fls.12/40.Citado, o INSS ofereceu contestação às 

fls.45/50.À fls.66, consta petição da parte autora requerendo a desistência do feito.Intimado acerca do pedido formulado 

pela parte autora, adveio a concordância do requerido, conforme fl. 74.É a síntese do necessário. Decido.A parte autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, assim, não havendo oposição por parte do requerido, a homologação da 

desistência e conseqüente extinção do feito se faz de rigor.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos 

termos do art. 4º, II, da Lei nº.9.289/1996.Ante o Princípio da Causalidade, condeno a parte autora em honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% do valor dado à causa, ressalvando que a cobrança ficará suspensa, na forma do art. 

12, da Lei nº1.060/1950.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0011850-86.2010.403.6109 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA COSTA X CARLOS FERNANDO LOPES 

ABELHA X FLORISVALDO EMILIO DAS NEVES X JULIO SAVIO MONFARDINI X RODRIGO STRINI 

FRANCO X THIAGO HAUPTMANN BORELLI THOMAZ(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES E SP164586 - RODRIGO GARCIA LIBANEO) X UNIAO 

FEDERAL 

Visto em SentençaTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário proposta por MARCOS AURÉLIO DE 

OLIVEIRA COSTA, CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA, FLORISVALDO EMÍLIO DAS NEVES, JÚLIO 

SÁVIO MONFARDINI, RODRIGO STRINI FRANCO, THIAGO HAPTMANN BORELLI THOMAZ em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração da inconstitucionalidade das normas contidas na Medida Provisória n. 

305, de 29 de junho de 2006, convertida na Lei 11.358, de 19 de outubro de 2006, em especial os artigos 5º, incisos IX e 

X e artigo 6º, que indevidamente afastaram os adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, bem como o 

reconhecimento do direito dos autores ao recebimento do adicional de periculosidade, calculado nos termos do inciso II 

do artigo 12 e seu parágrafo 3º da Lei 8.270/91, que prevê que o adicional será de 10% sobre o vencimento do cargo 

efetivo - subsídio.Sobreveio a petição requerendo a desistência em relação ao autor JÚLIO SÁVIO MONFARDINI (fls. 

106/107).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Com efeito, a antecipação da tutela jurisdicional, nos termos 

do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a concomitância de pressupostos positivos (prova inequívoca, 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso do 

direito de defesa, art. 273 caput e incisos) e do pressuposto negativo (o provimento jurisdicional não pode ser 

irreversível, parágrafo 2 do art. 273).A antecipação da tutela foi criada com a finalidade de agilizar a entrega da 

prestação jurisdicional e deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional 

da igualdade das partes.In casu, o pedido não pode ser deferido em sede de tutela antecipada, tendo em vista que a lei n. 

9494/1997 menciona expressamente que a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, 

equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado. 

Ademais, não identifico qualquer propósito procrastinatório da requerida, nem tampouco a possibilidade de advir aos 

autores da demanda, caso não sejam antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez 

que eventuais diferenças devidas serão pagas acrescidas dos consectários legais.Pelo exposto, indefiro o pedido de 

tutela antecipada.Em relação ao pedido de desistência do autor Júlio César Monfardini, acostado às fls. 106/107, 

homologo-o e JULGO EXTINTO O PROCESSO com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil.AO SEDI para retificação, excluindo-se Júlio César Monfardini do pólo ativo da ação.Cite-se a ré para que 

conteste no prazo legal. 

 

0000638-34.2011.403.6109 - ALESSANDRO LEMES(SP078858 - JORGE LUIZ MANFRIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES) 

Visto em DecisãoTrata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por 

ALESSANDRO LEMES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em sede de tutela antecipada, 

determinar o fechamento da conta bancária 00100002530-6, agência 2884-3 e a emissão de boleto para 

pagamento.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido às fls. 64/75.É o relatório. Passo a decidir.A tutela antecipada, novidade insculpida no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, não tem natureza cautelar, como ressalta o Professor Cândido José Dinamarco, em sua obra A reforma 

do Código de Processo Civil, p. 139:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure 

ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito 

firmado pelo autor.O artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, assevera que:O Juiz poderá, a requerimento da 

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.A antecipação da tutela foi criada com a finalidade de agilizar 

a entrega da prestação jurisdicional, e deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio 
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constitucional da igualdade das partes.In casu, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão da 

tutela antecipada.Ao menos num exame perfunctório, e diante dos documentos trazidos com a inicial, não vislumbro 

ilegalidade no ato ora atacado, eis que no contrato firmado entre as partes foi escolhida a opção por pagamento em 

débito na conta corrente. Deste modo, inexiste verossimilhança nas alegações do autor, motivo pelo qual é inviável o 

deferimento da antecipação da tutela no presente momento.Em face do exposto, não restaram preenchidos os requisitos 

do artigo 273, I e II, do Código de Processo Civil.Logo, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da prestação 

jurisdicional.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0003021-82.2011.403.6109 - LUCIANA ALVES GALDINO LIMEIRA - EPP(SP173276 - ALEXANDRE 

EDUARDO BERTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por LUCIANA ALVES GALDINO LIMEIRA - EPP em face de CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos morais c.c de pedido de liminar para exclusão de seu 

nome do SERASA.Junto com a inicial vieram documentos de fls. 16/31.À fl. 32 foi determinado pela 3ª vara cível, 

distribuição dos autos a esse juízo.À fl. 35 a autora informou já ter ajuizado ação para apreciação da mesma matéria na 

Justiça Federal, por motivo de agilidade, requerendo a extinção do mesmo.É o breve relato. Decido.De fato, verifica-se 

nas cópias juntadas pela autora, as mesmas partes, causa de pedir e pedido.Pelo exposto, caracterizada a litispendência, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V, e seu 3º, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que sequer houve citação.Custas pela autora. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005537-46.2009.403.6109 (2009.61.09.005537-1) - DECORLIT PRODUTOS DE CONCRETO LTDA(SP163931 - 

LUIZ ANTÔNIO GUEDES DE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Cuida-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por DECORLIT PRODUTOS DE CONCRETO LTDA, qualificada nos 

autos, em face de Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREAA, objetivando seja declarada a 

inexistência de relação jurídica entre a referida empresa e a ré. Afirma a autora que sofreu fiscalização do CREAA que 

o multou, sob o argumento que a atividade da Decorlit está relacionada a atividade de engenharia. Informa que foi 

autuada com base no artigo 33 da Lei 5194/66.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/44.A parte autora, 

devidamente intimada a recolher as custas de oficial de justiça para citação por precatória da ré(fls. 101), quedou-se 

inerte.É o relatório. Decido.Mérito.Da data da intimação da parte autora até hoje já decorreram mais de 10 meses sem 

que ela se manifestasse sobre o despacho que determinou o recolhimento de custas de oficial de justiça ou recolhesse o 

valor.ISTO POSTO, julgo extinto a presente ação, com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo 

Civil. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006417-04.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008849-98.2007.403.6109 

(2007.61.09.008849-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1999 - PRISCILA CHAVES 

RAMOS) X BENEDITA PEREIRA RIBEIRO(SP119711 - ROBERTO CAPELLO) 

Visto em SentençaTrata-se de embargos à execução em que o Embargante opõe-se ao cálculo apresentado pelo 

Exeqüente alegando que o benefício já foi revisto e as prestações devidas regularmente pagas, tendo em vista que já 

havia ajuizado ação perante o Juizado Especial Federal.A embargada apresentou impugnação às fls. 29/30, informando 

que não se recordava da ação de revisão proposta por seu marido, pugnando pela extinção da presente ação 

judicial.Assim sendo, ante a concordância das partes, JULGO PROCEDENTES estes Embargos, julgando extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. Porque reconheço que os Embargos têm 

natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência.Transitado em 

julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no registro.Traslade-se cópia desta para a ação principal.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003491-89.2006.403.6109 (2006.61.09.003491-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032270-25.2000.403.0399 (2000.03.99.032270-0)) ERNESTINA DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA 

MINERINI GRANCHI X MARIA APARECIDA RAPOSEIRO X NIVALDO JOSE VIDENCIAL DE BEM X VERA 

CLEIDE ROSA MALAMAN(SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI E SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP199944 - AMARILIS INOCENTE 

BOCAFOLI) 

O INSS, opõe Embargos de Declaração em face da sentença de fls. 192 e versos, alegando que houve omissão/erro 

material na decisão, posto que nada dispôs a respeito da parcela do Plano de Seguridade Social do Servidor Público 

(PSS), que deve ser retido na fonte por força do art. 16-A da Lei 10.887/2004 e Orientação Normativa nº 1 do CJF de 

18/12/2008. Aduz ainda, que houve erro material quanto à homologação dos cálculos, pois foi fixado na decisão de fls. 

192 e verso, o valor de R$ 124.012,22, atualizados até janeiro/09, e não o valor de R$ 76.025,18 da data da conta do 

autor (setembro de 2003), ambos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações deste Juízo. Assim, desta forma foi 

indevidamente embutidos os juros de mora desde a data da conta (setembro de 2003) até a data de atualização.Quanto 

aos juros de mora, os mesmos são devidos, pois não houve pagamento efetuado até a data dos cálculos laborados pelo 

Setor de Cálculos e Liquidações, assim o valor de R$ 124.012,22 (cento e vinte e quatro mil, doze reais e vinte e dois 
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centavos) deve ser mantido como valor da condenação. Conheço e dou provimento parcial aos presentes Embargos e 

DECLARO a sentença de fls. 192 e verso, quanto ao constante no dispositivo, para reconhecer a retenção na fonte da 

parcela devida ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público (PSS), nos termos do art. 16-A da Lei 10.887/2004 e 

Orientação Normativa nº 1 do CJF de 18/12/2008, passando a constar o dispositivo da seguinte forma: Assim, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para acolher os cálculos do Setor de Cálculos e 

Liquidações de fls. 168/184, fixando o valor da condenação em R$ 124.012,22 (cento e vinte e quatro mil, doze reais e 

vinte e dois centavos), atualizados até janeiro/09.Deverá ser retida a parcela devida ao Plano de Seguridade Social do 

Servidor Público (PSS), nos termos do art. 16-A da Lei 10.887/2004 e Orientação Normativa nº 1 do CJF, de 

18/12/2008.No mais, a sentença permanece tal como lançada.Retifique-se. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0010998-96.2009.403.6109 (2009.61.09.010998-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012759-02.2008.403.6109 (2008.61.09.012759-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1640 - LORENA DE CASTRO 

COSTA) X ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA E SP208008 - 

PAULA NICOLETTI CARVALHO) 

Trata-se de impugnação ao valor da causa, aonde se pretende a retificação do valor atribuído pela impugnada, sob a 

alegação de que não corresponde a real vantagem econômica pretendida pela impugnada.Às fls. 09-10, a impugnada 

argumenta que houve o pedido de desistência da ação principal e que não se discutiu sobre o assunto, portanto não há 

um valor exato para causa tendo sido fixado em R$ 1.000,00 (um mil reais).Relatei o necessário. Decido.As normas 

processuais de fixação do valor da causa, consoante artigos 258 e seguintes do CPC, como regra geral, determinam que 

nas ações com conteúdo patrimonial, necessariamente, o valor da causa corresponderá ao benefício patrimonial 

almejado.No feito principal é possível à impugnada determinar, ou ao menos realizar uma estimativa, da vantagem 

patrimonial decorrente do seu pedido.No caso vertente a impugnada apontou na inicial o valor de R$ 43.752,08 

(quarenta e três mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e oito centavos), como objeto da restituição pretendida, fruto da 

diferença da CPMF que entendeu indevida. Considerando que o impugnado pretende a repetição/compensação de 

suposto indébito tributário, presume-se que sabe o valor da vantagem patrimonial perseguida.Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente impugnação, e FIXO o valor da causa em R$ 43.752,08 (quarenta e três mil, setecentos e 

cinqüenta e dois reais e oito centavos).Proceda a impugnada o recolhimento da diferença das custas processuais 

devidas, sob pena de cancelamento da distribuição dos autos principais.Ao SEDI para retificação do valor atribuído à 

causa.Traslade-se cópia para a ação principal.Após, arquive-se. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006802-20.2008.403.6109 (2008.61.09.006802-6) - IND/ E COM/ MECMAQ LTDA(SP262778 - WAGNER 

RENATO RAMOS E SP270329 - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM PIRACICABA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - 

SP 

Visto em Sentença1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO MECMAQ LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA e 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, objetivando a concessão de 

segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de não incluir os valores relativos ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS E IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-ISS, na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, relativamente às prestações subseqüentes. Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da 

COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão do valor do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e Imposto sobre Serviços - ISS. Alega que a inclusão na 

composição no preço da mercadoria ou de outras receitas na base de cálculo dos tributos mostra-se ilegal e 

inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a 

inicial vieram os documentos (fls. 13/30).O pedido liminar foi apreciado às fls. 46/73.Notificada, as autoridades 

impetradas apresentaram informações às fls. 46/73 e 75/97. O Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba 

alegou, preliminarmente, a inadequação da via processual e no mérito, defendeu a constitucionalidade da exação. O 

Procurador Seccional da Fazenda Nacional alegou, preliminarmente, ilegitimidade ad causam e no mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Foi interposto agravo de instrumento às fls. 75/97.O Ministério Público Federal apresentou 

parecer às fls. 132/134, deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que 

a presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que 

envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por 

diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua 

finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que 

possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. A 

preliminar de inadequação ou impropriedade da via mandamental eleita, não merece acolhimento uma vez que a parte 

impetrante entende indevida a inclusão do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS e do COFINS, razão pela qual 

pretende a suspensão da exigibilidade, o que é perfeitamente possível, não se tratando de ação de cobrança.Trata-se de 

relação jurídica tributária de trato sucessivo que pode ser definida na via mandamental, pois a Impetrante têm direito de 

ver resguardada, de novas constrições por parte da autoridade coatora. A sentença, de natureza declaratória, estará 
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direcionada ao ato coator já praticado, ou em vias de consumação.Destarte, verifica-se o interesse processual da parte 

em recorrer ao Poder Judiciário para obter o respaldo que lhe permitirá o livre exercício de seu direito. Assim, deixo de 

acolher a preliminar pleiteada. No que tange à legitimidade passiva, deve figurar no pólo passivo apenas o Delegado da 

Receita Federal do Brasil, uma vez que à Procuradoria da Fazenda Nacional cabe a inscrição em dívida ativa dos 

débitos e a sua cobrança judicial. Passo a analisar o mérito da causa.A questão posta sub judice é tormentosa e tem 

dividido os operadores do direito há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os 

operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o 

RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou 

seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos 

termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de 

Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu 

faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos 

próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da 

ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da 

COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 

195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o 

faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o 

eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre 

entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida 

tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) .Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a 

despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de 

faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação 

de serviços.Contudo, contrariando o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, 

ao redefinir o conceito de receita bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o 

tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para a receita. (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98)Suscitada 

a inconstitucionalidade do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes 

termos:Ou bem a lei surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí 

configura-se írrita, não sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à 

época não existia. Está consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros 

maiores, dos parâmetros da Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A 

constitucionalidade de certo diploma legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da 

jurisprudência, não cabendo reverter a ordem natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à 

base de cálculo da contribuição, ou seja, para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da 

venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita 

bruta de natureza diversa. Decorrente de tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como 

originalmente disposto no art. 2º, da Lei Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 

150.755-PE, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza, só vindo a ser alterado com a edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total 

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco 

que a leitura de qualquer instituto inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o 

conceito comum atribuído ao mesmo, por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 

110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas 

Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se 

as palavras do Min. Luiz Gallotti, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de 

compra e venda o que não é compra, de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o 

sistema tributário inscrito na Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na 

empresa a título de preço pela venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, 

COFINS e do PIS, não tendo qualquer relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de 

tributos . A referida discussão acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de 

cálculo do PIS e da COFINS já foi pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas 

nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo 

do PIS.Súmula n.º 94-Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do 

FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO 

STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e de 
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comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. 

Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de 

notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, 

uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 

das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese acerca da exclusão do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS já foi rechaçada.Todavia, a 

despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o próprio valor do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei Complementar n. 87/96 (cálculo por 

dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, inadequado à questão posta em discussão), o 

conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o conceito de ingresso.Acerca da distinção entre 

receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de 

rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da atividade por ela exercida, enquanto que ingressos 

envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros (valores que integram o patrimônio de outrem). São 

aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio de quem os recebe, para posterior entrega a quem 

pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa 

é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido como terceiro titular de tais valores.No mesmo 

sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 240785, tendo por relator o Exmo Sr. Ministro 

Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um negócio jurídico, de uma operação, assim, a 

base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela 

percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os 

contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade 

de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de 

premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já 

agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma 

vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao 

ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, 

Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau negou provimento ao recurso, faltando votar 

os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, diante da polêmica e da divisão de 

posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão posta sub 

judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser incluído na 

base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso na 

escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à incidência da 

Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do incido I do artigo 

195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros Marco Aurélio Melo, 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia. Por outro lado, a lei 

não autoriza a exclusão no caso do ISS, uma vez que restringe o benefício apenas aos casos de substituição tributária 

como ICMS e IPI, não sendo possível fazer uma interpretação extensiva a este tributo. De fato, a parcela do ISS integra 

o preço dos serviços prestados, compondo, por conseguinte, a receita ou o faturamento da empresa, não sendo possível 

de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme jurisprudência a seguir exposta:PRESCRIÇÃO. LC Nº 

118/2005. PIS. COFINS . ICMS. ISS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. O disposto no artigo 3º da LC nº 

118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado 

interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição 

havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada em 16 de maio de 2007, posteriormente à entrada 

em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as parcelas anteriores a 16 de maio de 2002. Os encargos 

tributários integram a receita bruta e o faturamento da empresa. Seus valores são incluídos no preço da mercadoria ou 

no valor final da prestação do serviço. Por isso, são receitas próprias da contribuinte, não podendo ser excluídos do 

cálculo do PIS/COFINS, que têm, justamente, o faturamento como sua base de cálculo. Súmulas 68 e 94 do STJ. O art. 

3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão do ISS da base de cálculo das aludidas contribuições. A lei restringe 

o benefício aos casos de substituição tributária do ICMS e do IPI, logo, não cabe ao intérprete dar interpretação 

extensiva ao texto legal. A parcela do ISS integra o preço dos serviços prestados, compondo, por conseguinte, a receita 

ou o faturamento da empresa, não sendo passível de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS. As Leis nºs 

10.637/2002 e 10.833/2003 atualmente regulamentadoras do PIS e da COFINS, prevêem expressamente a incidência 
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das contribuições sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação 

contábil.(Processo AC 200770000117222 AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) VILSON DARÓS Sigla do órgão 

TRF4 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte D.E. 27/05/2008)3. DECIDOAnte o exposto, em relação ao 

Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba, JULGO EXTINTO O PEDIDO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, em face da ilegitimidade passiva, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito líquido e 

certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes.Honorários advocatícios 

indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0008864-33.2008.403.6109 (2008.61.09.008864-5) - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AMERICANA-

ACIA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP213576 - RICARDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

Visto em SENTENÇACuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO impetrado pela ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL E INDUSTRIAL DE AMERICANA - ACIA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM PIRACICABA-SP, a fim de que se abstenha definitivamente de exigir dos associados o cumprimento de 

disposição tributária ilegal na inclusão do montante do ISS na base cálculo das contribuições destinadas ao PIS e ao 

COFINS, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos na base de cálculo das contribuições sociais 

sobreditas (PIS e COFINS), observado o período prescricional decenal para os valores recolhidos anteriormente a Lei 

Complementar 118/2005 e qüinqüenal para os valores recolhidos após a referida lei, bem assim, a incidência de 

correção monetária dos indébitos tributários compensáveis pela SELIC, independentemente do trânsito em julgado da 

decisão, com tributos diversos, próprios ou de terceiros, da mesma ou de outra espécie, vencidos ou vincendos, dentre 

os arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, do Ministério da Fazenda, tais como COFINS, PIS, 

CSSL, IPI, IRPJ, determinando-se ao impetrado abster-se de autuação ou retaliação fiscal, salvo em caso de excesso ou 

abuso no exercício do direito compensatório. Requer, ainda, seja expressamente afastado o disposto no artigo 51, 2, 

inciso I da IN/SRF n. 600, de 28 de dezembro de 2005, tendo em vista tratar-se de mandado de segurança coletivo, 

mediante substituição processual, considerando-se inexistente a obrigação de o sujeito passivo figurara expressamente 

no pólo ativo da impetração.Aduz, em síntese, que na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em 

vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige de seus associados a inclusão do valor do Imposto 

sobre Serviços - ISS, mostrando-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, 

desse modo, ser considerado receita.Com a inicial, vieram os documentos (fls. 34/104), inclusive relação de seus 

associados (fls. 60/103).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 114/138), suscitando, 

preliminarmente, a inadequação da via processual, com base na Súmula 266 do STF, a ocorrência da prescrição ao 

direito de pleitear a restituição. No mérito, a decadência do direito de impetrar o mandado de segurança e a 

constitucionalidade da exação, bem como da IN/SRF n. 600/05. O pedido de liminar foi apreciado às fls. 140/142.O 

Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 151/153), deixando de se manifestar sobre o mérito.Foi interposto 

agravo de instrumento às fls. 166/182.É o relato.Pretende a Associação Impetrante tutela de interesse de natureza 

tributária, por sua natureza divisível e disponível, de um grupo de contribuintes tratando-se, portando, de direitos 

individuais homogêneos porque decorrentes de origem comum.Assim sendo, trata-se de mandado de segurança 

individual em que a associação apenas representa seus associados, como substituta processual, estando autorizada pelo 

artigo 5º, inciso XXI da Constituição Federal, pleiteando em nome próprio direito de seus afiliados (fls. 60/103) 

mediante autorização estatutária (art. 1º, alínea g e h - fl. 48). E por se tratar de direitos individuais, a petição inicial tem 

que identificar cada um dos representados, nominalmente, sem necessidade de procuração dos associados.Primeiro, 

cabe analisar as preliminares argüidas. Não merece guarida a preliminar suscitada com base na Súmula 266 do Supremo 

Tribunal Federal.É que, embora não seja cabível o mandado de segurança contra lei em tese, a introdução ou alteração 

da legislação tributária faz presumir que a autoridade competente irá aplicá-la, logo estando o contribuinte sujeito à 

hipótese de incidência tributária prevista na referida lei, lhe é direito a impetração de mandado de segurança face a 

existência de uma ameaça real e justo receio na cobrança do tributo. O STJ nesse sentido já se manifestou (Resp. n. 

38.268-8-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Fica, pois, rejeitada a preliminar. No que tange à decadência, não 

se conta o prazo a partir de publicação de lei, pois este não é o ato concreto que enseja a segurança. Desse modo, rejeito 

a prejudicial de mérito.No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 

118/05, o qual passa a prever, em seu artigo 3º que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) 

anos contados do pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, 

pode o artigo 3º da Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido 

o seguinte acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS - SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA DECLARAÇÃO DE 

ATIVOS FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar que a Colenda Primeira 

Seção do STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando 

pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se 

opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da 
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homologação tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de pleitear a 

compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-

se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no 

sentido de ser possível interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos ali 

previstos limitem-se às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada 

a ação após 9 de junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua 

publicação. O prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa 

ou tácita, desde que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo 

contribuinte tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio 

de 2000. Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º 

da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do 

mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente 

depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o 

mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação 

da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se 

amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis 

de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 

168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da 

lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e 

improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. 

Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 

sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmo Senhor Ministro Moreira 

Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao 

conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte 

texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação 

de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 

150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide 

com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das 

vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 

187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a 

definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às 

receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de 

faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 

3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

357.950-9/ RS, tendo o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no 

cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo 

possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 
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edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . Assim, diante da polêmica e da 

divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão 

posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser 

incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso 

na escrituração contábil das empresas. Por outro lado, o mesmo entendimento não pode ser utilizado para o ISS, objeto 

do presente mandado de segurança. Com efeito, a lei não autoriza a exclusão no caso do ISS, uma vez que restringe o 

benefício apenas aos casos de substituição tributária como ICMS e IPI, não sendo possível fazer uma interpretação 

extensiva a este tributo. De fato, a parcela do ISS integra o preço dos serviços prestados, compondo, por conseguinte, a 

receita ou o faturamento da empresa, não sendo possível de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme 

jurisprudência a seguir exposta:PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. PIS. COFINS . ICMS. ISS. EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de 

junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção 

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada 

em 16 de maio de 2007, posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as 

parcelas anteriores a 16 de maio de 2002. Os encargos tributários integram a receita bruta e o faturamento da empresa. 

Seus valores são incluídos no preço da mercadoria ou no valor final da prestação do serviço. Por isso, são receitas 

próprias da contribuinte, não podendo ser excluídos do cálculo do PIS/COFINS, que têm, justamente, o faturamento 

como sua base de cálculo. Súmulas 68 e 94 do STJ. O art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão do ISS da 

base de cálculo das aludidas contribuições. A lei restringe o benefício aos casos de substituição tributária do ICMS e do 

IPI, logo, não cabe ao intérprete dar interpretação extensiva ao texto legal. A parcela do ISS integra o preço dos serviços 

prestados, compondo, por conseguinte, a receita ou o faturamento da empresa, não sendo passível de exclusão da base 

de cálculo do PIS e da COFINS. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 atualmente regulamentadoras do PIS e da 

COFINS, prevêem expressamente a incidência das contribuições sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação contábil.(Processo AC 200770000117222 AC - APELAÇÃO CIVEL 

Relator(a) VILSON DARÓS Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte D.E. 27/05/2008)Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o presente 

mandado de segurança, cassando a liminar anteriormente deferida.Honorários advocatícios indevidos nos termos da 

Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-

se e Oficie-se. 

 

0007242-79.2009.403.6109 (2009.61.09.007242-3) - DESTILARIA LONDRA LTDA(SP064648 - MARCOS 

CAETANO CONEGLIAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

Visto em Sentença1. RELATOCuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por DESTILARIA LONDRA 

LTDA em face do GERENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA-SP, objetivando a 

concessão de segurança para o fim de lhe ser reconhecido seu direito subjetivo de não incluir os valores relativos ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, na base de cálculo da do PIS e da COFINS, relativamente 

às prestações subseqüentes, assim como o reconhecimento do seu direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, nos últimos cinco anos, com outros tributos federais. Aduz, em síntese, que na apuração da base de 

cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige a inclusão 

do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. Alega que a inclusão do Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS que compõe o preço da mercadoria ou de outras receitas na base de 

cálculo dos tributos mostra-se ilegal e inconstitucional na medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse 

modo, ser considerado receita.Com a inicial vieram os documentos (fls. 11/119).Notificada, a autoridade impetrada 

apresentou informações (fls. 127/156), suscitando, preliminarmente, a inadequação da via processual. No mérito, 

defendeu a constitucionalidade da exação, alegando que o faturamento constitui-se em uma universalidade, um todo 

composto das receitas das empresas, pouco importando qual é a composição dessas empresas receitas ou se os impostos 

diretos compõe o preço de venda. Juntou vasto material jurisprudencial. A DDª. Procuradora da República apresentou 

parecer (fls. 160/162), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.2. FUNDAMENTODe início, saliento, que a 

presente ação ficou suspensa por decisão cautelar do E. Supremo Tribunal Federal, em Ação Declaratória de 

Constitucionalidade - ADC n.18, que determinou que juízes e tribunais suspendessem o julgamento dos processos que 

envolvam aplicação do art. 3º, parágrafo 2º. , I, da Lei n. 9.718/1998, por 180 dias, tal prorrogação foi reiterada por 
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diversas vezes, até sua prorrogação final ocorrida no dia 25/03/2010, sem que o Plenário do E. STF chegasse a sua 

finalização, fato que ensejou o encerramento da presente suspensão do processo e sua regular continuidade, o que 

possibilita a esse Juízo a continuidade da análise do meritum causae.Primeiro, cabe analisar a preliminar argüida. O 

presente mandado de segurança não discute a validade e constitucionalidade de lei em tese, mas sim os efeitos concretos 

decorrentes da aplicação da referida lei. Desta forma, não se tratando de discussão em abstrato de dispositivo legal, 

cabível o manejo do remédio heróico.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito 

há algum tempo, por isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a 

análise da jurisprudência sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para 

fins fiscais, os conceitos de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 

70/91:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, 

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 

natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o 

custeio do Programa de Integração Social, deve ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O 

Fundo de Participação será constituído por duas parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, 

calculados com base no faturamento, como segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada 

pelo Exmº Sr. Ministro Moreira Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, 

da LC nº 70/91, correspondia ao conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse 

julgado, destaca-se o seguinte texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do 

que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, 

no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de 

mercadorias e serviços coincide com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de 

todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas 

mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) .Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita 

bruta de seu art. 2º, manteve a definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu 

a idéia de receita bruta às receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando 

o conceito de faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita 

bruta como: a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividades por ela 

exercida e a classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade 

do 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 357.950-9/ RS, tendo o Exmo Sr. Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei 

surge no cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não 

sendo possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . A referida discussão acerca da 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços da base de cálculo do PIS e da COFINS já foi 

pacificada no âmbito do E. STJ, tendo sido formulados os enunciados das Súmulas nº 68 e 94, in verbis: Súmula n.º 68-

Superior Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.Súmula n.º 94-Superior 

Tribunal de Justiça: A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.Nesse sentido, vale, ainda, 

a colação da ementa dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao 

PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 
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Transporte, interestadual e intermunicipal, e de comunicação - ICMS.2. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 

94 deste Superior Tribunal de Justiça.3. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ de 14/03/2005; REsp n.º 668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 

572.805/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004.4. Agravo de instrumento provido. (Ag 

666548/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 14.12.2005)RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA A - TRIBUTÁRIO - 

EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

- SÚMULAS NS. 68 E 94 DO STJ.É de notar que a matéria em discussão não comporta maiores controvérsias no 

âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que já se pacificou o entendimento de que parcela relativa ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplica-se à 

espécie o disposto nos enunciados n. 68 e n. 94 das Súmulas do E. Superior Tribunal de Justiça: Precedentes: REsp 

463.213/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06.09.2004; AGA 520.431/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

24/05/2004; REsp 154.190/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 22/05/2000. Recurso improvido. (REsp n.º 

496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005)Assim, em sede infraconstitucional a tese 

acerca da exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS já foi rechaçada.Todavia, a despeito de incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre o 

próprio valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do art. 13, 1º, I, da Lei 

Complementar n. 87/96 (cálculo por dentro - fator aplicado ao cálculo deste tributo de competência estadual, 

inadequado á questão posta em discussão), o conceito de faturamento não pode ser ampliado a ponto de abarcar o 

conceito de ingresso.Acerca da distinção entre receita e ingresso, a primeira é definida como a quantia recebida, 

apurada ou arrecadada, que acresce ao conjunto de rendimentos da pessoa física, em decorrência direta ou indireta da 

atividade por ela exercida, enquanto que ingressos envolvem tanto as receitas como as somas pertencentes a terceiros 

(valores que integram o patrimônio de outrem). São aqueles valores que não importam em modificação no patrimônio 

de quem os recebe, para posterior entrega a quem pertencem .Dessa forma, verifica-se que o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços - ICMS para a empresa é mero ingresso, para posterior destinação ao Fisco, aqui entendido 

como terceiro titular de tais valores.No mesmo sentido, encontra-se em fase decisória o Recurso Extraordinário nº 

240785, tendo por relator o Exmº Sr. Ministro Marco Aurélio, segundo o qual, o conceito de faturamento decorre de um 

negócio jurídico, de uma operação, assim, a base de cálculo da Cofins não pode extravasar, sob o ângulo do 

faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar .Ressaltando, ainda, o 

Min. Marco Aurélio que:Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, 

isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a 

que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o 

faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. (...) Difícil é conceber a 

existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um 

ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. 

Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no 

preceito da alínea b do incido I do artigo 195 da Constituição Federal Acompanharam o voto do relator os Ministros 

Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia; o Ministro Eros Grau 

negou provimento ao recurso, faltando votar os Senhores Ministros Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Celso Mello.Assim, 

diante da polêmica e da divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento 

anterior sobre a questão posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - 

ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, 

mas mero ingresso na escrituração contábil das empresas. Assim, verifico que o valor correspondente ao Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não tem a natureza de faturamento e dessa forma não pode servir à 

incidência da Cofins, pois não revela medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea b do 

incido I do artigo 195 da Constituição Federal. Dessa forma, passo a acompanhar o posicionamento dos Ministros 

Marco Aurélio Melo, Ricardo Lewandowski, Carlos Ayres Britto, Cezar Peluso, Sepúlveda Pertence e Carmem Lúcia.3. 

DECIDOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente mandado de segurança, RECONHECENDO o direito 

líquido e certo da Impetrante de não incluir os valores relativos ao valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS, relativamente às prestações subseqüentes, assim o direito da 

Impetrante à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos a contar da propositura da 

presente ação, com outros tributos federais, nos termos do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, bem como da Lei 

n. 9.430/1996, acrescidos de juros e corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Oficie-se. 

 

0002366-47.2010.403.6109 - ENGEFAZ ENGENHARIA LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E 

SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA - SP 

Visto em Decisão Trata-se de embargos de declaração interpostos por ENGEFAZ ENGENHARIA LTDA. em face da 

sentença proferida às fls. 405/408, alegando a ocorrência de omissão. Razão assiste à embargante, devendo na parte 

dispositiva ser acrescentado: Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 
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JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a exclusão dos valores pagos nos 15 

primeiros dias de afastamento dos empregados doentes (auxílio- doença) ou acidentados (auxílio-acidente), bem como 

referentes ao aviso prévio indenizado e o abono pecuniário de férias da contribuição previdenciária patronal, prevista no 

artigo 22, incisos I e II da Lei 8.212/91 e das contribuições destinadas a terceiras entidades (SESC, SENAC, SEBRAE, 

INCRA e INSS), confirmando apenas em parte a liminar anteriormente concedida, compensando-se os valores 

indevidamente recolhidos, desde de janeiro de 2007 em relação ao aviso prévio indenizado e nos últimos cinco anos a 

partir da impetração as demais verbas, tendo em vista a LC 118/05.Devem ser acrescentados ainda os seguintes 

parágrafos:Para fins de atualização, o crédito em questão será compensado nos termos do art.170-A, do CTN, cujo valor 

deverá ser acrescido de correção monetária e juros moratórios, nos parâmetros previstos na Resolução 134/2010, que 

aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.A conferência e fiscalização da 

exatidão do procedimento de compensação ficam sob responsabilidade da Receita Federal. No mais, a decisão 

permanece tal como lançada. 

 

0007295-26.2010.403.6109 - COMPANHIA MULLER DE BEBIDAS(SP120084 - FERNANDO LOESER E 

SP163321 - PAULO VITAL OLIVO E SP258557 - PRISCILA REGINA DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende que lhe seja concedida segurança para garantir o 

direito líquido e certo de não incluir as receitas decorrentes de exportação na base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, nos termos da EC 33/01, que alterou o artigo 149, 2º, I, da Constituição Federal.A inicial foi 

instruída com os documentos de fls. 26/337.As informações da autoridade impetrada foram juntadas às fls. 346/382.O 

pedido de liminar foi apreciado as fls. 384/385.O MPF absteve-se de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 

389/391).É a síntese do necessário. Decido.A impetrante alega, em breve síntese, que a partir da edição da EC nº 

33/2001, é inconstitucional a exigência da CSLL sobre receitas de exportação, pois com o seu advento, a Constituição 

Federal retirou do campo de incidência das contribuições sociais as receitas de exportação, não podendo a base de 

cálculo dessas ser composta pelas receitas provenientes de tais operações. Aduz que o art. 149, 2º, I da CF/88, por tratar 

de imunidade tributária, que objetiva o estímulo das exportações, deve ser interpretado de forma ampla, não se 

admitindo interpretação literal ou restritiva à regra que concede imunidade, até porque o lucro decorrente das receitas de 

exportação nada mais é do que esta mesma receita, subtraídos todos os custos, despesas e encargos envolvidos no 

negócio.In casu, não vislumbro a relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido de não incidência 

da CSLL sobre receitas decorrentes de atividades de exportação, previsto no art. 149, 2º, inciso I, da CF/88, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº. 33, de 11/12/2001. Explico:O art. 149, 2º, inciso I, da Carta Magna, 

alterado pela EC nº. 33/2001, estabelece:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 

atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 

195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. 2º. As contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico de que trata o caput deste artigo. I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;O art. 

146, III, submete as contribuições à exigência de lei complementar; o art. 150, I e III, as submete aos princípios da 

legalidade e anterioridade; o art. 195, 6º, apenas reduz o princípio da anterioridade para 90 (noventa) dias (anterioridade 

restrita).Pela leitura do artigo supra transcrito, conclui-se que a imunidade tributária abrange tão somente as 

contribuições sociais que incidem sobre o faturamento ou receita, decorrentes de operações de exportação, o que não é o 

caso da Contribuição Social sobre o Lucro, cujo fato gerador provém do lucro, conceito que não se confunde com 

receita.Nesse sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - CSSL. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

EC Nº 33/01. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE.1. A Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL tem como fato gerador o lucro, não se confundindo com o conceito de receita.2. O art. 149, 2º, 

inciso I, da Carta Magna, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 33/2001, veda a cobrança de contribuições 

sobre receitas decorrentes de exportações. No entanto, a CSLL não tem por base de cálculo a receita decorrente de 

exportações, mas o chamado lucro líquido, base econômica diversa.3. Apelação não provida.(TRF3 - 3ª Turma: AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 296097. Processo: 200461000127808/SP. Rel. Desemb. Fed. 

NERY JUNIOR. DJF3: 09/09/2008 - TRF300180637)Com efeito, quando se trata de contribuição sobre o lucro líquido, 

a base técnica e jurídica corresponde a um adicional de imposto de renda, assim, sobre o lucro incide um adicional de 

conteúdo, com finalidades sociais. Enquanto que no conjunto de outras contribuições econômicas, ou sociais(nelas 

incluídas PIS, PASEP, COFINS e outras), a lógica e a técnica, assim como a base jurídica, são diferentes, ou seja, toma-

se o faturamento, a receita, a folha de salários e outras bases, outros suportes que possam fornecer uma especificidade 

que dê solidez à exigência.Com efeito, quando se trata de isenção, imunidade, a interpretação deve ser literal, vez que a 

imunidade tem que ser considerada na sua exata dimensão.O que temos, dentro do conjunto das classificações que o 

instituto da imunidade apresenta, é uma imunidade objetiva, não é para beneficiar a empresa, mas sim para beneficiar a 

exportação. Conseqüentemente, as receitas advindas da exportação são objetivamente excluídas de exigências 

tributárias, no caso das contribuições. Dessa maneira, é uma imunidade que a clássica teoria tributária aponta como a do 

tipo objetivo, e não a do tipo subjetivo, pois que não é dirigida à pessoa, como nas imunidades recíprocas, entre União, 

Estados, Municípios, Distrito Federal e outras. Deve ser ressaltado que a empresa é um conjunto(mesmo que fosse uma 

empresa exclusivamente exportadora) e, portanto, ela apresentará, como qualquer outra empresa não-imune, e esse é o 

caso, no final do exercício, dentro dos prazos, na forma prevista na legislação do imposto de renda, a declaração e o 
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cálculo também desse adicional. Portanto, se não houver lucro, não haverá exigência da contribuição social sobre o 

lucro da empresa.Assim, não vislumbro a existência de ato administrativo eivado de ilegalidade ou abusividade passível 

de correção judicial, sendo de rigor a denegação da ordem requerida. Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento 

no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO a segurança 

pleiteada.Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal.Custas ex 

lege.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

 

0008594-38.2010.403.6109 - NELSON VIEIRA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Visto em Decisão Trata-se de embargos de declaração interpostos por NELSON VIEIRA em face da sentença proferida 

às fls. 14/152, alegando a ocorrência de erro material. Razão assiste à embargante. Constato ainda a existência de 

contradição, razão pela qual o parágrafo a seguir (fl. 151) e a parte dispositiva devem ser assim substituídos: No caso 

em apreço, o impetrante demonstrou em parte por prova documental, acostado às fls. 119/120 que trabalhou exposto ao 

agente agressivo ruído no período de 20/06/1977 a 04/06/1981. No que tange ao período de 06/03/1997 a 16/01/2002 

trabalhado na empresa Volkwagen do Brasil, verifico que o ruído se encontra dentro do limite legal conforme fls. 

122/128.Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE A LIMINAR e com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para que a 

digna autoridade coatora considere como especial o período de 20/06/1977 a 04/06/1981 trabalhado na empresa S/A 

Indústria Matarazzo do Paraná - Fiação Lídia, concedendo-lhe o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, 

apenas se preenchidos todos os requisitos legais, considerando a DIB 10/06/2010. No mais, a decisão permanece tal 

como lançada. 

 

0009259-54.2010.403.6109 - PEDREIRA FAZENDA VELHA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por PEDREIRA FAZENDA VELHA 

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, objetivando segurança 

para a exclusão do ICMS- Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - da base de cálculo do IRPJ- Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica, e da CSLL- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.Notificada, a autoridade coatora 

prestou informações às fls. 109/110.A medida liminar foi INDEFERIDA às fls. 108/110 e verso.A autoridade coatora 

prestou as informações às fls. 117/129.Houve interposição de embargos de declaração às fls. 130/132.Às fls. 134, há 

decisão de embargos de declaração que foram providos.O Ministério Público Federal opinou às fls. 142/144.É um breve 

relatório.Decido.O mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido e certo 

em face de ato de autoridade, reputado ilegal ou abusivo.Ensina a doutrina que direito líquido e certo é o que se 

apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da 

impetração.Neste caso, o impetrante não logrou êxito em provar, de plano, o direito líquido e certo. Trata-se, no caso 

em tela, de discussão sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, na hipótese de tributação pelo 

regime do lucro presumido.A apuração do lucro presumido da empresa se dá de acordo com o disposto no art. 25 da Lei 

9.430/96, verbis:Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:I- o valor 

resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita 

bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 

1º desta Lei; II- os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, as demais 

receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso anterior e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.Nos termos do inciso I acima transcrito, para a determinação 

do lucro presumido é necessário verificar a definição de receita bruta dada pelo art. 31 da Lei 8.891/95. Segue o texto 

legal:Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta 

própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia.Parágrafo único. Na receita 

bruta, não se incluem as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos não-cumulativos 

cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja 

mero depositário.Como se percebe, o conceito legal de receita bruta, para fins de definição do lucro presumido, exclui 

apenas os impostos não-cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor de 

bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.Este é o caso, v.g. do IPI, o qual é cobrado de forma destacada 

na nota fiscal de venda de bens ou serviços. Não é o caso, contudo, do ICMS, o qual, como bem destacou a autoridade 

impetrada, o valor da mercadoria ou serviço.Assim, ao contrário do aduzido pela impetrante, há base legal para a 

inclusão do ICMS no cálculo do lucro presumido, não sendo ilegal, portanto, a postura adotada pela autoridade 

impetrada.Ainda neste ponto, mister se faz lembrar, que o legislador, ao estabelecer a efetiva base de cálculo do IRPJ e 

da CSLL para os contribuintes optantes pelo regime de lucro presumido, fez uma presunção legal a respeito do lucro 

auferido por tais contribuintes, excluindo as despesas e custos da atividade, incluindo-se aí aquelas relativas ao 

pagamento do ICMS.Com efeito, não é despiciendo lembrar que, sobre o valor apurado a título de receita bruta, incide 

um percentual, via de regra de 8% (oito por cento), nos termos do art. 15 da Lei 9.249/95, sendo que dessa operação 

matemática resulta a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, cujas respectivas alíquotas sobre ela incidirão.Assim, o lucro 

em questão, como o próprio adjetivo explicita, é presumido, sendo indevida a pretensão de que o Poder Judiciário se 

substitua ao Poder Legislativo, procedendo à nova presunção concernente ao valor do lucro que será considerado como 

auferido pelos contribuintes optantes por tal regime de tributação, mediante a diminuição do valor da receita bruta pela 
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exclusão do ICMS.Concluo, portanto, que a pretensão da impetrante não encontra abrigo na lei. Depende de 

interpretação que lhe seja extremamente favorável, permitindo-se que a apuração do IRPJ e da CSLL seja realizada em 

descompasso com as disposições legais.Quanto a transferência dos valores depositados nos autos do processo n. 

0004023-92.2008.403.6109 da 2º Vara Federal desta Subseção, para estes autos, o pedido deve ser formulado perante 

aquele Juízo.Pelo exposto, extingo a ação com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos que constam da exordial e DENEGO a segurança pleiteada.Sem honorários.Custas pelo impetrante.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

0011047-06.2010.403.6109 - MARIALICE ALVARENGA(SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E 

SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposto por MARIALICE ALVARENGA contra o CHEFE 

DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA-SP, objetivando, em síntese, ter requerido aposentadoria por tempo de 

contribuição, que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições 

especiais efetuados pelo impetrante nas empresas relatadas na inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 

14/109.A autoridade coatora apresentou suas informações às fls. 118/170.A medida liminar foi parcialmente deferida às 

fls. 172/178.É o breve relatório. DECIDO.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida em 

condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar 

a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo 

somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida 

Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida 

Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 

1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço 

especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no 

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, 

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que 

lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso 

XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente 

existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de 

tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os 

critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, 

considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto 

nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova 

redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a 

diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 

deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de 

laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo 

de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do 

requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou 

para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É 

inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, 

somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 

dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 
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exame mais adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de 

ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, 

essa constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 

13ª edição dessa MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. 

No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que essa data é o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a 

despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 

da Lei 9.711/98. No mesmo sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais 

Federais:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ 

considerou possível a conversão do tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o 

recente julgado:RECURSO ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR 

: KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO 

MARCOS SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 

Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra 

Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do 

Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 

sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO 

de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua 

atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, 

relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e 

do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo 

do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida 

para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, 

absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande 

maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas 

décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a 

realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria 

baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu 

instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de 

enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao 

período de trabalho exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 

fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 

Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e 

nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou 

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período 

compreendido entre 6 de setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS 

vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador 
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a níveis de ruído superiores a 80 decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n 412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, 

cuja ementa transcrevo a seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia 

previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa 

data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores 

anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com 

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a 

jurisprudência tem reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme 

julgado do TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- 

Processo : 200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, a 

impetrante logrou demonstrar por prova documental, formulários que trabalhou exposto à agentes insalubres, no 

seguinte período de 17/11/1997 a 13/11/2009, consoante o Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 

55/56.Restou provado que o impetrante ficou exposto ao agente biológico vírus, fungos e bactérias, estando exposta de 

forma habitual e permanente a doenças infecto- contagiosas (AIDS, TBC, HEPATITE, MENINGITE, dentre outras).No 

tocante ao período de 06.03.1997 a 16.11.1997, a impetrante não trouxe aos autos documentos que comprovassem a 

exposição a agentes insalubres.Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO e CONCEDO A SEGURANÇA para que a digna Autoridade Impetrada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 535/1356 

considere como especial o período de 17/11/1997 a 13/11/2009, laborado pela Impetrante, MARIALICE 

ALVARENGA, na empresa: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA, na função de dentista, 

para que somados aos demais períodos homologados pela Autarquia seja-lhe concedida aposentadoria, desde que ela 

preencha os demais requisitos para a obtenção do benefício, a partir da data do requerimento administrativo em 

03.09.2010Oficie-se, com urgência, à digna Autoridade Impetrada. Sem condenação em honorários 

advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.Subam os autos ao E.TRF/3º Região, em face do 

recurso de ofício. 

 

0011346-80.2010.403.6109 - MATEUS ALIMENTOS LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUÍS 

GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

Trata-se de mandado de segurança movida por MATEUS ALIMENTOS LTDA. em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, objetivando segurança que determine a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título dos valores 

pagos nos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-acidente), 

bem como do salário-maternidade, aviso prévio indenizado, adicional de férias de 1/3, adicional de férias indenizadas, 

adicionais noturnos, de insalubridade e de periculosidade, adicionais de horas extras e reflexos. Pede, por fim, a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, referentes as verbas mencionadas.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 25/308.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 313/316.Embargos de declaração opostos às fls. 

324/328.Decisão proferida às fls. 330.Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou as informações (fls. 

334/370), argüindo preliminar e requerendo a denegação da segurança.O MPF absteve-se de se manifestar sobre o 

mérito da demanda (fls. 372/374).É a síntese do necessário.Decido.O mandado de segurança é ação constitucionalizada, 

instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por 

ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa 

ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação probatória ou o amplo contraditório.Pretende-se, no presente writ a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título 

dos valores pagos nos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes (auxílio-doença) ou acidentados 

(auxílio-acidente), bem como do salário-maternidade, aviso prévio indenizado, adicional de férias de 1/3, adicional de 

férias indenizadas, adicionais noturnos, de insalubridade e de periculosidade, adicionais de horas extras e reflexos.O 

pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício 

de auxílio-doença, assim como no auxílio acidente, possui natureza indenizatória, porquanto representa verba 

decorrente da inatividade imposta ao empregado por motivos alheios à sua vontade e de seu empregador, não se 

identificando, portanto, com a noção de salário, razão pela qual não lhe é devida contribuição previdenciária. O aviso 

prévio indenizado e o adicional a título de férias indenizadas, não compõe parcela do salário do empregado, não 

possuindo sequer caráter de habitualidade, sendo sua natureza meramente indenizatória. Cabe-se ressaltar que o direito 

ao aviso prévio indenizado surge da rescisão do contrato de trabalho sem prévia notificação, no prazo mínimo legal. 

Cumprida a notificação, instituir-se-á o aviso prévio trabalhado, sendo devido o salário referente ao período, o qual 

estará sujeito à exação combatida nestes autos.Com efeito, tal entendimento é reiteradamente disposto pela 

jurisprudência, conforme trechos que seguem transcritos:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 

- IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial.2. Recurso 

especial improvido.(STJ - 2ª T. RESP - RECURSO ESPECIAL - 768255. Processo: 200501172553. UF: RS. Rel(a) 

Min. ELIANA CALMON. DJ:16/05/2006, p. 207). Grifei.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.1 - A remuneração paga ao trabalhador nos primeiros 

quinze dias de afastamento em razão do auxílio-doença não configuram contraprestação de trabalho e, portanto, não tem 

natureza salarial, o que torna indevida a contribuição previdenciária2- No auxílio-acidente, dada sua natureza 

indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe a discussão quanto às contribuições relativas 

aos quinze dias anteriores à sua concessão, que se limita ao auxílio-doença.3- Agravo improvido.(TRF3 - 2ª T. AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 286922. Processo: 200603001167935. UF: SP. Rel. JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF. DJU:15/02/2008, p. 1404) TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 

1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O 

mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre 

verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu 

liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 

1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido 

revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de 

objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregados, como é o caso do aviso prévio 

indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a 
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correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível 

a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação 

aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não 

indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a 

impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes 

sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi 

correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa 

oficialimprovidas.(TRF 3 - Apelação em Mandado de Segurança; Proc nº1999.03.99.063377-3; DJU DATA:04/05/2007 

PÁGINA: 646; Relator: Juíza Cecília Mello; Órgão Julgador: Segunta Turma)Todavia, da mesma sorte não gozam as 

contribuições vertidas à Previdência Social relativas ao salário-maternidade, adicional de férias de 1/3, adicionais de 

insalubridade, de periculosidade, de horas extraordinárias, noturno e seus reflexosCom efeito, a exação referente à 

maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo 

obrigação trabalhista não obstante, posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei nº 

6.136/74, seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT, alçando referido salário-maternidade a categoria de 

prestação previdenciária. Todavia, o fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária não exime o 

empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, 

incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei nº.8.212/91, 

art. 28, 2º), até porque as verbas auferidas por estas, durante o afastamento temporário, não perdem seu caráter de 

salário-contribuição, nos termos do art. 7º, XVIII, da CF/88. Princípio da legalidade que limita a exegese isencional 

pretendida.Quanto ao adicional de 1/3 incidente sobre as férias, deve ser ressalvado que se trata de um ganho habitual 

do empregado, sendo ganho porque traduz uma prestação fornecida ao empregado em decorrência do contrato de 

trabalho, e, habitual porque sua percepção se dá todo ano, sendo sua natureza salarial e não indenizatória. Com relação 

aos adicionais: noturno, de insalubridade, de periculosidade, de horas extraordinárias, é pacifico o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça sobre o caráter salarial destas percepções, e consecutivamente a incidência da referida 

exação.Matéria também pacificada pela jurisprudência conforme precedente do Egrégio STF (RE nº 258937 / RS, Rel. 

Min. Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013). Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO 

DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS 

DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE - GRATIFICAÇÃO NATALINA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE FÉRIAS DE 1/3 - ADICIONAIS POR HORA EXTRA, TRABALHO 

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO 

- PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO....Os valores pagos pela empresa a título de salário 

maternidade, férias, adicional de férias de 1/3 (um terço) e adicionais por horas extraordinárias, trabalho noturno, 

insalubridade e periculosidade têm natureza remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/12/2004, 

pág. 420).(TRF3 - 5ª T. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 289879. Processo: 

200561000174748. UF: SP. Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE. DJU:30/01/2008, p. 464). Grifei.Em suma, o salário-

maternidade tem natureza salarial, e não indenizatória, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária, 

sendo as férias e seu respectivo adicional constitucional de 1/3 da mesma natureza, ambos integrando o salário-de-

contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária.Pelo exposto, presentes os requisitos do art. 7º, III, 

da Lei nº.12.016/2009, julgo PARCIALMENTE procedentes os pedidos formulados na inicial, para determinar a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente aos recolhimentos das contribuições previdenciárias a título de 

aviso prévio indenizado, férias indenizadas, dos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes (auxílio 

doença) ou acidentados (auxílio acidente), garantindo-se o seu direito à compensação do indébito apurado. A presente 

decisão se restringe ao indébito tributário relativo às contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio 

indenizado, férias indenizadas, dos 15 primeiros dias de afastamento dos empregados doentes (auxílio doença) ou 

acidentados (auxílio acidente), devendo ainda eventual compensação obedecer aos ditames do art. 170-A, do CTN, e, 

sem impeço à compensação do indébito com quaisquer dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil; A 

correção dos valores apurados será realizada exclusivamente com a aplicação da taxa SELICCaberá ao Fisco o poder-

dever de averiguar a retidão da aludida compensação, mediante apresentação do pedido pela contribuinte, na forma 

prevista pela legislação tributária.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. 

Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.O. 

 

0011853-41.2010.403.6109 - EXPRESSO CRISTALIA LTDA(SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES 

CHIARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, envolvendo as partes em epígrafe, em que a impetrante 

objetiva seja determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes às contribuições sociais 

incidentes sobre os valores pagos aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado , horas extras e adicional de 

horas extras e seus respectivos reflexos.Alega a impetrante que, em tais circunstâncias, os valores são pagos a título 

indenizatório, não compondo a base de cálculo de contribuições previdenciárias. Esclarece que até o advento do 

Decreto 6.727/2009 o valor pago a título de aviso prévio indenizado não compunha a referida base de cálculo. Alega 

que, em tal circunstância, há recebimento de valor sem que haja prestação de serviço, não havendo a hipótese de 
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incidência da contribuição social prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, razão pela qual é indevida a pretensão tributária 

veiculada na referida norma regulamentar. Requer, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

respectivo e, ao final, o deferimento a compensação dos valores eventualmente já pagos com outros tributos.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 52/124.As informações foram prestadas pela autoridade coatora às fls. 129/191.A 

medida liminar foi em parte deferida às fls. 193/196.Consta agravo de instrumento interposto pela impetrada às fls. 

200/211.O Ministério Público Federal opinou às fls. 213/215.É um breve relatório.Decido.No presente mandamus, 

foram postas duas questões. A primeira referente a incidência da contribuição previdenciária(COTA PATRONAL) 

sobre o aviso prévio e a segunda sobre as horas extras.AVISO PRÉVIO INDENIZADOÉ pacifico na Jurisprudência 

nacional que os valores pagos ao empregado, que não guardem natureza remuneratória, não compõem o salário-de-

contribuição.Dispõe o inciso I do art. 28 da Lei 8.212/91, ao definir o que se entende por salário-de-contribuição, que 

este se constitui na remuneração auferida pelo empregado e pelo trabalhador avulso, assim entendida a totalidade dos 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.Portanto, 

toda e qualquer verba paga ao empregado e trabalhador avulso que não se destine a retribuir o trabalho por eles prestado 

não pode ser incluída no conceito de salário-de-contribuição.Em sede de cognição sumária, parece-me evidente que o 

valor pago ao empregado a título de aviso prévio indenizado possui nítido caráter indenizatório, e não remuneratório, 

estando imune, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.De acordo com a CLT - Consolidação das Leis do 

Trabalho, art. 487, a rescisão imotivada do contrato de trabalho deve ser comunicada, seja pelo empregado ou pelo 

empregador, com uma antecedência mínima, que a Constituição Federal estipula em trinta dias. A falta dessa 

comunicação, por parte do empregador, dá ao empregado o direito da percepção do valor do salário correspondente ao 

período de antecedência mínima que deveria ter sido avisado da rescisão (CLT, art. 487, 1º).Trata-se, aqui, do aviso 

prévio indenizado, o qual se constitui em mera indenização a ser paga pelo empregador que queira dar efeito imediato à 

rescisão do contrato de trabalho imotivada.Não vislumbro, nessa hipótese, que o valor pago a esse título contenha 

qualquer traço remuneratório. Antes, é nítido o seu caráter indenizatório, pago ao empregado, conforme já explicitado, 

em compensação pela circunstância de se ver, de forma imotivada e imediata, privado de sua fonte de renda.Note-se que 

a Lei 8.212/91, em sua redação original, dispunha explicitamente, em seu art. 28, 9º, e, que a importância recebida a 

título de aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. É certo que a Medida Provisória 1.523/97 

tentou introduzir a tributação do aviso prévio indenizado. No entanto, quando de sua conversão em lei (Lei 9.528/97), 

essa tributação não persistiu, ainda que tenha sido revogada a disposição da Lei 8.212/91 que excluía expressamente o 

aviso prévio indenizado das verbas que integravam o salário-de-contribuição.Essa revogação, porém, não permitiu a 

tributação do aviso prévio indenizado, pois estaria em desacordo com o disposto no art. 28, I, da mesma Lei 8.212/91. 

Por tal motivo, as normas que regulamentaram a Lei 8.212/91, desde sua edição, sempre excluíram o aviso prévio 

indenizado da composição do salário-de-contribuição. Assim o fizeram os já revogados Decretos 612/92 e 2.173/97, 

ambos em seus arts. 37, 9º, e. Assim também o fazia o Decreto 3.048/99, editado sob a égide da Lei 9.528/97 e 

atualmente em vigor, pelo menos até que o malfadado Decreto 6.727/2009 veio revogar o disposto na alínea f do inciso 

V do 9º de seu art. 214.Não procede a tese de que a disposição da CLT que autoriza o cômputo do prazo do aviso prévio 

indenizado como tempo de serviço em favor do empregado (art. 487, 1º), também autoriza a incidência de contribuição 

previdenciária sobre esse valor, haja vista a repercussão futura sobre benefícios previdenciários que poderão ser 

concedidos ao empregado.Esse raciocínio é falho. Primeiro, porque o referido prazo apenas poderá ser computado como 

de tempo de serviço. Na ausência do salário-de-contribuição correspondente, não repercutirá no cálculo do valor do 

benefício previdenciário futuro. Segundo, porque trata-se de entendimento que vai de encontro a texto expresso de lei, 

conforme acima já afirmado.Neste sentido, a inclusão de valores pagos a título de aviso prévio indenizado na 

composição do salário-de-contribuição por intermédio de mero ato regulamentar, à míngua de texto legal que autorize a 

tributação, e em claro confronto com a definição de salário-de-contribuição dada pelo art. 28, I, da Lei 8.212/91, não 

pode encontrar respaldo no Poder Judiciário. Assim têm sido as decisões do STJ:RESP 201001995672-RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1218797- Relator(a) HERMAN BENJAMIN-Sigla do órgão -STJ -Órgão julgador-

SEGUNDA TURMA -Fonte -DJE DATA:04/02/2011-Decisão-Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes 

as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros 

Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.-

Ementa -TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento 

suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o 

valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho 

indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial 

não provido. Indexação-VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data da Decisão-14/12/2010-Data da 

Publicação-04/02/2011-Sucessivos-REsp 1218199 PR 2010/0195619-0 Decisão:14/12/2010 DJE DATA:04/02/2011 

..SUCE: REsp 1215640 SC 2010/0188795-4 Decisão:02/12/2010 DJE DATA:04/02/2011 ..SUCE: RESP 

201001995672 -Processo- -RESP 201001995672-RESP - RECURSO ESPECIAL - 1218797-Relator(a) HERMAN 

BENJAMIN-Sigla do órgão -STJ-Órgão julgador-SEGUNDA TURMA-Fonte -DJE DATA:04/02/2011-Decisão-

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma 

do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 

Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Cesar Asfor Rocha, Castro Meira e 

Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator. -Ementa-TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
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PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 

do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso 

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência 

da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido. -Indexação-VEJA A 

EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data da Decisão -14/12/2010-Data da Publicação -04/02/2011-Sucessivos-

REsp 1218199 PR 2010/0195619-0 Decisão:14/12/2010 DJE DATA:04/02/2011 ..SUCE: REsp 1215640 SC 

2010/0188795-4 Decisão:02/12/2010 DJE DATA:04/02/2011 ..SUCE: - TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 

do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso 

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência 

da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso Especial não provido.-(RESP 201001995672, 

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011) Documento 3 - STJ - AGRESP 201001465430 

.AGRESP 201001465430AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1205DAS HORAS 

EXTRASConforme já transcrito acima entende-se por salário-de-contribuição, a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.Diz o artigo 59 da CLT:Art. 59 - 

A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas), 

mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 1º Do acordo ou do 

contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que 

será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, 

por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diáriasO texto da lei fala 

em remuneração e acréscimo de salário, deixando claro que as horas extras são retribuição por um serviço extra 

desempenhado pelo trabalhador. Nada há na lei que induza a interpretação que as horas extras têm natureza 

indenizatória.Ao contrário, a posição mais recente da 1ª e 2ª Turmas do STJ é no sentido da incidência da contribuição 

previdenciária sobre as horas extras. Senão vejamos:AGRESP 201000171315-AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 1178053-Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO -Sigla do órgão -STJ -Órgão julgador-

PRIMEIRA TURMA -Fonte -DJE DATA:19/10/2010-Decisão-Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes 

as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori 

Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima e Benedito Gonçalves (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. -

Ementa-AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. O 

pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-

se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 2. Agravo regimental improvido. Indexação-VEJA A EMENTA E 

DEMAIS INFORMAÇÕES. -Data da Decisão-14/09/2010-Data da Publicação-19/10/2010Processo-RESP 

200802470778-RESP - RECURSO ESPECIAL - 1103731-Relator(a) -ELIANA CALMON Sigla do órgão -STJ-Órgão 

julgador-SEGUNDA TURMA -Fonte-DJE DATA:09/06/2009 -Decisão-Vistos, relatados e discutidos os autos em que 

são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça A Turma, por 

unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 

Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell 

Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora.-Ementa -TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 

2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL - ACÓRDÃO RECORRIDO - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458, 459 E 535 DO 

CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - EXPRESSA ABORDAGEM DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 1. 

Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se 

devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. Se o 

acórdão recorrido fundamenta-se em dispositivo da Constituição Federal para autorizar a incidência de contribuição 

previdenciária sobre os adicionais de insalubridade, periculosidade e horas extras, falece competência ao STJ para 

analisar a irresignação. Precedentes da 1ª. Turma. 3. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da 

segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, 

nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não 

provido. -Indexação -Data da Decisão -19/05/2009-Data da Publicação-09/06/2009.Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO 

A SEGURANÇA, para reconhecer a inexigibilidade dos créditos tributários relativos à contribuição social (cota 

patronal) prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, quanto aos valores pagos pela impetrante aos seus funcionários a título 

de aviso prévio indenizado, bem como, a compensação dos valores efetivamente já pagos, com outros tributos da 

mesma espécie. Sem condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-

se.Subam os autos ao E.TRF/3º Região, em face do recurso de ofício.  
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0011874-17.2010.403.6109 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE 

MENEZES E DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO E DF023016 - HENRIQUE DE 

MELLO FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

Visto em SENTENÇACuida-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado pelo SINDICATO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIEEESP em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA-SP, a fim de que se abstenha definitivamente de exigir dos 

associados o cumprimento de disposição tributária ilegal na inclusão do montante do ISS na base cálculo das 

contribuições destinadas ao PIS e ao COFINS, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos na base 

de cálculo das contribuições sociais sobreditas (PIS e COFINS) nos últimos dez anos.Aduz, em síntese, que na apuração 

da base de cálculo do PIS e da COFINS a legislação em vigor, levada em consideração pela Autoridade Impetrada exige 

de seus associados a inclusão do valor do Imposto sobre Serviços - ISS, mostrando-se ilegal e inconstitucional na 

medida em que o imposto não é riqueza, não podendo, desse modo, ser considerado receita.Com a inicial, vieram os 

documentos (fls. 28/114.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 146/184), suscitando, 

preliminarmente, a ilegitimidade passiva e no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.O Ministério Público 

Federal apresentou parecer (fls. 186/187), deixando de se manifestar sobre o mérito.É o relato.Pretende o Sindicato 

tutela de interesse de natureza tributária, por sua natureza divisível e disponível, de um grupo de contribuintes tratando-

se, portando, de direitos individuais homogêneos porque decorrentes de origem comum.A legitimação do sindicato, 

para requerer mandado de segurança coletivo, em defesa de seus membros, tem como pressuposto, apenas, a 

circunstância de a entidade estar legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, não se lhe 

aplicando o disposto no artigo 5º, inciso XXI da Constituição Federal. Primeiro, cabe analisar as preliminares argüidas. 

Não merece guarida a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que a impetrante representa todos os 

estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo, tendo sido propostas múltiplas ações versando sobre o mesmo 

tema, de forma regionalizada, de modo que cada ação terá o alcance restrito à competência da respectiva autoridade 

coatora. No que tange à prescrição, a presente ação foi ajuizada, após o advento da Lei Complementar 118/05, o qual 

passa a prever, em seu artigo 3º que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do 

pagamento antecipado. Cumpre observar que tendo sido a ação proposta após 09 de junho de 2005, pode o artigo 3º da 

Lei Complementar ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação.Nesse sentido o seguinte 

acórdão:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - 

SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA - CÓPIA DO DARF E DA DECLARAÇÃO DE ATIVOS 

FINANCEIROS - PRAZO PRESCRICIONAL. 1-Sobre a prescrição, é de se verificar que a Colenda Primeira Seção do 

STJ, ao apreciar recentemente os EResp 435.835/SC, sessão de 24/03/2004, rel. Min. José Delgado, buscando pacificar 

as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 

prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação 

tácita.2-A Lei Complementar n.º 118/2005, em seu art. 3o, passa a prever que o direito de pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos contados do pagamento antecipado.3-A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

concluiu o julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, por unanimidade, no sentido de ser possível 

interpretar o art. 4º da LC nº 118/05 conforme a Constituição, desde que os efeitos retroativos ali previstos limitem-se 

às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de 

junho de 2005, poderá o art. 3º da LC nº 118/05 ser aplicado aos fatos geradores ocorridos antes de sua publicação. O 

prazo de cinco anos poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, desde 

que a ação tenha sido proposta depois de 9 de junho de 2005 e mesmo que o pagamento antecipado pelo contribuinte 

tenha sido realizado antes da vigência da Lei.4-Assim, fica valendo o prazo de cinco mais cinco até maio de 2000. 

Somente para as ações ajuizadas após esta data poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 3º da LC 

118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a ação foi proposta em 18 de maio de 1995.5-No tocante à análise do 

mérito, a Lei 8.033/90 não poderia ter erigido como fato gerador do imposto o simples resgate de valor anteriormente 

depositado em caderneta de poupança (art. 2o, I). É que o saque, de per si, não configura operação de crédito, pois o 

mesmo é apenas conseqüência de anterior depósito, ocorrido antes do advento da lei.6-Não tem cabimento a alegação 

da União de que o referido imposto já tinha seu fato gerador definido no CTN e que a Lei 8.033/90 apenas veio se 

amoldar à legislação. Sabidamente, o CTN, recepcionado como Lei Complementar (art. 146, CF), é uma lei sobre leis 

de tributação e não lei de tributação (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6a edição, p. 

168), sendo insuficiente apenas a definição do tributo pela mesma, necessitando-se, no campo do Direito Tributário, da 

lei criando a exação.7-Precedentes do Supremo Tribunal Federal.8-Apelação e remessa conhecidas e 

improvidas.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235979. 

Processo: 200002010292740 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA ESP. Data da decisão: 14/03/2006 

Documento: TRF200152600. Fonte DJU DATA:21/03/2006 PÁGINA: 201. Relator(a) JUIZ JOSE NEIVA)Presente os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o 

meritum causae.A questão posta sub judice é tormentosa e tem dividido os operadores do direito há algum tempo, por 

isso merece especial atenção e análise por parte de todos os operadores do direito. Passemos a análise da jurisprudência 
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sobre o tema questionado nos autos, o E. STF, ao apreciar o RE 150.755-PE, considerou, para fins fiscais, os conceitos 

de faturamento e de receita bruta, como equivalentes, ou seja, a receita das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 2º, da LC nº 70/91:Art. 2 A contribuição de que 

trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.No mesmo passo, a LC nº 7/70, em 

seu art. 3º, aduz que a segunda parcela do Fundo de Participação para o custeio do Programa de Integração Social, deve 

ser custeada pela empresa, com base em seu faturamento.Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por duas 

parcelas:(...)b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como 

segue:Outrossim, o E. STF, quando do julgamento da ADC 1-1/DF, relatada pelo Exmo Senhor Ministro Moreira 

Alves, firmou entendimento de que a base de cálculo da COFINS, definida no art. 2º, da LC nº 70/91, correspondia ao 

conceito de faturamento mencionado no inciso I, do art. 195 da CRFB/88. Desse julgado, destaca-se o seguinte 

texto:Note-se que a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação 

de faturamento para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 

150.764, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide 

com o faturamento, que para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das 

vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 

187/36) . Ressalte-se que a Lei Complementar nº 70/91, a despeito da redação receita bruta de seu art. 2º, manteve a 

definição da base de cálculo da COFINS no conceito de faturamento, posto que restringiu a idéia de receita bruta às 

receitas advindas das vendas de mercadorias e da prestação de serviços.Contudo, contrariando o conceito de 

faturamento, a Lei nº 9.718/98 alargou a base de cálculo da COFINS, ao redefinir o conceito de receita bruta como: a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para a receita (art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98).Suscitada a inconstitucionalidade do 1º, do art. 

3º, da Lei n. 9.718/98, ela foi acolhida pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 

357.950-9/ RS, tendo o Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio votado nos seguintes termos:Ou bem a lei surge no 

cenário jurídico em harmonia com a Constituição Federal, ou com ela conflita, e aí configura-se írrita, não sendo 

possível o aproveitamento, considerado texto constitucional posterior e que, portanto, à época não existia. Está 

consagrado que o vício da constitucionalidade há de ser assinalado em face dos parâmetros maiores, dos parâmetros da 

Lei Fundamental existentes no momento em que aperfeiçoado o ato normativo. A constitucionalidade de certo diploma 

legal deve se fazer presente de acordo com a ordem jurídica em vigor, da jurisprudência, não cabendo reverter a ordem 

natural das coisas. Daí a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98. Nessa parte, provejo o recurso 

extraordinário e com isso acolho o pedido formulado na inicial, referente à base de cálculo da contribuição, ou seja, 

para que se entenda, como receita bruta, ou faturamento, o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de 

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. Decorrente de 

tal julgado que permaneceu inalterado o conceito de faturamento, como originalmente disposto no art. 2º, da Lei 

Complementar nº 70/91, e definido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 150.755-PE, ou seja, a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, só vindo a ser alterado com a 

edição da Lei nº 10.833/03, que definiu em seu art. 1º, faturamento como: o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Destaco que a leitura de qualquer instituto 

inserido na legislação tributária, ainda que oriundo do direito privado, mantém o conceito comum atribuído ao mesmo, 

por força do art. 110, do Código Tributário Nacional, que assim assevera:Art. 110. A lei tributária não pode alterar a 

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Ou, utilizando-se as palavras do Min. Luiz Gallotti, 

em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 71.758: se a lei pudesse chamar de compra e venda o que não é compra, 

de exportação o que não é exportação, de renda o que não é renda, ruiria todo o sistema tributário inscrito na 

Constituição . A União Federal comumente defende a tese de que: tudo quanto entra na empresa a título de preço pela 

venda de mercadorias faz parte da receita bruta, base de cálculo do FINSOCIAL, COFINS e do PIS, não tendo qualquer 

relevância, em termos jurídicos a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributos . Assim, diante da polêmica e da 

divisão de posicionamento jurisprudencial e dogmático, e reapreciando meu entendimento anterior sobre a questão 

posta sub judice, constato que o valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS não pode ser 

incluído na base de cálculo da COFINS e do PIS, por não ser incluído no conceito de faturamento, mas mero ingresso 

na escrituração contábil das empresas. Por outro lado, o mesmo entendimento não pode ser utilizado para o ISS, objeto 

do presente mandado de segurança. Com efeito, a lei não autoriza a exclusão no caso do ISS, uma vez que restringe o 

benefício apenas aos casos de substituição tributária como ICMS e IPI, não sendo possível fazer uma interpretação 

extensiva a este tributo. De fato, a parcela do ISS integra o preço dos serviços prestados, compondo, por conseguinte, a 

receita ou o faturamento da empresa, não sendo possível de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme 

jurisprudência a seguir exposta:PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. PIS. COFINS . ICMS. ISS. EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de 

junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção 

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. Tendo a ação sido ajuizada 

em 16 de maio de 2007, posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, restam prescritas as 

parcelas anteriores a 16 de maio de 2002. Os encargos tributários integram a receita bruta e o faturamento da empresa. 
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Seus valores são incluídos no preço da mercadoria ou no valor final da prestação do serviço. Por isso, são receitas 

próprias da contribuinte, não podendo ser excluídos do cálculo do PIS/COFINS, que têm, justamente, o faturamento 

como sua base de cálculo. Súmulas 68 e 94 do STJ. O art. 3º, 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão do ISS da 

base de cálculo das aludidas contribuições. A lei restringe o benefício aos casos de substituição tributária do ICMS e do 

IPI, logo, não cabe ao intérprete dar interpretação extensiva ao texto legal. A parcela do ISS integra o preço dos serviços 

prestados, compondo, por conseguinte, a receita ou o faturamento da empresa, não sendo passível de exclusão da base 

de cálculo do PIS e da COFINS. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 atualmente regulamentadoras do PIS e da 

COFINS, prevêem expressamente a incidência das contribuições sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação contábil.(Processo AC 200770000117222 AC - APELAÇÃO CIVEL 

Relator(a) VILSON DARÓS Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte D.E. 27/05/2008)Ante o 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o presente 

mandado de segurança.Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal 

Federal.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0011909-74.2010.403.6109 - OFICINA RIO CLARO GRAFICA E EDITORA LTDA EPP(SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIO CLARO - SP 

Trata-se de mandado de segurança interposto pela OFICINA RIO CLARO GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP em 

face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PIRACICABA, pretende-se no presente writ, a concessão de 

medida liminar para compelir a autoridade impetrada a efetuar parcelamento de débitos, oriundo do SIMPLES 

NACIONAL, na forma da Lei n. 10.522/2002, e conseqüente expedição de Certidão Negativa de Débito (CND) ou 

Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa.O impetrante sustenta em breve síntese, que é optante do Simples 

Nacional, porém por falta de recolhimento de parcelas referentes a alguns meses dos anos de 2008 e 2009, houve 

débitos apontados e que deixam o mesmo na iminência de ser inserido no CADIN.Alega ainda, que tais débitos 

prejudicam os negócios efetuados pela empresa, e para comprovar a sua regularidade fiscal, necessita de CND ou CPD-

EM, que seria obtida como o parcelamento dos débitos através das benesses da Lei n. 10.522/2002.Com a inicial foram 

apresentados os documentos de fls. 22/29.A medida liminar foi INDEFERIDA, consoante decisão de fls. 33/36.Houve a 

interposição de agravo de instrumento conforme noticiado às fls. 41/44.A impetrante juntou documentos às fls. 45/47.A 

autoridade prestou as informações cabíveis às fls. 49/58.O Ministério Público Federal opôs seu parecer às fls. 60/62.É 

um breve relato.Decido.No caso em apreço pretende o impetrante a inclusão de débitos oriundos do Simples Nacional 

no parcelamento previsto na Lei n. 10.522/2002.O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições - SIMPLES NACIONAL- instituído pela Lei Complementar n. 123/2006, engloba a tributos e 

contribuições dos Estados, Distrito Federal e Municípios.A lei n. 10.522/2002 instituiu tributos federais, não 

abrangendo débitos do simples nacional, uma lei ordinária federal não pode instituir parcelamento de tributos estaduais 

e municipais, sob pena de se ferir o princípio constitucional da autonomia dos entes federativos.Ademais não cabe a lei 

ordinária estipular formas de parcelamento de tributos devidos ao Estados, Distrito Federal e Município, cuja forma de 

recolhimento foi previamente estabelecida pelo Sistema Simplificado de Arrecadação (Simples Nacional) por meio de 

Lei Complementar.Portanto, a não inclusão no parcelamento previsto na Lei 10.522/02 de débitos oriundos do Simples 

Nacional, não representa nenhuma ilegalidade.Neste sentido a jurisprudência nos orienta:TRIBUTÁRIO. LEI Nº 

11.941/2009. REFIS DA CRISE. INCLUSÃO DOS SALDOS RESIDUAIS ORIUNDOS DO PARCELAMENTO 

SIMPLES NACIONAL/2007 EM PEDIDO DE PAGAMENTO A VISTA OU NOVO PARCELAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA SOMENTE DOS DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÉBITOS PARA COM A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL (ART. 1º DA LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA PORTARIA CONJUNTA 

PGFN/RFB Nº 06/09. 1. O parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009 não prevê a possibilidade de inclusão dos 

saldos residuais oriundos do parcelamento do Simples Nacional. 2. O art. 1º da Lei nº 11.941/2009 faz alusão à 

abrangência do parcelamento previsto na aludida Lei, abarcando os débitos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 3. Pelo fato do Simples Nacional 

proporcionar o recolhimento unificado dos impostos e contribuições dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 

resta afastada a possibilidade de inclusão de qualquer saldo residual no parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, 

que abrange somente tributos federais. 4. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 não apresenta ilegalidade, porquanto 

a legislação ordinária não possui competência para estabelecer transferência à União de parcelamentos de tributos 

devidos aos demais entes da Federação. AG 200904000411337AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO- Rel. Des. 

ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA- TRF4 - PRIMEIRA TURMA- D.E. 09/03/2010.Pelo exposto, extingo a ação 

com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO 

a segurança pleiteada.Sem honorários.Custas pelo impetrante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-

se.Oficie-se ao E.TRF/3º Região , comunicando-se desta decisão.P.R.I. 

 

0000807-21.2011.403.6109 - LEONIR MODESTO DA SILVA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) 

X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por LEONIR MODESTO DA SILVA 

contra ato do Senhor CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS DE 

AMERICANA- SP alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria especial, que lhe foi negada tendo em vista que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 542/1356 

a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais efetuados pelo impetrante nas empresas 

indicadas na exordial. Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/79.Notificada à autoridade coatora prestou as 

informações às fls. 87/134.A medida liminar foi EM PARTE DEFERIDA às fls. 136/142.O INSS impetrou recurso de 

apelação às fls. 151/155, não sendo o mesmo recebido (fls. 156). O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 

159/162.É o breve relatório. Passo a decidir.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida em 

condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar 

a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo 

somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida 

Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida 

Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 

1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço 

especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no 

momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, 

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que 

lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso 

XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente 

existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de 

tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os 

critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, 

considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto 

nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova 

redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a 

diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 

deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de 

laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo 

de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do 

requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou 

para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É 

inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, 

somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 

dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 

exame mais adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de 

ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, 

essa constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 

13ª edição dessa MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. 

No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que essa data é o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a 

despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 

da Lei 9.711/98. No mesmo sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais 

Federais:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ 
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considerou possível a conversão do tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o 

recente julgado:RECURSO ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR 

: KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO 

MARCOS SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 

Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra 

Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do 

Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 

sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO 

de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua 

atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, 

relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e 

do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo 

do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida 

para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, 

absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande 

maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas 

décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a 

realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria 

baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu 

instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de 

enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao 

período de trabalho exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 

fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 

Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e 

nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou 

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período 

compreendido entre 6 de setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS 

vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n 412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, 

cuja ementa transcrevo a seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia 

previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa 

data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores 

anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com 

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a 

jurisprudência tem reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme 

julgado do TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- 

Processo : 200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 544/1356 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede ao pedido do impetrante. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que 

trabalhou exposto a ruído acima do limite legal nos seguintes períodos: 1) de 01/04/1981 a 12/07/1989, na empresa 

TAVEX BRASIL S/A, conforme documentos de fls. 46/48;2) de 04/09/1989 a 02/01/1991 e de 05/02/1992 a 

28/05/1992 na empresa S/A TEXTIL NOVA ODESSA, conforme documentos de fls. 49/64;3) de 01/06/1992 a 

05/03/1997 e de 06/03/1997 a 15/03/2010, na empresa KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, conforme documentos 

de fls. 65/67;Apesar de o agente nocivo ser o ruído, reconheci a atividade como especial sem que fosse juntado o laudo 

e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com a jurisprudência nestes casos o PPP quando elaborado com base 

em laudo, como no presente caso, supre a ausência do laudo.Senão vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E 

TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo 

ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à 

EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra 

de transição que disciplina a expectativa de direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre 

depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente 

agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade 

deve ser considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição 

do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil 

profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos 
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termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a 

que se nega provimento.(AC - 1207248 - Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 

09/01/2008 - Página 558).Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO e CONCEDO A SEGURANÇA para que a digna Autoridade Impetrada 

considere como especial os períodos de: 1) de 01/04/1981 a 12/07/1989, na empresa TAVEX BRASIL S/A, conforme 

documentos de fls. 46/48; 2) de 04/09/1989 a 02/01/1991 e de 05/02/1992 a 28/05/1992 na empresa S/A TEXTIL 

NOVA ODESSA, conforme documentos de fls. 49/64; 3) de 01/06/1992 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 15/03/2010, na 

empresa KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, conforme documentos de fls. 65/67, laborados pelo Impetrante, 

LEONIR MODESTO DA SILVA, NB n. 46/153.423.833-3, para que somados aos demais períodos homologados pela 

Autarquia seja-lhe concedida aposentadoria especial, desde que, preencha os demais requisitos para a obtenção do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo em 15.09.2010.Oficie-se, com urgência, à digna Autoridade 

Impetrada. Sem condenação em honorários advocatícios.Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Comunique-se.Subam os autos ao E.TRF/3º Região, em face do recurso de ofício. 

 

0001059-24.2011.403.6109 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DAS NEVES(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Pretende-se no presente writ, a concessão de medida liminar para compelir a autoridade impetrada a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois preenchidos todos os requisitos legais.Juntou documentos 

(fls. 14/108)A apreciação do pedido de liminar foi condicionada à vinda das informações (fl. 111).Notificada para 

prestar suas informações, a autoridade coatora informou que o benefício foi indeferido por falta de tempo de 

contribuição em 13/11/2009, cujo recurso contra o indeferimento foi protocolado em 10/12/2009, sendo instruído à 1º 

Junta de Recursos da Previdência Social, que conheceu do recurso, mas negou provimento.É a síntese do 

necessário.Decido.Ocorre que o impetrante pleiteia o computo de seu tempo de serviço do período compreendido entre 

08/09/1976 a 09/05/1977, na empresa WALTER PORTEIRO IND. MAQ. EQ. TEX LTDA, como laborado em 

condições especiais.Para tanto, colecionou aos autos o documento de fls. 86, porém, tal documento não menciona o 

nível de ruído em que o impetrante laborou, impossibilitando assim a comprovação da exposição acima do limite 

legal.Em sede de mandado de segurança a prova deve ser pré-constituída, o que efetivamente não ocorreu nestes autos, 

sendo que o documento apresentado pelo impetrante é insuficiente para atribuir condição especial ao período laborado 

junto à empresa WALTER PORTEIRO IND. MAQ. EQ. TEX LTDA.Ademais, a partir das informações prestadas pela 

digna autoridade e pelos documentos acostados aos autos, verifica-se que o benefício pleiteado foi indeferido, por 

ausência de tempo de contribuição.Diante o exposto, por não constatar qualquer ilegalidade, estando ausentes os 

requisitos legais, INDEFIRO o pedido de medida liminar.Dê-se vista ao MPF.Após, tornem-me conclusos para 

sentença.P.R.I. 

 

0001319-04.2011.403.6109 - ALDIVO RODRIGUES SOARES(SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por ALDIVO RODRIGUES SOARES em 

face de ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA DOESTE-SP, alegando, 

em síntese, ter requerido a aposentadoria especial, que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu 

períodos trabalhados sob condições especiais, exercidos pelo impetrante nas empresas indicadas na inicial.Juntou 

documentos (fls. 17/72).Notificada à autoridade impetrada apresentou suas informações às fls.80/81 alegando que o 

processo administrativo, referente ao impetrante foi analisado obedecendo às normas vigentes e que não foi concedida a 

aposentadoria especial, pois faltou o requisito do tempo de serviço suficiente para tal.O pedido de liminar foi apreciado 

às fls. 83/89.O MPF absteve-se de se manifestar sobre o mérito da demanda.É o breve relatório. Passo a decidir.Trata-se 

de pedido para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais a fim de obter o benefício de 

aposentadoria especial.Considera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, 

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção 

do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de 

maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado 

implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o 

requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na 

época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as 

condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a 

prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das 

condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades 

relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de 

apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes 
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nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado 

SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da 

Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e 

informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É 

de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, 

o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma 

atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da 

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa 

regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação 

retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto 

pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se 

basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da 

aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do 

período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e 

menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de 

abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, 

são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, 

de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais 

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais 

critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em 

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de 

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu 

preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões 

advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais 

adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado 

a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante 

do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa 

MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 

28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 

28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é 

o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ considerou possível a conversão do 

tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO 

ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA 

NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS 

SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 
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enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 
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saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido do requerente. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que 

trabalhou exposta a ruído acima do limite legal nos seguintes períodos: 1) de 10/07/1985 a 05/12/1990, na empresa 

Industrias Nardini S/A, conforme documentos de fls. 51;2) de 06/03/1997 a 02/08/2010 (data do data do PPP), na 

empresa Pavan Zanetti Metalúrgica Ltda, conforme documentos de fls. 56/57;Apesar de o agente nocivo ser o ruído, 

reconheci a atividade como especial sem que fosse juntado o laudo e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com 

a jurisprudência nestes casos o PPP quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, supre a ausência do 

laudo.Senão vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há 

impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se 

confunde com o mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade 

mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de 

direito à aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 

10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de 

laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente 

agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Por tais motivos, julgo 

procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida, para que a digna Autoridade Impetrada considere 

como especial, os períodos laborados pelo impetrante, ALDIVO RODRIGUES SOARES, da seguinte maneira: 1) de 

10/07/1985 a 05/12/1990, na empresa Industrias Nardini S/A; 2) de 06/03/1997 a 02/08/2010 (data do data do PPP), na 

empresa Pavan Zanetti Metalúrgica Ltda, somando-se aos demais períodos reconhecidos administrativamente, e 

implante o benefício da aposentadoria especial, se preenchidos os demais requisitos legais, desde a data do 

requerimento administrativo (NB 46/152.430.656-5).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do 

art 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

 

0001389-21.2011.403.6109 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E 

SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS em face do Sr. Gerente 

Executivo do INSS em Piracicaba - SP, objetivando, em síntese, o prosseguimento de seu pedido de revisão de 

benefício previdenciário, procedendo a regular instrução e conseqüente remessa ao competente Conselho de Recursos 

da Previdência Social. Aduz o impetrante que, não se conformando com os termos da decisão proferida pela Câmara de 

Julgamento do CRPS em seu processo administrativo, efetuou um segundo pedido de revisão de acórdão ao competente 

Conselho de Recursos da Previdência Social, porém decorridos mais de 4 meses desde o protocolo do referido pedido 

de revisão, o processo ainda não foi enviado ao competente órgão para julgamento.Inicial instruída com documentos 

(fls. 11/16). A apreciação do pedido de medida liminar foi condicionada à vinda das informações (fls. 19). Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada informou que o pedido de revisão foi encaminhado à Seção de Revisão de Direitos 

para o devido prosseguimento (fls. 26). A liminar foi deferida em parte (fls. 29). O MPF opinou às fls. 35/37. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 549/1356 

Ausentes questões processuais a serem dirimidas, passo ao exame do mérito. De fato, no presente caso, verifica-se que 

o pedido do impetrante ainda não foi encaminhado ao competente órgão julgador, decorridos mais de 7 meses desde o 

protocolo do pedido de revisão.A administração pública, em qualquer de suas modalidades e âmbitos de atuação, 

submete-se às diretrizes previstas no art. 37 da CF, com a nova redação da EC 19/98, sendo princípios constitucionais 

da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Note-se que o legislador 

constituinte erigiu à categoria de princípio constitucional o da eficiência. Dissecando o princípio da eficiência é possível 

destacar inúmeros outros princípios que norteiam a administração pública, como o da otimização dos atos 

administrativos, da economia, e, principalmente, o da celeridade. Ora, é nitidamente desprovida do mínimo de 

razoabilidade, a morosidade da autoridade impetrada em analisar recurso do impetrante apresentado há mais de 1 ano, 

especialmente quando a omissão do Poder Público acarreta prejuízos reais e efetivos ao segurado. Não se ignora a falta 

de recursos materiais e humanos, que endemicamente assola todos os ramos da máquina pública, no entanto, tal 

circunstância não pode e não deve servir de justificativa para atos omissivos do Poder Público, cujo dever de atuar está 

nitidamente delineado no ordenamento jurídico. Pelo exposto, caracterizada a abusividade na omissão da autoridade 

impetrada, EXTINGUINDO o feito nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido que consta da exordial, para que o pedido do impetrante seja encaminhado ao competente órgão julgador, 

tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. Honorários advocatícios indevidos. Custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau. P.R.I.C. 

 

0001560-75.2011.403.6109 - JULIANA FERRAZ PEREIRA(SP146554 - ATILA PORTO SINOTTI E SP123337 - 

RICARDO KOJI MIAMOTO) X ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

Visto em SentençaTrata-se de mandado de segurança impetrado por JULIANA FERRAZ PEREIRA, qualificada nos 

autos em face de ato promovido pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA, objetivando seja formalizada a 

colação de grau, com a posterior expedição de diploma.Determinou-se à fl. 151 que a impetrante no prazo de 10 dias 

emendasse a inicial, indicando corretamente a autoridade coatora.Sobreveio petição indicando a Coordenadora do Curso 

para figurar no pólo passivo (fl. 152).Nesse estado vieram os autos conclusos.Relatados brevemente, decido.No caso em 

análise, em que pese a impetrante ter apresentado aditamento à petição inicial, não indicou corretamente a autoridade 

coatora.A jurista Lúcia Valle Figueiredo, em sua obra Curso de Direito Administrativo (3ª edição, Editora Malheiros, 

1998, p. 330/331), esclarece:Autoridade coatora é o agente administrativo que pratica ato passível de constrição.Na 

verdade, é aquela que efetivamente pratica o ato, ou que tem poder legal de praticá-lo, nos casos de omissão. Portanto, 

autoridade coatora será aquela designada pelo ordenamento jurídico, aquela a quem a regra de competência obriga à 

prática do ato.(...) Destarte, é importante que seja indicada devidamente a autoridade coatora, (...).A indicação errônea 

da autoridade coatora conduz à extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão da ilegitimidade passiva, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Esse entendimento vem sendo acolhido pela 

jurisprudência, conforme os precedentes citados a seguir: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. INDICAÇÃO ERRÔNEA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. CPC, ART. 267, VI.I - No mandado de segurança ao ser impetrado deve constar, de forma explícita e 

clara, a indicação do agente público que praticou ou deixou de praticar o ato impugnado.II - É pacífico o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que, havendo indicação errônea da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo 

sem julgamento de mérito a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Precedentes: RMS nº 17.355/GO, Rel. 

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 06/09/2004; REsp nº 611.410/CE, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 

de 23/08/2004; MS n.º 2.860/DF, Rel. Min. GILSON DIPP , DJ de 31/03/2003 e AGA n.º 420.005/SP, Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA, DJ de 28/10/2002.III - O julgador não está obrigado a discorrer sobre todos os regramentos legais 

ou todos os argumentos alavancados pelas partes. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo 

magistrado, que deverá examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o 

seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a legislação que entender 

aplicável ao caso concreto.IV - Recurso especial improvido.(STJ, RESP n 653602/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

de 06/06/2005)RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA 

AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. A autoridade coatora é aquela que ordena a prática do 

ato impugnado ou se abstém de realizá-lo.2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que, havendo erro na indicação da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo sem julgamento do 

mérito, pela ausência de uma das condições da ação, sendo vedada a substituição do pólo passivo da relação 

processual.3. Recurso improvido.(STJ, ROMS 18.059/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ de 

11/04/2005)PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE 

COATORA - INDICAÇÃO ERRÔNEA - CORREÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO - CPC, ART. 267, VI - DIREITO À CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DE DÉBITO - QUESTÃO 

PREJUDICADA - PRECEDENTE.É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o juiz não pode, de 

ofício, substituir a autoridade coatora erroneamente indicada pelo impetrante, extinguindo-se o processo, sem 

julgamento do mérito, já que inexistente requisito essencial da ação (CPC, art. 267, VI).Recurso conhecido e 

provido.(STJ, RESP 611410/CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 23/08/2004)Ante o exposto, constatada a 

carência de ação em face da ilegitimidade passiva, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante.Honorários 

advocatícios indevidos (Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF).Com o trânsito, ao arquivo com baixa. 
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0001720-03.2011.403.6109 - LUIZA PIMENTA(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZA PIMENTA em face do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE 

AMERICANA-SP, no qual objetiva a concessão de aposentadoria por idade, a contar da data do requerimento 

administrativo, porquanto preenchidos os requisitos necessários à sua percepção.Aduz, em síntese, que seu pedido de 

aposentadoria foi indeferido em virtude de não restar comprovado tempo de contribuição necessário para a concessão 

do benefício, contudo a autarquia não considerou na contagem o período em que esteve em gozo de auxílio doença.Com 

a inicial, juntou documentos (fls. 11/48).Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 54/76, pugnando 

pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 78/80.Nestes termos vieram os 

autos conclusos para sentença.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Passo a analisar o mérito.Trata-se de 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. O pedido foi indeferido na esfera administrativa em 

virtude de não ter se considerado o período em que esteve em gozo de auxílio-doença.Nos autos restou comprovado o 

período em que esteve recebendo o benefício de auxílio-doença: 04/09/2008 a 15/04/2009.Razão assiste à 

impetrante.Não há no ordenamento jurídico nenhuma lei que estabeleça a vedação da contagem do tempo em que o 

segurado esteve em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição. Diversamente, percebe-se que a vontade do 

legislador é exatamente contrária, na medida em que permite a contagem do referido lapso como tempo de contribuição 

(artigo 60, inciso III do Decreto nº 3048/99 e artigo 55, inciso II da LBPS).Dispõe o art. 60, do Decreto nº 3048/99:Até 

que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição entre outros:...III - o período em que o 

segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade.Assim, devem ser 

contados como tempo de contribuição os períodos em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, até que lei específica discipline a matéria, consoante dispõe o art. 55, II, da Lei nº 8.213/91 c/c com o art. 

60, III, do Decreto nº 3.048/99.Aliás, note-se o art. 15, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe que mantém a qualidade 

de segurado, independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.De fato, os 

períodos em que a impetrante esteve usufruindo o auxílio-doença devem ser computados como tempo de contribuição, 

eis que durante eles não podia exercer atividade laborativa. Tendo em vista esta impossibilidade, mostra-se 

incongruente e iníquo exigir recolhimentos naqueles períodos.Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para que 

o INSS considere como tempo de contribuição o período em que impetrante esteve em gozo de benefício de auxílio-

doença, implantando o benefício aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo em 

01/12/2010.Honorários advocatícios indevidos.Custas na forma da lei. 

 

0001943-53.2011.403.6109 - TORREZAN & NOVELLO LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE 

CASTILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X PROCURADOR DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO 

PAULO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, impetrado por 

TORREZAN & NOVELLO contra ato do sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA - SP e 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL, objetivando garantir seu direito ao recolhimento da COFINS à 

alíquota de 2% sobre o faturamento mensal, nos termos da Lei Complementar nº 70/91, bem como o direito de 

recalcular os valores da contribuição desde a entrada em vigor do artigo 8º, da Lei nº 9.718/88, que impôs o 

recolhimento com alíquota de 3% sobre o faturamento da empresa privada.Emenda à inicial às fls. 56.DECIDO.Trata-se 

de mandado de segurança em que se objetiva o recolhimento da COFINS à alíquota de 2% sobre o faturamento mensal, 

nos termos da Lei Complementar nº 70/91, bem como o direito de recalcular os valores da contribuição desde a entrada 

em vigor do artigo 8º, da Lei nº 9.718/88, que impôs o recolhimento com alíquota de 3% sobre o faturamento da 

empresa privadaNo presente caso, insurge-se o impetrante contra a majoração da alíquota da contribuição.Embora a 

majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, tenha sido instituída por lei que seguiu formalmente o 

procedimento e quorum reservado às leis complementares, as normas relativas à contribuição para o financiamento da 

seguridade social, por não serem reservadas à lei complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei 

ordinária, como já pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal.Assim, passíveis de alteração por lei ordinária as 

normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das 

leis, não podendo, por esta razão, ser o art. 8º da Lei n.º 9.718/98 considerado inconstitucional.Ademais, conforme já 

assentou o STF, as contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 195 da 

Constituição Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando, para tanto, ato 

normativo com força de lei ordinária. Sobre o tema a nossa Corte Suprema firmou o posicionamento pela 

constitucionalidade da modificação da alíquota da COFINS, consoante se colhe do julgado abaixo 

transcrito:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ALÍQUOTA. MAJORAÇÃO. LEI 9.718/98. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - A Corte, em julgamento mais amplo (RE 527.602/SP, Rel. para o Acórdão Min. Marco Aurélio), 

manteve seu entendimento pela constitucionalidade do caput do art. 8.º da Lei 9.718/98. II - O reconhecimento da 

inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 não invalida o caput do art. 8.º da mesma Lei, que, dessa forma, 

promoveu alteração legítima da alíquota da COFINS anteriormente prevista na LC 70/91. III - A Lei 9.718/98 e a LC 

70/91 dispuseram sobre a alíquota de uma mesma contribuição (COFINS), instituída com base no inciso I do art. 195 da 

CF matéria que é reservada à lei ordinária e não de um novo tributo criado nos termos do 4º deste artigo faculdade só 

exercida por lei complementar. IV - Inaplicabilidade dos princípios do paralelismo das formas e da hierarquia das leis. 
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V - A alteração do art. 195 da Constituição pela Emenda Constitucional 20/98 não versou, especificamente, sobre a 

alíquota de contribuição social destinada ao custeio da seguridade social. Possibilidade de simples alteração de alíquota 

por medida provisória, dentro do prazo previsto no art. 246 da Carta Maior. VI - O prazo da anterioridade nonagesimal 

(art. 195, 6º, CF) começa a ser contado da publicação da medida provisória que majorou a contribuição, e não da 

publicação da lei que resultou de sua conversão. VII - Agravo regimental improvido. (RE 487.475 AgR, Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 5/8/2010)Ante o exposto, ausentes os requisitos do art. 7, inc. III 

da Lei n 12.016/2009 INDEFIRO o pedido de LIMINAR.Oficie-se à autoridade impetrada, com cópia da presente 

decisão, para oferta das informações, no prazo legal, bem como, dê-se ciência do feito ao órgão de representação 

judicial da autoridade coatora.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem-me os autos conclusos para 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001997-19.2011.403.6109 - LUIZ DE BARROS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - 

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ DE BARROS em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

DE PIRACICABA/SP, objetivando a segurança que determine a remessa do processo de recurso da aposentadoria n. 

42/149.129.746-5, para a Junta de Recurso da Previdência SocialA inicial foi instruída com os documentos de fls. 

11/18.A apreciação do pedido de liminar foi diferida até a vinda das informações da autoridade impetrada, sendo 

afastada as hipóteses de prevenção, conforme fl.21.Notificada, a autoridade impetrada informou que o pedido de revisão 

do impetrante foi encaminhado para o Serviço de Reconhecimento de Direito da Gerência Executiva de Piracicaba para 

posterior encaminhamento à 26ª Junta de Recursos/AL.É a síntese do necessário. Decido.Quanto ao pedido do 

impetrante, verifico que a pretensão destes foi satisfeita, ocorrendo à carência da ação superveniente, tendo em vista que 

seu processo foi remetido à Câmara de Julgamento competente. De fato, o interesse processual, ou interesse de agir 

consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve 

demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; 

que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é 

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da 

ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos 

um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no denominamos: falta de 

interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, JULGO EXTINTA a ação sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0002071-73.2011.403.6109 - LUANE VICENTE DIAS X DAMARES FERNANDA VICENTE(SP280377 - ROSENI 

SIQUEIRA DOS SANTOS MASSACANI E SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Pretende-se no presente writ, a concessão de segurança para compelir a autoridade impetrada a analisar pedido de 

revisão referente ao benefício NB 139.549.265-1. Aduz a impetrante que protocolou o pedido de revisão, em 

08/07/2010, na Agência da Previdência Social de Piracicaba, com o intuito de alterar a data do início do benefício para 

a data do falecimento de seu pai, porém o pedido ainda não foi analisado. Notificada, a autoridade coatora apresentou 

informações, esclarecendo que o pedido de revisão estava sendo analisado, quando foram verificados indícios de 

irregularidades dos documentos apresentados para comprovação da qualidade de segurado do instituidor. Assim, foi 

emitida pesquisa externa junto ao último empregador e caso seja concluída a regularidade do mérito concessório, 

efetuará a análise da revisão solicitada pela impetrante.O pedido de medida liminar foi apreciado e indeferido (fls. 321). 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 325/327.Decido. Conforme consta nos autos, por ocasião da análise 

do pedido de revisão da data de início do benefício, verificou-se indícios de irregularidades nos documentos 

apresentados para comprovação da qualidade de segurado do instituidor. Verifica-se, também, que foi emitida pesquisa 

externa junto ao último empregador e, caso seja comprovada a regularidade do mérito concessório, será efetuada a 

análise da revisão solicitada pela impetrante. Assim, os elementos trazidos nos autos indicam que não é caso de desídia 

por parte da autoridade coatora, mas sim de reanálise do benefício concedido, em face de suspeita de irregularidade. A 

impetrante, portanto, não conseguiu demonstrar a prática de ato ilegal ou abusivo por parte da autoridade impetrada, 

que nada mais fez do que cumprir as disposições normativas pertinentes ao caso. Logo, não vislumbro a existência de 

ato administrativo eivado de ilegalidade ou abusividade passível de correção judicial, sendo de rigor a denegação da 

ordem requerida. Pelo exposto, extinguindo a ação com fundamento no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial e DENEGO a segurança pleiteada. Sem honorários. Custas ex 

lege.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

0002185-12.2011.403.6109 - ELZA PEGGION PARTICELLI(SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança, proposta por ELZA PEGGION PARTICELLI em face do CHEFE DA AGÊNCIA 

DO INSS EM PIRACICABA, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade. A inicial foi instruída 

com os documentos de fls.16-39.Notificada, a autoridade coatora apresentou suas informações às fls.45-46.A medida 

liminar foi INDEFERIDA às fls. 48/50.Houve o pedido de desistência da impetrante às fls. 52.É a síntese do necessário. 

Decido.Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 
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VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0002215-47.2011.403.6109 - RENOVADORA DE PNEUS REZENDE LTDA(SP182347 - MAURÍCIO SCOTTON 

SEBE) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RENOVADORA DE PNEUS REZENDE LTDA. em face do 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA, objetivando a expedição de certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa.Sustenta que o pedido foi negado na esfera administrativa em virtude de 

débitos previdenciários, com inscrições nas Certidões de Divida Ativa n.º 32.418.147-7, mas o mesmo se encontra com 

a exigibilidade suspensa em virtude de depósito realizado dia 28/02/2008, nos autos da ação 98.1104874-6 que tramita 

perante a 2ª Vara Federal de Piracicaba.Assevera que requereu a expedição de CPDEN, porém, tal pedido foi indeferido 

administrativamente, sob o argumento da impetrante não ter juntado cópia do estatuto social da empresa, cópia do 

extrato da conta corrente em que foi efetivado o depósito judicial.Sustenta que precisa participar de uma licitação 

pública, cujo prazo para a apresentação dos documentos se encerra em 28/02/2011.Com a inicial apresentou os 

documentos de fls. 06/21 e 23/41.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 43/44.A autoridade coatora apresentou suas 

informações (fls. 50/54).O MPF absteve-se de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 93/95).É a síntese do 

necessário.Decido.O mandado de segurança é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo, 

sempre que alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se 

prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação 

probatória ou o amplo contraditório.Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer 

dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se assenta o pedido 

inicial; e b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito da impetrante, ou dano de difícil 

reparação, seja de ordem patrimonial, funcional ou moral, se for mantido o ato coator até a sentença final, ou se o 

provimento jurisdicional instado só lhe for reconhecido na sentença final de mérito.A impetrante indica hipóteses 

referentes ao disposto no artigo 206 do Código Tributário Nacional, que autorizam a emissão de Certidão de 

Regularidade Tributária: a existência de créditos tributários não vencidos, créditos tributários objeto de execução fiscal 

devidamente garantida, e/ou créditos tributários com a exigibilidade suspensa.Consta dos autos que a impetrante, sendo 

devedora do fisco federal, formulou pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa junto à 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, contudo o pedido foi indeferido pela autoridade administrativa. O débito 

constante na CDA 32.418.147-7 está sendo cobrado na execução fiscal n. 98.1104874-6, perante a 2ª Vara Federal de 

Piracicaba e totaliza o valor de R$ 191.584,77 (fls. 15/18).Depreende-se dos documentos acostados nos autos, que o 

débito encontra-se garantido por depósito judicial efetuado em conta judicial junto a CEF, no valor de R$ 246.341,70 

(duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta centavos).Com efeito, o depósito da quantia 

integral do débito demonstra que a dívida está garantida, conforme certidão de objeto e pé de fls. 15/17.A impetrante 

comprovou através da cópia do edital de fls. 24/37, que necessita da certidão requerida em 28/02/2011.Assim, 

vislumbro no caso os fundamentos legais que justificam a concessão da ordem.Por tais motivos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para que a autoridade Impetrada expeça a certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa, desde que inexistam outros débitos em nome da impetrante.Honorários advocatícios indevidos 

nos termos do art. 25, da Lei n 12.016/09.Custas ex lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.  

 

0002516-91.2011.403.6109 - MAURO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Visto em SENTENÇATrata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por MAURO 

BENEDITO DE OLIVEIRA contra ato do Senhor CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, objetivando o 

reconhecimento dos períodos de 20/06/1975 a 04/11/1977, 17/08/1983 a 28/10/1991 e 03/12/1998 a 17/07/2009 

trabalhados, respectivamente, nas empresas Têxtil Fávero Ltda., Fábrica de Tecidos Tatuapé e Techonologies do Brasil 

Ltda. como especiais, bem como a concessão de aposentadoria especial.Notificada, a autoridade coatora prestou 

informações às fls. 155/159, pugnando, no mérito, pela improcedência da ação.O Ministério Público Federal apresentou 

parecer às fls. 222/225.É o breve relatório. Decido.O ponto controvertido reside no reconhecimento dos períodos que 

alega como especiais, para que, realizada a conversão para tempo de atividade comum e adicionado aos demais 

períodos, seja-lhe concedida à aposentadoria.A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, 

destinada para os segurados que tivessem atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução 

deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho 

não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais. (Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, 

Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, 

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção 

do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de 
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maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado 

implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o 

requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na 

época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, 

sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo 

técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a 

comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, 

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao 

exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa 

da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, 

detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência 

de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo. É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico. Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido. Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.Em seguida, sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10/98 (DO 29.05.1998), que em seu artigo 28 dispunha sobre a revogação do 5º do artigo 

57 da Lei nº 8213/91 (que previa o direito de conversão do tempo de atividade especial em tempo de trabalho 

comum).Com base nesta inusitada MP 1.663-10/98, o INSS passou a considerar revogado o direito de conversão. Por 

meio de suas Ordens de Serviço internas somente permitia tal conversão se o segurado tivesse direito adquirido à 

aposentadoria até 28.05.1998, dia anterior à MP 1.663-10/98. E denegava o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais, se o segurado obtivesse o direito à sua aposentadoria depois da referida medida 

provisória.A jurisprudência cuidou de eliminar tal postura da autarquia previdenciária em inúmeros precedentes. Isso 

porque a MP n. 1.663-10/98 e suas reedições, em nenhum momento dispuseram que o tempo de serviço especial 

exercido até então, não deveria ser convertido. Simplesmente dispuseram sobre a revogação do citado 5º do art. 57, mas 

nada disseram sobre o direito de conversão de todo o trabalho exercido anteriormente. E se não o disse, as normas 

editadas pelo INSS não poderiam dispor a respeito, por excesso de poder regulamentar.Além disso, o direito 

superveniente eliminou qualquer dúvida a respeito da ilegalidade das normas internas do INSS, porque a partir da MP 

1.663/13, de 27.08.98, mais tarde convertida na Lei nº 9.711/98 (DO de 21.11.1998), deixou de haver a expressa 

revogação do 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, que voltou então a ter plena eficácia, sendo então a matéria regulada 

nos seguintes termos:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido 

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos 

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado 

tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento.Clara restou a vontade do legislador de não afetar o direito à conversão do trabalho em 

condições especiais, independentemente de ter sido exercido antes ou depois de 28.05.1998.Quanto à comprovação do 

tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da 

efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do 

segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a regulamentação desta nova regra legal 
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somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos 

aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja considerada como especial. Até então (05.03.1997), 

estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais 

constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em 

que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador. 

Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca 

para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma 

prova impossível de ser produzida na grande maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de 

trabalho, em épocas remotas, às vezes, passadas décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não 

existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não 

teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, 

eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a nova regra de enquadramento da atividade 

especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da atividade como especial segundo a nova 

legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho exercido a partir da vigência desta 

normatização. No que tange ao nível de ruído, merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria especial 

por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 

80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 

72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, 

estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. Nesse sentido transcrevo o seguinte 

acórdão:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB. 

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na 

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se 

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis 2- 

Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com exposição a níveis de 

ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para a data em que o autor 

implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria proporcional. 4- Agravo 

parcialmente provido.(Processo AC 200103990079468 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 

1444)No caso em apreço, o impetrante demonstrou por prova documental, consistente em PPP e laudo, acostados às fls. 

78/92, 100/101, 124, que trabalhou exposto ao agente agressivo ruído nos períodos de 20/06/1975 a 04/11/1977, 

17/08/1983 a 28/10/1991 e 03/12/1998 a 17/07/2009.No que tange à utilização do PPP, é reconhecido como prova 

documental, conforme acórdão a seguir exposto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

SOMA AO TEMPO COMUM. CABISTA. EMPREGADO DA TELEMAR. COMPROVAÇÃO. FORMULÁRIOS 

DSS-8030. LAUDO PERICIAL. INEXIGIBILIDADE ATÉ VIGÊNCIA DO DECRETO 2172, DE 05.03.97. 

EXPOSIÇÃO A UMIDADE, MICROORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS. ITENS 1.1.3 E 1.2.11 DO ANEXO 

AO DECRETO 53.731/64. ATIVIDADE ENVOLVENDO ELETRICIDADE. ITEM 1.1.8 DO MESMO DIPLOMA. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INEXIGÊNCIA DE INTEGRALIDADE DA JORNADA. USO DE EPI. 

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NOCIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA 

VALIDADE DOS ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/91, DO ART. 28 DA LEI 9.711/98 E DO ART. 70 DO DECRETO 

3.048/99. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

NÃO REVOGAÇÃO DO PARÁGRAFO 5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91 QUANDO DA CONVERSÃO DA MP 

1.663-13/98 NA LEI 9.711/98. JUROS MORATÓRIOS DE 1%. MANUTENÇÃO. CUSTAS JUDICIAIS. 

EXCLUSÃO. ISENÇÃO DO INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADEQUAÇÃO À SÚMULA 111 DO STJ. 

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. O tempo de serviço é regido pela norma 

vigente ao tempo de sua prestação. Durante a maior parte do período laborado pelo Autor como cabista da TELEMAR, 

com sujeição a agentes agressivos biológicos (umidade, fungos, bactérias, microorganismos em geral, atividade 

envolvendo eletricidade), não era exigível a apresentação de laudo técnico, nem a prova de habitualidade e permanência 

da exposição do segurado ao agente nocivo. 2. A exigência de laudo técnico somente pode ser feita após a vigência do 

Decreto 2172, de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.528/97, a qual acrescentou os parágrafos 3º e 4º ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios, impondo a obrigação da empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes 

nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores. 3. Considerando-se a legislação vigente à época em 

que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente insalubre de forma permanente, não 

ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida pela Lei nº 9.032/95.(Precedentes de 
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nossas Cortes Superiores. E.g.: REsp 658016/SC, DJU de 18.10.2005). 4. Os formulários (SB-40, DISES BE 5235, 

DSS-8030, DIRBEN 8030 e PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário), constituem documento hábil, visto conterem 

declaração firmada pelo(a) representante da empresa, sob as penas da lei, acerca das condições ambientais a que 

submetidos os empregados, nos períodos ali discriminados...(AC 200238000322298 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200238000322298. Relator JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.). TRF 1ª Região - 

Primeira Turma. e-DJF1 DATA:07/10/2008 PAGINA:64)Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR e com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A 

SEGURANÇA para que a digna autoridade impetrada considere como especiais os períodos de 20/06/1975 a 

04/11/1977, 17/08/1983 a 28/10/1991 e 03/12/1998 a 17/07/2009 trabalhados, respectivamente, nas empresas Têxtil 

Fávero Ltda., Fábrica de Tecidos Tatuapé e Techonologies do Brasil Ltda., para que sejam somados aos demais 

períodos do impetrante, concedendo-lhe o benefício aposentadoria especial, com DIB em 22/07/2010 ou 

alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17/07/2009, devendo ser implantando o 

benefício que lhe for mais vantajoso, apenas se preenchidos todos os requisitos legais a contar da intimação da presente 

decisão. Honorários advocatícios indevidos.Custas na forma da lei. 

 

0004253-32.2011.403.6109 - CRISTIAN ALEX DE FREITAS(SP299713 - PAULO ROBERTO DE CAMPOS) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB DA SEC DE PIRACICABA 

CRISTIAN ALEX DE FREITAS, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE 

DA COMISSÃO DE ESTÁGIO E EXAME DA OAB SECCIONAL DE PIRACICABA, pretendendo afastar o exame 

de ordem para o ingresso nos quadros da OAB.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 36/41).Relatados 

brevemente, decido.Em se tratando de mandado de segurança, de acordo com Hely Lopes Meirelles (Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 13ª edição, São Paulo: Ed. Revista 

dos Tribunais, 1989, p. 33), considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado e 

não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua execução.A esse respeito, a jurista Lúcia Valle Figueiredo, 

em sua obra Curso de Direito Administrativo (3ª edição, Editora Malheiros, 1998, p. 330/331), esclarece:Autoridade 

coatora é o agente administrativo que pratica ato passível de constrição.Na verdade, é aquela que efetivamente pratica o 

ato, ou que tem poder legal de praticá-lo, nos casos de omissão. Portanto, autoridade coatora será aquela designada pelo 

ordenamento jurídico, aquela a quem a regra de competência obriga à prática do ato.(...) Destarte, é importante que seja 

indicada devidamente a autoridade coatora, (...).No caso em apreço, verifica-se que a autoridade indicada como coatora 

é inexistente.Com efeito, a indicação errônea da autoridade coatora conduz à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, em razão da ausência de pressuposto de constituição do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil.Ante o exposto, constatada a carência de ação, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (art. 

25, da Lei nº.12.016/2009).Com o trânsito, ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003778-76.2011.403.6109 - VERALDINA ESTEVES FRANCA DOS SANTOS(SP151107A - PAULO ANTONIO 

B.DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em SentençaTrata-se de ação cautelar, com pedido liminar para exibição de documentos, movida por 

VERALDINA ESTEVES FRANCA DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando 

primeiramente a produção dos documentos essenciais à propositura da ação anulatória de ato jurídico cumulada com 

ação de indenização por perdas e danos. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 09/12.É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Trata-se de pedido de exibição de extratos de conta poupança.No caso sob apreço, a 

parte autora não demonstrou que houve requerimento extrajudicial.Com efeito, o provimento jurisdicional aqui 

pleiteado pressupõe que houve resistência do réu em apresentar o processo administrativo, impedindo-lhe a extração de 

cópias. In casu, não há prova da resistência da parte requerida em atender o pedido na via extrajudicial, não restando 

configurado, portanto, o interesse de agir.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no 

trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no 

momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o 

provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é 

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da 

ação, na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, impõe-se o reconhecimento da 

carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM 

EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no 

pagamento das custas processuais. Sem condenação em honorário, pois não houve citação.Após o trânsito em julgado, 

arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1100282-89.1995.403.6109 (95.1100282-1) - PADOVANI & PAULON LTDA(SP028339 - LUIZ ANTONIO 

ZERBETTO E SP090043 - DIONISIO CANDIDO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(SP095268 - SERGIO 

RICARDO PENHA) X PADOVANI & PAULON LTDA X INSS/FAZENDA 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe, em razão de condenação por 

sentença transitada em julgado.Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS/Fazenda apresentou Embargos à 
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Execução, sendo esta julgada definitivamente, conforme decisão de fls. 139/142.Ofício requisitório às fls. 155 e 156.Às 

fls. 158 e 159 constam informações referentes ao pagamento dos ofícios requisitórios, tanto do principal quanto das 

verbas de sucumbência, tendo os exeqüentes se manifestado às fls. 161 pela satisfação dos créditos.Pelo exposto, 

JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do CPC.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquive-se dando-se baixa. 

 

0000104-13.1999.403.6109 (1999.61.09.000104-4) - APARECIDA MARIA HELENA CAMUSSI SALLA(SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) X APARECIDA MARIA 

HELENA CAMUSSI SALLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe, em razão de condenação por 

sentença transitada em julgado.Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS quedou-se inerte, sendo determinada 

expedição de Ofício requisitório/precatório.Ofício requisitório às fls. 229 e 230.Às fls. 232 e 236 constam informações 

referentes ao pagamento dos ofícios requisitórios, tanto do principal quanto das verbas de sucumbência, tendo os 

exeqüentes se manifestado às fls. 239 pela satisfação dos créditos.Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos 

termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em 

julgado, arquive-se dando-se baixa. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1103042-06.1998.403.6109 (98.1103042-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1102584-

86.1998.403.6109 (98.1102584-3)) WANDERLEY KOKOL X DAISE APARECIDA BELLI KOKOL(SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WANDERLEY KOKOL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DAISE APARECIDA BELLI KOKOL 

Trata-se de execução da verba de sucumbência promovida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL em face de 

WANDERLEY KOKOL e DAISE APARECIDA BELLI KOKOL, em razão de condenação por sentença transitada em 

julgado. Intimado(s) nos termos do artigo 475-J do CPC, o(s) executado(s) efetuou(aram) o depósito do valor cobrado 

(fls. 110), requerendo a extinção da execução.Intimado(s), o(s) exeqüente(s) manifestou(aram) pela satisfação de seus 

créditos (fls. 114) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor do(s) 

exeqüente(s).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0073228-53.2000.403.0399 (2000.03.99.073228-7) - ADELINO FRANCISCO TEIXEIRA X ALDO MASSARO X 

ARIVALTER DIAS DE FREITAS X DAVID APARECIDO DE BRITO X JOSE JOAO MADURO(SP074878 - 

PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X ADELINO FRANCISCO 

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALDO MASSARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ARIVALTER DIAS DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DAVID APARECIDO DE 

BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE JOAO MADURO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário proposta por ADELINO FRANCISCO TEIXEIRA, ALDO 

MASSARO, ARIVALTER DIAS DE FREITAS, DAVID APARECIDO DE BRITO e JOSÉ JOÃO MADURO em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré ao pagamento de percentuais que entende 

devidos à título de correção monetária, incidentes sobre os depósitos efetuados no FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, decorrentes de expurgos inflacionários indevidos.No caso em análise, verifico a ocorrência da 

novação, em relação aos autores ADELINO FRANCISCO TEIXEIRA, ARIVALTER DIAS DE FREITAS e DAVID 

APARECIDO DE BRITO, já que titulares de crédito oriundo de título executivo judicial, optaram em substituí-lo por 

um novo crédito veiculado por título executivo extrajudicial. De fato, esses autores assinaram termo de adesão, 

conforme lei complementar nº 110/01 (fls. 172, 216 e 213). Por outro lado, verifico que, em relação ao autor ALDO 

MASSARO e JOSÉ JOÃO MADURO, a Caixa Econômica Federal antecipou os créditos em sua conta vinculada, 

conforme se verifica nas planilhas acostadas às fls. 327/330 e 193/197. Houve concordância com os cálculos 

apresentados pela CEF à fl. 201/202 e 331vº. É o relatório do essencial.Decido.A obrigação foi satisfeita em relação aos 

autores que assinaram o termo de adesão através da novação, já que optaram em substituir o título executivo judicial por 

um novo crédito veiculado por título executivo extrajudicial. No que tange aos demais autores, verifico que 

concordaram com os valores apresentados pela CEF (fl. 201/202 e 331vº). Pelo exposto, em virtude da adesão ao 

acordo previsto na LC 110/01, JULGO O PROCESSO EXTINTO, COM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 794, inciso II c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em relação aos autores ADELINO 

FRANCISCO TEIXEIRA, ARIVALTER DIAS DE FREITAS e DAVID APARECIDO DE BRITO.No que tange ao 

autor ALDO MASSARO e JOSÉ JOÃO MADURO tendo em vista o cumprimento espontâneo da obrigação pela ré e 

considerando a concordância do autor com o valor depositado (fl. 201/202 e 331vº) JULGO O PROCESSO EXTINTO 

nos termos do art. 794, I c.c art. 795, ambos do CPC.Acresce relevar que o levantamento dos valores creditados nas 

respectivas contas do FGTS fica condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 8.036/90, a serem 

verificados pelo(s) autor(es) junto à Caixa Econômica Federal. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 
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arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0030851-33.2001.403.0399 (2001.03.99.030851-2) - CEZAR BERGAMASCO X IRINEU MENDONCA X 

GERALDO RODA X LINDOLPHO BARCELLOS LEITE X MIGUEL FRAGA(SP038786 - JOSE FIORINI E 

SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X CEZAR BERGAMASCO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRINEU MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GERALDO RODA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LINDOLPHO BARCELLOS LEITE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIGUEL FRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução da promovida pelos Autores em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em razão de 

condenação por sentença transitada em julgado. A Executada, devidamente citada, apresentou Embargos à Execução, 

que foi definitivamente julgado, conforme sentença de fls. 478/479. Intimada a comprovar o depósito dos valores nas 

respectivas contas vinculadas dos autores, ora exeqüentes, a CEF juntou às fls. 486/521 os extratos das contas 

creditadas. Os exeqüentes, intimados, manifestaram-se às fls. 529 pela satisfação dos seus créditos.Posto isso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 526, em favor dos 

exeqüentes.Com a notícia do pagamento, arquive-se. 

 

0023230-48.2002.403.0399 (2002.03.99.023230-5) - ANDRELINO CARLOS PONTES X CESAR AUGUSTO DA 

SILVA BUENO X CLAUDIO RODRIGUES DOMINGUES X DONIZETE MIRANDA DOS SANTOS X ERMINDA 

GASPAR DE OLIVEIRA X TEREZINHA MACIEL DE SOUZA MENDES X VALERIO WESTARB X JOAQUIM 

FRANCISCO DE OLIVEIRA X JURANDIR REZENDE FARIA(SP097112 - ADILSON RINALDO BOARETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X ANDRELINO CARLOS 

PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CESAR AUGUSTO DA SILVA BUENO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO RODRIGUES DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X DONIZETE MIRANDA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERMINDA GASPAR 

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEREZINHA MACIEL DE SOUZA MENDES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALERIO WESTARB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JURANDIR REZENDE 

FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em SentençaTrata-se de execução promovida por ANDRELINO CARLOS PONTES, CÉSAR AUGUSTO DA 

SILVA BUENO, CLÁUDIO RODRIGUES DOMINGUES, DONIZETE MIRANDA DOS SANTOS, ERMINDA 

GASPAR DE OLIVEIRA, TEREZINHA MACIEL DE SOUZA MENDES, VALÉRIO WESTARB, JOAQUIM 

FRANCISCO DE OLIVEIRA e JURANDIR REZENDE FARIAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF em razão de condenação por decisão transitada em julgado.Citada, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil, a ré apresentou impugnação às fls. 328/340. Regularmente intimada, a parte exeqüente concordou com 

os cálculos e fundamentos apresentados pela CEF conforme petição apresentada à fl. 343. Posto isto, JULGO 

PROCEDENTES a impugnação para acolher os cálculos apresentados pela CEF, fixando, assim, o valor da condenação 

em R$ 21.944,56 (vinte e um mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), dando por extinta a 

presente execução nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Por ter natureza de mero 

acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência.Acresce relevar que o levantamento 

dos valores creditados nas respectivas contas do FGTS fica condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 

8.036/90, a serem verificados pelo(s) autor(es) junto à Caixa Econômica Federal. A Caixa Econômica Federal fica 

autorizada ao levantamento do valor em excesso de R$ 471,24 (quatrocentos e setenta e um reais e vinte e quatro 

centavos) depositado nas contas vinculadas.  

 

0008056-04.2003.403.6109 (2003.61.09.008056-9) - JOSE CARDOZO(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA) X JOSE CARDOZO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0008676-16.2003.403.6109 (2003.61.09.008676-6) - CASTRO E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP121133 

- ROGERIO ALESSANDRE OLIVEIRA CASTRO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CASTRO E 

CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de execução da verba de sucumbência promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de CASTRO E CASTRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, em razão de condenação por sentença transitada em julgado. O Executado efetuou 

espontaneamente o valor da verba de sucumbência às fls. 113. Intimada a União manifestou-se às fls. 129 pela 

satisfação do seu crédito.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0008697-89.2003.403.6109 (2003.61.09.008697-3) - LUCINDA DE BARROS GAVA(SP185159 - ANDRÉ RENATO 
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JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA) X LUCINDA DE 

BARROS GAVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0000150-84.2004.403.0399 (2004.03.99.000150-0) - ARLINDO RODRIGUES TORRES(SP015794 - ADILSON 

BASSALHO PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

X ARLINDO RODRIGUES TORRES 

Trata-se de execução da verba de sucumbência promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de ARLINDO 

RODRIGUES TORRES, em razão de condenação por sentença transitada em julgado. Intimado(s) nos termos do artigo 

475-J do CPC, o(s) executado(s) efetuou(aram) o depósito do valor cobrado (fls. 174), requerendo a extinção da 

execução.Intimado(s), o(s) exeqüente(s) manifestou(aram) pela satisfação de seus créditos (fls. 179) Posto isso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.e decisão, expeça-se alvará de levantamenCom o trânsito em julgado, arquive-se dando-se baixa. 

 

0000522-72.2004.403.6109 (2004.61.09.000522-9) - MARIA ONDILA ANTONIO X MARGARIDA ANTONIO 

HOHNE(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARIA ONDILA ANTONIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARGARIDA ANTONIO HOHNE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0000539-11.2004.403.6109 (2004.61.09.000539-4) - ZAIRA DA MOTTA CAMPOS X ANA TERESA DE CAMPOS 

MAILLARD(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X ZAIRA DA MOTTA CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X ANA TERESA DE CAMPOS MAILLARD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0002003-70.2004.403.6109 (2004.61.09.002003-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008676-16.2003.403.6109 (2003.61.09.008676-6)) CASTRO E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP121133 

- ROGERIO ALESSANDRE OLIVEIRA CASTRO E SP190712 - LUIZ HERNANDES JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CASTRO E CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de execução da verba de sucumbência promovida pela UNIÃO FEDERAL em face de CASTRO E CASTRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, em razão de condenação por sentença transitada em julgado. O Executado efetuou 

espontaneamente o valor da verba de sucumbência às fls. 250. Intimada a União manifestou-se às fls. 260 pela 

satisfação do seu crédito.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0005673-19.2004.403.6109 (2004.61.09.005673-0) - RODRIGO JACOB(SP194253 - PATRICIA DE CAMPOS 

FERREIRA E SP255036 - ADRIANO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO) X RODRIGO JACOB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0000435-82.2005.403.6109 (2005.61.09.000435-7) - TANIA RITA DE CASTRO ABREU(SP144141 - JOELMA 

TICIANO NONATO E SP091699 - RACHEL VERLENGIA BERTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X TANIA RITA DE CASTRO ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0001911-58.2005.403.6109 (2005.61.09.001911-7) - BENEDITO GRANJA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X BENEDITO GRANJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 
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0004376-06.2006.403.6109 (2006.61.09.004376-8) - FERNANDO DIAS GUIMARAES(SP188389 - RENATO 

ROZINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X FERNANDO DIAS 

GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0004517-88.2007.403.6109 (2007.61.09.004517-4) - ISUALDO TUNUSSI(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E 

SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ISUALDO TUNUSSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução promovida por ISUALDO TUNUSSI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em razão de 

sentença transitada em julgado.A parte autora apresentou os cálculos às fls. 84/100, requerendo a intimação da ré nos 

termos do artigo 475-J do CPC.Intimada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, a ré apresentou 

impugnação à execução conforme fls. 104/122, alegando em suma excesso na execução.Foi concedido o efeito 

suspensivo à impugnação nos termos do art. 475-M do CPC (fls. 123).A parte autora instada a se manifestar concordou 

com os valores apresentados pela CEF (fls. 125). Posto isto, JULGO PROCEDENTES a impugnação para acolher os 

cálculos apresentados pela CEF, fixando, assim, o valor da condenação em R$ 87.766, 26 (oitenta e sete mil, setecentos 

e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos), dando por extinta a presente execução nos termos dos artigos 794, inciso 

I e 795 do Código de Processo Civil. Por ter natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos 

encargos de sucumbência. Com o trânsito em julgado, expeça o alvará de levantamento em favor do autor no valor de 

R$ 87.766,26 (oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e para a Caixa Econômica Federal no valor de R$ 

2.099,58 (dois mil, noventa e nove reais e cinqüenta e oito centavos), referente ao excesso de execução.  

 

0005051-32.2007.403.6109 (2007.61.09.005051-0) - LUIZ DA CONCEICAO MONTEIRO X SUELI DE FATIMA 

ROVAI MONTEIRO(SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES E SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X 

LUIZ DA CONCEICAO MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI DE FATIMA ROVAI 

MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0005345-84.2007.403.6109 (2007.61.09.005345-6) - MAURO LOURENCO DO PRADO(SP131876 - ROBERTO 

TADEU RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X 

MAURO LOURENCO DO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0006277-72.2007.403.6109 (2007.61.09.006277-9) - LUIZ ADEMAR GAINO(SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

LUIZ ADEMAR GAINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0006982-70.2007.403.6109 (2007.61.09.006982-8) - FRANCISCO DE ASSIS PASSARINI(SP074225 - JOSE MARIA 

FERREIRA E SP169601 - GRAZIELA DE FÁTIMA ARTHUSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X FRANCISCO DE ASSIS PASSARINI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em SentençaTrata-se de execução promovida por FRANCISCO DE ASSIS PASSARINI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL em razão de condenação por sentença transitada em julgado.Citada, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil, a ré apresentou impugnação às fls. 120/137 e realizou o depósito conforme guia 

ofertada à fl. 137.Na impugnação sustenta que o valor devido é de R$ 2.161,26 (dois mil cento e sessenta e um reais e 

vinte e seis centavos), havendo excesso de execução no importe de R$ 175.732,37(cento e setenta e cinco mil, 

setecentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos).A parte concordou com os cálculos apresentados pela CEF 

conforme fl. 144. Posto isto, JULGO PROCEDENTE a impugnação para acolher os cálculos apresentados pela CEF, 

fixando, assim, o valor da condenação em R$ 2.161,26 (dois mil cento e sessenta e um reais e vinte e seis centavos), 

dando por extinta a presente execução nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Por ser 

mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos encargos de sucumbência. Com o trânsito em julgado, 

expeçam os alvarás de levantamento em favor da parte autora no valor de R$ 2.161,26 (dois mil cento e sessenta e um 

reais e vinte e seis centavos) e em favor da Caixa Econômica Federal no valor de R$ 175.732,37(cento e setenta e cinco 
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mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos), referente ao excesso de execução.  

 

0008033-19.2007.403.6109 (2007.61.09.008033-2) - MARIA CELIA BERTONI(SP253550 - ALEXANDRE DA 

SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

MARIA CELIA BERTONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010318-82.2007.403.6109 (2007.61.09.010318-6) - JOSE LUIZ BENATI FALCIM(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) X JOSE LUIZ BENATI FALCIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário proposta por JOSE LUIZ BENATI FALCIM em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL objetivando a condenação da ré ao pagamento de percentuais que entende devidos à título de 

correção monetária, incidentes sobre os depósitos efetuados no FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

decorrentes de expurgos inflacionários indevidos. Verifico que, em relação ao autor JOSE LUIZ BENATI FALCIM, a 

Caixa Econômica Federal antecipou os créditos em suas contas vinculadas, conforme se verifica nas planilhas acostadas 

às fls. 108/113. Houve concordância com os cálculos às fls. 116. É o relatório do essencial.Decido.Pelo exposto, no que 

tange aos autores JOSE LUIZ BENATI FALCIM tendo em vista o cumprimento espontâneo da obrigação pela ré e 

considerando a concordância por estes manifestada às fls. 116, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do art. 

794, I c.c art. 795, ambos do CPC.Acresce relevar que o levantamento dos valores creditados nas respectivas contas do 

FGTS fica condicionado à observância dos requisitos previstos na Lei 8.036/90, a serem verificados pelo(s) autor(es) 

junto à Caixa Econômica Federal. Tudo cumprido, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0010514-52.2007.403.6109 (2007.61.09.010514-6) - ALICE APPARECIDA MILANI(SP212730 - CRISTIANO DE 

OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) X ALICE APPARECIDA MILANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0000002-73.2008.403.6109 (2008.61.09.000002-0) - NELI REDI BERTOCCO X MARCUS ANTONIO BERTOCCO 

JUNIOR(SP188339 - DANIELA PETROCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X MARCUS ANTONIO BERTOCCO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NELI REDI BERTOCCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0000587-28.2008.403.6109 (2008.61.09.000587-9) - MIRTES FACCO CASAROTTI(SP086729 - NEUSA MARIA 

SABBADOTTO FERRAZ E SP253550 - ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MIRTES FACCO CASAROTTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0003038-26.2008.403.6109 (2008.61.09.003038-2) - MARCOS LUIZ CARLEVARO(SP131876 - ROBERTO TADEU 

RUBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X MARCOS 

LUIZ CARLEVARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0004014-33.2008.403.6109 (2008.61.09.004014-4) - CATARINA LUIZA CORRER STENICO(SP204762 - ANDRE 

MARCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

CATARINA LUIZA CORRER STENICO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0005346-35.2008.403.6109 (2008.61.09.005346-1) - LUIZ REGINATTO X CLERI APARECIDA REGINATTO DE 

ALMEIDA PRADO(SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO E 
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SP150327 - ANA PAULA REGINATO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X CLERI APARECIDA REGINATTO DE ALMEIDA PRADO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLERI APARECIDA REGINATTO DE ALMEIDA 

PRADO 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0006877-59.2008.403.6109 (2008.61.09.006877-4) - DURVAL BATISTA X ANTONIA APARECIDA ARANTES 

BATISTA(SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO E SP242489 - KARINA SILVA BRITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DURVAL BATISTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIA APARECIDA ARANTES BATISTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0008566-41.2008.403.6109 (2008.61.09.008566-8) - APPARECIDO RIBEIRO X ELZA MACHADO 

RIBEIRO(SP185417 - MARIÂNGELA VIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X APPARECIDO RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELZA MACHADO 

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0009167-47.2008.403.6109 (2008.61.09.009167-0) - DOMENICO PIRRONE(SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X 

DOMENICO PIRRONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0009999-80.2008.403.6109 (2008.61.09.009999-0) - EDUARDO ZACARIAS RODRIGUES(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) X EDUARDO ZACARIAS RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010021-41.2008.403.6109 (2008.61.09.010021-9) - JOAO RODRIGUES(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA 

SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO 

RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010028-33.2008.403.6109 (2008.61.09.010028-1) - ANDRE LUIZ SCANAVINI DE OLIVEIRA 

FRANCO(SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ANDRE LUIZ SCANAVINI DE OLIVEIRA FRANCO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010030-03.2008.403.6109 (2008.61.09.010030-0) - ELISA RUTH CICONE MANOEL(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ELISA RUTH CICONE MANOEL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010090-73.2008.403.6109 (2008.61.09.010090-6) - CARLOS EDUARDO ZORZENON(SP098826 - EDUARDO 
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BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CARLOS EDUARDO ZORZENON X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010134-92.2008.403.6109 (2008.61.09.010134-0) - CICILIA PADILHA DE ARAUJO(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CICILIA PADILHA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010148-76.2008.403.6109 (2008.61.09.010148-0) - LEONICE VALENTINA ORPINELLI SEREGATTI(SP098826 - 

EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X LEONICE VALENTINA ORPINELLI 

SEREGATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010201-57.2008.403.6109 (2008.61.09.010201-0) - BENEDICTO TARCISO DE OLIVEIRA(SP098826 - 

EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X BENEDICTO TARCISO DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010213-71.2008.403.6109 (2008.61.09.010213-7) - EDCARLOS MARTINS(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDCARLOS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010217-11.2008.403.6109 (2008.61.09.010217-4) - CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS(SP098826 - 

EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010218-93.2008.403.6109 (2008.61.09.010218-6) - LUIZ HUMBERTO MERLO(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUIZ HUMBERTO MERLO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010219-78.2008.403.6109 (2008.61.09.010219-8) - ANTONIA NUNES ZANOBI(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ANTONIA NUNES ZANOBI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 
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0010225-85.2008.403.6109 (2008.61.09.010225-3) - MARIA APARECIDA BORTOLIN DO COUTO(SP098826 - 

EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X MARIA APARECIDA BORTOLIN DO COUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0010226-70.2008.403.6109 (2008.61.09.010226-5) - ELAYNE CRISTINE FOCH NALLE(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) X ELAYNE CRISTINE FOCH NALLE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0011090-11.2008.403.6109 (2008.61.09.011090-0) - EDUARDO DA COSTA FONTES(SP139623 - RICARDO LUIS 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X EDUARDO DA 

COSTA FONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0011091-93.2008.403.6109 (2008.61.09.011091-2) - ANA PAULA DA COSTA FONTES(SP139623 - RICARDO 

LUIS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANA 

PAULA DA COSTA FONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0011306-69.2008.403.6109 (2008.61.09.011306-8) - BENEDICTA DE FREITAS DALGE(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO) X BENEDICTA DE FREITAS DALGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0011414-98.2008.403.6109 (2008.61.09.011414-0) - VALDIR LUIS CARDOSO(SP140155 - SERGIO ROBERTO 

SACCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VALDIR LUIS 

CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0011709-38.2008.403.6109 (2008.61.09.011709-8) - MERCEDES PARIZOTTO SALMERON X ELOISA 

SALMERON(SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X MERCEDES PARIZOTTO SALMERON X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ELOISA SALMERON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012099-08.2008.403.6109 (2008.61.09.012099-1) - OSMIR CONTARINI(SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X OSMIR CONTARINI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012148-49.2008.403.6109 (2008.61.09.012148-0) - MARIA APARECIDA PACAGNELLA PERIZZATO(SP098826 

- EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA APARECIDA PACAGNELLA 

PERIZZATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 
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trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012153-71.2008.403.6109 (2008.61.09.012153-3) - VALKIRIA PENTEADO RODINI GARCIA(SP098826 - 

EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X VALKIRIA PENTEADO RODINI GARCIA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012154-56.2008.403.6109 (2008.61.09.012154-5) - MARIO DA SILVA FIGUEIREDO(SP098826 - EDUARDO 

BAPTISTELLA SEVERINO E SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIO DA SILVA FIGUEIREDO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012226-43.2008.403.6109 (2008.61.09.012226-4) - PAULO CESAR ARMELIM(SP104258 - DECIO ORESTES 

LIMONGI FILHO E SP144920 - ANTONIO CARLOS ARMELIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X PAULO CESAR ARMELIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012356-33.2008.403.6109 (2008.61.09.012356-6) - MARIA DA GRACA ZUANAZZI CRUZ(SP146628 - MARCOS 

ROBERTO GREGORIO DA SILVA E SP155629 - ANDRÉ LUIS DI PIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA DA GRACA ZUANAZZI CRUZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012450-78.2008.403.6109 (2008.61.09.012450-9) - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA LEVY(SP140303 - ADRIANA 

CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) X JOSE MANOEL DE OLIVEIRA LEVY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012456-85.2008.403.6109 (2008.61.09.012456-0) - CAUBI DA SILVA X SILVANA APARECIDA DA 

SILVA(SP230282 - LUIZ GUSTAVO QUEIROZ DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X CAUBI DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X SILVANA APARECIDA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012585-90.2008.403.6109 (2008.61.09.012585-0) - DIRCE RUBIN SECCO(SP139623 - RICARDO LUIS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X DIRCE RUBIN SECCO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

0012840-48.2008.403.6109 (2008.61.09.012840-0) - ERMOR ZAMBELLO JUNIOR X LEILA MARIA MARTINS 

DATTI ZAMBELLO(SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ERMOR ZAMBELLO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LEILA MARIA MARTINS DATTI ZAMBELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exeqüentes.Publique-se. 
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Registre-se. Intimem-se.Com a informação de pagamento, arquive-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0006134-78.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

VANESSA APARECIDA BERTONCELOS DANTAS X LUCIVAN MENEZES DANTAS 

Visto em SENTENÇA Trata-se de ação ordinária proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

VANESSA APARECIDA BERTONCELOS DANTAS E LUCIVAN MENEZES DANTAS objetivando a reintegração 

no imóvel, situado na rua Ana Rita Silva Rodrigues, n. 91 do PAR - Núcleo Habitacional Comendador Mário Dedini, 

em Piracicaba-SP. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 20/23. O pedido de liminar foi 

apreciado à fl. 30. Foi interposto agravo de instrumento às fls. 38/45.Sobreveio petição às fls. 58 noticiando a 

composição das partes na esfera administrativa, não subsistindo mais interesse processual para o prosseguimento do 

feito.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, 

ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o 

instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil; e 

principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se ainda, que o interesse processual é 

condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, fundamentalmente, no curso da relação jurídica 

processual, sendo que, nesta última hipótese, ausente pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, 

necessidade ou adequação), estaremos diante do que se denomina falta de interesse processual superveniente. Na 

ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação. 

Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno os réus ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, com fundamento no princípio da causalidade, 

uma vez que os requeridos deram causa ao ajuizamento do feito, tendo a perda de interesse se efetivado com o acordo 

realizado após o ajuizamento da ação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

0006138-18.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE 

SABINO NETO X SILVANA FILISMINO 

Trata-se de ação de reintegração de posse movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ SABINO 

NETO e SILVANA FILISMINO, com pedido de liminar, objetivando a reintegração de posse de imóvel, por motivo de 

inadimplemento. À fl. 28 foi indeferido o pedido de liminar formulado pela autora.Informou a autora, à fl. 34, ter 

interposto recurso de Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido liminar.A parte autora formulou 

pedido de desistência à fl. 42.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, e JULGO O PROCESSO EXTINTO 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que sequer houve citação.Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

ALVARA JUDICIAL 
0009755-88.2007.403.6109 (2007.61.09.009755-1) - MARIA ROSANGELA DOS SANTOS QUEIROZ(SP195174 - 

CELSO ROGÉRIO MILANO E SP247294 - DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

MARIA ROSANGELA DOS SANTOS QUEIROZ, ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao 

FGTS em nome de seu companheiro LAURENTINO DE ALMEIDA MARTINS, uma vez que o mesmo se encontra 

preso desde maio de 2005 e em janeiro de 2007, foi condenado a pena de 12 (doze) anos de reclusão, em regime 

integralmente fechado.Aduz a Requerente que possui três filhos, com Laurentino e ainda, tem a guarda do neto Kaian, 

passando por imensas dificuldades financeiras, necessitando assim do montante depositado em conta fundiária para 

ajudar sua sobrevivência.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 05/20.Os autos foram distribuídos 

inicialmente na Comarca de Araras/SP, sendo por decisão daquele Juízo (fls. 33), remetido a esta Subseção 

Judiciária.Citada afirma a CEF (fls. 48/53), preliminarmente a inadequação da via processual eleita pela requerente; e 

no mérito, que não há amparo legal, para embasar a pretensão da requerendte.O Ministério Público Federal manifestou-

se às fls. 61/63.A parte autora não apresentou a réplica no prazo legal (fls. 64). É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar, de início, que o presente feito, muito embora denominado Alvará Judicial, disso não se trata.Como 

se sabe, o alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, que, por essência, é mera administração pública de 

interesses privados, em razão de expressa opção do legislador processual. Caracteriza-se, em síntese, pela inexistência 

de litígio, cabendo ao Poder Judiciário, por conseqüência, simplesmente homologar ou autorizar pedido de natureza 

eminentemente particular.Para fins de movimentação de conta vinculada ao FGTS, é possível o requerimento de alvará, 

desde que, obviamente, não haja resistência à pretensão. Nessa conjetura, o destinatário da ordem judicial poderá ser a 

CEF, uma vez que a essa instituição financeira coube a manutenção das contas relativas ao FGTS.Quando se configura 

o conflito de interesses, ou resistência à pretensão autoral por parte da CEF, é certo que, a teor do art. 109, I da CF/88, 

bem como da Súmula 82 do STJ, a competência é da Justiça Federal.Nesse sentido, fixou-se a jurisprudência do STJ, 

verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE 

FINANCEIRA. CONFLITO DE INTERESSES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento 

dos valores a título de PIS e FGTS opera-se mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há 
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qualquer interesse da CEF a justificar o deslocamento do feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual 

para apreciar a demanda. Todavia, quando restar configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a 

causa processada no rito ordinário, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da 

CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de 

Piracicaba - Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. (STJ. CC nº 35298/SP. Min. Luiz Fux. DJ-Data: 17/02/2003. 

PG: 00214)CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE SALDO 

DA CONTA VINCULADA AO FUNDO PIS/PASEP PELO PRÓPRIO TITULAR - VERIFICAÇÃO DE 

CONDIÇÕES LEGAIS - INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Havendo pedido 

formulado pelo próprio titular da conta para levantamento de saldo do PIS, necessária a verificação das condições legais 

exigidas, exsurgindo o interesse da Caixa Econômica Federal, como gestora do Fundo PIS/PASEP. Compete à Justiça 

Federal apreciar o pedido de expedição de alvará judicial, para o levantamento de PIS, formulado pelo próprio titular da 

conta vinculada. (STJ. CC nº 31820/PA. Min. Garcia Vieira. DJ-Data: 29/04/2002. PG: 00155) Não há de se falar, 

nesses casos, de jurisdição voluntária, em face da nítida existência de lide. Logo, é inadmissível o processamento do 

pleito como mero alvará, devendo-se observar o rito ordinário, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, 

por falta de interesse processual (art. 267, VI do CPC).Na hipótese dos autos, não obstante tenha sido o processo 

autuado e denominado como pedido de alvará, restou demonstrada a resistência da CEF, que, inclusive, requereu o 

indeferimento do pedido. A extinção do feito, todavia, não se mostra a solução mais adequada diante das peculiaridades 

do caso e em face do princípio da celeridade e da instrumentalidade processual. Isso porque, já tendo havido nos autos a 

necessária dilação probatória e oportunizado o contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, mostra-se 

absolutamente desarrazoada a extinção do feito sem julgamento do mérito, para que os Autores ingressem, por via 

ordinária, com ação idêntica, cujo julgamento certamente terá como fundamento as mesmas provas já acostadas nos 

presentes autos.Adentrando ao mérito, tem-se que o objeto deste feito cinge-se à liberação de valores depositados a 

título de FGTS.A matéria relativa aos saques referentes aos valores depositados na conta vinculada do FGTS encontra-

se regulamentada na Lei 8036/90:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada 

com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 

agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer 

dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - 

aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário 

ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho 

sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 

durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as 

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH 

e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da 

aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) 

anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas 

condições vigentes para o SFH; VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho 

de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos 

trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por 

período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído 

pela Lei nº 8.922, de 1994)XII-aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre 

natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal 

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada 

será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)Os saldos de FGTS são parte integrante 

do patrimônio do trabalhador, consistindo em verdadeira poupança compulsória.Com efeito, o saldo existente na conta 

vinculada do FGTS é parte integrante do patrimônio do trabalhador, devendo ser utilizada em casos excepcionais, como 

último recurso viável.Trata-se de corolário do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso 
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III da Constituição Federal), de modo a garantir a todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência honrosa e 

decente.Ademais, no caso em epígrafe há amparo legal para o levantamento do depósito fundiário, consoante previsto 

no artigo 20, inciso VIII, da lei supramencionada, pois o trabalhador se encontra a mais de três anos fora do regime do 

FGTS.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e autorizo MARIA ROSANGELA DOS SANTOS QUEIROZ a 

sacar o saldo integral da conta de seu companheiro LAURENTINO DE ALMEIDA MARTINS sua conta individual do 

FGTS, que se encontra na Caixa Econômica Federal, expedindo-se alvará em seu nome e em seu favor que será 

cumprido à risca pela gerência do estabelecimento sob as penas da lei, tão logo seja exibido, ficando a Caixa Econômica 

Federal condenada a suportar o saque.A requerida responderá por honorários que fixo em 10% sobre o valor do saldo a 

ser retirado, eis que houve controvérsia nos autos. Custas na forma da lei. P. R. I.  

 

0010860-03.2007.403.6109 (2007.61.09.010860-3) - JOSE VALENTIM BONINI(SP208994 - ANDIRÁ CRISTINA 

CASSOLI ZABIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

JOSÉ VALENTIM BONINI, ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.Acosta 

documentos (fls. 05/17).Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 32/39.O Ministério Público 

Estadual manifestou-se às fls. 44/46. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Rejeito a preliminar de inadequação da via 

eleita, tendo em vista que houve resistência por parte da Caixa Econômica Federal. O objeto deste feito cinge-se à 

liberação de valores depositados a título de FGTS.A matéria relativa aos saques referentes aos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS encontra-se regulamentada na Lei 8036/90:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no 

FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 

recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 

9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer 

de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;(Vide Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador, 

sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério 

adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 

interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 

financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário 

conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no 

máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo 

devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 

movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes 

condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma 

empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; VIII - quando o 

trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o 

saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 

1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 

3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 

comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)XII-aplicação em quotas 

de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima 

de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XVI - 

necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 

comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a 

solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído pela 

Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)Os saldos de FGTS são parte integrante do patrimônio do trabalhador, consistindo 

em verdadeira poupança compulsória.Nos autos restou demonstrado que o autor foi despedido sem justa causa, 

conforme termo de rescisão acostado à fl. 16, hipótese esta que se enquadra no texto legal.Cumpre ressaltar que a Caixa 

Econômica Federal não pode condicionar o levantamento do FGTS ao ressarcimento de valor recebido por equívoco 

pelo autor, devendo promover a ré promover a ação competente para a cobrança do valor se houver interesse. Posto 

isso, presentes os requisitos legais, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO e autorizo José Valentin Bonini a sacar os saldos integrais de suas contas individuais do 

FGTS, que se encontram na Caixa Econômica Federal, expedindo-se alvará em seu nome e em seu favor que será 
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cumprido à risca pela gerência do estabelecimento sob as penas da lei, tão logo seja exibido, ficando a Caixa Econômica 

Federal condenada a suportar o saque.De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela MP n. 

2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares 

de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais.Custas na forma da lei. 

 

0012122-51.2008.403.6109 (2008.61.09.012122-3) - GERTRUDES APARECIDA ALBERTTI(SP194874 - 

ROSANGELA MARIA FOLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Visto em SentençaGERTRUDES APARECIDA ALBERTTI, ingressou com a presente ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em 

conta vinculada ao FGTS.Alega que existem valores remanescentes depositados em sua conta do FGTS. Com a petição 

inicial vieram os documentos de fls. 04/42.Em resposta (fls. 53/60), afirma a CEF que a parte autora não especificou 

qual a hipótese legal que legitimaria o levantamento do FGTS.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 

68/69. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Cumpre mencionar, de início, que o presente feito, muito embora 

denominado Alvará Judicial, disso não se trata.Como se sabe, o alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, 

que, por essência, é mera administração pública de interesses privados, em razão de expressa opção do legislador 

processual. Caracteriza-se, em síntese, pela inexistência de litígio, cabendo ao Poder Judiciário, por conseqüência, 

simplesmente homologar ou autorizar pedido de natureza eminentemente particular.Para fins de movimentação de conta 

vinculada ao FGTS, é possível o requerimento de alvará, desde que, obviamente, não haja resistência à pretensão. Nessa 

conjectura, o destinatário da ordem judicial poderá ser a CEF, uma vez que a essa instituição financeira coube a 

manutenção das contas relativas ao FGTS.Quando se configura o conflito de interesses, ou resistência à pretensão 

autoral por parte da CEF, é certo que, a teor do art. 109, I da CF/88, bem como da Súmula 82 do STJ, a competência é 

da Justiça Federal.Nesse sentido, fixou-se a jurisprudência do STJ, verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS E 

FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE FINANCEIRA. CONFLITO DE INTERESSES 

INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira Seção do STJ 

firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento dos valores a título de PIS e FGTS opera-se mediante 

simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há qualquer interesse da CEF a justificar o deslocamento do 

feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual para apreciar a demanda. Todavia, quando restar 

configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a causa processada no rito ordinário, deve ser afastada 

a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 2. Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba - Seção Judiciária de São Paulo, o 

suscitado. (STJ. CC nº 35298/SP. Min. Luiz Fux. DJ-Data: 17/02/2003. PG: 00214) CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

- PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE SALDO DA CONTA VINCULADA AO FUNDO 

PIS/PASEP PELO PRÓPRIO TITULAR - VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES LEGAIS - INTERESSE DA CEF - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Havendo pedido formulado pelo próprio titular da conta para 

levantamento de saldo do PIS, necessária a verificação das condições legais exigidas, exsurgindo o interesse da Caixa 

Econômica Federal, como gestora do Fundo PIS/PASEP. Compete à Justiça Federal apreciar o pedido de expedição de 

alvará judicial, para o levantamento de PIS, formulado pelo próprio titular da conta vinculada. (STJ. CC nº 31820/PA. 

Min. Garcia Vieira. DJ-Data: 29/04/2002. PG: 00155) Não há de se falar, nesses casos, de jurisdição voluntária, em face 

da nítida existência de lide. Logo, é inadmissível o processamento do pleito como mero alvará, devendo-se observar o 

rito ordinário, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (art. 267, VI do 

CPC).Na hipótese dos autos, não obstante tenha sido o processo autuado e denominado como pedido de alvará, restou 

demonstrada a resistência da CEF, que, inclusive, requereu o indeferimento do pedido. A extinção do feito, todavia, não 

se mostra a solução mais adequada diante das peculiaridades do caso e em face do princípio da celeridade e da 

instrumentalidade processual. Isso porque, já tendo havido nos autos a necessária dilação probatória e oportunizado o 

contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, mostra-se absolutamente desarrazoada a extinção do feito sem 

julgamento do mérito, para que o autor ingresse, por via ordinária, com ação idêntica, cujo julgamento, certamente terá 

como fundamento as mesmas provas já acostadas nos presentes autos.Adentrando ao mérito, tem-se que o objeto deste 

feito cinge-se à liberação de valores depositados a título de FGTS.Entretanto, no caso dos autos, a autora não 

demonstrou enquadrar-se em nenhuma das hipóteses permissivas do levantamento do FGTS, motivo pelo qual deve ser 

indeferido o seu pedido de levantamento.DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

indeferindo a expedição do Alvará, EXTINGUINDO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.CONDENO a requerente no pagamento das custas, o qual fica 

suspenso em face da gratuidade deferida, por força do artigo 12, da Lei 1060/50.A CEF ao atuar em processos que 

versem sobre o FGTS não está sujeita ao pagamento de honorários advocatícios (artigo 29-C da Lei n. 8.036/90). 

Assim, por isonomia, o requerente não deverá arcar com esta verba. 

 

0001343-03.2009.403.6109 (2009.61.09.001343-1) - EDNA PORTELINHA FERREIRA(SP129864 - SILVANA 

MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

EDNA PORTELINHA FERREIRA, ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, uma 

vez que é aposentada e está há mais de três anos sem movimentar referida conta.Com a petição inicial vieram os 
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documentos de fls. 06/12.Em resposta (fls. 26/27), afirma a CEF que para que possa ocorrer a liberação do valor, é 

necessário que a requerente apresente cópia autêntica do documento que contém a obrigação de realizar o recolhimento 

das diferenças objeto do pedido de saque e acate o pedido de saque.Manifestação da requerente, que juntou outros 

documentos (fls. 34/39).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 41/42. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar, de início, que o presente feito, muito embora denominado Alvará Judicial, disso não se trata.Como 

se sabe, o alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, que, por essência, é mera administração pública de 

interesses privados, em razão de expressa opção do legislador processual. Caracteriza-se, em síntese, pela inexistência 

de litígio, cabendo ao Poder Judiciário, por conseqüência, simplesmente homologar ou autorizar pedido de natureza 

eminentemente particular.Para fins de movimentação de conta vinculada ao FGTS, é possível o requerimento de alvará, 

desde que, obviamente, não haja resistência à pretensão. Nessa conjetura, o destinatário da ordem judicial poderá ser a 

CEF, uma vez que a essa instituição financeira coube a manutenção das contas relativas ao FGTS.Quando se configura 

o conflito de interesses, ou resistência à pretensão autoral por parte da CEF, é certo que, a teor do art. 109, I da CF/88, 

bem como da Súmula 82 do STJ, a competência é da Justiça Federal.Nesse sentido, fixou-se a jurisprudência do STJ, 

verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE 

FINANCEIRA. CONFLITO DE INTERESSES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento 

dos valores a título de PIS e FGTS opera-se mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há 

qualquer interesse da CEF a justificar o deslocamento do feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual 

para apreciar a demanda. Todavia, quando restar configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a 

causa processada no rito ordinário, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da 

CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de 

Piracicaba - Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. (STJ. CC nº 35298/SP. Min. Luiz Fux. DJ-Data: 17/02/2003. 

PG: 00214)CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE SALDO 

DA CONTA VINCULADA AO FUNDO PIS/PASEP PELO PRÓPRIO TITULAR - VERIFICAÇÃO DE 

CONDIÇÕES LEGAIS - INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Havendo pedido 

formulado pelo próprio titular da conta para levantamento de saldo do PIS, necessária a verificação das condições legais 

exigidas, exsurgindo o interesse da Caixa Econômica Federal, como gestora do Fundo PIS/PASEP. Compete à Justiça 

Federal apreciar o pedido de expedição de alvará judicial, para o levantamento de PIS, formulado pelo próprio titular da 

conta vinculada. (STJ. CC nº 31820/PA. Min. Garcia Vieira. DJ-Data: 29/04/2002. PG: 00155) Não há de se falar, 

nesses casos, de jurisdição voluntária, em face da nítida existência de lide. Logo, é inadmissível o processamento do 

pleito como mero alvará, devendo-se observar o rito ordinário.Na hipótese dos autos, não obstante tenha sido o processo 

autuado e denominado como pedido de alvará, restou demonstrada a resistência da CEF, que, inclusive, requereu o 

indeferimento do pedido. A extinção do feito, todavia, não se mostra a solução mais adequada diante das peculiaridades 

do caso e em face do princípio da celeridade e da instrumentalidade processual. Isso porque, já tendo havido nos autos a 

necessária dilação probatória e oportunizado o contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, mostra-se 

absolutamente desarrazoada a extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora ingresse, por via ordinária, 

com ação idêntica, cujo julgamento certamente terá como fundamento as mesmas provas já acostadas nos presentes 

autos.Adentrando ao mérito, tem-se que o objeto deste feito cinge-se à liberação de valores depositados a título de 

FGTS.A matéria relativa aos saques referentes aos valores depositados na conta vinculada do FGTS encontra-se 

regulamentada na Lei 8036/90:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada 

com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 

agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer 

dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - 

aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário 

ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho 

sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 

durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as 

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH 

e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da 

aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) 

anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas 

condições vigentes para o SFH; VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho 

de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos 

trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por 
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período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído 

pela Lei nº 8.922, de 1994)XII-aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre 

natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal 

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada 

será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)Os saldos de FGTS são parte integrante 

do patrimônio do trabalhador, consistindo em verdadeira poupança compulsória.Some-se a isso o fato de que apesar de 

estar realmente ausente nos textos legais a previsão para o saque do saldo do FGTS, quando o titular da conta não 

preencher um dos requisitos necessários, a interpretação da lei deve ser feita considerando o caráter protetivo e 

assistencial ao trabalhador. Com efeito, o saldo existente na conta vinculada do FGTS é parte integrante do patrimônio 

do trabalhador, devendo ser utilizada em casos excepcionais, como último recurso viável.Trata-se de corolário do 

princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III da Constituição Federal), de modo a garantir 

a todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência honrosa e decente.Logo, em decorrência desse princípio 

constitucional basilar, entendo que não há como impedir que o titular de valores deles se socorra em casos de doença, 

longo desemprego, idade avançada e dificuldades financeiras que comprometam a própria existência, a par de não se 

enquadrar nas situações expressamente previstas na legislação.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e 

autorizo EDNA PORTELINHA FERREIRA a sacar o saldo integral de sua conta individual do FGTS e do PIS, que se 

encontra na Caixa Econômica Federal, expedindo-se alvará em seu nome e em seu favor que será cumprido à risca pela 

gerência do estabelecimento sob as penas da lei, tão logo seja exibido, ficando a Caixa Econômica Federal condenada a 

suportar o saque.Honorários advocatícios indevidos de acordo com o artigo 29 C da Lei 8036/90. Custas na forma da 

lei. P. R. I.  

 

0003390-47.2009.403.6109 (2009.61.09.003390-9) - HERMINIA DANTAS GRANADO(SP112451 - JOSE 

BENEDITO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em SentençaHERMÍNIA DANTAS GRANADO, ingressou com a presente ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em 

conta vinculada ao FGTS e do PIS de seu marido ANGELO GRANADO SEVILLA, uma vez que o mesmo se encontra 

doente.Aduz que seu marido foi para Espanha, não podendo mais retornar ao Brasil por se encontrar acamado, em 

decorrência de Afasia Progressiva Primária, Doença de Korsakoff, Síndrome de Secreção Inapropriada de hormônio 

antidiurético, estenose esófica, hemorragia Subaracnóidea. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 04/21, 

inclusive procuração outorgando poderes à autora para ajuizar a ação e laudos comprovando o atual estado de saúde de 

Ângelo Granado Sevilla.Em resposta (fls. 33/36), afirma a CEF que não se encontram presentes os requisitos para 

levantamento do FGTS.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 41/43. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar, de início, que o presente feito, muito embora denominado Alvará Judicial, disso não se trata.Como 

se sabe, o alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, que, por essência, é mera administração pública de 

interesses privados, em razão de expressa opção do legislador processual. Caracteriza-se, em síntese, pela inexistência 

de litígio, cabendo ao Poder Judiciário, por conseqüência, simplesmente homologar ou autorizar pedido de natureza 

eminentemente particular.Para fins de movimentação de conta vinculada ao FGTS, é possível o requerimento de alvará, 

desde que, obviamente, não haja resistência à pretensão. Nessa conjetura, o destinatário da ordem judicial poderá ser a 

CEF, uma vez que a essa instituição financeira coube a manutenção das contas relativas ao FGTS.Quando se configura 

o conflito de interesses, ou resistência à pretensão autoral por parte da CEF, é certo que, a teor do art. 109, I da CF/88, 

bem como da Súmula 82 do STJ, a competência é da Justiça Federal.Nesse sentido, fixou-se a jurisprudência do STJ, 

verbis:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE 

FINANCEIRA. CONFLITO DE INTERESSES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento 

dos valores a título de PIS e FGTS opera-se mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há 

qualquer interesse da CEF a justificar o deslocamento do feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual 

para apreciar a demanda. Todavia, quando restar configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a 

causa processada no rito ordinário, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da 

CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de 

Piracicaba - Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. (STJ. CC nº 35298/SP. Min. Luiz Fux. DJ-Data: 17/02/2003. 

PG: 00214)CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE SALDO 

DA CONTA VINCULADA AO FUNDO PIS/PASEP PELO PRÓPRIO TITULAR - VERIFICAÇÃO DE 

CONDIÇÕES LEGAIS - INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Havendo pedido 

formulado pelo próprio titular da conta para levantamento de saldo do PIS, necessária a verificação das condições legais 

exigidas, exsurgindo o interesse da Caixa Econômica Federal, como gestora do Fundo PIS/PASEP. Compete à Justiça 
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Federal apreciar o pedido de expedição de alvará judicial, para o levantamento de PIS, formulado pelo próprio titular da 

conta vinculada. (STJ. CC nº 31820/PA. Min. Garcia Vieira. DJ-Data: 29/04/2002. PG: 00155) Não há de se falar, 

nesses casos, de jurisdição voluntária, em face da nítida existência de lide. Logo, é inadmissível o processamento do 

pleito como mero alvará, devendo-se observar o rito ordinário.Na hipótese dos autos, não obstante tenha sido o processo 

autuado e denominado como pedido de alvará, restou demonstrada a resistência da CEF, que, inclusive, requereu o 

indeferimento do pedido. A extinção do feito, todavia, não se mostra a solução mais adequada diante das peculiaridades 

do caso e em face do princípio da celeridade e da instrumentalidade processual. Isso porque, já tendo havido nos autos a 

necessária dilação probatória e oportunizado o contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, mostra-se 

absolutamente desarrazoada a extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora ingresse, por via ordinária, 

com ação idêntica, cujo julgamento certamente terá como fundamento as mesmas provas já acostadas nos presentes 

autos.Adentrando ao mérito, tem-se que o objeto deste feito cinge-se à liberação de valores depositados a título de 

FGTS.A matéria relativa aos saques referentes aos valores depositados na conta vinculada do FGTS encontra-se 

regulamentada na Lei 8036/90:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada 

com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 

agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer 

dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - 

aposentadoria concedida pela Previdência Social; IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário 

ou arrolamento; V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito 

do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho 

sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 

durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as 

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH 

e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da 

aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) 

anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas 

condições vigentes para o SFH; VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho 

de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos 

trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por 

período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído 

pela Lei nº 8.922, de 1994)XII-aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em 

sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 

9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre 

natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal 

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada 

será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)Os saldos de FGTS são parte integrante 

do patrimônio do trabalhador, consistindo em verdadeira poupança compulsória.Some-se a isso o fato de que apesar de 

estar realmente ausente nos textos legais a previsão para o saque do saldo do FGTS, quando o titular da conta não 

preencher um dos requisitos necessários, no caso, uma das doenças elencadas na lei, a interpretação da lei deve ser feita 

considerando o caráter protetivo e assistencial ao trabalhador. Com efeito, o saldo existente na conta vinculada do 

FGTS é parte integrante do patrimônio do trabalhador, devendo ser utilizada em casos excepcionais, como último 

recurso viável.Trata-se de corolário do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III da 

Constituição Federal), de modo a garantir a todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência honrosa e decente.Logo, 

em decorrência desse princípio constitucional basilar, entendo que não há como impedir que o titular de valores deles se 

socorra em casos de doença, longo desemprego, idade avançada e dificuldades financeiras que comprometam a própria 

existência, a par de não se enquadrar nas situações expressamente previstas na legislação.Nos autos restou demonstrado 

que foi outorgada procuração à parte autora a fim de que ajuizasse ação para levantamento dos valores depositados a 

título de PIS e de FGTS tendo em vista o grave estado de saúde de Angel Granado Sevilla. Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO e autorizo HERMÍNIA DANTAS GRANADO a sacar o saldo integral da conta individual 

do FGTS e do PIS de ANGEL GRANADO SEVILLA, que se encontra na Caixa Econômica Federal, expedindo-se 
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alvará em seu nome e em seu favor que será cumprido à risca pela gerência do estabelecimento sob as penas da lei, tão 

logo seja exibido, ficando a Caixa Econômica Federal condenada a suportar o saque.Honorários advocatícios indevidos 

de acordo com o artigo 29 C da Lei 8036/90. Custas na forma da lei. 

 

0002298-97.2010.403.6109 - JOSE CARLOS FERREIRA(SP108484 - VIRLEI RODRIGUES BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em SentençaTrata-se de pedido deduzido por JOSÉ CARLOS FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF - para a obtenção de alvará judicial para levantamento de valor depositado na conta vinculada do 

FGTS.Sustenta que foi admitido em 17/01/1991 para exercer o cargo de atendente de enfermagem na Santa Casa de 

Misericórdia de Rio Claro e dispensado e 12/02/1997, não tendo nesta oportunidade levantado o valor que se 

encontrava em sua conta depositada.Afirma que consta nos últimos extratos um depósito em seu nome no valor de R$ 

4.808,07 (quatro mil oitocentos e oito reais e sete centavos). Os autos foram remetidos à Justiça Federal, tendo o autor 

sido intimado a reconher as custas devidas no prazo de 30 dias (fl. 18).O autor, apesar de devidamente intimado, 

quedou-se inerte (fl. 20).É o breve relato. Decido.As custas processuais, nos feitos de competência da Justiça Federal 

devem, obrigatoriamente, ser recolhidas junto à Caixa Econômica Federal, conforme determinação contida no artigo 2º 

da Lei nº 9.289/96 e sob o código 5762, conforme Ato Declaratório n.º 21/97, da Coordenação Geral do Sistema de 

Arrecadação e Cobrança, na proporção de 1% do valor dado à causa, nos termos do art. 14, 4º da Lei nº.9.289/96.A 

parte autora deveria ter recolhido o valor referente as custas de preparo, no entanto, não o fez em tempo oportuno.Pelo 

exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e com fundamento no artigo 257 do Código Processo Civil, 

determino o CANCELAMENTO do registro da Distribuição deste feito, pela ausência do recolhimento de custas 

processuaisSem condenação honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual sequer se completou, 

mediante a citação da parte contrária. 

 

0003837-64.2011.403.6109 - GERSOM DE CAMARGO OLINDO(SP247294 - DÉBORA CRISTINA ALVES DE 

OLIVEIRA E SP262009 - CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

GERSON DE CAMARGO OLINDO, ingressou com a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a expedição de alvará para levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS uma 

vez que sua cônjuge é portadora de doença de Crohn, com Ileostomia Terminal, com amputação do ânus e necessita de 

permanente acompanhamento médico.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 10/33.Os autos foram 

distribuídos inicialmente à 2º Vara da Comarca de Araras/SP, sendo a CEF citada e apresentando sua contestação às fls. 

40/50.A parte autora apresentou à réplica às fls. 52/55.Houve sentença proferida pela M.M. Juíza de Direito às fls. 

78/80, indeferindo o pedido de alvará.A parte autora apresentou apelação a r. sentença (fls. 83/87).O E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, reconheceu a hipótese de incompetência absoluta da Justiça Estadual, e determinando a 

anulação da r. sentença.Os autos foram distribuídos a este Juízo em 14/04/2011.O Ministério Público Federal 

manifestou-se às fls. 113/115. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Cumpre mencionar, de início, que o presente feito, 

muito embora denominado Alvará Judicial, disso não se trata.Como se sabe, o alvará judicial é procedimento de 

jurisdição voluntária, que, por essência, é mera administração pública de interesses privados, em razão de expressa 

opção do legislador processual. Caracteriza-se, em síntese, pela inexistência de litígio, cabendo ao Poder Judiciário, por 

conseqüência, simplesmente homologar ou autorizar pedido de natureza eminentemente particular.Para fins de 

movimentação de conta vinculada ao FGTS, é possível o requerimento de alvará, desde que, obviamente, não haja 

resistência à pretensão. Nessa conjetura, o destinatário da ordem judicial poderá ser a CEF, uma vez que a essa 

instituição financeira coube a manutenção das contas relativas ao FGTS.Quando se configura o conflito de interesses, 

ou resistência à pretensão autoral por parte da CEF, é certo que, a teor do art. 109, I da CF/88, bem como da Súmula 82 

do STJ, a competência é da Justiça Federal.Nesse sentido, fixou-se a jurisprudência do STJ, verbis:CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. PIS E FGTS. LEVANTAMENTO. GRAVE DIFICULDADE FINANCEIRA. CONFLITO DE 

INTERESSES INSTAURADO. AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou o entendimento de que nos casos em que o levantamento dos valores a título de PIS e FGTS 

opera-se mediante simples procedimento de jurisdição voluntária, no qual não há qualquer interesse da CEF a justificar 

o deslocamento do feito para a Justiça Federal, é competente a Justiça Estadual para apreciar a demanda. Todavia, 

quando restar configurado o conflito de interesses entre o autor e a CEF, sendo a causa processada no rito ordinário, 

deve ser afastada a competência do Juízo Estadual, ante o disposto no art. 109, I, da CF/88 e na Súmula 82 desta Corte. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba - Seção Judiciária de São 

Paulo, o suscitado. (STJ. CC nº 35298/SP. Min. Luiz Fux. DJ-Data: 17/02/2003. PG: 00214)CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL - LEVANTAMENTO DE SALDO DA CONTA 

VINCULADA AO FUNDO PIS/PASEP PELO PRÓPRIO TITULAR - VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES LEGAIS - 

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Havendo pedido formulado pelo próprio titular da 

conta para levantamento de saldo do PIS, necessária a verificação das condições legais exigidas, exsurgindo o interesse 

da Caixa Econômica Federal, como gestora do Fundo PIS/PASEP. Compete à Justiça Federal apreciar o pedido de 

expedição de alvará judicial, para o levantamento de PIS, formulado pelo próprio titular da conta vinculada. (STJ. CC nº 

31820/PA. Min. Garcia Vieira. DJ-Data: 29/04/2002. PG: 00155) Não há de se falar, nesses casos, de jurisdição 

voluntária, em face da nítida existência de lide. Logo, é inadmissível o processamento do pleito como mero alvará, 
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devendo-se observar o rito ordinário, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

processual (art. 267, VI do CPC).Na hipótese dos autos, não obstante tenha sido o processo autuado e denominado 

como pedido de alvará, restou demonstrada a resistência da CEF, que, inclusive, requereu o indeferimento do pedido. A 

extinção do feito, todavia, não se mostra a solução mais adequada diante das peculiaridades do caso e em face do 

princípio da celeridade e da instrumentalidade processual. Isso porque, já tendo havido nos autos a necessária dilação 

probatória e oportunizado o contraditório e a ampla defesa a ambas as partes, mostra-se absolutamente desarrazoada a 

extinção do feito sem julgamento do mérito, para que os Autores ingressem, por via ordinária, com ação idêntica, cujo 

julgamento certamente terá como fundamento as mesmas provas já acostadas nos presentes autos.Adentrando ao mérito, 

tem-se que o objeto deste feito cinge-se à liberação de valores depositados a título de FGTS.A matéria relativa aos 

saques referentes aos valores depositados na conta vinculada do FGTS encontra-se regulamentada na Lei 8036/90:Art. 

20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: I - despedida sem justa 

causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o 

artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001)II - extinção total 

da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 

atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 

de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)III - aposentadoria concedida pela Previdência 

Social; IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; V - pagamento de parte das 

prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), 

desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa 

ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o 

valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; VI - liquidação ou amortização 

extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho 

Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas 

as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, 

na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; VIII - 

quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, 

podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela Lei nº 

8.678, de 1993)IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 

6.019, de 3 de janeiro de 1974; X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 

comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. XI - quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei nº 8.922, de 1994)XII-aplicação em quotas 

de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima 

de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 2.430, 1997)XVI - 

necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 

comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de 

calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a 

solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído pela 

Lei nº 10.878, de 2004)c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)Os saldos de FGTS são parte integrante do patrimônio do trabalhador, consistindo 

em verdadeira poupança compulsória.Some-se a isso o fato de que apesar de estar realmente ausente nos textos legais a 

previsão para o saque do saldo do FGTS, quando o titular da conta não preencher um dos requisitos necessários, no 

caso, uma das doenças elencadas na lei, a interpretação da lei deve ser feita considerando o caráter protetivo e 

assistencial ao trabalhador. Além disso, no caso em tela, a cônjuge do autor, é portadora de doença grave, denominada 

de Doença de Crohn, estando em permanente tratamento médico, como ficou vastamente comprovado através dos 

documentos juntados às fls. 21/32; 63 usque 76; Com efeito, o saldo existente na conta vinculada do FGTS é parte 

integrante do patrimônio do trabalhador, devendo ser utilizada em casos excepcionais, como último recurso 

viável.Trata-se de corolário do princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III da 

Constituição Federal), de modo a garantir a todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência honrosa e decente.Logo, 

em decorrência desse princípio constitucional basilar, entendo que não há como impedir que o titular de valores deles se 

socorra em casos de doença, longo desemprego, idade avançada e dificuldades financeiras que comprometam a própria 

existência, a par de não se enquadrar nas situações expressamente previstas na legislação.Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO e autorizo GERSON DE CAMARGO OLINDO a sacar o saldo integral de suas contas 

individual do FGTS, que se encontram na Caixa Econômica Federal, expedindo-se alvará em seu nome e em seu favor 

que será cumprido à risca pela gerência do estabelecimento sob as penas da lei, tão logo seja exibido, ficando a Caixa 

Econômica Federal condenada a suportar o saque. De acordo com o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, com redação dada pela 
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MP n. 2.164-40, de 26 de julho de 2001, não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais. Custas na forma da lei. P. R. I.  

 

Expediente Nº 2749 
 

MONITORIA 
0004204-59.2009.403.6109 (2009.61.09.004204-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP067876 - GERALDO GALLI) X GISLENE RICALDINO DE OLIVEIRA X JUCELINO 

NOGUEIRA DOS SANTOS 

Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência, e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários, uma vez que os reus não foram citados na presenet 

ação.Custas na forma da lei. 

 

0006689-32.2009.403.6109 (2009.61.09.006689-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO X VALTER 

PEREIRA PRADO X EUSTAQUIA MARIA DE OLIVEIRA PRADO 

Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários, pois sequer houve a citação.Custas pelos requeridos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o 

trânsito em julgado, defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, mediante substituição por 

cópia simples nos autos. 

 

0001566-19.2010.403.6109 (2010.61.09.001566-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP067876 - GERALDO GALLI) X LILIAN FERNANDA NEILE DIAS X ROBERTO DIAS 

Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniete, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.PRI 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003363-69.2006.403.6109 (2006.61.09.003363-5) - VALTER VIEIRA DE MELO(SP134855 - NELSON DE 

ALMEIDA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 180/182, posteriormente modificada pelas 

decisões em sede de embargos declaratórios de fls. 194 e 206.Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de erro 

nas referidas decisões, uma vez que os embargos de declaração opostos pelo INSS são intempestivos.No presente caso, 

entendo que não estão presentes os pressupostos e requisitos legais.Primeiramente, cumpre esclarecer que os embargos 

declaratórios de fls. 191/192 são tempestivos, havendo equívoco na certidão cartorária de fls. 193.O INSS, sendo uma 

autarquia federal, goza de prazo em dobro para recorrer nos termos do art. 188, do Código de Processo Civil e, 

considerando que os embargos de declaração constituem como uma modalidade de recurso elencado no art. 496 do 

mesmo diploma legal, tenho que não que se falar em intempestividade da peça recursal de fls. 191/192.Com efeito, o 

representante do INSS foi intimado da sentença na data de 27/07/2010 (data da audiência), fluindo o prazo para 

oposição dos embargos de declaração a partir do dia 28 e terminando em 06 de agosto. Assim, não há que se falar em 

intempestividade do recurso, uma vez que a petição de fls. 191/192 foi protocolada em 03 de agosto. Ademais, como é 

de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, contradição ou 

obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na decisão só reflete a 

insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.Com efeito, a sentença embargada foi clara ao julgar 

parcialmente procedente o pedido. De fato, o que o embargante pretende é a revisão do conteúdo da decisão, efeito 

infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, 

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - Embargos de 

declaração rejeitados. Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para fundamentar sua decisão, fica desobrigado de 

responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a 

responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de jurisdição a questão de prequestionamento não 

existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se deseja.Mantenho, pois, in totum, a 

sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração de fls. 208/211 vez que tempestivos, e, no mérito, 

rejeito-os, porquanto ausente vício a ser sanado. 

 

0001409-17.2008.403.6109 (2008.61.09.001409-1) - GRAZIO CALICCHIO(SP236862 - LUCIANO RODRIGO 

MASSON E SP236303 - ANTONIO ROBERTO BARRICHELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Trata-se de Ação de rito Ordinário, proposta por GRAZIO CALICCHIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, reconhecimento de tempo de serviço especial e conseqüente 

revisão de sua aposentadoria.Alega o autor que o réu não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais 

efetuados pelo autor nas empresas relatadas na inicial.Requer o reconhecimento de atividade especial, durante os 

seguintes períodos: 01/10/1974 a 27/07/1976; 01/08/1976 a 31/10/1980; 01/11/1980 a 05/03/1997 e 06/03/1997 a 

15/10/1998.Juntou documentos (fls. 17/102).Devidamente citada a Autarquia Ré pugnou pela improcedência do pedido 

(fls. 111/127).Em especificação de provas a parte autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 132/133), o que foi 

deferido às fls. 149.Réplica ofertada às fls. 134/143.Em audiência de instrução, foram ouvidas duas testemunhas (fls. 

153/157).Memoriais da parte autora (fls. 161/164).É o breve relatório. Passo a decidir.Da atividade especialConsidera-

se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade 

física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de 

serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em 

tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No 

entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, 

convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à 

contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito 

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 
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expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ considerou possível a conversão do tempo 

especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL 

Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 
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que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede em parte o pedido do requerente. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, 

que trabalhou exposto a ruído acima do limite legal no seguinte período e empresa: 01/11/1980 a 05/03/1997, no CLQ - 

CENTRO EDUCACIONAL LUIZ DE QUEIROZ S/C LTDA, conforme formulário de fls. 27 e laudo acostado às fls. 

29.Quanto aos demais períodos, não é possível reconhecer a insalubridade das atividades, uma vez que após a data de 

05/03/1997 a legislação passou a considerar como atividade especial, o trabalho exercido sob nível de ruído acima de 85 

decibéis e neste caso, o laudo atestou o nível de 83,3 dB.No tocante aos períodos de 01/10/1974 a 27/07/1976 e de 

01/08/1976 a 31/10/1980, os formulários acostados aos autos indicam que a duração da jornada era de 2 horas semanais, 

impossibilitando o reconhecimento da insalubridade da atividade.Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial o 

período de 01/11/1980 a 05/03/1997, no CLQ - CENTRO EDUCACIONAL LUIZ DE QUEIROZ S/C LTDA, 

laborados pelo autor GRAZIO CALICCHIO, CPF N. 459.605.938-15. Determino a Autarquia Ré que revise os cálculos 

de tempo de serviço do benefício NB n. 109.354.009-2, somando o período especial acima reconhecido ao tempo 

especial já reconhecido, implantando a revisão ao benefício de aposentadoria, bem como efetue o pagamento das 

diferenças entre os valores pagos e os novos valores revistos desde a data do requerimento administrativo, ressalvadas 
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as parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde a data do requerimento 

administrativo até a efetiva liquidação e acrescidas de juros de mora nos termos determinados pela Resolução nº 134 de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. O cálculo da RMI deverá ser feito de acordo com a legislação da época da concessão do benefício.Em 

face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.Deixo de condenar as 

partes nas custas processuais por serem isentas.Nos termos do disposto no 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença que veicule 

condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Ora, considerando, no caso, a ausência dos 

elementos imprescindíveis à declaração do quantum debeatur, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal, com as nossas homenagens, para o reexame obrigatório, consoante o disposto no artigo 475, inciso I, do 

diploma processual, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do aludido preceito. 

 

0011885-17.2008.403.6109 (2008.61.09.011885-6) - SEBASTIAO ALECRIM DO NASCIMENTO(SP222773 - 

THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1314 - 

MELISSA CRISTIANE TREVELIN) 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, movida por Sebastião Alecrim do Nascimento em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, auxílio doença. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 13/23. Citado, o Instituto Nacional 

do Seguro Social apresentou contestação às fls. 32/43. O laudo médico-pericial foi apresentado às fls. 69/78. É o relato 

do essencial. Decido. O benefício de aposentadoria por invalidez é concedido, conforme preceituado no artigo 42, da 

Lei 8.213/91, quando: o segurado, sendo o caso, atender ao requisito da carência para sua concessão; através de perícia 

médica restar comprovada sua incapacidade para a vida laboral; for insusceptível de recuperação. Já o benefício do 

auxílio doença, conforme previsto no artigo 59, da Lei 8.213/91, é concedido quando: o segurado, dependendo do caso, 

tiver cumprido o período de carência; for considerado incapaz para a vida laboral, a partir do 15º dia de afastamento. No 

caso dos autos o autor não foi considerado pela perícia médica incapaz para a vida laboral. Ao contrário, o perito 

judicial foi claro ao concluir que: O periciando apresenta CAPACIDADE LABORATIVA. Assim, não restou 

comprovado um dos requisitos necessários à concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, qual seja, a incapacidade 

para a atividade laboral. Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.O autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento 

de custas e despesas processuais, mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do 

artigo 20, 4., do CPC, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo 

valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de necessitado no prazo de 5 (cinco) 

anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50. 

 

0007941-70.2009.403.6109 (2009.61.09.007941-7) - ADELSON RODRIGUES ALVES(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 116/120.Sustenta a embargante, em síntese, a 

ocorrência de contradição na referida decisão.No presente caso, entendo que não estão presentes os pressupostos e 

requisitos legais.Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na decisão judicial, sendo que a inexistência de quaisquer desses vícios na decisão só reflete 

a insubsistência do interesse processual na oposição dos embargos.De fato, o que o embargante pretende é a revisão do 

conteúdo da decisão, efeito infringente, o que não se admite.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante disciplinamento imerso no artigo 535, do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou 

contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes.III - 

Embargos de declaração rejeitados. Tendo este Juízo encontrado motivo suficiente para fundamentar sua decisão, fica 

desobrigado de responder todas as alegações das partes, bem como de ater-se aos fundamentos indicados por elas e, 

tampouco, a responder um a um os seus argumentos.Ademais, em primeiro grau de jurisdição a questão de 

prequestionamento não existe porque a apelação, em princípio, pode abranger toda a matéria cuja reforma se 

deseja.Mantenho, pois, in totum, a sentença proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração de fls. 129/130 

vez que tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente vício a ser sanado.Int. 

 

0010359-78.2009.403.6109 (2009.61.09.010359-6) - ALEXABDRE CELOTTI(SP094306 - DANIEL DE CAMPOS E 

SP161430E - CRISTIANE TETZNER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de conhecimento sob o rito ordinário movida por ALEXANDRE CELOTTI em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças decorrentes 

da atualização monetária do saldo das contas de poupança números 00.000.740-5, pela aplicação integral dos índices de 

correção referentes aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991.Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofertou contestação às fls. 18/44, argüindo: a) ausência de apresentação dos documentos necessários à propositura da 

ação b) a falta de interesse de agir; c) ilegitimidade da Caixa Econômica Federal; d) a prescrição qüinqüenal a que estão 

sujeitos os pedidos, os quais mesmo se devidos já estariam prescritos. No mérito, pugnou pela improcedência dos 
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pedidos.Réplica ofertada às fls. 48/75.A ação foi originalmente ajuizada no Juízo Estadual.A CEF foi intimada a 

apresentar os extratos oriundos da conta mencionada na inicial (fls. 83).Às fls. 88/89, a ré informou que não foi 

localizado nenhum registro dos referidos períodos da conta nº 1938.013.00000740-5Nestes termos vieram os autos 

conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Fundamento e Decido. Promovo o julgamento antecipado do feito, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, uma vez que a 

questão de mérito é unicamente de direito. Considerando que a parte autora não comprovou a titularidade das contas 

poupanças mesmo quando instada a se manifestar e que a CEF não localizou os extratos. A parte autora não possui 

interesse no feito, uma vez que não comprovou ser titular de nenhuma das contas indicadas na inicial. De fato, o 

interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a 

parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento 

processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a 

manifestação judicial pretendida é necessária. Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz 

obrigatória quando da propositura da ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última 

hipótese, a ausência de pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), 

implica no denominamos: falta de interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que 

caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, caracterizada a falta de 

interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. CONDENO a requente ao pagamento de honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se com 

baixa. P.R.I. 

 

0012649-66.2009.403.6109 (2009.61.09.012649-3) - AILTON DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por AILTON DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL objetivando o pagamento dos valores compreendidos entre a data da concessão da aposentadoria até 

a data de início do pagamento desta (04/04/2006 a 10/03/2009), aplicando-se correção monetária desde a data em que os 

pagamentos deveriam ter sido efetuados, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora contados a partir da 

citação, aplicados sobre o montante corrigido.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou proposta de 

transação judicial (fls. 52/53), com a qual concordou a parte autora (fls. 57). Nestes termos vieram os autos conclusos 

para sentença. Relatei. Decido. No caso em apreço, verifico que houve composição entre as partes, ficando acordado 

que o INSS pagará ao autor o valor de R$ 42.000,00, referente ao pagamento das prestações do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1458143950), nos termos da proposta de fls. 52/53. Diante do exposto, 

HOMOLOGO o acordo (fls. 52/53) e JULGO O PROCESSO EXTINTO COM O EXAME DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Sem custas, em face da isenção de que gozam as partes. P.R.I. 

 

0003001-28.2010.403.6109 - SELENE IND/ TEXTIL S/A(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, envolvendo as partes em epígrafe, visando a obtenção de 

provimento jurisdicional para que seja determinado a suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a folha de 

pagamento da empresa, referente à contribuição social para o financiamento da aposentadoria especial, sob o argumento 

de que a forma de cálculo das novas alíquotas é inconstitucional.Citado o INSS apresentou contestação às fls. 5239, 

alegando ilegitimidade passiva.A União Federal contestou o feito às fls. 5240/5248 defendendo a legalidade da 

alteração das alíquotas.Às fls. 5254/5298 a autora juntou cópias do agravo de instrumento interposto junto ao TRF 3ª 

Região da decisão que não concedeu a tutela antecipada.Decido.PRELIMINARAcolho a preliminar de ilegitimidade de 

parte alegada pelo INSS, para excluí-lo da lide, nos termos do artigo 16 da Lei 11.457/2007.MÉRITOA EC 20/98, ao 

alterar o inciso I, do art. 195 da atual Constituição, substituiu a redação anterior que tratava tão-só da contribuição dos 

empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro, pela redação, do empregador, da empresa e 

da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a 

receita ou o faturamento; c) o lucro. A contribuição exigida das empresas, inicialmente, sob a denominação de Seguro 

Acidente de Trabalho -SAT, está prevista no art. 195 da CF/88, na redação da EC 20/98, razão pela qual não há 

necessidade de Lei Complementar para sua criação.Posteriormente, o Decreto 6.957 de 2009 introduziu a expressão 

RAT - Riscos Ambientais do Trabalho à obrigatoriedade prevista no inciso II do Art. 22 da Lei 8.212/91, antigamente 

denominado SAT, ao mesmo tempo, inaugurando nova sistemática de arrecadação da contribuição. Com o advento da 

Lei 10.666/2003 surgiu, para efeitos de incidência da alíquota do RAT, o Fator Acidentário de Prevenção Acidentário - 

FAP. Dispõe o art. 10 da referida lei: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao 

financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, 

ou aumentada, em até cem por cento,conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência 

Social.A Lei nº 10.666/03 determinou a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, agora de acordo com o FAP - 
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Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. As empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, levando em consideração a freqüência com 

que ocorrem esses acidentes, sua gravidade e os custos decorrentes, podem receber tratamento diferenciado mediante a 

redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a 

redação dada pelo Decreto nº 6.042/07.Saliente-se que , dentre outros regulamentos do FAP (Decreto nº 60.42/2007, art. 

202-A; Decreto nº 6.957/2009), editou-se as Resoluções MPS/CNPS nº 1.308/2009 e nº 1.309/2009, que dispõem sobre 

a metodologia para o cálculo do FAP, todos em consonância com a Constituição da República. Ressalte-se que o 

Supremo Tribunal Federal já entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo 

(STF, RE nº RE 343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), entendimento este aplicável à legislação posterior 

aplicável ao RAT. Portanto, a regulamentação do FAP está expressamente prevista na Lei nº 10.666/03, inexistindo 

qualquer violação à Constituição Federal. As normas referentes ao RAT, antigo SAT, bem como aquelas que tratam das 

alíquotas pertinentes ao FAP, não violam o princípio da legalidade, uma vez que não criam tributo, nem o majoraram, 

cuidando tão-somente de classificar as empresas, consoante critérios previamente estabelecidos em lei, para efeitos de 

aplicabilidade da alíquota correspondente. Neste sentido há os seguintes julgados:EMENTA: TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista 

que o pedido se fundamenta em declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator 

Acidentário de Prevenção, questão que não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. II. O caso em 

tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram preenchidos os 

requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se examina matéria 

exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando o julgamento da 

ação. III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - 

Riscos Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade 

de nova lei complementar para a sua instituição. IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os 

índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. V. O STF entendeu constitucional a regulamentação 

do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), 

princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator Acidentário de Prevenção. VI. A regulamentação do FAP 

segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não demonstra violação à Constituição 

Federal. VII. Apelação improvida. (destaquei) (AC 506938/CE. Relator: Desembargador Federal EMILIANO ZAPATA 

LEITÃO (Substituto). Órgão Julgador: Quarta Turma. Data do Julgamento: 05/10/2010. Decisão: unânimeAI 

201003000024913-AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902-Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF -

Sigla do órgão-TRF3 -Órgão julgador -SEGUNDA TURMA -Fonte-DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 85 -

Decisão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa-PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO 

DE PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de 

Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser 

utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, 

conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a 

relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita 

(art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei 

n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, 

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento. Data 

da Decisão :20/04/2010-Data da Publicação 29/04/2010 Isso posto, julgo improcedente a presente ação. Condeno a 

autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, atualizado até a data do efetivo 

pagamento. Envie a Secretaria da Vara cópia da presente sentença ao relator do Agro de Instrumento perante o TRF3 ª 

Região. 

 

0006225-71.2010.403.6109 - EDISON LUIS FELIZARDO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por EDISON LUIZ FELIZARDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, aposentadoria por tempo de 
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contribuição. Alega o autor que lhe foi negado o referido benefício, tendo em vista que, a Ré não reconheceu períodos 

trabalhados em condições especiais efetuados pelo autor nas empresas relatadas na inicial. Requer, também, a 

condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais.Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/92.O 

INSS devidamente citado, apresentou contestação requerendo a improcedência da ação.(fls. 101/107).A apreciação do 

pedido de tutela antecipada foi postergada.É o breve relatório. Passo a decidir.Busca o autor o reconhecimento de 

períodos trabalhados em condições especiais nas empresas mencionadas na inicial. No caso versado nos autos, o ponto 

controvertido da demanda reside no reconhecimento dos períodos que o autor alega como especiais, para que, realizada 

a conversão para tempo de atividade comum, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ou por tempo 

de serviço.Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a 

conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de 

transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe 

o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, 

no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 
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expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ considerou possível a conversão do tempo 

especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL 

Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiaisOcorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 
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que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.Neste sentido também, tem decidido o 

TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153879-Processo: 

200603990419400 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA-Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169-Fonte DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 470-Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO-Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

RUÍDO.LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE. EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II - O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).V - A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos)VI - Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII - Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do beneficio vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C. 20/98. IX - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com 

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X - Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes desta data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido. O requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que trabalhou exposto a ruído 

acima do limite legal, nos termos do anexo III, item 1.1.6, do Decreto n. 53.831/64 e do anexo I, item 1.1.5 do Decreto 

n. 80.080/79, nos seguintes períodos: de 04/04/2005 a 31/10/2009, exposto a ruído de 89,8dB e de 01/11/2009 a 

25/03/2010 (data do PPP), sob ruído de 86,6 dB, na empresa NG METALÚRGICA LTDA., conforme PPP de fls. 

54/55.No tocante ao pedido de condenação do INSS no pagamento de indenização por danos morais, verifico que não 

assiste razão à parte autora.De fato, o dano moral decorre primeiramente de um dos tipos da responsabilidade civil, 

sendo estas: a) responsabilidade civil com culpa; b) responsabilidade civil transubjetiva; c) responsabilidade civil 

objetiva. De certo que no primeiro caso, a culpa do agente é essencial, sem a qual não haverá sequer ilícito, já no 

segundo, a culpa é irrelevante, pois a responsabilidade pelo dano por fato de outrem, coisas ou animais é imputada a 

terceiro, e finalmente, no terceiro caso o simples dano é suficiente à responsabilização do agente.No caso em comento, 

estando a Administração Pública no pólo passivo da relação jurídico-processual, a responsabilidade que se impõe prima 

facie é a objetiva, contudo, necessário ainda apurar-se o dano, o qual se configura pela constituição de uma diminuição 

ou uma perda do patrimônio material ou imaterial da pessoa.Com efeito, o dano moral implica em perda ou diminuição 

do patrimônio ético de uma pessoa, o qual só pode ser auferido em face do que representaria afronta moral aos 

indivíduos do grupo social do qual a pessoa integra, bem como na observação das conseqüências de referida perda para 
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o indivíduo, o qual sofreria um processo de marginalização frente a moral exigida do grupo social a que pertence.Dessa 

forma, a hipótese dos autos não comporta condenação em danos morais, vez que a Administração Pública, de acordo 

com os princípios da legalidade e moralidade, mormente quando seu ato resultará em comprometimento do erário, pode 

e deve estabelecer formalidades, observando as devidas cautelas na concessão de benefícios previdenciários, a fim de 

resguardar-se da certeza do ato, uma vez observada a forte presença do interesse público - viabilização do sistema 

previdenciário.Vinque-se de chofre que inexiste infalibilidade em qualquer sistema gerido pela humanidade, razão pela 

qual, pelo sistema recursal, é assegurado aos litigantes o direito ao duplo grau, como meio de correção e definição do 

direito.Ademais, a parte autora não demonstrou a ocorrência de qualquer abalo moral justamente indenizável, em face 

de perda de patrimônio ético comparativamente aos demais segurados da Previdência Social (grupo ao qual pertence 

para fins de isonomia), pois todos são submetidos a igual tratamento.Nesse contexto, tenho que o mero indeferimento 

do benefício na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar indenização por danos morais.Por tais motivos, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para determinar a Autarquia Ré que averbe os períodos de 

04/04/2005 a 31/10/2009, exposto a ruído de 89,8dB e de 01/11/2009 a 25/03/2010 (data do PPP), sob ruído de 86,6 dB, 

na empresa NG METALÚRGICA LTDA.,laborado pelo autor Edson Luiz Felizardo, CPF nº 037.232.008-29, como 

tempo de serviço especial e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço, convertendo-se o tempo especial 

em comum, e somando ao tempo já reconhecido administrativamente, implantando aposentadoria por tempo de 

contribuição, se preenchidos os demais requisitos legais.Condeno o INSS, no pagamento das prestações em atraso, 

desde a data do requerimento administrativo, ressalvadas as parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente desde seu vencimento até a efetiva liquidação e acrescidas de juros de mora nos termos determinados 

pela Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Defiro a antecipação de tutela para determinar a contagem do tempo 

de serviço e, se preenchidos os requisitos legais, determino a implantação do benefício, no prazo de 45 dias, a contar da 

intimação da presente, sob pena de multa diária de R$ 100,00, independentemente de eventual recurso de apelação, em 

face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários em face da 

sucumbência recíproca.Deixo de condenar as partes no pagamento de custas, em razão da isenção de que gozam. 

 

0006889-05.2010.403.6109 - LOURIVAL CASEMIRO DE OLIVEIRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO 

NUNES) 

tutela, proposta por LOURIVAL CASEMIRO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, aposentadoria por tempo de contribuição. Alega o autor que lhe foi negado o 

referido benefício, tendo em vista que, a Ré não reconheceu períodos trabalhados em condições especiais efetuados pelo 

autor nas empresas relatadas na inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/83.O INSS devidamente citado, 

apresentou contestação requerendo a improcedência da ação.(fls. 89/92).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi 

postergada (fls. 86).É o breve relatório. Passo a decidir.Busca o autor o reconhecimento de períodos trabalhados em 

condições especiais nas empresas mencionadas na inicial. No caso versado nos autos, o ponto controvertido da demanda 

reside no reconhecimento dos períodos que o autor alega como especiais, para que, realizada a conversão para tempo de 

atividade comum, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ou por tempo de serviço.Considera-se 

especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de 

serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em 

tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No 

entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, 

convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à 

contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito 

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 
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2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ considerou possível a conversão do tempo 

especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL 

Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiaisOcorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 
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tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.Neste sentido também, tem decidido o 

TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153879-Processo: 

200603990419400 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA-Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169-Fonte DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 470-Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO-Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

RUÍDO.LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE. EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II - O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).V - A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos)VI - Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII - Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do beneficio vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C. 20/98. IX - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com 

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X - Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes desta data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 
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que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido. O requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que trabalhou exposto a ruído 

acima do limite legal, nos termos do anexo III, item 1.1.6, do Decreto n. 53.831/64 e do anexo I, item 1.1.5 do Decreto 

n. 80.080/79, nos seguintes períodos e empresas: 04/04/1988 a 26/10/1988 - NICOLETTI INDÚSTRIA TÊXTIL 

LTDA, exposto a ruído de 99 dB e 06/03/1997 a 09/01/2009 - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA., sob ruído que 

variou entre 83,8 dB a 87,5 dB.Por tais motivos, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para determinar a 

Autarquia Ré que averbe os períodos de 04/04/1988 a 26/10/1988 - NICOLETTI INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, 

exposto a ruído de 99 dB e 06/03/1997 a 09/01/2009 - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA., sob ruído que variou 

entre 83,8 dB a 87,5 dB laborado pelo autor Lourival Casemiro de Oliveira, CPF nº 067.666.618-36, como tempo de 

serviço especial e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço, convertendo-se o tempo especial em 

comum, e somando ao tempo já reconhecido administrativamente, implantando aposentadoria por tempo de 

contribuição, se preenchidos os demais requisitos legais.Condeno o INSS, no pagamento das prestações em atraso, 

desde a data do requerimento administrativo, ressalvadas as parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente desde seu vencimento até a efetiva liquidação e acrescidas de juros de mora nos termos determinados 

pela Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Defiro a antecipação de tutela para determinar a contagem do tempo 

de serviço e, se preenchidos os requisitos legais, determino a implantação do benefício, no prazo de 45 dias, a contar da 

intimação da presente, sob pena de multa diária de R$ 100,00, independentemente de eventual recurso de apelação, em 

face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil.Condeno o INSS no pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação até data da sentença.Deixo de condenar o réu ao pagamento 

das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da 

sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora.Nos termos do disposto 

no 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição a sentença que veicule condenação de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ora, considerando, no caso, a ausência dos elementos imprescindíveis à declaração do quantum debeatur, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as nossas homenagens, para o reexame obrigatório, consoante o 

disposto no artigo 475, inciso I, do diploma processual, não se aplicando, à hipótese dos autos, as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do aludido preceito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007297-93.2010.403.6109 - FRANCISCO CARLOS DE MESQUITA(SP292441 - MARIANA DE PAULA 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2149 - FABIANA CRISTINA CUNHA 

DE SOUZA) 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por FRANCISCO CARLOS DE 

MESQUITA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, 

aposentadoria por tempo de contribuição. Alega o autor que lhe foi negado o referido benefício, tendo em vista que, a 

Ré não reconheceu períodos trabalhados em condições especiais efetuados pelo autor nas empresas relatadas na 

inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 21/69.O INSS devidamente citado, apresentou contestação 

requerendo a improcedência da ação.(fls. 75/83).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada (fls. 

73).Réplica ofertada às fls. 85/94.É o breve relatório. Passo a decidir.Busca o autor o reconhecimento de períodos 

trabalhados em condições especiais nas empresas mencionadas na inicial. No caso versado nos autos, o ponto 

controvertido da demanda reside no reconhecimento dos períodos que o autor alega como especiais, para que, realizada 

a conversão para tempo de atividade comum, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ou por tempo 

de serviço.Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a 

conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de 

transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe 

o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, 
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no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 

2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que o STJ considerou possível a conversão do tempo 

especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL 

Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 589/1356 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiaisOcorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.Neste sentido também, tem decidido o 

TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO-Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1153879-Processo: 

200603990419400 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA-Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169-Fonte DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 470-Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO-Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

RUÍDO.LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE. EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II - O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 
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devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).V - A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos)VI - Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII - Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do beneficio vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C. 20/98. IX - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com 

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X - Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes desta data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede o pedido. O requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, que trabalhou exposto a ruído 

acima do limite legal, nos termos do anexo III, item 1.1.6, do Decreto n. 53.831/64 e do anexo I, item 1.1.5 do Decreto 

n. 80.080/79, no período de 03/12/1998 a 30/08/2004, exposto a ruído de 95,3 dB, conforme PPP de fls. 56/57, na 

empresa PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S/A.Quanto ao pedido de reconhecimento de vínculo empregatício 

compreendido entre 01/09/2004 a 30/09/2004 prestados na empresa PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S/A, não há 

como acolhê-lo, uma vez que, conforme cópia da CTPS acostada às fls. 38, o término do contrato de trabalho ocorreu 

em 30/08/2009. Por tais motivos, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para determinar a 

Autarquia Ré que averbe o período de 03/12/1998 a 30/08/2004, exposto a ruído de 95,3 dB, conforme PPP de fls. 

56/57, na empresa PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S/A laborado pelo autor Francisco Carlos de Mesquita, CPF nº 

046.261.328-39, como tempo de serviço especial e, por conseqüência, refaça os cálculos de tempo de serviço, 

convertendo-se o tempo especial em comum, e somando ao tempo já reconhecido administrativamente, implantando 

aposentadoria por tempo de contribuição, se preenchidos os demais requisitos legais.Condeno o INSS, no pagamento 

das prestações em atraso, desde a data do requerimento administrativo, ressalvadas as parcelas alcançadas pela 

prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde seu vencimento até a efetiva liquidação e acrescidas de juros 

de mora nos termos determinados pela Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprova o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Defiro a antecipação de tutela para 

determinar a contagem do tempo de serviço e, se preenchidos os requisitos legais, determino a implantação do 

benefício, no prazo de 45 dias, a contar da intimação da presente, sob pena de multa diária de R$ 100,00, 

independentemente de eventual recurso de apelação, em face do disposto no artigo 520, inciso VII do Código de 

Processo Civil.Em face da sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS no pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação até data da sentença.Deixo de condenar o réu ao pagamento 

das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da 

sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0011543-35.2010.403.6109 - PAULO SERGIO PEREIRA FARIA(SP272708 - MARCIO ANTONIO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PAULO SERGIO PEREIRA FARIA, qualificado nos autos, ajuizou ação de rito ordinário contra o INSS, objetivando 

em síntese a concessão do benefício de auxílio-doença.A inicial foi instruída com documentos (fls. 09/29).O INSS deu-

se por citado em 21/01/2011, conforme certidão de fls. 33 e apresentou contestação às fls. 36 e vº , argüindo carência da 
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ação, por falta de interesse de agir, pois a parte autora já está recebendo o benefício pleiteado desde 01/12/2010.O 

requerente afirma que ocorreu a satisfação parcial e superveniente da causa, em virtude da concessão posterior ao 

ingresso da medida, requerendo a condenação da autarquia nas verbas de sucumbência, bem como a pena de litigância 

de má fé. Requer, também, a condenação da ré no pagamento das quantias referentes ao período de 31/08/2010 (data da 

cessação do auxílio doença) a 30/11/2010.RelateiFundamento e DecidoRequer a parte autora a concessão do benefício 

de auxílio doença.No caso em apreço, o ajuizamento da ação deu-se em 07/12/2010, a citação do INSS ocorreu em 

21/01/2011(certidão de fls. 33) e o benefício foi concedido em 17/12/2010 (fls. 37).Verifico, então, que a pretensão da 

requerente foi satisfeita, ocorrendo a carência da ação superveniente, já que o benefício foi concedido antes mesmo da 

autarquia tomar conhecimento da presente demanda.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-

se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no 

momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o 

provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é 

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da 

ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos 

um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no que se denomina: falta de 

interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação.Por fim, não merecem acolhimento os argumentos trazidos pelo requerente às fls. 

43/45, já que, ainda que fosse deferido o benefício judicialmente, o termo inicial seria fixado na data do laudo pericial, 

conforme jurisprudência dominante.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.CONDENO a requente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez 

por cento) do valor da causa.Por ser beneficiária da Justiça Gratuita, o valor somente poderá ser cobrado se ficar 

demonstrado que perdeu a condição de necessitada no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, 2., e artigo 12, 

ambos da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002868-20.2009.403.6109 (2009.61.09.002868-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000250-73.2003.403.0399 (2003.03.99.000250-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1629 - ANDREIA MILIAN SILVEIRA 

SAMPAIO) X CLAUDIO RODRIGUES CALOMENI X JANICE CINIRA DE LIMA X RAUL MICHELIN JUNIOR 

- ESPOLIO X RAUL MICHELIN JUNIOR - ESPOLIO X ZULEIKA SOMAIO(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

... Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo ser mantidos os cálculos 

apresentados pelos autores/embargados nos autos 0000250-73.2003.403.0399 apenas em relação aos honorários 

advocaticios (fl. 210) não havendo nada a executar em relação ao principal.Porque reconheço que estes Embargos tem 

natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar em honorários advocaticios.Apos o transito em julgado 

trasladese copia da presente decisao aos autos principais, arquivando-se o presente feito. 

 

0009005-81.2010.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004973-72.2006.403.6109 

(2006.61.09.004973-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO 

SALDANHA SALES) X BENJAMIN NUNES FERREIRA(SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE 

AGUIAR SILVA) 

Inconformada com o valor da execução apresentado, o INSS, tempestivamente, opõe os presentes Embargos à 

Execução.Alega a embargante, em síntese, o excesso de execução, ante a apresentação de cálculos com RMI incorreta, 

renda mensal incorreta, apuração incorreta do 13º salário de 2002 e apuração incorreta de juros e correção 

monetária.Intimada a embargada manifestou sua concordância com os presentes embargos (fls. 26).É 

relatório.DECIDO.Ante a concordância da embargada, tenho que devam ser acolhidos os cálculos efetuados pela 

Autarquia às fls. 06/19.Posto isto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para acolher os cálculos 

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Porque reconheço que estes Embargos têm natureza de mero 

acertamento de contas, deixo de condenar a parte vencida nos encargos de sucumbência.Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o presente feito.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1101597-89.1994.403.6109 (94.1101597-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1101596-

07.1994.403.6109 (94.1101596-4)) DEDINI S/A IND/ DE BASE(SP050227 - ANTONIO PARDO GIMENES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) 

Visto em Sentença.Trata-se de execução promovida nos autos da ação de embargos à execução, em razão de 

condenação nas verbas sucumbenciais por sentença transitada em julgado.A executada informou o pagamento dos 

honorários advocatícios (fls. 309/312).A exequente manifestou-se pela satisfação de seus créditos (fls. 314).Pelo 

exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do CPC.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002307-11.2000.403.6109 (2000.61.09.002307-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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1103242-52.1994.403.6109 (94.1103242-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA 

ARMANDA MICOTTI) X MARIA SUELI CIGAGNA FRAY X MARIA LYGIA WORSCHECH X MARIA SILVIA 

LOPES DE CARVALHO X MARILENE BELMONTE X MARITANA GARCIA(SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) 

Inconformado com o valor da execução apresentado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

tempestivamente, interpõe os presentes Embargos à Execução, em face de MARIA SUELI CIGAGNA FRAY, MARIA 

LYGIA WORSCHECH, MARIA SILVIA LOPES DE CARVALHO, MARILENE BELMONTE, MARINATA 

GARCIA.Alega o embargante, em síntese, que houve excesso de execução. Os embargados, intimados, apresentaram 

impugnação às fls. 13/18 requerendo a improcedência dos embargos.Sobreveio petição requerendo desistência em 

relação às autoras Maria Silvia Lopes de Carvalho e Marilene Belmonte já que receberam seus créditos no processo n. 

95.0013851 na 6ª Vara do Distrito Federal.Os autos foram encaminhados ao Setor de Cálculos e Liquidações, sendo os 

cálculos finais juntados às fls. 402/407.As partes manifestaram-se sobre o parecer contábil às fls. 433 e 434/435.É 

relatório.DECIDONo caso em apreço, verifico que as autoras Maria Lygia Worschech e Maritana Garcia realizaram 

transação conforme fls. 47 e 45. Não obstante a transação possa ser celebrada sem a assistência do advogado, 

permanece o direito à verba honorária concedida por sentença transitada em julgado, como prevê o Estatuto da 

Advocacia - Lei n. 8.906/94, artigo 24, 4º. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE 

TRANSAÇÃO. FALTA DE INTERVENÇÃO DE ADVOGADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO CONCEDIDOS 

POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS 

IMPOSTA PELA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ARTS. 

23 E 24, 4, DA LEI N 8.906/94. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, 2, DO CPC.I - (omissis...)II - A homologação de 

transação firmada pelas partes, sem intervenção de advogado, não atinge os honorários, objeto de condenação imposta 

pela sentença transitada em julgado, tendo o causídico direito autônomo para executar a sentença, naquela parte, a teor 

dos arts. 23 e 24, 4, da Lei n 8.906/94, sendo inaplicável, em tal hipótese, o art. 26, 2, do CPC.III - Se, por um lado, não 

pode o advogado obstar a transação direta entre as partes, não podem as partes dispor, no acordo, sobre honorários, sem 

aquiescência do advogado, por se tratar de direito que não lhes pertence. IV - Agravo de Instrumento conhecido e 

provido.(AI n2001.01.00.027762-2/MG, TRF/2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juíza Assusete Magalhães, DJ 17.01.2002, pág. 

17)DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM TEMPO DE 

SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. ART. 7º, INCISOS I E II DA LEI N. 8.162/91. 

ACORDO ADMINISTRATIVO. DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS NA EXECUÇÃO. REMESSA 

NECESSÁRIA IMPROVIDA. 1 - A remessa necessária merece ser improvida, uma vez que a sentença julgou 

procedente o pedido, condenando a União Federal na implantação, na folha de pagamento do Autor, da Gratificação 

Adicional por Tempo de Serviço em razão de efetivo exercício prestado sob a égide da CLT, anterior a 12/12/90, bem 

como que, em relação aos anuênios referidos, os efeitos financeiros devem ser observados a partir da vigência da lei 

instituidora do Regime Jurídico Único (Lei n. 8.112/90), com reflexos sobre o pagamento de férias, gratificações 

natalinas, demais parcelas e vantagens pertinentes. 2 - O acordo firmado na via administrativa não comprova o 

desinteresse de agir do Autor, bem como não possui qualquer interferência na esfera judicial, salvo para excluir da 

condenação os valores percebidos, sobre os quais, aliás, são devidos os honorários advocatícios para quem agiu em 

juízo na qualidade de procurador constituído. Assim, quando do ajuizamento do feito era pleno o interesse de agir do 

Autor, daí porque o posterior reconhecimento, pelo réu, do direito vindicado, determinando o pagamento administrativo 

não implica satisfação da pretensão, devendo ser admitido a procedência de seu pedido na sua integralidade. 3- No caso, 

a sentença foi publicada em 11.03.02 (fls. 64v.), enquanto que o acordo administrativo somente ocorreu no mês de abril 

de 2002 (fls. 68), sendo cabível a execução do que foi reconhecido pela decisão com trânsito em julgado, cabendo à 

União Federal demonstrar todos os valores que alega já pagos e requerer o abatimento, devendo incidir os efeitos da 

sucumbência sobre os mesmos, por força da coisa julgada material, que não pode ser alterada por acordo administrativo 

e sem a interferência do advogado. 4 - Remessa necessária conhecida, mas improvida.(Processo REO 

199950010013730 REO - REMESSA EX OFFICIO - 329323Relator(a) Desembargador Federal ARNALDO LIMA 

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJU - Data::25/05/2004 - Página::136)Assim, apenas 

em relação à autora Maria Sueli Cigagna Fray são devidos os valores principais, devendo prevalecer o cálculo de fls. 

402/407.Sendo assim, inobstante as divergências do embargante e embargado, tenho que devam ser acolhidos os 

cálculos apresentados pela contadoria, vez que, de acordo com a decisão definitiva. Diante do exposto, em relação às 

autoras MARIA SILVA LOPES DE CARVALHO e MARILENE BELMONTE julgo extinta a execução, com 

fundamento no artigo 794, III do Código de Processo Civil, em relação demais autores JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os presentes embargos, devendo ser mantidos os cálculos apresentados pela contadoria em relação à 

autora MARIA SUELI CIGAGNA FRAY, no tocante o principal no valor de R$ 26.625,66 (vinte e seis mil, seiscentos 

e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos), R$ 2.757,04 para PSS e R$ 2.938,27 para honorários advocatícios, 

sendo devido em relação às autoras MARIA LYGIA WORSCHECH e MARINATA GARCIA honorários advocatícios, 

considerando neste caso os cálculos de fl. 150. Porque reconheço que estes Embargos têm natureza de mero 

acertamento de contas, deixo de condenar em honorários advocatícios.Após, o trânsito em julgado, traslade-se cópia da 

presente decisão aos autos principais, arquivando-se o presente feito. 

 

0006871-23.2006.403.6109 (2006.61.09.006871-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010683-44.2000.403.0399 (2000.03.99.010683-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA CRISTIANE 

TREVELIN) X PEDRO SENDINO ARCE X REGINALDO ZIMBRES X RENATO FRANCISCO NORMANDIA 
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MOREIRA X SALVIO DALTROZO PENTEADO X SIDNEY DO AMARAL X SIMONE BORGES DIAS DE 

CASTRO X TACIANA TOMAIM FERNANDES X VANDERLEI BALDESSIN(SP141503 - ANTONIO 

FRANCISCO POLOLI E SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) 

Inconformada com o valor da execução apresentado, a UNIÃO FEDERAL, tempestivamente, opõe os presentes 

Embargos à Execução.Alega a embargante, em síntese, o excesso de execução, eis que se encontra totalmente em 

desacordo com a legislação e o título executivo. Apresentou cálculos.Os embargados apresentaram impugnação aos 

embargos, conforme fls. 60/62, pugnando pela sua improcedência.Os autos foram remetido ao Setor de Cálculos e 

Liquidações, sendo juntados os cálculos às fls. 82/109, concluindo o contador que há saldo positivo somente para o 

autor Reginaldo Zimbres e R$ 29.056,97 de honorários advocatícios, atualizado até janeiro de 2006.As partes se 

manifestaram as fls. 113/126 e 129/135.Os autos retornaram ao setor de cálculos para esclarecimentos (fls. 

139/157).Manifestação das partes (fls. 162/165 e 168/183).É o relatório. DecidoNo presente caso restou comprovado 

que há saldo positivo somente para o autor Reginaldo Zimbre, no valor de R$ 9.300,79 e com relação aos honorários 

advocatícios no total de R$ 27.987,97, atualizados até janeiro de 2006.No tocante aos honorários advocatícios, a r. 

sentença julgou procedente o pedido e determinou à União Federal que se procedesse à incorporação do percentual 

pleiteado, bem como o pagamento das diferenças devidas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação.Portanto, não tem razão a embargante ao argumentar que não houve sucumbência.Saliento que os 

honorários advocatícios incidem sobre a totalidade dos valores devidos aos autores, não importando se foram pagos 

administrativamente ou não.Nesse sentido:DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO. CONTAGEM TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. ART. 7º, 

INCISOS I E II DA LEI N. 8.162/91. ACORDO ADMINISTRATIVO. DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES JÁ 

PAGOS NA EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA IMPROVIDA. 1 - A remessa necessária merece ser improvida, 

uma vez que a sentença julgou procedente o pedido, condenando a União Federal na implantação, na folha de 

pagamento do Autor, da Gratificação Adicional por Tempo de Serviço em razão de efetivo exercício prestado sob a 

égide da CLT, anterior a 12/12/90, bem como que, em relação aos anuênios referidos, os efeitos financeiros devem ser 

observados a partir da vigência da lei instituidora do Regime Jurídico Único (Lei n. 8.112/90), com reflexos sobre o 

pagamento de férias, gratificações natalinas, demais parcelas e vantagens pertinentes. 2 - O acordo firmado na via 

administrativa não comprova o desinteresse de agir do Autor, bem como não possui qualquer interferência na esfera 

judicial, salvo para excluir da condenação os valores percebidos, sobre os quais, aliás, são devidos os honorários 

advocatícios para quem agiu em juízo na qualidade de procurador constituído. Assim, quando do ajuizamento do feito 

era pleno o interesse de agir do Autor, daí porque o posterior reconhecimento, pelo réu, do direito vindicado, 

determinando o pagamento administrativo não implica satisfação da pretensão, devendo ser admitido a procedência de 

seu pedido na sua integralidade. 3- No caso, a sentença foi publicada em 11.03.02 (fls. 64v.), enquanto que o acordo 

administrativo somente ocorreu no mês de abril de 2002 (fls. 68), sendo cabível a execução do que foi reconhecido pela 

decisão com trânsito em julgado, cabendo à União Federal demonstrar todos os valores que alega já pagos e requerer o 

abatimento, devendo incidir os efeitos da sucumbência sobre os mesmos, por força da coisa julgada material, que não 

pode ser alterada por acordo administrativo e sem a interferência do advogado. 4 - Remessa necessária conhecida, mas 

improvida.(Processo REO 199950010013730 REO - REMESSA EX OFFICIO - 329323Relator(a) Desembargador 

Federal ARNALDO LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJU - Data::25/05/2004 - 

Página::136)Sendo assim, inobstante as divergências do embargante e embargado, tenho que devam ser acolhidos os 

cálculos efetuados pelo Setor de Cálculos e Liquidação, vez que, de acordo com a decisão definitiva. Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para acolher os cálculos do Setor de Cálculos e 

Liquidações de fls. 139/157, fixando o valor da condenação em R$ 9.300,79 devidos ao autor Reginaldo Zimbre e com 

relação aos honorários advocatícios no total de R$ 27.987,97, atualizados até janeiro de 2006.Porque reconheço que 

estes Embargos têm natureza de mero acertamento de contas, deixo de condenar em honorários advocatícios.Após o 

trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais, arquivando-se o presente feito.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011909-11.2009.403.6109 (2009.61.09.011909-9) - ARMANDO ANGELOCCI JUNIOR(SP248392 - FABIO 

AUGUSTO BAZANELLI E SP229177 - RAFAEL GODOY D AVILA) X GERENTE DE RELACIONAMENTO DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA SP(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Trata-se de mandado de segurança movido por ARMANDO ANGELOCCI JUNIOR em face do GERENTE DE 

RELACIONAMENTO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM PIRACICABA-SP, objetivando que lhe seja 

concedida segurança que determine o levantamento das parcelas do seguro desemprego a que faz jus.Aduz, em síntese, 

que foi demitido sem justa causa no dia 18/09/2009 e que, no mesmo mês, requereu a concessão do benefício de seguro 

desemprego, apresentando todos os documentos necessários para tanto, mas o benefício foi negado sob a alegação de 

que estava em gozo de benefício de auxílio-doença previdenciário, consoante informações extraídas do sistema 

DATAPREV. No entanto, o auxílio doença que lhe foi concedido cessou em 28/09/1997, não havendo óbice legal ao 

deferimento do seguro desemprego.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 13-21.A autoridade coatora 

devidamente notificada, apresentou suas informações às fls. 31/45, argüindo preliminar de ilegitimidade passiva e de 

impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, alega que a CEF é mera pagadora do aludido benefício, assim somente 

seguiu a orientação do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o qual teria efetivamente negado o benefício, sendo 

que, de tal indeferimento, caberia recurso às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme art. 15 3º e 4º, da Resolução 
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CODAFAT nº 467/2005. A sentença de fls. 53 e verso denegou a segurança com fundamento na ausência de prova pré 

constituída do fato alegado.Em sede de apelação, o TRF 3ª Região declarou a nulidade da sentença, retornando os autos 

à origem (fls. 85 e verso).O MPF manifestou-se às fls. 89/94.É a síntese do necessário. Decido.O mandado de segurança 

é ação constitucionalizada, instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver 

justo receio de sofrê-la, por ilegalidade ou abuso de poder, exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à 

verificação da pretensa ilegalidade, não se admitindo, portanto, dilação probatória ou o amplo contraditório.As 

preliminares não merecem prosperar.A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda, já que é responsável pelas despesas do seguro desemprego.Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do 

pedido, esta confunde-se com o mérito e com ele será analisada oportunamente.Os requisitos necessários à concessão 

do seguro desemprego estão disciplinados no art. 3º, da Lei nº 7.998/90, conforme transcrito a seguir:Art. 3º Terá direito 

à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:I - ter recebido salários de 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data 

da dispensa;II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade 

legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

(Vide Lei 8.845, de 1994)III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto 

no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos 

na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 

de junho de 1973;IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; eV - não possuir renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família.Melhor analisando a documentação acostada, especialmente a de fls. 51, 

verifica-se houve negativa por parte da autoridade impetrada em efetuar o pagamento do seguro desemprego, 

demonstrando a lesão ao direito do impetrante.O benefício foi negado em razão de constar no sistema de dados 

DATAMEC/MTE que o impetrante estava em gozo de benefício previdenciário.A autoridade impetrada não se insurgiu 

contra o preenchimento dos demais requisitos elencados na legislação, assim desnecessária sua análise, por tratar-se de 

matéria incontroversa.De fato, conforme impressos referentes à consulta ao MPAS/INSS - Sistema Único de Benefícios 

DATAPREV (fls. 20) e à consulta ao banco de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 21), o 

impetrante recebeu um único benefício previdenciário que cessou em 28/09/1997, portanto, no momento do 

requerimento do seguro desemprego, não estava em gozo de nenhum benefício da Previdência Social.Além do que, no 

extrato do CNIS não existe qualquer vínculo empregatício nos meses subseqüentes ao requerimento do seguro 

desemprego.Logo, não há qualquer óbice à concessão do seguro desemprego ao impetrante.Em face do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e concedo a segurança para determinar que a autoridade coatora efetue o 

pagamento das parcelas referentes ao seguro desemprego ao impetrante, correspondente a sua dispensa imotivada 

ocorrida em 18/09/2009.Sem condenação em honorários (art.25, da Lei nº.12.016/2009).Sem custas.Decorrido o prazo 

para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário. 

 

0003674-21.2010.403.6109 - ALAN PATRICK LAFRATTA FERREIRA(SP208738 - ANDRÉ LUIS FERREIRA 

MARIN) X REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - SP(SP255538 - MARCOS JOÃO 

BOTTACINI JUNIOR) 

(PUBLICAÇÃO PARA O IMPETRADO) Visto em SENTENÇA Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, impetrado por ALAN PATRICK LAFRATTA FERREIRA contra ato praticado pelo Senhor Reitor da 

Universidade Metodista de Piracicaba, objetivando sua rematrícula no curso de Direito, que vem sendo negada, sob o 

argumento de inadimplência. Sustenta, em síntese, que não pode realizar o pagamento das mensalidades no ano de 2009 

em virtude de adversidades como perda de emprego e instabilidade financeira e a proposta de parcelamento da dívida 

sempre foi negada ao impetrante. Assevera que possui uma bolsa de estudos pelo Crédito Educativo (CREDUC/CEF) 

que será cancelada caso não seja efetivada a matrícula. Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 

51/70, alegando, preliminarmente, da ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da ordem mandamental (fls. 

103/105). É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que as partes são legítimas para figurar no pólo passivo da ação. 

As preliminares argüidas confundem-se com o mérito e com ele serão apreciadas oportunamente. Passo a analisar o 

mérito.Merece ser destacado que a prestação de serviços educacionais por instituições de ensino particulares submete-se 

ao regime contratual, ou seja, ao regime de direito privado.No entanto, incidem em tais relações jurídicas diversas 

normas de ordem pública, o que retira daquelas o feitio meramente privatístico. Há que se ter em conta o caráter híbrido 

instituído pela Constituição Federal.Assim sendo, situações particulares devem ser analisadas, a fim de se coibir a 

prática de coação aos alunos momentaneamente impossibilitados de honrar compromissos assumidos.Todavia, no 

presente caso, não há provas do alegado pelo impetrante, não havendo comprovação documental do ato coator 

atacado.Não se verifica nos autos, nenhuma tentativa de composição do débito, pelo contrário, o impetrante recebeu 

uma proposta para pagar os débitos referentes às mensalidades do ano letivo de 2009, de forma parcelada, conforme 

termo de confissão de dívida que não assinou (fls. 30/32) e permaneceu inadimplente (fl. 99). Assim, em face da 

inexistência de ato eivado de ilegalidade ou abusividade passível de correção judicial, de rigor a denegação da 

ordem.Diante do exposto, indefiro a liminar e com fundamento no artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido pleiteado na exordial e denego a segurança pleiteada.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do E. Supremo Tribunal Federal. 
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0010743-07.2010.403.6109 - GERALDO J. COAN E CIA/ LTDA(SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E 

SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

LIMEIRA - SP 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, envolvendo as partes em epígrafe, visando a obtenção de 

medida liminar para que seja determinado a suspensão da exigibilidade da contribuição sobre a folha de pagamento da 

empresa, referente à contribuição social para o financiamento da aposentadoria especial, sob o argumento de que a 

forma de cálculo das novas alíquotas é inconstitucional.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/43.Aditamento 

da inicial às fls. 45/52Às fls. 53 o juízo indeferiu a inclusão no pólo ativo do presente mandado de segurança das filiais 

da impetrante.A autoridade coatora foi devidamente notificada para apresentar informações, mas deixou o prazo 

decorrer in albisDecido.O mandado de segurança objetiva, conforme a dicção constitucional, resguardar direito líquido 

e certo e a enfrentar ato de autoridade que, reputado ilegal ou abusivo, deprecie tais garantias.Ensina a doutrina que 

direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração.A EC 20/98, ao alterar o inciso I, do art. 195 da atual Constituição, substituiu a 

redação anterior que tratava tão-só da contribuição dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento 

e o lucro, pela redação, do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre: a) a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro. A contribuição exigida das 

empresas, inicialmente, sob a denominação de Seguro Acidente de Trabalho -SAT, está prevista no art. 195 da CF/88, 

na redação da EC 20/98, razão pela qual não há necessidade de Lei Complementar para sua criação.Posteriormente, o 

Decreto 6.957 de 2009 introduziu a expressão RAT - Riscos Ambientais do Trabalho à obrigatoriedade prevista no 

inciso II do Art. 22 da Lei 8.212/91, antigamente denominado SAT, ao mesmo tempo, inaugurando nova sistemática de 

arrecadação da contribuição. Com o advento da Lei 10.666/2003 surgiu, para efeitos de incidência da alíquota do RAT, 

o Fator Acidentário de Prevenção Acidentário - FAP. Dispõe o art. 10 da referida lei: Art. 10. A alíquota de 

contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento,conforme dispuser o 

regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.A Lei nº 10.666/03 determinou a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, agora de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em 

consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. As empresas que investem na 

redução de acidentes de trabalho, levando em consideração a freqüência com que ocorrem esses acidentes, sua 

gravidade e os custos decorrentes, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, 

conforme o disposto nos artigos 10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

nº 6.042/07.Saliente-se que , dentre outros regulamentos do FAP (Decreto nº 60.42/2007, art. 202-A; Decreto nº 

6.957/2009), editou-se as Resoluções MPS/CNPS nº 1.308/2009 e nº 1.309/2009, que dispõem sobre a metodologia 

para o cálculo do FAP, todos em consonância com a Constituição da República. Ressalte-se que o Supremo Tribunal 

Federal já entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), entendimento este aplicável à legislação posterior aplicável ao RAT. 

Portanto, a regulamentação do FAP está expressamente prevista na Lei nº 10.666/03, inexistindo qualquer violação à 

Constituição Federal. As normas referentes ao RAT, antigo SAT, bem como aquelas que tratam das alíquotas 

pertinentes ao FAP, não violam o princípio da legalidade, uma vez que não criam tributo, nem o majoraram, cuidando 

tão-somente de classificar as empresas, consoante critérios previamente estabelecidos em lei, para efeitos de 

aplicabilidade da alíquota correspondente. Neste sentido há os seguintes julgados:EMENTA: TRIBUTÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista 

que o pedido se fundamenta em declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator 

Acidentário de Prevenção, questão que não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. II. O caso em 

tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram preenchidos os 

requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se examina matéria 

exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando o julgamento da 

ação. III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - 

Riscos Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade 

de nova lei complementar para a sua instituição. IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os 

índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes de trabalho. V. O STF entendeu constitucional a regulamentação 

do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), 

princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator Acidentário de Prevenção. VI. A regulamentação do FAP 

segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não demonstra violação à Constituição 

Federal. VII. Apelação improvida. (destaquei) (AC 506938/CE. Relator: Desembargador Federal EMILIANO ZAPATA 

LEITÃO (Substituto). Órgão Julgador: Quarta Turma. Data do Julgamento: 05/10/2010. Decisão: unânimeAI 

201003000024913-AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902-Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF -
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Sigla do órgão-TRF3 -Órgão julgador -SEGUNDA TURMA -Fonte-DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 85 -

Decisão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa-PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO 

DE PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de 

Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser 

utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, 

conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a 

relação das subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita 

(art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei 

n.º 10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, 

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a 

concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de 

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de 

inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o 

depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em 

favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se nega provimento. Data 

da Decisão :20/04/2010-Data da Publicação 29/04/2010 Isso posto, julgo improcedente a presente ação de mandado de 

segurança. 

 

0001494-95.2011.403.6109 - MARIA REGINA DE JESUS(SP038040 - OSMIR VALLE) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Trata-se de Mandado de segurança proposto por MARIA REGINA DE JESUS em face do GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM PIRACICABA - SP objetivando solução de processo administrativo no prazo legal de 45 dias.Impetrado 

regularmente notificado a prestar informações na presente ação (fl. 19). Sobreveio manifestação informando que foi 

concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fl.22).Nesse contexto, não subsiste mais 

interesse processual para o prosseguimento do feito.De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-

se no trinômio utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no 

momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o 

provimento invocado é materialmente útil; e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária. 

Ressalte-se ainda, que o interesse processual é condição cuja presença é obrigatória quando da propositura da ação e, 

fundamentalmente, no curso da relação jurídica processual, sendo que, nesta última hipótese, ausente pelo menos um 

dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), estaremos diante do que se denomina falta 

de interesse processual superveniente. Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação. Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, devendo sua execução permanecer suspensa enquanto 

perdurar a qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com baixa. 

 

0001721-85.2011.403.6109 - ISAEL FALCHI BONFIM(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por ISAEL FALCHI BONFIM em face de 

ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA-SP, alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria 

por tempo de contribuição, que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados 

sob condições especiais, exercidos pelo impetrante nas empresas indicadas na inicial.Juntou documentos (fls. 

20/90).Notificada à autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 97/157, alegando que o processo 

administrativo, referente ao impetrante foi analisado obedecendo às normas vigentes e que não foi concedida a 

aposentadoria especial, pois faltou o requisito do tempo de serviço suficiente para tal.O Pedido de liminar foi apreciado 

às fls. 159/166.O MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 171/173.É o breve relatório. Passo a 

decidir.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, 

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção 

do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de 

maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado 

implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o 

requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na 
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época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as 

condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a 

prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das 

condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades 

relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de 

apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado 

SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da 

Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e 

informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É 

de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, 

o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma 

atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da 

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa 

regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação 

retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto 

pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se 

basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da 

aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do 

período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e 

menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de 

abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, 

são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, 

de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais 

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais 

critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em 

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de 

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu 

preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões 

advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais 

adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado 

a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante 

do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa 

MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 

28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 

28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é 

o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ considerou possível a conversão do 

tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO 

ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA 

NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS 

SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 
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relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 
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simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Apesar do agente nocivo ser o ruído, reconheci a 

atividade como especial e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com a jurisprudência nestes casos o PPP 

quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, supre a ausência do laudo.Senão 

vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade 

jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o 

mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o 

requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à 

aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, 

com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo 

técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor 

ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de 

então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Conforme a breve 

digressão legislativa realizada, procede em parte o pedido do impetrante.No caso, o requerente logrou demonstrar por 

prova documental pré-constituída nos autos, que trabalhou exposto a ruído acima do limite legal, nos seguintes 

períodos:a) de 04/10/1978 a 04/12/1980, na empresa RUBENS GONÇALVES DIAS & IRMÃO, com ruído de 96 a 98 

dB (documentos às fls. 52/55).b) de 01/08/1986 a 30/07/1988, na empresa RUBENS GONÇALVES DIAS & IRMÃO, 

com ruído de 96 a 98 dB(documentos às fls. 57/63).c) de 04/09/1989 a 03/08/1995, na empresa OBER S/A OSCAR 

BERGGREN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com ruído de 89dB (documentos às fls. 64/67). d) de 12/12/1998 a 

15/05/2001, na empresa TÊXTIL JOZETEX DE S. B DOESTE LTDA-ME, com ruído de 101.07 a 102,76 dB(PPP às 

fls. 68/69).e) de 03/10/2008 a 05/11/2010 (data do PPP), na empresa MARCIO JOSÉ GOBBO EPP, com ruído de 

85,1dB( PPP às fls. 72/73).Quanto ao período de 01/02/1986 a 01/08/1986, os documentos carreados aos autos às fls. 

56, não são suficientes para reconhecer o tempo laborado como especial.O período de 01/04/1998 a 11/12/1998 já foi 

reconhecido administrativamente pela autarquia previdenciária, conforme comprovado às fls. 98, sendo, portanto 

incontroverso.Por tais motivos, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida, para que a 

digna Autoridade Impetrada considere como especial, os períodos laborados pelo impetrante, ISAEL FALCHI 

BONFIM (CPF nº 017.093.918-98), da seguinte maneira: a) de 04/10/1978 a 04/12/1980, na empresa RUBENS 

GONÇALVES DIAS & IRMÃO, com ruído de 96 a 98 dB (documentos às fls. 52/55); b) de 01/08/1986 a 30/07/1988, 

na empresa RUBENS GONÇALVES DIAS & IRMÃO, com ruído de 96 a 98 dB(documentos às fls. 57/63); c) de 

04/09/1989 a 03/08/1995, na empresa OBER S/A OSCAR BERGGREN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com ruído de 
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89dB (documentos às fls. 64/67); d) de 12/12/1998 a 15/05/2001, na empresa TÊXTIL JOZETEX DE S. B DOESTE 

LTDA-ME, com ruído de 101.07 a 102,76 dB(PPP às fls. 68/69); e) de 03/10/2008 a 05/11/2010 (data do PPP), na 

empresa MARCIO JOSÉ GOBBO EPP, com ruído de 85,1dB( PPP às fls. 72/73), somando-se aos demais períodos 

reconhecidos administrativamente, e implante o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, se preenchidos 

os demais requisitos legais, desde a data do requerimento administrativo (NB 42/154.036.369-1).Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos nos termos do art 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário. 

 

0002077-80.2011.403.6109 - MARCO ANTONIO ROSALEN(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por MARCO ANTONIO ROSALEN em 

face de ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA-SP, alegando, em síntese, ter requerido a 

aposentadoria especial, que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob 

condições especiais, exercidos pelo impetrante nas empresas indicadas na inicial.Juntou documentos (fls. 

18/65).Notificada à autoridade impetrada apresentou suas informações às fls.72/107, alegando que o processo 

administrativo, referente ao impetrante foi analisado obedecendo às normas vigentes e que não foi concedida a 

aposentadoria especial, pois faltou o requisito do tempo de serviço suficiente para tal. O pedido de liminar foi apreciado 

às fls. 109/115. O MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 121/123).É o breve relatório. Passo a 

decidir.Da atividade especialConsidera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 

8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 

revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, 

estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção 

do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de 

maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado 

implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o 

requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na 

época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as 

condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a 

prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das 

condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades 

relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de 

apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado 

SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da 

Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e 

informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É 

de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 

83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, 

o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma 

atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da 

irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa 

regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação 

retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto 

pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se 

basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da 

aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do 

período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e 

menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de 

abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, 

são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, 

de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais 

falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais 

critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em 

condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de 

comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu 
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preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 

(DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões 

advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais 

adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado 

a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante 

do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa 

MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 

28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 

28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é 

o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ considerou possível a conversão do 

tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO 

ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA 

NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS 

SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 

tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 602/1356 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Apesar do agente nocivo ser o ruído, reconheci a 

atividade como especial e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com a jurisprudência nestes casos o PPP 

quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, supre a ausência do laudo.Senão 

vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade 
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jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o 

mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o 

requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à 

aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, 

com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo 

técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor 

ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de 

então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Conforme a breve 

digressão legislativa realizada, procede em parte o pedido do impetrante.No caso, o requerente logrou demonstrar por 

prova documental pré-constituída nos autos, que trabalhou exposto a ruído acima do limite legal, nos seguintes 

períodos:a) de 02/05/1983 a 07/12/1994, na empresa TÊXTIL PORTELLA LTDA, com ruído de 99 dB (PPP às fls. 

43).b) de 12/12/1998 a 28/07/1999, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às 

fls. 46/47).c) de 01/03/2000 a 14/06/2007, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 

dB(PPP às fls. 48/49). d) de 18/02/2008 a 14/12/2010 (data do PPP), na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL 

LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 50/51).Os demais períodos pleiteados na inicial já foram reconhecidos 

administrativamente pela autarquia previdenciária, conforme comprovado às fls. 72, sendo, portanto incontroversos.Por 

tais motivos, julgo procedente o pedido formulado, conformando a liminar concedida, para que a digna Autoridade 

Impetrada considere como especial, o período laborado pelo impetrante, MARCO ANTONIO ROSALEN (CPF nº 

123.330.228-09), da seguinte maneira: a) de 02/05/1983 a 07/12/1994, na empresa TÊXTIL PORTELLA LTDA, com 

ruído de 99 dB (PPP às fls. 43); b) de 12/12/1998 a 28/07/1999, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, 

com ruído de 102 dB(PPP às fls. 46/47); c) de 01/03/2000 a 14/06/2007, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL 

LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 48/49); d) de 18/02/2008 a 14/12/2010 (data do PPP), na empresa RANER 

INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 50/51), somando-se aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, e implante o benefício da aposentadoria especial, se preenchidos os demais requisitos legais, desde 

a data do requerimento administrativo (NB 46/154.374.029-1).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos do art 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se..Trata-se de 

mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por MARCO ANTONIO ROSALEN em face de ato 

do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA-SP, alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria 

especial, que lhe foi negada, tendo em vista que a autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições 

especiais, exercidos pelo impetrante nas empresas indicadas na inicial.Juntou documentos (fls. 18/65).Notificada à 

autoridade impetrada apresentou suas informações às fls.72/107, alegando que o processo administrativo, referente ao 

impetrante foi analisado obedecendo às normas vigentes e que não foi concedida a aposentadoria especial, pois faltou o 

requisito do tempo de serviço suficiente para tal. O pedido de liminar foi apreciado às fls. 109/115. O MPF deixou de se 

manifestar sobre o mérito da demanda (fls. 121/123).É o breve relatório. Passo a decidir.Da atividade 

especialConsidera-se especial à atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde 

ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a 

conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais em tempo de serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de 

transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe 

o direito adquirido à contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, 

no direito previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito 

adquirido à fruição de benefício (que somente existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com 

o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação 

da época). Outrossim, para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. 

Até o advento da Lei nº 9.032/95, considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79 e Anexo III do Decreto nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído 

).Como a lei acima deu nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade 

especial seja realizada pela demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão 

do benefício, desde 29 de abril de 1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de 

laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as 

exigências do laudo técnico, para que este observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de 

tecnologia de proteção individual que seja apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o 

enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do 

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 
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2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada 

especial, interessa a lei vigente na data em que houve o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a 

regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da 

efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, 

para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo de serviço especial deve se basear na legislação em 

vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do 

direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou para conversão do período em tempo comum deve ser 

regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, 

venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que 

almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade 

comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com 

exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, são exigíveis as disposições 

previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a 

exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais critérios previstos na 

legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de trabalho em condições especiais para 

tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a exigência de comprovação do tempo de 

serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa ou seu preposto e com base em laudo 

técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou 

o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As questões advindas desta nova legislação, 

a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de exame mais adiante.A possibilidade 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de ser somado a outros períodos de 

trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, essa constante do 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 13ª edição dessa MP, essa 

revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. No entanto, o art. 28 da Lei 

9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28 de 

maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que essa data é o 

termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a despeito da não revogação 

expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 da Lei 9.711/98. No mesmo 

sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais:A conversão em tempo de 

serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida 

até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que em o STJ considerou possível a conversão do 

tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão vejamos o recente julgado:RECURSO 

ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-PROCURADOR : KEILA 

NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-ADVOGADO : JOÃO MARCOS 

SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimidade, conhecer do 

recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do 

TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 

Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando 

a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes agressivos, não mais falando em mero 

enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados como especiais.Ocorre que a 

regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO de 06.03.1997), que 

estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua atividade seja 

considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, relativas ao 

enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e do Decreto 

nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo do nível 

excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida para o 
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tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, absurda 

seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande maioria dos 

casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas décadas da 

efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a realização do 

laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria baseado apenas 

em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu instituir com a 

nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de enquadramento da 

atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao período de trabalho 

exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na concessão de aposentadoria 

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de 

ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do 

Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho 

de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março 

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de 

um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo 

de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de 

novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período compreendido entre 6 de 

setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que 

deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n 

412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, cuja ementa transcrevo a 

seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, 

em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, 

não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 

decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados 

que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a jurisprudência tem 

reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme julgado do TRF 3ª 

Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- Processo : 

200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 606/1356 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 

Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Apesar do agente nocivo ser o ruído, reconheci a 

atividade como especial e o fiz com base apenas no PPP, pois de acordo com a jurisprudência nestes casos o PPP 

quando elaborado com base em laudo, como no presente caso, supre a ausência do laudo.Senão 

vejamos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. Não há impossibilidade 

jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se confunde com o 

mérito. Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da idade mínima, já que o 

requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a expectativa de direito à 

aposentadoria proporcional. A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, 

com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo 

técnico para o reconhecimento de atividade especial. A atividade deve ser considerada especial se o agente agressor 

ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de 

então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. O perfil profissiográfico previdenciário - PPP, 

elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos 

autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas conclusões. Apelação a que se nega provimento.(AC - 1207248 - 

Relatora Juíza Louise Filgueiras - 10ª T. - j. 13/11/2007 - DJU Data: 09/01/2008 - Página 558).Conforme a breve 

digressão legislativa realizada, procede em parte o pedido do impetrante.No caso, o requerente logrou demonstrar por 

prova documental pré-constituída nos autos, que trabalhou exposto a ruído acima do limite legal, nos seguintes 

períodos:a) de 02/05/1983 a 07/12/1994, na empresa TÊXTIL PORTELLA LTDA, com ruído de 99 dB (PPP às fls. 

43).b) de 12/12/1998 a 28/07/1999, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às 

fls. 46/47).c) de 01/03/2000 a 14/06/2007, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 

dB(PPP às fls. 48/49). d) de 18/02/2008 a 14/12/2010 (data do PPP), na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL 

LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 50/51).Os demais períodos pleiteados na inicial já foram reconhecidos 

administrativamente pela autarquia previdenciária, conforme comprovado às fls. 72, sendo, portanto incontroversos.Por 

tais motivos, julgo procedente o pedido formulado, conformando a liminar concedida, para que a digna Autoridade 

Impetrada considere como especial, o período laborado pelo impetrante, MARCO ANTONIO ROSALEN (CPF nº 

123.330.228-09), da seguinte maneira: a) de 02/05/1983 a 07/12/1994, na empresa TÊXTIL PORTELLA LTDA, com 

ruído de 99 dB (PPP às fls. 43); b) de 12/12/1998 a 28/07/1999, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, 

com ruído de 102 dB(PPP às fls. 46/47); c) de 01/03/2000 a 14/06/2007, na empresa RANER INDÚSTRIA TEXTIL 

LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 48/49); d) de 18/02/2008 a 14/12/2010 (data do PPP), na empresa RANER 

INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, com ruído de 102 dB(PPP às fls. 50/51), somando-se aos demais períodos reconhecidos 

administrativamente, e implante o benefício da aposentadoria especial, se preenchidos os demais requisitos legais, desde 

a data do requerimento administrativo (NB 46/154.374.029-1).Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos nos 

termos do art 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.. 

 

0003521-51.2011.403.6109 - SINVAL PEREIRA DOS SANTOS(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E 

SP289983 - VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SINVAL PEREIRA DOS SANTOS em face do CHEFE DO POSTO 

DO INSS EM LIMEIRA - SP, em que se objetiva o seguimento de seu pedido de revisão.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls.13-17.A apreciação do pedido de liminar foi diferida até a vinda das informações da autoridade 

impetrada(fl.20).Notificada, a autoridade impetrada informa que o impetrante teve seu pedido de revisão analisado e 

deferido (fls. 24-25).É a síntese do necessário.Decido.No caso em apreço, verifico que a pretensão do impetrante foi 

satisfeita, ocorrendo a carência da ação superveniente. De fato, o interesse processual, ou interesse de agir 

consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve 

demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; 

que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é 

necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da 
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ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo menos 

um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no que denominamos: falta de 

interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, 

deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.P.R.I. 

 

0003687-83.2011.403.6109 - JURACI CHACON(SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X CHEFE DA 

AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar, impetrado por JURACI CHACON contra ato do 

Senhor CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS de Americana 

alegando, em síntese, ter requerido a aposentadoria por tempo especial, que lhe foi negada tendo em vista que a 

autoridade não reconheceu períodos trabalhados sob condições especiais trabalhados nas empresas mencionadas na 

inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/83.A autoridade coatora devidamente notificada, prestou 

informações às fls. 89/92.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 135/143.O MPF deixou de se manifestar sobre o 

mérito da demanda (fls. 148/150).É o breve relatório. Passo a decidir.Busca o impetrante o reconhecimento de períodos 

trabalhados nas empresas relatadas na inicial, períodos esses que alega ter trabalhado sob condições especiais, em 

especial sob ruído.No caso versado nos autos, o ponto controvertido da demanda reside no reconhecimento dos períodos 

que o impetrante alega como especiais, para que seja concedida a aposentadoria especial.A aposentadoria especial foi 

prevista primeiramente pela Lei nº 3.807/60, destinada para os segurados que tivessem atividade profissional, em 

serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou periculosos. Trata-se, na verdade, de uma modalidade de 

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é 

prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades 

profissionais (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior, Editora Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 205).Considera-se especial à atividade exercida 

em condições especiais que, de alguma forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei nº 9.032/95, ao 

modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, 

mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum. A 

Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, na 13ª reedição da 

Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, convalidou a Medida 

Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à contagem diferenciada de 

tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito previdenciário, o direito apresenta-se 

adquirido no momento em que o segurado implementa as condições indispensáveis para a concessão do benefício, 

independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-se a legislação e atos administrativos que 

lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante da regra constitucional do artigo 5º, inciso 

XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente 

existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde com o direito adquirido à contagem especial de 

tempo (que se concretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época). Outrossim, para estabelecer os 

critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 9.032/95, 

considerava-se especiais às atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III do Decreto 

nº 53.814/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído ).Como a lei acima deu nova 

redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual que seja apta a 

diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 29.04.95 

deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com apresentação de 

laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo Decreto nº 

3.048/99), com laudo técnico.Para uma atividade ser considerada especial, interessa a lei vigente na data em que houve 

o trabalho. De fato, o princípio da irretroatividade das leis é a regra geral em nosso ordenamento jurídico. E somente o 

legislador pode excepcionar essa regra, desde que respeite o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Assim, inconcebível a aplicação retroativa do requisito da efetiva comprovação do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado, que foi previsto pela Lei nº 9.032/95, para as atividades prestadas até 28.04.95. A verificação do tempo 

de serviço especial deve se basear na legislação em vigor no momento da prestação do trabalho, e não do momento do 

requerimento da aposentadoria. É que á aquisição do direito de contagem de tempo para a aposentadoria especial ou 

para conversão do período em tempo comum deve ser regido pela lei da época em que o segurado trabalhou. É 

inadmissível que lei, e menos ainda atos administrativos, venham a inovar a situação de direito já adquirido.Assim, 

somente a partir de 29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de 
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dezembro de 1997, são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação 

dada pela Lei 9.732, de 11.12.97). A lei passou a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiais critérios previstos na legislação até então vigente, mas mantendo-se o direito de conversão do tempo de 

trabalho em condições especiais para tempo de serviço comum ( 5º do artigo 57).Algumas novas regras sobre a 

exigência de comprovação do tempo de serviço especial, a ser feita mediante um novo formulário emitido pela empresa 

ou seu preposto e com base em laudo técnico, foram introduzidas pela MP nº 1.523, de 11.10.96, convertida na Lei nº 

9.528/97 (DO 11.12.1997), que alterou o caput do artigo 58 da Lei nº 8.213/91 e acrescentou-lhe quatro a respeito. As 

questões advindas desta nova legislação, a respeito do enquadramento da atividade como especial, serão objetos de 

exame mais adiante.A possibilidade conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum, a fim de 

ser somado a outros períodos de trabalho, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, possibilidade, 

essa constante do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, foi revogada pela MP 1.663-10, de 28/05/1998.É certo que, a partir da 

13ª edição dessa MP, essa revogação não foi mantida, redação que prevaleceu ao ser a MP convertida na Lei 9.711/98. 

No entanto, o art. 28 da Lei 9.711/98 determina que será permitida a conversão do tempo de trabalho exercido em 

condições especiais até 28 de maio de 1998, sendo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no 

sentido de que essa data é o termo final para a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, a 

despeito da não revogação expressa do 5º do art. 58 da Lei 8.213/91, o qual foi implicitamente substituído pelo art. 28 

da Lei 9.711/98. No mesmo sentido, a Súmula 16 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais 

Federais:A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Ocorre, porém, que recentemente 

o STJ considerou possível a conversão do tempo especial em comum, após 28.05.1998, posição a qual acato. Senão 

vejamos o recente julgado:RECURSO ESPECIAL Nº 956.110 - SP (2007/0123248-2)-RELATOR : MINISTRO 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-

PROCURADOR : KEILA NASCIMENTO E OUTRO(S)-RECORRIDO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES-

ADVOGADO : JOÃO MARCOS SALOIO-EMENTA-PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL.JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo 

no julgamento, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 

Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento a Sra. Ministra 

Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) - Art. 162, 2º do RISTJ.Brasília/DF, 29 de agosto de 2007 (Data do 

Julgamento). NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -MINISTRO RELATOR -Documento: 3352432 - EMENTA / 

ACORDÃO - Site certificado - DJ: 22/10/2007 Quanto à comprovação do tempo de serviço especial, a Lei nº 8.213/91 

sofreu alteração pela Lei nº 9.032/95, passando a exigir a comprovação da efetiva e permanente exposição aos agentes 

agressivos, não mais falando em mero enquadramento da atividade do segurado em grupos profissionais considerados 

como especiaisOcorre que a regulamentação desta nova regra legal somente foi editada com o Decreto nº 2.172/97 (DO 

de 06.03.1997), que estabeleceu a relação dos agentes agressivos aos quais deve o segurado estar exposto para que sua 

atividade seja considerada como especial.Até então (05.03.1997), estava em pleno vigor as legislações anteriores, 

relativas ao enquadramento das atividades nas categorias profissionais constantes dos Anexos do Decreto nº 83.080/79 e 

do Decreto nº 53.831/64, com a ressalva da exposição a ruídos em que a legislação já exigia a comprovação por laudo 

do nível excedente de ruídos a que estava exposto o trabalhador.Portanto, a nova legislação somente deve ser exigida 

para o tempo de serviço exercido a partir da sua vigência, nunca para as atividades exercidas anteriormente.Aliás, 

absurda seria a exigência do laudo retroativo, pois seria mesmo uma prova impossível de ser produzida na grande 

maioria dos casos, pois a prova técnica não poderia refletir períodos de trabalho em épocas remotas, às vezes passadas 

décadas da efetiva prestação de serviços e em empresas já não existentes.Mesmo nos casos em que fosse possível a 

realização do laudo, este não seria uma prova técnica porque não teria aferido as reais condições de trabalho e estaria 

baseado apenas em relatos históricos prestados por testemunhas, eliminando-se com isso todo o rigor que se pretendeu 

instituir com a nova regra de enquadramento da atividade especial.Assim, os novos laudos periciais, para fins de 

enquadramento da atividade como especial segundo a nova legislação, somente podem ser exigidos em relação ao 

período de trabalho exercido a partir da vigência desta nova normatização.Merece ser ressaltado, ainda que,na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 

fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 

Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e 

nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I 
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do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou 

em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.Em relação ao período 

compreendido entre 6 de setembro de 1973 (Decreto nº 72.771) e 7 de dezembro de 1991 (Decreto n 357), a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também tem adotado o limite de 80 decibéis, o próprio INSS 

vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 decibéis nesse período. Esse foi o entendimento consagrado nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n 412.351/RS, relatado pelo Min. Paulo Gallotti e publicado no DJ de 23/03/2005, 

cuja ementa transcrevo a seguir:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.1. Estabelecendo a autarquia 

previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa 

data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores 

anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com 

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.2. Embargos de divergência rejeitados.No entanto, a 

jurisprudência tem reconhecido que a partir de 05/03/1997 deve ser considerado como índice de ruído 85 dB, conforme 

julgado do TRF 3ª Região:Origem: TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - Classe AC- APELAÇÃO CIVEL - 1153879- 

Processo : 200603990419400 UF:SP Órgão Julgador: DECIMA TURMA - Data da decisão: 11/03/2008 Documento: 

TRF300147169 - Fonte DJU DATA: 26/03/2008 PÁGINA: 470- Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO- Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RUÍDO. 

LAUDO TÉCNICO COMPROBATÓRIO. DIVERGÊNCIA ENTRE DECRETOS. DECRETO N. 4.882/03. 

APLICABILIDADE.EPI. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I- Remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97.II- O quantum arbitrado mostra-se 

excessivo, pois o valor máximo a ser requisitado a título de verba pericial é de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos).III- A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização 

do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, 

devendo assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 

83.080/79.IV- Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram até o advento do Decreto nº 2.172/97, de forma 

simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas 

normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. Precedente do C.STJ (Resp. n. 412351/RS).V- A partir 

de 05.03.1997, há que se considerar como agente agressivo à saúde a exposição à pressão sonora acima de 85 dB, em 

conformidade com o disposto no Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que reduziu o nível máximo de ruídos tolerável, 

trazendo um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como nociva a exposição acima de 90 

decibéis.(grifos nossos).VI- Comprovado, por meio de laudo técnico, o caráter especial das atividades prestadas pelo 

autor, é de rigor a conversão dos respectivos períodos.VII- O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VIII- Embora mantidos os 

termos da r. sentença no que tange à conversão de atividade especial em comum, o autor atinge apenas 28 anos, 04 

meses e 17 dias até 06.03.2002, término do vínculo empregatício, insuficiente à concessão do benefício vindicado, nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91 e da E.C 20/98.IX- Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as 

despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil.X- Agravo retido provido. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente 

providas.Data Publicação 26/03/2008Considero, portanto, que a partir de 05.03.97 o trabalho exercido sob nível de 

ruído acima de 85 decibéis deve ser considerado atividade especial e antes dessa data 80 decibéis.Merece ser ressaltado 

que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracteriza a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, eis que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...)V - Comprovada a insalubridade da 

função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o respectivo período de atividade especial 

para comum.VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si 

só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, 

independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.(...)X - 
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Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas).(TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL n 936417,Processo 

n 199961020082444, Rel. Sérgio Nascimento, DJU de 29/11/2004)Conforme a breve digressão legislativa realizada, 

procede em parte o pedido do impetrante. No caso, o requerente logrou demonstrar por prova documental, formulários, 

que trabalhou exposto a ruído acima do limite legal, nos termos do anexo III, item 1.1.6, do Decreto n. 53.831/64 e do 

anexo I, item 1.1.5 do Decreto n. 80.080/79, na seguinte empresa e período: 06/07/1997 a 10/06/1998 exposto a ruído 

de 85 dB, na empresa ROBERT BOSCH LTDA., conforme PPP de fls. 60/62.No tocante aos períodos de 12/04/1999 a 

17/10/2007, de 15/12/2007 a 31/12/2008 e de 01/01/2009 a 21/09/2010, não é possível reconhecer a insalubridade, uma 

vez que o nível de ruído constatado não supera o limite disposto na legislação pertinente, conforme PPP juntados às fls. 

63/66.Por tais motivos, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, confirmando a decisão de fls. 

135/143 para que a digna Autoridade Impetrada considere como especial, o período de 06/07/1997 a 10/06/1998 

exposto a ruído de 85 dB, na empresa ROBERT BOSCH LTDA., laborados pelo impetrante, JURACI CHACON, CPF 

N.004631398-28, NB. N. 46/154.374.380-0 e por conseqüência refaça os cálculos de tempo de serviço,somando os 

períodos especiais aqui reconhecidos, com os períodos já reconhecidos administrativamente.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos nos termos do art 25, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo para recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.Publique-se. Intime-

se. Registre-se. 

 

0003991-82.2011.403.6109 - OSCARINO HONORIO DE SOUZA(SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por OSCARINO HONORIO DE SOUZA em face do CHEFE DA 

AGÊNCIA DO INSS EM LIMEIRA/SP objetivando segurança que determine o cumprimento da determinação da 4ª 

CAJ, procedendo-se a regular instrução do processo administrativo.A apreciação do pedido de liminar foi condicionada 

à vinda das informações (fl.45).Notificada para prestar suas informações, a autoridade impetrada informou que, para o 

prosseguimento do processo administrativo foi emitida carta de exigência ao impetrante para regularização do 

documento Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente a empresa Indústrias Têxteis Najar S/A, pois estava 

com irregularidades não sanadas pelo não encaminhamento à análise técnica. Foram enviados, também, pedidos de 

solicitação dos Laudos Técnicos de Condições Ambientais do Trabalhão - LTCAT às Agências de São Paulo e 

Americana, onde provavelmente encontram-se referidos laudos (fls. 49/53).É a síntese do necessário.Decido.No caso 

em apreço, pretende o Impetrante que seja dado regular andamento em seu processo administrativo.A partir das 

informações prestadas depreende-se que a Impetrada deu regular andamento ao processo administrativo do Impetrante, 

que precisa regularizar o documento Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP referente a empresa Indústrias Têxteis 

Najar S/A Portanto, havendo cessado da inércia por parte da autoridade Impetrada, entendo que a pretensão do 

impetrante encontra-se satisfeita, ocorrendo a carência da ação superveniente.De fato, o interesse processual, ou 

interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela 

jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua pretensão, que o instrumento processual eleito é 

compatível e adequado; que o provimento invocado é materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial 

pretendida é necessária.Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da 

propositura da ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de 

pelo menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no que se 

denomina: falta de interesse processual superveniente.Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o 

interesse processual, deve-se reconhecer a carência da ação.Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir 

superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se 

com baixa.P.R.I. 

 

0005061-37.2011.403.6109 - XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL IND/ E COM/ S/A(SP077977 - CELSO LUIZ DE 

OLIVEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por XERIUM TECHNOLOGIES BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA contra o PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE 

PIRACICABA, objetivando, em síntese, a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos negativos, tendo em vista 

que os débitos da impetrante junto ao fisco estão garantidos por penhora e foram julgados em 1ª e 2ª instancias como 

indevidos e aguardam julgamento de recurso especial. Afirma o impetrante que requereu junto à Procuradoria da 

Fazenda Nacional certidão de regularidade fiscal, tendo seu pedido sido indeferido sob o argumento dos débitos 

representados pela CDA n. 42.6.95.000547-80, objeto da execução fiscal n. 741-44.1996.4.05.8200 e CDA n. 

42.7.02.000047-06, objeto da Execução Fiscal 5878-94.2002.4.05.8200 não estarem com a exigibilidade 

suspensa.Alega a impetrante que tais débitos foram objeto de ação de embargos nos respectivos juízos, estão garantidos 

por penhora e tiveram sentença que os reconheceram como indevidos em primeira e segunda instância, aguardando 

apenas o julgamento de recursos especiais interpostos pela Fazenda Nacional.Aduz que em razão dos débitos estarem 

garantidos por penhora não são exigíveis e que as sentenças que julgaram a procedência dos embargos e reconheceu a 

inexistência dos débitos estão produzindo efeitos, porque o recurso especial não tem efeito suspensivo. Com a inicial 

vieram os documentos de fls. 12/165.O pedido de liminar foi apreciado às fls. 169/170.Regularmente notificada, a 

autoridade coatora apresentou suas informações (fls. 174/182).O MPF deixou de se manifestar sobre o mérito da 

demanda (fls. 432/434).É o relatório.Decido.Sabe-se que a tutela jurisdicional via mandado de segurança necessita de 
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prova pré-constituída de direito demonstrado ou demonstrável de plano, e que a concessão de medida liminar exige a 

presença dos pressupostos: relevância em que se fundamenta o pedido e que do ato ou omissão impugnados possa 

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. A certeza e liquidez do direito subjetivo pleiteado,deve 

assentar-se em prova pré-constituída.A impetrante quer que este juízo determine a expedição de certidão positiva de 

débito com efeito negativo em razão de já ter oferecido bens em garantia ao débito executado perante a Justiça Federal 

de 1ª Instância, bens estes livres e desembaraçados, que já foram avaliados e que já foram julgados inexistente em 1ª e 

2ª Instância.Assiste razão ao impetrante.Diz o artigo 206 do CTN:Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 

anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha 

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensaDe acordo com os documentos juntados aos autos, há 

bens garantindo as execuções fiscais ns. 741-44.1996.4.05.8200, 5878-94.2002.4.05.8200(fls.148/164). Além disso, tais 

execuções foram embargadas e os débitos tributários foram considerados inexistentes. Atualmente, tais ações aguardam 

julgamento de recurso especial.O recurso especial, nos termos do artigo 542, 2º do CPC possui apenas efeito 

devolutivo, não impedindo que o acórdão de 2ª instância produza seus efeitos.Neste sentido, reputo como ilegal o ato do 

procurador da Fazenda que indeferiu o pedido administrativo da autora sob o argumento de que os débitos de n. não se 

encontram com a exigibilidade suspensa.A demora na concessão da CND trará prejuízos ao impetrante que necessita da 

mencionada certidão para bem desempenhar suas atividades.Destarte, entendo que o direito assiste ao impetrante e que 

a demora na prestação jurisdicional importará em prejuízos irreparáveis.Por tais motivos, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para que a autoridade Impetrada expeça a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que 

inexistam outros débitos em nome da impetrante, que não os constantes das CDA n. 42.6.95.000547-80 e CDA n. 

42.7.02.000047-06.Honorários advocatícios indevidos nos termos do art. 25, da Lei n 12.016/09.Custas ex 

lege.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para o reexame necessário.P.R.I. Oficie-se ao TRF 3ª Região, informando o teor da presente decisão. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004920-18.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010623-61.2010.403.6109) 

LEONIRDES MOREIRA DE PAULA(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, envolvendo as partes acima nominadas, objetivando 

medida judicial que determine a cessação dos descontos indevidos efetuados em seu benefício previdenciário, bem 

como a restituição dos valores descontados e condenação em danos morais.Alega a parte autora que recebe dois 

benefícios de pensão por morte, um instituído pelo marido e outro pelo filho. Assim, o INSS suspendeu o pagamento do 

segundo benefício, o que a levou a entrar com ação judicial para seu restabelecimento, que foi julgada procedente. No 

entanto, a Autarquia não suspendeu os descontos, o que a levou a propor a presente demanda.Inicial instruída com 

documentos de fls. 12/20.Relatado. Decido.A parte autora requer a cessação dos descontos indevidos efetuados em seu 

benefício previdenciário, bem como a restituição dos valores descontados e condenação da ré em danos moraisCom 

efeito, permite-se a utilização da ação cautelar quando se encontram presentes a plausibilidade do direito invocado e o 

risco de efetividade do processo onde se discute, ou se discutirá, o direito alegado. Por isso diz-se que para a ação 

cautelar, não é preciso demonstrar-se cabalmente a existência de direito material em risco, mesmo porque esse, 

freqüentemente, é litigioso e só terá sua comprovação e declaração no processo principal. Para merecer a tutela cautelar, 

o direito em risco há de revelar-se apenas como interesse que justifica o direito de ação, ou seja, o direito ao processo de 

mérito.(Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito Processual Civil, 190 ed. Forense, v. II, p. 371). Assim, defere-se 

a tutela cautelar quando plausível um direito substantivo invocado e, por outro lado, manifesta a evidência de que gestos 

da parte poderão implicar a alteração de situações que possam acarretar o comprometimento do regular processamento 

da lide na ação principal. Vale dizer, ao processo interessa a medida acautelatória para que hígida se mantenha a relação 

jurídico-material a ser discutida. Em última análise, na precisa expressão de PONTES DE MIRANDA, a cautelaridade 

satisfaz a pretensão à segurança da pretensão (apud HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in PROCESSO 

CAUTELAR, fls. 42, 40 ed. LEUD - São Paulo).O processo cautelar, portanto, é instrumental e tem por finalidade 

assegurar que, quando vier a ser proferida sentença no processo principal, no qual se discutirá, efetivamente, a 

existência do direito material buscado, não haja esse direito perecido, não podendo, assim, ter objetivo satisfativo. 

Dentro desses contornos, passo a analisar o pleito.No caso em exame, observo, que a parte autora pretende, na 

realidade, conferir antecipadamente, o resultado prático que só seria alcançado no caso de julgamento favorável da 

demanda principal, não ostentando o caráter assecuratório da efetividade desse provimento.Além do que, o pedido para 

impedir o desconto efetuado em seu benefício já foi formulado e atendido em outra ação judicial.Com efeito, a ação 

cautelar, considerando sua natureza acautelatória, limita-se a resguardar a integridade dos bens, interesses, direito ou 

situações que serão futuramente levadas ao conhecimento do Judiciário, não se podendo ingressar na discussão do 

meritum causae.Assim, em face da inadequação da ação cautelar, uma vez que o interesse principal a ser acautelado, em 

verdade, é a antecipação do provimento de mérito a ser buscado na ação de conhecimento, bem como da 

impossibilidade de emenda, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito.Pelo exposto, verificada a 

inadequação da via processual, indefiro a petição inicial e JULGO O PROCESSO EXTINTO, SEM O EXAME DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

por não ter havido sequer citação, bem como por ser beneficiária da Justiça Gratuita, que ora concedo.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006065-27.2002.403.6109 (2002.61.09.006065-7) - BIOAGRI LABORATORIOS LTDA(SP125645 - HALLEY 

HENARES NETO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E 

SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL(SP156551 - MOYSÉS 

LAUTENSCHLAGER E SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC X BIOAGRI LABORATORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X BIOAGRI LABORATORIOS 

LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X BIOAGRI LABORATORIOS 

LTDA 

Trata-se de execução promovida nos autos da ação condenatória no processo em epígrafe, em razão de condenação nas 

verbas de sucumbência por sentença transitada em julgado.A executada informou o pagamento dos valores devidos, 

conforme guias de depósito acostadas às fls. 1399, 1400 e 1401.A União Federal e o SESC manifestaram sua 

concordância com as quantias depositadas (fls. 1405 e 1407).Pelo exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO nos 

termos do artigo 794, inciso I c.c artigo 795, ambos do CPC.Após o trânsito em julgado, expeçam-se os respectivos 

alvarás de levantamento. 

 

0003299-30.2004.403.6109 (2004.61.09.003299-3) - MARIA LUCIA FANCELLI(SP205757 - GLAUCIA KARINE 

CARDOSO E SP185871 - CLAUDIA STURION ANGELELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA LUCIA FANCELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de execução promovida por MARIA LUCIA FANCELLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

razão de condenação por sentença transitada em julgado.Citada, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, a CEF apresentou impugnação e depositou o valor apurado pela autora (fls. 165/176).Resposta à impugnação às 

fls. 181/182. Os autos foram encaminhados ao Setor de Contadoria (fls. 183) e a exeqüente levantou os valores 

incontroversos, conforme alvará de fls. 185. Os Cálculos foram apresentados às fls. 192/193. A CEF manifestou-se às 

fls. 199.A exeqüente permaneceu silente. Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação para acolher os cálculos 

apresentados pelo Setor de Cálculos, fixando, assim, o valor da condenação em R$ 3.549,95 (três mil, quinhentos e 

quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), dando por extinta a presente execução nos termos dos artigos 794, 

inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Por ser mero acertamento de contas, deixo de condenar as partes nos 

encargos de sucumbência.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento, a favor da exeqüente, da 

quantia de R$ 1.820,78 (mil oitocentos e vinte reais e setenta e oito centavos). 

 

0012709-73.2008.403.6109 (2008.61.09.012709-2) - LEANDRO AURO DE ANDRADE(SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

X LEANDRO AURO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 59/62 - Trata-se Impugnação apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de LEANDRO 

AURO DE ANDRADE alegando excesso de execução. A impugnação foi retificada às fls. 67.A CEF efetuou o 

depósito no valor de R$ 5.977,88, conforme guia juntada às fls. 66.O impugnado informou que concorda com os 

cálculos da CEF (fls. 80).É o relatório. DECIDO.A Caixa Econômica Federal apresentou seus cálculos apurando o valor 

de R$ 4.084,08 (quatro mil e oitenta e quatro reais e oito centavos), conforme se verifica às fls. 67/78.Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação para acolher os cálculos da CEF de fls. 67/78, fixando o valor 

da condenação em R$4.084,08 (quatro mil e oitenta e quatro reais e oito centavos) atualizado até abril de 2010, dando 

por extinta a presente execução nos termos dos arts. 794, I e 795, do CPC.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará 

de levantamento no valor de R$4.084,08 (quatro mil e oitenta e quatro reais e oito centavos) em favor da impugnada e o 

restante em favor da CEF.Sem condenação em honorários advocatícios, por ser mero acertamento de contas. 

2ª VARA DE PIRACICABA 

* 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5527 
 

MONITORIA 
0008131-72.2005.403.6109 (2005.61.09.008131-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES E SP171323 - MARCEL VARELLA PIRES) X HIDROQUALITY COM/ DE BANHEIRAS LTDA X 

ANGELO RODRIGO MUNIZ X ALEXANDRE PIRES 

Considerando que não houve manifestação da parte ré até a presente data, à CEF para manifestação acerca do 

prosseguimento do feito. Intime-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000218-15.2000.403.6109 (2000.61.09.000218-1) - CELINA ZAIA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - 

FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) X UNIAO FEDERAL(SP148646 - MELISSA CRISTIANE 

TREVELIN) 

Fls. 227/230: Manifeste-se a parte autora. 

 

0004833-38.2006.403.6109 (2006.61.09.004833-0) - PAULO OCIMAR POLI(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os laudos periciais 

juntados às fls. 263/285 e 289/326. Intimem-se. 

 

0006134-83.2007.403.6109 (2007.61.09.006134-9) - PAULO RICARDO MAXIMIANO X FLAVIO 

ALVES(SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZETTA) X PROCURADORIA SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

À réplica no prazo legal. INT. 

 

0008098-14.2007.403.6109 (2007.61.09.008098-8) - VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA(SP241020 - ELAINE 

MEDEIROS E SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para as contrarrazões. Decorrido o prazo legal, subam 

os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0001940-06.2008.403.6109 (2008.61.09.001940-4) - ADILSON APARECIDO RAVELLI(SP066924 - NELSON 

MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.ADILSON APARECIDO RAVELLI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 30.11.2005 (NB 138.307.478-7), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres nas 

empresas Caterpillar do Brasil (30/10/1984 a 20/08/1985), DZ Engenharia Equipamentos e Sistemas (12/11/1991 a 

10/05/1996), CNH Latino Americano Ltda. (02/01/1997 a 24/04/1998) e para a Santin S/A - Ind. Metalúrgica 

(20/07/1998 a 02/04/2004) e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido 

administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 24/390).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e o pedido 

de tutela antecipada foi concedido parcialmente (fl. 395/400).Regularmente citado, apresentou contestação através da 

qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos (fls. 414/428).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi 

requerido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização 

da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena 

de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. 

Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da 

conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em 

contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de 

suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da 

Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida 

pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do 

Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 
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exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.No que se refere ao intervalo compreendido entre 30/10/1984 a 20/08/1985, laborado na Caterpillar 

do Brasil deve ser considerado insalubre, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 70/73, informa 

que o segurado esteve exposto ao agente agressivo ruído na intensidade de 82,9 dBs, ou seja, excedente ao previsto nos 

regulamentos pertinentes vigentes á época do desenvolvimento do labor.Quanto ao período de 12/11/1991 a 

10/05/1996, trabalhado na DZ Engenharia Equipamentos e Sistemas deve ser considerado especial, porquanto o 

segurado laborava em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.5.3 e no rol do Anexo II 

do Decreto n.º 83.080/79,código 2.5.1, que tratam da atividade de soldador. Além disso, estava exposto a ruídos de 94 

dBs, conforme atesta formulário DSS 8030 e laudo técnico pericial (fls. 80 e 197/307).No que tange ao período de 

02/01/1997 a 05/03/1997, laborado na empresa CNH Latino Americano Ltda. pode ser considerado insalubre, já que o 

segurado trabalhou como soldador, consoante demonstra anotação em carteira de trabalho e formulário DSS 8030 (fls. 

52 e 74).Por fim, o período de 20/07/1998 a 02/04/2004 trabalhado na Santin S/A - Ind. Metalúrgica deve ser 

considerado especial, uma vez que Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 76/77 relata que o segurado esteve 

exposto ao agente agressivo ruído na intensidade de 91 dBs, ou seja, excedente ao previsto nos regulamentos pertinentes 

vigentes á época do desenvolvimento do labor.Todavia, o intervalo de 06/03/1997 a 24/04/1998 laborado na CNH 

Latino Americano Ltda. não pode ser considerado insalubre, tendo em vista que após o início da vigência do Decreto n.º 

2.172/97 a insalubridade inerente à profissão deixou de existir. Ademais, o documento intitulado como laudo técnico de 

fl. 75 não foi assinado por engenheiro ou médico do trabalho.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar 

em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, 

justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período 

compreendido entre 30/10/1984 a 20/08/1985, 12/11/1991 a 10/05/1996, 02/01/1997 a 05/03/1997 e de 20/07/1998 a 

02/04/2004, procedendo à devida conversão e implante o benefício previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria 

especial ou por tempo de contribuição, ao autor Adilson Aparecido Ravelli (NB 138.307.478-7), a contar do 

requerimento administrativo (30.11.2005), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos 

para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário com incidência de 

correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação 

(18.06.2008 - fl. 407), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) 

até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em 

face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.Mantenho a decisão proferida em sede de tutela antecipada.Decisão sujeita ao reexame necessário, 

devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0003714-71.2008.403.6109 (2008.61.09.003714-5) - JOAO AMADEU DE SOUZA(SP259038 - AUDREY LISS 

GIORGETTI E SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao apelado para as 

contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 
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0006984-06.2008.403.6109 (2008.61.09.006984-5) - JOSE CARLOS ZAMBLAS(SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre a reavaliação médica 

juntada à fl. 142. Intimem-se. 

 

0007786-04.2008.403.6109 (2008.61.09.007786-6) - NOELIA OLIVEIRA DE ALMEIDA CAMPAGNOL(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 84/86: Nos termos do art. 398 do CPC, diga a parte autora sobre os novos documentos juntados. Intime-se. 

 

0009617-87.2008.403.6109 (2008.61.09.009617-4) - JOSE CLAUDIO DA SILVA TONON(SP123166 - ISABEL 

TERESA GONZALEZ COIMBRA E SP155015 - DANIELA COIMBRA SCARASSATI E SP178780 - FERNANDA 

DAL PICOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES) 

Nos termos do despacho/decisão de fls. 118, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo pericial. 

 

0010332-32.2008.403.6109 (2008.61.09.010332-4) - SIVONEI APARECIDO ROSSI(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao apelado para as 

contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0000467-48.2009.403.6109 (2009.61.09.000467-3) - ANTONIO CARLOS ALVES DO AMARAL(SP122997 - 

SANDRA REGINA ANTI E SP123209 - LOURDES HELENA OLIVEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos etc. ANTONIO CARLOS ALVES DO AMARAL, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito 

ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em 

suas contas de poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos 

inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC calculado 

pelo IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e BTN de janeiro de 1991 (20,21%). Requer, ainda, o acréscimo de 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/12). Citada, a ré 

ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 46/71).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares 

suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos 

requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os 

documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a 

causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados 

pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos 

jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente 

possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta 

a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a 

ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão 

da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta 

legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior 

Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% 

(MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA 

BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo 

Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da 

agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a 

legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de 

poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte 

Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição financeira 

responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado Plano Verão 

(Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco 

Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção monetária 

para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 
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alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 

instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) .Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que 

instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Todavia, nas contas de poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 
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sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor, não havendo, portanto, qualquer índice a ser pleiteado pela 

parte autora em relação ao mês de fevereiro de 1989. Do BTN de janeiro de 1991 (20,21%).Tratando da atualização do 

Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro 

de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, 

pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se 

a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN 

substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que 

alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima 

transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos 

do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo 

artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que 

para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação 

da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de 

atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida 

Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 

que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e 

o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como 

remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 

294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, 

determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. 

O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado 

um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É 

certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem 

como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)Decorre do entendimento da mais alta Corte de nosso país que iniciado 

o período de rendimento, que nos termos da Lei nº 8.088/90 consistia no mínimo em um mês corrido, a legislação 

vigente em tal época é a que deve ser aplicada no final daquele período para fins de atualização monetária dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, pois qualquer alteração imposta durante aquele período consistiria em ofensa ao 

direito adquirido pelo poupador, assim como o ato jurídico perfeito decorrente do contrato celebrado sob égide da 

legislação anterior, nos termos do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal.Sendo assim, alterada a forma de correção 

monetária das cadernetas de poupança pela norma trazida inicialmente pela MP 294 de 31 de janeiro de 1991, sua 

aplicação não poderia retroagir para atingir período de rendimento iniciado anteriormente à sua vigência, de forma que 

as contas de poupança iniciadas até aquela data (31/01/91) tiveram o início de seu período de rendimento quando ainda 

vigia plenamente o artigo 2º da lei nº 8.088/90, devendo ser aplicado a elas a variação do valor nominal do BTN 

verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimento, nos termos da alínea a do 4º daquele artigo.Não 

há que se falar em impossibilidade de aplicação do BTN em razão de sua expressa revogação pela nova legislação, uma 

vez que ele foi calculado e divulgado até o mês de janeiro de 1991 sendo equivalente a 20,21%, até mesmo porque a 

própria norma vigente a partir de fevereiro de 1991 reconhece a manutenção daquele índice de correção monetária ao 

determinar, em seu artigo 13, a composição de um percentual de correção que utilizaria o BTN Fiscal até 1º de fevereiro 

e a partir daí a TRD.Portanto, conforme precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal é de se reconhecer 

incidentalmente a inconstitucionalidade da norma trazida pelo artigo 12 da MP 294/91 e artigo 13 da lei nº 8.177/91 

afastando-se, assim, a aplicação da correção monetária com base na TRD para todo período de rendimento que tenha se 
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iniciado até 31 de janeiro daquele mesmo ano.Analisando o caso concreto, contudo, infere-se que a conta de poupança 

n.º 84582-2 possuía como data de aniversário o dia 21, presumindo-se, evidentemente, que tenha sido iniciada ou 

renovada após o dia 15 (quinze) do mês de janeiro de 1989.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da 

poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os 

percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do autor - ou a pagar-lhe em 

pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, com relação à conta de poupança nº 46796-8 ;- BTN de 20,21%, em janeiro de 1991, com relação 

às contas de poupança nº 46796-8 e 84582-2.Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser acrescentados juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o preceituado na 

Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0002411-85.2009.403.6109 (2009.61.09.002411-8) - ELIANA APARECIDA BOMFILIO(SP113875 - SILVIA 

HELENA MACHUCA E SP201959 - LETICIA DE LIMA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Nos termos do despacho/decisão de fl(s). 129, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo pericial. 

 

0003244-06.2009.403.6109 (2009.61.09.003244-9) - ANGELO ROMEU DINIZ(SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 179/184: Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao 

apelado para as contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0004882-74.2009.403.6109 (2009.61.09.004882-2) - GILBERTO DE OLIVEIRA(SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN E SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. _______: Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao 

apelado para as contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0005587-72.2009.403.6109 (2009.61.09.005587-5) - FLORINDA HENRIQUE BUENO BARBIERI(SP085875 - 

MARINA ELIANA LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresentem as partes seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.  

 

0006950-94.2009.403.6109 (2009.61.09.006950-3) - NESTOR APARECIDO ROSSI(SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. _______: Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao 

apelado para as contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0007049-64.2009.403.6109 (2009.61.09.007049-9) - JHENIFFER MEIRYANE RODRIGUES DO NASCIMENTO X 

APARECIDA DONIZETI CORREA(SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 67/70: Recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do CPC). Ao apelado 

para as contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0007059-11.2009.403.6109 (2009.61.09.007059-1) - LUIS ANTONIO ABIB(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E 

SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL 

À vista da juntada aos autos de documentos contendo informações acobertadas pelo sigilo fiscal, determino que o 

presente feito se processe com publicidade restrita às partes e seus procuradores, procedendo a Secretaria às anotações 

pertinentes. Cumpra o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, a parte final do despacho de fl. 111 (deverá o autor emendar a 

incial justificando a divergência entre os endereços de fls. 02 e 28). No silêncio, intime-se pessoalmente o autor, com 

prazo de 48 horas para manifestação. Intime-se. 

 

0011235-33.2009.403.6109 (2009.61.09.011235-4) - ANTONIO TEIXEIRA(SP230356 - JANEFER TABAI 

MARGIOTTA E SP212290 - LUCIANA JAMARCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Vistos etc. ANTONIO TEIXEIRA, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos 

meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio 

de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%), no valor de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais). Requer, 

ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos 

(fls. 19/27).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 30). Citada, a ré ofereceu 

contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 34/59).É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. 

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil. Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua 

propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, 

decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal 

quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte 

autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se 

presentes, pois, todas as condições da ação. Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva 

ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos 

casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, 

porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da 

instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno 

registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO 

DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo 

de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto 

ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a 

aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 

CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 

encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Afastadas, pois, as preliminares 

aventadas, cumpre mencionar que embora não haja na hipótese prescrição qüinqüenal alegada pela Caixa Econômica 

Federal a seu favor, verifica-se de fato a ocorrência de prescrição no tocante aos períodos de junho de 1987 e janeiro de 

1989. A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a 

Caixa Econômica Federal que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma 

empresa pública, pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) 

regime jurídico próprio das empresas privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de 

incidência de juros e determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo 

descabida a incidência do prazo qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo 

prescricional de vinte anos. Destarte, não cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo 

Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do 

principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o 

fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal 

prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se 
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considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez 

que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em 

relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período 

relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da abertura de uma caderneta de 

poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa 

linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-

AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação 

automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o 

montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o 

poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por 

diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o 

conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo 

com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a 

operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal 

no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( 

in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período 

mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na 

data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que 

o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da 

lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 1987 - 26,06%.Conforme 

dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam a partir de 1º de março de 

1986 reajustados pelo IPC, sendo que com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 2.290/86, tais saldos passariam a 

ser corrigidos pelos rendimentos da Letras do Banco Central ressalvando, porém, que os saldos das contas de poupança 

existentes no dia da vigência daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, devendo 

ser adotado o que maior resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O mesmo artigo 12 teve nova 

redação dada pelo Decreto-lei nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos 

pelos rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente.O 1º daquele artigo 12 em sua 

nova redação estabeleceu que até o dia 30 de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de poupança seriam 

reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam corrigidos pelo IPC 

ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o índice que maior 

resultado obtivesse. Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre congelamento de 

preços e salários, fixou o dia 15 de junho daquele mesmo ano como data base para início do cálculo do valor da URP, 

assegurando para os salários, vencimentos, soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de junho os reajustes do 

IPC (art. 8º. 3º), assim como restou autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e serviços os aumentos 

salariais concedidos, considerando-se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a variação acumulada a 

partir de 15 de junho (art. 11, parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima mencionada, bem como em 

razão de Resolução do Banco Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no 

sentido de que para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, o cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 26,06%:ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor.III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 

05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 - 42,72%.Em 31 de janeiro de 1989 foi 

editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras 

de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados 

no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado 

no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do 

IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do 

IPC verificada no mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no 

sentido de que a correção monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, deveria observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%.Do IPC de março de 1990 - 

84,32%.Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que instituindo o cruzado novo, determinou novo 

congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos 

das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro daquele mesmo ano, sendo que em março e abril 
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daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do 

mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no mês anterior.Estabelecida, então, nos termos da Lei 

nº 7.730/89 a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês anterior, 

a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional como sendo 

o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos naquela nova 

moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze parcelas iguais e 

sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado estabelecia que em 

relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam atualizados 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam liberados sobre os 

quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, porém, que o texto 

do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na nova moeda em 

relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de rendimento, o que 

implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao menos até a data do 

próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 alterou a redação do 

artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer tempo e não apenas na 

data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de depósito em poupança não 

bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a qualquer tempo, a 

correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a 

data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo crédito de 

rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril 

de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, 

uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou 

do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado 

em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que 

voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo neste caso, à 

variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida 

Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em 

seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo 

anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação 

inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam 

convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de 

março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 
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valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de maio de 1990 - 7,87%.Com relação à correção dos saldos das cadernetas de 

poupança no mês de junho de 1990, quando se postula a aplicação do IPC do mês imediatamente anterior, equivalente a 

7,87%, a mesma fundamentação referente à aplicação do IPC de abril em relação ao valor depositado em conta 

poupança não bloqueado pela MP 168/90 e Lei nº 8.024/90 deve ser aplicada.De tal maneira o índice postulado deve ser 

aplicado àquela parcela decorrente da cisão do saldo das cadernetas de poupança que permaneceram abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos em março de 1990, e conseqüentemente liberados para saque por parte de seu titular.Do 

IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em 

poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de 

maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação 

expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção 

pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de correção dos 

saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria 

período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto naquele artigo 

considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data 

de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 

considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da variação nominal do 

BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve 

sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de 

janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de depósitos em cadernetas de 

poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 que, confirmando a norma 

trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de 

referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como remuneração básica pela 

TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma 

regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, determinando que a nova 

regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do 

mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o 

Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como 

orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 

caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 
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BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Da análise dos autos, infere-se que a ação foi ajuizada em 04 de novembro de 2009, sendo, portanto, inevitável o 

reconhecimento da prescrição com relação ao pedido de expurgo inflacionário dos períodos de junho de 1987 e janeiro 

de 1989.Por fim, resta esclarecer que conquanto a parte autora formule pedido de valor certo, seu cálculo carece de 

certeza. Ficará, assim, a quantia devida, a ser apurada em fase de execução.Observo ainda que a correção monetária dos 

saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre 

os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices. Ademais, os valores resultantes desta decisão 

deverão ser pagos aos autores, na proporção de seus direitos sucessórios.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta devidamente 

comprovada nos autos (nº 99001170-1) - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança, a diferença de 

remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere 

à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos);- IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).Sobre as diferenças então apuradas, 

deverão ser acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de 

acordo com o preceituado na Resolução n.º 134 de 21.12.2010do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0000794-69.2009.403.6310 (2009.63.10.000794-3) - JULIO LAZARO SIERRA(SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS E SP270329 - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos etc. JULIO LAZARO SIERRA, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos 

meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,33%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). Requer, 

ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos 

(fls. 12/18). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 30/55).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente 

afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação 

instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. 

Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de 

atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de 

poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma 

lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, 

igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos 

tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança 

tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do 

limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o 
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julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.A preliminar 

que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 15.01.1989, bem 

como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.Quando da 

abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de mútuo com 

renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, 

relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) 

são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à entidade 

captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária 

mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do 

contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam comprometidos a 

cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, 

devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria 

Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada 

importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for 

exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 04. São Paulo, 

Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica vedado, à 

instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem mesmo o 

legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico perfeito, 

estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, 

da Carta de 1.988.Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que 

instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 
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mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 

rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 

redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 

prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 
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prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 

imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de maio de 1990 - 7,87%.Com relação à correção dos saldos das cadernetas de 

poupança no mês de junho de 1990, quando se postula a aplicação do IPC do mês imediatamente anterior, equivalente a 

7,87%, a mesma fundamentação referente à aplicação do IPC de abril em relação ao valor depositado em conta 

poupança não bloqueado pela MP 168/90 e Lei nº 8.024/90 deve ser aplicada.De tal maneira o índice postulado deve ser 

aplicado àquela parcela decorrente da cisão do saldo das cadernetas de poupança que permaneceram abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos em março de 1990, e conseqüentemente liberados para saque por parte de seu 

titular.Analisando o caso concreto, contudo, infere-se que a conta de poupança n.º 64822-9 possuía como data de 

aniversário o dia 16, presumindo-se, evidentemente, que tenha sido iniciada ou renovada após o dia 15 (quinze) do mês 

de janeiro de 1989. Ademais, a conta poupança nº 99542-5 foi encerrada no mês de dezembro de 1989.Observo ainda 

que a correção monetária dos saldos da poupança, em relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização 

da diferença encontrada entre os percentuais efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto à conta 

devidamente comprovada nos autos - sobre o saldo mantido na respectiva caderneta de poupança do autor - ou a pagar-

lhe em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- IPC de 

42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro 

daquele mesmo ano, com relação à conta poupança nº 99542-5;- IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), com relação à conta poupança nº 

64822-9; - IPC de 7,87, em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), com relação à conta poupança nº 64822-9.Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser 

acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação 

que serão devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando deverá incidir a 

taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, com permanência 

dos juros contratuais, nos termos do artigo 406 do Código Civil, até o efetivo pagamento.Tratando-se de sucumbência 

recíproca, compensar-se-ão os honorários advocatícios.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0001278-71.2010.403.6109 (2010.61.09.001278-7) - CLINEX ENGARRAFADORA E COM/ DE ALCOOL LTDA 

EPP(SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - 

ANVISA 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

0003038-55.2010.403.6109 - ARY DE TOLEDO MELLO FILHO(SP224033 - RENATA AUGUSTA RE E SP212340 

- RODRIGO SATOLO BATAGELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

0003599-79.2010.403.6109 - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS(SP253164 - RONEI RICARDO FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

0004290-93.2010.403.6109 - VANDERLEI LUIZ JERONYMO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - 
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ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À réplica no prazo legal. Sem prejuízo, especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora, as provas que pretendem produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de 

testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

0004690-10.2010.403.6109 - ADEMIR APARECIDO THOMAZINI(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

0005036-58.2010.403.6109 - LUIS CANDIDO BOSCHEIRO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que pretendem 

produzir, justificando necessidade e pertinência e apresentando rol de testemunhas caso necessário. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0011583-22.2007.403.6109 (2007.61.09.011583-8) - EDNA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA(SP073183 - 

GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO E SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Fls. 115/123: Recebo o recurso de apelação da parte autora em ambos os efeitos. Ao apelado para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0007457-55.2009.403.6109 (2009.61.09.007457-2) - THEREZA VILLAS BOAS(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do despacho/decisão de fls. 28/29, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o relatório sócio-

econômico. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3926 
 

DESAPROPRIACAO 
0006559-96.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CITY PAULICEIA - AGROPECUARIA COMERCIAL E 

CONSTRUTORA LTDA(SP070810 - ARNALDO MALFERTHEMER CUCHEREAVE E SP053463 - MARIO 

ALVES DA SILVA) X PEDRO SOARES(SP053463 - MARIO ALVES DA SILVA) 

Fl. 339: Vista ao autor (DNIT). Comprove o DNIT a publicação de edital como determinado à fl. 249. Intime-se o 

perito nomeado neste Juízo (fl. 241) para manifestação sobre a proposta de honorários do DNIT (fls. 296/304). Prazo: 

Cinco dias. Fls. 336, 337/338 e 340/341: Indefiro o levantamento do valor remanescente depositado nos autos e 

determino que se aguarde a solução do presente feito. Apresente o requerido Pedro Soares certidão de inteiro teor da 

ação de usucapião que move na Comarca de Panorama-SP (fls. 203 e 249). Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Solicitem-se informações sobre a carta precatória expedida à fl. 308. Int. 

 

USUCAPIAO 
0000760-09.2009.403.6112 (2009.61.12.000760-9) - GILMAR RODRIGUES SOARES X CECILIA IZOMAR 

BELARMINO SOARES(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO) X UNIAO FEDERAL X 

EULALIA DIAS DA SILVA X MARIA LEONOR DIAS DA SILVA X EVANGELINA CLARA DIAS DA SILVA X 

JOSE EUGENIO DIAS DA SILVA X ESTHER ANGELICA DE SOUZA DIAS DA SILVA X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Folha 110: Defiro. Concedo à parte autora a dilação do prazo por 30 (trinta) dias para o cumprimento das providências, 

conforme requerido. Fls. 104: Defiro a inclusão da União no pólo ativo da demanda na qualidade de assistente 
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litisconsorcial. Ao sedi para anotação necessária. Intime-se.  

 

MONITORIA 
0003888-47.2003.403.6112 (2003.61.12.003888-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X JUAREZ DOS SANTOS ARAGAO(SP188385 - 

RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA) 

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 115/116, haja vista sua intempestividade, consoante certidão de fl. 

117. Sem prejuízo, considerando a indicação pela OAB (fl. 58), arbitro a verba honorária do defensor no valor máximo 

constante na tabela do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Int. 

 

0007236-68.2006.403.6112 (2006.61.12.007236-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CARLOS RIBEIRO BORBA(SP251283 - GEISEBEL BATISTA DA SILVA 

E SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO E SP241272 - VITOR HUGO NUNES ROCHA) 

Fl. 296: Defiro a juntada, como requerido. Requeira a autora (Caixa Econômica Federal) o que de direito em termos de 

prosseguimento. Prazo: Cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0009895-16.2007.403.6112 (2007.61.12.009895-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X PATRICIA ELAINE COSTA CASTELLI X PEDRO CASTELLI(SP223257 - ALBERTO 

MARINHO COCO E SP278112 - MARIANGELA SILVEIRA) 

Fls. 119/120: Manifeste-se a autora (CEF) no prazo de cinco dias. Int. 

 

0000197-49.2008.403.6112 (2008.61.12.000197-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LEILA ROBERTA LIBERATI 

Fl. 50: Proceda a secretaria pesquisa no sistema da receita federal visando obter o endereço da requerida. Após, dê-se 

vista à autora (Caixa Econômica Federal) para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. Int. 

 

0000261-59.2008.403.6112 (2008.61.12.000261-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCIO ALESSANDRO CARDOSO 

ALVES 

Fl. 51: Proceda a secretaria pesquisa no sistema da receita federal visando obter o endereço do requerido. Após, dê-se 

vista à autora (Caixa Econômica Federal) para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. Int. 

 

0002525-15.2009.403.6112 (2009.61.12.002525-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ABILIO DANIEL SIQUEIRA 

Manifeste-se a autora (Caixa Econômica Federal) sobre a carta de citação devolvida no prazo de cinco dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

0003067-96.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK E SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) X FABIO HENRIQUE FAUSTINO 

Desentranhe-se a petição de fls. 41/46 (protocolo 2011.61120028933-1), entregando-se à procuradora da Caixa 

Econômica Federal, visto ser a parte pessoa estranha a este feito. Após, arquivem-se os autos, nos termos do julgado em 

r. sentença. Intimem-se.  

 

0001774-57.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALEXANDRE DE FREITAS 

Manifeste-se a autora (Caixa Econômica Federal) sobre a carta de citação devolvida no prazo de cinco dias. Após, 

conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005691-70.2000.403.6112 (2000.61.12.005691-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X ALIRION GASQUES BAZAN X ROSANGELA MARIA BERTUCHI 

BAZAN(SP253369 - MARCELO PINTO DE CARVALHO E SP179755 - MARCO ANTÔNIO GOULART) 

Fls. 159/160: Vista à exeqüente (CEF), sem prejuízo do cumprimento do despacho de fl. 158, devendo a credora 

informar sobre o andamento da deprecata expedida à fl. 156. Prazo: cinco dias. Int. 

 

0003362-46.2004.403.6112 (2004.61.12.003362-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X ZILTON MARIANO DE 

ALMEIDA 

Fl. 63: Manifeste-se a exeqüente (CEF) como determinado à fl. 61, já que houve a expedição de carta precatória à fl. 45, 

sendo retirada à fl. 46. Prazo: Cinco dias. Int. 
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0001462-57.2006.403.6112 (2006.61.12.001462-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X LUCIANO BRESQUI X CLAUDIA FREITAS DA SILVA BRESQUI 

DESPACHO DE FL. 63: Esclareça a exeqüente (CEF) o pedido de fl. 62, pois à fl. 56 houve requerimento de suspensão 

do feito nos termos do artigo 791, inciso III, do CPC, que foi deferido à fl. 61. Prazo: Cinco dias. Publique-se o 

despacho de fl. 61. Sem prejuízo, determino que o subscritor da petição de fl. 62 (João Henrique Guedes Sardinha, 

OAB/SP 241.739) regularize sua representação processual, apresentando instrumento de procuração ou 

substabelecimento. Int. DESPACHO DE FL. 61: Ante o desbloqueio dos valores ínfimos realizado às fls. 58/60, restou 

prejudicado o despacho de fl. 57. Fl. 56: Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 791, inciso III do Código 

de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado, no aguardo de provocação pela parte 

exeqüente.Sem prejuízo, considerando a quebra do sigilo bancário do executado, decreto segredo. Int. 

 

0002143-90.2007.403.6112 (2007.61.12.002143-9) - UNIAO FEDERAL(SP092269 - ORLANDO MAURO 

PAULETTI) X EDEVALDO BIAZINI(SP240943A - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA E SP279575 

- JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, aguarde-se a vinda aos autos da petição original 

(fls. 308/312). Após, dê-se vista à União.  

 

0004098-54.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X TAKAKO KANESAWA ME X TAKAKO KANESAWA 

Manifeste-se a exeqüente (Caixa Econômica Federal) em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no 

prazo de cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0003023-43.2011.403.6112 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL ACRE(AC003535 - 

MAYANA JAKELINE COSTA DE CARVALHO) X LEONIDIO CUSTODIO 

Ciência da redistribuição do feito neste Juízo. Providencie a exeqüente (OAB - Seccional Acre), no prazo de 10 (dez) 

dias, o recolhimento das custas processuais, observando que estas deverão ser recolhidas perante a CEF (Ag. Justiça 

Federal) - artigo 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0003135-12.2011.403.6112 - JOSE DONIZETE DE AQUINO(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora e o Ministério Público Federal 

intimados para manifestação em relação a petição de fls. 19/24.  

 

0003452-10.2011.403.6112 - JOAO AUGUSTO RIBEIRO(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E 

SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora e o Ministério Público Federal 

intimados para manifestação em relação a petição de fls. 40/44.  

 

Expediente Nº 4006 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1201204-95.1996.403.6112 (96.1201204-0) - NORIYUKI MIZOBE X SEBASTIAO SANTANA X JOAQUIM TELES 

DE CARVALHO X DIRCEU PEREIRA X SEBASTIAO DE SOUZA X ANTONIO APARECIDO DE SOUZA X 

MARCIA APARECIDA DE SOUZA SILVA X SONIA APARECIDA DE SOUZA X FATIMA APARECIDA DE 

SOUZA X JOSE APARECIDO DE SOUZA X JOEL APARECIDO DE SOUZA X SEBASTIAO APARECIDO DE 

SOUZA X SEBASTIAO SANTANA FILHO X VENICIO TADEU SANTANA X JOSE CARLOS SANTANA X 

MARIA APARECIDA SANTANA DE SOUZA X JULIA DOS SANTOS PEREIRA X MARIA IAIA DE JESUS 

TELES(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS às fls. 319/331, no prazo de 05 (cinco) dias, bem 

como INSS intimado para se manifestar sobre o requerido pela co-autora Julia dos Santos Pereira (fls. 312/317). Folhas 

333/335: Cientifique-se as partes.  

 

1202235-53.1996.403.6112 (96.1202235-6) - FERNANDO CESAR FREITAS X JAYR FRANCISCO MONTEIRO X 

JOAO VACILIO MACHTURA X JOSE BARBOZA X APARECIDA CLEUZA FRIZON BARBOSA(SP082345 - 

MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Requeiram os autores o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias, em termos de prosseguimento. Intimem-se. 
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1202505-77.1996.403.6112 (96.1202505-3) - AIRTON PERES X AMADEU DARCI X ANTONIO ANDRELA X 

EUCLIDES PASQUINI X GUILHERME BASSOLI X ADELAIDE DARCI VILELA X MARIA FLORIPES DARCI 

X JOSE DARCI FILHO X JOAO PEDRO DARCI X CRISTOVAM DASSI MARTOS X VANDA DARCI X 

ADEMIR PEREZ X IVANIR APARECIDA PEREZ X MARIA DAS DORES MARTOS DARCI X ODILA CHAVES 

BASSOLI X MILTON VALKIR BASSOLI X MARILDA IVONE DA SILVA X MAURO VAGNER 

BASSOLI(SP082345 - MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI 

FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Fls. 355/365: Ciência à parte autora. Ante o teor da documentação apresentada, requeira a União (FAZENDA 

NACIONAL), no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito. 

 

1205185-35.1996.403.6112 (96.1205185-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 

- NILCE CARREGA E SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X FARINA CALCADOS LTDA ME 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para ofertar 

manifestação acerca dos documentos de folhas 180/181.  

 

1205412-25.1996.403.6112 (96.1205412-6) - SEBASTIAO BERTOLDO DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

 

1205121-88.1997.403.6112 (97.1205121-8) - VICENTE AMARO SALVADOR(SP095158 - MARCELO DE 

TOLEDO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA F IZAR D DA 

COSTA) 

Fl. 203: Defiro. Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada da certidão de óbito de VICENTE 

AMARO SALVADOR. Após, manifeste-se o INSS. 

 

1208241-42.1997.403.6112 (97.1208241-5) - OLIMPIO TUBONE(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA E 

SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121739 - 

MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO) 

Ante a manifestação de fl. 127, providencie a parte autora a regularização do CPF junto à DRF, devendo constar 

conforme documentos de fls. 11. Efetivadas as providências, expeça-se o Ofício Precatório. Intime-se.  

 

1204465-97.1998.403.6112 (98.1204465-5) - GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP153723 - 

ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do retorno dos 

autos do Egrégio TRF da 3ª Região, bem como fica a União Federal ciente para requerer o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.  

 

0005685-24.2004.403.6112 (2004.61.12.005685-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) X ADEMIR GONCALVES DE OLIVEIRA(SP220392 - ELLISSON DA SILVA STELATO) 

Petição e cálculos de fls. 139/140:- Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-B e 

475-J, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0000045-06.2005.403.6112 (2005.61.12.000045-2) - JOSE JORGE(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes cientes do retorno dos autos 

do Eg. TRF da 3ª Região, bem como fica o INSS intimado para cumprimento do v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

0006974-55.2005.403.6112 (2005.61.12.006974-9) - JOAO MARIANO FERNANDES(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para ofertar 

manifestação acerca dos documentos de folhas 164/165.  

 

0010192-91.2005.403.6112 (2005.61.12.010192-0) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F 

IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 184/194:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Intimem-se. 
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0006102-06.2006.403.6112 (2006.61.12.006102-0) - LUCIA FATIMA DOS SANTOS CARRION(SP119667 - 

MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA 

COSTA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

0005935-52.2007.403.6112 (2007.61.12.005935-2) - MOACIR FOGAROLI(SP238633 - FABIO LOPES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a dizer, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se está satisfeita com os valores levantados, ante a liquidação dos alvarás de fls. 166/167. 

 

0010932-78.2007.403.6112 (2007.61.12.010932-0) - JOSE FRANCISCO DE BRITO(SP144578 - ROBERLEI SIMAO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 91/93: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o disposto no 

art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que 

será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. 

Intimem-se. 

 

0011611-78.2007.403.6112 (2007.61.12.011611-6) - SEBASTIAO MOREIRA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 128/138: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0013521-43.2007.403.6112 (2007.61.12.013521-4) - APARECIDA PRAXEDES(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 145/149: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0001945-19.2008.403.6112 (2008.61.12.001945-0) - JONAS BENTO DE QUEIROZ(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 171/180: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0002934-25.2008.403.6112 (2008.61.12.002934-0) - VALDECIR FERNANDES DE SOUZA(SP121828 - MARCIA 

MAELI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 164/172:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Intimem-se. 

 

0007751-35.2008.403.6112 (2008.61.12.007751-6) - LORITA PEREIRA DA SILVA TORRES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 
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de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do documento de folha 103.  

 

0012092-07.2008.403.6112 (2008.61.12.012092-6) - MARIA APARECIDA GASPARINI DE BARROS(SP223357 - 

EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 104/113: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0018611-95.2008.403.6112 (2008.61.12.018611-1) - ANTONIA JACINTO BERGAMO(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Petição de folha 93:- Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-B e 475-J, do 

Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0002455-95.2009.403.6112 (2009.61.12.002455-3) - ROMEU LEITE BARBOSA(SP195979 - CRISTIANE EIKO 

MAEKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0005942-73.2009.403.6112 (2009.61.12.005942-7) - PAULO BISCAINO DE ALCANTARA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca dos documentos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social às 

folhas 94/95.  

 

0009381-92.2009.403.6112 (2009.61.12.009381-2) - IRACEMA DA SILVA BRUSTELA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 92/94: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o disposto no 

art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que 

será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Folha 

90: Ciência à autora. Intimem-se.  

 

0001383-39.2010.403.6112 - CELIA JUNGES SOUZA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição de folhas 50/51:- Vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora sobre a petição da ré, arquivem-se os autos, sem 

necessidade de nova intimação das partes. Intimem-se. 

 

0004812-14.2010.403.6112 - APARECIDO SEVERINO DE OLIVEIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição e cálculos de fls. 40/43: - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012754-68.2008.403.6112 (2008.61.12.012754-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010645-57.2003.403.6112 (2003.61.12.010645-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) X LADAIR DE RE SANTANA(Proc. ERIKA SANTANA - OAB/RO 

1887 E SP157096 - ADRIANO TOLEDO XAVIER) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

embargante vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte embargada nos cinco dias seguintes. Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000511-87.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1200213-56.1995.403.6112 

(95.1200213-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) X IND/ COM/ DE CALCADOS 

TOURO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) 
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Sobre a impugnação, manifeste-se o(a) Embargante, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006183-86.2005.403.6112 (2005.61.12.006183-0) - CLARICE SOARES DA SILVA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

CLARICE SOARES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 103/110: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0007703-81.2005.403.6112 (2005.61.12.007703-5) - APARECIDA SANTANA TORRES(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) X APARECIDA SANTANA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 219/224: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0009321-61.2005.403.6112 (2005.61.12.009321-1) - DONIZETE DE OLIVEIRA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) X DONIZETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 211/224:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0005472-13.2007.403.6112 (2007.61.12.005472-0) - DIVANI MARIA DA SILVA ALVES(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X DIVANI MARIA DA SILVA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 157: Com razão o INSS. Considerando que o acordo de fl. 134 foi firmado em termos líquidos, inócua a 

manifestação e documentos de fls. 144/152. Ante o exposto, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório para 

pagamento do crédito, nos termos da Resolução CJF n.º 122/2010, atentando-se de que os valores são os constantes na 

ata de fl. 134. 

 

Expediente Nº 4019 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1206610-29.1998.403.6112 (98.1206610-1) - DESTILARIA FLORIDA PAULISTA - FLORALCO LTDA(SP031641 - 

ADEMAR RUIZ DE LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. REGINA SOARES DE MACEDO MACHADO) X 

AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - ANP 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Requeira a União Federal o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. No silêncio, aguarde-se por provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

1206759-25.1998.403.6112 (98.1206759-0) - HELIO SERIBELI(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls. 167/172. 

 

0006920-94.2002.403.6112 (2002.61.12.006920-7) - SANTA LAVINIA STURARO PREMURI(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON 

MARQUES) 

Por ora, considerando a modificação de nomes ocorrida (fls. 274 e 280), providenciem os sucessores ORIDICE 

CLEMENTINA PREMORI e DALVA PREMORI, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de seu CPF. 

 

0008148-70.2003.403.6112 (2003.61.12.008148-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0006804-54.2003.403.6112 (2003.61.12.006804-9)) ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) X UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - 

UNOESTE(SP037482 - MANOEL DA SILVA FILHO E SP123623 - HELOISA HELENA B P DE O LIMA) 

Petição e cálculos de fls. 321/322: Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-

B e 475-J, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0009516-17.2003.403.6112 (2003.61.12.009516-8) - ANTONIO MARCOS MACHADO(PR017080 - ELOI DIAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

autora vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte ré nos cinco dias seguintes. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0005248-80.2004.403.6112 (2004.61.12.005248-4) - IZALTINO RODRIGUES DE SOUZA(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Requeira o INSS o que de direito, observando-se o art. 

12 da Lei 1060/50, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000547-08.2006.403.6112 (2006.61.12.000547-8) - BENEDITO EMIDIO DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 133/141: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0001920-74.2006.403.6112 (2006.61.12.001920-9) - JOAO FRANCISCO NASCIMENTO(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA E SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, 

implantando-se o benefício, bem como apresentando os cálculos de liquidação. Intimem-se. 

 

0011220-60.2006.403.6112 (2006.61.12.011220-9) - NAUBERTO MARTINS DO AMARAL(SP070047 - ANTONIO 

ZIMERMANN NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0012906-53.2007.403.6112 (2007.61.12.012906-8) - ENIDE TROQUETTE DEPOLITO(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.102/109: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o disposto no 

art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que 

será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. 

Intimem-se. 

 

0013419-21.2007.403.6112 (2007.61.12.013419-2) - ANGELINA RAMOS MACENA(SP236693 - ALEX FOSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 144/154:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0000168-96.2008.403.6112 (2008.61.12.000168-8) - EUNICE PINTO DA FONSECA OLIVEIRA(SP210991 - 

WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 
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Petição e cálculos do INSS de fls. 143/153: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0003938-97.2008.403.6112 (2008.61.12.003938-2) - ZILMAR ROBERTO MARTINS(PR036177 - ALESSANDRA 

CRISTHINA BORTOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 114/121: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0007058-51.2008.403.6112 (2008.61.12.007058-3) - LOURDES APARECIDA HENN GALINDO X MOACIR 

ALBINO CASARINO X PEDRO MELO X ROBERTO TSUTOMO NATSUME X VALDOMIRO SILVA DE 

SOUZA(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Considerando que a parte autora concorda com os cálculos apresentados pela CEF às folhas 146/151, oficie-se à Ré para 

que tome as providências cabíveis, relativamente a liberação do valor depositado em favor do co-autor ROBERTO 

TSUTOMO NATSUME. O pagamento deverá ser feito pelos meios regulares, ou seja, com a apresentação junto às 

agências de documentação demonstrando o enquadramento em qualquer das hipóteses do artigo 20 da Lei n.º 8.036, de 

10.05.90, e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, uma vez que resta inviável a verificação do direito ao saque 

neste processo. Não se enquadrando em hipótese de saque, deverá permanecer na conta vinculada até que o titular 

atenda aos requisitos, desde logo remetendo-se as partes às vias ordinárias para solução de qualquer pendência quanto 

ao assunto. Uma vez tomadas as providências de liberação, arquivem-se os autos, com baixa findo. Intimem-se. 

 

0017237-44.2008.403.6112 (2008.61.12.017237-9) - NOEMIA DE SOUZA ALFINI(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Cite-se a Caixa Econômica Federal, com as 

advertências e formalidades legais. Intime-se. 

 

0018827-56.2008.403.6112 (2008.61.12.018827-2) - LUCAS IWAO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA 

NUNES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo e artigos 475-B e 475-J do Código de 

Processo Civil, fica a parte autora intimada a ofertar manifestação sobre a petição e cálculos de fls. 61/63, no prazo de 

15 (quinze) dias.  

 

0001966-24.2010.403.6112 - JOAQUIM MARINHO LINARD(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição e cálculos de fls. 40/51:- Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

0002176-75.2010.403.6112 - CARLOS DIAS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição de folhas 41/42:- Vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora sobre a petição da ré, arquivem-se os autos, sem 

necessidade de nova intimação das partes. Intimem-se. 

 

0002396-73.2010.403.6112 - SUELI GALDINO DE MOURA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de 

prosseguimento, manifestando-se, inclusive, acerca do alegado pela Caixa Econômica Federal às folhas 46/47. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0004268-26.2010.403.6112 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de 
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prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0004476-10.2010.403.6112 - DANTES CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO 

MARTINELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Petição e cálculos de fls. 44/49:- Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

0006596-26.2010.403.6112 - ANTONIO GRIGORIO SOBRINHO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Petição de folhas 39/41:- Vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de direito. Decorrido o 

prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora sobre a petição da ré, arquivem-se os autos, sem 

necessidade de nova intimação das partes. Intimem-se. 

 

0007077-86.2010.403.6112 - ELIEZER FRANCISCO MENDONCA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre as alegações da CEF de fls. 43/44, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0007637-28.2010.403.6112 - FRANCISCO SANTANA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E SP210991 - 

WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre as alegações da CEF de fls. 42/43, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002719-78.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1206808-66.1998.403.6112 

(98.1206808-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X ROMILDO CHELLI X 

RONALDO GOMES LOPES X ROSA ETSUKO IGARASHI FUJITA X ROSELI TEREZINHA GARCIA RENOLFI 

X ROSIMARI APARECIDA CORTES DA SILVA AUGUSTO X RUBENS YOSHINOBU NAGAHATA X RUTE 

TERESA MARQUES COTINI X SATICO ALZIRA THIHARA SAKAI X SERGIO CARLOS CHIARARI X 

SERGIO GIORGETTI(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, tendo a parte 

embargante vista dos autos nos primeiros cinco dias e a parte embargada nos cinco dias seguintes. Sem prejuízo, 

apresentem as partes planilha dos valores compensados relativo aos autores, conforme mencionado em ressalva da 

Contadoria deste Juízo. Intimem-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002628-90.2007.403.6112 (2007.61.12.002628-0) - NAIR RIBEIRO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) X NAIR RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 175/187: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 

intimação. Intimem-se. 

 

0009959-26.2007.403.6112 (2007.61.12.009959-3) - PAULO CACCIATORI JUNIOR(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA E SP247605 - CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X PAULO 

CACCIATORI JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição de fls. 189/191, revogo a decisão de fl. 188. Venham os autos conclusos para a prolação de decisão 

acerca da divergência acerca do valor dos honorários sucumbenciais. 

 

0005830-41.2008.403.6112 (2008.61.12.005830-3) - NELSON PEREIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E 

SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X NELSON PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls.148/153:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o disposto no 
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art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que 

será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. 

Documento de folha 154:- Ciência à parte autora. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003517-25.1999.403.6112 (1999.61.12.003517-8) - APARECIDA SANTANA X BENEDICTO PAULINO 

SANTANA - ESPOLIO X APARECIDO PAULINO SANTANNA X MARIA ELIANA SANTANNA X SILVIO 

PAULINO SANTANNA X CLAUDIO PAULINO SANTANNA X DOMINGOS BATISTA DOS SANTOS X 

NOEMIA BARBOSA DOS SANTOS X EDSON BARBOSA DOS SANTOS X EDNALVA BARBOSA ORBOLATO 

X EDILSON BARBOSA DOS SANTOS X EDNA BARBOSA DOS SANTOS X CRISTIANE BARBOSA DOS 

SANTOS X EDNALDO BARBOSA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA PASIN DE OLIVEIRA X PEDRO 

DANDREA NETO X ROSANGELA PASIN DE OLIVEIRA SILVA X APARECIDO PAULINO SANTANA X 

CLAUDIO PAULINO SANTANNA X MARIA ELIANA SANTANNA X SILVIO PAULINO 

SANTANNA(SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X APARECIDA SANTANA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDICTO PAULINO SANTANA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X APARECIDO PAULINO SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

ELIANA SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIO PAULINO SANTANNA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO PAULINO SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X DOMINGOS BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON BARBOSA DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO LUIS VERGO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SILVIO PAULINO SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

ELIANA SANTANNA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO PAULINO SANTANNA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDO PAULINO SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ROSANGELA PASIN DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO 

DANDREA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA APARECIDA PASIN DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNALDO BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CRISTIANE BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNA 

BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDILSON BARBOSA DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNALVA BARBOSA ORBOLATO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NOEMIA BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Petição e cálculos de fls. 380/388: - Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito, em 

termos de prosseguimento. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas 

de praxe.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4039 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003917-58.2007.403.6112 (2007.61.12.003917-1) - JOSE REIS DA SILVA(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE 

CARVALHO LUCAS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP072977 - DIRCE FELIPIN NARDIN) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o Autor intimado para, no prazo de 10 

(dez) dias, ofertar manifestação acerca do informado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP às folhas 

116/118.  

 

0005936-37.2007.403.6112 (2007.61.12.005936-4) - JOAO JOSE SOARES DA SILVA - ESPOLIO - X ANTONIA 

PAES DA SILVA X ANTONIA PAES DA SILVA(SP137782 - HUGO REGIS SOARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Defiro à parte autora dilação do prazo por 10 (dez) dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

0001178-78.2008.403.6112 (2008.61.12.001178-5) - SERGIA MARIA MAIRINQUE MARTINS(SP119667 - MARIA 

INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento de folhas 159/170. Em igual prazo, ficam ainda, intimadas 

para apresentarem os memoriais.  

 

0004949-64.2008.403.6112 (2008.61.12.004949-1) - MARIA ELISA GOMES DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO 

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição de fls. 56: Ante o informado pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham 

conclusos. Intime-se.  
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0006166-45.2008.403.6112 (2008.61.12.006166-1) - VAGNER FERNANDES DAVID X MARCELO FERNANDES 

DAVID(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Folhas 130/131:- Diga a Caixa Econômica Federal. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0008748-18.2008.403.6112 (2008.61.12.008748-0) - MARIA APARECIDA DE AMORIM SILVA(AC002839 - 

DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Justifique a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-

pericial agendado, sob pena de preclusão da prova. Intime-se. 

 

0010508-02.2008.403.6112 (2008.61.12.010508-1) - JOAO ROMAO DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Documentos de folhas 155/178 e 181:- Manifestem-se as partes. Oportunamente, retornem os autos conclusos para 

deliberação. Intimem-se. 

 

0013287-27.2008.403.6112 (2008.61.12.013287-4) - FERNANDO MARQUES(SP202687 - VALDECIR VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Laudo pericial complementar de folhas 131/132:- Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social, ou, 

alternativamente, apresente proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, manifestar-se 

sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, caso haja proposta de acordo 

e esta seja aceita pela parte autora, voltem-se os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para 

despacho. Intimem-se.  

 

0014460-86.2008.403.6112 (2008.61.12.014460-8) - FRANCISCA PASCOTTI BERCELI(SP209012 - CAROLINA 

GALVES DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 

97/133:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. Em 

igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos 

assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do 

artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0015296-59.2008.403.6112 (2008.61.12.015296-4) - CLAUDIO LUIS DOS SANTOS X ELOIZA CUSTODIO DE 

OLIVERIA(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Ante a manifestação de folhas 55/56, intime-se pessoalmente a parte autora, na pessoa de sua genitora, a Srª Maria 

Isabel dos Santos, no endereço indicado à folha 56, para , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o andamento 

do feito, regularizando sua representação processual, bem como apresentando o termo de curatela, conforme 

determinado à folha 53, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 267, Inciso III, do CPC. Intime-se. 

 

0015986-88.2008.403.6112 (2008.61.12.015986-7) - CAROLINA LUCAS LIMA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a Autora intimada acerca do teor do 

termo de folha 201, bem como ficam, ainda, as partes intimadas acerca dos documentos de folhas 202/208.  

 

0017100-62.2008.403.6112 (2008.61.12.017100-4) - BENEDITO DE OLIVEIRA(SP271783 - LUCIMAR FERREIRA 

DOS SANTOS DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Determino que a parte autora, no prazo de cinco dias, comprove documentalmente que não teve condições de 

comparecer à perícia outrora designada, sob pena de preclusão da prova. Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0017506-83.2008.403.6112 (2008.61.12.017506-0) - NAIR GUIMARAES PAES(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 
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558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 

145/146:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. 

Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, 

aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único 

do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, 

determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a 

possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0018677-75.2008.403.6112 (2008.61.12.018677-9) - JAIR CARLOS ROMANO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Defiro à parte autora dilação do prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intime-se. 

 

0018714-05.2008.403.6112 (2008.61.12.018714-0) - MARY SEFRIAN FERRO X VANIA MARISSE FERRO X 

ALVARO ANTONIO FERRO X CLAUDIA LUCIANA NANCI FLUMINHAN FERRO X PAULO MARCOS 

PEREIRA FERRO X MARIA CRISTINA DASSI FERRO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP210166A - CAIO 

LORENZO ACIALDI E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

0018958-31.2008.403.6112 (2008.61.12.018958-6) - ADEMAR ANZAI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

0018966-08.2008.403.6112 (2008.61.12.018966-5) - JUSTINA DAS NEVES ALVES VASCONCELOS X VIRGINIA 

MARIA ALVES DE VASCONCELOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca dos documentos de folhas 190/215.  

 

0000607-73.2009.403.6112 (2009.61.12.000607-1) - ANASTACIO LOPES TEIXEIRA -ESPOLIO -(SP270602A - 

HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Petição e documentos de folhas 84/89:- Vista à Caixa Econômica Federal. Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias para regularização da representação processual com a apresentação das procurações originais, 

conforme requerido. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0000609-43.2009.403.6112 (2009.61.12.000609-5) - FRANCISCA PINTO BATISTA - ESPOLIO -(SP270602A - 

HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 97/100. Após, venham os autos 

conclusos. 

 

0000710-80.2009.403.6112 (2009.61.12.000710-5) - IOLANDA GOLIN VILLA REAL(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a CEF intimada a ofertar manifestação, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls. 69/71. 

 

0011507-18.2009.403.6112 (2009.61.12.011507-8) - VALDECIR TEREZINHA SILA(SP189475 - BERTOLINO 

LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo fica a Caixa Econômica Federal intimada 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça cópia do alegado termo de adesão do autor às condições de crédito previstas 

na Lei Complementar 110/2001, consoante documentos de folhas 88/94.  

 

0000526-90.2010.403.6112 (2010.61.12.000526-3) - CELESTINO BATISTA FILHO(SP191264 - CIBELLY 

NARDÃO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes cientes para que requeiram 

as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

0002100-51.2010.403.6112 - PALMIRA TALLALA BLANCO(SP196053 - LEONARDO SEABRA CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Defiro à parte autora dilação do prazo por 20 (vinte) dias, conforme requerido. Intime-se. 
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0002170-68.2010.403.6112 - FRANCISCA BIGAS DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Vistos em inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo 

pericial de folhas 65/79:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco 

primeiros dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. 

Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do 

parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça 

manifestação sobre a possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0002199-21.2010.403.6112 - MAURILIO TORRES DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o Autor intimado para, no prazo de 20 

(vinte) dias, ofertar manifestação justificando o seu não comparecimento ao exame médico pericial.  

 

0002667-82.2010.403.6112 - ROSALINA HERRERIAS MARQUES(SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 

NEVES) 

Vistos em Inspeção. Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo 

I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo 

pericial de folhas 54/74:- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco 

primeiros dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. 

Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do 

parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de 

Processo Civil, determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça 

manifestação sobre a possibilidade de composição amigável. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre a(s) 

preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se.  

 

0003469-80.2010.403.6112 - ROSANA BOIN(SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

0003640-37.2010.403.6112 - CARLOS ALBERTO LEAL FILIZZOLA(SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO E 

SP222708 - CARLA ROBERTA FERREIRA DESTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de folhas 79/99, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0003979-93.2010.403.6112 - ELIANA DA SILVA PEREIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls. 51/52. 

 

0004049-13.2010.403.6112 - LUCINDA PESSOA BOARO(SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO E SP143149 - 

PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora ciente para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, croqui do(s) endereço da(s) testemunha(s) residente(s) na zona rural, para que seja 

possível a sua intimação à audiência a ser designada por este Juízo, ou traga-a(s) independentemente de intimação. Int.  

 

0004710-89.2010.403.6112 - JOSE OSMAR GONCALVES(SP171444 - EDGAR MACIEL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino que a parte autora, no prazo de cinco dias, comprove documentalmente que não teve condições de 

comparecer à perícia outrora designada, sob pena de preclusão da prova. Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

0005548-32.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Chamo o feito à ordem. Considerando-se a decisão de folhas 48/49, que nomeou perito o Doutor Leandro de Paiva e 

designou a data de 20/07/2011 para a realização do exame pericial, revogo a determinação contida à folha 75 e declaro 

prejudicada a apreciação do requerido à folha 72. Aguarde-se pela realização do ato. Intimem-se. 
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0007191-25.2010.403.6112 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

0007466-71.2010.403.6112 - GENEZIO DO VALE NASCIMENTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas a oferecer 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua 

pertinência e necessidade, bem como fica a parte autora ciente dos documentos de folhas 154/159. 

 

0007506-53.2010.403.6112 - MARIA LOSA DE OLIVEIRA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas a oferecer 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua 

pertinência e necessidade, bem como fica a parte autora ciente dos documentos de folhas 96/103. 

 

0007979-39.2010.403.6112 - CIRLENE MATRICARDI(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes cientes para que requeiram 

as provas que pretendem produzir, desde já justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias. Intimem-se.  

 

0008456-62.2010.403.6112 - CONCEICAO SALOMAO PEIXINHO(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Considerando-se que o Autor tem domicílio em Euclides da Cunha Paulista (Comarca de Teodoro Sampaio - SP), e, 

neste caso a produção de prova testemunhal poderá, eventualmente, ser deprecada (artigo 200 do Código de processo 

Civil c/c. 42 da Lei nº 5010/66), determino, por ora, que a parte autora apresente o rol de testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias, qualificando-as, nos termos do artigo 407 do CPC, sob pena de preclusão da prova oral requerida. A 

qualificação das testemunhas independe do comparecimento espontâneo delas porque serve ao pleno conhecimento da 

parte adversa da prova que contra ela se pretende produzir. Oportunamente, retornem os autos conclusos para 

deliberação. Intime-se.  

 

0000949-16.2011.403.6112 - VERA LUCIA VIEIRA FERNANDES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias).  

 

0001128-47.2011.403.6112 - ELVIDIO PAES(SP163384 - MÁRCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de fls. 55/57. Após, venham os 

autos conclusos. 

 

0002046-51.2011.403.6112 - LAERCIO LEME(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de folhas 98/109, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

 

0002299-39.2011.403.6112 - JOSE CARLOS PARRA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 

 

0002788-76.2011.403.6112 - OSMAR CHAGAS(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre a contestação (preliminares), no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0003137-79.2011.403.6112 - ANA MARIA BEZERRA DE MENEZES RODRIGUES(SP059143 - ANTONIO 

ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 

- ANDREIA FERNANDES ONO) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 
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sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0004698-41.2011.403.6112 - EDILEUZA ALVES DA FONSECA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA 

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove documentalmente não haver litispendência entre o 

presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl(s). 72, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0004699-26.2011.403.6112 - DIRCENI NERIS CAETANO DE OLIVEIRA(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do art. 282, VII, do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, único do Código de Processo Civil. Com a 

manifestação ou decorrido o prazo para tanto, conclusos. Intime-se. 

 

0004700-11.2011.403.6112 - CLARICE ELVIRA FERRARI(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do art. 282, VII, do Código de 

Processo Civil, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, único do Código de Processo Civil. Com a 

manifestação ou decorrido o prazo para tanto, conclusos. Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0004676-80.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001728-39.2009.403.6112 

(2009.61.12.001728-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO 

COIMBRA) X VALDEMAR DAS DORES DOS SANTOS(SP089047 - RENATO TADEU SOMMA) 

Sobre a impugnação ao valor da causa, manifeste(m)-se o(s) Impugnado(s), no prazo de 5(cinco) dias. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4046 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1201128-08.1995.403.6112 (95.1201128-0) - JOSE BERTUCCHI X IZALTINA MARIA CARNEIRO 

BERTUCCHI(SP128603 - ALOISIO PASSOS ALVES E SP036832 - CECILIANO JOSE DOS SANTOS E SP121141 

- WILSON CESAR RASCOVIT E SP079995 - ANTONIO ALVES SOBRINHO E SP188328 - ANELISE PASSOS 

ALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP057195 - MARTA CESARIO PETERS) X BANCO DO ESTADO 

DE SAO PAULO - BANESPA S/A(SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP109265 - MARCIA 

CRISTINA SOARES NARCISO) X BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A(SP021938 - JOSE LUIZ BUCH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 

10(dez) dias, ofertarem manifestação acerca do parecer da Contadoria Judicial de folha 674.  

 

1205047-68.1996.403.6112 (96.1205047-3) - LUIZ DOS SANTOS SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para ofertar 

manifestação acerca dos documentos de folhas 199/200.  

 

1200537-41.1998.403.6112 (98.1200537-4) - ARLINDO RODRIGUES X WALTER DOS SANTOS X ELSON 

ANTONIO BORDON X ADRIANA DA SILVA ZANFOLIN X LUIZ ROEFERO FILHO(SP094349 - MARCOS 

TADEU GAIOTT TAMAOKI E SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada 

para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar manifestação acerca do requerido pela parte autora às folhas 256/262.  

 

1201978-57.1998.403.6112 (98.1201978-2) - MARIA DE LOURDES DE JESUS ROCHA(SP080609 - JOAO 

CAMILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ante o trânsito em julgado, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito em termos de 

prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

1202718-15.1998.403.6112 (98.1202718-1) - WALDEMAR BUENO(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA 

E SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 

- WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 398/409: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 
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concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Intime-se. 

 

0003319-51.2000.403.6112 (2000.61.12.003319-8) - DEMERVAL ALVES VILELA(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 98, requerendo o que direito, em termos de 

prosseguimento. 

 

0005560-56.2004.403.6112 (2004.61.12.005560-6) - MARIO DO PRADO(SP113700 - CARLOS ALBERTO 

ARRAES DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Intime-se o INSS para cumprimento do v. acórdão, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0007208-71.2004.403.6112 (2004.61.12.007208-2) - YOSHICO SADANO MIURA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO GOMES DA SILVA) 

Petição e cálculos de fls. 323/324:- Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-B e 

475-J, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0003966-70.2005.403.6112 (2005.61.12.003966-6) - MARLENE PAES RAFAEL(SP168969 - SÍLVIA DE FÁTIMA 

DA SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do retorno dos 

autos do Egrégio TRF da 3ª Região, bem como fica o INSS ciente para requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50 (fl. 123).  

 

0000979-90.2007.403.6112 (2007.61.12.000979-8) - VITORIA APARECIDA VERGILIO X MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Ante o teor do v. acórdão, intime-se pessoalmente a 

parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, nos termos do determinado à folha 22. Prazo: 10 (dez) dias. Dê-

se vista ao MPF. Intime-se.  

 

0005129-95.2008.403.6107 (2008.61.07.005129-0) - C VALVERDE(SP135305 - MARCELO RULI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora e a Caixa Econômica 

Federal intimadas a oferecer manifestação acerca do parecer da Contadoria Judicial de folhas 1064/1069, no prazo de 

10 (dez) dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias.  

 

0000240-83.2008.403.6112 (2008.61.12.000240-1) - LUIZ GAMEIRO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a CEF intimada a ofertar manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerido pela parte autora às fls. 88. 

 

0006096-28.2008.403.6112 (2008.61.12.006096-6) - LUZIA MADALENA RODRIGUES ACCORSI(SP232988 - 

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para ofertar 

manifestação acerca dos documentos de folhas 127/130.  

 

0008597-52.2008.403.6112 (2008.61.12.008597-5) - REGINA FRANCO FERREIRA(SP119666 - LUZIA 

BRUGNOLLO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 72/79:-Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Intimem-se. 

 

0018826-71.2008.403.6112 (2008.61.12.018826-0) - KAZUYO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA 

NUNES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Ante a certidão de folha 69-verso, manifeste-se a exequente Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento, 
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requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa findo. Intime-se. 

 

0001550-90.2009.403.6112 (2009.61.12.001550-3) - ALICE ZULIN FERREIRA(SP150018 - MARCIO NOGUEIRA 

BARHUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal - CEF 

intimada a ofertar manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do depósito de fl. 67. 

 

0002442-96.2009.403.6112 (2009.61.12.002442-5) - EMILIANA PARUSSOLO DA SILVA(SP104172 - 

MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA 

CRISTINA PERUCHI) 

Suspendo o andamento da presente ação, aguardando-se a decisão dos Embargos à Execução opostos sob nº 0004248-

98.2011.403.6112. Intimem-se. 

 

0001767-02.2010.403.6112 - DONIZETE MONTANHA DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

0001907-36.2010.403.6112 - ZILDA VENTURA DA SILVA(SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS E 

SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a CEF intimada a ofertar manifestação, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 90/91. 

 

0006071-44.2010.403.6112 - JOSEFINA DA SILVA DE SOUZA(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela parte requerida. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005450-28.2002.403.6112 (2002.61.12.005450-2) - ANTONIA DAS GRACAS CALDERAN BIANCHI(SP151132 - 

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora ciente dos documentos 

de fls. 122/123, bem como intimada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação referentes à verba 

honorária. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004248-98.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002442-96.2009.403.6112 

(2009.61.12.002442-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X EMILIANA 

PARUSSOLO DA SILVA(SP104172 - MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO) 

Recebo os Embargos para discussão, suspendendo-se o andamento da ação principal. Ao embargado para oferecer 

impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a teor do disposto no artigo 740 do CPC. Após, voltem os autos conclusos 

para deliberação. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009802-92.2003.403.6112 (2003.61.12.009802-9) - JANE ELAINE DE SOUZA ROSA(SP194396 - GUIOMAR 

GOES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E 

SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X JANE ELAINE DE SOUZA ROSA X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do depósito de fl. 256.  

 

0004377-45.2007.403.6112 (2007.61.12.004377-0) - JOAO ANTONIO DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOAO ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 132/142: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o 

disposto no art. 9ª da Resolução CJF nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-

as de que será transmitido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da 
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intimação. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4051 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1206342-09.1997.403.6112 (97.1206342-9) - GUAIBA RESTAURANTE E CHURRASCARIA PRESIDENTE 

PRUDENTE LTDA EPP(SP157426 - FÁBIO LUIZ STÁBILE E SP223390 - FLAVIO AUGUSTO STABILE) X 

FAZENDA NACIONAL(SP121739 - MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO) X GUAIBA RESTAURANTE E 

CHURRASCARIA PRESIDENTE PRUDENTE LTDA EPP X FAZENDA NACIONAL 

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, aguarde-se por provocação no arquivo. Intime-se. 

 

1207512-16.1997.403.6112 (97.1207512-5) - CARLOS ALBERTO HAGUI & CIA LTDA(SP133107 - SIDERLEY 

GODOY JUNIOR E SP087101 - ADALBERTO GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do 

desarquivamento do feito, bem como de que nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, o processo retornará ao 

arquivo.  

 

1204152-39.1998.403.6112 (98.1204152-4) - USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL(SP143679 - 

PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) X AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO - ANP(Proc. HUSCAR CALHUIDE LOZANO) 

Ante a certidão retro, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa-findo. 

 

0007765-34.1999.403.6112 (1999.61.12.007765-3) - CURTUME TOURO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL 

Não tendo havido manifestação da parte no sentido da execução, aguarde-se por provocação no arquivo. Intime-se. 

 

0003255-41.2000.403.6112 (2000.61.12.003255-8) - JOAO APARECIDO DE CASTRO (REP POR MARIA 

MARIANO DE CASTRO)(SP161628 - JOSEANE APARECIDA LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO 

ANGELO VASCONCELOS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca do retorno 

dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de que, ante o teor do acórdão de folhas 

393/397, o processo será encaminhado ao arquivo, com baixa findo. Sem prejuízo, nos termos da Portaria acima 

mencionada, encaminhem-se os autos ao Sedi para retificação do termo de autuação, em face da decisão de folha 385, 

que habilitou a Senhora Maria Mariano de Castro como sucessora do Autor, nos termos do artigo 1055 e seguintes do 

Código de Processo Civil.  

 

0004483-17.2001.403.6112 (2001.61.12.004483-8) - LUIZ LEANDRO DE SOUZA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Folha 286: Desentranhe-se a petição e documentos de fls. 267/284 (protocolo 2010120032362-1) e, após, entregue-se 

ao i. subscritor. Após, retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo. Intime-se.  

 

0001131-17.2002.403.6112 (2002.61.12.001131-0) - MARIA ZENEIDE DIAS DARBEN(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do 

desarquivamento do feito, bem como de que nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, o processo retornará ao 

arquivo.  

 

0003773-55.2005.403.6112 (2005.61.12.003773-6) - PAULO DE JESUS(Proc. MARLY AP.P.FAGUNDES-OAB-

16716-PR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o Autor intimado para, no prazo de 05 

(cinco) dias, ofertar manifestação acerca da petição de folha 122, apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

ficando, ainda, ciente de que nada sendo requerido os autos serão encaminhados ao arquivo, com baixa findo. 

 

0005107-27.2005.403.6112 (2005.61.12.005107-1) - LOURDES JOSE SALES X MARIA JOSE DE SALES 

FERREIRA X ANTONIO JOSE DE SALES X APARECIDA SALES DA SILVA(SP150759 - LUCIANO DE 

TOLEDO CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do 

desarquivamento do feito, bem como de que nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os autos retornarão ao 

arquivo.  
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0007434-42.2005.403.6112 (2005.61.12.007434-4) - ERIVALDO MARCONDES DE OLIVEIRA X JOSE PAULINO 

DA SILVA X VANDERLEI SOALHEIRO SEGURA(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E 

SP189475 - BERTOLINO LUSTOSA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS E SP219022 - REGIS BELO DA SILVA) 

Ante a manifestação da União (folha 118-verso), e considerando-se que não houve execução forçada ao presente feito, 

remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo. 

 

0007704-66.2005.403.6112 (2005.61.12.007704-7) - BENTO JOSE DO NASCIMENTO(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do 

desarquivamento do feito, bem como de que nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, o processo retornará ao 

arquivo.  

 

0001323-08.2006.403.6112 (2006.61.12.001323-2) - ANA APARECIDA PALMEIRA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(RJ100339 - VINICIUS LAHORGUE 

PORTO DA COSTA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Ante o julgado em v. acórdão, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0011653-64.2006.403.6112 (2006.61.12.011653-7) - ROSITA GOMES DE MATOS(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Ante o julgado em v. acórdão (fl. 97/100), arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0001042-18.2007.403.6112 (2007.61.12.001042-9) - JOAQUIM AVELINO DOS SANTOS(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa-findo. 

 

0004465-83.2007.403.6112 (2007.61.12.004465-8) - HELIA LANZA DA SILVA(SP172343 - ADELINO CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o trânsito em julgado, requeira o Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito 

em termos de prosseguimento. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se.  

 

0006474-18.2007.403.6112 (2007.61.12.006474-8) - MARIA DE FATIMA SOARES VIEIRA(SP206031 - JULIANA 

ASSUGENI FASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Aguarde-se pelo decurso do prazo recursal. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Em seguida, arquivem-

os autos, observadas as formalidades legais. Fl. 131: Ciência à autora. Intimem-se.  

 

0013411-44.2007.403.6112 (2007.61.12.013411-8) - JOSE MARMORE DOS SANTOS X IVONETE TEREZA 

GUINOSSI X SONIA REGINA LUIZARI FONTOURA DA SILVA X VIVIANE LUIZARI FONTOURA DA 

SILVA(SP102636 - PAULO CESAR COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o Advogado Fábio Surjus Gomes 

Pereira, OAB/SP nº 219.937, intimado acerca do desarquivamento do feito, nos termos do artigo 7º, XVI, da Lei 

8.906/94, bem como de que nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, o processo retornará ao arquivo.  

 

0014032-41.2007.403.6112 (2007.61.12.014032-5) - MARIA SOCORRO MIRANDA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa-findo. 

 

0011685-98.2008.403.6112 (2008.61.12.011685-6) - NEIVA MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0007531-03.2009.403.6112 (2009.61.12.007531-7) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP118988 - LUIZ 

CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 
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0012525-74.2009.403.6112 (2009.61.12.012525-4) - MANOEL DOS ANJOS(SP180683 - EVANDRO LUIS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Intimem-se. 

 

0004152-20.2010.403.6112 - ANTONIO GUERRERO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210991 - 

WESLEY CARDOSO COTINI E SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Intimem-se. 

 

0004473-55.2010.403.6112 - VALTER CICERO DA SILVA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Intimem-se. 

 

0005612-42.2010.403.6112 - EMERSON MARTINS VICENTINI(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo. Intimem-se. 

 

0003291-97.2011.403.6112 - JOAO BATISTA CAETANO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 34: Defiro tão somente o desentranhamento dos documentos originais, devendo a Secretaria providenciar a 

substituição por cópias. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração. Efetivadas as 

providências, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

0003293-67.2011.403.6112 - CLARICE PACHECO FOSSA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 34: Defiro tão somente o desentranhamento dos documentos originais, devendo a Secretaria providenciar a 

substituição por cópias. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração. Efetivadas as 

providências, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

0003302-29.2011.403.6112 - MARIA CRISTINA RODRIGUES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 35: Defiro tão somente o desentranhamento dos documentos originais, devendo a Secretaria providenciar a 

substituição por cópias. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração. Efetivadas as 

providências, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

0003313-58.2011.403.6112 - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 33: Defiro tão somente o desentranhamento dos documentos originais, devendo a Secretaria providenciar a 

substituição por cópias. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração. Efetivadas as 

providências, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

0003315-28.2011.403.6112 - DIMAS SANTOS GONCALVES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 37: Defiro tão somente o desentranhamento dos documentos originais, devendo a Secretaria providenciar a 

substituição por cópias. Indefiro o pedido de desentranhamento do instrumento de procuração. Efetivadas as 

providências, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001171-96.2002.403.6112 (2002.61.12.001171-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1204127-26.1998.403.6112 (98.1204127-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) X JOSEFA DA SILVA BRITO MARTINS(SP080609 - JOAO CAMILO 

NOGUEIRA) 

Ciência às Partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região. Trasladem-se cópias da r. sentença, v. acórdão e 

certidão de trânsito para os autos principais de nº 98.1204127-3, em apenso. Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4056 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000259-26.2007.403.6112 (2007.61.12.000259-7) - LIANE PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS LT(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - 
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LUIZ EDUARDO SIAN) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação anulatória de débito fiscal, proposta nos termos do art. 38 da Lei nº 6.830/80, em que a 

parte autora requer a anulação de auto de infração lavrado pela União.Alega, em síntese, que foi autuada pela ré ao 

fundamento de que, depois de revisadas, de ofício, suas declarações de informações econômico-fiscais - DIPJ, relativas 

ao ano-calendário 2000 e 2001, por meio delas se constatou que não realizara o saldo credor de lucro inflacionário 

apurado em 31/12/1995, o qual poderia ser diferido para os anos posteriores, nos termos da legislação de 

regência.Sustenta a inexigibilidade da tributação apurada, primeiro, em razão da decadência operada, tendo em vista 

que o prazo da Administração teria se consumado em 31/12/2002, por força da homologação tácita estabelecida pelo 

art. 150, 4º, do CTN, a contar da entregada da DIPJ de 1992. E, segundo, pela própria inexistência de base de cálculo, já 

que todo o lucro inflacionário apurado e acumulado fora integralmente realizado no ano-calendário 1992, de modo que 

não haveria fato gerador para a tributação lançada. Postulou a procedência da demanda.Com a inicial trouxe os 

documentos de fls. 9/131.Em manifestação e documentos de fls. 135/137 a autora junta o comprovante do depósito 

judicial do valor do crédito tributário, em razão do que teve suspensa a sua exigibilidade pela r. decisão de fl. 

138.Citada a União, em contestação de fls. 141/147, argumentou, em suma, como defesa contra a arguição de 

decadência, que a parte autora teria utilizado lucro inflacionário diferido em 1995, nos anos calendário 2000 e 2001, 

sem, contudo, ter realizado esse mesmo lucro no percentual mínimo, equivalente a 10%. Afirmou também que, ao 

contrário do asseverado na exordial, a demandante levou ao seu conhecimento esse saldo de lucro inflacionário. 

Defendeu a exatidão do auto de infração. Invocou, em caso de procedência da lide, sua isenção da condenação nas 

custas da sucumbência. Sustentou a rejeição da pretensão da parte autora.Aberta a oportunidade para especificação de 

provas, a autora postulou a realização de prova pericial, ao passo que a União requereu o julgamento antecipado da lide, 

ao entendimento de que a prova técnica era desnecessária, conforme fls. 220, 228/229 e 339/348.A realização da prova 

pericial foi deferida, com a indicação de assistente técnico pela ré, após o que foi apresentado o laudo pericial, sobre o 

qual as partes manifestaram-se, tudo a teor das fls. 364, 366, 384/393, 397 e 404/408.A parte autora juntou cópias de 

sentenças prolatadas em embargos à execução fiscal que, segundo alegou, tratavam da mesma matéria.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.2. MÉRITOSão duas as questões elementares que compõem a essência desta lide: primeiro, 

definir se, efetivamente, houve saldo residual de lucro inflacionário quando esse instituto foi extinto, ao final de 1995, e, 

segundo, apurar se esse eventual saldo, quando apurado pela Administração, já estava fulminado pela decadência.As 

duas respostas são positivas, de modo que, apesar de legítimo o saldo residual, esta lide é procedente.Assim, primeiro à 

elucidação da origem do crédito de lucro inflacionário debatido nos autos.É conclusivo o relatório fiscal de fls. 349/356, 

mais precisamente à fl. 356, anexado à manifestação da ré por ocasião do esclarecimento sobre a produção probatória, 

no qual são esclarecidos os métodos de trabalho da Administração Fiscal e também no qual ficam incontroversos três 

aspectos que envolvem o surgimento desse saldo credor: primeiro, era feito um acompanhamento pela Receita Federal, 

pelo sistema denominado Sapli, da geração e da evolução do lucro inflacionário da autora, a qual, de sua parte, também 

fazia esse controle no Livro de Apuração do Lucro Real - Lalur. A resposta, pela Administração, aos quesitos na época 

já apresentados pela autora, destinados à perícia, são indubitáveis em afirmar que o sistema Sapli era alimentado pelas 

informações constantes das Declarações de Rendimentos, e tais dados são convergentes, ou seja, não há discrepância 

entre o que a autora informava e o que era registrado no Sapli. Essa constatação, reconhecida pela própria ré, mais tarde 

também foi objeto de conclusão pericial, conforme fls. 384/393, mais exatamente à fl. 391.É possível ver, de igual 

forma, mediante cotejo, identidade de dados entre as cópias do Lalur de fls. 98/114 e as cópias dos extratos de evolução 

das contas Sapli de fls. 25/29.Fixada a ausência de discrepância entre os valores do Lalur e do Sapli, tem lugar o 

esclarecimento do momento exato da origem do saldo credor.Novamente, o relatório fiscal referenciado, às fls. 349/356, 

trata da questão, e é avalizado pelo trabalho pericial dos autos.Toda a controvérsia surgiu em razão das disposições da 

Lei nº 8.200/91, que tratou da correção monetária das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários. Em 

seu art. 3º, na redação original, fora assim determinado:Art. 3º A parcela da correção monetária das demonstrações 

financeiras, relativa ao período-base de 1990, que corresponder à diferença verificada no ano de 1990 entra a variação 

do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e a variação do BTN Fiscal, terá o seguinte tratamento fiscal: I - poderá ser 

deduzida na determinação do lucro real, em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao 

ano, quando se tratar de saldo devedor; II - será computada na determinação do lucro real, a partir do período-base de 

1993, de acordo com o critério utilizado para a determinação do lucro inflacionário realizado, quando se tratar de saldo 

credor. [grifei]O inciso I desse art. 3º teve, posteriormente, sua redação alterada pela Lei nº 8.682/93, mas tal não é 

relevante para a matéria sob discussão.O que interessa aos autos é que, por força da Lei nº 8.200/91, foi determinado o 

recálculo da correção monetária, a título de lucro inflacionário, relativamente ao ano-calendário 1990, conclusão essa 

que lastreou os cálculos da diferença encontrada pela ré.Esse procedimento encontrou respaldo no trabalho pericial, 

juntado às fls. 384/393, no qual resta concluído que a diferença, a partir da qual a ré apurou como saldo credor de lucro 

inflacionário e base de cálculo para a tributação, posicionado para 31/12/1995, o valor de R$ 417.810.25, teve origem 

justamente na ausência dessa providência por conta da autora, ou seja, quando da edição da Lei nº 8.200/91, a empresa 

deixou de adicionar ao resultado de suas operações, no ano calendário 1993, a variação positiva da correção monetária, 

derivada da diferença entre IPC e BTNF. Nesse ponto, houve omissão da autora, e agiu corretamente a ré ao proceder o 

recálculo nos termos lei, consoante se observa na evolução dos saldos de lucro inflacionário pelo sistema Sapli, 

conforme fls. 25/29, no caso, exatamente a partir da fl. 26.A apuração dessa diferença, além de encontrar alicerce no 

trabalho técnico do auxiliar do Juízo, não foi eficazmente impugnada pela autora.Fixado que esse saldo era devido, 

passo à apreciação da alegada decadência.Efetivamente, seja pelo ângulo da própria natureza jurídica que o constituiu, 

seja pelo das regras gerais da extinção do crédito tributário por essa modalidade, não poderia mais a Administração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 649/1356 

constituir o crédito tributário como foi feito.Inicio pela primeira tese.Retornando ao ditado do caput do art. 3º da Lei nº 

8.200/91, tem-se que a diferença de correção monetária relativamente a 1990, calculada com base na variação entre o 

IPC e o BTN Fiscal, poderia, no caso do inciso I, ser deduzida na determinação do lucro real em anos-calendários 

posteriores, e deveria, no caso do inciso II, compor a base de cálculo a partir do ano-calendário 1993, sendo tratada de 

acordo com os critérios utilizados para a realização do lucro inflacionário e para sua determinação no lucro real.A partir 

daí começa a tomar contornos o fenômeno decadencial.Uma vez que tinha a autora que ofertar parcela mínima da 

correção monetária complementar - art. 3º da Lei nº 8.200/91 - de saldo de lucro inflacionário à tributação, a partir de 

1993, apuração essa já constatada pela Administração Tributária por meio do Sapli - fls. 25/29 -, evidentemente já 

dispunha de elementos de verificação e fiscalização para aferir o descumprimento dessa regra pela autora quando da 

apresentação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ do ano-calendário 1993, 

exercício 1994. Esse marco é fundamental para a fixação de quando se deflagrou a marcha decadencial.Estabelece o art. 

173 do CTN:Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 

contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;II - da data em 

que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Parágrafo 

único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da 

data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 

medida preparatória indispensável ao lançamento. [grifei]Assim, entregue a DIPJ em 1994, que espelhava diversas 

movimentações da contabilidade da autora, inclusive do Lalur, poderia/deveria a Administração, já a partir daquele ano, 

aferi-la e revisá-la em contraposição com o Sapli, de onde extrairia a diferença relativa à correção monetária 

complementar, objeto da discussão.Pela regra do art. 173, I, do CTN, portanto, o prazo decadencial da União começou a 

correr a partir do primeiro dia de 1995, e se extinguiu ao final de 1999. Acontece que a autuação, lavrada em 

11/07/2005, copiada às fls. 63/72, narra, expressamente, que fora realizada em revisão de ofício às DIPJs entregues em 

2001 e 2002. Ou seja, quando revisadas de ofício as informações, já havia se operado sobre a pretensão de tributação da 

correção monetária a extinção do crédito tributário pela decadência.Ainda que se adote outra tese, mais tolerante com a 

Administração, nem assim haveria como manter a autuação.A União sustenta, por meio de parecer técnico, às fls. 

355/356, repetido às fls. 406/407, que não teria ocorrido decadência em razão de que esse saldo de lucro inflacionário 

poderia ser diferido, ano a ano, já que era faculdade do contribuinte. Nesse passo, somente a partir de 1995, quando 

extinto esse instituto, por meio do art. 8º da Lei nº 9.065 e dos arts. 4º a 7º da Lei nº 9.249, é que se poderia cogitar do 

início da extinção do direito da Administração.Todavia, a argumentação não procede.De igual forma, eventuais saldos 

apurados até 31/12/1995 deveriam ser apurados já na DIPJ de 1996, iniciando-se o prazo para a revisão em 1997 e 

exaurindo-se em 2001. Mas não revistos em 2005, relativamente a declarações de 2000 e 2001, caso dos autos.O fato é 

que, por qualquer ângulo que se observe, o cerne da pretensão da ré está extinto, por ter abordado questão consumada 

pelo tempo.Importante destacar que o Regulamento do Imposto de Renda, estabelecido pelo Decreto nº 3.000/99 - 

RIR/99, encontrou respaldo no entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer que o prazo para as 

deduções dos saldos negativos do lucro inflacionário iria até 1998, de modo que não pode a União ter em seu favor 

prazo breve para suportar ônus, e estendido para atribuí-los. Esses prazos hão de ser exatamente equânimes.Assim, 

nesses termos:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEVOLUÇÃO ESCALONADA DA 

DIFERENÇA VERIFICADA ENTRE O BTNF E O IPC NO CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. DECRETO 332/91. LEGALIDADE. 

PRONUNCIAMENTO DO STF. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. DECRETO 3.000/99 (ARTIGO 

457, 2º). LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEGALIDADE.1. A Lei 8.200, de 28 de junho de 1991, que dispõe sobre a 

correção monetária das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários e, enfrentando as repercussões 

tributárias advindas da diferença constatada entre o IPC e o BTN Fiscal no ano de 1990, preceituou que: Art. 3º A 

parcela da correção monetária das demonstrações financeiras, relativa ao período-base de 1990, que corresponder à 

diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e a variação do BTN 

Fiscal, terá o seguinte tratamento fiscal: I - poderá ser deduzida na determinação do lucro real, em quatro períodos-base, 

a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, quando se tratar de saldo devedor; I - Poderá ser deduzida, 

na determinação do lucro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, à razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 

1994 a 1998, quando se tratar de saldo devedor. (Redação dada pela Lei nº 8.682, de 1993) II - será computada na 

determinação do lucro real, a partir do período-base de 1993, de acordo com o critério utilizado para a determinação do 

lucro inflacionário realizado, quando se tratar de saldo credor. 2. O Decreto 332, de 4 de novembro de 1991, dispôs que, 

para fins de determinação do lucro real, a parcela dos encargos de depreciação, amortização, exaustão, ou do custo de 

bem baixado a qualquer título, que corresponder à diferença de correção monetária pelo IPC e pelo BTN Fiscal somente 

poderia ser deduzida a partir do exercício financeiro de 1994, período-base de 1993.3. Deveras, não obstante revelar-se 

plausível a tese de que o diferimento previsto na lei caracterize verdadeiro empréstimo compulsório, porquanto não há 

norma supralegal que preveja que o Imposto de Renda de determinado período-base possa ser recolhido em quatro ou 

seis anos subsequentes, em flagrante afronta ao princípio da isonomia, forçoso convir que o pronunciamento definitivo 

do Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 201.465/MG, em que 

restou acolhido, por maioria, o voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, encerrou a discussão em torno do 

tema sub judice, uma vez que assentou entendimento no sentido de que o escalonamento previsto no artigo 3º, I, da Lei 

8.200/91 não configura empréstimo compulsório (Tribunal Pleno, julgado em 02.05.2002, DJ 17. 10.2003).4. O 

ordenamento jurídico consagra o Princípio da Legalidade e como consectário o da Presunção de Legitimidade das Leis, 

por isso que, enquanto não declarada inconstitucional em controle concentrado ou apreciado referido vício de forma 
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difusa, incidenter tantum, pelos juízes e obedecida a reserva de plenário para os Tribunais, as leis são cogentes, 

imperativas e de cumprimento incontinenti, máxime quando tutela interesse público indisponível.5. Assim é que a 

Primeira Seção desta Corte Superior pronunciou-se no sentido de que a dedução da parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras relativa ao período base de 1990, correspondente à diferença verificada entre a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e a variação do BTN Fiscal no ano-base de 1990, consectariamente, deve 

respeitar o escalonamento determinado pelo artigo 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, bem como pelos artigos 39 e 41, do 

Decreto 332/91, sendo, portanto, vedado o aproveitamento imediato e integral do referido favor fiscal (EREsp 

210.261/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 28.05.2008, DJ 23.06.2008; EREsp 431.130/PR, Rel. Ministra 

Denise Arruda, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006; EREsp 258.217/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 

22.03.2006, DJ 17.04.2006; e EREsp 251.406/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 13.04.2005, DJ 

09.05.2005).6. In casu, o recorrente insurge-se contra o disposto no artigo 457, 2º, do Decreto 3.000, de 26 de março de 

1999, segundo o qual: Art. 457. Para fins de determinação do lucro real, a parcela dos encargos de depreciação, 

amortização, exaustão, e respectiva atualização monetária, até 31 de dezembro de 1995, quando for o caso, ou do custo 

de bem baixado a qualquer título, que corresponder à diferença de correção monetária pelo IPC e pelo BTN Fiscal 

somente poderá ser deduzida a partir do ano-calendário de 1993 (Lei nº 8.200, de 1991, art. 3º, e Lei nº 9.249, de 1995, 

art. 6º). 1º Os valores a que se refere este artigo, computados em conta de resultados anteriormente ao ano-calendário de 

1993, deverão ser adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real. 2º As quantias adicionadas serão 

controladas na parte B do LALUR, para exclusão a partir do ano-calendário de 1993 até 31 de dezembro de 1998.7. 

Destarte, não se vislumbra ilegal limitação temporal para utilização do benefício fiscal, uma vez que o 2º, do artigo 457, 

do Decreto 3.000/99, tão somente explicitou o período em que a dedução das parcelas seria permitida, não 

extrapolando, nem divergindo do disposto no artigo 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 8.682/93.8. 

Recurso especial desprovido. Por todo o exposto, o julgamento pela procedência do pedido se impõe.Por fim, incabível 

o pedido da União, de exclusão da condenação nos ônus da sucumbência, simplesmente porque não se sustenta a 

argumentação de que a própria autora forneceu informações equivocadas. Do teor da fundamentação, vê-se que, apesar 

de a demandante não ter apurado o saldo de lucro inflacionário que pendia, não prestou informação alguma que pudesse 

induzir em equívoco a Administração, tendo sido a própria quem agiu de forma extemporânea com os elementos que 

dispunha.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para anular o auto de infração lavrado pela União, 

objeto desta demanda, que gerou a inscrição em dívida ativa nº 80 2 06 077554-56, conforme fl. 93.Condeno a ré nos 

ônus da sucumbência, nisso incluídos honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa, e 

restituição das custas processuais e das despesas processuais relativas aos honorários do perito.Após o trânsito em 

julgado, restitua-se à autora o depósito garantidor de fl. 137.Sentença sujeita ao reexame do Tribunal.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003739-12.2007.403.6112 (2007.61.12.003739-3) - LUZIA CATINA BRUGNOLO DE SOUZA(SP072173 - 

MARTHA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por LUZIA CATINA BRUGNOLO DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença e ulterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, consoante peça 

de fls. 41/56.O laudo médico pericial foi ofertado às fls. 77/79O INSS apresentou proposta de acordo (fl. 127 e verso). 

Instada, a parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fl. 139).É o relatório.DECIDOO INSS, 

visando à solução da demanda, propôs acordo (fl. 127 e verso). A parte autora, por meio de seu advogado, com poderes 

bastantes para tanto (fl. 10), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 139).Posto isso, HOMOLOGO a 

transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do 

acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da demandante, nos termos 

da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente 

Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do 

CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004368-83.2007.403.6112 (2007.61.12.004368-0) - CLEONICE APARECIDA DE ARAUJO(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por CLEONICE APARECIDA DE ARAÚJO em face do INSS 

objetivando a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Assevera a autora 

ser portadora de moléstia incapacitante, estando inapta para o trabalho.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 

09/28.Citado o INSS, em contestação (fls. 41/50) sustentou que não estão presentes os requisitos legais para a 

concessão de benefício por incapacidade. Formulou quesitos (fl. 51) e apresentou quesitos (fl. 52/59).Realizada a 

perícia médica, foi apresentado laudo pericial de fls. 100/103, sobre o qual as partes foram cientificadas (fl. 104). As 

partes apresentaram manifestação às fls. 106 (autora) 108/109 (INSS). Na oportunidade, a autarquia federal apresentou 

os documentos de fls. 110/115.Pela decisão de fls. 137/138 foi determinada a realização de nova perícia, nomeando 

perito especialista em psiquiatria.Com a realização da perícia, veio aos autos novo laudo (fls. 142/147).Em audiência, o 
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INSS formulou proposta conciliatória, sobre a qual a parte requereu prazo para manifestação (fl. 157/verso).Por fim, 

pugnou a autora pela total procedência do pedido, discordando da proposta do INSS.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa da 

autora e sua extensão, que foi objeto de prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de 

Início de Benefício - DIB.2.1. Da qualidade de segurado e da carênciaA autora permaneceu em gozo de benefício 

previdenciário auxílio-doença nos períodos de 05.09.2003 a 04.10.2004 (NB 505.125.757-3) e 20.07.2005 a 29.07.2007 

(NB 505.636.668-0), consoante informações constantes do CNIS e ofício de fl. 140. O benefício 505.636.668-0 foi 

restabelecido em decorrência da antecipação de tutela concedida nestes autos (fls. 137/138).A carência para a concessão 

da aposentadoria por invalidez (12 meses de contribuição) é idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 

25, I, da Lei 8.213/91.Bem por isso estão satisfeitos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado do 

demandante, a teor do que dispõem os artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidadeA autora juntou aos 

autos documentos médicos noticiando a existência de patologias incapacitantes (fls. 26/28 e 133).Por determinação do 

juízo, foram realizadas perícias médicas, conforme laudos de fls. 100/103 e 142/147.O perito nomeado às fls. 91/92 

afirmou que a demandante é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar com Psicose, conforme resposta ao quesito 01 da 

parte autora, fl. 101. O diagnóstico é similar ao constatado ao tempo da segunda perícia (resposta ao quesito 01 do 

Juízo, fl. 143).No mesmo sentido, concluíram os peritos que a incapacidade laborativa é total e permanente, conforme 

respostas conferidas aos quesitos apresentados pelo Juízo 02 e 03 (ao tempo da primeira avaliação judicial, fl. 100) e 03 

e 04 (por ocasião do segundo trabalho técnico, fl. 143). A meu ver, contudo, não há indicativo nos autos de que o 

quadro incapacitante da autora determine a concessão do benefício aposentadoria por invalidez.A demandante, 

atualmente, conta com apenas 39 anos de idade e apresenta patologia de ordem psíquica passível de tratamento, bem 

por isso, não se pode descartar, de plano, sua possibilidade de reabilitação e readaptação profissional, nos termos do art. 

89 da Lei 8.213/91.A propósito, lembro que o artigo 89 da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de reabilitação para o 

beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho.Lembro, ainda, que a demandante está inserida em 

quadro familiar estável, mora com o marido e três filhas e voltou a exercer atividade laborativa com registro em CTPS 

após a cessação do benefício na esfera administrativa (06.12.2007 a 22.07.2008, empregador Gomes - Montagens 

Industriais Ltda.).Assim, em face das condições pessoais da demandante, em especial sua idade e quadro familiar, não 

se justifica a aposentação, tal como requerida na inicial.A hipótese dos autos é de concessão do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, e não de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:Art. 59. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Vale dizer, a demandante possui direito ao recebimento do benefício previdenciário enquanto permanecer 

incapaz para atividade habitual ou até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8.213/91.Saliento, no entanto, que a segurada deverá submeter-se 

a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e processo 

de reabilitação.2.3. Data de início do benefícioA demandante permaneceu em gozo de auxílio-doença no período de 

20.07.2005 a 29.07.2007 (NB 505.636.668-0), consoante informações constantes do CNIS. O benefício foi 

restabelecido em decorrência da antecipação de tutela concedida nestes autos. Contudo, em consulta ao CNIS, verifico 

que a autora exerceu atividade laborativa com vínculo em CTPS no período 06.12.2007 a 22.07.2008 (empregador 

Gomes - Montagens Industriais Ltda.). Logo, no período em que exerceu atividade laborativa, não é devido o benefício 

auxílio-doença.Nesse contexto, o benefício da demandante deverá retroagir à data da cessação indevida (30.07.2007), 

cessando em 05.12.2007 (dia anterior ao início do vínculo com o empregador Gomes - Montagens Industriais Ltda.), 

reiniciando após o término do contrato de trabalho, ou seja, em 23.07.2008. 3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu o restabelecimento do auxílio-doença em favor do autor, na 

forma da fundamentação supra, confirmando a antecipação de tutela concedida nos autos.Condeno o Réu ao pagamento 

dos valores devidos a título de auxílio doença nos períodos 30.07.2007 a 05.12.2007 e a partir de 23.07.2008 

deduzindo-se os valores pagos em razão da tutela antecipada concedida nestes autos.No período anterior à vigência da 

Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24.04.2000; Manual, 

item 3.2), a partir da citação (fl. 36).A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Considerando a existência de sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários 

dos respectivos advogados.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico 

síntese do julgado (conforme Provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: CLEONICE APARECIDA 

DE ARAÚJO.Benefício concedido: auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91).DIB: 30.07.2007 (data da cessação 

indevida) a 05.12.2007 (1º período) e a partir de 23.07.2008 (2º período).RMI: A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos 

atrasados: 1% ao mês no período de 24.04.2009 a 29.06.2009. A partir de 30.06.2009, remuneração única com base na 

poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009237-89.2007.403.6112 (2007.61.12.009237-9) - MARIA DE LOURDES BIAGIO(SP231927 - HELOISA 
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CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

I - RELATÓRIO: MARIA DE LOUDES BIAGIO, qualificada à fl. 2, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento do auxílio-doença.Sustenta que requereu à autarquia ré o benefício auxílio-doença em julho de 2007, 

quando foi negado sob fundamento de conclusão médica contrária, porém indevidamente, haja vista que seu quadro 

clínico é de incapacidade para o exercício de suas atividades profissionais habituais. Junta procuração e documentos 

(fls. 10/32).O pedido de tutela antecipada foi deferido, determinando-se a concessão do auxílio-doença nº 560.878.153-

4 (fls. 39/42).Devidamente citado, o Instituto Réu apresentou sua contestação (fls. 51/58), onde sustenta a 

improcedência do pedido, por não preencher a Autora os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Busca o recebimento de algo que não lhe é devido, pois o benefício previdenciário foi negado porque o médico-perito 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Diz que a Autora não tem moléstia incapacitante. Formulou 

quesitos (fl. 59) e apresentou documentos (fls. 61/64). Realizou-se perícia, cujo laudo do perito se encontra às fls. 

96/100.A parte autora ofertou manifestação às fls. 120/122 e o INSS, à fl. 123. É o relatório, passo a decidir. II - 

FUNDAMENTAÇÃO:Os artigos 42 e 59 da Lei n 8.213, de 24.7.91, estabelecem:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Assim, a diferença entre o 

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, para fins de concessão, somente incide sobre o grau de incapacidade.Diz 

ainda o art. 62:Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o 

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.(destaquei)No caso dos autos, a carência para a 

concessão de benefício previdenciário por incapacidade é de 12 (doze) meses de contribuição, nos termos do art. 25, I, 

da Lei 8.213/91, e a Autora a cumpriu, conforme extrato CNIS (fl. 128).Quanto ao requisito de incapacidade laborativa, 

a Perita Oficial concluiu que a Autora é portadora de insuficiência venosa crônica associada à neuropatia diabética. 

(resposta ao quesito n 01 do INSS, fl. 98). O laudo indica que a incapacidade da Autora é total e permanente para a 

atividade laboral (resposta ao quesito nº 01 do INSS, fl. 98). A Perita Oficial também concluiu que a Autora pode ser 

reabilitada para o exercício de outra atividade compatível com suas limitações, conforme resposta ao quesito nº 06 do 

INSS (fl. 99).No entanto, levando em consideração fatores como a idade, o grau de instrução, a condição social e a 

qualificação profissional da requerente verifico a impossibilidade de reabilitá-la para o exercício de outra 

função.Saliento que se trata de pessoa idosa (atualmente 65 anos - fl. 11) e que permaneceu em gozo de auxílio-doença 

a partir do ano de 2007, por decisão deste juízo. Ora, dificilmente uma pessoa já iniciada na chamada terceira idade, 

distante há vários anos do mercado de trabalho, conseguiria começar uma nova atividade profissional, de modo que 

deve ser realmente considerada a incapacidade como total para o trabalho.De outra parte, anoto que, embora a Perita 

não possa concluir pela data do início da incapacidade (resposta aos quesitos 08 do Juízo à fl. 97 e 02 do INSS à fl. 98), 

há similitude entre os diagnósticos dos atestados médicos ofertados pela Autora na inicial e a da conclusão da Perita 

Oficial, de modo que outra conclusão não se pode chegar senão a de que na data do requerimento do benefício 

(20/07/2010 - fl. 32) a Autora preenchia os requisitos necessários à concessão de benefício por incapacidade, seja o 

auxílio-doença (incapacidade temporária) ou aposentadoria (permanente).A data do início do benefício de aposentadoria 

por invalidez em regra é aquela relativa ao término do pagamento de auxílio-doença, se decorrente da mesma 

moléstia.No caso dos autos, porém, fixo a DIB da aposentadoria por invalidez em 11/10/2007 (data da citação - fl. 45-

verso), quando caracterizada a mora do INSS (art. 219, caput, do CPC). A aposentadoria por invalidez, diz o art. 44 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (LBPS), consistirá numa renda mensal correspondente a 100% do salário-de-

benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9876/99.Assim, determino a 

concessão do auxílio-doença desde o indevido indeferimento (20/07/2007) até a véspera da data da citação (10/10/2007) 

e a conversão dele (auxílio-doença) em aposentadoria por invalidez a partir da citação (11/10/2007). III - 

DISPOSITIVO:Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na exordial, confirmando os efeitos da tutela 

antecipada, condenando o Réu:a) à concessão do auxílio-doença à Autora no período de 20/07/2007 a 10/10/2007;b) à 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir de 11/10/2007. O valor deste benefício consistirá 

numa renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício (art. 44), a ser calculado nos termos do art. 29 da 

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9876/99. Os atrasados (a partir de 01/11/2007) sofrerão correção monetária e 

juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal aprovado 

pela Resolução nº. 134, de 21/12/2010. Condeno ainda o Réu ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 

10% do valor da condenação, forte no art. 20, 4º, do CPC, que deverão incidir sobre as parcelas vencidas até o trânsito 

em julgado (STJ, Súmula nº 111). Custas ex lege.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 475, 2, CPC, redação 

da Lei n 10.352, de 26.12.2001).Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato do CNIS referentes ao 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento 69/2006): NOME DO BENEFICIÁRIO: MARIA DE 

LOURDES BIAGIO;BENEFÍCIOS CONCEDIDOS: Auxílio-doença (artigo 59 da Lei 8.213/91) e aposentadoria por 

invalidez (artigo 42 da Lei 8.213/91)DATA DE INÍCIO DOS BENEFÍCIOS (DIB): 20/07/2007 a 10/10/2007 (auxilio-

doença) e a partir de 11/10/2007 (aposentadoria por invalidez);RENDA MENSAL: a calcular pelo INSS (artigos 29 e 
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seguintes da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012277-79.2007.403.6112 (2007.61.12.012277-3) - JOAO BATISTA CAETANO SILVA(SP169417 - JOSE 

PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação inicialmente proposta por JOÃO BATISTA CAETANO SILVA, 

sucedido por ELENA CARNELOS SILVA, em face do INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e 

ulterior conversão em aposentadoria por invalidez em nome deste.Assevera que o benefício previdenciário auxílio-

doença outrora concedido ao segurado João Batista Caetano Silva foi indevidamente cessado (NB 106.643.982-3). Este 

sustentava ser portador de moléstia incapacitante, estando inapto para o trabalho, requerendo a antecipação de tutela. 

Juntou procuração e documentos às fls. 08/26.A decisão de fls. 30/33 deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, mesma oportunidade em que se deferiu a assistência judiciária gratuita.Manifestação da parte autora às fls. 

37/50.Citado o INSS, em contestação (fls. 57/67) argumentou, que, igualmente, não estão presentes os requisitos legais 

para a concessão de benefício por incapacidade. Formulou quesitos (fl. 67) e juntou documentos às fls. 68/75.Laudo 

pericial às fls. 90/92. O INSS noticiou o óbito de João Batista Caetano Silva, assim como a concessão de aposentadoria 

por invalidez administrativamente a partir de 26.11.2007, requerendo a improcedência do pedido pela ocorrência da 

perda de objeto. Juntou documentos às fls. 95/97. Manifestação da autora à fl. 105.O julgamento foi convertido em 

diligencia para a regularização de representação processual.O advogado da parte autora requereu a habilitação da 

sucessora do demandante à fl. 115. Juntou documentos (fls. 116 e 119/121). Instado, o INSS manifestou-se por cota à fl. 

122.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃODesde logo, conforme consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que o benefício aposentadoria por invalidez restou concedido ao 

demandante na esfera administrativa a partir de 26.11.2007.Nesse contexto, verifico a ausência superveniente de uma 

das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional. 

Passo ao exame da questão controvertida relativamente ao período anterior à 26.11.2007.O autor juntou aos autos 

documentos médicos de fls. 12/20, noticiando a existência de patologias potencialmente incapacitantes.Por 

determinação do juízo, foi realizada perícia médica em 28.08.2008. O laudo pericial de fls. 90/92 atesta que o segurado 

João Batista Caetano Silva, ao tempo da perícia apresentava quadro de diabetes mellitus, com polineuropatia periférica, 

hipertensão arterial e insuficiência renal. (...), conforme Comentários do Perito, fl. 90.No mesmo tópico, afirmou o 

perito que o demandante apresenta incapacidade total e permanente para a atividade habitual e para outras que 

igualmente exijam elevado grau de higidez física.Por fim, afirmou o senhor Perito que a incapacidade se caracterizou a 

partir da intensificação dos sintomas, em 1995 (resposta ao quesito 01 do Juízo, in fine).2.1. Data de início do 

benefícioO Sr. Perito judicial fixou, como data de início da incapacidade, o ano de 1995, ao tempo em que se 

intensificaram os sintomas da diabetes mellitus. Assim, é de se entender, segundo o conjunto dos autos, a existência da 

incapacidade ao tempo da cessação do benefício NB 104.813.447-1 (25.02.1997).Logo, o pedido procede em parte, para 

fins de restabelecimento do auxílio-doença NB 104.813.447-1 a partir de 25 de fevereiro de 1997, já que a presunção 

deve ser em favor do segurado, compensando-se os valores recebidos em decorrência da tutela concedida nestes autos.3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto:a) no período pretérito a 26.11.2007, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil;b) No que 

concerne ao período remanescente a partir de 26.11.2007 (data da implantação da aposentadoria por invalidez) JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em razão da ausência superveniente de interesse de agir da parte autora.Considerando que o 

pedido administrativo de implantação de aposentadoria por invalidez (fl. 96) formulado em 26/11/2007 (D.E.R.) foi 

deferido administrativamente apenas em 04/04/2008 (D.D.B), após a citação do INSS (ocorrida em 23/11/2007 - fl. 54), 

com fixação da D.I.B. em 26/11/2007), condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012390-33.2007.403.6112 (2007.61.12.012390-0) - JOSEFINA DIAS CESCO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSEFINA DIAS CESCO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a condenação do réu à concessão do 

benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Assevera que é segurada da previdência social, 

portadora de incapacidade para suas atividades habituais.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 09/18.O benefício 

da assistência judiciária gratuita foi concedido (fl. 21).Citado o INSS, em contestação (fls. 25/35) sustenta que não estão 

presentes os requisitos legais para a concessão de benefício por incapacidade. Formulou quesitos (fl. 36) e apresentou 

documentos (fls. 37/45).Foi realizada perícia médica, conforme laudo de fls. 51/73. Pela decisão de fl. 78 foi 

determinada a expedição de ofício ao INSS para apresentar cópia dos processos de concessão de benefícios à autora, 

bem como a vinda de informações do Centro de Ortopedia e Fraturas São Lucas.Vieram aos autos os documentos de fls. 

85/105, apresentados pelo Centro de Ortopedia e Fraturas São Lucas e de fls. 106/126 e 128/138 ofertados pela 

autarquia previdenciária.Instadas as partes, a autora apresentou manifestação à fl. 141 e o INSS manifestou-se por cota 

à fl. 144.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOPara a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez é necessário que se verifique uma incapacidade para o exercício das atividades habituais do 

segurado (por mais de 15 dias ou permanente, insusceptível de reabilitação), em conjunto com uma carência prevista na 

lei de 12 contribuições mensais.A controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa da autora, 
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que foi objeto de prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de Início de Benefício - 

DIB.2.1. Da qualidade de segurado e da carência.Questão cuja análise se impõe diz respeito à qualidade de segurado da 

autora.A demandante requereu sua inscrição na previdência como segurada facultativa (sem vínculo empregatício) em 

18.02.2002 e contribuiu para o RGPS a partir da competência 02/2002, em períodos descontínuos. Além disso, esteve 

em gozo de benefício auxílio-doença nos períodos de 28.11.2004 a 10.04.2005 (NB 505.402.309-3), 20.06.2005 a 

28.07.2005 (NB 505.614.899-3), 28.12.2005 a 28.01.2006 (NB 505.835.450-7) e 12.05.2011 a 30.06.2011 (NB 

546.288.681-7), tudo consoante informações constantes do CNIS. A carência para a concessão da aposentadoria por 

invalidez (12 meses de contribuição) é idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 25, I, da Lei 

8.213/91.Bem por isso estão satisfeitos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado da demandante, a teor 

do que dispõem os artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidade laborativaA autora informa ser portadora 

de patologias ortopédicas, causadoras de incapacidade laborativa.Por determinação do juízo, foi realizada perícia 

médica, conforme laudo de fls. 51/73. O trabalho técnico atesta que a autora é portadora de artrose associada a hérnia 

discal, estenose do canal medular e depressão leve, associado a obesidade mórbida, conforme resposta conferida ao 

quesito n.º 01 do INSS, fl. 55. Conforme resposta conferida ao quesito 05 do INSS (fl. 55), há incapacidade total para 

esforços físicos, mas parcial até o final do tratamento para pequenas tarefas, (...).Nesse contexto, entendo que não se 

enquadra a atividade de dona de casa, atualmente desenvolvida pela autora, motivo pelo qual não prospera o pedido 

formulado nesta demanda.De outra parte, ainda que se considere a existência também de atividades pesadas no trabalho 

do lar, lembro que a incapacidade para concessão do benefício previdenciário por incapacidade deve ser sempre total 

para a atividade habitual, e não apenas parcial.No sentido exposto, transcrevo as seguintes ementas:PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. FACULTATIVO. INCAPACIDADE 

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PREJUDICADOS. - A Lei nº 8.213/91, Lei de 

Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo 

auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - 

Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e permanente. A proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam esforço físico, carregar peso e ficar em pé, o que não é o caso, tendo em vista tratar-se de 

segurada facultativa. - Provimento à apelação autárquica. Prejudicados o recurso de apelação da parte autora e o pedido 

de antecipação de tutela. - Sem ônus sucumbenciais. [grifei](AC 200761120036170, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 

- OITAVA TURMA, 08/09/2010)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. URBANO. INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da 

Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-

doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por 

meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Também é 

garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Realizados dois laudos periciais. A primeira perícia atestou a 

existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho em momentos de crise. Enquanto a segunda perícia 

médica concluiu pela ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora 

improvida.(AC 201003990154558, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 08/09/2010)Anoto, por 

fim, que as patologias verificadas ao tempo da perícia médica são diferentes daquelas que determinaram a concessão 

dos benefícios outrora deferidos à demandante na esfera administrativa, conforme documentos de fls. 37/42 e 

informações constantes do INFBEN/HISMED.Assim, não comprovada a existência da incapacidade total para a 

atividade habitual, improcede o pedido inicialmente formulado.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a demandante nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos do CNIS e do INFBEN referentes à demandante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013808-06.2007.403.6112 (2007.61.12.013808-2) - ALDOMIRO FURINI(SP107378 - KATIA REGINA GUEDES 

AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ALDOMIRO FURINI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando o pagamento da complementação de correção monetária sobre depósito mantido na caderneta de 

poupança nº. 01195-013-00005087-0, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de abril de 1990. 

Requer a condenação da ré no valor de R$ 20.539,28, a título dessa diferença de correção monetária, acrescidas de juros 

moratórios. O autor apresentou procuração e documentos (fls. 12/16).Instado, o autor emendou a petição inicial (fls. 51, 

57 e 60) e apresentou outros documentos (fls. 20/48, 52, 54/55 e 62/64).Os benefícios da assistência judiciária gratuita 

foram deferidos à fl. 56.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, conforme peça de fls. 67/85, 

arguindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis (extratos de conta-poupança) à propositura da 

ação. Como defesa indireta de mérito, alega a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916 e do artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002). Requer, subsidiariamente, a aplicação da prescrição 

consumerista (art. 27 da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor). No mérito, sustenta a inexistência de 

responsabilidade civil e postula a improcedência do pedido. Por fim, impugnou os cálculos ofertados pelo autor.Réplica 
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às fls. 89/101.É o relatório.Fundamento e decido.2. MÉRITORejeito a preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis, visto que o extrato de fl. 14 é suficiente para comprovar a existência da conta de poupança nº. 1195-

013-00005087-0 no período do alegado expurgo inflacionário.Em outro plano, afasto a alegada ocorrência de 

prescrição.É absolutamente impertinente a alegação de prescrição com amparo no art. 27 do CDC, já que não se discute 

nesta demanda a responsabilidade por danos causados pelo fato do produto ou do serviço, mas sim e apenas a incidência 

de índice de correção expurgado ao tempo da vigência de plano econômico.De outra parte, anoto que, no caso, não se 

aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 e tampouco o prazo 

de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002), visto que a aplicação de índice de 

correção monetária diverso daquele empregado nas cadernetas de poupança não se apresenta como pleito meramente 

acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito propriamente dito. Nesse contexto, ante a natureza 

pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo 

art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de transição contida no art. 2028 do vigente Código 

Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do Colendo Superior Tribunal de Justiça:RECURSO 

ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no 

próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso especial não conhecido. AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 

pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a 

variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a 

decisão agravada. Examino, em movimento seguinte, a questão de fundo.O depósito bancário, uma vez celebrado, 

assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, 

XXXVI, da Carta Política. Logo, nenhuma norma infraconstitucional superveniente pode incidir sobre contrato 

pactuado antes de sua edição.A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão somente a 

legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao 

pagamento de eventuais expurgos inflacionários, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança 

celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, 

tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no mês indicado 

na inicial quanto ao valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90), ao tempo do Plano 

Collor I.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF.No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das 

alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança em abril/90.Naquela época, a 

Medida Provisória 168, editada em 15/03/1990, determinou a retenção e subsequente transferência compulsória ao 

Banco Central do Brasil das quantias acima de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), consoante art. 9 do 

referido ato normativo:Art. 9 Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não 

convertidos na forma dos arts. 5, 6 e 7, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição 

financeira depositante.Lembro, ainda, que a Medida Provisória 168/90, determinou a utilização, para fins de correção 

das quantias bloqueadas (acima de NCz$ 50.000,00), do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal). Eis como 

dispôs no 2 do art. 6:Art. 6. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo 

crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinquenta mil cruzados novos). 1º. As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidos 

a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.2 As quantias mencionadas no 

parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro 

rata.Como se vê, a Medida Provisória 168/90 nada regulamentou a respeito da remuneração das quantias não 

bloqueadas (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00, para cada titular), as quais permaneceram disponíveis nas cadernetas 

de poupança e sob a responsabilidade das instituições financeiras.É certo que a Medida Provisória 172, de 17 de março 

de 1990, alterou a redação do art. 6º da Medida Provisória 168/90, determinando a correção dos valores não bloqueados 

também pela variação do BTN Fiscal.No entanto, no dia 12 de abril de 1990, foi promulgada a Lei 8.024, reproduzindo 

os preceitos do art. 6º e 1º da Medida Provisória 168/90, em sua redação original, sem observância das alterações 

processadas pela Medida Provisória 172/90.Bem por isso, considerando a revogação da Medida Provisória 172/90 pela 

lei de conversão, permaneceu a remuneração com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

no mês anterior, por determinação do art. 17, III, da Lei 7.730/89, quanto aos valores não bloqueados em cadernetas de 

poupança (igual ou inferior a NCz$ 50.000,00) nos meses de abril e maio de 1990.Deveras, somente a partir da vigência 

da Medida Provisória 189, de 30/05/90, e suas reedições, convertida ulteriormente na Lei 8.088/90, é que o IPC foi 

substituído, de forma escorreita, pelo BTN Fiscal para correção monetária dos saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO COLLOR. INAPLICABILIDADE DO IPC RELATIVO AO MÊS DE MARÇO DE 1990. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE 

ABRIL E MAIO DE 1990.I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção 

monetária dos saldos em caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do 

BACEN n. 2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. 
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Ausência, nesse aspecto, de interesse de agir.II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores 

das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei n.8.024/90.III - Precedentes desta Corte.IV - Apelações 

improvidas. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89, ABRIL/90 E 

MAIO/90. SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS.I. A pretensão do autor visa ao recebimento da diferença de correção 

monetária, incidente em depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, 

maio/90 e julho/90.II. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção 

monetária dos saldos depositados em caderneta de poupança, inclusive em relação aos depósitos não bloqueados por 

força da Lei 8.024/90.III. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido 

constitui-se no próprio crédito e não em acessório.IV. A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O 

critério de correção dos saldos deverá observar a legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou 

renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham 

ocorrido antes da vigência das novas regras.V. No mês de janeiro de 1989, o índice de correção monetária a ser aplicado 

é o IPC, no percentual de 42,72%, para as cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes da vigência da 

Medida Provisória nº32/89.VI. Nos meses de abril e maio de 1990, deve incidir o IPC, nos percentuais de 44,80% e 

7,87%, nos saldos das cadernetas de poupança mantidos nos bancos depositários, não abrangidos pelo disposto no 

parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90.VII. Referente ao mês de 

junho de 1990 até janeiro de 1991, o saldo deve ser corrigido pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, 

publicada no dia 31/05/90 (convertida na Lei 8.088/90), em vigor quando as contas foram abertas ou 

renovadas.(...)XIV. Apelação parcialmente provida. In casu, o extrato de fl. 14 comprova que o autor possuía com a ré 

caderneta de poupança (conta nº. 1195-013-00005087-0) no mês de abril de 1990.Procede, portanto, o pedido de 

aplicação do IPC na competência abril/90 (44,80%) no tocante ao valor da conta de poupança que não foi bloqueado 

pela Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90.Por fim, saliento que não prospera o pleito de condenação 

em valor certo e determinado, tal como mencionado na inicial, haja vista que o valor indicado à fl. 10 (R$20.539,28), 

apurado unilateralmente pela parte autora, foi impugnado pela CEF (fl. 84). Assim, o quantum debeatur deverá ser 

apurado ao tempo do cumprimento da sentença.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir o saldo da conta de poupança do autor (1195-013-00005087-0) 

devidamente comprovada nos autos (fl. 14), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) de abril de 

1990 (44,80%) a partir do creditamento a menor, salientando que a incidência do percentual deverá recair tão somente 

sobre o valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90). 

Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários 

nele previstos por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio possível a recomposição adequada do valor 

da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição 

financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido 

creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência de juros da mora, na proporção de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 134/2010, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator 

de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, no período de janeiro/2003 a junho/2009, e é vedada a 

incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção monetária.A contar de 29 de julho de 2009, 

consoante Resolução nº 134/2010 do CJF, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, 

com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Considerando a sucumbência mínima do autor, condeno a ré ainda 

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014029-86.2007.403.6112 (2007.61.12.014029-5) - CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA ALVES(SP143149 - 

PAULO CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

I - RELATÓRIO:CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA ALVES, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação pelo 

rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do 

benefício auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Citado, o Instituto Réu apresentou 

contestação e documentos (fls. 130/145).Laudo pericial às fls. 158/163.O INSS formulou proposta de acordo à fl. 201.A 

Autora manifestou concordância com a proposta do Réu (fl. 204).É o relatório.Decido.O Réu, visando à solução da 

demanda, propôs acordo (fl. 201). A Autora, por meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 16), 

manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 204).Isto posto, HOMOLOGO, para que produza jurídicos e 

legais efeitos, a transação firmada pelas partes e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do 

acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da parte autora, expeça-se 

o competente ofício requisitório para pagamento do crédito do(a) Autor(a), nos termos da Resolução nº. 122, de 

28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014148-47.2007.403.6112 (2007.61.12.014148-2) - ALZIRA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 
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DOMINGUES DA COSTA) 

I - RELATÓRIO:ALZIRA PEREIRA DE OLIVEIRA, qualificada à fl. 2, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pedindo pensão por morte de seu filho. Aduz em 

prol de seu pedido que seu filho CLÁUDIO FIRME DE OLIVEIRA, falecido em 21.09.2007, então com 31 anos de 

idade, era o mantenedor de sua casa, provendo o sustento da Autora, de sua avó materna e de seu sobrinho, então com 4 

anos. Diz que em decorrência do óbito de seu cônjuge, em 06.09.1985, a renda familiar passou a ser exclusivamente a 

do falecido filho. Assim, tem direito à pensão por morte de seu filho, o que foi negado pelo instituto ao fundamento da 

ausência de prova da dependência ecônomica. Com a inicial, juntou documentos.Devidamente citado, apresentou o 

INSS contestação onde aduz que a Autora não apresentou documentos hábeis à comprovação de dependência, donde o 

acerto da decisão administrativa. Replicou a Autora.Ouvidas a Autora e duas testemunhas no juízo deprecado. Após 

alegações finais por memoriais, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório, passo a decidir.II - 

FUNDAMENTAÇÃO:Cabe salientar, inicialmente, que a controvérsia instaurada no procedimento administrativo está 

restrita à qualidade de dependente da Autora.Dispõe a Lei nº 8.213, de 24.7.91 (LBPS):Art. 16. São beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III 

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;... 1º. A existência de 

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.... 4º. A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.(grifei)Resta 

claro, então, que os pais precisam comprovar dependência econômica, uma vez que, ao contrário dos cônjuges, 

companheiros e filhos, esta não é presumida.E a dependência econômica não está satisfatoriamente provada nos autos.A 

maior parte dos documentos juntados com a exordial se refere a comprovação de residência, restando demonstrado que 

a Autora residia nos mesmos endereços do de cujus, o que, porém, não comprova dependência. Além da ausência de 

documentos que comprovem a dependência econômica, os depoimentos colhidos em audiência no juízo deprecado não 

foram fortes o bastante para convencer quanto à dependência da autora em relação ao seu filho. As testemunhas sequer 

souberam informar se o falecido filho da autora residia em sua companhia. Dos testemunhos, apenas foi dito que seu 

filho ajudava nas despesas da casa.Até que a imprecisão dos depoimentos poderia ser superada se viesse a corroborar 

documentos que fossem apresentados, mas a prova produzida pela Autora não foi suficiente para demonstrar 

integralmente os fatos que alegou, sendo muitíssimo importante para o deslinde da causa a seu favor a prova da alegada 

dependência econômica em relação ao seu falecido filho.O simples auxílio eventual e sem regularidade não é suficiente 

para fins de concessão do benefício de pensão por morte. Não há que se confundir a obrigação moral de contribuir com 

as despesas do lar do filho solteiro com a dependência econômica a que se refere a legislação previdenciária.III - 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, forte no 4º do art. 20, do CPC, cuja cobrança ficará condicionada à alteração das suas condições econômicas nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege. 

 

0002160-92.2008.403.6112 (2008.61.12.002160-2) - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(SP144578 - ROBERLEI 

SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

I - RELATÓRIO:JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação declaratória 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pedindo reconhecimento de tempo de serviço rural 

como diarista, no período de 1984 a 1985, para fins de averbação e obtenção de benefícios sob regime urbano.Citado, o 

Instituto Réu apresentou contestação e documentos (fls. 15/28). Expedida carta precatória, o autor e três testemunhas 

foram ouvidas no Juízo Deprecado (fls. 70/81).O INSS formulou proposta de acordo às fls. 90/91.O Autor manifestou 

concordância com a proposta do Réu (fl. 93).É o relatório.Decido.O Réu, visando à solução da demanda, propôs acordo 

(fls. 90/91). O Autor, por meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 06), manifestou concordância 

com a proposta apresentada (fl. 93).Isto posto, HOMOLOGO, para que produza jurídicos e legais efeitos, a transação 

firmada pelas partes e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do 

Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Sem reexame necessário, consoante 

artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005006-82.2008.403.6112 (2008.61.12.005006-7) - LUIZA MARIA DA SILVA MIRANDA(SP236693 - ALEX 

FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 

- SERGIO MASTELLINI) 

Trata-se de ação proposta por LUIZA MARIA DA SILVA MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e ulterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, trouxe procuração e documentos (fls. 11/31).A decisão de fls. 

35/36 deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mesma oportunidade em que se deferiu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS às fls. 46/59.O laudo médico pericial foi ofertado às fls. 72/76.O 

INSS apresentou proposta conciliatória (fls. 122/123 e 132), com a qual a parte autora manifestou expressa 

concordância (fl. 135).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte autora, por 

meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 11), manifestou concordância com a proposta apresentada. 

Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
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RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, nos termos da resolução n 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho 

da Justiça Federal, expeça-se os competentes ofícios requisitórios para pagamento do crédito da parte autora e dos 

honorários advocatícios. Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0006439-24.2008.403.6112 (2008.61.12.006439-0) - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP233873 - CHRISTIANE 

MARCELA ZANELATO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por JOÃO BATISTA DE CARVALHO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e ulterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, trouxe procuração e documentos (fls. 08/25).A decisão de fls. 

41/42 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mesma oportunidade em que se deferiu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS às fls. 46/48.O laudo médico pericial foi ofertado às fls. 60/65.O 

INSS apresentou proposta conciliatória (fls. 74/78), com a qual a parte autora manifestou expressa concordância (fls. 

81/82).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte autora, por meio de sua 

advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 08), manifestou concordância com a proposta apresentada. Posto isso, 

HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, nos termos da resolução n 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho 

da Justiça Federal, expeça-se os competentes ofícios requisitórios para pagamento do crédito da parte autora e dos 

honorários advocatícios. Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Ante a renúncia ao prazo recursal 

manifestada pelas partes (fls. 74 e 81), transitada em julgado na data desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0007757-42.2008.403.6112 (2008.61.12.007757-7) - DJALMA CAMILO DE LIMA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por DJALMA CAMILO DE LIMA em face do INSS objetivando a 

concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Assevera o autor que o benefício 

previdenciário que vinha recebendo foi indevidamente cessado (NB 505.208.431-1). Sustenta ser portador de moléstia 

incapacitante, estando inapto para o trabalho. Com a inicial trouxe os documentos de fls. 11/19.A decisão de fl. 22 

deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Citado o INSS, em contestação (fls. 25/35) argumentou, em suma, a 

legalidade do ato de cessação do benefício, visto que a autor não mais sofre de incapacidade para o trabalho, bem como 

a legalidade do ato da alta programada de benefício. Sustenta que, igualmente, não estão presentes os requisitos legais 

para a concessão de benefício por incapacidade. Apresentou quesitos (fl. 36) e documentos (fl. 37).Laudo pericial foi 

apresentado às fls. 48/52. O INSS formulou proposta de conciliação (fls. 56/57) à vista do trabalho técnico apresentado. 

O autor ofertou manifestação às fls. 64/66, discordando com a proposta apresentada pela autarquia federal ante as 

conclusões do senhor perito.Convertido o julgamento em diligência para complementação do laudo, bem como 

apresentação, pela parte autora, de atestados médicos acerca do quadro clinico alegado na inicial (fl. 

67/verso).Manifestação do demandante às fls. 69/72.Laudo complementar à fl. 74, sobre o qual as partes se 

manifestaram (fls. 80/81). Vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos 

cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa do autor e sua extensão, que foi objeto de prova pericial, e, em 

seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de Início de Benefício - DIB.2.1. Da qualidade de seguradoA 

parte autora permaneceu em gozo de benefício previdenciário auxílio-doença no período de 15.04.2004 a 31.08.2008 

(NB 505.208.431-1), consoante documento de fl. 58. Em consulta ao CNIS, verifico que o autor reingressou ao RGPS a 

partir da competência 06/2010, sendo a ultima contribuição feita em 06/2011. A carência para a concessão da 

aposentadoria por invalidez (12 meses de contribuição) é idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 25, 

I, da Lei 8.213/91.Bem por isso estão satisfeitos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado do 

demandante, a teor do que dispõem os artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidadeO autor juntou aos 

autos documentos médicos noticiando a existência de patologias de ordem psíquica (fls. 18 e 70/72).Por determinação 

do juízo, foi realizada perícia médica em 22.07.2009 (fls. 42/43), conforme laudos de fls. 47/52 e 74.O perito noticiou 

que o autor é portadora de Retardo Mental Moderado (resposta ao quesito 1 do Juízo, fl. 48).Afirmou o senhor perito, 

em resposta ao quesito 14 do Juízo (fl. 49) que a incapacidade laborativa é parcial e permanente. Da mesma forma, 

asseverou o perito, conforme resposta ao quesito 05 do Juízo que, a princípio, o autor poderia ser reabilitado em uma 

função de acordo com suas limitações, evitar trabalhos expostos ao sol e assistência de outra pessoa para desenvolver 

suas atividades (fl. 48). Entendo, de acordo com a prova dos autos, que é o caso de concessão de aposentadoria por 

invalidez.Não se pode falar que a incapacidade que dá direito à aposentadoria por invalidez somente se verifica quando 

o segurado fica totalmente impossibilitado de exercer qualquer atividade laborativa. Diz-se, sim, que se trata de uma 

incapacidade substancial, conforme a melhor doutrina:Nesse sentido, não é correto afirmar que a incapacidade que dá 

direito à aposentadoria por invalidez é necessariamente total. Se o segurado é capaz de exercer somente atividades que 

não lhe garantam, em termos aproximados, o mesmo nível de subsistência que tinha antes de se tornar incapaz, o 

benefício deve ser concedido. No mesmo sentido assevera DANIEL PULINO:A contingência social que dá direito à 

aposentadoria por invalidez é a incapacidade substancial e permanente para o trabalho. [...]Daí ser preferível falar-se 
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não em totalidade, mas em substancial incapacidade: a incapacidade de trabalho não há que estar comprometida em seu 

todo, muito embora tenha que ocorrer de forma ampla, abrangente, alcançando um vasto contorno, uma larga 

circunferência, abalando, enfim, sensivelmente, a subsistência do segurado e de seus dependentes. Por outro lado, a 

aposentadoria por invalidez cobre a contingência social incapacidade permanente para o trabalho. Não se exige que a 

incapacidade seja definitiva - isto é, irrecuperável -, mas sim permanente - entendida como a incapacidade sem 

prognóstico de recuperação.Esta é a doutrina de EDUARDO ROCHA DIAS et al.:A incapacidade permanente, por sua 

vez, deve ser entendida como aquela que não tem prognóstico de recuperação dentro de um prazo determinado, que não 

é possível prever, com precisão, a sua recuperação. Nada impede, contudo, que, futuramente, o segurado, em razão da 

evolução da medicina ou de fatores outros, venha a recuperar a capacidade laborativa. Essa é a razão pela qual a Lei fala 

que a aposentadoria por invalidez será paga enquanto o segurado estiver incapaz para o trabalho, denunciando a 

característica da provisoriedade deste benefício. Não se exige, portanto, para a concessão da aposentadoria por 

invalidez, que a incapacidade seja definitiva, bastando que seja permanente. Não por outro motivo o art. 42 da LB 

estabelece:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

[grifamos]O texto legal mostra claramente o caráter precário do benefício, sendo poder-dever da autarquia 

previdenciária a convocação do segurado beneficiário para perícias periódicas - obviamente dentro da razoabilidade -, 

obrigação esta da qual não pode se eximir o segurado.Assim é a doutrina de MARINA VASQUES DUARTE:Afora as 

hipóteses de invalidade do ato de concessão por ilegalidade ou erro da administração, trata-se de benefício de natureza 

precária, que deve ser mantido enquanto permanecer nessa condição. Constatada a cessação da invalidez, o segurado 

perde o direito ao benefício. Por isso deve ser periodicamente reavaliado, submetendo-se a exames físicos custeados 

pela Previdência Social, bem como a processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e a tratamento 

dispensado gratuitamente, exceto cirúrgico e transfusão de sangue, que são facultativos, sob pena de suspensão do 

benefício (art. 101 da LB).No caso dos autos, estes requisitos mínimos - incapacidade substancial e permanente - estão 

presentes.Portanto, o quadro clínico demonstra uma incapacidade substancial que dá ensejo à concessão de 

aposentadoria por invalidez. Neste sentido é a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª 

REGIÃO:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS.1. O laudo pericial atestou que a parte Autora é portador de: Hipertensão Arterial 

Sistêmica sem repercussões cardíacas; estando incapacitado de maneira parcial e permanente para o trabalho. Na 

discussão do laudo o senhor expert relata que não poderá a parte Autora exercer atividades que demandem esforços 

pesados. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ele encontra-se incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo 

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço, além da idade avançada. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. [grifei]Do mesmo 

modo no TRF da 1.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA 

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição.[...]5. Laudo 

médico pericial (fls. 72/74), concluiu que a autora padece de hipertensão crônica, em tratamento, com leves sinais de 

insuficiência cardíaca leve e sua limitação laborativa é irreversível.6. Limitação laborativa parcial, porém irreversível, 

somadas às condições pessoais da segurada para o exercício da sua profissão de trabalhadora rural, acrescentando-se o 

seu baixo grau de escolaridade, meio social em que vive, idade avançada, nível econômico e atividade desenvolvida, 

sendo inviabilizada, em função da idade, adaptação em atividade profissional diversa daquela a que dedicou sua vida, 

impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez. [grifei]Além disso, o laudo complementar de fl. 74 indica que a 

doença incapacitante do demandante encontra-se presente desde seu nascimento e tende a persistir. E, juntamente com o 

fato deste ser analfabeto e precisar de acompanhamento direito de terceiros para realização de atividades, conforme 

informa o perito, é muito pouco plausível que o mesmo encontre reinserção no mercado de trabalho.Saliento, no 

entanto, que o segurado deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, 

principalmente perícias médicas periódicas e eventual processo de reabilitação.Por todo o exposto, o julgamento com a 

procedência do pedido se impõe.2.3. Da antecipação de tutelaAgora, já reconhecido o direito da parte autora, resta 

somente a verificação do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante exigido pelo art. 273 do CPC.Em 

pleitos previdenciários, o perigo na demora de um provimento final de mérito é óbvio, já que se trata de discussão de 

verba de natureza alimentar.Por outro lado, com a confirmação desta decisão pelo Tribunal ad quem, no reexame 

necessário, o valor que deverá ser pago pela Previdência, a título de sucumbência, de uma só vez, será bastante 

significativo; do lado da parte autora, representará, ainda, a longa espera na fila dos precatórios.Esta é a linha do TRF 

da 3.ª Região, pelo que citamos, exemplificativamente:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO PROPORCIONAL. PRELIMINAR. ATIVIDADE URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. 

POSSIBILIDADE DO CÔMPUTO NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA 20/98. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.XI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 
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c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª instância, impõe-se a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. XII - Apelação do INSS improvido. XIII - Reexame necessário parcialmente 

provido. [grifamos]Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

INSS cumpra esta decisão implantando o benefício reconhecido à parte autora.2.4. Data de início do benefícioAo autor 

foi concedido benefício auxílio-doença no período de 15.04.2004 a 31.08.2008 (NB 505.208.431-1), consoante 

documento de fl. 58. Em consulta ao CNIS, verifico que o autor reingressou ao RGPS a partir da competência 06/2010, 

sendo a ultima contribuição em 06/2011. Os documentos médicos apresentados nos autos, produzidos nos anos de 2008 

e 2009, apontam ser o autor portador de problemas psíquicos.O conjunto probatório revela, ainda, que o quadro clínico 

do demandante, indicado no laudo pericial, guarda grau de paridade com aquele constatado, por último, à época da 

concessão, na esfera administrativa, do benefício n.º 505.208.431-1 (CID F20 - esquizofrenia), conforme documento de 

fl. 39, e dos atestados médicos de fls. 70/72.Assim, é de se entender, segundo o conjunto dos autos, a existência da 

incapacidade ao tempo da indevida cessação do benefício (31.08.2008, extrato CNIS) para fins de restabelecimento do 

auxílio-doença, já que a presunção deve ser em favor do segurado.Por fim, a DIB (data de início de benefício) da 

aposentadoria por invalidez deve ser fixada na data da perícia judicial, ou seja, 22.07.2009, ao tempo em que restou 

reconhecida a existência de incapacidade substancial e permanente do demandante. No entanto, tendo em vista a 

cessação indevida do auxílio-doença na esfera administrativa, o autor possui direito ao benefício previsto no art. 59 da 

Lei 8.213/91 no período de 01.09.2008 a 21.07.2009.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao réu a implantação de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB em 22.07.2009, na forma 

da fundamentação supra. Condeno o Réu ao pagamento dos valores devidos a título de auxílio-doença (período de 

01.09.2008 a 21.07.2009) e aposentadoria por invalidez (a partir de 22.07.2009), com a dedução dos valores pagos em 

decorrência da tutela antecipada concedida nestes autos e dos valores recebidos na esfera administrativa a título de 

benefício previdenciário (NB 150.715.428-0).No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 

30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês 

(STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação 

(Súmula 204 do STJ).A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Concedo a antecipação de tutela pleiteada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, o INSS cumpra 

esta decisão implantando o benefício reconhecido à parte autora.Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação 

desta sentença (súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo 

Civil.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS referente ao demandante.Tópico síntese do julgado 

(conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: DJALMA CAMILO DE LIMABenefícios 

concedidos: auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91) e aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).DIB: 

01.09.2008 a 21.07.2009 (auxílio-doença) e a partir de 22.07.2009 (aposentadoria por invalidez).RMI: A ser calculada 

pelo INSS.Cálculo dos atrasados: 1% ao mês da data da citação (04.10.2008 - fl. 62 verso) até 29.06.2009. A partir de 

30.06.2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010098-41.2008.403.6112 (2008.61.12.010098-8) - DOMINGOS DE LIMA X JUBERT JOSE MARIANO X 

MILTON NORBERTO X VERGINIO ALVES(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - 

RENATA PAVONI VANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por DOMINGOS DE LIMA, JUBERT JOSÉ MARIANO, MILTON 

NORBERTO e VERGÍNIO ALVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, postulando a condenação da 

ré ao pagamento do índice de 8,54%, expurgado no trimestre de dezembro/1988 a fevereiro de 1989, incidente sobre os 

saldos das contas vinculadas do FGTS.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 13/45).Instados, os 

autores forneceram outros documentos (fls. 58/85 e 87/147).A assistência judiciária gratuita foi deferida (fl. 

152).Citada, a CEF apresentou contestação e procuração (fls. 154/161). Alega questões preliminares e, no mérito, 

postula a improcedência.A ré também forneceu cópias dos termos de adesão (fls. 166/171 e 173/177).Intimados, os 

autores manifestaram-se às fls. 180/184.Fundamento e decido.2. FUNDAMENTAÇÃONo que concerne à preliminar de 

fl. 155, a ré alega que os autores firmaram acordos de adesão com a Caixa Econômica Federal - CEF, previsto na Lei 

Complementar 110/2001.A Lei Complementar 110/2001 autorizou o crédito de atualização monetária em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no tocante aos expurgos do FGTS nos períodos referentes ao 

Plano Verão e Collor I.In casu, os autores Vergínio Alves, Milton Norberto, Domingos de Lima e Jubert José Mariano 

firmaram Termos de Adesão, respectivamente, nos dias 01/03/2002 (fl. 177), 29/05/2002 (fl. 176), 19/05/2003 (fl. 167) 

e 04/12/2003 (fl. 174), ou seja, em datas anteriores ao ajuizamento desta ação (fl. 02).Consoante os dizeres do artigo 6º, 

III, da Lei Complementar 110/2001, o titular da conta vinculada, ao firmar o termo de adesão, renuncia ao direito de 

discutir em juízo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Instados, os autores fizeram carga dos 

autos (fl. 179), mas não impugnaram os termos de adesão e tampouco alegaram a existência de eventual vício de 

consentimento.Nesse contexto, verifico a ocorrência de ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de 
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agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional.Calha transcrever, a propósito, a seguinte 

ementa:FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL 

DE 1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de 

interesse de agir.2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia 

ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e 

II.3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da 

apelação.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1044845 - Processo: 

200461000173790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 07/11/2006 DJU DATA: 

28/11/2006 PÁGINA: 323 - Relator(a) JUÍZA VESNA KOLMAR)3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

em razão da ausência de interesse de agir.Deixo de condenar os autores nos ônus da sucumbência, consoante orientação 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0011168-93.2008.403.6112 (2008.61.12.011168-8) - AMELIA FRANCISCA DA COSTA(SP149876 - CESAR 

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por AMÉLIA FRANCISCA DA COSTA objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço rural e a consequente aposentadoria por idade, prevista no art. 48 da Lei 8.213/91.Diz a autora que 

desde a infância trabalhou no âmbito rural, prestando serviço para usinas e proprietários rurais da região. Argumenta 

que preenche os requisitos para a concessão do benefício postulado.Com a inicial trouxe procuração e documentos de 

fls. 06/12.A decisão de fl. 15 deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou 

contestação (fls. 18/28), argumentando, preliminarmente, a carência da ação por ausência de requerimento 

administrativo e, no mérito, que a autora não faz jus ao benefício porque não há início de prova material idôneo para o 

reconhecimento do tempo rural alegado. Juntou documentos (fls. 29/37).O depoimento pessoal da autora e a oitiva das 

testemunhas por ela arroladas foram colhidos neste juízo (fls. 72/77)Em audiência, a autora e o INSS reiteraram, a título 

de alegações finais, os dizeres da inicial e da contestação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITOA 

preliminar articulada pelo INSS foi afastada pela decisão de fl. 59. Passo à análise do mérito.A aposentadoria por idade 

do trabalhador rural é regida pelo art. 48 e da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 48. A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos 

no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do 

inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. 2o Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. 3o Os trabalhadores 

rurais de que trata o 1o deste artigo que não atendam ao disposto no 2o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, 

se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao 

completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. [grifei]Logo, além do 

requisito etário, o postulante do benefício deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício pelo período de 15 anos, prazo de carência estabelecido no art. 25, 

II, da Lei 8.213/91. No caso da autora, esta busca a comprovação do trabalho rural antes de completar o requisito etário, 

o que teria ocorrido em 1985.É cediço que se exige um mínimo de prova material, que, por sua vez, pode ser ampliado 

pela prova testemunhal.Existe nos autos início de prova material do trabalho rural do marido da autora, conforme se 

depreende da certidão de casamento da demandante de fl. 09, realizado em 013/10/994, a qual indica a profissão de seu 

cônjuge como lavrador ao tempo das núpcias. Nesse sentido:PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A PROFISSÃO DE 

LAVRADOR DO MARIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. DOCUMENTOS NOVOS. 

ART. 485, VII DO CPC. DOCUMENTOS PREEXISTENTES AO ACÓRDÃO RESCINDENDO. SOLUÇÃO PRO 

MISERO. ADOÇÃO.I - Certidão de Casamento constando a profissão de lavrador do marido caracteriza documento 

novo capaz de atestar o início de prova material da atividade rurícola.II - Nos termos da assentada jurisprudência da 

Corte, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, e adotando a solução pro misero, a 

prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser considerada para efeito do art. 485, VII, do 

CPC.III - Ação procedente. [grifei]A prova material em nome do marido serve como início de prova para a esposa, 

desde que amparado em testemunhos convincentes, conforme já decidido pelo Egrégio TRF da 3.ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL 

DE TRABALHO RURAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CARÊNCIA NÃO IMPLEMENTADA. I- A 

comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. II- A existência de documentos em nome do marido viabiliza a sua 

utilização pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier 
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confirmada em convincente prova testemunhal. Há também nos autos prova material do trabalho rural da autora, 

conforme se depreende da declaração emitida pelo Juízo da 165ª Zona Eleitoral de Presidente Bernardes (fl. 10), onde 

consta que em 06/12/2003 a autora se declarou agricultora no ato de alistamento eleitoral. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.1. 

São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, desde 

que corroborados com início de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração de 

tempo exigido e lei.2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título de Eleitoral, nos quais consta 

expressamente profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de 

tempo de serviço.3. Recurso não conhecido. [grifei]A prova testemunhal corrobora o início de prova material 

apresentado.A testemunha MARIA SALETE SOARES DOS SANTOS afirmou conhecer a autora a cerca de 30 anos, 

sendo que nos últimos 15 anos mantém contato diário, por morar próximas uma da outra. Por tal razão, a depoente 

afirma que a autora sempre trabalhou no meio rural, em conjunto de seu marido, já falecido. A própria depoente afirma 

ter trabalhado na lavoura com a autora em diversas oportunidades. A testemunha OLAVO PREMOLI TOMITAN 

afirmou que sempre viu a autora a caminho do trabalho, no caminhão utilizado para o transporte dos trabalhadores 

rurais. Declarou ter conhecido o marido da autora e que ambos trabalhavam juntos, mesmo após ele obter aposentadoria 

por idade rural. Exsurge da prova dos autos, especialmente se considerando os depoimentos das testemunhas, que a 

autora sempre trabalhou na lavoura e fez dela o seu meio principal de vida.Deste modo, presumindo a continuidade do 

serviço e considerando que a autora não exerceu outra atividade na vida, é de se concluir que, de acordo com os 

depoimentos testemunhais, trabalhou até o implemento da idade mínima exigida pela Lei.Por outro lado, em consulta ao 

CNIS e ao INFBEN, verifico que a autarquia concedeu ao marido da autora o benefício previdenciário aposentadoria 

por idade rural (NB 086.916.041-9), com DIB em 02/03/1993, e, após o óbito do cônjuge da demandante, concedeu à 

autora o benefício previdenciário pensão por morte do trabalhador rural (NB 154.165.545-9), com DIB em novembro de 

2010, reconhecendo, portanto, a condição de rurícola do marido da autora.Este fato reforça a conclusão de que a autora 

também era trabalhadora rural, e à míngua de qualquer indício de que tenha trabalhado na cidade conclui-se que 

permaneceu na lavoura até o implemento da idade legal.Por todo o exposto, o julgamento com a procedência do pedido 

se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a implantação, pelo réu INSS, de 

aposentadoria por idade à autora, como trabalhadora rural, com DIB em 25/08/2008, data da citação da ré (fl. 

16).Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados devidos a partir de 25/08/2008.No período anterior à vigência 

da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 

incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Tópico síntese do julgado:Nome da beneficiária: AMÉLIA FRANCISCA DA COSTABenefício: 

aposentadoria por idade de trabalhadora rural (art. 48 da Lei 8.213/91)DIB: 25/08/2008 (citação)RMI: um salário 

mínimo.Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2.º, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014810-74.2008.403.6112 (2008.61.12.014810-9) - MARIA DE FATIMA FREITAS BAGLI(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por MARIA DE FÁTIMA FREITAS BAGLI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-

doença. Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, consoante peça de fls. 95/101.O laudo médico 

pericial foi ofertado às fls. 122/128.O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 137/139). Instada, a parte autora 

concordou expressamente com a oferta conciliatória (fl. 143).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da 

demanda, propôs acordo (fls. 137/139). A parte autora, por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 

14), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 143).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas 

partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após 

apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 

28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para 

pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0015450-77.2008.403.6112 (2008.61.12.015450-0) - WANDERLEA SAVOLDI DE MOURA(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por WANDERLEA SALVODI DE MOURA em face do INSS 
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objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Assevera a autora que o benefício previdenciário que vinha recebendo foi indevidamente suspenso. Sustenta 

ser portadora de moléstia incapacitante, estando inapta para o trabalho, requerendo a antecipação de tutela.Com a inicial 

trouxe os documentos de fls. 19/63.A decisão de fls. 67/68 deferiu o pedido de tutela antecipada, mesma oportunidade 

em que se deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Citado o INSS, em contestação (fls. 77/83) argumentou, em 

suma, a legalidade do ato de cessação do benefício. Sustenta que, igualmente, não estão presentes os requisitos legais 

para a concessão de aposentadoria por invalidez. Juntou documento (fl. 84).Laudo pericial apresentado às fls. 91/124. A 

parte autora deixou transcorrer in albis o prazo, conforme certidão de fl. 127. O INSS ofertou manifestação à fl. 

128.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, 

à incapacidade laborativa da autora, que foi objeto de prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da 

ação, a Data de Início de Benefício - DIB.2.1. Da qualidade de segurado da autoraQuestão cuja análise se impõe diz 

respeito à manutenção da qualidade de segurado da autora.A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 

03.05.2006 a 10.08.2008 (NB 560.040.460-0) consoante informações nos autos e documento de fl. 61. O benefício foi 

restabelecido por força da tutela concedida às fls. 67/68. A carência para a concessão da aposentadoria por invalidez (12 

meses de contribuição) é idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.Bem por 

isso estão satisfeitos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurada da demandante, a teor do que dispõem os 

artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidade laborativaPor determinação do juízo, foi realizada perícia 

médica. O laudo pericial de fls. 91/124 noticiou que a autora é portadora de artrose difusa de caráter leve associado a 

síndrome do túnel do carpo (resposta ao quesito 1 do INSS, fl. 95).Conforme respostas conferidas aos quesitos 5 e 6 do 

INSS (fl. 95), a demandante apresenta incapacidade total e temporária para sua atividade habitual. Consoante resposta 

ao quesito 5 do Juízo, a incapacidade da autora é susceptível de tratamento com recuperação de boa qualidade com a 

possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência (fl. 94).Assim, a hipótese 

dos autos é de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, e não de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Vale dizer, a demandante possui direito ao 

recebimento do benefício previdenciário enquanto permanecer incapaz para atividade habitual ou até que seja dada 

como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do art. 62 da Lei 

8.213/91.Além disso, a demandante, atualmente, conta com apenas 43 anos de idade e, bem por isso, não se pode 

descartar, de plano, sua possibilidade de reabilitação e readaptação profissional, nos termos do art. 89 da Lei 

8.213/91.Saliento, no entanto, que a segurada deverá submeter-se a todos os procedimentos próprios para manutenção 

do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e processo de reabilitação.2.3. Data de início do benefícioA 

autora permaneceu em gozo de auxílio-doença no período de 03.05.2006 a 10.08.2008 (NB 560.040.460-0), em 

decorrência de outras entesopatias (CID: M77) e artrite reumatóide (CID: M06), sem esquecer que o benefício foi 

restabelecido em tutela antecipada e encontra-se ativo até a presente data. O documento médico apresentado à fl. 39, 

produzidos no ano de 2008, além de laudos médicos, apontam a existência da mesma patologia constatada após a 

cessação do benefício. O conjunto probatório revela, ainda, que o quadro clínico da autora, indicado nos laudos periciais 

(fls. 91/124), guarda grau de paridade com aquele constatado nos atestados e laudos médico trazidos na inicial pela 

autora.Assim, é de se entender, segundo o conjunto dos autos, a existência da incapacidade ao tempo da indevida 

cessação do benefício nº. 560.040.460-0 (10.08.2008), de modo que o auxílio-doença deverá ser restabelecido a partir 

de 11.08.2008 (fl. 61), já que a presunção deve ser em favor do segurado.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, confirmando a antecipação de tutela concedida 

nestes autos, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu 

o restabelecimento do auxílio-doença em favor da autora, a partir da indevida cessação (11/08/2008) na forma da 

fundamentação supra. Condeno ainda ao pagamento dos valores atrasados desde a DIB, com compensação dos valores 

recebidos em decorrência da tutela antecipada concedida nestes autos. O valor deste benefício consistirá numa renda 

mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício (art. 61), a ser calculado nos termos do art. 29 da Lei 8.213/91 

com redação dada pela Lei 9.876/99. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas.No período anterior 

à vigência da Lei 11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza 

alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

24/04/2000; Manual, item 3.2), a partir da apresentação da peça de fls. 95/96 (12.09.2008), tendo em vista que o termo 

de citação de fl. 90 não foi subscrito pelo ilustre Procurador Federal.A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo 

pagamento, apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela 

Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Considerando a existência de sucumbência recíproca, 

cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos advogados.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, 

do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos CNIS e SISBEN/HISMED em 

nome da autora.Tópico síntese do julgado (conforme Provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome da beneficiária: 

WANDERLEA SAVOLDI DE MOURABenefício concedido: auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91).DIB: 

11.08.2008 (data da cessação indevida).RMI: A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: 1% ao mês no período 

de 12.09.2008 a 29/06/2009. A partir de 30/06/2009, remuneração única com base na poupança (Lei 
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9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015580-67.2008.403.6112 (2008.61.12.015580-1) - EDUARDO RIBEIRO DA SILVA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por EDUARDO RIBEIRO DA SILVA em face do INSS objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Assevera o autor que o 

benefício auxílio-doença que vinha recebendo foi indevidamente cessado pelo INSS (NB 560.619.435-6). Sustenta ser 

portador de moléstia incapacitante, estando inapto para o trabalho, requerendo a antecipação de tutela.Com a inicial 

trouxe os documentos de fls. 26/76.A decisão de fl. 80/verso deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

mesma oportunidade em que se deferiu a assistência judiciária gratuita.O benefício auxílio-doença foi restabelecido, 

conforme ofício de fls. 84/85.Citado o INSS, em contestação (fls. 89/95) argumentou, em suma, a legalidade do ato de 

cessação do benefício. Sustenta que, igualmente, não estão presentes os requisitos legais para a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Na oportunidade, formulou quesitos (fls. 96/97).Laudo pericial apresentado às fls. 107/117, 

sobre o qual as partes foram cientificadas (fl. 118).As partes apresentaram manifestação às fls. 126/128 (autor) e 129 

(INSS).Vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. MÉRITO2.1. Da qualidade de segurado do autor e da carênciaO 

autor permaneceu em gozo de benefício previdenciário auxílio-doença no período de 27.07.2005 a 05.03.2007 (NB 

505.625.221-6) e 08.05.2007 a 31.07.2008 (NB 560.619.435-6), conforme consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, lembrando que o último benefício foi restabelecido em decorrência da antecipação de 

tutela concedida nos autos.A carência para a concessão da aposentadoria por invalidez (12 meses de contribuição) é 

idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.Bem por isso estão satisfeitos os 

requisitos relativos à carência e qualidade de segurado do demandante, a teor do que dispõem os artigos 15, I, e 25, I, da 

Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidadeO autor juntou aos autos documentos médicos noticiando a existência de patologias 

potencialmente incapacitantes (fls. 47/76). Por determinação do juízo, foi realizada perícia médica em 14.07.2009 (fls. 

99/100), conforme laudo de fls. 107/117.O perito noticiou que o autor é portador de artrose de coluna cervical e lombar 

moderada, com estenose do canal medular, tendinite de ombros acentuada à direita (resposta ao quesito 01 do INSS, fl. 

111). Conforme resposta aos quesitos 05 e 06 do INSS (fl. 111), o autor apresenta incapacidade laborativa total e 

temporária, para sua atividade laborativa habitual.Transcrevo, por fim, a resposta conferida ao quesito 05 do Juízo (fl. 

110):Esta incapacidade é susceptível de tratamento com recuperação de boa qualidade com a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, no entanto será extremamente difícil uma 

vez que está comprometido de maneira importante.Por fim, afirmou o perito que não há como estabelecer, de maneira 

precisa, o tempo para tratamento (resposta ao quesito 06 do Juízo, fl. 110). Entendo, de acordo com a prova dos autos, 

que é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez.Não se pode falar que a incapacidade que dá direito à 

aposentadoria por invalidez somente se verifica quando o segurado fica totalmente impossibilitado de exercer qualquer 

atividade laborativa. Diz-se, sim, que se trata de uma incapacidade substancial, conforme a melhor doutrina:Nesse 

sentido, não é correto afirmar que a incapacidade que dá direito à aposentadoria por invalidez é necessariamente total. 

Se o segurado é capaz de exercer somente atividades que não lhe garantam, em termos aproximados, o mesmo nível de 

subsistência que tinha antes de se tornar incapaz, o benefício deve ser concedido. No mesmo sentido assevera DANIEL 

PULINO:A contingência social que dá direito à aposentadoria por invalidez é a incapacidade substancial e permanente 

para o trabalho. [...]Daí ser preferível falar-se não em totalidade, mas em substancial incapacidade: a incapacidade de 

trabalho não há que estar comprometida em seu todo, muito embora tenha que ocorrer de forma ampla, abrangente, 

alcançando um vasto contorno, uma larga circunferência, abalando, enfim, sensivelmente, a subsistência do segurado e 

de seus dependentes. Por outro lado, a aposentadoria por invalidez cobre a contingência social incapacidade permanente 

para o trabalho. Não se exige que a incapacidade seja definitiva - isto é, irrecuperável -, mas sim permanente - entendida 

como a incapacidade sem prognóstico de recuperação.Esta é a doutrina de EDUARDO ROCHA DIAS et al.:A 

incapacidade permanente, por sua vez, deve ser entendida como aquela que não tem prognóstico de recuperação dentro 

de um prazo determinado, que não é possível prever, com precisão, a sua recuperação. Nada impede, contudo, que, 

futuramente, o segurado, em razão da evolução da medicina ou de fatores outros, venha a recuperar a capacidade 

laborativa. Essa é a razão pela qual a Lei fala que a aposentadoria por invalidez será paga enquanto o segurado estiver 

incapaz para o trabalho, denunciando a característica da provisoriedade deste benefício. Não se exige, portanto, para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, que a incapacidade seja definitiva, bastando que seja permanente. Não por 

outro motivo o art. 42 da LB estabelece:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. [grifamos]O texto legal mostra claramente o caráter precário do benefício, sendo poder-

dever da autarquia previdenciária a convocação do segurado beneficiário para perícias periódicas - obviamente dentro 

da razoabilidade -, obrigação esta da qual não pode se eximir o segurado.Assim é a doutrina de MARINA VASQUES 

DUARTE:Afora as hipóteses de invalidade do ato de concessão por ilegalidade ou erro da administração, trata-se de 

benefício de natureza precária, que deve ser mantido enquanto permanecer nessa condição. Constatada a cessação da 

invalidez, o segurado perde o direito ao benefício. Por isso deve ser periodicamente reavaliado, submetendo-se a 

exames físicos custeados pela Previdência Social, bem como a processo de reabilitação profissional por ela prescrito e 

custeado e a tratamento dispensado gratuitamente, exceto cirúrgico e transfusão de sangue, que são facultativos, sob 

pena de suspensão do benefício (art. 101 da LB).No caso dos autos, estes requisitos mínimos - incapacidade substancial 

e permanente - estão presentes.Portanto, o quadro clínico demonstra uma incapacidade substancial que dá ensejo à 
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concessão de aposentadoria por invalidez. Neste sentido é a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3.ª REGIÃO:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS.1. O laudo pericial atestou que a parte Autora é portador de: Hipertensão Arterial 

Sistêmica sem repercussões cardíacas; estando incapacitado de maneira parcial e permanente para o trabalho. Na 

discussão do laudo o senhor expert relata que não poderá a parte Autora exercer atividades que demandem esforços 

pesados. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ele encontra-se incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo 

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço, além da idade avançada. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. [grifei]Do mesmo 

modo no TRF da 1.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA 

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição.[...]5. Laudo 

médico pericial (fls. 72/74), concluiu que a autora padece de hipertensão crônica, em tratamento, com leves sinais de 

insuficiência cardíaca leve e sua limitação laborativa é irreversível.6. Limitação laborativa parcial, porém irreversível, 

somadas às condições pessoais da segurada para o exercício da sua profissão de trabalhadora rural, acrescentando-se o 

seu baixo grau de escolaridade, meio social em que vive, idade avançada, nível econômico e atividade desenvolvida, 

sendo inviabilizada, em função da idade, adaptação em atividade profissional diversa daquela a que dedicou sua vida, 

impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez. [grifei]Saliento, no entanto, que o segurado deverá submeter-se a 

todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual 

processo de reabilitação.Por todo o exposto, o julgamento com a procedência do pedido se impõe.2.3. Data de início do 

benefícioO perito não informou a data de início da incapacidade do autor, noticiando que se trata de patologia de 

natureza degenerativa.Em consulta ao INFBEN/HISMED, verifico que ao demandante foram concedidos benefícios na 

esfera administrativa em decorrência de outros transtornos de discos intervertebrais (CID: M51), Outras artroses (CID: 

M19) e Artrose NE (CID: M19.9).Assim, é de se entender, segundo o conjunto dos autos, a existência da incapacidade 

ao tempo da cessação do benefício concedido na esfera administrativa (01.08.2007, fls. 36 e 84) para fins de 

restabelecimento do auxílio-doença, já que a presunção deve ser em favor do segurado, compensando-se os valores 

recebidos em decorrência da antecipação de tutela concedida nos autos.Por fim, a DIB (data de início de benefício) da 

aposentadoria por invalidez deve ser fixada na data da perícia judicial, ou seja, 14.07.2009, ao tempo em que restou 

reconhecida a existência de incapacidade total para as atividades habituais do demandante. No entanto, tendo em vista a 

cessação indevida do auxílio-doença na esfera administrativa, o autor possui direito ao benefício previsto no art. 59 da 

Lei 8.213/91 no período de 01.08.2007 a 13.07.2009.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao réu a implantação de aposentadoria por invalidez em favor do autor, com DIB em 14.07.2009, na forma 

da fundamentação supra, confirmando a antecipação de tutela concedida nos autos.Condeno o Réu ao pagamento dos 

valores devidos a título de auxílio doença, no período de 01.08.2007 a 13.07.2009, e de aposentadoria por invalidez a 

partir de 14.07.2009, compensando-se os valores recebidos a título de tutela. No período anterior à vigência da Lei 

11.960, de 29.06.2009 (DOU: 30.06.2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes 

no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir 

juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 

3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 

11.960/2009 (publicada no DOU de 30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à 

base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença 

(súmula 111 do STJ).Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos do extrato do CNIS e do INFBEN referentes ao autor.Tópico síntese do julgado 

(conforme provimentos COGE n.º 69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: EDUARDO RIBEIRO DA SILVABenefícios 

concedidos: auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91) e aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91)Data de 

início dos benefícios: 01.08.2007 a 13.07.2009 (auxílio-doença) e a partir de 34.07.2009 (aposentadoria por 

invalidez).RMI: A ser calculada pelo INSSCálculo dos atrasados: 1% ao mês da data da citação (23/06/2008 - fl. 35) até 

29.06.2009. A partir de 30.06.2009, remuneração única com base na poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0015930-55.2008.403.6112 (2008.61.12.015930-2) - MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA(PR030003 - 

MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA em face do INSS 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e ulterior conversão em aposentadoria por invalidez.Assevera a 
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autora que o benefício previdenciário auxílio doença que vinha recebendo foi indevidamente cessado (NB 505.176.042-

9). Sustenta ser portadora de problemas na coluna, estando inapta para o trabalho, requerendo a antecipação de 

tutela.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 11/54.A decisão de fl. 58/verso deferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, mesma oportunidade em que se deferiu a assistência judiciária gratuita.Citado o INSS, em contestação 

(fls. 72/78) argumentou, que, igualmente, não estão presentes os requisitos legais para a concessão de benefício por 

incapacidade. Juntou documentos à fl. 79.Foi realizada perícia, conforme laudo pericial de fls. 95/101.Manifestação da 

parte autora às fls. 106/107 e do INSS à fl. 108.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃOA 

controvérsia dos autos cinge-se, primeiramente, à incapacidade laborativa da autora e sua extensão, que foi objeto de 

prova pericial, e, em seguida, diante de eventual procedência da ação, a Data de Início de Benefício - DIB.2.1. Da 

qualidade de segurado e carência A autora permaneceu em gozo de benefício previdenciário auxílio-doença no período 

de 06/02/2004 a 26/04/2008 (NB 505.176.042-9), consoante documento de fl. 19. O benefício foi restabelecido por 

força da tutela concedida à fl. 58/verso. A carência para a concessão da aposentadoria por invalidez (12 meses de 

contribuição) é idêntica à exigida para o auxílio-doença, nos termos do art. 25, I, da Lei 8.213/91.Bem por isso estão 

satisfeitos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurada da demandante, a teor do que dispõem os artigos 

15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.2.2. Da incapacidadeNão se pode falar que a incapacidade que dá direito à aposentadoria 

por invalidez somente se verifica quando o segurado fica totalmente impossibilitado de exercer qualquer atividade 

laborativa. Diz-se, sim, que se trata de uma incapacidade substancial, conforme a melhor doutrina:Nesse sentido, não é 

correto afirmar que a incapacidade que dá direito à aposentadoria por invalidez é necessariamente total. Se o segurado é 

capaz de exercer somente atividades que não lhe garantam, em termos aproximados, o mesmo nível de subsistência que 

tinha antes de se tornar incapaz, o benefício deve ser concedido. No mesmo sentido assevera DANIEL PULINO:A 

contingência social que dá direito à aposentadoria por invalidez é a incapacidade substancial e permanente para o 

trabalho. [...]Daí ser preferível falar-se não em totalidade, mas em substancial incapacidade: a incapacidade de trabalho 

não há que estar comprometida em seu todo, muito embora tenha que ocorrer de forma ampla, abrangente, alcançando 

um vasto contorno, uma larga circunferência, abalando, enfim, sensivelmente, a subsistência do segurado e de seus 

dependentes. Por outro lado, a aposentadoria por invalidez cobre a contingência social incapacidade permanente para o 

trabalho. Não se exige que a incapacidade seja definitiva - isto é, irrecuperável -, mas sim permanente - entendida como 

a incapacidade sem prognóstico de recuperação.Esta é a doutrina de EDUARDO ROCHA DIAS et al.:A incapacidade 

permanente, por sua vez, deve ser entendida como aquela que não tem prognóstico de recuperação dentro de um prazo 

determinado, que não é possível prever, com precisão, a sua recuperação. Nada impede, contudo, que, futuramente, o 

segurado, em razão da evolução da medicina ou de fatores outros, venha a recuperar a capacidade laborativa. Essa é a 

razão pela qual a Lei fala que a aposentadoria por invalidez será paga enquanto o segurado estiver incapaz para o 

trabalho, denunciando a característica da provisoriedade deste benefício. Não se exige, portanto, para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, que a incapacidade seja definitiva, bastando que seja permanente. Não por outro motivo o 

art. 42 da LB estabelece:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. [grifamos]O texto legal mostra claramente o caráter precário do benefício, sendo poder-

dever da autarquia previdenciária a convocação do segurado beneficiário para perícias periódicas - obviamente dentro 

da razoabilidade -, obrigação esta da qual não pode se eximir o segurado.Assim é a doutrina de MARINA VASQUES 

DUARTE:Afora as hipóteses de invalidade do ato de concessão por ilegalidade ou erro da administração, trata-se de 

benefício de natureza precária, que deve ser mantido enquanto permanecer nessa condição. Constatada a cessação da 

invalidez, o segurado perde o direito ao benefício. Por isso deve ser periodicamente reavaliado, submetendo-se a 

exames físicos custeados pela Previdência Social, bem como a processo de reabilitação profissional por ela prescrito e 

custeado e a tratamento dispensado gratuitamente, exceto cirúrgico e transfusão de sangue, que são facultativos, sob 

pena de suspensão do benefício (art. 101 da LB).No caso dos autos, estes requisitos mínimos - incapacidade substancial 

e permanente - estão presentes.A autora juntou aos autos documentos médicos noticiando a existência de problemas na 

coluna (fls. 38 e 48/53), posteriores ao indeferimento do benefício na esfera administrativa. Por determinação do juízo, 

foi realizada perícia médica em 28/03/2011 (fl. 93), conforme laudo de fls. 95/101.O perito noticiou que a autora é 

portadora de hérnia discal invertebral (M51.1), espondilodiscoartrose (M47.9) e depressão maior (F32.2) (conclusão do 

perito, fl. 95).Afirmou o senhor perito que a incapacidade laborativa é total e permanente para a atividade que 

demandem mínimo esforço físico, incompatíveis com a profissão exercida pela autora - doméstica ou cozinheira - 

(resposta ao quesito 14 do Juízo e 5 e 6 do INSS, fls. 98 e 100).Além disso, em resposta ao quesito 3 do Juízo, o perito 

afirma que a incapacidade impede totalmente a demandante de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência. 

Entendo, de acordo com a prova dos autos, que é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia. Neste sentido é a jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª 

REGIÃO:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PREENCHIDOS.1. O laudo pericial atestou que a parte Autora é portador de: Hipertensão Arterial 

Sistêmica sem repercussões cardíacas; estando incapacitado de maneira parcial e permanente para o trabalho. Na 

discussão do laudo o senhor expert relata que não poderá a parte Autora exercer atividades que demandem esforços 

pesados. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte 

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ele encontra-se incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo 

qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço, além da idade avançada. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. [grifei]Do mesmo 
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modo no TRF da 1.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA 

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA MATERIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

ISENÇÃO.1. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, 

estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição.[...]5. Laudo 

médico pericial (fls. 72/74), concluiu que a autora padece de hipertensão crônica, em tratamento, com leves sinais de 

insuficiência cardíaca leve e sua limitação laborativa é irreversível.6. Limitação laborativa parcial, porém irreversível, 

somadas às condições pessoais da segurada para o exercício da sua profissão de trabalhadora rural, acrescentando-se o 

seu baixo grau de escolaridade, meio social em que vive, idade avançada, nível econômico e atividade desenvolvida, 

sendo inviabilizada, em função da idade, adaptação em atividade profissional diversa daquela a que dedicou sua vida, 

impõe-se a concessão da aposentadoria por invalidez. [grifei]Saliento, no entanto, que a segurada deverá submeter-se a 

todos os procedimentos próprios para manutenção do benefício, principalmente perícias médicas periódicas e eventual 

processo de reabilitação.2.3. Data de início do benefícioÀ autora foi concedido benefício auxílio doença no período de 

06/02/2004 a 26/04/2008 (NB 505.176.042-9), consoante documento de fl. 19. O benefício foi restabelecido por força 

da tutela concedida à fl. 58/verso e encontra-se ativo até a presente data. O conjunto probatório revela, ainda, que o 

quadro clínico da autora, indicado no laudo pericial, guarda grau de paridade com aquele constatado à época da 

concessão do benefício na esfera administrativa. Em consulta ao extrato SISBEN/HISMED, verifico que a demandante 

recebia o auxílio-doença em decorrência de transtornos de disco lombar e de outros discos invertebrais com 

radiculopatia (M51.1).Assim, é de se entender, segundo o conjunto dos autos, a existência da incapacidade ao tempo da 

indevida cessação do benefício (26/04/2008, fl. 19) para fins de restabelecimento do auxílio-doença.Por fim, a DIB 

(data de início de benefício) da aposentadoria por invalidez deve ser fixada na data da perícia judicial, ou seja, 

28/03/2011, ao tempo em que restou reconhecida a existência de incapacidade substancial e permanente da demandante. 

No entanto, tendo em vista a cessação indevida do auxílio-doença na esfera administrativa, a autora possui direito ao 

benefício previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 no período de 27/04/2008 a 27/03/2011.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para determinar ao réu a implantação de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB 

em 28/03/2011, na forma da fundamentação supra.Saliento que a segurada deverá submeter-se a todos os procedimentos 

próprios para manutenção do benefício aposentadoria por invalidez, principalmente perícias médicas periódicas e 

eventual processo de reabilitação.Condeno o Réu ao pagamento dos valores devidos a título de auxílio-doença (período 

de 27/04/2008 a 27/03/2011) e aposentadoria por invalidez (a partir de 28/03/2011), compensando-se os valores 

recebidos em razão de tutela antecipada.No período anterior à vigência da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU: 

30/06/2009), os valores deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês 

(STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação 

(Súmula 204 do STJ).A partir de 30/06/2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (publicada no DOU de 

30 de junho de 2009).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Providencie 

a Secretaria a juntada aos autos dos estratos CNIS e SISBEN/HISMED referentes à autora.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado (conforme provimentos COGE n.º 

69/06 e 71/06):Nome do beneficiário: DOURIVAL GIBIMBenefícios concedidos: auxílio-doença (art. 59 da Lei 

8.213/91) e aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).DIB: 21/04/2008 a 05/12/2010 (auxílio-doença) e a 

partir de 06/12/2010 (aposentadoria por invalidez).RMI: A ser calculada pelo INSS.Cálculo dos atrasados: 1% ao mês 

da data da citação (29.05.2009 - fl. 30) até 29.06.2009. A partir de 30.06.2009, remuneração única com base na 

poupança (Lei 9.494/97).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016158-30.2008.403.6112 (2008.61.12.016158-8) - LYDIA MAGRO DOS SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por LYDIA MAGRO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implantação do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, consoante peça de fls. 58/65.O laudo médico pericial foi 

ofertado às fls. 79/103.O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 107/108). Instada, a parte autora concordou 

expressamente com a oferta conciliatória (fl. 111).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, 

propôs acordo (fls. 107/108). A parte autora, por meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 10), 

manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 111).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas 

partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após 

apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 
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28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para 

pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0001067-60.2009.403.6112 (2009.61.12.001067-0) - EDUARDO FERNANDO CEZAR DE ANDRADE(SP092512 - 

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIO:EDUARDO FERNANDO CEZAR DE ANDRADE, qualificado(a) nos autos, ajuizou a presente ação 

pelo rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Citado, o Instituto Réu apresentou contestação e 

documentos (fls. 163/185).Laudo pericial às fls. 216/227.O INSS formulou proposta de acordo às fl. 255 e verso.O 

Autor manifestou concordância com a proposta do Réu (fls. 262/263).É o relatório.Decido.O Réu, visando à solução da 

demanda, propôs acordo (fl. 255 e verso). O Autor, por meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 

16), manifestou concordância com a proposta apresentada (fls. 262/263).Isto posto, HOMOLOGO, para que produza 

jurídicos e legais efeitos, a transação firmada pelas partes e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do 

acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da parte autora, expeça-se 

o competente ofício requisitório para pagamento do crédito do(a) Autor(a), nos termos da Resolução nº. 122, de 

28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010487-89.2009.403.6112 (2009.61.12.010487-1) - INES DOMINGOS(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por INES DOMINGOS em face do INSS objetivando a 

concessão de auxílio-doença.A autora requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a cargo 

do INSS concluir pela não constatação de incapacidade laborativa. Com a inicial trouxe os documentos de fls. 04/14.A 

decisão de fl. 17 deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.Citado o INSS, em contestação (fls. 68/77) sustenta 

que não estão presentes os requisitos legais para a concessão de auxílio-doença. Na oportunidade, formulou quesitos 

(fls. 27/28) e juntou documentos (fls. 29/34).Manifestação da autora às fls. 36 e 38.A decisão de fl. 39/verso nomeou 

perito e designou data para a realização do exame pericial].Laudo pericial às fls. 40/46. Instada, a parte autora 

apresentou manifestação à fl. 50/verso, reiterando o pedido de tutela antecipada. O INSS ofertou manifestação à fl. 

51.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITOA parte autora requereu administrativamente o benefício 

auxílio-doença, que restou indeferido, sob alegação de ausência de incapacidade laborativa.Passo à análise do 

pedido.Para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez é necessário que se verifique, 

respectivamente, uma incapacidade para o exercício das atividades habituais do segurado por mais de 15 dias ou uma 

inaptidão substancial e permanente para o exercício de qualquer trabalho, em conjunto com uma carência prevista na lei 

de 12 contribuições mensais em ambos os casos.No caso dos autos, verifico que a autora não faz jus ao benefício 

pleiteado.Consoante cópia do CNIS, a parte autora manteve vínculo empregatício até 31/12/1998. Transcorrido o 

período de graça, a demandante perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II e 4º da Lei 8.213/91.O extrato 

CNIS comprova que a requerente reingressou no RGPS, contribuindo à Previdência Social, na condição de contribuinte 

individual nas competências outubro/2006 a janeiro/2011, após longo período afastada do Regime Geral da Previdência 

Social.O réu, por seu turno, sustenta que não há incapacidade laborativa da parte autora.Por determinação do juízo, foi 

realizada perícia médica, conforme laudo de fls. 40/46. O perito judicial noticiou que a autora é portadora de doença 

aterosclerótica coronariana, infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca, hipertensão arterial e depressão maior 

(conclusão do perito - fl. 40).Segundo ainda o trabalho técnico, os sintomas se tornaram limitantes a partir de 2004, ao 

tempo da ocorrência do infarto agudo do miocárdio, conforme exames e atestados médicos apresentados ao tempo da 

perícia (resposta ao quesito nº 8 do Juízo - fl. 42). Conforme resposta conferida ao quesito nº 10 do Juízo (fl. 118), é 

possível afirmar que a patologia cardíaca definitivamente é progressão do infarto ocorrido em setembro de 2004.Logo, 

verifico que a autora não mais detinha a qualidade de segurada quando se tornou incapaz para o trabalho em 

2004.Tratando-se de doença preexistente, não prospera o pedido formulado, nos termos dos arts. 59, parágrafo único, e 

42, 2º, da Lei 8.213/91.Por todo o exposto, o julgamento com a improcedência do pedido se impõe.3. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, e resolvo o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos do extrato CNIS referente à demandante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012519-67.2009.403.6112 (2009.61.12.012519-9) - MARIA HELENA MORAES DELOVO(SP219886 - PATRICIA 

YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, cumulada com repetição de indébito, 

em que a parte autora requer sua isenção do pagamento de imposto de renda sobre as parcelas que aufere a título de 

complementação de previdência privada, bem como, a restituição do que já despendeu sob o mesmo título.Alega, em 

síntese, que contratou plano de previdência privada, para complementação de aposentadoria, sendo que no período entre 

01/01/1989 e 31/12/1995, sob a égide da Lei nº 7.713/88, essas contribuições não eram deduzidas da base de cálculo 

para o imposto de renda, de modo que seu valor econômico representou ganho e foi assim tributado.Sustenta que os 
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valores recebidos a título de complementação de aposentadoria privada não poderiam sofrer nova tributação na fonte 

por não representarem renda nem fato gerador, de acordo com a definição do art. 43 do CTN, já que eram constituídos 

por reembolsos periódicos advindos de um fundo que fora alimentado por contribuições, as quais já tributadas, o que 

configuraria a bitributação. Invocou a orientação sedimentada pelo REsp nº 1.012.903/RJ, exarado pelo e. STJ sob o 

regime do art. 543-C do CPC, e defendeu a possibilidade de obter amparo jurisdicional à repetição do que 

indevidamente retido, nos termos do art. 165 do CTN. Postulou a procedência da demanda, com a antecipação de 

tutela.Com a inicial trouxe os documentos de fls. 20/83.A tutela antecipada foi indeferida pela decisão de fls. 

87/89.Citada a União, em contestação de fls. 93/113, arguiu, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis 

à propositura da lide, nos termos do art. 333, I, do CPC, relativos à comprovação da data do início da percepção dos 

benefícios de aposentadoria complementar, e aos recolhimentos de imposto de renda incidentes sobre os resgates 

mensais. Quanto ao mérito, invocou a prescrição quinquenal do direito à repetição, nos termos do art. 168, I, do CTN, 

em conjunto com o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, no que se refere à extinção do crédito tributário por 

homologação, figura regulada pelo art. 150, 4º, também do CTN. No que se refere à essência da lide, expressamente se 

absteve de contestá-la, amparada pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522/2002, e pelos Atos Declaratórios nº 14, de 

30/09/2002, publicado em 23/10/2002, e nº 04, de 07/11/2006, publicado em 17/11/2006, ambos da lavra do Exmo Sr. 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Pugnou pela apreciação das questões que levantou.A autora manifestou-se 

sobre a contestação, às fls. 115/120, e reiterou o pedido de procedência da demanda.Aberta a oportunidade para 

especificação de provas, ambas as partes requereram o julgamento antecipado da lide, conforme fls. 121, 122/123 e 

124.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. PreliminarAfasto, inicialmente, a alegação de 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da lide, nos termos do art. 333, I, do CPC, relativos à 

comprovação da data do início da percepção dos benefícios de aposentadoria complementar, e aos recolhimentos de 

imposto de renda incidentes sobre os resgates mensais.Nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC, documentos 

indispensáveis à propositura da ação são aqueles relacionados aos requisitos da petição inicial, já que naquela Seção do 

Código é que inserida essa normatização.Assim, cabe ao juiz verificar se os documentos relacionados aos aspectos 

formais do processo foram apresentados, caso em que, se negativa a providência, ainda caberá a concessão de prazo 

para a parte providenciá-los.No caso dos autos, invoca a União esse defeito a documentos que, a bem da verdade, são de 

todo interesse da autora que sejam apresentados na condição de suas provas, e não necessariamente como requisitos 

formais do processo, de modo que, ausentes, poderão, em tese, pelo mérito, vir em prejuízo da demandante, mas essa 

ausência não pode, em sede preliminar, desde logo deter a lide.Assim, por não brotar interesse processual à ré na 

suscitação dessa defesa, em relação ao caso fático, rejeito essa preliminar.2.2. MéritoQuanto ao mérito, invocou a ré a 

tese da aplicação da prescrição quinquenal do direito à repetição, nos termos do art. 168, I, do CTN, em conjunto com o 

art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, visto que essa regra interpretativa regulamentou tempestuosa questão relativa 

à extinção do crédito tributário por homologação, tratada pelo art. 150, 4º, também do CTN.A autora postulou a 

restituição das retenções a título de imposto sobre a renda na fonte, incidentes sobre as complementações de 

aposentadoria que vêm recebendo, sem, todavia, quantificar e especificar valores e épocas.Cabe ressaltar, neste aspecto, 

a teor do já abordado quando da rejeição da preliminar de ausência de documentos, que nada impede o reconhecimento 

da pretensão da autora em tese, pela questão de direito, cabendo, em fase posterior, sua liquidação, com os elementos 

dos autos e com aqueles que o Juízo requisitar ou autorizar sejam juntados, pesando contra a demandante eventual 

impossibilidade de aferição do próprio direito já eventualmente reconhecido.De todo modo, a repetição diz respeito aos 

valores retidos na fonte pagadora dos benefícios a partir da concessão de sua aposentadoria, fonte pagadora essa 

configurada como substituto tributário, consoante a previsão do parágrafo único do art. 45 do CTN. Cabe destacar que a 

existência do substituto tributário em nada desfigura a natureza de tributo sujeito a lançamento por homologação do 

imposto de renda retido na fonte, já que, embora não apurado e antecipado o pagamento pelo próprio contribuinte, mas 

por terceiro a tanto obrigado, da mesma forma não é a autoridade administrativa quem opera o lançamento, daí, em 

termos finais, ser igualmente classificado.Em prosseguimento, com a edição da Lei Complementar 118, de 09 de 

fevereiro de 2005 (DOU: 09/02/2005), restou definido que, para fins de aplicação do art. 168, I, do CTN, a extinção do 

crédito tributário ocorre no momento do pagamento antecipado indevido, in verbis:Art. 3º. Para efeito de interpretação 

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional.No entanto, o Superior Tribunal de Justiça, ao tempo do julgamento do Incidente de Uniformização 

nos Embargos de Divergência em RESP n.º 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, constante no artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005. A propósito, transcrevo a ementa do 

julgado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 
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considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, 

que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio 

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. Registro ainda 

que no voto proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki (Relator) restou assentado, in verbis:(...) Assim, na hipótese 

em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 

repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova. (...)Assim, acolhendo o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

reconheço que o prazo para pleitear a restituição ou compensação de tributos lançados por homologação: a) é decenal 

quanto aos pagamentos realizados em data anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, observado o limite de 

cinco anos a partir da vigência da lei nova; e b) é quinquenal quanto aos pagamentos efetuados na vigência da Lei 

Complementar n.º 118/05.Passo, então, ao exame da questão de fundo.O pedido procede.É fundamental destacar que, 

embora não se opere revelia ou confissão em face das Fazendas Públicas, a União deixou de ofertar contestar, lastreada 

no permissivo do art. 19, II, da Lei nº 10.522/2002 e em atos declaratórios administrativos, os quais tratam de questões 

pacificadas pelos Tribunais Superiores.De todo modo, consigno que na análise do pedido de liminar fundamentei, de 

forma exaustiva, as razões do meu convencimento quanto à, naquela época, verossimilhança do pedido da autora, 

entendimento que mantenho por ocasião desta sentença, agora pela procedência.A parcela complementar de 

aposentadoria paga por instituição de previdência privada, bem como o resgate das contribuições, não se sujeitavam à 

tributação pelo imposto de renda, em virtude de isenção conferida pela Lei 7.713/88, litteris:Art. 6º Ficam isentos do 

imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:[...]VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante;b) relativamente ao 

valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de 

capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte;As contribuições às entidades de 

previdência privada, entretanto, não eram deduzidas da base de cálculo do imposto.Com o advento da Lei 9.250/95 as 

contribuições passaram a ser excluídas da base de cálculo, mas a tributação ocorreria no momento do recebimento da 

complementação mês a mês ou quando do resgate das mesmas, nos seguintes termos:Art. 33. Sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência 

privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Com o intuito de evitar bis in idem, 

veio a lume a Medida Provisória 1.943, posteriormente reeditada sob o n.º 2.159-70, em 24/08/2001, eternizada pelo art. 

2.º da EC 32/2001, vigendo enquanto não expressamente revogada ou rejeitada pelo Congresso Nacional, a qual 

determinou:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do 

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. [grifei]O comando legal cinge-se à hipótese de desligamento do plano 

de previdência privada, momento em que haveria o resgate das contribuições vertidas, e tem como limite objetivo o 

montante de IR pago quando do recolhimento das contribuições, ou seja, no período de 01/01/1989 a 

31/12/1995.Aqueles que viessem a se aposentar, entretanto, sofreriam a incidência - indevida, evidentemente - do IRRF, 

caracterizando o bis in idem que se buscou evitar. Por esta razão, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já 

sedimentou que a isenção legal estende-se a estes casos, conforme o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO. IRPF. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 (ART. 33) E MP 

1.943/96 (ART. 8º). INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE MONTANTE 

EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88.1. O recebimento da 

complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições 

vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, tributadas.2. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o recebimento 

do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à 

tributação as contribuições efetuadas pelos segurados.3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o 

nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do resgate de contribuições de 
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previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de 

benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 

31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem.4. Da mesma forma, considerando-se que a 

complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas 

contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do imposto pago sobre 

as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88.5. Questão pacificada no julgamento pela 1ª Seção do 

ERESP 380011/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 02.05.2005.6. Embargos de divergência providos. Após isso, foi 

prolatado, no REsp nº 1.012.903/RJ, para respaldar ainda mais a questão, julgamento no regime do art. 543-C do CPC, 

com o seguinte teor:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 

7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de 

que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 

9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate 

de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 

1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, 

DJ 01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é 

calculada segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a 

fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e 

março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; 

(f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª 

Seção, DJ de 03.12.07).3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. Por todas essas razões, vê-se que é legítima, portanto, a restituição do 

que indevidamente retido a título de imposto de renda, nos termos da fundamentação.O montante a ser restituído deve 

ser apurado em regular liquidação de sentença, nos moldes previstos na codificação processual civil.Por todo o exposto, 

o julgamento pela procedência do pedido se impõe.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para:a) 

condenar a ré a restituir à autora os valores incidentes, a título de imposto de renda retido na fonte - IRRF, na qualidade 

de contratante de plano de previdência complementar, quando do recebimento das complementações mensais, sendo 

que o limite global da repetição do indébito tributário é o montante do imposto pago pela beneficiária sobre as 

contribuições pagas entre 01/01/1989 e 31/12/1995, devidamente atualizado, conforme fundamentação supra; eb) Caso 

o montante a cuja restituição a autora tem direito - montante do imposto pago pela beneficiária sobre as contribuições 

pagas entre 01/01/1989 e 31/12/1995 - seja superior aos descontos efetuados (item a retro), determino a não incidência 

do imposto de renda sobre as parcelas vincendas do benefício de aposentadoria complementar até que se atinja o limite 

global (valor total a cuja restituição a autora tem direito).O indébito tributário depende de liquidação, no momento 

oportuno, pelo modo mais adequado, tudo de acordo com o CPC, e sofrerá correção monetária e juros moratórios nos 

termos do Manual de Cálculos do CJF.Condeno a ré nos ônus da sucumbência, nisso incluídos os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame do 

Tribunal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000829-07.2010.403.6112 (2010.61.12.000829-0) - NILSON ANTONIO DE SOUZA(SP219290 - ALMIR 

ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por NILSON ANTONIO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pretende assegurar o direito de renunciar ao seu benefício previdenciário 

aposentadoria por tempo de contribuição, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS.O autor apresentou procuração e documentos às fls. 23/193.Pela decisão de 

fl. 196 foi deferida a prioridade na tramitação do feito, mas restou indeferido o pedido de assistência gratuita.O autor 

formulou novo pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 197/199) e apresentou novo instrumento de mandato (fls. 

200/201). A decisão de fl. 202 manteve o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária.O autor formulou 

pedido de suspensão do processo, com fundamento no art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil, aguardando 

julgamento do Recurso Extraordinário 381.367 perante o Supremo Tribunal Federal (203/205). Apresentou, ainda, 

agravo na forma retida às fls. 211/213.O pedido de suspensão foi indeferido, conforme decisão de fl. 214.O autor 

requereu a desistência do feito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC (fl. 215), e seu patrono possui poderes para tanto 

(fl. 201). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante o disposto 

no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária, tendo em vista que não 

estabilizada a relação processual.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0001060-34.2010.403.6112 (2010.61.12.001060-0) - ROSANGELA BIBIANA MONTEIRO BONI(SP275030 - 

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por ROSANGELA BIBIANA MONTEIRO BONI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seus benefícios previdenciários auxílio-doença (NBs 120.315.029-3 e 560.139.205-2), mediante a aplicação do artigo 

29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91. Em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, requer a 
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aplicação do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91. Juntou documentos.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 46/52) e 

formulou proposta de acordo (fls. 57/58).A parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fl. 61).É o 

relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo (fls. 57/58). A parte autora, por meio de sua 

advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 13), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 61).Posto 

isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância do 

demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a 

expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2º, do CPC. Por ora, nada a deferir quanto ao tópico final da petição de fl. 61, tendo em vista que 

não foi apresentado contrato de prestação de serviços advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001079-40.2010.403.6112 (2010.61.12.001079-9) - MARINA SOUZA MATOS DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA 

CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por MARINA SOUZ MATOS DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seus benefícios previdenciários auxílio-doença (NB 505.198.992-2 e 560.297.283-4), mediante a aplicação do artigo 

29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91 e do art. 29, 5º, da Lei nº. 8.213/91. Juntou documentos.Instado, o réu apresentou 

proposta de acordo (fl. 45 e verso).A parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fl. 50).É o 

relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo (fl. 45 e verso). A parte autora, por meio de 

sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 13), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 

50).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ 

para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância do 

demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a 

expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001090-69.2010.403.6112 (2010.61.12.001090-8) - DIRCEU DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por DIRCEU DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício 

previdenciário auxílio-doença (NB 122.284.669-9), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91. Em 

caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, requer a aplicação do art. 29, 5º, da Lei nº. 

8.213/91. Juntou documentos.Citado, o réu apresentou proposta de acordo (fls. 42/43).A parte autora concordou 

expressamente com a oferta conciliatória (fl. 46).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs 

acordo (fls. 42/43). A parte autora, por meio de sua advogada, com poderes bastantes para tanto (fl. 12), manifestou 

concordância com a proposta apresentada (fl. 46).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em 

consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da 

conta de liquidação pelo INSS e concordância do demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do 

crédito da parte autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001648-41.2010.403.6112 - ANTONIA ESTRELA OBREGON(SP260237 - REGINALDO BERALDO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ANTONIA ESTRELA OBREGON em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da complementação de correção monetária sobre depósitos 

mantidos nas cadernetas de poupança nº. 0338-013-00016287-6, mediante aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) de março, abril e maio de 1990, e fevereiro e março de 1991.A autora apresentou procuração e 

documentos às fls. 10/16.Instada, a autora regularizou sua representação processual e emendou a peça inicial (fls. 20/21 

e 23).Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 24.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação, conforme peça de fls. 26/43, arguindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis 

(extratos de conta-poupança) à propositura da ação. Como defesa indireta de mérito, alega a ocorrência da prescrição, 

nos termos do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 e do artigo 206, 3, III, do atual Codex (Lei n 10.406/2002). 

Requer, subsidiariamente, a aplicação da prescrição consumerista (artigo 27 da Lei n 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor). No mérito, sustenta a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, a inexistência de responsabilidade 

civil e postula a improcedência do pedido.Réplica às fls. 48/49.É o relatório.Fundamento e decido.2. 

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis, visto que os extratos de fls. 13/16 são 

suficientes para comprovar a existência das contas de poupança nos períodos dos alegados expurgos inflacionários.Em 

outro plano, afasto a alegada ocorrência de prescrição.É absolutamente impertinente a alegação de prescrição com 
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amparo no art. 27 do CDC, já que não se discute nesta demanda a responsabilidade por danos causados pelo fato do 

produto ou do serviço, mas sim e apenas a incidência de índice de correção expurgado ao tempo da vigência de plano 

econômico.De outra parte, anoto que, no caso, não se aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 e tampouco o prazo de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 

10.406/2002), visto que a aplicação de índice de correção monetária diverso daquele empregado nas cadernetas de 

poupança não se apresenta como pleito meramente acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito 

propriamente dito. Nesse contexto, ante a natureza pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do 

prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de 

transição contida no art. 2028 do vigente Código Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos 

depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso 

especial não conhecido. AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS 

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção 

monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança 

devem ser corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das 

contas poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento 

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. Por outro lado, considero superada a 

apreciação do tema relativo à aplicação, in casu, do Código de Defesa do Consumidor, visto que os documentos 

necessários para o julgamento da causa, consoante outrora salientado, acompanharam a exordial.Examino, em 

movimento seguinte, a questão de fundo.O depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato 

jurídico perfeito, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Carta Política. Logo, 

nenhuma norma infraconstitucional superveniente pode incidir sobre contrato pactuado antes de sua edição.A CEF 

alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão somente a legislação de regência relativa aos 

índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o 

agente financeiro (CEF).No caso presente, os contratos bancários foram firmados diretamente com a ré, tendo ela 

permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes nas cadernetas de poupança nos meses indicados na 

inicial, inclusive em abril/90 quanto ao valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida Provisória 168/90), ao 

tempo do Plano Collor I.Logo, sendo cabível, há dever de indenizar por parte da CEF.Nestes autos, a parte autora 

sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança.Ante o 

contexto, passo ao exame do postulado na peça inicial.No tocante ao mês de março de 1990 (creditamento em abril/90), 

não prospera o pedido formulado.Deveras, o IPC de março/90 (84,32%) foi aplicado administrativamente pelas 

instituições financeiras a todas as cadernetas de poupança (com data-base de 1º a 13, caso dos autos) em abril/90 (mês 

de creditamento) antes de sofrerem o bloqueio imposto pela Medida Provisória nº 168/90.Logo, improcede o pedido de 

novo creditamento do IPC em março de 1990.Passo ao exame dos meses de maio e abril de 1990.A Medida Provisória 

nº 168, editada em 15/03/1990, determinou a retenção e subsequente transferência compulsória ao Banco Central do 

Brasil das quantias acima de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), consoante art. 9 do referido ato 

normativo:Art. 9 Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma 

dos arts. 5, 6 e 7, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.Lembro, 

ainda, que a Medida Provisória 168/90, determinou a utilização, para fins de correção das quantias bloqueadas (acima 

de NCz$ 50.000,00), do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN Fiscal). Eis como dispôs no 2 do art. 6:Art. 6. Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a 

paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos). 1º. As 

quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidos a partir de 16 de setembro de 1991, em 

doze parcelas mensais iguais e sucessivas.2 As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Como se vê, a Medida 

Provisória 168/90 nada regulamentou a respeito da remuneração das quantias não bloqueadas (igual ou inferior a NCz$ 

50.000,00, para cada titular), as quais permaneceram disponíveis nas cadernetas de poupança e sob a responsabilidade 

das instituições financeiras.É certo que a Medida Provisória 172, de 17 de março de 1990, alterou a redação do art. 6º da 

Medida Provisória 168/90, determinando a correção dos valores não bloqueados também pela variação do BTN 

Fiscal.No entanto, no dia 12 de abril de 1990, foi promulgada a Lei 8.024, reproduzindo os preceitos do art. 6º e 1º da 

Medida Provisória 168/90, em sua redação original, sem observância das alterações processadas pela Medida Provisória 

172/90.Bem por isso, considerando a revogação da Medida Provisória 172/90 pela lei de conversão, permaneceu a 

remuneração com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada no mês anterior, por 

determinação do art. 17, III, da Lei 7.730/89, quanto aos valores não bloqueados em cadernetas de poupança (igual ou 

inferior a NCz$ 50.000,00) nos meses de abril e maio de 1990.Deveras, somente a partir da vigência da Medida 

Provisória 189, de 30/05/90, e suas reedições, convertida ulteriormente na Lei 8.088/90, é que o IPC foi substituído, de 

forma escorreita, pelo BTN Fiscal para correção monetária dos saldos não bloqueados das cadernetas de poupança.No 

sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR. INAPLICABILIDADE DO IPC RELATIVO AO MÊS DE MARÇO DE 1990. VALORES NÃO 
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BLOQUEADOS. LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 

1990.I - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir.II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que 

não foram bloqueados pela Lei n.8.024/90.III - Precedentes desta Corte.IV - Apelações improvidas. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89, ABRIL/90 E MAIO/90. SELIC. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.I. A pretensão do autor visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em 

depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, maio/90 e julho/90.II. A 

instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos depositados 

em caderneta de poupança, inclusive em relação aos depósitos não bloqueados por força da Lei 8.024/90.III. Aplica-se o 

prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em 

acessório.IV. A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá 

observar a legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá 

alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras.V. 

No mês de janeiro de 1989, o índice de correção monetária a ser aplicado é o IPC, no percentual de 42,72%, para as 

cadernetas de poupança contratadas ou renovadas antes da vigência da Medida Provisória nº32/89.VI. Nos meses de 

abril e maio de 1990, deve incidir o IPC, nos percentuais de 44,80% e 7,87%, nos saldos das cadernetas de poupança 

mantidos nos bancos depositários, não abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que 

converteu a Medida Provisória nº 168/90.VII. Referente ao mês de junho de 1990 até janeiro de 1991, o saldo deve ser 

corrigido pelo BTN, com base na Medida Provisória nº 189/90, publicada no dia 31/05/90 (convertida na Lei 8.088/90), 

em vigor quando as contas foram abertas ou renovadas.(...)XIV. Apelação parcialmente provida. In casu, os extratos de 

fls. 13/14 comprovam que a autora possuía com a ré caderneta de poupança nos meses de abril e maio de 1990.Portanto, 

o pleito de aplicação do IPC nas competências abril/90 (44,80%) e maio (7,87%) é procedente, no tocante aos valores 

que não foram bloqueados pela Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90.Passo ao exame do mês de 

fevereiro de 1991. Quanto ao denominado Plano Collor II, a parte autora pleiteia a aplicação do IPC ao invés da 

TRD/TR aplicada pela Caixa Econômica Federal para atualização do saldo da conta de poupança nas competências 

fevereiro e março de 1991.No entanto, nos termos do art. 2º da Lei 8.088/90, o IPC não era legalmente aplicado desde o 

final do ano de 1990, já que naquele tempo os depósitos de poupança eram corrigidos monetariamente pela variação 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN Fiscal.Além disso, sobreveio a Medida Provisória 294/91 (convertida na 

Lei 8.177/91), determinando a aplicação da TRD às contas de poupança a partir da referência fevereiro de 1991 

(creditamento em março/91).Assim, considerando que a Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (DOU de 01/02/1991), 

estabeleceu índice de correção para os períodos mensais iniciados a partir de sua vigência (competência fevereiro/91), 

não houve ofensa à garantia constitucional relativa ao ato jurídico perfeito. Sobreleva dizer ainda que o Supremo 

Tribunal Federal, nos autos da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 

8.177/91, que dispunham sobre a aplicação da TRD para remuneração das contas de poupança a partir de 

fevereiro/91.Calha transcrever, a propósito, as seguintes ementas: RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - 

BTNF - PLANO COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.(...)2. Quanto ao Plano 

Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a 

partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se 

aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.Recurso especial não-conhecido. DIREITO 

CIVIL. POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE DA CEF E ÍNDICES DEVIDOS.(...)4. A 

correção monetária referente ao Plano Collor II, deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, 

nos termos da Lei n. 8.177/91.5. Apelação da CEF parcialmente provida.6. Sucumbência recíproca mantida. Indevida, 

portanto, a aplicação do IPC em fevereiro e março de 1991.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a corrigir o saldo da conta-poupança nº. 0338-013-

00016287-0, devidamente comprovada nos autos (fls. 13/16), mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), a partir dos creditamentos a menor, salientando que a 

incidência dos percentuais deverá recair tão somente sobre o valor não-excedente a NCz$ 50.000,00 (art. 6º da Medida 

Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90).Correção monetária na forma prevista na Resolução n.º 134/2010 do Eg. 

CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele previstos por serem os que refletem com a maior exatidão e equilíbrio 

possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Deixo consignado que não há incidência 

de juros da mora, na proporção de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, uma vez que a Resolução nº. 

134/2010, do CJF, aplica a taxa SELIC como fator de correção monetária e juros nas ações condenatórias em geral, no 

período de janeiro/2003 a junho/2009, e é vedada a incidência cumulativa da taxa SELIC com juros de mora e correção 

monetária.A contar de 29 de julho de 2009, consoante Resolução nº 134/2010 do CJF, haverá a incidência uma única 

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Tendo em vista a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 675/1356 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004159-12.2010.403.6112 - VERUSKA RODRIGUES CARDOSO(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por VERUSKA RODRIGUES CARDOSO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de 642 dias (relativos aos anos de 2001 a 

2003) trabalhados em Portugal e a implantação do benefício auxílio-doença. Juntou documentos.O INSS apresentou 

proposta de acordo (fls. 80/81). Instada, a parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fl. 83).É o 

relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo (fls. 80/81). A parte autora, por meio de seu 

advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 10), manifestou concordância com a proposta apresentada (fl. 83).Posto 

isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação pelo INSS e concordância da 

demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, determino a 

expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte autora.Sem reexame necessário, 

consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004389-54.2010.403.6112 - IRENI LOPES DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação proposta por IRENI LOPES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e ulterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial, trouxe procuração e documentos (fls. 17/43).A decisão de fls. 

54/55 deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mesma oportunidade em que se deferiu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS às fls. 65/71.O laudo médico pericial foi ofertado às fls. 73/82.O 

INSS apresentou proposta conciliatória (fl. 94), com a qual a parte autora manifestou expressa concordância (fl. 98).É o 

relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo. A parte autora, por meio de sua advogada, 

com poderes bastantes para tanto (fl. 17), manifestou concordância com a proposta apresentada. Posto isso, 

HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Comunique-se à EADJ para 

cumprimento do acordo.Oportunamente, nos termos da resolução n 559, de 26 de junho de 2007, do egrégio Conselho 

da Justiça Federal, expeça-se os competentes ofícios requisitórios para pagamento dos honorários advocatícios. Sem 

reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005346-55.2010.403.6112 - MIGUEL CLEMENTE DE OLIVEIRA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação objetivando a revisão do seu benefício previdenciário auxílio-doença 

nº. 505.480.641-1, mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei nº. 8.213/91, com utilização da média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com 

desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.Instada (fls. 18 e 21), a parte autora 

indicou sua profissão atual e apresentou cópia da inicial e sentença referentes aos autos 0003300-64.2008.403.6112 (fls. 

22/36).Vieram os autos conclusos. 2. FUNDAMENTAÇÃOAfasto a hipótese de prevenção ou litispendência com os 

autos 0003300-64.2008.403.6112 tendo em vista que são distintos os pedidos e as causas de pedir.Verifico de plano que 

a parte autora é carecedora de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão 

pleiteada pela parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular 

conjunto n.º 21 DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, 

revogou o 20 do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a 

forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a 

Nota Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 

cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 

que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 

sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 

revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 

Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 
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processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 

Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 

restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulando requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que o 

indeferimento da petição inicial se impõe.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de 

interesse da parte autora.Sem honorários, visto que não estabilizada a relação processual.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, pelo que deixo de condenar a parte autora nas custas processuais, consoante orientação do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE n.º 313.348/RS, Rel. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006097-42.2010.403.6112 - ISMAEL APARECIDO DA SILVA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ISMAEL APARECIDO DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício 

previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a contribuir 

mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão 

pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais favorável. Requer ainda que seja 

declarada a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Como pedido sucessivo, postula a restituição das contribuições previdenciárias recolhidas desde a data de sua 

aposentação (NB 131.380.656-8).O autor apresentou procuração e documentos (fls. 25/41).Benefícios da justiça gratuita 

foram deferidos à fl. 44.Citado, o INSS apresentou contestação e documentos. Alega, como defesa indireta de mérito, a 

prescrição e, no mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 47/66). Juntou documentos (fls. 67/70)Réplica às fls. 

74/85.Na fase de especificação de provas (fl. 86), o autor manifestou-se às fls. 88, enquanto o réu nada disse, consoante 

certidão de fl. 90.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA Carta Magna, em sua redação 

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por 

tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de :I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 

contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 
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respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inverso.Assim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 

é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao 
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segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 

no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.Quanto ao pedido 

(sucessivo) de restituição das contribuições previdenciárias recolhidas a partir da aposentação do autor, verifico a 

ilegitimidade passiva do INSS.Deveras, com a superveniência da Lei 11.457, de 16/03/2007, compete à União, por 

meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a representação judicial nas ações que versam sobre pedidos de 

restituição de contribuições previdenciárias (caso dos autos).Logo, é de rigor a extinção do processo sem resolução do 

mérito quanto ao pleito sucessivo (restituição de contribuições previdenciárias).3. DISPOSITIVOAnte o exposto:a) 

quanto ao pedido principal, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;b) com relação ao pedido 

sucessivo (restituição das contribuições previdenciárias), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, consoante dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva do 

INSS;Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006899-40.2010.403.6112 - FRANCISCO SERAFIM(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM E SP292043 - 

LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação objetivando a implantação do benefício previdenciário pensão por morte, alegando o 

autor que era dependente do de cujus, seu filho.Diz o autor que seu filho, falecido em 03/10/1993, ajudava em seu 

sustento, caracterizando a dependência econômica exigida pela legislação de regência.A assistência judiciária gratuita 

foi deferida (fl. 27).Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 32/35) alegando que a mera colaboração do filho para 

com a manutenção do lar não caracteriza a dependência econômica exigida pela legislação de regência.O autor e suas 

testemunhas foram ouvidos em audiência realizada neste juízo (fls. 66 e ss.), à qual não compareceu o INSS.Vieram os 

autos conclusos.É o relatório.2. MÉRITODe acordo com a Lei 8.213/91, a pensão por morte é devida aos dependentes 

do segurado que falecer, independentemente de carência. Dois são os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, 

quais sejam, a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência econômica dos beneficiários. No caso do 

pai e da mãe, a dependência econômica não é presumida, sendo necessária a cabal comprovação.Ressalto que o simples 

auxílio eventual e sem regularidade não é suficiente para fins de concessão do benefício de pensão por morte. Não há 

que se confundir a obrigação moral de contribuir com as despesas do lar do filho solteiro com a dependência econômica 

a que se refere a legislação previdenciária.No caso dos autos, conforme o extrato de fl. 73, o autor recebia benefício por 

incapacidade no valor mínimo na mesma época em que o filho trabalhava e recebia, como declarado em audiência, 

também um salário mínimo. Esta circunstância seria suficiente, em princípio, para retirar muito da plausibilidade da 

alegação de dependência econômica - que pressupõe a essencialidade do auxílio prestado para a própria sobrevivência. 

Entretanto, há particularidades no caso dos autos que impõem solução diversa.O INSS considerou, administrativamente, 

que a mãe do segurado era sua dependente, vindo a conceder pensão por morte àquela - benefício 21/056.580.071-0, 

com DIB em 03/10/1993 (óbito).A beneficiária recebeu a pensão durante quase dezessete anos, e o pagamento foi 

cessado em 17/09/2010 (DCB) em razão do óbito da titular.Como a mãe do segurado estava casada com o autor à 

época, todos morando na mesma casa, a dependência econômica deveria ser considerada de maneira global - já que o 

orçamento doméstico é um só -, e o benefício concedido a ambos os genitores de forma proporcional. Não é possível 

agora, quase duas décadas depois, avaliar os motivos pelos quais o INSS concedeu o benefício unicamente à mãe - 

talvez porque esta requereu isoladamente, mas mesmo neste caso a avaliação da necessidade e da dependência deveria 

levar em conta o benefício recebido pelo autor à época (aposentadoria por invalidez).Ao conceder um benefício e 

manter o seu pagamento por 17 anos, o INSS consolidou no tempo uma situação em que o orçamento doméstico da 

beneficiária e do autor foi composto por uma aposentadoria por incapacidade e uma pensão por morte. Com o 

falecimento de sua esposa, o autor se viu tolhido em metade dos proventos do lar, enquanto se também fosse 

beneficiário da pensão continuaria a recebê-la.Assim, as dificuldades já normalmente encontradas na avaliação da 

dependência econômica de pais com relação aos filhos são agravadas, neste caso, pela decisão da autarquia de que, 

aparentemente, à época, os pais do segurado eram seus dependentes. Esta decisão administrativa, tomada poucos dias 

após o óbito e por servidor que teve contato mais próximo com os fatos, deve ser levada em conta para se reconhecer 

que, de fato, a contribuição do segurado era essencial à manutenção de seu lar.Assim, o benefício deveria ter sido 

concedido ao conjunto de dependentes, e não a um deles apenas, como foi feito. Entretanto, estando claro que os valores 

foram pagos à mãe do segurado e que esta conviveu com o autor até o seu falecimento em 2010, é evidente que a 

pensão reverteu, também, em favor deste.Portanto, diante da situação consolidada no tempo, deve ser restabelecido o 

status quo ante, com a implantação de pensão por morte ao autor com DIB em 17/09/2010 (DCB do benefício 
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21/056.580.071-0).3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a implantação de pensão por 

morte ao autor, nos mesmos parâmetros do benefício 21/056.580.071-0, com data de início (DIB) em 

17/09/2010.Condeno o réu ao pagamento dos valores devidos desde a DIB e honorários de sucumbência de 10% sobre a 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas devidas até a prolação desta sentença. Atualização pelo Manual de 

Cálculos do CJF. Concedo a antecipação de tutela. Comunique-se a EADJ para imediata implantação do 

benefício.Síntese do julgado:Segurado: FRANCISCO SERAFIMBenefício: Pensão por morteParâmetros para cálculo 

da RMI: os mesmos do benefício 21/056.580.071-0.DIB: 17/09/2010.Sem reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0008090-23.2010.403.6112 - NELSON GRIGIO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Trata-se de ação proposta por NELSON GRIGIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus benefícios previdenciários 

(auxílio-doença) n º. 505.106.506-2, nº. 505.125.281-4 e nº. 505.167.668-1, mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, 

da Lei nº. 8.213/91. Em caso de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, requer a aplicação do art. 

29, 5º, da Lei nº. 8.213/91. Juntou documentosCitado, o INSS ofereceu contestação e documentos às fls. 31/37.Instado, 

o réu apresentou proposta de acordo (fls. 41/42).A parte autora concordou expressamente com a oferta conciliatória (fls. 

45/46).É o relatório.DECIDOO INSS, visando à solução da demanda, propôs acordo (fls. 41/42). A parte autora, por 

meio de seu advogado, com poderes bastantes para tanto (fl. 15), manifestou concordância com a proposta apresentada 

(fls. 45/46).Posto isso, HOMOLOGO a transação firmada pelas partes. Em consequencia, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil.Comunique-se à EADJ para cumprimento do acordo.Oportunamente, após apresentação da conta de liquidação 

pelo INSS e concordância do demandante, nos termos da Resolução nº. 122, de 28/10/2010, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal, determino a expedição do competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito da parte 

autora.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000569-90.2011.403.6112 - ALICE PEREIRA SOARES(SP245506 - RICARDO VIDAL FRANÇA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por ALICE PEREIRA SOARES em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da complementação de correção monetária sobre depósito 

mantido na caderneta de poupança n.º 0340-013-00167124-4 mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) de fevereiro de 1991 (21,87%).A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 06/13).Os benefícios da 

justiça gratuita foram deferidos à fl. 15.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, conforme 

peça de fls. 17/34, arguindo, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis (extratos de conta-poupança) à 

propositura da ação. Como defesa indireta de mérito, alega a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 e do artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002). Requer, subsidiariamente, a aplicação 

da prescrição consumerista (art. 27 da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor). No mérito, sustenta a 

inexistência de responsabilidade civil e postula a improcedência do pedido.Réplica às fls. 39/53.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOO feito comporta julgamento antecipado, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de documentos indispensáveis, visto que o extrato de fl. 09 

comprova a existência de conta-poupança em nome da autora.De outra parte, afasto a alegada ocorrência de 

prescrição.No caso, não se aplica o prazo prescricional de 5 (cinco) anos previsto no art. 178, 10, III, do Código Civil de 

1916 e tampouco o prazo de 3 (três) anos indicado no artigo 206, 3º, III, do atual Codex (Lei 10.406/2002), visto que a 

aplicação de índice de correção monetária diverso daquele empregado na caderneta de poupança não se apresenta como 

pleito meramente acessório. Trata-se, isto sim, de pleito principal, relativo ao crédito propriamente dito. Nesse contexto, 

ante a natureza pessoal do crédito postulado nesta demanda, correta é a aplicação do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo art. 177 do diploma codificado de 1916, observada a norma de transição contida no art. 2.028 do 

vigente Código Civil.No sentido exposto, calha transcrever ementa de aresto do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança 

constituem-se no próprio crédito, e não em prestações acessórias.- Recurso especial não conhecido. AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser corrigidas 

monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas poupança no mês 

de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento recurso carente de 

argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. Passo ao examino da questão de fundo.O depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, albergado pelo princípio da segurança jurídica, 

insculpido no art. 5, XXXVI, da Carta Política. Logo, nenhuma norma infraconstitucional superveniente pode incidir 

sobre contrato pactuado antes de sua edição.A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido 

tão somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade 
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quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de 

poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).No caso presente, o contrato bancário foi firmado 

diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva do numerário existente na caderneta de 

poupança em fevereiro de 1991. Portanto, sendo cabível, há dever de indenizar por parte da CEF.Nestes autos, a parte 

autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de 

poupança.Ante o contexto, passo ao exame do período postulado na peça inicial.A parte autora pleiteia a aplicação do 

IPC ao invés da TRD/TR aplicada pela Caixa Econômica Federal para atualização do saldo da conta de poupança na 

competência fevereiro de 1991.No entanto, nos termos do art. 2º da Lei 8.088/90, o IPC não era legalmente aplicado 

desde o final do ano de 1990, já que naquele tempo os depósitos de poupança eram corrigidos monetariamente pela 

variação nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN Fiscal.Além disso, sobreveio a Medida Provisória 294/91 

(convertida na Lei 8.177/91), determinando a aplicação da TRD às contas de poupança a partir da referência fevereiro 

de 1991 (creditamento em março/91).Assim, considerando que a Medida Provisória 294, de 31/01/1991 (DOU de 

01/02/1991), estabeleceu índice de correção para os períodos mensais iniciados a partir de sua vigência (competência 

fevereiro/91), não houve ofensa à garantia constitucional relativa ao ato jurídico perfeito. Sobreleva dizer ainda que o 

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIn 493/DF, não declarou a inconstitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei 

nº 8.177/91, que dispunham sobre a aplicação da TRD para remuneração das contas de poupança a partir de 

fevereiro/91.Calha transcrever, a propósito, as seguintes ementas: RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - 

BTNF - PLANO COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.(...)2. Quanto ao Plano 

Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a 

partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se 

aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.Recurso especial não-conhecido. DIREITO 

CIVIL. POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE DA CEF E ÍNDICES DEVIDOS.(...)4. A 

correção monetária referente ao Plano Collor II, deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, 

nos termos da Lei n. 8.177/91.5. Apelação da CEF parcialmente provida.6. Sucumbência recíproca mantida. Indevida, 

portanto, a aplicação do IPC em fevereiro/91.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de 

condenar a autora nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas ex lege. Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004809-25.2011.403.6112 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) 

de seus benefícios auxílio-doença (NBs 560.066.884-4, 560.019.301-3, 505.311.373-0 e 505.231.079-6), mediante a 

aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos maiores salários de 

contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-

de-contribuição. Juntou documentos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a condenação do réu à 

revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus benefícios auxílio-doença (NBs 560.066.884-4, 560.019.301-3, 

505.311.373-0 e 505.231.079-6), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com utilização da 

média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período contributivo, 

com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Verifico de plano que a parte autora é carecedora de 

ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pela parte autora já 

teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 

do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota 

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 

cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 

que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 

sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 

revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 
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Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 

processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 

Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 

restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto n.º 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, promovidas pelo Decreto n.º 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Sem 

honorários, visto que não estabilizada a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pelo 

que deixo de condenar a parte autora nas custas processuais, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE n.º 313.348/RS, Rel. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005008-47.2011.403.6112 - JOSE DE SOUZA(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por JOSÉ DE SOUZA em face do INSS objetivando, em 

síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria 

mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a concessão do 

benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo 

atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício mais 

favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº. 074.469.459-0.A parte autora apresentou procuração e documentos (fls. 

26/35).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da justiça gratuita, na 

forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste Juízo Federal 

restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos termos do artigo 

285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do 

INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A Carta Magna, em sua redação 

original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por 

tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). 

Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada aposentadoria proporcional, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de benefício, tanto na modalidade 

proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 52 - A 

aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 - A aposentadoria 

por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, consistirá numa 

renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.Com o advento da 

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso 

sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta última de caráter 

essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de preservar direitos 

adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que preencheram os 

requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais requisitos não haviam 

sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o escopo de facilitar o 

acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na previdência sob a égide da 

normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter preservador dos direitos 

adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser considerado tempo de 
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contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, devem ser 

respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o 

benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já 

atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de, por livre 

manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, permanecer profissionalmente 

ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso, considerados o 

tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura aposentação.Discute-se, todavia, se o 

direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia por ato unilateral do segurado.Trata-

se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo segurado, não porque não teve escolha, 

mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo de concessão de seu benefício 

previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter permanecido em atividade. Entretanto, 

a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, eis que se trata de direito de cunho 

patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito social, com assento no art. 6º da 

Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos trabalhadores, além dos demais 

segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não deixaria, porém, de ter cunho 

individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos beneficiários a avaliação das 

vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a possibilidade de renúncia, em 

sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, individualmente, seja reputado 

desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa desvinculação, mesmo porque, no 

âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, CF/88) consubstancia uma garantia 

do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência para aceitar a renúncia ao benefício 

de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a 

contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de 

amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, sob pena de atentado 

contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de melhor benefício, 

permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes decisões:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as 

contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. 

Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. 

OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs no sentido de promover a isonomia 

entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, voltou ao 

mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a aposentadoria por tempo de serviço integral 

com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os requisitos necessários para a consecução da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. II - A 

solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em que deferiu a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno ao status quo, ou seja, à situação 

daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante recebido a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a incidência de correção monetária e de 

juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, posto que não foi outorgada 

qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não se cogita na inconstitucionalidade do 

aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua observância na medida em que 

determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há omissão a ser sanada, apenas o 

que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. V - Os 

embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. 

Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo 

devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas 

pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria 

depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos valores recebidos - o autor só teria direito de obter 

novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, 
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é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao 

segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu 

benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o ordenamento jurídico, representaria um profundo 

estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o Regime Geral da Previdência Social não está fundado 

no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a concessão de seu próprio 

benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as contribuições dos atuais segurados custeiam os 

benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro 

benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam 

transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos previdenciários 

usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta 

da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação processual.Transitando em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005019-76.2011.403.6112 - WALDEMIR PINHO CALAZANS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por WALDEMIR PINHO CALAZANS em face do INSS 

objetivando, em síntese, assegurar o direito à renuncia ao seu benefício previdenciário, e a concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso, dentro do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Para tanto, alega que após a 

concessão do benefício vigente, continuou a contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que 

permaneceu exercendo atividade profissional remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe 

acarretaria benefício mais favorável. Requer ainda que seja declarada a desnecessidade da devolução dos valores 

recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição nº. 107.887.653-0.O autor apresentou procuração e 

documentos (fls. 19/42).Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da 

justiça gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que 

neste Juízo Federal restou proferida sentença de total improcedência em outros processos idênticos, julgo o pedido nos 

termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, 

dispensando a citação do INSS.Passo então, a reproduzir o teor da decisão anteriormente prolatada por este juízo:A 

Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre tantos outros 

benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à 

mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser facultada 

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida espécie de 

benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53 

- A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no artigo 33, 

consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a aposentadoria por tempo de 

serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, esta 

última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, com a finalidade de 

preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a todos os segurados que 

preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos casos em que tais 

requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras de transição, com o 

escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam ingressado na 

previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com nítido caráter 

preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 1998 deve ser 

considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou de 

contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 
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permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito 

social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos 

trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não 

deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos 

beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a 

possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, 

individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa 

desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência 

para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, 

sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de 

melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes 

decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 

10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 

2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 

8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs 

no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os 

requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o 

preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em 

que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno 

ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante 

recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a 

incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não 

se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua 

observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há 

omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de 

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 

DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores percebidos a título da 

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que 

se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço 

antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos 

valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o 

ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o 

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada 

um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de 

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do 

art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da 

recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão 

de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 
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gozo do novo benefício.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, com base no artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil;Sem honorários eis que não se formou a relação 

processual.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005109-84.2011.403.6112 - HELENA COSTA DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por HELENA COSTA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, postulando a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seus 

benefícios auxílio-doença (NB 560.712.549-8), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com 

utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período 

contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição. Juntou documentos.É o relatório.2. 

FUNDAMENTAÇÃOA parte autora postula a condenação do réu à revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu 

benefício auxílio-doença (NB 560.712.549-8), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, com 

utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o período 

contributivo, com desconsideração dos 20% menores salários-de-contribuição.Verifico de plano que a parte autora é 

carecedora de ação por ausência de interesse juridicamente qualificado para pleitear em juízo.A revisão pleiteada pela 

parte autora já teve sua procedência reconhecida administrativamente através do Memorando-circular conjunto n.º 21 

DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, que estatui:1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o 20 

do art. 32 e alterou o 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo). 2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota 

Técnica nº 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de 

cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 

6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 

248/2009. 3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a 

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 4. Quanto à revisão, deverão ser observados os 

seguintes critérios: 4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em 

que, com esse fundamento, não deve ser revisado; 4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões 

derivadas destes, assim como as não precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de 

Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que 

sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 4.3 as revisões para o 

recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou automaticamente, quando processada 

revisão por qualquer motivo;2 4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular 

Conjunto, o segurado ou seu representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 4.5 se, após o 

processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar se a revisão já 

não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não caberá o 

pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 4.6 o pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido de Revisão-DPR; 4.7 podem ser objeto 

de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, prévia comunicação 

com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em duplicidade; existindo 

ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 4.8 as unidades da Procuradoria 

Federal Especializada poderão arguir judicialmente a carência de ação, pela falta de requerimento administrativo, nos 

benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar fim ao processo judicial.Embora tenha 

tido sua vigência temporariamente suspensa, referida norma administrativa está atualmente em vigor por disposição 

expressa do Memorando-circular n.º 28 DIRBEN/INSS, de 17 de setembro de 2010, que determina que deverão ser 

restabelecidas as orientações contidas no Memorando-Circular Conjunto n.º 21 /DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010, em relação às revisões de benefícios devidas pela revogação do 20 do art. 32 e da alteração do 4º do art. 188-A, 

ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, promovidas pelo Decreto n.º 

6.939/2009.Assim, está claro que não há pretensão resistida a justificar a propositura de ação judicial, já que a parte 

autora pode obter o que pretende simplesmente dirigindo-se à agência da previdência social e formulado requerimento 

administrativo, já que o seu benefício está abrangido pelos critérios da decisão administrativa normativa.Ausente a 

necessidade de ingresso em juízo, a parte autora é carecedora de ação por falta de interesse processual, de modo que se 

impõe a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pleito de aplicação do art. 29, II, da Lei nº. 

8.213/91.3. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse da parte autora.Sem 

honorários, visto que não estabilizada a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, pelo 

que deixo de condenar a parte autora nas custas processuais, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE n.º 313.348/RS, Rel. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIO:MARIA HELIANE EDWIGES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando assegurar o direito a renuncia ao seu benefício 

previdenciário, e a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, dentro do Regime Geral 

da Previdência Social - RGPS. Também postula a declaração da desnecessidade de devolução dos valores recebidos a 

título de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que após a concessão do benefício vigente, continuou a 

contribuir mensalmente aos cofres da Previdência Social, eis que permaneceu exercendo atividade profissional 

remunerada, razão pela qual postula o cômputo deste período, que lhe acarretaria benefício favorável (com aumento 

significativo da RMI).A autora apresentou procuração e documentos (fls. 17/53).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório, passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, 

na forma da Lei nº 1.060/50.Considerando que a matéria controvertida é unicamente de direito e que neste Juízo Federal 

restaram proferidas sentenças de total improcedência em outros processos idênticos (autos nº 0005572-

60.2010.403.6112 em 02/02/2011, 0002821-03.2010.403.6112 em 24/02/2011 e 0006774-20.2010.403.6112 em 

28/02/2011), julgo o pedido nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 11.277, de 

07 de fevereiro de 2006, dispensando a citação do INSS.Passo então, a reproduzir o teor das sentenças anteriormente 

prolatadas neste juízo:A Carta Magna, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, 

dentre tantos outros benefícios, a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, 

após trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). Ademais, o 1º deste mesmo dispositivo constitucional estabeleceu ser 

facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.Referida 

espécie de benefício, tanto na modalidade proporcional, quanto na integral, foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao 

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo 

masculino.Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o 

homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, foi a 

aposentadoria por tempo de serviço excluída de nosso sistema normativo, bem como substituída pela aposentadoria por 

tempo de contribuição, esta última de caráter essencialmente contributivo.No entanto, referida Emenda Constitucional, 

com a finalidade de preservar direitos adquiridos, garantiu, em seu artigo 3º, a aposentadoria por tempo de serviço a 

todos os segurados que preencheram os requisitos para sua concessão até a data de sua promulgação.Por outro lado, nos 

casos em que tais requisitos não haviam sido cumpridos, o artigo 9º da mesma norma dispôs sobre uma série de regras 

de transição, com o escopo de facilitar o acesso à aposentadoria por tempo de contribuição aos segurados que haviam 

ingressado na previdência sob a égide da normatização anterior.Ademais, o artigo 4º da EC n.º 20/98, outra regra com 

nítido caráter preservador dos direitos adquiridos, estabeleceu que o tempo de serviço cumprido até 15 de dezembro de 

1998 deve ser considerado tempo de contribuição.Portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou 

de contribuição, devem ser respeitadas as regras acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os 

requisitos legais, requerer o benefício no momento em que considerar mais oportuno.Dessa forma, fixou-se um 

permissivo legal ao segurado que já atingiu o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição de, por livre manifestação de vontade, optar pela imediata fruição do benefício ou, alternativamente, 

permanecer profissionalmente ativo, vertendo contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício 

mais vantajoso, considerados o tempo de contribuição e idade (fator previdenciário) mais favoráveis à futura 

aposentação.Discute-se, todavia, se o direito já exercido à percepção do benefício previdenciário é passível de renúncia 

por ato unilateral do segurado.Trata-se aqui, portanto, de revogação da manifestação da vontade antes emitida pelo 

segurado, não porque não teve escolha, mas tão-somente porque a desejava, a fim de desconstituir o ato administrativo 

de concessão de seu benefício previdenciário, postulando outro que entende ser mais vantajoso, em face de ter 

permanecido em atividade. Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que o benefício previdenciário é renunciável, 

eis que se trata de direito de cunho patrimonial. Nesse sentido, alega-se que o direito à Previdência Social é um direito 

social, com assento no art. 6º da Constituição Federal de 1988, que se destina basicamente à proteção patrimonial dos 

trabalhadores, além dos demais segurados e dependentes, visando ao bem estar e à justiça sociais (art. 193, CF/88). Não 

deixaria, porém, de ter cunho individual naquilo que se refere à posição jurídica dos beneficiários. Por isso, caberia aos 

beneficiários a avaliação das vantagens e desvantagens na obtenção dos benefícios previdenciários, o que inclui a 

possibilidade de renúncia, em sentido amplo, ao recebimento e/ou manutenção de determinado benefício que, 

individualmente, seja reputado desvantajoso. Concluem dizendo que não há como negar a possibilidade dessa 

desvinculação, mesmo porque, no âmbito do Direito Público, a imutabilidade do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

CF/88) consubstancia uma garantia do administrado contra o Estado, e não o inversoAssim, curvo-me à jurisprudência 

para aceitar a renúncia ao benefício de aposentadoria. Entretanto, caso o segurado pretenda renunciar à aposentadoria 

para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, entendo que os valores recebidos da autarquia 

previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos em parcela única e corrigidos monetariamente, 

sob pena de atentado contra o princípio da isonomia, em detrimento daqueles segurados que, visando a percepção de 
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melhor benefício, permaneceram em atividade sem aposentarem-se.Nesse sentido as seguintes 

decisões:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, 

10ª Turma, AI 381353, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 

2119)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL. APLICAÇÃO DO ART. 18. 2º, DA LEI N. 

8.213/91. COMPATIBILIZAÇÃO. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - O voto condutor do acórdão embargado dispôs 

no sentido de promover a isonomia entre o segurado que, já desfrutando do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, voltou ao mercado de trabalho para cumprir o tempo de serviço restante para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço integral com aquele que continuou a exercer atividade remunerada até completar os 

requisitos necessários para a consecução da aposentadoria por tempo de serviço integral, sem pleitear a aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. II - A solução jurídica adotada pelo v. acórdão embargado buscou compatibilizar o 

preceito inserto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91 com o direito à renúncia ao benefício previdenciário, na medida em 

que deferiu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral tendo como contrapartida o retorno 

ao status quo, ou seja, à situação daquele que continuou a exercer atividade remunerada sem gozar do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Para tanto, foi imposta ao autor a prévia devolução de todo montante 

recebido a título de benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, bem como de pecúlio, com a 

incidência de correção monetária e de juros. III - Não se vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91, posto que não foi outorgada qualquer prestação da Previdência Social simultaneamente com a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Na verdade, ao contrário do que alega o embargante, não 

se cogita na inconstitucionalidade do aludido preceito legal, ainda que implicitamente, dado que o julgado impôs a sua 

observância na medida em que determinou o retorno ao status quo, consoante mencionado anteriormente. IV - Não há 

omissão a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. V - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de 

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). VI - Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, AC 1256790, DJF3 CJ1 

DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1276)Outrossim, em não havendo devolução dos valores percebidos a título da 

aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que 

se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço 

antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Isso porque, como o tempo de serviço posterior à 

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria e devolução integral dos 

valores recebidos - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. Assim, o 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício. Ademais, conceder ao segurado a prerrogativa de eleger as normas e critérios a serem 

adotados na concessão, cálculo ou revisão de seu benefício previdenciário, em absoluto descompasso com o 

ordenamento jurídico, representaria um profundo estremecimento na segurança das relações jurídicas.Isso porque o 

Regime Geral da Previdência Social não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada 

um contribui para a concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que as 

contribuições dos atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Por fim, eventual deferimento de pedido de 

compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante implicaria burla ao 2º do 

art. 18, uma vez que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da 

recomposição integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão 

de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao 

gozo do novo benefício.III - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com base no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Sem honorários eis 

que não se formou a relação processual.Custas ex lege.Transitando em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4065 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1205227-21.1995.403.6112 (95.1205227-0) - JOSE VITAL DA SILVA X ARLINDO TEMOTEO DOS SANTOS X 

ADILSON JOSE ABIB SARRUF X FRANCISCO GALAN(SP194709B - ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 

ENRIQUE E Proc. ADV. ANDREIA LUISA STAQUECINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI 

PADILHA ) 

Fls. 591/601: a) indefiro, por ora, o pedido constante do item b de fl. 592, considerando que o executado José Vital da 
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Silva encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme fls. 297/374. Concedo à União o prazo de 05 (cinco) dias 

para que requeira o de direito em termos de prosseguimento.b) No tocante ao executado Arlindo Timóteo dos Santos, 

citado à fl. 380, defiro o pedido formulado à fl. 593. Depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Teodoro 

Sampaio/SP a penhora e avaliação dos bens indicados à fl. 593, nos termos do artigo 475-J do CPC.Fls. 603/604: 

Defiro. Ante o depósito em conta judicial (fl. 610) do valor bloqueado em face do devedor Adilson José Abib Sarruf (fl. 

608) e o noticiado acordo entre as partes, requisite-se à CEF a conversão do respectivo valor em renda da União, 

conforme requerido à fl. 597. Com a resposta, dê-se vista à União.Fls. 613/639: Ciência à União.Não obstante a 

interposição de Embargos de Terceiro em face da Execução movida contra o devedor Francisco Galan, observo que o 

ofício expedido à fl. 385, reiterado por duas vezes (fls. 394 e 515), não foi atendido. Assim, determino seja reiterado o 

ofício de fl. 385, requisitando seja este Juízo informado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de 

desobediência.Intimem-se. 

 

1205855-10.1995.403.6112 (95.1205855-3) - CLAUDIO ANTONIO PACIANOTTO X ODILSON LINO DE 

MORAES X GISELDA APARECIDA BORIS CASTILHO X ROBERTO DECANINE X ANA ROSAMARIA 

JUNQUEIRA X JOSE VITAL CASTILHO X ANTONIO JOSE ESTEVES X MARCIO VALDECIR MENEGAZZO 

X VERA LUCIA TOLEDO PEREIRA DE GOIS CAMPOS X MAURICIO DE LIMA(SP093149 - JOAQUIM ELCIO 

FERREIRA E SP293089 - JOAO VITOR FERREIRA DE FARIA NEGRAO E SP114003 - SILVIA HELENA 

FERREIRA DE FARIA NEGRAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam a parte autora e a União Federal 

cientes do comunicado encaminhado pela Agência do Banco do Brasil, relativamente aos depósitos judiciais. Prazo: 05 

(cinco) dias. 

 

1202401-85.1996.403.6112 (96.1202401-4) - JOAQUIM BISPO DE SOUZA NETO X VALTER FERNANDES DE 

SOUZA X CARLOS ROBERTO DA FONSECA X OLINDO FERNANDES DE SOUZA X SEBASTIAO DAS 

GRACAS VIEIRA(SP067795 - LUIZ CARLOS SGARBI MARCOS E SP137463 - LUIZ CARLOS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO 

PAULO ANGELO VASCONCELOS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar 

sobre a petição e cálculos de fls. 462/463, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-B e 475-J, do Código de 

Processo Civil.  

 

1201713-55.1998.403.6112 (98.1201713-5) - JOSE CLAUDINO VIEIRA(Proc. JOAO SOARES GALVAO E 

SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X JOSE CLAUDINO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, e considerando que o depósito já se 

encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem expedição de alvará de levantamento, 

reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 122, de 28 de 

outubro de 2010), fica a parte autora intimada para as providências cabíveis, pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas.  

 

0006561-52.1999.403.6112 (1999.61.12.006561-4) - CECILIA DE ALMEIDA MENONI(SP252337 - JOSE 

ROBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO A VASCONCELOS) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre a petição e documentos do INSS de folhas 480/485, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000411-50.2002.403.6112 (2002.61.12.000411-0) - MARIA LOPES DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, e considerando-se o julgado em embargos 

à execução (fls. 203), fica a parte autora intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0005661-30.2003.403.6112 (2003.61.12.005661-8) - MARIA CALVO DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, e considerando-se o julgado em embargos 

à execução (fls. 133), fica a parte autora intimada a requerer o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

 

0003402-28.2004.403.6112 (2004.61.12.003402-0) - ALANDRA BERBEL KAMADA RIBEIRO(SP077557 - 

ROBERTO XAVIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela União, nos termos do art. 475-B e 

475-J, do Código de Processo Civil. 

 

0008061-80.2004.403.6112 (2004.61.12.008061-3) - CELIO GOMES MOREIRA(SP205955 - ALESSANDRA LUZIA 
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MERCURIO) X INSS/FAZENDA(Proc. SERGIO MASTELLINI) 

Folha 174:- Por ora, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se o executado, nos termos do artigo 475-J, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0001461-72.2006.403.6112 (2006.61.12.001461-3) - SELMA KOHLBACH TAZINAZZO X RODOLPHO 

KOHLBACH TAZINAZZO(SP199271 - ANA PAULA NERI CAVALHEIRO E SP235774 - CRISTINA 

APARECIDA VIEIRA VILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F 

IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam os demandantes intimados para, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclarecerem a divergência constatada em seus nomes, conforme documentos de folhas 281/282, 

bem como para informarem se são portadores de doença grave (artigo 7º, inciso XIII, da Resolução nº 122, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal). 

 

0006207-80.2006.403.6112 (2006.61.12.006207-3) - SEBASTIANA DE VASCONCELOS FERREIRA(SP226913 - 

CRISTIANE MARCELE ORLANDO E SP128916 - GIMBERTO BERTOLINI NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, ficam as partes cientes do retorno dos autos 

do Eg. TRF da Terceira Região, bem como fica o INSS intimado para cumprimento do julgado, apresentando os 

cálculos de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0003665-55.2007.403.6112 (2007.61.12.003665-0) - MARLENE RALLO JUSTINO(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Fls. 238/239: Indefiro. Considerando o tempo decorrido desde o trânsito em julgado e a discussão instaurada entre as 

partes nesta fase, manifeste-se a parte autora, conclusivamente no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com os 

cálculos apresentados às fls. 203/210 ou se pretende a citação nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil, 

hipótese em que deverá instruir o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo.  

 

0010301-37.2007.403.6112 (2007.61.12.010301-8) - EDMILSON TREVIZAN(SP117205 - DEBORAH ROCHA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, fica o Autor intimado acerca do informado 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social à folha 125.  

 

0010303-70.2008.403.6112 (2008.61.12.010303-5) - ALICE FATIMA RIBEIRO DA SILVA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante a concordância expressa do Instituto Nacional do Seguro Social aos cálculos de liquidação apresentados pela 

Autora (folhas 165/170), bem como a desistência quanto à interposição de embargos (folha 172), determino nos termos 

da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, a expedição do competente 

ofício requisitório para pagamento do crédito.  

 

0010971-07.2009.403.6112 (2009.61.12.010971-6) - RENATO BARROS DE SOUZA(SP119456 - FLORENTINO 

KOKI HIEDA E SP107592 - DIOGO RAMOS CERBELERA) X BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 

MULTIPLO(SP254635 - DANIELA OBERS E SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE E SP039827 - LUIZ 

ANTONIO BARBOSA FRANCO E SP250923 - ADRIANA CRISTINA BERTOLETTI BARBOSA FRANCO) X 

BANCO BAMERINDUS S/A - MASSA LIQUIDANDA 

Considerando que a sentença de fls. 271/281 foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 31/05/2011, considerando-se 

publicada em 01/06/2011, nos termos do artigo 4.º, parágrafo 3.º, da Lei n.º 11.419/2006, o prazo para a interposição de 

apelação iniciou-se em 02/06/2011, encerrando-se em 16/06/2011. Desta forma, a apresentação em 05/07/2011 é 

intempestiva. Assim, deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora. Certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado. Sem prejuízo, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0002321-34.2010.403.6112 - ERICK PETERSON RAFAEL BERCELLI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 51/57: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Intimem-se. 

 

0002371-60.2010.403.6112 - VIVIANY CRISTINA PARRA DE SOUZA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls. 51/60:- Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 
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expressa, nos termos da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, 

expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.  

 

0002794-20.2010.403.6112 - NATALINO DE SOUZA SILVA(SP126782 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Tendo em vista que a sentença de fls. 62/63 foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 31/05/2011, considerando-se 

publicada em 01/06/2011, nos termos do artigo 4.º, parágrafo 3.º, da Lei n.º 11.419/2006, o prazo para a interposição de 

apelação iniciou-se em 02/06/2011, encerrando-se em 16/06/2011. Desta forma, a apresentação em 17/06/2011 é 

intempestiva. Ante o exposto, deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora. Intime-se o INSS 

acerca da r. sentença e desta decisão. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1201373-48.1997.403.6112 (97.1201373-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201306-

83.1997.403.6112 (97.1201306-5)) ROBERTO MARTINS BRANDAO(SP056653 - RONALDO DELFIM 

CAMARGO E SP087471 - ROSANGELA VENDRAMETTO QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X ROBERTO MARTINS BRANDAO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas acerca do 

informado às folhas 178/181.  

 

0009981-55.2005.403.6112 (2005.61.12.009981-0) - DIEGO DE SOUZA SILVA REP P/MARIA JOSE DE SOUZA 

SILVA(SP167522 - EVANIA VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 

- SERGIO MASTELLINI) X DIEGO DE SOUZA SILVA REP P/MARIA JOSE DE SOUZA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo 

de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, em termos de prosseguimento.  

 

0000772-86.2010.403.6112 (2010.61.12.000772-7) - NELSON PEREIRA DA SILVA(SP161756 - VICENTE OEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição e cálculos do INSS de fls.61/70: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância, 

nos termos da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Após, tendo em vista o disposto no art. 9ª da 

Resolução nº 122 supracitada, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, cientificando-as de que será transmitido 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região após 24 (vinte e quatro) horas da intimação.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010133-16.1999.403.6112 (1999.61.12.010133-3) - ALTINO JOSE BATISTA X GUILHERME GERLIN X JOSE 

BEZERRA DA SILVA X ROMILDO DE BIAZZI(SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE E SP242125 - 

THIAGO CRISTIANO GENSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALTINO JOSE BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GUILHERME GERLIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BEZERRA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROMILDO DE BIAZZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada a ofertar 

manifestação sobre a guia de depósito judicial de fls. 430, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 4083 
 

CARTA PRECATORIA 
0004783-27.2011.403.6112 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL X ALEXANDRE ROSSI E OUTROS(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Designo o dia 11 de outubro de 2011, às 15:15 horas, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa do réu Fábio 

Augusto Casemiro da Rocha. Intime-se a testemunha, observadas as formalidades legais. Oficie-se ao Juízo Deprecante 

informando a data agendada, bem como solicitando a intimação das partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0005015-39.2011.403.6112 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X LUCINEIA VIALI AMORIM NAUFAL(SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP084362 - 

EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Designo audiência de interrogatório da ré para o dia 25 de outubro de 2011, às 15:50 horas. Intime-se a ré, devendo o 

Sr. Oficial de Justiça Avaliador Federal indagá-la se pretende ser interrogada neste Juízo ou no Juízo de origem, 

reduzindo a termo sua declaração, conforme item a da fl. 02. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data 

agendada, bem como solicitando a intimação das partes Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 
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0005094-18.2011.403.6112 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X JUSTICA PUBLICA X 

ADRIANO RIBEIRO DE MIRANDA(MG084939 - ANTONIO SALVO MOREIRA NETO) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Designo audiência de oitiva da testemunha arrolada pela acusação para o dia 25 de outubro de 2011, às 16:30 horas. 

Intime-se a testemunha. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando a data agendada, bem como solicitando a intimação 

das partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

EXECUCAO DA PENA 
0007471-93.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO JOSE DE OLIVEIRA(RO000028A - NEY LUIZ DE 

FREITAS LEAL) 

Trata-se de Execução Penal distribuída a este Juízo, nos termos do Provimento CORE n.º 64/2005. Foi imposta ao réu a 

pena de 3(três) anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas 

restritivas de direitos, na modalidade de interdição temporária de direitos, com a proibição de freqüentar prostíbulos, 

casas de tavolagem ambientes de duvidosa reputação, ou nas quais se desenvolvam atividades ilícitas, e prestação 

pecuniária equivalente a 60(sessenta) salários mínimos, em prol de entidade beneficente existente na localidade em que 

reside, a ser indicada pelo Juízo da execução, e ao pagamento de 100 (cem) dias-multa, fixada o valor do dia-multa em 

1/2 (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos. As penas de multa e de prestação pecuniária foram cumpridas, 

conforme documentos de fls. 69/97. O Sentenciado foi advertido sobre a pena de interdição temporária de direitos, 

aceitando-a e comprometendo-se a cumpri-la no dia 15 de janeiro de 2009, conforme ata de audiência de fl. 73. Cabe a 

este Juízo a fiscalização e acompanhamento das condições impostas pelo restante do prazo, ou seja, até o dia 14 de 

janeiro de 2012. Assim, determino que seja oficiado à Justiça Estadual desta Comarca, solicitando certidão para 

verificação de eventual distribuição de processo relacionado à prática de crime ou contravenção que indique o 

descumprimento das condições impostas. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0002153-95.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO DA COSTA MELO(SP124663 - 

LUCIANE SEMENSATI DE ARO) 

Trata-se de execução penal distribuída a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça Federal. Foi imposta ao Sentenciado a pena de 2 (dois) e 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial 

aberto, substituída a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação 

de serviços à comunidade e outra de prestação pecuniária, consistente no pagamento de 1 (um) salário mínimo vigente a 

entidade a ser designada peloJuízo das Execuções Penais e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, correspondendo o 

valor de cada dia-multa a 1/30 (um trigésimo) vigente à época dos fatos. Relativamente à pena de prestação pecuniária, 

o Sentenciado deverá efetuar o pagamento de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) à entidade Casa do 

Pequeno Trabalhador, localizada na Rua Domingos de Moraes, n.º 500, Vila Roberto, nesta cidade, cuja entrega deverá 

ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao que for intimado para tanto. Deverá o Sentenciado comprovar o 

cumprimento da obrigação com apresentação de recibo perante este Juízo. Oficie-se à entidade supramencionada dando 

conta da presente designação e solicitando oferecer recibo discriminativo ao Sentenciado, bem como informação a este 

Juízo em caso de descumprimento da prestação. Quanto à pena de prestação de serviços à comunidade, nos termos do 

art. 46, 3º, do CP, corresponde à uma hora de trabalho por dia de condenação, de modo que fixo em 850 (oitocentas e 

cinquenta) horas (2 anos e 4 meses) de trabalho gratuito, em local e horários a serem estabelecidos pela Central de 

Penas e Medidas Alternativas, vinculada à Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, 

localizada na Rua Fernando Costa, n.º 482, Jardim Aviação, nesta cidade, de modo a não prejudicar o horário normal de 

trabalho e observada a aptidão e qualificação do Condenado, e fixo, ainda, o prazo mínimo da prestação de serviços em 

metade da pena privativa original, ou seja, 1 (um) ano e 2 (dois) meses (art. 46, 4º, do Código Penal). Oficie-se ao órgão 

supramencionado para solicitar o acompanhamento da pena ora estipulada e para informar a este Juízo o local, dias e 

horário para a prestação de serviços que venham a ser fixados e previsão de término, bem como a data efetiva do início 

com o primeiro comparecimento. Solicite-se, ainda, que informe qualquer ausência, irregularidade ou descumprimento 

das condições impostas se e quando ocorrerem e, ao término, encaminhe o dossiê de acompanhamento ou cópia dele a 

este Juízo. Quanto à multa, homologo o cálculo efetuado pela Secretaria à fl. 33, devendo o Sentenciado ser intimado 

para efetuar o seu pagamento, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da 

União. Intime-se o Sentenciado das condições ora impostas, bem como para que se dirija à Central de Penas e Medidas 

Alternativas, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de iniciar a prestação de serviços, ficando ciente que o descumprimento 

das condições importará em revogação do benefício nos termos do art. 44, 4º, do CP, com conseqüente expedição de 

mandado de prisão para cumprimento da pena originária. Notifique-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

0004010-79.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X VALDIR VIEIRA DOS SANTOS(SP137821 - EMERSON 

ALENCAR MARTINS BETIM) 

Trata-se de execução penal distribuída a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria da 

Justiça Federal da 3ª Região. Foi imposta ao réu a pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no 

regime aberto desde o início, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma 

de prestação de serviços à comunidade e outra de prestação pecuniária, consistente no pagamento de 1 (um) salário 

mínimo vigente a entidade assistencial a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais. No entanto, verifico que o 
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sentenciado tem domicílio na cidade de Santa Terezinha do Itaipu/PR. Assim, depreque-se ao Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR a intimação, fiscalização e acompanhamento da pena imposta ao 

Sentenciado.(EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA N.º 323/2011 AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR) Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0004696-71.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004695-86.2011.403.6112) 

REGINALDO COSTA BEZERRA(SP159947 - RODRIGO PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA 

SANTOS) X SERGIO FERRARI RODRIGUES(SP159947 - RODRIGO PESENTE E SP304758 - FABIO ROGERIO 

DA SILVA SANTOS) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 90/93: Acolho o parecer do Ministério Público Federal e mantenho a decisão de fls. 67/68, no tocante a medida 

cautelar de restrição do direito de dirigir veículo automotor imposta aos investigados. Traslade-se, oportunamente, cópia 

da decisão de fls. 67/68, termo de recebimento de fiança de fls. 70/71, alvarás de soltura de fls. 73/74, termo de 

apresentação e apreensão de fl. 77, guias de depósito de fls. 79/80, termos de fiança e compromissos de fls. 82/85 para 

os autos do Inquérito Policial n.º 0004695-86.2011.403.6112. Após, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

ACAO PENAL 
0000100-30.2000.403.6112 (2000.61.12.000100-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X 

ADHEMAR BRANDAO FERNANDES X ANTONIO RICARDO GOMIERI(SP017074 - ADHEMAR FERNANDES 

E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) X KENITI ARAMAKI(SP017074 - ADHEMAR 

FERNANDES E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) 

Cota de fl. 842: Tendo em vista que a empresa Córrego Bonito Ltda foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, conforme ofício de fl. 831 e r. sentença de fls. 837/840, revogo a suspensão da pretensão punitiva estatal e do 

prazo prescricional, determinando o regular proseguimento do feito. Manifeste-se a defesa, no prazo de 3 (três), sobre 

eventual interesse de que os acusados sejam novamente interrogados, nos termos da nova legislação processual penal, 

instituída pela Lei nº 11.719/2008, sob pena de preclusão. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0003753-98.2004.403.6112 (2004.61.12.003753-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001358-36.2004.403.6112 (2004.61.12.001358-2)) JUSTICA PUBLICA X PEDRO LUIZ BALAN(MS006087 - 

CLEMENTE ALVES DA SILVA E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI) 

Vista ao Ministério Público Federal para as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Penal, com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08. Após, intime-se a defesa do réu para o mesmo fim.(PRAZO 

ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS) 

 

0005013-16.2004.403.6112 (2004.61.12.005013-0) - JUSTICA PUBLICA X VALDIR ALBUQUERQUE X 

MANOEL VIRSE ALBUQUERQUE 

Vistos.Trata-se de ação penal pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra VALDIR 

ALBUQUERQUE, dando-o como incurso no art. 34, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98.A denúncia foi 

recebida à fl. 56.Com a vinda da folha de antecedentes do acusado, o Ministério Público Federal formulou proposta de 

suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 95/96), aceita perante o juízo 

deprecado (fl. 229).À fl. 276 o Ministério Público Federal apresentou manifestação. É o relatório. Decido.O acusado 

não cumpriu todas as condições impostas para a suspensão condicional do processo. Entregou os cinqüenta litros de 

combustível ao órgão ambiental (fls. 251/253), mas não compareceu mensalmente perante o juízo deprecado para 

justificar suas atividades. É certo que justificou seu não comparecimento durante breve período em que esteve em gozo 

de auxílio doença (fls. 255/258), mas o fato é que não houve prorrogação do período de prova, que deve ser declarado 

para surtir efeitos, não sendo conseqüência automática do não descumprimento de algumas das condições impostas.No 

presente caso não houve prorrogação do período de prova, daí porque, decorridos dois anos da suspensão do processo, 

sem revogação do benefício, deve ser extinta a punibilidade por este juízo, não obstante o teor da r. sentença prolatada à 

fl. 262, haja vista que para Comarca de Curitiba só foram deprecados os atos de realização de audiência e fiscalização 

do cumprimento das condições impostas na proposta de suspensão condicional do processo, não detendo, portanto, o 

juízo deprecado competência para o reconhecimento da extinção da punibilidade.Nos termos do artigo 89, 5º, da Lei nº 

9.099/95, decorrido o prazo da suspensão do processo sem revogação, cabe ao juiz declarar extinta a punibilidade.Pelo 

exposto, julgo extinta a punibilidade dos fatos apurados nestes autos em relação ao acusado Valdir Albuquerque, com 

fulcro no artigo 89, 5º, da Lei nº 9.099/95.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações 

pertinentes. P.R.I. e C. 

 

0004708-95.2005.403.6112 (2005.61.12.004708-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000397-66.2002.403.6112 (2002.61.12.000397-0)) JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO PEREIRA DA 

SILVA(SP196438 - EDILSON GOMES DA SILVA) 

Vistos.Trata-se de ação penal pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra JOSÉ ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA, dando-o como incurso no art. 34, parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 9.605/98.A 

denúncia, oferecida inicialmente perante a Justiça Estadual, foi ratificada pelo Ministério Público Federal à fl. 158, 
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tendo sido recebida por este juízo à fl. 160.Com a vinda da folha de antecedentes do acusado, o Ministério Público 

Federal formulou proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 

207/208), aceita pelo acusado perante o juízo deprecado (fl. 254).À fl. 279 o Ministério Público Federal requereu a 

declaração de extinção da punibilidade do réu ante o cumprimento das condições impostas.É o relatório.Decido.O réu 

cumpriu o prazo da suspensão do processo sem que incorresse na prática de quaisquer das causas que pudessem gerar a 

revogação do benefício. Compareceu periodicamente em juízo para justificar suas atividades (fl. 272) e comprovou a 

entrega das cinco cotas de combustível durante os cinco primeiros meses do período de prova, em favor da Polícia 

Militar Ambiental (fls. 257/267).Pelo exposto, ante o cumprimento das condições estabelecidas e nos termos da 

manifestação do Ministério Público Federal, julgo extinta a punibilidade dos fatos apurados nestes autos, com fulcro no 

artigo 89, 5º, da Lei nº 9.099/95.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações 

pertinentes. P.R.I. e C. 

 

0006176-94.2005.403.6112 (2005.61.12.006176-3) - JUSTICA PUBLICA X WILSON JOSE BATISTELA(SP186612 

- VANDELIR MARANGONI MORELLI) X CICERO DOS SANTOS X JOAO ZACARIAS BATISTELA 

FILHO(SP186612 - VANDELIR MARANGONI MORELLI) 

Vistos.Trata-se de ação penal pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra WILSON JOSÉ 

BATISTELA E JOÃO ZACARIAS BATISTELA FILHO, dando-os como incursos no art. 34, caput, e parágrafo único, 

inciso II, da Lei nº 9.605/98, c.c. artigo 29 do Código Penal.A denúncia, oferecida perante a Justiça Estadual, foi 

ratificada pelo Ministério Público Federal (fl. 60) e recebida por este juízo à fl. 65. Com a vinda da folha de 

antecedentes dos acusados, o Ministério Público Federal formulou proposta de suspensão condicional do processo, nos 

termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 116/117), por eles aceita perante o juízo deprecado (fls. 214/215).À vista 

das certidões atualizadas de antecedentes criminais juntadas aos autos, o Ministério Público Federal requereu a 

declaração de extinção da punibilidade dos réus (fl. 270).É o relatório.Decido.Os réus cumpriram o prazo da suspensão 

do processo sem que incorressem na prática de quaisquer das causas que pudessem gerar a revogação do benefício. 

Compareceram em juízo para justificar suas atividades (fls. 263/264) e comprovaram a entrega de cinquenta litros de 

combustível para a Polícia Militar Ambiental (fls. 216/237).Pelo exposto, considerando o cumprimento das condições 

impostas, e nos termos da manifestação do Ministério Público Federal, julgo extinta a punibilidade dos fatos apurados 

nestes autos, com fulcro no artigo 89, 5º, da Lei nº 9.099/95.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotadas 

as comunicações pertinentes. P.R.I. e C. 

 

0016348-90.2008.403.6112 (2008.61.12.016348-2) - JUSTICA PUBLICA X EDVALDO BATISTA DOS 

REIS(SP184493 - RULIAN ANTONIO DE ANDRADE CIAMPAGLIA) 

Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva decretada contra EDVALDO BATISTA DOS REIS alegando, em 

suma, que o réu não apresenta risco à ordem pública e não interferirá no normal andamento do processo, além de ter 

residência fixa. O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido enquanto não citado o réu. Decido. 

De início saliento que a possibilidade de prisão cautelar no caso de descaminho ficou bastante mitigada pela nova 

redação do art. 313 do Código de Processo Penal (Lei 12.403/2011). Em suma, em se tratando de crime cuja pena 

máxima é igual ou inferior a quatro anos - caso do art. 334 do CP - a prisão só é possível (a) em caso de existência de 

sentença anterior transitada em julgado; (b) se houver violência contra grupo protegido pelo legislador no inc. III do art. 

313; ou (c) se houver dúvida quanto à identidade do detido. Entretanto, e ao contrário do alegado pela defesa, o réu 

causou sério embaraço à instrução processual, pois mudou de endereço sem comunicar o juízo, o que impediu sua 

citação e o curso normal do feito. A garantia da instrução processual e da aplicação da lei penal autoriza a decretação da 

prisão preventiva, conforme art. 312 do CPP. Assim, conciliando os dois lados da questão, entendo necessário 

condicionar a revogação da prisão preventiva à efetiva citação do réu, como bem ressaltado pelo MPF, o que é 

suficiente, neste momento, para garantir a regular marcha processual. Pelo exposto, revogo a prisão preventiva e, por 

conseguinte, determino a soltura do réu, condicionada à prévia CITAÇÃO do mesmo, que deve ser encaminhada 

juntamente com o alvará de soltura. Faça-se constar essa ressalva no alvará, juntamente com nova advertência quanto à 

necessidade de comunicação do juízo de eventual nova mudança de endereço, sob pena de nova prisão. Expeçam-se o 

necessário alvará de soltura e mandado de citação. Anote-se o novo endereço do réu, conforme informado pelo defensor 

na petição retro. Concedo ao defensor prazo de 05 (cinco) dias para regularizar sua representação processual juntando 

procuração e para. Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa. 

 

0004354-31.2009.403.6112 (2009.61.12.004354-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002747-80.2009.403.6112 (2009.61.12.002747-5)) JUSTICA PUBLICA X CLAUDIR QUEVEDO FIN(SP290912B - 

CARLOS ALBERTO BARROSO DE FREITAS) 

Fls. 131/133 - Trata-se de defesa preliminar apresentada pelo réu, através de defensor dativo sem, contudo, arguir 

nenhuma causa de absolvição sumária do acusado. Entretanto, sendo todas hipóteses em que é possível a manifestação 

de ofício do juízo, passo a apreciá-las conforme a norma de regência. Entendo que não estão presentes as hipóteses do 

art. 397 do CPP, de modo que não é caso de absolvição sumária do acusado.A absolvição sumária somente tem lugar 

quando exsurgir dos autos, estreme de dúvidas, (I) causa excludente de ilicitude, (II) da culpabilidade do agente, bem 

como (III) quando o fato narrado evidentemente não constituir crime ou (IV) estar extinta a punibilidade, nenhuma das 

hipóteses se verificando de plano no processo. A conduta que ora é imputada ao réu, em tese, é passível de se subsumir 

ao tipo penal em que foi denunciado, não se podendo afirmar, sem extensiva produção probatória, que não houve 
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crime.Pelo exposto e presentes indícios de autoria e materialidade, deve-se prosseguir com a marcha processual. 

Designo o dia 11 de outubro de 2011, às 16:20 horas para audiência de oitiva da testemunha arrolada pela acusação. 

Deprequem-se as oitivas das demais testemunhas arroladas pela acusação, bem como a intimação do réu acerca da 

audiência.(EXPEDIDAS CARTAS PRECATÓRIAS N.º 329/2011 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE 

ROSANA/SP E 330/2011 AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP) Saliento que 

não é possível promover a realização de audiência una, nos termos da nova legislação processual penal, uma vez que as 

testemunhas arroladas pela acusação e o réu, residem em localidades diversas. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

0005390-11.2009.403.6112 (2009.61.12.005390-5) - JUSTICA PUBLICA X ROBSON LUIZ VIEIRA(MS002212 - 

DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X ANTONIO MARCOS 

DOMINGUES(MS002212 - DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X SIDNEI 

GONCALVES DE AGUIAR(MS002212 - DORIVAL MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) 

Cota de fl. 260: Defiro. Depreque-se a intimação e proposta de suspensão condicional do processo ao réu SIDNEI 

GONÇALVES DE AGUIAR, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, bem como, caso aceita, a homologação, 

fiscalização e acompanhamento das condições impostas, observando o endereço informado à fl. 258-verso.(EXPEDIDA 

CARTA PRECATÓRIA N.º 322/2011 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE UBATUBA/SP) 

 

0012408-83.2009.403.6112 (2009.61.12.012408-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS MENDES(SP198796 - 

LUCI MARA SESTITO VIEIRA) 

TERMO DE INTIMAÇÃO: Fl. 99: Nos termos da Portaria nº 23/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da 

audiência designada para o dia 25 de agosto de 2011, às 15:25 horas, no Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de 

Pirapozinho/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa. 

 

0000118-02.2010.403.6112 (2010.61.12.000118-0) - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO JOSE 

BALESTERO(PR022283 - HELEN KATIA SILVA CASSIANO E PR026314 - RENATA SILVA CASSIANO E 

GO022582 - REGINA CLAUDIA VIEIRA CASSIANO) X JARDEL LIMA RODRIGUES BOUCINHA(SP150435 - 

NEVIL REIS VERRI) 

Cota de fl. 195 e manifestação de fl. 197-verso: Defiro. Homologo a desistência da oitiva da testemunha Osvaldo 

Gilberto Caires, conforme solicitado. Deprequem-se as oitivas das testemunhas arroladas pela defesa dos réus às fls. 

122 e 147.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º 339/2011 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE 

BIRIGUI/SP) Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0004386-02.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X PANTA ALVES DOS SANTOS(SP106619 - WALDEMAR 

MALAQUIAS GOMES) 

Fls. 128/143 - Trata-se de defesa preliminar apresentada pelo réu, através de defensor constituído sem, contudo, arguir 

nenhuma causa de absolvição sumária do acusado. Entretanto, sendo todas hipóteses em que é possível a manifestação 

de ofício do juízo, passo a apreciá-las conforme a norma de regência. Entendo que não estão presentes as hipóteses do 

art. 397 do CPP, de modo que não é caso de absolvição sumária do acusado. A absolvição sumária somente tem lugar 

quando exsurgir dos autos, estreme de dúvidas, (I) causa excludente de ilicitude, (II) da culpabilidade do agente, bem 

como (III) quando o fato narrado evidentemente não constituir crime ou (IV) estar extinta a punibilidade, nenhuma das 

hipóteses se verificando de plano no processo. A conduta que ora é imputada ao réu, em tese, é passível de se subsumir 

ao tipo penal em que foi denunciado, não se podendo afirmar, sem extensiva produção probatória, que não houve 

crime.Pelo exposto e presentes indícios de autoria e materialidade, deve-se prosseguir com a marcha processual. 

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA N.º 324/2011 AO 

JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE SANTO ANASTÁCIO/SP) Saliento que não é possível promover a 

realização de audiência una, nos termos da nova legislação processual penal, uma vez que as testemunhas arroladas pela 

acusação, pela defesa e o réu, residem em localidades diversas. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 4096 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
1206971-80.1997.403.6112 (97.1206971-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. TARCISIO H P 

HENRIQUES FILHO E Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ EDUARDO SIAN) X 

ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA-APEC(SP037482 - MANOEL DA SILVA FILHO E 

SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA E Proc. ADV HELOISA H.B.OLIVEIRA LIMA E SP095158 - MARCELO 

DE TOLEDO CERQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica União, representada pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, intimada para manifestação sobre a cota de fl. 9.927. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0001674-05.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X PERCELINO RIBEIRO DA SILVA X JULIA NOGUEIRA(SP198796 - LUCI 

MARA SESTITO VIEIRA) 
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Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 23/2011 deste Juízo, fica o Ministério Público Federal intimado para 

manifestação sobre a contestação apresentada às fls. 70/80. Intimem-se, também, o Ibama como determinado à Fl. 67 e 

a União. Fls. 39/51: Vista aos requeridos.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005093-33.2011.403.6112 - VLANDEMIR BRANDAO PINHEIRO(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante busca afastar o ato de revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário, bem como suspender a cobrança, mediante desconto, dos valores recebidos a maior.Afirma 

que formulou pedido na esfera administrativa para revisão de seu benefício aposentadoria por invalidez e que, em 

decorrência do ato revisional, teve o valor de seu benefício reduzido, remanescendo um saldo a restituir à autarquia 

previdenciária.Aduz ser irredutível o valor de seu benefício por ato da administração, uma vez que atingida pela 

decadência. Por consequência, não remanesce valor a ser restituído ao INSS.Requer concessão de medida liminar para 

que a autoridade impetrada deixe de promover os descontos em seu benefício dos valores recebidos.2. O Impetrante 

pede desde logo a concessão de liminar para cessar os descontos, em seu benefício, dos valores recebidos antes da 

revisão, para menor, da RMI de seu benefício aposentadoria por invalidez.Há plausibilidade no direito invocado. 

Conforme decisão de fl. 44, a redução do valor do benefício do impetrante ocorreu por erro da própria administração, 

que não observou a existência de outras contribuições no período básico de cálculo.Nesse contexto, o impetrante não 

agiu de má-fé no sentido de receber valores a maior, já que o INSS tinha a obrigação legal e meios para fixar, da forma 

correta, o valor da renda mensal inicial do benefício do segurado.Considerando que os pagamentos, em tese indevidos, 

ocorreram em razão de erro exclusivo da Autarquia Federal, entendo que os valores recebidos a maior não devem, por 

ora, ser restituídos à Previdência Social, já que o impetrante agiu de boa-fé, sem qualquer dolo no sentido de fraudar a 

autarquia previdenciária.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. NATUREZA ALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. I - Incabível a restituição pleiteada, tendo em vista a 

natureza alimentar das aludidas diferenças e a boa-fé da ora ré, além do que enquanto a decisão rescindenda produziu 

efeitos eram devidas as diferenças dela decorrentes. II - Não houve declaração de inconstitucionalidade do disposto no 

art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, nem mesmo de forma implícita, posto que aludido preceito legal é genérico, na medida 

em que determina o desconto de pagamento de benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o 

segurado a receber indevidamente (se por erro da Administração Pública, se por má-fé do segurado, etc..), bem como 

das circunstâncias que envolviam a situação. No caso vertente, foi constatado que a ré agiu de boa-fé, conforme 

salientado anteriormente, não se justificando a repetição dos valores eventualmente recebidos. III - O que pretende o 

embargante é dar caráter infringente aos ditos embargos declaratórios, querendo com este promover novo julgamento da 

causa pela via inadequada. IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO DE PAGAMENTO FEITO A MAIOR. ERRO 

ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. Dada a manifesta natureza 

alimentar do benefício previdenciário, a norma do inciso II do art. 115 da Lei nº 8.213/91 deve restringir-se às hipóteses 

em que, para o pagamento a maior feito pela Administração, tenha concorrido o beneficiário. Precedentes do STJ pela 

aplicação do princípio da irrepetibilidade ou não devolução dos alimentos. Não discuto, nessa análise prévia, o acerto 

ou não da revisão. Contudo, considero indevida a restituição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado até a 

decisão final do presente writ.3. O periculum in mora está evidenciado pelo caráter alimentar do benefício, já que este 

objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar.4. Isto posto, DEFIRO a liminar pleiteada para 

o fim de determinar à Autoridade Impetrada que se abstenha de descontar valores no benefício do impetrante, em 

decorrência da alteração da RMI do benefício 502.286.325-8.5. Notifique-se a d. Autoridade para cumprimento e para 

prestar informações no prazo legal.6. Intime-se a Procuradoria Seccional da União em Presidente Prudente para, 

querendo, ingressar no feito.7. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.8. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação da autuação, devendo constar no pólo passivo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS NA CIDADE DE 

RANCHARIA - SP após o que voltem conclusos para sentença.9. Oportunamente, voltem os autos conclusos para 

sentença.P. R. I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005423-30.2011.403.6112 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A(SP196541 - RICARDO JOSÉ 

SABARAENSE E SP307284 - FRANCINE GUTIERRES MORRO) X MUNICIPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU 

considerando o teor do ofício de fl. 61, datado de 03 de dezembro de 2010, determino a intimação do Departamento 

Nacional de Infra-estrutura de Tranporte - DNIT para que, no prazo de 10 dias, manifeste eventual interesse na lide a 

justificar a competencia da Justiça Federal.Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo para tanto, voltem os autos 

conclusos.Int. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  
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JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2504 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001223-77.2011.403.6112 - UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE BENEFICENTE DE PRESIDENTE 

BERNARDES(SP238633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA) 

Parte dispositiva da decisão: (...) Posto isso, acolho a justificativa do executado e defiro o pedido das 76/79, 98/104 e 

determino o desbloqueio dos valores penhorados das contas relacionadas às folhas 69, vs e 70, conforme guias de 

depósito judicial das folhas 94/96. / Adote a Secretaria Judiciária as providências pertinentes à efetivação desta medida. 

/ Quanto ao requerimento de penhora do imóvel-sede do Hospital Santa Casa de Presidente Bernardes, por ora indefiro, 

especialmente porque consta da documentação da folha 161, que se trata de entidade privada, mas de gestão municipal. 

/ Determino, por isso, que o executante de mandados deste fórum proceda à constatação, junto à Prefeitura municipal de 

Presidente Bernardes-SP, quanto à situação do Hospital Santa Casa daquele município, sua vinculação e espécie de 

gestão, comprovando documentalmente. / Por derradeiro, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que o executado proceda 

à regularização da sua representação processual, consoante disposto no inc. VI do art. 12 do CPC. / Intimem-se e 

cumpra-se, com urgência.  

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1764 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005665-23.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004929-44.2006.403.6112 

(2006.61.12.004929-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X JOAQUIM 

CONSTANTINO NETO(SP123546 - SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMAO) 

(R. Sentença de fl. 31): Tratam-se de Embargos à Execução de Sentença opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da 

execução dos honorários promovida por JOAQUIM CONSTANTINO NETO nos autos dos Embargos à Execução 

Fiscal n.º 0004929-44.2006.403.6112. Aduz a Embargante que no cálculo apresentado pelo Embargado/Exeqüente 

foram incluídos juros de mora, o que é incompatível com o regime de pagamento de dívidas das Pessoas Jurídicas de 

Direito Público, que se sujeitam ao regime dos precatórios.A inicial foi recebida à fl. 23.Intimado, o Embargado 

concordou com o pleito formulado na inicial (fl. 29).É o breve relatório. Fundamento e decido.O Embargado concordou 

com o cálculo apresentado pela Embargante, pugnando pela extinção do feito sem condenação em honorários. Logo, a 

extinção destes Embargos nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil é medida que se 

impõe.Considerando que o Embargado concordou com o pedido, não formulando qualquer contrariedade ao cálculo 

apresentado pela Embargante, cabível a não condenação em honorários. Assim, o Embargado deve ser liberado dos 

ônus da sucumbência, de forma que cada parte arcará com os honorários de seus patronos.Posto isto, JULGO 

PROCEDENTES estes Embargos à Execução, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, II, do 

Código de Processo Civil. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios, nos termos da fundamentação 

supra.Sem custas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos Embargos à Execução Fiscal n.º 0004929-

44.2006.403.6112. Com o trânsito em julgado, desapense-se estes autos da ação principal, arquivando-se em 

seguida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005407-23.2004.403.6112 (2004.61.12.005407-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1205845-63.1995.403.6112 (95.1205845-6)) SERGIO LUIZ LEAL FILIZZOLA(SP139281 - CARLOS ALBERTO 

DESTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) 

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais, 

desapensando-se dos autos principais, já que a irresignação da União repousa apenas sobre a não fixação de honorários, 

o que não interfere no andamento da execução. Int. 
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0005485-70.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004186-63.2008.403.6112 

(2008.61.12.004186-8)) FRANK MATSUNORI KANEZAWA(SP221231 - JOSÉ ROBERTO ROCHA RODRIGUES) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

Proceda(m) o(a)(s) Embargante(s) à emenda da inicial, regularizando-a em conformidade com o disposto no art. 282, 

incisos VI e VII do CPC, bem assim, cópias devidamente autenticadas dos autos da execução pertinente, a saber : da 

inicial, da(s) CDA(s) e da intimação da constrição, sob pena de indeferimento da inicial. Prazo : 10 dias.Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, como requerido.Após, voltem imediatamente 

conclusos, para apreciação do pedido de liminar.Intime-se com urgência.  

 

EXECUCAO FISCAL 
1202072-44.1994.403.6112 (94.1202072-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP189435B - EMERSON MALAMAN 

TREVISAN) 

(R. Sentença de fl. 228): Vistos. Trata-se de Execução Fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra GOYDO 

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão de Dívida Ativa 

acostada aos autos. O débito foi quitado pela Executada, motivando o pedido de extinção de fl. 223. É o relatório. 

DECIDO. Tendo em vista a satisfação da obrigação, EXTINGO a presente execução fiscal com base legal no art. 794, 

inciso I, do CPC. Certifique a Secretaria o valor das custas processuais pendentes e intime-se a Executada para, no 

prazo de quinze dias, proceder ao recolhimento na CEF, PAB - Justiça Federal, por meio de guia DARF, no código 

5762, comprovando-o nos autos, sob pena de não-levantamento da constrição de fls. 112 (art. 13 da Lei n. 9.289/96) e 

posterior inscrição em dívida ativa. Ao SEDI para cumprimento do despacho de fl. 222. Oportunamente, venham 

conclusos. P.R.I.  

 

1205845-63.1995.403.6112 (95.1205845-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X SERGIO 

LUIZ LEAL FILIZZOLA(SP046310 - LAMARTINE MACIEL DE GODOY E SP139281 - CARLOS ALBERTO 

DESTRO) 

Fl. 171: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento 

previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo 

postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda 

não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a 

suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos 

trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser 

movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, 

determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste 

processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, 

quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à 

Fazenda Nacional.  

 

1203070-70.1998.403.6112 (98.1203070-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - 

LUIS RICARDO SALLES) X OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA X ENIO PINZAN X RICARDO 

JOSE DE OLIVEIRA(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO E SP109053 - CRISTINA LUCIA 

PALUDETO PARIZZI) 

Fl. 328: Defiro a juntada requerida.Atente a exequente para os termos do r. despacho de fl. 315.Int. 

 

0004541-88.1999.403.6112 (1999.61.12.004541-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

LUIZ RICARDO SALLES E Proc. LUIS RICARDO SALLES) X OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA X 

RICARDO JOSE DE OLIVEIRA(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO) 

Fl. 315: Defiro a juntada de procuração, específica para extração de cópias. Fl. 317: Requer a Fazenda Nacional, a 

suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando 

que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo postulado, vem a exequente reiterando de 

forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda não se exauriu o prazo para consolidação 

do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a suspensão do presente feito em 

Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos trabalhos da Secretaria e também 

da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser movimentado, sem que, contudo, se 

tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, determino a Secretaria que, a contar da data 

deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste processo, seja dada nova vista à Fazenda 

Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, quanto ao prosseguimento do feito.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à Fazenda Nacional.  

 

0008611-46.2002.403.6112 (2002.61.12.008611-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X TRANSPORTADORA BRASIL OESTE LTDA(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO 

E SP164679 - LUCIANA MARIA DUARTE SOUZA) 

Fl. 119: Defiro a juntada de procuração com poderes específicos para cópia. Fl. 122: Requer a Fazenda Nacional, a 
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suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando 

que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo postulado, vem a exequente reiterando de 

forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda não se exauriu o prazo para consolidação 

do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a suspensão do presente feito em 

Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos trabalhos da Secretaria e também 

da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser movimentado, sem que, contudo, se 

tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, determino a Secretaria que, a contar da data 

deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste processo, seja dada nova vista à Fazenda 

Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, quanto ao prosseguimento do feito.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à Fazenda Nacional.  

 

0006605-32.2003.403.6112 (2003.61.12.006605-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X 

COMERCIO DE CALCADOS CREDICAL LTDA(SP159272 - ROBERTO CARLOS LOPES) X NEIDE LANZA 

CRELLIS X MERCIA REGINA CRELLIS(SP201693 - EVANDRO MIRALHA DIAS) 

Fl. 190: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento 

previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo 

postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda 

não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a 

suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos 

trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser 

movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, 

determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste 

processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, 

quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à 

Fazenda Nacional.  

 

0003285-03.2005.403.6112 (2005.61.12.003285-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X SERVGAS 

DISTRIBUIDORA DE GAS S/A(SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS) 

1. Converto o julgamento em diligência.2. Este Juízo Federal já cumpriu o ofício jurisdicional, conforme r. sentença de 

fl. 112/112 verso.3. A Executada recolheu os valores calculados a título de custas (fl. 125).4. Torno insubsistente 

eventual penhora concretizada nos autos. Expeça-se o necessário aos órgãos competentes para a baixa.5. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002888-70.2007.403.6112 (2007.61.12.002888-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO 

CANDIDO) X POCOS ARTESIANOS PAPS LTDA ME(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E 

SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) 

Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento previsto pela 

Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo postulado, 

vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda não se 

exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a suspensão 

do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos trabalhos da 

Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser movimentado, sem 

que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, determino a Secretaria que, 

a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste processo, seja dada nova vista 

à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, quanto ao prosseguimento do 

feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à Fazenda Nacional. Int. 

 

0002861-19.2009.403.6112 (2009.61.12.002861-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS MARANATA S(SP233023 - 

RENATO TAKESHI HIRATA) 

Fl. 40: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento previsto 

pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo 

postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda 

não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a 

suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos 

trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser 

movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, 

determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste 

processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, 

quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à 

Fazenda Nacional.  
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0010111-06.2009.403.6112 (2009.61.12.010111-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE 

OLIVEIRA GOMES) X CONTIGO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA 

SILVEIRA) 

Fl. 61: Defiro a juntada requerida. Fl. 82: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a 

consolidação do parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos 

a esse, após esgotado o prazo postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do 

processo, uma vez que ainda não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, 

defiro por 01 (um) ano, a suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma 

melhor otimização dos trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha 

o processo a ser movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu 

deslinde.Nesse passo, determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano 

de suspensão deste processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, 

requeira o quê de direito, quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, 

independentemente de nova vista à Fazenda Nacional.  

 

0010395-14.2009.403.6112 (2009.61.12.010395-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE 

OLIVEIRA GOMES) X TARCISO JOSE MARQUES(SP179755 - MARCO ANTÔNIO GOULART E SP169409 - 

ANTENOR ROBERTO BARBOSA) 

Fl. 15: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento previsto 

pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo 

postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda 

não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a 

suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos 

trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser 

movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, 

determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste 

processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, 

quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à 

Fazenda Nacional.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 2157 
 

ALIENACAO DE BENS DO ACUSADO 
0004128-85.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013785-27.2006.403.6102 

(2006.61.02.013785-3)) JUSTICA PUBLICA X GERALDO FERREIRA CAMPOS(SP128621 - JOSE RICARDO 

GUIMARAES FILHO) 

1 - Compulsando os autos do Incidente de Restituição nº 0002966-89.2010.403.6102, verifico que a defesa de Geraldo 

Ferreira Campos não comprovou documentalmente a propriedade dos bens apreendidos em seu poder, quais sejam: um 

veículo Fiat Uno Mille Fire, ano 2002, vermelho, placas DFZ 5897, e um veículo Fiat Uno Mille Fire Flex, ano 2007, 

placas AGF 0677, ensejando o indeferimento do pedido formulado, sem recurso.Assim, atento à Recomendação nº 30 

do CNJ, ao disposto no artigo 120, 5º, do CPP, à dificuldade de custódia dos veículos apreendidos, tal como se pode 

verificar pelo ofício 5783/2010-DPF/MGA/PR, recebido da Delegacia de Polícia Federal em Maringá/PR (fl. 4019), ao 

tempo em que os bens já se encontram retidos, hei por bem determinar a venda antecipada dos veículos acima descritos, 

de modo a resguardar o interesse da União e do próprio réu.Para tanto, a fim de se preservar o segredo de justiça 

decretado nestes autos, a alienação deverá ser realizada em autos apartados.O incidente de alienação antecipada deverá 

tramitar sem segredo de justiça e com livre acesso a todos os interessados.A secretaria deverá instruir o referido 

incidente de alienação com cópia: a) desta decisão; b) do auto de apreensão respectivo (fls. 72/74 dos autos nº 0013784-

42.2006.403.6102); e c) dos eventuais documentos existentes de cada um dos bens.Autuado o incidente, expeça-se carta 

precatória à Justiça Federal de Maringá/PR para:a) constatação e avaliação dos veículos Fiat Uno Mille Fire, ano 2002, 

vermelho, placas DFZ 5897, e Fiat Uno Mille Fire Flex, ano 2007, placas AGF 0677, que se encontram depositados na 

Delegacia de Polícia Federal em Maringá/PR;b) ato contínuo, a cientificação do MPF e da advogada de Geraldo 

Ferreira Campos, Drª. Raquel Mattos Gil, OAB/PR 53.679;c) havendo impugnação, seja a deprecata devolvida a este 

Juízo;d) não havendo impugnação, a realização de hasta pública dos veículos, atentando-se para o disposto no item I, c, 

da Recomendação nº 30 do CNJ e, no que couber, ao contido no artigo 686 e seguintes do CPC.2 - Sem prejuízo, 

proceda a secretaria a intimação de Hélio Sena Máximo, proprietário do relógio Bentley Breitling, a fim de que proceda 
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a retirada do mesmo, no prazo de cinco dias, ficando desde já assinalado de que no silêncio o mesmo será alienado 

judicialmente.Na hipótese de comparecimento do nominado, proceda a secretaria a entrega do bem, lavrando-se o 

respectivo termo de entrega.Cumpra-se.Ribeirão Preto, 13 de julho de 2011.Despacho de fls. 10: Ao SEDI para a 

correção do polo passivo, incluindo como interessado Geraldo Ferreira Campos, com a devida qualificação. Na 

sequencia, dê-se ciência do despacho de fls. 02/03 ao interessado, por meio de seus advogados cadastrados no processo 

original. Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida. Cunpra-se, com urgência. 

 

0004524-62.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008725-39.2007.403.6102 

(2007.61.02.008725-8)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X VANTUIR 

LEMOS DA SILVA(SP219039 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA) X NERINO ZORZI(SP143091 - CEZAR 

RODRIGUES) X GEOVANESIO FERREIRA DA SILVA(SP203478 - CARLOS ROBERTO DE ARAUJO) X 

CLEZIO MORAIS PORTELA(SP110991 - AIRTON JOSE FRANCHIN) X CLEITON DA SILVA 

RODRIGUES(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

Chamei os presentes autos suplementares à conclusão.Não obstante o processo original estar no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para julgamento do(s) recurso (s) de apelação interposto(s), este juízo ainda se encontra na 

administração dos bens apreendidos (obviamente sem prejuízo da competência do Desembargador Federal Relator), de 

modo que considerando a Recomendação nº 30, de 10.02.10, do CNJ, editada após a subida dos autos a superior 

instância, ao disposto no artigo 120, 5º, do CPP, ao tempo em que os veículos já se encontram apreendidos e àquele em 

que provavelmente ainda permanecerão até o julgamento final da lide, entendo que a venda antecipada, com o depósito 

do valor da arrematação à ordem deste juízo, melhor garantirá o valor dos bens ao término do processo.Por conseguinte, 

determino o leilão dos veículos abaixo discriminados, atualmente depositados na Delegacia de Repressão a 

Entorpecentes - DRCOR - em São Paulo/SP:1. um veículo Ford/F 250 XLT L, ano 2002/2003, Renavam 79.200846-4, 

cor prata, placas ACN 0067.2. um veículo Corsa Sedan, ano 2006/2007, Renavam 802668153, álcool/gasolina, cor 

prata, placas DVC 7498.Para tanto, a fim de se preservar o segredo de justiça decretado nestes autos, a alienação deverá 

ser realizada em autos apartados, com distribuição por dependência aos autos nº 0008725-39.2007.403.6102.O incidente 

de alienação antecipada deverá tramitar sem segredo de justiça e com livre acesso a todos os interessados.A secretaria 

deverá instruir o referido incidente de alienação com cópia desta decisão e dos documentos pertinentes existentes nestes 

autos.Autuado o incidente: a) oficie-se ao Desembargador Federal Relator, comunicando acerca desta decisão.b) sem 

prejuízo, expeça-se carta precatória à Justiça Federal de São Paulo/SP para realização de constatação e avaliação dos 

veículos Ford/F 250 XLT L, ano 2002/2003, Renavam 79.200846-4, cor prata, placas ACN 0067, e Corsa Sedan, ano 

2006/2007, Renavam 802668153, álcool/gasolina, cor prata, placas DVC 7498, que se encontram depositados na 

Delegacia de Repressão a Entorpecentes - DRCOR - em São Paulo/SP, com endereço na Rua Hugo DAntola, 95, 4º 

andar.c) ato contínuo, a cientificação do MPF e dos advogados dos réus no processo originário:1. Drª. Sueli Aparecida 

de Oliveira, OAB/SP 219.039 - advogada de Vantuir Lemos da Silva;2. Dr. Willian Tullio Simi, OAB/SP 118.776 - 

advogado de Nerino Zorzi;3. Carlos Roberto de Araújo, OAB/SP 203.478 - advogado de Geovanésio Ferreira da 

Silva;4. Dr. Ayrton José Franchin, OAB/SP 110.991 - advogado de Clézio Morais Portela; e 5. Dr.Paulo Marzola Neto, 

OAB/SP 82.554, advogado de Cleiton da Silva Rodrigues.d) havendo impugnação, seja a deprecata devolvida a este 

Juízo;e) não havendo impugnação, a realização de hasta pública dos veículos, atentando-se para o disposto no item I, c, 

da Recomendação nº 30 do CNJ e, no que couber, ao contido no artigo 686 e seguintes do CPC, para venda, em 

primeiro leilão, pelo melhor lance superior ao valor da avaliação, e, em eventual segundo leilão, pelo melhor lance, 

desde que não se trate de preço vil (art. 692 do CPC).Cumpra-se. Processo nº 0004524-62-2011.403.6102 Dê-se ciência 

do despacho de fls. 02/03 aos réus do processo originário. Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória 

expedida. Cumpra-se, com urgência. Ribeirão Preto, 05 de agosto de 2011. 

 

ACAO PENAL 
0004626-60.2006.403.6102 (2006.61.02.004626-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006584-52.2004.403.6102 (2004.61.02.006584-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

REPUBLICA) X RICARDO BARBARIS(SP196738 - RONALDO PAULOFF E SP081457 - LUIZ ANTONIO JULIO 

DA ROCHA E SP078704 - LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO TANNUS) X MANOEL DA GRACA 

NETO(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO) X CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS(SP240157 - 

MARCELA CURY DE PAULA E SP191704B - ARNALDO AUGUSTO PEREIRA NETO E SP228739 - EDUARDO 

GALIL) 

Fls. 2082: expeça-se nova carta precatória à Justiça Federal de Osasco para intimação de Ricardo Barbaris acerca da 

sentença, instruindo-a com as peças trazidas pela defesa (fls. 2083/2090).Sem prejuízo, intime-se o Dr. Luiz Antônio 

Júlio da Rocha, OAB/SP 81.457, a fim de que regularize a representação processual. 

 

0013784-42.2006.403.6102 (2006.61.02.013784-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X ALEXANDRE ARANTES DE ASSIS COUTO(SP121454 - MARCELO BAREATO) 

X EDER JOSE DEL VECHIO AMARAO(SP121454 - MARCELO BAREATO) X CLEITON DA SILVA 

RODRIGUES(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X LUIZ CARLOS ROMAN(SP181198 - CLÁUDIA 

ANDRÉA ZAMBONI) X EDMAR REIS DE ALMEIDA(SP152580 - PEDRO PAULO PINTO DE LIMA) X 

CRISTIANO JULIANO DIAS(SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ) X MARCO ANTONIO 

BREDARIOL(SP012662 - SAID HALAH) X PATRICK EDUARDO DE ASSIS COUTO(SP121454 - MARCELO 
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BAREATO E SP032773 - EURIPEDES SERGIO BREDARIOL) 

Despacho de fls. 3719: Fl. 3718: designo o dia 24 de agosto de 2011, às 14h30, para reinterrogatório de Cristiano 

Juliano Dias. Intimem-se, inclusive os patronos dos demais acusados. Despacho de fls. 3745/3749: Fls. 3736/3744: 

cuida-se de impugnação à venda antecipada de bens formulada por dois denunciados (Alexandre Arantes de Assis 

Couto e Patrick Eduardo de Assis Couto) e por terceiros (José Soter de Assis Couto, Vera Lúcia Arantes de Assis Couto 

e Aprile & Pereira Veículos Ltda - ME), com pedido de nomeação dos mesmos como depositários de alguns bens até o 

desfecho da presente ação penal. In casu, os peticionários repetem o mesmo pedido de fls. 3519/3523, que já foi 

indeferido às fls. 3524/3526, com publicação no Diário Oficial de 10.12.10 (fl. 3529). Anoto, ainda, que a 

reconsideração do despacho de fl. 311 dos autos de alienação antecipada nº 0010796-09.2010.403.6102 ocorreu, 

justamente, porque já havia sido oportunizada às defesas a eventual impugnação à venda antecipada, restando tão-

somente a abertura de prazo para a eventual impugnação à avaliação. Daí o despacho de fl. 312 daqueles autos (ciência 

às defesas acerca das avaliações). Feitos estes esclarecimentos, passo a analisar a questão da administração de bens 

apreendidos com mais profundidade. Para tanto, levo em consideração o tamanho da operação policial que desaguou em 

diversas ações penais e vários incidentes, sendo que a presente ação é a única que - não decorrendo do 

desmembramento de outro feito - ainda não foi julgada. Pois bem. Nenhum dos bens da lista de fls. 3485/3488 ainda 

interessa às demais ações penais. Com efeito, com relação aos bens vinculados aos fatos que são objeto das denúncias 

oferecidas nos outros feitos, já adotei as providências necessárias nos autos pertinentes, quer autorizando a restituição, 

quer determinando a alienação antecipada dos bens (avião e veículos) que tiveram o perdimento decretado nas 

sentenças (ainda não-definitivas), assim como daqueles veículos que, não obstante não tenha sido decretado o 

perdimento, ainda se encontram apreendidos em face da ausência de pedido de restituição ou da prova da respectiva 

titularidade. Desta forma, o que resta é cotejar a lista de fls. 3485/3488 com a denúncia oferecida nestes autos. Assim o 

fazendo, verifico que as imputações de lavagem de bens, direitos e valores guardam vinculação apenas com os seguintes 

bens: 1 - o caminhão VW 13.130, placas BVC 8094 (item 08 da lista); e 2 - a moto R1, placas DPO 6000 (item 10 da 

lista); 3 - os que foram apreendidos na empresa Refrigeração Frio Sul (item 19 da lista);4 - o veículo Vectra, placas 

DTR 5820 (já restituído ao ITAULEASING - fl. 2909). Quanto aos três primeiros itens, mantenho a decisão de fls. 

3524/3526 - que os requerentes têm ciência desde 10.12.10 - pelos seus próprios fundamentos. No que tange aos demais 

bens, não verifico a necessidade de manutenção da apreensão, podendo ser devolvidos aos proprietários, comprovada a 

titularidade, mediante recibo nos autos (artigo 272 do Provimento COGE 64/05). Neste compasso, observados os 

extratos que requisitei à CIRETRAN nos autos da alienação antecipada, defiro a devolução, mediante recibo nos autos:1 

- da moto Honda NX-4 Falcon, placas DOQ 3168 (item 01 da lista), a Patrick (registro na CIRETRAN à fl. 288 dos 

autos da alienação);2 - do Vectra CD, placas KKE 9286 (item 02 da lista), a Vera Lúcia Arantes de Assis Couto 

(registro à fl. 289 dos autos da alienação).3 - do Vectra CD, placas CMQ 6878 (item 4 da lista), a Patrick (registro na 

CIRETRAN à fl. 291 dos autos da alienação);4 - da moto Honda BROZ 150, placas JUD 5116 (item 06 da lista), a José 

Soter de Assis Couto (registro na CIRETRAN à fl. 293 dos autos da alienação); e Quanto ao Jet SKi e ao veículo 

Pajero, tais bens poderão ser restituídos mediante a comprovação documental da titularidade. Assinalo, ainda, revendo a 

decisão que proferi no pedido de restituição nº 2008.61.02.003852-5 (do veículo Pajero), que o próprio MPF afirmou 

que a denúncia destes autos não abarcava a referida caminhonete. No entanto, indeferi o pedido de restituição, com 

força no artigo 120, 4º, do CPP, diante da dúvida de quem é o verdadeiro dono, com a observação de que a empresa 

postulante poderia se socorrer ao juízo cível competente para a solução do impasse. Até agora, entretanto, não há notícia 

de que a requerente Aprile assim tenha procedido. Vale aqui ressaltar, também, que a Aprile pode apresentar o suposto 

contrato de compra e venda que teria firmado com a Porto Seguro Cia. Consigno, ainda, no tocante ao veículo Corsa 

Super, placas CEW 8567, mencionado à fl. 3738, que o referido bem não consta dos diversos autos de apreensão, 

conforme certidão de fl. 76 dos autos de alienação antecipada. Por fim, cumpre registrar que os pedidos de restituição 

de coisas apreendidas nº 0013599-67.2007 (de José Soter de Assis Couto), nº 0013598-82.2007.403.6102 (de Patrick 

Eduardo de Assis Couto) e nº 0013597-97.2007.403.6102 (de Vera Arantes de Assis Couto), foram indeferidos em 

30.11.07, portanto antes do oferecimento da denúncia nestes autos. Dê-se ciência ao MPF, aos requerentes (de fls. 

3736/3744) e às demais defesas. Encaminhe-se cópia desta decisão ao TRF desta Região para instrução dos autos de 

restituição de coisa apreendida: a) 0013599-67.2007 (perda parcial do objeto - com relação à moto Honda, placas JUD-

5116); b) 0013598-82.2007.403.6102 (perda parcial do objeto - com relação ao Vectra, placas CMQ-6878 e à moto 

Honda, placas DOQ-3168); e c) 0013597-97.2007.403.6102 (perda do objeto). Sem prejuízo, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos de alienação. Após, naqueles autos, encaminhe-se cópia desta, por meio de carta com aviso de 

recebimento, àqueles que figuram como proprietários dos veículos pertinentes aos itens 3, 5, 7 e 12 a 18 da lista de fls. 

3485/3488 no órgão de trânsito, para eventual manifestação no prazo de 03 dias. O procedimento de alienação 

antecipada prosseguirá com relação aos bens atinentes aos itens 08, 10 e 19 da lista de fls. 3485/3488, bem como em 

relação aos demais itens que, observada esta decisão e o decurso do prazo mencionado no parágrafo anterior, não forem 

devolvidos aos proprietários. 

 

0005012-51.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C 

NETTO DE SOUZA) X CLOVIS TADEU BORGES(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO E SP109083 - SANDRA 

ALVES DE SOUSA RUFATO E SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO E SP266914 - 

ARLINDO RAMOS DAS NEVES E SP212595 - ADRIANO IDALO RODRIGUES DA CUNHA E SP199804 - 

FABIANA DUTRA) 

... A DEFESA PARA ALEGAÇÕES FINAIS. 
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Expediente Nº 2546 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0306118-68.1993.403.6102 (93.0306118-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0308088-

35.1995.403.6102 (95.0308088-6)) REGINA HELENA FERNANDES(SP173826 - ULISSES HENRIQUE GARCIA 

PRIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X BANCO DO BRASIL S/A(SP109631 - MARINA EMILIA BARUFFI 

VALENTE BAGGIO E SP244214 - PATRICIA COELHO MOREIRA) 

Trata-se dos embargos de declaração de fls. 1.239-1.340, interpostos da sentença de fls. 1.229-1.233, com base na 

alegação de que a decisão embargada padece de obscuridade.Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.O recurso é 

tempestivo e se encontra fundamentado em uma das hipóteses legalmente previstas. Portanto, deve ser conhecido.No 

mérito, o provimento é a solução que se impõe, tendo em vista que a sentença, efetivamente, deixou obscura a 

distribuição dos ônus da sucumbência.Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para esclarecer que os honorários 

devem ser rateados igualmente entre ambas as rés. P. R. I. 

 

USUCAPIAO 
0011006-46.1999.403.6102 (1999.61.02.011006-3) - MARISTELA BARBARA X MARISTELA CRISTINA 

BARBARA DE SOUZA X LUIZ ANTONIO DE SOUZA JUNIOR X MARIA CAROLINA BARBARA DE SOUZA 

X VALERIANA BARBARA(SP123351 - LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR E SP170522 - RICARDO ALVES DE 

OLIVEIRA) X ROSA MARIA DE ABREU SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0004518-89.2010.403.6102 - EDMILSON JOSE DIAS X MARIA APARECIDA MIGUEL PARREIRA DIAS X 

EDSON LUIZ DIAS X ODETE APARECIDA DE GRANDI DIAS X ELSON MORAES DIAS X MARIA DE 

FATIMA DIAS X MARA LUCIA DIAS DE SOUZA X JOAO CANDIDO DE SOUZA FILHO X JULIA MARIA 

DIAS DE LIMA X WALDOMIRO DE LIMA X EDINA MORAES DIAS(SP217801 - VALERIA DE MORAES 

ZANELA) X UNIAO FEDERAL 

Em face da manifestação da União nas fls. 225/229 determino a exclusão da União do pólo passivo e o retorno dos 

autos à Justiça Estadual de Santa Rosa do Viterbo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002930-96.2000.403.6102 (2000.61.02.002930-6) - BRASIL SALOMAO E MATTHES S/C 

ADVOCACIA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Vista dos autos à parte exequente para que requeira o que de direito. 

 

0008461-66.2000.403.6102 (2000.61.02.008461-5) - INACIO OTAVIANO DE ALVARENGA NETO(SP072362 - 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X 

INSS/FAZENDA(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0007429-50.2005.403.6102 (2005.61.02.007429-2) - ULIAN ADVOGADOS S/C LTDA(SP079951 - FERNANDO 

LUIZ ULIAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 
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Vistos em inspeção.Considerando o teor da petição da fl. 229, verifico que os autos baixaram equivocadamente a este 

Juízo, razão pela qual deverá a parte autora esclarecer se persiste seu interesse na apreciação da mencionada petição 

pelo Tribunal regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0001851-04.2008.403.6102 (2008.61.02.001851-4) - PAULO MASSAO YOSHIKE(SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, 

no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela parte autora, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada 

sendo requerido, no caso de o direito assegurado resultar em crédito a favor de pessoa física, intime-se pessoalmente a 

parte interessada em eventual execução do julgado para que cumpra o presente despacho. Permanecendo em silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

0005501-88.2010.403.6102 - MUNICIPIO DE PRADOPOLIS-SP(SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI 

DAVID) X FAZENDA NACIONAL 

Homologo a desistência manifestada pela parte autora, à fl. 53 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na 

forma da lei.Honorários indevidos. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

0007613-30.2010.403.6102 - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP143415 - MARCELO AZEVEDO 

KAIRALLA E SP268060 - GUILHERME DO PRADO RUZZON) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - 

ANAC(Proc. 2286 - CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA) 

Vistos em inspeção.Digam as partes, no prazo legal, se pretendem produzir novas provas além das já existentes. Casa 

nada seja requerido, venham conclusos para sentença. Sem prejuízo, oficie-se à Agência Nacional de Aviação Civil - 

ANAC, a fim de que informe eventual julgamento do processo administrativo n. 60800.000487/2008-01 (623815107) 

(fls. 148-149).Int. 

 

0009477-06.2010.403.6102 - GERALDO BALDUINO DE MELLO SAO CARLOS ME(SP219288 - ALEXANDRE 

DIAS BORTOLATO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Deixo de apreciar por ora a tutela antecipada, visto serem necessárias algumas regularizações da 

inicial. Indefiro a justiça gratuita, por se tratar de pessoa jurídica. Deverá a parte autora atribuir valor a causa 

correspondente ao benefício pretendido, no prazo de 10 (dez ) dias. Cumprido o item supra, recolha a parte autora as 

custas de distribuição no mesmo prazo. Int. 

 

0010345-81.2010.403.6102 - EDSON SOARES MIRANDA & CIA LTDA ME(SP212248 - EUGÊNIO BESCHIZZA 

BORTOLIN) X FAZENDA NACIONAL 

EDSON SOARES MIRANDA CIA LTDA. - ME, pessoa jurídica qualificada nos autos, ajuizou ação de procedimento 

ordinário com pedido de tutela antecipada em face da UNIÃO.A presente ação visa à inclusão da autora no 

recolhimento do SIMPLES NACIONAL, uma vez que havia sido excluída por mora no pagamento de dívida 

Previdenciária já quitada. Os fundamentos da ação são:1. Inconstitucionalidade do artigo 17, V, da LC n. 123/06 por 

ferir o dispositivo constitucional acerca do tratamento privilegiado das empresas de pequeno porte e das microempresas 

(art. 170, IX da Constituição Federal) ao impor condicionamento à regularidade de pagamentos às Fazendas Nacional, 

Estadual e Municipal e, ainda, à Previdência Social. 2. Possibilidade de pagamento de eventuais débitos com a Fazenda 

e a Previdência sem exclusão do SIMPLES NACIONAL por questão de razoabilidade e proporcionalidade na 

interpretação dos dispositivos da LC 123/2006 para melhor se adequarem à nova interpretação finalística da 

Constituição Federal. 3. Aplicação analógica à legislação do SIMPLES NACIONAL do parecer PGFN n. 2.276/2007, 

que possibilita a manutenção dos contribuintes com débitos Previdenciários e Fazendários no PAES. No que diz 

respeito à tutela antecipada, fundamenta o autor no cumprimento dos requisitos: prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação constatada pelas razões expostas e documentos anexados à exordial; e, receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, uma vez que, será incluída no sistema de recolhimento real de tributos, o que resultará em dificuldades 

financeiras para a empresa em questão. Foi indeferida a liminar de antecipação de tutela às fls. 138/143, baseando-se no 

caráter programático e eficácia limitada das normas constitucionais (artigos. 170, IX e 179) a respeito do benefício às 

empresas de pequeno porte e microempresas, cabendo à legislação complementar o estabelecimento de requisitos e 

pressupostos para a concessão da inclusão no SIMPLES NACIONAL, não havendo, portanto, inconstitucionalidade do 

dispositivo, além de desnecessidade de caráter de urgência à demanda, já que o lapso temporal entre a ciência da 

impugnação administrativa e o ajuizamento da ação foi de 11 (onze) meses. A parte autora, diante da decisão liminar, 

interpôs recurso de agravo de instrumento, cuja cópia está nas fls. 149/173, requerendo a revisão da decisão liminar 

deste juízo e a conseqüente manutenção da autora no SIMPLES NACIONAL retroativamente ao exercício de 2009. 

Decisão do agravo de instrumento às fls. 179/182, mantendo a decisão deste juízo, indeferindo, portanto, a liminar de 

suspensão desta decisão. Não foi protocolada contestação nos autos cf. certidão de fl. 184.Relatei o que é suficiente. Em 

seguida, decido. Não há questões processuais pendentes de deliberação, sendo conveniente esclarecer que, nada 

obstante não tenha sido apresentada contestação (fls. 175, 176 e 184), as questões são exclusivamente de direito.No 

mérito, à guisa de fundamentação da presente sentença, reitero a bem lançada decisão que indeferiu a antecipação de 
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tutela (fls. 138-143), da lavra do eminente juiz Gilson Pessoti, a cujo pensamento, no caso dos autos, me alinho 

integralmente:A dispensa de um tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País foi elencada pelo artigo 170, IX, da Constituição Federal 

como um dos princípios gerais da atividade econômica.A Carta Política de 1988 dispôs, também, em seu artigo 179 

que:Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 

de lei.Cuida-se, pois, de norma constitucional de princípio programático, de eficácia limitada, a demandar a edição de 

legislação integrativa.Ainda no que tange ao tratamento diferenciado a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, dispõe o artigo 146, III, d, parágrafo único, da Constituição Federal, que: Art. 146. Cabe à lei 

complementar:(...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:(...)d) 

definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

inclusive regimes especiais ou simplificados nos casos dos impostos previstos no art. 155, II, das contribuições previstas 

no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239.Parágrafo único. A lei complementar de que trata o 

inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:I - será opcional para o contribuinte;II - poderão ser 

estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;III - o recolhimento será unificado e centralizado e 

a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer 

retenção ou condicionamento;IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 

federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes.Com fundamento nestes dispositivos constitucionais, a Lei 

Complementar 123/06 estabeleceu normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Não é só. Cuidou, também, de instituir o Simples Nacional, revogando, expressamente, a Lei 9.317/96 que 

tratava do anterior Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES).O Simples Nacional constitui um regime especial unificado de arrecadação de tributos e 

contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, abrangendo tributos federais, estaduais e 

municipais, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar 123/06. Daí, a expressão Simples Nacional.Pois bem. Dentro 

da margem de liberdade concedida pelo constituinte, o legislador complementar - validamente - cuidou de estabelecer 

os pressupostos para o ingresso e permanência das microempresas e empresas de pequeno porte no Simples Nacional. 

Assim, estabeleceu em seu artigo 17, V, que:Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:(...)V - que possua débito com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 

suspensa;(...)A exigência em questão é justa e razoável. Não vislumbro nela qualquer afronta ao princípio da isonomia 

ou à previsão constitucional de dispensa de tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas, uma vez que não se 

pode dizer que a empresa em débito está na mesma situação daquela que mantém às duras penas a sua regularidade 

fiscal, não obstante também enfrentar os mesmos percalços da atividade empresarial.Também não ofende o princípio da 

capacidade contributiva. Com efeito, o que o Simples Nacional pretende é justamente dispensar um tratamento mais 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte que preencham os requisitos legais, dentre eles, o que 

se espera de qualquer pessoa: que esteja com suas obrigações fiscais em dia.No caso em questão, atento aos documentos 

que acompanham a inicial, é possível verificar que a autora tomou ciência do indeferimento da impugnação 

administrativa que havia oferecido em 16.12.09 (fl. 70), sendo que os recolhimentos faltantes somente foram feitos em 

30.09.10 (fls. 74/77), ou seja, quando a autora já tinha ciência da decisão definitiva de sua exclusão do SIMPLES 

NACIONAL há mais de nove meses.Note-se, por oportuno, que a monocrática do agravo confirmou a decisão (fls. 179-

182) e, ademais, nada de novo foi acrescentado que recomende modificação.Ante o exposto, declaro improcedente o 

pedido inicial, na forma prevista pelo art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários 

advocatícios pela autora, no valor de 10% (dez) por cento do valor atribuído à causa. P. R. I. 

 

0003326-87.2011.403.6102 - IVAN MARTINS DE SOUZA(SP184611 - CHRISTIANA MARIA ROSELINO 

COIMBRA) X UNIAO FEDERAL 

Entendo necessária a produção de prova pericial para avaliação do autor. Designo para realização da perícia a Drª. 

Claudia Carvalho Rizzo, que deverá ser intimada para marcar a data e hora para realização da perícia, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se as partes para apresentação dos quesitos e indicação de assistente técnico, caso entendam 

necesário. Após a juntada dos quesitos pelas partes, encaminhe-se as cópias para perita. Oportunamente, com a juntada 

do comunicado pela perita, intime-se novamente as partes para comparecimento, na data e hora designados, munidos 

com a devida documentação. Expeça-se Carta Precatória de intimação, com urgência, para que a fonte pagadora cumpra 

imediatamente a tutela concedida nas fls. 94/95, sob pena de descumpriemnto de ordem judicial. A fonte pagadora 

deverá informar o cumprimento da tutela nos autos, após o imediato cumprimento. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012007-85.2007.403.6102 (2007.61.02.012007-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008209-03.2000.403.0399 (2000.03.99.008209-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

X OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 

COMARCA DE JABOTICABAL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) 
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Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s). Cumprido o item supra, intimem-se as partes, no prazo de 3 (três) dias, 

acerca da(s) minuta(s) do(s) ofícios requisitórios/precatórios.Em caso de concordância com os dados e valores ou 

decorrendo o prazo sem apresentaçao de impugnação, voltem os autos conclusos para a transmissão dos referidos 

ofícios. Expeça-se o necessário.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0008209-03.2000.403.0399 (2000.03.99.008209-8) - SERVICO DE REGISTRO GERAL E PROTESTO DE TITULOS 

DA COMARCA DE JABOTICABAL X SERVICO DE REGISTRO GERAL E PROTESTO DE TITULOS DA 

COMARCA DE JABOTICABAL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) 

Expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) e/ou precatório(s), observando-se, se requerido e juntada a cópia do contrato 

de honorários advocatícios, o destaque dos honorários contratuais.Cumprido o item supra, intimem-se as partes, no 

prazo de 3 (três) dias, acerca da(s) minuta(s) do(s) ofícios requisitórios/precatórios.Em caso de concordância com os 

dados e valores ou decorrendo o prazo sem apresentaçao de impugnação, voltem os autos conclusos para a transmissão 

dos referidos ofícios. Expeça-se o necessário.Int. 

 

0012116-46.2000.403.6102 (2000.61.02.012116-8) - A CALIFORNIA AUDIO VIDEO E SOM LTDA(SP127785 - 

ELIANE REGINA DANDARO) X INSS/FAZENDA(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO) X A 

CALIFORNIA AUDIO VIDEO E SOM LTDA X INSS/FAZENDA 

Vistos em inspeção.Manifeste-se o exeqüente acerca do débito a ser compensado, consoante os documentos das fls. 

307-308.Outrossim, deverá a União se manifestar sobre o pedido de substituição processual formulado às fls. 312-

313.Int. 

 

0003670-83.2002.403.6102 (2002.61.02.003670-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004025-30.2001.403.6102 (2001.61.02.004025-2)) FRANCKLIN ROBERTO LEITE CONGIO(SP034151 - 

RUBENS CAVALINI E SP132695 - JOSE EDUARDO CAVALINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ 

ALVES LIGEIRO) X FRANCKLIN ROBERTO LEITE CONGIO X NEUSA APARECIDA DE SOUZA CONGIO X 

ANA CAROLINA SOUZA CONGIO X GUILHERMO FRANCKLIN DE SOUZA CONGIO(SP132695 - JOSE 

EDUARDO CAVALINI) X UNIAO FEDERAL 

Vista às partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela 

Contadoria do Juízo.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005357-56.2006.403.6102 (2006.61.02.005357-8) - CLINICA JORDAO LTDA(SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI BENEDETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) X UNIAO 

FEDERAL X CLINICA JORDAO LTDA 

Fls. 358/359 e 362 - Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei n. 11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de 

constrição judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio 

eletrônico de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser 

liberados em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Vindo aos autos 

informações bancárias do(s) executado(s), dê-se vista à exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que 

de direito. No caso de restar infrutífera a medida ou de os valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a 

serem requeridas pela exequente deverão estar devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens 

passíveis de penhora e o esgotamento de todos os meios ao seu alcance.Nesse sentido, ainda, a reiteração de pedido de 

bloqueio eletrônico, em prazo inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário 

passível de constrição judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, 

consoante o disposto na Lei Complementar n. 105/2001. Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de 

penhora ou no caso de eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, 

deverá ficar suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os 

autos permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da 

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0005745-85.2008.403.6102 (2008.61.02.005745-3) - ORLANDO PAULINO DE SOUZA X ORLANDO PAULINO 

DE SOUZA X DINA THEREZA DE SOUZA X DINA THEREZA DE SOUZA(SP197062 - ELISETE FERNANDES 

DE SOUZA E SP075056 - ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

HERMINIA ZAVANELLA TERCARIOL X LUIZ ANTONIO TERCARIOL X EDNA MARLENE TERCARIOL DE 

BARROS X TANIA APARECIDA TERCARIOL X MARIA APARECIDA TERCARIOL DA SILVA(SP075056 - 

ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) 

Em face da decisão de fls. 384/385 recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela(s) parte(s), nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Tendo em vista as contrarrazões nas fls. 362/364, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional 

Federalda 3ª Região, com as nossas homenagens. Fls. 356/358 - Nada a decidir. 365/367 - Indefiro a expedição de carta 

de sentença para desocupação do imóvel, visto que sequer é este o objeto da ação e a via adequada. A parte deverá 
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promover ação de reintegração de posse, caso entenda ser legítima para tanto, visando a medida requerida. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0008182-31.2010.403.6102 - JOAO ADRIANO SALGADO(SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não tendo o requerente possibilitado o desenvolvimento válido e normal do processo, apesar de alertada por despacho 

deste Juízo para cumprir exigência necessária à regularização do feito (fl. 30), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 284, parágrafo único e 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Honorários incabíveis. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se 

as formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2589 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0301686-74.1991.403.6102 (91.0301686-2) - AFONSO SANCHES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - ADALBERTO GRIFFO) 

Providencie a serventia o traslado de cópias da f. 18, sentença (f. 31-32), decisão da f. 49 e certidão de trânsito em 

julgado (f. 52) dos autos dos embargos nº 0308518-84.1995.403.6102 para os presentes autos.Depois de realizado o 

traslado,e considerando o trânsito em julgado (f. 111) da sentença de extinção da execução, retornem os autos ao 

arquivo (baixa findo).Int. 

 

0007781-76.2003.403.6102 (2003.61.02.007781-8) - CICERO APARECIDO RODRIGUES(SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1025 - MARCO 

ANTONIO STOFFELS) 

Despacho da f. 197: ... vista à parte autora..Int. 

 

0005013-57.2006.403.6302 - PONTES E PONTES CONSTRUCOES LTDA(SP059481 - ROBERTO SEIXAS 

PONTES) X NOVAES GRANITOS E MARMORES LTDA(SP147971 - ELZA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Ratifico os atos até aqui praticados.Considerando a decisão das 

f. 228-230, prossiga-se.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, primeiramente à parte autora e posteriormente à ré NOVAES GRANITOS E MARMORES LTDA e após 

à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Int. 

 

0001656-19.2008.403.6102 (2008.61.02.001656-6) - JOSE ALBERTO CADELCA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE) 

Intimem-se as partes para que apresentem seus memorias no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009625-51.2009.403.6102 (2009.61.02.009625-6) - JOSE PAULO DO NASCIMENTO(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante os termos da decisão das f. 85-92 que negou provimento ao agravo, e ainda o trânsito em julgado, prossiga-

se.Deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o cumprimento do determinado no item 2 da f. 37.Int. 

 

0013947-17.2009.403.6102 (2009.61.02.013947-4) - CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando os termos da decisão da f. 181 que anulou a sentença, com o trânsito em julgado em 17 de junho de 2011 

(f. 183), prossiga-se. Considerando ainda, que os autos foram desmembrados para que se prosseguissem no Juizado 

Especial Federal (2010.63.02.010590-2) em relação ao pedido de concessão/revisão do benefício previdenciário, 

comunique-se ao JEF encaminhando cópia da mencionada decisão para as providências cabíveis. Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita previstos no artigo 3º da lei 1.060/50.Determino a citação do INSS, para oferecer 

resposta no prazo legal.Int. 

 

0004394-09.2010.403.6102 - ROBERTINO APARECIDO BORTOLOTI(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Prejudicado o pedido da parte autora das f. 163-164, visto a entrega da prestação jurisdicional.Cumpra-se o item 3 do 

determinado na f. 145.Int. 

 

0004804-67.2010.403.6102 - FABIO DE OLIVEIRA BAGATINI(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante os termos da decisão das f. 49-53, e o trânsito em julgado, prossiga-se.Deverá a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias, promover o cumprimento do determinado no item 4.2 da f. 28, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Int. 
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0011181-54.2010.403.6102 - ANTONIO CRUZ DA SILVA(SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) 

Despacho da f. 115: Converto o julgamento em diligência.Intime-se o autor para que descreva as atividades por ele 

realizadas nos períodos em que alega ter trabalhado sob condições insalubres.Outrossim, oficie-se ao chefe do Posto do 

INSS para que remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo número 137.601.429-4, bem como as 

empresas mencionadas às fls. 4-6 para que forneçam os formulários que comprovem as condições especiais de 

trabalho.Após, dê-se vista às partes e voltem conclusos.Int. Despacho da f. 307: Sem prejuízo das determinações 

contidas na f. 115, deverá a parte autora, também, juntar aos autos os endereços das empresas mencionadas nas f. 4-6, 

possibilitando assim, condições para o devido cumprimento.Int. 

 

0002903-30.2011.403.6102 - FRANCISCO DE ASSIS GARCIA(SP104129 - BENEDITO BUCK) X COMPANHIA 

DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) 

1. No caso dos autos, o autor visa à revisão do saldo devedor e das prestações atinentes ao contrato firmado entre 

Nelson Canteiro e a COHAB-BAURU para a aquisição de um imóvel. A previsão contratual do recolhimento da 

contribuição ao Fundo de Compensação e Variação Salarial - FCVS, do qual a Caixa Econômica Federal - CEF é 

administradora, gestora e agente operadora, nos termos dos artigos 3.º, V e 2.º, e 8.º da Lei nº 10.150-2000, deu ensejo à 

remessa do feito, originariamente proposto perante a Justiça Estadual, à Justiça Federal, onde foi distribuído a este 

Juízo. Dessa forma:a) Ratifico os atos decisórios praticados no Juízo da 2ª Vara da Justiça Estadual de Bebedouro-SP;b) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo;c) Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do 

termo de autuação, incluindo-se, no pólo passivo da presente demanda, da Caixa Econômica Federal - CEF.2. Após, 

cite-se a empresa pública.3. Oficie-se à agência da Caixa Econômica Federal instalada neste fórum, para que proceda a 

abertura de conta com correção monetária à ordem deste Juízo. Após, oficie-se ao Banco do Brasil de Bebedouro a fim 

de que remeta, à referida conta, a quantia depositada na conta mencionada nos ofícios das fls. 264-265, 267, 269, 272, 

274, 277, 279, 297 e 299. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0308518-84.1995.403.6102 (95.0308518-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301686-

74.1991.403.6102 (91.0301686-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - 

ADALBERTO GRIFFO) X AFONSO SANCHES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, a Secretaria deverá remeter os presentes autos ao arquivo com baixa, 

depois de cumprida a determinação exarada nos autos da ação principal (nº 0301686-74.1991.403.6102).Int. 

 

0303816-61.1996.403.6102 (96.0303816-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0305126-

44.1992.403.6102 (92.0305126-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - 

ADALBERTO GRIFFO) X ANDREA LEIVA CRAVERO X EROTHILDES DE LIMA CASTELLANI X MARIA 

CLEUDA DE SOUZA X HILDA VASSALO DE SOUZA X VERONICA SPONCHIADO ZANINI X YOLANDA 

BAPTISTA ORSI X MARIA MENDES BRANCO X ANTONIETA ROSA TREVISAN X SEBASTIANA ANTUNES 

PATERO DOMINGUES X NORMA THOMAS MOREIRA X TAKAME YAMAMOTO X MARIA ANTONIA 

BAVARESCO MILLIOTI X ELVIRA BIZAIO RIBEIRO X MARIA LUCIA CINTRA GEMHA X DIVA BARROS 

ALMEIDA X CECILIA BATISTA MAZZO X AMELIA JORGE MOISES X ISAURA NOCENTE BRUSOLO X 

APARECIDA GARREFA X MERCEDES SALOME PINHEIRO SAHADI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, a Secretaria deverá remeter os presentes autos ao arquivo com baixa, 

depois de cumprida a determinação exarada nos autos da ação principal (nº 0305126-44.1992.403.6102), desapensando-

os.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0305126-44.1992.403.6102 (92.0305126-0) - ANDREA LEIVA CRAVERO X EROTHILDES DE LIMA 

CASTELLANI X MARIA CLEUDA DE SOUZA X HILDA VASSALO DE SOUZA X VERONICA SPONCHIADO 

ZANINI X YOLANDA BAPTISTA ORSI X MARIA MENDES BRANCO X ANTONIETA ROSA TREVISAN X 

SEBASTIANA ANTUNES PATERO DOMINGUES X NORMA THOMAS MOREIRA X TAKAME YAMAMOTO 

X MARIA ANTONIA BAVARESCO MILLIOTI X ELVIRA BIZAIO RIBEIRO X MARIA LUCIA CINTRA 

GEMHA X DIVA BARROS ALMEIDA X CECILIA BATISTA MAZZO X AMELIA JORGE MOISES X ISAURA 

NOCENTE BRUSOLO X APARECIDA GARREFA X MERCEDES SALOME PINHEIRO SAHADI(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 471 - SHEILA 

ROSA DE OLIVEIRA VILLABOS) X ANDREA LEIVA CRAVERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X EROTHILDES DE LIMA CASTELLANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MARIA CLEUDA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HILDA 

VASSALO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERONICA SPONCHIADO 

ZANINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X YOLANDA BAPTISTA ORSI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA MENDES BRANCO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIETA ROSA TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIANA ANTUNES PATERO DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X NORMA THOMAS MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X TAKAME YAMAMOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ANTONIA 

BAVARESCO MILLIOTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELVIRA BIZAIO 

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA LUCIA CINTRA GEMHA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIVA BARROS ALMEIDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CECILIA BATISTA MAZZO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X AMELIA JORGE MOISES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X ISAURA NOCENTE BRUSOLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA 

GARREFA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MERCEDES SALOME PINHEIRO 

SAHADI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a serventia o traslado de cópias das f. 824-869, f. 875-877, sentença (f. 941-945), decisão das f. 975-976 e 

certidão de trânsito em julgado (f. 978) dos autos dos embargos à execução nº 0303816-61.1996.403.6102 para os 

presentes autos.Depois de realizado o traslado, intimem-se as partes para que em 10 (dez) dias, requeiram o que de 

direito, na oportunidade deverá o INSS manifestar-se em relação ao pedido de habilitação requerida nas f. 230 e 

seguintes.Int. 

 

0000881-48.2001.403.6102 (2001.61.02.000881-2) - ROMILTON SANTOS(SP133791A - DAZIO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1002 - GUSTAVO RICCHINI LEITE E 

SP133791B - DAZIO VASCONCELOS) X ROMILTON SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Considerando as informações extraídas do sistema CNIS (f. 280-283, resta prejudicado o pedido da parte exequente das 

f. 277-278.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0316177-76.1997.403.6102 (97.0316177-4) - MARCIA MARINELLI X MARCO GIULIETTI X MARCOS 

ANTONIO GARCIA FERREIRA X MARGARETE TERESA ZANAN BAPTISTINI X MARIA DA GRACA 

BRASIL ROCHA(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X MARCIA 

MARINELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCO GIULIETTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO GARCIA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARGARETE TERESA ZANAN BAPTISTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DA GRACA 

BRASIL ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a concordância manifestada pela parte autora na f. 565, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo).Int. 

 

0015906-38.2000.403.6102 (2000.61.02.015906-8) - FRANCISCO JOSE LOUREIRO X FRANCISCO JOSE 

LOUREIRO X EDMAR PINTO RIBEIRO X EDMAR PINTO RIBEIRO X JOSE ZAMPRONI X JOSE ZAMPRONI 

X MARCILIO LINO DE MATOS X MARCILIO LINO DE MATOS X MARIA LUCIA CHERUBIN SINICIO X 

MARIA LUCIA CHERUBIN SINICIO X WILSON DE CAMPOS X WILSON DE CAMPOS X WILSON 

FERREIRA DOS SANTOS X WILSON FERREIRA DOS SANTOS X DIRLENE APARECIDA DOS SANTOS 

TEIXEIRA X DIRLENE APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA X VILMA MARIA GORGATTI DE BARROS 

HUSS X VILMA MARIA GORGATTI DE BARROS HUSS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

F. 506-507: vista à parte autora.Permanecendo em silêncio, e ante a concordância manifestada, remetam-se os autos ao 

arquivo (baixa findo).Int. 

 

0001729-64.2003.403.6102 (2003.61.02.001729-9) - LUIZ ALBERTO CERINI PORTA - ESPOLIO X LUIZ 

ALBERTO CERINI PORTA - ESPOLIO X NANCY CASTILHO CERINI PORTA X NANCY CASTILHO CERINI 

PORTA(SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

F. 181-184: vista à parte autora.Permanecendo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo).Int. 

 

0007878-08.2005.403.6102 (2005.61.02.007878-9) - WALDEMAR MITTER X WALDEMAR MITTER(SP104562 - 

MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA E SP214353 - LUIS FERNANDO DE FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ante o teor das fls. 149-verso e 151, nas quais ambas as partes concordaram com os cálculos elaborados pela 

Contadoria, que demonstram que o crédito da parte autora perfazia, em setembro de 2008, o montante de R$ 1.268,01 

(já incluído o valor dos honorários advocatícios), bem como os valores depositados às fls. 120-121 (R$ 548,74 + R$ 

54,87), esclareça a CEF se os depósitos complementares das fls. 159-160 (R$ 1.603,67 + R$ 160,36) estão 

corretos.Após, voltem conclusos.Int. 
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0004781-29.2007.403.6102 (2007.61.02.004781-9) - LUCIANA DE OLIVEIRA X LUCIANA DE 

OLIVEIRA(SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI E SP041183 - FERNANDA CASTELLO 

MOCO RIPAMONTE E SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Desconsidere-se a manifestação da parte autora da f. 374, visto não se referir aos presentes autos.2. Ante os 

esclarecimentos prestados pela contadoria do Juízo na f. 369, acolho como corretos os cálculos das f. 226-242.3. Vista à 

parte autora dos documentos das f. 376-379.4. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa 

findo)Int. 

 

0012279-79.2007.403.6102 (2007.61.02.012279-9) - ERMINIA MARQUES BURIN X ERMINIA MARQUES 

BURIN X RUBENS BURIN X RUBENS BURIN(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Dê-se vista à parte autora dos depósitos das fls. 215-218.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0003909-77.2008.403.6102 (2008.61.02.003909-8) - MALVINA ELISABETE ALEM X MALVINA ELISABETE 

ALEM(SP239168 - LUIZ EUGENIO SCARPINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 182-186: Da análise dos autos, verifico que o despacho da fl. 134, que determina que a CEF proceda ao 

cumprimento do julgado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 18.12.2009 (fl. 135). Observo, 

outrossim, que, nos termos dos 3º e 4º, do art. 4º, da Lei nº 11.419-2006, considera-se data da publicação o primeiro dia 

útil subsequente à data acima mencionada, o que, em razão do recesso forense, ocorreu em 7.1.2010.Tendo em vista o 

teor da sentença das fls. 66-77 e da v. decisão das fls. 112-114, bem como o fato de o depósito da fl. 138 ter sido feito 

em 10.2.2010, inaplicável a multa diária almejada. Dê-se vista dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo às fls. 

171-177, à CEF, para que proceda à complementação do depósito efetuado à fl. 138.Int. 

 

0013393-19.2008.403.6102 (2008.61.02.013393-5) - MANOEL ALVES DA SILVA(SP127831 - DIVINA LEIDE 

CAMARGO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) X MANOEL ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Vista à parte autora dos documentos das f. 120-122.2. Desnecessária a expedição de alvará de levantamento, visto 

que os valores já se encontram à disposição da parte autora. 3. Após, ante a concordância manifestada pela parte autora 

na f. 118, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo)Int. 

 

0013394-04.2008.403.6102 (2008.61.02.013394-7) - ISABEL CRISTINA FRANCISCO FERREIRA(SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) X ISABEL CRISTINA FRANCISCO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Desnecessária a expedição de autorização para levantamento de valores, visto que os depósitos das f. 81 e 114 

encontram-se à disposição da autora na Caixa Econômica Federal - conta 1171/013/00.034.943-2. Ante a concordância 

manifestada pelas partes autora e ré, remetam-se os autos ao arquivo (baixa findo).Int. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 

 

Expediente Nº 2231 
 

INQUERITO POLICIAL 
0006445-61.2008.403.6102 (2008.61.02.006445-7) - JUSTICA PUBLICA X JAIME PORTELA(SP242963 - CHAFEI 

AMSEI NETO) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 94/95 para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, 

apresentando mandato que lhe confira, em especial, poderes para receber o valor depositado a título de fiança. Sem 

prejuízo, ante a aquisição da Nossa Caixa / Nosso Banco pelo Banco do Brasil, diligencie-se com o intuito de aferir os 

novos números de agência e conta em que se acha depositada a importância representada pela guia de fl. 28 (do 

apenso), bem como o atual saldo. Na seqüência, oficie-se solicitando a imediata transferência da referida quantia para a 

Agência 2014 (PAB-JF) da Caixa Econômica Federal, em conta judicial à disposição deste Juízo. Regularizada a 

representação processual e noticiada a transferência, expeça-se alvará de levantamento em favor do acusado e seu 

representante. Ultimadas as providências e noticiado o levantamento do Alvará, retornem os autos e o apenso ao 
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arquivo (findo). Int. 

 

ACAO PENAL 
0000702-17.2001.403.6102 (2001.61.02.000702-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014060-83.2000.403.6102 (2000.61.02.014060-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS 

ROBERTO DIOGO GARCIA) X COSME APARECIDO DE SOUZA X DORIVAL MARTI(SP028789 - SERGIO 

APARECIDO CAMPI E SP040853 - LUCIA MARIA LEBRE) 

Despacho de encarte: (...) 2. Vista à (...) defesa, (...) para fins do artigo 402 do CPP. 

 

0000750-73.2001.403.6102 (2001.61.02.000750-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014060-83.2000.403.6102 (2000.61.02.014060-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1031 - CARLOS 

ROBERTO DIOGO GARCIA) X COSME APARECIDO DE SOUZA X SIMONE DOS SANTOS(SP133864 - 

AGNALDO VAZ DE LIMA) 

Despacho de encarte: (...) 2. Vista à (...) defesa, (...) para fins do artigo 402 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 

11.719/2008. 

 

0013334-65.2007.403.6102 (2007.61.02.013334-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO 

JUNIOR E Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X EDMILSON DOS REIS SEVERINO(SP261586 - 

DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) 

Edmilson dos Reis Severino, qualificado nos autos, esta sendo processado pelo cometimento, em tese, do delito de 

suprimir o pagamento de tributo mediante o fornecimento de informações falsas à autoridade fazendária, previsto no art. 

1º, inciso I da Lei nº 8.137/90. Consta dos autos que Edmilson prestou informações falsas e inexatas nas declarações de 

ajuste anual do Imposto de Renda Pessoa Física relativa aos anos-calendário 2002, 2003, 2004 e 2005, consistentes em 

informar despesas médicas sem comprovação documental, ou com recibos inidôneos. Para averiguar a fraude, foi 

instaurado o procedimento administrativo nº 1.34.010.000569/2007-05.A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional 

noticia o pagamento integral do débito fiscal (fl. 170). O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da 

punibilidade (fl. 175).É o breve relatório. Decido.Acolho a manifestação ministerial no sentido de que o pagamento 

integral do tributo, referente ao crime previsto no art. 1º, inciso I da Lei nº 8.137/90 acarreta a extinção da punibilidade 

do réu, nos termos do que dispõe o 2º do art. 9º da Lei nº 10.684/03, c.c. art. 69, parágrafo único da Lei n.º 

11.941/2009.Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de EDMILSON DOS REIS SEVERINO, CPF n.º 

098.778.878-78, com fundamento no art. 9º, 2º, da Lei nº 10.684/03, c.c. art. 69, parágrafo único da Lei n.º 

11.941/2009.Ao SEDI para a regularização processual (extinção da punibilidade).Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C. 

 

0000020-18.2008.403.6102 (2008.61.02.000020-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X ERSONE ANTONIA BICEGO PEREIRA(SP247829 - PÉRICLES FERRARI MORAES 

JUNIOR) X ROSILENE DO CARMO COSTA(SP169098 - DJALMA FREGNANI JUNIOR) X ROBERTA 

CRISTINA DE ARAUJO(SP226775 - VICENTE DE PAULO LOPES MACHADO) X CAMILA DE ANDRADE 

CARVALHO(SP029689 - HERACLITO ANTONIO MOSSIM) X CARINA FERREIRA ELIAS(SP144870 - 

EVANDRO SILVA MALARA) X LUCIANA MARA MONTI FONSECA(SP243422 - CRISTIANE ROBERTA 

MORELLO SPARVOLI) X BENEDITA MARGARIDA DO NASCIMENTO(SP117854 - JOAO SILVERIO DE 

CARVALHO NETO) 

Manifeste-se a defesa da acusada Ersone Antonia Bicego Pereira, no prazo de 03 (três) dias, acerca da não localização 

da testemunha Wadis Gomes da Silva, sob pena de preclusão. Cumpram-se as demais determinações de fl. 797. Int. 

 

0005255-29.2009.403.6102 (2009.61.02.005255-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X CARLOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA X ALESSANDRO PACHECO 

GRACIANO(SP149778 - EUGENIA MARIA MAURI) 

Concedo às (...) Defesas (corréu Carlos Roberto de Souza Pereira), (...) para apresentação de alegações finais escritas. 

Após, conclusos. 

 

0010508-95.2009.403.6102 (2009.61.02.010508-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X VINICIUS LOPES FERNANDES(SP104619 - MARCO 

ANTONIO BREDARIOL) X MAURO LUIZ DA SILVA JUNIOR(SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES) 

Recebo a apelação de fl. 227, em ambos os efeitos. Vista a parte recorrente para apresentação de suas razões recursais, 

nos termos e prazo do art. 600 do CPP. Após, vista à parte recorrida, no mesmo prazo, para apresentação de suas contra-

razões, também em relação às razões de apelação de fls. 229/234. Com estas, se em termos, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as cautelas de praxe. Int. 

 

0008631-86.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

WEIMAO MA X YUANYOU LI X WENXI GU(SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) 

Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 
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7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken 

Juiz Federal 

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 610 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002761-26.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002073-64.2011.403.6102) 

GILBERTO CRUZ SANCHES(SP297346 - MARINA APARECIDA DA COSTA DIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A 

Abra-se o segundo volume. Cite-se a Caixa Seguros S/A, nos endereços informados às fls. 285.Sem prejuízo, 

considerando a existência de litisconsórcio passivo necessário, conforme previsão do art. 47 e parágrafo único do CPC, 

determino que o requerente promova a citação do arrematante, no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002073-64.2011.403.6102 - GILBERTO CRUZ SANCHES(SP297346 - MARINA APARECIDA DA COSTA DIAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGUROS S/A 

Cuida-se de apreciar requerimento formulado pelo autor (fls. 291/295) que, alegando o descumprimento pela CEF da 

decisão judicial proferida nestes autos, seja esta instada a cumprir integralmente o quanto assentado naquela decisão. 

Informa que o Sr. Roney R. P. Costa, intitulando-se proprietário do imóvel, objeto da garantia do contrato de 

financiamento entabulado com a CEF, notificou-o extrajudicialmente para a desocupação do mesmo, no prazo de 72 

(setenta e duas) horas.Às fls. 271/285, a CEF protesta pela juntada dos documentos pertinentes ao procedimento de 

arrematação, termo de quitação da dívida e guia de depósito do valor a ser devolvido ao devedor/fiduciário.O requerente 

manifesta-se às fls. 291/293, informando que a CEF notificou o condomínio onde se localiza o imóvel para que as 

despesas condominiais sejam dirigidas àquela instituição, bem como que haveria insinuações de que ordenaria o corte 

da eletricidade e da água da residência.Às fls. 296/314, o requerente noticia que o arrematante do imóvel, juntamente 

com sua esposa, registraram o imóvel em seus nomes, em 29/04/2011, junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de 

Ribeirão Preto e, ato continuo, ajuizaram ação de imissão de posse com pedido de antecipação de tutela junto a Justiça 

Estadual, de forma que requer a expedição de mandado ao referido Cartório para cancelamento do referido registro. 

Decido. Pelo que se ressai da decisão proferida às fls. 107/109, restou determinado que o agente financeiro se abstenha 

de promover o registro da carta de arrematação ou adjudicação. Não obstante a imprecisão do quanto assentado na 

mencionada decisão, de reverso aplicáveis com grande eficiência naqueles casos onde se discute a regularidade dos 

contratos regidos pelo SFH, com previsão da execução extrajudicial do imóvel dado em garantia, tratada pelo Decreto-

Lei 70/66, o certo é que houve pronunciamento judicial que visou sustar os atos posteriores à medida. Assim, não se 

pode relegar ao ostracismo a decisão proferida em sede cautelar, pois que esta, indubitavelmente, visou obstaculizar a 

conclusão do procedimento de que trata a Lei 9.514/97, impedindo, com isso, a irreversibilidade advinda de eventual 

provimento favorável ao requerente, restando patente a natureza instrumental do provimento cautelar 

pretendido.Conforme se nota, a mencionada decisão, foi proferida em 18.04.2011, mesma data em que foi intimado o 

Coordenador Jurídico da CEF (fls. 177/178), sendo que o leilão realizar-se-ia, como de fato o foi, em 20.04.2011, 

conforme constou da notificação extrajudicial encartada às fls. 19.Observa-se, desse modo, que houve tempo hábil para 

que a CEF sustasse os atos e procedimentos até então em curso, de modo a, com maior cautela, aguardar o 

desdobramento da celeuma posta a desate do Poder Judiciário.Mas não, preferiu a instituição financeira dar 

prosseguimento ao leilão do imóvel, ao invés de auxiliar seu cliente na solução da celeuma, transparecendo o desprezo 

pelo infortúnio comunicado pelo cliente, não sendo esta a atitude esperada de uma empresa pública federal.Conforme os 

ensinamentos basilares do Direito Processual Civil, o processo não é só um instrumento técnico, mas, sobretudo, traduz-

se em um instrumento ético, posto à disposição das partes não apenas para a resolução de seus conflitos, mas também 

para a efetivação do Direito e de garantia da pacificação social. O dever de lealdade processual é inerente a todos 

aqueles que de alguma participam do processo, sejam juízes, promotores, partes, advogados, peritos, serventuários, 

testemunhas, sendo que a todos, indistintamente, cumpre o dever de se conduzir com ética e lealdade, cabendo ao juiz 

reprimir qualquer ato atentatório à dignidade da justiça, conforme prevêem os artigos 14, II, 16, 17 e 18, todos do 

CPC.Por estas razões, hei por bem determinar à CEF que restabeleça a situação existente na data da decisão proferida às 

fls. 107/109, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa pelo descumprimento desta determinação, que arbitro em 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a qual incidirá tão logo se encerre o prazo estipulado, sem prejuízo da aplicação de 

outras multas, caso haja informação de eventual turbação ou esbulho na posse do requerente sobre o imóvel objeto do 

presente feito até decisão final.No mais, considerando a existência de litisconsórcio passivo necessário, conforme 

previsão do art. 47 e parágrafo único do CPC, determino que o requerente promova a citação dos arrematantes, no prazo 

de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cite-se a Caixa Seguros.Int.-se e cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1728 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000961-37.2001.403.6126 (2001.61.26.000961-6) - CARMELA ROSSANESE GUERREIRO X NAIR MORONI DE 

OLIVEIRA X ANTONIO SANCHES CHACON X JOAO MARUJO X MARIA DO ESPIRITO SANTO DO REGO X 

MARIA DA GLORIA PEREIRA SIQUEIRA X DAMIAO ELESBAO DA ROCHA X CARMEM OZORIO 

GONCALVES X ARMANDO PELACHINI X ARLINDO MEDIATO X APARECIDO ANTONIO DIAS(SP148403 - 

MARIO AUGUSTO CORREA DE MORAES E Proc. ERICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

0001244-11.2011.403.6126 - CLOVIS NEGRAO GALHUMI(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001482-79.2001.403.6126 (2001.61.26.001482-0) - ANDERSON CORDEIRO DA SILVA MENDEZ(SP160402 - 

MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI E SP176761 - JONADABE LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

0009169-73.2002.403.6126 (2002.61.26.009169-6) - SILAS DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

X SILAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

0003150-17.2003.403.6126 (2003.61.26.003150-3) - CARLOS DOMINGOS(SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO DUTRA E SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X CARLOS DOMINGOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

0004462-32.2006.403.6317 (2006.63.17.004462-9) - RANULFO BEZERRA CAVALCANTE(SP129888 - ANA 

SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X RANULFO BEZERRA 

CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001210-12.2006.403.6126 (2006.61.26.001210-8) - FABIO BRIONES SIQUEIRA(SP204892 - ANDREIA KELLY 

CASAGRANDE E SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X FABIO BRIONES SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Int.  
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Expediente Nº 1730 
 

EXECUCAO FISCAL 
0003310-13.2001.403.6126 (2001.61.26.003310-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP142064 - MARCOS ZANINI E 

SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento. Diante da manifestação de 

fls.578, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0004328-69.2001.403.6126 (2001.61.26.004328-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS ZANINI) X 

TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X 

JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Diante da manifestação de fls. 537, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial. Int.  

 

0004507-03.2001.403.6126 (2001.61.26.004507-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP166503 - CARLOS EDUARDO 

LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE 

CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.529, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0005223-30.2001.403.6126 (2001.61.26.005223-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS ZANINI E 

SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X ANTONIO BERNARDINI(SP118360 - MARIA 

ELISABETE CIUCCIO REIS) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA 

ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.Diante da manifestação de fls. 724, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0006052-11.2001.403.6126 (2001.61.26.006052-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS ZANINI E 

SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Diante da manifestação de fls. 652, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0006053-93.2001.403.6126 (2001.61.26.006053-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA SILMARA 

CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Diante da manifestação de fls. 598, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0008715-30.2001.403.6126 (2001.61.26.008715-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO 

REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento. Diante da manifestação de 

fls. 425, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0009255-78.2001.403.6126 (2001.61.26.009255-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP064341 - SERGIO GOTUZO E 

SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento. Diante da manifestação de 

fls. 539, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 
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0009709-58.2001.403.6126 (2001.61.26.009709-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.487, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0010206-72.2001.403.6126 (2001.61.26.010206-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA SILMARA 

CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.523, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0010255-16.2001.403.6126 (2001.61.26.010255-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA 

SILMARA CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.615, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0010598-12.2001.403.6126 (2001.61.26.010598-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA 

SILMARA CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.557, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0011794-17.2001.403.6126 (2001.61.26.011794-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 555 - SEBASTIAO DE PAULA 

VIEIRA) X METALURGICA F P S DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP043337 - ALOISIO OLIVEIRA) X 

TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X 

JUAN CARLOS MARTINEZ X ANTONIO BERNARDINI(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS E 

SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.Diante da manifestação de fls. 547, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0011884-25.2001.403.6126 (2001.61.26.011884-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA SILMARA 

CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.603, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0011885-10.2001.403.6126 (2001.61.26.011885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP144706 - MONICA SILMARA 

CARVALHO E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.506, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0011952-72.2001.403.6126 (2001.61.26.011952-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS ZANINI E 

SP117828 - RAIMUNDO SALES SANTOS) 

Diante da manifestação de fls. 300, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas 

dependem da realização de prova pericial. Int. 
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0012049-72.2001.403.6126 (2001.61.26.012049-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A X JUAN CARLOS MARTINEZ(SP142064 - MARCOS ZANINI E SP118360 - MARIA 

ELISABETE CIUCCIO REIS E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) 

Diante da manifestação de fls.584, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas 

dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0005010-87.2002.403.6126 (2002.61.26.005010-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.519, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0006082-12.2002.403.6126 (2002.61.26.006082-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.513, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0004552-36.2003.403.6126 (2003.61.26.004552-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Diante da manifestação de fls.712, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas 

dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0006374-60.2003.403.6126 (2003.61.26.006374-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento.Diante da manifestação de 

fls.734, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int. 

 

0008518-07.2003.403.6126 (2003.61.26.008518-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA. (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Diante da manifestação de fls. 505, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int.  

 

0002877-04.2004.403.6126 (2004.61.26.002877-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA (MASSA FALIDA)(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Diante da manifestação de fls. 687, aguarde-se no arquivo as 

informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0001860-93.2005.403.6126 (2005.61.26.001860-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Diante da manifestação de fls.422, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas 

dependem da realização de prova pericial.Int. 

 

0002366-35.2006.403.6126 (2006.61.26.002366-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP142064 - MARCOS 

ZANINI E SP166503 - CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO) X TIBUR PARTICIPACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/A(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X ANTONIO 
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BERNARDINI(SP118360 - MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS) X JUAN CARLOS MARTINEZ 

Aguarde-se o transito em julgado da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento. Diante da manifestação de 

fls.524, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas dependem da realização de prova 

pericial.Int.  

 

0006082-36.2007.403.6126 (2007.61.26.006082-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA(SP142064 - MARCOS 

ZANINI) 

Diante da manifestação de fls. 220, aguarde-se no arquivo as informações da exeqüente, uma vez que as mesmas 

dependem da realização de prova pericial. Int. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2809 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013409-25.1999.403.0399 (1999.03.99.013409-4) - WALDER RIBEIRO REIS X ELZI MERCES 

RIBEIRO(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X 

ELZI MERCES RIBEIRO 

Fls. 159-167: Expeça-se o alvará de levantamento dos créditos devidos à autora ELZI MERCÊS RIBEIRO, devendo 

seu patrono retirá-lo no prazo improrrogável de 60 dias. Caso não seja observado o prazo acima, determino o 

cancelamento do alvará, certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria.Venham conclusos para extinção 

da execução. 

 

0060410-06.1999.403.0399 (1999.03.99.060410-4) - JOSE LUIZ DOS SANTOS X LUCIANA APARECIDA DOS 

SANTOS X IRIS CRISTINA DOS SANTOS CARREL X LUCIMARA DOS SANTOS X LUIZA PAULA LADEIA X 

NELSON DOS SANTOS X MARIA LUCIA DOS SANTOS X SILVIO CARLOS DOS SANTOS X LUCELIA DOS 

SANTOS(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 264/265: Dê-se ciência à autora IRIS CRISTINA DOS SANTOS CARREL para que proceda ao saque dos valores 

depositados em seu favor, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da 

Justiça Federal.Após, aguarde-se no arquivo as habilitações de José Antonio e Reinaldo. Int. 

 

0000204-43.2001.403.6126 (2001.61.26.000204-0) - APARECIDO ALVARES DOMINGUES(SP084167 - 

ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Tendo em vista a alegação do autor de que a conta de liquidação apresentada por ele, bem como os cálculos do réu 

estariam incorretos, assino o prazo de 10 (dez) dias para que apresente nova conta de liquidação.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se provocação.Int. 

 

0000575-07.2001.403.6126 (2001.61.26.000575-1) - LAURO REZENDE X IRACEMA LEITE REZENDE(SP052639 

- MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

MORETTI) 

Ante a concordância do réu (fls. 103), habilito ao feito IRACEMA LEITE REZENDE em razão do óbito de LAURO 

REZENDEAo SEDI para regularização do pólo ativo.Assino o prazo de 10 (dez) dias, para o autor cumprir o despacho 

de fls 84.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.]nt. 

 

0000737-02.2001.403.6126 (2001.61.26.000737-1) - ANTONIO BARBALACO(SP039224 - DERCIO GIL E 

SP130276 - ELIAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040344 - GLAUCIA 

VIRGINIA AMANN MORETTI E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0001635-15.2001.403.6126 (2001.61.26.001635-9) - JOSE MARIA DOS SANTOS(SP012695 - JOSE CARLOS 

RUBIM CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE 

CARVALHO ORDONHO) 

Fls. 703: Expeçam-se os Alvarás de Levantamento.No mais, oficie-se à instituição financeira para que converta em 
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GRU o excedente apurado a fls. 656 e 672. 

 

0001768-57.2001.403.6126 (2001.61.26.001768-6) - JOAQUIM AUGUSTO DE FIGUEIREDO NETTO(SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040344 - 

GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0002024-97.2001.403.6126 (2001.61.26.002024-7) - CLAUDIO REIS DA SILVA X HELIO DA 

CONCEICAO(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI E 

SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Fls. 111/118 - Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002101-09.2001.403.6126 (2001.61.26.002101-0) - CARLOS ALBERTO MARTINS(SP054260 - JOAO 

DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Expeçam-se os ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int. 

 

0002369-63.2001.403.6126 (2001.61.26.002369-8) - EDWARD MELO RODRIGUES(SP238572 - ALEXANDRE 

ALVES DA SILVA E SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002425-96.2001.403.6126 (2001.61.26.002425-3) - RAPHAEL SORIANO(SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA TERESA 

FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0001523-12.2002.403.6126 (2002.61.26.001523-2) - CLAUDINO ABRA(SP052639 - MARIA DE FATIMA 

AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - 

MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 132 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0008211-87.2002.403.6126 (2002.61.26.008211-7) - JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO(SP122296 - SILVIA 

PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação supra, diligencie o autor junto ao Banco do Brasil.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0010029-74.2002.403.6126 (2002.61.26.010029-6) - KELZIA HENRIQUE RAMOS(SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Manifeste(m) o(s) autor(es) seu interesse no cumprimento da sentença, apresentando 

memória de cálculo discriminada e atualizada (art. 475-B). Após, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil. Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0011258-69.2002.403.6126 (2002.61.26.011258-4) - JOAQUIM ANTUNES DE SOUZA(SP145929 - PATRICIA DE 

SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES 

ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Fls. 147 - Dê-se ciência ao autor.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 
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0011657-98.2002.403.6126 (2002.61.26.011657-7) - MARIA GENI TREVISAN POIAN(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - 

OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0013099-02.2002.403.6126 (2002.61.26.013099-9) - JOAO BOSCO GISSONI X EXMENY GORDILHO 

GISSONI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 488/489: Dê-se ciência ao autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu nome, nos termos do 

artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.No mais, publique-se o 

despacho de fls. 487. Fls. 487: Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 486 - Defiro pelo prazo de 10 

(dez) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo. 

 

0013380-55.2002.403.6126 (2002.61.26.013380-0) - JOAO AUGUSTO SILVA(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) 

Primeiramente, regularize o autor sua representação processual, considerando que não consta dos autos a outorga de 

poderes para representação ao peticionário de fls. 111.Após, considerando a certidão supra, bem como o trânsito do 

v.acordão de fls. 113, expeçam-se os ofícios requisitórios. 

 

0014336-71.2002.403.6126 (2002.61.26.014336-2) - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS(SP112340 - ANTONIO 

CARLOS OLIVEIRA E SILVA E SP207847 - KLEBER BISPO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 118 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0014670-08.2002.403.6126 (2002.61.26.014670-3) - MILLER PERES X JOAO CARLOS RISSI X ROSA PIRASSOL 

AMADIO X EZIQUIEL FERREIRA DO NASCIMENTO X GUARACY TEODORO DOS REIS X ADEMIR 

AMADIO BENATI X JOSE BONALDO SOBRINHO X NILTA LAZARA APARECIDA BONALDO X ZORAIDE 

PEPPE DA SILVA X REGINA BESSA DA SILVA X CARLOS ROBERTO LOPES(SP104921 - SIDNEI 

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA 

DE PAIVA) 

Dê-se vista ao autor do desarquivamento do feito.Ante a concordância do réu (fls. 330), habilito ao feito NILTA 

LAZARA APARECIDA BONALDO em razão do óbito de JOSÉ BONALDO SOBRINHO. Deixo de habilitar os 

demais, tendo em vista os termos da Lei 8213/91. Ao SEDI para inclusão da habilitada, em substituição ao de 

cujus.Após, traga o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a conta de liquidação do co-autor JOSÉ BONALDO 

SOBRINHO, para citação nos termos do art. 730 do CPC.Fls. 398/399 - Requeira o autor o que entender de 

direito.Silente, aguarde-se provocação, no arquivo.Int. 

 

0016462-94.2002.403.6126 (2002.61.26.016462-6) - EDEMIR ARMANDO ZAGRETI(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA 

TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0001107-10.2003.403.6126 (2003.61.26.001107-3) - FRANCISCO FERREIRA ELOI(SP077868 - PRISCILLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 719/1356 

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE 

CARVALHO ORDONHO) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, 

nos termos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região 

 

0002948-40.2003.403.6126 (2003.61.26.002948-0) - ARNALDO AURELIANO DA COSTA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X HELIO RODRIGUES E GAMBERA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 407 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0004211-10.2003.403.6126 (2003.61.26.004211-2) - MARIA DE FATIMA MARQUES(SP024413 - ANTONIO JOSE 

DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA 

TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, nos autos dos embargos à execução em apenso, encaminhem-se os autos à Contadoria 

deste Juízo, para que as contas sejam refeitas, nos moldes explicitados na referida decisão 

 

0005455-71.2003.403.6126 (2003.61.26.005455-2) - EDNA HELENA MOREIRA MONTANHINI(SP077850 - 

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI E SP033991 - ALDENI MARTINS E SP174969 - ARIANI BUENO 

SUDATTI) X SUDATTI E MARTINS - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 534 - Dê-se ciência ao autor. Fls. 542 - Defiro pelo prazo de 10 

(dez) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0005665-25.2003.403.6126 (2003.61.26.005665-2) - DULCINEIA MARIA MARTINS FEDERISSI(SP112340 - 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - 

OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Tendo em vista a informação supra, regularize o autor o seu cadastro junto à Delegacia da Receita Federal.Nos termos 

da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação ao 

quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62, 

determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou 

não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Int. 

 

0005707-74.2003.403.6126 (2003.61.26.005707-3) - GERALDO LEIJOTO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E 

SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 195 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0006204-88.2003.403.6126 (2003.61.26.006204-4) - JOAO BATISTA TEIXEIRA(SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E 

SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo. 

 

0006926-25.2003.403.6126 (2003.61.26.006926-9) - ANTONIO ROSSI X SANDRA REGINA ROSSI X ANTONIO 

ROSSI JUNIOR X RODRIGO ROSSI X SIMONE DIAS ROSSI(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE 

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS E SP049077 - 

NELSON SILVEIRA E SP193147 - GREGÓRIO SERRANO COTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 467 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0007452-89.2003.403.6126 (2003.61.26.007452-6) - GERALDO BIBO(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 

- OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 
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oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0007823-53.2003.403.6126 (2003.61.26.007823-4) - ODORINA GASPARRONI(SP070569 - PEDRO CASSIMIRO 

DE OLIVEIRA E SP179042 - ELIZABETE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0007834-82.2003.403.6126 (2003.61.26.007834-9) - JOSE MARIO NOGUEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES 

ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0008447-05.2003.403.6126 (2003.61.26.008447-7) - FAUSTO BENVENUTO(SP032182 - SERGIO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo. 

 

0008894-90.2003.403.6126 (2003.61.26.008894-0) - VERALIS MARTINS MIGLIANI(SP159750 - BEATRIZ D 

AMATO E SP181318 - FERNANDA BONFANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Tendo em vista a informação remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora para VERALIS 

MARTINS MIGLIANI. Após, expeça-s o requisitório. Int. 

 

0009141-71.2003.403.6126 (2003.61.26.009141-0) - NOE JOSE ROCHA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore novos cálculos, 

nos termos da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região 

 

0009269-91.2003.403.6126 (2003.61.26.009269-3) - JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO(SP100537 - GILSON JOSE 

SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E 

SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0009441-33.2003.403.6126 (2003.61.26.009441-0) - OLGA MORARI NORI X CATIA REGINA NORI X VERA 

LUCIA NORI PINTO X ELENICE CINTIA NORI KNAPP(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Ante a concordância do réu (fls. 142), habilito ao feito CATIA REGINA NORI, VERA LÚCIA NORI PINTO e 

ELENICE CINTIA NORI KNAPP, em razão do óbito de OLGA MORARI NORI.Ao SEDI para inclusão das 

habilitadas, excluindo-se a de cujus.Fls. 130/140 - Tendo em vista que transitou em julgado a sentença de 

improcedência, indefiro o pedido de citação do réu.Remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0009718-49.2003.403.6126 (2003.61.26.009718-6) - LUIZ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO(SP125436 - ADRIANE 
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BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - 

OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0010189-65.2003.403.6126 (2003.61.26.010189-0) - DOUGLAS ANSELMO X CLEONISIO VICENTE PERAZZO X 

KENZO KURATOMI X NOBUO MATSUNAGA X LAERCIO ROSA(SP055903 - GERALDO SCHAION) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

Fls. 216/238 - Dê-se ciência ao autor.Silente, tornem conclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000054-57.2004.403.6126 (2004.61.26.000054-7) - ALTERMAR JOSE DA COSTA X RITA DE CASSIA 

MONCAYO COSTA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0000058-94.2004.403.6126 (2004.61.26.000058-4) - LEONILDA CAPPABIANCO(SP204915 - EDUARDO MILAN 

PEREIRA DOS SANTOS E SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA 

CAHALI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0002096-79.2004.403.6126 (2004.61.26.002096-0) - CEZIRA TROVO BARBOSA(SP094152 - JAMIR ZANATTA E 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 165/166 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem 

os autos ao arquivo.Int. 

 

0002163-44.2004.403.6126 (2004.61.26.002163-0) - GALVANOPLASTIA MAUA LTDA(SP113799 - GERSON 

MOLINA E SP162932 - JOSÉ MOLINA NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING E SP181347 - DANIELA ALVIM 

GUIMARÃES) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0004692-36.2004.403.6126 (2004.61.26.004692-4) - JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS(SP077850 - ELISABETH 

PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR 

LOPES ALVIM) 

Tendo em vista a informação supra, regularize o autor seu cadastro junto à Delegacia da Receita Federal.No mais, nos 

termos da Resolução n.º 230, de 15 de Junho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e em observação 

ao quanto determinado nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, modificado pela Emenda Constitucional n.º 62, 

determino a vista dos autos ao réu para que se manifeste acerca da existência de débitos líquidos e certos, inscritos ou 

não em divida ativa, no prazo de 30 dias.Silente, aguarde-se provocação no ao arquivo.Int. 

 

0004850-91.2004.403.6126 (2004.61.26.004850-7) - VALDIR FIASQUE(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo 

 

0006156-95.2004.403.6126 (2004.61.26.006156-1) - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X VIRGINIA 

GUISARDI DE OLIVEIRA(SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP033985 - OLDEGAR LOPES ALVIM) 

Dê-se ciência ao autor da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal para diligências.Fls. 191 - Traga o autor cópia 
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dos documentos pessoais da curadora do autor, Virginia Guisardi de Oliveira. Oficie-se a Prefeitura Municipal de Santo 

André para que realize novo estudo sócio-econômico do autor. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0003276-96.2005.403.6126 (2005.61.26.003276-0) - JOSE ANDRE DA COSTA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO SILVA E SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0004223-53.2005.403.6126 (2005.61.26.004223-6) - SILVANIA MARIA DOS SANTOS X ALDEMIR ANTONIO 

DO NASCIMENTO JUNIOR X TAMIRES APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO - MENOR (SILVANIA 

MARIA DOS SANTOS) X TAINA SANTOS NASCIMENTO - MENOR (SILVANIA MARIA DOS SANTOS) X 

MATHEUS DOS SANTOS NASCIMENTO - MENOR (SILVANIA MARIA DOS SANTOS)(SP164298 - VANESSA 

CRISTINA MARTINS E SP260750 - GUILHERME CYRILLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

1. Dê-se ciência à co-autora SILVANIA MARIA DOS SANTOS e sua patrona para que procedam aos saques dos 

valores depositados em seus nomes, nos termos do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do 

Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 205/206: Tendo em vista a comprovação da maioridade, reputo regularizada a 

representação processual do co-autor ALDEMIR ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR. Ao SEDI para 

regularização.3. No tocante à informação dos autores acerca da menoridade da co-autora TAMIRES DOS SANTOS 

APARECIDA (data de nascimento: 12/10/1993), reconsidero o r. despacho de fls. 195, nesta parte.4. Ainda, os autores 

informam o cancelamento dos ofícios requisitórios em benefício dos menores TAINA SANTOS NASCIMENTO e 

MATHEUS DOS SANTOS NASCIMENTO, pois vinculados ao CPF da representante legal. Neste diapasão, por ora, 

aguarde-se comunicação oficial.Após, tornem conclusos. 

 

0004323-08.2005.403.6126 (2005.61.26.004323-0) - OSORIO MIRANDA MACHADO X ZILDA DA SILVA 

MACHADO X CHARLES DA SILVA MACHADO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Inicialmente, a fim de dar cumprimento a r. decisão de fls. 186, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo 

ativo para que constem os habilitados ZILDA DA SILVA MACHADO e CHARLES DA SILVA MACHADO, em 

substituição ao falecido OSÓRIO MIRANDA MACHADO.Expeçam-se os requisitórios.Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.Int.  

 

0005964-31.2005.403.6126 (2005.61.26.005964-9) - AVELINO MORPANINI(SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0005112-70.2006.403.6126 (2006.61.26.005112-6) - MARIA INEZ MENIN SOUZA BRANDAO(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo. 

 

0003325-69.2007.403.6126 (2007.61.26.003325-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002083-51.2002.403.6126 (2002.61.26.002083-5)) JOAO LUIZ(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E 

SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 
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Fls. 78 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0003476-35.2007.403.6126 (2007.61.26.003476-5) - LUCIA DE FATIMA CAVALCANTE(SP058915 - LUCIA DE 

FATIMA CAVALCANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Fls. 349: Dê-se ciência às partes.Fls. 346/347: A providência é necessária, nos termos do item 3, da Resolução nº. 265, 

de 06 de junho de 2002, do CGJF, que regulamentou a expedição de alvarás de levantamento.Neste sentido, 

considerando os dados fornecidos, expeça-se alvará de levantamento, devendo seu patrono retirá-lo no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias.Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento do alvará, 

certificando-se a ocorrência e arquivando-o em pasta própria, encaminhando os autos ao arquivo sobrestado.Fls. 348: 

Defiro o requerido pela ré, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004686-24.2007.403.6126 (2007.61.26.004686-0) - DUVALDO MIGUEL IANNELLI X IGNEZ GARBIM 

IANNELLI(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 160-162: Expeçam-se os alvarás de levantamento, devendo o patrono do autor retirá-los no prazo improrrogável de 

60 dias. Caso não seja observado o prazo acima, determino o cancelamento dos alvarás, certificando-se a ocorrência e 

arquivando-os em pasta própria.No mais, tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação relativos à verba 

honorária arbitrada na impugnação ao cumprimento de sentença, cumpra a CEF a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor 

do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

 

0007485-63.2007.403.6183 (2007.61.83.007485-1) - MARCIA MIRANDA TODARO(SP094202 - MARCIO VIEIRA 

DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002047-96.2008.403.6126 (2008.61.26.002047-3) - JOSE ROBERTO MORAES(SP076510 - DANIEL ALVES E 

SP287899 - PERLA RODRIGUES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo. 

 

0002450-65.2008.403.6126 (2008.61.26.002450-8) - OTAVIO AZEVEDO TEIXEIRA(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E SP261625 - FLAVIA PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0004134-25.2008.403.6126 (2008.61.26.004134-8) - ANTONIO LAERCIO DE SOUZA(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 122/123: Considerando o teor do v. acórdão copiado as fls. 33 dos autos em apenso, que transitou em julgado, dê-se 

vista ao réu.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.  

 

0005687-10.2008.403.6126 (2008.61.26.005687-0) - JOSE TOALDO NETTO X SUZANA APPARECIDA FURLAN 

TOALDO(SP192248 - CLISLENE CORREIA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 111-113: Tendo em vista a apresentação dos cálculos de liquidação, nos termos do artigo 475-B do CPC, na 

redação da Lei nº 11.232/05, cumpra a CEF a obrigação, no prazo de 15 dias, a teor do artigo 475-J, do Código de 

Processo Civil. 

 

0000839-86.2008.403.6317 (2008.63.17.000839-7) - JIDECIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 
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seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0002392-71.2008.403.6317 (2008.63.17.002392-1) - NELSON THUNEHICO FURUKAWA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0000493-92.2009.403.6126 (2009.61.26.000493-9) - JOSE ANTONIO DE FREITAS(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 98: Defiro o pedido do autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, encaminhem-se os autos ao arquivo findo. 

 

0002081-37.2009.403.6126 (2009.61.26.002081-7) - TK - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS 

LTDA(SP031724 - AIRTON AUTORINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA 

LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 147: Não obstante a concordância do autor acerca dos valores depositados pela ré, reputo irregular sua 

representação processual no que tange aos atos de receber valores e/ou levantar depósitos, através de seu patrono. Neste 

sentido, assino o prazo de 10 (dez) dias para que o autor proceda à regularização, a fim de que seja expedido o devido 

alvará de levantamento.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0003862-94.2009.403.6126 (2009.61.26.003862-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X MILTON TACITON KLEBIS DE 

OLIVEIRA 

1. Tendo em vista as inúmeras tentativas infrutíferas de localização do réu, conforme certidões negativas do (s) Sr (s) 

Oficial (is) de Justiça de fls. 31, 43 e 55, bem como o decurso de longo período desde a data da distribuição dos autos, 

proceda a secretaria à citação editalícia.2. O pedido de arresto encontra amparo legal nos artigos 813 e seguintes, cuja 

apreciação impõe a instauração de procedimento cautelar específico, razão pela qual deixo de apreciar o pedido de 

arresto e penhora formulados nestes autos. 

 

0003863-79.2009.403.6126 (2009.61.26.003863-9) - NILTON BUENO RANGEL(SP274597 - ELAINE GOMES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0005363-83.2009.403.6126 (2009.61.26.005363-0) - JOAO NUNES DA SILVA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Silentes, encaminhem-se os autos ao 

arquivo findo. 

 

0005433-03.2009.403.6126 (2009.61.26.005433-5) - SANDRA MARIA FERREIRA NEVES X APPARECIDA 

FELIX FERREIRA(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste o Autor (a) seu interesse na execução do julgado, apresentando o pedido de citação do devedor, instruído 

com a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 475-B, C.P.C.), explicitando-a quanto aos 

seguintes itens, quando for o caso: a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, bem como percentual da 

verba honorária; b) os termos inicial e final da correção monetária e dos juros de mora; c) utilização do Provimento n.º 

64 de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral e referência à aplicação de índices expurgados; 2. Vindo o demonstrativo 

em termos, cite-se, conforme determina o art. 730 do Código de Processo Civil, providenciando o autor as cópias 

necessárias. 3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a manifestação do (s) exeqüente (s), remetam-se os autos ao 

arquivo. 4. Havendo expressa concordância do executado com os valores apresentados, ou decorrido o prazo para a 

oposição de embargos, certifique-se e expeça-se a respectiva requisição de pagamento. Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento.5. Oportunamente, altere-se a classe para 206.  

 

0005613-19.2009.403.6126 (2009.61.26.005613-7) - ENRIQUE MENCOCINI(SP228789 - TATIANE DE 

VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0006043-68.2009.403.6126 (2009.61.26.006043-8) - DIRCEU RODRIGUES MONCAO(SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0001579-03.2010.403.6114 - JOSEFA ZELIA VIEIRA CARDOSO(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo oferecida pelo réu.Int. 

 

0000138-48.2010.403.6126 (2010.61.26.000138-2) - LUZIA JOANA DA SILVA COSTA(SP069479 - DEBORA 

REBOIO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 280/281: Dando cumprimento ao despacho de fls. 279, a autora esclarece que não compareceu à perícia agendada 

para 08/04/2011 por motivo de saúde. Por isto, reputo justificada a sua ausência.Assim, defiro a realização de perícia 

médica para 05/09/2011, as 16:40 horas, mantendo-se, quanto ao mais, os termos do despacho saneador de fls. 267/270, 

no tocante à nomeação da Dra. Thatiane Fernandes (Psiquiatra), o endereço do local em que será realizada e os quesitos 

deste Juízo.Int. 

 

0000233-78.2010.403.6126 (2010.61.26.000233-7) - MAURO CANDIDO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM E SP259109 - ERIKA 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0001907-91.2010.403.6126 - NICANOR DE OLIVEIRA(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contrarrazões. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal.Int. 

 

0002319-22.2010.403.6126 - ELIANA DOMINGUES DOS SANTOS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 108/109 - Cabe consignar, de início, que o Juízo não está vinculado à prova produzida, prevalecendo o princípio da 

livre persuação racional, cabendo-lhe conjugar as condições pessoais do autor aliadas às conclusões periciais, eis que a 

matéria refoge aos conhecimentos técnicos do expert. De seu turno, o perito deverá valer-se dos meios que julgar 

necessários ao desempenho de seu encargo (artigo 429, do CPC). Assim, não está obrigado aos pareceres médicos 

anteriores, podendo, como já dito, valer-se dos meios que entender necessários à obtenção de suas próprias conclusões, 

sendo responsável por elas.Registre-se, outrossim, que o Perito Judicial detém a confiança do Juízo, sendo eqüidistante 

das partes. Assim sendo, indefiro o pedido de nova perícia.Requisite-se a verba pericial.Fls. 111/113 - Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002673-47.2010.403.6126 - REAL DISTRIBUIDORA E COM/ DE TINTAS E VERNIZES LTDA(SP153343 - 

ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X UNIAO FEDERAL 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0002776-54.2010.403.6126 - JOSE DE OLIVEIRA(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS E SP212375 - 

LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 61 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0003171-46.2010.403.6126 - RAIMUNDO DOS SANTOS(SP126720 - IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0003390-59.2010.403.6126 - ANTONIO FERREIRA FERNANDES(SP207905 - VANIA PINHEIRO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X SERVICOS DE 

VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP201391 - FELIPE TOLEDO DEL POÇO DA CRUZ E SP296660 - ANDRE 

ARRUDA XAVIER) 

Vistos em despacho.Não há preliminar a ser apreciada.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por 

saneado.Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes. Deste modo, designo o dia 27/09/11, às 15:00 

horas, para realização de audiência de instrução, oportunidade em que terá lugar a oitiva das testemunhas arroladas as 

fls. 20, item 1, fls. 113, item 2 e fls. 116.Com efeito, oportuno consignar que as partes informaram o comparecimento 

das testemunhas à audiência, apesar de residirem em outros Municípios, razão pela qual desnecessária a expedição de 

mandado ou carta precatória.No mais, homologo o pedido de desistência de oitiva do preposto da corré CEF, formulada 

pelo autor as fls. 122.Int. 
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0003774-22.2010.403.6126 - MARIA APARECIDA CARLETO SURIAN(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

J. Recebo a apelação do réu nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor para contrarrazões.Int. 

 

0003776-89.2010.403.6126 - FRANCISCO FERNANDES COSTA(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA E 

SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 

- CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos, etc. após a análise dos autos, verifico que a demanda nao se encontra em condições de julgamento imediato, 

razão pela qual converto o julgamento em diligência para que o autor esclareça se, de fato, ainda reside em são Paulo-

SP, trazendo comprovante de endereço, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em 

que se encontra. P e Int. 

 

0004235-91.2010.403.6126 - CARLOS DE OLIVEIRA ORFAO(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS E 

SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Após a análise dos autos, verifico que o autor pede a aplicação da taxa de juros progressivos em conta vinculada do 

FGTS, o que não guarda relação com o termo de adesão previsto na Lei Complementar 110/2001. Portanto, a demanda 

não se encontra em condições de julgamento imediato, razão pela qualconverto o julgamento em diligênciapara que o 

autor traga aos autos cópia de suas CTPSs, de modo a comprovar os vínculos empregatícios e data de opção pelo 

FGTS.Após, dê-se ciência à ré voltem-me conclusos. 

 

0004936-52.2010.403.6126 - JOSE AMERICO LIMA(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS E SP212375 

- LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 65 - Defiro o requerido pelo autor pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0004939-07.2010.403.6126 - CACILDA VALERO(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito. Fls. 67 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0005143-51.2010.403.6126 - ATILIO KAIZER(SP203576 - NELSON PEREIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Designo o dia 27/09/2011, às 14:30 horas, para realização de audiência de instrução, oportunidade em que terá lugar a 

tomada da oitiva de testemunha.Considerando que as partes apresentam o rol de testemunhas, proceda a secretaria à 

expedição de mandado de intimação.No mais, desnecessária a publicação do despacho de fls. 55, tendo em vista que a 

autora atendeu à determinação judicial. 

 

0005231-89.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000861-14.2003.403.6126 

(2003.61.26.000861-0)) ANTONIO ROSINA X IRENE PIVA ROSINA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

E SP057608 - CLAUDIO DESTRO E SP128285 - LUCIMARA ROSA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Informação supra: Regularize a autora seu cadastro junto à Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando 

documentalmente. Após, cumpra-se o r. despacho de fls. 99.Silente, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

0005450-05.2010.403.6126 - DOUGLAS WILIANS DE OLIVEIRA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos em despacho.Não há preliminares a serem apreciadas.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova pericial médica e, nomeio para encargo médico THATIANE FERNANDES 

(PSIQUIATRA). Tratando-se de beneficiário da Justiça Gratuita os honorários periciais serão pagos conforme Tabela 

II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Designo o dia 05/09/2011 às 

13:00 horas para a realização da perícia médica, que se realizará NA Rua Pamplona, 788, conjunto 11, jardim paulista 

(próximo ao metro Trianon Masp), São Paulo, trazendo consigo todos os exames e outros informes médicos que 

possuir, devendo o autor comparecer à perícia independente de intimação pessoal. Considerando que as partes já 

apresentaram quesitos (fls. 17/20 e fls. 89/90), faculto às partes a indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, 

sendo os 5 (cinco) primeiros para o autor e 5 (autor) subseqüentes para o réu.Bem como deverá o sr. perito responder os 

quesitos do Juízo que seguem:QUESITOS DO JUÍZOAUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

AUXÍLIO-ACIDENTE1. Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa (s) habitual (is) do periciando (a)? Em caso de estar 

atualmente desempregado (a), qual a última atividade profissional desempenhada? Até quando?2. O (a) periciando (a) é 

portador de doença ou afecção? Qual ou quais? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) incapacita para O 

SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE HABITUAL? (A negativa a este quesito torna prejudicados os 

quesitos de nº 4 a 14).4. A patologia incapacitante em questão decorre do exercício de seu trabalho habitual?5. A 
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patologia incapacitante em questão decorre de acidente de qualquer natureza (art. 71, 2º, Decreto 3048/99)? 6. A 

patologia em questão o (a) incapacita para o exercício de TODA E QUALQUER ATIVIDADE que lhe garanta 

subsistência? Ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é TOTAL?7. O (a) periciando (a) é INSUSCEPTÍVEL de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência? Ou seja, pode-se afirmar 

que a incapacidade é DEFINITIVA?8. Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade 

laboral; incapacidade parcial = incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ - RESP 501.267 - 6ª T, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ 28.06.04, TRF-2 - AC 2002.02.01.028937-2 - 2ª T, rel. para o acórdão Sandra Chalu, DJ 

27.6.08); incapacidade definitiva = sem prognóstico de recuperação; incapacidade temporária = com prognóstico de 

recuperação, defina se a incapacidade verificada é: a) total e definitiva; b) total e temporária; c) parcial e definitiva; d) 

parcial e temporária. 9. Em se tratando de periciando (a) incapacitado (a), favor determinar dia, mês e ano do início da 

DOENÇA e da INCAPACIDADE.10. Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da 

incapacidade? A fixação baseou-se apenas nas declarações do (a) periciando (a)?11. O (a) periciando (a), em caso de 

incapacidade total e definitiva, necessita da assistência permanente de outra pessoa?12. O (a) periciando (a) está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?QUESITOS ESPECÍFICOS PARA AUXÍLIO-ACIDENTE 13. O (a) periciando (a) possui seqüela (s) 

definitiva (s), decorrente de consolidação de lesões após acidente de qualquer natureza? (A negativa prejudica os 

quesitos 14 a 16).14. Em caso afirmativo, a partir de quando (dia, mês, ano) as lesões se consolidaram, deixando 

seqüela (s) definitiva (s)?15. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?16. Esta (s) seqüelas (s) implica (m) em maior esforço para o desempenho da mesma atividade exercida à época 

do acidente?Int. 

 

0005488-17.2010.403.6126 - PAULO TEIXEIRA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Vistos em despacho.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por saneado.Acolho o preliminar de 

incompetência absoluta da Justiça Federal para julgar a presente demanda.Verifico que o benefício questionado é de 

cunho acidentário, conforme se verifica dos fatos narrados na inicial e respectivos documentos.Assim, tenho que houve 

distribuição equivocada da demanda a esta Justiça Federal, tendo em vista que, nos termos da jurisprudência ora 

dominante, tanto a concessão quanto a revisão de benefício acidentário são de competência da E. Justiça dos 

Estados.Aliás, a revisão do posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça ficou assim assentada no voto proferido 

pelo Min. Gilson Dipp, RESP 282.818-SC (2000/0105630-1), Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.05.2001, DJ 

29.10.2001:Sr. Presidente, o mais importante - e manterei o meu posicionamento em relação ao mérito - é que nós 

estamos, na preliminar, modificando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto à competência da Justiça 

Federal. O STJ diz o seguinte: ação acidentária, competência da Justiça Estadual - esta é a Súmula; revisão de benefício 

acidentário: não é mais acidente, passa a ser revisão de benefício previdenciário. Este era o entendimento pacífico do 

STJ. Fazia o STJ, a meu ver, erradamente, essa distinção. Para ação acidentária, para o benefício acidentário, a 

competência é da Justiça Estadual. Quando se tratava de revisão do benefício acidentário, dizia-se que aí se tratava de 

benefício previdenciário, ou seja, esquecia-se a base. Esta era a orientação. Estou esclarecendo que nós devemos nos 

congratular, mudando a orientação que eu considerava equivocada. Se a pensão acidentária era da competência da 

Justiça Estadual, não se pode dizer que a revisão deste benefício acidentário, que teve a mesma origem, decorrente do 

mesmo fato, fosse de competência da Justiça Federal. Havia uma dicotomia que deixou a Justiça Federal de Primeiro 

Grau e os Tribunais Regionais numa situação de completa dúvida. Portanto, esse reposicionamento, o de uma 

orientação que era a primitiva do Superior Tribunal de Justiça, é benéfico.No mesmo sentido são os julgados seguintes: 

STF, Plenário, RE 176.532-1/SC, Rel. p/ o Acórdão Min. Nelson Jobim, j. 05.02.98, DJ 20.11.98, Ementário n 1932-02; 

STF, RE 205.886-6/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, j.24.03.98, DJ 17.04.98; entre outros.Mesmo após a 

Emenda Constitucional nº 45/2004, o entendimento permanece, tendo em vista que o artigo 109, I, CF, não foi alterado 

no que tange à competência da Justiça Estadual, tanto para conceder quanto para proceder à revisão de benefício 

decorrente de acidente do trabalho.Cabe registrar que, à primeira luz, a alteração de entendimento do STF ocorrida no 

julgamento do Conflito de Competência nº 7204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, julgado em 29.06.2005, no sentido de 

que as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do trabalho, propostas pelo 

empregado contra o empregador, são de competência da Justiça Trabalhista, não interfere na revisão de benefício 

decorrente de acidente do trabalho.Ficou consignado no voto do E. Relator que a relação de trabalho é a invariável 

matriz das controvérsias que se instauram entre trabalhadores e empregadores. Já a matéria genuinamente acidentária, 

voltada para o benefício previdenciário correspondente, é de ser discutida com o INSS, perante a Justiça comum dos 

Estados, por aplicação da norma residual que se extrai do inciso I do art. 109 da Carta de Outubro. Invocou, ainda, o 

enunciado da Súmula 501 da Corte:Súmula 501. Compete à Justiça ordinária Estadual o processo e o julgamento, em 

ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, 

empresas públicas ou sociedades de economia mista.Assim, tratando-se de demanda que envolva concessão ou revisão 

de benefício decorrente de acidente do trabalho, não há que se falar em competência desta Justiça Federal Comum para 

a causa.Por tais razões, encaminhem-se os autos ao Juízo de Direito Distribuidor da Comarca de Santo André /SP, para 

as providências cabíveis, com as homenagens e cautelas de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. e Int. 
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0000868-25.2011.403.6126 - TEREZINHA IANNINI(SP139402 - MARIA HELENA BATTESTIN PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em despacho.Não há preliminar a ser apreciada.Partes legítimas e bem representadas.Dou o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova testemunhal.Indefiro o depoimento pessoal do autor, pois só admissível quando 

requerido pela parte contrária (artigo 343, do CPC). Nesse sentido: Não cabe à parte requerer o próprio depoimento 

pessoal (RT 722/238, RJTJESP 118/247). Indefiro o depoimento pessoal do requerido, considerando que o ato objetiva 

a confissão, só possível por quem presenciou ou tem conhecimento dos fatos dado que implica em reconhecimento do 

pedido. Nesse sentido: Não cabe depoimento pessoal de sociedade, se o seu representante legal não pode ter 

conhecimento dos fatos; o depoimento pessoal da parte, como qualquer outra prova, submete-se ao requisito de sua 

utilidade e admissibilidade pelo juiz (RT 502/56).Diante do exposto, designo o dia 27/09/2011, às 14:00 horas, para 

realização de audiência de instrução, oportunidade em que terá lugar a tomada da oitiva das testemunhas.Considerando 

que a autora apresenta o rol de testemunhas as fls. 83, proceda a secretaria à expedição de mandado de intimação.Int.  

 

0001222-50.2011.403.6126 - ROSANA BENTO DIAS SENHORINHO X CAMILA DIAS SENHORINHO - 

INCAPAZ X ROSANA BENTO DIAS SENHORINHO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 93/95 - Assiste razão ao autor.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da menor CAMILA DIAS 

SENHORINHO, representada por sua mãe ROSANA BENTO DIAS, no pólo ativo da demanda.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

0001445-03.2011.403.6126 - NEUSA LIMA SANTOS X RENATO LIMA SANTOS - INCAPAZ X NEUSA LIMA 

SANTOS X RENATA LIMA SANTOS - INCAPAZ X NEUSA LIMA SANTOS X NEIVA ROBERTA LIMA 

SANTOS - INCAPAZ X NEUSA LIMA SANTOS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 61-69: Recebo a petição como emenda à inicial para constar NEUSA LIMA DOS SANTOS como autora na 

demanda. Ao SEDI, para as anotações necessárias. Dou por regular a representação processual dos autores Neusa e 

Renato; contudo, irregular quanto à coautora Renata, vez que é menor de idade, condição que a impossibilita de firmar 

os instrumentos de fls. 67-68. Assino o prazo de 5 dias para regularização. Silente, venham conclusos para extinção.  

 

0002077-29.2011.403.6126 - ELISEU CASTRO DOS SANTOS(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Certidão supra: Considerando-se que, embora devidamente intimado, o autor 

não trouxe aos autos os documentos necessários à apuração do correto valor da causa, fica ciente de que, acaso apurado 

posteriormente que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, eventual decisão proferida é nula em 

razão da incompetência absoluta.Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela onde 

pretende o autor a imediata concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão e cômputo 

dos períodos laborados em atividades insalubres.É o breve relato.Ausentes os pressupostos necessários à antecipação 

pretendida.Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, em especial 

devendo-se aguardar a oitiva da parte contrária, em regular contraditório.Nesse sentido já decidiu o TRF-3:Acordão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 321326Processo: 

200703001031136 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMAData da decisão: 29/09/2008 Documento: TRF300191462 

Fonte DJF3 DATA:15/10/2008Relator(a) JUIZ HONG KOU HENDecisão Vistos, relatados e discutidos os autos em 

que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator.Ementa PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO PARA COMUM DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC NÃO DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO.I - 

Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com 

fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, pois da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquiaII - Os documentos formadores do instrumento, por si só, não 

permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do pleito deduzido.III - Revela-se temerária a concessão da tutela 

postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria ao agravante, em razão do evidente caráter 

satisfativo da medida, razão pela qual torna-se necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, 

advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da 

instrução, após a qual poderá o Magistrado reapreciar o pleito antecipatório da tutela.IV - Agravo de instrumento 

provido.Data Publicação 15/10/2008Referência Legislativa LEG-FED LEI-11187 ANO-2005 CPC-73 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-273 ART-527 INC-2 CPC-73 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-273 ART-527 INC-2Pelo exposto, indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se.  
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0003390-25.2011.403.6126 - JOSE DONISETE PINAS(SP066533 - MARIA CRISTINA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 206: Regularize o autor seu cadastro junto à Receita Federal, considerando a divergência acerca da correta grafia de 

seu nome, informada as fls. 203.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0004003-45.2011.403.6126 - AVELINO MUNHOZ GONZALES X GERALDO ROSA DE AMORIM X OSCAR 

FRANCISCO CYPRIANO(SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E SP098820 - MARILENA PENTEADO 

LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da redistribuição do feito para esta Vara. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos dos embargos à execução em apenso, remetam-se os autos ao 

Contador Judicial para apresentação de novos cálculos de liquidação, nos termos do v. acórdão de fls. 50/52 daqueles 

autos 

 

0004005-15.2011.403.6126 - MANOEL RUIZ FREITAS(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da redistribuição do feito para esta Vara. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida 

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos dos embargos à execução em apenso, requeiram as partes o 

que for de seu interesse. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002635-79.2003.403.6126 (2003.61.26.002635-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004847-10.2002.403.6126 (2002.61.26.004847-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X ARMINDA DOS SANTOS CURCIALEIRO(SP033991 - ALDENI 

MARTINS E SP056715 - MARIA TERESA FERREIRA CAHALI E SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES 

PINTO) 

Tendo em vista a informação supra, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação da classe processual e cadastro 

do embargante.Após, expeça-se o requisitório.Cumpra-se 

 

0004024-60.2007.403.6126 (2007.61.26.004024-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011826-85.2002.403.6126 (2002.61.26.011826-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X EDGARD RAIMUNDO DA SILVA(SP238670 - LAERTE 

ASSUMPÇÃO E SP265979 - CARINA DE MIGUEL) 

Recebo a apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Vista ao embargado para contrarrazões.Após, subam os 

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003338-97.2009.403.6126 (2009.61.26.003338-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028454-98.2001.403.0399 (2001.03.99.028454-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X REMIGIO TODESCHINI(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação do embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao embargado para contrarrazões.Int, 

 

0000034-22.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001696-70.2001.403.6126 

(2001.61.26.001696-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X SEBASTIAO JOSE PEREIRA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

Recebo a apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Vista ao embargado para contrarrazões.Após, subam os 

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0004004-30.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004003-45.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO) 

X AVELINO MUNHOZ GONZALES X GERALDO ROSA DE AMORIM X OSCAR FRANCISCO 

CYPRIANO(SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E SP098820 - MARILENA PENTEADO LEMOS) 

Dê-se ciência da redistribuição do feito para esta Vara.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em 

julgado para os autos principais. Após, desapensem-se os presentes autos, encaminhando-os ao arquivo findo. 

 

0004182-76.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001456-81.2001.403.6126 

(2001.61.26.001456-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X CLAUDIONOR OLIANI(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 
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0004245-04.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001715-27.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X 

WALDEMAR DE PAULA LIMA(SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA 

APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0004246-86.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002352-85.2005.403.6126 

(2005.61.26.002352-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X DOMINGOS DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004792-54.2005.403.6126 (2005.61.26.004792-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004211-10.2003.403.6126 (2003.61.26.004211-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP226835 - LEONARDO KOKICHI OTA) X MARIA DE FATIMA MARQUES(SP024413 - ANTONIO JOSE 

DE ARRUDA REBOUCAS) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, desapensem-se os presentes autos, encaminhando-os ao arquivo findo 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000815-15.2009.403.6126 (2009.61.26.000815-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004134-25.2008.403.6126 (2008.61.26.004134-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X ANTONIO LAERCIO DE SOUZA(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) 

Informação supra: Para não alongar ainda mais o andamento do presente feito, desapense-se e arquive-se. 

 

INCIDENTE DE FALSIDADE 
0001221-70.2008.403.6126 (2008.61.26.001221-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002233-56.2007.403.6126 (2007.61.26.002233-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CLAUDINEI ROBLES TORETA(SP205766 - LEANDRO 

JACOMOSSI LOPES ALVIM E SP265979 - CARINA DE MIGUEL E SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) 

Tendo em vista a juntada das cópias, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19, 20, 21, 22, 24 e 25, e 

entrega ao procurador do autor, mediante recibo nos autos.Após, devolvam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011026-57.2002.403.6126 (2002.61.26.011026-5) - ADALIO MOREIRA VIANA X ADALIO MOREIRA 

VIANA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento do feito.Fls. 384: Defiro o requerido pelo autor, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias.Após, tornem os autos ao arquivo. 

 

0004221-20.2004.403.6126 (2004.61.26.004221-9) - CARMOSINA LOPES DE CARVALHO X AUREA RAMOS 

CESAR X AUREA RAMOS CESAR X PAULO RAMOS CESAR X PAULO RAMOS CESAR X ROSEMARY 

RAMOS CESAR X ROSEMARY RAMOS CESAR X MARISA MATOS CESAR X MARISA MATOS CESAR X 

FABIO DE ALMEIDA CESAR X FABIO DE ALMEIDA CESAR X EDNA LOPES DE CARVALHO(SP209816 - 

ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA E SP172946 - ORLANDO NARVAES DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Fls. 197: Verifico que o despacho de fls. 182, conquanto mencione que a dependente MARIA ODETE tenha deixado 

uma filha, não a habilitou expressamente. Assim, habilito ao feito EDNA LOPES DE CARVALHO. Ao SEDI para as 

devidas anotações.Decorrido o prazo para manifestação, expeçam-se os ofícios requisitórios.  

 

0004290-81.2006.403.6126 (2006.61.26.004290-3) - ANTHERO BATISTA DE VILAS BOAS(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 

- CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X ANTHERO BATISTA DE VILAS BOAS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 182/183: Dê-se ciência ao autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seus nomes, nos termos do 

artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.No mais, publique-se o 

despacho de fls. 181.Silente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Dê-se ciência ao autor do 

desarquivamento do feito. Fls. 180 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo. 

 

0001403-02.2007.403.6317 (2007.63.17.001403-4) - MARLI APARECIDA LEMES(SP033991 - ALDENI 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) X MARLI APARECIDA LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência ao patrono do autor para que proceda ao saque dos valores depositados em seu favor, nos termos do artigo 

17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após, aguarde-se no arquivo o 

pagamento do precatório. Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005418-34.2009.403.6126 (2009.61.26.005418-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008825-58.2003.403.6126 (2003.61.26.008825-2)) IDR INSTITUTO DE DOENCAS RENAIS S/C LTDA(SP138071 

- IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP279781 - SILVIA AQUINO HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL 

Objetivando aclarar a decisão que não conheceu da presente impugnação, foram interpostos estes embargos, nos termos 

do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou 

omissão. Sustenta, basicamente, a falta de condenação da impugnante em honorários de advogado, bem como a 

aplicação das penas por ato atentatório à dignidade da jurisdição, com reconhecimento da litigância de má-

fé.DECIDO.Tratando-se de impugnação ao cumprimento de sentença, a decisão interlocutória admite interposição de 

aclaratórios.Na matéria embargada, friso que não há condenação em honorários de advogado (artigo 20, 1º do CPC) em 

sede de decisão que resolve incidente processua. No ponto, cito o julgado: TRF-4 - AC 2006.04.00.033935-2, rel. Des. 

Fed. Marga Inge Barth Tessler, DJ 19.11.2007.Quanto à alegada litigância de má-fé, apontada pela Fazenda Nacional, 

acolho a impugnação. Tem-se diante execução de honorários de advogado a que a empresa foi condenada, 

ultrapassando a faixa dos cem mil reais.A empresa executada, curiosamente, alega que a verba advocatícia será 

parcelada no REFIS da crise (Lei 11.941/09). Contudo, a petição de fls. 43/7 é bem explicativa no sentido de que o 

crédito em tela não poderá ser parcelado nos termos da Lei 11.941/09.No mais, sequer a impugnação ao cumprimento 

de sentença foi conhecida, na medida em que desprovida de garantia do Juízo.Tudo isso leva a crer que a empresa 

executada tem-se furtado ao pagamento dos honorários nos moldes fixados. Embora expressivos (mais de cem mil 

reais), estão acobertados pela auctoritas rei judicata, devendo ser adimplidos.Do exposto, acolho parcialmente estes 

embargos, apenas para, reconhecendo a litigância de má-fé (art. 17, incisos IV, V e VI, CPC), condenar a empresa 

executada no pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa (valor da causa nos autos 

principais), tudo conforme o art. 18 CPC. Prossiga-se na execução dos honorários.P.R.I. 

 

0003338-63.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003101-34.2007.403.6126 

(2007.61.26.003101-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

JOSE ROBERTO MORASSI(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL) 

Objetivando aclarar a decisão que deixou de acolher a impugnação da CEF, foram interpostos estes embargos, nos 

termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição 

ou omissão na sentença.DECIDOTratando-se de impugnação ao cumprimento de sentença, a decisão interlocutória 

admite interposição de aclaratórios.Na matéria embargada, tenho que o Juízo acolheu os cálculos apresentados pelo 

autor. Embora o Contador Judicial tenha apurado valores maiores, entendeu o Juízo que o cálculo do exeqüente 

delimitava a executio.A discordância em relação ao quanto decidido deve ser manifestada pelo recurso previsto em lei, 

junto ao órgão recursal competente. Do exposto, REJEITO os embargos.P.R.I. 

 

0001182-68.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005280-04.2008.403.6126 

(2008.61.26.005280-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

VALDEMAR DIAS GALDINO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) 

Fls. 28 - Defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias, requerido pelo autor. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001707-55.2008.403.6126 (2008.61.26.001707-3) - NEUSA HONMA(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X NEUSA HONMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe o patrono do autor o nome e o número do R.G., de quem irá proceder ao levantamento, nos termos do item 3, 

da Resolução nº 265, de 06 de Junho de 2002, do CGJF, que regulamentou a expedição de alvarás de 

levantamento.Expeça-se oficio ao PAB local para que a ré se reaproprie da quantia de R$ 12.471,12, conforme 

solicitado pelo réu nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença. Int. 

 

Expediente Nº 2816 
 

EXECUCAO FISCAL 
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0006658-39.2001.403.6126 (2001.61.26.006658-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X JML MONTAGENS BENEFIC DE PECAS LTDA ME (MASSA FALIDA) X EDITH 

RAMIREZ X MARIA TEREZA DE SOUZA X MAURO PADIAL(SP039697 - ANTONIO FLORENCIO) 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 208/210 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0008254-24.2002.403.6126 (2002.61.26.008254-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP122916 - NELSON MOURA DE CARVALHO E SP088567 - AUREA 

GAGLIOTI MUNIZ E SP101183 - ELISABETH MUNIZ DOS SANTOS) X METALURGICA CORONA LTDA 

Vistos, etc...Trata-se de execução fiscal onde o exeqüente promove a cobrança dos valores estampados na Certidão de 

Dívida Ativa trazida aos autos.Após a realização de diligências infrutíferas, bem como a suspensão do processo, nos 

moldes do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, foi dada vista ao exeqüente.É a síntese do necessário.DECIDO:Julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6830/80.Ocorre a prescrição intercorrente 

quando, a despeito de ter sido regularmente ajuizada a demanda, o exeqüente deixa de praticar os atos que lhe 

competiam, ocasionando a paralisação do processo por mais de 05 (cinco) anos.A respeito do tema, vale transcrever a 

diretriz da Súmula nº 314 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula 314. Em execução fiscal, não localizados 

bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal 

intercorrente.Outrossim, o artigo 40, 4º, da Lei nº 6.830/80, na redação que lhe deu a Lei nº 11.051, de 29.12.2004, 

expressamente autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, nos seguintes termos:Art. 40 - O Juiz 

suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 

a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos 

autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que 

sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4o Se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, 

de 2004).Oportuno registrar que, tratando-se de norma processual, sua aplicação é imediata, alcançando os processos 

em curso.De rigor consignar, ainda, não ter ocorrido qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição, sendo 

certo que eventual pedido de vista do exeqüente sem nada requerer, requerendo dilação de prazo ou formulando 

requerimento já feito e apreciado pelo Juízo, não tem o condão de interromper ou suspender o curso da prescrição 

intercorrente. O mesmo se diga em relação a requerimentos que, embora pertinentes, tenham sido formulados após o 

transcurso da prescrição.No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada em 01 de março de 1994.Após ter restado 

negativa a localização de bens do executado, foi determinada a suspensão do processo, nos moldes do artigo 40 da Lei 

nº 6.830/80, cujo deferimento ocorreu em 23 de maio de, perfazendo o lapso de um ano de suspensão em 23 de maio de 

2003.Desde então, não houve manifestação das partes ocorrendo a abertura da vista ao exeqüente em 11 de novembro 

de 2011, ao qual findo o prazo, quedou-se inerte, configurando-se a inércia do exeqüente por prazo superior a 05 (cinco) 

anos, contados após um ano da suspensão do processo. Nessa medida ocorreu a prescrição intercorrente.Ante o exposto, 

julgo extinta a ação e declaro encerrado o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil c/c artigo 40, 4º, da Lei nº 6.830/80.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

0012630-53.2002.403.6126 (2002.61.26.012630-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FLAVIO RAMOS 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0003134-53.2009.403.6126 (2009.61.26.003134-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KIYOSHI FUJITA 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 41 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0003193-41.2009.403.6126 (2009.61.26.003193-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS BATISTA 

GARCIA 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 46 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 
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R. I. 

 

0005821-03.2009.403.6126 (2009.61.26.005821-3) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTO 

ANDRE(SP149331 - ROSELI GONCALVES DE FREITAS E SP285008 - EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA E 

SP247423 - DIEGO CALANDRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso nº 0005821-03.2009.403.6126 

(antigo 2009.61.26.005821-3)EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA 

FEDERALSentença TIPO MRegistro n.º 950 /2011São embargos de declaração ofertados pela Caixa Econômica 

Federal em face da sentença de fls. 55.DECIDO:Como alegado na petição de fls. 57/59, deixou de constar na sentença 

de fls. 55 a condenação do exeqüente no pagamento de honorários advocatícios, devidos nos termos do artigo 39, 

parágrafo único da Lei n.º 6.830, e do artigo 20, 4º do Código de Processo Civil.Cabível a condenação na advocatícia 

em caso de acolhimento da exceção de pré-executividade.Logo, verifico que houve omissão, pois não constou da 

sentença a condenação da exeqüente em honorários advocatícios.Diante do exposto, verificando omissão passível de 

correção, faço constar da sentença que: Arcará a exeqüente com os honorários advocatícios, que arbitro em 10% do 

valor débito atualizado.No mais, persiste a sentença tal como está lançada.Publique-se. Registre-se na seqüência atual 

do livro de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certidão, na própria sentença e no seu registro.Intimem-

se.Santo André, 25 de julho de 2011 JORGE ALEXANDRE DE SOUZA Juiz Federal Substituto 

 

0005869-59.2009.403.6126 (2009.61.26.005869-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X COMESA COOPERATIVA MEDICA 

DE SANTO ANDRE SC LTDA 

Vistos.Consoante requerimento do(a) Exequente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa às 

fls. , JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 6.830, 

de 22.09.80.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex 

lege.P. R. I. 

 

0000009-43.2010.403.6126 (2010.61.26.000009-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA) X ATELIE VITORIA REGIA LTDA ME 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0002953-18.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MAURO MACHI(SP294944 - ROGERIO 

MACHI) 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 43 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0004664-58.2010.403.6126 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 2362 - CLAUDIA SANCHES GASPAR) X DANIEL BARBOSA 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 19 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

0001084-83.2011.403.6126 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 

2360 - ADRIANA MECELIS) X BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A 

Vistos.Consoante requerimento da Exequente, noticiando o pagamento às fls. 12 JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

Expediente Nº 2817 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001233-79.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004336-65.2009.403.6126 

(2009.61.26.004336-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2111 - RENATA MACHADO BATISTA) X J D MENEGUIM 

REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA(SP180176 - DENIS CLAUDIO BATISTA) 

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal, ao argumento de que ocorre 
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excesso de execução, pois os cálculos apresentados pela exequente estão em desacordo com os índices de atualização da 

Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal.Juntou cálculos e documentos (fls.4/16).Recebidos os embargos para 

discussão (fls.18) e intimado o embargado, aquiesceu com o cálculo apresentado pela ora embargante (fls.20).É a 

síntese do necessário.DECIDO:Os embargos merecem provimento diante da expressa concordância do embargado com 

os cálculos do embargante, não havendo necessidade de maiores digressões.Pelo exposto, julgo procedentes estes 

embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pela embargante (Fazenda Nacional), quais sejam, R$ 

1.557,49 (um mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos), em março de 2011.Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Declaro encerrado o feito com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se, desapense-se e arquive-se. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004068-79.2007.403.6126 (2007.61.26.004068-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006223-89.2006.403.6126 (2006.61.26.006223-9)) SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A(SP193787 - LARISSA 

ABOU RIZK E SP174530 - FELIPE EDUARDO SIMON WITT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Vistos em inspeção.após a análise dos autos, verifico que a demanda não se encontra em condições de julgamento 

imediato, razão pela qual converto o julgamento em diligência para que se oficie a Delegacia da Receita Federal acerca 

da conclusão do Processo Administrativo nº 10805.508454/2006-16. Caso não concluído, o mesmo deverá ser feito em 

15 (quinze) dias, com comunicação nestes autos. Esclareço que as fls.205 já se havia concedido prazo de 30 dias para 

conclusão administrativa, além de que, conforme fls.208, os documentos pendentes foram apresentados ao Fisco em 

28/07/2010. Decorrido, com ou sem as providências, conclusos. 

 

0006052-98.2007.403.6126 (2007.61.26.006052-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006411-58.2001.403.6126 (2001.61.26.006411-1)) MAKNELSON MAQUINAS KNELSON IND/ E COM/ X ANNA 

DOMINGAS BURBA CHOATE(SP156439 - SANDRA VIEIRA SUHOGUSOFF E SP162802 - MARIA 

APARECIDA CORREA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaEmbargos à Execução FiscalProcesso nº 

0006052-98.2007.403.6126Embargante: MAKNELSON MÁQUINAS KNELSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 

ANNA DOMINGAS BURBA CHOATEEmbargada: FAZENDA NACIONAL/CEFSENTENÇA TIPO C Registro nº 

923 /2011Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por MAKNELSON MÁQUINAS KNELSON 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO e ANNA DOMINGAS BURBA CHOATE, nos autos qualificados, em face da execução 

fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL/CEF.Em apertada síntese, alega que são inteiramente indevidos os 

débitos que lhe são imputados.Juntou documentos.Nos autos da execução fiscal (Processo n.º 0006411-

58.2001.403.6126 - antigo 2001.61.26.006411-1) foi proferida sentença com julgamento do mérito, nos termos dos 

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.É o relatório. DECIDO:Tendo em vista os fatos 

narrados, bem como o pedido de extinção da execução pela própria exeqüente (fls.119/120 do processo executório em 

apenso), que cancelou o auto de infração, e por conseqüência a Dívida Ativa, o processo executório em apenso perdeu 

seu objeto, em razão de pagamento, o que implica na carência superveniente em relação aos embargos.Pelo exposto, 

declaro a embargante carecedora da ação de embargos à execução, em razão da ausência superveniente de interesse de 

agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 26 

da Lei n 6.830/80.Em razão do princípio da causalidade, deixo de condenar os embargantes em honorários advocatícios, 

tendo em vista que não houve aperfeiçoamento da relação processual, vez que a exeqüente não foi instada a se 

manifestar sobre os embargos. No mais, reputo suficiente o encargo da Lei 9467/97 (20%), conforme colho da CDA, à 

semelhança do encargo do DL 1025/69.Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal 

em apenso.Decorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.Santo André, 18 de julho 

de 2.011.JORGE ALEXANDRE DE SOUZAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0003915-72.2007.403.6182 (2007.61.82.003915-5) - MARIA FLAVIA MARTINS PATTI(SP133132 - LUIZ 

ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaEmbargos à Execução FiscalProcesso nº 

0003915-72.2007.403.6182 Embargante: MARIA FLAVIA MARTINS PATTIEmbargados: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA TIPO BRegistro nº 903 /2011Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução 

fiscal opostos por MARIA FLAVIA MARTINS PATTI, nos autos qualificada, em face da execução que lhe move o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desconstituição da dívida pelas razões 

elencadas na inicial.Recebidos os embargos sem a suspensão da execução (fls.73), houve impugnação da embargada 

(fls. 76/93).A embargante informa que aderiu ao parcelamento do débito, na forma da Lei n.º 11.941/09, renunciando ao 

direito sobre o qual se funda a ação.Houve manifestação dos embargados.É a síntese do necessário.DECIDO:Verifico 

que, consoante documentos acostados aos autos, a embargante parcelou o débito, na forma da Lei n.º 11.941/09, cujo 

artigo 1º, 2º, assim dispõe:Art. 1º (...)(...) 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito 

passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em 
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fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 

ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados: (...).Nessa medida, o parcelamento requerido equivale 

à confissão dos débitos cobrados e representa ato incompatível com a natureza dos embargos, eis que estes traduzem a 

resistência do executado em face de débitos que lhe são imputados, impondo a lei que a adesão ao parcelamento seja 

acompanhada com renúncia ao direito sobre o qual se fundam os embargos (art. 6º da Lei 11.941/09), o que se extrai da 

petição de fls. 109, ao fazer menção ao mesmo art. 6º da Lei do REFIS da Crise.Pelo exposto, julgo extinto o feito com 

resolução de mérito, a teor do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargante em 

honorários advocatícios, no caso de adesão a parcelamento (Lei 11.941/09), em se tratando de débito previdenciário.A 

interpretação sistêmica do art. 6º da Lei 11.941/09 (voluntas legis) permite concluir pelo descabimento da honorária na 

hipótese de extinção dos embargos para adesão a parcelamento: AGRAVO LEGAL INTERPOSTO DE DESISTÊNCIA 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - DECISÃO MANTIDA. I - 

Agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) para reformar decisão que afastou a fixação de 

honorários advocatícios quando da homologação de desistência, nos termos da Lei 11.941/2009- REFIS. II - Não cabe 

condenação de pagamento em honorários advocatícios do contribuinte, quando da homologação de desistência dos 

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de 

parcelamento fiscal. III - Agravo legal improvido. (TRF-3 - AC 1234434 - 2a T, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 

24/08/2010) - grifosEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. RENÚNCIA. PARCELAMENTO DA LEI Nº 

11.941/09. HONORÁRIOS. DESCABIMENTO. 1. O julgado, no momento em que manteve a condenação da autora ao 

pagamento de honorários, deixou de ponderar as circunstâncias sob as quais se deu a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. 2. Em se tratando de renúncia para fins de cumprimento das exigências impostas pela Lei nº 11.941/09, 

não se mostra devida a condenação da parte renunciante ao pagamento de honorários. 3. Embargos de declaração 

acolhidos. (TRF-4 - AC 200871130001184 - 1ª T, rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, DE 01.06.2010) - 

grifeiTRIBUTÁRIO. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. DISPENSA DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. AMPARO NO ART. 6º, 

1º, DA LEI N.º 11.941/09. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Consoante se verifica do 

disposto na Lei n.º 11.941/09 (art. 6º), bem como na Portaria PGFN/RFB n.º 06/09 (art. 13), para a adesão ao 

parcelamento de que tratam os referidos atos normativos, impõe-se a desistência da ação na qual se discute o débito que 

se pretende parcelar, com a renúncia ao direito sobre o qual esta se funda. 2. Assim, independentemente de se tratar de 

ação na qual se discute a inclusão/reinclusão em outros parcelamentos ou de ação na qual se discute crédito tributário 

com a sua exigibilidade suspensa, como no presente caso, aplicável a regra prevista no 1º do art. 6º da Lei n.º 11.941/09, 

que dispensa a parte renunciante do pagamento da verba honorária, sob pena de afronta ao próprio espírito do aludido 

diploma legal, que pretende facilitar o pagamento de débitos perante a Receita Federal, mediante a concessão de alguns 

benefícios aos contribuintes, abreviando demandas que poderiam se estender indefinidamente, tanto na esfera 

administrativa quanto na judicial, com o risco de, ao final, não haver qualquer pagamento. 3. Nesse contexto, havendo 

previsão legal para a dispensa dos honorários advocatícios, não há falar em julgamento extra petita. 4. Agravo 

regimental não provido. (TRF4, APELREEX 2005.71.00.001376-8, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, 

D.E. 14/04/2010) - g.n.E, tocante ao disposto no art. 1º, 3º e alíneas; art. 3º, 2º e alíneas, Lei 11.941/09, tenho que, no 

momento em que o Legislador confere desconto de 100% na verba de que trata o Decreto 1025/69, o mecanismo, uma 

vez mais, tem por escopo facilitar o acesso ao parcelamento; inviável possa o Judiciário restabelecer, por via travestida, 

aquilo que o Legislador buscou dispensar.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, onde serão 

decididas, oportunamente, as demais questões pendentes.Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, certifique-se, 

desapense-se e arquive-se.P.R.I.Santo André, 11 de julho de 2011.JORGE ALEXANDRE DE SOUZA Juiz Federal 

Substituto  

 

0001292-72.2008.403.6126 (2008.61.26.001292-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004070-54.2004.403.6126 (2004.61.26.004070-3)) SOLUTIA BRASIL LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA 

MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Objetivando aclarar a sentença, que declarou o embargante carecedor da ação de embargos à execução, em razão da 

ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo 

teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença.Sustenta o 

Embargante que os embargos à execução deveriam ser julgados totalmente procedentes, alegando que a CDA não 

possui certeza, liquidez e tampouco exigibilidade, pois foi retificada, permanecendo o valor irrisório de R$ 132,22 

(cento e trinta e dois reais e vinte e dois centavos), devendo a Fazenda Nacional arcar com as custas e honorários 

advocatícios, ou alternativamente, requer seja sanada a omissão quanto ao valor da causa, pois não fosse a iliquidez, 

incerteza e inexigibilidade da Certidão o valor atribuído aos embargos seria R$ 132,22 (cento e trinta e dois reais e vinte 

e dois centavos).DECIDO:A sentença de fls. 198 estabelece honorários em 10% sobre o valor da causa, a cargo da 

embargante, não fazendo menção a eventual abatimento decorrente de reconhecimento de pagamento de CDA. A 

discordância em relação ao critério de fixação da verba deve ser manifestada por meio do recurso previsto em lei. 

Rejeito os embargos.  

 

0001792-70.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003706-09.2009.403.6126 

(2009.61.26.003706-4)) PARANAPANEMA S/A(SP284542A - MARIANA FARAH CARRIÃO E SP244865A - 
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MARCOS ANDRE VINHAS CATAO E SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO E RJ094238 - RONALDO 

REDENSCHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ26a Subseção JudiciáriaProcesso nº 0001792-

70.2010.403.6126EMBARGOS DE DECLARAÇÃOEMBARGANTE: PARANAPANEMA S/ASENTENÇA TIPO 

MRegistro _979__/2011 Objetivando aclarar a sentença julgou improcedentes os embargos, encerrando o feito com 

julgamento do mérito, a teor do artigo, 269, I, do Código de Processo Civil, por não entrever a ocorrência de decadência 

ou prescrição a extinguir a divida tributária, a qual permeia a casa dos cinco milhões de reais, foram tempestivamente 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que 

ocorra obscuridade, contradição ou omissão na sentença. Sustenta a Embargante, em síntese, a existência de omissão na 

r. sentença, vez que não houve manifestação quanto ao cerne da discussão travada nos embargos à Execução, qual seja, 

o decurso de prazo estipulado tanto pelo artigo 150, parágrafo quarto, quanto, do Código Tributário nacional, quanto 

pelo artigo 74, parágrafo quinto da Lei n. 9.430/96m para que o Fisco se manifestasse acerca da Compensação 

realizada. Afirma, ainda que não houve manifestação acerca do fato de que a decisão proferida nos autos do Mandado 

de Segurança n. 2001.61.00.024144-6, para assegurar o direito à compensação e transferência às empregas interligadas 

ao Crédito-Prêmio de IPI, apenas suspende a exigibilidade do crédito tributário da parte impetrante, qual seja, da 

Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda. e não da Eluma S/A Industria e Comércio, razão pela qual eventuais efeitos da 

revogação da medida liminar devem ser suportados em face da requerente daquela, e não diretamente pela 

embargante.DECIDO:A sentença, ainda que de forma sintética, apreciou as questões postas em Juízo. O raciocínio do 

Julgador, devidamente motivado, explicitou que o Fisco, no caso concreto, não teria substrato à homologação da 

compensação efetivada, daí não se cogitar do art. 63 da Lei 9430/96.A discordância em relação ao quanto decidido por 

sentença deve ser manifestada pelo recurso previsto em lei, junto ao órgão recursal competente.Rejeito os 

embargos.P.R.I.Santo André, 29 de julho de 2011. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA Juiz Federal substituto 

 

0003157-62.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001276-84.2009.403.6126 

(2009.61.26.001276-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. 

DE OLIVEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

E SP185666 - LEANDRA FERREIRA DE CAMARGO E SP247423 - DIEGO CALANDRELLI) 

Após a análise dos autos, verifico que, a fim de comprovar a alegada ilegitimidade para responder pelo débito, a ora 

embargante solicitou dados do imóvel tributado (fls.43/44), trazidos aos autos pela embargada às fls.50/56. Entretanto, 

não houve oportunidade da embargante (CEF) manifestar-se sobre esses documentos. Portanto, a demanda não se 

encontra em condições de julgamento imediato, razão pela qualconverto o julgamento em diligênciapara que dê-se vista 

à ora embargante (CEF) acerca das fls.50/56, trazendo aos autos a certidão de propriedade do imóvel tributado, se 

entender conveniente, no prazo de 20 (vinte) dias.P. e Int. 

 

0003389-74.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005046-22.2008.403.6126 

(2008.61.26.005046-5)) CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA 

PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - 

CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA - CEP S/C LTDA., nos 

autos qualificada, em face da execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da 

dívidas inscritas sob os números FGSP 200804339 e CSSP 200804340, pelas razões elencadas na inicial.Aduz, que a 

Certidão de Dívida Ativa reveste-se de inconstitucionalidade e ilegalidade quanto à cobrança de multa e aplicação de 

juros moratórios. Requer a juntada do procedimento administrativo.Juntou documentos (fls.16/23, 30/48).Recebidos os 

embargos suspendendo o curso dos autos principais (fls. 49). O embargado apresentou sua impugnação, pugnando pela 

improcedência do pedido. Juntou cópia do processo administrativo (fls.63/141).Houve impugnação (fls. 143/155).Após 

a desistência da produção da prova pericial, manifestada pela embargante, bem como o fato de que não existem outras 

provas a serem produzidas, vieram-me conclusos os autos.É a síntese do necessário.DECIDO:As partes são legitimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, vez que 

a matéria aqui ventilada, se não é exclusivamente de direito, comporta prova documental.No mérito, vejo que pretende a 

embargante desconstituir a presunção de liquidez que milita em favor da dívida ativa regularmente inscrita.Dispõe o 

artigo 3º, da Lei nº 6830, de 22.9.80:Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez.Parágrafo único: A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a 

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. (grifei )Ante a dicção legal, forçoso é concluir que a presunção de 

certeza e liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita somente será infirmada por prova inequívoca em 

contrário, a ser, obrigatoriamente, produzida pela executada, ora embargante, ônus do qual não se desincumbiu.A 

incidência dos encargos previstos no art. 6º da Lei 9.964/00 não se mostra abusiva, encontrando eco na jurisprudência 

pátria (TRF-3 - AC 1129835 - 1ª T, rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 17/02/2009).No mais, descabe a invocação 

do percentual de multa previsto no Código de Defesa do Consumidor, posto ter-se diante relação de cobrança de 

contribuições sociais.Não há vedação legal à incidência de juros, e não se demonstrou a ocorrência de anatocismo ou 

outra forma de incidência dos mesmos que afrontasse o panorama legal vigente.Pelo exposto, julgo improcedentes estes 

embargos, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, arcando 

a embargante com as custas processuais devidas. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, eis que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 737/1356 

suficiente o encargo previsto pela Lei 9.964/00 (FGTS). Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal em apenso, onde serão decididas, oportunamente, eventuais questões pendentes. Decorrido o prazo sem 

apresentação de recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.C. 

 

0002143-09.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000824-06.2011.403.6126) 

ARTES GRAFICAS SALETE LTDA-ME(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Vistos, etc. A embargante, apesar de regularmente intimada (certidão de fls.13) a emendar a petição inicial, juntando 

aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo: a) Contrato Social e alterações, onde constem expressamente 

poderes para outorgar procuração, b) Petição Inicial e C.D.fls. 02/106, constantes nos autos da execução fiscal em 

apenso, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do Art. 16, 2º da Lei n.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 

284, do Código de Processo Civil, quedaram-se inertes conforme se depreende da certidão de fls.15 dos presentes 

autos.Assim sendo, já decidiu a 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da 

apelação cível n 2000.03.99.006617-2:Ementa PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

AUTÔNOMA. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. AUTO DE PENHORA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.1. Sendo os embargos ação autônoma, é 

certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela legislação processual, dentre os quais, ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283).2. A certidão da dívida ativa, o auto de 

penhora e a certidão de intimação do executado mostram-se indispensáveis para o julgamento dos embargos, 

especialmente no caso vertente, em que o recurso da sentença de rejeição ou improcedência é recebido apenas no efeito 

devolutivo. A execução fiscal tem regular prosseguimento, subindo os embargos, desapensados, à superior instância. 

Por ocasião do julgamento do recurso, o tribunal não terá acesso aos documentos constantes dos autos da execução 

fiscal.3. Apelação improvida.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, consoante Art.295, VI do CPC e julgo extinto o 

processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c artigo 284, do CPC, devendo os embargantes arcar 

com as custas processuais legalmente devidas.Deixo de condenar em honorários tendo em vista que não houve o 

aperfeiçoamento da relação processual.Prossiga-se nos autos da Execução Fiscal n.º 0000824-06.2011.403.6126, 

trasladando-se cópia desta sentença para aqueles autos.Declaro subsistente a penhora.Decorrido o prazo sem 

apresentação de recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.C. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002362-22.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005529-96.2001.403.6126 

(2001.61.26.005529-8)) ANDREIA OGATA(SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos, etc. A embargante, apesar de regularmente intimada (certidão de fls.61vº a emendar a petição inicial, devendo 

adequar o valor da causa, ao valor do imóvel, e também recolher a diferença das custas processuais, nos termos do 

Provimento COGE n. 64/2005, e da tabela de custas, anexo IV, do Provimento COGE n. 65/2005, em conformidade 

também com a Resolução n. 134/2010, juntando, aos autos cópias autenticadas dos documentos abaixo: a) Petição 

inicial e C.D.A., fls. 246/252; 2) despacho de fls. 165/167, todos constantes da Execução Fiscal n. 0005529-

96.2001.403.6126 (2001.61.26.005529-8) e 3) Petição Inicial e C.D.A., fls. 02/05, constante na Execução Fiscal n.º 

0005530-81.2001.403.6126 (2001.61.26.005530-4), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do Art. 16, 2º da 

Lei n.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284, do Código de Processo Civil, quedaram-se inertes conforme se 

depreende da certidão de fls.63 dos presentes autos.Assim sendo, já decidiu a 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no julgamento da apelação cível n 2000.03.99.006617-2:Ementa PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. AUTO DE PENHORA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 

INICIAL.1. Sendo os embargos ação autônoma, é certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela 

legislação processual, dentre os quais, ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 

283).2. A certidão da dívida ativa, o auto de penhora e a certidão de intimação do executado mostram-se indispensáveis 

para o julgamento dos embargos, especialmente no caso vertente, em que o recurso da sentença de rejeição ou 

improcedência é recebido apenas no efeito devolutivo. A execução fiscal tem regular prosseguimento, subindo os 

embargos, desapensados, à superior instância. Por ocasião do julgamento do recurso, o tribunal não terá acesso aos 

documentos constantes dos autos da execução fiscal.3. Apelação improvida.Ante o exposto, indefiro a petição inicial, 

consoante Art.295, VI do CPC e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, I, c/c 

artigo 284, do CPC, devendo os embargantes arcar com as custas processuais legalmente devidas.Deixo de condenar em 

honorários tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação processual.Prossiga-se nos autos da Execução 

Fiscal n.º 0005529-96.2001.403.6126, trasladando-se cópia desta sentença para aqueles autos.Declaro subsistente a 

penhora.Decorrido o prazo sem apresentação de recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2818 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001004-22.2011.403.6126 - JOSE PERES LOPES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 
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Vistos, etc...JOSÉ PERES LOPES, nos autos qualificado, impetra a presente segurança, com pedido de liminar, em face 

do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ-SP, objetivando que a Autoridade impetrada 

encaminhe o recurso ordinária por ela interposto na esfera administrativa para a Junta de Recursos do Conselho de 

Recursos da Previdência Social para julgamento.Narra que protocolou o requerimento administrativo de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB n.º 42/151.816.953-5) em 03.03.2010, que restou indeferido sob a 

alegação de falta de tempo de contribuição.Sustenta que, inconformado com tal decisão, interpôs em 08.06.2010 recurso 

ordinário sob o n.º de comando 3534.000933/2010-61, que até o momento não foi encaminhado ao órgão competente 

para julgamento, restando violado, assim, o prazo de 45 dias (quarenta e cinco) dias previsto pelo artigo 174 do 

Regulamento da Previdência Social.Juntou documentos (fls.08/16).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita ao Impetrante, a análise do pedido de liminar ficou postergada para após a vinda as informações.Notificada, a 

autoridade impetrante prestou informações à fls. 22, 25 e a fls. 26/28.Liminar concedida em parte (fls.29/31) para 

determinar que a autoridade impetrada encaminhe o recurso administrativo n. 35434.000933/2010-61, interposto na 

esfera administrativa por JOSÉ PERES LOPES (NB n.º 42/151.816.953-5), à 13ª Junta de Recursos da Previdência 

Social (JRPS) no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da ciência desta decisão, instruído, inclusive, com os 

documentos necessários que se encontram no processo anterior 42/151.816.953-5, necessário para a análise médica que 

antecederá o envio à JRPS competente.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da 

ausência de interesse público que justificasse sua intervenção (fls.37/42).É o relato.DECIDO: As fls. 45 dos autos, a 

autoridade impetrada noticia que em 06/04/2011 foi protocolada pelo procurador do segurado, a desistência do processo 

de recurso administrativo n.º 35434.00933/2010-61. Juntou documentos (fls.46/48).Entendo ter havido perda do objeto 

do writ.A perda do objeto acarreta a extinção do mandamus, sem julgamento de mérito.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DO PROCESSO. PERDA DE OBJETO, NO PONTO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 515, 3º, DO CPC. 

PROGRAMA DE COBERTURA PREVIDENCIÁRIA ESTIMADA - COPES. SISTEMA DE ALTA 

PROGRAMADA. PRINCIPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 1. Mandado de segurança 

impetrado com a finalidade de coagir a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença suspenso em virtude da 

alta programada. 2. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde 

logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (CPC, 

art. 515, 3º, com a redação dada pela Lei nº 10.353, de 26.12.2001). 3. Para a suspensão do benefício é imprescindível a 

observância do devido processo legal e da ampla defesa, com a produção de nova perícia, que constate a recuperação 

laboral do segurado. 4. Perda do objeto do mandamus no que se refere à suspensão do auxílio doença, de vez que 

restabelecido administrativamente pelo ente previdenciário. 5. Apelação provida na parte em que não prejudicada. 

(TRF-1 - AMS 200836000092058 - 2ª T, rel. Des. Fed. NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 02/03/2011).Pelo 

exposto, com arrimo na fundamentação expendida, declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0001183-53.2011.403.6126 - JURACI NUNES(SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc...JURACI NUNES, nos autos qualificado, impetra a presente segurança, com pedido de liminar, em face do 

Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ-SP E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando que a Autoridade impetrada remeta os autos do processo administrativo NB 42/150.082.522-8, bem 

como o recurso administrativo 35434.001270/200969 para a análise da Junta de Recursos da Previdência Social.Aduz, 

em síntese, que protocolizou perante a Agência da Previdência Social de São Caetano do Sul pedido de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição (NB 150.082.522-8). No entanto, teve seu requerimento indeferido.Em razão do 

indeferimento, interpôs recurso administrativo que foi devidamente protocolizado sob nº 35434.001270/2009-69 em 

01/10/2009.Informa que em 28/02/2011 compareceu a Junta de Recursos da Previdência Social, onde foi informado que 

o processo administrativo e o recurso interposto ainda não foram remetidas para a Junta de Recursos.Alega que a 

autoridade impetrada está retendo abusivamente o procedimento administrativo desde 01/10/2009.Juntou documentos 

(fls. 08/15).Requeridos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita a análise do pedido de liminar ficou postergado 

para após a vinda das informações (fls.17/18).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações a fls. 27, 28 e a 

fls. 29/31).Liminar concedida em parte (fls.34/37) para determinar que a autoridade impetrada encaminhe o recurso 

administrativo n. 35434.01270/2009-69, interposto na esfera administrativa por JURACI NUNES (NB n.º 

42/150.082.522-8), à 14ª Junta de Recursos da Previdência Social (JRPS) no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da ciência da decisão.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de interesse 

público que justificasse sua intervenção (fls.43/48).É o relato.DECIDO:Consta do Ofício de fls. 51 que a autoridade 

vem adotando providências tendentes ao regular processamento do recurso administrativo. No ponto, informa que 

aguarda apresentação de documentos solicitados ao impetrante, com vistas ao posterior encaminhamento do feito à 

junta de recursos.Assim, não entrevejo a ocorrência de retardamento indevido do processamento do recurso, que 

pudesse ensejar, no ponto, a concessão da segurança, ausente, no caso, o ato coator.Entendo, no caso, que não há ato 

coator a ser atacado pela via mandamental, pelo que o feito há ser extinto sem resolução do mérito.Pelo exposto, com 

arrimo na fundamentação expendida, declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege.P.R.I. 
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0001451-10.2011.403.6126 - VALDEMAR JOSE DE LEMOS(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E SP086897 - 

IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VALDEMAR JOSÉ DE LEMOS, nos autos qualificado, impetra a presente segurança em face do Sr. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, pretendendo que o impetrado se abstenha de cessar o benefício na data 

pré-agendada (alta programada), mantendo-se o benefício de auxílio-doença por ele recebido.Narra que recebe Auxílio-

Doença (NB n. 31/544.932.029-5, cuja cessação estava prevista para o dia 30.04.2011, por meio da implantação da 

chamada alta programada. Aduz, em síntese, que a autoridade impetrada não pode suspender seu benefício sem antes 

ser realizada perícia que constate sua aptidão para o trabalho, sob pena de violação do artigo 60, da Lei n. 

8213/91.Juntou documentos (fls. 18/54).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls.82/91), pugnando, 

preliminarmente, pela inadequação da via eleita, já que a matéria prescinde de perícia técnica. No mais, pugna pela 

improcedência do pedido.Deferido ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos moldes da Lei n.º 

1.060/50 (fls.57).Liminar indeferida (fls.57/60). Inconformado o impetrante interpôs recurso de Agravo na modalidade 

Retida (fls.68/80).Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, deixou de opinar sobre o mérito, em razão da 

ausência de interesse público que justificasse sua intervenção.É o breve relatório.DECIDO:As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não há que se falar em ausência de direito líquido e 

certo, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal, in 

verbis:Art.5º..............................................................................LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Consoante 

ensina Lucia Valle Figueiredo, direito líquido e certo, suficiente para possibilitar o writ, é o que não se submete a 

controvérsias factuais. (...). Em outro falar: o direito deve ser certo quanto aos fatos, muito embora possa haver - e 

efetivamente haja - controvérsia de direito. Portanto, se incertos os fatos, não se ensejará a via angusta do mandado de 

segurança, neste particular. (...). Deveras, a via sumaríssima, como já afirmamos, não se compadece com o direito 

controvertível, não deduzido de plano com a inicial, a ensejar ao magistrado, ab initio, a convicção da extrema 

plausibilidade de existir o direito pretendido. (Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 25).Ora, a 

controvérsia posta nestes autos reside na pretensão do impetrante para que o impetrado se abstenha de cessar o 

benefício na data pré-agendada (alta programada), mantendo-se o benefício de auxílio-doença por ele recebido. São 

esses os fatos que devem ser considerados na configuração do direito líquido e certo.Matéria preliminar rejeitada, passo 

ao exame do mérito, sendo necessário fazer breve resenha da legislação aplicável.Como já analisado em sede liminar, 

determina o artigo 60 da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe deu a Lei nº 9.876/99:Art. 60. O auxílio-doença será 

devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. É clara a dicção legal no 

sentido de que o benefício é devido enquanto perdurar a incapacidade do segurado, fato que somente poderá ser 

constatado pela realização de nova perícia. Havendo aptidão para o trabalho, o benefício deverá ser cessado. Ao revés, 

persistindo a incapacidade, deve o benefício ser mantido, submetendo-se o segurado a avaliações médicas 

periódicas.Para tanto, contudo, poderá o segurado, ora impetrante, formular pedido de prorrogação ou de 

reconsideração, caso discorde com a alta estabelecida em perícia médica (alta programada).Noto do PLENUS que o 

segurado recebeu auxílio-doença entre 17/02/2011 e 30/04/2011 (NB 31/544.932.029-5).A pretensão de restabelecer o 

benefício em razão da cessação resta inviável em sede de mandamus, dado que a incapacidade deve ser apurada 

mediante perícia, prova essa cuja produção é incompatível com a via eleita.Logo, caberia o pedido de restabelecimento 

com base na ilegalidade da alta programada. Entretanto, não vislumbro qualquer ilegalidade material ou formal no 

procedimento adotado pela autoridade impetrada (alta programada). Confira-se a jurisprudência a respeito do 

tema:Processo: APELREEX 200971100011027 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 

RELATOR: EDUARDO TONETTO PICARELLI - SIGLA DO ÓRGÃO: TRF4 ÓRGÃO JULGADOR: TURMA 

SUPLEMENTAR FONTE: D.E. 17/12/2009MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA 

OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. BENEFÍCIO CANCELADO POR PERÍCIA MÉDICA 

CONTRÁRIA. LEGALIDADE FORMAL DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. A 

Cobertura Previdenciária Estimada (COPES), instituída pelo Decreto 5.844, de 13/7/2006, não afronta nenhum 

dispositivo legal ou constitucional, pois pode o segurado formular pedido de prorrogação ou de reconsideração, caso 

não concorde com a previsão de alta estabelecida em perícia médica. 2. Hipótese em que o procedimento da COPES foi 

corretamente aplicado, pois o benefício recebido pela parte impetrante veio sendo prorrogado até 28/02/2009, tendo o 

impetrante realizado pedido de prorrogação e realizado perícia médica no INSS em 12/03/2009, cujo parecer foi pela 

inexistência de incapacidade. 3. Ausente ilegalidade formal na cessação do benefício, a segurança deve ser denegada, 

com revogação da liminar e determinação de cessação do benefício. 4. Custas pelo impetrante, ficando suspensa a 

condenação, pois litigou ao amparo da AJG. Sem honorários advocatícios. 5. Remessa oficial provida.PROCESSO: 

REOMS 200001000451919 REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RELATOR: 

DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI - SIGLA DO ÓRGÃO: TRF1 - ÓRGÃO 

JULGADOR: SEGUNDA TURMA - FONTE: e-DJF1 DATA: 24/02/2011 PAGINA:387PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO. DECRETO NO 5.844/2006, QUE ALTEROU O ARTIGO 58 DO REGULAMENTO DA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. ALTA PROGRAMADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA RECUPERAÇÃO. NOVA 

PERÍCIA. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. INEXISTENTE. ÔNUS DA PROVA. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1. É ônus do segurado, caso se considere incapacitado para o exercício de sua atividade laboral, agendar nova perícia 

junto à autarquia previdenciária a fim de prorrogar seu benefício. Deste modo, prima facie, não há como imputar à 

autarquia ré ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 2. O Decreto nº 

5.844/2006, que alterou o artigo 58 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/1999, ao 

tratar da alta programada, autoriza o INSS, mediante exame médico-pericial, fixar o prazo que entender suficiente para 

a recuperação da capacidade laboral do segurado, sendo dispensada a realização de nova perícia. 3. O referido Decreto 

estabeleceu que, caso o prazo estipulado pelo órgão previdenciário se revele insuficiente para recuperação do segurado, 

este poderá formular pedido de prorrogação, submetendo-se a nova avaliação para analisar se é necessária a 

continuidade do aludido benefício. Ressalte-se que tal requerimento pode ser feito por meio de ligação telefônica 

gratuita, no nº. 135, pela internet ou diretamente nos postos do INSS, restando descaracterizada qualquer violação aos 

princípios informadores do procedimento administrativo. 4. A desídia do segurado não tem condão de impor à autarquia 

previdenciária a perpetuação do benefício de auxílio doença. 5. Remessa oficial provida para reformar a sentença e 

suspender o benefício do impetrado. Ressalve-se que ao impetrante permanece o direito de pleitear o benefício nas vias 

ordinárias ou administrativas. Os pagamentos recebidos pelo impetrante não deverão ser devolvidos em face do caráter 

alimentar da prestação. Custas ex lege. Incabíveis os honorários na espécie (Súmulas 512/STJ e 105/STJ).Pelo exposto, 

denego a segurança, resolvendo o mérito, na formado artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, 

conforme Súmulas 512, do E. Supremo Tribunal Federal e 105, do e. Superior Tribunal de Justiça.Custas ex 

lege.P.R.I.O. 

 

0001663-31.2011.403.6126 - NELCISA MARIA DE JESUS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por NELCISA MARIA DE JESUS, nos autos qualificado, 

em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP, objetivando a concessão da segurança 

para que a autoridade impetrada lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que em 

07/01/2011 requereu aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.724.064-4) que resultou no indeferimento do 

pedido por insuficiência de tempo de contribuição, uma vez que a autarquia desconsiderou determinado período 

laborado em condições especiais.Aduz, em síntese, que o pedido foi indeferido na esfera administrativa sob a alegação 

de que a atividade desenvolvida pelo impetrante no HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A (de 06/03/1997 a 

01/12/2010) não teriam sido enquadradas para fins de contagem especial e, desta forma, o requerente não teria atingido 

o tempo mínimo necessário para concessão. Pretende, por fim, a implantação do benefício e o pagamento das parcelas 

em atraso desde a data do requerimento administrativo (07/01/2011).Juntou documentos (fls.17/62).Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada prestou informações, alegando, preliminarmente, a inadequação da via 

procedimental, diante da ausência de direito líquido e certo. No mais, pugna pela improcedência do pedido, pois a 

documentação apresentada pelo impetrante não comprovaria a habitualidade e permanência do trabalho exercido em 

condições especiais (fls. 72/86).O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de 

interesse público que justificasse sua intervenção (fls. 89/94).É o breve relato.DECIDO.As partes são legítimas, estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo, ou de inadequação da via eleita, desde que a prova 

documental seja suficiente à análise da controvérsia.Matéria preliminar rejeitada, passo ao exame do mérito, sendo 

necessário fazer breve resenha da legislação aplicável, a fim de verificar o direito do impetrante, nascida em 1957 com 

atuais 53 anos de idade.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial 

em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), 

revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se 

permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 

28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de 

conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado a 

qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 

23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 

menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 
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considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 

exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 
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alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: HOSPITAL E 

MATERNIDADE BRASIL S/A (de 06/03/1997 a 01/12/2010); Com o objetivo de comprovar a exposição a agentes 

nocivos, o impetrante trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.39/40), afirmando exposição aos 

agentes biológicos vírus, bactérias, e parasitas infectocontagiantes. A segurada trabalhou como auxiliar de limpeza no 

Hospital e Maternidade Brasil, entre 1987 e 2010. O INSS converteu o período entre 11/06/1987 a 05/03/1997. Depois 

dessa data, entendeu que a conversão só é possível desde que o labor se efetivasse em áreas como UTI, isolamentos, 

ambulatórios, etc.Tendo o INSS convertido o período até 05/03/1997, não há dúvida de que a impetrante estava habitual 

e permanentemente exposta a agentes biológicos (vírus, parasitas, bactérias), mesmo depois daquela data, já que o PPP 

não informa nenhuma mudança de atividade.A exigência do INSS de que a exposição deve se dar em UTI ou similar 

vem de acordo com o item 3.0.1 do Anexo ao Decreto 3048/99, onde a exposição a agentes biológicos autoriza a 

conversão desde que unicamente nas atividades relacionadas. (item 3.0.0).Ou seja, a redação, vigente desde o Decreto 

2.172/97 (05/03/1997), impossibilita a conversão no caso da auxiliar de limpeza, posto que a mera desinfecção no 

hospital, ou mesmo o recolhimento de lixo, não se inclui dentre as atividades transcritas no item 3.0.1 do Anexo aos 

Decretos 2.172/97 e 3.048/99, ao passo que a redação dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 eram mais flexíveis quanto a 

atividade exercida pela segurada.Portanto, impossível a conversão do referido período (06/03/1997 a 

02/12/2010).Apurado o tempo de contribuição, extrai-se um total de 28 anos, 11 meses e 13 dias. Não havendo interesse 

na aposentadoria proporcional, deve a impetrante implementar 30 anos de contribuição para aposentadoria integral.Pelo 

exposto, DENEGO A SEGURANÇA (artigo 269, I, CPC). Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 

STF). Custas na forma da lei. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 

 

0001665-98.2011.403.6126 - LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ ANTONIO LOPES DA COSTA, nos autos 

qualificado, em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP, objetivando a concessão da 

segurança para que a autoridade impetrada lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega 

que em 07/01/2011 requereu aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.724.081-4) que resultou no 

indeferimento do pedido por insuficiência de tempo de contribuição, uma vez que a autarquia desconsiderou 

determinado período laborado em condições especiais.Aduz, em síntese, que o pedido foi indeferido na esfera 

administrativa sob a alegação de que a atividade desenvolvida pelo impetrante na empresa LIOTÉCNICA 

TECNOLOGIA EM ALIMENTOS LTDA (de 06/03/1997 a 01/10/1998 e de 01/11/1998 a 30/06/2009) não teria sido 

enquadrada para fins de contagem especial e, desta forma, o requerente não teria atingido o tempo mínimo necessário 

para concessão. Pretende, por fim, a implantação do benefício e o pagamento das parcelas em atraso desde a data do 

requerimento administrativo (07/01/2011).Juntou documentos (fls.31/93).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, 

nos termos da Lei nº. 1060/50 (fls. 96).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, alegando, 

preliminarmente, a inadequação da via procedimental, diante da ausência de direito líquido e certo. No mais, pugna pela 

improcedência do pedido, pois a documentação apresentada pelo impetrante não comprovaria a habitualidade e 

permanência do trabalho exercido em condições especiais (fls. 103/117).O Ministério Público Federal deixou de opinar 

sobre o mérito, em razão da ausência de interesse público que justificasse sua intervenção (fls. 120/125).É o breve 

relato.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo, ou de 

inadequação da via eleita, desde que a prova documental seja suficiente à análise da controvérsia.Matéria preliminar 

rejeitada, passo ao exame do mérito, sendo necessário fazer breve resenha da legislação aplicável, a fim de verificar o 

direito do impetrante, nascido em 1961 com atuais 49 anos de idade.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às 

regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 

(Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da 

autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza 

Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 

30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida 

em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, 

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão 

do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os 

quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da 

especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a 

menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria 

profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM 

REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 
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ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos 

segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 

23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO 

ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a 

comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado 

para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das 

condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo 

em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 
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eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: LIOTÉCNICA TECNOLOGIA 

EM ALIMENTOS LTDA (de 06/03/1997 a 01/10/1998 e de 01/11/1998 a 30/06/2009)Com o objetivo de comprovar a 

exposição a agentes nocivos, o impetrante trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.70/71 e 

75/76), afirmando exposição ao agente periculoso eletricidade.De saída, esclareço não ser possível a conversão em 

razão de ruído, já que exposto até novembro de 1994 (fls. 70) e, após novembro de 1998, restou exposto em nível 

inferior a 85 dB (Súmula 32 TNU).Sobre o agente eletricidade, tenho que o item 1.1.8 do Anexo ao Decreto 53.831/64 

permitia a contagem especial, quando diante exposição acima de 250 Volts. Já o Decreto 83.080/79 retirou o agente 

eletricidade do rol dos agentes nocivos.Só foi possível a conversão em razão do agente eletricidade em razão da 

coexistência dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97 (05/03/1997).A partir 

desta data, tenho não mais ser possível a conversão pelo agente eletricidade, a uma sob pena de indevida ultratividade 

do Decreto 53.831/64; a duas porque os PPP´s juntados indicam exposição entre 110 e 380 V, o que significa que 

sequer houve exposição habitual e permanente acima de 250 V. Nesse sentido;PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. I- A condição especial por exposição ao agente agressivo eletricidade 

só pode ser reconhecida quando o trabalho for realizado em instalações ou equipamentos elétricos com tensão superior a 

250 volts. II- A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em 

norma regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com 

possibilidade, ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou 

perigosos, o que não ocorreu. III. Apelo desprovido. (TRF-3 - AC 843.262 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

19/10/2009).Logo, o período não há ser convertido.Apurando-se o tempo de contribuição, tem-se que o segurado possui 

32 anos, 2 meses e 27 dias na DER. Como ainda não possui 53 anos de idade, evidente que não faz jus à aposentação 

proporcional. Deve implementar 33 anos, 11 meses e 4 dias para aposentação proporcional, afora a idade mínima (EC 

20/98).Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA (artigo 269, I, CPC). Sem condenação em honorários advocatícios 

(Súmula 512 STF). Custas na forma da lei. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 

 

0001986-36.2011.403.6126 - ALCIMAR DE FRANCA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALCIMAR DE FRANCA, nos autos qualificado, em 

face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP, objetivando a concessão da segurança para 

que a autoridade impetrada lhe conceda o benefício de aposentadoria especial.Alega que em 22/10/2010 requereu 

aposentadoria especial (NB 46/155.724.081-4) que resultou no indeferimento do pedido por insuficiência de tempo de 

contribuição, uma vez que a autarquia desconsiderou determinado período laborado em condições especiais.Aduz, em 

síntese, que o pedido foi indeferido na esfera administrativa sob a alegação de que a atividade desenvolvida pelo 

impetrante na CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (de 01/07/1990 a 

04/10/2010) não teria sido enquadrada para fins de contagem especial e, desta forma, o requerente não teria atingido o 

tempo mínimo necessário para concessão. Pretende, por fim, a implantação do benefício e o pagamento das parcelas em 

atraso desde a data do requerimento administrativo (22/10/2010).Juntou documentos (fls.16/53).Deferidos os benefícios 

da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 (fls. 56).Devidamente notificada, a autoridade impetrada não prestou 

informações, conforme certidão de fls. 62. Reiterado o Ofício nº. 073/2011, para que o impetrado prestasse informações 

no prazo de 48 horas (fls. 102-103). A autoridade impetrada prestou informações alegando que o período laborado na 

SABESP (de 01/07/90 a 04/10/10) não foi enquadrado como atividade especial, por não ter comprovado exposição aos 

agentes biológicos, e por exposição a tensão abaixo de 250 V(fls. 67/68).O Ministério Público Federal deixou de opinar 

sobre o mérito, em razão da ausência de interesse público que justificasse sua intervenção (fls. 70/75).É o breve 

relato.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo, ou de 

inadequação da via eleita, desde que a prova documental seja suficiente à análise da controvérsia.Matéria preliminar 

rejeitada, passo ao exame do mérito, sendo necessário fazer breve resenha da legislação aplicável, a fim de verificar o 

direito do impetrante, nascido em 1961 com atuais 50 anos de idade.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às 

regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 

(Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da 

autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza 

Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 

30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida 

em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, 

rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão 
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do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os 

quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da 

especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a 

menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria 

profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM 

REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos 

segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 

02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 

23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da 

Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO 

ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a 

comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado 

para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das 

condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo 

em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 
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não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: CIA DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (de 01/07/1990 a 04/10/2010)Com o objetivo de comprovar a 

exposição a agentes nocivos, o impetrante trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 41/42), 

afirmando exposição aos agentes biológicos provenientes de contato com esgoto, além de exposição ao agente 

eletricidade acima de 250V.O INSS já converteu o período entre 11/07/85 e 30/06/90 laborados pelo impetrante na 

mesma empresa, como se observa no Processo Administrativo do benefício NB 46/155.091.772-0 (fls. 50). Logo, 

formalmente, o PPP resta em ordem.Consta no PPP, em Observações, que o impetrante esteve exposto de forma 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a agentes biológicos, microorganismos vivos e suas toxinas, 

como vírus, fungos, bactérias, protozoários, coliformes fecais e gases tóxicos provenientes do contato com esgoto. A 

leitura do item 1.2.11 do Anexo ao Decreto 83.080/79, ao elencar o trabalho em galeria e tanques de esgoto como 

passível de enquadramento, em razão da combinação de agentes insalubres, permite possa o segurado beneficiar-se do 

cômputo diferenciado, vez que na sua atividade mantinha contato habitual e permanente com esgoto, enquadrando-se 

também no Código 3.0.1 do Anexo IV ao Decreto 3048/99.Nesse sentido:TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 471 SP 

2002.61.24.000471-0PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE 

ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.(...)IV- Consoante a declaração da 

Prefeitura Municipal de Jales, o autor foi contratado para fazer reparos e manutenção das redes de água e esgoto e 

cumpria uma jornada de oito horas diárias de trabalho, encontrando-se de forma habitual e permanente sujeito a agentes 

biológicos provenientes de contatos com esgoto tais como: bactérias, fungos, vírus, protozoários e coliformes fecais, a 

umidade durante toda a jornada de trabalho. V- Dessa forma, é possível o enquadramento da atividade como especial, 

nos termos do Decreto nº 53.831/64 (item 1.3.0: BIOLÓGICOS), do Decreto nº 83.080/79 (item 1.3.0: BIOLÓGICOS), 

bem como do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, o qual dispõe que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de 

aposentadoria especial, consta do Anexo IV (item 3.0.1: MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-

CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS; alínea e: trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto. VI- Observo 

que não há óbice para a utilização do enquadramento previsto no Decreto nº 3.048/99 para as atividades exercidas antes 

de sua vigência, pois a sujeição do segurado aos agentes agressivos previstos nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 

é suficiente para o reconhecimento do caráter especial do trabalho, sendo despicienda que a profissão seja exatamente 

uma daquelas descritas em referidos decretos. (...).TRF4 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO: APELREEX 1076 

RS 2005.71.14.001076-4PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. 

REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARRIMO DE FAMÍLIA. 

DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. AGENTE 

NOCIVO CIMENTO E AGENTES BIOLÓGICOS (ESGOTO). MARÇO INICIAL DO BENEFÍCIO.7. A atividade de 

vigia/vigilante deve ser considerada especial por equiparação à categoria profissional de guarda.8. A exposição a 

agentes biológicos (esgoto) e a cimento enseja o reconhecimento do tempo de serviço como especial. (...).Vejo que o 

INSS indeferiu o pedido por entender incompatível a atividade de eletricista de manutenção com a atuação em esgotos. 

Contudo, o PPP descreve que o segurado, mesmo como eletricista, trabalhava em esgoto, daí o direito à 

conversão.Desnecessária manifestação sobre a exposição ao agente eletricidade, posto que o acolhimento da exposição 

a agentes biológicos satisfaz a pretensão do impetrante. Assim, convertido o referido período, apurou-se um tempo de 

25 anos, 2 meses e 24 dias de trabalho exercido na DER (26/11/2010), o que lhe confere direito à aposentadoria especial 

(B46).Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA (artigo 269, I, CPC), determinando à autoridade impetrada a 

concessão do benefício de aposentadoria especial (B46) ao impetrante, desde a DER (22/10/2010), com o pagamento 

das prestações que se venceram desde o ajuizamento do writ (Súmula 271 STF). Juros e correção monetária na forma da 

Resolução 134/10-CJF. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 STF). Custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O 
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GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por CARLOS ALBERTO DAS NEVES, nos autos 

qualificado, em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP, objetivando a concessão da 

segurança para que a autoridade impetrada lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega 

que em 23/02/2011 requereu aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/156.220.151-1) que resultou no 

indeferimento do pedido por insuficiência de tempo de contribuição, uma vez que a autarquia desconsiderou 

determinado período laborado em condições especiais.Aduz, em síntese, que o pedido foi indeferido na esfera 

administrativa sob a alegação de que as atividades desenvolvidas pelo impetrante nas empresas TRANSPORTES 

COLETIVOS PARQUE DAS NAÇÕES (de 10/02/1975 a 08/12/1975), RODOVIÁRIO IBITIGUENSE LTDA (de 

01/12/1976 a 22/03/1977), BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (de 12/05/2004 a 

07/11/2006 e de 05/12/2007 a 30/04/2010) não teriam sido enquadradas para fins de contagem especial e, desta forma, o 

requerente não teria atingido o tempo mínimo necessário para concessão. Pretende, por fim, a implantação do benefício 

e o pagamento das parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo (23/02/2011).Juntou documentos 

(fls. 19/77).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 (fls. 79/80).Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada prestou informações alegando que o período laborado na empresa BRIDGSTONE 

DO BRASIL E COMÉRCIO LTDA. não foi enquadrado como atividade especial, por não ter sido especificado o nível 

de ruído a que o autor esteve exposto. (fls. 91).O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão 

da ausência de interesse público que justificasse sua intervenção (fls. 93/98).É o breve relato.DECIDO.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo, ou de inadequação da via eleita, 

desde que a prova documental seja suficiente à análise da controvérsia.Matéria preliminar rejeitada, passo ao exame do 

mérito, sendo necessário fazer breve resenha da legislação aplicável, a fim de verificar o direito do impetrante, nascido 

em 1960 com atuais 50 anos de idade.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de 

atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da 

Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a 

contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada 

Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao 

termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo 

trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, 

j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 

menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 

exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 
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CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: TRANSPORTES COLETIVOS 

PARQUE DAS NAÇÕES (de 10/02/1975 a 08/12/1975)Com intenção de comprovar o alegado o impetrante trouxe aos 

autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 33) e cópia da CTPS (fls. 44). Neste caso, o requerente faz jus à 

conversão do referido período, pois exercia a função de cobrador de ônibus, atividade profissional descrita no código 

2.4.4 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.Nesse sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COBRADOR E MOTORISTA. 

INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.1. Nos casos de 

aposentadoria especial, o enquadramento das atividades por agentes nocivos deve ser feito conforme a legislação 

vigente à época da prestação laboral, e sua prova depende da regra incidente em cada período.2. Comprovando o 

formulário emitido pela Empresa, o desenvolvimento da atividade sob os efeitos de agente insalubre, em conformidade 

com o disposto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho 

prestado.3. Para o enquadramento de atividade especial, deve ser considerado o limite de oitenta decibéis até o advento 

do Decreto nº 2.172/97), quando o nível de ruído exigido passou a ser de noventa decibéis.4. Demonstrado o trabalho 

como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo como especial do período de 

efetivo labor como motorista.5. O reconhecimento da penosidade apenas pelo enquadramento em atividade especial 

somente é possível até 13-10-96, pois a partir de 14-10-96 seria exigível que o laudo trouxesse específica prova da 
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penosidade ou insalubridade, não apenas indicando atividade do antigo rol de especial.6. Presentes os requisitos de 

tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço. (TRF4, AC 2001.71.00.001345-3, Sexta 

Turma, Relator Néfi Cordeiro, publicado em 10/09/2003). (g.n.)Portanto, possível a conversão do referido período. 

RODOVIÁRIO ITIGUENSE LTDA (de 01/12/76 a 22/03/1977),Colho dos autos, que o único documento referente a 

este período, é o extrato da conta inativa do FGTS (fls. 35), em que não consta nenhuma informação confirmando a 

prática de atividades especiais pelo impetrante. A impetração esclarece que o autor perdeu a via da CTPS e, 

independente da produção ou não de nova via, não logrou demonstrar ter laborado naquela empresa como cobrador, 

motorista ou outra atividade insalutífera.Portanto, impossível a conversão do referido período, independente da sua 

análise enquanto tempo comum. BRIDGSTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (de 12/05/2004 a 

07/11/2006 e 05/12/2007 a 30/04/2010); Com o objetivo de comprovar a exposição a agentes nocivos, o impetrante 

trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.64), afirmando exposição ao fator de risco físico ruído 

acima do limite tolerado pela legislação vigente à época da prestação do serviço. O INSS já converteu o período entre 

17/06/85 a 18/02/97 laborados pelo autor na mesma empresa, como se observa no Processo Administrativo do benefício 

NB 42/156.220.151-1 (fls. 69). Logo, formalmente, o PPP resta em ordem.Consta no PPP que o autor esteve exposto no 

referido período a um nível de ruído entre 86 e 87 dB, é considerado insalubre, conforme Súmula 32 TNU.Portanto, 

possível a conversão do referido período.CONTAGEM COMUM - RODOVIÁRIO ITIBIGUENSE (de 01/12/76 a 

22/03/1977), TREVISAN (de 16/03/78 a 01/07/1978), e PADARIA CONFEITARIA SANTA CRUZ (de 08/01/1980 a 

01/07/1980).Alega o impetrante ter havido extravio de CTPS. Além do mais, os vínculos não estão averbados no 

CNIS.O extrato de FGTS, no ponto (fls. 35/7) pode servir como início razoável de prova material ( 3º art 55 da Lei 

8213/91), a ser complementada por justificativa administrativa ou judicial.Entretanto, tal justificativa, eminentemente a 

ser produzida por meio de prova oral, é incabível com o rito célere do mandamus.Logo, não faz jus ao cômputo dos 

períodos laborados nas empresas RODOVIÁRIO ITIBIGUENSE (de 01/12/76 a 22/03/1977), TREVISAN (de 16/03/78 

a 01/07/1978) e PADARIA CONFEITARIA SANTA CRUZ (de 08/01/1980 a 01/07/1980), ainda que o número de PIS 

ali constante (1066540412-0) seja o mesmo da Ficha de Registro de Empregado de fls. 31.CONCLUSÃOCom as 

conversões, apurou-se um tempo de 36 anos, 03 meses e 07 dias de trabalho exercido na DER (23/02/2011), o que lhe 

confere direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral.Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA (artigo 

269, I, CPC), determinando à autoridade impetrada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (B42) ao impetrante, desde a DER (23/02/2011), com o pagamento das prestações que se venceram desde 

o ajuizamento do writ. Juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10-CJF. Sem condenação em honorários 

advocatícios (Súmula 512 STF). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 

 

0001991-58.2011.403.6126 - LOOK VEICULACOES LTDA ME(SP032207 - OSMAR CERCHI FUSARI E 

SP253779 - WALDEMIR MARQUES PALOMBO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTO ANDRE - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança onde a impetrante, empresa optante pelo SIMPLES Nacional, previsto pela Lei 

Complementar n 123/2006, impetra o writ com o fim de obter liminar que lhe possibilite o parcelamento de seus débitos 

em 60 (sessenta) meses, na forma preconizada pela Lei n 10.522/2002, bem como para que seja mantida no Simples 

Nacional no exercício de 2011 (retroagindo desde 01.01.2011). Juntou documentos (fls. 20/29).Instada a esclarecer a 

propositura deste mandado de segurança em face da identidade de pedidos e de causas de pedir com a ação ordinária 

0005531-51.2010.403.6126, a impetrante se manifestou a fls. 34/35. Devidamente notificada a autoridade impetrada 

prestou informações pugnando pela improcedência do pedido, em razão da ausência de ato abuso e ilegal.Liminar 

indeferida (fls.36/40). Não há nos autos noticia de interposição de recurso.O Ministério Público Federal deixou de 

opinar sobre o mérito, em razão da ausência de interesse público que justificasse sua intervenção.É o breve 

relato.DECIDO:Partes legítimas e devidamente representadas, presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Como já analisado em sede liminar, 

quanto ao tema, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - 

ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL N º 11.941/09 - IMPOSSIBILIDADE. 1. Cabe à lei 

complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as microempresas e de pequeno porte. 2. O 

contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo parcelamento previsto pela Lei Federal nº 

11.941/09. 3. Agravo de instrumento provido (TRF 3ª Região, 4 Turma, AI 200903000354390 (387211), Rel. Des. Fed. 

FABIO PRIETO, j. em 25/03/20 10, DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 264).Na ocasião, o E. Des. Relator asseverou:O 

tratamento diferenciado para as microempresas e para as empresas de pequeno porte deve ser, nos termos da 

Constituição Federal, objeto de lei complementar, não ordinária. A própria Lei Federal n 11.941/09 - ordinária - não 

prevê a possibilidade de parcelamento, no caso de contribuinte beneficiado com o SIMPLES. Não cabe ao Poder 

Judiciário a criação de causa nova de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, sendo certo que o parcelamento 

será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica (art. 155-A, caput do Código Tributário Nacional). 

Nessa medida, inaplicáveis ao caso das empresas optantes pelo SIMPLES as Leis 10.522/02 e 11.941/09.A disciplina 

do parcelamento em relação às empresas optantes pelo SIMPLES consta do art. 79 da LC 123/06.E, quanto a esse 

aspecto, o art. 1, 3, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/09 dispõe:Art. 1 Os débitos de qualquer natureza junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 

de novembro de 2008, que não estejam nem tenham sido parcelados até o dia anterior ao da publicação da Lei n 11.941, 

de 27 de maio de 2009, poderão ser excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma 

e condições previstas neste Capítulo. (...) 3 O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do 
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Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006.Assim, não é 

dado ao Julgador compelir o Fisco a receber dada empresa em seu programa de parcelamento, especialmente levando-se 

em conta a ausência de previsão legal e a expressa determina o artigo 146, III, d, da Constituição Federal, nestes 

termos:Art. 146. Cabe à lei complementar:I - (...)II - (...)III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre:a) (...)b) (...)c) (...)d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n 42, de 19.12.2003).Ademais, mormente porque, ao que tudo indica, o art. 12 da 

Portaria Conjunta n 06 possibilitou que os requerimentos de adesão fossem formulados até o dia 17/08/2009 ou 

30/11/2009, e já estamos em 2011.A limitação imposta não traduz violação a qualquer princípio constitucional, posto o 

tratamento já diferenciado conferido às microempresas e empresas de pequeno porte, embora não custe lembrar que a 

impetrante já fora excluída do SIMPLES, ex vi informações da autoridade impetrada.Pelo exposto, denego a segurança, 

resolvendo o mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem honorários, conforme Súmulas 512, 

do E. Supremo Tribunal Federal e 105, do e. Superior Tribunal de Justiça.Custa ex lege.P.R.I.O. 

 

0002285-13.2011.403.6126 - JOSE ROBERTO TILHAQUE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VISTOS, ETC.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ ROBERTO TILHAQUE, nos autos qualificado, 

em face do Sr. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP, objetivando a concessão da segurança 

para que a autoridade impetrada lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega que em 

26/11/2010 requereu aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/155.359.197-3) que resultou no indeferimento do 

pedido por insuficiência de tempo de contribuição, uma vez que a autarquia desconsiderou determinado período 

laborado em condições especiais.Aduz, em síntese, que o pedido foi indeferido na esfera administrativa sob a alegação 

de que a atividade desenvolvida pelo impetrante na empresa BROCTEL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (de 

03/12/1998 a 06/05/2006) não teriam sido enquadradas para fins de contagem especial e, desta forma, o requerente não 

teria atingido o tempo mínimo necessário para concessão. Pretende, por fim, a implantação do benefício e o pagamento 

das parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo (26/11/2010).Juntou documentos (fls. 

16/92).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 (fls. 94/95).Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada não prestou informações, conforme certidão de fls. 101. Reiterado o Ofício nº. 093/2011, para que 

o impetrado prestasse informações no prazo de 48 horas (fls. 102-103). A autoridade impetrada prestou informações 

alegando que o período laborado na empresa BROCTEL IND. METALÚRGICA LTDA (de 03/12/1998 a 06/05/2006) 

não foi enquadrado como atividade especial, por não ter sido especificado o nível de ruído a que o autor esteve exposto. 

(fls. 106).O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de interesse público que 

justificasse sua intervenção (fls. 107).É o breve relato.DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Não há que se 

falar em ausência de direito líquido e certo, ou de inadequação da via eleita, desde que a prova documental seja 

suficiente à análise da controvérsia.Matéria preliminar rejeitada, passo ao exame do mérito, sendo necessário fazer 

breve resenha da legislação aplicável, a fim de verificar o direito do impetrante, nascido em 1963 com atuais 48 anos de 

idade.Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para 

fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 

5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 

6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 

1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do 

art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o 

tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a 

conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes 

dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados 

conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de 

abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer 

dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta 

data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), 

descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO 

INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em 

atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o 

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os 

agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 
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de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 

897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida 

Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida 

na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, 

exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é 

indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 

e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, 

rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há 

precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo contemporâneo ao período trabalhado, 

podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL 

ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ 

A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A extemporaneidade dos documentos 

apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições 

do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a 

situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza 

Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço 

exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova 

material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e 

o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito 

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para 

fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer 

meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes 

nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de 

medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos 

agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 
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271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.CONTAGEM ESPECIAL: BROCTEL IND. 

METALÚRGICA LTDA. (de 03/12/1998 a 06/05/2006); Com o objetivo de comprovar a exposição a agentes nocivos, 

o impetrante trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.65/66), afirmando exposição ao fator de 

risco físico ruído acima do limite tolerado pela legislação vigente à época da prestação do serviço. O INSS já converteu 

o período entre 03/09/90 a 02/12/98 laborados pelo autor na mesma empresa, como se observa no Processo 

Administrativo do benefício NB 42/155.359.197-3 (fls. 82). Logo, formalmente, o PPP resta em ordem.A despeito da 

exposição de 91 dB, alega a Autarquia que o PPP fora eficaz. Aplicando-se a Súmula 9 TNU, afasto a assertiva e, diante 

da exposição a 91 dB, em caráter habitual e permanente, o período há ser convertido.Assim, convertido o referido 

período, apurou-se um tempo de 36 anos e 8 dias de trabalho exercido na DER (26/11/2010), o que lhe confere direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral.Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA (artigo 269, I, CPC), 

determinando à autoridade impetrada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (B42) ao 

impetrante, desde a DER (26/11/2010), com o pagamento das prestações que se venceram desde o ajuizamento do writ. 

Juros e correção monetária na forma da Resolução 134/10-CJF. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 

512 STF). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.O. 

 

0002321-55.2011.403.6126 - NILSON MIRANDA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Processo nº. 0002321-55.2011.403.6126 (MANDADO DE SEGURANÇA)Impetrante: NILSON 

MIRANDAImpetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉSENTENÇA TIPO 

CREGISTRO N.º _954_______/2011Vistos, etc...Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por NILSON 

MIRANDA, nos autos qualificado, em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRÉ-SP, com o pedido de liminar, para que não haja incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre 

o benefício de aposentadoria por invalidez (NB nº 32/541.005.386-5) por ele percebido desde 11 de dezembro de 

2009.Narra estar acometido de sarcoma sinovial no sacro, tendo se submetido ao procedimento cirúrgico denominado 

sacretomia total em 09 de maio de 2009, procedimento este precedido de quimioterapia e radioterapia. Narra, ainda, que 

tal moléstia evoluiu com recidiva local com reabordagem em fevereiro de 2011. Diante de tais circunstâncias, o 

impetrante sustenta que suas condições de saúde são gravíssimas e que, por ser portador de moléstia grave (neoplasia 

maligna), está isento do pagamento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), nos termos do artigo 6º, inciso XIV, 

da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e do artigo 39, inciso XXXIII, do Decreto nº 3000, de 26 de março de 

1999. Juntou documentos (fls. 11/20).Devidamente notificada a autoridade impetrada prestou informações pugnando 

pela improcedência do pedido, em razão da ausência de ato abusivo e ilegal.Requerido e deferido os benefícios da 

Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.Liminar indeferida (fls.32/35). Não havendo nos autos noticia de 

interposição de recurso. O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, em razão da ausência de 

interesse público que justificasse sua intervenção.DECIDO:Partes legítimas e devidamente representadas, presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Como já analisado em sede liminar, A pretensão do impetrante é declaração de não-incidência do IRPF 

sobre os seus proventos de aposentadoria por invalidez (NB nº 32/541.005.386-5) por ele percebido desde 09 de maio 

de 2009. Para tanto, alega que é portador de neoplasia maligna (sarcoma sinovial no sacro), estando enquadrada na 

hipótese do art. 6, inciso XIV, da Lei n 7.713/88.Sobre o tema foi editada a Lei nº 8.541/92, alterando a Lei nº 7.713/88, 

cujas disposições que pertinem ao caso encontram-se assim redigidas:Art. 47. No art. 6 da Lei n 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos 

seguintes termos:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 

físicas:(...)XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente sem serviços, e os 

percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (grifei)Já a Lei nº 

9.250/95 assim dispõe:Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 

que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 

da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por 

serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 1º O serviço médico oficial fixará 

o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. 2º Na relação das moléstias a que se 

refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 

8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose).Por outro lado, o Decreto nº 3.000/99 

assim regulamenta a legislação pertinente:Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:(...) Proventos de 

Aposentadoria por Doença graveXXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em 

conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma 
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(Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nºs 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, 2º); (...) 4º 

Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a 

moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e 1º). 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII 

aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;II - do mês 

da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou 

pensão;III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial. 6º As isenções de que tratam 

os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.(...). (grifei)De 

fato, segundo a lei, o portador de neoplasia maligna faz jus ao benefício fiscal, desde que haja a perícia médica oficial. 

Por esta razão, o Fisco, nas informações, pugna pelo indeferimento da medida.E, de fato, tenho que a lei impõe a 

realização de perícia médica oficial, o que não pode ser substituído por exames particulares, por conta do impetrante. A 

propósito:TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. 

COMPROVAÇÃO. LAUDO OFICIAL. LEI 9.250/95. ISENÇÃO RETROATIVA: INCABÍVEL. 1. O benefício de 

isenção do imposto de renda para pessoa portadora de moléstia grave só pode ser concedido após a comprovação da 

doença por laudo oficial da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme dispõe o art. 30 da Lei 9.250/95, 

sendo incabível a isenção retroativa. 2. O laudo emitido por médicos particulares, conquanto ateste a moléstia em data 

anterior à do laudo oficial, não permite a isenção retroativa, por não atender à exigência da lei. 3. Apelação da Fazenda 

e remessa oficial providas.(TRF-1 - AC 200540000001833, 7ª T, rel. Des. Fed. ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 

02/02/2007)De mais a mais, como dito pela autoridade impetrada, em princípio não houve nenhuma resistência 

administrativa à pretensão. Ao que tudo indica, ingressando o impetrante com o pedido administrativo, submetendo-se à 

perícia médica e obtendo laudo oficial no sentido da isenção, a mesma naturalmente será concedida, de onde entrevejo a 

falta de interesse de agir no ajuizamento deste writ, consoante o trinômio necessidade-utilidade-adequação.Evidente 

que, ingressando-se com requerimento junto à Receita e havendo injustificada demora na apreciação ou, sendo 

denegada a isenção, o interessado pode-se valer da via judicial para a discussão do quanto decidido 

administrativamente. Ressalto apenas que, envolvendo dilação probatória, o mandamus será incabível.Pelo exposto, 

ausente o interesse de agir, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários, conforme Súmulas 512, do E. Supremo Tribunal Federal e 105 do e. 

Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege. P.R.I.O.Santo André, 25 de julho de 2.011. 

 

0002738-08.2011.403.6126 - SABOR E ARTE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME(SP209617 - EDGAR 

FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS) X REITOR DA FUNDACAO SANTO ANDRE(SP238153 - LUIZ 

FELIPE SAMPAIO BRISELLI E SP262113 - MARIANE BATISTA DA CONCEIÇÃO) 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por SABOR E ARTE LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ME 

em face de ato do SR. REITOR DA FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ, que teria de forma abusiva e não fundamentada 

revogado ato homologatório que consagrou a impetrante vencedora de licitação realizada para a exploração de serviços 

de alimentação em cantina escolar localizada da sede da instituição de ensino dirigida pelo impetrado.Sustenta que a 

autoridade impetrada limitou-se a publicar a revogação em virtude da não possibilidade de assinatura do contrato com a 

Fundação Santo André, conforme documento de fls. 49/51; diante de tal situação, impugnou administrativamente 

referido ato (fls. 53/54), requerendo a entrega das chaves do estabelecimento, mas foi ignorada sem qualquer decisão 

motivada e fundamentada, o que, por si só, contraria o artigo 49, da Lei nº 8.666/93. Sustenta, ainda, que sequer foi 

convocada para a apresentação de documentos e ajustes iniciais para o início de suas atividades. Sustenta, por fim, que a 

autoridade impetrada agiu de forma ilegal e arbitrária ao não houve editar decisão fundamentada e apta a revogar a 

homologação ocorrida, nem tampouco, procedimento hábil a detectar que a impetrante não poderia assinar o contrato, 

portanto, a simples publicação no diário oficial do ato de revogação da homologação do certame não tem o condão de 

revogar o processo licitatório ou a concorrência.Juntou documentos (fls. 24/57).Impetrado inicialmente no Foro da 

Comarca de Santo André (Justiça Comum Estadual), o Juízo da 4ª Vara Civil da Comarca de Santo André declinou da 

competência para um das Varas da Fazenda Pública daquela mesma comarca (fls. 66/67). Redistribuído o feito, o Juiz 

de Direito da Vara da Fazenda Pública também declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça 

Comum Federal, nos termos da decisão de fls. 72.Redistribuído o feito em 03 de junho de 2011, a análise do pedido de 

liminar ficou postergado para após a vinda das informações (fls. 77). Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações (fls. 81/141). Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.É o breve relato.Ex officio, 

forte no princípio kompetenz-kompetenz, não entrevejo a competência da Justiça Federal para a apreciação deste writ, 

posto não se ter diante as hipóteses dos incisos I e VIII do art. 109 da CF/88, a despeito da requisição de 

informações.De saída, não desconheço jurisprudência no sentido de que compete à Justiça Federal conhecer do 

Mandado de Segurança impetrado em face de dirigente de estabelecimento particular de ensino, atuando sob delegação 

federal. No ponto, transcrevo a Súmula 15 do ex-TFR:Compete à Justiça Federal julgar Mandado de segurança contra 

ato que diga respeito ao ensino superior, praticado por dirigente de estabelecimento particular.- grifeiConsultei os três 

processos citados às fls. 72, no site www.stj.jus.br. Todos dizem respeito à impetração de aluno em face da instituição, 

discutindo rematrícula, provas, expedição de diploma, etc. Não tenho dúvida, nesses casos, da competência desta 

Especializada.Mas o caso dos autos não trata de impetração de aluno em face da universidade, discutindo atos relativos 

ao ensino superior. Trata da impetração de uma empresa que, após sagrar-se vencedora de licitação para operar a 

cantina da Fundação Santo André (FSA), viu a homologação do certame ser revogada, aparentemente sem motivação 
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idônea.A FSA, como sabido (fls. 107), é pessoa jurídica de direito privado, mantida pela Prefeitura de Santo André. 

Recebendo recursos públicos, deve-se sujeitar, nas contratações, aos procedimentos licitatórios previstos em lei.Só que, 

por ser fundação de direito privado, não se insere no rol do art. 109, I, da CF/88, sabendo-se que a competência da 

Justiça Federal é de direito estrito, ex vi julgado do STF:COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL. A competência da 

Justiça Federal é de direito estrito. Prevê o inciso I do artigo 109 da Carta de 1988 o envolvimento, na causa, da União 

ou de entidade autárquica ou empresa pública federais na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes. A simples 

possibilidade de ação em curso no Juízo Federal repercutir no resultado de certa lide em que figuram pessoas naturais e 

pessoa jurídica de direito privado não incluída no rol exaustivo do preceito constitucional não é suficiente à modificação 

da competência. (STF - RE 385.274 - 1ª T, rel. Min. Marco Aurélio, j. 10/05/2011) - grifeiCabe saber da possibilidade 

de impetração nesta Especializada com base no inciso VIII do art. 109 da CF.Tenho que o ato de autoridade federal, ali 

referido, diz respeito, em se tratando de função delegada, com a atividade típica da delegação, in casu, o ensino 

superior, nos exatos termos da Súmula 15 do ex-TFR.Permitir que a impetração alcance, v.g., a hipótese de discussão 

acerca da licitação para operar a cantina da faculdade, implicaria em alargar demais a competência da Justiça Federal, 

fazendo com que, na prática, qualquer ato de qualquer reitor de universidade seja objeto de impetração perante a Justiça 

Federal.É por isso que a jurisprudência é bem tranqüila ao diferenciar o ato de império do ato de gestão. No primeiro, 

haveria ato de autoridade a ensejar impetração de Mandado de Segurança junto à Justiça Federal. No segundo, não 

haveria ato de autoridade, mas meramente ato negocial, não sujeito à jurisdição da Justiça Federal, posto não atacável 

por Mandado de Segurança.Nesse sentido:CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO 

EXPEDIDO EM LICITAÇÃO REALIZADA PELA ELETRONORTE - ATO DE GESTÃO - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A competência para conhecer de mandado de segurança impetrado contra sociedade de 

economia mista somente será da Justiça Federal quando o ato impugnado for expedido no exercício de função federal 

delegada pela União. Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de 

Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Brasília - DF, o suscitante. (STJ - CC 57797 - 1ª Seção, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 25/10/2006) - grifeiPROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. ARTIGO 109, I, DA CF/88. ATO DE 

GESTÃO PRATICADO POR DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O artigo 109, I, da CF/88 dispõe que aos juízes federais 

compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Dessa forma, não se vislumbra na espécie qualquer interesse dos 

entes arrolados no referido dispositivo. 2. O ato impugnado, exoneração de dirigente da subsidiária de serviço público, 

caracteriza-se como mero ato de gestão administrativa interna, não se configurando a hipótese de ato decorrente da 

função delegada pelo poder público à concessionária, razão pela qual não se justifica a competência desta Justiça. 3. 

Agravo a que se nega provimento. (TRF-1 - AG 200501000708440, 1ª T, rel. Juiz Federal MANOEL JOSÉ FERREIRA 

NUNES, DJ 18/09/2006) - grifeiImpõe-se definir o limite entre o ato de império do ato de gestão.Para tanto, colho de 

precedente do TRF-4 que:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. ATOS PRATICADOS POR 

DIRIGENTES DE ENTIDADE PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR. COMPETÊNCIA. 1. Todos os atos editados 

pelos dirigentes das entidades privadas de ensino superior, desde que vinculados à atividade-fim da instituição, qual 

seja, prestar e garantir a continuidade do ensino, são passíveis de impugnação judicial perante a Justiça Federal. 

Excepcionam-se, apenas, aqueles negociais e de gestão, que não estão inseridos na delegação do Poder Público, nem 

são fiscalizados pelo Ministério da Educação e Cultura. 2. Sempre que as medidas administrativas adotadas pela 

instituição de ensino repercutirem no acesso do cidadão à educação superior, estar-se-á diante de ato conexo à 

delegação federal, e, por conseguinte, passível de ser controlado pela Justiça Federal. Importante não confundir com os 

temas vinculados aos aspectos contratuais da prestação de serviço educacional e interna corporis da instituição, alheios 

à função delegada, e que, portanto, devem ter seus conflitos veiculados junto à Justiça Estadual. 3. A recusa na 

expedição de diploma é ato de delegação federal, devendo os autos permanecerem no Juízo Federal. 4. Agravo de 

instrumento provido. (TRF-4 - AG 200704000163849, 3ª T, rel. Des. Fed. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, DE 

19/09/2007) - grifeiOu seja, se o ato praticado não se sujeita à fiscalização do MEC, vale dizer, se se trata de ato ligado 

ao aspecto contratual da prestação do serviço educacional e/ou interna corporis da instituição, tem-se ato alheio à 

função delegada, devendo os conflitos decorrentes ser submetidos à Justiça do Estado.E a definição do que seja ato de 

império e ato de gestão, no caso, compete apenas ao Juiz Federal. Colho da Súmula 60 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos (TFR) que:Compete à Justiça Federal decidir da admissibilidade de mandado de segurança impetrado contra 

atos de dirigentes de pessoas jurídicas privadas, ao argumento de estarem agindo por delegação do Poder Público 

Federal. - grifeiE tenho que atos ligados à prestação do ensino, tais como suspensão de provas, vedação de rematrícula, 

negativa de expedição de diploma, entre outros análogos, configuram ato de império, sujeitos à fiscalização do MEC e, 

por isso, atacáveis mediante impetração de mandamus na Justiça Federal (inciso VIII, art. 109, CF).Por outro lado, atos 

negociais ou de gestão, v.g., aqueles praticados em sede de licitação ou em sede de concurso público para contratação 

de profissionais de ensino, ou mesmo demissão deste ou daquele funcionário, dizem respeito tão só a atividades interna 

corporis da instituição, o que afasta a natureza de ato de autoridade, e, por conseguinte, a impetração de Mandado de 

Segurança junto à Justiça Federal.Friso, no ponto, que o só fato de se ter ato praticado em curso de procedimento 

licitatório, por si só, não o qualifica como de autoridade, vez que, no caso dos autos, à evidência, a escolha da empresa 

responsável por operar a cantina da faculdade não configura ato diretamente vinculado à prestação do serviço 

educacional. Afastada a natureza de ato de autoridade (ato de império), ex vi Súmula 60 TFR, resta saber o desfecho a 

ser dado a este mandamus.O mesmo veio redistribuído de uma das Varas da Fazenda Pública de Santo André. Contudo, 
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não cabe a devolução àquela Justiça, e nem cabe suscitar conflito de competência.É que, a partir do momento em que se 

afasta a natureza de ato de autoridade, cessa a possibilidade de impetração do writ. Colho de precedente do STJ 

que:AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ATO PRATICADO POR DIRIGENTE DE COMPANHIA DE DOCAS. DELEGAÇÃO DA UNIÃO. 

COMPETÊNCIA ESTABELECIDA NO ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO. CABE AO JUÍZO FEDERAL 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE ATO DE GESTÃO OU DE IMPÉRIO E, ASSIM, O CABIMENTO DO 

MANDAMUS. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 1. O agravante não impugnou, na petição de agravo regimental, o 

fundamento central da decisão agravada, segundo o qual, em se tratando de mandado de segurança contra ato de 

dirigente de Companhia de Docas, cabe ao Juízo Federal examinar a existência de ato de império ou ato de gestão e, 

assim, decidir se há ou não ato coator a ensejar o mandamus, o que implicará, se for o caso, a extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Na ocasião, entendeu-se que compete à Justiça Federal decidir da admissibilidade de mandado de 

segurança impetrado contra atos de dirigentes de pessoas privadas, ao argumento de estarem agindo por delegação do 

poder público federal (Súmula 60/TFR, grifou-se). Destarte, se porventura tratar-se de mero ato de gestão, será o caso 

de extinção do processo ante a impropriedade da via eleita, e não de remessa à Justiça Estadual (fl. 33). 2. Esta é a 

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, compete à Justiça Federal processar e julgar 

mandado de segurança quando a autoridade apontada como coatora for autoridade federal (CF, art. 109, VIII), 

considerando-se como tal também o agente de entidade particular investido de delegação pela União (situação do 

dirigente de entidade de ensino superior). Nesse último caso, entende-se que é logicamente inconcebível hipótese de 

competência estadual, já que, de duas uma: ou o ato é de autoridade (caso em que se tratará de autoridade federal 

delegada, sujeita à competência federal), ou o ato é de particular, e não ato de autoridade (caso em que o mandado de 

segurança será incabível), e só quem pode decidir a respeito é o juiz federal (súmula 60/TFR) (CC 94.024, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 11.4.2008, grifou-se). Nesse sentido, ademais, os seguintes precedentes: CC 72.981/MG, 

1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16.4.2007; CC 16.314/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 

6.10.1997; CC 54.854/SP, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 13.3.2006. 3. Revela-se inviável a apreciação de 

agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da decisão agravada. Aplicação do 

princípio consolidado na Súmula 182 do STJ. 4. Agravo regimental não-conhecido. (STJ - AGRCC 80270 - 1ª Seção, 

rel. Min. Denise Arruda, DJE 04/05/2009)Sendo assim, insofismável a inadequação da via eleita, impondo-se a extinção 

do processo sem julgamento de mérito.Ex positis, reconheço a impropriedade da via eleita em razão da incompetência 

absoluta da Justiça Federal e JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC). Sem custas e 

honorários (Súmula 512 STF). PRIO. 

 

Expediente Nº 2833 
 

ACAO PENAL 
0009379-22.2003.403.6181 (2003.61.81.009379-2) - JUSTICA PUBLICA X ARIADENE TOMAZELLA 

ALVES(SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI) 

1. Dê-se ciência da baixa dos autos.2. Tendo em vista que o acórdão à fl. 427 reformou a sentença de primeiro grau para 

condenar a acusada, expeçam-se os ofícios de praxe.3. Expeça-se guia de recolhimento que deverá ser encaminhada ao 

Juízo de Execuções Penais desta Subseção Judiciária, consoante as disposições do artigo 294, caput, do Provimento 

COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005.4. Proceda-se ao lançamento do nome da ré no Rol Nacional de Culpados.5. 

Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação da acusada, devendo constar do sistema processual condenado 

(item n.º 27 da relação de situação da parte).6. Consoante os termos do art. 4º, II, da Lei nº 9289/96, deixo de proceder à 

cobrança das custas, visto que requeridos os benefícios da justiça gratuita (fls. 271 e 278). 7. Em termos, remetam-se os 

autos ao arquivo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

0002042-16.2004.403.6126 (2004.61.26.002042-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000274-89.2003.403.6126 (2003.61.26.000274-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DECIO 

APOLINARIO(SP097018 - MARCOS VINICIUS DE CAMPOS E SP121247 - MEJOUR PHILIP ANTONIOLI E 

SP217083 - MARIA APARECIDA DA SILVA E SP234093 - FILIPE SCHMIDT SARMENTO FIALDINI) 

1. Dê-se ciência da baixa dos autos.2. Fls. 1132/1134: Tendo em vista a extinção da punibilidade do réu Décio 

Apolinário, conforme decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º1.140.948-SP/STJ, expeçam-se os ofícios de 

praxe.3. Remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação da parte, devendo constar do sistema processual 

acusado - punibilidade extinta.4. Em termos, remetam-se os autos ao arquivo.Ciência ao Ministério Público 

Federal.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2834 
 

CARTA PRECATORIA 
0004322-13.2011.403.6126 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA 

X KARLA PEREIRA MASINAILTT(SP174995 - FABIO PEUCCI ALVES E SP237866 - MARCO DULGHEROFF 

NOVAIS) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

Designo o dia 25/08/2011, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas Sidney Dell Erba e Luiz Eduardo Castro e 
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Silva, arroladas pela defesa.Expeça-se mandado de intimação, assinalado o prazo de cinco dias para 

cumprimento.Oficie-se ao MM. Juízo deprecante.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3765 
 

MONITORIA 
0007761-13.2003.403.6126 (2003.61.26.007761-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE GUSTAVO LIBRANDI 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a respeito da juntada dos Mandados de Citação, todos sem 

cumprimento.No silêncio, aguarde-se o feito no arquivo até ulterior provocação.Int. 

 

0001679-82.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

VALDEIR PEREIRA DE LIMA 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a respeito da juntada do Mandado de Citação sem 

cumprimento.No silêncio, aguarde-se o feito no arquivo até ulterior provocação.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006065-05.2004.403.6126 (2004.61.26.006065-9) - NIVALDO CANESSO X MARCIA DA COSTA CERVI 

CANESSO(SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 

- AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Fls.517/519 - Manifeste-se a parte Autora sobre a alegação de existência de débito ventilada pela CEF, no prazo de 10 

dias.Intimem-se. 

 

0005463-72.2008.403.6126 (2008.61.26.005463-0) - IRENA HLADUN(SP027558 - GENESIO GAZDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 166, referente aos valores da execução e a ausência de 

manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento 

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003378-79.2009.403.6126 (2009.61.26.003378-2) - ARLETE DE PAIVA ARTMMAM(SP228193 - ROSELI 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0003436-82.2009.403.6126 (2009.61.26.003436-1) - FLAVIO SOARES DA SILVA(SP222161 - ISAAC 

SCARAMBONI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA 

COSTA DE PAIVA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0006080-95.2009.403.6126 (2009.61.26.006080-3) - MARIA IDALINA MENDES BONAMI(SP153958A - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0002677-84.2010.403.6126 - CELSO DONIZETE FERREIRA X SERGIO ALEXANDRE DE SOUZA(SP153343 - 

ROGERIO CASSIUS BISCALDI) X UNIAO FEDERAL 

Diante da expressa concordância da Fazenda Nacional com o pedido de parcelamento formulado, intime-se a parte 
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Autora para que promova o regular depósito dos valores devidos, corrigidos monetariamente, através de guia DARF 

código de receita nº 2864.Sem prejuízo, aguarde-se no arquivo sobrestado a quitação dos valores devidos.Intimem-se. 

 

0004299-04.2010.403.6126 - REINALDO SARTORI(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA 

AKAMA HAZIME) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Autora nos seus regulares efeitos.Vista a parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.Após subam os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

0005132-22.2010.403.6126 - JOSE DE ASSIS BEZERRA DE MIRANDA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra-

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0005133-07.2010.403.6126 - JOSE AILTON DE ABREU COSTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista ao autor e réu, 

sucessivamente, para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0005549-72.2010.403.6126 - JOSE CARLOS MACHADO(SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X J.B.L. COM/ 

DE VEICULOS E PNEUS LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Autora nos seus regulares efeitos.Vista a parte contrária para contra-

razões, no prazo legal.Após subam os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

0005567-93.2010.403.6126 - JOSE ALVES(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0000077-56.2011.403.6126 - FERNANDO EDUARDO DE FREITAS(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0000473-33.2011.403.6126 - JOSE DOMINGOS CORREIA LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0000747-94.2011.403.6126 - JOSE FRANCISCO GUERREIRO ALVES(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta por JOSÉ FRANCISCO 

GUERREIRO ALVES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual 

pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Alega o demandante que apresentou, em 

06/12/2006, requerimento administrativo ao INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. No entanto, o INSS Previdenciária indeferiu o benefício, em razão de não haver levado em consideração 

os períodos por ele trabalhado em condições especiais.Sustenta o autor que, ao apresentar o requerimento administrativo 

do seu benefício já contava, naquela ocasião, com mais de 35 anos de serviço, se devidamente convertido em tempo 

comum os períodos por ele laborado em condições especiais. Requer, portanto, a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 06/12/2006.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido 

às fls. 199.Citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido sob o argumento de que o 

autor não satisfaz os requisitos legais para o deferimento do benefício pleiteado (fls. 204/226).Em seguida, os autos 

vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Mérito1. Da conversão do tempo especial em comumUm dos pontos 

controvertidos na presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido pela parte autora 

durante os períodos de 01/01/1997 a 06/12/2006 para efeitos de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se 

atualmente regulada pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições 
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prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 anos.Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade 

considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, 

é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período mínimo para aquisição do direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em 

conformidade com o art. 202, II e 1º da Constituição, nos termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos 

arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações 

distintas, uma vez que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, 

ainda que não tenha laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a 

aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda:A presunção da 

norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua 

saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço 

comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço 

comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades 

em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, 

p. 209).Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo 

especial em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, 

Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80.Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES 

DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.(...)7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de 

atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (destaquei). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 

PÁGINA: 687 - JUIZA ROSANA PAGANO). No mesmo sentido reza o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91: 5º O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de 

conversão a serem utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte:Art.70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A 

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 

2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 

8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto 

nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já 

decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a 

questão: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. 

TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA.(...)10. Saliente-se que a prova da atividade especial 

exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Além do mais, sendo o benefício concedido na 

vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão (1,40) para o tempo especial ser convertido em 

comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos (destaquei).(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 

DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI.No tocante à necessidade de comprovação por laudo 

pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, 

que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o 1º, do art. 58, da 

Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos de forma 
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permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, ainda que não seja 

contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de laudo extemporâneo, dele 

deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade laboral foi desempenhada são 

idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial.Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade 

de restrições para o reconhecimento da natureza especial da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se 

encontrava vigente quando o segurado exerceu a atividade que alega ser de natureza especial.Quanto a isso, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o período de trabalho exercido em condições 

especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação subsequente, por esta não será abrangido, de forma 

que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido 

incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade laborado sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Desse modo, antes da edição 

da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo 

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na 

categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição 

técnica. Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo 

especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 

611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela 

que externe a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 

80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades 

constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois 

diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito 

previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 

53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação 

ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos 

(destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 

20/02/2006 p. 203).Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de 

aposentadoria especial ou conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo 

como os seguintes parâmetros:a) Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser 

reconhecida como especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões 

relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes 

insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, 

consignadas em formulários específicos. b) Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 

29/04/1995, para o reconhecimento de tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do 

exercício da atividade mediante a apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do 

segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979.c) Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de 

aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio 

deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto.d) A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a 

vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da atividade laborativa como especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de 

trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário -PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, 

restou assentado no 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 

78/2002, da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a 

ser o formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. 

A Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, 

a partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS.Após o 

início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos para 

efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o reconhecimento de 
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tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP desacompanhado de 

laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal laudo quando o segurado 

possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com cautela pelo juiz.Em 

primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão legal 

expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial da 

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como especial 

viabilizando a concessão de benefícios previdenciários.Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal documento técnico contiver as suas principais 

informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar consignado se a exposição ao agente nocivo é 

habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele 

informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas existentes na época em que o segurado 

desempenhou as suas atividades.Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam 

ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no 

qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja 

requisitado judicialmente do empregador.O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho 

com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações 

concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao 

longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento 

do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de 

prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito.Com relação ao ruído, é 

importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no tocante ao nível de decibéis a 

partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial.Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 

(1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal 

nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do 

Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a especialidade da atividade na qual o 

trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual ela foi exercida com o diploma 

normativo que na época se encontrava em vigor.Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de 

tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz 

respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal 

marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem 

rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de 

concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo 

transcritas:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de 

origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento 

apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, entendo que nas condições normativas 

atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece 

a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que a parte autora laborou devem 

ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, independentemente do período em que 

trabalhou.No caso do demandante, em relação ao período de 01/01/1997 a 06/12/2006, apontado na inicial como 

especial, verifico que foi juntado aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 160/164), do qual consta 

que ele esteve submetido durante o referido períodos a um nível de ruído de 80 decibéis e a agentes químicos: etil 

glicol, acetato de etila, acetato de etil glicol, acetato de butila e mercúrio. Embora não conste de tal documento a 

informação a respeito da habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo apontado, o INSS não considerou 

tal informação como relevante ao computar como especiais os períodos de 09/02/1987 a 31/12/1989, 01/01/1990 a 

31/12/1990 e 01/01/1991 a 31/12/1996 (fls. 79), não podendo adotar postura contraditória em relação ao período 

subseqüente.Logo, o período de 01/01/1997 a 06/12/2006 deve ser considerado como especial, uma vez que durante tal 
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lapso temporal o demandante esteve exposto ao agente químico mercúrio, o qual consta como agente nocivo do Anexo 

III do Decreto n.º 53.831/1964, do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e do Anexo II do Decreto 3.048/99.Logo, em vista 

disso, entendo que deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo comum, o período de 

01/01/1997 a 06/12/2006, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, nos 

termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 2. Da aposentadoria por tempo de contribuiçãoQuanto ao pleito de 

aposentadoria por tempo de contribuição ele é procedente. Senão, vejamos.Isso porque, aplicando-se o fator 1,40 ao 

tempo de contribuição correspondente ao período de 01/01/1997 a 06/12/2006, quando associados com o tempo de 

trabalho comum laborado pelo demandante e aquele já reconhecido como especial pelo INSS, chega-se ao total de 38 

anos, 2 meses e 5 dias de tempo de contribuição, o que lhe assegurava, na data do requerimento administrativo, o 

beneficio de aposentadoria integral por tempo de contribuição, independentemente da observância de qualquer requisito 

etário, nos termos do artigo 201, 7º, I, da Constituição Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido para:a) Conceder ao demandante o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com termo 

inicial fixado em 06/12/2006 (data do requerimento administrativo) devendo o valor da renda mensal inicial 

corresponder ao percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício;b) Para fins de apuração dos valores 

atrasados, fixo como termo inicial do cálculo a data do requerimento administrativo (06/12/2006), devendo ser 

respeitada a prescrição qüinqüenal. Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião da fase de 

cumprimento de sentença. Sobre os valores devidos, incidirá correção monetária que deverá ser apurada a contar do 

vencimento de cada parcela, seguindo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão 1% (um por cento) ao mês. No entanto, a partir de 

30/06/2009, data da publicação da Lei nº 11.960/2009, incidirá, apenas, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, consoante o disposto no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhe foi dada pela já citada Lei nº 11.960/2009.c) Condeno, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no 

artigo 20, 4º, do CPC.As custas não são devidas tendo em vista que o INSS é isento de seu pagamento. Também não 

cabe a condenação do INSS em despesas processuais, uma vez que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, I). Decorrido o prazo recursal, com ou 

sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Do cumprimento da 

obrigação de fazer Nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição em favor do demandante. Fixo o prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco dias) para o cumprimento da medida, com a devida informação ao Juízo. Na hipótese 

de descumprimento, fixo multa diária a partir do 46º (quadragésimo sexto dia) da intimação no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).Síntese do julgado nos termos dos Provimentos COGE 69/2006 e 71/2006:Nome do segurado: JOSÉ 

FRANCISCO GUERREIRO ALVESBenefício concedido: Aposentadoria integral por tempo de contribuiçãoRenda 

Mensal atual: N/CData de início do benefício (DIB): 06/12/2006Renda Mensal Inicial (RMI): 100% do salário de 

benefícioData de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001819-19.2011.403.6126 - ALTOMIRANDA JOSE DOS SANTOS X ANUARIO BERTE X OSMAR DOMINGOS 

DA SILVA X VALDIR JOAO MONTANARI X WLADIMIR VECCHIO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Expeça-se 

mandado de citação e intimação para parte contrária apresentar as contra - razões pelo prazo legal, de acordo com o 2º 

do art. 285-A do CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0002072-07.2011.403.6126 - JOSE BEZERRA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE 

DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a prova pericial, que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da Assistência Judiciária Gratuita - 

AGJ, facultando às partes, no prazo de dez dias, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos.Após, 

providencie a Secretaria da vara a designação de data com o perito médico.Intimem-se. 

 

0002760-66.2011.403.6126 - FERNANDO AFONSO(SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de tutela antecipada será reapreciado após a realização da perícia médica necessária para aferir o estado de 

saúde da parte Autora, prova essa requerida pelo próprio Autor. Em que pese estar na fluência do prazo para 

contestação do Instituto Réu, considerando o alegado estado de saúde do Autor, defiro a prova pericial que será 

realizada por perito médico a ser designado por este Juízo, facultando às partes, no prazo de dez dias, formularem 

quesitos e indicarem assistentes técnicos.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0002775-35.2011.403.6126 - JOSE APARECIDO ALVES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Expeça-se 

mandado de citação e intimação para parte contrária apresentar as contra - razões pelo prazo legal, de acordo com o 2º 

do art. 285-A do CPC. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 
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homenagens. Intimem-se. 

 

0003165-05.2011.403.6126 - ELZA PINTO DE MORAES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls.124/125 como aditamento a petição inicial.Considerando a alteração do pedido formulado, 

esclareça o Autor o valor dado a causa, o qual deverá corresponder soma de 12(doze) prestações vincendas e os valores 

vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, diferença entre o benefício pretendido e o benefício 

em manutenção, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, no 

prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0003714-15.2011.403.6126 - INSTITUTO DO REUMATISMO E COLUNA VERTEBRAL DO ABC 

LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP299454 - GUILHERME OLIVER) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de todos os documentos necessários para a instrução do 

mandado de citação da União Federal, nos termos do artigo 21 do Decreto-Lei 147/67, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003768-15.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001124-70.2008.403.6126 

(2008.61.26.001124-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1867 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO) X EDSON BITENCOURT DE ALMEIDA(SP166989 - GIOVANNA VIRI E SP185272 - 

JULIANA PERUCCI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra - razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0004741-67.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000539-62.2001.403.6126 

(2001.61.26.000539-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2348 - ALEXEY 

SUUSMANN PERE) X MAURILIO LOPES DE OLIVEIRA(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ E 

SP109241 - ROBERTO CASTILHO) 

Recebo a apelação adesiva interposta pelo embargado, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra - 

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0004752-96.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005376-24.2005.403.6126 

(2005.61.26.005376-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2348 - ALEXEY 

SUUSMANN PERE) X MARINALVA SOARES DE OLIVEIRA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE 

BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) 

Recebo a apelação adesiva interposta pelo embargado, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contra - 

razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. 

 

0005428-44.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001821-62.2006.403.6126 

(2006.61.26.001821-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE 

DINIZ) X MARIA EUNICE DOS SANTOS(SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra - razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0003466-49.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009234-34.2003.403.6126 

(2003.61.26.009234-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X TERCILIO SALVARANI(SP198885 - WENDY CARLA FERNANDES ELAGO E 

SP204915 - EDUARDO MILAN PEREIRA DOS SANTOS) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003553-83.2003.403.6126 (2003.61.26.003553-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057378-56.2000.403.0399 (2000.03.99.057378-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X MARIA DE LOURDES RODRIGUES(SP152315 - ANDREA 

MARIA DA SILVA GARCIA) 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Translade-se cópias da conta, sentença e acórdão 

para os autos principais, para prosseguimento da execução, desapensando-se os autos.Após, no silêncio, arquivem-se os 
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autos.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3766 
 

MONITORIA 
0004477-84.2009.403.6126 (2009.61.26.004477-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LUZDALVA SILVA MAGI X 

ALEXANDRE MAGNUS MAGI(SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO) 

Diante da resposta apresentada pela Receita Federal às fls.116, ventilando que a Ré não apresentou declaração de 

imposto de renda, requeira a parte Autora o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação no arquivo. 

 

0003316-05.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SERGIO BERNARDO BANDEIRA(SP283689 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS PESSOA) 

I- Recebo os embargos de fls., nos termos do artigo 1.102, c, do CPC.II- Manifeste-se, o Autor, sobre os embargos 

opostos, no prazo legal.III- Após, especifiquem, autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, no 

prazo de dez dias.Int. 

 

0001379-23.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DALVO DE CAMARGO MONFRE JUNIOR 

Defiro o pedido de localização de endereço através do convêncio com a Receita federal e Bacenjud.Em caso de 

localização de novo endereço expeça-se o necessário para citação. Restando negativa a tentativa de localização requeira 

a parte Autora o que de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

0001964-75.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARCOS ROGERIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO(SP266251 - WELLINGTON MARIANO 

DE VASCONCELOS) 

Diante da declaração firmada pela Ré às fls.38, nomeio o advogado voluntário cadastrado no sistema de Assistência 

Judiciária Gratuita desta Justiça Federal, Dr. WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS, CPF 417641968-

7.Intime-se o defensor supra constituído para apresentar defesa que entender devida, no prazo legal.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004798-32.2003.403.6126 (2003.61.26.004798-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003563-30.2003.403.6126 (2003.61.26.003563-6)) NAZIH IMPORT LTDA(SP140583 - JOSE ANTONIO 

DUARTE) X UNIAO FEDERAL 

Sentença tipo C - Provimento COGE nº 73, de 08 de janeiro de 2007. SENTENÇATrata-se de demanda proposta por 

NAZIH IMPORT LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando o direito de recolher as contribuições em favor do 

PIS e COFINS, sem a submissão ao regime monofásico imposto pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 

10.485/2002.Considerando o que restou decidido nos autos do Processo nº 2002.61.26.009060-6, cujo objeto guarda 

conexão com o que se processa nos autos, entendo que o pleito lançado na inicial restou prejudicado em virtude do 

decidido pelo e. TRF-3ª Região, cuja cópia da decisão encontra-se às fls. 40/43 dos autos. Posto isso, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso IV combinado com o artigo 462, ambos do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007073-51.2003.403.6126 (2003.61.26.007073-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005674-84.2003.403.6126 (2003.61.26.005674-3)) CELENA MARA SECCOMANDI(SP142205 - ANDERSON DA 

SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) 

Considerando os valores apresentados pela parte Ré, ora Exeqüente, no valor de R$ 618,20 (07/2011), para pagamento 

dos honorários advocatícios, promova a parte Autora, ora Executada, o depósito atualizado nos autos, no prazo de 15 

dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento) sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil.Intimem-se. 

 

0007400-93.2003.403.6126 (2003.61.26.007400-9) - GERCILIO DOS SANTOS X NILVA POLITI DOS 

SANTOS(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Diante da conrversão dos valroes depositado à ordem deste Juízo, epxeça-se alvará de levantamento dos valores 

devidos.Providenciem a parte Autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 05 dias, diante da existência de prazo 

de validade para apresentação na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.  

 

0007833-97.2003.403.6126 (2003.61.26.007833-7) - ANTONIO VIEIRA DE LIMA FILHO(SP116305 - SERGIO 
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RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA 

CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

0009053-33.2003.403.6126 (2003.61.26.009053-2) - MARIA PEREIRA CANAVESI(SP086824 - EDVALDO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA 

DE PAIVA) 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

0001013-18.2010.403.6126 - AGOSTINHO DE SENA PINTO(SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA 

SILVA SANTOS E SP255118 - ELIANA AGUADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - 

CARLA SANTOS SANJAD) 

Indefiro o pedido de fls.112, competindo a parte Ré apresentar os valores que entende como devidos, em eventual 

impugnação, demonstrando a alegada irregularidade dos valores cobrados pelo Autora.Intime-se. 

 

0001208-66.2011.403.6126 - MARCIA SILVA SANTOS(SP296824 - LEONARDO BISSOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. Intimem-se. 

 

0002314-63.2011.403.6126 - JOSE JOAO ALVES VENTURA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

0002750-22.2011.403.6126 - PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

0003793-91.2011.403.6126 - ANTONIO CARLOS PALMA X ADEMARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X 

ADOLPHO DA ROCHA GAMERO X ANTONIO SPINOSA X CLETO PARISOTTO(SP071446 - JOAO JOSE DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do Provimento 10/2011 deste juizo, ciencia as partes da redistribuição dos autos a esta vara federal. 

Reiqueira o interessado, no prazo de 5 (cinco) dias, o que de direito.No silencio, arquivem-se. Intimem-se.  

 

0003836-28.2011.403.6126 - REGINA DE FATIMA VIVEROS(AC001053 - MARIA APARECIDA NUNES 

VIVEROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte Autora seu interesse de agir, vez que objetiva a revisão do valor do salário de contribuição de 

fevereiro de 1994, entretanto os benefícios ventilados possuem data de início do benefício em janeiro de 1994.Ressalte-

se que a pensão por morte NB 108287952-2 é derivada de benefício com DIB em 01/01/1994, conforme documento 

juntado.Prazo, 10 dias sob pena de indeferimento da inicial.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004755-85.2009.403.6126 (2009.61.26.004755-0) - JOAO PAULINO DE SOUSA(SP281838 - JOSENITO BARROS 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Indefiro o pedido de devolução de prazo formulada pela parte Autora às fls.97, vez que a sentença foi regularmente 

publicada no diário eletrônico da Justiça Federal, edição 120/2011, em 28/06/2011, integralmente, conforme cópia 

juntada às fls.98/99.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001752-59.2008.403.6126 (2008.61.26.001752-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005124-50.2007.403.6126 (2007.61.26.005124-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) X EDSON MARIA DOS SANTOS(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO 

BICUDO) 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

0005264-79.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016045-44.2002.403.6126 

(2002.61.26.016045-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X FABIANO SEBASTIAO DA SILVA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) 
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Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contra - razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0003433-59.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003346-79.2006.403.6126 

(2006.61.26.003346-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X LAIR FERREIRA DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0003707-23.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001477-52.2004.403.6126 

(2004.61.26.001477-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X CRISTOVAM PADOVAN(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0003708-08.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001182-83.2002.403.6126 

(2002.61.26.001182-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X ARNALDO DOS REIS PEREIRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0003709-90.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004992-32.2003.403.6126 

(2003.61.26.004992-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X IDAIR SBRISSA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0003994-83.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001742-59.2001.403.6126 

(2001.61.26.001742-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE MANOEL PEREIRA(SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0003995-68.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002511-96.2003.403.6126 

(2003.61.26.002511-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE UILSON PASSOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0003867-48.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001208-66.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X MARCIA 

SILVA SANTOS(SP296824 - LEONARDO BISSOLI) 

Recebo a impugnação a assistência judiciária gratuita.Apense-se aos autos principais.Vista ao impugnado pelo prazo 

legal.Após, venham conclusos.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0006362-07.2007.403.6126 (2007.61.26.006362-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X REGINALDO VIARO X IVETE DE OLIVEIRA GOMES VIARO 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002815-66.2001.403.6126 (2001.61.26.002815-5) - VICENTINA VIEIRA DE SOUZA X VICENTINA VIEIRA DE 

SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR 

GRAGNANO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, abra-se vista a parte Autora pelo prazo de 10 dias.Após, retornem os autos 

ao arquivo.Intimem-se. 

 

0005124-50.2007.403.6126 (2007.61.26.005124-6) - EDSON MARIA DOS SANTOS X EDSON MARIA DOS 

SANTOS(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

0002930-43.2008.403.6126 (2008.61.26.002930-0) - JOAO MARCELINO X JOAO MARCELINO(SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Providencie a parte exequente a regularização de seu nome junto a Secretaria da Receita Federal, tendo em vista o 

cancelamento do ofício requisitório, conforme informado pelo ofício enviado pelo Setor dos Feitos da Presidência do E. 

TRF - 3ª Região. Sem prejuízo, ciência as partes das demais requisições expedidas.Int.  

 

Expediente Nº 3767 
 

MONITORIA 
0005749-55.2005.403.6126 (2005.61.26.005749-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MERCADO DA CONSTRUCAO NOVO RIBEIRAO PIRES LTDA X ANGELINA 

CHIOSANI BRANCALLIAO X GILBERTO LOPES ASSIS X APARECIDA BRANCALLIAO ASSIS X ORLANDO 

FRANCISCO BRANCALLIAO 

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

0003411-06.2008.403.6126 (2008.61.26.003411-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LILIAN DIAS DE SOUZA X JEREMIAS MOREIRA DE SOUZA X MARIA 

APARECIDA DIAS 

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

0001933-89.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VANIA MARIA CRETUCCI 

Ciência a parte Autora sobre o mandado juntado com diligência negativa.Requeira o que de diretio, no prazo de 10 dias, 

no silêncio aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intimem-se.  

 

0004996-25.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ELI JOSE AMATE 

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002528-06.2001.403.6126 (2001.61.26.002528-2) - TARCISIO DA PASCOA LEOCADIO(SP040345 - CLAUDIO 

PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Realizada a transferência pelo Banco do Brasil como determinado por este Juízo, conforme manifestação de 

fls.412/422, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que promova a transferência dos valores penhorados para a 2ª 

Vara Local, bem como expeça-se ofício para referida Vara comunicando a presente determinação. Sem prejuízo, 

expeça-se alvará de levantamento dos valores remanescentes em favor do advogado do Autor.Após, cumpra-se a parte 

final do despacho de fls.411, remetendo-se os autos ao Contador deste Juízo.Intimem-se. 

 

0013804-97.2002.403.6126 (2002.61.26.013804-4) - FLAUSINO JOSE RIBEIRO FILHO(SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência da parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo 

de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0014035-27.2002.403.6126 (2002.61.26.014035-0) - VITOPEL DO BRASIL LTDA(SP166076 - VALDINEIDE 

SIMÕES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Regularmente intimada do despacho de fls.330 a parte Autora manteve-se inerte.Expeça-se mandado de penhora de 

acordo com o valor apresentado para execução, acrescido da multa determinada às fls.330.Cumpra-se. 

 

0001575-28.2003.403.6108 (2003.61.08.001575-1) - CARLOS CLAUDIO RODRIGUES(SP109760 - FERNANDO 

CESAR ATHAYDE SPETIC) X UNIAO FEDERAL(Proc. SARAH SENICIATO E Proc. MARCELO MARTINS DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS RIVABENS ALBERS) X 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) 

Fls. 262/265. Trata-se de requerimento de concessão do benefício da gratuidade judiciária apresentado por CARLOS 

CLÁUDIO RODRIGUES, alegando se encontrar impossibilitado de arcar com os ônus da sucumbência sem prejuízo de 

sua subsistência e daqueles que dele dependem.O requerente juntou aos autos cópia de CTPS comprovando a 

inexistência de vínculo laboral ativo (fls. 266/269), declaração de pobreza (fls. 270) e declaração de ajuste anual de 

imposto de renda relativa ao exercício de 2008 (fls. 271/274) e declarações de ajuste anual de imposto de renda relativas 

aos exercício de 2009 e 2010 de responsabildade de Cleiton Fernando Rodrigues, filho do requerente, das quais ele 

consta como dependente (fls. 275/283).Relatei. Decido.Na situação em análise, entendo que pedido de gratuidade 

judiciária não merece ser deferido. É que a sentença que condenou o requerente nos ônus da sucumbência já transitou 

em julgado, de forma que o crédito sucumbencial em favor da União já se formou, não sendo, portanto, o caso de se 

considerar a existência de ação de conhecimento em curso, nos termos do artigo 6º, da Lei nº 1.060/1950.Logo, o 

deferimento do benefício da gratuidade judiciária em favor do requerente, quando o crédito sucumbencial já foi 

devidamente constituído, estando, inclusive, garantido por meio de penhora (fls. 253/254), implicaria burlar o 

procedimento executório em curso, de forma que entendo não ser este momento processual adequado para a 

apresentação do requerimento dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/1950.Posto isso, INDEFIRO o benefício da 

gratuidade judiciária pleiteiado pelo requerente Carlos Cláudio Rodrigues.Prossiga-se na execução do crédito 

sucumbencial em curso.Intimem-se. Santo André, 2 de agosto de 2011. 

 

0005841-04.2003.403.6126 (2003.61.26.005841-7) - SONIA MARIA CAYRES PEREIRA(SP052639 - MARIA DE 

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 

- MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência da parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo 

de 15 dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000963-02.2004.403.6126 (2004.61.26.000963-0) - PAULO GONCALVES DE ALMEIDA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE SGUERI) 

Ciencia a parte interessada do desarquivamento dos autos. Defiro vistas pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silencio, 

retornem ao arquivo. Int.  

 

0002695-18.2004.403.6126 (2004.61.26.002695-0) - JOAO ROMOALDO DE SOUZA X MARIO APARECIDO 

ZANELATTO X JOSE NEVIO DALLA X GILBERTO DIAS FERNANDES X ANTONIO NILO DA 

SILVA(SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Acolho os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 197/203, os quais se encontram em consonância com a 

coisa julgada. Expeça-se alvará de levantamento dos valores apurados às fls. 199, R$ 51.641,64(Autor), R$ 

5.164,16(honorários advocatícios) e R$ 11.134,00(Réu). Providenciem as partes a retirada dos alvarás expedidos, no 

prazo de 05 dias, diante da existência de prazo de validade para apresentação na instituição bancária. Após, venham os 

autos conclusos para extinção.Intimem-se.  

 

0005992-96.2005.403.6126 (2005.61.26.005992-3) - ANTONIO DOS SANTOS(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0006325-48.2005.403.6126 (2005.61.26.006325-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE CARLOS DOS SANTOS ARAUJO 

Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte Autora.Intimem-se. 

 

0005092-79.2006.403.6126 (2006.61.26.005092-4) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA 

DE CAMARGO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência da parte Autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo 

de 20 dias.Após, no silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0004395-24.2007.403.6126 (2007.61.26.004395-0) - UNIAO FEDERAL(SP199817 - JOAO PAULO DALMAZO 

BARBIERI) X FRANCISCO ROBERTO FONTES(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) 

Considerando o transito em julgado da presente demanda fixo os honorários do Curador Especial em R$ 507,17, nos 

termos da Resolução 558/2007 do CJF. Expeça-se o necessário para pagamento.Defiro o pedido de expedição de 

mandado de imissão na posse como requerido pela União Federal. Indefiro o pedido de início de execução, vez que a 

parte Ré foi citada por edital, bem como foi nomeado curador especial para patrocinar a sua defesa, em função da 

revelia verificada, não podendo a intimação para pagamento ser realizada através do procurador. Requeira a parte 

interessada o que de direito, no prazo de 10 dias, no silêncio arquivem-se os autos.Intimem-se. 
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0006210-56.2007.403.6126 (2007.61.26.006210-4) - JURANDIR CAVALCANTI DA SILVA(SP151939 - HELOISA 

HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Tendo em vista a juntada do Laudo Médico Pericial, arbitro o valor dos honorários periciais em R$234,80, nos termos 

da Resolução 558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Providencie a Secretaria a expedição da Solicitação de Pagamento de 

acordo com a quantia acima arbitrada.Após, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, a respeito do 

Laudo Médico Pericial.Int.  

 

0008421-74.2007.403.6317 (2007.63.17.008421-8) - JOSE ANTONIO DE MORAES(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Tendo em vista a juntada do Laudo Médico Pericial, arbitro o valor dos honorários periciais em R$234,80, nos termos 

da Resolução 558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Providencie a Secretaria a expedição da Solicitação de Pagamento de 

acordo com a quantia acima arbitrada.Após, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, a respeito do 

Laudo Médico Pericial.Int.  

 

0005024-61.2008.403.6126 (2008.61.26.005024-6) - LUISA SUMIKO ONAGA(SP190693 - KÁTIA KIMIKO 

TACOSHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Defiro o pedido de fls. 162.Expeça-se novo alvará de levantamento, devendo a parte providenciar sua retirada no prazo 

de 5 (cinco) dias. Após o transito em julgado da sentença de fls., arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0002430-06.2010.403.6126 - JOSE MACHADO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0005159-05.2010.403.6126 - JOSE GONCALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, manifestem-se as partes, autor e réu sucessivamente, no prazo de 05 dias, 

acerca das informações apresentadas pela Contadoria Judicial de fls.80/82.Intimem-se. 

 

0002288-65.2011.403.6126 - MARIA BALDO UNGARO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a coisa julgada formal, que ocorreu nos autos 200761260004098, esclareça a parte autora o valor dado a 

causa, o qual deverá corresponder soma de 12(doze) prestações vincendas e os valores vencidos que estão sendo 

cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da 

Lei 10.259/2001, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0002299-94.2011.403.6126 - ROBERTO JOSE DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Cumpra a parte Autora o despacho de fls.122, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do petição 

inicial.Intimem-se. 

 

0002419-40.2011.403.6126 - HIPOLITO SANTOS LANTES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo de 20 dias para que a parte Autora comprove seu interesse de agir, vez que todos os extratos 

apresentados demonstram que já foi aplicado os juros progressivo no percentual de 6%.intimem-se.  

 

0004038-05.2011.403.6126 - JOAO FRANCISCO DEVECHIO(SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de março 

de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com o artigo 260 

do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial trata-se de 

obrigações vincendas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre o valor pretendido R$ 

3.689,66 e o valor já recebido mensalmente R$ 2.100,71, apenas valores controversos.Assim, o valor da causa 

corresponde a R$ 19.067,40, conforme valor do benefício ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de 

matéria de ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência 

do Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo, senão 

vejamos: Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da 

Subseção Judiciária de Santo André - SP, que declinou ex officio a competência para o julgamento da lide e determinou 

a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária, sob o fundamento de se tratar de hipótese 

de incompetência absoluta, por entender que o valor da causa, na ação de desaposentação, quer se considerem as 12 
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parcelas vincendas, quer se considere a soma das vencidas com as vincendas, é inferior a 60 salários-mínimos, 

conforme os cálculos da contadoria. Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao 

limite da alçada dos Juizados Especiais, uma vez que pleiteia na ação originária do presente recurso a renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/101.678.778-0), o direito de utilizar o tempo de 

contribuição apurado no benefício mencionado para que seja somado aos períodos de trabalhos exercidos após o 

requerimento administrativo, com a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa, e que seja reconhecido o 

direito de abster-se da devolução dos proventos já recebidos. Portanto, o valor da causa deve abranger não só as 

prestações em atraso, somadas de doze prestações vincendas, bem como o direito de o agravante não devolver os 

valores já recebidos, o que superaria os 60 salários-mínimos. Argumenta que por tratar-se de hipótese de caracterização 

do interesse individual difuso, deve ser aplicada a restrição do art. 3º, 1º, da lei 10.259/01, que exclui a competência do 

Juizado Especial Cível nas causas que envolvem direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. DECIDO. Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo 

interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de 

admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de 

Processo Civil. O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. A competência dos Juizados Especiais 

Federais vem expressamente definida no caput do artigo 3 da Lei n 10.259/01, que a limitou às causas cujo valor não 

exceda a alçada de sessenta salários mínimos, ao passo que, nas lides versando obrigações de trato sucessivo, dispôs o 

seu 2 como critério definidor da competência o valor da causa considerando-se a soma de doze prestações vincendas. A 

delimitação do que seja pequeno valor leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por meio 

do provimento jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a desaposentação e 

a concessão de benefício previdenciário, consideradas as diferenças apuradas, a competência pelo critério de valor de 

alçada deve ser definida com base no valor apenas de 12 prestações vincendas, nos termos do 2º do artigo 3º da referida 

Lei 10.259/01. Este o entendimento consolidado no enunciado nº 13 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, do teor seguinte: 13 - O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, 

corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3, 2, da Lei n 10.259/01. Dessa 

forma, incumbe ao Juiz, com base nos elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex officio, 

por serem de ordem pública as regras de sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável é 

predefinido em lei especial. O pedido referente à não restituição dos proventos recebidos pelo autor, na hipótese de 

deferimento da desaposentação, em nada modificam o valor da causa, considerando que, em tese, não há nenhum 

acréscimo patrimonial em benefício do autor. Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da 

condenação a título de atrasados, o qual não está limitado a sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a 

competência dos Juizados Especiais Federais. Tal se infere do art. 17, 4, da Lei n 10.259/01, que prevê de forma 

expressa o pagamento nos Juizados por meio de precatórios, in verbis: Art. 17º . (...) 4 Se o valor da execução 

ultrapassar o estabelecido no 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte 

exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela pagamento do saldo sem o precatório da 

forma lá prevista. Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento. Decorrido o prazo legal, 

baixem os autos à Vara de origem. Intimem-se. São Paulo, 30 de julho de 2009. HONG KOU HEN Juiz Federal 

Convocado (PROC. -:- 2009.03.00.024422-4 AI 378263 D.J. -:- 26/8/2009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

2009.03.00.024422-4/SP RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN AGRAVANTE: PEDRO MOZZER 

FILHO AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP No. ORIG. : 2008.61.26.005009-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP DECISÃOEncaminhe-se 

os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0004057-11.2011.403.6126 - EVANGELIO SILVA PEREIRA(SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de exame de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em ação ordinária promovida por 

EVANGELIO SILVA PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por meio da qual 

pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente.Alega o autor que foi vítima de um acidente enquanto jogava 

futebol, que, após a consolidação das lesões, reduziu a sua capacidade laborativa. Com isso requer, em sede de 

antecipação dos efeitos da tutelam, que o INSS seja compelido a conceder o benefício de auxílio- acidente a partir de 

07/08/2009.Relatei. Passo a decidir.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da 

tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações, e 

que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Analisando a situação posta nos autos, não enxergo a presença dos requisitos reclamados 

para a concessão da tutela antecipada, especificados no artigo 273 do Código de Processo Civil. É que, faz-se necessário 

no caso a realização de perícia médica para aferir, por meio de um profissional de confiança do Juízo, se a alegada 

incapacidade, ventilada pela parte autora nos autos, de fato existe, pois a mera juntada de documentos emitidos por 

médicos particulares não são suficientes, no meu entendimento, para comprovar a incapacidade da parte autora para o 

exercício de suas atividades laborativas.Em função das razões expostas, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional pleiteada.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Intime-se. Cite-se. 

 

0004102-15.2011.403.6126 - ZENAIDE SCARABEL VILLATORO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retifico o valor da causa de acordo com o cálculo dos valores devidos apresentados pela própria parte Autora, qual seja, 

R$ 26.409,44.Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, 

de 27 de março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, tratando-se o 

valor da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão 

legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da 

incompetência desse Juízo, senão vejamos: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETêNCIA. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. VARA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. COMPETêNCIA ABSOLUTA. LEI N. 

10.259/2001, ART. 3º. I - Por ser o valor atribuído à causa inferior ao limite estabelecido na Lei dos Juizados Especiais 

Federais e não se subsumindo a matéria às hipóteses de exclusão previstas naquele dispositivo legal, compete ao 

JUIZADO Especial Federal Cível o processamento, julgamento e conciliação das causas da COMPETêNCIA da Justiça 

Federal, considerando-se, quando se cuida de litisconsórcio ativo, a divisão pelo número de litisconsortes. II - No foro 

onde estiver instalada Vara de JUIZADO Especial, sua COMPETêNCIA é absoluta, ao teor do disposto no 3º do art. 3º 

da Lei nº 10259/01. III - No presente caso, a ação foi ajuizada pelo próprio titular do direito material, consubstanciando-

se em demanda individual, ainda que exista litisconsórcio entre titulares do direito. IV - O valor da causa em ação 

recomposição dos saldos das contas vinculadas ao PIS/PASEP não se afasta do valor do benefício pretendido. V - 

Agravo de instrumento desprovido (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 243028 Processo: 2005.03.00.064426-9 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

Decisão: 05/04/2006 Documento: TRF300104524 DJU DATA:09/08/2006 PÁGINA: 240 JUIZA ALDA BASTO. A 

Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora.).Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0004169-77.2011.403.6126 - JOSE CARLOS RONDEL(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP260728 - DOUGLAS 

SALVADOR E SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de exame de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em ação ordinária promovida por JOSÉ 

CARLOS RONDEL em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por meio da qual pleiteia a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Alega o demandante que o seu 

requerimento administrativo foi indevidamente indeferido pelo INSS, pois na data em que ele foi apresentado já 

preenchia integralmente todos os requisitos para o usufruto do benefício requerido.Com isso, pleiteia, em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela que, após a averbação dos períodos indicados na inicial, seja-lhe concedido o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.Relatei. Passo a decidir.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que o convença 

da verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do 

direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do réu.Analisando a situação posta nos autos, não enxergo a 

presença dos requisitos reclamados para a concessão da tutela antecipada, especificados no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. É que, no caso em análise, a controvérsia cinge-se, em parte, ao reconhecimento de períodos 

supostamente laborados pelo demandante que deixaram de ser reconhecidos pelo INSS como especiais, sendo o ato 

administrativo praticado dotado de presunção de legalidade até a produção de prova desconstitutiva em 

contrário.Assim, entendo ser prudente aguardar a instrução processual para aferir a real existência do direito invocado 

pela parte autora, sem prejuízo da possibilidade de concessão dos efeitos da tutela quando da prolação da sentença, em 

caso de procedência do pedido.Em função das razões expostas, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional pleiteada.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Cite-se. Intimem-se. 

 

0004314-36.2011.403.6126 - DAVI ARAUJO DOS SANTOS X MARIA DA CONCEICAO BARBOSA(SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, pleiteados na exordial, uma vez que o autor é profissional com 

emprego regular, industriário, consoante declaram às fls 38/43 e 53/54, residentes em imóvel de 125m2, nesta Cidade 

(fls 102).Assim, com os documentos apresentados juntamente com a petição inicial, não restou demonstrada a 

incapacidade para arcar com as custas e despesas processuais, nem o estado de miserabilidade que alegam se encontrar. 

Nesse sentido:Processo AC 200334000222660AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200334000222660Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVASigla do 

órgãoTRF1Órgão julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJ DATA:13/03/2006 PAGINA:121DecisãoA Turma deu 

provimento ao apelo dos autores e julgou prejudicado o apelo da Fazenda Nacional, por 

unanimidade.EmentaPROCESSO CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, DE OFÍCIO, PELO JUÍZO A QUO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES PARA 

PAGAMENTO DAS CUSTAS COMPLEMENTARES. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ao Juiz é permitido alterar, 

de ofício, o valor da causa, caso haja discrepância quanto ao seu real conteúdo econômico, e quando tal valor tenha 

critério de fixação determinado em lei. 2. Conquanto a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a parte gozará do benefício da 

gratuidade de justiça mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de não estar em condições de pagar as 
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custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é facultado ao juiz indeferir o 

pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da 

sucumbência, o que ocorreu, in casu. 3. Concordando os autores com o novo valor atribuído à causa, não precisam 

emendar a inicial para manifestar essa aceitação, cabendo ao Magistrado, ao indeferir o pedido de justiça gratuita, 

intimá-los para recolherem as custas complementares, sob pena de extinção do feito. 4. Apelo dos autores provido. 5. 

Apelo da Fazenda Nacional prejudicada.Data da Decisão07/11/2005Data da Publicação13/03/2006Processo AGA 

199800944931AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216921Relator(a)SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRASigla do órgãoSTJÓrgão julgadorQUARTA TURMAFonteDJ DATA:15/05/2000 

PG:00166DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental. Votaram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 

Aguiar e Aldir Passarinho Júnior.EmentaPROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (CPC, ART. 545). ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, 

ARTS. 4º E 5º. ENUNCIADO N. 7, SÚMULA/STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. PRECEDENTE DA TURMA. 

AGRAVO DESPROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, 

indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º). II - Para verificar, por outro lado, se as 

razões do indeferimento são fundadas ou não, imprescindível o revolvimento dos fatos da causa, procedimento defeso 

no âmbito desta Corte, a teor do enunciado n. 7 de sua súmula. A valoração da prova, por sua vez, pressupõe a 

inobservância a um princípio ou uma regra no campo probatório, o que no caso inocorreu. III - Gratuidade indeferida a 

engenheiro residente em Petrópolis que teria celebrado vultoso contrato com o recorrido.IndexaçãoVEJA A EMENTA 

E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão21/03/2000Data da Publicação15/05/2000Ante o exposto, promovam os 

autores ao recolhimento das custas processuais, nos moldes regimentais, sob pena de extinção do processo, no prazo de 

10 (dez) dias.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003455-54.2010.403.6126 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BARONESA(SP191254 - ADRIANA DUARTE DA 

COSTA LOUZADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Diante do transito em julgado da sentença de fls.104/106, requeira a parte Autora o que de direito, no prazo de 10 

dias.No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005259-57.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002390-24.2010.403.6126) 

DIAVATTE PRODUTOS DIAMANTADOS LTDA X JOSE CARLOS CHAVATTE(SP124750 - PAULO SIMON 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 desse juízo, manifestem-se Embargado e Embargante, sucessivamente, no prazo de 

10(dez) dias, sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial.Intimem-se. 

 

0001806-20.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000670-85.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) X 

GABRIEL TEIXEIRA DE MORAIS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E 

SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) 

Nos termos da Portaria 10/2011 desse juízo, manifestem-se Embargado e Embargante, sucessivamente, no prazo de 

10(dez) dias, sobre as informações apresentadas pela contadoria judicial.Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0003782-67.2008.403.6126 (2008.61.26.003782-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X CARLOS ALBERTO CAVASSANI X LUANA LOBOSCO CAVASSANI 

Aguarde-se no arquivo eventual provocação.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002465-29.2011.403.6126 - JURACI APARECIDO DE ALMEIDA X DEBORA ALEXANDRINA DE SOUZA DE 

ALMEIDA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Vista à parte autora dos documentos de fls. 

69 a 98. Após, venham os autos conclusos para a sentença. Int.  

 

0004332-57.2011.403.6126 - VALTER APARECIDO MASSOCARO JUNIOR X ANDREA MILANELO 

MASSOCATO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, pleiteados na exordial, uma vez que o autor é profissional com emprego 

regular, industriário, consoante declaram às fls 26, residentes em imóvel de 117m2, nesta Cidade (fls 50).Assim, com os 

documentos apresentados juntamente com a petição inicial, não restou demonstrada a incapacidade para arcar com as 
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custas e despesas processuais, nem o estado de miserabilidade que alegam se encontrar. Nesse sentido:Processo AC 

200334000222660AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000222660Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVASigla do órgãoTRF1Órgão julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJ DATA:13/03/2006 

PAGINA:121DecisãoA Turma deu provimento ao apelo dos autores e julgou prejudicado o apelo da Fazenda Nacional, 

por unanimidade.EmentaPROCESSO CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA, DE OFÍCIO, PELO JUÍZO A QUO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DOS AUTORES PARA 

PAGAMENTO DAS CUSTAS COMPLEMENTARES. SENTENÇA REFORMADA. 1. Ao Juiz é permitido alterar, 

de ofício, o valor da causa, caso haja discrepância quanto ao seu real conteúdo econômico, e quando tal valor tenha 

critério de fixação determinado em lei. 2. Conquanto a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a parte gozará do benefício da 

gratuidade de justiça mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de não estar em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é facultado ao juiz indeferir o 

pedido, quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da 

sucumbência, o que ocorreu, in casu. 3. Concordando os autores com o novo valor atribuído à causa, não precisam 

emendar a inicial para manifestar essa aceitação, cabendo ao Magistrado, ao indeferir o pedido de justiça gratuita, 

intimá-los para recolherem as custas complementares, sob pena de extinção do feito. 4. Apelo dos autores provido. 5. 

Apelo da Fazenda Nacional prejudicada.Data da Decisão07/11/2005Data da Publicação13/03/2006Processo AGA 

199800944931AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216921Relator(a)SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRASigla do órgãoSTJÓrgão julgadorQUARTA TURMAFonteDJ DATA:15/05/2000 

PG:00166DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental. Votaram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 

Aguiar e Aldir Passarinho Júnior.EmentaPROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (CPC, ART. 545). ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, 

ARTS. 4º E 5º. ENUNCIADO N. 7, SÚMULA/STJ. VALORAÇÃO DA PROVA. PRECEDENTE DA TURMA. 

AGRAVO DESPROVIDO. I - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, 

indeferir a pretensão se tiver fundadas e motivadas razões para isso (art. 5º). II - Para verificar, por outro lado, se as 

razões do indeferimento são fundadas ou não, imprescindível o revolvimento dos fatos da causa, procedimento defeso 

no âmbito desta Corte, a teor do enunciado n. 7 de sua súmula. A valoração da prova, por sua vez, pressupõe a 

inobservância a um princípio ou uma regra no campo probatório, o que no caso inocorreu. III - Gratuidade indeferida a 

engenheiro residente em Petrópolis que teria celebrado vultoso contrato com o recorrido.IndexaçãoVEJA A EMENTA 

E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão21/03/2000Data da Publicação15/05/2000Ante o exposto, promovam os 

autores ao recolhimento das custas processuais, nos moldes regimentais, sob pena de extinção do processo, no prazo de 

10 (dez) dias.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0003330-86.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005157-06.2008.403.6126 

(2008.61.26.005157-3)) DAMASO DELOHE DAMICO DE BITTENCOURT(SP162818 - ALEXANDRE DE 

ALMEIDA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Acolho os cálculos apresentados pela contadoria judicial às fls. 296/300, os quais se encontram em consonância com a 

coisa julgada.Ainda, não prospera o pedido de aplicação da multa nos termos do artigo 475 J do Código de Processo 

Civil, vez que para início da execução necessária a elaboração de cálculos, conforme apresentado pela parte ora 

Exeqüente.Assim o prazo para cumprimento da determinação de fls.281 foi regularmente cumprido pala Executada, 

conforme impugnação e depósito de fls.287/291. Expeça-se alvará de levantamento dos valores apurados às fls. 298, R$ 

49.725,29(Autor) e R$ 7.743,12 (Réu). Providenciem as partes a retirada dos alvarás expedidos, no prazo de 05 dias, 

diante da existência de prazo de validade para apresentação na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos 

para extinção.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

2ª VARA DE SANTOS 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

Expediente Nº 2498 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0006179-49.2000.403.6104 (2000.61.04.006179-7) - ROBSON ROSA X VANIA ANDRADE ROSA X VALDINEI 

NEVES DE ANDRADE(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Considerando que o douto advogado constituído nestes autos comprovou a ciência da parte autora à renúncia noticiada à 

fl. 508, na forma do artigo 45 do CPC, determino a intimação pessoal dos autores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

nomeie substituto. Intimem-se. 

 

0008301-64.2002.403.6104 (2002.61.04.008301-7) - MAURO JOSE DE MATOS(SP164535 - DANIEL PAULO 

GOLLEGÃ SOARES E SP072872 - MARIA CRISTINA M GARCIA BERTOLOTTI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X IRMANDADE DO 

HOSPITAL SAO JOSE - SANTA CASA DE SAO VICENTE(SP158514 - MARIA DE LOURDES PASSOS 

HURTADO SIERRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP175310 - MARIA LUIZA GIAFFONE) 

X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP132805 - MARIALICE DIAS GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X NICOLAU CHAFICK MIGUEL(SP165978 - JEAN PIERRE 

MENDES TERRA MARINO) X MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE(SP160655 - GABRIELA FARIAS GOTARDI) 

Intime-se o expert, a fim de que em 10 (dez) dias, responda os quesitos suplementares apresentados pela parte autora às 

fl. 660/664 e pela Prefeitura Municipal de São Vicente às fls. 666/668. Com a resposta, dê-se vista às partes. Publique-

se. 

 

0009472-85.2004.403.6104 (2004.61.04.009472-3) - BRUNO EDUARDO SIQUEIRA X ISAURA ROBERTA 

EDUARDO SIQUEIRA(SP061220 - MARIA JOAQUINA SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 490: Intimem-se as partes, pessoalmente, acerca da redesignação da vistoria do imóvel objeto da lide para o dias 03 

de setembro de 2011, às 10h00. Após, aguarde-se a vistoria. Publique-se. 

 

0000958-12.2005.403.6104 (2005.61.04.000958-0) - MARIA SOFIA DA SILVA ALVES(SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Não obstante a petição de fls. 289/293, observo que o BANCO BRADESCO S/A não cumpriu a determinação de fls. 

234, vez que não trouxe a planilha de evolução do saldo devedor de todo o período contratual, pois, conforme anotado 

pelo perito, o financiamento foi pactuado em 180 parcelas e a planilha apresentada pelo réu demonstra a evolução até a 

parcela 132. Insta frisar que estes autos estão incluídos na Meta de Nivelamento do CNJ. A referida instituição 

financeira vem sendo intimada desde de 29/07/2010, inclusive pessoalmente, a fim de que colacione aos autos os 

documentos requeridos pelo expert. Tal demora obstaculiza a tramitação processual, o que é inadmissível, na medida 

em que a prova pericial depende de tal documento para sua elaboração. Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias para cumprimento da determinação de fl. 234, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00(hum mil reais). 

Intime-se pessoalmente o representante legal da referida instituição financeira. Intimem-se. 

 

0001634-57.2005.403.6104 (2005.61.04.001634-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP135026 

- JULIO CESAR NEBIAS DOS SANTOS E SP129195 - ANGELO VITOR BARROS DIOGO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP174936 - RITA DE CÁSSIA 

PANCIN) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP035873 - CELESTINO VENANCIO RAMOS) 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X SEGREDO DE JUSTICA(SP067669 - DARCIO 

JOSE DA MOTA E SP132994 - INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR) 

Especifiquem as rés CAIXA SEGURADORA S/A e BRADESCO AUTO / RE COMPANHIA DE SEGUROS as 

provas que pretendem produzir diante do contexto dos autos, justificando-as. Para tanto, concedo o prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela CAIXA SEGURADORA S/A. Intimem-se. 

 

0012932-75.2007.403.6104 (2007.61.04.012932-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANO ALBERTO NERY 

Defiro a citação por edital do réu, nos termos do artigo 231, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo prazo de 20 

(vinte) dias, conforme requerido pela CEF à fl. 156. Para tanto, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, minuta do edital. 

Se aprovada a minuta, a autora deverá proceder na forma do inciso III, do artigo 232 do CPC. Intimem-se. 

 

0014714-20.2007.403.6104 (2007.61.04.014714-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANA ZACCARO GOMBIO 

Fls. 163/166: Indefiro o depoimento pessoal da ré, vez que não é permitido à parte requerer o seu próprio depoimento 

pessoal (RT 722/238). Tendo em vista que a ré não requereu a oitiva de outras testemunhas, considero preclusa a 

produção de prova oral, tendo em vista o decurso de prazo para apresentação do rol de testemunhas. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0001911-68.2008.403.6104 (2008.61.04.001911-1) - RICARDO GONCALVES NORBERTO(SP155859 - RODRIGO 

LUIZ ZANETHI E SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fl. 321: Defiro, por 5 (cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0013070-08.2008.403.6104 (2008.61.04.013070-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA APARECIDA MANCIO(SP227874 - ANDRÉ DOS REIS SERGENTE) 

Fls. 89/90: Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-

me conclusos. Intimem-se. 

 

0000811-44.2009.403.6104 (2009.61.04.000811-7) - MARCO ANTONIO DE CARVALHO COSTA(SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Abra-se vista para alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros para o autor e, após, 

venham conclusos para sentença. Sem prejuízo, cumpra a Secretaria a Ordem de Serviço nº 11/2009, de 16/06/2009, no 

que se refere ao pagamento dos honorários periciais, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intimem-se. 

 

0006738-88.2009.403.6104 (2009.61.04.006738-9) - PERFIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP154860 - THIAGO 

TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Nesta fase processual verifica-se a inviabilidade da perícia porquanto as mercadorias apreendidas já foram destinadas 

por leilão promovido pela Receita Federal consoante informa o Sr. Perito Judicial. Cabe ressaltar que a confecção do 

laudo pericial já estava comprometida antes do leilão consoante a manifestação do Sr. Perito às fls. 342/345 por 

intermédio da qual ele afirmou não poder se utilizar do método adotado pela Sra. Perita Patrícia Moreira, sendo que 

bijuterias podem conter tanto policarbonato reciclado como reusado. Portanto, o Sr. Perito considerou necessárias 

informações precisas fornecidas pela autora que permitissem rastrear impurezas oriundas do material a partir do qual 

teria ocorrido a reciclagem. Contudo, tais informações não foram prestadas, limitando-se a autora a requerer a 

nomeação de novo perito. Evidentemente trata-se de compreender a disposição do perito como deferência ao Juízo, em 

nada prejudicando a confiança plena nesse expert e nos seus esclarecimentos, nada tendo a haver com eventual ausência 

de capacitação para o presente trabalho técnico. Por fim, cumpre realçar que o leilão ocorreu porquanto a autora não 

obteve a sustação do processo de perdimento, sendo certo que o pedido de tutela antecipada, indeferido, restou 

confirmado, em sede de agravo, pela E. Superior Instância. Ante o exposto, não se tratando de hipótese de nomeação de 

novo perito, mas de reconhecimento de impossibilidade da prova, julgo prejudicada a perícia técnica. Intime-se o Sr. 

Perito. Intimem-se. Oportunamente, venham conclusos para sentença.  

 

0007314-81.2009.403.6104 (2009.61.04.007314-6) - LUIZ CARLOS QUEIROZ X LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA 

X MARCIO AURELIO BARROSO X ROBERTO MANOEL VIANA X VALDIR ALMEIDA SILVA(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 241: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0007591-97.2009.403.6104 (2009.61.04.007591-0) - JOAO LUIZ SEVERIANO SANTANA X JOAO VICENTE DE 

CARVALHO X JOAQUIM MARQUES DA SILVA X JORDAO FRANCISCO LOURENCO FILHO(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 229: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0008200-80.2009.403.6104 (2009.61.04.008200-7) - GILBERTO DE SOUZA MEDEIROS X JOAO BATISTA 

RIBEIRO DA SILVA X JOSE MARINHO FILHO X NILTON MARINHO DE MELO X ODAIR PEREIRA DE 

SOUZA(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 268: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0008358-38.2009.403.6104 (2009.61.04.008358-9) - LILIA PACHECO DAVID(SP193364 - FABIANA NETO MEM 

DE SÁ) X UNIAO FEDERAL X LIGIA PEREIRA DAVID(SP222828 - CLAUDINICE AUGUSTO KIAN) X 

HELOISA PACHECO DAVID 

Fl. 358: Indefiro o depoimento pessoal da autora, vez que não é permitido à parte requerer o seu próprio depoimento 

pessoal (RT 722/238). Tendo em vista que a autora não requereu a oitiva de outras testemunhas, considero preclusa a 

produção de prova oral, tendo em vista o decurso de prazo para apresentação do rol de testemunhas. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0010894-22.2009.403.6104 (2009.61.04.010894-0) - JOAO CARLOS BARBOSA DA CRUZ X LUIZ JUSTINO 

DANTAS X ELSON JOAQUIM DE SANTANA X RINALDO DE CARVALHO X VALDIR CESARIO(SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 216: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0011792-35.2009.403.6104 (2009.61.04.011792-7) - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS X MANOEL RAMOS 

VIEIRA X PEDRO CRUZ DE FIGUEIREDO X LUIZ RODRIGUES(SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Fl. 421: Defiro, por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intimem-se. 

 

0000788-64.2010.403.6104 (2010.61.04.000788-7) - JOSE AMARO CANDIDO(SP174263 - ANA PAULA DOS 

SANTOS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO - SPC X SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS BANCARIOS 

S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) 

Considerando a certidão do Sr. Executante de Mandados à fl. 44 e as alegações do SERASA às fls. 91/100, forneça a 

parte autora o endereço do SPC, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de se efetivar a sua citação. Fornecido endereço 

diverso daqueles já diligenciados, cite-se o SPC. Publique-se. Intime-se. 

 

0005769-39.2010.403.6104 - ANTONIO CARLOS LAZARI(SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

UNIAO FEDERAL 

Fl. 64: Consigno a desistência da parte autora na produção de prova oral. Venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0007148-15.2010.403.6104 - BASF POLIURETANOS LTDA(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X 

UNIAO FEDERAL 

1) Defiro a produção de prova pericial requerida pela parte autora e nomeio como perito o Prof. Dr. Cláudio Di Vitta, 

com endereço na Av. Prof. Lineu Prestes, nº 748 -Capital/SP - CEP 05513-970 - Cx. Postal 26.077. Intimem-se as 

partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e para formular quesitos, em 05 (cinco) dias, na forma do art. 421, 1º, 

I e II, do Código de Processo Civil. Apresentados os quesitos, intime-se o perito para estimar seus honorários. 2) 

Intime-se a União, a fim de que, em 30 (trinta) dias, faça anexar cópia integral do procedimento Administrativo nº 

10314.002972/2002-29. 3) Fls. 302/309: Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. 4) Publique-se. 

 

0009875-44.2010.403.6104 - RITA DE CACIA SANTOS BONFIM(SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador. O processo está em ordem, sendo que as partes são legítimas e estão bem representadas. Não há 

irregularidades a suprir ou sanear. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, pois tal peça preenche os requisitos 

do artigo 282, do Código de Processo Civil, tanto que possibilitou à ré a oferta de contestação sobre os fatos nela 

deduzidos. Assim presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou por saneado o processo e defiro a 

prova pericial consistente na avaliação psiquiátrica requerida pela parte autora às fls. 141/142. Nomeio como perito o 

Dr. ANDRÉ VICENTE GUIMARÃES (guimaraesav@hotmail.com) e arbitro seus honorários em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com os termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. Intimem-se as partes para, querendo, indicar 

assistentes técnicos e para formular quesitos, em 05 (cinco) dias, na forma do art. 421, 1º, I e II, do Código de Processo 

Civil. Designarei, oportunamente, data para início dos trabalhos. Após a entrega do laudo pericial, apreciarei o pedido 

de produção de prova oral querido pelas partes, Publique-se. 

 

0000721-65.2011.403.6104 - MARIA MARGARIDA DOS SANTOS(SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Em face do manifestado desinteresse demonstrado pela ré, considero prejudicada a realização de audiência de tentativa 

de conciliação. Tendo em vista que as partes não manifestarem interesse na produção de provas, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003071-26.2011.403.6104 - WILLIAN SANTOS BOMFIM JUNIOR(SP286016 - AMANDA SANTOS BOMFIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Defiro a realização de prova pericial requerida pelo autor à fl. 110 e nomeio como perito o Sr. PAULO SÉRGIO 

GUARATI, com endereço na Alameda Joaquim E. De Lima, nº 696, cj. 161, São Paulo - SP - CEP 01403-001. Arbitro 

seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com os termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, vez que se trata de assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e para formular quesitos, em 05 (cinco) dias, na forma 

do art. 421, 1º, I e II, do Código de Processo Civil. Designarei, oportunamente, data para início dos trabalhos. Publique-

se. 

 

0003090-32.2011.403.6104 - MURILLO CESAR CAETANO(SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO E SP286295 - PATRICK HERBERT WATSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC. Publique-se. 

 

0003199-46.2011.403.6104 - PAWLO JEWTUSZENKO(SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO E SP263779 - 

ALAN JEWTUSZENKO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC. Publique-se. 
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0003634-20.2011.403.6104 - MARGARIDA MARIA DA SILVA(SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN 

DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa do(a) Sr(a). Executante de Mandados 

à fl. 67 e sobre as informações de fls. 68/72, requerendo o que for de seu interesse em termos de efetivação da citação 

da ré PIONEIRA COMÉRCIO DE MADEIRAS E FERRO DE SÃO VICENTE LTDA. ME. Publique-se. Intime-se. 

 

0003822-13.2011.403.6104 - JOAQUIM LOURENCO CORREA LIMA X TANIA MARIA CAMARGO CORREA 

LIMA(SP148474 - RODRIGO AUED E SP156197 - FABIO AUGUSTO DE FACIO ABUDI E SP138248 - 

GUSTAVO GOULART ESCOBAR E SP190619 - DANIEL GOULART ESCOBAR) X SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO - SPU(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC, bem como acerca da 

petição de fls. 69/78. Publique-se. 

 

0003843-86.2011.403.6104 - JORGE DA COSTA MOREIRA NETO(SP167733 - FABRÍCIO DA COSTA 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Fls. 151/155: Manifeste-se a CEF, em 5 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

 

0003893-15.2011.403.6104 - LUIZ CARLOS THOME(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação, na forma do artigo 327 do CPC. Publique-se. 

 

0004088-97.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010091-05.2010.403.6104) 

ADEMIR PESTANA X RENATO LUIZ RODRIGUES NOVAES X CARLOS ALBERTO LIMAS(SP280222 - 

MURILO FERREIRA LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Recebo a petição de fls. 40/58 como emenda à inicial. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, o recolhimento da 

diferença das custas iniciais, na forma do art. 2º da Lei nº 9.289/96 e do Prov. COGE nº 64/05, sob pena de 

cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Recolhidas as custas, cite-se como determinado às fls. 30/31. Intimem-se. 

 

0006521-74.2011.403.6104 - LUZIA DOS SANTOS DINIZ(SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA E 

SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X UNIAO FEDERAL 

1) Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de 

recursos por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. 2) 

O valor da causa, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, é requisito essencial da petição inicial, tendo como 

critérios para sua atribuição àqueles indicados nos incisos do art. 259, bem como no art. 260 do diploma processual 

civil. Dessa forma, não cabe às partes disporem sobre as regras de fixação do valor da causa, pela sua característica de 

norma cogente (AI n.º 93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo 

tal quantum, sempre que possível, apresentar correlação com o benefício pretendido pela parte autora. Considerando 

que é postulada a arrecadação de bens de pessoa ausente, revela-se inadequado, a princípio, o valor atribuído à causa, 

em face das regras do artigo 259 do CPC. Isso posto, intime-se a parte autora para que emende a inicial atribuindo valor 

à causa correspondente ao benefício econômico pretendido. 3) Manifeste-se a parte autora sobre a eventual prevenção 

apontada à fl. 22, trazendo cópia da petição inicial, da sentença e do trânsito em julgado, se houver, dos autos do 

processo nº 0001879-58.2011.403.6104, que tramita perante o Juízo Federal da 4ª Vara desta Subseção Judiciária, sob 

pena de extinção do feito. 4) Providencie o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei nº 147, de 03/02/1967, trazendo cópia 

completa dos documentos que instruíram a inicial, a fim de viabilizar a citação da União (AGU), bem como cópia da 

petição de aditamento. 5) Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para emenda da inicial, sob pena de 

indeferimento. 6) Verificada a inexistência de prevenção e cumpridas as determinações supra, cite-se a União (AGU) 

para responder, no prazo legal. 7) Publique-se.  

 

0006954-78.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007594-18.2010.403.6104) 

LUIZ LUCIDARIO DE VASCONCELOS - INCAPAZ X FRANCISCO LUCIANO DE VASCONCELOS(SP153452 - 

LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO 

Considerando a decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 0007594-18.2010403.6104, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas da Comarca de Santos / SP, a quem caberá decidir 

acerca do mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil e da Súmula 254/STJ. Publique-

se. 

 

0007222-35.2011.403.6104 - ROSELAINE NICACIO RIBEIRO DAMASCENO(SP219375 - MARCELO 

APOLONIA ANTONUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. É ação de conhecimento contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a parte autora pleiteia 

o pagamento de indenização por danos morais e materiais perpetrados pela ré. Atribui à causa o valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) e com a inicial junta documentos. Pede o benefício da assistência judiciária gratuita. É o relatório. 
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DECIDO. Ante a declaração de pobreza, firmada nos termos da Lei nº 7.115/83, defiro à parte autora o benefício da 

gratuidade processual. O benefício compreende as isenções constantes do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. A Lei nº 10.259, 

de 12.07.2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Federais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, em 

seus artigos 3º, 6º, 20 e 25, assim dispõe: Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I- referidas no art. 109, incisos II, III 

e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos; II- sobre bens imóveis da união, autarquias e fundações públicas federais; III- 

para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo de natureza previdenciária e o de lançamento 

fiscal; IV- que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções disciplinares aplicadas a militares. 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. (omissis) Art. 6º. Podem ser partes 

no Juizado Especial Federal Cível: I- como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 

assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996; II- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas 

públicas federais. (omissis) Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 

Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta 

Lei no juizado estadual. (omissis) Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data 

de sua instalação. (omissis) Por seu turno, os artigos 1º, 3º e 5º, do Provimento nº 253, de 14.01.2005, da Presidência do 

E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que trata da implantação e instalação do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, estabelecem que: Art. 1º. Implantar, a partir de 14 de janeiro de 2005, o Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com competência exclusiva para processar, conciliar e 

julgar demandas cíveis em geral, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 10.259/01, com estrutura prevista no 

inciso III, do artigo 1º da Lei nº 10.772/2003, correspondente a uma Vara Federal, integrante desse Juizado e instalada 

como 1ª Vara-Gabinete. Parágrafo único. Até o dia 15 de fevereiro do corrente ano, o Juizado receberá em protocolo 

somente as demandas relacionadas com a previdência e assistência social. (omissis) Art. 3º. O Juizado Especial Federal 

a que se refere este provimento terá jurisdição, até 17 de março do corrente ano, apenas sobre o município de Santos. 

Parágrafo único. A partir de 18 de março de 2005, a jurisdição a que se refere este artigo abrangerá os municípios de 

Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos e São Vicente, nos termos do artigo 1º, observado o artigo 20 da Lei 

nº 10.259/2001. (omissis) Art. 5º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. Considerando-se que a 

competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e definida, na forma dos artigos 3º e parágrafos e 6º e incisos, 

da Lei nº 10.259/01, em face do exame do valor da causa, da matéria sobre que versa a demanda, da via processual 

adotada e da natureza jurídica das partes envolvidas. Considerando-se, ainda, que o valor da causa, além de configurar o 

espelho da pretensão do direito material vindicado, posiciona-se, igualmente, a sedimentar a competência do juízo, 

conforme precedente jurisprudencial firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Conflito 

de Competência nº 2002.01.00.031948-0, Relator Desembargador Federal JOÃO BATISTA MOREIRA, DJU de 

16.05.2003. Considerando-se, também, que a situação fática deduzida na inicial pela parte autora encontra abrigo no 

diploma legal em comento, que o nomen juris da ação condiz com o conteúdo efetivo da peça apresentada e que, pelos 

elementos constitutivos do artigo 6º da Lei nº 10.259/01, estão as partes legitimadas a figurarem nos pólos ativo e 

passivo da demanda. Considerando-se, por fim, a data do ajuizamento da ação e os termos do Provimento nº 253, de 

14.01.2005, editado pela Presidência do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que a competência absoluta foi 

instituída em favor do interessado, em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até o limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos, o proveito econômico pretendido na demanda e concluído o levantamento da existência das condições 

da ação e dos pressupostos processuais específicos da excepcionalidade dos Juizados Especiais, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao E. Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, 4ª Subseção da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do 

mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária. Dê-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007298-59.2011.403.6104 - HONORATA DOS SANTOS VIEIRA(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) 

X UNIAO FEDERAL 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. A petição 

inicial deve ser parcialmente indeferida uma vez que a autora carece de interesse processual em relação a determinados 

pedidos formulados na inicial e seu aditamento, na forma do art. 295, III, do CPC. A autora pretende, em suma, a 

anulação do processo administrativo disciplinar que conduziu a sua demissão do cargo de técnica em seguro social, do 

INSS. Assim, não há interesse processual, necessidade ou utilidade da prestação jurisdicional, tendente a anular 

pareceres, relatórios e atos proferidos no âmbito do processo administrativo. É certo que se ao final for acolhido o 

pedido de anulação do processo disciplinar, que conduziu ao auto de demissão proferido pelo agente político 

competente, o objetivo da parte autora restará plenamente alcançado pela sentença judicial dessa natureza. Com efeito, 

descabe se cogitar de declarar nulidade do relatório final produzido no PAD, de atos administrativos posteriores ao 

relatório final, do parecer 1099/2010, do ato que o aprovou, do parecer 2790/2010 que indeferiu o primeiro recurso da 
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autora, do ato que o aprovou, do ato e do parecer 623/2011 que indeferiu o segundo recurso da autora, da declaração do 

RH do INSS sobre acumulação de cargo público da autora, do de instalação da comissão processante, do despacho de 

instrução e indiciação no PAD, do relatório final produzido no PAD. Cumpre notar que tais atos administrativos 

pertencem ao iter procedimental administrativo, sendo certo que a eventual anulação do inquérito administrativo do 

processo administrativo disciplinar e do ato de demissão da autora são bastantes ao pleno exercício do direito de ação, 

na defesa de seu interesse de reverter o ato demissional. De fato, eventual nulidade de determinados atos produzidos no 

PAD serviria a rigor como causa de pedir para a nulidade do processo. Ante o exposto, na forma do art. 295, III, do 

CPC, extingo parcialmente o processo, indeferindo a petição inicial no que se refere aos pedidos formulados nos itens I, 

IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII da petição inicial, e nos itens II, IV, V, VI, VII do aditamento às fls. 277/285. Para 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida é indispensável que estejam presentes os requisitos constantes do artigo 

273, do Código de Processo Civil, mormente a existência de prova inequívoca, a fim de que o juiz se convença da 

verossimilhança da alegação da parte autora. E, está assente na melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir 

o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência 

exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como 

imprescindível a oitiva da ré para apreciação do pleito de antecipação da tutela. Nesse sentido, lição de J.J.CALMON 

DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código de Processo Civil, Ed. Forense, 2a. edição, Forense, 1995, pág. 26): ... 

não é possível sua concessão sem audiência da parte contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a 

cautelar, que me parece o mais indicado. Não estranharei que, no entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de 

defesa, no processo em causa.. Deste modo, determino a citação da União (AGU) para responder, no prazo legal e para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pedido antecipação dos efeitos da tutela pretendido na inicial, 

ante a urgência reclamada. Intimem-se. 

 

0007301-14.2011.403.6104 - EDNA FERREIRA INSTALACOES - ME(SP184319 - DARIO LUIZ GONÇALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, formulado por pessoa jurídica. A 

jurisprudência vem admitindo a concessão dos benefícios da assistência judiciária à pessoa jurídica. Porém, ao contrário 

do que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta alegar a insuficiência de recursos, mas deve estar 

comprovado que a empresa se encontra em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em 

Juízo. Tal prova a Autora não produziu nos autos, o que inviabiliza o seu pleito. Nesse sentido, anota THEOTONIO 

NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 36ª edição, pág. 1229, verbis: 

Art. 4º: 1c. Ao contrário do que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta à pessoa jurídica asseverar a 

insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção 

dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. (STF-Pleno, Rcl. 1.905-SP-Edcl-AgRg, rel. Min. Marco Aurélio, j. 15.8.02, 

negaram provimento, v.u., DJU 20.9.02, p. 88). No mesmo sentido: Bol. AASP 2.326/2.744). Em face do exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO dos benefícios da gratuidade, ante a insuficiente documentação trazida para 

os autos. Recolha a Autora as custas iniciais, no prazo de 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Recolhidas 

as custas, determino a citação da ré para apresentar defesa e manifestar-se sobre o pleito de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, no prazo legal, pois está assente da melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir o 

pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência 

exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Decorrido o prazo supra, 

tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-se. 

 

0007335-86.2011.403.6104 - MARCELO RODRIGUES MARTINS(SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO 

Defiro o requerimento de assistência judiciária gratuita, ante a documentação que comprova a insuficiência de recursos 

por parte do(s) requerente(s). O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Para 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida é indispensável que estejam presentes os requisitos constantes do artigo 

273, do Código de Processo Civil, mormente a existência de prova inequívoca, a fim de que o juiz se convença da 

verossimilhança da alegação da parte autora. E, está assente na melhor doutrina e na jurisprudência que antes de decidir 

o pedido de antecipação da tutela, deve o juiz colher a manifestação da parte requerida, por tratar-se de providência 

exigida pelo princípio constitucional do contraditório, que a ninguém é lícito desconsiderar. Assim, tenho como 

imprescindível a oitiva da ré para apreciação do pleito de antecipação da tutela. Nesse sentido, lição de J.J.CALMON 

DE PASSOS, em sua obra (Inovações no Código de Processo Civil, Ed. Forense, 2a. edição, Forense, 1995, pág. 26): ... 

não é possível sua concessão sem audiência da parte contrária, que deve responder no prazo que a lei prevê para a 

cautelar, que me parece o mais indicado. Não estranharei que, no entretanto, venha a ser adotado o prazo comum de 

defesa, no processo em causa.. Deste modo, determino a citação da parte ré para responder, no prazo legal e para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o pedido antecipação dos efeitos da tutela pretendido na inicial, ante a 

urgência reclamada. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005433-98.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003730-35.2011.403.6104) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X SANDRA MARIA 

PREDA DOS SANTOS(SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF impugna o valor atribuído à causa por SANDRA MARIA PREDA DOS 

SANTOS nos autos da ação de rito ordinário em apenso (nº 0003730-35.2011.403.6104). Intimada, a impugnada se 

manifestou pela manutenção do valor. É o relatório. Decido. O valor da causa deve expressar o conteúdo econômico da 

demanda de acordo com pedidos formulados na petição inicial. No caso em apreço, o valor da causa encontra-se correto 

porque em consonância com a pretensão econômica. A irresignação da impugnante, quanto ao valor dos danos morais, é 

matéria de mérito, a ser decidida na sentença, que pode ou não acolher o pedido da indenização e se o acolhendo, 

arbitrar o dano moral de acordo com as circunstâncias do caso concreto. Ante o exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO 

da CEF, mantendo o valor atribuído à causa pela autora nos autos da ação a que estes autos estão apensos. Preclusa esta 

decisão, providencie a Secretaria da Vara o desapensamento, remetendo-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa-

findo. Traslade-se cópia para os autos principais, certificando-se. Publique-se. Intimem-se.  

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0007340-11.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005239-98.2011.403.6104) 

UNIAO FEDERAL X GLORIA CARMEN PINHEIRO RODRIGUES(SP094763 - MAURIZIO COLOMBA) 

Certifique-se o oferecimento da impugnação no processo principal. Processe-se na forma da Lei n. 1060/50, sem 

suspensão do processo, ouvindo-se a parte contrária em 05 (cinco) dias. Venham, após, conclusos os autos. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007594-18.2010.403.6104 - LUIZ LUCIDARIO DE VASCONCELOS - INCAPAZ X FRANCISCO LUCIANO DE 

VASCONCELOS(SP014749 - FARID CHAHAD E SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP X 

ESTADO DE SAO PAULO 

LUIZ LUCIDÁRIO DE VASCONCELOS qualificado na inicial propõe a presente ação, com pedido de concessão de 

liminar, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS e 

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a internação permanente do requerente em estabelecimento psiquiátrico.Alega 

o seu representante legal que o requerente é interditado, portador de oligofrenia grave, o que torna impossível o 

convívio familiar. Diferida a apreciação da liminar para após a vinda das contestações.Citadas, as requeridas 

apresentam contestação.Deferida a liminar para determinar que o requerente se mantenha internado em tratamento 

psiquiátrico no Instituto Bairral até ulterior deliberação deste Juízo.O INSS argüiu em preliminar sua ilegitimidade 

passiva, aduzindo que se trata de assistência social e, portanto, é dever da União, Estados e Municípios prover o mínimo 

existencial ao cidadão carente e deficiente físico, consoante os termos da Lei Orgânica da Assistência Social. É o breve 

relatório. Decido. A Constituição Federal elege a saúde como direito fundamental, visto que em seu art. 6º é tratado 

como direito social. Sob o mesmo enfoque o art. 196 do mesmo diploma legal estabelece ser a saúde direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. No caso 

dos autos, há que se discutir quem são os responsáveis pela saúde pública, ou seja, a legitimidade para responder à 

demanda.A jurisprudência é pacífica no sentido de que a União, o Estado e o Município, como integrantes do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e responsáveis solidários, são partes legítimas para integrar o polo passivo nas causas em que 

doentes que não dispõem de recursos necessários para o devido tratamento pleiteiam os respectivos procedimentos 

médicos, como exames, consultas, internações e intervenções hospitalares e demais medidas médicas, nos termos dos 

arts. 196 e 198 da CF/88 e da Lei nº 8.080/90. Nesse sentido, confira-se:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SAÚDE. FORNECIMENTO DE REMÉDIO. LEGITIMIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, 

ESTADO E MUNICÍPIO. PRAZO EXÍGUO. MULTA EXCESSIVA. FIXAÇÃO DE NOVO PRAZO. REDUÇÃO 

DA MULTA DIÁRIA. 1- A União, os Estados e os Municípios, como integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) e 

responsáveis solidários, são partes legítimas para integrar o polo passivo nas causas em que figuram cidadãos que não 

dispõem de recursos necessários para o devido tratamento médico-hospitalar, cabendo à União pleitear, a posteriori, dos 

demais Entes, o que entender de direito. 2- Na hipótese, a agravante requer um prazo de 30 (trinta dias) no mínimo para 

cumprimento da determinação judicial. É razoável a fixação deste prazo, entretanto, o recurso foi interposto em 

02/06/2010, até a presente data já decorreu mais de 150 dias, tempo suficiente para que a agravante concluísse o 

procedimento para fornecer o medicamento. 3- Não há noticias de que tenha ocorrido o fornecimento dos 

medicamentos, motivo pelo qual fixo o prazo de 30 (trinta) dias para fornecimento do remédio Adefovir, e tendo em 

vista o valor excessivo fixado pelo juízo de 1ª instância, reduzo para R$ 100,00 (cem reais) a multa diária, em caso de 

descumprimento. 4.- Agravo de instrumento provido. Decisão reformada (AG 201002010068820 - AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 188778; TRF2ªR - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA; Desembargador Federal LEOPOLDO 

MUYLAERT; E-DJF2R - Data: 30/11/2010 - Página::44/45)Pelo exposto. ACOLHO a preliminar de ilegitimidade 

passiva suscitada pelo INSS, excluindo-a do polo passivo.Assim, por não configurar no polo passivo da relação 

processual a União, tampouco as entidades arroladas no inciso I, do artigo 109, da Magna Carta, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos a uma das Varas da Comarca de Santos / SP, a quem caberá decidir 

acerca do mérito da causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil e da Súmula 254/STJ.Publique-

se. 

 

0007207-66.2011.403.6104 - SESSA & ALIPIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) 
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X UNIAO FEDERAL 

1) Ciência da redistribuição dos autos a este Juízo Federal. 2) O valor da causa, nos termos dos arts. 258 e seguintes do 

CPC, é requisito essencial da petição inicial, tendo como critérios para sua atribuição àqueles indicados nos incisos do 

art. 259, bem como no art. 260 do diploma processual civil. Dessa forma, não cabe às partes disporem sobre as regras 

de fixação do valor da causa, pela sua característica de norma cogente (AI n.º 93.04.30442-3, TRF/4, 4ª T., rel. Juíza 

Maria Lúcia Luz Leiria, DJ. 07.06.95, p. 35629), devendo tal quantum, sempre que possível, apresentar correlação com 

o benefício pretendido pela parte autora. O valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a princípio, revela-se 

inadequado, em face das regras do artigo 259 do CPC. Isso posto, intime-se a requerente para que emende a inicial, a 

fim de imputar à causa valor correspondente ao benefício econômico, bem como recolha a diferença das custas iniciais. 

3) Regularize a representação processual trazendo cópia do contrato social da empresa, que contenha cláusula de 

representatividade em juízo. 4) Sem prejuízo, atenda o disposto no artigo 157 do Código de Processo Civil, que 

determina que só poderá ser juntado aos autos documento redigido em língua estrangeira, quando acompanhado de 

versão em vernáculo, firmada por tradutor juramentado. 5) Tendo em vista a eventual prevenção em relação aos autos 

do mandado de segurança nº 0004596-43.2011.403.6104, traga cópia da petição inicial e do trânsito em julgado, se 

houver. 6) Para tanto, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 7) Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2506 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0200026-55.1996.403.6104 (96.0200026-0) - MARLENE DE FATIMA FELIPPE DIAS(SP194625 - CRISTIANE 

HEDJAZI LARAGNOIT E SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 606 - ROSANA 

MONTELEONE E Proc. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E Proc. 1512 

- REGINA CELIA AFONSO BITTAR) 

Fl. 312: visto. Nada a deferir. Nos termos do art. 46, parág. 1º, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010 - CJF, os 

saques correspondentes a precatórios de natureza complementar e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e 

reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o 

pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente. Dê-se ciência ao subscritor de fl. 312. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0003335-58.2002.403.6104 (2002.61.04.003335-0) - BRASUL EMPREENDIMENTOS E EVENTOS 

LTDA(SP076845 - RUI CARVALHO GOULART) X MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA(SP201169 - RODRIGO 

OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIAO) 

X BALNEARIO RECANTO DAS TONINHAS X BALNEARIO JANAINA 

Assiste razão à UNIÃO FEDERAL. Tendo em vista os argumentos expostos às fls. 289/290, e o posterior silêncio da 

parte autora, considero desnecessária a realização de prova pericial. Preclusa esta decisão, tornem os autos conclusos 

para sentença. Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001300-52.2007.403.6104 (2007.61.04.001300-1) - ANDRE PEDROTTI(SP054166 - GERSON JOSE DE 

AZEVEDO FERREIRA E SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN E SP081309 - MICHAEL MARY NOLAN E 

SP157484 - LUCIANA BEDESCHI) X ASSOCIACAO DOS REMANESCENTES E QUILOMBOS DO BAIRRO 

PEDRO CUBAS X FUNDACAO CULTURAL PALMARES X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Converto o julgamento em diligência.Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Santos, 8 de agosto de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0005360-29.2011.403.6104 - JAQUELINE ZULEICA DE OLIVEIRA SANTOS(SP129974 - YOLANDA ALVES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

S E N T E N Ç AJAQUELINE ZULEICA DE OLIVEIRA SANTOS, com qualificação e representação nos autos, 

promoveu a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, perante o E. Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível da Comarca de PERUÍBE/SP, objetivando a manutenção na posse do imóvel descrito na inicial.Postulou os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$ 25.000,00. Instruiu a inicial com procuração 

e documentos às fls. 05/19.O Juízo Estadual declinou da sua competência para o processamento e julgamento da ação, 

determinando a remessa do feito à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Santos (fl. 20).Redistribuídos os autos a 

este juízo, à autora foi determinado que emendasse a inicial, para o saneamento dos defeitos apontados à fl. 

23.Entretanto, deixou a parte interessada transcorrer o prazo assinalado sem a adoção de qualquer providência, 

conforme consta da certidão de fl.25.É o relatório. DECIDOA inicial deve ser indeferida, nos termos do art. 295, VI, e 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Conforme se nota do relatório, à autora foi concedido o prazo de 10 

(dez) dias, para que providenciasse a emenda da inicial, a fim de sanar os defeitos nela existentes, sob pena de extinção. 

Contudo, transcorreu in albis o prazo assinalado, de maneira que resta inviável o prosseguimento da demanda, em face 

dos vícios existentes na peça de ingresso. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 284, único do Código de 

Processo Civil, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 
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do artigo 267, inciso I, do mesmo diploma legal.Sem condenação em honorários ante a inexistência de lide.Sem 

condenação em custas, tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. P.R.I. Santos, 03 de agosto de 

2011.FABIO IVENS DE PAULIJuiz Federal Substituto 

 

ALVARA JUDICIAL 
0006025-45.2011.403.6104 - AMERICO GAMA(SP288726 - FABIO SANTOS PALMEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência. Reconsidero o provimento de fl. 23. Prossiga-se nos termos do art. 1.103 e 

seguintes do CPC. Cite-se a CEF (interessada), para oferecer resposta em 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007496-96.2011.403.6104 - SILVIA ELOISA FERRACINI BERTOCHIL(SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Pretende o(a) requerente, através do presente 

alvará judicial, obter autorização para levantamento de quantia depositada na Caixa Econômica Federal, em conta 

vinculada. O exame da possibilidade de extensão da norma legal ao caso noticiado é viável através de regular 

contencioso, em que se prestigie o princípio do contraditório, abrindo-se oportunidade de participação e resposta às 

partes interessadas. Faculto a emenda da inicial, para saneamento do defeito apontado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 284 do Código de Processo Civil, fornecendo o(a) requerente cópia da petição de aditamento, a fim de se 

completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento (par. único do citado artigo). Em caso positivo, remetam-se os 

autos ao SEDI, para modificação da autuação, adaptando-a ao rito ordinário, e com o retorno dos autos, cite-se a ré; no 

silêncio, o que a Secretaria certificará, concluam-se os autos para sentença. Publique-se. Intime-se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA  

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI  

 

Expediente Nº 2631 
 

HABEAS CORPUS 
0007536-78.2011.403.6104 - RENATA SERRA DA COSTA X EUGENIO CARLO BALLIANO 

MALAVASI(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL 

EM SANTOS - SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus preventivo impetrado por EUGENIO CARLO BALLIANO 

MALAVASI em favor de RENATA SERRA DA COSTA, destinado a obstar o formal indiciamento da paciente no 

inquérito n. 0475/2010, instaurado pelo Delegado de Polícia Federal em Santos para apurar a suposta prática do crime 

previsto no artigo 355, parágrafo único, do Código Penal.Alega o impetrante, em síntese, ausencia de justa causa para o 

formal indiciamento da paciente.É o relatório. DECIDO.O inquerito policial é um procedimento administrativo 

inquisitivo, cuja finalidade é viabilizar a atividade persecutória do Estado, ao permitir a colheita de elementos para a 

elucidação de fato revestido de aparencia de ilícito penal, suas circunstâncias e os indícios de autoria. Sua instauração 

constitui munus público da policia judiciária e não implica em exercício do jus acusationis estatal.Desse modo, referido 

procedimento inquisitorial não exige comprovação de autoria, a qual será objeto de análise e discussão em momento 

processual oportuno, talvez com o oferecimento e recebimento de denuncia, quando instaurado o contraditório, poderá o 

acusado demonstrar sua inocência.Então, o mero indiciamento, na fase inquisitiva, não constitui constrangimento ilegal 

a ser sanado por meio do habeas corpus, quando verificada a existencia de crime e indicios da participação do 

investigado.E o que ocorre no caso em exame.Em audiencia realizada no dia 02 de fevereiro de 2010, na Justiça do 

Trabalho, o reclamante José Marques Santos, desacompanhado de sua advogada, a paciente Renata Serra da Costa, 

declarou que sua patrona fora indicada pelo próprio reclamado e que mesmo antes de propor a demanda já estava ciente 

de um acordo.Ouvido na polícia, em 14 de julho de 2011, José Marques dos Santos reiterou que seu empregador não 

iria lhe pagar espontaneamente o devido em decorrencia da dispensa sem justa causa e que deveria demandar na Justiça 

Trabalhista, tendo-lhe sido adiantado que poderia ser feito um acordo no montante de onze mil reais (R$ 11.000,00). 

Acrescentou que seu empregador encarregou-se de providenciar-lhe um advogado.O empregador, Milton Jose Ramos, 

declarou, em 24 de maio de 2011, que não costuma pagar as verbas rescisórias espontaneamente para não correr o risco 

de pagar duas vezes, mas negou conhecer Renata Serra da Costa e que houvesse um acordo antes da audiencia de 

conciliação.Finalmente, a paciente Renata nega os fatos noticiados pelo reclamante José Marques e alega que não 

compareceu à audiência trabalhista tempestivamente em decorrencia de problemas mecanicos em seu veículo, juntando 

documentos.Ora, o fato noticiado por José Marques dos Santos constitui ilícito penal e demanda apuração mais 

aprofundada.Da leitura de seu depoimento na polícia não me parece que se trate de pessoa confusa, como alega o 

impetrante, mas sim pessoa simples, com primeiro grau incompleto, que reside em uma invasão de mangue. Salvo 
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melhor juízo, não parece que haja o propósito de prejudicar terceiro, como a paciente. Aliás, parece até que quer manter 

o bom relacionamento com seu ex-empregador Milton. Então, a notícia levada ao conhecimento da autoridade policial 

merece, sim, atenção do Estado, porque se verdadeira, implica em crime contra a Administração da Justiça e violação a 

direitos do trabalhador.Quanto à paciente, embora tenha apresentado defesa no ambito da Ordem dos Advogados do 

Brasil e apresentado alguns documentos comprobatórios, um dos quais sem autoria determinada (fl. 73), sua 

participação nos fatos poderá ser melhor esclarecida ao ser ouvida perante a autoridade policial. Observo que outro 

advogado mencionado nos autos, Cristiano, ao que consta, também não foi ouvido, e também poderá trazer 

esclarecimentos ao ocorrido.Assim, entendo que, no momento, impedir o formal indiciamento da paciente, não é 

possível em sede de habeas corpus, porque implicaria em juízo acerca de provas, incabível na via eleita, na medida em 

que nenhum constrangimento ilegal mostra-se evidente, tendo em vista a notícia de fato criminoso trazida por 

JoséMarques e o fato da paciente ser a unica advogada a representa-lo na ação trabalhista.Por estes fundamentos, 

indefiro o pedido de medida liminar.Solicitem-se informações à autoriadade impetrada.Após, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Intime-se.Santos, 10 de agosto de 2011.SIMONE BEZERRA KARAGULIAN _ Juíza Federal 

Substituta.  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 6439 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0002441-67.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JEAN CARLO DIAS ALMEIDA 

Diga a parte autora acerca da certidão de fl. 69. 

 

0006959-03.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIS CARLOS ARCAS 

DECISÃO: Cuida-se de pedido de busca e apreensão do veículo da marca AUDI, modelo A3 1.8T, cor preta, chassi nº 

93UMC28L444001011, ano de fabricação 2003, modelo 2004, placa EQZ0005/SP, RENAVAM 815457693, formulado 

pela Caixa Econômica Federal em face de LUIS CARLOS ARCAS, nos termos do Decreto-lei nº 911/69. Aduz a CEF 

haver celebrado com o requerido contrato de financiamento de veículo, no valor de R$ 44.750,00 (quarenta e quatro mil 

setecentos e cinquenta reais), o qual foi oferecido em alienação fiduciária, obrigando-se o devedor ao pagamento de 48 

(quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas a serem quitadas a partir de 30/04/2009, com encerramento em 

30/04/2013. Acrescenta que não cumprida a obrigação assumida, constituiu o devedor em mora através do protesto do 

título. Com a inicial (fls. 02/06), vieram os documentos de fls. 07/42. Relatado. Decido. Pois bem, estabelece o Decreto-

lei nº 911/69: Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação 

fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta 

pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário 

prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros 

e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente convencionados pelas partes. 

2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 

expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 3º A mora 

e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional 

de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas 

todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Art 3º O 

Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 

fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 

(grifei) No caso em exame, o contrato de fls. 10/14 e o Registro de Licenciamento de fl. 18, comprovam o ajuste 

firmado entre as partes e o gravame pendente sobre o veículo. Resta da mesma forma, comprovada a mora em razão do 

inadimplemento, por meio do Protesto demonstrado à fl. 15. Isto posto, DEFIRO LIMINARMENTE a busca e 

apreensão do veículo da marca AUDI, modelo A3 1.8T, cor preta, chassi nº 93UMC28L444001011, ano de fabricação 

2003, modelo 2004, placa EQZ0005/SP, RENAVAM 815457693, que deverá ficar depositado com o representante da 

requerente no endereço indicado na inicial (fl. 05), até ulterior deliberação. Cite-se o requerido para, no prazo de 05 

(cinco) dias, pagar a integralidade do débito pendente, segundo os valores apresentados na exordial, sob pena de, não o 

fazendo, consolidar-se a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, bem como 

para apresentar sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente da quitação da dívida (Decreto-lei nº 

911/69, art. 3º, 1º ao 4º, com a redação dada pelo artigo 56 da Lei nº 10.931/04). Expeça-se mandado de busca e 

apreensão. Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 783/1356 

 

0007253-55.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCELO PEREIRA DE BRITO 

DECISÃO:Vistos ETC.Cuida-se de pedido de busca e apreensão do veículo da marca FORD, modelo KA, cor preta, 

chassi nº 9BFZZZGDAYB654877, ano de fabricação 1999, ano modelo 2000, placa CRN5652/SP, RENAVAM 

719734681, formulado pela Caixa Econômica Federal em face de Marcelo Pereira de Brito, nos termos do Decreto-lei 

nº 911/69.Aduz a CEF haver celebrado com o requerido contrato de financiamento de veículo, no valor de R$ 18.900,00 

(dezoito mil e novecentos reais), o qual foi oferecido em alienação fiduciária, obrigando-se o devedor ao pagamento de 

48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas a serem quitadas a partir de 15/08/2009, com encerramento em 

15/08/2013. Acrescenta ainda, que, não cumprida a obrigação assumida, constituiu o devedor em mora, através do 

protesto do título.Com a inicial (fls. 02/06), vieram os documentos de fls. 09/46.Relatado. Decido.Pois bem, estabelece 

o Decreto-lei nº 911/69:Art 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante 

alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, 

hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em 

contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 

decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o 

principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente 

convencionados pelas partes. 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser 

comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do 

título, a critério do credor. 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação fiduciária, 

ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor 

considerar, de pleno direito, vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação 

judicial ou extrajudicial. Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a 

busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora 

ou o inadimplemento do devedor. (grifei)No caso em exame, o contrato de fls. 10/15 e o Registro de Licenciamento de 

fl. 19, comprovam o ajuste firmado entre as partes e o gravame pendente sobre o veículo. Resta da mesma forma, 

comprovada a mora em razão do inadimplemento, por meio do Protesto demonstrado à fl. 16.Isto posto, DEFIRO 

LIMINARMENTE a busca e apreensão do veículo marca FORD, modelo KA, cor preta, chassi nº 

9BFZZZGDAYB654877, ano de fabricação 1999, ano modelo 2000, placas CRN5652/SP, RENAVAM 719734681, 

que deverá ficar depositado com o representante da requerente no endereço indicado na inicial (fl. 05), até ulterior 

deliberação.Cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade do débito pendente, segundo os 

valores apresentados na exordial, sob pena de, não o fazendo, consolidar-se a propriedade e posse plena e exclusiva do 

bem no patrimônio do credor fiduciário, bem como para apresentar sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias, 

independentemente da quitação da dívida (Decreto-lei nº 911/69, art. 3º, 1º ao 4º, com a redação dada pelo artigo 56 da 

Lei nº 10.931/04).Expeça-se mandado de busca e apreensão.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0201045-38.1992.403.6104 (92.0201045-5) - CURSAN CIA/ CUBATENSE DE URBANIZACAO E 

SANEAMENTO(SP018265 - SINESIO DE SA) X UNIAO FEDERAL(Proc. DR.OSWALDO SAPIENZA) 

SENTENÇA:Vistos ETC.Na presente ação de execução foi efetuado o pagamento pela executada, por meio de ofícios 

requisitórios, dos valores apurados nos autos (fls. 162/164, 171/173, 209/211, 226/228, 237/239, 249/250, 175/276, 302, 

318 e 334/335), observando-se o disposto no artigo 78 do ADCT, com redação dada pela EC 30.Intimado, o exeqüente 

questionou a incidência de Imposto de Renda sobre a última parcela.A vista da liquidação do alvará judicial e a 

consumação da retenção do tributo, a discussão do indébito foi remetida para as vias ordinárias (fls. 352 e 355).Assim, a 

vista da ausência de notícia de insuficiência dos depósitos, declaro extinta a presente execução, com fulcro nos artigos 

794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0048063-29.1998.403.6104 (98.0048063-3) - ARGEU ANACLETO DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU 

DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Recebo o recurso de apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0002154-75.2009.403.6104 (2009.61.04.002154-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010082-14.2008.403.6104 (2008.61.04.010082-0)) AHCOR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

EPP(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI E SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E 

SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO E SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL 

Intime-se a União da r. sentença de fls.797/806.Recebo o recurso de apelação da autora (fls. 822/848) em ambos os 

efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0009966-37.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202941-87.1990.403.6104 

(90.0202941-1)) UNIAO FEDERAL X TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LTDA(SP041733 - 

VENANCIO MARTINS EVANGELISTA E SP100288 - ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO) 

Sentença:Vistos ETC.Trata-se de Embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL contra a execução de sentença proposta 

por TRANSATLANTIC CARRIERS (AGÊNCIAMENTOS) LTDA, nos autos da ação ordinária nº 90.0203591-8.Na 

mencionada demanda, restou reconhecido o direito de a embargada não efetuar o recolhimento do imposto de 

importação incidente sobre falta ou extravio de mercadorias. De conseqüência, condenou-se a ré no pagamento dos 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa principal, desde o ajuizamento da 

ação.Segundo a embargante, o montante apurado pelo exequente a título de verba honorária excederia ao valor devido, 

por computar juros de mora, o que entende indevido.Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação (fl. 

15/16).É o relatório.Fundamento e decido. No caso em questão, incabível a aplicação dos juros moratórios quando dos 

cálculos de honorários advocatícios do modo como pretendido pela embargada.Com efeito, tratando-se de execução de 

honorários advocatícios fixados em percentual sobre o valor dado à causa principal, o termo inicial dos juros moratórios 

é a data da citação do executado no processo de execução (STJ, REsp 720290/PR, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, REsp 296.409/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

21/09/2009; REsp 1060155/MS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, DJe 23/09/2008; AgRg no 

REsp 987726/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, DJ 14/12/2007.Isso 

porque a constituição em mora do devedor, na forma do artigo 219 do Código de Processo Civil, ocorre em momento 

ulterior ao aperfeiçoamento do título, decorrente do trânsito em julgado da sentença condenatória.Assim, devem ser 

acolhidos os cálculos da União, ora embargante, afastando-se a incidência da aplicação da taxa SELIC para atualização 

do valor da causa.Isto posto, resolvo o mérito dos embargos, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e julgo procedente o pedido, para o fim de determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.141,41, 

atualizado para setembro de 2010.Sem custas, a vista da isenção legal.Condeno a embargada a pagar honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado.Traslade-se cópia da 

presente para a execução em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.P. R. I. 

 

0004396-36.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0201293-09.1989.403.6104 

(89.0201293-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X HOECHST DO BRASIL QUIMICA E 

FARMACEUTICA S/A(SP063460 - ANTONIO CARLOS GONCALVES) 

SENTENÇA:Vistos ETC. Trata-se de embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de execução de sentença 

promovida por HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A, nos autos da Ação Ordinária nº 

89.0201293-0.Sustenta a embargante que, na mencionada demanda, foi julgado procedente o pedido, reconhecendo-se a 

inexistência de relação jurídico-tributária, condenando-a a pagar honorários advocatícios, sem fixação da incidência de 

juros moratórios.Segundo a embargante, o montante apurado pela exeqüente excede a condenação em R$ 68,98. 

Intimada a apresentar impugnação, concordou a embargada com a quantia apresentada pela embargante (fl. 10). É o 

relatório. Fundamento e decido. A vista da manifestação da exequente (fls. 10), concordando com os argumentos 

expendidos na petição inicial destes embargos, resulta claro o reconhecimento do pedido, importando, 

conseqüentemente, na extinção do presente feito com resolução de mérito.Isto posto, com fundamento no artigo 269, 

inciso II, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito dos embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido nele 

deduzido para o fim de determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.441,98 (dois mil, quatrocentos e 

quarenta e um reais e noventa e oito centavos), atualizados para fevereiro de 2010. Condeno a embargada ao pagamento 

dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado dado aos embargos.Sem custas, a 

vista da isenção legal. Proceda-se ao traslado desta decisão e dos cálculos apresentados pela União (fls. 05/06) para os 

autos principais, prosseguindo-se na execução. P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004496-30.2007.403.6104 (2007.61.04.004496-4) - WANDERLEY FIGUEIRA JUNIOR(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP214663 - VANESSA FARIA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

SENTENÇA:Vistos ETC.WANDERLEY FIGUEIRA JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos, propôs a presente 

ação cautelar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a exibição de extratos de caderneta de 

poupança de sua titularidade, a fim de utilizá-los para a avaliação da pertinência de ajuizamento de ulterior ação de 

cobrança.Segundo o requerente, foi formalizado pedido administrativo para apresentação dos extratos ora objeto da 

presente ação, sendo que não houve resposta por parte da requerida.O processo foi extinto sem julgamento do mérito 

por ausência de interesse de agir (fls. 17/20).Em sede de apelação, o Tribunal Regional Federal reformou a sentença, 

entendendo que, no caso, estaria presente o interesse de agir, uma vez que a caderneta de poupança foi identificada na 

inicial.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, oportunidade em que apresentou preliminares de 

incompetência absoluta, em razão do valor dado à causa, falta de interesse de agir e inépcia da inicial.Houve réplica.Em 

cumprimento à determinação judicial (fls. 80 e 95), a Caixa Econômica Federal noticiou que não localizou cadernetas 

de poupança de titularidade do requerente, no período mencionado na inicial (fls. 83/86 e 97/99).Intimado da 

justificativa apresentada pela CEF, o autor não se manifestou.É o relatório.DECIDO.Afasto as preliminares argüidas 

pela requerida na contestação.Com efeito, a competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em 
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função do valor da causa, consoante disposto no art. 3º e seu 3º, da Lei n. 10.259/2001. Todavia, em sede de ação 

cautelar (preparatória ou incidental), a competência é definida pelo valor atribuído à demanda principal, tendo em vista 

a conexão substancial existente.Assim, mesmo que o valor atribuído à inicial da cautelar seja inferior à alçada prevista 

no dispositivo legal acima, deve, na espécie, o juízo aguardar o ajuizamento da ação principal para examinar eventual 

deslocamento da competência.A questão relativa à ausência de agir encontra-se superada, a vista do quanto decidido 

pelo C. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, em sede de apelação (fls. 38/40).Inoportuno, outrossim, falar-se de 

inépcia da inicial. De fato, a incidência do artigo 359 do Código de Processo Civil nas ações cautelares de exibição de 

documento, determinada pelo artigo 845 do mesmo estatuto, afasta a possibilidade de aplicação de multa cominatória 

(STJ, REsp nº 433711 e nº 633056). Contudo, o simples pedido acessório de fixação de multa cominatória para o caso 

de descumprimento de ordem judicial não tem o condão de autorizar a extinção do processo, por inépcia.Passo a 

apreciação do mérito da ação cautelar.A pretensão deduzida na presente demanda volta-se ao direito de obtenção de 

extratos relativos à caderneta de poupança nº 201.922-7, mantida perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

contendo possível saldo nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, período em que foi implantado o denominado Plano 

Verão.Tem fundamento a demanda no artigo 844, II, do CPC, que estabelece:Art. 844. Tem lugar, como procedimento 

preparatório, a exibição judicial:(...)II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, 

condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, 

depositário ou administrador de bens alheios.Ocorre que, em contestação, a requerida, resistindo ao pleito cautelar, 

sustentou que:[...] não logrou êxito em encontrar qualquer conta de poupança do autor mantida perante esta empresa 

pública nas datas mencionadas....Tal alegação foi comprovada por pesquisa efetuada no Sistema de Informações 

Unificadas - SIUNI, utilizando-se o número do CPF do autor, por meio da qual verificou-se que inexistia caderneta de 

poupança aberta em nome do requerente nos períodos reclamados.Ressalto, por fim, que em nenhum momento o 

requerente conseguiu demonstrar a existência do vínculo contratual no período reclamado (janeiro a fevereiro de 1989), 

uma vez que se limitou a juntar documento dato de 1981 (fls. 12).Diante do exposto, extingo o presente processo com 

resolução de mérito e INDEFIRO A MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA.Isento de custas, a vista da concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, ficando a execução suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.P. R. I. 

 

0001632-48.2009.403.6104 (2009.61.04.001632-1) - ANTONIO PEREIRA BATISTA - ESPOLIO X EDENILDA 

MARIA DA CONCEICAO(SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fl. 142 - Preliminarmente, traga a peticionaria aos autos o nº do RG e CPF para possibilitar a expedição do 

Alvará.Após, expeça-se.Sem prejuízo diga o requerente acerca do contido à fl. 146. 

 

0008810-48.2009.403.6104 (2009.61.04.008810-1) - MARINALVA MARIA DA SILVA VALENCIA 

QUINTAS(SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO E SP229820 - CRISTHIANE XAVIER E 

SP295937 - PAULO ROBERTO ARBELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

SENTENÇA:Vistos ETC.Na presente ação de execução foi efetuado pela executada o pagamento dos valores referentes 

à verba honorária apurada (fls. 75).Declaro, dessarte, extinta a presente execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 

795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0006481-92.2011.403.6104 - LOURIVAL ROCHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP184600 - BEATRIZ 

GOMES MENEZES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X BANCO DO BRASIL S/A(SP224891 - ELAINE 

EVANGELISTA) 

DECISÃO:Analisando o processo, não obstante o entendimento da Décima Oitava Câmara de Direito Privado do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme Acórdão acostado às fls. 89/92 verifico que não está contemplada 

uma das hipóteses previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.Com efeito, o presente processo cautelar foi 

instaurado por LOURIVAL ROCHA em face do BANCO DO BRASIL S/A com o intuito de que o requerido 

apresentasse em juízo os extratos analíticos de sua conta fundiária mantida na instituição, desde a da opção pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS até a transferência à Caixa Econômica Federal.Esclarece o requerente que a 

análise de tais documentos é essencial para a instrução do processo principal. Segundo o juízo suscitado, a pretensão 

vertida na inicial desta ação cautelar tem por fundamento o artigo 844, II, do CPC, dispositivo aplicável às medidas 

preparatórias. Em conseqüência, não se trata de medida cautelar de cunho satisfativo, vez que a documentação objeto da 

demanda se presta a instruir outro processo (ação principal), movida contra a CEF, razão pela qual seria competente a 

Justiça Federal para apreciar a ação cautelar.Todavia, a competência desta Justiça ora se fixa ratione personae ora 

ratione materiae, conforme previsto no artigo 109 da Constituição Federal. A competência em razão da presença de ente 

federal num dos pólos da relação processual, encontra-se delimitada no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, 

que assim dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Na hipótese em exame, 

a ação é entre particulares e a matéria nela tratada não se insere nas eleitas pela Constituição Federal como sendo da 
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competência da Justiça Federal.Por conseqüência, está excluída a competência desta justiça especializada. Nesse ponto, 

importa ressaltar que, por se tratar de competência estabelecida na Constituição Federal é inaplicável o disposto no 

artigo 800 do Código de Processo Civil para a hipótese, dada a natureza absoluta desta competência.Não fosse isso 

suficiente, gozando de autonomia a cautelar, também resta inviável a aplicação daquele dispositivo legal. Com efeito, 

no caso a ação cautelar de exibição objetiva assegurar o conhecimento pelo demandante de documentos em posse de 

ente privado, providência que se esgota na proteção desse direito, interesse suficiente em si, não havendo que se falar 

em ação principal ou prevenção. De rigor apontar que o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça tem 

convergido para essa compreensão. Nessa linha:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

CAUTELAR PREPARATÓRIA. COMPETÊNCIA VINCULADA À DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 800 DO CPC. 

CAUSA ENTRE PARTICULARES. AUSÊNCIA DE ENTIDADE FEDERAL NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, I, DA CF.1. A ação cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juiz 

competente para conhecer da ação principal (CPC, art. 800).2. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida no 

art. 109, I, da Constituição, define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a 

causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou 

opoente (art. 109, I, a).3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual, a suscitada.(STJ, CC 

73614/BA, 1ª Seção, DJ 13/08/2007, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 

PREPARATÓRIA - ENTIDADES ASSOCIATIVAS DE UTILIDADE PÚBLICA - PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PRIVADO - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - AUTARQUIA FEDERAL - NÃO 

CARACTERIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.1. O Conselho Brasileiro de Oftalmologia, no nível 

federal, e a Sociedade de Oftalmologia do Rio Grande do Sul, no nível estadual, são pessoas jurídicas de direito privado 

que, conquanto declaradas de utilidade pública, não exercem, no que tange à profissão de médico, atividades típicas do 

Estado e delegadas aos órgãos de fiscalização, ou seja, não desempenham poderes de polícia do Estado, de fiscalização 

e de punição administrativo-disciplinar, não se enquadrando no conceito de autarquia federal.2. Tratando-se de 

discussão judicial envolvendo essas entidades associativas da subcategoria de médicos oftalmologistas, criadas na 

forma do art. 44, I, do Código Civil de 2002, e outras pessoas jurídicas de direito privado, estabelece-se a competência 

comum da Justiça Estadual.3. Conflito de competência conhecido para se declarar competente o Juízo de Direito da 

Vara de Horizontina - RS, o suscitado.(STJ, CC 50184/RS, 1ª Seção, DJ 07/11/2005, Rel(a). Min. ELIANA 

CALMON).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. FINALIDADE: CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA.- Compete à justiça estadual apreciar e julgar ação cautelar de exibição de documento 

comprobatório de tempo de serviço laboral solicitado junto à instituição bancária (empregadora), por exigência da 

Autarquia (INSS), com vistas à concessão de aposentadoria a ser requerida em procedimento administrativo(STJ, CC 

33533/SP, 2ª Seção, DJ 28/10/2002, Relª. Min. NANCY ANDRIGHI). Diante de tais precedentes, não se justifica, pois, 

a fixação da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa, cuidando-se, portanto, de 

hipótese de incompetência absoluta, passível de reconhecimento de ofício.Por tais fundamentos, suscito conflito 

negativo de competência (art. 115, II c.c. art. 116 do C.P.C.), determinando, nos termos da alínea d, do inciso I, do 

artigo 105, da Constituição Federal, a remessa, através de ofício, de cópia integral dos autos da presente ação, ao 

Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para julgamento.Intime-se e oficie-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0007611-88.2009.403.6104 (2009.61.04.007611-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) X MANOEL QUINTINO DA SILVA 

DECISÃO/ ADITAMENTO DO MANDADO DE CARTA PRECATÓRIAAnte a certidão de fl. 06, e considerando 

que há nos autos a indicação do CEP do local da diligência, desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 80/87, 

restituindo-a ao Juízo Deprecado para nova tentativa de intimação do requerido.SERVIRÁ DE ADITAMENTO A 

CÓPIA DESTE DESPACHO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara do Fórum de Mauá/SPDepreca-se 

aIntimação de MANOEL QUINTINO DA SILVAR. Curuçá nº 68 CEP: 09311-015 - Mauá/SPNegativa a diligência, 

ante o caráter itinerante da Deprecata, solicita-se sua remessa a uma das Varas Federais Cíveis de São Paulo/Capital 

para intimação do requerido nos endereços lá localizados.Excelentíssimo Senhor Juiz Federal de Uma das Varas 

Federais Cíveis de São Paulo/CapitalDepreca-se, diligências nos endereços abaixo para Intimação de MANOEL 

QUINTINO DA SILVA1- Rua Nanci Ackel nº 64 - Pq. GuaianazesCEP: 08431-690 - São Paulo/SP ou2- Rua Antonio 

Pestana nº 603CEP: 06756-010 - Taboão da Serra/SP 

 

0009657-16.2010.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X PAULO ROBERTO SANTANA 

Diga a requerente acerca da certidão de fl. 40.Int. 

 

0009678-89.2010.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X JACINTO REINERT X ANA ROSA GAROF REINERT 

Fls. 50 - Defiro a juntada.Fl.51 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 30 dias para providências da requerente. 

Sem prejuízo, desentranhe-se a fl. 53 e a restitua ao I. Patrono da requerente, por tratar-se de peça estranha à relação 

processual.Int. 
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0003719-06.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X JOAO DE SOUZA LIMA FILHO X MARIA BERNADETE SANTOS LIMA 

DECISÃO/ ADITAMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃOFl. 34 - Defiro. Desentranhe-se e adite-se o mandado 

de fl. 30 para intimação dos requeridos no endereço indicado.SERVIRÁ DE ADITAMENTO A CÓPIA DESTE 

DESPACHO, Sr. Oficial de Justiça, diligencie no endereço abaixo eIntime JOÃO DE SOUZA LIMA FILHO e MARIA 

BERNADETE SANTOS LIMAR. Princesa Isabel nº 50 - Bairro Paecará - Vicente de Carvalho - Guarujá/SP 

 

0007210-21.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X VANDERLEI PERES VEIGA X MARIA LUCIA TEIXEIRA PERES 

DECISÃO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro o protesto requerido, nos moldes do disposto no artigo 867 do CPC, 

intimando-se o requerido por mandado.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a efetivação da intimação, 

proceda-se à entrega destes autos à requerente, independentemente de traslado (art. 872 do CPC).SERVIRÁ DE 

MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHOSr. Oficial de Justiça:Intime:Vanderlei Peres Veiga e Mara Lucia Teixeira 

PeresAv. Presidente Wilson nº 1056 - apto. 12/13 - CEP: 11320-000 - Centro - São Vicente /SPInt. 

 

0007211-06.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X APARECIDO FAUSTO MARCELINO 

DECISÃO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro o protesto requerido, nos moldes do disposto no artigo 867 do CPC, 

intimando-se o requerido por mandado.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a efetivação da intimação, 

proceda-se à entrega destes autos à requerente, independentemente de traslado (art. 872 do CPC).SERVIRÁ DE 

MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHOSr. Oficial de Justiça:Intime:Aparecido Fausto MarcelinoAv. Martins 

Fontes Norte nº 1051 - apto. 52 - Bloco 04 - Ed. Marecias - Cond. Litoral Norte CEP: 11010-001 - Saboo - Santos 

/SPInt. 

 

0007212-88.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ 

DECISÃO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro o protesto requerido, nos moldes do disposto no artigo 867 do CPC, 

intimando-se o requerido por mandado.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a efetivação da intimação, 

proceda-se à entrega destes autos à requerente, independentemente de traslado (art. 872 do CPC).SERVIRÁ DE 

MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHOSr. Oficial de Justiça:Intime:Alfredo Lucio dos Reis FerrazRua Ipanema 

nº 514 - apto. 62 - CEP: 11701-600 - Jd Guilhermina - Praia Grande/SPInt. 

 

0007214-58.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X FRANCISCO NEY MOREIRA 

DECISÃO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro o protesto requerido, nos moldes do disposto no artigo 867 do CPC, 

intimando-se o requerido por mandado.Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a efetivação da intimação, 

proceda-se à entrega destes autos à requerente, independentemente de traslado (art. 872 do CPC).SERVIRÁ DE 

MANDADO A CÓPIA DESTE DESPACHOSr. Oficial de Justiça:Intime:Francisco Ney MoreiraAv. Martins Fontes nº 

1051, apto. 25-Bloco 17 CEP: 11085-001 - Saboo - Santos/SPOuRua Renata Câmara Agondi nº 179, apto. 25 - Bloco 

17 - SabooCEP: 11085-070 - Santos/SP Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0035362-36.1998.403.6104 (98.0035362-3) - ARGEU ANACLETO DA SILVA(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU 

DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Recebo o recurso de apelação do requerente em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões.Após, 

com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0011694-02.1999.403.6104 (1999.61.04.011694-0) - LINDINALVA CUNHA X MINORU GOMES LIMA X 

MARILIA BEZERRA DE ARAUJO LIMA(Proc. FABIO BECSEI E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Fl. 209 - Defiro. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do comprovante de pagamento da 1ª (primeira) 

parcela das verbas da condenação.Cumprido integralmente o acordo, venham conclusos. 

 

0023592-72.2009.403.6100 (2009.61.00.023592-5) - COPAG TERMINAIS E ARMAZENS GERAIS 

LTDA(SP130219 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CODESP(SP057055 - MANUEL LUIS E SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Recebo o recurso de apelação da requerente em ambos os efeitos.Vista às partes contrárias para as contrarrazões.Após, 

com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
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0006801-16.2009.403.6104 (2009.61.04.006801-1) - LEILA DE SOUZA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP245936 - ADRIANA 

MOREIRA LIMA) 

Fl. 221 - Diga a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham conclusos.Int. 

 

0006180-82.2010.403.6104 - SEGREDO DE JUSTICA(SP209928 - LUIS CARLOS RODRIGUEZ PALACIOS 

COSTA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP287804 - AUGUSTO ROSALINO TELES) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0002288-34.2011.403.6104 - JOYCELAINE AMORIM CANELA(SP251547 - DANIELLE JAMBA WAKAI JORGE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a CEF sobre a petição e documentos de fls. 77/82.Int. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3427 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002830-91.2007.403.6104 (2007.61.04.002830-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001272-31.2000.403.6104 (2000.61.04.001272-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP252468 - FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES) X NORMA SUCOMINE(SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) 

Dê-se ciência às partes sobre a informação da Contadoria Judicial às fls. 57. Após, nada sendo requerido, tornem 

conclusos para sentença. Int. 

 

0006188-30.2008.403.6104 (2008.61.04.006188-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205022-67.1994.403.6104 (94.0205022-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186057 - 

FERNANDO BIANCHI RUFINO) X SEBASTIAO GOMES DA SILVA(SP086513 - HENRIQUE BERKOWITZ) 

Dê-se ciência às partes da informação e documentos juntados pela Contadoria Judicial, manifestando-se no prazo 

sucessivo de 20 dias. Int. 

 

0005656-22.2009.403.6104 (2009.61.04.005656-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0202273-14.1993.403.6104 (93.0202273-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - 

LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X FERNANDO DA SILVA AGRIA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) 

Fls. 35: Ciência ao embargado.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento do despacho de fls. 

27.Com o retorno, dê-se ciência às partes, manifestando-se no prazo sucessivo de 20 dias. 

 

0005651-29.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012320-40.2007.403.6104 

(2007.61.04.012320-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X JOSE LUIZ CAPPARELLI RAMIRES(SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

 

0006037-59.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007344-34.2000.403.6104 

(2000.61.04.007344-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X AIRTON RABELO DE SOUZA X ARTUR MOREL DE PAIVA X MARCIO XONI X 

MIGUEL DEL FRANCO X NEUSA NOVAES TRAVASSOS X RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS X VITOR 

INES FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta. 

 

0007024-95.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000704-73.2004.403.6104 

(2004.61.04.000704-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202751 - CAROLINA 
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PEREIRA DE CASTRO) X PAULO DA SILVA(SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta.Int. 

 

0007167-84.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203200-43.1994.403.6104 

(94.0203200-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) X 

ELIANA ROCHA PALMA DE CASTRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta.Int. 

 

0007170-39.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015474-08.2003.403.6104 

(2003.61.04.015474-0)) ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP(SP202751 - CAROLINA 

PEREIRA DE CASTRO) X DORGIVAL ALVES DOS SANTOS(SP155324 - MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ 

SANTOS) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta.Int. 

 

0007268-24.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003670-82.1999.403.6104 

(1999.61.04.003670-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202751 - CAROLINA 

PEREIRA DE CASTRO) X FIRMINO DE OLIVEIRA PASSOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) 

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais, apensando-os. Ao 

embargado para resposta.Int. 

 

Expediente Nº 3428 
 

ACAO PENAL 
0001525-14.2003.403.6104 (2003.61.04.001525-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SUELI 

OKADA(SP251926 - CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X MINORU NAGAMINE(SP124070 - LUIZ ANTONIO 

NUNES MENDES E SP105338 - LUCILA MARIA NARCISO SANCHES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de SUELI OKADA e 

MINORU NAGAMINE, qualificados nos autos, pelos fatos descritos na denúncia, capitulando-os nos artigos 171, 3º 

c.c. o artigo 29, ambos do Código Penal. A denúncia foi recebida pelo despacho de fls. 193/195.O Douto Defensor da 

acusada Sueli Okada, em defesa preliminar, nada alegou, apenas requereu a expedição de ofícios (fls. 283/284). O 

Douto Defensor do acusado Minoru Nagamine afirmou que o acusado é inocente, não tendo praticado a conduta 

delituosa, não havendo prova de obtenção de vantagem ilícita e prejuízo alheio, sendo atípica a conduta. Requereu, 

ainda, o reconhecimento da prescrição virtual (fls. 286/295).O membro do Ministério Público Federal foi ouvido a fls. 

324/325.É a breve síntese do necessário.DECIDO.Em sede de juízo de absolvição sumária, que é uma fase 

procedimental de admissão ou não da acusação, ao lado daquela estabelecida no artigo 395 do Código de Processo 

Penal, que importa em verdadeiro julgamento antecipado do processo, caso acolhido alguns dos fundamentos legais 

trazidos pela Douta Defesa, cabe ao juiz absolver o acusado quando verificar a existência de uma das causas descritas 

no artigo 397 do Código de Processo Penal. Vale lembrar que nesta fase a decisão do juiz se pauta pelo critério do in 

dubio pro societate, tal qual na decisão de pronúncia, no rito procedimental do Tribunal do Júri, isto é, não se aplica 

nenhum dos consectários do princípio do favor rei, na dúvida se determina o prosseguimento do processo, para que 

provas sejam colhidas na instrução criminal para a formação do convencimento judicial.Nestes termos, as causas legais 

que importam na absolvição sumária devem estar presentes de maneira manifesta, caso contrário não se pode falar na 

prolação de uma decisão interlocutória mista terminativa.Com efeito, entendo que não estão presentes quaisquer das 

causas legais que autorizam a absolvição sumária dos acusados, a teor do artigo 397 do Código de Processo Penal, 

reportando-me ao despacho de recebimento da denúncia (fls. 193/195), que concluiu pela existência de justa causa, 

enquanto elementos probatórios mínimos, colhidos no inquérito policial, que autorizam a promoção da ação penal.De 

fato, é muito cedo para se discutir as questões trazidas pela Douta Defesa, o que deverá ocorrer no momento processual 

adequado.Inviável o reconhecimento da prescrição virtual, posto que é inviável, agora, um juízo acerca da quantidade 

de pena que seria imposta, em eventual caso de condenação.Indefiro o requerimento de expedição de ofícios pleiteada 

pela Douta Defesa (fls. 284), uma vez que não justificou a necessidade de intervenção do juízo para a obtenção dos 

pretendidos documentos. Na verdade, trata-se de típica diligência a cargo da própria parte, que pode obtê-lo diretamente 

nos órgãos apontados, com posterior juntada aos autos, nos termos do artigo 231 do Código de Processo Penal. De 

qualquer sorte, não houve uma indicação clara da relevância e da pertinência para a produção da referida prova 

documental, ficando a cargo da Douta Defesa, querendo, a tarefa de juntá-la aos autos.Em face do exposto, não tendo 

sido interpostas exceções, não havendo outros requerimentos a serem apreciados e não sendo caso de absolvição 

sumária do acusado, pelos fundamentos já apresentados, designo audiência de instrução e julgamento para o dia _19___ 

de _OUTUBRO___________ de 2011, às _14____ horas, nos termos do artigo 399 do Código de Processo Penal, 

intimando-se os acusados, os Doutos Defensores, o membro do Ministério Público Federal oficiante nestes autos e as 
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testemunhas arroladas na denúncia e na defesa preliminar, requisitando-se-as, se necessário. Intimem-se. Santos, 27 de 

maio de 2011. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2261 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019425-92.1999.403.0399 (1999.03.99.019425-0) - ANTONIO MARTINEZ GARCIA X ANTONIO PORTO DA 

SILVA X CLOVIS DAS NEVES X DANIEL GERALDINO X DIVINO DOS SANTOS X EDUARDO IMIDIO DE 

SOUZA X EDUARDO GOMES DA SILVA X FRANCISCO GERSON MACHADO COSTA X GEOVAL SANTOS 

X GILMAR JUVENTINO DA SILVA(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO 

SERGIO C.DA SILVA) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0007244-83.1999.403.6114 (1999.61.14.007244-2) - NEIDE PINHO FERRATO(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004103-22.2000.403.6114 (2000.61.14.004103-6) - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA 

COMPUTADORIZADA LTDA X ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA - 

FILIAL X ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA - FILIAL X ENGESEG 

EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA - FILIAL X ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA 

COMPUTADORIZADA LTDA - FILIAL(SP096835 - JOSE FRANCISCO LEITE E SP130549 - DIONISIO 

CESARINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. ELIANA FIORINI) X SERVICO DE APOIO AS 

MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E 

SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

SENTENÇAJulgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face 

do pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0005525-32.2000.403.6114 (2000.61.14.005525-4) - JOSE LUIZ FIUSA DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002666-38.2003.403.6114 (2003.61.14.002666-8) - ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO X MARIA AURORA 

SIERRA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005379-83.2003.403.6114 (2003.61.14.005379-9) - FIBAM CIA/ INDL/(SP107020 - PEDRO WANDERLEY 

RONCATO E SP147289 - AUGUSTO HIDEKI WATANABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE 

FREITAS) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. MARIA CAROLINA MIRANDA 

JUCA) X COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE(SP069219 - EDUARDO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES) 

SENTENÇAJulgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face 

da remissão do débito, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, 
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0007681-46.2007.403.6114 (2007.61.14.007681-1) - EULINO DE SOUSA ROCHA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0008228-86.2007.403.6114 (2007.61.14.008228-8) - FRANCISCO MARQUES DA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001510-39.2008.403.6114 (2008.61.14.001510-3) - BENEDITO DE JESUS MENEZES LIMA(SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002657-03.2008.403.6114 (2008.61.14.002657-5) - CICERA LOPES DE ARAUJO DELGADO(SP233579B - 

ELEANDRO ALVES DOS REIS E SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

CICERA LOPES DE ARAUJO DELGADO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

o restabelecimento do auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a incapacita para o trabalho. Com 

a inicial juntou os documentos de fls. 08/82. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da 

justiça gratuita (flS. 94/95). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 102/107, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício de atividade laborativa. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 108/131. 

Laudo Pericial Médico acostado às fls. 172/179. Manifestação das partes às fls. 184, 1985/196, 197, 203, 206, 212 e 

217/218. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos 

termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária 

do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias 

consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à 

concessão dos benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, 

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial 

de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data 

da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas 

vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do 

Código Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e 

figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta 

decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento 

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo 

pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; 

DEJF 29/07/2009; Pág. 807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o 

autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente 

incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar 
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do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos 

quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando 

de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito 

previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no 

pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por 

invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma 

da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão 

monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma 

Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício 

pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era 

portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença 

incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo 

pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de 

auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade 

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em 

juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para 

reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários 

advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, 

qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 

2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas 

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se discute nos autos a 

manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-se a questão debatida 

à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício.Na espécie dos autos, a perícia médica 

concluiu que a autora é portadora de tenosinovite do primeiro túnel de punho direito e protusão discal pequena C3-C4, 

C4-C5, C5-C6, constatando sua incapacidade total e temporária para o exercício de qualquer atividade laboral, por 

prazo indeterminado. Afirmou, ainda, ser bastante difícil sua recuperação e improvável sua reabilitação para outra 

atividade, fixando como início da incapacidade fevereiro de 2002.Destarte, não obstante tenha o perito constatado 

apenas a incapacidade temporária da autora, considerando o quadro clínico apresentado no laudo aliado aos exames e 

documentos acostados aos autos, bem como a idade avançada da autora (61 anos) e sua profissão exercida (cozinha ou 

arrumadeira), entendo que a autora dificilmente conseguirá retornar ao mercado de trabalho, demonstrando a sua total e 

permanente incapacidade para o trabalho, sem possibilidade efetiva de recuperação ou reabilitação profissional, 

porquanto necessário aferir as reais condições da segurada para sua eventual convalescença e absorção no mercado de 

trabalho. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS. 1. Em relação a 

comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que o Autor é portador de doença que o 

incapacita parcial e permanentemente para atividades laborativas. Embora tenha o Sr. Perito atestado a incapacidade 

apenas parcial do Autor, deve-se levar em conta que o mesmo sempre desempenhou atividades pesadas, além de não 

possuir nenhuma formação escolar ou profissional, sendo quase impossível sua recolocação no mercado de trabalho, 

razão pela qual concluo pela incapacidade total e permanente do Autor para as atividades laborativas. 2. O termo inicial 

do benefício deve ser mantido na data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, ante a ausência 

de prévio ingresso na esfera administrativa. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª R.; ApelReex 801441; 

Proc. 2002.03.99.020502-8; SP; Rel. Des. Fed. Antonio Carlos Cedenho; DEJF 21/05/2009; Pág. 

213)APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I-A incapacidade parcial e permanente da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo 

laudo pericial acostado aos autos. II- Tal incapacidade, aliada a outros fatores, como idade avançada e nível sócio-

cultural, levam à impossibilidade de a segurada iniciar outro tipo de atividade laborativa. III- Os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. IV- As 

parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da 
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prolação da sentença. V- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela específica concedida ex 

officio. (TRF 3ª R.; AC 1211833; Proc. 2005.61.13.003140-8; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; DEJF 14/01/2009)Vale 

ressaltar, ainda, que face ao princípio do livre convencimento motivado, o juiz não está obrigado a acompanhar as 

conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para decidir da forma que considerar mais adequada, conforme o 

conjunto probatório, seu entendimento e convicção.Neste sentido,CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. 

AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. INCAPACIDADE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Da análise do conjunto probatório infere-se 

que, ao receber alta médica, o autor não havia recuperado sua capacidade laborativa, pois, de acordo com a Junta 

Médica da Agência da Previdência Social Jaboticabal, não houve melhora nem piora da capacidade laborativa do 

segurado. 2. É livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 

131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na 

esfera autárquica ou por força de ordem judicial. 4. Agravo improvido.(AC 200903990340339, JUIZA MARISA 

CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/09/2010)CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz 

deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e 

após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu 

conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu entendimento e convicção, mas dentro dos limites 

impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 

131 do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do 

juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da 

CF/88. 3. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 4. O termo inicial para a 

concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação do benefício de auxílio-doença, a teor do Art. 43, caput, 

da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 5. Agravo improvido.(APELREE 201003990154200, JUIZA MARISA CUCIO, 

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010) Assim sendo, à vista dos elementos mencionados, é devida a concessão da 

aposentadoria por invalidez à autora desde a data da cessação do auxílio doença em 29/02/2008 (fl. 188), considerando 

que nesta data já estava incapacitada, sem condições de recuperação ou reabilitação profissional.Todavia, observo que a 

autora recebeu o auxílio doença sob nº 534.516.436-0 no período de 02/03/2009 a 23/06/2009 (fl. 193), razão pela qual 

deverá haver a compensação financeira destes valores recebidos administrativamente.Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa do NB nº 

122.202.440-0 em 29/02/2008 (fl. 188). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se 

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora 

desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente pelo NB 

122.202.440-0 e outros, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela 

antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício da aposentadoria por invalidez em favor da parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de 

R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para reexame da matéria. P.R.I. 

 

0002946-33.2008.403.6114 (2008.61.14.002946-1) - MARIA GRACINDA MARTINS SCARASSATTI(SP247898 - 

VANIA MELO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA MARIA GRACINDA MARTINS SCARASSATTI, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de seu 

auxílio doença em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), bem como indenização 

por danos morais. Aduz, em síntese, que se encontra permanentemente incapaz para o trabalho, necessitando de auxílio 

de terceiro. Com a inicial juntou os documentos de fls. 39/143. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 146/148). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 

155/184), que foi convertido em Agravo Retido (fls. 207/210). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 187/200, 

sustentando a falta de incapacidade necessária a concessão de aposentadoria por invalidez, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 201/202. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 240/253, 

complementado às fls. 300/302 e 314/315. Manifestação das partes às fls. 317 e 318/320. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz 

para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á 

paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se 

em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, 
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somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a 

possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade 

laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o 

trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA 

PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 

59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a 

sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do 

auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 

da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em 

que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus 

vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, 

não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; 

Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 

807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-

doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas 

atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do 

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida 

pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, 

pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro 

misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que 

isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de 

auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, 

para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não 

estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática 

agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 

5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. 

Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso 

em testilha. De início, convém sinalar que não se discute nos autos a manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o 

cumprimento do período de carência, cingindo-se a questão debatida à prova da capacidade ou incapacidade da parte 

autora para o gozo do benefício. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu pela incapacidade total 

e temporária da autora, suscetível de recuperação, determinando a data de início da incapacidade na data da realização 

da perícia realizada aos 29/05/2009.Destarte, pelo quadro clínico apresentado, preencheu a autora o requisito da 

incapacidade somente para a concessão de auxílio-doença a partir desta data.Cumpre esclarecer que a presente ação 

possui como objeto somente a aposentadoria por invalidez, considerando que a autora teve concedido o auxílio doença 

administrativamente antes da propositura da ação, isto é, desde 01/01/2008 (fl. 257).Com efeito, observo que no curso 

da ação foi concedida a aposentadoria por invalidez à autora com DIB em 29/03/2010, assim, restou caracterizada a 

falta de interesse de agir superveniente dentro do elemento necessidade da prestação jurisdicional, que constitui 

hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil.Quanto à data de início da aposentadoria por invalidez, vale ressaltar que não há que se falar na sua retroação para 

a data do requerimento administrativo, considerando que não ficou comprovada a incapacidade permanente da autora 

desde aquela data.Melhor sorte não assiste à autora quanto ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), tendo em 

vista que também não ficou comprovada a necessidade de assistência permanente de terceiro.Neste sentido, o pedido de 

indenização por danos morais também não merece prosperar, porquanto não houve ato ilícito por parte do INSS em 

indeferir o seu benefício, requisito necessário para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do exposto, a) 

Quanto ao pedido de concessão do benefício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro 

no art. 267, VI do CPC. b) Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0004309-55.2008.403.6114 (2008.61.14.004309-3) - CLEUDMA APARECIDA VALADARES DA SILVA(SP271773 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 795/1356 

- LEANDRO DOS SANTOS MACARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista à parte 

autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

0004321-69.2008.403.6114 (2008.61.14.004321-4) - ROOSEWELT CARLOS DE ALMEIDA(SP094342 - 

APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação em ambos os efeitos.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005204-16.2008.403.6114 (2008.61.14.005204-5) - JOSE AMARO DE LIMA(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0005249-20.2008.403.6114 (2008.61.14.005249-5) - JOAO MARCUS LEMOS DE SOUZA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. PAULO RENATO RIBEIRO, CRM 117.236, para atuar como 

perito do Juízo. 2) Designo o dia 27/09/2011, às 16:30 horas para realização da perícia, devendo a autora comparecer na 

sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, 

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter ao exame 

médico. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à 

perícia. 3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, 

concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.5) Os 

pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial.6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 

cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Seguem anexo os 

quesitos do Juízo.Int.  

 

0005455-34.2008.403.6114 (2008.61.14.005455-8) - MARCOS GRAVA(SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE 

DE MOURA E SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

VISTOS. CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO EXARADA NA 

SENTENÇA A TEMPO E MODO, INTIMEM-SE O AUTOR A SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E 

DOCUMENTOS DE FLS. 227/229, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS. APÓS, VENHAM 

CONCLUSOS. 

 

0005460-56.2008.403.6114 (2008.61.14.005460-1) - TEREZA MARIA NOGUEIRA DE LIMA(SP141049 - ARIANE 

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista à parte 

autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 
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0006145-63.2008.403.6114 (2008.61.14.006145-9) - ABIAS MATOS SANTOS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0006284-15.2008.403.6114 (2008.61.14.006284-1) - ABIGAIL NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006890-43.2008.403.6114 (2008.61.14.006890-9) - ANGELA PAMPOLIN GOSEVSKIS(SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista a CEF, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 108.Int. 

 

0007648-22.2008.403.6114 (2008.61.14.007648-7) - BIANCA BADNANUK FLORIANO(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇA BIANCA BADNANUK FLORIANO, representada por sua genitora, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de benefício assistencial. Alega 

que é portadora de deficiência e não possui condições de manter sua manutenção ou tê-la provida por sua família, 

motivo pelo qual faz jus ao restabelecimento do benefício assistencial, cessado em 19/06/2008. Com a inicial juntou 

procuração e documentos de fls. 06/18. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da 

Justiça Gratuita (fl. 22). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento, convertido em Agravo Retido. Citado, o 

INSS ofereceu contestação a fls. 36/45, sustentando a legalidade da cessação do benefício assistencial, pugnando pela 

improcedência da ação. Réplica a fls. 62/64. Estudo social a fls. 94/96. Laudo Médico Pericial a fls. 97/109. 

Manifestação das partes a fls. 111/112 e 114. Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/119. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIO benefício de prestação continuada foi 

assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos: Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei n 8.742/93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício assistencial, quais 

sejam: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família. Na espécie dos autos, foi realizada a prova pericial médica (fls. 97/109), que constatou que a 

autora não se encontra incapacitada para a vida independente, nem para suas atividades habituais, afastando o 

preenchimento do primeiro requisito. No mais, a autora não produziu qualquer prova que infirmasse as conclusões do 

laudo pericial. A propósito, ministra-nos a jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL POR 

DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO ACERCA DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO E PARA VIDA INDEPENDENTE. IMPROCEDÊNCIA. 1. O benefício assistencial será devido à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a Lei. 2. Laudo Pericial conclusivo no sentido de que, apesar de ser a 

Apelante portadora de osteoporose e artrite reumatóide, apresentando limitações aos esforços físicos, tais doenças não a 

incapacitam para o trabalho e para os atos da vida independente, sendo controláveis com medicações que são fornecidas 

pelo SUS, não havendo invalidez apta a configurar o direito ao benefício vindicado. Apelação improvida. (TRF 5ª R.; 

AC 464949; Proc. 2001.82.01.000675-0; PB; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano; Julg. 16/04/2009; DJU 

16/06/2009; Pág. 446)PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL E APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE INEXISTENTE. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

SUCUMBÊNCIA. GRATUIDADE. 1. A autora, nascida em 28 de maio de 1.943 (fl. 07), completa a idade mínima 

para a percepção do benefício do Estatuto do Idoso em 28 de maio de 2008 (65 anos). Assim, cumpre-se somente nessa 

época, se o caso for, formular o requerimento do benefício assistencial, evento futuro ainda não atingido. 2. O laudo 

pericial é conclusivo a respeito de a autora ser pessoa normal, em pleno gozo de sua capacidade física e mental (fls. 111 

a 113). De outra parte, não preenchido o requisito subjetivo da incapacidade, as dificuldades financeiras sofridas pela 

autora não são elementos suficientes para a percepção do benefício assistencial. 3. Ao contrário do que diz o apelante, 

os elementos de prova indicam a ausência de um requisito essencial para a concessão do benefício. Prejudicada assim a 

análise dos dispositivos legais mencionados em seu recurso. De outro lado, o benefício previdenciário também 

postulado de aposentadoria por invalidez exige, obviamente, a invalidez da parte autora. 4. Ante a ausência de 

comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência e, sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a sua concessão. 5. Considera-se como pedido implícito da apelação, em que pede a procedência da ação, 
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a isenção da verba honorária. Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Isentando-a também das custas e despesas processuais. 6. Apelação provida em parte. Improcedência da ação 

mantida. (AC 200703990203182, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO, 12/03/2008) Quanto ao segundo requisito, isto é, a impossibilidade de prover o próprio sustento 

ou tê-lo provido por sua família, a autora também não logrou êxito quanto ao seu preenchimento. De acordo com o 

Estudo Social realizado (fls. 95/96), a própria genitora e representante da autora informa não possuir mais interesse na 

presente ação, alegando que atualmente trabalha, percebendo salário de aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais), 

muito além do limite estabelecido de do salário mínimo vigente. Assim sendo, de rigor a improcedência do pedido 

vertido na inicial.III Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na 

inicial. À vista da solução encontrada, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sendo a execução da verba sucumbencial suspensa nos termos do art. 

12 da Lei nº 1060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000267-26.2009.403.6114 (2009.61.14.000267-8) - MEIRE DE SOUZA X JULIA BERTA DE SOUZA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int 

 

0000865-77.2009.403.6114 (2009.61.14.000865-6) - NAIR MARTINS GODOY(SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

NAIR MARTINS GODOY, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a incapacita para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 09/42. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 46). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 53/63, sustentando a falta de incapacidade para o exercício 

de atividade laborativa. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 64/67. Laudo Pericial 

Médico acostado às fls. 85/99. Manifestação das partes às fls. 102/103, 104/106 e 109. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz 

para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á 

paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se 

em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, 

somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a 

possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade 

laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o 

trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA 

PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 

59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a 

sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do 

auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 

da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em 

que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus 

vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, 

não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; 

Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 

807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-

doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas 
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atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do 

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida 

pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, 

pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro 

misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que 

isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de 

auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, 

para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não 

estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática 

agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 

5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. 

Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do 

requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença 

incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao 

requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo 

judicial. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-doença requerido 

por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade laborativa, assim considerada, 

quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, 

REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 

13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para reduzir os salários periciais para R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado 

através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, 

configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males 

incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do 

decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio 

in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da 

parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 

29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha.De 

início, convém sinalar que não se discute nos autos a manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento 

do período de carência, cingindo-se a questão debatida à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o 

gozo do benefício.Na espécie dos autos, a perícia médica concluiu que a autora possui doença que a incapacita 

temporariamente para o exercício de qualquer atividade laboral, suficiente à concessão de auxílio doença, fixando como 

início da incapacidade 01/07/2010, considerando o relatório médico de fl. 93.Não obstante tenha o perito constatado a 

incapacidade da autora somente a partir de 01/07/2010, entendo que o conjunto probatório contido nos autos é 

suficiente a comprovar a incapacidade da autora desde a data da cessação do auxílio doença em 02/09/2008 (fl. 67), 

porquanto os relatórios médicos de fls. 14/15 e 18/19 atestam a incapacidade da autora por tempo indeterminado nas 

datas de 26/08/2008, 03/10/2008 e 14/12/2008.No mais, face ao princípio do livre convencimento motivado, o juiz não 

está obrigado a acompanhar as conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para decidir da forma que considerar 

mais adequada, conforme o conjunto probatório, seu entendimento e convicção.Neste sentido,CONSTITUCIONAL. 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

INCAPACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Da análise do 

conjunto probatório infere-se que, ao receber alta médica, o autor não havia recuperado sua capacidade laborativa, pois, 

de acordo com a Junta Médica da Agência da Previdência Social Jaboticabal, não houve melhora nem piora da 

capacidade laborativa do segurado. 2. É livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua 

convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Das prestações vencidas, devem ser 

descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por força de ordem judicial. 4. Agravo improvido.(AC 

200903990340339, JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/09/2010)CONSTITUCIONAL. 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARCIAL. 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

IMPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, 

pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas 

partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu 

entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua 

decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131 do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a 

incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, 
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nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. A parte autora preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. 4. O termo inicial para a concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação 

do benefício de auxílio-doença, a teor do Art. 43, caput, da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 5. Agravo 

improvido.(APELREE 201003990154200, JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010)Assim, 

faz jus à autora ao auxílio doença desde a cessação do benefício nº 502.527.681-7 em 02/09/2008 (fl. 67).Por fim, após 

finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de 

rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte 

autora a sua percepção .III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para o fim de condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do 

auxilio doença em 02/09/2008 (NB 502.527.681-7 - fl. 67), sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da 

intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento 

das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela 

antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício do auxílio-doença em favor da parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria. P.R.I. 

 

0001718-86.2009.403.6114 (2009.61.14.001718-9) - BENEDITO TOMAZ AQUINO FILHO(SP106350 - HELENO 

ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

BENEDITO TOMAZ AQUINO FILHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Juntou procuração e documentos (fls. 06/41).Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 45/45vº).Citado, o INSS ofereceu contestação 

(fls. 50/62) sustentando no mérito, em síntese, a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência do pedido. 

Juntou documentos a fls. 63/76.Deferida a prova pericial (fls. 84/85).Laudo pericial juntado às fls. 90/94.Manifestação 

das partes a fls. 95 e 97.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 98/104), com a qual concorda a parte autora (fl. 

109).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta 

nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Auxílio-doençaDIB 10/07/2010 (dia seguinte a cessação do último 

auxílio-doença recebido)Implantação do benefício No prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 

homologação do acordo, considerando-se como data do início do pagamento (DIP), o primeiro dia útil do mês posterior 

a cessação do cálculo.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo 

inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do depósito (juros e 

correção monetária nos termos legais), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da 

presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de 

requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da 

Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico 

que deu origem à presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao 

valor excedente; a autora deverá ser reavaliada e sujeitar-se periodicamente à realização da avaliação de seu estado de 

saúde, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão do auxílio-doença, nos 

termos da legislação vigente, a critério dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse 

acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 109).IIITendo as partes livremente manifestado 

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, 

a transação convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0001762-08.2009.403.6114 (2009.61.14.001762-1) - IRENE BANDEIRA DE ALENCAR(SP100537 - GILSON JOSE 

SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

IRENE BANDEIRA DE ALENCAR, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte, 

em razão do falecimento de sua filha Talita de Alencar Galvão.Juntou procuração e documentos (fls. 08/102).Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 107).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 145/148) sustentando, 

em síntese, a ausência de comprovação da dependência econômica em relação a filha falecida, pugnando pela 

improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 149/150.Deferida a produção de prova oral (fls. 153).Em audiência 
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foi ouvido o depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas (fls. 188/191).O INSS apresenta proposta de acordo 

(fls. 192/194), com a qual concorda a parte autora (fl. 199), ressaltando que em caso dos valores ultrapassarem o limite 

estipulado em lei para recebimento via RPV, reserva-se na manutenção do recebimento dos valores pela via do 

precatório.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a 

proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Pensão por morteDIB 17/10/2008 Pagamento dos valores 

atrasados 80% (oitenta por cento) do valor total das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da 

implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do depósito (juros e correção monetária nos termos 

legais), e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre os atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, 

a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, 

com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer 

tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no 

todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação 

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do 

valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte renuncia a 

eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda; caso o valor 

supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao valor excedente para expedição de RPV ou o 

pagamento dar-se-á via precatório.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente 

acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 199), ressaltando que em caso dos valores ultrapassarem o limite estipulado 

em lei para recebimento via RPV, reserva-se na manutenção do recebimento dos valores pela via do precatório.IIITendo 

as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para 

que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, incisos III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam 

elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0002016-78.2009.403.6114 (2009.61.14.002016-4) - ELITA MOREIRA DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

ELITA MOREIRA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 10/41).Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 48).Citado, o 

INSS ofereceu contestação (fls. 53/65), sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou 

documentos a fls. 66/70.Deferida a prova pericial (fl. 85/86).Laudo pericial juntado às fls. 90/98.O INSS apresenta 

proposta de acordo (fls. 102/103).Parecer da assistente técnica indicada pela autora a fls. 104/124.Manifestação da 

autora acerca do laudo pericial a fls. 125/130.A fls. 134/135 concorda a autora com a proposta de acordo oferecida pelo 

INSS.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta 

nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Auxílio-doençaDIB 20/09/2010 (data de inicio da incapacidade 

fixada pelo laudo pericial).Data da implantação Até 15 (quinze) dias da data da homologação do acordo, considerando-

se, para efeito da data de inicio do pagamento, o primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença 

homologatória.Pagamento dos valores atrasados 90% (noventa por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial 

do benefício até a data da implantação, com a inclusão de juros legais a contar da data da citação e honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento).Ressalta que, a parte autora com a aceitação da proposta, dará plena e total 

quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de 

litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido 

efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a 

eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda; a parte 

autora fica ciente de que estará obrigada,...sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo 

da previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado 

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos, na forma prevista pelo artigo 101 da 

Lei nº 8.213/91.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o 

acordo proposto (fl. 134/135).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as 

concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-

se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0002363-14.2009.403.6114 (2009.61.14.002363-3) - RENATO GOMES DE OLIVEIRA(SP141049 - ARIANE 

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇARENATO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 11/46).Decisão concedendo os benefícios da justiça 
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gratuita (fl. 49).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 55/59), sustentando a falta de comprovação da incapacidade 

para o trabalho. Juntou documentos a fl. 60.Laudo pericial juntado às fls. 76/82.O INSS apresenta proposta de acordo 

(fls. 91/93), com a qual concorda o autor (fl. 116).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por 

invalidezDIB 29/04/2008 (dia posterior ao ultimo auxilio doença cessado) Pagamento dos valores atrasados 80% 

(oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devidamente 

atualizado por ocasião do depósito, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor dos atrasados.Ressalta que, a parte 

autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a 

existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou 

em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 

pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá 

renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda, 

bem como as parcelas que excedam o limite de 60 salários mínimos; o INSS providenciará, periodicamente, a 

reavaliação da autora por meio de perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa, 

sendo devido esse benefício enquanto perdurar a total incapacidade laboral, nos termos da legislação vigente, a critério 

dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fls. 125).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, 

mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Intime-se o INSS para 

implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da homologação do acordo, considerando-se como 

Data de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês posterior a cessação do cálculo.Após o trânsito em 

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0002648-07.2009.403.6114 (2009.61.14.002648-8) - IZAIAS FERREIRA DE SOUSA(SP169484 - MARCELO 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ISAIAS FERREIRA DE SOUSA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 10/33).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 37/37vº).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 43/55), sustentando a falta de 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 56/63.Deferida a prova pericial (fls. 

72/73).Laudo pericial juntado às fls. 78/83.Deferida nova perícia médica na especialidade de neurologia (fls. 

88/89).Laudo pericial juntado a fls. 95/102.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 104/111), com a qual concorda o 

autor (fls. 116).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a 

proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidezDIB 11/02/2010 (data do 

laudo pericial)Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da homologação do acordo, considerando-se como Data 

de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês posterior a cessação do cálculo.Pagamento dos valores 

atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, 

devendo ser devidamente atualizado o montante por ocasião do depósito, e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor dos atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos 

acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, 

duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente 

ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que 

haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, 

nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, 

renuncia ao valor excedente; a parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 

jurídico que deu origem à presente demanda; o autor deverá ser reavalidado periodicamente, a fim de constatar a 

manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos da 

legislação vigente, a critério dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do 

teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fls. 116).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de 

pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação 

convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0002878-49.2009.403.6114 (2009.61.14.002878-3) - VALDIRA DAMASCENO PEREIRA X HONORINA 

DAMASCENO PEREIRA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int 
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0004839-25.2009.403.6114 (2009.61.14.004839-3) - ANDREIA SANTOS BEZERRA(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

SENTENÇA ANDREA SANTOS BEZERRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna permanentemente incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou 

os documentos de fls. 08/18. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 21). Citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 25/30, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, pugnando, ao 

final, pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 31/49. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 71/74. 

Manifestação das partes às fls. 78/79, 80/82 e 85. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida 

ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa 

condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, 

decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a 

incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com 

efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da 

qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia 

judicial. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais 

sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e 

cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-

doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O 

termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em que constatada a 

incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, 

de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de 

mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando 

as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas 

processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do 

salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. 

Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão 

monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por 

invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-

doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 

demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice 

à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de 

aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura 

novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso 

(ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra 

petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. 

Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as 

razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a 

caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª 

R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 

10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da 

citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra 

banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, 

a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o 

benefício será devido a partir do início da incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento 

administrativo, a data da juntada do laudo pericial em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS 

conhecido e parcialmente provido, para reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte 

autora está incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o 

direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da 

citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. 

lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS 

parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; 

AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 

517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se 

discute nos autos a manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-

se a questão debatida à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício. Na espécie dos 

autos, foi realizada a perícia médica que constatou que a autora é portadora de doença que a incapacita total e 

permanentemente para o exercício de qualquer atividade laboral que exija o uso da visão, determinando como início da 

incapacidade 06/2008. Todavia, não obstante a perita tenha afirmado a possibilidade de reabilitação da autora, 

considerando a natureza da doença (cegueira em ambos os olhos) aliada a sua profissão habitual (auxiliar de embalagem 

e faxineira), entendo que a autora dificilmente se adequará ao mercado de trabalho, demonstrando a sua total e 

permanente incapacidade para o trabalho, sem possibilidade efetiva de reabilitação profissional, porquanto necessário 

aferir as reais condições da segurada para sua eventual convalescença e absorção no mercado de trabalho. Nesse 

sentido, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. 

REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PREENCHIDOS. 1. Em relação a 

comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atesta que o Autor é portador de doença que o 

incapacita parcial e permanentemente para atividades laborativas. Embora tenha o Sr. Perito atestado a incapacidade 

apenas parcial do Autor, deve-se levar em conta que o mesmo sempre desempenhou atividades pesadas, além de não 

possuir nenhuma formação escolar ou profissional, sendo quase impossível sua recolocação no mercado de trabalho, 

razão pela qual concluo pela incapacidade total e permanente do Autor para as atividades laborativas. 2. O termo inicial 

do benefício deve ser mantido na data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, ante a ausência 

de prévio ingresso na esfera administrativa. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª R.; ApelReex 801441; 

Proc. 2002.03.99.020502-8; SP; Rel. Des. Fed. Antonio Carlos Cedenho; DEJF 21/05/2009; Pág. 

213)APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I-A incapacidade parcial e permanente da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo 

laudo pericial acostado aos autos. II- Tal incapacidade, aliada a outros fatores, como idade avançada e nível sócio-

cultural, levam à impossibilidade de a segurada iniciar outro tipo de atividade laborativa. III- Os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC. IV- As 

parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. V- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela específica concedida ex 

officio. (TRF 3ª R.; AC 1211833; Proc. 2005.61.13.003140-8; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; DEJF 14/01/2009)Vale 

ressaltar, ainda, que face ao princípio do livre convencimento motivado, o juiz não está obrigado a acompanhar as 

conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para decidir da forma que considerar mais adequada, conforme o 

conjunto probatório, seu entendimento e convicção.Neste sentido,CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. 

AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. INCAPACIDADE. LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Da análise do conjunto probatório infere-se 

que, ao receber alta médica, o autor não havia recuperado sua capacidade laborativa, pois, de acordo com a Junta 

Médica da Agência da Previdência Social Jaboticabal, não houve melhora nem piora da capacidade laborativa do 

segurado. 2. É livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 

131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na 

esfera autárquica ou por força de ordem judicial. 4. Agravo improvido.(AC 200903990340339, JUIZA MARISA 

CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/09/2010)CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. IMPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz 

deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e 

após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu 

conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu entendimento e convicção, mas dentro dos limites 

impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 

131 do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do 

juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da 

CF/88. 3. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 4. O termo inicial para a 

concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação do benefício de auxílio-doença, a teor do Art. 43, caput, 
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da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 5. Agravo improvido.(APELREE 201003990154200, JUIZA MARISA CUCIO, 

TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010) Assim sendo, à vista dos elementos mencionados, é devida a concessão da 

aposentadoria por invalidez à autora desde a data da cessação do auxílio doença em 19/02/2009 (fl. 33), considerando 

que nesta data já estava incapacitada, sem condições de reabilitação profissional. Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido 

na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, com DIB na data da 

cessação do auxílio doença em 19/02/2009 (fl. 33). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data 

em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a 

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao 

INSS que implante o benefício do auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I. 

 

0005802-33.2009.403.6114 (2009.61.14.005802-7) - CAMILA MURIEL SOARES(SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - 

HELENA YUMY HASHIZUME) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à RÉ, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006092-48.2009.403.6114 (2009.61.14.006092-7) - MARILENE ALMEIDA FERNANDES(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

MRILENE ALMEIDA FERNANDES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença.Juntou procuração e documentos (fls. 12/40).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 43).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 50/55) sustentando no 

mérito, em síntese, a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência do pedido.Deferida a prova pericial (fls. 

68/69).Laudo pericial juntado às fls. 76/79.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 81/83), com a qual concorda a 

parte autora (fl. 95/96).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS 

apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Auxílio-doençaDIB 19/10/2010 por um 

período de 06 (seis) meses.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o 

termo inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do depósito (juros 

e correção monetária nos termos legais), e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da 

presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de 

requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da 

Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico 

que deu origem à presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao 

valor excedente para expedição de RPV ou o pagamento dar-se-á via precatório; o INSS, nos termos do art. 71, da Lei 

8.212/91, providenciará, no prazo de 6 meses após a implantação do benefício, a reavaliação da autora por meio de 

perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão do 

auxílio-doença dos autos.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fl. 95/96).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, 

mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em 

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0006400-84.2009.403.6114 (2009.61.14.006400-3) - ANTONIO CANDIDO DA SILVA(SP078096 - LEONILDA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
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0007075-47.2009.403.6114 (2009.61.14.007075-1) - ROBERTO DOMINGOS DE ARAUJO(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0007745-85.2009.403.6114 (2009.61.14.007745-9) - MARIA RAMOS DA CRUZ(SP248308A - ARLEIDE COSTA 

DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

MARIA RAMOS DA CRUZ, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por 

morte.Juntou procuração e documentos (fls. 11/32).Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).Citado, 

o INSS ofereceu contestação (fls. 39/44) sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do vínculo de 

companheira, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 45/51.Deferida a produção de prova 

oral (fls. 57).Em audiência foi ouvido o depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas (fls. 73/76).O INSS 

apresenta proposta de acordo (fls. 77/84), com a qual concorda a parte autora (fl. 89).Vieram-me os autos conclusos 

para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo 

de benefício Pensão por morteDIB 04/12/2006 (data do óbito)Implantação No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data da homologação do acordo, considerando-se como data do início do pagamento (DIP), o primeiro dia útil 

do mês em que proferida a sentença homologatória do acordo.Pagamento dos valores atrasados 100% (cem por cento) 

das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, com a compensação dos valores já 

pagos à parte autora dentro do mesmo período de tempo em face do recebimento do amparo social ao idoso, NB 

88/129.214.392-1, que recebe desde 27/05/2003, dada a inacumulatividade entre esse benefício assistencial e a pensão 

por morte previdenciária, com ulterior cassação do amparo social, e honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento).Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da 

presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de 

requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da 

Lei nº 8.213/91; a parte renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à presente demanda.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fl. 89).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante 

as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0008009-05.2009.403.6114 (2009.61.14.008009-4) - JOVINO TOLENTINO MAGALHAES(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

FL. 66 - Face à sentença de fl. 62 e certidão de trânsito de fl. 64, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0008344-24.2009.403.6114 (2009.61.14.008344-7) - IZABEL MELO DA SILVA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

IZABEL MELO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o 

que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/50). Emenda à inicial 

(fls. 58/59). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 61). Citado, 

o INSS ofereceu contestação às fls. 67/73, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laboral, 

sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 74/75. 

Laudo Pericial Médico acostado às fls. 90/98. Manifestação somente da autora às fls. 106/108, 109/112 e 116. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-

doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 

da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para 

o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e 

uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos 

benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) 

a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E 
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TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos 

os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e 

temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando 

exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-

de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do 

laudo médico pericial, ocasião em que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e 

figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela 

específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta 

decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob 

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento 

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo 

pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; 

DEJF 29/07/2009; Pág. 807) PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o 

autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente 

incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar 

do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos 

quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando 

de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito 

previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no 

pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por 

invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma 

da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão 

monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma 

Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício 

pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era 

portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença 

incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo 

pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de 

auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade 

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em 

juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para 

reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários 

advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, 

qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 

2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas 

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se discute nos autos a 

manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-se a questão debatida 

à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício. Na espécie dos autos, foi realizada 

perícia médica que constatou que a autora é portadora de doença, que a incapacita total e permanentemente para todo e 

qualquer trabalho, sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação, determinando, ainda, como data de início da 
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incapacidade o ano de 2005. Destarte, pelo quadro clínico apresentado, a autora faz jus à concessão de aposentadoria 

por invalidez, desde a data da cessação do auxílio doença de nº 514.475.555-7 (07/07/2009 - fl. 74), tendo em vista que 

nesta data ainda estava incapacitada, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar 

o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação ao auxílio doença nº 

514.475.555-7 (07/07/2009 - fl. 74). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se 

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora 

desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente pelo auxílio 

doença de nº 542.055.521-9 e outros, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. 

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício da aposentadoria por invalidez 

em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa 

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, tendo em vista que o montante devido não ultrapassa 60 salários mínimos (art. 475, 2º, 

do CPC). P.R.I. 

 

0008536-54.2009.403.6114 (2009.61.14.008536-5) - MARIA RIZELIA NOGUEIRA(SP177942 - ALEXANDRE 

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

MARIA RIZELIA NOGUEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a incapacita para o 

trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 10/24. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 27). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 34/42), ao qual foi dado 

provimento, determinando o restabelecimento do auxílio doença (fls. 81/84). Citado, o INSS ofereceu contestação às 

fls. 43/43/58, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. Pede, ao final, a 

improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 59/66 Laudo Pericial Médico acostado às fls. 100/119. 

Manifestação das partes às fls. 122/123 e 125/126. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida 

ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa 

condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, 

decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a 

incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com 

efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da 

qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia 

judicial. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais 

sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e 

cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-

doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O 

termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em que constatada a 

incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, 

de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de 

mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando 

as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas 

processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do 

salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. 

Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão 

monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por 

invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-
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doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 

demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice 

à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de 

aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura 

novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso 

(ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra 

petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. 

Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as 

razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a 

caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª 

R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 

10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da 

citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra 

banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, 

a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o 

benefício será devido a partir do início da incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento 

administrativo, a data da juntada do laudo pericial em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS 

conhecido e parcialmente provido, para reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte 

autora está incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o 

direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da 

citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. 

lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS 

parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; 

AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 

517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha.Na espécie dos autos, a perícia médica 

concluiu que a autora possui doença que a incapacita temporariamente para o exercício de qualquer atividade laboral, 

suficiente à concessão de auxílio doença, fixando como início da incapacidade 04/02/2011.Não obstante tenha o perito 

constatado a incapacidade somente a partir de 04/02/2011, o conjunto probatório contido nos autos, especialmente, a 

doença comprovada pelos atestados médicos, o auxílio doença concedido desde 2006, bem como a incapacidade atual 

efetivamente constatada pelo perito, são suficientes a comprovar a incapacidade desde a data da cessação administrativa 

em 13/03/2009 (fls. 59).Vale ressaltar que face ao princípio do livre convencimento motivado, o juiz não está obrigado 

a acompanhar as conclusões do laudo, uma vez que possui liberdade para decidir da forma que considerar mais 

adequada, conforme o conjunto probatório, seu entendimento e convicção.Neste sentido,CONSTITUCIONAL. 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

INCAPACIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Da análise do 

conjunto probatório infere-se que, ao receber alta médica, o autor não havia recuperado sua capacidade laborativa, pois, 

de acordo com a Junta Médica da Agência da Previdência Social Jaboticabal, não houve melhora nem piora da 

capacidade laborativa do segurado. 2. É livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua 

convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Das prestações vencidas, devem ser 

descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por força de ordem judicial. 4. Agravo improvido.(AC 

200903990340339, JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/09/2010)CONSTITUCIONAL. 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARCIAL. 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

IMPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento motivado, 

pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos dispostos pelas 

partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais adequada, conforme seu 

entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição, e dando motivação à sua 

decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131 do CPC. 2. Em que pese o laudo pericial não afirme a 

incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros meios de prova bastaram à sua convicção, 

nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. A parte autora preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. 4. O termo inicial para a concessão do benefício deve ser mantido na data de cessação 

do benefício de auxílio-doença, a teor do Art. 43, caput, da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 5. Agravo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 809/1356 

improvido.(APELREE 201003990154200, JUIZA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/12/2010)Assim, 

entendo que a autora faz jus ao restabelecimento de seu auxílio doença, cessado em 13/03/2009 (fls. 59), devendo haver 

a compensação financeira dos valores recebidos administrativamente em face da antecipação da tutela.Por fim, após 

finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de 

rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte 

autora a sua percepção .III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para o fim de condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação em 

13/03/2009 (fls. 59), sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da intimação da presente sentença, realize 

nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data 

em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a 

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente face a antecipação 

da tutela. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela antecipada para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício do auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I. 

 

0008550-38.2009.403.6114 (2009.61.14.008550-0) - YONE SANDOVETTI FORTI BRANCO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP266524 - PATRICIA DETLINGER E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração manejados em face da sentença de fls. 442/444, retificada às fls. 465/466, 

requerendo seja sanada a omissão quanto à condenação dos honorários advocatícios.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.IICom razão a embargante.A r. sentença de fls. 442/444 havia julgado a ação 

parcialmente procedente, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à autora desde a data da citação.Houve a 

interposição de Embargos de Declaração, que foram acolhidos às fls. 465/466, reconhecendo o erro material e 

retificando a sentença, para julgar a ação procedente e alterar a DIB para a data do óbito.Com efeito, considerando que a 

ação foi julgada totalmente procedente, sem razão a autora apenas no tocante ao cálculo da renda mensal do benefício, 

entendo que o INSS deverá ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, motivo pelo qual a sentença 

deverá ser novamente retificada.IIIPosto isso, ACOLHO os presentes embargos, para retificar o parágrafo referente à 

condenação de honorários advocatícios, para constar:Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º do CPC, observando-se o teor da 

Súmula nº 111 do STJ.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I. 

 

0008603-19.2009.403.6114 (2009.61.14.008603-5) - IZABETE BERTOLDO DE ARAUJO(SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇA IZABETE BERTOLDO DE ARAUJO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

o restabelecimento do auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui incapacidade para o trabalho, o que autoriza a 

concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 10/103). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 106). Citado, o INSS ofereceu contestação às 

fls. 112/123, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laboral, sendo indevidos os benefícios 

pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 127/129. Laudo Pericial Médico 

acostado às fls. 145/154. Manifestação das partes às fls. 158/159, 160/162, 163/164 e 171/172. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe -á paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, 

constitui-se em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho 

habitual. Porém, somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez 

demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por 

incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade 

para o trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos 

legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de 

rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico 

pericial, ocasião em que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos 
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preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir 

da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo 

passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, 

determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-

se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, 

que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento para conceder o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 

3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 

29/07/2009; Pág. 807) PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o 

autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente 

incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar 

do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos 

quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando 

de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito 

previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no 

pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por 

invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma 

da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão 

monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma 

Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício 

pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era 

portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença 

incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo 

pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de 

auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade 

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em 

juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para 

reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários 

advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, 

qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 

2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas 

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se discute nos autos a 

manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-se a questão debatida 

à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício. Na espécie dos autos, foi realizada 

perícia médica que constatou que a autora é portadora de doença, que a incapacita total e permanentemente para sua 

atividade habitual, sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação, determinando, ainda, como data de início da 

incapacidade 14/10/2003. Destarte, pelo quadro clínico apresentado, a autora faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez, desde a data da cessação do auxílio doença de nº 504.170.786-0 (19/08/2009 - fl. 127), tendo em vista que 

nesta data ainda estava incapacitada, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar 
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o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação ao auxílio doença nº 

504.170.786-0 (19/08/2009 - fl. 127). Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se 

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora 

desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao 

INSS que implante o benefício da aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I. 

 

0008790-27.2009.403.6114 (2009.61.14.008790-8) - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA GRACA(SP088454 - 

HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA GRAÇA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença ou auxílio acidente. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o incapacita para o trabalho. Com a 

inicial juntou os documentos de fls. 09/53. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 56). Citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 61/77, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. Pede, ao 

final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 78/87. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 98/109. 

Manifestação das partes às fls. 120/122, 123/129 e 133/138. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é 

concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto 

permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não 

programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será 

devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de 

reabilitação. Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, 

exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91) e incapacidade parcial e permanente. Assim, a concessão de auxílio-doença, auxilio-acidente ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. A 

propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade 

de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período 

de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda 

mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício 

deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em que constatada a incapacidade. - Correção monetária 

das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 

1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com 

o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - De ofício, 

concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá 

provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a 

partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 

15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi 

expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está 

definitivamente incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado 

empregado a contar do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data 

do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em 

feitos nos quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se 

tratando de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de 

direito previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso 
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no pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria 

por invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a 

reforma da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da 

decisão monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma 

Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício 

pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era 

portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença 

incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo 

pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de 

auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade 

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em 

juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para 

reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários 

advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, 

qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 

2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas 

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se discute nos autos a 

manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-se a questão debatida 

à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício.Na espécie dos autos, a perícia médica 

concluiu que o autor possui doença que o incapacita temporariamente para o exercício de sua atividade laboral, fixando 

como início da incapacidade o ano de 2008.Destarte, pelo quadro clínico apresentado, o autor faz jus apenas à 

concessão de auxílio doença, desde a data da cessação do NB nº 534.323.685-1 em 31/05/2009 (fl. 78).Não há que se 

falar em reabilitação profissional, conforme pretendeu o autor, considerando que a reabilitação somente é devida é 

devida ao segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, nos termos do 

art. 62 da Lei nº 8.213/91, isto é, necessária a incapacidade permanente do autor para sua atividade habitual, o que não é 

o caso dos autos.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que 

possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, 

a fim de garantir à parte autora a sua percepção .III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a 

data da cessação administrativa do NB nº 534.323.685-1 em 31/05/2009 (fl. 78), sem prejuízo de que o INSS, após 6 

(seis) meses da data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. 

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser 

corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, 

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o 

teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício 

do auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob 

pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I. 

 

0008870-88.2009.403.6114 (2009.61.14.008870-6) - MARIA NASARE DA SILVA(SP290253 - GIULIANA DO 

CARMO BUONFIGLIO FINCO E SP225974 - MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
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0009357-58.2009.403.6114 (2009.61.14.009357-0) - WILSON DE OLIVEIRA SILVA(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

WILSON DE OLIVEIRA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 12/44).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 47).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 52/60), sustentando a falta de 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 61/69.Deferida a realização de prova pericial a 

fls. 82/83.Laudo pericial juntado às fls. 87/104.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 108/115), com a qual 

concorda o autor (fls. 125).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS 

apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidezDIB 20/06/2009 

Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do 

Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês posterior a cessação do cálculo.Pagamento dos valores atrasados 80% 

(oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devidamente 

atualizado por ocasião do depósito, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor dos atrasados.Ressalta que, a parte 

autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a 

existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou 

em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 

pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá 

renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda, 

bem como as parcelas que excedam o limite de 60 salários mínimos; o INSS providenciará, periodicamente, a 

reavaliação da autora por meio de perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa, 

sendo devido esse benefício enquanto perdurar a total incapacidade laboral, nos termos da legislação vigente, a critério 

dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fls. 125).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, 

mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em 

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0000584-87.2010.403.6114 (2010.61.14.000584-0) - ARNALDO GARCIA(SP235007 - JAIME GONÇALVES 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇAARNALDO GARCIA, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o percentual referente aos meses de maio de 1990 (7,87%) e junho de 

1990 (9,55%), que deixaram de ser creditados em sua conta poupança, deduzindo-se os anteriormente creditados pela 

ré. Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária e juros de mora e a condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios.A inicial foi instruída com documentos (fls. 15/26).Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita 

(fl. 31).Regularmente citada, a ré ofereceu contestação argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão 

do valor da causa, prescrição (resolução 1338/87 do BACEN); falta de interesse de agir em relação aos planos Bresser, 

Verão, Collor I; falta de documentos essenciais ao deslinde do feito; ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes, prescrição dos juros remuneratórios, não aplicabilidade do CDC e no 

mérito, a legalidade e constitucionalidade dos índices utilizados para a atualização da caderneta de poupança (fls. 

35/53).Houve réplica (fls. 58/65).Extratos apresentados a fls. 73/77.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado nos moldes do art. 330, I, do 

CPC.PreliminaresIncompetência absoluta em razão do valor da causaRejeito a preliminar de incompetência invocada 

pela CEF, porquanto nesta Subseção Judiciária Federal inexiste Juizado Especial Federal instalado, de modo que não se 

aplica o disposto no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01. Legítima se revela, por isso, a opção pelo ajuizamento da ação perante 

este Juízo.Documentos necessários à propositura da açãoNão há que se falar em carência de ação. Houve observância 

dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a petição inicial instruída com 

todos os documentos indispensáveis para a sua propositura, inclusive comprovantes da existência de contas de 

cadernetas de poupança. Ressalto que não se confundem documentos indispensáveis à propositura da ação com aqueles 

destinados à prova das alegações, porquanto a demanda pode se processar quando ausentes estes últimos, que dizem 

respeito tão-somente ao ônus probatório. Além disso, o pedido foi formulado com clareza e precisão. A par do exposto, 

também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária 

adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos 

preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ilegitimidade passivaA alegada ilegitimidade passiva do agente 

financeiro, bem como o reconhecimento da legitimidade da União Federal, do Conselho Monetário Nacional ou do 

Banco Central do Brasil, não merece acolhimento.A caderneta de poupança é contrato de depósito estabelecido entre a 

instituição financeira e o cliente. O depositário é o único legitimado para responder pela complementação de 

rendimentos. Embora o Estado estabeleça regras de natureza cogente em relação a esses contratos, não há vinculação, 

pois o Estado não é parte da relação jurídica.Não se pode pretender a responsabilidade do Estado por prejuízos 

decorrentes de alteração legislativa. Assim, impõe-se concluir que a União Federal ou qualquer dos entes mencionados 
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pelo réu não podem, em razão de sua atividade legislativa, serem considerados litisconsortes passivos da instituição 

financeira depositária dos recursos de caderneta de poupança.Por outro lado, não há que se falar em denunciação da 

lide, pois a situação em tela não se subsume a qualquer das hipóteses do artigo 70 do Código de Processo Civil. Não 

estão o Banco Central e a União Federal, em razão de sua atividade normativa sobre a matéria, obrigados a indenizar a 

Caixa Econômica Federal no caso de procedência da demanda, por ausência de previsão legal ou contratual, pelo que 

fica afastada também a hipótese do inciso III do art. 70 do Código de Processo Civil.Segundo orientação consolidada de 

nossos tribunais, nas causas em que se busca aplicação de expurgos inflacionários nos saldos das contas de cadernetas 

de poupança havidos em junho de 1987 e janeiro de 1989, os bancos depositários é que são legítimos para figurarem no 

pólo passivo. Nesse sentido:Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se 

firmou o contrato de depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de 

conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989.(STJ, RESP 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor 

Rocha, DJ de 21/02/2000)Por outro lado, ressalto que a instituição financeira não pode responder pelas diferenças 

relativas aos valores bloqueados, correspondentes aos meses de maio de 1990 a março de 1991. Nesse período, a 

instituição financeira não era depositária dos valores em decorrência do chamado Plano Collor, instituído no ano de 

1990.Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende discutir a incidência do IPC de maio de 1990 a março 

de 1991 sobre os valores que ficaram bloqueados junto ao Banco Central do Brasil, mas apenas sobre os valores 

mantidos disponíveis (não bloqueados) perante a instituição depositária.Quanto à incidência de tais índices sobre 

valores mantidos disponíveis, entendo que a empresa pública federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

ação. As instituições financeiras depositárias têm legitimidade para responder pela correção monetária dos ativos 

financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 mantidos disponíveis nas contas de poupança a partir de março de 

1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil.Assim já se manifestou o Superior Tribunal de 

Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. (...) 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 152611/AL, Terceira Turma, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/03/1999, p. 192)Falta de interesse processualO interesse processual está 

assentado na adequação entre a pretensão e o provimento jurisdicional requerido, ou seja, na impossibilidade de obter a 

satisfação do alegado direito sem a intervenção do Estado.Na espécie, há interesse de agir, uma vez que não há prova da 

quitação dos valores devidos e foi necessária a provocação do Poder Judiciário para satisfação da pretensão resistida 

pelo réu (TJ-DF; Rec. 2007.01.1.130992-0; Ac. 365.017; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Luciano Vasconcelos; 

DJDFTE 17/07/2009; Pág. 42).PrescriçãoFica afastada a prescrição, que é vintenária, por se tratar de direito pessoal, 

referente ao próprio crédito que deveria ser corretamente pago. Daí aplica-se o prazo prescricional do artigo 177 do 

Código Civil de 1916, que é de vinte anos, aplicável à espécie nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Se 

assim é, incabível a aplicação do disposto no artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil de 1916, ou de seu 

correspondente art. 206, 3º, inciso III, do Código Civil de 2002, que tratam apenas da prescrição das prestações 

acessórias da obrigação.Quanto à prescrição trienal dos juros remuneratórios, esta não deve prosperar. Os juros 

remuneratórios das contas de poupança agregam-se ao capital (principal) e, por essa razão, perdem a natureza de 

acessório, não estando submetidos, assim, ao prazo prescricional de três anos, mas de vinte, assim como o principal.No 

que tange aos juros remuneratórios, restou sedimentada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de que: É vintenária a prescrição referente aos juros remuneratórios incidentes sobre as cadernetas de poupança. (AgRg 

no Ag 1152910/SC, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009)Ademais, cumpre mencionar que não tem a Caixa 

Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo art. 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao 

Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal, que não é mantida mediante impostos, 

taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito privado exploradora de 

atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, na redação do art. 173, 

1º, da Constituição da República.Por essas razões, rejeito as preliminares arguidas em contestação.MéritoPlano Collor 

IO critério de atualização monetária dos depósitos em poupança até 15 de março de 1990 era regido pela Lei 7.730/89, 

com utilização do IPC. Com o advento do denominado Plano Collor por meio da MP 168/90, alterou-se o regime até 

então vigente. Com a implantação do plano econômico, as importâncias tornadas indisponíveis, embora provenientes de 

caderneta de poupança, passaram à condição de ativos bloqueados ou retidos. Esses ativos sofreriam a atualização pela 

variação do BTNF, a cargo do Banco Central do Brasil.Já as importâncias que foram mantidas disponíveis seguiram 

critério de correção diferenciado.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n 

206.048 estabeleceu que os valores depositados e mantidos disponíveis junto às instituições financeiras, por força do 

artigo 6º da Medida Provisória n 168/90, convertida na Lei n 8.024/90, deveriam ser atualizados pelo IPC. Nesse 

sentido, transcrevo a ementa do aresto mencionado:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. 

Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. 

Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 206.048/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 19/10/2001, p. 49 - grifo nosso)O voto condutor do v. acórdão, da 
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lavra do E. Ministro Nelson Jobim, esclarece que, tanto para os saldos remanescentes disponíveis, como para os novos 

depósitos e novas contas de poupança, O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi 

substituído pelo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º) (grifo nosso). Posteriormente, o 

BTN foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n 8.177, de 2 de março de 

1991.Outros julgados do Supremo Tribunal Federal têm acolhido o entendimento de que os valores depositados e 

disponíveis devem ser atualizados com base no IPC até o mês de junho de 1990. Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de poupança. MP 168/90. I. - Embargos 

de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso 

LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, mencionado, diz respeito ao devido processo legal em 

termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido 

processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria 

ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, 

ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal 

Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 168/90: parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, 

Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-ED n 554129/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 24/02/2006, p. 49 - grifo nosso)Constata-

se, dessa forma, que é direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC dos meses de abril e 

maio de 1990 e os índices efetivamente aplicados sobre os valores mantidos disponíveis em sua caderneta de 

poupança.Esse entendimento também tem sido acolhido pela jurisprudência recente do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, como se verifica pelo seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. LEI N. 

8.024/1990. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. ATIVOS DISPONÍVEIS. 1. As Instituições Financeiras depositárias são legitimadas para 

responderem pela correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 4. É direito do poupador a diferença de 

correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 5. Correta a adoção dos 

critérios previstos no Provimento n. 26/2001, para as ações condenatória em geral. 6. Juros remuneratórios devidos 

desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 7. Apelação dos autores parcialmente 

provida e apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 992077Processo: 

200361080127796, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJU de 06/09/2006, p. 332 - grifos 

nossos)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1 

- A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao 

BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não 

bloqueados, a responsabilidade é da instituição financeira apelada. 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 

1990 é o IPC, conforme como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3 - Os índices de 

correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - Juros contratuais de 

0,5% e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil devidos. 5 - Verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da condenação. 6 - Apelação provida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1160892 Processo: 

200561110042784, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU de 14/11/2007, p. 505 - grifo nosso)No que tange 

aos índices de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991, por sua vez, é inviável a aplicação do IPC, devendo ser 

observada a incidência do BTN.Como já foi dito, o IPC se manteve como índice de correção dos valores mantidos 

disponíveis em cadernetas de poupança até junho de 1990, por força do disposto nos artigos 17, inciso III, da Lei n 

7.730/89 e 6º da Medida Provisória n 168/90, convertida na Lei n 8.024/90.Ocorre que, no dia 30 de maio de 1990, foi 

editada a Medida Provisória n 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a Medida Provisória n 195 

convalidou os atos da MP n 189. Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, convalidando as antecedentes: MP n 

200, de 27 de julho de 1990 e MP n 212, de 29 de agosto de 1990.A Lei n 8.088, de 31 de outubro de 1990, 

convalidando os atos das Medidas Provisórias n 189, 195, 200 e 212, manteve a redação do art. 2º nos seguintes 

termos:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Conclui-se, dessa forma, que o 
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IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo 

BTN, conforme o disposto na Lei n 8.088/90 e na MP n 168/90.Logo, os índices de junho de 1990 e seguintes, 

incidentes sobre as cadernetas de poupança nos meses de julho de 1990 e seguintes, devem observar a nova regra 

estabelecida pela Medida Provisória n 189, de 30 de maio de 1990, que instituiu a atualização monetária pelo 

BTN.Destarte, é inaplicável o IPC referente aos meses de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991.Nesse sentido, 

confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 1 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 2- os juros remuneratórios são 

cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 3- apelação a que se nega 

provimento. (TRF 03ª R.; AC 1277935; Proc. 2007.61.17.002607-0; SP; Rel. Des. Fed. Nery Junior; DEJF 20/05/2009; 

Pág. 200)Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 1990, que o pedido formulado na inicial é inócuo, eis que o 

percentual creditado na época por força da Medida Provisória n 189, qual seja, a variação do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (IPC de 9,55%)Feitas essas observações 

liminares, passo a analisar o caso concreto.Na espécie dos autos, é devida a diferença de correção monetária referente 

ao IPC de maio de 1990 (7,87%%) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira, quanto à conta 

poupança de nº 1017-013-00013511-6, tendo em vista que restou comprovado o saldo na época, conforme extratos de 

fls. 20/22.Por sua vez, quanto à conta poupança de nº 1017-013-00003329-1 não são devidas as diferenças, 

considerando o encerramento da conta em junho de 1989 (fl. 77).Cumpre esclarecer que o valor das diferenças deverá 

ser calculado oportunamente, em liquidação.Da correção monetária das diferenças apuradas e dos jurosNa esteira da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a incidência da correção monetária deve remontar à época 

em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente 

devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Por igual, na esteira da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, são cabíveis juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou 

enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro 

aplicado. Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que 

determinam que são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. (TRF 

3ª R.; AC 1393129; Proc. 2008.61.20.000901-1; Rel. Des. Fed. Nery Junior; DEJF 27/05/2009; Pág. 216).Acresça-se 

que a taxa SELIC, prevista no referido Manual, é concomitantemente constituída de juros e correção; deve, portanto, ser 

aplicada a partir da citação, sob pena de afronta ao artigo 405 do Código Civil, segundo o qual se contam os juros de 

mora desde a citação inicial. Os juros contratuais são expressamente previstos pelo contrato de depósito de caderneta de 

poupança, razão pela qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da 

inadimplência até a incidência da taxa SELIC. A aplicação da taxa SELIC deve ocorrer de forma exclusiva, afastados 

quaisquer outros índices de correção monetária e de juros, conforme orientação firmada pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (AC 1381278, Proc. 2008.61.11.000600-8, Relª Desª Fed. Alda Basto, DEJF 27/05/2009, Pág. 

772; ApelReex 1187053; Proc. 2002.61.00.029538-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Julg. 28/05/2009, DEJF 22/07/2009, 

Pág. 243).IIIAnte o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para efeito de condenar a ré a creditar, somente quanto à conta poupança de nº 1017-013-

00013511-6:a) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o chamado Plano Collor, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC de maio de 1990 (7,87%%), deduzindo-se os índices efetivamente 

creditados. Rejeito o pedido de incidência do índice de junho de 1990 (9,55%), nos termos da fundamentação.As 

diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária aplicando-se os 

índices do item 4.9 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, acrescidas 

de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido 

creditada até a data da citação e, a partir de então, incidirá exclusivamente a taxa SELIC, constituída de juros de mora e 

correção monetária.Observada a sucumbência recíproca, os honorários se compensam na forma do art. 21 do 

CPC.Custas ex lege. 

 

0000594-34.2010.403.6114 (2010.61.14.000594-3) - ELAINE CRISTINA LOPES DE GODOY(SP173103 - ANA 

PAULA LUPINO E SP173489 - RAQUEL MANCEBO LOVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ELAINE CRISTINA LOPES DE GODOY, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de 

auxílio-doença.Juntou procuração e documentos (fls. 14/100).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fl. 103/104).A autora interpôs Agravo de Instrumento (fls. 111/127), ao qual foi dado 

provimento para restabelecimento do auxílio-doença concedido à autora (fls. 128/134).Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 142/148) sustentando no mérito, em síntese, a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência 

do pedido. Juntou documentos a fls. 151/153.O INSS comprova por meio da petição de fls. 155/158 a implantação do 

benefício à autora.Deferida a prova pericial (fls. 169/170).Laudo pericial juntado às fls. 181/196.O INSS apresenta 
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proposta de acordo (fls. 198/200).A parte autora apresenta contra-proposta para que o INSS pague o valor de R$ 

1.000,00 a título de honorários advocatícios (fls. 202/203).Aberta vista ao Réu, concorda com a contra-proposta (fl. 

205).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta 

conforme segue:Tendo em vista que o laudo pericial concluiu que a autora apresenta incapacidade total e temporária 

para toda e qualquer atividade laboral, devendo ser reavaliada em seis meses, o réu concorda em manter o benefício de 

auxílio-doença por mais seis meses, a contar do dia 14 de janeiro de 2011, data da elaboração do laudo judicial, que 

constatou a incapacidade laborativa, devendo então, a autora submeter-se à perícia médica administrativa, para 

reavaliação da incapacidade laborativa, devendo ser cessado o benefício se a parte autora for considerada apta para o 

trabalho. Arcará o Réu com honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais)Aberta vista a parte 

autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 202/203).IIITendo 

as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para 

que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0000599-56.2010.403.6114 (2010.61.14.000599-2) - MARCIA MARIA AUGUSTA RIBEIRO(SP239312 - VÂNIA 

FERREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

MARCIA MARIA AUGUSTA RIBEIRO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença.Juntou procuração e documentos (fls. 12/28).Indeferida a antecipação da tutela e 

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 31/31vº).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 37/45), sustentando a 

falta de comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 46/53.Deferida a prova pericial (fl. 

59/60).Laudo pericial juntado às fls. 64/72.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 74/76), com a qual concorda a 

autora (fl. 81).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a 

proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Auxílio-doençaDIB 09/08/2009 (dia posterior a alta 

operada no NB 31/534.468.570-6).Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da homologação do acordo, 

considerando-se, para efeito da data de inicio do pagamento, o primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença 

homologatória.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do 

benefício (09/08/2009) até a data da implantação, com a inclusão de juros de mora, correção monetária e honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre os atrasados, descontados eventuais valores já pagos na via 

administrativa.Ressalta que, em caso de aceitação, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da 

Previdência Social, o qual seja inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, 4º da 

Lei nº 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso; a parte autora, com 

a aceitação da proposta, dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se 

o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem 

efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a 

parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à 

presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao valor excedente; 

o INSS, nos termos do art. 71, da Lei 8.212/91, providenciará, no prazo de 6 meses após a implantação do benefício, a 

reavaliação da autora por meio de perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa 

que deu ensejo à concessão do auxílio-doença dos autos.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do 

teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 81).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de 

pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação 

convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0001009-17.2010.403.6114 (2010.61.14.001009-4) - DOUGLAS BOLDRINI(SP252857 - GILBERTO CARLOS 

ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DOUGLAS BOLDRINI, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 15/26).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 29/30vº).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 36/44), sustentando a falta de 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 45/51.Laudo pericial juntado às fls. 

92/103.Deferida a antecipação da tutela a fls. 105/107.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 113/115), com a qual 

concorda o autor (fls. 127).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS 

apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidezDIB 05/09/2009 

(dia subseqüente ao da cessação do NB 31/523.069.925-2)Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da 

homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês em que 

proferida a sentença homologatória.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, 

desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, com a inclusão de juros de mora, correção monetária, e 
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honorários advocatícios de 10% sobre o valor dos atrasados, descontados eventuais valores já pagos na via 

administrativa.Ressalta que, em caso de aceitação, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da 

Previdência Social, o qual seja inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, 4º da 

Lei nº 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso; a parte autora dará 

plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de 

litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido 

efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a 

eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda, bem como as 

parcelas que excedam o limite de 60 salários mínimos; o INSS providenciará, no prazo de 2 anos a contar da data de 

início do benefício, a reavaliação da autora por meio de perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da 

incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão da aposentadoria por invalidez objeto dos autos, nos termos do art. 

71 da Lei nº 8.212/91.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU 

o acordo proposto (fls. 127).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as 

concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-

se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0001531-44.2010.403.6114 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação em ambos os efeitos.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001541-88.2010.403.6114 - NAIRO PETRONILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0001653-57.2010.403.6114 - GERALDO CAETANO DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por GERALDO CAETANO DA SILVA, qualificado nos autos, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) março/90: 84,32%b) 

junho/90: 9,53%;c) abril/90: 44,80%d) maio/90: 7,87%e) julho/90: 12,02%f) fevereiro e março/91: 13,34% Aduz, em 

apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção monetária nos períodos que menciona, 

o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do FGTS em virtude dos 

expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e documentos a fls. 

07/15. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 48. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação 

padronizada a fls. 52/67. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei 

nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 

1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos 

juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o 

veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros 

progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça 

Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices 

aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e 

correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 

8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da demanda. Veio aos autos 

documento oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 

110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos 

saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por 

ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, não 

trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e 

junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse 

processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à 
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argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para 

cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se 

também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A 

propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a 

CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 

ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) 

Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. 

Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos 

Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de 

adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores 

depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos 

legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante 

de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que 

aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o 

trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção 

monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira 

Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de 

acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez 

inexistentes os vícios de consentimento, homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/2001 - ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO 

ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela 

possibilidade de o fundista transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os 

índices de correção monetária às suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de 

advogado. 2. A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o 

arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu 

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de 

vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação 

própria. (AgRgRD no REsp 1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, 

DJe 23.4.2009). Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção 

do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 

21.08.2009, recurso submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de 

reconhecimento do acordo firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo 

extrajudicial. Na espécie dos autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, 

mediante a apresentação de documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do 

mérito, por faltar necessário interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou 

acordo extrajudicial com a Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação 

de atualização monetária de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, e no mês de abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, 

cabendo-lhe, caso não receba a integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de 

acordo. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em 

tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A 

questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à 

reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I 

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou 

o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção 

dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do 

REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 
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SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 
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527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta 

vinculada do FGTS no período de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0001655-27.2010.403.6114 - GERALDO CAETANO DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

SENTENÇAGERALDO CAETANO DA SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o percentual referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), 

maio de 1990 (7,87%) e junho de 1990 (9,55%), que deixaram de ser creditados em sua conta poupança, deduzindo-se 

os anteriormente creditados pela ré. Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária e juros de mora e a condenação 

ao pagamento dos honorários advocatícios.A inicial foi instruída com documentos (fls. 22/29).Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 32).Regularmente citada, a ré ofereceu contestação argüindo, preliminarmente, a 

incompetência absoluta em razão do valor da causa, prescrição (resolução 1338/87 do BACEN); falta de interesse de 

agir em relação aos planos Bresser, Verão, Collor I; falta de documentos essenciais ao deslinde do feito; ilegitimidade 

passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes, prescrição dos juros remuneratórios, não 

aplicabilidade do CDC e no mérito, a legalidade e constitucionalidade dos índices utilizados para a atualização da 

caderneta de poupança (fls. 36/54).Houve réplica (fls. 58/76).Extratos apresentados a fls. 84/94.Vieram os autos 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado nos moldes do 

art. 330, I, do CPC.PreliminaresIncompetência absoluta em razão do valor da causaRejeito a preliminar de 

incompetência invocada pela CEF, porquanto nesta Subseção Judiciária Federal inexiste Juizado Especial Federal 

instalado, de modo que não se aplica o disposto no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01. Legítima se revela, por isso, a opção 

pelo ajuizamento da ação perante este Juízo.Documentos necessários à propositura da açãoNão há que se falar em 

carência de ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo 

sido a petição inicial instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura, inclusive comprovantes 

da existência de contas de cadernetas de poupança. Ressalto que não se confundem documentos indispensáveis à 

propositura da ação com aqueles destinados à prova das alegações, porquanto a demanda pode se processar quando 

ausentes estes últimos, que dizem respeito tão-somente ao ônus probatório. Além disso, o pedido foi formulado com 
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clareza e precisão. A par do exposto, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção 

dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de 

cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ilegitimidade passivaA alegada 

ilegitimidade passiva do agente financeiro, bem como o reconhecimento da legitimidade da União Federal, do Conselho 

Monetário Nacional ou do Banco Central do Brasil, não merece acolhimento.A caderneta de poupança é contrato de 

depósito estabelecido entre a instituição financeira e o cliente. O depositário é o único legitimado para responder pela 

complementação de rendimentos. Embora o Estado estabeleça regras de natureza cogente em relação a esses contratos, 

não há vinculação, pois o Estado não é parte da relação jurídica.Não se pode pretender a responsabilidade do Estado por 

prejuízos decorrentes de alteração legislativa. Assim, impõe-se concluir que a União Federal ou qualquer dos entes 

mencionados pelo réu não podem, em razão de sua atividade legislativa, serem considerados litisconsortes passivos da 

instituição financeira depositária dos recursos de caderneta de poupança.Por outro lado, não há que se falar em 

denunciação da lide, pois a situação em tela não se subsume a qualquer das hipóteses do artigo 70 do Código de 

Processo Civil. Não estão o Banco Central e a União Federal, em razão de sua atividade normativa sobre a matéria, 

obrigados a indenizar a Caixa Econômica Federal no caso de procedência da demanda, por ausência de previsão legal 

ou contratual, pelo que fica afastada também a hipótese do inciso III do art. 70 do Código de Processo Civil.Segundo 

orientação consolidada de nossos tribunais, nas causas em que se busca aplicação de expurgos inflacionários nos saldos 

das contas de cadernetas de poupança havidos em junho de 1987 e janeiro de 1989, os bancos depositários é que são 

legítimos para figurarem no pólo passivo. Nesse sentido:Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a 

instituição financeira com quem se firmou o contrato de depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por 

eventual prejuízo na remuneração de conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989.(STJ, RESP 149.255-SP, 

4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 21/02/2000)Por outro lado, ressalto que a instituição financeira não pode 

responder pelas diferenças relativas aos valores bloqueados, correspondentes aos meses de maio de 1990 a março de 

1991. Nesse período, a instituição financeira não era depositária dos valores em decorrência do chamado Plano Collor, 

instituído no ano de 1990.Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende discutir a incidência do IPC de 

maio de 1990 a março de 1991 sobre os valores que ficaram bloqueados junto ao Banco Central do Brasil, mas apenas 

sobre os valores mantidos disponíveis (não bloqueados) perante a instituição depositária.Quanto à incidência de tais 

índices sobre valores mantidos disponíveis, entendo que a empresa pública federal é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da ação. As instituições financeiras depositárias têm legitimidade para responder pela correção monetária dos 

ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 mantidos disponíveis nas contas de poupança a partir de março 

de 1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil.Assim já se manifestou o Superior Tribunal de 

Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. (...) 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 152611/AL, Terceira Turma, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/03/1999, p. 192)Falta de interesse processualO interesse processual está 

assentado na adequação entre a pretensão e o provimento jurisdicional requerido, ou seja, na impossibilidade de obter a 

satisfação do alegado direito sem a intervenção do Estado.Na espécie, há interesse de agir, uma vez que não há prova da 

quitação dos valores devidos e foi necessária a provocação do Poder Judiciário para satisfação da pretensão resistida 

pelo réu (TJ-DF; Rec. 2007.01.1.130992-0; Ac. 365.017; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Luciano Vasconcelos; 

DJDFTE 17/07/2009; Pág. 42).PrescriçãoÉ certo que a prescrição é vintenária, por se tratar de direito pessoal, referente 

ao próprio crédito que deveria ser corretamente pago. Daí aplica-se o prazo prescricional do artigo 177 do Código Civil 

de 1916, que é de vinte anos, aplicável à espécie nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Se assim é, incabível 

a aplicação do disposto no artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil de 1916, ou de seu correspondente art. 206, 3º, 

inciso III, do Código Civil de 2002, que tratam apenas da prescrição das prestações acessórias da obrigação.Quanto à 

prescrição trienal dos juros remuneratórios, esta não deve prosperar. Os juros remuneratórios das contas de poupança 

agregam-se ao capital (principal) e, por essa razão, perdem a natureza de acessório, não estando submetidos, assim, ao 

prazo prescricional de três anos, mas de vinte, assim como o principal.No que tange aos juros remuneratórios, restou 

sedimentada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: É vintenária a prescrição referente 

aos juros remuneratórios incidentes sobre as cadernetas de poupança. (AgRg no Ag 1152910/SC, Rel. Ministro PAULO 

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 

07/10/2009)Ademais, cumpre mencionar que não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A 

remissão feita pelo art. 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa 

Econômica Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa 

pública, pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime 

jurídico próprio das empresas privadas, na redação do art. 173, 1º, da Constituição da República.Por essas razões, 

reconheço a prescrição apenas com relação ao mês de janeiro de 1989, considerando que a ação foi proposta somente 

em 12/03/2010.MéritoPlano Collor IO critério de atualização monetária dos depósitos em poupança até 15 de março de 

1990 era regido pela Lei 7.730/89, com utilização do IPC. Com o advento do denominado Plano Collor por meio da MP 

168/90, alterou-se o regime até então vigente. Com a implantação do plano econômico, as importâncias tornadas 

indisponíveis, embora provenientes de caderneta de poupança, passaram à condição de ativos bloqueados ou retidos. 

Esses ativos sofreriam a atualização pela variação do BTNF, a cargo do Banco Central do Brasil.Já as importâncias que 

foram mantidas disponíveis seguiram critério de correção diferenciado.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 
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julgamento do Recurso Extraordinário n 206.048 estabeleceu que os valores depositados e mantidos disponíveis junto 

às instituições financeiras, por força do artigo 6º da Medida Provisória n 168/90, convertida na Lei n 8.024/90, deveriam 

ser atualizados pelo IPC. Nesse sentido, transcrevo a ementa do aresto mencionado:Constitucional. Direito Econômico. 

Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de 

poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e 

atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao 

BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os 

princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 206.048/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 19/10/2001, p. 49 - grifo nosso)O voto condutor do v. 

acórdão, da lavra do E. Ministro Nelson Jobim, esclarece que, tanto para os saldos remanescentes disponíveis, como 

para os novos depósitos e novas contas de poupança, O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º) (grifo nosso). 

Posteriormente, o BTN foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n 8.177, 

de 2 de março de 1991.Outros julgados do Supremo Tribunal Federal têm acolhido o entendimento de que os valores 

depositados e disponíveis devem ser atualizados com base no IPC até o mês de junho de 1990. Nesse 

sentido:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de 

poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em 

agravo regimental. II. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, 

mencionado, diz respeito ao devido processo legal em termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões 

de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se 

ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi 

dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 

168/90: parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 

19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. (STF, AI-ED n 554129/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, 

DJ de 24/02/2006, p. 49 - grifo nosso)Constata-se, dessa forma, que é direito do poupador a diferença de correção 

monetária verificada entre o IPC dos meses de abril e maio de 1990 e os índices efetivamente aplicados sobre os valores 

mantidos disponíveis em sua caderneta de poupança.Esse entendimento também tem sido acolhido pela jurisprudência 

recente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se verifica pelo seguinte julgado:PROCESSUAL 

CIVIL. ECONÔMICO. LEI N. 8.024/1990. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. ATIVOS DISPONÍVEIS. 1. As Instituições Financeiras depositárias são legitimadas 

para responderem pela correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 4. É direito do poupador a diferença de 

correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 5. Correta a adoção dos 

critérios previstos no Provimento n. 26/2001, para as ações condenatória em geral. 6. Juros remuneratórios devidos 

desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 7. Apelação dos autores parcialmente 

provida e apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 992077Processo: 

200361080127796, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJU de 06/09/2006, p. 332 - grifos 

nossos)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1 

- A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao 

BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não 

bloqueados, a responsabilidade é da instituição financeira apelada. 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 

1990 é o IPC, conforme como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3 - Os índices de 

correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - Juros contratuais de 

0,5% e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil devidos. 5 - Verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da condenação. 6 - Apelação provida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1160892 Processo: 

200561110042784, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU de 14/11/2007, p. 505 - grifo nosso)No que tange 

aos índices de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991, por sua vez, é inviável a aplicação do IPC, devendo ser 

observada a incidência do BTN.Como já foi dito, o IPC se manteve como índice de correção dos valores mantidos 
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disponíveis em cadernetas de poupança até junho de 1990, por força do disposto nos artigos 17, inciso III, da Lei n 

7.730/89 e 6º da Medida Provisória n 168/90, convertida na Lei n 8.024/90.Ocorre que, no dia 30 de maio de 1990, foi 

editada a Medida Provisória n 189, cujo artigo 2º dispunha que os saldos de cadernetas de poupança seriam atualizados 

monetariamente pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN). Um mês depois a Medida Provisória n 195 

convalidou os atos da MP n 189. Outras duas Medidas Provisórias foram editadas, convalidando as antecedentes: MP n 

200, de 27 de julho de 1990 e MP n 212, de 29 de agosto de 1990.A Lei n 8.088, de 31 de outubro de 1990, 

convalidando os atos das Medidas Provisórias n 189, 195, 200 e 212, manteve a redação do art. 2º nos seguintes 

termos:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Conclui-se, dessa forma, que o 

IPC se manteve como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo 

BTN, conforme o disposto na Lei n 8.088/90 e na MP n 168/90.Logo, os índices de junho de 1990 e seguintes, 

incidentes sobre as cadernetas de poupança nos meses de julho de 1990 e seguintes, devem observar a nova regra 

estabelecida pela Medida Provisória n 189, de 30 de maio de 1990, que instituiu a atualização monetária pelo 

BTN.Destarte, é inaplicável o IPC referente aos meses de junho e julho de 1990 e janeiro de 1991.Nesse sentido, 

confira-se:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 1 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 2- os juros remuneratórios são 

cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 3- apelação a que se nega 

provimento. (TRF 03ª R.; AC 1277935; Proc. 2007.61.17.002607-0; SP; Rel. Des. Fed. Nery Junior; DEJF 20/05/2009; 

Pág. 200)Acrescente-se, quanto ao mês de junho de 1990, que o pedido formulado na inicial é inócuo, eis que o 

percentual creditado na época por força da Medida Provisória n 189, qual seja, a variação do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), correspondente a 9,61%, é superior ao índice pleiteado (IPC de 9,55%)Feitas essas observações 

liminares, passo a analisar o caso concreto.Na espécie dos autos, é devida a diferença de correção monetária referente 

ao IPC de maio de 1990 (7,87%%) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira, tendo em vista 

que restou comprovado o saldo na época na conta poupança de nº 0248-013-00025111-0, conforme extratos de fls. 

86/94.Cumpre esclarecer que o valor das diferenças deverá ser calculado oportunamente, em liquidação.Da correção 

monetária das diferenças apuradas e dos jurosNa esteira da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, a incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser 

aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das 

diferenças apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os 

índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Por igual, na esteira da jurisprudência do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, são cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Quanto aos juros de mora, devem ser 

aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam que são devidos a partir da citação, fixados 

segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo 

aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. (TRF 3ª R.; AC 1393129; Proc. 2008.61.20.000901-1; Rel. 

Des. Fed. Nery Junior; DEJF 27/05/2009; Pág. 216).Acresça-se que a taxa SELIC, prevista no referido Manual, é 

concomitantemente constituída de juros e correção; deve, portanto, ser aplicada a partir da citação, sob pena de afronta 

ao artigo 405 do Código Civil, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação inicial. Os juros contratuais 

são expressamente previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela qual é devida sua aplicação 

no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a incidência da taxa SELIC. A 

aplicação da taxa SELIC deve ocorrer de forma exclusiva, afastados quaisquer outros índices de correção monetária e 

de juros, conforme orientação firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AC 1381278, Proc. 

2008.61.11.000600-8, Relª Desª Fed. Alda Basto, DEJF 27/05/2009, Pág. 772; ApelReex 1187053; Proc. 

2002.61.00.029538-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Julg. 28/05/2009, DEJF 22/07/2009, Pág. 243).IIIAnte o exposto,a) 

com relação ao índice de janeiro de 1989 reconheço a prescrição e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC;b) com relação aos demais índices JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, quanto à conta poupança de nº 0248-013-

00025111-0, para o fim de condenar a ré a creditar sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira 

durante o chamado Plano Collor, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de maio de 1990 (7,87%%), 

deduzindo-se os índices efetivamente creditados.As diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas 

acrescidas de correção monetária aplicando-se os índices do item 4.9 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data da citação e, a partir de então, incidirá 

exclusivamente a taxa SELIC, constituída de juros de mora e correção monetária.Observada a sucumbência recíproca, 

os honorários se compensam na forma do art. 21 do CPC.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001683-92.2010.403.6114 - MARLUCE MARIA DA SILVA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Nomeio o DR. PAULO RENATO RIBEIRO, CRM 117.236, para atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 
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27/09/2011, às 17:30 horas para realização da perícia, devendo a autora comparecer na sala de perícias deste Fórum 

Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, 

munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter ao exame médico. No caso da diligência 

restar negativa, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia. 3) Fixo os honorários do 

Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários 

Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de 

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo 

que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Seguem os queisto 

padronizados do Inss. Intimem-se. 

 

0001753-12.2010.403.6114 - MARIA ANGELA CERCEAU(SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA ANGELA CERCEAU, qualificada nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) 

janeiro/89: 70,28%;c) março/90: 84,32%d) abril/90: 44,80% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados 

adequadamente os índices de correção monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à 

evolução dos valores depositados na conta vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos 

planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e documentos a fls. 14/18. Concedido o benefício da 

gratuidade da Justiça a fl. 33. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 37/52. Argui, 

preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de 

interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, 

porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para 

os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo 

estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na 

hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade 

passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos 

expurgos econômicos apenas em relação ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito 

adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, 

Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem 

como a não incidência de honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela 

MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto 

a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta 

asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de falta de interesse processual, não trouxe a Caixa 

Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 

110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 

1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à 

hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas 

mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que 

não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser 

(junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal 

de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 

18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o 
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Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, 

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior 

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de 

que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 

(BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando 

do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 827/1356 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários na conta 

vinculada do FGTS do autor, referentes aos Planos Verão (jan/89) e Collor I (abril/90), ou seja, 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90), descontados eventuais pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em 

conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de 

mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil 

(Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos. Custas ex lege..P.R.I. 

 

0002052-86.2010.403.6114 - GISELMO PEREIRA DA SILVA(SP185939 - MARIANGELA DAIUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por GISELMO PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos meses de abril/90 - 44,80% e maio/90 - 

7,87%. Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção monetária nos 

períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e 

documentos a fls. 12/14. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 20. Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação padronizada a fls. 24/39. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de 

adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 
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vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de 

falta de interesse processual, não trouxe a Caixa Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte 

autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os 

valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na 

conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a 

defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento 

do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual 

ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos 

Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, 

o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, 

verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo 

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 

1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, 

ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em 

julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado 

quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 
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com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 
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entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice decorrente do expurgo inflacionário na conta vinculada do 

FGTS do autor, referente ao Plano Collor I (abril/90), ou seja, 44,80% (abril/90), descontados eventuais pagamentos 

realizados administrativamente, devidamente corrigidas em conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a 

SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de 

honorários advocatícios de seus patronos. Custas ex lege..P.R.I. 

 

0002865-16.2010.403.6114 - OLAVIO PASIN(SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA E SP108227 - MARIA 

JOSE FALCO MONDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por OLAVIO PASIN, qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta vinculada do 

FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 9,36%b) janeiro/89: 

48%;c) março/90: 84,32%d) junho/90: 9,55%;e) abril/90: 44,80%f) julho/90: 12,92%g) janeiro/91: 13,69%h) março/91: 

14,00% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção monetária nos 

períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e 

documentos a fls. 10/46. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 60. Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação padronizada a fls. 64/79. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de 

adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de 

falta de interesse processual, não trouxe a Caixa Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte 

autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os 

valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na 

conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a 

defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 
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ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento 

do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual 

ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos 

Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, 

o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, 

verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo 

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 

1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, 

ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em 

julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado 

quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 
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prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários na conta 

vinculada do FGTS do autor, referentes aos Planos Verão (jan/89) e Collor I (abril/90), ou seja, 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90), descontados eventuais pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em 

conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de 

mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil 

(Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face da sucumbência 
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recíproca, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 

reais) e a ré ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão 

ser compensados na forma do art. 21 do CPC, observando-se, ainda, a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da 

Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI 

nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. Custas na proporção de 75% (setenta e 

cinco por cento) pelo autor e 25% (vinte e cinco por cento) pela ré, observado os termos do art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 

 

0002868-68.2010.403.6114 - ROSANICE FRANCISCA DOS SANTOS(SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls.81.Int. 

 

0002963-98.2010.403.6114 - LUZIA CRISTINA PEREIRA DA SIVLA(SP138546 - LUCAS DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002980-37.2010.403.6114 - MARIA LENILDA DE LIRA PINTO(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA LENILDA DE LIRA PINTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte, 

em razão do falecimento de sua filha Poliana Pereira Pinto.Juntou procuração e documentos (fls. 14/82).Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 85/85vº).Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 92/99) sustentando, em síntese, a ausência de comprovação da dependência econômica em relação a 

filha falecida, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 100/103.Deferida a produção de 

prova oral (fls. 119).Em audiência foi ouvido o depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas, oportunidade em 

que foi deferida a antecipação da tutela para implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora (fls. 

128/132).O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 134/136), com a qual concorda a parte autora (fl. 145).Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo 

discriminados:Tipo de benefício Pensão por morteDIB 05/10/2006 (data do óbito) Pagamento dos valores atrasados 

80% (oitenta por cento) do valor total das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até o dia anterior à 

implantação (31/01/2011), com a inclusão de juros de mora e correção monetária nos termos do novo Manual de 

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 134/2010), e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre os 

atrasados (80%) descontados eventuais valores já pagos na via administrativa.Ressalta que, em caso de aceitação, a 

parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com 

o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a 

existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou 

em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 

pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; na eventualidade de os 

autores estarem recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja inacumulavel com o presente, nos termos 

do art. 124. da Lei 8.213/91 e art. 20, 4º , da Lei 8.742/93, fica a autarquia autorizada a cessar o benefício 

economicamente menos vantajoso; a parte renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 

jurídico que deu origem à presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, 

renuncia ao valor excedente.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fl. 145).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante 

as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0003026-26.2010.403.6114 - VALDEMAR JOSE DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por VALDEMAR JOSÉ DA SILVA qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial Os autos foram primeiramente distribuídos perante a Justiça Estadual e redistribuídos a 

este Juízo em face da incompetência declarada para processamento e julgamento do feito perante aquela Justiça (fls. 

14). À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 24). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação 

padronizada a fls. 28/43. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei 

nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 
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1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos 

juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o 

veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros 

progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça 

Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices 

aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e 

correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 

8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da demanda. Instado o autor a 

juntar cópia de suas CTPS, cumpriu o determinado a fls. 46/55. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O 

feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito, sendo 

desnecessária a produção de prova em audiência.III - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta 

asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, 

também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção 

monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o 

FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros 

progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-

se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, 

REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a 

prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. 

Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo 

de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação.MéritoJuros ProgressivosA 

Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga 

estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na 

mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma 

capitalização de juros dos depósitos fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os 

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do 

décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 

que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a 

opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes 

anteriores. Considerando, porém, que na vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que 

surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação do 

FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o 

disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, 

têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se 

segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações 

que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, 

àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta 

possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto 

porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já 

possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. 

Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já 

havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros 

fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, 

AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações 

reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, 

podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao 

da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram 

contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma 

linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros 

progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C 
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ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS 

que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público 

que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A 

Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos 

para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. 

Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando 

do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se 

a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de 

natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A 

prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o 

prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua 

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se 

falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. 

Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, 

verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos 

saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência 

da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), 

sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera 

implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, 

mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar 

os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre 

o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, 

independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A 

explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de 

reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar oscritérios de 

atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. 

Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos 

pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o 
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recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.8. 

É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, 

porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282/STF), e o ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180) No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 10/13) onde consta vínculo 

empregatício de 12/06/1967 a 24/08/1983 com opção pelo regime de FGTS em 12/06/1987, fazendo jus, portanto, aos 

juros progressivos no período mencionado. No entanto, em consonância ao já exposto, prescrito está o direito do autor 

em reaver valores anteriores a data de 23/04/1980, possuindo direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos 

moldes do disposto pelo art. 4º, da lei n. 5107/66, quanto aos seus reflexos em períodos posteriores a tal data.III Ao fio 

do exposto e por tudo mais que dos autos consta: 1) No que tange ao período de 12/06/1967 a 22/04/1980, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, em face da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 2) 

No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido referente aos juros progressivos, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação de computar os juros de forma progressiva em relação ao 

vínculo empregatício com Volkswagen do Brasil S/A, no período de 23/04/1980 a 24/08/1983, devidamente corrigidos 

em conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão 

juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. À vista da solução 

encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observada a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 

2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, autos da ADI nº 2736 . Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0003239-32.2010.403.6114 - JURACI GRASSI ROSSI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0003278-29.2010.403.6114 - JOSE FRANCISCO DA PAZ(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Vistos.Considerando a desistência do recurso de apelação, certifique a secretaria o transito em julgado, arquivando-se 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0003390-95.2010.403.6114 - ALUANA DIAS DE TOLEDO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ALUANA DIAS DE TOLEDO, qualificada nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) janeiro/89: 

16,55%;b) fevereiro/89: 10,14%c) junho/90: 12,92%;d) abril/90: 44,80%e) maio/90: 7,87%f) fevereiro/91: 21,87%g) 

março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/19. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 22. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 26/41. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 
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questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar 

que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 

101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 
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ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 
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Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 
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no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0003423-85.2010.403.6114 - HELENA RAIMUNDA DE OLIVEIRA(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA 

SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int 

 

0003448-98.2010.403.6114 - ANTONIO NUNES DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0003545-98.2010.403.6114 - EDI PEREIRA DE ANDRADE(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por EDI PEREIRA DE ANDRADE qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 19). Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 23/38. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese 

de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Instado o autor a juntar cópia de suas CTPS, cumpriu o determinado a fls. 46/55. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.III - DAS PRELIMINARES Da Defesa 

Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, 

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad 

causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos 

depositários (Súmula 249/STJ). Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à 

argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para 

cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se 

também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A 

propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a 

CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 

ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) 

Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. 

Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo 

de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação.MéritoJuros ProgressivosA 

Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga 

estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na 

mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma 

capitalização de juros dos depósitos fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os 

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 
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empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do 

décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 

que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a 

opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes 

anteriores. Considerando, porém, que na vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que 

surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação do 

FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o 

disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, 

têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se 

segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações 

que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, 

àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta 

possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto 

porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já 

possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. 

Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já 

havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros 

fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, 

AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações 

reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, 

podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao 

da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram 

contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma 

linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros 

progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C 

ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS 

que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público 

que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A 

Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos 

para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. 

Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando 

do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se 

a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de 

natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A 

prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o 

prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua 

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se 

falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. 

Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, 

verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 
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de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos 

saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência 

da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), 

sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera 

implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, 

mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar 

os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre 

o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, 

independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A 

explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de 

reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar oscritérios de 

atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. 

Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos 

pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.8. 

É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, 

porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282/STF), e o ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180) No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 46/55) onde consta vínculo 

empregatício de 15/02/1971 a 30/10/1987 com opção pelo regime de FGTS em 15/02/1971, fazendo jus, portanto, aos 

juros progressivos no período mencionado. No entanto, em consonância ao já exposto, prescrito está o direito do autor 

em reaver valores anteriores a data de 14/05/1980, possuindo direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos 

moldes do disposto pelo art. 4º, da lei n. 5107/66, quanto aos seus reflexos em períodos posteriores a tal data.III Ao fio 

do exposto e por tudo mais que dos autos consta: 1) No que tange ao período de 15/02/1971 a 13/05/1980, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, em face da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 2) 

No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido referente aos juros progressivos, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação de computar os juros de forma progressiva em relação ao 

vínculo empregatício com Mercedes Benz do Brasil S/A, no período de 14/05/1980 a 30/10/1987, devidamente 

corrigidos em conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. 

Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. À vista da 

solução encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida 

Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, autos da ADI nº 2736 . 

Custas ex lege.P.R.I. 

 

0003754-67.2010.403.6114 - ERASMO FERREIRA DE MORAIS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ajuizada por ERASMO FERREIRA DE MORAIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento de trabalho especial e sua conversão em tempo comum com a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A parte autora requereu a desistência da presente demanda (fl. 

167). Intimado, o INSS condicionou sua aquiescência ao pedido de extinção do processo se julgado o mérito da 

demanda, com base na legislação que regulamenta a matéria. Vieram-me os autos conclusos. Sumariados, decido. 

Inexiste óbice ao acolhimento do pleito de desistência. Isso porque, como se sabe, a recusa do Réu quanto ao pleito de 

desistência formulado pela parte autora deve ser justificada, não servindo a tal desiderato a mera alegação de 
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possibilidade de propositura de nova demanda pela parte autora, inexistindo, assim, vinculação do juízo quanto a tal 

argumentação. A propósito, ministra-nos a jurisprudência: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BOIA-FRIA. CONOTAÇÃO SOCIAL DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. CONCORDÂNCIA DOS PROCURADORES DO INSS 

CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO. ART. 3º DA LEI N.º 9.469/97. RESISTÊNCIA INFUDADA. 

HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. As ações de natureza 

previdenciária possuem caráter social, em face da notória hipossuficiência daqueles que as exercitam, devendo ser 

relativizado o rigorismo processual em prol da efetivação do direito. 2. A desistência da ação, após o oferecimento de 

contestação pelo requerido, depende da anuência deste, com fulcro no art. 267, 4º, do CPC. 3. Hipótese na qual o INSS 

condicionou a sua anuência com o pedido de desistência da ação à renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se 

funda a ação, conforme o disposto no art. 3º da Lei n.º 9.469, de 10-07-1997. 4. O fato de os representantes judiciais da 

Autarquia Previdenciária não estarem autorizados a concordar com a desistência da ação, salvo se o postulante 

renunciar ao direito em que se funda a demanda, não vincula o juízo e não o impede de homologar o pedido. 5. A 

extinção do processo sem resolução do mérito e a mera possibilidade de renovação da ação pela demandante não pode 

ser óbice à homologação da desistência em exame, uma vez que, por si só, não configuram qualquer prejuízo efetivo ou 

concreto à Fazenda Pública. Ademais, o ônus da sucumbência cabe àquele que desiste, no caso, à autora. 6. A oposição 

do réu à desistência manifestada pelo autor só poderá ser aceita caso fundada em motivos relevantes, de modo que 

sujeita está ao controle judicial (Precedentes do STJ e desta Corte). (TRF 4ª R.; AC 2007.70.05.001219-5; PR; Sexta 

Turma; Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; Julg. 14/07/2010; DEJF 02/08/2010; Pág. 605) Ante o exposto, com 

fulcro no art. 267, III, do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora e JULGO EXTINTO 

o processo sem resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0003885-42.2010.403.6114 - CORBINIANO CARDOSO DE AZEVEDO NETO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CORBINIANO CARDOSO DE AZEVEDO NETO qualificado nos autos, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja a Ré condenada a creditar na conta vinculada da parte 

autora as diferenças resultantes da aplicação de juros progressivos e expurgos inflacionários correspondentes ao período 

de: janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%) e junho de 

1987 (18,02%) sobre os respectivos saldos, nos termos da Súmula nº 252 do STJ. Com a inicial juntou documentos. Os 

autos foram primeiramente distribuídos perante à Justiça Estadual e redistribuídos a este Juízo em face da Declaração de 

incompetência para processamento e julgamento do feito (fl. 62). Verificada possível relação de prevenção com os 

autos 0001407-13.2000.403.6114 que tramitou perante a 3ª Vara local, foram juntadas as cópias de fls. 70/74. Sentença 

a fls. 79/79vº julgando extinto o feito, em face do instituto da coisa julgada em relação aos índices de janeiro/89, 

abril/90, junho/87 e maio/90. Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária a fl. 79vº. Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 87/102. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na 

hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Manifesta-se, ainda, acerca da adesão formulada pelo autor a LC 110/01, fls. 105/106. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão 

debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.II I - DAS PRELIMINARES 

Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, 

também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção 

monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o 

FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros 

progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-

se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, 

REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 844/1356 

prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. 

Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo 

de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação.MéritoExpurgos 

Inflacionários A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido 

à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I 

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou 

o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção 

dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do 

REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 
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282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Da coisa julgada A questão dos expurgos inflacionários já 

foi analisada através da sentença de fls. 79/79vº, a qual julgou extinto o feito, em face do instituto da coisa julgada em 

relação aos índices de janeiro/89, abril/90, junho/87 e maio/90, remanescendo apenas o índice de fevereiro de 1991 - 

7%. Juros ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

que substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que completasse 10 (dez) anos de 

serviços ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei 

nº 5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três 

por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por 

cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização 

dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 
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na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei 

nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que 

fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 

aos optantes anteriores. Considerando, porém, que na vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, 

eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação 

do FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o 

disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, 

têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se 

segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações 

que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, 

àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta 

possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto 

porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já 

possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. 

Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já 

havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros 

fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, 

AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações 

reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, 

podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao 

da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram 

contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma 

linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros 

progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C 

ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS 

que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público 

que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A 

Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos 

para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. 

Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 

adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando 

do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se 

a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de 

natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A 

prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o 

prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua 

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se 

falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. 

Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, 

verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 
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de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos 

saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência 

da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), 

sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera 

implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, 

mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar 

os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre 

o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, 

independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A 

explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de 

reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar oscritérios de 

atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. 

Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos 

pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.8. 

É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, 

porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282/STF), e o ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180) No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 36/61) onde constam 

vínculos empregatícios, conforme seguem:Empresa PeríodoVolkswagen do Brasil S/A 22/02/1978 a 

01/08/1989Volkswagen do Brasil S/A 02/08/1989 a 18/10/1995Termomecânica São Paulo S/A 06/04/1973 a 

08/12/1977Siderúrgica J. L. Aliperti S/A 02/02/1978 a 13/02/1978 Desta forma, o autor não faz jus à progressividade 

dos juros, uma vez que a opção pelo FGTS, bem como o início do vinculo empregatício, se deu em 04/07/1973, 

posterior a edição da Lei 5.705, de 21/09/71. IIIAo fio do exposto: 1) Em relação ao pedido de aplicação do índice de 

correção monetária no mês de fevereiro de 1991 (7,00%), JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, tendo em vista a ausência de interesse processual, porquanto já 

observada a aplicação de tais índices administrativamente.2) No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido referente 

aos juros progressivos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em face da sucumbência, 

condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe de R$ 300,00 

(trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, 

que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao 

disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0004290-78.2010.403.6114 - MARIA JOSE DA SILVA MALDONADO(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA JOSÉ DA SILVA MALDONADO qualificada nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial. Os autos foram primeiramente distribuídos perante a Justiça Estadual e redistribuídos a 

este Juízo em face da incompetência declarada para processamento e julgamento do feito perante aquela Justiça (fls. 

14/16). À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 24). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação padronizada a fls. 28/43. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos 

termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em 

relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 
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5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas 

referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a 

incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 

99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de janeiro de 1989 

e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela 

legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não 

cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do 

CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.II I 

- DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou 

o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas 

do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à 

hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas 

mencionadas na contestação.Mérito Juros ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que 

completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso 

cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos fundiários 

progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo 

de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito 

à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes anteriores. Considerando, porém, que na vigência da Lei 

5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, 

nos termos inicialmente previstos, quando da criação do FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no 

emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ 

dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do 

TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído 

pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de 

forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por 

conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem 

jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta 

surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo 

opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões 

de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, 

D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade 

prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 

de setembro de 1971 (dia anterior ao da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 

5.958/73; a segunda, daqueles que foram contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu 

na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro 

Luiz Fux, que aborda não só os juros progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub 

examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 

8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os 

titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 
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5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é 

uníssono nas Turmas de Direito Público que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - 

SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu 

a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado 

no art. 4º da referida norma.2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da 

entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista 

inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se 

o empregado mudasse de empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter 

optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos 

a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito 

aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando 

apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. 

Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 01.12.2003)3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o 

inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma 

contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada 

parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das 

súmulas 85 do STJ e 443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste 

sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, 

julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC.APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, 

deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 

Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que 

A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar oscritérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, 

de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 

284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 850/1356 

sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada 

(Súmula 282/STF), e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180)No caso dos autos, a autora trouxe cópia da CTPS (fls. 10/12) 

comprovando um único vínculo empregatício em que permaneceu por mais 3 (três) anos, no período de 04/06/1970 a 

15/03/1974, havendo opção pelo regime de FGTS em 04/06/1970. Assim, teria direito à progressividade dos juros, 

conforme explicitado acima em relação ao vínculo com a empresa S/A Fiação e tecelagem Lutfalla. No entanto, em 

consonância ao já exposto, prescrito está o direito da autora em reaver valores anteriores a data de 14/06/1980. IIIAo fio 

do exposto, EXTINGO O FEITO, em face da prescrição, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas e, ainda, honorários 

advocatícios no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º 

da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da 

ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0004451-88.2010.403.6114 - JAIRE PEREIRA(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação em ambos os efeitos.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004703-91.2010.403.6114 - ALPESO IND/ E COM/ DE PROTOTIPOS LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Cuida-se de ação declaratória, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Apleso 

Ind. E Com. De Protótipos Ltda. em face da União, objetivando liminar a fim de garantir que a autora não seja 

compelida ao recolhimento das parcelas vincendas das contribuições destinadas ao SAT, com a aplicação do fator 

multiplicador - Fator Acidentário de Prevenção (FAP) - mantendo-se os recolhimentos devidos com base no cálculo 

anterior a janeiro de 2010. Sucessivamente, protesta pelo depósito judicial das diferenças exigíveis da competência de 

junho de 2010 e subseqüentes. Alega, em síntese, que o Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009, que alterou a 

forma de avaliação das empresas para fins de recolhimento do SAT, instituiu o FAP (Fator Acidentário de Prevenção), 

o qual estabeleceu critérios fulcrados na frequência, gravidade e custo gerado pela concessão de benefícios de natureza 

acidentária para a aferição do fator multiplicador que definirá a alíquota do SAT a ser paga pelas empresas, segundo sua 

classificação previamente estabelecida. Aduz, todavia, que a ausência de publicidade dos critérios adotados para a 

classificação das empresas impossibilita a correta verificação de seu enquadramento para fins de definição do FAP, uma 

vez que a falta de divulgação dos dados necessários para os cálculos do FAP não permite a constatação da posição real 

do contribuinte perante todos os contribuintes pertencentes à mesma Subclasse da CNAE, inexistindo, ainda, normas 

definidas para a hipótese de empate na mesma posição. Assevera, em apertada síntese, que a legislação instituidora do 

FAP é inconstitucional e ilegal, porquanto: a) as normas regulamentadoras da alteração dos enquadramentos não foram 

precedidas do devido processo legal, uma vez que foram fixadas sem a inspeção indispensável e necessária na sede da 

impetrante; b) a metodologia do FAP não exclui ocorrências (benefícios) que não obstante podem ser caracterizados 

como acidentes de trabalho (caso dos acidente in itenere), não decorrem dos riscos ambientais da empresa, de modo que 

traz ônus em relação a circunstâncias que não podem ser prevenidas pelo contribuinte; Bate pela violação ao art. 150, I, 

da Constituição Federal. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos fls. 21/58. Sumariados, decido. 

Cinge-se a questão primeira a ser enfrentada nos presentes autos quanto à definição a respeito da violação ou não do 

princípio da legalidade pelas normas que instituíram o FAP - Fator Acidentário de Prevenção. Segundo os ensinamentos 

do mestre Paulo Bonavides, o princípio da legalidade nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana regras 

permanentes e válidas, que fossem obras da razão, e pudessem abrigar os indivíduos de uma conduta arbitrária e 

imprevisível da parte de seus governantes. No âmbito tributário, a origem do princípio da legalidade tributária, como 

sinalado pela doutrina , remonta ao século XIII, quando o rei da Inglaterra, João Sem-Terra, expediu a Carta Magna 

(1215), documento que veio assegurar a criação de tributos somente após a aprovação pelo Parlamento. Hodiernamente, 

o princípio da legalidade encontra-se contemplado, por mais de uma vez, no texto da Constituição Federal de 1988. Sem 

embargo de contemplar o princípio da legalidade (legalidade geral) já no âmbito dos direitos e garantias fundamentais 

do cidadão (art. 5º, II, CF/88), o legislador constituinte originário emprestou especial relevo ao princípio da legalidade 

tributária, a exemplo do que ocorreu no âmbito penal, evidenciando, assim, a preocupação com as matérias envolvidas, 

na linha do pensamento desenvolvido secularmente pela sociedade, já deveras muito oprimida com a atuação 

imprevisível e arbitrária de seus governantes. Nessa esteira, em capítulo que enfoca as Limitações ao Poder de Tributar, 

preceitua o texto magno no art. 150, I, da CF/88: Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. 

Seguindo-se na mesma linha de preocupação do legislador constituinte, enfatizou-se no art. 149 da CF/88 a aplicação do 

princípio da legalidade tributária às contribuições sociais. Destaca-se, assim, a legalidade tributária como um direito e 

uma garantia fundamental do contribuinte, assentando-se em típica cláusula pétrea, a qual tem por finalidade 

proporcionar ao cidadão a segurança e a certeza jurídica no que tange à oneração de seu patrimônio. Também, na esteira 

de renomados mestres, o princípio da legalidade tributária assume uma característica democrática, no sentido de que, ao 

ser exigida a lei formal, como ato emanado do Poder Legislativo, opera-se um consentimento de autotributação . A 
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respeito do conteúdo do princípio da legalidade tributária, equivocam-se aqueles que entendem que a legalidade 

tributária se esgota com a mera autorização de lei para a cobrança de tributos. Consoante preleciona Luciano Amaro, 

com a legalidade tributária requer-se que a própria lei defina todos os aspectos pertinentes ao fato gerador; necessários à 

quantificação do tributo devido em cada situação concreta que venha a espelhar a situação hipotética descrita na lei. 

(Direito Tributário Brasileiro. 15. ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 112) Decorre da legalidade tributária a tipicidade 

tributária, que impõe ao legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo e completo, todas as situações 

tributáveis, bem como todos os aspectos do tributo, notadamente seus critérios de quantificação. Tal como inexiste 

discricionariedade administrativa no sentido de se cobrar ou não o tributo, por se tratar o lançamento de ato vinculado, 

por igual, e com maior razão, inexiste discricionariedade administrativa para definir os aspectos essenciais do tributo, 

por manifesta impossibilidade de delegação de competência, decorrente da necessidade de lei formal para tanto. Ensina 

Regina Helena Costa que: Em matéria tributária são perfeitamente distinguíveis as funções cumpridas pela noção de 

legalidade, mediante a exigência do indispensável veículo legislativo (função formal), da especificação de todos os 

aspectos à verificação do fato jurídico tributário e respectiva obrigação (função material), bem como quanto à 

vinculatividade dos órgãos da Administração a seus comandos (função vinculante). (Curso de Direito Tributário. São 

Paulo: Saraiva, 2009, p. 62) Assim, tendo em consideração tais premissas, analisa-se a hipótese em julgamento. De 

início, convém rememorar a regra matriz de incidência do SAT, a qual se encontra moldada no art. 22, II, da Lei nº 

8.212/91: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja 

atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 

preponderante esse risco seja considerado grave. Em complemento, foi editada a Lei nº 10.666/2003, que estabeleceu: 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Com efeito, a legislação 

infraconstitucional permitiu que a alíquota da contribuição em testilha possa ser reduzida ou aumentada segundo 

critérios estabelecidos em regulamento. Neste lanço, convém ressaltar o posicionamento do E. Supremo Tribunal 

Federal que considerou constitucional, para fins de cobrança do SAT, o enquadramento das empresas, segundo os riscos 

oferecidos em seu ambiente de trabalho, mediante critérios estabelecidos em regulamento, afastando-se a alegação de 

ofensa ao princípio constitucional da legalidade tributária. A propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. MATÉRIA PACIFICADA. 1. O Plenário desta Corte, 

ao julgar o RE 343.446, firmou o posicionamento no sentido de ser legítima a cobrança da contribuição para o custeio 

do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. Assentou-se na ocasião a desnecessidade de lei complementar para sua 

instituição e a conformidade do sistema de alíquotas proporcionais ao grau de risco da atividade exercida pelo 

contribuinte com os princípios da isonomia e da legalidade tributária. Registrou-se também que o confronto entre lei e 

decreto regulamentador situa-se em sede infraconstitucional, insuscetível, portanto, de exame em recurso 

extraordinário. 2. Agravo regimental improvido. (STF, RE 408046 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda 

Turma, julgado em 08/06/2004, DJ 06-08-2004 PP-00055 EMENT VOL-02158-08 PP-01562)As Leis 7.787/89, art. 3º, 

II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária 

válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de 

risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade 

tributária, CF, art. 150, I. (RE 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 20-3-03, DJ de 4-4-03). Todavia, a 

questão que se revela nos autos é outra. De logo, insta asseverar, na esteira do que afirmado alhures, que a Constituição 

Federal, ao contemplar o princípio da legalidade tributária no inciso I, do art. 150, estabeleceu, de forma clara, que os 

tributos somente podem ser disciplinados, em seus aspectos fundamentais (material, pessoal, quantitativo, espacial, 

etc.), por lei em sentido formal. Veja-se que o princípio da legalidade abrange tanto a instituição como a majoração dos 

tributos, estabelecendo limitações ao poder de tributar notadamente quanto ao aspecto quantitativo dos tributos, no qual 

se incluem as alíquotas e respectivas bases de cálculo. Nessa esteira, preleciona Paulo de Barros Carvalho que: [...] 

qualquer das pessoas políticas de direito constitucional interno somente poderá instituir tributos, isto é, descrever a 

regra-matriz de incidência, ou aumentar os existentes, majorando a base de cálculo ou a alíquota, mediante a expedição 

de lei. O veículo introdutor da regra tributária no ordenamento há de ser sempre a lei (sentido lato), porém o princípio 

da estrita legalidade diz mais do que isso, estabelecendo a necessidade de que a lei adventícia traga no seu bojo os 

elementos descritores do fato jurídico e os dados prescritores da relação obrigacional. Esse plus caracteriza a tipicidade 

tributária, que alguns autores tomam como outro postulado imprescindível ao subsistema de que nos ocupamos, mas 

que pode, perfeitamente, ser tido como uma decorrência imediata do princípio da estrita legalidade. (Curso de Direito 

Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 166-167) Vale mencionar, no ponto, que as exceções à legalidade 

tributária, que se traduzem em sua flexibilização e não em seu afastamento, encontram-se expressamente mencionadas 

na Constituição, como ocorre, v.g., no 1º, do art. 153, sendo autorizado ao Poder Executivo alterar quantitativamente as 
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alíquotas, por questões de política externa, cambial, financeira, etc. Todavia, no que tange às contribuições sociais, não 

se verifica tal autorização constitucional para a delegação da definição das alíquotas referentes ao custeio do seguro de 

acidentes do trabalho, o que tisna de inarredável inconstitucionalidade a norma insculpida no art. 10 da Lei nº 

10.666/2003. Digna de nota, neste aspecto, a lição de Leandro Paulsen:O princípio da reserva legal (em sentido estrito) 

afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os elementos da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa 

feita no texto original da própria Constituição, como a de definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do 

1º, do art. 153 da CF. (Direito Tributário. 11. ed. Porto Alegre: Livraria dos Advogados, 2009, p. 188) Posta assim a 

questão, é inegável que a delegação legislativa veiculada pelo art. 10 da Lei nº 10.666/2003 excedeu os limites e 

permissivos constitucionais decorrentes da legalidade tributária. Cumpre registrar que os Decretos nºs 6957/2009 e 

6042/2007, a pretexto de estabelecerem os critérios de classificação das empresas para apuração do FAP, estabelecem, 

em verdade, regras atreladas, inevitavelmente, à própria composição e fixação da alíquota da contribuição em testilha, o 

que se afigura defeso pelo ordenamento jurídico pátrio. Nessa esteira, o art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação 

dada pelo Decreto nº 6.957/09, assim dispôs: Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão 

reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em 

relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, 

de 2007). 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois 

inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa 

decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou 

majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva 

atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que 

pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, 

respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

(Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do 

trabalho informados ao INSS por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários 

estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.957, de 2009) II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes 

em razão da gravidade da ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) a) pensão por morte: 

peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta 

por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para 

cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza 

acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 

6.957, de 2009) a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração 

de mês; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante 

projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade 

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério 

da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de 

frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará 

na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e 

demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 6o O FAP produzirá efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês 

subseqüente ao de sua divulgação. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 7o Para o cálculo anual do FAP, serão 

utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período de dois anos, a partir do qual os dados 

do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 9o Excepcionalmente, no 

primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009) 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a 

sistemática de cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do 

FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) Inegável, portanto, que houve indevida delegação ao administrador da 

possibilidade de aumentar ou diminuir a alíquota, que se traduz em aspecto fundamental da conformação jurídica do 

tributo em testilha. Nessa esteira, em esmerado trabalho publicado na Revista Dialética de Direito Tributário nº 175, 

abril/2010, p. 71-72, preleciona o ilustre Professor, Mestre e Doutorando em Direito Constitucional pela PUC/SP, Fábio 

Pallaretti Calcini: O art. 10 da Lei nº 10.666/2003, claramente atribuiu ao Poder Executivo, por meio de regulamento, 

segundo padrões extremamente vagos, a competência para majorar em até 100% as alíquotas do SAT (art. 22, II, da Lei 

nº 8.212/91). Não há dúvida de que referida lei impugnada delega ao regulamento a possibilidade de majorar a alíquota, 

em até 100%, segundo limites amplamente genéricos previstos em seu texto, bem como no art. 202-A do Regulamento, 

eis que enuncia poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme 

dispuser o regulamento. O legislador, neste caso, possibilitou ao regulamento majorar alíquota da contribuição prevista 

no art. 22 da Lei nº 8.212/91, de forma semelhante ao que podemos encontrar em relação aos seguintes impostos: (i) 

Imposto sobre produtos industrializados - IPI (art. 4º do Decreto- Lei n.1.199/71); (ii) Imposto de importação e 
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exportação (art. 3º do Decreto-Lei n. 1.578); e (iii) Imposto sobre operações financeiras - IOF (art. 1º da Lei nº 

8.884/94). Numa análise comparativa do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, em relação às legislações citadas, é perceptível a 

semelhança no tocante à flexibilização na manipulação da alíquota para majorar o tributo dentro dos limites legais. O 

grande problema que existe nesta semelhança é a circunstância de que, nos impostos citados, o art. 153, parágrafo 1º, de 

forma excepcional, flexibilizou o princípio da legalidade tributária, para permitir a manipulação de alíquota pelo Poder 

Executivo, enquanto que na contribuição social fundada no art. 195 da Constituição Federal, bem como no art. 22, 

inciso II, da Lei nº 8.212/91, inexiste permissão constitucional, de sorte que a alteração realizada pelo art. 10 da Lei nº 

10.666/2003, resta inquinada pelo vício da inconstitucionalidade formal (reserva de lei) e material (separação de 

poderes). Sendo assim, bem como os arts. 150, I, e 153, parágrafo 1º, há inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 

10.666/2003, ao permitir a manipulação de alíquotas por meio de regulamento do Poder Executivo em relação às 

contribuições sociais (art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91), quando tal função seria de exclusiva competência do Poder 

Legislativo por meio de lei, salvo flexibilização constitucional disposta no art. 153, parágrafo 1º. Sob o mesmo enfoque, 

em artigo publicado na Revista Dialética de Direito Tributário nº 177, junho/2010, enfatiza Rafael Nichele, mestre em 

Direito Tributário pela PUC/RS e professor de Direito Tributário da UFRGS, p. 133: Nesse contexto, desponta que o 

art. 10 da Lei nº 10.666/03 é inconstitucional, pois não é possível a nenhum contribuinte, com suporte direto na própria 

Lei, independentemente de complementação inovadora de cunho normativo por parte do Poder Executivo, saber como 

calcular o quantum debeatur a título de contribuição ao SAT. É, portanto, inconstitucional, o art. 10 da Lei nº 10.666/03, 

pois não estabelece uma obrigação determinada nem passível de determinação ao contribuinte, pois não traz nenhum 

elemento capaz de quantificar (mensurar) o valor devido a título de contribuição ao SAT. [...] A norma instituída pelo 

art. 10 da Lei nº 10.666/03 nada mais fez que fixar por lei uma alíquota básica (mínima e máxima) e a partir dela 

permitir ao Executivo operar acréscimos e decréscimos limitados aos patamares da Lei. Para que ela fosse 

constitucional, sob o ponto de vista da legalidade tributária - seria necessário que a contribuição ao SAT estivesse 

expressamente excepcionada no Texto Constitucional, como estão os impostos de exportação e importação, IPI, IOF, 

ICMS, e CIDE sobre combustíveis (arts. 153, parágrafo 1º, 155, parágrafo 4º, IV, e 177, parágrafo 4º, I, b, 

respectivamente). As exceções ao princípio da legalidade tributária são apenas aquelas previstas expressamente na 

Constituição Federal e mesmo assim não se pode dizer que o Poder Executivo cria as alíquotas, ele apenas as altera 

dentro dos parâmetros previamente traçados pelo legislador. Assim, o simples estabelecimento de limites de flutuação 

da alíquota pelo art. 10 da Lei nº 10.666/03 não é suficiente para atender o disposto no art. 150, I, da Constituição 

Federal. O montante da contribuição social ao SAT a ser recolhida a partir de 1º de janeiro de 2010 com o uso do FAP, 

não é apurável segundo critérios absolutamente fixados em lei formal, ficando na dependência da disciplina do 

regulamento fazê-lo, outorgando descabida margem de liberdade ao administrador de plantão. Dito de outro modo, o 

Poder Executivo passou a ter o poder de decidir o quanto é devido a título de SAT por intermédio do FAP, para cada 

contribuinte, o que viola o art. 150, I, da Constituição Federal. Em suma, o FAP é determinante da alíquota efetiva, 

enquanto critério quantitativo indispensável para a mensuração da contribuição ao SAT, e nesse passo compõe a norma 

tributária impositiva cuja exigência só pode ser instituída com base na lei. Reforça, ainda, a impossibilidade de 

estabelecimento das alíquotas, tal como referidas nos mencionados dispositivos legais e regulamentares, a letra do art. 

97, IV, do CTN, que preceitua que somente a lei pode estabelecer a fixação da alíquota do tributo e sua base de cálculo, 

exsurgindo, daí, a manifesta ilegalidade da fixação das alíquotas por critérios estabelecidos em regulamento. Preleciona 

Hugo de Brito Machado: Se a matéria está abrangida pela denominada reserva legal, os decretos e regulamentos não 

podem dela tratar, mesmo no silêncio da lei. Mesmo que se admita em nosso sistema jurídico o denominado 

regulamento autônomo. Em matéria tributária, repita-se, lacunas eventualmente existentes na lei dizem respeito a 

matéria de reserva legal, o regulamento não pode preenchê-las. Não se pode admitir a alegação de lacunas na lei, a 

ensejar norma de decreto ou regulamento. Nem se pode admitir que a atribua ao regulamento essa função de completá-

la. Se a matéria pertence à reserva legal, constatada uma lacuna na lei só outra lei pode preenche-la. Admitir-se que a lei 

deixe espaços em branco, ou que atribua ao decreto ou regulamento a função de completá-la, subverte a hierarquia 

normativa. Implica dar ao legislador o poder de alterar a norma de hierarquia superior, a norma que definiu o campo da 

reserva legal, afastando deste uma parte da matéria nele colocada pela norma superior. (Comentários ao Código 

Tributário Nacional. 2. ed., São Paulo: Atlas, 2008, v.2, p. 64-65) Perfilhando o mesmo entendimento, confira-se a lição 

de Paulo de Barros de Carvalho: A lei ordinária é, inegavelmente, o item do processo legislativo mais apto a veicular 

preceitos relativos à regra-matriz dos tributos, assim no plano federal, que no estadual e no municipal. É o instrumento 

por excelência da imposição tributária. E estabelecer um tributo equivale à descrição de um fato, declarando os critérios 

necessários e suficientes para o seu reconhecimento no nível de realidade objetiva, além de prescrever o comportamento 

obrigatório de um sujeito, compondo o esquema de uma relação jurídica. Diríamos, em linguagem técnica, que criar um 

tributo corresponde a enunciar os critérios da consequência - subjetivo (sujeito ativo e passivo da relação) e quantitativo 

(base de cálculo e alíquota). Assinale-se que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas 

de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é 

inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento jurídico brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que 

órgãos administrativos complementem o perfil jurídico de tributos. É o que acontece com diplomas normativos que 

autorizam certos órgãos da Administração Pública federal a expedirem normas que dão acabamento à figura tributária 

concebida pelo legislador ordinário. Mesmo nos casos em que a Constituição dá ao Executivo Federal a prerrogativa de 

manipular o sistema de alíquotas, como no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), tudo se faz dentro de limites 

que a lei especifica. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 62-63) Em arremate, vale 

transcrever, no ponto, excerto do posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal sobre a questão da delegação 
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legislativa: A essência do direito tributário - respeitados os postulados fixados pela própria Constituição - reside na 

integral submissão do poder estatal a rule of law. A lei, enquanto manifestação estatal estritamente ajustada aos 

postulados subordinantes do texto consubstanciado na Carta da Republica, qualifica-se como decisivo instrumento de 

garantia constitucional dos contribuintes contra eventuais excessos do Poder Executivo em matéria tributaria. 

Considerações em torno das dimensões em que se projeta o princípio da reserva constitucional de lei. - A nova 

Constituição da Republica revelou-se extremamente fiel ao postulado da separação de poderes, disciplinando, mediante 

regime de direito estrito, a possibilidade, sempre excepcional, de o Parlamento proceder a delegação legislativa externa 

em favor do Poder Executivo. A delegação legislativa externa, nos casos em que se apresente possivel, só pode ser 

veiculada mediante resolução, que constitui o meio formalmente idoneo para consubstanciar, em nosso sistema 

constitucional, o ato de outorga parlamentar de funções normativas ao Poder Executivo. A resolução não pode ser 

validamente substituida, em tema de delegação legislativa, por lei comum, cujo processo de formação não se ajusta a 

disciplina ritual fixada pelo art. 68 da Constituição. A vontade do legislador, que substitui arbitrariamente a lei delegada 

pela figura da lei ordinaria, objetivando, com esse procedimento, transferir ao Poder Executivo o exercício de 

competência normativa primaria, revela-se irrita e desvestida de qualquer eficacia jurídica no plano constitucional. O 

Executivo não pode, fundando-se em mera permissão legislativa constante de lei comum, valer-se do regulamento 

delegado ou autorizado como sucedaneo da lei delegada para o efeito de disciplinar, normativamente, temas sujeitos a 

reserva constitucional de lei. - Não basta, para que se legitime a atividade estatal, que o Poder Público tenha 

promulgado um ato legislativo. Impõe-se, antes de mais nada, que o legislador, abstendo-se de agir ultra vires, não haja 

excedido os limites que condicionam, no plano constitucional, o exercício de sua indisponivel prerrogativa de fazer 

instaurar, em caráter inaugural, a ordem jurídico-normativa. Isso significa dizer que o legislador não pode abdicar de 

sua competência institucional para permitir que outros órgãos do Estado - como o Poder Executivo - produzam a norma 

que, por efeito de expressa reserva constitucional, só pode derivar de fonte parlamentar. O legislador, em consequencia, 

não pode deslocar para a esfera institucional de atuação do Poder Executivo - que constitui instância juridicamente 

inadequada - o exercício do poder de regulação estatal incidente sobre determinadas categorias tematicas - (a) a outorga 

de isenção fiscal, (b) a redução da base de calculo tributaria, (c) a concessão de crédito presumido e (d) a prorrogação 

dos prazos de recolhimento dos tributos -, as quais se acham necessariamente submetidas, em razão de sua propria 

natureza, ao postulado constitucional da reserva absoluta de lei em sentido formal. - Traduz situação configuradora de 

ilicito constitucional a outorga parlamentar ao Poder Executivo de prerrogativa jurídica cuja sedes materiae - tendo em 

vista o sistema constitucional de poderes limitados vigente no Brasil - só pode residir em atos estatais primarios 

editados pelo Poder Legislativo. (ADI 1296 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, TRIBUNAL PLENO, julgado 

em 14/06/1995, DJ 10-08-1995 PP-23554 EMENT VOL-01795-01 PP-00027) Desse modo, ressai cristalina a 

inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10666/2003 e consequentemente do FAP. Mas não é só. A própria sistemática 

de apuração do FAP afigura-se eivada de vícios que impedem sua consideração para fins tributários. De início, 

vislumbra-se que a ausência da divulgação, de forma clara e precisa, a respeito dos elementos considerados para a 

apuração do FAP, impossibilita o contribuinte de verificar a correção da incidência tributária a que se encontra 

submetido. No ponto, o que se tem verificado, é que o MPS e o INSS têm veiculado dados contraditórios, o que se 

expressa pela sucessão de alterações publicadas nos sites oficiais e nas informações prestadas ao contribuinte. Com 

efeito, a ausência de informações claras a respeito da composição dos elementos informadores do FAP desemboca em 

flagrante violação dos Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica. Nessa esteira, pontifica Ricardo Lobo Torres 

que: A clareza é princípio de legitimação do ordenamento constitucional-tributário, ao lado dos princípios da 

ponderação, razoabilidade, igualdade e transparência. São todos vazios, competindo-lhes equilibrar os demais princípios 

constitucionais, mercê de sua irradiação pelo ordenamento. Assim sendo, a clareza legitima os próprios princípios de 

segurança jurídica. A falta de clareza prejudica a legalidade, a anterioridade, a irretroatividade, etc. A inflação 

legislativa, por exemplo, compromete a clareza do direito tributário e, conseguintemente, a segurança jurídica. Só a lei 

clara e simples pode tornar segura a aplicação do direito tributário. (Tratado de Direito Constitucional, Financeiro e 

Tributário. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, v.2, p. 263-264) Note-se, ainda, que a imprecisão do art. 10 da Lei nº 

10.666/2003 é expressiva quando estabelece como critério para alteração das alíquotas o desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, o qual será apurado segundo o que estabelecido em atos administrativos de 

segundo escalão. Vê-se, portanto, a completa abdicação da função legislativa e a relegação do contribuinte ao capricho 

do Fisco. Como bem ressalta Fábio Pallaretti Calcini: Não se deve, ainda, olvidar, que o Fator Acidentário 

Previdenciário - FAP -, criado pelo impugnado art. 10 da Lei nº 10.666/2003, é aplicado sobre as alíquotas de 1% a 3%, 

previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, da contribuição do SAT, que já incumbiu ao regulamento a função de 

definir e esclarecer a expressão atividade preponderante e os graus de risco em leve, médio e grave. Ora, é uma 

indeterminação sobre outra indeterminação. Significa dizer, por conseguinte, que estamos diante de uma contribuição 

onde o critério quantitativo relacionado à alíquota está remetido quase que inteiramente - ou totalmente - aos critérios 

subjetivos do Poder Executivo, em total detrimento do princípio da estrita legalidade. (RDDT, nº 175, p. 73) Não 

bastasse, segundo o comando do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, o FAP é calculado em razão do desempenho da empresa 

em relação à respectiva atividade econômica, desconsiderando a possibilidade da empresa ter múltiplos 

estabelecimentos, ou seja, não há uma individualização dos riscos do trabalho segundo cada estabelecimento da 

empresa, o que contraria jurisprudência já firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT. ART. 22, II, DA LEI N. 

8.212/91. GRAUS DE RISCO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. FIXAÇÃO POR DECRETO. QUESTÕES 

FEDERAIS NÃO PREQUESTIONADAS (SÚMULAS 282 E 356 DO STF). PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 
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97 DO CTN). VIOLAÇÃO INEXISTENTE. ALÍQUOTA. AFERIÇÃO COM BASE EM CADA 

ESTABELECIMENTO COM CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DO 

STJ. 1. Impõe-se a aplicação das Súmulas ns. 282 e 356 da Suprema Corte, quando as questões federais abordadas no 

recurso especial não foram objeto de específico debate no âmbito do Tribunal a quo. 2. O enquadramento, via decreto, 

das atividades perigosas desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando 

fixar a contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o princípio 

da legalidade (art. 97 do CTN). 3. Para definir a alíquota da contribuição ao SAT, os graus de risco da atividade 

preponderante devem se compatibilizar com as funções exercidas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos 

em cada estabelecimento da empresa identificado por CNPJ próprio (EREsp n. 478.100-RS, relator Ministro CASTRO 

MEIRA, DJ de 28.2.2005). 4. Precedentes da Primeira Seção do STJ. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, provido. (STJ, REsp 622.155/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 11/04/2006, DJ 26/05/2006 p. 245) Por fim, a inclusão, por atos administrativos de segundo escalão, de 

eventos que não têm repercussão previdenciária, tais como afastamentos inferiores a 15 (quinze) dias, bem como 

eventos não diretamente relacionados ao ambiente do trabalho, como acidentes de trajeto, evidenciam a dissonância na 

aferição do FAP, o que configura flagrante ilegalidade e desbordo da razoabilidade que deve pautar a tributação 

inerente ao SAT. Tais fundamentos se me afiguram suficientes a evidenciarem, neste juízo de cognição sumária, a 

presença dos requisitos para a concessão da medida liminar antecipatória da tutela, uma vez que demonstrada a 

verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano, este consistente na exigência de tributo aparentemente 

indevido. Assim sendo, com fulcro no art. 273 do CPC, defiro a liminar em antecipação de tutela para o fim de 

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao SAT, em relação à autora, apurado com a 

aplicação do fator multiplicador - Fator Acidentário de Prevenção (FAP), até final decisão. Sem embargo, verifico que 

não foi atribuído corretamente o valor à causa, porquanto este deve corresponder ao proveito econômico almejado pela 

parte, observando-se, no caso, o art. 260 do CPC. Com efeito, intime-se a autora a emendar a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, atribuindo-lhe o correto valor à causa, sob pena de indeferimento, bem como efetue o recolhimento das 

custas complementares em conformidade com o valor da causa devidamente retificado. Atendidas as determinações 

anteriores, cite-se. Ao contrário, venham conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004712-53.2010.403.6114 - SEVERINO DOS RAMOS WANDERLEY(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0004784-40.2010.403.6114 - ABIDENEGO DE CARVALHO X ANA CLAUDIA DE CARVALHO(SP182064 - 

WALLACE JORGE ATTIE E SP176017 - FABIANA MORO BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

145/152.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, porquanto deixou de informar quais parcelas foram quitadas 

com os depósitos judiciais.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos 

embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e 

tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 

qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se 

falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos 

de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 

interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 

primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)No caso dos autos, conforme entendimento exposto na sentença, o 

objeto da presente ação versa apenas quanto às prestações de março e maio de 2010, sendo que as demais são estranhas 

à lide, motivo pelo qual apenas foi deferido o seu levantamento, sendo que a compensação deverá ser verificada 

administrativamente.Assim, o que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos na sentença, 

devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.O inconformismo 

vertido na peça recursal, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não tem como prosperar, 
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porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em 

sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.IIIAssim sendo, conheço dos 

aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0004830-29.2010.403.6114 - MANOEL MATIAS DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MANOEL MATIAS DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do Réu a revisar e converter o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional em aposentadoria por tempo de contribuição integral, 

recalculando-se a renda mensal de seu benefício com aplicação das novas contribuições, desde a data do deferimento do 

benefício NB nº 047.936.276-9, deferido em 07.02.1992, com respectivo pagamento integral das diferenças vencidas e 

vincendas [...] Aduz, em apertada síntese, que após a concessão de sua aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, o demandante permaneceu laborando e contribuindo para o regime geral de previdência. Sustenta a 

possibilidade de ser concedido benefício mais vantajoso, com coeficiente de 100% e ser corrigida sua renda mensal 

inicial. Elenca jurisprudência favorável à renúncia da aposentadoria. Bate pela procedência do pedido. Juntou 

procuração e documentos (fls. 06/47). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 79/99). Argui, preliminarmente, a 

impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse de agir e a litispendência. Em preliminar de mérito, invoca a 

ocorrência da prescrição e decadência. No mérito, sustenta que a pretensão do autor revela-se como pedido de 

desaposentação, o qual é vedado pelo art. 58 do Decreto nº 611/92 e art. 181-B do Decreto nº 3.048/99. Requer, ao 

final, a extinção do processo ou a improcedência do pedido. Réplica a fls. 121/125. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A preliminar de litispendência merece acolhida. Com 

efeito, infere-se a fls. 108/120, que o autor propôs idêntica ação (autos nº 2009.61.14.005834-9), objetivando sejam 

considerados, para fins de revisão (leia-se desaposentação) de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, as contribuições vertidas após a concessão da aposentadoria proporcional. Cumpre mencionar que o pleito 

anterior foi alvo de sentença de improcedência do pedido e que ao recurso de apelação interposto pelo autor foi negado 

provimento, consoante se infere do anexo extrato de andamento processual (AC nº 1532904/SP, Rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi). Destarte, ainda que o autor sustente que o pedido é diverso, tal alegação não prospera, porquanto de revisão 

de benefício não se trata, uma vez que impossível manter-se a mesma DIB do benefício de aposentadoria proporcional e 

acrescer o cômputo de contribuições que foram vertidas após a aposentação. Com efeito, o pleito de cômputo das 

contribuições posteriores à aposentação somente seria possível em eventual desaposentação, porquanto tratar-se-ia de 

novo benefício e não do benefício antigo. Assim sendo, é também manifesta a impossibilidade jurídica do pedido, 

porquanto, para fins de aposentação, somente podem ser consideradas as contribuições vertidas anteriormente ao 

requerimento e não as posteriores, sob pena de violação ao arts. 52 a 54 da Lei nº 8.213/91. Sem embargo, verifico que 

a conduta revelada nos autos traduz-se em manifesta má-fé processual, quer pelo fato de se tentar burlar o que já 

decidido judicialmente, quer por se deduzir pretensão defesa por lei. Subsume-se, portanto, a conduta do autor aos tipos 

de improbidade processual insculpidos no art. 17, I e III, do CPC. A corroborar este entendimento, confira-se os 

seguintes precedentes: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AÇÕES IDÊNTICAS. LITISPENDÊNCIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA. SANÇÕES (ART. 18 DO CPC). 1. É imperativo ao juiz adotar 

medidas tendentes a coibir manobras no sentido de obtenção de liminares ou mesmo de quebra do princípio do juízo 

natural. 2. O ajuizamento de ações idênticas, paralelamente, perante seções judiciárias diversas (DF e GO) e com o 

propósito de obter liminar caracteriza a litigância de má-fé, impondo-se a adoção de medidas para reprimir esse tipo de 

prática (art. 18 do CPC). 3. Apelação improvida. (TRF1ª Região, 4ª Turma, AC 0100062197-9 - GO, j. 16.06.2000, DJ 

25/08/2000, p. 262, Rel. Juiz Mário César Ribeiro). (TRF 2ª R.; AC 316507; Proc. 1997.51.01.016453-1; Quinta Turma 

Especializada; Rel. Des. Fed. Castro Aguiar; Julg. 24/03/2010; DEJF2 13/04/2010) PROCESSUAL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

MANUTENÇÃO. 1. Pedido formulado nos autos em cotejo possuem identidade de partes, conquanto neste como 

naquele a União suportará os eventuais efeitos do reconhecimento do pedido, bem como quanto a causa de pedir, já que 

em ambas a inconstitucionalidade da incidência do FINSOCIAL é o sustentáculo jurídico. 2. Também foi bem imposta 

a litigância de má-fé, pois de nada adianta argumentar que a ação com a qual se reconheceu a litispendência se 

encontrava na fase de apelação (alias, AI está implícito o reconhecimento da litispendência pela própria autora), pois o 

que conta para a imposição da penalidade é a ciência da parte de que movimentava demandas idênticas. 3. Apelação 

improvida. (TRF 3ª R.; AC 0048539-84.1995.4.03.6100; SP; Turma D; Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira; Julg. 

22/10/2010; DEJF 17/11/2010; Pág. 328) PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. 

OCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA. 1. Existindo demanda a respeito da matéria dos autos, 

inviável nova apreciação da questão em novo processo. 2. Verificada a existência de litispendência, configura a 

litigância de má-fé a conduta da parte autora ao contratar advogados diversos e autorizar ações com o mesmo objeto, o 

que implica intenção de locupletamento sem justa causa. 3. O art. 18 do CPC autoriza a fixação de multa de 1% sobre o 

valor da causa. (TRF 4ª R.; AC 0006753-48.2010.404.9999; PR; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Luís Alberto d Azevedo 

Aurvalle; Julg. 29/09/2010; DEJF 05/10/2010; Pág. 344) Assim sendo, a condenação por litigância de má-fé é medida 

que se impõe.III Ante o exposto, com fulcro no art. 267, V e VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito. À vista da solução encontrada, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. Condeno o autor ao 

pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, monetariamente atualizado, com fulcro no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 857/1356 

art. 17, I e III c/c art. 18 do CPC, não sendo a condenação por litigância de má-fé abrangida pelos efeitos da Justiça 

Gratuita. P.R.I. 

 

0004881-40.2010.403.6114 - ALDEMIR MARTINS DE SOUSA(SP214479 - CAROLINA APARECIDA PARINOS E 

SP212375 - LEILA APARECIDA HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ALDEMIR MARTINS DE SOUSA qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 24). Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 28/43. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese 

de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. A CEF junta aos autos a fls. 57/58 comprovação da adesão do autor a LC 110/2001. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão 

debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.III - DAS PRELIMINARES 

Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto à apresentação do termo de adesão a LC 110/2001, este se 

torna irrelevante, tendo em vista tratar-se a ação somente da aplicação de juros progressivos. Assim, rejeito a defesa 

processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação.MéritoJuros ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo 

empregado que completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser 

dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos 

fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência 

na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um 

percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo 

íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes anteriores. Considerando, porém, que na 

vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o 

direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação do FGTS, com efeitos retroativos, desde que 

admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 

154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, têm direito a taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. 

PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações que versem cobrança do FGTS 

(Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam 

optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica 

àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a 

capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 858/1356 

da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. Aqueles que se empregaram após 

22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 

5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única 

de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. Prequestionamento quanto à legislação 

invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, 

Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações reguladas diferentemente: a primeira, dos 

que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: 

os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a 

opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram contemplados com o percentual fixo de 3% (três por 

cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma linha de entendimento exposta, vale trazer a lume 

elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros progressivos, mas também outros aspectos relevantes 

do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA 

LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos 

da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende 

considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE 

DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa 

pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os 

empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a 

progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, 

direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os 

empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da 

opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da 

Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, 

e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito 

ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, 

podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. 

Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de 

forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 

293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da 

taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. 

Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, 

porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, 

mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste 

sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, 

julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC.APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, 

deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 
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Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que 

A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar oscritérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, 

de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 

284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de 

sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada 

(Súmula 282/STF), e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180) No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 18/21) onde 

consta vínculo empregatício de 10/02/1971 a 06/04/1977 com opção pelo regime de FGTS em 10/02/1971, fazendo jus, 

portanto, aos juros progressivos no período mencionado. No entanto, em consonância ao já exposto, prescrito está o 

direito do autor em reaver valores anteriores a data de 05/07/1980.III Ao fio do exposto, EXTINGO O FEITO, em face 

da prescrição, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Em face da 

sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas e, ainda, honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 

(trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, 

que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a 

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0005057-19.2010.403.6114 - JOAO BOSCO PAULA DE SOUZA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. JOÃO BOSCO PAULA DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a retificação do ato administrativo 

de concessão de seu benefício de aposentadoria, a fim de afastar a incidência do fator previdenciário sobre a parcela 

referente à média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias 

considerado na concessão do benefício, condenando-se o Réu a ajustar a renda mensal da prestação, a contar do mês do 

ajuizamento da presente ação. Aduz, em apertada síntese, que a inobservância da imunidade contra a incidência do fator 

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades especiais, 

quando ocorrida na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, acarreta prejuízo para os segurados do 

Regime Geral de Previdência Social. Sustenta a possibilidade de extensão da imunidade em relação à incidência do 

fator previdenciário aos segurados que tiveram concedida aposentadoria por tempo de contribuição, na qual fora 

contabilizado período trabalhado em condições especiais. Bate pela violação ao princípio da isonomia, porquanto a 

CF/88 somente autoriza a distinção entre segurados que exerceram atividades comuns e segurados que exerceram 

atividades especiais. Ressalta a existência da norma prevista no art. 5º da Lei nº 9.876/99 como passível de ser aplicada 

analogicamente. Requer, ao final, a procedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 07/28). Citado, o 

INSS ofereceu contestação a fls. 35/45. Sustenta a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. Bate pela 

violação ao equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência. Defende a impossibilidade de partição dos critérios legais de 

cálculo da renda dos benefícios previdenciários. Invoca a ausência de amparo legal da pretensão do autor. Requer a 

improcedência do pedido. Réplica a fls. 57/59. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito.II O pedido não merece acolhida. É de sabença comum que a EC nº 20/98, ao alterar a redação do 

7º do art. 201 da CF/88, remeteu à legislação ordinária a disciplina concernente à concessão das aposentadorias pelo 

Regime Geral de Previdência. No ponto, cumpre asseverar que o 1º do art. 201 da CF/88 ressalvou o estabelecimento de 

requisitos e critérios diferenciados para os segurados que laborarem em condições especiais, prejudiciais à saúde. Com 

a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser 

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade 

e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das 

aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 

8.213/91). Sem embargo, a Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço 

especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação 
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do serviço. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a 

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o 

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, 

ou por meio de perícia técnica. Como se vê, não há que se falar em violação ao princípio da isonomia em decorrência da 

incidência do fator previdenciário em aposentadorias por tempo de contribuição nas quais tenham sido considerados 

períodos laborados em condições especiais. Isso porque, o legislador já estabeleceu critérios diferenciados aptos a 

beneficiarem os segurados que laboram em condições especiais, ao prever a possibilidade de conversão do tempo 

laborado em condições especiais para tempo de contribuição comum, com a incidência do devido acréscimo (fator de 

conversão). Desse modo, ao optar pela conversão do tempo especial em tempo comum o segurado é automaticamente 

beneficiado com o acréscimo de tempo comum, não se afigurando justo e equânime que pretenda também a não 

incidência do fator previdenciário, porquanto, para todos os efeitos legais, ao segurado será concedida aposentadoria 

por tempo de contribuição e não aposentadoria especial. Dessa forma, não há que se falar no afastamento, ainda que 

parcial, da incidência do fator previdenciário na hipótese vertente. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 

1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. A Lei n. 

9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, 

resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-

1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é 

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

3. É devida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos 

pela legislação previdenciária. 4. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda 

Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada 

aposentadoria por tempo de contribuição. 5. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da 

promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria 

proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando 

o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6. A Lei n. 9.876, publicada em 

29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo 

deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as 

regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. 7. Não implementado tempo de serviço 

suficiente à concessão do benefício até a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e até a data da Lei do Fator 

Previdenciário, não é devido o benefício com base no direito adquirido. 8. Comprovado o exercício de atividades em 

condições especiais nos períodos requeridos, devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, cujo cálculo do salário-de-benefício sofrerá a incidência do fator 

previdenciário, a contar da data do protocolo administrativo (02-05-2008), nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 

8.213/91. 9. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (TRF 4ª Região, AC 00000933820104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, 

SEXTA TURMA, 04/03/2010) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o 

teor do disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0005076-25.2010.403.6114 - PAULO HELIO DE PAULA(SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PAULO HELIO DE PAULA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade.Juntou procuração e documentos (fls. 05/180).Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

185).Citado, o INSS ofereceu proposta de acordo (fls. 190/191), com a qual concorda a parte autora (fls. 

194/195).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a 

proposta de acordo nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por idadeDIB 17/05/2010 

(DER)Data da implantação No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da homologação do acordo, 

considerando-se como data do início do pagamento (DIP), o primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença 

homologatória do acordo. Pagamento dos valores atrasados 90% (noventa por cento) das parcelas atrasadas, desde o 

termo inicial do benefício até a data da implantação, com inclusão de juros legais a contar da data da citação, e 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento).Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e 

total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de 

litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido 
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efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora renuncia a eventuais 

direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda.Requer, por fim, a 

expedição do competente Ofício Requisitório.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do 

presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fls. 194/195). Requer, ainda, o desentranhamento dos documentos 

acostados a fls. 09/180.IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões 

recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Defiro o desentranhamento dos 

documentos originais juntados a fls. 08/180, mediante substituição por cópias, providenciadas pela parte autora.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0005112-67.2010.403.6114 - ARMANDO SANCHES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ARMANDO SANCHES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a retificação do ato administrativo de concessão 

de seu benefício de aposentadoria, a fim de afastar a incidência do fator previdenciário sobre a parcela referente à média 

contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias considerado na 

concessão do benefício, condenando-se o Réu a ajustar a renda mensal da prestação, a contar do mês do ajuizamento da 

presente ação. Aduz, em apertada síntese, que a inobservância da imunidade contra a incidência do fator previdenciário 

sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades especiais, quando ocorrida na 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, acarreta prejuízo para os segurados do Regime Geral de 

Previdência Social. Sustenta a possibilidade de extensão da imunidade em relação à incidência do fator previdenciário 

aos segurados que tiveram concedida aposentadoria por tempo de contribuição, na qual fora contabilizado período 

trabalhado em condições especiais. Bate pela violação ao princípio da isonomia, porquanto a CF/88 somente autoriza a 

distinção entre segurados que exerceram atividades comuns e segurados que exerceram atividades especiais. Ressalta a 

existência da norma prevista no art. 5º da Lei nº 9.876/99 como passível de ser aplicada analogicamente. Requer, ao 

final, a procedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 15/28). Citado, o INSS ofereceu contestação. 

Sustenta a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. Bate pela violação ao equilíbrio financeiro e 

atuarial da Previdência. Defende a impossibilidade de partição dos critérios legais de cálculo da renda dos benefícios 

previdenciários. Invoca a ausência de amparo legal da pretensão do autor. Requer a improcedência do pedido. Réplica a 

fls. 46/48. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por 

primeiro, não conheço do pedido de impugnação à assistência judiciária gratuita, porquanto aviado incorretamente, 

olvidando-se o procedimento previsto nos arts. 7º e 6º da Lei nº 1060/50. No mérito, o pedido não merece acolhida. É 

de sabença comum que a EC nº 20/98, ao alterar a redação do 7º do art. 201 da CF/88, remeteu à legislação ordinária a 

disciplina concernente à concessão das aposentadorias pelo Regime Geral de Previdência. No ponto, cumpre asseverar 

que o 1º do art. 201 da CF/88 ressalvou o estabelecimento de requisitos e critérios diferenciados para os segurados que 

laborarem em condições especiais, prejudiciais à saúde. Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a 

EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei 

nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos 

auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Sem embargo, a Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o 

Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito 

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para 

fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. Até 28-04-1995 é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer 

meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

Como se vê, não há que se falar em violação ao princípio da isonomia em decorrência da incidência do fator 

previdenciário em aposentadorias por tempo de contribuição nas quais tenham sido considerados períodos laborados em 

condições especiais. Isso porque, o legislador já estabeleceu critérios diferenciados aptos a beneficiarem os segurados 

que laboram em condições especiais, ao prever a possibilidade de conversão do tempo laborado em condições especiais 

para tempo de contribuição comum, com a incidência do devido acréscimo (fator de conversão). Desse modo, ao optar 

pela conversão do tempo especial em tempo comum o segurado é automaticamente beneficiado com o acréscimo de 

tempo comum, não se afigurando justo e equânime que pretenda também a não incidência do fator previdenciário, 

porquanto, para todos os efeitos legais, ao segurado será concedida aposentadoria por tempo de contribuição e não 

aposentadoria especial. Dessa forma, não há que se falar no afastamento, ainda que parcial, da incidência do fator 

previdenciário na hipótese vertente. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. 

LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 

3.048/99. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da 
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Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados 

terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. É devida a aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 4. A 

aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-

1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição. 5. Para 

quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da emenda, é necessário para 

computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria proporcional, o implemento da idade mínima de 

48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando o segurado tem direito à outorga da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6. A Lei n. 9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de 

apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, 

garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde 

que implementados os requisitos legais. 7. Não implementado tempo de serviço suficiente à concessão do benefício até 

a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e até a data da Lei do Fator Previdenciário, não é devido o benefício 

com base no direito adquirido. 8. Comprovado o exercício de atividades em condições especiais nos períodos 

requeridos, devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, cujo cálculo do salário-de-benefício sofrerá a incidência do fator previdenciário, a contar da data 

do protocolo administrativo (02-05-2008), nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91. 9. Determinado o 

cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 

461 do CPC. (TRF 4ª Região, AC 00000933820104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, 

04/03/2010) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do disposto no art. 

12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0005115-22.2010.403.6114 - AZELINDA FERREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por AZELINDA FERREIRA, qualificada nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta vinculada do 

FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) janeiro/89: 

16,55%;c) fevereiro/89: 10,14%d) junho/90: 12,92%;e) abril/90: 44,80%f) maio/90: 7,87%g) fevereiro/91: 21,87%h) 

março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/17. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 20. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 24/39. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 

questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar 

que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 
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trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 

101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
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C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 
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Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 
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MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARGARIDA DA SILVA MOTA qualificada nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial. À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 19). Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 23/38. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese 

de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do 

CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.II I 

- DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou 

o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas 

do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à 

hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas 

mencionadas na contestação.Mérito Juros ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que 

completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso 

cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos fundiários 

progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte 

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano 

e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo 

de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito 

à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes anteriores. Considerando, porém, que na vigência da Lei 

5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, 

nos termos inicialmente previstos, quando da criação do FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no 

emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ 

dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do 

TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído 

pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus 

empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de 

forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por 

conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem 

jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta 

surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo 

opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões 

de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, 

D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade 
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prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 

de setembro de 1971 (dia anterior ao da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 

5.958/73; a segunda, daqueles que foram contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu 

na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro 

Luiz Fux, que aborda não só os juros progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub 

examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 

8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO 

INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os 

titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 

5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é 

uníssono nas Turmas de Direito Público que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - 

SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu 

a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado 

no art. 4º da referida norma.2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da 

entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista 

inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se 

o empregado mudasse de empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter 

optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos 

a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito 

aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando 

apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. 

Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ de 01.12.2003)3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o 

inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma 

contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada 

parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das 

súmulas 85 do STJ e 443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste 

sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, 

julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC.APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, 

deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 

Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que 
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A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar oscritérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, 

de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 

284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de 

sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada 

(Súmula 282/STF), e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180)No caso dos autos, a autora trouxe cópia da CTPS (fls. 09/14) 

comprovando um único vínculo empregatício em que permaneceu por mais 3 (três) anos, no período de 21/06/1966 a 

28/02/1969, havendo opção pelo regime de FGTS em 26/03/1968. Assim, teria direito à progressividade dos juros, 

conforme explicitado acima em relação ao vínculo com a empresa S/A Fiação e tecelagem Lutfalla. No entanto, em 

consonância ao já exposto, prescrito está o direito da autora em reaver valores anteriores a data de 20/07/1980. IIIAo fio 

do exposto, EXTINGO O FEITO, em face da prescrição, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas e, ainda, honorários 

advocatícios no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º 

da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da 

ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0005213-07.2010.403.6114 - ROGERIO PEDROSO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ROGERIO PEDROSO, qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta vinculada do 

FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) janeiro/89: 

16,55%;c) fevereiro/89: 10,14%d) junho/90: 12,92%;e) abril/90: 44,80%f) maio/90: 7,87%g) fevereiro/91: 21,87%h) 

março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/22. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 25. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 29/44. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 

questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar 

que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 
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progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 

101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial,  

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 
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referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 
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fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0005280-69.2010.403.6114 - LUIZ CARLOS MORE(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. LUIZ CARLOS MORE, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter incorporados 

na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário-de-
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contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do benefício 

do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico tratamento 

ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar pelo Poder 

Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de reajustamento dos 

benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. Assevera que, 

respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 na competência 

de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. Todavia, o 

Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em dezembro 

de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento superior ao 

determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, de 

30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 17/25). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

32/79. Argui, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais 

citadas na inicial promoveram a modificação do valor do teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar 

em reajuste do teto constitucional. Assevera que as emendas constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao 

salário-de-contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos benefícios previdenciários a serem concedidos após sua 

vigência, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. 

Sustenta violação ao ato jurídico perfeito em face de eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à 

norma que veda vinculação ao salário mínimo. Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela 

impossibilidade de o magistrado atuar como legislador positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a 

fls. 84/92. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por 

primeiro, analiso as preliminares da decadência e prescrição.O direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto 

da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida 

provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI 

(caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento 

de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De 

outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da 

demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de 

eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 

103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da 

vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) No mérito, em suma, pretende a parte autora a percepção de 

diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de cobertura 

previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado no salário de 

contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004. Todavia, a pretensão não 

merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada a tese de proporcionalidade ou paridade entre os reajustes 

aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício em manutenção. Como se sabe, é aplicável, no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, razão 

pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, consoante elaboração jurisprudencial 

hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido 

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). 

As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão 

de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, 
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por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 

e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos 

benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das 

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 

0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 

875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código 

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285 - A do Código 

de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste 

do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do 

artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado 

pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 

1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. 

David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. 

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes 

destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e 

limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, 

como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em manutenção justamente 

para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição 

Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 

1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não autorizam ou implicam reajustamento 

automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 

(convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do 

Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em 

manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC 

n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 

41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª 

R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; 

DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0005383-76.2010.403.6114 - AUGUSTO NAGAO OGURI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos, etc. Cuida-se de embargos de declaração aviados pela parte autora em face da sentença de fls. 121/126. Aduz, 

em apertada síntese, que a sentença é contraditória, porquanto acolheu o argumento expendido pela parte autora, ora 

embargante, no sentido de que a prescrição referente às parcelas devidas em decorrência dos juros progressivos 

incidentes sobre as contas vinculadas do FGTS é trintenária, atingindo apenas as parcelas vencidas anteriormente ao 

ajuizamento da ação, observado o prazo de 30 (trinta) anos. Sustenta que há contradição quanto à fixação da 

sucumbência recíproca, uma vez que houve o acolhimento dos pedidos vertidos na inicial. Requer, ao final, a integração 

do julgado. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. A questão 

da prescrição não suporta maiores digressões, visto que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que é trintenário o 

prazo para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula nº 210. Afastando 

qualquer controvérsia acerca do prazo prescricional nas ações que versem especificamente sobre a taxa progressiva de 

juros, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP nº 1110547/PE, sob a sistemática do artigo 

543 - C, do CPC, na assentada de 22/04/2009, entendeu que o prazo é trintenário e que, por se cuidar de obrigação 

sucessiva, que se renova mês a mês, a prescrição incide tão somente sobre os créditos vencidos. Anoto que o referido 

julgado serviu de precedente para a edição da Súmula nº 398 do Superior Tribunal de Justiça, assim vazada: A 

prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo 

de direito, limitando-se às parcelas vencidas. Na espécie dos autos, inexiste contradição quanto ao acolhimento da 

prescrição em relação ao período anterior aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda, uma vez que é 

explícita. No ponto, cumpre mencionar, que havendo o reconhecimento da prescrição parcial, ocorreu sucumbência 

recíproca, de forma que não colhe o argumento da parte embargante no sentido de que inexistiu sucumbência. Acresça-

se que o pedido formulado pela parte visava a incidência dos juros progressivos sobre a integralidade do período 

laborado, não havendo ressalva quanto ao período imprescrito. Ora, se a parte pediu mal, deve arcar com as 
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consequências de seu pedido. De outro lado, verifica-se que houve erro material quanto à redação do dispositivo. Ante o 

exposto, conheço dos embargos porque próprios e tempestivos e lhes dou parcial provimento para o fim de retificar os 

seguintes capítulos do dispositivo da sentença, mantendo-se inalterada em relação aos demais: Ao fio do exposto e por 

tudo mais que dos autos consta: 1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

IV, do CPC, com relação às parcelas pretéritas ao trintênio anterior à propositura da demanda (parcelas anteriores a 

27.07.1980). 2) JULGO PROCEDENTE o pedido referente aos juros progressivos, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CEF à obrigação de computar os juros de forma progressiva em relação 

ao vínculo empregatício mantido no período compreendido entre 01.12.1970 e 31.03.1993, observada a prescrição 

trintenária. [...] Publique-se. Registre-se. Retifique-se o registro de sentença. 

 

0005533-57.2010.403.6114 - ROBERTO JOSE ROSSETTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ROBERTO JOSE ROSSETTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter 

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do 

salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do 

benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico tratamento 

ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar pelo Poder 

Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de reajustamento dos 

benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. Assevera que, 

respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 na competência 

de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. Todavia, o 

Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em dezembro 

de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento superior ao 

determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, de 

30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 17/26). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

33/67. Argui, preliminarmente, a falta de interesse processual quanto ao mês de junho de 1999 e a prescrição 

quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais citadas na inicial promoveram a modificação do valor do 

teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar em reajuste do teto constitucional. Assevera que as emendas 

constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao salário-de-contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos 

benefícios previdenciários a serem concedidos após sua vigência, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. Sustenta violação ao ato jurídico perfeito em face de 

eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à norma que veda vinculação ao salário mínimo. 

Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela impossibilidade de o magistrado atuar como legislador 

positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 71/79. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do 

CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por primeiro, analiso as preliminares da falta de interesse 

processual e prescrição quinquenal.Assiste razão ao réu.Não há interesse processual quanto ao mês de junho de 1999, 

porquanto o benefício do autor teve início apenas em 07/11/2002. Quanto à prescrição, aplica-se à espécie o teor da 

Súmula nº 85 do STJ. A propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. 

APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício 

de pensão por morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na 

Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR, Rel. 

Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010; sem grifos 

no original.) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.223.074; 

Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE 01/02/2011) Com efeito, 

encontram-se fulminadas pela prescrição as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da presente 

demanda. No mérito, em suma, pretende a parte autora a percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade 

entre os índices aplicados para reajuste do limite de cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu 

benefício; no percentual de 2,28% observado no salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário 

de contribuição de maio de 2004. Todavia, a pretensão não merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada 

a tese de proporcionalidade ou paridade entre os reajustes aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício 
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em manutenção. Como se sabe, é aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme 

Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, 

consoante elaboração jurisprudencial hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo 

simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da 

RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, 

portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não 

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi 

alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, 

o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou 

legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-

contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 

07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 

557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se 

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 

285 - A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-

contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 

564354/SE, realizado na forma do artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, 

uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da 

parte autora na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; 

Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO 

DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS 

PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos 

(art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da 

Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral 

aplicado aos benefícios em manutenção justamente para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da 

Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias 

Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 

não autorizam ou implicam reajustamento automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP 

n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 (convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 

4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo 

INSS às rendas mensais dos benefícios em manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 

14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 

1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. 

Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes 

Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é 

medida que se impõe.III Ao fio do exposto, a) Quanto aos aumentos reais alcançados ao limite máximo do salário de 

contribuição em junho de 1999, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, 

VI do CPC. b) Quanto aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

P.R.I. 

 

0005534-42.2010.403.6114 - JOSE NOGUEIRA DO NASCIMENTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

58/65.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos conclusos.É, 

no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença 

comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para 

suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para 

sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, 

obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios 

tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à 

reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse 

sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear 

eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão 

embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em 
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fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou 

modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, 

vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A reiteração de 

argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é conduta 

altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente protelatório 

do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor 

da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver 

matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, a 

aplicação do fator previdenciário foi devidamente analisada na sentença segundo entendimento do juiz. Inexiste 

qualquer omissão, o que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte 

interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.No mais, o juiz não está obrigado a 

manifestar-se sobre todos os pontos levantados pelas partes, se já formou o seu convencimento.Nesse 

sentido,EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA. 

POSSIBILIDADE. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS. FUNDAMENTAÇÃO 

SUFICIENTE. 1. Consoante prevê o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração destinam-se a 

suprir omissão, afastar obscuridade, ambigüidade ou eliminar contradição existentes no julgado, hipóteses que não se 

verificam na espécie. 2. Não está o Julgador obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se às razões por 

elas expostas, tampouco a refutar um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 3. Não se verifica qualquer omissão do acórdão impugnado em não ter apreciado 

expressamente todos os motivos que ensejaram a revogação do benefício, como o não-comparecimento do Paciente 

perante Juízo, diante do reconhecimento da procedência de, ao menos, uma delas, qual seja, o não-ressarcimento do 

prejuízo à vítima injustificadamente, uma vez que suficiente de per si para a revogação da benesse. 4. Embargos 

rejeitados.(STJ - EDHC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS - 66779, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26/03/2007, p. 267)IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e 

tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0005560-40.2010.403.6114 - LUZIA MOREIRA SANTANA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por LUZIA MOREIRA SANTANA, qualificada nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício previdenciário 

concedido em 12/06/1998.Juntou documentos a fls. 71/109.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

111).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 115/123, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição 

qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 126/142.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de decadência arguida 

pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são 

regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, 

cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da 

concessão do benefício em questão, isto é, 12/06/1998 (fl. 81), a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 
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considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 12/06/1998 e foi proposta apenas em 

30/07/2010, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido à parte autora sob nº 110.706.028-9 em 12/06/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0005612-36.2010.403.6114 - JOSE NILDO DE ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ NILDO DE ARAUJO, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) 

janeiro/89: 16,55%;c) fevereiro/89: 10,14%d) junho/90: 12,92%;e) abril/90: 44,80%f) maio/90: 7,87%g) fevereiro/91: 

21,87%h) março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 12/17. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 19. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 23/38. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de 

falta de interesse processual, não trouxe a Caixa Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte 

autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os 

valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na 

conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a 

defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento 

do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual 

ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos 

Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, 

o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, 

verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo 

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 

1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, 

ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 
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anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em 

julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado 

quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 
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acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários na conta vinculada do FGTS do autor, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 880/1356 

referentes aos Planos Verão (jan/89) e Collor I (abril/90), ou seja, 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), descontados 

eventuais pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em conformidade com o item 4.8.1 do 

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 

0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de 

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face da sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios no importe de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) e a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser compensados na forma do art. 21 do 

CPC, observando-se, ainda, a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao 

disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. Custas na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) pelo autor e 25% (vinte e 

cinco por cento) pela ré, observado os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0005629-72.2010.403.6114 - NOEL DOS SANTOS MATOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. NOEL DOS SANTOS MATOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando seja considerado no cálculo do fator 

previdenciário a expectativa de vida masculina em substituição à expectativa de vida apurada com a média de ambos os 

sexos. Aduz, em apertada síntese, que a adoção do critério de expectativa de sobrevida média nacional única para 

ambos os sexos viola o princípio da igualdade previsto no art. 5º, I, da CF/88. Alega que o legislador ordinário não tinha 

autorização constitucional para determinar que o cálculo do fator previdenciário levasse em consideração expectativa de 

vida diversa da expectativa masculina. Juntou procuração e documentos (fls. 12/25). Citado, o INSS ofereceu 

contestação. Bate pela constitucionalidade e legalidade do critério utilizado. Refuta alegação de violação à 

proporcionalidade. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 47/48. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, 

do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Cinge-se a questão debatida nos autos em saber se há 

inconstitucionalidade, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da CF/88), na adoção, pelo legislador ordinário 

(art. 29, 8º, da Lei nº 8.213/91), da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos, para fins de 

consideração no cálculo do fator previdenciário. Como se sabe, a fórmula do fator previdenciário emprega três variáveis 

descritas no 7º do artigo 29, a saber: idade (id), tempo de contribuição (Tc) e expectativa de vida (ES), sendo esta última 

obtida a partir da Tábua Completa de Mortalidade divulgada pelo IBGE. Eventuais mudanças no perfil demográfico da 

população são consideradas em sua composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator 

previdenciário e, consequentemente, menor a RMI. Na espécie, vislumbro a vulneração do princípio constitucional da 

isonomia previsto no art. 5º, I, da CF/88. Isso porque, como de sabença comum, o IBGE publica tabelas de expectativa 

de vida distintas para o sexo masculino e feminino, atento, por certo, à diferenciação que lhes é peculiar. Ora, não se 

verifica qualquer finalidade plausível na ausência de utilização das referidas tabelas para os respectivos sexos, com a 

criação de uma tabela unificada. Como se sabe, a isonomia não significa tratar a todos como iguais, mas sim no 

tratamento dos desiguais de forma distinta, na medida em que se distinguem. É certo que, neste caso, homens e 

mulheres se distinguem, já que segundo as próprias tábuas de mortalidade do IBGE, as taxas de mortalidade do sexo 

masculino são superiores que as das mulheres, o que significa que a média nacional única para ambos os sexos é 

supervalorizada para os homens e inferiorizada para as mulheres, acarretando uma diminuição do valor do benefício 

para aqueles e um aumento para estas. Destarte, a aplicação da tábua de mortalidade média para ambos os sexos viola o 

princípio constitucional da isonomia, fazendo com que homens que tem suas taxas de sobrevida mais baixas que das 

mulheres, tenham que contribuir mais, auxiliando a mulher que já possui uma benesse legal da diminuição dos 5 anos, 

para se aposentar mais cedo. Preleciona Alexandre de Moraes que a aplicação do princípio da igualdade veda as 

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois, o tratamento desigual dos casos desiguais, na medida em 

que se desigualam, é exigência tradicional do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas 

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se encontra a 

serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, de modo que para que as diferenciações normativas possam ser 

consideradas não discriminatórias, torna-se indispensável que exista uma justificativa objetiva e razoável, de acordo 

com os critérios e juízos valorativos genericamente aceitos [...] (MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 23. 

ed. São Paulo: Atlas, 2008, p. 36-37) A propósito, já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal: Sabemos, tal como já 

decidiu o STF (RTJ 136/444, Rel. p/ o ac. Min. Celso de Mello), que o princípio da isonomia - cuja observância vincula 

todas as manifestações do Poder Público - deve ser considerado, em sua precípua função de obstar discriminações e de 

extinguir privilégios (RDA 55/114), sob duplo aspecto: a) o da igualdade na lei e b) o da igualdade perante a lei. A 

igualdade na lei - que opera numa fase de generalidade puramente abstrata - constitui exigência destinada ao legislador, 

que, no processo de formação do ato legislativo, nele não poderá incluir fatores de discriminação responsáveis pela 

ruptura da ordem isonômica. (...) A igualdade perante a lei, de outro lado, pressupondo lei já elaborada, traduz 

imposição destinada aos demais poderes estatais, que, na aplicação da norma legal, não poderão subordiná-la a critérios 

que ensejem tratamento seletivo ou discriminatório. A eventual inobservância desse postulado pelo legislador, em 

qualquer das dimensões referidas, imporá, ao ato estatal por ele elaborado e produzido, a eiva de inconstitucionalidade. 

(AI 360.461-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 6-12-2005, Segunda Turma, DJE de 28-3-2008.) Assim 

sendo, não sendo verificada qualquer elemento que contemple a desigualdade inerente aos sexos, mas, ao contrário, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 881/1356 

tentativa de se igualar o que é desigual, tem-se por manifestamente inconstitucional a utilização da expectativa de 

sobrevida média nacional única para ambos os sexos.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de declarar inconstitucional a aplicação do disposto na parte 

final do 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91 e condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, aplicando-se, para fins de incidência do fator previdenciário, a 

expectativa de vida do sexo masculino veiculada pelo IBGE. Condeno o INSS ao pagamento das diferenças resultantes 

da revisão ora determinada, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, em conformidade com os itens 

4.3.1 e 4.3.2 do Capítulo IV do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. 

Condeno, por fim, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0005699-89.2010.403.6114 - JOAO FERREIRA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JOÃO FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e consequente alteração 

do salário-de-benefício. Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é ilegal e inconstitucional. 

Juntou documentos. Decisão concedendo os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 121). Citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 125/131, sustentando a legalidade e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator 

previdenciário. Alega que o fator previdenciário foi criado em obediência ao equilíbrio financeiro do Estado e atuarial 

do regime de previdência social. Ao final, requer a improcedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do 

CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. Mérito Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que 

regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do 

art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem 

como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 

8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h 

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, 

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 

7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Importante frisar que a definição do fator 

previdenciário tem suporte constitucional. Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece que a previdência social 

será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo 

dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98) Nesse sentido, não se vislumbra 

inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao 

legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema. 

Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade 

agitada contra a aplicação do fator previdenciário. A propósito, confira-se:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL 

E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO 

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E 

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 
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Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d 

a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel. Min. Sydney 

Sanches) Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de inconstitucionalidade do fator 

previdenciário: Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 

200961830075116, Des. Fed. EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade 

do segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora 
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improvida. (AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009) 

Assim sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora.III Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, 

condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0005983-97.2010.403.6114 - SEBASTIAO JOSE CRUZ(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta SEBASTIÃO JOSÉ CRUZ, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria n. 

63.498.715-1, concedida em 22/06/1993, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso 

majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do 

art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da 

aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 

(trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao 

autor.Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 11/32.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 45).O INSS 

contestou argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica, 

discordando.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à 

prescrição e decadência.Por primeiro, cabe destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da 

decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida 

provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI 

(caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento 

de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De 

outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da 

demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de 

eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 

103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da 

vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta 

Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na 

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em 

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 

propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 

28, 7º, da Lei n. 8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma 

estabelecida em regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-

somente para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-

de-benefício. Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, 

que deu nova redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração 

do décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque 

a desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 
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15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0006076-60.2010.403.6114 - ASTROGILDO SCHIAVON X JOSE LUCAS X PASQUALE BUCCI(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

116/119.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o vício sanado.Vieram os autos 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É 

de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou 

contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se 

manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento 

das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, 

admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a 

veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 

535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de 

declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não 

ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos 

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos 

infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade 

ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A 

reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é 

conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente 

protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg 

no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver 

matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, a 
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revisão pretendida pelos embargantes não merece prosperar, conforme entendimento exposto na sentença. Inexiste 

qualquer omissão, o que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte 

interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.No mais, o juiz não está obrigado a 

manifestar-se sobre todos os pontos levantados pelas partes, se já formou o seu convencimento.Nesse 

sentido,EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA. 

POSSIBILIDADE. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS. FUNDAMENTAÇÃO 

SUFICIENTE. 1. Consoante prevê o art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos de declaração destinam-se a 

suprir omissão, afastar obscuridade, ambigüidade ou eliminar contradição existentes no julgado, hipóteses que não se 

verificam na espécie. 2. Não está o Julgador obrigado a responder todas as alegações das partes, a ater-se às razões por 

elas expostas, tampouco a refutar um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 3. Não se verifica qualquer omissão do acórdão impugnado em não ter apreciado 

expressamente todos os motivos que ensejaram a revogação do benefício, como o não-comparecimento do Paciente 

perante Juízo, diante do reconhecimento da procedência de, ao menos, uma delas, qual seja, o não-ressarcimento do 

prejuízo à vítima injustificadamente, uma vez que suficiente de per si para a revogação da benesse. 4. Embargos 

rejeitados.(STJ - EDHC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS - 66779, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 26/03/2007, p. 267)IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e 

tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0006179-67.2010.403.6114 - DILSON DE JESUS BRANT(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por DILSON DE JESUS BRANT qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício previdenciário 

concedido em 23/11/1998.Juntou documentos a fls. 19/34.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

53).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 57/63, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição 

qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 67/71.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de decadência arguida 

pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são 

regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, 

cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da 

concessão do benefício em questão, isto é, 23/11/1998 (fl. 19), a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 

considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 23/11/1998 e foi proposta apenas em 

27/08/2010, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido à parte autora sob nº 110.856.312-8 em 23/11/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0006258-46.2010.403.6114 - MATILDE ANDRE GONCALES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 
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Trata-se de ação ordinária proposta MATILDE ANDRE GONÇALVES, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria n. 

057.136.965-0, concedida em 01/03/1993, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso 

majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do 

art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da 

aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 

(trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao 

autor.Com a inicial juntou procuração e documentos.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 44).O INSS contestou 

argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Relatado, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe 

destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 

8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o 

cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova 

redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-

terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a 

desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 
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contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0006413-49.2010.403.6114 - ANTONIO SOARES DA ROCHA(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária. Citado, 

o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em preliminar, a prescrição 

qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 e no art. 181-B do 

Decreto n. 3.048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução 

dos valores pagos.Instada a parte autora a se manifestar acerca da restituição dos proventos já recebidos, apresentou sua 

manifestação juntamente com a réplica a fls. 88/94.Vieram-me os autos conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 
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concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 

devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 
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procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 
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de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Assim sendo, 

impossível o acolhimento do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a 

execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50).P.R.I. 

 

0006489-73.2010.403.6114 - JOSE ALVES DE MORAES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

141/151.Alega a parte embargante que o decisum possui erro material na planilha de cálculo do tempo de contribuição, 

que contabilizou o período de 16/07/1986 a 22/09/1986 ao invés de 16/07/1986 a 22/09/1989, totalizando tempo a 

menor de 32 anos e 6 dias.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAssiste razão 

ao embargante.De fato, nas planilhas de fls. 149/151 houve o computo do tempo trabalhado na Empresa Conexel de 

16/07/1986 a 22/09/1986 ao invés do período correto de 16/07/1986 a 22/09/1989, conforme consta dos documentos 

acostados aos autos, bem como da própria sentença, razão pela qual as planilhas devem ser retificadas.Com efeito, 

retificando-se a planilha, o autor totaliza 36 anos 2 meses e 18 dias (planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Tratando-se de aposentadoria integral não há 

necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98.Neste 

sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 
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cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 

satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -

Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por 

interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do 

CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA 

TURMA - DJF3 20/08/2008) O termo inicial deverá ser fixado na DER (07/01/2010), considerando que nesta data já 

possuía a carência necessária. A renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que 

deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99. Por fim, 

após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, 

de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte 

autora a sua percepção ( ).Diante das modificações feitas, o dispositivo da sentença também deverá ser retificado, 

passando a seguinte redação:Ao fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos de 

22/03/1976 a 13/04/1977, 25/05/1977 a 04/08/1979, 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 02/08/2004 a 

07/01/2010.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial 

em comum nos períodos de 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 02/08/2004 a 07/01/2010.c) Condenar 

o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento 

administrativo feito em 07/01/2010 (NB nº 152.100.018-0 - fl. 27).d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em 

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e 

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.e) Condenar o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da 

Súmula nº 111 do STJ, considerando que decaiu em parte mínima do pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.P.R.I.IIIPosto isso, ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da 

sentença.P.R.I. 

 

0006629-10.2010.403.6114 - FRANCISCO CORREIA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

NOBUKO GONDO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço comum laborado no período de 

07/04/1965 a 30/06/1972 no estabelecimento Kazuyo Gondo, bem como expedição da certidão de contagem de tempo 

de contribuição.Com a inicial juntou os documentos de fls. 10/17.Decisão indeferindo a antecipação da tutela (fls. 

21/22).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 30/33, sustentando que o período não consta do CNIS, 

pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 42/47.Foi designada audiência para oitiva das 

testemunhas da autora, ouvidas às fls. 78/79.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Pretende a 

autora o reconhecimento do período de 07/04/1965 a 30/06/1972 laborado no estabelecimento Kazuyo 

Gondo.Compulsando os autos, verifico que o vínculo empregatício foi devidamente comprovado pelo registro em CTPS 

(fl. 14).Com efeito, cumpre esclarecer a diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II da Lei 8.213/91). Por filiação 

entende-se a ligação automática da pessoa que exerce atividade remunerada, sem que nenhum ato do segurado seja 

necessário. Quanto à inscrição, temos que é um ato praticado pelo segurado perante o INSS provando sua relação de 

emprego ou exercício de atividade remunerada, visto que antes dessa comprovação o vinculo com a previdência 

inexiste. A definição de filiação é feita lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, do PCSS), não podendo o 

segurado ser penalizado pela eventual omissão do empregador em relação à obrigação pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o não-recolhimento 

pelos empregadores, adotando as providências necessárias à sua cobrança.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - 

PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE de SEGURADO RECONHECIDA POR SENTENÇA TRABALHISTA. 1. 

Não pode o INSS olvidar a validade de sentença trabalhista que determina a anotação de CTPS, ainda que 

homologatória de acordo celebrado entre o espólio do instituidor. 2. Diante do vínculo empregatício reconhecido, cabe à 

autarquia previdenciária perseguir seus créditos junto ao empregador. 3 No caso em apreço, houve recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. Recurso conhecido e provido.(JEF TRF1 - Recurso contra sentença do 

Juizado Cível nº 200435007197348 - Relator Jãoa Bosco Costa Soares da Silva, DJGO de 

15/10/2004)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE de SEGURADO. INÍCIO de PROVA 

MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS ADVINDA de SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Consoante entendimento firmado pelo 
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Superior Tribunal de Justiça, constitui início de prova material a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando 

advinda de sentença homologatória de acordo trabalhista. 2. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso 

conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra Sentença Cível nº 200535007246803, Relator Juliano Taveira 

Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Assim, a responsabilidade legal pelo recolhimento das contribuições é, inegavelmente, 

do empregador, não podendo ser atribuído ao empregado tal ônus, tampouco qualquer cerceamento em seus direitos por 

decorrência do descumprimento do dever legal por parte de terceiro, uma vez que é dever do empregador de retenção e 

recolhimento das contribuições. Por outro lado, é certo que a CTPS constitui-se em prova bastante do vínculo 

trabalhista e gozam de presunção de veracidade, não sendo esta elidida pelo INSS, razão pela qual deverão ser 

computados, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da CLT.Deste modo, entendo que a parte autora desincumbiu-

se do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333, II, do CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre 

outros, à prova da falsidade documental, devendo ter requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a 

realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse sentido, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO 

INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao CNIS, sem a realização de qualquer outra diligência, não tem 

força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de veracidade de que gozam as anotações constantes da CTPS, 

nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade de prova robusta que demonstre a inexistência dos vínculos 

empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - Observa-se, por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, 

que o referido vínculo empregatício questionado consta da anotação inserida na Carteira de Trabalho do segurado. 

Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do período de 01/04/76 a 07/04/80, para fins de concessão do benefício 

requerido. III - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 2ª R.; AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma 

Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 

21)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE 

URBANA A PARTIR DOS 12 ANOS. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONSISTENTE. ANOTAÇÃO NA 

CTPS. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. LEI Nº 9.876/99. 

DER. CONSECTÁRIOS. 1. O tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Em que pese a Constituição de 1946, em 

seu artigo 157, IX, estabelecesse o limite mínimo de quatorze anos para o ingresso no mercado de trabalho, não se pode 

ignorar que a Carta que se seguiu admitiu o trabalho a partir dos doze anos, o que foi possível até 1988. Ora, sobrevindo 

norma que permitiu o trabalho a partir dos doze anos, todos os períodos anteriores devem receber o mesmo tratamento, 

até porque a regra protetiva não pode ser interpretada em detrimento do menor. 3. Assim, não há razão para negar o 

reconhecimento de trabalho no período dos doze aos quatorze anos até o advento da CF/88 (ainda que a prestação tenha 

ocorrido sob a égide da Constituição de 1946). 4. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado no 

período ali anotado. 5. Somando-se os períodos urbanos ora reconhecidos com o tempo de serviço reconhecido 

administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98) e por tempo de serviço proporcional, nos termos do 

artigo 9º da EC nº 20/98, correspondente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, calculado nos termos da Lei 

nº9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), a contar da data do requerimento administrativo. 4. A atualização monetária, a 

partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 

5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. 5. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por se 

tratar de verba de caráter alimentar, na forma dos Enunciados das Súmulas nº 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-

2002, seção I, p. 287). 6. Os honorários advocatícios a serem suportados pela Autarquia devem ser fixados em 10%, 

incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, consoante a Súmula nº 76 deste 

TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do STJ, conforme entendimento pacificado na Seção 

Previdenciária deste Tribunal (Embargos Infringentes em AC nº 2000.70.08.000414-5, Relatora Desembargadora 

Federal Virgínia Scheibe, DJU de 17-05-2002, pp. 478-498) e no Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 202291/SP, 3ª 

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 11-09-2000, Seção I, p. 220). 7. Mantida a isenção das custas 

(art. 4º da Lei nº 9.289/96). (TRF 4ª R.; APL-RN 2007.70.00.007004-7; PR; Turma Suplementar; Rel. Des. Fed. Luís 

Alberto d Azevedo Aurvalle; Julg. 15/07/2009; DEJF 28/07/2009; Pág. 610)Ademais, não há que se falar em ausência 

no CNIS dos registros comprovados pela CPTS como fator impeditivo à concessão do benefício, conforme pretendeu o 

INSS, considerando que o período que a autora pretende ver reconhecido e constante da CTPS é anterior a existência do 

próprio CNIS.Vale destacar, ainda, que a prova testemunhal foi uníssona em afirmar que a autora trabalhou no referido 

estabelecimento (fls. 78/79).Deste modo, a eficácia da prova material foi devidamente ampliada pela prova testemunhal, 

razão pela qual deve ser reconhecido o tempo de serviço.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MAIS 

VANTAJOSO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. O tempo de serviço urbano pode ser demonstrado mediante a apresentação da CTPS, cujas anotações 

constituem prova plena, para todos os efeitos, dos vínculos empregatícios ali registrados, gozando de presunção iuris 

tantum de veracidade, salvo suspeitas objetivas e razoavelmente fundadas acerca dos assentos contidos do documento. 
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Art. 19 do Dec. n. 3.048/99. Jurisprudência da Corte. 2. Não sendo apresentada a CTPS, nem havendo outro documento 

entendido como prova plena do labor, como o registro das contribuições previdenciárias do empregador junto ao CNIS, 

o tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de início de prova material, complementada por 

prova testemunhal idônea. 3(...). (TRF 4ª R.; APL-RN 2004.72.11.000204-0; SC; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. João 

Batista Lazzari; Julg. 14/07/2009; DEJF 12/08/2009; Pág. 805)IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para condenar o INSS a reconhecer o 

tempo comum laborado pela autora de 07/04/1965 a 30/06/1972 laborado no estabelecimento Kazuyo Gondo, 

expedindo a respectiva certidão de tempo de serviço.Condeno o INSS ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0006633-47.2010.403.6114 - MARIA FERREIRA GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta MARIA FERREIRA GOMES, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria n. 

101.769.325-8, concedida em 29/12/1995, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso 

majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do 

art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da 

aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 

(trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao 

autor.Com a inicial juntou procuração e documentos.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 46).O INSS contestou 

argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Relatado, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe 

destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 

8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o 

cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova 

redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-

terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a 

desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 894/1356 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0006700-12.2010.403.6114 - JORGE DE SOUZA OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JORGE DE SOUZA OLIVEIRA, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) 

janeiro/89: 16,55%;c) fevereiro/89: 10,14%d) junho/90: 12,92%;e) abril/90: 44,80%f) maio/90: 7,87%g) fevereiro/91: 

21,87%h) março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/18. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 29. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 33/48. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 
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janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de 

falta de interesse processual, não trouxe a Caixa Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte 

autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os 

valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na 

conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a 

defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento 

do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual 

ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos 

Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, 

o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, 

verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo 

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 

1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, 

ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em 

julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado 

quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 
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AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 
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pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças 

resultantes da aplicação dos índices decorrentes dos expurgos inflacionários na conta vinculada do FGTS do autor, 

referentes aos Planos Verão (jan/89) e Collor I (abril/90), ou seja, 16,65% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), descontados 

eventuais pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em conformidade com o item 4.8.1 do 

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 

0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de 

então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face da sucumbência recíproca, condeno o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios no importe de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) e a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser compensados na forma do art. 21 do 

CPC, observando-se, ainda, a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 

acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao 

disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. Custas na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) pelo autor e 25% (vinte e 

cinco por cento) pela ré, observado os termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0007209-40.2010.403.6114 - ELIAS SILVA BASTOS(SP157190 - SÔNIA APARECIDA PANSANI PULCINELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por Elias Silva Bastos, qualificada nos autos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o pagamento de valores atrasados decorrentes da concessão de 

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, até 

a efetivação da revisão em 06/11/2007, de uma só vez. Aduz, em síntese, que o benefício foi revisto automaticamente 

pela Autarquia Ré somente em 06/11/2007. Todavia, apesar de ser feita a revisão, persistiu diferenças decorrentes da 

correta aplicação do IRMS de fevereiro de 1994. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/12). Concedido 

os benefícios da justiça gratuita a fl. 15. Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 20/32. Argui, preliminarmente, a 

decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, bate pela ausência de título executivo a embasar a pretensão, tendo em 

vista que inexiste provimento jurisdicional determinando o pagamento dos atrasados, bem como não foi requerido, nos 

presentes autos, a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. Sustenta que não houve trânsito em julgado na ACP nº 

2003.61.83.011237-8. Bate, ainda, a título de argumentação que a conta apresentada pelo autor representa valor superior 

ao que seria devido. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 36/40. Vieram-me os autos conclusos 
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para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Ao que se extrai da inicial, o autor pleiteia a 

condenação do INSS ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial de seu benefício de 

pensão por morte - aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 - da data do requerimento administrativo (04/06/1998) até a 

efetivação da revisão. Todavia, consoante bem asseverado pelo INSS, o direito vindicado, obtido através de Ação Civil 

Pública, não foi definitivamente reconhecido no âmbito da ação mencionada, tendo em vista a inocorrência da coisa 

julgada. É de sabença comum que Não há litispendência entre ação civil pública e ações individuais, tendo em vista a 

natureza e os efeitos pessoais próprios daquela ação coletiva, que não inibem o direito individual de acesso à Justiça. 

(STJ; REsp 1.179.806; Proc. 2009/0019368-1; RJ; Segunda Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 10/08/2010; DJE 

19/08/2010). Todavia, deve-se atentar para o fato de que o recebimento das importâncias referentes às parcelas 

anteriores à revisão do benefício do autor pressupõe, como corolário lógico, que o direito já tenha sido reconhecido em 

definitivo, seja no âmbito da ação civil pública, seja no âmbito da ação individual. Na hipótese vertente, a leitura atenta 

da inicial denota que inexiste pedido no sentido de que seja declarado o direito do autor à revisão mediante a aplicação 

do IRSM de fevereiro de 1994, partindo-se, ao que parece, do pressuposto de que tal direito já tenha sido reconhecido 

em definitivo, o que não se verifica no caso dos autos. É dizer, descuidou-se o autor de formular pedido específico em 

relação à declaração de seu direito para, ao depois, formular o pedido condenatório. Desse modo, sem que haja, em 

primeiro, o reconhecimento (=declaração) do direito à revisão, inviável se afigura o pedido de condenação das supostas 

parcelas em atraso. De efeito, a inadequação da via processual eleita aflora nos autos. Ante o exposto, com fulcro no art. 

267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Condeno a autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei 

nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007210-25.2010.403.6114 - DAWILSON TADEU DOS SANTOS VILLARES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

DAWILSON TADEU DOS SANTOS VILLARES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do cálculo de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, com afastamento da incidência do fator previdenciário e aplicação do coeficiente de cálculo previsto no 

art. 9º da Emenda nº 20/98. Aduz, em apertada síntese, que a alteração do conceito de salário de benefício trazida pela 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, não poderia piorar a situação jurídica que a EC nº 20/98 já havia assegurado. 

Alega que o ato administrativo de concessão do benefício alargou, indevidamente, a hipótese de incidência da redação 

que a Lei nº 9.876/99 deu ao inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que a Lei nº 9.876/99 não determinou a 

incidência do fator previdenciário para os benefícios de que trata o 1º do art. 9º da EC 20/98, razão pela qual o fator 

previdenciário não deve incidir sobre o cálculo das aposentadorias proporcionais. Bate pela inviabilidade de se aplicar, 

conjuntamente, o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional e o fator previdenciário. Sustenta que há dupla 

penalização do segurado. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 19/32). Concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 35). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 39/45. No mérito, sustenta a legalidade e a 

constitucionalidade do fator previdenciário. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 49/55. Instadas a 

especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão 

debatida é unicamente de direito.II Mérito Como se sabe, a aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o 

advento da Emenda Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da 

agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário 

na época da promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de 

aposentadoria proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, 

todavia, quando o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Como se vê, 

além de ter resguardado o direito adquirido com base no tempo apurado até 16/12/98, previu a aludida Emenda em seu 

artigo 9º regras de transição para aqueles filiados ao RGPS até 16/12/98 (data da publicação), ficando assegurada, 

transitoriamente, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional aos já filiados ao RGPS. Da mesma forma, 

estabeleceu a regra de transição que o acréscimo por ano de contribuição passaria a ser de 5%, e não de 6%. O art. 9º da 

EC 20/98 também estabeleceu regras de transição para a aposentadoria integral (idade mínima e pedágio de 20%). 

Ocorre que a idade mínima para aposentadoria no regime geral, que constava no projeto de Emenda Constitucional não 

foi aprovada pelo Congresso Nacional na mesma ocasião, de modo que prejudicadas as disposições transitórias 

atinentes a esta modalidade, como aliás reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001, e 

nas que lhe sucederam. Assim, para a aposentadoria integral por tempo de contribuição, a regra de transição da EC 

20/98 (art. 9º) não tem aplicação, eis que não foi instituída idade mínima para esta modalidade de benefício. A Lei n. 

9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator 

previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à 

concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. Assim, 

implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição após o advento da EC 20/98 e 

da Lei nº 9.876/99, as regras dos referidos Diplomas deverão ser respeitadas, o que inclui a incidência do Fator 

Previdenciário no cálculo da renda mensal do benefício. Quanto à forma de cálculo da aposentadoria, não tendo o 

segurado implementado os requisitos para concessão do benefício, até o dia anterior à data da publicação da Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999, deverá observar as regras do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação da Lei nº 

9.879/99, para apuração de sua renda mensal inicial, com incidência do chamado fator previdenciário, por força do art. 
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6º da citada norma. Destarte, pelo princípio do tempus regit actum, mesmo as aposentadorias por tempo de contribuição 

(integral e proporcional), que considerem em seu PBC o tempo de contribuição posterior à EC nº 20/98 e à Lei nº 

9876/99, se submetem ao fator previdenciário, ante a inexistência de direito adquirido anteriormente. Nesse sentido, 

confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA ILIQUIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À LEI Nº 9.876/99. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 1. Conforme entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, a sentença 

ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no 2º do art. 475 do CPC. 2. Não há 

em inconstitucionalidade no art. 2º da Lei nº 9.876/99, o qual está em consonância com a CF/88 e as alterações nela 

promovidas pela EC 20/98. 3. No caso de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a ser deferida com 

cômputo de tempo posterior à Lei nº 9.876, de 26/11/99, há incidência do fator previdenciário. (TRF 4ª R.; AC 

0000033-08.2010.404.7108; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 14/09/2010; 

DEJF 24/09/2010; Pág. 364) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO OU DA RENDA MENSAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO. Impetrante 

que, filiada à Previdência Social quando da promulgação da EC 20/98, por ocasião do requerimento administrativo já 

havia implementado os requisitos da idade mínima e do pedágio e pôde computar o tempo de serviço posterior a 16 de 

dezembro de 1998, fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, como a impetrante implementou 

os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em data posterior a 29 de novembro de 

1999, ficou submetida à aplicação da Lei n. 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário para cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. A Lei nova, em relação à impetrante, não feriu direito adquirido nem vulnerou ato jurídico que se 

pudesse ter como perfeito e acabado. (TRF 4ª R.; AC 0001669-52.2009.404.7202; SC; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. 

Hermes Siedler da Conceição Junior; Julg. 06/07/2010; DEJF 13/07/2010; Pág. 1001) Na hipótese vertente, houve 

cômputo do tempo de contribuição posterior à vigência da Lei nº 9.876/99 (fls. 19/22), portanto, deverá a parte autora 

submeter-se a aplicação do fato previdenciário. Veja-se, ademais, que a adoção de um sistema híbrido não é admitida 

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 575089, Relator Min. Ricardo Lewandowski, pleno, julgado em 10/09/2008, 

repercussão geral. Mérito dje-202 divulg 23-10-2008 public 24-10-2008 ement vol-02338-09 pp-01773 rb V. 20, n. 541, 

2008, p. 23-26 RT V. 98, n. 880, 2009, p. 122-129). Sem embargo, cumpre mencionar que o Supremo Tribunal Federal, 

ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou 

o art. 29 da Lei nº 8.213/91, orientação seguida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. I. 

Agravo legal interposto da decisão monocrática que indeferiu pedido de recálculo da RMI sem a aplicação do fator 

previdenciário, considerado constitucional. II. Alega o agravante a inconstitucionalidade dos parágrafos 7º e 8º do art. 

29 da Lei nº 8.213/91, alterados pela Lei nº 9.876/99, por discriminação acerca do critério etário, bem como por conter 

em suas disposições requisitos alheios à Lei, em desconformidade com o princípio da legalidade. III. A matéria em 

discussão já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, o Relator, Ministro Sydney Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade das 

alterações do art. 29, da Lei nº 8.213/91, realizadas pela Lei nº 9.876/99. lV. Não há como prosperar o pedido de revisão 

da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, posto que a aplicação do fator previdenciário atendeu ao preceito 

legal. V. Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C. P. C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI. É assente a orientação pretoriana no 

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão 

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível 

de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII. In casu, a decisão está solidamente fundamentada e 

traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício 

formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R.; AC 0009955-

52.2003.4.03.6104; SP; Oitava Turma; Relª Desª Fed. Marianina Galante; Julg. 29/11/2010; DEJF 10/12/2010; Pág. 

2051) De mais a mais, o coeficiente de cálculo das aposentadorias é relacionado exclusivamente ao número de 

contribuições já vertidas pelo segurado ao Sistema Previdenciário. Quanto ao fator previdenciário, ao levar em 

consideração, notadamente, a expectativa de vida do segurado, se preocupa menos com o que já foi arrecadado e mais 

com aquilo que será pago, no futuro, ao segurado, não havendo que se cogitar de qualquer impropriedade ou 

inconstitucionalidade em sua aplicação em conjunto com o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional, 

porquanto possuem focos de atuação distintos. Impende destacar que, malgrado o fator previdenciário também leve em 

consideração o tempo de contribuição do segurado, este encontra-se aliado aos fatores de sobrevida a fim de que se 

projete para o futuro as possibilidades financeiras do Sistema, não havendo interferência indevida no coeficiente de 

cálculo da aposentadoria proporcional. Fica, portanto, rechaçado o argumento de que existe dupla penalização do 

segurado. Por fim, descabida a alegação de que a Lei nº 9876/99, ao alterar a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, não 

contemplou - intencionalmente - a aposentadoria proporcional, porquanto, ao mencionar o benefício previsto na alínea c 

do art. 18 da Lei nº 8.213/91 - aposentadoria por tempo de contribuição - é certo que incluiu a aposentadoria 

proporcional, porquanto esta é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição.III Ao fio do exposto, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno o autor ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente 

atualizado, observado o teor do disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 
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0007258-81.2010.403.6114 - ANTONIO FERREIRA LIMA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ANTONIO FERREIRA LIMA, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS mediante a aplicação do índice de correção decorrente de plano econômico no mês de junho de 

1987 - 26,06%. Aduz, em apertada síntese, que não foi aplicado adequadamente o índice de correção monetária no 

período que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e 

documentos a fls. 11/20. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 22. Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação padronizada a fls. 26/41. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de 

adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Termos de 

Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais 

Superiores que os acordos firmados entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, 

nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados 

conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais.Nesse 

sentido, manifestam os Tribunais Regionais Federais, em consonância com as decisões das Cortes Superiores:FGTS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE ADESÃO E TRANSAÇÃO DO 

TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001. ARREPENDIMENTO. 

INEFICÁCIA. 1. A subscrição de termo de adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 autoriza a CEF a 

creditar as diferenças de atualização monetária relativas aos Planos Verão e Collor I. 2. Impossibilidade de alteração 

unilateral do acordo. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II.Apelação improvida. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, 

DJU de 26/02/2008, P. 1065). EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. TERMO DE ADESÃO.São válidos os termos de 

adesão firmados pelos embargados para o recebimento de seus créditos referentes aos expurgos inflacionários do FGTS 

independentemente da assinatura de advogado. Precedentes do STJ. Tendo em vista que o STJ vem, reiteradamente, 

reformando os acórdãos exarados por este Tribunal, não fazendo nenhuma distinção entre os termos de adesão, se de 

cor branca ou de cor azul, revejo meu posicionamento anterior, para aliar-me a posição majoritária do Egrégio Tribunal 

Superior, reconhecendo ambos os termos de adesão (cor branca ou cor azul), como documentos válidos e aptos à 

extinção da execução. (TRF4, AC nº 2005.72.00.008716-0/SC, Relatora Des. Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E. 

de 21/08/2007).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. VALIDADE. Os 

termos de adesão firmados para o recebimento de créditos referentes aos expurgos inflacionários do FGTS são válidos, 

independentemente da assistência do advogado, não havendo que se distinguir entre termo de adesão azul e termo de 

adesão branco, nem entre os momentos processuais para apresentação dos termos, se antes ou após o trânsito em 

julgado do processo de conhecimento. Precedente do STJ. (TRF4, AG 2007.04.00.010029-3, Quarta Turma, Relator 

Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/11/2007)EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMOS DE ADESÃO. 

LC Nº 110/2001. TRANSAÇÃO. VALIDADE. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. Reconhecida na forma da jurisprudência 

do egrégio STJ e desta Seção a validade dos termos de adesão firmados pelos titulares de contas vinculadas ao FGTS na 

forma da LC nº 110/2001 para o recebimento extrajudicial das diferenças relacionadas à correção monetária omitida por 

ocasião dos expurgos inflacionários, os quais, na qualidade de transação legalmente autorizada, têm o condão de obstar 

o prosseguimento das ações de execução a teor do contido no inciso VI do artigo 475-L do CPC. (TRF4, EIAC 

2004.72.00.007839-6, Segunda Seção, Relator Marga Inge Barth Tessler, D.E. 28/09/2007)Se o negócio jurídico da 

transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o arrependimento unilateral. Sendo 

válido o acordo celebrado, o juiz deverá proceder à sua homologação, salvo se existirem vícios que o maculem de 

nulidade tais como a ilicitude do objeto e a incapacidade das partes.Insta salientar, neste tempo, que a transação 

efetuada entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS e a Caixa Econômica para fins de recebimento dos créditos 

relativos aos expurgos inflacionários prescinde da assistência de advogados.O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento nesse sentido, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 
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OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 

284/STF. TERMO DE ADESÃO. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO 

ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. I - O acórdão embargado cuidou de 

externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado dos titulares das contas do FGTS 

não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os ora embargantes e a Caixa 

Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões 

suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete 

sumular nº 284/STF. III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar 

nº 110/01 deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio 

jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as 

partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em 

que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato. (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. IV - Embargos 

de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos embargantes. (STJ, 

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 810.476/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, decisão: 05-12-2006, 

unânime, DJ 01-02-2007, pág. 423)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEGITIMIDADE DAS 

TRANSAÇÕES FIRMADAS PELOS AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS, VISANDO 

AO PAGAMENTO, PELA CEF, DOS COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS 

FUNDIÁRIOS. Impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os 

autores e a CEF, com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores ás condições de crédito previstas na 

mencionada lei complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados 

das partes na avença. 1. Recurso especial desprovido. (STJ, Recurso Especial n.975.292 -SC (2007.0187092-7), 

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19.11.2007).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FGTS. 

TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR N.110/2001. O negócio jurídico da transação é legal, 

porquanto foi celebrado entre as partes com base na Lei Complementar n. 110/2001, não sendo necessária a 

participação do advogado dos titulares das contas no acordo administrativo. Acordo homologado, nos termos da referida 

norma, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 

n.803.619/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2006). In casu, a Caixa Econômica 

Federal não comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado. Ainda que houvesse a comprovação de sua adesão, o 

pedido formulado nos autos refere-se ao mês de junho de 1987, não abrangido pelo acordo da LC nº 110/01. Expurgos 

inflacionários A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido 

à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I 

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou 

o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção 

dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do 

REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 902/1356 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 
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BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 

0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de tributos devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da 

Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90 à Lei 

8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 

 

0007336-75.2010.403.6114 - SONIA RUIZ(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista às partes, 

para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0007347-07.2010.403.6114 - LUIZ CARLOS QUEIROGA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. LUIZ CARLOS QUEIROGA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a retificação do ato administrativo de 

concessão de seu benefício de aposentadoria, a fim de afastar a incidência do fator previdenciário sobre a parcela 

referente à média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias 

considerado na concessão do benefício, condenando-se o Réu a ajustar a renda mensal da prestação, a contar do mês do 

ajuizamento da presente ação. Aduz, em apertada síntese, que a inobservância da imunidade contra a incidência do fator 

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades especiais, 

quando ocorrida na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, acarreta prejuízo para os segurados do 

Regime Geral de Previdência Social. Sustenta a possibilidade de extensão da imunidade em relação à incidência do 

fator previdenciário aos segurados que tiveram concedida aposentadoria por tempo de contribuição, na qual fora 

contabilizado período trabalhado em condições especiais. Bate pela violação ao princípio da isonomia, porquanto a 

CF/88 somente autoriza a distinção entre segurados que exerceram atividades comuns e segurados que exerceram 

atividades especiais. Ressalta a existência da norma prevista no art. 5º da Lei nº 9.876/99 como passível de ser aplicada 

analogicamente. Requer, ao final, a procedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 07/28). Citado, o 

INSS ofereceu contestação a fls. 42/53. Sustenta a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. Bate pela 

violação ao equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência. Defende a impossibilidade de partição dos critérios legais de 

cálculo da renda dos benefícios previdenciários. Invoca a ausência de amparo legal da pretensão do autor. Requer a 

improcedência do pedido. Réplica a fls. 61/63. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito.II O pedido não merece acolhida. É de sabença comum que a EC nº 20/98, ao alterar a redação do 

7º do art. 201 da CF/88, remeteu à legislação ordinária a disciplina concernente à concessão das aposentadorias pelo 

Regime Geral de Previdência. No ponto, cumpre asseverar que o 1º do art. 201 da CF/88 ressalvou o estabelecimento de 
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requisitos e critérios diferenciados para os segurados que laborarem em condições especiais, prejudiciais à saúde. Com 

a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser 

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade 

e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das 

aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 

8.213/91). Sem embargo, a Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço 

especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação 

do serviço. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a 

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o 

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, 

ou por meio de perícia técnica. Como se vê, não há que se falar em violação ao princípio da isonomia em decorrência da 

incidência do fator previdenciário em aposentadorias por tempo de contribuição nas quais tenham sido considerados 

períodos laborados em condições especiais. Isso porque, o legislador já estabeleceu critérios diferenciados aptos a 

beneficiarem os segurados que laboram em condições especiais, ao prever a possibilidade de conversão do tempo 

laborado em condições especiais para tempo de contribuição comum, com a incidência do devido acréscimo (fator de 

conversão). Desse modo, ao optar pela conversão do tempo especial em tempo comum o segurado é automaticamente 

beneficiado com o acréscimo de tempo comum, não se afigurando justo e equânime que pretenda também a não 

incidência do fator previdenciário, porquanto, para todos os efeitos legais, ao segurado será concedida aposentadoria 

por tempo de contribuição e não aposentadoria especial. Dessa forma, não há que se falar no afastamento, ainda que 

parcial, da incidência do fator previdenciário na hipótese vertente. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 

1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. A Lei n. 

9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, 

resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-

1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é 

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

3. É devida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos 

pela legislação previdenciária. 4. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda 

Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada 

aposentadoria por tempo de contribuição. 5. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da 

promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria 

proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando 

o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6. A Lei n. 9.876, publicada em 

29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo 

deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as 

regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. 7. Não implementado tempo de serviço 

suficiente à concessão do benefício até a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e até a data da Lei do Fator 

Previdenciário, não é devido o benefício com base no direito adquirido. 8. Comprovado o exercício de atividades em 

condições especiais nos períodos requeridos, devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, cujo cálculo do salário-de-benefício sofrerá a incidência do fator 

previdenciário, a contar da data do protocolo administrativo (02-05-2008), nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 

8.213/91. 9. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (TRF 4ª Região, AC 00000933820104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, 

SEXTA TURMA, 04/03/2010) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o 

teor do disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007424-16.2010.403.6114 - QUINTINO FERREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta QUINTINO FERREIRA LIMA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria n. 

101.767.087-8, concedida em 01/11/2005 (sic), com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com 

isso majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º 

do art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da 

aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 
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(trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao 

autor.Com a inicial juntou procuração e documentos.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 62).O INSS contestou 

argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Relatado, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe 

destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 

8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o 

cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova 

redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-

terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a 

desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 
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Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0007448-44.2010.403.6114 - DANIEL GERALDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por DANIEL GERALDO, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e consequente alteração do salário-de-

benefício. Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é ilegal e inconstitucional. Juntou 

documentos. Decisão concedendo os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 80). Citado, o INSS ofereceu contestação 

sustentando a legalidade e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator previdenciário. Alega que o fator 

previdenciário foi criado em obediência ao equilíbrio financeiro do Estado e atuarial do regime de previdência social. 

Ao final, requer a improcedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito. Mérito Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, 

os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 

8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos 

auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, 

com a redação pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h 

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, 

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 

7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Importante frisar que a definição do fator 

previdenciário tem suporte constitucional. Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece que a previdência social 

será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo 

dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98) Nesse sentido, não se vislumbra 

inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao 

legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema. 

Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade 

agitada contra a aplicação do fator previdenciário. A propósito, confira-se:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL 

E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO 

RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E 
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PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d 

a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel. Min. Sydney 

Sanches) Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de inconstitucionalidade do fator 

previdenciário: Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 
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do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 

200961830075116, Des. Fed. EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade 

do segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora 

improvida. (AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009) 

Assim sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora.III Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, 

condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0007525-53.2010.403.6114 - ANTONIO ARCEBISPO DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ANTONIO ARCEBISPO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de 

aposentadoria, bem como o pagamento das diferenças apuradas com a revisão, devidamente atualizadas e acrescidas de 

juros de mora. Aduz, em apertada síntese, que, ao tempo da concessão de seu benefício de aposentadoria, foi 

considerada a média aritmética simples da soma dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou requerimento administrativo, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 

meses. Sustenta que o critério legal utilizado viola os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia, uma 

vez que a consideração dos trinta a seis últimos salários de contribuição prejudica o autor, considerando que foram 

verificados salários de contribuição maiores durante todo o período em que contribuiu. Sustenta que deve ser utilizado o 

critério da média dos 36 (trinta e seis) maiores salários de contribuição dentre os 48 (quarenta e oito) imediatamente 

anteriores ao início da prestação. Afirma que o critério defendido não viola o equilíbrio atuarial do Regime. Juntou 

documentos (fls. 20/34). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 58/72). Argui, preliminarmente, a decadência e a 

prescrição. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade do critério adotado para consideração dos salários 

de contribuição no período básico de cálculo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 78/82. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta 

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC.II 2.1. Das Preliminares - Decadência e Prescrição O prazo de decadência 

do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, 

caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições 

posteriores, convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, 

convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e n. 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004, 

somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da Lei que o previu pela 

primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior, 

uma vez que se trata de norma de direito material. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes 

da publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste 

prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo 

de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, 

colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp 948.518; Proc. 2007/0100080-0; PR; Quinta Turma; Rel. 

Des. Conv. Adilson Macabu; Julg. 15/02/2011; DJE 28/02/2011) Assim sendo, rejeito a preliminar de decadência. 

Quanto à prescrição, tratando-se de relação continuativa, incide a Súmula nº 85 do STJ, razão pela qual encontram-se 

fulminadas as parcelas vencidas no lustro anterior ao ajuizamento da presente demanda. 2.2. Mérito Constitui-se objeto 

da presente demanda que no recálculo da renda mensal inicial de seu benefício seja considerada a média dos 36 

melhores salários de contribuição, dentre os 48 que integraram o período básico de cálculo, pretensão esta que não 

merece prosperar. Com efeito, o art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original (vigente à época da outorga 

do benefício em comento), estabelecia que o salário de benefício consistia na média aritmética simples de todos os 

últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. Verifica-se, assim, da singela leitura do dispositivo legal acima transcrito, que a lei, em momento algum, fez 

referência a melhores salários de contribuição, estabelecendo, tão-somente, que o salário de benefício deveria ser 

calculado com base na média aritmética simples dos 36 salários de contribuição, imediatamente anteriores ao 
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afastamento da atividade ou à data da entrada do requerimento do benefício, considerando-se, para tanto, um período 

básico de cálculo não superior a 48 meses, o que foi observado pela Autarquia. Note-se que a previsão legal de 

apuração da média dos últimos 36 salários de contribuição dentro de um período de até 48 meses tinha por finalidade 

apenas suprir eventual interrupção no auferimento de rendimentos por parte do segurado, não sendo dado entrever nessa 

flexibilização um alcance tal a autorizar interpretação que vincule a adjetivação imediatamente anteriores como dirigida 

ao período básico de cálculo, desviando sua correta vinculação dos últimos 36 salários de contribuição. Observe-se, a 

propósito, a própria concordância nominal, determinando o emprego do plural na expressão imediatamente anteriores, 

em consonância com o substantivo adjetivado por tal expressão, a saber, os últimos 36 salários-de-contribuição 

(também no plural), e não com o singular alusivo ao período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (TRF 4ª Região, 

Ap. Civ. 5004012-87.2010.404.7108, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E. 14/07/2011) Verifica-se, portanto, 

que a pretensão veiculada na inicial carece de amparo legal. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, CAPUT, DA LEI Nº 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

MÉDIA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO MÁXIMO DE 48 MESES. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, o 

salário de benefício consiste na média de todos os últimos salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

requerimento administrativo ou ao afastamento da atividade, observando um máximo de 36, dentro de um período 

limite de 48 meses. 2. Em razão do princípio da legalidade, não é possível ao segurado a escolha de critério diverso do 

determinado pelo legislador ordinário. 3. A pretensão do recorrente de que sejam considerados os maiores salários de 

contribuição dentro do lapso de 48 meses carece de amparo legal, motivo pelo qual não pode ser acolhida. 4. O 

recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 5. Agravo Regimental desprovido. (Superior Tribunal de 

Justiça STJ; AgRg-Ag 1.340.669; Proc. 2010/0150051-9; RS; Quinta Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; 

Julg. 14/12/2010; DJE 14/02/2011) No mesmo sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO EM DATA ANTERIOR À DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. POSICIONAMENTO DO STF. PRETENSÃO DE CONSIDERAÇÃO DOS 

MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 1. Em matéria 

constitucional, havendo posição segura por parte do Supremo Tribunal Federal, o entendimento pessoal, por mais 

respeitável que seja, deve, como regra, abrir espaço à lógica do sistema e mesmo à racionalidade, de modo a obviar 

delongas evitáveis e afastar o risco de que o processo se torne caminho de culminância vinculada a idiossincrasias e ao 

proceder de seus atores à luz da legislação processual. 2. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 

297375 AGR/SP - RE 345398 AGR/SP - RE 352391 AGR/SP) tendo o segurado voluntariamente adiado o 

requerimento da aposentadoria para momento ulterior ao implemento dos requisitos mínimos, ainda sob a égide da 

mesma Lei, não é possível que, posteriormente, pretenda a retroação da data de início. 3. Hipótese em que, segundo a 

Corte Suprema, não se cogita de direito adquirido, uma vez que não se está diante de situação em que tenha surgido Lei 

posterior mais gravosa. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. 4. Sob a égide da redação original do artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91 não havia qualquer determinação no sentido de se considerar os melhores salários-de-contribuição, 

dentro do período limite de 48 meses, para o cálculo do salário-de-benefício. O que a Lei estabelecia era o cálculo da 

média dos últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou ao afastamento 

da atividade, observado um mínimo de 24 para a aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, e um 

máximo de 36, dentro de um período limite de 48 meses. 5. Não há possibilidade de desconsiderar um dos últimos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores, para substituí-lo por outro, mais remoto, só porque de valor maior. 

Para que houvesse o direito de considerar os maiores salários-de-contribuição, dentro do limite máximo de 48 meses, 

deveria existir norma expressa nesse sentido. (TRF 4ª R.; AC 0016450-94.2009.404.7100; RS; Quinta Turma; Rel. Des. 

Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 21/09/2010; DEJF 01/10/2010; Pág. 301) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Segundo o art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original, vigente à época da outorga do beneficio em comento, o salário de beneficio consistia na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 

48 (quarenta e oito) meses. 2. Assim, descabida a pretensão ao recálculo da média aritmética simples considerando os 

maiores salários de contribuição dentre as 48 exações que compõem o período básico de cálculo, declarando o direito à 

renúncia aos valores de menor expressão econômica. 3. Considerando que o que legitima o exercício do direito de 

renúncia é a disponibilidade do titular sobre o indigitado direito, à vista de sua natureza patrimonial, não há 

possibilidade, para cálculo do benefício, de renúncia aos salários de contribuição de menor expressão econômica, uma 

vez que não há disponibilidade do segurado sobre os salários de contribuição, porquanto o recolhimento da contribuição 

securitária é compulsório. 4. Existindo contribuições, a literalidade do art. 29, caput, em sua redação original, não 

permite a escolha de quais salários de contribuição integrarão o cálculo do salário de benefício, pois o dispositivo em 

comento determina que serão todos os imediatamente anteriores à data de afastamento da atividade ou de entrada do 

requerimento administrativo (até o máximo de 36), apenas cogitando da extensão do período básico de cálculo para até 

48 meses na hipótese de inexistência de contribuições em algumas das competências imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da DER. (TRF 4ª R.; AC 0028837-44.2009.404.7100; RS; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. 
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Celso Kipper; Julg. 01/09/2010; DEJF 15/09/2010; Pág. 441) Quanto à alegada violação ao princípio da isonomia, não 

colhe, porquanto não se vislumbra tratamento desigual de hipóteses iguais, uma vez que todos os segurados que se 

encontrarem na mesma situação jurídica terão seu benefício deferido de idêntica forma. No que tange à violação ao 

direito adquirido, por igual, não se sustenta, porquanto garantida ao segurado a aposentação segundo as regras 

estabelecidas ao tempo do preenchimento dos requisitos legais, o que não assegura, contudo, a alteração do critério 

legal expressamente previsto. No ponto, cumpre asseverar que o E. Supremo Tribunal Federal ao firmar jurisprudência 

acerca de matéria afeta ao julgamento da presente demanda, pontificou que, malgrado o segurado tenha direito ao 

benefício em conformidade com a lei vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para sua concessão, se 

continuar, por ato de vontade própria, exercendo sua atividade laboral após o preenchimento de tais requisitos, com a 

finalidade de obtenção de outro benefício (aposentadoria integral, por exemplo), não poderá pretender a 

desconsideração do ato que concedeu a aposentadoria posterior, ainda que menos vantajosa em relação a que poderia ter 

sido concedido anteriormente. Nesse sentido, confira-se: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 

Aposentadoria com proventos integrais em conformidade com a lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos para a 

concessão. Pretensão do desfazimento do ato que o aposentou para lavrar-se outro, com proventos proporcionais, por 

entender mais favorável. Impossibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que nega provimento. (STF, RE 297375 

AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/03/2006, DJ 07-04-2006 PP-00055 

EMENT VOL-02228-03 PP-00494) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007526-38.2010.403.6114 - ARMINDO JOSE CORREIA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ARMINDO JOSÉ CORREIA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas com a revisão, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora. 

Aduz, em apertada síntese, que, ao tempo da concessão de seu benefício de aposentadoria, foi considerada a média 

aritmética simples da soma dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou requerimento administrativo, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses. Sustenta 

que o critério legal utilizado viola os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia, uma vez que a 

consideração dos trinta a seis últimos salários de contribuição prejudica o autor, considerando que foram verificados 

salários de contribuição maiores durante todo o período em que contribuiu. Sustenta que deve ser utilizado o critério da 

média dos 36 (trinta e seis) maiores salários de contribuição dentre os 48 (quarenta e oito) imediatamente anteriores ao 

início da prestação. Afirma que o critério defendido não viola o equilíbrio atuarial do Regime. Juntou documentos (fls. 

22/32). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 39/53). Argui, preliminarmente, a decadência e a prescrição. No 

mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade do critério adotado para consideração dos salários de contribuição 

no período básico de cálculo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 60/64. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do 

art. 330, I, do CPC.II 2.1. Das Preliminares - Decadência e Prescrição O prazo de decadência do direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, 

a partir da redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições posteriores, convertida na 

Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, convertida na Lei n. 9.711, 

de 20-11-1998, e n. 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004, somente é aplicável aos segurados 

que tiveram benefícios concedidos após a publicação da Lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir 

sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior, uma vez que se trata de norma de direito 

material. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Medida Provisória n. 

1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela 

pleiteie a revisão da RMI do benefício. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 

9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de 

sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da 

jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, colacionando razões que não foram 

suscitadas no recurso anteriormente analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de 

Justiça STJ; AgRg-REsp 948.518; Proc. 2007/0100080-0; PR; Quinta Turma; Rel. Des. Conv. Adilson Macabu; Julg. 

15/02/2011; DJE 28/02/2011) Assim sendo, rejeito a preliminar de decadência. Quanto à prescrição, tratando-se de 

relação continuativa, incide a Súmula nº 85 do STJ, razão pela qual encontram-se fulminadas as parcelas vencidas no 

lustro anterior ao ajuizamento da presente demanda. 2.2. Mérito Constitui-se objeto da presente demanda que no 

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício seja considerada a média dos 36 melhores salários de contribuição, 

dentre os 48 que integraram o período básico de cálculo, pretensão esta que não merece prosperar. Com efeito, o art. 29, 

caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original (vigente à época da outorga do benefício em comento), estabelecia 

que o salário de benefício consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 
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(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. Verifica-se, assim, da singela leitura do 

dispositivo legal acima transcrito, que a lei, em momento algum, fez referência a melhores salários de contribuição, 

estabelecendo, tão-somente, que o salário de benefício deveria ser calculado com base na média aritmética simples dos 

36 salários de contribuição, imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou à data da entrada do requerimento 

do benefício, considerando-se, para tanto, um período básico de cálculo não superior a 48 meses, o que foi observado 

pela Autarquia. Note-se que a previsão legal de apuração da média dos últimos 36 salários de contribuição dentro de um 

período de até 48 meses tinha por finalidade apenas suprir eventual interrupção no auferimento de rendimentos por 

parte do segurado, não sendo dado entrever nessa flexibilização um alcance tal a autorizar interpretação que vincule a 

adjetivação imediatamente anteriores como dirigida ao período básico de cálculo, desviando sua correta vinculação dos 

últimos 36 salários de contribuição. Observe-se, a propósito, a própria concordância nominal, determinando o emprego 

do plural na expressão imediatamente anteriores, em consonância com o substantivo adjetivado por tal expressão, a 

saber, os últimos 36 salários-de-contribuição (também no plural), e não com o singular alusivo ao período não superior 

a 48 (quarenta e oito) meses. (TRF 4ª Região, Ap. Civ. 5004012-87.2010.404.7108, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto 

Silveira, D.E. 14/07/2011) Verifica-se, portanto, que a pretensão veiculada na inicial carece de amparo legal. Nessa 

esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, 

CAPUT, DA LEI Nº 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MÉDIA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO MÁXIMO DE 48 MESES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, o salário de benefício consiste na média de todos 

os últimos salários de contribuição imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou ao afastamento da 

atividade, observando um máximo de 36, dentro de um período limite de 48 meses. 2. Em razão do princípio da 

legalidade, não é possível ao segurado a escolha de critério diverso do determinado pelo legislador ordinário. 3. A 

pretensão do recorrente de que sejam considerados os maiores salários de contribuição dentro do lapso de 48 meses 

carece de amparo legal, motivo pelo qual não pode ser acolhida. 4. O recorrente não logrou comprovar o dissídio 

jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou 

o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e 

jurídica entre eles. 5. Agravo Regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.340.669; Proc. 

2010/0150051-9; RS; Quinta Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 14/12/2010; DJE 14/02/2011) No 

mesmo sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR 

BENEFÍCIO EM DATA ANTERIOR À DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. 

POSICIONAMENTO DO STF. PRETENSÃO DE CONSIDERAÇÃO DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 1. Em matéria constitucional, havendo posição 

segura por parte do Supremo Tribunal Federal, o entendimento pessoal, por mais respeitável que seja, deve, como regra, 

abrir espaço à lógica do sistema e mesmo à racionalidade, de modo a obviar delongas evitáveis e afastar o risco de que o 

processo se torne caminho de culminância vinculada a idiossincrasias e ao proceder de seus atores à luz da legislação 

processual. 2. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 297375 AGR/SP - RE 345398 AGR/SP - RE 

352391 AGR/SP) tendo o segurado voluntariamente adiado o requerimento da aposentadoria para momento ulterior ao 

implemento dos requisitos mínimos, ainda sob a égide da mesma Lei, não é possível que, posteriormente, pretenda a 

retroação da data de início. 3. Hipótese em que, segundo a Corte Suprema, não se cogita de direito adquirido, uma vez 

que não se está diante de situação em que tenha surgido Lei posterior mais gravosa. Ressalva do entendimento pessoal 

do Relator. 4. Sob a égide da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 não havia qualquer determinação no 

sentido de se considerar os melhores salários-de-contribuição, dentro do período limite de 48 meses, para o cálculo do 

salário-de-benefício. O que a Lei estabelecia era o cálculo da média dos últimos salários-de-contribuição imediatamente 

anteriores ao requerimento administrativo ou ao afastamento da atividade, observado um mínimo de 24 para a 

aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, e um máximo de 36, dentro de um período limite de 48 

meses. 5. Não há possibilidade de desconsiderar um dos últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores, para 

substituí-lo por outro, mais remoto, só porque de valor maior. Para que houvesse o direito de considerar os maiores 

salários-de-contribuição, dentro do limite máximo de 48 meses, deveria existir norma expressa nesse sentido. (TRF 4ª 

R.; AC 0016450-94.2009.404.7100; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 

21/09/2010; DEJF 01/10/2010; Pág. 301) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. 1. Segundo o art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, vigente à época da outorga 

do beneficio em comento, o salário de beneficio consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 2. Assim, descabida a 

pretensão ao recálculo da média aritmética simples considerando os maiores salários de contribuição dentre as 48 

exações que compõem o período básico de cálculo, declarando o direito à renúncia aos valores de menor expressão 

econômica. 3. Considerando que o que legitima o exercício do direito de renúncia é a disponibilidade do titular sobre o 

indigitado direito, à vista de sua natureza patrimonial, não há possibilidade, para cálculo do benefício, de renúncia aos 

salários de contribuição de menor expressão econômica, uma vez que não há disponibilidade do segurado sobre os 

salários de contribuição, porquanto o recolhimento da contribuição securitária é compulsório. 4. Existindo 

contribuições, a literalidade do art. 29, caput, em sua redação original, não permite a escolha de quais salários de 

contribuição integrarão o cálculo do salário de benefício, pois o dispositivo em comento determina que serão todos os 
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imediatamente anteriores à data de afastamento da atividade ou de entrada do requerimento administrativo (até o 

máximo de 36), apenas cogitando da extensão do período básico de cálculo para até 48 meses na hipótese de 

inexistência de contribuições em algumas das competências imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da 

DER. (TRF 4ª R.; AC 0028837-44.2009.404.7100; RS; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Celso Kipper; Julg. 01/09/2010; 

DEJF 15/09/2010; Pág. 441) Quanto à alegada violação ao princípio da isonomia, não colhe, porquanto não se 

vislumbra tratamento desigual de hipóteses iguais, uma vez que todos os segurados que se encontrarem na mesma 

situação jurídica terão seu benefício deferido de idêntica forma. No que tange à violação ao direito adquirido, por igual, 

não se sustenta, porquanto garantida ao segurado a aposentação segundo as regras estabelecidas ao tempo do 

preenchimento dos requisitos legais, o que não assegura, contudo, a alteração do critério legal expressamente previsto. 

No ponto, cumpre asseverar que o E. Supremo Tribunal Federal ao firmar jurisprudência acerca de matéria afeta ao 

julgamento da presente demanda, pontificou que, malgrado o segurado tenha direito ao benefício em conformidade com 

a lei vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para sua concessão, se continuar, por ato de vontade própria, 

exercendo sua atividade laboral após o preenchimento de tais requisitos, com a finalidade de obtenção de outro 

benefício (aposentadoria integral, por exemplo), não poderá pretender a desconsideração do ato que concedeu a 

aposentadoria posterior, ainda que menos vantajosa em relação a que poderia ter sido concedido anteriormente. Nesse 

sentido, confira-se: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Aposentadoria com proventos integrais em 

conformidade com a lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos para a concessão. Pretensão do desfazimento do ato 

que o aposentou para lavrar-se outro, com proventos proporcionais, por entender mais favorável. Impossibilidade. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que nega provimento. (STF, RE 297375 AgR, Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/03/2006, DJ 07-04-2006 PP-00055 EMENT VOL-02228-03 PP-00494) 

Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o 

teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007527-23.2010.403.6114 - ARMINDO JOSE CORREIA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ARMINDO JOSE CORREIA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter 

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do 

salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do 

benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico tratamento 

ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar pelo Poder 

Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de reajustamento dos 

benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. Assevera que, 

respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 na competência 

de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. Todavia, o 

Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em dezembro 

de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento superior ao 

determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, de 

30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 17/26). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

33/76. Argui, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais 

citadas na inicial promoveram a modificação do valor do teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar 

em reajuste do teto constitucional. Assevera que as emendas constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao 

salário-de-contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos benefícios previdenciários a serem concedidos após sua 

vigência, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. 

Sustenta violação ao ato jurídico perfeito em face de eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à 

norma que veda vinculação ao salário mínimo. Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela 

impossibilidade de o magistrado atuar como legislador positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a 

fls. 87/94. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por 

primeiro, analiso as preliminares da decadência e prescrição.O direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto 

da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida 
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provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI 

(caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento 

de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De 

outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da 

demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de 

eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 

103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da 

vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) No mérito, em suma, pretende a parte autora a percepção de 

diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de cobertura 

previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado no salário de 

contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004. Todavia, a pretensão não 

merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada a tese de proporcionalidade ou paridade entre os reajustes 

aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício em manutenção. Como se sabe, é aplicável, no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, razão 

pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, consoante elaboração jurisprudencial 

hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido 

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). 

As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão 

de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, 

por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 

e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos 

benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das 

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 

0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 

875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código 

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285 - A do Código 

de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste 

do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do 

artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado 

pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 

1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. 

David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. 

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes 

destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e 

limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, 

como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em manutenção justamente 

para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição 

Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 

1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não autorizam ou implicam reajustamento 

automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 

(convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do 

Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em 

manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC 

n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 

41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª 
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R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; 

DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007546-29.2010.403.6114 - ADENICE CAVALCANTE NASCIMENTO(SP211828 - MARIO LEANDRO RAPOSO 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

SENTENÇAVistos, etc. ADENICE CAVALCANTE NASCIMENTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos materiais e morais. Aduz, 

em apertada síntese, que é titular da conta poupança nº 013.9539-1, agência 4026, da empresa Ré. Narra que, em 

meados de junho de 2010, o marido da autora estava no Rio Grande do Sul e depositou o valor de R$ 100,00 (cem reais) 

para na conta da autora, visando o pagamento de contas. Diz que, ao se dirigir ao caixa eletrônico da loja Extra -Vila 

Nogueira, em Diadema, verificou que sua conta poupança encontrava-se zerada. Segundo o que restou apurado na 

agência respectiva, houve o saque no valor de R$ 100,00 e um depósito e um saque indevidos de R$ 3.850,00. Relata 

que, após sessenta dias, foi ressarcida do valor de R$ 100,00 (cem reais), todavia, segundo apurado, o valor foi 

novamente sacado indevidamente de sua conta poupança. Salienta que, por duas vezes, teve seu dinheiro indevidamente 

sacado de sua conta poupança. Sustenta a responsabilidade objetiva do banco. Bate pela configuração dos danos morais 

e materiais. Requer a repetição, em dobro, dos valores debitados da conta poupança da autora. Juntou procuração e 

documentos (fls. 17/29). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 36/43). Aduz que a Caixa 

Econômica Federal efetuou a recomposição dos valores sacados indevidamente da conta poupança da autora. Refuta 

pleito de repetição em dobro dos valores sacados indevidamente da conta poupança da autora. Sustenta a inexistência de 

dano moral. Subsidiariamente, requer seja eventual indenização fixada em patamares módicos. Juntou procuração e 

documentos a fls. 44/79. Réplica a fls. 85/88. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC.II Sem preliminares, passo ao 

exame do mérito. Preambularmente, anoto que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações existentes 

entre o Banco e o correntista foi corroborada pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 2591/DF, Rel. 

p/ acórdão Min. Eros Grau, DJ 29.09.2006, p. 00031, em acórdão assim ementado: EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A 

DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS 

PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO 

CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO 

CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa 

física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado 

pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que 

importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições 

financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao 

Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável 

no mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições 

financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da 

intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às 

normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da 

remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de 

dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder 

Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou 

outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. 

EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que 

estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do 

País e a realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da 

Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE 

RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade 

normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da 

constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no 

plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato 

normativo produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário 

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à 

legalidade. Com efeito, a responsabilidade da instituição financeira deve ser analisada à luz da norma insculpida no art. 
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14 da Lei nº 8.078/90 , que prescreve a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, a qual somente pode ser 

afastada caso comprovada a inexistência do defeito do serviço (art. 14, 3º, I) ou culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro (art. 14, 3º, II). Ressai incontroverso dos autos que a conta poupança da autora, mantida na Caixa Econômica 

Federal, foi alvo de movimentações fraudulentas (saques indevidos). Na espécie, não se desincumbiu a Caixa 

Econômica Federal de demonstrar que as movimentações financeiras realizadas foram efetuadas pela autora, donde se 

infere a verossimilhança da alegação veiculada na inicial. Nesse passo, cumpre asseverar que, pelo sigilo e segurança 

exigidos das instituições financeiras (art. 6º, CDC) quanto aos depósitos mantidos pelos clientes, características 

inerentes à atividade desempenhada pelos bancos, gera-se no usuário uma expectativa de que não será molestado, 

afetado ou atingido em relação aos valores que mantém depositados, a qual é frustrada severamente quando constatada 

a invasão de sua conta por terceiro, demonstrando a fragilidade do sistema de controle e manutenção dos depósitos 

disponibilizado pela instituição financeira à qual foi confiado o dinheiro do cliente. Veja-se que ao ser movimentada a 

conta do cliente por invasão cometida por terceiro golpista, não é apenas o patrimônio material que sofre abalo, mas 

também o patrimônio moral, porquanto afetada a personalidade na garantia que se tem de proteção à intimidade do 

indivíduo (art. 21, CC 2002). Nesse sentido, confira-se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS 

MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo 

recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão 

e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do 

autor acarretaram situação evidente de constrangimento para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o 

Tribunal perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua conta corrente), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível 

de indenização a título de danos morais. Segundo precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar 

prescinde da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, 

ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a 

comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Precedentes. 3. Com o fito de 

assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais 

em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé 

implicaria o revolvimento de elementos probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a 

quo fundamentou sua decisão. Incidência da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, 

provido. (STJ, REsp 797.689/MT, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2006, 

DJ 11/09/2006 p. 305) A reparação pelo dano moral encontra fundamento no art. 5º, inciso X, da Carta da República, 

verbis: São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Demais disso, o E. Superior Tribunal de Justiça assentou que 

não é necessário provar o dano moral, mas, apenas, o fato que o ocasionou (STJ, 3ª Turma, Resp nº 745807/RN, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 26.02.2007, p. 584). Assim, inegável o dever de indenizar pelo dano moral 

suportado. Caracterizada existência do dano moral cabe ao Judiciário delimitar qual a indenização devida, mensurando 

o valor devido por tal rubrica. Esta tem sido uma das maiores dificuldades dos juristas hodiernamente, pois se tem o 

ônus de quantificar a dor intensa, subjetiva, sofrida por uma pessoa. Tal apreciação, portanto, é jurídica. Deve, destarte, 

o próprio julgador fixar o valor da reparação pelo dano moral, por ser este quem tem as melhores condições de 

avaliação do quantum reparatório. Já disse o grande mestre J.M. de Carvalho Santos que o arbitramento dessa 

indenização ou reparação deve ser feito pelo próprio juiz ou tribunal; pelos debates e exame da causa, um e outro ficam 

em condições de bem apreciar a situação da vítima e do culpado, para fixar uma soma que represente o castigo justo de 

uma falta e a atenuação do padecimento moral pelo consolo trazido com a não impunidade absoluta do culpado (Código 

Civil Brasileiro Interpretado. 4. ed., vol. XXI, 1952, p. 72). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou 

como balizamento à indenização pelo dano moral o critério de que o quantum a ser fixado na ação por indenização por 

danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo calcado nos cânones da exemplariedade e solidariedade sem 

proporcionar enriquecimento sem causa do autor, devendo, por isso, levar em consideração a capacidade econômica do 

réu, tornando a condenação exemplar, suportável. (Resp nº 418.502/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 30.09.2002, p. 196) 

Quanto ao valor da indenização, de fato, oscila a jurisprudência segundo o caso sub examine. Na hipótese dos autos, 

tenho como justa e suficiente à reparação moral pretendida, a fixação do valor da indenização em R$ 3.000,00 (três mil 

reais). No que tange aos juros moratórios, tratando-se de responsabilidade extracontratual, fluem desde o evento danoso, 

na esteira da Súmula nº 54 do STJ. Por fim, indevida se afigura a repetição em dobro dos valores sacados, com espeque 

no art. 42, parágrafo único, do CDC, porquanto inaplicável à espécie dos autos, uma vez que não se trata de cobrança 

indevida, mas de saque indevido efetuado por terceiro, estranho à instituição financeira.III Ante o exposto, com fulcro 

no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar a 

Caixa Econômica Federal a indenizar a autora pelos danos morais suportados, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), 

devidamente corrigidos desde o arbitramento na presente sentença, em conformidade com o Capítulo IV, item 4.2.1, do 

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, incidentes desde o 

evento danoso (26.06.2010), no percentual de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento, em conformidade 

com o art. 406 do CC 2002. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. 
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0007591-33.2010.403.6114 - LIVANI LIMEIRA DE SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por LIVANI LIMEIRA DE SOUZA, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) janeiro/89: 

16,55%;b) fevereiro/89: 10,14%c) junho/90: 12,92%;d) abril/90: 44,80%e) maio/90: 7,87%f) fevereiro/91: 21,87%g) 

março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/30. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 33. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 37/52. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido 

de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente 

creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. 

Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já 

restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de 

contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, 

porquanto se constituem em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo 

inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de 

creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 

947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição 

incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão 

(Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais 

Superiores que os acordos firmados entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, 

nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados 

conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. 

Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao 

acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o 

trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção 

monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira 

Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de 

acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez 

inexistentes os vícios de consentimento, homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/2001 - ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO 

ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela 

possibilidade de o fundista transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os 

índices de correção monetária às suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de 

advogado. 2. A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o 

arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu 

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de 

vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação 

própria. (AgRgRD no REsp 1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, 
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DJe 23.4.2009). Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção 

do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 

21.08.2009, recurso submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de 

reconhecimento do acordo firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo 

extrajudicial. Na espécie dos autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, 

mediante a apresentação de documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do 

mérito, por faltar necessário interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou 

acordo extrajudicial com a Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação 

de atualização monetária de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, e no mês de abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, 

cabendo-lhe, caso não receba a integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de 

acordo. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em 

tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A 

questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à 

reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I 

(maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou 

o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção 

dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do 

REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
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ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 
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aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0007634-67.2010.403.6114 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. JOSE SEBASTIÃO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de 

aposentadoria, bem como o pagamento das diferenças apuradas com a revisão, devidamente atualizadas e acrescidas de 

juros de mora. Aduz, em apertada síntese, que, ao tempo da concessão de seu benefício de aposentadoria, foi 

considerada a média aritmética simples da soma dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou requerimento administrativo, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 

meses. Sustenta que o critério legal utilizado viola os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia, uma 

vez que a consideração dos trinta a seis últimos salários de contribuição prejudica o autor, considerando que foram 

verificados salários de contribuição maiores durante todo o período em que contribuiu. Sustenta que deve ser utilizado o 

critério da média dos 36 (trinta e seis) maiores salários de contribuição dentre os 48 (quarenta e oito) imediatamente 

anteriores ao início da prestação. Afirma que o critério defendido não viola o equilíbrio atuarial do Regime. Juntou 

documentos (fls. 15/29). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 36/49). Argui, preliminarmente, a decadência e a 

prescrição. No mérito, sustenta a legalidade e a constitucionalidade do critério adotado para consideração dos salários 

de contribuição no período básico de cálculo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 56/58. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta 

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC.II 2.1. Das Preliminares - Decadência e Prescrição O prazo de decadência 

do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, 

caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições 

posteriores, convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, 

convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e n. 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004, 

somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da Lei que o previu pela 

primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior, 

uma vez que se trata de norma de direito material. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes 

da publicação da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste 

prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo 

de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 
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direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo regimental, 

colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-REsp 948.518; Proc. 2007/0100080-0; PR; Quinta Turma; Rel. 

Des. Conv. Adilson Macabu; Julg. 15/02/2011; DJE 28/02/2011) Assim sendo, rejeito a preliminar de decadência. 

Quanto à prescrição, tratando-se de relação continuativa, incide a Súmula nº 85 do STJ, razão pela qual encontram-se 

fulminadas as parcelas vencidas no lustro anterior ao ajuizamento da presente demanda. 2.2. Mérito Constitui-se objeto 

da presente demanda que no recálculo da renda mensal inicial de seu benefício seja considerada a média dos 36 

melhores salários de contribuição, dentre os 48 que integraram o período básico de cálculo, pretensão esta que não 

merece prosperar. Com efeito, o art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original (vigente à época da outorga 

do benefício em comento), estabelecia que o salário de benefício consistia na média aritmética simples de todos os 

últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. Verifica-se, assim, da singela leitura do dispositivo legal acima transcrito, que a lei, em momento algum, fez 

referência a melhores salários de contribuição, estabelecendo, tão-somente, que o salário de benefício deveria ser 

calculado com base na média aritmética simples dos 36 salários de contribuição, imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou à data da entrada do requerimento do benefício, considerando-se, para tanto, um período 

básico de cálculo não superior a 48 meses, o que foi observado pela Autarquia. Note-se que a previsão legal de 

apuração da média dos últimos 36 salários de contribuição dentro de um período de até 48 meses tinha por finalidade 

apenas suprir eventual interrupção no auferimento de rendimentos por parte do segurado, não sendo dado entrever nessa 

flexibilização um alcance tal a autorizar interpretação que vincule a adjetivação imediatamente anteriores como dirigida 

ao período básico de cálculo, desviando sua correta vinculação dos últimos 36 salários de contribuição. Observe-se, a 

propósito, a própria concordância nominal, determinando o emprego do plural na expressão imediatamente anteriores, 

em consonância com o substantivo adjetivado por tal expressão, a saber, os últimos 36 salários-de-contribuição 

(também no plural), e não com o singular alusivo ao período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (TRF 4ª Região, 

Ap. Civ. 5004012-87.2010.404.7108, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E. 14/07/2011) Verifica-se, portanto, 

que a pretensão veiculada na inicial carece de amparo legal. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, CAPUT, DA LEI Nº 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

MÉDIA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO MÁXIMO DE 48 MESES. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, o 

salário de benefício consiste na média de todos os últimos salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

requerimento administrativo ou ao afastamento da atividade, observando um máximo de 36, dentro de um período 

limite de 48 meses. 2. Em razão do princípio da legalidade, não é possível ao segurado a escolha de critério diverso do 

determinado pelo legislador ordinário. 3. A pretensão do recorrente de que sejam considerados os maiores salários de 

contribuição dentro do lapso de 48 meses carece de amparo legal, motivo pelo qual não pode ser acolhida. 4. O 

recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 5. Agravo Regimental desprovido. (Superior Tribunal de 

Justiça STJ; AgRg-Ag 1.340.669; Proc. 2010/0150051-9; RS; Quinta Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; 

Julg. 14/12/2010; DJE 14/02/2011) No mesmo sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO EM DATA ANTERIOR À DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INVIABILIDADE. POSICIONAMENTO DO STF. PRETENSÃO DE CONSIDERAÇÃO DOS 

MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DENTRO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 1. Em matéria 

constitucional, havendo posição segura por parte do Supremo Tribunal Federal, o entendimento pessoal, por mais 

respeitável que seja, deve, como regra, abrir espaço à lógica do sistema e mesmo à racionalidade, de modo a obviar 

delongas evitáveis e afastar o risco de que o processo se torne caminho de culminância vinculada a idiossincrasias e ao 

proceder de seus atores à luz da legislação processual. 2. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 

297375 AGR/SP - RE 345398 AGR/SP - RE 352391 AGR/SP) tendo o segurado voluntariamente adiado o 

requerimento da aposentadoria para momento ulterior ao implemento dos requisitos mínimos, ainda sob a égide da 

mesma Lei, não é possível que, posteriormente, pretenda a retroação da data de início. 3. Hipótese em que, segundo a 

Corte Suprema, não se cogita de direito adquirido, uma vez que não se está diante de situação em que tenha surgido Lei 

posterior mais gravosa. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. 4. Sob a égide da redação original do artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91 não havia qualquer determinação no sentido de se considerar os melhores salários-de-contribuição, 

dentro do período limite de 48 meses, para o cálculo do salário-de-benefício. O que a Lei estabelecia era o cálculo da 

média dos últimos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou ao afastamento 

da atividade, observado um mínimo de 24 para a aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, e um 

máximo de 36, dentro de um período limite de 48 meses. 5. Não há possibilidade de desconsiderar um dos últimos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores, para substituí-lo por outro, mais remoto, só porque de valor maior. 

Para que houvesse o direito de considerar os maiores salários-de-contribuição, dentro do limite máximo de 48 meses, 

deveria existir norma expressa nesse sentido. (TRF 4ª R.; AC 0016450-94.2009.404.7100; RS; Quinta Turma; Rel. Des. 

Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 21/09/2010; DEJF 01/10/2010; Pág. 301) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 1. Segundo o art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 921/1356 

original, vigente à época da outorga do beneficio em comento, o salário de beneficio consistia na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 

48 (quarenta e oito) meses. 2. Assim, descabida a pretensão ao recálculo da média aritmética simples considerando os 

maiores salários de contribuição dentre as 48 exações que compõem o período básico de cálculo, declarando o direito à 

renúncia aos valores de menor expressão econômica. 3. Considerando que o que legitima o exercício do direito de 

renúncia é a disponibilidade do titular sobre o indigitado direito, à vista de sua natureza patrimonial, não há 

possibilidade, para cálculo do benefício, de renúncia aos salários de contribuição de menor expressão econômica, uma 

vez que não há disponibilidade do segurado sobre os salários de contribuição, porquanto o recolhimento da contribuição 

securitária é compulsório. 4. Existindo contribuições, a literalidade do art. 29, caput, em sua redação original, não 

permite a escolha de quais salários de contribuição integrarão o cálculo do salário de benefício, pois o dispositivo em 

comento determina que serão todos os imediatamente anteriores à data de afastamento da atividade ou de entrada do 

requerimento administrativo (até o máximo de 36), apenas cogitando da extensão do período básico de cálculo para até 

48 meses na hipótese de inexistência de contribuições em algumas das competências imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da DER. (TRF 4ª R.; AC 0028837-44.2009.404.7100; RS; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. 

Celso Kipper; Julg. 01/09/2010; DEJF 15/09/2010; Pág. 441) Quanto à alegada violação ao princípio da isonomia, não 

colhe, porquanto não se vislumbra tratamento desigual de hipóteses iguais, uma vez que todos os segurados que se 

encontrarem na mesma situação jurídica terão seu benefício deferido de idêntica forma. No que tange à violação ao 

direito adquirido, por igual, não se sustenta, porquanto garantida ao segurado a aposentação segundo as regras 

estabelecidas ao tempo do preenchimento dos requisitos legais, o que não assegura, contudo, a alteração do critério 

legal expressamente previsto. No ponto, cumpre asseverar que o E. Supremo Tribunal Federal ao firmar jurisprudência 

acerca de matéria afeta ao julgamento da presente demanda, pontificou que, malgrado o segurado tenha direito ao 

benefício em conformidade com a lei vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para sua concessão, se 

continuar, por ato de vontade própria, exercendo sua atividade laboral após o preenchimento de tais requisitos, com a 

finalidade de obtenção de outro benefício (aposentadoria integral, por exemplo), não poderá pretender a 

desconsideração do ato que concedeu a aposentadoria posterior, ainda que menos vantajosa em relação a que poderia ter 

sido concedido anteriormente. Nesse sentido, confira-se: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. 

Aposentadoria com proventos integrais em conformidade com a lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos para a 

concessão. Pretensão do desfazimento do ato que o aposentou para lavrar-se outro, com proventos proporcionais, por 

entender mais favorável. Impossibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que nega provimento. (STF, RE 297375 

AgR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/03/2006, DJ 07-04-2006 PP-00055 

EMENT VOL-02228-03 PP-00494) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007635-52.2010.403.6114 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando seja declarado seu direito de ter 

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do 

salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do 

benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico tratamento 

ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar pelo Poder 

Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de reajustamento dos 

benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. Assevera que, 

respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 na competência 

de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. Todavia, o 

Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em dezembro 

de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento superior ao 

determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, de 

30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 22/26). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

46/77. Argui, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais citadas na 
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inicial promoveram a modificação do valor do teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar em reajuste 

do teto constitucional. Assevera que as emendas constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao salário-de-

contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos benefícios previdenciários a serem concedidos após sua vigência, sem 

quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. Sustenta violação ao 

ato jurídico perfeito em face de eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à norma que veda 

vinculação ao salário mínimo. Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela impossibilidade de o 

magistrado atuar como legislador positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 81/85. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na 

forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por primeiro, acolho a preliminar 

de prescrição, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do STJ. A propósito, confira-se: AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, 

como no caso da pretensão de revisão do benefício de pensão por morte deferido pela Administração a um dos 

recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do 

fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR, Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010; sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. 

Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE 01/02/2011) Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as 

parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da presente demanda. No mérito, em suma, pretende o autor a 

percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de 

cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado no 

salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004. Todavia, a 

pretensão não merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada a tese de proporcionalidade ou paridade 

entre os reajustes aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício em manutenção. Como se sabe, é 

aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subsequente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, consoante elaboração 

jurisprudencial hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto 

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 

da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste 

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 

0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 

875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código 

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285 - A do Código 

de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste 

do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do 

artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado 

pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 

1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. 

David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. 

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes 

destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e 

limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, 

como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em manutenção justamente 

para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição 

Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 

1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não autorizam ou implicam reajustamento 

automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 

(convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do 

Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em 

manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC 

n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 
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41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª 

R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; 

DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007697-92.2010.403.6114 - ZILDA CORINA CARDOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ZILDA CORINA CARDOSO, qualificada 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão e reajuste de seu 

benefício de pensão por morte NB nº 117.022.342-4, concedida em 04.04.2000, oriunda de aposentadoria por tempo de 

serviço de seu falecido marido, com a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo. Alega que a Lei nº 8.213/91, 

antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não estabelecia óbice ao cômputo do 13º salário ao salário de 

contribuição. Juntou documentos. Deferida a gratuidade da Justiça (fl. 45). Citado, o INSS arguiu, preliminarmente, a 

decadência e a prescrição. No mérito, bate pela improcedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos para sentença. 

É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. A preliminar de decadência merece acolhida. Com efeito, encontra-se 

sedimentado na jurisprudência que o prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, 

alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-

11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004, representa 

inovação em matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente. 

Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP 1523-9) não estão sujeitos a prazo 

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. Na espécie, a pensão por morte foi 

deferida em 06.04.2000, razão pela qual encontra-se abrangida pela regra extintiva do direito da parte autora. Isso 

porque, como de sabença primária, a pensão por morte rege-se pelas normas vigentes na data do óbito de seu instituidor 

(Súmula 340 STJ), o que se verificou em 06.04.2000 (fl. 20), quando vigente a norma extintiva. A presente demanda foi 

ajuizada em 11.11.2010, quando já fulminado o direito invocado nos autos pela decadência. Assim sendo, declaro 

extinto o direito da autora pela decadência (art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91) e julgo extinto o processo, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. À vista da solução encontrada, condeno a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o 

teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I.C. 

 

0007745-51.2010.403.6114 - ALMIR PEREIRA DOS SANTOS(SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por ALMIR PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, pela 

elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional nº 20/98.Juntou documentos a fls. 11/40.Decisão concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fl. 63).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 67/99, arguindo, preliminarmente, 

a impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Juntou 

documentos a fls. 100/107.Réplica a fls. 110/117.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e 

decido.IIPreliminaresA preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Quanto à prescrição quinquenal, deve ser acolhida, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do STJ. A 

propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de pensão por 

morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula nº 85/STJ. 

Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR, Rel. Ministra Maria 

THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010; sem grifos no original.) 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.223.074; Proc. 

2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE 01/02/2011) Com efeito, 

encontram-se fulminadas pela prescrição as parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da presente 

demanda.Mérito Questão antes controvertida e atualmente pacificada pela jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é a que se refere aos efeitos decorrentes da elevação do limitador constitucional do valor dos benefícios 

previdenciários (teto constitucional) e seus reflexos nos benefícios concedidos anteriormente à vigência do novo teto. 

Destarte, fixou-se a jurisprudência do Pretório Excelso (RE nº 564.354/SE) no sentido da possibilidade de haver a 

readequação do valor dos benefícios limitados originariamente a determinado teto constitucional, o qual venha, 

posteriormente, a ser majorado. De efeito, entendeu-se que ao se possibilitar a readequação do valor do benefício, 

observando-se os parâmetros fixados originariamente quando da concessão do benefício limitado ao teto originário, não 

se estaria estabelecendo o reajustamento do benefício com vinculação ao teto constitucional elevado, mas, ao contrário, 

apenas se estaria aplicando, com efeito imediato e não retroativo, o valor do novo limitador constitucional, sem 

interferir na apuração original dos salários de contribuição para efeito de fixar o salário de benefício, ficando afastado o 

argumento de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF/88) e da irretroatividade das leis. A propósito, 
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confira-se: EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. 

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, 

DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - TETO - ALTERAÇÃO. Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi 

feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos 

primitivos. (STF, RE 499091 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, 

DJe-028 DIVULG 31-05-2007 PUBLIC 01-06-2007 DJ 01-06-2007 PP-00057 EMENT VOL-02278-06 PP-01144) Nos 

precedentes citados, afastou-se a alegação do INSS no sentido de que se caracterizaria aumento do valor do benefício 

sem a necessária fonte de custeio. Com efeito, o que se pretende é uma readequação do valor do benefício limitado ao 

teto anterior, sem que isso acarrete qualquer alteração nos cálculos de fixação da renda mensal inicial, não havendo que 

se falar em majoração sem a necessária fonte de custeio, uma vez que com o aumento do teto do salário de benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário de contribuição. Na assentada de julgamento do RE nº 564.354/SE, o eminente 

Ministro Gilmar Mendes deixou bem vincado que a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica 

do limitador previdenciário. Tenho que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento 

externo à estrutura jurídica do benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização 

dos salários de contribuição. A incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-

lhe, pois, posterior e incidindo como elemento redutor do valor final do benefício. E continua: Dessa forma, sempre que 

alterado o valor do limitador previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao 

novo teto constitucional, recuperando o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as 

contribuições efetivamente pagas. Ainda, do voto do eminente Ministro Gilmar Mendes, extrai-se a seguinte 

constatação: [...] por ocasião da superveniência da EC 20/98, o valor do limitador de benefícios previdenciários era de 

R$ 1.081,50 (mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos) - valor estabelecido em junho de 1998; na superveniência 

da EC 41/03, o valor correspondia a R$ 1.869,34 (mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) - 

valor fixado em junho de 2003. Presente essa cronologia, pode-se concluir que as contribuições e os benefícios 

previdenciários encontravam-se sujeitos a dois limitadores distintos: a) limite máximo do salário de contribuição; b) teto 

máximo do salário de benefício. Partindo-se do pressuposto de que o segurado é obrigado a respeitar o limite do salário 

de contribuição mensal, uma primeira indagação deve ser enfrentada: Como é possível a consolidação de um salário de 

benefício superior ao teto? A resposta pode ser buscada nos diferentes índices utilizados para corrigir as contribuições 

pagas pelos segurados (salário de contribuição) e o valor nominal do limitador dos benefícios, fenômeno que perdurou 

até 2/2004, quando os índices foram uniformizados [...] Assim sendo, afigura-se possível assegurar a aplicação imediata 

do art. 14 da EC nº 20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador 

anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. No mesmo 

sentido, confira-se o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

PREVISTO NO 1º ART.557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO 

ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE 

CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que 

a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de natureza material. 

Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 

08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade 

de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos 

tetos. III - No cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou 

prestação. IV - Agravo do INSS parcialmente provido (art.557, 1º, do CPC). (TRF 3ª Região, AC 200761830066556, 

Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, 15/12/2010) A fim de melhor esclarecer a questão, anoto 

que o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou substancioso parecer (cópia anexa), cujos 

fundamentos adoto como razões de decidir, no qual se estabelece a possibilidade de se definir a existência ou não do 

direito do segurado segundo a análise da renda mensal atual do benefício percebido.Em conclusão, tem-se o seguinte:a) 
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Benefícios com renda mensal atual inferior a R$ 2.589,87:i. o benefício não teve a renda mensal, após o primeiro 

reajuste limitada ao teto e, conseqüentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de 

evolução.b) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 2.589,87 e inferior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por 

algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB 

em 01/06/1998 em diante, não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste, limitada ao teto e, consequentemente, não 

sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução.c) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 

2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o 

benefício foi concedido com DIB em 01/06/2003 em diante.Na hipótese vertente, verifica-se que a renda mensal do 

benefício do autor era de R$ 2.224,46 em 22/02/2011, logo não faz jus à revisão pretendida.IIIAo fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial.À vista da solução encontrada, 

condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0007750-73.2010.403.6114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ ERNESTO ALVES DOS SANTOS qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Acosta(m) documentos à inicial À parte Autora foi reconhecida isenção de custas (fls. 26). Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 30/45. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese 

de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. A CEF junta aos autos a fls. 47/48 comprovação da adesão do autor a LC 110/2001. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão 

debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.III - DAS PRELIMINARES 

Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto à apresentação do termo de adesão a LC 110/2001, este se 

torna irrelevante, tendo em vista tratar-se a ação somente da aplicação de juros progressivos. Assim, rejeito a defesa 

processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação.MéritoJuros ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo 

empregado que completasse 10 (dez) anos de serviços ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser 

dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos 

fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência 

na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Posteriormente, foi publicada a Lei nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um 

percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo 

íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 aos optantes anteriores. Considerando, porém, que na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 926/1356 

vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o 

direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação do FGTS, com efeitos retroativos, desde que 

admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 

154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, têm direito a taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. 

PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações que versem cobrança do FGTS 

(Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam 

optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta possibilidade somente se aplica 

àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto porque foi esta lei que extinguiu a 

capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já possuíam contas durante a vigência 

da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. Aqueles que se empregaram após 

22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já havia sido extinta pela Lei n.º 

5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros fossem calculados à taxa única 

de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. Prequestionamento quanto à legislação 

invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, 

Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações reguladas diferentemente: a primeira, dos 

que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: 

os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a 

opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram contemplados com o percentual fixo de 3% (três por 

cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma linha de entendimento exposta, vale trazer a lume 

elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros progressivos, mas também outros aspectos relevantes 

do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA 

LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos 

da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende 

considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE 

DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa 

pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os 

empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a 

progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, 

direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os 

empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da 

opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do 

empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da 

Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, 

e se inaugura com o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito 

ocorre de forma contínua. Dessa forma, o prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, 

podendo cada parcela ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. 

Entendimento das súmulas 85 do STJ e 443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de 

forma implícita, sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 

293 do CPC, razão pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da 

taxa SELIC no julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. 

Inaplicável, in casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, 

porquanto referida norma não afasta, por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, 

mas disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste 

sentido, o recentíssimo julgado da E. Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, 

julgado na Seção do dia 13/06/2007, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC.APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos 

termos do arts. 219 do Código de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base 

de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir 

de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 

406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, 
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deste Relator, DJU de 18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, 

sendo desnecessária sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão 

pela qual não há que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no 

julgamento de irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in 

casu, a título de juros moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto 

referida norma não afasta, por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas 

disciplina, em verdade, os juros moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos 

previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente 

demanda, que encerra pretensão de empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do 

mesmo, de obter a devida atualização dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. 

Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os 

juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu 

cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, 

devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que 

A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 

6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se 

considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão 

recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se 

for o caso, impugnar oscritérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, 

de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 

284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.8. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se 

pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de 

sabença, é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada 

(Súmula 282/STF), e o ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180) No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 19/22) onde 

consta vínculo empregatício de 15/04/1970 a 16/07/1973 com opção pelo regime de FGTS em 15/04/1970, fazendo jus, 

portanto, aos juros progressivos no período mencionado. No entanto, em consonância ao já exposto, prescrito está o 

direito do autor em reaver valores anteriores a data de 12/11/1980.III Ao fio do exposto, EXTINGO O FEITO, em face 

da prescrição, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Em face da 

sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas e, ainda, honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 

(trezentos reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, 

que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a 

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007770-64.2010.403.6114 - CLEONICE DA SILVA MACHADO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por CLEONICE DA SILVA MACHADO, qualificado nos autos, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) 

janeiro/89: 16,55%;c) fevereiro/89: 10,14% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os 

índices de correção monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores 

depositados na conta vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que 

se sucederam. Juntou procuração e documentos a fls. 11/23. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação 

padronizada a fls. 32/47. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei 

nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 

1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos 

juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o 

veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros 

progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça 

Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices 

aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e 

correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 

8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da demanda. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do 
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art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa 

Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, 

nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad 

causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos 

depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos 

períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da 

parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual 

arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do 

E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da 

Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 

101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 929/1356 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 
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Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 
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no período janeiro de 1989, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos demais pedidos, 

JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo Diploma Legal. Em 

face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes no importe 

de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 

2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , 

submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0007929-07.2010.403.6114 - ANTONIO CARVALHO JUNIOR(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO CARVALHO JUNIOR, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, pela 

elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.Juntou documentos a fls. 09/19.Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 31).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 36/57, arguindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, a decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido. Juntou documentos a fls. 58/91.Réplica a fls. 67/75.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.PreliminaresA preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o 

mérito e com ele será analisada.Passo a analisar a decadência e prescrição quinquenal.O direito veiculado nesta ação 

não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais 

precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos 

para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência 

sedimentou o entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais 

alterações legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição 

não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data 

do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 

concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoQuestão antes controvertida e atualmente pacificada pela 

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é a que se refere aos efeitos decorrentes da elevação do limitador 

constitucional do valor dos benefícios previdenciários (teto constitucional) e seus reflexos nos benefícios concedidos 

anteriormente à vigência do novo teto. Destarte, fixou-se a jurisprudência do Pretório Excelso (RE nº 564.354/SE) no 

sentido da possibilidade de haver a readequação do valor dos benefícios limitados originariamente a determinado teto 

constitucional, o qual venha, posteriormente, a ser majorado. De efeito, entendeu-se que ao se possibilitar a readequação 

do valor do benefício, observando-se os parâmetros fixados originariamente quando da concessão do benefício limitado 

ao teto originário, não se estaria estabelecendo o reajustamento do benefício com vinculação ao teto constitucional 

elevado, mas, ao contrário, apenas se estaria aplicando, com efeito imediato e não retroativo, o valor do novo limitador 

constitucional, sem interferir na apuração original dos salários de contribuição para efeito de fixar o salário de 

benefício, ficando afastado o argumento de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF/88) e da 

irretroatividade das leis. A propósito, confira-se: EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. 

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como 

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 

564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 
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PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - ALTERAÇÃO. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. (STF, RE 499091 AgR, Relator(a): 

Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-028 DIVULG 31-05-2007 PUBLIC 01-06-

2007 DJ 01-06-2007 PP-00057 EMENT VOL-02278-06 PP-01144) Nos precedentes citados, afastou-se a alegação do 

INSS no sentido de que se caracterizaria aumento do valor do benefício sem a necessária fonte de custeio. Com efeito, o 

que se pretende é uma readequação do valor do benefício limitado ao teto anterior, sem que isso acarrete qualquer 

alteração nos cálculos de fixação da renda mensal inicial, não havendo que se falar em majoração sem a necessária 

fonte de custeio, uma vez que com o aumento do teto do salário de benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário 

de contribuição. Na assentada de julgamento do RE nº 564.354/SE, o eminente Ministro Gilmar Mendes deixou bem 

vincado que a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho 

que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do 

benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A 

incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo 

como elemento redutor do valor final do benefício. E continua: Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador 

previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, 

recuperando o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. 

Ainda, do voto do eminente Ministro Gilmar Mendes, extrai-se a seguinte constatação: [...] por ocasião da 

superveniência da EC 20/98, o valor do limitador de benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 (mil e oitenta e um 

reais e cinquenta centavos) - valor estabelecido em junho de 1998; na superveniência da EC 41/03, o valor correspondia 

a R$ 1.869,34 (mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) - valor fixado em junho de 2003. 

Presente essa cronologia, pode-se concluir que as contribuições e os benefícios previdenciários encontravam-se sujeitos 

a dois limitadores distintos: a) limite máximo do salário de contribuição; b) teto máximo do salário de benefício. 

Partindo-se do pressuposto de que o segurado é obrigado a respeitar o limite do salário de contribuição mensal, uma 

primeira indagação deve ser enfrentada: Como é possível a consolidação de um salário de benefício superior ao teto? A 

resposta pode ser buscada nos diferentes índices utilizados para corrigir as contribuições pagas pelos segurados (salário 

de contribuição) e o valor nominal do limitador dos benefícios, fenômeno que perdurou até 2/2004, quando os índices 

foram uniformizados [...] Assim sendo, afigura-se possível assegurar a aplicação imediata do art. 14 da EC nº 20/1998 e 

do art. 5º da EC nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta 

os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. No mesmo sentido, confira-se o seguinte 

precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 

DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 

9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 

da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos 

anteriormente àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, 

pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, 

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. III - No cálculo de liquidação será observada a 

prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. IV - Agravo do INSS parcialmente provido 

(art.557, 1º, do CPC). (TRF 3ª Região, AC 200761830066556, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA 

TURMA, 15/12/2010) A fim de melhor esclarecer a questão, anoto que o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do 

Rio Grande do Sul elaborou substancioso parecer (cópia anexa), cujos fundamentos adoto como razões de decidir, no 

qual se estabelece a possibilidade de se definir a existência ou não do direito do segurado segundo a análise da renda 

mensal atual do benefício percebido.Em conclusão, tem-se o seguinte:a) Benefícios com renda mensal atual inferior a 

R$ 2.589,87:i. o benefício não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste limitada ao teto e, conseqüentemente, não 

sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução.b) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 

2.589,87 e inferior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real 

(critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/1998 em diante, não teve a renda mensal, após o 

primeiro reajuste, limitada ao teto e, consequentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de 

evolução.c) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído 

através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/2003 em diante.Na 

hipótese vertente, verifica-se que a renda mensal do benefício do autor era de R$ 2.233,08 em 10/03/2011 (fl. 58), logo 

não faz jus à revisão pretendida.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido vertido na inicial.À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 

 

0007960-27.2010.403.6114 - IRENE DA SILVA BRANDAO PEREIRA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI 

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
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IRENE DA SILVA BRANDÃO PEREIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 08/31).Decisão deferindo a antecipação da tutela, 

designando perícia médica e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 34/34vº).Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 52/63), sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 

64/74.Laudo pericial juntado às fls. 76/79.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 84/86), com a qual concorda a 

autora (fls. 87).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a 

proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por invalidezDIB 14/04/2010 (dia 

subseqüente ao da cessação do auxílio-doença nº 31/529.248.006-8)Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da 

homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês em que 

proferida a sentença homologatória.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, 

desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, com a inclusão de juros de mora (12% ao ano até a entrada 

em vigor da Lei 11.960/09), correção monetária (Resolução 561/07 e Lei 11.960/09), e honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor dos atrasados, descontados eventuais valores já pagos na via administrativa.Ressalta que, em caso de 

aceitação, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, 4º da Lei nº 8.742/93, fica a Autarquia 

autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso; a parte autora dará plena e total quitação do principal 

e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, 

duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente 

ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que 

haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, 

nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do 

mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda, bem como as parcelas que excedam o limite 

de 60 salários mínimos; o INSS providenciará, no prazo de 2 anos a contar da data de início do benefício, a reavaliação 

da autora por meio de perícia administrativa, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo 

à concessão da aposentadoria por invalidez objeto dos autos, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.212/91.Aberta vista a 

parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fls. 91).IIITendo 

as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para 

que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os 

cálculos.P.R.I.C. 

 

0008047-80.2010.403.6114 - JOSE PEREIRA FLOR(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSE PEREIRA FLOR, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício previdenciário 

concedido em 17/02/1998.Juntou documentos a fls. 20/34.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

52).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 56/64, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição 

qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 72/76.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de decadência arguida 

pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são 

regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, 

cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da 

concessão do benefício em questão, isto é, 17/02/1998 (fl. 20), a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 
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constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 

considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 17/02/1998 e foi proposta apenas em 

26/11/2010, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido à parte autora sob nº 109.248.497-0 em 17/02/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0008050-35.2010.403.6114 - ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE, qualificado nos autos, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício 

previdenciário concedido em 17/07/1997.Juntou documentos a fls. 24/39.Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 57).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 62/98, arguindo, preliminarmente, a decadência e a 

prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 102/108.Vieram os autos 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de 

decadência arguida pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios 

previdenciários são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit 

actum.Neste sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, 

possuindo, na data da concessão do benefício em questão, isto é, 17/07/1997 (fl. 24), a seguinte redação dada pela Lei 

nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo 

decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência 

desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no 

recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. 

Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício 

concedido em 17/07/1997 e foi proposta apenas em 26/11/2010, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês 

seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO 

EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido à parte autora sob nº 106.546.007-1 em 

17/07/1997 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade 

de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0008051-20.2010.403.6114 - ALOISIO SILVA ARAUJO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ALOISIO SILVA ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter 

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo do 

salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial do 

benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico tratamento 
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ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar pelo Poder 

Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de reajustamento dos 

benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. Assevera que, 

respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 na competência 

de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. Todavia, o 

Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em dezembro 

de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento superior ao 

determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, de 

30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 17/26). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

55/80. Argui, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais citadas na 

inicial promoveram a modificação do valor do teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar em reajuste 

do teto constitucional. Assevera que as emendas constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao salário-de-

contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos benefícios previdenciários a serem concedidos após sua vigência, sem 

quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. Sustenta violação ao 

ato jurídico perfeito em face de eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à norma que veda 

vinculação ao salário mínimo. Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela impossibilidade de o 

magistrado atuar como legislador positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 84/91. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na 

forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por primeiro, acolho a preliminar 

de prescrição, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do STJ. A propósito, confira-se: AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, 

como no caso da pretensão de revisão do benefício de pensão por morte deferido pela Administração a um dos 

recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do 

fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR, Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010; sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. 

Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE 01/02/2011) Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as 

parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da presente demanda. No mérito, em suma, pretende a parte 

autora a percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de 

cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado no 

salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004. Todavia, a 

pretensão não merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada a tese de proporcionalidade ou paridade 

entre os reajustes aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício em manutenção. Como se sabe, é 

aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subsequente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, consoante elaboração 

jurisprudencial hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto 

ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 

da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a 

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de 

perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi alvo das Emendas Constitucionais 

nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, 

reajuste dos benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste 

das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 

0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 

875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código 

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285 - A do Código 

de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste 
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do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do 

artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado 

pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 

1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. 

David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. 

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes 

destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e 

limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, 

como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em manutenção justamente 

para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição 

Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 

1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não autorizam ou implicam reajustamento 

automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 

(convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do 

Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em 

manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC 

n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 

41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª 

R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; 

DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0008254-79.2010.403.6114 - MARIA CONCEICAO DE LIMA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

SENTENÇAVistos, etc. MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos materiais e morais. Aduz, em apertada 

síntese, que em 18.10.2010, ao tentar efetuar saque em sua conta corrente, observou que inexistia saldo suficiente, 

sendo constatado o saque indevido do valor de R$ 780,00, supostamente em decorrência de clonagem de cartão. Diz 

que procurou pela gerente do banco e lhe relatou o ocorrido, sendo tranquilizada pela gerente, no sentido de que o 

dinheiro seria devolvido no prazo de 20 (vinte) dias, o que não se verificou até a propositura da presente demanda. 

Sustenta a responsabilidade objetiva da Ré e a ocorrência de danos materiais e morais, passíveis de serem indenizados. 

Juntou procuração e documentos (fls. 07/15). Inicialmente ajuizada perante a Justiça Estadual, sobreveio decisão 

declinatória da competência (fls. 17/19). Redistribuídos os autos, a Caixa Econômica Federal foi citada e ofereceu 

contestação a fls. 28/40. Aduz, em síntese, que após apuração administrativa do ocorrido, não foram constatados 

indícios de operações fraudulentas. Salienta que o saque foi realizado em estabelecimento situado no mesmo quadrante 

da região metropolitana em que reside a autora e ocorreu mediante uso de cartão e senha da cliente. Ressalta que a 

autora tem histórico de saques realizados em casas lotéricas e que o horário da transação (11:12h) é compatível com a 

rotina da autora. Destaca que a CEF imediatamente bloqueou o cartão e, pelas informações prestadas, o cartão estava na 

posse do marido da autora. Sustenta a inexistência de defeito do serviço bancário e que houve culpa exclusiva da autora. 

Bate pela não comprovação do dano moral. Subsidiariamente requer seja eventual indenização fixada de forma módica. 

Refuta a aplicação da teoria da responsabilidade objetiva. Requer a improcedência do pedido. Juntou procuração e 

documentos (fls. 41/53). Réplica a fls. 58/62. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma 

do art. 330, I, do CPC.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.II Preambularmente, anoto que a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor às relações existentes entre o Banco e o correntista foi corroborada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 2591/DF, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, DJ 29.09.2006, p. 00031, em 

acórdão assim ementado: EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 

170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES 

ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA 

INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. 

DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições 

financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como 

destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, 2º, do Código de 

Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das 

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da 

intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional 

incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O 
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Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial na 

estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 

6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do 

Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas 

praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo do 

controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código 

Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da 

taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR 

EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo 

art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo 

sistema financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da 

coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a 

regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI 

N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM 

ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa --- a chamada capacidade 

normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o 

funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. 

Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho 

Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao 

funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à legalidade. Com efeito, a 

responsabilidade da instituição financeira deve ser analisada à luz da norma insculpida no art. 14 da Lei nº 8.078/90 , 

que prescreve a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, a qual somente pode ser afastada caso comprovada a 

inexistência do defeito do serviço (art. 14, 3º, I) ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, 3º, II). Na 

espécie, não se desincumbiu a Caixa Econômica Federal de demonstrar que as movimentações financeiras realizadas 

foram efetuadas pela autora, donde se infere a verossimilhança da alegação veiculada na inicial. Com efeito, não 

obstante tenha sido apurado administrativamente a inexistência de indícios de fraude, a autora afirma que jamais cedeu 

a senha de seu cartão para terceira pessoa, devendo-se prestigiar a palavra do consumidor, parte mais vulnerável da 

relação de consumo. Cumpre mencionar que a Caixa possui capacidade técnica superior a do consumidor para 

comprovar a regularidade dos saques, o que não foi cabalmente demonstrado nos autos. De mais a mais, o fato de o 

saque ter sido realizado nas imediações do quadrante onde a autora reside ou por intermédio de Casa Loteria não exclui 

a responsabilidade da Caixa, que é objetiva. Nesse passo, cumpre asseverar que, pelo sigilo e segurança exigidos das 

instituições financeiras (art. 6º, CDC) quanto aos depósitos mantidos pelos clientes, características inerentes à atividade 

desempenhada pelos bancos, gera-se no usuário uma expectativa de que não será molestado, afetado ou atingido em 

relação aos valores que mantém depositados, a qual é frustrada severamente quando constatada a invasão de sua conta 

por terceiro, demonstrando a fragilidade do sistema de controle e manutenção dos depósitos disponibilizado pela 

instituição financeira à qual foi confiado o dinheiro do cliente. Veja-se que ao ser movimentada a conta do cliente por 

invasão cometida por terceiro golpista, não é apenas o patrimônio material que sofre abalo, mas também o patrimônio 

moral, porquanto afetada a personalidade na garantia que se tem de proteção à intimidade do indivíduo (art. 21, CC 

2002). Nesse sentido, confira-se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL. SAQUES IRREGULARES EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS 

RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto 

em sede de apelação como em embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de 

ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor 

acarretaram situação evidente de constrangimento para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal 

perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua conta corrente), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de 

indenização a título de danos morais. Segundo precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar 

prescinde da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, 

ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a 

comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Precedentes. 3. Com o fito de 

assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais 

em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé 

implicaria o revolvimento de elementos probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a 

quo fundamentou sua decisão. Incidência da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, 

provido. (STJ, REsp 797.689/MT, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2006, 

DJ 11/09/2006 p. 305) A reparação pelo dano moral encontra fundamento no art. 5º, inciso X, da Carta da República, 

verbis: São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. Demais disso, o E. Superior Tribunal de Justiça assentou que 

não é necessário provar o dano moral, mas, apenas, o fato que o ocasionou (STJ, 3ª Turma, Resp nº 745807/RN, Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 26.02.2007, p. 584). Assim, inegável o dever de indenizar pelo dano moral 

suportado. Caracterizada existência do dano moral cabe ao Judiciário delimitar qual a indenização devida, mensurando 
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o valor devido por tal rubrica. Esta tem sido uma das maiores dificuldades dos juristas hodiernamente, pois se tem o 

ônus de quantificar a dor intensa, subjetiva, sofrida por uma pessoa. Tal apreciação, portanto, é jurídica. Deve, destarte, 

o próprio julgador fixar o valor da reparação pelo dano moral, por ser este quem tem as melhores condições de 

avaliação do quantum reparatório. Já disse o grande mestre J.M. de Carvalho Santos que o arbitramento dessa 

indenização ou reparação deve ser feito pelo próprio juiz ou tribunal; pelos debates e exame da causa, um e outro ficam 

em condições de bem apreciar a situação da vítima e do culpado, para fixar uma soma que represente o castigo justo de 

uma falta e a atenuação do padecimento moral pelo consolo trazido com a não impunidade absoluta do culpado (Código 

Civil Brasileiro Interpretado. 4. ed., vol. XXI, 1952, p. 72). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou 

como balizamento à indenização pelo dano moral o critério de que o quantum a ser fixado na ação por indenização por 

danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo calcado nos cânones da exemplariedade e solidariedade sem 

proporcionar enriquecimento sem causa do autor, devendo, por isso, levar em consideração a capacidade econômica do 

réu, tornando a condenação exemplar, suportável. (Resp nº 418.502/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 30.09.2002, p. 196) 

Quanto ao valor da indenização, de fato, oscila a jurisprudência segundo o caso sub examine. Na hipótese dos autos, 

tenho como justa e suficiente à reparação moral pretendida, a fixação do valor da indenização em R$ 3.000,00 (três mil 

reais). De rigor, por igual, se afigura a recomposição do dano material suportado pela autora e comprovado a fl. 48, no 

valor do saque realizado indevidamente em sua conta poupança (R$ 780,00). No que tange aos juros moratórios, 

tratando-se de responsabilidade extracontratual, fluem desde o evento danoso, na esteira da Súmula nº 54 do STJ.III 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de 

condenar a Caixa Econômica Federal a indenizar a autora:a) pelos danos morais suportados, fixados em R$ 3.000,00 

(três mil reais), devidamente corrigidos desde o arbitramento na presente sentença, em conformidade com o Capítulo 

IV, item 4.2.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, 

incidentes desde o evento danoso (15.09.2010), no percentual de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento, 

em conformidade com o art. 406 do CC 2002.b) pelos danos materiais suportados, fixados em R$ 780,00 (setecentos e 

oitenta reais), devidamente corrigidos desde o evento danoso (15.09.2010), em conformidade com o Capítulo IV, item 

4.2.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, incidentes 

desde o evento danoso (15.09.2010), no percentual de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento, em 

conformidade com o art. 406 do CC 2002. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. 

 

0008359-56.2010.403.6114 - BRUNO ANASTASI ANGELI(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

BRUNO ANASTASI ANGELI, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o percentual referente aos meses de março (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e 

maio de 1990 (7,87%), que deixaram de ser creditados em sua conta poupança, deduzindo-se os anteriormente 

creditados pela ré. Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária e juros de mora e a condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios.A inicial foi instruída com documentos (fls. 14/21).Regularmente citada, a ré ofereceu 

contestação argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do valor da causa; falta de interesse de agir 

em relação aos planos Bresser, Verão, Collor I; falta de documentos essenciais ao deslinde do feito; ilegitimidade 

passiva em relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes; prescrição do Plano Bresser e dos juros 

remuneratórios, não aplicabilidade do CDC e no mérito, a legalidade e constitucionalidade dos índices utilizados para a 

atualização da caderneta de poupança (fls. 64/82).Houve réplica a fls. 86/94.Vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado nos moldes do art. 330, I, do 

CPC.PreliminaresIncompetência absoluta em razão do valor da causaRejeito a preliminar de incompetência invocada 

pela CEF, porquanto nesta Subseção Judiciária Federal inexiste Juizado Especial Federal instalado, de modo que não se 

aplica o disposto no art. 3º, 3º, da Lei 10.259/01. Legítima se revela, por isso, a opção pelo ajuizamento da ação perante 

este Juízo.Documentos necessários à propositura da açãoNão há que se falar em carência de ação. Houve observância 

dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a petição inicial instruída com 

todos os documentos indispensáveis para a sua propositura, inclusive comprovantes da existência de contas de 

cadernetas de poupança. Ressalto que não se confundem documentos indispensáveis à propositura da ação com aqueles 

destinados à prova das alegações, porquanto a demanda pode se processar quando ausentes estes últimos, que dizem 

respeito tão-somente ao ônus probatório. Além disso, o pedido foi formulado com clareza e precisão. A par do exposto, 

também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária 

adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos 

preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ilegitimidade passivaA alegada ilegitimidade passiva do agente 

financeiro, bem como o reconhecimento da legitimidade da União Federal, do Conselho Monetário Nacional ou do 

Banco Central do Brasil, não merece acolhimento.A caderneta de poupança é contrato de depósito estabelecido entre a 

instituição financeira e o cliente. O depositário é o único legitimado para responder pela complementação de 

rendimentos. Embora o Estado estabeleça regras de natureza cogente em relação a esses contratos, não há vinculação, 

pois o Estado não é parte da relação jurídica.Não se pode pretender a responsabilidade do Estado por prejuízos 

decorrentes de alteração legislativa. Assim, impõe-se concluir que a União Federal ou qualquer dos entes mencionados 

pelo réu não podem, em razão de sua atividade legislativa, serem considerados litisconsortes passivos da instituição 

financeira depositária dos recursos de caderneta de poupança.Por outro lado, não há que se falar em denunciação da 

lide, pois a situação em tela não se subsume a qualquer das hipóteses do artigo 70 do Código de Processo Civil. Não 
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estão o Banco Central e a União Federal, em razão de sua atividade normativa sobre a matéria, obrigados a indenizar a 

Caixa Econômica Federal no caso de procedência da demanda, por ausência de previsão legal ou contratual, pelo que 

fica afastada também a hipótese do inciso III do art. 70 do Código de Processo Civil.Segundo orientação consolidada de 

nossos tribunais, nas causas em que se busca aplicação de expurgos inflacionários nos saldos das contas de cadernetas 

de poupança havidos em junho de 1987 e janeiro de 1989, os bancos depositários é que são legítimos para figurarem no 

pólo passivo. Nesse sentido:Esta egrégia Corte pacificou o entendimento de que a instituição financeira com quem se 

firmou o contrato de depósito é quem tem legitimidade passiva para responder por eventual prejuízo na remuneração de 

conta de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989.(STJ, RESP 149.255-SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor 

Rocha, DJ de 21/02/2000)Por outro lado, ressalto que a instituição financeira não pode responder pelas diferenças 

relativas aos valores bloqueados, correspondentes aos meses de maio de 1990 a março de 1991. Nesse período, a 

instituição financeira não era depositária dos valores em decorrência do chamado Plano Collor, instituído no ano de 

1990.Ocorre que, no caso dos autos, a parte autora não pretende discutir a incidência do IPC de maio de 1990 a março 

de 1991 sobre os valores que ficaram bloqueados junto ao Banco Central do Brasil, mas apenas sobre os valores 

mantidos disponíveis (não bloqueados) perante a instituição depositária.Quanto à incidência de tais índices sobre 

valores mantidos disponíveis, entendo que a empresa pública federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da 

ação. As instituições financeiras depositárias têm legitimidade para responder pela correção monetária dos ativos 

financeiros iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 mantidos disponíveis nas contas de poupança a partir de março de 

1990, ou seja, não transferidos ao Banco Central do Brasil.Assim já se manifestou o Superior Tribunal de 

Justiça:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. (...) 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 152611/AL, Terceira Turma, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 22/03/1999, p. 192)Falta de interesse processualO interesse processual está 

assentado na adequação entre a pretensão e o provimento jurisdicional requerido, ou seja, na impossibilidade de obter a 

satisfação do alegado direito sem a intervenção do Estado.Na espécie, há interesse de agir, uma vez que não há prova da 

quitação dos valores devidos e foi necessária a provocação do Poder Judiciário para satisfação da pretensão resistida 

pelo réu (TJ-DF; Rec. 2007.01.1.130992-0; Ac. 365.017; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Luciano Vasconcelos; 

DJDFTE 17/07/2009; Pág. 42).PrescriçãoA prescrição é vintenária por se tratar de direito pessoal, referente ao próprio 

crédito que deveria ser corretamente pago. Daí aplica-se o prazo prescricional do artigo 177 do Código Civil de 1916, 

que é de vinte anos, aplicável à espécie nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil.Se assim é, incabível a 

aplicação do disposto no artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil de 1916, ou de seu correspondente art. 206, 3º, 

inciso III, do Código Civil de 2002, que tratam apenas da prescrição das prestações acessórias da obrigação.Quanto à 

prescrição trienal dos juros remuneratórios, esta não deve prosperar. Os juros remuneratórios das contas de poupança 

agregam-se ao capital (principal) e, por essa razão, perdem a natureza de acessório, não estando submetidos, assim, ao 

prazo prescricional de três anos, mas de vinte, assim como o principal.No que tange aos juros remuneratórios, restou 

sedimentada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: É vintenária a prescrição referente 

aos juros remuneratórios incidentes sobre as cadernetas de poupança. (AgRg no Ag 1152910/SC, Rel. Ministro PAULO 

FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 

07/10/2009)Ademais, cumpre mencionar que não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A 

remissão feita pelo art. 2º do Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa 

Econômica Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa 

pública, pessoa jurídica de direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime 

jurídico próprio das empresas privadas, na redação do art. 173, 1º, da Constituição da República.No caso dos autos, 

embora a presente ação tenha sido ajuizada apenas em 03/12/2010, quando ultrapassados os vinte anos considerando o 

pedido referente aos meses de março, abril e maio de 1990, observa-se pela consulta processual anexa que o autor 

ajuizou medida cautelar para exibição dos extratos, distribuída em 15/03/2010, motivo pelo qual ficou interrompida a 

prescrição antes de seu decurso.A propósito, confira-se:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO CRUZADO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC DE JUNHO DE 1987 - ÍNDICE DE 

26,06%. 1. O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação 

prescreve em vinte anos. 2. A medida cautelar de exibição de documento interrompe o prazo prescricional da ação de 

cobrança da correção monetária sobre o saldo da caderneta de poupança. 3. As cadernetas de poupança renovadas até o 

dia 15 de junho de 1987 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06%. 4. Apelação improvida.(AC 200761000227555, 

JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 31/03/2009)DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE 

POUPANÇA - PLANO CRUZADO - PLANO VERÃO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - ÍNDICES DE 26,06% E 42,72%. 1. O contrato de caderneta de poupança 

constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos. A medida cautelar de exibição 

de documento interrompe o prazo prescricional da ação de cobrança da correção monetária sobre o saldo da caderneta 

de poupança. 2. As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de 

janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 26,06% e 42,72%, respectivamente. 3. Com relação aos juros 

remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 466.732/SP - 3ª Região, AC nº 

2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 4. A correção monetária dos débitos judiciais apurados deve se dar 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 
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561/07, do Conselho da Justiça Federal, com a inclusão dos índices expurgados nele previstos. 5. Apelação 

parcialmente provida.(AC 200861000061888, JUIZ FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 20/10/2009)Por 

essas razões, rejeito as preliminares arguidas em contestação.MéritoPlano Collor - índice de março de 1990Cabe 

inicialmente registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no período 

questionado. Estabelecia o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, 

que os saldos das cadernetas seriam atualizados com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, 

data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.Referido diploma 

legal determinou, portanto, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, 

limitada em NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos bloqueados até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente.Verifica-se, portanto, que quanto à 

primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de atualização monetária, que continuou a ser o 

IPC - Índice de Preços ao Consumidor.Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do 

desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é 

necessário distinguir duas hipóteses:a) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de 

rendimentos (ou aniversário) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 

1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90) e receberam em abril de 1990 o crédito de 

84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990.b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de 

crédito de rendimentos (ou aniversário) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março 

de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária 

de acordo com o critério de atualização previsto no 2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%.Plano 

Collor - índices de abril e maio de 1990O critério de atualização monetária dos depósitos em poupança até 15 de março 

de 1990 era regido pela Lei 7.730/89, com utilização do IPC. Com o advento do denominado Plano Collor por meio da 

MP 168/90, alterou-se o regime até então vigente. Com a implantação do plano econômico, as importâncias tornadas 

indisponíveis, embora provenientes de caderneta de poupança, passaram à condição de ativos bloqueados ou retidos. 

Esses ativos sofreriam a atualização pela variação do BTNF, a cargo do Banco Central do Brasil.Já as importâncias que 

foram mantidas disponíveis seguiram critério de correção diferenciado.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário n 206.048 estabeleceu que os valores depositados e mantidos disponíveis junto 

às instituições financeiras, por força do artigo 6º da Medida Provisória n 168/90, convertida na Lei n 8.024/90, deveriam 

ser atualizados pelo IPC. Nesse sentido, transcrevo a ementa do aresto mencionado:Constitucional. Direito Econômico. 

Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de 

poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e 

atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao 

BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os 

princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 206.048/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 19/10/2001, p. 49 - grifo nosso)O voto condutor do v. 

acórdão, da lavra do E. Ministro Nelson Jobim, esclarece que, tanto para os saldos remanescentes disponíveis, como 

para os novos depósitos e novas contas de poupança, O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180, 30/05/1990, art. 2º) (grifo nosso). 

Posteriormente, o BTN foi substituído pela Taxa Referencial Diária, em fevereiro de 1991, nos termos da Lei n 8.177, 

de 2 de março de 1991.Outros julgados do Supremo Tribunal Federal têm acolhido o entendimento de que os valores 

depositados e disponíveis devem ser atualizados com base no IPC até o mês de junho de 1990. Nesse 

sentido:CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO DO RELATOR: 

CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA: CORREÇÃO MONETÁRIA. Plano Collor. Cisão da caderneta de 

poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em 

agravo regimental. II. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, 

mencionado, diz respeito ao devido processo legal em termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões 

de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se 

ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi 

dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso 
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extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 

168/90: parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 

19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido. (STF, AI-ED n 554129/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, 

DJ de 24/02/2006, p. 49 - grifo nosso)Constata-se, dessa forma, que é direito do poupador a diferença de correção 

monetária verificada entre o IPC dos meses de abril e maio de 1990 e os índices efetivamente aplicados sobre os valores 

mantidos disponíveis em sua caderneta de poupança.Esse entendimento também tem sido acolhido pela jurisprudência 

recente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como se verifica pelo seguinte julgado:PROCESSUAL 

CIVIL. ECONÔMICO. LEI N. 8.024/1990. ILEGITIMIDADE PASSIVA. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. ATIVOS DISPONÍVEIS. 1. As Instituições Financeiras depositárias são legitimadas 

para responderem pela correção monetária dos ativos financeiros iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de poupança em março de 1990, descabida a denunciação da lide à 

União e ao Banco Central. 2. A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, 

aplicando-se o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 4. É direito do poupador a diferença de 

correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice efetivamente aplicado. 5. Correta a adoção dos 

critérios previstos no Provimento n. 26/2001, para as ações condenatória em geral. 6. Juros remuneratórios devidos 

desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 7. Apelação dos autores parcialmente 

provida e apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 992077Processo: 

200361080127796, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJU de 06/09/2006, p. 332 - grifos 

nossos)PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1 

- A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao 

BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não 

bloqueados, a responsabilidade é da instituição financeira apelada. 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 

1990 é o IPC, conforme como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3 - Os índices de 

correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança. 4 - Juros contratuais de 

0,5% e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil devidos. 5 - Verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da condenação. 6 - Apelação provida. (TRF - 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1160892 Processo: 

200561110042784, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU de 14/11/2007, p. 505 - grifo nosso)Feitas essas 

observações liminares, passo a analisar o caso concreto.Na espécie dos autos, são devidas as diferenças de correção 

monetária do IPC de março de 1990, tendo em vista que a caderneta de poupança tinha data-base no dia 01 (fls. 16/18), 

assim como, são devidas as diferenças de correção monetária do IPC de abril e maio de 1990, independente da data-

base da caderneta de poupança, consoante fundamentação supra.Os valores deverão ser apurados em regular execução 

de sentença, na forma do artigo 604 do Código de Processo Civil.Da correção monetária das diferenças apuradas e dos 

jurosNa esteira da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a incidência da correção monetária 

deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior 

àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita de forma a assegurar 

o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário (TRF 3ª R.; 

ApelReex 1187053; Proc. 2002.61.00.029538-1; Rel. Des. Fed. Nery Junior; Julg. 28/05/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 

243; AC 1323164; Proc. 2007.61.06.004213-4; SP; Relª Desª Fed. Cecília Marcondes; DEJF 01/04/2009; Pág. 316).Por 

igual, na esteira da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, são cabíveis juros remuneratórios de 

0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta 

permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. Quanto aos 

juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam que são devidos 

a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à 

Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros. (TRF 3ª R.; AC 1393129; Proc. 

2008.61.20.000901-1; Rel. Des. Fed. Nery Junior; DEJF 27/05/2009; Pág. 216).Acresça-se que a taxa SELIC, prevista 

no referido Manual, é concomitantemente constituída de juros e correção; deve, portanto, ser aplicada a partir da 

citação, sob pena de afronta ao artigo 405 do Código Civil, segundo o qual se contam os juros de mora desde a citação 

inicial. Os juros contratuais são expressamente previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

incidência da taxa SELIC. A aplicação da taxa SELIC deve ocorrer de forma exclusiva, afastados quaisquer outros 

índices de correção monetária e de juros, conforme orientação firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(AC 1381278, Proc. 2008.61.11.000600-8, Relª Desª Fed. Alda Basto, DEJF 27/05/2009, Pág. 772; ApelReex 1187053; 
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Proc. 2002.61.00.029538-1, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Julg. 28/05/2009, DEJF 22/07/2009, Pág. 243).IIIAnte o 

exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para efeito de 

condenar a ré a creditar, quanto à conta devidamente comprovada nos autos:a) sobre os saldos mantidos na respectiva 

caderneta de poupança, a diferença de remuneração referente à aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%), 

deduzindo-se os efetivamente creditados;b) sobre os saldos mantidos disponíveis junto à instituição financeira durante o 

chamado Plano Collor, as diferenças de remuneração referentes ao IPC de abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%%), deduzindo-se os índices efetivamente creditados. As diferenças reconhecidas em favor da parte autora 

deverão ser pagas acrescidas de correção monetária aplicando-se os índices do item 4.9 do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, acrescidas de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data da citação e, a partir de então, 

incidirá exclusivamente a taxa SELIC, constituída de juros de mora e correção monetária.Atento ao que dispõe o art. 20, 

4º, do CPC, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).Custas ex lege.P.R.I. 

 

0008893-97.2010.403.6114 - MARIA ELIZABETE DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por MRIA ELIZABETE DA SILVA, qualificada nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) janeiro/89: 

16,55%;b) fevereiro/89: 10,14%c) junho/90: 12,92%;d) abril/90: 44,80%e) maio/90: 7,87%f) fevereiro/91: 21,87%g) 

março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 11/18. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 20. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 24/39. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que a Autora aderiu ao acordo de que trata a Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 

questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar 

que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 
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101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 
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Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 
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Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0009008-21.2010.403.6114 - JOAQUIM CANDIDO DA SILVA(SP150388 - DAIRSON LUIZ DE LIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por JOAQUIM CANDIDO DA SILVA, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício 

previdenciário concedido em 17/02/1998.Juntou documentos a fls. 07/54.Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 61).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 65/74, arguindo, preliminarmente, a decadência e a 

prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 85/87.Vieram os autos 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de 

decadência arguida pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios 

previdenciários são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit 

actum.Neste sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, 

possuindo, na data da concessão do benefício em questão, isto é, 17/02/1998 (fl. 54), a seguinte redação dada pela Lei 

nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo 
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decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência 

desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no 

recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. 

Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício 

concedido em 17/02/1998 e foi proposta apenas em 16/12/2010, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês 

seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO 

EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido à parte autora sob nº 109.359.036-7 em 

17/02/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade 

de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0009025-57.2010.403.6114 - PAULO SOARES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por PAULO SOARES DA SILVA, qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, relativamente aos expurgos inflacionários relacionados aos seguintes meses:a) Junho/87: 26,06%b) 

janeiro/89: 16,55%;c) fevereiro/89: 10,14%d) junho/90: 12,92%;e) abril/90: 44,80%f) maio/90: 7,87%g) fevereiro/91: 

21,87%h) março/91: 11,79% Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os índices de correção 

monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou 

procuração e documentos a fls. 09/18. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 21. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 25/40. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos 

meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) 

falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após 

a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que o Autor aderiu ao acordo de que trata a Lei 

Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 

questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar 

que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização 

monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa 

Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 

Quanto ao mais, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, 

março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 
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prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 

anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei 

nº 10.555/2002 É pacífico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que os acordos firmados entre os titulares das 

contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário 

eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 

10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 01 do STF: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. Desse modo, falece interesse processual à parte que aderiu ao acordo extrajudicial veiculado pela LC nº 

101/2001, uma vez que Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, DJU de 26/02/2008, P. 

1065). Deve-se, ainda, atentar para a validade dos termos de acordo, mesmo quando firmados pela parte sem o 

acompanhamento de advogado. Neste caso, cumpre ao juiz, uma vez inexistentes os vícios de consentimento, 

homologar o acordo celebrado pelo fundista. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - 

POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001 - 

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA. 1. Da 

análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir 

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às 

suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado. 2. A transação é 

possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante 

disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da 

existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. (AgRgRD no REsp 

1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009). Agravo 

regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1123817/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 16/12/2009) Vale, ainda, ressaltar que a Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.107.460 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 21.08.2009, recurso 

submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, definiu pela possibilidade de reconhecimento do acordo 

firmado entre o fundista e a CEF, bastando, para tanto, que a Caixa comprove o acordo extrajudicial. Na espécie dos 

autos, a Caixa Econômica Federal, comprovou a adesão do autor ao acordo mencionado, mediante a apresentação de 

documento nesse sentido. Com efeito, o processo deve ser extinto, em parte, sem exame do mérito, por faltar necessário 

interesse de agir, vez que, antes mesmo de ajuizar a presente ação, a parte Autora celebrou acordo extrajudicial com a 

Ré, do qual consta seu expresso reconhecimento de satisfação do direito de complementação de atualização monetária 

de seu saldo de conta vinculada do FGTS no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, e no mês de 

abril de 1990. Logo, nenhum interesse tem de pleitear o mesmo direito em Juízo, cabendo-lhe, caso não receba a 

integralidade dos valores pactuados, promover a direta execução do próprio termo de acordo. Impertinência das 

preliminares Em virtude de não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as 

preliminares referentes à aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 
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MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 
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maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Na espécie, cumpre asseverar que o pedido formulado é 

no sentido de que seja aplicado o percentual de 16,65% quanto aos expurgos apurados no mês de janeiro de 1989, sendo 

necessário esclarecer que incidindo o mencionado índice sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, 

resultará num total de 42,72%. Nesse sentido confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989, DEVIDO EM 16,65%. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 20, 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). APLICABILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

RECIPROCA. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS. SUSPENSÃO NOS TERMOS DO ART. 12 DA LEI N. 

1.060/1950. 1. É de 16,65% o índice inflacionário aplicável aos saldos existentes no mês de janeiro de 1989, que, 

incidindo sobre o saldo resultante da aplicação do índice de 20,35%, resultará num total de 42,72%. 2. Nas causas em 

que a Caixa Econômica Federal é condenada a proceder à correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, a fixação 

da verba honorária se faz nos termos do art. 20, 4º, do CPC, uma vez que ela não atua na condição de empresa pública 

com o fim de explorar atividade econômica, mas, sim, como representante legal de um fundo de natureza 

eminentemente social, garantido pela União. No caso, fica mantida a decisão recorrida que fixou a verba honorária em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 3. Estabelecida a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código 

de Processo Civil), estando os autores sob o pálio da Lei n. 1.060/1950, fica suspensa, nos termos do seu art. 12, a 

execução da parcela de honorários de que são devedores. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRAC 

199801000575827, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

30/04/2007 Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto: 1) JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem exame do mérito quanto ao pedido de aplicação de correção monetária na conta vinculada do FGTS 

no período janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.2) Quanto aos 

demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do mesmo 

Diploma Legal. Em face da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a declaração de inconstitucionalidade do 

art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos 

da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

0000373-17.2011.403.6114 - GERALDO DE AMORIM ALMEIDA(SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por GERALDO DE AMORIM ALMEIDA, qualificado nos autos, em 
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face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS mediante a aplicação dos índices de correção decorrentes de planos econômicos no mês de janeiro 

de 1989 - 42,72%. Aduz, em apertada síntese, que não foi aplicado adequadamente o índice de correção monetária no 

período que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do 

FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e 

documentos a fls. 07/58. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 105. Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação padronizada a fls. 109/124. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de 

adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS 

PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a 

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de 

falta de interesse processual, não trouxe a Caixa Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte 

autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os 

valores referentes aos períodos de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na 

conta vinculada da parte autora, razão pela qual remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a 

defesa processual arguida. Prescrição Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela 

jurisprudência do E. STJ que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos da Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. Note-se que o prazo prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem 

em acessório e, como tal, seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto 

ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando 

prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas 

vencidas nos trinta anos anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de 

não se referirem à hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à 

aplicação das multas mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento 

do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual 

ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos 

Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, 

o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira 

Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, 

verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) 

quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo 

com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 

1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, 

ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês 

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no 

sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em 

julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado 

quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 
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Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 

exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 

7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 
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processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 

haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença 

resultantes da aplicação do índice decorrente do expurgo inflacionário na conta vinculada do FGTS do autor (empresa: 

Seeger - Reno Industria e Comercio Ltda.), referente ao Plano Verão (jan/89) 42,72%, descontados eventuais 

pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em conformidade com o item 4.8.1 do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio 

ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou 

seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. À vista da solução encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

declaração de inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 

8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 . Custas ex lege.P.R.I. 

 

0000384-46.2011.403.6114 - BEATRIZ SILVA LIMA DE PAULA - MENOR IMPUBERE X GIOVANA SILVA 

LIMA(SP211828 - MARIO LEANDRO RAPOSO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇABEATRIZ SILVA LIMA DE PAULA, menor representada por sua genitora, propôs a presente ação 

ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão do benefício de 

auxílio-reclusão.Alega que é filha Wilson Luiz Alves de Paula, recolhido ao Centro de Detenção Provisória de São 

Bernardo do Campo, desde o dia 19/02/2010, razão pela qual faz jus ao benefício pretendido.Sustenta que não recebe 

nenhum tipo de benefício previdenciário e tem passado por sérias dificuldades financeiras.Com a inicial juntou 

documentos às fls. 06/16.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 19).Devidamente citado, o réu 

apresentou contestação às fls. 23/41, sustentando que o último salário de contribuição do segurado era superior ao 

disposto na legislação, não preenchendo os requisitos necessários para concessão de auxilio reclusão. Juntou 

documentos às fls. 42/44.Houve réplica (fls. 49/53).Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela 

improcedência da ação (fls. 55/56).Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.O benefício de auxílio-reclusão está previsto no 

artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O 

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, 

para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Quanto aos 

dependentes dispõe o artigo 16 da mesma lei:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Deste modo, são requisitos para a concessão do auxílio 

reclusão: a) a prova da qualidade de dependente; b) a condição de segurado do recolhido à prisão; c) o não recebimento 

de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência.Com efeito, a Emenda 

Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que tratou do auxílio-reclusão, definiu:Art. 13. Até que a lei 
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discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses 

benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social .Quanto à correção monetária, regulamentou a Portaria nº 333/2010, em seu art. 5º:Art. 5º O 

auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição 

seja igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), independentemente da quantidade de 

contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês 

da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 2º Para 

fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente 

no mês a que corresponder o salário de contribuição considerado.Assim, além dos requisitos da Lei nº 8.213/91, 

necessário também que o segurado possua renda mensal bruta igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e 

dezoito centavos).A discussão dos presentes autos cinge-se nesta questão.O requerimento administrativo foi negado 

levando-se em conta que o segurado apresentou como último salário-de-contribuição valor acima do mínimo 

legal.Havia uma grande discussão acerca de qual renda deveria ser considerada para efeitos de concessão do auxílio 

reclusão, se a do segurado ou de seus beneficiários. No entanto, o STF consolidou o entendimento pela renda do 

segurado e não de seus beneficiários, como passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO 

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. 

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao 

referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou 

o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE 

587365)No caso dos autos, a autora comprovou a condição de dependente (fl. 08), assim como a condição de segurado 

do recolhido à prisão, considerando que o documento de fl. 12 comprova a permanência carcerária de Wilson Luiz 

Alves de Paula e o CNIS de fl. 43 sua condição de segurado.Todavia, não restou preenchido o requisito da renda do 

segurado, pois conforme CNIS de fl. 44 a última renda mensal bruta do segurado foi de R$ 956,58 (novecentos e 

cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), acima do limite legal.No mais, conforme o artigo 28, da Lei n. 

8.212/91, cumpre ressaltar que o salário-de-contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim 

entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.Acresça-se, ainda, que a noção de renda bruta mensal é mais ampla 

que a definição de salário-de-contribuição, podendo ser conceituada como a somatória de todas as rendas auferidas pelo 

indivíduo ou grupo familiar no período de trinta dias, independendo se tais rendas se originam do trabalho assalariado 

ou de qualquer outra fonte.Ademais, verifica-se pelo CNIS a habitualidade no recebimento do salário do 

segurado.Assim, não preenchendo a autora todos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, a 

improcedência do pedido é de rigor.IIIAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.Não sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I. 

 

0000500-52.2011.403.6114 - ALCIONE MARIA RIBEIRO DE JESUS(SP084242 - EDSON JOSE BACHIEGA E 

SP278833 - PAULO CESAR HERMANO PELICER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) 

SENTENÇAVistos, etc. ALCIONE MARIA RIBEIRO DE JESUS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de 

inexistência de débito e indenização por danos morais. Aduz, em apertada síntese, que firmou contrato de empréstimo 

com a Ré no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), contrato nº 21.3117.125.0000005-60, modalidade 

microcrédito pessoa física, ajustando o pagamento em 11 (onze) parcelas, no valor de R$ 298,00, com vencimento no 

dia dezesseis de cada mês, iniciando-se em dezembro de 2009. Esclarece que, em virtude de dificuldades financeiras, 

atrasou, em alguns meses, o pagamento das parcelas, veiculadas em boletos bancários. Assevera que, apesar de alguns 

atrasos, cumpriu integralmente a obrigação contratual e quitou o empréstimo realizado. Narra que, em outubro de 2010, 

a autora recebeu correspondência da Caixa informando que até aquela data (02.10.2010) não constava o pagamento da 

prestação vencida em 16.08.2010. Relata que desconsiderou o aviso de cobrança, pois havia realizado o pagamento em 

30.08.2010. Diz que, em novembro de 2010, recebeu novo aviso de cobrança, no qual constava como não paga a 

parcela vencida em 16.10.2010, embora devidamente quitada em 12.11.2010. Relata que desconsiderou, igualmente, a 

cobrança, uma vez que já havia pagado o debito. Prossegue informando que recebeu avisos de inscrição de seu nome no 

SERASA e SPC em decorrência da parcela vencida em 16.08.2010. Diz que compareceu na Caixa, oportunidade em 

que explicou o ocorrido e o funcionário disse que seu nome não seria negativado. Pontua que, ao comparecer em um 

loja, ao ser consultado seu nome, verificou-se que constava a restrição de crédito referente ao não pagamento da parcela 

vencida em 16.10.2010, a qual foi devidamente paga em 12.11.2010. Ressalta que o fato lhe causou vergonha e expôs a 

autora ao vexame. Sustenta que a cobrança e a negativação de seu nome ocorreram de forma indevida, tendo em vista 
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que pagou as parcelas mencionadas. Bate pela responsabilidade da Caixa Econômica Federal e pelo dever de indenizar 

pelo dano moral causado. Juntou procuração e documentos (fls. 22/54). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 66/78). Aduz, em síntese, que a negativação ocorreu por culpa exclusiva da autora, que efetuou os 

pagamentos com atraso. Assevera que, ao contrário do sustentado pela autora, a prestação paga em 30.08.2010 refere-se 

à parcela vencida em 16.07.2010 e as parcelas vencidas em 16.08.2010 e 16.09.2010 foram pagas em 12.11.2010, 

permanecendo em aberto a parcela vencida em 16.10.2010. Bate pela regularidade da inclusão do nome da autora nos 

cadastros de proteção ao crédito, tendo em vista a existência do débito. Sustenta a inexistência do dever de indenizar. 

Afirma a inexistência de ato ilícito. Insurge-se contra a alegação de dano moral. Requer, ao final, a improcedência do 

pedido. Juntou documento (fl. 80). Deferida a antecipação de tutela a fls. 82/84. Interpostos embargos de declaração 

pela Caixa a fls. 96/97. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Rejeitados os aclaratórios, imposta 

multa e designada audiência de instrução a fls. 107/109. Informada a interposição de agravo de instrumento a fls. 

121/131. Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autora (fls. 133/134). Informado o provimento ao agravo de 

instrumento a fls. 142/144 para afastar a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Vieram-me 

os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

Consoante já delineado por ocasião do exame do pedido de antecipação de tutela, infere-se dos documentos de fls. 

40/44 que a autora efetuou o pagamento das parcelas vencidas em 16.07.2010 e 16.08.2010 em 30.08.2010, mediante 

sistema de pagamentos disponibilizado pela Ré em Casa Lotérica. De igual modo, verifica-se o pagamento da parcela 

vencida em 16.10.2010 em 12.11.2010 (fls. 46/47) utilizando-se o mesmo sistema de pagamentos disponibilizado pela 

Caixa. Desse modo, observa-se que na relação de pagamentos contabilizados pela Caixa (fl. 80) não constam os dois 

pagamentos realizados pela autora no dia 30.08.2010, mas apenas um. Destarte, não cabe responsabilizar a autora por 

eventual falha no sistema de processamento dos pagamentos disponibilizado pela Caixa em Casas Lotéricas. A 

propósito, confira-se: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C.C. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEMONSTRAÇÃO DE PAGAMENTO DE BOLETO DE DÍVIDA EM 

CASA LOTÉRICA OFICIAL PELO OFENDIDO. FINANCEIRA QUE, APESAR DE RECONHECER O RECIBO, 

INSERE O NOME DO POSTULANTE NO ROL DOS MAUS PAGADORES E LIMITA-SE A SUSTENTAR NÃO 

TER RECEBIDO OS VALORES POR PARTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IRRELEVÂNCIA. RISCO 

PRÓPRIO DA ATIVIDADE A SER SUPORTADO EXCLUSIVAMENTE PELA FORNECEDORA DOS 

SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO ASSSENTADA. DIREITO À REPARAÇÃO EXTRAPATRIMONIAL 

DEVIDO. CORREÇÃO NA SENTENÇA QUANTO A ESTE TÓPICO. ARBITRAMENTO CONFORME AS 

PARTICULARIDADES FÁTICAS DO LÍTIGIO. RECURSO DA FINANCEIRA REJEITADO E DO AUTOR 

PROVIDO. Comprovado o pagamento de parcela de dívida por consumidor, efetuado em casa lotérica oficial, é de 

rigor, além do Decreto de inexistência do débito, a responsabilização da financeira que insere indevidamente o nome de 

contratantes de boa-fé no rol dos maus pagadores, restando totalmente inócua a alegação de falta de recebimento da 

quantia por parte de terceiros coletores, ponderado caber unicamente à ofensora, arcar com os riscos decorrentes de sua 

atividade (CDC, art. 14; CCB, art. 97 C.C. único). Constatada a inscrição antijurídica, é de rigor a condenação do 

ofensor à reparação dos danos morais, presumíveis in re ipsa, cujo arbitramento deve pautar-se pelas particularidades do 

caso, de modo a servir de lenitivo para a vítima, sem contudo implicar em enriquecimento abusivo contra o ofensor, 

mirando sempre o damno vitando e não o lucro capiendo. (TJMS; AC-Or 2010.021907-1/0000-00; Campo Grande; 

Quarta Turma Cível; Rel. Des. Rêmolo Letteriello; DJEMS 17/08/2010; Pág. 32) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. RITO ORDINÁRIO. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DEMANDA OBJETIVANDO A 

DECLARAÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS. Pagamento da conta telefônica pela autora em casa lotérica, o 

qual não foi devidamente computado pela TELEMAR. Posterior desligamento da linha com a negativação indevida do 

nome da consumidora nos cadastros do SPC e SERASA. Sentença a quo que julgou parcialmente procedente o pleito 

autoral. Confirmação da tutela antecipada inicialmente concedida, que determinou o restabelecimento da linha. 

Reconhecimento da inexistência do débito, com a condenação da ré ao pagamento de uma indenização a título de danos 

morais no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Apelos ofertados por ambas as partes litigantes objetivando a 

alteração do quantum moral. Manutenção do decisum. Falha no serviço. Verba moral fixada com razoabilidade e 

proporcionalidade, consoante a apreciação eqüitativa do nobre julgador. Aplicação do art. 14 do CDC. 

Responsabilidade objetiva. Dano moral in re ipso. Sentença mantida pelos seus próprios fundamentos. RECURSOS 

CONHECIDOS E IMPROVIDOS. (TJRJ; AC 2005.001.47249; Décima Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Ferdinaldo do 

Nascimento; Julg. 02/05/2006) Assim, o reconhecimento da inexistência dos débitos cujo pagamento se comprovou por 

intermédio de recibo emitidos por Casa Lotérica é de rigor, notadamente porque não impugnados pela Ré. Na espécie, 

deve-se considerar a responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, enquanto prestadora de serviços bancários, 

na forma do art. 3, 2º, e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. Com efeito, tem-se que a inscrição do nome da 

autora nos cadastros de proteção ao crédito constituiu-se em conduta antijurídica, a qual sabidamente causa lesão ao 

patrimônio moral da vítima. Os danos morais são admitidos na Constituição Federal de 1988, notadamente nos incisos 

V e X, do art. 5º, bem como nos incisos VI e VII, do art. 6º, do CDC. A prova do dano moral se satisfaz com a 

demonstração da existência de inscrição indevida no cadastro restritivo de crédito, decorrendo do próprio ato danoso, o 

que foi demonstrado nos autos. Nesse sentido, confira-se: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO 

DO NOME NO SPC. DÍVIDA PAGA COM ATRASO. NEGATIVAÇÃO POSTERIOR AO PAGAMENTO DO 

DÉBITO. ATO ILÍCITO CONFIGURADO. A inscrição do nome do consumidor nos cadastros dos órgãos de proteção 

ao crédito por dívida que, embora com atraso, já havia sido paga, configura ato ilícito, ensejando ao responsável o dever 

de indenizar os danos dele decorrentes. Prejuízo moral. Ausência de prova. Desnecessidade. Dano presumido. A 
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jurisprudência pátria firmou o entendimento de que os danos morais oriundos de inscrição indevida do nome de 

consumidores nos cadastros de inadimplentes são presumidos. Quantum indenizatório. Valor razoável. Na fixação do 

quantum indenizatório o julgador deve observar as regras de razoabilidade, sopesando os interesses em conflito, a 

repercussão da ofensa, o efeito pedagógico, a condição social e econômica das partes. Astreintes. Obrigação de fazer e 

não fazer. Parâmetros quantitativos razoáveis. Cominação possível. É possível a fixação de astreintes ao 

descumprimento de ordem judicial que estabelece obrigação de fazer ou não fazer, cujo quantum deve ser arbitrado de 

acordo com a razoabilidade, de modo a compelir o obrigado a cumprir a ordem, sem contudo importar enriquecimento 

ilícito da parte adversa. (TJSC; AC 2010.041535-0; São Miguel do Oeste; Rel. Des. Gilberto Gomes de Oliveira; Julg. 

08/10/2010; DJSC 25/11/2010; Pág. 462) Quanto à alegação da Caixa no sentido da existência de outras restrições em 

nome da autora, verifica-se a fls. 98/99 que a autora ostenta pendências no SPC, revelando negativações ocorridas em 

20 e 24 de março de 2011, ou seja, posteriormente ao fato mencionado nos autos. No ponto, vale ressaltar que somente 

a anotação preexistente inibe a condenação pelo dano moral, segundo o disposto na Súmula nº 385 do STJ. Assim, 

subsiste o dever de indenizar. Por fim, a valoração do dano moral deve ser feita segundo os critérios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, não podendo ser irrisório para a parte que vai pagar nem consistir em fonte de enriquecimento 

sem causa para a vítima, exercendo as funções reparadora do prejuízo e preventiva da reincidência do réu na conduta 

lesiva. Assim sendo, tenho como justa a suficiente à reparação do dano moral suportado pela autora, a fixação de 

indenização no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), incidindo juros moratórios desde o evento danoso, em 

conformidade com a Súmula nº 54 do STJ. Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para:a) declarar a inexistência de débito da autora com referência ao 

contrato de empréstimo nº 21.3117.125.0000005-60;b) condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização por 

danos morais à autora, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente desde o arbitramento na 

presente sentença e acrescido de juros de mora incidentes desde o evento danoso (07.11.2010), observados os itens 

4.2.1 e 4.2.2 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do 

CJF;c) condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I.C. 

 

0000522-13.2011.403.6114 - TIAGO AUGUSTO DOS SANTOS(SP059385 - VALDECI CORDEIRO DE OLIVEIRA 

E SP073219 - ADILSON VELONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

SENTENÇAVistos, etc. TIAGO AUGUSTO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos materiais e morais. Aduz, em 

apertada síntese, que é titular da conta poupança nº 3004.013.00004034-9, mantida na empresa Ré, a qual foi objeto de 

vários saques indevidos ocorridos no período compreendido entre 01.09.2010 e 17.11.2010, totalizando R$ 1.792,05, os 

quais nega que tenha realizado. Diz que noticiou o fato ao gerente da agência, lavrou boletim de ocorrência e 

formalizou contestação dos saques realizados. Relata que os valores contestados foram inicialmente creditados na conta 

poupança do autor e posteriormente novamente debitados. Narra que, após detida análise dos extratos fornecidos pela 

CEF, verificou que desde o início da abertura da conta poupança, fizeram os saques indevidos em sua conta, em 

pequenos valores, sem que o autor percebesse essa irregularidade. Sustenta a responsabilidade objetiva da Caixa. Bate 

pela configuração do dano material e moral. Requer a procedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 

10/53). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 60/76). Aduz, em síntese, que em apuração 

administrativa não foram constatados indícios de fraude. Afirma a inexistência de falha no serviço prestado. Destaca 

que as transações foram escorreitas, mediante a utilização de cartão e senha pessoal. Pontua que foram realizados 

diversos saques, sem, contudo, zerar a conta do autor, o que não se coaduna com a conduta fraudulenta. Ressalta a 

ocorrência de saques em período de dois meses. Bate pela inexistência do dever de indenizar e pela ausência de prova 

do dano moral. Requer a improcedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 77/96). Replica a fls. 101/105. 

Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC.II Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. Preambularmente, anoto que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

às relações existentes entre o Banco e o correntista foi corroborada pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADI nº 2591/DF, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, DJ 29.09.2006, p. 00031, em acórdão assim ementado: EMENTA: 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA 

ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA 

ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência 

das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do 

Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de 

crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência 

com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas 

praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da 

sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa 

base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de 
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fiscalizar as instituições financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no 

desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese 

que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas 

e da remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de 

dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder 

Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou 

outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. 

EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que 

estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do 

País e a realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da 

Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE 

RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade 

normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da 

constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no 

plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato 

normativo produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário 

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à 

legalidade. Com efeito, a responsabilidade da instituição financeira deve ser analisada à luz da norma insculpida no art. 

14 da Lei nº 8.078/90 , que prescreve a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, a qual somente pode ser 

afastada caso comprovada a inexistência do defeito do serviço (art. 14, 3º, I) ou culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro (art. 14, 3º, II). Compulsando os autos, verifica-se que houve a contestação administrativa pelo autor quanto aos 

saques impugnados (fl. 79), que totalizaram R$ 1.674,33, no período de setembro a novembro de 2010. De fato, com 

exceção do saque no valor de R$ 1.000,00, ocorrido em 17.11.2010, os demais saques foram de pequeno valor, ou 

mesmo de valores não arrendondados, tais como R$ 104,22 e R$ 52,11, o que se afigura pouco usual em matéria de 

fraude bancária. Todavia, a Caixa Econômica Federal comprovou apenas que os saques foram feitos mediante utilização 

de cartão de débito, com senha pessoal e intransferível, mas não apresentou qualquer outro meio de prova, 

especialmente os vídeos dos locais onde estão situados os terminais utilizados, a fim de elidir a sua responsabilidade. 

Com efeito, por ser o consumidor considerado vulnerável pela lei consumerista, evidenciada pela hipossuficiência 

(técnica e financeira) e a verossimilhança de suas alegações, o ônus da prova deve ser invertido, com base no art. 6º, 

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ficando a cargo do fornecedor provar que foi o próprio autor ou 

alguém por ele autorizado quem fez os saques inquinados de ilegítimos. Nesse passo, cumpre asseverar que, pelo sigilo 

e segurança exigidos das instituições financeiras (art. 6º, CDC) quanto aos depósitos mantidos pelos clientes, 

características inerentes à atividade desempenhada pelos bancos, gera-se no usuário uma expectativa de que não será 

molestado, afetado ou atingido em relação aos valores que mantém depositados, a qual é frustrada severamente quando 

constatada a invasão de sua conta por terceiro, demonstrando a fragilidade do sistema de controle e manutenção dos 

depósitos disponibilizado pela instituição financeira à qual foi confiado o dinheiro do cliente. Veja-se que ao ser 

movimentada a conta do cliente por invasão cometida por terceiro golpista, não é apenas o patrimônio material que 

sofre abalo, mas também o patrimônio moral, porquanto afetada a personalidade na garantia que se tem de proteção à 

intimidade do indivíduo (art. 21, CC 2002). Nesse sentido, confira-se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. 

DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO 

DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, fundamentadamente, todas as questões 

suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na 

ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em questão, os saques irregulares 

efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de constrangimento para o correntista (que, como 

reconhece, expressamente, o Tribunal perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua conta corrente), 

caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. Segundo precedentes desta Corte, 

em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como 

prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: a exigência 

de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que 

o ensejam. Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, 

fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A pretensão do recorrente no sentido de 

que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos probatórios analisados nas instâncias 

ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência da Súmula 07, desta Corte. 5. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ, REsp 797.689/MT, Rel. Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 11/09/2006 p. 305) A reparação pelo dano moral 

encontra fundamento no art. 5º, inciso X, da Carta da República, verbis: São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 

violação. Demais disso, o E. Superior Tribunal de Justiça assentou que não é necessário provar o dano moral, mas, 
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apenas, o fato que o ocasionou (STJ, 3ª Turma, Resp nº 745807/RN, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

26.02.2007, p. 584). Assim, inegável o dever de indenizar pelo dano moral suportado. Caracterizada existência do dano 

moral cabe ao Judiciário delimitar qual a indenização devida, mensurando o valor devido por tal rubrica. Esta tem sido 

uma das maiores dificuldades dos juristas hodiernamente, pois se tem o ônus de quantificar a dor intensa, subjetiva, 

sofrida por uma pessoa. Tal apreciação, portanto, é jurídica. Deve, destarte, o próprio julgador fixar o valor da 

reparação pelo dano moral, por ser este quem tem as melhores condições de avaliação do quantum reparatório. Já disse 

o grande mestre J.M. de Carvalho Santos que o arbitramento dessa indenização ou reparação deve ser feito pelo próprio 

juiz ou tribunal; pelos debates e exame da causa, um e outro ficam em condições de bem apreciar a situação da vítima e 

do culpado, para fixar uma soma que represente o castigo justo de uma falta e a atenuação do padecimento moral pelo 

consolo trazido com a não impunidade absoluta do culpado (Código Civil Brasileiro Interpretado. 4. ed., vol. XXI, 

1952, p. 72). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou como balizamento à indenização pelo dano 

moral o critério de que o quantum a ser fixado na ação por indenização por danos morais deve assegurar a justa 

reparação do prejuízo calcado nos cânones da exemplariedade e solidariedade sem proporcionar enriquecimento sem 

causa do autor, devendo, por isso, levar em consideração a capacidade econômica do réu, tornando a condenação 

exemplar, suportável. (Resp nº 418.502/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 30.09.2002, p. 196) Quanto ao valor da 

indenização, de fato, oscila a jurisprudência segundo o caso sub examine. Na hipótese dos autos, tenho como justa e 

suficiente à reparação moral pretendida, a fixação do valor da indenização em R$ 3.000,00 (três mil reais). Destarte, 

configurada a responsabilidade, tem-se, por igual, como devida a reparação do dano material suportado, no valor de R$ 

1.674,33 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos), consubstanciado no valor dos saques 

contestados pelo autor. No que tange aos juros moratórios, tratando-se de responsabilidade extracontratual, fluem desde 

o evento danoso, na esteira da Súmula nº 54 do STJ.III Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a indenizar o autor: a) 

pelos danos morais suportados, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente corrigidos desde o arbitramento na 

presente sentença, em conformidade com o Capítulo IV, item 4.2.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 

134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, incidentes desde o evento danoso (01.09.2010), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês até o efetivo pagamento, em conformidade com o art. 406 do CC 2002. b) pelos danos materiais 

suportados, fixados em R$ 1.674,33 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) devidamente 

corrigidos desde a data dos respectivos saques, em conformidade com o Capítulo IV, item 4.2.1, do Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, incidentes desde o evento danoso, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento, em conformidade com o art. 406 do CC 2002. c) 

Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. 

 

0000562-92.2011.403.6114 - ADAO DE SOUZA DAMASCENO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ADÃO DE SOUZA DAMASCENO, qualificado nos autos, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS mediante a aplicação do índice de correção decorrente de plano econômico nos meses de junho de 

1987 - 26,06% e fevereiro de 1991 - 21,87%. Aduz, em apertada síntese, que não foram aplicados adequadamente os 

índices de correção monetária nos períodos que menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores 

depositados na conta vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que 

se sucederam. Juntou procuração e documentos a fls. 11/20. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 23. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 27/42. Argui, preliminarmente: a) falta de 

interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos 

índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados 

administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram 

sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas 

as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 

40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao 

pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas 

em relação ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de 

correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 

1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de 

honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. 

Requer, ao final, a improcedência da demanda.A fls. 45/46 veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de 

que o Autor aderiu ao acordo de que trata a Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo.Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na 

forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Da Defesa Processual Por primeiro, 

insta asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam 

da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). Quanto ao mais, malgrado a CEF tenha comprovado a adesão ao acordo veiculado pela LC 110/2001, os 
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períodos discutidos nos autos não são abrangidos pelo acordo mencionado, razão pela qual verifica-se o interesse 

processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Expurgos inflacionários A questão não 

enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos 

inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e 

Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 

265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento 

sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa 

conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. 

Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 

84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 

8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e 

Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO 

ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, 

JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas 

vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o 

recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à 

correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que 

deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução 

do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 

pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. 

Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte 

no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em 

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, 

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a 

pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser 

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo 

titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. 

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 

Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o 

Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF 

a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) 

e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 
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atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 

0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de tributos devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da 

Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90 à Lei 

8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 
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0000624-35.2011.403.6114 - JOSE LUIZ ALVES DA SILVA(SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

SENTENÇAVistos, etc. JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando indenização por danos materiais e morais. Aduz, em apertada 

síntese, que é titular da conta poupança nº 013.001777468, agência Diadema, nº 0248. Narra que, no mês de dezembro 

de 2010, recebeu o extrato mensal de sua conta, na qual constou saques nos dias 9 e 10 de novembro de 2010, em caixa 

eletrônico 24 horas, nos valores de R$ 1.000,00 e R$ 3.500,00, totalizando R$ 4.500,00. Assevera que não efetuou os 

saques mencionados e que não se utiliza de caixa eletrônicos 24 horas. Diz que formalizou contestação dos saques, 

ocasião em que foram retidos os cartões. Relata que requereu a filmagem dos caixas em que foram realizados os saques, 

mas elas não foram disponibilizadas pela Caixa. Sustenta a responsabilidade objetiva da Caixa. Bate pelo dever de 

indenizar. Requer a procedência dos pedidos. Juntou procuração e documentos (fls. 15/27). Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação (fls. 33/40). Sustenta que as transações foram escorreitas e realizadas mediante uso de 

cartão e senha pessoal. Assevera que o autor não tomou os cuidados necessários quanto à utilização de seu cartão. Bate 

pela inexistência do dever de indenizar. Requer a improcedência dos pedidos. Juntou procuração (fls. 41/42). Réplica a 

fls. 46/52. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento nos termos do art. 330, I, do CPC.II Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. Preambularmente, anoto que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

às relações existentes entre o Banco e o correntista foi corroborada pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da 

ADI nº 2591/DF, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau, DJ 29.09.2006, p. 00031, em acórdão assim ementado: EMENTA: 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA 

ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA 

ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência 

das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do 

Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de 

crédito. 3. O preceito veiculado pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência 

com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas 

praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da 

sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa 

base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de 

fiscalizar as instituições financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no 

desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a exegese 

que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas 

e da remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de 

dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder 

Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou 

outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. 

EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA 

FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que 

estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do 

País e a realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da 

Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO 

NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, 

FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE 

RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade 

normativa --- a chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da 

constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no 

plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato 

normativo produzido pelo Conselho Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário 

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando afronta à 

legalidade. Com efeito, a responsabilidade da instituição financeira deve ser analisada à luz da norma insculpida no art. 

14 da Lei nº 8.078/90 , que prescreve a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, a qual somente pode ser 

afastada caso comprovada a inexistência do defeito do serviço (art. 14, 3º, I) ou culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro (art. 14, 3º, II). Compulsando os autos, verifica-se que houve a contestação administrativa pelo autor quanto aos 

saques impugnados (fls. 24/26), que totalizaram R$ 4.500,00, no período de novembro a dezembro de 2010, sem notícia 

da recomposição dos valores sacados indevidamente. Nesse passo, cumpre observar que a Caixa Econômica Federal 

alegou apenas que os saques foram feitos mediante utilização de cartão de débito, com senha pessoal e intransferível, 

mas não apresentou qualquer outro meio de prova, especialmente os vídeos dos locais onde estão situados os terminais 

utilizados, a fim de elidir a sua responsabilidade. Com efeito, por ser o consumidor considerado vulnerável pela lei 

consumerista, evidenciada pela hipossuficiência (técnica e financeira) e a verossimilhança de suas alegações, o ônus da 

prova deve ser invertido, com base no art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ficando a cargo do 
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fornecedor provar que foi o próprio autor ou alguém por ele autorizado quem fez os saques inquinados de ilegítimos. 

Nesse passo, cumpre asseverar que, pelo sigilo e segurança exigidos das instituições financeiras (art. 6º, CDC) quanto 

aos depósitos mantidos pelos clientes, características inerentes à atividade desempenhada pelos bancos, gera-se no 

usuário uma expectativa de que não será molestado, afetado ou atingido em relação aos valores que mantém 

depositados, a qual é frustrada severamente quando constatada a invasão de sua conta por terceiro, demonstrando a 

fragilidade do sistema de controle e manutenção dos depósitos disponibilizado pela instituição financeira à qual foi 

confiado o dinheiro do cliente. Veja-se que ao ser movimentada a conta do cliente por invasão cometida por terceiro 

golpista, não é apenas o patrimônio material que sofre abalo, mas também o patrimônio moral, porquanto afetada a 

personalidade na garantia que se tem de proteção à intimidade do indivíduo (art. 21, CC 2002). Nesse sentido, confira-

se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES 

IRREGULARES EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS 

MORAIS. OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

REEXAME DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a 

quo examinado, fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em 

embargos (fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No 

pleito em questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de 

constrangimento para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal perdeu quase todo o seu dinheiro 

que tinha em sua conta corrente), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. 

Segundo precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do 

abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da 

instituição ora recorrida: a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o 

sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem 

incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A 

pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos 

probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência 

da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ, REsp 797.689/MT, Rel. 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 11/09/2006 p. 305) A reparação 

pelo dano moral encontra fundamento no art. 5º, inciso X, da Carta da República, verbis: São invioláveis a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação. Demais disso, o E. Superior Tribunal de Justiça assentou que não é necessário provar o dano 

moral, mas, apenas, o fato que o ocasionou (STJ, 3ª Turma, Resp nº 745807/RN, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, DJ 26.02.2007, p. 584). Assim, inegável o dever de indenizar pelo dano moral suportado. Caracterizada 

existência do dano moral cabe ao Judiciário delimitar qual a indenização devida, mensurando o valor devido por tal 

rubrica. Esta tem sido uma das maiores dificuldades dos juristas hodiernamente, pois se tem o ônus de quantificar a dor 

intensa, subjetiva, sofrida por uma pessoa. Tal apreciação, portanto, é jurídica. Deve, destarte, o próprio julgador fixar o 

valor da reparação pelo dano moral, por ser este quem tem as melhores condições de avaliação do quantum reparatório. 

Já disse o grande mestre J.M. de Carvalho Santos que o arbitramento dessa indenização ou reparação deve ser feito pelo 

próprio juiz ou tribunal; pelos debates e exame da causa, um e outro ficam em condições de bem apreciar a situação da 

vítima e do culpado, para fixar uma soma que represente o castigo justo de uma falta e a atenuação do padecimento 

moral pelo consolo trazido com a não impunidade absoluta do culpado (Código Civil Brasileiro Interpretado. 4. ed., vol. 

XXI, 1952, p. 72). A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou como balizamento à indenização pelo 

dano moral o critério de que o quantum a ser fixado na ação por indenização por danos morais deve assegurar a justa 

reparação do prejuízo calcado nos cânones da exemplariedade e solidariedade sem proporcionar enriquecimento sem 

causa do autor, devendo, por isso, levar em consideração a capacidade econômica do réu, tornando a condenação 

exemplar, suportável. (Resp nº 418.502/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 30.09.2002, p. 196) Quanto ao valor da 

indenização, de fato, oscila a jurisprudência segundo o caso sub examine. Na hipótese dos autos, tenho como justa e 

suficiente à reparação moral pretendida, a fixação do valor da indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Destarte, 

configurada a responsabilidade, tem-se, por igual, como devida a reparação do dano material suportado, no valor de R$ 

4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), consubstanciado no valor dos saques contestados pelo autor. No que tange aos 

juros moratórios, tratando-se de responsabilidade extracontratual, fluem desde o evento danoso, na esteira da Súmula nº 

54 do STJ.III Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial 

para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a indenizar o autor: a) pelos danos morais suportados, fixados em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente corrigidos desde o arbitramento na presente sentença, em conformidade 

com o Capítulo IV, item 4.2.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de 

juros de mora, incidentes desde o evento danoso (09.11.2010) até o efetivo pagamento, em conformidade com o item 

4.2.2 do Manual de Cálculos da Justiça Federal. b) pelos danos materiais suportados, fixados em R$ 4.500,00 (quatro 

mil e quinhentos reais) devidamente corrigidos desde a data dos respectivos saques, em conformidade com o Capítulo 

IV, item 4.2.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, acrescido de juros de mora, 

incidentes desde o evento danoso (09.11.2010) até o efetivo pagamento, em conformidade com o item 4.2.2 do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal. c) Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. P.R.I. 

 

0000635-64.2011.403.6114 - EDVALDO ALVARO DOS SANTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. EDVALDO ALVARO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a retificação do ato administrativo 

de concessão de seu benefício de aposentadoria, a fim de afastar a incidência do fator previdenciário sobre a parcela 

referente à média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o número de dias 

considerado na concessão do benefício, condenando-se o Réu a ajustar a renda mensal da prestação, a contar do mês do 

ajuizamento da presente ação. Aduz, em apertada síntese, que a inobservância da imunidade contra a incidência do fator 

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades especiais, 

quando ocorrida na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, acarreta prejuízo para os segurados do 

Regime Geral de Previdência Social. Sustenta a possibilidade de extensão da imunidade em relação à incidência do 

fator previdenciário aos segurados que tiveram concedida aposentadoria por tempo de contribuição, na qual fora 

contabilizado período trabalhado em condições especiais. Bate pela violação ao princípio da isonomia, porquanto a 

CF/88 somente autoriza a distinção entre segurados que exerceram atividades comuns e segurados que exerceram 

atividades especiais. Ressalta a existência da norma prevista no art. 5º da Lei nº 9.876/99 como passível de ser aplicada 

analogicamente. Requer, ao final, a procedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 07/28). Citado, o 

INSS ofereceu contestação a fls. 35/46. Sustenta a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário. Requer a 

improcedência do pedido. Réplica a fls. 50/52. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é 

unicamente de direito.II O pedido não merece acolhida. É de sabença comum que a EC nº 20/98, ao alterar a redação do 

7º do art. 201 da CF/88, remeteu à legislação ordinária a disciplina concernente à concessão das aposentadorias pelo 

Regime Geral de Previdência. No ponto, cumpre asseverar que o 1º do art. 201 da CF/88 ressalvou o estabelecimento de 

requisitos e critérios diferenciados para os segurados que laborarem em condições especiais, prejudiciais à saúde. Com 

a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser 

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade 

e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das 

aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 

8.213/91). Sem embargo, a Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço 

especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação 

do serviço. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a 

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o 

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, 

ou por meio de perícia técnica. Como se vê, não há que se falar em violação ao princípio da isonomia em decorrência da 

incidência do fator previdenciário em aposentadorias por tempo de contribuição nas quais tenham sido considerados 

períodos laborados em condições especiais. Isso porque, o legislador já estabeleceu critérios diferenciados aptos a 

beneficiarem os segurados que laboram em condições especiais, ao prever a possibilidade de conversão do tempo 

laborado em condições especiais para tempo de contribuição comum, com a incidência do devido acréscimo (fator de 

conversão). Desse modo, ao optar pela conversão do tempo especial em tempo comum o segurado é automaticamente 

beneficiado com o acréscimo de tempo comum, não se afigurando justo e equânime que pretenda também a não 

incidência do fator previdenciário, porquanto, para todos os efeitos legais, ao segurado será concedida aposentadoria 

por tempo de contribuição e não aposentadoria especial. Dessa forma, não há que se falar no afastamento, ainda que 

parcial, da incidência do fator previdenciário na hipótese vertente. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 

1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. A Lei n. 

9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, 

resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-

1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é 

admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

3. É devida a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos 

pela legislação previdenciária. 4. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda 

Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada 

aposentadoria por tempo de contribuição. 5. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da 

promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria 

proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando 

o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6. A Lei n. 9.876, publicada em 

29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo 

deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as 
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regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. 7. Não implementado tempo de serviço 

suficiente à concessão do benefício até a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e até a data da Lei do Fator 

Previdenciário, não é devido o benefício com base no direito adquirido. 8. Comprovado o exercício de atividades em 

condições especiais nos períodos requeridos, devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão 

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, cujo cálculo do salário-de-benefício sofrerá a incidência do fator 

previdenciário, a contar da data do protocolo administrativo (02-05-2008), nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 

8.213/91. 9. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (TRF 4ª Região, AC 00000933820104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, 

SEXTA TURMA, 04/03/2010) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o 

teor do disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0000637-34.2011.403.6114 - GUMERCINDO DO ESPIRITO SANTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. GUMERCINDO DO ESPIRITO SANTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito 

de ter incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo 

do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal inicial 

do benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas. Aduz, em apertada síntese, que as 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem conferir idêntico 

tratamento ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso do poder regulamentar 

pelo Poder Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de fixarem os índices de 

reajustamento dos benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do salário-de-contribuição. 

Assevera que, respeitados os critérios legalmente previstos, sobre o limite de R$ 1.200,00, fixado pela MP nº 1824/99 

na competência de dezembro de 1998, deveria ter incidido o índice de 2,28%, o que elevaria o limite para R$ 1.227,36. 

Todavia, o Ministro da Previdência Social, esquecendo-se que o limite de cobertura de R$ 1.200 só passou a vigorar em 

dezembro de 1998, aplicou-lhe índice destinado a valores já existentes em junho de 1998, o que resultou em aumento 

superior ao determinado pela legislação (4,61%). Acresce que a mesma sistemática foi utilizada pelo Decreto nº 5.061, 

de 30.04.2004, que fixou o índice de 2,73% incidente sobre o limite fixado na competência de dezembro de 2003 (R$ 

2.400,00). Diz que, respeitado o critério legal, o limite seria fixado em R$ 2.465,52, todavia, esquecendo-se que o limite 

de cobertura de R$ 2.400,00 somente passou a vigorar em junho de 2003, o Presidente da República fixou o valor em 

R$ 2.508,72, apurando-se uma diferença de 4,53%. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de 

periodicidade anual e adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do 

previsto. Afirma que houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. 

Sustenta que a aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de 

cobertura e aos benefícios for aplicado o mesmo índice, o que, no caso, implica em estender aos benefícios os aumentos 

que o Poder Executivo, invadindo a competência do constituinte, atribuiu ao limite de cobertura, apurando-se uma 

diferença total de 4,07%. Juntou procuração e documentos (fls. 17/27). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

50/93. Argui, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que as emendas constitucionais 

citadas na inicial promoveram a modificação do valor do teto constitucional dos benefícios, não havendo que se falar 

em reajuste do teto constitucional. Assevera que as emendas constitucionais apenas estabeleceram um novo limite ao 

salário-de-contribuição e, por conseguinte, um novo teto aos benefícios previdenciários a serem concedidos após sua 

vigência, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos anteriormente a sua promulgação. 

Sustenta violação ao ato jurídico perfeito em face de eventual aplicação retroativa da EC nº 20/98, bem como violação à 

norma que veda vinculação ao salário mínimo. Ressalta a inexistência de prévia fonte de custeio. Bate pela 

impossibilidade de o magistrado atuar como legislador positivo. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a 

fls. 100/108. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito 

comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Por 

primeiro, analiso as preliminares da decadência e prescrição.O direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto 

da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida 

provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI 

(caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento 

de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De 

outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da 

demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de 

eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 

103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da 

vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 
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pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) No mérito, em suma, pretende a parte autora a percepção de 

diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de cobertura 

previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado no salário de 

contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004. Todavia, a pretensão não 

merece acolhida, porquanto, há muito se encontra rechaçada a tese de proporcionalidade ou paridade entre os reajustes 

aplicáveis ao teto do salário de contribuição e do benefício em manutenção. Como se sabe, é aplicável, no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente 

aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente, razão 

pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. Desse modo, consoante elaboração jurisprudencial 

hegemônica, inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido 

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, 2º e 33 da LB). 

As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão 

de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, 

por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 

e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos 

benefícios previdenciários. Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das 

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. (TRF 3ª R.; AGLeg-AC 

0004230-06.2009.4.03.6126; SP; Sétima Turma; Relª Desª Fed. Eva Regina; Julg. 07/02/2011; DEJF 14/02/2011; Pág. 

875). No mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM 

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código 

de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285 - A do Código 

de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste 

do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do 

artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado 

pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 

1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC 0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. 

David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF 17/02/2011; Pág. 1702) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INPC. MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003. 

INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos reajustes 

destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos critérios e 

limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes sim, devem ter, 

como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em manutenção justamente 

para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art. 201, 4º, da Constituição 

Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º 5.188/99 e 479/04, da MP n.º 

1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não autorizam ou implicam reajustamento 

automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 

(convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º 4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do 

Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em 

manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC 

n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal, quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 

41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª 

R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; 

DEJF 28/01/2011; Pág. 363) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução 

encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 

1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0000654-70.2011.403.6114 - CELSO LUIZ DOS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por CELSO LUIZ DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício previdenciário 

concedido em 07/01/1998.Juntou documentos a fls. 18/27.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

30).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 34/42, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição 
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qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 52/58.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de decadência arguida 

pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são 

regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, 

cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da 

concessão do benefício em questão, isto é, 07/01/1998 (fl. 25), a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 

considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 07/01/1998 e foi proposta apenas em 

25/01/2011, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido ao autor sob nº 108.644.788-0 em 07/01/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução 

do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, 

contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0000655-55.2011.403.6114 - ANTONIO BONFIM(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ANTONIO BONFIM, qualificado nos autos, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados em sua conta vinculada do 

FGTS mediante a aplicação do índice de correção decorrente de plano econômico no mês de fevereiro de 1991 - 

21,87%. Aduz, em apertada síntese, que não foi aplicado adequadamente o índice de correção monetária no período que 

menciona, o que refletiu em evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do FGTS em 

virtude dos expurgos ocasionados pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e 

documentos a fls. 11/27. Concedido o benefício da gratuidade da Justiça a fl. 30. Citada, a Caixa Econômica Federal 

ofereceu contestação padronizada a fls. 34/491. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de 

adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de 

fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de 

interesse de agir em relação aos juros progressivos para os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a 

vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) 

prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, 

invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista 

no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos expurgos econômicos apenas em relação ao meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. 

Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o 

não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem como a não incidência de honorários advocatícios a teor do 

comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da 

demanda.Veio aos autos documento oferecido pela Ré dando conta de que a parte Autora aderiu ao acordo de que trata 

a Lei Complementar nº 110/2001, requerendo a extinção do processo.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto 

a questão debatida é unicamente de direito.I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta 

asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 
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atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). Quanto ao mais, malgrado a CEF tenha comprovado a adesão ao acordo veiculado pela LC 110/2001, o 

período discutido nos autos não é abrangido pelo acordo mencionado, razão pela qual verifica-se o interesse processual 

na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Expurgos inflacionários A questão não enseja maiores 

enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, 

DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários 

relacionados com os Planos Econômicos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II 

(fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, 

Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o 

qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção 

monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser 

ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do 

índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela 

Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, 

sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 

9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O 

posicionamento mencionado foi reafirmado quando do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, 

submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-

C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E 

MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS 

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 

corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária 

incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada 

com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 

72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte 

Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: 

EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. 

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão 

recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, 

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da 

conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro 

Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro 

lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior 

Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, 

no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e 

janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de 

controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO 

AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, 

MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 

conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 
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houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 

do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 

1112520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA 

APRECIADA PELO STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O pleito da agravante para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo 

perdeu a razão de ser, haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. 

Benedito Gonçalves, tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte 

confirmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 

(BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-

7/RS, pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior 

Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro 

de 2000, sendo relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se 

discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 

0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento de tributos devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da 

Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90 à Lei 
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8.036/90, pelo Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 , submetendo-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 

 

0000702-29.2011.403.6114 - GENI ALTRAN FERRABOTTI(SP211640 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta GENI ALTRAN FERRABOTTI, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria n. 

108.071.745-2, concedida em 19/12/1995, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso 

majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do 

art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da 

aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 

(trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao 

autor.Com a inicial juntou procuração e documentos.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 28).O INSS contestou 

argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Relatado, fundamento e 

decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe 

destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 

8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o 

cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. 

Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova 

redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-

terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a 

desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 

trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0000734-34.2011.403.6114 - MARIA GUILHEM DE SOUZA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta MARIA GUILHEM DE SOUZA, qualificada nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria 

concedida em 11/04/1995, com inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso majorar a renda 

mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do art. 28, da Lei 

8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da aposentadoria pelo INSS. 

Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao autor.Com a inicial 

juntou procuração e documentos.Deferida a gratuidade judiciária (fl. 30).O INSS contestou argüindo prescrição 

qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe destacar que o 

direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 

103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 

9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios 

(parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a 

situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da 

decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 
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inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No 

mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Contudo, tal integração era prevista, 

desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o cálculo das contribuições incidentes sobre a 

remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. Muito embora esta exclusão só tenha sido 

declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 

8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-terceiro no cálculo do salário-de-

benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a desconsideração da gratificação natalina 

para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de percepção, pelo beneficiário de prestação 

previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É 

devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, 

auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. Parágrafo único. O abano anual será 

calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da 

renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, considerar o décimo-terceiro no cálculo do 

salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que geraria, a um só tempo, o direito à percepção 

de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, cito os seguintes precedentes 

jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA 

INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o 

cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da 

Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 

do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 

01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 
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julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0000738-71.2011.403.6114 - DOMINGOS FERNANDES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por DOMINGOS FERNANDES, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, pela 

elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.Juntou documentos a fls. 21/59.Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 70).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 74/79, arguindo, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir e a prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido. 

Juntou documentos a fls. 80/88.Não houve réplica.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e 

decido.PreliminaresA preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será analisada.Quanto 

à prescrição quinquenal, deve ser acolhida, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do STJ. A propósito, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Nas relações de 

trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de pensão por morte deferido pela Administração a 

um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição 

do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR, Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA 

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010; sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. 

Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE 01/02/2011) Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as 

parcelas vencidas no quinquênio anterior à propositura da presente demanda.MéritoQuestão antes controvertida e 

atualmente pacificada pela jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é a que se refere aos efeitos decorrentes da 

elevação do limitador constitucional do valor dos benefícios previdenciários (teto constitucional) e seus reflexos nos 

benefícios concedidos anteriormente à vigência do novo teto. Destarte, fixou-se a jurisprudência do Pretório Excelso 

(RE nº 564.354/SE) no sentido da possibilidade de haver a readequação do valor dos benefícios limitados 

originariamente a determinado teto constitucional, o qual venha, posteriormente, a ser majorado. De efeito, entendeu-se 

que ao se possibilitar a readequação do valor do benefício, observando-se os parâmetros fixados originariamente 

quando da concessão do benefício limitado ao teto originário, não se estaria estabelecendo o reajustamento do benefício 

com vinculação ao teto constitucional elevado, mas, ao contrário, apenas se estaria aplicando, com efeito imediato e não 

retroativo, o valor do novo limitador constitucional, sem interferir na apuração original dos salários de contribuição para 

efeito de fixar o salário de benefício, ficando afastado o argumento de violação ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, 

da CF/88) e da irretroatividade das leis. A propósito, confira-se: EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO 

PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal 

como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira 

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 

de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 

564354, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe-030 DIVULG 14-02-2011 

PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487) BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - ALTERAÇÃO. 

Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, 

cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. (STF, RE 499091 AgR, Relator(a): 

Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 26/04/2007, DJe-028 DIVULG 31-05-2007 PUBLIC 01-06-

2007 DJ 01-06-2007 PP-00057 EMENT VOL-02278-06 PP-01144) Nos precedentes citados, afastou-se a alegação do 

INSS no sentido de que se caracterizaria aumento do valor do benefício sem a necessária fonte de custeio. Com efeito, o 

que se pretende é uma readequação do valor do benefício limitado ao teto anterior, sem que isso acarrete qualquer 

alteração nos cálculos de fixação da renda mensal inicial, não havendo que se falar em majoração sem a necessária 

fonte de custeio, uma vez que com o aumento do teto do salário de benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário 

de contribuição. Na assentada de julgamento do RE nº 564.354/SE, o eminente Ministro Gilmar Mendes deixou bem 

vincado que a questão central do debate reside na elucidação da natureza jurídica do limitador previdenciário. Tenho 

que o limitador previdenciário, a partir de sua construção constitucional, é elemento externo à estrutura jurídica do 

benefício previdenciário, que não o integra. O salário de benefício resulta da atualização dos salários de contribuição. A 
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incidência do limitador previdenciário pressupõe a perfectibilização do direito, sendo-lhe, pois, posterior e incidindo 

como elemento redutor do valor final do benefício. E continua: Dessa forma, sempre que alterado o valor do limitador 

previdenciário, haverá possibilidade de o segurado adequar o valor de seu benefício ao novo teto constitucional, 

recuperando o valor perdido em virtude do limitador anterior, pois coerente com as contribuições efetivamente pagas. 

Ainda, do voto do eminente Ministro Gilmar Mendes, extrai-se a seguinte constatação: [...] por ocasião da 

superveniência da EC 20/98, o valor do limitador de benefícios previdenciários era de R$ 1.081,50 (mil e oitenta e um 

reais e cinquenta centavos) - valor estabelecido em junho de 1998; na superveniência da EC 41/03, o valor correspondia 

a R$ 1.869,34 (mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos) - valor fixado em junho de 2003. 

Presente essa cronologia, pode-se concluir que as contribuições e os benefícios previdenciários encontravam-se sujeitos 

a dois limitadores distintos: a) limite máximo do salário de contribuição; b) teto máximo do salário de benefício. 

Partindo-se do pressuposto de que o segurado é obrigado a respeitar o limite do salário de contribuição mensal, uma 

primeira indagação deve ser enfrentada: Como é possível a consolidação de um salário de benefício superior ao teto? A 

resposta pode ser buscada nos diferentes índices utilizados para corrigir as contribuições pagas pelos segurados (salário 

de contribuição) e o valor nominal do limitador dos benefícios, fenômeno que perdurou até 2/2004, quando os índices 

foram uniformizados [...] Assim sendo, afigura-se possível assegurar a aplicação imediata do art. 14 da EC nº 20/1998 e 

do art. 5º da EC nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta 

os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. No mesmo sentido, confira-se o seguinte 

precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 

DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 

9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. TETO. ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

20/98 E 41/2003. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS. POSSIBILIDADE. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 

da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos 

anteriormente àquela alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. II - O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, 

pendente de acórdão, assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, 

por meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos. III - No cálculo de liquidação será observada a 

prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. IV - Agravo do INSS parcialmente provido 

(art.557, 1º, do CPC). (TRF 3ª Região, AC 200761830066556, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA 

TURMA, 15/12/2010) A fim de melhor esclarecer a questão, anoto que o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do 

Rio Grande do Sul elaborou substancioso parecer (cópia anexa), cujos fundamentos adoto como razões de decidir, no 

qual se estabelece a possibilidade de se definir a existência ou não do direito do segurado segundo a análise da renda 

mensal atual do benefício percebido.Em conclusão, tem-se o seguinte:a) Benefícios com renda mensal atual inferior a 

R$ 2.589,87:i. o benefício não teve a renda mensal, após o primeiro reajuste limitada ao teto e, conseqüentemente, não 

sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de evolução.b) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 

2.589,87 e inferior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído através do critério da Renda Real 

(critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/1998 em diante, não teve a renda mensal, após o 

primeiro reajuste, limitada ao teto e, consequentemente, não sofreu os prejuízos decorrentes dos diferentes critérios de 

evolução.c) Benefícios com renda mensal atual superior a R$ 2.873,78:i. o benefício, por algum motivo, já foi evoluído 

através do critério da Renda Real (critério A) ou;ii. o benefício foi concedido com DIB em 01/06/2003 em diante.Na 

hipótese vertente, verifica-se que a renda mensal do benefício do autor era de R$ 2.353,25 em 17/03/2011 (fl. 83), logo 

não faz jus à revisão pretendida.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido vertido na inicial.À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 

1060/50.P.R.I. 

 

0001029-71.2011.403.6114 - LUIZ URBANO DE FREITAS SOUZA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por LUIZ URBANO DE FREITAS SOUZA, qualificado nos autos, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão de seu benefício 

previdenciário concedido em 29/10/1998.Juntou documentos a fls. 17/26.Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 29).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 33/79, arguindo, preliminarmente, a decadência e a 

prescrição qüinqüenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a fls. 83/91.Vieram os autos 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.Da Preliminar de mérito da decadênciaA preliminar de 

decadência arguida pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios 

previdenciários são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit 

actum.Neste sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, 

possuindo, na data da concessão do benefício em questão, isto é, 29/10/1998 (fl. 21), a seguinte redação dada pela Lei 

nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo 
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decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência 

desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no 

recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. 

Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício 

concedido em 29/10/1998 e foi proposta apenas em 10/02/2011, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês 

seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO 

EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido à parte autora sob nº 111.866.861-5 em 

29/10/1998 e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade 

de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0001031-41.2011.403.6114 - ODAIR FERRONATO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAVistos, etc. ODAIR FERRONATO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando sejam consideradas as contribuições vertidas 

para a Previdência Social após sua aposentação, com repercussão no valor de seu benefício de aposentadoria, sem 

renúncia ao benefício anteriormente concedido ou devolução dos valores percebidos. Aduz a possibilidade de 

aproveitamento, para o mesmo benefício já concedido, das contribuições vertidas após a concessão da aposentadoria. 

Ressalta a necessidade de ser restabelecido o equilíbrio atuarial existente no termo inicial da aposentadoria recebida, por 

superveniência de contribuições ao sistema previdenciário, sendo necessária a repercussão dos salários de contribuição 

posteriores à jubilação. Destaca não se tratar de pleito de desaposentação, porquanto não pretende a renúncia ao 

benefício. Juntou procuração e documentos (fls. 11/29). Citado, o INSS ofereceu contestação. Aduz, em síntese, que a 

parte autora pretende a desaposentação de forma transversa. Bate pela vedação legal ao pedido formulado e pela ofensa 

ao ato jurídico perfeito. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 57/58. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do 

art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II É de sabença comum que o cômputo do 

tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da aposentadoria, encontra óbice 

no artigo 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Com efeito, as contribuições recolhidas pelo 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele 

retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem aos princípios constitucionais da universalidade 

do custeio e da solidariedade, não gerando direito a nenhuma prestação da Previdência Social, em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Destarte, consoante 

entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que 

permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. De ver-se que, apesar de destacado pela parte autora que o pedido não versa 

sobre desaposentação, pois não se pretende renunciar ao benefício, mas computar, para fins de repercussão no valor 

atual, as contribuições vertidas após a jubilação, tal não desnatura a manifesta improcedência da pretensão. Isso porque, 

ainda que se considere plausível a tese da desaposentação, esta imporia, necessariamente, a renúncia do benefício e a 

eventual devolução dos valores percebidos, uma vez considerada a possibilidade de renúncia do benefício concedido, 

por ser direito disponível do segurado. Todavia, na hipótese vertente, a situação encontra óbice ainda maior, porquanto 

não se cogita da renúncia ao benefício percebido atualmente e sequer da devolução dos valores recebidos, pretendendo 

a parte autora auferir verdadeira aposentadoria progressiva ou reaposentação, se assim pode ser considerada, o que é 

flagrantemente vedado pelo ordenamento jurídico vigente (art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, 2º, da Lei nº 

8.213/91). Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91. RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I- Os arts. 

194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 
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previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. II- O art. 18 da Lei nº 8213/91, mesmo nas redações 

anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º 

proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto 

salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo 

posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de 

inconstitucionalidade rejeitada. III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo 

próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais 

contribuições para obter benefício mais vantajoso. IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende 

deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que 

fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. V- Apelação improvida. (TRF 3ª R.; AC 0033916-30.2010.4.03.9999; 

SP; Nona Turma; Relª Desª Fed. Marisa Ferreira dos Santos; Julg. 13/12/2010; DEJF 17/12/2010; Pág. 851) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL 

PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I. Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria 

proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição 

dos proventos percebidos. II. Não há que se falar em cerceamento de defesa. Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento (art. 

130 do CPC). Preliminar rejeitada. III. Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, 

na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. 

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. lV. Com as 

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por 

tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de 

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). 

V. Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício. VI. Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181 - B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do 

benefício, sem amparo normativo. VII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma 

absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus 

efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VIII. Desaposentação não constitui renúncia a 

benefício previdenciário. Segurado (a) não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, 

mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. IX. Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente 

para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X. Substituição das aposentadorias denota prejuízo 

aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os 

requisitos da integral. XI. Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do 

princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida 

justifica-se pela antecipação do benefício: Dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por 

mais tempo. XII. Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII. 

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 

Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 

permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da Lei é inescusável. XIV. Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV. 

Apelo da parte autora desprovido. XVI. Sentença mantida. (TRF 3ª R.; AC 0009668-68.2008.4.03.6119; SP; Oitava 

Turma; Relª Desª Fed. Marianina Galante; Julg. 14/02/2011; DEJF 25/02/2011; Pág. 1263) Assim sendo, o decreto de 

improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I.C. 

 

0001165-68.2011.403.6114 - ANGELA LIMA DO NASCIMENTO(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAANGELA LIMA DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, propôs a presente ação ordinária em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando concessão do benefício de auxílio-

reclusão.Alega que é companheira de Richard Oliveira Santos, recolhido à prisão, desde o dia 27/11/2009, razão pela 

qual faz jus ao benefício pretendido.Com a inicial juntou documentos às fls. 06/25.Decisão concedendo os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 28).Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fls. 32/43, arguindo, preliminarmente, falta 

de interesse processual. No mérito, sustentou que o último salário de contribuição do segurado era superior ao disposto 

na legislação, não preenchendo os requisitos necessários para concessão de auxilio reclusão. Juntou documentos às fls. 

44/54.Não houve réplica.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Falta de interesse de processualDe início, anoto que a 

ausência de requerimento de concessão do auxílio reclusão na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se 
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encontra devidamente evidenciado, como condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito, 

manifestando-se contrariamente à pretensão declinada na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.Demais 

disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal: Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao 

percurso administrativo, equivaleria a excluir da apreciação do Judiciário uma possível lesão a direito individual, em 

ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da Constituição Federal. (MS 23.789, voto da Min. Ellen Gracie, 

julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a preliminar argüida.MéritoO benefício de auxílio-reclusão está 

previsto no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo 

único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo 

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.Quanto aos dependentes dispõe o artigo 16 da mesma lei:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 4º A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Deste modo, são requisitos para a 

concessão do auxílio reclusão: a) a prova da qualidade de dependente; b) a condição de segurado do recolhido à prisão; 

c) o não recebimento de remuneração da empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência.Com efeito, 

a Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, que tratou do auxílio-reclusão, definiu:Art. 13. Até que a 

lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses 

benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social .Quanto à correção monetária, regulamentou a Portaria nº 48/2009, em seu art. 5º:Art. 5º O 

auxílio-reclusão, a partir de 1 ] de fevereiro de 2009, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-

contribuição seja igual ou inferior a R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), independentemente 

da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em 

atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-

contribuição. 2º Para fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao 

benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado.Assim, além dos requisitos da 

Lei nº 8.213/91, necessário também que o segurado possua renda mensal bruta igual ou inferior a R$ 752,12 (setecentos 

e cinquenta e dois reais e doze centavos).A discussão dos presentes autos cinge-se nesta questão.O requerimento 

administrativo foi negado levando-se em conta que o segurado apresentou como último salário-de-contribuição valor 

acima do mínimo legal.Havia uma grande discussão acerca de qual renda deveria ser considerada para efeitos de 

concessão do auxílio reclusão, se a do segurado ou de seus beneficiários. No entanto, o STF consolidou o entendimento 

pela renda do segurado e não de seus beneficiários, como passo a transcrever:PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II 

- Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - 

Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE 587365)No caso dos autos, a autora comprovou a condição de 

dependente (fl. 14), assim como a condição de segurado do recolhido à prisão, considerando que os documentos de fls. 

21/25 comprovam a permanência carcerária de Richard Oliveira Santos e a CTPS de fls. 17/20 sua condição de 

segurado, considerando que o último vínculo empregatício terminou em 16/10/2009 e foi recolhido à prisão em 

27/11/2009 (fl. 22).Todavia, não restou preenchido o requisito da renda do segurado, pois conforme CNIS de fl. 46 a 

última renda mensal bruta do segurado antes de sua prisão foi de R$ 839,84 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e 

quatro centavos), acima do limite legal que naquela data era de R$ R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze 

centavos), conforme fundamentação supra.E não se alegue que a renda auferida em outubro de 2009 no valor de R$ 

477,27 (quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos) deva ser considerada como última renda mensal, 

considerando que o segurado trabalhou até 16/10/2009, tratando-se, portanto, de pagamento de salário proporcional.No 

mais, conforme o artigo 28, da Lei n. 8.212/91, cumpre ressaltar que o salário-de-contribuição é a remuneração auferida 

em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.Acresça-se, ainda, que a noção de renda 

bruta mensal é mais ampla que a definição de salário-de-contribuição, podendo ser conceituada como a somatória de 

todas as rendas auferidas pelo indivíduo ou grupo familiar no período de trinta dias, independendo se tais rendas se 

originam do trabalho assalariado ou de qualquer outra fonte.Ademais, verifica-se pelo CNIS a habitualidade no 

recebimento do salário do segurado.Assim, não preenchendo a autora todos os requisitos necessários à concessão do 

benefício pretendido, a improcedência do pedido é de rigor.IIIAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 
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termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.Não sobrevindo 

recurso, arquive-se.P.R.I. 

 

0001204-65.2011.403.6114 - JORGE DE OLIVEIRA MENDES(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JORGE DE OLIVEIRA MENDES, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de 

sua aposentadoria por invalidez, concedida em 14/11/2007.Alega que sua aposentadoria por invalidez foi precedida de 

auxílio doença, razão pela qual o INSS não calculou a RMI de sua aposentadoria por invalidez com a aplicação do art. 

29, 5º da Lei nº 8.213/91, utilizando-se do mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do auxilio 

doença.Com a inicial juntou procuração e documentos.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

18).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando no mérito que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez da autora foi calculada corretamente, nos termos do art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, 

tendo em vista que precedida de auxílio doença.Réplica às fls. 40/42.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIPretende a parte autora revisar sua aposentadoria por invalidez, recalculando sua renda 

mensal inicial, aplicando o art. 29, inciso II e 5º da Lei nº 8.213/91.Com efeito, ao dispor sobre a metodologia de 

cálculo do salário-de-benefício a ser utilizado para fins de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, o legislador 

ordinário assim se manifestou no art. 29 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9879/99:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste:I - ...II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.(...) 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.Por sua vez, na busca de regulamentação da matéria foi editado o art. 36, 7º, do Decreto 

3.048/99, nos seguintes termos:Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º A 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Fazendo um cotejo entre os dispositivos acima transcritos, 

parece-me claro que as disposições do art. 29, 5º, da Lei 8.213/91 aplicam-se indistintamente a todos os tipos de 

aposentadoria por invalidez, seja àquela em que entre o último benefício de auxílio-doença concedido e o início da 

aposentadoria há o exercício de atividade remunerada pela segurado, seja àquela que possui um benefício de auxílio-

doença imediatamente anterior à sua concessão, sem qualquer solução de continuidade.Nesse sentido, embora o art. 42 

da Lei 8213/91 faça a distinção entre os dois tipos de aposentadoria ao mencionar que essa ...será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença..., o art. 44 da mesma Lei dispõe que a sua renda mensal corresponderá 

a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não fazendo qualquer restrição quanto ao tipo de aposentadoria. A meu 

ver, se fosse a intenção do legislador que o cálculo da RMI da aposentadoria que possuía como precedente um auxílio-

doença fosse calculado com base no salário-de-benefício desse último, teria o feito de forma expressa. Não tendo assim 

agido, incabível à administração, a pretexto de regulamentar uma norma que sequer necessita ser regulamentada, extrair 

entendimento contrário à Lei e essencialmente prejudicial aos segurados.Nesse ponto, cabe destacar que não há 

qualquer razão de ordem lógica ou principalmente legal que possa levar à conclusão que, a despeito da disposição 

expressa contida no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, o salário-de-benefício do auxílio-doença ora possa ser considerado 

como salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício da aposentadoria (quando não há 

simultaneidade entre um benefício e outro) e ora não possa (quando há simultaneidade entre os benefícios).Nem mesmo 

a disposição do art. 55, II, da Lei 8.213/91 poderia levar à conclusão adotada pela Autarquia no Decreto 3.048/99, já 

que impossível imaginar que a simples presença do vocábulo intercalado, constante do dispositivo, pudesse levar a 

imediata inaplicabilidade da disposição expressa do art. 29, 5º, da mesma Lei. O interprete, a despeito da apreciação 

gramatical dos dispositivos legais, deve ficar atento principalmente ao conjunto do sistema normativo, fazendo uma 

interpretação sistemática.No caso em apreço, me parece claro que a presença do vocábulo intercalado somente se deve 

ao fato de que somente na hipótese de intercalação de períodos é que o segurado terá necessidade de computo de tempo 

de serviço, já que se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença for decorrente de outro 

benefício precedente, nenhum tempo deverá ser apurado, já que as condições de carência e qualidade de segurado 

estarão previamente preenchidas. Assim, mencionado dispositivo nenhum prejuízo poderia trazer a aplicação do art. 29, 

5º, ora analisado.Também cabe destacar que nenhuma relevância tem o fato do segurado ser considerado licenciado 

durante o prazo do auxílio-doença, conforme disposto nos arts. 63 da Lei de Benefícios e 476 da CLT, já que isso 

também ocorre quando o auxílio-doença é encerrado antes da concessão da aposentadoria por invalidez (intercalação) e 

nem por isso o INSS deixa de considerar como salário-de-contribuição os períodos referentes ao recebimento do 

auxílio-doença, aliás, conforme determina o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.A respeito do direito à revisão na hipótese ora 

apreciada cabe transcrever os seguintes julgados:PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA - ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 

8.213/91. PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM.I - É pacífico o entendimento de que no cálculo de benefício 

previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente ao tempo em que foram reunidos os requisitos necessários à 

sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit actum. Precedentes do STF e do STJ.II - No cálculo do 

salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no 
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artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado 

para concessão do benefício antecedente.III - Agravos legais da autora e do réu improvidos.(TRF3 - AC 1186105 - 

Rel.Juiz.Fed. David Diniz, DJF3 20/08/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

OBSCURIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. I - Reconhecida a obscuridade no v. acórdão, cabível saná-la por meio 

de embargos declaratórios - art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Os embargos de declaração podem ser 

admitidos para a correção de eventual erro material. III - Configurado o julgamento ultra petita, o decisum deve ser 

reduzido aos limites do pedido, por força do que estabelece o artigo 460 do CPC. IV - Tratando-se de aposentadoria por 

invalidez, precedida de auxílio-doença, o cálculo da renda mensal inicial do benefício deve observar o disposto no 

artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. V - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, nos termos do 7º, do artigo 36, do Decreto 3.048/99, acarreta prejuízo ao segurado. VI - Havendo o juiz 

encontrado motivo suficiente para lastrear a sua decisão, desobriga-se a responder um a um a todos os argumentos 

apresentados pelas partes VII - Embargos parcialmente acolhidos.(TRF 3ª Região - AC 200803990088233 - 1282204 - 

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 18/03/2010 PÁGINA: 1478)IIIAo fio do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da autora (NB 523.066.598-6), utilizando para 

cálculo de sua RMI as regras do art. 29, II e 5º da Lei 8213/91, considerando como data de requerimento da 

aposentadoria para fins de fixação do PBC (período base de cálculo) a mesma da DIB do benefício. Condeno, ainda, o 

INSS ao pagamento das diferenças apuradas, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os 

valores pagos administrativamente, se houver, observada a prescrição quinquenal. Condeno, por fim, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças apuradas, 

observando-se o teor da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0003317-89.2011.403.6114 - ANDREA APARECIDA FERREIRA(SP285499 - WANDERLAN ARAUJO SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Tendo em vista a certidão retro redesigne-se a perícia para o dia 25 de agosto do corrente às 14:00horas ficando 

mantidos os demais termos lançados na decisão de fls. 98/102. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

0003330-88.2011.403.6114 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS PECCERINI(SP214285 - DÉBORA LOPES NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Tendo em vista a certidão retro redesigne-se a perícia para o dia 25 de agosto do corrente às 15:00 horas ficando 

mantidos os demais termos lançados na decisão de fls. 88/93. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

0003360-26.2011.403.6114 - VILSON SARAIVA BARBOSA(SP150175 - NELSON IKUTA E SP121863 - JOSE 

ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Tendo em vista a certidão retro redesigne-se a perícia para o dia 25 de agosto do corrente às 14:30 horas ficando 

mantidos os demais termos lançados na decisão de fls. 37/40. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

0003426-06.2011.403.6114 - GENILDA FLORINDA DA SILVA(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Tendo em vista a certidão retro redesigne-se a perícia para o dia 25 de agosto do corrente às 15:30_ horas ficando 

mantidos os demais termos lançados na decisão de fls.36/39. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

0003435-65.2011.403.6114 - CICERO LUIZ GALVAO(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Tendo em vista a certidão retro redesigne-se a perícia para o dia 25 de agosto do corrente às 16/00_ horas ficando 

mantidos os demais termos lançados na decisão de fls. 43/48. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

0004610-94.2011.403.6114 - DAMIAO GOMES DOS SANTOS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e 

decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência 

proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo 

pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de 
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improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no 

Livro de Sentenças n. 0005/2011, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à 

possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de 

mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças 

devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-

se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação 

imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as 

prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de 

atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa 

maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto 

de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente 

convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o 

egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 

8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho 

de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência 

de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão 

hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui 

discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de 

concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico 

posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de 

serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas 

já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito 

à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à 

percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que 

seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a 

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a 

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, 

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a 

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos 

proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria 

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da 

ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria 

progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, 

podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A 

quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a 

aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática 
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discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 

postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em 

desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a 

vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao 

regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado apenas o direito à reabilitação profissional 

e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da previdência social, nos termos da CF inspirado pelos 

princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na 

dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à 

atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-

2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, 

ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária 

contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 

14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de serviço ou de contribuição posterior à 

aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional, sem que os valores percebidos a 

título de benefício no período sejam restituídos à Previdência Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. 

Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 

CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, 

rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. 

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na 

hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e 

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da 

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, 

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o 

salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad 

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta 

seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 

25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA 
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INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer 

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A 

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O 

retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - 

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 27/04/2010)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. - Para que possam ser aproveitadas 

as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000281142, Des. Fed. 

ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados 

suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 

3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte 

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em 

se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos e alegações relacionadas 

ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no 

artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda no seu mérito, pois não há relevância em 

postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito. 5. O ato de concessão de benefício possui 

natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando 

incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo 

constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de 

desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e 

continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de 

aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período 

laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 

17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 
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na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0004900-12.2011.403.6114 - ROBERTO DE ZOPPA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e 

decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência 

proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo 

pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de 

improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no 

Livro de Sentenças n. 0005/2011, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à 

possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de 

mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças 

devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-

se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação 

imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as 

prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de 

atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa 

maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto 
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de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente 

convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o 

egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 

8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho 

de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência 

de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão 

hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui 

discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de 

concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico 

posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de 

serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas 

já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito 

à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à 

percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que 

seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a 

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a 

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, 

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a 

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos 

proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria 

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da 

ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria 

progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, 

podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A 

quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a 

aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática 

discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 

postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em 

desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a 

vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao 

regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado apenas o direito à reabilitação profissional 

e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da previdência social, nos termos da CF inspirado pelos 

princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na 

dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à 

atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-

2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, 

ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária 

contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 
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14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de serviço ou de contribuição posterior à 

aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional, sem que os valores percebidos a 

título de benefício no período sejam restituídos à Previdência Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. 

Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 

CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, 

rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. 

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na 

hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e 

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da 

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, 

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o 

salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad 

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta 

seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 

25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA 

INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer 

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A 

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O 

retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - 

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 27/04/2010)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. - Para que possam ser aproveitadas 
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as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000281142, Des. Fed. 

ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados 

suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 

3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte 

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em 

se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos e alegações relacionadas 

ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no 

artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda no seu mérito, pois não há relevância em 

postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito. 5. O ato de concessão de benefício possui 

natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando 

incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo 

constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de 

desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e 

continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de 

aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período 

laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 

17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0004944-31.2011.403.6114 - DORACI APARECIDA CARRA COSTA(SP139398 - MARCIA FERNANDA FREIRE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por DORACI APARECIDA CARRA COSTA, qualificada 

nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a expedição de alvará judicial, autorizando o 

levantamento total de sua conta vinculada. Aduz, em apertada síntese, que não aderiu ao acordo que trata a Lei nº 

110/2001, motivo pelo qual a ré se nega a liberar os valores em sua conta vinculada de FGTS. Foram juntadas cópias 

dos autos de nº 0002879-97.2010.403.6114. Vieram conclusos. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.Diante 

das cópias juntadas a fls. 22/27, referentes à Ação Ordinária nº 0002879-97.2010.403.6114, verifico que há identidade 

entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir, com decisão transitada em julgado.Assim, forçoso 

reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0004958-15.2011.403.6114 - ALMIR GALVANI(SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual a parte autora pleiteia a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa. Apresentadas relação de possíveis prevenções (fls. 93/95) 

foram juntadas aos autos as cópias de fls. 96/123.É O NECESSÁRIO. DECIDO.Verifico que há propositura de 

demanda anterior, perante este Juízo, conforme extrato processual juntado a fls. 96/97, havendo identidade de ações, 

com as mesmas partes, objeto e causa de pedir. Portanto, patente está o instituto da coisa julgada, que impõe a extinção 

do presente feito.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código 

de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem os autos com as formalidades de praxe.P.R.I.C. 

 

0004961-67.2011.403.6114 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição n. 57.136.251-6, concedida em 26/01/1993, com inclusão 

do 13º salário no período básico de cálculo - PCB e com isso majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da 

edição da Lei 8.870/94, que deu nova redação ao parágrafo 7º do art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição 

sobre o 13º salário não poderia ser incluída no cálculo da aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos 

após esta Lei que tiveram como base os últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação 

desta parcela ao cálculo, gerando uma renda maior ao autor.Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 

08/26.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIA matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já 

foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no 

caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a 

sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0004613-

83.2010.403.6114, registrada sob n. 1080, no Livro de Sentenças n. 0012/2011, e lavrada nos seguintes termos:Julgo 

nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe destacar que o 

direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 

103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 
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9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios 

(parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a 

situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da 

decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No 

mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Contudo, tal integração era prevista, 

desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o cálculo das contribuições incidentes sobre a 

remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. Muito embora esta exclusão só tenha sido 

declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 

8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-terceiro no cálculo do salário-de-

benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque a desconsideração da gratificação natalina 

para tais fins era, e continua sendo, compensada pela expresso direito de percepção, pelo beneficiário de prestação 

previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É 

devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, 

auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. Parágrafo único. O abano anual será 

calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da 

renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, considerar o décimo-terceiro no cálculo do 

salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que geraria, a um só tempo, o direito à percepção 

de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, cito os seguintes precedentes 

jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA 

INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o 

cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da 

Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 

do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 

01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 

REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 
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julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 

que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.IIIDesta forma, 

adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de 

beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I. 

 

0005809-54.2011.403.6114 - JOSE RIBEIRO CRISPIM(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, 

possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009). Defiro 

a produção de prova pericial. Nomeio o DR. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM 108.273, para atuar como 

perito do Juízo. Designo o dia 10/11/2011, às 15:10 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo 

Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou 

lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é 

fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se.  

 

0005878-86.2011.403.6114 - RAIMUNDO ANTONIO SODRE(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PA 0,0 Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o 

pleito, possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).1) 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. PAULO RENATO RIBEIRO, CRM 117.236, para atuar como 

perito do Juízo. 2) Designo o dia 27/09/2011, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a autora comparecer na 

sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, 

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter ao exame 
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médico. No caso da diligência restar negativa, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à 

perícia. 3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, 

concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.5) Os 

pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos 

autos do laudo pericial.6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou lesão? 3. Existe 

nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é fruto do exercício 

do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando encontra-se incapaz 

para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida independente? 5. Em caso 

negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 6. Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível determinar a data de 

cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? Concedo os 

benefícios da gratuidade da justiça.Int.  

 

0005902-17.2011.403.6114 - JONAS DE MELO(SP102423 - CARLOS ROBERTO TADEU MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, 

possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009). Defiro 

a produção de prova pericial. Nomeio o DR. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM 108.273, para atuar como 

perito do Juízo. Designo o dia 10/11/2011, às 15:30 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo 

Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou 

lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é 

fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se.  

 

0005903-02.2011.403.6114 - ALTAIR MARIA DE PAULA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, 

possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009). Defiro 

a produção de prova pericial. Nomeio o DR. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM 108.273, para atuar como 

perito do Juízo. Designo o dia 10/11/2011, às 15:50 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 
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andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo 

Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou 

lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é 

fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se.  

 

0005906-54.2011.403.6114 - ERASMO ANTONIO DO NASCIMENTO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, 

possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009). Defiro 

a produção de prova pericial. Nomeio o DR. HELIO RICARDO NOGUEIRA ALVES, CRM 108.273, para atuar como 

perito do Juízo. Designo o dia 10/11/2011, às 16:10 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos pelo 

Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença ou 

lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão é 

fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação? 

Concedo os benefícios da gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se.  

 

0006018-23.2011.403.6114 - ADIB MARCELO LOPES(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de benefício por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, 

possível se afigura o deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se tornem 

impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido ( artigo 849 do código de processo Civil) 

(TRF 3ª Região, AI 200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).1) 

Defiro a produção de nova pericia. Nomeio o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para atuar 

como perito do Juízo. 2) Designo o dia 30/09/2011, às 18:00 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser 
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intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º 

andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar 

seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor 

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria 

no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a 

indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, 

contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início 

da doença ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a 

doença ou lesão é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, 

o periciando encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a 

vida independente? 5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral 

habitual? 6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É 

possível determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes 

doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação? Concedo os benefícios da gratuidade da justiça.Seguem os quesitos padronizados do INSSCite-se.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003925-24.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000306-33.2003.403.6114 

(2003.61.14.000306-1)) UNIAO FEDERAL X GUILHERME DE OLIVEIRA FILHO(SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS) 

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de repetição de indébito proposta pelo aqui 

Embargado em face da Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação extrapolam os limites da coisa julgada, 

sem, contudo, apresentar os cálculos que entende devido.Notificada, a parte Embargada manifestou-se a fls. 113/116.Os 

autos foram enviados a contadoria judicial para elaboração dos cálculos. Sobreveio parecer e cálculos a fls. 118/122vº, 

com o qual concordaram as partes (fls. 124 e 126).Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Na espécie, 

a contadoria judicial apontou erros no cálculo apresentado pelo embargado, notadamente quanto à inclusão de parcelas 

já isentas do imposto e aplicação de índice de correção monetária incorreta, enquanto que a embargante deixou de 

apresentar cálculos.As partes concordaram com o parecer e informação da contadoria judicial. Assim, considerando que 

não houve impugnação ao parecer da Contadoria Judicial, que goza de presunção de veracidade, conforme pacífica 

jurisprudência, devem ser acolhidos tais cálculos.Neste sentido,PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES E ESTENDIDO AOS 

SERVIDORES CIVIS. LEI Nº. 8.627/93. COMPENSAÇÃO. PERCENTUAL REMANESCENTE DIFERENTE DO 

PRETENDIDO PELAS EXEQUENTES. 1. De acordo com os pareceres apresentados pela Contadoria da Seção 

Judiciária (fls. 86, 159 e 191), baseados nos documentos acostados aos autos, as exequentes Maria Geralda Castro 

Ferreira e Neide de Souza Duarte Lima obtiveram, em janeiro/93, sobre seus vencimentos, o reajuste de 19,43% em 

decorrência da aplicação da Lei nº 8.627/93. 2. Assim, resta-lhes apenas, após a devida compensação, conforme 

apurado pelo referido setor, o percentual remanescente de 7,89% a ser pago a partir de janeiro/93 com o objetivo de dar 

integral cumprimento ao julgado. 3. Ademais, cumpre ressaltar que as informações prestadas pela contadoria judicial 

possuem presunção de veracidade que, na hipótese, não foi afastada, porquanto caberia aos apelantes indicar com 

precisão onde estaria o vício a ser sanado, de maneira que meras alegações não são capazes de infirmar tal presunção. 4. 

Apelação a que se nega provimento.(AC 199938000395900, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE 

ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. 

INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES NÃO CONTEMPLADOS NA SENTENÇA. JUROS DE 

MORA. I - Inadmissível ao exeqüente exigir a aplicação de índices que não foram objeto de condenação na sentença 

exeqüenda. II - A Contadoria Judicial constatou que foram aplicados juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos 

termos da condenação. III - Nenhum reparo merece a decisão que foi consubstanciada em laudo da Contadoria do Juízo, 

a qual goza de presunção de legitimidade e veracidade na sua atuação. IV - Agravo retido e apelação improvidos.(AC 

200261040054534, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 30/10/2008)Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTES os presentes embargos, tornando líquida a condenação da UNIÃO FEDERAL no total de R$ 4.128,68 

(quatro mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), para fevereiro de 2011, conforme fls. 119/122vº, a ser 

devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com as despesas de seus patronos.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente 

sentença, do cálculo de fls. 119/122vº e do parecer da contadoria de fl. 118 para o processo de execução, arquivando-se 

estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002627-12.2001.403.6114 (2001.61.14.002627-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000853-78.2000.403.6114 (2000.61.14.000853-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOSIAS PINTO FERNANDES(SP062794 - SOLANGE ROSANGELA VALDRIGHI) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, dê-se ciencia 

às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2781 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004650-76.2011.403.6114 - CARMEM DA SILVA ROCHA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta pela parte autora, em face do INSS, requerendo a revisão de seu benefício.Analisando 

os autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 

273 do Código de Processo Civil.Com efeito, não há falar na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, 

uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, 

atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, 

indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois salários mínimos, devendo recolher as custas devidas nos 

termos do Provimento nº 64/2009 - COGE.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Intime-se. 

 

0004993-72.2011.403.6114 - AILTON JOSE NICOLAU(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação proposta pela parte autora, em face do INSS, requerendo a revisão de seu benefício.Analisando 

os autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 

273 do Código de Processo Civil.Com efeito, não há falar na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, 

uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, 

atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, 

indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois salários mínimos, devendo recolher as custas devidas nos 

termos do Provimento nº 64/2009 - COGE.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Intime-se. 

 

0005745-44.2011.403.6114 - ANTONIO CARLOS BARBOSA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença/ auxílio-acidente/aposentadoria por 

invalidez.Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a 

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando o réu a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do 

autor. Int. 
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0005889-18.2011.403.6114 - FRANCISCO FERNANDO DE ALMEIDA BARROS(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

 

Vistos.Trata-se de ação proposta pela parte autora, em face do INSS, requerendo a revisão de seu benefício.Analisando 

os autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 

273 do Código de Processo Civil.Com efeito, não há falar na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, 

uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, 

atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, 

indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no artigo 273 do CPC. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

uma vez que o autor percebe remuneração superior a dois salários mínimos, devendo recolher as custas devidas nos 

termos do Provimento nº 64/2009 - COGE.Defiro o trâmite privilegiado, nos termos da Lei nº 10.741/2003 com as 

alterações da Lei nº 12.008/2009. Anote-se.Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Intime-se. 

 

0005999-17.2011.403.6114 - JOSE COSME SILVA SANTOS(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença/ auxílio-acidente/aposentadoria por 

invalidez.Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a 

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando o réu a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do 

autor. Int. 

 

0006026-97.2011.403.6114 - OTONIEL TOMAZ DOS SANTOS(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença/ auxílio-acidente/aposentadoria por 

invalidez.Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a 

antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando o réu a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do 

autor. Int. 

 

Expediente Nº 2782 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003879-35.2010.403.6114 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 14H20MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0004395-55.2010.403.6114 - MARIA BARROSO DE SOUZA(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 
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partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 09H20MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0006022-94.2010.403.6114 - MARGARIDA ANTONIA DA SILVA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 12H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0006129-41.2010.403.6114 - VALDEMAR LUIS DA SILVA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 14H40MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0006148-47.2010.403.6114 - MARIA NUNES DE MOURA(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 15H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0006679-36.2010.403.6114 - IDALIRA ALVES DE BRITO SOUZA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 14H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0000018-07.2011.403.6114 - SILVIA MINGUES VILLAS BOAS(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 13H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0000657-25.2011.403.6114 - MARIA DE FATIMA CORDEIRO ALVES(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 12H20MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0000690-15.2011.403.6114 - ARACI SANTANA CELESTINO MARTINS(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E 

SP088810 - SUZI BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 10H20MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0001350-09.2011.403.6114 - APARECIDO RODRIGUES DE MOURA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 11H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0002087-12.2011.403.6114 - TEREZINHA VIRGILINA SOUZA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP088810 

- SUZI BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 10H40MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0002155-59.2011.403.6114 - SEBASTIAO RAMOS DOS SANTOS(SP120454 - SILVANIA FORNAZIERO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 11H20MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 
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0002302-85.2011.403.6114 - MIGUEL ARCANGELO CALSSAVARA(SP295819 - CRISTIANO DIAS DA COSTA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 10H00MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0002371-20.2011.403.6114 - SIMONE MARIA DE CARVALHO BRIANEZI(SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 11H40MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0002629-30.2011.403.6114 - MARIA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA(SP219659 - AURELIA ALVES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 12H40MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0002734-07.2011.403.6114 - APARECIDA RAMOS(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Médico Perito comparecer na perícia anteriormente agendada, intimem-se as 

partes com urgência da nova data REDESIGNADA para o dia 23 DE SETEMBRO DE 2011 ÀS 09H40MIN, neste 

Fórum. Proceda a secretaria as intimações necessárias. Int. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 7530 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004877-47.2003.403.6114 (2003.61.14.004877-9) - PAULO MACIEL RAGIO(SP109586 - LUISA APARECIDA 

SANTANA ALMERIA RAGIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos. Ciência às partes da baixa dos Autos. Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, ao 

contador para elaboração do cálculo das verbas a serem levantadas pelo Impetrante e a quantia a ser convertida em 

renda da União Federal.  

 

0003185-42.2005.403.6114 (2005.61.14.003185-5) - SEA DO BRASIL S/A(SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0006063-27.2011.403.6114 - WELD INOX SOLDAS ESPECIAIS LTDA(SP124328 - VALMIR TAVARES DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, por intermédio do qual objetiva a 

emissão de certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa pela autoridade coatora. Alega a 

impetrante que quitou o débito que constava perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e parcelou o saldo 

remanescente junto à Receita Federal. Contudo, esclarece que o pedido para emissão da certidão negativa de débito ou 

positiva com efeitos de negativa foi indeferido pela autoridade coatora.Em face da natureza do ato impugnado, postergo 

a análise da liminar para após a vinda das informações pela autoridade impetrada.Notifique-se a autoridade para prestar 

informações no prazo legal.Após, retornem os autos conclusos para apreciação da liminar.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0005540-49.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X SUZY VILLAS BOAS DIAS PRADO FREIMAN X EDSON SAMUEL FREIMAN(SP186323 - CLAUDIO 

ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) 

Vistos.A ação de protesto como procedimento de jurisdição voluntária, sem caráter litigioso, não admite discussão em 

seu bojo do mérito da pretensão objeto da futura ação. Com efeito, o artigo 871 do Código de Processo Civil nos 

informa que não é admitido defesa, nem contraprotesto nos autos. Assim sendo, em sede de eventual ação principal, 

poderão os requeridos demonstrarem seu inconformismo, inclusive, com o protesto, e discutir naqueles autos sua 

validade, mas não da forma como pretendida. Assim, a manifestação dos requeridos de fls. 144/145 não encontra 

amparo legal, devendo eventual discordância ser apresentada a tempo e modo oportunos, eis que a ação de protesto se 

esgota com a intimação dos requeridos, o que, diante da manifestação acima referida, já foi feito. Nesta esteira, aguarde-

se o retorno da carta precatória expedida às fls. 130, após, entreguem-se os presentes autos ao Requerente, 

independentemente de traslado, observadas as formalidades legais. (art. 872 do CPC).Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006219-35.1999.403.6114 (1999.61.14.006219-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1504990-97.1998.403.6114 (98.1504990-9)) SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 

LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X SAO 

BERNARDO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Vistos. Considerando o disposto na Lei nº 12.431/2011, revejo o posicionamento anterior e determino seja procedida a 

compensação do valor a ser pago nestes autos com os débitos da Sociedade de Advogados, já informados pela Fazenda 

Nacional às fls. 183/188. Intime-se o beneficiário para manifestação na forma do artigo 31 da lei acima referida.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003662-60.2008.403.6114 (2008.61.14.003662-3) - NELSON CHEKER BURIHAN(SP167194 - FLÁVIO LUÍS 

PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X NELSON CHEKER BURIHAN X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Fls. 262/269. Manifeste-se o Impetrante.  

 

Expediente Nº 7538 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006040-81.2011.403.6114 - NIVEA DAS NEVES ARAUJO DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

0006059-87.2011.403.6114 - PAULINO PEDRO DOS SANTOS(SP298794 - ADRIANA RIBAS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0006020-90.2011.403.6114 - BEATRIZ CARDOSO DA SILVA(SP306781 - FERNANDA PEDROSO CINTRA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação objetivando a obtenção de alvará para levantamento de saldo em conta 

vinculada ao FGTS, cujo titular é o Requerente.O Requerente não possui interesse processual para a propositura do 

presente procedimento.Com efeito, nos procedimentos de requerimento de alvará, de jurisdição voluntária, há a 

necessidade de uma chancela judicial para que ocorra um ato de direito privado.Por essa razão a jurisdição voluntária 

não tem caráter contencioso, não comporta lide, enquanto conflito de interesses, simplesmente demanda um ato judicial 

para que possa ser exercido um direito.A inicial traz os fatos com contornos óbvios de litigiosidade: pretende o Autor 

levantar saldo em conta do FGTS, o que é negado pela Ré. Portanto, há oposição da Ré à pretensão do Autor - existe 

conflito de interesses a ensejar a propositura de ação de conhecimento, condenatória, para o fim de ser obtido o bem da 

vida pretendido - o dinheiro depositado na conta vinculada.Destarte, é inadequado o procedimento eleito pelo 

Requerente.Em atenção à instrumentalidade do processo, converto o rito para ordinário e recebo a petição inicial, como 

de ação de conhecimento.Emende o Autor a petição inicial, elaborando pedido compatível com a ação de conhecimento, 

no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 
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MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 2518 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002404-27.1999.403.6115 (1999.61.15.002404-3) - EMPRESA PIONEIRA DE TELAVISAO LTDA(SP115022 - 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP158169 - ANDREA REGINA CARPINO E Proc. MARCOS AUGUSTO V. 

CREDIDIO -88154-E) X INSS/FAZENDA(Proc. 693 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. LUIZ AUGUSTO CONSONI) 

Extingo por sentença a fase executória do julgado, diante da conversão em renda dos valores depositados referente aos 

honorários advocatícios (fls. 452/453), bem como a transformação em pagamento definitivo dos valores depositados 

(fls. 484/486). Faço-o com fundamento no art. 794, I combinado com o art. 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006129-24.1999.403.6115 (1999.61.15.006129-5) - JOSE CARLOS CAMPOMISSO(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Esclareça a parte autora seu pedido de extinção do feito (fls. 158), tendo em vista a decisão de fls. 147. Prazo de 05 

dias.Caso a parte autora manifestar a desistência da ação com relação ao pedido que ainda resta ser analisado (aplicação 

da taxa progressiva de juros), dê-se vista à CEF para manifestação no mesmo prazo.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000845-64.2001.403.6115 (2001.61.15.000845-9) - ANTONIO GERSON SANTANA X ROBERTO WEYGAND - 

ESPOLIO (WALDEMAR WEYGAND) X WALDEMAR WEYGAND - REPRESENTADO (RODRIGO 

WEYGAND) X WALDEMAR WEYGAND - REPRESENTADO (REGIS WEYGAND) X WALDEMAR 

WEYGAND - REPRESENTADO (ROBERTA WEYGAND) X OSMAR LUZ X MARIA HELENA CEREGATO 

LUZ X LUIZ MARTINS DONA X EUNICE FERREIRA DONA X OSVALDO FERREIRA X ROSALINA 

RODRIGUES FERREIRA X NATALIA RODRIGUES FERREIRA X JOSE ROBERTO PINTON X BENEDITO 

JOSE DA COSTA X ROSEMEIRE DE LOURDES ROMANHOLI(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO GERSON SANTANA, GERALDO MANOEL MENDES, 

ESPÓLIO DE ROBERTO WEYGAND, representado por WALDEMAR WEYGAND, OSMAR LUZ, LUIZ 

MARTINS DONA, OSVALDO FERREIRA, JOSÉ ROBERTO PINTON, BENEDITO JOSÉ DA COSTA, 

ROSEMEIRE DE LOURDES ROMANHOLI e JURACY ARRUDA, qualificados nos autos, em face CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, por meio da qual veiculam pedido de provimento judicial que condene a ré à obrigação de 

recalcular os depósitos das contas vinculadas ao FGTS da titularidade dos autores e a repor as perdas sofridas. 

Sustentam que os saldos da aludida conta não sofreram a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos 

meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%%), janeiro de 1990 (42,72%), fevereiro de 1990 (21,87%), 

março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (12,92%), fevereiro de 1991 

(21,87%) e março de 1991 (20,21%). Requerem, ainda, a correção das contas vinculadas do FGTS com base na taxa 

progressiva de juros de 6% ao ano.Com a inicial os autores apresentaram procurações e documentos (fls. 11-135).Foi 

determinado aos autores que providenciassem certidão de objeto e pé de processos relacionados no termo de prevenção 

(fls. 137).A parte autora solicitou a desconsideração do despacho e a exclusão do autor JURACY ARRUDA (fls. 

140).A inicial foi indeferida pela sentença de fls. 145-146.A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 149-154) e 

apresentou certidões de objeto e pé e cópias de iniciais (fls. 158-175).Foi requerida a habilitação de herdeiros dos 

autores falecidos OSMAR LUZ (fls. 190-198), LUIZ MARTINS DONA (fls. 201-206), OSVALDO FERREIRA (fls. 

208-215).A ré manifestou que não se opõe à habilitação dos herdeiros (fls. 226).Foi dado parcial provimento ao recurso 

de apelação para determinar o prosseguimento do feito com relação aos autores ANTONIO GERSON SANTANA, 

ESPÓLIO DE ROBERTO WEYGAND, representado por WALDEMAR WEYGAND, OSMAR LUZ, LUIZ 

MARTINS DONA, OSVALDO FERREIRA, JOSÉ ROBERTO PINTON, BENEDITO JOSÉ DA COSTA e 

ROSEMEIRE DE LOURDES ROMANHOLI (fls. 238-246).A ré apresentou contestação a fls. 257-273 alegando em 

preliminares, falta de interesse de agir nos casos de adesão aos termos da LC 110/2001, ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, ausência de causa de pedir quanto aos autores que 

manifestaram opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, prescrição do direito aos juros 

progressivos. Informou que os autores ANTONIO GERSON SANTANA, JOSE ROBERTO PINTON e OSVALDO 

FERREIRA receberam parte dos índices pleiteados em outras ações.Quanto ao mérito, pugna pela validade dos 

expurgos econômicos somente dos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme Súmula 252 do STJ, desde que não tenha 

havido adesão ao acordo da LC 110/01; ausência de comprovação dos requisitos para o recebimento dos juros 

progressivos, sendo mero pedido genérico; e, por derradeiro, o não cabimento da aplicação de juros de mora e dos 

honorários advocatícios.Houve réplica (fls. 277-278).O julgamento foi convertido em diligência pela decisão de fls. 

280.A CEF prestou informações e apresentou extratos de contas vinculadas (fls. 284-301), bem como requereu a 

condenação do autor ANTONIO GERSON SANTANA e da patrona dos autores em litigância de má-fé (fls. 303-
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324).Os autores ANTONIO GERSON SANTANA, JOSE ROBERTO PINTON e OSVALDO FERREIRA 

manifestaram a desistência da ação (fls. 328-329).Houve a habilitação de sucessores dos autores OSMAR LUZ e LUIZ 

MARTINS DONA (fls. 330).A CEF discordou do pedido de desistência dos autores ANTONIO GERSON SANTANA, 

JOSE ROBERTO PINTON e OSVALDO FERREIRA e reiterou o pedido condenação em litigância de má-fé (fls. 

337).É o relatório.Fundamento e decido.As questões fáticas objeto de controvérsia demandam prova exclusivamente 

documental. Assim, não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. Inicialmente, destaco que a petição inicial foi indeferida 

pela sentença de fls. 145-146, tendo a parte autora apresentado recurso de apelação que foi acolhido, para determinar o 

prosseguimento do feito com relação aos autores ANTONIO GERSON SANTANA, ESPÓLIO DE ROBERTO 

WEYGAND, representado por WALDEMAR WEYGAND, OSMAR LUZ, LUIZ MARTINS DONA, OSVALDO 

FERREIRA, JOSÉ ROBERTO PINTON, BENEDITO JOSÉ DA COSTA e ROSEMEIRE DE LOURDES 

ROMANHOLI (fls. 238-246).Assim, remanescem no feito, portanto, apenas os autores acima citados.Verifico que 

houve pedido de desistência da ação com relação aos coautores ANTONIO GERSON SANTANA, JOSE ROBERTO 

PINTON e OSVALDO FERREIRA (fls. 328-329), do que houve discordância por parte da ré.A CEF requereu a 

condenação do autor ANTONIO GERSON SANTANA e da patrona dos autores em litigância de má-fé, pois houve o 

ajuizamento anterior de ação com mesmo pedido e causa de pedir da presente demanda, com sentença transitada em 

julgado com o devido cumprimento da sentença (fls. 303 e 337).O pedido de desistência da ação, conforme dispõe o 4º 

do art. 267 do CPC, pode ser deferido até a prolação da sentença, entretanto, se efetivada a citação, somente haverá o 

deferimento com a anuência do réu.Ocorre que a discordância da parte ré deve ser devidamente fundamentada, pois 

caso não o seja, caberá ao magistrado a homologação ou não do pedido de desistência da parte autora. Neste 

sentido:PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A desistência da 

ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência do réu ou, a 

critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o autor somente 

responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do advogado do réu. 

2. Hipótese dos autos em que a empresa desistiu da ação antes de ter ocorrido a citação da Fazenda. 3. Recurso especial 

conhecido em parte e, nessa parte, improvido. (REsp 638382/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 09/05/2006, p. 202)PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

ANUÊNCIA DO RÉU. BILATERALIDADE DO PROCESSO. CPC, ART. 267, 4º. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA. DOUTRINA. DISCORDÂNCIA FUNDAMENTADA. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

RECURSO PROVIDO. I - Segundo anota a boa doutrina, a norma do art. 267, 4º, CPC decorre da própria bilateralidade 

do processo, no sentido de que este não é apenas do autor. Com efeito, é direito do réu, que foi judicialmente acionado, 

também pretender desde logo a solução do conflito. Diante disso, a desistência da ação pelo autor deve ficar vinculada 

ao consentimento do réu desde o momento em que ocorre invasão na sua esfera jurídica e não apenas após a contestação 

ou o escoamento do prazo desta. II - A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não 

bastando a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante. (REsp 241780/PR, Rel. Ministro 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/02/2000, DJ 03/04/2000, p. 157)No 

presente caso, como a ré justificou sua discordância tão somente quanto o pedido de desistência do autor ANTONIO 

GERSON SANTANA, impõe-se a homologação da desistência de JOSE ROBERTO PINTON e OSVALDO 

FERREIRA.Com relação ao autor ANTONIO GERSON SANTANA, verifico que aparentemente houve a efetivação do 

pagamento dos índices aqui pleiteados na ação de nº 0303637-93.1997.403.6102 (fls. 321), entretanto, tal pagamento 

fora realizado pela ré de forma espontânea, pois conforme se verifica na cópia da sentença daqueles autos (fls. 313-

318), houve a homologação de pedido de desistência do referido autor, tendo a sentença julgado a ação parcialmente 

procedente apenas com relação aos autores Bruno Norival Mendes e Norberto Correa Bueno.Assim, descabida a 

justificativa da CEF com relação à discordância do pedido de desistência de ANTONIO GERSON SANTANA, 

impondo-se, portanto, sua homologação.Desse modo, considerando que não há coisa julgada quanto ao pedido 

veiculado nestes autos, reputo descabida a condenação do autor ANTONIO GERSON SANTANA às penalidades 

impostas pela litigância de má fé. Ressalto, além disso, que o ordenamento não prevê a hipótese de condenação do 

advogado da parte a tais penalidades.Com a homologação da desistência dos autores acima citados, remanescem para 

serem apreciados os pedidos dos autores ESPÓLIO DE ROBERTO WEYGAND, representado por WALDEMAR 

WEYGAND, OSMAR LUZ, representado por MARIA HELENA CEREGATO LUZ, LUIZ MARTINS DONA, 

representado por EUNICE FERREIRA DONA, BENEDITO JOSÉ DA COSTA e ROSEMEIRE DE LOURDES 

ROMANHOLI.Passo a análise das preliminares e do mérito.Inicialmente rejeito a preliminar de falta de interesse de 

agir.Com efeito, a ré não comprovou que os autores assinaram o Termo de Adesão previsto na Lei Complementar nº 

110/01 (artigo 333, inciso II, do CPC).A preliminar de falta de interesse de agir quanto aos pedidos relativos aos índices 

de março de 1990 e junho de 1990, bem como à aplicação de juros progressivos, confunde-se com o mérito e com ele 

será apreciada, já que coincidem com as questões controvertidas postas em juízo e, sendo reconhecido que houve 

pagamento e que estão corretos os índices aplicados, a solução será pela improcedência da demanda. Não foram 

suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo à análise 

do mérito.O prazo prescricional de ações relativas a contribuições ao FGTS é de trinta anos (artigo 23, 5º, da Lei nº 

8.036/90, artigo 21, 4º, da Lei nº 7.839/89, artigo 20 da Lei nº 5.107/66, combinados com o artigo 144 da Lei nº 

3.807/60). Neste sentido, confira-se o julgado proferido pela Suprema Corte: RE 116.735-SP, j. 10.03.89, relator 

Ministro Francisco Rezek.A questão restou pacificada com a edição da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, 
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com seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.O instituto 

da prescrição se fundamenta na paz social e na necessidade de se assegurar estabilidade às relações jurídicas. A 

prescrição fulmina a pretensão do credor que se manteve inerte diante da alegada violação a um direito.No caso da 

pretensão veiculada na inicial, o prazo prescricional tem início no momento em que a ré negou-se a corrigir as contas 

vinculadas com observância da taxa progressiva de juros. Ademais, tratando-se de relação de trato sucessivo, a 

prescrição atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos trinta anos que antecedem o 

ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito, já que a resistência à pretensão renova-se no tempo. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. TESE RECURSAL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. FGTS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 210/STJ. 1. Os temas insertos nos artigos 295, IV, 301, X, 

333, II e 358 do Código de Processo Civil não foram objeto de debate pela Corte a quo. Incidência das Súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os depósitos para o Fundo de Garantia possuem natureza de contribuição social é 

de trinta anos o prazo prescricional das ações, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 210 desta Corte. 3. 

Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa de forma escalonada, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à 

propositura da ação. Precedente: Resp 739.174/PE, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJU de 

27.06.05. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido. (destacado) (STJ, RESP 795.392/PE, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 20/02/2006)FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210/STJ. - É devida a taxa 

progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 154/STJ) - Consoante 

entendimento Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo 

trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210/STJ). - Tratando-se a condenação de 

incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes dos 

trinta anos que antecederam a propositura da ação. - Recurso especial conhecido e provido. (destacado) (STJ, RESP 

739.174/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27/06/2005)No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 

22/06/2001, portanto, somente foram fulminadas pela prescrição as diferenças anteriores a 22/06/1971.Quanto ao 

mérito propriamente dito, consigno que a controvérsia reside no direito dos autores à correção monetária dos valores 

depositados em conta fundiária, nos meses e índices especificados na petição inicial, bem como no direito à aplicação 

de juros progressivos.No tocante à aplicação dos juros progressivos, o artigo 4º, da Lei nº 5.107/66 estabelece o critério 

de cômputo dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários, determinando que a capitalização dos juros dos depósitos 

mencionados no artigo 2º, far-se-ia de forma progressiva, ou seja, 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa, 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 

5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, 6% (seis por cento) do décimo-

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente, a Lei n.º 5.705/71 inseriu modificações na 

forma de inserção dos juros sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, com a ressalva 

de que os titulares de contas existentes à época da publicação da lei permaneceriam beneficiados pelo regime anterior, 

de capitalização progressiva da remuneração do capital.O artigo 1º, da Lei n.º 5.958/73, introduziu a retroatividade da 

opção pelo regime do FGTS, in verbis:Art.1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído 

pela Lei nº 5107, de 13.09.66, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data 

da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste 

artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5107, 

retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que 

conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Assim, 

considerando que o texto normativo facultou a opção pelo FGTS com efeito retroativo a 01/01/67 ou à data de admissão 

do empregado, vê-se que tais hipóteses passariam a ser regidas pela Lei 5.107/66, afastando-se a eliminação de juros 

progressivos prevista na Lei 5.704/71. Trata-se de questão de direito intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da 

legislação vigente ao tempo do pacto laboral e sua prestação, por meio da qual se concedeu aos trabalhadores a 

faculdade de opção pelo sistema progressivo de taxas de juros do FGTS, originalmente instituído pelo apontado 

diploma legal, ao invés da taxa fixa prevista na Lei n.º 5.705/71, de forma que possuem tal direito tanto aqueles que 

mantinham vínculo empregatício durante a vigência da Lei nº 5.107/66 como aqueles que tenham feito a opção 

facultada pela Lei n.º 5.958/73.Conclui-se, portanto, que deve ser reconhecido o direito aos juros progressivos, nos 

moldes previstos na Lei 5.107/66, aos titulares de contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção em data anterior à 

edição da Lei nº 5.705/71, ou aos que manifestaram opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, desde que tenham 

permanecido na mesma empresa pelo tempo legal exigido. Neste sentido:FGTS - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - 

OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

LEGAIS. (...) 4. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de 

juros progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da 

referida norma. 5. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em 

vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, 

mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado 

mudasse de empresa. 6. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo 

regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 
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ou à data da admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 7. Somente há direito aos juros 

progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a 

opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. 8. Recurso 

especial do autor improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. (destacado) (STJ, RESP 539042, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ de 13/09/2004 - grifo nosso)Saliente-se, ademais, que a questão restou pacificada após a edição da 

Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n 5.958, de 1973, têm 

direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º da Lei n 5.107, de 1966.No caso sub judice, apenas ROBERTO 

WEYGAND, representado por Waldemar Weygand e OSMAR LUZ, representado por Maria Helena Ceregato Luz, 

comprovaram que iniciaram pacto laboral antes do início de vigência da Lei 5.705/71 (15/03/66 - fls. 72 e 01/07/66 - 

fls. 89), os quais tiveram duração superior a vinte e quatro meses e efetuaram a opção retroativa ao FGTS (fls. 72 e 89), 

no entanto, tais opções foram formalizadas apenas em 15/04/76 e 13/06/77, respectivamente, data em que deve passar a 

ter aplicação a sistemática dos juros progressivos sobre os saldos existentes nas contas fundiárias, nos termos dos 

dispositivos da Lei 5.107/66.Os demais autores não demonstraram que optaram pelo FGTS antes da edição da Lei 

5.107/66 e tampouco que houve opção retroativa, nos moldes da Lei 5.958/73 (fls. 93, 123 e 130), não fazendo jus à 

capitalização dos juros na forma progressiva, mas sim ao percentual de 3% (três por cento) ao ano.Assim, têm direito à 

capitalização dos juros na forma progressiva tão somente os autores ROBERTO WEYGAND, representado por 

Waldemar Weygand e OSMAR LUZ, representado por Maria Helena Ceregato Luz.Saliente-se, ainda, que o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que cabe à CEF comprovar se houve ou não a aplicação da 

taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos 

respectivos. Neste sentido:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 1. Cabe à CEF provar se 

houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, 

mediante apresentação dos extratos respectivos. 2. Recurso especial provido. (destacado) (STJ, RESP 989825/RS, 

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 14/03/2008)ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N 5.107/66, ANTES DAS 

ALTERAÇÕES DA LEI N 5.705/71. INCIDÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que 

entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS 

na vigência da Lei n 5.107/66, antes das alterações da Lei n 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela 

referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da ação provar que os valores concernentes à taxa progressiva de 

juros não foram creditados em sua conta vinculada. No recurso especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do 

FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização progressiva de juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta 

vinculada. 2. A controvérsia gira em torno de se precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus 

de provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em 

debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de 

viabilizar execução de sentença que reconheceu devidos os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta 

Corte Superior firmou entendimento de que sendo a CEF agente operador do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, 

centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada (art. 7, I, da Lei 

n 8.036/90), não há razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n 

421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de 20/09/2004). 4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por 

analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço. 5. Recurso especial provido. (destacado) (STJ, RESP 790308/PE, 

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 06/02/2006, p. 220)Considerando que a CEF não se desonerou do ônus 

de comprovar que houve aplicação dos juros progressivos, impõe-se o reconhecimento da procedência desta parcela do 

pedido quanto aos autores acima referidos.Quanto à incidência da correção monetária dos valores depositados em conta 

fundiária, saliento que o titular da conta não tem o direito de escolher os índices a serem aplicados, eis que decorrem de 

atos normativos editados pelo Poder Público.Os autores pleiteiam a aplicação dos seguintes índices: junho/87 (26,06%), 

janeiro/89 (70,28%), janeiro/90 (42,72%), fevereiro/90 (21,87%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%), junho/90 (12,92%), fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (20,21%%).O Superior Tribunal de Justiça mantinha 

entendimento de que eram devidos os índices de 26,06%, relativo ao mês de junho de 1987, 42,72%, relativo ao mês de 

janeiro de 1989, 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, 7,87%, relativo ao mês de maio de 1990 e 21,87%, relativo 

ao mês de fevereiro de 1991. Posteriormente, a mesma corte editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do 

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Assim, deve ser acolhido o pedido de aplicação do índice de 44,80% de abril de 1990 e rejeitado o 

pedido de aplicação dos índices de 26,06% de junho de 1987, de 7,87% de maio de 1990 e de 21,87% de fevereiro de 

1991.Ressalto que o índice pleiteado na inicial referente ao mês de janeiro de 1989 - 70,28% - não vem sendo acolhido 

pela jurisprudência, como decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 43.055-SP. Tal índice 

se refere a um período de apuração de 51 dias, apresentando distorções que impedem o seu acolhimento. Neste 

sentido:AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. IPC INTEGRAL DE 70,28%. 1. De início, observo que o recurso cabível da 

decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, é o agravo previsto no 1 do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 
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247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero 

equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento. 2. Em 

dezembro de 1988 iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de 

acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento 

do FGTS do BNH. Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 

1.396, de 27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 3. Já em 

curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 

31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 

1989 (período base de janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), menos 0,5%. E a Medida 

Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização das 

contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 4. Foi descabida, assim, a alteração do critério para 

o trimestre em curso, em afronta ao direito adquirido, sendo aplicável o critério anterior, qual seja, o reajuste pelo IPC, 

que em janeiro de 1989 foi de 70,28%. Ocorre que também o cálculo do referido índice foi distorcido pelo disposto no 

artigo 9º da Lei nº 7.730/89, eis que refletia um período de apuração de 51 dias. A questão foi pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 43.055-SP, tendo-se entendido que o índice aplicável ao referido mês é o 

IPC pro rata de 42,72%. 5. Agravo não provido. (destacado) (TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 991966 

Processo: 200461000036694, Primeira Turma, Rel. Márcio Mesquita, DJU de 27/03/2007, p. 441)Quanto às diferenças 

pleiteadas referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1990, o pedido também é improcedente. Desde o advento da 

Lei n 7.839/89, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente 

no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança (artigo 11). A partir de maio de 1989, os depósitos de poupança passaram a ser atualizados com base na 

variação do IPC do mês anterior, conforme previsto no artigo 17, inciso III, da Lei n 7.730/89 (resultado da conversão 

da MP n 32 de 15/01/89).Consigno que as modificações normativas somente se aplicam aos períodos posteriores a sua 

vigência, não havendo direito adquirido à manutenção de determinado critério de correção monetária.Ademais, vê-se 

que a parte autora postula a aplicação do IPC nos meses de janeiro/90 e fevereiro/90, que foram respectivamente de 

56,11% e 72,78%. O índice postulado para o mês de janeiro/90 - 42,72% - refere-se ao IPC de janeiro/89, calculado 

proporcionalmente para um período de cinquenta e um dias, como decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do REsp nº 43.055-SP. O índice mencionado para o mês de fevereiro/90 - 21,87% - refere-se ao IPC de 

fevereiro/91.No mês de março de 1990, apesar do advento da Medida Provisória n 168, de 15/03/90, com a redação 

modificada pela MP n 172, de 17/03/90, o critério de atualização foi mantido com relação ao período de referência de 

março/90 (crédito em abril/90), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC 

do período (84,32%), conforme Edital CEF nº 04/90, DOU de 19/04/90.Assim, vê-se que a parte autora postula para o 

mês de março de 1990 a aplicação de percentual previsto em determinação expedida pela própria ré. Não há como se 

acolher tal pedido, ante ausência de qualquer demonstração de que a ré não aplicou o percentual por ela reconhecido 

administrativamente (artigo 333, inciso I, do CPC).Por outro lado, observo que a parte autora, ao mencionar o mês de 

junho de 1990 na parte final do pedido, cometeu erro material, uma vez que no corpo da petição faz referência ao mês 

de julho de 1990 e indica o IPC correspondente a este período, de 12,92%.Desde o advento da Lei n 7.839/89, o crédito 

da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do 

mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos depósitos de poupança (artigo 11). 

A Lei 8.036/90 manteve o critério de atualização com base nos índices utilizados para a caderneta de poupança, 

determinando ainda que, após a centralização das contas, o crédito fosse feito no dia dez de cada mês, com base no 

saldo existente no dia dez do mês anterior (artigo 13).Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram 

atualizados com base na variação nominal do BTN-Bônus do Tesouro Nacional, conforme disposto no artigo 2, da 

Medida Provisória n 189, de 30/05/90, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 8.088/90. Os BTN, por sua vez, a 

partir de julho de 1990, passaram a ser atualizados, no dia primeiro de cada mês, pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, seguindo o disposto no artigo 1 da 

MP 189/90, convertida na Lei n 8.088/90.Importante ressaltar que a alteração de critérios deu-se em 30/05/90, de forma 

que não houve qualquer violação a direito adquirido, pois ocorrida antes do início do período base de julho de 1990. 

Ademais, a correção monetária foi feita com base em índice de preços.A variação dos BTN no mês de julho de 1990, 

segundo o IRVF, foi de 10,79%, enquanto o IPC - Índice de Preços ao Consumidor do IBGE foi, no mesmo período, de 

12,92%. Os índices econômicos de variação inflacionária possuem metodologia e critérios de apuração diferenciados, 

no entanto, quando relativos a variação de preços, não há como se invalidar qualquer um deles ante pequenas diferenças 

de valores, já que cada qual corresponde à média de apenas alguns preços da economia, representativos de amostra 

significativa da evolução geral de preços.A diferença entre os índices não pode ser considerada como expurgo ou 

escamoteação da inflação, salientando que o titular de conta vinculada ao FGTS não tem direito de escolher o índice de 

correção monetária a ser aplicado.Assim, deve ser rejeitado o pedido referente ao índice aplicado no mês de julho de 

1990.Quanto ao pleito relativo ao mês de março de 1991, ressalto que, até janeiro do mesmo ano, o crédito da correção 

monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior 

(ou no dia dez, nas contas já centralizadas) de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos dos 

depósitos de poupança (artigo 13 e 1º e 2º da Lei n 8.036/90). Os saldos de cadernetas de poupança, por sua vez, eram 

atualizados com base no BTN (art.2º da Lei n 8.088/90) e este segundo a variação do IRVF-Índice de Reajustes de 

Valores Fiscais (art.1º da Lei n 8.088/90).Contudo, o artigo 17, da Medida Provisória nº 294, de 31/01/91 (DOU de 

01/02/91), posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91 estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1.991, os saldos das 
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contas vinculadas seriam remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com data 

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal, estabelecendo ainda que as taxas de juros previstas na 

legislação do FGTS seriam mantidas e consideradas como adicionais.O artigo 12 do mesmo texto legal estabeleceu a 

TRD-Taxa Referencial Diária como índice de remuneração dos depósitos de poupança. A TRD era a distribuição pro 

rata, no mês, da TR, por sua vez calculada a partir da remuneração média, líquida de impostos, praticada pelas 

instituições financeiras nos depósitos a prazo fixo e títulos públicos.A variação da TR no mês de março de 1991, 

diversamente do que ocorreu em fevereiro de 1991, quando foi arbitrada pelo Banco Central, não pode ser considerada 

como absolutamente desvinculada de um índice de preços, já que foi calculada com base na remuneração média das 

aplicações financeiras. Embora seja certo que a Taxa Referencial não é medida de variação de preços, forçoso é 

reconhecer que a esta se liga com adequada razoabilidade, refletindo de forma idônea a inflação ou variação do poder 

de compra da moeda, já que a variação de preços é um dos componentes considerados pelas instituições financeiras que 

operam no mercado financeiro na formação da taxa de juros.Assim, considerando que não há desequilíbrio 

desarrazoado entre os índices, não se pode afastar o índice legalmente previsto como critério de correção das contas 

fundiárias, pois há uma vinculação indireta entre esta e a variação dos preços. Além disso, os autores novamente 

indicam confundir índice pleiteado referente ao mês de março de 1991. O índice indicado - 20,21% - não guarda 

correspondência com o INPC do período (11,79%) sendo de notar-se que na ocasião já não mais era calculado o IPC. O 

índice referido pelos autores para o período (20,21%) não corresponde aos apurados na ocasião. É verdade que é 

próximo do INPC relativo ao mês de fevereiro/91 (20,20%), mas não há como se interpretar que o pedido seja referente 

ao mês de fevereiro, já que os autores também formularam pedido referente a fevereiro/91 com base no IPC deste 

mesmo mês (fev/91=21,87%).As diferenças devidas em razão da aplicação de índices indevidos de correção monetária 

e da não aplicação dos juros progressivos devem ser creditadas na conta do fundista ou pagas em espécie, caso tenha 

havido movimentação na conta. Os valores devem sofrer atualização desde a data em que deveriam ter sido creditados 

até a data do efetivo pagamento/creditamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas do FGTS, os 

quais incluem a correção monetária e juros de 3% a 6% ao ano, conforme a situação concreta do fundista, a fim de se 

assegurar que os valores finais correspondam ao que existiria na conta em caso de aplicação dos índices reconhecidos 

na sentença (STJ, AgRg no REsp 622298/RS, Primeira Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 01/07/05).Os juros de 

mora surgem pelo atraso no cumprimento da obrigação e, ante a ausência de regramento específico para o caso em 

questão, aplica-se a taxa prevista no estatuto civil. Assim, incidem desde a citação (artigo 219, do CPC) até a data do 

efetivo creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao ano, nos termos do artigo 1.062, da Lei 3.071/16, até o 

início da vigência do novo Código Civil (11/01/03), quando passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, nos termos do artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CNT 

(STJ, REsp 710385/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 14/02/06).Nos períodos em que houver 

aplicação da taxa SELIC (artigo 13, da Lei 9.065/95, artigo 84, da Lei 8.981/95, artigo 39, 4º, da Lei 9.250/95, artigo 

61, 3º, da Lei 9.430 e artigo 30, da Lei 10.522/02), não deve incidir índice de correção monetária, pois já está englobada 

na taxa referida. Neste sentido:FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito 

a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua 

especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de mora nele não contempladas expressamente. 2. 

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice 

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma 

específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002. 3. Conforme decidiu a Corte Especial, atualmente, a 

taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02) (EREsp 

727842, DJ de 20/11/08). 4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser 

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - 

EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 

1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 5. 

Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, REsp 

1102552/CE, Primeira Seção, Ministro Teori Albino Zavascki, DJE 06/04/09).A obrigação de arcar com os custos do 

processo cabe ao vencido. A sucumbência não é em si mesma um princípio, senão apenas um indicador do verdadeiro 

princípio, que é a causalidade (Chiovenda, Piero Pajardi, Yussef Cahali). Responde pelo custo do processo aquele que 

haja dado causa a ele. Ora, a sucumbência é apurada mediante verificação da relação entre a pretensão indicada na 

petição inicial e o resultado obtido na sentença. Assim, se a parte autora requer a condenação à obrigação de pagar R$ 

1.000,00 e obtém provimento condenatório no valor de R$ 100,00, sucumbiu em 90% do pedido, de forma que deverá 

arcar com custas, despesas e honorários equivalentes a 90% do valor devido, cabendo à parte adversa a parcela 

remanescente.Tratando-se de obrigações líquidas, opera-se a compensação por expressa previsão legal (artigo 368, do 

CC). Desta forma, no exemplo citado, fixados os honorários em R$ 500,00, remanesce a obrigação da parte autora de 

efetuar ao réu o pagamento de R$ 450,00, que corresponde a 90% do valor total arbitrado. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 1. O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial. 2. À parte 

autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo fixado. 3. O 
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decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no artigo 284 

do Código de Processo Civil. 4. Sucumbência recíproca. Correta a condenação dos autores nas custas processuais 

proporcionais à parte da causa em que ficaram vencidos e à verba honorária fixada em 10% sobre o valor desta parte da 

causa atualizado. 5. Apelação parcialmente provida. (AC 200003990682193, DESEMBARGADOR FEDERAL 

MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 30/04/2008)Os autores pugnaram pela incidência de índices de 

correção monetária ora parcialmente reconhecidos e pela incidência de juros progressivos desde a data de admissão na 

empresa, do que houve sucumbência parcial. Assim, não havendo como apurar o valor da sucumbência de cada parte, 

impõe-se o reconhecimento da sucumbência recíproca.Quanto aos autores que desistiram da ação, devem responder 

pelos ônus sucumbenciais, nos termos do artigo 26, do CPC.Ante o exposto,I) HOMOLOGO o pedido de desistência 

formulado pelos autores ANTONIO GERSON SANTANA, JOSÉ ROBERTO PINTON e OSVALDO FERREIRA, 

representado por ROSALINA RODRIGUES FERREIRA e NATALIA RODRIGUES FERREIRA, em conseqüência, 

declaro EXTINTA a fase de conhecimento, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de 

Processo Civil. Condeno os réus ao pagamento proporcional de custas e honorários advocatícios à CEF, que fixo em R$ 

100,00 devidos por cada réu (artigo 20, 4º, do CPC).II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do CPC, para fins de CONDENAR a ré à obrigação de:II.1) creditar nas contas vinculadas ao FGTS dos autores 

ESPÓLIO DE ROBERTO WEYGAND, representado por WALDEMAR WEYGAND, OSMAR LUZ, representado 

por MARIA HELENA CEREGATO LUZ, LUIZ MARTINS DONA, representado por EUNICE FERREIRA DONA, 

BENEDITO JOSÉ DA COSTA e ROSEMEIRE DE LOURDES ROMANHOLI, quanto aos saldos devidamente 

comprovados na fase de execução, ou pagar-lhes em pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas, as 

diferenças de remuneração referentes ao IPC dos seguintes meses:a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 

22,35% já creditado), sobre o saldo existente em 01/12/1988, atualizada monetariamente desde 01/03/1989; b) 44,80%, 

relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/1990, acrescido do item anterior, atualizada desde 02/05/1990. II.2) 

creditar na conta vinculada ao FGTS dos autores ROBERTO WEYGAND, representado por Waldemar Weygand e 

OSMAR LUZ, representado por Maria Helena Ceregato Luz, quanto aos saldos devidamente comprovados nos autos, 

com incidência sobre o saldo existente a partir de 15/04/76 e 13/06/77, respectivamente, ou pagar-lhes em pecúnia, caso 

as contas eventualmente tenham sido movimentadas, as diferenças de remuneração referentes à capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre as contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, respeitada a 

prescrição do direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores a 22/06/1971.A atualização das diferenças deverá ser 

feita desde a época em que deveriam ter sido creditadas até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização 

aplicáveis às contas de FGTS, descontados eventuais valores pagos administrativamente. Além disso, devem sofrer 

incidência de juros de mora desde a citação até a data do efeito creditamento/pagamento, computados à razão de 6% ao 

ano, até o início da vigência do novo Código Civil, quando passa a incidir exclusivamente a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. Considerando que houve sucumbência recíproca, impõe-se 

a divisão proporcional das despesas, custas e honorários advocatícios, que fixo globalmente em R$ 1.000,00 quanto à 

parcela da pretensão referente aos réus com julgamento de mérito, por se tratar de demanda repetitiva que sequer 

demandou o comparecimento em audiência (artigo 20, 4º e artigo 21, caput, ambos do CPC). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002307-22.2002.403.6115 (2002.61.15.002307-6) - JULIO FERNANDES X JOSE ELIEZER DE MIRANDA X 

JOSE CARLOS DE ALMEIDA X ANTONIO TADEU MARCHETTI(SP135739 - ADRIANO JOSE LEAL) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença/acórdão que reconheceu a improcedência do pleito da parte autora e a 

condenou ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor dado à causa 

(fls. 110-116 e 155-157).A UNIÃO informou sua renúncia à execução dos honorários advocatícios, tendo em vista a 

Instrução Normativa nº 03/97 da Advocacia Geral da União.É o relatório.Fundamento e decido.A renúncia ao crédito 

objeto da execução impõe a extinção do feito com fulcro no artigo 794, inciso III, do CPC.Ante o exposto, declaro 

EXTINTA a fase executiva, nos termos do artigo 296, inciso V c/c artigo 794, inciso III, ambos do 

CPC.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001857-35.2009.403.6115 (2009.61.15.001857-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001555-50.2002.403.6115 (2002.61.15.001555-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) X S J COM/ INSTALACAO MANUTENCAO ELETRICA EM GERAL LTDA - ME X SEBASTIAO 

ARENA X IZALTINA SANTINA DE ALMEIDA ARENA(SP063545 - PAULO ROBERTO ALMAS DE JESUS) X 

GUSTAVO ALFREDO ORSI X GUSTAVO RAYMUNDO PINTOS GIORDONO X FABIO ANDRES GUERRA 

FLORA(SP100061 - ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE E SP100061 - ANTONIO CESAR 

MARIUZZO DE ANDRADE) X CLAUDIO JOAO GARCIA(SP104188 - DEBORAH SANCHES LOESER) X JOSE 

MARIO S CASALLECCHIO(SP104188 - DEBORAH SANCHES LOESER) 

Indefiro o pedido formulado a fls. 405, pois a CEF não comprovou que houve óbice à obtenção de cópia dos 

documentos que pretende juntar aos autos.Concedo prazo de 30 dias para juntada da documentação.Juntados, intimem-

se os réus a se manifestarem no prazo comum de 10 dias, já que há litisconsortes com diferentes procuradores (artigos 

191 e 398, do CPC).Publique-se. Intimem-se. 
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0000611-67.2010.403.6115 - NEWTON MENDES DE CARVALHO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por NEWTON MENDES DE CARVALHO em face da UNIÃO, 

objetivando o reconhecimento de desvio de função do cargo de médico veterinário para o cargo de auditor fiscal do 

trabalho, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias, com os devidos reflexos, bem como de 

indenização por danos morais.Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Afirma o autor ser 

servidor público federal estatutário, exercendo o cargo de médico veterinário. Alega que, em razão da falta de 

servidores e do aumento da demanda de trabalho nas Gerências Regionais do Trabalho, foram atribuídas ao autor, com 

base na Instrução Normativa da SRT nº 03/2002, atividades não inerentes ao cargo que ocupa.Afirma ter participado de 

treinamento na área de homologação nas rescisões de contrato de trabalho no Setor de Treinamento na Delegacia 

Regional do Trabalho. Sustenta, assim, que, desde 2002, exerce efetivamente atividades típicas de auditor fiscal do 

trabalho, requerendo a correção da desigualdade de valores recebidos pelo autor, em razão da complexidade das 

atividades que exerce.Requer, por fim, indenização a título de danos morais, em virtude do desvio de função.A inicial 

veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 44-71).Determinada a regularização da representação processual 

(fls. 73), o que foi cumprido a fls. 74-75.Deferida a gratuidade (fls. 76).A União apresentou contestação, alegando que o 

autor exerce de fato atividades de agente administrativo e não de auditor fiscal, devendo ser julgados improcedentes os 

pedidos vertidos na inicial (fls. 84-87).Determinada a exclusão do Ministério do Trabalho do polo passivo da ação e 

instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 95).O autor requereu prova oral, documental e 

pericial (fls. 100-101).A União informou que o autor foi admitido no SENAR como médico veterinário, tendo sido 

redistribuído ao Ministério do Trabalho, passando a exercer o cargo de agente administrativo (fls. 103-104).Indeferido o 

pedido de prova pericial, sendo designada audiência de instrução (fls. 105).O autor apresentou rol de testemunhas (fls. 

112-113).Realizada audiência de instrução, em que foi colhido o depoimento da parte autora e das testemunhas (fls. 

114-120).Memoriais da parte autora a fls. 123-170 e da União a fls. 171-197.Vieram os autos conclusos para sentença.É 

o relatório.Fundamento e decido.Não foram suscitadas preliminares (fls. 84), portanto, presentes as condições da ação e 

os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-se ao direito do autor de receber diferença 

remuneratória decorrente de desvio de função ocorrida desde 2002, além de indenização por danos morais.A pretensão 

não merece acolhida.O Código Civil de 1916, vigente ao tempo dos fatos, previa prazo prescricional ordinário de 20 

anos para ações de natureza pessoal (artigo 177). O mesmo texto legal, no entanto, relaciona diversas hipóteses 

excepcionais, dentre as quais demandas veiculadas em face da Fazenda Pública, in verbis:Art. 178. Prescreve:(...) 10. 

Em 5 (cinco) anos:(...)VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e bem assim toda e qualquer 

ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do 

qual se originar a mesma ação.Tal prazo prescricional quinquenal foi mantido pela legislação especial posterior, o 

Decreto 20.910/32, conforme dispositivo a seguir transcrito:Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a 

sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Diante do que prevê o 

artigo 3º do Decreto 20.910/32, formou-se corrente doutrinária e jurisprudencial no sentido de que, nas prestações de 

trato sucessivo, a prescrição quinquenal atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos 

cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ, RESP nº 477.032/RN, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, DJ 15/12/2003). O mesmo entendimento é esboçado no enunciado da Súmula nº 85 do STJ: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Desse modo, considerando que o autor pretende receber diferenças remuneratórias desde 2002, 

impõe-se o reconhecimento de que foram fulminadas pela prescrição as prestações vencidas antes de 30/03/2005, pois a 

ação foi ajuizada em 30/03/10.O autor afirma que ocupa o cargo de médico veterinário, no entanto, exerce atividades 

típicas de Auditor Fiscal do Trabalho desde 2002, quando foi editada a Instrução Normativa SRT nº 3, de 21/06/2002.O 

artigo 11, da Lei 10.593/02 prevê quais são as atribuições do Auditor Fiscal do Trabalho, in verbis:Art. 11. Os 

ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:I - o 

cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no 

âmbito das relações de trabalho e de emprego;II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;IV - o cumprimento de acordos, 

convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;V - o respeito aos acordos, 

tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de 

documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o 

exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial.Parágrafo 

único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes 

do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e 

fiscalização.Observe-se que o texto legal não estabelece relação de funções exclusivas ou privativas do Auditor Fiscal 

do Trabalho, tal qual se prevê no artigo 6º quanto aos Auditores Fiscais da Receita Federal. A redação do parágrafo 

único, no entanto, indica que são consideradas atividades típicas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho tão somente as 

atividades relacionadas à fiscalização e auditoria.O artigo 8º, da Instrução Normativa SRT nº 3/02 não estabelece que 

incumbe privativamente ao Auditor Fiscal do Trabalho as atividades de prestação de assistência gratuita ao empregado 

na rescisão do contrato de trabalho, como afirma o autor.O parágrafo único do artigo 8º prevê, de forma bastante 
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razoável e compatível com a natureza das atividades de assistência, que, atendendo às peculiaridades regionais, é 

facultado ao Delegado Regional do Trabalho autorizar a prestação da assistência por servidor não-integrante da carreira 

de Auditor-Fiscal do Trabalho.As atividades em questão, portanto, além de não se inserirem no conceito de fiscalização 

e auditoria, podem ser prestadas inclusive pelo sindicato profissional da categoria, pelo Ministério Público Federal, pela 

Defensoria Pública e por juiz de paz, conforme estatui o artigo 5º, da IN SRT 3/02, a indicar que não são típicas do 

cargo de Auditor Fiscal do Trabalho. Desse modo, reputo que o texto normativo em questão não atribuiu ao autor 

atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho, impondo-se a rejeição da pretensão de recebimento de diferenças 

remuneratórias.O pedido de indenização por danos morais não merece acolhida.A Constituição Federal de 1988 

consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado em seu art. 37, 6º . Fundamenta-se na existência de nexo de 

causalidade entre a conduta do Estado e o dano sofrido pelo particular, não se questionando a presença de dolo ou culpa 

da administração pública, em que pese ser possível a exclusão ou a atenuação de sua responsabilidade.Desta forma, há 

dever de indenizar quando se encontrarem presentes os seguintes pressupostos: ocorrência de fato administrativo, assim 

considerado como qualquer forma de conduta, comissiva ou omissiva, legítima ou ilegítima, singular ou coletiva, 

atribuída ao Poder Público; existência de dano, moral ou material; e nexo causal entre o fato administrativo e o dano, ou 

seja, deve restar comprovado que o prejuízo sofrido se originou da conduta estatal, sem qualquer consideração sobre o 

dolo ou a culpa. Seguindo os ensinamentos do Professor Yussef Said Cahali, dano moral é a privação ou diminuição 

daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade 

individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse 

modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva 

do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial 

(cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.) O autor não comprovou que sofre abalo nos direitos de 

sua personalidade por exercer atividades relacionadas ao processo de homologação de rescisões de trabalho, as quais se 

inserem nas atribuições elementares de quem ocupa a função de chefe de agência do Ministério do Trabalho de 

Tambaú.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando extinta a fase de 

conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar o autor ao 

pagamento das custas e honorários de sucumbência, que fixo equitativamente em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 

4º, do CPC, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o 

previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, 

AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09).Transitada em julgado e nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000613-37.2010.403.6115 - ANTONIO CARLOS DEZOTTI(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por ANTONIO CARLOS DEZOTTI em face da UNIÃO, objetivando o 

reconhecimento de desvio de função do cargo de agente de vigilância para o cargo de auditor fiscal do trabalho, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias, com os devidos reflexos, bem como de indenização por 

danos morais.Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Afirma o autor ser servidor público 

federal estatutário, exercendo o cargo de agente de vigilância. Alega que, em razão da falta de servidores e do aumento 

da demanda de trabalho nas Gerências Regionais do Trabalho, foram atribuídas ao autor, com base na Instrução 

Normativa da SRT nº 03/2002, atividades não inerentes ao cargo que ocupa.Afirma ter participado de treinamento na 

área de homologação nas rescisões de contrato de trabalho no Setor de Treinamento na Delegacia Regional do 

Trabalho. Sustenta, assim, que, desde 2002, exerce efetivamente atividades típicas de auditor fiscal do trabalho, 

requerendo a correção da desigualdade de valores recebidos pelo autor, em razão da complexidade das atividades que 

exerce.Requer, por fim, indenização a título de danos morais, em virtude do desvio de função.A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 44-151).Deferida a gratuidade e determinada a exclusão do Ministério 

do Trabalho do polo passivo (fls. 153).A União apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade 

jurídica do pedido, a prescrição e a inépcia da inicial. Quanto ao mérito, afirma que não há identidade funcional entre as 

funções do cargo para o qual o autor foi investido e o de auditor fiscal do trabalho, sustentando, ainda, a impossibilidade 

da equiparação salarial pretendida (fls. 162-185).Réplica a fls. 192-224.Instadas as partes a se manifestarem sobre a 

produção de provas (fls. 225).O autor requereu prova oral, documental e pericial (fls. 229-230).Juntada cópia da 

sentença da impugnação de assistência judiciária gratuita (fls. 235-237).A União informou seu desinteresse na produção 

de novas provas (fls. 238).Indeferido o pedido de prova pericial, sendo designada audiência de instrução (fls. 239).O 

autor apresentou rol de testemunhas (fls. 247-248).Realizada audiência de instrução, em que foi colhido o depoimento 

da parte autora e das testemunhas (fls. 249-255).Memoriais remissivos da União a fls. 258.Memoriais da parte autora a 

fls. 259-306.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de 

impossibilidade jurídica do pedido. A impossibilidade jurídica do pedido há de estar presente tão somente quando 

determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a priori pelo 

ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. A doutrina cita como exemplo o 

pedido de divórcio, quando o ordenamento não contempla tal forma de extinção do vínculo matrimonial, bem como o 

pedido de cobrança de dívidas de jogos, já que nosso ordenamento expressamente o veda no artigo 814 do CC.Assim, a 

alegação da União cinge-se ao mérito do pedido, de forma que, não demonstrado que o autor tem direito de receber a 

diferença remuneratória postulada, a solução faz-se pela improcedência do pedido, por meio de decisão sujeita aos 

efeitos da coisa julgada material. Igualmente não merece acolhida a alegação de falta de inépcia da inicial.O autor 
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pretende obter provimento que condene a ré a pagar diferenças remuneratórias entre o cargo de Auditor Fiscal do 

Trabalho e de Agente de Vigilância. A pretensão, portanto, foi claramente descrita na petição inicial, o que permitiu o 

pleno exercício do direito de defesa por parte da ré.A apuração do valor a ser pago, em caso de procedência, depende de 

cálculos mais elaborados, razão pela qual a decisão judicial que acolher o pedido não prescinde de liquidação, quando 

efetivamente serão apurados tais valores.Não foram suscitadas outras preliminares, portanto, presentes as condições da 

ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-se ao direito do autor de receber 

diferença remuneratória decorrente de desvio de função ocorrida desde 2002, além de indenização por danos morais.A 

pretensão não merece acolhida.O Código Civil de 1916, vigente ao tempo dos fatos, previa prazo prescricional ordinário 

de 20 anos para ações de natureza pessoal (artigo 177). O mesmo texto legal, no entanto, relaciona diversas hipóteses 

excepcionais, dentre as quais demandas veiculadas em face da Fazenda Pública, in verbis:Art. 178. Prescreve:(...) 10. 

Em 5 (cinco) anos:(...)VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e bem assim toda e qualquer 

ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do 

qual se originar a mesma ação.Tal prazo prescricional quinquenal foi mantido pela legislação especial posterior, o 

Decreto 20.910/32, conforme dispositivo a seguir transcrito:Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a 

sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Diante do que prevê o 

artigo 3º do Decreto 20.910/32, formou-se corrente doutrinária e jurisprudencial no sentido de que, nas prestações de 

trato sucessivo, a prescrição quinquenal atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos 

cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ, RESP nº 477.032/RN, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, DJ 15/12/2003). O mesmo entendimento é esboçado no enunciado da Súmula nº 85 do STJ: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Desse modo, considerando que o autor pretende receber diferenças remuneratórias desde 2002, 

impõe-se o reconhecimento de que foram fulminadas pela prescrição as prestações vencidas antes de 30/03/2005, pois a 

ação foi ajuizada em 30/03/10.O autora afirma que ocupa o cargo de vigilância, no entanto, exerce atividades típicas de 

Auditor Fiscal do Trabalho desde 2002, quando foi editada a Instrução Normativa SRT nº 3, de 21/06/2002.O artigo 11, 

da Lei 10.593/02 prevê quais são as atribuições do Auditor Fiscal do Trabalho, in verbis:Art. 11. Os ocupantes do cargo 

de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:I - o cumprimento de 

disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das 

relações de trabalho e de emprego;II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 

visando a redução dos índices de informalidade;III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;IV - o cumprimento de acordos, convenções e 

contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;V - o respeito aos acordos, tratados e 

convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de 

documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o 

exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial.Parágrafo 

único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes 

do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e 

fiscalização.Observe-se que o texto legal não estabelece relação de funções exclusivas ou privativas do Auditor Fiscal 

do Trabalho, tal qual se prevê no artigo 6º quanto aos Auditores Fiscais da Receita Federal. A redação do parágrafo 

único, no entanto, indica que são consideradas atividades típicas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho tão somente as 

atividades relacionadas à fiscalização e auditoria.O artigo 8º, da Instrução Normativa SRT nº 3/02 não estabelece que 

incumbe privativamente ao Auditor Fiscal do Trabalho as atividades de prestação de assistência gratuita ao empregado 

na rescisão do contrato de trabalho, como afirma a autora.O parágrafo único do artigo 8º prevê, de forma bastante 

razoável e compatível com a natureza das atividades de assistência, que, atendendo às peculiaridades regionais, é 

facultado ao Delegado Regional do Trabalho autorizar a prestação da assistência por servidor não-integrante da carreira 

de Auditor-Fiscal do Trabalho.As atividades em questão, portanto, além de não se inserirem no conceito de fiscalização 

e auditoria, podem ser prestadas inclusive pelo sindicato profissional da categoria, pelo Ministério Público Federal, pela 

Defensoria Pública e por juiz de paz, conforme estatui o artigo 5º, da IN SRT 3/02, a indicar que não são típicas do 

cargo de Auditor Fiscal do Trabalho. Desse modo, reputo que o texto normativo em questão não atribuiu ao autor 

atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho, impondo-se a rejeição da pretensão de recebimento de diferenças 

remuneratórias.O pedido de indenização por danos morais não merece acolhida.A Constituição Federal de 1988 

consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado em seu art. 37, 6º . Fundamenta-se na existência de nexo de 

causalidade entre a conduta do Estado e o dano sofrido pelo particular, não se questionando a presença de dolo ou culpa 

da administração pública, em que pese ser possível a exclusão ou a atenuação de sua responsabilidade.Desta forma, há 

dever de indenizar quando se encontrarem presentes os seguintes pressupostos: ocorrência de fato administrativo, assim 

considerado como qualquer forma de conduta, comissiva ou omissiva, legítima ou ilegítima, singular ou coletiva, 

atribuída ao Poder Público; existência de dano, moral ou material; e nexo causal entre o fato administrativo e o dano, ou 

seja, deve restar comprovado que o prejuízo sofrido se originou da conduta estatal, sem qualquer consideração sobre o 

dolo ou a culpa. Seguindo os ensinamentos do Professor Yussef Said Cahali, dano moral é a privação ou diminuição 

daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade 

individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse 

modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva 
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do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial 

(cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.) O autor não comprovou que sofre abalo nos direitos de 

sua personalidade por exercer atividades relacionadas ao processo de homologação de rescisões de trabalho, as quais 

podem ser exercidas por qualquer servidor dos quadros do Ministério do Trabalho.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando extinta a fase de conhecimento com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas e honorários de 

sucumbência, que fixo equitativamente em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do 

mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora 

Eva Regina, DJF3 10/06/09).Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000617-74.2010.403.6115 - CLAUDIA MARIA SAIA FIRMIANO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por CLAUDIA MARIA SAIA FIRMIANO em face da UNIÃO, 

objetivando o reconhecimento de desvio de função do cargo de agente administrativo para o cargo de auditor fiscal do 

trabalho, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias, com os devidos reflexos, bem como de 

indenização por danos morais.Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Afirma a autora ser 

servidora pública federal estatutária, exercendo o cargo de agente administrativo. Alega que, em razão da falta de 

servidores e do aumento da demanda de trabalho nas Gerências Regionais do Trabalho, foram atribuídas à autora, com 

base na Instrução Normativa da SRT nº 03/2002, atividades não inerentes ao cargo que ocupa.Afirma ter participado de 

treinamento na área de homologação nas rescisões de contrato de trabalho no Setor de Treinamento na Delegacia 

Regional do Trabalho. Sustenta, assim, que, desde 2002, exerce efetivamente atividades típicas de auditor fiscal do 

trabalho, requerendo a correção da desigualdade de valores recebidos pela autora, em razão da complexidade das 

atividades que exerce.Requer, por fim, indenização a título de danos morais, em virtude do desvio de função.A inicial 

veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 44-85).Verificada a inocorrência de prevenção, deferida a 

gratuidade e determinada a exclusão do Ministério do Trabalho do polo passivo (fls. 87).A União apresentou 

contestação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, a prescrição e a falta de interesse de agir. 

Quanto ao mérito, afirma que a autora prestou concurso público para o cargo de agente administrativo, sendo o 

concurso a única via para a investidura em cargo público, sustentando, ainda, a impossibilidade da equiparação salarial 

pretendida (fls. 94-131).Réplica a fls. 175-207.Instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 

208).A autora requereu prova oral, documental e pericial (fls. 214-215).A União, por sua vez, requereu depoimento 

pessoal da autora e oitiva de testemunhas (fls. 216).Afastadas as preliminares arguidas, indeferido o pedido de prova 

pericial e documental, sendo deferida a produção de prova testemunhal (fls. 218-219).A parte autora apresentou rol de 

testemunhas (fls. 227-228), assim como o fez a União (fls. 229-230).Realizada audiência de instrução, em que foi 

colhido o depoimento da autora e das testemunhas (fls. 269-275).Memoriais da União a fls. 278-289 e da parte autora a 

fls. 290-337.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.As preliminares já foram 

apreciadas a fls. 218-219.Afastadas as preliminares e estando presentes as condições da ação e os pressupostos 

processuais, passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-se ao direito da autora de receber diferença remuneratória 

decorrente de desvio de função ocorrida desde 2002, além de indenização por danos morais.A pretensão não merece 

acolhida.O Código Civil de 1916, vigente ao tempo dos fatos, previa prazo prescricional ordinário de 20 anos para 

ações de natureza pessoal (artigo 177). O mesmo texto legal, no entanto, relaciona diversas hipóteses excepcionais, 

dentre as quais demandas veiculadas em face da Fazenda Pública, in verbis:Art. 178. Prescreve:(...) 10. Em 5 (cinco) 

anos:(...)VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, e bem assim toda e qualquer ação contra a 

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; devendo o prazo da prescrição correr da data do ato ou fato do qual se originar 

a mesma ação.Tal prazo prescricional quinquenal foi mantido pela legislação especial posterior, o Decreto 20.910/32, 

conforme dispositivo a seguir transcrito:Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Diante do que prevê o artigo 3º do 

Decreto 20.910/32, formou-se corrente doutrinária e jurisprudencial no sentido de que, nas prestações de trato 

sucessivo, a prescrição quinquenal atinge apenas as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco 

anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ, RESP nº 477.032/RN, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, DJ 15/12/2003). O mesmo entendimento é esboçado no enunciado da Súmula nº 85 do STJ: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Desse modo, considerando que a autora pretende receber diferenças remuneratórias desde 2002, 

impõe-se o reconhecimento de que foram fulminadas pela prescrição as prestações vencidas antes de 30/03/2005, pois a 

ação foi ajuizada em 30/03/10.A autora afirma que ocupa o cargo de agente administrativo, no entanto, exerce 

atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho desde 2002, quando foi editada a Instrução Normativa SRT nº 3, de 

21/06/2002.O artigo 11, da Lei 10.593/02 prevê quais são as atribuições do Auditor Fiscal do Trabalho, in verbis:Art. 

11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições assegurar, em todo o território nacional:I - 

o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, 

no âmbito das relações de trabalho e de emprego;II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;IV - o cumprimento de acordos, 

convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados e empregadores;V - o respeito aos acordos, 

tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de 

documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o 

exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial.Parágrafo 

único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas neste artigo, podendo cometer aos ocupantes 

do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e 

fiscalização.Observe-se que o texto legal não estabelece relação de funções exclusivas ou privativas do Auditor Fiscal 

do Trabalho, tal qual se prevê no artigo 6º quanto aos Auditores Fiscais da Receita Federal. A redação do parágrafo 

único, no entanto, indica que são consideradas atividades típicas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho tão somente as 

atividades relacionadas à fiscalização e auditoria.O artigo 8º, da Instrução Normativa SRT nº 3/02 não estabelece que 

incumbe privativamente ao Auditor Fiscal do Trabalho as atividades de prestação de assistência gratuita ao empregado 

na rescisão do contrato de trabalho, como afirma a autora.O parágrafo único do artigo 8º prevê, de forma bastante 

razoável e compatível com a natureza das atividades de assistência, que, atendendo às peculiaridades regionais, é 

facultado ao Delegado Regional do Trabalho autorizar a prestação da assistência por servidor não-integrante da carreira 

de Auditor-Fiscal do Trabalho.As atividades em questão, portanto, além de não se inserirem no conceito de fiscalização 

e auditoria, podem ser prestadas inclusive pelo sindicato profissional da categoria, pelo Ministério Público Federal, pela 

Defensoria Pública e por juiz de paz, conforme estatui o artigo 5º, da IN SRT 3/02, a indicar que não são típicas do 

cargo de Auditor Fiscal do Trabalho. Desse modo, reputo que o texto normativo em questão não atribuiu ao autor 

atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho, impondo-se a rejeição da pretensão de recebimento de diferenças 

remuneratórias.O pedido de indenização por danos morais não merece acolhida.A Constituição Federal de 1988 

consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado em seu art. 37, 6º . Fundamenta-se na existência de nexo de 

causalidade entre a conduta do Estado e o dano sofrido pelo particular, não se questionando a presença de dolo ou culpa 

da administração pública, em que pese ser possível a exclusão ou a atenuação de sua responsabilidade.Desta forma, há 

dever de indenizar quando se encontrarem presentes os seguintes pressupostos: ocorrência de fato administrativo, assim 

considerado como qualquer forma de conduta, comissiva ou omissiva, legítima ou ilegítima, singular ou coletiva, 

atribuída ao Poder Público; existência de dano, moral ou material; e nexo causal entre o fato administrativo e o dano, ou 

seja, deve restar comprovado que o prejuízo sofrido se originou da conduta estatal, sem qualquer consideração sobre o 

dolo ou a culpa. Seguindo os ensinamentos do Professor Yussef Said Cahali, dano moral é a privação ou diminuição 

daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade 

individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, classificando-se desse 

modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva 

do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente dano patrimonial 

(cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.) A autora não comprovou que sofre abalo nos direitos de 

sua personalidade por exercer atividades relacionadas ao processo de homologação de rescisões de trabalho, as quais 

podem ser exercidas por qualquer servidor dos quadros do Ministério do Trabalho.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando extinta a fase de conhecimento com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e honorários de 

sucumbência, que fixo equitativamente em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do 

mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora 

Eva Regina, DJF3 10/06/09).Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000619-44.2010.403.6115 - SANDRA REGINA MONIZ DO NASCIMENTO MUNNO(SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por SANDRA REGINA MONIZ DO NASCIMENTO MUNNO em face 

da UNIÃO, objetivando o reconhecimento de desvio de função do cargo de agente administrativo para o cargo de 

auditor fiscal do trabalho, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças remuneratórias, com os devidos 

reflexos, bem como de indenização por danos morais.Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Afirma a autora ser servidora pública federal estatutária, exercendo o cargo de agente administrativo. Alega 

que, em razão da falta de servidores e do aumento da demanda de trabalho nas Gerências Regionais do Trabalho, foram 

atribuídas à autora, com base na Instrução Normativa da SRT nº 03/2002, atividades não inerentes ao cargo que 

ocupa.Afirma ter participado de treinamento na área de homologação nas rescisões de contrato de trabalho no Setor de 

Treinamento na Delegacia Regional do Trabalho. Sustenta, assim, que, desde 2002, exerce efetivamente atividades 

típicas de auditor fiscal do trabalho, requerendo a correção da desigualdade de valores recebidos pela autora, em razão 

da complexidade das atividades que exerce.Requer, por fim, indenização a título de danos morais, em virtude do desvio 

de função.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 48-76).Verificada a inocorrência de prevenção, 

deferida a gratuidade e determinada a exclusão do Ministério do Trabalho do polo passivo (fls. 78).A União apresentou 

contestação, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, a prescrição e a falta de interesse de agir. 

Quanto ao mérito, afirma que a autora prestou concurso público para o cargo de agente administrativo, sendo o 

concurso a única via para a investidura em cargo público, sustentando, ainda, a impossibilidade da equiparação salarial 
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pretendida (fls. 84-121).Réplica a fls. 131-163.Instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 

164).A autora requereu prova oral, documental e pericial (fls. 170-171).A União informou seu desinteresse na produção 

de novas provas (fls. 172).A parte autora apresentou rol de testemunhas (fls. 178-179).Indeferido o pedido de prova 

pericial (fls. 185).Realizada audiência de instrução, em que foi colhido o depoimento da autora e das testemunhas (fls. 

201-207).Memoriais da parte autora a fls. 212-259 e da União a fls. 260-269.Vieram os autos conclusos para sentença.É 

o relatório.Fundamento e decido.Afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. A impossibilidade jurídica 

do pedido há de estar presente tão somente quando determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo 

Poder Judiciário, porque já excluído a priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades 

do caso concreto. A doutrina cita como exemplo o pedido de divórcio, quando o ordenamento não contempla tal forma 

de extinção do vínculo matrimonial, bem como o pedido de cobrança de dívidas de jogos, já que nosso ordenamento 

expressamente o veda no artigo 814 do CC.Assim, a alegação da União cinge-se ao mérito do pedido, de forma que, não 

demonstrado que a autora tem direito de receber a diferença remuneratória postulada, a solução faz-se pela 

improcedência do pedido, por meio de decisão sujeita aos efeitos da coisa julgada material. Igualmente não merece 

acolhida a alegação de falta de interesse processual.O interesse de agir somente está presente quando o provimento 

jurisdicional postulado for capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na 

vida comum (...) O interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o 

acesso ao processo e só é lícito exigir do Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa 

aptidão. O interesse de agir é indicado pelo binômio necessidade-adequação. Haverá o interesse processual sempre que 

o provimento jurisdicional pedido for o único caminho para tentar obtê-lo e tiver aptidão a propiciá-lo àquele que o 

pretende . A autora pretende receber diferenças remuneratórias ao fundamento de que exerce atividades típicas de 

Auditor Fiscal do Trabalho. Evidente que, pela contestação de mérito ofertada pela União, sua pretensão não seria 

acolhida administrativamente, o que evidencia a necessidade de acesso à via jurisdicional para satisfação da pretensão, 

que notoriamente é útil à autora, já que lhe traz acréscimo patrimonial.A alegação referente à natureza das atividades 

exercidas pela autora cinge-se ao mérito e será apreciada a seguir. Não foram suscitadas verdadeiras preliminares, 

portanto, presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.A controvérsia cinge-

se ao direito da autora de receber diferença remuneratória decorrente de desvio de função ocorrida desde 2002, além de 

indenização por danos morais.A pretensão não merece acolhida.O Código Civil de 1916, vigente ao tempo dos fatos, 

previa prazo prescricional ordinário de 20 anos para ações de natureza pessoal (artigo 177). O mesmo texto legal, no 

entanto, relaciona diversas hipóteses excepcionais, dentre as quais demandas veiculadas em face da Fazenda Pública, in 

verbis:Art. 178. Prescreve:(...) 10. Em 5 (cinco) anos:(...)VI - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 

Municípios, e bem assim toda e qualquer ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; devendo o prazo da 

prescrição correr da data do ato ou fato do qual se originar a mesma ação.Tal prazo prescricional quinquenal foi 

mantido pela legislação especial posterior, o Decreto 20.910/32, conforme dispositivo a seguir transcrito:Art. 1º - As 

dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato 

do qual se originarem.Diante do que prevê o artigo 3º do Decreto 20.910/32, formou-se corrente doutrinária e 

jurisprudencial no sentido de que, nas prestações de trato sucessivo, a prescrição quinquenal atinge apenas as prestações 

não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o 

fundo de direito (STJ, RESP nº 477.032/RN, Rel. Ministro FELIX FISCHER, DJ 15/12/2003). O mesmo entendimento 

é esboçado no enunciado da Súmula nº 85 do STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Desse modo, considerando que a autora pretende 

receber diferenças remuneratórias desde 2002, impõe-se o reconhecimento de que foram fulminadas pela prescrição as 

prestações vencidas antes de 30/03/2005, pois a ação foi ajuizada em 30/03/10.A autora afirma que ocupa o cargo de 

agente administrativo, no entanto, exerce atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho desde 2002, quando foi 

editada a Instrução Normativa SRT nº 3, de 21/06/2002.O artigo 11, da Lei 10.593/02 prevê quais são as atribuições do 

Auditor Fiscal do Trabalho, in verbis:Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições 

assegurar, em todo o território nacional:I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as 

relacionadas à segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego;II - a verificação 

dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, visando a redução dos índices de informalidade;III - 

a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando maximizar os índices de 

arrecadação;IV - o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho celebrados entre empregados 

e empregadores;V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil seja signatário;VI - a 

lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados, para verificação da existência 

de fraude e irregularidades, bem como o exame da contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos 

arts. 17 e 18 do Código Comercial.Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas 

neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras atribuições, desde que 

compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização.Observe-se que o texto legal não estabelece relação de funções 

exclusivas ou privativas do Auditor Fiscal do Trabalho, tal qual se prevê no artigo 6º quanto aos Auditores Fiscais da 

Receita Federal. A redação do parágrafo único, no entanto, indica que são consideradas atividades típicas do cargo de 

Auditor Fiscal do Trabalho tão somente as atividades relacionadas à fiscalização e auditoria.O artigo 8º, da Instrução 

Normativa SRT nº 3/02 não estabelece que incumbe privativamente ao Auditor Fiscal do Trabalho as atividades de 

prestação de assistência gratuita ao empregado na rescisão do contrato de trabalho, como afirma a autora.O parágrafo 
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único do artigo 8º prevê, de forma bastante razoável e compatível com a natureza das atividades de assistência, que, 

atendendo às peculiaridades regionais, é facultado ao Delegado Regional do Trabalho autorizar a prestação da 

assistência por servidor não-integrante da carreira de Auditor-Fiscal do Trabalho.As atividades em questão, portanto, 

além de não se inserirem no conceito de fiscalização e auditoria, podem ser prestadas inclusive pelo sindicato 

profissional da categoria, pelo Ministério Público Federal, pela Defensoria Pública e por juiz de paz, conforme estatui o 

artigo 5º, da IN SRT 3/02, a indicar que não são típicas do cargo de Auditor Fiscal do Trabalho. Desse modo, reputo 

que o texto normativo em questão não atribuiu ao autor atividades típicas de Auditor Fiscal do Trabalho, impondo-se a 

rejeição da pretensão de recebimento de diferenças remuneratórias.O pedido de indenização por danos morais não 

merece acolhida.A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado em seu art. 

37, 6º . Fundamenta-se na existência de nexo de causalidade entre a conduta do Estado e o dano sofrido pelo particular, 

não se questionando a presença de dolo ou culpa da administração pública, em que pese ser possível a exclusão ou a 

atenuação de sua responsabilidade.Desta forma, há dever de indenizar quando se encontrarem presentes os seguintes 

pressupostos: ocorrência de fato administrativo, assim considerado como qualquer forma de conduta, comissiva ou 

omissiva, legítima ou ilegítima, singular ou coletiva, atribuída ao Poder Público; existência de dano, moral ou material; 

e nexo causal entre o fato administrativo e o dano, ou seja, deve restar comprovado que o prejuízo sofrido se originou 

da conduta estatal, sem qualquer consideração sobre o dolo ou a culpa. Seguindo os ensinamentos do Professor Yussef 

Said Cahali, dano moral é a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que 

são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os 

demais sagrados afetos, classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral (honra, 

reputação, etc.) e dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que 

provoca direta ou indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.) A 

autora não comprovou que sofre abalo nos direitos de sua personalidade por exercer atividades relacionadas ao processo 

de homologação de rescisões de trabalho, as quais podem ser exercidas por qualquer servidor dos quadros do Ministério 

do Trabalho.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, declarando extinta a fase 

de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a autora ao 

pagamento das custas e honorários de sucumbência, que fixo equitativamente em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, 

4º, do CPC, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o 

previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, 

AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09).Transitada em julgado e nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001087-08.2010.403.6115 - UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por UNIMED DE PIRASSUNUNGA - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, qualificada nos autos, em face da UNIÃO, objetivando a declaração de nulidade de crédito tributário. Alega 

que, por meio de auto de infração nº 0003073, foi constituído crédito tributário em desfavor da autora, por suposta 

diferença de multa e juros pagos a menor, além da cobrança de multa de ofício. Afirma que a inadimplência foi sanada 

através de denúncia espontânea, motivo pelo qual as penalidades impostas devem ser afastadas.Aduz que os tributos 

foram recolhidos a destempo com o acréscimo de juros, porém, o Fisco entendeu que a autora suprimiu parte dos 

valores devidos, mais especificamente, o valor devido a título de multa moratória.Requer a antecipação dos efeitos da 

tutela para suspender a exigibilidade do débito, até final decisão desse Juízo.A inicial veio acompanhada de procuração 

e documentos (fls. 15-195).Deferido parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 198-200).A autora 

informou o depósito do valor dito exigível, requerendo a suspensão integral do crédito tributário (fls. 203-205).A União 

requereu a suspensão do feito por 60 dias, para manifestação da Receita Federal sobre a possibilidade de revisão ou 

diminuição da penalidade imposta à autora (fls. 209-211).Deferida a suspensão pelo prazo de 30 dias (fls. 212).A União 

apresentou contestação, afirmando, em síntese, a ausência de denúncia espontânea por parte da autora (fls. 214-

220).Réplica a fls. 227-249.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Não havendo 

necessidade de produção de provas em audiência, pois as questões controvertidas são exclusivamente de direito ou 

comprováveis mediante prova documental, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I do Código 

de Processo Civil. Não foram arguidas preliminares (fls. 214-220), portanto, presentes os pressupostos processuais e as 

condições da ação, passo ao exame do mérito.Analisando a documentação que instrui os autos, verifico que a autuação 

objeto de controvérsia corresponde a multa e juros moratórios pagos a menor, nos valores de R$ 40,08 e R$ 2.000,82, 

respectivamente, além da imposição de multa de ofício no valor de R$ 27.549,35 (fls. 74).Os anexos relativos aos 

demonstrativos dos débitos indicam que a autuação originou-se de auditoria interna na DCTF apresentada pela própria 

autora, pois, no mês de junho de 1998, a autora promoveu espontaneamente o pagamento em atraso de crédito tributário 

vencido em abril de 1998, tendo a autoridade fiscal apurado que houve pagamento a menor de multa moratória, no 

montante de R$ 40,08 (fls. 77).Ademais, o lançamento contém rubrica correspondente a juros de mora pagos a menor, 

pois no mês de julho de 1999 a autora promoveu espontaneamente o pagamento de crédito tributário vencido em 

dezembro de 1998 (fls. 83).Diante dos recolhimentos a menor, a autoridade fiscal procedeu ao lançamento de multa 

isolada, no valor de R$ 27.549,35 (fls. 47).O acórdão proferido pela 3ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita 

Federal de Ribeirão Preto esclarece que os créditos tributários recolhidos em data posterior ao vencimento 

correspondem a Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos do trabalho assalariado e do trabalho 

sem vínculo empregatício. Ademais, reconheceu-se a validade do lançamento, pois houve recolhimento a menor de 
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multa e juros de mora e, por este fato, ficou sujeita a contribuinte ao lançamento da multa de ofício, no percentual de 

75%, conforme prevê o artigo 44, inciso I e 1º, da Lei 9.430/96 (fls. 147-151).A autora não logrou êxito na esfera 

administrativa (fls. 191). Saliento que o documento a fls. 189 se refere a outro contribuinte.A responsabilidade por 

infração à legislação tributária é excluída quando o contribuinte promove a denúncia espontânea, expressamente 

prevista no artigo 138, do CTN, in verbis:Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. (destacado)Parágrafo 

único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, relacionados com a infração.A multa moratória é penalidade imposta ao contribuinte que deixa 

de efetuar o recolhimento do tributo no prazo devido. No caso em questão, tem previsão expressa no artigo 61, da Lei 

9.430/96. Observe-se que o crédito controvertido se refere a tributos vencidos em dois períodos de apuração, sendo que 

em um deles houve recolhimento integral do valor do tributo e dos juros de mora, pois a autuação se refere apenas à 

diferença devida a título de multa de mora (fls. 77).Ora, quanto ao tributo vencido em 23/04/98 o contribuinte declarou 

a ocorrência do fato gerador e promoveu o recolhimento integral do principal e juros de mora, exatamente como estatui 

o artigo 138, caput, do CTN. Desse modo, o contribuinte faz jus ao benefício de exclusão da multa de mora. Neste 

sentido:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO 

CTN. PAGAMENTO DO TRIBUTO EM ATRASO, COM JUROS, PREVIAMENTE A ENTREGA DE DCTF OU 

ATUAÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. HIPÓTESE DIVERGENTE 

DA SÚMULA Nº 360 E DE PRECEDENTE DO E. STJ SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C. 

RECONHECIMENTO DA ESPONTANEIDADE. 1. Nos termos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea da 

obrigação, acompanhada, quando o caso, de seu pagamento, faz incidir a benesse da não incidência da sanção 

pecuniária representada pela multa. 2. Multa moratória que quer a Fazenda distinguir de multa punitiva não tem outro 

caráter senão o de penalidade pelo atraso no pagamento, sendo este (o atraso) a infração tributária, pelo que também 

enquadrada no dispositivo invocado. Precedentes da Turma e do e. STJ. 3. O REsp nº 886.462/RS, submetido ao regime 

do art. 543-C, e seus precedentes tratam de hipótese fática diversa da tratada nestes autos. O pressuposto fático nesse 

acórdão é a prévia declaração do contribuinte, tanto que invocada a Súmula nº 360, assentada em tributos sujeitos a 

homologação regularmente declarados. Entende o e. Sodalício que pela declaração o tributo já se encontra devidamente 

constituído, de modo que não há mais que se falar em denúncia espontânea, o que também tem sido o entendimento 

desta e. Turma. Precedentes. 4. Acontece que os recolhimentos foram efetivados apenas alguns dias após os 

vencimentos, no início do mês de abril/2001, ao passo que a DCTF trimestral era entregue ao final desse mês; portanto, 

não há demonstração de que já havia sido constituído, fosse por ação fiscal, fosse por declaração ao Fisco, ônus que a 

este cabia, dado que, pelo contribuinte, se trata de prova negativa. 5. Precedentes da 1ª Seção do STJ e das Turmas dela 

integrantes. 6. Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento. (destaquei)(TRF3, APELREE 1556236, 

Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Cláudio Santos, DJF3 29/07/11).Por outro lado, quanto ao tributo com 

vencimento em dezembro de 1998, consta nos autos que deveria conter rubrica correspondente a R$ 2.917,20 a título de 

juros moratórios, tendo a autora promovido o recolhimento no valor de 916,38 (fls. 83-84). O Código Tributário 

Nacional prevê expressamente que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora (artigo 

161, caput).Desse modo, não tendo havido pagamento integral do valor do tributo e juros de mora, não faz jus ao 

benefício da denúncia espontânea quanto a este tributo, o que autoriza a Fazenda a exigir a multa moratória (recolhida 

pelo contribuinte) e a multa de ofício.A autoridade fiscal fundamenta a imposição da multa de ofício no artigo 44, inciso 

I e 1º, da Lei 9.430/96, cuja redação vigente ao tempo dos fatos transcrevo a seguir:Art. 44. Nos casos de lançamento de 

ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: I - de 

setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o 

vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, 

executada a hipótese do inciso seguinte;II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, 

definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 

administrativas ou criminais cabíveis; 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:I - juntamente com o tributo 

ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição 

houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;III - isoladamente, no 

caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carne-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;IV - 

isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o 

lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 

negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;V - isoladamente, no caso 

de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido pago ou recolhido.O valor da multa de ofício aplicada, 

no entanto, extrapola o limite previsto em lei, sendo possível vislumbrar tal fato por mero juízo de proporcionalidade 

entre a infração e a pena imposta, pois a autora deixou de recolher R$ 2.040,90 (multa e juros) e a autoridade fiscal 

aplicou multa de ofício no valor de R$ 27.549,35 (fls. 74).A infração da autora consiste em efetuar recolhimento a 

menor tão somente a título de juros de mora, pois o valor principal foi integralmente declarado e recolhido. O caput do 

artigo 44, da Lei 9.430/96 autoriza a imposição de multa calculada sobre a totalidade ou diferença de tributo ou 

contribuição. A penalidade deve ser proporcional à infração perpetrada, razão pela qual o dispositivo determina que a 

multa seja calculada pela diferença entre o valor devido e o que foi recolhido. Assim, considerando que o valor que 

deixou de ser recolhido corresponde a R$ 2.000,82, creio que somente há permissão legal para imposição de penalidade 
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correspondente a 75% deste valor (R$ 1.500,62), pois não se está diante das hipóteses previstas no artigo 44, inciso II, 

da Lei 9.430/96.Ademais, o CTN prevê que a lei tributária que define infrações e comina penalidades deve ser 

interpretada de forma mais favorável ao acusado, quando houver dúvida quanto à graduação da penalidade imposta 

(artigo 112, inciso IV).Assim, não é exigível o crédito tributário relativo à imposição de multa de ofício no valor que 

supere R$ 1.500,62, considerado o valor originário da autuação, bem como da multa no montante de R$ 40,08, pois tal 

multa moratória se refere a período de apuração em que o contribuinte declarou a ocorrência do fato gerador e 

promoveu o recolhimento integral do principal e juros de mora.A obrigação de arcar com os custos do processo cabe ao 

vencido. A sucumbência não é em si mesma um princípio, senão apenas um indicador do verdadeiro princípio, que é a 

causalidade (Chiovenda, Piero Pajardi, Yussef Cahali). Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a 

ele. A sucumbência é apurada mediante verificação da relação entre a pretensão indicada na petição inicial e o resultado 

obtido na sentença. Assim, se a parte autora requer a condenação à obrigação de pagar R$ 1.000,00 e obtém provimento 

condenatório no valor de R$ 100,00, sucumbiu em 90% do pedido, de forma que deverá arcar com custas, despesas e 

honorários equivalentes a 90% do valor devido, cabendo à parte adversa a parcela remanescente.Tratando-se de 

obrigações líquidas, opera-se a compensação por expressa previsão legal (artigo 368, do CC). Desta forma, no exemplo 

citado, fixados os honorários em R$ 500,00, remanesce a obrigação da parte autora de efetuar ao réu o pagamento de R$ 

450,00, que corresponde a 90% do valor total arbitrado. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. 

CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

PRECLUSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O Magistrado deve 

conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial. 2. À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do 

recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo fixado. 3. O decurso do prazo sem que qualquer das 

providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no artigo 284 do Código de Processo Civil. 4. 

Sucumbência recíproca. Correta a condenação dos autores nas custas processuais proporcionais à parte da causa em que 

ficaram vencidos e à verba honorária fixada em 10% sobre o valor desta parte da causa atualizado. 5. Apelação 

parcialmente provida. (AC 200003990682193, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 30/04/2008)O autor formulou pedido de declaração de inexigibilidade integral do crédito 

tributário constituído por meio do auto de infração 3073, do que houve impugnação integral por parte da ré. Assim, 

tendo havido parcial procedência do pedido, conclui-se que houve sucumbência recíproca, devendo cada parte deve 

arcar com custas e honorários em fração proporcional ao valor de sua própria sucumbência, compensando-se tais 

valores entre si, nos termos do artigo 21, caput, do CPC. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, declarando extinta a fase de conhecimento com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para fins de DECLARAR a nulidade parcial do crédito tributário objeto destes autos, tão somente 

quanto à parcela que exceder ao valor devido de R$ 3.501,44 (três mil, quinhentos e um reais e quarenta e quatro 

centavos), que correspondem ao valor dos juros de mora (R$ 2.000,82) acrescido da multa de ofício proporcional à 

infração (R$ 1.500,62), considerando-se o valor originário da autuação.Diante da sucumbência recíproca, compensam-

se as custas e os honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (artigo 21, caput, do CPC), pois a demanda não 

envolve questão complexa e não houve necessidade de produção de provas em audiência ou realização de 

perícia.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000625-17.2011.403.6115 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2051 - VICTOR 

NUNES CARVALHO) X COSAN S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP169027 - GUILHERME ULE RAMOS) 

Anote-se conclusão nesta data.Trata-se de embargos de declaração opostos contra despacho de mero expediente no qual 

as partes foram intimadas para se manifestarem sobre provas a produzir. Aduz o embargante que o despacho é obscuro, 

pois não foram analisadas as preliminares de prescrição e ilegitimidade (fls. 280-281).É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Conheço dos embargos, pois presentes os pressupostos recursais, em especial a 

tempestividade. Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de 

omissão, obscuridade ou contradição. A obscuridade resta caracterizada quando falta clareza no desenvolvimento das 

idéias que norteiam a fundamentação da decisão. Representa ela hipótese em que a concatenação do raciocínio, a 

fluidez das idéias, vem comprometida, ou porque exposta de maneira confusa ou porque lacônica, ou ainda porque a 

redação foi mal feita, com erros gramaticais, de sintaxe, concordância etc., capazes de prejudicar a interpretação da 

motivação. O ato recorrido sequer tem conteúdo decisório, pois tem natureza de despacho de mero expediente, como se 

observa em seu teor a seguir transcrito: Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência. Int.. A leitura do despacho não aponta qualquer obscuridade, sendo de fácil compreensão 

que as partes deveriam especificar as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência da prova requerida. Tal 

conclusão coaduna-se com a manifestação da embargante a fls. 282-283, onde efetivamente indicou as provas que 

pretende produzir (fls. 282-283).Ante o exposto, conheço dos embargos e, no mérito, REJEITO-OS, mantendo o 

despacho tal como proferido.Por outro lado, observo que a ré arguiu preliminar de ilegitimidade e, caso não acolhida, 

pugna pela denunciação da lide, questões que devem ser apreciadas antes do início da fase instrutória.Ressalto, no 

entanto, que a prescrição não tem natureza de preliminar, já que seu acolhimento importa em extinção do feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.Seguindo as lições do Professor Cândido Rangel 

Dinamarco, Partes legítimas são as pessoas a quem a lei outorga qualidade para estar em juízo na defesa de direitos e 

interesses, seja propondo a demanda, seja para que em relação a elas a demanda seja proposta (legitimidade ativa ou 

passiva). Ordinariamente, têm essa qualidade apenas os sujeitos da relação material em litígio (... os contratantes para a 

de anulação do contrato etc). O INSS formula pedido de condenação de indenização em face da ré, ao fundamento de 
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que a Autarquia concedeu benefício previdenciário de pensão por morte em favor de MARIA DE FATIMA M DE 

BARROS, em virtude da morte do segurado JOSÉ CARLOS GOUVEIA DE BARROS, causada em acidente de 

trabalho ocorrido nas dependências da ré COSAN e mediante emprego de veículo em nome da ré, que não diligenciou 

para evitar o acidente.Vê-se, portanto, que há pertinência subjetiva nas alegações da Autora, pois afirma 

categoricamente que o pagamento do benefício previdenciário decorreu de acidente causado por negligência da ré.A 

efetiva comprovação das alegações não prescinde de regular instrução, de forma que, reconhecido que a ré não tem 

responsabilidade pelo acidente ou pela indenização em regresso, a solução dar-se-á pela improcedência, com resolução 

do mérito.Assim, afasto a alegação de ilegitimidade passiva.A ré denuncia da lide ao empresário individual MARCELO 

GOUVEIA DE BARROS ME, com fulcro no direito de regresso, previsto no artigo 70, inciso III, do CPC, que 

estabelece:Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:(...)III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a 

indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.Aduz que, por ocasião do acidente, o segurado José 

Carlos Gouveia de Barros prestava serviços ao empresário individual referido, a quem caberia a responsabilidade pelo 

acidente que causou o óbito.A contestação foi instruída com instrumento particular de contrato de prestação de serviços, 

figurando como tomadora a ré COSAN e prestador o empresário individual MARCELO GOUVEIA DE BARROS ME, 

havendo cláusula específica sobre a responsabilidade quanto a danos a pessoas no transporte de cana-de-açúcar (fls. 

246-247).Desse modo, em juízo de admissibilidade sob cognição não exauriente, típico desta fase processual, DEFIRO 

o pedido de denunciação da lide a MARCELO GOUVEIA DE BARROS ME.Assim que a ré providenciar contrafé para 

instruir o mandado, CITE-SE o denunciado, na pessoa do empresário que titulariza o exercício das atividades, 

observando-se o artigo 72, do CPC (fls. 250). Consignar no mandado que o denunciado deverá indicar provas que 

pretende produzir.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001463-57.2011.403.6115 - CLAUDIO JOSE SPINOLA DE CARVALHO X NERO DE CASTRO PACHECO X 

CIRO BERBES X EDINALDO DA SILVA X ANTONIO SACCO X MAURILIO CESARIO X RAYMUNDO PIRES 

DA ROCHA X ROBSON SOARES PEREIRA(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por CLAUDIO JOSE SPINOLA DE CARVALHO, NERO DE CASTRO 

PACHECO, CIRO BERBES, EDINALDO DA SILVA, ANTONIO SACCO, MAURILIO CESARIO, RAYMUNDO 

PIRES DA ROCHA e ROBSON SOARES PEREIRA, em face da UNIÃO, por meio do qual pretendem obter, em sede 

antecipação da tutela, que a ré se abstenha de efetuar o desconto da contribuição a que se refere o artigo 3-A e parágrafo 

único da Lei 3.765/60, da parcela de proventos na parte que não exceder ao teto previdenciário geral.Sustenta que o 

tributo denominado Pensão Militar tem suporte legal na Lei 3.765/60, editada antes da EC nº 41/03, cuja instituição se 

deu de forma inconstitucional. Além disso, aduz que o desconto somente pode ser efetuado no montante dos proventos 

que ultrapassar o teto previdenciário, hoje de R$ 3.689,66.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 

09-100).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório.Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil, sendo indispensável prévio requerimento do autor, prova 

inequívoca que convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Ademais, deve estar presente ao menos um dos seguintes requisitos: (1) existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.Deixo de analisar a verossimilhança das alegações, pois verifico que não está presente o 

requisito da urgência a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, já que os autores auferem proventos brutos que 

correspondem a cifra não inferior a R$ 1.822,08 nos últimos cinco meses (fls. 15-20, 26-36, 42-47, 53-58, 64-69, 75-80, 

86-91, 97-99), não havendo indicativos de privação da subsistência própria ou da família em decorrência do desconto a 

título de pensão militar, no valor mensal de aproximadamente R$ 136,62 (fls. 86).Assim, em atenção à garantia 

constitucional do contraditório, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0001464-42.2011.403.6115 - EDEMUR ANTONIO CARDOSO X FRANCISCO GASPAR NETO X GERALDO 

CAGLIERANI X JOSE DA SILVA NOGUEIRA X LEONARDO BARBIRATO X LIODORO DA SILVA X LUIZ 

CARLOS REMY X RICARDO ALMEIDA BIANCHINI X OSWALDO DA SILVA X PEDRO LUCIO 

MARCELINO FILHO(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada por EDEMUR ANTONIO CARDOSO, FRANSCISCO GASPAR NETO, GERALDO 

CAGLIERANI, JOSÉ DA SILVA NOGUEIRA, LEONARDO BARBIRATO, LIODORO DA SILVA, LUIZ CARLOS 

REMY, RICARDO ALMEIDA BIANCHINI, OSWALDO DA SILVA e PEDRO LUCIO MARCELINO FILHO em 

face da UNIÃO, por meio do qual pretendem obter, em sede antecipação da tutela, provimento que determine que a ré 

se abstenha de efetuar o desconto da contribuição a que se refere o art. 3-A e parágrafo único da Lei nº 3.765/60, da 

parcela de proventos na parte que não exceder ao teto previdenciário geral.Sustenta que o tributo denominado Pensão 

Militar tem suporte legal na Lei nº 3.765/60, editada antes da EC nº 41/03, cuja instituição se deu de forma 

inconstitucional. Além disso, o desconto somente pode ser efetuado no montante dos proventos que ultrapassar o teto 

previdenciário, hoje de R$ 3.689,66.Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 9/119).Vieram os autos 

conclusos.É o breve relatório.Fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 

do Código de Processo Civil, sendo indispensável prévio requerimento do autor, prova inequívoca que convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que não haja perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado.Ademais, deve estar presente ao menos um dos seguintes requisitos: (1) existência de fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 
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protelatório do réu.Deixo de analisar a verossimilhança das alegações, pois verifico que não está presente o requisito da 

urgência a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, já que os autores auferem proventos brutos que correspondem a 

cifra não inferior a R$ 3.484,45 nos últimos seis meses (fls. 14/19, 25/30, 36/41, 47/52, 58/63, 69/74, 80/85, 91/96, 

102/107, 113/118), não havendo indicativos de privação da subsistência própria ou da família em decorrência do 

desconto a título de pensão militar, no valor mensal de aproximadamente R$ 174,19.Assim em atenção à garantia 

constitucional do contraditório, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0001473-04.2011.403.6115 - OPTO ELETRONICA S/A(SC017032 - BEATRIZ MARTINHA HERMES) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por OPTO 

ELETRÔNICA S/A em face da UNIÃO e da CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, 

objetivando a declaração da validade e exigibilidade de títulos emitidos em 1969, como contraprestação a empréstimos 

compulsórios a favor da segunda requerida, bem como o direito a restituição dos valores por meio de compensação com 

tributos administrados pela Receita Federal.Afirma a autora que detém a posse e propriedade de debêntures emitidas 

pela Eletrobrás sob os números 0242783 e 024776, série M, de 19/03/1969. Aduz que os títulos foram emitidos como 

contraprestação de valores pagos pelos contribuintes a título de extinto empréstimo compulsório a favor da Eletrobrás, 

restando assegurados, além do reembolso, juros anuais de 12%.Sustenta que os títulos passaram a constar como 

resgatáveis a partir de julho de 1972, sendo contado a partir daí o prazo de 20 anos para resgate. Alega que, a partir do 

decurso do referido prazo é que passou a correr o prazo prescricional de também 20 anos.A inicial veio acompanhada 

de procuração e documentos (fls. 16-66).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.A antecipação 

dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil, sendo indispensável prévio 

requerimento do autor, prova inequívoca que convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Ademais, deve estar presente ao menos um dos seguintes 

requisitos: (1) existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Deixo de analisar a verossimilhança das 

alegações, pois verifico que não está presente o requisito da urgência a justificar a antecipação dos efeitos da tutela com 

mitigação da garantia constitucional do contraditório.A autora requer a restituição de valores pagos a título de 

empréstimo compulsório há mais de 40 anos, sendo que ela mesma confirma que os títulos tornaram-se resgatáveis 

desde 1992, a indicar que os valores pretendidos não são imprescindíveis para a manutenção das atividades da 

sociedade empresária.Assim, não vislumbro a existência de dano irreparável ou de difícil reparação imprescindível para 

a atuação jurisdicional de urgência.Ademais, um dos requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela é a 

reversibilidade da medida, o que não acontece no provimento declaratório de direitos, conforme pleiteia a autora.Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001097-52.2010.403.6115 - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS X VALERIA CRISTINA FERNANDES X 

SHIRLEI APARECIDA NASCIMENTO X OLIDIO DONIZETI LOURENCO BEZERRA X FREDERICO 

ARNALDO FRANZIN X OSVALDO SANTIAGO X JOSE ALCIRO VITORELLO X ANTONIO DOS 

SANTOS(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS 

S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS, VALÉRIA CRISTINA 

FERNANDES, SHIRLEI APARECIDA NASCIMENTO, OLÍDIO DONIZETI LOURENÇO BEZERRA, 

FREDERICO ARNALDO FRANZIN, OSVALDO SANTIAGO, JOSÉ ALCIRO VITORELLO e ANTONIO DOS 

SANTOS, qualificados nos autos, em face de ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A e AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com pedido de antecipação de tutela em que pretendem obter, em 

síntese, a imediata suspensão do repasse da cobrança de COFINS e PIS aos consumidores do serviço de energia elétrica 

prestado pelo primeiro réu.Alegam os autores que a prestadora de serviço ELEKTRO está repassando ilicitamente aos 

consumidores de energia elétrica a cobrança da contribuição para o PIS e da COFINS, que deveriam ser suportadas pela 

própria empresa. Afirmam que o polo passivo da relação jurídica tributária em questão deve ser a empresa prestadora do 

serviço e não os consumidores. Requerem, ainda, a concessão da gratuidade.Com a inicial apresentaram procurações e 

documentos de fls. 29-89.Os autos foram inicialmente ajuizados perante o juízo estadual de Porto Ferreira - SP, que 

declinou da competência em razão da presença da ANEEL no polo passivo (fls. 90).Indeferido o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (fls. 96-97).A ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A apresentou contestação e 

documentos a fls. 109-244.A ANEEL apresentou contestação e documentos, pugnando pelo reconhecimento de sua 

ilegitimidade passiva (fls. 247-438).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A leitura 

da petição inicial evidencia que os autores pretendem obter provimento judicial que os autorize a restituir os valores 

cobrados em fatura de energia elétrica referentes à contribuição ao PIS e à COFINS, além de os eximir da futura 

cobrança.A competência da Justiça Federal está definida no artigo 109 da CF/88, o qual atribui aos juízes federais a 

competência para processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho (inciso I).Seguindo as lições do Professor Cândido Rangel 
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Dinamarco, Partes legítimas são as pessoas a quem a lei outorga qualidade para estar em juízo na defesa de direitos e 

interesses, seja propondo a demanda, seja para que em relação a elas a demanda seja proposta (legitimidade ativa ou 

passiva). Ordinariamente, têm essa qualidade apenas os sujeitos da relação material em litígio (... os contratantes para a 

de anulação do contrato etc). A Agência Reguladora não presta diretamente os serviços de fornecimento de energia 

elétrica cujas faturas de cobrança sofreram destaque dos valores de PIS e COFINS. Desse modo, tal ente federal não é 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. REPASSE NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ANEEL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO RATIONE MATERIAE. ELETROPAULO. SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. I- Inicialmente, nos termos do caput e 1º-A, 

do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de 

Tribunal Superior. II- Conquanto seja a agência reguladora responsável pelo serviço público de energia elétrica, a 

ANEEL não é parte legítima para figurar no polo passivo de ação em que litigam usuário-consumidor e concessionária, 

para a discussão do repasse econômico das contribuições sociais do PIS e da COFINS nas faturas de energia elétrica. 

III- O critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, vale dizer, considera-se a natureza das 

pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante a natureza da controvérsia sob o enfoque do direito material 

ou do pedido formulado na demanda. IV- Excluída da relação processual a ANEEL, remanesceu no polo passivo da 

ação apenas a ELETROPAULO que, na qualidade de sociedade de economia mista, não é abrangida pela disposição do 

artigo 109, I, da Constituição Federal. V- Agravo improvido.(TRF3, AMS 329603, Sexta Turma, Rel. Desembargadora 

Federal Regina Costa, DJF3 16/06/11).Ressalto, ademais, que cabe ao juízo federal analisar o interesse da União, suas 

autarquias e empresas públicas no deslinde da causa, conforme verbete da Súmula nº 150 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: Compete a Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 

processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. Assim, imperioso o acolhimento da preliminar de 

ilegitimidade passiva arguida pela ANEEL, com declínio da competência da Justiça Federal para processamento e 

julgamento do feito, já que excluído o ente federal que justificou a remessa dos autos a esta Vara Federal.Ante o 

exposto, RECONHEÇO a ilegitimidade passiva da ANEEL, com relação à qual declaro extinta a fase de conhecimento 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e DECLINO da competência para 

processamento e julgamento do feito, nos termos do artigo 113, 2º, do CPC.Deixo de condenar os autores ao pagamento 

de honorários à ANEEL, que arbitro em R$ 1.500,00 (artigo 20, 3º e 4º, do CPC), por serem beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo 

texto legal (STF, RE 313.348/RS, Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva 

Regina, DJF3 10/06/09).Decorrido o prazo recursal ou havendo renúncia expressa ao direito de recorrer, remetam-se os 

autos à 1ª Vara da Comarca de Porto Ferreira com as minhas homenagens.Publique-se. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000913-62.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000185-21.2011.403.6115) 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA 

BRAZ) X OSVALDO DA SILVA IBATE ME(SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS) 

Trata-se de Exceção de Incompetência oferecida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, no bojo da Ação Ordinária de nº 0000185-21.2011.403.6115 ajuizada por OSVALDO DA 

SILVA IBATÉ ME, na qual se discute a desnecessidade de registro no conselho excipiente e contratação de médico 

veterinário, bem como débito advindo de multa indicada em auto de infração.Argumenta o excipiente que, nos termos 

do artigo 100, IV, a do CPC, compete a uma das Varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária da cidade de São 

Paulo o processamento e julgamento da ação principal em tela, já que sua sede é na cidade de São Paulo -SP. Intimado, 

manifestou-se o excepto requerendo a improcedência da exceção, com base no art. 100, IV, alínea b do CPC (fls. 12-

14).Do necessário, o exposto.Fundamento e decido.Assiste razão ao excipiente.As alíneas a e b do inciso IV do artigo 

100 do Código de Processo Civil estabelecem que as autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou 

naquele em que se acha a agência ou sucursal em cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que geraram a lide. 

Todavia, para que essa faculdade seja exercida pela parte que propõe a ação, é imprescindível que a autarquia se 

enquadre nos requisitos do aludido diploma legal, ou seja, que possua agência ou sucursal onde ocorreram os fatos, o 

que não se verifica no caso em exame.A autarquia excipiente não possui sucursal ou agência na cidade de São Carlos-

SP, sendo, portanto, irrelevante o lugar do Município da parte excepta para fixação da competência.Nesse 

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA MOVIDA 

PELO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA EM FACE DO 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO - CRQ IV REGIÃO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 100, 

IV, a. 1. Disciplinando a competência de foro na ação em que for ré a pessoa jurídica, dispõe o artigo 100, inciso IV do 

CPC, que é competente o foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica. 2. Conselho 

Regional de Química - CRQ com sede em São Paulo/SP. 3. Aplicação da hipótese de competência contida na letra a do 

inciso IV do artigo 100 do CPC, supra mencionado. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 216690; Processo: 200403000506580 UF: MS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 16/03/2005 Documento: TRF300091225 Fonte DJU DATA: 

08/04/2005 PÁGINA: 651 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO).Por outro lado, é incabível a aplicação dos parágrafos 
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do art. 109 da Carta de 1988, os quais são válidos apenas para a União Federal, não se estendendo às autarquias. Neste 

sentido, leciona Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 2002, 34ª 

ed., pág. 65:Os 1º e 2º, relativos à competência de foro e não à jurisdição, somente se referem à União, não abrangem as 

autarquias, fundações e empresas públicas federais; quanto a estas, vigoram as regras comuns do processo constantes do 

CPC e legislação ordinária especial (RTJ 154/185, RTFR 115/29, 151/46, 156/67).No mesmo sentido:RECURSO 

ESPECIAL - ALÍNEAS A E C - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR (ANS) - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE FIXOU A COMPETÊNCIA NO FORO DO LUGAR DO 

FATO QUE DEU ORIGEM À DEMANDA (CHAPECÓ/SC) - INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO DA 

AUTARQUIA FEDERAL NO REFERIDO ESTADO DA FEDERAÇÃO - FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO 

LUGAR EM QUE SEDIADA A PESSOA JURÍDICA DEMANDADA (JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO) - OFENSA AO ART. 100, INCISO IV, A, DO CPC CONFIGURADA. Dispõe 

o artigo 100, inciso IV, alíneas a e b, do Código de Processo Civil que as autarquias federais podem ser demandadas no 

foro de sua sede, na forma do artigo supra referido, ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em cujo âmbito de 

competência ocorreram os fatos que geraram a lide (CC 2493-0/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 

03.08.1992), podendo o demandante fazer a eleição, desde que o litígio não envolva obrigação contratual (cf. Resp 

495.838/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 01.12.2003).In casu, conquanto faltos os autos de elementos mais esclarecedores, 

trata-se de exceção de incompetência incidente nos autos de ação declaratória de nulidade de atos administrativos e da 

obrigação legal de ressarcir valores ao Sistema único de Saúde - SUS (art. 32 da Lei 9.656/98), aforada pela UNIMED 

de Chapecó Cooperativa de Trabalho Médico da Região Oeste Catarinense Ltda., contra a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. Com base no fundamento de que haveria maior facilidade na produção de provas para o desfecho 

da lide, entendeu a Corte de origem por reformar a decisão que havia fixado a competência no lugar em que sediada a 

autarquia federal (RJ), a fim de determinar a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Chapecó (SC). Ocorre, no entanto, 

que a Agência Nacional de Saúde Suplementar não possui sucursal ou qualquer outro núcleo de representação no 

Estado de Santa Catarina, informação trazida aos autos pelo insigne Procurador Regional da República ao ofertar 

parecer pelo improvimento do agravo, e que pode ser confirmada no site www.ans.gov.br, o que dificultaria, 

sobremaneira, a defesa da pessoa jurídica. Se a autarquia demandada não possui sucursal no Estado em que ocorridos os 

fatos, e não lhe sendo aplicável a regra do artigo 109, 2º da Constituição Federal, deve incidir, na espécie, o disposto no 

artigo 100, inciso IV, a , do CPC, a fim de que a ação principal seja julgada na Circunscrição Judiciária Federal do Rio 

de Janeiro - RJ, onde localiza a sede da ANS. Recurso Especial provido (STJ - RESP 611143 - Segunda Turma - 

d.17/06/2004 - STJ 000572741- DJ de 18/10/2004, pág.244 - Rel. Franciulli Netto) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUTARQUIA FEDERAL. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. DESNECESSIDADE. LEI Nº 

10.522/02. INTERPOSIÇÃO. PRAZO. FÉRIAS FORENSES. SUSPENSÃO. CONTAGEM. INÍCIO. PRIMEIRO DIA 

ÚTIL SUPERVENIENTE. ARTIGO 179 DO CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL. COMPETÊNCIA. LOCAL DA SEDA OU AGÊNCIA. ARTIGO 100, IV, A E B DO CPC. 

AJUIZAMENTO EM SEÇÃO JUDICIÁRIA DIVERSA DA QUAL POSSUI SUA SEDE OU AGÊNCIA. 

INCOMPETÊNCIA. I. As pessoas jurídicas de direito público encontram-se dispensadas de autenticar os documentos 

apresentados em Juízo, a teor do que estabelece o artigo 24 da Lei nº 10.522/02. II. A teor do disposto no artigo 179 do 

CPC, a superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que lhe sobejar recomeçará a correr do primeiro dia útil 

seguinte ao termo de férias. III. O artigo 109, 2º da CF aplica-se, tão-somente, à União Federal, não podendo ser 

interpretado extensivamente às autarquias. IV. Cuidando-se de ação proposta contra autarquia federal, prevalecem as 

regras contidas no art. 100, IV, alíneas a e b do Código de Processo Civil. V. A Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS tem sua sede no Rio de Janeiro. Não obstante possuir representação na cidade São Paulo, a ação foi 

proposta na Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, não podendo prevalecer a escolha da autora. (TRF - 3ª 

Região - AG 160421 - 6ª Turma - d. 02/06/2004 - DJU de 25/06/2004, pág. 504 - Rel. Juiz Mairan Maia).Ante o 

exposto, ACOLHO a exceção de incompetência, argüida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

São Paulo - CRMV - SP, para determinar a remessa dos autos para livre distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo - SP.Decorrido o prazo para recurso, dê-se baixa na distribuição desta 

Vara, desapensem-se os autos da exceção, arquivando-os e remetam-se os autos da ação principal para distribuição a 

uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da Subseção de São Paulo-SP. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000565-30.2000.403.6115 (2000.61.15.000565-0) - POSTES IRPA LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO 

FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 696 - 

CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) X SEBRAE - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X SEBRAE - SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X POSTES IRPA LTDA 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença/acórdão que reconheceu a improcedência do pleito da parte autora e a 

condenou ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor dado à causa 

(fls. 317-330, 326-405, 456-457).O INSS apresentou seus cálculos de liquidação (fls. 466-470).Houve penhora de bens 

(fls. 476) e designação de hasta publicação (fls. 498-499).O executado apresentou guia de depósito judicial (fls. 504-

506).Pelo despacho de fls. 569 foram arbitrados os honorários advocatícios do advogado contratado pelo INSS.O 

SEBRAE requereu o cumprimento da sentença a fls. 577-582).Os honorários advocatícios devidos ao INSS foram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1016/1356 

convertidos em renda (fls. 597-598) e o valor devido ao advogado contratado transferido para conta por ele indicada 

(fls. 663-667).Houve novamente penhora de bens (fls. 669).A parte exequente SEBRAE foi intimada por duas vezes 

para dar prosseguimento ao cumprimento da sentença, entretanto manteve-se inerte (fls. 672-673).É o 

relatório.Fundamento e decido.Tendo em vista o pagamento efetuado à parte exequente INSS (fls. 597-598) e seu 

advogado contratado (fls. 663-667), impõe-se a extinção do feito nesta parte, com fulcro no art. 794, I, c/c art. 795, 

ambos do CPC.Ante o exposto, declaro EXTINTA a fase executória do julgado com relação aos honorários 

advocatícios devidos ao INSS, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Tendo em vista a inércia do exequente SEBRAE diante das determinações de fls. 672-673, determino o 

levantamento da penhora realizada a fls. 669. Expeça-se o necessário.Determino que se aguarde futura provocação em 

arquivo com relação ao cumprimento de sentença no tocante ao exequente SEBRAE.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001929-37.2000.403.6115 (2000.61.15.001929-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001925-97.2000.403.6115 (2000.61.15.001925-8)) APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA X SILVIA IVONE DO 

AMARAL X MARIA THEREZINHA COVRE X ROSILDA LAZARE VICENTE DE CAMPOS X JOSE ALVES DE 

CAMPOS X URSULA KOENIG X HANSJOERG ISLEIB(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA E SP076415 - 

WILSON DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X 

APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de fase de cumprimento de sentença que reconheceu a procedência parcial do pleito dos autores APARECIDO 

ADHEMAR FIGUEIRA, SILVIA IVONE DO AMARAL, MARIA THEREZINHA COVRE, URSULA KOENIG e 

HANSJOERG ISLEIB, consistente em obrigação de fazer dependente de liquidação (fls. 195-202).Por ocasião da 

sentença, foi declarada extinta a fase de conhecimento, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC, 

quanto aos autores ROSILDA LAZARÉ VICENTE DE CAMPOS e JOSÉ ALVES DE CAMPOS.A patrona dos 

autores apresentou seus cálculos de liquidação com relação aos autores URSULA KOENIG e HANSJOERG ISLEIB 

(fls. 213-219 e 220-231).A CEF apresentou seus cálculos de liquidação com relação aos planos econômicos e informou 

que foram efetuados os créditos respectivos nas contas vinculadas ao FGTS dos autores APARECIDO ADHEMAR 

FIGUEIRA, SILVIA IVONE DO AMARAL, URSULA KOENIG e HANSJOERG ISLEIB (fls. 232-306). Apresentou, 

também, cálculos e créditos no tocante aos juros progressivos do autor APARECIDO ADHEMAR 

FIGUEIRA.Informou, ainda, que deixou de apresentar cálculos com relação a autora MARIA THEREZINHA COVRE, 

pois esta já recebeu os índices pleiteados em outra ação judicial (fls. 233 e 265-272).Por fim, alegou que deixou de 

apresentar cálculos com relação à autora SILVIA IVONE DO AMARAL com relação a taxa progressiva de juros, pois 

informa que o banco anterior não apresentou os extratos da conta vinculada.Devidamente intimada para manifestação, a 

parte autora nada declarou (fls. 307v).Os autos foram remetidos à contadoria judicial (fls. 309), que procedeu à 

conferência dos cálculos apresentados pelas partes (fls. 310).A parte exequente requereu a intimação da CEF para 

apresentação de cálculos dos juros progressivos da autora MARIA THEREZINHA COVRE (fls. 314).A CEF requereu 

a extinção do feito (fls. 315).Nova manifestação da ré reiterando as alegações quanto a autora SILVIA IVONE DO 

AMARAL (fls. 318).A parte exequente discorda dos valores apontados pela CEF e confirmados pela contadoria com 

relação aos juros progressivos do autor APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA, bem como requer a apresentação de 

extratos da conta vinculada da autora SILVIA IVONE DO AMARAL (fls. 321-322).É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.A sentença proferida a fls. 195-202 acolheu parcialmente o pedido deduzido na inicial, 

reconhecendo o direito dos autores APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA, SILVIA IVONE DO AMARAL, MARIA 

THEREZINHA COVRE, URSULA KOENIG e HANSJOERG ISLEI às diferenças devidas decorrentes da incidência, 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, dos índices de correção monetária correspondentes a 42,72%, relativo a 

janeiro de 1989, e 44,80%, relativo a abril de 1990.Foi acolhido, ainda, o pedido de aplicação da taxa progressiva de 

juros com relação aos autores APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA e SILVIA IVONE DO AMARAL.As partes 

apresentaram cálculos de liquidação divergentes com relação aos planos econômicos no tocante aos autores URSULA 

KOENIG e HANSJOERG ISLEIB (fls. 213-219, 250-252, 220-231 e 238-247), no entanto, a contadoria judicial 

ratificou os cálculos apresentados pela CEF, afirmando que foram confeccionados de acordo com a sentença (fls. 310). 

A contadoria judicial confirmou, ainda, que os cálculos apresentados pela CEF dos autores APARECIDO ADHEMAR 

FIGUEIRA e SILVIA IVONE DO AMARAL (fls. 235-237 e 248-249) com relação aos planos econômicos, e do autor 

APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA (fls. 253-263) no tocante aos juros progressivos, também estão de acordo com o 

determinado em sentença. Pela parte autora não foram apresentados cálculos com relação a referidos autores.Destaco 

que a alegação da parte exequente quanto ao autor APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA no tocante a data de início 

dos cálculos realizados pela CEF (fls. 321-322) está preclusa, pois quando a CEF apresentou seus cálculos e a 

contadoria suas informações, a patrona dos autores foi devidamente intimada (fls. 307v e 313) e não se manifestou 

sobre as conclusões da contadoria (fls. 307v), apenas requerendo a intimação da ré para apresentar cálculos referentes a 

coautora MARIA THEREZINHA COVRE (fls. 314).Assim, devem ser acolhidos os cálculos apresentados pela ré e 

ratificados pela contadoria judicial, órgão auxiliar do juízo que goza de fé pública, relativos aos autores APARECIDO 

ADHEMAR FIGUEIRA, SILVIA IVONE DO AMARAL, URSULA KOENIG e HANSJOERG ISLEIB, quanto aos 

planos econômicos, e do coautor APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA, quanto a taxa progressiva de juros. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS 

DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - 

CABIMENTO - FÉ PÚBLICA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - PRELIMINAR REJEITADA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. Afastada a preliminar de inexistência de interesse recursal, considerando que se encontra presente na 
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medida em que o pedido de levantamento de valores depositados, deduzido pelos agravantes, foi indeferido pelo Juízo a 

quo, o que lhes causou o gravame de terem que esperar pelo exame dos cálculos por parte da Contadoria Judicial, não 

podendo gozar de seu direito, de imediato. 2. A Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e 

está eqüidistante das partes. 3. Se o Juízo a quo entendeu necessitar dos cálculos judiciais para chegar ao valor exato do 

que restou julgado, cabia-lhe ordenar o envio dos autos ao contador, como o fez. 4. Verificadas quaisquer diferenças, 

sejam em favor do autor da ação, ou não, cabe ao juiz determinar a adequação da conta, a fim de que corresponda ao 

real direito outorgado à parte. 5. Prevalece a presunção juris tantum de veracidade das afirmações da Contadoria 

Judicial, por seguir fielmente os critérios estabelecidos na sentença transitada em julgado. Se a parte não concordar, 

pode valer-se de recurso próprio. 6. Agravo improvido. (destacado) (TRF3, AI 334503, Quinta Turma, Rel. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE , DJF3 CJ2 16/12/2008, pág. 319) Os valores apurados pela CEF foram 

creditados nas contas dos autores referidos, impondo-se a extinção do feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC 

(fls. 234 e 264).No tocante a coautora MARIA THEREZINHA COVRE, a CEF informou que deixou de realizar os 

cálculos referentes aos planos econômicos, pois esta já recebeu os créditos referentes nos autos de nº 

2005.63.12.001680-4 do Juizado Especial Federal de São Carlos, porém apresentou apenas cópias de extratos da conta 

vinculada da autora (fls. 233 e 265-272). Em consulta ao sistema processual do JEF desta subseção, constata-se que 

houve a prolação de sentença nos autos referidos concedendo a autora o direito à aplicação dos índices aqui pleiteados e 

a aplicação dos juros progressivos, com a devida execução da sentença, conforme cópias que seguem.Assim, inexistem 

valores a serem executados com relação a autora MARIA THEREZINHA COVRE. Ressalto, neste ponto, que a 

existência da coisa julgada deveria ser previamente pesquisada pela patrona, a fim de evitar que seu cliente seja 

condenado por penalidades da litigância de má fé. Quanto a autora SILVIA IVONE DO AMARAL no tocante aos juros 

progressivos, as partes não apresentaram cálculos de liquidação, tendo a CEF afirmado que o banco depositário anterior 

não localizou os extratos da conta vinculada da autora (fls. 233 e 318). A autora não apresentou cópia dos extratos da 

conta fundiária (fls. 319 e 321-322), documentos que deveriam ter sido obtidos e acautelados enquanto não prescrita as 

pretensões relacionadas às contas fundiárias. Cabia à parte exequente apresentar documentação comprobatória de que 

tem direito a crédito decorrente da liquidação do julgado, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, ônus do qual não 

se desincumbiu, impondo-se a declaração de inexistência de valor a ser pago pela ré quanto a autora SILVIA IVONE 

DO AMARAL.Ressalto que não se trata de omissão de apresentação de documentação em poder da CEF, mas sim de 

documentos cuja guarda cabia a instituição financeira que não participa desta ação, não havendo dispositivo legal que 

imponha à CEF a obrigação coagir a instituição financeira a localizar e entregar documentos que poderiam ter sido 

obtidos à época pela própria autora.Destaco que o pedido da patrona para que a CEF apresente cálculos quanto aos juros 

progressivos da autora MARIA THEREZINHA COVRE (fls. 314) não tem fundamento, uma vez que tal pedido foi 

julgado improcedente pela sentença, portanto, não há o que ser executado.Ante o exposto, quanto aos autores 

APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA, SILVIA IVONE DO AMARAL, URSULA KOENIG e HANSJOERG 

ISLEIB, quanto aos planos econômicos, e do coautor APARECIDO ADHEMAR FIGUEIRA, quanto a taxa progressiva 

de juros, DECLARO como valores finais de liquidação aqueles discriminados em planilhas a fls. 213-219, 250-252, 

220-231, 238-247, 235-237, 248-249 e 253-263 e ratificados pela contadoria judicial a fls. 310.Considerando que tais 

valores já foram creditados nas contas vinculadas do FGTS em nome dos autores (fls. 234 e 264), declaro EXTINTO o 

feito em razão do cumprimento espontâneo pela ré, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do CPC.Quanto 

as autoras MARIA THEREZINHA COVRE no tocante aos planos econômicos, e coautora SILVIA IVONE DO 

AMARAL com relação aos juros progressivos, declaro que o valor de liquidação corresponde a zero, não havendo 

crédito a ser executado.Incabível nova condenação em honorários nesta fase processual, diante do cumprimento 

espontâneo pela ré (STJ, EDREsp 1130893, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 29/10/09).Anote-se a 

conclusão no sistema processual nesta data.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2109 
 

ACAO PENAL 
0711976-27.1998.403.6106 (98.0711976-6) - JUSTICA PUBLICA X DENIZAR GOMES DE ALMEIDA X VALMIR 

MARTINS RAMOS X FLAVIO RAMOS CUNHA X GILSON JOSE LELLIS X DALMO JOSE BOTELHO X JOSE 

NOBRE DA SILVA X VALDEMIR DIVINO DA SILVA X VALDIR DIVINO DA SILVA(SP126743 - RONALDO 
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VICENTE GARCIA) 

VISTOS, Na tentativa de efetuar a intimação dos interessados a fazer o levantamento da fiança prestada nos autos, 

conforme noticiado às fls. 1274/1277, não foi obtido êxito. Desse modo, determino a expedição de edital, com prazo de 

15 (quinze) dias. No silêncio, declaro a perda dos valores depositados e correções monetárias em favor da União. Dilig. 

 

0006218-69.2002.403.6106 (2002.61.06.006218-4) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS POLIZAN X 

RODRIGO LEONARDO PIMENTEL(SP116360 - MARCELO GARCIA MENTA DE CARVALHO E SP110537 - 

ELAINE CRISTINA MENTA CARVALHO DINIS) 

Visto.Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra Antônio Carlos Bolizan e Rodrigo Leonardo Pimentel, 

dando-os como incursos nas penas dos artigos 1º, I, da Lei 8.137/90, e 171, 3º, do Código Penal.Consta que em 

procedimentos administrativos fiscais ficou constatado que os denunciados, agindo em concurso e com identidade de 

propósitos, utilizando-se dos dados cadastrais da empresa Indústria de Meias Scalina Ltda, apresentaram falsas 

declarações de imposto de renda, para os anos-calendário de 1997 e 1998, com o fim de suprimir tributo e restituir 

indevidamente imposto de renda.Os denunciados teriam, nas respectivas declarações de imposto de renda, inserido a 

falsa informação de retenção de imposto na fonte pela empresa Indústria de Meias Scalina Ltda, objetivando a redução 

da base de cálculo do imposto e a indevida restituição.A denúncia foi recebida em 14/02/2008 (folhas 287/288).O 

denunciado Antonio Carlos Bolizan não foi encontrado (folha 400 e 406/vº) e o MPF requereu a citação do mesmo por 

edital (folha 431/433), o que foi deferido (folha 435) e efetivado (folha 435/vº).O réu Rodrigo Leonardo Pimentel foi 

citado (folha 346/vº) e interrogado (folhas 360), tendo apresentado defesa prévia nas folhas 373/374.À folha 372 ficou 

afastada eventual hipótese constante do artigo 397, CPP.Às folhas 437/438 consta que o réu Rodrigo é processado 

perante a 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo (proc. nº 0005950-13.2004.403.6181). A denúncia contra ele dá conta 

que o mesmo, muito embora não tivesse qualquer fonte de renda no ano-calendário de 1998, apresentou inidônea 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física referente ao ano-exercício de 1999, contendo a informação falsa de 

vínculo empregatício com a empresa Indústria de Meias Scalina Ltda, no intuito de obter restituição de renda, o que foi 

apurado através do procedimento administrativo fiscal nº 10882.000889/2003-51.A denúncia naquele processo foi 

recebida em 21/01/2005 (folha 439) e também contém fatos posteriores aos mencionados no presente processo. Diante 

disso, o representante ministerial lá oficiante, reconhecendo a litispendência parcial, requereu a continuidade da 

tramitação do feito naquele juízo, mediante o afastamento da preliminar (folha 440). Por tal motivo e em razão daquele 

processo já se encontrar em estágio avançado, o magistrado entendeu que não seria o caso de reunião dos processos, 

mas apenas de comunicar-se este juízo (folha 441). Por fim, o representante ministerial aqui oficiante requereu que 

fosse extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação ao réu Rodrigo e ao fato ocorrido no ano-

calendário de 1998 (folha 443).É o relatório. Como já manifestado pelos representantes ministeriais e reconhecido pelo 

magistrado da 9ª Vara Criminal Federal de São Paulo, este processo, em relação ao réu Rodrigo e ao ano-calendário de 

1998, possui objeto idêntico ao do processo nº 0005950-13.2004.403.6181. Em síntese, há litispendência parcial, uma 

vez que o presente processo é mais amplo, envolvendo os anos-calendário de 1997 e 1998, e abarca também a conduta 

de outro réu (Antônio Carlos).Ocorre que, em relação ao réu Rodrigo e ao ano-calendário de 1998, aquele juízo está 

prevento, pois o recebimento da denúncia é anterior ao ocorrido neste processo. Não bastasse isso, aquele processo já 

foi sentenciado, o que se pode ver através de consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal. Deste modo, o 

correto é a extinção parcial do processo. A propósito, confira-se:PROCESSUAL PENAL - CONFLITO NEGATIVO 

DE COMPETÊNCIA - LITISPENDÊNCIA - PROCESSO LITISPENDENTE EM FASE DE RECURSO - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO- ANALOGIA - ART.3º, DO CPP E ART.267, 3, DO 

CPC - PREVENÇÃO À VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NOM BIS IN IDEM . I - Na eventual constatação da 

ocorrência de litispendência pelo Juízo a quem é distribuída a ação, cabe ao mesmo a decretação da extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, e não a remessa ao Juízo em que tramita a Ação que se tem como litispendente, visto que tal 

instituto não provoca a modificação da competência; II -Hipótese em que o feito litispendente encontra-se em fase de 

recurso. Cabe, por consegüinte, ao órgão recursal, por se tratar de questão de ordem pública, a análise da litispendência 

e, uma vez constatada essa, a decretação da extinção do feito, sem julgamento do mérito. Inteligência que se colhe do 

art. 267, 3º, do CPC, e do art. 3º, do CPP (aplicação analógica); III - Assim o é, para que não se viole o princípio do non 

bis in idem; IV - Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo da 4ª Vara Federal de Vitória, da 

Seção Judiciária do Espírito Santo, com a consectária remessa dos autos ao mesmo, para os fins de baixa e 

arquivamento.(TRF-2ª Região, Segunda Turma Especializada, CC nº 6392, Desembargador Federal FRANCA NETO, 

DJU - Data::09/06/2005 - Página:: 148). PROCESSO PENAL. LITISPENDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. Sendo 

induvidoso que o acusado é processado em duas ações penais pelos mesmos fatos, impõe se a extinção do segundo 

processo instaurado, para que não haja bis in idem. Não havendo prova do trânsito em julgado da sentença condenatória 

proferida na primeira ação penal, cumpre extinguir o processo por litispendência. Litispendência declarada ex officio, 

com extinção do processo. Recurso do réu prejudicado.(TRF-3ª Região, Quinta Turma, ACR 94030959207, JUIZ 

ANDRE NEKATSCHALOW, DOE DATA:04/12/2001 PÁGINA: 185).Diante do exposto, extingo o processo, sem 

julgamento do mérito, em relação ao eventual crime cometido no ano-calendário de 1998 e referente ao réu Rodrigo 

Leonardo Pimentel.O processo prosseguirá em relação ao réu Rodrigo Leonardo Pimentel, pelo fato descrito na 

denúncia como tendo ocorrido no ano-calendário de 1997, e em relação ao réu Antônio Carlos Bolizan, pelos fatos 

ocorridos nos anos-calendário de 1997 e 1998, tal como descrito na denúncia.Certifique a Secretaria o decurso do prazo 

para a apresentação da defesa preliminar por parte do denunciado Antonio.Decorrido o prazo recursal, considerando que 

o réu Rodrigo foi citado em 22/04/2008 (folha 346/vº), mas interrogado em 18/09/2008 (folha 360), quando já estava 
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em vigor a nova redação do artigo 396 do Código de Processo Penal, o que não foi observado pelo juízo deprecado, 

intime-se o mesmo para que responda à denúncia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do 

Código de Processo Penal (redação dada pela Lei 11.719, de 20/06/2008).Encaminhe-se cópia ao juízo da 9ª Vara 

Criminal Federal de São Paulo/SP.P.R.I.  

 

0010915-02.2003.403.6106 (2003.61.06.010915-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE RUFINO BAIA FIRMAO X 

ANDRE CARLOS DIAS PALLIN(SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X CEZAR 

SANZOVO(SP207786 - ADRIANO DIOGENES ZANARDO MATIAS) X EMERSON BAIA X NELSON 

GONCALVES DE AGUIAR(SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA E SP069441 - EDUARDO DOURADO DA 

SILVA) 

VISTOS, Designo as datas para realização do leilão do bem apreendido nos autos e avaliado às fls. 1939/1941, sendo 

dia 14 de setembro de 2011 às 14:00 horas para o primeiro leilão e dia 27 de setembro de 2011 às 14:00 horas para o 

segundo leilão. Nomeio para a função de leiloeiro deste Juízo, o Sr. GUILHERME VAND JÚNIOR, inscrição na 

JUCESP nº 407, e arbitro sua comissão em 5% (cinco por cento) do valor de arrematação, que deverá ser paga pelo 

arrematante, no ato, mediante depósito judicial, nos termos do art. 705, IV, do CPC. 

 

0006695-24.2004.403.6106 (2004.61.06.006695-2) - JUSTICA PUBLICA X OSVALDO TSUGUO 

HIRANO(SP040780 - ANTONIO BERTON) 

Autos n.º 0006695-24.2004.403.6106 V i s t o s, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou OSVALDO 

TSUGUO HIRANO pela prática do crime tipificado nos artigos 40 e 48, da Lei 9.605/98. A denúncia foi recebida (f. 

41/4). O denunciado foi citado (f. 70verso) e interrogado (f.56/8). As testemunhas arroladas pela defesa foram 

inquiridas (f. 104/8). Foram apresentadas as alegações finais (f. 117/20 e 122/8). Os autos foram registrados conclusos 

para sentença em 02/07/2007. Em 23/07/2007, os autos baixaram em diligência, em virtude de decisão judicial para que 

o Ministério Público Federal se manifestasse acerca da decisão e para formular propostas de transação e de suspensão 

do processo. O Ministério Público Federal ofereceu proposta de transação e de suspensão do processo (f. 142/4). Em 

audiência, o acusado e seu defensor aceitaram a transação penal e a suspensão condicional do processo, mediante 

cumprimento de condições (fls. 158/9). O acusado cumpriu condições impostas para a suspensão condicional (f. 

191/209) e comprovou o cumprimento da transação penal, no que diz respeito à recuperação do dano ambiental objeto 

do Auto de Infração n.º 158.224 (f. 221/55). Para tanto, elaborou projeto e firmou o Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental (TCRA) n.º 164/04 junto à Secretaria do Meio Ambiente. Em manifestação, o Ministério 

Público Federal requereu expedição de ofício ao IBAMA determinando a verificação in loco do adimplemento das 

condições impostas para a recuperação do dano ambiental (f. 261). O IBAMA, por meio do ofício n.º CBRN/CTR IV 

n.º 142/2011, afirma que em 24/09/2009 foi realizada vistoria na propriedade do acusado, ocasião em que ficou 

constatado o cumprimento integral do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental objeto desta ação penal. No 

mesmo ofício, a Diretora Técnica do IBAMA informa que o Processo AIA n.º 158.224/2004 foi arquivado (f. 304/12). 

Ainda no mesmo ofício, a Diretora Técnica do IBAMA noticia uma nova infração cometida, em tese, na propriedade do 

acusado, dando origem a um novo Auto de Infração Ambiental, de n.º 244.033/2010, em 10/03/2010. Em nova 

manifestação, o representante do Ministério Público Federal requereu a prorrogação do prazo de suspensão do processo 

pelo período de 1 (um) ano, a fim de aguardar nova informação da CBRN, nos termos do art. 26, II da Lei 9.605/98, 

observadas as providências e formalidades legais. D E C I D O. Observo que o acusado cumpriu regularmente as 

condições impostas para suspensão condicional do processo e transação da pena, ou, em outras palavras, reparou os 

danos causados à Área de Preservação Permanente, objeto do Auto de Infração Ambiental 158.224/2004, compareceu 

pessoalmente e mensalmente perante o Juízo deprecado, informando e justificando suas atividades. Além do mais, não 

há notícia de ter mudado de residência, ausentado da cidade onde reside, sem autorização do juízo ou sido processado 

por prática de outro crime ou contravenção penal durante o período da suspensão. POSTO ISSO, com fundamento no 5º 

do art. 89 da Lei n.º 9.099/95, declaro extinta a punibilidade, relativamente à denúncia de infringência nos artigos 40 e 

48, da Lei 9.605/98. Após o trânsito em julgado e realizadas as necessárias anotações e comunicações, inclusive pela 

SUDP, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0003793-30.2006.403.6106 (2006.61.06.003793-6) - JUSTICA PUBLICA X RAIMUNDO ALVES 

MARIANO(SP143087 - DIONIZIO DOS SANTOS MENINO NETO E SP143087 - DIONIZIO DOS SANTOS 

MENINO NETO E SP258707 - FABIO RAINHO DE OLIVEIRA) 

VISTOS, Providencie o requerente a regularização processual, no prazo de 3 (três) dias. Com a juntada da procuração, 

conclusos. No silêncio, arquivem-se. 

 

0003053-96.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X MARCELO CUSTODIO PACHECO ROCHA X KELEN 

LUZIA DOS SANTOS FERREIRA X ELIAS DE PAULA MORAIS X JANAINA MESQUITA SALATIEL 

MORAIS(SP048915 - INIVALDO DELLA ROVERE E SP201507 - SILVIO DELLA ROVERE NETO) 

VISTOS, Defiro o pedido como requerido às fls. 220/221. Oficie-se à DPF. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 

 

Expediente Nº 6048 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001477-68.2011.403.6106 - ANA SOARES DA SILVA - INCAPAZ X WALTER RAMOS DE SOUZA(SP227756A 

- GIOVANA MARIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o aditamento à inicial de fls. 134/139. Anote-se. Ao SEDI para a inclusão de Walter Ramos de Souza como 

representante legal da autora. Após, cumpra-se a determinação de fl. 115, citando-se o INSS.Vista ao Ministério Público 

Federal, por se tratar, no caso, de hipótese prevista pelo artigo 82, I, do Código de Processo Civil, o que torna sua 

intervenção obrigatória.Intimem-se. 

 

0002728-24.2011.403.6106 - ANTONIO INACIO BUZZINI DE OLIVEIRA(SP143528 - CRISTIANA SICOLI 

ROMANO CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 30/32: Tendo em vista o recolhimento das custas processuais, determino o prosseguimento do feito. Cite-se. Com a 

juntada da contestação, abra-se vista ao autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Após, tendo em vista a idade do autor, abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 

75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0004129-58.2011.403.6106 - WILSON CASAGRANDE(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual. Considerando-

se a decisão administrativa juntada à fl 16, que indeferiu o benefício por falta de qualidade de segurado, o pedido de 

antecipação da tutela e de prova pericial serão apreciados, se o caso, após a vinda da contestação. Cite-se o INSS, que 

deverá, no prazo da defesa, juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, 

informando explicitamente se há controvérsia em relação à incapacidade da parte autora. Intimem-se.  

 

0004344-34.2011.403.6106 - CARLOS CONSUELO DOS SANTOS JACOB(SP233231 - VANESSA PRADO DA 

SILVA E SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual. Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6053 
 

MONITORIA 
0010045-49.2006.403.6106 (2006.61.06.010045-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X A S MIYZAKI ME X ALESSANDRA SIZUE MIYAZAKI X JORGE MIYAZAKI 

Fl. 143: Defiro o requerido pela CEF.Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 232, IV, do 

Código de Processo Civil, visando ao pagamento, pela requerida Alessandra Sizue Miyazaki, do valor apontado na 

inicial, observando o que dispõe o artigo 1.102b, também do Código de Processo Civil.Após, intime-se a autora para 

retirá-lo e providenciar a sua publicação nos termos da legislação pertinente, comprovando nos autos.A fim de dar 

cumprimento ao disposto no artigo 232, inciso III, do CPC, cientifique a parte autora que o referido Edital será 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no décimo quinto dia após a sua retirada em 

Secretaria.Sem prejuízo, requeira a CEF o que de direito em relação aos demais requeridos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.Cumpridas as determinações e não havendo manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intime(m)-se. 

 

0010498-44.2006.403.6106 (2006.61.06.010498-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X GILVANA SANTOS BORGES(BA014338 - 

JOSE ROBERTO FARIA FILGUEIRAS) X VANTUIL FERREIRA DA SILVA 

Ante a notícia de falecimento do réu Vantuil Ferreira da Silva (fl. 110), suspendo o presente feito, nos termos do artigo 

265, I, do Código de Processo Civil.Considerando que, apesar de devidamente intimada, a autora não promoveu a 

habilitação de eventuais de herdeiros, a fim de possibilitar o prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intime-se. 

 

0007635-13.2009.403.6106 (2009.61.06.007635-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 
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EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X BYRON RIBEIRO SCANFERLA 

Fl. 88: Defiro o requerido pela CEF.Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 232, IV, do 

Código de Processo Civil, visando ao pagamento, pelo requerido, do valor apontado na inicial, observando o que dispõe 

o artigo 1.102b, também do Código de Processo Civil.Após, intime-se a autora para retirá-lo e providenciar a sua 

publicação nos termos da legislação pertinente, comprovando nos autos.A fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 

232, inciso III, do CPC, cientifique a parte autora que o referido Edital será disponibilizado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região no décimo quinto dia após a sua retirada em Secretaria.Intime-se. 

 

0008527-19.2009.403.6106 (2009.61.06.008527-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X OSVALDO ALVES DE TOLEDO 

FILHO 

Vistos em inspeção.Fl. 86: Defiro o requerido pela CEF.Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do 

artigo 232, IV, do Código de Processo Civil, visando ao pagamento, pelo requerido, do valor apontado na inicial, 

observando o que dispõe o artigo 1.102b, também do Código de Processo Civil.Após, intime-se a autora para retirá-lo e 

providenciar a sua publicação nos termos da legislação pertinente, comprovando nos autos.A fim de dar cumprimento 

ao disposto no artigo 232, inciso III, do CPC, cientifique a parte autora que o referido Edital será disponibilizado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no décimo quinto dia após a sua retirada em Secretaria.Intime-se. 

 

0004373-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X JOAQUIM CABRAL NABUCO NETO 

AÇÃO MONITÓRIA Autora: Caixa Econômica Federal - CEF.Ré(u): Joaquim Cabral Nabuco Neto, RG. 74.637.605-2 

SSP/SP, CPF/MF 153.321.508-14, Rua João Teixeira, nº 243, Santa Cruz, SJRio Preto/SP. DÉBITO: R$14.966.91, 

posicionado em 19/05/2011. Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de citação, a ser cumprido 

por oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a 

advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se este 

mandado e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e 

ss., do Código de Processo Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja 

embargada, além das custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser 

instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça 

Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de 

São José do Rio Preto/SP.Restando negativa a diligência do Oficial de Justiça, abra-se vista à autora para que requeira o 

que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos 

ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0004375-54.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X IZILDO APARECIDO FRANCO 

AÇÃO MONITÓRIA Autora: Caixa Econômica Federal - CEF, representada pelo(a) advogado(a) Raquel da Silva 

Ballielo Simão, OAB/SP 111.749 e outros. Ré(u): Izildo Aparecido Franco, RG. 14.171.195 SSP/SP, CPF/MF 

047.576.318-12, Rua Prudente de Moraes, nº 324, Centro, Santa Adélia /SP. DÉBITO: R$14.847,10, posicionado em 

27/05/2011 Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória ao Juízo da Comarca de Santa 

Adélia/SP, para que:CITE o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento do débito, devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, 

constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado e prosseguindo-se na forma 

prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo 

Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das custas 

judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do 

débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias 

necessárias, bem como com as guias de fls. 20/24, que deverão ser desentranhadas, mediante certificação nos autos.Os 

interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito 

à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Em caso de 

devolução da carta precatória sem cumprimento, abra-se vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 

30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intimem-se. 

 

0004376-39.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X PIERINA CLEUSA FASCINI 

AÇÃO MONITÓRIA Autora: Caixa Econômica Federal - CEF, representada pelo(a) advogado(a) Raquel da Silva 

Ballielo Simão, OAB/SP 111.749 e outros.Ré(u): Pierina Cleusa Fascini, RG. 10.546.063 SSP/SP, CPF/MF 

018.617.528,06, Rua Porto Alegre, nº 108, Centro, Itajobi /SP. DÉBITO: R$21.677,32, posicionado em 27/05/2011 

Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória ao Juízo da Comarca de Novo Horizonte/SP, 

para que: CITE o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do 
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débito, devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de 

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, 

Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo Civil.CIENTIFIQUE o(a) 

requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das custas judiciais, arcará com os 

honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.O(s) 

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias, 

bem como com as guias de fls. 23/27, que deverão ser desentranhadas, mediante certificação nos autos.Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Em caso de devolução da 

carta precatória sem cumprimento, abra-se vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0004875-23.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

IDIVAL VICENTE DE SOUZA 

AÇÃO MONITÓRIA Autora: Caixa Econômica Federal - CEF, representada pelo(a) advogado(a) Maria Satiko Fugi, 

OAB/SP 108.551 e outros.Ré(u): Idival Vicente de Souza, RG. 19.968.037 SSP/SP, CPF/MF 089.632.018-99, Rua 

André Ruette, nº 90, Nosso Teto, Palmares Paulista/SP. DÉBITO: R$28.288,66, posicionado em 05/07/2011 Extraía-se 

cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória ao Juízo da Comarca de Santa Adélia/SP, para que:CITE 

o(a) requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, 

devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de pleno 

direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título 

VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo Civil.CIENTIFIQUE o(a) 

requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das custas judiciais, arcará com os 

honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.O(s) 

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias, 

bem como com as guias de fls. 15/18, que deverão ser desentranhadas, mediante certificação nos autos.Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Em caso de devolução da 

carta precatória sem cumprimento, abra-se vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se.  

 

0004943-70.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALESSANDRA BEATRIZ BALDUINO MENDES 

AÇÃO MONITÓRIA Autora: Caixa Econômica Federal - CEF.Ré: Alessandra Beatriz Balduino Mendes, RG. 

29.838.439-5 SSP/SP, CPF/MF 277.116.268-78, Rua Jacinto Honório de Mello, nº 1.318, Jardim Canaã, SJRio 

Preto/SP. DÉBITO: R$13.723,89, posicionado em 05/07/2011. Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como 

mandado de citação, a ser cumprido por oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(a) requerido(a) 

acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito, devidamente atualizado, ou 

ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de pleno direito, o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme 

dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja 

pagamento ou a ação não seja embargada, além das custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais 

fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da 

presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este 

Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, 

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Restando negativa a diligência do Oficial de Justiça, abra-se 

vista à autora para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Transcorrido o prazo acima sem 

manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0006468-92.2008.403.6106 (2008.61.06.006468-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010498-44.2006.403.6106 (2006.61.06.010498-6)) GILVANA SANTOS BORGES(BA014338 - JOSE ROBERTO 

FARIA FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Providencie a Secretaria o traslado de cópias da procuração de fl. 16, da decisão de fls. 84/85 e da respectiva certidão de 

trânsito em julgado (fl. 86) para os autos principais (0010498-44.2006.403.6106).Após, remetam-se estes autos ao 

arquivo, desapensando-se.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0702323-98.1998.403.6106 (98.0702323-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X LIVRARIA E PAPELARIA RAMOS LTDA(SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO 

CANTERO E SP032637 - MIGUEL GIL E SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI) X MARCIO JOSE RAMOS 

X MARCIAL RAMOS NETO X ELIANA DE CARVALHO ARRUDA(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) X 
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MIGUEL LUIZ RAMOS FILHO(SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI) 

Considerando que não há notícia nos autos de que a penhora incidente sobre as linhas telefônicas e o veículo descritos 

no auto de fl. 126 foi levada a registro, desnecessária a comunicação da respectiva liberação aos órgãos competentes. 

Ficam os executados cientificados, por meio da publicação deste despacho, da liberação da constrição, sendo que, em 

caso de eventual restrição, deverão comunicar ao Juízo para as providências pertinentes.Intimem-se os executados para 

que procedam à retirada dos alvarás de levantamento expedidos em 10/08/2011, que têm validade por 60 (sessenta) 

dias.Comprovada a liquidação dos alvarás, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0009115-94.2007.403.6106 (2007.61.06.009115-7) - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X VALDEMAR BARIONI X MARIA DE LOURDES 

ALVARENGA BARIONI 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que está à disposição da 

exeqüente a certidão de inteiro teor, para fins de averbação da penhora no registro imobiliário competente, conforme 

despacho de fl. 133. 

 

0000137-94.2008.403.6106 (2008.61.06.000137-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X EZEQUIEL NUNES DE MATOS X JOAO CLARINDO DOS REIS(SP100596 - RITA DE CASSIA 

PONTES GESTAL REIS) X JORGE YAGUIU(SP147716 - FABIO ANDREI PACHECO) 

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutados: JORGE YAGUIU E OUTROS Fls. 275/276: Ante a 

concordância da exequente, defiro a substituição da penhora nos termos requerido às fls. 259/261. Expeça-se carta 

precatória para a Comarca de Urânia/SP visando à penhora e avaliação dos veículos descritos nos documentos de fls. 

187 e 261, intimando-se, na sequência a exequente para retirá-la e providenciar a respectiva distribuição, comprovando 

nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.Comunique-se à Ciretran de Urânia - servindo cópia deste despacho como ofício - 

a liberação da penhora incidente sobre o veículo marca GM/S10 DLX 2.8 D, cor vermelha, ano de fabricação 2002 e 

modelo 2003, chassi 9BG138CC03C406794, placa CX00393/Urânia/SP. Instrua-se o presente instrumento com as 

cópias necessárias.Fls. 266/269: Diante da liberação da penhora, prejudicada a apreciação do requerimento, até porque, 

de acordo com a cópia do ofício de fl. 248, não havia restrição ao licenciamento anual do veículo, apenas da 

transferência.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do 

Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP. Intimem-se. 

 

0004947-10.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FAVARO E BUENO NETO LTDA X JOAO MANUEL BUENO NETO X ROMILDO BANHO FAVARO 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Exequente: Caixa Econômica Federal - CEF.Executados:1) Favaro e 

Bueno Neto Ltda - CNPJ/MF:68.279.025/0001-00, Rua Dimas Rodrigues de Almeida, nº 510, Solo Sagrado, SJRio 

Preto/SP;2) João Manoel Bueno Neto: RG. 8.739.377 SSP/SP, CPF/MF 025.790.548-04, Rua Regente Feijó, nº 1245, 

Vila Elvira, SJRio Preto/SP;3) Romildo Banho Favaro: RG 12.143.317 SSP/SP, CPF/MF 042.243.778-61, Rua Dr. José 

Seixas, nº 905, Parque Residencial Romano Calil, SJRio Preto/SP. DÉBITO: R$50.671,81, posicionado em 22/06/2011 

Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de citação, a ser cumprido por oficial de Justiça desta 

Subseção Judiciária, para que: CITE os executados acima identificados, para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do 

Código de Processo Civil, efetuem o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até 

a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela 

metade; CIENTIFIQUE os executados do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente 

mandado, para, caso queiram, opor-se à execução por meio de embargos;Caso não haja pagamento, PENHORE os bens 

indicados pela exeqüente e tantos outros quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, 

honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando os devedores, PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens 

quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE 

DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem 

prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos 

bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados 

os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME os executados e seus cônjuges, se 

casados forem e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s) 

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. 

Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, 

sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Sem 

prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do nome do executado João, devendo constar João Manoel 

Bueno Neto, conforme documentos de fls. 15.Com a juntada aos autos dos mandados cumpridos, aguarde-se o decurso 

do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à exeqüente, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo negativas as diligências realizadas, 

do mesmo modo, abra-se vista à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo 

endereço ou indicando bens à penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-

se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 
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0004953-17.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARTA PEREIRA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Exequente: Caixa Econômica Federal - CEF.Executado(a): Marta 

Pereira, RG. 10.399.177-3 SSP/SP, CPF/MF 029.140.618-11, Rua Hugo Benetti, nº 32, Jardim Residencial Vetorazzo, 

SJRio Preto/SP. DÉBITO: R$25.401,59, posicionado em 22/06/2011 Extraía-se cópia da presente decisão, que servirá 

como mandado de citação, a ser cumprido por oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(a) 

executado(a) acima identificado(a), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetue o 

pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de 

pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade; CIENTIFIQUE o(a) 

executado(a) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente mandado, para, caso queira, opor-

se à execução por meio de embargos;Caso não haja pagamento, PENHORE os bens indicados pela exeqüente e tantos 

outros quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas 

judiciais; Não encontrando a(o) devedor(a), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia 

da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob 

as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os 

bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, 

certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(a) executado(a) e seu cônjuge, se casado(a) for e a 

penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s) instrumento(s) 

expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Com a juntada aos autos 

do mandado cumprido, aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, 

abra-se vista à exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao 

prosseguimento. Sendo negativa(s) a(s) diligência(s) realizada(s) pelo Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista 

à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando bens à 

penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intimem-se. 

 

0004955-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

REGINA DOS SANTOS RIBEIRO DE MARCHI 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Exequente: Caixa Econômica Federal - CEF.Executado(a): Regina dos 

Anjos Ribeiro de Marchi, RG. 21.725.950 SSP/SP, CPF/MF 109.359.098-00, Rua Raymundo Ferreira Caboclo, nº 484, 

Bairro Duas Vendas, SJRio Preto/SP. DÉBITO: R$37.185,43, posicionado em 22/06/2011 Extraía-se cópia da presente 

decisão, que servirá como mandado de citação, a ser cumprido por oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para 

que:CITE o(a) executado(a) acima identificado(a), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo 

Civil, efetue o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, 

acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, 

no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade; CIENTIFIQUE o(a) 

executado(a) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente mandado, para, caso queira, opor-

se à execução por meio de embargos;Caso não haja pagamento, PENHORE os bens indicados pela exeqüente e tantos 

outros quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas 

judiciais; Não encontrando a(o) devedor(a), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia 

da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob 

as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os 

bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, 

certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(a) executado(a) e seu cônjuge, se casado(a) for e a 

penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s) instrumento(s) 

expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Com a juntada aos autos 

do mandado cumprido, aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, 

abra-se vista à exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao 

prosseguimento. Sendo negativas as diligências realizadas pelo Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista à parte 

autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se 

for o caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0700863-52.1993.403.6106 (93.0700863-9) - BEM VIVER HOTEIS DO BRASIL LTDA(SP242017B - SERGIO 
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LUIZ BARBEDO RIVELLI E SP294260 - RENATO MANTOVANI GONCALVES) X GERENTE REG 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM S J DO RIO PRETO-SP(SP139918 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) 

Fl. 167: Defiro. Expeça-se novo alvará visando ao levantamento do valor depositado (fls. 128/130) pela 

impetrante.Comprovada a respectiva liquidação, cumpra-se a determinação de fl. 161, remetendo-se os autos ao 

arquivo, para posterior remessa ao Grupo de Gestão Documental da Subseção, para inclusão na guarda amostral.Intime-

se. 

 

0005052-84.2011.403.6106 - FABIO A B MIGUEL MONTE APRAZIVEL EPP(SP239694 - JOSE ALEXANDRE 

MORELLI E SP283005 - DANIELE LAUER MURTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

Fls. 85/95: Os documentos não autenticados poderão ser impugnados pela parte contrária na forma da lei, aplicando-se, 

se o caso, o disposto no parágrafo 1º, do artigo 6º, da Lei 12.016/2009.A segurança, se só ao final concedida, não será 

inócua, razão pela qual será apreciada quando da sentença.Notifique-se a autoridade impetrada, enviando-lhe a segunda 

via apresentada da petição inicial e dos documentos que a instruem, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as 

informações.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da 

petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito.Apresentadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, abra-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005115-12.2011.403.6106 - EVARISTO MARQUES PINTO(SP011527 - EVARISTO MARQUES PINTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Fls. 47/53: Excepcionalmente, concedo ao impetrante o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que cumpra 

integralmente a determinação de fl. 45, providenciando a autenticação dos documentos que instruem a inicial e o de fl. 

53, sob a pena lá cominada.Intime-se. 

 

0005283-14.2011.403.6106 - NELSILENE APARECIDA DO AMARAL SEGANTINI MANFRIN(SP236650 - 

ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO 

Providencie a impetrante o aditamento da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

termos dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:a) autenticando os documentos de fls. 

19, 26/29, 31/34, 51 e verso, 111/118 e 120/124, atentando para o fato de que, em face da decisão liminar proferida nos 

autos de Mandado de Segurança nº 2004.03.00.000503-7, que suspendeu a aplicação do item 4.2 do Provimento COGE 

nº 19/95, com redação dada pelo Provimento COGE n.º 34, ambos revogados pelo Provimento COGE nº 64/2005, as 

referidas autenticações não poderão ser substituídas por declaração feita pelo advogado; .b) regularizando a contrafé, 

instruindo-a com cópias do verso dos documentos de fls. 51 e 84/86, bem como dos documentos de fls. 120/121, em 

face o que dispõe o artigo 6º, da Lei 12.016 de 07/08/2009;c) juntando a via original da guia de custas (fl. 21)d) 

adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda. Após a alteração do valor da causa, recolha a 

impetrante as custas processuais remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, 

nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Transcorrido os prazos 

acima fixados sem manifestação ou caso não sejam cumpridas as determinações, certifique-se o ocorrido e, após, 

venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

0005296-13.2011.403.6106 - FERPEX IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA EPP(SP199440 - MARCO 

AURELIO MARCHIORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos 

artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a regularização da representação processual, pois, de 

acordo com a cláusula 7º, do 5º (quinto) instrumento de alteração contratual (fl. 77), a sociedade deve ser representada 

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pelos sócios Antônio Augusto Permigiani e Eliceu Pires das Dores, em 

conjunto.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se 

o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6056 
 

ACAO PENAL 
0004557-40.2011.403.6106 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 6058 
 

MONITORIA 
0006782-67.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X ROSA CRISTINA COLOMBO(SP280267 - CARLOS 
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HENRIQUE COLOMBO) 

Defiro à ré/embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de 

observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Abra-

se vista à autora dos embargos apresentados pela requerida, juntados às fls. 40/54, para impugnação.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006558-03.2008.403.6106 (2008.61.06.006558-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008111-22.2007.403.6106 (2007.61.06.008111-5)) VITIELLO FASHION LTDA ME X ALFREDO VITIELLO X 

ANNA LETRAN VITIELLO(SP250456 - LEILIANE HERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Fls. 336/339: Vista à agravada (CEF) para resposta, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003765-23.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007268-86.2009.403.6106 

(2009.61.06.007268-8)) ANTONIO CARLOS GOULART X PAULA GISELE PALLANTI GOULART(SP219490 - 

ANDRÉ PINTO CAMARGO E SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) 

Fls. 122/127: Vista à agravada (CEF) para resposta, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0006530-40.2005.403.6106 (2005.61.06.006530-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X GM GUAPIACU COML/ LTDA X 

RENATO MASTROLDI X VALERIA GUERRA BACCO 

Fls. 145/146: Abra-se vista à exeqüente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Na inércia, 

retornem os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

0006701-21.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA DE FATIMA ARANTES JABER 

Fls. 27/30: Indefiro, eis que a executada não foi citada, ante a notícia de seu falecimento (fls. 21/22).Cumpra-se a 

determinação de fl. 26, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008691-47.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

RUBENS COELHO PAIXAO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS COELHO PAIXAO 

JUNIOR 

Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, 

nos termos do artigo 1102c, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 

229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as partes.Abra-se vista à CEF para que apresente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o cálculo atualizado do valor devido, com a incidência dos honorários advocatícios fixados à fl. 20. Não cumprida 

a determinação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Com a juntada da planilha de cálculo, intime-se o 

executado, por carta, para que pague a dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo sem comprovação do 

pagamento ou em caso de devolução da carta, abra-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 

30 (trinta) dias.Na inércia da CEF, igualmente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0002494-42.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SIDNEY CORDEIRO SALDANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDNEY CORDEIRO 

SALDANHA 

Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o título executivo judicial, 

nos termos do artigo 1102c, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe deste feito para 

229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as partes.Abra-se vista à CEF para que apresente, no prazo de 30 (trinta) 

dias, o cálculo atualizado do valor devido, com a incidência dos honorários advocatícios fixados à fl. 21. Não cumprida 

a determinação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Com a juntada da planilha de cálculo, intime-se o 

executado, por carta, para que pague a dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo sem comprovação do 

pagamento ou em caso de devolução da carta, abra-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 

30 (trinta) dias.Na inércia da CEF, igualmente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6059 
 

MONITORIA 
0004347-23.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 
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MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO 

ZERBINATTI) X MARCOS ALEXANDRE HIPOLITO(SP208429 - MATHEUS ALVES RIBEIRO E SP238335 - 

THIAGO SANSÃO TOBIAS PERASSI E SP296407 - DANILO DE CARVALHO ABDALA) 

Certidão de fl. 73: Abra-se vista às partes para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se foi possível a composição 

amigável quanto ao objeto da presente demanda.Na inércia, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0007229-55.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROGERIO DE JESUS OLIVEIRA(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 - SUELY MIGUEL 

RODRIGUES) 

Fl. 57: Considerando que a autora devolveu os autos em Secretaria em 03/08/2011 (fl. 55), restituo ao réu o prazo de 10 

(dez) dias para que especifique as provas que pretende produzir, justificando-as, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005246-21.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X TANIA MARCIA LAVAGNINI NEGRI EPP X 

TANIA MARCIA LAVIGNINI NEGRI 

Considerando o teor da certidão de fl. 23 e do contido na sentença, intimem-se as executados, por carta, para que 

providenciem o recolhimento das custas processuais remanescentes, nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.289/96, no 

prazo de 10 (dez) dias.Ressalto que o pagamento deverá ser feito através da Guia de Recolhimento da União - GRU, 

com a utilização dos seguintes códigos: Unidade Gestora (UG): 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional e Código de 

Recolhimento 18.740-2, nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF, conforme determina o artigo 2º da lei 

9.289/96, efetuando-se nas agências do Banco do Brasil somente quando não existir agência da CEF no local.Decorrido 

o prazo sem cumprimento, nada obstante o valor devido a título de custas remanescentes seja inferior ao valor mínimo 

para inscrição em dívida Ativa da União (Portaria-MF n.º 49/2004, art. 1º, I), determino que, através do convênio 

firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema 

BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes e 

aplicações financeiras da parte ré, somente até o valor das custas devidas.Havendo bloqueio de valores e nada sendo 

requerido no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data do bloqueio, determino seja transferida para a Caixa Econômica 

Federal, agência 3970 deste Fórum, importância suficiente ao pagamento de custas, de preferência aquela bloqueada nas 

agências da CEF ou do Banco do Brasil, liberando-se eventuais valores remanescentes.Com a juntada da guia de 

depósito judicial respectiva, expeça-se o necessário à conversão do valor, observando o código de recolhimento de 

custas processuais.Cumpridas as determinações ou restando infrutífera a ordem de bloqueio, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe, haja vista o contido no terceiro parágrafo desta decisão, no tocante ao valor 

ínfimo das custas remanescentes.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive a Fazenda Nacional, se o caso. 

 

Expediente Nº 6060 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0701791-95.1996.403.6106 (96.0701791-9) - ANGELO VINHA NETO X JOAQUIM BATISTA X MANOEL 

ANTONIO DE OLIVEIRA X OZORIO TRALDI X ROSALBINO AMENDOLA(SP054698 - PAULO FRANCO 

GARCIA) X DELEGADA REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO X CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA(SP214046A - LUIZ ANTONIO MUNIZ 

MACHADO) X CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR(SP119870 - JULIANA CANAAN A DUARTE 

MOREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Encaminhem-se cópias de fls. 224, 227/234, 250, 261/263, 264 e deste despacho 

aos impetrados.Remeta-se o feito ao SEDI para cadastramento da primeira autoridade impetrada como entidade.Nada 

sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0703128-22.1996.403.6106 (96.0703128-8) - EUCLIDES FACCHINI & CIA LTDA(SP009879 - FAICAL CAIS E 

SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO 

JOSE DO RIO PRETO 

Ciência às partes do retorno dos autos.Encaminhem-se cópias de fls. 306/311, 313 e deste despacho ao 

impetrado.Remeta-se o feito ao SEDI para cadastramento da autoridade impetrada como entidade.Nada sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0004135-17.2001.403.6106 (2001.61.06.004135-8) - SILVIA MARA CASARIN(SP079382 - CARLOS ROBERTO 

DE BIAZI E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

JOSE DO RIO PRETO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0003066-42.2004.403.6106 (2004.61.06.003066-0) - SONOCOR ULTRASSOM CARDIOVASCULAR 
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LTDA(SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE 

DO RIO PRETO/SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se, observando-se as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0008628-61.2006.403.6106 (2006.61.06.008628-5) - THERESA GONSALES(SP139691 - DIJALMA PIRILLO 

JUNIOR E SP140591 - MARCUS DE ABREU ISMAEL) X REPRESENTANTE LEGAL DA CIA PAULISTA DE 

FORCA LUZ CPFL EM SJRPRETO - SP(SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE E SP192989 - 

EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0003805-10.2007.403.6106 (2007.61.06.003805-2) - TEIXEIRA & CASTRO SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

ME(SP125619 - JOAO PEDRO DE CARVALHO) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP257220 - 

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI E SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO E SP290740 - 

ANA BEATRIZ MILO SERRA) 

Concedo à impetrada, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que promova o correto recolhimento das custas 

processuais, observando que, conforme já consignado à fl. 236, o pagamento deverá ser efetuado na Caixa Econômica 

Federal - CEF. Na inércia ou em caso de recolhimento incorreto, cumpra-se integralmente a determinação de fl. 236, 

repassando às instituições financeiras, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior 

Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, a ordem para o bloqueio do saldo das 

contas correntes e aplicações financeiras da parte ré, até o valor das custas devidas.Intime-se. 

 

0004091-85.2007.403.6106 (2007.61.06.004091-5) - BENEDITO OZORIO DA SILVA(SP205618 - LEANDRO 

PARO SCARIN) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP161332 - LUCIANA MOGENTALE 

ORMELEZE E SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) 

Fls. 212/214: Indefiro a intimação da impetrada na pessoa dos advogados indicados à fl. 212, vez que estes não tem 

poderes para representá-la nestes autos.Providencie a impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, o correto recolhimento das 

custas processuais, observando que, conforme já consignado à fl. 211, o pagamento deverá ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal - CEF. Na inércia ou em caso de recolhimento incorreto, cumpra-se integralmente a determinação 

de fl. 211, repassando às instituições financeiras, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o 

Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, a ordem para o bloqueio do saldo 

das contas correntes e aplicações financeiras da parte ré, até o valor das custas devidas.Intime-se. 

 

0013016-36.2008.403.6106 (2008.61.06.013016-7) - LIMEX IMP/ E EXP/ DE ALIMENTOS LTDA(SP257882 - 

FELIPE AUGUSTO NAZARETH) X DELEGADO RECEITA FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO JOSE RIO 

PRETO - SP 

Fl. 147: Preliminarmente, intime-se a impetrante para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se efetuou depósito 

judicial das parcelas vincendas da CSLL, incidentes sobre as receitas de exportação, conforme autorizado pela liminar 

de fls. 47/verso, juntando, se o caso, cópias dos respectivos depósitos.Comprovado o depósito, expeça-se ofício visando 

à conversão em renda da União, que deverá providenciar o necessário à alocação dos valores.Cumprida a determinação 

ou, em caso de não ter sido efetuado nenhum depósito, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.Intimem-

se. 

 

Expediente Nº 6061 
 

MONITORIA 
0000956-65.2007.403.6106 (2007.61.06.000956-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008635-53.2006.403.6106 (2006.61.06.008635-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X FABIO WILIAM QUEIROZ 

BARROTI(SP271747 - HAROLDO FERREIRA DE MENDONÇA FILHO) 

Vistos.Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de FÁBIO 

WILIAM QUEIROZ BARROTI, com o objetivo de receber a quantia de R$ 11.868,18, devida em razão do não 

pagamento de crédito concedido em Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento para Aquisição de Material de 

Construção e Outros Pactos, celebrado em 11.05.2006. Citado, o requerido ofertou embargos às fls. 75/76. Dada vista à 

autora, manifestou-se às fls. 80/82. Dada vista ao requerido, não se manifestou. Intimadas as partes a especificarem 

provas, nada foi requerido. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.O feito comporta 

julgamento no estado em que se encontra. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da 

ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao 

julgamento do mérito. No mérito, o pedido é procedente.A autora alega ser credora do requerido, pela importância 

líquida e certa de R$ 11.868,18, devida em razão do não pagamento de crédito concedido em Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, celebrado entre as partes, em 

11.05.2006.Trata a hipótese em exame de controvérsia concernente à prestação de serviços bancários. Consoante 
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orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal (ADIN 2591/DF), as instituições financeiras sujeitam-se às normas 

do Código de Defesa do Consumidor, haja vista que a relação entre banco e cliente configura uma relação de consumo, 

excluídas dessa sujeição, contudo - pena de comprometimento dos objetivos do art. 192 da CF - a definição do custo das 

operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por essas instituições no desempenho da 

intermediação de dinheiro na economia, matéria sobre a qual deve dispor o Poder Executivo, ao qual compete a 

fiscalização das operações financeiras e a fixação da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. In casu, 

cumpre ao Banco Central o controle de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na 

composição contratual da taxa de juros, relativamente ao que exceder a taxa base.O requerido, maior e capaz, firmou 

Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos com a 

autora. Agora, sem alegar nenhum vício de consentimento, ou sequer questionar os termos do contrato, depois de se 

utilizar os créditos disponibilizados pela autora, questiona a cobrança do débito contratual. Nos embargos, o requerido 

pugnou pela improcedência da ação, alegando, genericamente, que não foram abatidos do valor apresentado na inicial 

os valores das prestações pagas e lançadas diretamente na conta-corrente do requerido, bem como que o título objeto 

dos autos não pode ser considerado líquido e certo, por não conter os devidos preenchimentos, sem apresentar os 

cálculos que entende corretos, ou impugnar os termos do contrato ora discutido, não adentrando no mérito da questão, , 

pelo que devem ser rejeitados. In casu, não cabe alegação de iliquidez e incerteza do título por não conter os devidos 

preenchimentos, que, aliás, sequer foram especificados pelo requerido. O título apresentado encontra-se devidamente 

preenchido e assinado. Ainda, o documento de fl. 13 demonstra o não pagamento das prestações objetos do contrato.O 

requerido valeu-se do contrato (princípio pacta sunt servanda), para usufruir dos serviços bancários. Pleiteia, agora, 

revisão do contrato (princípio rebus sic stantibus), de cláusulas pré-existentes, justamente quando incumbe a ele 

(requerido) cumprir sua parte no contrato firmado, sem que tenha havido nenhuma situação - fática ou jurídica - nova e 

relevante que permita a concessão da revisão pleiteada, posto que se trata de contrato bancário a cujas cláusulas a parte 

teve acesso e anuiu.Assim sendo, e não tendo o requerido se desincumbido da prova do alegado, que a ele cabia, a teor 

do artigo 333, inciso I, do CPC, impõe-se o reconhecimento da procedência do pedido inicial. Em caso de eventual 

recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se 

das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, 

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo 

procedente o pedido inicial, rejeitando os embargos opostos, nos termos do artigo 1.102c e seu 3º, e extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o requerido a pagar à autora 

a quantia de R$ 11.868,18 (onze mil, oitocentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), corrigida monetariamente 

desde o ajuizamento da ação, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da 

citação, observando-se a fundamentação da sentença.Custas ex lege. Condeno o requerido ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), devidos à autora.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003682-70.2011.403.6106 - RIVA SOBRADO DE FREITAS(SP288118 - ALEXANDRE SHIMIZU CLEMENTE E 

SP194394 - FLÁVIA LONGHI) X TECNICA DO POSTO DO INSS DE MONTE APRAZIVEL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 101/107: Diante da sentença proferida às fls. 98/99, prejudicada a apreciação da petição.Publique-se a sentença, 

cumprindo-a integralmente.Intimem-se.SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 98/99:Vistos.Trata-se de Mandado de 

Segurança impetrado por RIVA SOBRADO DE FREITAS contra ato supostamente coator da TÉCNICA DO POSTO 

DO INSS DE MONTE APRAZÍVEL E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

liminar, inicialmente perante a comarca de Monte Aprazível/SP, objetivando a expedição de Certidão de Tempo de 

Contribuição pelo impetrado, nos moldes pleiteados no requerimento administrativo. Juntou procuração e documentos. 

Decisão, declarando a incompetência do Juízo e determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 25/27). 

Redistribuídos os autos a esta Vara, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. O Juízo reservou-se 

para apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença. Informações prestadas às fls. 45/47. Parecer 

do Ministério Público Federal às fls. 85/87. Vieram os autos conclusos.É o Relatório.Decido.A existência de direito 

líquido e certo é o cerne do mandado de segurança, seu mérito, portanto. A presente lide afigura-se, ao menos em tese, 

como passível de impetração de mandado de segurança. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como as condições da ação, passo a examinar o 

mérito. A impetrante pretende obter Certidão de Tempo de Contribuição, a ser expedida pelo INSS, para fins de 

contagem de tempo de contribuição, visto que necessita do documento para pleitear aposentadoria no cargo que ocupa. 

Alega ser servidora estatutária da UNESP e, tendo contado com registros em carteira em períodos anteriores, de 

05.07.1976 a 03.03.1977 (CIA Imperial de Indústrias Químicas do Brasil) e de 22.03.1988 a 23.11.1995 (UNESP), 

subordinados ao RGPS, necessita da certidão de tempo de contribuição para pleitear sua aposentadoria. Tendo requerido 

a emissão da referida Certidão de Tempo de Contribuição, o INSS recusou-se a fornecê-la, sob a alegação de que a 

impetrante já possui uma certidão concedida anteriormente, no mesmo período, sob o n. de protocolo 

21023020100023111, expedida pelo INSS de BAURU.Anoto que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso 

XXXIV, assegura o direito à obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
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situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. No presente caso, é direito da impetrante, 

garantido constitucionalmente, de obter certidão junto ao órgão público (INSS), para defesa de seus direitos. Embora 

tenha recebido certidão anteriormente expedida, esta foi extraviada, sendo a recusa do impetrado em fornecer uma nova 

certidão violação de direito líquido e certo da impetrante. Assim, a procedência do pedido inicial é impositiva, 

autorizando-se a impetrante a obtenção da Certidão de Tempo de Contribuição, salvo se houver outro motivo válido que 

não o declinado na impetração.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 

instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, concedo a segurança, na forma da fundamentação 

acima, para determinar à autoridade impetrada que forneça Certidão de Tempo de Contribuição à impetrante, nos 

termos do pedido administrativo, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 105, do STJ, 512, do STF e artigo 25 da Lei 12.016/2009). Oficie-se à autoridade impetrada e ao INSS, 

comunicando-os quanto ao teor da presente sentença, para conhecimento e eventuais providências. Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório, por força do disposto no 1º do artigo 14, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C 

 

0003761-49.2011.403.6106 - EDMUNDO FOLCHINI(SP040783 - JOSE MUSSI NETO) X DIRETOR REGIONAL 

COMPANHIA PAULISTA FORCA E LUZ SAO JOSE R PRETO/SP(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE) 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por EDMUNDO FOLCHINI contra ato supostamente coator do 

DIRETOR REGIONAL DA COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, com 

pedido de liminar, inicialmente perante a 4ª Vara Cível desta comarca, para determinar a proibição da suspensão do 

fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da residência do impetrante. Alega que o impetrado encontra-

se em vias de fazer cessar o fornecimento de energia elétrica do imóvel onde reside o impetrante (UC 20510586), caso 

não quite valor apresentado à cobrança, unilateralmente apurado pela concessionária de energia, ao fundamento de que, 

mediante irregularidades no medidor, constatada durante regular vistoria, pagou-se menos energia elétrica que a 

efetivamente consumida. Apresentou procuração e documentos. Concedida liminar pelo Juízo Estadual (fl. 40). 

Informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 47/59). Parecer do Ministério Público Federal (fls. 72/77). 

Sentença, julgando procedente o pedido para conceder a segurança pleiteada (fls. 79/84). Apelação pelo impetrado. 

Acórdão, declarando a incompetência do Juízo e a nulidade dos atos decisórios, e determinando a remessa dos autos à 

Justiça Federal (fls. 122/126), transitado em julgado (fl. 128). Redistribuídos os autos a esta Vara, foram recolhidas as 

custas processuais e ratificada a liminar deferida (fl. 138). Parecer do Ministério Público Federal, pela concessão da 

segurança (fls. 140/150). Vieram os autos conclusos.É o Relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em 

que se encontra. As preliminares argüidas confundem-se com o mérito er como tal serão apreciadas. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. Assiste razão ao impetrante.Alega o 

impetrante, em síntese, que foi realizada inspeção na unidade consumidora (nº 20510586), sendo detectada suposta 

violação do lacre na caixa de medição, fatos que ocorreram à revelia da CPFL. Após, foi notificado que a não 

regularização do débito, unilateralmente apurado pela concessionária de energia, ao fundamento de que, mediante 

irregularidade no medidor, pagou-se menos energia elétrica que a efetivamente consumida, implicaria na suspensão do 

fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora. Apresentada defesa administrativa pelo impetrante, esta 

restou indeferida.O art. 42, do Código de Defesa do Consumidor, não permite, na cobrança de débitos, que o devedor 

seja exposto ao ridículo, nem que seja submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.In casu, ilegitima-se a 

exigência do pagamento de valores unilateralmente apurados pela concessionária como condição à não interrupção do 

fornecimento de energia, serviço público essencial, e que, portanto, deve atender ao princípio da continuidade (CDC, 

art. 22). A questão de ter ou não havido fraude no medidor de energia há de ser dirimida em sede própria, assim como a 

cobrança da pretensa dívida; o mandamus, contudo, mostra-se adequado ao impedimento de que o consumidor seja 

coagido ao pagamento de dívida, unilateralmente apurada, sem o aparato do contraditório e da ampla defesa. Confira-

se:MANDADO DE SEGURANÇA. CELESC. FORNECIMENTO. INTERRUPÇÃO. FRAUDE NO MEDIDOR.- Não 

se admite a interrupção do serviço de energia elétrica por débito apurado em face de suposta irregularidade técnica no 

relógio medidor de consumo, sobretudo quando se vem efetuando os pagamentos em dia.(TRF - 4ª REGIÃO AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200504010139173 UF: SC TERCEIRA TURMAData da decisão: 

07/11/2005 DJU DATA:07/12/2005 PÁGINA: 897 Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA) ADMINISTRATIVO. 

ENERGIA ELÉTRICA. CORTE.- Havendo fundadas razões para se duvidar da autoria da fraude relativamente à 

pessoa do impetrante e, por conseguinte, do cabimento do corte de fornecimento de energia elétrica a que foi submetido 

pela impetrada, deve ser acolhida a impetração mandamental.(TRF - 4ª REGIÃO REO - REMESSA EX OFFICIO 

Processo: 200472060008556 UF: SC QUARTA TURMADJU DATA: 04/05/2005 PÁGINA: 708 Relator(a) 

VALDEMAR CAPELETTI) Neste contexto, afigura-se ilegítimo o ato impugnado, impondo-se a concessão da 

segurança. Com relação à comprovação de adulteração do relógio, bem como ao valor supostamente devido pelo 

impetrante, por serem incompatíveis como o procedimento do mandado de segurança, devem ser remetidos para a via 

ordinária.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, 

todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 
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contenda.Dispositivo.Posto isso, concedo a segurança, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma da 

fundamentação acima, tornando definitiva a liminar concedida, para que o impetrado abstenha-se de interromper o 

fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora nº 20510586, de propriedade do impetrante e, caso já realizado 

o corte, proceda ao seu imediato religamento.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 105, do STJ, 

512, do STF e artigo 25 da Lei 12.016/2009). Oficie-se à autoridade impetrada, comunicando-a quanto ao teor da 

presente sentença, para conhecimento e eventuais providências. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório, por força do 

disposto no 1º do artigo 14, da Lei nº 12.016/2009.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.O.C. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007733-76.2001.403.6106 (2001.61.06.007733-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AIRTON ROCHA SAO JOSE DO RIO 

PRETO - ME X AIRTON ROCHA 

Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de AIRTON ROCHA SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ME e AIRTON ROCHA. Citados os requeridos, não apresentaram embargos. A pedido da 

autora o feito ficou suspenso (fls. 181, 184/185 e 188). Realizada audiência de tentativa de conciliação, o feito foi 

suspenso (fl. 220). Deferida a suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC. Realizada nova audiência de 

tentativa de conciliação (fl. 271). Petição da autora, requerendo a desistência da ação (fl. 275). Vieram os autos 

conclusos. É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Com o pedido de 

desistência formulado pela autora, quando já citados os requeridos e não oferecida resposta, o feito deve ser extinto, 

sem julgamento de mérito, por perda do objeto, por fato superveniente, qual seja, a falta de interesse processual no 

prosseguimento da demanda. Descabem maiores considerações, razão pela qual reputo suficiente o pedido de 

desistência da ação para a extinção do feito, por falta de interesse processual.Fls. 275/276: aplico, por analogia, o 

disposto no artigo 13, inciso II, c/c artigo 267, II do CPC, deixando de condenar a autora em honorários advocatícios. 

Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, 

todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos II e VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude 

de não ter havido pretensão resistida, tampouco contratação de advogado pela parte requerida.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito. P.R.I.C. 

 

0008320-88.2007.403.6106 (2007.61.06.008320-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X FRANCIS HENRIQUE SOARES(SP194812 - ANDRÉ LUIS DE CASTRO 

MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCIS HENRIQUE SOARES 

Vistos.Trata-se de ação monitória, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de FRANCIS 

HENRIQUE SOARES, com o objetivo de receber a quantia de R$ 10.725,05, devida em razão do não pagamento de 

crédito concedido em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, celebrado em 24.05.2002. 

Juntou procuração e documentos. Citado o requerido (fl. 67), não ofertou embargos. Realizada audiência de tentativa de 

conciliação (fl. 104), os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado. Petição da autora comunicando a renegociação da 

dívida e requerendo a extinção do feito (fl. 137). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.No presente caso, as 

partes se compuseram amigavelmente. Com a composição das partes, nada mais resta senão a extinção do feito, com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Dispositivo.Posto isso, julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, homologando a transação 

firmada entre as partes, nos termos da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já 

quitados.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6063 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005329-03.2011.403.6106 - ANTONIO CARLOS RUGGIANO(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA 

JÚNIOR) X DELEGADO DE POLICIA DIRETOR DA 17 CIRETRAN DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

Providencie o autor o aditamento da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos 

dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indicando corretamente o réu e seu respectivo 

endereço. Intime-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  
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Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1644 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000223-36.2006.403.6106 (2006.61.06.000223-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013439-74.2000.403.6106 (2000.61.06.013439-3)) VICTORIA SROUGI MAHFUZ(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA 

FARIA E SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Fl. 236: em vista do mandato outorgado pelo Espólio de Victoria Srougi Mahfuz, anote-se no sistema processual o 

nome do advogado subscritor da peça de fl. 234, excluindo-se os patronos anteriores. Defiro a vista dos autos fora de 

Secretaria pelo prazo de cinco dias. Após, conclusos. Intime-se. 

 

0000346-92.2010.403.6106 (2010.61.06.000346-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000247-74.2000.403.6106 (2000.61.06.000247-6)) PAULO ANTONIO LANFREDI RIO X PAULO ANTONIO 

LANFREDI(SP180693 - MILENA SCARAMUZZA DE MUNO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA 

MANZONI BASSETTO) 

Em face da ausência de manifestação certificada à fl. 29v, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0006520-20.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007595-46.2000.403.6106 

(2000.61.06.007595-9)) FLAVIO MARTINEZ PIRASSOLO(SP210174 - CLAUDEMIR RODRIGUES GOULART 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Em face da ausência de manifestação certificada à fl. 29v, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0000104-02.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0708588-87.1996.403.6106 

(96.0708588-4)) ADALBERTO AFFINI(SP151615 - MARCELO GOMES FAIM E SP236390 - JOÃO RAFAEL 

SANCHEZ PEREZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Recebo a apelação dos Embargantes no efeito meramente devolutivo.Vistas à Embargada para contra-razões e ciência 

da sentença.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0001660-39.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009011-97.2010.403.6106) 

OKAYAMA CIA LTDA(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 

GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0001827-56.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007534-25.1999.403.6106 

(1999.61.06.007534-7)) PETRUCCI & VOLPI LTDA X CARLOS ALBERTO PETRUCCI(SP124551 - JOAO 

MARTINEZ SANCHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Recebo a apelação da Embargante no efeito meramente devolutivo.Vista à Embargada para contra-razões e ciência da 

sentença.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001954-91.2011.403.6106 - LISZEILA REIS ABDALA MARTINGO(SP171200 - FANY CRISTINA WARICK) X 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP 

Não vislumbro relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse o recebimento destes embargos com 

suspensão do feito executivo fiscal guerreado (1º do art. 739-A do CPC).Recebo-os, portanto, sem suspensão da 

execução.Traslade-se cópia deste decisum para o feito executivo fiscal nº 0709689-62.1996.403.6106, com vistas ao seu 

prosseguimento e de fl.84 da EF mencionada para estes embargos.Deixo de apreciar, por ora, o pleito de assistência 

judiciária, ante a ausência de declaração de hipossuficiência.Após, intime-se a Embargada para impugnar os termos da 

exordial no prazo legal.Ciência à Embargante. 

 

0002214-71.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011786-66.2002.403.6106 

(2002.61.06.011786-0)) ENERGIA CONSTRUCOES LTDA(SP268848 - ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA 

AGOSTINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Acolho o pleito de fls.10/11 como emenda à inicial e por conseguinte, revogo o despacho de fl.09.Não vislumbro 

relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse o recebimento destes embargos com suspensão do 

feito executivo fiscal guerreado (1º do art. 739-A do CPC). Igualmente, não vejo risco de grave dano de difícil ou 

incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, uma vez que a penhora recaiu sobre dinheiro (que, se caso, 

somente será convertido em renda se houver sentença favorável à Embargada, com trânsito em julgado), valores estes 

que não garantem a dívida exequenda, propiciando, assim, uma nova penhora em reforço à primeira efetuada.Recebo-

os, portanto, sem suspensão da execução.Traslade-se cópia deste decisum para o feito executivo fiscal nº 

2002.61.06.011786-0, com vistas ao seu prosseguimento.Remetam-se estes autos ao SEDI para fazer constar no polo 

ativo destes Embargos tão somente VERA LUCIA TRINDADE LOPES IGRISSIS - CPF n.735.517.168-20. Intime-se 
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a Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal.Ciência à Embargante. 

 

0002280-51.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700933-35.1994.403.6106 

(94.0700933-5)) EDMILSON BORDUQUI PELISSONI(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES E SP043177 

- SUELY MIGUEL RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Manifeste-se o Embargante em réplica no prazo de dez dias. Intimem-se. 

 

0002733-46.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007197-65.2001.403.6106 

(2001.61.06.007197-1)) MARBEL TELEINFORMATICA LTDA X LISZT REIS ABDALA MARTINGO(SP171200 - 

FANY CRISTINA WARICK) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0003180-34.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002718-19.2007.403.6106 

(2007.61.06.002718-2)) MULTI SERV RIO PRETO COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA - MASSA 

FALIDA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA E SP199991 - 

TATIANA CARMONA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0003442-81.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002911-05.2005.403.6106 

(2005.61.06.002911-0)) RICARDO APARECIDO QUINHONES X ALETHEIA APARECIDA BAGLI CORREIA 

NAGAHATA(SP117843 - CORALDINO SANCHES VENDRAMINI E SP163457 - MARCELO MARTÃO 

MENEGASSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO E SP117242A - 

RICARDO MUSEGANTE E SP191300 - MARISTELA RIGUEIRO GALLEGO) 

Manifestem-se os Embargantes em réplica no prazo de dez dias. Intimem-se. 

 

0003550-13.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002719-38.2006.403.6106 

(2006.61.06.002719-0)) DI JACINTO & CIA LTDA - MASSA FALIDA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E 

SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA E SP199991 - TATIANA CARMONA FARIA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0004903-88.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009546-02.2005.403.6106 

(2005.61.06.009546-4)) MARIA JOSE DOS SANTOS DE BRITO(SP294335 - ANDRE ALBERTO NARDINI E 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Não vislumbro relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse o recebimento destes embargos com 

suspensão do feito executivo fiscal guerreado (1º do art. 739-A do CPC). Igualmente, não vejo risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, uma vez que a penhora recaiu sobre dinheiro (que, 

se caso, somente será convertido em renda se houver sentença favorável ao Embargado, com trânsito em julgado), valor 

este que não garante a dívida exequenda, propiciando, assim, uma nova penhora em reforço à primeira 

efetuada.Recebo-os, portanto, sem suspensão da execução.Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez 

que o curador nomeado desconhece a situação econômica dos Embargantes não tendo, por conseguinte, poder para 

declarar a hipossuficiência dos mesmos.Traslade-se cópia deste decisum para o feito executivo fiscal nº 

2005.61.06.009546-4, com vistas ao seu prosseguimento.Após, abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os 

termos da exordial no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004950-62.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000332-45.2009.403.6106 

(2009.61.06.000332-0)) SEGURALTA ORGANIZACAO DE CORRETAGENS E ADM SEGUROS LTDA(SP164791 

- VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO E SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Não vislumbro relevância na argumentação expendida na exordial que autorizasse o recebimento destes embargos com 

suspensão do feito executivo fiscal guerreado (1º do art. 739-A do CPC). Igualmente, não vejo risco de grave dano de 

difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, uma vez que a penhora recaiu sobre dinheiro (que, 

se caso, somente será convertido em renda se houver sentença favorável à Embargada, com trânsito em julgado), valor 

este que não garante a dívida exequenda, propiciando, assim, uma nova penhora em reforço à primeira 

efetuada.Recebo-os, portanto, sem suspensão da execução.Traslade-se cópia deste decisum para o feito executivo fiscal 

nº 2009.61.06.000332-0, com vistas ao seu prosseguimento.Após, abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar 

os termos da exordial no prazo legal.Ciência à Embargante. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0008068-17.2009.403.6106 (2009.61.06.008068-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006669-55.2006.403.6106 (2006.61.06.006669-9)) ELIANE DE CASSIA RODRIGUES BIANCHI(SP024289 - 

GALIB JORGE TANNURI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Diga a Embargada se há interesse na execução do julgado (verba honorária sucumbencial), juntando desde logo 
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demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou no desinteresse arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Intime-se. 

 

0008348-51.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008840-14.2008.403.6106 

(2008.61.06.008840-0)) DEISE NASCIMENTO DOS SANTOS(SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Recebo a apelação da Embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à Embargada para contra-razões e ciência 

da sentença.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001962-68.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006783-96.2003.403.6106 

(2003.61.06.006783-6)) CELIA SPINOLA ARROYO(SP260169 - JOSE VICENTE ARROYO VITAGLIANO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0002885-94.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003359-85.1999.403.6106 

(1999.61.06.003359-6)) WESLEY ALVES DA SILVA(SP143320 - SIDINEI ALDRIGUE E SP277252 - JULIO 

CESAR ALDRIGUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-as. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0002972-50.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009031-64.2005.403.6106 

(2005.61.06.009031-4)) ELAINE DE LOURDES MAZZI SILVA(SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Manifeste-se o embargante em réplica no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0008892-20.2002.403.6106 (2002.61.06.008892-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0706500-13.1995.403.6106 (95.0706500-8)) EXPEDITO MONTEIRO DE CARVALHO X MARIA RITA 

APARECIDA DE CARVALHO(SP033315 - PEDRO THOME DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - 

LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X EXPEDITO MONTEIRO DE CARVALHO X FAZENDA NACIONAL 

Considerando a necessidade do preenchimento de novos campos obrigatórios no sistema informatizado de expedição de 

RPVs (Res. nº 230, de 15/06 /2010, da Presidência do TRF-3ª Região), o credor da verba honorária deverá juntar aos 

autos, no prazo de 10 dias:a) documento que comprove sua idade;b) declaração relativa a ser ou não portador de doença 

grave;c) certidão negativa de débitos junto ao ente público Executado.Tão logo prestadas as informações e juntada a 

certidão, expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor, face a concordância da Executada com o valor excutido 

(fl. 61). Intimem-se. 

 

0011083-62.2007.403.6106 (2007.61.06.011083-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007973-55.2007.403.6106 (2007.61.06.007973-0)) BAR E CHOPERIA TRADICIONAL BUTEQUIM LTDA 

ME(SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY) X CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA 

ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

Considerando que a importância requisitada já foi depositada, abra-se vista ao Exequente para manifestação quanto à 

quitação da dívida.Em caso de concordância ou no silêncio do Exequente, registrem-se os autos para prolação de 

sentença.Intime-se. 

 

0004976-31.2009.403.6106 (2009.61.06.004976-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X ELADIO SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP108873 - LEONILDO LUIZ DA SILVA E 

SP117453 - EUCLIDES SANTO DO CARMO) X ELADIO SILVA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X FAZENDA 

NACIONAL 

Em face do cumprimento das determinações de fl. 197 por parte do exequente e da manifestação da executada à fl. 207, 

expeça-se RPV, como já determinado, a ser retirado pelo advogado Elieser Francisco Severiano do Carmo, inscrito na 

OAB/SP sob nº 210.185 e no CPF/MF sob nº 215.689.348-90 (fl. 199). Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004779-42.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009093-46.2001.403.6106 

(2001.61.06.009093-0)) ALFEU CROZATO MOZAQUATRO(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE 

JUNIOR E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) 

...Ex positis, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação de fls. 02/16.Providencie a Secretaria:a) a relacração do CD ROM 

de fl. 196-feito principal, que foi deslacrado para fins de prolação desta decisão;b) o traslado de cópia deste decisum 

para os autos do Cumprimento de Sentença nº 0009093-46.2001.403.6106, onde deverá ser aberta vista dos autos à 

Exequente para requerer o que de direito, com vistas ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0009093-46.2001.403.6106 (2001.61.06.009093-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0703890-72.1995.403.6106 (95.0703890-6)) COM/ DE CARNES BOI RIO LTDA X ALFEU CROZATO 

MOZAQUATRO(SP037465 - JOSE ARMANDO DE CARVALHO CENEVIVA E SP019432 - JOSE MACEDO E 

SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo 

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, no átrio deste Fórum.Fica 

autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exequendo, devendo, nesse caso, o 

Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente 

a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e 

de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exequendo e paga a segunda parcela trinta dias após a 

arrematação e assim por diante. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 

depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da dívida. Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da 

indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio 

arrematante.Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exequente não arcará com qualquer 

valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante, que fixo em 5% do 

valor da arrematação,a ser depositada em conta judicial.Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as 

intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou 

contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o 

valor atualizado do débito.Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á 

intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo bem(ns) 

imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, 

no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0010084-22.2001.403.6106 (2001.61.06.010084-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0702749-86.1993.403.6106 (93.0702749-8)) COMERCIO DE CARNES BOI RIO LTDA X ALFEU CROZATO 

MOZAQUATRO(SP037465 - JOSE ARMANDO DE CARVALHO CENEVIVA E SP185902 - JOÃO LUIZ 

BALDISERA FILHO E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA 

MANZONI BASSETTO) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo 

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, no átrio deste Fórum.Fica 

autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exequendo, devendo, nesse caso, o 

Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente 

a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e 

de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exequendo e paga a segunda parcela trinta dias após a 

arrematação e assim por diante. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 

depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da dívida. Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da 

indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio 

arrematante.Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exequente não arcará com qualquer 

valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante, que fixo em 5% do 

valor da arrematação,a ser depositada em conta judicial.Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as 

intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou 

contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o 

valor atualizado do débito.Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á 

intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo bem(ns) 

imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, 

no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0005663-13.2006.403.6106 (2006.61.06.005663-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0704791-74.1994.403.6106 (94.0704791-1)) IND/ E COM/ DE TINTAS ROMA(SP155388 - JEAN DORNELAS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo 

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, no átrio deste Fórum.Fica 

autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exeqüendo, devendo, nesse caso, o 

Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente 

a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e 

de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exeqüendo e paga a segunda parcela trinta dias após a 

arrematação e assim por diante. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 
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depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da dívida. Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da 

indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio 

arrematante.Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exeqüente não arcará com qualquer 

valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante, que fixo em 5% do 

valor da arrematação,a ser depositada em conta judicial.Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as 

intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou 

contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o 

valor atualizado do débito.Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á 

intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo bem(ns) 

imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, 

no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0004682-47.2007.403.6106 (2007.61.06.004682-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006364-71.2006.403.6106 (2006.61.06.006364-9)) INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X THERMAS DE RIO PRETO(SP148474 - RODRIGO AUED E SP156197 - FABIO AUGUSTO DE 

FACIO ABUDI E SP138248 - GUSTAVO GOULART ESCOBAR) 

Como bem dito pela Exequente na cota de fl. 89v., o pedido de parcelamento deverá ser formulado administrativamente 

pela Devedora.Concedo, pois, à Executada o prazo de dez dias para comprovação da formalização do parcelamento 

junto à Fazenda Nacional.Caso não efetivado, expeça-se mandado de penhora e avaliação em reforço à penhora de fl. 

66.Intime-se. 

 

0004336-28.2009.403.6106 (2009.61.06.004336-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0708758-59.1996.403.6106 (96.0708758-5)) ABAFLEX S/A(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X MERCADAO DE MAQUINAS - 

COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL X ABAFLEX S/A 

Defiro a designação de leilão. Designe a secretaria data e hora para praceamento do(s) bem(ns), que será realizado pelo 

Leiloeiro Oficial indicado pelo exequente, Guilherme Valland Júnior, JUCESP nº 407, no átrio deste Fórum.Fica 

autorizado, desde logo, o parcelamento do lanço vencedor até o limite do crédito exequendo, devendo, nesse caso, o 

Arrematante, no dia da hasta, efetuar o depósito judicial, em dinheiro ou cheque de sua emissão, da quantia equivalente 

a 30% (trinta por cento) do aludido lanço (caso inferior à dívida), e o restante em, no máximo, cinco parcelas mensais e 

de igual valor, atualizadas pelos mesmos critérios do crédito exeqüendo e paga a segunda parcela trinta dias após a 

arrematação e assim por diante. Observe-se que, se o lanço vencedor for superior à dívida, deverá o Arrematante 

depositar, no ato e nos moldes acima, o valor do excedente, bem como 1 parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor da dívida. Ressalve-se que a expedição da Carta de Arrematação só se dará após a quitação do valor total da 

arrematação, devendo ser expedido, no caso de arrematação de bem imóvel, mandado de averbação da 

indisponibilidade. No caso de bem móvel, deverá ser nomeado fiel depositário do bem arrematado o próprio 

arrematante.Cientifique-se o Sr. Leiloeiro da designação supra, bem como de que o exequente não arcará com qualquer 

valor ou custas em caso de leilão negativo, e se positivo, a comissão será paga pelo arrematante, que fixo em 5% do 

valor da arrematação,a ser depositada em conta judicial.Proceda-se a constatação e reavaliação, assim como as 

intimações pessoais do devedor, do coproprietário, do credor, do leiloeiro e do interessado que, por força de lei ou 

contrato, seja titular de direito relativo ao bem penhorado, tais como credor hipotecário, devendo o credor fornecer o 

valor atualizado do débito.Expeça-se edital. Na hipótese de não ser localizado o bem e o depositário, considerar-se-á 

intimado este por intermédio do supra citado edital, a indicar a localização daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, ou 

depositar o equivalente em dinheiro, no mesmo prazo, sob pena de incorrer em crime de desobediência.Sendo bem(ns) 

imóvel(is), oficie-se ao Cartório de Registro Imobiliário determinando a remessa de cópia da certidão de propriedade, 

no prazo de 10 dias.Desnecessária a intimação da Exequente, face os termos do segundo parágrafo da peça de fl. 

67.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1646 
 

EXECUCAO FISCAL 
0701606-57.1996.403.6106 (96.0701606-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X COMERCIAL VIVA DE ARMARINHOS LTDA X WALMARI NARANJO(SP138352 - HELIO 

ANTONIO DA SILVA) 

Dê ciência aos executados da reavaliação de fl. 283 dos bens penhorados, para fins de alienação através dos leilões já 

designados à fl. 270, mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal para o Sr. Dr. Hélio Antônio da Silva 

- OAB/SP 138.352, curador dos executados. Intimem-se.  

 

0003841-23.2005.403.6106 (2005.61.06.003841-9) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X 

PONTO NOBRE CONFECCOES LTDA ME X FABIO GERALDO ALCANTARA X SHIRLEY GERALDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1037/1356 

ALCANTARA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Dê ciência aos executados da reavaliação de fl. 161 dos bens penhorados, para fins de alienação através dos leilões já 

designados à fl. 146, mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal para o Sr. Dr. Paulo Roberto Brunetti 

- OAB/SP 152.921, patrono dos executados. Intimem-se.  

 

0009142-77.2007.403.6106 (2007.61.06.009142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X AFAPLAST IND/ E COM/ IMPORTACAO LTDA(SP208869 - ETEVALDO VIANA TEDESCHI) 

Ante a certidão de fl. 152, onde noticia o falecimento do representante legal da empresa executada, susto ad cautelam o 

leilão designado.Abra-se vista à Exequente para que requeira o que de direito.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1682 
 

IMISSAO NA POSSE 
0007641-39.2003.403.6103 (2003.61.03.007641-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER) X LUIZ RICARDO MARCONDES CORDEIRO X LUCIJANE CARDOSO MELO 

CORDEIRO(SP264667 - RODOLFO PEREIRA DE SOUSA) 

1. Fls. 162/171: De acordo com o artigo 649, inciso IV, do CPC, defiro o pedido formulado pelos executados: Luís 

Ricardo Marcondes Cordeiro e Lucijane Cardoso Melo Cordeiro, para desbloqueio de numerários das contas correntes 

01.060752-1 e 01.059183-5 do Banco Santander, agência 0093, utilizadas para recebimento de conta salário, bloqueado 

por força de ordem judicial enviada pelo sistema BACENJUD. 

 

MONITORIA 
0002023-16.2003.403.6103 (2003.61.03.002023-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X RAUL DOMINGUES CAETANO JUNIOR X SANDRA LIA ALVES CAETANO 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer a expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento indicado 

às fls. 09/15, firmado entre as partes em 24/06/1999, sendo que o inadimplemento teve início em 15/08/2001 (fl. 

19).Após o trâmite do processo, ocorreu a citação da parte ré em 18/05/2009, conforme certidão de fl. 92.A CEF 

requereu a intimação da parte ré a fim de quitar a dívida em fase de execução.Tendo em vista o lapso temporal 

decorrido entre o despacho de citação e a efetivação do ato, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Com o 

advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o magistrado 

de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no tempo, vale 

salientar o seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade do prazo 

prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 (cinco) 

anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a contar de sua publicação, 

conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o inadimplemento ocorreu em agosto de 

2001 e a demanda foi proposta em 26/02/2003.A citação ocorrida fora do prazo de cinco anos (18/05/2009 - fl. 92), não 

pode ser imputada ao Poder Judiciário, uma vez que o cumprimento das cartas precatórias foi prejudicado pelas 

inconsistências nos recolhimentos de diligências (fls. 35, 63/67 e 97).Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 

do Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de 

mais de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além 

disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do 

prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução 

do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio de embargos à ação monitória ou à 

execução. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 
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0003347-41.2003.403.6103 (2003.61.03.003347-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA) X JOSELE SIMONE DE 

OLIVEIRA(SP194421 - MARCOS BELCULFINÉ MAZZA) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0000875-33.2004.403.6103 (2004.61.03.000875-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES 

NETO(SP089627 - VICENTE DE PAULO DOMICIANO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra 

ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES NETO, em que se requer expedição de mandado para pagamento no valor 

apontado na inicial decorrente de contrato de Empréstimo/Financiamento firmado em 22/10/2001.A inicial veio 

instruída com documentos.A CEF noticiou a quitação da dívida e requereu a extinção do processo (fl. 102), bem como o 

desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial mediante substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar 

que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. 

A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da 

disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim 

ao processo com decisão de mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento 

nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários 

advocatícios, nos termos do 1.º, do artigo 1.102c, do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de 

praxe.P. R. I.  

 

0001510-14.2004.403.6103 (2004.61.03.001510-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X PEDRO DE JESUS MARQUES 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta contra PEDRO DE JESUS MARQUES, objetivando o 

pagamento do valor na inicial.Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o despacho de citação e a ausência de 

efetivação do ato, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada 

nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. 

Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da 

entrada em vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos 

previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas 

líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a contar de sua publicação, conforme inteligência do art. 

2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o inadimplemento ocorreu em 11/04/2002 e a demanda foi proposta em 

12/03/2004.A citação não se concretizou no prazo de cinco anos, não podendo ser imputada ao Poder Judiciário, uma 

vez que o cumprimento das cartas precatórias foi prejudicado por não ter sido apontado o endereço atualizado da parte 

ré para cumprimento da citação.Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de 

Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais de cinco anos desde o 

início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além disto, ainda que a ação 

tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do prazo prescricional durante 

o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do 

artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução do crédito constituído nestes autos. 

Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve integração 

da parte executada à relação processual por meio de embargos à execução. Após o trânsito em julgado remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0002147-62.2004.403.6103 (2004.61.03.002147-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA) X LUIZ FERNANDO SANT 

ANNA(SP259405 - FABIO ASSIS PINTO) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0003980-18.2004.403.6103 (2004.61.03.003980-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CIDES RISTHER - ESPOLIO (MARIA DO 

CARMO RISTHER) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer a expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento, firmado 

entre as partes em 09/11/2001.A inicial foi instruída com documentos, fls. 05-44.Frustrada a citação do réu consoante a 

certidão expedida pelo oficial de justiça à fl. 57.Instada a manifestar interesse no prosseguimento do feito no prazo de 

cinco dias, sob pena de arquivamento, a CEF permaneceu silente. Os autos vieram à conclusão para sentença.É o 

relatório.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, 

incumbindo o magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de 

normas jurídicas no tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia 
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transcorrido a metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo 

de prescrição de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a 

contar de sua publicação, conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o 

inadimplemento ocorreu em junho de 2002 e a demanda foi proposta em 25/06/2004.A ausência de citação válida 

dentro do prazo de cinco anos, não pode ser imputada ao Poder Judiciário, uma vez que a diligência do Oficial de 

Justiça restou prejudicada em virtude da não localização do réu no endereço fornecido pela parte autora (fl. 57).Por isto 

não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a 

ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação 

da parte demandada tenha sido efetivada. Além disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, 

causa eficaz para a interrupção do curso do prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, 

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição 

quinquenal do direito de execução do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio 

de embargos à ação monitória ou à execução. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades 

legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003684-59.2005.403.6103 (2005.61.03.003684-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X TOCA DO PEIXE COM ROUPA LTDA ME (RESPONSAVEIS PELA EMPRESA) X 

MARCELENE FURTADO DA SILVA NEVES(SP132697 - VALERIA ZAGO SANTOS) 

Fls. 111: Ante a concordância da parte autora a fls. 114, expeça-se ofício ao Ciretran requisitando o desbloqueio do 

veículo de placa BKC 4264 - renavam n.º 367062950.Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

0005533-66.2005.403.6103 (2005.61.03.005533-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X MARCO ANTONIO FELICIO DE OLIVEIRA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer a expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento indicado 

às fls. 08/11, firmado entre as partes em 06/02/2003, sendo que o inadimplemento teve início em 15/04/2005 (fl. 

13).Frustrada a tentativa de citação do réu, consoante a certidão expedida pelo Oficial de Justiça (fl. 44), a CEF 

requereu a suspensão do feito por 6 (seis) meses (fl. 52).Instada a se manifestar sob pena de extinção, no prazo de 10 

(dez) dias, a parte autora requereu prazo complementar de 30 (trinta) dias (fl. 58).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, indefiro os pedidos de fls. 67 e 70, ante o tempo decorrido entre a data de 

protocolo até a presente data, além de tratar-se de processo relacionado à meta 2 do Conselho Nacional de Justiça.Com 

o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o 

magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no 

tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade 

do prazo prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 

(cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a contar de sua 

publicação, conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o inadimplemento ocorreu em 

abril de 2005 e a demanda foi proposta em 23/09/2005.A ausência de citação válida dentro do prazo de cinco anos, não 

pode ser imputada ao Poder Judiciário, uma vez que a diligência do Oficial de Justiça restou prejudicada em virtude da 

não localização do réu no endereço fornecido pela parte autora (fl. 44).Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 

106 do Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso 

de mais de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. 

Além disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso 

do prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução 

do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio de embargos à ação monitória ou à 

execução. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0006644-85.2005.403.6103 (2005.61.03.006644-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X SERIA SERVICOS DE COBRANCA S/C 

LTDA X CRISTIANE EGIDIO DE OLIVEIRA X RENE AUGUSTO SUBTIL CAETANO 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer a expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento indicado 

às fls. 12/16, firmado entre as partes em 18/12/2002, sendo que o inadimplemento teve início em 17/06/2003 (fl. 

08).Frustrada a tentativa de citação do réu, consoante a certidão expedida pelo Oficial de Justiça (fl. 49), a CEF 

requereu a suspensão do feito por 30 (trinta) dias (fl. 56).Instada a se manifestar sob pena de extinção, no prazo de 30 

(trinta) dias, a parte autora requereu suspensão do prazo por mais 30 (trinta) dias (fl. 60).A autora requereu a expedição 

de cartas precatórias nos endereços informado à fl. 62, novamente os réus não foram encontrados nos endereços 

fornecidos pela parte autora, restando infrutífera a citação, conforme certidão expedida à fl. 68.Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, indefiro os pedidos de fls. 88/89, ante o tempo decorrido 
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entre a data de protocolo até a presente data, além de tratar-se de processo relacionado à meta 2 do Conselho Nacional 

de Justiça.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, 

incumbindo o magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de 

normas jurídicas no tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia 

transcorrido a metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo 

de prescrição de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a 

contar de sua publicação, conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o 

inadimplemento ocorreu em junho de 2003 e a demanda foi proposta em 10/11/2005.A ausência de citação válida 

dentro do prazo de cinco anos, não pode ser imputada ao Poder Judiciário, uma vez que as diligências do Oficial de 

Justiça restaram prejudicadas em virtude da não localização dos réus nos endereços fornecidos pela parte autora (fl. 49 e 

68).Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, 

houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a 

citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não 

houve, causa eficaz para a interrupção do curso do prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do 

exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a 

prescrição quinquenal do direito de execução do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a 

parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve integração da parte executada à relação 

processual por meio de embargos à ação monitória ou à execução. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com 

as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006872-60.2005.403.6103 (2005.61.03.006872-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X GILBERTO MACHADO(SP169351 - FABIANA VIEIRA ROCHA E SP212951 - FABIO 

VINICIUS ARNOLD VIEIRA) 

Em face da certidão da Secretaria, providencie a parte ré o recolhimento do preparo, do porte de remessa e retorno dos 

autos, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0001271-05.2007.403.6103 (2007.61.03.001271-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X VERA LUCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP174360 - FRANCISCO AUGUSTO CARLOS 

MONTEIRO) 

Foi proferida decisão às fls. 110/112 julgando improcedente a exceção de pre-executivade.Desta decisão foram 

interpostos embargos de declaração, os quais foram conhecidos, pois tempestivos, porém não acolhidos, uma vez que 

tinham cunho revisor.Agora, interpõe apelação da decisão acima mencionada.De acordo com a sistemática processual, o 

recurso de apelação é utilizado para sentenças, ou seja, quando proferida uma sentença e insatisfeito com o seu 

resultado, a parte pode valer-se do recurso de apelação para que a matéria seja devolvida à Instância Superior e tenha 

um novo julgamento.No caso destes autos o ato atacável não é uma sentença, mas sim uma decisão, vez que não põe 

fim a lide, decidindo seu mérito ou não. De decisões interlocutórias, interpõe-se o recurso de agravo, no prazo de 10 

dias, na forma retida e na forma de instrumento quando suscetível de causar lesão grave e de díficil reparação à 

parte.Desta feita, deixo de conhecer o recurso de apelação em face da inadequação da via eleita.Cumpra-se, a parte final 

da decisão de fls. 110/112. 

 

0007353-52.2007.403.6103 (2007.61.03.007353-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X VIA DOURADA COM/ DE 

ROUPAS FEITAS LTDA X NASSER ABDALLAH X YASIN IBRAHIM ABDALA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta contra parte ré, objetivando o pagamento do valor apontado na 

inicial.Intimada a manifestar-se sobre a certidão de fl. 56, sob pena de extinção, a parte autora permaneceu silente (fl. 

61).Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o despacho de fl. 61, os autos vieram à conclusão.É o relatório. 

Decido.Verifica-se dos autos que a parte autora, devidamente intimada, não cumpriu o comando judicial de fl. 61, 

deixando de promover atos e diligências que lhe competia por aproximadamente um ano e ensejando a extinção do feito 

sem resolução do mérito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com 

fulcro no artigo 267, inciso e III do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante da 

natureza da ação. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0009474-53.2007.403.6103 (2007.61.03.009474-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X PROMIR INST MANUT EL SC LTDA ME X REGIS ROBERTO 

ROCHA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0009621-79.2007.403.6103 (2007.61.03.009621-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X LAERTE VENANCIO LOPES 

De acordo com o artigo 214 do CPC, a citação do réu é indispensável para validade do processo de conhecimento, bem 

como, no prazo previsto no artigo 1102-b do CPC, oferecer embargos. Portanto, não subsiste nesta fase processual o 
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pedido de penhora eletrônica, conforme requerido a fls. 42.Em razão do falecimento do réu, conforme certificado pelo 

Sr. Oficial de Justiça a fls. 31, requeira a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, bem 

como a regularização do polo passivo da ação.Prazo: 30 (trinta) dias.Silente, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. 

 

0004048-26.2008.403.6103 (2008.61.03.004048-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MAISA PEIXOTO DE 

OLIVEIRA COMODORO 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra MAISA PEIXOTO DE OLIVEIRA 

COMODORO, objetivando o pagamento do valor apontado na inicial.A CEF noticiou ter havido quitação do débito na 

via administrativa (fl. 51), requerendo desistência por ausência superveniente de o interesse de agir.DecidoAo noticiar 

que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. 

A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da 

disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim 

ao processo com decisão de mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento 

nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Deixo de condenar o réu em honorários 

advocatícios, tendo em vista a composição realizada na via administrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0004083-83.2008.403.6103 (2008.61.03.004083-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ANDREA MARIA RODRIGUES 

GUEDES X LUZIA GUEDES SARAIVA CABRAL MENERES X CARLOS MANUEL CANAVARRO CABRAL 

MENERES(RJ020931 - MARIA TEREZA MENDES DA SILVA) 

Aceito a conclusão supra. . 1. Defiro aos fiadores, Luzia Guedes Saraiva Cabral Meneres e Carlos Manuel Canavarro 

Cabral Meneres, os benefícios da justiça gratuita, anote-se.2. Manifeste-se a autora sobre os embargos monitórios, 

juntado nos autos.3. Decorrido o prazo para tanto, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 4. Fls. 82/83: Defiro. Expeça-se carta precatória para a cidade de Ubatuba para fins de citação e 

intimação da ré Andréa Maria Rodrigues Guedes, nos endereços constantes a fls. 68 e 82. 

 

0006069-72.2008.403.6103 (2008.61.03.006069-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X AVITROM IND/ E COM/ COMP PLASTICOS E METALICOS LTDA X MARIA APARECIDA 

DA SILVA PINTO 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0002158-18.2009.403.6103 (2009.61.03.002158-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CONSTRUTORA GIO RICA 

LTDA X DIRCEU ALVARENGA X GIOVANA DE FATIMA ALVARENGA 

Vistos em sentença.Trata-se de Ação Monitória proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF, firmou 

contrato com a parte Ré, de descontos de títulos de n. 2902.87000000-44, para desconto em 05 (cinco) títulos: 

04024160064-04023983921 -04023983920- 04023651001 - 04023561681.Diante da certidão do Oficial de Justiça à fl. 

66, frustrada a tentativa de citação, foi determinado à parte autora que se manifestasse no prazo de 60 (sessenta) 

dias.Decido.O fornecimento de dados para a citação do réu é documento indispensável à propositura da demanda. 

Concedido o prazo para tanto, a parte autora não trouxe os dados aos autos. Com efeito, a parte autora não cumpriu o 

comando judicial de fl. 67, ensejando, assim, a extinção do feito sem resolução de mérito.Nesse contexto, é de se 

reconhecer a inépcia da inicial, pois são requisitos elencados no artigo 282, inciso II do CPC o pedido com suas 

especificações bem como as provas com que pretende o autor demonstrar a verdade dos fatos alegados, já que é seu 

interesse a perseguição da pretensão deduzida em Juízo.Diante disso, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o 

feito sem resolução do mérito nos termos do art. 282, II, c/c 283, 284, Parágrafo Unico do Código de Processo 

Civil.Custas como de lei e sem honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I. 

 

0002872-75.2009.403.6103 (2009.61.03.002872-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X RENATO BENTO LUIZ(SP259062 - 

CESAR EDUARDO FERREIRA MARTA) X MARCO ANTONIO PINTO RIBEIRO X LUIZ CARLOS PRATES 

Em face da certidão da Secretaria, providencie a parte ré o recolhimento do preparo, do porte de remessa e retorno dos 

autos, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0003019-04.2009.403.6103 (2009.61.03.003019-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156619 - LUCIA 

ELENA ARANTES FERREIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BENEDITA APARECIDA(SP159641 - 

LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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0005564-47.2009.403.6103 (2009.61.03.005564-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X HUSNI ALI ABOU HAMIA - ME X HUSNI ALI ABOU HAMIA 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0003202-38.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 

Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta ao sistema webservice da Receita Federal, para fins de obtenção de 

endereços atualizados dos réus e expedição do respectivo mandado citatório de acordo com o despacho inicial. 

 

0004272-90.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANA CLAUDIA D I VILELA(SP255519 - 

JENNIFER MELO GOMES) 

Diante da necessidade de adequar a pauta de audiências desta 1ª Vara Federal aos imperativos de trabalho, redesigno a 

audiência para o dia: terça-feira, 27 de setembro de 2011, às 15:45 horas.Intimem-se. 

 

0004359-46.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X HENRY JAMES BALDE 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra HENRY JAMES BALDE, objetivando o 

pagamento do valor apontado na inicialA CEF noticiou ter havido quitação do débito na via administrativa (fl. 25), 

requerendo a extinção do feito, bem como o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante 

substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o 

encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato 

somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, 

ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim ao processo com decisão de 

mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do 

artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial 

mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, tendo em vista a 

composição realizada na via administrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0004445-17.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X RONALDO RIBEIRO DA SILVA 

Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta ao sistema webservice da Receita Federal, para fins de obtenção de 

endereços atualizados dos réus e expedição do respectivo mandado citatório de acordo com o despacho inicial. 

 

0004447-84.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X SANCLEITO DE SOUSA DIAS 

Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta ao sistema webservice da Receita Federal, para fins de obtenção de 

endereços atualizados dos réus e expedição do respectivo mandado citatório de acordo com o despacho inicial. 

 

0004452-09.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

WAGNER LUIZ DA SILVA(SP096642 - HELENA BATAGINI GONCALVES) 

Aberta a audiência, ante a ausência da parte autora pelo MM Juiz foi questionado à parte ré acerca do interesse em 

consignar proposta, sendo que informou que poderá efetuar o pagamento da seguinte maneira: 10 parcelas no valor de 

R$ 500,00 e 17 parcelas no valor de R$ 700,00.Pelo MM Juiz foi dito: Manifeste-se a CEF acerca da proposta feita no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham me conclusos para deliberação. 

 

0004491-06.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X MARCO AURELIO MONTEIRO 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0004511-94.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X RIVELINO BRASILIANO SILVA 

Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta ao sistema webservice da Receita Federal, para fins de obtenção de 

endereços atualizados dos réus e expedição do respectivo mandado citatório de acordo com o despacho inicial. 

 

0005837-89.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X RONALDO MARTINS DA SILVA 

Preliminarmente, providencie a Secretaria consulta ao sistema webservice da Receita Federal, para fins de obtenção de 
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endereços atualizados dos réus e expedição do respectivo mandado citatório de acordo com o despacho inicial. 

 

0000451-44.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP156619 - LUCIA ELENA ARANTES FERREIRA) X BRUNO ENRICO BRANDANI 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Abertura de Crédito a Pessoa Física, 

firmado entre as partes.A inicial foi instruída com documentos.Formalizada a citação, a CEF requereu expressamente a 

desistência da ação, com pedido de desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial (fl. 28) Vieram os 

autos conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade 

produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada 

pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse 

ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de 

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição 

contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.Não há qualquer óbice à homologação do pedido de desistência 

formulado pela CEF.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de 

desistência nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo com 

fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei e sem condenação em honorários 

advocatícios, diante do ressarcimento dos honorários na via administrativa.Defiro o desentranhamento dos documentos 

que instruíram mediante a substituição por cópias simples.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001272-48.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X IVO 

ROBERTO(SP070654 - DIRCEU PEREZ RIVAS) 

Defiro ao réu os benefícios da justiça gratuita, anote-se. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre os embargos monitórios, 

juntado nos autos.Decorrido o prazo para tanto, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as.  

 

0002941-39.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X VALDELINA VIEIRA SILVA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0003167-44.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL 

GERVASIO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X SERGIO MARCIO DA SILVA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0003442-90.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS 

GALVAO NUNES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE ROBERTO BARBOSA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

CARTA PRECATORIA 
0006945-56.2010.403.6103 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X CLAYTON AMADEU QUINA INFORMATICA ME X JUIZO 

DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001751-46.2008.403.6103 (2008.61.03.001751-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005224-74.2007.403.6103 (2007.61.03.005224-1)) R M T BRAGA MARCONDES ME X ROSANGELA MARIA 

TRINDADE BRAGA MARCONDES(SP187254 - PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1044/1356 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução proposta contra a CEF., objetivando seja declara da 

inexigibilidade do título executivo apontado na inicial da ação de execução nº 00052247420074036103.Nos autos 

principais, foi proferida sentença de extinção sem resolução do mérito.DecidoExtinta a ação principal, a questão posta 

no presente processo restou superada, ocorrendo a perda de objeto da presente ação.Posto isto, JULGO EXTINTO o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Custas como de lei. Sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a natureza da ação principal. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0005027-85.2008.403.6103 (2008.61.03.005027-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007380-35.2007.403.6103 (2007.61.03.007380-3)) AGUIAR SIQUEIRA & ARRUDA S/C LTDA X DIMAS 

FRANCO ARRUDA(SP151448 - DIGIANE ALEXANDRA ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução interposto contra a CEF aduzindo excesso de execução.Sobreveio 

impugnação da CEF.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Decido.Verifica-se dos autos principais que 

a parte autora, devidamente intimada, não cumpriu o comando judicial de fl. 29, ensejando a extinção do feito sem 

resolução do mérito.Foi proferida naqueles autos sentença com o dispositivo a seguir trancrito:Verifica-se dos autos que 

a parte autora, devidamente intimada, não cumpriu o comando judicial de fl. 29, concluindo-se que a parte autora não 

promoveu atos e diligências que lhe competia deixando o processo inerte ensejando a extinção do feito sem resolução 

do mérito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 

267, incisos II e III do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante da natureza da 

lide. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I.Com efeito, 

verifica-se, com a sentença proferida nos autos principais não haver interesse processual dos embargantes nos presentes 

autos, na modalidade necessidade. Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo 

com fulcro no artigo 267, incisos VI do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante 

do desfecho da lide nos autos principais. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes. P. R. I. 

 

0007443-26.2008.403.6103 (2008.61.03.007443-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006373-08.2007.403.6103 (2007.61.03.006373-1)) SANTANA E LIMA MADEIREIRA LTDA ME(SP250176 - 

PAULO BARBUJANI FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Tendo em vista o valor ínfimo da sucumbência fixada na sentença de fls. 39/42 e considerando analogamente o disposto 

no parágrafo 2º do artigo 20 da Lei n.º 10522 de 19/07/2002, indefiro o pedido de execução formulado a fls. 

44/45.Proceda-se o desapensamento e arquivamento deste autos, nos termos do artigo 193 do Provimento COGE 

64/2005. 

 

0008859-29.2008.403.6103 (2008.61.03.008859-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004072-54.2008.403.6103 (2008.61.03.004072-3)) COML/ E CONSTRUTORA PARAISO LTDA(SP186568 - 

LEIVAIR ZAMPERLINE E SP150125 - EDUARDO WEISS MARTINS DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de embargos à execução proposta contra a CEF, objetivando seja declara da 

inexigibilidade do título executivo apontado na inicial da ação de execução nº º 00040725420084036103.A parte autora 

veio aos autos e requereu a extinção do feito por renúncia ao direito em que se funda a ação - fl. 41.À fl. 31 a CEF 

manifestou expressa concordância com o pedido da parte autora, destacando que os ônus decorrentes da sucumbência já 

foram acertados administrativamente.É o relatório. Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração 

unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, 

consoante a disciplina dada pelo artigo 158, do Código de Processo Civil.A renúncia consiste em ato privativo da parte 

autora, implica a disponibilidade do direito deduzido em juízo, impossibilitando novo aforamento da ação pleiteando o 

direito a que renunciou. Apenas pode ser objeto de renúncia o direito disponível. E por isso, não depende de 

concordância da parte contrária, como ocorre com a desistência. Ainda assim, a CEF expressamente manifestou 

concordar com o pedido.Logo, não há nenhum, óbice à homologação do pedido formulado pela parte 

requerente.Dispositivo:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da parte 

autora de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo 

nos termos do inciso artigo 269, V do CPC. Custas como de lei. Deixo de condenar a parte autora no pagamento dos 

honorários advocatícios ante o pagamento da dívida na via administrativa.Transitada em julgado a presente, arquivem-

se os autos com as anotações de praxe.P. R. I. 

 

0001903-26.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005878-90.2009.403.6103 

(2009.61.03.005878-1)) ADAILTON RUBENS ALKMIN(SP165136 - EDÉSIO BARRETO JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBA FRIGI) 

Recebo a apelação da embargada no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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0006163-49.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003530-65.2010.403.6103) 

SILVANA APARECIDA DA SILVA - SJCAMPOS - ME X SILVANA APARECIDA DA SILVA(SP223189 - 

ROBERTO CAMPIUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação da embargada no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0004065-57.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000461-88.2011.403.6103) 

JOSE DIMAS DE MACEDO(SP102012 - WAGNER RODRIGUES E SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP074625 - MARCIA CAMILLO 

DE AGUIAR) 

Segundo a nova redação do art. 739-A do CPC, os embargos à execução não terão efeito suspensivo, sendo que esta 

atribuição ocorrerá quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes (artigo 739-A, 1º, CPC).Os temas suscitados nos embargos não estão caracterizados, ao menos 

por ora, como relevantes fundamentos (fumus boni iuris).Assim, recebo os embargos sem o efeito suspensivo da 

execução. Intime-se o embargado para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo para tanto, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0401037-51.1990.403.6103 (90.0401037-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096934 - MARIA RITA 

BACCI FERNANDES E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X ELIAS JORGE DA CRUZ X MARIA DO CARMO BARBOSA DA CRUZ 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra a parte ré, objetivando o pagamento no 

valor apontado na inicial decorrente de contrato de financiamento imobiliário firmado entre as partes.Embargada a 

execução (autos nº 04002785319914036103), naqueles autos foi proferida decisão pelo egrégio STF, transitada em 

julgado em 26/10/1999 (fl. 118-v).Cientificada da decisão em 05/03/2001, a CEF, embargante naqueles autos, limitou-

se a somente requerer o desarquivamento dos autos, vindo a requerer o prosseguimento da execução no presente 

processo somente em 28/04/2011. Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o e a ausência manifestação da 

exequente, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova 

redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto 

aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 

177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no 

art. 206, parágrafo 5º do CC de 2002, a contar de sua publicação, conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código 

Civil. No caso concreto, a CEF foi cientificada da decisão que acolheu o recurso especial interposto nos embargos à 

execução, em apenso, em 05/03/2001. Deixou o processo paralisado desde então, e requereu o prosseguimento da 

execução somente em 28/04/2011 (fl. 74).Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o 

transcurso de mais de cinco anos desde a ciência do desfecho do recurso especial interposto, sem que promovesse atos 

hábeis ao andamento da presente execução. Além disto, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do prazo 

prescricional durante o processamento. Observo que a execução de sentença se sujeita ao mesmo prazo de prescrição da 

ação em que constituído o título judicial, de acordo com o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e do Decreto n.º 4.597/42, 

além do enunciado na Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal. Frise-se que o pedido de desarquivamento não 

tem o condão de interromper o prazo prescricional. Assim, decorrido o prazo de cinco anos, contado da data da ciência 

do trânsito em julgado do recurso especial, ocorre a prescrição. Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do 

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito 

de execução do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios, dada a natureza da ação. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes. P. R. I. 

 

0401197-76.1990.403.6103 (90.0401197-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP042138 - NANCY DO AMARAL SANTOS E SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) X SUELI DOS SANTOS JEANS X SUELI DOS SANTOS X BELMIRO DOS 

SANTOS(SP070988 - RUBENS APARECIDO G DE CAMPOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução ajuizada contra SUELI DOS SANTOS JEANS e Outro em que se 

requer o pagamento da importância apontada na inicial.Aguardado o desfecho do recurso interposto nos autos da ação 

consignatória nº 0401431581199034036103 em apenso, sobreveio naqueles autos acórdão que negou provimento à 

apelação da CEF, transitado em julgado em 04/03/2010 (fl. 216 da ação de consignação em pagamento). É o relatório. 

Decido.A ação de consignação em pagamento nº. 0401431581199034036103 foi distribuída em 03/01/1989, portanto 

antes do ajuizamento da presente execução (12/10/1989). Com o trânsito em julgado e aguardando execução de 

sentença naqueles autos, ocorreu, in casu, perda de objeto da presente ação na modalidade utilidade/necessidade, tendo 

em vista que os presentes autos versam sobre o mesmo contrato da ação consignatória. Assim sendo, a execução 

proposta no presente processo restou superada, ocorrendo a perda de objeto da presente ação.Posto isto, JULGO 
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EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.Custas como de lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não foi formalizada a relação processual. Após o trânsito 

em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I. 

 

0400046-70.1993.403.6103 (93.0400046-7) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X COOPERATIVA HABITACIONAL DOS TRABALHADORES DE CRUZEIRO(SP161146 - 

JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI E SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) X 

ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE LOTES DO LOTEAMENTO TERRAS DOS IPES(SP055160 - 

JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA) 

1. Ao SEDI para incluir como INTERESSADA, no polo passivo da ação, a Associação do Proprietários de Lotes do 

Loteamento Terras do IpÊS - APROLOTES IPÊS, qualificada a fls. 589. 2. Manifeste-se a exequente (EMGEA) sobre a 

petição de fls. 585/605, trazendo aos autos planilha atualizada do valor da dívida. 

 

0402202-60.1995.403.6103 (95.0402202-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

KONSTAR TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA X ANTONIO CAIO MONTEIRO FERNANDES X ROSANA DE 

ARAUJO CUNHA FERNANDES(SP033878 - JOSE MOACYR DE CARVALHO FILHO) 

Ante o lapso temporal decorrido da data de protocolo até a presente data e tendo em vista a certidão do Oficial de 

Justiça de fls. 299, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, quanto ao prosseguimento do feito.Prazo: 60 

(sessenta) dias . Após, se nada for requerido, retornem os autos ao arquivo.  

 

0401292-96.1996.403.6103 (96.0401292-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 

- FRANCISCO MALTA FILHO E SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA) X INDUSTRIA DE 

OCULOS VISION LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

0402052-45.1996.403.6103 (96.0402052-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X DISTRIBUIDORA WITTLICH 

ROLAMENTOS E PECAS LTDA X JOSE TEODORO DE CASTRO GALDINO X MARCO ANTONIO 

CURI(SP205122 - ARNALDO REGINO NETTO) 

Tendo em vista a notícia de acordo entabulado entre as partes, manifeste-se a exequente sobre o pedido de levantamento 

de penhora, solicitado a fls. 401/416.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.  

 

0405945-10.1997.403.6103 (97.0405945-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X JOAO PINTO X JOAO CARLOS RIBEIRO PINTO X OSCAR GERALDO RIBEIRO PINTO(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0004570-92.2004.403.6103 (2004.61.03.004570-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP085089 - MARIA LUCIA DA 

SILVA) X LUIZ LOURENCO LENCIONI PEREIRA 

Fls. 73: Preliminarmente, comprove a parte autora, mediante certidão do cartório de registro de imóveis, se o bem 

encontra-se devidamente registrado em nome do executado.Após, se em termos, expeça-se o quanto necessário para a 

realização da penhora e avaliação do referido imóvel. 

 

0001004-04.2005.403.6103 (2005.61.03.001004-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X KATIA CILENE PINHEIRO 

CORREA X MARCOS LOPES CORREA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra a parte ré, objetivando o pagamento no 

valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Financiamento para aquisição de imóvel, caracterizado na matrícula 

nº 46.841, livro nº 2, de 23/04/1999.Determinada a citação, em 16/05/2005, até a presente data não se logrou realizar a 

citação dos executados, conforme certidões de fls. 74 e 109.Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o despacho 

de citação e a ausência de efetivação do ato, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Com o advento da Lei nº 

11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o magistrado de pronunciar de 
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ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no tempo, vale salientar o 

seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade do prazo prescricional 

de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 (cinco) anos para a 

cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a contar de sua publicação, conforme 

inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o inadimplemento ocorreu em 05/03/2000 e a 

demanda foi proposta em 29/03/2005.A citação não se concretizou no prazo de cinco anos, não podendo ser imputada 

ao Poder Judiciário, uma vez que o cumprimento das cartas precatórias foi prejudicado por não ter sido apontado o 

endereço atualizado da parte ré para cumprimento da citação.Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais 

de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além 

disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do 

prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução 

do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio de embargos à ação monitória ou à 

execução. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0006237-79.2005.403.6103 (2005.61.03.006237-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156619 - LUCIA 

ELENA ARANTES FERREIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE SEVERINO DE SOUZA FILHO 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

0006262-92.2005.403.6103 (2005.61.03.006262-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE DE ARIMATEIA DE LIMA - ESPOLIO X 

CATARINA FRANCISCA DE ALMEIDA X CATARINA FRANCISCA DE ALMEIDA 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

0003122-16.2006.403.6103 (2006.61.03.003122-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JUAREZ EUGENIO GONCALVES 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra a parte ré, objetivando o pagamento no 

valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo para Aquisição de Material de Construção firmado 

entre as partes.Determinada a citação, em 22/05/2006, até a presente data não se logrou realizar a citação dos 

executados, conforme certidões de fls. 35 e 70.Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o despacho de citação e 

a ausência de efetivação do ato, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Com o advento da Lei nº 

11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, incumbindo o magistrado de pronunciar de 

ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de normas jurídicas no tempo, vale salientar o 

seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia transcorrido a metade do prazo prescricional 

de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo de prescrição de 05 (cinco) anos para a 

cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a contar de sua publicação, conforme 

inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o inadimplemento ocorreu em 02/05/2004 e a 

demanda foi proposta em 28/05/2006.A citação não se concretizou no prazo de cinco anos, não podendo ser imputada 

ao Poder Judiciário, uma vez que o cumprimento das cartas precatórias foi prejudicado por não ter sido apontado o 

endereço atualizado da parte ré para cumprimento da citação.Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais 

de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além 

disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do 

prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução 

do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo 
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em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio de embargos à execução. Após o 

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0005658-97.2006.403.6103 (2006.61.03.005658-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X JOAO RODRIGUES DOS REIS X 

FRANCISCO BERKO X ROBERTO MASSAO KUMAMOTO X FELICIDADE DE LOURDES FARIA 

Considerando que a parte autora foi devidamente intimada e deixou transcorrer in albis, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo. 

 

0006351-81.2006.403.6103 (2006.61.03.006351-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X LEONCIO SILVEIRA 

Em face do tempo decorrido, da audiência de tentativa de conciliação até a presente data, e considerando que o valor 

constante no auto de penhora ser insuficiente para liquidação da dívida, para fins de realização de hasta pública, 

requeira a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, atualizando inclusive o valor da 

dívida.Prazo: 30 (trinta) dias.Silente, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 

 

0007787-75.2006.403.6103 (2006.61.03.007787-7) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X JEREMIAS DE 

OLIVEIRA 

Considerando que a parte autora foi devidamente intimada e deixou transcorrer in albis, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo. 

 

0004031-24.2007.403.6103 (2007.61.03.004031-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X L.HERINGER SOBRINHO ME X LUCIANA HERINGER SOBRINHO 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

0005224-74.2007.403.6103 (2007.61.03.005224-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X R M T BRAGA MARCONDES ME X ROSANGELA MARIA TRINDADE BRAGA 

MARCONDES(SP187254 - PAULA CASANDRA VILELA MARCONDES E SP186882 - ALESSANDRA 

GONÇALVES RABELLO) 

Vistos em sentença.Trata-se de execução proposta contra parte ré, objetivando o pagamento do valor apontado na 

inicial.Intimada a andamento ao feito, a parte autora permaneceu silente (fl. 56).Tendo em vista o lapso temporal 

decorrido entre o despacho de fl. 54, os autos vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Verifica-se dos autos que a parte 

autora, devidamente intimada, não cumpriu o comando judicial de fl. 54, deixando de promover atos e diligências que 

lhe competia por mais de um ano e ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito.Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO, sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, incisos II e III do CPC. Custas como 

de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante da natureza da ação. Após o trânsito em julgado remetam-se 

os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0005924-50.2007.403.6103 (2007.61.03.005924-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X EDFRAN MINIMERCADO LTDA ME X FRANCISCO PEDRO VICENTE X MARIA CELIA 

ALVES 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0006373-08.2007.403.6103 (2007.61.03.006373-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X SANTANA E LIMA MADEIREIRA LTDA ME X JOAO RICARDO CORREA DE LIMA X 

MARCELA CRISTINA SANTANA DE FREITAS 

Em face do tempo decorrido, requeira a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. Prazo: 30 

(trinta) dias .PA 1,15 Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0006910-04.2007.403.6103 (2007.61.03.006910-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CARVALHO E SANTOS COM DE AUTO PECAS LTDA X 

ALEXANDRE CARVALHO SOUZA X VANESSA SILVA SANTOS 

Vistos em sentença.Trata-se de Ação de Execução Extrajudicial proposta pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF, objetivando o pagamento de divida oriunda de contrato de empréstimo - financiamento com recurso do FAT 

(Fundo de Amparo ao Trabalhador) nº 25.2741.731.0000019/31 pactuado entre as partes em 29/05/2006.Diante da 

certidão do Oficial de Justiça à fl. 29 e 30, frustrada a tentativa de citação, foi determinado à parte autora que se 

manifestasse no prazo de 60 (trinta) dias.Decido.O fornecimento de dados para a citação do réu é documento 

indispensável à propositura da demanda. Concedido o prazo para tanto, a parte autora não trouxe os dados aos autos. 

Com efeito, a parte autora não cumpriu o comando judicial de fl. 58, ensejando, assim, a extinção do feito sem 

resolução de mérito.Nesse contexto, é de se reconhecer a inépcia da inicial, pois são requisitos elencados no artigo 282, 

inciso II do CPC o pedido com suas especificações bem como as provas com que pretende o autor demonstrar a verdade 

dos fatos alegados, já que é seu interesse a perseguição da pretensão deduzida em Juízo.Diante disso, indefiro a petição 

inicial e JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito nos termos do art. 282, II, c/c 283, 284, Parágrafo Único do 

Código de Processo Civil.Custas como de lei e sem honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0007364-81.2007.403.6103 (2007.61.03.007364-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X IMPERMAIS PROD E SERV 

LTDA ME X ANESIA PEDROSA BOTTA X ANGELO BOTTA 

Diante da necessidade de adequar a pauta de audiências desta 1ª Vara Federal aos imperativos de trabalho, redesigno a 

audiência para o dia: terça-feira, 27 de setembro de 2011, às 15:00 horas.Intimem-se. 

 

0007366-51.2007.403.6103 (2007.61.03.007366-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X GLOBOLAR CONSTRUTORA E MAT DE CONST LTDA X CLEIDE NILZA DA SILVA X 

MARIA DO CARMO SILVA 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0007380-35.2007.403.6103 (2007.61.03.007380-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X AGUIAR SIQUEIRA & 

ARRUDA S/C LTDA X DIMAS FRANCO ARRUDA X CLAYTON MAURICIO AGUIAR SIQUEIRA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra a parte ré, objetivando o pagamento no 

valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo financiamento pessoa Jurídica o firmado entre as 

partes.Citados os executados, não se logrou a efetuar a penhora conforme certificado à fl. 27. Intimada a se manifestar, 

a CEF permaneceu silente. (fl. 33).Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o despacho de fl. 29, os autos 

vieram à conclusão.É o relatório. Decido.Verifica-se dos autos que a parte autora, devidamente intimada, não cumpriu o 

comando judicial de fl. 29, concluindo-se que a parte autora não promoveu atos e diligências que lhe competia deixando 

o processo inerte ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito.Diante do exposto, JULGO EXTINTO, sem 

resolução do mérito o presente processo com fulcro no artigo 267, incisos II e III do CPC. Custas como de lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios diante da natureza da lide. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0007386-42.2007.403.6103 (2007.61.03.007386-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ANA MACIEL ALVES 

CONFECCOES ME X ANA MACIEL ALVES 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

0008108-76.2007.403.6103 (2007.61.03.008108-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X AUTO POSTO ABA LTDA X PAULO ROBERTO ACTIS PEREIRA X JOSE ANTONIO 

PAVANELITTI 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0008130-37.2007.403.6103 (2007.61.03.008130-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X FERNANDO NONATO SIMOES 

Tendo em vista que ainda nao foi formada a relação processual, por ter restado infrutífera a citação da parte ré, indefiro 

por ora a realização da penhora eletrônica, conforme previsto no artigo 655-A do CPC.Ante o lapso temporal decorrido 

da data de protocolo até a presente data, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, quanto ao prosseguimento do 

feito. Prazo: 60 (sessenta) dias.Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 
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0008401-46.2007.403.6103 (2007.61.03.008401-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X JARDINS COMERCIO HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA X ANDRE MARTINS LIMA X 

GABRIELA MARTINS LIMA X FERNANDO DE ALMEIDA PAIVA 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0008587-69.2007.403.6103 (2007.61.03.008587-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X HUMBERTO GIOVANELI 

Considerando o decurso de prazo certificado a fls. 52, bem como o pedido de suspensão do feito pelo prazo 

prescricional do débito (fls. 43/45), remetam-se os autos sobrestado ao arquivo. 

 

0009397-44.2007.403.6103 (2007.61.03.009397-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X R M T BRAGA MARCONDES ME X ROSANGELA MARIA TRINDADE BRAGA 

MARCONDES 

Tendo em vista que ainda nao foi formada a relação processual, por ter restado infrutífera a citação da parte ré, indefiro 

por ora a realização da penhora eletrônica, conforme previsto no artigo 655-A do CPC.Ante o lapso temporal decorrido 

da data de protocolo até a presente data, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, quanto ao prosseguimento do 

feito. Prazo: 60 (sessenta) dias.Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 

 

0010194-20.2007.403.6103 (2007.61.03.010194-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X JOSE ANASTACIO DE SOUZA JUNIOR 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra JOSÉ ANASTÁCIO DE SOUZA JUNIOR, 

objetivando o pagamento do valor apontado na inicialApós citação do exequente e lavrado o auto de penhora, a CEF 

noticiou ter havido composição na via administrativa (fl. 38), requerendo a extinção do feito, bem como o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar 

que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. 

A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da 

disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim 

ao processo com decisão de mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento 

nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos 

documentos que instruem a inicial mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários 

advocatícios, tendo em vista a composição realizada na via adminsitrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os 

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0000213-30.2008.403.6103 (2008.61.03.000213-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X GLAUCO CERQUEIRA COM/ A VAREJO DE VEICULOS LTDA X GLAUCO CERQUEIRA 

Considerando o decurso de prazo certificado a fls.41, bem como o pedido de suspensão do feito pelo prazo prescricional 

do débito, remetam-se os autos sobrestado ao arquivo. 

 

0000258-34.2008.403.6103 (2008.61.03.000258-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

EDSON LUIZ DA SILVA(SP229470 - ISABEL APARECIDA MARTINS) X ROSELENE MOREIRA DA SILVA 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0001772-22.2008.403.6103 (2008.61.03.001772-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X PROMIR INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS LTDA X REGIS ROBERTO 

ROCHA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0002108-26.2008.403.6103 (2008.61.03.002108-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X A L PEREIRA - ME X ANDRE LUIZ PEREIRA 

Em face do tempo decorrido, requeira a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. Prazo: 60 

(sessenta) dias Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0004072-54.2008.403.6103 (2008.61.03.004072-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X COML/ E CONSTRUTORA PARAISO LTDA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra COMERCIAL CONSTRUTORA 

PARAISO LTDA., objetivando o pagamento do valor apontado na inicial.A CEF noticiou ter havido quitação do débito 
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na via administrativa (fl. 47), requerendo a extinção do feito, bem como o desentranhamento dos documentos que 

instruíram a inicial mediante substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar que houve cumprimento da obrigação 

por parte da ré, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou 

que esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do 

CPC.Assim, ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim ao processo com decisão de 

mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do 

artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial 

mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, tendo em vista a 

composição realizada na via administrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0005793-41.2008.403.6103 (2008.61.03.005793-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X BIELETRO AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA X MARCOS MENDONCA 

XAVIER X STELLA FATIMA DE PAULA RAJUK XAVIER(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) 

Requeira a parte autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias.Após, se nada 

for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0006895-98.2008.403.6103 (2008.61.03.006895-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X DROG VENEZIANI SJCAMPOS LTDA ME 

X WELLINGTON DONIZETE DE MORAES X JANETE SOARES 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0008282-51.2008.403.6103 (2008.61.03.008282-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X DISTRIBUIDORA DE PAES E MERCEARIA PAO QUENTE DE FERRAZ X EDSON 

VANDER RIBEIRO DAVID 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0009488-03.2008.403.6103 (2008.61.03.009488-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X HIKE BIKE COM/ DE BICICLETAS E ACESSORIOS LTDA ME X LEANDRO SANTOS 

CALDEIRA DA COSTA X JOSE DE SALES NETO 

Em face da certidão da Secretaria, providencie(m) o(a,s) autor(a,es,as) o recolhimento da diferença nas custas do 

preparo recursal, em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.Decorrido o aludido prazo, tornem os autos conclusos. 

 

0000394-94.2009.403.6103 (2009.61.03.000394-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X JULIO HIDEKI OHARA SJCAMPOS ME X JULIO HIDEKI OHARA(SP201070 - MARCO 

AURÉLIO BOTELHO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra JULIO HEDEQUI OHARA SJCAMPOS 

ME e OUTRO, objetivando o pagamento do valor apontado na inicialA CEF noticiou ter havido composição na via 

administrativa (fl. 62), requerendo a extinção do feito.DecidoAo noticiar que houve cumprimento da obrigação por 

parte da ré, o encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que 

esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do 

CPC.Assim, ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim ao processo com decisão de 

mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do 

artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, tendo em 

vista a composição realizada na via administrativa.Encaminhem-se os autos à SEDI para correta autuação do pólo 

passivo: JULIO HEDEQUI OHARA SJCAMPOS ME e JULIO HEDEQUI OHARA.Após o trânsito em julgado 

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0002895-21.2009.403.6103 (2009.61.03.002895-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARIO SHIROSHI 

ITIKAWA 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0002902-13.2009.403.6103 (2009.61.03.002902-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EDIR ANTONIO BRAGA 

MARTINS 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 
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remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0003307-49.2009.403.6103 (2009.61.03.003307-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MOHAMED KHALL KAMAR 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0007237-75.2009.403.6103 (2009.61.03.007237-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ(RJ094401 - RONALDO EDUARDO CRAMER VEIGA E RJ110879 - ANDRE 

LUIZ DA SILVA SOARES) X SYLVIO ROMERO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

Vistos em sentença.Trata-se de execução proposta pela OAB contra a parte ré, em que se requer a expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial.Determinado o recolhimento das taxas de distribuição e 

diligência para citação deprecada à Justiça Estadual e reiterado o comando judicial à 34, a parte autora permaneceu 

silente. Os autos vieram à conclusão para sentença.É o relatório. Decido.Abstrai-se de fl. 36 que a parte autora não 

cumpriu o comando judicial, deixando de realizar diligência que lhe competia. O comando judicial de fl. 34 assinalou 

prazo para cumprimento e a pena de extinção do processo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. Custas como de lei e sem condenação de honorários tendo 

em vista que a parte autora deu causa à extinção do feito. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo 

com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0008791-45.2009.403.6103 (2009.61.03.008791-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X GISLAINE CRISTINA MENE 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra GISLAINE CRISTINA MENE, objetivando 

o pagamento do valor apontado na inicialA CEF noticiou ter havido pagamento na via administrativa (fl. 19), 

requerendo a extinção do feito, bem como o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante 

substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o 

encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato 

somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, 

ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim ao processo com decisão de 

mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do 

artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial 

mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, tendo em vista a 

composição realizada na via administrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.P. R. I.  

 

0003531-50.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO) X A T INFORMATICA LTDA ME X THALES ANTONIO QUEIROZ PINTO COELHO 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0004396-73.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CLAUDIA E IRINEA AUTOMOVEIS LTDA EPP 

X CLAUDIA REGINA RONCONI DE MATTOS X IRINEA BRANCO DE ARAUJO 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0004566-45.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X MARCIO DE OLIVEIRA SATIRO 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução proposta pela CEF contra MARCIO DE OLIVEIRA SATIRO, 

objetivando o pagamento do valor apontado na inicialA CEF noticiou ter havido composição na via administrativa (fl. 

22), requerendo a extinção do feito, bem como o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante 

substituição por cópias simples.DecidoAo noticiar que houve cumprimento da obrigação por parte da ré, o 

encerramento do feito comporta extinção com análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que esse ato 

somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, 

ao pronunciar a extinção pela satisfação da obrigação, o Juiz põe fim ao processo com decisão de 

mérito.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo pelo pagamento nos termos do inciso I, do 

artigo 794, do CPC. Custas conforme a lei, já pagas. Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial 

mediante a substituição por cópias simples.Deixo de condenar o réu em honorários advocatícios, tendo em vista a 

composição realizada na via administrativa.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as 

anotações pertinentes.P. R. I.  
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0005042-83.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X ORLANDO ANDREONI 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0005823-08.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

EMPREITEIRA MAXIMO S/S LTDA ME X KILSON MOREIRA SALES X MICHELLY CRISTIANE DA SILVA 

PAIVA 

Tendo em vista que ainda nao foi formada a relação processual, por ter restado infrutífera a citação da parte ré, indefiro 

por ora a realização da penhora eletrônica, conforme previsto no artigo 655-A do CPC.Ante o lapso temporal decorrido 

da data de protocolo até a presente data, manifeste-se a parte autora, conclusivamente, quanto ao prosseguimento do 

feito. Prazo: 60 (sessenta) dias.Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 

 

0002961-30.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BENEDITO OLYMPIO 

1. Recebo a petição de fls. 27/35 como aditamento à inicial. 2. Manifeste-se a parte autora sobre o(a) 

mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, noticiando a não localização do 

executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 

 

0003298-19.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

JANICE VALIAS RIBEIRO 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0003299-04.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

HERMINIA DE BRITO CAMPAOY 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando o falecimento do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo. 

 

0003304-26.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

MARCOS PAULO SILVA 

Manifeste-se a parte autora sobre o(a) mandado/deprecata e respectiva certidão do Oficial de Justiça, juntado nos autos, 

noticiando a não localização do executado/réu. Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, remetam-se os 

autos sobrestados ao arquivo. 

 

0004752-34.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) 

X BIG PISCINAS LTDA X MARCO AURELIO DE SOUZA X OSVALDO DA SILVA CARVALHO 

Tendo em vista que a parte ré reside na cidade de Santa Isabel/SP, comarca não abrangida por esta Subseção Judiciária, 

e consoante o princípio da economia e celeridade processual, manifeste-se a parte autora seu interesse em processar e 

julgar o presentes autos na Vara Federal de Guarulhos/SP - 19ª Subseção Judiciária.Após, tornem os autos conclusos.  

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0000658-14.2009.403.6103 (2009.61.03.000658-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO MARCOS DE LIMA RODRIGUES 

X ANDREIA SILVA RODRIGUES 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São 

Paulo, indico o(s) bem(ns) constante(s) destes autos para o Grupo 12 das Hastas Públicas Unificadas, pelo que 

mantenho a 86ª Hasta Pública Unificada na forma designada, ou seja: dia 14/09/2011, às 11 horas, para a primeira praça 

e restando infrutífera para o dia 28/09/2011, às 11 horas, para realização da praça subseqüente, e retifico a outra hasta 

pública (87ª), para a seguinte ordem de designação:I) 90ª Hasta Pública Unificada para o dia 03/11/2011, às 13 horas, 

para a primeira praça e restando infrutífera para o dia 18/11/2011, às 11 horas, para realização da praça 

subseqüente.Intime-se a parte executada e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do 

CPC.Dê-se cumprimento, servindo a presente decisão de mandado, carta e/ou ofício.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0400702-90.1994.403.6103 (94.0400702-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CLAUDIA EUGENIO(SP034298 - YARA MOTTA E SP045735 - JOSE 

TARCISIO OLIVEIRA ROSA) 
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Vistos em sentença.Trata-se de cumprimento de sentença, objetivando o pagamento do valor de honorários advocatícios 

fixados na sentença de fls. 146/151, proferida em 17/02/2003.Certificado o trânsito em julgado em 08/05/2003, até a 

presente data não se logrou realizar a citação da executada, conforme certidão de fl. 171. Tendo em vista o lapso 

temporal decorrido entre o despacho de citação e a ausência de efetivação do ato, os autos vieram à conclusão.É o 

relatório. Decido.Com o advento da Lei nº 11.280/2006, foi dada nova redação ao parágrafo 5º, do artigo 219, do CPC, 

incumbindo o magistrado de pronunciar de ofício a prescrição. Quanto aos temas da prescrição e da aplicação de 

normas jurídicas no tempo, vale salientar o seguinte: se, na data da entrada em vigor do novo Código Civil, não havia 

transcorrido a metade do prazo prescricional de 20 (vinte) anos previsto no art. 177 do CC/1916, é de se aplicar o prazo 

de prescrição de 05 (cinco) anos para a cobrança de dívidas líquidas previsto no art. 206, parágrafo 5º, do CC de 2002, a 

contar de sua publicação, conforme inteligência do art. 2.028 do atual Código Civil. No caso concreto, o 

inadimplemento ocorreu em 08/05/2003, com o trânsito em julgado da sentença que condenou a executada ao 

pagamento de honorários advocatícios.A citação não se concretizou no prazo de cinco anos, não podendo ser imputada 

ao Poder Judiciário, uma vez que o cumprimento das cartas precatórias foi prejudicado por não ter sido apontado o 

endereço atualizado da parte ré para cumprimento da citação.Por isto não se aplica o disposto na Súmula nº 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.Neste universo de raciocínio, houve a ocorrência da prescrição, dado o transcurso de mais 

de cinco anos desde o início do inadimplemento, sem que a citação da parte demandada tenha sido efetivada. Além 

disto, ainda que a ação tenha sido ajuizada dentro do prazo, não houve, causa eficaz para a interrupção do curso do 

prazo prescricional durante o processamento.Dispositivo:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, IV do CPC e reconheço a prescrição quinquenal do direito de execução 

do crédito constituído nestes autos. Custas ex lege. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo 

em vista que não houve integração da parte executada à relação processual por meio de embargos à execução. Após o 

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0002407-76.2003.403.6103 (2003.61.03.002407-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X NEU PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X JAIR PEREIRA X JEAN PIERRE 

GEORGES MARIE HERLIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEU PROJETOS E MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR PEREIRA 

Ante a certidão do Oficial de Justiça, noticiando o falecimento do executado (Jair Pereira) a fls. 106, requeira a parte 

autora o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito.Prazo: 60 (sessenta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. 

 

0005134-08.2003.403.6103 (2003.61.03.005134-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X RAUL DOMINGUES CAETANO JUNIOR X 

JOSE SALGADO DA SILVA 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0000861-49.2004.403.6103 (2004.61.03.000861-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO JESUINO DE OLIVEIRA(SP180088 - 

FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO JESUINO 

DE OLIVEIRA 

1. Progrida o feito à execução, com fundamento no artigo 475-J do CPC. 1.1 Diante do entendimento do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça, esposado no Resp nº 954859, no sentido de que para início do cumprimento da sentença dispensa-se 

a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, 

em nome do patrono do executado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação, efetue o pagamento 

do valor de R$ 6.958,06, em 31/05/2011, conforme cálculo apresentado pela parte autora, salientando que o não 

cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante, conforme artigo 475-J do CPC. 2. Decorrido o prazo sem o devido pagamento, intime-se o(a) autor(a) para 

requerer o que for do seu interesse, nos termos do artigo 475-J. 3. Requerendo a expedição do mandado de penhora e 

avaliação, providencie a Secretaria sua expedição. Formalizando o auto de penhora e avaliação, intime-se o devedor, 

pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, para que, querendo, ofereça impugnação, também no prazo de 15 dias.4. 

Nada sendo requerido pela credora, no prazo de 60 (sessenta) dias da intimação, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo.  

 

0000862-34.2004.403.6103 (2004.61.03.000862-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X JOSE TADEU DA SILVA(SP061910 - LEVY TENORIO DA COSTA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra JOSÉ TADEU DA 

SILVA em que se requer expedição de mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de 

Crédito Rotativo firmado entre as partes.Formalizada a citação, não foram opostos embargos.Designada audiência de 

tentativa de conciliação foi frustrada a intimação do réu em razão do falecimento do mesmo, consoante certificado à fl. 

80. A CEF requereu desistência do feito (fl. 93), requerendo o desentranhamento dos documentos que acompanham a 

inicial.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração 
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unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, 

consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no 

tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal 

providência constituir forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 

77/103 e 88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, 

impõe a anuência do réu, após ofertada a defesa. In casu, ante o falecimento do réu e a ausência da habilitação de 

sucessores restou prejudicada a anuência ao pedido de desistência. Assim, não há qualquer óbice à homologação do 

pedido formulado pela CEF.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de 

desistência nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo com 

fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei e sem condenação em honorários 

advocatícios.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante juntada de cópias.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I. 

 

0004441-87.2004.403.6103 (2004.61.03.004441-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ZENILDA GOMES CASTRO 

FREITAS(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela CEF contra a parte ré, em que se requer expedição de 

mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato de Empréstimo/Financiamento, firmado 

em 31/08/2001.A inicial foi instruída com documentos.A CEF requereu expressamente a desistência da ação, com a 

consequente extinção do processo, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC (fl. 136). Vieram os autos conclusos para 

sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a 

constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código 

de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá 

efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de encerramento do 

processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no 

parágrafo único do citado dispositivo legal.Não há qualquer óbice à homologação do pedido de desistência formulado 

pela CEF.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência nos 

termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso 

VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei e sem condenação em honorários advocatícios.Transitada em 

julgado a presente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

0005784-21.2004.403.6103 (2004.61.03.005784-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X LEDIR ACOSTA JUNIOR(SP119813 - LEDIR ACOSTA JUNIOR) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra LEDIR ACOSTA 

JUNIOR em que se requer expedição de mandado para pagamento no valor apontado na inicial decorrente de Contrato 

de Crédito Rotativo firmado entre as partes.Formalizada a citação, não foram opostos embargos.A CEF requereu 

desistência do feito (fl. 66), requerendo o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial.Vieram os 

autos conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade 

produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada 

pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse 

ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de 

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição 

contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, impõe a anuência do réu, após ofertada a 

defesa. In casu, como o réu não foi localizado, consoante a certidão de fl. 53, restou prejudicada a anuência ao pedido 

de desistência. Assim, não há qualquer óbice à homologação do pedido formulado pela CEF.Diante do exposto, 

HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência nos termos do artigo 158, do CPC e 

JULGO EXTINTO com resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo 

código. Custas como de lei e sem condenação em honorários advocatícios.Defiro o desentranhamento dos documentos 

que instruem a inicial, mediante juntada de cópias.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações 

pertinentes.P. R. I. 

 

0007848-04.2004.403.6103 (2004.61.03.007848-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X BENEDITO ROBERTO RIBEIRO(SP098622 - MARIA VINADETE LEITE DA SILVA) 

Considerando que a parte autora foi devidamente intimada e deixou transcorrer in albis, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo. 

 

0007853-26.2004.403.6103 (2004.61.03.007853-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X FRANCISCO CLAVIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO 

CLAVIO DA SILVA 

Considerando o decurso de prazo certificado a fls. 76, bem como o pedido de suspensão do feito pelo prazo 

prescricional do débito, remetam-se os autos sobrestado ao arquivo. 
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0000408-20.2005.403.6103 (2005.61.03.000408-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X DENILSON MARTINS DA SILVA 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0001809-54.2005.403.6103 (2005.61.03.001809-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X RAQUEL DE OLIVEIRA SIMOES X 

FERNANDO NONATO SIMOES 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0006217-54.2006.403.6103 (2006.61.03.006217-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LF DE OLIVEIRA 

GUIMARAES ME(SP040248 - ANGELO SCARPEL NETO) 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0006858-42.2006.403.6103 (2006.61.03.006858-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JAQUELINE APARECIDA 

DOS SANTOS X JOSE ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAQUELINE 

APARECIDA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO DA SILVA 

Vistos em sentença.Trata-se de cumprimento de sentença proferida em ação monitória, objetivando o pagamento do 

débito apontado no mandado de fl. 52. Considerando o resultado negativo da penhora realizada por meio eletrônico, a 

parte autora requereu desistência do feito e o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, noticiando a 

renegociação da dívida.Vieram os autos conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a 

declaração unilateral de vontade produz imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos 

processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código de Processo Civil.Ao noticiar que houve renegociação 

da dívida, o encerramento do feito comporta extinção com resolução do de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou 

que, no tocante à extinção da execução, esse ato somente produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da 

disposição contida no artigo 795 do CPC.Assim, há de se salientar que as tratativas extrajudiciais geram efeitos 

idênticos à remissão total da dívida ora executada, in verbis:Art. 794. Extingue-se a execução quando:I - o devedor 

satisfaz a obrigação;II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida; - grifo 

nosso.Dispositivo:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos a transação 

administrativa avençada entre as partes e JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 794, II do CPC.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a celebração do acordo.Defiro o pedido de fl. 86.Após o trânsito 

em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I. 

 

0008116-87.2006.403.6103 (2006.61.03.008116-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X RENATO AUGUSTUS DIAS 

DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO AUGUSTUS DIAS DOS REIS 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0009523-94.2007.403.6103 (2007.61.03.009523-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X RUI UCHOA VIEIRA(SP088309 - TELMA UCHOA VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUI UCHOA VIEIRA 

1. Considerando que decorreu o prazo sem o pagamento da dívida, fica a parte autora intimada a requerer o que for de 

seu interesse, conforme r. despacho de fls. 49. 2. Nada sendo requerido pela credora, no prazo de 60 (sessenta) dias da 

intimação, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0001664-90.2008.403.6103 (2008.61.03.001664-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X RODRIGO SIQUEIRO MUNIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODRIGO 

SIQUEIRO MUNIZ 

Considerando o resultado negativo ou valor ínfimo da penhora realizada por meio eletrônico (BACENJUD), requeira a 

parte autora o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se nada for requerido, 

remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

0002899-58.2009.403.6103 (2009.61.03.002899-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X MERY GLADYS BISPO FIGUEROA 
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X TEODORO RODRIGUES FIGUEROA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MERY GLADYS BISPO 

FIGUEROA 

1. Considerando que decorreu o prazo sem o pagamento da dívida, fica a parte autora intimada a requerer o que for de 

seu interesse, conforme r. despacho de fls. 54. 2. Nada sendo requerido pela credora, no prazo de 60 (sessenta) dias da 

intimação, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007807-61.2009.403.6103 (2009.61.03.007807-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARIA AMELIA COSTA 

CLEMENTE(Proc. 2447 - ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO) 

Diante da necessidade de adequar a pauta de audiências desta 1ª Vara Federal aos imperativos de trabalho, redesigno a 

audiência para o dia: terça-feira, 27 de setembro de 2011, às 16:15 horas.Intimem-se. 

 

0005740-55.2011.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1520 - RAFAEL ESTEVES PERRONI) X NIVALDO DE 

ABREU 

Cuida-se de interdito possessório reintegratório ajuizado basicamente sob o fundamento de que a parte ré mantêm-se na 

detenção de imóvel pertencente ao patrimônio público da União, situado em São José dos Campos, tendo-se esgotado as 

tentativas de desocupação amigável.Consoante a União, a gleba de terras foi objeto de permissão de uso concedida a 

Oswaldo de Abreu, militar taifeiro, não estando mais em vigência. A União destaca que imóveis públicos não são 

passíveis de transferência de posse, mas tão somente de detenção, nos termos do Decreto-Lei 9760/1946. Daí não existir 

a configuração de posse nova ou posse velha para fins da ação espoliativa de força nova ou de força velha, como ocorre 

com os imóveis particulares.Pede a concessão de ordem de reintegração para fins de desocupação da área. A inicial veio 

instruída com documentos.DECIDOA inicial veio instruída com requerimento de renovação de contrato de comodato 

firmado por Nivaldo de Abreu em relação ao Grupamento de Infra-Estrutura e Apoio de São José dos Campos - fl. 12. 

A Administração emitiu comunicado ao réu Nivaldo de Abreu a fim de realizar reunião acerca desse pedido (fl. 13), 

seguindo-se a notificação de fl. 14, para fins de desocupação do imóvel no prazo de 120 dias.Tem-se em cognição 

perfunctória, portanto, que a União buscou dar solução à ocupação da área mediante a concessão de prazo razoável para 

a saída dos réus.Diante do silêncio da a parte ré na via administrativa, foi aforada a presente ação objetivando a 

reintegração de posse.Desde logo cumpre destacar que os interditos possessórios submetem-se a rito especial, ao menos 

na fase postulatória, exatamente por ensejarem pedidos liminares. No entanto, mesmo diante da assertiva da União de 

que os bens públicos não sofrem transferência de posse, senão mera detenção, na verdade o que se tem é pedido de 

reintegração de posse mediante a desocupação da área, não havendo distinções, nesse momento, para as cautelas 

exigíveis.A inicial não veio instruída com o instrumento de permissão de uso através do qual iniciou-se o efetivo uso da 

gleba pública sob o dever de zelo e preservação. Não está plenamente evidenciado nos autos a preclusão do prazo de 

vigência do ato de permissão, sua revogação ou outra causa jurídica extintiva.Diante disso, é de se invocar a natureza 

pública do bem e a impossibilidade de aquisição prescritiva como garantia de que não ocorrerá lesão ao patrimônio da 

União pela simples dilação probatória mais acurada no âmbito da presente ação.Diante do exposto, ao menos por ora 

INDEFIRO A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. Registre-se.Cite-se.Determino a expedição de mandado 

de citação e constatação para que, por diligência do Oficial de Justiça, além do ato citatório seja verificada a presença 

dos réus na área objetivada nestes autos (descrição da área à fl. 15 - Decreto 82.655/78, artigo 1º, parágrafo único), 

devendo o Analista Executor de Mandados colher a qualificação completa de tantos quantos lá se encontrem 

residindo.Deve a União instruir os autos com cópia do ato de permissão referente à área em lide.Intime-se a União. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0009161-87.2010.403.6103 - JOAO BATISTA MACHADO(SP057959 - FLAVIA ROSA DE ALMEIDA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o requerente certidão de óbito de Joana Lúcia de Jesus Machado, mãe da falecida, e ao que consta 

instituidora da pensão por morte (NB 105098111-9) conforme requerido pelo i. representante do Ministério Público 

Federal a fls. 27.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.  

 

0000531-08.2011.403.6103 - SUELI PRADO BARBOSA(SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP107082 - JOSE HELIO MARINS 

GALVAO NUNES) 

Cumpra-se a parte requerente a cota ministerial de fls. 26, providencciando as cópias necessárias para citação nos 

termos do artigo 283 do CPC. Após, tornem os autos conclusos para deliberação.  

 

0001657-93.2011.403.6103 - RENATO RABELO DE ANDRADE(SP080283 - NILTON SIMOES FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.Trata-se de Alvará Judicial proposto contra a CEF, objetivando autorização para recebimento de 

parcela de seguro desemprego. Após a defesa da CEF, a parte autora requereu desistência do feito. Vieram os autos 

conclusos para sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz 

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 

158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato 
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somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de 

encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição 

contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, impõe a anuência do réu, depois de 

ofertada a defesa. In casu, dada a natureza da ação de jurisdição voluntária, não há nenhum óbice à homologação do 

pedido formulado pela parte autora.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o 

pedido de desistência, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente 

processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código.Custas como de lei. Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da lei de assistência judiciária. Após o trânsito em 

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 

 

Expediente Nº 4157 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0002860-27.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000908-13.2010.403.6103 

(2010.61.03.000908-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X MONTE CASTELO DO VALE SERVICOS LTDA - 

EPP(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183319 - CELSO DARIO MORAES DE FREITAS E SP183630 - 

OCTAVIO RULLI) 

1. Solicite ao Juízo Deprecado, via correio eletrônico, informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida 

à fl. 26.2. Após, se o caso, cumpra-se a parte final da r. sentença de fl. 18, com a remessa dos autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000908-13.2010.403.6103 (2010.61.03.000908-5) - MONTE CASTELO DO VALE SERVICOS LTDA - 

EPP(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183319 - CELSO DARIO MORAES DE FREITAS E SP183630 - 

OCTAVIO RULLI) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE 

SP X PRESIDENCIA COM ESPEC LICITACAO DA DIRETORIA REG SP INTERIOR DA ECT X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão de licitação da 

Empresa de Correios e Telégrafos - Edital de Concorrência nº4002/2009, promovido pela Diretoria Regional de São 

Paulo Interior da ECT, sob a alegação de que referido edital estaria maculado com diversas ilegalidades indicadas na 

inicial.Com a inicial vieram os documentos de fls. 55/855.Às fls. 860/862, encontra-se decisão de declínio de 

competência, tendo em vista que a sede da Diretoria Regional do Interior da ECT está localizada na cidade de Bauru.A 

impetrante interpôs agravo de instrumento junto ao E. TRF da 3ª Região, tendo sido determinado, prima facie, que este 

Juízo seria o competente para apreciar o feito (fls. 872/934 e 936).Às fls. 952/961, há decisão deste Juízo pelo parcial 

deferimento da medida liminar pleiteada.Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 980, onde opinou para que a 

autoridade impetrada fosse intimada em sua sede na cidade de Bauru, a fim de prestar suas informações.Informações da 

autoridade impetrada às fls. 1049/1117, pugnando, em síntese, pela denegação da ordem. Juntou documentos de fls. 

1118/1156.Interposto agravo retido pela impetrada às fls. 1157/1190.A autoridade impetrada impugnou o valor 

atribuído à causa, sendo processado o feito nº0002860-27.2010.403.6103 (em apenso), o qual, em razão de pedido de 

desistência, foi julgado extinto sem resolução de mérito.Requerida pela autoridade impetrada a revogação da medida 

liminar anteriormente deferida, às fls. 1204/1210. Juntou documentos de fls. 1211/1300.Às fls. 1301/1302, encontra-se 

revogação da liminar concedida na decisão de fls. 952/961, tendo em vista não persistirem os motivos que ensejaram 

seu deferimento in limine.Parecer do órgão ministerial às fls. 1312/1317, onde pugna pela denegação da ordem.Às fls. 

1328/1332, a autoridade impetrada peticionou informando que a impetrante foi a vencedora do processo licitatório, 

tendo firmado contrato de franquia postal com a ECT, motivo pelo qual requereu a extinção do feito por perda 

superveniente do interesse de agir. Juntou documentos às fls. 1333/1619.Contraminuta do agravo retido às fls. 

1622/1673.Os autos vieram à conclusão aos 29/03/2011.É o relatório. Fundamento e decido.Preliminarmente, verifico a 

ausência de interesse de agir da impetrante.Na verdade ocorreu carência superveniente da ação, pois tendo a impetrante 

sido a única licitante a demonstrar interesse no objeto do edital de licitação nº4002/09 da ECT, conforme se constata 

dos documentos de fls. 1212/1213, não há mais interesse no feito. Ademais, às fls. 1328/1332 e 1333/1387, a autoridade 

acoimada de coatora peticionou informando a este Juízo que a impetrante foi a vencedora do processo licitatório 

impugnado através do presente mandamus, tendo firmado contrato de franquia postal com a Empresa Brasileira de 
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Correios e Telégrafos - ECT, de modo que não remanesce qualquer interesse da impetrante no prosseguimento deste 

feito.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. PAGAMENTO DO VALOR CONTROVERTIDO. FALTA DE INTERESSE 

SUPERVENIENTE.1. Uma vez recolhido aos cofres públicos o valor da exação questionado, não subsiste o interesse 

processual.2. O pagamento, por ser fato superveniente e influir no julgamento da lide, deve ser levado em consideração 

pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença (CPC, art. 462).3. Extinção do 

processo nos termos do art. 267, VI, do CPC, em face da perda do interesse processual.4. Precedente desta Corte (1ª 

Seção, MS 92.03.015285-7-SP, Rel. Des. Fed. Silveira Bueno, DJ 31-08-1992, p. 109)5. Apelação improvida.Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 37683 

Processo: 90030379840 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 20/08/2003 Documento: 

TRF300074125 DJU DATA:05/09/2003 PÁGINA: 358 Relatora: JUIZA CONSUELO YOSHIDA.Portanto, ausente 

uma das condições da ação, a teor do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil, impõe-se a extinção do 

feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.Comunique-se ao Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento nº2010.03.00.003024-0 (fls. 1677/1678), acerca da presente sentença. Custas ex lege.Sem 

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0001764-74.2010.403.6103 - MARIO TAVARES JUNIOR(SP244658 - MARIA APARECIDA ANSELMO 

RODRIGUES) X VICE DIRETOR DE ADMINISTRACAO DO INSTITUTO DE AERONAUTICA E ESPACO 

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, visando seja declarada a inexigibilidade 

da transferência do impetrante, militar do Instituto de Aeronáutica e Espaço, para o Batalhão de Infantaria, e que lhe 

seja deferido a licença para acompanhamento de pessoa da família, pelo período de 06 meses.Alega o impetrante que o 

impetrado recusa-se a conceder-lhe a licença para acompanhamento de tratamento de sua genitora, a qual padece de 

câncer, pedido este que, até o momento da propositura da ação, não teria sido apreciado. Aduz, ainda, que o impetrado 

estaria condicionando a concessão de referida licença a aceitação do impetrante de sua transferência para o Batalhão de 

Infantaria. Com a inicial vieram documentos. Deferida parcialmente a liminar para determinar à autoridade coatora que 

promova a análise do pedido de licença formulado pelo impetrante (fls. 41/44). Às fls. 51/52, o impetrante reiterou o 

pedido liminar e acostou os documentos de fls. 53/57. Devidamente notificado, o impetrado prestou informações às fls. 

58/60. Juntou documentos (fls. 61/115).Às fls. 118/119, a União manifestou interesse no feito.Concedida a gratuidade 

processual ao impetrante (fls. 121).Às fls. 123, o impetrante requereu a juntada do oficio que indeferiu a concessão de 

licença para acompanhamento de pessoa da família (fls. 124) e reiterou o pedido inicial. Às fls. 125, o impetrado 

apresentou complementação às informações, comunicando que foi indeferido o pleito administrativo do impetrante, 

consoante relatório social que junta às fls. 126/127, desfavorável ao pedido de licença do militar.Às fls. 129/133, o 

impetrante informa que propôs ação ordinária de revogação de transferência c/c concessão de licença.Às fls. 137/140, 

sobreveio manifestação do Ministério Público Federal.Às fls. 143, a União requer a extinção do feito sem julgamento 

do mérito, diante da necessária dilação probatória.Às fls. 161, o impetrante requer a reunião do presente feito com os 

autos de nº 0002428-08.2010.4.03.6103 - ação ordinária de revogação de ato administrativo - e nº de 0004116-

05.2010.4.03.6103 - ação ordinária indenizatória por assédio moral - sob fundamento de conexão entre os 

pedidos.Autos conclusos para sentença aos 14/03/2011. É o relatório. Fundamento e Decido.Preliminarmente, verifico 

descabida a reunião de processos pretendida pelo impetrante, dada a atual fase processual do presente feito, além da 

total incompatibilidade de ritos, fundamento esse que, ademais, impõe a extinção deste writ, conforme fundamentação a 

seguir exposta.Insurge-se o impetrante contra ato do impetrado que estaria negligenciando a concessão de pedido de 

licença para acompanhamento de tratamento de pessoa da família, no caso, a genitora do impetrante, a qual padece de 

câncer, conforme faz prova os documentos carreados às fls. 18/22. O impetrado estaria, ainda, condicionando a 

concessão de referida licença à transferência do impetrante da Divisão Administrativa - Subseção de Infra Estrutura, 

onde exerce o cargo de 2º Sargento na especialidade de desenho, com formação em Engenharia Civil, para o Batalhão 

de Infantaria.Em sua inicial, o impetrante menciona que estaria havendo uma possível retaliação por parte da autoridade 

acoimada de coatora, tendo em vista que, na sua função de engenheiro, cumpria ao impetrante fiscalizar obras 

realizadas dentro do Instituto da Aeronáutica, em período no qual o ora impetrado exercia o cargo de Prefeito da 

Aeronáutica de São José dos Campos. Pois bem. Conforme já ressalvado por esta Juíza durante a instrução processual, a 

fim de se dirimir a questão posta nos autos imperiosa a dilação probatória.Com efeito, faz-se imprescindível a 

realização de prova pericial para se verificar a real necessidade de terceiros para auxilio da genitora da impetrante. 

Ainda mais, levando-se em consideração o relatório social acostado aos autos, produzido por profissional devidamente 

habilitado para tanto, totalmente desfavorável à pretensão inicial.Da mesma forma, quanto ao pedido do impetrante para 

ver suspensa a sua transferência para o Batalhão de Infantaria, impõe-se amplo contraditório a fim de apurar a 

ilegalidade do ato impugnado sob os fundamentos aduzidos na petição inicial.Todavia, no mandado de segurança 

inexiste dilação probatória, por isso é o remédio constitucional utilizado para garantir apenas a proteção de um direito 

líquido e certo. Na visão do eminente Pontes de Miranda desde que, com os documentos juntos, fica patente o direito do 

suplicante, líquido e certo é o seu direito. Em seus comentário à CF/46, 2ª ed. p. 370 vol. 4 também assinala que O 

direito existe ou não existe; mas, existindo, pode depender de provas em dilação e então é incerto e ilíquido. Não estou 

aqui apontando de forma definitiva a existência ou não do direito alegado, mas estou reconhecendo que esta definição 

depende da busca de outros elementos de convicção o que acarreta a inadequação desta via processual. A matéria 
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demanda maior dilação probatória, com a melhor participação do contraditório, e cuja apuração não se vislumbra de 

plano. Não me parece possível na via do mandado de segurança decidir-se a respeito sem análise pormenorizada da real 

situação do requerente. Verifico assim a inadequação completa do mandado de segurança para o deslinde da discussão, 

devendo a parte socorrer-se das vias ordinárias onde será possibilitado e assegurado o exercício de seus direitos com 

respaldo na ampla defesa e no contraditório que ora se faz premente. Desse modo, JULGO EXTINTO este mandado de 

segurança sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege, observando-

se que o impetrante é beneficiário da justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 

25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.  

 

0009062-20.2010.403.6103 - JOSE CARLO MORETTI(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ CARLOS MORETTI contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, visando afastar o 

recolhimento do imposto de renda na fonte sobre as verbas recebidas em decorrência da Rescisão do Contrato de 

Trabalho do impetrante.Alegou, em síntese, que tal verba possui natureza indenizatória e, portanto, não se sujeita à 

incidência do imposto de renda.Com a inicial vieram documentos.Indeferido o pedido liminar (fls. 49/52).Devidamente 

notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 56/60.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 

68/69.Vieram os autos conclusos aos 06/04/2011.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO.As preliminares argüidas 

pelo impetrado não merecem acolhida, pois presente o direito líquido e certo entendido como aquele cuja existência e 

delimitação são claras e passíveis de demonstração documental, o que se verifica nos autos, tanto que possibilitou o 

exercício do contraditório pelo impetrado.Não prospera a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que a 

postulação mandamental, de nítido caráter preventivo, dirige-se à autoridade encarregada de fiscalizar e impor 

penalidades caso não seja efetivada a retenção impugnada. A impetrante se vê na contingência de realizar o 

recolhimento do tributo diante da indeclinável atuação da autoridade impetrada em caso de descumprimento de 

mencionada exigência, sujeitando-se a sanções, de forma que é inquestionável a condição de coatora da autoridade 

apontada como impetrada.Assim, é certo que o interesse de agir se encontra presente no pedido formulado pela 

impetrante, uma vez que necessita esta do provimento jurisdicional para que não seja obrigada a suportar 

antecipadamente a carga tributária questionada.Não se trata de mero exercício do direito de ação para discussão de 

norma em sua mera abstração, mas sim lide que se instaura diante da concreta aplicação da norma pela autoridade 

impetrada.A existência do ato coator concretiza-se no dever funcional do impetrado de exigir o cumprimento da norma 

impugnada, obrigando a impetrante a suportar a tributação na forma que especifica.Vencidas as preliminares, passa-se 

ao exame do mérito.A questão relaciona-se diretamente à exigência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza. Tal tributo vem previsto no artigo 153, III da Constituição da República como de competência da União, e nos 

artigos 43 e seguintes do Código Tributário Nacional.Conforme o CTN, tal imposto tem como fato gerador a aquisição 

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ainda, a aquisição de 

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.O 

conceito de renda ou proventos não pode ser estendido para atingir noções jurídicas de fatos que não se traduzam em 

um ganho de capital, mas, sem embargo da possibilidade do legislador ordinário poder presumir a ocorrência de renda, 

nos moldes do artigo 44 do Código Tributário Nacional, essa presunção não atinge a permissão da tributação de fatos 

que não traduzam um acréscimo patrimonial.Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou 

presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.Em assim sendo, impende a ocorrência de renda ou de proventos para 

que incida o imposto, não sendo suficientes meros valores de cunho indenizatório.Reformulando meu posicionamento, 

após aprofundar o estudo sobre a matéria, comungo do entendimento esposado em sede liminar no sentido de que as 

verbas decorrentes da indenização concedidas livremente pela empregadora nos casos de demissão sem justa causa 

assumem claro caráter de liberalidade, pois tais verbas não são de pagamento obrigatório do empregador, não estando 

previstas pela legislação trabalhista atinente à hipótese da mencionada demissão, seja ela voluntária ou não, 

caracterizando-se, portanto, como de natureza remuneratória.Destarte, sofre incidência de imposto de renda a 

gratificação por tempo de serviço, tendo em vista que se trata de retribuição paga por liberalidade do empregador pelo 

serviço prestado, e não de indenização.A corroborar tal entendimento, colaciono a jurisprudência, que exprime recente 

posicionamento do Eg. TRF da 3ª Região, in verbis:RECURSO ESPECIAL - ART. 543-C,7º, INC. II, CPC - 

REAPRECIAÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO E 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL - PRECEDENTES. 1- Como relatado, trata-se de reapreciação oportunizada pelo 

Exmo. Vice-presidente desta Corte (Fls. 214/215), conforme previsto no art. 543-C, 7º, inc. II, do CPC, do acórdão 

proferido pela Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, não conheceu do 

agravo retido e deu provimento à apelação do impetrante. 2-A reapreciação restringir-se à matéria da divergência frente 

a posição pacificada no STJ, que no caso concreto refere-se à indenização por tempo de serviço (= gratificação por 

tempo de serviço) e indenização adicional. 3- Os pagamentos referentes às indenização por tempo de serviço 

(=gratificação por tempo de serviço) e indenização adicional são passíveis de incidência de imposto de renda e não têm 

natureza indenizatória, e mesmo se assim considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto 

laboral, tendo como finalidade minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego e pelos anos de serviço 

prestados, estariam sujeitas à tributação do imposto de renda, haja visto que importou acréscimo patrimonial e não está 

beneficiado por isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 

7.713/88. 4-Apelação do impetrante improvida.TRF 3ª Região - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 
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CHINA Ainda, não merece guarida a alegação de adesão a plano de demissão voluntária.A Primeira Seção do STJ, no 

julgamento do REsp 1.112.745/SP, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de trabalho, a verba paga 

espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador é aquela que é paga sem decorrer de imposição de nenhuma 

fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos 

Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tal 

verba a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda. (REsp 1026508/ES, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 28/09/2010).Conforme arguta 

manifestação da autoridade impetrada, a cláusula vigésima quarta da Convenção Coletiva anexada à exordial trata de 

critérios de dispensa coletiva (fls. 36 verso), mas em nenhum momento dispõe sobre pagamento de indenização. 

Tampouco foi apresentado qualquer outro documento a comprovar tal alegação.Com efeito, compulsando os autos, vê-

se que o Impetrante não apresentou prova pré-constituída do direito alegado, qual seja, a adesão a plano de demissão 

voluntária, razão pela qual não é possível afastar a incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos após o seu 

desligamento da empresa.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002528-26.2011.403.6103 - LUIZ WALTER MORAES BARBOSA(SP298040 - IRACEMA FERNANDES DE 

OLIVEIRA GIGLIO) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que seja a autoridade 

impetrada compelida a restabelecer o benefício previdenciário do impetrante, o qual em razão de auditoria realizada, 

teve seu valor drasticamente reduzido.Aduz o impetrante que foi notificado acerca da apuração de irregularidades no ato 

de concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, posto que não teriam sido 

efetivamente comprovados os períodos trabalhados na empresa Usina Açucareira Rio Branquense (01/02/1962 a 

20/07/1969), bem como não teriam sido comprovados recolhimentos no período de 01/07/1981 a 30/04/1985.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 11/47. É o relatório. Decido.Insurge-se o impetrante contra a autoridade acoimada 

de coatora, pelo fato de que seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição foi objeto de 

auditoria, onde foram constatadas irregularidades no ato de concessão, motivo pelo qual teve seu benefício reduzido, 

além de serem cobrados do impetrante os valores recebidos indevidamente, conforme consta do documento de fl. 

24.Embora o impetrante tenha ajuizado o presente mandamus em face do Superintendente do INSS em São José dos 

Campos, da análise do documento de fl. 24, o qual se refere à comunicação enviada pelo INSS ao impetrante acerca da 

auditoria realizada em seu benefício, verifica-se que a autoridade responsável pela mencionada auditoria tem sede no 

estado do Rio de Janeiro, e não em São José dos Campos como indicado pelo impetrante.A competência para o 

processo e julgamento de mandado de segurança regula-se em razão da hierarquia e do local da sede da autoridade 

impetrada (sendo de natureza funcional, absoluta), sendo que esta, no caso em tela, trata-se do Superintendente do INSS 

do Rio de Janeiro, que, frise-se, é a autoridade que procedeu à auditoria no benefício previdenciário do impetrante (fl. 

24), o qual possui sede no Rio de Janeiro/RJ, motivo pelo qual, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para 

o processo e julgamento do feito.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. 

COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A despeito do presente 

recurso especial ter sido admitido na instância a quo como representativo de controvérsia, nos termos do disposto no 

artigo 543-C do CPC, verifica-se que a questão posta nos autos não se subsume à discussão acerca da competência 

territorial para processar e julgar ação anulatória de multas aplicadas por agência reguladora, pois se trata de mandado 

de segurança, o que retira o feito dentre aqueles considerados por repetitivos para os fins do artigo 543-C do CPC, 

combinado com o artigo 2º, 1º, da Resolução/STJ n. 8/2008, o qual deverá ter seu processamento regular perante à 

competência da Primeira Turma. 2. Não se configura a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que o 

Tribunal de origem se manifestou de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, apenas não adotando a 

tese defendida pela recorrente. 3. A matéria de fundo cinge-se em torno da competência para apreciar mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de anular as autuações lavradas pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT, autarquia com sede e foro em Brasília, estabelecidos pelo artigo 21 da Lei 10.233/2001. A impetrante apontou o 

Superintendente de Serviços e Transportes de Passageiros da ANTT como autoridade coatora e elegeu a Seção 

Judiciária de São Paulo como competente, sob o argumento de existência de sucursal da autarquia neste local, bem 

como pelo fato de que atos tidos por ilegais e abusivos teriam lá ocorrido, nos termos do que preconiza as regras fixadas 

pelo artigo 100, IV, a e b, do CPC. 4. Ocorre que, em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada 

em razão da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. Precedentes: CC 60.560/DF, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 

24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 19/5/2008). Em assim sendo, estando a 

sede funcional da autoridade coatora localizada em Brasília, conforme asseveraram as instâncias ordinárias, bem como 

se depreende da leitura da Lei n. 10.233/2001, que instituiu a ANTT e dispôs acerca da sua estrutura organizacional, e 

do Regimento Interno dessa autarquia, é inequívoco que o foro competente para julgar o mandado de segurança em 

questão é uma das varas federais do Distrito Federal e não em São Paulo, onde a ANTT mantém apenas uma unidade 

regional. 5. Recurso especial não provido.Origem - STJ - Órgão - Primeira Turma - RESP 1101738 - Data da Decisão 
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19/03/2009 - Data da Publicação - 06/04/2009 - Relator - Ministro Benedito Gonçalves.Ante a constatação de que 

houve a indicação equivocada quanto à autoridade coatora, verifico não estar presente uma das condições da ação, qual 

seja a legitimidade passiva, devendo o presente mandado de segurança ser extinto sem resolução do mérito, sendo este, 

inclusive, o entendimento de nossos tribunais.Nesse sentido: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. 1. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, em sede de mandado de segurança, a competência se 

fixa em razão da função ou do cargo da autoridade apontada como coatora. 2. A equivocada indicação da autoridade 

coatora, acarreta a extinção do feito e não a declinação da competência. Precedentes do STJ. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do juiz da 5a. Vara Federal/RJ, o suscitado.Origem: TRF 2 - Terceira Turma - CC 5316 - Data 

da Decisão: 17/08/2004 - Data da Publicação: 03/09/2004 - Relator: Desembargador Federal Paulo Barata. MANDADO 

DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRONEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B, 

CPC, ARTIGO 267, VI, CPC. 1. E FIRME A JURISPRUDENCIA NO SENTIDO DE QUE, NO MANDADO DE 

SEGURANÇA, A ERRONEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA, AFETANDO UMA DAS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO (LEGITIMATIO AD CAUSAM), ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MERITO, ESPECIALMENTE QUANDO INFLUI NA FIXAÇÃO DA COMPETENCIA, 

MATERIA DE ORDEM PUBLICA, QUE NÃO FICA SUBMETIDA A VONTADE OU CONVENIENCIAS DO 

IMPETRANTE. VERIFICADA A EQUIVOCADA INDICAÇÃO, O JUIZ NÃO PODE SUBSTITUIR A VONTADE 

DO SUJEITO ATIVO DA AÇÃO PELA SUA, SUBSTITUINDO NA RELAÇÃO PROCESSUAL O SUJEITO 

PASSIVO, AFRONTANDO O PRINCIPIO DISPOSITIVO, PELO QUAL CABE AO AUTOR ESCOLHER O REU 

QUE DESEJA DEMANDAR. 2. PRECEDENTES DO STJ E STF. 3. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MERITO.Origem: STJ - Primeira Seção - MS 4645 - Data da decisão: 09/04/1997 - Data da publicação: 16/06/1997 

- Relator: Milton Luiz Pereira.Ante o exposto, reconhecida a ilegitimidade da autoridade indicada como coatora, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0002813-19.2011.403.6103 - VALMIR APARECIDO DE JESUS(SP242486 - HENRIQUE MANOEL ALVES) X 

COORDENADOR DO PROUNI DO C UNIV MODULO-UNID CARAGUATATUBA-MARTIM DE SA 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando seja concedida ordem para 

determinar à autoridade impetrada que restabeleça a bolsa integral do PROUNI em benefício do impetrante.Aduz o 

impetrante que está matriculado no curso de direito (7º semestre), na Faculdade Módulo em Caraguatatuba/SP, sendo 

que em 27/04/2011, foi comunicado acerca do cancelamento de sua bolsa integral, em razão de ter adquirido duas 

motocicletas.Alega o impetrante que as mencionadas motocicletas, embora estejam em seu nome, na verdade, 

pertencem ao seu irmão e cunhado, respectivamente.Com a inicial vieram documentos de fls. 22/57.É o relatório do 

necessário. D E C I D O.Da análise dos autos verifico que o impetrante busca, através desta ação, seja determinado o 

restabelecimento de sua bolsa integral na Faculdade Módulo em Caraguatatuba, pelo sistema do PROUNI, a qual foi 

cancelada em razão da constatação de que há um veículo e duas motos em nome do impetrante.Assevera o impetrante 

que as mencionadas motocicletas, embora estejam em seu nome, na verdade, pertencem ao seu irmão e cunhado, 

respectivamente, os quais não puderam assumir o financiamento das motos em razão de terem seus nomes em cadastros 

de inadimplentes.Entretanto, entendo que para a elucidação e real constatação acerca das alegações do autor quanto à 

propriedade das mencionadas motocicletas, afigura-se necessária instrução probatória, de modo que se possa comprovar 

a efetiva responsabilidade do impetrante sobre os bens descritos à fl. 25, fato este que interfere diretamente sobre o 

direito almejado nestes autos.De fato, no presente mandamus há apenas as alegações do impetrante no sentido de que as 

motocicletas não lhe pertencem, acrescida das declarações de fls. 39 e 41 (declarações do irmão e cunhado do 

impetrante, onde afirmam ser donos das motos). Tais assertivas, não têm o condão de infirmar o cadastro de 

propriedade dos bens em nome do impetrante, de modo que para conseguir a pretendida desconsideração do título de 

propriedade, há necessidade de instrução dos autos com elementos outros que não se fizeram figurar na inicial, mas que 

não se permite a produção na via estreita do presente writ.Neste diapasão, cumpre salientar que se trata a presente ação 

de mandado de segurança, e que este, por sua natureza, não admite dilação probatória, devendo ser demonstrado de 

plano o direito líquido e certo almejado.Assim, não se mostra comprovado, quando do ajuizamento desta ação 

mandamental, a certeza e liquidez da segurança almejada, bem como não se mostra viável a dilação probatória, em 

afronta às disposições contidas no artigo 1º da Lei nº 12.016/09.Dessa forma, o direito líquido e certo do impetrante não 

é manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito 

do saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 16a. ed., p. 28, frisando que direito líquido 

e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por 

documento inequívoco (TRJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169).Por fim, saliento que, por se tratar de hipótese de 

inadequação da via eleita, (...) impõe-se a extinção do processo, assegurando-se a renovação do pedido (STJ-1ª T., MS 

1666-3/BA, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 30.05.94, p. 13.448), sendo esta a situação dos presentes autos, 

ressalvando-se ao requerente o direito ao ajuizamento de ação de rito ordinário.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/2009.Decorrido o prazo para 

eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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0003567-58.2011.403.6103 - JOSE HAMILTON MENDONCA(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CACAPAVA - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, no sentido de que seja a autoridade 

impetrada compelida a proceder à imediata conversão e averbação do tempo de serviço prestado pelo impetrante sob 

condições especiais.Com a inicial vieram documentos de fls. 19/52. É o relatório do necessário. Decido.Da análise dos 

autos verifico que o impetrante busca, através desta ação, seja determinado o reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais, os quais não foram reconhecidos pela autoridade impetrada.Conforme consta do documento de fl. 

51/52, o impetrante apresentou requerimento para concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o 

qual foi indeferido em razão da ausência da idade mínima, bem como, pela Falta de tempo de contribuição atividades 

descritas nos DSS 8030 e Laudos Técnicos não foram considerados especiais pela Perícia Médica. (fl. 52)Os atos 

administrativos gozam de presunção de veracidade e legalidade, sendo que no caso apresentado neste feito, verifico 

tratar-se de situação na qual a impugnação do ato administrativo depende de análise mais acurada acerca das condições 

em que houve a prestação de serviço pelo autor.Entendo que para a elucidação e real constatação do direito almejado 

nestes autos afigura-se necessária instrução probatória, para que se possa comprovar se efetivamente as atividades 

exercidas pelo autor se deram em condições especiais.A comprovação da exposição a agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, depende da instrução dos autos com 

elementos outros que não se fizeram figurar na inicial, mas que não se permite a produção na via estreita do presente 

writ, haja vista que talvez se faça necessária até mesmo a realização de prova pericial.Trata-se a presente ação de 

mandado de segurança, que por sua natureza, não admite dilação probatória, devendo ser demonstrado de plano o 

direito líquido e certo almejado.Não restou comprovado, quando do ajuizamento desta ação mandamental, a certeza e 

liquidez da segurança almejada, bem como não se mostra viável a dilação probatória, em afronta às disposições contidas 

no artigo 1º da Lei nº 12.016/09.O direito líquido e certo do impetrante não é manifesto na sua existência, delimitado na 

sua extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, no conceito do saudoso mestre HELY LOPES 

MEIRELLES, in Mandado de Segurança, 16a. ed., p. 28, frisando que direito líquido e certo é o que resulta de fato 

certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ 4/1.427, 27/140) por documento inequívoco (TRJ 

83/130, 83/855, RSTJ 27/169).Por tratar-se de hipótese de inadequação da via eleita, (...) impõe-se a extinção do 

processo, assegurando-se a renovação do pedido (STJ-1ª T., MS 1666-3/BA, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

DJU 30.05.94, p. 13.448), sendo esta a situação dos presentes autos, ressalvando-se ao requerente o direito ao 

ajuizamento de ação de rito ordinário.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da gratuidade processual. 

Anote-se.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/2009.Custas ex 

lege.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0402117-40.1996.403.6103 (96.0402117-6) - JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA(SP168890 - ANDRÉ DE 

JESUS LIMA E SP103413 - PEDRO HUMBERTO BARBOSA MURTA E SP023577 - ROBERTO KIYOKASO ITO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA 

LEITE) 

Vistos em sentença. Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa 

julgada. Processado o feito, houve cumprimento da obrigação pela executada, com depósito da importância devida, 

sendo o valor devidamente convertido em renda conforme requerimento da União Federal (fls. 303/305) e o 

remanescente levantado pela executada através dos competentes alvarás (fls. 323/324). Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da 

presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003800-65.2005.403.6103 (2005.61.03.003800-4) - HERMES DADERIO(SP154058 - ISABELLA TIANO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Vistos em sentença. Considerando a satisfação da obrigação mediante a transformação do depósito em garantia efetuado 

nos presentes autos em pagamento definitivo (fls.279/281), conforme requerido pela União Federal (fls.271/272), 

DECLARO EXTINTO O FEITO, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da presente, arquivem-se os autos, na forma da lei.P.R.I. 

 

0004847-40.2006.403.6103 (2006.61.03.004847-6) - ARMANDO ALBARELLI JUNIOR(SP139105 - REYNALDO 

VILELA DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) 

Vistos em sentença. Considerando a satisfação da obrigação mediante a transformação do depósito em garantia efetuado 

nos presentes autos em pagamento definitivo (fls.178/181), conforme requerido pela União Federal (fls.170/171), 

DECLARO EXTINTO O FEITO, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado da presente, arquivem-se os autos, na forma da lei.P.R.I. 

 

Expediente Nº 4187 
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CARTA DE SENTENCA 
0400573-85.1994.403.6103 (94.0400573-8) - EPEC S/A(SP046078 - JAIR AREVALO) X UNIAO FEDERAL 

1. Aguarde-se o cumprimento da determinação exarada por este Juízo Federal, nesta data, nos autos da ação principal nº 

0401028-21.1992.403.6103, em apenso. 2. Oportunamente, à conclusão para as deliberações necessárias. 

 

0401871-15.1994.403.6103 (94.0401871-6) - EPEC S/A(SP046078 - JAIR AREVALO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

1. Aguarde-se o cumprimento da determinação exarada por este Juízo Federal, nesta data, nos autos da ação principal nº 

0400002-85.1992.403.6103, em apenso. 2. Oportunamente, à conclusão para as deliberações necessárias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007572-94.2009.403.6103 (2009.61.03.007572-9) - MICROSTATION COM/ DE COMPUTADORES 

PERIFERICOS LTDA(SP223289 - ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES NETTO FILHO E SP223549 - RODRIGO 

NASCIMENTO SCHERRER E SP266582 - CARLOS AUGUSTO PRADO MONTEIRO E SP164874E - NILSON 

APARECIDO SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que as autoridades 

impetradas fossem compelidas a expedir Certidão Negativa de Débitos - CND junto ao INSS, e a Certidão Negativa 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 205 do CTN. 

Requereu, subsidiariamente, a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, conforme disposto no art. 206 

do CTN.Aduz a impetrante que efetuou solicitação de adesão ao sistema de tributação unificada - SIMPLES, sendo que, 

posteriormente, necessitou de CND ou CPEN, as quais lhe foram negadas, em razão de constar pendências no Sistema 

Informatizado da Secretaria da Receita Federal.Com a inicial de fls. 02/09 vieram os documentos de fls. 10/63.À fl. 66, 

encontra-se despacho postergando a apreciação da liminar para depois da vinda das informações da autoridade 

impetrada.Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 70/75. Juntou documentos de fls. 76/86.Às fls. 87/89, 

há decisão de indeferimento da liminar pleiteada.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 101/103, onde esclarece 

não haver interesse público apto a justificar a intervenção ministerial no presente feito.Os autos vieram à conclusão aos 

12/04/2010, tendo sido o julgamento convertido em diligência, para que fosse oficiado à segunda autoridade coatora 

solicitando informações (fl. 107).Informações da Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 113/123, onde, em síntese, 

pugnou pela extinção do feito sem resolução de mérito, posto que não haveria direito líquido e certo da impetrante.Os 

autos vieram à conclusão aos 16/03/2011.É o relatório. Fundamento e decido.A impetrante apresentou no presente 

mandamus requerimento para expedição da CND ou CPEN, as quais lhe estariam sendo negadas pela Receita Federal 

do Brasil, em virtude da existência de débitos no sistema informatizado de referido órgão.Os elementos carreados aos 

autos não permitem identificar o direito da impetrante à obtenção de certidão negativa de débitos, nos termos do art. 205 

do Código Tributário Nacional, tampouco a certidão positiva com efeitos de negativa, conforme disposto no artigo 207 

do Código Tributário Nacional.O artigo 79 da Lei Complementar nº123/06 estabelece que para inclusão de 

contribuintes no sistema de tributação unificada do SIMPLES, serão parcelados os débitos existentes com a Fazenda 

Pública Federal e com o INSS, com vencimento até 30/06/2008. Passo a transcrever o mencionado artigo:Art. 79. Será 

concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos 

débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, 

de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de 

junho de 2008. 1o O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados isoladamente os 

débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios 

ou do Distrito Federal. 2o Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 3o O parcelamento 

será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito passivo esteja em débito. 3o-A O parcelamento deverá ser 

requerido no prazo estabelecido em regulamentação do Comitê Gestor. 4o Aplicam-se ao disposto neste artigo as 

demais regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor. 5o (VETADO). 6o (VETADO). 7o (VETADO). 8o (VETADO). 9o O parcelamento de que trata o caput deste 

artigo não se aplica na hipótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. 

Verifica-se, assim, que o permissivo legal para parcelamento dos débitos existentes com o INSS e com a Fazenda 

Pública Federal, limita-se aos tributos com vencimento até 30 de junho de 2008.Todavia, parte dos débitos existentes 

em aberto junto ao Sistema de Dados da Receita Federal do Brasil, referem-se a tributos com vencimento posterior à 

data limite estipulada na Lei Complementar nº123/06, conforme pode ser constatado da análise dos documentos de fls. 

61/62 e 77/78.Ademais, verifico que o indeferimento ao pedido da impetrante para adesão ao sistema de tributação 

unificada do SIMPLES, deu-se em razão de impedimento decorrente do artigo 17 da Lei Complementar 123/06, cujo 

inciso V passo a transcrever:Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte: I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços 

de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento 

de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação 

de serviços (factoring); II - que tenha sócio domiciliado no exterior; III - de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; IV - (REVOGADO); V - que possua débito 

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa; (...)No caso apresentado à análise deste Juízo, verifica-se que a impetrante possui 
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débitos com data posterior ao limite estipulado na LC nº123/06 (30/06/2008), assim como, tais débitos não se 

encontram com a exigibilidade suspensa (v. fls. 59/60), como exigido pela própria lei complementar.Sob a égide dessas 

considerações, entendo que a situação da impetrante não permite a obtenção da Certidão Negativa de Débitos ou mesmo 

da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa almejadas, não prosperando os argumentos expostos em sua peça 

exordial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança, na forma do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei 

nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se e Oficie-se. 

 

0009334-48.2009.403.6103 (2009.61.03.009334-3) - MARCIA APARECIDA LEMES RIBEIRO ME(SP236589 - 

KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Recebo a apelação interposta pela impetrante às fls. 152/167 no duplo efeito.2. Dê-se ciência à União Federal (PFN) 

para resposta.3. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.4. Finalmente, com a vinda das contrarrazões ou 

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as homenagens deste Juízo Federal.5. Int.  

 

0009564-90.2009.403.6103 (2009.61.03.009564-9) - VALTRA DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E 

SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Aguarde-se o decurso do prazo legal para a interposição de eventual recurso pela União Federal e pelo Ministério 

Público Federal, relativamente à sentença proferida nestes autos. 2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado 

de referida sentença, se o caso, e arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe. 3. Int. 

 

0009770-07.2009.403.6103 (2009.61.03.009770-1) - BIOTEC SOLUCAO AMBIENTAL IND/ E COM/ LTDA 

APP(SP236375 - GIL HENRIQUE ALVES TORRES E SP236508 - VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES 

TORRES E SP251687 - TAINÁ MUNDIM VELOSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigência de 

retenção de 11%, a título de contribuição social, sobre o valor total de nota fiscal de serviço ou fatura de prestação de 

serviço, na forma do artigo 31 da lei nº8.212/91.A impetrante, prestadora de serviços, alega que, nos termos do artigo 

31 da Lei nº8.212/91, deveria haver a figura da substituição tributária por parte das tomadoras de serviço, motivo pelo 

qual entende indevida determinação da Receita Federal, no sentido de que deva proceder à retenção dos 11% a título de 

contribuição para a Previdência Social.Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/25.Determinadas regularizações à 

impetrante (fl. 28), estas foram realizadas às fls. 32/33 e 35.Às fls. 36/42, encontra-se decisão de indeferimento da 

medida liminar.Formulado pedido de reconsideração às fls. 47/49, foi mantido o teor da decisão anteriormente prolatada 

(fl. 50).Informações da autoridade impetrada às fls. 53/58, onde apresentou preliminares e, no mérito, pugnou pela 

denegação da ordem.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 60/62, onde opinou pela concessão da 

segurança.Solicitadas informações complementares à autoridade impetrada (fl. 65), estas foram prestadas às fls. 

69/70.Os autos vieram à conclusão aos 06/04/2011.É o relatório. Fundamento e decido.As preliminares argüidas pelo 

impetrado não merecem acolhida, pois presente o direito líquido e certo entendido como aquele cuja existência e 

delimitação são claras e passíveis de demonstração documental, o que se verifica nos autos, tanto que possibilitou o 

exercício do contraditório pelo impetrado.Não prospera a preliminar de não cabimento do mandado de segurança, uma 

vez que a postulação mandamental, de nítido caráter preventivo, dirige-se à autoridade encarregada de fiscalizar e impor 

penalidades caso não seja efetivada a retenção impugnada. A impetrante se vê na contingência de realizar o 

recolhimento do tributo diante da indeclinável atuação da autoridade impetrada em caso de descumprimento de 

mencionada exigência, sujeitando-se a sanções, de forma que é inquestionável a condição de coatora da autoridade 

apontada como impetrada.Assim, é certo que o interesse de agir se encontra presente no pedido formulado pela 

impetrante, uma vez que necessita esta do provimento jurisdicional para que não seja obrigada a suportar 

antecipadamente a carga tributária questionada.Não se trata de mero exercício do direito de ação para discussão de 

norma em sua mera abstração, mas sim lide que se instaura diante da concreta aplicação da norma pela autoridade 

impetrada.A impetrante, neste caso, impugna preventivamente dispositivo legal de efeitos concretos, de modo que estão 

presentes a possibilidade jurídica do pedido e o legítimo interesse de agir.A existência do ato coator concretiza-se no 

dever funcional do impetrado de exigir o cumprimento da norma impugnada, obrigando a impetrante a suportar a 

tributação na forma que especifica.Vencidas as preliminares, passa-se ao exame do mérito.A decisão de fls. 36/42, 

liminarmente, analisou o tema tratado nestes autos, tendo restado pendente, apenas, a elucidação quanto ao momento 

em que a impetrante passou a fazer parte do Sistema de Tributação Unificado do SIMPLES.De qualquer sorte, 

considero pertinente transcrever parte de referida decisão, o que passo a fazer:Insurge-se a impetrante contra 

determinação da Receita Federal do Brasil, no sentido de que, por ser empresa prestadora de serviço, estaria sujeita a 

retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, nos termos do quanto 

previsto no artigo 114 da Instrução Normativa RFB nº971/09, ora transcrito:Art. 114. A empresa optante pelo 

SIMPLES, que prestou serviços mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, durante a vigência da Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, está sujeita à retenção sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 
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serviços emitido.Assevera a impetrante que, por ter optado pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES Nacional, não deveria ser compelida à 

retenção prevista no artigo 31, da Lei nº8.212/91.De fato a remansosa jurisprudência de nossos tribunais, firmou-se no 

sentido de que há incompatibilidade na aplicação da sistemática de arrecadação do artigo 31 da Lei nº 8.212/91 e o 

sistema de arrecadação unificado da Lei Complementar 123/06, que instituiu o SIMPLES Nacional. Nesse 

sentido:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO 

OPTANTES PELO SIMPLES - LEI 9.713/96 - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - LEI 9.711/98 - 

INAPLICABILIDADE. 1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em 

homenagem ao princípio da especialidade, é ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo 

SIMPLES (na forma da Lei 9.713/96) a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição 

previdenciária, na sistemática instituída pela Lei 9.711/98. 2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação 

descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa prestadora do serviço (cedente) que é a optante pelo 

SIMPLES e não a empresa tomadora. 3. A empresa prestadora do serviço, enquanto optante do simples, também não se 

submete à sistemática da Lei 9.711/98 (que deu nova redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê 

o pagamento da contribuição previdenciária a cargo da pessoa jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre 

receita bruta mensal. 4. Recurso improvido.Origem: STJ - Segunda Turma - Resp. 769897 - Data da Decisão 

04/10/2005 - Data da Publicação 24/10/2005 - Relator Min. Eliana Calmon.Assim, o regime de substituição tributária 

constante do artigo 31 da Lei nº8.212/91, com a respectiva retenção de 11% - pela tomadora de serviços -, não pode 

coexistir com a adesão da microempresa ou empresa de pequeno porte ao SIMPLES Nacional.No caso em tela, pelo 

fato da impetrante ser optante do SIMPLES, não teria como haver a dita substituição tributária, de modo que a empresa 

impetrante responderia diretamente pela contribuição previdenciária em comento. Todavia, tal contribuição social 

encontra-se dentre as abarcadas pelo sistema de arrecadação simplificada - SIMPLES - nos termos da Lei 

Complementar nº123/06:Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; II - Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do 1o deste artigo; III - Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL; IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o 

disposto no inciso XII do 1o deste artigo; V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do 1o 

deste artigo; VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 

que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno 

porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar;VII - 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS.(...) omissisPela exposição acima, percebe-se que não haveria de ser cogitada a retenção dos 11% a título de 

contribuição social pela ora impetrante, sob pena de se incorrer em bi-tributação.TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 

11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO (ERESP 

511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo 

SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado 

um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma 

alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições instituídas pela União 

(art. 3º, 4º). 2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui nova sistemática de recolhimento daquela 

mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o 

mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica 

supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o 

princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários 

pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado 

pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/08.Origem - STJ - Resp 1112467 - Data da Decisão 12/08/2009 - Data da Publicação 

21/08/2009 - Relator Min. Teori Albino Zavascki.(...)Das considerações tecidas na decisão de fls. 36/42, acima 

transcritas, nota-se que as empresas que aderiram ao sistema de tributação unificada, durante a vigência da Lei 

nº9.317/96, estariam sujeitas à retenção sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 

serviços emitidos, nos termos do quanto disposto no artigo 114 da Instrução Normativa RFB nº971/09.Para a solução da 

questão apresentada neste mandamus, havia que ser esclarecido, apenas e tão somente, o momento em que a impetrante 

passou a fazer parte do SIMPLES, posto que como acima transcrito, nossos tribunais firmaram o entendimento de que a 

mencionada retenção é incompatível com o sistema de tributação unificada do SIMPLES previsto na Lei Complementar 

nº123/06, sob pena de restar configurada bitributação. Deste modo, o único entendimento possível quanto ao artigo 114 

da Instrução Normativa nº971/09, é que este somente teria aplicação às empresas que aderiram ao sistema de tributação 

unificada na vigência da Lei nº9.317/96, a qual foi revogada pela LC nº123/06.Destarte, o documento de fl. 69, dá conta 

que a ora impetrante foi admitida ao SIMPLES Nacional em 1º de julho de 2007, ou seja, em data posterior à revogação 

da Lei nº9.317/96, pela Lei Complementar nº123/06. E, ainda, referido documento esclarece que a atividade principal 
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exercida pela impetrante, à época, era: Fabricação de Aparelhos Eletrodomésticos.Constata-se, assim, que a impetrante 

não prestou serviços mediante de cessão de mão-de-obra ou empreitada, enquanto optante do SIMPLES, sob a égide da 

Lei nº9.317/96, tampouco a atividade exercida pela empresa encontra-se dentre aquelas que possuem vedação expressa 

na Lei Complementar nº123/06 para adesão ao sistema de tributação unificada.Admitir-se a exação delineada no artigo 

31 da Lei nº8.212/91 às empresas optantes do SIMPLES caracteriza bitributação, motivo pelo qual vislumbro razão nos 

argumentos apresentados pela impetrante.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A 

SEGURANÇA, para assegurar à impetrante, enquanto optante do sistema de tributação unificada - SIMPLES, o direito 

ao não recolhimento da contribuição para a Seguridade Social, nos termos do artigo 31 da Lei nº8.212/91. Por 

conseguinte, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem 

honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I. 

 

0001504-94.2010.403.6103 - BENEDITO DONIZETTI DE SIQUEIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando seja determinado ao impetrado 

que proceda à conversão e soma do tempo de serviço prestado em condições especiais ao tempo trabalhado em 

atividade comum, no âmbito do requerimento administrativo nº 151.820.376-8.Aduz o impetrante que os períodos de 

02/05/1978 a 13/04/1980 trabalhado na Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí, e de 

15/04/1980 a 20/11/2009 trabalhado na Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, não foram 

considerados especiais pela autoridade impetrada, a despeito da efetiva exposição ao agente biológico esgoto.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 19/56).Antes da análise do pedido de liminar, foram requisitadas as 

informações.Conquanto devidamente notificada (fls. 62), decorreu in albis o prazo para a autoridade coatora prestar 

suas informações.Deferido parcialmente o pedido liminar (fls. 67/69).Informou a autoridade impetrada o cumprimento 

da decisão liminar nos termos do ofício de fls. 75.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 84/85.Autos 

conclusos para sentença aos 18/03/2011.É o relatório.Fundamento e Decido.O ponto controvertido reside apenas no 

reconhecimento do período onde alega o impetrante ter estado exposto a condições especiais.Considera-se especial a 

atividade exercida em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde ou a integridade física. A Lei nº 

9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum 

em especial, mantendo somente a conversão do tempo de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de 

serviço comum. A Medida Provisória nº 1663-10, de 28.05.98 revogou o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, 

na 13ª reedição da Medida Provisória, em seu artigo 28, estabeleceu uma regra de transição. A Lei nº 9.711/98, 

convalidou a Medida Provisória nº 1663-14, com a manutenção do artigo 28.Assim, existe o direito adquirido à 

contagem diferenciada de tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998. Realmente, no direito 

previdenciário, o direito apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as condições 

indispensáveis para a concessão do benefício, independentemente de apresentar o requerimento em data posterior. 

Aplicam-se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes na época daquela implementação, diante 

da regra constitucional do artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Outrossim, 

para estabelecer os critérios de caracterização das condições especiais, sucederam-se várias leis. Até o advento da Lei nº 

9.032/95, consideravam-se especiais as atividades relacionadas pelos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e Anexo III 

do Decreto nº 53.831/64, sem necessidade de apresentação de laudo técnico (exceto para ruído).Como a lei acima deu 

nova redação ao 4º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, para que a comprovação da atividade especial seja realizada pela 

demonstração real de exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais 

à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, desde 29 de abril de 

1995, além do antigo formulário denominado SB 40, precisa da apresentação de laudo pericial. A Lei nº 9.728/98, 

dando nova redação aos 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, detalhou as exigências do laudo técnico, para que este 

observe os termos da legislação trabalhista e informe a existência de tecnologia de proteção individual (EPI) que seja 

apta a diminuir a intensidade do agente agressivo.É de se observar que o enquadramento das atividades a partir de 

29.04.95 deve atender o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, com 

apresentação de laudo técnico. E a partir de 06.03.97, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05.03.97 (substituído pelo 

Decreto nº 3.048/99, este parcialmente alterado pelo Decreto 4882/2003), com laudo técnico.Assim, somente a partir de 

29 de abril de 1995, o segurado que almeja a concessão da aposentadoria especial ou a conversão do tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, deve comprovar o tempo de serviço e a exposição aos agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, com exigência de laudo técnico pericial. E somente a partir de 11 de dezembro de 1997, 

são exigíveis as disposições previstas nos 1º e 2º do artigo 58, da Lei de Benefícios (com a redação dada pela Lei 9.732, 

de 11.12.97). No caso concreto, conforme já exposto por este Juízo em sede liminar, tem-se que o período de 

15/04/1980 a 20/11/2009 (data de emissão do EPP - fl. 47), trabalhado na Cia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - SABESP, nos termos do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.45/47, houve a exposição do impetrante ao 

agente nocivo esgoto (código 3.0.1, do Anexo IV, do Decreto 3.048/99). Para a caracterização de atividade como 

especial depende, ainda, de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física (artigo 57, 3º, da Lei nº8.213/91, com redação determinada pela Lei nº9.032/95), sendo 

que o documento de fls.45/47, especificamente em suas Observações (fl. 47) indicou expressamente que no período em 

questão houve a exposição do impetrante ao agente nocivo de forma habitual e permanente, não ocasional nem 
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intermitente durante a jornada de trabalho.Destarte, deve ser convertido em comum o período de 15/04/1980 a 

28/05/1998, data do advento da Lei nº 9.728/98, conforme fundamentação exposta. Em contrapartida, quanto ao período 

indicado às fls. 41/43, não há como este Juízo afirmar acerca da existência de direito líquido e certo em prol do 

impetrante, haja vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário em questão, relativo ao período laborado na Prefeitura 

Municipal de São Bento do Sapucaí, de 02/05/1978 a 13/04/1980, não traz elementos suficientes para concluir que o 

trabalho tenha sido desenvolvido de forma habitual e permanente pelo impetrante. Ademais, não foi colacionado 

qualquer outro documento a corroborar o direito alegado durante a instrução processual.Diante de todo o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do impetrante, concedendo a ordem para que a autoridade impetrada 

proceda a novo cálculo de benefício previdenciário de aposentadoria ao impetrante pleiteado no requerimento 

administrativo nº 151.820.376-8, considerando como laborado em condições especiais o período de 15/04/1980 a 

28/05/1998.Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº12.016/09. Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003194-61.2010.403.6103 - PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Ante a certidão e extrato de fls. 496/499, aguarde-se o julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 

18/08 pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, consoante o despacho de fl. 494.2. Int.  

 

0006426-81.2010.403.6103 - LEONE PERES ENGENHARIA LTDA EPP(SP259086 - DEBORA DINIZ ENDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando seja assegurado à impetrante o 

direito de não sofrer a retenção na fonte do valor correspondente a 11%, a título de contribuição previdenciária, sobre o 

valor bruto das notas fiscais das empresas contratantes dos seus serviços (construção de imóveis e obras de engenharia 

em geral, inclusive sob a forma de subempreitada), conforme determinado pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação conferida pela Lei nº 11.933/09.Aduz a impetrante que é optante do SIMPLES NACIONAL, instituído pela Lei 

Complementar nº123/2006, que prevê um regime de pagamento unificado de impostos e contribuições (dentre estas, as 

previdenciárias), não podendo, portanto, sujeitar-se a essa sistemática de recolhimento sobre o valor das notas fiscais ou 

faturas de prestação de serviços, por patente afronta ao princípio do non bis in idem.A petição inicial (fls. 02/13) foi 

instruída com os documentos de fls. 14/52. Indeferido o pedido liminar (fls. 55/60).Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações (fls. 68/72), com argüição preliminar de inexistência do direito de impetração 

e do ato ilegal e abusivo, além do justo receio, bem como do descabimento do mandado de segurança.Às fls. 77, a 

União requereu seu ingresso no feito.Às fls. 81/82, sobreveio manifestação do Ministério Público Federal.Autos 

conclusos para sentença aos 28/03/2011.É o relatório. Fundamento e decido.As preliminares argüidas pelo impetrado 

não merecem acolhida, pois presente o direito líquido e certo entendido como aquele cuja existência e delimitação são 

claras e passíveis de demonstração documental, o que se verifica nos autos, tanto que possibilitou o exercício do 

contraditório pelo impetrado. Não prospera a preliminar de inadequação da via eleita, uma vez que a postulação 

mandamental, de nítido caráter preventivo, dirige-se à autoridade encarregada de fiscalizar e impor penalidades caso 

não seja efetivada a retenção impugnada. A impetrante se vê na contingência de realizar o recolhimento do tributo 

diante da indeclinável atuação da autoridade impetrada em caso de descumprimento de mencionada exigência, 

sujeitando-se a sanções, de forma que é inquestionável a condição de coatora da autoridade apontada como impetrada. 

Assim, é certo que o interesse de agir se encontra presente no pedido formulado pela impetrante, uma vez que necessita 

esta do provimento jurisdicional para que não seja obrigada a suportar antecipadamente a carga tributária questionada. 

Tal argumento, afasta, ademais a alegação de decadência do direito de impetração. Não se trata de mero exercício do 

direito de ação para discussão de norma em sua mera abstração, mas sim lide que se instaura diante da concreta 

aplicação da norma pela autoridade impetrada. A impetrante, neste caso, impugna preventivamente dispositivo legal de 

efeitos concretos, de modo que estão presentes a possibilidade jurídica do pedido e o legítimo interesse de agir. A 

existência do ato coator concretiza-se no dever funcional do impetrado de exigir o cumprimento da norma impugnada, 

obrigando a impetrante a suportar a tributação na forma que especifica. Vencidas as preliminares, passa-se ao exame do 

mérito.A questão controvertida ora apresentada cinge-se à exigência do Fisco no sentido de que a impetrante, prestadora 

de serviços de construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, e optante 

pelo SIMPLES NACIONAL, submeta-se à retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor bruto das notas fiscais ou 

faturas que emite, nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 11.933/09.A demanda restou 

suficientemente dirimida por ocasião da apreciação do pedido liminar, consoante fundamentos que ora adoto como 

razão de decidir, nos seguintes termos:O SIMPLES NACIONAL (também chamado de SUPERSIMPLES) foi criado 

pela Lei Complementar nº123/2006 e consiste em um regime especial unificado de arrecadação de tributos devidos por 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.É cediço que a 

precípua finalidade motivadora da instituição deste sistema unificado de arrecadação tributária foi propiciar às 

microempresas e empresas de pequeno porte um tratamento diferenciado e favorecido, desburocratizado, que as 

estimulasse à manutenção das suas atividades, o que, por sua vez, fatalmente repercutiria no crescimento da própria 

economia do País.Dispõe o artigo 13 da Lei Complementar nº123/2006: Art. 13. O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:I - Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no 

inciso XII do 1o deste artigo;III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;IV - Contribuição para o 
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Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do 1o deste artigo;V - Contribuição 

para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do 1o deste artigo;VI - Contribuição para a Seguridade Social, a 

cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa 

e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XXVIII do 1o do art. 17 e no inciso VI do 5o do art. 18, todos desta Lei Complementar; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 127, de 2007)VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;VIII - Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISS.O artigo 31 da Lei nº8.212/1991 (com redação dada pela Lei nº11.933/09), ora 

combatido, estabelece que A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, inclusive em 

regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher, em nome da empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no 5o do art. 33 desta Lei.O Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que o artigo 31, acima reproduzido, não criou uma nova contribuição sobre o 

faturamento da empresa prestadora de serviços, mas apenas estabeleceu uma técnica de arrecadação da contribuição 

previdenciária - prevista no artigo 22 da Lei nº8.212/91 - na forma de substituição tributária, erigindo as empresas 

tomadoras de serviço à condição de responsáveis tributários (STJ - RESP - 747506 - Processo: 200500737938 - RS - 

PRIMEIRA TURMA - 21/06/2005).Paras microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES, a 

questão transmuda-se, tendo em vista que, encontrando-se elas regidas por legislação especial que lhes assegura um 

tratamento diferenciado no tocante ao adimplemento dos encargos tributários, tem-se que as contribuições destinadas ao 

custeio da Seguridade Social a cargo da empresa já se encontram englobadas pelo pagamento efetivado através do 

SIMPLES NACIONAL, não havendo que se falar em substituição tributária, o que por certo geraria odioso bis in 

idem.Considerando-se a manutenção, pela Lei Complementar nº123/2006, da sistemática anteriormente prevista na Lei 

nº9.317/1996, aplicável é o entendimento já consagrado na jurisprudência no sentido de que, sendo o Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES um regime 

revestido de caráter especial, deve prevalecer sobre qualquer outra forma de tributação determinada pelo legislador 

ordinário, que possui, pela sua própria natureza, caráter geral.Todavia, não se resolve de forma tão simples a 

questão.Verifico que a impetrante desenvolve a atividade de construção de imóveis e obras de engenharia em geral, 

inclusive sob a forma de subempreitada, conforme consta de seu contrato social à fl. 17.A Lei Complementar 123/06, 

em seu artigo 18, 5º-C, inciso I, dispõe: 5o-C. Sem prejuízo do disposto no 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese 

em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: I 

- construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e 

serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; Pela leitura do parágrafo e inciso acima transcritos, verifica-

se que as empresas optantes pelo SIMPLES que exerçam a atividade de construção de imóveis e obras de engenharia 

em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, têm de recolher, além do SIMPLES, a contribuição previdenciária 

prevista no inciso VI do artigo 13 da LC nº123/06, qual seja a contribuição previdenciária descrita no artigo 22 da Lei 

nº8.212/91.Trata-se de situação excepcional prevista na Lei Complementar nº123/06 para empresas que exerçam 

atividades específicas, as quais além da tributação unificada do SIMPLES, têm de recolher à parte a contribuição 

previdenciária.Destarte, não comprovada ilegalidade na exigência da exação questionada nos autos, o pedido inicial não 

merece guarida.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

0006518-59.2010.403.6103 - KDB FIACAO LTDA(SP236508 - VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença. Trata-se de de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando que seja determinado à 

autoridade impetrada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND, ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa - CPEN.Aduz a impetrante que, em razão de alterações em seu contrato social, necessita de certidão de 

regularidade fiscal. Todavia, em suas informações cadastrais junto à Receita Federal do Brasil consta a existência de 

débito no valor de R$10,76, o qual foi pago pela impetrante (fls. 20 e 22). Juntou documentos. Deferida parcialmente a 

liminar, tão somente para determinar que o Fisco não considere como óbice ao deferimento da CND a ser pleiteada pelo 

contribuinte a dívida apontada no valor de R$10,46, posto que foi paga. Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações no sentido de que o crédito tributário apontado pela impetrante não figura mais no rol de 

pendências impeditivas, e que foi expedida Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa em face da impetrante, 

com validade até 02/03/2011 (fls. 50/51), conforme documentos acostados aos autos. Às fls. 67/68, a União manifestou 

interesse em ingressar no feito. Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 71. Vieram os autos conclusos aos 

06/04/2011. Fundamento e Decido.Tendo sido carreada aos autos comunicação da DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SJCAMPOS/SP acerca da efetiva expedição da Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa em face da impetrante, com validade até 02/03/2011 (fls. 61), verifico que a presente ação mandamental 

perdeu o seu objeto, de modo que nada mais resta a não ser extinção do feito sem o julgamento do mérito. Nesse 
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sentido:MANDADO DE SEGURANÇA, ATO JUDICIAL, CUMPRIMENTO DA DECISÃO ATACADA, 

MANDAMUS QUE PERDEU O OBJETO, EXTINÇÃO DO PROCESSO.1 - O CUMPRIMENTO DA DECISÃO 

ATACADA IMPLICA NA PERDA DO OBJETO DO WRIT OF MANDAMUS.2 - SOBREVINDO FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, IMPOE-SE A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.(CPC 

ART.267, VI). (TRIBUNAL TERCEIRA REGIÃO - MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 92030243321 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃOData da decisão: 06/04/1994). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos do artigo 25 da Lei nº12.016/09. Custas na forma da lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0007116-13.2010.403.6103 - DENNIS DE ARRUDA LOPES(SP129988 - ANTONIO BARBOSA LOPES) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança visando seja assegurado ao impetrante o registro de seu 

Certificado de Conclusão de Curso Técnico de Segurança do Trabalho em sua Carteira Profissional. Juntou 

documentos. Proferida decisão no sentido de não restarem demonstrados elementos que demandem urgência na análise 

do pedido inicial (fls. 26). Às fls. 31, a União manifestou interesse em ingressar na lide na qualidade de litisconsorte 

facultativo da autoridade impetrada. Às fls. 35, a União informou que a Gerência Regional do Trabalho em São José 

dos Campos efetuou o registro de técnico de segurança do trabalho na CTPS do autor, conforme documentos de fls. 

36/37. Conquanto devidamente notificada (fls. 34), decorreu in albis o prazo legal para informações pela autoridade 

impetrada, nos termos da certidão de fls. 38. Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 41/42. Vieram os autos 

conclusos aos 28/03/2011. Fundamento e Decido.Tendo sido carreada aos autos comunicação da Gerência Regional do 

Trabalho em São José dos Campos acerca da efetiva apreciação do pedido administrativo da impetrante, bem como do 

registro em sua Carteira Profissional, verifico que a presente ação mandamental perdeu o seu objeto, de modo que nada 

mais resta a não ser extinção do feito sem o julgamento do mérito. Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA, 

ATO JUDICIAL, CUMPRIMENTO DA DECISÃO ATACADA, MANDAMUS QUE PERDEU O OBJETO, 

EXTINÇÃO DO PROCESSO.1 - O CUMPRIMENTO DA DECISÃO ATACADA IMPLICA NA PERDA DO 

OBJETO DO WRIT OF MANDAMUS.2 - SOBREVINDO FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, IMPOE-SE A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.(CPC ART.267, VI). (TRIBUNAL TERCEIRA 

REGIÃO - MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 92030243321 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃOData 

da decisão: 06/04/1994). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos 

do artigo 25 da Lei nº12.016/09. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. P. R. I. 

 

0008366-81.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007881-81.2010.403.6103) 

MAISA OLIVEIRA VENANCIO(SP262930 - ANA CLAUDIA ASSIS ALVES E SP253207 - CAMILA VILELA 

MACEDO PINTO E SP253304 - IVANIA ROSELI DE MOURA E SOUZA) X REITOR DA UNIVAP - 

UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP(SP056116 - MARIA CRISTINA GOULART 

PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) X PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA DO 

ENADE - INEP - MIN EDUCACAO MEC 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de que seja 

determinado às autoridades coatoras que providenciem a inscrição da impetrante para realização do exame obrigatório 

do ENADE, a realizar-se no dia 21 de novembro de 2010.Aduz a impetrante que a inscrição dos alunos habilitados para 

realização do exame obrigatório do ENADE, é efetivada pelas instituições de ensino. Todavia, em 22 de setembro deste 

ano, a impetrante tomou conhecimento de que sua inscrição não tinha sido efetivada pela UNIVAP.Com a inicial 

vieram documentos de fls. 12/44.Distribuído o feito a este Juízo, verificou-se a existência de outro mandado de 

segurança (autos nº0007881-81.2010.403.6103), no qual foi declinada a competência para o C. STJ, em razão de figurar 

no pólo passivo o Ministro da Educação. Foi determinado à impetrante que esclarecesse acerca de referido processo, a 

qual informou que no STJ o Ministro da Educação foi excluído do feito, tendo sido determinado o retorno do feito ao 

Juízo de origem, mas que não haveria tempo hábil para o retorno dos autos antes da realização do exame do ENADE, 

esclarecendo, ainda, que pediria a desistência daquele feito (fls. 47 e verso).Às fls. 48/50, encontra-se decisão de 

deferimento da medida liminar requerida.Oficiado às autoridades impetradas, estas informaram o cumprimento da 

decisão às fls. 60/63 e 65/68.Informações do Reitor da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP, às fls. 69/73, onde 

pugnou, em síntese, pela denegação da ordem. Juntou documentos de fls. 75/80.Informações do Presidente do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, às fls. 89/105, alegando, em preliminar, sua 

ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a denegação da ordem. Juntou documentos de fls. 106/110.Parecer do 

Ministério Público Federal às fls. 114/115, onde assevera não estar caracterizado o interesse público apto a justificar a 

intervenção ministerial neste feito.Os autos vieram à conclusão aos 28/03/2011.Este é o relatório. Decido.A preliminar 

argüida pelo segundo impetrado, no sentido de que seria parte ilegítima para figurar no feito, não merece ser 

acolhida.Isto porque o caso apresentado a este Juízo trata-se de ato complexo, o qual envolve a participação tanto das 

Instituições de Ensino Superior, como também do INEP, sendo inegável que a elaboração da lista final de alunos 

inscritos no exame nacional do ENADE é de responsabilidade de ambas as autoridades.Passo ao mérito.A Lei 

nº10.861/04 instituiu o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, nos seguintes termos:Art. 5o A avaliação do 
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desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será realizada mediante aplicação do Exame Nacional de 

Desempenho dos Estudantes - ENADE. 1o O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas habilidades para ajustamento 

às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao 

âmbito específico de sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. 2o O 

ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos 

de graduação, ao final do primeiro e do último ano de curso. 3o A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos 

estudantes de cada curso de graduação será trienal. 4o A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento 

destinado a levantar o perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados. 5o O ENADE é 

componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a 

sua situação regular com relação a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa 

oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. 6o Será responsabilidade do dirigente da 

instituição de educação superior a inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE. 7o A não-inscrição de alunos habilitados para 

participação no ENADE, nos prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no 

2o do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei. 8o A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no 

ENADE será expressa por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por base padrões 

mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento. 9o Na divulgação dos resultados da 

avaliação é vedada a identificação nominal do resultado individual obtido pelo aluno examinado, que será a ele 

exclusivamente fornecido em documento específico, emitido pelo INEP. 10. Aos estudantes de melhor desempenho no 

ENADE o Ministério da Educação concederá estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda 

alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a excelência e a continuidade dos estudos, 

em nível de graduação ou de pós-graduação, conforme estabelecido em regulamento. 11. A introdução do ENADE, 

como um dos procedimentos de avaliação do SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da 

Educação determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado.Os parágrafos 6º e 7º do 

artigo acima transcrito estabelecem como sendo responsabilidade da instituição de ensino a inscrição junto ao Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP de todos os alunos habilitados à participação no 

ENADE.O mesmo artigo, ainda, sujeita a instituição à aplicação das sanções previstas no 2º do art. 10, sem prejuízo do 

disposto no art. 12, em caso de não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos prazos estipulados 

pelo INEP.Assim, verifica-se que a eventual omissão na inclusão de alunos aptos à realização do prova do ENADE 

deve ser imputada à própria instituição de ensino, ao menos em princípio. Todavia, como anteriormente ressaltado, o 

ato ora questionado trata-se de ato complexo, que envolve a atuação de mais de uma autoridade, motivo pelo qual deve 

figurar como litisconsorte passivo necessário o INEP, posto que a realização da prova pela impetrante, assim como a 

regularidade oriunda do exame para colação de grau pelos alunos interessados depende de atos a serem realizados por 

tal instituto.Seguindo na análise da questão apresentada a este Juízo, verifico que a Portaria Normativa - MEC nº 

05/2010, considera como estudantes do último ano do curso (para fins de realização do ENADE) apenas aqueles que, 

até 02 de agosto de 2010, tiverem concluído pelo menos 80% da carga horária ou estiverem em condições acadêmicas 

de conclusão do curso em 2010, conforme segue transcrito:Art. 3º A prova do ENADE 2010 será aplicada no dia 21 de 

novembro de 2010, com início às 13 horas (horário oficial de Brasília), aos estudantes do final do primeiro e do último 

ano dos cursos descritos no artigo 1º desta Portaria Normativa, independentemente da organização curricular adotada 

pela IES. 1º Serão considerados estudantes do final do primeiro ano do curso aqueles que, até o dia 2 de agosto de 2010, 

tiverem concluído entre 7% (sete por cento) e 22% (vinte e dois por cento), inclusive, da carga horária mínima do 

currículo do curso da IES. 2º Serão considerados estudantes do último ano do curso aqueles que, até o dia 2 de agosto 

de 2010, tiverem concluído pelo menos 80% (oitenta por cento) da carga horária mínima do currículo do curso da IES 

ou aqueles estudantes que tenham condições acadêmicas de conclusão do curso no ano letivo de 2010.(...)Da análise do 

artigo 2º da Portaria Normativa nº05/2010 - MEC, verifica-se que a norma ali inserta deve ter sua interpretação voltada 

aos ditames constitucionais acerca da educação, haja vista que todo o procedimento relacionado ao exame nacional do 

ENADE tem sua existência dirigida à melhoria do ensino, não possuindo um fim em si mesmo. Assim, esta Magistrada 

entende que a data estipulada na regra em comento, refere-se apenas aos estudantes que tiverem concluído pelo menos 

80% (oitenta por cento) da carga horária mínima, o que não leva à conclusão de que se estenda a todos alunos que 

tenham condições acadêmicas para concluírem o curso universitário no respectivo ano letivo.Aparentemente, a data 

estipulada (02/08/2010), mostra-se razoável à organização de todo o procedimento para aplicação da prova do ENADE, 

mas, em contrapartida, havendo possibilidade de interpretação mais favorável ao aluno, não se pode admitir que os 

preceitos constitucionais garantidores do direito fundamental à educação sejam relegados ao segundo plano. Ademais, 

mesmo que fosse considerada a interpretação mais formalista com relação à data estipulada como limite para inscrição 

dos candidatos no exame do ENADE, não parece a melhor solução aplicar à impetrante os nocivos prejuízos advindos 

da vedação à realização do exame.Por derradeiro, cumpre considerar que a mesma Portaria Normativa nº05/2010 - 

MEC, estipula em seu artigo 5º que: Os dirigentes das IES são responsáveis pela inscrição de todos os estudantes 

habilitados ao ENADE 2010, no período de 02 a 31 de agosto de 2010, por meio do endereço eletrônico 

http://enade.inep.gov.br, segundo as orientações técnicas do INEP.Verifica-se, assim, que os argumentos apresentados 

pelos impetrados, no sentido de que a impetrante não estaria devidamente matriculada na Instituição de Ensino 

Superior, na data de 02/08/2010, não devem prevalecer, posto que a matrícula da impetrante fora regularizada antes da 

data final para que a Instituição de Ensino efetuasse a inscrição dos alunos no exame do ENADE, conforme pode ser 
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constatado do documento de fl. 36.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

tornando definitiva a liminar deferida às fls. 48/50, para assegurar à impetrante sua participação no exame do ENADE 

2010, com todos seus efeitos, bem como para que sua não inscrição tempestiva no exame não se torne óbice à sua 

colação de grau no curso de Odontologia da Universidade do Vale do Paraíba - UNIVAP. Por conseguinte, julgo extinto 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, observando-se que a impetrante 

é beneficiária da gratuidade processual.Sem honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0000351-89.2011.403.6103 - ULTRA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA(PR036965 - LEANDRO SCHULZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS-INPE 

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando seja declarada nula a decisão do 

pregoeiro (autoridade coatora) que desclassificou e inabilitou o lance da empresa impetrante no pregão referido na 

inicial.Aduz a impetrante que o pregoeiro do pregão eletrônico nº1.271/10, após o envio da documentação da primeira 

classificada, em 11/01/11, postou aviso de que a fase de aceitação continuaria em 13/01/11, motivo pelo qual a 

impetrante deixou de acompanhar o pregão naquele dia. Todavia, em seguida, o pregoeiro solicitou à impetrante que 

apresentasse a documentação, o que não foi cumprido, e acarretará a exclusão da impetrante do certame.Às fls. 64/65, a 

impetrante formulou pedido de desistência da ação. DECIDO. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado nos autos e, em conseqüência, casso a liminar 

parcialmente deferida às fls. 41/43 e DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil.Custas segundo a lei.Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 25 da Lei 12.016/2009.Oficie-se à autoridade 

impetrada comunicando a prolação da presente sentença, servindo cópia da presente como ofício.Após o trânsito em 

julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000808-24.2011.403.6103 - VALECLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA(SP208678 - 

MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Vistos em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança no qual postula a impetrante, em sede de liminar, a emissão de 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa - CPD-EN. Alega que lhe foi negada a expedição pretendida em 

razão de pendência relativa ao débito tributário nº 39327083-1, o qual sustenta encontrar-se suspenso em razão de 

parcelamento.Com a inicial (fls.02/13) vieram os documentos de fls.14/66.Requisitadas informações (fls. 69).Às fls. 

71/72, a impetrante reiterou o pedido liminar, juntando documentos de fls. 73/94.Liminar indeferida (fls. 

95/97).Reiterado pedido liminar (fls. 99/102 e 104/112), que restou indeferido (fls. 113).Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações às fls. 116/120.Às fls. 124/125, a União manifestou interesse no 

feito.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 128.Vieram os autos conclusos aos 06/04/2011.É o relatório. 

Fundamento e decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.Os elementos carreados aos autos não 

permitem identificar o direito da impetrante à obtenção de certidão negativa de débitos, nos termos do art. 205 do 

Código Tributário Nacional.Dispõe o artigo 205, caput, do Código Tributário Nacional: A lei poderá exigir que a prova 

da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento 

do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de 

negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. Por sua vez, estatui o artigo 206 do mesmo diploma 

acima indicado: Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa, 

sendo que, ainda, nos termos do artigo 151 do CTN, suspendem a exigibilidade do crédito tributário: a moratória; o 

depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela 

antecipada, em outras espécies de ação judicial; e o parcelamento.Pois bem. Com relação à exigibilidade do débito nº 

39327083-1, o qual a impetrante alega que estaria suspenso por conta de inclusão no parcelamento veiculado na Lei nº 

11.941/09, informou a autoridade impetrada: (...) De acordo com os documentos que instruem a peça inicial, o 

impetrante aderiu a esse parcelamento em 26 de agosto de 2009.Em primeiro lugar, é importante destacar que esse 

débito foi confessado por meio de declaração prestada pelo próprio interessado em Guias de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social (GFIPs) encaminhadas à Fazenda Pública no ano de 2008. Após o regular 

processamento dessas GFIPs pelos sistemas informatizados da RFB, o débito foi definitivamente constituído em 

novembro de 2010, ou seja, em data posterior à adesão ao parcelamento em questão. Daí se conclui que não procede a 

alegação do impetrante de que tal débito estaria parcelado, visto que sua constituição definitiva, e possibilidade de sua 

cobrança, ocorreu somente após a adesão ao parcelamento.Além disso, tal débito não se enquadra na modalidade de 

parcelamento eleita pelo impetrante, ou seja, ele não poderia ser consolidado com os demais débitos já incluídos neste 

parcelamento.(...) No tocante aos débitos decorrentes de contribuições previdenciárias (INSS), o impetrante optou pela 

modalidade prevista no artigo 3º, ou seja, somente os débitos que já haviam sido parcelados em outros programas de 

parcelamento foram incluídos no presente parcelamento. Ocorre, porém, que o débito nº 39327083-1 não consta de 

nenhum outro tipo de parcelamento, razão pela qual jamais poderia ter sido consolidado. Aliás, como já mencionado, 

não havia nem sequer sido constituído quando da adesão do referido parcelamento (grifei - fls. 117/118).Ademais, no 

documento de fls. 22 constam outras pendências perante a Receita Federal do Brasil que impedem a emissão da 
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respectiva certidão de regularidade fiscal. Além do débito tributário nº 39327083-1, a respeito do qual não procede a 

alegação da impetrante de que tal débito estaria parcelado conforme razões acima explicitadas, consta do documento 

referido que a impetrante encontra-se com pendências na apresentação de GFIPs, no período de abril a novembro de 

2010. Cotejando os fatos narrados com a documentação apresentada, não vislumbro a plausibilidade do direito alegado, 

tendo em vista não ter a impetrante logrado êxito em comprovar a suspensão da exigibilidade de todos os créditos 

tributários relacionados, nos termos do disposto no artigo 151 do CTN.Consequentemente, havendo débitos em aberto, 

sem a exigibilidade suspensa, não se encontra a pretensão ora deduzida pela impetrante ao abrigo das hipóteses dos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, que lhe permitiriam a obtenção da almejada certidão.Nesse 

sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA 

DE DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.1. Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário 

Nacional, será expedida a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa quando da existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.2. Ausência de comprovação dos pagamentos efetuados ou da ocorrência de hipóteses de suspensão da 

exigibilidade do crédito.3. Remessa Oficial e Apelação a que se dá provimento. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 281530Processo: 200461000094785 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 25/09/2008 Documento: TRF300186870MANDADO DE 

SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DEDÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - 

ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO E/OU 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - AUSÊNCIA DE DIREITO À CERTIDÃO - CADIN - 

AUSÊNCIA DE DIREITO À EXCLUSÃO, CONFORME PREVISÃO DO ART. 7º DA LEI Nº 10.522/2002 E DO 

ART. 151 DO CTN.. APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA.I - O direito à expedição de Certidão Negativa 

de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário 

Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos 

tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade 

suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto 

degarantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante 

integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo 

da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal.I - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que 

será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor comprove que tenhaajuizado ação, com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei 

(inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).II - Anote-se que, 

no caso, embora a impetrante esteja com uma parte dos débitos com a exigibilidade suspensa, por força de decisão 

liminar, bem como comprovado a quitação de outros apontamentos fiscais, possui débitos exigíveis, que não se 

encontram mais sob a condição do disposto no art. 151, III do CTN, posto que o processo administrativo respectivo já 

foi julgado definitivamente. Tal situação impede a expedição da certidão requerida, bem como a exclusão de seu nome 

do CADIN, ou de outro cadastro equivalente.III - Sentença mantida. Apelação desprovida.Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295395 Processo: 

200561009022106 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 04/09/2008 Documento: 

TRF300183487.Sob a égide dessas considerações, ante a inexistência de causa extintiva/suspensiva da exigibilidade dos 

débitos referidos, entendo que a situação da impetrante não permite a obtenção da almejada certidão, não prosperando 

os argumentos expostos em sua peça exordial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a 

segurança, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº12.016/09.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0400002-85.1992.403.6103 (92.0400002-3) - EPEC S/A(SP046078 - JAIR AREVALO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 92.0400002-3) 

IMPETRANTE: EPEC S.A.(CNPJ nº 61.896.148/0001-40)IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM TAUBATÉ / SP 1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 186-vº, 

oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que 

informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à disposição deste Juízo e vinculado ao 

presente processo, constante da conta nº 2945.635.00020210-4, indicada no ofício de fls. 182/183.2. Valerá cópia do 

presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópia do ofício acima referido (fls. 182/183).3. Com a 

vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com 

base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a cada uma das partes, para o fim de eventual 

levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. Oportunamente, venham os autos à conclusão para as 

deliberações necessárias.5. Int. 

 

0401028-21.1992.403.6103 (92.0401028-2) - EPEC S/A(SP046078 - JAIR AREVALO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 92.0401028-2) 
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IMPETRANTE: EPEC S.A.(CNPJ nº 61.896.148/0001-40)IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM TAUBATÉ / SP 1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 140-vº, 

oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que 

informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à disposição deste Juízo e vinculado ao 

presente processo, constante da conta nº 2945.635.00020177-9, indicada no ofício de fls. 136/137, ou de outra conta 

judicial vinculada a este feito, devendo ser apresentada planilha que discrimine os valores depositados e suas 

respectivas datas de depósito.2. Valerá cópia do presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópia 

do ofício acima referido (fls. 136/137). 3. Com a vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao 

Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a 

cada uma das partes, para o fim de eventual levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. 

Oportunamente, venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias.5. Int. 

 

0401768-42.1993.403.6103 (93.0401768-8) - ENY APARECIDA SANTOS PINTO CALOI X JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA CALOI(SP108018 - FABIO EDUARDO SALLES MURAT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM TAUBATE-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 93.0401768-8) 

IMPETRANTE: ENY APARECIDA SANTOS PINTO CALOI (CPF nº 051.730.748-09) e JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA CALOI (CPF nº 740.544.228-53)IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ 

/ SP 1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 94-vº, oficie-se à Agência 

nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que informe a este Juízo 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à disposição deste Juízo e vinculado ao presente processo, 

constante das contas nº 2945.635.00020754-8 e nº 2945.635.00020747-5, indicadas no ofício de fls. 89/91. 2. Valerá 

cópia do presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópia do ofício acima referido (fls. 89/91).3. 

Com a vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao Contador Judicial, a fim de que o mesmo 

informe, com base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a cada uma das partes, para o fim de 

eventual levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. Oportunamente, venham os autos à conclusão 

para as deliberações necessárias.5. Int. 

 

0402868-95.1994.403.6103 (94.0402868-1) - SOUZA POLIAGO ENGENHARIA LTDA(SP110464 - ODETE 

MOREIRA DA SILVA LECQUES) X SUPERINTENDENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

EM JACAREI / SP 

1. Defiro o requerimento da União Federal de fl. 180, devendo a parte impetrante, ora exequente, esclarecer o motivo do 

depósito judicial de fls. 175/176, no prazo de 10 (dez) dias.2. Com ou sem manifestação da parte impetrante/exequente, 

abra-se nova vista à União Federal (PFN).3. Finalmente, em nada sendo requerido, retornem os presentes autos ao 

arquivo, sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido da parte interessada, observadas as anotações de praxe.4. 

Int. 

 

0404880-48.1995.403.6103 (95.0404880-3) - BERNARDO PORTELA(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS-SP X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP120167 - CARLOS PELA E SP086532 

- RAMON CLAUDIO VILELA BLANCO) 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 95.0404880-3) 

IMPETRANTE: BERNARDO PORTELA(CPF nº 169.696.696-53)IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda 

Nacional) à fl. 155-vº, oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) 

Sr(ª) Gerente que informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à disposição deste 

Juízo e vinculado ao presente processo, constante da conta nº 2945.635.00020288-0, indicada no ofício de fls. 151/152 

ou de outra conta judicial vinculada a este feito, devendo ser apresentada planilha que discrimine os valores depositados 

e suas respectivas datas de depósito.2. Valerá cópia do presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com 

cópia do ofício acima referido (fls. 151/152). 3. Com a vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao 

Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a 

cada uma das partes, para o fim de eventual levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. 

Oportunamente, venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias.5. Int. 

 

0404900-39.1995.403.6103 (95.0404900-1) - NILZA MARIA LEITE DE OLIVEIRA(SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 

(95.0404900-1)EXEQUENTE: UNIÃO FEDERALEXECUTADO: NILZA MARIA LEITE DE OLIVEIRA 1. 

Primeiramente, remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação da autuação, a fim de que a UNIÃO FEDERAL 

figure como exequente e NILZA MARIA LEITE DE OLIVEIRA como executada.2. Considerando que a Superior 

Instância reformou a sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau às fls. 76/84, nos termos do v. acórdão de fls. 

119/125, cuja certidão de trânsito em julgado foi lançada à fl. 127, defiro o pedido formulado pela União Federal à fl. 

142, devendo ser expedido Ofício para o Sr(ª) Gerente da Caixa Econômica Federal-CEF, Agência nº 2945 - PAB local, 
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a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à transformação em pagamento definitivo, a favor da União Federal, do 

valor total depositado na conta judicial nº 2945.635.00020269-4.3. Valerá cópia do presente despacho como OFÍCIO, 

que deverá ser instruído com cópia da guia de depósito judicial de fl. 56 e do ofício da CEF de fls. 137/138.4. Intimem-

se as partes. Após, em não havendo impugnações, expeça-se. 

 

0401072-98.1996.403.6103 (96.0401072-7) - REOCLIN S/C LTDA X ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS S/C 

LTDA X CLINICA GINECOLOGICA E OBSTETRICA DR JOSE FERNANDO DE MACEDO S/C LTDA X 

INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA E PLANIGRAFIA S/C LTDA X TEC - RAD S/C LTDA X ORTHOCLIN 

S/C LTDA X CLASSE A FISIATRIA S/C LTDA X OTORRINOS S/C LTDA X CLINEST S/C LTDA X 

ENDOCENTRO ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA S/C LTDA X PRONTOCLIN S/C LTDA X 

PAMPANELLI ANALISES CLINICAS LTDA X CLINICA DE OLHOS DR RAUL DE CAMARGO VIANNA S/C 

LTDA X UNEP - UNIDADE NEUROLOGICA E PSIQUIATRICA S/C LTDA(SP031519 - CARLOS AUGUSTO 

BARSAGLINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 96.0401072-7) 

IMPETRANTE: REOCLIN S/C LTDA E OUTROSIMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS/SP1. Considerando o requerimento formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 618, 

oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que 

informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à disposição deste Juízo e vinculado ao 

presente processo, constante das contas nº 2945.635.00020240-6 e nº 2945.635.00020252-0, indicadas no ofício de fls. 

612/614, devendo a informação ser acompanhada de planilha que discrimine os valores depositados após o mês de abril 

de 1997, nos termos do despacho de fl. 503.2. Valerá cópia do presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser 

instruído com cópia do despacho (fl. 503) e do ofício (fls. 612/614) acima referidos.3. Com a vinda da informação da 

CEF, remetam-se os presentes autos ao Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com base no que restou aqui 

julgado, o valor e o percentual devido a cada uma das partes, para o fim de eventual levantamento e/ou transformação 

em pagamento definitivo.4. Oportunamente, venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias.5. Int. 

 

0401640-17.1996.403.6103 (96.0401640-7) - SONIA MARIA BARBOSA LINO(SP072052 - ULISSES ARGEU 

LAURENTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

1. Ante a certidão/extrato de fls. 307/308, aguarde-se a chegada, até este Juízo, do Agravo de Instrumento nº 

2007.03.00.052708-0, em cuja oportunidade deverão ser trasladadas para o presente feito cópias das principais peças 

daqueles autos, inclusive da certidão de trânsito em julgado/decurso de prazo, nos termos do item 2 do despacho de fl. 

304.2. Finalmente, à conclusão para prolação de sentença de extinção da execução.3. Intime-se. 

 

0002850-56.2005.403.6103 (2005.61.03.002850-3) - SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

JOVENTINO DE MORAES(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: JOVENTINO DE 

MORAES(portador do RG nº 10.934.865-SSP/SP e do CPF nº 739.149.838-68, filho de MARIA FRANCISCA DE 

JESUS e nascido em 21/11/1942) IMPETRADO : CHEFE DO POSTO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença.Deverá o SEDI, também, retificar a autuação, de forma que o CHEFE DO POSTO DO INSS 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP seja substituído pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade 

impetrada, o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, encaminhando-lhe cópias do que 

restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis, servindo cópia do presente despacho como ofício. 4. Em nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.5. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4217 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0400714-12.1991.403.6103 (91.0400714-0) - CASA BRASILEIRA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X 

ESKELSEN SUPER RECAP DE PNEUS E IND/ MECANICA LTDA X FORNECEDORA LORENENSE DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA X VALEPARAIBANA DE EMBALAGENS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA(SP091574 - SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM TAUBATE-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 91.0400714-0) 

IMPETRANTE: CASA BRASILEIRA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E OUTROSIMPETRADO : 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ / SP 1. Considerando o requerimento formulado pela União 

Federal (Fazenda Nacional) às fls. 142/143, oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF (PAB local), 

solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o valor total depositado à 

disposição deste Juízo e vinculado ao presente processo, constante das contas indicadas no ofício de fls. 136/138, ou de 

outra conta judicial vinculada a este feito, devendo ser apresentada planilha que discrimine os valores depositados e 

suas respectivas datas de depósito.2. Valerá cópia do presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com 
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cópia do ofício acima referido (fls. 136/138).3. Com a vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao 

Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a 

cada uma das partes, para o fim de eventual levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. 

Oportunamente, venham os autos à conclusão para as deliberações necessárias.5. Int. 

 

0402380-48.1991.403.6103 (91.0402380-3) - J R ATACK COM/ LTDA(SP089971 - FLORIZA DOMINGUES 

LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA)(nº do processo originário: 91.0402380-3) 

IMPETRANTE: J. R. ATACK COMÉRCIO LTDA(CNPJ nº 66.173.170/0001-86)IMPETRADO : DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM TAUBATÉ / SP 1. Considerando o requerimento formulado pela parte exequente e pela 

União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 251 e 253, respectivamente, oficie-se à Agência nº 2945 da Caixa Econômica 

Federal-CEF (PAB local), solicitando-se ao(à) Sr(ª) Gerente que informe a este Juízo Federal, no prazo de 10 (dez) dias, 

o valor total depositado à disposição deste Juízo e vinculado ao presente processo, constante da conta nº 

2945.635.00020532-4, indicada no ofício de fls. 242/243, ou de outra conta judicial vinculada a este feito, devendo ser 

apresentada planilha que discrimine os valores depositados e suas respectivas datas de depósito.2. Valerá cópia do 

presente despacho como OFÍCIO, que deverá ser instruído com cópia do ofício acima referido (fls. 242/243).3. Com a 

vinda da informação da CEF, remetam-se os presentes autos ao Contador Judicial, a fim de que o mesmo informe, com 

base no que restou aqui julgado, o valor e o percentual devido a cada uma das partes, para o fim de eventual 

levantamento e/ou transformação em pagamento definitivo.4. Oportunamente, venham os autos à conclusão para as 

deliberações necessárias.5. Int. 

 

0002982-21.2002.403.6103 (2002.61.03.002982-8) - FRANCISCO APARECIDO CORREA(SP172919 - JULIO 

WERNER) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE E SP202312 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X FRANCISCO 

APARECIDO CORREA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: FRANCISCO 

APARECIDO CORREA(portador do RG nº 5.056.105-4/SSP-SP e do CPF nº 097.651.158-49, filho de MARIA 

POLETI CORREA e nascido em 14/08/1947) IMPETRADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS-SP 1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para 

a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.3. 

Oficie-se à autoridade impetrada, o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 

encaminhando-lhe cópias do que restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis, servindo cópia do presente 

despacho como ofício. 4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.5. 

Intimem-se. 

 

0007660-45.2003.403.6103 (2003.61.03.007660-4) - ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR ZUPPARDO SC 

LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA E SP172559 - ELLEN FALCÃO DE BARROS C 

PELACANI) X UNIAO FEDERAL 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL)EXECUTADO : ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR ZUPPARDO S/C 

LTDA(CNPJ 96.484.043/0001-69)1. Expeça a Secretaria Ofício à Agência nº 1400 da Caixa Econômica Federal - CEF, 

com endereço na Avenida 09 de Julho, nº 194 - Vila Adyanna, nesta cidade, a fim de que o seu respectivo Gerente tome 

as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de apuração, em tese, do crime de desobediência, sobre o cumprimento do nosso Ofício nº 393/2010-Dir, recebido por 

referida instituição bancária na data de 03/09/2010, em cuja oportunidade foram solicitadas informações acerca do 

cumprimento do nosso Ofício nº 119/2009, entregue na Agência nº 2945 da CEF e repassado para essa Agência nº 

1400, por ser a mesma detentora da conta nº 1400.635.15935-0.Servirá cópia do presente despacho como OFÍCIO, que 

deverá ser instruído com cópia do nosso Ofício nº 393/2010-Dir, devidamente recibado (fl. 474).2. Oportunamente, à 

conclusão para as deliberações necessárias.3. Int. 

 

0003552-02.2005.403.6103 (2005.61.03.003552-0) - BALI EXPRESS COM/ E REPRESENTACOES 

LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP134717 - FABIO SEMERARO JORDY) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP X BALI EXPRESS COM/ E REPRESENTACOES LTDA X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: BALI EXPRESS 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA(CNPJ 68.118.975/0001-52)IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SÃO SEBASTIÃO-SP1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente 

ação seja alterada para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da 

Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO 

SEBASTIÃO-SP, encaminhando-lhe cópias do que restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis, servindo 

cópia do presente despacho como ofício. 4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

de praxe.5. Intimem-se. 
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Expediente Nº 4249 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0401998-21.1992.403.6103 (92.0401998-0) - CEBRASP S/A(SP054005 - SERGIO LUIZ AVENA E SP085824 - 

MARCOS RICARDO DALLANEZE E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

1. Ante a certidão e extratos de fls. 318/321, aguarde-se o julgamento dos Agravos de Instrumento nºs AG 1367404 e 

AI 807710 pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, respectivamente.2. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0401116-88.1994.403.6103 (94.0401116-9) - AMPLIMATIC S/A IND/ E COM/(SP056944 - ISILDA MARIA DA 

COSTA E SILVA) X SUBDELEGADO REG TRABALHO E EMPREGO DE S J DOS CAMPOS - SP X SIND TRAB 

IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES E SP105003 - 

EDIR FRANCISCO SOARES E SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) X AMPLIMATIC S/A IND/ E 

COM/ X SUBDELEGADO REG TRABALHO E EMPREGO DE S J DOS CAMPOS - SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: AMPLIMATIC 

S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO(CNPJ nº 60.187.960/0001-34)IMPETRADO : SUBDELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da 

presente ação seja alterada para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos 

autos da Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, o SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, encaminhando-lhe cópias do que restou ali decidido, para ciência e providências 

cabíveis, servindo cópia do presente despacho como ofício. 4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades de praxe.5. Intimem-se. 

 

0003328-06.2001.403.6103 (2001.61.03.003328-1) - JOSE CARLOS DE MALDONADO DE MORAES(SP143991 - 

DARLY VIGANO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP X JOSE CARLOS DE 

MALDONADO DE MORAES X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: JOSE CARLOS 

MAÇDONADO DE MORAES(CNPJ nº 00.251.383/0001-70)IMPETRADO : INSPETOR DA RECEITA FEDERAL 

EM SÃO SEBASTIÃO - SP1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja 

alterada para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos da Superior 

Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, o INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SÃO SEBASTIÃO - SP, 

com endereço na Avenida Dr. Altino Arantes, nº 614 - Centro - SÃO SEBASTIÃO - SP - CEP: 11600-000, 

encaminhando-lhe cópia do que restou ali decidido, para ciência e providências cabíveis, servindo cópia do presente 

despacho como ofício. 4. Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.5. 

Intimem-se. 

 

0005642-22.2001.403.6103 (2001.61.03.005642-6) - TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP072400 - 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SJCAMPOS-SP 

1. Ante a certidão/extrato de fls. 450/452, defiro o pedido da impetrante de fls. 442/449, devendo ser suspenso o 

andamento do presente feito até que seja o julgado o Agravo de Instrumento nº Ag 900460, que tramita no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça na forma eletrônica.2. Aguarde-se, também, a chegada até este Juízo do Agravo 

de Instrumento mencionado no item 4 do despacho de fl. 435, para oportuno traslado de cópias das principais peças 

daquele feito para os presentes autos.3. Intimem-se.  

 

0003402-21.2005.403.6103 (2005.61.03.003402-3) - ALOISIO E NAZIR SERVICOS MEDICOS S/C 

LTDA(SP154058 - ISABELLA TIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-

SP X ALOISIO E NAZIR SERVICOS MEDICOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

JOSE DOS CAMPOS-SP 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (MANDADO DE SEGURANÇA) IMPETRANTE: ALOISIO E 

NAZIR SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE CIVIL LTDA(CNPJ nº 96.488.424/0001-16)IMPETRADO : 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 1. Remetam-se os presentes autos ao 

SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença.2. Dê-se ciência 

às partes acerca do retorno dos autos da Superior Instância.3. Oficie-se à autoridade impetrada, o DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, encaminhando-lhe cópias do que restou ali decidido, para 

ciência e providências cabíveis, servindo cópia do presente despacho como ofício. 4. Em nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.5. Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
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Expediente Nº 5819 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003765-13.2002.403.6103 (2002.61.03.003765-5) - NEIDE DE ANDRADE SANTANA GUARANY(SP099399 - 

LUCIANO GONCALVES TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - 

SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Vistos em inspeção.Aguarde-se o julgamento da ação rescisória nº 2007.03.00093643-5.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4284 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000223-58.2005.403.6110 (2005.61.10.000223-6) - ANNA BAPTISTA SANTANA(SP051591 - CLARA 

RODRIGUES INACIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Manifeste-se o autor na forma de fls. 115. No silêncio, intime-se pessoalmente. 

 

0000982-17.2008.403.6110 (2008.61.10.000982-7) - JOSE CARLOS GONCALVES PINHEIRO(SP209825 - ANA 

CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 

- ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento. 

Desde já, consino que, em sendo requerida a citação para os termos do artigo 730, do CPC, o autor deverá juntar aos 

autos a conta com os valores que entende devidos, inclusive, se for o caso, com valores de diferenças relacionadas à 

renda mensal do benefício, bem como juntar cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, cálculos, etc.). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006566-60.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002791-42.2008.403.6110 

(2008.61.10.002791-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

Ao embargado, para resposta no prazo legal. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0903145-33.1994.403.6110 (94.0903145-1) - ANA BATEL ELEUTERIO X ALCIDES GOMES RODRIGUES X 

ANIVALDO MATEUS RODRIGUES X ANTONIO ROZ X CARLOS DE CASTRO X ELIEZER ANTONIO 

PEREIRA X ELIZEIKA ZANARDO GALVAO X FLAVIO CARDOSO X HERMINIO GONCALVES JACQUIER X 

ODETTE EUGENIA COLO GONCALVES X JOAO PAES X JOAO PINTO X JOAO STEFANELLI X JOEL 

PAULO PINTO X JOSE BENEDITO DE CARVALHO X JOSE GOMES POLAINO X JOSE MARTINS X JOSE 

PENTEADO X LUIZ FERREIRA X ELOISA GIL GIMENES X TEREZA DA SILVA PINTO(SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Cumpram os habilitandos/ autores integralmente as determinações do juízo.  

 

0902679-05.1995.403.6110 (95.0902679-4) - ANTONIO AGOSTINI URTADO X CRISTOBAL POLO MOTA X 

ELVIRA RODRIGUES DE SOUZA X MOACYR CLARO DE CAMPOS X MOACYR CARPI X ODILON DE 

OLIVEIRA LIMA X ODILON PEREIRA DE CAMARGO X VICTOR THOMAZ X ZENAIDE DEFACIO(SP051128 

- MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO 

FEDELI) 

Tendo em vista a certidão de fls. 350 e o que estabelece o art. 112 da Lei nº 8.213/1991, impõe-se a habilitação dos 

sucessores civis.A autora Zenaide Defacio faleceu em 09/12/1999, sem deixar descendentes (fls. 296), ascendentes (fls. 
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297/298) ou cônjuge, de modo que cabível a habilitação dos colaterais (irmãos bilaterais - fls. 296/298 e fls. 314/315), 

nos termos do art. 1603 do CC de 1916 (art. 1787 do CC de 2002 e art. 1577 do CC de 1916). Cabível, ainda, o direito 

de representação aos filhos do irmão Waldemar Defacio pré-morto à autora, nos termos do arts. 1.613 do CC de 

1916.Os irmãos Raul Defacio (fls. 301), Ester Defacio (fls. 306), Ulisses Defacio (fls. 324) e Joel Defacio (fls. 330) 

faleceram após a autora (fls. 296). A transmissão da herança ocorre de pleno direito e determina consequências 

importantes. Se o herdeiro sobrevive ao de cujus, herda o patrimônio deste e o transmite aos seus próprios herdeiros. 

Sendo assim, o patrimônio herdado por esses se transmite conforme as regras estabelecidas nos artigos 1829 e seguintes 

do Código Civil de 2002, não sendo caso de direito de representação.Desta feita, a fim de se resguardar meação, 

promovam os habilitandos a habilitação dos cônjuges sobreviventes (Carmella, Zilda e Rute) dos irmãos falecidos após 

a autora. Cumprida a determinação do parágrafo anterior, cite-se o INSS para os fins do art. 1057 do CPC. 

 

0000458-35.1999.403.6110 (1999.61.10.000458-9) - WILSON BELLATO X SEBASTIAO FERREIRA X ELMO 

ESTEVAO RONZANI X OSMIDIO LEITE DE SANTANA X ALBERTO RICARDO DA CRUZ(SP085217 - 

MARCIO PERES BIAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X WILSON BELLATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X SEBASTIAO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELMO 

ESTEVAO RONZANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSMIDIO LEITE DE 

SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALBERTO RICARDO DA CRUZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA 

VESTINA) 

Cumpra a habilitanda Terezinha Leite da Cruz integralmente a determinação do juízo de fls. 343, juntando aos autos 

eventuais certidões de óbito dos genitores do autor falecido (Alberto Ricardo da Cruz).Providenciem os habilitandos de 

fls. 319/320 a regularização da representação processual, juntando aos autos o instrumento do mandato.Cumpridas as 

determinações, cite-se o INSS para os fins do art. 1057 do CPC, conforme já determinado às fls. 343. 

 

0003865-44.2002.403.6110 (2002.61.10.003865-5) - RENATO MARINHO(SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) X RENATO MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos dos embargos à execução, com traslado para estes autos às 

fls. 158/164, em que foi fixado o valor a ser executado, expeça-se ofício precatório/requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito 

do autor, bem como dos honorários advocatícios, judicialmente arbitrados.Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as 

seguintes providências nos autos: .- demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do 

advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se 

houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); . - informar o(s) atual(is) 

endereço(s) do(s) autor(es).Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, 

e venham conclusos para extinção da execução pelo pagamento.  

 

0011697-94.2003.403.6110 (2003.61.10.011697-0) - MARIA CANDIDA GOMES SILVA X SEBASTIAO 

BARBOSA DA SILVA X JOSE POLLIS DA SILVA X JOSE CIRO DE ALMEIDA X ZELINDA DE LAZARINI 

PIASENTIM X ANTONIO LOPES DA SILVA X BENEDITO PAZOTTO X PEDRO SOARES DE ALMEIDA X 

EPAMINONDAS DE OLIVEIRA X ANA CAROLINA ANJO MARTINS(SP191385A - ERALDO LACERDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) X MARIA CANDIDA GOMES SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JOSE POLLIS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CIRO DE 

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ZELINDA DE LAZARINI PIASENTIM X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO LOPES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO PAZOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X PEDRO SOARES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

EPAMINONDAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA CAROLINA 

ANJO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar as cópias necessárias à 

realização do ato (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado etc.). Int. 

 

0005421-76.2005.403.6110 (2005.61.10.005421-2) - ODILIA ROSA FERREIRA DA COSTA(SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA) X ODILIA ROSA FERREIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos dos embargos à execução, com traslado para estes autos às 

fls. 136/143, em que foi fixado o valor a ser executado, expeça-se ofício precatório/requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito 

do autor, bem como dos honorários advocatícios, judicialmente arbitrados.Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as 
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seguintes providências nos autos: .- demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do 

advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se 

houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); . - informar o(s) atual(is) 

endereço(s) do(s) autor(es).Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, 

e venham conclusos para extinção da execução pelo pagamento.  

 

0009336-65.2007.403.6110 (2007.61.10.009336-6) - CLAUDIO STEIGER(SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos dos embargos à execução, com traslado para estes autos às 

fls. 151/153, em que foi fixado o valor a ser executado, expeça-se ofício precatório/requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito 

do autor, bem como dos honorários advocatícios, judicialmente arbitrados.Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as 

seguintes providências nos autos: .- demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do 

advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se 

houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); . - informar o(s) atual(is) 

endereço(s) do(s) autor(es).Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, 

e venham conclusos para extinção da execução pelo pagamento.  

 

0013598-58.2007.403.6110 (2007.61.10.013598-1) - JOSE JUAREZ PEREIRA DE JESUS(SP225174 - ANA PAULA 

LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X JOSE JUAREZ PEREIRA DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o INSS para os termos do art. 730 do CPC, devendo o(s) autor(es) providenciar as cópias necessárias à 

realização do ato (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculo, etc.). Int. 

 

0002791-42.2008.403.6110 (2008.61.10.002791-0) - NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int. 

 

0007578-17.2008.403.6110 (2008.61.10.007578-2) - JURACI PIRES DE ARRUDA(SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JURACI PIRES DE ARRUDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença nos autos dos embargos à execução, com traslado para estes autos às 

fls. 124/126, em que foi fixado o valor a ser executado, expeça-se ofício precatório/requisitório ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito 

do autor, bem como dos honorários advocatícios, judicialmente arbitrados.Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as 

seguintes providências nos autos: .- demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do 

advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se 

houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); . - informar o(s) atual(is) 

endereço(s) do(s) autor(es).Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o (s) autor (es), por carta, 

e venham conclusos para extinção da execução pelo pagamento.  

 

0000312-42.2009.403.6110 (2009.61.10.000312-0) - NADIR RODRIGUES DOS SANTOS(SP230347 - GISLENE 

CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO E SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NADIR RODRIGUES DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o INSS, regularmente citado, não opôs Embargos à Execução, expeça-se ofício precatório/ 

requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à 

satisfação do crédito do(s) autor(es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) 

deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro de pessoas físicas (CPFs 

do advogado e da(s) parte(s)); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários 

advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) 

atual(is) endereço(s) do(s) autor(es). Com a disponibilização do pagamento, intime(m)-se pessoalmente o(s) autor (es) 

por carta e venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento.  

 

0012163-78.2009.403.6110 (2009.61.10.012163-2) - JOAO LYRA NETTO(SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X JOAO LYRA NETTO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Estando regularmente expedido o ofício precatório, cumpra-se o disposto no ato 1.816/96 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado até que seja efetuado o pagamento 
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requisitado. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016625-15.2008.403.6110 (2008.61.10.016625-8) - BENEDITO MARQUES RODRIGUES(SP086580 - ROSANA 

PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA) X BENEDITO MARQUES RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra o autor a determinação de fls. 102, com urgência. Após, venham conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 4288 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0012905-69.2010.403.6110 - SANDRO MARCIO MACARIE X CINTIA ALVES MOREIRA(SP085120 - MANOEL 

SOARES DA SILVA E SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Indefiro a prova testemunhal requerida pelos autores às fls. 108 uma vez que a matéria é de direito e de fato 

comprovada por documentos.Assim sendo, defiro às partes o prazo de 30 dias para juntada aos autos de documentos 

que entendam necessários.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0007847-90.2007.403.6110 (2007.61.10.007847-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - SP(SP077268 - 

ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA E SP131703 - ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) 

1 - Esclareça a autora o pedido de fls. 1253/1254 para expedição de carta de sentença. 2 - Outrossim diga a União 

Federal em relação aos depósitos efetuados e às penhoras no rosto dos autos.Int. 

 

USUCAPIAO 
0014421-61.2009.403.6110 (2009.61.10.014421-8) - MARCIA REGINA NOGUEIRA CORREA(SP117729 - LIDIA 

ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Recebo a apelação apresentada pelos autores em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para contrarrazões 

no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas 

homenagens. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0013233-33.2009.403.6110 (2009.61.10.013233-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167555 - LYA 

RACHEL BASSETTO VIEIRA) X ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA(SP053778 - JOEL DE ARAUJO E 

SP154121 - JOÃO LUIZ WAHL DE ARAUJO) 

Considerando que foi devidamente cumprida a imissão na posse, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002236-35.2002.403.6110 (2002.61.10.002236-2) - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA(SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0008063-27.2002.403.6110 (2002.61.10.008063-5) - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA X 

FLEXTRONICS INTERNATIONAL INDL/ LTDA(SP192102 - FLÁVIO DE HARO SANCHES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a petição da União Federal informando que ainda não houve a consolidação dos valores, cumpra-se o 

despacho de fls. 514, aguardando-se os procedimentos pela União Federal. Int. 

 

0008755-26.2002.403.6110 (2002.61.10.008755-1) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA - FILIAL X CARREFOUR 

COM/ E IND/ LTDA - FILIAL(SP044429 - JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO E SP106891 - SERGIO 

AUGUSTO ARRUDA COSTA) X SUBDELEGADO DO TRABALHO E EMPREGO EM SOROCABA - SP(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Intimem-se.  

 

0003369-39.2007.403.6110 (2007.61.10.003369-2) - ETRURIA IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS 

LTDA(SP262516 - RODRIGO PETROLLI BAPTISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 
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distribuição.Intimem-se. 

 

0002790-57.2008.403.6110 (2008.61.10.002790-8) - METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP026854 - ROGERIO 

BORGES DE CASTRO) X PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0003659-49.2010.403.6110 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante, apenas e tão-somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado 

para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se. 

 

0005687-87.2010.403.6110 - YAZAKI DO BRASIL LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado, apenas e tão-somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado 

para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se. 

 

0006677-78.2010.403.6110 - VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A(SC020987B - SOLON SEHN E SP261589 - 

DANIELA FERNANDA CASEIRO COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP X 

UNIAO FEDERAL 

Intime-se a União Federal da sentença proferida às fls. 84/86vº.Recebo o recurso de apelação interposto pela 

impetrante, apenas e tão-somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o 

prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intime-se. 

 

0008139-70.2010.403.6110 - SIMEIRA PETROLEO LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrado, apenas e tão-somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado 

para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se.  

 

0009938-51.2010.403.6110 - A R P AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA EPP(SP138268 - 

VALERIA CRUZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a União Federal da sentença proferida. Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante, apenas e tão-

somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-

se. 

 

0012386-94.2010.403.6110 - BONATTI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP260447A - MARISTELA 

ANTONIA DA SILVA) X PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recolha o apelante as custas de porte de remessa e retorno, cujo pagamento deverá ser efetuado na Caixa Econômica 

Federal, conforme artigo 2º e artigo 14, inciso II da Lei 9.289/96 e artigo 1º da Resolução 411/2010 do Conselho de 

Administração do TRF 3ª Região, no prazo de CINCO (05) DIAS, sob pena de deserção nos termos do artigo 511, 

parágrafo 2º do CPC.Int. 

 

0012412-92.2010.403.6110 - MUNICIPIO DE PORANGABA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelo impetrante e pelo impetrado, apenas e tão-somente no efeito 

devolutivo. Aos apelados para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se. 

 

0012758-43.2010.403.6110 - ISOCOAT TINTAS E VERNIZES LTDA(SP157819 - MARCELO PICOLO FUSARO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X CHEFE SERV CONTROLE 

ACOMPANHAMENTO TRIB DELEG REC FED BRASIL SOROCABA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a União Federal da sentença proferida. Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante, apenas e tão-

somente no seu efeito devolutivo. Ao apelado para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-

se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1083/1356 

 

0000777-80.2011.403.6110 - JEFFERSON PEREIRA DE ALMEIDA(SP186083 - MARINA ELAINE PEREIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP182194 - 

HUMBERTO MARQUES DE JESUS) 

Fls. 99/100: o despacho de fls. 98 não foi disponibilizado para os procuradores do impetrado uma vez que não consta 

nenhuma procuração nos autos para representação da autoridade impetrada, sendo que referida procuração foi juntada 

somente com a petição de fls. 99/100. Entretanto, para não causar prejuízo, defiro ao impetrado o prazo para 

contrarrazões. Após remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0002611-21.2011.403.6110 - ENEIDA CONFECCOES LTDA(SP277686 - MARCELO MANOEL DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que o recurso de apelação da impetrante juntado às fls. 341/405 é intempestivo, proceda-se ao seu 

desentranhamento, arquivando-o em pasta própria à disposição do interessado. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado da sentença e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Int. 

 

0005702-22.2011.403.6110 - PEDRO FONSECA(SP293509 - BRUNO ARCHILLA SABINO) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 39/40: o pedido de medida liminar formulado pelo impetrado na petição inicial já foi apreciado por ocasião da 

decisão proferida às fls. 36 e vº, não havendo que sa falar em alteração do pedido. Assim sendo cumpra-se a parte final 

da decisão de fls. 36 e vº. Int. 

 

Expediente Nº 4302 
 

MONITORIA 
0001111-51.2010.403.6110 (2010.61.10.001111-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X EDUARDO AUBREY SILVA 

NOGUEIRA X LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA 

Fls. 121: Defiro o desentranhamento requerido, mediante a substituição pelas cópias apresentadas, intimando-se a 

autora a retirá-los em Secretaria no prazo de 05 dias. Após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Int.PARA 

CEF RETIRAR DOCUMENTOS. 

 

0007924-94.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

X LAURA BARBERO SCHIMMELPFENG PINTO(SP272913 - JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG PINTO) X 

MOEMA GALVAO X OLAVO PINHO SCHIMMELPFENG 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais mediante sua substituição pelas cópias apresentadas pela autora 

arquivando-os em pasta própria. Intime-se a retirar os documentos desentranhados no prazo de 05 dias. Após arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. Int.PARA CEF RETIRAR DOCUMENTOS. 

 

0012701-25.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

X MARCOS BONIFACIO LEMES 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais mediante sua substituição pelas cópias apresentadas pela autora 

arquivando-os em pasta própria. Intime-se a retirar os documentos desentranhados no prazo de 05 dias. Após arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. Int.PARA CEF RETIRAR DOCUMENTOS. 

 

0013052-95.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X JOSE ANTONIO SERAFIM DOS SANTOS 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais mediante sua substituição pelas cópias apresentadas pela autora 

arquivando-os em pasta própria. Intime-se a retirar os documentos desentranhados no prazo de 05 dias. Após arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. Int.PARA CEF RETIRAR DOCUMENTOS. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004438-19.2001.403.6110 (2001.61.10.004438-9) - CIPATEX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA(SP116182 - MARCIO LUIZ SONEGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente na Caixa Econômica Federal e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância 

requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os 

autos conclusos para a extinção da execução. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006534-55.2011.403.6110 - JORGE LEITE CATARINO(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de fls. 22/23.Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se de Mandado de 

Segurança em que o impetrante requer medida liminar para a localização e conclusão do pedido de revisão 
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administrativa dos benefícios previdenciários nºs 31/063.663.552-0, 31/110.725.091-0 e 32/119.942.902-0. Afirma que 

requereu a revisão em 31/05/2011 sob protocolo nº 37299.001817/2011-78 e até a presente data não houve resposta ao 

pedido. Visando à melhor elucidação da questão, postergo a análise da viabilidade da concessão da ordem liminar por 

ocasião da juntada das informações da autoridade apontada como coatora.Requisitem-se as informações para que as 

preste o impetrado, no prazo de dez dias.Após retornem os autos conclusos para apreciação do requerimento 

liminar.Oficie-se.Intime-se. 

 

0006535-40.2011.403.6110 - JOSE DO CARMO DA SILVA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de fls. 20/21.Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se de Mandado de 

Segurança em que o impetrante requer medida liminar para a localização e conclusão do pedido de revisão 

administrativa dos benefícios previdenciários nºs 31/505.455.061-1 e 31/505.889.656-3. Afirma que requereu a revisão 

em 11/05/2011 sob protocolo nº 37299.001580/2011-25 e até a presente data não houve resposta ao pedido. Visando à 

melhor elucidação da questão, postergo a análise da viabilidade da concessão da ordem liminar por ocasião da juntada 

das informações da autoridade apontada como coatora.Requisitem-se as informações para que as preste o impetrado, no 

prazo de dez dias.Após retornem os autos conclusos para apreciação do requerimento liminar.Oficie-se.Intime-se. 

 

0006536-25.2011.403.6110 - JOAO CEZAR PEREIRA DE OLIVEIRA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de fls. 19/20.Concedo ao impetrante os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se de Mandado de 

Segurança em que o impetrante requer medida liminar para a localização e conclusão do pedido de revisão 

administrativa dos benefícios previdenciários nºs 31/505.015.060-0, 31/505.088.852-9 e 32/505.399.585-7. Afirma que 

requereu a revisão em 11/05/2011 sob protocolo nº 37299.001579/2011-09 e até a presente data não houve resposta ao 

pedido. Visando à melhor elucidação da questão, postergo a análise da viabilidade da concessão da ordem liminar por 

ocasião da juntada das informações da autoridade apontada como coatora.Requisitem-se as informações para que as 

preste o impetrado, no prazo de dez dias.Após retornem os autos conclusos para apreciação do requerimento 

liminar.Oficie-se.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0901414-02.1994.403.6110 (94.0901414-0) - ALZIRA APARECIDA DUGOIS(SP106772 - ELIANE BARBOZA 

SANTOS E SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente na Caixa Econômica Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância 

requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório.Outrossim, aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento do 

ofício precatório expedido às fls. 729. Int.  

 

0904402-59.1995.403.6110 (95.0904402-4) - LUCRECIA DO ESPIRITO SANTO ASSUNCAO ME X ADEMAR 

VIEIRA DE ALMEIDA X ANDRE MARCONDES MENK X HOTEL SANTO ANTONIO DE ANGATUBA LTDA 

ME X ONOFRE DE OLIVEIRA ROCHA ME X SUELI APARECIDA RODRIGUES SILVA ANGATUBA 

ME(SP052441 - TOSHIMI TAMURA) X INSS/FAZENDA X LUCRECIA DO ESPIRITO SANTO ASSUNCAO ME 

X INSS/FAZENDA X ADEMAR V DE ALMEIDA ME X INSS/FAZENDA X ANDRE MARCONDES MENK ME 

X INSS/FAZENDA X HOTEL SANTO ANTONIO DE ANGATUBA LTDA ME X INSS/FAZENDA X ONOFRE 

DE OLIVEIRA ROCHA ME X INSS/FAZENDA X SUELI APARECIDA RODRIGUES SILVA ANGATUBA ME X 

INSS/FAZENDA 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os autos conclusos para 

a extinção da execução. Int.  

 

0007730-44.1999.403.0399 (1999.03.99.007730-0) - CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 

X CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA X CIPATEX FELTROS SINTETICOS LTDA(SP019102 - 

INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E SP116182 - MARCIO LUIZ SONEGO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X CIPATEX IMPREGNADORA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA 

X INSS/FAZENDA X CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA X INSS/FAZENDA X CIPATEX FELTROS 

SINTETICOS LTDA X INSS/FAZENDA 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os autos conclusos para 

a extinção da execução. Int.  

 

0042920-34.2000.403.0399 (2000.03.99.042920-7) - AMADIL FANTINI DALTIN X LUCITA MARIA MARTINEZ 

X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA JUDITE PADOVANI NUNES X MAURA PEREIRA DE 
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CAMARGO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. JUACIR DOS SANTOS ALVES) X AMADIL FANTINI DALTIN X UNIAO FEDERAL X 

LUCITA MARIA MARTINEZ X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X 

MARIA JUDITE PADOVANI NUNES X UNIAO FEDERAL X MAURA PEREIRA DE CAMARGO X UNIAO 

FEDERAL 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os autos conclusos para 

a extinção da execução. Int.  

 

0043688-57.2000.403.0399 (2000.03.99.043688-1) - AFRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP044850 - 

GERALDO MARIM VIDEIRA E SP108614 - MARCO ANTONIO CARRIEL) X INSS/FAZENDA X AFRA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X INSS/FAZENDA 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os autos conclusos para 

a extinção da execução. Int.  

 

0049903-18.2000.403.6100 (2000.61.00.049903-2) - MOTOVEL COM/ E SERVICOS LTDA(SP050412 - ELCIO 

CAIO TERENSE E MG067878 - JULIO CEZAR RANGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. AKIRA UEMATSU) X 

MOTOVEL COM/ E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente no Banco do Brasil e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância requisitada a título 

de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os autos conclusos para 

a extinção da execução. Int.  

 

0008677-66.2001.403.6110 (2001.61.10.008677-3) - LUIZ FERNANDO DELLA ROSA(SP186316 - ANA ROSA 

REZENDE E SP250917 - JOSÉ RICARDO REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS) X LUIZ FERNANDO DELLA ROSA X UNIAO FEDERAL 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) sobre o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região, comunicando a 

disponibilidade em conta corrente na Caixa Econômica Federal e à ordem do(s) beneficiário(s) da importância 

requisitada a título de pagamento de RPV/Precatório.Com a disponibilização do crédito ao(s) exequente(s) venham os 

autos conclusos para a extinção da execução. Int.  

 

Expediente Nº 4304 
 

CARTA PRECATORIA 
0006103-21.2011.403.6110 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP X JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X EVALDO DA SILVA X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL 

DE SOROCABA - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2011, às 15h, para realização de audiência para oitiva da testemunha José Roberto 

Leandro Pereira.Comunique-se o juízo deprecante.Intimem-se o MPF e a(s) testemunha(s). 

 

0006237-48.2011.403.6110 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FRANK BARBOSA CARNEIRO JUNIOR(SP118727 - BEATRIZ 

RIZZO CASTANHEIRA) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2011, às 14h30, para realização do ato deprecado.Comunique-se o juízo 

deprecante.Intimem-se o MPF e a(s) testemunha(s). 

 

0006302-43.2011.403.6110 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) X NERI DOS SANTOS FREITAS X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE 

SOROCABA - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2011, às 15h30, para realização do ato deprecado.Comunique-se o juízo 

deprecante.Intimem-se o MPF e a(s) testemunha(s). 

 

0006464-38.2011.403.6110 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANTONIO NATALICIO DA SILVA X JUIZO DA 2 VARA 

FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

Designo o dia 14 de outubro de 2011, às 16h, para realização do ato deprecado.Comunique-se o juízo 

deprecante.Intimem-se o MPF e a(s) testemunha(s). 

 

ACAO PENAL 
0001169-20.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARLENE MARIA 
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CAVALLI(PR049205 - JEAN CARLOS FROGERI) 

A ré Marlene Maria Cavalli apresentou resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP (fls. 

84/89).Conforme manifestação ministerial de fl. 95 e o disposto no artigo 397 do CPP, verifico que não incidem 

quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária da denunciada.Designo o dia 14 de outubro de 

2011, às 14h, para a realização de audiência de oitiva da testemunha arrolada na denúncia.Int. 

 

Expediente Nº 4305 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0900726-35.1997.403.6110 (97.0900726-2) - ADIMILSON EXPEDITO DO NASCIMENTO X ADIR VICENTE 

MIRANDA(SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA SILVA) X AILTON APARECIDO DE CAMPOS(SP080253 - 

IVAN LUIZ PAES) X ANTONIO ALVES MARTINS X ANTONIO CARLOS SANTOS DA SILVA X ANTONIO 

VIDAL DE SOUSA NETO X APARECIDO DONIZETTI LOBO X ARISTIDES FABRI X ASSIR DOS SANTOS X 

ATALIBA DE JESUS OLIVEIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Considerando as cópias juntadas às fls. 549/569, aguarde-se a comunicação do trânsito em julgado da sentença 

proferida nos autos do Mandado de Segurança. Referida comunicação poderá ser informada pelo próprio interessado 

desde que comprovada documentalmente nos autos. Int. 

 

0904198-44.1997.403.6110 (97.0904198-3) - PEDRO RODRIGUES X PEDRO ROMAO DA SILVA(SP165306 - 

FRANCIS LEANDRO RAMAZZINI) X PAULO ANTONIO DA CONCEICAO RAFAEL(SP272823 - ANGELO 

APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X PIEDADE CAVALHEIRO RIBEIRO X PAULINO EUFRASIO 

LEITE(SP165306 - FRANCIS LEANDRO RAMAZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - 

PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Fls. 203/205: Antes de ordenar a intimação da ré para pagamento, nos termos do artigo 475-J do CPC, este Juízo tem se 

decidido pela intimação a ré para que ela própria elabore os cálculos dos valores devidos aos exeqüentes o que, na 

prática, se mostra mais célere, posto que quando da apresentação dos cálculos, a executada também providencia o 

depósito dos valores por ela apurados.Isto posto, em face do disposto na Lei Complementar nº 110/2001 e o contido no 

ofício JURIR/SP nº 2015/2002, proveniente da Caixa Econômica Federal e considerando as informações dos autores 

constantes dos autos, dê-se vista à CEF para que apresente o cálculo do valor devido ao(s) autor(es), em vista de sua 

condenação no prazo de 90 (noventa) dias, inclusive dos honorários e das custas, se existirem, em favor do(s) autor(es), 

depositando-os nos autos em igual prazo.Int. 

 

0092439-12.1999.403.0399 (1999.03.99.092439-1) - ADILSON DE JESUS LOPES(SP112566 - WILSON 

BARABAN) X JOSE MAGALHAES BROCARDO(SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO) X 

LOURIVALDO ALVES MOREIRA JUNIOR X PEDRO NORATO DA SILVA X ROBERTA SERAFIM DE 

SANTANA X ROBERTO AGUERA X VANDERLEY MAGIAROV X VERA LUCIA MORELLI X VERA LUCIA 

SILVA RITA X VILMA BARABAN(SP112566 - WILSON BARABAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Fls. 247: indefiro o pedido de levantamento uma vez que não consta depósito algum nos autos, bem como as constas de 

FGTS são atualizadas pela CEF e para seu levantamento o fundiário fica sujeito ao enquadramento nas hipóteses legais 

de saque conforme disposto no artigo 20 da Lei 8.036/90, o que deverá ser verificado diretamente nas agências da 

CEF.Outrossim, os autos encontravam-se arquivados em razão da não manifestação dos autores em termos de 

prosseguimento.Assim sendo, em virtude de sua condenação nos autos, apresente a ré os cálculos dos valores devidos 

ao autor Jose Magalhães Brocardo no prazo de trinta (30) dias.Int. 

 

0007465-73.2002.403.6110 (2002.61.10.007465-9) - MILTON DE GOES VIEIRA X MILTON MENON X MOACIR 

DOS SANTOS X MOISES RIBEIRO MARINS X NAIR LOPES DE OLIVEIRA X NAIR TOBIAS DOMINGUES X 

NASCIMENTO RODRIGUES DE OLIVEIRA X NELSON DA ROCHA ALMEIDA FILHO X NELSON DA SILVA 

RODELLO X NELSON DIAS DA SILVA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos a esta Vara. Digam em termos de prosseguimento. Int. 

 

0007953-81.2009.403.6110 (2009.61.10.007953-6) - JAIR SELLMER(DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Recebo a apelação apresentada pelo autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contrarrazões no 

prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio T.R.F. - 3ª Região, com nossas 

homenagens. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0901002-37.1995.403.6110 (95.0901002-2) - EDEZIO MEIRA CERQUEIRA X ALFREDO ANTUNES FERREIRA 

X AMILTON ANTONIO MAROZI X ANTONIO FRANCISCO MARQUES X ARISTIDES FERREIRA X JOSE 

AUGUSTO RIBEIRO X JOSE DE OLIVEIRA X JOSE JOAQUIM DA SILVA X JOSE LAZDENAS 
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SOBRINHO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP122461 

- LILIA QUELIA DA SIVLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO E SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES) X UNIAO FEDERAL X AMILTON ANTONIO MAROZI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Primeiramente, considerando o termo de adesão de fls. 402 e 403, diga o autor Jose de Oliveira, esclarecendo a 

execução proposta, tendo em vista que no termo de adesão (parte final) há expressa renúncia do fundiário de cobrança 

referente ao período de jun/1987 a fev/1991, que corresponde aos períodos objeto destes autos. Int. 

 

0901042-19.1995.403.6110 (95.0901042-1) - GILBERTO GIRARDI X HENRIQUE JOSE DIAS(SP073399 - 

VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA E SP136559 - MAURICIO MORI MACHADO DE ARAUJO) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X GILBERTO 

GIRARDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HENRIQUE JOSE DIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária declaratória objetivando a diferença da remuneração dos depósitos do FGTS resultante do 

expurgo de índices inflacionários decorrentes dos Planos Bresser, Plano Verão e Plano Collor, cujo feito foi julgado 

parcialmente procedente, em fase de cumprimento de sentença para a execução da diferença da correção monetária.A 

fls. 381/383 e 385/392 a executada apresentou documentos que comprovam o cumprimento da obrigação.Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Após o trânsito 

em julgado e arquivem-se os autos.O crédito disponibilizado em conta vinculada a fls 372/380 poderá ser levantado 

pelo exequente, desde que haja hipótese prevista no art. 20 da Lei 8.036/90, conforme firmando pela sentença de fl. 

372.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0094687-48.1999.403.0399 (1999.03.99.094687-8) - NIVALDO SEABRA X SUZANA ADAS AYRES DE 

OLIVEIRA X JOSE ANTONIO AYRES SIEBER - ESPOLIO X ARI CORREA CARDOSO X JOSE VALDO 

ANTUNES FERREIRA X SINVAL NUNES DOS SANTOS X ONDINA DE ALMEIDA PICCINATTO X 

DEMETRIUS VALERIO CALVIN MARQUES X LUCIANA ROSA DE REZENDE(SP092137 - MARIA 

VERONICA PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X JOSE ANTONIO AYRES SIEBER - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ARI CORREA CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIANA ROSA DE REZENDE 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 631: Este requerimento dos autos já foi apreciado na sentença proferida nos autos, não havendo mais nada a ser 

decidido em relação à questão.Outrossim, considerando o trânsito em julgado da sentença de fls. 625/626 e, nada mais 

havendo, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

0109559-68.1999.403.0399 (1999.03.99.109559-0) - LASARO MACIEL X LOURENCO AYRES DOS SANTOS X 

LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE MORAES X LUIZ ATADEMOS X LUIZ MARIN X LUIZ RODRIGUES DA 

SILVEIRA X LUIZ VIEIRA DE CARVALHO X LUIZA NUNES OLIVEIRA X LAERCIO MACHIA DE 

MARCHI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - 

NANCI SIMON PEREZ LOPES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da ausência de manifestação do exeqüente (fls. 482) e da decisão contida a fls. 474/475, JULGO EXTINTO o 

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, 

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006843-57.2003.403.6110 (2003.61.10.006843-3) - JUVENIL APARECIDA BATISTA X GERALDO BATISTA 

SOBRINHO(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X JUVENIL 

APARECIDA BATISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diga a Caixa Econômica Federal se houve cumprimento à determinação contida na decisão de fls. 211/212, 

comprovando documentalmente.Int. 

 

Expediente Nº 4307 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014938-37.2007.403.6110 (2007.61.10.014938-4) - PAULO DE CAMARGO(SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que o autor pretende obter a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 025.455.791-0), a partir de 20/12/94 (DER), considerando períodos laborados em condições 

especiais.Sustenta que exerceu atividades consideradas especiais nas empresas:1 - Cimentos Santa Rita S/A, no período 

de 14/10/76 a 12/02/80 e, 2 - Sociedade Anônima Indústrias Votorantim - VOTOCEL, no período de 08/02/88 a 

20/12/94.Requer ainda sejam computados os períodos em que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença: de 

15/10/75 a 24/12/75, 26/03/84 a 20/08/84 e 15/08/85 a 23/10/85. Pleiteia ainda que, uma vez reconhecido o tempo de 

contribuição de 35 anos, seja revista a RMI em relação ao IRSM de fevereiro de 1994 de 39,67%, sobre o salário de 
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contribuição anterior a março/94, conforme sentença proferida no Juizado Especial Federal Previdenciário 

(2003.61.84.115965-0). Informa que em 08/08/2006 requereu administrativamente a revisão da aposentadoria 

(protocolo nº 36246.000810/2006-24), deixando o INSS de apresentar resposta no prazo legal. Afirma ainda, que o 

INSS não considerou os documentos apresentados e que comprovam a exposição ao agente agressivo ruído em nível 

superior a 90 decibéis.Em sua inicial ao falar do exercício de atividade especial, faz menção genérica aos agentes 

nocivos. Juntou documentos a fls. 12/77. Citado, o réu apresentou contestação a fls. 86/97, combatendo o mérito. 

Parecer da Contadoria Judicial a fls. 102/105.É o relatório.Fundamento e decido. Pretende o autor o reconhecimento dos 

períodos 14/10/76 a 12/02/80 e 08/02/88 a 20/12/94, como laborados em condições especiais, no caso, sob a exposição 

do agente ruído em nível acima de 90 decibéis, com a consequente revisão da RMI do NB 025.455.791-0. O pedido de 

aposentadoria foi deferido em 20/12/94, sendo considerado para tanto 31 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço. 

Apenas para efeito de constatação, o parecer da Contadoria Judicial de fls. 102/105 concluiu que o período pleiteado de 

14/10/76 a 11/02/80 já foi computado pelo INSS. Concluiu ainda que, fazendo a contagem de tempo, com inclusão dos 

períodos de recebimento de auxílio-doença e exclusão do período de 08/02/88 a 20/12/94, o autor conta com 32 anos, 

03 meses e 09 dias de tempo de serviço, não atingindo o tempo necessário para a aposentadoria pleiteada.A exclusão do 

período de 08/02/88 a 20/12/94 se mostra pertinente pois para a comprovação da exposição ao agente ruído, a parte 

autora juntou as Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos de fls. 32, onde consta ser a 

atividade de ajudante de produção insalubre devido ao ruído a níveis de pressão sonora da máxima exposição permitida 

pela lei. O documento, no entanto, não informa o nível de decibéis. A parte autora também não apresentou laudo 

pericial para o período, deixando, dessa forma de fazer prova sobre a exposição ao agente ruído.No caso do agente 

ruído, há que se consignar que tanto os formulários quanto o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 

necessariamente precisam estar acompanhados do competente laudo técnico de condições ambientais do trabalho, 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho posto que independentemente das alterações 

legislativas ocorridas, sempre foi mantida a necessidade de apresentação de laudo para comprovar a efetiva exposição 

ao agente agressor em comento.Destarte, verifica-se que a parte autora não logrou fazer prova da exposição ao agente 

ruído.Feitas tais considerações, verifica-se, na verdade, que o direito do autor em pleitear a revisão da renda mensal de 

seu benefício deve ser analisado sob outra ótica. Deve ser apreciado à luz da decadência, posto que imperioso, nos 

termos da legislação civil: Art. 210 - Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei.Sobre 

o instituto da decadência, há que se observar que ele está diretamente relacionado ao tempo do exercício do direito. 

Frise-se que tanto a decadência quanto a prescrição podem ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, a teor do que dispõe o 

art. 210, do Código de Processo Civil e art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, respectivamente.No caso específico 

da decadência, há que se ressaltar que o reconhecimento de ofício pelo Juiz é restrito aos prazos estabelecidos em lei, 

não alcançando os prazos convencionados pelas partes.A redação original do art. 103 da Lei 8.213/91 não trazia 

previsão de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício. Previa apenas o prazo prescricional de 5 

anos para o pagamento das parcelas em atraso.Com a nova redação dada ao art. 103, caput, da Lei 8.213/91, pela 

Medida Provisória 1.523, de 27/06/97, convertida na Lei n. 9.528/97, estipulou-se o prazo decadencial de 10 

anos.Posteriormente, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711/98 (21/11/98), reduziu o 

prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício para 5 (cinco) anos, restando convalidados pela nova 

lei apenas os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24/09/98, nos termos do art. 30. 

Finalmente, em 19/11/2003 a Medida Provisória n. 138, convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004, trouxe nova redação 

ao art. 103 da Lei 8.213/91, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos.Dessa forma, considerando que a Lei n. 

9.711/98 convalidou apenas os atos praticados sob a égide da Medida Provisória n. 1.663-14 (24/09/98), não fazendo 

menção à Medida Provisória n. 1.663-15 (22/10/98), verifica-se que como consequência, o prazo de redução do prazo 

decadencial somente deve ser aplicado após a sua edição, no caso, 21/11/98.A análise das leis no tempo nos mostra que 

o novo prazo (10 anos) deve ser aplicado a todos os benefícios concedidos a partir de 27/06/97, inclusive aos 

posteriores à Medida Provisória n. 1.663-15, uma vez que entre a data da edição da Lei 9.771/98 (21/11/98) e o 

restabelecimento do prazo decenal (19/11/03), não decorreu o prazo decadencial quinquenal, restando configurado que 

os benefícios concedidos após a redução do prazo decadencial não foram atingidos pelo prazo decadencial redutor.A 

legislação pertinente à decadência é norma de direito público e, portanto, com aplicação imediata, havendo que se 

distinguir o efeito da norma no presente, com o efeito no passado.Referidas normas, no entanto, devem ser aplicadas 

somente após a sua vigência, não havendo que retroagir para regular fatos ou direitos anteriores a elas.O prazo 

decadencial alcança os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, devendo 

a contagem do prazo ter início a partir da vigência da norma que o instituiu, e não a partir da data de início do benefício 

(DIR).Verifica-se dessa forma que o prazo decadencial decenal não está sendo aplicado retroativamente mas, tão 

somente, a partir da data do início da vigência da lei que o instituiu, trazendo dessa forma, tratamento isonômico aos 

segurados que pretendem revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem como, estabilidade jurídica 

e social às relações de trato previdenciário.Ainda quanto ao tema, a Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, decidiu, por maioria, conhecer do pedido de uniformização, aplicando o 

prazo decadencial para os benefícios concedidos anteriormente à Medida provisória n. 1.523-9/97, conforme ementa 

que segue:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na 

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à 

entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, 
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não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos 

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da 

Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato 

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relatora JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA - TNU - 

DATA DECISÃO 08/02/2010 - DJ 24/06/2010)Quanto aos benefícios concedidos a partir da vigência da Medida 

Provisória nº 1.523/97, o prazo decenal é contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomou conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo, conforme art. 103, da Lei 8.213/91.No presente caso, o benefício de aposentadoria (NB 

025.455.791-0) foi concedido anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523, a saber, em 20/12/94, devendo a 

contagem do prazo decadencial ter como termo aquo 28/06/97, data de início da vigência da norma.Assim, o prazo para 

constituição da relação jurídica revisional de benefícios concedidos antes da vigência da referida Medida Provisória, 

expirou em 28/06/07.Corroborando com o fato de que o direito do autor em revisar o benefício de aposentadoria foi 

alcançado pela decadência, encontra-se o fato de o autor, em 16/12/2003, ter ajuizado ação de revisão da renda mensal 

inicial visando a aplicação do índice integral do IRSM, junto ao Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região, 

deixando na oportunidade, de pleitear a conversão dos períodos comum em especial.Impende ainda consignar que, 

muito embora o autor tenha efetuado requerimento administrativo para revisão de seu benefício (08/08/06), referido 

procedimento não tem o condão de suspender ou mesmo interromper o curso do prazo decadencial, conforme art. 207, 

do Código Civil:Art. 207 - Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, 

suspendem ou interrompem a prescrição.Ademais, o requerimento administrativo versa sobre a conversão do período de 

08/02/88 a 20/12/94 em especial, exposição ao agente ruído que não restou demonstrada inclusive no presente feito. 

Destarte, verifica-se que o direito da parte autora em revisar a renda mensal de seu benefício foi alcançado pela 

decadência, uma vez que o ajuizamento da demanda ocorreu em 10/12/07.Dispositivo. Ante o exposto, frente ao 

reconhecimento da decadência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do 

art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007153-87.2008.403.6110 (2008.61.10.007153-3) - CARLOS JOSE DIAS(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Trata-se de ação ordinária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez e restabelecimento de auxílio doença 

com pedido de tutela antecipada, cuja sentença foi julgada procedente e a tutela deferida (sentença de fls.77/82), em 

fase de cumprimento de sentença.Verifico que os valores requisitados a fls. 157/158 foram disponibilizados pelo ofício 

de fl. 159 e extratos de fls. 160/161.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil.Considerando a manifesta ausência de interesse recursal, intimadas as partes, formalize-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000525-14.2010.403.6110 (2010.61.10.000525-7) - JOSE GOMES DE AMORIM FILHO(SP282702 - RICARDO 

FIDELIS AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que a autora pretende obter a revisão do benefício previdenciário NB 

56.721.849-0, concedido em 06/07/92.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/48. Posteriormente, o de fls. 

50/112.A fls. 114/115, decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo autor.A fls. 

122/125, contestação apresentada pelo INSS, resposta acompanhada dos documentos de fls. e 126/128.Réplica a fls. 

131/133.A fls. 135/189, juntada de cópia do processo administrativo 056.721.849-0 pelo INSS.É o 

relatório.Fundamento e decido. O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.O 

INSS arguiu preliminarmente a decadência do direito à revisão da renda mensal inicial do benefício, nos termos do art. 

103 da Lei nº 8.213/91.Sobre o instituto da decadência, há que se observar que ele está diretamente relacionado ao 

tempo do exercício do direito. Frise-se que tanto a decadência quanto a prescrição podem ser reconhecidas de ofício 

pelo Juiz, a teor do que dispõe o art. 210, do Código de Processo Civil e art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, 

respectivamente.No caso específico da decadência, há que se ressaltar que o reconhecimento de ofício pelo Juiz é 

restrito aos prazos estabelecidos em lei, não alcançando os prazos convencionados pelas partes.A redação original do 

art. 103 da Lei 8.213/91 não trazia previsão de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício. Previa 

apenas o prazo prescricional de 5 anos para o pagamento das parcelas em atraso.Com a nova redação dada ao art. 103, 

caput, da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 1.523, de 27/06/97, convertida na Lei n. 9.528/97, estipulou-se o prazo 

decadencial de 10 anos.Posteriormente, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711/98 

(21/11/98), reduziu o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício para 5 (cinco) anos, restando 

convalidados pela nova lei apenas os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24/09/98, nos 

termos do art. 30. Finalmente, em 19/11/2003 a Medida Provisória n. 138, convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004, 

trouxe nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos.Dessa forma, 

considerando que a Lei n. 9.711/98 convalidou apenas os atos praticados sob a égide da Medida Provisória n. 1.663-14 

(24/09/98), não fazendo menção à Medida Provisória n. 1.663-15 (22/10/98), verifica-se que como consequência, o 

prazo de redução do prazo decadencial somente deve ser aplicado após a sua edição, no caso, 21/11/98.A análise das 
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leis no tempo nos mostra que o novo prazo (10 anos) deve ser aplicado a todos os benefícios concedidos a partir de 

27/06/97, inclusive aos posteriores à Medida Provisória n. 1.663-15, uma vez que entre a data da edição da Lei 9.771/98 

(21/11/98) e o restabelecimento do prazo decenal (19/11/03), não decorreu o prazo decadencial quinquenal, restando 

configurado que os benefícios concedidos após a redução do prazo decadencial não foram atingidos pelo prazo 

decadencial redutor.A legislação pertinente à decadência é norma de direito público e, portanto, com aplicação 

imediata, havendo que se distinguir o efeito da norma no presente, com o efeito no passado.Referidas normas, no 

entanto, devem ser aplicadas somente após a sua vigência, não havendo que retroagir para regular fatos ou direitos 

anteriores a elas.O prazo decadencial alcança os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo 

decadencial decenal, devendo a contagem do prazo ter início a partir da vigência da norma que o instituiu, e não a partir 

da data de início do benefício (DIR).Verifica-se dessa forma que o prazo decadencial decenal não está sendo aplicado 

retroativamente mas, tão somente, a partir da data do início da vigência da lei que o instituiu, trazendo dessa forma, 

tratamento isonômico aos segurados que pretendem revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, bem 

como, estabilidade jurídica e social às relações de trato previdenciário.Ainda quanto ao tema, a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, decidiu, por maioria, conhecer do pedido de 

uniformização, aplicando o prazo decadencial para os benefícios concedidos anteriormente à Medida provisória n. 

1.523-9/97, conforme ementa que segue:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO 

PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E 

POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por 

analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo 

para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do 

diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a 

decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF 

200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relatora JUÍZA 

FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA - TNU - DATA DECISÃO 08/02/2010 - DJ 24/06/2010)Quanto 

aos benefícios concedidos a partir da vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, o prazo decenal é contado a partir do 

primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomou 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, conforme art. 103, da Lei 8.213/91.No 

presente caso, o benefício de aposentadoria (NB 88.317.174/0) foi concedido anteriormente à vigência da Medida 

Provisória nº 1.523, a saber, em 06/07/92, devendo a contagem do prazo decadencial ter como termo aquo 28/06/97, 

data de início da vigência da norma.Assim, o prazo para constituição da relação jurídica revisional de benefícios 

concedidos antes da vigência da referida Medida Provisória, expirou em 28/06/07.Destarte, verifica-se que o direito da 

parte autora em revisar a renda mensal de seu benefício foi alcançado pela decadência, uma vez que o ajuizamento da 

demanda ocorreu em 15/01/10.Dispositivo. Ante o exposto, frente ao reconhecimento da decadência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001972-37.2010.403.6110 (2010.61.10.001972-4) - AGENOR LEME DE ALMEIDA JUNIOR(SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.O autor aduz que, embora tenha o INSS 

reconhecido a incapacidade laboral, indeferiu o benefício previdenciário sob o fundamento de falta de qualidade de 

segurado, eis que não considerou os recolhimentos feitos em processo trabalhista. Juntou procuração e documentos a 

fls.l 14/247.Por decisão proferida a fls. 255/257, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida.A parte ré 

contestou o pedido a fls. 263/265-verso, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade de segurado do autor em 

2008, e requereu, no mérito, a improcedência da ação.O laudo pericial de fls. 286/291, complementado a fls. 329/330, 

atestou que (...)o autor esteve incapacitado desde o início da hemodiálise (20/02/2008) até o término do período de 

convalescença da cirurgia, que poderia ser fixado ao período mínimo de seis a um ano em função das condições clínicas 

do transplantado. A qualidade de segurado é mantida, independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a 

cessação dos recolhimentos previdenciários, em relação ao segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social (art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91). No caso em tela, verifica-se que o autor gozou do 

benefício de auxílio doença no período de 22/11/2005 a 05/03/2006 pela última vez, fato que lhe conferiu a manutenção 

da qualidade de segurado durante os 12 meses subseqüentes à cessação, independentemente de haver contribuído nesse 

lapso.Outrossim, nos autos do processo trabalhista nº 288/2003-7, que o autor moveu em face da empresa Bardella S/A 

Indústrias Mecânicas, por sentença prolatada em 10/05/2007, foi considerada injusta e nula a dispensa havida em 

08/05/2002, com determinação de reintegração do reclamante ao quadro de funcionários daquela empresa. Entretanto, 

consoante acordo firmado entre as partes e homologado pela Justiça do Trabalho em 09/08/2007 (fls. 227), o então 

reclamante, foi indenizado pela empresa reclamada por renunciar à estabilidade no emprego auferida na decisão judicial 
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proferida nos autos do contencioso trabalhista. Para se aferir com segurança o período em que o autor efetivamente se 

manteve na qualidade de segurado perante a Previdência Social, há que se consignar nos autos, inequivocamente, a data 

em que o vínculo empregatício se exauriu, fazendo cessar as contribuições à Autarquia Previdenciária Federal. Nesse 

passo, assinale-se, a própria autarquia denegou o benefício pleiteado administrativamente pelo autor em 26/02/2008, 

sob o argumento de que não fora comprovada qualidade de segurado, e, em sua contestação, sustenta a perda da 

qualidade de segurado do autor em 2008. Assim sendo, determino a baixa dos autos em diligência, a fim de que seja 

suficientemente instruído pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias, com os documentos necessários para a confirmação 

da data em que o vínculo empregatício com a empresa Bardella efetivamente se encerrou, da ciência ao instituto 

previdenciário acerca da decisão proferida nos autos da ação trabalhista que conferiu ao autor a reassunção ao cargo 

antes ocupado, assim como da ciência do acordo firmado posteriormente entre as partes. Intimem-se.Decorrido o prazo 

judicial ora concedido, com ou sem manifestação da parte autora, tornem-me conclusos os autos. 

 

0005159-53.2010.403.6110 - OSMIR MARTINS(SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Cuida-se de ação de cobrança pelo rito ordinário, ajuizada por OSMIR MARTINS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com o objetivo de obter a condenação da requerida no pagamento das diferenças relativas à correção 

monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.Pleiteia a diferença relativa aos 

expurgos inflcionários de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril de 1990 (Plano Color I). Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita a fls. 31.A ré apresentou contestação a fls. 35/58. A fls. 67/69, a Caixa Econômica Federal noticia a 

adesão do autor ao acordo de que trata a Lei nº 110/2001 e junta cópia dos Termos de Adesão firmados em 21/11/2001 

e 23/09/2003. É o relatório. Fundamento e decido. Satisfeita a prestação devida, antes mesmo do ajuizamento desta 

demanda, e nada mais havendo a ser pago ao autor em decorrência das diferenças relativas à correção monetária da 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, resta caracterizada a carência da ação, em face da 

ausência de interesse processual, impondo a extinção do feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/1990, incluído pela Medida Provisória 

n. 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de nova deliberação.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0006752-20.2010.403.6110 - JOAO LUIZ ALVES FILHO(SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor pretende obter a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data do 

pedido administrativo efetuado em 07/06/2010, uma vez que se encontra totalmente incapacitado de retornar às suas 

atividades laborais, bem assim o pagamento das diferenças oriundas da procedência do pedido.Alega ter se beneficiado 

do auxílio-doença concedido em sede judicial até 31/03/2010 e, permanecendo a incapacidade, em 07/06/2010, 

requereu novamente o benefício e foi-lhe negado pelo Instituto sob a alegação de que não foi constatada, em exame 

realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, embora seus 

problemas de saúde perdurem. Juntou procuração e documentos a fls. 10/31.A fl. 95/96 foi proferida decisão que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada e deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mais, 

determinou a realização de perícia médica a fim de avaliar a incapacidade alegada, oferecendo os quesitos a serem 

respondidos pelo médico. O réu contestou a demanda a fls. 105/108, pugnando pela sua improcedência. Ofereceu os 

quesitos da autarquia para serem respondidos pelo perito médico a fls. 129. A fls. 132/137 foi acostado o laudo médico 

pericial requisitado pelo juízo, concluindo que o autor apresenta incapacidade parcial e temporária para o trabalho 

habitual, não sendo possível, no entanto, determinar a data do seu início. Recomendou a reavaliação da incapacidade 

atestada no prazo de 03 (três) meses, asseverando, outrossim, a aptidão do autor para o exercício de outro labor.Cientes 

as partes do laudo médico carreado aos autos. É o relatório. Fundamento e Decido. O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.A Lei n. 8.213/91 regula a aposentadoria por 

invalidez nos artigos 42 a 47.Para o deferimento da prestação exige-se: constatação de incapacidade permanente para o 

desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 

contribuições.O auxílio-doença é tratado nos artigos 59 a 63 da mesma lei e tem como requisito que a distingue da 

aposentadoria por invalidez a incapacidade temporária para o exercício da atividade laboral. O laudo pericial acostado a 

fls. 132/137, atestou que o autor é portador de (...)Espondilodiscoartrose degenerativa em coluna lombo-sacra, 

tendinopatia em ombro direito e seqüela de paralisia obstétrica em membro superior esquerdo(...), que incapacita o 

autor de forma parcial e temporária para a sua atividade habitual, mas é passível de tratamento e suscetível de 

recuperação, exceto em relação à paralisia no membro superior esquerdo, já que se trata de sequela instalada.Conquanto 

se observe de todo o exposto que o autor possui moléstias graves, no momento, sua incapacidade está restrita ao 

costumeiro labor, qual seja, serviços braçais, com possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade 

profissional. O autor perfaz os requisitos de carência exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de 

acordo com o art. 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91, pois como se observa no documento acostado a fls. 32, permaneceu 

no gozo do auxílio-doença até 31/03/2010.Observo, entretanto, que o autor tem 46 anos de idade e boa saúde, apesar de 

limitado na sua capacidade laboral. Outrossim, as anotações em sua CTPS demonstram que o autor, durante a sua vida 

profissional, exerceu tão somente atividades braçais. Assim sendo, concluo que a autarquia-ré deverá promover a 
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reabilitação do autor através dos meios de reeducação ou readaptação profissional para o retorno do beneficiário ao 

mercado de trabalho e, até que seja completada pelo instituto a sua reabilitação, o autor faz jus ao benefício 

previdenciário do auxílio-doença a ser implantado a partir de 07/06/2010, marco da requisição na esfera 

administrativa.Note-se que a Previdência Social deve promover aos segurados incapacitados para o trabalho a 

reabilitação profissional, com prioridade de atendimento àquele que estiver em gozo de auxílio doença.Importa 

consignar que o abandono do programa de reabilitação profissional por parte do beneficiário de auxílio doença ensejará 

a suspensão do benefício. De outro turno, nos termos do artigo 62, da Lei nº 8.213/91, cessará o benefício de auxílio 

doença concedido ao segurado submetido a processo de reabilitação profissional por ocasião da constatação de que 

esteja habilitado para desempenhar outra atividade profissional que lhe garanta o sustento.DISPOSITIVOAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer o benefício do auxílio doença ao autor com termo inicial em 07/06/2010 e renda mensal a ser calculada 

pelo réu, incidindo sobre os valores em atraso correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 2005, da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, 

nos moldes do art. 406 do Código Civil. Outrossim, deverá o réu promover a reabilitação profissional do autor através 

dos serviços da Previdência Social, que lhe ofertará os meios, recursos e atendimentos necessários à finalidade, bem 

como o certificado, ao fim do processo, indicando a atividade para a qual foi capacitado, que se constituirá em elemento 

de prova da reabilitação do segurado, e, portanto, marco da cessação do benefício de auxílio doença ora concedido. Na 

hipótese de, ao fim do programa de reabilitação empregado, ser constatada a impossibilidade de reabilitação, deverá o 

segurado ser submetido a nova reavaliação por perito médico do INSS para constatação da situação do autor em relação 

à capacidade laborativa. Em face da sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre as diferenças devidas quanto às prestações vencidas até a data da 

prolação desta sentença, devidamente corrigidos.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

implantação do benefício e o início do procedimento de reabilitação no prazo de quarenta e cinco (45) dias.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme previsão contida do art. 475, inciso I, do 

CPC. 

 

0008665-37.2010.403.6110 - JOSE DE ASSIS DE LIMA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação proposta pelo rito ordinário, em que o autor pretende obter o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 505.051.6435, cessado em 04/11/2004, com a conversão em aposentadoria por invalidez após a 

comprovação da total incapacidade laboral, a manutenção do auxílio-doença até a completa reabilitação profissional, 

ou, a concessão de auxílio acidente na hipótese de comprovação da redução da capacidade laborativa do autor, bem 

assim o pagamento das diferenças a serem apuradas, oriundas do provimento da presente ação.Sustentou que é portador 

de doenças ortopédicas que o incapacitam para sua função habitual de motorista, tendo gozado do benefício de auxílio-

doença no período de 21/07/2002 a 04/11/2004. Assevera, no entanto, que recebeu alta médica sem a devida 

reavaliação, sendo certo que não havia justificativa para a cessação do benefício, eis que seu quadro clínico não sofreu 

modificação favorável, encontrando-se incapacitado para retornar ao labor. Requereu benefícios da justiça gratuita e 

ofereceu os quesitos para serem respondidos por médico perito a ser indicado pelo juízo para aferir a incapacidade 

alegada.Juntou procuração e documentos a fls. 07/12.A fls. 21/32 foram juntadas cópias da sentença prolatada nos autos 

do processo nº 2007.63.15.003908-6 e da decisão em sede recursal, cujo acórdão confirmou a decisão do Juízo a quo 

pela concessão do benefício de auxílio-doença ao segurado, fixando o termo inicial em 05/07/2007, pelo prazo de 04 

(quatro) meses a contar da data da prolação da sentença - 04/10/2007.Emenda à inicial a fls. 45/68, trazendo aos autos 

as cópias da CTPS do autor e de guias de recolhimentos previdenciários, em atenção à determinação constante a fls. 

41.Decisão proferida a fls. 70 e verso indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida e deferiu os benefícios da 

gratuidade da justiça.A autarquia ré contestou a demanda a fls. 76/79-verso, pugnando pela improcedência da ação e 

oferecendo os quesitos para respostas do médico perito judicial a ser indicado. A fls. 99/111, juntou cópia do 

requerimento administrativo nº 51087223.A contestação do réu foi impugnada a fls. 117/118, com ratificação da 

proposição do autor.Laudo pericial apresentado a fls. 130/134, foi conclusivo no sentido de que a incapacidade laboral 

do autor é temporária e parcial. Aduziu que tal incapacidade teve início no ano de 2002 e que o autor é portador de 

espondilodiscoartrose degenerativa da coluna lombo-sacra e cervical, e tendinopatia nos ombros, estando parcial e 

temporariamente incapacitado para o trabalho, devendo ser reavaliado no prazo de três meses.As partes tomaram 

ciência do laudo pericial juntado ao feito. O réu se manifestou a fls. 138 sustentando que em razão da parcial 

incapacidade, nenhum benefício é devido ao autor. Por sua vez, o autor se manifestou acerca do laudo pericial a fls. 

140/141 pelo reconhecimento da incapacidade do autor para o trabalho habitual de motorista. É o relatório.Fundamento 

e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.A Lei n. 

8.213/91 regula a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Para o deferimento da prestação exige-se: constatação 

de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade 

de reabilitação e carência de 12 contribuições.O auxílio-doença é tratado nos artigos 59 a 63 da mesma lei e tem como 

requisito que o distingue da aposentadoria por invalidez a incapacidade temporária para o exercício da atividade laboral. 

O auxílio-acidente está disciplinado no artigo 86, da Lei nº 8.213/91, e independe de carência nos termos do inciso I, do 

artigo 26, da referida lei. Contudo, a condição de segurado deverá ser constatada para auferir a proteção 

previdenciária.A cópia da CTPS, acostada às fls. 46/65, demonstra que o autor esteve filiado à Previdência Social de 
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20/04/1976 a 01/09/2001, perfazendo mais de 120 contribuições previdenciárias sem perder a qualidade de segurado. 

Outrossim, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

82/83), permaneceu em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 21/07/2002 a 04/11/2004, 07/03/2005 a 

07/12/2005, 09/01/2006 a 06/04/2006 e 10/06/2006 a 04/02/2008 e voltou a contribuir nos meses de setembro e outubro 

de 2008 e agosto a dezembro de 2010. Assim, o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 

implemento da carência não foi cumprido, uma vez que a última contribuição do autor para o regime previdenciário 

antes do ajuizamento da presente ação - 26/08/2010 - ocorreu em outubro de 2008.Tendo em vista que o requerente não 

perfez a carência exigida para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença, resta 

prejudicada a apreciação do feito em relação a tais pedidos.Atendo-se ao pedido de auxílio-acidende, saliente-se que o 

benefício tem natureza indenizatória ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia.Em relação à alegada incapacidade, o laudo médico, elaborado em 27/04/2011 e acostado a fls. 130/134 atestou 

que (...)O autor é portador de espondilodiscoartrose degenerativa em coluna lombo-sacra e cervical e tendinopatia nos 

ombros que geral uma incapacidade temporária e parcial, estando incapacitado temporariamente para o trabalho e 

caracterizando uma situação de dependência de cuidados médicos constante. Asseverou, entretanto, que a enfermidade 

que acomete o autor é passível de tratamento, podendo ser reabilitado, com capacidade para o exercício de outro labor, 

consignando que, submetido a tratamento, a ausência de melhora do autor, em parte, deve-se ao não seguimento das 

determinações médicas. In casu, não vislumbro cabimento ao pleito de recebimento do auxílio-acidente, uma vez que as 

moléstias apresentadas pelo autor não guardam nexo de causalidade com a atividade de motorista. Por relevante, deve-

se assinalar que a atividade desempenhada pode ter se agravado devido ao trabalho, como ressaltado pelo médico perito 

no laudo apresentado em Juízo, ou seja, pode ter concorrido para o resultado, mas não deu causa à enfermidade, pois se 

assim fosse, todos os profissionais que executam tal atividade padeceriam do mesmo mal.Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo, moderadamente, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente corrigido à época do 

pagamento, suspendendo a execução em face da gratuidade da justiça concedida ao autor.P.R.I. 

 

0002633-79.2011.403.6110 - NIDOVAL MARTINS BERTHO(SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor pretende obter a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir da data do 

pedido administrativo efetuado em 21/09/2010, uma vez que se encontra totalmente incapacitado de retornar às suas 

atividades laborais, bem assim o pagamento das diferenças oriundas da procedência do pedido.Alegou ter se 

beneficiado do auxílio-doença NB 533.879.115-0 e, permanecendo a incapacidade, em 21/09/2010, requereu a 

prorrogação do benefício e foi-lhe negado pelo Instituto, embora seus problemas de saúde perdurem. Juntou procuração 

e documentos a fls. 11/59.A fl. 101/102 foi proferida decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada e deferiu ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. No mais, determinou a realização de perícia médica a fim de 

avaliar a incapacidade alegada, oferecendo os quesitos a serem respondidos pelo médico. O réu contestou a demanda a 

fls. 108/111-verso, pugnando pela sua improcedência. Ofereceu os quesitos da autarquia para serem respondidos pelo 

perito médico a fls. 120. A fls. 123/128 foi acostado o laudo médico pericial requisitado pelo juízo, concluindo que o 

autor apresenta incapacidade permanente e parcial para o trabalho habitual, desde 2002, não estabelecendo prazo para a 

sua reavaliação, eis que permanente a incapacidade e insuscetível de recuperação ou reabilitação, sustentando, 

outrossim, a capacidade do autor para o exercício de outro labor para garantir-lhe a subsistência.Cientes as partes do 

laudo médico carreado aos autos. É o relatório. Fundamento e Decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.A Lei n. 8.213/91 regula a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 

a 47.Para o deferimento da prestação exige-se: constatação de incapacidade total e permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência e carência de 12 contribuições.O auxílio-doença é tratado nos artigos 

59 a 63 da mesma lei e tem como requisito que a distingue da aposentadoria por invalidez a incapacidade temporária 

para o exercício da atividade laboral. O laudo pericial acostado a fls. 123/128, atestou que o autor é portador de 

(...)Espondilodiscoartrose degenerativa em coluna lombo-sacra e tendinopatia em ombro direito que geram uma 

incapacidade permanente e parcial, estando incapacitado para o trabalho e necessitando de cuidados médicos 

permanente(...). Esclareceu que a enfermidade do autor é insuscetível de recuperação, estando, contudo, capacitado para 

o exercício de outro labor.Conquanto se observe de todo o exposto que o autor possui moléstias graves, no momento, 

sua incapacidade está restrita ao costumeiro labor, qual seja, operador de máquinas, com possibilidade de reabilitação 

para o exercício de outra atividade profissional. O autor perfaz os requisitos de carência exigidos para a concessão do 

benefício de auxílio-doença, de acordo com o art. 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91, pois como se observa no documento 

acostado a fls. 117, permaneceu no gozo do auxílio-doença até 23/09/2010.Observo, entretanto, que o autor tem 49 anos 

de idade e boa saúde, apesar de limitado na sua capacidade laboral. Outrossim, as anotações em sua CTPS demonstram 

que o autor, durante a sua vida profissional, exerceu tão somente as atividades de ajudante de produção e operador de 

máquinas. Assim sendo, concluo que a autarquia-ré deverá promover a reabilitação do autor através dos meios de 

reeducação ou readaptação profissional para o retorno do beneficiário ao mercado de trabalho e, até que seja 

completada pelo instituto a sua reabilitação, o autor faz jus ao benefício previdenciário do auxílio-doença a ser 

implantado a partir de 21/10/2010, último marco de requisição na esfera administrativa (fls. 58).Note-se que a 
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Previdência Social deve promover aos segurados incapacitados para o trabalho a reabilitação profissional, com 

prioridade de atendimento àquele que estiver em gozo de auxílio doença.Importa consignar que o abandono do 

programa de reabilitação profissional por parte do beneficiário de auxílio doença ensejará a suspensão do benefício. De 

outro turno, nos termos do artigo 62, da Lei nº 8.213/91, cessará o benefício de auxílio doença concedido ao segurado 

submetido a processo de reabilitação profissional por ocasião da constatação de que esteja habilitado para desempenhar 

outra atividade profissional que lhe garanta o sustento.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício do auxílio doença 

ao autor com termo inicial em 21/10/2010 e renda mensal a ser calculada pelo réu, incidindo sobre os valores em atraso 

correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil. 

Outrossim, deverá o réu promover a reabilitação profissional do autor através dos serviços da Previdência Social, que 

lhe ofertará os meios, recursos e atendimentos necessários à finalidade, bem como o certificado, ao fim do processo, 

indicando a atividade para a qual foi capacitado, que se constituirá em elemento de prova da reabilitação do segurado, e, 

portanto, marco da cessação do benefício de auxílio doença ora concedido. Na hipótese de, ao fim do programa de 

reabilitação empregado, ser constatada a impossibilidade de reabilitação, deverá o segurado ser submetido a nova 

reavaliação por perito médico do INSS para constatação da situação do autor em relação à capacidade laborativa. Em 

face da sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre as diferenças devidas quanto às prestações vencidas até a data da prolação desta sentença, devidamente 

corrigidos.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício e o início do 

procedimento de reabilitação no prazo de quarenta e cinco (45) dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença 

sujeita ao reexame necessário, conforme previsão contida do art. 475, inciso I, do CPC. 

 

0005961-17.2011.403.6110 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se ação ordinária em que o autor pretende obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é 

titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais vantajoso.Aduziu que, com o cômputo do tempo de serviço 

exercido após a sua aposentadoria, faz jus à concessão de benefício de aposentadoria em sua forma integral.Juntou 

documentos a fls. 09/33.A fls. 37/45, juntada de cópias de peças processuais do processo eletrônico nº 0025997-

70.2003.403.6301 apontado pelo Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fls. 34.É O 

RELATÓRIO.DECIDO. Primeiramente, verifico não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0025997-

70.2003.403.6301.O presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A 

destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa 

forma, considerando que a matéria veiculada na petição inicial é unicamente de direito e que neste Juízo já foram 

proferidas sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, a exemplo do 

Processo nº 0006344-97.2008.403.6110 (nº antigo 2008.61.10.006344-5), em que são partes ORLEI OLIVEIRA DOS 

SANTOS E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, passo a analisar diretamente o mérito.O 2º do 

art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:Art. 18 [...] 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da 

Seguridade Social, em seu art. 12, 4º, dispõe que:Art. 12. [...] 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social 

- RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em 

relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a 

alteração do benefício, àquele que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade 

laborativa, mesmo com o recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Desta forma, o aposentado que 

permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher contribuições, pois trata-se 

de filiação obrigatória.Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional), em razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da 

Constituição Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa 

situação.Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso 

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:A 

previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, pelo 

regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial.Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada 

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a 

exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema. (destaquei).O dispositivo supracitado 
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(artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o princípio constitucional da 

solidariedade o qual [...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 

(KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora 

PODIVM, 2007, p. 461).Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, 3º E 18, 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA.1. Os arts. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que 

retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a 

Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o 

art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 

28.08.2002, p. 776).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta.3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma 

de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos 

autos.(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 

326/327).Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria 

por tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de 

evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.DEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita. Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da 

Lei n. 1.060/1950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova deliberação.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005963-84.2011.403.6110 - JORGE ADRIANO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se ação ordinária em que o autor pretende obter a sua desaposentação, com a renúncia ao benefício de que é 

titular e a concessão de novo benefício que lhe é mais vantajoso.Aduziu que, com o cômputo do tempo de serviço 

exercido após a sua aposentadoria, faz jus à concessão de benefício de aposentadoria em sua forma integral.Juntou 

documentos a fls. 09/31.A fls. 35/43, juntada de cópias de peças processuais do processo eletrônico nº 0041305-

49.2003.403.6301 apontado pelo Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção de fls. 32.É O 

RELATÓRIO.DECIDO. Primeiramente, verifico não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0041305-

49.2003.403.6301.O presente feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

(Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A 

destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa 

forma, considerando que a matéria veiculada na petição inicial é unicamente de direito e que neste Juízo já foram 

proferidas sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, a exemplo do 

Processo nº 0006344-97.2008.403.6110 (nº antigo 2008.61.10.006344-5), em que são partes ORLEI OLIVEIRA DOS 

SANTOS E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, passo a analisar diretamente o mérito.O 2º do 

art. 18 da Lei n. 8.213/1991 dispõe que:Art. 18 [...] 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).A Lei n. 8.212/1991, que instituiu o Plano de Custeio da 

Seguridade Social, em seu art. 12, 4º, dispõe que:Art. 12. [...] 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social 

- RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em 

relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).Assim, vê-se que a lei veda expressamente a obtenção de nova aposentação ou a 

alteração do benefício, àquele que já é titular de aposentadoria pelo RGPS e que retorna ao exercício de atividade 

laborativa, mesmo com o recolhimento de novas contribuições, ressalvadas penas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Desta forma, o aposentado que 

permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher contribuições, pois trata-se 

de filiação obrigatória.Entretanto, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional), em razão do princípio da solidariedade no custeio da Previdência Social, insculpido no art. 195, caput da 

Constituição Federal, não havendo contraprestação específica referente às contribuições vertidas pelo segurado nessa 

situação.Acerca da matéria, torna-se pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso 

Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:A 

previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, pelo 
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regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial.Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada 

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a 

exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema. (destaquei).O dispositivo supracitado 

(artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em consonância com o princípio constitucional da 

solidariedade o qual [...] permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 

(KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora 

PODIVM, 2007, p. 461).Confira-se Jurisprudência a respeito da matéria:PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, 3º E 18, 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA.1. Os arts. 11, 3º, e 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que 

retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a 

Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o 

art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.(TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 

28.08.2002, p. 776).PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta.3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma 

de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos 

autos.(TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 

326/327).Não se pode desconsiderar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria 

por tempo de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de 

evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.DEFIRO os 

benefícios da justiça gratuita. Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da 

Lei n. 1.060/1950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova deliberação.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007255-46.2007.403.6110 (2007.61.10.007255-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0903188-67.1994.403.6110 (94.0903188-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - 

ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X EDUARDO GONZALES X MARIA APARECIDA 

LIGABO(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE E SP108097B - ANA PAULA ROSA GONCALVES VIEIRA E 

SP149722 - ITALO GARRIDO BEANI E SP156224 - RENATO DE FREITAS DIAS E SP177251 - RENATO 

SOARES DE SOUZA E SP175597 - ALEXANDRE SILVA ALMEIDA) 

O INSS opôs embargos declaratórios em relação à sentença prolatada a fls. 103 e verso, sustentando a ocorrência de 

contradição, sob a alegação de que a fundamentação do decisium não condiz com a sua parte dispositiva, porquanto se 

funda na existência de diferenças, levando à conclusão de que os embargos procedem, ainda que em parte, e foram 

julgados totalmente improcedentes.Os embargos foram interpostos tempestivamente, consoante disposição do art. 536 

do CPC.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos para, no mérito, negar-lhes provimento.Os 

embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a 

ausência de um desses vícios na sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do 

CPC.O embargante opôs embargos à execução promovida nos autos da ação ordinária nº 0903188-67.1994.4.03.6110, 

fundamentando a oposição em verificação de excesso de execução porque ...nenhuma diferença é devida ao autor.Com 

efeito, dos argumentos levantados pelo embargante, constata-se que não há nenhuma contradição a ser esclarecida, eis 

que o decisium está adstrito à dedução inicial de inexistência de diferenças a serem pagas. Portanto, concluindo-se pela 

existência de valores devidos ao autor, impõe-se a improcedência dos embargos opostos pelo réu, nos exatos termos do 

dispositivo da sentença combatida.Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos e 

mantenho a sentença tal como lançada às fls. 103 e verso.P. R. I. 

 

0011555-51.2007.403.6110 (2007.61.10.011555-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011554-66.2007.403.6110 (2007.61.10.011554-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X ANGELO GIGANTELLI(SP016168 - JOAO LYRA NETTO E SP083065 - 

CRISTIANE LYRA) 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO movida por Ângelo Gigantelli, que 

objetiva o cumprimento de sentença prolatada nos autos nº 0011554-66.2007.4.03.6110, sob a alegação sumária de que 

o cálculo da contadoria é improcedente, eis que utilizou critério de atualização discrepante com o sistema do INSS.Por 

decisão proferida em sede recursal (fls. 50/55), foi determinado o processamento dos embargos opostos, modificando a 

sentença prolatada a fls. 04, que liminarmente rejeitou a oposição.Ciente da decisão recursal, o autor requereu a remessa 

dos autos ao contador judicial para fins de atualização dos cálculos acostados a fls. 62/63 dos autos principais, restando 
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deferido o pleito a fls. 136.A contadoria judicial emitiu parecer a fls. 138/139, instruindo-o com a memória atualizada 

do cálculo do valor das diferenças devidas ao autor (fls. 140/143), concluindo que não há excesso na execução 

pretendida. A fls. 146, o embargado expressou sua concordância com o valor atualizado apresentado pelo contador 

judicial. O embargante, por sua vez, manifestou-se ciente do parecer da contadoria.É o relatório. Decido.O presente 

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 740, do CPC, pois não há a necessidade da produção de 

provas em audiência.Tendo em vista a concordância do embargado com o valor apurado pela contadoria judicial, sem 

manifestação contrária do embargante, fixo o valor da execução no montante apurado pelo contador do Juízo 

apresentado a fls. 140/143, ficando demonstrado que não houve excesso na pretensão inicial do autor. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no termos do art. 269, I do CPC, 

fixando o valor da execução de acordo com o cálculo apresentado pela contadoria a fls. 140/143, considerando que 

estão em conformidade com o julgado.Condeno o embargante ao pagamento da verba honorária advocatícia que arbitro, 

moderadamente, em 10% sobre o valor da execução fixado.Sem condenação em custas, à vista do disposto no art. 7.º da 

Lei 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos principais, bem como da conta apresentada pela contadoria 

judicial a fls. 140/143.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se.P.R.I. 

 

0006743-58.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004861-71.2004.403.6110 

(2004.61.10.004861-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

DIRCEU RIBEIRO ROCHA(SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES) 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO movida por Dirceu Ribeiro Rocha, 

que objetiva o cumprimento de sentença prolatada nos autos nº 0004861-71.2004.4.3.6110, sob a alegação de que o 

cálculo apresentado pelo autor encontra-se equivocado e excessivo.O embargado apresentou impugnação a fls. 56/57, 

requerendo a improcedência dos embargos e ratificando os cálculos inicialmente apresentados.Os autos foram 

remetidos à contadoria judicial, cujo parecer encontra-se a fls. 60/61, dando conta de que estão incorretos os cálculos 

efetuados pelas partes. Junta a memória do valor apurado de acordo com a sentença em liquidação a fls. 62/78.A fls. 85, 

o embargante expressa sua concordância com os cálculos apresentados pelo contador judicial. O embargado, por sua 

vez, manifestou-se contrário ao parecer da contadoria a fls. 87/88.É o relatório. Decido.O presente feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 740, do CPC, pois não há a necessidade da produção de provas em 

audiência.Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita nos termos requeridos.Consoante parecer do contador a fls. 

60/61 e planilhas que o acompanham, foram constatados equívocos nos cálculos apresentados pelas partes. Asseverou 

que o valor devido ao autor, calculado em conformidade com a sentença exeqüenda e para a mesma data da conta 

embargada, é de R$ 35.677,95, ligeiramente, portanto, inferior ao valor apurado pelo embargante e muito inferior 

àquele pretendido inicialmente pelo autor (R$ 56.970,27). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, 

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no termos do art. 269, I do CPC, fixando o valor da execução de acordo com o 

cálculo apresentado pela Contadoria Judicial a fls. 69/73, considerando que está em conformidade com o 

julgado.Condeno o embargado ao pagamento da verba honorária advocatícia que arbitro em 10% do valor da execução, 

devidamente atualizado na data do efetivo pagamento, suspendendo a execução tendo em vista que o autor goza dos 

benfícios da gratuidade da justiça.Sem condenação em custas, à vista do disposto no art. 7.º da Lei 9.289/96.Traslade-se 

cópia da presente para os autos principais, bem como da conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 69/73.Após o 

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004469-87.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011907-72.2008.403.6110 

(2008.61.10.011907-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) 

Chamo o feito à ordem.Converto o julgamento em diligência.O Instituto Nacional do Seguro Social opôs EMBARGOS 

À EXECUÇÃO movida por Cláudio Oliveira dos Santos, que objetiva a cobrança de valor apurado, conforme julgado 

nos autos do processo da Ação Ordinária n. 0011907-72.2008.4.03.6110, em apenso.Alegou excesso de execução 

gerada pela aplicação incorreta da taxa de juros nos cálculos apresentados pelo exequente e juntou a memória dos 

cálculos de apuração do valor que entende correto.. O embargado se manifestou a fls. 26/28, pugnando pela 

improcedência da oposição, uma vez que os cálculos de liquidação apresentados estão de acordo com a sentença 

exeqüenda, requerendo, ao final, a remessa dos autos à contadoria judicial para parecer.Ante o exposto, converto o 

julgamento em diligência, a fim de que sejam os autos remetidos ao contador judicial para que ofereça parecer e, se 

necessário, novo cálculo de liquidação.Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo legal. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0004416-09.2011.403.6110 - GLAUCE CHAGAS ZANA X RICARDO HENRIQUE DA SILVA ZANA X EDSON 

DA CUNHA BARBOZA X KEZIA MENDES BARBOZA X ROSELI XAVIER DE BARROS X MARIA LAURA 

DOMINGUES X DEBORA DE FATIMA CARVALHO ITALIANI X TADEU EDUARDO ITALIANI X FABIANA 

DE FATIMA MACHADO X DANIEL GOMES DE SOUZA X NEUSA PEREIRA CAMARGO X CRISTIANO 

ROGERIO MORAES X FERNANDA CRISTINA BONACHELLI ANTONIO MORAES X ALEXANDRA 

FERNANDES DO AMARAL X ADRIANA APARECIDA ALABARSE X CLEUSA MARIA DA SILVA X 

FERNANDO APARECIDO MAIELLO X DANIEL ASSIS DE ALCANTARA X ADELITA DE MOURA X SIDNEI 

DE OLIVEIRA CLAGNAN X LUIZ CARLOS DA LUZ X SUELY DOS SANTOS(SP272736 - PRISCILA DE 

CASTRO BAPTISTA E SP265492 - RONALDO APARECIDO FABRICIO) X MUNICIPIO DA ESTANCIA 
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TURISTICA DE ITU X MENIN ENGENHARIA LTDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação cautela intitulada de Medida Provisional de Interdição de Prédio, com pedido de liminar, em face da 

Prefeitura da Estância Turística de Itu e Menin Engenharia Ltda.A fl. 269, a requerente informou que o objeto da 

presente demanda já fora discutido nos autos nº 0003702-49.2001.403.6110 na 2ª Varal Federal desta Subseção com 

prolação de sentença, anexo a fls. 271/273 e, posteriormente requereu a extinção do feito nos termos do art. 267, inciso 

VIII, do CPC, conforme verifica-se a fls. 269/270.Do exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência da 

execução formulado pela autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII.Considerando a manifesta ausência de interesse 

recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0902783-31.1994.403.6110 (94.0902783-7) - FRANCISCO PAULINO RAMOS X CLARA KOHLER PAULINO X 

ESMERALDA DI BATTISTA X EDSON PAULINO(SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X ESMERALDA DI BATTISTA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDSON PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária objetivando a revisão de benefício, cujo feito foi julgado procedente, encontrando-se em fase 

de cumprimento de sentença para a execução do reajuste dos benefícios dos autores e pagamento das custas e 

honorários advocatícios.A fls. 199/123, decisão do TRF 3ª Região, dando provimento parcial ao recurso do INSS para 

que a partir de julho de 1981 as prestações em atraso sejam atualizadas pelo INPC e, a partir de janeiro de 1993 pelo 

IRSM, em conformidade com o disposto nas Leis 8.213/91 e 8.542/92.Verifico que os valores requisitados a fls. 

352/355 foram disponibilizados pelo ofício de fl. 356 e extratos de fls. 357/360.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Considerando a manifesta ausência de interesse 

recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0076655-92.1999.403.0399 (1999.03.99.076655-4) - NANCY DE LIMA FRANCANI(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Trata-se de ação ordinária objetivando a incorporação de percentual de 28,86% em suas remunerações, sobre todas as 

vantagens, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627 de 19/02/1993, cujo feito foi julgado procedente, 

encontrando-se em fase de cumprimento de sentença para execução da correção monetária e dos honorários 

advocatícios.Verifico que o valor requisitado a fl. 240 foi disponibilizado pelo ofício de fl. 255 e extrato de fl. 256.Ante 

o exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Considerando a 

manifesta ausência de interesse recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002646-83.2008.403.6110 (2008.61.10.002646-1) - IGNEZ PIRES SANCHES(SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X IGNEZ PIRES SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de cobrança, objetivando obter a reposição dos rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, 

mediante recálculo da correção monetária creditada a menor, em fase de cumprimento de sentença.A exequente 

apresentou atualização das parcelas devidas a fl. 113 e, posteriormente, a fl. 121, a CEF concordou com os cálculos e, 

com isso, apresentou Guias de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal (fls. 122/123).A fl. 126 a exequente 

concordou com os valores pagos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do 

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento, observando-se os termos da petição de fls. 126, ficando a 

parte interessada cientificada de que o documento possui a validade de 60(sessenta) dias.Após o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4308 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007636-50.2009.403.6315 - ERENILTON ALVES SOUZA(SP239546 - ANTONIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DECISÃOCuida-se de ação de conhecimento ajuizada por ERENILTON ALVES SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário, com valor da causa 

indicado na petição inicial de R$ 1.000,00.A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba, que 

decidiu pela incompetência, conforme os fundamentos encontrados às fls. 151/156, dada a complexidade da perícia a 

ser realizada.A Lei n. 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 

da Justiça Federal, estabelece que:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 
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sentenças.[...] 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 3º No foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.A norma do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 institui regra de competência 

absoluta, como se vê da reprodução do seu teor acima.O valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos, o que 

autoriza o reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo.O art. 98, I, da Constituição Federal confere 

competência aos Juizados para o processamento e julgamento de causas de menor complexidade, tendo a lei 

estabelecido critério objetivo de aferição pelo valor da causa (art. 3º da Lei nº 10.259/2001 acima transcrito). A eventual 

complexidade da instrução probatória ou o fato de ser necessária a realização de perícia não afasta a competência do 

Juizado Especial Federal, eis que a Lei nº 10.259/2001 não traz tal limitação.Igualmente, o fato de o art. 12 da Lei nº 

10.259/2001 conter a expressão exame técnico não autoriza o afastamento da competência do Juizado Especial Federal 

quando o valor da causa não ultrapassar 60 salários mínimos. O conceito de prova pericial deve ser extraído do Código 

de Processo Civil, que prevê em seu artigo 420:Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.(...). 

Grifei.Na doutrina, encontramos a definição de exame, vistoria e avaliação (MARINONI, Luiz Guilherme; 

MITIDIERO, Daniel. Código de Processo Civil: comentado artigo por artigo. São Paulo: RT, 2009):2. Exame, Vistoria 

e Avaliação. Exame é a perícia que se realiza sobre bens móveis (por exemplo, livros, documentos, papéis em geral) e 

pessoas. Vistoria é a perícia sobre bens imóveis. Avaliação é a perícia realizada com o objetivo de aferir o valor de 

determinado bem, direito ou obrigação.Com o devido respeito que merece o posicionamento adotado pelo Juizado 

Especial Federal de Sorocaba neste caso, o exame não pode ser tido como espécie de perícia de menor complexidade, 

sendo tão-somente espécie de perícia, consoante o art. 420 do CPC. Ademais, a complexidade da perícia na modalidade 

exame não é fator determinante da competência dos Juizados Especiais Federais.Portanto, a realização de perícia 

técnica, ainda que complexa, é plenamente possível no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Essa é a orientação do 

C. Superior Tribunal de Justiça, que sequer exclui a possibilidade de realização de vistoria e de avaliação, admitindo 

amplamente a prova pericial perante o Juízo Especial, segundo Ementas que seguem:EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS-MÍNIMOS. ART. 3º, 1º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESPECIAL FEDERAL.1. Infundada a pretensão da embargante, pois, no caso, não se verifica a ocorrência 

das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC.2. Embora o órgão turmário do Supremo Tribunal Federal tenha decidido, 

nos autos do RE nº 590.409, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, que compete ao respectivo Tribunal Regional Federal 

examinar o conflito de competência entre o juízo federal comum e o juiz de juizado especial federal pertencente à 

mesma Seção Judiciária, a questão não é passível de ser modificada no âmbito dos presentes aclaratórios, porquanto 

ausentes as permissivas do art. 535 do CPC. Os aclaratórios não se prestam a corrigir suposto erro de julgamento da 

questão já decidida por esta Corte.2. O art. 3º, 1º, da Lei nº 10.259/01 estabelece que compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças.3. Se o valor da ação ordinária, proposta com o fim de compelir os entes 

políticos das três esferas de governo a fornecer medicamento, é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos 

no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal para processar e 

julgar a demanda, sendo desinfluente o grau de complexidade da demanda ou o fato de ser necessária a realização de 

perícia técnica.4. O acolhimento dos embargos de declaração, mesmo para fins de prequestionamento, não prescinde da 

presença dos requisitos do art. 535 do CPC, o que não ocorre no caso.5. Embargos de declaração rejeitados.(EDACC nº 

200900382527, Primeira Seção, Relator Min. Castro Meira, DJe 22.10.2009). Grifei.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO CONFLITO (NEGATIVO) DE COMPETÊNCIA ENTRE O JUÍZO FEDERAL COMUM E O 

JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR 

DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. COMPLEXIDADE 

DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL.1. O entendimento consolidado da Primeira Seção desta Corte Superior é no sentido de que a 

competência para julgar as ações de fornecimento de medicamentos, com valor inferior a sessenta salários mínimos, em 

face da natureza absoluta prevista na Lei 10.259/2001, é do Juizado Especial Federal.2. A eventual complexidade da 

causa, por si só, não modifica a competência fixada, tampouco há falar em cerceamento de defesa em razão da 

necessidade de produção de prova pericial, a qual poderá ser realizada nos termos do art. 12 da Lei 10.259/2001.3. 

Sobre o tema, os seguintes precedentes: CC 99.368/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 19.12.2008; 

AgRg no CC 98.044/SC, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.10.2008; AgRg no CC 92.731/SC, 1ª Seção, Rel. 

Min. Mauro Cambell Marques, DJe de 9.9.2008; AgRg no CC 92.618/SC, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJe de 

9.6.2008.4. Desprovimento do agravo regimental.(AGRCC nº 103040, Primeira Seção, Relatora Min. Denise Arruda, 

DJe 01.07.2009). Grifei.Do exposto, tendo em vista que o valor dado à causa não supera 60 salários mínimos, adotando 

o posicionamento de que a necessidade de realização de perícia, ainda que complexa, não afasta a competência dos 

Juizados Especiais Federais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar esta ação, em favor do Juizado 

Especial Federal (JEF) Cível de Sorocaba/SP, nos termos do art. 3º da Lei n. 10.259/2001.Esclareço, por oportuno, que, 

caso não seja esse o entendimento do MM. Juízo declinado, fica, desde já, suscitado o conflito negativo de competência, 

nos termos do art. 115 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se, retornando os autos ao JEF de Sorocaba. 

 

Expediente Nº 4309 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1100/1356 

0006485-14.2011.403.6110 - PAULO CEZAR SANTANA DA SILVA(SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c.c. com reparação de danos morais, com pedido de tutela 

antecipada para a suspensão de desconto em contracheque no valor de R$ 400,78 (quatrocentos reais e setenta e oito 

centavos).Relata que o débito é referente à imputação de responsabilidade administrativa pela ocorrência de acidente 

envolvendo viatura militar, sob sua direção, no dia 30/07/2009.Relata ainda que o fato não foi reconhecido como ilícito 

perante o Conselho Permanente de Justiça Militar, razão pela qual não há consequência na esfera cível e 

administrativa.Como tutela antecipada, requer a cessação do desconto até decisão final do processo.A inicial veio 

acompanhada dos documentos de fls. 16/36.É o relatório. Fundamento e decido.O instituto da antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional pretendida vem disciplinado pelo art. 273, do Código de Processo Civil, cujos requisitos são a 

verossimilhança das alegações amparada em prova inequívoca e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou a caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do 

réu.Verifica-se que muito embora o autor afirme a ocorrência dos descontos em seu soldo desde dezembro de 2010, 

deixou de comprová-los documentalmente nos autos. Mas é certo também que a fls. 20, consta notificação encaminhada 

ao autor sobre a solução dada ao Processo Administrativo nº 001/2010, fazendo constar valores e forma de desconto.A 

fls. 32/34, consta cópia da sentença proferida pela Justiça Militar da União, onde o Conselho Permanente de Justiça para 

o Exército, por unanimidade de votos, negando total provimento à denúncia, ABSOLVER, como de fato, por absolvido 

tem, o acusado, PAULO CÉZAR SANTANA DA SILVA, já qualificado, da imputação contida na inicial acusatória, 

nos termos do artigo 439, d, do CPPM.Dessa forma, ainda que o autor não tenha juntado, nesse momento, a 

comprovação dos descontos, a responsabilidade sobre o ressarcimento encontra-se sub judice e, dessa forma, plausível o 

pleito do autor no que se refere à suspensão dos descontos até decisão final. Assim sendo, DEFIRO A TUTELA 

ANTECIPADA para determinar à ré a tomada de medidas necessárias para a suspensão dos descontos alegados pelo 

autor ou mesmo quanto à abstenção do órgão competente em fazê-los.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Não 

obstante a decisão acima, fica a parte autora intimada para juntar nos autos, no prazo de 10(dez) dias, os contracheques 

apontando os referidos descontos.Decorrido o prazo, cite-se na forma da lei.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005167-93.2011.403.6110 - MIGUEL CALISTRO DE ALMEIDA(SP293658 - JOAO LEANDRO DA COSTA 

FILHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para a finalização da análise de auditoria e imediata liberação 

dos valores atrasados do período de 26/06/1998 a 30/03/2002 referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/110.451.465-3), concedido em 26/06/1998.Juntou documentos a fls. 11/17.Uma vez 

notificada, a autoridade prestou informações a fls. 25, comunicando acerca da conclusão do procedimento de 

auditagem.Dessa forma, verifica-se a perda de interesse processual superveniente e a consequente perda de objeto do 

presente mandamus. Ante o exposto, há que se reconhecer que a ação perdeu seu objeto, portanto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não 

há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Sem custas 

por ser o impetrante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006345-77.2011.403.6110 - VLADEMIR DADA X SOELI DE FATIMA DO PRADO DADA(SP205350 - 

VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM 

SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar, impetrado por VLADEMIR DADA E OUTRO 

em face do GERENTE DA CAIXA ECONÔMIDA FEDERAL - CEF, com o objetivo de que seja dado aos 

Requerentes uma resposta formal do pedido de REANALISE do parcelamento e do débito e, ainda, seja concedida 

preventivamente a liminar de manutenção da posse do imóvel até que seja resolvida a questão do débito, para que possa 

haver uma negociação justa das parcelas em atraso.Relatam que por problemas pessoais e financeiros, o cumprimento 

das parcelas referentes ao Contrato de Financiamento do imóvel encontram-se em atraso.Afirmam que procuraram a 

Agência do Edem para exposição da situação, mas até o momento não obtiveram resposta.A inicial veio instruída com 

os documentos que perfazem as fls. 05/31 dos autos.É o que basta relatar.Decido.No caso dos autos, a impetrante 

acostou à sua petição inicial, cópias da declaração e solicitação dirigidas ao Ilmo Sr. Gerente Responsável pelo Setor de 

Habitação (fls. 26/27), recebidas pelo setor competente em 24/06/2011.Dessa forma, considerando que o presente 

mandamus foi ajuizado em 13/07/2011, não há que se falar em retardo na apreciação do requerimento.No entanto, a 

questão central a ser analisada não é essa, mas sim, o procedimento escolhido para a dedução do pedido.Analisando os 

demais documentos, verifica-se que a fls. 29 e 30/31, extrato de consulta processual dos processos nºs 0011378-

82.2010.403.6110 e 0005443-27.2011.403.6110, cujo objeto versa sobre REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CIVIL RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA e REVISÃO CONTRATUAL - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CIVIL CONTRATO 128700000006 - LIMINAR, respectivamente, 

donde se conclui que a questão acerca da revisão e renegociação da dívida encontram-se sub judice, a teor do extrato de 

fls. 30/31, devendo tal pleito ser formulado na própria ação revisional.A via do mandado de segurança se mostra 

inadequada ainda para questões afetas à manutenção dos impetrantes na posse do imóvel, devendo os interessados se 

valer da via e procedimentos próprios para a apreciação do pedido formulado no presente feito.Do exposto, INDEFIRO 
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A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 10 da 

Lei n. 12.016/2009 e no art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, 

nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4310 
 

ACAO PENAL 
0003442-06.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FABRICIO HENRIQUE DE 

SOUZA(SP174503 - CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO) 

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal em sua manifestação de fl. 116.Designo o dia 30 de setembro de 

2011, às 14h, a realização de audiência admonitória, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.Int. 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO  

Juíza Federal Titular  

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto  

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1693 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011891-94.2003.403.6110 (2003.61.10.011891-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011890-12.2003.403.6110 (2003.61.10.011890-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA) X MUNICIPIO DE IBIUNA(SP231959 - MARCELO 

CARVALHO ZEFERINO E SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES E SP143059 - UBIRATAN ROCHA 

GROSSO) 

Decisão proferida em 18 de julho de 2011, a seguir transcrita:Fls. 151/160: Recebo a apelação do EMBARGADO, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões no prazo legal..Após, com a apresentação ou 

não das contra-razões, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0012346-15.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015256-20.2007.403.6110 

(2007.61.10.015256-5)) MARLI APARECIDA FOGACA DE OLIVEIRA LOPES(SP090579 - CLEIDE MARIA 

RIELO E SP278493 - FERNANDO MANOEL SPALUTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando que os presentes embargos foram opostos intempestivamente, tendo em vista a data do protocolo destes 

embargos ( 25/11/2010- fl. 02), a data da juntada da carta precatória às fls. 108 dos autos de execução ( 10/08/2010), 

bem como o disposto no art. 738 do CPC, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008058-58.2009.403.6110 (2009.61.10.008058-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009853-75.2004.403.6110 (2004.61.10.009853-3)) CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS - MASSA 

FALIDA(SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER 

ZENTHOFER MULLER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.TRF da Região.Traslade-se cópia da r. sentença de fls. 88/94 e r. decisão de 

fls. 108/109, bem como da certidão de fls. 111 para os autos de execução fiscal, processo nº 2004.61.10.009853-3, 

desapensando-se os feitos, certificando-se nos autos.Requeiram as partes o que direito, no prazo de 05 dias.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de estilo. Int. 

 

0010861-14.2009.403.6110 (2009.61.10.010861-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007810-29.2008.403.6110 (2008.61.10.007810-2)) TRANSREBECA TRANSPORTES INTERNACIONAIS 

LTDA(SP191972 - FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Torno sem efeito a decisão de fls. 08, tendo em vista a ausência de assinatura do magistrado. 

Verifica-se, outrossim, que a penhora do veículo já se encontra registrada, conforme pesquisa RENAJUD de fls. 

262/263 e certidão de fls. 253. Portanto, concedo ao embargante, nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC, o 

prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, sob pena de indeferimento ,no sentido de: 1- Atribuir valor à causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido; 2- Apresentar cópia do auto de penhora; 3- Apresentar cópia da CDA 
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bem como da petição inicial dos autos principais; 4- Regularizar a representação processual, apresentando procuração e 

contrato social.Após, com ou sem manifestação tornem conclusos. Int. 

 

0003923-66.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0906264-94.1997.403.6110 

(97.0906264-6)) PAULO CESAR JACINTO(SP255112 - EDSON DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo de 10 dias, justificando-as.No caso de pedido de 

prova pericial, apresente o interessado os quesitos que pretendem ver respondidos, a fim deste Juízo aferir a necessidade 

e pertinência da prova pericial requerida.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0008339-82.2007.403.6110 (2007.61.10.008339-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004064-95.2004.403.6110 (2004.61.10.004064-6)) MARCOS ANTONIO SORRILHA(SP084042 - JOSE RUBENS 

HERNANDEZ) X FAZENDA NACIONAL(SP226577 - JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO E Proc. 905 - 

REINER ZENTHOFER MULLER) 

Vistos e examinados os autos.Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls. 190/193 que julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Alega, o embargante que a sentença proferida foi omissa quanto à apreciação dos 

documentos colacionados aos autos na medida em que, ao contrário do alegado pelo Juízo, tais documentos comprovam 

a sua posse desde 19/09/1996, razão pela qual, segundo o embargante, tais documentos deveriam ter sido analisados 

mais detidamente por este Juízo.Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a fundamentar e a 

decidir. MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes 

se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de sua 

compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante.Não visam 

proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao Embargante como sucederia se fosse 

recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é integrar ou aclarar juízo decisório implícito no 

julgamento, porém omisso do texto da sentença, e devem ser enfrentados pelo mesmo juiz prolator, conforme observa 

Theotonio Negrão em nota ao Art. 465 do Código de Processo Civil, 25ª Ed. nota 3. Nesse sentido: É entendimento 

assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários 

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do 

motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 - SP - AgRg, Rel. 

Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u., DJU 17.08.98, p.44). E ainda: O juiz não está obrigado a 

responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos 

(RJTJESP 115/207). (grifo nosso)Ademais, o recurso de embargos de declaração presta-se ao suprimento de 

contradição, omissão e obscuridade, contidos no provimento jurisdicional, e não à sua reforma. Se a decisão não esta 

eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao artigo 535 do Código 

de Processo Civil.Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser 

conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os 

embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. 

Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). Na verdade, evidencia-

se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar a r. sentença proferida, emprestando-lhe 

finalidade que não possui. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A 

maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta 

nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-

processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do 

julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 

158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª 

ed., 2001, pág. 598). O escopo de prequestionar assuntos não ventilados, perde a relevância em face dos argumentos 

expedidos e que foram abordados na sua totalidade. Desse modo resta descaracterizada a alegada omissão, sendo 

patente que o embargante revela inconformismo com a r. sentença de fls. 190/193 e pretendem sua alteração.Assim, 

conclui-se que os presentes embargos de declaração não merecem guarida, já que os embargantes pretendem modificar 

a decisão, o que não é possível, pois o recurso em tela não é meio hábil ao reexame da causa.DISPOSITIVOAnte o 

exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0904528-07.1998.403.6110 (98.0904528-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN 

MOREIRA) X EVANILTON SOARES DA CUNHA X JOSE SOARES DA CUNHA 

Fls. 101/102: Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias o recolhimento da taxa 

judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as 

despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da 

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Cumprida a determinação supra, cite(m)-

se o(s) executado(s) por carta precatória no novo endereço indicado às fls. 102, visto residir fora de Sorocaba, nos 
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termos do art. 652 do CPC.Desentranhe-se os originais de comprovação dos recolhimentos acima referidos para que 

acompanhe a referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da 

Comarca de Tatui/SP.O Dr. Edevaldo de Medeiros MM. Juiz Substituto da 3ª Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a 

Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO do EXECUTADO no(s) endereço(s) indicado , para, no prazo 

de 03 (três) dias, pagar(em) a importância indicada na inicial ou nomear(em) bem(ns) à penhora (Art. 652 do CPC, 

alterado pela Lei nº 11.382/2006). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução:b) PENHORA, ou se for o 

caso o ARRESTO, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a 

satisfação da dívida;c) INTIMAÇÃO do EXECUTADO, bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem 

imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;d) CIENTIFICAÇÃO do EXECUTADO de que terá o prazo de 15 

(quinze) dias para oferecer embargos, nos termos do Art. 738 do CPC, alterado pela Lei nº 11.382/2006;e) 

AVALIAAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);f) NOMEAÇÃO de depositário, colhendo sua assinatura e seus dados 

pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CPF, filiação, telefone (comercial e residencial), advertindo-o de 

que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço ou do local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). 

INTIME o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito 

judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO DA PENHORA no CIRETRAN, caso o(s) 

bem(ns) seja(m) veículo terrestre ou a ele equiparado; no Cartório de Registro de Imóveis, se o(s) bem(ns) for(em) 

imóvel(is) ou a ele(s) equiparado(s); na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na sociedade comercial se forem ações, 

debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na 

TELEFÔNICA, se for direito de uso linha telefônica; na repartição competente, se for de outra natureza, , devendo o 

órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora e/ou bloqueio.Após, com o retorno da carta precatória a este 

Juízo:Em caso de CITAÇÃO POSITIVA, sem pagamento ou garantia do débito no prazo legal, e, com o intuito de 

produzir maior efetividade ao procedimento da execução, determino:1- O bloqueio de contas do(s) executado(s) via 

Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 655, inciso I do 

CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade 

do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a 

dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que, o Regimento Interno do Conselho da 

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de 

bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.2- O bloqueio 

de veículos pelo sistema RENAJUD, quando o bloqueio de ativos financeiros for negativo ou insuficiente.Em caso de 

CITAÇÃO NEGATIVA, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 

10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.Instruir com cópias da CDA, PETIÇÃO INICIAL e outros 

documentos pertinentes. 

 

0008689-80.2001.403.6110 (2001.61.10.008689-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X SERPINUS COM/ DE MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA ME X RICARDO 

CARAMASCHI X SETH CARAMASCHI - ESPOLIO X MARIA APARECIDA CARAMASCHI(SP109049 - 

AYRTON CARAMASCHI) 

Vistos em apreciação dos Embargos de Declaração.Os executados opuseram embargos de declaração, alegando a 

ocorrência de contradição na sentença proferida à fl. 516, pelas razões expostas às fls. 518/520.Os embargos foram 

opostos tempestivamente.É o relatório.Fundamento e decido. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes 

litigantes, se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de 

sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao embargante.A matéria 

ventilada pelos executados, ora embargantes, porém, não apresenta omissão, obscuridade ou contradição a serem 

sanadas, o que impõe o não conhecimento dos embargos.Convém ressaltar que a sentença embargada apenas salienta o 

disposto no artigo 1º da Portaria nº 49/2004 do Ministério da Fazenda, ao declarar que as custas processuais de valor 

inferior ou igual a R$ 1.000,00 (mil reais) estão dispensadas de inscrição em dívida ativa de débitos para com a Fazenda 

Nacional.Nesse sentido, registre-se, também, o disposto no artigo 16 da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas 

devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus:Art. 16. Extinto o processo, se a parte responsável 

pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro de quinze dias, o Diretor da Secretaria encaminhará os 

elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para sua inscrição como dívida ativa da União. Ademais, o 

termo custas ex lege significa que o pagamento das custas (despesas) processuais será efetuado de acordo com o 

estabelecido pela lei, isto é, quem sucumbe, paga.Assim, em face da ausência de contradição alegada, e diante de todo o 

exposto, rejeito os embargos e mantenho a sentença tal como lançada.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0007695-47.2004.403.6110 (2004.61.10.007695-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148199 - ANTONIO 

ABDIEL TARDELI JUNIOR) X LUIS GARRIDO SANCHEZ 

Decisão proferida em 07 de abril de 2011, a seguir transcrita:Considerando que a firma individual executada LUÍS 

GARRIDO SANCHEZ bem como seu sócio LUÍS GARRIDO SANCHEZ já se encontram regularmente citados (fls. 

99), não havendo pagamento ou garantia do débito e, tendo em vista o valor do débito (R$ 18.535,51 - dezoito mil, 
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quinhentos e trinta reais e cinqüenta e um centavos) atualizado até 30 de junho de 2004 (fls. 11), determino o bloqueio 

de contas do(s) executado(s) LUIZ GARRIDO SANCHEZ (C.N.P.J. nº 50.221.159/0001-04) e LUÍS GARRIDO 

SANCHEZ (CPF nº 164.558.008-34), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem 

de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do C.P.C.Ressalte-se que a Lei Complementar 

n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de 

bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de 

setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos 

casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-

se em SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de 

veículos pelo sistema RENAJUD, expedindo-se, posteriormente, se o caso, o competente mandado de penhora, 

avaliação e intimação.Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos 

fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios 

infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. Intime(m)-se. 

 

0006619-51.2005.403.6110 (2005.61.10.006619-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO 

TADEU STRONGOLI) X FABIO SAVIOLI ME 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre o mandado-negativo(fls. 121/122). 

 

0009229-55.2006.403.6110 (2006.61.10.009229-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X SILVANA WELES 

Decisão proferida em 07 de abril de 2011, a seguir transcrita:Considerando que o(s) executado(s) SILVANA WELES já 

se encontra(m) regularmente citado(s) (fls. 58 verso), não havendo pagamento ou garantia do débito e, tendo em vista o 

valor do débito (R$ 20.315,13 - vinte mil, trezentos e quinze reais e treze centavos) atualizado até agosto de 2006 (fls. 

12), determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) 1) SILVANA WELES (CPF nº 030.961.718-90), via Sistema 

BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 

655, inciso I do C.P.C.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê 

a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado 

não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do 

Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a 

possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou 

extrajudicial.Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de 

BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de veículos pelo sistema RENAJUD, 

expedindo-se, posteriormente, se o caso, o competente mandado de penhora, avaliação e intimação.Considerando que o 

sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos fiscais e ainda que esses procedimentos são 

utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos 

pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte 

interessada.Intime(m)-se. 

 

0013460-28.2006.403.6110 (2006.61.10.013460-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO) X GRANJALES CERAMICA LTDA X JOSE ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA 

Decisão proferida em 07 de Abril de 2011:Considerando que os executados GRANJALES CERÂMICA LTDA. e JOSÉ 

ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA já se encontra(m) regularmente citado(s) por edital (fls. 85), não havendo 

pagamento ou garantia do débito e, tendo em vista o valor do débito (R$ 22.062,25 - vinte e dois mil, sessenta e dois 

reais e vinte e cinco centavos) atualizado até 30 de março de 2005 (fls. 07), determino o bloqueio de contas do(s) 

executado(s) GRANJALES CERÂMICA LTDA. (C.N.P.J. nº 49.013.436/0001-04) e JOSÉ ROBERTO CAMPOS DE 

OLIVEIRA (CPF nº 072.930.418-37), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem 

de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do C.P.C.Ressalte-se que a Lei Complementar 

n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de 

bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de 

setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos 

casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-

se em SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de 

veículos pelo sistema RENAJUD, expedindo-se, posteriormente, se o caso, o competente mandado de penhora, 

avaliação e intimação.Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos 

fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios 

infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.Intime(m)-se. 

 

0005952-94.2007.403.6110 (2007.61.10.005952-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 
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CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MARCIO PIRES FRADE MERCEARIA ME X MARCIO PIRES FRADE 

Decisão proferida em 26 de novembro de 2011, a seguir transcrita:Fls. 74: Considerando que não foram encontrados 

bens do(s) executado(s) passíveis de penhora, e a fim de proporcionar maior efetividade à execução fiscal, indefiro o 

pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção de cópia de declarações de imposto de 

renda e determino a realização do bloqueio de contas dos executados, via sistema BACENJUD, bem como o bloqueio 

de veículos pelo RENAJUD.Considerando que a empresa e o co-executado MÁRCIO PIRES FRADE MERCEARIA-

ME e MÁRCIO PIRES FRADE já se encontram citados por carta precatória ( fl. 47/61), não havendo pagamento ou 

garantia do débito ( fl. 60) e, tendo em vista o valor do débito ( R$ 34.564,96 - trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta 

e quatro reais e noventa e seis centavos), atualizado até maio de 2007 ( fls. 03), proceda-se ao BLOQUEIO DE 

CONTAS dos executados MÁRCIO PIRES FRADE MERCEARIA-ME (CNPJ nº 04.968.188/0001-17) e MÁRCIO 

PIRES FRADE (CPF nº 101.780.378-18), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na 

ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do CPC. Ressalte-se que a Lei Complementar 

n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de 

bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de 

setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos 

casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial. Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-

se em SEGREDO DE JUSTIÇA. No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio 

de veículos pelo sistema RENAJUD.Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução 

dos débitos fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de 

bloqueios infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, 

nos termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, onde permanecerão aguardando manifestação da parte 

interessada. Intime(m)-se.  

 

0014127-77.2007.403.6110 (2007.61.10.014127-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X FABIO SAVIOLI ME X FABIO SAVIOLI 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre o mandado-negativo(fls. 104/105). 

 

0015256-20.2007.403.6110 (2007.61.10.015256-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP097807 - 

CELIA MIEKO ONO BADARO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X SARI DE OLIVEIRA LOPES X 

MARLI APARECIDA FOGACA DE OLIVEIRA LOPES(SP090579 - CLEIDE MARIA RIELO E SP278493 - 

FERNANDO MANOEL SPALUTO) 

Fls. 118: Apresente o exequente matrícula atualizada do imóvel.Após, com a vinda da informação será apreciado o 

pedido de penhora do referido imóvel. Int. 

 

0006675-79.2008.403.6110 (2008.61.10.006675-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X REGINA CELIA DA SILVEIRA TAPIRAI ME X REGINA CELIA DA 

SILVEIRA ESTURBA 

Decisão proferida em 07 de abril de 2011, a seguir transcrita:Considerando que a empresa executada REGINA CÉLIA 

DA SILVEIRA TAPIRAÍ M. E. bem como seu(s) representante(s) legal(is) REGINA CÉLIA DA SILVEIRA 

ESTURBA já se encontra(m) regularmente citado(s) (fls. 31 verso), não havendo pagamento ou garantia do débito e, 

tendo em vista o valor do débito (R$ 92.158,58 - noventa e dois mil, cento e cinquenta e oito reais e cinqüenta e oito 

centavos) atualizado até maio de 2008 (fls. 13), determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) 1) REGINA CÉLIA 

DA SILVEIRA TAPIRAÍ M. E. (C.N.P.J. nº 02.762.220/0001-88) e 2) REGINA CÉLIA DA SILVEIRA ESTURBA 

(CPF nº 220.960.353-68), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora 

prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do CPCRessalte-se que a Lei Complementar n.º118/2005, 

acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, 

registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 

2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de 

execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-se em 

SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de 

veículos pelo sistema RENAJUD, expedindo-se, posteriormente, se o caso, o competente mandado de penhora, 

avaliação e intimação.Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos 

fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios 

infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. Intime(m)-se.  

 

0013152-21.2008.403.6110 (2008.61.10.013152-9) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 

FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X ANTONIO CARLOS GOMES DE ALMEIDA 

Inicialmente, tendo em vista a certidão de fls. 78, cumpra-se a decisão de fls. 66, referente a transferência dos valores 

bloqueados, para conta à disposição deste juízo.Fls. 76/77: Outrossim, considerando que a composição de acordo 
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administrativo entre as partes, deverá ser noticiada a este juízo, intime-se o exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem a referida 

manifestação e/ou requerido prazo, sobreste-se o feito, até manifestação da parte interessada. Int. 

 

0006895-09.2010.403.6110 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X RUBEM XAVIER DOS SANTOS(RJ052530 - 

RUBEM XAVIER DOS SANTOS) 

Fls. 32/33: Intime-se o exequente para que informe a este juízo se existe acordo ou parcelamento da dívida vigente, no 

prazo de 10(dez) dias.Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0010643-49.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP286929 - BRUNO SILVESTRE LOPES) X 

NABAKINE COM/ DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA ME X EMERSON NABARRETE QUINELATO 

Fls. 49: Defiro a suspensão requerida.Sobreste-se o feito, até manifestação da parte interessada. Int. 

 

0001220-31.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU 

STRONGOLI) X V S DECORACOES LTDA ME X AUDENILSON VIEIRA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre o mandado-negativo(fls. 95/96). 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004156-49.1999.403.6110 (1999.61.10.004156-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 447 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA) X MAQUINAS TEXTEIS TITAN LTDA X DANIEL SOARES DE CARVALHO X 

CLAUDIO FERRAZ DE CARVALHO X CLAUDETE FERRAZ DE CARVALHO SILVA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre mandado-negativo(fls. 105/107). 

 

0005915-77.2001.403.6110 (2001.61.10.005915-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X HUM PONTO HUM CONFECCOES E COM/ DE ROUPAS LTDA X MARCOS LUIZ 

CERSOSIMO(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E SP209848 - CARLOS AUGUSTO DUCHEN 

AUROUX) X LUCIANO NASCIMENTO JUNIOR(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E SP209848 - 

CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX) 

Fls. 212/213: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0003401-83.2003.403.6110 (2003.61.10.003401-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP189792 - FERNANDA PRESENTE FERREIRA) X SUELY MODENESE CORRADI 

Decisão proferida em 13 de julho de 2011, a seguir transcrita:Fls. 33/35: Considerando que a referida petição não tem 

pertinência com o devido prosseguimento do feito, cumpra-se a decisão de fls. 32. 

 

0010748-36.2004.403.6110 (2004.61.10.010748-0) - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X ELAINE APARECIDA DE MORAIS GONCALVES 

Fls. 57: Preliminarmente, comprove a exeqüente no prazo improrrogável de 10 (dez) dias o recolhimento da taxa 

judiciária devida nos termos da Lei do Estado de São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as 

despesas de condução do oficial de justiça nos termos do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da 

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Cumprida a determinação supra, expeça-

se carta precatória para a executada ELAINE APARECIDA DE MORAIS GONÇALVES (CPF nº 259.519.238-83), a 

fim de penhorar, avaliar, intimar e registrar, tantos bens quanto bastem de propriedade da executada, para a satisfação 

do débito, endereço indicado às fls. 57. Desentranhe-se os originais de comprovação dos recolhimentos acima referidos 

para que acompanhe a referida carta, mantendo cópia dos mesmos nos autos.Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 

Juiz(a) da Comarca de Tatuí/SP.O Dr. Edevaldo de Medeiros MM. Juiz Substituto da 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) PENHORA, do(s) bem(ns) de propriedade do(a) 

EXECUTADO(A)(S) em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida;b) INTIMAÇÃO do EXECUTADO, 

bem como o cônjuge, se casado, e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;c) 

CIENTIFICAÇÃO do EXECUTADO de que, se o caso, terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, nos 

termos do Art.. 16, 1º da Lei nº 6830/1980;d) NOMEAÇÃO de depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo 

sua assinatura e seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CIC, filiação, advertindo-o(a) de que 

deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço, e proceda à guarda e conservação do(s) bem(ns), 

não podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem prévia autorização deste Juízo, do 

local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos 

bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;e) REGISTRO 

DA PENHORA no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele equiparado; na repartição 

competente, se for de outra natureza, na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial se forem 
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ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na 

TELESP, se for direito de uso de linha telefônica, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora 

e/ou bloqueio.Após, com o cumprimento, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 dias.Cópia deste despacho servirá como carta precatória. 

 

0003999-32.2006.403.6110 (2006.61.10.003999-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X DANIELA DE 

OLIVEIRA 

Decisão proferida em 13 de maio de 2011, a seguir transcrita:Fls. 36: Indefiro o bloqueio de veículo requerido, uma vez 

que a pesquisa apresentada pelo exeqüente demonstrava que o bem possuía arrendamento/financiamento 

bancário.Outrossim, conforme pesquisa Renajud de fls. 39/40, verifica-se que não há veículos de propriedade da 

executada.Portanto, a fim de proporcionar efetividade à execução fiscal e em cumprimento à ordem de penhora 

estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80, determino o bloqueio de contas da executada.Considerando que a executada 

DANIELA DE OLIVEIRA ( CPF nº 21425943870), já se encontra citada (fls. 13), não havendo pagamento, nem 

garantia da dívida e ainda, tendo em vista o valor atual do débito ( R$ 3.278,38- três mil, duzentos e setenta e oito reais 

e trinta e oito centavos) atualizado até outubro de 2009 ( fls. 36), proceda-se ao bloqueio de contas da executada, via 

Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 

6.830/80 e art. 655, inciso I do CPC. Ressalte-se que a Lei Complementar n.º 118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao 

CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que 

devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que , o 

Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 

4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título 

judicial ou extrajudicial. Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA. 

Após, considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos fiscais e ainda que 

esses procedimentos são utilizados pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios infrutíferos e inexistindo nos 

autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, parágrafo 2º, da 

Lei nº 6.830/1980, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. Intime(m)-se. 

 

0013906-31.2006.403.6110 (2006.61.10.013906-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP211568 - ANA CAROLINA 

GIMENES GAMBA) X ROBSON JORGE CARVALHO & CIA/ LTDA ME 

Tópicos finais da decisão de fls. 37/38: Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-se em SEGREDO DE 

JUSTIÇA. No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de veículos pelo 

sistema RENAJUD. Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud garantem efetividade à execução dos débitos 

fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizado pelo juízo como medida extrema, no caso de bloqueios infrutíferos 

e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, 

parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. Intime(m)-se.  

 

0013945-28.2006.403.6110 (2006.61.10.013945-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA 

PERLIN) X MILTON NITSCHE JUNIOR 

Intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) 

dias.Decorrido o prazo, sem a referida manifestação e/ou requerido prazo, suspendo o curso da presente execução pelo 

prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem 

baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int. 

 

0013976-48.2006.403.6110 (2006.61.10.013976-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG MANCHESTER SOROCABA 

LTDA EPP 

 

 

0000072-24.2007.403.6110 (2007.61.10.000072-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X 

DISTRIBUIDORA DE GAS VILA ANGELICA LTDA X JOAO DAVID KALIL(SP095021 - VALTER EDUARDO 

FRANCESCHINI) X WILLIAM KALIL FILHO X PAULO ROBERTO DA GAMA 

Decisão proferida em 13 de maio de 2011, a seguir transcrita:VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 144/145: Considerando que 

os executados DISTRIBUIDORA DE GÁS VILA ANGÉLICA LTDA, JOÃO DAVID KALIL, WILLIAM KALIL 

FILHO e PAULO ROBERTO DA GAMA já se encontra citada ( fl. 118, 28 e 29), não havendo pagamento ou garantia 

do débito e tendo em vista o valor do débito ( R$ 259.508,82 - duzentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos e oito reais 

e oitenta e dois centavos), atualizado até janeiro de 2011 ( fls. 145), proceda-se ao BLOQUEIO DE CONTAS dos 

executados DISTRIBUIDORA DE GÁS VILA ANGÉLICA LTDA (CNPJ nº 00.275.136/0001-04), JOÃO DAVID 

KALIL(CPF nº 055.908.218-51), WILLIAM KALIL FILHO(CPF nº 055.908.558-37) e PAULO ROBERTO DE 

GAMA(CPF nº 062.793.248-77), via Sistema BACENJUD, uma vez que o dinheiro encontra prioridade na ordem de 

penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do CPC.Ressalte-se que a Lei Complementar 
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n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade do juiz determinar a indisponibilidade de 

bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a dívida nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de 

setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de bloqueio de contas e ativos financeiros, nos 

casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Havendo a existência de documentos sigilosos, processe-

se em SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de BLOQUEIO NEGATIVO OU INSUFICIENTE, intime-se o executado 

JOÃO DAVID KALIL, para que apresente matrícula atualizada no imóvel indicado às fls. 109/115, no prazo de 

15(quinze) dias.Após, com o cumprimento, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 dias.Intime(m)-se. 

 

0012247-50.2007.403.6110 (2007.61.10.012247-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X DAGMAR HOLTZ(SP057697 - 

MARCILIO LOPES E SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) 

Decisão proferida em 13 de julho de 2011, a seguir transcrta:Tendo em vista o bloqueio de contas realizado, procedi 

nesta data ao desbloqueio do valor de R$ 9,94(nove reais e noventa e quatro centavos), conforme demonstrado no 

extrato de conta corrente(fls. 51) referente ao Banco do Brasil, conta 21158-3, agência 6856-X, eis que se trata de conta 

salário, conforme comprovam a petição e documentos de fls. 46/52 sendo, portanto, impenhorável nos termos do art. 

649, IV do CPC.Intime-se o executado do desbloqueio efetuado. Outrossim, defiro ao executado os benefícios da 

Justiça Gratuita nos termos da Lei 1060/50. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 43. Int.  

 

0003853-20.2008.403.6110 (2008.61.10.003853-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - 6 REGIAO(SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X CRISTINA MARIA DANTONA BACHERT 

Decisão proferida em 11 de julho de 2011, a seguir transcrita:Fls. 33/35: Considerando que a referida petição não tem 

pertinência com o devido prosseguimento do feito, cumpra-se a decisão de fls. 32. 

 

0007810-29.2008.403.6110 (2008.61.10.007810-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS) X TRANSREBECA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP191972 - FERNANDO 

CAVALHEIRO MARTINS) 

Vistos em inspeção.Aguarde-se a regularização da inicial dos embargos à execução fiscal em apenso, processo nº 

2009.61.10.010861-5. Int. 

 

0015847-45.2008.403.6110 (2008.61.10.015847-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MAJULI CASA DE REPOUSO LTDA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre mandado-parcialmente cumprido(fls. 44/45). 

 

0003026-72.2009.403.6110 (2009.61.10.003026-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LUIZ ANTONIO PEREIRA SOROCABA ME X 

LUIZ ANTONIO PEREIRA 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta citatoria-negativa(fls. 51). 

 

0003219-87.2009.403.6110 (2009.61.10.003219-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ALICE DE ALMEIDA BARROS BENTO 

Fls. 40: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0003999-27.2009.403.6110 (2009.61.10.003999-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VALERIA CRISTINA DE SOUZA 

Fls. 38: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0009597-59.2009.403.6110 (2009.61.10.009597-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CLAUDIR JOSE DE OLIVEIRA SOROCABA ME 

Decisão proferida em 07 de abril de 2011, a seguir transcrita:Considerando que a empresa executada CLAUDIR JOSÉ 

DE OLIVEIRA SOROCABA M. E. já se encontra regularmente citada (fls. 14), não havendo pagamento ou garantia do 

débito (fls. 15) e, tendo em vista o valor do débito (R$ 7.145,20 - sete mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte 

centavos) atualizado até março de 2008 (fls. 04/05), determino o bloqueio de contas do(s) executado(s) CLAUDIR 

JOSÉ DE OLIVEIRA SOROCABA M. E. (C.N.P.J. nº 01.891.947/0001-47), via Sistema BACENJUD, uma vez que o 

dinheiro encontra prioridade na ordem de penhora prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 e art. 655, inciso I do 

C.P.C.Ressalte-se que a Lei Complementar n.º118/2005, acrescentou o artigo 185-A ao CTN, que prevê a possibilidade 
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do juiz determinar a indisponibilidade de bens e direitos do devedor tributário, que devidamente citado não pagar a 

dívida nem apresentar bens à penhora no prazo legal, registrando-se ainda que , o Regimento Interno do Conselho da 

Justiça Federal (Resolução nº 524 de 28 de setembro de 2006), dispõe em seu artigo 4º, parágrafo 1º, a possibilidade de 

bloqueio de contas e ativos financeiros, nos casos de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial.Havendo a 

existência de documentos sigilosos, processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA.No caso de BLOQUEIO NEGATIVO 

OU INSUFICIENTE, proceda-se ao bloqueio de veículos pelo sistema RENAJUD, expedindo-se, posteriormente, se o 

caso, o competente mandado de penhora, avaliação e intimação.Considerando que o sistema Bacenjud e Renajud 

garantem efetividade à execução dos débitos fiscais e ainda que esses procedimentos são utilizados pelo juízo como 

medida extrema, no caso de bloqueios infrutíferos e inexistindo nos autos outros pedidos pendentes de apreciação, 

remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/1980, onde permanecerão 

aguardando manifestação da parte interessada.Intime(m)-se. 

 

0000529-51.2010.403.6110 (2010.61.10.000529-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELISABETE CRISTINA GARCIA 

Fls. 36: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0000551-12.2010.403.6110 (2010.61.10.000551-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TATIANE RODRIGUES SANTOS 

Fls. 34: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0000594-46.2010.403.6110 (2010.61.10.000594-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GISELE RODRIGUES PADILHA 

Fls. 31/32: Resta prejudicado o pedido de expedição de mandado, em face da notícia de parcelamento do débito(fls. 

34).Fls. 34: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao 

arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o 

desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0007431-20.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ISAIAS GOUVEIA JUNIOR 

decisão proferida em 13 de julho de 2011, a seguir transcrita:Fls. 20/21: Considerando que a referida petição não tem 

pertinência com o devido prosseguimento do feito, cumpra-se a decisão de fls. 19. 

 

0007465-92.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA ESTER SCHMIDT FELICIO(SP129198 - 

CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) 

Decisão proferida em 13 de julho de 2011, a seguir transcrita:Fls. 38/39: Considerando que a referida petição não tem 

pertinência com o devido prosseguimento do feito, cumpra-se a decisão de fls. 36. 

 

0011887-13.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X 

MATRIZES CAMARGO IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA(SP083044 - WILSON FERNANDES DA SILVA) 

Fls. 170/176: Tendo em vista a manifestação do exequente quanto a data da inclusão dos débitos deste feito ser 

posterior a data do bloqueio, mantenho o bloqueio efetuado nestes autos.Proceda-se à transferência dos valores 

bloqueados para conta à disposição deste juízo.Outrossim, considerando o parcelamento realizado, sobreste-se o feito, 

em virtude do parcelamento realizado. Int. 

 

0011909-71.2010.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X 

GRUPO ALMEIDA DE COLEGIOS TECNICOS LTDA(SP185950 - PATRÍCIA FERNANDA RODRIGUES E 

SP249400 - VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR) 

Fls. 53/55: Defiro a suspensão requerida, em virtude do parcelamento realizado.Sobreste-se o feito, até a manifestação 

da parte interessada. Int. 

 

0013299-76.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERSAN ENGENHARIA E 

CONSTRUTORA LTDA ME 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre a carta precatória-negativa(fls. 22/26). 

 

0002016-22.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X 

WORK STATION LTDA. - E.P.P.(SP172014 - RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN) 
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Fls.39/40: Intimem-se, o executado para que regularize no prazo de 10 dias, sua representação processual, apresentando 

nos autos cópia atualizada do contrato social, indicando o sócio com poderes para outorgar procuração em nome da 

empresa executada, sob pena de desentranhamento da referida petição.Regularizado, cumpra integralmente a decisão de 

fls. 36. Int. 

 

0002488-23.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA TEIXEIRA 

Fls. 34: Considerando que existe bloqueio de valores(fls. 33) efetivados nestes autos e ainda a manifestação do 

exequente quanto ao parcelamento da dívida pelo executado, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo 

de 05(cinco) dias, acerca da possível liberação do bloqueio de ativos financeiros em virtude do parcelamento realizado. 

Int. 

 

0002532-42.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO URBANO DA SILVA 

Decisão proferida em 01 de agosto de 2011, a seguir transcrita:Fls. 33/35: Considerando a anuência do executado 

quanto a conversão em renda à favor do exequente(fls. 35), primeiramente libere-se o excesso de penhora realizado nos 

autos às fls. 32. Após, oficie-se à CEF para que providencie a transferência, no prazo de 05 dias, do valor bloqueado 

para a conta indicada pelo exeqüente às fls. 33 ( Bando do Brasil - Agência: 3221-2 - C/C: 3032-5), comprovando-se, 

em seguida, a efetivação da transferência nestes autos.Com a comprovação, intime-se o exeqüente para que se manifeste 

conclusivamente acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se.Cópia deste despacho servirá 

de ofício nº 78/2011-EF.Instruir com cópias de fls. 33 e outros documentos pertinentes. 

 

0002541-04.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE APARECIDA SANTOS 

Fls. 33: Considerando a petição do exeqüente, noticiando o parcelamento do débito pelo executado e ainda o pedido de 

desbloqueio de contas bancárias, proceda-se ao desbloqueio dos valores bloqueados neste feito.Intime-se o executado 

acerca do desbloqueio de contas.Após, suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, 

remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, 

solicitando o desarquivamento e prosseguimento do feito. Int. 

 

0002563-62.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X OZEIAS FERREIRA LIMA 

Fls. 37: Considerando que o valor ínfimo bloqueado às fls. 33(R$ 19,99-dezenove reais e noventa e nove centavos) e a 

notícia do exequente quanto ao parcelamento do débito, determino a liberação do valor bloqueado.Após, suspenda-se o 

curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado, onde 

permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e prosseguimento 

do feito. Int. 

 

0002575-76.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAISA REGINA OLIVEIRA HUGGLER 

Fls. 35: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0002979-30.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIZ ALBERTO ANTUNES POPST 

DESPACHO/PRECATÓRIA Preliminarmente, tendo em vista que o(s) executado(s) deve(m) ser citado(s) por carta 

precatória, comprove a exeqüente o recolhimento da(s) taxa(s) judiciária(s) devida(s), nos termos da Lei do Estado de 

São Paulo nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, bem como as despesas de condução do oficial de justiça nos termos 

do parágrafo 12, seção II, capítulo VI, do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. Cumprida a determinação supra, desentranhe(m)-se os comprovantes de recolhimento, mantendo-se cópia 

nos autos e proceda-se à citação do(s) executado(s) por carta precatória, nos seguintes termos:Excelentíssimo(a) 

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da Comarca de Boituva/SP.O Dr. Edevaldo de Medeiros, MM. Juiz Federal Substituto da 3ª 

Vara Federal de Sorocaba, DEPRECA a Vossa Excelência, que se digne determinar: a) CITAÇÃO da(o)(s) 

EXECUTADA(O)(S) , na pessoa do representante legal, se for o caso, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida 

com os juros, multa de mora, encargos indicados na CDA, anexa, acrescida das custas judiciais ou garantir a execução 

(art. 9, Lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, determinar a(o);b) PENHORA do(s) 

bem(ns) pertencente(s) à(o)(s) EXECUTADA(O)(S), em tantos bens quantos bastarem à satisfação da dívida, no valor 

acima discriminado;c) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s);d) INTIMAÇÃO do(a) co-executado(a) bem como 

o(a) cônjuge, se casado(a) e a penhora recair sobre bem imóvel, ou se o caso, do(a) representante legal;e) CIÊNCIA 

do(a) EXECUTADO(A) de que, se o caso, terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, nos termos do Art.. 

16, 1º da Lei nº 6830/1980;f) NOMEAÇÃO de depositário(a) do(s) bem(ns) penhorado(s), colhendo sua assinatura e 

seus dados pessoais, como endereço (comercial e residencial) RG, CIC, filiação, advertindo-o(a) de que deverá 
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comunicar a este Juízo qualquer mudança em seu endereço, e proceda à guarda e conservação do(s) bem(ns), não 

podendo, em se tratando de bem(ns) móvel(is) e semovente(s), removê-lo(s) sem prévia autorização deste Juízo, do 

local onde se encontra(m) o(s) bem(ns). INTIMAR o mencionado DEPOSITÁRIO de que a não localização dos 

bem(ns) penhorado(s) implicará em depósito judicial do valor atualizado em relação ao bem penhorado;g) REGISTRO 

DA PENHORA no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem(ns) for(em) imóvel(is) ou a ele equiparado; na repartição 

competente, se for de outra natureza, na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial se forem 

ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e na 

TELESP, se for direito de uso de linha telefônica, devendo o órgão responsável comunicar sobre o registro da penhora 

e/ou bloqueio.Após, com o retorno da carta precatória a este Juízo, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre 

o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.Intime-se.Cópia deste despacho servirá como carta precatória.Instruir 

com cópias da CDA e PETIÇÃO INICIAL. 

 

0005231-06.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUCAS DONIZETI DE JESUS 

Fls. 18/22: Manifeste-se o exequente sobre o parcelamento do débito alegado pelo executado, bem como sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. Int. 

 

0005265-78.2011.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X 

SIDERURGICA J L ALIPERTI S A(SP036087 - JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS E SP107499 - ROBERTO 

ROSSONI) 

Fls. 17/23: Inicialmente, regularize o executado sua representação processual, no prazo de 10(dez) dias, uma vez que o 

número do CNPJ indicado tanto no instrumentos de procuração, quanto nas atas de assembléias(fls. 22/23), divergem do 

indicado na inicial.Outrossim, forneça o executado cópia da matrícula do bem indicado à penhora(fls. 20/21), devendo 

apresentar também anuência do proprietário do referido bem.Regularizado, dê-se vista ao exequente para que se 

manifeste acerca do bem indicado à penhora, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0005515-14.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE TADEU DE LAURENTIS - 

EPP 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre carta citatória-negativa(fls. 10) e do mandado-negativo(fls. 12/13). 

 

0005589-68.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO JULIO MORENO VIEIRA 

Fls. 12/14: Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias sobre o pagamento integral do débito, bem como sobre o 

prosseguimento do feito. Int. 

 

0005631-20.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO QUEIROZ MANGANO 

Tendo em vista a notícia de pagamento integral da dívida, informada pelo executado(fls. 12/13), intime-se o exequente 

para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0005659-85.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO VICENSO GRECO 

Tendo em vista a Portaria nº 010/2006, deste Juízo, faço vista destes autos ao EXEQÜENTE para que se manifeste 

sobre carta citatória-negativa(fls. 10) e do mandado-negativo(fls. 11/12). 

 

0005766-32.2011.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CLAUDIO MARCELO GALVAO CERTO - ME 

Fls. 14: Suspenda-se o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo 

sobrestado, onde permanecerão aguardando eventual provocação da parte interessada, solicitando o desarquivamento e 

prosseguimento do feito. Int. 

 

Expediente Nº 1694 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002954-03.2000.403.6110 (2000.61.10.002954-2) - IND/ DE TAPETES LANCER LTDA(SP032351 - ANTONIO DE 

ROSA E SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0003473-41.2001.403.6110 (2001.61.10.003473-6) - VITORIO DALANEZI(SP009434 - RUBENS APPROBATO 
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MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0000721-28.2003.403.6110 (2003.61.10.000721-3) - EMICOL ELETRO ELETRONICA S/A(SP178344 - RODRIGO 

FREITAS DE NATALE E SP187113 - DENNIS MARCEL PURCÍSSIO E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM ITU(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0012339-67.2003.403.6110 (2003.61.10.012339-0) - JOSE CARLOS FIORI SOROCABA - ME(SP076567 - PAULO 

ROBERTO PIRES DA SILVA E SP138489 - CESAR AUGUSTO GERMANO) X SUBDELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0006583-43.2004.403.6110 (2004.61.10.006583-7) - CARDINALI IND/ E COM/ LTDA(SP131441 - FLAVIO DE SA 

MUNHOZ) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0007306-57.2007.403.6110 (2007.61.10.007306-9) - TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS 

LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0009705-59.2007.403.6110 (2007.61.10.009705-0) - EUNICE LOPES DA SILVA(SP252224 - KELLER DE ABREU) 

X DIRETOR DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0002140-39.2010.403.6110 - COOPER TOOLS INDL/ LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA 

CAMPOS E SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

SOROCABA - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0002555-22.2010.403.6110 - JOSE DE ALMEIDA(SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X GERENTE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM VOTORANTIM - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0001084-34.2011.403.6110 - SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA X SALUSTIANO COSTA LIMA DA SILVA 

- FILIAL(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I) Recebo o recurso de apelação do impetrante, fls. 192/219, no efeito devolutivo. II) Ao(s) apelado(s) para 

contrarrazões no prazo legal. III) Dê-se vista ao MPF. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, observadas as formalidades legais. IV) Intimem-se.  

 

0002383-46.2011.403.6110 - DIOGO DE VASCONCELOS FRAGOSO(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da informação de fls. 69 dos autos e tendo em vista que a sentença proferida nestes autos está sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do 1º do artigo 14 da Lei n. 12.016/2009, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região com nossas homenagens.Intime-se. 

 

0003478-14.2011.403.6110 - L A VIZZON & CIA/ LTDA - EPP(SP296396 - CELSO JEFFERSON MESSIAS 

PAGANELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar inaudita altera pars, 

impetrado por L A VIZZON LTDA - EPP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 
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SOROCABA-SP E UNIÃO FEDERAL, visando seja determinada à suspensão do procedimento de exclusão do Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES 

através do Ato Declaratório Executivo DRF/SOR n.º 439.444, de 01 de setembro de 2010, independentemente do 

adimplemento de seus débitos tributários. Sustenta a impetrante, em síntese, que tomou conhecimento de sua exclusão 

do regime especial denominado Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/SOR n.º 439444, de 

01 de setembro de 2010, através de uma pesquisa realizada por seu contador no site da Receita Federal. Assim, entende 

que para todos os fins tomou ciência do conteúdo do Ato Declaratória, em 24/01/2010. Aduz que apresentou 

impugnação à ADE em 25/01/2011, razão pela qual, a Receita Federal deve considerar a manifestação apresentada 

como tempestiva. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/43.A análise do pedido de liminar foi postergado para 

após a vinda das informações.Notificada, a autoridade apontada como coatora prestou informações às fls. 49/56 

esclarecendo que o impetrante foi cientificado por edital da sua exclusão do SIMPLES por meio do Ato Declaratório 

Executivo DRF/SOR nº 439444, de 1º de setembro de 2010, conforme previsto no 4º da Resolução CGSN nº 15, de 

23/07/2007 e que mesmo sendo intempestiva, a sua Manifestação de Inconformidade seguiu para a Delegacia da 

Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto. No mais, defende da constitucionalidade do artigo 17, inciso 

V, da Lei Complementar nº 123/2006. A liminar foi indeferida às fls. 59/64.O Ilustre Representante do Ministério 

Público Federal, em Parecer de fls. 81/82, deixou de se manifestar por não se discutirem nos autos interesses sociais, 

individuais, indisponíveis, difusos ou coletivos. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a 

decidir.MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, veiculado no writ, cinge-se em 

analise se o ato coator objeto do presente mandamus, consistente na exclusão da impetrante, de ofício, registrada no 

Portal do Simples Nacional na internet, sem intimação pessoal, ressente-se, ou não, de ilegalidade a ensejar o 

deferimento da medida liminar.Pois bem, da análise das informações prestadas pela autoridade dita coatora, verifica-se 

que houve tentativa de dar ciência ao contribuinte por via postal, sendo a correspondência devolvida. Assim, em foi 

expedido o Edital ano 2010, em 03/11/2010, com fito de dar ciência a de sua exclusão, por meio do Ato Declaratório 

Executivo DRF/SOR n. 439444, 01 de setembro de 2010, conforme previsto no 4º do artigo 4º da Resolução CFSN n.º 

15, de 23/07/2007.Do exame dos documentos colacionados aos autos observa-se que a impetrante apresentou 

manifestação de inconformidade, em 25/01/2011 contra a sua exclusão do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, portanto, há mais de 02 (dois) meses, 

após a disponibilização do Edital 2010, no Sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.Anote-se que as regras 

estabelecidas para a permanência no Simples é a adimplência, o que não se constata no caso em tela, pois se verifica 

que ocorreu a exclusão da impetrante virtude de possuir débitos deste Regime Especial, com exigibilidade não 

suspensa, fls. 33 dos autos. A Constituição Federal elegeu como um dos princípios gerais da ordem econômica, em seu 

art. 170, IX, o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 

sua sede e administração no País.O artigo 179 da Carta Magna, ao tratar dos princípios gerais da atividade econômica, 

assim previu:Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela 

simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 

redução destas por meio de lei.Destarte, trata-se de norma constitucional de eficácia limitada, que possui caráter 

programático e depende de uma legislação integrativa infraconstitucional para a produção de todos os seus efeitos.Por 

seu turno, o artigo 146 da Constituição Federal, estabeleceu a necessidade de elaboração de uma lei complementar para 

a regulamentação de regime especial para as microempresas e empresas de pequeno porte no que se refere à 

arrecadação de impostos e contribuições, in verbis:Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas 

gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: (...) d) definição de tratamento diferenciado e 

favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no 

caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 12 e 13, e da contribuição a que se 

refere o art. 239. Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime 

único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que: I - será opcional para o contribuinte; II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento 

diferenciadas por Estado; III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 

pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; IV - a 

arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional 

único de contribuintes. Desta feita, em atenção aos dispositivos supra mencionados, é que se editou a Lei 

Complementar nº 123/06, a qual revogou expressamente a Lei nº 9.317/96 e, institui o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional. O artigo 1º da LC 123/2006 passou a estabelecer normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com a instituição do Simples Nacional e, em seu artigo 17, traz vedações 

ao recolhimento de impostos e contribuições de forma simplificada, dentre as quais se inclui a existência de débitos com 

o INSS e com a Fazenda Pública cuja exigibilidade não esteja suspensa (inc. V).Saliente-se que, em observância aos 

termos das citadas normas constitucionais, a competência para a definição de quais as pessoas beneficiadas pelo sistema 

recaiu sobre a aludida Lei Complementar. Ademais, igual atribuição se deu em relação ao estabelecimento de 

pressupostos para o ingresso e a permanência no regime, bem assim em relação à previsão das hipóteses de 

exclusão.Destarte, não há como negar que a análise da existência de um direito relacionado ao sistema vincula-se de 

forma estreita aos termos da legislação integrativa.Anote-se, ainda, que o Simples Nacional resulta de uma política 
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pública, compondo-se de uma série de benefícios que conduzem a um tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido quanto ao adimplemento de diversas obrigações administrativas, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e 

creditícias. Como tal comporta âmbito de discricionariedade próprio do legislador, havendo espaço para a emissão de 

juízos de conveniência e oportunidade na estruturação do sistema e na definição de um ou outro beneficiário, sem que 

se possa falar, a priori, em violação ao princípio da isonomia, ressalvada, por óbvio, a possibilidade de controle 

jurisdicional quando houver evidente afronta à Constituição.Por outro lado, frise-se que a submissão a essa sistemática 

peculiar, por parte das pessoas referidas na lei, não é determinada impositivamente por qualquer regra de direito, mas, 

antes, constitui uma faculdade delas. De sorte que, se o interessado almeja usufruir suas benesses, deve sujeitar-se, 

inexoravelmente, às condições previstas em lei.Em sendo assim, em face de tais premissas, não há que se falar em 

inconstitucionalidade da disposição do art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/06, in verbis:Art. 17. Não poderão 

recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte:(...)V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas 

Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;Não se trata de forma de impedir ou limitar o 

exercício da atividade econômica da impetrante, constituindo, antes, pressuposto legítimo e razoável estabelecido pelo 

legislador infraconstitucional, com fulcro na competência que lhe foi outorgada pela Constituição Federal, para que a 

pessoa jurídica faça jus aos benefícios fiscais.Ademais, as empresas que possuem débitos com o Fisco, como no caso da 

impetrante, não estão na mesma situação jurídica daquelas que cumprem rigorosamente as suas obrigações, sendo 

legítima a concessão de tratamento distinto a elas, não havendo, portanto, ofensa ao princípio da isonomia, previsto no 

art. 150, II, da CF.Nesse sentido, vale transcrever os seguintes entendimentos jurisprudenciais, perfilados pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª e 4ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE 

SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS 

MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - EXCLUSÃO - ART. 17, INCISO, V, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - DÍVIDAS COM O FISCO - IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO. I - A Lei 

Complementar nº 123/2006 institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES Nacional. Em seu artigo 17 traz vedações ao 

recolhimento de impostos e contribuições de forma simplificada, dentre as quais se inclui a existência de débitos com o 

INSS e com a Fazenda Pública cuja exigibilidade não esteja suspensa (inc. V). II - Fato incontroverso nos autos, mesmo 

porque confessado pela impetrante, a existência de dívidas com o Fisco, não havendo prova de que estão com a 

exigibilidade suspensa. Logo, a exclusão do SIMPLES Nacional é medida de rigor, nos termos do artigo 30, II, da LC 

nº 123/06, e em atendimento ao princípio da legalidade. III - A Lei Complementar nº 123/06 disciplinou o acesso ao 

SIMPLES de acordo com a disposição constitucional contida no artigo 179, que cuida do tratamento jurídico 

diferenciado a micro e pequenas empresas. Tomou como base e critério objetivo para classificação e distinção entre 

micro e pequena empresa a receita bruta anual destas e atribuiu a ambas o direito de optar pelo SIMPLES, com a 

garantia de pagamento mensal unificado de diversos impostos e contribuições, sendo excluídos do benefício apenas os 

especificados por ela e ficando o optante dispensado do pagamento dos impostos e contribuições. IV - Seja na fixação 

dos requisitos, seja para a estipulação das vedações ao ingresso no sistema, a Constituição Federal outorgou ao 

legislador discricionariedade, de modo que as empresas que possuem débitos fiscais não podem receber o mesmo 

tratamento fiscal oferecido às empresas que cumprem rigorosamente as suas obrigações, sendo este, por sinal, o 

verdadeiro espírito do princípio da isonomia tributária. V - Inexiste afronta o princípio da proporcionalidade, pois a 

sanção mostra-se adequada à função social da benesse legal. VI - Já decidiu o STJ que se o contribuinte não preenche os 

requisitos previstos na norma, mostra-se legítimo o ato do Fisco que impede a fruição do benefício referente ao regime 

especial de tributação (ROMS nº 27376, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE 15.06.2009). Evidenciado, 

assim, a confusão feita pelo impetrante entre meios de cobrança e restrições à opção. VII - O fato de a dívida ser 

preexistente à opção não beneficia a impetrante, pois constitui princípio geral do direito que ninguém pode se beneficiar 

da própria torpeza. VIII - Apelação improvida(Processo AMS 200961090044853. AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 322432. Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES. TRF3. TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 912).AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADESÃO AO SIMPLES 

NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE DÉBITO COM A FAZENDA PÚBLICA - LC N 123/2006. 

Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional empresas que possuem débito com a 

Fazenda Pública. Diccção do artigo 17, V, da Lei Complementar n.º 123/2006. (AI nº 2007.04.00.028769-1/RS, TRF4. 

2ª Turma, Relatora Juíza Federal Eloy Bernst Justo, unânime, D.E. de 19-11-2007)TRIBUTÁRIO. SIMPLES 

NACIONAL. DÉBITOS COM A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, INSS E FAZENDA ESTADUAL. 

ADESÃO. ARTIGO 17, V, DA LC 123/06. 1. Não há ilegalidade na negativa de adesão no SIMPLES Nacional, 

quando a pessoa jurídica possuir débitos com a Secretaria da Receita Federal, INSS e Fazenda Estadual (art. 17, V, LC 

n123/06). 2. Inexistindo comprovação de regularização ou causa de suspensão dos débitos, até mesmo facultada pela 

LC n 123/06, em seu art. 79, não há direito líquido e certo da concretização da opção pelo Sistema. 3. O art. 17 da LC n 

123/06 não confere tratamento desigual às empresas, já que aquelas que possuem débito não estão na mesma situação 

jurídica daquelas que estão em dia com as suas obrigações. 4. A exigência feita pela Lei Complementar de possuírem as 

empresas regularidade fiscal para a inscrição no SIMPLES Nacional não se revela inconstitucional, porquanto não há 

qualquer caráter discriminatório ou ofensa à isonomia em exigir que o contribuinte cumpra com suas obrigações 

tributárias. Tal exigência não constitui ônus, penalidade ou ingerência indevida no patrimônio do contribuinte, mas 

apenas reforça a obrigação legal de pagamento dos tributos. 5. Apelação improvida.(Processo AC 200971000206230 

AC - APELAÇÃO CIVEL Relator(a) ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA. TRF4. PRIMEIRA TURMA. Fonte D.E. 
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23/02/2010) No que diz respeito à irregularidade do processo administrativo de exclusão, sob o fundamento de ter 

havido violação ao princípio do contraditório e à ampla defesa, não se constata nenhuma ilegalidade.Os artigos 1º, 2º e 

4º, 4º, da Resolução CGSN n.º 15, de 23/07/2007, dispõem: Art. 1º Esta Resolução regulamenta a exclusão do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional).Art. 2º A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante comunicação da 

microempresa (ME) ou da empresa de pequeno porte (EPP) optante.Art. 4º A competência para excluir de ofício ME ou 

EPP do Simples Nacional é da RFB e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 

municipal, a competência será também do respectivo Município. 1º Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federativo que iniciar o processo de exclusão de ofício. (Alterado pela Resolução CGSN nº 46, de 18 

de novembro de 2008) 2º Revogado. (Revogado pela Resolução CGSN nº 46, de 18 de novembro de 2008) 3º Será dado 

ciência do termo a que se refere o 1º à ME ou à EPP pelo ente federativo que tenha iniciado o processo de exclusão, 

segundo a sua respectiva legislação. (Alterado pela Resolução CGSN nº 46, de 18 de novembro de 2008) (...) 4º A 

exclusão de ofício será registrada no Portal do Simples Nacional na internet, pelo ente federativo que a promoveu, 

ficando os efeitos dessa exclusão condicionados a esse registro. Assim, feita a digressão legislativa supra, mostra-se 

descabida a pretensão da impetrante em continuar acobertado pelos benefícios instituídos pela Lei Complementar n.º 

123/2006, em face da situação de inadimplência. Não há que se falar em afronta ao princípio do contraditório e ampla 

defesa, visto que foi realizada a intimação da impetrante, via imprensa internet, conforme previsão no diploma legal 

específico supracitado, abrindo-se a oportunidade de impugnação administrativa pelo contribuinte, o que, no caso, 

ocorreu em 03/11/2010, nos termos do Decreto n.º 70.235/72. Impende registrar que a exclusão da impetrante do 

SIMPLES, por meio de portaria, publicada na internet ou no Diário Oficial, não ofende os princípios da ampla defesa e 

do contraditório, uma vez que há antinomia aparente de normas, que se resolve pela aplicação dos critérios cronológicos 

e da especialidade.Destaque-se que o fato de a Lei do REFIS ser posterior já é um indicativo de que deve prevalecer 

sobre aquela que rege o processo administrativo federal.Assim, ao disciplinar especificamente (e, portanto, com mais 

precisão) o REFIS, o legislador entendeu que a forma de exclusão do contribuinte seria regulamentada pelo Executivo e 

esse Poder, sem exorbitar da delegação, editou norma no sentido de que a publicação do ato no Órgão Oficial de 

Imprensa e na Internet é suficiente á ciência da empresa em mora, descipienda a sua notificação pessoal.Neste sentido, 

vale transcrever os seguintes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRIBUTÁRIO. REFIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA PESSOA JURÍDICA DO REFIS. 

INTIMAÇÃO PELA INTERNET. CABIMENTO. SÚMULA Nº 355/STJ. MATÉRIA SUBMETIDA TAMBÉM AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). RESOLUÇÃO. 

OFENSA. INCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto com 

fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, 

em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples 

transcrição de ementas ou votos. 2. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código 

de Processo Civil, sendo certo que os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria já decidida à luz 

dos fundamentos jurídicos invocados, tampouco para forçar o ingresso na instância extraordinária se não houver 

omissão, contradição ou obscuridade a serem supridas no acórdão, nem fica o juiz obrigado a responder a todas as 

alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a decisão. 3. É válida a notificação do ato de 

exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet. (Súmula do STJ, Enunciado 

nº 355). 4. Não há que se falar, outrossim, em aplicação dos artigos 2º e 26 da Lei 9.784/99, que regula o processo 

administrativo da Administração Pública Federal. O artigo 69 dessa lei disciplina que suas normas somente se aplicam 

subsidiariamente nos procedimentos regulados por lei específica. Por sua vez, consoante já asseverado, a legislação do 

Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ao qual o contribuinte adere mediante aceitação plena e irretratável de todas as 

condições (art. 3º, inciso IV, da Lei nº 9.964/00), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio do Diário Oficial 

e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor) (REsp nº 1.113.808/RJ, 

Relator Ministro Castro Meira, in DJe 23/6/2009). 5. A análise de ofensa a atos normativos secundários, emanados por 

autoridades administrativas, tais como resoluções, refoge ao âmbito de cabimento do recurso especial. 6. Inadmissível 

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. (Súmula do STJ, Enunciado nº 211). 7. Agravo regimental improvido.(AGA 200901456518, 

HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/05/2010) TRIBUTÁRIO. REFIS. INTERPRETAÇÃO 

DA NORMA TRIBUTÁRIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE INADIMPLENTE. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO 

OFICIAL DE IMPRENSA E INTERNET. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.964/00. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. LEI Nº 9.784/99. NÃO-INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-

OCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 1. Ausente o 

prequestionamento do tema atinente ao modo de interpretação das normas tributárias, incidem as Súmulas 282 e 

356/STF. 2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho constitucional, de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 3. Enquanto a legislação do REFIS 

alude à publicação do ato de exclusão do contribuinte no Diário Oficial da União e na rede mundial de computadores, o 
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diploma reitor do processo administrativo federal requer a intimação do interessado para a ciência da decisão. 4. 

Antinomia aparente de normas que se resolve pela aplicação dos critérios cronológico e da especialidade. 5. O fato de a 

Lei do REFIS ser posterior já é um indicativo de que deve prevalecer sobre aquela que rege o processo administrativo 

federal. 6. Se, ao disciplinar especificamente (e, portanto, com mais precisão) o REFIS, o legislador entendeu que a 

forma de exclusão do contribuinte seria regulamentada pelo Executivo e esse Poder, sem exorbitar da delegação, editou 

norma no sentido de que a publicação do ato no Órgão Oficial de Imprensa e na internet é suficiente à ciência da 

empresa em mora, despicienda a sua notificação pessoal. 7. A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido 

de parcelamento, não configura denúncia espontânea (Súmula 208/TFR). 8. É devida a Selic nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 9. Recurso especial improvido (REsp 761128 / RSRECURSO 

ESPECIAL, Ministro Castro Meira, STJ - Segunda Turma, 17/05/2007)Ademais, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça pacificou a matéria em tela, que culminou com a edição da Súmula 355, que segue transcrita:Súmula 355: É 

válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do REFIS pelo Diário Oficial ou pela 

internet. Destarte, constata-se que a autoridade impetrada não deixou de observar às garantias dos direitos do 

contribuinte e não praticou nenhum ato ilegal ou com abuso de poder violador de tal direito, não havendo direito líquido 

e certo merecedor de tutela, ante os fundamentos supra elencados.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e DENEGO A SEGURANÇA requerida, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.  

 

0003708-56.2011.403.6110 - MAGGI MOTOS LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD 

E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - 

IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITU(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 215: Comprove o impetrante o recolhimento das despesas de porte e remessa e retorno dos autos (R$ 8,00, Caixa 

Econômica Federal -CEF Cód. 18760-7), nos termos do Art. 2º da Lei 9.289/96 e Art. 3º da resolução n 411/10-CA-

TRF3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC. Intime-se. 

 

0003710-26.2011.403.6110 - MAGGI EMPREENDIMENTOS INCORPORADORA ADMINISTRADORA DE BENS 

E PARTICIPACOES LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA 

APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS 

ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ITU(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 201: Comprove o impetrante o recolhimento das despesas de porte e remessa e retorno dos autos (R$ 8,00, Caixa 

Econômica Federal -CEF Cód. 18760-7), nos termos do Art. 2º da Lei 9.289/96 e Art. 3º da resolução n 411/10-CA-

TRF3, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC. Intime-se. 

 

0003951-97.2011.403.6110 - MARGARIDA APARECIDA MORAIS PINTO(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, manejado por Margarida Aparecida Moraes Pinto 

contra ato supostamente ilegal praticado pelo Chefe da Agência da Previdência Social em Sorocaba- SP, consistente em 

não implantar o beneficio previdenciário de aposentadoria por idade rural.Afirma a impetrante que em 02/03/2011 

requereu aposentadoria por idade e que, embora possuísse 386 meses de exercício atividade rural e 65 (sessenta e cinco 

anos) de idade, não logrou a obtenção do benefício.Junta documentos procuração às fls. 13/19.A liminar foi indeferida 

às fls. 21/22.Notificada, a autoridade impetrada deixou de prestar informações (fl. 39). O Ministério Público Federal 

apresentou parecer às fls. 41/42, deixando de se manifestar sobre o mérito da ação por não se discutirem interesses 

sociais, individuais indisponíveis, difusos e coletivos.É o relatório.Fundamento e decido.O mandado de segurança é 

remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo 

perpetrado por autoridade pública. Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, manejado pela impetrante, 

visando à implantação do benefício de aposentadoria por idade que lhe fora negado, ao argumento de que não foi 

comprovado o exercício de atividade rural.O processo deve ser extinto sem resolução do mérito, tendo em vista a 

inadequação da via eleita pela impetrante.Exponho as razões do meu sentir.Com a edição do atual Plano de Benefícios 

da Previdência Social - Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a carência para aposentadoria foi elevada de 60 contribuições 

para 180 (cento e oitenta) meses de contribuição (art. 25, II, da Lei 8.213/91).A Lei 9.032/95 introduziu o artigo 142 na 

lei em comento, juntamente com uma tabela que atenuou, no prazo ali estabelecido (2001 até 2011), a regra contida no 

artigo 25, inciso II Lei 8.213/91. Logo, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador urbano, 

a atual lei de regência impõe a observância da satisfação dos seguintes requisitos, a saber: a) idade mínima de 65 anos, 

se homem, e 60 anos, se mulher, e b) carência mínima, consoante artigos 25, II, e 142 da Lei nº 8.213/91.No caso em 

tela, a parte autora completou a idade mínima (60 anos) em 21/11/2005 (fls 14 da petição inicial), porém, não trouxe 

prova pré-constituída, requisito essencial para a impetração do mandado de segurança, de que tenha exercido atividade 

rural no período anterior ao requerimento do benefício.Com efeito, a impetrante colacionou aos autos sua certidão de 

casamento, certidão de nascimento de seus filhos e certidão de óbito de seu conjugue, onde consta que ele exercia a 

atividade de lavrador. Porém o início de prova material não é suficiente para o reconhecimento de período de atividade 
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rural fazendo-se necessária a produção de outras provas para a comprovação da atividade.Assim, para a comprovação 

de atividade rural se faz necessário prova material plena ou o início de prova material corroborada com prova 

testemunhal. Por oportuno, transcrevo o seguinte julgado no sentido do acima exposto:Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 1. Sem prova testemunhal que corrobore o início de prova material não é possível reconhecer todo o 

tempo de serviço rural, uma vez que somente se dispensa a prova testemunhal quando os documentos, por si só, 

demonstrem o labor rural, com apontamento do período de trabalho, o que não é o caso em análise. 2. Salvo no tocante 

aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de 

atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 3. Comprovada a 

atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei 

nº 8.213/91. 4. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruído 

superiores àqueles previstos no regulamento (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 5. A disponibilidade ou utilização de 

equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de 

segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, 

além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, 

para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais 

agentes, de forma habitual e permanente. 6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado 

faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 7. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente 

providos.(TRF 3º Região, 10º Turma, AC 200703990114987, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, dju. 

05/09/2007).No caso vertente, a impetrante apresentou somente o início de prova material e a estreita via do mandado 

de segurança não admite dilação probatória.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 6º, 5º da Lei nº 12.016/09.Honorários 

advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.Após as formalidades legais, 

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004186-64.2011.403.6110 - JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSE LUIZ DOS SANTOS em face de ato 

praticado pelo SR. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA - SP, objetivando que autoridade coatora 

conclua a análise do processo administrativo de revisão de benefício.Sustenta o impetrante, em síntese, que em 

29/10/2009 solicitou junto ao INSS pedido revisão de seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de 

contribuição, sob nº 143.963.134-1. Aduz que, decorrido mais 05 (meses), o processo continua sem conclusão. Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 09/21.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das 

informações, a serem prestadas pela autoridade impetrada, as quais encontram-se colacionadas às fls. 31 dos autos. A 

autoridade impetrada informou que o índice das revisões é aferido mensalmente, portanto, o acompanhamento dessa 

demanda é constante. 2. Nossa política de atendimento estabelece que os protocolos sejam atendidos em ordem de 

chegada. Todos são cadastrados em sistema próprio e atendidos à sua vez. 3. Damos prioridade no atendimento quando 

se trata de pessoa idosa, conforme previsto em legislação. 4. Em relação ao pedido de revisão para o benefício do 

segurado impetrante, cumpre-nos informar que o mesmo já se encontra no setor competente para atendimento...A 

medida liminar restou indeferida às fls. 32/34.O Ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou denegação 

da segurança às fls. 45/46-verso.É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃOCompulsando os autos, 

observa-se que o cerne da controvérsia, veiculado na presente ação, cinge-se em analisar se a pretensão do impetrante, 

no sentido da autoridade administrativa concluir a análise do pedido de revisão de seu benefício previdenciário - 

aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº 143.963.134-1, solicitado em 29/10/2010, encontra, ou não, respaldo 

nos direitos e garantias assegurados constitucionalmente e nas disposições da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de 1999, a 

qual regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.A Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 5º, caput e inciso XIII, preleciona que: Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:LIV - ninguém será privado da liberdade ou 

de seus bens sem o devido processo legal; LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;A Lei n.º 9784, de 29 

de janeiro de 1999, em seus artigos 2º e 3º, por sua vez, prescreve que:Art. 2o A Administração Pública obedecerá, 

dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.(...)VI - adequação entre meios e fins, vedada a 

imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 

interesse público;VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;VIII - observância 

das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;IX - adoção de formas simples, suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; X - garantia dos direitos à 

comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de 

que possam resultar sanções e nas situações de litígio.Feita a digressão legislativa supra, urge analisar se a pretensão do 

impetrante, veiculada na petição inicial, se compadece, ou não, com as matizes constitucionais e as disposições legais 

acima transcritas.Pois bem, analisando o caso trazido à baila, é necessário deixar consignado que a Previdência Social 
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como ente da Administração Pública tem o poder-dever de observar e cumprir os princípios legais e constitucionais, ou 

seja, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e o devido processo legal. Constata-se que a 

autoridade impetrada não deixou de observar às garantias dos direitos do administrado, não está praticando ato omissivo 

transgredindo os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal e os diversos princípios que regem a 

Administração Pública, uma vez que, segundo se extrai das informações prestadas às fls. 31, o Instituto deve analisar os 

pedidos de revisão por ordem de chegada, dando prioridade no atendimento quando se trata de pessoa idosa, conforme 

previsto na legislação.De fato, no caso em tela, do exame das informações prestadas pela autoridade impetrada, fls. 31, 

constata-se que inexiste ato ilegal praticado pela citada autoridade, já que o processo administrativo sob análise não está 

sem andamento e aguarda a ordem cronológica para ser apreciado. Com efeito, segundo manifestação ministerial às 

fls.46:Da análise dos autos, observa-se que o impetrante protocolou pedido de revisão do seu benefício de aposentadoria 

n 143.963.134-1 em 29/10/2010 e, até a data das informações, não obteve a respectiva apreciação pela autoridade 

impetrada.Verifica-se que a autoridade impetrada não concretizou a revisão solicitada, mas sua apreciação está em 

curso, já se encontra no setor competente para atendimento (fl.31). Assim, sem a conclusão da instrução do 

procedimento administrativo, a contagem do prazo do artigo 49, da Lei n 9.784/99 ainda não teve início. Além do mais, 

o prazo para a decisão e conclusão do processo administrativo é de 360 dias a contar de seu protocolo, consoante o 

artigo 24 da Lei n 11.457/07 limite temporal esse não atingido no caso concreto em questão. Registre-se, outrossim, em 

atenção ao princípio interpretativo da concordância prática ou da harmonização, que o direito de ter o pedido revisão de 

seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº 143.963.134-1, conforme invocado pelo 

impetrante, deve ceder espaço diante do princípio constitucional da isonomia, na medida em que o administrado que 

detém procurador constituído nos autos do processo administrativo não pode ter tratamento diferenciado ao conferido 

ao administrado que não o possui.Conclui-se, dessa forma, que a pretensão do demandante não merece guarida, ante as 

fundamentações supra elencadas. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO 

A SEGURANÇA pleiteada, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos observadas as cautelas de praxe.P.R.I.O. 

 

0004664-72.2011.403.6110 - EUCATEX S/A IND/ E COM/(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E 

SILVA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar inaudita altera parte, impetrado por EUCATEX S/A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face de ato praticado pelo SR. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

SOROCABA-SP, tendo o Impetrante por escopo que a autoridade impetrada acate a suficiência da garantia oferecida 

nos processos nº 5230/2007 e 2006.34.00.027893-4, referente às CDAs 80.2.04.049709-48, 80.6.04.114122-96, 

80.7.04.030734-26, 80.7.06.050179-93 e 80.6.06.188399-90 e, conseqüentemente, proceda a alteração de sua situação 

cadastral junto à Fazenda Nacional.Sustenta o impetrante, em síntese, que seu pedido de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa, formulado perante a Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo em 

18/02/2011, foi indeferido sob a alegação de que as CDAs que impediam a sua emissão estavam sob a responsabilidade 

das unidades da Fazenda Nacional em Osasco e Sorocaba.Alega que, perante a unidade da Fazenda Nacional em 

Osasco, após a análise da documentação requerida e apresentada, foram solucionadas todas as pendências impeditivas 

de emissão de certidão negativa de débitos. Narra que na unidade de Sorocaba apresentou toda a documentação 

solicitada esclarecendo a insubsistência dos óbices impeditivos à emissão de CND e protocolou Requerimento de 

Averbação de Causa Suspensiva da Exigibilidade ou Garantia. Assinala que, no entanto, em 15/03/2011, foi intimado 

dos despachos proferidos nos processos administrativos 19805.000251/2011-18, 19805.000254/2011-51, 

19805.000255/2011-04 e 19805.000252/2011-62 que indeferiram os pedidos de regularização das pendências fiscais ao 

argumento de faltarem cópias autenticadas de algumas decisões, informações e certidões narratórias, além de outros 

documentos. Anota que, após cumprir tais exigências, o Procurador da Fazenda Nacional em Sorocaba entendeu pela 

comprovação da regularidade de uma parte das inscrições, mas manteve pendente outras cinco, quais sejam 

80.2.04.049709-48, 80.6.04.114122-96, 80.7.04.030734-26, 80.7.06.050179-93 e 80.6.06.188399-90.Afirma que para 

regularizar as pendências fiscais junto ao órgão fazendário foi informado que deveria comprovar que o bem imóvel 

dado em garantia destes débitos é de valor suficiente para caucioná-los.Argumenta que embora o imóvel dado em 

garantia tenha sido avaliado em R$ 91.082.000,00 (noventa e um milhões e oitenta e dois mil reais) e o laudo tenha sido 

apresentado em 27/04/2011 perante a Fazenda Nacional, em 09/05/2011 a autoridade impetrada ainda não havia 

procedido a análise dos documentos apresentados.Defende que, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 

maio de 2007, alterada pela Portaria PGFN/RFB nº 01 de 20 de janeiro de 2010, a certidão negativa de débitos ou 

positiva com efeito de negativa não pode ser negada se a dívida estiver garantida como é o caso das inscrições nº 

80.2.04.049709-48, 80.6.04.114122-96, 80.7.04.030734-26, 80.7.06.050179-93 e 80.6.06.188399-90, com a ressalva de 

que o imóvel dado em garantia supera o valor dos débitos inscritos em dívida ativa.Finaliza esclarecendo que nos autos 

da Execução Fiscal nº 5230/07 a Procuradoria da Fazenda Nacional aceitou o imóvel em garantia das dívidas sem a 

exigência de avaliação do mesmo. Com a inicial vieram os documentos de fls. 19/340.Intimado, o impetrante emendou 

a inicial colacionando aos autos os documentos de fls. 353/512.O exame do pedido de concessão da medida liminar foi 

postergado para após a vinda das informações (fl. 515).O impetrante apresentou, às fls. 517/519, pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 515.Por decisão de fls. 546/548 o pedido de concessão da medida liminar restou 

indeferido, sendo certo que, às fls. 551/554, o impetrante pediu que tal decisão fosse reconsiderada.Mantida a decisão 

que indeferiu o pedido de concessão da medida liminar (fls. 555), o impetrante noticiou a interposição de recurso de 
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Agravo de Instrumento junto ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Notificada, a autoridade 

apontada como coatora prestou informações em fls. 584/595. Preliminarmente, sustenta a falta de condição essencial ao 

exercício do direito de ação, visto que por ocasião da propositura da presente demanda a análise dos documentos 

apresentados pelo impetrante na esfera administrativa já havia sido concluída pela impetrada, razão pela qual não 

haveria motivo para exercício do direito de ação, tal como alegado. No mérito, aduz que a garantia dos débitos não foi 

efetivamente comprovada pela impetrante, quer na esfera administrativa ou judicial.O I. Representante do Ministério 

Público Federal, em Parecer de fls. 734/737, opina pela denegação da segurança. É o breve relatório. Passo a 

fundamentar e a decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAR De início, rejeito a preliminar suscitada pela impetrada 

concernente à falta de condição essencial ao exercício do direito de ação ao argumento de que, na data do ajuizamento 

da ação, o pedido administrativo já havia sido apreciado. Nesse sentido, ressalte-se que, embora haja indícios de que a 

autoridade impetrada analisou o pleito da impetrante no dia 10/05/2011, consoante se denota de fls. 680/683, não há 

documentos que comprovem que o impetrante tenha tomado ciência da decisão antes da propositura da presente ação, 

em 16/05/2011.NO MÉRITOA expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa é autorizada, segundo 

artigo 206 do Código Tributário Nacional, quando os créditos estiverem com exigibilidade suspensa ou em curso de 

cobrança executiva garantida por penhora.Por outro lado, o direito à obtenção de certidões em repartições públicas, 

garantido constitucionalmente, consoante o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, não pode ser 

negado a que pretexto for, sob pena de malferimento do mandamento constitucional, desde que o contribuinte preencha 

os requisitos legais para obter a certidão em questão, nos termos dos artigos 205 e seguintes, do Código Tributário 

Nacional. Analisando os documentos acostados aos autos, verifica-se que os débitos inscritos em dívida ativa nº 

80.2.04.049709-48, 80.6.04.114122-96 (desmembrado na dívida ativa nº 80.6.04.067389-87-fls. 43/44) e 

80.7.04.030734-26 (desmembrado na dívida ativa nº 80.7.04.016621-81- fls. 49/50) são objeto da Execução Fiscal- 

processo nº 526.01.2004.006080-0 (controle nº 5230/07) distribuída junto à Comarca de Salto/SP onde foi penhorado o 

imóvel situado na Rua Ribeirão Preto nº 811, Jardim Marília, Salto/SP, matriculado sob nºs 15.426, 320, 1.908, 22.283 

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itu (fl. 284/289 e 290/293) conforme prenotação no registro de 

matrícula de imóvel de fls. 504/ 505 e 507/508.O mesmo imóvel foi também objeto de penhora nos autos da ação 

cautelar distribuída sob nº 2006.34.00.027893-4 na 14º Vara Federal de Brasília/DF, conforme prenotação no registro 

de matrícula do imóvel de fls. 510 e 512.Todavia, quanto ao processo nº 526.01.2004.006080-0, a certidão de objeto e 

pé de fls. 500 e 501 não aponta a existência de laudo de avaliação do bem penhorado e, no que tange ao processo nº 

2006.34.00.027893-4, a certidão de objeto e pé de fls. 502 restringe-se a mencionar que ....o egrégio TRF da 1º Região, 

em sede de agravo de instrumento interposto contra a referida decisão, deferiu a tutela recursal para, tão-somente, 

admitir a caução em garantia dos débitos tributários oriundos dos processos administrativos nº 10855-001.853/96-69 e 

13876000558/2005-51, bem como para determinar à Fazenda Nacional o fornecimento de Certidão Positiva de débitos 

com efeito de Negativa... a certidão esclarece ainda que ... a Autora requereu a desistência desta ação nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do CPC, e que a Fazenda Nacional não concordou com o pedido na forma como proposto. Por 

fim, certifica que os autos se encontram aguardando instrução do processo principal (ação ordinária nº 2006.33565-3).- 

fl. 502.Quanto ao valor do imóvel que, segundo a impetrante, garantiria a dívida, o I. Representante do Parquet Federal 

ressalta que (...) verifica-se que, no Termo de Caução de Nomeação de Depositário (fls. 678), o imóvel oferecido para 

garantir os débitos foi avaliado em R$ 40.581.531,47, valor diverso do apontado no laudo apresentado pela impetrante, 

no montante de R$ 91.082.000,00 (fls. 124).Assim, não se verifica a pratica de ato ilegal pela autoridade impetrada uma 

vez que não houve demonstração de que o imóvel penhorado seja apto a garantir os débitos inscritos em dívida ativa 

objeto dos processos nº 526.01.2004.006080-0 e 2006.34.00.027893-4.Desse modo, uma vez que os débitos da 

impetrante não estão todos garantidos ou com a exigibilidade suspensa em decorrência de alguma das hipóteses 

elencadas no art. 151 do Código Tributário Nacional, verifica-se que não há justo motivo para que a autoridade 

impetrada proceda a alteração de sua situação cadastral, o que permitiria, por certo, a emissão da Certidão Positiva de 

Débitos com efeito de Negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. Conclui-se, dessa forma, que 

não há direito líquido e certo merecedor de tutela.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e DENEGO a segurança requerida, nos moldes do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos, nos termos do disposto pelo artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Encaminhe-se cópia da sentença ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal, nos autos do agravo de instrumento interposto, via correio eletrônico, nos termos do Provimento 

COGE nº 64 de 28.04.2005. P.R.I.O. 

 

0005485-76.2011.403.6110 - RODRIGO AUGUSTO MARTINS(SP288871 - RUI ROBERTI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, manejado por RODRIGO AUGUSTO 

MARTINS, em face de suposto ato ilegal praticado pelo GERENTE EXETUTIVO DO INSS EM SOROCABA, 

consistente em determinar desconto em sua remuneração.Sustenta o impetrante, em síntese, ser servidor público efetivo 

lotado no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desde fevereiro de 2007, titular do cargo Técnico do Seguro 

Social, exercendo suas atribuições na Gerência Executiva do INSS em Sorocaba desde dezembro de 2008.Alega que a 

Presidência da República editou a Medida Provisória nº 431/08, posteriormente convertida na Lei 11.784/2008 que 

reestruturou as carreiras do funcionalismo federal implantando modificações na forma de recebimento por gratificações, 

projeção de reajustes e revogação do parágrafo único do Art. 40 da Lei 8.112/90.Aduz que com as alterações 

promovidas, durante o período compreendido entre a edição da Medida Provisória até a sua conversão na Lei nº 
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11.781/2008, houve supressão de parte de sua remuneração na parte do recebido a título de Gratificação por Atividade 

Executiva - GAE LD 13/92 na competência junho de 2008 e total da GESS - Gratificação Especial do Seguro 

Social/AT, a partir da competência julho de 2008.Afirma que propôs a presente ação, para não ter descontado de sua 

remuneração, o valor de R$ 551,20 (quinhentos e cinqüenta e um reais), devido ao suposto recebimento indevido de 

VPNI - Salário Mínimo MP 431/08.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 11/24.A autoridade 

Impetrada prestou informações às fls. 36/47 dos autos.É o relatório.Fundamento e decido.O mandado de segurança é 

remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo 

perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso 

III, do artigo 7º, da Lei 12.016, de 7 de agosto de 2009: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido e a 

possibilidade de ineficácia da medida se concedida apenas ao final do processo.A autoridade impetrada pretende 

descontar da remuneração do impetrante R$551,20, sob o argumento de que ele teria recebido tal valor indevidamente, 

em decorrência da MP nº 431/08, convertida na Lei nº 11.784/08 que revogou o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 

8.112/90.O artigo revogado previa a complementação do vencimento básico do servidor público, quando ele fosse 

menor do que um salário mínimo. A alteração legislativa que deu ensejo à controvérsia, estabeleceu que a remuneração 

do servidor público é que não pode ser menor do que o salário mínimo.A MP nº 431/08, convertida na Lei nº 11.784/08 

revogou o parágrafo único do art. 40 da Lei nº 8.112/90 e introduziu o parágrafo 5º no artigo 41 da mesma lei com a 

seguinte redação: Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 

lei. Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior ao salário-mínimo. 

(Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 2008). (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)Art. 41.Remuneração é o 

vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 1º A remuneração 

do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 62. 2º O servidor investido 

em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o 

estabelecido no 1o do art. 93. 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 

irredutível. 4ºÉ assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo 

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou 

ao local de trabalho. 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, 

de 2008) (grifos nossos)Em face disso, a autoridade impetrada expediu o documento de fl. 43 ao impetrante, cobrando-

lhe o valor de R$551,20, referente aos meses de julho e agosto de 2008, em razão do pagamento indevido de VPNI 

(rubrica 82600).Argumenta a autoridade impetrada que antes da MP 431/08, de 14.05.08, convertida na Lei nº 

11.784/08, pagava-se o complemento do salário mínimo, na forma de vantagem pessoal nominalmente identificada - 

VPNI, quando o valor do vencimento básico do cargo efetivo fosse inferior ao valor do salário mínimo, entretanto, a 

partir da MP 431/08 tal VPNI passou a ser devida apenas quando a remuneração do cargo efetivo fosse inferior ao 

salário mínimo, de modo que, a partir da MP 431/08, o pagamento da VPNI teria sido indevido.Compulsando os autos, 

porém, notadamente os documentos de fls. 17/18, vê-se que em abril e maio de 2008, o impetrante não recebeu a VPNI 

referida, mas sim complemento de salário mínimo, vindo a receber a VPNI - Salário Mínimo MP 431/08, nos meses de 

junho, julho e agosto de 2008, quando deixou de receber o complemento de salário mínimo.Em maio de 2008, o salário 

mínimo era de R$415,00 (e foi mantido neste patamar até janeiro de 2009) e o vencimento básico do impetrante, de 

R$228,54, de modo que ele recebeu naquele mês, a título de complemento de salário mínimo o valor de R$186,46 (fl. 

18), pois: 228,54 + 186,46 = 415. Com a mudança da lei, em 14.05.08 , data de publicação da MP 431/08, ele deveria 

deixar de receber este complemento, na medida em que sua remuneração era maior que um salário mínimo. Mesmo 

assim, porém, em junho de 2008, o impetrante recebeu R$484,80, a título de VPNI - Salário Mínimo MP 431/08, que 

não lhe estão sendo cobrados pela autoridade impetrada.Nos meses de julho e agosto, objetos da cobrança, os 

vencimentos básicos do impetrante foram idênticos, isto é, de 400,54 em cada mês de modo que lhe faltava pouco 

menos de R$15,00 para atingir um salário mínimo, mas ele recebeu, também em cada mês, a título de VPNI - Salário 

Mínimo MP 431/08, o valor de R$ 275,60, que ora lhe estão sendo cobrados.Ora, R$484,80 é maior do que R$415,00, 

assim como R$400,54 + R$275,60 = R$676,14 é maior do que R$415,00.A explicação mais plausível para o fenômeno 

consiste no fato de que a obediência à nova determinação legal, determinou que a remuneração, e não o vencimento do 

servidor é que não podia ser inferior a um salário mínimo, poderia causar redução da remuneração, conforme sustenta o 

impetrante na inicial.Não fosse o emaranhado legislativo que regula os vencimentos dos servidores públicos, mais fácil 

seria compreender do que estou a falar. Mas imagine-se que fosse estável a regulamentação da matéria, acompanhando 

o seguinte raciocínio:Em maio de 2008, o salário mínimo era de R$415,00 e o vencimento básico do impetrante, de 

R$228,54, de modo que ele recebeu naquele mês, a título de complemento de salário mínimo o valor de R$186,46 (fl. 

18), pois: 228,54 + 186,46 = 415.Digamos que ele recebesse outras duas verbas de R$200,00 cada.Antes da MP 431/08, 

a conta seria a seguinte: 228,54 (vencimento básico) + 200,00 (gratificação hipotética) + 200,00 (gratificação 

hipotética) = 628,54. Como 228,54 < 415,00, é devida a complementação de 186,46. Logo 628,54+186,46= 815,00 

(remuneração).Com a mudança legislativa, teríamos o seguinte: 228,54 (vencimento básico) + 200,00 (gratificação 

hipotética) + 200,00 (gratificação hipotética) = 628,54 (remuneração) > 415. Logo a remuneração seria de 628,54. 

Como 815 > 628,54, houve redução de vencimentos. Em suma, teria havido afronta ao art. 37, inciso XV da 

Constituição da República.A documentação acostada aos autos, porém, é insuficiente para a formação de um juízo mais 

firme, pois não é possível sequer saber qual foi o ato normativo no qual foi determinado o pagamento da VPNI - Salário 

Mínimo MP 431/08 e o motivo de sua edição. Não se sabe se o pagamento supostamente indevido decorreu de mero 

erro do administrador público, de interpretação equivocada da lei, ou se serviu para evitar a redução dos vencimentos 

dos servidores afetados pela MP 431/08.De todo modo, nada disso pode ser imputado ao impetrante e mesmo com essas 
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dúvidas, há indício de que o direito esteja do lado dele, na medida em que, aparentemente, teria ocorrido uma das 

últimas hipóteses acima descritas, caso em que o impetrante não estaria obrigado à devolução do dinheiro.É nesse 

sentido o entendimento do STJ:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

INDEVIDAMENTE PAGAS. URP. 26,05%. AO ERÁRIO. BOA-FÉ. DESCABIMENTO. 1. É descabido o desconto 

das diferenças recebidas indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei 

pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado, como na hipótese. Precedentes. 2. Agravo 

regimental desprovido.(AGA 201000422330, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/09/2010) E também é 

assim que entende o STF:E MENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VERBAS PAGAS EM DUPLICIDADE. ARTIGOS 5º, II, XXXV, LIV, LV; 37, 

CAPUT, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 

DO STF. OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONA. 

ARTIGO 46 DA LEI Nº 8.112/90. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Os requisitos de admissibilidade consistentes na regularidade formal, na impugnação específica das razões recorridas, 

no prequestionamento e na ofensa direta à Constituição Federal, quando ausentes, conduzem à inadmissão do recurso 

interposto. 2. In casu, trata-se de recurso especial decidido à luz da legislação infraconstitucional, verbis, 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 46 DA LEI Nº 8.112/90. INEXISTÊNCIA DE 

COMANDO CAPAZ DE ALTERAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. É descabida a devolução de valores 

indevidamente recebidos pelos servidores em face de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, desde que constatada a boa-fé do beneficiário. 2. É cabível o desconto em folha dos valores indevidamente 

recebidos pelo servidor, quando não se tratar de errônea interpretação ou má aplicação da lei, mas sim de erro da 

Administração, consubstanciado no pagamento em duplicidade de vantagem, como na hipótese dos autos de pagamento 

da GAE Gratificação de Atividade Executiva, em duplicidade nos meses de setembro e outubro de 2005, voltando à 

normalidade em novembro. 3.A controvérsia sobre a devolução de valores pagos em duplicidade, por erro da 

administração, calcada no artigo 46 da Lei 8.112/90 é matéria de índole infraconstitucional, por isso que eventual 

ofensa à Constituição opera-se de forma indireta, circunstância que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. 

Nesse sentido: O Ai 662.168/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, Dje 23.11.2010 e o RE 567.681-AgR/RJ, rel. Min. Cármen 

Lúcia, 1ª Turma, Dje 08.05.2009. 4. É que não cabe recurso extraordinário por ofensa ao principio da legalidade quando 

necessária a revisão da interpretação conferida a textos normativos infraconstitucionais [Súmula nº 636/STF]. Verbis, 

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 5. Deveras, a ofensa ao 

devido processo legal, art. 5º, LIV e art. 5º, II, da Constituição Federal, se ocorresse, seria reflexa, uma vez que a 

violação direta seria às normas processuais. (AI 427.186-AgR/DF, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 6. O artigo 93 da 

CF não resta violado porquanto o juiz não está obrigado a julgar a questão posta a seu exame conforme o pleiteado 

pelas partes, podendo fazê-lo conforme o seu livre convencimento, utilizando -se dos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. ( iura novit curia ) 7. No caso, sub judice, 

verifica-e a ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos constitucionais, artigos 5º, II, XXXV, LIV, 

LV; 37, caput, e 93, IX, da Constituição Federal, cuja violação se alega no recurso extraordinário, o que atrai a 

incidência da Súmula 282 do STF. 282 - É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão 

recorrida, a questão federal suscitada. 8. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo 

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional 

podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, circunstância que 

não viabiliza o acesso à instância extraordinária [AI n. 238.917-AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 

20.10.00]. 9. Configura princípio básico da disciplina dos recursos o dever que tem o recorrente de impugnar as razões 

da decisão atacada, por isso que deixando de fazê-lo, resta ausente o requisito de admissibilidade consistente na 

regularidade formal que determina, com fundamento no 1º do artigo 317 do RISTF, o não-conhecimento do recurso 

interposto. Precedentes: RE n. 583.833-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 1.10.10; AI 

n. 744.581-AgR, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJe de 21.5.10; RE n. 458.161-AgR, Relator o 

Ministro EROS GRAU, 2ª Turma, DJe de 1.1.08; AI n. 615.634-AgR, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, 2ª 

Turma, DJ de 18.12.06; AI n. 585.140-AgR, Relator o Ministro GILMAR MENDES, 2ª Turma, DJ de 6.6.06. 10. 

Agravo regimental desprovido. (AI-AgR 794759, LUIZ FUX, STF) O periculum in mora também está presente, visto 

que se trata de verba alimentar e a possibilidade de desconto em folha é iminente.Ante o exposto, DEFIRO a medida 

liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de descontar dos vencimentos do impetrante 

o valor de R$ 551,20, a título de VPNI - Salário Mínimo MP 431/08, dos meses de julho e agosto de 2008. Intime-se o 

Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, para que forneça a este juízo cópia dos atos 

normativos que determinaram o pagamento da verba em questão, no prazo de 10 dias, bem como toda a documentação 

de que dispuser para melhor compreensão do ocorrido.Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 

manifestação e tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da 

Autoridade pessoalmente, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/2009. P.R.I. 

 

0006224-49.2011.403.6110 - JONAS LOPES CARDOSO(SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA 

MARTIM) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JONAS 

LOPES CARDOSO em face de ato praticado pelo SR. CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM SOROCABA - SP, 
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objetivando que autoridade coatora conclua a análise do processo administrativo de concessão de benefício.Sustenta o 

impetrante, em síntese, que em 06/07/2010 solicitou junto ao INSS pedido de concessão de seu benefício previdenciário 

- aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº 153.341.597-5, o qual foi indeferido, sob a fundamentação de que o 

segurado não possuía o tempo de contribuição exigido. Aduz que interpôs recurso perante à Junta de Recursos da 

Previdência Social (JRPS), no dia 19/08/2010, sob o protocolo nº 37299.003910/2010-36, sendo que até a presente data, 

o aludido recurso ainda não foi apreciado, sequer foi remetido para o julgamento da Egrégia Junta de Recursos. Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 11/54.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das 

informações, a serem prestadas pela autoridade impetrada (fl. 57), as quais se encontram colacionadas às fls. 60/61 dos 

autos, via fax.A autoridade impetrada informou que o (...) 3. recebemos o pedido de recurso contra o indeferimento do 

benefício. O mesmo está protocolizado sob o nº 37299.003910/2010-36, datado de 19/08/2010, e ainda não está 

atendido. 4. A gestão do INSS vem priorizando o desrepresamento dos processos protocolados nas Agências. 5, As 

concessões, as revisões e os recursos administrativos possuem um índice de medição, onde a fixação de metas mensais, 

faz com que o acompanhamento dessa demanda, pelos gestores seja constante e eficiente. 6. Nossa política de 

atendimento estabelece que os protocolos sejam atendidos em ordem de chegada. Todos são cadastrados em sistema 

próprio e atendidos à sua vez. 7. Damos prioridade no atendimento quando se trata de pessoa idosa, conforme previsto 

em legislação. 8. Não estamos nos negando a analisar o pedido do impetrante e encaminhá-lo à Junta de Recursos, se 

for o caso, mas estamos sim solicitando que a fila dos protocolos seja respeitada. Pois o pedido do impetrante ainda não 

foi analisado por existirem outros processos aguardando análise antes dele...É o relatório. Fundamento e decido. O 

Mandado de Segurança visa proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que se revelem contrários 

ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por desviar-se ela da competência que pela lei 

lhe é outorgada.No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verifica-se apenas se estão presentes os 

requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia se 

concedida à ordem apenas a final, após a necessária cognição exauriente.Neste exame superficial e pouco aprofundado, 

próprio das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, verificam-se ausentes os requisitos legais 

ensejadores da concessão da medida liminar requerida.Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, 

veiculado na presente ação, cinge-se em analisar se a pretensão do impetrante, no sentido da autoridade administrativa 

concluir a análise do pedido de concessão de seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição, 

sob nº 153.341.597-15 solicitado em 06/07/2010, encontra, ou não, respaldo nos direitos e garantias assegurados 

constitucionalmente e nas disposições da Lei nº. 9784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Federal.A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, caput e inciso XIII, 

preleciona que: Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;A Lei n.º 9784, de 29 de janeiro de 1999, em seus 

artigos 2º e 3º, por sua vez, prescreve que:Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 

jurídica, interesse público e eficiência.(...)VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;VII - 

indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;VIII - observância das formalidades 

essenciais à garantia dos direitos dos administrados;IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; X - garantia dos direitos à comunicação, à 

apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam 

resultar sanções e nas situações de litígio.Feita a digressão legislativa supra, urge analisar se a pretensão do impetrante, 

veiculada na petição inicial, se compadece, ou não, com as matizes constitucionais e as disposições legais acima 

transcritas.Pois bem, neste juízo de cognição sumária, analisando o caso trazido à baila, é necessário deixar consignado 

que a Previdência Social como ente da Administração Pública tem o poder-dever de observar e cumprir os princípios 

legais e constitucionais, ou seja, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e o devido processo 

legal. Constata-se que a autoridade impetrada não deixou de observar às garantias dos direitos do administrado, não está 

praticando ato omissivo transgredindo os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal e os 

diversos princípios que regem a Administração Pública, uma vez que, segundo se extrai das informações prestadas às 

fls. 60/61, o Instituto deve analisar os pedidos de concessão de benefício por ordem de chegada, dando prioridade no 

atendimento quando se trata de pessoa idosa, conforme previsto na legislação, o que afasta a presença do fumus boni 

iuris, a ensejar a concessão da medida liminar requerida.Com efeito, no caso em tela, do exame das informações 

prestadas pela autoridade impetrada, às fls. 60/61, contata-se que inexiste ato ilegal praticado pela citada autoridade, já 

que o processo administrativo sob análise não está sem andamento e aguarda a ordem cronológica para ser apreciado. 

Registre-se, outrossim, em atenção ao princípio interpretativo da concordância prática ou da harmonização, que o 

direito de ter o pedido revisão de seu benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição, sob nº 

153.341.597-5, conforme invocado pelo impetrante, deve ceder espaço diante do princípio constitucional da isonomia, 

na medida em que o administrado que detém procurador constituído nos autos do processo administrativo não pode ter 

tratamento diferenciado ao conferido ao administrado que não o possui, o que também afasta a presença do fumus boni 

iuris.Assim, ausente um dos requisitos legais para a concessão da medida liminar, o outro requisito, a irreparabilidade 

ou difícil reparação do direito invocado pela impetrante, periculum in mora, não tem o condão, por si só, de ensejar o 
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deferimento da liminar pleiteada, ainda que restasse configurado, já que devem coexistir ambos os requisitos 

supracitados.Ante o exposto, tendo em vista que para a concessão da liminar devem estar presentes, simultaneamente, 

os dois requisitos previstos no inciso III do artigo 7º da Lei 12.016/2009, INDEFIRO A LIMINAR requerida.Visto que 

a autoridade impetrada já prestou suas informações, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer 

e, em seguida, venham conclusos para sentença.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da Autoridade 

pessoalmente, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/2009.Intimem-se. A cópia desta decisão servirá de:- 

OFÍCIO n.º 182/2011-MS para que a autoridade impetrada, situada à Rua Nogueira Martins, 141, nesta cidade, fique 

ciente da decisão proferida. - MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Sr. Procurador do INSS, com endereço à Av. 

General Carneiro, nº. 677 - Cerrado, nesta cidade, a fim de que fique ciente do inteiro teor da decisão liminar proferida 

por este Juízo. Em anexo, seguirá igualmente, cópia da petição inicial.  

 

0006230-56.2011.403.6110 - SANTOS & SANTOS INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA(SP108614 - MARCO 

ANTONIO CARRIEL) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos. Fls. 29: Concedo, excepcionalmente, o prazo de 05 (cinco) dias, para que a impetrante 

regularize a inicial, sob pena de seu indeferimento, no sentido de: 1. indicar corretamente o polo passivo da ação, qual 

seja, o Procurador da Fazenda Nacional, uma vez que na esfera do mandamus, o impetrado é a autoridade que praticou 

o ato coator e que tenha capacidade para desfazê-lo; 2. Juntar aos autos formulário de apoio à emissão de certidão 

negativa ou relatório de restrições, atualizado; 3. Recolher a diferença das custas processuais devidas, tendo em vista o 

valor atribuído à causa e o constante da guia acostada aos autos à fl. 30. 3. Após, retornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de liminar formulado nos autos. 4. Intime-se. 

 

0006365-68.2011.403.6110 - MUNICIPIO DE IBIUNA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos.Preliminarmente, afasto as prevenções apresentadas no quadro indicativo de fls. 204/206, 

por apresentarem atos coatores distintos. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar inaldita altera pars, 

manejado pelo MUNICÍPIO DE IBIÚNA contra ato supostamente ilegal, a ser praticado pelo DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, objetivando que a autoridade impetrada se abstenha de lhe 

cobrar as contribuições previdenciárias sobre as verbas pagas a título de: horas extras; terço constitucional de férias; 

aviso prévio indenizado; férias indenizadas e férias em pecúnia; auxílio-educação; auxílio-creche; auxílio-doença e 

auxílio-acidente, nos primeiros 15 dias de afastamento; abono assiduidade; abono único anual; vale transporte (auxílio-

transporte em pecúnia); adicional de periculosidade; adicional de insalubridade e adicional noturno. Requer, ainda, sem 

sede de medida liminar, a suspensão da exigibilidade das verbas em questão, referente aos períodos de 07/2006 a 

07/2011 e subsequentes, até o trânsito em julgado da ação, bem como seja determinado à autoridade impetrada abster-se 

de adotar quaisquer medidas coativas ou punitivas contra o impetrante tendentes a prejudicá-lo pelo exercício de direito 

reconhecido na presente decisão. Sustenta o impetrante, em síntese, que os recolhimentos realizados a título das verbas 

discriminadas são totalmente inconstitucionais, por não se ajustarem ao modelo constitucional estabelecido para as 

contribuições previdenciárias. Com a inicial vieram os documentos de fls. 77/203.É o relatório.Fundamento e decido.O 

mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo 

contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois 

requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016, de 7 de agosto de 2009: a relevância dos motivos em que 

se assenta o pedido e a possibilidade de ineficácia da medida se concedida apenas ao final do processo.Discute-se neste 

feito se são exigíveis as contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de: horas extras; 

terço constitucional de férias; aviso prévio indenizado; férias indenizadas e férias em pecúnia; salário educação; auxílio-

creche; auxílio-doença e auxílio-acidente, nos primeiros 15 dias de afastamento; abono assiduidade; abono único anual; 

vale transporte (auxílio-transporte em pecúnia); adicional de periculosidade; adicional de insalubridade e adicional 

noturno. Horas Extras e Adicional de Insalubridade, Periculosidade e Noturno No tocante ao requerimento de não 

incidência da contribuição social sobre horas extras e adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, a 

Constituição Federal de 1988, ao instituir a contribuição previdenciária dos empregadores sobre a folha de salários não 

formulou conceito restrito como pretende o impetrante, isto é, de que as contribuições só incidam sobre os salários. 

Nesse sentido, deve-se ponderar que a expressão folha de salários compreende a remuneração paga pela empresa ao 

empregado. Sendo assim, inclui ganhos habituais sob a forma de utilidades, com a finalidade de recompensar o 

trabalho, inclusive os pagamentos indiretos, tais como alimentação, vestuário, transporte, moradia, etc.Não obstante, 

vale ponderar que o artigo 201, parágrafo quarto da Constituição Federal em sua redação original, expressamente 

estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de 

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Ou seja, não incluiu 

as verbas indenizatórias que não podem ser consideradas como parte integrante da remuneração do empregado, seja sob 

a égide da redação original da Constituição Federal, seja sob a égide da emenda constitucional nº 20/98.Nesse sentido, o 

pagamento de horas extras, e adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, não tem caráter indenizatório, visto 

ser a remuneração atribuída ao empregado pelo trabalho prestado após a jornada normal com os acréscimos devidos. 

Enquanto remuneração, tem nítido caráter salarial. Amauri Mascaro Nascimento, em sua obra Iniciação ao Direito do 

Trabalho, 19ª edição (1993), Editora LTR, página 276 ensina que: a orientação segundo a qual o acréscimo que o 

empregado receber pelas horas extras tem natureza de indenização, está superada. Prevaleceu a teoria segundo a qual 
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esse pagamento tem natureza salarial. A jurisprudência firmou-se nesse sentido. Ademais, violaria o parágrafo quarto da 

Constituição Federal, desconsiderar tais verbas como passíveis de tributação, visto que são ganhos habituais do 

trabalhador que se incorporam aos seus rendimentos, incidindo o já referido parágrafo quarto do artigo 201 da 

Constituição Federal, em sua redação originária. Afastando a tese da autora em relação a essa verba, trago à colação 

julgado do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do RESP AgRg no REsp 957719/SC 2007/0127244-4, 1ª Turma, 

Relatora Ministro LUIZ FUX , DJe 02/12/2009 , in verbis: (AgRg no REsp 957719 / SC. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. 2007/0127244-4 . Relator(a) Ministro LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. Data do 

Julgamento 17/11/2009. Data da Publicação/Fonte. DJe 02/12/2009) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UXÍLIO-DOENÇA, 

AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. 

NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 

INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável 

pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação 

de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a 

compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º 

do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária.3. 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária.4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, 

DJU de 27.09.1999.5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, 

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. Grifei 6. A Previdência Social é instrumento de política social 

do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de 

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o 

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões,auxílio-doença e 

auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador.7. É cediço nesta Corte de Justiça 

que:TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 

9.783/99.1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a 

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era a totalidade da sua 

remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) 

excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda 

de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família.2. A gratificação natalina 

(13º salário), o acréscimo de 1/3 sobr a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos 

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 

39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje 

consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual 

o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou 

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos 

próprios inativos e pensionistas.4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006)8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a 

jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). Grifei 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, 

enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não 

se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. 

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 17/12/2004)9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à 

ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional 
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de férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno.10. Agravos regimentais 

desprovidos.Destarte, consoante acima explanado, adota-se o mesmo raciocínio no tocante ao adicional noturno, uma 

vez que diversamente do que alega o impetrante, o aludido adicional, juntamente com o de insalubridade e 

periculosidade, possuem nítida natureza salarial, visto que são contraprestação do trabalho do empregado 

desempenhado em condições especiais que justificam o adicional, sendo portanto, passíveis de contribuição 

previdenciária.Portanto, registre-se que não há realinhamento da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de horas extras e 

adicional de insalubridade, periculosidade e noturno.Terço Constitucional de Férias Por ocasião do julgamento do AI nº 

603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do 

Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço 

constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não 

é incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou 

assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se 

nega provimento.O posicionamento vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante 

se percebe das seguintes ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - 

ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ 

JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não 

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição 

Federal. Precedentes.(RE 587941 AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 

de 20-11-2008)AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios 

no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência 

do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que 

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 

incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 

07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, é 

perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que 

a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há 

possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios 

previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos 

pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. 

Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; 

(ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que 

não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da 

impetrante, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação 

constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente 

corrigido pela SELIC, desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. 

Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao 

salário do empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. 

Incide contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC 

nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)Dessarte, deve ser 

concedida a segurança no particular, declarando-se a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias - terço constitucional.Aviso Prévio Indenizado O 

aviso prévio indenizado, previsto no 1º, do artigo 487 da CLT, por seu caráter indenizatório, não integra o salário-de-

contribuição e sobre ele não incide contribuição à seguridade social. Nesse sentido, transcrevo entendimento 

jurisprudencial perfilado pela Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: 

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. 

ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 

28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é 

adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas 

aos empregados, podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória 

(MP 1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 

1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição 

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida 
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ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos 

empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 

(dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não 

compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, 

inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cujanatureza é 

salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum 

recorrido.V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, 

especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão 

parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da 

impetrante e remessa oficial improvidas.(TRF3 - Segunda Turma - AC - 199903990633773/SP - DJU DATA: 

04/05/2007 PÁGINA: 646 - Relator Des. Fed. Cecília Mello).TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 2º E 28 

8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de 

segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de 

natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou 

ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso 

prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o 

reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição 

previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de 

inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da 

incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de 

conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da 

mesma.IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, 

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus 

foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. V - Apelação do INSS e remessa 

oficial improvidas..(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 191811Processo: 199903990633050 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

03/04/2007 Documento: TRF300115679) - Fonte DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MELLO)Dessarte, também deve ser concedida a segurança no particular, declarando-se a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado. Férias 

Indenizadas e Férias em pecúnia No tocante aos valores pagos a título de férias, pode-se cogitar de sua natureza 

indenizatória e, portanto, da não incidência da exação apenas quando têm como gênese férias não gozadas e convertidas 

em pecúnia. Isso porque somente neste caso a obrigação do pagamento de valores decorre da necessidade de 

compensação ao empregado pela perda de um direito.A propósito, a hipótese de não incidência da contribuição 

previdenciária sobre férias indenizadas é prevista expressamente no art. 28, 9º, alíneas d e e item 6, da Lei nº 8.212/91, 

in verbis: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: d) as importâncias recebidas 

a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;e) as importâncias: (...)6. 

recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 

1998).Em situações ordinárias, porém, como a ora em discussão, em que há o efetivo gozo do direito, a verba se reveste 

de indubitável caráter salarial, na esteira da argumentação externada nos tópicos precedentes. Tal entendimento é 

ratificado pela previsão constitucional do art. 7º, XVII, in verbis:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 

menos, um terço a mais do que o salário normal; (grifei)Assim, também deve ser concedida a segurança para afastar a 

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de férias não gozadas e convertidas 

em pecúnia.Auxílo-Educação A Constituição Federal de 1988, em seu art. 201, 11 dispõe que:Os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Por sua vez, a Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97, regulou a matéria nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o 

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos 

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa;Por outro lado, o 9º, alínea t deste artigo estabeleceu o seguinte: 9º Não integram o salário-de-

contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(...)t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação 

básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de 

parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;E por conta da lei ter se referido à 

educação básica, o Fisco entendeu que a educação em nível médio e superior deveriam ser tributadas.Ocorre, todavia, 

que a hipótese de incidência das contribuições previdenciárias, no caso, é a remuneração destinada a retribuir o 

trabalho, de modo que o investimento do empregador na educação do empregado, seja ele em que nível for, não tem 
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esse caráter e por isto não pode ser tributada. Foi isto, aliás, o que ficou assentado no voto condutor do v. Acórdão do 

STJ, de relatoria da Ministra Arruda, proferido no julgamento do Recurso Especial Nº 324.178 - PR (2001/0061485-0). 

Confira-se a ementa do acórdão:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE 

SALÁRIOS.AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. VERBA DESPROVIDA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA.NÃO-

INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA CDA. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO POR SIMPLES 

CÁLCULO ARITMÉTICO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.1. O 

auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não 

podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, 

a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho.2. A ausência de 

prequestionamento dos dispositivos legais ditos violados atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.3. Inviável o 

reexame de matéria de prova em sede de recurso especial (Súmula 07/STJ).4. Recurso especial a que se nega 

provimento.(REsp 324178/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2004, DJ 

17/12/2004, p. 415)Auxílio-CrecheNo tocante ao auxílio-creche verifico, em princípio, que a pretensão não pode ser 

analisada na via estrita do mandado de segurança, uma vez que é necessária a comprovação de que a impetrante não 

possui creche conveniada. Note-se que existe previsão legal de não incidência da contribuição denominada auxílio-

creche nos termos do contido na alínea s, do 8º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, sendo necessária dilação probatória para 

que se verifique o porquê da impetrante pleitear neste writ não incidência prevista em lei. Assim, anote-se que o 

reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a incidência da 

contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório, o que não ficou demonstrado no presente caso. Nesse 

sentido: TRF3º Região, Segunda Turma, AI 2010.03.000090170, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, dju. 04/05/2010. 

Auxílio-Doença e Auxílio-Acidente Considerando a existência de precedentes do Colendo STJ, passo a acolher o 

entendimento de que o pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores 

ao início do benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente, não possui natureza salarial.O aspecto fundamental a ser 

destacado é que a ausência de prestação de serviços ocorre em virtude da incapacidade laboral, ainda que transitória. O 

pagamento recebido pelo empregado, por conseguinte, representa verba decorrente da inatividade, não se conformando 

à noção de salário. O conceito de salário, válido para o Direito do Trabalho, não pode ser simplesmente transposto para 

o campo do Direito Previdenciário, porquanto todos os benefícios previdenciários devidos a segurado que se enquadra 

na categoria de empregado têm gênese no contrato de trabalho. Assim, tanto não serve a clássica idéia de que salário 

corresponde ao valor pago como contraprestação aos serviços realizados pelo trabalhador, quanto a moderna concepção 

de conjunto de prestações fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador, seja em decorrência do contrato de 

trabalho, sejam em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções 

contratuais, seja em função das demais hipóteses previstas em lei, segundo a lição de Sérgio Pinto Martins (in Direito da 

Seguridade Social, 13ª ed., Atlas, 2000, p. 191/192).A redação do 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/91, que determina o 

pagamento do salário integral durante os quinze primeiros dias consecutivos ao do afastamento da atividade, em nada 

afeta esse entendimento. Não estando o empregado capacitado para trabalhar, por causa de doença ou acidente, a 

prestação respectiva tem natureza previdenciária, não havendo falar em salário. A exigência tributária não tem amparo, 

portanto, no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, por não consistir em remuneração pela prestação de serviços. 

Outrossim, o art. 195, I, com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, elenca a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que presta serviços, como fato gerador da 

contribuição previdenciária. A situação em exame, como visto, não contém os elementos imprescindíveis previstos na 

Constituição para a cobrança da contribuição previdenciária.Colaciono jurisprudência a confortar esse 

entendimento:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO PAGA PELO 

EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO 

EMPREGADO - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A verba paga pela empresa aos empregados durante os 15 primeiros dias de 

afastamento do trabalho por motivo de doença não tem natureza salarial, por isso não incide sobre ela a contribuição 

previdenciária.2. Quanto à alegação de contrariedade ao disposto no art. 97 da CF/88, não merece ela conhecimento, 

por tratar-se de tema constitucional, afeto à competência da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF/88. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no REsp 1016829/RS, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJe 09/10/2008) TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-

MATERNIDADE.1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas 

apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias.A descaracterização da 

natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. O salário-

maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. Precedentes.3. Retorno 

dos autos à Corte regional para exame das demais questões articuladas no recurso de apelação, tais como compensação, 

prescrição, juros e correção.4. Recurso especial provido em parte.(REsp 1049417/RS, Relator Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente 

ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da 
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homologação tácita. 2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, 

que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da 

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, 

nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados 

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista 

para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 

relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido.(STJ. SEGUNDA TURMA. 

Processo RESP 201001853176. RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217686. Relator(a) MAURO CAMPBELL 

MARQUES. Fonte DJE DATA:03/02/2011)Com efeito, conclui-se que é descabida a incidência da contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias do auxílio-

doença e auxílio-acidente, tendo em vista não ter natureza salarial. Vale Transporte (Auxílio-Transporte Em 

Pecúnia)Nos termos do julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 10/03/2010, acolho o 

entendimento de que o pagamento do benefício transporte em vale ou em dinheiro, não afasta a sua natureza não 

salarial. In verbis: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. 

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. 

Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter 

não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja 

afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se 

em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto 

instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é 

qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente 

ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A 

aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso 

legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao 

instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento 

monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder 

emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a 

título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.(STF. Processo RE 478410. RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Relator(a) EROS GRAU)Abono assiduidade e abono único anualCom relação ao abono assiduidade e abono único 

anual, anote-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o abono-

assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial, bem como o 

abono único previsto em convenção coletiva não integra o salário-de-contribuição.Nesse sentido, transcrevo os 

seguintes julgados assim ementados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. 

INCIDÊNCIA EM PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA MP 764/94. PRECEDENTES DO STF. NÃO 

INCIDÊNCIA SOBRE INDENIZAÇÃO POR FOLGAS E ABONO-ASSIDUIDADE. PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. (STJ. PRIMEIRA 

TURMA. Processo RESP 200500655257. RESP - RECURSO ESPECIAL - 743971. Relator(a). TEORI ALBINO 

ZAVASCKI. Fonte DJE DATA:21/09/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-

ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS 

SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide 

Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por dispensa incentivada, 

dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as 

Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem 

ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 3. 

Recursos Especiais não providos. (STJ. SEGUNDA TURMA. Processo RESP 200401804763RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 712185. Relator(a) HERMAN BENJAMIN. Fonte DJE DATA:08/09/2009 TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Segundo iterativa 

jurisprudência construída por esta Corte em torno do art. 28, 9º, da Lei nº 8.212/91, o abono único previsto em 

convenção coletiva não integra o salário-de-contribuição. Precedentes. 2. A Primeira Turma deste STJ entendeu que 

considerando a disposição contida no art. 28, 9º, e, item 7, da Lei 8.212/91, é possível concluir que o referido abono não 

integra a base de cálculo do salário de contribuição, já que o seu pagamento não é habitual - observe-se que, na 

hipótese, a previsão de pagamento é única, o que revela a eventualidade da verba -, e não tem vinculação ao salário 

(REsp 819.552/BA, Min. Luiz Fux, rel. p. acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

02.04.2009). 2. Recurso especial não provido.(STJ. SEGUNDA TURMA. Processo RESP 200901306236. RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1125381. Relator(a) CASTRO MEIRA . Fonte DJE DATA:29/04/2010 RB VOL.:00559 

PG:00043) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ÚNICO 

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO 

SALÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. O abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição, nos termos 
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do art. 28, 9º, da Lei 8212/1991. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial provido para anular o acórdão de origem, 

restabelecendo a ordem concedida no 1º Grau.(STJ. SEGUNDA TURMA. RESP 200901686787. RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1155095. Relator(a) HERMAN BENJAMIN. Fonte DJE DATA:21/06/2010) PROCESSO CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS. ABONO ÚNICO PREVISTO EM CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, 9º, E, ITEM 7, DA LEI 8.212/91. EVENTUALIDADE E 

DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS 

DA 1ª SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ. PRIMEIRA TURMA . Processo RESP 200600313725 RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 819552. Relator(a) LUIZ FUX. Fonte. DJE DATA:18/05/2009)Portanto, possuindo o abono 

assiduidade e o abono único anual natureza indenizatória e não remuneratória, incabível a inclusão da base de cálculo 

da contribuição previdenciária. Ocorre, todavia que cabe ao impetrante comprovar as suas alegações e no caso dos 

autos, ele não fez, ainda, prova do direito municipal que estabeleceu tais verbas em favor dos seus servidores, conforme 

determina o art. 337 do CPC pelo que não se verfifica, por ora, o fumus boni iuris desses dois fatos geradores.Assim, 

diante do acima explanado, há direito líquido e certo da impetrante em ver declarado como inexigíveis as contribuições 

sociais previdenciárias incidentes sobre: a) terço constitucional de férias; b) aviso prévio indenizado; c) férias não 

gozadas e convertidas em pecúnia; d) salário-educação; e) valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento 

do funcionário doente ou acidentado; f) abono assiduidade; g) abono único anual e; h) vale transporte em moeda. Por 

outro lado, são exigíveis as contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre as horas extras, auxílio-creche, 

adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno.Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a 

medida liminar pleiteada para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante, o 

crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre valores pagos a título de: a) terço 

constitucional de férias; b) aviso prévio indenizado; c) férias não gozadas e convertidas em pecúnia; d) auxílio-

educação; e) valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado; e f) vale 

transporte em moeda, somente em relação às contribuições vincendas, devendo a RFB se abster de aplicar a impetrante 

sanções administrativas decorrentes do exercício de direito reconhecido na presente decisão. Notifique-se a autoridade 

impetrada para, em dez dias, prestar as devidas informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 

manifestação. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Concedo prazo de 10 dias ao impetrante para 

provar o direito municipal alegado.Oficie-se ao MPT para apurar se o Município de Ibiúna possui procuradores 

concursados e porque não está representado em juízo por eles, na medida em que a matéria debatida nestes autos não 

requer especialização técnica.Intime-se e notifique-se pessoalmente o representante judicial da autoridade impetrada, 

nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/2009.Intimem-se. Oficie-se. A cópia desta decisão servirá de:- 

OFÍCIO n.º 164/2011-MS para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no inciso 

I do artigo 7º da Lei nº 12.016 de 07 de agosto de 2009. Em anexo, seguirá cópia da petição inicial e dos documentos 

que a instruem, ficando a autoridade impetrada, situada à Rua Prof. Dirceu Ferreira, 111 - Alto da Boa Vista, nesta 

cidade, devidamente NOTIFICADA para a prestação de informações, no prazo 10 (dez) dias. - MANDADO DE 

INTIMAÇÃO para o Sr. Procurador da Fazenda Nacional, com endereço à Av. General Osório, 986, Bairro Trujilo, 

nesta cidade, a fim de que fique ciente do inteiro teor da decisão liminar proferida por este Juízo. Em anexo, seguirá 

igualmente, cópia da petição inicial.  

 

0006543-17.2011.403.6110 - SCHAEFFLER BRASIL LTDA(SP163292 - MARIA CAROLINA ANTUNES DE 

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos em apreciação dos embargos de declaração.A impetrante, ora embargante, opôs embargos de declaração às fls. 

172/178 dos autos, alegando a ocorrência de omissão na decisão fls. 167/168, sob o fundamento de que o julgado partiu 

de premissa equivocada e, ainda, que ao reputar inexistente o ato coator, deixou de considerar que se trata de Mandado 

de Segurança Preventivo, que objetiva afastar eventual coação futura. Os embargos foram opostos tempestivamente.É o 

relatório. Fundamento e decido. Não assiste razão à embargante.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça - STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 

presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).Anote-se que os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes 

litigantes, se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial, exclusivamente em benefício de 

sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao embargante.A matéria 

ventilada pela embargante, porém, não apresenta omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas, o que impõe o 

não conhecimento dos embargos.No caso em tela, depreende-se que a embargante, em verdade, pretende a substituição 

da decisão embargada por uma outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.Assim, em face da ausência de 

omissão, obscuridade ou contradição alegadas, e diante de todo o exposto, rejeito os embargos e mantenho a decisão 

liminar tal como lançada.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0006691-28.2011.403.6110 - MAGGI AUTOMOVEIS LTDA - FILIAL(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - 

GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos.Preliminarmente, afasto as prevenções apresentadas no quadro indicativo de fl. 41, por 

tratar-se de impetrantes filiais diversas destes autos. Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de 
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liminar inaldita altera pars, manejado por MAGGI AUTOMÓVEIS LTDA - FILIAL III em face do SR. DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, objetivando que a autoridade impetrada se abstenha de 

lhe cobrar as contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de: aviso prévio indenizado, auxílio-doença 

relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente, férias gozadas e seu adicional de 

um terço, horas extras e função gratificada. Requer, ainda, seja autorizada a realização do depósito judicial dos 

recolhimentos vincendos.Narra o impetrante na exordial, ser pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento 

de Contribuição Social para custo da Previdência instituída pelo artigo 195, I, a, da Constituição Federal, e 

regulamentada pelo artigo 22, inciso I, da Lei n.º 8.212/91. Fundamenta ser ilegal a incidência de contribuição 

previdenciária sobre as verbas em discussão. Com a exordial vieram os documentos de fls. 26/40. É o relatório do 

necessário.Fundamento e decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à 

proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para a concessão da 

liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016, de 7 de agosto de 2009: a 

relevância dos motivos em que se assenta o pedido e a possibilidade de ineficácia da medida se concedida apenas ao 

final do processo.Discute-se neste feito se são exigíveis as contribuições sociais previdenciárias incidentes sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, auxílio doença relativamente aos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente (antes da obtenção do auxílio-doença), salário-maternidade, férias gozadas e seu 

adicional de um terço, horas extras e função gratificada. Aviso Prévio Indenizado O aviso prévio indenizado, previsto 

no 1º, do artigo 487 da CLT, por seu caráter indenizatório, não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide 

contribuição à seguridade social. Nesse sentido, transcrevo entendimento jurisprudencial perfilado pela Egrégia 

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO: MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. 

PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE. 

EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF. 

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a 

exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, podendo 

também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 

1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os 

dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre 

parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido 

julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória efetuados aos empregado, como é 

o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias 

que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e férias indenizadas não compõem a remuneração, 

donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas. Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e 

certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos com habitualidade, cujanatureza é salarial ou remuneratória 

e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º), como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, 

a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes 

sobre o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi 

correta e deve ser mantida, negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa 

oficial improvidas.(TRF3 - Segunda Turma - AC - 199903990633773/SP - DJU DATA: 04/05/2007 PÁGINA: 646 - 

Relator Des. Fed. Cecília Mello).TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO 

INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 2º E 28 8º E 9º. 

REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança 

preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza 

indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de 

medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio 

indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral 

de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre 

essas verbas. Precedentes.III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 

1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição 

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a 

referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.IV - Destarte, a 

impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso prévio 

indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser 

mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. V - Apelação do INSS e remessa oficial 

improvidas..(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

191811Processo: 199903990633050 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/04/2007 

Documento: TRF300115679) - Fonte DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MELLO)Dessarte, também deve ser concedida a segurança no particular, declarando-se a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado. 

Auxílio-Doença Considerando a existência de precedentes do Colendo STJ, passo a acolher o entendimento de que o 

pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício 

de auxílio-doença, não possui natureza salarial.O aspecto fundamental a ser destacado é que a ausência de prestação de 
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serviços ocorre em virtude da incapacidade laboral, ainda que transitória. O pagamento recebido pelo empregado, por 

conseguinte, representa verba decorrente da inatividade, não se conformando à noção de salário. O conceito de salário, 

válido para o Direito do Trabalho, não pode ser simplesmente transposto para o campo do Direito Previdenciário, 

porquanto todos os benefícios previdenciários devidos a segurado que se enquadra na categoria de empregado têm 

gênese no contrato de trabalho. Assim, tanto não serve a clássica idéia de que salário corresponde ao valor pago como 

contraprestação aos serviços realizados pelo trabalhador, quanto a moderna concepção de conjunto de prestações 

fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador, seja em decorrência do contrato de trabalho, sejam em função 

da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja em função das 

demais hipóteses previstas em lei, segundo a lição de Sérgio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social, 13ª ed., 

Atlas, 2000, p. 191/192).A redação do 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/91, que determina o pagamento do salário integral 

durante os quinze primeiros dias consecutivos ao do afastamento da atividade, em nada afeta esse entendimento. Não 

estando o empregado capacitado para trabalhar, por causa de doença, a prestação respectiva tem natureza 

previdenciária, não havendo falar em salário. A exigência tributária não tem amparo, portanto, no art. 22, inciso I, da 

Lei nº 8.212/91, por não consistir em remuneração pela prestação de serviços. Outrossim, o art. 195, I, com a redação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, elenca a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que presta serviços, como fato gerador da contribuição previdenciária. A situação em 

exame, como visto, não contém os elementos imprescindíveis previstos na Constituição para a cobrança da contribuição 

previdenciária.Colaciono jurisprudência a confortar esse entendimento:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO 

AUXÍLIO-DOENÇA - AFASTAMENTO DO EMPREGADO - NÃO-INCIDÊNCIA.1. A verba paga pela empresa aos 

empregados durante os 15 primeiros dias de afastamento do trabalho por motivo de doença não tem natureza salarial, 

por isso não incide sobre ela a contribuição previdenciária.2. Quanto à alegação de contrariedade ao disposto no art. 97 

da CF/88, não merece ela conhecimento, por tratar-se de tema constitucional, afeto à competência da Suprema Corte, 

nos termos do art. 102 da CF/88. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1016829/RS, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 09/10/2008) TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE.1. O empregado afastado por motivo de 

doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu 

empregador, durante os primeiros quinze dias.A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a 

incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. O salário-maternidade integra a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias pagas pelas empresas. Precedentes.3. Retorno dos autos à Corte regional para exame das 

demais questões articuladas no recurso de apelação, tais como compensação, prescrição, juros e correção.4. Recurso 

especial provido em parte.(REsp 1049417/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 

16/06/2008)Salário-Maternidade No que tange ao salário-maternidade, observa-se seu nítido caráter salarial, segundo a 

exegese que se extrai do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, de que é direito das trabalhadoras a licença à gestante, 

sem prejuízo do emprego e do salário , com a duração de cento e vinte dias. Conquanto não haja labor, o afastamento 

não implica interrupção do contrato de trabalho, nem prejudica a percepção da remuneração salarial. O fato de o 

pagamento ser feito pelo INSS não transmuta a sua natureza, representando somente a substituição da fonte pagadora. 

Neste sentido, já se decidiu:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIO . SALÁRIO - MATERNIDADE . 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. - O salário - maternidade possui natureza remuneratória, devendo incluir a base de 

cálculo das contribuições sociais incidentes sobre a folha de salário s. (TRF 4ª Região, AMS 2000.72.05.004512-5/SC, 

PRIMEIRA TURMA, DJU 13/11/2002 PÁGINA: 823, Relator Des. Federal MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA) Dos 

valores relativos às férias gozadas No tocante aos valores pagos a título de férias, pode-se cogitar de sua natureza 

indenizatória e, portanto, da não incidência da exação apenas quando têm como gênese férias não gozadas e convertidas 

em pecúnia. Isso porque somente neste caso a obrigação do pagamento de valores decorre da necessidade de 

compensação ao empregado pela perda de um direito.A propósito, a hipótese de não incidência da contribuição 

previdenciária sobre férias indenizadas é prevista expressamente no art. 28, 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91, in verbis: 9º 

Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: d) as importâncias recebidas a título de 

férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de 

férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;Em situações ordinárias, porém, como a ora 

em discussão, em que há o efetivo gozo do direito, a verba se reveste de indubitável caráter salarial, na esteira da 

argumentação externada nos tópicos precedentes. Tal entendimento é ratificado pela previsão constitucional do art. 7º, 

XVII, in verbis:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social:(...)XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal; (grifei)Do terço constitucional de fériasPor ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-

02-2007, sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou 

entendimento no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, 

da CF, relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do 

servidor para fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1132/1356 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados celetistas, 

sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, adicional previsto 

no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário destes trabalhadores 

para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte Excelsa quanto aos 

servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA 

SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) 

ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda 

de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 

4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode ser objeto de compensação com parcelas relativas a 

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 

9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC 

nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-

2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS 

EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do empregado para fins de cálculo de 

aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide contribuição previdenciária sobre o 

adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. 

Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)Dessarte, também deve ser concedida a segurança no particular, 

declarando-se a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados a título 

de adicional de 1/3 de férias.Horas extras No tocante ao requerimento de não incidência da contribuição social sobre 

horas extras, a Constituição Federal de 1988, ao instituir a contribuição previdenciária dos empregadores sobre a folha 

de salários não formulou conceito restrito como pretende a autora, isto é, de que as contribuições só incidam sobre os 

salários. Nesse sentido, deve-se ponderar que a expressão folha de salários compreende a remuneração paga pela 

empresa ao empregado. Sendo assim, inclui ganhos habituais sob a forma de utilidades, com a finalidade de 

recompensar o trabalho, inclusive os pagamentos indiretos, tais como alimentação, vestuário, transporte, moradia, 

etc.Não obstante, vale ponderar que o artigo 201, parágrafo quarto da Constituição Federal em sua redação original, 

expressamente estabelece que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Ou seja, não 

incluiu as verbas indenizatórias que não podem ser consideradas como parte integrante da remuneração do empregado, 

seja sob a égide da redação original da Constituição Federal, seja sob a égide da emenda constitucional nº 20/98.Nesse 

sentido, o pagamento de horas extras não tem caráter indenizatório, visto ser a remuneração atribuída ao empregado 

pelo trabalho prestado após a jornada normal com os acréscimos devidos. Enquanto remuneração, tem nítido caráter 

salarial. Amauri Mascaro Nascimento, em sua obra Iniciação ao Direito do Trabalho, 19ª edição (1993), Editora LTR, 

página 276 ensina que: a orientação segundo a qual o acréscimo que o empregado receber pelas horas extras tem 

natureza de indenização, está superada. Prevaleceu a teoria segundo a qual esse pagamento tem natureza salarial. A 

jurisprudência firmou-se nesse sentido. Ademais, violaria o parágrafo quarto da Constituição Federal, desconsiderar tais 

verbas como passíveis de tributação, visto que são ganhos habituais do trabalhador que se incorporam aos seus 

rendimentos, incidindo o já referido parágrafo quarto do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação originária. 

Afastando a tese da autora em relação a essa verba, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, nos autos 

do RESP AgRg no REsp 957719/SC 2007/0127244-4, 1ª Turma, Relatora Ministro LUIZ FUX , DJe 02/12/2009 , in 

verbis: (AgRg no REsp 957719 / SC. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 2007/0127244-4 . 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX. PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento 17/11/2009. Data da Publicação/Fonte. DJe 

02/12/2009) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 

15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º 

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza 

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, 
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Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 

916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, 

porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à 

incidência da contribuição previdenciária.3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, 

a base de cálculo da contribuição previdenciária.4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária 

porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a 

folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas 

gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, 

Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999.5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais 

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. Grifei 6. A Previdência 

Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de 

renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas 

como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: 

aposentadorias, pensões,auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador.7. É 

cediço nesta Corte de Justiça que:TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99.1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado 

pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era a 

totalidade da sua remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo, acrescido de 

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, 

(...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a 

ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família.2. A gratificação 

natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos 

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 

39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje 

consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual 

o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou 

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos 

próprios inativos e pensionistas.4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006)8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a 

jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). Grifei 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, 

enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não 

se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. 

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 17/12/2004)9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à 

ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional 

de férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno.10. Agravos regimentais 

desprovidos.Portanto, registre-se que não há realinhamento da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

no sentido de afastar a incidência da contribuição previdência sobre as verbas pagas a título de horas extras.Função 

Gratificada Anote-se que a função gratificada depende de apreciação subjetiva do empregador, em consideração à 

diligência especial do empregado, paga em decorrência de serviços prestados.Depreende-se, pela análise do disposto no 

artigo 457, 1º, da CLT, que as verbas pagas por liberalidade do empregador, como as gratificações, prêmios, abonos e 

comissões, possuem natureza salarial, e não indenizatória, estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária, 

visto que integram o salário, não só a importância fixada estipulada, como também as funções gratificadas pagas pelo 

empregador.Nesse sentido, transcrevo entendimento jurisprudencial perfilado pela Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. 

GRATIFICAÇÃO.I - a incidência de contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e 

gratificações depende de habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e 

sobre elas recai a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da 

contribuição, não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade. II - As prestações pagas aos empregados a título 
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de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e 

repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório ( e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de 

contribuição previdenciária. Grifei.III - A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de 

uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição 

previdenciária incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo 

aplicada pela Turma Nacional de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. IV - A contribuição incide 

normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados, tendo em vista a natureza 

remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria, diferentemente do que ocorre com o adicional 

de um terço. V -Agravos a que se nega provimento.(TRF3 - Segunda Turma - AI - 201003000095282 - DJF3 CJ1 

DATA: 12/08/2010 PÁGINA: 247 - Relator Juiz Henrique Herkenhoff). Portanto, possuindo as funções gratificadas, 

natureza remuneratória, e não indenizatória, perfeitamente cabível a inclusão da base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Assim, há direito líquido e certo do impetrante em ver declarado como inexigíveis as contribuições 

sociais previdenciárias incidentes sobre: a) aviso prévio indenizado; b) valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente e c) adicional de férias de 1/3. Por outro lado, são exigíveis as contribuições sociais 

previdenciárias incidentes sobre o salário-maternidade, as férias gozadas, horas extras e função gratificada. DO 

DEPÓSITO JUDICIAL Quanto ao requerimento de autorização para depósito judicial dos recolhimentos vincendos, fls. 

24, entendo que o depósito judicial do montante integral é uma faculdade (direito subjetivo) dada ao contribuinte que 

pode ou não exercê-lo, razão pela qual defiro a realização de depósitos judiciais em sede de mandado de segurança. 

Outrossim, esclareço que os depósitos Judiciais deverão ser efetuados à disposição deste Juízo, em Guias de Depósitos 

Judiciais e Extrajudiciais, junto à agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum (Agência n.º 3968), observando-se 

o código de recolhimento a serem utilizados no caso de contribuições previdenciárias. Por fim, ressalto que os depósitos 

judiciais e extrajudiciais ficarão vinculados ao resultado final da demanda. Nesse sentido destaque-se a súmula nº 18 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (O depósito judicial destinado a suspender a exigibilidade do crédito 

tributário somente poderá ser levantado, ou convertido em renda, após o trânsito em julgado da demanda). Pondere-se, 

ainda, que o parágrafo terceiro do artigo 1º da Lei nº 9.703/98 é expresso nesse sentido, ao determinar que se dê destino 

ao depósito judicial somente após o encerramento da lide ou do processo litigioso. Nesse sentido, trago a colação o 

seguinte julgado, in verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

ART. 151, II, DO CTN - INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.1. Hipótese 

em que no recurso especial não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão em embargos de 

declaração proferido pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação da Súmula 7/STJ. 

Reconsideração da decisão monocrática.2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, 

suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo 

desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária 

ou em mandado de segurança, mediante simples petição.3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de 

que trata o art. 151, III, do CTN, ainda que mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, perdendo a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito 

de negativa de que trata o art. 206 do CTN.4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo 

depósito judicial vincula os valores depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por 

alguma das partes, Fisco ou contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, 2º, da LEF.5. Recurso 

especial provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 835067 Processo: 200600710120 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 20/05/2008 Documento: STJ000327558 Fonte DJE DATA:12/06/2008 Relator(a) ELIANA CALMON)Ante o 

exposto, DEFIRO EM PARTE a medida liminar pleiteada para o fim de determinar à autoridade impetrada que se 

abstenha de exigir do impetrante o crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, auxílio-deonça nos 15 primeiros dias de afastamento do funcionário 

doente, bem como sobre o adicional de férias de 1/3. AUTORIZO a realização do depósito judicial dos recolhimentos 

vincendos relativos às contribuições previdenciárias em discussão nos autos (aviso prévio indenizado, auxílio-doença, 

salário maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, horas extras e função gratificada), suspendendo-se, assim, a 

exigibilidade do crédito tributário em tela, nos termos do artigo 151, inciso I, do Código Tributário Nacional, até 

ulterior deliberação deste Juízo.Notifique-se a autoridade impetrada para, em dez dias, prestar as devidas informações. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Intime-se e notifique-se pessoalmente o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do inciso II 

do artigo 7º da Lei 12.016/2009.Intimem-se. Oficie-se. A cópia desta decisão servirá de:- OFÍCIO n.º 180/2011-MS 

para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 

12.016 de 07 de agosto de 2009. Em anexo, seguirá cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem, ficando a 

autoridade impetrada, situada à Rua Prof. Dirceu Ferreira, 111 - Alto da Boa Vista, nesta cidade, devidamente 

NOTIFICADA para a prestação de informações, no prazo 10 (dez) dias. - MANDADO DE INTIMAÇÃO para o Sr. 

Procurador da Fazenda Nacional, com endereço à Av. General Osório, 986, Bairro Trujilo, nesta cidade, a fim de que 

fique ciente do inteiro teor da decisão liminar proferida por este Juízo. Em anexo, seguirá igualmente, cópia da petição 

inicial e dos documentos que a instruem.  

 

0006794-35.2011.403.6110 - MAURO FIAMMA(SP249400 - VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos. O valor atribuído à causa tem reflexo nas custas a serem recolhidas, cabendo não só ao 

impetrado, mas também ao Ministério Público Federal e ao Juiz zelar pela sua correta determinação. Assim, devem ser 

recolhidas de acordo com o determinado na lei, sendo que no presente caso, o valor da causa deve ser equivalente ao 

benefício econômico pretendido. A Jurisprudência já decidiu nesse sentido:EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

DECISÃO MANTIDA.1. Nos autos de ação mandamental, é dado ao julgador alterar o valor da causa, de oficio, ante a 

ausência de possibilidade de ajuizar impugnação ao valor da causa no âmbito restrito do mandamus.2. O valor atribuído 

a demanda deve corresponder ao montante dos interesses envolvidos, a teor do art-260, do cpc-73, mostrando-se 

consentâneo com a natureza da causa em questão aquele a que chegou o magistrado a quo, devendo, por essa razão, ser 

mantido.3. Agravo de instrumento improvido.Relator: Juiz Edgard Antonio Lippmann Júnior -Convocado(Origem: 

TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:04521841 DECISÃO:29-07-1997 PROC:AG NUM:0452184-1 ANO:94 UF:RS 

TURMA:TF REGIÃO:04 AGRAVO DE INSTRUMENTO Fonte: DJ DATA:17-09-97 PG:075166)(grifamos). 

EMENTA:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CONTEUDO ECONOMICO. DETERMINAÇÃO DE RETIFICAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. CUSTAS 

COMPLEMENTARES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. Não é vedado ao juiz determinar, de oficio, a retificação do 

valor atribuído a causa, quando manifestamente não reflete a expressão econômica do pedido. 2. Perfeitamente 

detectável o valor da causa corresponder a uma anuidade de prestações. 3. Desatendida a intimação judicial, 

irreprochavel a extinção do processo . 4. Apelação improvida.Relator: Juiz Paulo Afonso Brum Vaz - 

Convocado(TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:04391565 DECISÃO:20-08-1998 PROC:AMS NUM:0439156-5 

ANO:94 UF:RS TURMA:03 REGIÃO:04 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Fonte: DJ DATA:16-09-

98 PG:000393)(grifamos).1. Portanto atribua a Impetrante à causa, valor compatível com o beneficio econômico 

almejado que, no caso em tela, corresponde ao valor concernente ao débito objeto do processo administrativo nº 

16020.000357/2009-36, que pretende incluir no parcelamento da Lei nº 11.941/09, comprovando, destarte, o 

recolhimento das custas processuais devidas. 2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente 

extinção do feito. 3. Após, retornem os autos conclusos para deliberação. 4. Intime-se. 

 

0006837-69.2011.403.6110 - DEISE CRISTIANE ROCHA(SP248851 - FABIO LUIZ DELGADO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos e examinados os autos. 1. Regularize a impetrante a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu 

indeferimento, indicando corretamente o polo passivo da ação, uma vez que na esfera do mandamus, o impetrado é 

somente a autoridade que praticou o ato coator e que tenha capacidade para desfazê-lo. 3. Após, retornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de liminar formulado nos autos. 4. Intime-se.  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006815-11.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS 

Vistos e examinados os autos. 1. Considerando o valor atribuído à causa e aquele constante à fl. 17 dos autos, regularize 

a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, atribuindo para tanto, valor compatível com o benefício econômico 

almejado, que no caso em tela, corresponde ao valor integral e atualizado da dívida referente ao contrato de 

financiamento celebrado com a requerente, recolhendo eventual diferença das custas processuais devidas. 2. Após, 

retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar formulado nos autos. 3. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1701 
 

EXECUCAO FISCAL 
0902481-02.1994.403.6110 (94.0902481-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901012-

18.1994.403.6110 (94.0901012-8)) INSS/FAZENDA(Proc. 271 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

NELSON RODRIGUES COURA CONFECCOES - ME X NELSON RODRIGUES COURA X DOROTI OLIVEIRA 

RODRIGUES COURA(SP130296 - VALERIA FONSECA E SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002185-24.2002.403.6110 (2002.61.10.002185-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002212-07.2002.403.6110 (2002.61.10.002212-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 
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MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002218-14.2002.403.6110 (2002.61.10.002218-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002219-96.2002.403.6110 (2002.61.10.002219-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002319-51.2002.403.6110 (2002.61.10.002319-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002363-70.2002.403.6110 (2002.61.10.002363-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002364-55.2002.403.6110 (2002.61.10.002364-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002539-49.2002.403.6110 (2002.61.10.002539-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0002540-34.2002.403.6110 (2002.61.10.002540-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 262 - ADAIR ALVES FILHO) X 

TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA(SP065549 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0014031-96.2006.403.6110 (2006.61.10.014031-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X 

SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) X 

LUIZ ANTONIO DA FONSECA X LUIZ PAULO FONSECA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0014035-36.2006.403.6110 (2006.61.10.014035-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 282 - LEILA ABRAO ATIQUE 

MARTINS) X SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES 

DANTAS) X LUIZ ANTONIO DA FONSECA X LUIZ PAULO FONSECA 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 

 

0014040-58.2006.403.6110 (2006.61.10.014040-6) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X 

SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA(SP171463 - HENRIQUE FERNANDES DANTAS) X 

LUIZ ANTONIO DA FONSECA X LUIZ PAULO FONSECA 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após, com 

ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas homenagens. Int. 
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0000096-52.2007.403.6110 (2007.61.10.000096-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X DIARIO 

DE SOROCABA JORNAL E EDITORA LTDA - ES(SP213166 - ELIEL RAMOS MAURÍCIO FILHO E SP213791 - 

RODRIGO PERES DA COSTA) X WALTER ALBERTO DE LUCA(SP213166 - ELIEL RAMOS MAURÍCIO 

FILHO E SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA) 

Recebo a apelação interposta pelo exequente nos efeitos legais.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal, caso 

encontre-se citado nos autos.Após, com ou sem contrarrazões, subam os autos ao E.TRF da 3ª Região com as nossas 

homenagens. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 

 

Expediente Nº 5113 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004779-34.2009.403.6120 (2009.61.20.004779-0) - FRANCISCO DE ASSIS GERTUDES(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007343-83.2009.403.6120 (2009.61.20.007343-0) - JOAO APARECIDO FABRI(SP135509 - JOSE VALDIR 

MARTELLI E SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007398-34.2009.403.6120 (2009.61.20.007398-2) - RONALDO MARCELINO(SP242863 - RAIMONDO DANILO 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007844-37.2009.403.6120 (2009.61.20.007844-0) - MARIA SENHORA SA GONCALVES(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0008037-52.2009.403.6120 (2009.61.20.008037-8) - ELOA ALVES LUIZ(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008555-42.2009.403.6120 (2009.61.20.008555-8) - BENEDITO GRACIANO(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010274-59.2009.403.6120 (2009.61.20.010274-0) - REGINA CELIA SAMPAIO(SP275621 - ANA CLAUDIA 

BARBIERI ALVES FERREIRA E SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000986-53.2010.403.6120 (2010.61.20.000986-8) - JAYME LUIZ REIS(SP242863 - RAIMONDO DANILO 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001018-58.2010.403.6120 (2010.61.20.001018-4) - VERA LUCIA DOS SANTOS MARTINS(SP208156 - RENATA 

BERNARDI BOSCHIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001325-12.2010.403.6120 (2010.61.20.001325-2) - ADAILTON GONCALVES(SP286338 - RODRIGO ANTONIO 

COXE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001419-57.2010.403.6120 (2010.61.20.001419-0) - FATIMA VALENTINA FORTUNATO DOS 

SANTOS(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 
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as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001762-53.2010.403.6120 - CONCEICAO DONIZETI DE ANDRADE(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002531-61.2010.403.6120 - ARCENDINO FURTADO DE OLIVEIRA(SP225217 - DANIEL ALEX MICHELON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004212-66.2010.403.6120 - OLIVIO CESAR GIRO(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004293-15.2010.403.6120 - MAFALDA CHESTI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X ISIDORO PEDRO AVI 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007817-20.2010.403.6120 - JORGE LUIZ CICERO DOS SANTOS(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002693-61.2007.403.6120 (2007.61.20.002693-4) - MARIA TERESINHA DE JESUS SOUZA(SP201369 - 

DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MARIA 

TERESINHA DE JESUS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001000-03.2011.403.6120 - VALDEMAR ZAVATTI(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X 

VALDEMAR ZAVATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1140/1356 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004355-70.2001.403.6120 (2001.61.20.004355-3) - MARIA APARECIDA DELILO DA SILVEIRA(SP076805 - 

JOAO DE SOUZA E SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) X MARIA APARECIDA DELILO DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001212-05.2003.403.6120 (2003.61.20.001212-7) - ANTONIO LUIZ DAMITO(SP131991 - ELISABETE REGINA 

DE SOUZA BRIGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ANTONIO LUIZ 

DAMITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006486-47.2003.403.6120 (2003.61.20.006486-3) - IRENE FORMIGONI(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 

- ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X IRENE FORMIGONI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000662-73.2004.403.6120 (2004.61.20.000662-4) - EDSON ANTONIO PAGLIUSO X ENNES CARLOS REIS 

RODRIGUES - ESPOLIO X REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA REIS RODRIGUES X JOSE ANTONIO 

BITTAR X NILSON CORREIA DE SOUZA X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO 

CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X EDSON ANTONIO 

PAGLIUSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0108435-85.2005.403.6301 (2005.63.01.108435-5) - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP103039 - CRISTIANE 

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MARIA DE FATIMA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004148-95.2006.403.6120 (2006.61.20.004148-7) - ROSELI APARECIDA ANTONIO DE SOUZA X JOSIELE 

CRISTINA DE SOUZA(SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 
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DAPARECIDA SIMIL) X ROSELI APARECIDA ANTONIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002515-15.2007.403.6120 (2007.61.20.002515-2) - CLARICE PEREIRA DE CASTRO LOURENCANO(SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X CLARICE PEREIRA DE CASTRO 

LOURENCANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004362-52.2007.403.6120 (2007.61.20.004362-2) - ANTONIA APARECIDA DOMINGUES DE 

MOURA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X 

ANTONIA APARECIDA DOMINGUES DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004437-91.2007.403.6120 (2007.61.20.004437-7) - LAERCIO BENTO(SP077517 - JOMARBE CARLOS 

MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LAERCIO BENTO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004840-60.2007.403.6120 (2007.61.20.004840-1) - PAULO BASTOS DA SILVA(SP247894 - VALMIR 

APARECIDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X PAULO BASTOS DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004946-22.2007.403.6120 (2007.61.20.004946-6) - CONCEICAO DO CARMO PORTONIERI(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CONCEICAO DO 

CARMO PORTONIERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009112-97.2007.403.6120 (2007.61.20.009112-4) - EURIDES APARECIDA ZANCHIN(SP254846 - ADRIANO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X EURIDES 

APARECIDA ZANCHIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000349-73.2008.403.6120 (2008.61.20.000349-5) - ANTONIO AUGUSTO VERZA(SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA E SP159043E - JUSSANDRA SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

AUGUSTO VERZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000360-05.2008.403.6120 (2008.61.20.000360-4) - JOSE RAIMUNDO DE LIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ 

PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JOSE RAIMUNDO DE LIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001935-48.2008.403.6120 (2008.61.20.001935-1) - LAURINDO EPIFANIO DE ALMEIDA(SP127781 - MARIA 

NILVA SALTON SUCCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LAURINDO 

EPIFANIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002194-43.2008.403.6120 (2008.61.20.002194-1) - ELIANE DE FATIMA CHAVES CARETTA(SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ELIANE DE FATIMA 

CHAVES CARETTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008755-83.2008.403.6120 (2008.61.20.008755-1) - APARECIDA BOTTA BESSA(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X APARECIDA BOTTA BESSA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001901-39.2009.403.6120 (2009.61.20.001901-0) - ODAIR JOSE DOS SANTOS(SP265500 - SERGIO GUMIERI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ODAIR JOSE DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 
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remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006703-80.2009.403.6120 (2009.61.20.006703-9) - CLAUDIR APARECIDO MARIANO(SP247602 - CAMILA 

MARIA ROSA CASARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CLAUDIR 

APARECIDO MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009167-43.2010.403.6120 - JOSE ANTONIO SIMONE(SP076805 - JOAO DE SOUZA E SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO SIMONE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5114 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002731-73.2007.403.6120 (2007.61.20.002731-8) - DILMA GERALDA CARDOSO ANTUNES(SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002964-70.2007.403.6120 (2007.61.20.002964-9) - MARIA ZENILDA TOME PINHEIRO(SP253203 - BRUNO 

LOUZADA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006718-20.2007.403.6120 (2007.61.20.006718-3) - LUIS DE MORAES(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN E 

SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006805-73.2007.403.6120 (2007.61.20.006805-9) - ADAILTON DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0008747-43.2007.403.6120 (2007.61.20.008747-9) - MARIA APARECIDA BASTOS DE SOUZA(SP143780 - RITA 

DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000140-07.2008.403.6120 (2008.61.20.000140-1) - LUISA FREIRE IGNACIO(SP223474 - MARCELO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000342-81.2008.403.6120 (2008.61.20.000342-2) - ANA SILVIA ROSA DOS SANTOS(SP076805 - JOAO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000985-39.2008.403.6120 (2008.61.20.000985-0) - DELMA GOMES(SP261757 - OSLETE CUNEGUNDES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003767-19.2008.403.6120 (2008.61.20.003767-5) - GIULIANO ALBANESE(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004586-53.2008.403.6120 (2008.61.20.004586-6) - SONIA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005409-27.2008.403.6120 (2008.61.20.005409-0) - APARECIDA PEREIRA CARVALHO(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001876-26.2009.403.6120 (2009.61.20.001876-4) - SILVIA CANDIDA DE ARAUJO(SP273486 - CAROLINE 

MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007744-82.2009.403.6120 (2009.61.20.007744-6) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008474-93.2009.403.6120 (2009.61.20.008474-8) - APARECIDA OLAIA GUECOS DURANTE(SP275089 - 

ALECSANDRA MAILA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008475-78.2009.403.6120 (2009.61.20.008475-0) - SANTINA FABER FALAVINHA(SP275089 - ALECSANDRA 

MAILA DEL VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008863-78.2009.403.6120 (2009.61.20.008863-8) - VALDINEY APARECIDO COSTA(SP269624 - EVERTON 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008910-52.2009.403.6120 (2009.61.20.008910-2) - MILTON MERCES DIAS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0011534-74.2009.403.6120 (2009.61.20.011534-4) - MARIA APARECIDA CIRILO DE OLIVEIRA(SP252198 - 

ADELVANIA MARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 
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as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0011633-44.2009.403.6120 (2009.61.20.011633-6) - MARIO RIBEIRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000320-52.2010.403.6120 (2010.61.20.000320-9) - NILDA APARECIDA ROMANINI(SP129878 - ANA CLAUDIA 

FERRAREZI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001307-88.2010.403.6120 (2010.61.20.001307-0) - MARCOS VIEIRA(SP294955 - FELIPE ELIAS DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002371-36.2010.403.6120 - ANTONIO FERREIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004452-36.2002.403.6120 (2002.61.20.004452-5) - EDNA RIBEIRO FERNANDES(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA E SP163748 - RENATA MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X EDNA RIBEIRO FERNANDES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA RIBEIRO FERNANDES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000389-31.2003.403.6120 (2003.61.20.000389-8) - AMARA MARIA DA CONCEICAO(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X AMARA MARIA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004607-34.2005.403.6120 (2005.61.20.004607-9) - HAMILTON VENCAO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E 
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SP215488 - WILLIAN DELFINO) X ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X HAMILTON VENCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000287-04.2006.403.6120 (2006.61.20.000287-1) - MARCOS MARCELO DA SILVA(SP224671 - ANDRE LUIZ 

VETARISCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MARCOS MARCELO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001610-44.2006.403.6120 (2006.61.20.001610-9) - ADAO TEIXEIRA DIAS X ROSELY PEREIRA DA 

COSTA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X ISIDORO PEDRO AVI 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ADAO 

TEIXEIRA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005197-74.2006.403.6120 (2006.61.20.005197-3) - JOANA MATIAS DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JOANA 

MATIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006800-85.2006.403.6120 (2006.61.20.006800-6) - VERA LUCIA NUNES CALLE(SP224671 - ANDRE LUIZ 

VETARISCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X VERA LUCIA NUNES CALLE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007449-50.2006.403.6120 (2006.61.20.007449-3) - SYDNEY JOSE DE SOUZA(SP225578 - ANDERSON 

IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X SYDNEY JOSE DE 

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004017-86.2007.403.6120 (2007.61.20.004017-7) - MARILUCI RODRIGUES DOS SANTOS(SP201369 - 

DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 
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ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X 

MARILUCI RODRIGUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005414-83.2007.403.6120 (2007.61.20.005414-0) - ALCIDES COMUNHAO FILHO(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ALCIDES COMUNHAO FILHO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006252-26.2007.403.6120 (2007.61.20.006252-5) - DURIVAL FORTUNATO MARIN(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X DURIVAL FORTUNATO MARIN X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004391-68.2008.403.6120 (2008.61.20.004391-2) - HELENA MANZUTTI JACOB(SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA E SP159043E - JUSSANDRA SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X HELENA MANZUTTI JACOB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005158-09.2008.403.6120 (2008.61.20.005158-1) - FERNANDO MARIO ZURLIAN RUIZ(SP269873 - 

FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X FERNANDO MARIO 

ZURLIAN RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007985-90.2008.403.6120 (2008.61.20.007985-2) - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE 

FREITAS(SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009698-03.2008.403.6120 (2008.61.20.009698-9) - GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS -INCAPAZ X SILVIA 

DO PRADO GOMES(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON E SP243802 - PAULO FERNANDO 

ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 
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CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X GABRIEL 

RODRIGUES DOS SANTOS -INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000147-62.2009.403.6120 (2009.61.20.000147-8) - MARIA JOSE DOS SANTOS CHRISTOVAO(SP153618 - 

PAULA MARIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MARIA JOSE DOS 

SANTOS CHRISTOVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006934-10.2009.403.6120 (2009.61.20.006934-6) - VALDEREZ APARECIDA ALVES(SP245244 - PRISCILA DE 

PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) X VALDEREZ APARECIDA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5116 
 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0005499-98.2009.403.6120 (2009.61.20.005499-9) - MARCIA DE SOUZA MALLMANN(SP275621 - ANA 

CLAUDIA BARBIERI ALVES FERREIRA E SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO) X NAO CONSTA 

Nos termos da Portaria n. 08/2011 deste Juízo Federal, fica intimada a Dra. Ana Claudia Barbieri Alves Ferreira, 

OAB/SP 275.621 que não foi requisitado o pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que está cadastrada no 

sistema AJG como voluntária. 

 

Expediente Nº 5120 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001938-76.2003.403.6120 (2003.61.20.001938-9) - SANTOS GONCALVES X LAERCIO BATISTA GARCIA X 

BARTOLOMEU GONCALVES DE ALMEIDA X ARTUR VICENTE SCHULDT X JOSE DO POSSO(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0003657-54.2007.403.6120 (2007.61.20.003657-5) - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA HIGINO(SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0003874-29.2009.403.6120 (2009.61.20.003874-0) - ELAINE CRISTINA VALENTINO(SP084315 - CARLOS 

ALBERTO FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0004407-17.2011.403.6120 - JOAO ANDRADE(SP037228 - LAPHAYETTI ALVES E SP098021 - ANTONIO JOAO 

FAGLIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 
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Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006143-70.2011.403.6120 - IRACEMA SCHIAVINATTO PEIRO(SP096381 - DORLAN JANUARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006584-90.2007.403.6120 (2007.61.20.006584-8) - ZELIA SABADINI DOS SANTOS(SP087975 - NILTON 

LOURENCO CANDIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) X ZELIA 

SABADINI DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0009242-53.2008.403.6120 (2008.61.20.009242-0) - EUDORICO DE NOBILE(SP076805 - JOAO DE SOUZA E 

SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X EUDORICO DE NOBILE X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001221-54.2009.403.6120 (2009.61.20.001221-0) - MAXIMIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP075595 - ANTONIO 

CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MAXIMIANO PEREIRA DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002607-22.2009.403.6120 (2009.61.20.002607-4) - HENRIQUE FERREIRA MOTTA(SP039102 - CARLOS 

ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) X HENRIQUE FERREIRA MOTTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003557-12.2001.403.6120 (2001.61.20.003557-0) - ELIETE DE ABREU PREVATO X LENISE APARECIDA 

PREVATO X ANTONIO CARLOS PREVATO X MARLY APARECIDA PREVATO STAIN X RITA DE CASSIA 

PREVATO BROGNA X SILVIA REGINA PREVATO ESTEVES(SP055477 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA E 

SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) X ELIETE DE ABREU PREVATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0004852-84.2001.403.6120 (2001.61.20.004852-6) - MARLY DE MATOS SANTOS(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X MARLY DE MATOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0004985-29.2001.403.6120 (2001.61.20.004985-3) - ANTONIO MARCONATO(SP076805 - JOAO DE SOUZA E 

SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI E SP137121 - CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E 

Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ANTONIO MARCONATO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 
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0005996-93.2001.403.6120 (2001.61.20.005996-2) - CLEMENTA DELBON TORRES X SOLANGE MARIA 

TORRES X ALMERINDO TORRES JUNIOR X SERGIO APARECIDO TORRES X ANA PAULA 

TORRES(SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN E SP034821 - VIRGILIO MIGUEL BRUNO RAMACCIOTTI E 

SP090629 - MARILU MULLER NAPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X 

CLEMENTA DELBON TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SOLANGE MARIA 

TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALMERINDO TORRES JUNIOR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERGIO APARECIDO TORRES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANA PAULA TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006203-92.2001.403.6120 (2001.61.20.006203-1) - LUIZ ALCANTARA DE MELO(SP076805 - JOAO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - LAERCIO PEREIRA) X LUIZ ALCANTARA DE MELO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0003692-53.2003.403.6120 (2003.61.20.003692-2) - JOSE SUZES FILHO X LINERCIO ALVES DE MORAIS X 

LUIZ DOS SANTOS AYRES X NELSON GENNARI X PEDRO LOPES(SP201369 - DANIELA APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) X LINERCIO ALVES DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X LUIZ DOS SANTOS AYRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON 

GENNARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO LOPES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0004034-64.2003.403.6120 (2003.61.20.004034-2) - MARCILIO GONCALVES MARTINS(SP137800 - ROSEANA 

TELES DE FARIA E SP124252 - SILVIO VICENTE RIBEIRO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) X MARCILIO GONCALVES MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0005806-62.2003.403.6120 (2003.61.20.005806-1) - DIRCEU DE FREITAS(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) X DIRCEU DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006944-64.2003.403.6120 (2003.61.20.006944-7) - PAULO SOMENZARI(SP076805 - JOAO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 

- ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X PAULO SOMENZARI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006974-02.2003.403.6120 (2003.61.20.006974-5) - JOAO APARECIDO BALDAVIA X SEBASTIANA DE SOUZA 

BALDAVIA X LEANDRA APARECIDA BALDAVIA X SANDRO BALDAVIA(SP079600 - HERMES PINHEIRO 

DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SEBASTIANA DE 

SOUZA BALDAVIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0007383-75.2003.403.6120 (2003.61.20.007383-9) - REGINALDO DONIZETI LUCIANO(SP131991 - ELISABETE 

REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X 
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REGINALDO DONIZETI LUCIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001691-61.2004.403.6120 (2004.61.20.001691-5) - LUIZ FERREIRA DA SILVA(SP123157 - CEZAR DE FREITAS 

NUNES E SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) X LUIZ FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002130-72.2004.403.6120 (2004.61.20.002130-3) - WAGNER FERNANDO POPOLI(SP151617 - ANTONIO 

ADAUTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X WAGNER 

FERNANDO POPOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002564-27.2005.403.6120 (2005.61.20.002564-7) - MARCOS ANTONIO PEREIRA(SP221151 - ANDREZA 

CRISTINA ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MARCOS ANTONIO 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0008209-33.2005.403.6120 (2005.61.20.008209-6) - MARIA GOMES(SP076805 - JOAO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MARIA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001497-90.2006.403.6120 (2006.61.20.001497-6) - MARIA SANTINHA GONCALVES DOS SANTOS(SP113962 - 

ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MARIA SANTINHA 

GONCALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001611-29.2006.403.6120 (2006.61.20.001611-0) - GILBERTO FERREIRA X DIRCE FERREIRA(SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X GILBERTO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001670-17.2006.403.6120 (2006.61.20.001670-5) - FRANCISCO CARLOS MARQUES LUIZ(SP087975 - NILTON 

LOURENCO CANDIDO E SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR E SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X FRANCISCO CARLOS 

MARQUES LUIZ X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0004200-91.2006.403.6120 (2006.61.20.004200-5) - IVA FERNANDES DA CRUZ(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X IVA FERNANDES 

DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0005091-15.2006.403.6120 (2006.61.20.005091-9) - CELSO FONSECA SANTOS(SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CELSO FONSECA 
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SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006527-09.2006.403.6120 (2006.61.20.006527-3) - DARIO JOSE DOS SANTOS(SP117686 - SONIA REGINA 

RAMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X DARIO JOSE DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001362-44.2007.403.6120 (2007.61.20.001362-9) - APARECIDA CONCEICAO PADOVANI X JAQUELINE 

PADOVANI DOS SANTOS - INCAPAZ X GABRIEL PADOVANI DOS SANTOS - INCAPAZ X APARECIDA 

CONCEICAO PADOVANI(SP265630 - CLAUDIO LUIZ NARCISO LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X APARECIDA CONCEICAO PADOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0003672-23.2007.403.6120 (2007.61.20.003672-1) - VALDEMAR DE AZEVEDO(SP096924 - MARCOS CESAR 

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X VALDEMAR DE AZEVEDO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0005807-08.2007.403.6120 (2007.61.20.005807-8) - CARMEN CELESTINA SERRANO DE OLIVEIRA(SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CARMEN 

CELESTINA SERRANO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006042-72.2007.403.6120 (2007.61.20.006042-5) - GIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA BARBOSA - INCAPAZ X 

GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA - INCAPAZ X GABRIEL DE OLIVEIRA BARBOSA - 

INCAPAZ X LUCIANA PAULA DE OLIVEIRA(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X GIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA BARBOSA - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006106-82.2007.403.6120 (2007.61.20.006106-5) - LUZIA APARECIDA PINTO SOMENZARI(SP076805 - JOAO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X LUZIA APARECIDA PINTO 

SOMENZARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131991 - ELISABETE REGINA DE 

SOUZA BRIGANTI) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006225-43.2007.403.6120 (2007.61.20.006225-2) - ADRIANO HENRIQUE SELESTRINO(SP196013 - 

FRANCISCO RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ADRIANO 

HENRIQUE SELESTRINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0007417-11.2007.403.6120 (2007.61.20.007417-5) - KARINA APARECIDA DO AMARAL(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X KARINA APARECIDA DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0000245-81.2008.403.6120 (2008.61.20.000245-4) - LORIVAL PRAXEDES JULIO(SP239412 - ANDERSON 

RODRIGO SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LORIVAL PRAXEDES JULIO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0000999-23.2008.403.6120 (2008.61.20.000999-0) - LIDIA GLORIA DE SOUZA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X LIDIA 

GLORIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001004-45.2008.403.6120 (2008.61.20.001004-9) - VALERIA RIBEIRO MOTA(SP090228 - TANIA MARIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X VALERIA RIBEIRO MOTA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001840-18.2008.403.6120 (2008.61.20.001840-1) - IRACEMA APARECIDA FRANCISCO MANOEL(SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X IRACEMA 

APARECIDA FRANCISCO MANOEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002080-07.2008.403.6120 (2008.61.20.002080-8) - JOSE ANTONIO RODRIGUES(SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES E SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X JOSE ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0002958-29.2008.403.6120 (2008.61.20.002958-7) - ROSELI DE FATIMA RAMOS CARNEIRO(SP090228 - TANIA 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ROSELI DE FATIMA RAMOS 

CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006180-05.2008.403.6120 (2008.61.20.006180-0) - JOAO PAULO DE SOUZA CIMAS X RITA DE CASSIA 

ANGELUCCI X LUIS EDUARDO DE SOUZA CIMAS X ELIANA CIMAS DOS SANTOS X MARIA LUISA DE 

SOUZA CIMAS X PATRICIA DE SOUZA CIMAS(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X RITA DE CASSIA ANGELUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0006386-19.2008.403.6120 (2008.61.20.006386-8) - JOSE CARLOS MAURICIO(SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JOSE CARLOS 

MAURICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0008644-02.2008.403.6120 (2008.61.20.008644-3) - APPARECIDA CARDOSO DOS SANTOS(SP249709 - DIRCEU 

RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 
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CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X APPARECIDA 

CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0009753-51.2008.403.6120 (2008.61.20.009753-2) - JOSE MANOEL DA SILVA(SP150785 - TERESA CRISTINA 

CAVICCHIOLI PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JOSE MANOEL DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP260145 - GERSON PIVA JUNIOR) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0010171-52.2009.403.6120 (2009.61.20.010171-0) - NEUSA PERES BANDEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X NEUSA PERES 

BANDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0010829-76.2009.403.6120 (2009.61.20.010829-7) - LUCINEIA SIMIAO DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X LUCINEIA SIMIAO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0001616-12.2010.403.6120 (2010.61.20.001616-2) - SILVIO CALEJON GALHARDO(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA) X SILVIO CALEJON GALHARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0009669-79.2010.403.6120 - ADILSON JOAO TELLAROLI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ADILSON JOAO TELLAROLI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO) 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0000677-95.2011.403.6120 - ARISTIDES FERREIRA(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X 

ARISTIDES FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

0000691-79.2011.403.6120 - ALAYDE RUAS(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP075595 - ANTONIO 

CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ALAYDE RUAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos moldes do artigo 9º na forma 

da Resolução nº 122/2010- CJF.Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5126 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002090-51.2008.403.6120 (2008.61.20.002090-0) - NELSON GABRIEL AFONSO(SP265744 - OZANA 

APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 
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data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0011620-45.2009.403.6120 (2009.61.20.011620-8) - LUCAS SANTOS SOUSA -INCAPAZ X MANOEL DE 

SOUZA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser realizada 

em 30/08/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e 

local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias 

posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0003946-79.2010.403.6120 - JOANA DIAS CARVALHO(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 13/12/2011 às 09h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0004621-42.2010.403.6120 - JOAQUIM DE GODOY FILHO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 09h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0008378-44.2010.403.6120 - EDNA BEZERRA DE SOUZA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 09h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0009090-34.2010.403.6120 - EVERALDO DADA(SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0010661-40.2010.403.6120 - JOSE CARLOS ESTEVES(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0000457-97.2011.403.6120 - GILVANIA DA SILVA SANTOS(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0000830-31.2011.403.6120 - ROBERTO SILVA(SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 09h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0001938-95.2011.403.6120 - ROQUE SANTOS MORAES(SP083349 - BERENICE APARECIDA DE CARVALHO 

SOLSSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser realizada 

em 30/08/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e 

local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias 

posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0002477-61.2011.403.6120 - JOSE APARECIDO AGOSTINHO(SP141318 - ROBSON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0003873-73.2011.403.6120 - MARIA CHRISTINA CORDEIRO(SP275178 - LIGIA CARVALHO BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser realizada 

em 30/08/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e 

local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias 

posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0004141-30.2011.403.6120 - MARIA INEZ DELISPOSTE BORTOLANI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser realizada 

em 30/08/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e 

local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias 

posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0004290-26.2011.403.6120 - ANTONIO ROBERTO PRATES(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 09h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 
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médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0005055-94.2011.403.6120 - FLAVIA CRISTINA ALBINO(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a informação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 23/08/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2536 
 

ACAO PENAL 
0006171-77.2007.403.6120 (2007.61.20.006171-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA DA GLORIA 

NAVARRO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP287807 - BRUNO TADASI HATANO) 

Vistos etc.Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

denunciando MARIA DA GLÓRIA NAVARRO como incursa nas sanções do art. 1º, inciso I, da Lei 

8.137/90.Conforme a denúncia, nas declarações de renda de pessoa física nos anos calendário de 1999 a 2002, a 

denunciada prestou informações falsas quanto a despesas médicas efetuadas a fim de eximir-se do pagamento do tributo 

cujo valor atualizado perfazia, em abril de 2005, a quantia de R$ 12.696,91.Acompanha a denúncia, o procedimento 

criminal contendo as peças informativas e a Representação Fiscal para fins penais da Delegacia da Receita Federal do 

Brasil em Araraquara (fls. 07/109).A denúncia foi recebida em 12/09/2007 (fl. 113).Certidões de distribuição e folhas 

de antecedentes estão acostadas às fls. 115, 119 e 130.O mando de citação voltou negativo (fls. 122 e 133)Citada (fl. 

139), a acusada foi interrogada em 17/06/2008 (fls. 141/142).A acusada ofereceu defesa prévia arrolando oito 

testemunhas (fls. 144/146).Na fase de instrução, foram ouvidas quatro testemunhas da defesa designando-se data para 

oitiva de mais duas (fls. 163/167). Das testemunhas da defesa residentes fora da Subseção, uma mudou-se para Londres 

(fl. 178 vs.) e a outra se mudou sem deixar endereço (fl. 210).Na data da audiência, a defesa, através de fax, informa a 

internação da ré e pede a redesignação da audiência juntado documentos (fls. 216/221).Na audiência, foi deferida a 

redesignação representando-se à Autoridade Policial para instauração de inquérito policial por crime de desobediência 

em relação à testemunha faltante. Na mesma oportunidade, foi aberta vista à defesa para se manifestar sobre as 

testemunhas não encontradas (fl. 221). A defesa desistiu da oitiva da testemunha que está fora do país e indicou outra 

em substituição à que também não foi localizada juntando documentos (fls. 223/224).Foi indeferida a substituição da 

testemunha determinando-se a expedição de ofício ao hospital onde a ré se encontrava internada (fl. 236).O Instituto 

Bairral informou que a acusada tem dificuldades deambulatórias, está psiquicamente descompensada e totalmente 

dependente para as atividades da vida diária (fl. 239).Foi postergada a análise da necessidade de novo interrogatório da 

acusada ao final da instrução (com base na alteração legislativa), oficiando-se ao hospital requisitando-se relatório 

fundamentado sobre a situação da ré (fl. 240).Foram ouvidas as duas testemunhas da defesa restantes mantendo-se o 

indeferimento da substituição da testemunha (fls. 245/247).O TRF deferiu liminar em HC para substituição da 

testemunha (fls. 249/250), mas a Turma revogou a liminar denegando a ordem (fl. 264).Foi juntado o relatório do 

Instituto Bairral (fls. 259/260).O MPF pediu a instauração de incidente de insanidade mental da acusada (fl. 262).O 

TRF encaminhou cópias de expediente do Superior Tribunal de Justiça (fls. 266/271).A defesa peticionou dizendo 

desnecessária a instauração de incidente de insanidade mental da acusada juntando documento (fls. 273/275), mas o 

MPF insistiu na diligência (fl. 278).Foi instaurado o incidente nomeando-se o patrono como curador (fl. 284).O patrono 

da acusada pediu que a filha dela fosse nomeada curadora (fls. 286/287), o que foi deferido (fl. 290).No procedimento 

em apenso (Proc. 0007476-91.2010.403.6120) foi realizada perícia (fls. 17/18) e requisitado o pagamento do perito 

(fl.19).Foi determinado o regular prosseguimento do feito reputando-se desnecessária nova oitiva da ré e declarou-se 

encerrada a instrução (fl. 295).Na fase do art. 403, 3º CPP, o MPF nada requereu (fl. 295 vs.). Já a defesa requereu a 

expedição de ofícios e perícia (fls. 297/299).Foi indeferida a realização de perícia, mas deferida a expedição de ofício 

(fl. 300), tendo o INSS informado que a acusada desde 10/2003 passou a gozar de isenção da retenção do IR sobre sua 

aposentadoria conforme avaliação médica pericial manifestada no pedido de isenção (fl. 302).O MPF apresentou suas 

alegações finais requerendo a procedência da ação (fls. 304/309). A acusada apresentou suas alegações finais 

requerendo a improcedência da ação alegando preliminarmente cerceamento de defesa (indeferimento da substituição 

da testemunha) e a atipicidade da conduta porque a acusada era isenta do tributo ou ausência de dolo específico (fls. 
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312/).É o relatórioDECIDO.O Ministério Público Federal imputa à acusada a conduta prevista no artigo 1º, inciso I, da 

Lei 8.137/90 por ter prestado declarações falsas à autoridade fazendária sobre pagamentos efetuados nos exercícios de 

1999 a 2002 a fim de reduzir o valor do imposto de renda pessoa física, a que a lei comina pena de dois a cinco anos e 

multa.PRELIMINARMENTE, não há que se falar em cerceamento de defesa.Nesse sentido, o HABEAS CORPUS Nº 

2009.03.00.038889-1/SP, relatado pela Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE no qual a ordem foi denegada: 1. 

É certo que, com a revogação dos artigos 397 a 405 do CPP pela Lei federal n.º 11.719/2008, em matéria de 

substituição de testemunhas, por força do art. 3º do CPP, passou a viger o art. 408 do Código de Processo Civil; pelo 

qual, depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte só pode substituir a testemunha que, tendo mudado de 

residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.2. Contudo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é e 

sempre foi firme em asseverar que, se devidamente fundamentada, não há ilegalidade na decisão que indefere a 

substituição, na medida que ao juízo a quo cabe zelar pela instrumentalidade e necessariedade dos atos do processo: HC 

23.298/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2003, DJ 22/09/2003 p. 346.3. Bem, no 

caso dos autos a defesa requer a substituição de testemunha, reclamando outra seja ouvida, a qual reside em Porto 

Alegre/RS, sob o pretexto de que esta última poderia testemunhar a gravidade do estado de saúde da paciente.4. 

Contudo, e muito embora isso possa ser verdade, alguém dizer que a gravidade do estado de saúde da paciente é esta ou 

aquela, em se tratando de crime contra a ordem tributária, como é o caso, em nada se aproveita, e, ainda que seja o caso 

de avaliar o estado de saúde da paciente, por qualquer outra razão prática, isso dependeria muito mais de avaliação 

clínica e atual, conduzida por médico, do que do depoimento de quem quer que seja.5. Depois, a decisão que indeferiu o 

pedido de substituição logrou fundamentar as razões para o seu indeferimento.6. Enfim a decisão exarada nos autos da 

ação penal n.º 2007.61.20.006171-5, disponibilizada no Diário .Eletrônico 26/10/2009, pág. 1.630, afirmou, dentre 

outras coisas, que (...) oficie-se novamente Instituto Bairral requisitando relatório fundamentado da situação mental da 

acusada (1) definindo o que significa estar psiquicamente descompensada, (2) indicando a CID da enfermidade e (3) 

qual o grau da mesma bem como (4) dizendo se está em condições de expor manifestações de vontade e determinar-se 

de acordo com estas, ou seja, esclarecendo sua integridade mental (...), pelo que a justificativa para a substituição da 

testemunha carece de utilidade perante as medidas tomadas pelo juízo a quo.7. Nesse sentido, aliás, há precedente desta 

Corte Regional. (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, Edição nº 19/2010 - São Paulo, 

sexta-feira, 29 de janeiro de 2010).Dito, isso, passo à análise da MATERIALIDADE do delito que vem demonstrada, 

basicamente, das Declarações de Ajuste do Imposto de Renda Pessoa Física da acusada onde constaram os seguintes 

pagamentos efetuados à Fundação Dr. Amaral Carvalho:Ano calendário Valor Fl.1999 R$ 6.500,00 472000 R$ 

6.600,00 502001 R$ 7.200,00 532002 R$ 6.800,00 57A defesa possível diante do questionamento de tais deduções, 

portanto, seria comprovar que os pagamentos foram mesmo realizados e os serviços médicos prestados, o que, porém, 

não foi feito.Ocorre que, a acusada diz que não se lembra se fez tais pagamentos em dinheiro ou cheque e que entregou 

os respectivos recibos ao contador do Escritório Beltrame, cujo nome também não se lembra, tampouco dispõe do 

endereço (fls. 141/142).A testemunha Geraldo, cuja ex-mulher foi contadora da acusada, por sua vez, limita-se a dizer 

que esta fez retificação de declarações da acusada por conta de dados que lançou na DIRF que não devim ter sido 

lançados e que simplesmente cedia uma sala para a sua ex-mulher atender seus clientes.Ademais, a própria Fundação 

Dr. Amaral Carvalho negou ter recebidos tais valores, dizendo, somente, que a acusada é sua contribuinte tendo feito 

diversas doações no valor de R$ 10,00 entre 03/1999 e 03/2003 (fl. 33/34).Logo, não há dúvidas de que os pagamentos 

declarados são inexistentes e que a acusada prestou declaração falsa à fazenda.Sem prejuízo, a tese da defesa é a de que 

sendo isenta do tributo, não há que se falar em sonegação.A propósito, na esfera administrativa a Turma de Julgamento 

considerou que a isenção (Lei 9.250/95) deve ser comprovada por laudo pericial e que os documentos apresentados pela 

acusada não se prestam a tanto (fls. 93/94).A testemunha José Henrique Scabello embora confirme que assinou o 

documento de fl. 43, não se recordava de conhecer a acusada. Consta desse documento (fl. 43):17/02/2003Laudo 

Médico PericialA Sra. Maria da Glória Navarro, CPF 549.225.778-15, DN 160850, é portadora de neoplasia maligna, 

CID = C 50.8, desde 081096, que se enquadra nas doenças que isentam do IR.Esta patologia está compensada no 

momento, porém, sendo passível de recidiva e agravamento.JOSÉ HENRIQUE SCABELLOCHEFE GBENININSS - 

GEX ARARAQUARAPois bem, sobre a isenção do IR de que se trata, diz a Lei 7.713/88:Art. 6º Ficam isentos do 

imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:(...)XIV - os proventos de aposentadoria ou 

reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 

aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)Já a Lei 9.250/95, dispõe:Art. 30. A partir de 1º 

de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 

a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de 

moléstias passíveis de controle. 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 

22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, fica incluída a 

fibrose cística (mucoviscidose).Logo, é ônus da defesa provar a isenção do tributo no período entre 1999 e 2002, o que 

também não foi feito.Isso porque, embora a acusada insista na realização de prova pericial na acusada e nos laudos 

médicos realizados à época do tratamento a fim de constatar que esta realmente era portadora de doença que a isentava 
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de imposto de renda, de fato não trouxe NENHUM exame médico que comprovasse que a doença tenha se manifestado 

no período entre 1999 e 2002.Ademais, não juntou NENHUM documento referente à cirurgia feita por conta do câncer 

de mama realizada no ano de 1996 (mencionada no interrogatório).Se bem que, o tal laudo médico pericial (fl. 43) diz 

que ela é portadora de câncer desde 08/10/96.Essa data, conforme consulta ao CNIS anexo é o dia seguinte ao 

afastamento do trabalho (DAT) que antecedeu ao gozo de benefício de auxílio-doença (NB 104.240.120-6) entre 

22/10/1996 e 18/05/1997 (anexo), por certo, deferido por conta do câncer de mama até a recuperação posterior à 

cirurgia.Também no CNIS anexo verifica-se que a partir de maio de 1997 a acusada voltou à atividade (constam valores 

de salário-de-contribuição recolhidos pelo empregador (Banco Nossa Caixa S.A.) nos meses de junho, julho, agosto, 

setembro e outubro de 1997).A seguir, em agosto de 1997 a autora requereu aposentadoria por tempo de contribuição e 

somente em outubro de 2003 passou a ser considerada isenta de IR consoante informa a fonte pagadora do benefício, 

INSS (fl. 302).Note-se, também, o tal laudo médico pericial do Dr. José Henrique Scabello, consta que em fevereiro de 

2003, a patologia estava compensada (fl. 43).Então, se é certo que a acusada se submeteu à cirurgia, mas não fez prova 

de realização de rádio ou quimioterapia, é possível concluir que se tratava de pequeno tumor que foi tratado com a 

cirurgia bem sucedida.Em outras palavras, como não há prova alguma nos autos sobre eventual recidiva do mal, senão o 

pedido de isenção feito em 2003, conclui-se que entre 1999 e 2002 a doença não teve outra manifestação.Com efeito, no 

relatório de 06/11/2009 da Dra. Francelma Freitas, do Instituto Bairral, embora não se descarte a possibilidade de uma 

síndrome paraneoplásica, afirma-se somente que a acusada tem um ANTECEDENTE de Câncer de mama. Foi admitida 

na instituição em razão de diagnóstico de gastrite atrófica permanecendo com edema de MMII e imobilização, tem 

personalidade histérica, psicótica, o que coloca sua vida e de outros e risco. Conclusão: HD: F 06.2 (Transtorno 

delirante orgânico, tipo esquizofrênico). F 60.4 (Traços de personalidade histérica) (fls. 259/260).O relatório, portanto, 

sequer atesta que a acusada é portadora de câncer neste momento.Da mesma forma, o laudo-médico pericial realizado 

no incidente de insanidade mental em apenso consta que TEVE câncer em mama direita. Submetida a cirurgia em fins 

de 1996 (extração do quadrante inferior direito). Mantém-se em controle em Jaú. (fl. 17) e que Fazia em 2002/2003 

acompanhamento PREVENTIVO para câncer de mama (fl. 18).Por fim, some-se a esses dois laudos recentes a 

afirmação do Dr. José Henrique Scabello em fevereiro de 2003, de que a patologia naquele momento estava 

compensada (fl. 34).Ora, se a doença estava compensada em 2003, e se à época era feito um acompanhamento 

PREVENTIVO, é evidente que não havia doença manifesta.Vale ressaltar que a Lei 9.250/95 é expressa quanto à 

limitação temporal da isenção que só vale dentro do prazo de validade fixado pelo serviço médico oficial no laudo 

pericial, no caso de moléstias passíveis de controle, como é o câncer (art. 30, 1º) não se podendo considerar que o fato 

de ter tido câncer de mama uma vez na vida torne a contribuinte isenta de forma vitalícia independentemente da 

alteração do quadro de saúde dela.De resto, não se trata de condenar a acusada com base no julgamento administrativo 

já que tanto lá como aqui seria impossível a inversão de ônus da prova para que o fisco ou o Ministério Público fizesse 

juntasse aos autos os documentos do historio médico da acusada, documentos, aliás, cobertos pela garantia do direito à 

privacidade da mesma.Logo, não havia direito à isenção no período referido na denúncia.Quanto à AUTORIA, embora 

a acusada diga que as declarações eram feitas por escritório de contabilidade, não indicou claramente quem seria o 

responsável pela conduta.A única testemunha que trouxe que poderia esclarecê-lo, ademais, o tal contador Sr. Geraldo 

Beltrame, disse que nem era ele quem fazia as declarações dela e sim sua ex-mulher.Essa testemunha, aliás, tentou se 

furtar a obedecer à intimação judicial de vir a juízo depor constando da certidão da oficial de justiça que o deu por 

intimado que a mesma declarou que por não conhecer a ré Maria da Gloria Navarro não compareceria á audiência e se 

recusou a assinar e receber a contrafé. (fl. 158).Com efeito, não se pode negar o dolo específico em razão de a acusada 

ter sido descuidada em requerer o reconhecimento da isenção, pois pouco importa se a acusada requereu 

administrativamente ou não a isenção (cujo deferimento teria caráter declaratório) já que a questão é que não provou o 

próprio direito à isenção.Por tais razões, impõe-se a condenação da acusada MARIA DA GLÓRIA NAVARRO que 

deve responder pela sanção abstratamente prevista no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90.Passo, então, a dosimetria da 

pena, na forma dos artigos 59 e 68 do CP.Pois bem.Inicialmente, há que se observar que, de regra, só se pode considerar 

como maus antecedentes as condenações criminais com trânsito em julgado não aptas a gerar reincidência.Assim, 

verifico que embora a acusada tenha um registro na folha corrida criminal tal ocorrência não pode ser considerada um 

mau antecedente para fim de fixação da pena-base.Ademais, cabe considerar a inexistência de elementos que indiquem 

ter o acusado má personalidade ou má conduta socialQuanto ao motivo, não sendo indicado nenhum outro de 

relevância, parece ser simplesmente a necessidade ou pretensão de fazer dinheiro através de uma restituição do IRPF 

maior do que lhe seria devida.Logo, se isso não pode ser considerado fútil ou torpe, também não é nada dignificante. 

Ocorre que o tipo em questão nada mais é que um furto, uma subtração de coisa alheia, no caso, dinheiro público. 

Ademais, ainda que possa ser discutível a carga tributária suportada pelos contribuintes não se pode admitir que se faça, 

digamos assim, uma espécie de justiça privada tirando do Estado algo que se entende que ele deveria lhe 

prover.Ademais, não se sabe se por ingenuidade ou ganância extrema, a acusada declara pagamentos incompatíveis com 

sua situação financeira que correspondem a mais de um terço de sua renda e um décimo de seu patrimônio (em 2000, 

por exemplo, tem patrimônio de 59 mil e renda de 21 mil e declara ter pago 6.500 ao tal hospital).Convém ressaltar, não 

obstante, a conseqüência do crime que se concretiza num crédito tributário de R$ 12.696,91 em 2005 (fl. 11).Deixo, 

porém, de considerar aqui a circunstância de o crime ter sido praticado por quatro anos seguidos, para aplicá-la 

posteriormente.Sopesado isso, fixo a pena-base no mínimo legal em 2 anos de reclusão.No tocante à pena pecuniária, 

considerando a situação econômica da acusada (que hoje recebe R$ 2.228,32 do INSS, mais o complemento do 

ECONOMUS) e as circunstâncias judiciais, fixo-a em 10 dias-multa, sendo cada dia-multa no valor de 1/5 do salário 

mínimo (CP, art. 49, c/c art. 60).Não há atenuantes ou agravantes a serem consideradas nos termos dos artigos 65 e 61, 
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do CP.Inexiste, igualmente, causa de diminuição da pena.Há, contudo, causa de aumento da pena prevista no artigo 71 

do Código Penal em face da continuidade delitiva, já que a ré praticou o crime por quatro anos consecutivos (de 1999 a 

2002) elevando-se a pena base fixada na metade.Aqui, ressalto que a rigor não entendo que a inserção de dados falsos 

nas declarações de renda subseqüentes possam ser, propriamente, havidos como continuação da primeira, pelas 

condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes. Todavia, sendo essa majorante mais benéfica 

para a acusada que o concurso material, deve ser ela aplicada (Nesse sentido, embora quanto à apropriação indébita 

previdenciária: REsp 229523, Min. Laurita Vaz, DJ 04/08/2003).Assim, torno definitiva a pena de três anos de reclusão 

e 15 dias-multa no valor de 1/5 do salário mínimo cada dia-multa.O regime inicial de cumprimento da pena privativa de 

liberdade é o aberto (CP, art. 33, 2º, letra c). Por fim, considerando as circunstâncias judiciais e tendo em conta o 

disposto no artigo 44, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direitos 

consistentes em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, a serem cumpridas na forma estabelecida 

pelo artigo 46, do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais.Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE a denúncia e condeno a acusada MARIA DA GLÓRIA NAVARRO como incursa no art. 1º, inciso I, 

da Lei 8.137/90, à pena privativa de liberdade de três anos de reclusão e à pena pecuniária de 15 dias-multa no valor de 

1/5 do salário mínimo cada dia-multa, mas, com fundamento no art. 44, 2º, do CP, substituo a pena de prisão por duas 

restritivas de direitos a serem cumpridas na forma acima explicitada.No mais, de acordo com os termos do art. 804, 

CPP, condeno a acusada ao pagamento de eventuais custas pendentes, a serem apuradas na fase de execução.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal no prazo de três dias (art. 390, CPP) intimando-se a ré, ato contínuo, em harmonia 

com a Meta Prioritária nº 4 para 2010, do Poder Judiciário, nos termos da lei (art. 392, CPP)Oficie-se ao I.I.R.G.D. e à 

Polícia Federal, comunicando o teor desta sentença e o seu trânsito em julgado, quando este ocorrer.Após o trânsito em 

julgado, anote-se no rol dos culpados o nome de MARIA DA GLÓRIA NAVARRO, filha de Gonçalves Navarro 

Sanches e Ângela B. Navarro e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral nos termos do art. 15, III, da Constituição 

Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006724-85.2011.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2351 - DANIELA DE OLIVEIRA MENDES) 

X SOELETE APARECIDA REGHINI(SP290767 - ELIANA AFONSO) X CLAUDIA SIMONE DA 

SILVA(SP194682 - ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE E SP253746 - SABRINA WICHER NASSUTTI FIORE) X 

ADIEL FRANCISCO DO RIO(SP104461 - EDUARDO FERNANDES CANICOBA) 

Os autos estão em secretaria com vistas ao Dr. Eduardo Fernandes Canicoba, pelo prazo de dez dias desde 04.08.2011. 

 

Expediente Nº 2539 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003806-45.2010.403.6120 - GIVA MARIA DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 25 de agosto de 2011, às 10 horas, no consultório do 

Dr. Renato de Oliveira Júnior, situado no Hospital Psiquiátrico Cairbar Schutel, na avenida Cairbar Schutel, 454, CEP 

14.808-362, nesta cidade, cabendo ao I. Patrono do(a) autor(a) informá-lo(a) quanto à data, hora e local da sua 

realização, cientificando-o(a), ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES QUE POSSUIR (Raio X, 

laboratórios etc), além do documento de identificação pessoal recente. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3251 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001645-24.2008.403.6123 (2008.61.23.001645-5) - CRISTIANO APARECIDO CORREA DA SILVA(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 09h 

00min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 
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bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

 

0001629-36.2009.403.6123 (2009.61.23.001629-0) - GOTALDA DE FATIMA NASCIMENTO OLIVEIRA(SP152330 

- FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 08h 

00min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

 

0001159-68.2010.403.6123 - BRYAN WLOLKER FARIAS CUNHA - INCAPAZ X RAQUEL GONCALVES 

FARIAS CUNHA(SP287313 - AMANDA CECILIA BONCHRISTIANI NUNES DE PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 09h 

30min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

 

0002133-08.2010.403.6123 - MARIA ADRIANA GAROZI(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 10h 

30min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011. 

 

0002534-07.2010.403.6123 - LUIZ APPARECIDO DE LIMA(SP071474 - MERCIA APARECIDA MOLISANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 08h 

30min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

 

0000075-95.2011.403.6123 - LAERTE CARDOSO DE LIMA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 10h 

00min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

 

0000155-59.2011.403.6123 - PEDRO DONIZETE PIRES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ROMILDA PIRES DE 

OLIVEIRA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 22 DE AGOSTO DE 2011, às 11h 

00min - Perito DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - 

intimem-se as partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus 

eventuais assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da 

data, horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, 

bem como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de 

prejuízo da prova requerida.INT.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 15 de agosto de 2011 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1701 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0003851-46.2010.403.6121 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO) X GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL X UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE 

ASSISTENCIAL BANDEIRANTES 

Chamo o feito a ordem.Cite-se a Sociedade Assistencial Bandeirantes.Após, manifestem-se as partes sobre o pedido de 

desistência parcial do MPF, em razão da perda superveniente do objeto e sobre as demais alegações.Int. 

 

MONITORIA 
0001873-05.2008.403.6121 (2008.61.21.001873-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X PANIFICADORA TREZE DE MAIO LTDA X WAGNER 

FERNANDO DA SILVA DOS REIS X GEISIANE SANTOS SILVA(SP272592 - ANDRÉ ALMEIDA SILVA) 

I - Manifeste-se a CEF sobre os embargos e certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 36).Int. 

 

0003221-58.2008.403.6121 (2008.61.21.003221-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP165178E - RICARDO BERGOSSI DE BRITO SILVA) X LF DESENHOS 

TECNICOS S/C LTDA X JAQUELINE APARECIDA DA SILVA SANTOS X LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 74.Int. 

 

0001816-16.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X MARIA ALICE DE OLIVEIRA(SP169168 - ALESSANDRA SILVA OSTAPENKO) 

Converto o julgamento em diligência. Esclareça a requerente, comprovando documentalmente, a forma utilizada para 

cálculo da comissão de permanência, haja vista que os contratos de relacionamento constantes dos autos (fls. 10/15) 

somente fazem menção ao crédito direto ao consumidor na cláusula quarta de modo genérico e superficial, sem 
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especificar, especialmente, as conseqüências e regras pertinentes em caso de inadimplemento. Após, com o 

cumprimento, dê-se vista à requerida. Int.  

 

0000272-56.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EZIO 

CAVALLO 

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, 

sem julgamento do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois, conforme manifestação da autora, foi incluído no acordo firmado administrativamente entre as 

partes.Defiro o pedido de desentranhamento de documentos conforme requerido, observando-s o Provimento em 

vigor.P. R. I. 

 

0000704-75.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS(SP227523 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO) 

I - Diante do oferecimento dos embargos manifeste-se a requerente.II - Em nome da celeridade processual especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, anotando-se que manifestações 

genéricas não serão consideradas, extinguindo-se o direito. Int. 

 

0002495-79.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ DOS 

SANTOS CRUZ 

I - Providencie a autora cópia dos documentos que acompanham a inicial para instruir a citação.II - Com o cumprimento 

do item I cite-se nos termos do artigo 1102, b, do CPC.III - Fixo os honorários advocatícios, em 10%(dez por cento) do 

valor da causa, ressalvada a hipótese prevista no 1º do artigo 1102, c, do CPC.IV - Expeça-se mandado de 

pagamento.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002336-73.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004882-09.2007.403.6121 

(2007.61.21.004882-3)) TODA VIA TRANSPORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA X EVELINE 

APARECIDA DE FARIA DIAS X MARCO ANTONIO POLONIO DIAS(SP231904 - EDUARDO LUIZ SAMPAIO 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

Dê-se vista à parte embargante dos documentos juntados pela embargada às fls. 60/62. Int.  

 

0003095-37.2010.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002648-88.2006.403.6121 

(2006.61.21.002648-3)) MAURICIO HIDEKI YAMAOKA(SP139382 - JOAO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria Judicial para conferência dos 

cálculos apresentados pelo embargante, notadamente quanto à observância das cláusulas contratuais pactuadas. Após, 

dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a se iniciar com a parte embargante. Int. 

 

0000774-92.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000601-73.2008.403.6121 

(2008.61.21.000601-8)) ALVARO ALEXANDRE REZENDE GONCALVES(SP189007 - LEANDRO MACHADO 

MASSI E SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

I - Apensem-se aos autos principais.II - Ao embargado para manifestação.Int. 

 

0000775-77.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000601-73.2008.403.6121 

(2008.61.21.000601-8)) ALVARO ALEXANDRE REZENDE GONCALVES ME(SP189007 - LEANDRO 

MACHADO MASSI E SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

I - Apensem-se aos autos principais.II - Ao embargado para manifestação.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002364-07.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003714-98.2009.403.6121 

(2009.61.21.003714-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA 

CAROLINA PIMENTA) X OTAVIO ALVES DOS SANTOS X PEDRO FERREIRA X PEDRO LOPES X PEDRO 

RIBAS X REGINALDO ALVES PEREIRA X RENATO MARCOLINO DA COSTA X ROBERTO ELEO 

RAIMUNDO X RUBENS MEDEIROS X SERGIO CARLOS DE OLIVEIRA X SIDNEY DE OLIVEIRA(SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) 

I - Recebo a exceção de incompetência em seus regulares efeitos.II - Apensem-se aos autos principais.III - Ao excepto 

para impugnação.Int. 

 

0002384-95.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003711-46.2009.403.6121 

(2009.61.21.003711-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA 

CAROLINA PIMENTA) X JOSE DE BARROS FRANCA X MARIA AUXILIADORA DA CUNHA X JOSE DOS 
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SANTOS X JOSE GUIDO BOTTAN X ANESIA DE PAULA RAMOS X JOSE JOAQUIM RIBEIRO X JOSE 

MIGUEL ALVES X JOSE PAULO DE PAIVA X JOSE RIBAS X JOSE TEODORO FILHO(SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

I - Recebo a exceção de incompetência em seus regulares efeitos.II - Apensem-se aos autos principais.III - Ao excepto 

para impugnação.Int. 

 

0002461-07.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003715-83.2009.403.6121 

(2009.61.21.003715-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2257 - LUANDRA 

CAROLINA PIMENTA) X UBURAJARA DOS SANTOS X VANDERLEI BERTTI NOGUEIRA X VICENTE 

FERREIRA X WALDEMAR RAIMUNDO DE SOUZA X ADELAIDE MARIA BOHLEN(SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI E SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) 

I - Recebo a exceção de incompetência em seus regulares efeitos.II - Apensem-se aos autos principais.III - Ao excepto 

para impugnação.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001356-05.2005.403.6121 (2005.61.21.001356-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X GIOVAN DE 

CASSIO FRANCA 

Manifeste-se a Exeqüente - CEF sobre o documento de fl. 101.Int.  

 

0008396-24.2007.403.6103 (2007.61.03.008396-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X COMERCIAL PAZZIOL TAUBATE LTDA EPP X ANA CRISTINA 

ABUD ALVES X AMAURI ERIBERTO DOS SANTOS 

I - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as certidões de fls. 34, 50, 54, no prazo de 60 (sessenta) dias.II - 

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos.Int. 

 

0004852-71.2007.403.6121 (2007.61.21.004852-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 

LEANDRO BIONDI) X VILA DAS MASSAS PADARIA E PIZZARIA LTDA ME X EDSON APARECIDO DE 

JESUS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 43.Int. 

 

0001871-35.2008.403.6121 (2008.61.21.001871-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X CARLOS ANTONIO CACAPAVA ME X CARLOS ANTONIO DOS 

SANTOS X JOSE CARLOS DOS SANTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão de fl. 34.Int. 

 

0000518-52.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X FRANCISCO ASSIS LEONARDO(SP272678 - 

IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA) 

Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls. 24/25, devendo informar se existe possibilidade de acordo. Em caso 

positivo, apresente proposta, abrindo-se vista ao executado. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005245-93.2007.403.6121 (2007.61.21.005245-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 

AUTOMOTORES(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA 

PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

I - Recebo a apelação de fls. 1.189/1.206 no efeito devolutivo.II - Vista ao impetrado para contra-razões.III - Após, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. 

 

0001207-33.2010.403.6121 - ALICE FIGUEIREDO DUARTE X ALINE ARAUJO DE PAULA X BIANCA MARIA 

SOLERA MAIA CAMACHO X GLAUCIA MANTAIA DA SILVA X JULIO CESAR CALHEIRO DOS SANTOS X 

MARIANA ANDRADE RIBEIRO DO COUTO X PATRICIA FARIA MARQUES DOS SANTOS X WAGNER 

NASCIMENTO MIRANDA(SP269928 - MAURICIO MIRANDA CHESTER) X CHEFE DA SECAO DE 

RECURSOS HUMANOS DA GERENCIA DO INSS EM TAUBATE - SP 

Dê-se ciência aos impetrantes do ofício nº 21.739/102/2011 da Seção de Recursos Humanos da GEXTBT (fls. 

155/179).Int. 

 

0001851-73.2010.403.6121 - LE SAC COMERCIAL CENTER COUROS LTDA(SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO E SP260186 - LEONARD BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

TAUBATE - SP 

I - Em vista da informação supra, providencie a impetrante o correto recolhimento das custas judiciais.II - Recebo a 

apelação de fls. 527/549 no efeito devolutivo.III - Vista ao impetrado para contra-razões.IV - Após, encaminhem-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. 
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0003891-28.2010.403.6121 - SILVEIRAS PREFEITURA MUNICIPAL(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI 

FIGUEIREDO E SP109262 - ANA PAULA DOS SANTOS PRISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM TAUBATE - SP 

I - Recebo a apelação de fls. 348/388 no efeito devolutivo.II - Vista ao impetrado para contra-razões.III - Após, 

encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. 

 

0003965-82.2010.403.6121 - UNI BOATS COM/ E IND/ DE VEICULOS LTDA EPP(SP150002 - JOSE RICARDO 

MARTINS PEREIRA E SP274987 - JORGE YAMASHITA FILHO E SP140360 - BLASCO RIOS LOPEZ) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM TAUBATE - SP 

I - Em vista da informação supra, providencie a impetrante o recolhimento do valor referente ao retorno dos autos 

(código da receita 18760-7 - GRU), nos termos da Portaria n.º 629 de 26.11.2004 da COGE.II - Recebo a apelação de 

fls. 207/223 no efeito devolutivo.III - Vista ao impetrado para contra-razões.IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Int. 

 

0001781-22.2011.403.6121 - JENIFFER DAIANE BRANDAO(SP153090 - FATIMA APARECIDA VIEIRA) X 

ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

JENIFFER DAIANE BRANDÃO, devidamente qualificada na inicial, impetra o presente writ, com pedido de liminar, 

contra a ANHANGUERA EDUCACIONAL, objetivando autorização para efetuar matrícula no 5.º semestre do curso 

de enfermagem.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinado que a impetrante emendasse a inicial 

para fazer constar todos os requisitos, juntando a prova do ato coator, indicasse corretamente o nome da autoridade 

coatora e ainda providenciasse cópia de todos os documentos que acompanham a inicial (fl. 25).É o relatório.II - 

FUNDAMENTAÇÃOSegundo Helly Lopes Meirelles, no livro Mandado de Segurança (13.ª ed., Revista dos 

Tribunais):(...) autoridade coatora é pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, é não o superior 

hierárquico que recomenda ou baixa normas para a sua execução, e o coator é a autoridade superior que pratica ou 

ordena concreta e especificamente a execução do ato impugnado e responde pelas suas conseqüências 

administrativas.Também explica que o executor é o agente subordinado que cumpre a ordem por dever hierárquico, sem 

se responsabilizar por ela.Afora isso, diz ser incabível a segurança contra autoridade que não disponha de competência 

para corrigir a ilegalidade impugnada e que a impetração deverá sempre ser dirigida contra a autoridade que tenha 

poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário.Nesses termos, verifico que a impetração não está bem 

endereçada, visto que a autoridade coatora, ou seja, o impetrado não é a pessoa jurídica que ela (autoridade) representa; 

é a pessoa física, com atribuição de fazer cessar a lesão ou de impedi-la. Assim, a ação de mandado de segurança é 

proposta em relação à pessoa física. Como o impetrante propôs a ação contra a pessoa jurídica, nada resta senão a 

extinção do processo, por ilegitimidade passiva (art. 267, VI do CPC).Nesses termos, colaciono as seguintes 

ementas:CINTO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE. AUTORIDADE COATORA.I - Autoridade coatora há de ser 

a pessoa física, investida de poder de decisão. O impetrante não indicou a autoridade coatora; com razão o MM. Juiz 

Federal, Dr. Alexandre Luna Freire.II - Recurso provido para restabelecer a sentença.(STJ - ão o MM. Juiz Federal, Dr. 

Alexandre Luna Freire.II - Recurso provido para restabelecer a sentença.(STJ, REsp n.º 60.839-2-PB - Rel. Min. Garcia 

Vieira - DJ 01/06/1995)O impetrante deve eleger corretamente a autoridade dita coatora. No rito sumaríssimo do 

mandado de segurança, não cabe ao juiz, substituindo-se ao interessado, investigar quem deve ocupar o polo passivo da 

relação processual.(Bol. TRF-3.ª Região 9/67).No entanto, embora devidamente intimada do despacho de fl. 25, a 

impetrante não juntou a prova do ato coator, não indicou o nome da autoridade coatora, bem como não providenciou 

cópia de todos os documentos que acompanham a inicial.III - DISPOSITIVODiante do exposto JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.ºs 105, do STJ e 512, do STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Comunique-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

 

0001851-39.2011.403.6121 - SUPERMERCADO ALEAN LTDA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Em princípio e ... de acordo com o entendimento mais moderno do STJ, cabem embargos declaratórios contra qualquer 

decisão judicial, ainda que interlocutória - (STJ, AGREsp - 652743/MG).Os embargos de declaração, conforme CPC, 

art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão.Não se 

admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários (STJ, Súm. 98).No caso dos autos, observo que 

a liminar foi indeferida sob o fundamento da intempestividade do recurso administrativo apresentado pelo impetrante 

(fl. 270).Outrossim, os embargos de declaração apresentados pelo impetrante apresentam nítido caráter infringente, 

tendo em vista que insiste na alegação da tempestividade da interposição do recurso administrativo.Diante do exposto, 

rejeitos os embargos de declaração.Int. 

 

0001961-38.2011.403.6121 - ARCOB AGROPECUARIA S/A(RJ102678 - ROBSON LUIZ GOMES SERVINO) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Consoante estabelece o inciso III do parágrafo 1.º do artigo 292, do Código de Processo Civil, é permitida a cumulação 

de pedidos desde que seja adequado o tipo de procedimento para todos eles.Embora devidamente intimada para 

emendar a petição inicial e assim cumprir o disposto no referido inciso, conforme determinado na decisão de fl. 240, 

deixou a empresa impetrante transcorrer in albis o prazo sem qualquer manifestação.Ante a inércia da impetrante, a 

petição inicial deve ser indeferida, com a extinção do processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o 

parágrafo único do artigo 284 da Lei de Ritos.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM 

ANÁLISE DO MÉRITO, a teor do que dispõe o art. 267, I, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P. R. I. 

 

0002447-23.2011.403.6121 - CLEAN LINE IND/ E COM/ DE PRODUTOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA 

EPP(SP197187 - SERGIO SATOSHI ABE E SP142843 - SILVIA ANDREA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Embora alegue o impetrante que o presente mandado de segurança é preventivo, seu pedido é a declaração do direito ao 

creditamento referente a pagamento de saldo devedor de parcelamento através do programa de refinanciamento de 

dívidas, advindo com a Medida Provisória 449 de 03 de dezembro de 2008 convertida na Lei 11.941 de 27 de maio de 

2009, bem como a emissão de Certidão Negativa de Débito. Em outros termos, o impetrante requer o reconhecimento 

judicial do direito ao parcelamento, bem como a emissão de CND, atos que competem à impetrada.Assim, providencie 

o requerente a emenda da inicial, a fim de comprovar o ato coator.Int. 

 

0002464-59.2011.403.6121 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO BARREIRO(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI 

FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 

BARREIRO em face do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, objetivando 

seja reconhecido e concedido à impetrante o direito líquido e certo de adotar e utilizar para fins de contribuição ao SAT 

- SEG. AC. TRABALHO - ART. 22-II-DA LEI 8212/91, O CRITÉRIO DE DETERMINAÇÃO DA ALÍQUOTA, 

ATRAVÉS DA AFERIÇÃO PELO GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESENVOLVIDA 

PELO MUNICÍPIO, POR ESTAR CADASTRADA EM UM ÚNICO CNPJ E EXECUTAR MÚLTIPLAS 

ATIVIDADES SOCIAIS, COM GRAUS DE RISCOS DIFERENCIADOS TAIS COMO: ADMINISTRAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, TRANSPORTE MUNICIPAL, SANEAMENTO BÁSICO, OBRAS CIVIS, ETC., 

AMPARADA PELA JURISPRUDÊNCIA CITADA NO BOJO DA EXORDIAL; REFERENTES AOS PERÍODOS 

DE JUNHO/2007 E SUBSEQUENTES. Bem assim, requer determinação para que a impetrada se abstenha da prática 

de qualquer medida tendente a impor obstáculos à impetrante na execução da aferição do grau de risco e determinação 

da alíquota de contribuição ao SAT através da apuração da atividade preponderante desempenhada pelo Município. É o 

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o Mandado de Segurança é regido por um procedimento sumário 

especial, o qual, por sua natureza, prima pela celeridade, não admitindo instrução probatória. Exige, portanto, prova pré-

constituída, sob pena de ser indeferida a petição inicial, a teor do art. 8º, da Lei n.º 1533/51.No caso em comento, 

verifico que o impetrante pretende a obtenção de ordem judicial determinando que a impetrada lhe permita o auto-

enquadramento para fins de determinar o grau de risco e a atividade preponderante para o recolhimento da contribuição 

ao SAT. Compulsando os autos, verifica-se que não consta dos autos qualquer documento a demonstrar que houve 

negativa da impetrada quanto ao enquadramento feito pela própria impetrante. Em igual sentido, nas próprias 

informações prestadas, a autoridade deixou clara a possibilidade de auto-enquadramento para fins de contribuição ao 

SAT, conforme artigo 72, 1.º, inciso I, alínea c, combinado com 9.º, ambos da IN/RFB n.º 971/2009 (fls. 190/193). Ora, 

não se pode falar em ato coator enquanto o impetrante não sofrer violação ou não houver justo receio de sofrê-la por 

ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade. Carece, portanto, de interesse de agir por falta de pretensão 

resistida -inexistência de negativa da impetrada.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa: PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO. - AUSENCIA DE ATO COATOR.I - Não se 

pode corrigir, via mandamus, ato que nem sequer foi prolatado pela autoridade apontada como coatora. Nem tampouco 

amparar fundado receio de que o venha a ser. II - Mantida extinção do mandado de segurança.III - Agravo regimental 

improvido.(TRF/3.ª REGIÃO, AGMS 92030133100/SP, DOE 01/06/1992, p. 101, Rel.ª Des.ª Fed. ANA 

SCARTEZZINI)Ressalte-se que o próprio Município confessa que não utilizou os direitos conferidos pela legislação 

tributária quanto ao tema (fl. 31). Contudo não demonstrou que tal fato ocorreu por obstáculo imposto pela autoridade 

coatora, ao revés, induz a compreensão de que voluntariamente realizou o enquadramento incorreto. Assim, se há a 

intenção de rever os atos anteriormente praticados para efetivar o correto enquadramento, segundo seu entendimento, 

deve ingressar com a demanda adequada, não sendo o caso de mandado de segurança. III - DISPOSITIVODiante do 

exposto, julgo extinta a presente ação, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 

267, VI, do CPC.Ressalvo que a impetrante não está impedida de submeter o presente litígio à apreciação das vias 

ordinárias próprias, para melhor cognição da causa.Despicienda a intervenção do Ministério Público Federal, pois a via 

eleita é inadequada (RTJ 173/511). Em decorrência de sua natureza declaratória-mandamental, são incabíveis, em sede 

de Mandado de Segurança, honorários advocatícios e custas processuais, de acordo com a Súmula n.º 512 do Supremo 

Tribunal Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I. O. 

 

0002470-66.2011.403.6121 - ESTOK BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES 
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DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM TAUBATE - SP 

ESTOK BRASIL COM. DE ALIMENTOS LTDA impetrou o presente writ em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, objetivando que seja determinado ao órgão administrativo responsável, na 

pessoa de sua autoridade funcional superior (a ora tida como coatora e componente do polo passivo desta impetração), a 

obrigação de não exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades terceiras) 

sobre os valores pagos (na matriz e respectivas filiais) a seus empregados a título de terço constitucional de férias (art. 

7.º, XVII, da CR/88) e férias indenizadas (abono pecuniário), conforme reconhecido pelo atual posicionamento de 

nossos Tribunais (em especial o e. Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça).Sustenta o impetrante, 

em síntese, que inexiste hipótese de incidência para o recolhimento da referida contribuição, tendo em vista que nas 

mencionadas situações não há prestação efetiva de trabalho.É a síntese do necessário. Decido.Não há prevenção entre o 

presente feito e os noticiados retro.Os estabelecimentos da matriz e das filiais são considerados, para fins fiscais, como 

entes autônomos, motivo pelo qual tanto a matriz como cada filial possui legitimidade para demandar isoladamente em 

juízo, tratando-se de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada. Assim, há limitação do presente 

mandado de segurança aos recolhimentos efetuados unicamente pela impetrante (estabelecimento matriz). O suporte de 

validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, é o art. 195, I, da CF/88. A interpretação do 

referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário, analisado sob a égide da legislação trabalhista e 

previdenciária.A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e remuneração, diferencia as verbas pagas 

diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por ele, embora sejam resultado do trabalho 

realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o intuito de dar relevo ao caráter salarial 

das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de natureza indenizatória, previdenciária ou tributária, 

ainda que nominadas como salário. O fato gerador referido no art. 195, inciso I, da CF/88, na sua redação original, 

envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao empregado que lhe presta serviços. 

Importa, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos feitos ao empregado têm natureza 

salarial, não a denominação da parcela integrante da remuneração. A alteração introduzida pela Emenda Constitucional 

nº 20/98 no art. 195, I, da Carta, não acarretou alargamento da base de cálculo antes prevista, em relação aos 

empregados, visando somente a expressar de forma clara e explícita o conteúdo do conceito de folha de salários.O 

Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o 

adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias 

não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar 

certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos pensionistas.Férias 

indenizadas: A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se 

caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela 

empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei n.º 

8.212/91.Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos pela empresa a título de adicional de um terço (1/3) do valor das férias 

gozadas pelo trabalhador e férias indenizadas.Outrossim, providencie o impetrante o recolhimento das custas no banco 

correto (CEF), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação da liminar e resolução imediata do feito.Com o regular 

recolhimento das custas, oficie-se à autoridade coatora para prestar informações. Após, ao MPF para oferecimento de 

parecer.Int. 

 

0002471-51.2011.403.6121 - ESTOK BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES 

DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM TAUBATE - SP 

ESTOK BRASIL COM. DE ALIMENTOS LTDA impetrou o presente writ em face do DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, objetivando que seja determinado ao órgão administrativo responsável, na 

pessoa de sua autoridade funcional superior (a ora tida como coatora e componente do polo passivo desta impetração), a 

obrigação de não exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades terceiras) 

sobre os valores pagos (na matriz e respectivas filiais) a seus empregados a título de horas extras, 15 dias anteriores a 

concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente, conforme reconhecido pelo atual posicionamento de nossos Tribunais 

(STF e STJ).Sustenta o impetrante, em síntese, que inexiste hipótese de incidência para o recolhimento da referida 

contribuição, tendo em vista que nas mencionadas situações não há prestação efetiva de trabalho.É a síntese do 

necessário. Decido.Não há prevenção entre o presente feito e os noticiados retro.Os estabelecimentos da matriz e das 

filiais são considerados, para fins fiscais, como entes autônomos, motivo pelo qual tanto a matriz como cada filial 

possui legitimidade para demandar isoladamente em juízo, tratando-se de tributo cujo fato gerador operou-se de forma 

individualizada. Assim, há limitação do presente mandado de segurança aos recolhimentos efetuados unicamente pela 

impetrante (estabelecimento matriz). O suporte de validade da exigência tributária instituída pelo art. 22, I, da Lei nº 

8.212/91, é o art. 195, I, da CF/88. A interpretação do referido dispositivo não extrapola ou ofende o conceito de salário, 

analisado sob a égide da legislação trabalhista e previdenciária.A legislação trabalhista, ao utilizar os termos salário e 

remuneração, diferencia as verbas pagas diretamente pelo empregador daquelas que não são desembolsadas por ele, 

embora sejam resultado do trabalho realizado pelo empregado, no âmbito da relação contratual. Essa distinção tem o 

intuito de dar relevo ao caráter salarial das verbas remuneratórias, dessemelhando-as de outras figuras de natureza 
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indenizatória, previdenciária ou tributária, ainda que nominadas como salário. O fato gerador referido no art. 195, inciso 

I, da CF/88, na sua redação original, envolve todas as verbas alcançadas pelo empregador, a título de remuneração, ao 

empregado que lhe presta serviços. Importa, para elucidar a inteligência desse dispositivo, verificar se os pagamentos 

feitos ao empregado têm natureza salarial, não a denominação da parcela integrante da remuneração. A alteração 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 20/98 no art. 195, I, da Carta, não acarretou alargamento da base de cálculo 

antes prevista, em relação aos empregados, visando somente a expressar de forma clara e explícita o conteúdo do 

conceito de folha de salários.Hora extra: Na esteira do REsp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu 

caráter salarial.A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de 

liminar para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela empresa a 

título dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário por doença ou acidente. Outrossim, providencie o 

impetrante o recolhimento das custas no banco correto (CEF), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação da 

liminar e resolução imediata do feito.Com o regular recolhimento das custas, oficie-se à autoridade coatora para prestar 

informações. Após, ao MPF para oferecimento de parecer.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0000091-60.2008.403.6121 (2008.61.21.000091-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X LEVI DE SOUZA VIEIRA X 

ADRIANA RODRIGUES DE LIMA VIEIRA 

I - Manifestem-se os autores sobre a certidão negativa de endereço de fl. 131 no prazo de 60 (sessenta) dias.II - 

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000570-82.2010.403.6121 (2010.61.21.000570-7) - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA X FATIMA REGINA 

MARCONDES DOS REIS SILVA(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Cuida-se de Ação Cautelar ajuizada por CLAUDIO ROBERTO DA SILVA e FÁTIMA REGINA MARCONDES DOS 

REIS SILVA, qualificados na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do leilão 

do imóvel objeto do contrato de financiamento realizado com a ré bem como a não inclusão de seus nomes nos órgãos 

de proteção ao crédito. Foi deferido pedido de justiça gratuita (fl. 36) e indeferido o pedido de liminar (fl. 52). A 

requerida, em sua contestação de fls. 57/65, sustentou as preliminares de ilegitimidade passiva ad causam, legitimidade 

passiva ad causam da EMGEA e ausência de documentos indispensáveis. No mérito, a improcedência da cautelar por 

ausência de seus pressupostos.Houve réplica à fl. 127.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n.º 

3.848, de 26 de junho de 2001, não deve compor o polo passivo da demanda, pois somente a Caixa Econômica Federal 

é detentora de legitimidade passiva nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, conforme entendimento 

pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça .Nesse sentido também já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, consoante ementa abaixo transcrita: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS - EMGEA. ADMITIDA COMO ASSISTENTE. 1. O caso dos autos não se amolda às hipóteses de 

chamamento ao processo e tampouco às de chamamento à autoria, modalidades de intervenção de terceiro de cabimento 

especificado em lei. Assim, não sendo caso de nomeação à autoria, não há falar em novo prazo para contestar. 2. O 

ingresso da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos na relação processual dependeria da aquiescência do autor, do que 

não se tem notícia nos autos. Desse modo, a Caixa Econômica Federal - CEF é a única legitimada a figurar no pólo 

passivo da demanda, ao passo que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, 

caput e parágrafos), inclusive com o aproveitamento pela Caixa Econômica Federal - CEF das alegações formuladas na 

contestação apresentada pela EMGEA. 3. Agravo parcialmente provido. A Caixa Econômica Federal deve ser mantida 

no polo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. Como é cediço, as decisões 

cautelares comportam três espécies de decisões: a) a concedida sem audiência da parte contrária (art.804), b) a decisão 

incidental que determina medidas ex officio (art.797) ou autoriza provimentos requeridos pelas partes; e c) a decisão 

final .Assim, como a ação cautelar é puramente instrumental e não cuida da lide (conflito de interesses, que é objeto da 

ação principal), a sentença nela proferida nunca é de mérito, como prelecionar João Carlos Pestana de Aguiar Silva 

.Dessa forma, o processo cautelar serve finalisticamente tanto ao processo de execução quanto ao de cognição, sendo a 

liminar concedida provisória por repousar sobre fatos mutáveis. A permanência de seus efeitos fica, por isso mesmo, 

subordinada à continuidade do estado de coisas no qual se assentou.Nesse sentido é a jurisprudência de nossos 

Tribunais :A decisão que aprecia medida cautelar não examina o meritum causae, nem produz coisa julgada material, 

dela não cabendo ação rescisória, só admissível contra as decisões de mérito, a teor do art. 485 do CPC. (TJSP de 

24.4.86 de 24.4.86, Rel. Des. Freitas Camargo, RT 614/71)Questão polêmica é a atinente ao mérito da ação cautelar, 

pois para uma parte da doutrina, aparência do direito (fumus boni iuris) e o perigo da demora (periculum in mora) estão 

relacionados com o interesse de agir; para a outra parte, constituem o próprio mérito da demanda cautelar.Diante de tais 

posições e tendo como presente que a essência do processo cautelar é a celeridade e em nome dela que se abre mão da 
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cognição exauriente, satisfazendo-se coma cognição sumária, que na presente decisão só se apreciará os pressupostos da 

cautelar, deixando-se a análise do mérito para a ação principal.Desse teor também já se manifestou a jurisprudência:A 

medida cautelar não é obrigatoriamente julgada conjunta com a ação principal, embora se admita o julgamento 

simultâneo, se o processamento de ambas se emparelhar ao alcançar a fase de julgamento.(TJRJ de 22.4.86, Rel. Des. 

Graccho Aurélio, RT 608/215)No caso em comento, não verifico a relevância nos fundamentos trazidos na inicial, 

tendo em vista que o processo de execução extrajudicial é consectário do longo estado de inadimplência dos 

requerentes, que remonta a agosto de 2004, de modo que não se vislumbra qualquer ilegalidade na conduta do agente 

financeiro, tanto mais quando a constitucionalidade (recepção) do Decreto-Lei n.º 70/66 foi proclamada pelo Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 223.075/DF.Ademais, se os mutuários estão em débito e 

não providenciaram o depósito em juízo dos valores dos encargos mensais vencidos e vincendos, não há aparência do 

bom direito nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem a suspensão do leilão extrajudicial 

enquanto se discute a validade ou o cumprimento das cláusulas contratuais.Sobre o tema, confira-se a 

jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. SFH. MUTUÁRIA INADIMPLENTE. EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO. PRAZO FINAL. INEXISTÊNCIA. 1. O art. 714 do Código de Processo Civil 

estipulou tão-somente o termo inicial do prazo para que o exeqüente, após a ocorrência de praça ou leilão negativos, 

pleiteasse a adjudicação dos bens, não se podendo falar, assim, em intempestividade do pedido.2. Desde que não haja 

prejuízo para o devedor nem preterição de licitante, a adjudicação do bem atende ao princípio da menor onerosidade.3. 

O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, tanto mais 

quando o Colendo STF, no julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial 

do Decreto-lei n.º 70/66.4. A ação de consignação em pagamento pode suspender a execução extrajudicial desde que o 

mutuário esteja adimplente em suas obrigações contratuais, o que não é o caso da agravante que pretende consignar 

valor inferior ao da primeira prestação.5. A tão-só propositura da ação ordinária e a ação de consignação em pagamento, 

sem a prova de pagamento ou depósito judicial das prestações vencidas do mútuo, não é suficiente ao deferimento de 

medida liminar para suspensão de execução extrajudicial. Precedentes deste Tribunal (AG 1999.01.00.088107-8/GO, 

Relator Juiz Moacir Ferreira Ramos, TRF1, Terceira Turma Suplementar, DJ 28/11/2002, p. 190).6. Não se demonstra 

razoável a permissão de que o mutuário, reconhecidamente inadimplente, venha ao Judiciário pleitear a impossibilidade 

da execução extrajudicial do contrato, premiando-lhe, ainda, com a proibição da expedição das cartas de arrematação e 

adjudicação.7. Agravo de instrumento da autora improvido.(TRF/1.ª Região, AG 2004.01.00.051931-7/MT, Rel.ª Des.ª 

Fed. Selene Maria de Almeida, DJ 30/05/2005, p.91)DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI N.º 70/66. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. FALTA DE INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.I - 

Possibilidade de cabimento da ação cautelar nos termos propostos, tendo em vista o disposto no artigo 273, 7.º, do 

CPC.II - A falta de instrução do agravo com documento tido como útil e necessário para comprovar os termos do 

acordo celebrado impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado.III - A 

instituição financeira ora agravada carreou aos autos planilha demonstrativa de débito que aponta a situação de 

inadimplência dos agravantes que perdura mais de 05 (cinco) anos, se considerada a data da interposição do presente 

agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento de somente 46 (quarenta e seis) parcelas de um financiamento que 

comporta prazo de amortização da dívida em 120 (cento e vinte) meses.IV - Os agravantes limitaram-se a hostilizar 

genericamente as cláusulas contratuais, sem trazerem elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos 

abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente a 

demonstração de plausibilidade do direito afirmado.V - Os agravantes basearam suas argumentações na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.VI - Os agravantes não carrearam aos autos nenhuma prova capaz de 

demonstrar qualquer irregularidade no procedimento de execução adotado pela CEF, pelo contrário, sustentaram única e 

exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o que não se traduz em causa bastante a ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial do imóvel.VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66, 

havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.VIII 

- Agravo improvido.(TRF/3.ª REGIÃO, AG 213194/SP, DJU 15/12/2006, p. 288, Rel. ª Des.ª Fed. CECÍLIA MELLO) 

Para que se exclua o nome dos devedores dos cadastros de proteção ao crédito, em razão do ajuizamento de ação 

revisional, devem necessária e concomitantemente, estar presentes esses três elementos: a) que haja ação proposta pelo 

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n. 527.618, relator 

Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003).Como os requerentes apenas demonstraram a propositura da demanda 

principal e não comprovaram a presença cumulativa dos demais elementos supracitados, não há como excluir (ou não 

incluir) os seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito. III - DISPOSITIVO Diante do exposto e da ausência dos 

pressupostos da ação cautelar (fumus boni iuris e periculum in mora), julgo improcedente o pedido exposto na inicial, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a 

favor da CEF, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até 

que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da 

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Com o trânsito em julgado, arquivem-se, com as cautelas de praxe. P. R. I. 

 

0003067-69.2010.403.6121 - JOSE ROBERTO FERREIRA SILVA(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES 
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E SP288787 - KATIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a informação de que já foi proposta ação principal e de que já houve a redução dos descontos do 

benefício para 25% (vinte e cinco por cento) do valor da renda mensal (fl. 71), esclareça o requerente se ainda possui 

interesse de agir.Int. 

2ª VARA DE TAUBATE 

JAIRO DA SILVA PINTOJUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 185 
 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
0000376-19.2009.403.6121 (2009.61.21.000376-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004488-65.2008.403.6121 (2008.61.21.004488-3)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-

SP(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO) X OLDINEY FONSECA RODRIGUES(SP031582 - 

LEDA MARIA PASIN RANGEL SOFFREDI) 

Trata-se de procedimento criminal que tem por objeto apurar possível prática de crime tipificado no artigo 56, 70, e 72 

da Lei nº 4.117/62, cuja autoria se atribui a Oldiney Fonseca Rodrigues, já qualificado nos autos.O Ministério Público 

Federal, propôs, de acordo com o artigos 43, I e art. 45, 2º, ambos do Código Penal c.c art. 76 da, Lei nº 9.099/95, a 

título de transação penal, a aplicação imediata de pena restritiva de direito, consistente na prestação pecuniária de R$ 

300,00 (trezentos reais), cujo o pagamento foi estipulado em duas parcelas iguais de R$ 150,00 à Santa Casa de 

Ubatuba, com endereço à Avenida Professor Thomaz Galhardo, 110, portaria 03, Departamento Financeiro. Tal 

proposta foi aceita pelo autor do fato, devidamente acompanhado por seu advogado (fls. 53)Verifica-se dos autos que 

Oldiney Fonseca Rodrigues cumpriu integralmente a condição que lhe fora imposta (fls. 55).O Ministério Público 

Federal requereu a extinção da punibilidade do acusado pelos fatos a que se referem estes autos (fls. 59).É o breve 

relato. Decido.Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de Oldiney Fonseca Rodrigues, ante ao cumprimento das 

condições estabelecidas às fls. 32.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0006802-28.2001.403.6121 (2001.61.21.006802-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO) X MISSAK KHACHIKIAN(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) 

Reconheço, de ofício, erro material no dispositivo da sentença de fls. 310/311, pois equivocadamente constou nome de 

Advogado diverso ao que atuou na causa e onde se lê condenação deveria constar arbitro, assim modifico o segundo e o 

terceiro parágrafo do dispositivo da sentença para constar:Expeça-se solicitação de pagamento em nome do Advogado 

Dr. Ivan Hamzagic Mendes.Arbitro os honorários do advogado dativo no máximo da tabela vigente. Providencie a 

secretaria a solicitação de pagamento.P.R.I.  

 

0002115-03.2004.403.6121 (2004.61.21.002115-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO 

GONCALVES FILHO) X MARIA MARGARETI MOTA(SP129358 - REJANE ALVES MACHADO) X 

VALDEMAR DA SILVA(SP063891 - JOSE ORLANDO SOARES) X FABIO ALEX SIQUEIRA X MARIA 

APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL 

PÚBLICA em face de MARIA MARGARETI MOTA, denunciando-o como incurso nas penas do artigo 293, 1º, inciso 

I, na forma do art. 71 do Código Penal.A denúncia foi recebida no dia 15 de março de 2011 (fl. 512).A ré foi 

devidamente citada (fl. 521) e apresentou resposta à acusação, nos termos do artigo 396-A do CPP, requerendo o não 

recebimento da denúncia (fls. 522/524).O MPF manifestou-se à fl. 533, pugnando pelo regular prosseguimento do 

processo, pois não estão presentes quaisquer das hipóteses constantes no artigo 397 do Código de Processo Penal.É a 

síntese do necessário. Decido.De acordo com as inovações trazidas pela Lei 11.719/2008, o artigo 397 do CPP prevê a 

possibilidade do acusado ser absolvido sumariamente nessa fase processual antes mesmo de iniciada a instrução 

probatória em juízo. A absolvição sumária será cabível quando o juiz verificar a ocorrência das seguintes hipóteses: I - a 

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da 

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - 

extinta a punibilidade do agente.No caso em apreço, verifico que não foi alegada e comprovada qualquer das 

mencionadas situações. Assim, verifico que o fato imputado à ré é típico e antijurídico, fazendo-se necessário o devido 

processo legal.Designo audiência para oitiva das testemunhas de acusação NORMA SUELI S. BRAGA LANDINI 

FABIANO, VALDEMAR SILVA e FABIO ALEX SIQUEIRA, bem como para a oitiva da testemunha arrolada pela 

defesa CARLOS NOBRE, para o dia 20/09/2011, às 16 horas.Depreque-se, com prazo de trinta dias, à Subseção 

Judiciária de São José dos Campos-SP, a realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa 

ELAINE CRISTINA NOGUEIRA SILVA, GLORIA MARIA MARQUES DELLIAS, CRISTINA MEDEIROS DE 

OLIVEIRA e JOÃO RIBEIRO FERNANDES, bem como o interrogatório da ré MARIA MARGARETI MOTA, 

atentando-se para que o ato a ser deprecado seja designada audiência com data posterior à designada supra, observando-

se a ordem dos atos processuais, devendo a acusada e seu defensor acompanharem o cumprimento no Juízo 
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Deprecado.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.Ciência ao Ministério Público Federal.Int.Ficam as partes 

intimadas da expedição das Cartas Precatoria para uma das Vasras da Comarca de TREMEMBÉ para a inquirição da 

testemunha de acusação e para a Subseção Judiciaria de São José dos Campos para a inquirição das testemunhas de 

defesa e interrogatorio do reu, devendo as partes acompanharem o tramite das referidas Cartas Precatórias. 

 

0000911-84.2005.403.6121 (2005.61.21.000911-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO 

GONCALVES FILHO) X FERNANDO TEIXEIRA LOUREIRO(SP078162 - GERALDO ANTONIO LOPES DA 

SILVA) X FERNANDO TEIXEIRA LOUREIRO(SP285838 - VALERIA ZANATELI DA SILVA) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL , no uso de suas atribuições legais, ajuizou a presente AÇÃO PENAL 

PÚBLICA em face de FERNANDO TEIXEIRA LOUREIRO, denunciando-o como incurso nas penas do artigo 155, 4, 

inciso II, do CP, na forma do artigo 71, caput, do referido codex, pois, no dia 22 de maio de 2005, com a colaboração de 

terceiros não identificados, o acusado teria subtraído para si, por meio de fraude, por três vezes, valores de contas 

correntes mantidas na agência da Caixa Econômica Federal de Ubatuba-SP, no valor de R$ 2.730,00 (dois mil 

setecentos e trinta reais), prejuízo que foi integralmente assumido pela instituição financeira.A denúncia foi recebida no 

dia 31 de janeiro de 2011 (fl. 184).O réu foi devidamente citado (fl. 212) e apresentou resposta à acusação, no termos do 

artigo 396-A do CPP, sustentando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição e, no mérito, negou a autoria, afirmando 

que não houve dolo e que não há justa causa para o prosseguimento da ação penal, tendo arrolado três testemunhas (fls. 

194/206).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 218, pugnando pelo regular prosseguimento do processo, 

pois não estão presentes quaisquer das hipóteses constantes no artigo 395 e 397 do Código de Processo Penal.É a 

síntese do necessário. Decido.De acordo com as inovações trazidas pela Lei 11.719/2008, o artigo 397 do CPP prevê a 

possibilidade do acusado ser absolvido sumariamente nessa fase processual antes mesmo de iniciada a instrução 

probatória em juízo. No caso em apreço, verifico que não foram comprovadas quaisquer das situações mencionadas no 

artigo referido.Como é cediço, a prescrição da pretensão punitiva estatal, antes de transitar em julgado a sentença 

condenatória, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao delito que, no presente caso, é de oito 

(8) anos (art. 155, 4º, do CP). Assim, a prescrição penal ocorre em doze (12) anos, período que ainda não transcorreu, 

considerando que o delito ocorreu em 2005.No mais, todas as outras questões trazidas pela defesa dizem respeito ao 

mérito da ação penal, razão pela qual devem ser apreciadas em momento oportuno, após a instrução criminal.Assim, 

como verifico que o fato imputado ao acusado é típico e antijurídico, faz-se necessário o devido processo legal.Designo 

audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 18 de outubro de 2011, às 14 horas.Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias.Requisitem-se as certidões dos feitos em andamento contra o acusado, conforme consta da folha 

de antecedentes juntada aos autos (fls. 193v)Ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0002978-22.2005.403.6121 (2005.61.21.002978-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO) X LIA MARIA CARDOSO CAPELETTI(SP133434 - MARLON BARTOLOMEI E SP204019 - 

ALESSANDRE PASSOS PIMENTEL) X MARCOS ROBERTO TRANQUELLIM(SP133434 - MARLON 

BARTOLOMEI) X MARCOS ANTONIO CASTILHO CONRADO(SP133434 - MARLON BARTOLOMEI) X 

EDUARDO ROBERTO DA CONCEICAO(SP133434 - MARLON BARTOLOMEI) X DERLEY APARECIDA 

CARDOZO(SP182015 - PEDRO GUSTAVO PINHEIRO MACHADO) 

Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Lia Maria Cardoso Capeletti, Marcos 

Roberto Tranquellim, Marcos Antonio Castilho Conrado, Eduardo Roberto da Conceição e Derley Aparecida Cardozo, 

como incursos nos artigos 171, 3º, 180, caput, e 288, parágrafo único, todos do Código Penal, e artigo 16 da Lei 

10.826/03, anotando-se que, após o devido processo legal, apenas o acusado Eduardo Roberto foi condenado nas penas 

do artigo 16 da Lei 10.826/03, sentença que foi confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

trânsito em julgado aos 07/10/2009. Como há nos autos diversos bens apreendidos, conforme informação de fls. 1010, 

deve a Secretaria adotar os seguintes procedimentos:a) com relação à arma (pistola, marca Ilma - calibre 9mm), 01 

carregador, 01 caixa de munição com 50 cápsulas intactas, além de 05 cápsulas intactas soltas, devem ser encaminhados 

ao 22º Depósito de Suprimentos do Exército Brasileiro, em Barueri-SP, por meio do Agente de Segurança lotado na 

Subseção, o qual deve providenciar o prévio agendamento;b) com relação à agenda de cor marrom, deve a mesma ser 

encaminhada ao Depósito Judicial e, na seqüência, destruída, considerando seu grande volume, lavrando-se o auto 

respectivo.c) em relação ao restante dos materiais contidos no envelope, inclusive as cártulas de cheques, devem ser 

juntados aos autos, observando-se o disposto no Prov. 64/2005. Ressalto que deixo de determinar o depósito dos 

cheques, conforme inciso VI, do artigo 270, do Prov. 64/2005, tendo em vista a impossibilidade de compensação das 

cártulas, em razão do tempo decorrido. Quanto aos seis celulares de marcas diversas, intimem-se os acusados, por 

intermédio de seus defensores, para que digam se têm interesse na devolução, ficando assinalado prazo de cinco dias. 

Caso a resposta seja negativa, ou se eles permanecerem inertes, determino que os referidos objetos sejam encaminhados 

ao Depósito Judicial para destruição, tendo em vista que não têm valor comercial, devendo ser lavrado o auto 

respectivo. Oficie-se à agência do Banco do Brasil, localizada no Fórum Criminal de Ubatuba, para que providencie a 

transferência para a agência 4081 da Caixa Econômica Federal, à disposição do Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté, do 

numerário apreendido e depositado na conta 26002758-5, vinculada ao processo 406/2005, instruindo o ofício com as 

cópias necessárias. Assim que realizada a transferência determinada acima, venham os autos conclusos para deliberação 

sobre o levantamento da importância. No mais, sem prejuízo das determinações acima, em relação ao condenado 

Eduardo Roberto da Conceição, deve a Secretaria adotar as seguintes providências: Expedir a Guia de Execução de 

Pena instruindo-a com as peças necessárias e procedendo-se sua posterior distribuição, observadas as formalidades 
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legais; Lançar o nome do condenado no rol dos culpados, no sistema eletrônico do Conselho da Justiça Federal; Oficiar 

ao Juízo Eleitoral, para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal, bem como ao IIRGD e à Polícia Federal, 

informando-os do teor da sentença e de seu trânsito em Julgado; Intimar pessoalmente o condenado Eduardo Roberto da 

Conceição para recolher as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa; Encaminhar 

os autos ao SEDI para fazer as anotações necessárias, em razão do trânsito em julgado da sentença. Por fim, com 

relação aos acusados que foram absolvidos, deve a Secretaria adotar as seguintes providências: Oficiar ao IIRGD e à 

Polícia Federal, informando-os do teor da sentença absolutória e de seu trânsito em julgado; Encaminhar os autos ao 

SEDI para fazer as anotações necessárias, em razão do trânsito em julgado da sentença absolutória. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. 

 

0001383-46.2009.403.6121 (2009.61.21.001383-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO 

GONCALVES FILHO) X JOSE AUGUSTO LOURENCO MARINHO(SP202960 - FRANCISCO IVAN NAGY) X 

LEONARDO FLORIANO DOS SANTOS(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES) X WILLIAN WAGNER 

STORTO(SP152351 - MARCOS ABUD ALVES) X WILLIAN CELSO RODRIGUES(SP259502 - UZIEL CESAR 

JUSTUS) X ANTONIO FABIANO LUCENA DA SILVA(SP176696 - ELAINE IOLANDA PIDORI NOBREGA) X 

VIVIANE DE CARVALHO TELLES ALVES(SP190374 - ADRIANA CRINITI) X RODRIGO PEREIRA 

BARRIO(SP228823 - WILSON APARECIDO DE SOUZA) X CARLOS EDUARDO CAPUTO 

BARBOSA(SP275193 - MARINA MARIA BANDEIRA DE OLIVEIRA) X GERSON CANDIDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR(SP126486 - IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS) X ERASMO DAL COL JUNIOR(SP169327B - 

FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) 

Fl. 1346: Defiro o pedido de substituição da testemunha de defesa, Marli Teodorelli do Prado por Andre Luiz da Silva. 

Em se tratando de policial, oficie-se ao superior hierarquico requisitando o comparecimento do Servidor a audiencia de 

instrução e julgamento designada para 31.08.2011. Fl. 1352: Defiro a desistencia da ré Viviane de Carvalho Telles 

Alves na oitiva da testemunha de defesa Graziela da Costa e Silva Zanini. 

 

Expediente Nº 186 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001797-78.2008.403.6121 (2008.61.21.001797-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001286-80.2008.403.6121 (2008.61.21.001286-9)) JARDIM ESCOLA DOMINIQUE S/C LTDA ME(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X 

UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a sentença de fls. 123/127 que julgou extinto os presentes autos sem 

julgamento do mérito.Em resumo, sustenta a parte embargante que há omissão na sentença de fls. 123/127, alegando 

que não foram apreciados os julgamentos de dois Recursos Especiais, quais sejam, os de nº 706.027-RS e 649.403-RS, 

publicados em 02.06.2009, da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ, que pacificou a matéria no sentido 

de reconhecer a Ação de Consignação em Pagamento como instrumento processual admisssível para o pagamento de 

tributo no montante inferior ao exigido, quando o Fisco recusa seu recebimento por valor menor. Aduz, ainda, ser 

pacifico o entendimento acerca do cabimento da discussão na ação consignatória de toda matéria de fato e de direito 

relacionada com o crédito tributátio, nos termos do artigo 164, inciso I, do CTN.Preliminarmente, recebo os embargos 

de declaração por tempestivos.Verifico que a parte embargante se insurge contra a justiça da r.senteça de fls. 123/127, o 

que não significa obscuridade, contradição ou omissão da sentença.A possibilidade de se conferir efeitos infringentes 

aos embargos de declaração só é admissível em hipóteses excepcionais, quando patentes os vícios mencionados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil: obscuridade, contradição ou omissão. Nesse sentido:Acordão: Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 597968Processo: 200400426208 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMAData da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000630824 Fonte DJ DATA:22/08/2005 

PÁGINA:261 Relator(a): NANCY ANDRIGHIEmenta: Processo civil. Embargos de declaração no agravo no agravo 

de instrumento. Violação ao art. 535 do CPC. Ausência de omissão, contradição e obscuridade.- Rejeitam-se os 

embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.- A atribuição de efeitos 

infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, 

contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária.Embargos de declaração 

rejeitados. (Grifos nossos)Assim, se o Embargante discorda do mérito da sentença prolatada, em que pese a força 

argumentativa da insurgência, o recurso cabível é o de apelo, não o de embargos, porque estes últimos têm hipóteses de 

cabimento restritas, não configuradas in casu.Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 132/138, por 

não vislumbrar os pressupostos de cabimento do recurso, previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

USUCAPIAO 
0000373-26.2006.403.6103 (2006.61.03.000373-0) - JOAO LEONARDO SANTACCHI DE VINCENZO X LUIZ 

ANTONIO CAMPOS CORAZZA(SP107489 - SERGIO LUIS QUAGLIA SILVA E SP167079 - FÁBIO HENRIQUE 

DI FIORE PIOVANI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP184401 - LAISA DA SILVA 

ARRUDA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE UBATUBA X ROBERTO 

OGARI PACHECO E ESPOSA X AIRTON LUIZ JACOB E ESPOSA X FORTALEZA EMPREENDIMENTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1174/1356 

IMOBILIARIOS S/A 

Chamo o feito à ordem. Recebo a conclusão nesta data. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara 

Federal. Promovam os autores a citação dos confrontantes conhecidos, de acordo com o art. 942 do Código de Processo 

Civil e manifestação ministerial à f. 145/146. Defiro o pedido de prioridade no trâmite processual do presente feito, nos 

termos do artigo 1211-A do CPC.Após o cumprimento do quarto parágrafo, citem-se.Tendo em vista que a Fazenda 

Pública de Ubatuba não possui interesse no feito, conforme petição à f. 65, remetam-se os autos ao SEDI para sua 

exclusão do pólo passivo.Int. 

 

0003529-65.2006.403.6121 (2006.61.21.003529-0) - EDMOND CHAKER FARHAT JUNIOR(SP042388 - CELSO 

LUIZ BONTEMPO E SP184203 - ROBERTA CARDINALI PEDRO E SP100997 - ADRIANA ROSA SONEGHET 

VLAVIANOS) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Cite-se a União Federal. Intimem-se as Fazendas 

Públicas Municipal e Estadual para manifestação acerca de eventual interesse no feito.Após, dê-se nova vista dos autos 

ao Ministério Público Federal.Providencie a parte autora o endereço atualizado dos confrontantes Joseph Moutran e sua 

esposa Elenir Apparecida Bizarro Moutran, para citação.Int.  

 

MONITORIA 
0002013-10.2006.403.6121 (2006.61.21.002013-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) X ESCRITORIO 

JORDANENSE DE CONTABILIDADE S/C LTDA X RICARDO MALAQUIAS PEREIRA X JOSE ELIAS 

BARBOSA 

Converto o julgamento em diligência.1- Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, acerca da certidão de fl. 142, que 

afirma que o réu não fora citado. Prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito.2- Int. 

 

0001807-54.2010.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X FERNANDA MARQUES PEIXOTO DE SOUZA X FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA 

Tendo em vista a manifestação de fls. 66 e 69, JULGO EXTINTA a execução movida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de FERNANDA MARQUES PEIXOTO DE SOUZA e FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pelo executado. Na 

seqüência, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P. R. I. 

 

0002117-26.2011.403.6121 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

EDSON CRISTIANO DOS SANTOS 

Tendo em vista a informação de fl. 36, nomeio defensor na pessoa do Dr. GUSTAVO JOSÉ RODRIGUES DE BRUM, 

OAB/SP nº 277.217, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá intimá-lo pessoalmente da nomeação. Int.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0001375-98.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000827-73.2011.403.6121) 

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARCOS JANNUZZI AGROPECUARIA ME(SP202106 - GLAUCO SPINELLI 

JANNUZZI) 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CRMV/SP opõe Exceção de Incompetência, em face do Mandado de Segurança impetrado por MARCOS JANNUZZI 

AGROPECUÁRIA ME (Autos nº 0000827-73.2011.403.6121), alegando que, nos termos do disposto no art. 100, IV, 

alínea a, do CPC, deve ser declarada a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação, remetendo-se 

os autos para distribuição a uma das Varas Federais da Seção Judiciária de São Paulo/SP.Embora devidamente intimado 

(fl. 09) o excepto se manteve silente.Passo a decidir.O Código de Processo Civil assim estabelece no artigo 100, inciso 

IV, alíneas a e b:Art. 100. É competente o foro:IV - do lugar:a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa 

jurídica;b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;Pois bem. O Superior Tribunal de 

Justiça tem entendido que as Autarquias Federais podem ser demandadas no foro da sua sede ou naquele da agência ou 

sucursal onde ocorreram os fatos da causa, com base no art. 100, inciso IV, a e b, do CPC, conforme julgado que o 

próprio excipiente elencou à fl. 03 dos autos (RESP 509.294/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira 

Turma, DJ 14.12.2006, p. 250).O E. TRF da 3ª Região já decidiu no sentido de que a agência ou sucursal da pessoa 

jurídica é criada para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada, como se vê do julgado abaixo 

colacionado, cujo entendimento acompanho:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 171895 - Processo: 2003.03.00.004343-5 - UF: SP - Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA - Data do Julgamento: 10/01/2007 - Fonte: DJU DATA:14/02/2007 PÁGINA: 241 - Relatora: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES.EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA. ANS. LOCAL DA SEDE, 

AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, b, DO CPC. I - Inaplicável o artigo 109, 2, da 

Constituição Federal, pois o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a interpretação extensiva. Não há cogitar-se de 

sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a exemplo da agravada agência reguladora. II - 

Aplicação do artigo 100, IV, b, do Código de Processo Civil. III - A Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da 
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autarquia ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, não somente em relação às obrigações contraídas 

diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato de situarem-se no local dos fatos que ensejaram a 

lide. IV - O Núcleo Regional existente em São Paulo, analisado sob o aspecto funcional, não se diferencia das 

denominadas agências ou sucursais. V - Submeter o fiscalizado ao ajuizamento do feito no foro da sede da agência 

reguladora (Rio de Janeiro) significaria acentuar o ônus da demanda, impondo ao demandante os custos, por vezes 

impeditivos, da propositura e do acompanhamento da lide em cidade distante da sua.VI - Prejudicado agravo regimental 

e provido o agravo de instrumento.Desta forma, diante da evidência de haver Delegacia Regional do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária em Taubaté/SP, conforme documento de fl. 43 constante dos autos de Mandado de Segurança 

em apenso nº 0000827-73.2011.403.6121, entendo correta, portanto, a impetração do Mandado de Segurança perante 

esta Subseção Judiciária de Taubaté/SP.Posto isso, REJEITO a presente Exceção para declarar ser este Juízo 

competente para processar e julgar a ação proposta.Decorrido sem manifestação o prazo para recurso, ou improvido 

este, traslade-se esta decisão para os autos principais, arquivando-se os presentes.Intimem-se. 

 

0001692-96.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001307-51.2011.403.6121) 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X ONADIR DA SILVA ME(SP202106 - GLAUCO 

SPINELLI JANNUZZI E SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO) 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CRMV/SP opõe Exceção de Incompetência, em face do Mandado de Segurança impetrado por ONADIR DA SILVA 

ME (Autos nº 0001307-51.2011.403.6121), alegando que, nos termos do disposto no art. 100, IV, alínea a, do CPC, 

deve ser declarada a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação, remetendo-se os autos para 

distribuição a uma das Varas Federais da Seção Judiciária de São Paulo/SP.Instado a se manifestar (fl. 11), o excepto 

apresentou impugnação às fls. 13/18, sustentando, em síntese, que a Delegacia Regional é equiparada à agência ou 

sucursal, requerendo pela improcedência da exceção arguida.Passo a decidir.O Código de Processo Civil assim 

estabelece no artigo 100, inciso IV, alíneas a e b:Art. 100. É competente o foro:IV - do lugar:a) onde está a sede, para a 

ação em que for ré a pessoa jurídica;b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu;Pois 

bem. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que as Autarquias Federais podem ser demandadas no foro da sua 

sede ou naquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos da causa, com base no art. 100, inciso IV, a e b, do 

CPC, conforme julgado que o próprio excipiente elencou à fl. 03 dos autos (RESP 509.294/RS, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 14.12.2006, p. 250).O E. TRF da 3ª Região já decidiu no sentido de que a 

agência ou sucursal da pessoa jurídica é criada para melhor consecução do interesse público, de forma descentralizada, 

como se vê do julgado abaixo colacionado, cujo entendimento acompanho:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO - Classe : AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 171895 - Processo: 2003.03.00.004343-5 - UF: SP - Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento: 10/01/2007 - Fonte: DJU DATA:14/02/2007 PÁGINA: 241 - 

Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES.EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA. ANS. LOCAL DA SEDE, 

AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, b, DO CPC. I - Inaplicável o artigo 109, 2, da 

Constituição Federal, pois o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a interpretação extensiva. Não há cogitar-se de 

sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a exemplo da agravada agência reguladora. II - 

Aplicação do artigo 100, IV, b, do Código de Processo Civil. III - A Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da 

autarquia ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, não somente em relação às obrigações contraídas 

diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato de situarem-se no local dos fatos que ensejaram a 

lide. IV - O Núcleo Regional existente em São Paulo, analisado sob o aspecto funcional, não se diferencia das 

denominadas agências ou sucursais. V - Submeter o fiscalizado ao ajuizamento do feito no foro da sede da agência 

reguladora (Rio de Janeiro) significaria acentuar o ônus da demanda, impondo ao demandante os custos, por vezes 

impeditivos, da propositura e do acompanhamento da lide em cidade distante da sua.VI - Prejudicado agravo regimental 

e provido o agravo de instrumento.Desta forma, diante da evidência de haver Delegacia Regional do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária em Taubaté/SP, conforme documento de fl. 33 constante dos autos de Mandado de Segurança 

em apenso nº 0001307-51.2011.403.6121, entendo correta, portanto, a impetração do Mandado de Segurança perante 

esta Subseção Judiciária de Taubaté/SP.Posto isso, REJEITO a presente Exceção para declarar ser este Juízo 

competente para processar e julgar a ação proposta.Decorrido sem manifestação o prazo para recurso, ou improvido 

este, traslade-se esta decisão para os autos principais, arquivando-se os presentes.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001460-55.2009.403.6121 (2009.61.21.001460-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X PICANHA NA TABUA ITAGUA LTDA X RUDNEI ORLANDO 

JOSE SCUTTI X LEONARDO RICCI SCUTTI 

Defiro o desentranhamento requerido na petição de fl. 63, devendo a Caixa Econômica Federal providenciar cópia 

simples dos documentos de fls. 10/19, para que a Secretaria promova a substituição e a entrega dos documentos 

originais ao advogado da parte autora, mediante recibo nos autos.Prazo de 10 (dez) dias.Após, decorrido o prazo, 

cumpra-se a parte final da sentença de fl. 86, remetendo-se os autos ao arquivo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0006646-40.2001.403.6121 (2001.61.21.006646-0) - ANA SIQUEIRA VITAL(SP128357 - FABIANO BRANDAO 

MAJORANA) X CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE DE TAUBATE DA CONCESSIONARIA 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A X DIRETOR PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP090393 - 

JACK IZUMI OKADA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do egregio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0001069-47.2002.403.6121 (2002.61.21.001069-0) - BIO ANALISES SANTA ISABEL S/C LTDA(SP107941 - 

MARTIM ANTONIO SALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

Intime-se o impetrante, nos termos do art. 475-J do CPC para o pagamento da dívida, no prazo de 15 (quinze dias), 

sobre pena de multa no valor de 10% sobre o montante da condenação. 

 

0001501-61.2005.403.6121 (2005.61.21.001501-8) - FG LABORATORIO S/C LTDA(SP210421 - RODRIGO DO 

AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP(Proc. 954 - EDISON BUENO 

DOS SANTOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do egregio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0004559-04.2007.403.6121 (2007.61.21.004559-7) - CONSTRUTORA JRN LTDA(MG056751 - DIVALDO DE 

OLIVEIRA FLORES) X GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP X GERRERO 

ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL LTDA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO INSS EM 

TAUBATE - SP 

CONSTRUTORA JRN LTDA impetrou Mandado de Segurança com pedido de liminar em face do PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSS E O GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM TAUBATE - SP, indicando 

como litisconsorte passivo necessário a empresa GERRERO ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL LTDA, objetivando 

um novo julgamento administrativo das propostas referente o procedimento licitatório, cujo objetivo é a construção de 

uma Agencia da Previdência Social, na cidade de Guaratinguetá. Embora devidamente intimada para que 

providenciasse o recolhimento das custas processuais (fl. 1442), deixou o impetrante transcorrer in albis o prazo sem 

qualquer manifestação.Ante a inércia do impetrante, o pedido deve ser indeferido, com a extinção do processo sem 

apreciação do mérito.Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do 

que dispõe o art. 267, III, 1º do CPC.Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nº 105, do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, e nº 512, do Egrégio Supremo Tribunal Federal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P. R. I. 

 

0002660-29.2011.403.6121 - SEBASTIAO FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR(SP290855 - ZULEICA DE 

OLIVEIRA PEREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Como é cediço, em Mandado de Segurança a competência é estabelecida pelo local em que a Autoridade Impetrada 

exerce suas funções, ou seja, onde aquela que pratica, ou se omite de praticar, o ato impugnado, lesivo de direito líquido 

e certo. No caso em comento, verifico que a autoridade coatora é a Superintendente da Gerência de Gestão de Pessoas, 

Sra. Elisabeth Braga, vinculada à Agencia Nacional de Transportes Terrestres, com endereço em Brasília, que está sob a 

jurisdição da Seção Judiciária do Distrito Federal, a quem cabe apreciar o pedido formulado pelo impetrante de 

concessão de licença para acompanhamento de cônjuge, prevista no artigo 84, 2º, da Lei 8.212/90, sendo, pois, 

manifesta a incompetência do presente Juízo Federal para processar e julgar o feito. Assim, como este Juízo é 

absolutamente incompetente, nos termos do art. 113 do CPC, reconheço de ofício e determino a remessa dos presentes 

autos à Seção Judiciária do Distrito Federal, nos termos do art. 113, 2.º, do Código de Processo Civil.Intime-

se.Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se o acima determinado. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000403-75.2004.403.6121 (2004.61.21.000403-0) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA 

CLIMATICA DE SAO BENTO DO SAPUCAI-SP(SP147482 - ROGERIO AZEREDO RENO) X FAZENDA 

NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do egregio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0000721-48.2010.403.6121 (2010.61.21.000721-2) - EDSON FERREIRA(SP142614 - VIRGINIA MACHADO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 
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VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3308 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001337-30.2004.403.6122 (2004.61.22.001337-3) - ZELINA DE OLIVEIRA SANTOS(SP110207 - JOSUE OTO 

GASQUES FERNANDES E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Os conteúdos aprendidos pelos profissionais da medicina são aplicados ao estudo das doenças que levam os pacientes 

aos consultórios e centros de atendimento em busca de tratamento. Os médicos são profissionais capazes de 

compreender o que o paciente está dizendo traduzindo para o conhecimento simples, o que permite o levantamento de 

hipóteses diagnósticas adequadas e consequentemente a uma condução do caso clínico ou cirúrgico para a proposição 

de opções terapêuticas apropriadas para aquele paciente. Qualquer médico-especialista é um profissional de saúde 

dotado de capacidade básica para analisar e traduzir exames, laudos e prontuários, etc. Feitas estas considerações, 

determino a realização da perícia médica indireta e nomeio o Doutor CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS que é 

profissional com vasta experiência no desempenho deste munus público, bem como especialista em perícias médicas. 

Designo o dia 21/09/2011, às 09h30min, para a realização da perícia indireta com base nos exames juntados ao feito. Na 

data designada encaminhem-se os autos ao médico nomeado, a fim de que realize perícia indireta, com base nos exames 

juntados ao feito. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelos advogados, bem como os quesitos a 

seguirem apresentados: 1) Padecia o autor de alguma doença? Se positivo, qual a data provável da eclosão da doença e 

do diagnóstico médico? 2) se a doença diagnosticada era incapacitante, mesmo que transitoriamente, para as atividades 

do trabalho do autor? 3) qual a data provável da incapacidade para o trabalho? 4) A doença incapacitante foi a causa 

mortis do autor? Ficam os advogados das partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais 

deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/11/2011, às 14h00min. Intime-se pessoalmente a viúva 

habilitada para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas 

arroladas na exordial. Publique-se. 

 

0000457-33.2007.403.6122 (2007.61.22.000457-9) - ZERUBADEL CAETANO PEREIRA(SP214859 - MATEUS DE 

ALMEIDA GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes acerca do laudo médico juntado aos autos, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pela parte autora. 

Arbitro a título de honorários à Doutora CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se.  

 

0000003-19.2008.403.6122 (2008.61.22.000003-7) - FABIO RICARDO PIRATELI(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000835-52.2008.403.6122 (2008.61.22.000835-8) - GILMAR CAXAMAN(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E 

SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes acerca do laudo médico juntado aos autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora. Arbitro a título de honorários ao Doutor GEMUR COLMANETTI JÚNIOR, o valor de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento. Nada mais sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000385-75.2009.403.6122 (2009.61.22.000385-7) - CHIZUKO TANAKA SASAI(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 12/09/2011, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001026-63.2009.403.6122 (2009.61.22.001026-6) - CREUSA DA SILVA OLIVEIRA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 09/09/2011, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001179-96.2009.403.6122 (2009.61.22.001179-9) - MARIA APARECIDA CHAVES PASCHOAL(SP205914 - 

MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 
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MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0001216-26.2009.403.6122 (2009.61.22.001216-0) - JOSE DOS SANTOS REIS NETO(SP201965 - MARCELO 

IGRECIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001287-28.2009.403.6122 (2009.61.22.001287-1) - MARIA APARECIDA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001450-08.2009.403.6122 (2009.61.22.001450-8) - NILCEIA DORTE(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA 

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001511-63.2009.403.6122 (2009.61.22.001511-2) - MARIA FRANCISCA PIMENTEL ALVES(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001760-14.2009.403.6122 (2009.61.22.001760-1) - ILDA GONCALVES RODRIGUES(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001855-44.2009.403.6122 (2009.61.22.001855-1) - ODAIR MARQUES DA SILVA(SP133470 - LIDIA KOWAL 

GONCALVES SODRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000007-85.2010.403.6122 (2010.61.22.000007-0) - INES SANCHEZ MAGDALENO(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 29/11/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 
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0000182-79.2010.403.6122 (2010.61.22.000182-6) - IONE DE SOUZA SIQUEIRA(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Converto o feito em diligência.Da análise dos autos, verifica-se que, apesar de constar da inicial e do processo 

administrativo que resultou no indeferimento do beneficio, a existência de Perfil Profissiográfico Previdenciário, 

referido formulário não foi acostado aos autos. Assim, para não haja prejuízo à autora, providencie o causídico, no 

prazo de 10 dias, a juntada aos autos dos formulários existentes em nome da autora (SB 40, DSS 8030, laudos técnicos 

individuais, etc) aptos a demonstrar a alegada especialidade das atividades por ela desenvolvidas.Com a vinda dos 

documentos, dê-se vista ao INSS e venham os autos conclusos.  

 

0000268-50.2010.403.6122 (2010.61.22.000268-5) - APARECIDA RAIMUNDO DOS SANTOS(SP145751 - EDI 

CARLOS REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Levando-se em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários ao(s) perito(s) nomeado(s) 

nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Solicite-se o pagamento. 

No mais, cumpra-se o determinado em audiência (fl. 162 vº), dando-se vista às partes para apresentarem suas alegações 

finais, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela autora. Cumpra-se. Publique-se. 

 

0000307-47.2010.403.6122 - LETICIA FERREIRA DOS SANTOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000333-45.2010.403.6122 - LUIZA ALVES DE CASTRO(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO E SP277828 - 

ALEXANDRE AUGUSTO DE PIERI MASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000348-14.2010.403.6122 - ANTENOR VIEIRA PINTO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

E SP284336 - VALDEMAR MANZANO MORENO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Diante da informação retro, revogo a nomeação do perito designado nos autos. Em substituição nomeio a Dra 

CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI, designo o dia 31 de agosto de 2011, às 10:30 e a à rua Aimorés, 1.326 - 2º Andar 

- Tupã/SP para a realização da perícia médica, intime-se a parte autora para comparecer ao ato. Fixo o prazo de 15 

(quinze) dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia, devendo o senhor 

perito responder aos quesitos elaborados por este Juízo, bem como os apresentados pelas partes. Publique-se. 

 

0000354-21.2010.403.6122 - EDGAR DOS SANTOS - INCAPAZ X ELIZETE APARECIDA DOS SANTOS 

ALMEIDA(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000465-05.2010.403.6122 - SILVIA CAMPOS DE OLIVEIRA(SP201967 - MARCELO YUDI MIYAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0000499-77.2010.403.6122 - EDSON FERNANDES DA SILVA(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA 

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/08/2011, às 10:45 horas, 

na rua Aimorés, 1.326 - 2 ª Andar - Tupã/SP. Intimem-se. 
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0000663-42.2010.403.6122 - LUIZ CARLOS BOYAGO(SP086674 - DACIO ALEIXO E SP137205 - DANIELA 

ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Converto o julgamento em diligência.Traga o autor, em 10 (dez) dias, cópia da Carteira de Trabalho onde conste a 

anotação do primeiro vínculo empregatício.Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000718-90.2010.403.6122 - SATURNINO HORTENCIO DE LIMA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000824-52.2010.403.6122 - VALDEIDES MARQUES CARDOSO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000893-84.2010.403.6122 - NORALDINO LOPES(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/09/2011, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000991-69.2010.403.6122 - MARIA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001059-19.2010.403.6122 - BALTAZAR APARECIDO SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES E 

SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 01/09/2011, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

0001064-41.2010.403.6122 - MARIA CELIA FERRAZ(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E SP259132 - 

GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001129-36.2010.403.6122 - ROSIMEIRE GRACIEL DA SILVA PEREIRA(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA 

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/08/2011 às 09:00 horas, 

na rua Aimorés, 1326 - Tupã/SP. Intimem-se. 

 

0001291-31.2010.403.6122 - FERNANDA NEVES DA SILVA(SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E 

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
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Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001337-20.2010.403.6122 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP280396 - YANES UYARA TAMEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/09/2011, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001342-42.2010.403.6122 - EULINA GALAZANS DE OLIVEIRA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM E 

SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001347-64.2010.403.6122 - MANOEL MESSIAS BARBOSA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001469-77.2010.403.6122 - ANTONIA ROMUALDO FERREIRA(SP238722 - TATIANA DE SOUZA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001498-30.2010.403.6122 - TELMO PINHEIRO LIMA(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Consigno que, no presente caso, 

não se faz necessária a realização de prova pericial médica, uma vez que na justificação administrativa realizada pelo 

INSS a incapacidade laboral foi reconhecida pela autarquia, conforme laudo juntado aos autos à fl. 63. Para 

comprovação da atividade rural, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 15h00min. 

Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. 

Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Paralelamente, tendo em vista o pedido sucessivo de benefício 

assistencial, expeça-se mandado para constatação in loco das reais condições sociais e econômicas em que vivem a 

parte autora e sua família, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Publique-se. 

 

0001510-44.2010.403.6122 - ANTONIO SILVA BARROS(SP084665 - EDEMAR ALDROVANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001537-27.2010.403.6122 - OSVALDO JOSE DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 
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ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001580-61.2010.403.6122 - MARIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Determino, pois, a realização de 

exame pericial e nomeio como perito o médico CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias 

para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem 

como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) 

Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do 

início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do 

trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

18/01/2012, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências 

do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Para a realização da perícia médica fica 

designado o dia 31/08/2011, às 09hs15min. Intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a 

parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues 

ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Publique-se. 

 

0001585-83.2010.403.6122 - SODALIO DALLAQUA CARDOSO(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI E 

SP264423 - CASSIA CRISTINA HAKAMADA REINAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001592-75.2010.403.6122 - LUCIANA LISBOA SANCHES(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E 

SP278705 - ANDREIA ALBINO AGOSTIN EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista o decurso do prazo sem que houvesse o agendamento da perícia, e a fim de viabilizar a celeridade 

processual, revogo a nomeação do perito anteriormente indicado. Em substituição, nomeio a Doutora CRISTINA 

ALVAREZ GUZZARDI. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da 

data da realização da perícia. Para a realização da perícia médica fica designado o dia 31/08/2011, às 10hs15min. 

Intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas 

que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a 

perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Intimem-se. 

 

0001619-58.2010.403.6122 - GUSTAVO FERNANDO TENORIO RIBEIRO(SP150559 - EDER ANTONIO 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/09/2011, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0001625-65.2010.403.6122 - TAMIRES KELI DE OLIVEIRA(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E 

SP278705 - ANDREIA ALBINO AGOSTIN EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 
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0001640-34.2010.403.6122 - VICENTE SANTO DIAS DA SILVA(SP291355 - THIEGO LEITE CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

0001657-70.2010.403.6122 - MARINALVA NUNES MAGALHAES DA SILVA(SP249532 - LUIS HENRIQUE 

FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 19/09/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001691-45.2010.403.6122 - LUIZ CARLOS BORO(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Determino, pois, a realização de 

exame pericial e nomeio como perito o médico CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para 

entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes 

técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar 

compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A 

parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram 

depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os 

quesitos a seguirem apresentados: 1) O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso 

de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, 

considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da 

doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a 

incapacidade é permanente ou transitória? Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/01/2012, às 

13h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do 

CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Com designação da perícia, intimem-se as partes da data 

agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça no local indicado pelo perito médico. 

Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até 

a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Publique-se. 

 

0001800-59.2010.403.6122 - TERESA DO ROSARIO SILVA(SP201361 - CRISTIANE ANDRÉA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 08/11/2011, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0001813-58.2010.403.6122 - LEONCIO DE CARVALHO(SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 06/12/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001868-09.2010.403.6122 - ALZIRA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0001875-98.2010.403.6122 - MOACIR SELVENCA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 

- MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 
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para o dia 20/10/2011, às 15h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

0000056-92.2011.403.6122 - JUDITE ALVES DA SILVA SOUZA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 08/09/2011, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000101-96.2011.403.6122 - JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 13/12/2011 às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000102-81.2011.403.6122 - MARIA SOLANGE DOS SANTOS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 08/09/2011, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000115-80.2011.403.6122 - CANDIDA DAMACENO JACINTO(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/09/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000170-31.2011.403.6122 - ANTONIO BRASIL(SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Abra-se vista às partes para, desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Levando em conta a complexidade dos trabalhos realizados, arbitro a título de honorários 

ao(s) perito(s) nomeado(s) nos presentes autos, o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). Solicite-se o pagamento em momento oportuno. Na sequência, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Publique-se. 

 

0000209-28.2011.403.6122 - DANIEL ROCHA FERREIRA(SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 19/09/2011, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000287-22.2011.403.6122 - CARMEN GONCALVES DA SILVA(SP219572 - JORGE LUIS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Tendo em vista o retorno infrutífero da carta de intimação do autor (rua Frei Clemente Grassi, 136 - Jardim Esplanada - 

Bastos), nos termos do art. 39, parágrafo único, parte final, do CPC, considero válida a intimação ocorrida no endereço 

constante dos autos. Dessa forma, caberá ao causídico a responsabilidade de cientificá-lo para comparecer à perícia 

médica , sob pena de preclusão do ato. No mais, providencie a parte autora seu novo endereço, no prazo de 10 (dez) 

dias, com a juntada, intime-se a assistente social para a realização do estudo socioeconômico. Publique-se com 

urgência. 

 

0000437-03.2011.403.6122 - ANACLETO EVANGELISTA DE ANDRADE(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO 

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 09/09/2011, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000450-02.2011.403.6122 - APARECIDA JORGE DA SILVA PEDRO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/09/2011, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000536-70.2011.403.6122 - FLORIVALDO SANTOS DA ROCHA(SP261533 - ADRIANA APARECIDA 

TRAVESSONI E SP181644 - ALESSANDRA APARECIDA TRAVESSONI TREVIZAN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Considerando a interposição, pelo INSS, de exceção de suspeição, registrada sob n. 0000669 15.2011.403.6122, em 

face do perito médico nomeado nestes autos, bem assim a decisão proferida na referida exceção, conforme abaixo 

transcrita, nomeio, em substituição, a Doutora CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI e designo o dia 31 de agosto de 

2011, às 09:45 horas na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar -Tupã/SP para a realização do ato. Fixo o prazo de 15 (quinze) 

dias para a entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia. Deverá a perita responder 

aos quesitos elaborados pelas partes e pelo Juízo. DECISÃO PROFERIDA NA EXCEÇÃO E SUSPEIÇÃO n. 0000669 

15.2011.403.6122: Vistos. Cuida se de Exceção de Suspeição, onde figura como excipiente o Instituto Nacional de 

Seguro Social e como excepto Carlos Eduardo Prevelato de Almeida, perito médico nomeado para atuar nos autos 

2009.61.22.001668 2.Disse o excipiente, em suma, versa os autos principais ação cujo objeto é a concessão de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual nomeado o excepto como perito judicial. Entretanto, segundo o INSS, [...] 

o médico nomeado perito, conforme documentos que instruem a presente, é tipo por SUSPEITO para atuar como tal, 

em caso nos quais o Instituto Nacional do Seguro Social é réu, tendo em vista já ter sido submetido a Sindicância 

destinada à averiguação de ocorrência de infração à ética médica por Comissão de Ética Médica do INSS 

(GEX/Marília), a saber, SINDICÂNCIA 001/2007 (Registro n. 4111/2007).Intimado, o excepto apresentou resposta 

(fls. 348/350). Em defesa, alinhou argumento de que, com médico psiquiatra, atende grande volume de pacientes, os 

quais, em muitos casos, são orientados a se afastarem do labor. Disse, ainda, ter sido inocentado na mencionada 

sindicância, atuando com isenção e honestidade, ainda que, por vezes, contrarie perícia da autarquia previdenciária. É o 

resumo do necessário. A exceção não reclama qualquer outra prova, encontrando se instruída adequadamente. Com 

razão o excipiente. Os motivos de impedimento e suspeição do juiz são aplicáveis aos peritos art. 138, III, do CPC. No 

caso, tenho como relevante a hipótese de suspeição prevista no art. 135, I, do Código de Processo Civil, ou seja, amigo 

íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes.Embora não me caiba formar juízo sobre o entrevero entre o excipiente 

e excepto (sua culpabilidade ou inocência), tal qual veio demonstrado nos autos, tenho por razoável concluir que a rusga 

coloca em dúvida a parcialidade do perito. Aludida dúvida já me parece suficiente para não entregar ao perito toda a 

minha fé no seu trabalho, pois sua imparcialidade não estará assegurada. E, na questão central, a versar benefício 

previdenciário por incapacidade, sobressai se a figura do perito judicial (notadamente na área psiquiátrica), cuja 

manifestação tem relevância singular, com pouco espaço de crítica para as partes e o julgador, desprovidos da ciência 

médica. Portanto, instalada a dúvida na parcialidade do perito, melhor o seu afastamento. Pelo exposto, julgo 

procedente a exceção de suspeição. Sem custas e honorários advocatícios. Traslade se cópia para os autos principais. 

Decorrido o prazo recursal, dê se baixa na distribuição e re metam se os autos ao arquivo. Ao Sedi para retificação do 

polo passivo, a fim de figurar como excepto Carlos Eduardo Prevelato de Almeida. Intimem-se Publique-se. 

 

0000559-16.2011.403.6122 - ADILSON MOREIRA DA SILVA(SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 22/09/2011, às 08:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000611-12.2011.403.6122 - LAZARO BAPTISTA(SP259020 - ANA CAROLINA MAESTRO CARLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/09/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000650-09.2011.403.6122 - MAURICIO NASARIO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/09/2011, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000689-06.2011.403.6122 - BENEDITO APARECIDO ROSATELI(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE 

COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR E SP197748 - HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/09/2011, às 09:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0000769-67.2011.403.6122 - MARILDA SILVA FALCAO(SP272900 - EMERSON FLORA PROCOPIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/09/2011, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

0000975-81.2011.403.6122 - LUCIMAR DE MENDONCA(SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada no dia 31/08/2011, às 10:00, na Rua 

Aimorés, 1.326 2º Andar - Tupã/SP. Intimem-se. 
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0001001-79.2011.403.6122 - TEREZA FRANCISCA BARBOSA(SP259020 - ANA CAROLINA MAESTRO 

CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 21/09/2011, às 08:00 horas. 

Intimem-se. 

 

0001013-93.2011.403.6122 - JACSON ADRIANO BRAGA GUIMARAES - INCAPAZ X MARLUCIA BRAGA 

GUIMARAES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 31/08/2011, às 09:30 horas, 

na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP. Intimem-se. 

 

0001080-58.2011.403.6122 - ANTONIO APARECIDO FORMENTI(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES 

RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência às partes da data designada para arealização de perícia médica, marcada para o dia 31/08/2011, às 11:15 horas, 

na rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP. Intimem-se. 

 

0001130-84.2011.403.6122 - ANTONIO CEZAR REGAZZO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa 

primeira análise, necessitada para fins legais. Por entender que o INSS vem indeferindo sumariamente os requerimentos 

de benefícios formulados por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural ou urbano, ou mesmo 

condição de dependente para fins de pensão ou auxílio-reclusão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, 

mediante a realização de justificação e pesquisas, este Juízo vem adotando a sistemática de, antes de dar continuidade 

aos processos, determinar que a autarquia previdenciária realize a necessária justificação administrativa. Pelos mesmos 

argumentos e até por questão de simetria, colher-se da Previdência Social prévia manifestação é medida adequada no 

Estado Democrático de Direito, onde cada um dos Poderes detém uma faceta do conjunto de deveres para com o povo, 

não podendo o Judiciário ser chamado a imiscuir-se antecipadamente em seara administrativa, que porventura sequer 

lhe seria apresentada. No caso, determino ao INSS:a) a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a 

colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a) indicadas e a realização de pesquisa in loco 

(pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos 

confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e 

respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, 

inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa com tomada de depoimentos 

e declarações, devendo processada a justificação administrativa e realizada a pesquisa in loco mesmo que:b-1) o tempo 

de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos (Súmula 05 

da Turma de Uniformização Nacional);b-2) o início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) 

autor(a) (Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional);b-3) a data do documento que servir como início de prova 

material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b-4) o documento que servir como prova 

material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador (Súmula 06 

da Turma de Uniformização Nacional);b-5) a parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para 

aposentadoria ou concessão do benefício;b-6) não for possível a conversão em comum de atividade exercida em 

condições especiais, mesmo que parcialmente;b-7) a qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou 

mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) averbe o tempo de serviço rural 

que eventualmente apurar ou, conforme o caso, reconheça a condição de dependente, se entender estar de acordo com as 

normas previdenciárias;d) processar e apreciar requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para 

fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação 

do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se 

existir) ou do recebimento, pelo Chefe da APS, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa;f) ao final da justificação administrativa, fundamentar a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o 

indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo 

administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 

45 (quarenta) dias a contar do recebimento do mandado judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa, ficando ressalvada a dilação do prazo, caso apresentada justificativa por escrito.Fica assegurada a 

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Em caso de impossibilidade na 

realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado da realização da diligência, desde que motive a 

impossibilidade.Os prazos fixados na presente decisão correrão, mesmo para servidores do INSS, a partir do 

recebimento, pelo Chefe da APS, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa.Deverá a Secretaria extrair cópia deste despacho que, instruído com cópia integral do processo, servirá 

como MANDADO DE INTIMAÇÃO endereçado ao Chefe da APS do local de residência do segurado, para 

cumprimento dos termos desta decisão judicial, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá 

este mandado, também, como requerimento administrativo. Caso a justificação administrativa tenha sido previamente 
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processada, é suficiente o envio a este Juízo de cópia dos depoimentos prestados e do resultado do requerimento, sendo 

dispensável a tomada de novos depoimentos.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não 

concedido o benefício deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, ofertar proposta de acordo ou 

defesa. Publique-se e cumpra-se. 

 

0001218-25.2011.403.6122 - SERGIO KOUJI NIITSU(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o sumário. Ao SEDI para 

as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência 

preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de 

transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 09/11/2011, às 15h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar 

depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Cite-

se. Publique-se. 

 

0001253-82.2011.403.6122 - NELSON MORENO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso). Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o sumário. Ao SEDI para 

as retificações necessárias. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência 

preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de 

transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 09/11/2011, às 15h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar 

depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Cite-

se. Publique-se. 

 

0001304-93.2011.403.6122 - MARCO ANTONIO ROSA(SP024506 - PEDRO MUDREY BASAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes da data designada da para a realização de perícia médica, marcada nos dia 31/08/2011, às 11:00 na 

Rua Aimorés, 1326 - 2º Andar - Tupã/SP. Intimem-se. 

 

0001312-70.2011.403.6122 - ROBSON TIAGO FERNANDES TORSANI - INCAPAZ X ROSANGELA JOANA 

FERNANDES TORSANI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da 

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento processual, a 

concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não há nos autos 

prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da verba pretendida, e a fim de se 

evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora pode, em tese, ter direito, mas que 

ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer 

qual o seu real estado de saúde e sua condição de hipossuficiência econômica, o que somente será possível mediante a 

realização de prova médico-pericial e estudo sócio-econômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e 

nomeio como perito(a) o(a) médico(a) CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se-o do encargo, devendo designar, 

no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial 

em cartório, contados d a data da perícia. Determino, também a realização de estudo sócio-econômico, a fim de 

constatar as condições sócio-econômico-culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a 

assistente social SELMA GUANDALINI CUNHA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo do 

advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo social, 

os recibos das principais despesas, tais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia, supermercado, 

vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade, carteira profissional e 

demonstrativos de pagamento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o mesmo teto; 

havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da aposentadoria 

junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, caso não 

apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, 

tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora 

deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados 

em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir 
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em apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? Em caso de incapacidade parcial 

ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o 

histórico profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a 

data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é 

permanente ou transitória? Com designação da perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime 

pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais 

deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000135-42.2009.403.6122 (2009.61.22.000135-6) - BERENICE COSTA PEREIRA(SP143371 - MILTON LOPES 

JUNIOR) X JOSEFA VAZ DE ALMEIDA(SP134636 - JACI PENTEADO BONADIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração, manejado por Berenice Costa Pereira, ré na presente ação, arguindo 

obscuridade no julgado de fls. 231/233, ao argumento de não ter havido pronunciamento quanto à porcentagem e valor 

que caberá a cada parte no rateio do benefício de pensão por morte concedido à autora Berenice Costa Pereira, pois 

também beneficiária, bem como se haverá desconto retroativo de valores percebidos e, na hipótese positiva, por quanto 

tempo se darão.Com brevidade, relatei. A decisão hostilizada, ao analisar em segmento próprio o tema referente à 

porcentagem e valor que caberá a cada parte no rateio do benefício de pensão por morte, consagrou que: Haverá rateio 

do benefício, na forma do art. 77 da Lei n. 8.213/91, haja vista a presença de mais de uma pensionista - Josefa Vaz de 

Almeida já percebe a pensão deixada pelo segurado-instituidor (fl. 99). As normas para o cálculo da renda mensal 

inicial tomarão a legislação vigente ao tempo do óbito - súmula 340 do STJ - tempus regit actum. Como se verifica, 

estabeleceu o julgado hostilizado a forma da divisão da pensão entre as beneficiárias, a observar o contido no art. 77 da 

Lei 8.213/91. O valor da prestação, isto é, da renda mensal inicial, certamente representará metade da importância 

atualmente percebida pela embargante - pois houve o rateio, cabendo metade a cada beneficiária.No mais, 

desnecessários os aludidos descontos, seja porque a embargante percebeu a prestação de boa-fé, seja porque a ilicitude 

do ato administrativo restou imputada ao INSS, ao negar a prestação vindicada oportunamente, devendo, assim, ser 

chamado a pagá-la, mesmo que em duplicidade. Sendo assim, conheço do recurso e dou-lhe parcial 

provimento.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

0001082-96.2009.403.6122 (2009.61.22.001082-5) - MANOEL DOS SANTOS(SP233797 - RENATA REGINA 

BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.A fim de se apurar com exatidão o tempo de trabalho do autor no meio urbano, 

faz-se necessária a juntada aos autos de cópia de sua primeira CTPS, expedida em 16/11/1973, tal como mencionado à 

fl. 12.Por outro lado, no tocante período de labor rural cujo reconhecimento pretende (desde os 12 anos de idade até o 

ano de 1976), visando evitar prejuízo a eventual direito do autor à percepção do benefício pretendido, faculto-lhe a 

juntada de novos documentos, em especial os relativos à frequencia escolar do ensino primário, certificado de reservista 

ou de dispensa de incorporação, título de eleitor antigo, certidões de nascimento dos demais irmãos e certidão do IIRGD 

correspondente à expedição de sua cédula de identidade.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a vinda dos documentos dê-se vista 

ao INSS e venham conclusos. 

 

0000015-62.2010.403.6122 (2010.61.22.000015-9) - ELZA DE ARAUJO MIRANDA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Consoante o artigo 331, 

parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa 

evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de 

composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

23/11/2011, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências 

do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Cite-se. Publique-se. 

 

0001485-31.2010.403.6122 - NAIR FORTUNATO RICCI(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 21/09/2011, às 15h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. Caso a parte autora pretenda a oitiva de testemunhas diversa das inquiridas 

na justificação administrativa, o rol deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o 

endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. Em caso afirmativo, intimem-se 
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também as testemunhas arroladas pela autarquia às fls. 50/51. Publique-se. 

 

0001588-38.2010.403.6122 - ZULMIRA ASCENCAO VICENTE FERREIRA X LAURA FERNANDA DE 

OLIVEIRA FERREIRA X FLAVIA GEOVANA DE OLIVEIRA FERREIRA X MAICK ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA FERREIRA(SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Processo em ordem. Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 19/10/2011, às 15h30min. Intime-se pessoalmente os autores (na pessoa 

do representante legal) para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de 

testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com 

CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

0001618-73.2010.403.6122 - DOMINGOS MENDONCA GUILHERME(SP150559 - EDER ANTONIO BRANDAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 20/10/2011, às 13h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

0001622-13.2010.403.6122 - BENEDITA VIANA DA SILVA DO NASCIMENTO(SP238722 - TATIANA DE 

SOUZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 20/10/2011, às 14h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas para que compareçam na audiência designada. 

Publique-se. 

 

0001876-83.2010.403.6122 - ALMIRA MARQUES DA SILVA(SP192619 - LUCIANO RICARDO 

HERMENEGILDO E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Deixo de abrir a oportunidade para a réplica, uma vez que não foram argüidas preliminares na contestação. Nada a 

sanear. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, eis que 

as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, ressalvada a 

possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e julgamento 

para o dia 20/10/2011, às 15h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as 

advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 dias, 

precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

0001877-68.2010.403.6122 - MANOEL CAETANO VIEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

E SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 20/10/2011, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório, no prazo de 10 

dias, precisando-lhes o nome, o endereço completo com CEP, o nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. 

Publique-se. 

 

0000187-67.2011.403.6122 - MARIA MIYAWAKI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
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A preliminar de prescrição argüida pelo INSS é matéria de fundo e se confunde com o mérito e como tal será apreciada. 

Feito saneado. Consoante o artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de audiência preliminar, 

eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a obtenção de transação, 

ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09/11/2011, às 13h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na exordial. Publique-se. 

 

0001242-53.2011.403.6122 - LUIS MORENO DOS SANTOS(SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃODefiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa 

primeira análise, necessitada para fins legais. Presentes os requisitos defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso).Por entender que o INSS vem indeferindo sumariamente os requerimentos de benefícios formulados 

por segurados que querem ver reconhecido tempo de serviço rural ou urbano, ou mesmo condição de dependente para 

fins de pensão ou auxílio-reclusão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de 

justificação e pesquisas, este Juízo vem adotando a sistemática de, antes de dar continuidade aos processos, determinar 

que a autarquia previdenciária realize a necessária justificação administrativa. Pelos mesmos argumentos e até por 

questão de simetria, colher-se da Previdência Social prévia manifestação é medida adequada no Estado Democrático de 

Direito, onde cada um dos Poderes detém uma faceta do conjunto de deveres para com o povo, não podendo o 

Judiciário ser chamado a imiscuir-se antecipadamente em seara administrativa, que porventura sequer lhe seria 

apresentada. No caso, determino ao INSS:a) a realização de justificação administrativa do(a) autor(a), com a colheita de 

depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a) indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de 

campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da atividade rural pela parte autora) com os vizinhos 

confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e 

respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o período de tempo de serviço alegado pela parte autora, 

inclusive como consta da petição inicial;b) o processamento da justificação administrativa com tomada de depoimentos 

e declarações, devendo processada a justificação administrativa e realizada a pesquisa in loco mesmo que:b-1) o tempo 

de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua infância, mesmo quando menor de 14 anos (Súmula 05 

da Turma de Uniformização Nacional);b-2) o início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) 

autor(a) (Súmula 14 da Turma de Uniformização Nacional);b-3) a data do documento que servir como início de prova 

material não for contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b-4) o documento que servir como prova 

material estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador (Súmula 06 

da Turma de Uniformização Nacional);b-5) a parte autora não contar com tempo de serviço suficiente para 

aposentadoria ou concessão do benefício;b-6) não for possível a conversão em comum de atividade exercida em 

condições especiais, mesmo que parcialmente;b-7) a qualificação constante do INCRA for de empregador rural ou 

mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) averbe o tempo de serviço rural 

que eventualmente apurar ou, conforme o caso, reconheça a condição de dependente, se entender estar de acordo com as 

normas previdenciárias;d) processar e apreciar requerimento de conversão de tempo especial em comum, inclusive para 

fins de averbação, caso conste esse pleito na petição inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação 

do benefício, acaso atendidos os requisitos legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se 

existir) ou do recebimento, pelo Chefe da APS, do MANDADO judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa;f) ao final da justificação administrativa, fundamentar a razão da decisão (Lei 9.784/1999), caso haja o 

indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia integral do processo 

administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas determinações, no prazo de 

45 (quarenta) dias a contar do recebimento do mandado judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa, ficando ressalvada a dilação do prazo, caso apresentada justificativa por escrito.Fica assegurada a 

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Em caso de impossibilidade na 

realização da pesquisa in loco, fica o INSS dispensado da realização da diligência, desde que motive a 

impossibilidade.Os prazos fixados na presente decisão correrão, mesmo para servidores do INSS, a partir do 

recebimento, pelo Chefe da APS, do mandado judicial que determinar o processamento da justificação 

administrativa.Deverá a Secretaria extrair cópia deste despacho que, instruído com cópia integral do processo, servirá 

como MANDADO DE INTIMAÇÃO endereçado ao Chefe da APS do local de residência do segurado, para 

cumprimento dos termos desta decisão judicial, com a menção de que, caso não tenha havido prévia postulação, servirá 

este mandado, também, como requerimento administrativo. Caso a justificação administrativa tenha sido previamente 

processada, é suficiente o envio a este Juízo de cópia dos depoimentos prestados e do resultado do requerimento, sendo 

dispensável a tomada de novos depoimentos.Após, com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não 

concedido o benefício deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, ofertar proposta de acordo ou 

defesa. Publique-se e cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0001281-50.2011.403.6122 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X AUGUSTO 

SHIGERU SHIGAKI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1191/1356 

SP 

Designo audiência para o dia 28 de setembro de 2011, às 15h00min. Proceda a Secretaria às intimações necessárias. 

Noticie ao Juízo Deprecante informando a data do ato. Publique-se. 

 

Expediente Nº 3318 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000171-31.2002.403.6122 (2002.61.22.000171-4) - ANTONIO GERMANO(SP048387 - VICENTE APARECIDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) X ANTONIO GERMANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001105-81.2005.403.6122 (2005.61.22.001105-8) - JOSEFINA GUERREIRO PEPO SILVEIRA(SP142885 - 

ARCHIMEDES BOTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X JOSEFINA GUERREIRO PEPO SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001323-12.2005.403.6122 (2005.61.22.001323-7) - RITA CUSTODIO DO SACRAMENTO SOARES(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X RITA 

CUSTODIO DO SACRAMENTO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001409-80.2005.403.6122 (2005.61.22.001409-6) - CICERO LUCIANO DA CONCEICAO(SP119093 - DIRCEU 

MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CICERO LUCIANO DA CONCEICAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001846-24.2005.403.6122 (2005.61.22.001846-6) - VALDEMIRO MIRANDA DOS SANTOS(SP219572 - JORGE 

LUIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X VALDEMIRO MIRANDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001933-77.2005.403.6122 (2005.61.22.001933-1) - LAERCIO PEREIRA DE MOURA - INCAPAZ X INES 

RIBEIRO DE MOURA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LAERCIO PEREIRA DE MOURA 

- INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000400-49.2006.403.6122 (2006.61.22.000400-9) - MARIO XAVIER SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X MARIO XAVIER SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000555-52.2006.403.6122 (2006.61.22.000555-5) - SAMUEL FERREIRA DA SILVA(SP120377 - MARCO 

ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) X SAMUEL FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000954-81.2006.403.6122 (2006.61.22.000954-8) - ALOISIO INACIO ANTUNES(SP143870 - ADRIANO GUEDES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) X ALOISIO INACIO ANTUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001741-13.2006.403.6122 (2006.61.22.001741-7) - SUELI DOS SANTOS PEREIRA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X SUELI DOS SANTOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 
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residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000358-63.2007.403.6122 (2007.61.22.000358-7) - JOAO MARQUES DE JESUS X AMELIA MARQUES DE 

JESUS SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X AMELIA MARQUES DE JESUS SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000790-82.2007.403.6122 (2007.61.22.000790-8) - MARIA APARECIDA BERGAMO(SP110707 - JOSE 

FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA APARECIDA 

BERGAMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001637-84.2007.403.6122 (2007.61.22.001637-5) - ROZALIA BEZERRA VIEIRA(SP129440 - DORCILIO RAMOS 

SODRE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) X ROZALIA BEZERRA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0002007-63.2007.403.6122 (2007.61.22.002007-0) - MANOEL CORREIA DA SILVA(SP145751 - EDI CARLOS 

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) X MANOEL CORREIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0002121-02.2007.403.6122 (2007.61.22.002121-8) - ALDEMIR CLARINDO DE SOUSA(SP229822 - CIRSO 

AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X ALDEMIR CLARINDO DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 
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residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000570-50.2008.403.6122 (2008.61.22.000570-9) - JAMIR PANHOZZI(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) X 

JAMIR PANHOZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000820-83.2008.403.6122 (2008.61.22.000820-6) - ANA LIBERATO X MARIA DE LURDES 

LIBERATO(SP161507 - RENATA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA DE LURDES LIBERATO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001031-22.2008.403.6122 (2008.61.22.001031-6) - EDUARDO ORTEGA SANCHES(SP119093 - DIRCEU 

MIRANDA E SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EDUARDO ORTEGA SANCHES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001380-25.2008.403.6122 (2008.61.22.001380-9) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP110707 - JOSE 

FRANCISCO PERRONE COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001398-46.2008.403.6122 (2008.61.22.001398-6) - CLEIDE SALLES(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE 

COSTA E SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X CLEIDE SALLES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001718-96.2008.403.6122 (2008.61.22.001718-9) - MARCOS CUSTODIO BATISTA DOS ANJOS(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARCOS CUSTODIO BATISTA DOS ANJOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001838-42.2008.403.6122 (2008.61.22.001838-8) - BENEDITO VALE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES E SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X BENEDITO VALE X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000252-33.2009.403.6122 (2009.61.22.000252-0) - ROBERTO ANTONIO LUIZ(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X ROBERTO ANTONIO LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000452-40.2009.403.6122 (2009.61.22.000452-7) - HAMILTON JOSE VIEIRA(SP073052 - GUILHERME OELSEN 

FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) X HAMILTON JOSE VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000563-24.2009.403.6122 (2009.61.22.000563-5) - ELSON MARQUES DA SILVA(SP186352 - MAIRA KARINA 

BONJARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) X ELSON MARQUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001155-68.2009.403.6122 (2009.61.22.001155-6) - APARECIDA FERNANDES DA SILVA(SP185319 - MARIA 

APARECIDA SORROCHI PIMENTA E SP277280 - LUIZ ANTONIO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X APARECIDA FERNANDES DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001175-59.2009.403.6122 (2009.61.22.001175-1) - JOVINA DE SOUZA FURIN(SP268892 - DAIANE RAMIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) X JOVINA DE SOUZA FURIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001177-29.2009.403.6122 (2009.61.22.001177-5) - ALZINDA PEREIRA BASTOS(SP197696 - EVANDRO SAVIO 

ESTEVES RUIZ E SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ALZINDA PEREIRA BASTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001192-95.2009.403.6122 (2009.61.22.001192-1) - MARIA APARECIDAD E CAMPOS VAZ - INCAPAZ X 

MARLENE DE MATTOS SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X MARIA APARECIDAD E 

CAMPOS VAZ - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001407-71.2009.403.6122 (2009.61.22.001407-7) - ANTONIA PEREIRA LIMA FORTUNATO(SP036930 - 

ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X ANTONIA 

PEREIRA LIMA FORTUNATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001529-84.2009.403.6122 (2009.61.22.001529-0) - MARIA APARECIDA LANDI(SP110207 - JOSUE OTO 

GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X MARIA APARECIDA LANDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001574-88.2009.403.6122 (2009.61.22.001574-4) - BENICIO LOURENCO(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X BENICIO LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001650-15.2009.403.6122 (2009.61.22.001650-5) - NELSON FURIN(SP268892 - DAIANE RAMIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X 

NELSON FURIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001679-65.2009.403.6122 (2009.61.22.001679-7) - MARIA ANTUNES FERREIRA LIMA(SP130226 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X MARIA ANTUNES FERREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0001746-30.2009.403.6122 (2009.61.22.001746-7) - HILARIO GONZALES MATTIUZZO(SP084665 - EDEMAR 

ALDROVANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) X HILARIO GONZALEZ MATIUZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2273 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000235-25.2008.403.6124 (2008.61.24.000235-0) - MARIA DO SOCORRO DINIZ PEREIRA(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 9:30 horas. 

 

0001097-93.2008.403.6124 (2008.61.24.001097-8) - SAMUEL MENEZES CARDOSO FILHO(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 9:00 horas. 

 

0001795-02.2008.403.6124 (2008.61.24.001795-0) - NEUTRO PAZIN(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E 

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 10:00 horas. 

 

0000322-44.2009.403.6124 (2009.61.24.000322-0) - APARECIDA ORIDES RODRIGUES SOUZA(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 10:30 horas. 

 

0000658-48.2009.403.6124 (2009.61.24.000658-0) - CLECIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 

TOSTA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 
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foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 10:30 horas. Intimem-se. 

 

0001002-29.2009.403.6124 (2009.61.24.001002-8) - OLGA APARECIDA SOARES DE BRITO(SP243970 - 

MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 18:00 horas. Intimem-se. 

 

0001126-12.2009.403.6124 (2009.61.24.001126-4) - MARIA JOSE RAMOS(SP169692 - RONALDO CARRILHO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 9:00 horas. Intimem-se. 

 

0001294-14.2009.403.6124 (2009.61.24.001294-3) - MERCEDES GONCALVES DOS SANTOS(SP015811 - 

EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 8:30 horas. 

 

0001532-33.2009.403.6124 (2009.61.24.001532-4) - AGAMENON DE OLIVEIRA GOMES(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 16:45 horas. Intimem-se. 

 

0001538-40.2009.403.6124 (2009.61.24.001538-5) - APARECIDO DE JESUS PIMENTEL(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 9:00 horas. Intimem-se. 

 

0001950-68.2009.403.6124 (2009.61.24.001950-0) - APARECIDO DAN BORGES(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 16:45 horas. Intimem-se. 

 

0002296-19.2009.403.6124 (2009.61.24.002296-1) - VALDECIR DE OLIVEIRA(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 
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qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 9:00 horas. Intimem-se. 

 

0002684-19.2009.403.6124 (2009.61.24.002684-0) - ERCINA BARBOSA ARAUJO(SP143320 - SIDINEI 

ALDRIGUE E SP277252 - JULIO CESAR ALDRIGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 17:15 horas. Intimem-se. 

 

0000150-68.2010.403.6124 (2010.61.24.000150-9) - THAISE FERNANDA SIQUEIRA(SP084036 - BENEDITO 

TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

 

0000204-34.2010.403.6124 (2010.61.24.000204-6) - MARCILIA PAULINO DOS SANTOS(SP084036 - BENEDITO 

TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:30 horas. Intimem-se. 

 

0000246-83.2010.403.6124 (2010.61.24.000246-0) - MARLI MATOS DA SILVA OLIVEIRA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Nomeio a assistente social Elaine Cristina dos Santos e nomeio em substituição a Srª Altamira Maria Guimarães, para 

fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.Destituo o perito 

médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) qual deverá 

observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Certidão retro: 

intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório médico da Drª. 

Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os 

documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para 

o dia 26 de setembro de 2011, às 10:00 horas. Intimem-se. 

 

0000363-74.2010.403.6124 - MILENE RAIMUNDO GONCALVES(SP099471 - FERNANDO NETO CASTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 8:00 horas. Intimem-se. 

 

0000394-94.2010.403.6124 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 17:15 horas. Intimem-se. 
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0000457-22.2010.403.6124 - CLAUDIR BESSI(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:15 horas. Intimem-se. 

 

0000512-70.2010.403.6124 - AURELIO ALUIZ ANSELMO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA 

JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 8:30 horas. Intimem-se. 

 

0000564-66.2010.403.6124 - ANA MARIA DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 16:45 horas. Intimem-se. 

 

0000569-88.2010.403.6124 - JOAQUIM VIEIRA(SP286220 - LUIS FERNANDO DE ALMEIDA INFANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 25 de outubro de 2011, às 9:00 horas. 

 

0000639-08.2010.403.6124 - BERENICE DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 16:45 horas. Intimem-se. 

 

0000748-22.2010.403.6124 - AMARILDO DE ANDRADE(SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE 

PRACONI E SP248378 - VILMA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 18:00 horas. Intimem-se. 

 

0000775-05.2010.403.6124 - MARLY PANZERI OLIVEIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 10:30 horas. Intimem-se. 
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0000787-19.2010.403.6124 - MARIA ADELAIDE CALENTI(SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO E 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e renomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 18:00 horas. Intimem-se. 

 

0000875-57.2010.403.6124 - SERGIO REIS DE ALMEIDA(SP173751 - CIRIACO GONÇALEZ MENDES E 

SP282493 - ANGELA CRISTINA BRIGANTE PRACONI E SP258181 - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 11:00 horas. Intimem-se. 

 

0000950-96.2010.403.6124 - MARIA APARECIDA SERRILHO BORTOLIN(SP226047 - CARINA CARMELA 

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 9:30 horas. Intimem-se. 

 

0000973-42.2010.403.6124 - ELPIDIA ANEZIA DE OLIVEIRA(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

 

0000988-11.2010.403.6124 - DOLORES CASTRO LOPES BORGES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 11:30 horas. 

 

0001119-83.2010.403.6124 - SUELI MARIA OZORIO(SP231039 - JAQUELINE MARLA REIS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 17:45 horas. Intimem-se. 

 

0001144-96.2010.403.6124 - MICHEL ALEXANDRE DE LEAO MATHEUS(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo a assistente social Elaine Cristina dos Santos e nomeio em substituição a Srª Marlene Lopes Hidalgo Fuzetto, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.Destituo também, o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e 

nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 
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parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) 

autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, 

estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames 

médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 

8:00 horas. Intimem-se. 

 

0001182-11.2010.403.6124 - JOAO COLUCI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 8:30 horas. Intimem-se. 

 

0001194-25.2010.403.6124 - EDINEI CRIADO BALBINO(SP088429 - LUIZ ARMANDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 10:30 horas. Intimem-se. 

 

0001301-69.2010.403.6124 - ADENIR NICOLAU(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 8:00 horas. Intimem-se. 

 

0001308-61.2010.403.6124 - GILBERTO PASCHOAL(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 9:30 horas. Intimem-se. 

 

0001345-88.2010.403.6124 - LILIANE REGINA FERREIRA DE LIMA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E 

SP174078E - RENATA DAIANE MASSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 11:00 horas. Intimem-se 

 

0001381-33.2010.403.6124 - ARGENTINO CESTARO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

 

0001383-03.2010.403.6124 - RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS(SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 
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Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 17:30 horas. Intimem-se. 

 

0001387-40.2010.403.6124 - MARIA ZILDA DE LIMA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA 

E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 

- GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 05 de outubro de 2011, às 17:45 horas. Intimem-se. 

 

0001421-15.2010.403.6124 - LUCIA ALVES SANTANA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 9:30 horas. Intimem-se. 

 

0001441-06.2010.403.6124 - CLEIDE RUIZ ROMERO MANTELATO(SP295520 - MAJORI ALVES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 17:15 horas. Intimem-se. 

 

0001485-25.2010.403.6124 - IRACI MARTINS PINHEIRO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 10:00 horas. Intimem-se. 

 

0001488-77.2010.403.6124 - NATALINA DA SILVA MARQUES DOS SANTOS(SP072136 - ELSON 

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 8:30 horas. Intimem-se. 

 

0001535-51.2010.403.6124 - JOSE FELIX DA SILVA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 11:30 horas. Intimem-se. 
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0001560-64.2010.403.6124 - ANTONIO JOSE MAZINI NETO(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 17:30 horas. Intimem-se. 

 

0001582-25.2010.403.6124 - VIVIANE MODULO TORRES INACIO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 11:30 horas. Intimem-se. 

 

0001591-84.2010.403.6124 - ANDREIA SILVA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E 

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 12 de setembro de 2011, às 11:00 horas. Intimem-se. 

 

0001599-61.2010.403.6124 - DAVI CALENTI(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 17:15 horas. Intimem-se. 

 

0001618-67.2010.403.6124 - JOSE MATHEUS DE OLIVEIRA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

 

0001627-29.2010.403.6124 - JULIANA RENATA NANCHI(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO E SP185427B 

- HÉLCI REGINA CASAGRANDE DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo a assistente social Elaine Cristina dos Santos e nomeio em substituição a Srª Márcia Ohtta do Amaral, que 

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.Destituo também, o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e 

nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 

parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) 

autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, 

estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames 

médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 19 de setembro de 2011, às 

10:00 horas. Intimem-se. 

 

0001704-38.2010.403.6124 - PEDRO LUIS TRESSI(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E 

SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 
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realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 17:45 horas. Intimem-se. 

 

0001706-08.2010.403.6124 - CLEUNETE DIAS(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 17:30 horas. Intimem-se. 

 

0001718-22.2010.403.6124 - EDINA GONCALVES MORENO(SP259850 - LEANDRO MARTINELLI TEBALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 14 de setembro de 2011, às 17:45 horas. Intimem-se. 

 

0001762-41.2010.403.6124 - APARECIDO CAMPOS(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 28 de setembro de 2011, às 16:45 horas. Intimem-se. 

 

0001826-51.2010.403.6124 - HEBERSON DE FREITAS TRINDADE(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E 

SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 17:00 horas. Intimem-se. 

 

0001831-73.2010.403.6124 - SEBASTIAO GAIA LUIZ(SP272661 - FERNANDO LUCAS FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição o Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior para 

realização de perícia médica, cientificando-a que o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à 

sua realização.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, nº 2076 - centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 21 de setembro de 2011, às 18:00 horas. Intimem-se. 

 

0000077-62.2011.403.6124 - DIRCE GUIRALDELLI ROQUE(SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o perito médico Dr. Carlos Mora Manfrim e nomeio em substituição, a Drª. Charlise Villacorta de Barros, o(a) 

qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do 

encargo.Certidão retro: intime-se o patrono do(a) autor(a) para que comunique a parte ativa a comparecer no consultório 

médico da Drª. Charlise Villacorta de Barros, estabelecido na Rua Um, nº 2518 - centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia médica, a qual 

foi designada para o dia 26 de setembro de 2011, às 11:30 horas. Intimem-se. 

 

0000187-61.2011.403.6124 - ALEXANDRINA SALUSTIANO PEREIRA(SP258181 - JUÇARA GONÇALEZ 
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MENDES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 25 de outubro de 2011, às 9:30 horas. 

 

0000320-06.2011.403.6124 - ADRIANA DIAS GABALDI(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que compareça ao consultório médico do(a) Dr(ª). 

Angélica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, estabelecido na Rua Três, nº 3005, centro, nesta cidade de Jales-SP, 

portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que se submeta à perícia médica, a 

qual foi designada para o dia 24 de outubro de 2011, às 11:00 horas. 

 

CARTA PRECATORIA 
0000577-31.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X BENEDITA 

ALVES DOS SANTOS(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, BENEDITA ALVES DOS SANTOS, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 23 de novembro de 2011, às 17:15 horas. 

 

0000627-57.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X RENAN FELICIANO DE 

MENEZES(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2260 - EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE 

JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, RENAN FELICIANO DE MENEZES, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 23 de novembro de 2011, às 17:30 horas. 

 

0000695-07.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X SEVERINA 

MARIA ROSA SANTANA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, SEVERINA MARIA ROSA SANTANA, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 23 de novembro de 2011, às 17:00 horas. 

 

0000696-89.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X JOAQUIM 

FRANCISCO DIAS(SP171714 - JOICE ELISA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, JOAQUIM FRANCISCO DIAS, para que compareça 

no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 17:45 horas. 

 

0000697-74.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X LUCELIA 

MARIA GARCIA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, LUCELIA MARIA GARCIA, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 18:00 horas. 

 

0000734-04.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X ROSA NOVAIS 

DA SILVA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, ROSA NOVAIS DA SILVA, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 23 de novembro de 2011, às 16:45 horas. 
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0000736-71.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X MARCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA X PERCIVAL BORGES DE OLIVEIRA(SP159860 - REGIANE RITA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MÁRCIO ANTONIO DE OLIVEIRA, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 17:15 horas. 

 

0000737-56.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X MARLI ALVES 

PEREIRA DE MELO(SP171714 - JOICE ELISA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MARLI ALVES PEREIRA DE MELO, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 17:30 horas. 

 

0000738-41.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X VAGNER LUIZ 

ROSA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, VAGNER LUIZ ROSA, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 17:00 horas. 

 

0000739-26.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X APARECIDA 

ESMERIA DE SOUZA PONZANI(SP171714 - JOICE ELISA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES 

- SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, APARECIDA ESMERIA DE SOUZA PONZANI, 

para que compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, 

centro, nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se 

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 16:45 horas. 

 

0000750-55.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X MARCELO 

BOTTER ADORNO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL 

NARCISO MATSUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MARCELO BOTTER ADORNO, para que compareça 

no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 18:00 horas. 

 

0000799-96.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X JAIR ANTONIO 

DE SOUZA(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, JAIR ANTONIO DE SOUZA, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 17:45 horas. 

 

0000800-81.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X LUCIDALVA DE 

ALMEIDA FLORES(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, LUCIDALVA DE ALMEIDA FLORES, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 17:30 horas. 

 

0000801-66.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X ALESSANDRA 

DE CARVALHO(SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 
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Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, ALESSANDRA DE CARVALHO, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 17:15 horas. 

 

0000802-51.2011.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO - SP X LAURICO 

GUIMARAES(SP098165 - ALCIDES MIGUEL PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, LAURICO GUIMARÃES, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 17:00 horas. 

 

0000838-93.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X IZAURA PEREIRA DOS SANTOS 

SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, IZAURA PEREIRA DOS SANTOS SILVA, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 26 de outubro de 2011, às 16:45 horas. 

 

0000839-78.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X LUCIA GOMES DE 

OLIVEIRA(SP290366 - VÂNIA DE CÁSSIA VAZARIN ENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, LÚCIA GOMES DE OLIVEIRA ARAÚJO, para que 

compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta 

cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à 

perícia médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 18:00 horas. 

 

0000860-54.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X MERICE MARIA DE 

JESUS(SP259486 - ROSANGELA DA SILVA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, MERICE MARIA DE JESUS, para que compareça no 

consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, nesta cidade de 

Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se submeta à perícia 

médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 17:45 horas. 

 

0000863-09.2011.403.6124 - JUIZO DA VARA UNICA DE OUROESTE/SP X FRANCISCO CANDIDO EDUARDO 

NETO(SP220713 - VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Promova o patrono do(a) autor(a), a comunicação da parte ativa, FRANCISCO CÂNDIDO EDUARDO NETO, para 

que compareça no consultório médico do Dr. Antonio Barbosa Nobre Junior, estabelecido na Rua Doze, 2076, centro, 

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, para que se 

submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 19 de outubro de 2011, às 17:30 horas. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2857 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000810-69.2004.403.6125 (2004.61.25.000810-0) - SEBASTIANA PAIVA GONCALVES X BENEDITO 

GONCALVES X ROSANGELA APARECIDA GONCALVES X MARTA MADALENA GONCALVES X 

ALEXANDRE GONCALVES(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 311-342), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003930-86.2005.403.6125 (2005.61.25.003930-7) - ITALO GABRIEL ARAUJO LOPES - INCAPAZ (PRISCILA 

LOPES DE ARAUJO)(SP144359 - TELMA CRISTINA S DE AQUINO BARBIERI MELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 136-142), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0004154-24.2005.403.6125 (2005.61.25.004154-5) - RAFAEL DAS NEVES(SP117976A - PEDRO VINHA E 

SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista o consignado na sentença (fl. 485-verso, penúltimo parágrafo), e o disposto no artigo 475, inciso I e 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int. 

 

0001333-13.2006.403.6125 (2006.61.25.001333-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARIA APARECIDA 

AMADO DOS SANTOS(SP194621 - CHARLES TARRAF E SP286950 - CLEBER SIMÃO CAMPARINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 80-83), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003150-15.2006.403.6125 (2006.61.25.003150-7) - TEREZA DE LOURDES PAIVA RIBEIRO(SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO 

STEFANO MOTTA ANTUNES) 

A presente ação ordinária foi proposta por TEREZA DE LOURDES PAIVA RIBEIRO objetivando a condenação do 

INSS na concessão em seu favor do benefício assistencial da LOAS que lhe foi negado administrativamente frente a 

requerimento administrativo com DER em 25/08/2006 (fl. 08), alegando para tanto ser incapaz para a vida independente 

e para o trabalho e ser também miserável, preenchendo, assim, os requisitos do art. 203, inciso V, CF/88. Depois da 

contestação genérica do INSS (fls. 27/35) e da réplica da autora (fls. 64/65), foi realizado estudo social para aferir a 

situação sócio-econômica da autora, tendo o laudo sido juntado nos autos às fls. 101/102, do qual as partes se 

manifestaram.Sobreveio informação no feito de que a autora estaria recebendo o benefício aqui reclamado desde 

27/05/2008 (fl. 98), o que foi depois confirmado pelo INSS que admitiu ter implantado em favor da autora tal benefício 

no curso da demanda, deferindo-o o pleito diante de novo requerimento administrativo apresentado junto à APS-

Jacarezinho, no Estado do Paraná, para onde se mudou a autora depois da propositura desta ação.Apesar de já ter obtido 

a concessão administrativa do benefício aqui sub judice, o ilustre advogado da autora insistiu no prosseguimento do 

feito, com realização de perícia médica a fim de aferir se a autora faria jus ao benefício desde a DER (em 25/08/2006) 

até a sua implantação administrativamente pelo INSS (em 27/05/2008), motivo, por que, foi deprecada a realização de 

perícia médica, cujo laudo até o momento não retornou aos autos.Determinei a imediata conclusão do feito para 

sentença.É o relatório.DECIDO.2. FundamentaçãoDe início, reputo desnecessário aguardar a vinda aos autos do laudo 

pericial médico produzido para aferir a eventual incapacidade da autora para a vida independente e para o trabalho no 

período compreendido entre 25/08/2006 (quando teve seu pedido negado pelo INSS administrativamente) e 27/05/2008 

(data em que o INSS implantou-lhe o benefício).Isso porque a prova de ambos os requisitos legais - miséria e 

deficiência - é indispensável para aferir a presença do direito subjetivo reclamado no processo, ou seja, faltando um 

deles torna-se desnecessário investigar e aferir a presença do outro, restando improcedente o pedido.É o caso 

presente.Depois que o INSS concedeu à autora o benefício assistencial da LOAS no curso da demanda, o objeto do 

processo resumiu-se e limitou-se à análise do preenchimento dos requisitos legais no período compreendido entre 

25/08/2006 e 27/05/2008, pois depois disso a autora já conseguiu o bem da vida aqui perseguido, diante do 

reconhecimento da procedência do pedido por parte da autarquia-ré estampado na concessão administrativa do seu 

benefício.Acontece que, como dito, a autora mudou-se no curso do processo para o Estado do Paraná, ainda no ano de 

2007, conforme informado por seu advogado nos autos à fl. 58. Foi por este motivo que o estudo social realizado no 

processo foi todo produzido analisando-se a situação de moradia da autora já na nova residência, lá no Estado do 

Paraná, mediante expedição de carta precatória que foi lá cumprida (fl. 72).Ao ter-se mudado de Ourinhos-SP, a autora 

inviabilizou a produção de prova judicial sobre seu cenário social na época em que teve seu benefício negado pelo INSS 

(em 25/08/2006), não sendo possível mais aferir se, àquela época, subsumia-se mesmo ao conceito legal e 

constitucional de miserável, fato este indispensável para se concluir que fizesse ou não jus ao benefício assistencial 

naquela época.O que se tem no feito é um retrato da situação sócio-econômico-financeira da autora depois de sua 

mudança para o Estado do Paraná, quando então o próprio INSS pôde aferir sua situação de miséria (lá naquele Estado) 

e ele mesmo (INSS) concedeu-lhe administrativamente o benefício.Portanto, ante a impossibilidade material de 
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produção probatória técnica pretérita sobre o cenário social em que viu-se a autora inserida antes de se mudar para o 

Estado do Paraná, torna-se dispensável a produção de perícia médica (que igualmente deveria se focar, se realizada, na 

análise da situação de saúde da autora lá no passado, quando foi negado o benefício assistencial em 2006).Assim, sem 

prova da miserabilidade da autora no período que antecedeu a concessão administrativa do benefício neste feito, outra 

sorte não há senão julgar-lhe improcedente o pedido de condenação do INSS entre 25/08/2006 e 27/05/2008, tendo o 

feito, portanto, perdido seu objeto depois disso ante a implantação administrativa do benefício à autora. Sem mais 

delongas, passo ao dispositivo. 3. DispositivoPOSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, ante o 

seu parcial reconhecimento jurídico por parte da ré, o que faço para confirmar judicialmente a concessão administrativa 

do benefício assistencial da LOAS à autora em 27/05/2008 (NB 530.469.097-0), negando-lhe, contudo, o direito à 

percepção de tal benefício antes disso por falta de provas (art. 269, incisos I e II, CPC).Sem custas por serem a autora e 

o INSS isentos (art. 4º, Lei nº 9.289/96) e sem honorários por não haver parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, 

STJ), já que não são devidos honorários sobre parcelas pagas antecipadamente à sentença, seja por força de deferimento 

de tutela antecipada, seja por força de implantação administrativa de benefício no curso da demanda, como no caso 

presente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao r. juízo de direito da Comarca de Sto. Antonio da Platina, no 

Paraná, para que devolva a carta precatória para lá expedida à fl. 114 independente de cumprimento, com urgência.Com 

o trânsito em julgado, arquivem-se. Caso haja recurso, voltem-me conclusos para o exame de admissibilidade recursal 

próprio dessa instância. 

 

0001516-47.2007.403.6125 (2007.61.25.001516-6) - ANTONIO BENEDITO PUGLIESI(SP171572 - FLAVIA 

MARIA HRETSIUK E PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 98-103), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0002032-67.2007.403.6125 (2007.61.25.002032-0) - MARIA DE FATIMA RIBEIRO TANAKA(SP202974 - 

MARCOS MIKIO NAKAMURA E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários do médico 

perito.Int. 

 

0002034-37.2007.403.6125 (2007.61.25.002034-4) - JOAO FLORENCIO DIAS(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 115-125), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em 

vista que a parte ré já apresentou suas contrarrazões de recurso (fls. 127-128), remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0004080-96.2007.403.6125 (2007.61.25.004080-0) - LIDIA PEDRO DE SOUZA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO 

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários do médico 

perito.Int. 

 

0000711-60.2008.403.6125 (2008.61.25.000711-3) - PAULO APARECIDO MACHADO(SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a parte autora ter mencionado em sua petição inicial que alguns 

períodos de atividade rural sem anotação em carteira de trabalho já foram reconhecidos pelo INSS, porém sem 

mencionar quais seriam estes períodos ou juntar documentos que comprovem o alegado, entendo imprescindível para o 

julgamento da demanda a juntada aos autos do procedimento administrativo em referência.Em conseqüência, 

providencie a parte autora cópia completa do procedimento administrativo de concessão do benefício, NB 109.498.299-

4, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

0001213-96.2008.403.6125 (2008.61.25.001213-3) - SERGIO APARECIDO PRIMO(SP212750 - FERNANDO 

ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Ciente do pedido de reconsideração (fl. 101), mantenho a decisão de fl. 98 por seus próprios fundamentos.Venham-me 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003319-31.2008.403.6125 (2008.61.25.003319-7) - SEBASTIANA JUSTINO PETRELLI(PR035732 - MARCELO 
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MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 118-122), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0000279-07.2009.403.6125 (2009.61.25.000279-0) - WALDEMIRO URBANO DOS SANTOS(SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Instados a especificarem as provas a serem produzidas, a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil. 

Por seu turno, o INSS informou que não tem provas a produzir.Indefiro a produção de prova pericial contábil, 

porquanto, em caso de eventual procedência da ação, a diferença entre valores calculados deverá ser apurada na fase de 

liquidação da sentença.Ademais, não havendo a necessidade da produção de outras provas, e tratando-se de matéria 

prevista no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000565-82.2009.403.6125 (2009.61.25.000565-0) - ANTONIA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 94-96), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0000845-53.2009.403.6125 (2009.61.25.000845-6) - MARIA UENOYAMA SATO X KENJI SATO X RITA DE 

CASSIA FRANCO X AMADO FRANCO NETTO X VITOR HILARIO BARREIROS X SANDRA REGINA DE 

OLIVEIRA X MARILENE PICIRILLO X SANTIM BARREIROS X APARECIDO MORENO DA SILVA X 

BENEDITO DO CARMO PEIXOTO X JOAO CARLOS MARQUES(SP193592 - GUSTAVO STEVANIN 

MIGLIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição e documentos de fls. 164-167, bem como acerca dos termos de adesão 

juntados pela ré às fls. 168-176.Int. 

 

0001105-33.2009.403.6125 (2009.61.25.001105-4) - MARIE KONISHI(SP265213 - ANA LAURA CAMPARINI 

PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 146-157), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em vista 

que a parte autora já apresentou suas contrarrazões de recurso (fls. 162-181), remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003111-13.2009.403.6125 (2009.61.25.003111-9) - JOSE NILTON DE LIMA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Baixo os autos em diligência. Tendo em vista a juntada de novo documento pela parte autora (fls. 121-123), dê-se vista 

dos autos ao instituto-réu para eventual manifestação no prazo legal. Com o cumprimento, à conclusão para prolação de 

sentença. Intimem-se. 

 

0003223-79.2009.403.6125 (2009.61.25.003223-9) - MARIA APARECIDA RIBEIRO BENEDITO(SP196118 - 

SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s).Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.Int. 

 

0003227-19.2009.403.6125 (2009.61.25.003227-6) - ISAURA BORGES DA SILVA(SP244111 - CARLOS 

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003347-62.2009.403.6125 (2009.61.25.003347-5) - ALZIRA MARIA GODINHO X DANIEL FERNANDES X 

DIRCE DA ROSA FELISBERTO X JOAO CARLOS DOS SANTOS X LOURIVAL RAMOS X MARIA DE 

LURDES CAMARGO DOS SANTOS X MARLI BENEDITA FELISBERTO X PAULO VALDEMIR DOS SANTOS 

X PEDRO MATIAS DE SOUZA X PEDRO PAULO DOS SANTOS(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - 

FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003465-38.2009.403.6125 (2009.61.25.003465-0) - HAMILTON CAETANO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 140-145), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 
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dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003750-31.2009.403.6125 (2009.61.25.003750-0) - LUIZ CARLOS SALLA(SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por LUIZ CARLOS SALLA visando à revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço concedida em 1.º.11.1996, mediante a aplicação de sua renda mensal inicial a fim 

de considerar as contribuições previdenciárias incidentes sobre o adicional de insalubridade que lhe foi concedido por 

meio de ação trabalhista.Citado, o INSS contestou a ação às fls. 51-55, refutando as alegações da parte autora e 

pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da prescrição quinquenal. Em sede de 

impugnação, o autor rebateu os argumentos do INSS e reiterou o pedido de procedência integral do pedido, sem pugnar 

pela produção de outras provas (fls. 58-64). Vieram-me conclusos os autos.É o relatório.Decido.2. FundamentaçãoA 

decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 

a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de 

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este 

magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, 

acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. 

Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em 

verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário 

devem respeitar o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime 

jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em 

data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a 

decadência não incide nos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria 

isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após 

a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos 

os pedidos de benefício, a contar de 28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios 

previdenciários concedidos depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos 

autos, a parte autora pretende a revisão de benefício requerido em 29.11.1996 com data de início (DIB) fixada em 

1.º.11.1996 (fl. 146). Ora, se o benefício foi deferido em novembro/96, é certo afirmar que em dezembro/96 ocorreu o 

pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início em 01/01/1997 dia primeiro do mês 

seguinte ao recebimento da primeira prestação. Conseqüentemente, em 01/01/2007 ocorreu a decadência do direito à 

revisão do benefício em questão.Sem mais delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO 

A DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício concedido à parte autora (NB 103.312.385-1) em razão de sua 

inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, requerido na petição na petição inicial.Sem 

honorários e custas, por ser o autor beneficiário da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-

se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição de recurso, voltem-me conclusos os autos. 

 

0003831-77.2009.403.6125 (2009.61.25.003831-0) - OSVALDO DE SOUZA X MAICON WILLIAN RIBEIRO DE 

SOUZA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por OSVALDO DE SOUZA, sucedido por Maicon Willian Ribeiro 

de Souza, visando à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 19.5.1998, uma vez que não 

teriam sido considerados os salários-de-contribuição efetivamente recolhidos pelo autor o que teria ocasionado erro de 

cálculo na RMI (Renda Mensal Inicial) de seu benefício.Citado, o INSS contestou a ação às fls. 198-201, refutando as 

alegações da parte autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da prescrição 

quinquenal. Preliminarmente, arguiu a inépcia da petição inicial e a ausência de pressuposto processual de existência 

decorrente do óbito do autor.Réplica às fls. 212-216.Às fls. 217-222 e fls. 226-232 o advogado da parte autora requereu 

a habilitação dos herdeiros. À fl. 234, o juízo deferiu a habilitação do herdeiro Maicon Willian Ribeiro de Souza e 

determinou o prosseguimento do feito.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório.Decido.Inicialmente, afasto a 

preliminar argüida de inépcia da petição inicial, uma vez que não vislumbro a existência de pedido genérico na petição 

inicial, pois a parte autora regularmente especificou no que consiste seu pedido, qual seja, a revisão da renda mensal 

inicial porquanto não teriam sido considerados para cálculo da renda mensal inicial de seu benefício os salários-de-

contribuição efetivamente recolhidos por ela. Outrossim, o réu em sua contestação rebateu os argumentos da parte 

autora, motivo pelo qual também enseja o reconhecimento de que não se trata de pedido genérico a implicar no 

reconhecimento de inépcia da inicial.Passo à fundamentação. 2. FundamentaçãoA decadência foi introduzida na 

legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do 

artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
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benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se 

pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões 

de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª 

T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os 

benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o 

prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, 

o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 

9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide 

nos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação 

ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por 

esta razão, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, 

a contar de 28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos 

depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende 

a revisão de benefício concedido com data de início (DIB) e deferimento em 19.5.1998 (fl. 10). Ora, se o benefício foi 

deferido em maio/98, é certo afirmar que em junho/98 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo 

decadencial teve início em 01/07/1998, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. 

Conseqüentemente, em 01/07/2008 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.Sem mais 

delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do 

benefício concedido à parte autora (NB 108.838.916-0) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem honorários e 

custas, por ser o autor beneficiário da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em 

julgado, arquivem-se. Havendo interposição de recurso, voltem-me conclusos os autos. 

 

0003841-24.2009.403.6125 (2009.61.25.003841-2) - LUIZ AUGUSTO DE OSORIO CARVALHO 

RIBEIRO(SP168963 - ROSIMEIRE TOALHARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - 

DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 100-124), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003869-89.2009.403.6125 (2009.61.25.003869-2) - AKI IIJIMA - ESPOLIO (MARIA IIJIMA) X MARIA IIJIMA X 

YUKIKO IIJIMA MIYANO X KAZUE NAKAMURA X MISTUCO YOKOO X YOSHIAKI IIJIMA X EMILIA 

IIJIMA OGASSAWARA X JULIO IIJIMA X CECILIA IIJIMA SAITO(SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 120-131), bem como o recurso adesivo interposto pela parte 

autora, (fls. 138-140), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Tendo em vista que a parte autora já apresentou suas 

contrarrazões de recurso (fls. 136-137), dê-se vista dos autos à Caixa Econômica Federal para a apresentação das 

suas.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e 

mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0003987-65.2009.403.6125 (2009.61.25.003987-8) - LEONARDO MORI ZIMMERMANN X JULIANA LUCENTE 

MARANHO ZIMMERMANN(SP213240 - LEONARDO MORI ZIMMERMANN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes, fls. 125-128 (autor) e 115-120 (réu), nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Dê-se vista dos autos aos apelados para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0004281-20.2009.403.6125 (2009.61.25.004281-6) - DOMINGOS PASCHOALINO(SP274945 - EDUARDO ALVES 

DE MOURA E SP279941 - DANIELA APARECIDA PALOSQUI E SP294785 - GILMAR CESAR SILVESTRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por DOMINGOS PASCHOALINO visando à revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço concedida em 4.7.1991, mediante a aplicação da regra estabelecida pelo artigo 26 

da Lei n. 8.870/94.Citado, o INSS contestou a ação às fls. 40-51, refutando as alegações da parte autora e pugnando 

pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da prescrição quinquenal. Preliminarmente, arguiu 

também a falta de interesse de agir.Em sede de impugnação, o autor rebateu os argumentos do INSS e reiterou o pedido 

de procedência integral do pedido, sem pugnar pela produção de outras provas (fls. 57-62). Vieram-me conclusos os 

autos.É o relatório.Decido.2. FundamentaçãoA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da 

Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que 

passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto 

aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do STJ, 

especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, 

melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à 

norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial decenal nela previsto. 

Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira 

semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da 

publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado 

em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos 

próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o prazo 

decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de 28/06/1997 (data 

da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos depois de sua vigência, mas 

também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a revisão de benefício 

concedido com data de início (DIB) e deferimento em 4.7.1991 (fl. 10). Ora, se o benefício foi deferido em julho/91, é 

certo afirmar que em agosto/91 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início 

em 1.º.9.1991, dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. conseqüentemente, em 1.º.9.2001 

ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.Sem mais delongas, passo ao dispositivo.3. 

Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício concedido à parte 

autora (NB 84.406.907-8) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Sem honorários e custas, por ser o autor 

beneficiário da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. 

Havendo interposição de recurso, voltem-me conclusos os autos. 

 

0004362-66.2009.403.6125 (2009.61.25.004362-6) - IZABEL BORGES BRAGA(SP212750 - FERNANDO ALVES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Após, considerando que a ação versa 

sobre matéria eminentemente de direito, e em se tratando de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000096-02.2010.403.6125 (2010.61.25.000096-4) - ISAURA DOLCI(SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000224-22.2010.403.6125 (2010.61.25.000224-9) - DEMETRIUS ALESSANDRO DIAS SILVA(SP196118 - 

SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários do médico 

perito.Int. 

 

0000250-20.2010.403.6125 (2010.61.25.000250-0) - ALEXIA EDUARDA GARCIA MARQUES - MENOR 

(MARCIA HELENA GARCIA) X BIANCA GARCIA MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA) X 

CAUANA GARCIA MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA) X ELOISA VITORIA GARCIA 

MARQUES - MENOR (MARCIA HELENA GARCIA) X KAUE JUNIO GARCIA MARQUES - MENOR (MARCIA 

HELENA GARCIA ) X MARCIA HELENA GARCIA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, 

oportunidade em que deverão os demandantes manifestar-se sobre eventuais outros documentos juntados.Com os 

memoriais, ou decorrido o prazo in albis, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Após, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000453-79.2010.403.6125 (2010.61.25.000453-2) - MARIA APARECIDA ALTRAN(SP185465 - ELIANA 

SANTAROSA MELLO E SP182981B - EDE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - 

DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Após, considerando que a ação versa 

sobre matéria eminentemente de direito, e em se tratando de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000478-92.2010.403.6125 - ANDERSON GARCIA DOS SANTOS - MENOR (GENIVAL TRINDADE DOS 
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SANTOS) X GENIVAL TRINDADE DOS SANTOS(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Neila Antonia Rodrigues, Assistente Social inscrita no CRESS/SP nº 18.000, 9ª Região, 

CPF 711.240.638-20, a quem competirá diligenciar na Rua Augusto Correia Gomes, nº 764, Jardim Planalto, Ribeirão 

do Sul, Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora ANDERSON GARCIA DOS 

SANTOS, CPF nº 296.272.288-26, e de sua família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia, vestuário, 

alimentação, higiene e saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam no sustento. Fixo, desde já, honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. 

Intime-se a Sra. Perita para aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, o laudo deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os quesitos que deverão ser abordados no 

laudo são os seguintes:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, 

estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações 

de dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja 

alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.3. Quais 

as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, higiene, 

mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no 

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia elétrica, água e 

esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 4. Quais os gastos mensais com 

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene, manutenção do imóvel? Especificar 

outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem 

benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 6. 

Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos 

gratuitamente em Postos de Saúde) e a existência de subvenção.7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista 

com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as 

condições sócio-econômicas da autora e do grupo familiar em que está inserida.III. Com a apresentação do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e voltem-me conclusos os autos para determinar a continuidade do 

feito. 

 

0000479-77.2010.403.6125 - JOSE DOS SANTOS SOBRINHO(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE 

VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Neila Antonia Rodrigues, Assistente Social inscrita no CRESS/SP nº 18.000, 9ª Região, 

CPF 711.240.638-20, a quem competirá diligenciar na Rua Manoel Ascelino dos Santos, nº 201, Ribeirão do Sul, 

Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora JOSÉ DOS SANTOS SOBRINHO, CPF nº 

030.482.888-21, e de sua família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia, vestuário, alimentação, higiene e 

saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam no sustento. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. Perita para 

aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, o laudo deverá ser apresentado a este juízo no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo são os seguintes:1. O 

periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis, idades, 

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou 

parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, 

qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.3. Quais as condições da 

moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, higiene, mobília; eletro-

eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as 

condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia elétrica, água e esgoto encanados?A 

rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, 

educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene, manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os 

gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos 

governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 6. Existem pessoas na residência 

em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os 

medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos gratuitamente em Postos de Saúde) e a 

existência de subvenção.7. Apresentar consideações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e 

outras conclusões oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da 

autora e do grupo familiar em que está inserida.III. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais e voltem-me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito. 

 

0000652-04.2010.403.6125 - MOACIR LOPES X DORALICE LETERE LOPES(SP153735 - LEOPOLDO BARBI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 85-92), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
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com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0000814-96.2010.403.6125 - VALDECIR LEITE GONCALVES(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme determinação do termo de audiência (fl. 73 verso - item II - parte final), diga a parte autora em 5 dias sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS.Int. 

 

0000915-36.2010.403.6125 - MARIA FATIMA LIMA DE ABREU(SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s). Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) acerca da contestação, bem como acerca do laudo pericial do 

assistente técnico do INSS (fls. 81-82). Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento. Int.  

 

0000981-16.2010.403.6125 - MAYARA PETRECA AZEVEDO - MENOR (MARIA JOSE PETRECA) X MARIA 

JOSE PETRECA(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a produção da prova pericial consistente no estudo social, para cuja realização nomeio a Assistente Social 

Viviane Batista da Silva.Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 11, facultando à autarquia ré a 

apresentação de quesitos referentes ao estudo social, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º do Código de Processo 

Civil.Determino, outrossim, que sejam respondidos os quesitos do Juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara 

Federal.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do estudo social, a contar da data da retirada dos autos da 

secretaria deste Juízo. Após, tornem os autos conclusos para que se determine a realização da perícia médica.Int. 

 

0001036-64.2010.403.6125 - ANTONIO DIAS(SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do documento acostado à fl. 66 dos autos.Após, venham-me os 

autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0001038-34.2010.403.6125 - JOAQUIM EDINEL MADEIRA(SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora para que se manifeste acerca do documento acostado à fl. 79 dos autos.Após, venham-me os 

autos conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0001044-41.2010.403.6125 - CARLOS NORBERTO GERDULLI(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

GALVANI E SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por CARLOS NORBERTO GERDULLI visando à revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço concedida em 17.12.1993, mediante inclusão dos décimos-terceiros salários (como 

salários-de-contribuição) existentes no período-base no cálculo da RMI de seu benefício.Citado, o INSS contestou a 

ação às fls. 91-95, refutando as alegações da parte autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como 

aduzindo a ocorrência da prescrição qüinqüenal e decadência. Em seguida, vieram-me conclusos os autos.É o 

relatório.Decido.2. FundamentaçãoA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida 

Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a 

contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos 

benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente 

o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo 

sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que 

instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, 

como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar 

em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste 

sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios 

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o prazo 

decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de 28/06/1997 (data 

da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos depois de sua vigência, mas 

também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a revisão de benefício 

concedido com data de início (DIB) e deferimento em 17.12.1993 (fl. 19). Ora, se o benefício foi deferido em 
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dezembro/93, é certo afirmar que em janeiro/94 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo 

decadencial teve início em 01/02/1994 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. 

Conseqüentemente, em 01/02/2004 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.Sem mais 

delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do 

benefício concedido à parte autora (NB 057.113.712-1) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita, requerido na petição na petição inicial.Sem honorários e custas, por ser o autor beneficiário da 

gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição 

de recurso, voltem-me conclusos os autos. 

 

0001047-93.2010.403.6125 - LUIZ BERGAMINI(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI E SP229282 - 

RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De acordo com a determinação de fl. 57-58, dê-se vista à autarquia previdenciária para apresentação de contrarrazões 

para posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Int. 

 

0001050-48.2010.403.6125 - MIGUEL FERREIRA(SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI E SP229282 

- RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De acordo com a determinação de fl. 43 verso, dê-se vista a parte contrária para apresentação de contrarrazões para 

posterior remessa ao TRF da 3ª Região.Int. 

 

0001090-30.2010.403.6125 - JOSE MARTINS DE PAULA(SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA E SP289311 - ELINE 

DE PAULA SATURNINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários do médico 

perito.Int. 

 

0001151-85.2010.403.6125 - JOSE CARLOS DE MOURA X JOCELE MARTINS DOS SANTOS X LEONTINA 

ALVES(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 71, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação acerca dos documentos 

juntados pela ré.Int. 

 

0001154-40.2010.403.6125 - DIRCE BARREIRO DE OLIVEIRA X ELIAS NEVES DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

(EDILEUSA PEREIRA DA CONCEICAO) X EDILEUSA PEREIRA DA CONCEICAO X JACIR GONCALVES DA 

SIQUEIRA(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 70 verso, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação.Int. 

 

0001237-56.2010.403.6125 - DAVIDE CIAVOLELLA X MARCELA GIUSEPPINA VALLONE 

CIAVOLELLA(SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES E SP257700 - MARCELO DE OLIVEIRA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 384/388), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001241-93.2010.403.6125 - JOSE ANTONIO DE CAMARGO X JOVENIANO DE SANTANA X WILSON 

BELIZARIO(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 85 verso, dê-se vista à parte autora para manifestação.Int. 

 

0001246-18.2010.403.6125 - IURY DAVI ELIAS LEME - MENOR (LEANDRA ELIAS DA COSTA LEITE) X 

LEANDRA ELIAS DA COSTA LEITE(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE 

ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários dos peritos 

judiciais.Int. 

 

0001249-70.2010.403.6125 - PAULINO CHIZUO ONO(SP258020 - ALEXANDRE ARAUJO DAUAGE E SP254246 

- BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 1081/1085), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 
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0001271-31.2010.403.6125 - DANIEL DIANAS RIBEIRO X AMANDA DIANAS RIBEIRO BOIAGO X JOSE 

CARLOS RIBEIRO X PEDRO ALCANTARA RIBEIRO NETO(SP160515 - JOSE WILSON BOIAGO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 501-525), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001337-11.2010.403.6125 - JOSE RENATO SIQUEIRA DE MORAES(SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 38-46), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Nos termos 

do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença prolatada e determino a citação da 

União Federal para que responda ao recurso. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Int. 

 

0001347-55.2010.403.6125 - WALTER AUGUSTO DE CARVALHO X MARIO AUGUSTO DE 

CARVALHO(SP258020 - ALEXANDRE ARAUJO DAUAGE E SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO 

BRISOLA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 814-818), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001357-02.2010.403.6125 - JOAO LUIZ ALVES MYRA X BERNADETI FERRARI MIRA X GEOVANE ALVES 

MYRA(SP117976 - PEDRO VINHA E SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 189-196), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001359-69.2010.403.6125 - ANDRIANO MENEGAZO X HERALDO MENEGAZZO X IVAN 

MENEGAZZO(SP117976 - PEDRO VINHA E SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 391-398), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001369-16.2010.403.6125 - JAYME MARQUES DE SOUZA(SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA 

E SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA E SP279326 - LAIS MARIOTTO JUBRAN) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 1689-1702), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001372-68.2010.403.6125 - DOMINGOS REINALDO JOVELLI(SP143007 - AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 308-320), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001378-75.2010.403.6125 - SELVINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP113965 - ANA MARIA DA SILVA 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários dos peritos 

judiciais.Int. 

 

0001379-60.2010.403.6125 - JOAO ANTONIO RIGHETTO(PR017085 - JAMES J MARINS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré (fls. 199-203), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista dos 

autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001419-42.2010.403.6125 - LAUDELINO RIBEIRO(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s).Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Decorrido o prazo para impugnação, viabilize-se o pagamento.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1220/1356 

 

0001433-26.2010.403.6125 - DORALICE SANCHES DOS SANTOS X MARCIO APARECIDO BELINELO X 

MATEUS JOSE MACHADO(SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP171935 - 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Conforme determinação de fl. 72 verso, dê-se vista à parte autora para manifestação.Int. 

 

0001482-67.2010.403.6125 - PEDRO FERDIN(SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL E SP277188 - 

EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 117-127), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

dos autos ao apelado para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001547-62.2010.403.6125 - ORLANDO RODRIGUES RIBEIRO(SP208081 - DILHERMANDO FIATS) X UNIAO 

FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0001694-88.2010.403.6125 - BENEDITO ROQUE DA SILVA X CELSO CHAGAS X JOAO JOSE DA 

SILVA(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA E SP108474 - MARIO TEIXEIRA E SP171935 - JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Conforme determinação de fl. 65, dê-se vista à parte autora para manifestação.Int. 

 

0001758-98.2010.403.6125 - JUNKO WAKABAYASHI FURLAN(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269, 11ª 

Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua João Role, nº 458, Jardim Matilde, Ourinhos, 

Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora JUNKO WAKABAYASHI FURLAN, 

CPF nº 096.062.288-86, e de sua família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia, vestuário, alimentação, 

higiene e saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam no sustento. Fixo, desde já, honorários periciais em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. 

Perita para aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, o laudo deverá ser apresentado a este juízo no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo são os 

seguintes:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis, 

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de 

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada 

ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.3. Quais as 

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, higiene, 

mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no 

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia elétrica, água e 

esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 4. Quais os gastos mensais com 

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene, manutenção do imóvel? Especificar 

outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem 

benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 6. 

Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos 

gratuitamente em Postos de Saúde) e a existência de subvenção.7. Apresentar consideações finais, relativas à entrevista 

com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as 

condições sócio-econômicas da autora e do grupo familiar em que está inserida.III. Com a apresentação do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e voltem-me conclusos os autos para determinar a continuidade do 

feito. 

 

0001771-97.2010.403.6125 - THEREZA ZAKI ABUCHAM ASSUMPCAO(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA 

OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001991-95.2010.403.6125 - ALDIVINO APARECIDO DE SOUZA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(is) apresentado(s). Arbitro os honorários do(s) perito(s) 

nomeado(s) nos autos no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Sem prejuízo, manifeste-se o(a) autor(a) acerca da contestação. Decorrido o prazo para impugnação, 
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viabilize-se o pagamento.Int.  

 

0002105-34.2010.403.6125 - ANGELA MARY ANDRIOLLI DELLA TONIA(SP118014 - LUCIANA LOPES 

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002336-61.2010.403.6125 - NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002375-58.2010.403.6125 - GERALDO LAZANHA(SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Na sequência, considerando que a ação 

versa sobre matéria eminentemente de direito, e em se tratando de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0002379-95.2010.403.6125 - MARIA EVA DOS SANTOS(SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002387-72.2010.403.6125 - CLODOALDO MELCHIOR(SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0002399-86.2010.403.6125 - JOSE MAURICIO CARNEVALE(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002405-93.2010.403.6125 - CLEUSA IZABEL DE OLIVEIRA FERMINO(SP279410 - SINÉA RONCETTI 

PIMENTA E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002409-33.2010.403.6125 - MARIA MARIANO PEREIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002413-70.2010.403.6125 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0002503-78.2010.403.6125 - CONCEICAO DE CARVALHO(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI E 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002514-10.2010.403.6125 - GILMAR OTAVIO BENELI(PR015959 - DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES 
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E PR021889 - MARCIA REGINA LOPES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Cuida a petição das f. 385-388 de embargos de declaração opostos em face da decisão prolatada à fl. 378, sob o 

argumento de que teria havido erro material, uma vez que não teria sido levado em consideração o disposto pelo artigo 

109, 2.º da Constituição da República, no tocante ao permissivo de que as causas intentadas em face da União poderão 

ser aforadas no local da ocorrência dos fatos. De acordo com a decisão prolatada à fl. 378, o juízo entendeu que em 

razão de o autor ter domicílio em Tarumã-SP, cidade pertencente à jurisdição da Subseção Judiciária de Assis-SP, o 

feito deveria tramitar naquela localidade. Acolho tal argumentação motivo pelo qual revogo a decisão prolatada à fl. 

378 e determino o normal processamento do presente feito civel por este juízo federal. Em conseqüência, cite-se a ré 

para, querendo, oferecer resposta. Intime-se. 

 

0002729-83.2010.403.6125 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENITEZ(SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALBERTO GOMES 

XAVIER 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002731-53.2010.403.6125 - ROLDAO SILVERIO DOS SANTOS(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASCHOAL E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0002757-51.2010.403.6125 - ANE CAROLINE APARECIDA FESTRATI - MENOR (EDINEIA MATIAS DA 

SILVA) X EDINEIA MATIAS DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002759-21.2010.403.6125 - MARIA ROSA GOMES GALVAO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002845-89.2010.403.6125 - HELIO ALVES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002846-74.2010.403.6125 - MARCELO NASCIMENTO DE ALMEIDA(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASCHOAL E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por MARCELO NASCIMENTO DE ALMEIDA visando à revisão 

de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 8.4.1998, a fim de ser revista sua renda mensal inicial para 

considerar os tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/98 e 41/2003.Citado, o INSS contestou a ação às 

fls. 29-34, refutando as alegações da parte autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal e decadência. Em seguida, vieram-me conclusos os autos.É o relatório.Decido.2. 

FundamentaçãoA decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 

de junho de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte 

redação:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Este magistrado vinha se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como razões de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado 

no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a 

matéria, passei a entender que, em verdade, também os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a 

decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como 

cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 

10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste 
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sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 

02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide nos benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação ao INSS, seja em relação aos próprios 

segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por esta razão, reputo que o prazo 

decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, a contar de 28/06/1997 (data 

da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos depois de sua vigência, mas 

também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a revisão de benefício 

concedido com data de início (DIB) e deferimento em 8.4.1998 (fl. 14). Ora, se o benefício foi deferido em abril/98, é 

certo afirmar que em maio/98 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início 

em 01/06/1998 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. Conseqüentemente, em 01/06/2008 

ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.Sem mais delongas, passo ao dispositivo.3. 

Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do benefício concedido à parte 

autora (NB 108.997.920-4) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, 

requerido na petição na petição inicial.Sem honorários e custas, por ser o autor beneficiário da gratuidade de 

justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em julgado, arquivem-se. Havendo interposição de recurso, 

voltem-me conclusos os autos. 

 

0002847-59.2010.403.6125 - DELCIZA GAZZOLA FRASSON(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E 

SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0002848-44.2010.403.6125 - DELCIZA GAZZOLA FRASSON(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E 

SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação previdenciária ajuizada por DELCIZZA GAZZOLA FRASSON visando à revisão de sua 

aposentadoria por invalidez concedida em 5.3.1999, bem como do auxílio-doença que a precedeu com DIB em 

24.9.1995, mediante a inclusão dos décimos-terceiros salários (como salários-de-contribuição) existentes no período-

base no cálculo da RMI de seu benefício.Citado, o INSS contestou a ação às fls. 32-36, refutando as alegações da parte 

autora e pugnando pela improcedência do pedido, bem como aduzindo a ocorrência da prescrição qüinqüenal e 

decadência. Em seguida, vieram-me conclusos os autos.É o relatório.Decido.2. FundamentaçãoA decadência foi 

introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho de 1997, a qual alterou 

a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Este magistrado vinha 

se pronunciando pela não incidência do instituto aos benefícios concedidos antes de 27/06/1997, acolhendo como 

razões de decidir a jurisprudência do STJ, especificamente o julgado no Agravo nº 846849/RS, Rel. Ministro Jorge 

Mussi, 5ª T., DJ 03.03.2008.No entanto, melhor refletindo sobre a matéria, passei a entender que, em verdade, também 

os benefícios concedidos anteriormente à norma que instituiu a decadência no âmbito previdenciário devem respeitar o 

prazo decadencial decenal nela previsto. Isso porque, como cediço, não há direito adquirido a regime jurídico.Ademais, 

o próprio STJ decidiu de maneira semelhante ao fixar em 10 anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 

9.784/99, a contar da data da publicação da lei (neste sentido, REsp 1114938/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, Terceira Seção, julgado em 14/04/2010, DJe 02/08/2010). Nesse contexto, admitir que a decadência não incide 

nos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a 28/06/1997 atenta contra a própria isonomia, seja em relação 

ao INSS, seja em relação aos próprios segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a MP nº 1.523-9/97. Por 

esta razão, reputo que o prazo decadencial de 10 anos deve ser aplicado indistintamente a todos os pedidos de benefício, 

a contar de 28/06/1997 (data da vigência da referida MP), alcançando não apenas benefícios previdenciários concedidos 

depois de sua vigência, mas também os benefícios concedidos antes dela.Na hipótese dos autos, a parte autora pretende 

a revisão de benefício concedido com data de início (DIB) e deferimento em 5.3.1999 (fl. 14). Ora, se o benefício foi 

deferido em março/99, é certo afirmar que em abril/99 ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo 

decadencial teve início em 01/05/1999 dia primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. 

Conseqüentemente, em 01/05/2009 ocorreu a decadência do direito à revisão do benefício em questão.De igual forma, 

decaiu o direito de revisão do benefício de auxílio-doença, o qual foi requerido em 3.10.1995 com DIB fixada em 

24.9.1995 (fls. 16-17), uma vez que requerido em outubro/95; em novembro/95 ocorreu o pagamento da primeira 

prestação e, em conseqüência, o prazo decadencial teve início em 01/11/1995 e em 01/11/2005 seu termo final.Sem 

mais delongas, passo ao dispositivo.3. Dispositivo Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à 

revisão dos benefícios concedidos à parte autora (NB 112.419.568-5 e NB 068.563.102-8) em razão de sua inércia 

prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código 

de Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, requerido na petição na petição inicial.Sem honorários e 

custas, por ser o autor beneficiário da gratuidade de justiça.Publique-se. Registre-se . Intimem-se.Transitada em 

julgado, arquivem-se. Havendo interposição de recurso, voltem-me conclusos os autos. 
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0002973-12.2010.403.6125 - LUIZ CLARO(PR034467 - LUCIANE PENDEK FOGACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003041-59.2010.403.6125 - JOSE BERNARDO DA SILVA NETO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003053-73.2010.403.6125 - MARIA ROZARIA DOS SANTOS SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003055-43.2010.403.6125 - SEBASTIANA GOMES DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003057-13.2010.403.6125 - MARIA DALVA BENEDITO DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003059-80.2010.403.6125 - IVANIZA MATTOS CAMPOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003061-50.2010.403.6125 - JOSE DIAS COELHO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003063-20.2010.403.6125 - ERNESTINA DE SOUZA TINELO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003065-87.2010.403.6125 - LUZIA GOMES DA SILVA GOULART(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003086-63.2010.403.6125 - HENRIQUE ELEODORO DOS SANTOS(SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00042.499-1, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 15.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 22.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 
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improcedência da ação (fls. 26-66).Vieram os autos conclusos para sentença em 01 de agosto de 2011 (fl. 77).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminares:Ausência de documentos indispensáveis à propositura da açãoDe acordo com o artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos de seu direito.Na hipótese sub judice 

não há falar em inépcia por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, até mesmo porque aqueles 

foram, oportunamente, acostados nos autos. Além disso, a discussão da inversão do ônus da prova revela-se de total 

impertinência, considerando-se que, sendo dispensável a juntada de extratos como condição para a admissibilidade da 

ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica de referida alegação, sem prejuízo da exigência, segundo a 

jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta, como foi feito no presente caso. Precedente: 

TRF/3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 303401 - Processo: 200703000643468/SP - TERCEIRA 

TURMA. DJU DATA: 26/09/2007. Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS.PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 

juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.Do expurgo de janeiro/fevereiro/março/1991 (Plano 

Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Janeiro/1991 (20,21%) Referente ao índice de 20,21%, pleiteado 

pela parte autora, prevalece a orientação no sentido da validade da TRD como fator aplicável aos saldos de ativos 

financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Precedente: TRF/3ª Região. 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1235462. Processo: 200661230002873 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA. Fonte DJF3 DATA:18/11/2008. Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA.IPC - Fevereiro e Março/1991 

(21,87%)No que concerne ao pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 1991, a Lei nº 8.177/91 

determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base 

em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o artigo 

13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de 
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poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a 

extinção daquele. Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de 

janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que 

foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há falar em burla ao direito adquirido do requerente.Neste 

sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 152044:Comungando o mesmo 

entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração 

foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda 

ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE 

ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória 

nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, 

determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, 

um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 

13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização 

anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito 

adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio 

na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras 

antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito 

adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Em igual sentido encontram-se os julgados do TRF da 

Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ 

JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção 

monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se 

possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou 

impedir a alteração da regra legal que, não tendo retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da 

segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma 

tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência 

consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da 

aplicação do IPC até junho/90, nos termos da legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de 

espécie alguma, não se justificando, pois, a reforma preconizada no presente recurso. 3. Conforme reiteradamente 

decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o 

índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) (AC nº 2008.61.06005868-7). 4. Agravo inominado desprovido. (Processo 

AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1454734, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRECEDENTES. STF. STJ. I. No que se refere a janeiro e fevereiro 

de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 

2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação improvida. (Processo AC 

200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3, Órgão 

julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto 

a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado 

monetariamente.Em face da anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da 

verba de sucumbência, pelo prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da 

parte autora.Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003109-09.2010.403.6125 - ANTONIA MENDES VIEIRA DOS SANTOS(SP136104 - ELIANE MINA TODA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003110-91.2010.403.6125 - ANGELICA SOARES DOS REIS(SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

 

 

0003111-76.2010.403.6125 - ODETE APARECIDA PAULINO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003112-61.2010.403.6125 - ODETE APARECIDA PAULINO(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003113-46.2010.403.6125 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE PASCHOAL E 

SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003117-83.2010.403.6125 - CLEUZA FERREIRA MARCOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003118-68.2010.403.6125 - TERESA SOUZA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003119-53.2010.403.6125 - APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003120-38.2010.403.6125 - ABELITA DA SILVA ARAUJO(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003121-23.2010.403.6125 - CARMELINA CORREA VIEIRA RODRIGUES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003123-90.2010.403.6125 - MARIA EXPEDITA DA SILVA FRANCISCO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003124-75.2010.403.6125 - GUIOMAR MARIA DE JESUS NOGUEIRA OLIVEIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003170-64.2010.403.6125 - JOSE CARLOS BALDO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003171-49.2010.403.6125 - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0003173-19.2010.403.6125 - VALQUIRIA DE OLIVEIRA DE CAMPOS(SP220644 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASCHOAL E SP279410 - SINÉA RONCETTI PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0003175-86.2010.403.6125 - APARECIDO BRUNO DA SILVA(SP213240 - LEONARDO MORI ZIMMERMANN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000014-34.2011.403.6125 - MARIA LIBARDI MARDEGAN X ARMANDO MARDEGAN X ROSANGELA 

MARDEGAN X CLAUDIO SERGIO MARDEGAN X DENISE GARCIA MARDEGAN(SP212733 - DANIEL 

PICCININ PEGORER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00049.885-5 e 013.00040.676-4, no mês de 

janeiro/fevereiro de 1991 e de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). 

Extrato(s) de conta juntado(s) na(s) fl(s). 14-15.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 54.Citada, a ré 

ofereceu contestação pedindo a improcedência da ação (fls. 59-74).Vieram os autos conclusos para sentença em 01 de 

agosto de 2011 (fl. 75).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de 

direito, vez que desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos 

do art. 330, I, do CPC.Preliminar: ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo 

da ação sob o argumento de tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de 

poupança e, uma vez que a regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, 

coadjuvado pelo Banco Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde 

sejam questionados os critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais 

com a vigência do Plano Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição 

financeira depositária, posto que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União 

na presente lide, eis que detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do 

contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, 

arestos dos Tribunais, que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE 

MORA. INCIDÊNCIA.1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

versarem sobre correção monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 

(Plano Verão).2- A atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em 

que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas 

contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do 

efetivo pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo 

Código Civil, pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in 

casu, o prazo prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no 

percentual de 1% ao mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal 

parcialmente provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - 

SEXTA TURMA. Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência 

dos tribunais superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP 

nº 168/90 passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, 

contudo, a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 

50.000,00), que permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA. Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais 

razões afasto a preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de 

atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se 

discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO 
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REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator 

Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de 

valores em caderneta de poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente 

financeiro), submete-se a leis que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o 

próprio Sistema Financeiro Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre 

elas a que resguarda as situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito 

adquirido (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de 

atualização monetária e remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador 

destas obrigações, incide, aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a 

espécie e vigentes neste momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma 

instituidora de índices de atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos 

os contratos bancários cujo termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o 

período necessário à correção monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua 

entrada em vigor.Em outros termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação 

de índices de ajuste de saldos de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada 

em vigor da nova norma; as demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, 

regendo-se, ainda, pelas regras anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. 

Fixadas estas premissas e tendo a correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos 

índices inflacionários verificados no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a 

aplicação de índices econômicos que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio 

contrato estabelecido entre as partes, viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.Do expurgo de 

janeiro/fevereiro/março/1991 (Plano Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Janeiro/1991 (20,21%) 

Referente ao índice de 20,21%, pleiteado pela parte autora, prevalece a orientação no sentido da validade da TRD como 

fator aplicável aos saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

8.177/91. Precedente: TRF/3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1235462. Processo: 200661230002873 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Fonte DJF3 DATA:18/11/2008. Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA.IPC - 

Fevereiro e Março/1991 (21,87%)No que concerne ao pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 

1991, a Lei nº 8.177/91 determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de 

fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.Neste sentido, o artigo 13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. 

Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice 

BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa 

Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado 

seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente 

após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há falar em burla ao direito 

adquirido do requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio 

Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 

152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, 

cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 

8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO 

ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara 

Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na 

Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no 

aniversário do mês de fevereiro, um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último 

crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração 

das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que 

as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, 

durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de 

fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de 

transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos 

poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras 

e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Em igual sentido encontram-

se os julgados do TRF da Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO 

INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 
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INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Assentado, pela Turma, a 

propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se concretizou, considerando o 

devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou instituição de confisco ou 

empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo retroagido a período 

consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa 

julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, finalmente, que a 

interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, como do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da legislação impugnada, sem 

ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a reforma preconizada no 

presente recurso. 3. Conforme reiteradamente decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se consagrado no âmbito desta 

E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança 

mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) (AC nº 2008.61.06005868-7). 

4. Agravo inominado desprovido. (Processo AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1454734, Relator(a) 

JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 

435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR II. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. No que se refere a janeiro e fevereiro de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: 

RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação 

improvida. (Processo AC 200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE 

NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)3. 

DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da anterior concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança 

da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0000017-86.2011.403.6125 - MARIA IZABEL DE ALMEIDA AVANZI(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000058-53.2011.403.6125 - LEONOR GOULART DA SILVA(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000063-75.2011.403.6125 - WALDEMILSON RODRIGUES DE PAIVA(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI E 

SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000135-62.2011.403.6125 - ISAIAS JEREMIAS DE OLIVEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000138-17.2011.403.6125 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES 

FRANCO E SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários dos peritos 

judiciais.Int. 

 

0000189-28.2011.403.6125 - JOAO RAFAEL(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000205-79.2011.403.6125 - APARECIDO DOS SANTOS(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000221-33.2011.403.6125 - SHIRLEI MARIA GONCALVES COUTINHO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000224-85.2011.403.6125 - CLEUSA CLAUDETE DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269, 11ª 

Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua José Hermírio de Moraes, nº 277, Jardim Ouro 

Verde, Ourinhos, Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora CLEUSA CLAUDETE 

DA COSTA, CPF nº 226.962.518-86, e de sua família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia, vestuário, 

alimentação, higiene e saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam no sustento. Fixo, desde já, honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 558/07. 

Intime-se a Sra. Perita para aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, o laudo deverá ser apresentado a 

este juízo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os quesitos que deverão ser abordados no 

laudo são os seguintes:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, 

estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações 

de dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja 

alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.3. Quais 

as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, higiene, 

mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no 

imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia elétrica, água e 

esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 4. Quais os gastos mensais com 

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene, manutenção do imóvel? Especificar 

outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem 

benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 6. 

Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do 

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos 

gratuitamente em Postos de Saúde) e a existência de subvenção.7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista 

com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as 

condições sócio-econômicas da autora e do grupo familiar em que está inserida.III. Com a apresentação do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e voltem-me conclusos os autos para determinar a continuidade do 

feito. 

 

0000240-39.2011.403.6125 - MARIA NAZIRENE DOS SANTOS BRUZAROSCO(SP220644 - GUSTAVO 

HENRIQUE PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Após, considerando que a ação versa 

sobre matéria eminentemente de direito, e em se tratando de matéria prevista no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000260-30.2011.403.6125 - NEY FERNANDO JORNADA CALVOSO(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00066.643-0 e 013.00066.169-1, no mês de 

janeiro/fevereiro de 1991 e de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). 

Extrato(s) de conta juntado(s) na(s) fl(s). 17, 19 e 21.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 27.Citada, a 

ré ofereceu contestação pedindo a improcedência da ação (fls. 32-47).Vieram os autos conclusos para sentença em 01 

de agosto de 2011 (fl. 48).É o breve relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de 

direito, vez que desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos 
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do art. 330, I, do CPC.Preliminar: ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo 

da ação sob o argumento de tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de 

poupança e, uma vez que a regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, 

coadjuvado pelo Banco Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde 

sejam questionados os critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais 

com a vigência do Plano Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição 

financeira depositária, posto que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União 

na presente lide, eis que detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte 

ilegítima para figurar no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do 

contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, 

arestos dos Tribunais, que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE 

MORA. INCIDÊNCIA.1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que 

versarem sobre correção monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 

(Plano Verão).2- A atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em 

que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas 

contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do 

efetivo pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo 

Código Civil, pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in 

casu, o prazo prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no 

percentual de 1% ao mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal 

parcialmente provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - 

SEXTA TURMA. Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência 

dos tribunais superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP 

nº 168/90 passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, 

contudo, a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 

50.000,00), que permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA. Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais 

razões afasto a preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de 

atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se 

discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são 

postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO 

REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 

JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator 

Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de 

valores em caderneta de poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente 

financeiro), submete-se a leis que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o 

próprio Sistema Financeiro Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre 

elas a que resguarda as situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito 

adquirido (art. 5º, XXXVI, da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de 

atualização monetária e remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador 

destas obrigações, incide, aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a 

espécie e vigentes neste momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma 

instituidora de índices de atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos 

os contratos bancários cujo termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o 

período necessário à correção monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua 

entrada em vigor.Em outros termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação 

de índices de ajuste de saldos de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada 

em vigor da nova norma; as demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, 

regendo-se, ainda, pelas regras anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. 

Fixadas estas premissas e tendo a correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos 

índices inflacionários verificados no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a 

aplicação de índices econômicos que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio 

contrato estabelecido entre as partes, viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.Do expurgo de 

janeiro/fevereiro/março/1991 (Plano Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Janeiro/1991 (20,21%) 

Referente ao índice de 20,21%, pleiteado pela parte autora, prevalece a orientação no sentido da validade da TRD como 

fator aplicável aos saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

8.177/91. Precedente: TRF/3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1235462. Processo: 200661230002873 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Fonte DJF3 DATA:18/11/2008. Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA.IPC - 
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Fevereiro e Março/1991 (21,87%)No que concerne ao pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 

1991, a Lei nº 8.177/91 determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de 

fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.Neste sentido, o artigo 13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. 

Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice 

BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa 

Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado 

seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente 

após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há falar em burla ao direito 

adquirido do requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio 

Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 

152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, 

cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 

8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO 

ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara 

Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na 

Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no 

aniversário do mês de fevereiro, um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último 

crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração 

das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que 

as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, 

durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de 

fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de 

transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos 

poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras 

e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Em igual sentido encontram-

se os julgados do TRF da Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO 

INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Assentado, pela Turma, a 

propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se concretizou, considerando o 

devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou instituição de confisco ou 

empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo retroagido a período 

consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa 

julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, finalmente, que a 

interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, como do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da legislação impugnada, sem 

ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a reforma preconizada no 

presente recurso. 3. Conforme reiteradamente decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se consagrado no âmbito desta 

E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança 

mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) (AC nº 2008.61.06005868-7). 

4. Agravo inominado desprovido. (Processo AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1454734, Relator(a) 

JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 

435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR II. JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. No que se refere a janeiro e fevereiro de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: 

RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação 

improvida. (Processo AC 200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE 

NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)3. 

DISPOSITIVOPosto isso, afasto a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, atualizado monetariamente.Em face da anterior concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança 

da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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0000276-81.2011.403.6125 - FLORENCIO PORTELA ESTEVEZ(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta(s)-poupança nº. 013.00063.845-5, no mês de janeiro/fevereiro de 1991 e 

de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta juntado(s) 

na(s) fl(s). 63-64.Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos à fl. 41.Citada, a ré ofereceu contestação pedindo a 

improcedência da ação (fls. 46-61).Vieram os autos conclusos para sentença em 01 de agosto de 2011 (fl. 65).É o breve 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento de 

tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito propriamente ditoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie e vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 
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de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.Do expurgo de janeiro/fevereiro/março/1991 (Plano 

Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Janeiro/1991 (20,21%) Referente ao índice de 20,21%, pleiteado 

pela parte autora, prevalece a orientação no sentido da validade da TRD como fator aplicável aos saldos de ativos 

financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Precedente: TRF/3ª Região. 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1235462. Processo: 200661230002873 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA. Fonte DJF3 DATA:18/11/2008. Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA.IPC - Fevereiro e Março/1991 

(21,87%)No que concerne ao pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 1991, a Lei nº 8.177/91 

determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base 

em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o artigo 

13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de 

poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a 

extinção daquele. Assim, considerando que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de 

janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que 

foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária, não há falar em burla ao direito adquirido do requerente.Neste 

sentido, trago excerto do Voto proferido pelo Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 152044:Comungando o mesmo 

entendimento supra mencionado quanto ao índice pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração 

foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda 

ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE 

ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória 

nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil Novo, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, 

determinando, para a correção monetária a ser creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, 

um índice misto composto da variação do BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o 

dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 

13).São regras precisas e claras de aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização 

anterior quanto a posterior ao novo plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito 

adquirido, vez que todas as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua 

remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o 

indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio 

na equação econômica-financeira do contrato, nem impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras 

antigas, até a data da edição do plano, compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito 

adquirido.Improcede, assim, também, essa parte do pedido.Em igual sentido encontram-se os julgados do TRF da 

Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ 

JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção 

monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se 

possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou 

impedir a alteração da regra legal que, não tendo retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da 

segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma 

tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência 

consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da 

aplicação do IPC até junho/90, nos termos da legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de 

espécie alguma, não se justificando, pois, a reforma preconizada no presente recurso. 3. Conforme reiteradamente 

decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o 

índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) (AC nº 2008.61.06005868-7). 4. Agravo inominado desprovido. (Processo 

AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1454734, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão 

julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/12/2009 PÁGINA: 435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRECEDENTES. STF. STJ. I. No que se refere a janeiro e fevereiro 
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de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 

2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação improvida. (Processo AC 

200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3, Órgão 

julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)3. DISPOSITIVOPosto isso, afasto 

a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e soluciono o feito 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, atualizado 

monetariamente.Em face da anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da 

verba de sucumbência, pelo prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da 

parte autora.Custas processuais na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000278-51.2011.403.6125 - PAULINA MARIA GARCIA BERTACO(SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0000299-27.2011.403.6125 - ADILSON FIRMINO RIBEIRO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000322-70.2011.403.6125 - ANTONIO GOMES DOS SANTOS(SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 256-266), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Nos 

termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença prolatada e determino a 

citação da União Federal para que responda ao recurso.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0000336-54.2011.403.6125 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000347-83.2011.403.6125 - PAULO PINHEIRO SIMOES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000357-30.2011.403.6125 - OUVILDE LEITE GONCALVES ROCHA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269, 11ª 

Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua Agostinho Paiva, nº 102, Parque Minas Gerais, 

Ourinhos, Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora OUVILDE LEITE 

GONÇALVES ROCHA, CPF nº 015.824.718-35, e de sua família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia, 

vestuário, alimentação, higiene e saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam no sustento. Fixo, desde já, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução CJF nº 

558/07. Intime-se a Sra. Perita para aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, o laudo deverá ser 

apresentado a este juízo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os quesitos que deverão ser 

abordados no laudo são os seguintes:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sobre o mesmo teto? 

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os 

motivos), e as relações de dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é própria, alugada ou 

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel.3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o 

repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando 

possui energia elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 4. Quais 

os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene, manutenção do 

imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos 
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comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa 

física? Discriminar. 6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas 

e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são 

obtidos gratuitamente em Postos de Saúde) e a existência de subvenção.7. Apresentar considerações finais, relativas à 

entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita 

sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo familiar em que está inserida.III. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e voltem-me conclusos os autos para determinar a continuidade 

do feito. 

 

0000367-74.2011.403.6125 - OLIVAL CARVALHO DOS SANTOS(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000395-42.2011.403.6125 - DARIO DA SILVA LIMA FILHO X MARTA REGINA DA SILVA(SP268677 - 

NILSON DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000431-84.2011.403.6125 - MOACIR PILATO X MARIA BENEDITA DA COSTA PILATO(SP053355 - WALNEI 

BENEDITO PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0000547-90.2011.403.6125 - JOSIANE APARECIDA DE SOUZA GONCALVES SANTOS(SP212750 - 

FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I. Ante a necessidade de se aferir as condições socioeconômicas da parte autora para o julgamento do pedido, nomeio 

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269, 11ª 

Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua Osvaldo Godinho Santana, nº 538 - 1 (fundos), 

Jardim Paris, Ourinhos, Estado de São Paulo, e relatar as condições socioeconômicas da parte autora JOSIANE 

APARECIDA DE SOUZA GONÇALVES SANTOS, CPF nº 034.993.549-18, e de sua família, abordando, inclusive, 

aspectos relativos à moradia, vestuário, alimentação, higiene e saúde, bem como sobre eventuais parentes que auxiliam 

no sustento. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos da Resolução CJF nº 558/07. Intime-se a Sra. Perita para aceitação do encargo, ficando ciente de que, neste caso, 

o laudo deverá ser apresentado a este juízo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua aceitação. II. Os 

quesitos que deverão ser abordados no laudo são os seguintes:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas 

sobre o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar 

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.2. A moradia é 

própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, 

apontar o valor aproximado do imóvel.3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado 

geral de manutenção e conservação, higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos 

suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A 

residência do periciando possui energia elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui 

pavimento asfáltico? 4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, 

vestuário, higiene, manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou 

declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou 

municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou 

psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, 

os gastos com medicamentos (ou se são obtidos gratuitamente em Postos de Saúde) e a existência de subvenção.7. 

Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões oriundas da 

avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo familiar em que 

está inserida.III. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e voltem-me 

conclusos os autos para determinar a continuidade do feito. 

 

0000676-95.2011.403.6125 - JOSE ARLINDO CARDOSO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000702-93.2011.403.6125 - ZELIA DE ANDRADE GRACIANO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por ZÉLIA DE ANDRADE GRACIANO, 

qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, a fim de ser aplicado o índice de 39,67%, em fevereiro de 1994, porquanto não teria sido 

utilizado, à época, o índice correto de atualização do salário-de-contribuição referente ao referido mês.A inicial veio 

acompanhada do instrumento de procuração e documentos (fls. 10-41).Acusada prevenção (fl. 42), foi determinado que 

a parte autora esclarecesse a propositura da presente ação (fl. 48).Em resposta, a parte autora afirmou desconhecer a 

existência de outra ação ajuizada junto ao JEF/São Paulo, motivo pelo qual requereu o prazo de sessenta dias para 

levantamento de maiores informações.À fl. 52, foi indeferido o pedido de prazo suplementar.Foi aberta conclusão para 

sentença.É o relatório.Decido.Compulsando o presente feito e analisando a certidão e documentos juntados às fls. 45-

47, referente aos autos de n. 2005.63.01.200514-1, vislumbro a ocorrência do instituto da litispendência, porquanto 

ambos envolvem as mesmas partes e possuem idêntico pedido e causa de pedir.Nos dois feitos figuram, basicamente, no 

pólo ativo e passivo, Zélia de Andrade Graciano e o Instituto Nacional do Seguro Social. Os pedidos, por sua vez, 

consistem na condenação da autarquia previdenciária à revisão de benefício previdenciário.Resta agora analisar a causa 

de pedir, situado no elemento fático (causa remota) e em sua qualificação jurídica (causa próxima). Nos presentes autos, 

observo que o motivo ensejador da propositura da presente demanda, no caso, a revisão de benefício previdenciário, 

pensão por morte (causa de pedir próxima), cinge-se, essencialmente, na aplicação do índice integral do IRSM, 

referente ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

financeiros.Ato contínuo, de acordo com a sentença exarada nos autos de nº 2005.63.01.200514-1 (fls. 46-47), verifico 

idêntica causa de pedir, levando-se em consideração que o pedido de revisão de benefício previdenciário, pensão por 

morte, tem por escopo incluir o índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 sem seu salário-de-contribuição.Desse 

modo, resta caracterizada a litispendência, conforme preceitua o artigo 301, 2º, do Código de Processo Civil, devendo o 

presente feito, ante a superveniência, ser extinto sem resolução de mérito, por se tratar de matéria reconhecível de 

ofício, nos termos do art. 267, 3º, do Estatuto Processual.Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a 

teor do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica 

suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000703-78.2011.403.6125 - ZELIA DE ANDRADE GRACIANO(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0000736-68.2011.403.6125 - MANOEL FELIPE DA ROCHA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0000836-23.2011.403.6125 - LUCIANA FERREIRA DA SILVA(SP108474 - MARIO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido da parte autora (fls. 98-99), tendo em vista que as razões expostas de forma a justificar a conclusão do 

laudo pericial foram bastante elucidativas, motivo pelo qual não vejo como necessária a nomeação de um novo médico 

para a realização de nova perícia.Desse modo, faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que deverão manifestar-se sobre eventuais outros 

documentos juntados.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0000850-07.2011.403.6125 - LUCINEIA PEREIRA(SP241023 - ELTON CARLOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença, ocasião em que arbitrarei os honorários do médico 

perito.Int. 

 

0000915-02.2011.403.6125 - JEZREEL RODRIGUES DA SILVA - INCAPAZ X CECILIA RODRIGUES DE 

PAULA DA SILVA(PR047681 - ROBSON LUIS DE PAULA BERGAMASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001177-49.2011.403.6125 - ALICE MATSUKO EZAKI DA SILVA(SP074834 - JAIR FERREIRA GONCALVES) 
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X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Decorrido o prazo acima, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001400-02.2011.403.6125 - BENEDITA DE SOUZA GODOY BUENO(SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS 

GIMENES E SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora (fls. 49-54), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Nos termos 

do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, mantenho a sentença prolatada e determino a citação da 

autarquia ré para que responda ao recurso.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int. 

 

0001437-29.2011.403.6125 - GEP AUTOMACAO COMERCIAL LTDA-ME(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, Manifeste-se a parte autora sobre a 

resposta oferecida pelo réu, no prazo legal.Int. 

 

0001641-73.2011.403.6125 - MARIA JOSE DA SILVA(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO CARLOS DA SILVA 

I - À parte autora para, em 10 dias, apresentar nos autos os documentos pessoais do de cujus, necessários para a 

implantação do benefício aqui pretendido em caso de êxito na ação.II - Cumprida a determinação, venham-me os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada; caso contrário, registre-se para sentença (artigo 284, 

parágrafo único, CPC).III - Int. 

 

0001784-62.2011.403.6125 - EDSON PAIXAO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de comprovar o recolhimento das custas 

processuais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 

 

0001975-10.2011.403.6125 - GERALDINA MAIA CAVALHEIRO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito neste Juízo Federal.Considerando-se o princípio da celeridade 

processual, ratifico todos os atos processuais praticados nos autos, inclusive o decisório de fl. 26, mantendo-o pelos seus 

próprios fundamentos. A propósito:PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA PELO JUIZ DECLARADO INCOMPETENTE. 

VALIDADE. SUSPENSÃO DO PRAZO PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO. 1. Acolhida a exceção de 

incompetência e remetido os autos ao juízo competente, o prazo para a resposta voltará a fluir após cientificado o réu, 

por seu advogado, de que os autos ali se encontram (precedente do STJ). 2. Os atos praticados pelo Juiz antes de 

declarar-se incompetente estão amparados pela jurisprudência dos Tribunais Superiores e se insere no poder geral de 

cautela do magistrado. Além disso, a ratificação desses atos pelo Juízo declarado competente os torna válidos e está em 

consonância com o princípio da celeridade processual. 3. No tocante ao mérito da antecipação dos efeitos da tutela a 

própria agravante afirma que é objeto de outro agravo de instrumento, razão pela qual deixo de apreciá-lo. 4. Agravo de 

instrumento parcialmente provido.(AG 200303000333693, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

15/02/2006)Concedo às partes o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para requererem o que entender de direito.No 

silêncio, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Intime(m)-se. 

 

0002004-60.2011.403.6125 - DEVANIR BATISTA MIRANDA DOMINGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação previdenciária, mas, antes mesmo da citação do INSS, requereu a desistência do feito.A 

procuração contém poderes especiais para desistir (art. 38, CPC), conforme se vê do instrumento de mandato de fl. 38, 

motivo, por que, outra sorte não há senão homologá-lo, nos termos do art. 158, parágrafo único, CPC.POSTO ISTO, 

homologo o pedido de desistência do feito e extingo o processo nos termos do art. 267, inciso VIII, CPC.Sem custas em 

virtude do deferimento da justiça gratuita aqui garantido ao autor (Lei nº 1.060/50). Sem honorários porque não 

completada a relação processual.Ante a constatação da existência de possível prevenção do juízo federal de Avaré, 

conforme se vê de fls. 13-14, oficie-se aquele r. juízo para que tome conhecimento da presente sentença, a fim de 

instruir os autos da anterior ação previdenciária que lá tramitou sob nº 0005890-71.2009.403.6308 e, por isso, fixando a 

prevenção daquele r. juízo à luz do que disciplina o art. 253, II, CPC. Cópia da sentença servirá de ofício. Quanto ao 

pedido de desentranhamento dos documentos anexados à inicial, defiro mediante substituição por fotocópias, às custas 

da parte autora.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0002038-35.2011.403.6125 - MARCIO ROBERTO APARECIDO FIGUEIREDO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO 
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PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação previdenciária, mas, antes mesmo da citação do INSS, requereu a desistência do feito.A 

procuração contém poderes especiais para desistir (art. 38, CPC), conforme se vê do instrumento de mandato de fl. 07, 

motivo, por que, outra sorte não há senão homologá-lo, nos termos do art. 158, parágrafo único, CPC.POSTO ISTO, 

homologo o pedido de desistência do feito e extingo o processo nos termos do art. 267, inciso VIII, CPC.Sem custas em 

virtude do deferimento da justiça gratuita aqui garantido ao autor (Lei nº 1.060/50). Sem honorários porque não 

completada a relação processual.Ante a constatação da existência de possível prevenção do juízo federal de Avaré, 

conforme se vê de fl. 17, oficie-se aquele r. juízo para que tome conhecimento da presente sentença, a fim de instruir os 

autos da anterior ação previdenciária que lá tramitou sob nº 0001334-89.2010.403.6308 e, por isso, fixando a prevenção 

daquele r. juízo à luz do que disciplina o art. 253, II, CPC. Cópia da sentença servirá de ofício. Quanto ao pedido de 

desentranhamento dos documentos anexados à inicial, defiro mediante substituição por fotocópias, às expensas da parte 

autora.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002202-97.2011.403.6125 - TALITA CRISTINA RODRIGUES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não havendo nada mais a prover, arquivem-se o presente feito e os autos da impugnação ao valor da causa em apenso 

(0002203-82.2011.403.6125), observadas as formalidades legais. Traslade-se cópia desse despacho para aquele 

feito.Int. 

 

0002252-26.2011.403.6125 - RUTELENE APARECIDA DOS SANTOS(SP097407 - VALTER OLIVIER DE 

MORAES FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. RelatórioTrata-se de ação de conhecimento condenatória, rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em que parte autora, acima nominada, objetiva a concessão, desde logo, do benefício previdenciário denominado 

auxílio-reclusão em face do recolhimento de seu companheiro ao Centro de Detenção Provisória de Assis-SP, alegando 

fazer jus ao referido benefício da Previdência Social ante a dependência em relação ao segurado-recluso. Na petição 

inicial a parte autora alega, em síntese, que é companheira de Euclides dos Santos Bispo, segurado da autarquia de 

Previdência Social, atualmente preso. No entanto, depois do evento que culminou na prisão de seu companheiro, 

procurou a autarquia-ré, mas houve o indeferimento do benefício pleiteado no âmbito administrativo, sob o argumento 

de falta de qualildade de dependente - companheiro (fl. 07).Com a petição inicial juntou o instrumento de procuração e 

demais documentos (fls. 6-44), bem como pleiteou o benefício da assistência judiciária gratuita.2. FundamentaçãoNão 

vejo como estando presentes, de imediato, os requisitos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela buscada, uma vez que a matéria trazida para apreciação envolve questões fático-jurídicas que não restaram 

provadas na petição inicial.Nessa trilha, dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu 

parágrafo único assenta que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência 

na condição de presidiário.Dispensada está, outrossim, a demonstração do período de carência, consoante regra 

expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n 8.213/91. Pois bem. A parte autora vem, a juízo, pleitear a concessão do 

auxílio-reclusão de seu companheiro com base no artigo 16, I e 4º, da Lei 8.213/91, verbis: Art. 16 São beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência 

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Nesse contexto, teor do 

que dispõe o artigo 16, inciso I, 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira, de fato, é presumida, 

nada obstante, faz-se mister a efetiva comprovação da união estável, porquanto, sem a qual, inexistiria a presunção da 

dependência econômica e, por conseguinte, o próprio direito reclamado. Logo, torna-se imperioso a dilação probatória 

para corroborar-se a qualidade de companheira da autora em relação ao segurado-recluso, eis que os documentos 

acostados nos autos com a peça inaugural não conferem inequívoca segurança ao juízo quanto às alegações ora 

articuladas. Assim, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora.Com efeito, consoante determina o artigo 

273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela de mérito desde que, existindo prova 

inequívoca, o juízo se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 3. DispositivoDiante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPATÓRIA PLEITEADA, pois verifico 

que os motivos que fundamentam o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não foram devidamente 

comprovados, tornando ausente neste momento inicial de cognição do feito, a plausibilidade e a verossimilhança dos 

fatos alegados, pressupostos necessários à sua concessão.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intimem-

se.Sem prejuízo, apresente a parte autora certidão de recolhimento prisional atualizada. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000877-24.2010.403.6125 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003845-61.2009.403.6125 

(2009.61.25.003845-0)) NILCEA APARECIDA OLIVEIRA DA CRUZ X PEDRO MACIEL DA CRUZ(SP167809 - 

FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) X WAGNER VIANA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impugnante (fls. 19-23), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista dos autos ao apelado para contrarrazões. Após, desapensem-se os autos para que sejam remetidos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.Int.  

 

Expediente Nº 2901 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0004452-74.2009.403.6125 (2009.61.25.004452-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X MUNICIPIO DE ITAPORANGA(SP189650 - PATRICIA LEÃO GABRIEL) X PEDRO 

FERRAZ(SP069013 - JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE 

Tendo em vista a certidão de fl. 151 e as manifestações das fls. 150 e 157, não havendo a necessidade da produção de 

outras provas, declaro encerrada a instrução e faculto às partes a apresentação de seus memoriais, no prazo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, devendo, logo após, o litisconsorte ativo (Município de 

Itaporanga/SP), o assistente simples (União) e a defesa do réu serem intimados para este fim.Com a manifestação das 

partes ou, decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002730-83.2001.403.6125 (2001.61.25.002730-0) - VALTER RAMOS DA CRUZ(SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual o(a) autor(a) acima indicado(a) pretende a condenação do INSS na 

concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante cômputo de atividade rural no 

período compreendido entre 10/06/1964 e 03/05/1966 e entre 05/05/1966 e 10/06/1969, além da conversão de atividade 

especial em comum nos diversos períodos indicados na petição inicial para as 14 (quatorze) empresas lá referidas (fls. 

3/5). A ação foi inicialmente proposta perante a r. Justiça Estadual, onde se apurou inclusive a existência de uma 

execução fiscal proposta pelo INSS em desfavor do autor no ano de 1986 (fl. 204). Depois da instrução do feito, as 

partes apresentaram finalmente suas alegações finais, tendo o autor insistido na baixa do feito em diligência para 

produção de prova pericial a fim de aferir a especialidade das atividades que alega ter exercido exposto a agentes 

nocivos e o INSS pugnado pela suspensão do feito para que o INSS, administrativamente, analisasse o pedido do autor, 

já que não teve tal oportunidade ante a falta de prévio requerimento administrativo. A pretensão quanto à produção de 

outras provas além daquelas já existentes no feito não merece guarida, porquanto tal pleito já foi indeferido em decisão 

de fl. 701, da qual o autor, inclusive, interpôs agravo retido (fls. 706/708). Portanto, em virtude da preclusão pro 

iudicato, não tendo sido exercido o juízo de retratação quando da interposição do referido recurso, resta prejudicado o 

pleito do autor aventado em alegações finais. Por outro lado, não há como se ignorar a alegação do INSS quanto à falta 

de interesse de agir do autor, afinal, em vez de buscar sua aposentadoria no órgão dotado de atribuição constitucional 

para analisar seus documentos e deferir-lhe a pretensão, preferiu socorrer-se direto do Poder Judiciário, a quem não 

compete ficar fazendo cálculos de tempo de serviço, analisando guias de recolhimento variadas, carteiras de trabalho, 

etc., salvo quando previamente negado pelo INSS o direito reclamado. Assim, como não houve prévia análise 

administrativa do pedido do autor (já que ele não formulou requerimento administrativo, tendo vindo direto ao Poder 

Judiciário buscar sua aposentadoria, como se o juízo fosse um balcão de verificação de documentos previdenciários), 

seria o caso de indeferir-lhe a petição inicial, julgando o feito extinto sem resolução do mérito por conta da carência de 

ação, decorrente de sua falta de interesse de agir consubstanciada na desnecessidade de tutela jurisdicional, bastando a 

ele socorrer-se do INSS para postular lá sua pretensão (e, só em sendo negada administrativamente, ter a porta do Poder 

Judiciário aberta para a satisfação de sua pretensão, como única forma de solucionar a crise jurídica na qual se verá 

mergulhado). Ocorre que, como dito, a presente ação arrasta-se neste juízo há mais de uma década, estando incluída 

dentre os processos da Meta de Nivelamento II estabelecida pelo CNJ, inclusive tendo recomendação expressa nos 

autos, lançada há quase dois anos pelo Exmo. Corregedor-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, para que fosse 

julgado com prioridade (fl. 696). Portanto, extinguir-se o feito sem resolução do mérito depois de tanto tempo de 

tramitação e tantos atos praticados seria um desperdício, motivo, por que, acolho o requerimento do INSS trazido em 

alegações finais, o que faço para determinar que os autos sejam remetidos à APS-Ourinhos para que, em 30 (trinta) dias, 

apresente neste feito:- o CNIS atualizado do autor;- o cômputo do tempo de serviço considerado pela autarquia até a EC 

nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 e até a presente data, que deverá ser considerada como DER de aposentadoria por tempo 

de serviço aqui requerida (inclusive analisando os pretensos tempos de serviço rural e de atividade especial discutidos 

nesta ação);- informações sobre a execução fiscal noticiada à fl. 204, inclusive o valor atualizado da dívida se não 

quitado pelo segurado autor;- dados sobre o benefício de auxílio-doença concedido ao autor no curso do processo (fl. 

758);- implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, se assim sobrevier da análise do 

pedido do autor na seara administrativa, informando a este juízo os termos da concessão. Decorridos os 30 dias aqui 

conferidos ao INSS, intimem-se novamente as partes para em sucessivos 5 dias se manifestarem e, após, venham-me 

conclusos para sentença, com urgência. 

 

0001937-71.2006.403.6125 (2006.61.25.001937-4) - EMILIA PONTES(SP039440 - WALDIR FRANCISCO 

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 
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MENEZES) 

Considerando-se a proposta de acordo formulada pela autarquia ré (fls. 101-102), designo o dia 31 de agosto de 2011, 

às 14h 45min, para realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo a parte autora comparecer ao ato, 

independentemente de intimação pessoal.Int. 

 

0000635-65.2010.403.6125 - NEUSA DE OLIVEIRA X NILCE MARIA MARIANO DE OLIVEIRA TEIXEIRA X 

NELSI FATIMA MARIANO DE OLIVEIRA(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta-poupança n 013.00001.880-2, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I - 

IPC no percentual de 44,80%) e fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 21,87%). Extrato(s) de 

conta(s) juntado(s) na(s) fl(s). 16, 17 e 19.A parte autora juntou documentos às fls. 25-27.Foi concedido o benefício da 

Justiça Gratuita à autora à fl. 29.Citada, a ré ofereceu resposta, via contestação, pedindo a improcedência da ação nas 

fls. 76-100.Réplica nas fls. 105-113.Vieram os autos conclusos para sentença em 20 de junho de 2011 (fl. 114).É o 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

Ilegitimidade passiva de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento 

de tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 
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aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Abril/1990 (Plano Collor I)Em relação à 

pretensão da parte autora, no sentido de receber a correção monetária relativa ao IPC do mês de abril/1990 aplicável no 

mês de maio/1990, discute-se, neste particular, a correção dos valores não bloqueados, no montante de Ncz$ 50.000,00. 

Inicialmente, observo que, posto tenha o art. 6º, caput, da MP nº 168/90, de 15.03.1990, determinado a conversão em 

cruzeiro dos saldos não bloqueados das cadernetas de poupança (até o limite de Ncz$ 50.0000,00) na data do próximo 

crédito de rendimento, inexistia regra sobre o índice de atualização a ser aplicado.Aplicou-se para o primeiro reajuste, 

assim, o art. 17, III, da Lei nº 7.730/89, in verbis: Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Observe-se que, 

neste caso, não se está a tratar de direito adquirido à regra de atualização, como se argumenta no caso dos Planos 

Bresser e Verão, porquanto restou assegurado aos poupadores o creditamento da atualização com base no IPC do mês 

anterior ao primeiro aniversário verificado após a edição da MP 168/90. Assim, se a poupança aniversariava entre a 

publicação da MP e o último dia do mês, inclusive, utilizava-se o IPC de fevereiro (72,78%) - mês anterior - para fins 

de primeiro creditamento. Acaso aniversariasse do dia 1º, inclusive, à data de publicação de referido ato normativo 

(16.03.1990), utilizava-se o IPC de março (84,32%), já que o próximo creditamento se daria somente em abril.Já no que 

concerne aos reajustes seguintes, verifica-se que, ao dar nova redação ao caput e 1º do art. 6º da MP 168/90, a MP 

172/90, editada apenas dois dias após aquela - 17.03.1990 - determinou que os valores disponíveis sacados antes de 

decorridos trinta dias da edição da MP 168/90, além de convertidos em cruzeiros, fariam jus à atualização monetária 

pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque.Como bem 

referiu o Ministro Nelson Jobim ao proferir voto vista RE 206.048-8/RS, a MP 172/90, na verdade, pretendia, de um 

lado, induzir os depositantes a sacar a parte liberada, antes do crédito do rendimento (já que) a regra anterior 

determinava a perda do rendimento se o saque fosse antes de completado o trintídio.Entretanto, deixou a MP 172/90 de 

regular o índice de atualização aplicável aos valores remanescentes nas contas-poupança (liberados e não sacados), bem 

assim às contas abertas a partir de 19.03.1990 (primeiro dia útil após a publicação da MP 168/90) e aos depósitos a 

partir de então efetuados em contas antigas.Entendeu-se, para estes dois últimos casos, aplicar o BTN Fiscal, na forma 

do art. 1º da Circular/BACEN nº 1.606, de 19.03.1990:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no 

mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, 

ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução n 1.236, de 30.12.86. Para 

os saldos remanescentes, o índice de atualização no mês de abril seria o IPC, na forma do Comunicado/BACEN nº 

2.067, de 30.03.1990:I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do art. 6º, da Medida Provisória nº 168, de 15.05.1990, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos índices de preços ao consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...)B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito 

quatro três dois zero zero);(...)IV - O disposto no item I deste Comunicado não se aplica às contas abertas no período de 

19 a 28.03.90, na forma da Circular nº 1.606, de 19.03.90.Com o advento da Lei nº 8.024, de 12.04.1990, que converteu 

a MP 168/90, observou-se a redação original do art. 6º, e não aquela determinada pela MP 172/90, a qual, em síntese, 

restou revogada, antes mesmo de decorridos trinta dias de sua edição.Desconsiderada, assim, a introdução do BTN 

Fiscal como índice de atualização, e revigorada a redação original da MP 168/90, o IPC se manteve como índice de 

atualização para os meses de abril e maio de 1990, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, 

de 31.10.1990, que passou a utilizar o BTN como índice de atualização das contas-poupança a partir do mês de junho 

daquele ano, inclusive.Ressalta-se que a pretensão da parte autora limita-se aos ativos não-bloqueados pelo BACEN, 

verificados no mês de abril de 1990, mantidos no banco depositário, e por tal razão, faz jus à correção, pelo IPC do mês 

de abril de 1990, independentemente da data de aniversário da poupança, porque permaneceu sob a responsabilidade do 

banco depositário, no caso, a Caixa Econômica Federal.Neste sentido, aliás, já determinou o art. 17, III, da Lei n. 

7.730/89.Já, se dissesse respeito à correção dos ativos bloqueados, o índice seria o BTN fiscal.Colaciona-se, na 

oportunidade, acórdão do colendo Supremo Tribunal Federal favorável à parte autora (RE nº 206048-RS), nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP nº 168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE 

NCZ$ 50.000,00 - CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM 
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LIBERAÇÃO A INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 

OBSERVOU OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.Portanto, é devida a revisão das contas de caderneta de poupança para o creditamento das diferenças 

entre os valores efetivamente aplicados e aqueles que haveriam de ter sido, em função do índice referente ao IPC do 

mês de abril de 1.990, pelo índice de 44,80% na parte do saldo não bloqueado.Do expurgo de Fevereiro/Março/1991 

(Plano Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Fevereiro e Março/1991 (21,87%)No que concerne ao 

pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 1991, a Lei nº 8.177/91 determinou que a correção do saldo 

das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do 

BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa 

data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o artigo 13, parágrafo único, do mencionado 

diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após 

o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice 

adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária, não há falar em burla ao direito adquirido do requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto proferido pelo 

Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do 

julgamento da Apelação Cível nº 152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado quanto ao índice 

pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, 

de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza 

Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 

2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil 

Novo, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a correção monetária a ser 

creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, um índice misto composto da variação do 

BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data 

até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras precisas e claras de 

aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a posterior ao novo 

plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas as cadernetas que 

já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele 

mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso 

concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato, nem 

impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, 

compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte 

do pedido.Em igual sentido encontram-se os julgados do TRF da Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. 

Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se 

concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou 

instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo 

retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, 

finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, 

como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da 

legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a 

reforma preconizada no presente recurso. 3. Conforme reiteradamente decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se 

consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias 

das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) 

(AC nº 2008.61.06005868-7). 4. Agravo inominado desprovido. (Processo AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1454734, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/12/2009 PÁGINA: 435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PRECEDENTES. STF. STJ. I. No que se refere a janeiro e fevereiro de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF 

e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação improvida. (Processo AC 200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 

DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)Dos juros e da correção monetáriaInicialmente, observo que devem ser descontados 

os valores creditados à época. As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente conforme Manual de Orientação 
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de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça da 

Justiça Federal e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora incidem a partir da citação no percentual 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei 10.406, c/c 161 do CTN.3. DISPOSITIVO:Posto isto, 

afasto a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar os valores decorrentes da correção do saldo da conta poupança da parte 

autora n 013.00001.880-2, pelo IPC do mês de abril/90, no percentual de 44,80%, na parte do saldo não bloqueado, que 

correspondem àqueles apurados pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 1.456,66 (hum mil quatrocentos e 

cinqüenta e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizados até 06/2011, os quais de acordo com a fundamentação 

supra, passam a fazer parte integrante da presente sentença.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros na forma da fundamentação. Face à sucumbência recíproca, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre as partes os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC. Em face da 

anterior concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, até prova, pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas 

processuais, na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000649-49.2010.403.6125 - NILCE MARIA MARIANO DE OLIVEIRA TEIXEIRA X NEUSA DE 

OLIVEIRA(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta-poupança n 013.00003.589-8, nos meses de abril de 1990 (Plano Collor I - 

IPC no percentual de 44,80%) e fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual de 21,87%). Extrato(s) de 

conta(s) juntado(s) na(s) fl(s). 18 e 20.Foi concedido o benefício da Justiça Gratuita à autora à fl. 27.A parte autora 

juntou documentos às fls. 28-31.Citada, a ré ofereceu resposta, via contestação, pedindo a improcedência da ação nas 

fls. 39-64.Réplica nas fls. 69-77.Vieram os autos conclusos para sentença em 20 de junho de 2011 (fl. 78).É o 

relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Preliminar: 

Ilegitimidade passiva de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o argumento 

de tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez que a 

regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 

mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a(s) 

preliminar(es).Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 
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respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Abril/1990 (Plano Collor I)Em relação à 

pretensão da parte autora, no sentido de receber a correção monetária relativa ao IPC do mês de abril/1990 aplicável no 

mês de maio/1990, discute-se, neste particular, a correção dos valores não bloqueados, no montante de Ncz$ 50.000,00. 

Inicialmente, observo que, posto tenha o art. 6º, caput, da MP nº 168/90, de 15.03.1990, determinado a conversão em 

cruzeiro dos saldos não bloqueados das cadernetas de poupança (até o limite de Ncz$ 50.0000,00) na data do próximo 

crédito de rendimento, inexistia regra sobre o índice de atualização a ser aplicado.Aplicou-se para o primeiro reajuste, 

assim, o art. 17, III, da Lei nº 7.730/89, in verbis: Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Observe-se que, 

neste caso, não se está a tratar de direito adquirido à regra de atualização, como se argumenta no caso dos Planos 

Bresser e Verão, porquanto restou assegurado aos poupadores o creditamento da atualização com base no IPC do mês 

anterior ao primeiro aniversário verificado após a edição da MP 168/90. Assim, se a poupança aniversariava entre a 

publicação da MP e o último dia do mês, inclusive, utilizava-se o IPC de fevereiro (72,78%) - mês anterior - para fins 

de primeiro creditamento. Acaso aniversariasse do dia 1º, inclusive, à data de publicação de referido ato normativo 

(16.03.1990), utilizava-se o IPC de março (84,32%), já que o próximo creditamento se daria somente em abril.Já no que 

concerne aos reajustes seguintes, verifica-se que, ao dar nova redação ao caput e 1º do art. 6º da MP 168/90, a MP 

172/90, editada apenas dois dias após aquela - 17.03.1990 - determinou que os valores disponíveis sacados antes de 

decorridos trinta dias da edição da MP 168/90, além de convertidos em cruzeiros, fariam jus à atualização monetária 

pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque.Como bem 

referiu o Ministro Nelson Jobim ao proferir voto vista RE 206.048-8/RS, a MP 172/90, na verdade, pretendia, de um 

lado, induzir os depositantes a sacar a parte liberada, antes do crédito do rendimento (já que) a regra anterior 

determinava a perda do rendimento se o saque fosse antes de completado o trintídio.Entretanto, deixou a MP 172/90 de 

regular o índice de atualização aplicável aos valores remanescentes nas contas-poupança (liberados e não sacados), bem 

assim às contas abertas a partir de 19.03.1990 (primeiro dia útil após a publicação da MP 168/90) e aos depósitos a 

partir de então efetuados em contas antigas.Entendeu-se, para estes dois últimos casos, aplicar o BTN Fiscal, na forma 

do art. 1º da Circular/BACEN nº 1.606, de 19.03.1990:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no 

mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, 

ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução n 1.236, de 30.12.86. Para 

os saldos remanescentes, o índice de atualização no mês de abril seria o IPC, na forma do Comunicado/BACEN nº 

2.067, de 30.03.1990:I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do art. 6º, da Medida Provisória nº 168, de 15.05.1990, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos índices de preços ao consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...)B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito 

quatro três dois zero zero);(...)IV - O disposto no item I deste Comunicado não se aplica às contas abertas no período de 

19 a 28.03.90, na forma da Circular nº 1.606, de 19.03.90.Com o advento da Lei nº 8.024, de 12.04.1990, que converteu 

a MP 168/90, observou-se a redação original do art. 6º, e não aquela determinada pela MP 172/90, a qual, em síntese, 

restou revogada, antes mesmo de decorridos trinta dias de sua edição.Desconsiderada, assim, a introdução do BTN 

Fiscal como índice de atualização, e revigorada a redação original da MP 168/90, o IPC se manteve como índice de 

atualização para os meses de abril e maio de 1990, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, 
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de 31.10.1990, que passou a utilizar o BTN como índice de atualização das contas-poupança a partir do mês de junho 

daquele ano, inclusive.Ressalta-se que a pretensão da parte autora limita-se aos ativos não-bloqueados pelo BACEN, 

verificados no mês de abril de 1990, mantidos no banco depositário, e por tal razão, faz jus à correção, pelo IPC do mês 

de abril de 1990, independentemente da data de aniversário da poupança, porque permaneceu sob a responsabilidade do 

banco depositário, no caso, a Caixa Econômica Federal.Neste sentido, aliás, já determinou o art. 17, III, da Lei n. 

7.730/89.Já, se dissesse respeito à correção dos ativos bloqueados, o índice seria o BTN fiscal.Colaciona-se, na 

oportunidade, acórdão do colendo Supremo Tribunal Federal favorável à parte autora (RE nº 206048-RS), nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP nº 168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE 

NCZ$ 50.000,00 - CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM 

LIBERAÇÃO A INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 

OBSERVOU OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.Portanto, é devida a revisão das contas de caderneta de poupança para o creditamento das diferenças 

entre os valores efetivamente aplicados e aqueles que haveriam de ter sido, em função do índice referente ao IPC do 

mês de abril de 1.990, pelo índice de 44,80% na parte do saldo não bloqueado.Do expurgo de Fevereiro/Março/1991 

(Plano Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - Fevereiro e Março/1991 (21,87%)No que concerne ao 

pleito do índice de 21,87% referente ao mês de fevereiro de 1991, a Lei nº 8.177/91 determinou que a correção do saldo 

das cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do 

BTNF, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa 

data até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o artigo 13, parágrafo único, do mencionado 

diploma legal:Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

- cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após 

o IPC, passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice 

adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária, não há falar em burla ao direito adquirido do requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto proferido pelo 

Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do 

julgamento da Apelação Cível nº 152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado quanto ao índice 

pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, 

de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza 

Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 

2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil 

Novo, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a correção monetária a ser 

creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, um índice misto composto da variação do 

BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data 

até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras precisas e claras de 

aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a posterior ao novo 

plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas as cadernetas que 

já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele 

mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso 

concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato, nem 

impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, 

compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte 

do pedido.Em igual sentido encontram-se os julgados do TRF da Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. 

Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se 

concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou 

instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo 

retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, 

finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, 

como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da 

legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a 

reforma preconizada no presente recurso. 3. Conforme reiteradamente decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se 

consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias 
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das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) 

(AC nº 2008.61.06005868-7). 4. Agravo inominado desprovido. (Processo AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1454734, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/12/2009 PÁGINA: 435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PRECEDENTES. STF. STJ. I. No que se refere a janeiro e fevereiro de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF 

e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação improvida. (Processo AC 200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 

DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)Dos juros e da correção monetáriaInicialmente, observo que devem ser descontados 

os valores creditados à época. As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente conforme Manual de Orientação 

de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça da 

Justiça Federal e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora incidem a partir da citação no percentual 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei 10.406, c/c 161 do CTN.3. DISPOSITIVO:Posto isto, 

afasto a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar os valores decorrentes da correção do saldo da conta poupança da parte 

autora n 013.00003.589-8, pelo IPC do mês de abril/90, no percentual de 44,80%, na parte do saldo não bloqueado, que 

correspondem àqueles apurados pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 808,05 (oitocentos e oito reais e cinco 

centavos), atualizados até 06/2011, os quais de acordo com a fundamentação supra, passam a fazer parte integrante da 

presente sentença.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros na forma da 

fundamentação. Face à sucumbência recíproca, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre 

as partes os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC. Em face da anterior concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita, suspendo o pagamento da verba de sucumbência, pelo prazo de 5 (cinco) anos, até prova, 

pela ré, de mudança da condição de hipossuficiência da parte autora.Custas processuais, na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000755-11.2010.403.6125 - ANTONIO ALVES DO PRADO(SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de cobrança, pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face 

da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as diferenças de atualização monetária das cadernetas de poupança que 

foram expurgadas por força de medidas econômicas tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir 

monetariamente o saldo existente na(s) conta-poupança nos 013.00060.632-4, nos meses de abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I - IPC no percentual de 44,80%) e janeiro e fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II - IPC no percentual 

de 20,21% e 21,87%). Extrato(s) de conta(s) juntado(s) na(s) fl(s). 18.Foi concedido o benefício da Justiça Gratuita à fl. 

26.A parte autora manifestou-se à fl. 27, requerendo a exclusão de Antonio Alves do Prado Filho do pólo ativo da 

demanda, o que foi deferido pelo despacho de fl. 28.Citada, a ré ofereceu resposta, via contestação, pedindo a 

improcedência da ação nas fls. 34-58.Réplica na fl. 63.Vieram os autos conclusos para sentença em 20 de junho de 2011 

(fl. 64).É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se unicamente de matéria de direito, vez que 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.Preliminar: ilegitimidade de parteSustenta a CEF a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação sob o 

argumento de tratar-se de mera depositária dos recursos aplicados pelo público nas cadernetas de poupança e, uma vez 

que a regulamentação desse instituto compete exclusivamente ao Conselho Monetário Nacional, coadjuvado pelo Banco 

Central do Brasil, somente tais órgãos deveriam, no seu entender, serem partes nos feitos onde sejam questionados os 

critérios de remuneração de tal espécie de aplicação financeira, o que se corrobora ainda mais com a vigência do Plano 

Collor I. Em que pesem tais argumentos, a responsabilidade no caso é da Caixa, instituição financeira depositária, posto 

que o contrato a vincula ao depositante. De qualquer forma, descabe a integração da União na presente lide, eis que 

detém apenas a competência legislativa. O Banco Central do Brasil por sua vez, também é parte ilegítima para figurar 

no pólo passivo da presente relação processual, vez que a relação jurídica neste caso decorre do contrato de depósito em 

caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).Nesse sentido, arestos dos Tribunais, 

que corroboram estar correto o pólo passivo da presente demanda:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E DE MORA. INCIDÊNCIA.1- A 

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao meses de junho/87(Plano Bresser) e janeiro/89 (Plano Verão).2- A 

atualização monetária deverá ser feita nos termos do Provimento 64/05 - COGE, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança.3- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento.4- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, 

pois se tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos.5- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao 
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mês conforme entendimento jurisprudencial desta Turma.6- Recurso da Caixa Econômica Federal parcialmente 

provido(TRF/3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1252563. Processo: 200761020018741/SP - SEXTA TURMA. 

Fonte DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO)Além disso, a jurisprudência dos tribunais 

superiores pacificou-se no sentido de que a atualização monetária dos valores bloqueados por força da MP nº 168/90 

passou a ser obrigação conferida a quem cumpria gerir o montante, no caso, o BACEN. Na presente hipótese, contudo, 

a controvérsia se cinge aos critérios de atualização dos valores não-bloqueados (até o limite de Ncz$ 50.000,00), que 

permaneceram sob custódia da Caixa Econômica Federal. Nesse sentido: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1241538. Processo: 200661170001663 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. 

Fonte DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583. Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN).Por tais razões afasto a 

preliminar.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para cobrança das diferenças de atualização 

monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, nas ações em que se discutem os 

critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de poupança e em que são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E 

JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de 

poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de 

poupança, a despeito de negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis 

que, em certos aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro 

Nacional, sem descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as 

situações jurídicas consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, 

da CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Abril/ Maio/Junho/1990 (Plano Collor I)Em 

relação à pretensão da parte autora, no sentido de receber a correção monetária relativa ao IPC do mês de abril/1990 

aplicável no mês de maio/1990, discute-se, neste particular, a correção dos valores não bloqueados, no montante de 

Ncz$ 50.000,00. Inicialmente, observo que, posto tenha o art. 6º, caput, da MP nº 168/90, de 15.03.1990, determinado a 

conversão em cruzeiro dos saldos não bloqueados das cadernetas de poupança (até o limite de Ncz$ 50.0000,00) na data 

do próximo crédito de rendimento, inexistia regra sobre o índice de atualização a ser aplicado.Aplicou-se para o 

primeiro reajuste, assim, o art. 17, III, da Lei nº 7.730/89, in verbis: Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Observe-se que, 

neste caso, não se está a tratar de direito adquirido à regra de atualização, como se argumenta no caso dos Planos 

Bresser e Verão, porquanto restou assegurado aos poupadores o creditamento da atualização com base no IPC do mês 

anterior ao primeiro aniversário verificado após a edição da MP 168/90. Assim, se a poupança aniversariava entre a 

publicação da MP e o último dia do mês, inclusive, utilizava-se o IPC de fevereiro (72,78%) - mês anterior - para fins 

de primeiro creditamento. Acaso aniversariasse do dia 1º, inclusive, à data de publicação de referido ato normativo 

(16.03.1990), utilizava-se o IPC de março (84,32%), já que o próximo creditamento se daria somente em abril.Já no que 

concerne aos reajustes seguintes, verifica-se que, ao dar nova redação ao caput e 1º do art. 6º da MP 168/90, a MP 

172/90, editada apenas dois dias após aquela - 17.03.1990 - determinou que os valores disponíveis sacados antes de 

decorridos trinta dias da edição da MP 168/90, além de convertidos em cruzeiros, fariam jus à atualização monetária 

pela variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque.Como bem 

referiu o Ministro Nelson Jobim ao proferir voto vista RE 206.048-8/RS, a MP 172/90, na verdade, pretendia, de um 

lado, induzir os depositantes a sacar a parte liberada, antes do crédito do rendimento (já que) a regra anterior 

determinava a perda do rendimento se o saque fosse antes de completado o trintídio.Entretanto, deixou a MP 172/90 de 

regular o índice de atualização aplicável aos valores remanescentes nas contas-poupança (liberados e não sacados), bem 

assim às contas abertas a partir de 19.03.1990 (primeiro dia útil após a publicação da MP 168/90) e aos depósitos a 

partir de então efetuados em contas antigas.Entendeu-se, para estes dois últimos casos, aplicar o BTN Fiscal, na forma 

do art. 1º da Circular/BACEN nº 1.606, de 19.03.1990:Art. 1º Os recursos depositados em contas de poupança, por 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão atualizados, no 

mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do depósito, inclusive, 
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ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução n 1.236, de 30.12.86. Para 

os saldos remanescentes, o índice de atualização no mês de abril seria o IPC, na forma do Comunicado/BACEN nº 

2.067, de 30.03.1990:I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do art. 6º, da Medida Provisória nº 168, de 15.05.1990, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos índices de preços ao consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...)B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula oito 

quatro três dois zero zero);(...)IV - O disposto no item I deste Comunicado não se aplica às contas abertas no período de 

19 a 28.03.90, na forma da Circular nº 1.606, de 19.03.90.Com o advento da Lei nº 8.024, de 12.04.1990, que converteu 

a MP 168/90, observou-se a redação original do art. 6º, e não aquela determinada pela MP 172/90, a qual, em síntese, 

restou revogada, antes mesmo de decorridos trinta dias de sua edição.Desconsiderada, assim, a introdução do BTN 

Fiscal como índice de atualização, e revigorada a redação original da MP 168/90, o IPC se manteve como índice de 

atualização para os meses de abril e maio de 1990, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, 

de 31.10.1990, que passou a utilizar o BTN como índice de atualização das contas-poupança a partir do mês de junho 

daquele ano, inclusive.Ressalta-se que a pretensão da parte autora limita-se aos ativos não-bloqueados pelo BACEN, 

verificados no mês de abril de 1990, mantidos no banco depositário, e por tal razão, faz jus à correção, pelo IPC do mês 

de abril de 1990, independentemente da data de aniversário da poupança, porque permaneceu sob a responsabilidade do 

banco depositário, no caso, a Caixa Econômica Federal.Neste sentido, aliás, já determinou o art. 17, III, da Lei n. 

7.730/89.Já, se dissesse respeito à correção dos ativos bloqueados, o índice seria o BTN fiscal.Colaciona-se, na 

oportunidade, acórdão do colendo Supremo Tribunal Federal favorável à parte autora (RE nº 206048-RS), nos seguintes 

termos:CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE 

POUPANÇA (MP nº 168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE 

NCZ$ 50.000,00 - CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM 

LIBERAÇÃO A INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 

OBSERVOU OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.Portanto, é devida a revisão das contas de caderneta de poupança para o creditamento das diferenças 

entre os valores efetivamente aplicados e aqueles que haveriam de ter sido, em função do índice referente ao IPC do 

mês de abril de 1.990, pelo índice de 44,80% e de maio de 1990, pelo índice de 7,87% na parte do saldo não 

bloqueado.Do expurgo de Janeiro/Fevereiro/Março/1991 (Plano Collor II)O pedido não procede, senão vejamos.IPC - 

Janeiro/1991 (20,21%) Referente ao índice de 20,21%, pleiteado pela parte autora, prevalece a orientação no sentido da 

validade da TRD como fator aplicável aos saldos de ativos financeiros não bloqueados pelo Plano Collor, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Precedente: TRF/3ª Região. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1235462. Processo: 

200661230002873 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Fonte DJF3 DATA:18/11/2008. Relator(a) JUIZ 

CARLOS MUTA.IPC - Fevereiro e Março/1991 (21,87%)No que concerne ao pleito do índice de 21,87% referente ao 

mês de fevereiro de 1991, a Lei nº 8.177/91 determinou que a correção do saldo das cadernetas de poupança no 

aniversário do mês de fevereiro seria feita com base em índice composto da variação do BTNF, observada entre a data 

do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 01/02/1991, e a TRD, a partir dessa data até o dia do próximo 

crédito de rendimentos, exclusive.Neste sentido, o artigo 13, parágrafo único, do mencionado diploma legal:Art. 13. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas 

mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ou seja, após o IPC, 

passou a ser devido o índice BTN Fiscal, nos saldos das contas de poupança, para, em fevereiro de 1991, o índice 

adequado segundo a lei, ser a Taxa Referencial Diária (TRD), com a extinção daquele. Assim, considerando que todas 

as cadernetas que já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo 

BTNF, durante aquele mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial 

Diária, não há falar em burla ao direito adquirido do requerente.Neste sentido, trago excerto do Voto proferido pelo 

Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por ocasião do 

julgamento da Apelação Cível nº 152044:Comungando o mesmo entendimento supra mencionado quanto ao índice 

pertinente ao IPC de fevereiro/1991, cujos critérios de remuneração foram estabelecidos pela Medida Provisória nº. 294, 

de 31.01.91, convertida na Lei nº. 8.177, de 01.03.91, cabe ainda ressaltar a elucidativa fundamentação da MM. Juíza 

Federal, Drª LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA, ao proferir Sentença no processo nº 

2000.5101021762-7 (21ª Vara Federal/RJ):(....)A Medida Provisória nº. 294, de 31/1/91, que editou o Plano Brasil 

Novo, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 1/3/91, inovou, determinando, para a correção monetária a ser 

creditada nas cadernetas de poupança no aniversário do mês de fevereiro, um índice misto composto da variação do 

BTNf, observada entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º/2/91, e a TRD, a partir dessa data 

até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive (parágrafo único, do art. 13).São regras precisas e claras de 

aferição dos índices de remuneração das contas, calculando tanto a desvalorização anterior quanto a posterior ao novo 

plano econômico.Não me parece que as novas regras tenham ferido o direito adquirido, vez que todas as cadernetas que 

já tinham iniciado seu trintídio, durante o mês de janeiro, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNf, durante aquele 

mês, e, somente após o mês de fevereiro é que foi alterado o indexador, para a Taxa Referencial Diária.É imperioso 
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concluir que essa regra de transição não acarretou desequilíbrio na equação econômica-financeira do contrato, nem 

impôs qualquer perda aos poupadores, antes preservando as regras antigas, até a data da edição do plano, 

compatibilizando-as com as novas regras e respeitando, assim, o direito adquirido.Improcede, assim, também, essa parte 

do pedido.Em igual sentido encontram-se os julgados do TRF da Terceira Região.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. 

Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se 

concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou 

instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo 

retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 2. Note-se, 

finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal Federal, 

como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da 

legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a 

reforma preconizada no presente recurso. 3. Conforme reiteradamente decidido, inclusive nesta Turma, encontra-se 

consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias 

das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91) 

(AC nº 2008.61.06005868-7). 4. Agravo inominado desprovido. (Processo AC 200861110017870, AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1454734, Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA, TRF3, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 

DATA:08/12/2009 PÁGINA: 435) (destaquei)PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR II. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PRECEDENTES. STF. STJ. I. No que se refere a janeiro e fevereiro de 1991, é de ser observada a incidência do BTNF 

e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008). II. Apelação improvida. (Processo AC 200661110023381, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1245473, Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO, TRF3, Órgão julgador QUARTA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 

DATA:10/11/2009 PÁGINA: 221)Dos juros e da correção monetáriaInicialmente, observo que devem ser descontados 

os valores creditados à época. As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente conforme Manual de Orientação 

de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça da 

Justiça Federal e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora incidem a partir da citação no percentual 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei 10.406, c/c 161 do CTN.3. DISPOSITIVO:Posto isto, 

afasto a(s) preliminar(es), a prejudicial de prescrição, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar os valores decorrentes da correção do saldo da conta-poupança da parte 

autora no(s) 013.00060.632-4, pelo IPC do mês de abril/90, no percentual de 44,80%, e do mês de maio/90, no 

percentual de 7,87%, na parte do saldo não bloqueado.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros na forma da fundamentação. Face à sucumbência recíproca, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e 

compensados entre as partes os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC. Custas processuais, na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000602-41.2011.403.6125 - MARLI SPAGIANI DE ARRUDA X LUIZA UNGARO(SP270821A - LEONARDO 

DELLA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. RELATÓRIOO presente feito origina-se do desmembramento determinado à fl. 42 dos autos n 2008.61.25.003721-0, 

tendo em vista que naquele feito foi prolatada sentença que extinguiu-o sem resolução de mérito em relação a alguns 

dos autores e que determinou o prosseguimento com relação aos autores nesta incluídos. Em decorrência, foi 

apresentada a petição inicial de fls. 02-20; ressaltando que a ação iniciou-se em 2008. Trata-se de ação de cobrança, 

pelo rito ordinário, proposta pela parte autora acima nominada em face da CAIXA, onde requer(em) sejam creditadas as 

diferenças de atualização monetária da caderneta de poupança que foram expurgadas por força de medidas econômicas 

tomadas pelo Governo Federal, objetivando corrigir monetariamente o(s) saldo(s) existente na(s) conta(s)-poupança n 

013.00002.969-6, 013.00052.170-1, 013.00053.109-0, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão - IPC no percentual de 

42,72%). Extrato(s) de conta(s) juntado(s) na(s) fl(s). 11-12 e 19.Citada, a ré ofereceu resposta, via contestação, 

pedindo a improcedência da ação nas fls. 27-41 e, novamente, às fls. 69-83.Réplica nas fls. 49-58.Vieram os autos 

conclusos para sentença em 20 de junho de 2011 (fl. 85).É o relatório.Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOTratando-se 

unicamente de matéria de direito, vez que desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Prejudicial de Mérito: PrescriçãoAfasto a prescrição da ação para 

cobrança das diferenças de atualização monetária, pois consoante jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, nas ações em que se discutem os critérios de atualização monetária e dos juros remuneratórios de cadernetas de 

poupança e em que são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, a teor do art. 177 do Código Civil 

de 1916:AGRAVO REGIMENTAL. POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos 
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juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.(...) (AgRg no Ag 845881/PR, 3ª Turma, 

Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 24.09.2007, p. 291).Ressalto que a ação iniciou-se no ano de 2008, 

e que, com o desmembramento do feito, originou-se esse processo, portanto não há que se falar em prescrição quanto ao 

pedido de correção monetária decorrente do expurgo inflacionário de janeiro de 1989, haja vista que o pedido é anterior 

a 16/02/2009.Mérito Propriamente DitoO contrato de depósito de valores em caderneta de poupança, a despeito de 

negócio privado entre as partes (poupador ou depositante e agente financeiro), submete-se a leis que, em certos 

aspectos, limitam a vontade das partes com o objetivo de salvaguardar o próprio Sistema Financeiro Nacional, sem 

descuidar ainda das cláusulas garantidoras de direitos fundamentais, dentre elas a que resguarda as situações jurídicas 

consolidadas, vale dizer, o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da 

CR/1988).Assumindo a instituição financeira obrigação de imprimir certos índices de atualização monetária e 

remunerar a permanência do dinheiro em sua posse em certas taxas, ocorrido o fato gerador destas obrigações, incide, 

aí, a norma individual traçada pelas partes, observando-se, então, as leis que regulam a espécie vigentes neste 

momento.Nesse contexto, ainda que se pudesse argumentar que a edição de nova norma instituidora de índices de 

atualização monetária, operando efeitos imediatos e gerais (art. 6º, da LICC), atingiria todos os contratos bancários cujo 

termo ainda não fora alcançado a iterativa jurisprudência já fixou que, uma vez iniciado o período necessário à correção 

monetária, a nova lei não pode alterar o índice a ser utilizado, salvo a partir data da sua entrada em vigor.Em outros 

termos, com lastro na proteção ao direito expectativo (art. 6º, 2º, da LICC), a modificação de índices de ajuste de saldos 

de poupança só atinge as contas cujos ciclos de atualização iniciem-se a partir da entrada em vigor da nova norma; as 

demais, com ciclo já encerrado ou em andamento, não são apanhadas pela nova lei, regendo-se, ainda, pelas regras 

anteriores, que mantêm sua ultratividade até o encerramento destes ciclos pendentes. Fixadas estas premissas e tendo a 

correção monetária a finalidade de manter atualizado o valor da moeda ante os altos índices inflacionários verificados 

no país, seu emprego não implica em aumento ou majoração do valor.De outro lado, a aplicação de índices econômicos 

que não reflitam a real inflação verificada no período, atentando contra o próprio contrato estabelecido entre as partes, 

viola o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.IPC - Janeiro/89Com a edição da Medida Provisória nº 

32, de 15.01.89, posteriormente convertida na Lei 7.730/89, o critério de atualização monetária das contas-poupança foi 

alterado, desconsiderando-se a variação do IPC relativo ao mês de janeiro/89. Pelos mesmos motivos acima expendidos 

tal alteração não pode subsistir, por ferir o direito adquirido dos poupadores.Veja-se, a propósito:- Caderneta de 

poupança . Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico perfeito (artigo 

5º, XXXVI, da Constituição Federal). - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 

493-0, de que fui relator) de que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico 

(artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. - O contrato de 

depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, ... tem como 

prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de 

investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser 

modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o 

que é inconstitucional. Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido 

antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não 

se aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário não 

conhecido.(STF, RE 200.514, Primeira Turma, Relator Ministro Moreira Alves, publicado em 18.10.1996) (grifo 

nosso)Portanto, é devida a revisão da(s) conta(s) de caderneta de poupança, com data-base compreendida na primeira 

quinzena, para o creditamento das diferenças entre os valores efetivamente aplicados e aqueles que haveriam de ter 

sido, em função do índice 42,72% (janeiro/1989).O pedido procede.Dos juros e da correção monetáriaInicialmente, 

observo que devem ser descontados os valores creditados à época. As parcelas em atraso serão atualizadas 

monetariamente conforme Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovada pela 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça da Justiça Federal e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora 

incidem a partir da citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406, da Lei 10.406, c/c 161 

do CTN.3. DISPOSITIVO:Posto isso, afasto a prejudicial de prescrição, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, e soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar os valores decorrentes da correção dos saldos das contas-poupança da 

parte autora no(s) 013.00002.969-6; 013.00052.170-1; 013.00053.109-0, pelo IPC do mês de janeiro de 1989, no 

percentual de 42.72%, na parte do saldo não bloqueado, que correspondem àqueles apurados pela Contadoria Judicial, 

no montante de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais); R$ 2.338,83 (dois mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta e 

três centavos), respectivamente, atualizados até 06/2011, os quais de acordo com a fundamentação supra, passam a 

fazer parte integrante da presente sentença.As diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros na 

forma da fundamentação. Face à sucumbência, a ré arcará ainda com o ressarcimento das custas do processo e com os 

honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Custas processuais, na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2904 
 

NATURALIZACAO 
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0002228-95.2011.403.6125 - KAZIMIERZ JACOB OKON(SP193413 - LILIAN FERNANDES PEDROSO) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) 

Trata-se de pedido de naturalização extraordinária formulado por Kazimierz Jacob Okon, com base no art. 12, inciso II, 

alínea b da Constituição Federal.Narra o autor que é natural da Polônia e que vive no Brasil desde 19/07/1949. Relata 

ainda que se casou com Aparecida Lucia Peretti (em 15/02/1966), com quem teve dois filhos: Casimiro Roberto Okon e 

Regina Célia Okon; e que possui um imóvel residencial e uma empresa ativa no país (desde 15/02/1991).É o breve 

relato. Decido. No Brasil, a concessão da naturalização é ato de competência exclusiva do Poder Executivo, tratando-se 

de ato discricionário do Chefe do Poder Executivo embasado em poder político.A naturalização tem procedimento 

administrativo expressamente definido na Lei nº 6.815/80, com regulamentação dada pelo Decreto nº 86.715/81, 

devendo ser requerida pelo interessado perante a Polícia Federal, que o encaminha ao Ministério da Justiça, onde será 

verificado o atendimento às condições impostas por lei.Estando o processo da naturalização corretamente instruído, 

com todos os documentos necessários, será ele submetido à autoridade decisória, que determinará a inclusão do nome 

do interessado na portaria concessiva de naturalização. Baixada a portaria ministerial pelo Ministro da Justiça e feita sua 

publicação no Diário Oficial, será expedido o Certificado de naturalização.Apenas após todo o procedimento 

administrativo acima descrito é que cabe à Justiça Federal participar na naturalização, pois os certificados serão 

encaminhados ao Juiz Federal da cidade onde tenha o interessado residência, para que aquele, apenas e tão somente, 

proceda à entrega ao requerente, sendo, por isso, vedado buscar a pretensão diretamente na via judicial.Por oportuno, 

colaciono as ementas abaixo:ADMINISTRATIVO. ESTRANGEIRO. NACIONALIDADE. ART. 12, II, B, DA CF/88. 

NATURALIZAÇÃO. Lei n. 6.815/80. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ART. 267, VI, DO CPC. - 

Divergindo a hipótese vertente da figura de Opção de Nacionalidade originária, regulada na Lei dos Registros Públicos 

- Lei n. 6.015/73, a qual é requerida diretamente à Justiça Federal, com acerto se houve o Julgador a quo ao extinguir o 

processo sem julgamento do mérito por impossibilidade jurídica do pedido (art. 267, VI, do CPC), cumprindo à cidadã 

estrangeira vindicar sua naturalização junto ao Ministro da Justiça, nos moldes da legislação de regência (art. 12, II, b 

da CF/88 c/c Lei n. 6.815/80). (TRF4, AC 2002.70.02.006727-5, Terceira Turma, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, 

DJ 24/09/2003) ADMINISTRATIVO. NATURALIZAÇÃO. LEI Nº 6.815/80. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PEDIDO. ART. 267, VI, DO CPC. -A naturalização tem procedimento expressamente definido pela Lei nº 6.815/80 e 

deve ser requerida pelo Ministério da Justiça, sendo vedado buscar a pretensão diretamente na via judicial. -Os 

procedimentos de jurisdição voluntária não se prestam para postular a naturalização. -Carência de ação mantida (art. 

267, VI do CPC) -Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir. -Apelação improvida. (TRF4, AC 

2004.72.00.016854-3, 3ª Turma, Relator José Paulo Baltazar Junior, publicado em 29.03.2006). Assim, patente a 

impossibilidade jurídica do pedido perante o Poder Judiciário, impondo-se a extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Defiro a justiça gratuita. Sem custas ante a concessão do 

benefício.Sem honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se, 

com as baixas e anotações de estilo. 

 

Expediente Nº 2905 
 

HABEAS DATA 
0002494-82.2011.403.6125 - JOSE XAVIER DE CARVALHO(PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM OURINHOS - SP 

1. Relatório Trata-se de habeas data impetrado por JOSÉ XAVIER DE CARVALHO contra ato atribuído ao CHEFE 

DA APS-OURINHOS consubstanciado na negativa em lhe fornecer documentos relativos a sua pessoa (dados de 

benefícios previdenciários por incapacidade de que foi titular), o que reputa ilegal e atentatório ao seu direito à 

informação assegurado constitucionalmente. Alega na petição inicial, subscrita por seu advogado Dr. Marcelo Martins 

de Souza, que o impetrante compareceu à APS de Ourinhos a fim de conseguir alguns documentos relativos a 

benefícios previdenciários seus, mas, contudo, a APS negou-se a fornecer tais documentos sob a alegação de que são 

documentos internos e que o autor não tem direito a ter acesso a tais dados (fl. 02). Por isso, visando a ter acesso 

judicialmente a tais documentos, impetrou o presente habeas data requerendo a condenação do coator a fornecer ao 

impetrante o acesso aos documentos pretendidos (fl. 03). Foi determinada a conclusão do feito para sentença. o 

relatório. DECIDO.2. Fundamentação A petição inicial deve ser indeferida de plano, tanto por falta de documento 

indispensável à propositura da ação, como pela falta de uma das condições da ação, qual seja, interesse de agir, 

conforme abaixo fundamenta-se.2.1. Falta de documento indispensável à propositura da ação A ação constitucional do 

habeas data tem seu procedimento disciplinado pela Lei nº 9.507/97 que, dentre outras coisas, disciplina que, além dos 

requisitos do art. 282, CPC, a petição inicial da demanda será instruída necessariamente com prova de recusa ao acesso 

às informações (art. 8º, parágrafo único, inciso I, Lei nº 9.507/97), quando nisso tiver sido fundado o pedido, como in 

casu. Acontece que, compulsando os documentos que instruíram a petição inicial não há deles qualquer prova nesse 

sentido, diga-se, nem mesmo indício de que o impetrante tenha de fato comparecido à APS-Ourinhos para requerer os 

documentos indicados na petição inicial, conforme foi lá expressamente alegado, muito menos de que o INSS tenha se 

negado expressamente a fornecer tais documentos. Os únicos documentos apresentados com a inicial foram cópia de 

seus documentos pessoais e de sua esposa (fls. 5/17) e instrumento de procuração (fl. 4); nada mais. Além da Lei (art. 

8º, parágrafo único, inciso I, Lei nº 9.507/97), também a jurisprudência é firme no sentido de se exigir, para o 

recebimetno da petição inicial, documento comprovando a alegada recusa no fornecimento das informações 
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pretendidas, conforme se vê da Súmula 2 editada pelo STJ, de seguinte teor:Súmula 2: Não cabe habeas data se não 

houve recusa do informações por parte da autoridade administrativa Tratando-se, pois, de documento indispensável à 

propositura da ação e não tendo sido apresentado, outra sorte não há senão indeferir-lhe a petição inicial, nos termos do 

art. 283, CPC.2.2. Da falta de interesse de agir O remédio constitucional do habeas data previsto no art. 5º, inciso 

LXXII da CF/88 destina-se, dentre outras finalidades, a assegurar ao cidadão o acesso a informações relativas a sua 

pessoa constantes de registros ou bancos de dados de caráter público. Trata-se de ação por meio da qual o impetrante 

insurge-se contra o ato de recusa ou omissão da autoridade pública na apresentação de informações relativas a sua 

pessoa, pugnando por uma tutela de índole e natureza eminentemente mandamental, ou seja, não há condenação de 

quem quer que seja na ação de habeas data (e, portanto, não há posterior fase de cumprimento da sentença), mas sim, 

há, em caso de procedência do pedido, a emissão de uma ordem judicial destinada ao órgão para cumprir a 

determinação mandamental. O pedido, da forma como foi formulado, não se presta para a satisfação da pretensão do 

autor pela via eleita do habeas data, afinal, o impetrante requereu na petição inicial a condenação do coator a fornecer 

ao impetrante o acesso aos documentos (fl. 03), quando deveria ter requerido que o juízo expedisse ordem à autoridade 

impetrada, designando data e horário para que ela apresentasse ao impetrante as informações a seu respeito requeridas, 

como preceitua o art. 13, inciso I da Lei nº 9.507/97. Não se trata de mero preciosismo semântico, mas sim, de 

verdadeira essência processual não observada pelo impetrante na formulação de seu pedido. Além disso, o autor 

requereu a citação da autoridade impetrada para responder à presente ação (fl. 2), elemento que não se coaduna com a 

natureza do remédio constitucional indicado na demanda que, em seu procedimento, dá ensejo à notificação da 

autoridade impetrada para prestar informações em 10 dias, nos termos do art. 9º da Lei do Habeas Data. Também não 

há adequação quanto aos requerimentos acessórios de condenação às custas e honorários do advogado da autoridade 

impetrada (fl. 3), afinal, há isenção quanto ao pagamento de honorários advocatícios, conforme estatuem as Súmulas 

105, STJ e 512, STF, próprias dos mandados de segurança e emprestadas por analogia a essa espécie de ação 

mandamental e incide na espécie a imunidade tributária quanto ao pagamento de custas, conforme preconiza o art. 5º, 

LXXVII, CF/88 e o art. 21 da Lei nº 9.507/97. Portanto, não havendo adequação entre o remédio processual eleito pelo 

autor para a satisfação de sua pretensão e o pedido formulado na petição inicial, pelos vícios aqui apontados, também 

por este motivo a petição inicial deve ser indeferida de plano, nos termos do art. 295, inciso III, CPC c.c. o art. 10 da 

Lei nº 9.507/97.2.3. Da litigância de má-fé Além de indeferir a petição inicial, entendo cabível a condenação do autor e 

de seu advogado em multa por litigância de má-fé. Como relatado acima, foi afirmado na petição inicial que o autor 

teria comparecido à APS de Ourinhos a fim de conseguir (a) cópia do seu processo administrativo de aposentadoria por 

invalidez; (b) cópias de seu processo administrativo anterior de auxílio-doença; (c) extrato do INFBEN e (d) extrato do 

CNIS, sendo que a APS negou-se a fornecer tais documentos sob a alegação de que são documentos internos e que o 

autor não tem direito a ter acesso a tais dados. Apesar de possível, não é nem um pouco crível nem provável, porque 

totalmente absurda, a afirmação de que a APS-Ourinhos teria se negado a fornecer tais documentos ao impetrante, como 

alegado na petição inicial, o que me convence de que a afirmação é de todo mentirosa. Além da CF/88, que prevê 

expressamente que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular (art. 5º, 

XXXIII, CF/88), a própria IN INSS nº 45/2010 (observada à risca por todos os servidores públicos do INSS, como se 

sabe) expressamente assegura o direito ao beneficiário ou seu representante legalmente constituído de obter vistas aos 

processos administrativos ou deles extrair cópias, nesse caso, mediante o pagamento de uma taxa (arts. 650 e 651 da 

referida IN 45/2010). Ademais, nenhum (absolutamente nenhum!) segurado da Previdência Social que contra ela litiga 

nesta Vara Federal queixa-se de atitudes como a narrada na petição inicial; pelo contrário, todos eles não têm 

dificuldades em obter os documentos de seus processos administrativos perante a autarquia previdenciária, inclusive 

instruindo seus processos com a íntegra de tais documentos, como é corriqueiro neste juízo. Entendo, portanto, que o 

impetrante e seu advogado (que não tem poderes expressos para fazer tal afirmação espúria no processo e foi quem 

redigiu a peça vestibular, cujo teor pode até ser do desconhecimento de seu patrocinado) alteraram a verdade dos fatos, 

maliciosamente e com aparente intenção de obter tais documentos pela via judicial gratuitamente (diga-se, sem qualquer 

necessidade de tutela jurisdicional), procurando eximir-se do pagamento das despesas próprias legitimamente exigidas 

para tanto pelo INSS ou evitar a necessidade de se deslocar até a Agência da Previdência Social para tal finalidade, 

como se o Poder Judiciário fosse um caminho mais curto e mais rápido para se obter a documentação pretendida e 

arquivada nos bancos de dados daquela autarquia federal. Atitudes como essa merecem a devida reprimenda, por se 

subsumirem à proscrição trazida pelo art. 17, inciso II, CPC, atentando contra a lealdade processual e a ética que se 

espera daqueles que litigam em juízo. Para tanto, condeno ambos (o impetrante e seu advogado), solidariamente, à 

multa por má-fé prevista no art. 18, CPC, em favor do INSS, no percentual de 1% do valor da causa que, contudo 

merece ser aqui revisada de ofício. Assim o faço porque, aplicar-se 1% do valor irrisório aleatoriamente dado à causa 

pelo impetrante (de R$ 200,00 talvez se valendo desse artifício exatamente para evitar sanções pela sua condenável 

aventura jurídica) significaria multa de apenas e insignificantes R$ 2,00 (dois reais), o que nem de longe representa 

sanção condizente com a infração processual ética que aqui se pretende punir. Portanto, a fim de assegurar maior 

efetividade à multa e torná-la adequada por equidade para sancionar a conduta do autor e de seu advogado, majoro ex 

officio o valor da causa para 60 salários mínimos mais um centavo, emprestando como paradigma o parâmetro legal 

estatuído pelo art. 3º da Lei nº 10.259/01 utilizado para fins de se afastar a competência dos Juizados Especiais 

Federais, já que tal ação foi intentada nesta Vara Federal de Ourinhos-SP. Assim, sobre o valor da causa de R$ 

32.700,01 aqui arbitrado, incidirá a multa de 1% prevista no art. 18, CPC, acarretando uma multa por má-fé processual 

de R$ 327,00 (trezentos e vinte e sete reais) para o autor e seu advogado, solidariamente condenados.3. Dispositivo 

POSTO ISTO, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo nos termos do art. 267, inciso I, CPC c.c. o art. 10 da 
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Lei nº 9.507/97, tanto pela falta de documento indispensável à propositura da ação (art. 283, CPCp c.c. art. 8º, parágrafo 

único, inciso I, Lei nº 9.507/95), como pela falta de interesse de agir, na modalidade adequação, nos termos do art. 295, 

inciso III, CPC c.c. o art. 10 da Lei nº 9.507/97. Por terem alterado a verdade dos fatos, condeno ex officio o autor e seu 

advogado, solidariamente, à multa por má-fé processual no valor de R$ 327,00 (trezentos e vinte e sete reais), nos 

termos do art. 17, II c.c. art. 18, ambos do CPC. Publique-se (Tipo A). Registre-se. Intime-se. Independente do trânsito 

em julgado, remeta-se cópia desta sentença à ilustre Chefe da APS-Ourinhos e á Procuradoria Federal Especializada em 

Ourinhos, para que tomem conhecimento dessa sentença (desnecessária a confecção de ofício, bastando o envio de 

cópia da sentença). Transitada em julgado, intime-se a Procuradoria Federal do INSS para promover a execução da 

multa aqui fixada. 

 

Expediente Nº 2906 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003997-12.2009.403.6125 (2009.61.25.003997-0) - EUNICE ALVES RAMOS(SP178020 - HERINTON FARIA 

GAIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP220113 - 

JARBAS VINCI JUNIOR) 

Providencie a parte autora a retirada do alvará expedido à f. 73, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, determino que os 

autos agaurdem provocação em arquivo.Int.EXPEDIDO ALVARÁ - RETIRAR URGENTE!  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003809-24.2006.403.6125 (2006.61.25.003809-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE BADA OUI SAHYON X MARIA 

LUIZA COSER STRAZZI SAHYON(SP149761 - ALESSANDRO CORTES BELGIORNO) 

Em que pese a certidão da Secretaria do Juízo da fls. 163-vº, intime-se o patrono dos executados para que providencie a 

retirada dos alvarás de levantamento expedidos às f. 157-162, com a máxima URGÊNCIA, sob pena de arquivamento 

dos autos.Não havendo a retirada dos referidos alvarás, providencie o Senhor Diretor de Secretaria o cancelamento dos 

mesmos e a remessa dos autos ao arquivo.Int.EXPEDIDO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DATADO DE 

28/06/2011, COM PRAZO DE VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS - RETIRAR URGENTE! 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4258 
 

ALVARA JUDICIAL 
0001832-15.2011.403.6127 - GEOVANI JESUINO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Trata-se de pedido de alvará judicial, em que são partes as acima nomeadas, pelo qual a parte requerente objetiva 

autorização para que sua companheira, Alice Cristine Nogueira, proceda ao levantamento das parcelas de seu seguro 

desemprego.Alega que se encontra preso desde 09.05.2011 e seu cartão cidadão foi cancelado, pois não gerou 

senha.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/17 e 22/23).A requerida ofereceu resposta (fls. 30/32), informando que 

o requerente tem direito a três parcelas do seguro desemprego e que, na qualidade de agente pagadora, não se opõe ao 

pedido.O Ministério Público Federal não opinou sobre o mérito (fls. 54/56).Feito o relatório, fundamento e 

decido.Considerando a informação da requerida, no sentido de que não há restrição ao saque pretendido pelo 

requerente, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo 

Civil, para determinar à Caixa Econômica Federal que libere em favor do requerente, representado por Alice Cristina 

Nogueira, RG 432.217.203-8 SSP/SP e CPF n. 330.604.848-80, no prazo de 48 horas, o saque das parcelas do seguro 

desemprego devido a Geovani Jesuíno (fls. 35).Sem condenação em honorários advocatícios. Sem custas.À Secretaria 

para publicar, registrar e intimar as partes e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

Expediente Nº 4259 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0000071-22.2006.403.6127 (2006.61.27.000071-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1603 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA(SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO 

NASCIMENTO NETO) X ANTONIO CARLOS AGUIAR DA COSTA(MG063989 - SERGIO ROBERTO LOPES E 

SP128927 - JORGE MICHEL ACKEL E SP188726 - FERNANDO DONIZETI RAMOS) 

Foi proferida sentença nos autos às fls. 446/449, julgando parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito. 

Foi regularmente intimado de tal sentença o Ministério Público Federal (fls. 452), em 12/07/2011 e foi disponibilizada 

no Diário da Justiça de 14/07/2011. Foi juntado aos autos o mandado de intimação do FNDE em 18/07/2011 cumprido 

e a carta precatória para intimação da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama foi juntada aos autos cumprida 

em 03/08/2011. O réu apresentou seu Recurso de Apelação em 01/08/2011. Assim, recebo o recurso do réu, posto que 

tempestivo, em seus regulares efeitos: devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária, para querendo, apresente 

suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

Expediente Nº 4260 
 

ACAO PENAL 
0000699-16.2003.403.6127 (2003.61.27.000699-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO 

MAGALHAES CARDOSO) X HEBANS LINCOLN JOAQUIM DA SILVA(SP292072 - SANDRA ELI 

APARECIDA GRITTI) X JOSE SAMUEL RODRIGUES(SP209677 - Roberta Braido) X TIAGO ROSAN 

RINALDI(SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA) X ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINS X DINA 

DE FATIMA RIBEIRO RODRIGUES 

Fl. 637: Ciência às partes de que foi designado o dia 30 de agosto de 2011, às 13:00 horas, para a realização de 

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 

309.01.2011.021599-2, junto ao r. Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

0000738-42.2005.403.6127 (2005.61.27.000738-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO 

MAGALHAES CARDOSO) X LAERCIO JOAO DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) 

Fl. 409: Ciência às partes de que foi designado o dia 18 de agosto de 2011, às 15:20 horas, para a realização de 

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela defesa, nos autos da Carta Precatória Criminal 

129.01.2011.003260-0, junto ao r. Juízo de Direito da Comarca da 2ª Vara de Casa Branca, Estado de São Paulo. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

Expediente Nº 4261 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002191-43.2003.403.6127 (2003.61.27.002191-9) - JOAQUIM ARAUJO DE SOUZA(SP150505 - ANTONIO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES MESSAS) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001285-19.2004.403.6127 (2004.61.27.001285-6) - VERA LUCIA GERALDO SILVA(SP086083 - SYRLEIA 

ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ALVARO PERES MESSAS) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001615-16.2004.403.6127 (2004.61.27.001615-1) - CASSIANO DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Fls. 201/202: indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria, tendo em vista que os ofícios requisitórios de 

pagamento foram expedidos em 30/06/2010 (fls. 186/187), e os valores foram liberdados em abril do corrente ano (fls. 

195/196). Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores depositados em 

nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0000836-56.2007.403.6127 (2007.61.27.000836-2) - DIVA BENEDITA RODRIGUES DE SOUZA(SP087361 - ANA 

TEREZA DE CASTRO LEITE PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004917-48.2007.403.6127 (2007.61.27.004917-0) - AMADEU ANTONIO CAMILO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Os benefícios previdenciários têm caráter alimentar, razão pela qual é insuscetível a repetição dos valores percebidos 

pela parte autora em virtude da decisão que antecipou os efeitos da tutela, ainda que ao final tenha sido julgado 
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improcedente o pedido formulado na petição inicial. Ademais, o pagamento foi feito com base em provimento judicial, 

ausente má-fé ou fraude para sua percepção. Dessa forma, não havendo objeto a ser executado por qualquer das partes, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000339-08.2008.403.6127 (2008.61.27.000339-3) - CLAUDIA CRISTINA FELIPE DIAS(SP083698 - RITA DE 

CASSIA VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000390-19.2008.403.6127 (2008.61.27.000390-3) - NEIVA BORGES LECCHI(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000432-68.2008.403.6127 (2008.61.27.000432-4) - APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA(SP099135 

- REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001544-72.2008.403.6127 (2008.61.27.001544-9) - APARECIDA FILOMENA DA SILVA(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001588-91.2008.403.6127 (2008.61.27.001588-7) - MARIA AUXILIADORA CARDOSO DE LIMA(SP122166 - 

SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X ZULMIRA MELQUIDES SOUZA(TO002400 - AGOSTINHO 

GABRIEL HENRIQUES ROCHA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela corré Zulmira (fls. 

164/172). Int. 

 

0002180-38.2008.403.6127 (2008.61.27.002180-2) - JOAO FERNANDES DE CARVALHO(SP206225 - DANIEL 

FERNANDO PIZANI E SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002439-33.2008.403.6127 (2008.61.27.002439-6) - ALEXANDRE SILVA DO CARMO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fls. 120. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0004451-20.2008.403.6127 (2008.61.27.004451-6) - GESNER CASSIANO AUGUSTO X GISLENE DE FATIMA 

CASSIANO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo legal, com ou sem a referida 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004474-63.2008.403.6127 (2008.61.27.004474-7) - ODAIR MUNHOZ(SP170495 - RENE AMADIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado (fls. 124). Após, tornem 

conclusos. 

 

0004737-95.2008.403.6127 (2008.61.27.004737-2) - WANDERLEY CROCHI(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo legal, com ou sem a referida 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001182-36.2009.403.6127 (2009.61.27.001182-5) - ANTONIO CARDOZO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002453-80.2009.403.6127 (2009.61.27.002453-4) - JURACI FERREIRA DA SILVA(SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002980-32.2009.403.6127 (2009.61.27.002980-5) - VALDIVINO PAULO DA CRUZ(SP239473 - RAFAEL 

SOARES ROSA E SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003028-88.2009.403.6127 (2009.61.27.003028-5) - JOSE ROBERTO PIRES(SP127501 - ELZA GUIDO TUMELA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 120: defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a patrona cumpra o despacho de fl. 119. Int. 

 

0003747-70.2009.403.6127 (2009.61.27.003747-4) - SUELY APARECIDA BATISTA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001141-35.2010.403.6127 - BENEDITA CAETANO JOVE(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, interposto na forma 

adesiva, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o 

decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

0001631-57.2010.403.6127 - MARIA DO CARMO PEIXEIRO PEREIRA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001700-89.2010.403.6127 - ROSELI APARECIDA CAMILO CATOSSO(SP263095 - LUCAS ANTONIO 

MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001921-72.2010.403.6127 - MARINA DO CARMO PINHEIRO MAXIMO(SP086752 - RICIERI DONIZETTI 

LUZZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fls. 99. Cumpra-se. Intimem-

se. 
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0002026-49.2010.403.6127 - LUIS ANTONIO MATIELLO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002086-22.2010.403.6127 - IRACI BISPO DOS SANTOS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002240-40.2010.403.6127 - ANA LAURA DE LIMA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002667-37.2010.403.6127 - ANGELITA APARECIDA GOMES GRAHL(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002899-49.2010.403.6127 - GENI APARECIDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Em cumprimento à decisão exarada pelo E. TRF da 3ª Região, cite-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

0002982-65.2010.403.6127 - APARECIDO DONIZETTI BERTELLI(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988 

- ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fls. 60. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0003046-75.2010.403.6127 - ELVIRA DE SOUZA BATISTA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003334-23.2010.403.6127 - MARIA LEONE INACIO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003492-78.2010.403.6127 - VITA DIVINA MARCELINO DA SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS 

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado aos autos. Após, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0003546-44.2010.403.6127 - JOSE PAIVA MACEIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Indefiro a produção de prova pericial e testemunhal pleiteadas pela parte autora, tendo em vista que se tratam de 

modalidades de perícia indireta, inábeis à comprovação das condições em que teria se dado o exercício da atividade 

laborativa do autor. Intime-se. 

 

0004200-31.2010.403.6127 - ANDRE LOPES DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida manifestação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004324-14.2010.403.6127 - VERA LUCIA DOS REIS E SOUZA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 119: tendo em conta a justficativa apresentada, intime-se novamente a Sra. perita, a fim de que seja realizada a 

perícia social. Cumpra-se. 

 

0000407-50.2011.403.6127 - TANIA TIEMI TAMURA(SP122166 - SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 95: defiro o sobrestamemento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme o solicitado. Int. 

 

0000516-64.2011.403.6127 - VALDEMIR APRECIDO FERREIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivos osos recursos de apelação de fls. 59/64 (autor) e 66/74 

(INSS), os recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista à parte 

autora e ao INSS, respectivamente, para que,desejando, apresentem suas contrarrazões. Após o decurso do prazo legal, 

com ou sem as referidas manifestações, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000955-75.2011.403.6127 - AUGUSTA DOS REIS(SP300765 - DANIEL DONIZETI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial complementar juntado aos autos. Após, 

tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0000981-73.2011.403.6127 - NELLY MAGDALENA TAVARES BERALDO(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova testemunhal solicitada pela parte autora. Designo audiência de instrução para o dia 06 de 

setembro de 2011, às 15:30 horas, a fim de que seja tomado o depoimento pessoal da parte autora e ouvidas as 

testemunhas arroladas à fl. 66. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001270-06.2011.403.6127 - APPARECIDA VALLIM ALONSO(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 67: ausente declaração médica que ateste a impossibilidade da locomoção da autora para realização da prova 

pericial, indefiro. Intime-se. 

 

0001731-75.2011.403.6127 - MARIA INES FERREIRA ARAUJO(SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO 

CORREIA E SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Observe a parte autora o disposto no despacho de fl. 99. Int. 

 

0001878-04.2011.403.6127 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu há mais de 06 (seis) meses (fls. 15), suspendo o 

curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de concessão do benefício na esfera 

administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0001882-41.2011.403.6127 - LUPERCIO DIAS DE CARVALHO - INCAPAZ X GENI DOS SANTOS 

CARVALHO(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra integralmente a parte autora o determinado no despacho de fls. 29, 

colacionando aos autos cópia da carta de indeferimento administrativo atualizada. Int. 

 

0001931-82.2011.403.6127 - JOANA ROSA DE PAULA OLIVEIRA(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observe a parte autora o disposto no despacho de fl. 112. Int. 
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0002050-43.2011.403.6127 - CARLOS DONIZETTI FENICIO - INCAPAZ X ANA MARCONDES 

FENICIO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 29/30: em melhor juízo, entendo que não há necessidade de procuração outorgada mediante instrumento público. 

Assim, providencia a parte autora a juntada aos autos da procuração simples e declaração de hipossuficiência financeira. 

Outrossim, tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu há mais de 06 (seis) meses (fls. 23), 

suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez/auxílio doença na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0002085-03.2011.403.6127 - SONIA DO CARMO LUCRI(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu há mais de 06 (seis) meses (fl. 16), suspendo o 

curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de concessão do benefício de auxílio 

doença na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0002189-92.2011.403.6127 - DEVANIR NASCIMENTO DE SOUZA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observe a parte autora o disposto no despacho de fl. 17. Int. 

 

0002190-77.2011.403.6127 - LODOVICO SASSARON NETO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observe a parte autora o disposto no despacho de fl. 30. Int. 

 

0002439-28.2011.403.6127 - VERA LUCIA DOS REIS CORREA(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO 

E SP298453 - SANI ANDERSON MORTAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O documento de fl. 40 dá conta de que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença até 15/04/2011, quando 

houve a aludida cessação. Contudo, tal documento não informa qual fato motivou a cessação, de modo que não se pode 

afirmar que a mesma se deu em virtude de recusa da autarquia previdenciária. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora comprove documentalmente os motivos que ensejaram a cessação do benefício de auxílio 

doença. Intime-se.  

 

0002475-70.2011.403.6127 - ISABEL CRISTINA ELEOTERIO(SP226160 - LEANDRO RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos. Cite-se, em cumprimento à decisão de fl. 32. Cumpra-

se. Intime-se. 

 

0002694-83.2011.403.6127 - JOANA MARIA DE OLIVEIRA DIAS(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente pretende antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob a alegação de que está incapacitada para sua atividade 

(faxineira), por ser portadora de doença de Alzheimer, inclusive necessitando do uso de fraudas geriátricas.Alega que o 

pedido administrativo, apresentado em 13.06.2011, foi indeferido porque o requerido não reconheceu a qualidade de 

segurado, do que discorda, pois a incapacidade surgiu em maio de 2011, dado o agravamento da patologia.Feito o 

relatório. Fundamento e decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, 

verifico, nesta sede de cognição sumária:1) verossimilhança das alegações, pois, nos termos do art. 59, caput, da Lei n. 

8.213/91, o segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual, tem direito ao auxílio doença;2) prova inequívoca dos seguintes fatos: a) 

qualidade de segurado da Previdência Social: a autora esteve filiada, como contribuinte individual, de 08/1994 a 

01/1997 e de 09/2010 a 02/2011 (fls. 14), sendo crível que a incapacidade tenha surgido em decorrência do 

agravamento da doença, mais precisamente em maio de 2011, como provam os documentos médicos de fls. 18/19; b) 

doença que, nesta sede, concluo que incapacita a parte requerente para o seu trabalho: a requerente, hoje com mais de 

74 anos de idade (fls. 11), é portadora do Mal de Alzheimer, faz uso de fraudas geriátricas e encontra-se em regular 

tratamento, como demonstram os documentos médicos acostados aos autos (fls. 16/19).3) fundado receio de dano 

irreparável: trata-se, o benefício de auxílio doença, de prestação de natureza alimentar, e não há indícios de que a parte 

autora aufere rendimentos extraordinários.Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar ao requerido que inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 

(trinta) dias, a partir da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu 

favor.Cite-se. Intimem-se. 

 

0002736-35.2011.403.6127 - APARECIDO BATISTA NELIS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1262/1356 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. No prazo de 10(dez) dias, comprove a parte autora o indeferimento 

administrativo do benefício atualizado. Após, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0002791-83.2011.403.6127 - MARIA CRISTINA MODESTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade 

(trabalhadora rural) por ser portadora de transtorno depressivo recorrente, hipertrofia concêntrica do ventrículo 

esquerdo, esteatose hepática e rim esquerdo menor que o direito.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e 

os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 

incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, o único atestado médico juntado aos autos indica tão 

somente a submissão a tratamento, sem fazer referência à existência de incapacidade (fls. 20). Todos os demais 

documentos constituem-se de exames, solicitações de exames e receitas (fls. 21/31), os quais não evidenciam, com 

segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as 

conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o 

exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 128 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000198-42.2011.403.6140 - ALICE MARQUES FERRAREZI(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo deverão as partes se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0000267-74.2011.403.6140 - JOSE UALAS VIEIRA RAMALHO(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0000273-81.2011.403.6140 - RICARDO MARCELINO DA SILVA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vistas as partes do laudo pericial, para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000296-27.2011.403.6140 - CLEIDE RODRIGUES MENEGAO(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vistas as partes do laudo pericial, para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0000316-18.2011.403.6140 - AGNALDO PINTO DE MESQUITA(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0000350-90.2011.403.6140 - PAULO ALEXANDRE MATOS LAURENTINO DA SILVA X ELIENE DA SILVA 

MATOS(SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Esclareçam, outrossim, no mesmo prazo, se há interesse na produção de prova em audiência.Sucessivamente, 
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intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, vista ao MPF.Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

0000456-52.2011.403.6140 - LAURA DA SILVA(SP158681 - VALDENICE DE SOUSA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, e dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0000474-73.2011.403.6140 - ROBERIO SALVIANO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo deverão as partes se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0000508-48.2011.403.6140 - JOSE GABRIEL NETO(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo deverão as partes se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0000614-10.2011.403.6140 - MARIA CLARA DE SOUSA CARVALHO(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora 

 

0000626-24.2011.403.6140 - INALDA MARIA DA SILVA(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora 

 

0000792-56.2011.403.6140 - JANDIRA MARIA DOS SANTOS MENESES(SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora 

 

0000812-47.2011.403.6140 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo deverão as partes se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0001001-25.2011.403.6140 - FRANCISCO FERREIRA BATISTA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0001022-98.2011.403.6140 - NUBIA MARIA DE SOUZA - INCAPAZ X MARIA NEVES ALENCAR DE 

SOUZA(SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0001033-30.2011.403.6140 - PAULO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS 

SILVA RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora 

 

0001069-72.2011.403.6140 - JOAQUINA PEREIRA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0001140-74.2011.403.6140 - INAEL OLIVEIRA QUEIROZ(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora 

 

0001146-81.2011.403.6140 - JERRI VIEIRA(SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora 

 

0001205-69.2011.403.6140 - FERNANDO DA CRUZ RIBEIRO(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes para impugnação no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o autor.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001206-54.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS DE CARVALHO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte 

autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MP 

 

0001253-28.2011.403.6140 - GRACILENE SANTOS OLIVEIRA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0001283-63.2011.403.6140 - ALLYNE DOS SANTOS FERNANDES X LUCIMARA DOS SANTOS 

FERNANDES(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001568-56.2011.403.6140 - JOSE ORLANDO SEVERO DO NASCIMENTO(SP293869 - NELSON LUIZ DA 

SILVA E SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se 

 

0001646-50.2011.403.6140 - DAMIANA MARIA DE LIMA(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se 

 

0001710-60.2011.403.6140 - DAMIANA FERREIRA BISPO DOS SANTOS(SP163755 - RONALDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001725-29.2011.403.6140 - ANTONIA OSTERNILDA RODRIGUES(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001787-69.2011.403.6140 - VICENTE DE PAULA FERREIRA COELHO(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA 

AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0001836-13.2011.403.6140 - ELISEU RIBEIRO DE LIMA(SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora 

 

0001889-91.2011.403.6140 - ANTONIO CAETANO DA SILVA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando 

com a parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0002014-59.2011.403.6140 - CICERA DE OLIVEIRA LIMA(SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA E 

SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP256392 - RODRIGO DE AMORIM DOREA) 
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Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, e dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dia 

 

0002023-21.2011.403.6140 - JULIANO DA SILVA LUNA(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora 

 

0002030-13.2011.403.6140 - MARIETA JOSEFA DIAS DE ANDRADE(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autor 

 

0002294-30.2011.403.6140 - GILVAL CARDOSO DA CRUZ(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a apresentação do laudo deverão as partes se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, bem como deverá o autor se 

manifestar acerca da contestaçã 

 

0002643-33.2011.403.6140 - FRANCISCO CARLOS GALINDO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a 

parte apresentar quesitos e nomear assistente técnico, caso queira.Anexado o laudo aos autos, dê-se vista às partes para 

impugnação no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o auto 

 

0002661-54.2011.403.6140 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS(SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES 

E SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0002673-68.2011.403.6140 - APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA(SP089805 - MARISA GALVANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

dê-se vista às partes para impugnação no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se com a autora, que deverá também 

apresentar certidão de casamento com a averbação da separação, se houver.Oportunamente, conclusos.Cumpra-se. 

Intimem-se 

 

0002778-45.2011.403.6140 - RODRIGO FRANCISCO PORTO DA SILVA(SP205936 - WELLINGTON ALMEIDA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF 

 

0002913-57.2011.403.6140 - ANDERSON SILVA DE JESUS - INCAPAZ X MARIA LILA DA SILVA DE 

JESUS(SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF 

 

0003013-12.2011.403.6140 - MILTON CELESTINO DE CARVALHO(SP164757 - FABIANA CECON SPÍNDOLA 

E SP065171 - LUIZ CARLOS SPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA 

EM MAUA 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003101-50.2011.403.6140 - MARCIA APARECIDA DE QUEIROZ MENESES(SP173859 - ELISABETE DE LIMA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora 

 

0003173-37.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS PENHA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-
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se.  

 

0003327-55.2011.403.6140 - PATRICIA DA SILVA LIMA - INCAPAZ X MARIA IMACULADA DA SILVA 

LIMA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao 

MPF.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003354-38.2011.403.6140 - MARCOS ROMUALDO FERREIRA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0003591-72.2011.403.6140 - ANTONIO BENEDITO DE SOUZA(SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES E 

SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação do pólo ativo da presente ação, de forma a constar a Sra. Rosalina Sampaio Araújo de Souza, 

CPF 03292368812.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0003655-82.2011.403.6140 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0005185-24.2011.403.6140 - ALEX COSTA FERRO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega dos laudos, requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes, no prazo de 10 

(dez) dias iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF 

 

0006021-94.2011.403.6140 - ANTONIO PAIXAO CEZAR DE BARROS(SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0008833-12.2011.403.6140 - VALMIR CORREA DE LEMOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0008896-37.2011.403.6140 - KAUE SILVA VIEIRA - INCAPAZ X CLAUDIA APARECIDA DA SILVA(SP197094 

- JANAINA KATIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0008956-10.2011.403.6140 - CLEONICE DA SILVA FEITOSA(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0009181-30.2011.403.6140 - ADILSON RIBEIRO DA SILVA(SP180801 - JAKELINE COSTA FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Defiro prazo à parte 

autora para a juntada de procuração e declaração de pobreza, conforme requerido, sob pena de extinção do feito. Prazo: 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0009211-65.2011.403.6140 - ARLINDO CARDOSO DE SOUZA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se 
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0009218-57.2011.403.6140 - ZILDA AUGUSTO FERREIRA TEODOSIO(SP164298 - VANESSA CRISTINA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se 

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

0009259-24.2011.403.6140 - JOAO XAVIER SOBRINHO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-

se.  

 

0009607-42.2011.403.6140 - THAMYRIS DA CRUZ CRISPIM - INCAPAZ X JOSELIA VIEIRA DA 

CRUZ(SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Com a entrega do laudo e apresentação de contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se 

desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias 

 

Expediente Nº 133 
 

EXECUCAO FISCAL 
0005911-95.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X AMAURI 

COPPINI ME(SP268576 - ALLINE DI FELICE GRECCO) 

Vistos.Autorizo o desbloqueio dos valores penhorados a fls. 81/82 por serem valores depositados em poupança que 

goza de proteção legal (art. 649, inciso X do Código de Processo Civil).Considerando que o presente feito executivo, 

cujo nº anterior: 348.01.2003.006840-5/000000-000, nº de ordem 884/2003, foi, com a cessação da competência 

delegada em 09/12/2010, redistribuído para esta Vara Federal em Mauá, oficie-se a agência bancária de fls. 84, a fim de 

providenciar o Levantamento do Bloqueio dos Valores de fls. supramencionadas, devendo informar este juízo da 

efetivação do determinado, indicando-se o número deste feito executivo. Instrua-se o Ofício com cópia de fls. 81, 82, 84 

e deste despacho. Face a manifestação do Exequente a fls. 101/102, expeça-se o referido Ofício, devendo se cumprido 

por Oficial de Justiça.Após o cumprimento do Ofício, defiro a suspensão requerida pelo Exequente com fundamento no 

artigo 20 da Lei 10.522/2002. Remetam-se estes autos ao arquivo SOBRESTADO, sem baixa na distribuição, até 

provocação das partes.Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 136 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008504-97.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008502-30.2011.403.6140) 

DORIVAL SOARES(SP045934 - ANIZIO FIDELIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA 

DE SOUZA) 

Trata-se de Embargos à Execução interpostos por DORIVAL SOARES, em que pretende o desbloqueio dos recursos 

depositados junto ao Banco do Brasil, onde recebe seu benefício de aposentadoria.Entende impenhorável o saldo, nos 

termos do artigo 649, por se revestir de caráter alimentar (aposentadoria).Foi deferido o levantamento parcial do 

bloqueio realizado (fls. 49/50).Intimada, a Fazenda apresenta impugnação aos Embargos. Entende que a via é 

inadequada à apreciação do pedido, ao argumento de que o montante bloqueado não é suficiente à garantia da execução. 

No mérito, defende a legalidade do bloqueio (BACEN JUD), posto que não mais necessário o esgotamento das 

diligências com vista à localização de bens passíveis de penhora.Com a instalação desta Vara Federal no município, 

vieram-me os autos conclusos para sentença.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Inadequado o manejo dos 

Embargos já que a pretensão deduzida, de ordem pública - impenhorabilidade, é passível de conhecimento ex officio. 

Recebo-os, contudo, como mero requerimento de desbloqueio, e nessa conformidade, passo à sua apreciação.No caso 

em exame, verifico que o autor teve bloqueado o saldo em conta corrente pelo sistema BACEN-JUD, conta essa que o 

requerente recebe proventos de aposentadoria. Dos extratos acostados aos autos, vê-se que o requerente recebeu sua 

aposentadoria em duas oportunidades: em 07/04/09, no valor de R$ 1755,75 e em 08/05/09, também no valor de R$ 

1755,75 (fls. 9/10)O requerente, no dia 07/04/2009, mesmo dia em que recebeu seu benefício referente ao mês de abril, 

teve o saldo de R$ 1768,83 (um mil setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos) bloqueado judicialmente, 

pelo sistema BACEN-JUD. Em 29/04/2009 houve seu desbloqueio e o saldo ficou disponível em conta.Logo em 

seguida, por decisão proferida nos autos do executivo fiscal em apenso - processo nº 0008503-15.2011.403.6140, em 

07/05/2009 (fls. 148/149), dia em que recebeu seu benefício referente ao mês de maio, foi procedido novo bloqueio da 

conta, num total de R$ 3506,57.De fato, o montante bloqueado refere-se ao benefício de aposentadoria recebido pelo 

requerente em maio de 2009 (fls. 10), e aquele correspondente ao benefício depositado no mês anterior, em abril de 

2009 (bloqueado em 07/04 e desbloqueado em 27/08/2009). Portanto, o montante depositado no dia do bloqueio, em 

07/05/09, em conta corrente, refere-se à parcela impenhorável, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, já que 

compreende a totalidade das parcelas do benefício, depositadas pelo INSS nos meses de abril e maio de 2009, não 
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levantadas pelo requerente.Nesse sentido, colaciona-se o seguinte acórdão do egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. 

Região:PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O crédito relativo às parcelas do benefício previdenciário não pode ser objeto de penhora, pois 

constitui verba substitutiva do salário, o qual tem natureza alimentar e é impenhorável, salvo no caso de pensão 

alimentícia, o que não é a hipótese vertente.2. Agravo de instrumento improvido. (AG 2004.04.01.009810-5/SC, Rel. 

Des. Federal NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 22.09.04, p. 554).5. Dessa forma, voto pelo provimento deste 

AGTR.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, à vista da gratuidade da justiça requerida, que desde já defiro. 

Custas na forma da lei.Trasladem-se cópia desta para o executivo fiscal, em que deverá ser expedido alvará de 

levantamento, com fulcro no artigo 649 do CPC, tendo em vista que já houve transferência do valor para conta judicial 

à disposição do Juízo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003674-88.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CONFECCOES CONRRADE LTDA ME[ X BERENILDE CORREIA MESSIAS SANTANA X 

FRANCISCO FERNANDES DA COSTA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 17/03/00, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição e que, embora a demanda tenha sido ajuizada em 14/01/05 e o 

despacho citatório prolatado em 11/05/2005, até a presente data não houve citação da executada. Portanto, configura-se 

a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente 

execução fiscal (fls. 04/09), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003684-35.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CONFECCOES CONRRADE LTDA ME[ X BERENILDE CORREIA MESSIAS SANTANA X 

FRANCISCO FERNANDES DA COSTA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 17/03/00, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação por edital dos executados, em junho de 2009 (fls. 79), configura-se a prescrição da 

pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente execução fiscal 

(fls. 04/16), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003690-42.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA 

MARINI) X ENGEPROM MONTAGENS E MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA X ROSA BRESSAN DE 

LIMA X JOSE REGINALDO DE LIMA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 
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prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 09/11/2001, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição e que, embora a demanda tenha sido ajuizada em 09/04/2003 e o 

despacho citatório prolatado em 15/04/2003, até a presente data não houve citação da executada. Portanto, configura-se 

a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente 

execução fiscal (fls. 04/08), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003765-81.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

JANETE BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA X JANETE BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 18/05/2000, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em novembro de 2005 (fls. 38), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/06), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003838-53.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

DELCI RODRIGUES(SP215631 - JOSÉ ROBERTO LOPES) 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 22/05/98, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a adesão ao parcelamento, em 29/07/2003, configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do 

tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os 

créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/06), declarando a 

extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo 

com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do 

requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003879-20.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI) X SADAHIKO HIGA - 

ME 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 
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prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário através das apresentações das DCTF n. 

000000980868039951 em 25/05/99, 000000990866624487 em 17/05/00, 000000010867496102 em 22/05/02 e 

000000020867755084 em 22/05/03, deu-se início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito 

subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, 

transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação da executada, em 25/06/2009 (fls. 

73 verso), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida 

Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 04/49), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do 

artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de 

Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003971-95.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

JR TELECOMUNICACAO LTDA ME X VALDEVINO RODRIGUES JUNIOR 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 29/05/2000, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em junho de 2009 (fls. 57), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança 

do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os 

créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/08), declarando a 

extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo 

com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do 

requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003982-27.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X 

COMERCIO DE GAS BARAO LTDA X MARIVAL DE SOUZA PINTO X JOAO BATISTA BRUM 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário através das apresentações das DCTF n. 

000100200040396436 em 31/08/00, 000100200030407024 em 25/10/00 e 000100200180460763 em 05/02/01, deu-se 

início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo 

(cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa 

a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a 

constituição do crédito tributário e a citação dos executados, em junho de 2009 (fls. 43), configura-se a prescrição da 

pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente execução fiscal 

(fls. 03/10), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004112-17.2011.403.6140 - INSS/FAZENDA X COMERCIO DE GAS BARAO LTDA 
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Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 10/08/1995, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a propositura da execução fiscal, em 10/07/2001 (fls. 2 verso), configura-se a prescrição da 

pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

04/10), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004151-14.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

MINERACAO DELTA LTDA X LATINO REGINALDO DE CARVALHO X ELENICE SILVESTRE 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 04/11/1999, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em 06/05/2009 (fls. 69, verso), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente execução fiscal 

(fls. 03/11), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004227-38.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

RSS MOVEIS E DECORACOES LTDA X MARCOS LUGLIO X ANTONIO DONIZETE RODRIGUES 

MACHADO 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 07/05/1998, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em dezembro de 2005 (fls. 54), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/04), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004231-75.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 
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CONTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. ME X AIRTON FARIA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, a executada, conforme informações prestadas pela Exeqüente e corroboradas pelos 

documentos de fls. 124/129, requereu o parcelamento do débito fiscal em 21/02/1997, interrompendo, assim, o curso do 

prazo prescricional. Ocorre que o pedido de parcelamento foi indeferido após constatar-se irregularidade nos 

recolhimentos, em que pese tenha sido a executada chamada a se manifestar, permanecendo silente. Tomando ciência 

do indeferimento em 05/12/00, iniciou-se novo transcurso do lapso prescricional. Portanto, transcorridos mais de cinco 

anos entre a constituição do crédito tributário e a citação da executada, em maio de 2007 (fls. 64), configura-se a 

prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente 

execução fiscal (fls. 03/13), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004276-79.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

JOSE ROBERTO MARTINS 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário no dia imediatamente posterior ao 

término do trintídio legal para pagamento ou impugnação do crédito, a contar da notificação do devedor em 13/10/99, 

deu-se início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do 

tributo (cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente 

informa a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos 

entre a constituição do crédito tributário e a citação por edital do executado, em maio de 2007 (fls. 34), configura-se a 

prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente 

execução fiscal (fls. 03/04), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004309-69.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X JOSE ROBERTO MARTINS 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário no dia imediatamente posterior ao 

término do trintídio legal para pagamento ou impugnação do crédito, a contar da notificação do devedor em 27/07/98, 

deu-se início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do 

tributo (cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente 

informa a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos 

entre a constituição do crédito tributário e a citação por edital do executado, em outubro de 2005 (fls. 23), configura-se 

a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente 

execução fiscal (fls. 03/04), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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0004316-61.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X JOSE ADEMILSON DA SILVA ARAUJO 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário no dia imediatamente posterior ao 

término do trintídio legal para pagamento ou impugnação do crédito, a contar da notificação do devedor em 10/12/2002, 

deu-se início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do 

tributo (cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente 

informa a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos 

entre a constituição do crédito tributário e a citação por edital do executado, em agosto de 2008 (fls. 26), configura-se a 

prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento 

de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente 

execução fiscal (fls. 03/04), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do 

Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. 

Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004336-52.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

RECOZIN ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME X EDEN ADONIA CHAGAS TAVARES X MEIRE LOURDES 

DIAS TAVARES 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 28/05/1998, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em agosto de 2008 (fls. 56), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/11), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004418-83.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SAULO DOS REIS 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 22/05/97 (fls. 32), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado em 

28/10/2010 (fls. 33). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004421-38.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SOM BRASIL DISCOS E 

CINE FOTO LTDA X EDGARD LOPES DE CARVALHO X FLAVIO HENRIQUE GUIMARAES RIBEIRO 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 09/10/98 (fls. 54 vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 28/10/2010 (fls. 55). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA 
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A PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004422-23.2011.403.6140 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MICROWAL 

FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA X JOSE HAMILTON FERREIRA X JOSE MARTINS DE LIMA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 22/12/92, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em fevereiro de 2000 (fls. 59), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/05), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004486-33.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

REQUIPAR COM/ E MONTAGENS LTDA X ANGELO BEDOLINI X REGINA CELIA MARTINS BEDOLINI 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 01/04/98, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em junho/2009 (fls. 42), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança 

do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os 

créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente execução fiscal (fls. 03/06), 

declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. 

Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, 

ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004487-18.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

REQUIPAR COM/ E MONTAGENS LTDA X ANGELO BEDOLINI X REGINA CELIA MARTINS BEDOLINI 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 02/06/98, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em junho/2009 (fls. 42 - autos principais), configura-se a prescrição da 

pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto das Certidões de Dívida Ativa que instruem a presente execução fiscal 
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(fls. 03/04), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004488-03.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) X REQUIPAR 

COM/ E MONTAGENS LTDA X ANGELO BEDOLINI X REGINA CELIA MARTINS BEDOLINI 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituídos regularmente os créditos tributários através da apresentação das DCTF´s 

n. 000100199910005685 em 11/05/1999, 000100199960105583 em 13/08/99, 000100199990167937 em 12/11/99 e 

000100200030218097 em 11/02/00, deu-se início à contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito 

subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, 

transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação da executada, em março/2009 (fls. 

77), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com julgamento de mérito, para desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que 

instrui a presente execução fiscal (fls. 03/11), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, 

inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da 

prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, 

bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0005110-82.2011.403.6140 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP088567 - AUREA GAGLIOTI MUNIZ) X ROBERTO BERGAMASCHI 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 30/08/96 (fls. 23 vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 28/10/2010 (fls. 24). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA 

A PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0005196-53.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X BROOKLIN SA FACAS INDS. 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 08/02/91 (fls. 121 vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 28/10/2010 (fls. 126). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 

6.830/80, 156, V do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente 

para reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0005225-06.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

FABRICA DE LAJES E COM DE MAT P CONST STA LIDIA LTDA ME. X SIRLEI DAS GRACAS SILVA 

SANTOS X ELIAS JOAO DOS SANTOS 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 
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exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 31/05/96, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em junho/2005 (fls. 75), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança 

do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os 

créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/09), declarando a 

extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo 

com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do 

requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005234-65.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X ZULMIRA MARTINS 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 11/04/96 (fls. 91vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 22/10/10 (fls. 92). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0005265-85.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

COMERCIAL SIQUEIRA LTDA ME X GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS X LINDINALVA SIQUEIRA DOS 

SANTOS 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 08/05/1995, deu-se início à 

contagem do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em 22/04/2002 (fls. 28), configura-se a prescrição da pretensão à cobrança 

do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para desconstituir todos os 

créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 03/11), declarando a 

extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário Nacional. Extingo o processo 

com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do 

requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de 

penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário 

liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006193-36.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 863 - PAULO BARREIRA DE FARIA) X BROOKLIN 

SA FACAS INDS. 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 27/07/04 (fls. 21vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 28/12/10 (fls. 22). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0007462-13.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X MAQUITRANS 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 
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repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 29/05/98, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação dos executados, em junho de 2010 (fls. 59), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/15), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0008049-35.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X SOM 

BRASIL DISCOS E CINE FOTO LTDA X EDGARD LOPES DE CARVALHO X FLAVIO HENRIQUE 

GUIMARAES RIBEIRO 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 23/05/97 (fls. 49 vº), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado 

em 26/08/05 (fls. 50). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008086-62.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X JOSE VIEIRA DE SOUZA 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 13/03/1980 (fls. 7vº), com fundamento no artigo 2º do Decreto-lei de 1.687, e 

desarquivado em 28/10/10 (fls. 09). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 

6.830/80, 156, V do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente 

para reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008093-54.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X JOSE MANTOAN 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo ficou parado por mais de 19 anos (fls. 25/26), de 05/03/81 a 28/10/2010. Portanto, tenho por 

caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V do CTN e 269, IV do CPC. 

Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas ex 

lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código 

de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008094-39.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL X JOSE LUCAS DE SOUZA 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 16/12/79 (fls. 14), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado em 

28/10/10 (fls. 24). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 
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reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008344-72.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X HINCODAT 

INSTRUMENTACAOE COMERCIO LTDA. 

Trata-se de hipótese de prescrição intercorrente. A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6830/80, com 

a seguinte redação:4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.No caso dos 

autos, o processo foi arquivado em 18/09/97 (fls. 27), com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, e desarquivado em 

16/06/05 (fls. 28). Portanto, tenho por caracterizada a prescrição intercorrente.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, com julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 40, 4ºda Lei n.º 6.830/80, 156, V 

do CTN e 269, IV do CPC. Indevidos honorários advocatícios, diante do requerimento da Exeqüente para 

reconhecimento da prescrição. Custas ex lege.Descabido o reexame necessário por não se subsumir, a hipótese, ao 

comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008508-37.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X BGR 

ENGENHARIA INSTALACOES INTUSTRIA E COM. LTDA X ROGERIO DE JESUS BARBOSA X DOUGLAS 

FERNANDO ZANOTTO ALVES DE SOUZA(SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI) 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 31/03/95, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da parte executada, em 15/03/2001 (fls. 79), configura-se a prescrição da pretensão à 

cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/10), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Considerando que a parte 

excipiente (ROGÉRIO DE JESUS BARBOSA), efetuou despesas e constituiu causídico para sua defesa, cuja prescrição 

restou reconhecida pela própria Exeqüente, arbitro honorários advocatícios, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, em R$ 

1000,00. Sem condenação em honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da 

prescrição. Custas na forma da lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, 

bem como demais constrições, se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0009215-05.2011.403.6140 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X 

FABRICA DE LAJES E COM DE MAT P CONST STA LIDIA LTDA ME. X SIRLEI DAS GRACAS SILVA 

SANTOS X ELIAS JOAO DOS SANTOS 

Trata-se de hipótese de prescrição.Como cediço, o direito do credor em efetuar o lançamento é ato vinculado que 

repousa na relação jurídica material nascida com o fato gerador, sujeito a prazo decadencial (cinco anos). Decorrido o 

prazo legal, encerra-se procedimento de fiscalização, hipótese em que a autoridade fazendária exercerá sua atribuição 

legal de constituir crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, caso seja constatada a não liquidação do 

débito em sua integralidade pelo contribuinte.A partir daí, surge para o Fisco a possibilidade de cobrança amigável do 

débito, cuja inadimplência dá ensejo à exeqüibilidade judicial mediante inscrição em dívida ativa (crédito tributário 

exeqüível). Na hipótese dos autos, constituído regularmente o crédito tributário em 31/05/96, deu-se início à contagem 

do prazo prescricional para o credor exercer seu direito subjetivo de cobrança forçada do tributo (cinco anos), 

permitindo-se sua suspensão na forma do artigo 151 do Código Tributário Nacional.A Exeqüente informa a inexistência 

de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Portanto, transcorridos mais de cinco anos entre a constituição do 

crédito tributário e a citação da executada, em junho/2005 (fls. 75 - autos principais), configura-se a prescrição da 

pretensão à cobrança do tributo.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, para 

desconstituir todos os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa que instrui a presente execução fiscal (fls. 

03/07), declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do artigo 156, inciso V do Código Tributário 

Nacional. Extingo o processo com fulcro art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios à vista do requerimento da Exeqüente para reconhecimento da prescrição. Custas na forma da 

lei. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais constrições, 

se existirem, ficando o depositário liberado de seu encargo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  

 

Expediente Nº 171 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0024850-83.2010.403.6100 - WAGNER JOSE DE ALMEIDA(SP240824 - JOSE RAIMUNDO NETO) X GERENTE 

GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BARUERI - SP(SP175193 - YOLANDA 

FORTES Y ZABALETA) 

Vistos.WAGNER JOSÉ DE ALMEIDA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido 

liminar, em face do GERENTE GERAL DA AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM BARUERI, no 

qual pretende a liberação do saldo total disponível na conta vinculada do FGTS, de sua titularidade.Alega o Impetrante, 

em síntese, a publicação da Lei Complementar n. 170/2006, de 26/10/2006, a qual dispôs sobre a transformação de 

empregos públicos em cargos públicos, e da Lei Complementar n. 174/2006, consistente no Estatuto do Servidor 

Público Municipal, alterando o regime de trabalho dos servidores municipais de Barueri, deixando de ser regido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) passando para o regime Estatutário.Relata que, com o advento das referidas 

normas legais, o Sindicato doMunicipais de Barueri impetrou Mandado de .PA 1,10 .PA 1,10 Segurança coletivo com o 

escopo de garantir o direito ao levantamento dos saldos existentes nas contas de FGTS de seus substituídos, autos n. 

2007.61.00.027823-0, que tramitou pela 19ª Vara Cível de São Paulo, advindo sentença de mérito favorável ao 

Sindicato e acórdão mantendo a decisão do juízo a quo.Aduz a promulgação de mais duas Leis Complementares, as 

quais alteraram o regime jurídico de outros servidores municipais, não abrangidos pelas Leis que fundamentaram o 

pedido formulado no writ acima citado.Posteriormente, em 19 de novembro de 2009, com a edição da Lei 

Complementar n. 238, foi reformulado integralmente o Estatuto dos Servidores Públicos de Barueri, consolidando 

definitivamente o regime jurídico desses servidores, os quais passaram para o regime estatutário.Diante desse 

panorama, o Impetrante, na qualidade de servidor público do município de Barueri, assevera ter se dirigido à Agência 

da Caixa Econômica Federal daquela cidade, objetivando requerer o saque dos valores depositados em sua conta 

vinculada. Contudo, o Gerente da Instituição Financeira não permitiu a liberação da quantia, alegando não ter a ação 

mandamental ajuizada pelo Órgão de Classe alcançado os servidores cujo regime jurídico foi transmudado de celetista 

para estatutário com a promulgação das Leis Complementares ns. 198 e 238, pois estas foram editadas posteriormente, 

enquadrando-se o Impetrante nessa segunda situação.O Impetrante entende fazer jus ao levantamento do saldo existente 

na conta de FGTS, afinal seu regime jurídico também foi alterado de celetista para estatutário, não havendo mais 

depósitos em sua conta vinculada.Instruindo a inicial os documentos de fls. 10/140.O feito foi distribuído inicialmente à 

15ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, sendo redistribuído nesta Vara em 10 de fevereiro de 2011.Em 

manifestação acostada às fls. 171/176, a autoridade impetrada defendeu a conduta combatida, alegando não serem 

equivalentes a conversão do regime de trabalho com a despedida sem justa causa. Ademais, assevera não ter o 

Impetrante permanecido por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS, nos termos do inciso VIII, artigo 20, da 

Lei nº. 8.036/90. A CEF requereu seu ingresso no feito na qualidade de litisconsorte necessário passivo.A liminar foi 

deferida às fls. 180/187.A Caixa Econômica Federal interpôs agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região (fls. 194/202).O Ministério Público Federal, por sua vez, cientificado às fls. 213/214, aduziu não 

vislumbrar a existência de interesse público a justificar a manifestação daquele órgão quanto ao mérito da lide. Vieram 

os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, indefiro o pleito relativo ao ingresso 

da Caixa Econômica Federal no feito, uma vez que descabe a formação de litisconsórcio necessário entre a pessoa 

jurídica de direito privado e a autoridade apontada como coatora, porquanto esta se encontra inserida no âmbito 

daquela. Nesse sentido, encontra-se firme e pacífica a jurisprudência:ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CITAÇÃO PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. 1. Não 

ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo, assim 

como não há confundir entre decisão contrária ao interesse da parte e inexistência de prestação jurisdicional.2. No 

mandado de segurança não há litisconsórcio passivo necessário entre a pessoa jurídica de direito público e a autoridade 

apontada como coatora.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp n.º 1105314/MS, Sexta Turma, 

v. u., rel. Min. Paulo Gallotti, j. 29.06.2009, DJe 

10.08.2009)____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO E DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA.1. A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. Inexiste litisconsórcio passivo necessário entre a 

autoridade coatora e a pessoa jurídica de direito público a que o impetrado esteja vinculado. Precedentes do STJ.3. 

Conforme consignado no acórdão recorrido, não há falar em decadência quando se verifica que o mandado de 
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segurança foi impetrado trinta dias após a decisão do Conselho Superior da Magistratura que indeferiu o pedido 

formulado pelos impetrantes.4. Agravo Regimental não provido.Origem: STJAgRg no REsp 939149 / MSAGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0076384-5 Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão 

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 07/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 19/06/2009 

_____________________________________________________________________ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO ENTRE A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO E A 

AUTORIDADE COATORA. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DE ANISTIA. CABOS DA 

FORÇA AÉREA BRASILEIRA. INCORPORAÇÃO APÓS A EDIÇÃO DA PORTARIA Nº 1.104/GM3-64. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MOTIVAÇÃO POLÍTICA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.I - No mandado de segurança não há que se falar em 

litisconsórcio passivo entre a pessoa jurídica de direito público e a autoridade apontada como coatora, tendo em vista 

que esta age como substituta processual daquela. Precedentes.(AgRg no RMS n.º 17297/PI, Quinta Turma, v. u., rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 19.09.2006, DJ 30.10.2006, p 

331)_____________________________________________________________________APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA . PRELIMINAR. ITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO E AUTORIDADE COATORA. REJEIÇÃO. FGTS. DEPÓSITOS. PRAZO DE 

RECOLHIMENTO. DISCIPLINA. LEI Nº 8036/90 E DECRETO Nº 99.684/90. ALTERAÇÃO. CIRCULAR Nº 

176/99 CEF . ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.1. Descabe a formação de litisconsórcio necessário entre a pessoa 

jurídica de direito privado e a autoridade apontada como coatora, porquanto esta se encontra inserida no âmbito 

daquela.2. É obrigação do empregador depositar, no primeiro dia útil à rescisão do contrato de trabalho, o valor 

referente ao depósito vinculado à conta do FGTS do trabalhador dispensado sem justa causa, quer seja ele contratado 

por prazo determinado, quer seja em regime temporário, pois, ao regulamentar o art. 18 da Lei nº 8.036/90, o comando 

da alínea a do 5º do art. 9º do Decreto 99.684/90 foi taxativo neste sentido.3. A regra prevista no art. 15 acima 

transcrito, isto é, o prazo de até o dia 7 (sete) de cada mês para o recolhimento dos depósitos fundiários, aplica-se, 

exclusivamente, enquanto o contrato de trabalho subsistir intacto.4. A Circular nº 176/99, baixada pela Caixa 

Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do sistema (art. 7º, II, da Lei 8.036/90), com fulcro no art. 18 da 

Lei nº 8.036/90 e no art. 9º, 5º, a, do Decreto nº 99.684/90, não extrapolou os contornos traçados nas disposições legais 

de regência e, portanto, também não malferiu o princípio da legalidade.5. Apelação provida.Origem: TRf - 3ª 

RegiãoClasse: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 206166 Nº .PA 1,10 Documento: 4 / 210 

Processo: 1999.61.00.045827-0 UF: SP Doc.: TRF300263299 Relator JUIZ CONVOCADO NINO TOLDOÓrgão 

Julgador QUINTA TURMAData do Julgamento 07/12/2009Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/01/2010 

PÁGINA: 565Ademais, cabe lembrar que, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº. 12.016/2009, que disciplina 

atualmente o procedimento relativo à ação mandamental, deve ser cientificado o órgão de representação jurídica da 

pessoa jurídica interessada, providência adotada nos autos em relação ao Departamento Jurídico da Instituição 

Financeira que, inclusive, participou da confecção da peça de informações. Antes de analisar o pedido formulado na 

inicial, cumpre tecer algumas considerações sobre o mandado de segurança.A essência do mandado de segurança, 

instrumento constitucional de garantia dos direitos fundamentais, está no direito líquido e certo violado por ato ilegal ou 

abusivo de autoridade pública.O direito líquido e certo é uma condição especial da ação de mandado de segurança. Para 

a viabilidade do remédio constitucional, a afirmação inicial e os fatos geradores do pretenso direito devem vir provados 

documentalmente na inicial. A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência do direito líqüido e certo. 

Seabra Fagundes doutrina a natureza processual do direito líquido e certo:(...) Assim, ter-se-á como líquido e certo o 

direito cujos aspectos de fato se possam provar, documentalmente, fora de toda a dúvida, o direito cujos pressupostos 

materiais se possam constatar pelo exame da prova oferecida com o pedido, ou de palavras ou omissões da informação 

da autoridade impetrada (in, O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário, Editora Forense, 5ª edição, 

1979, p. 279).Nesse sentido também a lição de Celso Ribeiro Bastos:(...) De todo o exposto resultam diversas 

conclusões. Em primeiro lugar, direito líquido e certo é conceito de ordem processual, que exige a comprovação dos 

pressupostos fáticos da situação jurídica a preservar. Conseqüentemente, direito líquido e certo é ´conditio sine qua non´ 

do conhecimento do mandado de segurança, mas não é ´conditio per quam´ para a concessão da providência judicial. (in 

Comentários à Constituição, 2º v., Editora Saraiva, 1989, p. 331). Pois bem. No que tange ao mérito, entendo terem sido 

os contornos da questão devidamente delineados por ocasião da concessão da liminar, motivo pelo qual ela deve ser 

confirmada.Pretende o Impetrante, na qualidade de servidor público municipal, efetivar o levantamento do saldo de sua 

conta do FGTS, em virtude da conversão do regime jurídico ao qual está submetido, de celetista para estatutário.É certo 

que os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando 

configurada alguma das hipóteses elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.O inciso I do 

referido artigo 20 autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS em caso de despedida sem justa causa, 

inclusive a indireta.No caso sub judice, o contrato de trabalho que antes era regido pela CLT - Consolidação das Leis do 

Trabalho, passou ao regime do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri.Nessa esteira, embora o artigo 

20 da Lei nº. 8.036/90 não contemple expressamente a hipótese ventilada pelo Impetrante, certo é que firmou-se o 

entendimento de que a mudança do regime celetista para o estatutário pode ser equiparada à resilição de contrato sem 

justa causa e, desse modo, não afronta o dispositivo em epígrafe. Com efeito, há outra natureza regendo a relação 

laboral, com novos direitos e obrigações. Dentre os novos direitos não está o de fundo de garantia, porquanto o inciso 

III do artigo 7º da Carta Magna não é extensível aos servidores públicos, conforme rol do 3º do artigo 39 do mesmo 

Diploma Constitucional.Assim, assiste integral direito ao Impetrante em levantar o saldo de sua respectiva conta de 
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FGTS, dada a conversão de regime que lhe foi imposta por lei, resolvendo o contrato de trabalho até então em vigor e 

que dava sustentação aos depósitos do Fundo, inexistentes sob o novo regime.Neste sentido a Súmula 178 do extinto 

TFR:Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em 

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.Outrossim, caso não bastasse apenas 

isto, o artigo 6º, 1º, da Lei nº 8.162/91 que vedava o saque pela conversão de regime foi revogado pelo artigo 7º da Lei 

nº 8.678/93. Realmente, observa-se a vontade legislativa de autorizar o saque pela conversão de regime celetista para o 

estatutário, não mais podendo prosperar a tese de que se deveria aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS.Por imperioso, transcrevo trecho do voto do ilustre Ministro Castro Meira 

(ementa de acórdão adiante transcrita REsp 826384), que expõe com maestria a controvérsia e a solução adotada 

(g.n.):Esta Corte vinha adotando a orientação emanada da Corte Especial, no julgamento dos Embargos de Divergência 

em Recurso Especial 33.113-1/CE, Rel. Min. José Dantas, DJU de 04.04.94. Eis a ementa 

confeccionadaADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONVERSÃO DE REGIME. FGTS. - 

Levantamento. Assentada orientação da Corte Especial, via de embargos de divergência, sobre subordinar-se o 

discutido levantamento às condições do art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90.Dessa forma, por vontade da maioria, registrou-

se que a conversão de regime não autoriza o saque, por não se tratar de rescisão contratual e nem se equiparar à 

demissão sem justa causa. Assentou-se a ausência de direito adquirido, concluindo-se que o levantamento mudança de 

regime só poderia acontecer na hipótese do artigo 20, .PA 1,10 VIII, da Lei nº 8.036/90, do seguinte teor:Art. 20. A 

conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes condições: VIII - quando o trabalhador 

permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste 

caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta.Contudo, tal entendimento foi revisto por este 

Tribunal para adotar o disposto na Súmula 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preconiza a equiparação da 

mudança de regime à rescisão contratual. Desse modo, ao ser revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, 1º, 

da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de regime, consigna não mais prosperar a tese de que se deveria 

aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Essa orientação vem 

sendo sufragada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção, como demonstram os seguintes 

precedentes:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 

DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. DISSÍDIO 

PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. 1. A CEF tem legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por titulares de contas vinculadas do FGTS. 2. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o 

levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que 

ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 

8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 3. Não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula n. 83/STJ). 4. 

Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte, improvido1,10 (Resp 228.079/PB, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJU de 05.09.05);(...) ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 

20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de 

segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação 

do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do 

Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário. 

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas 

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o 

estatutário). 3. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece harmônico 

com o teor da Súmula nº 178,do TFR. (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 25.10.2004 p. 261). 4. A 

mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista por ato 

unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa causa elencada no 

inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência 

da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 6. Recurso especial a que se nega provimento 

(REsp 692.569/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU de 18.04.05).A jurisprudência atual dominante compartilha do mesmo 

entendimento, conforme ementas a seguir transcritas (g.n.):ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME 

JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, 

que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do 

extinto TFR. 2. Recurso especial provido.RESP 201001508741RESP - RECURSO ESPECIAL - 1207205Relator(a) 

MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:08/02/2011 ___________________________________________________________________RECURSO 

ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 

8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível 

o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime 

jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2. Incidência da Súmula 

178/TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em 
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decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS. 3. Recurso Especial provido.RESP 

201001375442RESP - RECURSO ESPECIAL - 1203300Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:02/02/2011 

___________________________________________________________________ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. 

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de que é 

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações 

em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 

n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial improvido.Origem: 

STJREsp 907724 / ESRECURSO ESPECIAL 2006/0266379-4 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

(1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 20/03/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 

18/04/2007 p. 236 

_________________________________________________________________________TRIBUTÁRIO. FGTS. 

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. Ao ser 

revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de 

regime, não mais prospera a tese de que se deve aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS.2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para 

o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS(Súmula 

178/TFR).3. Recurso especial improvido.Origem: STJREsp 826384 / PBRECURSO ESPECIAL 2006/0052556-7 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

26/09/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 05/10/2006 p. 295 

_________________________________________________________________________ADMINISTRATIVO. 

FGTS. MUDANÇA DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 178/TFR.1. Faculta-se ao empregado celetista que passa a estatutário a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, permanecendo harmônico o 

teor da Súmula nº 178, do TFR com este dispositivo legal.2. A transferência do empregado celetista implica na 

dissolução deste vínculo empregatício e a investidura na função estatutária.3. Recurso especial improvido.(STJ. REsp 

407538 / RN. PRIMEIRA TURMA. Relator Ministro LUIZ FUX. Julgado em 

06/08/2002).________________________________________________________________________FGTS - 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. MUDANÇA DO 

REGIME JURÍDICO.1. A alteração do regime de trabalho do servidor municipal em decorrência da lei que instituiu 

como regime único para a categoria o estatutário, equipara-se à rescisão contratual, permitindo-se ao servidor 

movimentar seu saldo de FGTS, sendo a jurisprudência atual uníssona nesse sentido.2. Agravo regimental 

improvido.Origem: TRF - 3ª RegiãoClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 235675 Nº Documento: 1 / 105 Processo: 

95.03.013979-1 UF: SP Doc.: TRF300271335 Relator JUIZ CONVOCADO MARCELO DUARTEÓrgão Julgador 

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃOData do Julgamento 10/02/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:11/03/2010 PÁGINA: 

1049___________________________________________________________________FGTS. LEVANTAMENTO 

DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO REGIME CELETISTA PARA O 

REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE.1. O saldo da conta vinculada ao FGTS constitui patrimônio do 

trabalhador e pode ser levantado quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

entre elas a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.2. O empregado público que, por força de lei, passa a 

titularizar cargo público, teve o seu vínculo inicial, regido pela CLT., rompido sem justa causa e substituído pelo de 

natureza estatutária.3. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação improvidas.Origem: TRF - 3ª RegiãoAMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 310418 Nº Documento: 9 / 166 Processo: 2007.61.00.027823-0 

UF: SP Doc.: TRF300243402 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMARÓrgão Julgador 

PRIMEIRA TURMAData do Julgamento 07/07/2009Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 PÁGINA: 

35_________________________________________________________________________MANDADO DE 

SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.I - O entendimento 

jurisprudencial é pacífico no sentido de que é admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da 

mudança de regime jurídico do celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.II - 

No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa prevista no inciso I 

do artigo 20 da Lei 8036/90.III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.IV - Remessa oficial improvidaOrigem: 

TRF - 3ª RegiãoClasse: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 309927  

Documento: 11 / 166 Processo: 2007.61.00.027468-5 UF: SP Doc.: TRF300225568 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MELLOÓrgão Julgador SEGUNDA TURMAData do Julgamento 31/03/2009Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:23/04/2009 PÁGINA: 

416_________________________________________________________________________MANDADO DE 

SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A conversão de regime, de celetista para estatutário, autoriza o saque do saldo da conta junto ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 2. Apelação e remessa oficial 

tida por ocorrida desprovidas.(TRF 3a. Região. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307314. 

SEGUNDA TURMA. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS. Julgado em 
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25/11/2008)._________________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. DIREITO AO 

LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO REJEITADA. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF. SÚMULA Nº178 DO EXTINTO TFR. 1. Liminar proferida em Medida 

Cautelar dependente que autorizou a liberação dos valores constantes das contas vinculadas de FGTS em favor dos 

respectivos titulares, não prejudica nem torna sem objeto a apelação voluntária interposta, visto que persiste o interesse 

do recorrente na solução definitiva da causa. Precedente.2. Por outro lado, a liminar que exauriu a pretensão não pode 

restar sem confirmação - considerando-se, outrossim, a sentença que julgou improcedente o pedido e a revogou - sob 

pena de ato provisório (e revogado), agir isoladamente de forma definitiva, contrariando sua natureza processual, daí 

exsurgindo subsistir o objeto da ação a exigir o exame do mérito. 3. A CEF, na qualidade de operadora do Fundo 

(Arts.4º e 7º da Lei nº8.036/90), tem legitimidade passiva exclusiva para integrar processo em que se discute a 

possibilidade de saque de saldos de contas vinculadas do FGTS, em virtude de conversão de regime celetista em 

estatutário do servidor, não se cuidando de hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. 

Precedentes. 4. Têm direito os apelantes a levantar o saldo de suas contas de FGTS, face à conversão do regime celetista 

para o estatutário que lhes foi imposta por lei (Súmula nº178/TFR). A Lei nº8.162/91, cujo Art. 6º, 1º, proibia o 

levantamento do saldo de FGTS em caso de conversão do regime celetista para estatutário, embora de fato fosse 

inaplicável ao caso concreto, visto que editada posteriormente à Lei nº8.112/90, por isso não podendo atingir o direito 

adquirido nascido quando da transferência imposta em lei, restou revogada pelo Art. 7º da Lei nº8.678/93, nada mais 

impedindo a prática - daí exsurgindo o fumus boni juris. Precedentes. 5. Deflui o periculum in mora da natureza 

alimentícia dos valores constantes das contas do FGTS. 6. Apelo dos autores provido. 7. Sentença reformada.(TRF 3a. 

Região. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 276941. TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO. Relatora JUIZA 

FEDERAL CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT. Julgado em 20/08/2008).Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos consta, CONCEDO A SEGURANÇA, e julgo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada proceda à liberação, a favor do impetrante 

WAGNER JOSÉ DE ALMEIDA, do saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS.Custas na forma da lei.Incabível 

a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo 

STJ.Providencie a Secretaria a remessa de cópia desta sentença ao Exmo. Sr. Desembargador Relator do Agravo de 

Instrumento interposto pela CEF, para os efeitos que entender pertinentes.Decisão sujeita ao reexame necessário, por 

força do 1º do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009. Oportunamente, com ou sem recurso voluntário, subam os autos à 

instância superior.P.R.I.O. 

 

0002290-23.2011.403.6130 - B2W COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO(SP058079 - FERNANDO ANTONIO 

CAVANHA GAIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Vistos.Examinando o teor da decisão encartada às fls. 390/393, proferida nos autos do agravo de instrumento interposto 

pela Impetrante no Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, depreende-se ter havido reforma dos decisórios prolatados 

nas datas de 19/04/2011 e 25/04/2011 (fls. 328/331-verso e 338/343-verso), para determinar a suspensão da 

exigibilidade dos débitos de COFINS apontados em desfavor da contribuinte, decorrentes da aplicação de multa em 

denúncia espontânea.Destarte, oficie-se à autoridade impetrada, comunicando o desfecho do recurso em referência, a 

fim de serem adotadas as providências cabíveis para o integral cumprimento à r. decisão.Intimem-se. 

 

0002883-52.2011.403.6130 - CONDOMINIO EDIFICIO LE BOUGAINVILLE HOME SERVICE(SP088671 - JOSE 

MANOEL DE FREITAS FRANCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos.CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LE BOUNGAINVILLE HOME SERVICE, qualificado na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança, com pedido liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM BARUERI, no qual pretende seja determinado seu reingresso no parcelamento instituído pela Lei n. 

11.941/2009.Sustenta ter optado pelo sistema de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, realizando o pagamento 

das parcelas respectivas.Alega não lhe ter sido dada a devida ciência da edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 

11/2010, a qual fixava o prazo até 16/08/2010 para serem informados os débitos a parcelar, sob pena de indeferimento 

do parcelamento anteriormente deferido, ensejando sua exclusão do programa em comento.Relata ter interposto recurso 

objetivando a revisão da decisão em questão pela autoridade administrativa, a fim de possibilitar sua reinclusão no 

parcelamento.Contudo, a autoridade impetrada indeferiu o recurso, fundamentando na legalidade da comunicação, pois 

autorizada pelo contribuinte que, ao aderir ao parcelamento, consentiu na implementação da intimação pelo endereço 

eletrônico, nos termos do 6º, incisos I e II, e 7º. da Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 6, de 22/06/2009.Nessa esteira, 

entende não poderia ter sido intimado por meio eletrônico, restando configurado flagrante desrespeito ao Decreto n. 

70.235/72, o qual prevê a concordância expressa do contribuinte para utilização de referida forma de 

comunicação.Instruindo a inicial os documentos de fls. 11/76.A liminar foi indeferida às fls. 81/91. Inconformado, o 

Impetrante interpôs agravo de instrumento perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (fls. 97/107).Em 

informações (fls. 113/115-verso) a autoridade impetrada defendeu a legalidade da conduta impugnada. O Ministério 

Público Federal foi cientificado, aduzindo, às fls. 118/120, a inexistência de interesse público a justificar a manifestação 

daquele órgão quanto ao mérito da lide. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e 

decido.Antes de analisar o pedido formulado na inicial, cumpre tecer algumas considerações sobre o mandado de 

segurança.A essência do mandado de segurança, instrumento constitucional de garantia dos direitos fundamentais, está 

no direito líquido e certo violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade pública.O direito líquido e certo é uma 
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condição especial da ação de mandado de segurança. Para a viabilidade do remédio constitucional, a afirmação inicial e 

os fatos geradores do pretenso direito devem vir provados documentalmente na inicial. A ausência de prova pré-

constituída acarreta a inexistência do direito líquido e certo. Seabra Fagundes doutrina a natureza processual do direito 

líquido e certo:(...) Assim, ter-se-á como líquido e certo o direito cujos aspectos de fato se possam provar, 

documentalmente, fora de toda a dúvida, o direito cujos pressupostos materiais se possam constatar pelo exame da 

prova oferecida com o pedido, ou de palavras ou omissões da informação da autoridade impetrada (in, O Controle dos 

Atos Administrativos pelo Poder Judiciário, Editora Forense, 5ª edição, 1979, p. 279).Nesse sentido também a lição de 

Celso Ribeiro Bastos:(...) De todo o exposto resultam diversas conclusões. Em primeiro lugar, direito líquido e certo é 

conceito de ordem processual, que exige a comprovação dos pressupostos fáticos da situação jurídica a preservar. 

Conseqüentemente, direito líquido e certo é ´conditio sine qua non´ do conhecimento do mandado de segurança, mas 

não é ´conditio per quam´ para a concessão da providência judicial. (in Comentários à Constituição, 2º v., Editora 

Saraiva, 1989, p. 331). O cerne da demanda consiste na exclusão do Impetrante do sistema de parcelamento instituído 

pela Lei nº. 11.941/09, de 27 de maio de 2009, por não ter cumprido uma das formalidades exigidas para manutenção 

no programa.Neste aspecto, concluo ter sido a questão devidamente delineada por ocasião da apreciação do pleito 

liminar, não tendo sido colacionado ao feito elemento capaz de alterar esse entendimento. O Programa de Parcelamento, 

instituído pela Lei nº 11.941/2009, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União 

Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. Traduz-se, assim, em um benefício fiscal, representando 

verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do devedor, o qual aceita as condições legais que 

disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante a concessão de alguns 

benefícios.Nesta esteira, o artigo 12 do mencionado Diploma Legal prescreve que no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias seriam editados os atos necessários para a formalização do respectivo parcelamento, in verbis:Art. 12. A Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, 

editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a conta da publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 

parcelamento de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 

parcelados.Posteriormente, em 23/07/2009, foi publicado no DOU a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 06, de 22 de 

junho de 2009, norteando os procedimentos para o parcelamento da Lei 11.941 (g.n.):Art. 12. Os requerimentos de 

adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista com utilização de prejuízos fiscais e de 

bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 28, deverão ser protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN 

ou da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de agosto de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de 

Brasília) do dia 30 de novembro de 2009, ressalvado o disposto no art. 29. 6º O requerimento de adesão ao 

parcelamento:I - implicará confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos pelo parcelamento em nome do 

sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, configurará confissão extrajudicial nos termos dos arts. 

348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC) e sujeitará o requerente à 

aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria; eII - implicará expresso consentimento 

do sujeito passivo, nos termos do 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, quanto à implementação, 

pela RFB, de endereço eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento. 7º 

Para fins da comunicação de que trata o inciso II do 6º, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo o endereço 

eletrônico a ele atribuído pela RFB. 8º Considera-se feita a comunicação por meio eletrônico 15 (quinze) dias após a 

data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo. 9º O acesso ao endereço eletrônico 

dar-se-á por meio de código de acesso, a ser obtido nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, ou mediante certificado 

digital válido.(...)Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio 

de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações 

necessárias à consolidação do parcelamento. 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria 

que não apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, 

terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do 

requerimento efetuado.Art. 21. Implicará rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em DAU ou 

prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:(...) 4º O sujeito passivo será comunicado da 

exclusão do parcelamento por meio eletrônico, com prova de recebimento, nos termos dos 7º a 10 do art. 12. 5º A 

desistência do parcelamento, a pedido do sujeito passivo, produz os mesmos efeitos da rescisão de que trata este artigo, 

não sendo cabível o recurso previsto nos arts. 23 a 26.O contribuinte que optou pelo parcelamento em comento está 

obrigado, por lei, a observar os requisitos e condições estabelecidas para adesão e manutenção no Programa, entre eles 

os estabelecidos pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, lembrando tratar-se de um parcelamento especial, com 

inúmeros benefícios e, para permanecer ativo, o sujeito passivo deve se submeter às regras estabelecidas.No artigo 1º, 2º 

da Portaria Conjunta nº 3, de 29/04/2010, está previsto que a não-manifestação sobre a inclusão dos débitos no referido 

parcelamento no prazo estipulado implicaria no cancelamento automático do pedido de parcelamento do contribuinte 

omisso: 2º. O sujeito passivo que não se manifestar no prazo indicado no caput terá seu pedido de parcelamento 

automaticamente cancelado, nos termos do 3º. Do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB no. 6, de 2009.A Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº. 6 foi publicada no Diário Oficial da União no dia 23.06.2009, cumprindo o requisito da 

publicidade. Segundo consta dos autos, houve comunicação da necessidade de manifestação do Impetrante sobre a 

inclusão dos débitos que pretendia ver parcelados em seu endereço eletrônico, fato não contestado pela parte.O 

impetrante impugna a forma de intimação, por meio eletrônico, aduzindo sua ilegalidade.Contudo, a jurisprudência, 

inclusive do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, agasalhou o entendimento de ser válida a notificação do contribuinte 

por meio eletrônico, quando os normativos legais do parcelamento, ao qual o contribuinte adere mediante aceitação de 
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todas as condições, prevê essa forma de comunicação (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO 

RECURSO ESPECIAL. REFIS. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO DOS 

DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. SEM HONORÁRIOS 

(ART. 6º, 1º, DA LEI 11.941/2009). DESISTÊNCIA DO RECURSO INDEFERIDA. DESISTENTE FIGURA COMO 

RECORRIDA. 1. Conforme a Súmula 355/STJ, é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação 

fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet. A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, regime 

especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere 

mediante aceitação plena e irretratável de todas as condições (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor 

por meio do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor) 

(REsp 1.046.376/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 23.03.09). Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/08. 2. A jurisprudência do STF firmou-se no sentido de reconhecer, também na instância 

extraordinária, a possibilidade da homologação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, quando 

postulado por procurador habilitado com poderes específicos. Extinção do processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, V, do CPC, para as empresas INFAPE TECNOLOGIA LTDA e INCABE INCABUTORIO 

CABREUVA LTDA. 3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido e agravo regimental das autoras não provido. 

AGRESP 200801731316AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1079838Relator(a) 

MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:08/10/2010 

_____________________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REFIS. EXCLUSÃO. NOTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS. SÚMULA 355/STJ. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C. 1. Conforme a 

Súmula 355/STJ, é válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis pelo Diário 

Oficial ou pela Internet. 2. A legislação do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, regime especial de consolidação e 

parcelamento dos débitos fiscais (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o contribuinte adere mediante aceitação plena e 

irretratável de todas as condições (art. 3º, IV), prevê a notificação da exclusão do devedor por meio do Diário Oficial e 

da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor) (REsp 1.046.376/DF, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe 23.03.09). Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 3. Agravo 

regimental não provido.AGRESP 200801979487AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1085951Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:10/09/2009 _____________________________________________________________TRIBUTÁRIO. REFIS. 

INADIMPLÊNCIA. ATO DE EXCLUSÃO. LEI 9.784/1999. NÃO-INCIDÊNCIA. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO 

OFICIAL DE IMPRENSA E NA INTERNET. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 355/STJ. 1. A Lei 

9.964/2000, instituidora do REFIS, contém regras específicas - que afastam o regime geral da Lei 9.784/1999 - sobre o 

procedimento administrativo de exclusão desse programa de parcelamento, remetendo-o à disciplina por normas 

infralegais (art. 9º, III). 2. O Poder Executivo, sem exorbitar da delegação, editou Regulamento que dispõe ser 

suficiente para a ciência do contribuinte a publicação do ato no Órgão Oficial de Imprensa e na internet. Aplicação da 

Súmula 355/STJ. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção ao julgar o REsp 1.046.376/DF, sob o rito dos recursos 

repetitivos. 4. Agravo Regimental não provido.AGRESP 200801888330AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1086415Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJE DATA:21/08/2009 

_____________________________________________________________________ADMINISTRATIVO E 

TRIBUTÁRIO. REFIS. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. COMUNICAÇÃO VIA INTERNET. POSSIBILIDADE. 

ART. 3º, INC. IV E ART. 9º, INC. III, DA LEI Nº 9.964/00 C/C O ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 20/2001.I - 

Consoante iterativa jurisprudência deste Colendo Tribunal Superior, a Lei 9.784/99, que regula o processo 

administrativo da Administração Pública Federal prevê em seu art. 69, que suas normas somente se aplicam 

subsidiariamente, nos procedimentos regulados por normas específicas. A legislação do Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais (Lei 9.964/00, art. 2º), ao qual o 

contribuinte adere mediante aceitação plena e irretratável de todas as condições (art. 3º, IV), prevê a notificação da 

exclusão do devedor por meio do Diário Oficial e da Internet (Lei 9.964/00, art. 9º, III, c/c art. 5º da Resolução 20/2001 

do Comitê Gestor). (REsp nº 601.208/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 23/08/2004).II - Agravo 

regimental improvido.AgRg no REsp 899770 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2006/0242881-0 Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data 

do Julgamento 10/04/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 30/04/2007 p. 295 

____________________________________________________________________MANDADO DE SEGURANÇA - 

EXCLUSÃO DO REFIS POR INADIMPLEMENTO, INCISO II, ARTIGO 5º, LEI 9.964/2000 : POSSIBILIDADE - 

CONTRIBUINTE EXCLUÍDO POR PUBLICAÇÃO, NÃO POR INTIMAÇÃO PESSOAL - LEGITIMIDADE - 

INAPLICABILIDADE DA LEI 9.784/99 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1- Corresponde a moratória a vantagem 

tributária legal ou a benefício fiscal que, como se observa do ordenamento jurídico incidente na espécie, decorre de lei 

(CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC 32/01), expressando-se, aliás, na única causa, suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, de iniciativa do sujeito ativo da relação jurídica tributária, como o destaca a communis opinio 

doctorum e se extrai do art. 151, CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em relação de gênero e espécie, entre 

ambos. 2- Regida por estrita legalidade a sistemática de adesão ao REFIS, veemente a inconsistência dos argumentos 
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levantados, pois o próprio contribuinte, isso mesmo, a confessar estar inadimplente com suas obrigações tributárias, o 

que a ensejar sua exclusão do programa de recuperação fiscal, nos termos da Lei 9.964/2000. 3- Se, por um lado, 

límpido o direito da parte autora em procurar se desvencilhar de sua dívida, por outro inadmissível se revela seja 

compelida a parte ré a aceitar a permanência do contribuinte em tela, se não atendidas as diretrizes previstas em lei, em 

face das peculiaridades antes expostas. 4- Não se há de se falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, pois a 

norma de regência a possuir peculiaridades, sendo legítima a postura estatal no caso em cena, recordando-se o 

incontroverso inadimplemento contribuinte. Precedentes. 5- Tendo-se em vista o patente descumprimento daquele 

preceito da Lei 9.964/2000, descabido ao contribuinte ventilar desconhecimento de que fazia parte de um procedimento 

de exclusão, afigurando-se lídima a Portaria que excluiu o apelante, não sendo necessária sua pessoal intimação, nos 

termos a Súmula 355, do C. STJ. 6- Improvimento à apelação. Improcedência ao mandamus.AMS 

200261090018495AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 254956Relator(a) JUIZ SILVA NETO 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/02/2011 

PÁGINA: 304 _____________________________________________________________________TRIBUTÁRIO. 

ADMINISTRATIVO. REFIS. INADIMPLÊNCIA POR SEIS MESES ALTERNADOS. EXCLUSÃO. I - A petição 

inicial apenas sustentou a regularidade do pagamento das parcelas do REFIS, nada aduzindo quanto à falta de regular 

pagamento das contribuições PIS e COFINS devidas normalmente pela empresa no período posterior à adesão ao 

REFIS, este último, sim, que constituiu o motivo do ato administrativo de exclusão do referido parcelamento fiscal, de 

forma que a ação não merece procedência. II - Exclusão do REFIS, procedimento administrativo. Inadimplência por 

seis meses alternados, descumprimento ao inciso VI do artigo 3º da Lei 9964/2000. III - Conforme as regras legais do 

REFIS, ao qual os contribuintes manifestam expressa e integral concordância, a exclusão do REFIS será cientificada 

mediante publicação na Imprensa Oficial e divulgação na internet, não havendo exigência de intimação pessoal do 

contribuinte a respeito desta exclusão. IV - Conforme os fundamentos da decisão administrativa, ainda que tenha havido 

pagamentos nos meses apontados, o valor era devido em montantes superiores aos recolhimentos feitos, sendo os 

débitos objeto de declaração da própria empresa contribuinte para fins de constituição do crédito fiscal no que diz 

respeito a este saldo remanescente, por si só autorizando a conclusão de irregularidade fiscal justificadora da exclusão 

do REFIS. V - A autora não carreou aos autos prova do pagamento relativo aos valores apontados na decisão 

administrativa impugnada. VI - Apelação desprovida.AC 200261120025850AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1222382Relator(a) JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJF3 DATA:15/05/2008 

___________________________________________________________TRIBUTÁRIO - REFIS - EXCLUSÃO DE 

EMPRESA INADIMPLENTE - PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL E PELA INTERNET - POSSIBILIDADE - 

SÚMULA Nº 355 DO STJ. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é 

destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a 

adesão voluntária. 2- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a 

demonstração de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem 

ser modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 3- É legítima a exclusão da 

impetrante do programa, em virtude da inadimplência, nos termos do disposto no artigo 5º da Lei nº 9.964/00. 4- É 

válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela Internet. 

Enunciado da Súmula nº 355 do STJ. 5- Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 869.157/DF, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008; TRF3, AMS nº 

2002.61.00.005562-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 16/10/2006, pág. 498. 6- Apelação a que se nega 

provimento.AMS 200261090069600AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 264930Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:20/04/2009 PÁGINA: 62Referido entendimento foi consolidado na Súmula 355 do STJ:Súmula 355: 

É válida a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis pelo Diário Oficial ou pela 

Internet.Portanto, não resta demonstrada a violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório, visto que a adesão 

do Impetrante ao parcelamento pressupõe a concordância com todas as condições estabelecidas nos normativos que o 

regulamentam.E, se, por um lado, límpido o direito da parte autora em procurar se desvencilhar de sua dívida, por outro 

inadmissível se revela seja compelido o Poder Público a aceitar a permanência do contribuinte em tela, se não atendidas 

as diretrizes previstas em lei.Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a 

demonstração de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem 

ser modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa.Pelo exposto e por tudo o mais 

quanto dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Custas na forma da lei.Incabível a condenação em 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Egrégio STF e 105 do Colendo STJ.Providencie a Secretaria a 

remessa de cópia desta sentença ao Exmo. Sr. Desembargador Relator do Agravo de Instrumento interposto pela 

Impetrante, para os efeitos que entender pertinentes.P.R.I.O. 

 

0003354-68.2011.403.6130 - SARA LEE CAFES DO BRASIL LTDA(SP174081 - EDUARDO DE ALBUQUERQUE 

PARENTE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM BARUERI - SP 

I. Estando ciente da interposição do agravo retido pela União (fls. 346/357), bem como da contraminuta ao referido 

recurso ofertada pela Impetrante (fls. 359/364), mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.II. 

Promova-se vista ao Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 329. Após, tornem os autos conclusos para 
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sentença.Intimem-se. 

 

0008867-17.2011.403.6130 - N.F. MOTTA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos.Analisando o teor da decisão encartada às fls. 176/179, proferida nos autos do agravo de instrumento interposto 

pela União perante o Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, infere-se ter sido dado provimento ao referido recurso, 

para suprimir os efeitos da medida liminar deferida no decisório prolatado em 26/05/2011 (fls. 132/135-verso).Destarte, 

oficie-se à autoridade impetrada, comunicando o desfecho do recurso em referência, para as providências 

cabíveis.Após, cumpra a serventia a determinação contida à fl. 170, item II.Intimem-se e oficie-se. 

 

0011237-66.2011.403.6130 - ZABECCA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA(SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos.Em petição protocolizada na data de 29/07/2011 (fls. 279), a parte Impetrante manifestou-se, conforme 

determinado na decisão proferida à fl. 277, indicando como autoridade impetrada o Delegado da Receita Federal do 

Brasil em Osasco, em substituição à anteriormente apontada como coatora (Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Barueri).Destarte, recebo o petitório acima mencionado como emenda à inicial, para passar a constar como impetrado o 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco.Oficie-se, solicitando informações, consoante ordenado à fl. 

266.Oportunamente, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição, a fim de serem realizados os registros pertinentes 

para a modificação do polo passivo da presente demanda, com a inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Osasco e exclusão da autoridade de Barueri.Intimem-se e oficie-se. 

 

0012027-50.2011.403.6130 - CHIESI FARMACEUTICA LTDA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL 

JORGE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Vistos.Ante o teor das informações contidas às fls. 87/90, intime-se a Impetrante para manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias, indicando corretamente a autoridade coatora. O silêncio implicará a extinção do processo, sem julgamento de 

mérito.Intime-se. 

 

0014285-33.2011.403.6130 - DORIVAL LYRA DA MATTA(SP240824 - JOSE RAIMUNDO NETO) X GERENTE 

GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BARUERI - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por DORIVAL LYRA DA MATTA em face do 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA AGÊNCIA DE BARUERI, em que se pretende 

provimento jurisdicional no sentido de autorizar a liberação do saque do saldo total disponível na conta vinculada do 

FGTS titularizada pelo Impetrante.Alega que, em razão da publicação da Lei Complementar nº. 170/2006, em 

26/10/2006, a qual dispôs sobre a transformação de empregos públicos em cargos públicos, bem como a publicação da 

Lei Complementar nº 174/2006, referente ao Estatuto do Servidor Público Municipal, o regime de trabalho dos 

servidores municipais de Barueri deixou de ser regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) passando para 

Estatutário.Diante dessa alteração, o Sindicato dos Servidores Municipais de Barueri impetrou Mandado de Segurança 

coletivo a fim de garantir o direito ao levantamento dos saldos existentes nas contas de FGTS de seus substituídos, 

autos de nº. 2007.61.00.027823-0, que tramitou pela 19ª Vara Cível de São Paulo, sendo deferida a liminar, concedendo 

a liberação dos saldos, advindo sentença de mérito favorável e acórdão mantendo a decisão do juízo a quo.Prossegue 

narrando que, após a promulgação das mencionadas leis, sobrevieram mais duas Leis Complementares alteradoras do 

regime jurídico de outros servidores municipais, os quais, em primeiro momento, não haviam sido abrangidos pelas 

Leis que fundamentaram o pedido de Mandado de Segurança acima discriminado.Posteriormente, em 19 de novembro 

de 2009, com a promulgação da Lei Complementar nº. 238, foi reformulado integralmente o Estatuto dos Servidores 

Públicos de Barueri, consolidando definitivamente o regime jurídico desses servidores, que passaram para o regime 

estatutário.Diante desse panorama, o Impetrante aduz ter-se dirigido à Agência da Caixa Econômica Federal de Barueri, 

com o propósito de requerer o saque dos valores depositados em sua conta vinculada, momento em que o Gerente da 

Instituição Financeira não permitiu a liberação das quantias, alegando que o Mandado de Segurança impetrado 

anteriormente pelo Sindicato não teria alcançado os servidores cujo regime jurídico foi transmudado de celetista para 

estatutário com a promulgação das Leis Complementares 198 e 238, pois estas foram editadas em data posterior, 

enquadrando-se o Impetrante nesta segunda situação.Contudo, assevera o Impetrante ter sido seu regime jurídico 

também alterado de celetista para estatutário, não sendo mais efetuados os depósitos em sua conta vinculada, fazendo 

jus, portanto, ao levantamento do saldo existente da conta de FGTS.Postula, ainda, a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita.Juntou os documentos de fls. 10/160.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. Decido.A 

questão tratada no feito cinge-se ao direito do servidor público ao levantamento do saldo de sua conta do FGTS, em 

virtude da conversão do regime jurídico ao qual está submetido, de celetista para estatutário.É certo que os saldos da 

conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das 

hipóteses elencadas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.O inciso I do referido artigo 20 

autoriza a movimentação da conta fundiária em caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta.No caso sub 

judice, o contrato de trabalho, que antes era regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, passou ao regime do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri.Nessa esteira, embora o artigo 20 da Lei nº. 8.036/90 não 

contemple expressamente a hipótese ventilada pelo Impetrante, não se pode olvidar o fato de se ter passado a entender 

que a mudança do regime celetista para o estatutário pode ser equiparada à resilição de contrato sem justa causa e, desse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1288/1356 

modo, não afronta o dispositivo em epígrafe. Assim, assiste integral direito ao Impetrante em levantar o saldo de sua 

respectiva conta de FGTS, dada a conversão de regime que lhe foi imposta por lei, resolvendo o contrato de trabalho até 

então em vigor, o qual dava sustentação aos depósitos do Fundo, inexistentes sob o novo regime.Neste sentido a Súmula 

178 do extinto TFR:Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o 

estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS.A jurisprudência atual 

dominante compartilha do mesmo entendimento, conforme ementas a seguir transcritas:ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 

8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento 

de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas 

situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 

20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial 

improvido.Origem: STJREsp 907724 / ESRECURSO ESPECIAL 2006/0266379-4 Relator(a) Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 20/03/2007 Data da 

Publicação/Fonte DJ 18/04/2007 p. 236 

_________________________________________________________________________TRIBUTÁRIO. FGTS. 

LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. Ao ser 

revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93 o artigo 6º, 1º, da Lei nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de 

regime, não mais prospera a tese de que se deve aguardar o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das 

contas vinculadas ao FGTS.2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para 

o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS(Súmula 

178/TFR).3. Recurso especial improvido.Origem: STJREsp 826384 / PBRECURSO ESPECIAL 2006/0052556-7 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

26/09/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 05/10/2006 p. 295 

_________________________________________________________________________ADMINISTRATIVO. 

FGTS. MUDANÇA DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 178/TFR.1. Faculta-se ao empregado celetista que passa a estatutário a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, permanecendo harmônico o 

teor da Súmula nº 178, do TFR com este dispositivo legal.2. A transferência do empregado celetista implica na 

dissolução deste vínculo empregatício e a investidura na função estatutária.3. Recurso especial improvido.(STJ. REsp 

407538 / RN. PRIMEIRA TURMA. Relator Ministro LUIZ FUX. Julgado em 

06/08/2002)._________________________________________________________________________FGTS. 

LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO REGIME 

CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE.1. O saldo da conta vinculada ao FGTS constitui 

patrimônio do trabalhador e pode ser levantado quando configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 

8.036/90, entre elas a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.2. O empregado público que, por força de lei, 

passa a titularizar cargo público, teve o seu vínculo inicial, regido pela CLT., rompido sem justa causa e substituído 

pelo de natureza estatutária.3. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação improvidas.AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 310418 Nº Documento: 9 / 166 Processo: 2007.61.00.027823-0 UF: SP Doc.: 

TRF300243402 Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMARÓrgão Julgador PRIMEIRA 

TURMAData do Julgamento 07/07/2009Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/07/2009 PÁGINA: 

35_________________________________________________________________________MANDADO DE 

SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.I - O entendimento 

jurisprudencial é pacífico no sentido de que é admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da 

mudança de regime jurídico do celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.II - 

No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa prevista no inciso I 

do artigo 20 da Lei 8036/90.III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.IV - Remessa oficial improvidaClasse: 

REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 309927  

Documento: 11 / 166 Processo: 2007.61.00.027468-5 UF: SP Doc.: TRF300225568 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MELLOÓrgão Julgador SEGUNDA TURMAData do Julgamento 31/03/2009Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA:23/04/2009 PÁGINA: 

416_________________________________________________________________________MANDADO DE 

SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME JURÍDICO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A conversão de regime, de celetista para estatutário, autoriza o saque do saldo da conta junto ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. 2. Apelação e remessa oficial 

tida por ocorrida desprovidas.(TRF 3a. Região. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307314. 

SEGUNDA TURMA. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS. Julgado em 

25/11/2008)._________________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. DIREITO AO 

LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO REJEITADA. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF. SÚMULA Nº178 DO EXTINTO TFR. 1. Liminar proferida em Medida 

Cautelar dependente que autorizou a liberação dos valores constantes das contas vinculadas de FGTS em favor dos 

respectivos titulares, não prejudica nem torna sem objeto a apelação voluntária interposta, visto que persiste o interesse 

do recorrente na solução definitiva da causa. Precedente.2. Por outro lado, a liminar que exauriu a pretensão não pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1289/1356 

restar sem confirmação - considerando-se, outrossim, a sentença que julgou improcedente o pedido e a revogou - sob 

pena de ato provisório (e revogado), agir isoladamente de forma definitiva, contrariando sua natureza processual, daí 

exsurgindo subsistir o objeto da ação a exigir o exame do mérito. 3. A CEF, na qualidade de operadora do Fundo 

(Arts.4º e 7º da Lei nº8.036/90), tem legitimidade passiva exclusiva para integrar processo em que se discute a 

possibilidade de saque de saldos de contas vinculadas do FGTS, em virtude de conversão de regime celetista em 

estatutário do servidor, não se cuidando de hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. 

Precedentes. 4. Têm direito os apelantes a levantar o saldo de suas contas de FGTS, face à conversão do regime celetista 

para o estatutário que lhes foi imposta por lei (Súmula nº178/TFR). A Lei nº8.162/91, cujo Art. 6º, 1º, proibia o 

levantamento do saldo de FGTS em caso de conversão do regime celetista para estatutário, embora de fato fosse 

inaplicável ao caso concreto, visto que editada posteriormente à Lei nº8.112/90, por isso não podendo atingir o direito 

adquirido nascido quando da transferência imposta em lei, restou revogada pelo Art. 7º da Lei nº8.678/93, nada mais 

impedindo a prática - daí exsurgindo o fumus boni juris. Precedentes. 5. Deflui o periculum in mora da natureza 

alimentícia dos valores constantes das contas do FGTS. 6. Apelo dos autores provido. 7. Sentença reformada.(TRF 3a. 

Região. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 276941. TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO. Relatora JUIZA 

FEDERAL CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT. Julgado em 20/08/2008).Não bastasse isso, o artigo 6º, 1º, da Lei 

nº 8.162/91, que vedava o saque pela conversão de regime, foi revogado pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93. Essa 

ocorrência sinaliza a vontade legislativa de autorizar o saque pela conversão de regime celetista para o estatutário, não 

mais se podendo exigir o decurso do triênio para o levantamento dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.Em face do 

exposto, DEFIRO O PLEITO LIMINAR, determinando à autoridade impetrada que proceda à liberação, a favor do 

impetrante DORIVAL LYRA DA MATTA, do saldo existente em sua conta vinculada ao FGTS.Defiro ao Impetrante 

os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/1950.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

informações.Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II, do 

artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009.Finalmente, promova-se vista ao Ministério Público Federal, em observque preceitua o 

artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. .PA 1,10 Após o transcurso do prazo a que alude a norma em destaque, tornem os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0014320-90.2011.403.6130 - LUIZ SOARES TEIXEIRA(SP298266 - SONIA SILVESTRE ARAUJO) X UNIP - 

UNIVERSIDADE PAULISTA 

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUIZ SOARES TEIXEIRA em 

face de suposto ato coator da UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP, no qual se pretende provimento jurisdicional 

destinado a determinar à autoridade impetrada a adoção das medidas necessárias para regularizar a matrícula do 

Impetrante no 4º semestre do curso de Engenharia, bem como para viabilizar sua participação nas atividades da turma 

da classe nº 25, do período noturno. A presente ação mandamental foi, originariamente, impetrada perante a Justiça 

Estadual, sendo determinada a sua remessa a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária, ante a competência da 

Justiça Federal para exame da matéria (fls. 30).Recepcionados os autos em Secretaria nesta data, foram implementadas 

as providências de praxe, com algumas anotações feitas pela Serventia, no tocante ao processo constante do informe de 

possíveis prevenções lavrado pelo Setor de Distribuição (fls. 37).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário. 

Decido.Preliminarmente, cumpre-me tecer algumas considerações no que toca à competência para o processamento e 

julgamento da presente ação.Segundo se extrai da análise do documento encartado às fls. 38/39, oriundo do sistema de 

acompanhamento processual da Justiça Federal, o Impetrante manejou, no mês de maio do ano corrente, mandado de 

segurança, o qual foi distribuído à 1ª Vara desta Subseção Judiciária, sob o nº 0007411-32.2011.403.6130, e lá tramitou 

até a prolação da sentença que indeferiu a petição inicial e, em consequência, extinguiu o feito, sem julgamento de 

mérito.Consoante é possível inferir-se do relatório de referida decisão, o intento do Impetrante naquele mandamus 

consistia na obtenção de provimento jurisdicional para se determinar à autoridade impetrada a realização da matrícula 

(...) no 4º semestre do curso de engenharia e a sua participação nas atividades da turma da classe nº 25, pretensão essa 

idêntica à deduzida no presente processo.Nesse contexto, o art. 253, II, do Código de Processo Civil, estabelece regra 

determinadora da distribuição por dependência das causas, qualquer que seja sua natureza, quando, depois de extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, reiterar-se o mesmo pedido. Confira-se o teor da norma:Art. 253. Distribuir-se-ão 

por dependência as causas de qualquer natureza:I - (omissis);II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados 

os réus da demanda.Na hipótese emergente, repise-se, do exame da documentação acostada aos autos depreende-se ter 

sido deduzido nesta ação mandamental pleito idêntico ao outrora elaborado no mandamus registrado sob o nº 0007411-

32.2011.403.6130. Destarte, à vista da regra insculpida no já mencionado art. 253, II, do CPC, declino a competência 

para o Juízo da 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Osasco, o qual, em virtude da prevenção existente, mostra-

se competente para o processamento e julgamento do presente feito.Remetam-se os autos à 1ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária.Intime-se.  

 

0014325-15.2011.403.6130 - PAULO ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA(SP243770 - SABRINA ALVARES 

MODESTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Recebo a emenda à inicial de fl 37.Antes, porém, de analisar o pleito liminar, intime-se o Impetrante para emendar a 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, comprovadamente, o valor das diferenças salariais do Dissídio da categoria 

profissional a que pertence e que acredita fazer jus e qual a data prevista para o recebimento. O não cumprimento da 

determinação no prazo fixado ensejará o indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo, sem 
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julgamento de mérito.Intime-se. 

 

0014828-36.2011.403.6130 - THERMOPACK INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA(SC008278 - TONIA ANDREA 

HORBATIUK DUTRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por THERMOPACK INDUSTRIA DE 

PLASTICOS LTDA contra suposto ato coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP, em que pretende provimento jurisdicional no sentido de determinar que o impetrado mantenha a 

regularidade de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, até a conclusão de processo administrativo. 

Em sede de liminar e, inaldita altera pars, pleiteia que o impetrado se abstenha de atos tendentes a declarar a inaptidão 

de seu CNPJ por inexistente de fato, sem antes proceder à nova intimação, pessoal ou por via postal, conferindo-lhe, 

desta forma, reabertura de prazo para defesa. Pede ainda, liminarmente, a revogação da suspensão do CNPJ por omissa 

contumaz.Alega a Impetrante que sofreu ação fiscal em 18 de dezembro de 2009 (processo administrativo MPF nº 

0812800200900539-3); porém, dias antes, em 12 de dezembro de 2009 mais precisamente, a Secretaria da Receita 

Federal confirmou sua adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009. Não obstante, em 24 de fevereiro de 2010, por 

Edital, sua inscrição no CNPJ foi declarada inapta pelo motivo omissa contumaz. Insurge-se contra a inaptidão que 

ameaça comprometer suas atividades e excluí-la do parcelamento em que goza dos benefícios da Lei 11.941/2009. Por 

este motivo, em 28 de junho de 2011 protocolou perante a autoridade impetrada, requerimento de regularização de seu 

CNPJ, por entender que não pode ser considerada omissa, segundo interpretação feita acerca do sentido normativo da 

expressão. Não obteve pronunciamento da Receita Federal até a impetração da demanda.No ato em que protocolizou 

seu requerimento administrativo de regularização do CNPJ, porém, tomou conhecimento da existência de outro pedido 

de inaptidão do CNPJ, cuja origem foi a representação fiscal interna datada de 30 de março de 2011, deferida pelo chefe 

do SEFIS em 08 de abril de 2011 em que a causa apontada, seria a denominada pelo fisco inexistente de fato.Alega 

serem infundadas as alegações da fiscalização atinentes à sua inexistência de fato, porque documentos que acostou 

demonstrariam os sucessivos endereços de sua sede e filial. Assim, que não poderia ter sido intimada das suspensões do 

CNPJ por edital.Frisa a impetrante que o writ é tempestivo, já que tem natureza preventiva, pois seu objeto é impedir o 

iminente ato coator de declaração de inaptidão de sua inscrição no CNPJ, sem o prévio contraditório, por inexistente de 

fato.Com a inicial vieram os documentos de fls 28/864.É a síntese do necessário. Decido.De início, é curial observar 

que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do 

artigo 7.º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.É 

necessário que estejam presentes nos autos, pois, elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de 

convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de 

ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Na situação em testilha, afirma a Impetrante que sua inscrição no 

CNPJ foi considerada inapta sem a observância do contraditório e a ampla defesa.Feitas essas anotações, verifico que, 

por ora, não há como se aferir, com certeza, a verossimilhança das alegações iniciais sem a vinda aos autos das 

explicações pertinentes por parte da Receita Federal do Brasil. Alinhe-se que tal providência afigura-se adequada 

principalmente para que se possa vislumbrar a motivação administrativa dos procedimentos adotados no âmbito da 

própria RFB, com o intuito de buscar elementos capazes de propiciar o sopeso das teses declinadas por ambas as 

partes.Diante disso, noto que os fundamentos aduzidos pela parte não são determinantes para a imediata concessão da 

liminar pleiteada, mostrando-se pertinente a adoção de cautela no sentido de aguardar a vinda das informações do 

impetrado. Em face do expendido, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR para momento posterior ao 

recebimento das informações da autoridade impetrada.Notifique-se, com urgência, a autoridade impetrada para prestar 

as informações.Antes, porém, providencie a impetrante a segunda cópia da petição inicial (art. 7º, II da Lei 

12.016/2009).Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II, do 

artigo 7º, da lei 12.016/2009.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito liminar.Intimem-se e oficiem-

se. 

 

0014856-04.2011.403.6130 - ARETUZA DE LARA SANTOS(SP243770 - SABRINA ALVARES MODESTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Antes de analisar o pleito liminar, intime-se a Impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, indicando, 

comprovadamente, o valor das diferenças salariais do Dissídio da categoria profissional a que pertence e que acredita 

fazer jus e qual a data prevista para o recebimento. O não cumprimento da determinação no prazo fixado ensejará o 

indeferimento da petição inicial e consequente extinção do processo, sem julgamento de mérito.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003216-04.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MANOEL BELEM DE LIMA FILHO 

Vistos.Ante o teor da petição encartada às fls. 32/33, na qual se noticia a superveniente ausência de interesse na 

notificação judicial da parte requerida, intime-se a requerente para promover a retirada dos autos em Secretaria. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0011253-20.2011.403.6130 - GRAN SAPORE BR BRASIL S/A(SP155740 - MARCELO GALVÃO DE MOURA) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por GRAN SAPORE BR BRASIL LTDA., em face da 
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UNIÃO FEDERAL, por meio da qual a Requerente pretende: i) oferecer garantia antecipada (fiança bancária) às 

execuções fiscais que poderão ser ajuizadas, pela União Federal, para dela exigir o pagamento de débitos adiante 

relacionados; e ii) impedir que referidos débitos constituam óbice à expedição, pela Receita Federal do Brasil, da 

certidão de regularidade fiscal da Requerente perante a Fazenda Nacional, mais especificamente, a Certidão Positiva de 

Tributos e Contribuições Federais, com Efeitos de Negativa (CPD-EN).Alega a existência de dois débitos tributários, 

emitidos sob a epígrafe Pré-inscrição de crédito de números 49900662-3, no valor de R$ 321.030,01, e 49900688-7, no 

valor de R$ 43.450,28, totalizando R$ 364.480,29.A autora havia oferecido bens móveis em garantia, os quais foram 

recusados devido à sua iliquidez (fls. 60/68).Às fls. 177/180, a autora juntou carta de fiança bancária emitida pelo 

Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 364.480,29 (trezentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e 

nove centavos), com prazo indeterminado. É a síntese do necessário. Decido.De início, noto existir a Portaria PGFN nº 

644, de 1º de abril de 2009, a qual estabelece critérios e condições para aceitação de fiança bancária no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.A propósito, colaciono o seguinte julgado, pertinente ao tema:PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. NFLD. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. GARANTIA. 

ARTIGO 151, DO CTN. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA PENHORA. POSSIBILIDADE.1. A despeito da 

ausência de previsão relativa à carta de fiança bancária nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

elencadas no art. 151, do CTN, enquanto não ajuizada a execução, o contribuinte não pode ficar sem alternativa para 

garantir o débito fiscal, visto que tal situação lhe causa profundos prejuízos econômicos, pois o desenvolvimento da sua 

atividade empresarial resta interditado naquelas hipóteses legais em que a apresentação da certidão negativa é 

imprescindível à concretização de negócios. Deveras, não pode ser imputado ao requerente, que tem condições de 

oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora da Administração em ajuizar a execução fiscal para 

cobrança do débito tributário.2. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo 

fiscal, por meio do oferecimento de bens em ações cautelares, até o ajuizamento da execução fiscal própria e a 

conversão dessa garantia provisória e cautelar em penhora, caso assim decida o juízo da Execução Fiscal. Do contrário, 

o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele 

contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.3. A carta de fiança bancária garante o montante integral do 

crédito tributário, bem como foram atendidos os requisitos da Portaria nº 644, de 01 de abril de 2009, da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional.4. Apelação das Requerentes a que se dá provimento.5. Apelação da União Federal a que se 

nega provimentoOrigem: TRF - 3ª. RegiãoClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 661554 Nº Documento: 5 / 30 Processo: 

2001.03.99.003820-0 UF: SP Doc.: TRF300325942 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

LUNARDELLIÓrgão Julgador PRIMEIRA TURMAData do Julgamento 03/05/2011Data da Publicação/Fonte DJF3 

CJ1 DATA:13/05/2011 PÁGINA: 105,PA 1,10 O mencionado normativo estabelece os requisitos mínimos para 

aceitação da garantia cautelar. Com efeito, dispõe o artigo 2º da referida Portaria:Art. 2º A carta de fiança bancária, 

deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos:I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de 

atualização do débito inscrito em dívida ativa da União;II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo 

art. 827 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil;III - cláusula de renúncia aos termos do art. 835 da Lei 

nº 10.406, de 2002. Código Civil; eIV - deverá ser concedida por prazo indeterminado;Nesta esteira, verifico que a carta 

de fiança encartada à fl. 179 não atende ao requisito capitulado no inciso I do mencionado dispositivo. Some-se a isto, 

ter sido a fiança bancária expedida no valor de R$ 364.480,29, representativo da dívida em maio de 2011.Nos termos da 

Portaria acima discriminada é até possível a admissão da garantia em valor inferior à dívida atualizada. Todavia, há 

cláusula expressa impedindo-se a emissão da certidão de regularidade fiscal almejada:Art. 4º É admissível a aceitação 

de carta de fiança bancária em valor inferior à dívida atualizada.Parágrafo único. A aceitação de carta de fiança bancária 

nos termos do caput:I - não permite a emissão de certidão positiva com efeito de negativa de débitos; eII - não afasta a 

adoção de providências com vistas à cobrança da dívida ou à complementação da garantia. Em face do exposto, 

preliminarmente, intime-se a Requerente para regularização das pendências acima elencadas. Manifeste-se, também, a 

Requerente acerca da informação carreada aos autos pela Procuradoria da Fazenda Nacional (fls. 115/118), no sentido 

de que os débitos apontados neste feito seriam objeto de anulação nos autos da ação no. 0029245-02.2004.403.6100, em 

trâmite perante a 13ª. Vara Cível de São Paulo e atualmente no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

julgamento de apelação, constando notícia de depósito judicial.  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: RONALDO JOSE DA SILVADIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE 

OLIVEIRA  

 

Expediente Nº 1752 
 

ACAO PENAL 
0003912-52.2005.403.6000 (2005.60.00.003912-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO 

PEREIRA AMORIM) X CRISTIALDO SOUZA DOS SANTOS(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X 

FATIMA AMORIM DE SOUZA(PR035029 - JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE) X NEUSA MARIA 

CAVALHERI(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E MS004937 - JULIO MONTINI NETO) 

À defesa para os fins do art.402 do CPP, no prazo de 48 horas. 

 

Expediente Nº 1753 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001991-48.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013894-17.2010.403.6000) 

PELICANO AVIACAO AGRICOLA LTDA(MS009700 - SANTINO RUCHINSKI E PR039975 - CHAIANY 

BATISTA) X UNIAO FEDERAL 

1. A testemunha Girlei Welter compareceu em Secretaria para justificar a impossibilidade de comparecimento em juízo 

para prestar depoimento na data aprazada (evento 20). Acolho a justificativa para o fim de redesignar tão somente a sua 

oitiva para o dia 06 de setembro de 2011,às 14 horas.2. Intime-se a testemunha de nova data aprazada, pelo meio mais 

expedito.3. Comunique-se ao Juízo deprecante, servindo uma via deste despacho como Ofício, sob o n. 5402226.4. 

Intimem-se. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 

 

Expediente Nº 1784 
 

MONITORIA 
0003761-86.2005.403.6000 (2005.60.00.003761-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X WILLIAN RADAMES DE MATOS SOARES 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003264-19.1998.403.6000 (98.0003264-9) - RAIMUNDO IVO DE SOUZA MOURA(MS007107 - MANOEL JOSE 

DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X EDSON MORHY DE ARAUJO(MS007107 - MANOEL JOSE DE ARAUJO 

AZEVEDO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003679-65.1999.403.6000 (1999.60.00.003679-7) - PAULINO ORMONDE PORTELA(MS007488 - LUCIA 

DANIEL DOS SANTOS E MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT E MS010187 - EDER WILSON GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008710-27.2003.403.6000 (2003.60.00.008710-5) - EDISON DE FIGUEIREDO(MS004145 - PAULO AFONSO 

OURIVEIS E MS008091 - MARCO ANTONIO INACIO DO AMARAL E MS009734 - ALEXANDRE RODRIGUES 

FAVILLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 

- BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento destes autos e da juntada da petição da CEF noticiando que o imovel 

objeto do contrato n. 1.1464.9000.057 já se encontra liberado, podendo o autor solicitar a baixa de hipoteca no PV 

Pantanal/MS, unidade operacional do contrato. Após, decorrido o prazo de 05 (CINCO) DIAS, nada sendo requerido 

deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

0003042-31.2010.403.6000 - ROSALINA RORIZ MARTINS(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001178-36.2002.403.6000 (2002.60.00.001178-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS002949 - 

VALDIVINO FERREIRA LIMA E MS007295 - ANDREA TAPIA LIMA) X DARIO RIBEIRO DE MELLO X 

SEVERINA FRANCISCA DA CRUZ X ELISEU PEREIRA DA CRUZ 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001504-25.2004.403.6000 (2004.60.00.001504-4) - ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO 

NETO(MS008858 - PAULO AUGUSTO MACHADO PEREIRA E MS007587 - ANDRE DE CARVALHO 

PAGNONCELLI) X REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO 

PANTANAL(MS004169 - ISABEL LIVRADA SILVA E MS009454 - TIAGO BANA FRANCO) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008401-98.2006.403.6000 (2006.60.00.008401-4) - HELIO CORREA CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM 

LTDA(MS002921 - NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA E MS007460 - GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E 

MS007696 - SILMARA DOMINGUES ARAUJO E MS008367 - ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO E 

MS009132 - ROGERSON RIMOLI) X PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO DO INCRA - 

SR/MS(MS001748 - NEZIO NERY DE ANDRADE) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004760-63.2010.403.6000 - JULIA DE OLIVEIRA SOSA RIBEIRO(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como para que requeiram o que for de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

ACOES DIVERSAS 
0008134-73.1999.403.6000 (1999.60.00.008134-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007295 - ANDREA 

TAPIA LIMA) X ARINO DE CASTRO JUNIOR X VALERIA ROSA MENEGAZZO 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 985 
 

PETICAO 
0010832-66.2010.403.6000 - FRANCISCO FLORISVAL FREIRE(MS010761 - PAULO MAGALHÃES ARAUJO) X 

JOSE ANTONIO VASCONCELOS X PEDRO CARVALHO CASSEMIRO X HENRIQUE BATISTA ABREU 

À vista da informação supra, inexistindo a possibilidade de realizar a audiência por videoconferência com a Subseção 

Judiciária de Rondonia, expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Porto Velho/RO, para a intimação do 

requerido Pedro Carvalho Cassemiro para participar da audiência de conciliação designada para o dia 22 de agosto de 

2011, às 14:20 horas. Por outro lado, o requerente informou somente o endereço de um dos requeridos.Assim, intime-

se-o para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar o endereço dos demais requeridos, sob pena de inviabilizar a 

realização da audiência, que já se encontra próxima.  
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS .PA 1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA 

SILVA .PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI 

 

Expediente Nº 2007 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001382-69.2005.403.6002 (2005.60.02.001382-3) - LUIZ GOMES(MS006846 - EPAMINONDAS LOPES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de levantamento do valor depositado, consoante fl. 229, em favor de seu curador provisório, tendo em 

vista que o beneficiário é LUIZ GOMES FILHO.Assim, oficie-se ao Banco do Brasil determinando o levantamento do 

referido valor e sua entrega ao curador Senhor Gilberto Gomes, qualificado à fl. 221, cujo documento deverá instruir o 

aludido expediente.Após, ao SEDI para retificação da autuação para fazer constar LUIZ GOMES FILHO como polo 

ativo.Comprovado o levantamento, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 209.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0003182-98.2006.403.6002 (2006.60.02.003182-9) - GREGORIO PEREIRA VIANA(MS007521 - EDSON ERNESTO 

RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sentença Tipo AI-RELATÓRIOGREGORIO PEREIRA VIANA pede, em desfavor do Instituto Nacional do Seguro 

Social, restabelecimento de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez. Sustenta-se: que trabalhava como ajudante 

de entrega e outras, e destas atividades advieram problemas de coluna cervical, torácica e lombar pelo fato de estar o 

tempo todo em atividades que sempre lhe exigem esforço físico, estando impossibilitado de continuar sua atividade, 

conforme raio X, laudos médicos, encaminhando para fisioterapia, e laudo ortopédico. Em 09/10/2003, adentrou com 

pedido de auxílio-doença junto à Autarquia Ré, tendo em vista sua grave enfermidade que o deixou incapacitado para o 

trabalho, sendo o pedido concedido até o período de 15/12/2003. Com a inicial, fls. 02/10, vieram a procuração de fl. 11 

e os documentos de fls. 12/40.Em fls. 43 dos autos, foi postergada a análise do pedido de tutela antecipada para a fase 

de sentença.Em fls. 53-57 dos autos, o réu contesta a demanda, aludindo a presença de capacidade laborativa do autor, 

apresenta quesitos para a perícia médica - fls. 57. Junta documentos às fls. 61.Em fls. 64-65 o autor impugna a 

contestação e pugna pela procedência do pedido meritório. Em fls. 66 o Juízo nomeia perito judicial médico e determina 

às partes a especificação de provas.Em fls. 70, o autor nada requereu.Em fls. 71 o INSS nada requer.Em fls. 85 o laudo 

médico judicial é juntado.Em fls. 87 o Juízo designa audiência de conciliação.Em fls. 89 o Réu diz não ter proposta de 

conciliação.Em fls. 91 a audiência de conciliação restou infrutífera.Em fls. 92 o Juízo determina às partes 

manifestarem-se sobre o laudo.Em fls. 94-95 o autor manifesta-se sobre o laudo e requer a revisão do pedido de tutela 

antecipada. Junta documentos às fls. 96/97.Em fls. 102-104 o MPF aduz que não interesse relevante no feito que 

justifique sua intervenção.Em fls. 106-7 o julgamento é convertido em diligência e o Juízo determina a realização de 

nova perícia.Em fls. 115-120 o laudo médico pericial é juntado. Em fls. 124-5 a autora manifesta-se sobre o laudo e 

pede o deferimento do pedido com a implantação de aposentadoria por invalidez.Em fls. 127 o INSS pede o julgamento 

da improcedência do pedido inicial e apresenta Relatório do Assistente Técnico às fls. 128-129. Junta documentos às 

fls. 130-143.Vieram-me os autos novamente conclusos para sentença.Relatados, decido.II-FUNDAMENTAÇÃOA 

Aposentadoria por Invalidez é um benefício de pagamento mensal e sucessivo, devido ao segurado que, estando ou não 

em gozo de Auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e seja insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. Tal benefício encontra-se disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91 e 

43 a 50 do Regulamento da Previdência Social, sendo concedido mediante comprovação dos seguintes requisitos: 

condição de segurado; carência de doze contribuições; e exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91).Já o auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu 

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).Os benefícios pretendidos têm 

previsão nos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e são devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido na lei, ficar incapacitado total e temporariamente ou total e permanentemente 

para o trabalho ou para atividade habitual.Os benefícios postulados apresentam como requisitos a qualidade de 

segurado, carência e a existência de incapacidade para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, esta a ser 

comprovada por meio de laudo de exame médico pericial.Assim, no caso dos autos, o cerne da questão se resume à 

incapacidade para o trabalho.O perito, respondendo a quesitos do Juízo às fls. 117-120, responde:1 - O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência? R: o periciado é portador de artrose da coluna cervical e lombar.2 - Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que está exercendo no momento 

de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das 

possíveis limitações? R: Sim, incapacita parcialmente e definitivamente, ou seja, quando o periciado estiver com crise 

de dor.3 - Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 
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periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? R: Sim permite que o periciado exerça uma outra 

atividade laborativa. (...)6 - Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? R: É o fator degenerativo, sua profissão rural pode ter 

ajudado a piorar as dores devido ao esforço físico, mas não é causadora. 7 - Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados 

são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do 

demandante? R: Sim, o periciado pode ser reabilitado para exercer outras atividades mais leves e não repititivos, os 

sintomas podem ser melhorados com analgésicos, fisioterapia e reforço muscular. (...)11 - Na hipótese do periciando 

estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve 

seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? R: Sim, quando o periciado está com crise de dor, há 

uma redução da sua capacidade laborativa.No laudo, vê-se que há incapacidade parcial e definitiva para o trabalho 

declarado, porque as lesões apresentadas seriam agravadas pela atividade profissional alegada pela periciada (ajudante 

de entrega e ajudante da construção civil).Considere-se ainda, que a profissão do autor é de ajudante de entrega. Noto 

que o autor, nascido em 08.03.1948, tem, atualmente, 63 anos. Os vínculos registrados no CNIS do autor de fls. 131 e 

Laudo Médico Pericial do INSS de folhas 132-142 apontam que ele exercia função que exige esforço braçal e esta lhe 

exigiu ao longo da vida muito esforço da coluna.Se fosse concedido o auxílio-doença partir-se-ia do pressuposto de que 

o autor poderia ser reabilitado para outra profissão, mas como ele, trabalhador braçal poderia ser reinserido no mercado 

de trabalho quase setuagenário? Tal como bem definido pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, no Processo n. 2005.83.00506090-2/PE, relatora juíza federal Maria Divina Vitória: A 

incapacidade para o trabalho é fenômeno multidimensional e não pode ser avaliada tão-somente do ponto de vista 

médico, devendo ser analisados também os aspectos sociais, ambientais e pessoais. Há que se perquirir sobre a real 

possibilidade de reingresso do segurado no mercado de trabalho. Esse entendimento decorre da interpretação 

sistemática da legislação, da Convenção da OIT - Organização Internacional do Trabalho, e do princípio da dignidade 

da pessoa humana.No mesmo sentir, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL NÃO PASSÍVEL 

DE REABILITAÇÃO CONSTATADA POR PERICIA JUDICIAL. - NA POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO 

PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE BRAÇAL. - RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA DESDE A 

DATA DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. A concessão da aposentadoria por invalidez exige, dentre os demais requisitos legais, a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho (art. 42 da Lei nº 8.213/91), bem como a insuscetibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Preenchidos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 3. O auxílio-doença exige incapacidade temporária, parcial ou total, enquanto a 

aposentadoria por invalidez exige incapacidade permanente e total. 4. O laudo pericial produzido em Juízo é conclusivo 

no sentido de que o mal que aflige o autor não é passível de reabilitação mesmo com tratamento médico adequado. 

Verificado, no ato da perícia judicial, realizada quatro anos após a suspensão do benefício, a impossibilidade de retorno 

imediato às atividades habituais e a dificuldade de reabilitação automática do segurada a outra atividade capaz de suprir 

as necessidades iminentes, levando-se em conta suas condições pessoais (baixo grau de escolaridade, idade superior a 

50 anos, trabalhador que exerceu sempre serviços braçais). 5. Por se tratar de débito de natureza alimentar, os valores 

em atraso devem ser corrigidos monetariamente, a partir do momento em que cada parcela se tornou devida (Súmula nº 

19 do TRF/1ª Região), observando-se os índices decorrentes da aplicação das Súmulas 54 e 148 do STJ c/c art. 1.º, 1.º, 

da Lei 6.899/81, como enunciados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 6. 

Juros de mora mantidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil, art. 406, c/c 161, 1.º, CTN), fluindo, in 

casu, a partir da citação quanto às prestações anteriormente vencidas, e das datas de respectivos vencimentos em relação 

às subseqüentes, pois só então ocorre, no tocante a elas, o inadimplemento da obrigação. 7. Honorários advocatícios 

mantidos em 5% (dez por cento) do valor da condenação até a prolação da sentença (Súmula 111/STJ). 8. Apelação do 

INSS e remessa oficial, providas em parte. (TRF1, Apelação Cível 200240000016832, Primeira Turma, Rel. Juiz 

Federal Francisco Neves da Cunha (convocado), e-DJF1 17/08/2010, página 183).Quanto à data de incapacidade o 

perito considerou a data de há dez anos como o seu início, sem contudo especificar uma data, razão por que fica 

prejudicada esta avaliação. Entretanto, será concedida a aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo pericial de 

folhas 115-120, 25.03.2011, momento a partir do qual este poderia implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez. Assim, a restrição ao trabalho físico aliada ao estado de saúde do trabalhador, na prática, inviabilizam o seu 

retorno à atividade que lhe proporcione meios de subsistência, razão do deferimento da aposentadoria por 

invalidez.Assim, considerando que o autor percebe auxílio-doença desde 08.10.2008 com alta prevista para o dia 

20.10.2011, e considerando ainda, que lhe concedi aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo 

pericial, 25.03.2011 não há parcelas atrasadas.Em que pesem as ponderações do perito do INSS de que o autor é 

portador de processos degenerativos inerentes à idade e que há incapacidade para atividades apropriadas à idade 

acumulada, tais alegações não devem prosperar, pois o próprio perito do INSS afirma que ele é ajudante da construção 

civil a 08 (oito) anos. Ora, como uma pessoa de idade avançada de 63 (sessenta e três) anos, cuja profissão sempre foi 

braçal, e cujo nível de escolaridade é ínfimo, vai adentrar ao mercado de trabalho com uma nova profissão que não exija 

esforço físico? As alegações do assistente do INSS às folhas 128-129, também não tem o condão de afastar as 

conclusões do médico perito judicial, porquanto, o estudo apresentado se mostrou de forma genérica e não 

individualizada ao caso do autor. Percebo, ainda, que o INSS vem concedendo auxílio-doença ao autor conforme 

consulta ao CNIS (fls. 131), nos períodos de 20/07/2003 até 29.09.2003; e após, de 09.10.2003 até 15.12.2003, 
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16.12.2003 a 06/01/2006; 08/10/2008 a 20/01/2011; não obstante isso, segundo extrato do CNIS anexo, o autor está 

percebendo o referido benefício desde 08/10/2008 com previsão de alta em 20/10/2011.Desta forma, encontra-se 

preenchido o requisito imprescindível para a concessão de benefício por incapacidade, qual seja, aposentadoria por 

invalidez a partir da juntada do laudo pericial, 25.03.2011.Por fim, o atraso na concessão do benefício, no caso presente, 

configura dano de difícil reparação ao autor, que foi privado de um benefício ao qual tinha pleno direito, o que 

representou seu sacrifício, de mensuração praticamente impossível.III-DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher o pedido deduzido na inicial, e resolvo o mérito do processo nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, a contar da data da juntada do laudo, nos seguintes termos:SÍNTESE DO 

JULGADON.º do benefício 532.514.808-3Nome do segurado GREGORIO PEREIRA VIANARG/CPF 000965624 

SSP/MS e 272.367.061-91 Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo 

INSSData do início do Benefício (DIB) 25.03.2011Renda mensal inicial (RMI) a calcular pelo INSSData do início do 

pagamento (DIP) 08.10.2011Sem custas, por litigar a autora sob as benesses da Justiça Gratuita e delas ser isento o réu. 

Condeno, contudo, o réu a ressarcir os honorários periciais na forma do artigo 6.º da Resolução 558 do Conselho da 

Justiça Federal por ter promovido o desfecho da ação via administrativa sem informar. Após o trânsito em julgado, 

tomem-se as providências para tanto.Quanto à correção monetária, esta seguirá o manual de cálculos da 3ª Região.Os 

juros de mora e correção monetária são regulados pela L. 11.960/2009, art. 5º que determina que, nas condenações 

pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a mora passarão a refletir os índices oficiais da 

remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança.Condeno, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.As prestações vencidas serão objeto de apuração por 

ocasião de liquidação de sentença. Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício de 

aposentadoria por invalidez no prazo de sessenta dias, sob pena de pagamento de multa diária de cinqüenta 

reais.Eventuais pagamentos feitos administrativamente, a título de loas e/ou auxílio-doença, serão devidamente 

compensados.Oficie-se ao Sr. Gerente do INSS de Dourados para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela, com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez para a parte autora (NB 

n.532.514.808-3). Destaque-se que a DIP na esfera administrativa deve ser fixada como 08.10.2011. Os valores 

compreendidos entre a DIB e a DIP na seara administrativa serão objeto de pagamento em juízo.Causa não sujeita ao 

reexame necessário, em face do disposto no 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. 

 

0004508-25.2008.403.6002 (2008.60.02.004508-4) - MARIA OSMARINA ALVES ELIAS(MS010840 - WILSON 

OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 27/09/2011, às 13:20 horas para a realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela 

requerente à fl. 93/94, bem como para a colheita do depoimento pessoal da parte autora, conforme requerido à 

fl.95.Desnecessária a intimação das testemunhas, em razão da manifestação de fl.93.Sem prejuízo, esclareça a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se comparecerá à audiência independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

0005874-02.2008.403.6002 (2008.60.02.005874-1) - MARIA AMADA BARBOSA DIAS(MS011225 - MARCEL 

MARQUES SANTOS LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA Tipo: MEMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos, etc.MARIA AMADA BARBOSA DIAS, por meio da 

petição de fls. 302-308, opõe embargos de declaração, ante seu conteúdo e pedido.Em síntese, requer seja sanada a 

obscuridade ou omissão na sentença de fls. 297-300, no ponto que tange à antecipação dos efeitos da tutela. Embargos 

interpostos na data de 16.05.2011 e a sentença publicada na data de 12.05.2011, conforme consta à fl. 301 in fine.Desta 

forma, recebo os embargos, eis que tempestivos.Decido.Passo a sua análise.De fato, a sentença embargada deve ser 

aclarada, tendo em vista que este Juízo deixou de consignar a respeito da tutela específica.Outrossim, compulsando os 

autos, verifico que os valores devidos pela autarquia em relação às parcelas atrasadas não ultrapassarão o limite de 

60(sessenta salários mínimos), de forma que o caso amolda-se ao disposto no art. 475, 2.º, do CPC.Assim, acolho os 

presentes embargos, a fim de acrescentar à sentença de folhas 297-300, o seguinte:Tendo o benefício previdenciário 

guerreado natureza alimentar/assistencial, há um receio de dano irreparável, uma vez que poderia já estar integrando seu 

patrimônio, ajudando-o a custear despesas de seu lar, bem como em eventuais medicamentos que venha a 

necessitar.Desse modo, concedo a tutela específica ora reconhecida, tão somente para que o INSS implante, no prazo de 

15 (quinze) dias, o benefício de aposentadoria por idade urbana em favor da parte autora, sob pena multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) sobre o valor da condenação, a teor do art. 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Oficie-se 

ao Sr. Gerente do INSS de Dourados para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, com a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade para a parte autora (NB n. 143.564.902-5). Destaque-se que a DIP 

na esfera administrativa será fixada como 07.08.2011. Os valores compreendidos entre a DIB e a DIP na seara 

administrativa serão objeto de pagamento em juízo.Outrossim, onde se lê:Submeto a sentença ao reexame 

necessário.Leia-se:Sentença não sujeita a reexame necessário.Quanto ao item c, resta prejudicado, nesta oportunidade, 

ante a manifestação do INSS de folhas 309.Mantenho os demais termos da sentença.Devolva-se às partes o prazo 

recursal.P.R.I.C. 

 

0006027-35.2008.403.6002 (2008.60.02.006027-9) - MARIA DE LOURDES SOUZA BARBOSA(MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Designo o dia 13/09/2011, às 13:20 horas para a realização da audiência para colheita do depoimento pessoal da autora. 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação dos presentes autos nos termos do artigo 1.211-A do Código de Processo 

Civil. Apesar de a parte autora ser idosa, é dotada de capacidade civil e a causa versa sobre direito individual 

disponível, sem relevância social ou de comprovada situação de risco, razão pela qual reputo desnecessária a 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, conforme precedente do STJ (Resp 1.235.375-PR, julgado 

em 12/04/2011).Intimem-se. 

 

0004225-65.2009.403.6002 (2009.60.02.004225-7) - OLADIO ANTONIO LARA(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF E MS006434E - JOSE NELSON DA LUZ VON BLEYER WOLF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 13/09/2011, às 13:40 horas para a realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela 

requerente à fl. 27, e para a colheita do depoimento pessoal da autora, consoante pedido de fl. 120.Desnecessária a 

intimação do Ministério Público Federal, em razão da manifestação de fls. 120-verso.Intimem-se. 

 

0003298-65.2010.403.6002 - LUIZ ROGERIO DE SA(MS007520 - DIANA REGINA MEIRELES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo o dia 13/09/2011, às 14:20 horas para a realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelo 

autor à fl. 12.Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal, em razão da manifestação de fls. 

297/verso.Intimem-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT* 

 

Expediente Nº 3234 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001582-52.2000.403.6002 (2000.60.02.001582-2) - ALFREDO WENGRAT(MS006033 - JULIO FURLANETO 

BELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES LOPES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação 

para 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Tendo em vista o despacho de folhas 129/129 verso, que homologou a 

habilitação da Srª. CECÍLIA WENGRAT como sucessora do Sr. Alfredo Wengrat, remetam-se os autos à Seção de 

Distribuição para a retificação necessária. Considerando que a Autora é beneficiária de AJG, oficie-se à EADJ 

(Gerência Executiva), com cópia dos documentos pessoais da Autora, bem como da sentença, decisão e certidão de 

folhas 89/98, 129, 141/143 verso e 152 para, no prazo de trinta dias, comprovar o cumprimento do julgado, bem como 

intime-se a Autarquia Federal (INSS) para, no prazo de trinta dias, apresentar planilha com o cálculo do valor 

atualizado dos honorários sucumbenciais.Apresentada a planilha, abra-se vista à parte autora.Havendo concordância, 

expeça-se a RPV.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000751-33.2002.403.6002 (2002.60.02.000751-2) - JOSE SILVA DE SOUZA(MS006760 - JUSCELINO DA 

COSTA FERREIRA E MS003341 - ELY DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação 

para 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Considerando que o Autor é beneficiário de AJG, intime-se a Autarquia 

Federal (INSS) para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha com os cálculos dos valores devidos a título das 

parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais.Apresentada a planilha, abra-se vista à parte autora.Havendo 

concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001225-04.2002.403.6002 (2002.60.02.001225-8) - EDVAL CARNEIRO DOS SANTOS(MS007893 - GILBERTO 

BIAGE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES LOPES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de quinze dias, requererem o que de 

direito. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0001048-06.2003.403.6002 (2003.60.02.001048-5) - DORALICE MARIA DA SILVA(MS007239 - LOURDES 

ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA 

ESPINDOLA VIRGILIO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação 

para 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Considerando que a Autora é beneficiária de AJG, oficie-se à EADJ 
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(Gerência Executiva), com cópia dos documentos pessoais da Autora, bem como da sentença, decisão e certidão de 

folhas 115/123, 174/175, 180 e 182 para, no prazo de trinta dias, comprovar a implantação da aposentadoria por idade 

concedida.Sem prejuízo, considerando o acordo celebrado e homologado pela decisão de folha 180, expeçam-se as 

RPV(s) relativas as parcelas em atraso e aos honorários advocatícios, cujos valores encontram-se na folha 175.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0000111-59.2004.403.6002 (2004.60.02.000111-7) - MANOEL FERREIRA DE MACEDO(MS006646 - MARCO 

ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal.Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação 

para classe 206 (Execução de Sentença contra a Fazenda Pública).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000326-98.2005.403.6002 (2005.60.02.000326-0) - VIRGINIA LUCIA GOMES MACHADO(MS002572 - CICERO 

JOSE DA SILVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) 

Diga a EMGEA, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento do julgado noticiado nas folhas 357/358.Intime-se. 

 

0003946-21.2005.403.6002 (2005.60.02.003946-0) - EDIJAN TEIXEIRA SOARES(MS007845 - JOE GRAEFF 

FILHO) X UNIAO FEDERAL 

I - RELATÓRIOEdijan Teixeira Soares ingressou contra a União buscando provimento jurisdicional que determine a 

sua reintegração às fileiras do Exército Brasileiro, com a percepção de proventos de soldado engajado, e com a 

continuidade de seu tratamento médico.Afirma a parte autora que contraiu moléstia, durante o serviço militar 

obrigatório, que a incapacita temporariamente para o trabalho, inclusive para o serviço do Exército. Esclarece que esse 

quadro de saúde adveio da atividade militar por ela prestada. Afirma o autor que seu ato de licenciamento foi ilegal, em 

especial pelo fato de que não se encontrava apto ao exercício de funções militares, como ainda não se encontra.A 

apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 69).A União apresentou 

contestação nas folhas 76/83. Alega que carece de fundamento a pretensão do autor, posto que o mesmo foi submetido a 

inspeção de saúde (Sessão n. 24, em 09.05.05, da Junta de Inspeção/Hospital de Guarnição de Dourados), sendo 

licenciado com aptidão de saúde, incluída aí aptidão especial para as atividades militares. Aduz que não há nenhuma 

informação nas folhas de alterações (dossiê do militar), referente a qualquer acidente sofrido pelo requerente, 

comprovado mediante instauração de sindicância, procedimento administrativo que viabiliza o fornecimento do 

competente Documento Sanitário de Origem, considerado peça fundamental para ser amparado pelo Estado, razão pela 

qual o autor não comprovou a relação de causa e efeito entre o comportamento administrativo e o evento danoso, que 

configuraria a responsabilidade do Estado.Sustenta a União que o ato administrativo que determinou a exclusão do 

autor do serviço ativo é legítimo, na medida em que a legislação militar determina o licenciamento do militar 

temporário por término do tempo de serviço ao qual se obrigou.Em réplica (fls. 100/103) o autor repisou os argumentos 

expostos na inicial, reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e pugnou pela produção de prova pericial e 

testemunhal.A União não especificou provas (fl. 105).O pedido de tutela antecipada foi indeferido, ocasião em que foi 

designada perícia médicaDeterminada a realização de prova pericial, o autor foi examinado, apresentado o laudo às fls. 

184/192.O autor não se manifestou acerca do laudo pericial, enquanto a União concordou com tal perícia, pugnando 

pela improcedência do pedido (fl. 203).Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOBusca o autor a anulação 

do ato que o licenciou do Exército.De acordo com a legislação que trata da matéria, deve ser concedida reforma ao 

militar que se mostre incapaz para as forças armadas, se tal incapacidade for decorrente de moléstia ou acidente 

relacionado ao serviço castrense. Neste caso, ainda que o militar não seja incapaz para o exercício de atividades civis, 

faz jus à reforma. Todavia, se a incapacidade para o serviço militar não tiver esse nexo de causalidade, a reforma 

somente será devida se o militar, além de incapaz para as lides castrenses, for também inválido para qualquer labor 

civil. Seguem os principais dispositivos da Lei n. 6.8880/1980 pertinentes à matéria:Art 50. São direitos dos militares: 

(...)IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:(...)e) a assistência 

médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a 

prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e 

odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e paramédicos 

necessários;(...) Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:I - ferimento recebido em 

campanha ou na manutenção da ordem pública;II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem 

pública, ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situações;III - acidente em serviço;IV - doença, 

moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;V - 

tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar 

com base nas conclusões da medicina especializada; eVI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de 

causa e efeito com o serviço. 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, 

inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de 

tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a 

situação. 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste artigo somente poderão ser 

reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela incapacidade 

definitiva, obedecida à regulamentação específica de cada Força Singular.Art. 109. O militar da ativo julgado incapaz 
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definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo anterior será reformado com 

qualquer tempo de serviço. No caso dos autos, adianto que a pretensão não merece acolhida.Alega o autor que adquiriu 

moléstia (tumor ósseo) durante o serviço castrense, sendo submetido a várias inspeções de saúde, sendo que a última, 

em 09.05.2005, culminou no seu desligamento do Exército, no dia 23.05.2005, com parecer de apto para serviço do 

exército.Contudo, compulsando os autos e com base no laudo pericial, não vislumbro qualquer ligação entre as 

atividades desenvolvidas pelo autor na atividade militar e o quadro clínico apontado em perícia médica, bem como 

qualquer referência a acidente envolvendo o autor nas atividades militares. Com efeito, a ficha de alterações (fls. 41/49) 

não indica que o soldado Edijan Soares Teixeira tenha sofrido acidente de serviço. Referido documento traz 

informações referentes a inspeções de saúde, em que o diagnóstico encontrado na maioria das vezes não impediu as 

atividades do exército, a exemplo de: a 30, BI Nr 187 - Na inspeção de saúde a que foi submetido o Sd EV EDJAN 

TEIXEIRA SOARES, da Cia Log Sal, para fins de VAF, conforme ordem contida em Of. N. 145-SSSU, de 23 Set 04, 

do 28º B Log e de acordo com a Ata de Inspeção de Saúde, expedida pela JISG/DOS-MS (PMGu/DOS), em Sessão n. 

063, de 24 Set 04, foi inserido o seguinte: Diagnóstico: M 89.8. CID-10 (Compatível com o Serviço do Exército). 

Parecer: Apto para o Serviço do Exército, com recomendações, sendo certo ainda que houve recomendação para 

priorizar atividades administrativa e realizar tratamento médico.Importante observar que após passar por tratamento 

médico, inclusive com baixa domiciliar, o demandante passou a ser considerado apto para o serviço do exército, até que 

foi licenciado do serviço ativo do Exército, a contar de 23 de maio de 2005. Diante deste panorama, a anulação do ato 

de licenciamento e consequente concessão de reforma depende da comprovação de que o requerente está inválido para o 

exercício de qualquer atividade laborativa.De acordo com a perícia realizada nos autos, o autor apresentou diagnóstico 

de osteoma (Tumor ósseo benigno - CID C40). Passível de tratamento, com resultado satisfatório, sem resultar em 

sequelas definitivas (Parte 6 - alínea a - fl. 189). Quando indagado pela União se 3. Existe alguma relação entre o estado 

patológico do examinado e as atividades militares por ele desenvolvidas anteriormente? 4. A doença alegada pelo autor 

pode ser de origem preexistente à incorporação do mesmo ao serviço militar? 5. A doença limita alguma atividade 

laborativa (ou outras) do autor?, o Sr. Perito afirma que Não foi comprovado o nexo de causalidade com as atividades 

no exército; Não é possível fazer esta afirmação; O examinado não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa 

para a profissão declarada, respectivamente.Por conseguinte, forçoso concluir que o pleito do autor de anulação de seu 

licenciamento, bem como de tratamento de seu quadro clínico por parte do Exército não merece acolhida.III- 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e de honorários 

advocatícios, os quais fixo em de 10% (dez por cento) do valor da causa. Todavia, fica suspensa a exigibilidade das 

custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que ensejaram a concessão da AJG.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

0005257-13.2006.403.6002 (2006.60.02.005257-2) - MARIA PINHEIRO DE CARVALHO(MS010554 - GUSTAVO 

BASSOLI GANARANI E MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação 

para 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Considerando que a Autora é beneficiária de AJG, oficie-se à EADJ 

(Gerência Executiva), com cópia dos documentos pessoais da Autora, bem como da decisão e certidão de folhas 96/99 

verso e 105 para, no prazo de trinta dias, comprovar a implantação da aposentadoria por idade concedida, bem como 

intime-se a Autarquia Federal (INSS) para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha com os cálculos dos valores 

devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais.Apresentada a planilha, abra-se vista à parte 

autora.Havendo concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005271-94.2006.403.6002 (2006.60.02.005271-7) - TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO LIMA(SP213210 - 

GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1410 - 

FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal. Considerando que a Autora é beneficiária de AJG, 

intime-se a Autarquia Federal (INSS) para, no prazo de sessenta dias, apresentar planilha com os cálculos dos valores 

devidos a título das parcelas em atraso e dos honorários sucumbenciais.Apresentada a planilha, abra-se vista à parte 

autora.Havendo concordância, expeçam-se os ofícios requisitórios.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002524-40.2007.403.6002 (2007.60.02.002524-0) - ROSEMEIRE GOUVEA GUIMARAES(MS007761 - DANIELA 

OLIVEIRA LINIA E MS003828 - JOSE ANTONIO VIEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN(SP138567 - ROBERTO RODRIGUES PANDELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Converto o julgamento em diligênciaInicialmente acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Banco 

Central do Brasil.É certo que o BACEN somente tem legitimidade para ser demandado quando a controvérsia diz 

respeito aos valores bloqueados e a ele repassados quando da MP n. 168/90 (valores superiores a NCZ$50.000,00), o 

que não ocorre no caso em tela, uma vez que a exordial é clara ao pretender a recomposição do saldo depositado na 

instituição financeira até o limite de NCZ$ 50.000,00, razão pela qual é evidente a ausência de pertinência temática 

subjetiva da autarquia em relação à pretensão.Assim, reconheço a ilegitimidade passiva do BACEN e extingo o feito 

sem resolução do mérito em relação a este nos termos do art. 267, VI do CPC.A preliminar de ausência de documento 
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indispensável para a propositura da ação arguida pela CEF deve ser parcialmente acolhida.No que diz respeito à conta 

poupança n. 0788.013.628608-0, a preliminar deve ser acolhida, uma vez que não há nada nos autos que indique a 

existência de referida conta poupança.Em relação à conta poupança n. 0788.013.616272-7, é certo que a própria 

demandante reconhece tratar-se de conta de terceiro estranho ao feito (fl. 136), razão pela qual reputo prejudicado o 

pedido.No que tange às contas poupança n. 0788.013.615990-4 e n. 0788.013.619477-7 tenho que os documentos de 

fls. 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 33, 37 indicam a existência de aludidas contas bem como a titularidade delas, seja da 

autora unicamente ou seja em titularidade conjunta com seu marido.Assim, acolho parcialmente a preliminar de 

inexistência de documento indispensável à propositura da demanda e extingo o feito sem resolução do mérito em 

relação ao pedido de recomposição do saldo das contas n. 0788.013.616272-7 e n. 0788.013.628608-6.Logo, a demanda 

cinge-se à recomposição do saldo depositado nas contas poupanças n. 0788.013.615990-4 e n. 0788.013.619477-7 em 

razão de expurgos inflacionários. O pedido cautelar incidental de exibição de documentos formulado pela autora em sua 

inicial deve ser deferido.Dentre os procedimentos cautelares específicos, insere-se a medida cautelar de exibição de 

documentos, autorizada e regulada pelos artigos 844 e 845, do Código de Processo Civil.O âmbito de conhecimento 

desta cautelar incidental restringe-se ao exame da provável utilidade da prova quanto aos fatos que a requerente 

pretende demonstrar, sem que seja possível qualquer incursão quanto ao seu conteúdo no mundo jurídico.Nas demandas 

em que se pleiteiam diferenças de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se necessária a 

comprovação da titularidade das contas bancárias, na ocasião dos períodos postulados, sendo usualmente admitidos 

como documentos idôneos, os extratos correspondentes. Neste sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.1. A sentença proferida contra o 

Banco Central do Brasil submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 1º, parágrafo único 

da Lei n. 8.076/90.2. O juiz decidirá a lide nos limites em que proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte, a teor do disposto no art. 128, do CPC.3. O Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para figurar no pólo passivo 

de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente sobre as contas de 

poupança, de acordo com o índice do IPC, de janeiro de 1989.4. O pedido de reposição de percentual do IPC de janeiro 

de 1989, formulado em face de instituições financeiras privadas configura pedido autônomo que, dada a diversidade de 

réus e competência, não pode ser cumulado com o formulado em face da Caixa Econômica Federal e do BACEN, 

sujeitos à jurisdição federal.5. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de 

diferenças de rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava as 

contas em janeiro de 1989.6. Em relação ao BACEN e à Caixa Econômica Federal, tal controvérsia não se coloca, 

porquanto se sujeitam à jurisdição federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.7. Outrossim, é manifesta a 

ilegitimidade do Banco Central do Brasil para responder ao pedido relativo à aplicação do IPC de janeiro de 1989.8. 

Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão de 

recebimento de diferenças de correção monetária. - foi grifado e colocado em negrito. (TRF da 3ª Região, AC 691.099, 

Autos n. 1999.61.00.054695-9/SP, exta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., publicada no DJU aos 23.04.2007, p. 

274)Os extratos bancários são, destarte, provas documentais essenciais para o pleito de correção monetária das 

cadernetas de poupança.Assim, DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, para determinar que a Caixa Econômica Federal apresente, em juízo, os documentos das cadernetas 

de poupança n. 0788.013.616272-7 e n. 0788.013.628608-6, de titularidade da Sr. Rosemeire Gouvea Guimarães e/ou 

José Araujo Guimarães (conta conjunta), consistentes nas microfilmagens dos extratos bancários, relativos aos meses de 

junho/julho de 1987 e de janeiro/fevereiro de 1989 e o comprovante de abertura e encerramento das contas poupanças 

com a respectiva data, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação do art. 359 do CPC.Intimem-se 

 

0004822-05.2007.403.6002 (2007.60.02.004822-6) - GIVANDETE DA CUNHA(MS005564 - PALMIRA BRITO 

FELICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a planilha com os cálculos das parcelas em atraso e dos 

honorários advocatícios, apresentada pela Autarquia Federal nas folhas 175/191.Intime-se, inclusive da sentença 

homologatória de acordo de folhas 165/165 verso. 

 

0001137-53.2008.403.6002 (2008.60.02.001137-2) - IRINEU FRANCIS DE OLIVEIRA ALMEIDA(MS012293 - 

PAULO CESAR NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Dê-se ciência ao Autor da informação prestada pela Médico Perito na folha 366.Intime-se. 

 

0003686-02.2009.403.6002 (2009.60.02.003686-5) - TEREZINHA TOMAZ DA SILVA SOARES(MS013332 - 

LUCAS STEFANY RIGONATT PAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado nas folhas 115/121.Não 

havendo impugnações, providencie a Secretaria o pagamento dos honorários do Médico Perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001834-06.2010.403.6002 - OLGA VIEIRA VERDASCA(MS008950 - OLGA VIEIRA VERDASCA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por OLGA VIEIRA VERDASCA contra a UNIÃO, na qual o autor busca a 
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declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos cinco anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 60/63.A União noticiou a interposição de agravo de 

instrumento (fls. 69/88). Em contestação, a União sustentou inicialmente a ausência de comprovação da condição de 

empregador rural pessoa física. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que 

a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei 

ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação 

ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 112/114.Fora deferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto pela Fazenda Nacional (fls. 115/118).A parte autora requereu perícia contábil.Vieram os autos conclusos para 

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 

25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de 

que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no 

inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% 

da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 

0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente 

do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, 

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, 

para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de 

beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, 

descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, 

cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 

resíduos obtidos através desses processos.Segundo a autora, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No 

que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano 

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 

8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa 

natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a 

aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não 

é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso 

aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se 

verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: 

a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos 

trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural 

justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, 

a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido 

sobre a produção, pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no 

campo.A regra urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita 

é extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 

natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição 

do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há 

que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os 

argumento de vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 

363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I 
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e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 
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TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 23 de abril de 2000 e 10 de julho de 

2001.Entretanto, a autora formulou pedido de repetição de indébito dos recolhimentos que reputava indevido nos 

últimos cinco anos.Assim, é forçoso reconhecer nada ser devido, posto que em tal período já vigia a Lei n. 

10.256/2001Outrossim, embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que 

recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não 

estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição 

sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da 

inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos 

artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa para 
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constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao mecanismo 

utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à empresa, e não 

ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da simples repetição das 

contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se aplicada a sistemática anterior à 

norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na medida que pretende se desonerar por 

completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si obrigação que a todos é endereçada por força dos 

princípios da solidariedade e da equidade na forma de participação no custeio da Seguridade Social.Tudo somado, 

impõe-se o julgamento de improcedência da demanda, razão pela qual reputo prejudiciado o requerimento de perícia 

contábil.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de repetição de indébito, extinguindo 

o feito com resolução de mérito (art. 269, I do CPC).Considerando a sucumbência da autora, condeno-a ao pagamento 

de honorários à ré, os quais fixo em R$ 545,00 (art. 20, 4º do CPC).Custas pela autora.Comunique-se, 

preferencialmente por correio eletrônico, a Exma. Des. Fed. Rel. do AI n. 0022152-71.2010.4.03.0000/MS acerca desta 

decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001928-51.2010.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 - CASSIO MOTA 

DE SABOIA) X MADEIREIRA VALE VERDE LTDA(MS001778 - MARIA ALICE LEAL FATTORI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos apresentados pela Madeireira Vale 

Verde Ltda nas folhas 56/82.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no mesmo prazo assinalado acima, especificarem 

as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0001929-36.2010.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 - CASSIO MOTA 

DE SABOIA) X COPACENTRO - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO CENTRO-OESTE(MS004461 - MARIO 

CLAUS) 

Manifeste-se O INSS, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 33/300, apresentados pela 

COPACENTRO.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias, iniciando-se pela parte autora, 

especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0001976-10.2010.403.6002 - JULIO CESAR CERVEIRA(MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Julio Cesar Cerveira ajuizou ação, rito ordinário, em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a condenação 

da instituição financeira ao reajuste do saldo da conta poupança de sua titularidade com a inclusão das diferenças 

decorrentes do expurgo dos índices inflacionários dos planos econômicos do governo, notadamente os índices do IPC 

de 44,80% e 2,36% (maio e junho de 1990), devidamente atualizado e com os acréscimos legais (fls. 02/20).Afastada a 

possibilidade de prevenção/coisa julgada, determinou-se a citação da CEF (fl. 35).Citada, a CEF apresentou contestação 

(fls. 39/67) alegando a prescrição quinquenal do pretenso direito objeto desta ação, bem como a inexistência de 

responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de causalidade - que acarrete seu dever de indenizar, eis que teria 

agido em cumprimento do dever legal.Alega a CEF a legalidade da correção do saldo da conta poupança na forma que 

foi efetuada, já que agiu dentro do que determinou a MP 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90 em 12.04.1990, art. 6º e 

art. 9º, bem como o art. 2º da Circular 1602/90 do Banco Central.Por fim, sustenta a prescrição quinquenal da pretensão 

à obtenção dos juros contratuais e de quaisquer outras parcelas acessórias.As partes não requereram produção de 

provas.Vieram os autos conclusos. II - FUNDAMENTAÇÃODe início, rejeito a alegação de prescrição quinquenal, 

pois a hipótese não se conforma a previsão do artigo 178, 10º, III, do Código Civil de 1916. O que se requer é a 

aplicação da correção monetária expurgada, o próprio crédito, de natureza pessoal. Para tanto o prazo prescricional é 

vintenário.Frise-se que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas numa determinada época, não podem 

ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse mesmo período, sob 

ofensa de direito adquirido do poupador. A lei nova tem sua incidência projetada para o futuro, protegendo-se as 

relações jurídicas devidamente constituídas.As cadernetas de poupança são contratos de mútuo com renovação 

automática. O investidor deposita determinado valor junto à instituição financeira que se obriga a restituir o montante 

aplicado no prazo de um mês acrescido de correção monetária, mais 0,5% (meio por cento). Se o poupador não saca o 

valor creditado, passado o lapso mensal, ocorre renovação automática do contrato por igual período.Observo que a 

conta poupança n. 0562.013.00002911-2 de titularidade do autor possuía mais de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil 

cruzados novos) de saldo (fl. 18).Assim, cabe ao banco depositário a responsabilidade pela remuneração do saldo total 

das cadernetas de poupança até 15 de março de 1990, e, a partir daí, pela guarda e remuneração do limite de NCz$ 

50.000,00, sendo certo que o valor excedente é de responsabilidade do Banco Central, o qual não integra a lide, cabendo 

a este a guarda e remuneração. Neste sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. BANCO 

CENTRAL DO BRASIL E BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

RECONHECIDA. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/90. 1. A prescrição relativa às ações para se pleitear correção 

monetária incidente sobre conta poupança é a vintenária e não a qüinqüenal. Precedentes. 2. É pacífico na 

jurisprudência que o banco depositário é legitimado passivamente nas ações em que se busca a correção monetária das 

contas de caderneta de poupança com aniversário até o dia 15 de março/90. O Banco Central do Brasil, na qualidade de 

depositário dos recursos financeiros que lhe foram transferidos em virtude do bloqueio dos cruzados novos (Lei n. 

8.024/90), é legitimado passivamente em relação aquelas com data de aniversário posterior a 15 de março de 1990, com 
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saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Precedentes. 4. Em face do teor da Súmula 725, do 

STF (É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN-Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I), deve 

ser aplicado o BTN-Fiscal, em substituição ao IPC, na correção do saldo das cadernetas de poupança com data-base 

posterior ao dia 15 de março/90. 5. Apelação do Banco Central do Brasil e remessa oficial parcialmente providas. 

Apelação do Banco do Estado de Goiás S/A improvida. (TRF da 1ª Região, AC, Autos n. 2002.01.00.000041-0/GO, 

Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Moacir Ferreira Ramos, v.u., publicada no DJ aos 05.03.2007, p. 

99)AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - PERÍODO DE MAIO DE 1990 (PLANO COLLOR I) - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC - 

PRECEDENTES - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ - AGRAVO IMPROVIDO. I - A 

instituição financeira depositária é responsável pela remuneração do saldo total das cadernetas de poupança até 15 de 

março de 1990, e, a partir daí, pela guarda e remuneração do limite de NCz$ 50.000,00; II - A correção de depósito 

judicial em relação ao mês de março de 1990 deve ser feita com base no IPC. Apenas o excedente a NCz$ 50.000,00, o 

qual passou à disponibilidade do Banco Central, é que deve ser corrigido pelo BTN; III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1.034.661, Autos n. 2008.00.73917-5/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, v.u., publicada no 

DJE aos 18.11.2008).Deste modo, é devido o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 44,80%, 

no mês de abril de 1990 com posterior crédito em maio de 1990, e no mês de maio de 1990 (7,87%), com posterior 

crédito em junho de 1990, observado o limite de NCz$ 50.000,00.A pretensão da empresa pública federal no sentido de 

que a correção monetária apenas incida após o ajuizamento da ação não pode ser acolhida, haja vista que a correção 

monetária não constitui gravame ao devedor, não é um acréscimo na condenação, mas tão somente fator que garante a 

restituição integral, de tal sorte que recomponha o real valor da moeda desde à época em que o demandante poderia 

fazer uso das importâncias que lhe são devidas.Cabe ressaltar, como já dito alhures, que a controvérsia acerca dos 

cálculos apresentados será objeto de análise na fase de liquidação.Outrossim, sobre o valor devido também devem 

incidir os juros remuneratórios próprios dos depósitos em poupança.Isso porque é da natureza do contrato de caderneta 

de poupança a incidência de juros remuneratórios de 0,5% ao mês. Logo, reconhecido o direito às diferenças de 

correção monetária sobre o saldo em caderneta de poupança, não há razão para que a devolução do valor expurgado seja 

feita sem juros remuneratórios, já que se trata de mera recomposição de capital.A incidência dos juros remuneratórios 

deve se dar de forma capitalizada, pois o depósito em caderneta de poupança tem como característica renovar-se 

automaticamente a cada 30 dias, passando os juros remuneratórios a integrar o capital no final do período, uma vez que, 

a partir de então, inicia-se novo ciclo para atualização do capital.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução 

de mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta poupança de n. 0562.013.00002911-2, 

com o pagamento das diferenças resultantes da não aplicação do IPC de 44,80%, no mês de abril de 1990 com posterior 

crédito em maio de 1990, e no mês de maio de 1990 (7,87%), com posterior crédito em junho de 1990, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00.Os valores atrasados devem ser monetariamente corrigidos, desde a época em que seria 

devido o pagamento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal 

(Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça Federal em 21 de dezembro de 2010), acrescidos dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês, incidentes até a data do pagamento.Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% (um por 

cento), a contar da citação.Condeno a empresa pública federal ao pagamento de honorários advocatícios, no montante 

de 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado em liquidação.Custas pela CEF.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0002754-77.2010.403.6002 - JOSE LUIZ FRAGNAN(MS008776 - LAERTE BARRINUEVO) X UNIAO FEDERAL 

José Luiz Fragnan, já qualificado nos autos, ajuizou ação em face da União, objetivando a suspensão do pagamento da 

contribuição previdenciária sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, bem como a 

condenação da requerida ao pagamento de R$ 143.390,88, a título de ressarcimento das contribuições denominadas 

FUNRURAL recolhidas nos últimos 10 (dez) anos pelo autor aos cofres públicos.O termo de prevenção de folha 61 

apontou a prevenção em relação aos autos n. 0001664-34.2010.403.6002, em trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária. Conforme cópia da petição inicial dos autos n. 0001664-34.2010.403.6002 (fls. 70/75) observa-se que há 

identidade de partes, pedido e objeto entre aquele e o presente feito, configurando litispendência, já que o processo em 

trâmite na 1ª Vara encontra-se sentenciado, mas sem notícias de trânsito em julgado, de acordo com extrato de consulta 

processual que segue em anexo. Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, V, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento das custas. Sem honorários, já que não houve 

citação da parte ré. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002801-51.2010.403.6002 - ADAUTO PERETTI FILHO(MS009079 - FERNANDO BONFIM DUQUE ESTRADA 

E MS009153 - EVANDRO EFIGENIO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA 

FERREIRA) 

DECISÃOTrata-se de ação ordinária em que o autor, narrando ser produtor rural, busca a declaração de 

inconstitucionalidade da exação fiscal sobre a receita proveniente de comercialização rural disposta no art. 25 da Lei n. 

8.212/91 bem como a repetição dos valores recolhidos a tal título nos últimos dez anos. Formulou pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do tributo.O pedido de tutela antecipada foi indeferido 
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(fls. 33/34).A parte autora formulou pedido de reconsideração da decisão de folhas 33/34.Foi postergada a apreciação 

do pedido de reconsideração para após a vinda da contestação.A União apresentou contestação sustentando, em síntese, 

a improcedência da demanda. Vieram os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.A 

antecipação dos efeitos da tutela é medida de exceção no processo, somente sendo possível quando o juízo se convença 

da verossimilhança das alegações do requerente e se verificar fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou fique caracterizado abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso dos autos, o 

autor busca a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no 

caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 

2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os 

produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, 

fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos.De acordo com a inicial, a exação é inconstitucional por vício material e formal.No que diz 

respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao 

empregador rural pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade 

rural em regime de economia familiar. Acrescenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, 

II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa 

natural, sem que exista justificativa adequada para tanto. Alega ainda que se verifica bis in idem com a COFINS, bem 

como que a exação ofende o princípio da capacidade contributiva (art. 145, 1º), já que aplica a mesma alíquota de 

contribuição independentemente da cultura explorada pelo produtor.Quanto ao vício formal, aduz que por estabelecer 

nova fonte de custeio, a contribuição deveria ter sido instituída por lei complementar, e não lei ordinária. Salienta que a 

matéria já foi decidida pelo STF, que reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados nesta ação nos 

autos do RE 363-852/MG.Pois bem. O que cabe analisar neste momento processual é se as alegações são dotadas de 

contundência suficiente para indicar que a contribuição questionada é inconstitucional e, portanto, indevida. Em outras 

palavras, não há porque discutir se em momento anterior a exação era ou não exigível, mas sim se na atualidade é lícito 

ao contribuinte se submeter ao recolhimento da contribuição debatida.E sob essa ótica, tenho que o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela não merece acolhida. Vejamos.De partida, afasto o argumento de que a contribuição é 

inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de 

economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as alterações que deram a atual conformação ao 

art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 8º do mesmo dispositivo. Ademais, a 

aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o resultando da comercialização da produção - 

para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, é claro, a fonte de custeio seja instituída por 

meio do veículo legislativo adequado.Não há que se falar em violação do princípio da isonomia (art. 150, I, da CF) 

entre empregador urbano e empregador rural neste caso. De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento 

distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui 

sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as 

peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. 

Com efeito, é característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a 

informalidade nas relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego 

da mão de obra e as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o 

contraste entre a dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de 

regras distintas para o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO 

ZAMBITTE IBRAHIM :Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, 

pois aplicar-se uma regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra 

urbana, como se sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é 

extremamente variável, sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente 

ocorre a venda da produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria 

provocar sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras 

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como 

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o 

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o 

consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a 

contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a 

mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a 
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natural sazonalidade da atividade rural.O argumento de que bis in idem entre a contribuição questionada e a COFINS 

não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à contribuição de que trata a Lei 

Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela 

prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em relação à contribuição 

incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Prosseguindo, anoto que a opção legislativa infraconstitucional de 

tributar a receita em vez de outra grandeza representativa de riqueza - como o lucro ou o faturamento - não se mostra 

ofensiva ao princípio da capacidade contributiva, antes pelo contrário pois trata de maneira igual contribuintes que estão 

inseridos numa mesma categoria.Superados os argumento de vício material, passo ao exame da alegação de 

inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme aponta a inicial, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse 

relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À 

CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota 

entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Para melhor compreender o que foi decidido, transcrevo a parte 

dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, 

conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao 

estabelecer que a sistemática de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o 

exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 

20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em 

vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, 

bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da 

Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações 

promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao 

empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de 

base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser 

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo 

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de 

fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, conclui-se que a inconstitucionalidade por vício 

formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de 

salários alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998. Como a atual redação decorre da Lei 

10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98, a 

contribuição questionada pelo autor é exigível, ao menos atualmente.Oportuno abrir um parêntese para registrar que no 

voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer 

menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, 

com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as 

Leis 9.528/97 e 10.256/01. Embora em um primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais 

detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peulso assentou a 

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o 

Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, 

para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como 

obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de 

reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes 

precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. 
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CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a 

inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta 

não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda 

Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei 

nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Tudo somado, concluo que a contribuição 

questionada mostra-se exigível no presente momento, de modo que ausente a verossimilhança da alegação.Outrossim, 

reconhecida a legitimidade da cobrança, fica autorizada a inscrição pela Fazenda Nacional do nome do autor em razão 

de eventual inadimplemento da contribuição social em apreço.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA.Intimem-se as partes desta decisão. Na sequência, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0002857-84.2010.403.6002 - CELSO GUENTIRO SARUWATARI(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI 

SARUWATARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por CELSO GUENTIRO SARUWATARI contra a UNIÃO, na qual o autor 

busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que 

alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez 

anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez 

que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.O demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da 

contribuição vergastada, pretensão que foi indeferida à fls. 93/95. Em contestação, a União defendeu a exigibilidade da 

contribuição questionada pelo demandante, observando que a Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de 

modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da 

isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo 

demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos 

questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos 

termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, 

seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o 

termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do trânsito em julgado da sentença.A parte autora apresentou 

impugnação aos termos da contestação (fls. 127/131).Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram 

os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 
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destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 

entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 

rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 

característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente 

improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela 

prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar em bis in idem em relação à 

contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao 

exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme 

aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a 

ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA 

À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, 

adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a 

discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 

Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 

extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor 

compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de 

lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para 

desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores 

de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 
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8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na 

forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é 

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, 

o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 

195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi 

proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a 

atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das 

alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade 

alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, 

evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação 

original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual 

contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei 

complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a 

receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser 

instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos 

autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador 

pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a 

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento 

da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. 

Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida 

referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de 

rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. Embora num primeiro momento tenha 

pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que 

o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, 

até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do 

exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a 

referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da 

declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a 

Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida 

nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 

exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 

07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 

25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal 

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o 

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do 

artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que 

segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1311/1356 

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, 

inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor está fulminado pela prescrição, posto que a 

propositura da presente ação, em 10.06.2010, não respeitou o quinquênio que sucedeu a entrada em vigor da Lei 

Complementar n. 118/2005 (09.06.2005).Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - 

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução de mérito 

(art. 269, I, CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários à ré, os quais 

fixo em R$ 545,00 (art. 20, 4º, CPC).Custas pela autoraPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002861-24.2010.403.6002 - WILSON TAKESHI SARUWATARI(MS006618 - SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI 

SARUWATARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por WILSON TAKESHI SARUWATARI contra a UNIÃO, na qual a 

autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 

25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores 

recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é 

inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o 

princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem e viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural 

pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade rural em regime 

de economia familiar. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Buscou a 

autora a suspensão da exigibilidade da contribuição em análise por meio de tutela antecipada, sendo a decisão 

indeferida às fls. 23/25.Em contestação, a União argumenta inicialmente a inépcia da inicial e a necessidade de inclusão 

da SENAR no polo passivo. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a 

Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei 

ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação 

ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 60/63.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os 

autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃONão há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a peça 

cumpre os requisitos legais e possibilitou à União adentrar em toda a matéria de mérito. Ademais, verifico que a 

conclusão da ré de que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão se sustenta em não vigência de textos 

legais, o que indubitavelmente se confunde com o mérito.Rejeitada a preliminar.Indefiro o pedido de citação da 

SENAR, uma vez que não se trata de litisconsorte passivo necessário, já que a SENAR somente é beneficiada com parte 

do produto da arrecadação, sendo certo que a arrecadação em si compete à União.A parte autora busca a declaração de 

inexigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 
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trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 

entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 

rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 

característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o 

argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 

alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que bis in idem entre 

a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à 

contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em 

relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, 

passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício 

formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO 

ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise 

da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se 

chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou 

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 
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decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 
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da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição da autora está fulminado pela prescrição, posto que a 

propositura da ação, em 10.06.2010, se deu após o quinquênio que sucedeu a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/2005 (09.06.2005).Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante 

do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, 

CPC).Considerando a sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em R$ 

545,00 (art. 20, 4º, CPC).Custas pela autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003946-45.2010.403.6002 - ANELITA DE SOUZA SPINOLA(MS011846 - RICARDO AURY RODRIGUES 

LOPES E MS011647 - ELIN TERUKO TOKKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 74/76, apresentado pela Autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a 

Autarquia Federal para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Decorrido o prazo, com ou 

sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0004146-52.2010.403.6002 - DANIELA RABELO SOARES(MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Diga a Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias, sobre o pedido de desistência ofertado pela parte autora na 

folha 60.Intime-se.  

 

0000482-76.2011.403.6002 - USINA LAGUNA ALCOOL E ACUCAR LTDA(MS008251 - ILSON ROBERTO 

MORAO CHERUBIM E MS006575 - SILVIA REGINA DE MATTOS NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária em que Usina Laguna Álcool e Açúcar Ltda propõe a presente demanda em face da UNIÃO 

FEDERAL, na qual requer a declaração de inexistência da relação jurídica tributária que a obrigue a elaboração do 

Plano de Assistência Social - PAS, nos termos do art. 36 da Lei nº 4.870/65, c/c pedido de tutela antecipatória 

jurisdicional para a fixação de plano da competência da Justiça Federal para julgar a matéria objeto da presente 

demanda, requisitando os autos da Ação Civil Pública nº 0001292.09.2010.5.24.0056, em trâmite na Vara do Trabalho 

de Nova Andradina/MS, em razão da existência de conexão entre as ações e da incompetência absoluta daquele Juízo 

para processar e julgar a matéria sustentada naquela ação.Argumenta a parte autora, em síntese, que tem por objeto a 

exploração agrícola de cana-de-açúcar e a sua industrialização na produção de açúcar e álcool, bem como sua 

comercialização no mercado interno e externo. Outrossim, argumenta que o art. 36 da Lei nº 4.780/65, que instituiu o 
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Plano de Assistência Social - PAS, com contribuições incidentes sobre o faturamento não foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988, sendo certo que várias empresas do setor vêm enfrentando ações civis públicas perante a 

Justiça Federal acerca da exigência da aludida contribuição, o que vem ocorrendo com a autora, pois responde à Ação 

Civil Pública nº 0001292.09.2010.5.24.0056 movida perante à Justiça do Trabalho de Nova Andradina, absolutamente 

incompetente para processar e julgar a causa, informando acerca de realização de audiência de conciliação pela Justiça 

do Trabalho, em 09.02.2011. Decido. De partida, anoto que a pretensão liminar do autor não diz respeito à antecipação 

dos efeitos da tutela, mas sim provimento de natureza cautelar, que busca assegurar o resultado prático desta ação 

declaratória.O que a demandante postula, por ora, é que seja solicitado à Vara do Trabalho de Nova Andradina a 

remessa dos autos da Ação Civil Pública nº 0001292-09.2010.5.24.0056, em trâmite naquele juízo. Segundo argumenta 

a autora, a presente demanda e a ação civil pública que tramita na justiça obreira guardam relação de conexão, de modo 

que devem ser reunidas para tramitação conjunta perante o juízo competente, no caso, a Justiça Federal.A pretensão, 

todavia, não merece acolhida.Como se sabe, a conexão é fenômeno processual que decorre da semelhança entre duas 

demandas distintas, o que recomenda, quando possível, a reunião dos feitos perante o mesmo juízo, a fim de evitar a 

prolação de decisões contraditórias. Trata-se de causa que implica na modificação da competência, conforme se 

depreende do art. 102 do CPC.No entanto, apenas a competência relativa pode ser modificada. Com efeito, é 

pressuposto da modificação da competência que as demandas que se reputam conexas tramitem perante juízos que 

detêm idêntica competência material.Em outras palavras, a reunião dos processos por conexão só tem lugar quando as 

causas supostamente conexas estejam submetidas a juízos, em tese, competentes para o julgamento das duas 

demandas.Não é o que ocorre no caso em tela.Conforme narrativa do autor e documentos que instruem a inicial, o que 

se tem são duas ações que tramitam perante juízos de competências materialmente distintas, a saber, a Justiça Federal e 

a Justiça do Trabalho.Nesta hipótese, por não se tratarem de juízos de idêntica competência material, revela-se inviável 

a reunião dos processos, embora possível a adoção de outras medidas, como por exemplo a suspensão de um dos feitos, 

nos termos do art. 265, IV, a do CPC.Prosseguindo, constato que o deferimento da medida requerida pela autora passa, 

necessariamente, pela declaração nestes autos de que a Vara do Trabalho de Nova Andradina é incompetente para o 

julgamento de ação distribuída naquele Juízo, o que, a meu sentir, se revela despropositado, uma vez que não tenho 

como me imiscuir na atividade jurisdicional de Juiz do Trabalho para assentar se ele é ou não competente para o 

julgamento de qualquer demanda.Cumpre observar, aliás, que embora a demandante se esmere para demonstrar a 

incompetência da Justiça do Trabalho para julgar a ação civil pública que reputa conexa a este feito, tenho que o esforço 

é mal canalizado, pois se a parte entende que está sendo demandada perante Juízo incompetente, deve demonstrar sua 

irresignação naqueles autos.Por fim, reputo desnecessário comunicar a propositura desta demanda ao Juízo do Trabalho, 

uma vez que tal providência compete à parte comum aos dois feitos, ou seja, à autora da presente ação de 

conhecimento.Tudo somado, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se.Cite-se.Autorizo a 

extração de cópia autenticada da presente decisão e da inicial para comprovação da propositura desta ação perante a 

Justiça do Trabalho, se assim requerido pela autora. 

 

0002250-37.2011.403.6002 - FERNANDA TORRACA DE OLIVEIRA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS 

SANTOS) X CLERISTON ADERNO DA SILVA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X 

CLAUDIA DE SOUZA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X REGINA LUCIA EMBERCIES 

BOMFIM(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X ROSIMEIRE FIDELIS(MS011504 - MARCIO 

ALEXANDRE DOS SANTOS) X ANA CRISTINA DA COSTA BARBOSA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE 

DOS SANTOS) X INEIDA BEATRIZ DAMKE(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X MAURA 

APARECIDA LEVANDOSKI(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X JAQUELINE ANGELO 

MILITAO(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X FABRICIO BEZERRA DE 

OLIVEIRA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X JORGE LEITE VITORINO DOS 

SANTOS(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X CHEILA CRISTINA NASCIMENTO 

SILVA(MS011504 - MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X ELIANE DANTAS UMBELINO(MS011504 - 

MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS - UFGD/MS X UNIAO FEDERAL 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, previstos na Lei 1060/1950Reservo-me para analisar o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela após a apresentação das contestações.Citem-se  

 

0002388-04.2011.403.6002 - MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO(MS012779 - JEAN CARLOS DE 

ANDRADE CARNEIRO E MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Maria do Carmo da Silva Carvalho ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual 

requer revisão de seu benefício de pensão por morte (NB n. 139.930.749-2).Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita para o requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50.Quanto ao pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, observo que não restou demonstrado efetivo perigo na demora a recomendar o deferimento da medida 

pleiteada, eis que a autora encontra-se percebendo o benefício de pensão por morte, restando claro que o objeto da lide 

cuida de prestação patrimonial passível de satisfação futura e plena, caso a autora venha obter êxito na ação, sem lhe 

comprometer os meios de subsistência. Assim, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o 

INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se o autor. 
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0002389-86.2011.403.6002 - BENEDITO DA SILVA(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Benedito da Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual requer revisão de 

seu benefício de auxílio doença (NB n. 506.066.109-8).Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita para o requerente, nos termos da Lei n. 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação do feito.Quanto ao 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que não restou demonstrado efetivo perigo na demora a 

recomendar o deferimento da medida pleiteada, eis que o autor encontra-se percebendo o benefício de auxílio doença, 

restando claro que o objeto da lide cuida de prestação patrimonial passível de satisfação futura e plena, caso o autor 

venha obter êxito na ação, sem lhe comprometer os meios de subsistência. Assim, INDEFIRO o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela.Cite-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Intime-se o autor. 

 

0002407-10.2011.403.6002 - DENIS FERREIRA DO AMARAL PALMEIRA(MS009223 - LUCIA ELIZABETE 

DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Denis Ferreira do Amaral Palmeira ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através da qual 

requer a concessão de pensão por morte, formulando, ainda, pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Inicialmente, 

concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à requerente (Lei n. 1.060/50).Conforme reza o artigo 273 do 

CPC, o juiz poderá antecipar os efeitos do provimento final, desde que haja prova inequívoca que o convença da 

verossimilhança das alegações, e que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, 

quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Importante 

destacar que a antecipação dos efeitos da tutela poderá ser concedida no curso do processo, inclusive no momento de 

prolação da sentença, para fins de execução provisória, nos termos do 3º do art. 273, CPC.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.No caso dos presentes autos, a julgar pela data do requerimento administrativo (09.04.2009 - folha 23) e a 

data de protocolo do presente feito, não vislumbro o alegado risco de dano irreparável. Ante o exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida antecipatória de tutela postulada.Cite-se o INSS.Apresentada a contestação, vista à autora. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005112-15.2010.403.6002 - OSWALDO CAETANO DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

I - RELATÓRIOCaetano da Silva ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, reputando 

equivocado o ato administrativo que lhe indeferiu o pedido sob o argumento de não cumprimento da carência 

exigida.pedido de antecipação dos efeitos da tutela restou indeferido à fl. 75, oportunidade em que se determinou a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.Autarquia Federal apresentou contestação sustentando a 

improcedência do pedido inaugural. Alega que pelos documentos juntados aos autos o autor não se enquadra na 

qualidade de segurado especial mas sim na de grande produtor rural, já que explora 04 (quatro) fazendas, com vasta 

extensão territorial, totalizando 226,1 hectares.prova oral foi produzida. parte autora apresentou alegações finais 

remissivas à inicial, e o INSS à contestação.os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOparte autora 

pretende a concessão de aposentadoria por idade rural.prova do tempo de serviço do trabalhador rural obedece à regra 

prevista no 3º, do art. 55, da Lei n.º 8.213/91, verbis: 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.a utilidade da prova testemunhal, o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 149 que estabelece que A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário.a legislação previdenciária exija, para fins de comprovação do tempo serviço rural, início de prova 

material relativamente ao labor campesino, em regime de economia familiar, é prescindível que os documentos 

acostados estejam em nome do requerente do benefício, quando à época este não ostentava a condição de arrimo ou 

chefe de família, mas inequivocamente integrava a unidade familiar. Nesse sentido, o precedente que 

segue:AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL. DE PROVA MATERIAL. 

VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É firme 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 8.213/91 não 

é numerus clausus. 2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 

pois trata-se de mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 3. O fato de a parte 

autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício postulado, pois, 

como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome 

de quem aparece à frente dos negócios da família. 4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que 

atestam ser ele proprietário de área rural à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material. 5. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, 5ª turma, Resp, 608007, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.. 

03/04/2007).PA0,10 Da mesma forma, não se faz necessário que os documentos digam respeito a todo o período que se 

busca comprovar. Vale dizer, para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os 
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documentos apresentados comprovem o exercício da atividade rural ano a ano, seja porque se deve presumir a 

continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a 

escassez documental.a questão, transcrevo o comentário de JANE LUCIA WILHELM BERWANGER :legislação 

previdenciária, em sentido amplo, reconhecendo as especificidades do trabalho no campo, da informalidade, do trabalho 

em família (e por vezes o trabalho individual), admite a possibilidade que a prova se estenda no tempo, alcançando não 

somente o ano ao qual se referem, sendo bastante o início de prova material. Sabendo, ainda, que nem sempre o 

trabalhador mantém-se na mesma atividade por toda a sua vida laborativa, permite que sejam computados períodos de 

atividade rural, ainda que interrompidos por outra atividade. E, por fim, no sentido mais uma vez de considerar a 

realidade do campo, admite que os documentos de um membro do grupo familiar possam ser utilizados pelos demais.ao 

exame do caso concreto.autor nasceu aos 15.08.1949 e, nos moldes do art. 142 c/c art. 143 da Lei n. 8.213/91, deve 

comprovar o efetivo labor rural pelo período de 168 meses anteriores ao cumprimento dos requisitos para implantação 

do benefício (60 anos completos no ano de 2009).requisito etário indubitavelmente restou cumprido.o requisito material 

não restou preenchido. Vejamos.art. 11, inciso VII da Lei n. 8.213/91 prevê:11. São segurados obrigatórios da 

Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)- como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural 

ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)produtor, seja 

proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 

explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008) (...)sua vez, o 1º de mesmo dispositivo assenta o seguinte:1o Entende-se como regime de economia 

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)que dos autos consta, o autor 

é proprietário de quatro imóveis rurais (Sítio Boa Vista; Sítio Nossa Senhora Aparecida; Sítio Santo Antonio; e Sítio 

Santa Rosa; todos em Itaporã), os quais somam 226,1 has, ultrapassando em muito os 04 módulos fiscais estabelecidos 

na lei e que, por si só, já afasta a hipótese de ostentar a condição de segurado especial.o próprio autor informou em sua 

entrevista rural prestada na esfera administrativa que possui outra fonte de renda, decorrente do arrendamento de parte 

de suas terras a partir de 2004. outro giro, é de se ressaltar que o CNIS traz a informação de que o autor já está 

enquadrado na categoria de Equiparado a Autônomo desde 17/08/1992 (fl. 95). ainda que a prova oral produzida nos 

autos vai de encontro à prova documental trazida aos autos tanto pelo autor como pelo INSS. Note-se que, em seu 

depoimento pessoal, o autor alega que sempre laborou em regime de economia familiar, deixando de mencionar que 

recolheu para o RGPS, durante bom tempo, como produtor rural. As declarações do demandante podem ser resumidas 

da seguinte forma: Que trabalha em agricultura familiar desde criança; que sempre trabalhou em lavoura; que planta 

milho, arroz, feijão, batata; que quase tudo o que a gente planta come; que a propriedade do autor fica depois de Itaporã, 

em frente à chácara lote dos Padres; que já está lá há quase 30 anos; que moram lá o autor, pai, mãe e três irmãos; que a 

área tem 101 hectares, somando o do autor, do irmão; que tira tudo dessa área; que tem 3 matrículas, se não se engana; 

que o autor arrendou um pedaço da área até o ano passado; que perderam três meses de safra seguida e recorreu ao 

arrendamento; que arrendou 60 a 70 hectares e que o restante vinham tocando a lavoura; que nunca deixou de plantar; 

que arrendou para soja e milho; que agora planta soja e milho; que ano passado teve prejuízo, pois não tinha para quem 

vender; que decidiu plantar milho e saiu melhor; que não tem empregados; que só trabalham o autor e dois irmãos; que 

na época do plantio que ainda contrata um ou dois; que plantam 108 hectares de soja, tudo área emendada; que tem 

máquina colheitadeira (ano 1983 comproram nova) e mais dois tratores.ainda que a testemunha Valdizar Antero da 

Silva mencionou logo no início de seu depoimento que o autor comprava soja do testemunha em questão. Segue resumo 

das declarações do depoente:Que conhece o autor do Panambi quando o autor morava lá, há uns 30 anos; que o autor 

comprava soja do depoente; que o autor mora em sítio em Piraporã; que há uns 28 anos que o autor está no sítio atual; 

que o autor planta soja, arroz, milho, feijão; que não sabe o tamanho do sítio, que deve ser uns 15 alqueires; que não 

tem conhecimento de empregados no sítio do autor.também que consta nas cópias juntados aos autos do Imposto sobre 

a propriedade Territorial Rural dos imóveis do autor que este último se enquadra como empregador rural, sendo os 

imóveis classificados como empresa rural, a exemplo do documento de folha 44. o conjunto probatório dos autos 

converge para o fato de que o autor não se trata de trabalhador rural, em regime de economia familiar, mas sim de 

empregador rural, o que evidencia a necessidade de recolhimento de contribuições aos cofres do INSS para fruição do 

benefício vindicado na exordial, o que não se verifica no caso em tela.somado, impõe-se a improcedência da 

demanda.]III - DISPOSITIVOPA0,10 Em face do expendido, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I do CPC).o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, sendo certo que sua cobrança resta suspensa nos termos da 

Lei n. 1.060/50.condenação em custas, uma vez que a parte sucumbente litiga sob os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002678-63.2004.403.6002 (2004.60.02.002678-3) - EDITE CANO DA SILVEIRA ALDA(MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ E MS009643 - RICARDO BATISTELLI E MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VRIGILIO) X 

EDITE CANO DA SILVEIRA ALDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0003548-98.2010.403.6002 - GUILHERMINA LUZIA LEMES(MS005564 - PALMIRA BRITO FELICE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X 

GUILHERMINA LUZIA LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PALMIRA BRITO 

FELICE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001273-60.2002.403.6002 (2002.60.02.001273-8) - ALDEMIR MIOTTO(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1044 - FABIO CARRIAO DE MOURA) 

Nos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após conferência pelo(a) Diretor(a) de Secretaria, 

remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0001062-14.2008.403.6002 (2008.60.02.001062-8) - FRANCISCO ASSIS DE MATOS(MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ E MS008103 - ERICA RODRIGUES RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Dê-se ciência às partes da efetivação do depósito relativo aos valores requisitados.Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestação da parte beneficiária sobre eventuais fatos que impeçam os saques.Decorrido o prazo e havendo 

comunicação do pagamento e/ou levantamento, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3236 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004389-64.2008.403.6002 (2008.60.02.004389-0) - VANDERLEI ALVES MARCONDES(MS006381 - CLARISSE 

JACINTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) X VANDERLEI ALVES MARCONDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLARISSE 

JACINTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo o executado (CEF) cumprido a obrigação (fls. 75/79 e 98/99) e estando o credor satisfeito com o valor do 

pagamento (fls. 85-v, 93/94 e 113/114), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, 

do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. 

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3753 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001397-27.2008.403.6004 (2008.60.04.001397-0) - ESTEFANIA CLAROS ALGANARAS(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o r. despacho de fls.56/57 para determinar a realização de perícia médica, com a finalidade de 

avaliar a incapacidade do(a) autor, a ser realizada na sede deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, 

Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor 

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da 

Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social 

(Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador 

de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível 
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de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), 

síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da 

perícia o DR. EDUARDO LASMAR PACHECO CRM/MS 2900. Intime-se-o por telefone e e-mail, informando-lhe 

que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual 

fica desde já agendada para a data de 14/09/2011, às 16:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, 

preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de 

pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informados, facultando-se ao 

réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo 

fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado 

de Intimação nº 366/2011-SO para intimação do autor(a) Estefania Claros Alganaras, portador(a) do CPF nº 

028.834.371-90, Fone(67)9231-9446, com endereço na Rua Sete de Setembro, Lote 07, Bairro Cristo, em 

Corumbá/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço acima citados para realização de perícia médica. b) Carta 

de Intimação nº 270/2011-SF INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de 

seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, 

Campo Grande/MS.  

 

0000482-41.2009.403.6004 (2009.60.04.000482-1) - MARIA VICENCIA ROSA(MS006809 - ALEXANDRE 

MAVIGNIER GATTASS ORRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho de fls. 126/128 apenas no que se refere a forma de intimação e localização da perícia a ser 

realizada.Determino a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo com endereço na Rua XV de 

Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a 

quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a 

autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência 

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é 

portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDILSON TOBIAS. Intime-se-o por telefone e e-mail, 

informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede 

deste juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS, a qual fica desde já agendada para 

a data de 02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Após a entrega do laudo médico e considerando o laudo socioeconômico já acostado (fls.136/137), 

expeçam-se, imediatamente, solicitações de pagamento aos peritos, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da 

data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se 

também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 360/2011-SO para intimação do autor(a) 

Maria Vicência Rosa, portador(a) do CPF nº 780.597.711-91, com endereço na Rua Bahia, Lote 18, Bairro Cravo 

Vermelho III, (entre as Ruas 07 de Setembro e XV de Novembro), em Corumbá/MS, a fim de comparecer na Sede deste 

Juízo na data/horário e local acima informados.b) Carta de Intimação nº 266/2011-SO para Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, na pessoa de seu(ua) representante legal, com endereço na Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo 

Grande/MS. 

 

0000097-59.2010.403.6004 (2010.60.04.000097-0) - FRANCISCO FORTUNATO GONCALVES DA 

SILVEIRA(MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Reconsidero o r. despacho de fls. 162/163 apenas no que se refere a forma de intimação e localização da perícia a ser 

realizada.Determino a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo com endereço na Rua XV de 

Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a 

quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a 

autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência 

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é 
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portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDILSON TOBIAS. Intime-se-o por telefone e e-mail, 

informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede 

deste juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS, a qual fica desde já agendada para 

a data de 02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Intime-se a UNIÃO FEDERAL da data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe 

assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se 

acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado 

de Intimação nº 362/2011-SO para intimação do autor(a) Francisco Fortunato Gonçalves da Silveira, portador(a) do 

CPF nº 199.725.711-49, com endereço na Alameda Projetada F, Quadra 16, Casa 07, Conj. Kadweus, em Corumbá/MS, 

a fim de comparecer na Sede deste Juízo na data/horário e local acima informados.b) Carta de Intimação nº 267/2011-

SO para União Federal, na pessoa de seu(ua) representante legal, com endereço na Rua Rio Grande do Sul, 665, Jardim 

dos Estados, Cep: 79.020-010, em Campo Grande/MS. 

 

0000627-63.2010.403.6004 - ODIL LEMOS IBRAHIM(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Reconheço a necessidade de realização de perícia médica e estudo 

socioeconômico.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que os peritos respondam a quesitos de teor 

repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da 

Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social 

(Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelos peritos apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é 

portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia a DR. GABRIELA GATTASS FABI TOLEDO JORGE. Intime-se-a por 

telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará 

disponível na sede deste juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS, a qual fica 

desde já agendada para a data de 17/10/2011, às 09:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, 

confeccionado e entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, 

no valor máximo da tabela.Agendada a perícia, intime-se o INSS da data, horário e local informados, facultando-se ao 

réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo 

fazer-se acompanhar de assistente técnico.Sem prejuízo, oficie-se à Prefeitura Municipal de Corumbá, através da 

Secretaria Executiva de Assistência Social, requisitando seus bons préstimos para que elabore estudo socioeconômico 

do autor - no prazo de 30 dias - que deverá responder aos quesitos deste Juízo, abaixo transcritos.Com a vinda dos 

laudos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.Nada sendo requerido, 

expeça-se solicitação de pagamento ao perito e assistente social, no valor máximo da tabela, e venham os autos 

conclusos para sentença.QUESITOS PARA O LAUDO SOCIOECONÔMICO:1) Qual o nome, endereço completo, 

profissão e idade do autor?2) O autor mora sozinho em uma residência?3) Caso o autor não more sozinho, quais são as 

pessoas que com ele divide a casa e qual o parentesco ou relação de afinidade entre tais pessoas e o autor, se houver?4) 

A casa é própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5) Se a casa é própria, o imóvel está 

registrado em nome de quem?6) Existe financiamento relativo ao imóvel e, caso positivo, qual o valor mensal da 

prestação?7) Se a casa é alugada, qual o valor mensal do aluguel?8) Se a casa é cedida, por quem o é?9) Qual a 

atividade profissional ou estudantil do autor e de cada uma das pessoas que em sua companhia residem, com as 

correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se for o caso? 

Especificar se os valores globais ultrapassam a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente à data do laudo.10) Das 

pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantêm registro em carteira?11) O autor ou as pessoas 

residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo, onde esta localizado cada imóvel e qual o 
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correspondente aluguel?12) Para a subsistência, o autor conta com a ajuda de pessoas ou instituições?13) Em caso de 

resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou instituições e qual a forma de ajuda de cada uma 

delas?14) A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou eventual? 15) Se é periódica, a quanto corresponde 

mensalmente, em dinheiro? Se for eventual, quando foram recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram 

e a quanto correspondeu financeiramente?16) O autor tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido 

declinados como residente em sua companhia?17) Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação 

contemplada no quesito anterior, e onde mora cada um deles?18) Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam 

materialmente o autor, de algum modo?19) Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio 

de cada um?20) Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa o autor ou algum outro ocupante da casa?21) Qual 

ou quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22) As 

deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual, por 

exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23) As deficiências ou 

moléstias alegadas resultam em algum gasto extraordinário com remédios ou tratamentos?24) Quais são os remédios e 

tratamentos, se for o caso, e os valores mensais e cada pessoa a que se refira?25) Tais remédios ou tratamentos não 

podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26) A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é 

confirmada em unidade de saúde? Em caso de confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu 

cargo ou função, e qual o endereço da unidade?27) Como pode ser descrita a casa ocupada pelo autor e os 

correspondentes bens que a guarnecem (pormenorizadamente), especificando o material empregado na construção, 

estado de conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados? Se 

possível, ilustrar com fotos.28) Algum dos residentes na casa onde mora o autor é proprietário de veículo automotor? 

Em caso positivo, qual é a marca, modelo e ano de fabricação?29) Quais são outras informações consideradas 

relevantes ou pertinentes pelo(a) Assistente Social?30) Qual a conclusão, fundamentada, do profissional responsável 

pelo estudo.Cópia deste despacho servirá como:a) Carta de Intimação nº 279/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto 

Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no 

seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. b) Mandado de Intimação nº 374/2011-SO 

para intimação do(a) autor(a) Odil Lemos Ibrahim, portador(a) do CPF nº 012.516.337-14, com endereço na Rua 

Fazenda Senhor Jesus - ACLAUD, Bairro Zona do Urucum, fone(67) 3231-4383 ou 3233-0492 em Corumbá/MS, a fim 

de comparecer perante este Juízo Federal na data/hora e local acima informados para realização de perícia médica.c) 

Ofício nº 113/2011-SF à Prefeitura Municipal de Corumbá, através da Secretaria Executiva de Assistência Social, para 

elaboração do estudo socioeconomico. 

 

0000629-33.2010.403.6004 - ALBERTO ALENCAR RIBEIRO(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de concessão de antecipação de tutela para o 

momento da prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em prova absolutamente confiável, a qual só se obterá 

com a realização da perícia.Determino, pois, a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo.A fim de 

agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos 

princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a 

utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão 

respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida 

independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 

imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o Dr EDUARDO 

LASMAR PACHECO - CRM/MS 2900. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com 

os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a 

data de 08/09/2011, às 16:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Cite-se o INSS para contestar, intimando-o quanto à data, horário e local informados, facultando-se ao réu que 

designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se 

acompanhar de assistente técnico.Com a vinda da contestação e do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 

10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência e 

sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 364/2011-SO, para a intimação do autor 

Alberto Alencar Ribeiro, portador do CPF nº 102.887.081-72, com endereço na Rua república da Bolívia, nº 36, Bairro 

Aeroporto, em Corumbá/MS, a fim de comparecer na Sede deste juízo na data/horário e local acima informados; Carta 

de Intimação nº 268/2011-SO para a intimação do INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na 

pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 

426, 1º Andar, Campo Grande/MS. 
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0000650-09.2010.403.6004 - CIRO DIAS DE ARRUDA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede 

deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta 

Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e 

celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados 

para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os 

quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDUARDO LASMAR PACHECO - CRM 

2900. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da 

perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 14/09/2011, às 16:00 

horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o 

laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da 

data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se 

também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 376/2011-SO para intimação do autor(a) Ciro 

Dias de Arruda, portador(a) do CPF nº 293.655.621-04, com endereço na Rua Cabo Verde, casa 11, Bairro Guarani, em 

Corumbá/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço acima informados para realização de perícia médica. b) 

Carta de Intimação nº 281/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa 

de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º 

Andar, Campo Grande/MS.  

 

0000677-89.2010.403.6004 - JOSE CARLOS DA SILVA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade 

do autor, a ser realizada na sede deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A 

fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos 

princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a 

utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão 

respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida 

independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 

imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDUARDO 

LASMAR PACHECO - CRM 2900. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os 

quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a 

data de 14/09/2011, às 16:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para 

comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente 

técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 375/2011-SO 

para intimação do autor(a) José Carlos da Silva, portador(a) do CPF nº 142.042.151-49, com endereço na Rua Anel 

Viário, Br 262, Lote 06V, em Corumbá/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço acima informados para 

realização de perícia médica. b) Carta de Intimação nº 280/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da 

Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte 

endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS.  
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0000689-06.2010.403.6004 - JOADIR GONZAGA DA CRUZ(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Postergo a análise do pedido de concessão de antecipação de tutela para o momento da prolação da sentença, pois a 

inicial não se ampara em prova absolutamente confiável, a qual só se obterá com a realização da perícia.Assim, 

reconsidero o r. despacho de fls. 61/62 apenas no que se refere a forma de intimação e localização da perícia a ser 

realizada.Determino a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo com endereço na Rua XV de 

Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a 

quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a 

autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência 

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é 

portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDÍLSON TOBIAS. Intime-se-o por telefone e e-mail, 

informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede 

deste juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS, a qual fica desde já agendada para 

a data de 02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para 

comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente 

técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 367/2011-SO 

para intimação do autor(a) Joadir Gonzaga da Cruz, portador(a) do CPF nº 018.596.491-57, com endereço na Rua 

Projetada, Qd. 21, Lt. 18, Bairro Alta Floresta, em Ladário/MS, a fim de comparecer na Sede deste Juízo na 

data/horário e local acima informados.b) Carta de Intimação nº 271/2011-SO para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional 

da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte 

endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. 

 

0000783-51.2010.403.6004 - CICERO DA CRUZ(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS010789 - 

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede 

deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta 

Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e 

celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados 

para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os 

quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDÍLSON TOBIAS. Intime-se-o por telefone e 

e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na 

sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo 

deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, 

solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informados, 

facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para 

comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho 

servirá como:a) Mandado de Intimação nº 369/2011-SO para intimação do autor(a) Cícero da Cruz, portador(a) do CPF 

nº 378.903.371-53, com endereço na Rua Marechal Floriano, 26, bairro Generoso, em Corumbá/MS, a fim de 

comparecer no dia/horário e endereço acima informados para realização de perícia médica. b) Carta de Intimação nº 

274/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus 
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representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo 

Grande/MS.  

 

0000788-73.2010.403.6004 - VANDERLEI RIBEIRO DA COSTA(MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA 

CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero o r. despacho de fls. 490/493 apenas no que se refere a forma de intimação e localização da perícia a ser 

realizada.Determino a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo com endereço na Rua XV de 

Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a 

quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a 

autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência 

social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é 

portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDÍLSON TOBIAS. Intime-se-o por telefone e e-mail, 

informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede 

deste juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS, a qual fica desde já agendada para 

a data de 02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Intime-se a UNIÃO FEDERAL da data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe 

assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se 

acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado 

de Intimação nº 368/2011-SO para intimação do autor(a) Vanderlei Ribeiro da Costa, portador(a) do CPF nº 

004.650.271-80, com endereço na Rua Ciriaco de Toledo, 231-A, Bairro Guaná, em Corumbá/MS, a fim de comparecer 

na Sede deste Juízo na data/horário e local acima informados.b) Carta de Intimação nº 273/2011-SO para INTIMAÇÃO 

da União Federal, na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: 

Rua Rio Grande do Sul, 665, Jardim dos Estados, Cep: 79.020-010, em Campo Grande/MS. 

 

0001125-62.2010.403.6004 - RONALDO PEREIRA CALDAS(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a 

incapacidade do autor, a ser realizada na sede deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em 

Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em 

observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 

3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), 

serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida 

independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 

imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDILSON 

TOBIAS - CRM/MS. Intime-se-o por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para 

realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 

02/09/2011, às 14:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta 

data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da 

tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para 

comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente 

técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 357/2011-SO 

para intimação do autor(a) Ronaldo Pereira Caldas, portador(a) do CPF nº 968.166.007-20, com endereço na Rua Nossa 

Senhora da Candelária, 1478, Bairro Maria Leite, em Corumbá/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço 

acima informados para realização de perícia médica. b) Carta de Intimação nº 264/2011-SF INTIMAÇÃO do Instituto 
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Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no 

seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS.  

 

0001283-20.2010.403.6004 - ERALDO LOPES DA SILVA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede 

deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta 

Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e 

celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados 

para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os 

quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia a DR. GABRIELA GATTASS FABI TOLEDO 

JORGE. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da 

perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 17/10/2011, às 09:00 

horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o 

laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da 

data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se 

também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 373/2011-SO para intimação do autor(a) 

Eraldo Lopes da Silva, portador(a) do CPF nº 558.396.491-04, com endereço na Rua Jerônimo Gonçalves, lote 37, 

Bairro Santo Antonio, em Ladário/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço acima informados para 

realização de perícia médica. b) Carta de Intimação nº 277/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da 

Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte 

endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS.  

 

0000001-10.2011.403.6004 - LUIZ FERNANDO FIGUEIREDO(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede 

deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta 

Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e 

celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados 

para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os 

quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia a DR. GABRIELA GATTASS FABI TOLEDO 

JORGE. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os quesitos para realização da 

perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 17/10/2011, às 09:00 

horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o 

laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da 

data, horário e local informados, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se 

também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se 

vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Cópia deste despacho servirá como:a) Mandado de Intimação nº 370/2011-SO para intimação do autor(a) Luiz 

Fernando Figueiredo, portador(a) do CPF nº 497.238.801-30, com endereço na Rua N. S. do Carmo, Quadra:C, casa 02, 

Previsul, em Corumbá/MS, a fim de comparecer no dia/horário e endereço acima informados para realização de perícia 

médica. b) Carta de Intimação nº 275/2011-SO, para INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), 

na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 
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426, 1º Andar, Campo Grande/MS.  

 

0000771-03.2011.403.6004 - ISAN MOHAMAD SAID(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Postergo a análise do pedido de concessão de antecipação de tutela para o 

momento da prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em prova absolutamente confiável, a qual só se obterá 

com a realização da perícia.Determino, pois, a realização de perícia médica a ser realizada na sede deste juízo.A fim de 

agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos 

princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a 

utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão 

respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida 

independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 

imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDUARDO 

LASMAR PACHECO CRM/MS 2900. Intime-se-o por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com 

os quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a 

data de 08/09/2011, às 16:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Agendada a perícia, cite-se o INSS para contestar, intimando-o quanto à data, horário e local informados, 

facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para 

comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo dê-se vista às partes pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho 

servirá como:a) Mandado de Intimação nº 365/2011-SO para intimação do autor(a) Isam Mohamad Said, portador(a) do 

CPF nº 162.551.271-68, com endereço na Rua Delamare, 903, centro, em Corumbá/MS, a fim de comparecer no 

dia/horário e endereço acima informados para realização de perícia médica. a) Carta Precatória nº 173/2011-SO, a uma 

das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da 

Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte 

endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a contrafé. 

 

0000799-68.2011.403.6004 - MARIA PEDROSA CHARUPA(MS008284 - ELISANGELA DE OLIVEIRA CAMPOS 

E MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a 

incapacidade do autor, a ser realizada na sede deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em 

Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em 

observância aos princípios de economia e celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 

3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), 

serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida 

independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 

imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia o DR. EDUARDO 

LASMAR PACHECO - CRM/2900. Intime-se-o por telefone e e-mail, informando-lhe que a minuta do laudo, com os 

quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a 

data de 08/09/2011, às 16:00 horas, consignando-se que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Agendada a perícia, cite-se o INSS para contestar, intimando-o quanto à data, horário e local informados, 

facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também o autor para 

comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho 

servirá como:a) Mandado de Intimação nº 359/2011-SO para intimação do autor(a) Maria Pedrosa Chapura, portador(a) 

do CPF nº 256.443.861-04, com endereço na Rua 17 de Março, 369, Bairro Boa Esperança, em Ladário/MS, a fim de 
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comparecer no dia/horário e endereço acima informados para realização de perícia médica. b) Carta Precatória nº 

172/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

Expediente Nº 3754 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000686-61.2004.403.6004 (2004.60.04.000686-8) - GENESIO SOARES DE OLIVEIRA(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assiste razão ao peticionário, considerando que por ocasião da execução da sentença foram apresentados cálculos para 

liquidação dos valores atrasados a que fazia jus o autor, bem como dos honorários sucubenciais em seu favor.Dessa 

forma, quando o INSS interpôs embargos à pretensa execução também fez referência às mesmas verbas supra 

citadas.Em decisão nos autos de embargos (fls. 158/159) este Juízo julgou procedente o pedido do INSS, sendo 

reconhecido o credito excedente em R$ 5.198,15, determino a expedição de ofício requisitório em nome da 

autora.Após, intime-se-a sobre a expedição. 

 

0000363-17.2008.403.6004 (2008.60.04.000363-0) - ITAMAR DE OLIVEIRA SERRA PEREIRA(MS005664 - LUIZ 

CARLOS DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União em 15/06/2011 (fls. 311/325), considerando sua tempestividade, 

uma vez que o prazo decorreria para o apelante em 22/06/2011, em ambos os efeitos (art. 520 do CPC).Intime-se a parte 

autora para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Triubnal Regional Federal da 3ª 

Região para processar e julgar o recurso. 

 

0000591-89.2008.403.6004 (2008.60.04.000591-2) - MARIA ANTONIA GARCIA DE MORAES(MS010528 - 

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA E MS005664 - 

LUIZ CARLOS DOBES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 184 e 186: considerando que foi cancelado o RPV nº 20110087476 anteriormente enviado ao E. Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 187), expeça-se novo ofício requisitório de pequeno valor.Após, intime-se-a 

sobre a expedição. 

 

0001275-77.2009.403.6004 (2009.60.04.001275-1) - AUGUSTO CESAR DOS SANTOS(MS012554 - CASSANDRA 

ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso interposto pelo INSS (fls. 276/281), em ambos os efeitos (art. 520 do CPC),Intime-se o autor para 

apresentar suas contrar razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para processar e julgar recurso. 

 

Expediente Nº 3755 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000206-83.2004.403.6004 (2004.60.04.000206-1) - IRACEMA SANABRIA ALVAREZ(MS007217 - DIRCEU 

RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que houve acordo entre as partes, sendo este homologado à fl. 218, e, que a parte autora/exequente 

requereu a expedição de ofício requisitório de pequeno valor (RPV), o que defiro nesse momento, em favor do autor e 

seu defensor(honorários sucubenciais).Após, dê-se vista às partes sobre a expedição do RPV. 

 

0000605-15.2004.403.6004 (2004.60.04.000605-4) - CATALINA MORRIS GOMES(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS004945 - MAURICIO FERNANDO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Considerando que o autor/exequente concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se ofício requisitório 

de pequeno valor (RPV) em favor do autor e de seu defensor.Após, dê-se vistas às partes para manifestação acerca da 

expedição dos RPVs. 

 

0000354-26.2006.403.6004 (2006.60.04.000354-2) - MARIA DA PENHA PEREIRA PHILBOIS X LUIS PANOFF 

PHILBOIS(MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR E MS005516 - LUIZ FELIPE DE MEDEIROS 

GUIMARAES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Fl. 222/227. Providencie a Secretaria a inclusão do advogado peticionário no sistema processual.Renovo o prazo para 

manifestação do autor sobre os honorários periciais proposto. 

 

0000403-33.2007.403.6004 (2007.60.04.000403-4) - WARDES NUNES DA COSTA(MS006961 - LUIZ FERNANDO 
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TOLEDO JORGE E MS008822 - REGIS JORGE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - 

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Defiro a liberação do valor incontroverso requerido às fls.173/174. Expeça-se alvará de levantamento dos valores 

constantes da guia de fl. 160 e, após, intime-se o autor para retirá-los em 05 (cinco) dias.Após, rementam-se os autos à 

contadoria para fins de cálculos por arbitramento, conforme determinado à fl. 154.Com a vinda dos cálculos dê-se vista 

às partes. Após, venham os autos conclusos para decisão. 

 

0000638-97.2007.403.6004 (2007.60.04.000638-9) - ADMAR RODRIGUES(MS004945 - MAURICIO FERNANDO 

BARBOZA E MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Indefiro o pedido formulado pelo autor (fl. 147/148), considerando os termos da sentença de fls. 127/131 .Fl. 138. 

Renovo o prazo para o autor para vista da sentença e eventual interposição de recurso de apelação.Intime-se. 

 

0000557-17.2008.403.6004 (2008.60.04.000557-2) - ADEMIR CORREA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS 

(fls. 107/125), devendo, neste caso ser expedido ofício requisitório de pequeno valor (RPV).Em eventual discordância, 

cite-se o INSS nos termos dos art. 730 e 731 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0000412-24.2009.403.6004 (2009.60.04.000412-2) - CECILIA MARIA DO AMARAL SOUZA(MS011825 - LUIZ 

MARCELO CLARO CUPERTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS 

VERISSIMO GOMES) 

Verificado o trânsito em julgado da decisão de fls. 50/54 em 02/12/2011, conforme certidão de fl. 60, sem comprovação 

nos autos acerca de seu cumprimento.Intime-se a parte devedora na pessoa de seu advogado, pela Imprensa Oficial, 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor pretendido pela Caixa Econômica Federal (fl. 58/59), sob pena de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 475-J do CPC, ou garantir o juízo e 

impugnar o cumprimento da sentença. Comprovado o cumprimento da obrigação ou decorrido o prazo in albis, dê-se 

vista ao exequente.  

 

0000221-42.2010.403.6004 - GINESIO JOVIO PESSOA(MS005634 - CIBELE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora pessoalmente para que,no prazo de 10(dez) dias, constitua novo advogado em razão da 

suspensão do atual ou informar a esta 1ª Vara Federal a necessidade de nomeação de advogado dativo. 

 

0000664-90.2010.403.6004 - GONCALO PINHEIRO DA SILVA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 

- CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino a realização de perícia médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede 

deste Juízo, com endereço na Rua XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta 

Vara e evitar que o perito responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e 

celeridade processual, e considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados 

para perícias médicas e de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os 

quesitos do juízo, a saber:1) O periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) 

O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou 

contaminação por radiação?Nomeio para a realização da perícia a médica ortopedista GABRIELA GATTASS FABI 

TOLEDO JORGE - CRM/MS 4360. Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que minuta do laudo, com os 

quesitos para realização da perícia médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a 

data de 31/10/2011, às 09:00 horas, consignando-lhe que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e 

entregue nesta data. Entregue o laudo, expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo 

da tabela.Intime-se o INSS da data, horário e local informado, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para 

comparecer ao ato.Intime-se também o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente 

técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, 

expeça-se solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela, e venham os autos conclusos para 

sentença.Cópia deste despacho servirá como Carta de Mandado de Intimação nº 380/2011-SO para a INTIMAÇÃO 

autor, Sr. GONÇALO PINHEIRA DA SILVA no seguinte endereço: Rua Alameda Eliane Linair Dodeds, nº 24, 

Corumbá/MS. O mandado será instruído com a contrafé.Cópia deste despacho servirá como Carta de Intimação nº 

284/2011-SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus 
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representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo 

Grande/MS. A carta será instruída com a contrafé. 

 

0001048-53.2010.403.6004 - SANDRO VASQUES(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a decisão constante das fls. 56/57 no que se refere a nomeação do perito.Determino a realização de perícia 

médica, com a finalidade de avaliar a incapacidade do autor, a ser realizada na sede deste Juízo, com endereço na Rua 

XV de Novembro, 120, Centro, em Corumbá/MS.A fim de agilizar os trabalhos nesta Vara e evitar que o perito 

responda a quesitos de teor repetitivo, em observância aos princípios de economia e celeridade processual, e 

considerando a autorização da Corregedoria do TRF 3ª para a utilização de laudos padronizados para perícias médicas e 

de assistência social (Protocolo CORE 32.293), serão respondidos pelo perito apenas os quesitos do juízo, a saber:1) O 

periciando é portador de doença ou lesão?2) Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência e vida independente?3) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4) Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?5) Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?7) O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Piaget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida(AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Nomeio para a realização da perícia o clínico geral Dr. EDUARDO LASMAR PACHECO - CRM/MS 2900. 

Intime-se-a por telefone e e-mail, informando-lhe que minuta do laudo, com os quesitos para realização da perícia 

médica, estará disponível na sede deste juízo, a qual fica desde já agendada para a data de 14/09/2011, às 16:00 horas, 

consignando-lhe que o laudo deverá ser, preferencialmente, confeccionado e entregue nesta data. Entregue o laudo, 

expeça-se, imediatamente, solicitação de pagamento ao perito, no valor máximo da tabela.Intime-se o INSS da data, 

horário e local informado, facultando-se ao réu que designe assistente técnico para comparecer ao ato.Intime-se também 

o autor para comparecimento, podendo fazer-se acompanhar de assistente técnico.Com a vinda do laudo, dê-se vista às 

partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, expeça-se solicitação de pagamento ao perito, no 

valor máximo da tabela, e venham os autos conclusos para sentença.Cópia deste despacho servirá como Carta de 

Mandado de Intimação nº 381/2011-SO para a INTIMAÇÃO autor, Sr. SANDRO VASQUES no seguinte endereço: 

Alameda Riachuelo, Lote 15, Corumbá/MS. O mandado será instruído com a contrafé.Cópia deste despacho servirá 

como Carta de Intimação nº 185/2011-SO para a INTIMAÇÃO do Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na 

pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 

426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a contrafé. 

 

0000888-91.2011.403.6004 - ORIEL MARINHO NETO - menor(MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça GratuitaCite-se a Caixa Econômica Federal.Cópia deste despacho servirá como 

Mandado de Citação nº 361/2011-SO, para que se proceda à CITAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF), na pessoa 

de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, no seguinte endereço: Rua Sete de Setembro, Centro, 

Corumbá/MS, CEP: 79300-000. O mandado será instruído com a contrafé. 

 

0000911-37.2011.403.6004 - JONATHAN QUIRINO PEREIRA(MS002297 - MARIA AUXILIADORA CESTARI 

BARUKI NEVES E MS008134 - SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS) X MINISTERIO DA DEFESA 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para o fim de indicar o 

pólo passivo, uma vez que o Ministério da Defesa não tem capacidade jurídica.Intime-se.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000071-61.2010.403.6004 (2010.60.04.000071-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000495-11.2007.403.6004 (2007.60.04.000495-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARINHO CANAVARRO(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) 

Com fulcro na Portaria 18/201, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os cálculos 

apresentados pela contadoria. 

 

0000612-94.2010.403.6004 (2007.60.04.000314-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000314-10.2007.403.6004 (2007.60.04.000314-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ALCIDES DE ARRUDA(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL E MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) 

Com fulcro na Portaria 18/201, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre os cálculos 

apresentados pela contadoria. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0000325-97.2011.403.6004 - EMPRESA DE TRANSPORTE CRN LTDA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

Recebo o recurso de apelação inteposto pelo impetrante (fl. 86/90), em ambos os efeitos.Intime a autoridade impetrada 

e seu representante legal para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para processar e julgar o recurso.Cópia deste processo servirá como:a) mandado de 

intimação nº ______/2011-SO ao Inspetor da Receita Federal em Corumbá/MS. 

 

Expediente Nº 3756 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000092-37.2010.403.6004 (2010.60.04.000092-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X 

URUCUM MINERACAO S A(SP087609 - ANTONIO CARLOS FRANCO E SP119235 - JOSE LUIZ MARQUES 

LINO E SP139496 - ROGERIO TEIXEIRA DOS SANTOS E SP155228 - MARCIO SILVA PEREIRA E MS002921 - 

NEWLEY A. DA SILVA AMARILLA E MS007460 - GUSTAVO ROMANOWSKI PEREIRA E MS007696 - 

SILMARA DOMINGUES ARAUJO E MS008367 - ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO E MS009132 - 

ROGERSON RIMOLI E MS009678 - ROBSON SITORSKI LINS) 

Converto o bloqueio de valores, constante do Detalhamento de Ordem Judicial de folha 45/47, em penhora com a sua 

transferência para a conta junto à Caixa Econômica Federal, à disposição da Justiça. Após, intime-se o(a) executado(a), 

através de seu defensor constituído, acerca da penhora realizada, bem como do prazo para eventual oposição de 

embargos à execuçã fiscal, nos termos do Art. 16 da LEF. Decorrido o prazo sem manifestação, diga o(a) exequente se 

há interesse na manutenção dos demais valores bloqueados, considerando que existe nesta Vara outras execuções 

movidas em face da mesma executada.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3757 
 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0001007-52.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X SOLANGE 

SEVERINO DE FREITAS(MS013822 - GLEICIANE RODRIGUES DE ARRUDA) 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de SOLANGE SEVERINO DE FREITAS, presa em virtude da prática do 

delito previsto no artigo 33, combinado com o artigo 40, I e V, todos da Lei n. 11.343/06 (fls. 02/15).Oportunizou-se 

prazo para a defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de medida cautelar diversa da 

prisão ou a concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal (fls. 18).Não houve 

manifestação pela defesa (fls. 64).O Ministério Público Federal manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em 

prisão preventiva (fls. 65/69).É o relatório. Decido.Antes de prosseguir, devo registrar que sempre entendi que o artigo 

44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de liberdade provisória em caso de tráfico de drogas), é 

inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento de harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos 

e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, 

não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí ser imprescindível que o juiz se valha de um 

postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de estruturar uma solução otimizante da eficácia dos 

desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar mão de uma técnica, que lhe permita resolver o 

conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em que cada uma das partes envolvidas requer a 

realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado 

aplicativo-normativo da proporcionalidade (Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, 

é norma implícita extraível do inciso LIV do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da 

proporcionalidade busca estruturar a aplicação de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução 

adequada à promoção dos princípios [subpostulado da adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga 

realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo a cada um deles [subpostulado da necessidade - 

Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas pela promoção dos fins justificam as 

desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo [subpostulado da proporcionalidade em sentido 

estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a 

interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito 

pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de Toledo. O princípio da proporcionalidade e o 

controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, 

pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do processo penal, a restrição ao ius libertatis está em 

consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios 

disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento profícuo da persecução criminal [= 

subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da persecução penal com menor 

tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens para a persecução penal 

justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto sensu].Portanto, para estar 

em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de envergadura 

constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e concreta, 

sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória irrecorrível.Isso 

significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios exclusivamente abstratos e a 
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priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso concreto.Daí a invalidade da 

regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de encarcerar-se o acusado de tráfico 

de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade provisória e para mantê-lo, portanto, preso 

em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal Federal (que, a par dos fundamentos acima 

declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da 

presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a 

necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da gravidade e das conseqüências dos 

crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. Asseverou-se que, no que tange à 

conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a prisão deixara de fazer sentido a partir 

da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, aventada na sentença, de que a prisão em 

flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, dado que a vedação da concessão de 

liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da Lei de Drogas, 

implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da dignidade da pessoa humana 

(CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da norma veiculada no art. 5º, 

XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da liberdade provisória - a esses 

princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - considerados os princípios 

mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. Eros Grau, 15.12.2009. 

(HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente aguarde em liberdade o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a concessão de liberdade 

provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput e 1º, II, e 

35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 550 e 552. Reputou-se que a 

vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 

44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da dignidade da pessoa humana, do devido 

processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF 

adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, a qual se refere à inafiançabilidade do 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a inafiançabilidade não poderia e não 

deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa impeditiva da liberdade provisória e que, em 

nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. Considerando ser de constitucionalidade questionável o 

texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem 

demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da 

custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, adotando orientação segundo a qual há proibição legal 

para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, 

denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-

97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a ser regido pela norma do artigo 312 do 

Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade provisória, impondo, se for o caso, as 

medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os elementos do suporte fático da prisão 

preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar preenchidos 

os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à ordem pública, à 

ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso em tela, verifico que o auto de prisão 

em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria e materialidade. O crime imputado à 

indiciada possui natureza dolosa e é punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos (artigos 33 

da Lei 11.343/06), o que autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, ademais, a ocorrência de excludente de 

ilicitude, até mesmo em razão da natureza do delito.Outrossim, a decretação da liberdade provisória, neste momento, 

mostra-se potencialmente prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal, pois não há 

elementos sobre a vida pregressa da presa e do vínculo dela com o distrito da culpa. Além disso, e pelos mesmos 

motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são inadequadas ao caso e 

não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a prisão em flagrante em PRISÃO PREVENTIVA, nos 

termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeça-se mandado de prisão preventiva.Aguarde-se o prazo legal 

para apresentação do Inquérito Policial.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0000897-53.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X ROSSE LENNY DA 

SILVA MITCHEL(MS013157 - THIAGO SOARES FERNANDES) X THAYS HELENA DE QUEIROZ RAMOS 

etc.A denunciada ROSSE LENNY DA SILVA MITCHELL formulou pedido de liberdade provisória (fls. 53/74).O 

Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento (fls. 77/83).É o relatório. Decido.Antes de prosseguir, 

devo registrar que sempre entendi que o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de liberdade 

provisória em caso de tráfico de drogas), é inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento de 

harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se 

conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí 

ser imprescindível que o juiz se valha de um postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de 

estruturar uma solução otimizante da eficácia dos desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar 
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mão de uma técnica, que lhe permita resolver o conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em 

que cada uma das partes envolvidas requer a realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles 

constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado aplicativo-normativo da proporcionalidade 

(Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, é norma implícita extraível do inciso LIV 

do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da proporcionalidade busca estruturar a aplicação 

de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução adequada à promoção dos princípios [subpostulado da 

adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo 

a cada um deles [subpostulado da necessidade - Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas 

pela promoção dos fins justificam as desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo 

[subpostulado da proporcionalidade em sentido estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: 

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, 

pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de 

Toledo. O princípio da proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos 

fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do 

processo penal, a restrição ao ius libertatis está em consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que 

o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento 

profícuo da persecução criminal [= subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da 

persecução penal com menor tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens 

para a persecução penal justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto 

sensu].Portanto, para estar em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de 

envergadura constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e 

concreta, sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória 

irrecorrível.Isso significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios 

exclusivamente abstratos e a priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso 

concreto.Daí a invalidade da regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de 

encarcerar-se o acusado de tráfico de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à 

instrução criminal ou à aplicação da lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade 

provisória e para mantê-lo, portanto, preso em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal 

Federal (que, a par dos fundamentos acima declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os 

Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da 

gravidade e das conseqüências dos crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. 

Asseverou-se que, no que tange à conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a 

prisão deixara de fazer sentido a partir da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, 

aventada na sentença, de que a prisão em flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, 

dado que a vedação da concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada 

pelo art. 44 da Lei de Drogas, implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da 

dignidade da pessoa humana (CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da 

norma veiculada no art. 5º, XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da 

liberdade provisória - a esses princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - 

considerados os princípios mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. 

Eros Grau, 15.12.2009. (HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente 

aguarde em liberdade o trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a 

concessão de liberdade provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos 

artigos 33, caput e 1º, II, e 35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 

550 e 552. Reputou-se que a vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de 

entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da 

dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e 

LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, 

a qual se refere à inafiançabilidade do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a 

inafiançabilidade não poderia e não deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa 

impeditiva da liberdade provisória e que, em nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. 

Considerando ser de constitucionalidade questionável o texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o 

juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas 

ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, 

adotando orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos 

ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ 

o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a 

ser regido pela norma do artigo 312 do Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade 

provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os 

elementos do suporte fático da prisão preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar 

prisão cautelar, devem estar preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de 

autoria; iii) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1333/1356 

doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso 

em tela, verifica-se, pelos documentos trazidos, que a requerente não possui antecedentes criminais na Justiça Estadual, 

comarca de Corumbá/MS (onde alega residir) e na Justiça Federal de Mato Grosso do Sul (fls. 68/69).No entanto, 

cumpre registrar que a requerente declarou ter residido em Campo Grande/MS no ano de 2007 (fl. 24), mas não trouxe 

certidão da Justiça Estadual relativa a essa comarca. Além disso, declarou em seu interrogatório policial que já havia 

anteriormente tentado realizar tráfico internacional de cocaína (fls. 06/07).Outrossim, a requerente não logrou 

comprovar de forma cabal possuir residência fixa. Trouxe aos autos documento firmado por Ivonete Ribeiro da Silva 

Souza, no qual declara que a requerente reside com ela há mais de três anos, na Rua 21 de Setembro, em Corumbá/MS 

(fls. 71). Juntou, ainda, fatura de telefone emitida em nome de Ivonete, constando o referido endereço (fl. 72).A 

declaração, entretanto, resta incomprovada, pois apenas de sua leitura não há como se concluir que a requerente de fato 

reside nesse endereço. Isto pois não se pode dar credibilidade ao teor do documento. É preciso ter cuidado redobrado 

com esse tipo de declaração, subscrito por terceiros, que não foram ouvidos em juízo e que, conseguintemente, não se 

encontram sob compromisso de dizer a verdade e não foram submetidos ao crivo do contraditório.Se não bastasse, 

verifico que, por ocasião de sua prisão, a requerente declarou residir em outro lugar, na Estrada do Jacadigo, na Zona 

Rural de Corumbá (fls. 06). Por fim, a requerente não alegou nem demonstrou exercer qualquer ocupação lícita.Assim, 

dos elementos constantes nos autos infere-se que a acusada possui histórico na prática de tráfico internacional de 

entorpecentes, não possui residência fixa e não exerce qualquer ocupação lícita, motivos pelos quais sua liberdade, neste 

momento, representa risco à ordem pública e à instrução criminal. Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade 

provisória.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

0000938-20.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X ELTON CARMO 

MARTINS X FLAVIO DELGADO ESTEOCLE X ANTENOR BATISTA DO NASCIMENTO X MARCELO 

CARMO MARTINS X WESLEN COSME OLIVEIRA DOS SANTOS 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de ELTON CARMO MARTINS, FLÁVIO DELGADO ESTEOCLE, 

ANTENOR BATISTA DO NASCIMENTO, MARCELO CARMO MARTINS e WESLEN COSME OLIVEIRA DOS 

SANTOS, presos em virtude da prática dos delitos previstos nos artigos 33 e 35, c.c o artigo 40, I e III, todos da Lei n. 

11.343/06 e artigo 288, parágrafo único, do Código Penal (fls. 02/17).À fl. 35 foi homologada a prisão em flagrante.O 

Ministério Público Federal manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 

37/39).Oportunizou-se prazo para a defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de 

medida cautelar diversa da prisão ou a concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo 

Penal (fl. 40).Apesar de devidamente intimados os presos e seus respectivos advogados dativos nomeados por este 

Juízo, não houve manifestação pela defesa de quatro dos indiciados. ELTON CARMO MARTINS apresentou o pedido 

de fls. 58/59, por meio do qual entendeu ser incabível a aplicação das medidas cautelares diversas da prisão preventiva 

ao seu caso, pugnando, de toda sorte, pelo relaxamento de sua prisão ou concessão de liberdade provisória.O Órgão 

Ministerial reiterou seu pedido de conversão de prisão em flagrante em prisão preventiva (fl. 61/65). É o relatório. 

Decido.Antes de prosseguir, devo registrar que sempre entendi que o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda 

a concessão de liberdade provisória em caso de tráfico de drogas), é inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é 

um instrumento de harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de 

princípios que se conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, não raro se entrechocam no plano prático das 

situações concretas. Daí ser imprescindível que o juiz se valha de um postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma 

meta-norma, capaz de estruturar uma solução otimizante da eficácia dos desses direitos fundamentais em colisão. 

Enfim, deve o juiz lançar mão de uma técnica, que lhe permita resolver o conflito de princípios, equacionando essa 

situação de divergência, em que cada uma das partes envolvidas requer a realização concreta de fins diferentes entre si, 

todos eles constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado aplicativo-normativo da proporcionalidade 

(Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, é norma implícita extraível do inciso LIV 

do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da proporcionalidade busca estruturar a aplicação 

de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução adequada à promoção dos princípios [subpostulado da 

adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo 

a cada um deles [subpostulado da necessidade - Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas 

pela promoção dos fins justificam as desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo 

[subpostulado da proporcionalidade em sentido estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: 

GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, 

pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de 

Toledo. O princípio da proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos 

fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do 

processo penal, a restrição ao ius libertatis está em consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que 

o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento 

profícuo da persecução criminal [= subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da 

persecução penal com menor tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens 

para a persecução penal justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto 

sensu].Portanto, para estar em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de 

envergadura constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e 

concreta, sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória 
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irrecorrível.Isso significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios 

exclusivamente abstratos e a priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso 

concreto.Daí a invalidade da regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de 

encarcerar-se o acusado de tráfico de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à 

instrução criminal ou à aplicação da lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade 

provisória e para mantê-lo, portanto, preso em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal 

Federal (que, a par dos fundamentos acima declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade 

da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os 

Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da 

gravidade e das conseqüências dos crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. 

Asseverou-se que, no que tange à conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a 

prisão deixara de fazer sentido a partir da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, 

aventada na sentença, de que a prisão em flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, 

dado que a vedação da concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada 

pelo art. 44 da Lei de Drogas, implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da 

dignidade da pessoa humana (CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da 

norma veiculada no art. 5º, XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da 

liberdade provisória - a esses princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - 

considerados os princípios mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. 

Eros Grau, 15.12.2009. (HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente 

aguarde em liberdade o trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a 

concessão de liberdade provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos 

artigos 33, caput e 1º, II, e 35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 

550 e 552. Reputou-se que a vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de 

entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da 

dignidade da pessoa humana, do devido processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e 

LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, 

a qual se refere à inafiançabilidade do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a 

inafiançabilidade não poderia e não deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa 

impeditiva da liberdade provisória e que, em nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. 

Considerando ser de constitucionalidade questionável o texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o 

juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas 

ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, 

adotando orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos 

ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ 

o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a 

ser regido pela norma do artigo 312 do Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade 

provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os 

elementos do suporte fático da prisão preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar 

prisão cautelar, devem estar preenchidos os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de 

autoria; iii) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime 

doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso 

em tela, verifico que o auto de prisão em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria 

e materialidade. Os crimes imputados aos indiciados possuem natureza dolosa e são punidos com pena privativa de 

liberdade máxima superior a quatro anos (artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06 e 288, parágrafo único do CP), o que 

autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, ademais, a ocorrência de excludente de ilicitude, até mesmo em razão da 

natureza dos delitos.Outrossim, a decretação da liberdade provisória, neste momento, mostra-se potencialmente 

prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal, pois não há elementos favoráveis sobre a 

vida pregressa dos presos e do vínculo deles com o distrito da culpa. Aliás, verifica-se do Auto de Prisão em Flagrante 

que ELTON já foi condenado por assalto e está evadido do regime semi-aberto (fls. 08/09); FLÁVIO disse que ter 

passagem por ter se envolvido em briga de bar (fls. 10/11); ANTENOR noticiou já ter sido condenado por tráfico de 

drogas e homicídio (fls. 12/13); e MACELO afirmou que já foi preso por roubo e homicídio (fls. 14/15). Além disso, e 

pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 

inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a prisão em flagrante em PRISÃO 

PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeçam-se mandados de prisão preventiva 

em desfavor de ELTON CARMO MARTINS, FLÁVIO DELGADO ESTEOCLE, ANTENOR BATISTA DO 

NASCIMENTO, MARCELO CARMO MARTINS e WESLEN COSME OLIVEIRA DOS SANTOS.Aguarde-se o 

prazo legal para apresentação do Inquérito Policial.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001080-24.2011.403.6004 - FELIPE JOSE PEREIRA DA SILVA(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA) 

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

Vistos etc.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.As diferenças estruturais entre a tutela de urgência cautelar e a tutela 
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de urgência satisfativa são patentes; contudo, a identidade funcional entre elas possibilita que o regime de uma seja 

complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, Cândido Rangel. O regime jurídico das medidas urgentes. Revista 

jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é extensível à liminar em mandado de segurança a regra do art. 804 

do Código de Processo Civil (segundo a qual só se concede medida cautelar inaudita altera parte se a citação do 

requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida 

da parte contrária é medida excepcional, só é possível se houver risco de que a notificação da autoridade impetrada 

comprometa a eficácia da medida.Não é o caso dos autos.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de 

perecimento de direito.Como se não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre 

os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.Ante o exposto, postergo a análise do 

pedido de liminar para momento ulterior à vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada a prestar 

informações no prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 7º, inciso I).Dê-se ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (Lei 12.016/2009, art.7º, inciso II).Decorrido o decêndio com ou 

sem informações, venham-me os autos imediatamente conclusos. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000901-90.2011.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001081-43.2010.403.6004) 

OZELIA LUIZ GONZAGA(MS004300 - JOSE DONIZETE FERREIRA FREITAS) X JUSTICA PUBLICA 

etc.Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por OZÉLIA LUIZ GONZAGA, presa em flagrante delito em 

virtude da prática do delito previsto no artigo 33 da Lei n. 11.343/06 (fls. 02/21).O Ministério Público Federal opinou 

pelo indeferimento do pedido (fls. 28/39).O pedido de concessão de liberdade provisória foi indeferido (fls. 40/43v).A 

requerente juntou novos documentos e pediu reconsideração (fls. 51/92).O Ministério Público Federal manifestou-se 

novamente pelo indeferimento do pedido (fls. 93/95).É o relatório. Decido.O pedido de liberdade provisória foi 

indeferido em garantia da ordem pública, da aplicação da lei penal e da instrução criminal, tendo em vista que a 

requerente não comprovou possuir ocupação lícita, residência fixa, nem bons antecedentes.No presente pedido de 

reconsideração, a requerente trouxe certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual, da comarca de 

Cassilândia/MS (fls. 61), onde alega residir. Não trouxe, entretanto, certidão da Justiça Federal.Quanto à sua residência, 

a requerente esclarece que reside na Rua Izaías Cândido Barbosa, nº 1000, Cassilândia/MS, juntamente com seu 

companheiro Dejaci Carlos da Silva, e que o endereço informado por ocasião de sua prisão em flagrante (Rua 3, hoje 

denominada Rua Maria José de Freitas) trata-se de imóvel de sua propriedade, mas alugada a terceiros. Para comprovar 

a residência no citado endereço, trouxe a respectiva fatura de energia elétrica, em nome de Dejaci Carlos da Silva (fls. 

77), e declarações de terceiros no sentido de que a requerente é amásia de Dejaci e que ambos vivem no referido imóvel 

há cerca de dois anos (fls. 69/74 e 81/82). As declarações informam, ainda, que a requerente trabalha como secretária no 

escritório de engenharia de seu amásio DEJACI. Juntou-se aos autos, também, declaração firmada em cartório 

extrajudicial por ela e DEJACI, em que ambos atestam viver em união estável no referido endereço (fls. 

75/76).Conforme já exposto na decisão de fls. 40/43v, causa estranheza que a requerente tenha informado, em seu 

interrogatório policial, endereço diverso, onde já não residia há pelo menos dois anos. Aliado a isso, deve-se ter cuidado 

redobrado com as declarações de terceiros juntadas aos autos, de pessoas que não foram ouvidas em juízo e que, 

conseguintemente, não se encontram sob compromisso de dizer a verdade e não foram submetidas ao crivo do 

contraditório.O mesmo se diga quanto à demonstração de atividade lícita pela requerente. Os novos documentos 

trazidos aos autos em nada a auxiliam nesse sentido, pois apenas comprovam as atividades desempenhadas por seu 

suposto amásio DEJACI (fls. 86/88). Anote-se que, além disso, que não há demonstração de que o amásio DEJACI 

exerça atualmente atividade de engenharia, na qual a requerente supostamente trabalha como secretária.Quanto à 

alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal dos autos nº 0001081-43.2010.403.6004, reitero a 

fundamentação da decisão de fls. 40/43v.Ausente a comprovação de endereço fixo, ocupação lícita e bons antecedentes, 

permanecem presentes os pressupostos para o decreto de prisão preventiva, conforme já exposto na decisão de fls. 

40/43v.Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração de liberdade provisória formulado às fls. 

51/59.Transcorrido o prazo para a interposição de recurso ou para o manejo de qualquer outro meio de impugnação, 

remetam-se os autos ao arquivo.Traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. P.R.I. 

 

PETICAO 
0000486-10.2011.403.6004 - INSTITUTO HOMEM PANTANEIRO X JUIZO FEDERAL DA 1a. VARA DE 

CORUMBA - 4a. SSJ/MS 

Trata-se de pedido formulado pela sociedade civil de direito privado INSTITUTO HOMEM PANTANEIRO, para que 

este Juízo proceda à sua habilitação ao recebimento de eventuais doações executadas nesta Vara Federal (fl. 02).Juntou 

o requerente os documentos de fls. 03/19. O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à inclusão da 

instituição no cadastro desta Subseção como destinatária de possíveis doações (fl. 21).É o relatório. D E C I D O.A 

entidade INSTITUTO HOMEM PANTANEIRO requereu sua inclusão nos assentamentos desta Vara Federal para o 

recebimento de doações que eventualmente ocorrerem neste Juízo.Os documentos colacionados aos autos comprovam 

que se trata de entidade sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e declarada de utilidade pública municipal e estadual 

(fls. 15, 14, respectivamente), o que a tornaria apta à sua inclusão no rol de entidades desta Vara Federal.Isso posto, 

DETERMINO a inclusão do INSTITUTO HOMEM PANTANEIRO no rol de entidades aptas ao recebimento de 

doações.Cópia desta servirá de ofício n. _____/2011-___ à entidade requerente.Arquive-se.Dê-se baixa na distribuição.  
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Expediente Nº 3758 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000338-96.2011.403.6004 - ERICO OSCAR LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada às fls. 

49/58.Após, conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 

 

Expediente Nº 3913 
 

ACAO PENAL 
0003008-26.2005.403.6002 (2005.60.02.003008-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE 

CARVALHO REIS) X FOMA OVCHINNIKOV(MT004404 - JOSE BACALTCHUK) 

1. Dê-se vista dos autos inicialmente ao MPF, e, após à defesa para apresentação de suas alegações finais, por 

memorial, no prazo de 5 (cinco) dias, ex vi do artigo 403 páragrafo terceiro do CPP. 2. Com os memoriais tornem 

conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 3915 
 

ACAO PENAL 
0000329-44.2005.403.6005 (2005.60.05.000329-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ESTEVAN GAVIOLI 

DA SILVA) X FERNANDO NAVA(PR031194 - JULIO CESAR FARIAS POLI) X SEBASTIAO FERMINO 

MENDES(PR012403 - DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE) 

1. Intime-se a defensora constituída do réu SEBASTIÃO FERMINO MENDES para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, quanto ao interesse em seu reinterrogaratório.2. Sem prejuízo, oficie-se à Delegacia da Polícia Federal em 

Ponta Porã/MS, informando-lhe acerca das informações prestadas às fls. 460, a fim de que seja cumprido o mandado de 

prisão nº 31/2010 (fls. 456).CUMPRA-SE. 

 

Expediente Nº 3916 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000221-78.2006.403.6005 (2006.60.05.000221-2) - ANTENOR DOS SANTOS ANTUNES(MS009303 - ARLINDO 

PEREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE 

VIANA BANDEIRA MORAES) 

1. Chamo o feito a ordem. Diante da infomação de fls. 163 e da necessidade de dar celeridade a perícia a ser realizadas 

nos presentes autos, reconsidero o r. despacho que nomeou a Dra. Viviane Andreatta, para nomear em seu lugar o 

médico perito Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 dias.2. 

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF. Expeça-se solicitação de pagamento após o término do 

prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo.3. Cumpra-se, no mais, a diligência determinada às fls. 

126.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001101-70.2006.403.6005 (2006.60.05.001101-8) - JESUS GODOY DE MORAES(MS003442 - LEOPOLDO 

MASARO AZUMA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando o despacho proferido pelo Juízo da Subseção de Porto Velho - RO à fl. 212, depreque-se novamente a 

oitiva da testemunha ERIK Z. TAMER, nos termos do item 3 do despacho de fl. 200 e do art. 202 do CPC. 

 

0001511-31.2006.403.6005 (2006.60.05.001511-5) - JOAO PAULO BENITES DOMINGUES(MS009850 - DEMIS 

FERNANDO LOPES BENITES) X UNIAO FEDERAL 

1. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 119/120.2. Após, 

cumpra-se o determinado no item 2 do r. despacho de fls. 104.3. Tudo concluído, tornem os autos conclusos. 

 

0002007-60.2006.403.6005 (2006.60.05.002007-0) - MARIA APARECIDA SOUSA(MS008662 - CLAUDIA 

GISLAINE BONATO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X MARIA CELIA MENDONCA 

Intime-se a ilustre causídica para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls. 116.Após, tornem os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1337/1356 

autos conclusos. 

 

0001423-51.2010.403.6005 - ADRIELI ROMERO RODRIGUES - INCAPAZ X SOLENE LAIS ROLON 

RODRIGUES - INCAPAZ X LUZIA LOPES ROLON X LUZIA LOPES ROLON(MS007923 - PATRICIA TIEPPO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sob pena de indeferimento, justificando a necessidade, a pertinência e sobre que pontos versarão, especifiquem as 

partes as provas que desejam produzir, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pelo autor.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000697-53.2005.403.6005 (2005.60.05.000697-3) - FRANCISCO ESTEVAM DE BARROS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Intimem-se o autor e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000209-64.2006.403.6005 (2006.60.05.000209-1) - ALBENIO SILVA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Indefiro o pedido de realização de nova perícia de fls. 150/151, tendo em vista que os quesitos apresentados nos autos 

foram respondindos pelo Sr. Perito médico às fls. 142/144, bem como complementados às fls. 145.2. Para comprovação 

da condição de rurícola, designo audiência de concilição para o dia 15/02/2012, às 13:30 horas, e desde já, para mesma 

data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecidos o rol de testemunhas pela ré.3. Intime-se 

o autor para depoimento pessoal e as testemunhas arroladas às fls. 67. 

 

0001521-07.2008.403.6005 (2008.60.05.001521-5) - CLEUZA PEIXOTO RAMOS DE LIMA(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para se manifestar acerca da proposta de acordo de fls. 108-110.Com a resposta, venham conclusos. 

 

0000899-54.2010.403.6005 - JOAO PEDRO PECCIN(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000109-80.2004.403.6005 (2004.60.05.000109-0) - LENIR GUSLINSKI RESENDE(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

1. Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Após, conclusos. 

 

0001135-16.2004.403.6005 (2004.60.05.001135-6) - ESPOLIO DE AMARILIO ADOLFO DE FREITAS X IVETE 

RAMALHO DE ARAUJO FREITAS(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR E MS008738 - 

WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Intime-se a representante do espólio e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0001589-93.2004.403.6005 (2004.60.05.001589-1) - WANDERLY ROCHA DA SILVA(MS006646 - MARCO 

ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA) 

Intime-se o exequente para retirar seu respectivo extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0000885-46.2005.403.6005 (2005.60.05.000885-4) - JOSE ALBERTINO DA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Intimem-se o autor e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001007-59.2005.403.6005 (2005.60.05.001007-1) - SONIA CARDOSO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA E 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000817-62.2006.403.6005 (2006.60.05.000817-2) - LEONILDA PEREIRA DE AQUINO(MS006591 - ALCI 
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FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONILDA PEREIRA DE 

AQUINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000263-93.2007.403.6005 (2007.60.05.000263-0) - MARIA GENIR LEITE FUCHS(MS009103 - ALEXANDRE 

MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Aguarde-se o 

pagamento do precatório requisitado às fls. 230.3. Após, conclusos. 

 

0000293-31.2007.403.6005 (2007.60.05.000293-9) - MARIA CLEOMILDA MOREIRA(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) X MARIA CLEOMILDA MOREIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000387-76.2007.403.6005 (2007.60.05.000387-7) - NEIVA RUSSO DE MATOS(MS008662 - CLAUDIA 

GISLAINE BONATO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001522-26.2007.403.6005 (2007.60.05.001522-3) - OESTE VERDE ARMAZENS GERAIS LTDA(MS006661 - 

LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X OESTE VERDE 

ARMAZENS GERAIS LTDA X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA 

1. Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Após, conclusos. 

 

0001523-11.2007.403.6005 (2007.60.05.001523-5) - OESTE VERDE ARMAZENS GERAIS LTDA(MS002859 - 

LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE 

GONCALVES DO AMARAL) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X OESTE VERDE ARMAZENS GERAIS 

LTDA X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

1. Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Após, conclusos. 

 

0000713-02.2008.403.6005 (2008.60.05.000713-9) - IZILDA RAMOS DE OLIVEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001953-26.2008.403.6005 (2008.60.05.001953-1) - NAIR DO NASCIMENTO GOMES(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0000211-29.2009.403.6005 (2009.60.05.000211-0) - WILLIAM RODRIGUES VERON - INCAPAZ X EDINEIA 

RODRIGUES(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001003-80.2009.403.6005 (2009.60.05.001003-9) - CACILDA DE OLIVEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0001011-57.2009.403.6005 (2009.60.05.001011-8) - ALBINO HAJDASZ X ROSEMARI HAJDASZ(MS006591 - 

ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se os autores e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0004111-20.2009.403.6005 (2009.60.05.004111-5) - BENVENIDA LAMAS(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE 

GONCALVES DO AMARAL E MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO 
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AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.2. Após, 

conclusos. 

 

0004443-84.2009.403.6005 (2009.60.05.004443-8) - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA(MS010218 - JAQUELINE 

MARECO PAIVA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a ilustre advogada para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0005919-60.2009.403.6005 (2009.60.05.005919-3) - ALESSANDRA FERREIRA DE BRITO(MS005676 - AQUILES 

PAULUS E MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0006099-76.2009.403.6005 (2009.60.05.006099-7) - ELISANGELA FERNANDO DA SILVA(MS010752 - CYNTIA 

LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000069-88.2010.403.6005 (2010.60.05.000069-3) - MARTA APARECIA AGUERO GONCALVES(MS012736 - 

MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0000209-25.2010.403.6005 (2010.60.05.000209-4) - JOSE PEREIRA(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - FRANCISCO WENDSON 

MIGUEL RIBEIRO) 

Intimem-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0000305-40.2010.403.6005 (2010.60.05.000305-0) - MAGDALENA BRIZUELA LOPEZ(MS011332 - JUCIMARA 

ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000547-96.2010.403.6005 (2010.60.05.000547-2) - LEONICE MELO ALVES(MS010752 - CYNTIA LUCIANA 

NERI BOREGAS PEDRAZZOLI E SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, 

conclusos. 

 

0000665-72.2010.403.6005 - MARIO OVIEDO(MS002185 - MODESTO LUIZ ROJAS SOTO E MS012012 - 

RAPHAEL MODESTO CARVLAHO ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0000731-52.2010.403.6005 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA GONCALVES(MS012437 - FABIO 

KORNDOERFER MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000955-87.2010.403.6005 - MARIUZA MEDEIROS DA SILVA(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001807-14.2010.403.6005 - EVA LUCIA OVIEDO RIOS(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002041-35.2006.403.6005 (2006.60.05.002041-0) - ANTONIO MARCOS DA ROSA GOMES(MS008804 - MARKO 

EDGARD VALDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Diante das petições de fls. 109 e 117, registrem-se os presentes autos para sentença. 
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Expediente Nº 3917 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000834-59.2010.403.6005 - ROSALINA RAMIRES(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para se manfestarem acerca da petição de fl. 87, referente aos esclarecimentos do expert acerca do 

laudo pericial.Após, conclusos. 

 

0002680-14.2010.403.6005 - FRANCISCO WELLINGTON CUSTODIO(PR013538 - LOURIVAL RAIMUNDO 

DOS SANTOS E PR035324 - ANDERSON FABRICIO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Diante da informação do Sr. Perito às fls. 144, intimem-se as partes da perícia redesignada para o dia 26/10/2011, às 

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0003290-79.2010.403.6005 - ANTONIO ESPINDOLA PEREIRA(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E 

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da informação do Sr. Perito às fls. 53, intimem-se as partes da perícia redesignada para o dia 26/10/2011, às 

13:00 horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0002132-52.2011.403.6005 - MARIA DA GLORIA GONCALVES BAZZANELLA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro o pedido de Justiça gratuita. 2. Recebo a petição de fl. 16, como aditamento da petição inicial. 3. Sem prejuízo 

do exame da conveniência da produção de outras provas no momento processual oportuno e visando maior celeridade 

na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização 

de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. RAUL GRIGOLETTI. Intime-se de sua nomeação e para 

indicar a data, horário e local para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve 

ser entregue no prazo de 10 dias; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-

econômica da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) 

ELAINE CRISTINA TAVARES FLOR, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem 

como para, no prazo de 15 dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos 

necessários à obtenção do benefício de amparo social; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, 

sem prejuízo do reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC); e) com apresentação do laudo abra-se 

vista às partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as 

partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CNJ; g) requisite-se cópia integral do processo 

administrativo da autora. 4. Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO do INSS.Após, dê-se vista ao MPF. 

Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001952-07.2009.403.6005 (2009.60.05.001952-3) - ANDREIA ALVES DA SILVA(MS005676 - AQUILES 

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a certidão de fl. 75, reitere-se, com urgência, o ofício determinado à fl. 72, à secretaria do Estado de Mato 

Grosso do Sul.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000192-28.2006.403.6005 (2006.60.05.000192-0) - JOANA DE JESUS MOREIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000182-52.2004.403.6005 (2004.60.05.000182-0) - MARIA DO NASCIMENTO(MS005676 - AQUILES PAULUS E 

MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

FERNANDO ONO MARTINS) 

Intimem-se a autora e seus advogados para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0000208-50.2004.403.6005 (2004.60.05.000208-2) - TEREZA RODRIGUES FIACADORI(MS002682 - ATINOEL 

LUIZ CARDOSO) X ORLANDO FIACADORI(MS002682 - ATINOEL LUIZ CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o ilustre advogado para retirar seu respectivo extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 
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0001245-15.2004.403.6005 (2004.60.05.001245-2) - CATARINA AUXILIADORA ARRUDA(MS007239 - 

LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a ilustre advogada para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0001292-86.2004.403.6005 (2004.60.05.001292-0) - JOSE MARCELO SARRO(MS006646 - MARCO ANTONIO 

LOUREIRO PALMIERI) X MARCELO CARDOSO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

LUCIANO DOS SANTOS FLORENTINO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X SIMAO 

VALENCOELA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X ADEILDON DE SOUZA 

SILVA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X VALDIR FERREIRA NUNES(MS006646 - 

MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS 

JUNIOR) 

Chamo o feito à ordem.Ante os termos da decisão de fls. 229/231 que reconheceu a prescrição à pretensão ao reajuste 

de 28,86%, reconsidero o despacho de fls. 242.Após, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Intimem-

se. 

 

0001480-79.2004.403.6005 (2004.60.05.001480-1) - ANTONIA CLEIDE PAZ DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000036-74.2005.403.6005 (2005.60.05.000036-3) - JOAO SILVA DE SOUZA(MS007738 - JACQUES CARDOSO 

DA CRUZ E MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

E PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA 

GUIMARAES) 

Intimem-se a parte autora e seus advogados para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0000328-59.2005.403.6005 (2005.60.05.000328-5) - LUZIA KOL(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a ilustre advogada para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Aguarde-se o 

pagamento do precatório requisitado às fls. 139.3. Após, conclusos. 

 

0001685-74.2005.403.6005 (2005.60.05.001685-1) - SUELI COMPAGNONI MALINOSKI(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X SUELI COMPAGNONI MALINOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000300-57.2006.403.6005 (2006.60.05.000300-9) - MARIA LUCIA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000308-34.2006.403.6005 (2006.60.05.000308-3) - ROGERIO LOURENCO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X GENI BORDIM DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se os autores e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0001118-09.2006.403.6005 (2006.60.05.001118-3) - ISAUDILDA ALVES BUENO SERAFIM(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES LOPES) 

Intime-se a autora para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0001494-92.2006.403.6005 (2006.60.05.001494-9) - JOAO PEDRO DA ROSA(MS008662 - CLAUDIA GISLAINE 

BONATO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001688-58.2007.403.6005 (2007.60.05.001688-4) - ERACLIDES CAMARGO FERREIRA(MS008662 - CLAUDIA 

GISLAINE BONATO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000250-60.2008.403.6005 (2008.60.05.000250-6) - INACIO LEITE DA COSTA(MS009897 - ROSANE MAGALI 

MARINO E MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a ilustre advogada para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 dias.2. Aguarde-se o 

pagamento do precatório requisitado às fls. 203.3. Após, conclusos. 

 

0000078-84.2009.403.6005 (2009.60.05.000078-2) - ELUMAR RODRIGUES NASCIMENTO - INCAPAZ X 

EMERSON RODRIGUES NASCIMENTO - INCAPAZ X MARIA LUIZA RODRIGUES X MARIA LUIZA 

RODRIGUES(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000664-24.2009.403.6005 (2009.60.05.000664-4) - GERCINDO DA SILVA CAETANO X MARILENE MEIRA DA 

SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0001012-42.2009.403.6005 (2009.60.05.001012-0) - ELVIRA RODRIGUES CHAVES(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001386-58.2009.403.6005 (2009.60.05.001386-7) - LEONARDA FREITAS ANTUNES(MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora para retirar seu respectivo extrato de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conclusos. 

 

0001840-38.2009.403.6005 (2009.60.05.001840-3) - ZUNILDA CABRERA SAMUDIO(MS009375 - PIETRA 

ANDREA GRION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0002100-18.2009.403.6005 (2009.60.05.002100-1) - MARIA ROSA(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0004135-48.2009.403.6005 (2009.60.05.004135-8) - GILSON DE FARIAS CAMARGO(MS009850 - DEMIS 

FERNANDO LOPES BENITES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0004658-60.2009.403.6005 (2009.60.05.004658-7) - JEFERSON MARTINS ROCHA(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI E MS011406 - CASSIA DE LOURDES LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0004720-03.2009.403.6005 (2009.60.05.004720-8) - ELIDA CRISTALDO(MS012736 - MILTON BACHEGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0004798-94.2009.403.6005 (2009.60.05.004798-1) - AIRTO FERREIRA DIAS(MS007923 - PATRICIA TIEPPO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0005834-74.2009.403.6005 (2009.60.05.005834-6) - VANESSA VITORIA LETRA GONZALES - INCAPAZ X 

MARIANY LETRA GONZALES - INCAPAZ X VALERIA MARSOLA LETRA X VALERIA MARSOLA 

LETRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 
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Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0006112-75.2009.403.6005 (2009.60.05.006112-6) - SELEIDE TEREZA MASCARENHA MATOZO(MS007923 - 

PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, conclusos. 

 

0000054-22.2010.403.6005 (2010.60.05.000054-1) - ARIOVALDO LEANDRO(MS013446 - CARLOS EDUARDO 

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se o autor e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000068-06.2010.403.6005 (2010.60.05.000068-1) - ELOIZIA VILAR MARON(MS012736 - MILTON BACHEGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - FRANCISCO WENDSON 

MIGUEL RIBEIRO) 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000210-10.2010.403.6005 (2010.60.05.000210-0) - SOELI CARDOSO DE OLIVEIRA(MS011893 - ANA ROSA 

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1412 - SANDRA 

TEREZA CORREA DE SOUZA) 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000634-52.2010.403.6005 - JOSE BARBOSA(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) 

Intimem-se o autor e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000698-62.2010.403.6005 - AMALIA BECKER LORENZON(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0000866-64.2010.403.6005 - JOANA VIEIRA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora e seu advogado para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 dias.Após, 

conclusos. 

 

0000898-69.2010.403.6005 - NOELI DE FATIMA OLIVEIRA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e sua advogada para retirarem seus respectivos extratos de RPV, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, 

conclusos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 

 

Expediente Nº 1220 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000908-76.2011.403.6006 - JOELI SIQUEIRA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Verifico que consta dos autos instrumento procuratório (f. 12), que 

deve dar-se através de instrumento público, nos termos do art. 38 do CPC e do parágrafo 2º do art. 215 do CC,uma vez 

que a outorgante não é alfabetizada.Assim, regularize a parte autora, no prazo de 30 (trinta dias), a sua representação 
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processual, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000974-27.2009.403.6006 (2009.60.06.000974-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000616-62.2009.403.6006 (2009.60.06.000616-1)) MARCIO GIOVANI TOMAZELLI(MS008440 - VANIA 

TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante a informação supra, considerando que a proximidade do dia 18 de agosto torna inviável a expedição de nova carta 

precatória, posto que não haveria tempo hábil ao seu cumprimento no Juízo deprecado, redesigno a audiência para o dia 

21 de setembro de 2011, às 15:15 h, na sede deste Juízo Federal, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas arroladas 

pelo embargante. Proceda a Secretaria a devida intimação das partes. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000962-42.2011.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000950-28.2011.403.6006) 

CARLOS EDUARDO GUIMARAES(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que a liberdade provisória já foi concedida a CARLOS EDUARDO GUIMARÃES, mediante fiança, 

nos autos distribuídos neste Juízo sobo nº 0000950-28.2011.403.6006, determino que o presente feito seja arquivado, 

com baixa distribuição, uma vez que perdeu seu objeto.Antes, porém, traslade-se a estes autos cópia da decisão de folha 

76 dos autos acima referidos, bem como do alvará de soltura e termo de fiança e compromisso expedidos em favor de 

CARLOS EDUARDO GUIMARÃES.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001395-51.2008.403.6006 (2008.60.06.001395-1) - IZABEL CICERA DA SILVA(MS010632 - SERGIO FABYANO 

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

IZABEL CICERA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora, em 05 (cinco) dias, quanto à manifestação do INSS lançada à fl. 131-v.Com a resposta, venham-me 

conclusos. 

 

ACAO PENAL 
0002000-24.1999.403.6002 (1999.60.02.002000-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. SILVIO PEREIRA 

AMORIM) X GERALDO PEDRO DA SILVA(MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) X MIGUEL JOSE DE 

SOUZA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X CECILIA PEDRO DE SOUZA(MS010514 - MARCUS 

DOUGLAS MIRANDA) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos da Superior Instância.Após, tendo em vista a certidão de trânsito em julgado 

de f. 742 e considerando que até a presente data não foi expedida Guia de Execução de Pena aos sentenciados MIGUEL 

JOSÉ DE SOUZA, CECÍLIA PEDRO DE SOUZA e GERALDO PEDRO DA SILVA, EXPEÇAM-SE, remetendo-as 

mediante ofício ao Juízo da Comarca de Sete Quedas/MS.Os ofícios que encaminham as guias de recolhimento devem 

ser instruídos com cópias de praxe, cópia da presente decisão, do Voto, Ementa, e do Acórdão, que NEGOU 

provimento ao recurso interposto pela defesa dos réus MIGUEL JOSÉ DE SOUZA e CECÍLIA PEDRO DE SOUZA e 

DEU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ministerial, para CONDENAR GERALDO PEDRO DA SILVA à pena de 

02 (dois) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias de reclusão a ser cumprida em regime aberto, SUBSTITUÍDA por 

duas penas restritivas de direito consistentes na prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo da pena e 

prestação pecuniária, dentro das possibilidades e realidade sócio-econômica do réu a serem especificadas pelo Juízo das 

Execuções Penais, sem prejuízo da pena de multa fixada, qual seja, o pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, fixada no 

valor unitário mínimo legal; bem como para MAJORAR a pena a MIGUEL e CECÍLIA, tornando-as definitivas em 02 

(dois) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, mantido o regime aberto, e 29 (vinte e nove) dias-multa, 

fixada no valor mínimo unitário legal,Expeçam-se os Comunicados de Condenação Criminal ao Departamento de 

Polícia Federal em Naviraí/MS, ao Instituto de Identificação Estadual (v. art. 286, parágrafo 2º, do Provimento COGE 

n. 64/2005) e ao Juiz da 2ª Zona Eleitoral de Naviraí/MS, informando-os do teor da sentença de fls. 476/481, da ementa 

e do acórdão de fls. 583/589, nos moldes do art. 15, III, da Constituição Federal Brasileira.Ao SEDI para mudança de 

situação processual dos réus.Com o retorno dos autos, lancem-se os nomes dos sentenciados no rol dos 

culpados.Tomadas todas essas providências, intimem-se os sentenciados a pagar a pena de multa, no prazo de 10 (dez) 

dias, com fulcro nos artigos 51 do Código Penal e art. 338 do Provimento COGE nº. 64/2005.Cumpra-se. Intime-se. 

Ciência ao MPF. 

 

0000640-95.2006.403.6006 (2006.60.06.000640-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO) X ROBERTO CARLOS NOGUEIRA(MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES) X 

DERCI RODRIGUES FERRO(MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES E MT007850 - ERONIVALDO 

DA SILVA VASCONCELOS E MS006772 - MARCIO FORTINI) X ODINEI BAVARESCO PRESSOTO(MS008749 

- JOSE ALEX VIEIRA E MS008749 - JOSE ALEX VIEIRA E MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS 

ALMEIDA E MS011907 - CLAUDIA REGINA CAZEIRO E MS004176 - IRENE MARIA DOS SANTOS 

ALMEIDA) X JAIR SOUZA DA SILVA(MS009804 - HIGO DOS SANTOS FERRE) X APARECIDO BARROS 

CAVALCANTI(MS006774 - ERNANI FORTUNATI) X AGNALDO DE BARROS CAVALCANTI(MS009804 - 
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HIGO DOS SANTOS FERRE) X FABIO PAIXAO(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E MS010816 - JULIO 

FRANCISCO J.NEGRELLO E MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA E MS005471 - HILDEBRANDO 

CORREA BENITES) X OTAVIO LUIS BECKER(MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES) X 

WALDEMAR GARCIA BARBOZA(MT006115 - STALYN PANIAGO PEREIRA) X ALVIDO KINAST(MS003442 

- LEOPOLDO MASARO AZUMA) X MARCUS QUEIROZ FORTUCE(MS007450 - ELCO BRASIL PAVAO DE 

ARRUDA) X PAULO SERGIO DE GOES(SP139204 - RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA) X NELSON JOSE 

MARANI FAVARETO(SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO) X JOSE PERINI(PR028394 - 

HOSINI SALEM E MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

SOUZA(MS006774 - ERNANI FORTUNATI E PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X DENIS 

RODRIGUES(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X TEREZINHA MOREIRA DA 

SILVA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X JOAO CARLOS DE OLIVEIRA(MS013272 - RAFAEL ROSA 

JUNIOR) 

Nada obstante as defesas preliminares de fls. 2643/2644, 2818/2820, 2831/2832, 2928, 3059/3060, 3098/3099, 

3341/3354, 3576/3577, 3684/3686, 3703/3704, 3781/3782, 3783/3785 e 3845/3846, DOU SEGUIMENTO À AÇÃO 

PENAL, pois verifico que não é caso de absolvição sumária dos réus DERCI RODRIGUES FERRO, ODINEI 

BAVARESCO PRESSOTO, JAIR SOUZA DA SILVA, APARECIDO DE BARROS CAVALCANTI, AGNALDO 

DE BARROS CAVALCANTI, FABIO PAIXAO, OTAVIO LUIS BECKER, WALDEMAR GARCIA BARBOZA, 

ALVIDO KINAST, MARCUS QUEIROZ FORTUCE, PAULO SERGIO DE GOES, NELSON JOSE MARANI 

FAVARETTO, JOSE PERINI, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, DENIS RODRIGUES e JOÃO 

CARLOS DE OLIVEIRA, uma vez que, a priori, não vislumbro comprovada quaisquer das premissas constantes do 

artigo 397 do Código de Processo Penal. Registro que as defesa dos acusados DENNIS RODRIGUES, OTÁVIO LUI 

BECKER, DERCI RODRIGUES FERRO, MARCUS QUEIROZ FORTUCE, ODINEI BAVARESCO PRESSOTO, 

FABIO PAIXÃO, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, JAIR SOUZA DA SILVA, APARECIDO DE BARROS 

CAVALCANTI, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, AGNALDO DE BARROS CAVALCANTI, PAULO 

SÉRGIO DE GOES, JOSÉ PERINI e ALVIDO KINAST, não alegaram questões preliminares, bem como reservaram-

se no direito de adentrar ao mérito da questão quanto da apresentação de memoriais.No que pertine as alegações 

apresentadas pela defesa do réu WALDEMAR GARCIA BARBOZA, insta esclarecer que suas alegações não são 

conclusivas e demandam instrução probatória, uma vez que a atipicidade de sua conduta ou eventual ilegitimidade 

passiva não foram comprovadas apenas por suas alegações e pelas provas acostadas nos autos até então.Quanto à 

alegação de inépcia da denúncia, não vislumbro comprovadas quaisquer das razões apresentadas uma vez que a exordial 

acusatória preenche todos os requisitos do art. 41 do CPP, descrevendo de forma satisfatória o delito, em tese, cometido, 

suas circunstâncias e, ainda, arrolando testemunhas, permitindo assim o exercício da ampla defesa e 

contraditório.Ademais, a defesa alega a ocorrência de prejuízo em virtude da não-observância dos procedimentos 

previstos pela Lei 11.719/08, no que tange a realização de interrogatório e prazo para apresentação de resposta à 

acusação.Deixo de acolher as alegações quanto ao interrogatório do acusado tendo em vista que ao final da instrução 

será oportunizada à defesa de todos os acusados interrogados no rito da legislação alterada, manifestar-se quanto ao 

interesse na realização de novo interrogatório. Tendo em vista que foi concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação de defesa prévia, quando o correto seria a concessão do prazo de 10 (dez) dias para resposta à acusação, 

nos termos da novel legislação à época, ainda que a defesa tenha apresentado suas alegações preliminares, entendo por 

bem a concessão de novo prazo para que esta ratifique a defesa de fls. 3341/3354, ou proceda ao seu aditamento, 

observando o determinado no artigo 396 e 396-A do CPP.Publique-se.Decorrido o prazo com ou sem manifestação da 

defesa do réu WALDEMAR GARCIA BARBOZA, venham os autos conclusos para deliberação, quanto à 

manifestação, caso apresentada, e deliberação quanto à oitiva das testemunhas arroladas por acusação e defesa. 

 

0000183-29.2007.403.6006 (2007.60.06.000183-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X CARLOS ROBERTO DA SILVA(MS008440 - VANIA TEREZINHA DE 

FREITAS TOMAZELLI) 

 

 

0001204-35.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X ADEMIR 

LUIZ CHITOLINA(MS010332 - PAULO CAMARGO ARTEMAN) 

Não obstante a resposta de fl. 105/107, DOU SEGUIMENTO À AÇÃO PENAL, pois verifico que NÃO É O CASO 

DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO RÉU, uma vez que, a princípio, não vislumbro comprovada quaisquer das 

premissas constantes do artigo 397 do Código de Processo Penal.No que pertine às alegações apresentada pela defesa, 

insta esclarecer que suas alegações não são conclusivas e demandam instrução probatória, ainda por que apenas faz 

menção à incopetência deste juízo, sem fundamentar o alegado. 0,10 Assim, hei por bem dar início à fase instrutória. 

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação à fl. 43, e daquela arrolada pela defesa à fl. 107.Seja a 

defesa constituída intimada, via publicação, da expedição das Cartas Precatórias, conforme o disposto no artigo 222 do 

CPP, bem como para fins de acompanhamento processual junto ao Juízo Deprecado, com arrimo no elucidado pela 

Súmula nº. 273 do STJ.Cumpre esclarecer que não será ferida a ordem processual de inquirição das testemunhas, uma 

vez que o Código de Processo Penal excetua a tal ordem os casos de expedição de cartas precatórias.Outrossim, 

considerando que o MPF já se manifestou no sentido de que o material apreendido não mais interessa à persecução 

penal, oficie-se à DPF para que retire em Secretaria tais munições e as encaminhe ao Comando do Exército, nos prazo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, com 

fulcro no que dispõe o art. 276 do Provimento nº. 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, bem assim conforme o disposto no art. 25 da Lei nº 10.826/03, servido cópia do presente como 

mandado.Deverá a Autoridade Policial informar a este Juízo o cumprimento da diligência.Ademais, tão logo seja 

informado pela DPF, oficie-se ao Comando do Exército para onde foram encaminhadas as munições apreendidas 

solicitando que se proceda à sua destruição ou doação, comunicando tal fato a este Juízo Federal.Publique-se. Cumpra-

se, com urgência. Intimem-se. Ciência ao MPF.  

 

0000810-91.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE 

ALMEIDA) X VALDECI DE SOUZA SILVA(MS006774 - ERNANI FORTUNATI) 

Não obstante a resposta à acusação de fls. 693/695, dou seguimento à ação penal, pois verifico que NÃO É O CASO 

DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO RÉU VALDECI DE SOUZA SILVA, uma vez que, a princípio, não vislumbro 

comprovada qualquer das premissas constantes do artigo 397 do Código de Processo Penal. A dilação probatória se faz 

necessária, porquanto as alegações apresentadas pela defesa não são conclusivas, tendo em vista que a atipicidade da 

conduta praticada ou eventual ilegitimidade passiva não foram comprovadas apenas por suas alegações e pelas provas 

acostadas nos autos até então, além do que a defesa reservou-se no direito de ingressar no mérito na fase de alegações 

finais (art. 403, 3º, CPP).Assim, hei por bem dar início à fase instrutória. Nesse passo, depreque-se a oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação (itens 01 a 13 de folhas 26-verso/27) e pela defesa (f. 695) ao Juízo de Direito da 

Comarca de Itaquiraí.Ademais, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação nos itens 14/15 e 18/19 

(folha 27), respectivamente, ao Juízo Federal da Subseção de Dourados e ao Juízo Federal da Subseção do Distrito 

Federal.Outrossim, designo para o dia 01/09/2011, às 14h30min, na sede deste Juízo, a oitiva das testemunhas arroladas 

pela acusação, infraqualificadas - Dr. Fabrício de Azevedo Carvalho e Emerson Antonio Ferraro. Cópia da presente 

servirá como mandado de intimação.Nessa medida, intime-se o réu, abaixo qualificado (servindo de cópia desta como 

mandado de intimação), e oficie-se ao Comando da Polícia Militar de Naviraí/MS para que providencie a escolta de 

VALDECI DE SOUZA SILVA, e ao Diretor da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, para que tome as 

providências necessárias a fim de que o réu possa ser apresentado no dia e hora designado para a audiência de oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação. Cópia do presente servirá como os ofícios nº 1.420/2011-SC (Comandante da PM 

de Naviraí/MS) e nº 1.421/2011 (Diretor da Penitenciária de Naviraí/MS).Nessa trilha, consigno que não será ferida a 

ordem de colheita das provas, ante o contido no art. 400 c/c o art. 222 do Código de Processo Penal. No que se refere ao 

requerido no item 02 de folha 694, em sede de resposta à acusação pela defesa, registre-se que já fora outrora pleiteado 

e decidido em autos próprios, isto é, no feito distribuído neste Juízo sob o nº 0000865-76.2010.403.6006. Transcrevo, 

assim, parte daquele decisum:Não merece deferimento o pedido de revogação da decisão que resultou na nova prisão do 

requerente, Valdecy de Souza Silva. Ao contrário do que alega, não se exige, para decretação da quebra da fiança, que 

se produza em juízo prova da nova infração perpetrada. Aliás, essa prova também não é exigida para a prisão em 

flagrante, assim como para outros tipos de prisões cautelares. Isso porque a legislação brasileira adota o sistema do livre 

convencimento do julgador, não estando ele adstrito a provas tarifadas. Por essa razão, nada impede o juiz de formar 

seu convencimento a respeito de um determinado fato, valendo-se de informações constantes do inquérito ou de 

procedimentos administrativos, desde que sejam coerentes. E isso não contraria a norma constante do Art. 155 do 

Código de Processo Penal, haja vista que a prova de que se trata não é para a condenação, mas apenas para assegurar a 

ordem pública. Assim, entendo que o juiz, valendo-se de várias informações convergentes, possa concluir que é 

necessária a prisão cautelar, ainda que nenhuma prova tenha sido produzida sob o crivo do contraditório. E foi assim 

que formei minha convicção, para deferir o pleito do Ministério Público Federal e decretar a quebra da fiança do 

requerente, bem como restabelecer sua prisão, pois, sendo acusado de falsidade ideológica, uso de documento falso, 

formação de quadrilha, participação em corrupção passiva e, ainda, constar do inquérito policial que vinha cometendo 

várias irregularidades no interior do assentamento, tais como, porte de arma de fogo, comercialização de lotes, 

distribuição de lotes aos membros da família, manipulação/fraude no sorteio para distribuição dos lotes quando da 

implantação do assentamento, entendi que há indícios suficientes que tem personalidade compatível com a descrição 

das ameaças e perturbação da ordem relatadas pelos servidores da AGRAER.Ademais, a matéria já foi devolvida ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio de habeas corpus.Por derradeiro, defiro o requerido no item 04 de 

folha 694. Oficie-se ao Diretor do Presídio de Segurança Máxima de Naviraí, informando-lhe o teor desta decisão, na 

qual autorizo a entrevista com o preso provisório VALDECI DE SOUZA SILVA pelo veículo de comunicação SUL 

NEWS, na pessoa do Sr. Edílson Carlos de Oliveira, ressalvadas as normas de segurança e de bom funcionamento 

atinentes àquele estabelecimento prisional. Cópia da presente servirá como o ofício nº 1.422/2011.Cumpra-se. Publique-

se. Intimem-se. Qualificação do réu:VALDECI DE SOUZA SILVA, brasileiro, união estável, trabalhador rural, nascido 

em 20/05/1976, natural de Virgem da Lapa/MG, filho de José de Souza e de Maria Suzana Silva Teixeira, portador da 

cédula de identidade nº. 84009120 MEX/MS, inscrito no CPF sob o nº. 028.149.086-42.Qualificação das testemunhas 

de acusação, que serão ouvidas neste Juízo:1) Dr. FABRÍCIO DE AZEVEDO CARVALHO, Delegado de Polícia 

Federal, lotado e em exercício na sede da DPF desta cidade.2) EMERSON ANTONIO FERRARO, policial federal, 

lotado e em exercício na sede da DPF desta cidade. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
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1A VARA DE COXIM 

 

FERNANDO MARCELO MENDESA  

JUIZ FEDERAL  

BEL JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 420 
 

MONITORIA 
0000153-83.2010.403.6007 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

X DALILA GARCIA FERREIRA X MARCO ANTONIO GONCALVES X ROSINEY PRUDENCIO BARBOSA 

GONCALVES 

Fl. 111: defiro o pedido.Proceda a Secretaria à expedição do necessário, intimando-se a exeqüente.Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000170-61.2006.403.6007 (2006.60.07.000170-5) - FERNANDA SUELLEN DA SILVA X SOLANGE DA 

SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do art. 12, I, i da Portaria 28/2009, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de cinco dias e se iniciando pela parte 

autora, o que entenderem de direito. 

 

0000332-22.2007.403.6007 (2007.60.07.000332-9) - ABEL BENTO DA COSTA(SP044094 - CARLOS APARECIDO 

DE ARAUJO E MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 112/117. 

 

0000236-70.2008.403.6007 (2008.60.07.000236-6) - FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA(MS005547 - SILVANA 

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 186/193. 

 

0000697-42.2008.403.6007 (2008.60.07.000697-9) - RITA ANDRADE DE OLIVEIRA(MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentaNos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo 

de cinco dias manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 145/154. 

 

0000091-43.2010.403.6007 - FEDERACAO DE AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL - FAMASUL(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR 

BASTOS) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da fundamentação exposta, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, VI, do CPC.Deixo de condenar em honorários e custas uma vez que o processo foi declinado para esta subseção 

por iniciativa do próprio Poder Judiciário, não subsistindo motivos para tal condenação.Oficie-se a 4a. Vara Federal de 

Campo Grande/MS e a 1a. Vara Federal de Corumbá/MS acerca desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000504-56.2010.403.6007 - LUIZ ANTONIO DE MORAES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias e iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) apresentado(s) nesses autos. 

 

0000531-39.2010.403.6007 - ELDA JESUS DOS SANTOS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias e iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) apresentado(s) nesses autos. 
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0000569-51.2010.403.6007 - NORMA DONDONI DE SOUZA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial de fls. 51/52, intimem-se as partes, para apresentarem memoriais finais no prazo 

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000270-40.2011.403.6007 - ANA CAROLINA GEREMIAS VARGAS(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

A) Desta forma, extingo o processo sem resolução do mérito em relação a Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.B) E, considerando que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE é o atual agente operador do FIES e, portanto, a parte legítima para figurar no pólo passivo, 

determino a sua citação.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000426-28.2011.403.6007 - LUCELITA BORGES GOMES DE ARAUJO(MS006607 - VICTOMAR RODRIGUES 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Lucenita Borges Gomes de Araujo ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo, em antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício pensão por morte em virtude do falecimento 

do seu filho, aduzindo, em síntese, ser dependente do de cujus. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou 

procuração e documentos às fls. 07/23.Instada a emendar a inicial (fl. 26), a autora se manifestou às fls. 28, 

apresentando documentos (fls. 29/48).É o relatório. Decido o pedido urgente.A concessão de medida liminar de cunho 

satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, 

sob pena da não preservação do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, princípios encartados no 

artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Nesse ponto, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não 

basta apenas a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Partindo de tal premissa, entendo que documentos acostados aos autos não provam, de plano, os 

fatos arrolados na peça vestibular; não constituem, tais documentos, elementos de convicção a autorizarem, desde logo, 

o deferimento do pedido de antecipação de tutela: a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

de cujus demanda dilação probatória, com oitiva de testemunhas em audiência para corroborar a prova documental 

juntada com a peça inicial.Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS, por meio de 

vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão e para que apresente com a sua defesa, documentos constantes 

do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor 

delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 

07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos 

civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se.Considerando a emenda à inicial 

realizada às fls. 28, remeta-se ao SEDI para o fim de constar na capa dos autos como assunto: Pensão por morte. 

 

0000474-84.2011.403.6007 - IRAIDES FERREIRA PIRES(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

IRAIDES FERREIRA PIRES move ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural (segurado especial), nos termos do art. 48 da Lei 

nº 8.213/91. A inicial veio instruída com documentos. A requerente afirma que durante toda a sua vida exerceu 

atividade rural, em regime de economia familiar; que é casada, e que seu esposo é aposentado como segurado especial; 

e que entrou com o pedido de aposentadoria perante o INSS aos 20/01/2009, tendo a sua pretensão indeferida sob a 

alegação de falta de período de carência. A postulante pleiteia os benefícios da justiça. Requer também a antecipação da 

tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. É o relato do necessário.A antecipação do pedido formulado 

na inicial, a título de tutela provisória, é uma medida judicial extremamente útil para a efetividade do processo, no que 

se refere à sua função de solucionar conflitos e promover a pacificação social. O instituto visa também dar eficácia ao 

princípio da igualdade substancial entre os litigantes, distribuindo o ônus do tempo, que permeia entre a petição inicial e 

a sentença ou acórdão que soluciona a lide, em favor daquele que se mostra sem condições de suportar a demora na 

tramitação do feito, e que vem a juízo deduzir pretensão cuja probabilidade de existência se evidencia desde o início, se 

analisada sob juízo de cognição sumária.Para tanto, deve a parte requerente observar o implemento dos requisitos 

constantes no art. 273 do Código Civil: a petição inicial deve estar instruída com prova inequívoca dos fatos narrados na 

inicial, cuja análise seja capaz de convencer o magistrado acerca da verossimilhança das alegações; deve-se demonstrar, 

também, a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a existência de abuso de direito 

de defesa ou de manifesto propósito protelatório do réu. No caso concreto, a farta documentação acostada aos autos e a 

própria qualidade de segurado especial de seu esposo, a ela atribuível por conta da comunhão de vida que caracteriza o 

casamento, não possuem, pelo menos em sede de cognição sumária, a força probante necessária para o deferimento da 

antecipação do direito.Nascida em 14/11/1943, a postulante completou a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1998. 

Cabe-lhe o ônus da prova no que se refere ao cumprimento da carência estabelecida no art. 142 da LBPS, ou seja, 102 

(cento e dois) meses de atividade rural, ainda que de forma descontínua. Mas a comprovação da carência, assim como 
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da própria qualidade de trabalhadora rural da autora, encontra-se prejudicada em face da declaração por ela prestada na 

esfera administrativa (fl. 24). Considerando, nesta fase do processo, a postecipação do contraditório; a sumariedade da 

cognição judicial que aprecia o pedido de tutela provisória; a inexistência, nos autos, de qualquer vício de vontade que 

possa invalidar aquelas alegações; e a regra geral de direito acerca da proibição do venire contra factum proprium, é de 

se destacar que, até prova em contrário, a postulante, após 1992 ficou residindo em Coxim, exercendo outras atividades 

urbanas, como comercialização de leite.Em razão desses fundamentos, e considerando que a pretensão da autora 

demanda dilação probatória específica, a ser levada a efeito em audiência de instrução e julgamento, indefiro o pedido 

urgente por ela pleiteado.No prazo de 10 (dez) dias, a postulante deverá exibir, nos autos, a) os instrumentos originais 

de arrendamento rural celebrados com a pessoa de Luiz Domingos da Silva (fls. 36/37); b) cópia da matrícula do imóvel 

descrito na certidão de fl. 44.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão e para 

que apresente, com a sua defesa, outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da 

deliberação sobre a produção de eventuais provas.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à demandante. 

Determino, também, a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do Código de Processo Civil. Proceda-

se às anotações pertinentes, na capa dos autos.  

 

0000476-54.2011.403.6007 - ROSALINO ROCHA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora pediu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja restabelecido o benefício do 

auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, em virtude de apresentar problema na coluna que o 

incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita, juntou procuração e documentos às fls. 

10/103.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca 

demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição 

Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Partindo de tal 

premissa, entendo que os documentos acostados aos autos emprestam a necessária plausibilidade aos fatos arrolados na 

peça vestibular, de forma que consubstanciam elementos de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento do 

pedido de antecipação de tutela.No caso sub judice, verifica-se que o autor teve reconhecida sua incapacidade na via 

administrativa em determinados períodos (fl. 37), sendo que o último benefício recebido cessou em 28/02/2011. Ocorre 

que, posteriormente também foi atestada a incapacidade do autor, em face do mesmo problema de saúde (atestado 

médico de fl. 30), demonstrando a permanência do quadro de incapacidade para trabalho, o que permite concluir que 

certamente não possui condições de exercer atualmente as atividades que costumava desenvolver, pelo que se revela 

notória a urgência na concessão da medida satisfativa.Ademais, cumpre destacar que o autor, que conta hoje com 60 

anos de idade, sempre trabalhou em atividade braçal como trabalhador rural, o que exige esforço físico incompatível 

com a patologia que a acomete (Hérnia discal e Espolioartrose).No que tange à presença do dano irreparável ou de 

difícil reparação, este se encontra consubstanciado na natureza alimentar da ação.Assim, caracterizada a plausabilidade 

jurídica do pedido e considerando a natureza alimentar do benefício, evidencia-se que a não antecipação dos efeitos da 

tutela poderá implicar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação à autora, o que materializa, por 

conseguinte, o requisito do risco da demora.Isto posto, antecipo os efeitos da tutela para o fim de determinar que o 

INSS, no prazo de 10 dias contados de sua intimação, proceda à implantação do benefício do auxílio-doença em favor 

do autor, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, até o julgamento do mérito do pedido. Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de se tratar de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia 

médica, nomeando como perito o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço na Secretaria. Considerando que o 

perito médico deverá deslocar-se de Campo Grande a Coxim, percorrendo uma distância de cerca de 480 Km (ida e 

volta), para cumprir o encargo, arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

devendo a Secretaria enviar e-mail comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma 

equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe 

uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas 

especialidades, o concurso de profissionais sediados na capital do Estado. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no 

prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Quesitos do autor à fl. 9. Intime-se o requerido para apresentar seus 

quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles 

apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do 

Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento 
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médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo 

periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Depois de apresentados os 

quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. 

Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, 

ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados.O laudo deverá ser entregue em 30 

(trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Não havendo pedido de esclarecimentos acerca do 

laudo pericial, expeçam-se requisições de pagamento ao perito.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o 

do teor da presente decisão e para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Oficie-se com urgência.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000477-39.2011.403.6007 - MARIA DE LOURDES FERREIRA GARCEZ(MS013260 - EMANUELLE ROSSI 

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Requer os benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração e documentos às fls. 09/103.É 

o relatório. Decido o pedido urgente.A concessão de medida liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento 

condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, princípios encartados no artigo 5º, LIV e LV da Constituição 

Federal vigente.Nesse ponto, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta apenas a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Partindo de tal 

premissa, entendo que os documentos acostados aos autos não provam, de plano, os fatos arrolados na peça vestibular; 

não constituem, tais documentos, elementos de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento do pedido de 

antecipação de tutela. Ademais, a comprovação da atividade rural exercida pela autora, demanda dilação probatória, 

com oitiva de testemunhas em audiência para corroborar a prova documental.Outrossim, a alegada natureza alimentar 

das prestações previdenciárias não induz, por si só, ao reconhecimento do estado de necessidade suscitado pela 

requerente, sobretudo porque quanto a esse fato não se verifica prova suficiente nos autos. Indefiro, pois, o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão e para que 

apresente, com a sua defesa, documentos que permitam melhor delimitação da lide por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Defiro a produção da prova oral requerida, determinando, desde já, o depoimento pessoal 

da parte autora.Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando 

as partes e as testemunhas, cujo rol será apresentado pelo autor posteriormente.Tendo em vista a declaração de fl. 10, 

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000478-24.2011.403.6007 - MARIA APARECIDA ALVIM(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de que lhe seja concedido o 

benefício assistencial de prestação continuada, em virtude de ser portadora de carcinoma ductal invasivo (câncer de 

mama) que a incapacita para o trabalho, além de não dispor de recursos mínimos para sua sobrevivência. Pediu os 

benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 10/84.É o relatório. Decido o pedido urgente.A 

concessão da antecipação de tutela em ação de conhecimento condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1351/1356 

elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal 

instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do 

devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.De acordo com o art. 273, caput 

e seus incisos, não basta apenas a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. Partindo de tal premissa, entendo que os documentos acostados aos autos 

emprestam a necessária plausibilidade aos fatos arrolados na peça vestibular, de forma que consubstanciam elementos 

de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento do pedido de antecipação de tutela.No caso sub judice, a 

incapacidade da autora ficou comprovada através dos atestados e exames médicos de fls. 19/28, os quais demonstram 

que a autora está acometida por carcinoma ductal invasivo (câncer de mama), tendo que se submeter a tratamento 

constante, inclusive, necessitando se deslocar até a cidade de Campo Grande/MS, numa distância aproximada de 

160KM de sua moradia, o que permite concluir que certamente não possui condições de exercer atualmente as 

atividades que costumava desenvolver, pelo que se revela notória a urgência na concessão da medida satisfativa.Com 

relação ao requisito econômico, a autora informa que se encontra passando por sérias dificuldades financeiras, 

sobrevivendo apenas dos produtos agrícolas que mantém no assentamento onde reside, impossibilitando até mesmo a 

aquisição de medicamentos.Ademais, na avaliação das condições socioeconômicas da autora, realizada pelo INSS às 

fls. 34/35, constata-se a sua evidente vulnerabilidade social.No que tange à presença do dano irreparável ou de difícil 

reparação, este se encontra consubstanciado na natureza alimentar da ação.Assim, caracterizada a plausibilidade jurídica 

do pedido e considerando a natureza alimentar do benefício, evidencia-se que a não antecipação dos efeitos da tutela 

poderá implicar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, o que materializa, por conseguinte, o 

requisito do risco da demora.Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela para o fim de determinar que o INSS, no 

prazo de 10 dias contados de sua intimação, proceda à implantação do benefício assistencial de prestação continuada em 

favor da autora, nos termos do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, consistente no pagamento mensal de 01 (um) salário 

mínimo, até o julgamento do mérito do pedido.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de 

prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perito o médico 

JOSÉ ROBERTO AMIN, e para realização de relatório sócio-econômico nomeio a assistente social MARIA DE 

LOURDES DA SILVA, ambos com endereço na Secretaria. Arbitro os honorários do assistente social no valor máximo 

da tabela da Justiça Federal em vigor. Considerando que o perito médico deverá deslocar-se de Campo Grande a 

Coxim, percorrendo uma distância de cerca de 480 Km (ida e volta), para cumprir o encargo, arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo a Secretaria enviar e-mail comunicando a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, o concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos e 

apresentarem quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes 

com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. Os peritos nomeados deverão responder aos seguintes quesitos 

do Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo 

periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?LEVANTAMENTO 

SÓCIO-ECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2011 1352/1356 

profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar 

as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao 

cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o 

benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per 

capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, 

companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de 

renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com 

capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos 

empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada 

ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as 

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, 

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. 

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? 

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. 

Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? 

Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O 

mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? 

Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização 

da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, somente por publicação no Diário 

Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados.Os laudos deverão ser entregues em 

30 (trinta) dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Após, vista ao Ministério Público Federal para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo pedidos de esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeçam-

se requisições de pagamentos aos peritos.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente 

decisão e para que apresente, com a sua defesa, cópia do laudo médico e da declaração sobre a composição do grupo e 

renda familiar, elaborados em eventual processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Oficie-se com 

urgência.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000479-09.2011.403.6007 - WLADIMIR DA SILVA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora pediu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja restabelecido o benefício do 

auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, em virtude de apresentar seqüela de esmagamento de 

calcâneo esquerdo que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita, juntou procuração e 

documentos às fls. 10/53.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à 

inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição 

Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Partindo de tal 

premissa, entendo que os documentos acostados aos autos emprestam a necessária plausibilidade aos fatos arrolados na 

peça vestibular, de forma que consubstanciam elementos de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento do 

pedido de antecipação de tutela.No caso sub judice, verifica-se que o autor teve reconhecida sua incapacidade na via 

administrativa no período de 16/11/2010 a 30/04/2011 (fl. 46). Ocorre que, o laudo ortopédico e o atestado médico de 

fls. 32/33 atestam incapacidade definitiva do autor para sua atividade profissional em face do mesmo problema de 

saúde, demonstrando a permanência do quadro de incapacidade, o que permite concluir que certamente não possui 

condições de exercer atualmente as atividades que costumava desenvolver, pelo que se revela notória a urgência na 

concessão da medida satisfativa.Ademais, cumpre destacar que o autor, que conta hoje com 55 anos de idade, sempre 

trabalhou como eletricista, o que exige esforço físico incompatível com a patologia que a acomete (seqüela resultante 

do esmagamento de calcâneo esquerdo).No que tange à presença do dano irreparável ou de difícil reparação, este se 

encontra consubstanciado na natureza alimentar da ação.Assim, caracterizada a plausabilidade jurídica do pedido e 

considerando a natureza alimentar do benefício, evidencia-se que a não antecipação dos efeitos da tutela poderá 

implicar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação à autora, o que materializa, por conseguinte, o requisito 

do risco da demora.Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela para o fim de determinar que o INSS, no prazo de 20 

dias contados de sua intimação, proceda à implantação do benefício do auxílio-doença em favor do autor, nos termos do 
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art. 59 da Lei 8.213/91, até o julgamento do mérito do pedido. Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de 

se tratar de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando como perito 

o médico JOSÉ ROBERTO AMIN, com endereço na Secretaria. Considerando que o perito médico deverá deslocar-se 

de Campo Grande a Coxim, percorrendo uma distância de cerca de 480 Km (ida e volta), para cumprir o encargo, 

arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo a Secretaria enviar e-

mail comunicando a Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. O valor 

arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil 

exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de 

profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, o concurso de 

profissionais sediados na capital do Estado. Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem 

assistentes técnicos. Quesitos do autor à fl. 9. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 

421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, 

conforme abaixo. O perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é 

possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, indicar 

data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora, 

somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de 

informar sua cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos 

os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local 

designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela 

autora.Não havendo pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeçam-se requisições de pagamento ao 

perito.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão e para que apresente, com a 

sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir 

melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em vista a 

declaração de fl. 11, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Oficie-se com 

urgência.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000481-76.2011.403.6007 - MANOEL BALBINO SOBRINHO X LUZIA ESMERINA BALBINO(MS012327 - 

ABILIO JUNIOR VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Requer os benefícios da justiça gratuita. Juntou procuração e documentos às fls. 08/135.É 

o relatório. Decido o pedido urgente.A concessão de medida liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento 

condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, princípios encartados no artigo 5º, LIV e LV da Constituição 

Federal vigente.Nesse ponto, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta apenas a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Partindo de tal 
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premissa, entendo que os documentos acostados aos autos não provam, de plano, os fatos arrolados na peça vestibular; 

não constituem, tais documentos, elementos de convicção a autorizarem, desde logo, o deferimento do pedido de 

antecipação de tutela. Ademais, a comprovação da atividade rural exercida pelos autores, demanda dilação probatória, 

com oitiva de testemunhas em audiência para corroborar a prova documental.Outrossim, a alegada natureza alimentar 

das prestações previdenciárias não induz, por si só, ao reconhecimento do estado de necessidade suscitado pela 

requerente, sobretudo porque quanto a esse fato não se verifica prova suficiente nos autos. Indefiro, pois, o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão e para que 

apresente, com a sua defesa, documentos que permitam melhor delimitação da lide por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Defiro a produção da prova oral requerida, determinando, desde já, o depoimento pessoal 

da parte autora.Sendo assim, fica a Secretaria autorizada para, oportunamente, designar a data da audiência, intimando 

as partes e as testemunhas, cujo rol será apresentado pelo autor posteriormente.Tendo em vista a declaração de fl. 9, 

defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e 

penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000482-61.2011.403.6007 - IVONETE MEIRELLES(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS009283 - CLAUDIA 

CENTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ivonete Meirelles ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo, em 

antecipação de tutela, a imediata implantação do benefício pensão por morte em virtude do falecimento do seu 

companheiro, aduzindo, em síntese, ser dependente do de cujus. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou 

procuração e documentos às fls. 10/54.É o relatório. Decido o pedido urgente.A concessão da antecipação de tutela em 

ação de conhecimento condiciona-se à demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.De acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta apenas a 

prova inequívoca e a verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. Partindo de tal premissa, entendo que os documentos acostados aos autos emprestam a necessária plausibilidade 

aos fatos arrolados na peça vestibular, de forma que consubstanciam elementos de convicção a autorizarem, desde logo, 

o deferimento do pedido de antecipação de tutela.No caso sub judice, o INSS, na esfera administrativa, requereu como 

pressuposto para concessão do benefício, a apresentação de documentos que comprovassem a dependência econômica 

da autora em relação ao falecido (fl. 39).Contudo, ao analisar os documentos juntados na exordial e a audiência de 

justificação realizada perante o juízo estadual, verifica-se que foi devidamente demonstrada a união estável, pois, 

segundo as testemunhas ouvidas às fls. 51/52, a autora e o de cujus viviam como marido e mulher.Ademais, possuem 

filho em comum, conforme comprovado pela certidão de nascimento da filha Aline Cristina Meirelles de Lima (fl. 

24)).Assim, o parágrafo 4º do artigo 16 da lei 8.213/1991, reza que: A dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e as das demais deve ser comprovada (grifamos); por sua vez, o inciso I do reportado artigo aduz: o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido (grifamos).Portanto, é claro dizer que, in casu, não há a necessidade de comprovação de dependência 

econômica por parte da postulante, tendo em vista que a peça inicial relata que ela viveu em união estável com o de 

cujus por mais de dez anos, o que, segundo esculpi o 3º do artigo 226 da Constituição Federal, ... é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento 

(grifamos), garantindo a ela dependência presumida.Destarte, caracterizada a plausibilidade jurídica do pedido e 

considerando a natureza alimentar do benefício, evidencia-se que a não antecipação dos efeitos da tutela pretendida 

poderá implicar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação à autora, o que materializa, por conseguinte, o 

requisito do risco da demora.Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para o fim de determinar que o 

INSS, no prazo de 10 dias contados de sua intimação, proceda à implantação do benefício de pensão por morte em favor 

da autora, nos termos dos art. 74 e 75 da Lei nº 8.213/91, até o julgamento do mérito do pedido.Cite-se o INSS, por 

meio de vista dos autos, intimando-o do teor da presente decisão.Tendo em vista a declaração de fl. 11, defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na 

hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

0000486-98.2011.403.6007 - DEVANIR RODRIGUES PEREIRA(MS007316 - EDILSON MAGRO E MS009872 - 

PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO E MS009283 - CLAUDIA CENTENARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, sustentando, em síntese, já ter atingido os requisitos necessários para receber 

tal benefício. Juntou procuração e documentos às fls. 10/51.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em 

ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 

273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob 

pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, 

encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus 

incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 
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propósito protelatório do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, 

não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade de esclarecimento quanto ao 

período em que o autor supostamente laborou em regime estatutário no município de Pérola/PR, bem como se houve ou 

não a compensação dos regimes (estatutário e geral), uma vez que o indeferimento administrativo de fl. 50 se deu em 

razão do INSS reconhecer apenas 20 anos, 8 meses e 18 dias de contribuição, necessitando este Juízo de melhores 

subsídios para a formação de seu convencimento.Por estas razões, indefiro por ora o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo 

administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por 

ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000105-03.2005.403.6007 (2005.60.07.000105-1) - PEDROSA CORREA DE SOUZA(MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do art. 12, I, i da Portaria 28/2009, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região e para que requeiram, no prazo sucessivo de cinco dias e se iniciando pela parte 

autora, o que entenderem de direito. 

 

0000191-32.2009.403.6007 (2009.60.07.000191-3) - RENAN DOS SANTOS RODRIGUES(MS012327 - ABILIO 

JUNIOR VANELI E MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 182/189. 

 

0000273-29.2010.403.6007 - JOAO DE OLIVEIRA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação judicial, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias e iniciando-se pela parte 

autora, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) apresentado(s) nesses autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000029-66.2011.403.6007 (2009.60.07.000490-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000490-09.2009.403.6007 (2009.60.07.000490-2)) ZILDA LEMOS DE PAULA(MS013183 - GLEYSON RAMOS 

ZORRON) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) 

Diante da fundamentação exposta, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

acolho os embargos opostos pela embargante, para reconhecer a remissão tácita da dívida constante no título executivo 

que instrui a Execução Extrajudicial 0000490-09.2009.403.6007. Condeno a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4 do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Naqueles autos, proceda-se 

desbloqueio de valores efetivados pelo sistema Bacenjud.Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, 

arquivando-se estes autos, e fazendo-se conclusos os autos executivos para prolação de sentença.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000576-43.2010.403.6007 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO 

NOGUEIRA DA SILVA) X ADEMIR RICCI 

Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da citação frustrada do devedor, 

requerendo o que entender de direito.A entidade deverá, no mesmo prazo, trazer aos autos a memória de cálculo 

atualizado da dívida, compota pelas anuidades cobradas nestes autos e na ação conexa, qual seja, 0000576-

73.2010.403.6007.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000544-14.2005.403.6007 (2005.60.07.000544-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA E MS005366 - ELIO TONETO BUDEL E MS007246 - ADRIANA BORGES DE JESUS) X 

CASA DE MOVEIS MARCELINO LTDA ME 

Defiro o pedido de fl. 433, de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 90 (noventa) dias. 

 

0000573-64.2005.403.6007 (2005.60.07.000573-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA) X CLAIR JOSE CORREA(MS005366 - ELIO TONETO BUDEL) X CLAIR JOSE CORREA 

ME(MS005366 - ELIO TONETO BUDEL) 

O processo executivo atingiu sua fase satisfativa, haja vista o pagamento integral do débito exequendo por parte do 

executado.Ante ao exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço 

com fulcro nos arts. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais.Levantem-se eventuais penhoras.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se 

os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000575-34.2005.403.6007 (2005.60.07.000575-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X ADILZA LUIZ BORGES DE JESUS(MS007906 - JAIRO PIRES 

MAFRA) X MANOEL MARCELINO DE ANDRADE(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA E MS007313 - DARCI 

CRISTIANO DE OLIVEIRA) X ZORILDO PEREIRA DE JESUS(MT002889 - MARIA A R CARNIAN E MS007906 

- JAIRO PIRES MAFRA) X CASA DE MOVEIS MARCELINO LTDA ME(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) 

Conforme fls. 444/451, a quadra nº 24 pertencente anteriormente à matrícula nº 9.596, foi divida em lotes, os quais 

estão matriculados sob novos números desde 1998.Sendo assim, prepare-se o Edital do Leilão com tais 

alterações.Ademais, tendo em vista a designação de datas para hasta pública (fl. 433), intime-se a exequente a se 

manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias: a) sobre a possibilidade de parcelamento da arrematação, bem como em quais 

condições deverá ser proposta; b) colacionar aos autos o cálculo atualizado da dívida.Fica advertida a credora de que, 

não sendo atendidos os requisitos necessários, os autos serão retirados do leilão. 

 

0000697-47.2005.403.6007 (2005.60.07.000697-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS DE 

LIMA) X ALBERTO CUSTODIO DIAS ME(MS002399 - IRAJA PEREIRA MESSIAS) 

Fl. 168: defiro o pedido. Intime-se o executado a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização do 

parcelamento ao qual aderiu, sob pena de prosseguimento da execução. 

 

0000889-77.2005.403.6007 (2005.60.07.000889-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE 

JESUS VERISSIMO GOMES) X SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM(MS007564 - JOSE NELSON DE 

CARVALHO LOPES E MS010317 - RONAN GARCIA DA SILVEIRA FILHO E MS007366 - ALDO LEANDRO 

DE SAO JOSE E MS010759 - ALAN CARLOS AVILA) 

Fl. 619: defiro o pedido. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a Caixa Econômica Federal se manifeste sobre o 

Ofício nº 049/2011-SF/MVA.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001069-93.2005.403.6007 (2005.60.07.001069-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000470-57.2005.403.6007 (2005.60.07.000470-2)) MERLUCE DE MELO GOMES ME(Proc. 1117 - LAURA 

CRISTINA MIYASHIRO) X FAZENDA NACIONAL(MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA) X 

FAZENDA NACIONAL X MERLUCE DE MELO GOMES ME 

Inicialmente, considerando tratar-se a executada de firma individual, ficção jurídica criada para atender aos interesses 

tributários, confundem-se os patrimônios da empresa e de seu titular, respondendo este pessoalmente pelas obrigações 

da pessoa jurídica.Assim, remetam-se os autos ao SEDI para que se inclua a pessoa física (CPF nº 322.000.991-34) no 

polo passivo da demanda.O valor referente à arrematação, não foi suficiente para saldar a dívida (fl. 168).Desta feita, 

defiro o pedido de fls. 180/181. Expeça-se mandado de penhora, averbação, intimação, constituição de depositário e 

avaliação de tantos bens quantos bastem à garantia da presente execução. Recaindo a penhora sobre bens imóveis, se 

casada a executada, observe-se o disposto no art. 12, parágrafo 2º desta mesma lei. Intime-o acerca do prazo de 30 

(trinta) dias para oferecer embargos, a teor do art. 16 e incisos da Lei 6.830/80. Nomeie depositário, cientificando-o de 

que não poderá abrir mão do depósito, sem prévia autorização deste juízo.Após, intime-se a exequente.  

 

0000238-06.2009.403.6007 (2009.60.07.000238-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X JOSENILTON TERTO DA SILVA(MS011371 - VALDEIR DA SILVA 

NEVES) 

Intime-se a exeqüente para que dê andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de se caracterizar abandono 

da causa.Cumpra-se. 
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